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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 222/2010 – São Paulo, segunda-feira, 06 de dezembro de 

2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 7390/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0035518-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035518-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : USINA SANTA LYDIA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

PARTE AUTORA : USINA ALBERTINA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

EXCLUIDO : USINA SANTA ELISA S/A (desistente) 

 
: ACUCAREIRA CORONA S/A (desistente) 

No. ORIG. : 91.03.006452-2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0035520-

50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035520-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARCOS KEUTENEDJIAN e conjuge 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

PARTE RE' : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

No. ORIG. : 91.03.002578-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 

 

 
00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0035519-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARCOS KEUTENEDJIAN e conjuge 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

PARTE RE' : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A 

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

No. ORIG. : 91.03.002578-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0035930-

11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035930-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALMIRA ALVES FLORIANO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

No. ORIG. : 1999.61.09.005990-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 
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São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0035830-

56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035830-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EUZA MARIA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO : BENEDITO MURCA PIRES NETO 

No. ORIG. : 2008.03.99.028641-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 

 

 
00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0035927-

56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035927-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ORDALIA BARBIZANI VICENTE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

No. ORIG. : 2007.61.24.000445-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  
Diretor de Divisão 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0035926-

71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035926-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : QUITERIA MARTINS MOREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 2009.03.99.011837-0 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 

 
 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0035929-

26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035929-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JANDYRA GANZELLA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

No. ORIG. : 2008.61.06.002137-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 
IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0035928-

41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035928-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARTA ALVES BISCAI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE MARIA BARBOSA 

No. ORIG. : 2002.61.25.004089-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 
Civil. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0035832-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035832-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

AGRAVADO : GERALDO ALVES PINTO e outro 
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: MARILIA ELIANA ALVES PINTO 

ADVOGADO : FLAVIA ANDREA SANT ANNA FERREIRA 

No. ORIG. : 2007.03.99.043100-2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 
instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2010. 

IVAN ALEXANDRE DA CONCEIÇÃO  

Diretor de Divisão 

Expediente Nro 7380/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001335-77.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.001335-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELADO : Justica Publica 

APELANTE : A M N 

ADVOGADO : EDUARDO SILVEIRA MELO RODRIGUES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao Assistente de Acusação Dr. AILTON VICENTE OLIVEIRA 

- OAB/SP nº 90.025 para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos 

termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 7393/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 
 

 

00001 DESISTENCIA EM AMS Nº 0005639-95.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.005639-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010000348 

RECTE : ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 

DECISÃO 

Anote-se, conforme procuração de fl. 233. 

 
ONÇA INDÚSTRIAS METALURGICAS S/A requer a suspensão de execução fiscal, porquanto aderiu ao 

parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09 (fls. 231/244). Indefiro o pedido, pois compete à Vice-Presidência tão 

somente o exercício do juízo de admissibilidade recursal, nos termos do inciso II do artigo 22 do Regimento Interno 

desta Corte. Outrossim, esclareça se renuncia ao direito dobre que se funda a ação ou se desiste dos recursos 

excepcionais interpostos. Na hipótese de se tratar de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, proceda à juntada, no 

prazo de 05 (cinco) dias, de procuração ao seu patrono com poderes expressos e especiais, nos termos do artigo 38 do 

Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Boletim Nro 2867/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028504-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028504-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : GERALDO ANTONIO SOARES 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ 

IMPETRADO : JUIZA FEDERAL CONVOCADA MONICA NOBRE NONA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00218487220104030000 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. 

MANDADO DE SEGURANÇA INDEFERIDO LIMINARMENTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
I. A nova redação dada ao Artigo 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo 

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão 

grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e 

seus efeitos. 

II. O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios 

da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 

45/2004. 

III. Conquanto inexistir recurso contra decisão de conversão do agravo de instrumento em retido, o uso do Mandado de 

Segurança está adstrito a hipóteses excepcionais, contra decisões teratológicas ou por ilegalidade ou abuso de poder. 

IV. Mantém-se a decisão de extinção do feito sem exame do mérito, com esteio no Artigo 10 da Lei nº 12.016, de 

07/08/2009, e no artigo 267, inciso I, do CPC. 
V. Agravo regimental desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO(Relatora). Votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, 

MARISA SANTOS(convocada para compor quórum), JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum), 

LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), 

VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), CECÍLIA MELLO (convocada para compor quórum), 

MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, RAMZA TARTUCE, FÁBIO PRIETO e ANDRÉ NABARRETE (Presidente 
em exercício). Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD(Presidente), 

BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, MARLI FERREIRA, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE 

LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, MAIRAN MAIA e NERY 

JÚNIOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028830-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028830-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : EDNY TESTA ARTAVE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA SETIMA TURMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00155280620104030000 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. 

MANDADO DE SEGURANÇA INDEFERIDO LIMINARMENTE. AGRAVO REGIMENTO DESPROVIDO. 

I. A nova redação dada ao Artigo 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo 

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão 
grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e 

seus efeitos. 

II. O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios 

da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 

45/2004. 

III. Conquanto inexistir recurso contra decisão de conversão do agravo de instrumento em retido, o uso do Mandado de 

Segurança está adstrito a hipóteses excepcionais, contra decisões teratológicas ou por ilegalidade ou abuso de poder. 

IV. Mantém-se a decisão de extinção do feito sem exame do mérito, com esteio no Artigo 10 da Lei nº 12.016, de 

07/08/2009, e no artigo 267, inciso I, do CPC. 

V. Agravo regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, 

MARISA SANTOS (convocada para compor quórum), JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum), 

LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), 

VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), CECÍLIA MELLO (convocada para compor quórum), 

MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, RAMZA TARTUCE, FÁBIO PRIETO e ANDRÉ NABARRETE (Presidente 

em exercício). Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD (Presidente), 

BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, MARLI FERREIRA, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE 

LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, MAIRAN MAIA e NERY 

JÚNIOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028831-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028831-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : JOAO BELLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA SETIMA TURMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00158087420104030000 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. 

MANDADO DE SEGURANÇA INDEFERIDO LIMINARMENTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I. A nova redação dada ao Artigo 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo 

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar lesão 

grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e 

seus efeitos. 

II. O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios 

da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 

45/2004. 

III. Conquanto inexistir recurso contra decisão de conversão do agravo de instrumento em retido, o uso do Mandado de 
Segurança está adstrito a hipóteses excepcionais, contra decisões teratológicas ou por ilegalidade ou abuso de poder. 

IV. Mantém-se a decisão de extinção do feito sem exame do mérito, com esteio no Artigo 10 da Lei nº 12.016, de 

07/08/2009, e no artigo 267, inciso I, do CPC. 

V. Agravo regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, 

MARISA SANTOS (convocada para compor quórum), JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum), 

LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), 
VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), CECÍLIA MELLO (convocada para compor quórum), 

MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, RAMZA TARTUCE, FÁBIO PRIETO e ANDRÉ NABARRETE (Presidente 

em exercício). Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD (Presidente), 

BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, MARLI FERREIRA, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE 

LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, MAIRAN MAIA e NERY 

JÚNIOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028833-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028833-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : CLELIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA SETIMA TURMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00164028820104030000 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. 

MANDADO DE SEGURANÇA INDEFERIDO LIMINARMENTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
I. A nova redação dada ao Artigo 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo 

de instrumento em retido uma faculdade, autorizando sua conversão quando não se detectar lesão grave e de difícil 

reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da apelação e seus efeitos. 
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II. O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos princípios 

da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a Emenda nº 

45/2004. 

III. Inexistindo recurso contra decisão de conversão do agravo de instrumento em retido, o uso do Mandado de 

Segurança está adstrito a hipóteses excepcionais, quais sejam decisões teratológicas, ilegais ou com abuso de poder. 

IV. Mantém-se a decisão de extinção do feito sem exame do mérito, com esteio no Artigo 10 da Lei nº 12.016, de 

07/08/2009, c/c artigo 267, inciso I, do CPC. 

V. Agravo regimental desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, 

MARISA SANTOS (convocada para compor quórum), JOHONSOM DI SALVO (convocado para compor quórum), 

LAZARANO NETO (convocado para compor quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), 

VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), CECÍLIA MELLO (convocada para compor quórum), 

MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, RAMZA TARTUCE, FÁBIO PRIETO e ANDRÉ NABARRETE (Presidente 

em exercício). Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ROBERTO HADDAD (Presidente), 

BAPTISTA PEREIRA, SUZANA CAMARGO, MARLI FERREIRA, SALETTE NASCIMENTO, NEWTON DE 

LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, MAIRAN MAIA e NERY 

JÚNIOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7381/2010 

 

 
 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032442-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032442-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : MARCELO VINICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA NONA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00253891620104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato praticado pela E. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA 

URSAIA, consubstanciado na conversão do agravo de instrumento para a modalidade retida. 

Pela decisão de fl. 93, concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita nesta instância recursal, bem como 

determinada a regularização da representação processual do impetrante com a juntada de procuração outorgada para 

impetração deste remédio constitucional, sob pena de extinção deste mandamus. O impetrante, contudo, quedou-se 
inerte, consoante certidão de fl. 96. 

Relatado. Decido. 

Como é cediço, a inexistência de instrumento de procuração constitui óbice ao prosseguimento do feito e a inércia do 

impetrante em regularizar a sua representação processual, conquanto regularmente intimado para tal desiderato, acarreta 

a extinção do processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento 

válido e regular do processo. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA PARTE. 
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1 - Conforme a jurisprudência desta Corte, se a parte quedar-se inerte, após a concessão de prazo para a 

regularização de sua representação processual, o processo é extinto sem julgamento do mérito, sendo dispensável sua 

intimação pessoal, devendo, todavia, o defensor ser intimado através do Diário Oficial. 

2 - Agravo regimental desprovido." 

(AgRgAg 769.197 - Rel. Ministro Fernando Gonçalves - Quarta Turma - STJ - DJe 18/08/2008). 

 

Destarte, com supedâneo no art. 10, da Lei 12.016/2009, e art. 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o presente mandamus, sem resolução de mérito. 

Após as cautelas de praxe, arquivem-se os presentes autos. 
Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0034867-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034867-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

IMPETRANTE : ELSON FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI DECIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00199416220104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Elson Ferreira Lima contra ato da Sra. Desembargadora Federal Diva 

Malerbi, que converteu o agravo de instrumento nº 2010.03.00.019941-5, em agravo retido (fls. 133/134). Requereu a 

concessão de liminar, "a fim de determinar o processamento e julgamento do Agravo na sua forma de Instrumento pela 

10ª Turma do Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região" (fls. 28). 

Em 17/11/10, proferi despacho para que o impetrante regularizasse a sua representação processual (fls. 193). Após 

regular intimação (fls. 194), houve o transcurso in albis do prazo assinalado, conforme certidão de fls. 195. 

Tal situação acarreta a extinção do processo sem exame de mérito, por força do art. 267, inciso I (indeferimento da 

inicial), e inciso IV (ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo), do 

CPC. 

Nesse sentido trago à colação precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e também desta E. Corte, a saber: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA PARTE. 

1 - Conforme a jurisprudência desta Corte, se a parte quedar-se inerte, após a concessão de prazo para a 

regularização de sua representação processual, o processo é extinto sem julgamento do mérito, sendo dispensável sua 

intimação pessoal, devendo, todavia, o defensor ser intimado através do Diário Oficial. 

2 - Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 769197, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 05/08/08, v.u., DJ 18/08/08 - grifos meus) 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO INICIAL -REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - 

INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO.  

1 Para que o processo se desenvolva de maneira regular, é necessária a presença de todos os pressupostos 
processuais, entre os quais está a capacidade postulatória. 

2. Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução 

fiscal. 

3. A embargante foi intimada para regularizar a representação processual, mas permaneceu inerte.  

4. Vencido o prazo concedido pelo juiz, sem atenção ao ônus de juntar os documentos requeridos, a parte deve sofrer 

a conseqüência legal: a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil.  
5. Apelação improvida." 

(AC 2004.61.06.010723-1, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Fábio Prieto, j. 13/06/07, v.u., DJ 15/08/07 - grifos meus) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - FALTA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC - RECURSO 
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IMPROVIDO. SUSTAÇÃO DE LEILÃO - PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL A DESTEMPO- ARTIGO 806 DO 

CPC - DECADÊNCIA DO DIREITO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA 

(...) 

2 - Quando observada irregularidade da representação processual, cabe ao magistrado suspender o processo e 

determinar à parte que proceda à regularização de sua representação processual, dado o fato de tratar-se de um vício 

sanável. Não sendo cumprida tal determinação, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, IV, do CPC, uma vez que consta a regular representação processual de pressuposto de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

3 - In casu, os requerentes se limitaram tão-somente a protestar pela regularidade de sua representação processual , 
haja vista que a procuração está anexada aos autos principais, sem procederem às necessárias alterações, deixando 

transcorrer in albis o prazo assinado pelo julgador, restando configurada a hipótese de extinção sem julgamento do 

mérito. 

(...)" 

(AC 2000.61.14.001787-3, Des. Federal Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 15/05/07, v.u., DJ 25/05/07 - grifos meus) 

 

Dessa forma, não estando devidamente caracterizada a representação processual do impetrante, indefiro a petição 

inicial, e julgo extinto o processo sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, incs. I e IV, do Código de 

Processo Civil. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. Dê-se ciência ao MPF. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 2865/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000029-17.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000029-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : DOLORES CASTRO MUYOR 

ADVOGADO : JAIR DONIZETTI DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES: ACOLHIMENTO. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DE JOIAS. APLICABILIDADE DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO LIMITADA A 1,5 VEZ O VALOR DA AVALIAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. CLÁUSULA ABUSIVA. NULIDADE. JUSTA REPARAÇÃO. VALOR REAL DE 

MERCADO DAS PEÇAS EMPENHADAS. APURAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. REFORMA DO V. 
ARESTO EMBARGADO. RESTABELECIMENTO DA R. SENTENÇA MONOCRÁTICA . 

I - Trata-se de contrato de empréstimo de mútuo com garantia pignoratícia, onde a embargada empresta determinada 

quantia em dinheiro, equivalente ao valor de avaliação de joias dadas em garantia pela embargante. 

II - É aplicável aos contratos bancários, assim considerado o contrato em debate, o Código de Defesa do Consumidor, 

nos termos da Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

III - In casu, a cláusula contratual que fixa a indenização em uma vez e meia o valor da avaliação administrativa 

realizada unilateralmente pela instituição financeira, na hipótese de perda do objeto do penhor, é evidentemente 

abusiva, pois beneficia uma das partes (a entidade financeira) em detrimento da outra (o mutuário), com a limitação à 

reparação do dano por ele sofrido em montante inferior ao valor real de mercado das peças dadas em garantia, sendo 

nula de pleno direito, na forma do art. 51, I e IV, do CDC. 

IV - A fim de restabelecer o equilíbrio contratual, na forma preceituada pelo CDC, deve ser considerado, a título de 
indenização pelo dano material sofrido pela embargante, o real valor de mercado das joias roubadas, a ser apurado em 

liquidação de sentença. Precedentes: TRF 3ª Região, 1ª Seção, EInf 1999.61.05.007096-1, Rel. Des. Federal 

BAPTISTA PEREIRA, j. 16.07.2009, DJe 12.08.2009; e EInf 2000.61.00.028094-0, 1ª Seção, Rel. Des. RAMZA 

TARTUCE, j. 04.12.2008, DJ 28.01.2009; e TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2000.36.00.005969-6, Des. Federal 

FAGUNDES DE DEUS, j. 12.12.2007, DJ 29.02.2008. 
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V - Recurso conhecido e provido, para acolher o voto vencido e reformar o v. acórdão de fls. 169/180, restabelecendo-

se a r. sentença monocrática. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7386/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0305261-17.1996.4.03.6102/SP 

  
98.03.009497-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : LOVANI DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -ME e outro 

 
: LOURENCO PANTOZZI FILHO RIBEIRAO PRETO -ME 

ADVOGADO : GETULIO TEIXEIRA ALVES 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.03.05261-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra a r. decisão proferida por esta Relatora que, nos 

termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu provimento aos embargos infringentes para afastar a 

prescrição decretada no acórdão da Quinta Turma, nos termos do voto vencido E. Desembargadora Federal Suzana 

Camargo. 

 
A União sustenta que o v. acórdão é omisso em razão de não ter se manifestado sobre a inconstitucionalidade do artigo 

4º da Lei Complementar nº 118/2005 à luz dos artigos 2º e 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

 

Afirma, também, a necessidade de submissão da questão ao Órgão Especial desta Corte, nos termos do artigo 97 da 

Carta Maior, considerando que a declaração de inconstitucionalidade pelos órgãos fracionários dos tribunais só é 

dispensável se já houver pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, o que não ocorreu. 

 

Pleiteia o conhecimento do recurso para que sejam sanadas as omissões apontadas, bem como o prequestionamento da 

matéria para fins de interposição de recursos às instâncias superiores. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

As razões de embargos da União não merecem acolhida. 

 

Com efeito, o voto está devidamente fundamentado, tendo apreciado todas as questões decididas na sentença de 

primeiro grau e argüidas na apelação, inclusive no que se refere ao prazo prescricional para se pleitear o direito à 

restituição dos valores indevidamente pagos a título de tributo cujo lançamento está sujeito à homologação pela 

Administração, tendo se baseado para tanto na decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça em sede de 

embargos de divergência no Recurso Especial nº 327.043/DF. 

 

Ademais, tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o 
pronunciamento sobre todas as questões argüidas pelas partes, não havendo que se falar em omissão. 
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Por outro lado, resta prejudicada a alegação de submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão 

Especial desta Corte, em observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão 

proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de 

Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do 

art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, nos termos do voto do relator, Ministro Teori Albino 

Zavascki, cuja ementa ora transcrevo: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 
define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 
6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração da União Federal. 

I. 
 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0034382-72.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.091524-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : IND/ METALURGICA JOBI LTDA 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outro 

 
: EDNA TIBIRICA DE SOUZA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.34382-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Exma. Sra. Desembargadora Federal CECILIA MELLO: Trata-se de embargos infringentes opostos por IND. 

METALÚRGICA JOBI LTDA. contra o v. acórdão de fls. 135/169, prolatado pela C. Quinta Turma deste E. Tribunal 

em 11 de fevereiro de 2003 que, à unanimidade, negou parcial provimento à apelação do INSS e deu parcial provimento 

ao recurso ao seu recurso, e, por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de 

correção monetária e para reconhecer a prescrição quinqüenal, e pronunciar a prescrição dos créditos referentes às 

quantias indevidamente recolhidas a título de contribuição sobre a remuneração de administradores, autônomos e 
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avulsos (PRO LABORE) recolhidas anteriormente a 26.10.1991 nos termos do voto e. Desembargador Federal ANDRÉ 

NABARRETE, acompanhado pelo e. Desembargador Federal RAMZA TARTUCE, vencida a e. Desembargadora 

Federal SUZANA CAMARGO, que rejeitava a preliminar de prescrição. 

Em suas razões de recurso (fls. 214/220), requer a reforma do v. aresto debatido, para prevalecer o voto vencido da i. 

Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, acerca da incidência de juros moratórios, com aplicação da Taxa 

SELIC a partir de janeiro de 1996, sem a exclusão dos juros nela previstos, além da aplicação de juros moratórios a 

partir do trânsito em julgado. 

Contrarrazões às fls. 224/227. 

Por meio de decisão às fls. 222/223, a i. Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA admitiu os embargos e determinou 
a redistribuição do feito. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Forçoso observar que não há voto vencido que aproveite à embargante, isso porque a e. Relatora, Desembargadora 

Federal SUZANA CAMARGO, que proferiu o voto de fls. 137/148, restou vencida apenas no que tange à prescrição 

quinquenal, acompanhando os demais julgadores nas demais questões, inclusive quanto aos juros moratórios. 

Acerca do tema, o e. Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, em seu voto condutor, assim decidiu: 

"...... 

Por fim, os juros de mora são devidos a partir do trânsito em julgado 'ex vi' do artigo 167, parágrafo único do CTN, 

segundo a taxa SELIC, por força do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95. Contudo, é necessário ressaltar que a SELIC 

embute correção monetária e juros, os quais foram fixados pelo juiz de primeira instância em 1% ao mês, a partir do 
trânsito em julgado da decisão, o que não pode ser modificado sem recurso do autor, sob pena de incidir-se em 

'reformatio in pejus'. Por este motivo, da taxa em evidência excluir-se-ão os percentuais alusivos aos juros 

propriamente ditos." ( 

Em seu voto divergente, a e. Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO decide que: 

"No que concerne aos juros moratórios, plenamente cabível sua fixação, pois, em face dos recolhimentos efetuados 

indevidamente, plenamente cabível a aplicação dos juros, dado restar caracterizada a mora no tocante à restituição dos 

valores. Não obstante o artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95 determine sua aplicação a partir do pagamento indevido, este 

diploma não tem o condão de se sobrepor ao que fora previsto no artigo 167, § 1º, do Código Tributário Nacional, dado 

que a Lei nº 5.172/66 tem natureza de lei complementar, devendo, por conseguinte, prevalecer o trânsito em julgado 

como inicial dos juros moratórios." (fls. 147) 

 
Depreende-se da leitura dos trechos dos votos transcritos que a C. Quinta Turma, quanto aos juros moratórios, decidiu, 

à unanimidade, manter a r. sentença monocrática, fixando-os em 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado. 

Portanto, não há divergência, tampouco reforma do r. decisum a quo, a sustentar os presentes embargos infringentes. 

Ora, é sabido que os embargos infringentes limitam-se à matéria objeto da divergência, sendo assente a posição 

jurisprudencial: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530 DO CPC. 

DESCABIMENTO QUANTO À MATÉRIA EM TORNO DA QUAL SE MANTEVE O JUÍZO DE PROCEDÊNCIA. 

1. É assente o entendimento desta Corte no sentido de que são incabíveis os Embargos Infringentes quanto à matéria 

em torno da qual se manteve o juízo realizado em primeiro grau. 

2. No caso dos autos, pleiteia a ora agravada, em seus embargos infringentes, a adoção do entendimento esposado no 
voto vencido, qual seja, a total improcedência do pedido de restituição dos valores pagos a título de pulsos excedentes. 

Dessa forma, verifica-se que em relação a tal questão não houve divergência, de modo que tanto na sentença, quanto 

no acórdão foi determinada a restituição, alterando-se apenas o quantitativo, que passou da forma "em dobro" para 

"simples". Assim, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1.134.764/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 27/04/2010, 

DJe 21/05/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES (VIGÊNCIA DA LEI 10.352/2001). LIMITES: MATÉRIA 

OBJETO DA DIVERGÊNCIA. REEXAME DA ADMISSIBILIDADE PELO RELATOR A QUEM DISTRIBUÍDO O 

RECURSO: POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE: AUSÊNCIA DE INTERESSE 

RECURSAL.  

1. Por força da expressa redação do art. 530 do CPC, os embargos infringentes serão restritos à matéria da 
divergência. Precedentes.  

2. Constatado que a parte suscitou matéria diversa, em relação a qual não houve reforma da sentença, são 

manifestamente incabíveis os referidos embargos.  

3. É lícito ao relator a quem distribuído os embargos infringentes reapreciar o seu juízo de admissibilidade e 

eventualmente negar seguimento ao recurso, pois além do exame provisório realizado pelo relator do acórdão 

embargado não vincular, trata-se de matéria de ordem pública, passível, pois de reexame a qualquer tempo, máxime 

antes do julgamento.  
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4. Sobrestado o prazo conforme o art. 498 do CPC, falta à parte interesse recursal em relação ao pedido de 

recebimento dos embargos infringentes como recurso extraordinário, mormente se interposto este no prazo legal. 5. 

Recurso especial não provido." 

(STJ - 2ª Turma, 883.879, rel. Ministra ELIANA CALMON, DJE DATA:25/06/2009) 

 

Destarte, de tudo o quanto posto, é de rigor o não conhecimento do presente recurso, tendo em vista a ausência de 

dissenso quanto aos juros moratórios, a justificar a interposição destes embargos infringentes. 

Por tais fundamentos, nos termos no artigo 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no caput do artigo 557 do 

CPC, nego seguimento aos embargos infringentes. 
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0052120-88.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.052120-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO GUIANA FRANCESA 

ADVOGADO : CASSIA APARECIDA RODRIGUES SAGRADO DA HORA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.63.11.002711-1 JE Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Considerando a informação de fls. 108, reitere-se o ofício nº 1024/10, requisitando informações ao Juízo suscitado. 

 

Após, voltem conclusos. 

 
São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0016179-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016179-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : DORIO FERMAN e outro 

 
: ITAMAR BENIGNO FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2008.61.81.009002-8 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Como já dito antes (fl. 527), não há espaço jurídico, notadamente na novel Lei nº 12.016/2009, que legitime a parte 

impetrante a juntar aos autos documentos outros além daqueles que já acompanham a impetração e que devem ser o 

lastro para o reconhecimento do suposto direito líquido e certo. 

A exceção corre por conta da "novidade" dos documentos. 

In casu, não verifico demonstração - necessariamente a cargo do impetrante - de que os documentos de fls. 590/939 

sejam inéditos em relação ao autor, noutro dizer, não há indicativos de que sejam elementos "novos". 

No despacho anterior o relator já havia alertado que não admitiria a apresentação em acréscimo de outros documentos, 

salvo se fossem "novos"; como já dito, entendo que o impetrante não fez a prova da "novidade" desses papéis que 

pretende entranhar nos autos por meio da petição de fls. 583/589. 
Pelo exposto, em respeito a regra processual peculiar do writ, determino o desentranhamento de fls. 590/939, que 

deverão ser postas em envelope lacrado e colocadas à disposição do impetrante para que as retome para si. 
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No mais, aguarde-se o julgamento. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022537-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022537-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO RESIDENCIAL PAULICEIA I 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUSA GIANELI 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002341720104036303 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Dissentem os Juízos do Juizado Especial Federal Cível e o da 4ª Vara Federal Cível, ambos da Subseção Judiciária de 

Campinas/SP, por meio do presente conflito negativo de competência, em razão desse ter recebido daquele os autos da 
ação de cobrança pelo rito sumário nº. 2010.63.03.000234-4 que o Condomínio Residencial Paulicéia I move contra a 

Caixa Econômica Federal-CEF com o objetivo de ser ressarcido no valor de R$ 11.345,60 (onze mil, trezentos e 

quarenta e cinco reais e sessenta centavos), valor atualizado até 05.01.2010, referente às cotas condominiais vencidas do 

imóvel situado na Rua Jornalista Ernesto Nápoli, nº 1044, apartamento nº 04, Bloco A, Jardim Paulicéia, em 

Campinas/SP, a ser acrescido de juros e correção monetária. 

O d. Juízo Suscitado (Juizado Especial Federal) declinou da competência para processar e julgar a ação de rito sumário, 

asseverando que: 

 

"O art. 6º da Lei 10.259/2001 estebelece no inciso II que podem ser parte autora no Juizado Especial Federal Cível, as 

pessoas físicas, as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Verifica-se, dessa forma, que a parte autora, Condomínio Residencial Paulicéia I, não se enquadra em nenhuma 
dessas possibilidades. 

(...) 

Pelo exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para processamento e julgamento da causa. 

Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada 

e dos cálculos anexos, encaminhando-se para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas." (fl. 70) 

Em face referida decisão o processo foi remetido para a 4ª Vara Cível Federal de Campinas/SP, que suscitou o presente 

conflito negativo de competência, no qual, em síntese, alega a competência absoluta do Juizado Especial Federal, em 

razão do valor da causa (inferior a sessenta salários mínimos). 

Dispensei as informações e designei o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fl. 80). 

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra do Dr. Luiz Carlos dos Santos Gonçalves, 

manifestou-se pela procedência do conflito negativo de competência, para declarar-se competente o Juízo suscitado, ou 
seja, o Juizado Especial Federal Cível de Campinas (fl. 88). 

DECIDO. 

No caso dos autos, a controvérsia cinge-se em saber se o art. 6º, da Lei nº. 10.259/2001 é claro ao estipular o rol dos 

legitimados, não se enquadrando o Condomínio na hipótese legal, ou, como sustenta o juízo suscitante, com lastro em 

julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não se enquadrando o caso em nenhuma das hipóteses de ressalva no 

§1º do art. 3º da Lei nº. 10.259/2001, "há de se eleger como critério para definição da competência do Juizado Especial 

Federal apenas o valor da causa." 

A respeito do tema, legitimação ativa para estar no Juizado Especial Federal Cível, esta 1ª Seção registra precedentes no 

sentido de que além daquelas figuras que foram nominadas na dicção legal, outras podem se valer do Juizado Especial. 

Confiram-se: 

 

PROCESSUAL. CIVIL, AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA 
PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E 

JUÍZO FEDERAL COMUM. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no 

sentido de que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre Juizados 

Especiais Federais e Juízos Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região. 
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2. Ao tempo em que se dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais 

Federais e Juízos Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento de que os condomínios podem 

figurar como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, 

unânime, DJ 16/8/2007, p. 284). 

3. Conflito de competência julgado improcedente. 

(CC nº. 2007.03.00.056114-2, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 1/01/2010). 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E VARA 

FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA POR ESPÓLIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

POSSIBILIDADE DE TRAMITAÇÃO NO JUIZADO 1. Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado 
Especial Federal de Santos/SP, nos autos de ação de cobrança, inicialmente ajuizada perante o Juízo Federal da 1ª 

Vara de Santos/SP por LIDIA LOSSO DA SILVA, representando seu falecido marido JOSÉ CARLOS DA SILVA, contra 

a Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a condenação da ré ao pagamento das diferenças de atualização 

monetária dos saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 2. Compete ao Tribunal Regional 

Federal o julgamento de conflito de competência estabelecido entre Juizado Especial Federal e Juiz de primeiro grau 

da Justiça Federal da mesma Seção Judiciária. Precedente do Supremo Tribunal Federal (RE 590409/RJ). 3. 

Entendimento anterior no sentido de que o artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001 fixa, em numerus clausus, o rol de 

pessoas que podem ser partes, figurando no pólo ativo de processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal 

Cível, e desta forma, não se deveria admitir o espólio no pólo ativo das ações que tramitam perante os Juizados 

Especiais Federais Cíveis, ainda que o valor atribuído à causa seja inferior à 60 (sessenta) salários-mínimos, 4. 

Entendimento reformulado, à vista dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que em que pese ao 

fato de o espólio não figurar na lista prevista pelo art. 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001, tal rol não é exaustivo, 
devendo a competência dos Juizados Especiais Federais basear-se na expressão econômica do feito, a teor do art. 3º, 

caput, da citada norma. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator. 5. Conflito improcedente.  

(CC n° 2005.03.00.091818-7, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 1/10/2009, DJF3 CJ1 26.10.2009, p. 03) 

 

No mesmo sentido, cito as seguintes decisões oriundas do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA 

CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001. 

I - Consoante entendimento da C. 2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o 

Juizado Especial Federal, em se tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua competência é 
absoluta. 

II - Embora o art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados 

Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da 

lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª NANCY 

ANDRIGHI, DJ 16.8.07. Agravo Regimental improvido. 

(2ª Seção, AgRg no CC 80615 / RJ, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 10.02.2010, DJ 23.02.2010). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA 

DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA 

DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3.° E 6.° DA LEI N.° 10.259/2001. 

- O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de competência 

estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. 
- O condomínio pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de 

cobrança inferior a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. 

- Embora art. 6.° da Lei n.° 10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados 

Especiais Federais fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da 

lide sobre a natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. 

Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 2a Vara do Juizado 

Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante. 

(2ª Seção, CC 73681/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 08.08.2007, DJ 16.08.2007 p. 284). 

 

Assim, com base nos paradigmas os julgados da E. 1ª Seção deste Tribunal e os do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, e, ainda levando em consideração o valor da causa (R$ 11.345,60), que não ultrapassa o valor de alçada do 

Juizado Especial Federal Cível, de rigor a declaração de procedência do presente conflito. 
Ante o exposto, na forma do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito e 

declaro a competência do Juizado Especial Federal Cível de Campinas/SP para processar e julgar a ação de cobrança 

pelo rito ordinário. 

Intime-se. Publique-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029909-19.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.029909-4/MS  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00041933220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Vistos. 
A decisão de fls. 21/24 não se mostra suficiente para a instrução do presente Conflito de Competência. 
Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do artigo 

120 do Código de Processo Civil. 

Solicito informações ao MM. Juízo Federal da 1ª Vara Federal de Campo Grande/MS, autos da Ação Civil Pública n. 

0001800-42.2007.4.03.6000 (antigo n. 2007.60.00.001800-9).  

Após, conclusos.  

 

São Paulo, 06 de outubro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036568-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036568-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : MIX GAMES COM/ DE BRINQUEDOS E ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ENDERSON BLANCO DE SOUZA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00071054120104036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Realmente, mesmo em sede de mandado de segurança existe o ônus legal de recolhimento de custas, pena de 

cancelamento da distribuição. Diante disso, em face da informação de fl. 129, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que 

a impetrante recolha as custas judiciais preparatórias, nos termos da Resolução nº 278 (Tabela de Custas), de 
16/05/2007, do Egrégio Conselho de Administração deste Tribunal Regional. 

Após, conclusos. 

Publique-se 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal em substituição regimental  

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 7372/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0090393-20.1998.4.03.0000/MS 

  
98.03.090393-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AUTOR : BRACAM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outro 

 
: BRALAR COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : KARLA GONCALVES AMORIM 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.00.00135-1 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Bracam Distribuidora de Bebidas Ltda. e outro, com fundamento no artigo 485, 

inciso V, do Código de Processo Civil, em face da União, objetivando rescindir sentença proferida em mandado de 

segurança, impetrado com o fim de ver reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição para o FINSOCIAL, 

desobrigando as impetrantes do seu recolhimento. 

Alegam as autoras, em síntese, que: a) ao reconhecer legítimas as majorações de alíquota do FINSOCIAL, em 

percentual superior a 0,5%, a sentença violou literalmente o artigo 56 do ADCT/1988; b) a sentença foi mantida pelo 

acórdão que negou provimento à apelação das autoras; c) são inconstitucionais as disposições do artigo 9º, da Lei n. 

7.689/1988, bem como as majorações de alíquota trazidas pelas Leis 7.787/1989, 7.894/1989 e 8.147/1990; d) o STF 

decidiu que o FINSOCIAL, instituído pelo Decreto-lei n. 1.940/1982, tinha natureza jurídica de imposto, decorrente do 

exercício da competência residual da União (RE 103.778/DF) e, nessa condição, foi recepcionado pelo artigo 56 do 
ADCT, restando constitucionalizada sua alíquota de 0,5%, que não poderia ser majorada por lei ordinária; e) este 

Tribunal, no julgamento da arguição de inconstitucionalidade na AMS n. 90.03.042053-0, bem como o STF, no RE 

150.764, reconheceram a inconstitucionalidade da exigibilidade do FINSOCIAL com alíquota de 2%. 

Requerem a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, inciso I, do CPC, para sobrestar a conversão em 

renda da União dos depósitos efetuados no mandado de segurança originário. 

Formulam pedido cumulado de rescisão da sentença proferida no mandado de segurança n. 92.0000135-1, que 

considerou legítimas as majorações de alíquota do FINSOCIAL por lei ordinária, e prolação de novo julgamento em 

substituição, para que seja reconhecida a inconstitucionalidade de todas as majorações de alíquota do FINSOCIAL. 

Atribuíram à causa o valor de R$ 202.843,68 para 13/11/1998. 

A ré contestou a ação, sustentando, preliminarmente, ausência de interesse de agir da autora, no que se refere ao pedido 

de tutela antecipada, tendo em vista que a questão já foi objeto de apreciação por meio dos agravos de instrumento n. 

97.03.056540-9 e 97.03.064799-5, interpostos pelas autoras e pela União, respectivamente. 
Ainda em sede de preliminar, aduz carência da ação, alegando que a autora pretende valer-se da rescisória com nítido 

propósito de substituir o recurso não interposto, para o fim de obter reforma de decisão desfavorável. Requer a extinção 

do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, no mérito, que o fato de a parte autora não concordar com a sentença proferida, não autoriza a utilização da 

via rescisória sob alegação de violação à literal disposição de lei, tendo em vista o princípio da segurança jurídica da 

coisa julgada. 

Aduz que, na petição inicial da ação originária, a autora defendeu a total supressão da incidência do FINSOCIAL, 

alegando a inconstitucionalidade de sua exigência, sem, contudo, determinar os períodos e os atos coatores certos e 

específicos. Afirma que não há pedido subsidiário em relação à inconstitucionalidade das majorações de alíquotas e, 

assim, diante do pedido posto, outra não podia ser a decisão na ação mandamental, sob pena de ultrapassar os limites 

dentro dos quais a ação foi proposta (artigo 128, do CPC). 
Alega que não se deve admitir o uso da via excepcional do mandado de segurança para veicular pedido genérico e 

indefinido, pois a ameaça há de decorrer de indícios objetivos da existência de lesão iminente, necessitando demonstrar 

o legítimo interesse, configurado por um direito lesado ou ameaçado. 

Argumenta, ainda, que não há que se falar do RE 150.764/PE, que declarou a inconstitucionalidade das majorações de 

alíquotas do FINSOCIAL. Primeiro porque proferido em via de exceção, sem efeito "erga omnes", e não na forma do 

artigo 102, I, "a" e 103, da Constituição Federal. Segundo porque em nenhum momento as partes invocaram o aludido 

julgamento, nada constando dos autos a respeito da decisão do STF. 

Em relação aos depósitos efetuados com o escopo de garantir o Juízo, aduz que a garantia está vinculada à solução final 

da ação mandamental e, transitada em julgado a decisão que denegou a segurança, torna-se imutável e indiscutível o 

destino dos depósitos. 

O então Relator desta rescisória, Desembargador Baptista Pereira, verificando presentes as condições ao julgamento no 

estado do processo, por se tratar de matéria unicamente de direito, abriu vista do Ministério Público Federal (fls. 164). 
Não houve apreciação do pedido de tutela antecipada formulado na inicial desta ação. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo julgamento de improcedência da ação rescisória (fls. 166/170). 

A fls. 181/193, consta petição das autoras, requerendo a juntada de julgado do STJ (RESP 194.276/RS), "relativo ao 

tema da 'relativização da coisa julgada'". 

Foi determinado o apensamento, aos autos desta rescisória, da Medida Cautelar n. 2006.03.00.107891-4, ajuizada pelas 

autoras em 6/11/2006, com o fim de sobrestar a conversão em renda da União dos valores depositados nos autos do 

mandado de segurança n. 92.0000135-1, na qual foi deferida a liminar (fls. 61/62). 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Consigno, inicialmente, que a presente ação foi proposta dentro do prazo legal de dois anos previsto no artigo 495, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista que o trânsito em julgado se deu em 13/2/1997 (fls. 76) e a ação foi ajuizada 

em 13/11/1998 (fls. 2). 

Para melhor entendimento do caso, faço um breve relato dos fatos ocorridos na ação originária. 

Tratava-se de mandado de segurança impetrado com o fim de ver reconhecida a inconstitucionalidade da contribuição 

para o FINSOCIAL, desobrigando as impetrantes do seu recolhimento. 

Sustentaram as impetrantes, em síntese, que: a) a superveniente incompatibilidade do direito anterior com o novo 

ordenamento jurídico constitucional implica revogação pura e simples do ato revestido de menor positividade jurídica; 
b) a exação estabelecida no Decreto-lei n. 1940/1982, que tinha como base de cálculo a receita bruta, por estar fora do 

desenho constitucional ditado pelo artigo 195, inciso I, da Constituição Federal/1988, já estava revogada; c) é 

imprestável, por violadora de seus pressupostos constitucionais, a legislação superveniente (Leis 7.787/1989, 

7.894/1989 e 8.147/1990); d) a Lei n. 7.689/1989, ao estabelecer a incidência do FINSOCIAL sobre o faturamento 

(artigo 9º), acabou por instituir "bis in idem", já que, sobre o faturamento já incidia o PIS, recepcionado pelo artigo 195, 

I, da Constituição Federal/1988; e) medida provisória não pode instituir tributo; f) da leitura do artigo 56/ADCT, infere-

se que a própria Constituição extinguiu o FINSOCIAL do sistema jurídico; g) com o advento da Lei n. 7.689/1989, que 

instituiu a contribuição social, não é mais devido o FINSOCIAL, por evidente inexistência legal; h) viola preceito 

constitucional a majoração de alíquotas trazidas pela Leis 7.787/1989, 7.894/1989 e 8.147/1990, já pré-fixada em 0,6% 

pelo artigo 56 do ADCT. 

Pleitearam medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao FINSOCIAL. Requereram o 

julgamento de procedência do "mandamus", para declarar a inconstitucionalidade da contribuição e, por decorrência, 
desobrigar as impetrantes de seu recolhimento. 

A sentença denegou a segurança, por entender inexistente ofensa à Constituição Federal na exigibilidade do 

FINSOCIAL, contribuição que foi mantida pelo novo ordenamento constitucional, determinando, após o trânsito em 

julgado, a conversão em renda da União dos depósitos realizados (fls. 61/70). 

Os autos subiram a esta Corte por força da apelação interposta pelas impetrantes (não consta dos autos cópia do 

recurso). 

A Terceira Turma, em 18/9/1996, negou provimento à apelação (fls. 72/75). 

Passo ao julgamento. 

Da leitura dos autos, verifica-se que o pedido formulado na inicial do mandado de segurança originário consiste na 

declaração de inconstitucionalidade da contribuição ao FINSOCIAL, pretendendo as impetrantes eximirem-se do seu 

recolhimento. 
A petição é clara nesse sentido, deixando de constar pedido alternativo ou subsidiário, no sentido de declarar-se a 

inconstitucionalidade das majorações da alíquota trazidas por legislação posterior. 

Na petição inicial, as impetrantes desenvolvem raciocínio no sentido da inconstitucionalidade da contribuição ao 

FINSOCIAL, sustentando que a exação havia sido extinta do ordenamento jurídico a partir da Constituição Federal de 

1988, não podendo ser exigida. 

Dessa maneira, o feito foi julgado nos moldes em que foi posta a lide, sendo certo que, se houvesse a sentença 

concedido parcialmente a segurança para declarar a inconstitucionalidade da majoração das alíquotas, com certeza 

ofenderia o artigo 128, do CPC, que assim dispõe: "O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe 

defeso conhecer de questão, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte". 

Assim, o que se verifica é que a ação rescisória trata de matéria divorciada daquela tratada no mandado de segurança, 

ampliando e inovando a discussão ali posta, o que é inviável, seja em sede de recurso ou no âmbito da ação rescisória. 
Com efeito, a sentença tratou apenas de decidir pela constitucionalidade da exação, tal como pleiteado na inicial da 

ação, o que está em harmonia com o entendimento do STF, o qual decidiu inconstitucionais apenas as majorações de 

alíquota do FINSOCIAL, acima de 0,5%, no que se refere às empresas comerciais e mistas. 

Não havendo no mandado de segurança pedido alternativo, ou subsidiário, para decretação de inconstitucionalidade das 

alíquotas, não se pode exigir que o julgamento do feito trate também desta questão. 

Na esteira desse pensamento, tampouco pode-se admitir que a questão não levada a efeito na ação originária, possa ser 

trazida, para primeira apreciação, em sede de ação rescisória. 

Assim sendo, o autor deve ser julgado carecedor da ação, tendo em vista a ausência de condição da ação, qual seja, 

possibilidade jurídica (artigo 267, inciso VI, do CPC). 

Ante o exposto, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Quanto ao depósito existente nos autos, faculto aos autores o seu levantamento. 
Com efeito, o STJ já decidiu, em caso análogo, abaixo transcrito, que o depósito previsto no artigo 488, inciso II, do 

CPC, não se converte em multa a favor do réu em caso de extinção sem julgamento do mérito, por decisão monocrática 

do Relator. 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA INDEFERIDA POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. DEPÓSITO PREVISTO NO 

Artigo 488, inciso II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEVOLUÇÃO PARA O AUTOR DEPOSITANTE. 

AUSÊNCIA DE VOTAÇÃO PELO ÓRGÃO COLEGIADO, MAS SIM JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM MULTA A FAVOR DA PARTE CONTRÁRIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 21/2720 

Não se converte em multa a favor do Réu, o depósito previsto no artigo 488, II, do Código de Processo Civil, quando a 

ação é extinta, sem julgamento de mérito, por óbice da Súmula n.º 343/Excelso Supremo Tribunal Federal, por decisão 

monocrática do Relator. 

O texto legal exige o julgamento unânime do órgão Colegiado, como se infere da expressão 'unanimidade de votos'. 

Havendo nítida distinção entre julgamento singular e julgamento colegiado, incumbe ao Relator, ao tempo em que 

obsta o seguimento da ação rescisória, ato contínuo, facultar o levantamento do depósito pelo autor." 

(AgRg na AR 839/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Primeira Seção, j. 19/6/2000, DJ 1º/8/2000 p. 183 - grifei) 

 

Nesse mesmo sentido, também decidiu o STF, quando do julgamento da AR 1279, conforme se verifica do trecho, 
abaixo transcrito, da ementa do julgado: 

 

"(...) 

RESTITUIÇÃO DO DEPÓSITO (CPC, ART. 488, II) - POSSIBILIDADE DESSA DEVOLUÇÃO, QUANDO 

DECLARADA INADMISSÍVEL, A AÇÃO RESCISÓRIA, EM DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR DA CAUSA. - 

O depósito a que se refere o art. 488, II, do CPC, deve ser restituído ao autor da ação rescisória, sempre que esta for 

declarada inadmissível em decisão monocrática emanada do Relator da causa, eis que a perda, a título de multa, do 

valor correspondente a esse depósito pressupõe a existência de decisão colegiada, proferida, por unanimidade de 

votos, pelo Tribunal. Doutrina." 

(AR 1279, Relator Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, j. 20/2/2002, DJ 13/9/2002) 

 

Publique-se. Intime-se. 
Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0028718-55.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.028718-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : RIPIVEL RIBEIRAO PIRES VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela União Federal contra acórdão proferido pela E. Quarta Turma, que por 

maioria deu parcial provimento à apelação da autora, para autorizar a compensação do crédito a título do PIS com 

débito a título de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, sem a necessidade de prévio requerimento 

adiministrativo, nos termos do voto do Relator, Desembargador Federal FABIO PRIETO e, por maioria, deu parcial 

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para reconhecer a prescrição quinquenal das parcelas 
anteriores a junho de 1994, adotando como termo inicial do prazo prescricional a data do pagamento do tributo e, fixar a 

sucumbência recíproca, sendo que o Juiz Federal convocado MANOEL ÁLVARES, o fez, em menor extensão, para 

reconhecer a prescrição das parcelas recolhidas anteriormente a junho de 1989, considerando ser aplicável o prazo 

decenal, acompanhando quanto ao mais. 

O acórdão está assim ementado: 

 

"DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS - DECRETOS-LEI NºS 2.445/88 E 2.449/88: SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº 49/95, DO SENADO FEDERAL - INCIDÊNCIA, NO PERÍODO, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 7/70. PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: PROCEDÊNCIA. - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. -CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

NO STJ. 

1. A Resolução nº 49/95, do Senado Federal, suspendeu a execução dos Decretos-Lei nºs 2.445/88 e 2.449/88. 
2. Os pagamentos efetuados com base na legislação suspensa -descontados os valores devidos pela incidência da Lei 

Complementar nº 7/70 - devem ser objeto de devolução. 

3. Prescrição qüinqüenal, com termo inicial na data do pagamento e final no ajuizamento da ação. 

4.'Quanto à questão da incidência dos juros, nas hipóteses de restituição ou compensação de tributos, a orientação 

prevalente no âmbito da 1ª Seção pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a 
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correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros 

de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição 

da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC 

inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real' (STJ - 1ª Turma - Min. Teori Albino 

Zavascki - Resp nº 442490/SC -25/02/2004). 

5.'Está assentada no STJ a orientação segundo a qual são os seguintes os índices a serem utilizados para a correção 

monetária dos valores a serem utilizados na compensação ou restituição de tributos: (a) IPC, de março/1990 a 

janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) a UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, 
exclusivamente, a partir de janeiro/1996' (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 442490/SC - 25/02/2004). 

6. Remessa oficial, apelação da União e apelação da impetrante parcialmente providas." 

 

Vencida, a Desembargadora Federal Sallete Nascimento, que dava provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, para reconhecer possível a compensação do PIS tão-somente com o próprio PIS e que julgava prejudicada a 

apelação da autora, pela ocorrência da prescrição quinquenal, adotando como termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional a data da publicação do julgamento de declaração de insconstitucionalidade dos Decretos-leis 2.445 e 

2449/88. Honorários advocatícios fixados, em favor da União Federal, no montante de cinco mil reais. 

A União Federal postula a prevalência do entendimento exposto no voto vencido. Considerando ter a ação sido proposta 

em 22.06.1998, aduz incabível a compensação de valores pagos a maior a título de PIS com tributos e contribuições de 

espécies diferentes, porquanto ausente identidade no que atine à espécie tributária. 

Recurso tempestivo e regularmente admitido. A embargada não apresentou impugnação. 
Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o relatório. DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Trata-se de ação, proposta em 22.06.98, processada sob o rito comum ordinário, objetivando ser reconhecido o direito 

do contribuinte à compensação do excedente recolhido a título do PIS, com base nos Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 

com parcelas devidas a título de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, notadamente com o PIS, a 

COFINS, a CSSL e com o IR, atualizados monetariamente, com inclusão de juros de mora de 1% (um por cento) a 
partir do indevido recolhimento e a partir de janeiro/96 pela Taxa SELIC. Alternativamente, postulou-se a repetição do 

indébito. 

A sentença julgou procedente o pedido para autorizar a compensaçao do excedente do PIS com parcelas vencidas e 

vincendas a título do próprio PIS, da COFINS, da CSSL e do IR, na forma das Leis nºs. 8.383/91 e 9.430/96, afastando-

se as restrições da IN/SRF nº 21/97, alterada pela IN/SRF 73/97. A sentença assegurou a correção monetária em 

conformidade com os critérios adotados pelo Fisco na correção de seus créditos, adotando-se os juros equivalentes à 

Taxa SELIC. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Reexame 

necessário na forma da lei. 

O acórdão embargado, proferido pela E. Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação do contribuinte, 

para autorizar a compensação do crédito a título do PIS com débito a título de tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, sem a necessidade de prévio requerimento administrativo, nos termos do voto do Relator, 
Desembargador Federal FABIO PRIETO e, por maioria, deu parcial provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, para reconhecer a prescrição quinquenal das parcelas anteriores a junho de 1994, adotando como termo 

inicial do prazo prescricional a data do pagamento do tributo e, fixar a sucumbência recíproca, sendo que o Juiz Federal 

convocado MANOEL ÁLVARES, o fez, em menor extensão, para reconhecer a prescrição das parcelas recolhidas 

anteriormente a junho de 1989, considerando ser aplicável o prazo decenal, acompanhando quanto ao mais. Fixada a 

sucumbência recíproca. 

Vencida, a Desembargadora Federal Sallete Nascimento, que dava provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, para reconhecer possível a compensação do PIS tão-somente com o próprio PIS e que julgava prejudicada a 

apelação do contribuinte, pela ocorrência da prescrição quinquenal, adotando como termo inicial para a contagem do 

prazo prescricional a data da publicação do julgamento de declaração de insconstitucionalidade dos Decretos-leis 2.445 

e 2449/88. Honorários advocatícios fixados, em favor da União Federal, no montante de cinco mil reais. 

A União Federal postula a prevalência do entendimento exposto no voto vencido. Aduz incabível a compensação de 
valores pagos a maior a título de PIS com tributos e contribuições de espécies diferentes, porquanto ausente identidade 

no que atine à espécie tributária, o que contrariaria as disposições constantes na Lei nº 8.383/91. 

Presentes os pressupostos ensejadores à interposição dos embargos infringentes e ausentes preliminares a serem 

enfrentadas, passo ao exame do mérito da pretensão. 

O instituto da compensação, como forma extintiva de obrigação, é disciplinado pelo art. 368 e seguintes do Código 

Civil, exigindo-se que os titulares das obrigações sejam ao mesmo tempo credor e devedor um do outro, e que as 

dívidas sejam líquidas, vencidas e de coisas fungíveis (art. 369). 

O art. 156, II, do CTN prevê entre as causas extintivas do crédito tributário elencadas a compensação. 
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Por seu turno dispôs o art. 170 do CTN: 

 

"Art. 170 - A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à 

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito 

passivo contra a Fazenda Pública." 

 

A compensação no âmbito da administração pública constitui meio excepcional de extinção de obrigação, admissível 

apenas e nos moldes legalmente fixados. Sobrepõem os princípios da indisponibilidade do bem público e da prevalência 

do interesse público sobre o particular. 
A compensação, conforme prevê o CTN no art. 170 acima referido deverá processar-se nos termos e segundo os 

requisitos previstos em lei. 

Antes do advento da Lei nº 8.383/91 não havia no ordenamento jurídico brasileiro o instituto da compensação tributária. 

O art. 66 da Lei nº 8.383/91 estabeleceu a viabilidade da compensação, perante a autoridade administrativa, quando 

houvesse identidade entre as espécies tributárias, ou seja, o crédito e o débito a serem compensados devem referir-se à 

mesma espécie do gênero tributo. 

Posteriormente, a Lei nº 9.430/96 permitiu a compensação de débitos e créditos oriundos de espécies tributárias 

distintas administradas pela Secretaria da Receita Federal, mediante requerimento do contribuinte dirigido ao referido 

órgão, para obtenção de prévia autorização, conforme estabelecido no art. 74 da referida lei. 

A partir da vigência da Lei nº 10.637/02 (31.12.2002), o art. 74 da Lei nº 9.430/96 recebeu nova redação. Dispensou-se 

a prévia autorização administrativa e requerimento ao se estabelecer para os tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, a compensação de iniciativa do contribuinte, por meio de entrega de declaração contendo as 
informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação. 

Segundo decisão proferida pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no EREsp 488.992/MG, 

publicado no DJU de 07.06.2004, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, as novas regras introduzidas pela Lei 

nº 10.637/02 não se aplicam aos processos ajuizados antes da sua vigência. Declara a referida decisão ser impraticável a 

aplicação do direito superveniente, porquanto as leis novas ampliaram o rol das espécies tributárias compensáveis, 

condicionando a realização da compensação a outros requisitos. 

No mesmo sentido já se pronunciou a 2ª Seção desta Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COMPENSAÇÃO ENTRE TRIBUTOS DA MESMA ESPÉCIE. 

FINSOCIAL. COFINS. 1. A compensação só pode se realizar entre tributos da mesma espécie. 2. O STJ, no julgamento 

proferido pela Primeira Seção, em Embargos de Divergência em RESP n. 488.992-MG, entendeu que não pode ser 
aplicada à espécie a Lei n. 9.430/1996, inclusive com a alteração promovida pela Lei n. 10.637/2002 para permitir a 

compensação por iniciativa do contribuinte para posterior homologação da Administração, sob o fundamento (i) da 

inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção pelo pedido de compensação na via judicial 

exclui o direito previsto na Lei n. 9.430/1996 restrito à via administrativa. 3. Acompanho o entendimento do STJ, para 

possibilitar a compensação dos valores recolhidos ao FINSOCIAL somente com parcelas da COFINS, nos termos da 

Lei 8.383/91 (RESP 277.763). 4. No caso em tela, o voto vencido permitiu a compensação do FINSOCIAL com 

parcelas da COFINS e da CSSL, o qual deve prevalecer. 5. Com a reforma da sentença, que passa a ser de parcial 

procedência, deve ser fixada a sucumbência recíproca. 6. Condeno as partes em honorários advocatícios, que deverão 

ser calculados sobre o valor da causa, no percentual de 10%, na exata proporção em que cada parte restou vencida. 7. 

Embargos infringentes da União parcialmente providos, para permitir a compensação do FINSOCIAL apenas com 

parcelas da COFINS e da CSSL." (TRF 3ª Região, 2ª Seção, Embargos Infringentes nº 2001.61.00.009258-1, Relator 
Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3-CJ1 DE 02/09/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. 

COMPENSAÇÃO. PIS. LEIS Nº 8.383/91, Nº 9.430/96 E Nº 10.632/02. OMISSÃO. SUPRIMENTO NA 

FUNDAMENTAÇÃO, SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO. 

1. Acolhidos os embargos de declaração para agregar ao voto, nos embargos infringentes, o exame dos fundamentos 

deduzidos pelo contribuinte em favor do direito à compensação do indébito, relativo á contribuição ao PIS, com 

parcelas de outros tributos (COFINS e CSL), com base na Lei nº 9.430/96, abordada no voto vencido, e na Lei nº 

10.637/02, superveniente ao acórdão da Turma. 

2. Suprimento de omissão que, porém, não altera o resultado do julgamento, dado que aplicável, à espécie, a disciplina 

específica da Lei nº 8.383/91, que não permite a compensação do indébito, relativo à contribuição ao PIS, com tributos 

de outra espécie e destinação. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça." (TRF 3ª Região, 2ª Seção, ED em Embargos Infringentes nº 
1999.03.99.008924-6, Relator Des. Fed. Carlos Muta, DJU 24/10/2005 

 

Tendo a presente ação sido proposta anteriormente à vigência da Lei nº 10.637/02 (em 22.06.98), ao contrário do 

decidido, por maioria, pela E. Quarta Turma, não se há falar em direito do contribuinte à compensação do crédito a 

título de PIS com outros tributos administrados pela Receita Federal, sem a necessidade de prévio requerimento 

administrativo. 
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In casu, nos termos do decidido no voto vencido, somente cabível a compensação do crédito a título do PIS, no que 

atine ao recolhimento indevidamente efetivado em virtude dos Decretos-lei n ºs. 2.445/88 e 2.449/88, com débito a 

título do próprio PIS. Honorários advocatícios em conformidade com o decidido no r. voto vencido. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento aos embargos infringentes. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0607578-37.1995.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.010328-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A e outros 

 
: CBI LIX INDL/ LTDA 

 
: LIX ORGANIZACAO E CONTROLE LTDA 

 
: GBC EMPREENDIMENTOS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

 
: FAST AIR TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.06.07578-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por Construtora Lix da Cunha S/A e outros em face de acórdão da Quarta 

Turma desta Corte, que negou provimento à apelação das autoras e deu provimento à apelação da União e à remessa 

oficial. 

A ação foi proposta com o fim de obter declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, no que 

concerne à limitação de 30% imposta pelos artigos 42 e 58 da Lei n. 8.981/1995, em relação à compensação de bases 

negativas da CSL e do Imposto de Renda. Requereu, subsidiariamente, a inaplicabilidade daqueles dispositivos aos 

períodos base 1994 e 1995, por ofensa ao princípio da irretroatividade da lei tributária. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 5.000,00 para 10/10/1995. 

Processado o feito, a sentença acolheu apenas o pedido subsidiário das autoras, julgando-o procedente para o fim 

específico de reconhecer a inaplicabilidade da limitação em 30%, imposta pelos artigos 42 e 58 da Lei n. 8.981/1995, 
somente para as compensações efetuadas até 31/12/1995. Condenou a ré na verba honorária, fixada em 10% do valor da 

causa (fls. 161/172). 

A parte autora apelou, pleiteando o reconhecimento também do direito de compensar integralmente os prejuízos fiscais 

e as bases negativas apuradas nos anos-calendário 1994 e 1995 e a partir de 1996, afastando-se a aplicação dos artigos 

42 e 58 da Lei n. 8.981/1995 e artigos 15 e 16 da Lei n. 9.065/1995. 

A União também apelou, sustentando a inexistência de violação aos princípios da anterioridade e da irretroatividade. 

Submetido o feito a julgamento, a Quarta Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar aduzida em 

contrarrazões e, por maioria, deu provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora 

(Desembargadora Federal Therezinha Cazerta), com quem votou o Desembargador Federal Carlos Muta, vencida 

parcialmente a Desembargadora Federal Alda Basto, que lhes dava parcial provimento apenas para declarar que o 

artigo 58 da Lei n. 8.981/1995 está sujeito ao princípio da anterioridade e, por unanimidade, negou provimento à 
apelação da autora, nos termos do voto da Relatora. 

O acórdão foi assim ementado (fls. 240/241): 

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS DO IMPOSTO DE RENDA E DE BASES NEGATIVAS 

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LIMITAÇÃO DE 30%. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI Nº 8981/95 E 15 

E 16 DA LEI Nº 9065/95. 

- O interesse de agir fica configurado, pelo não acolhimento do pedido principal. Artigo 289 do Código de Processo 

Civil. 

- Matéria preliminar argüida em contra-razões rejeitada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 25/2720 

- A compensação de prejuízos é técnica de favor fiscal que o fisco concede ao contribuinte, com o fim de proteger a 

atividade empresarial. 

- A Medida Provisória nº 812, uma vez publicada em 31 de dezembro de 1994 no Diário Oficial da União, respeitou o 

princípio da anterioridade, pouco importando não ter havido a circulação do jornal por todo o território nacional. 

- Obedecido o princípio da irretroatividade, editada que foi a norma antes de aperfeiçoado o fato gerador do imposto 

de renda, que somente ocorre no último momento do dia 31 de dezembro. Direito adquirido afastado, considerando o 

teor do parágrafo único do artigo 42 da Lei nº 8981/95 e o fato de a alteração de critério ter acontecido antes de 

empreendida a dedução. 

- O resultado negativo de período-base da contribuição social não se comunicava com período-base anual posterior, 
diante da ausência de previsão legal. Limitação de 30% que surge com o advento do artigo 58 da Lei nº 8981/95, sem 

ferir, por óbvio, direito adquirido. 

- Delimitar a parcela de perdas possível de abatimento não significa criar tributo novo ou impor majoração, nem 

significa tributar capital ou patrimônio da empresa; sistema de ajuste de produtos positivos e negativos no fechamento 

do balanço que não desvirtua a matriz constitucional, mantido o fato gerador e a base de cálculo atrelada ao lucro. 

- Apelação da União e remessa oficial a que se dão provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, fixando a verba honorária ao encargo da autora, em 10% do valor da causa, devidamente atualizada. 

Apelação da autora a que se nega provimento." 

 

O voto vencido, de lavra da Desembargadora Federal Alda Basto, entendeu que o princípio constitucional da 

anterioridade, sob o aspecto da CSL, tem outra sistemática, especialmente mitigado para 90 dias e, sendo assim, as 

alterações da lei necessariamente deveriam respeitar o princípio nonagesimal, conforme precedentes do STF (fls. 
254/260). Em aditamento de voto, a Desembargadora afirma que "a limitação de 30% para a compensação dos 

prejuízos fiscais resta afastada apenas no período da anterioridade nonagesimal, devendo ser aplicada a sistemática 

da L. 8.981/95 a partir de março de 1995, aos prejuízos fiscais anteriormente apurados, incluídos aqueles apurados 

antes de 31/12/94, todavia sem a limitação de quatro anos preconizada pela L. 8541/92". 

Nestes embargos infringentes, as autoras pugnam pelo provimento do recurso para que prevaleça o voto vencido, 

sustentando, em síntese, que: a) o regime constitucional estabelecido para a CSL é diferente daquele previsto para o 

Imposto de Renda e, sendo assim, o artigo 58 da Lei n. 8.981/1995 inovou na forma de financiamento da seguridade 

social, já que modificou a maneira de se compensar e deduzir as bases negativas apuradas relativas à CSL; b) de acordo 

com o artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, qualquer modificação no regime das contribuições para a seguridade 

social deve obedecer ao prazo de 90 dias; c) a limitação da compensação das bases negativas a 30% trouxe uma 

modificação indireta, interferindo no montante final do tributo a ser recolhido, havendo, portanto, aumento de carga 
tributária; d) está pacificado no STF o entendimento no sentido de que a limitação prevista no artigo 58 da Lei n. 

8.981/1995, no tocante à CSL, deve respeitar o princípio da anterioridade nonagesimal (fls. 286/290). 

Admitido, o recurso foi impugnado (fls. 293/296). 

 

DECIDO. 

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do CPC). 

Consigno que o único tema abordado neste recurso é a possibilidade de observância, para a Contribuição Social Sobre o 

Lucro Líquido, do princípio da anterioridade nonagesimal, prescrito no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, no que 
se refere à limitação da compensação de prejuízos fiscais ao percentual de 30%, prevista no artigo 58, da Lei n. 

8.981/1995. 

Não assiste razão às embargantes, tendo em vista o decidido pelo STF nos RE's n. 344.994/PR e 545.308/SP. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 344.994/PR, nos termos da legislação que tratou da 

repercussão geral, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei n. 8.981/1995, que limitaram em 30% a 

compensação dos prejuízos fiscais acumulados em anos-base anteriores, para fins de apuração da CSLL e do IRPJ, 

conforme ementa do julgado a seguir transcrita: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. 

LIMITAÇÕES. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI N. 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 

DISPOSTO NOS ARTIGOS 150, INCISO III, ALÍNEAS 'A' E 'B', E 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.  

1. O direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores é expressivo de benefício fiscal 
em favor do contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado. Ausência de direito 

adquirido. 

2. A Lei n. 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência. Prejuízos ocorridos em 

exercícios anteriores não afetam fato gerador nenhum. Recurso extraordinário a que se nega provimento."  

(RE n. 344.994/PR, Relator original Ministro Marco Aurélio, relator para o acórdão Ministro Eros Grau, j. 25/3/2009, 

DJe de 27/8/2009) 
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Por sua vez, no RE 545.308/SP, valendo-se da teoria da transcendência dos motivos determinantes, a Corte Suprema 

transportou a fundamentação exarada no julgado citado acima para o caso da CSL, como se depreende de excerto do 

Informativo STF n. 562: 

 

"Aplicando, quanto à contribuição social sobre o lucro, o mesmo entendimento fixado no julgamento do RE 

344994/PR (DJE de 28.8.2009), em que analisada a constitucionalidade do critério relativo ao cômputo de prejuízos 

exclusivamente em relação ao imposto de renda, o Tribunal, por maioria, desproveu recurso extraordinário interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional da 3ª Região que reconhecera a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei 

8.981/95 ('Art. 42. A partir de 1º de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, o lucro líquido ajustado 
pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do Imposto de Renda, poderá ser reduzido em, no 

máximo, trinta por cento. ... Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro, o lucro líquido ajustado poderá ser reduzido por compensação da base de cálculo negativa, apurada em 

períodos-base anteriores em, no máximo, trinta por cento.'). Entendeu-se que também no que se refere à contribuição 

social sobre o lucro incidiria a orientação segundo a qual a Lei 8.981/95 veio assegurar às empresas um benefício 

fiscal que viabilizou a compensação de prejuízos apurados em exercícios anteriores, não havendo se falar em ofensa 

ao princípio da anterioridade ou da irretroatividade. Vencido o Min. Marco Aurélio que, reportando-se aos 

fundamentos de seu voto naquele precedente, dava provimento ao recurso para, declarando a inconstitucionalidade 

dos artigos 42 e 58 da Lei 8.981/95, no que postergada no tempo a compensação dos prejuízos, conceder a segurança e 

reconhecer o direito da impetrante a compensar os prejuízos fiscais acumulados nos períodos-base anteriores a 1995, 

sem a limitação imposta pelos dispositivos legais, a partir do mês de junho de 1995." (grifei) 

 
O acórdão desse julgado foi assim ementado: 

 

"EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO: 

LIMITAÇÕES À DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. ARTIGO 58 DA LEI 8.981/1995: CONSTITUCIONALIDADE. 

ARTIGOS 5º, INC. II E XXXVI, 37, 148, 150, INC. III, ALÍNEA "B", 153, INC. III, E 195, INC. I E § 6º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTE: RECURSO EXTRAORDINÁRIO 344.944. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO.  

1. Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal firmado no julgamento do Recurso Extraordinário 344.944, 

Relator o Ministro Eros Grau, no qual se declarou a constitucionalidade do artigo 42 da Lei 8.981/1995, 'o direito ao 

abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores é expressivo de benefício fiscal em favor do 

contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado. Ausência de direito adquirido'.  
2. Do mesmo modo, é constitucional o artigo 58 da Lei 8.981/1995, que limita as deduções de prejuízos fiscais na 

formação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro.  

3. Recurso extraordinário não provido." 

(RE 545.308/SP, Relator Ministro Marco Aurélio, Relatora para acórdão Ministra Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, j. 

8/10/2009, DJ 26/3/2010) 

 

Ressalte-se que os Ministros daquela Suprema Corte passaram a solver a questão por meio de decisões monocráticas. 

Confira-se: RE 599.530/SP, DJ de 25/5/2009 e RE 383.118/PR, DJ de 27/5/2009, Relator Ministro Menezes Direito. 

Dessa maneira, verifica-se que o acórdão recorrido está em consonância com a orientação atual do Supremo Tribunal 

Federal, reconhecendo que a limitação da compensação de prejuízos efetivada pela Lei n. 8.981/1995, no tocante ao 

cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, não está sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal. 
Ante o exposto, acompanho o entendimento proferido pelo STF e, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil, nego seguimento aos embargos infringentes. 

Publique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0024617-43.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.006658-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA 

ADVOGADO : VILENE LOPES BRUNO e outro 
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No. ORIG. : 97.00.24617-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de embargos infringentes interpostos pela União diante de acórdão da Quarta Turma desta Corte, proferido por 

ocasião do julgamento dos recursos interpostos pelas partes, em embargos à execução de sentença movidos pela ora 
embargante com o objetivo de excluir do cálculo da condenação os valores referentes aos IPC's. 

Tratava-se a ação principal de repetição de indébito fiscal, proposta pelo rito ordinário em face da União, com o 

objetivo de restituir o valor indevidamente recolhido a título de empréstimo compulsório sobre veículos, acrescido de 

juros e de correção monetária. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.917,86, correspondente à diferença entre o pleiteado pela exequente e o que a 

embargante considera devido. 

Processado o feito, a sentença julgou procedente em parte o pedido para fixar a dívida no valor de R$ 4.451,98 para a 

data de 28/8/1998, por entender incorretos os cálculos apresentados pelas partes. Em seus cálculos, o Juízo "a quo" 

aplicou o Provimento n. 24/1997, da Corregedoria do TRF/3ª Região, com a inclusão dos índices do IPC-IBGE de 

janeiro/1989: 42,72%, março a maio de 1990: 84,32%, 44,80%, 7,87% e fevereiro/1991: 21,87% (fls. 18/21). 

Apelou a União sustentando, em síntese, que, nas repetições de indébito, em respeito ao princípio da isonomia e 
analogia, não devem ser aplicados, na correção monetária, os índices referentes ao IPC, mas apenas os oficiais, 

utilizados pela Fazenda Pública na correção de seus tributos. 

A parte autora apresentou recurso adesivo, pleiteando a reforma da sentença para acrescentar à condenação o índice 

integral de janeiro/1989, qual seja, 70,28%, bem como para condenar a União em honorários advocatícios, 

reconhecendo-se a sua sucumbência mínima. 

Submetido o feito a julgamento, a Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da União, nos termos 

do voto do Relator e, por maioria, deu parcial provimento ao recurso adesivo da autora, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Newton de Lucca, vencido o Relator, Desembargador Federal Andrade Martins, que lhe negava 

provimento (fls. 53). 

O acórdão foi assim ementado (fls. 62): 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS. 
I- A correção monetária - que não se confunde com sanção punitiva - não gera acréscimo ao valor original do débito, 

constituindo-se, apenas, num justo meio pelo qual compensa-se o credor pela perda do poder de compra da moeda. 

Cuida-se, com efeito, de um mecanismo destinado a atualizar o conteúdo da obrigação pecuniária a fim de que as 

unidades monetárias, expressas numa determinada quantidade, no momento original da formação do vínculo 

obrigacional, sejam alteradas para mais, após certo lapso de tempo, até se equivalerem ao valor original dessa mesma 

obrigação. 

II- Deve-se aplicar aos valores a serem repetidos a correção adequada, ou seja, aquela que leva em conta os índices 

expurgados, pois o valor monetário, sem a devida correção pelos índices reais, resultaria em quantia inferior àquela 

realmente devida. 

III- A aplicação do índice de 10,14 referente ao IPC do mês de fevereiro/89 é decorrência direta da aplicação do 

percentual de 42,72 para janeiro/89, conforme jurisprudência do C. STJ. 
IV- Apelação da União improvida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido." 

Nestes embargos infringentes, a União pleiteia a reforma do acórdão para que prevaleça o voto vencido, sustentando 

que o índice relativo ao mês de fevereiro/1989 não foi objeto do pedido do autor, nem na inicial da ação e tampouco no 

recurso adesivo e, por não se tratar de matéria de ordem pública, que pode ser apreciada de ofício, incorreu o acórdão 

recorrido em julgamento "ultra petita". Afirma que o julgamento proferido viola os artigos 128, 460 e 512, do CPC, que 

limitam o provimento jurisdicional ao pedido da parte autora. Alega que, delimitado o pedido na exordial, deve o 

acórdão ser adstrito ao provimento jurisdicional pleiteado, o qual não pode ser interpretado de forma diversa ou 

ampliativa. 

Sem resposta, o recurso foi admitido. 

Dispensada a revisão nos termos regimentais. 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do CPC). 

O mérito da questão posta diz respeito à possibilidade de se aplicar, no cálculo do valor devido, o índice de 10,14%, 

referente ao IPC do mês de fevereiro/89, ainda que sem pedido expresso do autor, por se tratar de decorrência direta da 

aplicação do percentual de 42,72% para o mês de janeiro/89. 

A jurisprudência do STJ já pacificou entendimento nesse sentido, afirmando que a mudança do critério do IPC de 

janeiro de 1989 importa em um resíduo para o mês seguinte, no valor de 10,14%, aplicado automaticamente, sem 

implicar em julgamento "extra petita". 
Transcrevo, a seguir, ementas de julgados do STJ, a respeito do tema: 
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"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE VERBAS SALARIAIS 

PAGAS EM ATRASO. IPC DE JANEIRO DE 1989 (42, 72%). REFLEXOS EM FEVEREIRO/89 (10,14%). DECISÃO 

ULTRA PETITA NÃO CONFIGURADA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unânime no sentido de que a aplicação do IPC de janeiro de 

1989 no percentual de 42,72% traz reflexos para o mês de fevereiro de 1989, em relação ao qual deve ser aplicado o 

percentual de 10,14%, sem que isso importe em julgamento extra petita. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(REsp 801.676/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/10/2007, DJ 5/11/2007, p. 
351) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. DECISÃO PARCIALMENTE TRANSITADA EM 

JULGADO. LEVANTAMENTO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989 

E FEVEREIRO DE 1989. INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

1. O levantamento do depósito referente à diferença entre o índice de correção monetária adotado na atualização dos 

balanços financeiros no ano de janeiro de 1989 e aquele reconhecido por decisão transitada em julgado, encontra 

apoio na Lei 9.703/98, que autoriza a Caixa Econômica Federal a devolver ao contribuinte os valores depositados 

judicialmente a título de tributos ou contribuições, após "o encerramento da lide ou do processo litigioso" (art. 1º, § 

3º). 

2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 
suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. A Primeira Seção deste STJ consagrou o entendimento no sentido de que, no período-base de 1989, a correção 

monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas deve ser calculada pelo índice do IPC de janeiro de 

1989, reduzindo-se o percentual de 70,28% para 42,72% ((RESP 133.069/SC, 1ª S, Min. Franciulli Netto, DJ de 

04.03.2002). Pacificou-se também o posicionamento de que a modificação do citado índice enseja a retificação 

automática do índice de correção monetária de fevereiro daquele ano para 10,14%, sem que isso importe julgamento 

extra petita. 

4. Agravos regimentais desprovidos." 

(AgRg no REsp 571.798/DF, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 27/4/2004, DJ 

17/5/2004, p. 148 - grifei) 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. IPC DE JANEIRO DE 1989. REDUÇÃO. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. RESÍDUO 

DO IPC NO MÊS DE FEVEREIRO DE 1989. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça fixou-se no entendimento de que a média dos preços vigentes entre 17 e 23 de 

janeiro de 1989 equivaleria estatisticamente não, aos preços vigentes em 15 de janeiro de 1989, mas sim, aos preços 

vigentes em 20 de janeiro, que devem ser considerados como elemento comum do cálculo do IPC de janeiro e de 

fevereiro de 1989, aumentando-se, em conseqüência, o período de variação de preços daquele para 51 dias (70,28 ¸ 51 

x 31) e diminuindo o último para 11 dias (36 ¸ 11 x 31 = 10,14) do qual já havia sido excluído o subperíodo de 31 de 

janeiro a 15 de fevereiro (parágrafo único do artigo 9º da Lei nº 7.730/89). 

2. As taxas do IPC, desse modo calculadas, são indissociáveis, por resultante da modificação do elemento comum dos 

cálculos, eis que o período absorvido no IPC de janeiro foi excluído do IPC de fevereiro, por isso retificado de 6,97% 

para 10,14%. 
3. A redução do IPC de janeiro de 1989 para 42,72%, com a conseqüente fixação de resíduo para o mês de fevereiro 

de 1989, sem pedido expresso, não caracteriza hipótese de julgamento ultra petita. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no Ag 264.730/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 18/12/2001, DJ 6/5/2002, 

p. 333 - grifei) 

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. JANEIRO E 

FEVEREIRO/89 E MARÇO/90 A FEVEREIRO/91. IPC. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO. 

1. 'Não há falar em julgamento extra petita quando a prestação jurisdicional expedida guarda correspondência com 

a pretensão veiculada no feito.' (REsp 874.160/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 

05.12.2006). 
2. 'Não configura violação aos arts. 128 e 460 do CPC a concessão da correção monetária plena com a inclusão dos 

expurgos inflacionários, ainda que não haja pedido expresso na petição inicial - Precedentes.' (REsp 798.937/SE, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 25.05.2006). 

3. 'Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual são os seguintes os índices a serem utilizados na repetição 

ou compensação de indébito tributário: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a 

dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. Nos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989, a correção deve ser realizada com a utilização dos índices de 42,72% e de 10, 

14%, respectivamente. Precedentes: EREsp 195819/SP, CE, Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 03.11.2003; EREsp 
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107488/RS, 1ª S.; Paulo Gallotti, DJ de 20.09.1999' (EREsp 587.112/PB, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira 

Seção, DJ de 15.05.2006). 

4. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 889.264/SP, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 12/6/2007, DJe 

30/9/2008) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 

1989 PARA 42,72%. APLICAÇÃO DE RESÍDUO NO MÊS DE FEVEREIRO DE 1989. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça fixou-se no entendimento de que a média dos preços vigentes entre 17 e 23 de 
janeiro de 1989 equivaleria estatisticamente, não, aos preços vigentes em 15 de janeiro de 1989, mas sim, aos preços 

vigentes em 20 de janeiro, que devem ser considerados como elemento comum do cálculo do IPC de janeiro e de 

fevereiro de 1989, aumentando-se, em conseqüência, o período de variação de preços daquele para 51 dias (70,28 ÷ 51 

x 31) e diminuindo o último para 11 dias (36 ÷ 11 x 31 = 10,14) do qual já havia sido excluído o subperíodo de 31 de 

janeiro a 15 de fevereiro (parágrafo único do artigo 9º da Lei nº 7.730/89). 

2. As taxas do IPC, desse modo calculadas, são indissociáveis, por resultante da modificação do elemento comum dos 

cálculos, eis que o período absorvido no IPC de janeiro foi excluído do IPC de fevereiro, por isso retificado de 6,97% 

para 10,14%. 

3. O pedido de modificação do IPC de janeiro de 1989 de 47,36% para 42,72% está fundado, implícita e 

necessariamente, na retificação do IPC de fevereiro de 1989 de 6,97% para 10,14%, na exata medida que o seu 

período de variação de preço fica aumentado do que se exclui do período de fevereiro, assim diminuído. 

4. A redução do IPC de janeiro de 1989 para 42,72%, com a conseqüente fixação de resíduo para o mês de fevereiro de 
1989, sem pedido expresso, não caracteriza hipótese de julgamento extra petita. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 493.660/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, julgado em 21/2/2008, DJe 9/6/2008 

- grifei) 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IPC. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989. ADEQUAÇÃO. PERCENTUAL. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. ÍNDICE ADEQUADO. 10,14%. 

1. A Terceira Seção pacificou seu entendimento no sentido de que a redução do percentual do IPC de janeiro de 

1989 para 42,72%, repercute na majoração do índice referente a fevereiro de 1989 para 10,14%, mesmo que não 

haja pedido expresso da parte, sem que isso configure julgamento extra petita. 

2. É indevida a aplicação do percentual de 23,60% em relação ao IPC de fevereiro de 1989, sendo correto o valor de 
10,14%. 

3. Embargos de divergência parcialmente acolhidos." 

(EREsp 571.000/SP, Relatora Ministra Jane Silva - Desembargadora Convocada do TJ/MG, Terceira Seção, j. 

28/3/2008, DJe 8/4/2008 - grifei) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. IPC DE FEVEREIRO DE 1989. FIXAÇÃO SEM PEDIDO 

EXPRESSO DA PARTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. O acórdão recorrido em sede recursal especial está em harmonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de 

que a fixação do IPC de fevereiro de 1989, sem pedido expresso da parte, não constitui julgamento extra petita, 

porquanto é decorrência lógica da redução do período de variação de preço para o cálculo do IPC de janeiro de 1989. 
2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 399101/SP, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 17/5/2007, DJ 

4/6/2007, p. 431) 

 

Assim, acompanho o entendimento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e, com fundamento no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos infringentes. 

Publique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0107891-51.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.107891-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : BRACAM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
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ADVOGADO : AIRES GONCALVES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 92.00.00135-1 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de Medida Cautelar Inominada (incidental à ação rescisória n. 98.03.090393-4), proposta por BRACAM 
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA., em face da União, com pedido de liminar, visando sobrestar a conversão em 

renda da União dos valores depositados nos autos do mandado de segurança n. 92.0000135-1. 

Alega a autora, em síntese, que propôs ação rescisória (n. 98.03.090393-4) contra acórdão proferido por esta Corte, o 

qual manteve sentença proferida no mandado de segurança n. 92.0000135-1, no sentido de considerar legítima a 

exigência do FINSOCIAL, bem como todas as majorações que resultaram na alíquota de 2% sobre o faturamento, 

apesar de considerável jurisprudência do STJ e do STF em sentido contrário. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 202.832,68 para 6/11/2006. 

Pleiteou medida liminar para suspender os atos executórios da sentença rescindenda, até o pronunciamento final deste 

Tribunal nos autos da referida ação rescisória, assegurando-lhe sua utilidade e efetividade, tendo sido deferida a medida 

(fls. 61/62). Dessa decisão a União interpôs agravo regimental (fls. 116/123). 

Informa a requerente que a União interpôs agravo de instrumento em face de decisão proferida nos autos do referido 
mandado de segurança, de n. 92.0000135-1, tendo a Terceira Turma desta Corte decidido fazer prevalecer o que 

transitou em julgado, ou seja, a conversão total dos valores depositados em renda da União. 

Em contestação, a União pleiteia, inicialmente, o reconhecimento de carência da cautelar, por ausência de interesse, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, sustentando que o acórdão proferido no agravo de instrumento está sendo 

enfrentado por embargos de declaração, verificando-se, portanto, a existência de duas providências judiciais em 

andamento, objetivando a mesma finalidade. Alega, também, a ausência dos pressupostos legais para o acatamento da 

providência judicial. Atenta, ainda, para a regra do artigo 811, inciso I, do CPC, no sentido de que o titular da pretensão 

acautelatória responderá pelos prejuízos que causar ao requerido com a execução da medida, na hipótese do julgamento 

no processo principal lhe ser desfavorável (fls. 79/86). 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O objetivo da medida cautelar é resguardar uma situação de fato e assegurar o resultado útil de eventual decisão 

favorável ao requerente no processo principal, mantendo com este, relação de dependência e instrumentalidade. 

A ação cautelar só visa salvaguardar o bem jurídico a ser discutido no processo principal ou a própria utilidade do 

processo principal. Daí se falar que a medida cautelar é (1) instrumental, pois não tem um fim em si mesma, sendo 

sempre dependente do processo principal; (2) provisória, pois não tem caráter definitivo; e (3) revogável, pois, se 

desaparece a situação fática que a motivou, cessa a razão de ser da precaução. 

Cinge-se a pretensão da requerente em obstar a conversão em renda da União, dos depósitos judiciais realizados nos 

autos do mandado de segurança n. 92.0000135-1, cuja sentença, transitada em julgado, pretende a requerente rescindir 

na ação rescisória n. 98.03.090393-4. 

A rescisória, à qual essa cautelar foi apensada, foi julgada em 22/11/2010, por meio de decisão monocrática que 
extinguiu a ação, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

Dessa maneira, a presente cautelar perdeu a sua eficácia, nos termos dos artigos 796 e 808, inciso III, ambos do CPC, in 

verbis: 

 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente." 

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar : 

(...) 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito." 

 

Com efeito, não há, neste processo, bem que demandaria tutela cautelar independente do julgamento da ação principal. 

Dessa maneira, a ação deve ser extinta, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em decorrência da 
ausência superveniente do interesse processual da requerente, declarando cessada a eficácia da medida cautelar 

concedida a fls. 61/62, conforme previsão do artigo 808, III, do CPC. 

Considerando o resultado desfavorável à autora nos autos da rescisória, de rigor a conversão em renda da União dos 

depósitos efetuados nos autos do mandado de segurança n. 92.0000135-1, restando, portanto, prejudicada a análise do 

agravo regimental interposto pela União em face da decisão que deferiu a liminar nesta cautelar. 

É devida condenação em verba honorária, porquanto são cabíveis honorários advocatícios em ação cautelar sempre que 

a parte tenha contratado os serviços advocatícios ou tenha sido exigida a atuação do procurador da pessoa jurídica de 

Direito Público. A eventual singeleza do trabalho do advogado pode influir na fixação do "quantum" da respectiva 

verba a teor do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, mas não na ausência de sua previsão. 

Assim, considerando que na ação principal a requerente não teve atendido o seu pedido, fica configurada a 

sucumbência, devendo suportar honorários advocatícios que arbitro em 5% sobre o valor atualizado da causa. 
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Ante o exposto, julgo extinta a ação sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando prejudicada 

a análise do agravo regimental. 

Converta-se em renda da União os depósitos judiciais efetuados nos autos do mandado de segurança n. 92.0000135-1. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0092648-33.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092648-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : OFTALMO CARE S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO 

No. ORIG. : 2002.61.12.005832-5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, proposta pela União Federal em face de Oftalmo Care S/C 

Ltda., com o objetivo de desconstituir acórdão proferido pela e. Terceira Turma desta Corte em ação declaratória, na 

qual se buscava a não sujeição ao recolhimento da COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, ao fundamento 

de inconstitucionalidade da revogação da isenção prevista no art. 6º, II, do mesmo diploma, pelo art. 56 da Lei 

Ordinária nº 9.430/96. 

 

Nos autos do processo originário, a sentença de primeira instância julgou procedente o pedido, declarando a 
inexigibilidade da COFINS, por entender ilegítima a revogação de isenção prevista em lei complementar por dispositivo 

de lei ordinária, e reconhecendo o direito de a contribuinte compensar os valores indevidamente recolhidos (fls. 

109/114). 

 

Subiram os autos por força de remessa oficial e de apelação interposta pela União. 

 

O acórdão proferido pela e. Terceira Turma deste Tribunal, por maioria, negou provimento ao apelo e à remessa oficial, 

mantendo integralmente a decisão a quo (fls. 152/158). 

 

O Recurso Especial interposto pela União (fls. 162/188) não foi conhecido pela Primeira Turma do C. STJ (fls. 

222/230). 

 
A decisão que não conheceu do reclamo excepcional foi publicada no Diário da Justiça da União em 26.04.2007 (fl. 

231), intimando-se a União na data de 30.04.2007 (fl. 232). 

 

Consoante certidão de trânsito em julgado lavrada em 14.05.2007, transcorreu in albis o prazo legal para interposição 

de recurso (fl. 232). 

 

Com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil, a União ajuizou ação rescisória por suposta violação à 

literal disposição do art. 56 da Lei n° 9.430/96, e dos arts. 146, 150, § 6º, e 195, I, todos da Constituição Federal, ao 

fundamento de ser materialmente ordinária a Lei Complementar nº 70/91, pelo que seria possível a revogação de 

isenção contida em seu bojo por meio de lei ordinária, bem como por infringência ao art. 97 da CF, porquanto afastada 

a aplicação de ato normativo a despeito de inexistir anterior declaração do Órgão Especial deste Tribunal ou do C. STF 
nesse sentido. Requer, portanto, a desconstituição do acórdão prolatado pela e. Terceira Turma (judicium rescindens) e 

a prolação de nova decisão acerca da apelação e da remessa oficial (judicium rescissorium). 

 

Regularmente citada, a empresa ré apresentou contestação às fls. 244/266, alegando, preliminarmente, a incidência da 

Súmula nº 343 do STF, pois além de controversa a interpretação dos tribunais acerca da matéria impugnada na presente 

via, a discussão situa-se no âmbito da legislação infraconstitucional. No mérito, destacando a necessidade de se 

prestigiar a segurança jurídica em matéria tributária, sustentou a improcedência da ação ante a inexistência de violação 

a literal disposição de lei, requerendo ainda a concessão de efeitos prospectivos em caso de rescisão do acórdão 

impugnado. Por fim, pugnou pelo indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Ausentes os requisitos legais indispensáveis para a concessão de antecipação da tutela, requerida para suspender os 

efeitos do acórdão rescindendo até o trâmite definitivo da rescisória, a medida foi indeferida às fls. 278/283. 

 

Interposto agravo regimental com pedido de reconsideração (fls. 287/294), o indeferimento da tutela antecipada foi 

mantido à fl. 309. 

 

Réplica às fls. 296/307. 

 

Intimadas as partes para oferecerem razões finais, apresentou-as a União às fls. 318/325 e a ré às fls. 327/330, 
reiteradas, em ambas as peças, o teor das anteriores manifestações. 

 

O Ministério Público Federal, consoante parecer acostados às fls. 334/343, opinou pela improcedência da ação. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cumpre destacar que, por estar a matéria de fundo sedimentada nesta Corte Regional, possuindo, inclusive, 

manifestação do C. STF, passo a decidi-la monocraticamente. 

 

Inicialmente, julgo prejudicado o agravo regimental de fls. 287/294, em virtude do julgamento da presente ação 
rescisória. 

 

Em sede de preliminar, constata-se a presença dos pressupostos gerais (art. 282 e 283 do CPC) e específicos de 

admissibilidade da ação rescisória, incidindo, in casu, a regra do parágrafo único do art. 488 do CPC, que exime a 

União Federal da multa de 5% sobre o valor da causa. 

 

Por consistir em prejudicial ao exame de mérito, cumpre destacar a observância do biênio decadencial quando do 

ajuizamento da presente demanda, considerada a protocolização da petição inicial da ação na data de 25.09.2007 (fl. 02) 

e a prolação da última decisão judicial nos autos do processo de origem, não conhecendo do recurso especial interposto 

pela União, em 20.03.2007 (fl. 230). 

 
Superadas as questões preliminares, passo à análise do mérito. 

 

Aduziu a União, na inicial da rescisória, haver o acórdão prolatado pela e. Terceira Turma desta Corte nos autos da 

Apelação nº 2002.61.12.005832-5, violado literal disposição de lei ao deixar de aplicar o art. 56 da Lei Ordinária nº 

9.430/96, o qual, a despeito da isenção prescrita no art. 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91, determina a incidência da 

COFINS sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada. 

 

Dispõe o art. 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91, a qual institui a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social: 

 

"Art. 6°. São isentas da contribuição:  
(...)  

II - as sociedades civis de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987;"  

 

O art. 56 da Lei nº 9.430/90, por sua vez, assim estabelece: 

 

"Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a contribuir para 

a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei Complementar nº 

70, de 30 de dezembro de 1991."  

 

Funda-se o pedido de desconstituição da decisão rescindenda na infringência aos arts. 146, 150, § 6º, e 195, I, todos da 

CF/88, dos quais se extrairia o caráter materialmente ordinário da LC nº 70/91 e a possibilidade de se revogar mediante 

lei ordinária a isenção contida no art. 6º, II, do mesmo diploma, bem como na suposta transgressão do princípio da 
reserva de plenário, porquanto afastada a aplicação do art. 56 da Lei nº 9.430/96 pela e. Terceira Turma, o que, nos 

termos do art. 97 da Constituição Federal, só poderia ser feito pelo voto da maioria absoluta dos membros do Órgão 

Especial desta Corte Regional. 

 

A insurgência, portanto, tem como objeto a resposta jurisdicional de mérito deste Tribunal, segundo a qual seria 

ilegítima e inconstitucional a revogação da referida isenção tributária por lei hierarquicamente inferior. 
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Embora a questão subjacente à pretensão objeto de apelação e remessa oficial contasse, à época do acórdão 

rescindendo, com soluções conflitantes nos tribunais e órgãos jurisdicionais singulares, o debate tinha por cerne a 

existência de afronta ao texto da Carta Magna, conforme reconhecido pelo C. STJ na decisão que não conheceu do 

Recurso Especial manejado pela autora (fls. 222/230). Divergiam os julgadores quanto a obediência, pela Lei nº 

9.430/96, à Constituição Federal, especialmente no tocante aos princípios da reserva de lei complementar e da 

hierarquia das normas jurídicas. 

 

Havia, portanto, dúvida sobre interpretação em matéria constitucional, e, como cediço, a rescisória ajuizada com 

fundamento no inciso V do art. 485 do CPC, em caso de suposta vulneração a Texto Constitucional, impede a 
incidência da Súmula/STF nº 343 se o Supremo Tribunal Federal tiver, posteriormente, fixado tese. 

 

Com efeito, obstar a rescisória ajuizada para reapreciação de acórdão que, em tese, contraria entendimento do Supremo, 

em matéria constitucional, significa enfraquecer a força normativa da própria Constituição (expressão de Konrad Hesse, 

em "A Força Normativa da Constituição"). 

 

Observe-se, por oportuno, a inaplicabilidade da Súmula/STF nº 343, ainda que o autor omita, na inicial, o(s) 

dispositivo(s) da Constituição Federal pretensamente violado(s). Esse o entendimento firmado pelo Plenário do STF a 

partir do julgamento dos Embargos de Declaração opostos contra o acórdão prolatado nos autos do RE nº 328.812, 

distribuído à relatoria do Min. Gilmar Mendes, cuja ementa segue transcrita, in verbis: 

 

"Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário. 2. Julgamento remetido ao Plenário pela Segunda Turma. 
Conhecimento. 3. É possível ao Plenário apreciar embargos de declaração opostos contra acórdão prolatado por 

órgão fracionário, quando o processo foi remetido pela Turma originalmente competente. Maioria. 4. Ação Rescisória. 

Matéria constitucional. Inaplicabilidade da Súmula 343/STF. 5. A manutenção de decisões das instâncias ordinárias 

divergentes da interpretação adotada pelo STF revela-se afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da 

máxima efetividade da norma constitucional. 6. Cabe ação rescisória por ofensa à literal disposição constitucional, 

ainda que a decisão rescindenda tenha se baseado em interpretação controvertida ou seja anterior à orientação fixada 

pelo Supremo Tribunal Federal. 7. Embargos de Declaração rejeitados, mantida a conclusão da Segunda Turma para 

que o Tribunal a quo aprecie a ação rescisória."(RE nº 328.812 ED/AM. Pleno. julgamento: 06.03.2008. DJe 078, 

divulgação 30.04.2008, publicação 02.05.2008.)  

 

Ao explicitar as razões de seu convencimento, assim se pronunciou o Ministro Gilmar Mendes no bojo do voto 
condutor do julgamento do RE nº 328.812, com ementa acima transcrita: 

"Quando uma decisão desta Corte fixa uma interpretação constitucional, entre outros aspectos está o Judiciário 

explicitando os conteúdos possíveis da ordem normativa infraconstitucional em face daquele parâmetro maior, que é a 

Constituição.(...) De fato, negar a via da ação rescisória para fins de fazer valer a interpretação constitucional do 

Supremo importa, a rigor, em admitir uma violação muito mais grave à ordem normativa. Sim, pois aqui a afronta se 

dirige a uma interpretação que pode ser tomada como a própria interpretação constitucional realizada." (fls. 761/762.)  

Assim, superado o óbice afeto à aplicação da Súmula/STF nº 343, em razão da amplitude constitucional das questões 

aventadas, impõe-se reconhecer a pertinência dos argumentos expostos na presente demanda, bem assim, a necessidade 

de ser proferido novo juízo de valor sobre a apelação e remessa oficial interpostas. 

 

Isso porque, apesar de não ter sido reconhecido na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1/DF tratar-se a LC nº 
70/91 de lei materialmente ordinária, conforme declarado, por maioria de votos, no julgamento do agravo interposto 

contra a decisão que indeferiu a liminar na Reclamação nº 2.475/MG, o fato é que o C. STF, posteriormente, 

manifestou-se pela regularidade da supressão da referida isenção por lei ordinária. 

 

O Plenário da Corte Suprema, ao examinar os Recursos Extraordinários nº 377.457-3/PR e nº 381.964-0/MG, ambos de 

relatoria do Min. Gilmar Mendes, concluiu ser legítima a revogação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, prevista no art. 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91, por meio do art. 56 da Lei Ordinária 

nº 9.430/96, conforme se verifica abaixo: 

 

Contribuição Social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. Revogação pelo art. 56 da Lei 9.430/96, da 

isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 70/91. 

Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. Questão exclusivamente 
constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes. 4. A LC 70/91 é apenas 

formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição 

social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso extraordinário conhecido mas negado 

provimento.  

(STF, Recursos Extraordinários 377.457-3/PR e 381.964-0/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17.09.2008)  

 

Julgado mais recente do C. STF reitera esse entendimento: 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO - LEI Nº 9.430/96 - COFINS - ISENÇÃO - REVOGAÇÃO - SOCIEDADES DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - RESSALVA DE ÓPTICA 

PESSOAL. O Plenário, apreciando os Recursos Extraordinários nºs 377.457-3/PR e 381.964-0/MG, concluiu mostrar-

se legítima a revogação, mediante o artigo 56 da Lei nº 9.430/96, da isenção da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS relativa às sociedades de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, 

estabelecida no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91.  

AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente 

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte 

com o ônus decorrente da litigância de má-fé.  
(Ag. Reg. no Recurso Extraordinário 511.916-5/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 25.08.2009)  

 

Com efeito, a LC nº 70/91, apesar de submetida ao processo legislativo concernente a lei complementar, fundamenta-se 

no art. 195, I, da CF, e não no parágrafo § 4º do mesmo dispositivo, pois não cria contribuição nova, não se 

submetendo, portanto, à regra do art. 154, I, da CF. Destarte, a norma que prevê a isenção tributária pretendida pela 

contribuinte, não obstante inserida formalmente em lei complementar, é materialmente ordinária. 

 

Se o art. 195, I, da Constituição, exige apenas lei ordinária para a instituição das contribuições sociais nele previstas, 

dentre as quais se inclui a COFINS, verifica-se, de plano, não tratar a Lei Complementar nº 70/91 de matéria reservada 

a essa espécie de lei, razão pela qual o Supremo Tribunal Federal admite a revogação, por meio de lei ordinária, da 

isenção disposta em seu art. 6º, II. 

 
Nessa linha veem decidindo os Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. COFINS. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. 

ISENÇÃO. REVOGAÇÃO DO ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 70/91 PELO ART. 56 DA LEI N. 9.430/96. 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, uma vez que está em causa a 

definição do sentido e do alcance do disposto em norma constitucional (artigo 195, I, e art. 146, III, a). Precedentes 

desta Corte, do STJ e do STF. Preliminar que se rejeita. 2. Somente se exige lei complementar quando esta modalidade 

normativa é expressamente prevista pela Constituição, para regular determinada matéria. 3. No tocante às 

contribuições sociais previstas na Constituição (a COFINS está prevista no art. 195, I), não há exigência de lei 

complementar (art. 195, § 4º), razão pela qual a lei complementar que as instituir terá natureza jurídica de lei 
ordinária, em sentido material (Lei Complementar 70/91), podendo, assim, ser revogada, validamente, por lei 

ordinária. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. 4. A disposição contida no artigo 6º da LC 70/91 é, 

materialmente, lei ordinária e, como tal, pode ser alterada, modificada, revogada ou ab-rogada por lei ordinária. 

Legitimidade da revogação da isenção da COFINS às sociedades civis prestadoras de serviços de profissões 

legalmente regulamentadas pelo art. 56 da Lei 9.430/96. 5. O STF, em 17/09/2008, quando do julgamento dos 

Recursos Extraordinários ns. 377457/PR e 381964/MG, declarou legítima a revogação da isenção do recolhimento da 

COFINS em relação às sociedades civis de prestação de serviços profissionais regulamentados, prevista no art. 6º, II, 

da Lei Complementar n. 70/91, pelo art. 56 da Lei n. 9.430/96 (Informativo do STF n. 520, de 15 a 19 de setembro de 

2008). 6. Ação rescisória procedente. Rejulgamento: Remessa Oficial provida. Segurança Denegada.  

(TRF1, Ação Rescisória nº 2007.01.00.047712-9, Des. Fed. Leomar Barros Amorim De Sousa, j. 19.12.2008)  

AÇÃO RESCISÓRIA - TRIBUTÁRIO - SOCIEDADES CIVIS DE PROFISSÃO REGULAMENTADA - LEI Nº 9.430/95 - 
REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91 (ART. 6º, II) - POSSIBILIDADE - 

SÚMULA Nº 343/STF - INAPLICABILIDADE - MATÉRIA PACIFICADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. a) 

Recurso - Ação Rescisória b) Decisão de origem - Negou provimento ao recurso de Apelação e à remessa oficial. 1 - É 

pacífico o entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula nº 343/STF não se aplica quando a divergência 

envolver matéria de índole constitucional. 2 - Sendo a COFINS espécie de contribuição para custeio da seguridade 

social, prevista no art. 195, I, "b", da CF, desnecessária se faz a sua instituição através de lei complementar, exigindo-

se esta apenas para a hipótese de criação de novas contribuições não previstas no texto constitucional (art. 195, § 4º, 

da CF). 3 - Uma vez que o legislador, de forma equivocada e desnecessária, utilizou-se de lei complementar para 

disciplinar a COFINS, tem-se que os dispositivos pertinentes à referida exação possuem força de lei ordinária, 

conforme entendimento pacífico manifestado pelo E. STF (RE no AGRG nº 466.694/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 

de 21/8/2009). 4 - Pedido rescisório julgado procedente. 5 - Apelação da Fazenda Nacional e Remessa Oficial 

providas.(TRF1, Ação Rescisória nº 2007.01.00.046266-7, Juiz Federal Francisco Renato Codevila Pinheiro Filho 
(conv.), j. 23.11.2009)  

AÇÃO RESCISÓRIA. COFINS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91, ART. 6º, INC. II. REVOGAÇÃO. LEI ORDINÁRIA. SÚMULA 343, DO STF. 

APLICABILIDADE. POSSIBILIDADE. 1. A Súmula nº 343, do STF não se aplica quando se trata de discussão acerca 

de matéria de índole constitucional, no caso, a constitucionalidade da alteração da LC nº 70/91 por lei ordinária. 2. De 

acordo com os ditames da Constituição Federal de 1988, a lei complementar só é exigida para a instituição de novas 

fontes de custeio da Previdência Social (art. 195, § 4º). No caso da COFINS, cujo fundamento de validade encontra-se 

no texto constitucional (art. 195, inc. I), viável a sua regulamentação por meio de lei ordinária. 3. Inexiste hierarquia 
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entre leis ordinária e complementar. A lei complementar, submetida a "quorum" especial, encontra âmbito de atuação 

restrito, destinando-se a regular matérias expressamente discriminadas pela Constituição. 4. Assim, admitindo-se que 

a Lei Complementar nº 70/91 contém norma "materialmente" ordinária, ou seja, em que não exigida a aprovação por 

maioria absoluta, mostra-se viável a alteração da matéria por meio de lei ordinária. 5. O art. 56 da Lei nº 9.430/96 

revogou tacitamente a isenção da COFINS prevista no art. 6º, inc. II, da Lei Complementar nº 70/91. 6. Ação 

Rescisória Improcedente.  

(TRF4, Ação Rescisória nº 200404010365569, Des. Fed. Álvaro Eduardo Junqueira, 14.09.2005)  

DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI. COFINS. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR. RESERVA CONSTITUCIONAL.  
1. Admissibilidade da ação rescisória fundada em violação a literal disposição de lei nos casos em que os preceptivos 

apontados enquanto ofendidos, muito embora de interpretação controvertida nos Tribunais, digam respeito a matéria 

de índole constitucional (Súmula nº 63 deste Regional).  

2. Rejeitada a pretensão rescisória articulada, tendo em linha de consideração que inexiste qualquer ofensa ao 

ordenamento jurídico na revogação de preceptivo legal apenas formalmente sediado em lei complementar por outro 

veiculado em lei ordinária, hipótese que claramente não comporta caso de violação ao princípio da reserva 

constitucional da lei complementar, conforme precedentes do colendo STF.  

3. Nessa linha, não há falar em inconstitucionalidade na revogação do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar nº 

70/1991 pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/1996, restando manifestamente afastada a isenção do pagamento da COFINS 

por parte de sociedade civil de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada.  

(TRF4, Ação Rescisória nº 2005.04.01.028124-0/SC, Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 06.07.2006)  

 
Na linha do entendimento esposado pela Corte Constitucional, cumpre asseverar não se referir a questão posta a 

deslinde na presente rescisória à violação do princípio da hierarquia das normas jurídicas. 

 

A esse respeito, esclarecedora a lição do Ministro Gilmar Mendes, ao proferir seu voto no já mencionado Recurso 

Extraordinário nº 381.964-0/MG, salientando que "o tema do conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, 

II, da LC 70/91 não se resolve por critérios hierárquicos, mas sim por critérios constitucionais quanto à materialidade 

própria a cada uma destas espécies." 

 

Por fim, igualmente inaplicável a Súmula/STJ nº 276, in verbis: 

 

"As sociedades civis de prestação de serviços profissionais são isentas da Cofins, irrelevante o regime tributário 
adotado." 

 

Primeiramente, insta destacar haver a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Ação 

Rescisória nº 3.761/PR, em sessão de 12.11.2008, deliberado pelo cancelamento do referido enunciado. 

 

Ademais, a despeito desse cancelamento, tratando-se de matéria constitucional já submetida ao crivo do Pleno da Corte 

Constitucional, que decidira em sentido oposto ao determinado pela súmula do C. STJ, não se há falar em sua aplicação, 

pois compete ao Supremo Tribunal Federal, em caráter exclusivo, o exame e julgamento de questões desse jaez, não se 

podendo lhe opor quaisquer decisões ou entendimentos de outros Tribunais. 

 

Desta feita, considerando-se a inaplicabilidade da Súmula/STJ nº 276, bem como o posicionamento consolidado pelo 
Plenário do C. STF, entendendo ser legítima e constitucional a revogação, por meio do art. 56 da Lei Ordinária nº 

9.430/96, da isenção concedida às sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, 

prevista no art. 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91, deve ser acolhida a pretensão deduzida na presente ação rescisória 

para reformar o acórdão rescindendo e declarar a sujeição da contribuinte à COFINS. 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo regimental e julgo procedente o pedido formulado pela União para, em juízo 

rescindendo, desconstituir o acórdão proferido pela c. Terceira Turma e, em juízo rescisório, declarar a sujeição da ré ao 

recolhimento da COFINS consoante disposição do art. 56 da Lei nº 9.430/96. 

 

Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

 

Decorrido o prazo legal, observadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022040-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022040-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : SANETEC SANEAMENTO E TECNOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO 

No. ORIG. : 2004.61.20.000445-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, proposta pela União Federal em face de Sanetec - 

Saneamento e Tecnologia S/C Ltda., com o objetivo de desconstituir acórdão proferido pela e. Terceira Turma desta 

Corte em ação declaratória cumulada com pedido de repetição de indébito, na qual se buscava a não sujeição ao 

recolhimento da COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, ao fundamento de inconstitucionalidade da 

revogação da isenção prevista no art. 6º, II, do mesmo diploma, pelo art. 56 da Lei Ordinária nº 9.430/96. 
 

Nos autos do processo originário, a sentença de primeira instância julgou procedente o pedido, declarando a ilegalidade 

da revogação de isenção prevista em lei complementar por dispositivo de lei ordinária, e determinando a devolução dos 

valores indevidamente recolhidos pela Sanetec a título de COFINS (fls. 128/135). 

 

Subiram os autos por força de remessa oficial e de apelação interposta pela União. 

 

O acórdão proferido pela e. Terceira Turma deste Tribunal, por maioria, negou provimento ao apelo e deu parcial 

provimento à remessa oficial, tão-somente a fim de diferir a análise dos critérios de correção monetária e juros de mora 

para a fase de execução do julgado (fls. 164/171). 

 
Os embargos de declaração opostos pela União, apesar de conhecidos, foram rejeitados (fls. 193/199). 

 

A União apresentou, então, embargos infringentes, os quais não foram admitidos, ao argumento de a sentença a quo não 

haver sido reformada no tocante ao reconhecimento da isenção em favor da empresa (fls. 249/250). 

 

Após interpor Recursos Especial e Extraordinário, a empresa demandada, reconhecendo o equívoco, requereu 

desistência dos reclamos excepcionais, no que foi atendida pela Vice-Presidência deste Tribunal (fls. 259). 

 

Com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil, a União Federal ajuizou a presente ação rescisória por 

suposta violação à literal disposição do art. 56 da Lei n° 9.430/96, e dos arts. 146, 150, § 6º, e 195, I, todos da 

Constituição Federal, ao fundamento de ser materialmente ordinária a Lei Complementar nº 70/91, pelo que seria 

possível a revogação de isenção contida em seu bojo por meio de lei ordinária, bem como por infringência aos art. 481, 
parágrafo único, do CPC, e art. 97 da CF, porquanto afastada a aplicação de ato normativo a despeito de inexistir 

anterior declaração do Órgão Especial deste Tribunal ou do C. STF nesse sentido. Requer, portanto, a desconstituição 

do acórdão prolatado pela e. Terceira Turma (judicium rescindens) e a prolação de nova decisão acerca da apelação e da 

remessa oficial (judicium rescissorium). 

 

Ausentes os requisitos legais indispensáveis para a concessão de antecipação da tutela, requerida para suspender os 

efeitos do acórdão rescindendo até o trâmite definitivo da rescisória, a medida foi indeferida às fls. 266/270. 

 

Interposto agravo regimental com pedido de reconsideração (fls. 292/300), o indeferimento da tutela antecipada foi 

mantido à fl. 307. 

 
Regularmente citada, a empresa ré apresentou contestação às fls. 274/285, alegando, preliminarmente, a carência da 

ação, porquanto utilizada a rescisória como sucedâneo recursal, bem como a incidência da Súmula nº 343 do STF, pois 

controversa a interpretação dos tribunais acerca da matéria impugnada na presente via, e da Súmula Vinculante nº 8, na 

qual estaria reconhecida a impossibilidade de se dispor sobre normas gerais em matéria tributária por meio de lei 

ordinária. No mérito, sustentou a improcedência da ação ante a inexistência de violação a literal disposição de lei. 

 

Réplica às fls. 312/323. 

 

Intimadas as partes para oferecerem razões finais, apresentou-as a União às fls. 333/337 e a ré às fls. 339/341, 

reiteradas, em ambas as peças, o teor das anteriores manifestações. 

 

O Ministério Público Federal, consoante parecer acostados às fls. 345/355, opinou pela procedência da ação. 
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Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Cumpre destacar que, por estar a matéria de fundo sedimentada nesta Corte Regional, possuindo, inclusive, 

manifestação do C. STF, passo a decidi-la monocraticamente. 

 

Inicialmente, julgo prejudicado o agravo regimental de fls. 292/300, em virtude do julgamento do mérito da presente 
ação rescisória. 

 

Constata-se, preliminarmente, a presença dos pressupostos gerais (art. 282 e 283 do CPC) e específicos de 

admissibilidade da ação rescisória, incidindo, in casu, a regra do parágrafo único do art. 488 do CPC, que exime a 

União Federal da multa de 5% sobre o valor da causa. 

 

Por consistir em prejudicial ao exame de mérito, cumpre destacar a observância do biênio decadencial quando do 

ajuizamento da presente demanda, considerada a protocolização da petição inicial da ação na data de 16.06.2008 (fl. 02) 

e a prolação da última decisão judicial nos autos do processo de origem, homologando o pedido de desistência dos 

recursos especial e extraordinário formulado pela ré, em 25.02.2008 (fl. 259). 

 

Ainda em sede de preliminar, não prospera a alegação de ser a autora carecedora da ação, sob o fundamento de utilizar a 
via rescisória como sucedâneo recursal, porquanto não manejado no prazo legal o recurso cabível contra o acórdão 

impugnado. 

 

A matéria foi sumulada pelo C. STF, no enunciado nº 514, segundo o qual "admite-se ação rescisória contra sentença 

transitada em julgado, ainda que contra ela não se tenha esgotado todos os recursos". 

 

No tocante à Súmula Vinculante nº 8 do E. Supremo Tribunal Federal ("são inconstitucionais o parágrafo único do 

artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência 

de crédito tributário"), incabível sua aplicação à hipótese em tela, pois o enunciado sumular prescreve a obrigatoriedade 

de leis complementares para se dispor sobre decadência e prescrição tributárias, ao passo que a questão em discussão na 

presente ação cinge-se à verificação da possibilidade de se revogar mediante lei ordinária isenção estabelecida em lei 
complementar, matérias nitidamente distintas. 

 

Diversamente do aduzido pela contribuinte, isenção tributária não é espécie de limitação ao poder de tributar, razão pela 

qual não se amolda à regra do art. 146, II, da CF/88, que restringe à lei complementar a regulação das "limitações 

constitucionais ao poder de tributar". 

 

Consoante bem observado no parecer ministerial, "a isenção configura hipótese de exclusão de crédito tributário a qual 

deve ser estabelecida por 'lei', nos termos do art. 97, VI do CTN. Ou seja, tanto pode ser instituída por lei ordinária, 

quanto por lei complementar" (fl. 347). 

 

Afasto, assim, a incidência da referida súmula vinculante no caso em testilha. 
 

Superadas as questões preliminares, passo à análise do mérito. 

 

Aduziu a União, na inicial da rescisória, haver o acórdão prolatado pela e. Terceira Turma desta Corte nos autos da 

Apelação nº 2004.61.20.000445-7, violado literal disposição de lei ao deixar de aplicar o art. 56 da Lei Ordinária nº 

9.430/96, o qual, a despeito da isenção prescrita no art. 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91, determina a incidência da 

COFINS sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada. 

 

Dispõe o art. 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91, a qual institui a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social: 

 

"Art. 6°. São isentas da contribuição: 
(...) 

II - as sociedades civis de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987;" 

 

O art. 56 da Lei nº 9.430/90, por sua vez, assim estabelece: 

 

"Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a contribuir para 

a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei Complementar nº 

70, de 30 de dezembro de 1991." 
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Funda-se o pedido de desconstituição da decisão rescindenda na infringência aos arts. 146, 150, § 6º, e 195, I, todos da 

CF/88, dos quais se extrairia o caráter materialmente ordinário da LC nº 70/91 e a possibilidade de se revogar mediante 

lei ordinária a isenção contida no art. 6º, II, do mesmo diploma, bem como na suposta transgressão do princípio da 

reserva de plenário, porquanto afastada a aplicação do art. 56 da Lei nº 9.430/96 pela e. Terceira Turma, o que, nos 

termos do art. 97 da Constituição Federal, só poderia ser feito pelo voto da maioria absoluta dos membros do Órgão 

Especial desta Corte Regional. 

 

A insurgência, portanto, tem como objeto a resposta jurisdicional de mérito deste Tribunal, segundo a qual seria 
ilegítima e inconstitucional a revogação da referida isenção tributária por lei hierarquicamente inferior. 

 

Embora a questão subjacente à pretensão objeto de apelação e remessa oficial contasse, à época do acórdão 

rescindendo, com soluções conflitantes nos tribunais e órgãos jurisdicionais singulares, o debate tinha por cerne a 

existência de afronta ao texto da Carta Magna. Divergiam os julgadores quanto a obediência, pela Lei nº 9.430/96, à 

Constituição Federal, especialmente no tocante aos princípios da reserva de lei complementar e da hierarquia das 

normas jurídicas. 

 

Havia, portanto, dúvida sobre interpretação em matéria constitucional e, como cediço, a rescisória ajuizada com 

fundamento no inciso V do art. 485 do CPC, em caso de suposta vulneração a Texto Constitucional, impede a 

incidência da Súmula/STF nº 343 se o Supremo Tribunal Federal tiver, posteriormente, fixado tese. 

 
Com efeito, obstar a rescisória ajuizada para reapreciação de acórdão que, em tese, contraria entendimento do Supremo, 

em matéria constitucional, significa enfraquecer a força normativa da própria Constituição (expressão de Konrad Hesse, 

em "A Força Normativa da Constituição"). 

 

Observe-se, por oportuno, a inaplicabilidade da Súmula/STF nº 343, ainda que o autor omita, na inicial, o(s) 

dispositivo(s) da Constituição Federal pretensamente violado(s). Esse o entendimento firmado pelo Plenário do STF a 

partir do julgamento dos Embargos de Declaração opostos contra o acórdão prolatado nos autos do RE nº 328.812, 

distribuído à relatoria do Min. Gilmar Mendes, cuja ementa segue transcrita, in verbis: 

 

"Embargos de Declaração em Recurso Extraordinário. 2. Julgamento remetido ao Plenário pela Segunda Turma. 

Conhecimento. 3. É possível ao Plenário apreciar embargos de declaração opostos contra acórdão prolatado por 
órgão fracionário, quando o processo foi remetido pela Turma originalmente competente. Maioria. 4. Ação Rescisória. 

Matéria constitucional. Inaplicabilidade da Súmula 343/STF. 5. A manutenção de decisões das instâncias ordinárias 

divergentes da interpretação adotada pelo STF revela-se afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da 

máxima efetividade da norma constitucional. 6. Cabe ação rescisória por ofensa à literal disposição constitucional, 

ainda que a decisão rescindenda tenha se baseado em interpretação controvertida ou seja anterior à orientação fixada 

pelo Supremo Tribunal Federal. 7. Embargos de Declaração rejeitados, mantida a conclusão da Segunda Turma para 

que o Tribunal a quo aprecie a ação rescisória."(RE nº 328.812 ED/AM. Pleno. julgamento: 06.03.2008. DJe 078, 

divulgação 30.04.2008, publicação 02.05.2008.) 

 

Ao explicitar as razões de seu convencimento, assim se pronunciou o Ministro Gilmar Mendes no bojo do voto 

condutor do julgamento do RE nº 328.812, com ementa acima transcrita: 
 

"Quando uma decisão desta Corte fixa uma interpretação constitucional, entre outros aspectos está o Judiciário 

explicitando os conteúdos possíveis da ordem normativa infraconstitucional em face daquele parâmetro maior, que é a 

Constituição.(...) De fato, negar a via da ação rescisória para fins de fazer valer a interpretação constitucional do 

Supremo importa, a rigor, em admitir uma violação muito mais grave à ordem normativa. Sim, pois aqui a afronta se 

dirige a uma interpretação que pode ser tomada como a própria interpretação constitucional realizada." (fls. 761/762.) 

 

Assim, superado o óbice afeto à aplicação da Súmula/STF nº 343, em razão da amplitude constitucional das questões 

aventadas, impõe-se reconhecer a pertinência dos argumentos expostos na presente demanda, bem assim, a necessidade 

de ser proferido novo juízo de valor sobre a apelação e remessa oficial interpostas. 

 

Isso porque, apesar de não ter sido reconhecido na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1/DF tratar-se a LC nº 
70/91 de lei materialmente ordinária, conforme declarado, por maioria de votos, no julgamento do agravo interposto 

contra a decisão que indeferiu a liminar na Reclamação nº 2.475/MG, o fato é que o C. STF, posteriormente, 

manifestou-se pela regularidade da supressão da referida isenção por lei ordinária. 

 

O Plenário da Corte Suprema, ao examinar os Recursos Extraordinários nº 377.457-3/PR e nº 381.964-0/MG, ambos de 

relatoria do Min. Gilmar Mendes, concluiu ser legítima a revogação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS, prevista no art. 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91, por meio do art. 56 da Lei Ordinária 

nº 9.430/96, conforme se verifica abaixo: 
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Contribuição Social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. Revogação pelo art. 56 da Lei 9.430/96, da 

isenção concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 70/91. 

Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. Questão exclusivamente 

constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes. 4. A LC 70/91 é apenas 

formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição 

social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso extraordinário conhecido mas negado 

provimento. 

(STF, Recursos Extraordinários 377.457-3/PR e 381.964-0/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 17.09.2008). 
 

Julgado mais recente do C. STF reitera esse entendimento: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - LEI Nº 9.430/96 - COFINS - ISENÇÃO - REVOGAÇÃO - SOCIEDADES DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - RESSALVA DE ÓPTICA 

PESSOAL. O Plenário, apreciando os Recursos Extraordinários nºs 377.457-3/PR e 381.964-0/MG, concluiu mostrar-

se legítima a revogação, mediante o artigo 56 da Lei nº 9.430/96, da isenção da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS relativa às sociedades de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, 

estabelecida no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91. 

AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente 

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte 

com o ônus decorrente da litigância de má-fé. 
(Ag. Reg. no Recurso Extraordinário 511.916-5/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 25.08.2009) 

 

Com efeito, a LC nº 70/91, apesar de submetida ao processo legislativo concernente a lei complementar, fundamenta-se 

no art. 195, I, da CF, e não no parágrafo § 4º do mesmo dispositivo, pois não cria contribuição nova, não se 

submetendo, portanto, à regra do art. 154, I, da CF. Destarte, a norma que prevê a isenção tributária pretendida pela 

contribuinte, não obstante inserida formalmente em lei complementar, é materialmente ordinária. 

 

Se o art. 195, I, da Constituição, exige apenas lei ordinária para a instituição das contribuições sociais nele previstas, 

dentre as quais se inclui a COFINS, verifica-se, de plano, não tratar a Lei Complementar nº 70/91 de matéria reservada 

a essa espécie de lei, razão pela qual o Supremo Tribunal Federal admite a revogação, por meio de lei ordinária, da 

isenção disposta em seu art. 6º, II. 
 

Nessa linha veem decidindo os Tribunais Regionais Federais da 1ª e 4ª Regiões: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. COFINS. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSÃO REGULAMENTADA. 

ISENÇÃO. REVOGAÇÃO DO ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR 70/91 PELO ART. 56 DA LEI N. 9.430/96. 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, uma vez que está em causa a 

definição do sentido e do alcance do disposto em norma constitucional (artigo 195, I, e art. 146, III, a). Precedentes 

desta Corte, do STJ e do STF. Preliminar que se rejeita. 2. Somente se exige lei complementar quando esta modalidade 

normativa é expressamente prevista pela Constituição, para regular determinada matéria. 3. No tocante às 

contribuições sociais previstas na Constituição (a COFINS está prevista no art. 195, I), não há exigência de lei 
complementar (art. 195, § 4º), razão pela qual a lei complementar que as instituir terá natureza jurídica de lei 

ordinária, em sentido material (Lei Complementar 70/91), podendo, assim, ser revogada, validamente, por lei 

ordinária. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. 4. A disposição contida no artigo 6º da LC 70/91 é, 

materialmente, lei ordinária e, como tal, pode ser alterada, modificada, revogada ou ab-rogada por lei ordinária. 

Legitimidade da revogação da isenção da COFINS às sociedades civis prestadoras de serviços de profissões 

legalmente regulamentadas pelo art. 56 da Lei 9.430/96. 5. O STF, em 17/09/2008, quando do julgamento dos 

Recursos Extraordinários ns. 377457/PR e 381964/MG, declarou legítima a revogação da isenção do recolhimento da 

COFINS em relação às sociedades civis de prestação de serviços profissionais regulamentados, prevista no art. 6º, II, 

da Lei Complementar n. 70/91, pelo art. 56 da Lei n. 9.430/96 (Informativo do STF n. 520, de 15 a 19 de setembro de 

2008). 6. Ação rescisória procedente. Rejulgamento: Remessa Oficial provida. Segurança Denegada. 

(TRF1, Ação Rescisória nº 2007.01.00.047712-9, Des. Fed. Leomar Barros Amorim De Sousa, j. 19.12.2008) 

AÇÃO RESCISÓRIA - TRIBUTÁRIO - SOCIEDADES CIVIS DE PROFISSÃO REGULAMENTADA - LEI Nº 9.430/95 - 
REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 70/91 (ART. 6º, II) - POSSIBILIDADE - 

SÚMULA Nº 343/STF - INAPLICABILIDADE - MATÉRIA PACIFICADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. a) 

Recurso - Ação Rescisória b) Decisão de origem - Negou provimento ao recurso de Apelação e à remessa oficial. 1 - É 

pacífico o entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula nº 343/STF não se aplica quando a divergência 

envolver matéria de índole constitucional. 2 - Sendo a COFINS espécie de contribuição para custeio da seguridade 

social, prevista no art. 195, I, "b", da CF, desnecessária se faz a sua instituição através de lei complementar, exigindo-

se esta apenas para a hipótese de criação de novas contribuições não previstas no texto constitucional (art. 195, § 4º, 

da CF). 3 - Uma vez que o legislador, de forma equivocada e desnecessária, utilizou-se de lei complementar para 
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disciplinar a COFINS, tem-se que os dispositivos pertinentes à referida exação possuem força de lei ordinária, 

conforme entendimento pacífico manifestado pelo E. STF (RE no AGRG nº 466.694/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 

de 21/8/2009). 4 - Pedido rescisório julgado procedente. 5 - Apelação da Fazenda Nacional e Remessa Oficial 

providas.(TRF1, Ação Rescisória nº 2007.01.00.046266-7, Juiz Federal Francisco Renato Codevila Pinheiro Filho 

(conv.), j. 23.11.2009) 

AÇÃO RESCISÓRIA. COFINS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LEI 

COMPLEMENTAR Nº 70/91, ART. 6º, INC. II. REVOGAÇÃO. LEI ORDINÁRIA. SÚMULA 343, DO STF. 

APLICABILIDADE. POSSIBILIDADE. 1. A Súmula nº 343, do STF não se aplica quando se trata de discussão acerca 

de matéria de índole constitucional, no caso, a constitucionalidade da alteração da LC nº 70/91 por lei ordinária. 2. De 
acordo com os ditames da Constituição Federal de 1988, a lei complementar só é exigida para a instituição de novas 

fontes de custeio da Previdência Social (art. 195, § 4º). No caso da COFINS, cujo fundamento de validade encontra-se 

no texto constitucional (art. 195, inc. I), viável a sua regulamentação por meio de lei ordinária. 3. Inexiste hierarquia 

entre leis ordinária e complementar. A lei complementar, submetida a "quorum" especial, encontra âmbito de atuação 

restrito, destinando-se a regular matérias expressamente discriminadas pela Constituição. 4. Assim, admitindo-se que 

a Lei Complementar nº 70/91 contém norma "materialmente" ordinária, ou seja, em que não exigida a aprovação por 

maioria absoluta, mostra-se viável a alteração da matéria por meio de lei ordinária. 5. O art. 56 da Lei nº 9.430/96 

revogou tacitamente a isenção da COFINS prevista no art. 6º, inc. II, da Lei Complementar nº 70/91. 6. Ação 

Rescisória Improcedente. 

(TRF4, Ação Rescisória nº 200404010365569, Des. Fed. Álvaro Eduardo Junqueira, 14.09.2005) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI. COFINS. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR. RESERVA CONSTITUCIONAL.  
1. Admissibilidade da ação rescisória fundada em violação a literal disposição de lei nos casos em que os preceptivos 

apontados enquanto ofendidos, muito embora de interpretação controvertida nos Tribunais, digam respeito a matéria 

de índole constitucional (Súmula nº 63 deste Regional). 

2. Rejeitada a pretensão rescisória articulada, tendo em linha de consideração que inexiste qualquer ofensa ao 

ordenamento jurídico na revogação de preceptivo legal apenas formalmente sediado em lei complementar por outro 

veiculado em lei ordinária, hipótese que claramente não comporta caso de violação ao princípio da reserva 

constitucional da lei complementar, conforme precedentes do colendo STF. 

3. Nessa linha, não há falar em inconstitucionalidade na revogação do inciso II do artigo 6º da Lei Complementar nº 

70/1991 pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/1996, restando manifestamente afastada a isenção do pagamento da COFINS 

por parte de sociedade civil de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada.  

(TRF4, Ação Rescisória nº 2005.04.01.028124-0/SC, Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 06.07.2006) 
 

Cumpre destacar, na linha do entendimento esposado pela Corte Constitucional, não se referir a questão posta a deslinde 

na presente rescisória à violação do princípio da hierarquia das normas jurídicas. 

 

A esse respeito, esclarecedora a lição do Ministro Gilmar Mendes, ao proferir seu voto no já mencionado Recurso 

Extraordinário nº 381.964-0/MG, salientando que "o tema do conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, 

II, da LC 70/91 não se resolve por critérios hierárquicos, mas sim por critérios constitucionais quanto à materialidade 

própria a cada uma destas espécies." 

 

Por fim, igualmente inaplicável a Súmula/STJ nº 276, in verbis: 

 
"As sociedades civis de prestação de serviços profissionais são isentas da Cofins, irrelevante o regime tributário 

adotado." 

Primeiramente, insta destacar haver a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Ação 

Rescisória nº 3.761/PR, em sessão de 12.11.2008, deliberado pelo cancelamento do referido enunciado. 

 

Ademais, a despeito desse cancelamento, tratando-se de matéria constitucional já submetida ao crivo do Pleno da Corte 

Constitucional, que decidira em sentido oposto ao determinado pela súmula do C. STJ, não se há falar em sua aplicação, 

pois compete ao Supremo Tribunal Federal, em caráter exclusivo, o exame e julgamento de questões desse jaez, não se 

podendo lhe opor quaisquer decisões ou entendimentos de outros Tribunais. 

 

Desta feita, considerando-se a inaplicabilidade da Súmula/STJ nº 276, bem como o posicionamento consolidado pelo 

Plenário do C. STF, entendendo ser legítima e constitucional a revogação, por meio do art. 56 da Lei Ordinária nº 
9.430/96, da isenção concedida às sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, 

prevista no art. 6º, II, da Lei Complementar nº 70/91, deve ser acolhida a pretensão deduzida na presente ação rescisória 

para reformar o acórdão rescindendo e declarar a sujeição da empresa Sanetec à COFINS. 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo regimental e julgo procedente o pedido formulado pela União para, em juízo 

rescindendo, desconstituir o acórdão proferido pela c. Terceira Turma e, em juízo rescisório, declarar a sujeição da ré ao 

recolhimento da COFINS consoante disposição do art. 56 da Lei nº 9.430/96. 
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Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

 

Decorrido o prazo legal, observadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019262-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019262-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : ELIO JOSE LA LAINA 

ADVOGADO : ELIO JOSE LA LAINA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CINTIA WATANABE 

No. ORIG. : 2001.61.20.000090-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 147/148: 

Considerando-se a manifestação da União Federal (FN), bem ainda, a intenção de complementação do depósito à fls. 
144/145, regularize o requerente, nos termos do art. 267, III, º 1º do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias tendo em vista as 

intimações anteriores.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018514-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018514-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AUTOR : NELSON HASS 

ADVOGADO : GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

No. ORIG. : 00047889720074036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes se têm provas a produzir, justificando-as, no prazo de cinco (5) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021723-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021723-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 
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SUCEDIDO : YORK INTERNACIONAL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00584914819994036100 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize a autora a sua representação processual, juntando aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, instrumento 
original de mandato com poderes específicos para a propositura de ação rescisória, sob pena de extinção do feito (art. 

13, I, c/c art. 267, III, CPC). As cópias das procurações outorgadas na ação subjacente, embora autenticadas, não 

conferem poderes para o pedido rescisório. 

Nesse sentido, pacificado o entendimento perante o C. Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO. CÓPIA DO INSTRUMENTO DE MANDATO DA AÇÃO 

SUBJACENTE. JUNTADA DO INSTRUMENTO ORIGINAL. NECESSIDADE. LAPSO TEMPORAL TRANSCORRIDO 

ENTRE A OUTORGA DO MANDATO NA AÇÃO ORIGINÁRIA E O AJUIZAMENTO DO PEDIDO RESCISÓRIO. 

PRECEDENTES. 1. É firme a jurisprudência desta Suprema Corte no sentido de que não cabem embargos de 

declaração contra despacho monocrático do relator (Pet. 1.245, Plenário, rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ de 
22.05.98). 2. Embargos declaratórios convertidos em Agravo Regimental. 3. A propositura de ação rescisória exige a 

juntada de instrumento de mandato original assinado pelo outorgante, ainda que o instrumento atinente à ação 

subjacente confira poderes específicos para a rescisão. Considera-se, na hipótese, o tempo decorrido entre a outorga 

do mandato e o ajuizamento do pedido rescisório. 4. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido." 

(AR 2156 ED/SC, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 25-10-2010) 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027778-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027778-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : WORKSTATION ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/S LTDA 

No. ORIG. : 00247897220034036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Às fls. 340/352, interposto agravo regimental contra a decisão de fls. 335/336 que indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela. 
Não antevejo, todavia, razão para modificar a decisão hostilizada, que fica mantida por seus próprios fundamentos. 

Conforme certidão de fl. 354, a ré deixou decorrer in albis o prazo para oferecimento de contestação, razão pela qual 

reconheço a ocorrência de sua revelia, com todos os efeitos dela decorrentes. 

Verifico que a presente ação versa exclusivamente sobre matéria de direito, sendo desnecessária a produção de provas, 

portanto, declaro saneado o processo. 

Vista dos autos às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Ato contínuo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Após, tornem cls para inclusão em pauta. 

Int.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0031637-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031637-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

INTERESSADO : ADVOCACIA TRILHA S/C 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE TRILHA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00043707120034036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

PROC. : 0031637-95.2010.4.03.0000 MS 325784 

ORIG. : 0004370-71.2003.403.6119 

IMPTE : Caixa Economica Federal - CEF 

IMPDO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS 

INTERES : ADVOCACIA TRILHA S/C 

INTERES : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR : DES.FED. REGINA COSTA / SEGUNDA SEÇÃO 

 

Vistos. 

 
A Caixa Econômica Federal - CEF - impetra mandado de segurança contra ato praticado pelo MM. Juízo da 4ª Vara 

Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos, consubstanciado na determinação para que proceda à correção pela 

Taxa SELIC dos depósitos relativos à conta judicial n. 4042.005.00000885-1, efetuados em guia errada, ao fundamento 

de que a Impetrante deveria zelar pela regularidade dos depósitos, nos autos do Processo n. 2003.61.19.004370-4 (fls. 

02/17). 

Sustenta, em síntese, que os depósitos foram feitos por Advocacia Trilha S/C Ltda em ação declaratória de 

inexigibilidade dos recolhimentos da COFINS, sob código de operação 005, o qual se refere à conta não remunerada 

pela SELIC. Posteriormente, nos moldes do solicitado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, a Caixa transferiu o 

saldo total da conta n. 4042.005.00000885-1 para a conta n. 4042.635.00002281-1, adequando os depósitos aos termos 

da Lei n. 9.703/98. 

Acrescenta que, diante da alegação da União Federal acerca da insuficiência dos valores depositados em razão da não 

correção pela Taxa SELIC, a parte autora pleiteou fosse a diferença suportada pela Caixa Econômica Federal, tendo o 
MM. Juízo a quo nestes termos proferido a decisão impetrada. 

Desse modo, para fins de resguardar as garantias do contraditório e do devido processo legal, ajuizou a presente ação 

mandamental, objetivando o reconhecimento no sentido de que a questão demanda discussão em ação própria e de que 

o erro do depositante no preenchimento da guia não pode ensejar prejuízo ao patrimônio da CEF para sua correção. 

Assevera que compete ao depositante o preenchimento da guia, sendo a CEF mera depositária, cujos deveres aos quais 

se submete abrangem a devolução de todos os frutos e acessórios incidentes sobre os valores. 

Ademais, no caso em debate, há legislação específica reguladora dos depósitos relativos a tributos - Lei n. 9.703/98, a 

qual prevê que a guia a ser utilizada é a Guia DARF, de forma que, contrariamente à determinação legal, a sociedade de 

advogados, autora da ação declaratória, utilizou-se de guia de depósito judicial e, ainda, efetuou depósitos em conta à 

disposição do juízo sob código de operação cuja correção não é feita pela Taxa SELIC. 

Nesse sentido, com a edição da Lei n. 9.703/98, compete à CEF apenas receber em seus guichês os depósitos efetuados 
em guia apropriada, repassando-os à Conta Única do Tesouro Nacional, sendo de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte a escolha da guia e da modalidade do depósito, devendo ele, portanto, arcar com as conseqüências dos 

erros praticados nesse procedimento. 

Requer a concessão de medida liminar para suspender o cumprimento da ordem do MM. Juízo Impetrado até decisão 

final da segurança, a qual pretende seja concedida para garantir o direito líquido e certo de não ser compelida a aplicar a 

Taxa SELIC em depósitos judiciais efetuados em conta sob código de operação 005. 

Acompanha a inicial os documentos de fls.23/64. 

É o relatório. Decido. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado contra a decisão que determinou à CEF a aplicação da Taxa SELIC em 

depósitos judiciais, os quais não só foram efetuados em guias impróprias, como também sob modalidade de conta 

judicial, a qual não equivale àquela que prevê a referida taxa como critério a ser utilizado para a correção dos valores. 

De início, destaco a admissibilidade da impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial que afete seus 
interesses, a teor da Súmula n. 202/STJ. 

Com efeito, neste exame de cognição sumária, vislumbro a presença dos pressupostos legais autorizadores da concessão 

da medida liminar. 

A plausibilidade do direito invocado apresenta-se nítida, porquanto a decisão que determina a correção pela Taxa 

SELIC, sem que à instituição financeira, destinatária direta de seu conteúdo, tenha sido conferida a oportunidade prévia 

de manifestação, consubstancia procedimento ofensivo às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Ademais, a disciplina contida no art. 1º, da Lei n. 9.703/98, aplicável aos depósitos referentes a tributos e contribuições 

federais efetuados a partir de 1º de dezembro de 1998, é expressa ao determinar que serão realizados na CEF, mediante 
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Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para tal finalidade, e depois repassados para a 

Conta Única do Tesouro Nacional, no prazo de seus recolhimentos (art. 1º, caput, e § 2º). 

Desse modo, o comando legal, já vigente à época dos depósitos da ação declaratória, ao ditar a forma a ser adotada para 

a sua realização, não deixou margem à dúvida de que contribuinte, ao pretender efetuá-los para suspender o crédito 

tributário, deveria ter se utilizado da Guia DARF. 

Nesse contexto, tenho que não pode a CEF responder pelas conseqüências danosas decorrentes do erro cometido pela 

parte autora da ação originária, quando do preenchimento das guias de depósitos, não se justificando dar maior alcance 

à responsabilidade da que lhe é atribuída pela guarda e repasse dos valores, na condição de depositária. 

Assim, verifico a relevância na fundamentação consignada e tenho por manifesto o periculum in mora, em razão da 
iminência dos efeitos da decisão impetrada, os quais levariam à futura demanda para restituição dos valores em prejuízo 

da eficácia do processo. 

Isto posto, DEFIRO A LIMINAR para suspender a determinação de correção pela Taxa SELIC, dos depósitos 

realizados sob o código de operação 005, nos autos da ação declaratória - Processo n. 2003.61.19.004370-4, até o 

julgamento da ação mandamental. 

1. Determino a inclusão de Advocacia Trilha S/C e da União Federal, na qualidade de litisconsortes passivas 

necessárias, devendo a Impetrante apresentar cópias para formação das contrafés, a fim de serem procedidas as citações. 

2. Notifique-se a autoridade coatora para que apresente as informações no prazo de 10 (dez) dias. 

3. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federal cumpra a determinação do item 1, sob pena de 

extinção. 

4. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, oportunamente. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 
 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 CAUTELAR INOMINADA Nº 0036148-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036148-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

REQUERENTE : FEDERACAO PAULISTA DE CLUBES DE FUTEBOL 7 SOCIETY 

ADVOGADO : TEREZA VALERIA BLASKEVICZ e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00264508120064036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Instrua a Requerente, convenientemente, com a juntada das peças pertinentes ao regular andamento do feito. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0036158-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036158-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

IMPETRANTE : PHENIX ADMINISTRACAO E PARTCIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ROGÉRIO DAIA DA COSTA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: USINA MARTINOPOLIS S/A ACUCAR E ALCOOL 

No. ORIG. : 08.00.00006-6 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PHENIX ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. contra 

ato praticado pela MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Serrana/SP., consubstanciado em decisão prolatada 

nos autos de medida cautelar de arresto, acessória de ação de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional contra a 

Usina Martinópolis S/A., que indeferiu pedido de extinção e levantamento de numerário depositado. 

Assevera que a execução fiscal, da qual a cautelar de arresto é acessória, foi extinta em razão do pagamento do crédito 

fiscal nela em cobro e, inobstante, a aludida cautelar, da qual a impetrante é ré, indevidamente teve prosseguimento para 

a garantia de outras execuções fiscais em curso contra a Usina Martinópolis. 

Sustenta que nos autos do agravo de instrumento n° 2009.03.00.037916-6, interposto contra a decisão que determinou o 
prosseguimento da cautelar (mesmo após a extinção do processo principal), bem como a quebra do sigilo bancário da 

impetrante, o E. Desembargador Federal Relator Roberto Haddad atribuiu efeito suspensivo ao recurso para o fim de 

sustar os efeitos da decisão objurgada e, por conseguinte, obstar a expedição de ofícios às instituições financeiras. 

Diante da suspensão dos efeitos da decisão agravada, entende que a cautelar deveria ser extinta e autorizado o 

levantamento dos depósitos judiciais efetivados por terceiro adquirente de imóvel de sua propriedade, o que restou 

indeferido pela autoridade apontada como coatora. 

É o relatório. Aprecio. 

O presente mandamus sucumbe ao primeiro exame. 

Com efeito, a impetração deste remédio constitucional afigura-se incabível, porquanto a decisão judicial, considerada 

abusiva, é passível de recurso próprio, qual seja agravo de instrumento, do qual deveria a impetrante fazer uso para a 

reforma do ato que lhe é desfavorável. 

Com efeito, extrai-se do artigo 5º, inciso II, da Lei n° 12.016/2009, a impossibilidade de manejo do mandado de 
segurança se, tratando-se de impetração contra ato emanado de autoridade judicial, houver recurso previsto nas leis de 

processo que permita a sua revisão. Ocorrendo tal hipótese, tem-se por incabível o "mandamus", indeferindo-se a 

petição inicial da ação mandamental, nos termos do caput do artigo 10 da lei de regência. 

É o que se tem na espécie. A decisão monocrática a que se visa reformar é passível de impugnação pela via do recurso 

de agravo de instrumento, ao qual, pela atual sistemática, pode ser atribuído efeito suspensivo, a critério do Relator (art. 

527, III, do CPC). 

Ademais, a questão relativa ao prosseguimento da medida cautelar, mesmo diante da extinção da ação principal, já está 

submetida à E. 4ª Turma deste Tribunal, seu Juízo natural, de forma que improsperável o pretendido deslocamento do 

conhecimento da matéria por outro órgão colegiado, ainda que a pretexto da suposta demora no julgamento do recurso o 

que, no caso em apreço, não constato. 

Assim, incide na espécie, afora o previsto no já citado artigo 5º, II, da Lei n° 12.016/2009, o verbete 267 da Súmula do 
Supremo Tribunal Federal, "verbis": 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". 

Se a decisão a que se visa reformar inflige gravame à impetrante, não é tal fato razão suficiente para se admitir o 

mandado de segurança. A ação mandamental não pode ser vista como verdadeira panacéia, devendo-se, no mais das 

vezes, buscar a revisão dos provimentos jurisdicionais pelas vias ordinárias, ressalvados os casos excepcionais de 

ilegalidade e teratologia, nos quais não se enquadra, contudo, a hipótese dos autos. 

Ante o exposto, INDEFIRO a inicial do mandado de segurança, com fulcro no artigo 10, da Lei 12.016/2009, julgando 

extinto o processo, sem resolução de mérito. 

Sem condenação em honorários de advogado (art. 25 da Lei nº 12.016/2009). 

Custas na forma da lei. 

Intime-se a impetrante. 
Dê-se ciência à autoridade apontada como coatora. 

Após, se em termos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036163-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036163-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AUTOR : JOSE GOES 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00010641720054036122 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Sob pena de indeferimento da inicial:  
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1. Tendo em vista que o autor não apresentou outros documentos, além da declaração de fls. 24, que pudessem 

comprovar a impossibilidade de arcar com as despesas do processo, de forma a sustentar o pedido de gratuidade de 

justiça, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que efetue o recolhimento das custas, conforme disposto na Resolução nº 

278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região; 

2. No mesmo prazo de 10 (dez) dias, deposite o valor previsto no inciso II, do art. 488, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  
Desembargador Federal 

Expediente Nro 7378/2010 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036532-26.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.045316-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : BUNGE ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

SUCEDIDO : SANTISTA ALIMENTOS S/A 

 
: MOINHO FLUMINENSE S/A INDUSTRIAS GERAIS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.36532-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal ao acórdão de fls.882/884v., disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3º Região em 26/08/2010. 

 

O acórdão está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - CONHECIMENTO -TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - PIS 

- DECRETO-LEIS 2.445/88 E 2.449/88 - CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC/IBGE - APLICABILIDADE - JUROS 

MORATÓRIOS - TAXA SELIC - NÃO CONCOMITÂNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA 
MÍNIMA DO CONTRIBUINTE - MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DA UF EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Matéria preliminar rejeitada. Não obstante a conclusão do julgamento embargado tenha sido unânime, em sua 

fundamentação, encontra-se configurada a divergência de entendimento quanto à verba honorária a ser aplicada na 

presente hipótese. Embargos infringentes conhecidos. 

2. Tendo o acórdão embargado reformado a sentença apenas no que tange aos consectários legais, tendo o 

contribuinte decaído de parte mínima do pedido formulado na ação, de rigor a manutenção da condenação da União 

Federal em honorários advocatícios, ex-vi do artigo 21, § único, do CPC. À míngua de impugnação, no momento 

oportuno, mantidos os honorários advocatícios tal como fixados na sentença. 

3. Embargos infringentes providos." 

Afirma-se contraditório o acórdão, pois a conclusão nele contida não corresponderia àquela constante da minuta de 

julgamento de fl. 881. 
É o relatório. DECIDO. 

Do exame dos autos verifico que, em conformidade com a minuta de julgamento de fl. 881, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes opostos pelo contribuinte em face do acórdão proferido pela E. Quarta Turma às fls. 

748/756, por unanimidade, esta E. Segunda Seção decidiu pelo parcial provimento do recurso. Contudo, por evidente 

equívoco, o acórdão lavrado às fls. 882/887, ao tratar da condenação da União Federal em honorários advocatícios, não 

refletiu, em sua inteireza, os termos do voto por mim proferido, acompanhado, à unanimidade, pelos demais 

Desembargadores integrante da C. Segunda Seção, sendo de rigor a supressão da irregularidade apontada. 

 

Por se tratar de erro material, sanável de ofício, passa o acórdão embargado, em sua fundamentação e, em sua 

conclusão, a figurar nos seguintes termos: 

 

"[...]Destarte, tendo sido reformada a sentença apenas nesse aspecto, tendo o contribuinte decaído de parte mínima do 
pedido formulado na ação, de rigor a manutenção da condenação da União Federal em honorários advocatícios. 
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Outrossim, considerando que o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa monetariamente atualizado - 

R$89.631.573,22 (oitenta e nove milhões, seiscentos e trinta e um mil, quinhentos e setenta e três reais e vinte e dois 

centavos) -se mostra excessivo, de rigor sua revisão. 

Esta, aliás, a diretriz adotada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

precedentes: 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.INEXISTÊNCIA. OFENSA AOS ARTS. 29 e 51, IV, 

DO CDC. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO. INAPLICABILIDADE DA LEI CONSUMERISTA. CONTRATO 

DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA E CESSÃO DOS DIREITOS DE LAVRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

I. Embora rejeitados os Embargos de Declaração, verifica-se que a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo 

colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à 

pretensão do recorrente. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam 

para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela 

parte. 

II. Não há que se falar na aplicação da Lei nº 8.078/90, já que não restou caracterizada a relação de consumo, em 

decorrência, principalmente, da natureza do negócio jurídico (contrato de promessa de compra e venda e cessão dos 

direitos de lavra) entabulado entre a ora recorrida COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN e NOVA 

PRÓSPERA MINERAÇÃO S/A E OUTROS, que deu origem ao título executivo em questão, porquanto ausente a figura 

do fornecedor. 

III. Na linha da jurisprudência deste Tribunal, a revisão do valor dos honorários advocatícios só é possível quando 
este se mostrar ínfimo ou exorbitante, o que se verifica no presente caso. 

IV. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para minorar os honorários advocatícios." (REsp 

761082 / SC RECURSO ESPECIAL 2005/0102258-6, Rel. Ministro SIDNEI BENETI; DJe 30/09/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO CPC. 

REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU EXCESSIVOS. REFORMA DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. 

1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os honorários 

advocatícios, nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede 

de recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum 

da verba honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado 

nas instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. 
2. O recurso especial, no entanto, é admissível para alterar os valores fixados a título de honorários advocatícios, 

aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do princípio da razoabilidade, ou 

seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal, consoante entendimento pacífico desta 

Corte Superior. 

3. 'Em que pese a vedação inscrita na Súmula 07/STJ, o atual entendimento da Corte é no sentido da possibilidade de 

revisão de honorários advocatícios fixados com amparo no art. 20, § 4º do CPC em sede de recurso especial, desde que 

os valores indicados sejam exagerados ou irrisórios.' (Agravo Regimental em Embargos de Divergência no Recurso 

Especial nº 432.201/AL, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005). 

4. Precedentes: REsp 1097727/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 

13/05/2009; EDcl no AgRg no REsp 959.165/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 28/04/2009, DJe 11/05/2009; REsp 933.507/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
06/03/2008, Dje 03/04/2008; REsp 686.514/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

julgado em 25/03/2008, DJe 22/04/2008; REsp 845467 / SP, Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 04.10.2007. 

5. In casu, foi atribuído à causa o valor de R$ 11.866.691,40 (onze milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, seiscentos 

e noventa e oito reais e quarenta centavos), tendo o Tribunal a quo arbitrado os honorários advocatícios em 2% sobre 

o valor da causa, que alcançaria, em valores relativos à data do ajuizamento da demanda (05/12/2000), montante 

estimado em R$ 237.333,00 (duzentos e trinta e sete mil trezentos e trinta e três reais). 

6. Outrossim, a parte aderiu ao REFAZ, acordando a desistência quanto ao mérito da apelação, permanecendo a 

controvérsia tão-somente em relação à questão dos honorários de sucumbência fixados em primeira instância, tendo 

sido homologada a desistência pelo Tribunal Estadual. 

7. Ademais, o Tribunal de origem assentou a simplicidade do labor desenvolvido pela Fazenda Pública, in verbis: 

'(...) 

Ao contrário, atende à esperada eqüidade, levando em consideração a singeleza do trabalho até então desenvolvido, 
mesmo porque o art. 6º da Lei nº 6.830/80 determina que, no caso de execução fiscal, a petição inicial indicará, 

apenas, o juiz a quem é dirigida, o pedido e o requerimento para a citação. 

Em ações como a ora em apreço, e, igualmente, em execuções comuns, tenho por critério arbitrar a verba honorária 

em patamares razoáveis em vista do montante envolvido no executivo, seja com o intuito de estimular o pagamento pelo 

executado, seja pelo fato de que, em tais ações, o labor desenvolvido, de regra singelo, como denota a peça inicial, não 

venha a ser agraciado com verba não condizente.' 

8. Destarte, ressoa inequívoca a exorbitância da verba honorária arbitrada no caso sub judice, merecendo reparo o 

acórdão recorrido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 48/2720 

9. Recurso Especial provido, para fixar os honorários em 0,02% do valor da causa, resultando no montante de R$ 

23.733,00 (vinte e três mil setecentos e trinta e três reais)." 

Nesse tocante, em conformidade com o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, observadas as diretrizes contempladas no 

parágrafo 3º do aludido dispositivo legal, fixo os honorários advocatícios, em favor do contribuinte, no valor de 

R$20.000,00 (vinte mil reais). 

Ante o exposto voto por dar parcial provimento aos embargos infringentes." 

Por conseguinte, passa a ementa do acórdão embargado a figurar nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS INFRINGENTES - CONHECIMENTO -TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - PIS 
- DECRETO-LEIS 2.445/88 E 2.449/88 - CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC/IBGE - APLICABILIDADE - JUROS 

MORATÓRIOS - TAXA SELIC - NÃO CONCOMITÂNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA 

MÍNIMA DO CONTRIBUINTE - MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DA UF EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Matéria preliminar rejeitada. Não obstante a conclusão do julgamento embargado tenha sido unânime, em sua 

fundamentação, encontra-se configurada a divergência de entendimento quanto à verba honorária a ser aplicada na 

presente hipótese. Embargos infringentes conhecidos. 

2. Tendo o acórdão embargado reformado a sentença apenas no que tange aos consectários legais, tendo o 

contribuinte decaído de parte mínima do pedido formulado na ação, de rigor a manutenção da condenação da União 

Federal em honorários advocatícios. 

3. Considerando que o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa monetariamente atualizado - 

R$89.631.573,22 (oitenta e nove milhões, seiscentos e trinta e um mil, quinhentos e setenta e três reais e vinte e dois 

centavos) -se mostra excessivo, de rigor sua revisão. Precedentes do C. STJ. 
4. Em conformidade com o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, observadas as diretrizes contempladas no parágrafo 3º 

do aludido dispositivo legal, fixo os honorários advocatícios, em favor do contribuinte, no valor de R$20.000,00 (vinte 

mil reais). 

5. Embargos infringentes parcialmente providos." 

Mantidos, na íntegra, os demais termos do acórdão. 

 

Ante o exposto, sanado de ofício o erro material, julgo prejudicados os embargos de declaração de fls. 890/902.  

 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7385/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0070941-92.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.070941-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : THEOTONIO MAURICIO M DE BARROS NETO e outros 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ALEXANDRE JUOCYS 

No. ORIG. : 90.03.029520-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 213/214 - A autora foi intimada ao pagamento da verba honorária, o que resultou infrutífero, conforme certificado 
às fls. 208. Destarte, inicialmente, reportando-me ao pedido de fls. 190 e, com fulcro no art. 475-J, do CPC, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, nos termos anteriormente requeridos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0103224-22.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.103224-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : JOEL RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2002.61.21.000599-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Joel Ribeiro Dias em face da União Federal, visando desconstituir acórdão 

proferido pela e. Terceira Turma desta Corte nos autos da ação ordinária de repetição de indébito nº 

2002.61.21.000599-1, na qual se buscava a devolução de quantias indevidamente recolhidas a título de imposto de 

renda incidente sobre indenização especial e férias indenizadas, percebidas pelo autor em razão da rescisão do contrato 
de trabalho por adesão ao plano de demissão voluntária. 

 

Nos autos do processo originário, a sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido "para condenar a ré à 

devolução da importância requerida pelo autor, acrescida de correção monetária integral, calculada sobre o valor do 

indébito desde o seu desembolso, até a efetiva devolução, acrescido de juros de mora desde o trânsito em julgado desta 

sentença" (fls. 30/33). 

 

Não houve interposição de recurso voluntário, subindo os autos por força de remessa oficial. 

 

O acórdão proferido em 11.06.2003 pela e. Terceira Turma desta Corte, por unanimidade, deu provimento à remessa 

oficial, reformando a sentença para declarar prescrito o direito de ação e extinguir o processo com julgamento de 
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Condenou ainda o autor no pagamento das custas e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 34/39). 

 

O autor interpôs recursos Especial (fls. 115/121) e Extraordinário (fls. 124/129), os quais obtiveram juízo negativo de 

admissibilidade (fls. 141/142 e 143/145). 

 

As decisões que não admitiram os aludidos recursos foram publicadas no Diário da Justiça em 03.12.2004, intimando-se 

a União na mesma data (fl. 146). 

 

Consoante certidão de trânsito em julgado lavrada em 16.12.2004, transcorreu in albis o prazo legal para interposição 

de recurso (fl. 40). 

 
Com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil, o autor ajuizou, em 17.10.2006, ação rescisória por 

suposta violação à literal disposição dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 165, I, todos do Código Tributário Nacional, art. 126 

do Código de Processo Civil e art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, requerendo a desconstituição do acórdão 

prolatado pela e. Terceira Turma (judicium rescindens) e a prolação de nova decisão acerca da remessa oficial (judicium 

rescissorium). 

 

Por decisão de fl. 49, foram deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita, desobrigando-o de efetuar o depósito 

previsto no art. 488, II, do CPC. 

 

As petições de fls. 51/53 e 55/148 foram recebidas como emenda à inicial (fl. 150). 

 
Regularmente citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 166/180, alegando, preliminarmente, a incidência 

da Súmula nº 343 do STF, a impossibilidade da utilização da ação rescisória como sucedâneo recursal e a decadência do 

direito de ajuizamento da presente demanda. No mérito, sustentou a impossibilidade de se falar em violação à literal 

disposição de lei, porquanto a data da extinção do crédito tributário, termo a quo do prazo para pleitear a repetição do 

indébito, teria ocorrido no instante em que retido na fonte o imposto. 

 

Da decisão que concedeu ao autor a gratuidade de justiça a União interpôs agravo regimental (fls. 182/190), o qual, 

recebido como pedido de reconsideração, teve seu exame postergado para o momento de julgamento do feito (fls. 

192/193). 

 

Em réplica, foi reiterado o cabimento da ação e repelidas as alegações aduzidas pela ré em sede de contestação (fls. 

199/213). 
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O Ministério Público Federal, consoante parecer acostados às fls. 231/234, opinou pela improcedência da ação. 

 

Intimadas as partes para oferecem razões finais, apresentou-as o autor às fls. 238/256 e a União às fls. 258/268, 

reiteradas, em ambas as peças, o teor das anteriores manifestações. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Em primeiro lugar, assevero que, em razão do recente precedente firmado por esta c. Segunda Seção com o julgamento 

da Ação Rescisória nº 2002.03.00.043787-1, de relatoria do e. Des. Fed. Márcio Moraes, cuja matéria de fundo é 

idêntica à apresentada no pleito rescisório sub judice, decido o presente feito monocraticamente. 

 

No referido aresto, tal qual ocorre no caso em tela, a questão controversa cinge-se à determinação do termo a quo do 

prazo prescricional para ajuizamento de demanda repetitória concernente a tributo submetido ao regime de lançamento 

por homologação, conforme se extrai da ementa de julgamento abaixo colacionada: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, VI, DO 

CPC. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE-ADEQUAÇÃO. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE 

INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA 343/STF. APLICABILIDADE. TEMA 
INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O termo inicial do prazo para ajuizamento de ação rescisória é a data do trânsito em julgado, não havendo que se 

falar em trânsito parcial ou distinto para as partes. "O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não 

for cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial". Súmula 401/STJ. 

2. O STF já pacificou entendimento no sentido da desnecessidade de se esgotar os recursos para ajuizar a ação 

rescisória. Súmula 514. 

3. A sentença mandamental entendeu pela contagem da prescrição decenal, enquanto o acórdão rescindendo aplicou o 

prazo quinquenal. 

4. A matéria, portanto, à época do julgamento, era de interpretação controvertida, tendo sido objeto de diversos 

pronunciamentos jurisprudenciais divergentes, devendo ser aplicada, ao presente caso, a Súmula 343/STF. 

5. A matéria até hoje suscita divergência entre os Tribunais e até mesmo entre as Turmas julgadoras desta Corte, 
muito embora o STJ tenha pacificado o tema, entendendo pela aplicabilidade do prazo prescricional decenal, o que se 

deu após a prolação do acórdão rescindendo. 

6. Não cabe ação rescisória com base no resultado de interpretação dada à lei pelo magistrado, seja por dissentir de 

outros julgados, seja por mudança de posicionamento jurisprudencial posterior ao julgado rescindendo. 

7. Para que tenha cabimento a rescisória, com fundamento no artigo 485, V, do CPC, a contrariedade à lei tem que ser 

literal, frontal, ou seja, o provimento jurisdicional tem que descumprir diretamente o disposto na lei. 

8. O STF possui entendimento no sentido de que a Súmula 343 não se aplica quando a discussão envolver matéria 

constitucional. Entretanto, esse não é o caso dos autos, tendo em vista que a discussão referente a prazo prescricional 

tem natureza infraconstitucional, tanto que a sentença e o acórdão rescindendo abordaram a matéria a partir de 

dispositivos legais e não constitucionais. 

9. Precedentes desta Segunda Seção e do STJ. 
10. Verificando-se o impedimento veiculado pela Súmula 343/STF, o autor deve ser julgado carecedor da ação. 

11. Agravo regimental da União não provido (afastada decadência). 

12. Extinção da ação, sem resolução do mérito (art. 267, VI, CPC). 

13. Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa 

atualizado. 

14. Em se tratando de votação não unânime, o depósito efetuado nos autos poderá ser levantado pela autora, nos 

termos do artigo 488, II, do CPC. 

(TRF3, AR n° 2002.03.00.043787-1, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, Segunda Seção, j. 16.11.2010) 

 

Ainda antes de adentrar no mérito da ação, aprecio o agravo regimental interposto pela União Federal. 

 

Com relação ao inconformismo da União em relação à gratuidade de justiça (fls. 182/190), recebido como pedido de 
reconsideração, destaco não comportar reforma a decisão de fl. 49 que concedeu o benefício ao autor. 

 

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua 

concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício, ou seja, "mediante simples 

afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do 

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." 
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Conforme se infere, a intenção do legislador foi simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária 

àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de 

outras formalidades. 

 

Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DIREITO. 

1. É dever do Estado prestar assistência jurídica integral e gratuita, princípio que não deve sofrer restrição no sentido 

de se exigir requerimento específico mediante prova da pobreza. Ao contrário, assim como previsto na lei especial, 
basta a simples afirmação, na própria inicial ou na contestação, de que não tem condições de pagar as custas 

processuais e os honorários advocatícios. A pobreza, no caso, é presumida, podendo a parte contrária impugnar o 

pedido. Afinal, trata-se de conferir tratamento igual, isonômico, ao que tem posses. A pobreza, se não humilha, 

desiguala o litigante rico e o necessitado de recursos financeiros. 

2. Recurso Especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp 32986/RS, 5ª Turma, rel. Min. Jesus Costa Lima, j. 07.08.95) 

 

Por sua vez, verifico que o autor formulou o pedido de assistência judiciária na própria inicial (fl. 22), juntando ainda o 

documento de fl. 44, no qual declara a ausência de condições financeiras para arcar com as despesas do processo, 

segundo exige a Lei nº 1.060/50. 

 

Destarte, por não padecer de ilegalidade ou abuso de poder, a decisão impugnada merece ser mantida. Ademais, os seus 
fundamentos estão em consonância com a lei aplicável à espécie e também com a jurisprudência pertinente à matéria, 

no sentido de que para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita basta mera afirmação do estado de 

pobreza. 

 

Passo, assim, ao exame do pedido de rescisão. 

 

Consoante já salientado acima, o cerne da discussão posta a deslinde nos autos refere-se à determinação do dies a quo 

do lapso prescricional da ação de repetição de indébito relativa a tributo sujeito a lançamento por homologação, previsto 

no art. 168 do CTN. 

 

Alega o autor haver o acórdão rescindendo violado literal disposição de lei ao decidir pela prescrição do direito de 
pleitear a devolução de valores retidos a título de imposto de renda incidente sobre indenização especial e férias 

indenizadas percebidas em virtude de rescisão do contrato de trabalho por adesão a plano de demissão voluntária. 

 

A despeito de verificar a presença dos pressupostos gerais (art. 282 e 283 do CPC) e específicos de admissibilidade da 

ação rescisória, bem como a observância do prazo inserto no art. 495 do CPC, considerando o ajuizamento da demanda 

na data de 17.10.2006 (fl. 02) em face de acórdão transitado em julgado em 15.12.2004 (fl. 40), destacando-se, ainda, a 

dispensa do depósito prévio exigido pelo art. 488, II, do CPC, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, impõe-se o 

reconhecimento da carência de ação. 

 

Com efeito, para ser admitida, a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC, deve, além de cumprir os requisitos 

acima elencados, superar o óbice enunciado pela Súmula nº 343 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
 

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais. 

No presente caso, à época em que prolatado o decisum rescindendo, a questão referente ao termo inicial do lustro 

prescricional nas hipóteses de exação submetida a lançamento por homologação possuía entendimento controvertido na 

jurisprudência dos Tribunais pátrios. 

 

No sentido do acórdão que se pretende desconstituir pela via rescisória, confira-se o julgado emanado da e. Sexta 

Turma do TRF da 3ª Região: 

 

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS - LICENÇA-

PRÊMIO - ABONO ASSIDUIDADE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULAS 125 E 136 DO STJ - PRECEDENTES 
- PRESCRIÇÃO - NECESSIDADE DE REQUERIMENTO PRÉVIO.  

(...) 

3- O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do 

recolhimento indevido. Artigo 168 do CTN. 

4- As férias indenizadas são direito do empregado que, se não gozadas por vontade do titular, convertem-se em 

pecúnia. Súmula nº 125 do STJ. 5- A licença-prêmio é direito do empregado que, se não gozada por vontade do titular, 

converte-se em pecúnia. Súmula nº 136 do STJ.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 52/2720 

6- Férias indenizadas, licenças-prêmio, abonos-assiduidade e folgas têm natureza de ressarcimento, de compensação, 

incluindo-se no conceito de indenização e não no conceito de renda ou proventos de qualquer natureza, não se 

impondo a tributação, além de prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço.  

7- Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(TRF3, Sexta Turma, AC nº 98.03.029450-4, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 19.11.2003) (grifei) 

 

Em direção diametralmente oposta decidia a e. Quarta Turma desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS 2445/88 e 2449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. LC Nº 07/70. 
RECEPCIONADA PELA CF/88. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. DEFERIDA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. SELIC. APLICABILIDADE. VERBA HONORÁRIA. ART. 21, "CAPUT", 

CPC. 

I - O prazo prescricional de cinco anos, para o contribuinte reclamar repetição de indébito ou compensação, somente 

se inicia após o decurso do prazo quinquenal, conferido à Fazenda Pública para homologação. 

(...) 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(TRF3, Quarta Turma, AC nº 2000.03.99.017210-5, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 10.12.2003) (grifei) 

 

Precedentes do C. STJ citados pelo próprio autor corroboram a existência de divergência: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 
ABONO-ASSIDUIDADE.  NÃO-INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA 

PÚBLICA. LIMITES DO § 3º DO CPC. INAPLICABILIDADE. 

1. O abono-assiduidade convertido em pecúnia tem natureza indenizatória, sobre ele não incidindo o Imposto de 

Renda. Precedentes da Corte. 

2. O prazo para que seja pleiteada a restituição do imposto de renda incidente sobre valores referentes a verbas de 

caráter indenizatório começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais um qüinqüênio computados desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o 

quantum devido a título de tributo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp Nº 463.170/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.04.2003) (grifei) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. PRAZO PRESCRICIONAL PARA RESTITUIÇÃO.  
1. O prazo prescricional para as ações de repetição dos valores referentes ao Imposto de Renda retido na fonte é de 

cinco anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio, computados desde o 

termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título do tributo. 

(...) 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp Nº 477.283/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17.06.2003) (grifei) 

 

Nesse contexto, tratando-se de questão legal controvertida quando do julgamento realizado pela e. Terceira Turma, o 

único elemento apto a autorizar o conhecimento do mérito da demanda rescisória ajuizada com fulcro no art. 485, V, do 

CPC, seria a existência de dúvida sobre interpretação em matéria constitucional. 

 
Não é essa, entretanto, a hipótese dos autos, porquanto a divergência limita-se à fixação do termo inicial do quinquênio 

prescricional disposto no art. 168 do CTN, questão de eminente índole infraconstitucional, conforme revelam a sentença 

(fl. 30/33) e o acórdão (fl. 34/39) proferidos nos autos, os quais fundamentam-se exclusivamente em dispositivos de 

normas dispostas abaixo da Carta Constitucional. 

 

Sobre esse aspecto, a Primeira Seção do STJ compartilha do mesmo entendimento: 

 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - ACÓRDÃO DECIDIDO 

COM RESPALDO EM DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS - APLICAÇÃO DA SÚMULA 343/STF. 

1. Como a ação de origem foi decidida com base em dispositivos infraconstitucionais, não se discutindo a questão à luz 

da Constituição, incide na espécie o teor da Súmula 343/STF. 

2. A tese central da controvérsia, incidência da legislação referente à contagem do prazo prescricional para as ações 
de repetição de indébito de tributo pago antes de ser declarado inconstitucional, foi apreciada à luz dos arts. 150, § 4º, 

156, VII e 168 do CTN, não se ignorando a polêmica reinante na jurisprudência do STJ sobre o tema. 

3. Ação rescisória inadmitida com extinção do processo. 

(STJ, AR 3.464/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, j. 12.11.2008) (grifei) 

 

A respeito da inadmissibilidade da via rescisória sobre matéria controvertida, pacífico o posicionamento adotado tanto 

por esta e. Segunda Seção quanto pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V, CPC. AGRAVO 

REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

SÚMULA 343/STF. MATÉRIA LEGAL CONTROVERTIDA. SUCUMBÊNCIA. 

1. Confirma-se a decisão que, diante da declaração de pobreza do autor, aposentado, deferiu-lhe os benefícios da 

Justiça Gratuita, dispensando-o inclusive do depósito prévio, que não pode ser exigido em prejuízo do sustento 

econômico familiar. Caso em que nada se alegou contra a declaração de pobreza, sendo certo, por outro lado, que 

alegações e projeções sobre a eventual sucumbência não são pertinentes ao que decidido, devendo ser a matéria 

solucionada a tempo e modo próprio: agravo regimental desprovido. 

2. A ação rescisória, fundada na alegação de violação literal de norma legal, sujeita-se à vedação da Súmula 343/STF, 
não sendo cabível a rescisão se controvertida era, como na espécie, a matéria decidida pela Turma e objeto da coisa 

julgada. 

3. Caso em que se controverte sobre a forma de contagem da prescrição, vez que a Turma, firme em seus precedentes e 

nos desta própria Seção, decidiu pelo cômputo do prazo de cinco anos a partir do recolhimento indevido, em 

divergência com a tese consagrada na jurisprudência superior, aplicável aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação. 

4. Extinção do processo, sem resolução do mérito, por carência de ação, dada a falta de interesse-adequação (artigo 

267, VI, CPC), fixada a condenação do autor em verba honorária e pagamento do depósito, sem prejuízo da suspensão 

da execução específica, enquanto perdurar a condição de pobreza declarada nos autos. 

(TRF3, AR nº 2006.03.00.103225-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 16.09.2008) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO STF - PRAZO 

PRESCRICIONAL DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AÇÃO RESCISÓRIA - MATÉRIA CONTROVERTIDA - 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF - AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Ação Rescisória com fim de rescindir julgado que estabeleceu ser decenal a prescrição para restituição do PIS, 

declarado inconstitucional e contada a partir da declaração de inconstitucionalidade pelo STF. 

2. Discussão a respeito da correta exegese dos arts. 165, 168, CTN, para efeito de delimitar o termo inicial do prazo 

prescricional da ação que visa à declaração de tributos declarados inconstitucionais. 

3. Matéria controvertida nos Tribunais, que atrai a incidência Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, verbis: "Não 

cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto 

legal de interpretação controvertida nos tribunais." 

4. Carência da ação. Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg na AR 3603/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 
VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS. PRAZO PRESCRICIONAL. SÚMULA 343/STF. 

1. Se a interpretação era controvertida nos Tribunais à época em que plasmada a decisão rescindenda, não cabe ação 

rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se firmado 

favoravelmente ao pleito do autor (Súmula 343/STF e 134/TFR). 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp 353370/DF, Rel. Min. Castro Meira, j. 28.06.2005) 

 

Desta feita, tendo em conta o impedimento contido na Súmula nº 343/STF, conforme precedente assentado por esta c. 

Segunda Seção, revela-se patente a ausência de interesse processual do autor na propositura da presente demanda, 

impondo-se, por conseguinte, o reconhecimento de carência da ação. 

 
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por carência de ação, com fundamento no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

 

Condeno o autor no pagamento do depósito previsto no art. 488, II, do CPC, das custas processuais e dos honorários 

advocatícios, fixados em favor da União Federal, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observando-se ser o autor beneficiário da justiça gratuita, motivo pelo qual fica sobrestada a execução dos valores se, no 

prazo de cinco anos, persistir a situação de pobreza declarada, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Decorrido o prazo legal, observadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.00.039372-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : DISTRIBUIDORA FRANCANA DE PRODUTOS SUDAN LTDA 

ADVOGADO : PAULO DE OLIVEIRA CINTRA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2005.61.13.003813-0 1 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 259 - Preliminarmente, nos termos do art. 475-J, do CPC, expeça-se mandado de penhora e avaliação, atentando-se 

para o novo endereço da contribuinte, informado na certidão de fls. 254. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.035859-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : JULIO GIL DIAS 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.63.01.041797-6 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o E. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos. 

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, volvam à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 2866/2010 
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97.03.062866-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : JANDIRA FERREIRA DE SOUSA JACOVACI 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO SILVA FILHO e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.03.022339-1 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 

DO E. STF. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA. 
I - A questão posta em juízo diz respeito à apreciação da prova material e testemunhal produzida no processo originário. 

Versa, especificamente, sobre a necessidade, ou não, de início de prova documental, a ser complementada pela prova 

testemunhal, para a comprovação do exercício de atividade rural pela parte autora e, por conseguinte, o preenchimento 

de um dos requisitos necessários à concessão da renda mensal vitalícia. 

II - Cumpre ressaltar que a jurisprudência, à época do julgamento da ação subjacente, controvertia-se sobre a 

suficiência, ou não, da prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, para fins 
previdenciários. 

III - Neste contexto, parece que o que a autora pretende, de fato, é reabrir uma discussão amplamente aforada e 

debatida, sendo certo que a ação rescisória não se presta a socorrer o inconformismo do sucumbente, especialmente ante 

um julgamento baseado nos princípios norteadores do direito e da legalidade, fundado em provas e circunstâncias cuja 

falsidade sequer se cogita. Incidência do disposto na Súmula 343 do E. STF. Rejeição do pedido de rescisão com fulcro 

no inciso V do artigo 485 do CPC. 

IV - Inexiste erro de fato, a ensejar a rescisão do julgado com base no inciso IX do artigo 485 do CPC, vez que se 

observa a controvérsia das partes e o exame de todas as provas trazidas na ação originária, tendo ficado absolutamente 

clara a ausência de início de prova material e a concessão do benefício, pela r. sentença, bem como a sua posterior 

cassação, pelo v. acórdão, justamente por existir nos autos prova exclusivamente testemunhal. 

V - Ação rescisória julgada improcedente. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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97.03.062867-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : TEREZA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ e outros 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLON RIBEIRO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.03.031465-4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 

DO E. STF. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA. 
I - A questão posta em juízo diz respeito à apreciação da prova material e testemunhal produzida no processo originário. 

Versa, especificamente, sobre a necessidade, ou não, de início de prova documental, a ser complementada pela prova 

testemunhal, para a comprovação do exercício de atividade rural pela parte autora e, por conseguinte, o preenchimento 

de um dos requisitos necessários à concessão da renda mensal vitalícia. 

II - Cumpre ressaltar que a jurisprudência, à época do julgamento da ação subjacente, controvertia-se sobre a 

suficiência, ou não, da prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, para fins 
previdenciários. 

III - Neste contexto, parece que o que a autora pretende, de fato, é reabrir uma discussão amplamente aforada e 

debatida, sendo certo que a ação rescisória não se presta a socorrer o inconformismo do sucumbente, especialmente ante 

um julgamento baseado nos princípios norteadores do direito e da legalidade, fundado em provas e circunstâncias cuja 

falsidade sequer se cogita. Incidência do disposto na Súmula 343 do E. STF. Rejeição do pedido de rescisão com fulcro 

no inciso V do artigo 485 do CPC. 

IV - Inexiste erro de fato, a ensejar a rescisão do julgado com base no inciso IX do artigo 485 do CPC, vez que se 

observa a controvérsia das partes e o exame de todas as provas trazidas na ação originária, tendo ficado absolutamente 

clara a ausência de início de prova material e a concessão do benefício, pela r. sentença, bem como a sua posterior 

cassação, pelo v. acórdão, justamente por existir nos autos prova exclusivamente testemunhal. 

V - Ação rescisória julgada improcedente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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97.03.064816-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO SIAN e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : WILSON AURELIO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 94.12.00152-5 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO 

DE LEI. DECISÃO "ULTRA PETITA". ADEQUAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. 
I - O v. acórdão rescidendo contém julgamento "ultra petita", vez que fixa o termo final do período de labor rural a ser 

reconhecido em 31/12/1972, e não em março/1972, tal como postulado pelo segurado. Infringência ao disposto nos 

artigos 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil. Configuração da hipótese de rescisão do inciso V do artigo 485 
do CPC. 

II - Em atenção ao princípio da economia processual, não é cabível a anulação do "decisum", mas apenas a sua 

adequação ao pedido. Precedentes E. STJ e dos E. Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Região. Acolhimento do 

pedido subsidiário formulado pela parte autora. 

III - Ação rescisória julgada parcialmente procedente. Ação subjacente julgada parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar parcialmente procedente a ação rescisória e parcialmente procedente 

a ação subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0072289-14.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.072289-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TARCISIO BARROS BORGES e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : CLESIO BOTELHO TEIXEIRA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outros 

No. ORIG. : 94.03.069595-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. SÚMULA 343 DO E. STF. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INAPLICABILIDADE A BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

INCIDÊNCIA DO INCISO II DO ARTIGO 41 DA LEI 8.213/91 
I - As questões preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 
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II - No tocante à Súmula 343 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, não há que se falar nessa possibilidade no caso em 

tela, uma vez que se trata de discussão de matéria constitucional, relativa à existência ou não do direito à revisão de 

benefício então pleiteada. 

III - O disposto na Súmula 260 do ex-TFR teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989, sendo que o benefício 

do segurado, ora réu, tem como data inicial a de 07/02/1992, não havendo, por isso, diferenças a serem percebidas, uma 

vez que a mencionada Súmula não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

IV - Não há que se falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, por não se aplicar, 

após o advento da Constituição Federal, o critério da revisão previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. Na verdade, o critério adotado para o primeiro reajuste dos benefícios previdenciários iguais ao da parte ré foi 
o da proporcionalidade e não o da integralidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do artigo 41 da Lei 

8.213/91. 

V - Ação rescisória julgada procedente. Ação subjacente julgada improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória e julgar improcedente a ação 

subjacente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2882/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0082210-79.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082210-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : ZIFA VIEIRA SETI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU : CONCEICAO TOME DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00161-0 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE 

CITAÇÃO DE LITISCONSORTE NECESSÁRIO NA AÇÃO SUBJACENTE. NULIDADE PROCESSUAL 

INSANÁVEL DA DECISÃO RESCINDENDA. QUESTÃO DE ORDEM AFASTADA. ANULAÇÃO DE 

OFICIO. EXTINÇÃO DA AÇÃO RESCISÓRIA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AGRAVO 

PREJUDICADO. 
- Afastada Questão de Ordem suscitada, no sentido de não ser possível o julgamento da ação rescisória com a 

apresentação do agravo regimental. 

- Tratando-se de matéria de ordem pública conhecível de ofício, constatada a nulidade insanável, cabível a sua 

declaração em qualquer grau de jurisdição e fase do processo. 

- Agravo interposto pela autora da ação rescisória objetivando a produção de prova testemunhal de que o de cujus não 

mais vivia com a companheira à época do seu óbito, estando a residir com a esposa, a fim de ficar comprovado nos 

autos que a pensão foi bi-partida de forma errada, à revelia das normas processuais pela não formação do 

litisconsórcio necessário na ação subjacente, devendo ser anulada aquela sentença e mantido o benefício integralmente 
para a ora requerente. 

- Da análise dos autos da ação subjacente (fls. 15/114), constata-se que a autora daquela ação, na condição de 

companheira do falecido, ajuizou em 15.07.2002 ação em que pretendia a concessão do benefício de pensão por morte 

que já vinha sendo recebido pela esposa do de cujus e autora da presente ação rescisória Zifa Vieira Seti (NB 

121.467.095-1). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 58/2720 

- Posto isso, indispensável que a esposa do falecido integrasse a lide como litisconsorte passiva necessária, nos termos 

do artigo 47 do Código de Processo Civil, uma vez que tinha interesse no deslinde da ação, já que em sendo a 

companheira vencedora da ação, esta teria sua cota diminuída, nos termos do artigo 77 da Lei nº 8.213/91, o que de 

fato ocorreu na espécie. 

- Não tendo sido determinada, portanto, a citação da esposa do falecido, a fim de integrar o pólo passivo da demanda, 

resta caracterizada a infringência aos princípios do contraditório e da ampla defesa, a todos assegurado como direito 

fundamental (CF, art. 5º, LV), verificando-se in casu a presença de nulidade processual insanável. 

- Por conseguinte, é de ser decretada a nulidade dos atos decisórios praticados nos autos daquela ação subjacente, 

procedendo-se à devida citação da litisconsorte passiva necessária, a fim de que tenha o feito regular prosseguimento. 
- Questão de Ordem rejeitada. Decisão rescindenda anulada, de ofício, determinando-se o retorno dos autos ao Juízo 

de origem para citação da litisconsorte necessária, prosseguindo-se o feito subjacente em seus ulteriores termos, e 

ação rescisória extinta, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Agravo 

prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar questão de ordem, no sentido de não ser possível o julgamento da 

ação rescisória com a apresentação do agravo regimental, e, no mérito, por maioria, anular, de ofício, a decisão 

rescindenda, extinguir a ação rescisória, sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC, e julgar 

prejudicado o agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 7391/2010 

 

 

 
00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019829-69.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.019829-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : EURIPES BANHATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.03.99.068297-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Eurípes Banhato, com fulcro no art. 485, V (violação a literal disposição de 

lei), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a desconstituir o v. acórdão da E. 

Segunda Turma desta C. Corte, reproduzido a fls. 214/218, que julgara improcedente o seu pedido de aposentadoria por 

idade de trabalhador rural. 

Aduz o demandante a necessidade de rescisão do v. acórdão, porque o julgado descaracterizou seu labor em pequena 

propriedade rural, em regime de economia familiar, sem auxílio de empregados. Afirma violação ao disposto no art. 12, 

VII, §1º, da Lei nº 8.212/91; art. 11, VII, §1º, c.c. art. 48, §1º e 142, todos da Lei nº 8.213/91; art. 4º, II, da Lei nº 
4.504/64; e art. 4º, II, a, da Lei nº 8.629/93. 

Regularmente citado (fls. 267), o réu contestou o pedido, sustentando, em breve síntese, carência da ação, por não ter 

sido demonstrada violação à lei e por incidir, no caso, a Súmula nº 343 do E. STF (fls. 270/274). 

Réplica a fls. 280/281. 

Determinada a especificação de provas (fls. 283), o autor nada requereu (fls. 287) e o réu quedou-se inerte (fls. 288). 

Em alegações finais, o autor manifestou-se a fls. 293/294 e a Autarquia Federal a fls. 295/296. 

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 298/300. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Inicialmente, entendo não ser aplicável à espécie o enunciado da Súmula nº 343 do E. STF, por não se tratar de matéria 

controvertida nos Tribunais, à época do julgamento.  

No mérito, tenho que o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, confere ao 

julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum de total 
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improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas 

já prolatadas. 

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo 

iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à 

razoável duração do processo. 

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de direito 

e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios objetivos das 

extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de 'crise da justiça' 
consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula 'crise da justiça' soa excessiva e imprópria. Induz a crença que a 

justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se nela expressar que a prestação 

jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o devido, frustrando as expectativas dos 

interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas da lei processual civil. In: Processo e 

Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa Moreira. Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E 

Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196). 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

É a hipótese dos autos. 

Pretende o autor a rescisão do v. acórdão de fls. 214/218, ao argumento de fazer jus à concessão de aposentadoria por 

idade de trabalhador rurícola, por ter demonstrado a sua condição de segurado especial. 

Cumpre analisar a extensão da regra preceituada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, de modo a viabilizar o 
exercício do iudicium rescindens e do iudicium recissorium, entrelaçados na espécie. 

A expressão "violar literal disposição de lei" está ligada a preceito legal de sentido unívoco e incontroverso, merecendo 

exame cuidadoso em prol da segurança e estabilidade das decisões judiciais. 

No Superior Tribunal de Justiça é remansosa a jurisprudência sobre o assunto, como anota Theotonio Negrão: 

 

Art. 485: 20. "Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC prospere, é necessário que a interpretação 

dada pelo "decisum" rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade. Se, ao 

contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que não seja a melhor, a ação 

rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se recurso ordinário com prazo de interposição de dois anos" (RSTJ 

93/416) 

 
Quanto ao alcance do vocábulo "lei" na regra referida, a jurisprudência assentou entendimento de que deve ser 

interpretado em sentido amplo, seja de caráter material ou processual, em qualquer nível, abrangendo, dessa forma, 

inclusive a Constituição Federal. 

No caso dos autos, o autor pleiteou aposentadoria por idade de trabalhador rural e o v. acórdão rescindendo julgou 

improcedente o seu pedido, assentando que 

 

(...) a propriedade em que o autor alega que laborou é uma empresa rural e o enquadramento dado a ele, é o de 

trabalhador rural. Todos estes dados reunidos apontam no sentido de que o exercício de atividade é de grande vulto, 

pelo que seria incoerente atribuí-la única e exclusivamente à família da demandante, descaracterizando a condição de 

membro do regime de economia familiar. (...) 

Com efeito, a documentação acostada aos autos revela diversos imóveis rurais, em nome do demandante, classificados, 
inclusive, como empresa rural, não sendo crível o seu cuidado, apenas, pelos familiares, dada a grande extensão de 

terras. 

O conjunto probatório do feito subjacente descaracteriza o alegado labor rurícola em regime de economia familiar, 

permitindo concluir pela qualidade de produtor rural, sujeito a recolhimento de contribuições, para viabilizar o 

deferimento do benefício. Afastada, assim, a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade rural, contemplada 

pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido são os julgados da E. Terceira Seção desta C. Corte. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES DE 

CARÊNCIA DA AÇÃO QUE SE CONFUNDEM COM O MÉRITO. ERRO DE FATO INEXISTENTE. 

VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI NÃO CARACTERIZADA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.  
- Imbricam-se com o julgamento de mérito as preliminares de carência da ação fundadas na inexistência do erro de 
fato e na inocorrência de violação literal a disposição de lei.  

- Não houve admissão, pela decisão rescindenda, de fato inexistente, ou que tenha sido considerado inexistente fato 

efetivamente ocorrido. Além disso, houve explícito pronunciamento acerca do tema, pois os testemunhos são 

incompatíveis com os documentos colacionados aos autos, concluindo, a decisão, que o autor era produtor rural, 

exigindo-se a comprovação dos recolhimentos para obtenção do benefício pleiteado. - Para cabimento da rescisória 

com fundamento na violação a literal disposição de lei, há necessidade da violação ser estritamente em relação à 

norma invocada na inicial. Precedentes do STJ.  
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- Contudo, não restou identificada a literal violação às disposições legais citadas, pois a decisão rescindenda, após 

análise dos documentos apresentados, entendeu ser incontestável o enquadramento do autor como produtor rural, 

cabendo-lhe o recolhimento das contribuições devidas à Previdência e respectiva comprovação para obtenção do 

benefício pleiteado.  
- Não se aplica a parte autora o teor do artigo 195, § 8º, da Constituição Federal e artigos 39, incisos I e II, e 26, 

inciso III, todos da Lei nº 8.213/91.  

- Preliminares afastadas. Ação rescisória improcedente. 

(TRF - 3ª Região - AR 200103000129394 - AR - Ação Rescisória - 1566 - Terceira Seção - DJF3 CJ1 data:25/08/2009 

página: 6 - rel. Des. Federal Eva Regina) - grifei 
 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTS. 485, V E IX, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO 

DE LEI. ERRO DE FATO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PEDIDO RESCISÓRIO. 

IMPROCEDÊNCIA. 
1. Não há norma legal que imponha à parte a juntada aos autos de cópia autenticada de documento tendente a 

corroborar sua pretensão. A reprodução de documentos sem autenticação tem a mesma força probante do original, nos 

casos em que não fora alegada a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação quanto à ausência de 

autenticação. 

2. A violação de literal disposição de lei, lato sensu (artigo 485, V, do CPC), é a decorrente da não aplicação de uma 

determinada lei ou de sua aplicação incorreta, compreendendo esta tanto os erros de julgamento quanto os de 

procedimento. De acordo com a Súmula 343, do STF, inaplicável a dispositivo da Constituição Federal, "não cabe 

ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de 
interpretação controvertida nos tribunais." Logo, a interpretação razoável da lei não dá azo à rescisão do julgado. 

Precedentes do STJ.  

3. Tal violação pressupõe, ainda, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão 

rescindenda, hipótese que não se vislumbra, in casu, pois o acórdão rescindendo julgou improcedente o benefício de 

aposentadoria por idade à requerente, à míngua de comprovação da qualidade de produtor rural em regime de 

economia familiar, vez que, nos termos dos documentos juntados, a requerente está indicada como empregadora 

rural, e o imóvel em questão como latifúndio para exploração, o que descaracteriza a condição de beneficiária nos 

moldes almejados.  

4. O erro de fato (art. 485, IX, do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a sentença e 

os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a produção de 

novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter existido controvérsia, nem 
pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC). 

5. Para que ocorra a rescisão respaldada no inciso IX, do artigo 485, do CPC, deve ser demonstrada a conjugação dos 

seguintes fatores: a) o erro de fato deve ser determinante para a sentença; b) sobre o erro de fato suscitado não pode 

ter havido controvérsia entre as partes; c) sobre o erro de fato não pode ter havido pronunciamento judicial, d) o erro 

de fato deve ser apurável mediante simples exame das peças do processo originário. Precedentes do STJ e desta Seção.  

6. No caso em tela, verifica-se que o acórdão rescindendo apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando 

as provas constantes dos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo, ao final, concluído pela 

ausência de comprovação da condição de produtor em regime de economia familiar, dentre os documentos acostados 

aos autos, não sendo o caso de se falar no alegado erro de fato, vez que a questão foi amplamente debatida desde o 

ajuizamento da ação originária, asseverando a autarquia, inclusive, que a propriedade rural da autora era explorada 

por empregados permanentes, bem como fora objeto de pronunciamento judicial, como restou demonstrado no acórdão 
rescindendo.  

7. As notas fiscais de produtor rural, bem como os demais documentos coligidos, demonstram que a atividade rural é 

exercida em regime empresarial e não de economia familiar.  

8. Na verdade, não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois 

foram analisados os documentos colacionados, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema, ao argumento 

de que a classificação da propriedade como empresa rural, feita pelo INCRA, bem como a medida da área da 

propriedade, que desborda do limite máximo previsto para a caracterização da atividade agrícola sob o regime de 

economia familiar, não classificam a requerente como segurada especial, razão pela qual não restaram demonstrados 

os requisitos necessários à concessão do benefício almejado.  

9. Os documentos apresentados não foram considerados suficientes à comprovação da atividade rural, nos moldes 

preconizados na Lei 8.213/91, bem como no inciso II, do artigo 4º, da Lei 4.504/64 (Estatuto da Terra). Precedente 

desta Seção.  
10. Destarte, o que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação 

errônea das provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória.  

11. Rejeitadas as preliminares e julgada improcedente a ação rescisória. 

(TRF - 3ª Região - AR 200103000230962 - AR - Ação Rescisória - 1713 - Terceira Seção - DJF3 CJ1 data:14/01/2010 

página: 60 - rel. Juíza Federal Convocada Giselle França) - grifei 

Assim, o entendimento esposado pelo julgado rescindendo não implicou violação a literal disposição de lei, mostrando-

se descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 
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Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao Relator, em 

caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g., AgRg na Ação Rescisória nº 

2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky, AgRg na Ação Rescisória nº 

2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.030894-5, julgado em 

11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta). 

Por fim, observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, facultando-

se ao relator, ante o manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir de plano o pedido rescisório: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PRETENSÃO DE 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO DA 

RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007) 

 

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C. Segunda 

Turma do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. 

ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO. 
1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for 

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos. 

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do art. 
485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou vice-versa, e 

que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o referido fato (art. 485, § 

§ 1º e 2º).". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg. 

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283) 

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e, presentes os requisitos objetivos elencados pelo art. 285-A do CPC, nos termos 

do art. 33, I, do RITRF - 3ª Região, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 381 do Regimento Interno 

desta Corte c/c o art. 34, XVIII, do RISTJ. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso 

LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 
313348-RS). 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I.  

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006054-50.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.006054-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : TEREZINHA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.03.99.025179-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Não tendo sido as partes intimadas para apresentação de razões finais - e para que não se alegue eventual cerceamento 

de defesa - intimem-se as mesmas para os fins do art. 493, do CPC, no prazo sucessivo de dez dias. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089336-83.2006.4.03.0000/SP 
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2006.03.00.089336-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : DIRCE SOARES PIRES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00085-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Dirce Soares Pires, com fulcro no art. 485, V (violação a literal disposição de 

lei), VII (documento novo) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o 

objetivo de desconstituir o v. acórdão da E. Segunda Turma desta C. Corte, reproduzido a fls. 108/112, que julgara 

improcedente o seu pedido de aposentadoria por idade rural. 

A demandante trouxe com a inicial os seguintes documentos, além dos constantes da ação originária: certidão de 

casamento, realizado em 24.01.1959, atestando a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 12); e caderneta com registros 
de atividade rurícola, nos anos de 1955, 1956 e 1957 (fls. 13). 

Sustenta que os referidos elementos de prova podem ser considerados documentos novos, suficientes a ensejar o 

reconhecimento da sua condição de rurícola, vez que sempre laborou em atividade campesina, fazendo jus ao benefício 

da aposentadoria rural por idade. 

Aduz, ainda, a necessidade de rescisão do julgado, porque acostou início de prova material da atividade rurícola, não 

analisado no feito subjacente, que acabou, assim, por violar o disposto no art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91. 

Regularmente citado (fls. 178), o réu apresentou contestação (fls. 180/186), sustentando, em breve síntese, a ausência de 

erro de fato na análise do conjunto probatório na ação originária, vez que inexistiu início de prova material da atividade 

rurícola, exigido pelos artigos 55, §3º, e 143 da Lei nº 8.213/91. Aduziu, ainda, que os documentos acostados à inicial 

não se qualificam como novos, na acepção exigida para rescisão do julgado. Alegou, por fim, a incidência da Súmula 

343 do STF. 
Réplica a fls. 195. 

Determinada a especificação de provas (fls. 197), a autora nada requereu (fls. 206) e o réu quedou-se inerte (fls. 207). 

Em alegações finais, as partes manifestaram-se a 215/217 (autora) e 218/219 (réu). 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

CPC, ao argumento da incompetência absoluta desta C. Corte, para julgamento da rescisória (fls. 221/226). 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Inicialmente, consigno não ser o caso de apreciar a rescisão do julgado, com fulcro no art. 485, VIII (invalidação de 

confissão, desistência ou transação), do CPC, porque, apesar de mencionado tal inciso a fls. 02, a autora não apresentou 

fundamentação a respeito, nem formulou pedido para rescisão do julgado, com base nesse dispositivo. 

Oportuno destacar, também, a competência desta C. Terceira Seção para processar e julgar a presente ação rescisória. 

A autora interpôs Recurso Especial, em face do v. acórdão rescindendo (fls. 116/126) e a E. Vice-Presidência desta C. 
Corte não admitiu o recurso, nos termos da decisão de fls. 132/133, proferida em 31.01.2005. 

A demandante interpôs, então, agravo do despacho denegatório (fls. 136 e 140/150), no qual pleiteou a admissão e 

regular processamento do recurso especial. 

Remetido ao E. Superior Tribunal de Justiça, o e. Relator, Ministro Gilson Dipp, negou provimento ao agravo, 

conforme decisão monocrática, reproduzida a fls. 156/157, transitada em julgado em 05.10.2005 (fls. 164). 

Verifica-se, assim, que a análise do recurso pelo Tribunal Superior, restringindo-se à admissão do Recurso Especial, 

matéria veiculada pela autora, em suas razões recursais, não albergou a questão posta a desate na presente demanda 

rescisória. 

Dessa forma, em razão dos limites da impugnação recursal, não foi devolvido ao E. STJ o conhecimento da questão 

afeta à efetiva comprovação da atividade rurícola da autora, competindo, assim, a este E. Tribunal Regional Federal, por 

força do que dispõe o art. 108, I, "b", da Constituição da República, o processamento e julgamento do presente feito 
desconstitutivo (ex vi legis, Súmula 515 do C. Supremo Tribunal Federal). 

Assentados esses aspectos, tenho que o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, 

confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum 

de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma 

aquelas já prolatadas. 

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo 

iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à 

razoável duração do processo. 

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de direito 

e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios objetivos das 

extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de 'crise da justiça' 
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consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula 'crise da justiça' soa excessiva e imprópria. Induz a crença que a 

justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se nela expressar que a prestação 

jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o devido, frustrando as expectativas dos 

interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas da lei processual civil. In: Processo e 

Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa Moreira. Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E 

Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196). 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

É a hipótese dos autos. 
Pretende a autora a rescisão do v. acórdão de fls. 108/112, ao argumento da ocorrência de violação de lei e erro de fato, 

porque o julgado desconsiderou o início de prova material da atividade campesina, produzido no feito subjacente, em 

manifesta violação ao art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. Sustenta, ainda, a existência de documentos novos, aptos a 

ensejar pronunciamento favorável à sua pretensão. 

O erro de fato (art. 485, IX, do CPC) alegado pela autora, para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando o 

julgador não percebe ou tem falsa percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e essencial à 

alteração do resultado da decisão. Não se cuida, portanto, de um erro de julgamento, mas de uma falha no exame do 

processo a respeito de um ponto decisivo para a solução da lide. 

Considerando o previsto no inciso IX e nos §§ 1º e 2º do artigo 485, do Código de Processo Civil é, ainda, 

indispensável para o exame da rescisória, com fundamento em erro de fato, que não tenha havido controvérsia, nem 

pronunciamento judicial sobre o fato, e que o erro se evidencie nos autos do feito em que foi proferida a decisão 

rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas, para demonstrá-lo, na ação rescisória. 
Nesse sentido, são esclarecedores os apontamentos a seguir transcritos: 

Erro de fato: "Para que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído 

decisivamente no julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito do erro de fato; 

que haja entre aquela e este um nexo de causalidade" (Sydney Sanches, RT 501/25)..." 
(Nelson Nery e Rosa Maria Andrade Nery, em comentários ao art. 485, IX, do CPC, in "Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor" - editora RT - 7ª edição - revista e ampliada - 2003, 

pág. 831) 

"Em face do disposto no n.º IX e nos §§ 1º e 2º do art. 485, do Código, são seis os requisitos para a configuração 

do erro de fato: 

a) deve dizer respeito a fato (s); 

b) deve transparecer nos autos onde foi proferida a decisão rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas, 

para demonstrá-lo, na ação rescisória; 

c) deve ser causa determinante da decisão; 

d) essa decisão dever ter suposto um fato que inexistiu ou inexistente um fato que ocorreu; 

e) sobre este fato não pode ter havido controvérsia; 

f) finalmente, sobre o fato não deve ter havido pronunciamento judicial." 
(Sérgio Rizzi - Ação rescisória - editora RT - 1979 - Requisitos do erro de fato - pág. 118/119). 

 

Neste caso, o v. acórdão rescindendo (fls. 108/112) enfrentou a lide com a análise dos elementos apresentados, julgando 

improcedente o pedido inicial, conforme transcrição a seguir: 

 

"(...) 
Realmente, mostrou-se frágil o conjunto probatório para constatar o período mínimo previsto em lei para a concessão 

do benefício da aposentadoria por idade, uma vez que a inicial, no momento de sua propositura, não veio 

acompanhada dos documentos que se faziam necessários, mesmo que anexados com a finalidade de serem 

corroborados pela prova oral. 

Com efeito, a autora anexou aos autos carteira de filiação e recibo de pagamento junto ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Fartura (fls. 12/12), ambos de 24/07/98 e a petição inicial foi protocolada em 30/09/98. 

Comprovados nos autos, portanto, o exercício de atividade rural por apenas 2 (dois) meses, sendo que o art. 142, da 

Lei nº 8.213/91 exige o cumprimento de carência de 108 meses. 

Desse modo, insuficiente o período comprovado por meio de prova material, restando apenas a prova oral coligida nos 

autos. 

Todavia, a prova testemunhal isolada é insuficiente para a comprovação de atividade de rurícola visando à concessão 

de aposentadoria por idade". (grifo no original) 
 

Verifica-se, portanto, que o r. julgado rescindendo enfrentou todos os elementos de prova presentes no processo, 

sopesou-os e concluiu pela improcedência do pedido formulado pela demandante. 

Esclareça-se que, apesar de não mencionada expressamente, a declaração do pretenso empregador, acerca da atividade 

campesina da autora, em 15.07.1998 (fls. 25), além de equivaler à prova testemunhal, com o agravante de não ter 

passado pelo crivo do contraditório, é contemporânea aos documentos afastados pelo v. acórdão rescindendo. 
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Logo, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças, 

entendo não estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do artigo 485, IX, do 

Código de Processo Civil. 

Melhor sorte não assiste à autora, quanto à alegada violação ao artigo 55, §3º, da Lei nº 8.213/91. 

Na espécie, inexistiu o reconhecimento da atividade rurícola do demandante, pelo período de carência legalmente 

exigido, porque os documentos colacionados aos autos não foram considerados início de prova material, com fulcro na 

legislação de regência. 

Verifica-se que a matéria posta a desate comporta interpretação jurisprudencial controvertida, não passível de 

impugnação por meio de Ação Rescisória que, conforme dispõe o art. 485, V, do CPC, "depende, necessariamente, da 
existência de violação, pelo v. acórdão rescindendo, a literal disposição de lei. A afronta deve ser direta - contra a 

literalidade da norma jurídica - e não dedutível a partir de interpretações possíveis, restritivas ou extensivas, ou 

mesmo integração analógica" (STJ - 2ª Seção, AR 720/PR-EI, rel. Min. Nancy Andrighi, julg. 09.10.2002, rejeitaram 

os embargos, vu, DJU 17.02.2003, p. 214). 

Nesse sentido já decidiu esta E. Terceira Seção desta C. Corte que, por ocasião do julgamento da Ação Rescisória nº 

2050 (reg. nº 2008.03.00.007848-4/SP), de relatoria do Des. Federal Sérgio Nascimento, em 26.03.2009 (DJU: 

22.04.2009), deu a lume o seguinte aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CARÊNCIA DA AÇÃO. 

MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. 
I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada. 

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o 
devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da 

Súmula n. 343 do STF. 

III - No caso dos autos, restou comprovado que a ora autora deixou a lida rural em 1979 (depoimento pessoal à fl. 55), 

quando tinha 40 anos de idade, bem antes, portanto, de atingir o requisito etário, correspondente a 55 anos de idade. 

Observo que o entendimento majoritário aponta para a necessidade da simultaneidade dos três quesitos (idade; 

manutenção da qualidade de segurado; e comprovação do tempo de atividade rural em período equivalente à carência) 

para a concessão do benefício em apreço. 

IV - O disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 é inaplicável para os trabalhadores rurais, uma vez que o aludido 

preceito legal se reporta a tempo de contribuição, ou seja, atividade laborativa sujeita ao recolhimento de 

contribuições previdenciárias, estando afeta, exclusivamente, ao trabalhadores urbanos. 

V - Ainda que se verificasse a existência de interpretações controvertidas a respeito do tema, haveria a incidência da 
Súmula n. 343 do E. STF, inviabilizando a abertura da via rescisória. 

VI - A controvérsia ora suscitada não envolve questão constitucional, pois não há invocação de direito adquirido. 

VII - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. 

 

Assim, o entendimento esposado pelo julgado rescindendo não implicou violação a literal disposição de lei, mostrando-

se igualmente descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo 

Civil. 

Essas questões já foram objeto de apreciação pela 3ª Seção desta E. Corte, por ocasião do julgamento da Ação 

Rescisória nº 2004.03.00.022357-0, de relatoria da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, em 28.08.2008; Ação 

Rescisória nº 2007.03.00.015776-8, de relatoria do Des. Federal Sérgio Nascimento, em 28.08.2008; Ação Rescisória nº 

2007.03.00.081429-9, de relatoria do Des. Federal Sérgio Nascimento, em 11.09.2008; Ação Rescisória nº 
2007.03.00.082443-8, de relatoria do Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em 28.08.2008; Ação Rescisória nº 

2006.03.00.057990-7, de minha relatoria, em 09.10.2008; e Ação Rescisória nº 2000.03.00.057039-2, de relatoria da 

Juíza Federal Convocada Giselle França, em 12.11.2009. 

Em todos esses julgados a 3ª Seção julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não restarem configurados o 

erro de fato ou a violação a literal disposição de lei. Transcrevo como paradigma a ementa de dois julgados: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. REAPRECIAÇÃO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INVIÁVEL APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO "JURA NOVIT 

CURIA". IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
I - O erro de fato, para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando o julgador não percebe ou tem falsa 

percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e essencial à alteração do resultado da 
decisão. É, ainda, indispensável para o exame da rescisória que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento 

judicial sobre o fato, e que o erro se evidencie nos autos do feito em que foi proferida a decisão rescindenda, sendo 

inaceitável a produção de provas, consoante o artigo 485, IX e §§ 1º e 2º, do CPC. 

II - No caso, busca a autora a rescisão do v. acórdão ao argumento da incidência de erro de fato, considerando que foi 

coligida à ação originária início de prova material suficiente para comprovar o exercício da atividade rurícola. 

III - O r. julgado apreciou o início de prova material apresentado nos autos, consistente em certidão de casamento, 

notas fiscais de produtor, tanto do genitor da autora, como da propriedade de seu sogro e sogra, concluindo serem 

insuficientes para demonstrar o exercício da atividade rural pelo lapso necessário à concessão do benefício pleiteado. 
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IV - Embora o decisum rescindendo não tenha se manifestado expressamente quanto à escritura pública de doação do 

imóvel rural à autora, seu marido e outros familiares em 05.12.1974, à certidão de dispensa da incorporação, expedida 

em 21.09.1970, e ao título eleitoral de seu cônjuge datado de 13.07.1962, em ambos constando a profissão de lavrador 

do marido da requerente, essa omissão não foi determinante para a solução de improcedência, até porque a seus olhos 

o que importava eram provas da atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e 

todos os documentos referem-se a períodos pretéritos. 

V - A intenção da parte é o manejo da presente ação como meio de reapreciação da prova, à semelhança da via 

recursal, com o único fim de discutir a justiça da decisão rescindenda, o que vai de encontro com o objetivo da 

demanda rescisória, que tem em vista "cindir a sentença como ato jurídico viciado". 
VI - A má apreciação da prova ou a injustiça da decisão não são suficientes para assinalar a existência de erro de fato 

apto a ensejar a desconstituição do julgado. 

VII - Inviável enxergar na inicial a referência à violação de dispositivo legal, a pretexto da adoção do princípio "jura 

novit curia", pois a r. decisão rescindenda acolheu a necessidade de prova do exercício da atividade rurícola nos 120 

(cento e vinte) meses anteriores à data do ajuizamento da ação - considerando a carência do art. 142, da Lei nº 

8.213/91, na data da propositura da ação subjacente (07.05.2001), o que no caso concreto coincidiu com aquela em 

que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos (04.05.2001). 

VIII - Ao propor a ação no ano de 2001, adotou-se a carência prevista na tabela de transição, no caso 120 (cento e 

vinte) meses. 

IX - O julgado optou por um, dentre entendimentos distintos, no âmbito da jurisprudência, quanto ao período de 

carência, o que não implica em violação a literal disposição de lei e esbarra na vedação contida na Súmula 343, do 

STF. Precedentes. 
X - A demanda rescisória não se presta ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças, desse 

modo, entendo não estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do artigo 485, 

inciso IX, do Código de Processo Civil. 

XI - Isenta de honorária, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - artigo 5º inciso LXXIV da 

Constituição Federal. Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS. 

XII - Rescisória julgada improcedente. 

(TRF - 3ª Região - AR 4896 (reg. nº 2006.03.00.057990-7) - Terceira Seção - Rel Des. Federal MARIANINA GALANTE 

- julg. 09.10.2008 - DJU 21.11.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO E 

VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDISCUSSÃO DOS FATOS E 

PROVAS DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. 
1. A violação a dispositivo de lei que propicia o manejo da ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC, pressupõe 

que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda, hipótese que não se vislumbra, in 

casu, vez que não comprovados, de forma concomitante, os requisitos exigidos para a concessão do benefício. Posto 

isso, não pode prosperar a alegação da autora no que tange à violação do disposto no artigo 48, § 1º, c/c os artigos 

142 e 143, todos da Lei 8.213/91. Precedente do STJ. 

2. Quanto ao cumprimento simultâneo dos requisitos estabelecidos nos artigos 48, § 1º, e 143, ambos da Lei 8.213/91 

(idade, manutenção da qualidade de segurado e comprovação do tempo de atividade rural em período equivalente à 

carência), cumpre assinalar que, apenas em 2005, portanto seis anos após a prolação do acórdão rescindendo, o e. 

STJ, no julgamento do EREsp n. 502.420/SC, de relatoria do Ministro José Arnaldo da Fonseca (DJ 23/5/2005), 

consolidou posicionamento no sentido da sua desnecessidade. No entanto, a jurisprudência não é unânime acerca da 

matéria, que permanece controvertida neste Tribunal. 
3. Sendo a matéria controvertida à época do julgado rescindendo e também atualmente, incide à espécie o óbice 

contido na Súmula 343, do STF. Precedente desta Corte e do STJ. 

4. O erro de fato (artigo 485, IX, do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a 

sentença e os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a 

produção de novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter ocorrido 

controvérsia, nem pronunciamento judicial (artigo 485, § 1º, do CPC). 

5. Não obstante o acórdão tenha reconhecido o exercício da atividade rurícola até o ano de 1989, não está configurado 

o erro de fato a ensejar nova avaliação da prova documental. Houve, efetivamente, apreciação realizada em 

dissonância com a realidade probatória por parte do órgão julgador, na medida em que a autora apresenta registro 

como "mensalista serviços gerais", o que não caracteriza, por si só, atividade rural. Tal documento não pode ser 

considerado como início razoável de prova material a ensejar a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rural, máxime pela ausência de outros documentos ou depoimentos testemunhais que corroborem a natureza da 
atividade exercida pela autora. Precedente do STJ e desta Seção. 

6. A pretensão de rediscussão dos fatos e provas da causa, com inversão do resultado, tal como uma nova instância 

recursal, na qual se busca a correção da injustiça do acórdão rescindendo, é intento absolutamente incompatível com a 

natureza da ação rescisória, pois a valoração, justa ou injusta, correta ou incorreta, não pode ser revista nesta sede, 

sob pena de ofensa à coisa julgada e à segurança jurídica. 

7. Rejeita-se a preliminar e julga-se improcedente a ação rescisória, com fulcro no Art. 269, I, do CPC. Deferido o 

pedido de justiça gratuita, deixa-se de condenar a autora nos ônus de sucumbência. 
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(TRF - 3ª Região - Ação Rescisória nº 1296 (reg. nº 2000.03.00.057039-2) - 3ª Seção - Rel. Juíza Federal Convocada 

Giselle França, v. u., DJU 24.11.2009, pág. 009) 

 

Quanto à rescisão fundamentada no art. 485, VII, do CPC, considera-se documento novo, apto a autorizar o decreto de 

rescisão, aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da ação 

rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento deve ser de tal ordem que, por si só, seja capaz de alterar o 

resultado da decisão rescindenda e assegurar pronunciamento favorável. 

Nos dizeres de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, in, Comentários ao Código de Processo Civil, 10ª Edição, 

Volume V, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2002, pp. 148-149: "o documento deve ser tal que a respectiva produção, 
por si só, fosse capaz de assegurar à parte pronunciamento favorável. Em outras palavras: há de tratar-se de prova 

documental suficiente, a admitir-se a hipótese de que tivesse sido produzida a tempo, para levar o órgão julgador a 

convicção diversa daquela a que chegou. Vale dizer que tem de existir nexo de causalidade entre o fato de não se 

haver produzido o documento e o de se ter julgado como se julgou"(grifei). 

Importante frisar ser inconteste a dificuldade daquele que desempenha atividade braçal para comprovar 

documentalmente sua qualidade, situação agravada sobremaneira pelas condições desiguais de vida, educação e cultura 

a que é relegado aquele que desempenha funções que não exigem alto grau de escolaridade. 

No caso específico do trabalhador rural, inclusive, é tranquila a orientação de que é possível inferir a inexistência de 

desídia ou negligência da não utilização de documento preexistente, quando do ingresso da ação original, aplicando-se, 

no caso, a solução pro misero. 

No entanto, no caso dos autos, penso não ser essa a solução a ser perfilhada para o deslinde da quaestio in iudicium 

deducta. 
A autora instruiu a ação rescisória com certidão de casamento, realizado em 24.01.1959, atestando a profissão de 

lavrador do cônjuge (fls. 12); e caderneta com registros de atividade rurícola, nos anos de 1955, 1956 e 1957 (fls. 13). 

Ocorre que a certidão de casamento não constitui início de prova material, porque, tendo a autora implementado o 

requisito etário em 1996 (nascimento em 15.03.1941), a realização do matrimônio é muito anterior ao período de 

atividade rurícola que pretende comprovar. 

Acrescente-se que o marido ostenta registro de atividade urbana e percebe benefício de aposentadoria por invalidez 

previdenciária, na atividade de comerciário, conforme extratos de consulta ao sistema Dataprev, que seguem em anexo 

e passam a fazer parte integrante desta decisão. 

Quanto à caderneta com registros de labor rurícola, não há qualquer menção à demandante, nem ao seu marido. De 

qualquer modo, ainda que houvesse referência ao cônjuge, não seria possível a extensão da sua qualidade de segurado 

especial, porque as anotações se referem aos anos de 1955, 1956 e 1957, anteriores, portanto, ao casamento. 
Nesse passo, conclui-se que os documentos apontados como novos, ainda que apresentados no feito originário, não 

seriam suficientes, de per si, a modificar o resultado do julgamento exarado naquela demanda e, por conseguinte, não 

bastam para o fim previsto pelo inciso VII do art. 485 do CPC. 

O que pretende mesmo a autora é o reexame da causa, incabível em sede de ação rescisória. 

Tais questões, também, já foram objeto de apreciação pela 3ª Seção desta E. Corte, que julgou improcedente o pedido, 

sob o fundamento de não restar configurada a característica de documento novo apto a autorizar a rescisão do julgado, 

conforme arestos que destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO E 

VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 
1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 14/05/2003 e o acórdão 
transitou em julgado em 02/09/2002.  

2. O documento novo (art. 485, VII, do CPC) a autorizar o manejo da ação limita-se àquele que, apesar de existente, 

no curso da ação originária, era ignorado pela parte ou que, sem culpa do interessado, não pode ser utilizado no 

momento processual adequado, seja porque, por exemplo, havia sido furtado ou se encontrava em lugar inacessível. 

Outrossim, deve o documento referir-se a fatos que tenham sido alegados no processo original e estar apto a 

assegurar ao autor da rescisória um pronunciamento favorável. 
3. O erro de fato (art. 485, IX, do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a sentença e 

os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a produção de 

novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter existido controvérsia, nem 

pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC).  

4. Mesmo que se flexibilize o rigor da norma, em razão das dificuldades enfrentadas pelos rurícolas, é certo que o 

documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de modificar o resultado da decisão rescindenda, 
favorecendo o autor da rescisória, o que não é o caso dos autos.  

5. Trata-se de início de prova material (assim como os demais já juntados na ação originária e apreciados na apelação 

julgada), mas que não é suficiente, por si só, a demonstrar o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão 

do benefício. A prova testemunhal já produzida não lhe serve de complemento, eis que extremamente frágil e imprecisa. 

Precedente desta Seção e do STJ.  

6. Quanto à alegação de erro de fato melhor sorte não assiste à autora. Sobre o tema, o E. STJ já decidiu pelo 

cabimento da ação rescisória com vistas a rescindir coisa julgada atribuída a julgado, em que evidenciado o erro de 

fato, delineando-o a partir de três premissas: "para que se tenha o erro de fato como gerador de ação rescisória, é 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 67/2720 

necessária a conjunção de três fatores: a) o erro ter sido causa eficiente do desvio que resultou em nulidade; b) a 

demonstração do erro ser feita somente com peças que instruíram o processo; c) não ter havido discussão em torno do 

fato sobre o qual incidiu o erro." (Informativo 69/00; REsp 197.921-DF, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, julgado em 

5/9/2000). Nessa mesma linha, a 3ª Seção desta Corte já julgou no sentido de que a decisão judicial não pode ser 

rescindida quando o alegado erro tenha sido objeto de apreciação judicial.  

7. Para os fins do art. 485, inciso IX, CPC, o erro que permite o juízo rescisório é o que passa sem a necessária 

percepção pelo Magistrado e não aquele incidente sobre fato que foi objeto de divergência entre as partes e 

pronunciamento judicial.  

8. A ação rescisória, porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às vezes de 
recurso, rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes desta Seção.  

9. Preliminares rejeitadas. Julgado improcedente o pedido. Por ser beneficiária da justiça gratuita, deixa-se de 

condenar a autora nos ônus da sucumbência. 

(TRF-3ª Região - Ação Rescisória nº 2971, (reg. nº 2003.03.00.024382-5 - 3ª Seção - Rel. Juíza Fed Conv. Giselle 

França, votação unânime, julg. 26.11.2009, DJU 12.01.2010, p. 68) - grifei 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INC. VII, DO CPC. RECONHECIMENTO DE 

PERÍODOS DE TRABALHO COMO RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS.  
- Matéria preliminar veiculada que se confunde com o mérito.  

- "Documento novo" é aquele produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir, 

cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua utilização na 

instrução do processo primígeno. Deve ter força probante suficiente para, de per se, garantir pronunciamento 
favorável àquele que o oferta. Ainda, de suma importância mencionar que o infirma o fato de não ter sido produzido 

na ação primeva por mera negligência do demandante.  

- Afastada a utilização de fotografias, que se circunscrevem a mostrar crianças e adultos defronte de casas, uma 

porteira e vegetação, das certidões de óbito e de casamento, relativas ao genitor da parte autora, e da escritura de 

imóvel rural, porquanto confeccionadas posteriormente à decisão objurgada e seu trânsito em julgado.  

- O argumento usado para justificar a não apresentação destes documentos já na instrução do feito primitivo 

("humildade, simplicidade e informalidade") não convence.  

- Desde, pelo menos, 06/11/1973, o proponente deixou de ser trabalhador rural, tendo-se empregado como obreiro 

urbano.  

- Há contradição entre o alegado na inicial, quer da ação subjacente quer da rescisória, e a forma pela qual, de fato, o 

mister foi exercido, considerados os depoimentos das testemunhas e os elementos materiais acostados.  
- Parte autora isenta do pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, porquanto beneficiária 

de justiça gratuita.  

- Pedido rescisório julgado improcedente. 

(Ação Rescisória 5103 (reg. nº 2006.03.00.116624-4), 3ª Seção, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky - julg. 

26.03.2009, DJU: 22.04.2009, pág. 139) - grifei 

 

Em suma, a pretensão da autora não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao Relator, em 

caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação Rescisória nº 

2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky, AgRg na Ação Rescisória nº 

2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.030894-5, julgado em 
11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta). 

Por fim, observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, facultando-

se ao relator, ante o manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir de plano o pedido rescisório: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PRETENSÃO DE 

SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO DA 

RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007) 

 

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C. Segunda 

Turma do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INOCORRÊNCIA. 

ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO. 
1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for 

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos. 

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do art. 

485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou vice-versa, e 

que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o referido fato (art. 485, § 

§ 1º e 2º).". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg. 

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283) 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos elencados pelo art. 285-A do CPC, nos termos do art. 33, I, do RITRF 

- 3ª Região, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 381 do Regimento Interno desta Corte c/c o art. 34, 

XVIII, do RISTJ. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição 

Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS). 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0097702-14.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097702-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

IMPUGNANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPUGNADO : ALZIRO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 2006.03.00.060951-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de incidente de impugnação ao valor da causa, distribuído por dependência à Ação Rescisória nº 
2006.03.00.060951-1, no qual o INSS sustenta que o referido valor deve corresponder ao "atribuído à ação em que foi 

proferido o julgamento rescindendo, atualizado monetariamente." (fls. 04). 

Devidamente intimado, o impugnado deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação (certidão de fls. 13). 

A fls. 16/16vº, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência da impugnação. 

É o breve relatório. 

À rescisória deve atribuir-se o valor da causa originária, monetariamente corrigido, motivo pelo qual a quantia proposta 

pela autarquia afigura-se-me correta. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUAISQUER DOS 

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (AÇÃO 

RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. VALOR DA AÇÃO PRINCIPAL CORRIGIDO MONETARIAMENTE) 
1. É cediço na Corte que 'o valor da causa na ação rescisória é o mesmo atribuído à ação onde foi proferida a decisão 

rescindenda, monetariamente corrigido, eis que a atualização nada mais representa do que a recomposição da 

expressão econômica da moeda corroída pela inflação e, por conseguinte, também da lide em discussão'. 

2. Consectariamente, condenada a autora em vultosa soma de dinheiro na ação originária (R$ 116.774.423,12), a 

fixação do valor da causa, na ação rescisória, em função do valor da condenação, inviabilizaria o exercício de seu 

direito de buscar a desconstituição da sentença transitada em julgado, na qual supostamente vislumbrados os 

fundamentos de rescindibilidade previstos no artigo 485, do CPC, além do conseqüente rejulgamento da causa. 

3. Assim, em razão das peculiaridades do caso, aplicável à espécie a regra assentada nesta Corte de que o valor da 

causa em ação rescisória corresponde ao valor atribuído à ação cujo provimento se pretende rescindir, corrigido 

monetariamente, mercê de a lei não mencionar o valor da condenação (Precedentes da Corte: AGP n.º 2.499/RS, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, Segunda Seção, DJU de 27/09/2004; REsp n.º 57.552/MS, Rel. Min. Aldir Passarinho 
Júnior, Quarta Turma, DJU de 15/04/2002; EDAR n.º 1.365/SC, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, 

DJU de 22/10/2001; AR n.º 818/AM, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJU de 24/09/2001; REsp n.º 69.007/RJ, 

Rel. Min. Vicente Leal, Sexta Turma, DJU de 18/06/2001). 

4. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 

535 do CPC, constantes do decisum embargado. Não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos 

autos, posto visarem, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição 

entre a fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas. 

5. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EDREsp nº 744.286, Relator Ministro Luiz Fux, j. 16/5/06, v.u., DJ 1º/6/06, p. 161) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO. 
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1. Se, por um lado, este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o valor da causa em ação rescisória 

é, em regra, o valor atribuído à ação cujo acórdão se pretende desconstituir, corrigido monetariamente, por outro, a 

jurisprudência deste Superior Tribunal pacificou-se, também, no sentido de que é ônus do impugnante demonstrar com 

precisão o valor correto que entende devido para a ação rescisória, instruindo a inicial da impugnação ao valor da 

causa com os documentos necessários à comprovação do alegado. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 3ª Seção, AgRg na Petição nº 4.174-PR, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 23/4/08, v.u., DJe 05/8/08) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. ÔNUS DA PROVA DA RÉ NA AÇÃO RESCISÓRIA. 
NÃO COMPROVAÇÃO DO VALOR. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o ônus da prova na impugnação ao valor da 

causa é da ré na ação rescisória, que deve provar que o valor atribuído à causa está contrário ao que efetivamente 

deveria ter sido aferido. 

2. Pedido julgado improcedente." 

(STJ, 3ª Seção, Petição nº 1.555, Relatora Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28/10/09, v.u., DJe 05/11/09) 

 

Isso posto, julgo procedente a presente impugnação ao valor da causa, com fundamento no art. 33, inc. XVIII, do 

Regimento Interno desta E. Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se o desapensamento, trasladando-

se cópia da presente decisão para os autos da Rescisória nº 2006.03.00.060951-1, certificando-se. Após, arquivem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 
Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007458-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007458-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : WANDA MARILDA DE LIMA 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOROCABA SP 

No. ORIG. : 2010.63.15.001441-6 JE Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba/SP em 

face do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Sorocaba/SP. 

 

O conflito foi instaurado em sede de ação de revisão de benefício previdenciário movida por segurado em face do INSS, 

objetivando a revisão e o recálculo da aposentadoria por invalidez por ele percebida. 

 

Originariamente o feito foi distribuído ao MM. Juízo Estadual, que declinou da competência para apreciá-lo, remetendo 
os autos ao MM. Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, sob a alegação de que "trata-se de ação revisional de 

aposentadoria, logo, de competência federal" (sic). 

 

Recebidos os autos pelo MM. Juizado Federal, este houve por bem, também, negar-se à competência, sob o argumento 

de que, "pelo que consta dos autos, o autor pretende a revisão de benefício acidentário (auxílio doença por acidente do 

trabalho)", o que, nos termos do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, estaria inserido dentro da competência 

da Justiça Estadual. Instaurou, por tais, razões, o presente conflito de competência perante este E. Tribunal Regional 

Federal. 

 

Constato, do exposto, que o presente feito não versa sobre conflito de competência entre Juizado Especial Federal e 

Juízo Estadual investido em competência federal delegada. Ao contrário, o MM. Juízo Suscitado, ao que parece, está no 

exercício de competência própria. 
 

Sendo assim, à vista do que dispõe a alínea "d" do inciso I do artigo 105 da Constituição Federal, deve o presente 

conflito ser remetido ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com baixa na distribuição 

 

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado. 
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Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpram-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015801-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015801-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : AGOSTINHO DA SILVA FIGUEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : ARNOLD WITTAKER e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029818220054036183 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Não havendo outras provas a produzir, consoante informado pelas partes às fls. 112/122 e 126), prossiga-se o feito nos 

termos do artigo 493 do Código de Processo Civil, abrindo-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu pelo prazo de dez 
(10) dias, para apresentação de suas razões finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o 

oferecimento de parecer. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017118-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017118-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : ESCOLASTICA PINHEIRO BUENO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.002981-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Desnecessária a produção de outras provas, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para 

oferecimento de razões finais, nos termos do artigo 493, do CPC. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para o necessário parecer. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032425-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032425-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : IVANIRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.63.03.006458-0 JE Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Ivanira da Silva Santos em face do INSS visando a "anulação do julgamento 

constante na Ação Revisional de Benefício Previdenciário nos processos nº 2009.63.03.006458-0 e 2010.63.03.001186-

2, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Campinas." (fls. 04)  

As normas constitucionais sobre competência são claras ao indicar que a rescisão dos julgados compete aos respectivos 

órgãos colegiados ou àqueles de hierarquia superior ao que proferiu o decisum. Nesse sentido, destacam-se o art. 102, 

inc. I, "j"; o art. 105, inc. I, "e" e o art. 108, inc. I, "b", todos da Lei Maior. 

O TRF-3ª Região não é o Órgão competente para a revisão das decisões dos Juizados Federais da Terceira Região pois 

não há, entre eles, nenhuma vinculação de natureza jurisdicional. 
Em caso semelhante, a E. Terceira Seção do TRF-4ª Região, ao analisar a Questão de Ordem em Ação Rescisória nº 

2003.04.01.026494-3, assim decidiu: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JEF. COMPETÊNCIA. 

Tratando-se de rescisória que ataca sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do Juizado Especial, a 

competência para seu exame é atribuída às Turmas Recursais. Inteligência do art. 493, do CPC" 

(Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, j. 09/06/05, v.u., DJU 22/06/05) 

 

Até mesmo o exame da incidência do art. 59, da Lei nº 9.099/95 - de aplicação subsidiária -, não caberia a esta Corte, 

por tratar-se de hipótese de incompetência absoluta deste Tribunal. Vale dizer, a simples afirmação do não-cabimento 

de ação rescisória, na espécie, só poderia ser feita pelo órgão jurisdicional competente. Nesse sentido, aliás, já se 
pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA PARA A TURMA RECURSAL. 

RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO CABIMENTO OU NÃO DE AÇÃO RESCISÓRIA NÃO 

RESOLVIDA. MATÉRIA A SER SUBMETIDA À TURMA RECURSAL COMPETENTE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. A Corte de origem, embora tenha feito uma breve menção ao dispositivo no art. 59. da Lei n.º 9.099/95, não dirimiu 

a controvérsia acerca do cabimento ou não de ação rescisória no sistema da Lei n.º 10.259/2001, porque, tendo 

declinado da competência para a Turma Recursal, simplesmente não lhe competia fazê-lo. 
2. Nesse contexto, de um lado, constata-se a inexistência de violação ao art. 535, inciso II, do CPC; e, de outro lado, 

reconhecida a ausência de omissão, resta inviabilizada a análise da matéria de fundo argüida neste recurso, qual seja, 
a pretensa contrariedade ao art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, questão a ser examinada, ordinariamente, pela Turma 

Recursal. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp nº 747.447-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 17/8/06, v.u., DJ 02/10/06, grifos meus) 

 

Isso posto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa Corte, 

declino da competência, determinando a remessa dos autos à Turma Recursal competente. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035291-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035291-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : EVALDO CRISTINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro 

REPRESENTANTE : TEODORA DE SOUZA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00035573420044036111 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias: 

- emende a petição inicial, adequando-a aos termos do artigo 488, I, do CPC, trazendo aos autos cópia da respectiva 

emenda, para composição da contrafé (artigo 226, do CPC); 
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- regularize a representação processual, juntando aos autos o instrumento de mandato com outorga de poderes 

específicos para a propositura da presente ação rescisória, nos termos do recente entendimento firmado pela Excelsa 

Corte Superior (STF, AR 2236/SC e AR 2239/SC, Relator Ministro Dias Toffoli, Tribunal Pleno, j. 23.06.2010, DJ 

04.08.2010) e 

- junte aos autos declaração atualizada de hipossuficiência, sob pena de indeferimento da inicial. 

Dê-se ciência. 

Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 7367/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0907922-72.1986.4.03.6100/SP 

  
94.03.061314-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

 
: ANUNCIA MARUYAMA 

SUCEDIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

APELADO : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS REFAU LTDA e outro 

 
: HEBIMAR AGRO PECUARIA LTDA 

ADVOGADO : GERALDO GOES e outro 

No. ORIG. : 00.09.07922-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por Bandeirante Energia S/A, em face da r. decisão de fls. 202/206, que nos 

termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da autora 

e à remessa oficial, tida por ocorrida, para modificar o termo inicial dos juros de mora e reduzir o percentual da verba 

honorária. 

 

Aduz a embargante a ocorrência de erro material quanto ao percentual dos juros compensatórios, tendo em vista que 

não foi observado o disposto no artigo 15-A do Decreto-Lei nº 3.365/41 . Ressalta o caráter prequestionador do presente 

recurso (fls. 172/175). 

 

DECIDO. 
 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 
no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

 

O embargante busca ver apreciada matéria discutida de forma clara e direta na r. decisão embargada. 

 

Esclareço que a fixação dos juros compensatórios no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, computados a partir da 

imissão na posse, não é fruto de erro material ou equívoco deste Relator, trata-se de convicção, de posicionamento 

lastreado em vasto repertório de decisões emanadas dos Tribunais Superiores, como bem demonstrado na r. decisão de 

fls. 202/206, mais especificamente à fl. 205. 

 
Destarte, tenho como certo que os embargos de declaração são manifestamente descabíveis em face da inobservância da 

real extensão do r. decisão embargada. 

 

Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do 

julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 73/2720 

 

Assim, quando a embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada exaustivamente 

pela Turma sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não podem prosperar os embargos 

de declaração, porquanto lhe atribuir "efeitos infringentes" só é possível em caso de erro manifesto que redunde em 

nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 

 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: 

 

EMENTA: 
1. Embargos de declaração em embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em recurso 

extraordinário. 

2. Inexistência de omissão , contradição ou obscuridade. 

3. Inviabilidade dos efeitos infringentes. 

4. Caráter Protelatório. Aplicação de multa. 1 % (um por cento) sobre o valor da causa. Art. 538, parágrafo único do 

CPC. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

(STF - RE-AgR-ED-ED-ED 207851 / RJ - RIO DE JANEIRO EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NO 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 25/09/2007. Órgão Julgador: Segunda Turma) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO , CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. 
EMBARGOS ACOLHIDOS PARA A CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL SEM EFEITO MODIFICATIVO. 

Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco omissão manifesta no julgado recorrido, não 

merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já 

devidamente decidida. 

(...) 

(EDcl no REsp 858.479/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26.08.2008, 

DJe 08.09.2008) 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA 
SELIC. INCIDÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

INVIABILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento 

insculpido no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. 

II - (...). 

III - Inocorrentes as hipóteses de omissão , obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo 

real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 

IV - A verificação da existência de violação a preceitos constitucionais cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo 

vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 
V - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 1018189/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

21.08.2008, DJe 01.09.2008) 

EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ART. 535 

DO CPC. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. POLICIAL MILITAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CONFIGURAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE ADVOGADO OU DEFENSOR DATIVO. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão , contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. 

II - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que os princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, igualmente incidentes na esfera administrativa, têm por escopo propiciar ao servidor 
oportunidade de oferecer resistência aos fatos que lhe são imputados, sendo obrigatória a presença de advogado 

constituído ou defensor dativo. Precedentes. 

III - Não havendo a observância dos ditames previstos resta configurado o desrespeito aos princípios do devido 

processo legal, não havendo como subsistir a punição aplicada. 

IV - O julgador não está obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, 

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso concreto, 

como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão no julgado embargado. 
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V - Inviável a utilização dos embargos de declaração , sob a alegação de pretensa contradição, quando a pretensão 

almeja - em verdade - reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão embargada. 

VI - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no RMS 20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, p. 

269) 

 

No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 

535 do Código de Processo Civil. 

 
Então, calha à perfeição o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II 

DO CPC. (IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANESTESIOLOGIA. ALÍQUOTA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA. 

ART. 15, § 1º, III, ALÍNEA "A", DA LEI N. 9.249/95. ) 

1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há como prosperar, porquanto 

inocorrentes as hipóteses de omissão , contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de 

embargos de declaração , em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. 

2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de embargos 
, quando o aresto recorrido assentou que: A jurisprudência dominante na Primeira Seção deste Tribunal Superior 

posiciona-se no sentido de que o referido benefício fiscal pressupõe que a atividade prestada pelo contribuinte seja 

hospitalar; vale dizer, reclame a internação em estabelecimento sujeito à incidência, hipótese diversa da presente, na 

qual a empresa organizada tem profissionais e serviços "prestáveis" nos hospitais. Diferença capital necessária que 

influi no tratamento tributário, cuja exclusão reclama literalidade interpretativa (art. 111 do CTN)." 4. Ademais, em 

sede de recurso especial, resta interditado o revolvimento de matéria fático-probatória, em face do óbice erigido pela 

Súmula 07 do STJ, razão pela qual o questionamento da embargante, no tocante à qual ou quais atividades por ela 

prestadas poderiam ser consideradas hospitalares, resta manifestamente inapropriado. 

5. embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 924.947/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.06.2008, DJe 18.06.2008) 

 
A propósito, convém recordar que o acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do 

embargante é compelir o Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; 

realmente, é lição já antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para 

justificar a decisão apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela 

parte. Decisão judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente. 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este 

intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 

IRRESIGNAÇÃO DA PARTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OMISSÃO , 
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

- A atribuição de efeitos modificativos aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que 

sanada a omissão , contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência lógica e necessária. 

- Não há previsão no art. 535 do CPC, quer para reabertura do debate, quer para análise de questões não abordadas nos 

acórdãos recorridos, notadamente quando fundados os embargos de declaração no mero inconformismo da parte. 

- A ausência de nomeação de depositário no auto de penhora constitui mera irregularidade formal, incapaz de conduzir à 

nulidade do processo, por contrastar com o princípio da instrumentalidade das formas. 

- Os embargos declaratórios, mesmo manejados com o propósito de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão 

embargada não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição. 

- Não é admissível a oposição de embargos de declaração com a finalidade de prequestionamento de dispositivos 

constitucionais, como meio transverso de forçar a abertura da via extraordinária. 
- É pacífica a jurisprudência do STF no sentido de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, 

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta 

à Constituição Federal. 

embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.08.2008, 

DJe 01.09.2008). 
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Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão para 

rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento 

aos embargos de declaração. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0572658-72.1983.4.03.6100/SP 

  
95.03.024796-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Johonsom di Salvo 

EMBARGANTE : GISELA WARTUSCH 

 
: GILBERTO WARTUSCH 

ADVOGADO : HEBER JOSE DE ALMEIDA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA e outros 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

No. ORIG. : 00.05.72658-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 225/230) opostos por Gisela Wartusch e Gilberto Wartusch em face da r. 

decisão monocrática (fls. 218/222) proferida por este Relator que deu provimento à apelação da Nossa Caixa Nosso 

Banco S/A, tendo por fundamento o seguinte: 

 
"O que se discute nos autos é se os reajuste das parcelas referentes ao mútuo habitacional foram aplicados corretamente 

de acordo com o contrato. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as prestações foram 

reajustas em índices superiores aos do salário, enquanto que os requeridos insistiram que as prestações foram 

atualizados de acordo com os termos do contrato e as legislações pertinentes. 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não 

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório, como pareceu aos autores que, em 

momento algum, postularam a necessária prova técnica. 

Em processos como o aqui examinado os pedidos envolvem cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-

financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento 

de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 

Justamente em face da necessidade dessa avaliação pericial às fls. 115 foi dada às partes a oportunidade para 
requererem a produção de prova, sendo que a parte autora protestou apenas pela juntada de prova documental. Nada 

mais inexato, pois a segurança da prestação jurisdicional dependia de prova técnica. 

Quem alega um direito deve comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Verifica-se das alegações dos autores que acusam a ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que por 

isso essas prestações teriam sido majoradas acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão com a 

singela análise das alegações e documentos existentes nos autos, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

afirmou que as parcelas foram reajustadas de acordo com o pactuado no contrato. 

A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais que se obrigou 

a pagar uma vez que não se dispôs a produzir a prova pericial. 

Desse modo, a parte autora deve arcar com as consequências da não realização da perícia já que não se desincumbiu do 

ônus probatório, haja vista que não se tem meios de concluir se as parcelas do contrato foram reajustadas em desacordo 

com o pacto e se disso resultou prejuízo ao mutuário. 
................................" 
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A parte recorrente opôs os presentes embargos de declaração com a finalidade de promover a reforma da decisão, sem 

indicar qualquer dos vícios constantes do artigo 535 do Código de Processo Civil em que incorreu a decisão ora 

guerreada. 

Sustenta que houve omissão na r. decisão, pois não teria respeitado a dependência entre a medida cautelar (processo nº 

0569743-50.1983.403.6100) e o processo principal, uma vez que "cabe ao processo cautelar a função de auxiliar e 

servir à tutela do processo principal", bem como que "com a análise dos documentos acostados na Medida Cautelar, 

comprovar-se-ão os fatos e direitos do caso em tela, mormente, os valores e porcentuais praticados pelas embargadas de 

forma arbitrária e errônea", devendo ser analisados os documentos acostados na cautelar. Juntou documento de 

arquivamento da cautelar (fls. 231). 
Após tecer diversas considerações, todas tendentes a obter a reconsideração do decisum, requer que os embargos sejam 

acolhidos e providos. 

 

DECIDO. 
 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão ou na decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação 

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

Não assiste razão aos embargantes quando sustentam a existência de omissão no julgado. Isso porque o processo 

principal é independente da medida cautelar, haja vista que o processo cautelar tem apenas a função de outorgar uma 

situação provisória de segurança para os interesses dos litigantes, não interferindo no deslinde do principal. Assim, não 
há nenhuma omissão na decisão proferida nos autos da principal que deixou de analisar as provas existentes na medida 

cautelar, pois possuem objetivos diversos. Ademais, a cautelar encontra-se arquivada desde 24/06/2005, conforme 

documento de fls. 231. 

Observo, portanto, que pretende a parte embargante promover a rediscussão da matéria com o objetivo de obter efeitos 

infringentes ao julgado. Porém os embargos de declaração não configuram instrumento processual hábil à rediscussão 

da causa, motivo pelo qual não merecem ser acolhidos. 

Ainda, na singularidade do caso, acresço que não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos 

excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

Assim, quando os embargantes por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada 

exaustivamente por este Relator sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não podem 

prosperar os embargos de declaração, porquanto lhe atribuir "efeitos infringentes" só é possível em caso de erro 
manifesto que redunde em nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 

 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: 

 

EMENTA: embargos de declaração em embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em 

recurso extraordinário. 

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Inviabilidade dos efeitos infringentes. 

4. Caráter Protelatório. Aplicação de multa. 1 % (um por cento) sobre o valor da causa. Art. 538, parágrafo único do 

CPC. 

5. embargos de declaração rejeitados. 
(STF - RE-AgR-ED-ED-ED 207851/RJ, EMB.DECL. NOS EMB.DECL. NOS EMB.DECL.NO AG.REG. NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 25/09/2007. Órgão Julgador: 

Segunda Turma) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA A CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL SEM EFEITO MODIFICATIVO. 

Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco omissão manifesta no julgado recorrido, não 

merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já 

devidamente decidida. 

(...) 

(EDcl no REsp 858.479/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26.08.2008, 

DJe 08.09.2008) 
CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

INVIABILIDADE. 
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I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento 

insculpido no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. 

II - (...). 

III - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo 

real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 

IV - A verificação da existência de violação a preceitos constitucionais cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo 

vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

V - embargos de declaração rejeitados. 
(EDcl no AgRg no REsp 1018189/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

21.08.2008, DJe 01.09.2008) 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ART. 535 

DO CPC. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. POLICIAL MILITAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CONFIGURAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE ADVOGADO OU DEFENSOR DATIVO. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. 

II - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que os princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, igualmente incidentes na esfera administrativa, têm por escopo propiciar ao servidor 

oportunidade de oferecer resistência aos fatos que lhe são imputados, sendo obrigatória a presença de advogado 

constituído ou defensor dativo. Precedentes. 
III - Não havendo a observância dos ditames previstos resta configurado o desrespeito aos princípios do devido 

processo legal, não havendo como subsistir a punição aplicada. 

IV - O julgador não está obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, 

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso concreto, 

como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão no julgado embargado. 

V - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de pretensa contradição, quando a pretensão 

almeja - em verdade - reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão embargada. 

VI - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no RMS 20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, p. 

269) 

 
No caso específico dos autos observa-se que a decisão guerreada não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 

535 do Código de Processo Civil. 

A propósito, convém recordar que a decisão ou o acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo 

do embargante é compelir o Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso 

originário; realmente, é lição já antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente 

para justificar a decisão apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela 

parte. Decisão judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente. 

Os embargos deduzidos nestes autos não se enquadram na estreita via legal que autoriza seu acolhimento; ao contrário, 

escapam da trilha legal porquanto a decisão não experimenta qualquer dos vícios indicados no multicitado artigo 535 e 

os declaratórios não se prestam aos objetivos acima indicados. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 
superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, conheço dos presentes Embargos de Declaração para negar-lhes seguimento, o que faço com fulcro 

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025578-18.1996.4.03.6100/SP 

  
1996.61.00.025578-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AUGUSTO JOSE JAESS DA SILVA e outro 

 
: SANDRA REGINA BARIANI JAESS DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00255781819964036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 336/339) em face da r. sentença (fls. 320/332) que, nos termos do art. 269, I, 
do CPC, julgou parcialmente procedente o pedido formulado, para determinar a exclusão da incidência do CES 

(coeficiente de equiparação salarial) no cálculo da primeira parcela. 

Agravo retido da CEF às fls. 222/225. 

A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da sentença na parte que lhe foi desfavorável, todavia limita-se a 

repetir a argumentação trazida na inicial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Breve relatório. 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente sua apreciação. 

 

LEI 8177 - (contratos entre 01/03/91 a 27/07/93) 

 
Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de 

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de 

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança. 

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 

aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescidos 

do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no art. 1º da lei 8.100, de 05 de 

dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 

reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 
resultar:  

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90).  

"Art. 18 - ... 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos" 

(Lei 8177/91). 

 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor, qualquer 
impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de poupança, como 

ocorreu no caso aqui tratado. 

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei 8.100/90, que 

dispõe: 

 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do artigo 

anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, 

desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro."  

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo mesmo 

percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente financeiro. 

No caso dos autos, cabe salientar que a autora não comprovou haver formulado tal pedido perante o agente financeiro. 
Equivale isto a dizer que se deve presumir que tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo 

garantido à autora. 

O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor no 

mesmo percentual e data de seu aumento salarial. 

Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se 

pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao 

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse 

sistema foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 

1990, que introduziu modificações na legislação anterior. 

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não há, 

portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro. 
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Neste sentido precedente desta Corte: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. PES-CP. CES. URV. IPC - 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 
demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 
7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea 

"e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização 

de índice diverso. 

Precedentes do STJ. 

10.Apelação desprovida.  
(AC nº 2004.03.99.014450-4, Relator Desembargador Federal Henrique HerKenhoff, Segunda Turma, j. 28/08/2007) 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 
desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 
Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 
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Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC 

 

A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para atualização 

monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica no caso em exame. 

Ao contrário, o contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado 

para reajustamento dos depósitos de poupança. Logo, é aplicável a TR na atualização do saldo devedor do contrato em 
questão. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 
 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido da CEF e 

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007028-38.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.039565-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELANTE : ISMENIA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CECILIA CAVALCANTE NOBREGA LOFRANO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.07028-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto por ISMENIA ALMEIDA DOS SANTOS em face da decisão de fls. 80/81, prolatada pelo 

E. Juiz Federal Convocado Ricardo China, que deu provimento à apelação da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT e negou seguimento ao apelo da ora agravante. 

Sustenta a recorrente a impossibilidade de julgamento do recurso nos termos do art. 557 caput e § 1º-A, do CPC, pelo 

que requer seja declarada a nulidade da decisão monocrática recorrida ou, subsidiariamente, seja afastada a aplicação 

dos referidos dispositivos, com o julgamento das apelações pelo Órgão Colegiado. No mérito, genericamente, reitera 

"integralmente a manifestação de fls. 59/62 (apelação), bem como a de fls. 70/72 (contra-razões)".  
Breve relatório, decido. 

A decisão agravada (fls. 80/81) foi proferida nos seguintes termos: 

 

"Trata-se de ação ordinária em que a ECT busca indenização por danos materiais sofridos em decorrência de acidente 

automobilístico.  

A r. sentença apelada reconheceu a existência de culpa concorrente, pois se de um lado a autora não demonstrou que 

seu preposto conduzia a moto em velocidade moderada, o que tornaria incontroversa a regra de preferência; por outro 

lado a ré tampouco conseguiu infirmar fato evidente, demonstrado pelas circunstâncias, qual seja, a conversão, ainda 

que em baixa velocidade, sem as devidas cautelas, em local que exigia cuidados redobrados.  
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Assim, a r. sentença, de 26.05.97 julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o réu ao pagamento do valor 

de R$ 524,87 (quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos), equivalente à metade do pedido da inicial, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, a contar da citação.  

Recorrem as partes: A parte ré alega que não deu causa ao acidente, que só ocorreu devido à total falta de cautela do 

condutor da motocicleta da ECT, e que não pode controlar os freios, e no mais, pugna pela total improcedência do 

pedido. A parte autora, a seu turno, pede que a ação seja julgada totalmente procedente. Subiram os autos, com 

contra-razões.  

Relatados. Decido.  

Inicialmente, mister transcrever o contido no Boletim de Ocorrência que se encontra à fl. 9:  
"Parte não definida 01 vinha no sentido Ítalo Adami e ao entrar na avenida Uberaba o veículo 02 veio a abalroar em 

sua lateral.."  

Narra a autora que em 19 de outubro de 1996, por volta das 14h o seu motorista dirigia uma motocicleta, e trafegava 

pela avenida Ítalo Adami, quando ao aproximar-se do cruzamento com a avenida Uberaba, chocou-se com o veículo da 

ré. Aduz, ainda, que a colisão ocorreu por culpa da motorista-ré, pois a Brasília teria efetuado conversão à esquerda 

sem as devidas cautelas.  

Em audiência, alega a ré que o preposto da ECT não respeitou a velocidade permitida no local do cruzamento e que 

são insubsistentes os argumentos da autora.  

Observo que os depoimentos de fls. 31/38 são esclarecedores, em seus pontos principais, contribuindo para o deslinde 

da demanda. Portanto incontroverso que a VW Brasília (02) colidiu na moto da ECT (01).  

Como é cediço o pedido de indenização está amparado na responsabilidade civil dos artigos 186 do Código Civil e art. 

5º, V e X, da Constituição Federal.  
Com efeito, a responsabilidade civil tem sua fonte no Código Civil, cujo art. 186 preceitua que:  

"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."  

Para que haja o dever de indenizar, necessário o preenchimento dos três clássicos requisitos da responsabilidade civil, 

quais sejam: dano, conduta ilícita e nexo de causalidade.  

Ora, a rigor, os acidentes provocados por manobra de conversão à esquerda ensejam a culpa do condutor que 

executou a manobra. Isso porque, aquele que deseja iniciar uma conversão deve proceder com minuciosa cautela, pois 

irá atravessar a pista de rodagem reservada aos veículos que trafegam em sentido oposto.  

Não se comprovou, também, qualquer conduta material do condutor da motocicleta apta a induzir a ocorrência de 

culpa concorrente para o acidente. As meras alegações de excesso de velocidade ou imperícia ao se desviar do 

automóvel não vieram acompanhadas de quaisquer elementos de convicção que as embasassem. Por isso, andou mal a 
r. sentença apelada neste passo, já que acabou por impingir à autora o dever de produzir prova negativa, situação 

sabidamente rejeitada pelo nosso melhor direito. A sentença merece, portanto, reforma quanto a esse tópico.  

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 "caput" e § 1º do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da 

ECT e nego seguimento à apelação da requerida. O valor indenizatório, conforme documentação de fls. 12, merece ser 

fixado em R$ 1.082,57 (hum mil, oitenta e dois centavos e cinqüenta e sete centavos), de acordo com o orçamento 

juntado aos autos. Esse montante será corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora em conformidade com 

as tabelas da Justiça Federal vigentes no momento da liquidação."  

 

Com efeito, o artigo 557, do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser monocraticamente 

julgado pelo respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (§ 1º-A). 

Verifica-se não ser este o caso dos autos, tendo em vista que o julgamento do mérito depende de análise do conjunto 

fático-probatório, não se restringindo à matéria de direito. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada, nos termos do art. 557, §1º, do CPC. 

Intime-se. 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento das apelações interpostas. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0516964-41.1998.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.098716-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADVOGADO : GUSTAVO SANTOS GERONIMO e outro 

 
: ALEXANDRE NASRALLAH 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.16964-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Reitero o despacho de fl. 76, ou seja: 

Fl. 74. 

Junte a autora a procuração e o respectivo contrato social da empresa. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002293-05.1996.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.108170-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MOTEIS TUDO BEM LTDA e outro 

 
: OSCAR HARUO MISHIMA 

ADVOGADO : HUGO LEANDRO DIAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 

 
: SANDRA CRISTINA A RIOS DE MELLO 

No. ORIG. : 96.00.02293-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Trata-se de apelações interpostas contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Campo Grande, 

MS, que julgou procedentes em parte os embargos a execução que MOTÉIS TUDO BEM LTDA. e OSCAR HARUO 

MISHIMA, movem contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para, nos termos dos artigos 741, V, e 745, do 

Código de Processo Civil, reconhecer o excesso de execução, devendo a embargada recalcular o valor da dívida 

exequenda.  

 

O preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O desatendimento no prazo e forma 

indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso. 

 

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá 
comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob 

pena de deserção . 

 

De outra parte, a Lei nº 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça Federal de 

Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe: 

 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial". 

 

Nesse sentido, ainda, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 

169/00, 255/04, 278/07 e 296/07, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e retorno, no âmbito desta 
Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação das 

receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, no Banco do Brasil. 
 

No caso específico dos autos observa-se que os apelantes por ocasião da interposição do recurso de apelação efetuou o 

preparo-guia DARF com código incorreto (f. 173 e f. 184), portanto, em desacordo com a Lei nº 9.289/96 e Resoluções 

acima citadas. 
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Assim, recolha a parte autora o preparo na forma da Lei nº 9.289/96 e provimento desta Corte em 05 dias, sob pena de 

deserção .  
 

Int. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059751-63.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059751-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CIBELE DA COSTA GALLO e outro 

 
: SUZETE DA COSTA SANCHEZ 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Cuidam os autos de ação ajuizada por Cibele da Costa Gallo e Suzete da Costa Sanches em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, objetivando a revisão de contrato de financiamento imobiliário firmado no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, cumulada com repetição de indébito, apontando diversas irregularidades nos critérios de atualização das 

prestações e do saldo devedor. 

 

A r. sentença de fls. 318/321, considerando que o contrato fora transferido a terceira pessoa, mediante procurações, no 

que se costumou designar por "contrato de gaveta", reconheceu a falta de interesse processual das autoras, oportunidade 

em que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 
 

Foram opostos embargos de declaração (fl. 330), os quais restaram improvidos (fls. 334/335). 

 

Inconformadas as autoras interpuseram apelação na qual sustentaram que o "contrato de gaveta" é um contrato válido 

apenas entre as partes contratantes e que não possui o condão de retirar dos cedentes a condição de proprietários e, 

muito menos, de mutuários (fls. 337/339). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Observo, inicialmente, que a ação foi ajuizada por Cibele da Costa Gallo e Suzete da Costa Sanches, representadas 

por advogada constituída por GIDALVA ALVES DA SILVA, a qual, segundo a procuração pública lavrada em 

12/06/1997 (doc. fls. 08), recebeu das autoras "amplos e gerais poderes para vender, ceder, transferir, compromissar, 

onerar" o imóvel objeto da ação. 

 

Ou seja, foi realizada a transferência do financiamento através de procuração firmada por instrumento público do 

vendedor em favor do adquirente, conferindo-lhe poderes amplos relativos ao imóvel, restando caracterizado o 

denominado "contrato de gaveta". 

 

A respeito do tema, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que a Lei n° 10.150/2000 permitiu a regularização da 
situação dos denominados 'contratos de gaveta' para a alienação do objeto do contrato de mútuo. 

 

Confira-se: 
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ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE GAVETA . CESSIONÁRIO. 

LEGITIMIDADE ATIVA. 

1. A inovação trazida pela Lei 10.150/2000 reconheceu a sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo, 

habilitando o adquirente do imóvel financiado pelo SFH a pleitear judicialmente as suas conseqüências jurídicas. 

Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1063526/RS, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 24/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - "CONTRATO DE 

GAVETA " - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE . 
1. O adquirente de imóvel por meio de "contrato de gaveta ", com o advento da Lei 10.150/2000, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 

2. Recurso especial não-provido. 

(Resp n° 947517/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 28/03/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - "CONTRATO DE 

GAVETA" - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE - SÚMULAS 282 E 284/STF. 

1....... 

2....... 

3. O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta ", com o advento da Lei 10.150/2000, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 
4. Recurso do IPERGS não conhecido. Recurso da CEF conhecido em 

parte e improvido. 

(RESP 705.231/RS, 2a. Turma, rel. Min. Eliana Calmon, j. 5/4/2005) 

CONTRATO DE GAVETA . RECURSO DO AGENTE FINANCEIRO. 

1. Não fere nenhum dispositivo legal o reconhecimento da legitimidade ativa do cessionário para pedir a regularização 

do chamado " contrato de gaveta ", no caso, julgado improcedente. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 591.089/MG, 3a. Turma, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 28/9/2004) 

 

No caso dos autos o contrato original foi celebrado com os mutuários em 31/07/1991 e o "contrato de gaveta" em 

12/06/1997 (fl. 8). 
 

Reside, portanto a controvérsia sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente a Lei nº 10.150/2000 aos contratos 

celebrados em data anterior a sua vigência. 

 

Vejamos o entendimento jurisprudencial desta Corte Regional sobre a matéria: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. "CONTRATO DE GAVETA". CESSÃO DE DIREITOS SEM 

ANUÊNCIA DO AGENTE FINANCIADOR. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ. TRANSFERÊNCIA 

DO IMÓVEL EFETUADA, MEDIANTE ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA, COM NOTIFICAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL DO AGENTE FINANCIADOR. DESDE A AQUISIÇÃO DO IMÓVEL, OCORRIDA EM 1993, O 

ADQUIRENTE VEM PAGANDO AS PRESTAÇÕES EM DIA. APLICAÇÃO, NA ESPÉCIE, DO ARTIGO 20 DA 
LEI Nº 10.150/2000. INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O AGENTE FINANCIADOR OU PARA O SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Questão referente ao denominado "contrato de gaveta", em que o mutuário adquire o imóvel pelo Sistema Financeiro 

da Habitação (SFH) e posteriormente cede os direitos sobre esse mesmo imóvel, sem anuência do agente financiador. 

2. Notificação extrajudicial feita pelos mutuários à Caixa Econômica Federal acerca da alienação do imóvel. 

3. Julgamento da Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça do Recurso Especial nº 783.389/RO, Corte Especial, 

Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 30/10/2008, que decidiu,, por unanimidade, que: "A cessão do mútuo hipotecário não 

pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento instruído pela prova 

de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação." 

4. Todavia, no presente caso, o imóvel foi alienado ao embargante em 19/03/1993 e, desde então, ela vem cumprindo 

integralmente a obrigação relativa ao pagamento das prestações mensais. 

5. O contrato principal foi re-ratificado em 13/01/1989, com prazo de financiamento de trezentos meses (vinte e cinco 
anos), estendendo-se até o ano de 2.014. Dado o tempo decorrido, a maior parte do financiamento já foi paga, restando 

menos de quatro anos para a quitação do referido bem, considerando, ademais, que o contrato principal tem previsão de 

cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

6. Aplicabilidade do disposto no artigo 20 da Lei nº 10.150/2000, que permite a regularização das transferências no 

âmbito do SFH, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a 

interveniência da instituição financiadora, desde que não envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento 

definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 
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7. Situação fática consolidada, restando apenas reconhecer a validade da transferência efetuada, até porque, com o 

pagamento em dia das prestações, não se vislumbra prejuízo para o agente financiador, nem para o Sistema Financeiro 

da Habitação (SFH). 

8. Recurso improvido. 

(AC 96030859486, JUIZ JAIRO PINTO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 11/03/2010) 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. CIVIL. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. - LITÍGIO VERSANDO 

SOBRE O SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO TERCEIRO 

ADQUIRENTE. TRANSFERÊNCIA DO CHAMADO "CONTRATO DE GAVETA". INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 
10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.000. 

1. Nos termos do § 3º do art. 515, CPC, introduzido pela Lei n. 10.352/2001, "o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

2. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras já não desperta dúvidas, na 

atualidade, tendo, inclusive, o colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA editado, a esse respeito, a Súmula 297, 

verbis: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

3. Ademais, o egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2591, 

também considerou constitucional a aplicação do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR aos contratos bancários. 

4. A relação jurídica de direito material discutida nos autos diz respeito a uma relação de consumo, nos termos 

estatuídos pelo artigo 3º, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo que a responsabilidade do 

fornecedor de produtos ou serviços é, nesses casos, objetiva, ou seja, independe de culpa. 

5. Tendo os antigos mutuários transferido os direitos e obrigações concernentes ao contrato de mútuo estabelecido com 
a instituição financeira, passaram estes terceiros adquirentes a deter a legitimidade ativa ad causam no sentido de 

invocarem a tutela jurisdicional relativa ao débito assumido. 

6. Com o advento da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2.000, que veio alterar a Lei nº 8.004, de 14 de março de 

1.990, não há que se falar mais na impossibilidade da transferência a terceiros do contrato de financiamento, já que 

referida norma possibilita que os chamados "contratos de gaveta" possam ser reconhecidos e devidamente formalizados, 

permitindo sua regularização junto ao agente financeiro. 

7. Recurso de apelação a que se dá provimento para o fim de reconhecer a legitimidade do apelante para integrar o pólo 

ativo da demanda. 

(AC 200561000242456, JUIZA SUZANA CAMARGO, TRF3 - QUINTA TURMA, 18/09/2007) 

 

Realmente. Se a lei ora vigente concede ao titular de contrato de gaveta a sub-rogação nos direitos, mas também nas 
obrigações oriundas de contrato de mútuo habitacional regido pelo SFH, equiparando-o ao "mutuário final" (artigo 22 

da Lei nº 10.150/2000), cabe ao cessionário o direito próprio de discutir em Juízo as medidas próprias para a garantia do 

seu direito. 

 

Deve-se notar, ainda, que a lei nova - Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2.000 - deve-se ser aplicada aos processos 

ainda não definitivamente julgados, na esteira do disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO DO JULGADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA POR ÍNDICE QUE REFLITA A 

DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO PEDIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE EM 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. OBSERVÂNCIA DO ART. 462 DO CPC. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO 

ULTRA PETITA. 

1..... 

2..... 

3..... 

4. Já é antigo o entendimento do STJ no sentido de que "as normas legais editadas após o ajuizamento da ação devem 

levar-se em conta para regular a situação posta na inicial" (EDcl nos EDcl no REsp 18443/SP, 3ª. T., Min. Eduardo 

Ribeiro, DJ de 09.08.1993). Dessa forma a aplicação do direito superveniente, no julgamento da apelação, não 

caracteriza julgamento ultra petita. 
5. Recurso especial improvido. 

(REsp 665.683/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 

10/03/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO EMBARGADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FATO SUPERVENIENTE. MP Nº 2.180-35, DE 24/08/2001. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. 

I. Decisão impugnada que reconheceu o débito de honorários advocatícios em execução não embargada. 
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II. O art. 4º, da MP n.º 2.180-35, de 24/08/2001, determina: "A Lei n.º 9494; de 10.09.97, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos 'Art. 1º- D: Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não 

embargadas." III. Embargos acolhidos para, em face do direito superveniente invocado pela parte embargante, dar-lhe 

efeitos modificativos e alterar a decisão monocrática enfrentada com o conseguinte improvimento do recurso especial. 

(EDcl no REsp 453.477/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

06/05/2003, DJ 15/12/2003 p. 192) 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO SUPERVENIENTE À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. CONSIDERAÇÃO, DE OFÍCIO, PELO JULGADOR. ART. 462 DO CPC. 
O direito superveniente à propositura do mandado de segurança, que tenha evidente influência no julgamento da lide, 

impondo restrições ao direito dos impetrantes, deve ser levada em consideração, de ofício, pelo julgador, quando do 

julgamento da causa (art. 462 do CPC). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 438.623/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2002, DJ 10/03/2003 p. 

288) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO NOVO - IMUTABILIDADE DA CAUSA DE PEDIR. AS NORMAS 

LEGAIS EDITADAS APOS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM LEVAR- E EM CONTA PARA REGULAR A 

SITUAÇÃO EXPOSTA NA INICIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 

(EDcl nos EDcl no REsp 18443/SP, Rel. Ministro EDUARDO RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

29/06/1993, DJ 09/08/1993 p. 15228) 

 
Logo, caberia ao cessionário postular a revisão do financiamento habitacional, como bem asseverou o MM. Juiz "a quo" 

às fls. 319/320 dos autos: 

 

"Com efeito, constata-se pela documentação juntada aos autos que, embora indique-se os mutuários no polo ativo, a 

ação foi verdadeiramente ajuizada no interesse de pessoa estranha ao contrato firmado entre as autoras e a Caixa 

Econômica Federal. Tal fato é comprovado pelo teor das procurações de fls. 8. 56 e 57. 

Nítido resta que o imóvel foi "vendido" pelas mutuárias no curso do financiamento, transferindo-se a responsabilidade 

pelos pagamentos das prestações a pessoa estranha à avenca originária, a qual poderá transferir para seu próprio nome o 

bem no término do pagamento das prestações face aos amplos poderes conferidos na referida procuração. 

Em assim sendo, inexiste interesse das autoras em pleitear a revisão de cláusulas do contrato de financiamento 

imobiliário, pois não mais são proprietárias do imóvel, deixando há muito de serem mutuárias pelo financiamento que 
sobre o mesmo incidiu. 

A prática de "vender" o imóvel no curso do financiamento, mediante os denominados "contratos de gaveta", embora 

muito disseminada é causa de vencimento antecipado da dívida. Não obstante a Lei n° 10.150/00 tenha abrandado o 

rigor dessa providência, o fez apenas para permitir a equiparação do mutuário ao cessionário para fins de habilitação 

junto ao FCVS e liquidação do empréstimo, não dando ao "adquirente" o direito de, em nome do verdadeiro mutuário, 

pleitear alterações judiciais sobre o contrato durante a execução." 

 

Portanto, não vislumbro interesse das autoras em pleitear a revisão do contrato de financiamento imobiliário firmado, 

mostrando-se acertada a r. sentença de fls. 318/321. 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 
superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014508-29.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.014508-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ANA MARIA MACEDO SOARES DE PAULA LEITE 
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ADVOGADO : AIDA APARECIDA DA SILVA DLOUHY 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO 

No. ORIG. : 1999.61.02.002702-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA MACEDO SOARES DE PAULA LEITE em face da 

decisão de fls. 34 (fls. 19 dos autos originais) que acolheu impugnação ao valor da causa oposta pela Caixa Econômica 

Federal, fixando-o em R$ 89.818,78. 

 

Acolheu o magistrado as alegações da impugnante no sentido de que quando se está discutindo existência, validade, 

cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o valor da causa deverá ser o valor do contrato, conforme o 
disposto no artigo 259 do Código de Processo Civil. 

 

A impugnação ao valor da causa foi oposta tendo em vista a disparidade entre o valor indicado na exordial e a real 

repercussão econômica do pedido formulado pela impugnada, ora agravante, nos autos principais, cuja controvérsia gira 

em torno da revisão do contrato de mútuo hipotecário firmado nos termos do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Desta forma, entendeu o MM. Juiz a quo que o valor da causa deveria corresponder ao valor do contrato (R$ 

89.818,78). 

 

Considera a agravante que o valor dado à causa deveria ser a diferença entre o valor da prestação que entende devida e 

àquela cobrada pela CEF, cuja apuração multiplicada por 12(doze) vezes perfaz o montante de R$ 6.001,44. Como 
havia originariamente atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00, recolheu a diferença das custas em relação ao valor 

pretendido. 

 

Requereu, portanto, que fosse provido o presente recurso. 

 

O pedido de efeito suspensivo pleiteado foi deferido pelo então Relator Desembargador Federal Oliveira Lima (fls. 

230). 

 

Contraminuta da parte agravada.(fls. 141/143). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que acolheu o incidente de impugnação ao valor da causa 

interposto pela Caixa Econômica Federal em autos de ação de rito ordinário para lhe atribuir o valor de R$ 89.818,78 

(oitenta e nove mil reais, oitocentos e dezoito reais e setenta e oito centavos). 

 

Na ação ordinária a autora, ora agravante, objetiva a revisão do contrato de mútuo hipotecário firmado nos termos do 

Sistema Financeiro da Habitação e a repetição dos valores pagos a maior. 

 

O valor atribuído à causa pela agravante, originariamente, foi de R$ 5.000,00 (fls. 69, fls. 35 dos autos originais). 

 
Não se conformando com este valor, a Caixa Econômica Federal o impugnou, alegando que, nos termos do artigo 259 

do Código de Processo Civil, o valor a ser atribuído à causa deve ser o valor do contrato, in casu, R$ 89.818,78. 

 

Em resposta à impugnação a impugnada, ora agravante, reconheceu o equívoco no valor fixado e entendeu que o valor 

dado à causa seria, unicamente, a diferença entre o valor da prestação que entende devida e àquela cobrada pela CEF, 

cuja apuração multiplicada por 12(doze) vezes perfazia o montante de R$ 6.001,44. 

 

Isso porque, conforme planilha acostada aos autos principais, a agravante pleiteia o pagamento da prestação no valor de 

R$ 460,07 (quatrocentos e sessenta reais e sete centavos), sendo a prestação cobrada pela CEF no importe de R$ 960,19 

(novecentos e sessenta reais e dezenove centavos). A diferença entre as duas resultaria em R$ 500,12 (quinhentos reais 

e doze centavos) que, multiplicada por 12, daria à causa o valor de R$ 6.001,44. 
 

Desta forma, como havia originariamente atribuído o valor de R$ 5.000,00, recolheu a diferença das custas em relação 

ao valor pretendido (fl. 13). 

 

A interlocutória recorrida (fls. 34) foi proferida nos seguintes termos: 
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"Razão assiste ao impugnante. 

De fato, o art. 259 do CPC não admite outra interpretação a não ser a de que o valor da causa será o valor do contrato 

quando está se discutindo a "existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico. 

Assim, acolho a presente impugnação para declarar o valor da causa em R$ 89.818,78 (oitenta e nove mil reais, 

oitocentos e dezoito reais e setenta e oito centavos), conforme demonstrado pela impugnante. 

Em consequência, determino que a parte autora recolha a diferença das custas devidas. 

(...)" 

 

Entendo que nas ações em que se pleiteia a revisão da prestação do imóvel financiado a relação controvertida consiste 
na diferença entre a prestação cobrada pelo mutuante e a que o mutuário entende devida, multiplicada por 12(doze). 

 

Em relação ao tema versado no presente recurso a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é unívoca. Confira-se 

(grifei): 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO REVISIONAL DAS PRESTAÇÕES. 

VALOR DA CAUSA. ARTIGO 259, V, DO CPC INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

- Se na ação revisional o que se pretende é a redução do valor das prestações do contrato, o valor da causa não poderá 

ser o valor do próprio contrato, de acordo com as parcelas originais, mas sim um valor compatível com a redução 

pretendida, que está diretamente relacionada ao conteúdo econômico da demanda. 

- Nas ações em que se pretende a redução do valor das prestações do financiamento da casa própria, o valor da causa há 

de corresponder à diferença entre o valor da prestação cobrada pelo agente financeiro e o pleiteado pelo mutuário, 
multiplicado por 12 (doze) vezes. Precedentes. Recurso especial ao qual se nega provimento. 

(RESP 674198, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 02/05/2006) 

PROCESSUAL CIVIL - SFH - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - VALOR DA CAUSA - CRITÉRIO - DISSENSO 

PRETORIANO NÃO COMPROVADO - LEI 8.038/90 E RISTJ, ART. 255 E PARÁGRAFOS - PRECEDENTES. 

- Nas ações relativas ao reajuste das prestações da casa própria adquirida pelo Sistema Financeiro da Habitação, em que 

se discute cláusula contratual, o valor da causa deve corresponder à diferença entre a atualização exigida pelo agente 

financeiro e aquele pretendido pelo mutuário. 

- Recurso especial não conhecido. 

(RESP 161339, FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/06/2001) 

 

No mesmo sentido têm decidido as Cortes Regionais Pátrias (destaquei): 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. SFH. AÇÃO REVISIONAL. DIFERENÇA ENTRE O 

VALOR COBRADO E O CONSIDERADO COMO DEVIDO. 

1. Nas ações em que se pretende revisão de cláusulas de contrato firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

bem como redução do saldo devedor, o valor da causa é aquele resultante da diferença entre o valor cobrado 

pelo agente financeiro e o indicado como devido pelo mutuário. Precedentes desta Corte e do eg. STJ. 
2. Reconhece-se erro material na decisão atacada via agravo de instrumento, porquanto embora tenha esta assegurado 

que o valor da causa é R$ 206.558,76 (duzentos e seis mil, quinhentos e cinqüenta e oito reais e setenta e seis centavos), 

na realidade somou os valores do saldo devedor e do indicado como devido. 

3. Agravo regimental parcialmente provido. 
(AGA 200401000115094, DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO BATISTA MOREIRA, TRF1 - QUINTA 

TURMA, 11/11/2004) 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES DA CASA 

PRÓPRIA. SFH. 

- Nas ações que cuidam da revisão dos reajustes das prestações da casa própria, sem tratar da rescisão contratual, 

aplicável o art. 260 do CPC. 

- O valor da causa fixado com base na diferença entre a pretensão dos mutuários e a do agente financeiro.  
- Agravo provido. 

(AG 200304010361493, SILVIA MARIA GONÇALVES GORAIEB, TRF4 - TERCEIRA TURMA, 01/09/2004) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. SFH. DISCUSSÃO JUDICIAL DAS 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. GARANTIA HIPOTECÁRIA. MUTUÁRIO. 

- Tratando-se de revisão das prestações e saldo devedor, tem-se como valor da causa a diferença entre a 

atualização exigida pelo agente financeiro e o valor que o mutuário entende devido. Jurisprudência do eg. STJ.  
- Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

(AG 68824, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Terceira Turma, 16/04/2007) 

 

Isto posto, é correto afirmar que se mostra exorbitante o valor de R$ R$ 89.818,78 (oitenta e nove mil reais, oitocentos 

e dezoito reais e setenta e oito centavos) dado à causa pela CEF. 
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Assim, a questão aqui debatida somente poderá ter um desfecho satisfatório com o retorno dos autos à origem a fim de 

que seja fixado um novo valor à causa resultante da diferença entre o valor da prestação que o mutuário entende devida 

e àquela cobrada pela CEF, cuja apuração deve ser multiplicada por 12(doze) vezes. 

 

Pelo exposto, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, a fim de que o 

valor da causa seja fixado em primeiro grau. 

 

Comunique-se. 
 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007430-57.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.007430-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ESTACIO VON SOHSTEN GAMA e outro 

 
: PEDREIRA RETIRO DA LAGE LTDA 

ADVOGADO : REGINA SUELI NOTOROBERTO P. HERMINELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

INTERESSADO : N S R CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA e outro 

 
: GAMA CONSTRUTORA LTDA 

No. ORIG. : 97.00.00000-1 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos embargantes contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 

1ª Vara Cível da comarca de Cruzeiro - SP, que julgou extintos os embargos, sem exame de mérito, por entendê-los 

intempestivos, condenando os ora apelantes a arcarem com as custas processuais e honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído aos respectivos embargos (fls. 33/35 destes autos e 39/41 dos 

embargos nº 001/97, em apenso). 
 

Sustentam os apelantes, em razões recursais, a tempestividade da oposição dos embargos, bem como nulidade da 

sentença por erro na indicação do nome de um dos embargantes. 

 

Regularmente intimada, a CEF não apresentou contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Decido com fulcro nas normas insertas no caput, do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a 

matéria está pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores. 

 
Preliminarmente, examino a alegação de nulidade da sentença. 

 

O mero equívoco na indicação do prenome da parte não é causa de nulidade do julgado. 

 

Trata-se de erro que pode ser corrigido até mesmo de ofício pelo magistrado. 

 

Nada obstante, vejo que na autuação e no ato de publicação da r. sentença consta o nome correto do embargante, de 

modo a afastar qualquer possibilidade de prejuízo da parte (artigo 249, § 1º, do CPC). 

 

Rejeito a preliminar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 90/2720 

 

Cuida-se a espécie de embargos à execução promovida pela CEF visando à cobrança de contribuições devidas ao 

FGTS. 

 

A execução foi proposta contra o devedor principal - Pedreira Retiro da Lage LTDA. - e contra o devedor 

corresponsável - Sr. Estácio Von Scohsten Gama -. 

 

Efetivada a penhora e dela intimados ambos os executados em 31 de outubro de 1997 (fl. 39, verso, dos autos da 

execução em apenso), entenderam por bem as partes oporem embargos separadamente, estando cada um representado 
por diferente causídico. 

 

No entanto, ambos os embargos foram opostos em 30 de dezembro de 1997. 

 

Assim, o I. juiz a quo houve por bem extingui-los, sem resolução de mérito, decretando a intempestividade. 

 

Os apelantes sustentam a aplicabilidade na oposição dos embargos da regra do artigo 191, do Código de Processo Civil, 

devendo ser contado em dobro o prazo para embargar. 

 

No entanto, a inconformismo dos embargantes não merece prosperar. 

 

O artigo 191, do Código de Processo Civil, estabelece regra de exceção que, portanto, deve ser interpretada 
restritivamente. 

 

Dessarte, o prazo em dobro para litisconsortes com diferentes procuradores se restringe à contestação, ao recurso e às 

oportunidades para as partes, de um modo geral, falarem nos autos. 

 

Os embargos à execução, no entanto, possuem notória natureza jurídica de ação autônoma, não se confundindo com 

qualquer dos atos processuais indicados no preceptivo legal em questão. 

 

Por essa mesma razão, a prerrogativa do artigo 188, do CPC, não prospera em favor da Fazenda Pública, quando é esta 

que opõe os embargos à execução. 

 
Demais disso, observo que, in casu, não há, a rigor, litisconsórcio ativo, eis que os embargos foram interpostos de forma 

individualizada, por cada uma das partes, o que importa na formação de duas relações processuais distintas. 

 

A jurisprudência dos Tribunais pátrios alinha-se a esse entendimento, conforme pode ser conferido a partir do exame 

das seguintes ementas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INÍCIO DA 

CONTAGEM DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. ART. 16 DA LEI N. 6.830/80. INTEMPESTIVIDADE. 

INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 191 e 241, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE PRAZO DIFERENCIADO. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A execução fiscal é regida pela Lei n. 6.830/80, aplicando-se o CPC tão-somente 

subsidiariamente. 2. O prazo para a oposição dos embargos à execução é computado da intimação da penhora, 
consoante o disposto no art. 16, III, da Lei n. 6.830/80 e é contado individualmente para cada um dos devedores, não 

se aplicando na espécie o art. 191 do CPC. 3. É pacífico o entendimento do STJ e deste Tribunal de que o termo a quo 

para a oposição de embargos à execução é a data da efetiva intimação da penhora e não a da juntada aos autos do 

mandado cumprido. Inaplicabilidade do art. 241, II, do CPC. 4. Agravo regimental improvido." 

(AGA nº 200401000098588, JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - OITAVA TURMA, 

08/08/2008) 

"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL POR 

INTEMPESTIVIDADE. INCABÍVEL PRAZO EM DOBRO DO ART. 191 DO CPC. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA 

DE PREJUÍZO. 

I - Segundo o comando do art. 738, I, do CPC, deverá o devedor oferecer Embargos no prazo de 10 (dez) dias contados 

da juntada aos autos da prova da intimação da penhora. 

II - O prazo para oferecimento de embargos à execução conta-se individualmente por ser uma ação de conhecimento 
autônoma, mesmo com eventual existência de uma pluralidade de devedores ou executados, litisconsortes na ação 

originária. 

III - Erro material que excluiu a apelante do pólo passivo, mas não causou prejuízo às partes, é incapaz de invalidar o 

regular processamento e julgamento do feito. 

IV - Apelação desprovida." 

(AC nº 200451015355990, JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO PEREIRA, TRF2 - OITAVA TURMA, 

16/04/2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. TERMO INICIAL. INTEMPESTIVIDADE. 

OCORRÊNCIA. ART. 16, III DA LEI Nº 6.830/80. 1. Ateor do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80, são intempestivos os 

embargos à execução fiscal quando opostos após 30 (trinta) dias, contados a partir da intimação da penhora. 2. Ao 

prazo para a oposição de embargos à execução não se aplica a dobra prevista no artigo 191 do Código de Processo 

Civil. 3. Apelação desprovida." 

(AC nº 200661140063629, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

09/10/2008)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LITISCONSÓRCIO. EMBARGOS DISTINTOS. PRAZO. CONTAGEM. 
Se não se reproduziu no pólo ativo dos embargos a pluralidade de partes existente no pólo passivo da ação de 

execução, dado o ajuizamento de embargos distintos por cada executado, descabe a incidência da regra do artigo 191 

do Código de Processo Civil. 

Destarte, fica descaracterizada a premissa básica exigida no artigo em questão, pouco importando se ambos os 

embargos, por economia e conveniência processuais, foram decididos em uma única sentença. 

Recurso não conhecido." 

(STJ - REsp 590608/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/06/2005, DJ 01/08/2005, 

p. 442) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. TEMPESTIVIDADE. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO. PRAZO EM DOBRO. INAPLICABILIDADE DO ART. 191 DO CPC. 

I. Inaplicável o prazo em dobro previsto no art. 191 da Lei Instrumental Civil para o ajuizamento dos embargos à 
execução. 

II. Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - REsp 169628/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 23/11/1999, DJ 

21/02/2000, p. 129) 

 

Por esses fundamentos, retifico, de ofício, o nome do embargante lançado na r. sentença recorrida, devendo onde consta 

"Erick Von Sohsten Gama" ser lido "Estácio Von Sohsten Gama" e, nos termos do caput, do artigo 557, do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 
 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008110-50.1996.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.026742-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVAN CORREIA LEITE 

 
: GLAUCEIA SILVA 

APELADO : CARLOS CEZAR CANATO e outro 

ADVOGADO : MARCELO TAVARES 

No. ORIG. : 96.00.08110-7 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fl. 202/203. Anote-se o substabelecimento. Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo legal. Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000811-68.2000.4.03.6004/MS 

  
2000.60.04.000811-2/MS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 92/2720 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

APELADO : LUCIANO FREIRE DE BARROS e outro. e outro 

ADVOGADO : ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR 

DECISÃO 
Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta com o escopo de suspender leilão de imóvel financiado pela 

ré e dado em caução do mútuo, bem como declarar a nulidade de todos os atos da execução extrajudicial promovidos 

pela requerida. 

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais). 

 

A liminar foi deferida. 

 

Contestação ofertada pela Caixa Econômica Federal. 

 

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo em relação à APEMAT - Crédito Imobiliário S/A ante a sua ilegitimidade 

passiva "ad causam" e julgou procedente a medida cautelar para determinar que a CEF se abstenha de praticar qualquer 
ato tendente ao leilão extrajudicial enquanto pendente de decisão final o processo principal (fls. 72/80). 

 

Entendeu o d. Magistrado que o Decreto-Lei n° 70/66 é constitucional, consoante entendimento pacificado no Supremo 

Tribunal Federal. Entretanto julgou procedente a ação por considerar ilegal a aplicação da TR na atualização do saldo 

devedor. 

 

Apelou a CEF requerendo a reforma do julgado para julgar totalmente improcedente o pedido. Arguiu, para tanto, a não 

configuração do periculum in mora e a absoluta ausência de fumus boni iuris. Sustentou, ainda, a possibilidade de 

utilização da TR na correção do saldo devedor (fls. 83/88). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

No presente feito o autor buscava a suspensão de leilão de imóvel financiado pela ré e dado em caução do mútuo, bem 

como a declaração de nulidade de todos os atos da execução extrajudicial promovidos pela requerida tendo em vista a 

ausência de notificação do cônjuge devedor. 

 

A r. sentença de fls. 72/80 não atentou para o pleito unívoco da parte autora ao julgar procedente a demanda por 

considerar ilegal a aplicação da TR na atualização do saldo devedor. Ou seja, houve, no caso, apreciação do mérito da 

causa principal. 
 

O pedido deduzido delimita o objeto do processo bem como o âmbito da sentença, sendo vedado ao Juiz conceder 

pedido não pleiteado ou em quantidade maior ao requerido, sob pena de incorrer em julgamento extra petita ou ultra 

petita (art. 128 c/c art. 460 do Código de Processo Civil), ensejando a nulidade da sentença. 

 

Vale lembrar as considerações de Cândido Rangel Dinamarco em Instituições de Direito Processual Civil (Vol. II, 

Malheiros Editores, 2ª edição, 2.002, pg. 188) ao asseverar que: ".... Em nenhum momento o resultado a ser produzido 

pelo juiz poderá extrapolar os limites do objeto do processo - seja mediante outorga de outro bem, ou bens em 

quantidade maior, ou mesmo de um provimento jurisdicional diferente do pedido. (...) O juiz proverá, julgando ou 

executando, nos limites precisos do pedido, ou seja, do objeto do processo". 

 
Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ART. 460, CPC. 

Verificado que o v. acórdão deferiu pedido diverso do que deduzido na inicial, configurando o julgamento extra petita, 

declara-se a nulidade daquele provimento jurisdicional para que outro seja proferido nos estritos limites do pedido. 

Recurso provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 196375/RJ, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 04.09.2001, DJ 11.03.2002, pg. 179) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO ESTRITAMENTE PROCESSUAL. PETIÇÃO INICIAL 

APTA. PEDIDO DETERMINADO. SENTENÇA. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. 
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APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. COGNIÇÃO. LIMITES (CPC, ART. 515, § 1º). ACÓRDÃO EXTRA 

PETITA. NULIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A delimitação objetiva da 

lide dá-se no momento em que o autor formula, em sua petição inicial, seus pedidos. Portanto, se o que se pede é o 

afastamento da cobrança tão-somente de IPTU, é defeso ao Tribunal de origem, sob pena de incorrer em julgamento 

extra petita, conhecer de outra matéria - que não aquelas cognoscíveis ex officio -, ou seja, não poderia julgar, 

procedente ou não, a exclusão da cobrança da TIP e da TCLLP, já que pedido não houve. 2. Assim, correto o juízo de 

primeiro grau ao ater-se, unicamente, à exclusão da cobrança do IPTU, sem analisar TIP nem TCLLP. 3. Noutro passo, 

a matéria impugnável em sede de apelação seria, unicamente, a cobrança do IPTU, pois apenas ela foi decidida. 4. A 

extensão do efeito devolutivo mede-se pela extensão da matéria impugnada. E como não se pode impugnar algo que não 
existe - in casu, a discussão sobre TIP e TCLLP, porquanto não julgadas na primeira instância - o Tribunal de origem 

não poderia conhecer da apelação que extrapola esses limites, pois deveria analisar somente a matéria relativa ao IPTU. 

Se o faz, incorre em julgamento extra petita. 5. Em suma, nos termos do art. 514, II, do CPC, a apelação deve conter os 

fundamentos de fato e de direito que ensejariam a reforma ou anulação da sentença atacada, nos pontos em que esta 

decisão resolveu a lide, dentro dos limites impostos pela petição inicial. A atuação do órgão ad quem, tendo em vista o 

efeito devolutivo do recurso, está restrita à matéria do inconformismo apresentada nas razões, que não pode ultrapassar, 

portanto, o que foi decidido no primeiro grau, sob pena de supressão da primeira instância e julgamento extra petita no 

segundo grau. 5. Recurso especial provido para anular o acórdão recorrido e restabelecer a sentença de primeiro grau 

nos estritos limites em que conheceu da lide e julgou a demanda, unicamente quanto à exclusão da cobrança do IPTU. 

(RESP 707074, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/10/2009). 

 

Pelo exposto, anulo de ofício a r. sentença, devendo os autos retornarem à Vara de origem a fim de que o MM. Juízo a 
quo profira outra, agora com o exame do pedido inicial, bem como julgo prejudicada a apelação interposta pela Caixa 

Econômica Federal, o que faço com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Proceda a Subsecretaria ao apensamento dos presentes autos aos de nº 2001.60.04000008-7. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004610-55.2001.4.03.0000/MS 

  
2001.03.00.004610-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARA LIGIA FUZARO SCALEA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 1999.60.00.005736-3 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Mara Lígia Fuzaro 

Scalea contra a decisão que, em sede de ação ordinária de revisão da relação contratual de mútuo vinculado ao SFH, 

deferiu em parte o pedido de tutela antecipada, determinando que a CEF exclua o nome da mutuaria dos cadastros de 

inadimplentes, contudo indeferindo o pedido de depósito das prestações pelos valores incontroversos e a abstenção da 
agravada em promover a execução extrajudicial. 

A agravante sustenta o preenchimento dos requisitos necessários a concessão da tutela recursal. 

Decido. 

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, 

tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os pagamentos das 

prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências punitivas por 

parte da CEF. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
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"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito 

das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a 

solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de 

suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido". 

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004 

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004) 

 
Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso, 

pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos autos indicando que a 

CEF se recusa a receber o valor incontroverso. 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 

é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Ademais, cumpre salientar que o Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os 

demandantes aludem nos autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 
lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007784-13.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.008410-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : JEFFERSON CARDOSO PINTO DE AZEVEDO e outros. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 98.00.07784-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuário do Sistema Financeiro da Habitação 

visando à nulidade da execução extrajudicial realizada pela requerida nos termos do Decreto-lei nº 70/66, sob o 

fundamento de que não receberam qualquer aviso de cobrança da dívida, que os editais de leilões públicos foram 

publicados em jornal de circulação inexpressiva na cidade e que não foram respeitados os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

Regularmente citada a CEF apresentou contestação (fls. 80/95). 

 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fl. 112). 

 
Às fls. 123 o MM. Juiz "a quo" determinou a citação do agente fiduciário CREFISA S/A Crédito, Financiamento e 

Investimento, na qualidade de litisconsorte passivo necessário. 

 

A CREFISA S/A contestou o feito (fls. 131/146). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 95/2720 

A r. sentença de fls. 155/160 julgou procedente o pedido e extinguiu o feito, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Na oportunidade declarou a nulidade da execução extrajudicial 

realizada nos termos do Decreto-lei n° 70/66. 

 

Em relação ao agente fiduciário o d. Juízo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VI, do CPC. Condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal arguindo, em preliminar, a denunciação à lide do agente fiduciário. No mérito 
pleiteou a reforma da sentença aduzindo a constitucionalidade da execução extrajudicial realizada com base no Decreto-

lei nº 70/66 (fls. 168/173). 

 

Deu-se oportunidade de resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente convém ressaltar que nas ações em que se pleiteia a nulidade da execução extrajudicial prevista no 

Decreto-lei n° 70/66, a legitimidade passiva para a causa deve se restringir ao credor, não havendo que se falar em 

denunciação à lide do agente fiduciário, sendo este mero executante do procedimento de execução, o qual age por força 
de determinação do credor e no interesse deste. 

 

Logo, por ser o agente fiduciário mero executor das ordens do credor, não pode ser responsabilizado na presente lide. 

 

No sentido do exposto vem se posicionando esta e. Corte (destaquei): 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. CONTRATO DE MÚTUO. HIPOTECA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. EMENDA DA INICIAL. CITAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. LITISCONSORTE NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. 

1. O agente fiduciário, embora conduza a execução extrajudicial da hipoteca, é mero executor dos atos que lhe foram 

atribuídos pelo agente financeiro, de sorte que eventual responsabilidade pelo descumprimento de formalidades no 
curso do procedimento não interfere na relação jurídica firmada entre mutuante e mutuário.  

2. Somente a Caixa Econômica Federal possui legitimidade para figurar no polo passivo da ação, em virtude da 

disciplina legal do Sistema Financeiro da Habitação estabelecida pelo Governo Federal. 

3. A integração do agente fiduciário na relação processual acarretaria ao mutuário dificuldades processuais em defesa 

do réu, e não do autor. 4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 373555, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 24/03/2010) 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO COM O AGENTE FIDUCIÁRIO - INEXISTÊNCIA - NULIDADE DA SENTENÇA - 

INOCORRÊNCIA - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - APLICAÇÃO DO CDC - 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA 

AMORTIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO PAGA - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - DL 70/66 - 
CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - 

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Preliminar de litisconsórcio passivo necessário da CEF com o agente fiduciário rejeitada, visto que este é mero 

executor do procedimento de execução extrajudicial, agindo no interesse do credor, o único legitimado passivo para a 

causa. 

(...) 

23. Preliminares rejeitadas. Recurso provido. Sentença reformada. 

(AC 1242431, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 23/09/2008) 

 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

 
No mais, saliento que é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do 

procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou 

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do 

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel 

seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 
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Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 
judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Veja-se ainda a decisão monocrática: 

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 
tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

(RE nº 231.931/SC) 

 
Quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir 

pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida, 

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em título destituído dos 

requisitos indispensáveis para execução. 

 

Não assiste razão à parte autora quando pretende nulificar a execução extrajudicial. A execução extrajudicial é regida 

pelo DL nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a 

notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu artigo 32. 

 

Ademais, não prospera a alegação de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local, tendo 

em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe aos autores, que sequer acostaram aos autos cópia dos 
referidos editais. 

 

Consequentemente inverto a sucumbência e condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária a qual fixo em 10% do valor da causa. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser reformada. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria 

preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024962-10.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.024962-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TREBOR IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN 

 
: CASSIA FERNANDA PEREIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00024-6 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fl. 57. Intime-se a apelada para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a representação processual, visto que os 

subscritores da petição não têm poderes para representar a apelada em juízo. 

 

Nos termos do artigo 6º, da Lei nº 11.941/2009, o sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das 

prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de 

direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do 

mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269, do Código de Processo Civil. 
 

Anote-se que, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil, para renunciar ao direito em que se funda a ação é 

necessário que o patrono tenha poderes específicos para tal. 

 

I. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0131729-04.1979.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.030042-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HIGINO ANTONIO JUNIOR e outros 

APELADO : NELSON ALVES DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : ANIBAL AZEVEDO MATTOS NETO e outro 

APELADO : EVA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANIBAL AZEVEDO MATTOS NETO 

INTERESSADO : PAULO SALIBA e outro 

 
: ANA RITA LOPES SALIBA 

No. ORIG. : 00.01.31729-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de terceiro propostos por Nelson Alves de Oliveira e Eva Soares de Oliveira em face de execução 

por quantia certa ajuizada pela Caixa Econômica Federal contra Paulo Saliba e Ana Rita Lopes Saliba, visando a 

cobrança do valor de Cr$ 1.504.964,93 (um milhão, quinhentos e quatro mil, novecentos e sessenta e quatro cruzeiros e 

noventa e três centavos), referente ao vencimento antecipado da dívida consistentes na escritura de mútuo de dinheiro 

com obrigações e hipoteca, sob o fundamento de que os executados deixaram de pagar as prestações contratualmente 

convencionadas desde 16/07/1977. 

 

Alegaram os embargantes, em apertada síntese, que nos mencionados autos de execução fora penhorado bem imóvel 

que teria sido transferido aos embargantes em 24/08/1978 por Paulo Saliba e Ana Rita Lopes Saliba por meio de 
contrato de compromisso de compra e venda de imóvel hipotecado à Caixa Econômica Federal, com responsabilidade 
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do adquirente pelo débito existente, com pacto de reserva de domínio em favor do vendedor (fls. 27/30), não tendo o 

referido contrato sido registrado no cartório de imóveis competente. Afirma os embargantes que desconheciam a dívida 

em nome dos executados e que ao tomarem ciência requereram a abertura de inquérito policial para apurar a eventual 

ocorrência do crime de estelionato e de falsidade ideológica praticado por Paulo Saliba e Ana Rita Lopes Saliba (fls. 

02/05). 

 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação alegando que além da inadimplência dos executados, a 

alienação do imóvel hipotecado sem a anuência da requerida é mais um fundamento para o vencimento antecipado da 

dívida. Requereu, por fim, a improcedência dos embargos (fls. 48/54). 
 

Na sentença de fls.79/84 a MM. Juíza a quo julgou procedentes os embargos de terceiro, oportunidade em que 

condenou a embargada no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

2.000,00. 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a alienação do imóvel é 

ineficaz em virtude da ausência de concordância do agente financeiro do Sistema Financeiro da Habitação (fls. 92/103). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

DECIDO. 
 
Verifica-se que foi penhorado bem imóvel dos embargantes que lhe foi transferido por Paulo Saliba e Ana Rita Lopes 

Saliba, mutuários do sistema Financeiro da Habitação e executados nos autos da execução por quantia certa em virtude 

da inadimplência das obrigações contratuais e da alienação do imóvel sem anuência da Caixa Econômica Federal, o que 

seria ineficaz em relação à Caixa Econômica Federal que é credora hipotecária. 

 

Essa transferência por contrato de compromisso de compra e venda instrumentalizou-se em 24/08/1978 (fls. 27/30), 

antes da citação dos promitentes-vendedores nos autos da execução, o que ocorreu em 28/08/1978 (fls. 14 dos autos em 

apenso), o que afasta qualquer indício de fraude à execução. 

 

Além disso, não restou configurado nos autos de embargos de terceiro que a alienação feita reduziu o promitente-

vendedor a condição de insolvência, isto é, que não lhe restaram mais bens para suportar o encargo da execução ao 
lado da empresa. 

 

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. 

ALIENAÇÃO DO BEM. 

1. Para que reste configurada a fraude à execução, é necessário que a ação já tenha sido aforada e haja citação válida; 

que o adquirente saiba da existência da ação - ou por já constar no cartório imobiliário algum registro (presunção juris 

et de jure contra o adquirente) ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que dela o adquirente já tinha ciência; e 

que a alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à insolvência. 

2........................... 
3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 985.009/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 11/09/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.FRAUDE. PRIMITIVA 

REDAÇÃO DO ARTIGO 185 DO CTN. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS NECESSÁRIOS. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Para a ocorrência da presunção de fraude à execução do art. 185 do CTN, na redação anterior à conferida pela LC 

118/2005, exigia-se o preenchimento dos seguintes pressupostos: (a) a existência de um crédito fiscal devidamente 

inscrito em dívida ativa e em fase de execução e (b) a insolvência do devedor, consistente na falta de outros bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida. 

2..... 

3.... 

4. Recurso especial não conhecido. 
(REsp 922.099/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20/08/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM 

NA PENDÊNCIA DE EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. 

SÚMULA 07. 

1. A fraude à execução consiste na alienação de bens pelo devedor, na pendência de um processo capaz de reduzi-lo à 

insolvência, sem a reserva - em seu patrimônio - de bens suficientes a garantir o débito objeto de cobrança. Trata-se de 

instituto de direito processual, regulado no art. 593 do CPC, e que não se confunde com a fraude contra credores 

prevista na legislação civil. 
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2. O escopo da interdição à fraude à execução é preservar o resultado do processo, interditando na pendência do mesmo 

que o devedor aliene bens, frustrando a execução e impedindo a satisfação do credor mediante a expropriação de bens. 

3........ 

4........ 

5. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 891.195/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 07/05/2008) 

Pondero, ainda, que é ônus do exequente, impugnando embargos de terceiro adquirente de bem, fazer a prova do estado 

de insolvência derivado da alienação do bem e da má-fé do adquirente; ora, no caso dos autos isso não ocorreu. 

 
No que tange a questão referente a eficácia da alienação, a teor do disposto no artigo 1º da Lei 8.004/90, que rege a 

transferência de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é obrigatória a intervenção da instituição 

financeira no negócio jurídico de cessão de direitos e obrigações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário. 

 

Por sua vez, dispõe o artigo 20 da Lei nº 10.150/00, verbis: 

 

Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 
caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. 

 

In casu, o contrato particular de cessão de direitos sobre imóvel foi firmado em 24 de agosto de 1978, sem a 

interveniência da Caixa Econômica Federal (credora hipotecária), sendo possível o reconhecimento da transferência de 

contrato de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.150/2000, 

pois realizada antes de 25 de outubro de 1996. 

 

Assim, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, somente é obrigatória a interveniência do 

agente financeiro na transferência do contrato de financiamento de imóvel, celebrado com base no Sistema Financeiro 

da Habitação, após 25/10/1996. 

 
Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL - SFH - CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO DE GAVETA - TRANSFERÊNCIA - 

AUSÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO - ART. 20 DA LEI N. 10.150/2000 - CONTRATO 

DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ANTERIOR A 25/10/1996 - POSSIBILIDADE DE 

REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO SEGUNDO NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI N. 8.004/90 - ILEGITIMIDADE ATIVA DO 

CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR EM JUÍZO A TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 20 da Lei n. 10.150/00 prevê que as transferências no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, desde que 

celebradas entre mutuário e adquirente até 25/10/1996, sem a participação do agente financeiro, poderão ser 

regularizadas, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei 
n. 8.692/93. 

2. A Lei n. 8.004/90 foi editada para disciplinar as transferências de financiamento firmando sob a égide do SFH, e, 

assim, não se revela coerente a inexigibilidade da anuência do agente financeiro na relação negocial firmada entre as 

partes, dispensando-se a qualificação do cessionário segundo os critérios legais que regem o SFH que, a rigor, são 

exigidos do mutuário originário. 

3. O cessionário não tem legitimidade ativa para pleitear, em juízo, a transferência compulsória da titularidade do 

contrato de financiamento do imóvel firmando entre o agente financeiro e o mutuário originário. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 1102757/CE, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ 09/12/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

1- O agravo regimental deve trazer em seu bojo argumento capaz de infirmar a decisão agravada, sob pena de vê-la 

mantida por seus próprios fundamentos. 
2- A teor do que dispõe a Lei nº 10.150/2000, o cessionário, detentor do intitulado "contrato de gaveta", desde que este 

tenha sido firmado até 25/10/1996, possui legitimidade para propor ação revisional, bem como o direito à sub-rogação 

dos direitos e obrigações do pacto firmado pelo mutuário originário. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1099884/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo Furtado (Desembargador Convocado do TJ/BA), DJ 

11/11/2009) 

CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO REGIONAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. PROMISSÁRIA 

COMPRADORA DE IMÓVEIS HIPOTECADOS À CEF. EXECUÇÃO POSTERIOR. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

POSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 84 E 195-STJ.  
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I. Não padece de nulidade o acórdão que enfrentou as questões essenciais ao deslinde da controvérsia, apenas que 

trazendo conclusões contrárias à tese da parte irresignada.  

II. Possível à promissária compradora de imóveis, ainda que titular de instrumento particular não registrado firmado 

com empresa promitente vendedora, a oposição de embargos de terceiro para defender seus direitos contra a credora 

hipotecária de mútuo feito à construtora alienante, que, ao tempo daquela avença, ainda não promovera a execução 

judicial do seu crédito.  

III. "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro" (Súmula n. 84-STJ).  

IV. "Em embargos de terceiro não se anula ato jurídico, por fraude contra credores" (Súmula n. 195-STJ).  
V. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 

(Resp 443865, 4ª Turma, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 15/09/2008) 

CIVIL. "CONTRATO DE GAVETA". SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 

A Caixa Econômica não pode recusar a alienação de bem que lhe esteja hipotecado em garantia de financiamento 

efetuado pelo Sistema Financeiro da Habitação, pelo só e só fato de existir cláusula contratual que vede essa 

transferência. Recurso não conhecido. 

(Resp 189350, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 14/10/2002) 

 

Assim, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com base no caput do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

 

Com o trânsito, baixem os autos. 
 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014199-17.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.033899-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DORIS DE MORAES CARDOSO e outro 

 
: ROSA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : GISELE ALVES FERREIRA LADESSA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE AUTORA : JOSE EUGENIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : GISELE ALVES FERREIRA LADESSA 

 
: DEISE MENDRONI DE MENEZES 

No. ORIG. : 95.00.14199-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por DORIS DE MORAES CARDOSO e ROSA MARIA RODRIGUES em face de 

sentença (fl.254) que extinguiu o processo de execução com fundamento nos artigos 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista o cumprimento integral da obrigação de fazer pela executada. 

As apelantes alegam, em síntese, que o aresto exeqüendo não restou cumprido, porquanto a executada deixou de aplicar 

os reajustes relativos ao IPC de janeiro de 1989 ( 42,72%) e abril de 1990 (44,80%), e correção monetária, na forma do 

Provimento nº 24/97, juros de mora a contar da citação e juros de capitalização, à taxa de 3% ou 6% ao ano, na forma 

do artigo 13 da Lei nº 8.036/90 e artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

Pugnam a condenação da CEF em litigância de má-fé. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 
Num breve resumo acerca dos fatos, tem-se que a Caixa Econômica Federal - CEF foi devidamente citada para o 

cumprimento da obrigação de fazer, consistente na realização de cálculo e crédito relativo aos Planos Verão (janeiro de 

1989) e Collor I ( abril/90). 
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No transcorrer da execução, instada, a executada apresentou extratos fundiários que não apontam, de forma inequívoca, 

o cumprimento da obrigação de fazer que se lhe fora imposta. 

Tanto assim é que o laudo da Contadoria do Juízo é conclusivo no sentido de que (fl.234): 

"(...) Para a autora Dóris de Moraes Cardoso, não foram inclusos os índices do IPC de 01/89, tendo em vista a 

ausência do extrato do FGTS do período pleiteado conforme fls.181/183. 

Para a autora Rosa Maria Rodrigues, deixamos de incluir o índice do IPC de 01/89 para a empresa Lavauli Lavand 

Aulicínio S/A devido a ausência de extrato do FGTS nos autos". 

 

Anoto que o laudo da Contadoria Judicial se afigura imparcial e eqüidistância das partes. 
Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL 

- APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO 

DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais 

cálculos são elaborados de acordo com as normas legais. 

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 
que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193).  

Nessa esteira, resta prematura a sentença recorrida ao julgar extinta a execução no tocante às apelantes. 

Noutro vértice, deixou de condenar a ré em litigância de má-fé à míngua de comprovação dos requisitos estabelecidos 

no artigo 17 e incisos do Código de Processo. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação a fim de que a execução prossiga no tocante às apelantes. 

O pedido de extração de carta de sentença formulado pelo autor José Eugenio Alves Ferreira deverá ser analisado pelo 

Juízo de 1º grau. 

P.Int. 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004295-69.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.004295-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ABDON ALVIN DE QUEIROZ 

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se houve o cumprimento integral do 

acordo noticiado às fls. 165/167. 
 

I. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUCIANO FREIRE DE BARROS e outros. e outro 

ADVOGADO : ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação interpostos por mutuário e pela Caixa Econômica Federal em face de sentença judicial 

proferida nos autos de ação de rito ordinário que julgou parcialmente procedente o pedido de nulidade de cláusulas 

contratuais e apuração de débito de contrato de financiamento habitacional regido pelas normas do Sistema Financeiro 

de Habitação. 

 

O MM. Juiz "a quo" decidiu nos seguintes termos: 

 
"Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE, EM 

PARTE, o pedido para determinar que se proceda à revisão dos haveres contratuais, garantindo aos mutuários os 

percentuais de amortização do saldo devedor existentes em cada prestação, consoante a fórmula "price" adotada 

contratualmente, bem como para determinar a abstenção da Ré em utilizar no processo de revisão contratual o sistema 

de amortização negativa (juros compostos). Declaro, outrossim, quitados os respectivos percentuais de amortização 

verificados até a prestação 140 (fls. 106); fixando, em decorrência, o valor do saldo devedor na prestação 140 (a última 

paga pelos Autores), segundo os valores exigidos pela Ré. Declaro como sendo saldo devedor, a partir desta revisão, o 

valor do principal e juros de cada parcela (+) mais a soma da parte de juros mensais não contemplada no respectivo mês 

(juros acumulados), saldo devedor sobre o qual haverá de incidir os seguros legalmente previstos, e ainda, 

determinando-se, quanto ao pagamento das demais prestações, que doravante, e no caso de prorrogação contratual, 

quando efetuado o pagamento da parcela, seja atendido o valor da amortização programada (cláusula 42ª, fls. 20), em 
caso de defasagens do valor da prestação, acumulando-se em conta separada a parte de juros que não for contemplada 

no respectivo mês, devendo essa conta ser corrigida monetariamente pelos índices contratuais, sem a incidência de 

novos juros." 

 

Na oportunidade, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, o d. Juízo entendeu que, embora tenha a parte 

autora sucumbido na maior parte do pedido, o ponto de procedência é o de maior relevância e importância para o 

equilíbrio contratual debatido, motivo pelo qual fixou honorários em favor do patrono dos autores no importe de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal e, em suas razões recursais, alegou, em preliminar, a nulidade da sentença em face 

do julgamento extra petita, bem como em função de ter o d. Magistrado decidido questão fática controversa sem 

amparo em prova pericial. No mérito, pleiteou a reforma do decisum, alegando, em breve síntese: a) inaplicabilidade do 
artigo 6° da Lei n° 4.380/64 ao presente caso; b) aplicação da Lei n° 8.692/93 de forma retroativa e impertinente; c) 

violação do artigo 993 do Código Civil; d) modificação da fórmula matemática contida na Tabela Price; e) alteração do 

prazo de vencimento dos juros contratuais violando a Constituição Federal, em seu artigo 5°, inciso XXXVI, e o 

Decreto n° 22.626/33 (artigo 4°); f) fraude à taxa de juros pactuada. Insurgiu-se, por fim, contra a fixação dos 

honorários advocatícios (fls. 290/314). 

 

O mutuário, por sua vez, interpôs apelação na qual sustentou a hipossuficiência em relação aos termos contratuais 

impostos unilateralmente pela Caixa Econômica Federal. Pleiteou ainda para que seja reconhecida a inobservância do 

Plano de Equivalência Salarial, uma vez que a requerida aplicou índices de reajuste das prestações muitos superiores 

aos da categoria profissional do mutuário. Enfatizou ainda que a manutenção da Tabela Price para correção do saldo 

devedor em conjunto com o sistema de amortização aplicado pela recorrida no contrato em questão representa a 
aplicação de juros sobre juros, prática esta expressamente vedada pela legislação vigente. Por fim, pugnou pela exclusão 

das cláusulas contratuais abusivas, notadamente a que prevê o Sistema Price para a correção do saldo devedor (fls. 

316/333) 

 

O autor apresentou contrarrazões (fls. 337/354). 

 

Da mesma forma a CEF respondeu o recurso de apelação interposto pela parte autora e arguiu, em preliminar, a inépcia 

da apelação e a inovação indevida da pretensão colocada em juízo (fls. 359/380). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Da análise dos autos verifico que o d. Juiz "a quo", considerando a fragilidade técnica da prova pericial produzida nos 

autos, deixou de considerar o laudo de fls. 177/185 para o julgamento da demanda. 
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Ocorre que pleiteia a parte autora a nulidade de cláusulas contratuais, bem como a revisão do contrato de 

financiamento, com a correta observância do Plano de Equivalência Salarial - PES, a revisão da correção do saldo 

devedor e a aplicação de juros simples com a decretação da capitalização de juros como indevida. 

 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exige prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não envolve 

unicamente matéria de direito ou que independa de elastério probatório. 

 

Tanto é que, às fls. 177/185, foi produzido laudo pericial. Contudo, tendo em vista a sua fragilidade técnica, o d. Juízo 

não o considerou no julgamento da presente demanda. 
 

Verifico que a matéria tratada nos autos envolve cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-financeiro 

abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento de cláusula 

contratual que majorou indevidamente as prestações. 

 

In casu a prova pericial não trouxe elementos suficientes para correta verificação da evolução das prestações, 

impedindo, desta forma, o deslinde da questão. 

 

Nesse passo, a realização de nova perícia revela-se imprescindível para o julgamento da causa, a fim de se verificar se 

houve ou não, pelo agente financeiro, descumprimento de cláusula contratual de reajuste das prestações. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta e. Corte é no sentido do exposto (destaquei): 
 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PEDIDO DE 

ADIAMENTO DO JULGAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA - AUSÊNCIA - SEGUNDA PERÍCIA - 

NOMEAÇÃO DE NOVO PERITO - FACULDADE DO JUIZ - JULGAMENTO EXTRA PETITA - INEXISTÊNCIA 

- REVISÃO DE LANÇAMENTO FISCAL - POSSIBILIDADE. 

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 

2. O indeferimento do pedido de adiamento do julgamento não acarreta cerceamento do direito de defesa. Precedentes. 

3. O Código de Processo Civil faculta ao juiz a realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer 

suficientemente esclarecida, devendo ser realizada nos mesmos termos que a primeira, o que possibilita a indicação do 

mesmo perito; porquanto a nova perícia não substitui a primeira nem possui valor superior, devendo ambas serem 

analisadas conjuntamente com as demais provas dos autos, nos termos do art. 131 do CPC.  
4. Ocorre julgamento extra petita quando o juiz julga fora dos limites do pedido, apreciando causa diferente da que foi 

posta em juízo. No presente caso, não houve julgamento além do pedido. O Tribunal de origem analisou claramente o 

pedido de nulidade da NFLD, porém concluiu por sua manutenção, apenas indicando a existência de erros materiais que 

não causariam a sua nulidade. 

5. O lançamento pode ser revisto se constatado erro em sua feitura, desde que não esteja extinto pela decadência o 

direito de lançar da Fazenda Pública. Tal revisão pode ser feita de ofício pela autoridade administrativa (art. 145, III, c/c 

149, IV, do CTN) e a pedido do contribuinte (art. 147, §1º, do CTN). No caso dos autos, os erros contidos na declaração 

apurados por perícia foram retificados de ofício pela autoridade administrativa, em conformidade com o disposto no art. 

147, § 2º do CTN. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 1166893, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/07/2010) 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NOVA PERÍCIA. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil). 

- Impugnando o laudo do perito judicial, o INSS apresentou laudos elaborados por dois médicos distintos, ambos 

concluindo pela ausência de incapacidade laborativa, analisando detalhadamente as condições de saúde da autora, 

segundo as moléstias também detectadas pelo perito oficial. 

- Quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinar a realização de nova perícia (artigo 437, do Código de Processo Civil).  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AI 385936, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, 27/07/2010) 

 
A propósito, a orientação jurisprudencial anotada por THEOTÔNIO NEGRÃO (in Código de Processo Civil e 

Legislação Processual em vigor. Saraiva, São Paulo, 2010, 42ª edição, pág. 490, nota "4" ao artigo 437) assevera que: 

 

"É viável determinar de ofício, inclusive em 2° grau, a realização de nova perícia, quando a matéria não estiver 

suficientemente esclarecida (RJTJERGS 249/165)." 

 

Dessa forma, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores e desta e. Corte, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Pelo exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar arguida pela CEF e anulo a 

sentença de fls. 263/287, determinando a realização de nova perícia contábil, e julgo prejudicada a análise do 

mérito das apelações. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2001.61.00.019313-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCO AURELIO MENDES 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 305/312) em face da r. sentença (fls. 299/303) que julgou parcialmente 

procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, determinando que 

a CEF reajuste as prestações do contrato utilizando os mesmos índices de reajuste da categoria profissional do autor. 

Agravo retido da CEF às fls. 128/132. 
A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da sentença visando a restituição dos valores pagos a maior e o 

reajuste do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das prestações. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

Preliminarmente deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente sua apreciação. 

Constatado em perícia judicial o descumprimento do critério de reajuste das prestações o MM. Juiz a quo ao prolatar a 

sentença assim se pronunciou: 

 

"Temos desta forma, que há de ser declarado o direito de as prestações do contrato de financiamento do autor serem 

reajustadas nos termos do contrato firmado, ou seja, ao tempo e com o mesmo índice do reajuste aplicado no salário 

do Requerente, bem como declarar quitadas as parcelas pagas pelo autor. 

Entretanto, os valores pagos a maior, de acordo com a planilha do laudo pericial acima mencionada, são valores 
efetivamente devidos, ou seja, ainda que o prestação tenha sido calculado equivocadamente, houve amortização do 

saldo devedor, não tendo ocorrido enriquecimento injustificado do Réu e, portanto, não deve ser restituído, vez que 

caso o fosse, restaria ainda maior o saldo devedor." 

 

Não vislumbro nas razões apresentadas pela parte autora fundamentos a abalar os termos da sentença, considerando, 

ademais, conforme consignado em sentença, que eventuais valores pagos a maior foram utilizados na amortização do 

saldo devedor. 

Confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH . REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES. 

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO . 
SUCUMBÊNCIA. 

(...) 

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos a 

maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos 

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor residual, pois 

o contrato não possui cobertura pelo FCVS. 

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)." 

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/10) 

TAXA REFERENCIAL - TR 
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O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 
Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 
estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 
contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e NEGO 

SEGUIMENTO à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO ROMAO MINETTI e outros 

 
: CLAIRY MILHOMEM DIAS CARNEIRO ROMAO MINETTI 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 378/404) em face da r. sentença (fls. 366/375) que, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, julgou improcedente o pedido formulado em ação ordinária de revisão de contrato de mútuo vinculado ao 

Sistema Financeiro. 

A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da sentença, todavia limita-se a repetir a argumentação trazida na 

inicial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Breve relatório. 

 

Inicialmente, no tocante a impugnação quanto a inclusão do IPC de abril de 1990, no cálculo das prestações e saldo 

devedor, bem como a alegada ocorrência de anatocismo falta interesse recursal da apelante eis que as questões não 
foram objeto do pedido inicial, nem de análise pela decisão recorrida, impondo-se, portanto, o não conhecimento de 

parte do recurso de apelação. 

 

LEI 8177 - (contratos entre 01/03/91 a 27/07/93) 
 

Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de 

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de 

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança. 

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 

aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescidos 

do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no art. 1º da lei 8.100, de 05 de 
dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 

reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 

resultar:  

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90).  

"Art. 18 - ... 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 
mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos" 

(Lei 8177/91). 

 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor, qualquer 

impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de poupança, como 

ocorreu no caso aqui tratado. 

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei 8.100/90, que 

dispõe: 

 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do artigo 

anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, 
desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro."  

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo mesmo 

percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente financeiro. 

No caso dos autos, cabe salientar que a autora não comprovou haver formulado tal pedido perante o agente financeiro. 

Equivale isto a dizer que se deve presumir que tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo 

garantido à autora. 

O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor no 

mesmo percentual e data de seu aumento salarial. 
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Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se 

pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao 

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse 

sistema foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 

1990, que introduziu modificações na legislação anterior. 

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não há, 

portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro. 

Neste sentido precedente desta Corte: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. PES-CP. CES. URV. IPC - 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 
Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea 

"e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 
8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização 

de índice diverso. 

Precedentes do STJ. 

10.Apelação desprovida.  

(AC nº 2004.03.99.014450-4, Relator Desembargador Federal Henrique HerKenhoff, Segunda Turma, j. 28/08/2007) 

 

CES 

 
O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH. Consiste em uma taxa incidente sobre o 

valor do encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da 

prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Até junho de 1977, a 

aplicação desse coeficiente levava em consideração o mês da assinatura do contrato juntamente com o mês previsto para 

o reajuste das prestações, conforme fixado pelo BNH. Posteriormente, esse coeficiente foi apurado por períodos. 

Assim, considerando ter sido criado com o intuito de, quando acrescido ao valor da prestação inicial fazer frente às 

taxas inflacionárias, não há qualquer irregularidade em sua aplicação. 

A aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial foi repetidamente prevista na Resolução Bacen 1446/88, Circular nº 

1278/88 e, atualmente na Lei nº 8692/93. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

 
O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 
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desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 
Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 
taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC 

 

A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para atualização 

monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica no caso em exame. 

Ao contrário, o contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado 

para reajustamento dos depósitos de poupança. Logo, é aplicável a TR na atualização do saldo devedor do contrato em 

questão. 

 

DA URV 
 

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A Unidade 

Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94, com a finalidade 

de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real, garantindo que essa então 

futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente dos diversos planos econômicos 

estabelecidos no país. 

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994, mediante 

a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor 

em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se, então, a média aritmética 

de tais valores. 

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de março 
como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na Medida 

Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria qualquer 

desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta maneira, a 

preservação da equivalência salarial. 

Quanto aos meses subsequentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações acompanhassem 

rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada no ato normativo 

assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi contratualmente 

estabelecida. 

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação de 

revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, for 

superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer alegação de vício 

decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras contratualmente 
estabelecidas. 

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em cada 

caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido, considerando-

se o aumento salarial que tiveram no período. 

 

JUROS - limite 10% -art. 6º -Letra "e" - Lei 4.380/64 
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Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de juros 

a 10% ao ano. 

O dispositivo legal invocado pelo mutuário, art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, não tem o alcance que se lhe pretende 

emprestar. Tratou-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao preenchimento 

de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais. 

O art. 5º, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou 

de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações mensais de 

amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste artigo é diversa do 

contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas na legislação 
subseqüente (TRF 4ª Região AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS - Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Quadros da Silva - DJU 

29/11/2006). 

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. Também tal questão já está pacificada 

na jurisprudência do STJ: "O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda Seção, não trata 

de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste dos contratos de 

financiamento, previsto no art. 5º do mesmo diploma legal." (REsp. 537762/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves - DJ 

01/02/2006, p. 560). 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 
pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 
297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 
 

SEGURO - REAJUSTE 

 

Estando a taxa do seguro abrangida no encargo mensal e tendo ficado expressamente acordado no contrato sua regência 

segundo o Plano de Equivalência Salarial, devem ser respeitadas as determinações da SUSEP no reajuste do referido 

prêmio, mas limitadas à variação salarial da categoria profissional do mutuário. Contudo, não há demonstração nos 

autos da desobediência a tal regra. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 
O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 
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execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana Calmon, 

DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 
Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO de parte do recurso da parte 

autora e na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010132-81.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.010132-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SERGIO SEBASTIAO DE SOUZA e outro. e outro 

ADVOGADO : PATRÍCIA SCAFI SANGUINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em 

face da Caixa Econômica Federal visando a sustação da execução extrajudicial e do leilão, com fundamento na 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, sob pena de prejuízos irreparáveis aos requerentes, bem como para obstar 

a inclusão do nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. Requereram, por fim, os benefícios da justiça 

gratuita. 

 

A assistência judiciária foi deferida (fls. 87/89). 
 

Na sentença de fls. 218/219 a MM. Juíza a quo julgou extinto o processo cautelar, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, IV e VI, c/c o art. 808, III, do Código de Processo Civil, em face de a ação principal ter sido julgada extinta, 

sem resolução do mérito, entendendo que não mais há necessidade de assegurar-se a utilidade ou a possibilidade da 

prestação jurisdicional requerida naqueles autos. Na oportunidade, revogou a liminar anteriormente concedida. 

 

Condenação da parte ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais), nos termos do artigo 

12 da Lei 1.060/50. 

 

Apelou a parte autora sustentando, em apertada síntese, a existência do interesse de agir, motivo pelo qual requereu a 

reforma da r. sentença (fls. 223/230). 
 

DECIDO. 
 

A equivocada redação do inciso III do art. 808 do Código de Processo Civil - atentatória da estabilidade necessária ao 

resguardo quanto ao "estado perigoso" - não pode ser aplicada às ações cautelares puras (mesmo que inominadas), pois 

nestas a duração da providência protetiva deve regular-se pela duração da situação dita "cautelanda". Assim, referida 

norma aplica-se somente àquelas medidas antecipatórias não propriamente cautelares e por isso chamadas de 

"cautelares satisfativas" e que na verdade fazem parte do processo principal. 

 

Mesmo que a sentença de mérito no processo principal decida contra a parte que obtivera decisão acautelatória, isso não 

gera perda de objeto da demanda cautelar típica, merecendo a ação cautelar ser processada e, caso concedida a proteção, 

que esta perdure enquanto durar a ação principal (art. 807, Código de Processo Civil), salvo a revogação por ato do Juiz. 
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Finalmente, anoto que deixo de aplicar ao caso o disposto no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, uma vez que não houve a citação do requerido. 

 

Assim, sendo descabida a invocação do inciso III do art. 808 do Código de Processo Civil nas cautelares antecipatórias, 

dou 

provimento à apelação para anular a sentença apelada para que o Juízo de origem decida o mérito da mesma. 

 

Assim, sendo descabida a invocação do inciso III do art. 808 do Código de Processo Civil nas cautelares antecipatórias, 
dou provimento à apelação para anular a sentença apelada para que a ação prossiga. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011571-30.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.011571-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SERGIO SEBASTIAO DE SOUZA e outro. e outro 

ADVOGADO : LEANDRO VENDRAMIN DE AZEVEDO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DECISÃO 

Cuidam os autos de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por Sérgio Sebastião de 

Souza e outro em face da Caixa Econômica Federal - CEF, para o fim de revisar contrato de mútuo habitacional 

firmado em 5 de abril de 1993, sob as regras do SFH, com previsão de reajuste das prestações pelo Plano de 

Equivalência Salarial. 

 

Em 01 de dezembro de 1998 foi celebrada renegociação da dívida, oportunidade em que ficou convencionado o sistema 

de amortização SACRE (fls. 57/61). 

 

Buscam os requerentes seja anulada a renegociação realizada, além da revisão das prestações e do saldo devedor do 

contrato renegociado. 
 

Às fls. 89 o d. Juízo a quo determinou a emenda da petição inicial para que a parte autora especificasse o pedido e a 

causa de pedir, assim como informasse se pretendia: 

 

"a) a revisão do primeiro contrato celebrado com a ré; 

b) a anulação do contrato renegociado, devendo esclarecer, em caso afirmativo, sob que argumentos; 

c) comprovar até que mês foram cumpridas as condições do novo contrato." 

 

Na mesma oportunidade foi determinada a autenticação dos documentos de fls. 34/35 e 47/56, bem como que a parte 

autora providenciasse cópia da referida emenda para a contrafé. 

 
Em resposta, os autores apresentaram a petição de fls. 93/100. 

 

A r. sentença de fls. 101/104 indeferiu a petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, c/c o artigo 267, 

inciso VI, ambos do Código de Processo Civil, ante o não cumprimento integral da determinação de fl. 89 e a ausência 

de interesse de agir. Fundamentou o decisum nos seguintes termos: 

 

"Trata-se de ação ordinária cujo pedido cinge-se à revisão e anulação de contratos celebrados no âmbito do Sistema 

Financeiro de Habitação. 

Pelo despacho de fls. 89 foi determinada a emenda a inicial. 

Regularmente intimados (fls. 90), não foi cumprida integralmente a determinação. 
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Ainda que assim não fosse, conforme pode se inferir de suas cláusulas (fls. 57/61), operou-se verdadeira novação no 

contrato, cuja revisão foi pleiteada na inicial. 

Ao tempo da propositura da ação, o contrato que deu origem ao financiamento, cuja revisão pretendia o autor, não mais 

existia, visto que já havia sido substituído por outro, conforme renegociação firmada. 

Dessa forma, não há como se admitir o pedido aqui veiculado para que sejam alteradas as regras do contrato 

inicialmente pactuado, considerando que o mesmo já não mais existe. Resta evidente a falta de interesse de agir do 

autor, condição da ação que deve ser preenchida não só com a petição inicial, mas também no curso da ação. Neste 

caso, nem com a inicial esta condição da ação foi preenchida." 

 
Inconformada, apelou a parte autora alegando que cumpriu integralmente a determinação de emenda à inicial. 

Sustentou, ainda, a existência de interesse de agir no presente caso. No mérito pugnou pelo prosseguimento do feito (fls. 

108/115). 

 

Às fls. 117 foi deferido o benefício da justiça gratuita. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Da análise dos autos verifico que o d. Juízo "a quo" determinou, às fls. 89, a emenda à inicial, de modo que os autores 

especificassem o pedido e a causa de pedir, bem como informassem se pretendiam a revisão do primeiro contrato 
celebrado com a ré, a anulação do contrato renegociado e, por fim, a comprovação do período em que foram cumpridas 

as condições do novo contrato. Na mesma oportunidade foi determinada a autenticação dos documentos de fls. 34/35 e 

47/56 e que a parte autora providenciasse cópia da referida emenda para a contrafé. 

 

Em resposta, os autores apresentaram a petição de fls. 93/100, em que informam que pretendiam a revisão do primeiro 

contrato celebrado e a anulação do contrato renegociado. 

 

Com relação à autenticação dos documentos, o apelante informou que o documento de fls. 47/56 representa cópia mais 

legível do contrato juntado às fls. 36/46, cuja cópia autenticada foi extraída do microfilme obtido junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis. Os demais documentos foram autenticados conforme o requerido. 

 
In casu anoto que, atendidos desde logo os requisitos do artigo 282 do CPC, desnecessário se mostra emendar-se a 

inicial, se o fundamento jurídico permite ao réu a apresentação de sua defesa.  

 

Desta forma, não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do 

Código de Processo Civil. Por isso não lhe cabe indeferir liminarmente a inicial, ao argumento de que as cópias que a 

instruem carecem de autenticação. 

 

Assim, a juntada do contrato de fls. 47/56 em cópia não autenticada não configura hipótese de inépcia da inicial se a 

parte adversa não comprovar a sua falsidade. 

 

No sentido do exposto, confira-se: 
 

Processo Civil. Autenticação. Contrato Social. Indeferimento da Inicial.  

1. Em recente julgado, a Corte Especial assentou que não é dado ao Juiz indeferir a inicial apenas fundamentando que 

as cópias não estão autenticadas, uma vez que tal requisito não está previsto nos artigos 282 e 283, do CPC e a falta 

pode ser suprida.  

2. Precedentes. 3. Recurso provido. 

(RESP 171098, MILTON LUIZ PEREIRA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2002) 

PROCESSUAL - PETIÇÃO INICIAL - FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS - INDEFERIMENTO LIMINAR.  

I - Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do CPC. Por 

isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação.  

II - O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia quanto à 
autenticidade (CPC, Art. 372). 

(ERESP 179147, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - CORTE ESPECIAL, 30/10/2000) 

 

Inclusive, na hipótese em tela, o documento de fls. 47/56 representa cópia mais legível do contrato juntado às fls. 36/46, 

cuja cópia foi extraída do microfilme obtido junto ao Cartório de Registro de Imóveis e autenticada pelo autor, o que 

revela, com mais propriedade, a impossibilidade de indeferimento da inicial. 
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Acresço, na singularidade do caso, que é possível identificar, da narração dos fatos e da sua conclusão, as partes, o 

objeto e a causa de pedir, sendo certo que a exposição dos fatos e o pedido formulado foram suficientemente claros de 

modo a permitir o exercício do contraditório por parte da demandada. 

 

Deve ser afastada, portanto, a inépcia da petição inicial. 

 

No mais, pretende a parte autora a revisão do contrato de mútuo habitacional celebrado em 5 de abril de 1993, sob as 

regras do SFH, com previsão de reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial e a anulação da 

renegociação da dívida celebrada em 1 de dezembro de 1998, em que ficou convencionado o sistema de amortização 
SACRE (fls. 57/61). 

 

Ocorre que, em relação ao argumento de ausência de interesse de agir, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 

no sentido de que os contratos extintos pela novação ou pela quitação podem ser objeto de revisão em caso de 

ilegalidades cometidas pelo banco credor no curso do contrato. Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. REVISÃO DE CONTRATOS FINDOS 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADO. 

- A jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é tranqüila no sentido de que é possível a revisão judicial dos 

contratos extintos pela novação ou pela quitação. 

Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e nessa parte provido. 
(STJ; REsp 455855 / RS; TERCEIRA TURMA; Relator(a) Ministro ARI PARGENDLER; Relator(a) p/ Acórdão 

Ministra NANCY ANDRIGHI; DJ 19/06/2006 p. 131) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. SÚMULA 300/STJ. PROCESSO 

EXECUTÓRIO NÃO INSTRUÍDO COM O PRIMITIVO CONTRATO. DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS ORIGINÁRIAS. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 286/stj. EMENDA À PETIAÇÃO INICIAL 

DETERMINADA NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. APLICAÇÃO DO ART. 616 DO CPC. INÉRCIA DA PARTE. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRECEDENTES. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA 

MANTIDA. 

(...) 

2. Não menos robusta, é a compreensão no âmbito desta Corte quanto à possibilidade de se revisar os contratos e suas 
cláusulas, para afastar eventuais ilegalidades, ainda que tenha havido quitação ou novação, a teor do que informa o 

verbete sumular nº 286/STJ: 'A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade 

de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores. 

(...)" 

(AgRg no REsp 871400-SC, 4ª T., rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, julg. 13/02/2007, DJ 12/03/2007 p. 253). 

 

Ademais a matéria relativa à revisão dos contratos anteriores à renegociação é objeto da súmula 286 do Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre eventuais 

ilegalidades dos contratos anteriores." 
 

Presente, pois, o interesse de agir do autor. 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de 

Origem para que seja dado prosseguimento ao feito, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003860-44.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003860-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA e outro 

 
: CELIA RITA HERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

REPRESENTANTE : PAULO DA CUNHA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 301/311) em face da r. sentença (fls. 295/296) que "rejeitou o pedido", nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Agravo retido da CEF às fls. 106/110. 
A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da sentença visando provimento jurisdicional que determine o 

reajuste das prestações, do saldo devedor e das parcelas do seguro pelos mesmos índices de reajuste da categoria 

profissional dos mutuários. 

Com contrarrazões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

Preliminarmente deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente sua apreciação. 

Os apelantes celebraram contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH - 

em 22 de abril de 1993 com a CEF. Ficou avençado, como sistema de amortização, o Sistema Francês, também 

conhecido como "Tabela Price". As prestações seriam reajustadas de acordo com a cláusula PES-CP, segundo a qual, na 

data-base do reajuste salarial da categoria profissional a que pertenciam os mutuários, as prestações seriam reajustadas 

mediante aplicação do percentual do aumento salarial da categoria profissional do mutuário. 
No entanto, a inadimplência dos ora apelantes é fruto de um segundo contrato entre as partes, de renegociação da 

dívida.  

Tal contrato, foi celebrado em 28 de abril de 1999 e estabeleceu o Sistema de Amortização Crescente - SACRE como 

sistema de amortização. Por este sistema, as prestações, assim como o saldo devedor, são reajustados com base nos 

índices vigentes para a correção das aplicações nas cadernetas de poupança ou FGTS, não se aplicando a cláusula PES-

CP (cláusula quinta, § 2º do contrato reproduzido às fls. 26/30). 

Esse novo contrato, celebrado com animus novandi, tem também força vinculante entre as partes que livremente 

celebraram o contrato e as cláusulas acordadas devem ser cumpridas. Somente se justificaria a revisão se algum dos 

preceitos infringisse o Ordenamento Jurídico. No entanto, não se verifica infração alguma. Importante ressaltar, que 

com o novo contrato os autores foram beneficiados.  

Confiram-se os precedentes: 

 
SFH. NOVAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE. 

Com a novação da dívida, passa a vigorar o novo contrato, desaparecendo da esfera jurídica a avenca primitiva. Não 

se podendo, portanto, proceder à revisão de cláusulas de contrato já extinto, 

(TRF 5ª Região, AC nº 2004.84.00.005585-1, Desembargador Federal Francisco Wildo, DJ de 10.11.2004) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SUSPENSÃO DE LEILÃO. EXTRAJUDICIAL. PROIBIÇÃO 

DE INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. Havendo novação, a discussão dos encargos deve se restringir ao período que inicia com a consolidação do débito, 

vedado o reexame da dívida pretérita. 

3. (...) 

4.Agravo provido. 
(TRF 1ª Região, AG nº 2001.01.00.031767-4, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, DJ de 27.04.2003). 

CIVIL PROCESSO CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

SISTEMA SÉRIE GRADIENTE. NOVAÇÃO CONTRATUAL. ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - SACRE. AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DO PÉS. SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. 

LEGALIDADE. 

1. (...) 

2. Contrato de mútuo firmado com cláusula de reajuste pelo Plano de Equivalência Salarial, com amortização pelo 

Sistema Série Gradiente, e posteriormente renegociado pelas partes, adotando novo critério de reajuste das prestações 

segundo o Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Aplicação do PÉS indevida, em razão da novação contratual. 

3. (...) 

4. (...) 

5. (...) 
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(TRF 1ª Região,AC nº2000.33.00.014217-4, Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ de 16.08.2002) 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 
pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 
saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 
taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

Frise ainda que o valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das 

chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título 

de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo em relação a taxas praticadas 

por outras seguradoras em operação similar. 

Diante de todo o exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, não conheço do agravo retido e NEGO 

SEGUIMENTO ao apelo dos autores. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000419-73.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.035386-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : MARIA JULIA BARBOSA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

No. ORIG. : 96.00.00419-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuário do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) em face da Caixa Econômica 

Federal. 
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Alegou a parte autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando 

pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente 

dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional do mutuário. 

 

Requer, portanto, a aplicação dos juros anuais no percentual de 10% (dez por cento) ao ano, bem como a exclusão do 

percentual embutido na 1ª prestação do (CES) e também da variação da URV. Por fim pugnou pela devolução dos 

valores pagos a maior. 
 

Atribuiu à causa o valor de R$ 900,00. 

 

Juntou documentos (fls. 11/41). 

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferida (fls. 47). 

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 57/66). 

 

Laudo pericial às fls. 263/325. 

 

A r. sentença de fls. 415/420 julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o recálculo das prestações 
mensais com a exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial e que a taxa de juros anuais seja no percentual de 8,4%, 

prevista às fls. 26, bem como a obediência às cláusulas quinta a oitava do contrato, as quais consagram a equivalência 

salarial por categoria profissional. 

 

Na oportunidade, condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, corrigidos nos termos da Lei n° 6.899/81. 

 

Inconformada apelou a Caixa Econômica Federal, requerendo, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido 

eventualmente interposto nos autos. Arguiu a necessidade de citação da União Federal para integrar a lide como 

litisconsorte passivo necessário e a carência da ação e, no mérito, pleiteou, em síntese, a improcedência do pedido ante 

o cumprimento das disposições contratuais. Neste sentido, defendeu a inclusão do CES, a amortização da dívida após a 
correção monetária do saldo devedor e a legalidade da utilização da TR no reajuste do saldo devedor (fls. 427/444). 

Recurso respondido. 

 

Incluído o feito no programa de conciliação deste TRF3R não houve composição entre as partes. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

De início, deixo de conhecer do agravo retido posto que não houve a sua interposição nos presentes autos. 

 
A questão processual suscitada pela Caixa Econômica Federal não merece prosperar, pois no caso dos autos trata-se de 

litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema Financeiro da 

Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União que não terá qualquer relação jurídica 

afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo Sistema 

Financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no polo passivo das ações. 

 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada entre a 

parte autora e a Caixa Econômica Federal, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j. 

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004, secundada 

pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005). 
 

Na sequência verifico que a preliminar de carência da ação confunde-se com o mérito e será com ele devidamente 

analisada. 

 

O que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das parcelas referentes 

ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as parcelas foram majoradas 

sem se levar em consideração o plano de equivalência salarial enquanto que a requerida insiste que não foi utilizado 
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percentual maior do que o estabelecido inicialmente, mas sim que os reajustes aplicados obedeceram ao pactuado no 

contrato. 

 

Da análise dos autos verifico que a autora adquiriu imóvel por meio do Sistema Financeiro da Habitação, conforme 

consta do instrumento particular de compra e venda. 

 

O contrato estipula em sua cláusula terceira (fl. 12) o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional- 

PES/CP. 

 
O perito oficial, em laudo apresentado às fls. 263/325 dos autos, constatou que os reajustes aplicados às prestações não 

observaram a efetiva variação salarial do mutuário. 

 

Tendo a instituição financeira descumprido o critério contratual de reajustamento das prestações mensais do mútuo, 

segundo os reajustes salariais da categoria profissional do mutuário, impõe-se sua condenação a efetuar as correções 

devidas. 

 

Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no percentual de 15% (quinze por cento), o mesmo somente foi 

regulamentado pela Lei n° 8.692, de 23 de julho de 1993, sendo que a celebração do contrato original ocorreu em 

09/02/1990 (fl. 24). 

 

Ocorre que nos contratos de financiamento imobiliário é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - 
CES desde que haja disposição contratual expressa nesse sentido, mesmo que o contrato seja anterior à Lei nº 8.692/93, 

que definiu planos de reajustamento dos encargos mensais e dos saldos devedores nos contratos de financiamentos 

habitacionais no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta e. Corte (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TR. TABELA PRICE. COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

(...) 

3. Está pacificado na jurisprudência desta Corte o entendimento de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 
pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

4. Sobre a alegação de onerosidade do Seguro Habitacional, o valor do prêmio do seguro não está atrelado ao valor do 

mercado, sendo que os índices aplicados pelo agente financeiro decorrem de normas próprias editadas pelo CMN e pela 

SUSEP. 

7. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 581997 / PR, 4ª Turma, Rel. Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado do 

TJ/AP), DJ 29/03/2010) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. SEGURO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
RESTITUIÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS INDEVIDAMENTE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TEORIA DA IMPREVISÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

(...) 

2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

3. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, 

desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

/.../ 

9. Agravo conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

(TRF3 - AC 878436, 2ª Turma, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJ 20/05/2010) 
PROCESSO CIVIL. SFH. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DA AÇÃO E DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA 

UNIÃO REJEITADAS. CONTRATO COM REAJUSTE PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR 

CATEGORIA PROFISSIONAL (PES/CP). MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE COMPROMETIMENTO DA 

RENDA VERIFICADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DA AVENÇA. PRECEDENTE. PLANO REAL. 

CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES). 

APLICABILIDADE. CONTRATO FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8.692/93, COM PREVISÃO 

CONTRATUAL DE SUA INCIDÊNCIA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO. 
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(...) 

7. Jurisprudência pacífica, no sentido de aceitar a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), mesmo antes 

do advento da Lei nº 8.692/93, desde que haja previsão contratual de sua incidência. 

8. No presente caso, o contrato de mútuo firmado tem cláusula prevendo, expressamente, a incidência do Coeficiente de 

Equiparação Salarial (CES). 

9. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas próprias custas processuais e com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

10. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3 - AC 857433, Turma Suplementar Da Primeira Seção, Rel. Juiz Jairo Pinto, DJ 11/03/2010) 
PROCESSUAL CIVIL. SFH. CES . TR. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

IV - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

V - Da análise da cópia do contrato de mútuo assinado pelo agente financeiro apelante e os autores apelados, verifica-se 

que há disposição expressa dando conta da incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento. 

VI - Desta feita, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 
(TRF3 - AC 798310, 2ª Turma, Rel. Juiz Alexandre Sormani, DJ 11/02/2010) 

 

Desta forma entendo como legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES posto que pactuado no 

instrumento contratual em sua cláusula terceira (fl. 12). 

 

Deixo de conhecer, por fim, dos pedidos de amortização da dívida após a correção monetária do saldo devedor e de 

legalidade da utilização da TR no reajuste do saldo devedor, haja vista que a apelante quer inovar ao pretender discutir 

no recurso temas não deduzidos na inicial, pelo que não conheço de parte da apelação sob pena de indevida supressão 

de instância. 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos deste Tribunal, bem como 
do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, não conheço do agravo retido e, com fulcro no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, 

rejeito a matéria preliminar, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial 

provimento. 
 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013669-66.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013669-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

APELADO : CONDOMINIO MANSOES FLORENTINAS 

ADVOGADO : ELIANE PACHECO OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 17ª Vara Cível de São Paulo/SP, 

que julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

acolhendo o pedido formulado para efeito de condenar a ré no pagamento dos débitos relativos às despesas 

condominiais vencidas a partir de dezembro de 2001, e ainda as subseqüentes, enquanto durar a obrigação, nos termos 

do artigo 290 do Código de Processo Civil. A CEF foi condenada, ainda, a arcar com as despesas processuais e a pagar 
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honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Os embargos de declaração foram 

acolhidos para determinar que a multa no patamar de 2% deverá incidir a partir da entrada em vigor do novo Código 

Civil, ou seja, a partir de janeiro de 2003. 

 

À fl. 162, a parte autora informa que a Caixa Econômica Federal efetuou o pagamento integral do débito discutido, 

razão pela qual requer a extinção do feito. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

 

Com efeito, conforme informa Condomínio mansões Florentinas, à fl. 162, houve quitação do débito discutido nestes 

autos, razão pela qual não mais subsiste a utilidade e necessidade no julgamento da apelação, restando, pois, 

configurada a carência superveniente de interesse recursal. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação 
interposto, tendo em vista que prejudicado. 

 

I. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017418-91.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017418-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA ELIZETE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta por Maria Elizete de Almeida em face de sentença que julgou improcedente pedido 

cautelar visando obstar a execução extrajudicial de imóvel objeto de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH e a abstenção da ré em incluir o nome do mutuário em cadastros de inadimplentes. 

Apela a parte autora sustentando o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do provimento cautelar. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 

A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de conhecimento e 

de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais, ou seja, protege a 

efetividade do processo, tendo caráter de instrumentalidade, porque não tem um fim em si mesmo, mas se presta tão 

somente a atender uma situação provisória e emergencial, e ainda o caráter de dependência e acessoriedade, pois sempre 

depende da existência ou da probabilidade de um processo principal. 
No caso dos autos o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial é plenamente cabível em sede cautelar uma 

vez que não poderia ter sido formulado sob a égide do art. 273 do Código de Processo Civil porque não consubstancia o 

intento de antecipação do próprio provimento judicial objeto da demanda principal, que será a revisão do valor das 

parcelas e do saldo devedor referente ao contrato de mútuo habitacional. 

Logo o pleito cautelar como formulado, que não se confunde com o objeto da ação principal que objetiva a revisão 

contratual, se destina a assegurar a eficácia da sentença de mérito a ser obtida na referida ação principal de revisão 

contratual. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Corte já se manifestou neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ART. 796 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
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1. Não há confundir a medida cautelar com a antecipação de tutela, cabível a primeira para suspender a realização de 

leilão em execução extrajudicial, submetida às regras do Decreto-lei nº 70/66, se presentes o 'fumus boni iuris' e o 

'periculum in mora', nos termos do art. 796 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP nº 512.859/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 15/03/2004, p. 268) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DE LEILÃO NOS MOLDES DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CAUTELAR - VIA ADEQUADA - APELO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA. 

1. A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de 
conhecimento e de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais. 

2. Como a parte autora deseja a suspensão de leilão em execução extrajudicial com o escopo de evitar prejuízos 

irreparáveis, está correta a interposição de medida cautelar para perseguir esses efeitos, pois se destina a assegurar a 

eficácia da sentença de mérito, sendo impossível trocar a medida cautelar pelo pedido de antecipação de tutela quando 

o intento da parte é obter providência liminar inconfundível com o próprio e unívoco objeto da ação de revisão 

contratual proposta. 

3. A parte do apelo em que o recorrente defende a presença dos requisitos para a concessão da liminar e pugna pela 

providência não pode ser conhecida sob pena de supressão de instância. 

4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, provida para anular a sentença. 

(AC nº 2008.61.00.030604-6, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 13/10/2009) 

 

A medida cautelar tem caráter instrumental e provisório, na qual devem estar presentes o fumus boni iuris e periculum 
in mora, o que não se verifica no presente processo. 

Pela planilha de evolução juntada aos autos verifica-se que o mutuário está inadimplente desde maio de 2000 (fl. 69). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 
através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

Ademais, é certo que pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter 

tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do 

Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei: 

 

       "§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, 
no tempo e modo contratados. 

        § 3o Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

        I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

        II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

        § 4o O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas, na 

petição da medida cautelar, razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 

Por outro lado, a ação declaratória proposta pelo autor teve provimento contrário a pretensão do autor, podendo-se 
inferir a ausência de fumus boni iures a amparar a pretensão do requerente. 

Assim, cumpria ao requerente demonstrar a efetiva intenção em purgar a mora sustando a execução extrajudicial. 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 
 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 
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parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019540-77.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019540-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PAULO HENRIQUE DOMINGUES DE VASCONCELOS e outro. e outro 

ADVOGADO : DEBORAH VANIA DIESEL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

DECISÃO 

Cuidam os autos de ação de rito ordinário ajuizada por Paulo Henrique Domingues de Vasconcelos e Gizeuda Nunes 

de Vasconcelos na qual pleiteia a rescisão do contrato de financiamento celebrado no âmbito do Sistema Financeiro de 

Habitação e a restituição do valor pago. 

 

Aduziram que houve contaminação tóxica do terreno onde foi construído o conjunto residencial Barão de Mauá, o que 

gerou desvalorização notória do imóvel. 
 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 67/79). A Cooperativa Nosso Teto 

contestou o feito às fls. 96/136. 

 

A r. sentença de fls. 935/940 julgou improcedente o pedido de rescisão do contrato e restituição das parcelas já pagas 

pelo autor. Na oportunidade deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios tendo em vista a concessão do benefício da justiça gratuita. 

 

Inconformados apelaram os autores e, após repisarem os argumentos deduzidos na peça inicial, requereram a reforma 

da r. sentença (fls. 947/958). 

 

Com contrarrazões de apelação (fls. 976/981), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 
 

DECIDO. 
 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

como segue. 

 

No caso vertente, cinge-se a controvérsia à possibilidade de rescisão do contrato de financiamento, com a devolução do 

imóvel e restituição dos valores pagos ao autor. 

 

Para tanto, alega a desvalorização notória do imóvel ante a contaminação tóxica do terreno onde foi construído o 

conjunto residencial. 
 

Entendeu o ilustre Juízo "a quo" não ser possível a rescisão do contrato de mútuo, como pretende o demandante. Isso 

porque a eventual desvalorização do imóvel não guarda relação com o contrato de mútuo. O contrato firmado entre a 

CEF e o autor trata-se de mútuo em dinheiro com garantia hipotecária, no qual se obrigou o mutuante a entregar a 

quantia mutuada e, o mutuário, a restituir àquele o valor que tomou emprestado. 

 

Nos termos do artigo 586 do Código Civil, mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis, sendo o mutuário obrigado a 

restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade. Desta forma a entrega do 

dinheiro pelo mutuante, no presente caso, torna o mutuário obrigado a restituir àquele coisa do mesmo gênero, 

qualidade e quantidade. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência desta Corte Regional (grifei): 
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"ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CONTRATO DE 

MÚTUO - RESCISÃO CONTRATUAL - ENTREGA DO IMÓVEL - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 

- CÓDIGO DE DEFESA AO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE - LEILÃO EXTRAJUDICIAL - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1 - A parte firmou com a Caixa Econômica Federal contrato de mútuo, isto é, empréstimo de dinheiro, obrigando o 

mutuário a restituir à Instituição Financeira o valor que tomou emprestado. Inteligência do artigo 586 do Código Civil. 

2 - O cerne da questão é a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão contratual de contrato de mútuo. Destarte, o 

mutuário não pode querer que a CEF receba bem diverso daquele que foi firmado em contrato.  
3 - O Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, todavia, é 

necessário que as irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo 

insuficiente a alegação genérica, não restando comprovado nestes feitos. 

4 - Verifica-se que os mutuários estão inadimplentes, portanto, é perfeitamente plausível a execução extrajudicial 

efetuada, nos termos do Decreto-lei 70/66. 

5 - Recurso de apelação a que se nega provimento." 

(AC 854687, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2009) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA 

INEQUÍVOCA DE VERROSSIMILHANÇA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA 

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. O contrato firmado entre as partes é o de mútuo , e tem como finalidade a transferência, por um dos contraentes, da 
propriedade de bem fungível ao outro, que se obriga a lhe restituir coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade (Art. 

586 do Código Civil). 

2. Os agravantes, ao firmarem contrato de mútuo com o agente financeiro, receberam dinheiro para a compra do imóvel, 

ficando este como garantia hipotecária do empréstimo, ou seja, não receberam o imóvel, receberam dinheiro. Assim, 

deferir-se a devolução do imóvel, de forma unilateral, como pretendem os agravantes, significaria desvirtuar a natureza 

jurídica do contrato celebrado. 

3. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional o Decreto-lei n. 70/66, sem prejuízo da possibilidade de o 

devedor defender, em juízo, os direitos que reputa possuir." 

(AI 175649, JUIZ NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 09/06/2009) 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE EXCESSIVA ONEROSIDADE. 

RESCISÃO . IMPOSSIBILIDADE. 
I. Nos contrato s de mútuo as obrigações são de entrega do dinheiro ou coisa pelo mutuante e de restituição pelo 

mutuário. Hipótese em que a obrigação da instituição financeira foi regularmente cumprida e se teoricamente estava 

cobrando valores indevidos tal fato não se enquadra como descumprimento de obrigação mas de exigência do 

cumprimento das obrigações do mutuário em extensão maior do que a demarcada pelo pacto firmado, o que não enseja 

ao mutuário direitos à rescisão contratual mas precisamente o pagamento das prestações em tese devidas em montante 

inferior ao cobrado pela mutuante. 

II. Recurso desprovido. 

(AC 668224, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 24/09/2004) 

 

Frise-se a obrigação do apelante em honrar o compromisso celebrado com o agente financiador que cumpriu 

inteiramente a sua parte, colocando à disposição do mutuário o dinheiro necessário à aquisição do imóvel, tendo direito, 
portanto, de receber de volta o valor emprestado, devidamente corrigido conforme pactuado e não podendo ser 

constrangido a devolver os valores referentes às prestações já vencidas que foram por ele recebidos. 

 

A relação obrigacional estabelecida refere-se apenas a contrato de mútuo garantido por hipoteca, não tendo o agente 

financeiro nenhuma responsabilidade por eventual desvalorização do bem. 

 

No sentido do exposto bem asseverou o MM. Juiz "a quo" às fls. 938/940 dos autos: 

 

"No mérito, trata-se de demanda em que os autores objetivam rescisão do contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação firmado com a ré Caixa Econômica Federal, bem como a devolução dos 

valores pagos à CEF e à Cooperativa Nosso Teto. 

O argumento utilizado pelos autores para rescisão do contrato de mútuo pela ocorrência de fato superveniente que 
tornou imprestável o imóvel, não prospera. 

A eventual desvalorização do imóvel não tem relação com o contrato de mútuo, pois aquele é objeto do contrato de 

compra e venda, devendo os autores buscar aqueles que eventualmente deram causa à contaminação. 

Assim, tratando-se de contrato que resultou do consenso das partes, os eventuais prejuízos sofridos não exonera o 

devedor das condições anteriormente assumidas, mormente quando não restou comprovada a contaminação tóxica que 

inviabilizasse a habitação do imóvel. 
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Ao contrário, há provas técnicas nos autos que indicam a ausência de risco para os habitantes do condomínio, estando 

todos os níveis de produtos tóxicos dentro dos limites permitidos e recomendados pela legislação. Portanto, a causa de 

pedir ensejadora da rescisão não existe. 

/.../ 

Daí se vê que não há violação às regras legais e contratuais, prestigiando-se a livre vontade das partes por ocasião do 

contrato celebrado." 

 

Por fim anoto que não há aplicação indiscriminada das normas previstas no Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. A sua incidência deve se dar de forma restrita, a 
depender do caso concreto, notadamente quando se verificar abusividade nas cláusulas contratuais, o que não vislumbro 

na hipótese em tela. 

 

No sentido do exposto, confira-se (destaquei): 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO 

VALOR DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. 

I. Conquanto aplicável aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso 

concreto, a existência de abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre.  

II. Legítima a incidência da TR como indexador contratual. Nos contratos de mútuo hipotecário é incabível a aplicação 
do Plano de Equivalência Salarial - PES na correção do saldo devedor, que é reajustado de conformidade com o índice 

previsto na avença. Precedente uniformizador da 2ª Seção do STJ: REsp n. 495.019/DF, Relator para Acórdão Ministro 

Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de 06.06.2005. 

III. No Sistema Francês de Amortização, mais conhecido como Tabela Price, somente com detida incursão nas provas 

de cada caso concreto é que se pode concluir pela existência de anatocismo, vedado em lei. Precedentes. 

IV. É entendimento consolidado neste Tribunal ser correto o prévio reajuste do saldo devedor, antes que se proceda à 

sua amortização com o abatimento das prestações pagas. 

V. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 643273, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 16/11/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL - SFH - UTILIZAÇÃO DA TR 

COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CDC - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE EXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS ABUSIVAS. 

I - É possível a utilização da Taxa Referencial como índice de correção monetária nos contratos de financiamento 

imobiliário em que esteja prevista a atualização do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança, 

ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.177/91. 

II - O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às relações existentes entre mutuários e instituições financeiras. 

Entretanto, há que se comprovar a existência de abusividade nas cláusulas contratuais.  

III - Recurso improvido. 

(AGA 1026331, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 28/08/2008) 

 

Dessa forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência deste e. Tribunal deve ela ser 

mantida. 
 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020181-65.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020181-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA ELIZETE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados 

em R$ 2.060,00. 

Recorre a parte autora, alegando, em preliminar, a ocorrência de cerceamento de defesa pela falta de prova pericial. No 

mérito, em síntese, requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e da Teoria da Imprevisão, a declaração de 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, bem como a inversão do método de amortização, a exclusão do sistema de 

amortização SACRE do contrato. Por fim, a proibição da prática do anatocismo e de duas taxas de juros, quais sejam, 

nominais e efetivos. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

O contrato em questão foi firmado em 19/01/2000, com aplicação do Sistema SACRE. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes são 

suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

O Sistema de Amortização Crescente - SACRE, adotado no contrato em questão, possui correção monetária e 

incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de 

evolução do financiamento. 

Cumpre observar que a planilha apresentada pela parte autora, defendendo valores inferiores aos das prestações 

mensais, visa o acolhimento das razões de direito que alega possuir e que foram afastados um a um. 

 

SACRE 
 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 
nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 
o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

 

SACRE + PES  
Inicialmente, cumpre ressaltar que o contrato firmado não está vinculado ao Plano de Equivalência Salarial, tampouco 

se encontra vinculado a categoria profissional do mutuário. 

Pois bem, tendo sido o contrato pactuado com base nas regras mencionadas, não é licito ao mutuário buscar a 

modificação da avença. 
Não cumpre ao judiciário modificar as cláusulas contratuais, para fazer incluir no contrato o critério de correção 

monetária do Plano de Equivalência Salarial - PES, restando indeferido tal pedido. 

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
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Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS 
 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 
períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 
Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI 4.380/64  
A lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 

órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis. 

Não estabeleceu, contudo, normas gerais do sistema financeiro nacional, que somente ocorreu com a edição da lei 

4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192 da Constituição Federal, foi recepcionada com força de lei 
complementar. 

Assim, paulatinamente, as normas da lei 4.380/64 foram modificadas posteriormente por leis ordinárias sem que 

houvesse qualquer vício de inconstitucionalidade por invasão de área restrita a lei complementar. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 
lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  
O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 
demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO  
 

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 
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Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 
adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
 
A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

Posto isto, REJEITO A PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023130-62.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023130-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : ANTONIO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF de sentença que julgou procedente o pedido de 
levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação e ausência de causa de pedir e falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos. No 

mérito, alega a ocorrência de prescrição quinquenal e defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de 

correção monetária. Insurge-se contra a fixação de correção monetária e juros de mora e requer, subsidiariamente, que 

incidam apenas a partir da citação. Pleiteia, por fim, que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 

29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Parecer do MPF, pelo não conhecimento do recurso. Pediu, ainda, que seja oficiada a Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção de São Paulo, para as providências que forem cabíveis, em função da conduta do advogado.  

É o relatório. 

A apelação da autarquia não merece ser conhecida, por inobservância ao princípio da congruência recursal. 
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Dispõe o artigo 514, II, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

(...) 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

(...)" 

No caso, verifica-se que a apelante apresentou fatos e fundamentos estranhos à lide, tendo em vista que os argumentos 

não se referem à presente ação, estando totalmente dissociados dos fundamentos da sentença, tratando-se de apelação 

padronizada. 
 

Assim, havendo um divórcio entre as razões da apelação e a sentença recorrida, a apelação carece do pressuposto de 

admissibilidade recursal, nos termos do artigo 514, III, do CPC. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA E DA MATÉRIA DOS AUTOS. INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL 

PELA VIA POSTAL. DESNECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS. 

1. Não se conhece de apelação que em suas razões impugna matéria não discutida na ação ou dissociada da sentença 

(arts. 514 e 515 do CPC). Precedentes. 

2. Em execução fiscal, com tramitação em comarca do interior, é válida a intimação por carta com AR (CPC, art. 237, 
II), que equivale à intimação pessoal do representante da Fazenda Nacional a que alude o art. 25 da Lei 6.830/80, que 

não exige a remessa dos autos nem a assinatura do recibo do Correio pelo próprio Procurador da Fazenda. 

Precedentes deste Tribunal. 

3. Apelações não conhecidas. Remessa oficial, tida como interposta, provida." 

(TRF PRIMEIRA REGIÃO AC 199901000409613/MG, SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR, DJ 29/05/2003, 

PAGINA: 80 Rel. JUÍZA IVANI SILVA DA LUZ (CONV.)  

"APELAÇÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADA DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. CPC, ART. 514, 

II. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas dos fundamentos da sentença recorrida, a 

teor do disposto no art. 514, II do CPC. 

2. Apelação não conhecida." 
(TRF SEGUNDA REGIÃO, AC 9602438800/RJ, QUINTA TURMA, DJU 18/10/2002, PÁGINA 223, Relator(a) JUIZA 

SALETE MACCALOZ)  

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. APELAÇÃO COM FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA 

MATÉRIA DECIDIDA NA SENTENÇA. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Não se aplica o duplo grau obrigatório de jurisdição às 

empresas públicas federais. 

II - Carece de pressuposto de admissibilidade recursal a apelação que traz fundamentação completamente dissociada 

da matéria decidida na sentença recorrida. CPC, artigos 514, II e 515. Hipótese em que a sentença julgou a ação com 

exame de seu mérito, mas o recorrente, nas razões do recurso, traz fundamentos de impugnação de sentença como se 

tivesse o processo sido extinto sem exame de mérito. 

III - Apelação não conhecida." 
(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199961000436285/SP, SEGUNDA TURMA, DJU 09/10/2002, PÁGINA: 401 Relator(a) 

JUIZ SOUZA RIBEIRO).  

 

Posto isso, não conheço da apelação da autarquia, mantendo a sentença recorrida.  

 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001549-79.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.001549-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCO ANTONIO ALVES e outro 

 
: SOLANGE MEIRE PIMENTEL ALVES 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação contra a r. sentença de fl. 369/371, que, em autos de ação declaratória visando a revisão 
de prestações e saldo devedor de contrato de mútuo vinculado ao Sistema financeiro da Habitação, julgou extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, ao fundamento de que uma vez consumado 

o registro da arrematação do imóvel, decorrente de procedimento de execução extrajudicial, no competente Cartório de 

Registro de Imóveis, a pretensão revisional torna-se superada, e o mutuário torna-se carecedor de ação em que se 

discute a revisão de cláusulas contratuais. 

Agravo retido da CEF às fls. 286/304. 

Em razões recursais a parte autora sustenta tese que não guarda relação com a r. sentença prolatada. O recurso trata 

apenas de matéria relacionada a suposta extinção do feito por ilegitimidade de parte, por tratar-se de "contrato de 

gaveta". 

Breve relatório, decido. 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente sua apreciação. 
Descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do que 

dispõe o artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

 

"APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida." 
(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU 25.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO CPC 

- VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - 

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes..." 

(REsp 686724 / RS, Relator Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do 

referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao 
decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes 

do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento". 

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133) 

 

Além disso, considerando que o recurso visa modificar ou anular a sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é 

imprescindível que o recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena 

de submeter a julgamento, ao invés do recurso, a própria inicial, desvirtuando a competência recursal originária do 

Tribunal legalmente fixada. 

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da 

devolutividade, tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de 

Processo Civil, apenas a matéria impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum 

quantum appellatum). 
Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à sentença recorrida, e não ao pedido 

inicial, sob pena de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de 

fundamentação, exigida pelo citado art. 514, inciso II do CPC. 

Neste sentido confira-se a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. Precedentes do STJ. 
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4. Recurso especial a que se nega provimento."  

(REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 09.02.2004 p. 133) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO 

INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as 

razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se 

revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, 

contestação ou arrazoados), à guisa de fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz 
do ordenamento jurídico processual, tal atitude traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. 

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer 

das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já 

desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença. 

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, 

desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal. 

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso não provido." 

(REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ 04.03.2002 p. 

213) 

Ante o todo explanado, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela parte 

autora do disposto no art. 514, inciso II do CPC. 
Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

da CEF e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

Intime-se 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002421-94.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.002421-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : ADILSON FABRICIO DOS SANTOS e outro 

 
: SIMONE APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

Renúncia 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 333/349) que julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

A parte autora, com a anuência da CEF, renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação (fls. 374/376). 
Considerando que a parte autora expressamente requer a extinção do feito, HOMOLOGO A RENÚNCIA e, com 

fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, extingo o 

processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da CEF. 

Mantidas as verbas sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004713-52.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.004713-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : EDSON ROBERTO GURATTI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 
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PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Fls. 323/332. Aguarde-se o julgamento do recurso interposto. 
 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006716-74.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006716-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR e outro 

APELADO : WILMA LUCIA DOS SANTOS BRANCO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, objetivando a reforma da r. sentença de fls. 132/134 que, 

em sede de ação monitória, julgou o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, 

combinado com o art. 267, I, ambos do Código de Processo Civil. 

A apelante pugna pela anulação da sentença de primeiro grau, sustentando, em prol de sua tese, os seguintes 

argumentos: 

a) impossibilidade de indeferimento da petição inicial, uma vez que a parte contrária fora devidamente citada, razão 

pela qual o feito deveria ser julgado na forma do art. 269, do CPC, com resolução de mérito; 

b) estão presentes todas as condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade da parte e interesse 

processual) e a declaração de carência da ação é uma decisão de mérito; 

c) nulidade da sentença que extingue o feito sem análise do mérito, ante a ausência de regular intimação pessoal da 
parte autora para dar andamento ao feito em 48 horas. 

d) as planilhas com valores da dívida instruem a petição inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância. 

É o relatório do essencial. 

Inicialmente, cumpre transcrever trecho da sentença recorrida, em particular no que se refere aos fundamentos que 

levaram ao indeferimento da petição inicial: 

 

"Os autos vieram conclusos para sentença, sendo convertido em diligência diante da imprescindibilidade da juntada de 

documento hábil a demonstrar e discriminar a origem e evolução da dívida, sob pena de indeferimento da inicial (fl. 

94). 

Intimada, a CEF requereu prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento (fl. 07) sem, contudo, fazê-lo. 

Em decorrência do Programa de Conciliação existente nesta Subseção Judiciária, designou-se audiência na qual a 
autora ofertou proposta de acordo. Diante da ausência da requerida, determinou-se fosse cientificada acerca da oferta 

por meio de seu advogado (fls. 107/108). 

Tendo em vista o valor total da dívida apresentado em audiência (R$402.445,81), bem como o desconto concedido pela 

instituição financeira (R$399.792,81), foi a CEF devidamente intimada a cumprir o despacho de fl. 94, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento (fl. 113). 

Pleiteou a CEF prazo de mais 10 (dez) dias para satisfação, os quais foram deferidos (fls. 115/116). Não obstante, 

limitou-se a juntar extratos da conta bancária da requerida, desacompanhado, todavia do demonstrativo discriminado 

do débito e/ou planilha de evolução da dívida, contendo os índices de correção aplicados". (grifei) 

 

Assim, tem-se que a extinção do feito não se deu pela inércia da parte, o que dependeria da intimação pessoal da autora, 

nos termos do art. 267, §1º, da Lei Processual, mas pela ausência de documento indispensável à propositura da ação, 
consoante disposto no art. 283, do CPC. 
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Não há que se falar em nulidade, posto que as exigências do art. 284, parágrafo único, do mesmo Diploma, foram 

devidamente observadas, tendo sida a instituição financeira intimada a cumprir a diligência, sob pena de indeferimento 

da petição inicial. Confira-se, in verbis: 

"Art. 284 - Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, 

ou a complete, no prazo de dez (10) dias. 

Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." (grifei) 

 

Ressalte-se, por oportuno, que o referido dispositivo não estabelece prazo para que o juízo determine a emenda da 
inicial, sendo perfeitamente possível fazê-lo após o prazo de resposta do réu. Neste sentido: 

"IPTU. ALÍQUOTA PROGRESSIVA. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. OFENSA AO ART. 284 DO CPC. 

I - Conforme jurisprudência desta Corte, mesmo após o oferecimento da contestação, pode o juiz determinar que se 

emende a inicial quando faltar documento indispensável à propositura da demanda. Precedentes: AgRg no REsp. n.º 

921.086, de minha relatoria, DJ de 14/6/2007; REsp nº 674215/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

20.11.2006; REsp nº 425140/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ de 25.09.2006; REsp 101013/CE, Rel. 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 18.08.2003. 

II - Deve-se, então, determinar o retorno dos autos ao juiz de primeiro grau para que abra oportunidade à parte de 

emendar a inicial, conforme artigo 284 do Código de Processo Civil, com a invalidação de todos os atos processuais 

praticados sem essa observância. 

III - Agravo regimental improvido. 
(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 933026/RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 17.12.2007, p. 140) 

"PROCESSO CIVIL. CITAÇÃO E CONTESTAÇÃO DA EMPRESA RÉ. SENTENÇA, EXTINGUINDO O PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR INÉPCIA DA INICIAL. APELAÇÃO PROVIDA, DETERMINANDO A 

EMENDA DA INICIAL, MESMO QUE APRESENTADA A CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DIREITO SUBJETIVO 

DO AUTOR. ART. 284 DO CPC. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA ECONOMIA, EFETIVIDADE E 

INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO, MAS 

IMPROVIDO. 

1 - Inviável a extinção do processo sem julgamento do mérito por inépcia da exordial, sem dar oportunidade à parte 

para proceder à sua emenda, por se tratar de direito subjetivo do autor. Art. 284 do CPC. 

2 - Incompatível com a interpretação sistemática e teleológica do sistema processual civil brasileiro o procedimento 

adotado pelo MM. Juiz monocrático que, sem realizar o exame prévio da exordial quando da propositura da ação, deu 
prosseguimento ao feito, para então, após a contestação da recorrente, decidir pela extinção do processo sem 

julgamento do mérito pela inépcia da petição inicial. 

3 - Em observância aos princípios da economia, da efetividade e da instrumentalidade do processo, esta Corte vem 

admitindo a emenda da petição inicial considerada inepta, ainda que contestada a ação. Precedentes: REsp 

239.561/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 15/05/2006; REsp 837.449/MG, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJ de 31/08/2006; REsp 480.614/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 09/02/2004; REsp 101.013/CE, DJ 

de 18/08/2003; e REsp 390.815/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 29/04/2002. 

4 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp 674215/RJ, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 20.11.2006, p. 314) 

"RECURSO ESPECIAL. LOCAÇÃO. REPRESENTAÇÃO. PROCURAÇÃO. FIRMA. EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. 

POSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
1. Não há confundir ausência de fundamentação com regular prestação jurisdicional contrária aos interesses da parte. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, 

Enunciado nº 7). 

3. Não se conhece de recurso especial na hipótese da matéria da insurgência não ter sido debatida e decidida pela 

Corte Estadual. 

4. Não há falar em violação do art. 204 do CPC, em se lhes deferindo aos autores para emendar a petição inicial, após 

o ofertamento da contestação, por isso que a norma instrumental inserida nesse dispositivo legal, à luz de sua própria 

letra, não estabelece tempo preclusivo para qualquer para que o juiz da causa proveja relativamente à perfectibilidade 

da peça inaugural da ação, o que exclui a invocada violação da lei federal. 

5. Recurso não conhecido" 

(STJ, 6ª Turma, REsp 101.013, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 18.08.2003, p. 232) 

 
Superadas, portanto, as alegações da apelante listadas nos itens "a" a "c" do relatório, passo a apreciar a questão das 

planilhas juntadas com a inicial (fls. 9/10) para verificar se o conteúdo das mesmas permite a cognição dos fatos e o 

julgamento do mérito, nos moldes pleiteados. 

Neste ponto, igualmente, merece ser mantida a decisão de primeiro grau. Senão vejamos. 

Os documentos trazidos às fls. 9/10 não trazem as informações mínimas necessárias à apreciação do pedido, quais 

sejam, entre outros: o valor original da dívida, data da constituição em mora, percentual dos juros aplicados, o 

significado das "parcelas TJLP", etc. 
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Ademais, ainda que assim não fosse, em nenhum momento a apelada logrou comprovar a origem da dívida apresentada 

na audiência de conciliação - R$ 402.445,81 (quatrocentos e dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e 

um centavos) - ou, sequer, em que parâmetros foi reajustado o valor inicialmente indicado (em 05/06/2002), R$ 

4.106,92 (quatro mil cento e seis reais e noventa e dois centavos) para que o mesmo atingisse a exorbitante cifra trazida 

à conciliação. 

Assim, de rigor a manutenção do decisum recorrido. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P. I. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-54.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.003871-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARIDILVA CORDEIRO MEIRELES LAGATTA e outros 

 
: JANAINA APARECIDA MEIRELES LAGATTA incapaz 

 
: WANDERLERY LAGATTA JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : JOANY BARBI BRUMILLER 

APELADO : SERGIO MARCELO ZAROAL 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

DESPACHO 

Fl. 139. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003391-70.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.003391-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ELZA ROMAO DE ARRUDA 

ADVOGADO : ROBERTO SABINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuária do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal e 

Companhia de Habitação Popular de Bauru visando à revisão dos valores das prestações decorrentes do contrato de 

mútuo hipotecário. 

 

Alegou a autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando 

pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente 

dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional da mutuária. 

 
Regularmente citadas as requeridas apresentaram contestação (fls. 48/53 e 70/80). 
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Às fls. 168 o MM. Juiz a quo determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir. A CEF 

requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 172). A parte autora pugnou pela produção de prova testemunhal e pericial 

(fl. 174). 

 

O d. Magistrado deferiu apenas a realização de prova pericial (fl. 175). 

 

Laudo pericial apresentado às fls. 234/257. 

 

Na sentença de fls. 266/271 o d. Juiz a quo julgou improcedente o pedido. Condenou os autores ao pagamento dos 
honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

 

Apelou a parte autora sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença por não ter sido realizada audiência de 

conciliação na forma do artigo 331 do Código de Processo Civil. No mérito pleiteou a procedência da ação sustentando 

que os documentos colacionados aos autos revelam-se aptos a demonstrar que as prestações não foram reajustadas de 

acordo com as cláusulas estabelecidas no instrumento contratual (fls. 274/282).  

 

A CEF apresentou contrarrazões na qual requereu, em preliminar, o julgamento do agravo retido. No mérito pugnou 

pela manutenção da r. sentença (fls. 287/292). Contrarrazões da Companhia de Habitação Popular de Bauru (fls. 

294/302). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

De início, deixo de conhecer do agravo retido posto que não houve a sua interposição nos presentes autos. 

 

No mais, na ânsia de ver modificado o julgamento proferido pelo N. Magistrado a quo às fls. 266/271, o apelante sem 

nenhum critério lista nulidade que não merece acolhimento. 

 

A ausência de audiência de conciliação não é causa de nulidade da sentença, podendo ser desprezada a sua realização, 

conforme autoriza o art. 331 c/c o art. 330, ambos do Código de Processo Civil. 

 
Ainda, como as partes podem transigir a qualquer momento, a não realização da audiência de conciliação não deve 

importar em nulidade do processo sem que haja evidente comprovação de que o acordo era possível. No caso, o estado 

atual do processo evidencia que a possibilidade de composição era nula. 

 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

 

No mérito, o que se discute nos autos é se os reajustes das parcelas referentes ao mútuo habitacional foram aplicados 

corretamente de acordo com o contrato. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as prestações 

foram reajustadas em índices superiores aos do salário, enquanto que a ré insiste que as prestações foram atualizadas de 

acordo com os termos do contrato e as legislações pertinentes. 

 
Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não 

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório. 

 

No caso dos autos foi realizada perícia contábil (fls. 241/257). Ocorre que, diante da documentação apresentada pela 

autora, não foi possível ao perito verificar se efetivamente houve inobservância das cláusulas contratuais no reajuste das 

prestações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário. 

 

Cumpre, por oportuno, transcrever parte da conclusão do laudo pericial (fls. 249/250): 

 

"IV - CONCLUSÃO 

Pela análise dos documentos apresentados concluímos o seguinte: 

a) As partes nada comprovaram no processo, deixando de juntar documentos importantes, abaixo elencados, que viriam 
elucidar grande parte dos pontos conflitantes, responder aos quesitos formulados e ao mesmo tempo trazer à luz a 

verdade dos fatos. 

(...)" 

 

Em processos como o aqui examinado os pedidos envolvem cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-

financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento 

de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 
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Justamente em face da necessidade dessa avaliação pericial às fls. 503 foi dada à parte a oportunidade para requer a 

produção de prova, sendo que a autora não proporcionou ao expert os elementos probatórios mínimos para que, através 

do laudo pericial, se pudesse comprovar o direito vindicado. 

 

Quem alega um direito deve comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

 

Verifica-se das alegações da autora que acusa a ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que por isso 

essas prestações teriam sido majoradas acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão com a singela 

análise das alegações e documentos existentes nos autos. 
 

Desse modo, a parte autora deve arcar com as consequências da não apresentação de documentação suficiente, já que 

não se desincumbiu do ônus probatório, haja vista que não se tem meios de concluir se as parcelas do contrato foram 

reajustadas em desacordo com o pacto e se disso resultou prejuízo ao mutuário. 

 

Este e. Tribunal já decidiu neste sentido (grifei): 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF 

NÃO COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 
partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da categoria 

profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 
individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de financiamento 

imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de leilão público do 

imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da categoria profissional 

nem comprovantes de rendimentos. 

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a 

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto. 
- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução. 

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido. 

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3 de 

25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins) 

No sentido do exposto bem asseverou o d. Juiz "a quo" às fls. 270 dos autos: 

"Pois bem, o contrato prevê que a autora pertence à categoria dos "Comerciários". Desta forma, os reajustes das 

prestações mensais deveriam, por imposição legal e contratual, respeitar os mesmos índices de reajustamento salarial 

obtido pelo mutuário. 

Porém a perícia não confirmou as alegações da autora no sentido de que essa regra não foi respeitada pela 

COHAB/CRHIS, pois "não localizamos no processo qualquer prova de rendimento da autora, no período de 

vigência do contrato" (fls. 248, quesito n° 6)." 
Pelo exposto, não conheço do agravo retido e, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, 

rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003611-59.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003611-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO PERES 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : CONDOMINIO CONJUNTO COEMIL VIII 

ADVOGADO : ALFREDO CAPITELLI JUNIOR e outro 

DESPACHO 

Fls. 156/157: Tendo em vista a renúncia dos patronos da apelante, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que 

regularize sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção da ação, nos termos do artigo 13, I 

combinado com o artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0405788-03.1998.4.03.6103/SP 

  
2003.03.99.026300-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

APELADO : RENATO JOSE MARQUES GUIMARAES e outro 

 
: SOLANGE APARECIDA DE SOUZA MARQUES GUIMARAES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LA CAVA e outro 

No. ORIG. : 98.04.05788-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença de fls. 234/241 que julgou 

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial da ação ajuizada com o escopo de obter a revisão das 

prestações do contrato firmado no âmbito do SFH e do saldo devedor cumulados com repetição de indébito, nos 

seguintes termos: 
 

"Condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a recalcular as prestações do contrato sub specie, utilizando como critério 

único de reajuste a evolução dos salários da categoria profissional do autor, corrigidas monetariamente pelo INPC. 

Sobre as parcelas vencidas não pagas recairão juros estipulados no contrato, a menos que ultrapassem o máximo de 

12% (doze por cento) ao ano, caso em que os juros serão de 1% (um por cento) ao mês a contar do vencimento. O 

mesmo quanto às parcelas pagas a menor. 

O autor compensará os valores pagos a maior com prestações ainda não pagas, nos termos deste julgado. 

Caso estejam totalmente quitadas as parcelas do financiamento, condeno a ré à devolução das quantias pagas a maior, 

apuradas em liquidação de sentença e corrigidas conforme o Provimento 26 CJF e acrescidas de juros de 0,5% ao mês a 

partir do pagamento." 

 
Por ter o autor decaído de parte mínima do pedido, a d. Juíza fixou os honorários em 10% sobre os valores pagos a 

maior, corrigidos e acrescidos de juros de 0,5% ao mês, a ser apurado em liquidação de sentença. 

 

Contra referida decisão foram opostos embargos de declaração (fls. 243/249), os quais não foram acolhidos (fls. 

251/256). 
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Inconformada apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da r. sentença (fls. 257/297). Para tanto arguiu, 

inicialmente, a necessidade de citação da União para integrar a lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário. 

Sustentou, ainda, em preliminar, a nulidade da sentença em face do julgamento extra petita. 

 

No mérito ressaltou que o laudo pericial encontra-se eivado de vícios que contaminaram a r. sentença. Sustentou a 

utilização de lei revogada no que concerne à forma de amortização da dívida e a existência de anatocismo. Aduziu ainda 

a violação ao disposto no artigo 993 do Código Civil e às normas que regem o Sistema Financeiro de Habitação e a 

inexistência de capitalização de juros ou de anatocismo em face da aplicação do sistema price de amortização (fls. 

257/297). 
 

Deu-se oportunidade para resposta (fls. 302/304). 

 

Ofício da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP informando a quitação da dívida nos autos da ação cautelar 

(processo n° 98.0405409-4). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Junte-se o extrato em anexo referente ao andamento da ação cautelar retirado do sistema informatizado de 

acompanhamento processual desta e. Corte. 
 

Da análise dos autos verifico que em 21/11/2007 foi realizada audiência de conciliação nos autos da ação cautelar 

(processo n° 98.0405409-4), oportunidade em que foi informada, por ambas as partes, a quitação total da dívida, 

conforme se observa do termo de audiência: 

 

"Pela CEF foi dito que a dívida já foi totalmente quitada, inclusive com baixa na hipoteca.  

Pela parte autora foram apresentados os documentos de quitação da dívida e da baixa na hipoteca, confirmando o 

informado pela CAIXA. 

Pelo MM. Juiz foi deliberado: "HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, bem como a renúncia das partes ao 

direito de executar a sentença, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 794, inciso III do 

Código de Processo Civil, devendo, portanto, os autos serem remetidos ao arquivo." 
 

Com a quitação da dívida opera-se a consequente extinção do contrato, pelo que perde o mutuário o interesse processual 

no presente feito, eis que se torna impertinente a discussão acerca dos critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor. 

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme o disposto no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, julgando prejudicada a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004762-68.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004762-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLAUDIO TERVYDIS 

ADVOGADO : CARLINDA RAQUEL PEREIRA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de pedido de levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença indeferiu a inicial, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I c.c o art. 

295, III, ambos do CPC, sob o fundamento de inadequação da via eleita. 

A parte autora apelou, requerendo que seja determinada "a expedição do alvará na forma inicialmente postulada, 

preferencialmente de plano e sem citação da requerida ou, pelo menos, ao final do contraditório que se julgar 

necessário, com ou sem a prévia oportunidade de emenda prevista no artigo 284 do Código Processual." 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

Parecer do MPF pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 
Decido. 

Inicialmente, ressalto que o alvará judicial pode ser "aproveitado" para por fim ao litígio existente entre o titular da 

conta vinculada e a instituição financeira, nos casos de levantamento dos valores do FGTS. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. 

NULIDADE. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO PARQUET. CONSTRUÇÃO DE CASA PRÓPRIA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.  

1. Havendo resistência da CEF ao saque do saldo da conta do FGTS, como em casos não previstos no art. 20 da Lei n. 

8.036/90, o pedido tem cunho contencioso e deve tramitar perante a Justiça Federal, em feito de rito comum. 

2. O direito processual moderno não se compadece de práticas formalistas, devendo o juiz buscar, sempre que possível, 

proferir sentença de mérito. 
3. Restando claro que o interessado busca a emissão de comando judicial que imponha à CEF o levantamento do saldo 

depositado na conta do FGTS; e tendo a referida empresa pública exercido, sem qualquer prejuízo, seu direito à ampla 

defesa, pode-se aproveitar o procedimento de "alvará judicial" para ali se exarar o provimento jurisdicional que se 

mostre útil à composição definitiva do litígio. 

4. Não integrando, como parte, a relação processual, não há razão para o Ministério Público ser citado. 

5. A abertura de vista ao Ministério Público para manifestar-se no procedimento de jurisdição voluntária satisfaz a 

exigência do art. 1.105 do Código de Processo Civil. 

6. Se o autor comprovou todos os requisitos elencados na lei de regência para levantamento de saldo junto ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas à construção de casa própria, deve-se permitir o saque para o 

fim colimado. Precedentes do STJ e dos Tribunais Regionais Federais. 

7. Apelação desprovida. 
(AC Nº 1999.61.10.004099-5, Segunda Turma, Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJU 06/08/2009) 

 

Em se tratando de questão exclusivamente de direito e, encontrando-se a causa em condições de imediato julgamento, 

passo à análise do mérito a seguir, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. 

O impetrante foi dispensado sem justa causa da empresa Serv. Ap. Mic. Peq. Emp. de SP - SEBRAE - SP (fls. 10).  

A rescisão do contrato de trabalho sem justa causa configura hipótese de levantamento dos depósitos do FGTS (artigo 

20, inciso I, da Lei 8.036/90), inclusive dos créditos complementares oriundos da atualização monetária do fundo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 

1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada 

quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 
2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF 

perquirir da legalidade ou não da rescisão. 

3. Validade da sentença arbitral como sentença judicial. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 860549, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/11/2006, DJ 06/12/2006, p. 250). 

 

"FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N.8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 

1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular 

proceda à movimentação de sua conta vinculada do FGTS. 

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, 

a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 
3. Recurso não-provido." 

(STJ, REsp 662485, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 14/02/2006, DJ 21/03/2006, p. 112). 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

SEGURANÇA CONCEDIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. APELAÇÃO EM DUPLICIDADE. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
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1. Se, após o levantamento do saldo de conta junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, em razão de 

rescisão de contrato sem justa causa, ocorrem novos depósitos, relativos a diferenças de correção monetária 

reconhecidas por decisão judicial e atinentes ao período anterior à rescisão, é de direito o respectivo saque. 

2. Em razão da preclusão consumativa, sendo interpostas apelações em duplicidade, somente se conhece da que foi 

interposta em primeiro lugar. 

(TRF da 3ª Região, AMS 2003.61.00.037241-0, Segunda Turma, rel. Juiz Paulo Pupo, DJU 27/07/2007, p. 450).  

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

I - Após o levantamento do saldo da conta de FGTS, por ocasião da aposentadoria, ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 
II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cujo acórdão ainda não foi publicado, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De acordo 

com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre ela e os titulares das contas 

vinculadas.  

Assim, condeno a apelada a pagar honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do 

art. 20, § 3º, do CPC. 

Com tais considerações, aplico o art. 515, § 3º, do CPC e, nos termos do artigo 557, 1º-A do Código de Processo Civil, 
DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para autorizar o requerente Claudio Tervydis a efetuar o levantamento dos 

valores existentes na sua conta vinculada junto à CEF. Condeno a apelada a pagar honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da condenação. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006970-25.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006970-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CHUNG 

APELADO : ELCIO OGEDA GORDILHO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO DE MELO 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Elcio Ogeda Gordilho em face da Caixa Econômica Federal objetivando o ressarcimento 

dos valores indevidamente sacados da sua conta-corrente, bem como indenização pelo dano moral sofrido, afirmando 

que: 

 

- é cliente da Caixa Econômica Federal e titular da conta corrente nº 10863105-4, agência nº 0104, onde recebe seus 

benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social, e que em 09/06/2000 não conseguiu sacar o seu benefício no valor de 

R$ 332,44, uma vez que o saldo era de apenas R$ 0,15; 

 

- após o fato dirigiu-se imediatamente ao gerente que pediu ao autor que entrasse em contato com o Instituto Nacional 

do Seguro Social para verificar se houve o depósito do benefício; 
 

- o Instituto Nacional do Seguro Social confirmou o depósito do benefício e até o momento da propositura da presente 

ação (11/03/2003) a Caixa Econômica Federal não havia reembolsado o valor indevidamente sacado de sua conta-

corrente. 

 

Por fim, após afirmar que se trata de hipótese de responsabilidade objetiva da instituição bancária, requereu a 

condenação da Caixa Econômica Federal a pagar o valor de R$ 4.332,44 referente a R$ 332,44 a título de dano material 

e indenização por dano moral equivalente a 20 vezes o valor do salário mínimo. Requereu, ainda, os benefícios da 

justiça gratuita. 

 

A justiça gratuita foi deferida (fls. 15). 
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A Caixa Econômica Federal foi regularmente citada e apresentou contestação afirmando que a culpa pelo evento é 

exclusiva da parte, pois é de responsabilidade do autor a guarda do cartão e da senha, que é pessoal e intransferível, 

requerendo a improcedência dos pedidos (fls. 21/32). 

 

Na sentença de fls. 46/49 a MM. Juíza a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento da importância indevidamente sacada da conta-corrente do autor no valor de R$ 

332,44, bem como a indenizar o autor em R$ 200,00 pelos danos morais sofridos, com correção monetária e juros de 

mora a partir do evento. Condenação no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 
da condenação. 

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma integral da sentença, alegando que não ficou 

demonstrada a culpa da instituição financeira e que não houve falha do sistema pois os saques foram realizados de 

forma absolutamente normal, com cartão e senha válidos. Se mantida a sentença, pleiteou a fixação da sucumbência 

recíproca (fls. 57/71). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

No caso dos autos - que versa sobre saques em caderneta de poupança - a Caixa Econômica Federal atua como 

instituição financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça aplicam-se os 

regramentos do Código de Defesa do Consumidor, verbis: 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIN nº 2591 em 7.6.2006 entendeu que as normas veiculadas pelo 

Código de Defesa do Consumidor alcançam as instituições financeiras. 

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do 

fornecedor de serviço nestes termos: 
 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

 

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua 

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

 

No caso específico dos autos as excludentes da responsabilidade não se configuraram. 

 

O autor contestou os saques realizados e, diante da inversão do ônus probatório, caberia à Caixa Econômica Federal 

comprovar o fato desconstitutivo do direito do autor, ou seja, provar que foi o próprio cliente que efetuou tais retiradas, 

o que não ocorreu, tendo em vista que, dos documentos apresentados pela ré nem de longe é possível concluir que foi o 

autor quem realizou os saques aqui discutidos. 
 

Do mesmo modo também não ficou demonstrada a alegada falta de cuidado na guarda do cartão e respectiva senha. 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de inversão do ônus da prova em feitos 

em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário depositado em contas bancárias, conforme 

demonstram os seguintes julgados: 
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Direito Processual Civil. Recurso especial. Ação de indenização por danos morais e materiais. Ocorrência de saques 

indevidos de numerário depositado em conta poupança. Inversão do ônus da prova. Art. 6º, VIII, do CDC. 

Possibilidade. Hipossuficiência técnica reconhecida. 

- O art. 6º, VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece que a 

inversão do ônus da prova será deferida quando a alegação por ele apresentada seja verossímil, ou quando constatada a 

sua hipossuficiência. 

- Na hipótese, reconhecida a hipossuficiência técnica do consumidor, em ação que versa sobre a realização de saques 

não autorizados em contas bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório. 

- Diante da necessidade de permitir ao recorrido a produção de eventuais provas capazes de ilidir a pretensão 
indenizatória do consumidor, deverão ser remetidos os autos à instância inicial, a fim de que oportunamente seja 

prolatada uma nova sentença. 

Recurso especial provido para determinar a inversão do ônus da prova na espécie. 

(RESP nº 915.599/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05/09/2008) 

Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do correntista. 

Inversão do ônus da prova. 

- É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na ocorrência de saques indevidos de contas-

correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou 

extintivos do direito do autor. 

- Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a 

notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário 

e/ou senha. 
- Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros para 

provar de forma inegável tal ocorrência. 

Recurso especial parcialmente conhecido, mas não provido. 

(RESP nº 727.843/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º/02/2006) 

PROCESSO CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SAQUE INDEVIDO COM CARTÃO MAGNÉTICO. 

Correta a inversão do ônus da prova determinada pelo tribunal a quo porque o sistema de segurança do cartão 

magnético é vulnerável a fraudes. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no RESP nº 724.954/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 17/10/2005) 

 

De acordo com os documentos colacionados pelas partes estão configurados nos autos tanto a omissão da instituição 

bancária que agiu com evidente descaso e deficiência na prestação do serviço de saque por meio de caixa eletrônico 
com uso do cartão magnético posto a disposição do seu cliente/usuário - pois não possibilitou a pessoa usuário do 

serviço a imprescindível segurança que a atividade exige - , bem como o nexo de causalidade entre a notória falha do 

banco que não adotou os mecanismos de segurança necessários às operações e o dano causado ao consumidor. 

 

Resta evidente que o sucesso da fraude deveu-se à deficiência do sistema de segurança da Caixa Econômica Federal. 

 

Assim, é dever da instituição financeira ressarcir o dano material sofrido pelo autor em face da perda do valor de R$ 

332,44. 

 

No que tange ao dano moral, entendo que ele está demonstrado no caso, não se fazendo necessária a produção de 

provas, pois constitui fato público e notório de que as pessoas que são vítimas de desfalques em sua conta bancária, 
sofrem abalo de ordem moral. 

 

No entanto, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em 

relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser 

arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser 

inexpressiva. 

 

Portanto, entendo que a indenização foi fixada em valor razoável pelo d. Juiz de primeiro grau.  

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

DIREITO CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA CORRENTE POR TERCEIROS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. DEVIDA. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA PARTE 

DISPOSITIVA DA SENTENÇA. RECONHECIDA PARA FAZER CONSTAR QUE A AÇÃO FOI JULGADA 

PROCEDENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A sentença que concede indenização por danos morais, em montante abaixo do pleiteado, é de procedência. 

Ocorrência de erro material, passível de correção de ofício, para fazer constar que a ação foi julgada procedente. 
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2. De acordo com a jurisprudência pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8078/90) aos contratos bancários (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2591/DF, Plenário, 

07/06/2006). 

3. Estabelece o artigo 14, inciso II, § 3º, do CDC que "O fornecedor de serviços responde, independentemente da 

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos 

serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. § 1° O serviço é 

defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as 

circunstâncias relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; II - o resultado e os riscos que razoavelmente 

dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. § 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas 
técnicas. § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que, tendo prestado o serviço, o 

defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro". 

4. A ré disponibilizou serviço de saque aos usuários, através de caixa eletrônico e cartão magnético, pelo que passou a 

ser responsável pela segurança da operação. Ocorrendo saque indevido em conta corrente por terceiro, a instituição 

financeira é responsável, devendo suportar o ônus da indenização por prejuízos causados à correntista. 

5. É notório que pessoas que são vítimas de desfalques em suas contas bancárias, principalmente idosas, sofrem abalo 

de ordem moral. Este fato independe de prova. O dano, no caso, é ipso facto, isto é, advém da própria situação, do fato 

que o causou. 

6. No Direito Civil moderno, para casos de responsabilidade civil, a tarefa de fixação do montante da indenização por 

danos morais cabe ao juiz, atento às circunstâncias de cada caso e mediante a observância dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 

No caso em exame, a indenização foi fixada em valor razoável para compensar a autora pelos danos ocorridos e 
também para punir a ré 

pela displicência na prestação do serviço. 

7. Os honorários advocatícios são devidos, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula nº 326 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

8. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida. 

(TRF3, AC nº 966456, proc. 200361000056950/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 06/02/2007, p. 209) 

RESPONSABILIDADE CIVIL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - APLICAÇÃO ART. 14, DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR- SAQUES INDEVIDOS - RESPONSABILIDADE POR ATOS DE PESSOAS 

IDENTIFICADAS COMO SEUS FUNCIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - 

PROVIMENTO. 

1 - A relação jurídica existente entre o correntista e a instituição bancária é de caráter de consumo, ficando submetida à 
aplicação da Lei 8.079/90. 

2 - A responsabilidade do fornecedor é objetiva, tanto em relação à prestação de serviços, como de atos lesivos 

causados por seus funcionários, assim identificados. 

3 - Consumidor idoso, auxiliado por pessoa identificada como funcionária da CEF, que tem seu cartão magnético retido 

por terminal eletrônico da instituição bancária. 

4 - Aplicação do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor. 

5 - Recurso provido. 

(TRF3, AC nº 787568, proc. 200061040064208/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 20/02/2004, p. 

365) 

 

Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação de reparação por danos morais e materiais. Ocorrência de 
saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Dano moral. Ocorrência. - A existência de saques 

indevidos em conta mantida junto à instituição financeira, acarreta dano moral. Precedentes. Agravo não provido. 

(STJ - AGRESP 1137577, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10/02/2010) 

 

Por fim, não é o caso de se reconhecer a sucumbência recíproca em face do pedido do autor, ora apelado, não ter sido 

acolhido integralmente, pois conforme preceitua a Súmula 326 do Superior Tribunal de Justiça, na ação de indenização 

por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior 

e desta Corte, deve ela ser mantida. 

 

Pelo exposto, com fulcro no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028815-16.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.028815-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RONALDO DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de pedido referente à complementação de correção monetária às contas do FGTS. 

A sentença indeferiu liminarmente a inicial, por falta de interesse processual, nos termos do art. 295, III, do CPC, tendo 
em vista que o autor firmou acordo com a CEF, referente à correção supracitada. 

O autor apelou, requerendo a procedência da ação. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou branco, que 

mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da 

manifestação de vontade nele expressa. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 
"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. 

ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO. FGTS. ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR N. 

110/2001 NO CURSO DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO APENAS NA FASE EXECUTÓRIA. 

1. Na hipótese dos autos, não se verifica ofensa perpetrada ao teor dos arts. 458 e 535 do CPC. É que, nos termos da 

jurisprudência deste Tribunal, afigura-se despicienda a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, 

com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais entendidos pertinentes ao desate da lide. 

2. O acordo celebrado entre os fundistas e a Caixa Econômica Federal 

seguiu as normas constantes da Lei Complementar n. 110, de 29.06.2001, que estabeleceu uma hipótese específica de 

transação, prevista em seu art. 4º. E, notadamente em relação aos fundistas que já se encontravam em litígio judicial, a 

transação foi disciplinada nos termos do art. 7º dessa Lei Complementar, regulamentado pelo art. 4º do Decreto nº 

3.913/01. 

3. A transação celebrada entre o fundista e a CEF teve seu conteúdo 
e forma previstos em norma específica, e constitui ato jurídico perfeito, que consubstancia garantia constitucional aos 

contratantes, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal nos termos da Súmula Vinculante 1. 

Ademais, "a transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. 

Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou 

irregular o ato". (AgRg no REsp 634971 / DF, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/10/2004). 

4. Por outro lado, a transação, desde que não envolva direitos indisponíveis, é uma das formas de extinção da 

execução, consoante dispõe o art. 794, II, do CPC, excetuando-se a hipótese prevista no art. 850 do CPC, o que não é o 

caso dos autos. Aliás, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de 

que, diante da apresentação de cópia do Termo de Adesão - FGTS firmado em observância à Lei Complementar n. 

110/2001, cabe ao magistrado a sua homologação e, por conseguinte, a extinção do feito. Precedente: RESP 

1.147.558/BA, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 8/6/2010. 
5. Recurso especial não provido." 

(Resp 1151094/BA, 2009/0145625-2, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 06/08/2010) 

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO TERMO 

DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE 

CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. 

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na 

lei. 

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém 

as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 

110/2001. 
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3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não configurada 

infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba honorária, porém 

transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da 

Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 518) 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em 

razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU 

20/03/2007, pág. 508) 

Assim, a assinatura ao termo de adesão implica em renúncia ao direito de discutir em juízo os reajustes das contas 

vinculadas. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  
P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006317-17.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.006317-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIS OCTAVIO RICARDO e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCIA LUCIA OTAVIO PARIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários em face da Caixa Econômica Federal visando anular a execução extrajudicial 

do imóvel objeto de financiamento realizado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, bem como a renegociação 
da dívida objeto do contrato. A ação foi ajuizada em 31/03/2003. 

 

Aduz a parte autora, em sua inicial, que "adotando um procedimento de intransigência, a CEF se recusa a renegociar a 

dívida, bem como rever o PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL, vinculado inicialmente à categoria do 

requerente, da qual está afastado sem perspectiva de retorno, de modo a viabilizar um equilíbrio contratual, permitindo 

que o requerente cumpra as suas obrigações" (fl. 3). 

 

Inicialmente o feito foi distribuído perante o Juízo da Primeira Vara Cível da Comarca de Orlândia/SP, que declinou da 

competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fl. 55). 

 

A liminar foi deferida (fls. 64/65). 
 

Regularmente citada a CEF apresentou contestação (fls. 71/92). 

 

Na sentença de fls. 152/157 o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido. Os autores não foram condenados ao 

pagamento de honorários advocatícios em razão da gratuidade que foi concedida. 

 

Foram opostos embargos de declaração (fls. 161/163), os quais restaram improvidos (fls. 165/166). 

 

Inconformada a parte autora interpôs apelação na qual arguiu, em apertada síntese, que a r. sentença não levou em 

consideração a questão referente à doença do mutuário e às cláusulas contratuais que previam o pagamento das 

prestações pela seguradora em caso de invalidez do mutuário. Insistiu, ainda, no argumento de inconstitucionalidade da 
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execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 e, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça 

inicial, requereu a reforma da sentença (fls. 174/182). 

 

Deu-se oportunidade de resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 
Inicialmente deixo de conhecer da parte da apelação referente à possibilidade de pagamento das prestações pela 

seguradora em caso de invalidez do mutuário, haja vista que a apelante quer inovar ao pretender discutir no recurso 

temas não deduzidos na inicial. 

 

Tanto é assim que o MM. Juiz "a quo", quando do julgamento dos embargos de declaração, abordou a questão (fls. 

165/166): 

 

"Em que pese ter a parte autora mencionado em alegações finais (fls. 127/134) que o seguro estava embutido em todas 

as parcelas pagas pelo autor, certo é que o pedido formulado na exordial limitou-se a requerer a renegociação das 

condições de amortização e alongamento do prazo de liquidação do financiamento, de forma que o valor da prestação 

mensal alcance o ápice de R$ 140,00 (cento e quarenta reais); o cumprimento da obrigação de não fazer, a fim de que se 

abstenha a CEF de executar extrajudicialmente a retomada do imóvel (...); e o cumprimento de obrigação de fazer, a fim 
de que passem a observar o devido processo legal na eventualidade de retomada do imóvel, tornando a ficar prestações 

atrasadas. Assim, a sentença não padece da omissão alegada, porquanto limitou-se a apreciar o pedido de apresentado 

pelos autores, em observância ao comando inserto nos arts. 128 e 460, ambos do CPC." 

 

No mais, a apelante discute a constitucionalidade da execução extrajudicial tratada no Decreto-lei nº 70/66, alegando 

afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no art. 5º, LIV, da Constituição Federal. 

 

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento 

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia 

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel 

pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja 
reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Da jurisprudência da Excelsa Corte colhem-se ainda decisões monocráticas nesse sentido, a saber: 

 

RE 231.931/SC 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 
caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 
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Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

RE 388.726/SP 

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66, ante a ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da 

Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no art. 102, III, b, da Constituição 

Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 

70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, 
Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso, subiram os autos, que me foram conclusos em 

25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com 

a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." ("D.J." de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o 

entendimento da Corte ("D.J." de 06.3.2002). 

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao pagamento 

da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. 

Brasília, 26 de junho de 2003. 
Ministro CARLOS VELLOSO - Relator 

AI 446.728/SP 

DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de 06.11.1998) No mesmo 

sentido os RREE 240.361 e 148.872. 

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 

Publique-se. 

Brasília, 18 de junho de 2003. 
Ministro NELSON JOBIM Relator 

 

Em que pese seja a execução forçada realizada extrajudicialmente, na verdade a ocorrência de qualquer lesão ao direito 

individual operada nesse procedimento não fica imune da apreciação judicial, assim não prosperando a alegação de que 

a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes (art. 2º da Constituição 

Federal). 

 

No mais, observo que o contrato objeto da demanda foi celebrado em 18/05/1999 (f. 42), sendo aplicado, quanto aos 

reajustes de prestações, o chamado sistema SACRE (f. 32). 

 

Ou seja, o contrato foi celebrado sem qualquer vinculação a "Plano de Equivalência Salarial (PES)"; foi aplicado, 
quanto aos reajustes de prestações, o chamado sistema SACRE que busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo 

devedor" pois permite maior amortização do valor financiado e redução de juros do saldo devedor. 

 

Em vista disso, não merece prosperar o argumento de que a Caixa Econômica Federal se recusa a renegociar a dívida, 

bem como a rever o Plano de Equivalência Salarial, vinculado inicialmente à categoria do requerente. Isso porque em 

momento algum ficou pactuado que o reajuste das prestações estaria vinculado a salário ou vencimento da categoria 

profissional do mutuário ou à Plano de Equivalência Salarial. 

 

Se os mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que são beneficiados em relação ao Sistema PRICE que era 

comumente usado, pacta sunt servanda. 

 

Ainda, na singularidade do caso, acresço que não restou configurada qualquer abusividade ou ilegalidade quanto às 
disposições contratuais, pelo que são válidas e eficazes as cláusulas originariamente pactuadas que determinam que as 

prestações mensais devem ser calculadas com base no Sistema de Amortização Crescente (SACRE). Da mesma forma, 

não houve vício na manifestação de vontade no momento da celebração do pacto, motivo pelo qual não se vislumbra 

qualquer ilegalidade na negociação realizada. 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Desta forma, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014115-20.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.014115-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : ZENITO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de levantamento dos valores da conta vinculada do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A apelante alega, preliminarmente, que o alvará judicial não é a via adequada para o levantamento dos depósitos 

fundiários. No mérito, sustenta que o apelado somente comprovou o vínculo de trabalho com a empregadora SOFERRO 

- Armação de Ferro Ltda., que não é suficiente para o levantamento pleiteado, e pede a improcedência da ação. Caso 

mantida a sentença, requer a isenção da verba honorária. 

Apresentadas contrarrazões pelo apelado. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Passo ao exame do mérito. 

Inicialmente, ressalto que a preliminar de inadequação da via eleita deve ser rejeitada, pois o alvará judicial pode ser 

"aproveitado" para por fim ao litígio existente entre o titular da conta vinculada e a instituição financeira, nos casos de 
levantamento dos valores do FGTS. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. 

NULIDADE. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO PARQUET. CONSTRUÇÃO DE CASA PRÓPRIA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.  

1. Havendo resistência da CEF ao saque do saldo da conta do FGTS, como em casos não previstos no art. 20 da Lei n. 

8.036/90, o pedido tem cunho contencioso e deve tramitar perante a Justiça Federal, em feito de rito comum. 

2. O direito processual moderno não se compadece de práticas formalistas, devendo o juiz buscar, sempre que possível, 

proferir sentença de mérito. 

3. Restando claro que o interessado busca a emissão de comando judicial que imponha à CEF o levantamento do saldo 
depositado na conta do FGTS; e tendo a referida empresa pública exercido, sem qualquer prejuízo, seu direito à ampla 

defesa, pode-se aproveitar o procedimento de "alvará judicial" para ali se exarar o provimento jurisdicional que se 

mostre útil à composição definitiva do litígio. 

4. Não integrando, como parte, a relação processual, não há razão para o Ministério Público ser citado. 

5. A abertura de vista ao Ministério Público para manifestar-se no procedimento de jurisdição voluntária satisfaz a 

exigência do art. 1.105 do Código de Processo Civil. 

6. Se o autor comprovou todos os requisitos elencados na lei de regência para levantamento de saldo junto ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas à construção de casa própria, deve-se permitir o saque para o 

fim colimado. Precedentes do STJ e dos Tribunais Regionais Federais. 

7. Apelação desprovida. 

(AC Nº 1999.61.10.004099-5, Segunda Turma, Desembargador Federal Nelton dos Santos, DJU 06/08/2009) 

Passo ao exame do mérito. 
 

A permanência por três anos ininterruptos fora do regime do FGTS configura hipótese de levantamento dos depósitos 

da conta vinculada (artigo 20, inciso VIII, da Lei 8.036/90), inclusive dos créditos complementares decorrentes da 

atualização monetária do fundo, independentemente da apresentação de termo de rescisão contratual: 
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"FGTS. LEVANTAMENTO. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. INTERPRETAÇÃO. 

1. Todo trabalhador que mantém vínculo empregatício (regime celetista), pertence ao regime do FGTS, e o inciso VIII 

do art. 20 da Lei nº 8.036/90 é claro ao dispor que o trabalhador deverá permanecer três anos ininterruptos "fora do 

regime do FGTS", ou seja, o levantamento nessa hipótese só se dá nos casos em que o trabalhador deixa de ser 

empregado celetista. 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp 726557, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23.05.2005, p. 178). 

"FGTS. CONTA INATIVA. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO SALDO. CAUSA ELENCADA NO 

ARTIGO 20, VIII, DA LEI Nº 8036/90. 
I - O caso dos autos é de pedido de expedição de alvará para levantamento do saldo do FGTS tendo em vista o art. 20, 

VIII, da Lei nº 8.036/90 autorizar a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador permanecer por três anos 

ininterruptos fora do regime do FGTS . 

II - Há nos autos prova da inatividade da conta, inclusive com a incorporação do saldo ao patrimônio do Fundo, nos 

termos do art. 21 da Lei nº 8.036/90. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.19.004469-1, Segunda Turma, rel. Cecília Mello, DJU 03/08/2007, p. 677). 

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

I - Após o levantamento do saldo da conta de FGTS , por ocasião da aposentadoria, ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 
III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

"FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA EM RAZÃO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA 

PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A movimentação do crédito dos complementos de atualização monetária oriundos da edição dos Planos Verão e 

Collor I observará, igualmente, as condições previstas no art. 20 da Lei n 8.036/90. 

3. Remessa oficial improvida." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.026210-8, Primeira Turma, rel. Vesna Kolmar, DJU 26/02/2008, p. 1065). 

Comprovada a permanência fora do regime do FGTS pelo lapso exigido, não se justifica a resistência da CEF.  

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 
julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cujo acórdão ainda não foi publicado, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De acordo 

com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre ela e os titulares das contas 

vinculadas. 

Assim, mantenho a condenação em honorários advocatícios, pois arbitrados moderamente. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR 

e NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2003.61.08.007986-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO SILVEIRA MARTINS JUNIOR 

APELANTE : MARCIO ANSELMO MODESTO 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações interpostas contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido veiculado em 

ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do 

valor de R$ 7.446,67, resultante do inadimplemento do Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF, firmado entre 

as partes, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 
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Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré se insurgiu contra: 1) comissão de permanência; 2) juros 

capitalizados mensalmente; 3) multa contratual de 10%. Ao final pugnou pela realização de perícia contábil, bem como 

pelo afastamento das cláusulas contratuais contrárias ao Código de Defesa do Consumidor (fls. 37/50). 

 

Impugnação da autora às fls. 61/73. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos, e determinou a exclusão dos valores cobrados a 

título de comissão de permanência. Em face da sucumbência recíproca, as partes ratearão as custas e arcarão com os 
honorários dos respectivos patronos (fls. 105/110). 

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela manutenção da comissão de permanência na forma 

contratada. Requereu a condenação do réu ao pagamento das verbas sucumbenciais (fls. 116/127). 

 

Por sua vez, apelou o réu/embargante, arguindo, preliminarmente, ocorrência de cerceamento de defesa, em face da 

não elaboração de perícia contábil, requerendo a anulação da sentença, no mérito, se insurgiu contra: 1) juros 

capitalizados mensalmente; 2) multa contratual no percentual de 10%, requerendo sua redução para 2%. Ao final 

pugnou pelo afastamento das cláusulas contratuais contrárias ao Código de Defesa do Consumidor, com a inversão do 

ônus da prova e a condenação da autora ao pagamento das verbas de sucumbência (fls. 143/150). 

 

Contrarrazões apresentadas apenas pela ré às fls. 156/157 e pela CEF às fls. 158/175. 
 

DECIDO. 
 

A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal, comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo 

devedor (conforme contrato assinado às fls. 10/13, acompanhado do demonstrativo de débito de fls. 23/28). 

 

Por pressuposto, toda a documentação apresentada pela parte autora, fornece elementos suficientes para o ajuizamento 

da ação monitória, afastando-se inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são 

de direito, perfeitamente delineadas na lei e no contrato. 

 

Portanto, rejeito a preliminar de nulidade da sentença diante da não realização da prova pericial. 
 

No que pertine à insurgência do réu/embargante relativa à redução da cobrança da multa de mora para o percentual de 

2%, verifico que falece a ele legítimo interesse para recorrer, uma vez que conforme se verifica da cláusula décima 

quarta esta foi convencionada no percentual pretendido pelo apelante. Não conheço da apelação neste particular. 

 

No mérito, Ressalto, a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor nas operações bancárias, 

conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula n. 297 (o Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras). 

 

No entanto, apesar da aplicação do referido diploma legal ao caso em análise, não há que se falar em inversão no ônus 

da prova. O Superior Tribunal de Justiça também assentou entendimento no sentido de que, embora o Código de Defesa 
do Consumidor tenha amparado o hipossuficiente em seus direitos, não pode servir de amparo à perpetuação de dívidas 

(REsp nº 527.618-RS, Rel. Min. César Asfor Rocha). Assim, não há reparos a se fazer na r. sentença quanto a esse 

ponto. 

 

No que tange à aplicação da comissão de permanência o tema foi bem colocado pelo eminente Ministro Ari Pargendler 

em voto proferido no REsp. nº 242.392 (DJ de 10.6.2002) como segue: 

 

"Data venia, há uma má compreensão do que seja a comissão de permanência. No mundo atual, e fundamentalmente no 

nosso país, a taxa de juros constitui instrumento de política econômica, variável segundo as circunstâncias da 

conjuntura. Nada mais incompatível, portanto, com a comissão de permanência do que a exigência de que seja 

contratada segundo índices previamente conhecidos pelas partes. A taxa de mercado é a única referência adequada a sua 

função, vale dizer, a de que, findo o prazo contratual, sem o pagamento do débito, o custo do dinheiro seja remunerado 
pelos padrões da época, mantendo a base econômica do negócio. O critério tem mão dupla, aproveitando ao credor e ao 

devedor. Nessa linha, a egrégia Segunda Seção, no REsp nº 139.343, RS, de que fui relator,decidiu que o devedor não 

pode ficar preso à taxa de juros anormais, resultantes de momento transitório e excepcional. A comissão de 

permanência, cobrada aos juros de mercado, evita que o credor se enriqueça exigindo juros contratuais superiores - e 

impede que o devedor se valha da própria inadimplência para reduzir seus encargos contratuais" 
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Referido recurso foi um dos paradigmas que gerou a Súmula n° 294 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". 

 

O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI) divulgado pelo BACEN no dia 15 de cada mês (fl. 10). 

 

Criado em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 
empréstimos entre bancos. As operações se realizam fora do âmbito do Banco Central, tanto que, nesse mercado, não há 

incidência de qualquer tipo de imposto. Também não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio 

eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos. Envolvem uma taxa média que sinaliza para os 

investidores o custo do dinheiro no mercado, ou seja, os juros remuneratórios. Esse cálculo é feito pela Central de 

Custódia e Liquidação de Títulos. 

 

Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as categorias de 

instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos de pensão. 

Foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil, pertence às 

instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que detêm cotas patrimoniais, e tem sede no Rio de 

Janeiro na rua República do Chile nº 270, e escritório em São Paulo. Figuram os estatutos como fundadores da empresa 

CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a Associação Nacional dos Bancos 
de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a Associação Nacional das Instituições de 

Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e 

Poupança - ABECIP. 

 

Todas essas informações foram obtidas pelo Relator através do sítio da empresa mantido na internet. 

 

O que se vê dos autos é que a Caixa Econômica Federal e a apelante celebraram contrato de empréstimo de dinheiro e 

em cláusula específica fixaram que os juros remuneratórios seriam conforme a variação dos CDI, sendo que as taxas na 

verdade são calculadas e divulgadas - até pela internet - por uma empresa privada constituída pelas próprias instituições 

financeiras nacionais, sendo que a Caixa Econômica Federal (CEF) é uma das instituições associadas a essa empresa, 

embora não seja nessa condição participante da mesma. 
 

Portanto, na singularidade do contrato referido nos autos a comissão de permanência não é composta de taxa média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, situação essa que a Súmula nº 294 autoriza não considerar a 

comissão de permanência como condição potestativa. 

 

Noutro dizer: os juros remuneratórios ajustados no contrato subjudice são fixados por uma entidade privada, segundo 

o custo do dinheiro emprestado entre bancos. 

 

Ora, não tem sentido que um mero cidadão, pessoa física, ou mesmo uma pessoa jurídica, fique obrigada a remunerar 

quem lhe empresta dinheiro com a mesma taxa de juros remuneratórios que se aplica aos bancos entre si, quando um 

deles empresta dinheiro para outro, ainda mais que essa operação ocorre fora do mercado financeiro normal e "aberto". 
 

Comparar a dívida de um cidadão comum à dívida de um banco para com outro refoge da isonomia. 

 

Ainda mais que a taxa de CDI não é "taxa de mercado", porquanto as operações correspondentes se realizam fora do 

âmbito do Banco Central. É que sua negociação é restrita ao mercado interbancário com função de transferir recursos 

de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio 

eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem 

intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a remuneração (juros), a qual a Caixa Econômica 

Federal acabou transferindo para a composição da comissão de permanência devida por quem não é instituição 

financeira. 

 

A Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN facultou as instituições financeiras cobrar de seus devedores 
por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em 

vigor, comissão de permanência, calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do 

dia do pagamento. 

 

Não me parece haja autorização para compor a comissão de permanência com taxas do custo de dinheiro emprestado 

entre os próprios bancos, posto que o "mercado" a que alude não pode ser entendido como o "mercado" fechado que 

existe apenas entre os bancos. 
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Destarte, tenho que a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma 

empresa privada constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do 

BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, entendo que deve incidir a comissão de permanência, excluída desta a taxa variável de CDI, calculando-se 

a comissão de permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN. 
 

No mais, o que se vê dos autos é que o contrato de crédito foi firmado pelas partes em 14 de novembro de 2001 (fl. 10) 

e os juros foram pactuados, pelo que há possibilidade de se proceder à capitalização mensal dos juros uma vez que o 
contrato foi celebrado posteriormente a 31 de março de 2000, data de publicação da Medida Provisória nº 1.963/2000 e 

ocorreu a pactuação expressa de juros. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

 

DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS. PRECEDENTES. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP n. 

1963/17-2000. 
2. (...) 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 953.785/DF, ReI. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 
13.05.2008, DJ 26.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - Nas operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade 

mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 

(31.3.00). No caso em apreço, contudo, tendo o acórdão reconhecido que as partes nada pactuaram, não há como 

acolher a pretensão do Banco recorrente, ante o óbice das Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em caso de 

inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios (Súmulas STJ/30 e 

296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, relatado pelo Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, ser vedada a 
cobrança cumulada da comissão de permanência com juros moratórios e multa contratual. Por outro lado, esse encargo 

pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a taxa do contrato convencionada 

pelas partes (Súmula 294/STJ). 

III - (...) 

(AgRg no REsp 966.476/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2008, DJ 

07.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

A capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. 

Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial 

(Decreto-lei 167/67 e Decreto-lei 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições 

financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida 

Provisória 1.963-17 (31/03/2000). Nesse sentido, são vários os precedentes, como: REsp 515.805/RS, Rel. Min. Barros 

Monteiro, DJ de 27/09/2004; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJ de 02/08/2004; 

REsp 602.068/RS, ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 21/03/2005, este último, da colenda Segunda Seção. 

Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 979.224/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15,04.2008; DJ 

07,05,2D08 p, 1) 

 

Condeno o réu/embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, tendo 

em vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido (artigo 21 , parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

apelo da Caixa Econômica Federal e com fulcro no que dispõe o artigo 557, "caput" do mesmo Diploma Legal, não 

conheço de parte da apelação do réu/embargante e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2003.61.09.006299-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS FLORES 

ADVOGADO : MONICA APARECIDA JAMAITZ e outro 

PARTE RE' : ALEXANDRE HENRIQUE 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal em face da sentença de fls. 204/212 pela qual o Juízo da 2ª Vara 

Federal de Piracicaba/SP julgou procedente o pedido de condenação da apelante para pagar taxas condominiais em 

atraso, vencidas e vincendas a partir de 10/05/2000, acrescidas de multa, juros e correção monetária, desde o 

vencimento, custas e verba honorária fixada em 10% sobre o montante da condenação. 

Em suas razões de recurso, preliminarmente, alega a CEF inépcia da inicial (ausência de documentos obrigatórios) e 

carência da ação (ausência de interesse de agir). Sustenta, ainda, serem indevidos os juros e multa antes de sua regular 
citação (constituição em mora), bem como que a correção monetária deve incidir apenas a partir do ajuizamento da 

ação. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" E § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de carência da ação e inexigibilidade da dívida, por não ter sido 

demonstrada sua origem, a forma de cálculo e de seu rateio e falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

tendo em vista que, além da prova do domínio constante nos autos, documento essencial para ajuizamento da demanda, 

ao contrário do alegado pela apelante, estão, também, acostados o demonstrativo atualizado do débito, a ata da 

assembleia geral ordinária que aprovou o valor da cota condominial fixada e os boletos bancários. Ademais, eventuais 
documentos, não essenciais à propositura da ação, podem ser levados aos autos na oportunidade da liquidação de 

sentença. 

Assim, em razão das decisões tomadas pelas assembleias obrigarem a todos os condôminos, ao tornar-se titular do 

domínio sobre imóvel, cabia à Caixa Econômica Federal procurar o administrador do condomínio e efetuar o 

pagamento das cotas condominiais em aberto, respondendo, inclusive, pelas anteriores à arrematação. 

Por outro lado, quanto ao interesse de agir, pretende a CEF esquivar-se do pagamento das despesas de condomínio, 

alegando que o autor não promoveu tentativas no sentido de receber os valores que entende devidos, antes do 

ajuizamento da ação. 

Entendo, todavia, que o interesse de agir exsurge, conquanto não haja nos autos prova da cobrança extrajudicial, no 

momento em que a instituição financeira oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico, 

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 
No mérito, tem-se que todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da 

coisa, ou ob rem), são, propter rem. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação propter rem não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação propter rem, pois o proprietário paga a taxa condominial tão-somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. A CEF adjudicou 

o imóvel em 22.06.2001 e efetuou a averbação na matrícula do referido imóvel em 17.09.2001 (fl. 59-v). 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 
originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

 

"Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento.  
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- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição.  

Precedentes do STJ.  

Negado provimento ao agravo."  

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 682664/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 05.09.2005, p. 405)  

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.  

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 
pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros.  

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos.  

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial.  

V - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1232186/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 14.11.2007, p. 454) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTERIORES À 
AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA LIDE 

- MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELO IMPROVIDO.  

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor.  

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa.  

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 
introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente.  

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida."  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1132467/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU de 01.02.2008, p. 1922) 

De acordo com o entendimento jurisprudencial acima colacionado, deve a CEF ser responsabilizada pelas despesas 

condominiais, pleiteadas na inicial, bem como pelas parcelas vencidas no curso da presente ação. 

Consistindo as cotas condominiais em prestações periódicas, a jurisprudência também já pacificou o entendimento que 

devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação. 

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de 

qualquer notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e 
do artigo 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa 

ao condômino em débito, a partir do vencimento de cada prestação. 

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 

sobre o débito. 

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no 

tempo convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial 

ou, não sendo previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada 

prestação. 

A este respeito, confira-se: 

 

"CONDOMÍNIO. COTAS CONDOMINIAIS. MORA. INTERPELAÇÃO.  
- Para a cobrança das cotas condominiais, não se exige a prévia  

interpelação do devedor, uma vez que existente termo certo para o  

adimplemento da obrigação. Precedentes.  

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, 4ª Turma, REsp 599870/RJ, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 27.03.2006, p. 279) 
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"Condomínio. Cobrança de quotas condominiais. Desnecessidade de prévia notificação para constituição em mora. 

Precedentes da Corte. 1. A simples cobrança de quotas condominiais não exige a prévia interpelação, presente que há 

prazo certo para o vencimento da obrigação. 2. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, 3ª Turma, REsp 599758/RJ , Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 29.08.05, p. 32) 

 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - OFENSA 

AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - ADMISSIBILIDADE - 

MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 

- CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO 
CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO 

POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO - APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - A PARTIR DO 

VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS 

ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO.  

..............................................  

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às 

relações jurídicas existentes entre condomínio e condôminos.  

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 

20%, permitido pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo 

Código Civil, quando então passa a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º.  

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês.   
5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor.  

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, 

impõe-se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo 

faz às vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação.  

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas 

, se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes.  

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil."  
(STJ, 4ª Turma, RESP 679019/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005, pág. 291). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE NÃO 

FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a 
partir do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da 

obrigação, devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a 

partir do ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido."  

(TRF 3.ª Região, 2ª Turma, AC 200161140061084/SP; Rel. Des. Fed Nelton dos Santos, J. 04.05.2004, DJU 

04.06.2004, p. 438) 

 

A correção monetária deve incidir também a partir do vencimento de cada prestação, a fim de preservar seu valor 

intrínseco. 

 

"IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 
IMÓVEL OCUPADO PELO EX-MUTUÁRIO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

MULTA MORATÓRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

7. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga, nos termos da Convenção 

do Condomínio (artigo 34.  

(...)  

15. Apelo improvido. Sentença mantida.  
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(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 1294495, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 17.03.2009, p. 572) - grifei 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE NÃO 

FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 
até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a 

partir do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da 

obrigação, devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a 

partir do ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido."  

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 

04/05/2004; Pub. DJU 04/06/2004, pág. 438)  

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença recorrida não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela CEF em seu apelo. 
Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003153-17.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.003153-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HELOISA GONCALVES DE SANTANA e outro 

ADVOGADO : ROBERTO SABINO e outro 

CODINOME : HELOISA SANTANA DA SILVA 

APELANTE : OSVALDO EMIDIO DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO SABINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES e outro 

DESPACHO 

Fls. 249/253. Manifestem-se as partes. Prazo 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010949-25.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.010949-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

 
: TATTIANA CRISTINA MAIA 

 
: PAULO ROBERTO ESTEVES 
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AGRAVADO : GILBERTO FERNANDES DE MORAES e outros 

 
: AMARO ALVARO BATISTA 

 
: PAULO CASEMIRO PEREIRA 

 
: ESTELINO ALBERTO DOS SANTOS 

 
: ROBERTO NINO 

ADVOGADO : CIBELE PATRICIA DE SOUSA M GIMENEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.31108-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito a decisão de fls. 109. 
Passo a proferir outra. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pela CEF, em face de decisão proferida em 

execução de sentença, na qual o Juiz a quo deixou de apreciar os embargos à execução por ela opostos. 

Constata-se que a CEF protocolou agravo regimental no qual não consta a assinatura da advogada. 

Consoante entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, a falta de aposição da assinatura do patrono na 

petição recursal constitui irregularidade formal que enseja o não conhecimento do recurso, ante a ausência de 

pressuposto de admissibilidade (cf. STJ, AGA 1140985, Relator(a) MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Órgão 

julgador Sexta Turma, DJE 22/06/2009). 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO. 

Intimem-se. 

Após, tornem os autos conclusos. 
 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022142-37.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.022142-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

AGRAVADO : MARA MURICY MELO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.000013-2 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão pela qual, em autos de ação 
ordinária, foi indeferido o pedido de integração da União Federal no polo passivo, bem como de denunciação da lide do 

BACEN. 

Todavia, veio aos autos ofício da 2ª Vara Federal de São José dos Campos noticiando a prolação de sentença de 

extinção do processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgando improcedente o pedido, 

depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0613405-24.1998.4.03.6105/SP 

  
2004.03.99.025268-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GESIO VITORIANO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA 

No. ORIG. : 98.06.13405-2 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal 

visando à revisão dos valores das prestações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário e a repetição dos valores 

pagos a maior. 

 

Alegou a parte autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando 
pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente 

dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional do mutuário. 

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 144/132). 

 

a r. sentença de fls. 336/350 julgou improcedente o pedido, oportunidade em que condenou os autores ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o 

disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

 

Inconformados os autores apelaram. Arguiram a nulidade da sentença face o julgamento extra petita, uma vez que não 
se trata de contrato firmado no âmbito da carteira hipotecária, mas sim nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, 

pelo requer seja apreciado o pedido nos termos expostos na petição inicial. Sustentaram, ainda, o cerceamento de defesa 

face a nulidade da prova pericial. No mérito, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na inicial, requereram a 

reforma da r. sentença (fls. 356/385). 

 

Com contrarrazões de apelação (fls. 389/394), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

 

DECIDO. 
 

No presente feito os autores buscavam a revisão dos valores das prestações decorrentes do contrato de mútuo 

hipotecário firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação e a repetição dos valores pagos a maior. 

 
A r. sentença não atentou para o pleito dos mutuários ao afirmar que "os autores partiram da falsa premissa de que o 

contrato de financiamento imobiliário se submete às normas do Sistema Financeiro da Habitação, quando na verdade se 

trata de financiamento pela denominada "Carteira Hipotecária", concedido pelo banco a taxas de mercado, sem reajuste 

das prestações e do saldo devedor pelo Plano de Comprometimento de Renda (PCR) ou pelo Plano de Equivalência 

Salarial (PES)". 

 

Da análise dos autos verifico que em 11/06/1991 a parte autora adquiriu imóvel por meio do Sistema Financeiro da 

Habitação, conforme consta do instrumento particular de compra e venda de fls. 31/46. 

 

O contrato estipula, em sua cláusula nona (fl. 36), o PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA 

PROFISSIONAL- PES/CP, sendo que a r. sentença analisou o feito como se o contrato tivesse sido firmado sob a 
modalidade carteira hipotecária. Portanto, decidiu causa diferente da que foi posta em juízo. 

 

O pedido deduzido delimita o objeto do processo bem como o âmbito da sentença, sendo vedado ao Juiz conceder 

pedido não pleiteado ou em quantidade maior ao requerido, sob pena de incorrer em julgamento extra petita ou ultra 

petita (art. 128 c/c art. 460 do Código de Processo Civil), ensejando a nulidade da sentença. 

 

Vale lembrar as considerações de Cândido Rangel Dinamarco em Instituições de Direito Processual Civil (Vol. II, 

Malheiros Editores, 2ª edição, 2.002, pg. 188) ao asseverar que: ".... Em nenhum momento o resultado a ser produzido 

pelo juiz poderá extrapolar os limites do objeto do processo - seja mediante outorga de outro bem, ou bens em 

quantidade maior, ou mesmo de um provimento jurisdicional diferente do pedido. (...) O juiz proverá, julgando ou 

executando, nos limites precisos do pedido, ou seja, do objeto do processo". 

 
Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ART. 460, CPC. 
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Verificado que o v. acórdão deferiu pedido diverso do que deduzido na inicial, configurando o julgamento extra petita, 

declara-se a nulidade daquele provimento jurisdicional para que outro seja proferido nos estritos limites do pedido. 

Recurso provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 196375/RJ, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 04.09.2001, DJ 11.03.2002, pg. 179) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. QUESTÃO ESTRITAMENTE PROCESSUAL. PETIÇÃO INICIAL 

APTA. PEDIDO DETERMINADO. SENTENÇA. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. COGNIÇÃO. LIMITES (CPC, ART. 515, § 1º). ACÓRDÃO EXTRA 

PETITA. NULIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A delimitação objetiva da 

lide dá-se no momento em que o autor formula, em sua petição inicial, seus pedidos. Portanto, se o que se pede é o 
afastamento da cobrança tão-somente de IPTU, é defeso ao Tribunal de origem, sob pena de incorrer em julgamento 

extra petita, conhecer de outra matéria - que não aquelas cognoscíveis ex officio -, ou seja, não poderia julgar, 

procedente ou não, a exclusão da cobrança da TIP e da TCLLP, já que pedido não houve. 2. Assim, correto o juízo de 

primeiro grau ao ater-se, unicamente, à exclusão da cobrança do IPTU, sem analisar TIP nem TCLLP. 3. Noutro passo, 

a matéria impugnável em sede de apelação seria, unicamente, a cobrança do IPTU, pois apenas ela foi decidida. 4. A 

extensão do efeito devolutivo mede-se pela extensão da matéria impugnada. E como não se pode impugnar algo que não 

existe - in casu, a discussão sobre TIP e TCLLP, porquanto não julgadas na primeira instância - o Tribunal de origem 

não poderia conhecer da apelação que extrapola esses limites, pois deveria analisar somente a matéria relativa ao IPTU. 

Se o faz, incorre em julgamento extra petita. 5. Em suma, nos termos do art. 514, II, do CPC, a apelação deve conter os 

fundamentos de fato e de direito que ensejariam a reforma ou anulação da sentença atacada, nos pontos em que esta 

decisão resolveu a lide, dentro dos limites impostos pela petição inicial. A atuação do órgão ad quem, tendo em vista o 

efeito devolutivo do recurso, está restrita à matéria do inconformismo apresentada nas razões, que não pode ultrapassar, 
portanto, o que foi decidido no primeiro grau, sob pena de supressão da primeira instância e julgamento extra petita no 

segundo grau. 5. Recurso especial provido para anular o acórdão recorrido e restabelecer a sentença de primeiro grau 

nos estritos limites em que conheceu da lide e julgou a demanda, unicamente quanto à exclusão da cobrança do IPTU. 

(RESP 707074, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/10/2009). 

 

Pelo exposto, dou provimento à apelação para anular a r. sentença, devendo os autos retornarem à Vara de origem a 

fim de que o MM. Juízo a quo profira outra, agora com o exame do pedido inicial, o que faço com fulcro no artigo 557 

do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0314373-39.1998.4.03.6102/SP 

  
2004.03.99.028025-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANA MARIA MACEDO SOARES DE PAULA LEITE 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 98.03.14373-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuária do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal 

visando à revisão dos valores das prestações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário e a repetição dos valores 

pagos a maior. 

 

Alega a autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando pactuado 

que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, mas 

que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente dissociados dos 
aumentos salariais e da data base da categoria profissional do mutuário. 

 

Às fls. 79/84 foi indeferido o pedido de antecipação de tutela. 

 

Regularmente citada a requerida apresentou contestação (fls. 88/108). 
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Às fls. 145 o MM. Juiz a quo determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir. 

 

A parte autora informou que os documentos apresentados com a peça inicial comprovariam o descumprimento do pacto 

contratual (fls. 146/148). Da mesma forma a Caixa Econômica Federal informou não mais haver provas a produzir (fl. 

149). 

 

Na sentença de fls. 157/172 o d. Juiz a quo julgou improcedente o pedido. Na oportunidade condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa. 
 

Apelou a autora requerendo a reforma da sentença, oportunidade em que reiterou os argumentos expostos na inicial (fls. 

178/203). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O que se discute nos autos é se os reajustes das parcelas referentes ao mútuo habitacional foram aplicados corretamente 

de acordo com o contrato. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as prestações foram 
reajustadas em índices superiores aos do salário, enquanto que a Caixa Econômica Federal insiste que as prestações 

foram atualizadas de acordo com os termos do contrato e as legislações pertinentes. 

 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não 

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório, como pareceu à autora que, em 

momento algum, postulou a necessária prova técnica. 

 

Em processos como o aqui examinado os pedidos envolvem cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-

financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento 

de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 

 
Justamente em face da necessidade dessa avaliação pericial às fls. 145 foi dada às partes a oportunidade para 

requererem a produção de prova, sendo que a autora entendeu suficientes os cálculos elaborados por ela colacionados 

na inicial. Nada mais inexato, pois a segurança da prestação jurisdicional dependia de prova técnica. 

 

Quem alega um direito deve comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

 

Verifica-se das alegações da autora que acusa a ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que por isso 

essas prestações teriam sido majoradas acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão com a singela 

análise das alegações e documentos existentes nos autos, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal afirmou que as 

parcelas foram reajustadas de acordo com o pactuado no contrato. 

 
A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais que se obrigou 

a pagar uma vez que não se dispôs a produzir a prova pericial. 

 

Desse modo, a parte autora deve arcar com as consequências da não realização da perícia já que não se desincumbiu do 

ônus probatório, haja vista que não se tem meios de concluir se as parcelas do contrato foram reajustadas em desacordo 

com o pacto e se disso resultou prejuízo ao mutuário. 

 

Este e. Tribunal já decidiu neste sentido (grifei): 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF 
NÃO COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 
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- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da categoria 

profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 

individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 
estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de financiamento 

imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de leilão público do 

imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da categoria profissional 

nem comprovantes de rendimentos. 

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a 

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto. 

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução. 

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido. 

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3 de 

25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins) 
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - ANTECIPAÇÃO 

PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO 

DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê que 
o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, vez 

que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do contrato, 

no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente em 

janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o contrato 

celebrado. 

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, como 

alegam os mutuários. 

5. Agravo provido. 

(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006, pág.371 

- Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce) 
 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005564-47.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.039650-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ARTUR BIELAWSKI e outros. e outros 

ADVOGADO : ROBERTO VIEGAS CALVO e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.05564-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuidam os autos de ação de rito ordinário na qual os autores objetivam a devolução dos valores recolhidos ao Fundo de 

Assistência Habitacional - FUNDHAB, gerido pela Caixa Econômica Federal. 

 

Alegam os autores, em sua inicial, que contrataram financiamento com o Banco Bradesco S/A para a construção dos 

imóveis descritos na inicial. 

 

Sustentam que a referida contribuição reveste-se do caráter de tributo, subordinada, portanto, aos princípios da 

legalidade, irretroatividade e anterioridade, sendo ilegal a sua instituição por Resolução do Banco Nacional de 
Habitação. 

 

Atribuíram à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 102/113). 

 

A r. sentença de fls. 191/197 julgou procedente o pedido, condenando a CEF a restituir aos autores os valores pagos a 

título de contribuição ao FUNDHAB, demonstrados às fls. 86/89, devidamente corrigidos nos termos da Lei n° 

6.899/81 e acrescidos de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação. 

 

Na oportunidade condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
da condenação. 

 

Foram opostos embargos de declaração (fls. 191/197) os quais restaram acolhidos para declarar que o termo inicial da 

correção monetária é a data de cada pagamento indevido, nos termos da Súmula 162 do STJ, bem como para elevar os 

juros de mora a 1% (um por cento) ao mês a partir de 01/01/2003, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

mantida, no mais, a r. sentença (fl. 204). 

 

Inconformada a Caixa Econômica Federal interpôs apelação na qual arguiu, em preliminar, a inépcia da petição inicial, 

a carência da ação e o litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito sustentou, em apertada síntese, a 

legalidade das contribuições pagas ao FUNDHAB (fls. 211/219). 

 
Da mesma forma os autores apelaram requerendo a reforma da r. sentença para que os juros de mora sejam fixados em 

0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir de então, seja aplicada a taxa 

Selic. Por fim pleitearam a elevação do valor arbitrado a título de honorários advocatícios para o percentual de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 222/227). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
 

A questão processual suscitada pela Caixa Econômica Federal não merece prosperar. Isso porque, no que concerne ao 
FUNDHAB, sua gestão foi efetivamente outorgada à CEF, como legítima sucessora do BNH, após a extinção deste 

órgão pelo Decreto-Lei n° 2.291/86. 

 

As demais preliminares confundem-se com o mérito. 

 

Ab initio convém ressaltar que o FUNDHAB - Fundo de Assistência Habitacional foi previsto na Lei nº 4.380/64, que, 

em seu artigo 66, estabeleceu o seguinte: 

 

"Art. 66. O Ministro do Planejamento adotará as medidas necessárias para a criação de um Fundo de Assistência 

Habitacional objetivando o financiamento às populações de renda insuficiente, destinando-lhes recursos próprios." 

Por intermédio do Decreto nº 89.284/84, foi criado o citado fundo, outorgando ao Banco Nacional de Habitacional a 
competência para regulamentá-lo, que se deu com a edição da RD nº 03, de 31.01.1984. 

 

No Decreto-Lei nº 2.164, de 19.09.1984, que criou o Plano de Equivalência Salarial, posteriormente alterado pelo 

Decreto-Lei nº. 2.240, de 31.01.1985, houve previsão expressa acerca do fundo em questão: 
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"Art 7º Caberá à Caixa Econômica Federal - CEF administrar diretamente os seguintes recursos do Fundo de 

Assistência Habitacional - FUNDHAB, criado pelo Decreto nº 89.284, de 10 de janeiro de 1984: 

I - os prêmios mensais do Seguro de Crédito do Adquirente, da Apólice de Seguro Habitacional, já arrecadados como 

contribuição ao FUNDHAB, a partir do mês de fevereiro de 1984, referentes aos financiamentos concedidos através de 

sua Carteira de Habitação, excluídos aqueles originários dos contratos de financiamento para os quais subsista a 

cobertura do referido seguro. 

II - as contribuições ao FUNDHAB, a partir do mês de fevereiro de 1984, dos vendedores, pessoas físicas ou jurídicas, 

de imóveis objeto de financiamento concedido por sua Carteira de Habitação a mutuário final. 

III - o valor equivalente a 30% (trinta por cento) do saldo eventualmente disponível do seguro de crédito, após a 
liquidação de todas as responsabilidades do referido seguro, mediante adiantamento de recursos, pelo BNH, ajustado 

em ato específico." 

 

No que concerne à contribuição devida ao Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça afastou a sua natureza tributária, consagrando o entendimento de ser legítima sua cobrança, 

uma vez que possui natureza jurídica de contraprestação de caráter civil e foi livremente inserida em contrato de 

financiamento que segue as normas do SFH. Cito, exemplificativamente, os seguintes arestos (destaquei): 

 

AGRAVO REGIMENTAL. FUNDHAB. PREVISÃO. AUSÊNCIA.CAPITALIZAÇÃO.TABELA PRICE QUESTÃO 

DE FATO E DE INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07. 

- A jurisprudência desta Corte Superior proclama a legalidade de contribuição ao FUNDHAB, desde que pactuada. 

- A capitalização de juros pela Tabela Price envolve questão de fato, cujo deslinde requisita interpretação de cláusulas 
contratuais e provas. 

(AGRESP 930326, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, 28/11/2007) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. CONTRATO ANTERIOR À LEI N° 8.177/91. CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

INAPLICABILIDADE DA TR. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. MATÉRIA NÃO-

PREQUESTIONADA. SÚMULAS 282 E 356/STF. CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

HABITACIONAL - FUNDHAB. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial em face de acórdão que reconheceu a aplicabilidade da TR na atualização do saldo devedor de 

contrato vinculado ao SFH, bem como determinou a devolução dos valores pagos pelo mutuário a título de contribuição 

ao FUNDHAB. Nas razões do especial, alega-se, além de divergência jurisprudencial, vulneração dos arts. 15 e 18 da 
Lei n° 8.177/91, pois inafastável a incidência da TR no reajuste do saldo devedor quando prevista contratualmente, 

independentemente da data de celebração do acordo. Com relação à legalidade da cobrança da contribuição ao 

FUNDHAB, suscita-se dissídio pretoriano, tomando como paradigma o REsp n° 82.532/SP, da lavra do eminente 

Ministro Ruy Rosado Aguiar. 

2. De uma leitura minuciosa dos fundamentos do acórdão vergastado, verifico que a matéria restou decidida sob 

enfoque diverso daquele abordado no recurso especial, isto é, analisou-se exclusivamente a não-incidência da TR em 

ajustes avençados anteriormente à vigência da Lei n° 8.177/91. Assim, não houve debate algum acerca da existência de 

cláusula contratual na qual fosse previsto o reajuste do saldo devedor pelo mesmo índice aplicado às cadernetas de 

poupança. Não tendo a parte recorrente manejado embargos declaratórios a fim de provocar manifestação do Tribunal a 

quo, ressente-se o recurso do necessário prequestionamento. Inafastáveis, portanto, os óbices das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 
3. Quanto a esse tema, o recurso raro não prospera também pela alínea "c" do permissivo constitucional. Isto se deve ao 

fato de a ausência de prequestionamento obstar o aperfeiçoamento da divergência jurisprudencial, tornando impossível 

a demonstração da similitude das circunstâncias de fato e da dissonância do entendimento jurídico. 

4. No que se refere à legalidade da cobrança da contribuição ao FUNDHAB, previsto na Lei n° 4.380/64 e disciplinado 

pelo Decreto n° 89284/84, a jurisprudência desta Corte se posicionou no sentido de reconhecer a legalidade da cobrança 

dessa espécie de contribuição, visto que possui natureza jurídica de contraprestação de caráter civil e foi livremente 

inserida em contrato de financiamento que segue as normas do SFH. Precedentes: REsp n° 183.428/SP, Rel. Min. 

Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 01/04/2002; REsp n° 82.532/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ de 

13/05/1996.  

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para reconhecer a legalidade da cobrança da 

contribuição ao FUNDHAB.(RESP 789048, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 06/02/2006) 

 
ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - COBRANÇA DO 

FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL: LEGALIDADE. 

1. A natureza jurídica do contrato de financiamento do SFH fica na dependência da vinculação ao Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS. 

2. Se o contrato está vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, 

legitimada a responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza jurídica de contrato 

administrativo justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte. 
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3. Não havendo vinculação do contrato de financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença do 

agente financeiro. Os litígios oriundos de tais contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem a Seção 

de Direito Privado. 

4. A contribuição para o Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB constitui prestação de natureza civil, inserida 

em contrato livremente pactuado, sem a cogência que lhe daria a natureza de contribuição compulsória.  

5. Legalidade da contribuição prevista na Lei 4.380/64, criada pelo Decreto 89.284/84 e normatizada por Resolução do 

extinto BNH. 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(RESP 183428, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/04/2002) 
 

No âmbito desta Corte Regional orienta-se a jurisprudência por entender devida a contribuição ao FUNDHAB, diante 

da natureza "civil" da exigência. Confira-se: "Desde que pactuada, é legal a contribuição ao Fundo de Assistência 

Habitacional - FUNDHAB, tendo em vista sua natureza civil." (Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n° 

2000.60.00.006255-7, DJF3 CJ1 DATA:08/02/2010 PÁGINA: 662). No mesmo sentido: AC n° 1999.60.00.002308-0, 

Turma Suplementar da 1ª Seção, DJF3 CJ1 DATA:22/12/2009 PÁGINA: 148. 

 

Destaco julgado da 5ª Turma: 

 

PROCDESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 1. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a 

atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ. 2. Planilhas, laudos e 
pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente 

financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da prestação é questão, em 

princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede de cognição sumária, se os 

valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como 

Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. 3. Agravo 

de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado. 

(AI n° 2005.03.00.075543-2, DJF3 CJ2 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 316 - destaquei) 

Como se vê, a sentença está desconforme a jurisprudência dominante do STJ e desta Corte Regional, porquanto merece 

reforma integral. 

 

Inverto o ônus da sucumbência para condenar os autores ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 
R$ 1.000,00, o que faço com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria 

preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação da CEF e julgo prejudicada a apelação dos autores. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004903-53.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004903-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, proposta por mutuário do Sistema Financeiro da Habitação em face 

da Caixa Econômica Federal visando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial. 

Sustentam os autores que em face dos reajustes perpetrados pela Caixa Econômica Federal pretendem ingressar com 

ação de revisão de prestações e saldo devedor, com pedido de repetição de indébito, compensação e pedido de 

antecipação parcial de tutela, sendo, na espécie, cabível a suspensão do procedimento de execução extrajudicial 

regulado pelo Decreto-lei nº 70/66 sob pena de prejuízos irreparáveis aos requerentes. 
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Pela sentença de fls. 118/121 e 132/133, o feito foi extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC, por falta de interesse processual. 

Os autores apelaram pleiteando a reforma da r. sentença alegando que a cautelar é a via adequada na espécie, no mais 

repetem a argumentação trazida quando da propositura da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de conhecimento e 

de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais, ou seja, protege a 

efetividade do processo, tendo caráter de instrumentalidade, porque não tem um fim em si mesmo mas se presta tão 
somente a atender uma situação provisória e emergencial, e ainda o caráter de dependência e acessoriedade, pois sempre 

depende da existência ou da probabilidade de um processo principal. 

No caso dos autos o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial é plenamente cabível em sede cautelar uma 

vez que não poderia ter sido formulado sob a égide do art. 273 do Código de Processo Civil porque não consubstancia o 

intento de antecipação do próprio provimento judicial objeto da demanda principal, que será a revisão do valor das 

parcelas e do saldo devedor referente ao contrato de mútuo habitacional. 

Logo o pleito cautelar como formulado, que não se confunde com o objeto da ação principal que objetiva a revisão 

contratual, se destina a assegurar a eficácia da sentença de mérito a ser obtida na referida ação principal de revisão 

contratual. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Corte já se manifestou neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 
ART. 796 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há confundir a medida cautelar com a antecipação de tutela, cabível a primeira para suspender a realização de 

leilão em execução extrajudicial, submetida às regras do Decreto-lei nº 70/66, se presentes o 'fumus boni iuris' e o 

'periculum in mora', nos termos do art. 796 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP nº 512.859/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 15/03/2004, p. 268) 

"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DE LEILÃO NOS MOLDES DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CAUTELAR - VIA ADEQUADA - APELO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA. 

1. A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de 

conhecimento e de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais. 
2. Como a parte autora deseja a suspensão de leilão em execução extrajudicial com o escopo de evitar prejuízos 

irreparáveis, está correta a interposição de medida cautelar para perseguir esses efeitos, pois se destina a assegurar a 

eficácia da sentença de mérito, sendo impossível trocar a medida cautelar pelo pedido de antecipação de tutela quando 

o intento da parte é obter providência liminar inconfundível com o próprio e unívoco objeto da ação de revisão 

contratual proposta. 

3. A parte do apelo em que o recorrente defende a presença dos requisitos para a concessão da liminar e pugna pela 

providência não pode ser conhecida sob pena de supressão de instância. 

4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, provida para anular a sentença. 

(AC nº 2008.61.00.030604-6, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 13/10/2009) 

Diante do exposto, descabe a extinção do processo sem julgamento de mérito por ausência de interesse de agir, devendo 

a sentença de fls. 118/121 e 132/133 ser desconstituída e, em face do efeito translativo do recurso, nos termos dos 
artigos do artigo 515 § 3º c/c o 516 do CPC (STF, EERESP nº 2002.00915560, Ministro José Delgado, DJ de 

06.03.2003), passo a apreciar as demais questões suscitadas e discutidas no processo.  

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É certo que pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal 

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do 

Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei: 
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       "§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, 

no tempo e modo contratados. 

        § 3o Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

        I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

        II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

        § 4o O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 
da cobrança no caso concreto." 

 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas, na 

petição da medida cautelar, razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 

Por outro lado, a ação declaratória proposta pelo autor teve provimento contrário a pretensão do autor, podendo-se 

inferir a ausência de fumus boni iures a amparar a pretensão do requerente. 

Assim, cumpria ao requerente demonstrar a efetiva intenção em purgar a mora sustando a execução extrajudicial. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso do autor para 

desconstituir a sentença prolatada em primeira instância e, nos termos dos artigos 515, §1 c.c. 516 do CPC, julgo 

improcedente o pedido formulado. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50. 
Intime-se 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007625-60.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007625-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado 
ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 5% do valor atualizado da causa, observadas as disposições do art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

Recorre a parte autora, alegando, em preliminar, a ocorrência de cerceamento de defesa pela falta de prova pericial. No 

mérito, requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e da Teoria da Imprevisão, a declaração de 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, bem como a inversão do método de amortização, a exclusão do sistema de 

amortização SACRE do contrato. Por fim, a proibição da utilização das taxas de administração e de risco de crédito, da 

prática do anatocismo e de duas taxas de juros, quais sejam, nominais e efetivos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

O contrato em questão foi firmado em 19/12/2001, com aplicação do Sistema SACRE. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes são 
suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

O Sistema de Amortização Crescente - SACRE, adotado no contrato em questão, possui correção monetária e 

incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de 

evolução do financiamento. 

Cumpre observar que a planilha apresentada pela parte autora, defendendo valores inferiores aos das prestações 

mensais, visa o acolhimento das razões de direito que alega possuir e que foram afastados um a um. 

 

SACRE 
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 
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valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 
poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 
D.J.U. 06/12/06) 

 

NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI 4.380/64  
A lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 

órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis. 

Não estabeleceu, contudo, normas gerais do sistema financeiro nacional, que somente ocorreu com a edição da lei 

4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192 da Constituição Federal, foi recepcionada com força de lei 
complementar. 

Assim, paulatinamente, as normas da lei 4.380/64 foram modificadas posteriormente por leis ordinárias sem que 

houvesse qualquer vício de inconstitucionalidade por invasão de área restrita a lei complementar. 

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS 
 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 
Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO 
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Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; 

TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 
autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO  
 

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  
O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 
demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

SEGURO HABITACIONAL  
 

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O 

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 
estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça 

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 
1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpria ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 
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DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 
salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 
 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 
enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

Posto isto, REJEITO A PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CELSO ANTONIO CAPRA e outro 

 
: MIRIAN TERESA ZANCO CAPRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : MIRIAN TEREZA ZANCO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo, com 

alienação fiduciária em garantia, vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário - SFI. A parte autora foi condenada ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, respeitado o disposto no artigo 
12 da Lei 1.060/50. 

Recorre a parte autora, requerendo a reforma da sentença, devendo ser observados a aplicação da L. 4.380/64 e do Plano 

de Equivalência Salarial, a proibição da utilização da Taxa Referencial e da prática do anatocismo, a inversão do 

método de amortização e, por fim, a declaração de inconstitucionalidade da execução extrajudicial baseada no D.L. 

70/66. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
Inova a parte autora ao requerer, em sede de apelação, a aplicação do Plano de Equivalência Salarial, não sendo desse 

modo conhecida a questão. 

De igual forma não conheço dos argumentos da apelante baseados na L. 4.380/64 e da alegação consistente na 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial baseada no D.L. 70/66. Ambas têm conteúdo completamente dissociado 

da realidade na medida que o contrato é inserido apenas em sentido amplo no Sistema Financeiro da Habitação, não se 
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aplicando a ele as disposições da Lei 4.380/64, mas sim as da Lei 9.514/97, conforme denota-se da sua cláusula 

trigésima sexta. Além disso, o contrato tem por garantia a alienação fiduciária, enquanto o Decreto-Lei visa 

proporcionar, através de leilão, a execução do bem dado em garantia de hipoteca. 

O contrato em questão foi firmado em 05/09/2001, com aplicação do Sistema SACRE. 

SISTEMA HIPOTECÁRIO 
Conforme já mencionado, o contrato firmado entre as partes insere-se, em sentido amplo, no Sistema Financeiro da 

Habitação, assim entendido aquele determinado pela "política nacional de habitação e de planejamento territorial, 

coordenando a ação dos órgãos públicos e orientando a iniciativa privada no sentido de estimular a construção de 

habitações de interesse social e o financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes da população 
de menor renda", a que se refere o art. 1º da lei 4.380/64. Porém, não se trata de contrato regido pelas normas especiais 

do Sistema Financeiro da Habitação em sentido estrito, isto é, relativas à aquisição da casa própria pelas classes da 

população de menor renda. 

Cuida-se de contrato do denominado Sistema Hipotecário, ou seja, de financiamentos habitacionais com encargos 

financeiros convencionados entre as partes contratantes. Assim, a taxa de juros, o sistema de amortização e o critério de 

atualização das prestações de saldo devedor foram livremente contratados pelas partes. 

O saldo devedor, segundo estabelece o contrato de financiamento, será atualizado mensalmente pelo mesmo índice de 

remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança do dia do aniversário do contrato. Trata-se de índice de 

atualização absolutamente compatível com a espécie de contrato e que não encontra, de outra parte, qualquer óbice legal 

para a sua aplicação. Ao contrário, tratando-se de financiamento concedido por instituição financeira com recursos 

captados em depósitos de poupança, a utilização do mesmo critério para atualização monetária constitui medida 

saudável sob todos os aspectos. 
Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Assinando o financiamento pelo sistema da carteira 

hipotecária, não há como impor as regras do Sistema Financeiro da Habitação, valendo os índices de reajustes 

previstos no contrato, atrelados aos depósitos em caderneta de poupança." (REsp 400914/RS - rel. Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito - DJ 01/09/2003 - p. 277). 

No caso, o Sistema de Amortização eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações foi o SACRE. Esse sistema 

foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo 

devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabele Price, o 

Sacre, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os valores com 

tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, imputando-se o 

restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 
uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

DJU 06/12/06) 

Pois bem, tendo sido pactuado com base nas regras do Sistema Hipotecário, não é licito ao mutuário buscar a 
modificação da avença em afronta expressa à lei e ao convencionado no contrato (TRF 4ª Região, AC nº 

200172090067847/SC, Rel. Juiz Álvaro Eduardo Junqueira, DJU de 16/07/2003, p. 228; TRF 4ª Região AC nº 

2004.71.06.002827-9/RS, Rel. Des. Fed. Edgard A Lippmann Junior, DJU de 27/07/2005) 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 
Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDO E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
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O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFI. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro imobiliário, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 
Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

A fim de esclarecer o equívoco do apelante com relação a aplicação do Decreto-Lei 70/66, observo que o imóvel 

financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente fiduciário, até 

que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a coisa 

dada em garantia.  

O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na pessoa do 

fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de leilão público na 

forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. 

Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97. 
Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECRETO-LEI N. 70/66. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMOBILIÁRIA. LEI N. 9.514/97. IMPONTUALIDADE DO PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CEF. SUSPENSÃO DE LEILÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição 

recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao 

Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 2. Entretanto, no 

caso aqui vislumbrado não se trata de uma execução extrajudicial. 3. A impontualidade na obrigação do pagamento 

das prestações acarretou o vencimento antecipado da dívida e a consolidação da propriedade em nome da instituição 

financeira. 4. Não há nos autos comprovação de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências 
necessárias, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, não cabendo suspender o leilão. 3. Agravo legal a que se nega 

provimento." 

(TRF 3ª Região, AI 201003000222670, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Toniasso, DJF3 30/09/10, p. 825) 

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VALDECI SILVERIO DA CRUZ 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Valdeci Silvério da Cruz em face de sentença que julgou improcedente pedido 

cautelar visando obstar a execução extrajudicial de imóvel objeto de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH. 

Apela a parte autora sustentando o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do provimento cautelar. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
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A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de conhecimento e 

de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais, ou seja, protege a 

efetividade do processo, tendo caráter de instrumentalidade, porque não tem um fim em si mesmo, mas se presta tão 

somente a atender uma situação provisória e emergencial, e ainda o caráter de dependência e acessoriedade, pois sempre 

depende da existência ou da probabilidade de um processo principal. 

No caso dos autos o pedido de suspensão do procedimento de extrajudicial é plenamente cabível em sede cautelar uma 

vez que não poderia ter sido formulado sob a égide do art. 273 do Código de Processo Civil porque não consubstancia o 

intento de antecipação do próprio provimento judicial objeto da demanda principal, que será a revisão do valor das 

parcelas e do saldo devedor referente ao contrato de mútuo habitacional. 
Logo o pleito cautelar como formulado, que não se confunde com o objeto da ação principal que objetiva a revisão 

contratual, se destina a assegurar a eficácia da sentença de mérito a ser obtida na referida ação principal de revisão 

contratual. 

O Superior Tribunal de Justiça e esta Corte já se manifestou neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ART. 796 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há confundir a medida cautelar com a antecipação de tutela, cabível a primeira para suspender a realização de 

leilão em execução extrajudicial, submetida às regras do Decreto-lei nº 70/66, se presentes o 'fumus boni iuris' e o 

'periculum in mora', nos termos do art. 796 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP nº 512.859/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 15/03/2004, p. 268) 
"PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DE LEILÃO NOS MOLDES DO 

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CAUTELAR - VIA ADEQUADA - APELO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE 

CONHECIDA, PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA. 

1. A ação cautelar tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de 

conhecimento e de execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais. 

2. Como a parte autora deseja a suspensão de leilão em execução extrajudicial com o escopo de evitar prejuízos 

irreparáveis, está correta a interposição de medida cautelar para perseguir esses efeitos, pois se destina a assegurar a 

eficácia da sentença de mérito, sendo impossível trocar a medida cautelar pelo pedido de antecipação de tutela quando 

o intento da parte é obter providência liminar inconfundível com o próprio e unívoco objeto da ação de revisão 

contratual proposta. 

3. A parte do apelo em que o recorrente defende a presença dos requisitos para a concessão da liminar e pugna pela 
providência não pode ser conhecida sob pena de supressão de instância. 

4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, provida para anular a sentença. 

(AC nº 2008.61.00.030604-6, 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 13/10/2009) 

 

A medida cautelar tem caráter instrumental e provisório, na qual devem estar presentes o fumus boni iuris e periculum 

in mora, o que não se verifica no presente processo. 

Pela planilha de evolução juntada aos autos verifica-se que o mutuário está inadimplente desde novembro de 2000 (fl. 

47). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 
O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 
Ademais, é certo que pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter 

tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do 

Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei: 

 

       "§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, 

no tempo e modo contratados. 
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        § 3o Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

        I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

        II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

        § 4o O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas, na 
petição da medida cautelar, razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 

Por outro lado, a ação declaratória proposta pelo autor teve provimento contrário a pretensão do autor, podendo-se 

inferir a ausência de fumus boni iures a amparar a pretensão do requerente. 

Assim, cumpria ao requerente demonstrar a efetiva intenção em purgar a mora sustando a execução extrajudicial. 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 
 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 
Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019917-77.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCELO PIRES 

ADVOGADO : SONIA REGINA MORAES 

 
: ORLANDO MACHADO DA SILVA JÚNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, condenando o autor ao pagamento dos honorários sucumbenciais, fixados 

em 10% do valor da causa, respeitado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Recorre a parte autora postulando pela declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, de forma a tornar as 
disposições do contrato, baseadas no referido decreto-lei, inválidas. No mais, requer a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor ao pacto. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 
O contrato em questão foi firmado em 08/09/2000, com aplicação do Sistema SACRE. 

Compulsando os autos, verifico que a MM. Juíza sentenciante não apreciou a preliminar apresentada pela ré. Este fato, 

porém, não possui o condão de anular a sentença proferida. Ao Tribunal é permitido apreciar preliminares não 

apreciadas pelo Juízo de 1ª Instância visto que pode julgar a lide nos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. 

Ademais, nos termos do art. 512 do CPC, o julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença recorrida no que 

tiver sido objeto de recurso (TRF 3ª Região, AC 199903990106244, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ 11/10/06; TRF 

3ª Região, AC 200161240018820, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 27/01/05). 
A pretensão deduzida na contestação de denunciação da lide ao agente fiduciário é de ser rejeitada liminarmente. 

A denunciação foi requerida com fundamento no art. 70, III, do Código de Processo Civil, que dispõe: 

"Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória: 

..................................................... 

III - àquele que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a 

demanda". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 172/2720 

 

Conforme a legislação invocada pela própria ré, o agente fiduciário responderá pelos atos que praticar no exercício de 

suas funções. Equivale isto a dizer que sua responsabilidade civil limita-se aos prejuízos a que der causa. Não há 

qualquer obrigação legal de ressarcir, em ação regressiva, o eventual prejuízo que a Caixa Econômica Federal venha a 

sofrer nesta demanda, na qual responde por exclusivamente seus atos. 

De fato, não há aqui qualquer questionamento acerca de danos causados à parte autora pelo agente fiduciário. Busca-se 

apenas e tão-somente provimento jurisdicional contra atos praticados pela Caixa Econômica Federal. 

Não há, pois, razão para o processamento da lide secundária que a ré pretende instaurar. 

SACRE  
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 
seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 
encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  
O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 
Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS  
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 
salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 
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Posto isto, REJEITO PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020711-98.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020711-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VALDECI SILVERIO DA CRUZ 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 5% do valor atualizado da causa, observadas as disposições do art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

Recorre a parte autora, alegando, em preliminar, a ocorrência de cerceamento de defesa pela falta de prova pericial. No 

mérito, requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e da Teoria da Imprevisão, a declaração de 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, bem como a inversão do método de amortização, a exclusão do sistema de 

amortização SACRE do contrato. Por fim, a proibição da utilização das taxas de administração e de risco de crédito, da 

prática do anatocismo e de duas taxas de juros, quais sejam, nominais e efetivos. 
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

O contrato em questão foi firmado em 11/08/2000, com aplicação do Sistema SACRE. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes são 

suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

O Sistema de Amortização Crescente - SACRE, adotado no contrato em questão, possui correção monetária e 

incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de 

evolução do financiamento. 

Cumpre observar que a planilha apresentada pela parte autora, defendendo valores inferiores aos das prestações 

mensais, visa o acolhimento das razões de direito que alega possuir e que foram afastados um a um. 

 

SACRE 
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 
O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 
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encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

 

NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI 4.380/64  
 

A lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de 
aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 

órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis. 

Não estabeleceu, contudo, normas gerais do sistema financeiro nacional, que somente ocorreu com a edição da lei 

4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192 da Constituição Federal, foi recepcionada com força de lei 

complementar. 

Assim, paulatinamente, as normas da lei 4.380/64 foram modificadas posteriormente por leis ordinárias sem que 

houvesse qualquer vício de inconstitucionalidade por invasão de área restrita a lei complementar. 

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 
cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS 
 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO 
 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; 

TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672). 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 
O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 
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execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO  
 

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 
 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  
 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 

SEGURO HABITACIONAL  
 

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O 
contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça 

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 
LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 
 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpria ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 
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TEORIA DA IMPREVISÃO 
 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 
contratualmente. 

 

Posto isto, REJEITO A PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027706-30.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027706-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FERNANDO ALVES DE OLIVA e outro 

 
: LOURDES VALENTIM DE SOUZA OLIVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00277063020044036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face 

da Caixa Econômica Federal visando a revisão das cláusulas contratuais de mútuo. 

 

Na decisão de fls. 211/216 o d. Juiz indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou à parte autora que 

providenciasse, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a regularização da representação 

processual, uma vez que as procurações de fls. 17/19 estão totalmente irregulares. 

 

Os autores requereram prazo suplementar para juntada de procuração (fls. 248), tendo o d. Juiz deferido o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito (fls. 249). O despacho foi 

publicado na imprensa oficial (fls. 249) e não houve manifestação da parte (certidão de fls. 250). 
 

Na sentença de fls. 254/257 o d. Juiz de primeira instância indeferiu a inicial e extinguiu o feito, sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, I, c/c os artigos 284, parágrafo único e 295, VI, todos do Código de Processo 

Civil, oportunidade em que condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, 

observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a produção de provas tem o momento 

processual oportuno, bem como que a exigência de autenticidade de peças não encontra amparo legal, tendo a ação 

preenchidas suas condições (fls. 265/267). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

O recurso apresentado pelos apelantes trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato jurisdicional 

impugnado, deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não merecendo ser conhecido 
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porque tal circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no particular, à exigência inscrita no 

citado art. 514, II, do Código de Processo Civil, que indica os fundamentos de fato e de direito como um dos requisitos 

de observância obrigatória à interposição do recurso de apelação. 

 

Com efeito, não se relacionando a apelação interposta com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida. 

 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 
CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE.  

1. Sendo as razões do agravo regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento (Súmula 

182/STJ). 

2. Apresentando-se manifestamente inadmissível o agravo regimental, impõe-se a aplicação da multa prevista no art. 

557, § 2º, do Código de Processo Civil.  

3. Agravo regimental não conhecido, com imposição de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa. 

(AGRAGA 984123, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJ 14/10/2010) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão agravada. 

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia". 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no REsp 105612, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15/09/2008) 

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que 
dispõe o caput do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Após o trânsito, baixem os autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033846-80.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033846-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NEUZA MENDES PUPIN e outro 

 
: ADRIANA PUPIN 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor atualizado da causa, observadas as disposições do art. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50. 
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Recorre a parte autora, alegando, em preliminar, a ocorrência de cerceamento de defesa pela falta de prova pericial. No 

mérito, requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 

70/66, bem como a inversão do método de amortização. Por fim, a proibição da prática do anatocismo. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

O contrato em questão foi firmado em 04/10/2000, com aplicação do Sistema SACRE. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes são 

suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

O Sistema de Amortização Crescente - SACRE , adotado no contrato em questão, possui correção monetária e 
incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de 

evolução do financiamento. 

Cumpre observar que a planilha apresentada pela parte autora, defendendo valores inferiores aos das prestações 

mensais, visa o acolhimento das razões de direito que alega possuir e que foram afastados um a um. 

SACRE 
 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 
Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 
imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS 
 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 
 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 
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Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 
apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  
 
O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 
Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 
Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e NEGO SEGUIMENTO 

ao recurso. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009125-58.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.009125-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CILZER CARLA DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA ALVES DE SOUSA RUFATO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou procedente o pedido veiculado na ação de imissão na 

posse, ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Cilzer Carla da Silva. 

 

Aduziu a autora que adjudicou, em 30/09/1999, o imóvel situado na Av. Caramuru, nº 2600, apartamento 21, bloco 02, 

Condomínio Residencial Alto da Boa Vista - Moema, descrito na matrícula nº 75.734 do 1º Cartório de Registro de 

Imóveis de Ribeirão Preto/SP, aquisição esta originada da Execução Extrajudicial aparelhada em face dos ex-

proprietários do imóvel, conforme matrícula nº 75.734. 

 

O MM. Juiz deferiu liminarmente a imissão na posse (fl. 13). 
 

Pedido de reconsideração às fls. 18/27. 

 

Contestação apresentada às fls. 54/60. 

 

A MMa. Juíza a qua julgou procedente o pedido deduzido na presente ação, para determinar a desocupação do 

imóvel, de modo a transferir a posse à requerente, nos termos do artigo 37, §§ 2º e 3º, do Decreto-lei nº 70/66, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

tornando definitiva a liminar concedida. Custas "ex lege". Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a propositura da ação (fls. 82/87). 

 

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da r. sentença, ao argumento de que a liminar imissão na posse 
não tem natureza cautelar, na medida em que não há risco algum para o direito subjetivo de imitir na posse, após regular 

processo onde esteja garantida a ampla defesa e o contraditório. Aduziu, ainda, que não foram observados os requisitos 

previstos no Decreto 70/66, notadamente a intimação da devedora para a comprovação da dívida em 48 horas, 

esclarecendo, para tanto que a devedora é quem lhe cedeu os direitos, e não ela, que figura na relação jurídica apenas na 

qualidade de "posseira". Ressalta a inaplicabilidade do Decreto Lei nº 70/66 ao caso em tela, pois se trata de posse 

velha, exercida a mais de ano e dia (fls. 122/130). 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento 

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia 
fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel 

pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja 

reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

Confiram-se os paradigmas das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(RE.Ag.Rg. nº 408.224/SE, 1ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30/08/2007, p. 33) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes. 

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AI.Ag.Rg. nº 600.876/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 23/02/2007, p. 30) 
"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Vejam ainda as decisões monocráticas: 
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DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 
26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

(RE nº 231.931/SC) 

DESPACHO: /.../ 

4. Razão jurídica assiste ao Agravante. 

5. O acórdão recorrido adotou como fundamento a inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial estabelecido no 

Decreto-Lei n. 70/1966, por entender que a "execução extrajudicial de seu crédito, com a alienação do bem hipotecado, 

afronta[ria] os princípios constitucionais da inafastabilidade do controle jurisdicional, do contraditório, da ampla defesa, 

do juiz natural e do devido processo legal (CF, art. 5º, XXXV, LIV e LV)" (fl. 218) 
Esse entendimento, contudo, diverge da pacifica jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, que se 

firmou no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/1966 é compatível com a Constituição da República de 1988. Nesse 

sentido: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 2. 

Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade" (RE 408.224-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 

Primeira Turma, DJ 31.8.2007). 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei n. 70/66. Recepção pela Constituição Federal 

de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental 

a que se nega provimento" (AI 600.876-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 23.2.2007). 

Na mesma linha, são precedentes: AI 600.257-AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 
19.12.2007; AI 312.004-AgR/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 28.4.2006; e AI 514.565-AgR/PR, 

Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 24.2.2006. 

6. Pelo exposto, dou provimento a este agravo, na forma do art. 544, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, e, desde 

logo, ao recurso extraordinário, para reformar o acórdão recorrido e reconhecer a constitucionalidade do Decreto-Lei n. 

70/1966. 

Brasília, 26 de abril de 2008. 

Ministra Cármen Lúcia 

(AI nº 684.963/SP) 

 

Em que pese seja a execução forçada realizada extrajudicialmente, na verdade a ocorrência de qualquer lesão ao direito 

individual operada nesse procedimento não fica imune da apreciação judicial, assim não prosperando a alegação de que 
a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes (art. 2º da Constituição 

Federal). 

 

Assim não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e consequentemente dos 

atos que advierem da sua aplicação, sendo direito da Caixa Econômica Federal imitir-se na posse do imóvel. 

 

No mais a arguição de descabimento da liminar imissão na posse prevista no §2º do artigo 37, do Decreto-Lei nº 70/66, 

por se tratar de posse velha, não merece guarida, tendo em vista que conforme bem salientado pelo Juízo "a quo", "(...) 

o confronto entre o interesse particular do mutuário e o interesse social e público do próprio Sistema, cuja subsistência 

depende, em grande parte, da manutenção do fluxo de retorno dos recursos mutuados, deve preponderar, 

evidentemente, este último, justificando-se, por isso, a existência de um procedimento legal especial que propicie, de 

modo mais efetivo, o retorno do capital mutuado nos casos de inadimplementos pelos respectivos mutuários." 
 

Ademais, também não se pode acolher a alegação de descumprimento do que preceituam os parágrafos 2º e 3º, do artigo 

37 do Decreto-Lei nº 70/66, pois a apelante busca se valer da condição de cessionária para se eximir, por via transversa, 

de obrigação que lhe foi transmitida por meio de "contrato de gaveta". 

 

Como se vê, a r. sentença deve ser integralmente mantida. 
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Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação, tendo em vista que o seu recurso é manifestamente improcedente. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010279-14.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.010279-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CILZER CARLA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BENTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Relator: 
 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem exame do 

mérito, da ação de usucapião especial requerido por Cilzer Carla da Silva em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Aduziu a autora ter exercido a posse do imóvel situado à Rua Caramuru, nº 2.600, bloco 2, apto. 21, nesta cidade, desde 
maio de 1995, tendo exercido essa posse de forma mansa e pacífica e com animus domini. Além disso, alegou que não 

possui outro imóvel, rural ou urbano e que o referido imóvel tem menos de 250,00m2, de forma que atende aos 

requisitos do artigo 183 da Constituição Federal. 

 

O MM. Juiz a quo indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 295, I, e artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao argumento de que a precariedade da posse tornou 

inviável o prosseguimento da ação de usucapião, pois na verdade não havia posse com animus domini, pois a requerente 

entrou no imóvel em razão de "contrato de gaveta" firmado por seu irmão com terceiros (fls. 117/119). 

 

Inconformada, apelou a autora, pugnando pela reforma da r. sentença, tendo em vista que aos autos foi carreado robusto 

conjunto probatório que demonstra a posse mansa e pacífica da apelante sobre o referido imóvel, bem como o tempo 

necessário para o aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva, sendo assim, presentes todos os requisitos do artigo 183 da 
Constituição Federal (fls. 122/130). 

 

DECIDO. 
 

De acordo com a legislação pátria o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 333 

, I, do Código de Processo Civil), daí porque não bastam as alegações do apelante no sentido de que exerce a posse 

mansa e pacifica do referido imóvel, e a tempo necessário para o aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva, pois não há 

possibilidade de se presumir a veracidade da alegação, em face da ausência de provas (Precedente: Superior Tribunal de 

Justiça. AgRg no REsp 890.305/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02.08.2007, DJ 17.08.2007 p. 414). 

 

Nesse sentido segue a orientação desta Corte: AC n° 98.03.101414-5, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010 

PÁGINA: 258 - AC n° 2004.03.99.028161-1, 6ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 855 - AI n° 

2009.03.00.022335-0, 3ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/09/2010 PÁGINA: 545. Bem a propósito, calha acórdão da 6ª 

Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. ÔNUS DA 

PROVA. DOCUMENTOS INSUFICIENTES. 

1. Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu 

direito. Não comprovando, ou fazendo-o de forma insuficiente, o pedido deve ser julgado improcedente, 

revestindo-se da imutabilidade da coisa julgada material. 
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2. Nas demandas em que se pleiteiam diferenças de correção monetária relativas aos chamados "Planos Econômicos", 

faz-se necessária a comprovação da titularidade da caderneta de poupança e a existência de saldo no período, sendo 

usualmente admitidos, como documentos idôneos, os extratos bancários. 

3. Os documentos juntados aos autos são insuficientes para tal comprovação. 4.Agravo legal improvido (AC n° 

2009.61.06.000172-4, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 747). (negritei) 

 

Verifica-se que a posse reivindicada pela requerente advém de "contrato de gaveta" firmado por seu irmão Cilder 

Marcos da Silva com Valdir Vitor dos Santos e sua mulher, de imóvel gravado por hipoteca, o que obsta o 

aperfeiçoamento da prescrição aquisitiva, nesse sentido a jurisprudência oriunda do E. Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região: 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. USUCAPIÃO URBANO. ARTIGO 183 CF. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. IMPOSSIBILIDADE. 1. O usucapião especial não tem por 

objeto "imóvel", como ocorre com o usucapião ordinário ou o extraordinário do Código Civil, mas 

especificamente "área urbana", ou seja, lote ou terreno. Não se aplica, evidentemente, às situações de ocupação 

de imóvel, cuja aquisição foi financiada pelo SFH. 2. Não se pode admitir que ocupantes clandestinos de imóveis 

financiados no âmbito de programas habitacionais governamentais, como é o caso do SFH, possam adquiri-los mediante 

usucapião, pois aí ficarão prejudicados todos os que dependem do retorno dos recursos mutuados para também serem 

beneficiados e terem acesso à moradia. 3. A autora nunca esteve vinculada ao agente financeiro por nenhuma relação 

jurídica, nunca teve posse com ânimo de dono, limitando-se à ocupação ou detenção. 4. Considerando a data da 

propositura da ação e a posse mais remota comprovada, verifica-se que não se passaram 5 anos, não preenchendo assim, 
a autora, o requisito exigido pelo artigo 183 da CF. (TRF4, AC 2000.71.00.026228-0, Quarta Turma, Relatora Marga 

Inge Barth Tessler, D.E. 13/10/2009) (negritei) 

EMENTA: USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA. POSSE. REQUISITOS. HIPOTECA. PRAZO DA PRESCRIÇÃO 

AQUISITIVA. TERMO INICIAL. 1.- A usucapião é forma originária de aquisição da propriedade que, de maneira 

geral, transfere-se ao adquirente desde que decorrido prazo temporal compatível com o tipo de usucapião, qualificado 

pelo animus domini e sem qualquer oposição, preenchidos os requisitos legais. 2.- Na pendência de garantia hipotecária 

a gravar o imóvel, sequer iniciou-se o prazo prescricional para a aquisição da propriedade pela usucapião. (TRF4, AC 

2009.70.01.005012-1, Terceira Turma, Relatora Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 22/04/2010). 

EMENTA: DIREITO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. AUSÊNCIA DE ANIMUS DOMINI. IMÓVEL 

ADQUIRIDO COM RECURSOS DO SFH. Em face da circunstância de o imóvel ter sido adquirido com recursos 

públicos, provenientes do Sistema Financeiro da Habitação, não é possível o reconhecimento do usucapião alegado. 
Precedentes desta Corte. (TRF4, AC 0000224-90.2009.404.7010, Quarta Turma, Relatora Marga Inge Barth Tessler, 

D.E. 22/03/2010) 

 

Em relação à oposição à posse, destaca o MM. Juiz sentenciante que: "Ressalta-se, ademais, que a Caixa Econômica 

Federal não foi comunicada do contrato de gaveta, o que, naturalmente, fez com que não se opusesse à posse. Ocorre 

que, ao tomar conhecimento da irregularidade (notícia do síndico - fls. 115), imediatamente ajuizou ação de imissão na 

posse (autos nº 2004.61.02.009125-0). Desse modo não se pode considerar que a posse seja sem oposição." (fl. 118)  

 

Ademais, acerca do usucapião urbano especial, assim dispõe o art. 183 da Constituição Federal: 

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que 

não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. (negritei) 

 

O usucapião especial não tem por objeto "imóvel", como ocorre com o usucapião ordinário ou o extraordinário do 

Código Civil, mas especificamente "área urbana", ou seja, lote ou terreno. Aplica-se, portanto, à situação em que o 

possuidor ocupa lote ou terreno urbano de até 250 m2, e nele constrói morada, para si próprio ou sua família. Não se 

aplica, evidentemente, às situações de ocupação de imóvel, cuja aquisição foi financiada pelo SFH. 

 

Ressalte-se que a ratio da Constituição é garantir a propriedade do pequeno lote urbano, a quem nele construiu a sua 

morada, e nunca a de que ocupantes de imóveis financiados pelo SFH, hipotecados ao agente financeiro, se tornem 

proprietários da moradia pelo só decurso de cinco anos, após os quais se livrarão do restante da dívida. 

 
Como se vê a r. sentença deve ser integralmente mantida. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação, tendo em vista que o seu recurso é manifestamente improcedente. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 184/2720 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-47.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000169-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

APELADO : ESTEVAO GOMES TEIXEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF de sentença que julgou procedente o pedido de 

levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Consta da inicial que o autor ingressou com ação de separação judicial, em 05/02/2002 e que, em audiência realizada 

em 08/02/2002, foi estabelecido que deveria pagar pensão alimentícia aos seus filhos menores no importe de 30% de 

seus vencimentos líquidos. No entanto, quando teve seu contrato de trabalho rescindido, a CEF reteve 30% dos valores 

depositados na sua conta vinculada, a título de pensão alimentícia. 

A apelante alega que "somente os benefíciários da pensão alimentícia a quem foi legitimamente conferida tal condição 

nos autos respectivos poderão efetuar o levantamento do valor questionado" e pede a improcedência da ação. Caso 

mantida a sentença, requer a isenção da verba honorária. 

Apresentadas contrarrazões pelo apelado. 
Parecer do MPF, pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Conforme se verifica pela cópia da petição de fls. 43/46 e pelo termo de audiência de separação consensual (fls. 47), 

ficou acordado que o autor "pagará pensão alimentícia aos menores no montante de 30% sobre os seus vencimentos 

líquidos", e não sobre os valores depositados a título de FGTS. 

Por outro lado, a rescisão do contrato de trabalho sem justa causa configura hipótese de levantamento dos depósitos do 

FGTS (artigo 20, inciso I, da Lei 8.036/90), inclusive dos créditos complementares oriundos da atualização monetária 

do fundo: 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇ 

A ARBITRAL. 

1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada 

quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 

2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF 

perquirir da legalidade ou não da rescisão. 

3. Validade da sentença arbitral como sentença judicial. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 860549, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/11/2006, DJ 06/12/2006, p. 250). 

"FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N.8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 
1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular 

proceda à movimentação de sua conta vinculada do FGTS. 

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, 

a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 

3. Recurso não-provido." 

(STJ, REsp 662485, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 14/02/2006, DJ 21/03/2006, p. 112). 

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

I - Após o levantamento do saldo da conta de FGTS, por ocasião da aposentadoria, ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 

tivesse creditado a correção devida, na época própria. 
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III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

Assim, tendo em vista os documentos apresentados às fls. 52/54, o autor faz jus ao levantamento dos depósitos do 

FGTS. 

No que toca aos honorários advocatícios, ressalto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, 

julgou procedente a ADIN nº 2736 em 08.09.2010, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB), cujo acórdão ainda não foi publicado, para declarar inconstitucional a Medida Provisória nº 2.164. De acordo 

com tal decisão, a CEF pode ser condenada a pagar honorários advocatícios nas ações entre ela e os titulares das contas 

vinculadas.  
Assim, mantenho a condenação em honorários advocatícios, pois arbitrados moderadamente. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.  

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011166-89.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.011166-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI e outro 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO TAMOIOS 

ADVOGADO : ADRIANI CHRISTINI CABRAL VARGAS DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal em face da sentença de fls. 124/131 pela qual o Juízo da 1ª Vara 

Federal de Santos/SP julgou parcialmente procedente o pedido de condenação da apelante para pagar taxas 

condominiais em atraso, vencidas e vincendas a partir de maio de 2002, acrescidas de multa, juros e correção monetária, 

desde o vencimento, custas e verba honorária fixada em 5% sobre o montante da condenação. 

Em suas razões de recurso, sustenta a CEF, em síntese, sua ilegitimidade, tendo em vista que o imóvel se encontra na 

posse de terceiro, que, a seu ver, seria o responsável pela dívida.Alega ainda ser incabível a cobrança dos acréscimos 

moratórios antes de sua regular citação (constituição em mora), bem como que a correção monetária deve incidir apenas 

a partir do ajuizamento da ação.  

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 
amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são, 

propter rem. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação propter rem não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação propter rem, pois o proprietário paga a taxa condominial tão-somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. A CEF adjudicou 
o imóvel em 06.11.2002 e efetuou a averbação na matrícula do referido imóvel em 14.05.2004 (fl. 15). 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

 

"Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento.  

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição.  

Precedentes do STJ.  

Negado provimento ao agravo."  
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(STJ, 3ª Turma, AGRESP 682664/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 05.09.2005, p. 405)  

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.  

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros.  

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 
segundo a convenção, obriga todos os condôminos.  

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial.  

V - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1232186/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 14.11.2007, p. 454) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTERIORES À 

AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA LIDE 

- MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELO IMPROVIDO.  

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor.  
2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa.  

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente.  

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida."  
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1132467/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU de 01.02.2008, p. 1922) 

De acordo com o entendimento jurisprudencial acima colacionado, deve a CEF ser responsabilizada pelas despesas 

condominiais, pleiteadas na inicial, bem como pelas parcelas vencidas no curso da presente ação. 

Consistindo as cotas condominiais em prestações periódicas, a jurisprudência também já pacificou o entendimento que 

devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação. 

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de 

qualquer notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e 

do artigo 12, § 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa 

ao condômino em débito, a partir do vencimento de cada prestação. 

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 
sobre o débito. 

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no 

tempo convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial 

ou, não sendo previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada 

prestação. 

A este respeito, confira-se: 

 

"CONDOMÍNIO. COTAS CONDOMINIAIS. MORA. INTERPELAÇÃO.  

- Para a cobrança das cotas condominiais, não se exige a prévia  

interpelação do devedor, uma vez que existente termo certo para o  

adimplemento da obrigação. Precedentes.  

Recurso especial não conhecido."  
(STJ, 4ª Turma, REsp 599870/RJ, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 27.03.2006, p. 279) 

 

"Condomínio. Cobrança de quotas condominiais. Desnecessidade de prévia notificação para constituição em mora. 

Precedentes da Corte. 1. A simples cobrança de quotas condominiais não exige a prévia interpelação, presente que há 

prazo certo para o vencimento da obrigação. 2. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, 3ª Turma, REsp 599758/RJ , Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 29.08.05, p. 32) 
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"CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - OFENSA 

AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - ADMISSIBILIDADE - 

MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 

- CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO 

POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO - APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - A PARTIR DO 

VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS 

ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO.  
..............................................  

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às 

relações jurídicas existentes entre condomínio e condôminos.  

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 

20%, permitido pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo 

Código Civil, quando então passa a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º.  

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês.   

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor.  

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, 
impõe-se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo 

faz às vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação.  

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas 

, se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes.  

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil."  

(STJ, 4ª Turma, RESP 679019/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005, pág. 291). 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE NÃO 

FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 
ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a 

partir do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da 

obrigação, devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a 

partir do ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido."  
(TRF 3.ª Região, 2ª Turma, AC 200161140061084/SP; Rel. Des. Fed Nelton dos Santos, J. 04.05.2004, DJU 

04.06.2004, p. 438) 

 

A correção monetária deve incidir também a partir do vencimento de cada prestação, a fim de preservar seu valor 

intrínseco. 

 

"IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - 

IMÓVEL OCUPADO PELO EX-MUTUÁRIO - IRRELEVÂNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

MULTA MORATÓRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO DA CEF 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

7. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga, nos termos da Convenção 
do Condomínio (artigo 34.  

(...)  

15. Apelo improvido. Sentença mantida.  

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 1294495, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 17.03.2009, p. 572) - grifei 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE NÃO 

FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  
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1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

ainda não tenha sido imitido na posse do bem.  

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, 

até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a 

partir do vencimento de cada prestação.  

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da 
obrigação, devendo incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a 

partir do ajuizamento da ação e não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença.  

5. Recurso improvido."  

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 

04/05/2004; Pub. DJU 04/06/2004, pág. 438)  

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005722-69.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.005722-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARGARIDO DE SOUZA GODOY e outro. e outro 

ADVOGADO : MÁRCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal 

visando à revisão dos valores das prestações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário e a repetição dos valores 

pagos a maior. 

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação na qual arguiu, em preliminar, a ausência de 
interesse de agir, porquanto o saldo devedor relativo ao contrato em questão fora quitado em 27/10/2000, quando 

beneficiados pela Medida Provisória n° 1981-52/2000. No mérito requereu a improcedência do pedido (fls. 70/81). 

 

A r. sentença de fls. 155/159 extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil ante a ausência de interesse processual. Na oportunidade, condenou os autores ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto na Lei n° 

1.050/60. 

 

Inconformados os autores interpuseram apelação na qual sustentaram a existência do interesse de agir face a 

abusividade das cláusulas contratuais, razão pela qual fazem jus à revisão dos valores das prestações decorrentes do 

contrato de mútuo hipotecário e também à repetição dos valores pagos a maior (fls. 163/171). Recurso respondido. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Da análise dos autos verifico que o d. Juízo de 1º grau extinguiu o feito por ausência de interesse de agir em virtude de 

ter o saldo devedor relativo ao contrato em questão sido quitado em 27/10/2000, quando os autores foram beneficiados 

pela Medida Provisória n° 1981-52/2000, posteriormente convertida na Lei n° 10.150/2000. 

 

Ocorre que não se pode falar em extinção do feito, com base no art. 267, VI, do CPC, em virtude da liquidação do 

financiamento habitacional. 
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O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que os contratos extintos pela novação ou pela quitação 

podem ser objeto de revisão em caso de ilegalidades cometidas pelo banco credor no curso do contrato. Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. REVISÃO DE CONTRATOS FINDOS 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADO. 

- A jurisprudência das Turmas que compõem a 2.ª Seção é tranqüila no sentido de que é possível a revisão judicial dos 

contratos extintos pela novação ou pela quitação. 

Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e nessa parte provido. 
(STJ; REsp 455855 / RS; TERCEIRA TURMA; Relator(a) Ministro ARI PARGENDLER; Relator(a) p/ Acórdão 

Ministra NANCY ANDRIGHI; DJ 19/06/2006 p. 131) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. SÚMULA 300/STJ. PROCESSO 

EXECUTÓRIO NÃO INSTRUÍDO COM O PRIMITIVO CONTRATO. DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS ORIGINÁRIAS. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 286/stj. EMENDA À PETIAÇÃO INICIAL 

DETERMINADA NO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. APLICAÇÃO DO ART. 616 DO CPC. INÉRCIA DA PARTE. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRECEDENTES. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA 

MANTIDA. 

(...) 

2. Não menos robusta, é a compreensão no âmbito desta Corte quanto à possibilidade de se revisar os contratos e suas 

cláusulas, para afastar eventuais ilegalidades, ainda que tenha havido quitação ou novação, a teor do que informa o 

verbete sumular nº 286/STJ: 'A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade 
de discussão sobre eventuais ilegalidades dos contratos anteriores. 

(...)" 

(AgRg no REsp 871400-SC, 4ª T., rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, julg. 13/02/2007, DJ 12/03/2007 p. 253). 

 

Ademais a matéria relativa à revisão dos contratos anteriores à renegociação é objeto da súmula 286 do Superior 

Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"A renegociação de contrato bancário ou a confissão da dívida não impede a possibilidade de discussão sobre eventuais 

ilegalidades dos contratos anteriores." 

 

Presente, pois, o interesse de agir dos autores. 
 

Assim, a sentença terminativa não deve ser mantida, de modo a afastar a extinção do feito, sem resolução do mérito, 

com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

 

In casu não se aplica o art. 515, § 3º, do CPC, tendo em vista que a causa não está em condições de julgamento 

imediato. 

 

Isso porque o que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das 

parcelas referentes ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as parcelas 

foram majoradas sem se levar em consideração o Plano de Equivalência Salarial enquanto que a Caixa Econômica 

Federal insiste que não foi utilizado percentual maior do que o estabelecido inicialmente, mas sim que os reajustes 
aplicados obedeceram o pactuado no contrato. 

 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não 

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório. 

 

No entanto, o d. Juiz "a quo" não considerou o pedido formulado pela parte autora de fls. 147/150 de realização de 

perícia contábil. 

 

Assim, o fato do N. Magistrado julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia caracteriza cerceamento de 

defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos envolve cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-financeiro 

abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento de cláusula 

contratual que majorou indevidamente as prestações. 
 

A jurisprudência deste e. Tribunal é no sentido do exposto: 

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO ORDINÁRIA PARA REVISÃO DE 

CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH C/C 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL 

- PES/CP. IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. SENTENÇA ANULADA. 
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1. Acolho a preliminar de nulidade levantada pela apelante. O fato é que ambas as partes, na ação principal, e os autores 

na presente Medida Cautelar, postularam a produção de prova pericial , a qual é imprescindível à aferição do 

cumprimento ou não de cláusulas contratuais atinentes ao PES/CP, e cálculo dos respectivos consectários. 

2. A ausência de produção de prova pericial implicou em cerceamento à defesa da parte Ré (à medida em que lhe foi 

subtraída a possibilidade de demonstrar os fatos por si alegados). Ou seja, não lhe foi dada oportunidade da reação 

possível visando à sua defesa - o que significa violação ao princípio do devido processo legal. O prejuízo exsurge com 

clareza dos autos, vez que deles ausentes elementos aptos a demonstrar se foi ou não observado o PES/CP. Precedentes. 

3. Preliminar acolhida, sentença anulada. 

(TRF - 3ª Região - AC 260838 - Proc. 95.03.052252-8/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 17/09/2008 - DJF3 de 
1º/10/2008 - Rel. Juíza Lisa Taubemblatt) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF 

NÃO COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 
- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da categoria 

profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 

individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de financiamento 
imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de leilão público do 

imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da categoria profissional 

nem comprovantes de rendimentos. 

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a 

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto. 

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução. 

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido. 

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3 de 

25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 
CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - ANTECIPAÇÃO 

PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO 

DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê que 

o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, vez 

que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 
3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do contrato, 

no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente em 

janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o contrato 

celebrado. 

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, como 

alegam os mutuários. 

5. Agravo provido. 
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(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006, pág.371 

- Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce) 

 

O Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região já decidiram neste sentido em caso análogo: 

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE JUROS CAPITALIZADOS E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO. PRELIMINARES NÃO ENFRENTADAS. NULIDADE. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

I - Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento antecipado 
da lide importa em violação do principio do contraditório, constitucionalmente assegurado as partes e um dos pilares do 

devido processo legal. 

II - Ao Judiciário não basta afastar as preliminares arguidas, sendo imprescindível dar as razões da rejeição. 

(STJ - REsp 7004/AL, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 30/09/1991) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. 

AUSÊNCIA DE DESPACHO SANEADOR. NÃO-OPORTUNIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NULIDADE DA SENTENÇA. Ausente o 

despacho saneador, não-oportunizada a especificação de provas pelas partes e proferido julgamento antecipado da lide, 

na qual a parte-autora pretende a concessão de pensão por morte de ex-esposo, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

CPC, revela-se prematura a entrega da prestação jurisdicional pelo Juízo monocrático. Caso em que se anula, de ofício, 

a sentença ante o malferimento de matéria de ordem pública. 

(TRF 4ª Região, AC 200972990008512, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 14/07/2009) 
 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, anulo de ofício a sentença de fls. 155/159, 

determinando a realização da perícia contábil, e julgo prejudicada a apelação. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007808-13.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007808-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

APELADO : LUCIMARY CORREA ORTUNHO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que, em ação monitória, julgou extinto 

o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da perda 

superveniente do interesse de agir, tendo em vista que o débito foi quitado. Condenou a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa (R$7.123,02 em agosto de 2004). 

 

Foram opostos embargos de declaração pela Caixa Econômica Federal às fls. 68/71, os quais foram rejeitados pela 

decisão de fl. 72. 
 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, aduzindo que não ocorreu a perda de seu interesse de agir no curso 

da ação, pois o pagamento da dívida somente ocorreu no curso da execução e posteriormente à citação para pagar ou 

nomear bens à penhora, motivo pelo qual o processo deveria ser extinto com julgamento do mérito. Alegou, ainda, ser 

descabia a sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios, pugnando pela inversão do ônus da sucumbência 

(fls. 75/79). 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

DECIDO. 
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A comprovação da quitação do débito, após o ajuizamento da ação monitória (fls. 56/61), enseja a extinção do processo, 

com resolução do mérito, em face do reconhecimento do pedido pelo réu, nos termos preconizados pelo artigo 269, II, 

do Código de Processo Civil. 

 

Destarte, embora não seja o caso de extinguir o processo,com fulcro no que dispõe o art. 269, III, do citado Diploma 

Legal, entendo que é incabível a condenação da autora ao pagamento dos honorários advocatícios. Ademais, 

considerando-se que o réu deu causa à propositura da ação, deve ele arcar com os encargos sucumbência, os quais fixo 

em 10% sobre o valor da causa. 

 
Neste sentido a jurisprudência emanada do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO 

CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 269, INCISO II, DO 

CPC. 

1. Intentada a ação civil pública com o fito de obstar a venda, sem licitação, de imóvel afetado ao uso de unidade 

militar, os atos administrativos supervenientes, cancelando as tratativas iniciais com os possíveis adquirentes e 

deflagrando certame licitatório para a alienação do bem, importam atendimento da pretensão deduzida em juízo, 

conduzindo, assim, a extinção do processo com julgamento de mérito. 

2. Se no transcorrer do processo, o demandado submete-se, expressa ou tacitamente, à pretensão do demandante 

e aceita o resultado por ele perseguido, caracteriza-se a situação prevista no art. 269, inciso II, do CPC, afastada 

a alegativa de carência de ação por falta de interesse de agir. Precedentes. 
3. Recurso especial improvido. 

(REsp 544957/CE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 20/04/2006, p. 

139) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, contudo, 

em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a permitir a 

extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 286683/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 13/11/2001, DJ 04/02/2002, p. 471) 
 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007106-55.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.007106-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ 

APELADO : SILMARA DE PAULA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença julgou procedente o pedido veiculado em ação monitória proposta 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor de R$ 17.416,53, 

resultante do inadimplemento do Contrato de Adesão ao Crédito Direto - PF, firmado entre as partes, dizendo esgotadas 
todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

 

Não foram opostos embargos à monitória (fl. 38) 
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O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$ 

17.416,53, convertendo o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e parágrafos, do 

Código de Processo Civil. Determinou que o valor em atraso fosse atualizado monetariamente, nos moldes do Manual 

de Cálculos e Liquidações da Justiça Federal, incidindo juros de mora, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, a 

contar da citação. Condenou a ré ao pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa. Custas "ex lege" (fls. 39/41). 

 

Apelou a Caixa Econômica Federal pleiteando a reforma da sentença para que a correção monetária e os juros 

obedeçam a forma pactuada entre as partes, e não o que determina o Manual de Cálculos e Liquidações da Justiça 
Federal (fls. 44/49). 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fls. 50vº). 

 

DECIDO. 
 

No presente feito pode-se verificar que no Contrato de Crédito Direto - PF, celebrado entre as partes, em 07/05/2002, a 

autora pretende reaver da ré, o valor de R$ 17.416,53. 

 

A ré não apresentou embargos, conforme se verifica da certidão de fl. 38. 

 

A sentença proferida julgou procedente o pedido da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$ 
17.416,53, convertendo o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e parágrafos, do 

Código de Processo Civil. Determinou que o valor em atraso fosse atualizado monetariamente, nos moldes do Manual 

de Cálculos e Liquidações da Justiça Federal, incidindo juros de mora, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, a 

contar da citação. Condenou a ré ao pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa. Custas "ex lege". 

 

Nos embargos monitórios caberia à requerida argüir toda a matéria de defesa que possuísse contra o documento que o 

autor pretende converter em mandado monitório; os embargos assemelham-se à contestação e por isso sujeitam-se ao 

"princípio da eventualidade", sendo possível por meio dessa resposta instaurar-se contraditório amplo e fase instrutória, 

o que chegaria ao ponto de se fazer incidir o rito ordinário. 

 
Destarte, a ausência de defesa não serve de veículo ao juízo amplo sobre a prova escrita do débito; com isso, age 

indevidamente - porque o faz "ex officio" - o magistrado que perscruta o documento do credor e altera seus termos. 

 

Dessa forma, andou mal o MM. Juiz ao substituir os critérios contratuais não expressamente questionados, de modo que 

não poderia o Juízo derrogar as cláusulas contratuais "ex officio". 

 

Nesse sentido o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, cristalizado na súmula nº 381 : 

 

"Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas." 
 

Esses capítulos da sentença são anulados, para o que dou provimento ao apelo da Caixa Econômica Federal. 
 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002010-56.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.002010-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 
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APELADO : ANDRE LUIS SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA FELIX XAVIER DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de levantamento dos valores da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A apelante alega que os valores da conta vinculada do autor já foram sacados em 13/10/97, para utilização na moradia 

própria, e que segundo decisão do TRT não houve dispensa do trabalhador, mas sim seu retorno ao trabalho, e pede a 

reforma da sentença. 

Apresentadas contrarrazões pelo apelado. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 
Decido. 

A rescisão do contrato de trabalho sem justa causa configura hipótese de levantamento dos depósitos do FGTS (artigo 

20, inciso I, da Lei 8.036/90), inclusive dos créditos complementares oriundos da atualização monetária do fundo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 

1. A disciplina do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada 

quando houver rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 

2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF 

perquirir da legalidade ou não da rescisão. 

3. Validade da sentença arbitral como sentença judicial. 

4. Recurso especial improvido." 
(STJ, REsp 860549, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21/11/2006, DJ 06/12/2006, p. 250). 

 

"FGTS. SAQUE. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. ART. 20, I, DA LEI N.8.036/90. SENTENÇA ARBITRAL. 

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DOS DIREITOS TRABALHISTAS. 

1. A despedida sem justa causa é um dos requisitos elencados no art. 20, I, da Lei n. 8.036/90 para que o titular 

proceda à movimentação de sua conta vinculada do FGTS. 

2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, 

a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 

3. Recurso não-provido." 

(STJ, REsp 662485, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 14/02/2006, DJ 21/03/2006, p. 112). 

"ADMINISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. APELAÇÃO EM DUPLICIDADE. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Se, após o levantamento do saldo de conta junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS , em razão de 

rescisão de contrato sem justa causa, ocorrem novos depósitos, relativos a diferenças de correção monetária 

reconhecidas por decisão judicial e atinentes ao período anterior à rescisão, é de direito o respectivo saque. 

2. Em razão da preclusão consumativa, sendo interpostas apelações em duplicidade, somente se conhece da que foi 

interposta em primeiro lugar. 

(TRF da 3ª Região, AMS 2003.61.00.037241-0, Segunda Turma, rel. Juiz Paulo Pupo, DJU 27/07/2007, p. 450).  

"CIVIL E ADMNISTRATIVO. FGTS . PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. REQUISITO COMPROVADO. 

I - Após o levantamento do saldo da conta de FGTS , por ocasião da aposentadoria, ocorreram novos depósitos 

oriundos das diferenças da LC nº 110/01 (Planos Verão e Collor I) reconhecidos por decisão transitada em julgado. 

II - É certo que o impetrante tem direito ao levantamento dessas diferenças, até porque as teria recebido, se a CEF 
tivesse creditado a correção devida, na época própria. 

III - Remessa oficial e recurso da CEF improvidos." 

(TRF da 3ª Região, AMS 2005.61.00.019163-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 17/08/2007, p. 648). 

 

As cópias da sentença e do acórdão trabalhista, juntadas pelo autor às fls. 38/44, comprovaram a conversão da demissão 

por justa causa em dispensa sem justa causa. 

Os extratos de fls. 25/29 demonstraram que o autor efetuou saque para moradia própria em 13/10/97 e que, após essa 

data, foram efetuados novos créditos na sua conta vinculada até 2003. 

Assim, comprovada a existência de saldo em conta vinculada e a demissão sem justa causa, o autor faz jus ao 

levantamento dos valores do FGTS. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002209-78.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.002209-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : ROQUE RAMOS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido de levantamento dos valores da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A apelante alega que "para o apelado fazer jus aos benefícios da LC 110/2001 no sentido de receber os créditos de 

complementos de atualização monetária (planos econômicos), deveria ele ter fimado o termo de adesão até o dia 
30/12/2003, nos termos do artigo 4º, inciso I da referida Lei, prazo este fixado pelo Decreto 3.913/2001 que 

regulamentou a Lei Complementar 110/01". 

Apresentadas contrarrazões pelo apelado. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Passo ao exame do mérito. 

O art. 20 da Lei nº 8.036/90 autoriza o levantamento dos depósitos da conta vinculada, sendo possível, também, 

levantar os créditos complementares decorrentes da atualização monetária do fundo, tendo em vista que o acessório 

acompanha o principal. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 
 

"FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA EM RAZÃO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA 

PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A movimentação do crédito dos complementos de atualização monetária oriundos da edição dos Planos Verão e 

Collor I observará, igualmente, as condições previstas no art. 20 da Lei n 8.036/90. 

3. Remessa oficial improvida." 

(TRF da 3ª Região, REOMS 2005.61.00.026210-8, Primeira Turma, rel. Vesna Kolmar, DJU 26/02/2008, p. 1065). 

FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. INTERESSE 

PROCESSUAL. COMPLEMENTOS DE JUROS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE DE SAQUE. 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

1. Não obstantea parte autora ter formulado pedido inicial de expedição de alvará judicial, o feito seguiu o rito 
ordinário, tendo a ré, inclusive, contestado regularmente a pretensão, tornando-a resistida e corroborando o interesse 

da outra parte na obtenção do provimento jurisdicional.  

2. Havendo interesses conflitantes das partes e controvérsia a ser solucionada pelo juiz, o feito tem natureza 

contenciosa.  

3. Jurisdição voluntária é forma de administração pública de interesses privados, em que não há lide nem partes, 

apenas um negócio jurídico processual e interessados, sendo a intervenção do juiz meramente constitutiva ou 

integrativa, com vistas a tornar eficaz aquele negócio. 

4. A Justiça Federal é competente para o processamento e julgamento dos feitos relativos à movimentação do FGTS, 

excetuadas as reclamações trabalhistas (Súmula 82 do STJ).  

5. Configurado o interesse de agir ante a impossibilidade de se levantar administrativamente os depósitos fundiários.  

6. Nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito (art. 267 do CPC), versando a causa sobre questão 
exclusivamente de direito e estando em condições de imediato julgamento, o Tribunal pode conhecer diretamente do 

pedido, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC.  

7. Os saldos das contas vinculadas ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando 

configurada alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90.  

8. Uma vez comprovado o saque do principal, o titular da conta fundiária tem direito ao levantamento da 

complementação de juros e correção monetária ("o acessório segue o principal").  

9. Não são devidos honorários de advogado nas demandas que versam sobre FGTS ajuizadas após a publicação da 

MP 2.164-40, em 27.07.2001. 

10. Apelação provida. Pedido inicial julgado procedente. 

(TRF da 3ª Região, AC nº 200761120065315, Primeira Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJU 

20/01/2009). 
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"PROCESSO CIVIL - FGTS - PRETENDIDO O SAQUE IMEDIATO DO VALOR DECORRENTE DA APLICAÇÃO 

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - AUSÊNCIA DE ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LC Nº 110/01 - 

VERIFICADA A HIPÓTESE DE LEVANTAMENTO CONTIDA NO INC. VIII, DO ARTIGO 20, DA LEI 8.036/90 - 

DESCABIMENTO DA VERBA HONORÁRIA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Cuida-se de ação condenatória de rito ordinário em que foi reconhecido o direito do autor ao saque imediato da 

importância de R$ 17.044,61, calculada pela própria Caixa Econômica Federal, decorrente da aplicação dos expurgos 

inflacionários.  

2. Alega a Caixa Econômica Federal que o autor não preenche um dos requisitos necessários ao pagamento em 

parcela única do valor pleiteado, uma vez que assim dispõe o artigo 6º, II, e, da LC nº 110/01: 3. Ocorre que a parte 
autora não aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01, pelo que não deve ser ela submetida às condições previstas no 

Termo de Adesão.  

4. Observo que o autor optou pelo regime do FGTS em 09 de junho de 1971, constando como data da rescisão do 

respectivo contrato de trabalho, 30 de agosto de 1991, não havendo nova opção (fl. 13). Presente a situação do art. 20, 

VIII, da Lei nº 8.039/90.  

5. Assim, o saldo de FGTS pertence ao trabalhador, sendo a vontade da lei que o mesmo fique inacessível somente 

podendo ser liberado caso ocorra uma ou mais das razões previstas no art. 20 da Lei nº 8.036/90, o que é o caso dos 

autos.  

6. No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24 de agosto 

de 2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos 

processos já em curso. Contudo, à época da propositura da ação o referido texto legal encontrava-se em vigor.  
7. Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC Nº 20026100019717, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, 

DJU 06/10/2008). 

Os extratos apresentados às fls. 09/11 comprovam que o requerente faz jus ao levantamento pleiteado. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002340-26.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.002340-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO DE PAULA BARROS 

ADVOGADO : GRAZIELA MARIA ROMANO MATHEUS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

DECISÃO 

Vistos, etc 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de levantamento dos valores da conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do PIS/PASEP. 

O autor apelou, requerendo a anulação da sentença e remessa dos autos ao Juízo de origem para que seja designada 

audiência de instrução com a oitiva de testemunhas, ou a procedência da ação, com a expedição do competente alvará 

de levantamento. 
Não foram apresentadas contrarrazões pela apelada. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os documentos de fls. 52/70 comprovaram que o autor já sacou os valores da sua conta vinculada. 

Por outro lado, o artigo 4º, § 1º, da Lei Complementar nº 26/75, que trata das hipóteses em que é possível o 

levantamento dos valores do PIS/PASEP, dispõe que: 

 

"Art. 4º - As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS/PASEP são inalienáveis, 

impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 
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§1º - Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular 

da conta individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de 

acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e militares ou, na falta 

daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil. 

 

No entanto, tendo em vista que o autor está desempregado e vem enfrentando dificuldades financeiras, deve ser feita 

uma interpretação extensiva do artigo supracitado, com base no princípio constitucional da dignidade da pessoa 

humana. 

 
Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados desta Corte: 

 

"ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES VINCULADOS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO (FGTS) E PIS/PASEP. NÃO TAXATIVIDADE DO ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.036/90.  

- Não há que se falar em aplicação do artigo 29-B, incluído na Lei nº 8.036/90 pela MP nº 2.197/01, dado que a 

vedação trazida no referido dispositivo afronta a garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, inserto no 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988; 

- A lei de regência do FGTS (Lei nº 8.036/90), em seu artigo 20, prevê as hipóteses de movimentação do saldo das 

contas vinculadas dos trabalhadores; 

- O FGTS é um patrimônio do trabalhador, e demonstrando o titular da conta a situação de penúria e necessidade em 

que se encontra, não pode a norma ser considerada como determinadora taxativa das hipóteses de levantamento do 

saldo do FGTS, deve, isto sim, ser interpretada sob a luz do que determina o artigo 5º, da Lei de Introdução ao Código 
Civil: "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", e 

também em consonância com as disposições e princípios do ordenamento constitucional; 

- No artigo 196, a Carta Maior estabelece, de maneira expressa, o dever do Estado de garantir a todos o direito à 

saúde; 

- A Lei Complementar nº 26 e, posteriormente, as resoluções nº 2/92 e nº 1/96, do Conselho Diretor do Fundo de 

Participação do PIS/PASEP, estenderam ao referido fundo as mesmas hipóteses de saque do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e, no caso em apreço, deve ser aplicado o mesmo tratamento dado ao FGTS, na forma acima 

expendida, em observância dos princípios constitucionais citados.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(Ag nº 200503000915307, Quinta Turma, Relator Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU 30/01/2007, pág. 

339) 
"PIS. ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA. 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DAS HIPÓTESES LEGAIS - LEI COMPLEMENTAR 26/75. 

1- As hipóteses de levantamento de valores depositados em conta vinculada ao PIS estão previstas no art. 4º, § 1º, da 

Lei Compl. 26/75. 

2- O rol legal não se mostra taxativo, mas deverá ser interpretado de forma abrangente, de forma a abarcar outras 

situações, como por exemplo o desemprego e a crise financeira em sua decorrência. 

3 - Recurso conhecido e provido para liberar os valores depositados ao PIS, via alvará judicial. 

4 - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais)." 

(AC nº 200361040087982, Terceira Turma, Relator Juiz Rubens Calixto, DJU 12/09/2007, pág. 132) 

 

Assim, o autor faz jus ao levantamento dos valores do PIS/PASEP. 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do 

CPC. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO para autorizar o autor a efetuar o levantamento dos valores referentes ao PIS/PASEP, junto à CEF, e fixo 

a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004082-86.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.004082-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PAULO HENRIQUE DA SILVA e outro. e outro 
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ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar com pedido de liminar proposta por mutuário do Sistema Financeiro da Habitação em face 
da Caixa Econômica Federal visando a suspensão de leilão de imóvel financiado pela ré e dado em caução do mútuo ou 

do registro da carta de arrematação. Pleiteou ainda a assistência judiciária gratuita. 

 

A parte autora deixou consignado na inicial que proporia a ação principal no prazo legal. 

 

Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos (fl. 29). 

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 32/53). 

 

Às fls. 109/114 o d. Juiz a quo deferiu a liminar para suspender o curso da execução extrajudicial do contrato objeto do 

presente feito, bem como os efeitos dos atos porventura já realizados. 
 

A Caixa Econômica Federal foi notificada para cumprimento da liminar em 29/07/2004 (fl. 125). 

 

Em 13/12/2004 o MM. Juiz sentenciante declarou cessada a eficácia da medida cautelar em face do não ajuizamento da 

ação principal no prazo legal e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito. Condenação da parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando a execução 

subordinada às condições do art. 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 128/132). 

 

Apelou a parte autora afirmando que não propôs a ação principal no prazo legal por equívoco do próprio Judiciário, 

tendo em vista que constou do despacho de fls. 126 o número incorreto do processo, o que impediu o conhecimento da 

intimação, obstando o ajuizamento da ação principal no prazo previsto no CPC. Requereu, portanto, a decretação da 

nulidade dos atos processuais a partir do referido despacho (fls. 136/143). 
 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Da análise dos autos verifico que a medida liminar foi efetivada em 29/07/2004, momento em que a Caixa Econômica 

Federal foi notificada para o cumprimento da decisão que suspendeu a execução extrajudicial (fls. 125), passando a 

correr, a partir daí, o prazo de 30 dias previsto no artigo 806 do Código de Processo Civil para o ajuizamento da ação 

principal. 
 

Não vislumbro qualquer irregularidade na publicação da decisão de fls. 109/114, em 29/07/2004 (fl. 125), quando a 

medida liminar foi efetivada e o prazo de 30 dias passou a ser contado. 

 

No entanto, a parte autora manteve-se inerte até o momento em promover a necessária ação principal que ela própria 

indicou na inicial da cautelar. 

 

A parte não pode eternizar a medida cautelar que obteve, por isso a lei lhe impõe um prazo dentro do qual o juízo de 

mérito terá que ser instaurado. Esse prazo está previsto no art. 806 do Código de Processo Civil e tem caráter 

peremptório, ou seja, é improrrogável, e a não propositura da ação principal no prazo de 30 dias da efetivação da 

medida cautelar acarreta automaticamente a perda da sua eficácia e conseqüentemente a extinção do processo. 

 
O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR . VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

NECESSIDADE DE PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL. NÃO CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Não há violação do art. 126 e 458 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente. 

2. Alegações genéricas quanto às prefaciais de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil não bastam à abertura 

da via especial pela alínea "a" do permissivo constitucional, a teor da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 

4. Na espécie, a relação processual tem caráter tipicamente cautelar , o que impõe a propositura da demanda principal 

no prazo previsto no artigo 806 do Código de Processo Civi. 
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5. "- A ação cautelar é sempre dependente do processo principal e visa apenas garantir a eficácia da futura prestação 

jurisdicional. - O não-ajuizamento da ação principal no prazo estabelecido pelo art. 806 do CPC, acarreta a perda da 

medida liminar e a extinção do processo cautelar , sem julgamento do mérito" (EREsp 327.438/DF, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, Corte Especial, DJ 14.08.2006). 

6. Recurso especial conhecido em parte e não provido." 

(RESP nº 443.941/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. NÃO-AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO DO ART. 806 DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 
1. O não-ajuizamento da ação principal no prazo de 30 (trinta) dias do deferimento da medida acautelatória acarreta a 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

2. Recurso especial não-conhecido." 

(RESP nº 704.538/MG, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 05/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. NÃO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL NO PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 806 DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRECEDENTE. 

1. "O não-ajuizamento da ação principal no prazo estabelecido pelo art. 806 do CPC, acarreta a perda da medida liminar 

e a extinção do processo cautelar , sem julgamento do mérito" (Precedente: EREsp 327438/DF, relator Min. Francisco 

Peçanha Martins, Corte Especial, DJ de 30/06/2006). 

2. No caso, não foi ajuizada a ação principal apesar de já passados mais de dois anos da concessão da liminar para 

suspender a exigibilidade do crédito tributário, mediante depósito do seu valor. 
3. Recurso especial a que se dá provimento." 

(RESP nº 923.279/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 11/06/2007, p. 298) 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - AÇÃO 

PRINCIPAL - NÃO AJUIZAMENTO NO PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 806 DO CPC - EXTINÇÃO DO 

FEITO - PRECEDENTES. 

- A ação cautelar é sempre dependente do processo principal e visa apenas garantir a eficácia da futura prestação 

jurisdicional. 

- O não-ajuizamento da ação principal no prazo estabelecido pelo art. 806 do CPC, acarreta a perda da medida liminar e 

a extinção do processo cautelar , sem julgamento do mérito. 

- Embargos de divergência conhecidos e providos." 

(ERESP nº 327.438/DF, Corte Especial, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 14/08/2006, p. 133) 
 

Na singularidade do caso acresço que o despacho a que se refere o apelante é o de fls. 126, que determina a intimação 

do autor para que se manifeste sobre as preliminares arguidas na contestação e os documentos a ela acostados. 

 

Ocorre que a medida liminar foi efetivada em 29/07/2004, quando publicada a decisão que suspendeu a execução 

extrajudicial (fls. 125), passando a correr, a partir daí, o prazo de 30 dias previsto no artigo 806 do Código de Processo 

Civil para o ajuizamento da ação principal. 

 

Ou seja, ainda que se vislumbrasse o vício alegado pelo autor, em nada interferiria no prazo para a propositura da ação 

principal correspondente. 

 
É curioso, inclusive, que tão somente nas razões recursais tenha o autor se insurgido contra a publicação do referido 

despacho quando, na realidade, deveria ter se manifestado na primeira oportunidade após a constatação da 

irregularidade. 

 

Por fim cumpre esclarecer que não houve erro na publicação, pela imprensa oficial, no que pertine ao número do 

processo e ao nome das partes e dos respectivos advogados, tendo o ato de comunicação processual atingido a sua 

finalidade. O que se verificou foi a numeração equivocada no despacho encartado nos próprios autos, e não no que foi 

publicado no diário oficial, motivo pelo qual não se vislumbra a existência de qualquer prejuízo ao autor. 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 
Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013408-14.1996.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.025019-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : FABIO MAZZEO e outro. e outro 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO BETHIOL 

No. ORIG. : 96.00.13408-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por FÁBIO MAZZEO E OUTRO em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando à 

revisão do contrato firmado no âmbito do sistema hipotecário. Atribuiu à causa o valor de R$ 2.373,63. 

 

Às fl. 53 foi deferido o pedido de antecipação de tutela. 

 

Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal contestou o pedido (fls. 63/77). 

 
Na sentença de fls. 340/349 a MM. Juíza a quo julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor para 

condenar a CEF a proceder à revisão das prestações e do saldo devedor, afastando-se a TR e observando-se o INPC a 

partir de março de 1991. Sucumbência recíproca. 

 

Apela a CEF requerendo a reforma da sentença. Insiste na possibilidade de utilização da TR como indexador do saldo 

devedor. Aduz, ainda, a constitucionalidade da execução extrajudicial realizada com base no Decreto-lei nº 70/66 (fls. 

355/361). 

 

Recurso respondido (fls. 366/373). 

 

Incluído o feito no programa de conciliação deste TRF3R não houve composição entre as partes. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A apelante alega a constitucionalidade da execução extrajudicial levada a efeito pelo Decreto-lei nº 70/66, sustentando a 

inexistência de afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. 

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel pelo devedor, não 
impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja reprimida pelos meios 

processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

Da jurisprudência recente da Excelsa Corte colhem-se ainda decisões monocráticas nesse sentido, a saber: 
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RE 231.931/SC 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66 . Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: " Execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66 .- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), 

se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 
foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

RE 388.726/SP 

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66 , ante a ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da 

Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no art. 102, III, b, da Constituição 

Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 

70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, 
Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso, subiram os autos, que me foram conclusos em 

25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com 

a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." ("D.J." de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o 

entendimento da Corte ("D.J." de 06.3.2002). 

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao pagamento 

da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. 
Brasília, 26 de junho de 2003. 

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator 

AI 446.728/SP 

DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de 06.11.1998) No mesmo 

sentido os RREE 240.361 e 148.872. 

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 

Publique-se. 
Brasília, 18 de junho de 2003. 

Ministro NELSON JOBIM Relator 

 

No mais, observo que o contrato firmado entre as partes está inserido no chamado Sistema Hipotecário, em que os 

encargos financeiros são convencionados entre as partes contratantes. Assim, a taxa de juros, o sistema de amortização 

e o critério de atualização das prestações de saldo devedor foram livremente contratados pelas partes. 

 

No que pertine à atualização do saldo devedor, o contrato de financiamento, em sua cláusula sexta (fl. 40v°), estabelece 

o seguinte: 

 

"CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO - O saldo devedor e todos os demais valores constantes desta escritura, a 

exceção dos encargos mensais de que trata a cláusula quinta, serão reajustados mensalmente, no dia que corresponder 
ao da assinatura desta escritura, mediante aplicação de coeficiente de reajustamento monetário idêntico ao utilizado para 

atualização dos depósitos de poupança, mantidos nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e 

Empréstimo - SBPE." 

 

Verifico, in casu, que o contrato foi firmado em 02/07/1990. É cediço que nos contratos firmados anteriormente à Lei nº 

8.177/91, que prevejam o reajuste do saldo devedor pelo mesmo índice utilizado para as cadernetas de poupança, 

possível é a aplicação da TR a partir da data em que entrou em vigor aquele diploma legal, nos termos da Súmula n° 

454 do e. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
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"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991." 

 

Da leitura das cláusulas sexta e sétima do contrato pactuado entre as partes, verifica-se que as prestações serão 

recalculadas a cada período de 3 (três) meses no dia correspondente ao da assinatura do contrato, com base no saldo 

devedor do financiamento que, por sua vez, será reajustado mensalmente, observando-se o "coeficiente de 

reajustamento monetário idêntico ao utilizado para atualização dos depósitos de poupança, mantido nas instituições 

integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE". 
 

Cabível, portanto, no caso dos autos, a utilização da TR como índice de atualização absolutamente compatível com a 

espécie de contrato e que não encontra qualquer óbice legal para a sua aplicação a partir da entrada em vigor da Lei nº 

8.177/91. 

 

Estando a sentença recorrida em desacordo com a jurisprudência de Tribunal Superior e deste e. Tribunal, dou parcial 

provimento à apelação, o que faço na forma do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010297-07.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010297-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SERGIO CLEMENTE FILHO 

ADVOGADO : ROBERTO NUNES MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

DESPACHO 

Fl. 340. Manifeste-se o apelante, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900998-78.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900998-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL 

ADVOGADO : MARCIO LUIS MANIA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da sentença de fls. 116/118 pela qual o Juízo da 4ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP 

julgou procedente o pedido de condenação da Caixa Econômica Federal para pagar as despesas condominiais vencidas 

(julho a novembro de 2004) e vincendas das unidades 21 e 91 (bloco 01) e 52 (bloco 06), acrescidas de multa, juros e 
correção monetária, bem como nas custas e verba honorária fixada em 20% sobre o montante da condenação. 

Em suas razões de recurso, às fls. 121/139, preliminarmente, alega a CEF inépcia da inicial (ausência de documentos 

obrigatórios) e carência da ação (ausência de interesse de agir e ilegitimidade passiva). No mérito, afirma que o débito é 
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ilíquido. Sustenta, ainda, serem indevidos os juros e multa, em face da ausência de notificação premonitória, e que a 

correção monetária deve incidir apenas a partir do ajuizamento da ação, nos moldes do Provimento 26/01 da COGE 

deste Tribunal. Subsidiariamente, requer sejam, em sede de liquidação de sentença, reconhecidos como devidos 

somente os débitos documentalmente comprovados. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 
Inicialmente, não merece prosperar a alegação de carência da ação e inexigibilidade da dívida, por não ter sido 

demonstrada sua origem, a forma de cálculo e de seu rateio e falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

tendo em vista que, além da prova do domínio constante nos autos, documento essencial para ajuizamento da demanda, 

ao contrário do alegado pela apelante, estão, também, acostados o demonstrativo atualizado do débito, atas das 

assembleias gerais ordinárias que aprovaram os valores das cotas condominiais e a Convenção do Condomínio. 

Ademais, eventuais documentos, não essenciais à propositura da ação, podem ser levados aos autos na oportunidade da 

liquidação de sentença. 

Por outro lado, quanto ao interesse de agir, pretende a CEF esquivar-se do pagamento das despesas de condomínio, 

alegando que o autor não promoveu tentativas no sentido de receber os valores que entende devidos, antes do 

ajuizamento da ação. 

Tal raciocínio não merece prosperar. Senão vejamos. As decisões tomadas pelas assembleias obrigam a todos os 

condôminos, assim, ao tornar-se titular do domínio sobre imóvel, cabia à Caixa Econômica Federal procurar o 
administrador do condomínio e efetuar o pagamento das cotas condominiais em aberto, respondendo, inclusive, pelas 

anteriores à arrematação. 

Ainda que assim não fosse, entendo que o interesse de agir exsurge, conquanto não haja nos autos prova da cobrança 

extrajudicial, no momento em que a instituição financeira oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como 

corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

No mérito, tem-se que todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da 

coisa, ou ob rem), são, propter rem. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação propter rem não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação propter rem, pois o proprietário paga a taxa condominial tão-somente por ser 
proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, ainda que não haja a imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

No caso dos autos, a CEF adjudicou o imóvel em 21.02.2005 e efetuou a averbação na matrícula do referido imóvel em 

13.04.2005 (fl. 64). 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Neste sentido: 

 
"Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento.  

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição.  

Precedentes do STJ.  

Negado provimento ao agravo."  

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 682664/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 05.09.2005, p. 405) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.  

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  
II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros.  

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos.  

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial.  

V - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1232186/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 14.11.2007, p. 454) 
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTERIORES À 

AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA LIDE 

- MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELO IMPROVIDO.  

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor.  

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 
é, que acompanha a coisa.  

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente.  

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida."  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1132467/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU de 01.02.2008, p. 1922) 

De acordo com o entendimento jurisprudencial acima colacionado, deve a CEF ser responsabilizada pelas despesas 

condominiais, pleiteadas na inicial, bem como pelas parcelas vencidas no curso da presente ação. 
Consistindo as cotas condominiais em prestações periódicas, a jurisprudência também já pacificou o entendimento que 

devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação. 

Em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória deve incidir no 

percentual previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% 

sobre o débito. 

No caso dos autos, verifico que a parte autora requereu a condenação da apelante pagamento das prestações acrescidas 

da multa legal (fls. 07/09), posto que vencidas na vigência do novo Código Civil. 

Todavia, a sentença determinou a incidência da multa prevista na cláusula décima segunda da Convenção do 

Condomínio (fl. 18), à razão de 20% (vinte por cento), em nítido julgamento ultra petita.. 

Assim, de ofício, reduzo a multa fixada para 2% (dois por cento) sobre as prestações, em observância aos limites do 

pedido. 
Os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer notificação 

por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e do artigo 12, § 3º, da 

Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa ao condômino em 

débito, a partir do vencimento de cada prestação. Confira-se, in verbis:  

 

"Art. 12.......................................  

§ 3ºO condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% 

ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos 

índices de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou 

superior a seis meses."  

 
No que se refere à forma de cálculo da correção monetária, impertinente o pedido do apelante, uma vez que a sentença 

fixou os critérios exatamente conforme requerido. 

Portanto, os juros de mora e a correção monetária, fixados no decisum hostilizado, estão de acordo com a lei vigente e 

com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste e. Tribunal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DÍVIDAS CONDOMINIAIS. PERCENTUAL DOS JUROS 

MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO COMO VIOLADO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. DIES A QUO DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA. 

VENCIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. No que concerne à correta fixação do percentual dos juros moratórios, 

verifica-se a ausência da indicação do dispositivo reputado violado, situação que atraí o óbice da Súmula n. 284 do 

STF. 2. A jurisprudência este Sodalício firmou o entendimento de que, ao se tratar de ação de cobrança de cotas 

condominiais, os juros moratórios e a correção monetária incidem a partir do vencimento de cada parcela. 
Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, 3ª Turma, AgREsp 660220, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJ 14/04/2010) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - OFENSA 

AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - ADMISSIBILIDADE - 

MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 

- CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO 

POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO - APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - 
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COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - A PARTIR DO 

VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS 

ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO.  

(...)  

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês.  

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor.  

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 
pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, 

impõe-se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo 

faz as vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação.  

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas 

vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes.  

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil."  

(STJ, 4ª Turma, REsp 679019, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 20/06/2005) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE NÃO 

FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. CONSTITUIÇÃO EM MORA. MULTA CONVENCIONAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A presente ação tem por escopo o pagamento de taxas condominiais referentes aos períodos de junho e julho de 
2000; já, no processo nº 92.0081841-2, que tramita perante a 19ª Vara Federal de São Paulo, o ex-mutuário pretende 

obter a declaração de ilegalidade de execução extrajudicial do imóvel, não havendo que se falar, portanto, em 

suspensão do processo. Ademais, a certidão imobiliária acostada aos autos comprova que o imóvel foi arrematado 

pela Caixa Econômica Federal - CEF em 13 de novembro de 1991.  

2. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

relativas a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem.  

3. Possuindo data limite para o pagamento, a obrigação de pagar cotas condominiais não exige outra constituição em 

mora senão o próprio vencimento.  

4. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64;; a partir da vigência do novo Código 
Civil, até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

5. Os juros de mora são devidos na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64,, a partir do 

vencimento de cada prestação.  

6. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da 

obrigação, de sorte que deve incidir desde cada vencimento."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 821901, proc. 200061000270260, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 20/08/2009) 

"CONDOMÍNIO EDILÍCIO. PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA. DESNECESSIDADE. DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO PELO PAGAMENTO 

DAS DESPESAS CONDOMINIAIS. JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁIRA.  

1. Afigura-se desnecessária a prévia autorização da assembléia do condomínio para o ajuizamento da ação, porquanto 
o síndico, regularmente eleito, está autorizado a promover ação de cobrança de cotas condominiais.  

2. São documentos suficientes à instrução de ação de cobrança de despesas condominiais a Convenção de Condomínio, 

a ata da assembléia geral que elegeu o síndico e o demonstrativo das despesas relativas ao período da cobrança.  

3. As despesas condominiais constituem obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito 

real de propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de terem origem 

anterior à transmissão do domínio. 4. O fato de o imóvel não estar na sua posse direita não desonera o proprietário do 

encargo, uma vez que a obrigação decorre da relação entre o condomínio e o condômino, como forma de contribuição 

deste último para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do primeiro, não podendo ser delegada a terceiros.  

5. Incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, à vista de legislação 

específica regulando a matéria (§3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64 e art. 1.336 do novo Código Civil).  

6. Correção monetária calculada de acordo com o critério estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, no Capítulo referente às ações condenatórias em geral, utilizando-se o IPCA-E a 
partir de janeiro de 2001.  

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, conhecida em parte, parcialmente provida.  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1349487, proc. 200660000060812, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 26/01/2009) 

 

Por derradeiro, no que tange ao pleito subsidiário de que, em sede de liquidação de sentença, sejam executados somente 

os débitos comprovados documentalmente, verifico ser impertinente a sua apreciação por esta Corte neste momento 

processual, à míngua de evidências nos autos de que a parte autora esteja cobrando valores indevidos. 
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Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da 

Caixa Econômica Federal e, DE OFÍCIO, reduzo a multa fixada, para que incida sobre as parcelas à razão de 2% (dois 

por cento). 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006462-02.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006462-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : HELIO GARCIA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

No. ORIG. : 00064620220054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Helio Garcia em face da Caixa Econômica Federal, 
objetivando a aplicação do IPC nos índices de 10,14% (fevereiro/89), 12,92% (julho/90) e 11,79% (março/91), sobre o 

saldo da conta vinculada do FGTS (fls. 02/04). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito à aplicação do índice referente a 

fevereiro de 1989, oportunidade em que determinou às partes que arcassem com os honorários de seus respectivos 

patronos, em face da sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil (fls. 132/139). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que restou caracterizada a carência da ação, relativamente à recomposição 

do saldo fundiário nos meses de março/90, fevereiro/89, junho/90, julho/90, março/91, julho/94 e agosto/94 uma vez 

que já teriam sido creditados nas contas vinculadas do FGTS os índices corretos. Aduz a inaplicabilidade da multa de 

10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de janeiro/89 e abril/90, 

conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, que os juros moratórios devem 
ser fixados em 1% ao mês e que não é possível a concessão de tutela antecipada no presente caso. Finalmente, alega que 

não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 

8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls.141/153). 

Sem contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal quanto 

a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente aos 

índices aplicáveis aos meses de julho de 1990 e março de 1991 e aos juros de mora, o fez nos exatos termos do 

inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos 

meses de março/90, fevereiro/89, junho/90, julho/94 e agosto/94, além da tutela antecipada e da multa, não houve 

manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 
ajuizamento dessa ação. 

Não conheço ainda do apelo em relação à verba honorária uma vez que a r. sentença determinou às partes que arcassem 

com os honorários dos respectivos patronos. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da CEF relativamente à inaplicabilidade do IPC como fator de correção monetária 

da conta vinculada relativamente ao mês de fevereiro de 1989. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

do índice de 10,14% pleiteado inicialmente. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, dou-
lhe provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2005.61.04.000971-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JULIANA TEIXEIRA DO AMARAL 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 

267, VI, VI e XI c.c. 808, III, ambos do Código de Processo Civil, por consequência do julgamento anterior do feito 

principal. A parte autora deixou de ser condenada às verbas sucumbenciais visto ser beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Recorre a parte autora, alegando estarem presentes todos os pressupostos da ação cautelar, bem como os requisitos 
fumus boni iuris e o periculum in mora. No mais, requer a reforma da sentença in totum. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório, decido. 

A parte autora insurge-se contra decisão, proferida pelo Juízo a quo, que extinguiu o processo cautelar sem resolução do 

mérito. Entendeu a MM. Juíza sentenciante ter havido o perecimento do objeto da tutela acautelatória, visto ser ela um 

acessório do processo principal, que já havia sido extinto sem resolução do mérito. 

É fato que o artigo 808, III do Código de Processo Civil é expresso ao asseverar que, com o julgamento da ação 

principal, cessa a eficácia da medida cautelar. Compulsando os autos, observo, porém, que o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, devendo a ação cautelar se manter, com sua personalidade própria, enquanto perdurar a 

principal. 

A esse respeito, ensinam Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e legislação 
processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2007, nota "10" ao referido artigo 808 , pág. 942), que: 

"A redação do texto não é feliz, em razão de a medida cautelar conservar a sua eficácia 'na pendência do processo 

principal' (art. 807; cf. tb. art. 818) e não até a sentença, como dá a entender esse inc. III." 

Nesse sentido: 

 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - DECRETO-LEI 

70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 

- MEDIDA CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 

1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 
substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso, a ação principal foi julgada 

extinta, sem apreciação do mérito, tendo em vista a arrematação do bem, o que demonstra a ausência da plausibilidade 

do direito invocado na ação cautelar e não a perda do seu objeto, como decidiu o Juízo "a quo". 

2. O art. 808, III, do CPC é expresso no sentido de que, com o julgamento da ação principal, cessa a eficácia da 

medida cautelar. Todavia, observo que, no caso dos autos, ainda não foi definitivamente encerrado o feito principal, 

sendo certo que a ação cautelar se reveste de identidade própria, enquanto a ação principal estiver em tramitação.  

3. Afastada a extinção da ação, decretada na r. sentença, a apreciação do mérito do pedido, na hipótese, encontra 

amparo no disposto no § 3º do art. 515 do CPC, com redação dada pela Lei 10352, de 26/12/2001. 

(...) 

28. A parte autora arcará com as custas processuais e com o pagamento da verba honorária, no valor de 

R$500,00(quinhentos reais).  
29. Recurso parcialmente provido, para afastar a extinção do feito, mas julgar improcedente o pedido inicial.  

30. Sentença reformada. 

(AC nº 2004.61.14.001527-4 / SP, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 23/08/2010). 

 

Portanto, afasto a extinção do feito, decretada na r. sentença, e, baseado no parágrafo 3° do artigo 515, do Código de 

Processo Civil, passo ao exame do mérito do pedido. Pelo dispositivo não é vedado ao Tribunal efetivar a tutela 

jurisdicional nos processos, extintos sem resolução do mérito, que versem matéria apenas de direito e que já esteja em 

condições de julgamento. 

 

Em preliminar de contestação, alega a parte ré ser a petição inicial inepta, em decorrência da impossibilidade jurídica do 

pedido. A presente ação tem por objeto não apenas a revisão das cláusulas do contrato, mas também visa questionar a 
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legalidade da execução extrajudicial perpetrada pela Caixa Econômica Federal. Entendo que esta questão se confunde 

com o mérito, devendo ser apreciada conjuntamente com ele. 

O contrato em questão foi firmado em 04/09/2000, com aplicação do Sistema SACRE. 

SACRE  
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 
imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 
imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL  
O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 
autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS  
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 
contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL BASEADA NO DL 70/66  
A parte autora afirma que não foram observadas as formalidades previstas para a execução extrajudicial, sob os 

seguintes argumentos: 

a) o agente fiduciário não foi escolhido de comum acordo entre autora e CEF; 

b) Não houve notificação a prévia notificação pessoal da autora. 

Vejamos: 
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A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

O art. 31 e §1º do Decreto-Lei dispõe que, tendo optado o credor pela execução do débito nos termos nele previstos, 

formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, e este, nos dez dias seguintes, promoverá a 

notificação do devedor, por intermédio de cartório de títulos e documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a 

purgação da mora. 

O §2º do mesmo dispositivo legal prevê que: "quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial 
certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo 

menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver 

imprensa diária". 

A parte autora, ora apelante, afirmou, em petição inicial, que não foi notificada pessoalmente acerca da execução 

extrajudicial antes que o agente fiduciário procedesse a notificação por edital. 

A CEF não logrou rebater tal argumento, nem juntou provas que demonstrassem que ao menos tentou, na figura de seu 

agente fiduciário, contatar pessoalmente a apelante antes de recorrer ao edital, ou que na época da execução esta se 

encontrava em local incerto e não sabido. 

Porém, apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que a mutuária deixou de 

pagar pela primeira vez a parcela de número dezesseis, no mês de janeiro de 2002. Dessa data até julho de 2003, a partir 

da qual não mais quitou parcela alguma, efetuou o pagamento de catorze das dezoito parcelas que se seguiram. Estava, 

portanto, com vinte e cinco parcelas em aberto no momento da interposição dessa ação. 
A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito, o 

que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Nesse sentido, precedente desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. ALEGAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA 

NOTIFICAÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

2. Segundo a execução do Decreto-lei nº 70/66, é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário para a 
realização do leilão, oportunidade em que pode purgar a mora.  

3. A inadimplência da mutuária (desde novembro de 2005), retira o sentido da alegação de irregularidades ocorridas 

no curso do referido procedimento. A tese de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em 

efetivamente exercer o direito. 

4. A declaração firmada pela agravante, por si só, não justifica a inadimplência, uma vez desacompanhada de outros 

documentos que possam ratificar o quanto asseverado, por exemplo, Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho ou 

atestados médicos comprobatórios da alegada enfermidade. 

5. Ausente a plausibilidade do direito invocado, pois não houve manifesta intenção de purgar a mora. 

6. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AglAC nº 2008.61.00.020392-0, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, j. 27/10/2009) 

 
Posto isto, REJEITO A PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003652-51.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.003652-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JULIANA TEIXEIRA DO AMARAL 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 267, I, 

do Código de Processo Civil, em razão da não adequação da petição inicial ao artigo 50 da Lei 10.931/04. A autora não 

foi condenada ao pagamento dos honorários sucumbenciais, tendo em vista ser beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

Recorre a parte autora alegando ser o artigo 50 da lei 10.931/04, a que se submete a petição inicial, um verdadeiro 

obstáculo à tutela jurisdicional, violando o Princípio do Acesso ao Judiciário. No mais, requer a reforma in totum da 

sentença. 

É o relatório, decido.  
Dispõe o parágrafo primeiro do artigo 50 da Lei 10.931/04 que o valor incontroverso, ou seja, aquele que a parte autora 
entende ser correto, e, no presente caso, consistente em R$ 136,37, deve ser pago diretamente à instituição financeira 

credora, nos moldes do que foi acordado. Este é um requisito a ser cumprido pela parte autora, sob pena de ser 

declarada inepta sua petição inicial. 

Na mesma esteira de pensamento: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SACRE. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. LEI 10.931/04. NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO DE MÚTUO. 

DECRETO-LEI 70/66. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 1 - Nas ações judiciais 

que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários pelo SACRE, 

devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende controverter, quantificando-se o valor 

incontroverso, sob pena de inépcia. 2 - Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e modo 

contratados e a exigibilidade do valor controvertido somente será suspensa mediante depósito correspondente. Lei nº 
10.931/2004, art. 50, §§ 1º e 2º. 3 - A natureza jurídica do contrato de mútuo é de título executivo extrajudicial e 

quando a parte está em mora pode ser executada pelo credor independentemente de haver discussão de sua validade 

na esfera judicial, conforme dispõe o artigo 585, §1º do Código de Processo Civil. 4 - O fundamento da execução 

extrajudicial está no Decreto-Lei nº 70/66, que teve reconhecida sua constitucionalidade pelo Supremo Tribunal 

Federal. 5 - A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme 

preceitua o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor. 6 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 2009.03.00.004456-9 - Primeira Turma - 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar - DJ Data: 24/06/2009) 

 

Por seu lado, alega a autora ser norma da Caixa Econômica Federal não receber valores aquém do que lhe é devido. 

Porém, seria cabível, e, nesse contexto, necessário, a juntada de petição requerendo ao Judiciário que determinasse à 
CEF o recebimento do valor incontroverso, cumprindo, desse modo, a exigência do dispositivo. 

Entretanto, verifico que no curso do processo a parte autora, apesar de intimada para comprovar o cumprimento do 

artigo 50 da lei, não tomou as devidas providências, mas apenas renovou o alegado de que a CEF não receberia um 

depósito de valor inferior ao que fora estipulado em contrato. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009156-38.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.009156-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HOLOGRAFHICS COM/ E SERVICOS EM SISTEMA DE COMPUTACAO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : SUPLAST COML/ LTDA -ME 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito e de relação jurídica cumulada com pedido de reparação por 
danos morais por ato ilícito proposta por Holografhics Comércio e Serviços em Sistemas de Computação Ltda em 

face de Suplast Comercial Ltda ME e da Caixa Econômica Federal perante o Juízo de Direito da 11ª Vara Cível da 

Comarca de Santos/SP, na qual afirma que foi surpreendida com a intimação relativa ao apontamento a protesto de uma 

duplicata no valor de R$ 1.200,00, nº 00447, com vencimento em 27/06/2003, exigindo o seu pagamento até 

14/07/2003, o que levou a autora a ajuizar medida cautelar de sustação de protesto (proc. 1505/2003 - 11ª Vara Cível de 

Santos), em que foi concedida a liminar. 
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Esclarece que a duplicata foi emitida sem que houvesse causa para sua existência, uma vez que jamais efetuou o 

negócio representado no título, tratando-se de duplicata "fria", bem como que informou a Caixa Econômica Federal que 

a duplicata era fraudulenta, sem lastro e sem aceite, mas a requerida manteve-se inerte. 

 

Por fim, alegou a autora que em virtude do apontamento da duplicata para protesto teve prejuízos a sua imagem que 

deve ser reparado, postulando a procedência do pedido com a declaração da inexistência do débito e a condenação das 

requeridas pela ocorrência dos danos morais (fls. 02/12). 

 
A Caixa Econômica Federal foi regularmente citada e apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a 

incompetência absoluta do Juízo, em face do art. 109, I, da Constituição Federal e a ilegitimidade passiva ad causam. 

No mérito refutou as alegações da autora e requereu a improcedência do pedido (fls. 67/73). 

A d. Juíza de Direito declarou a incompetência absoluta da Justiça Estadual para o processamento e julgamento do feito 

e determinou o encaminhamento dos autos a uma das Varas da Justiça Federal (fls. 81). 

 

O feito foi distribuído à 1ª Vara Federal de Santos/SP, e o d. Juiz a quo acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva ad 

causam da Caixa Econômica Federal e extinguiu o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 3º c/c o art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. Condenação da autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual após o transito em julgado da sentença 

(fls. 91/93). 

 
Apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a Caixa Econômica Federal é parte 

legítima para figurar no polo passivo da ação, haja vista que, embora mandatária, responde pelo apontamento indevido a 

protesto de título sem negócio subjacente, pois foi quem apresentou o título a protesto mesmo tendo conhecimento que 

se tratava de duplicata sem causa, fraudulenta, "fria" (fls. 98/106). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

Dispensei a revisão nos termos do Regimento Interno desta Casa. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A sentença merece ser reformada. 

 

A preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida pela Caixa Econômica Federal em contestação deve ser 

rechaçada, haja vista que foi a própria instituição bancária que apresentou o título para protesto e como tal deve figurar 

no polo passivo da ação que visa a declaração de inexistência de débito cumulada com reparação por eventuais danos 

morais sofridos pela parte autora em virtude do protesto indevido. 

 

Mesmo que a Caixa Econômica Federal tenha agido em face do endosso-mandato, é parte legítima, pois foi quem 

apresentou o título a protesto, pouco importando, no caso, a afirmação de que a cobrança se deu na qualidade de mero 
mandatário. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido do exposto (grifei): 

 

DIREITO EMPRESARIAL. DUPLICATA SEM CAUSA. ENDOSSO-MANDATO. PROTESTO INDEVIDO. AÇÃO 

ANULATÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  

1. A instituição financeira endossatária de duplicata sem causa responde perante o sacado no caso de protesto indevido, 

mesmo nas hipóteses de endosso-mandato, possuindo legitimidade passiva para a ação de anulação do título e 

cancelamento do protesto.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(AGA 624717, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo De Tarso Sanseverino, DJ 28/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO 

INDEVIDO DE TÍTULOS. ENDOSSO-MANDATO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A 

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CPC.  

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a instituição financeira que procede a 

protesto de duplicata sem aceite, recebida mediante endosso translativo, tem evidente legitimidade passiva para a ação 

declaratória de inexigibilidade do título. Sendo reconhecido pelas instâncias ordinárias a responsabilidade do Banco, 

que levou a protesto o título recebido, sem as devidas cautelas, impõe-se-lhe os ônus patrimoniais devidos .  
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2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a jurisprudência firmada nesta 

Corte Superior de Justiça.  

3. A interposição de agravo manifestamente inadmissível enseja aplicação da multa prevista no artigo 557 § 2º do 

Código de Processo Civil.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA 1153347, 4ª Turma, Rel. Honildo Amaral De Mello Castro (Desembargador Convocado do TJ/AP), DJ 

28/06/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. PROTESTO 

INDEVIDO DE DUPLICATA. DANO MORAL INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEGITIMIDADE. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.  

I - É inadmissível o Recurso Especial quanto à questões que não foram apreciadas pelo Tribunal de origem.  

II - O entendimento firmado pelo Tribunal a quo no sentido de que o protesto indevido de duplicata realizado por 

instituição financeira pois, ao encaminhar a protesto título endossado, assume o risco sobre eventuais danos que possam 

ser causados ao sacado pois, ao encaminhar a protesto título endossado, está em sintonia com a jurisprudência deste 

Superior Tribunal de Justiça. Aplicável, portanto, à espécie, o óbice da Súmula 83 desta Corte.  

III - É possível a intervenção desta Corte para reduzir ou aumentar o valor indenizatório por dano moral apenas nos 

casos em que o quantum arbitrado pelo Acórdão recorrido se mostrar irrisório ou exorbitante, situação que não se faz 

presente no caso em tela.  

IV - A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido. 

(AGA 1124087, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ 26/06/2009) 
 

PROTESTO DE DUPLICATA SEM CAUSA. ENDOSSO TRANSLATIVO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

BANCO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. O banco que procedeu a protesto de duplicata sem aceite, recebida mediante endosso translativo, tem evidente 

legitimidade passiva para a ação declaratória de inexigibilidade do título.  

2. Reconhecido pelas instâncias ordinárias a responsabilidade do Banco, que levou a protesto o título recebido, sem as 

devidas cautelas, impõe-se-lhe os ônus sucumbenciais.  

3. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 204377, 3ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJ 28/10/2008) 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 
deve ela ser reformada. 

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem para o regular processamento do feito. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009562-59.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.009562-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOAO CARLOS TADEU MEDEIROS 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por João Carlos Tadeu Medeiros em face da Caixa Econômica 

Federal visando a aplicação do IPC nos índices de 28,79% (dezembro/88), 10,14% (fevereiro/89) e 84,32% (março/90) 

sobre o saldo da conta vinculada do FGTS. 

O MM. Juiz 'a quo' determinou à parte autora que demonstrasse de forma clara a exatidão do valor atribuído à causa, no 

prazo de 10 (dez) dias (fl. 24). O despacho foi publicado na imprensa oficial em 06 de dezembro de 2005. 

O autor requereu a dilação do prazo por 30 (trinta) dias, o que foi concedido a fl. 30, sob pena de extinção do feito. 
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Às fls. 37/44 o autor atravessou petição limitando-se a requerer a intimação da Caixa Econômica Federal para que 

apresentasse os extratos da conta fundiária. 

O d. Juiz a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil (fls. 46/49). 

Apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que o cumprimento da determinação 

judicial dependia da análise dos extratos analíticos da conta vinculada do autor, sendo que o ônus de apresentar tal 

documentação é da Caixa Econômica Federal (fls. 54/69). 

Os autos foram encaminhados a este Tribunal. 

É o relatório. 
 

DECIDO 
 

Verifico que o MM. Juizo determinou a fl. 24 e 30 que a parte autora, ora apelante, comprovasse o valor atribuído à 

causa, sob pena de extinção do processo. 

A autora não atendeu a ordem judicial e nem dela recorreu. 

Assim, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível. 

Operada a preclusão da decisão judicial que determinou à parte autora que demonstrasse com exatidão o valor atribuído 

à causa, sob pena de extinção do processo, se a parte autora não atende integralmente a determinação e nem agrava 

ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença 

que extingue o processo sem resolução do mérito. 

No sentido do exposto é a jurisprudência desta Corte: 
 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. O Magistrado deve conceder oportunidade à 

parte autora para que emende a inicial. À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no prazo fixado, impugnar a 

decisão, por meio do recurso próprio, ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer providência seja efetivada, 

ensejando, assim, o reconhecimento da inépcia da exordial. Porquanto operada a preclusão, afigura-se inadmissível a 

apreciação da matéria de fundo nesta oportunidade. Apelação desprovida. 

(AMS 314735, proc. nº 200761830068346, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJ 15/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 267, INCISO I , DO CPC - 

EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL - PRECLUSÃO. 

1- A questão da aplicação dos índices do IGP-DI no reajustamento dos benefícios, é dissociada da r. sentença, que 

sequer adentrou o mérito. Nesse aspecto, está desatendida a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como 
inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal. 

2- Inquestionável o fato de que os recorrentes, apesar de intimados, não cumpriram no prazo legal a determinação 

judicial de emenda à inicial. À evidência, operou-se a preclusão com o descumprimento do prazo estabelecido de 10 

(dez) dias e, ademais, a parte autora não propôs recurso cabível em face da r. decisão que determinou a regularização do 

feito. Desta feita, descabida nesta seara a invocação do artigo 286 do Código de Processo Civil. 

3- Ainda que o entendimento fosse diverso, os documentos apresentados fora do prazo legal, in casu, não tem o condão 

de regularizar a exordial. Vislumbra-se que tanto as petições de aditamento à inicial, bem como a que requereu a 

juntada da documentação de fls. 144/150, foram subscritas pelo advogado que firmou a exordial e não está constituído 

nos autos. De nenhuma validade também o substabelecimento de fl. 155, eis que promovido por esse advogado sem 

poderes para tanto. 

4 - Apelação conhecida em parte e desprovida. 
(AC 620077, proc. nº 199961070017277, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 22/07/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA 

PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO IRRECORRIDO. APELAÇÃO CONTRA SUBSEQÜENTE SENTENÇA 

TERMINATIVA. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1.O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. A parte autora, ante a determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, 

juntando os documentos requeridos e complementado as custas, ou, discordando da determinação do juiz, interpunha o 

recurso cabível, visando à reforma da decisão. Todavia, não se insurgiu contra o despacho e lhe deu cumprimento 
apenas parcial, operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte, nesta 

oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial. 

3. Desnecessária a providência da intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, na 

medida em que a lei determina tal diligência apenas nas hipóteses de extinção do feito por negligência mútua das partes 

e abandono da causa pelo autor (incisos II e III do referido artigo 267, respectivamente), dispensando-a, por 

conseguinte, no caso de indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, da lei adjetiva). 

4. Agravo legal não provido. 

(AC 578725, proc. nº 200003990157270, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, DJ 1º/09/2008) 
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Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o capu,t do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009572-06.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.009572-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HELEZIRA MAIA DIAS 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Helezira Maia Dias em face da Caixa Econômica Federal visando a aplicação do IPC nos 

índices de 26,07% (junho/87), 70,28% (janeiro/89), 44,30% (abril/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90) e 20,21% 

(março/91), sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS de titularidade do marido falecido José Jesus Dias Filho. 

O d. Juízo determinou à parte autora que juntasse cópias legíveis dos extratos da conta fundiária referentes ao período 

pleiteado, bem como comprovasse ser dependente beneficiária da pensão por morte junto ao INSS, regularizando a sua 

representação processual, no prazo de 20 dias (fl. 72). O despacho foi publicado na imprensa oficial em 04 de dezembro 

de 2006. 
A autora colacionou aos autos Certidão PIS/PASEP/FGTS, obtida por meio do site da Previdência Social, na qual a 

autora consta como dependente do titular falecido da conta vinculada (fls. 76/77).  

Foi concedido prazo suplementar de 30 dias para o cumprimento integral do despacho (fl. 78). 

O d. Juiz a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil, oportunidade em que condenou a autora a pagar verba honorária fixada em 10% do valor da causa, 

ficando a sua execução suspensa em razão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 81/83). 

Apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que o ônus da apresentação dos extratos 

da conta vinculada ao FGTS é da Caixa Econômica Federal e que foi apresentada certidão comprovando que a autora é 

a única beneficiária do falecido junto ao INSS (fls. 88/94). 

Os autos foram encaminhados a este Tribunal. 

DECIDO 
 
Verifico que o MM. Juizo determinou à parte autora, ora apelante, que fornecesse cópias dos extratos da conta 

vinculada do FGTS, dentre outras providências. 

A autora não atendeu integralmente a ordem judicial e nem dela recorreu. 

Assim, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível. 

Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que a parte autora fornecesse cópias dos extratos das contas 

fundiárias, se a parte autora não atende integralmente a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a 

matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que extingue o processo sem 

resolução do mérito. 

No sentido do exposto é a jurisprudência desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. O Magistrado deve conceder oportunidade à 
parte autora para que emende a inicial. À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no prazo fixado, impugnar a 

decisão, por meio do recurso próprio, ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer providência seja efetivada, 

ensejando, assim, o reconhecimento da inépcia da exordial. Porquanto operada a preclusão, afigura-se inadmissível a 

apreciação da matéria de fundo nesta oportunidade. Apelação desprovida. 

(AMS 314735, proc. nº 200761830068346, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJ 15/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 267, INCISO I , DO CPC - 

EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL - PRECLUSÃO. 

1- A questão da aplicação dos índices do IGP-DI no reajustamento dos benefícios, é dissociada da r. sentença, que 

sequer adentrou o mérito. Nesse aspecto, está desatendida a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como 

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal. 
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2- Inquestionável o fato de que os recorrentes, apesar de intimados, não cumpriram no prazo legal a determinação 

judicial de emenda à inicial. À evidência, operou-se a preclusão com o descumprimento do prazo estabelecido de 10 

(dez) dias e, ademais, a parte autora não propôs recurso cabível em face da r. decisão que determinou a regularização do 

feito. Desta feita, descabida nesta seara a invocação do artigo 286 do Código de Processo Civil. 

3- Ainda que o entendimento fosse diverso, os documentos apresentados fora do prazo legal, in casu, não tem o condão 

de regularizar a exordial. Vislumbra-se que tanto as petições de aditamento à inicial, bem como a que requereu a 

juntada da documentação de fls. 144/150, foram subscritas pelo advogado que firmou a exordial e não está constituído 

nos autos. De nenhuma validade também o substabelecimento de fl. 155, eis que promovido por esse advogado sem 

poderes para tanto. 
4 - Apelação conhecida em parte e desprovida. 

(AC 620077, proc. nº 199961070017277, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 22/07/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA 

PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO IRRECORRIDO. APELAÇÃO CONTRA SUBSEQÜENTE SENTENÇA 

TERMINATIVA. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1.O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. A parte autora, ante a determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, 

juntando os documentos requeridos e complementado as custas, ou, discordando da determinação do juiz, interpunha o 
recurso cabível, visando à reforma da decisão. Todavia, não se insurgiu contra o despacho e lhe deu cumprimento 

apenas parcial, operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte, nesta 

oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial. 

3. Desnecessária a providência da intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, na 

medida em que a lei determina tal diligência apenas nas hipóteses de extinção do feito por negligência mútua das partes 

e abandono da causa pelo autor (incisos II e III do referido artigo 267, respectivamente), dispensando-a, por 

conseguinte, no caso de indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, da lei adjetiva). 

4. Agravo legal não provido. 

(AC 578725, proc. nº 200003990157270, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, DJ 1º/09/2008) 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o capu,t do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001029-11.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.001029-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS e outro 

APELADO : ZULEIMA CALDERELLI LANZA 

ADVOGADO : ANDRE SALVADOR AVILA e outro 

DESPACHO 
Fls. 154/160. Intime-se a apelada para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar cópia da transação efetuada para quitação 

do débito relativo ao contrato de crédito rotativo em conta corrente nº 2209.001.0000.5637-5. 

 

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002519-44.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002519-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ELISETE APARECIDA BERNARDES DIMAS 

ADVOGADO : JOAO BITTAR FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM 

DECISÃO 

Trata-se de execução de título judicial constituído em sede de ação monitória interposta pela Caixa Econômica Federal 

visando a cobrança da quantia de R$ 14.033,54. 

Intimada, a executada manifestou-se que não possuía condições financeiras para efetuar o pagamento, bem como que o 

bem imóvel indicado para a penhora constitui bem de família (fls. 94/97), sendo impenhorável (fls. 100). 

A Caixa Econômica Federal requereu a desistência da execução nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo 
Civil, em virtude dos valores envolvidos e de pesquisas de bens negativas (fls. 120/121). 

Na sentença de fls. 123 e verso o MM. Juiz a quo homologou, por sentença, o pedido de desistência da execução e 

extinguiu o processo com fulcro no art. 569 do Código de Processo Civil. Sem condenação na verba honorária. 

Apelou a executada pleiteando a reforma da sentença para que a Caixa Econômica Federal seja condenado ao 

pagamento da verba honorária, conforme determina o art. 26 do Código de Processo Civil (fls. 135/137). 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 
A sentença merece reforma pois não observou o melhor direito na fixação da verba honorária. 

O caput do art. 26 do Código de Processo Civil prescreve que: 

 
Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte 

que desistiu ou reconheceu. 

 

Em relação à verba de sucumbência, o art. 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá 

condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

No caso dos autos, constata-se que a executada foi citada e apresentou embargos em face da ação monitória proposta 

pela Caixa Econômica Federal (fls. 25/27), bem como em sede de execução de título judicial manifestou-se em relação 

ao bem indicado à penhora pela Caixa Econômica Federal (fls. 100), tendo a apelada requerido expressamente a 

desistência da execução levando em consideração os valores envolvidos e as pesquisas de bens negativas (fls. 120/121). 

Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, 

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas 

despesas dele decorrente. 
Assim, proposta a ação monitória e necessitando a apelante constituir advogado para oferecimento dos embargos e, 

também, intervindo na fase de execução, entendo deva ser reformada a sentença para condenar a Caixa Econômica 

Federal no pagamento da verba honorária. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - OCORRÊNCIA - DESISTÊNCIA 

DA AÇÃO - CITAÇÃO EFETIVADA - CONTESTAÇÃO APRESENTADA - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - 

DEVER DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. Assim, verificada a existência de erro 
material, deve ele ser sanado. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido que, em função do princípio da causalidade, é 

cabível a condenação em honorários advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação ter sido protocolado 

após a ocorrência da citação da ré, ainda que em data anterior à apresentação da contestação. Embargos de declaração 

acolhidos, sem efeitos infringentes. 

(EARESP 1140162, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 17/08/2010) 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CITAÇÃO EFETIVADA. CONTESTAÇÃO APRESENTADA. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. DEVER DE PAGAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que, em função do princípio da causalidade, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação ter sido protocolado após a 

ocorrência da citação da ré, ainda que em data anterior à apresentação da contestação. Precedentes do STJ. 
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2. No caso concreto, assentado pelo Tribunal de origem que o pedido de desistência da ação foi protocolado em 

27.11.1998 e que a apresentação da contestação se deu em 30.11.1998, é devido o pagamento da verba honorária, pois, 

do contrário, a parte ré estaria suportando prejuízo a que não deu causa. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AGRESP 685104, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 13/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CITAÇÃO EFETIVADA. CONTESTAÇÃO APRESENTADA. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

1. Em função do princípio da causalidade são devidos honorários advocatícios nos casos em que se efetivou a citação da 

parte ré e esta apresentou contestação, mesmo que o pedido de desistência da ação tenha sido protocolado em data 
prévia à citação. 

2. Recurso especial provido. 

(RESP 548559, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/05/2004) 

 

Portanto, condeno a Caixa Econômica Federal no pagamento dos honorários advocatícios em favor do patrono da 

apelante no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Conforme o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004114-75.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004114-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO PERES e outro 

APELADO : EDUARDO FERNANDO PRASSE E SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta pela Caixa Econômica Federal visando a cobrança do valor de R$ 1.393,78, acrescido de 
correção monetária e juros de mora. 

 

A autora requereu a juntada dos instrumentos de procuração e substabelecimento, bem como que as publicações fossem 

realizadas em nome dos procurados Marcelo Peres e Jefferson Montoro, excluindo-se os demais nomes da contra-capa 

dos autos (fls. 47/51). 

 

Em face do requerido não ter sido localizado para citação, a d. Juíza determinou à Caixa Econômica Federal que se 

manifestasse acerca do prosseguimento do feito. O despacho foi publicado na imprensa oficial e a parte não se 

manifestou (fls. 53). Em face disso o d. Juiz ordenou a intimação pessoal da autora para se manifestar em 48 horas, sob 

pena de extinção do feito (fls. 52). 

 
A Caixa Econômica Federal foi intimada pessoalmente (fls. 62) e requereu o sobrestamento do feito por 30 dias para 

realização de diligências na tentativa de localizar o atual endereço do réu (fls. 64). Foi deferido o prazo de 15 (quinze) 

dias (fls. 65). O despacho foi publicado na imprensa oficial e a parte autora manteve-se inerte. 

 

O MM. Juiz de Primeira Instância indeferiu a inicial com fundamento no art. 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, I, do referido diploma legal. 

Sem condenação na verba honorária uma vez que não houve citação (fls. 67 e verso). 

 

Em suas razões de apelação a parte autora requereu a nulidade do processo a partir da intimação do despacho de fls. 65, 

pois a intimação não foi remetida aos procuradores Marcelo Peres e Jefferson Montoro, conforme requerido às fls. 

47/51, tendo sido remetida aos antigos procurados da apelante, conforme comprova o documento de fls. 83/84, o que 

impossibilitou a manifestação da apelante (fls. 75/82). 
 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 
 

Procede a alegação de nulidade em virtude da ausência de intimação dos advogados constituídos às fls. 47/51 sobre o 

despacho de fls. 65, uma vez que há nos autos designação prévia e expressa do nome dos advogados que receberiam as 

intimações e, no caso, a intimação do despacho de fls. 65 no qual deferia o prazo de 15 dias para a parte realizar 

diligências no sentido de localizar o atual endereço do réu, foi remetida aos antigos procuradores da apelante, conforme 

comprovam os documentos de fls. 83/84. 

 

Essa é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça (grifei): 
PROCESSUAL CIVIL. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. AUSÊNCIA DE SUBSTABELECIMENTO E 

REQUERIMENTO PRÉVIO. VALIDADE DA PUBLICAÇÃO FEITA EM NOME DE UM DOS PATRONOS. 

VALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. APLICAÇÃO DA MULTA DO 

ARTIGO 557, § 2º DO CPC. 1. Pluralidade de Advogados. Validade da intimação feita apenas em nome de um deles: 

existindo vários advogados constituídos pela parte, a intimação poderá ser efetivada no nome de qualquer um deles. A 

nulidade da intimação apenas se verificaria se tivesse ocorrido requerimento prévio para que as intimações fossem feitas 

no nome exclusivo daquele advogado substabelecido. Não é o que ocorre na hipótese vertente. 2. Agravo regimental a 

que se nega provimento. 

(AGA 200401805558, LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 01/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 258 E 259 DO 

RISTJ. RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. SUBSTABELECIMENTO 

COM RESERVA DE PODERES. PEDIDO EXPRESSO DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA EM NOME DE UM 
DELES. NULIDADE DO ATO. 1. Consoante entendimento sedimentado desta Corte Superior, havendo pedido 

expresso para que futuras intimações sejam feitas em nome de procurador específico, a não observância de tal 

disposição gera nulidade do ato de intimação (Precedentes: REsp 897085/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

DJe de 09/02/2009; REsp 1036980/RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda, DJe de 20/06/2008). 2. Agravo regimental a que 

se nega provimento. 

(AGA 1036150, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA 

TURMA, 05/06/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. SUBSTABELECIMENTO COM 

RESERVA DE PODERES. PEDIDO EXPRESSO DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA EM NOME DE UM DELES. 

INVALIDADE DO ATO. I. Havendo mais de um advogado constituído nos autos, inválida a intimação efetuada em 
nome de um deles, se o substabelecimento foi feito com reserva de poderes e constou pedido expresso para que a 

publicação fosse exclusivamente direcionada a um patrono específico, como vinha se procedendo. II. Recurso especial 

conhecido e provido, para considerar tempestiva a apelação. 

(RESP 897085, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, 09/02/2009) 

 

Desta forma, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para anular o 

processo a partir da intimação do despacho de fls. 65. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-74.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.005291-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE DE LUCAS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Jose de Lucas em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a aplicação do índice de 26,06%, referente a junho de 1987, sobre o saldo da conta vinculada do FGTS. 
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Na sentença de fls. 45/46 o d. Juizo a quo extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil, ante a falta de interesse de agir. 

Apelou a parte autora sustentando a inconstitucionalidade do termo de adesão e a aplicabilidade do IPC de março de 

1990 sobre o saldo fundiário (fls. 53/59). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 67/70), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

 

DECIDO. 
Anoto, inicialmente, que a r. sentença recorrida julgou extinta a presente demanda com fulcro no artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, em razão da falta de interesse de agir quanto ao índice de junho de 1987. Não consta dos 
autos qualquer informação de que o autor teria aderido ao acordo previsto na LC nº 110/01. 

Ocorre que o autor recorreu sustentando a inconstitucionalidade do termo de adesão e a aplicabilidade do IPC de março 

de 1990. 

O recurso apresentado trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato jurisdicional impugnado, 

deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não merecendo ser conhecido porque tal 

circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no particular, à exigência inscrita no citado art. 514, 

II, do Código de Processo Civil, que indica os fundamentos de fato e de direito como um dos requisitos de observância 

obrigatória à interposição do recurso de apelação. 

Com efeito, não se relacionando a apelação interposta com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida a 

apelação interposta. 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

 
NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 

CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão agravada. 

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia". 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no REsp 1056129 / MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma DJe 15/09/2008) 

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro 

no que dispõe o art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001618-52.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.001618-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE CARLOS ROOS e outro 

 
: LUCIA DE FATIMA BEZERRA MOTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00016185220054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal 
objetivando a revisão das prestações do contrato firmado no âmbito do SFH e do saldo devedor cumulada com repetição 

de indébito. 

 

Às fls. 102 a d. Juíza determinou à parte autora que juntasse nos autos cópia da matrícula atualizada do imóvel em 

questão no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que se tratava de documento indispensável à propositura da ação. 
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O despacho foi publicado na imprensa oficial (fls. 102vº), não tendo a parte cumprido a determinação. 

 

A d. Juíza de primeiro grau ordenou às fls. 112 que os autores cumprissem o despacho de fls. 102, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil. 

 

A parte autora informou que juntou cópia atualizada da matrícula do imóvel nos autos do processo nº 

2006.61.21.002485-1 e requereu o empréstimo da prova documental (fls. 113), o que foi indeferido, tendo a d. Juíza 

determinado aos autores o cumprimento do despacho de fls. 112, no prazo improrrogável de 10 (de) dias (fls. 114). O 
despacho foi publicado na imprensa oficial (fls. 115). A parte autora manteve-se inerte (certidão de fls. 116). 

 

Em face da inércia da parte autora a d. Juíza a quo indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento nos artigos 267, I e IV, 295 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação na 

verba honorária em virtude da relação processual não ter se completado com a citação da ré (fls. 117). 

 

Apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que o documento exigido pela N. 

Magistrada não inviabiliza a continuidade do processo, pois não se trata de documento indispensável, sendo precipitada 

a extinção do feito, bem como que o Código de Processo Civil e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

exigem a intimação pessoal da parte para promover o andamento do feito (fls. 121/123). 

 

Os autos foram encaminhados a este Tribunal (fls. 124). 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Verifico que a MM. Juíza determinou às fls. 102, 112 e 114 que a parte autora, ora apelante, juntasse nos autos cópia 

da matrícula do imóvel atualizada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

 

A autora não atendeu a ordem judicial e nem dela recorreu. 

 

Assim, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível. 
 

Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que a parte autora providenciasse a juntada da matrícula 

atualizado do imóvel no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, se a parte autora não atende a 

determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação 

interposta contra a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. O Magistrado deve conceder oportunidade à 

parte autora para que emende a inicial. À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no prazo fixado, impugnar a 

decisão, por meio do recurso próprio, ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer providência seja efetivada, 
ensejando, assim, o reconhecimento da inépcia da exordial. Porquanto operada a preclusão, afigura-se inadmissível a 

apreciação da matéria de fundo nesta oportunidade. Apelação desprovida. 

(AMS 314735, proc. nº 200761830068346, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJ 15/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 267, INCISO I , DO CPC - 

EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL - PRECLUSÃO. 

1- A questão da aplicação dos índices do IGP-DI no reajustamento dos benefícios, é dissociada da r. sentença, que 

sequer adentrou o mérito. Nesse aspecto, está desatendida a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como 

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal. 

2- Inquestionável o fato de que os recorrentes, apesar de intimados, não cumpriram no prazo legal a determinação 

judicial de emenda à inicial. À evidência, operou-se a preclusão com o descumprimento do prazo estabelecido de 10 

(dez) dias e, ademais, a parte autora não propôs recurso cabível em face da r. decisão que determinou a regularização do 

feito. Desta feita, descabida nesta seara a invocação do artigo 286 do Código de Processo Civil. 
3- Ainda que o entendimento fosse diverso, os documentos apresentados fora do prazo legal, in casu, não tem o condão 

de regularizar a exordial. Vislumbra-se que tanto as petições de aditamento à inicial, bem como a que requereu a 

juntada da documentação de fls. 144/150, foram subscritas pelo advogado que firmou a exordial e não está constituído 

nos autos. De nenhuma validade também o substabelecimento de fl. 155, eis que promovido por esse advogado sem 

poderes para tanto. 

4 - Apelação conhecida em parte e desprovida. 

(AC 620077, proc. nº 199961070017277, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 22/07/2009) 
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AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA 

PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO IRRECORRIDO. APELAÇÃO CONTRA SUBSEQÜENTE SENTENÇA 

TERMINATIVA. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1.O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. A parte autora, ante a determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, 
juntando os documentos requeridos e complementado as custas, ou, discordando da determinação do juiz, interpunha o 

recurso cabível, visando à reforma da decisão. Todavia, não se insurgiu contra o despacho e lhe deu cumprimento 

apenas parcial, operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte, nesta 

oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial. 

3. Desnecessária a providência da intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, na 

medida em que a lei determina tal diligência apenas nas hipóteses de extinção do feito por negligência mútua das partes 

e abandono da causa pelo autor (incisos II e III do referido artigo 267, respectivamente), dispensando-a, por 

conseguinte, no caso de indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, da lei adjetiva). 

4. Agravo legal não provido. 

(AC 578725, proc. nº 200003990157270, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, DJ 1º/09/2008) 

 

Por fim, não se exige no caso dos autos a intimação pessoal da parte autora para o aditamento da inicial, não sendo 
aplicável o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil à hipótese de indeferimento da inicial. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido (grifei): 

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida 

pelos seus próprios fundamentos. 

II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de 

determinação de emenda da inicial. 
III. Agravo regimental improvido. 

(AGEAR - Agravo Regimental nos Embargos de Declaração na Ação Rescisória nº 3.196/SP, 2ª Seção, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Junior, DJ 29/06/2005, p. 205) 

PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA 

INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - 

DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES. 

- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 

do CPC. 

Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP nº 204.759/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 03/11/2003, p. 287) 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO 

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. 

Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da 

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes. 

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática. 

(RESP nº 201.048/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.José Arnaldo da Fonseca, DJ 04/10/99, p. 93) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA. INDEFERIMENTO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL: DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - É desnecessária a intimação pessoal da parte, quando se tratar de extinção do processo por indeferimento da petição 

inicial. É que a regra inserta no par. 1. do art. 267 do CPC só se aplica às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do 
Código de 1973. 

II - Precedentes do STJ: RESP 12.553/PE, RESP 58.295/RJ e RESP 59.031/RJ. 

III - recurso especial não conhecido. 

(RESP nº 153.313/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 02/02/98, p. 102) 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior 

e deste Tribunal, deve ela ser mantida. 
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Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0356689-08.2005.4.03.6301/SP 

  
2005.63.01.356689-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ELISABETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBSON TENORIO MONTEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora 

visa a revisão das prestações e do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo hipotecário firmado nos termos do 

Sistema Financeiro da Habitação, sob o fundamento de que a Caixa Econômica Federal teria aplicado reajustes 

totalmente dissociados dos aumentos salariais dos autores, bem como a repetição dos valores pagos a maior. 

 

A ação foi ajuizada 03/11/2005 perante o Juizado Especial Federal e distribuída à 24ª Vara Federal Cível de São Paulo 

em 18/05/2008 em razão do reconhecimento da incompetência do JEF para processar e julgar a causa (fls. 02 e fls. 

195/196). 
 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação e arguiu, entre outras matérias, a carência de ação da parte autora, 

por ausência de interesse de agir, uma vez que o imóvel objeto do feito foi adjudicado em favor da Caixa Econômica 

Federal em 31/03/2005, conforme registro na matrícula nº 120.485. No mais, refutou as alegações da autora e requereu 

a improcedência do pedido (fls. 84/124 e fls. 161/162). 

 

Na sentença de fls. 208/211 o d. Juiz a quo julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, por ser a autora carecedora 

da ação por ausência de interesse de agir, fundamentando seu decisum nos seguintes termos: 

"Até o registro da carta de arrematação ou de adjudicação no registro de imóveis há interesse processual. Após o 

registro da carta da arrematação no registro de imóveis, no entanto, comprova-se a carência da ação, com relação ao 

pedido de revisão do contrato. 

No caso dos autos o registro da carta de arrematação deu-se em 31/03/2005 e a distribuição da presente ação em 
03/11/2005." 

Condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor da causa, observando-se o art. 12 

da Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei. 

 

Apelou a parte autora e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da r. sentença (fls. 

214/223). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO.  
 

O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das leis 

ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos processuais para 

que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz. 

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido, 

mas no caso dos autos nos ateremos somente quanto à análise da existência do interesse processual de agir da parte, o 

qual deve estar presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for 

proferida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de 

Processo Civil. 
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Entretanto, a parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma vez que o 

imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional quando da propositura da ação em 03/11/2005 (fls. 02), já havia sido 

adjudicado a Caixa Econômica Federal em 31/03/2005, conforme registro na matrícula nº 120.485, caracterizando a 

falta de interesse processual. 

 

No que se refere ao interesse jurídico Liebman assevera: 

 

O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica denunciada e o provimento que se pede para 
debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir na utilidade do provimento, como meio para 

proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. /.../ O interesse de agir é em resumo, a relação de 

utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido. 

(Manual de Direito Processual Civil, p. 156 - Tradução Cândido Rangel Dinamarco - grifei) 

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a 

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá resultar 

nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para a parte autora, uma vez que visava com a presente ação obter 

a revisão das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo, o que não é mais possível em virtude de já ter 

ocorrido a execução extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a adjudicação do bem imóvel 
objeto do ajuste. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário. 

2.Apelação desprovida. 

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 11/12/2008, p. 222) 
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 

I. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e não 

subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações do 

financiamento do imóvel . Precedentes 

III. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

IV. Recurso desprovido. 
(AC nº 588292 /MS, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 1º/06/2007, p. 463) 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - REAJUSTE DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS - PES - INADIMPLÊNCIA - ARREMATAÇÃO DO BEM EM LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - RESTITUIÇÃO DE VALORES - 

INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL. 

1 -Ausência de interesse processual superveniente, ante a comprovada arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. 

2 - Desnecessidade de análise quanto ao leilão, posto não ser objeto da presente demanda. 

3 - Quanto ao pedido de restituição de valores pagos após a arrematação do bem, é vedado, em sede recursal, a 

modificação do pedido ou a causa de pedir, com fulcro nos artigos 264 e 517, ambos do Código de Processo Civil. 

4 - Apelação desprovida. 

(AC nº 791370 /SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrin Guimarães, DJ 25/05/2007, p. 437) 

 
Assim, como o contrato firmado entre a parte autora e a instituição financeira foi executado, ainda que 

extrajudicialmente, não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das cláusulas 

nele contidas. 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante deste Tribunal, deve 

ela ser mantida. 
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Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso.  
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029016-67.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029016-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : EDINEIDE ALVES GUEDES e outro 

 
: MESSIAS FERREIRA FARIA 

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.006396-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Edineide Alves Guedes e outro em 

face da decisão que, em autos de ação de revisão contratual de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, 

retificou de ofício o valor atribuído a causa e, ao fundamento de que a natureza e valor da causa se amoldam aos termos 

da Lei nº 10.259/2001, remeteu os autos ao Juizado Especial Federal. 

Em suas razões recursais, a agravante pugna pela reforma da decisão agravada com vistas a manutenção do valor 

atribuído a causa, com fundamento no art. 259, do CPC, com o consequente reconhecimento da competência para o 

processo e julgamento do feito junto a 22ª Vara da Justiça Federal de São Paulo.  

Breve relatório, decido. 

Prosperam as razões de inconformismo da agravante. 
O caso dos autos originários ao presente agravo de instrumento é de "ação revisional de financiamento do SFH com 

pedido de antecipação de tutela". 

Tratando-se de ação objetivando ampla revisão de cláusulas do contrato de mútuo habitacional, aplica-se ao caso o 

disposto no artigo 259, V, do Código de Processo Civil. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO GERAL DO CONTRATO. VALOR DA CAUSA. JUÍZO 

CÍVEL.  

1. Se a demanda proposta pelo mutuário objetiva a revisão geral do contrato, não se limitando às prestações 

vincendas, o valor da causa deve refletir o valor do contrato. Assim, na hipótese de o valor da causa exceder o limite 

estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60 salários mínimos), a demanda não é da competência do Juizado 
Especial (TRF da 3ª Região, CC n. 200603000246311, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07; CC n. 

200603000975564, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07; CC n. 200503000943420, Rel. Des. Fed. Vesna 

Kolmar, j. 06.12.06; CC n. 200603000576402, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.12.06).  

2. Conflito procedente." 

(TRF 3ª Região, CC 2009.03.00.043440-2/SP - 1ª Seção, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 

CJ1 DATA:26/03/2010 PÁGINA: 28) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DA AÇÃO CAUTELAR QUE É DETERMINADA EM FUNÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA A AÇÃO 

PRINCIPAL. AÇÃO FUNDADA EM DIREITO PESSOAL. COMPETÊNCIA QUE NÃO PODE SER DECLINADA DE 

OFÍCIO, AINDA QUE O CONTRATO CONTENHA CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO.  
1. conflito de competência suscitado por Juiz Federal em exercício no Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, 

nos autos de medida cautelar que objetiva o impedir o registro dos nomes dos requerentes nos órgãos de proteção ao 

crédito, preparatória de ação principal de revisão de contrato de financiamento de imóvel, celebrado no âmbito do 

SFH - Sistema Financeiro da Habitação.  
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2. É certo que, in casu, o pleito cautelar não possui conteúdo econômico imediato, eis que o escopo dos autores é 

obstar a inscrição dos nomes dos requerentes nos órgãos de proteção ao crédito, contudo, nos termos do artigo 800, in 

fine, do Código de Processo Civil, a medida cautelar preparatória deve ser ajuizada perante o juízo competente para 

conhecer da ação principal.  

3. Assim, cumpre perquirir da competência para o julgamento da ação principal e, nesta, os requerentes acenam com a 

ampla discussão do contrato de financiamento imobiliário, e, se o intento dos requerentes na ação principal será a 

ampla revisão do contrato de financiamento do imóvel, em diversos aspectos e cláusulas, a teor do artigo 259, inciso V, 

do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato 

revisando.  
4. Como consta dos autos, o valor do contrato supera o limite constante do artigo 3°, caput da Lei n° 10.259/01, de 

forma que é de ser reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Precedentes da Primeira Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

5. A ação de revisão de contrato de financiamento, ainda que se trate de financiamento imobiliário celebrado no 

âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, é ação fundada em direito pessoal, não se aplicando, portanto, a 

norma do artigo 95 do Código de Processo Civil, invocada na decisão do MM. Juízo suscitado. Precedentes.  

6. É irrelevante que o imóvel objeto do contrato de financiamento situe-se em Osasco, bem como que haja no contrato 

previsão de foro de eleição na situação do imóvel, pois, tratando-se de ação fundada em direito pessoal, ainda que 

versando sobre contrato de financiamento de bem imóvel com cláusula de eleição de foro, aplica-se a regra geral de 

competência do artigo 94 do Código de Processo Civil, e sendo a competência de natureza relativa, não pode haver 

declinação de ofício, nos termos do entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula 33 do Superior Tribunal de 

Justiça. 7. Conflito julgado procedente." 
(TRF 3 ª Região, CC 2006.03.00.010201-5/SP - 1ª Seção, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, DJU 

DATA:16/08/2007 PÁGINA: 254) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA FEDERAL COMUM. AÇÃO DE 

REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO ART. 259 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO PROCEDENTE. 

1. Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que nem sempre nas causas decorrentes de contrato de 

financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, o critério de definição do valor da causa será o mesmo, razão 

pela qual não se pode estabelecer como parâmetro único para a fixação do valor da causa, o valor do contrato, na 

medida em que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica existente no momento da propositura da 

ação, ou seja, ao montante do proveito econômico pretendido. 

2. No entanto, para evitar prejuízo ao jurisdicionado, acompanho o entendimento já firmado pela 1ª Seção desta Corte, 
segundo o 

qual o valor da causa corresponde ao valor total do contrato de financiamento. 

3. conflito de competência julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010171-0/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 

11.09.2006) 

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência , nos termos do 

entendimento majoritário desta 1ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao 

contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 
10.259/2001, para a solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5. conflito de competência julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010198-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

11.09.2006) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES 

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 108, INCISO i, ALÍNEA "E", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. O VALOR 
DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO OU DO SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. conflito de competência conhecido porque estabelecido entre juízes federais vinculados ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição federal. 

2. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como, executar 

a suas sentenças. 
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3. Tratando-se de pretensão posta na ação originária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, 

para efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do contrato ou do 

saldo devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil. 

4. conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência do 

suscitado, Juízo Federal da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito. 

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.020058-0/SP, 1ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Luciano Godoy, DJU 

25.07.2006) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO CAUTELAR INOMINADA, COM O PROPÓSITO DE SUSTAR EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
DE MÚTUO HIPOTECÁRIO, PREPARATÓRIA DE FUTURA AÇÃO PRINCIPAL A SER PROPOSTA NOS TERMOS 

DO ART. 806 DO CPC - MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE 

ADOTOU O CRITÉRIO DA SOMA DAS 12 PRESTAÇÕES VINCENDAS, TOMANDO COMO PARÂMETRO A 

ÚLTIMA PRESTAÇÃO DEVIDA E NÃO PAGA. EMBORA O VALOR NÃO EXCEDA A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS A 

AÇÃO CAUTELAR É DESPROVIDA DE CUNHO SATISFATIVO - JUÍZO COMPETENTE AQUELE QUE O SERÁ 

PARA AÇÃO PRINCIPAL, SEDE PRÓPRIA PARA DISCUSSÃO AMPLA DO CONTRATO DE MÚTUO 

HABITACIONAL - ART. 800 DO CPC. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL - INTELIGÊNCIA DOS 

ARTIGOS 259, INC. V E 800 AMBOS DO CPC - CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação cautelar desprovida de cunho satisfativo com o propósito de 

obstar a execução extrajudicial de mútuo hipotecário, preparatória da ação principal a ser proposta nos termos do art. 

806 do CPC denominada de "Ação Ordinária de Revisão de Prestações e Saldo Devedor, cláusulas contratuais 

cumulada com repetição de indébito", repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido 
a soma das 12 prestações vincendas, tomando como parâmetro a última prestação devida e não paga, resultando em 

valor inferior ao estabelecido no "caput" do art. 3º da Lei nº 10.259/2001. 

2. Todavia, tratando-se de ação cautelar desprovida de conteúdo econômico evidente, em razão de uma pretendida 

tutela de não fazer, e se o artigo 800 do Código de Processo Civil direciona a competência do juízo cautelar para a 

sede própria da futura demanda principal, é de se perquirir aonde haverá de ser ajuizada a ação de conhecimento 

quando há regra excepcional de competência funcional que, em razão do valor da causa, poderia conduzir a 

interposição da demanda principal em Juizado Especial. 

3. Se o intento do mutuário na ação principal será a ampla revisão do mútuo habitacional, a teor do inc. V do art. 259 

do CPC, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando ou do saldo 

devedor do mútuo. 

4. Conjugando-se os artigos 259, inc. V e 800 ambos do CPC, conclui-se que na época em que interposta a cautelar 
sem conteúdo econômico claro (buscava provimento de "não fazer"), nem a ação principal de ampla revisão do 

contrato de mútuo hipotecário poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da causa (valor do 

contrato, ou do saldo residual) excedia de sessenta (60) salários mínimos; por essa razão que a ação cautelar também 

não poderia tramitar no Juizado Especial Federal e sim no Juízo Federal Comum. 

5. Conflito julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, CC 2004.03.00.052862-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 

14.07.2005) 

 

Não se cingindo a presente lide aos reajustes dos encargos mensais e constatando-se que o valor do contrato é superior 

ao limite legal de 60 salários mínimos, a demanda não é da competência dos Juizados Especiais Federais. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, § 1º A, do Código de Processo Civil, 
para reconhecer a competência da Justiça Federal Comum. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001601-92.1998.4.03.6002/MS 

  
2006.03.99.009095-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALCIDES ROBERTO PEREIRA e outro 

 
: ELIZABETE APARECIDA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA FALCHETTI BOVERIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SOLANGE SILVA DE MELO 
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PARTE RE' : CRISTINA MAYUMI IDE GUADAGNIN e outro 

 
: CLISTENES ANTONIO GUADAGNIN 

ADVOGADO : LILIANE VANZELIA DODERO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 98.20.01601-0 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou procedente o pedido veiculado na ação de imissão na 

posse, ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de Cristina Mayumi Guadagnin, Clistenes Antonio Guadagnin, 

Alcides Roberto Pereira e Elizabete Aparecida Gomes Pereira. 

 

Aduziu a autora, Caixa Econômica Federal ser proprietária do imóvel residencial situado à Rua Ciro Mello, nº 6550, 

lote nº 01, Quadra 20-B, Conjunto Residencial Maracanã, em Dourados/MS, conforme carta de arrematação registrada 
sob nº 5, matrícula nº 57.139, circunscrição imobiliária de Dourados/MS, passada em 17/07/1997, conforme carta de 

adjudicação expedida em 22/08/1997, em processo extrajudicial, com supedâneo no Decreto-Lei nº 70/66. Narrou que 

apesar de inúmeras tentativas amigáveis, os requeridos se recusaram a desocupar o imóvel. Requereu, a imissão liminar 

na posse e a fixação da taxa de desocupação. 

 

À fl. 12 a autora carreou aos autos o formulário denominado Cadastramento de Ocupante de Imóvel da CEF, o qual foi 

preenchido por contato telefônico, na qual figurou o Sr. Roberto como ocupante do imóvel na qualidade de "gaveteiro". 

 

Ao serem citados, o Sr. Alcides Roberto Pereira e a sua esposa a Sra. Elizabete, tomaram ciência do inteiro teor do 

mandado e recusaram-se a assiná-lo, ao argumento de que o imóvel pertencia a outra pessoa, cujo nome não constava da 

inicial e que não sabiam o paradeiro da Sra. Cristina e de seu marido (fls. 35/37). 
O Sr. Alcides e sua Esposa Sra. Elizabete apresentaram contestação, na qual arguiram, preliminarmente, sua 

ilegitimidade passiva "ad causam", tendo em vista que nunca foram ocupantes do imóvel objeto da ação, seja na 

qualidade de proprietário ou locatários, e, no mérito, se insurgiram contra a Constitucionalidade do Decreto-Lei nº 

70/66 e pugnaram pela improcedência do pedido (fls. 39/45). 

 

A ré Cristina Mayumi Guadagnin e Clistenes Antonio Guadagnin, foram citados por edital (fl. 70). 

 

O MM. Juiz a quo, rejeitou a matéria preliminar e julgou procedente o pedido, para o fim de imitir a Caixa Econômica 

Federal na posse definitiva do imóvel descrito na inicial. Custas na forma da Lei. Sem condenação em honorários 

advocatícios (fls. 186/188). 

 
Inconformados, apelaram os réus, Alcides Roberto Pereira e a sua esposa a Sra. Elizabete Aparecida Gomes Pereira, 

arguindo, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, afirmando que jamais residiram no imóvel descrito às fls. 03 

dos autos. Aduziram que o MM. Juiz sentenciante não levou em consideração que os réus juntaram aos autos os 

documentos de fls. 46, 47 e 53, que demonstram que eles são apenas vizinhos do imóvel, residindo à Rua Ciro Melo, nº 

6.590. No mérito, arguiu a inconstitucionalidade do Decreto nº 70/66 (fls. 220/242). 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, verifica-se que os réus, Alcides Roberto Pereira e a sua esposa a Sra. Elizabete Aparecida Gomes Pereira, 

residem em imóvel situado à Rua Ciro Melo, nº 6.590, Dourados/MS (fl. 53) e não no endereço do imóvel que 

conforme se infere dos documentos juntados pela autora fica situado à Rua Ciro Melo, 6.550, em Dourados/MS. 

 
Os réus Alcides e Elizabete também lograram carrear aos autos cópia do "Contrato Particular de Cessão de Direitos" 

referente ao imóvel objeto da ação, que demonstra que a Sra. Cristina Mayumi Guadagnin e o Sr. Clistenes Antonio 

Guadagnin, transferiram o imóvel para o Sr. Valdemir Antônio Gomes, o qual, apesar de citado pelos réus/apelantes 

como o possuidor do imóvel, não foi incluído na ação pela CEF. 

 

Nesse passo, fica claro que os réus Alcides Roberto Pereira e a sua esposa a Sra. Elizabete Aparecida Gomes Pereira 

foram incluído no pólo passivo da presente ação de forma equivocada. 

 

Destarte, no caso em tela ausente uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade de parte, relativa aos apelantes, 

deve o feito ser extinto sem resolução de mérito em relação aos apelantes Roberto e Elizabete. 

 
Diante da relativa singeleza da discussão, condeno a autora ao pagamento de verba honorária, a qual fixo em R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), o que atende o disposto no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

(fixação eqüitativa). 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a 

preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" arguida pelos apelantes Alcides e Elizabete, para extinguir o 
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feito sem apreciação do mérito em relação a eles, observando-se o que preceitua o artigo 267, VI, do mesmo Diploma 

Legal, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021852-02.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.030418-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : METALURGICA CANINDE LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.21852-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela UNIÃO FEDERAL em 

face da decisão (fl. 130) que homologou pedido de desistência formulado pelaagravada, em virtude de adesão do 

parcelamento de que trata a MP 303/2006. 

Em suas razões, a agravante requer a extinção do feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, V, do CPC 

e não nos termos do artigo 269, III, CPC como proferida a decisão recorrida, bem como a condenação em honorários de 

1% conforme artigo 1º, §4º, da MP 303. 

Decido. 

A Medida Provisória nº 303/2006 não foi convertida em Lei e perdeu a vigência por Ato do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 57, de 2006, publicado em 1º.11.2006. Contudo, dispunha o artigo 1º, §3º, inciso II e §4º, que: 

"Art. 1o  Os débitos de pessoas jurídicas junto à Secretaria da Receita Federal - SRF, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional - PGFN e ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 28 de fevereiro de 

2003, poderão ser, excepcionalmente, parcelados em até cento e trinta prestações mensais e sucessivas, na forma e 

condições previstas nesta Medida Provisória. 

.......................................... 

§ 3o  O parcelamento de que trata este artigo: 

.............................................. 

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 

da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no caso de o sujeito passivo desistir 

expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e 
cumulativamente renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos 

administrativos e ações judiciais; 

........................................... 

§ 4o  Havendo ação judicial proposta pela pessoa jurídica, o valor da verba de sucumbência, decorrente da extinção 

do processo para fins de inclusão dos respectivos débitos no parcelamento previsto no caput, será de um por cento do 

valor do débito consolidado, desde que o juízo não estabeleça outro montante." 

 

Ora, a adesão da agravada ao programa de parcelamento deu-se dentro da vigência da MP nº 303/2006, e enseja pedido 

de desistência mediante renúncia ao direito sobre que se funda ação, sendo devida a condenação em honorários no 

importe de 1% sobre o valor atualizado do débito. 

Com tais considerações, em juízo de retratação, RECONSIDERO a decisão agravada, para extinguir o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 
Arcará a agravada com honorários advocatícios no importe de 1% sobre o valor atualizado do débito, nos termos do 

artigo 1º, § 4º da Medida Provisória nº 303/2006. 

P. I. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2006.61.00.003641-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, condenando a parte autora no pagamento de honorários advocatícios 
arbitrados em 10% do valor atualizado da causa, observadas as disposições do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 

Recorre a parte autora, alegando, em preliminar, a ocorrência de cerceamento de defesa pela falta de prova pericial. No 

mérito, em síntese, requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de inconstitucionalidade do 

Decreto-Lei 70/66, bem como a inversão do método de amortização. Por fim, a proibição da prática do anatocismo e a 

possibilidade de livre contratação de seguro. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

O contrato em questão foi firmado em 27/05/2003, com aplicação do Sistema SACRE. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes são 

suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

O Sistema de Amortização Crescente - SACRE, adotado no contrato em questão, possui correção monetária e 
incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de 

evolução do financiamento. 

Cumpre observar que a planilha apresentada pela parte autora, defendendo valores inferiores aos das prestações 

mensais, visa o acolhimento das razões de direito que alega possuir e que foram afastados um a um. 

 

SACRE 
 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), conforme devidamente apreciado pelo Juiz "a quo" "foi desenvolvido 

com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. Embora 

estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela Price, o SACRE, em razão de 

sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os valores com tendência ao 

decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, imputando-se o restante à 
amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, 

será cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente." 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 
vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
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Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS 
 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 
duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 
Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 
através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

SEGURO HABITACIONAL  
 

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O 

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 
CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça 

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 
1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 
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1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpria ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 
Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

Posto isto, REJEITO A PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
Desembargador Federal 
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2006.61.00.008190-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARCIA HELENA VAZ e outro 

 
: OSCAR VAZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

PARTE RE' : LEALMASTER COBRANCA LTDA 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar incidental, com pedido de liminar, proposta por mutuários do Sistema Financeiro da 

Habitação em face da Caixa Econômica Federal visando a suspensão de leilão de imóvel financiado pela ré e dado em 

caução do mútuo, derivado de inadimplemento de prestações com base no Decreto-lei nº 70/66, ou do registro da carta 

de arrematação/adjudicação, com fundamento na inconstitucionalidade do referido diploma legal e, ainda, que a 
requerida se abstenha de incluir o nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. Afirmam os autores que a 

revisão do contrato está sendo debatida nos autos do processo nº 2006.61.00.001223-6. 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação. 

Na sentença de fls. 143/146 a MM. Juíza a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil, entendendo que a cautelar não é o instrumento processual adequado à 

providência requerida, oportunidade em que condenou os autores ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

R$ 500,00, observando-se os termos da Lei nº 1.060/50. Custas na forma da lei. 

Os autores apelaram pleiteando a reforma da r. sentença alegando que a cautelar é a via adequada no caso dos autos e 

ainda que estão presentes os pressupostos da cautelar para a sustação de leilão de imóvel em execução extrajudicial (fls. 

156/160). 

É o relatório. 

DECIDO. 
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A presente ação cautelar foi deduzida visando a obtenção do provimento cautelar para suspender leilão de imóvel 

regulado pelo Decreto-lei nº 70/66 ou o registro da carta de arrematação e que a requerida se abstenha de incluir os 

nomes dos autores nos cadastros de proteção ao crédito. 

A ação tem por finalidade obter segurança que torne útil e possível a prestação jurisdicional de conhecimento e de 

execução, garantindo eventual execução da sentença definitiva proferida nos autos principais, ou seja, protege a 

efetividade do processo, tendo caráter de instrumentalidade, porque não tem um fim em si mesmo mas se presta tão 

somente a atender uma situação provisória e emergencial, e ainda o caráter de dependência e acessoriedade, pois sempre 

depende da existência ou da probabilidade de um processo principal. 

No caso dos autos o pedido de suspensão de leilão extrajudicial foi veiculado corretamente através de medida provisória 
de natureza cautelar uma vez que não poderia ter sido formulado sob a égide do art. 273 do Código de Processo Civil 

porque não consubstancia o intento de antecipação do próprio provimento judicial objeto da demanda principal, que 

será a revisão do valor das parcelas referente ao contrato de mútuo habitacional. 

Como a parte autora deseja a suspensão do leilão em execução extrajudicial ou do registro da carta de arrematação com 

o escopo de evitar prejuízos irreparáveis, está correta a interposição de medida cautelar para perseguir esses efeitos, pois 

se destina a assegurar a eficácia da sentença de mérito, sendo impossível trocar a medida cautelar pelo pedido de 

antecipação de tutela quando o intento da parte é obter providência liminar inconfundível com o próprio e unívoco 

objeto da ação de revisão contratual proposta. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou neste sentido (grifei): 

 

"MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 
70/66. ART. 796 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não há confundir a medida cautelar com a antecipação de tutela, cabível a primeira para suspender a realização de 

leilão em execução extrajudicial, submetida às regras do Decreto-lei nº 70/66, se presentes o fumus boni iuris e o 

periculum in mora, nos termos do art. 796 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP nº 512.859/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 15/03/2004, p. 268) 

 

Superada essa questão e tendo em vista que a parte apelante defende a presença dos requisitos para a concessão da 

liminar e pugna pela providência, passo à análise do mérito do pedido, o que faço com fundamento no art. 515, § 3º, do 

Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10352, de 26 de dezembro de 2001. 

A parte autora, ora apelante, discute a constitucionalidade da execução extrajudicial tratada no Decreto-lei nº 70/66, 
alegando afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no art. 5º, LIV, da Constituição Federal. 

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento 

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia 

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel 

pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja 

reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 
não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

Da jurisprudência da Excelsa Corte colhem-se ainda decisões monocráticas nesse sentido, a saber: 

 
RE 231.931/SC  

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 
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orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes.  

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).  

Brasília, 10 de maio de 2004.  

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

RE 388.726/SP 

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela inconstitucionalidade do 
procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66, ante a ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da 

Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no art. 102, III, b, da Constituição 

Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 

70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, 

Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso, subiram os autos, que me foram conclusos em 

25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com 

a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." ("D.J." de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o 
entendimento da Corte ("D.J." de 06.3.2002).  

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao pagamento 

da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se.  

Brasília, 26 de junho de 2003.  

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator 

AI 446.728/SP 

DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de 06.11.1998) No mesmo 
sentido os RREE 240.361 e 148.872.  

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).  

Publique-se.  

Brasília, 18 de junho de 2003. 

Ministro NELSON JOBIM Relator 

 

Em que pese seja a execução forçada realizada extrajudicialmente, na verdade a ocorrência de qualquer lesão ao direito 

individual operada nesse procedimento não fica imune da apreciação judicial, assim não prosperando a alegação de que 

a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes (art. 2º da Constituição 

Federal). 

Assim não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e consequentemente dos 
atos que advierem da sua aplicação, cabendo ao Poder Judiciário tão somente a apreciação de eventual lesão a direito 

individual que possa decorrer do aludido procedimento. 

Quanto à inscrição do nome dos apelantes nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, há expressa previsão legal no 

art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as partes do mútuo 

hipotecário regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

Sendo essa a situação dos apelantes não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", até 

porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não se 

apresenta prima facie como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a apelada tem a seu favor instrumento 

sério destinado a isso, a execução extrajudicial. 

Para que a demanda cautelar tenha sucesso é preciso que os fundamentos jurídicos do pleito de cautela (fumus boni 

iuris) sejam relevantes, o que não é o caso dos autos. 

Por fim, condeno os apelantes ao pagamento das custas e honorários advocatícios em favor do patrono da Caixa 
Econômica Federal fixados em R$ 500,00, o que faço com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

Entretanto, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, a execução ficará suspensa pelo prazo de 5 anos, 

nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Conforme o exposto, dou provimento à apelação para afastar o reconhecimento da ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e, com base no art. 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2006.61.00.013961-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pelo Condomínio Edifício JOAO PAULO I em face da sentença de fls. 178/181 na qual 

o MM. Juízo da 10ª Vara Cível Federal de São Paulo julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil, e condenou o apelante no pagamento das custas processuais e da verba honorária 

fixada em 10% sobre o valor da causa. 

Em suas razões de recurso, às fls. 187/199, sustenta o apelante, em síntese, que promoveu a tempestiva regularização de 

sua representação processual, pelo que deve ser a sentença reformada. Alega, ainda, a nulidade da extinção do feito sem 

resolução do mérito, ante a ausência de intimação pessoal do recorrente, nos termos do art. 267, §1º, do Diploma 

Processual Civil. Subsidiariamente, pugna pela redução dos honorários advocatícios fixados. 

É o relatório do essencial. Decido. 

Verifico, inicialmente, que a exordial não foi instruída com nenhum instrumento de procuração, razão pela qual o MM. 

Juiz determinou, à fl. 125, que a parte autora regularizasse sua representação processual, sob pena de extinção do feito, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Às fls. 128/129, o recorrente juntou procuração subscrita pelo Sr. Wagner Luiz Diniz dos Reis, identificado no 

instrumento como "síndico". 

Novamente, à fl. 130, foi determinado que o Condomínio regularizasse sua representação, comprovando que o 

subscritor da procuração detinha os poderes necessários para representar o apelante em juízo, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Referido despacho foi disponibilizado no D.O.E. 

em 12 de março de 2007 (fl. 132). 

Na audiência de conciliação realizada em 13/03/2007 (fls. 133/134), o MM. Juiz a quo concedeu a suspensão do feito 

pelo prazo de 15 (quinze) dias para que, entre outras providências, a parte cumprisse o despacho de fl. 130. 

A parte autora não atendeu a ordem judicial e nem dela recorreu, consoante certidão de fl. 175. 

Assim, devidamente intimada da decisão judicial que determinou à parte autora que comprovasse os poderes do 

subscritor da procuração, sob pena de extinção do processo, se não atendida nem agravada a determinação, ocorre a 
preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que 

extingue o processo sem resolução do mérito. 

No sentido do exposto é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. O Magistrado deve conceder oportunidade à 

parte autora para que emende a inicial. À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no prazo fixado, impugnar 

a decisão, por meio do recurso próprio, ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer providência seja efetivada, 

ensejando, assim, o reconhecimento da inépcia da exordial. Porquanto operada a preclusão, afigura-se inadmissível a 

apreciação da matéria de fundo nesta oportunidade. Apelação desprovida.  

(AMS 314735, proc. nº 200761830068346, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJ 15/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 267, INCISO I, DO CPC - EMENDA À 
INICIAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL - PRECLUSÃO.  

1- A questão da aplicação dos índices do IGP-DI no reajustamento dos benefícios, é dissociada da r. sentença, que 

sequer adentrou o mérito. Nesse aspecto, está desatendida a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como 

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal.  

2- Inquestionável o fato de que os recorrentes, apesar de intimados, não cumpriram no prazo legal a determinação 

judicial de emenda à inicial. À evidência, operou-se a preclusão com o descumprimento do prazo estabelecido de 10 

(dez) dias e, ademais, a parte autora não propôs recurso cabível em face da r. decisão que determinou a regularização 

do feito. Desta feita, descabida nesta seara a invocação do artigo 286 do Código de Processo Civil.  

3- Ainda que o entendimento fosse diverso, os documentos apresentados fora do prazo legal, in casu, não tem o condão 

de regularizar a exordial. Vislumbra-se que tanto as petições de aditamento à inicial, bem como a que requereu a 

juntada da documentação de fls. 144/150, foram subscritas pelo advogado que firmou a exordial e não está constituído 
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nos autos. De nenhuma validade também o substabelecimento de fl. 155, eis que promovido por esse advogado sem 

poderes para tanto.  

4 - Apelação conhecida em parte e desprovida.  

(AC 620077, proc. nº 199961070017277, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 22/07/2009) 

 

Por outro lado, ressalte-se que não se exige, no caso dos autos, a intimação pessoal da parte autora para o aditamento da 

inicial, não sendo aplicável o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil à hipótese de indeferimento da inicial. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REGULARIZAÇÃO DA 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO E DA PARTE. PERSISTÊNCIA NA 

IRREGULARIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

APRECIAÇÃO PELO STJ. RECURSO ORDINÁRIO NÃO-PROVIDO.  

1. Na esteira da jurisprudência desta Corte, não obstante instado por mais de uma vez a proceder à regularização da 

representação processual, o recorrente não o fez, impondo-se, portanto, a extinção do feito. Precedentes.  

2. Acórdão a quo que não padece de nulidade, por ter determinado a extinção do feito após ampla análise da 

documentação dos autos.  

3. Impossibilidade de análise pelo STJ de matéria constitucional (art. 93, inciso IX), por se tratar de competência 

exclusiva do Supremo Tribunal Federal.  

4. Recurso ordinário não-provido.  

(1ª Turma, RMS 26121/RJ, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 03.12.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DA PARTE.  

1 - Conforme a jurisprudência desta Corte, se a parte quedar-se inerte, após a concessão de prazo para a 

regularização de sua representação processual, o processo é extinto sem julgamento do mérito, sendo dispensável sua 

intimação pessoal, devendo, todavia, o defensor ser intimado através do Diário Oficial.  

2 - Agravo regimental desprovido.  

(4ª Turma, AgRg no Ag 769197/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe 18.08.2008) 

 

Por derradeiro, entendo razoável a verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, 

considerando o trabalho realizado, o grau de zelo do profissional e o tempo exigido. 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior 
e deste Tribunal, de rigor a sua manutenção. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do código de processo civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso.  

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2006.61.00.015076-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ARMANDO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DESPACHO 

Fl. 329. A parte autora requer a desistência da ação, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida sentença, da mesma forma que a desistência do recurso 

pressupõe não ter havido ainda o seu julgamento. 

Neste sentido confira-se o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - 

IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DESISTÊNCIA DO RECURSO E 

RENÚNCIA. 
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1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. A demanda poderá ser 

proposta novamente e se existirem depósitos judiciais, estes poderão ser levantados pela parte autora. Antes da citação 

o autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada, deve arcar com os honorários do 

advogado do réu. 

2. A desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC, independe da concordância do recorrido ou dos 

litisconsortes e somente pode ser formulado até o julgamento do recurso. Neste caso, há extinção do processo com 

julgamento do mérito, prevalecendo a decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e 
honorários advocatícios. 

3. A renúncia é ato privativo do autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

independentemente da anuência da parte contrária, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito, o que 

impede a propositura de qualquer outra ação sobre o mesmo direito. É instituto de natureza material, cujos efeitos 

equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento do pedido pelo réu. Havendo depósitos 

judiciais, estes deverão ser convertidos em renda da União. O autor deve arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, a serem arbitrados de acordo com o art. 20, § 4º do CPC ("causas em que não houver 

condenação"). 

4. Hipótese em que, apesar de formulado o pleito antes do julgamento da apelação pelo Tribunal, impossível a 

homologação do pedido de desistência da ação. 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial - 555.139/CE, Segunda Turma, julg. 12/05/2005, Rel. Eliana Calmon, 
DJ de 13/06/2005, pág. 00240). 

Por outro lado, a parte autora resta a possibilidade de renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a qual só pode ser requerida até o trânsito em julgado da decisão. 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO RECURSO. RENÚNCIA AO DIREITO A QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao 

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC. 

2. No caso de desistência da ação declaratória inexigibilidade de débito tributário ante a adesão da autora ao 

programa de parcelamento de débito fiscal, a verba honorária é devida por força da aplicação do art. 26 do CPC. 
Portanto, não está a autora isenta de ônus da sucumbência relativo a esta ação ordinária, cujos honorários são fixados 

em 5% sobre o valor da causa. 

3. Reconsideração da decisão agravada para homologar a renúncia do direito a que se funda a ação e a desistência do 

recurso e, em conseqüência julgar o processo extinto em relação autora Viação Goiânia Ltda." 

(STJ, Primeira Turma, AgRg nos EDcl no REsp 422734 / GO, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 28.10.2003, p. 

192) 

Ante o exposto, determino seja a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer se 

sua intenção é renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, o que ensejaria a extinção do processo nos termos do 

artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Ou se a intenção é a desistência do recurso, de acordo com o art. 501 do 

Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2006.61.00.015625-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

APELADO : CONDOMINIO ALTOS DO BUTANTA CLUB CONDOMINIUM 

ADVOGADO : SERGIO EMILIO JAFET e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da sentença de fls. 91/96 pela qual o MM. Juízo da 14ª Vara Cível Federal de São 

Paulo/SP julgou procedente o pedido de condenação da apelante para pagar taxas condominiais e extraordinárias em 

atraso, acrescidas de multa, juros e correção monetária, bem como nas custas e verba honorária fixada em 10% sobre o 

montante da condenação. 
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Em suas razões de recurso, às fls. 100/118, preliminarmente, alega a CEF inépcia da inicial (ausência de documentos 

obrigatórios) e carência da ação (ausência de interesse de agir e ilegitimidade passiva). No mérito, afirma que o débito é 

ilíquido. Sustenta, ainda, serem indevidos os juros e multa, em face da ausência de notificação premonitória, e que a 

correção monetária deve incidir apenas a partir do ajuizamento da ação, nos moldes do Provimento 26/01 da COGE 

deste Tribunal. Subsidiariamente, requer sejam, em sede de liquidação de sentença, reconhecidos como devidos 

somente os débitos documentalmente comprovados. 

Com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de carência da ação e inexigibilidade da dívida, por não ter sido 

demonstrada sua origem, a forma de cálculo e de seu rateio e falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

tendo em vista que, além da prova do domínio constante nos autos, documento essencial para ajuizamento da demanda, 

ao contrário do alegado pela apelante, estão, também, acostados o demonstrativo atualizado do débito, atas das 

assembleias gerais ordinárias e a Convenção do Condomínio. Ademais, eventuais documentos, não essenciais à 

propositura da ação, podem ser levados aos autos na oportunidade da liquidação de sentença. 

Por outro lado, quanto ao interesse de agir, pretende a CEF esquivar-se do pagamento das despesas de condomínio, 

alegando que o autor não promoveu tentativas no sentido de receber os valores que entende devidos, antes do 

ajuizamento da ação. 

Tal raciocínio não merece prosperar. Senão vejamos. As decisões tomadas pelas assembleias obrigam a todos os 
condôminos, assim, ao tornar-se titular do domínio sobre imóvel, cabia à Caixa Econômica Federal procurar o 

administrador do condomínio e efetuar o pagamento das cotas condominiais em aberto, respondendo, inclusive, pelas 

anteriores à arrematação. 

Ainda que assim não fosse, entendo que o interesse de agir exsurge, conquanto não haja nos autos prova da cobrança 

extrajudicial, no momento em que a instituição financeira oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como 

corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

No mérito, tem-se que todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da 

coisa, ou ob rem), são, propter rem. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação propter rem não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 
Assim, a taxa condominial é obrigação propter rem, pois o proprietário paga a taxa condominial tão-somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, ainda que não haja a imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

No caso dos autos, a CEF adjudicou o imóvel em 14.06.2004 e efetuou a averbação na matrícula do referido imóvel em 

10.01.2005 (fl. 32). 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Neste sentido: 
 

"Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento.  

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição.  

Precedentes do STJ.  

Negado provimento ao agravo."  

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 682664/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 05.09.2005, p. 405) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.  

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 
pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros.  

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos.  

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial.  

V - Apelação improvida."  
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1232186/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 14.11.2007, p. 454) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTERIORES À 

AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA LIDE 

- MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELO IMPROVIDO.  

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor.  

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 
mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa.  

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente.  

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida."  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1132467/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU de 01.02.2008, p. 1922) 

De acordo com o entendimento jurisprudencial acima colacionado, deve a CEF ser responsabilizada pelas despesas 
condominiais, pleiteadas na inicial. 

Em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no percentual 

previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% sobre o 

débito. 

Os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer notificação 

por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e do artigo 12, § 3º, da 

Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa ao condômino em 

débito, a partir do vencimento de cada prestação. Confira-se, in verbis:  

 

"Art. 12.......................................  

§ 3ºO condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% 
ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos 

índices de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou 

superior a seis meses."  

 

No que se refere à forma de cálculo da correção monetária, impertinente o pedido da apelante, uma vez que a sentença 

fixou os critérios exatamente conforme requerido. 

Portanto, os juros de mora e a correção monetária, fixados no decisum hostilizado, estão de acordo com a lei vigente e 

com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste e. Tribunal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DÍVIDAS CONDOMINIAIS. PERCENTUAL DOS JUROS 

MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO COMO VIOLADO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 284 DO STF. DIES A QUO DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA. 

VENCIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. No que concerne à correta fixação do percentual dos juros moratórios, 

verifica-se a ausência da indicação do dispositivo reputado violado, situação que atraí o óbice da Súmula n. 284 do 

STF. 2. A jurisprudência este Sodalício firmou o entendimento de que, ao se tratar de ação de cobrança de cotas 

condominiais, os juros moratórios e a correção monetária incidem a partir do vencimento de cada parcela. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, 3ª Turma, AgREsp 660220, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJ 14/04/2010) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - OFENSA 

AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - ADMISSIBILIDADE - 

MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 

- CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO 
POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO - APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - 

COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - A PARTIR DO 

VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS 

ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO.  

(...)  

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês.  
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5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor.  

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, 

impõe-se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo 

faz as vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação.  

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas 

vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes.  
8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil."  

(STJ, 4ª Turma, REsp 679019, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 20/06/2005) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE NÃO 

FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. CONSTITUIÇÃO EM MORA. MULTA CONVENCIONAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A presente ação tem por escopo o pagamento de taxas condominiais referentes aos períodos de junho e julho de 

2000; já, no processo nº 92.0081841-2, que tramita perante a 19ª Vara Federal de São Paulo, o ex-mutuário pretende 

obter a declaração de ilegalidade de execução extrajudicial do imóvel, não havendo que se falar, portanto, em 

suspensão do processo. Ademais, a certidão imobiliária acostada aos autos comprova que o imóvel foi arrematado 

pela Caixa Econômica Federal - CEF em 13 de novembro de 1991.  

2. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 
relativas a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem.  

3. Possuindo data limite para o pagamento, a obrigação de pagar cotas condominiais não exige outra constituição em 

mora senão o próprio vencimento.  

4. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64;; a partir da vigência do novo Código 

Civil, até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

5. Os juros de mora são devidos na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64,, a partir do 

vencimento de cada prestação.  

6. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da 

obrigação, de sorte que deve incidir desde cada vencimento."  
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 821901, proc. 200061000270260, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 20/08/2009) 

"CONDOMÍNIO EDILÍCIO. PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA. DESNECESSIDADE. DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO PELO PAGAMENTO 

DAS DESPESAS CONDOMINIAIS. JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁIRA.  

1. Afigura-se desnecessária a prévia autorização da assembléia do condomínio para o ajuizamento da ação, porquanto 

o síndico, regularmente eleito, está autorizado a promover ação de cobrança de cotas condominiais.  

2. São documentos suficientes à instrução de ação de cobrança de despesas condominiais a Convenção de Condomínio, 

a ata da assembléia geral que elegeu o síndico e o demonstrativo das despesas relativas ao período da cobrança.  

3. As despesas condominiais constituem obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito 

real de propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de terem origem 
anterior à transmissão do domínio. 4. O fato de o imóvel não estar na sua posse direita não desonera o proprietário do 

encargo, uma vez que a obrigação decorre da relação entre o condomínio e o condômino, como forma de contribuição 

deste último para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do primeiro, não podendo ser delegada a terceiros.  

5. Incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, à vista de legislação 

específica regulando a matéria (§3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64 e art. 1.336 do novo Código Civil).  

6. Correção monetária calculada de acordo com o critério estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, no Capítulo referente às ações condenatórias em geral, utilizando-se o IPCA-E a 

partir de janeiro de 2001.  

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, conhecida em parte, parcialmente provida.  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1349487, proc. 200660000060812, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 26/01/2009) 

 

Por derradeiro, no que tange ao pleito subsidiário de que, em sede de liquidação de sentença, sejam executados somente 
os débitos comprovados documentalmente, verifico ser impertinente a sua apreciação por esta Corte neste momento 

processual, à míngua de evidências nos autos de que a parte autora esteja cobrando valores indevidos. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020248-88.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020248-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO KARINA 

ADVOGADO : EVERALDO LEITAO DE OLIVEIRA 

 
: AURINEIDE DE ALENCAR NICHI XAVIER 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações em face da sentença de fls. 147/151 pela qual o Juízo da 14ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP 
julgou procedente o pedido de condenação da Caixa Econômica Federal para pagar taxas condominiais e extraordinárias 

em atraso, acrescidas de multa, juros e correção monetária, bem como nas custas e verba honorária fixada em 20% 

sobre o montante da condenação. 

A parte autora, às fls. 153/157, pugna pela inclusão na condenação das prestações vincendas até seu efetivo pagamento 

pela CEF, nos termos do art. 290, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de recurso, às fls. 158/176, preliminarmente, alega a CEF inépcia da inicial (ausência de documentos 

obrigatórios) e carência da ação (ausência de interesse de agir e ilegitimidade passiva). No mérito, afirma que o débito é 

ilíquido. Sustenta, ainda, serem indevidos os juros e multa, em face da ausência de notificação premonitória, e que a 

correção monetária deve incidir apenas a partir do ajuizamento da ação, nos moldes do Provimento 26/01 da COGE 

deste Tribunal. Subsidiariamente, requer sejam, em sede de liquidação de sentença, reconhecidos como devidos 

somente os débitos documentalmente comprovados. 
Com contrarrazões de ambas as partes. 

É o relatório. 

Decido. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º- A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de carência da ação e inexigibilidade da dívida, por não ter sido 

demonstrada sua origem, a forma de cálculo e de seu rateio e falta de documentos indispensáveis à propositura da ação, 

tendo em vista que, além da prova do domínio constante nos autos, documento essencial para ajuizamento da demanda, 

ao contrário do alegado pela apelante, estão, também, acostados o demonstrativo atualizado do débito, atas das 

assembleias gerais ordinárias que aprovaram os valores das cotas condominiais e a Convenção do Condomínio. 

Ademais, eventuais documentos, não essenciais à propositura da ação, podem ser levados aos autos na oportunidade da 

liquidação de sentença. 
Por outro lado, quanto ao interesse de agir, pretende a CEF esquivar-se do pagamento das despesas de condomínio, 

alegando que o autor não promoveu tentativas no sentido de receber os valores que entende devidos, antes do 

ajuizamento da ação. 

Tal raciocínio não merece prosperar. Senão vejamos. As decisões tomadas pelas assembleias obrigam a todos os 

condôminos, assim, ao tornar-se titular do domínio sobre imóvel, cabia à Caixa Econômica Federal procurar o 

administrador do condomínio e efetuar o pagamento das cotas condominiais em aberto, respondendo, inclusive, pelas 

anteriores à arrematação. 

Ainda que assim não fosse, entendo que o interesse de agir exsurge, conquanto não haja nos autos prova da cobrança 

extrajudicial, no momento em que a instituição financeira oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como 

corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

No mérito, tem-se que todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da 
coisa, ou ob rem), são, propter rem. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação propter rem não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação propter rem, pois o proprietário paga a taxa condominial tão-somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, ainda que não haja a imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

No caso dos autos, a CEF adjudicou o imóvel em 21.02.2005 e efetuou a averbação na matrícula do referido imóvel em 

13.04.2005 (fl. 64). 
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Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais. 

Neste sentido: 

 

"Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento.  

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição.  
Precedentes do STJ.  

Negado provimento ao agravo."  

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 682664/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 05.09.2005, p. 405) 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.  

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros.  

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos.  
IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial.  

V - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1232186/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 14.11.2007, p. 454) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTERIORES À 

AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA LIDE 

- MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELO IMPROVIDO.  

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor.  
2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa.  

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente.  

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida."  
(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1132467/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU de 01.02.2008, p. 1922) 

De acordo com o entendimento jurisprudencial acima colacionado, deve a CEF ser responsabilizada pelas despesas 

condominiais, pleiteadas na inicial, bem como pelas parcelas vencidas no curso da presente ação. 

Consistindo as cotas condominiais em prestações periódicas, a jurisprudência também já pacificou o entendimento que 

devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação. 

Em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no percentual 

previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% sobre o 

débito. 

Os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer notificação 

por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e do artigo 12, § 3º, da 

Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa ao condômino em 

débito, a partir do vencimento de cada prestação. Confira-se, in verbis:  
 

"Art. 12.......................................  

§ 3ºO condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% 

ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos 

índices de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou 

superior a seis meses."  
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No que se refere à forma de cálculo da correção monetária, deve ser igualmente mantida a r. sentença recorrida, 

aplicando-se Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, no Capítulo relativo às ações 

condenatórias em geral. 

Portanto, os juros de mora e a correção monetária, fixados no decisum hostilizado, estão de acordo com a lei vigente e 

com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste e. Tribunal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DÍVIDAS CONDOMINIAIS. PERCENTUAL DOS JUROS 

MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO COMO VIOLADO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 284 DO STF. DIES A QUO DA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA. 
VENCIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 1. No que concerne à correta fixação do percentual dos juros moratórios, 

verifica-se a ausência da indicação do dispositivo reputado violado, situação que atraí o óbice da Súmula n. 284 do 

STF. 2. A jurisprudência este Sodalício firmou o entendimento de que, ao se tratar de ação de cobrança de cotas 

condominiais, os juros moratórios e a correção monetária incidem a partir do vencimento de cada parcela. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, 3ª Turma, AgREsp 660220, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJ 14/04/2010) 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - OFENSA 

AO ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - ADMISSIBILIDADE - 

MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 

- CDC - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL - REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO 

POR INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO - APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - 
COBRANÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - A PARTIR DO 

VENCIMENTO DE CADA PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS 

ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO.  

(...)  

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês.  

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em 

prejuízo daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do 

devedor.  

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de 

pagamento por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, 

impõe-se a aplicação da regra dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo 
faz as vezes da interpelação. Dessarte, correta é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação.  

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas 

vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação. Precedentes.  

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como 

limitar em 2% a multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil."  

(STJ, 4ª Turma, REsp 679019, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 20/06/2005) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE NÃO 

FOI IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. CONSTITUIÇÃO EM MORA. MULTA CONVENCIONAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A presente ação tem por escopo o pagamento de taxas condominiais referentes aos períodos de junho e julho de 

2000; já, no processo nº 92.0081841-2, que tramita perante a 19ª Vara Federal de São Paulo, o ex-mutuário pretende 
obter a declaração de ilegalidade de execução extrajudicial do imóvel, não havendo que se falar, portanto, em 

suspensão do processo. Ademais, a certidão imobiliária acostada aos autos comprova que o imóvel foi arrematado 

pela Caixa Econômica Federal - CEF em 13 de novembro de 1991.  

2. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que 

relativas a período anterior à aquisição e ainda que não tenha sido imitido na posse do bem.  

3. Possuindo data limite para o pagamento, a obrigação de pagar cotas condominiais não exige outra constituição em 

mora senão o próprio vencimento.  

4. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo 

proprietário do imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, 

observado o limite de 20%, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64;; a partir da vigência do novo Código 

Civil, até o limite de 2%, pela força de seu art. 1.336, § 1º.  

5. Os juros de mora são devidos na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64,, a partir do 
vencimento de cada prestação.  

6. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da 

obrigação, de sorte que deve incidir desde cada vencimento."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 821901, proc. 200061000270260, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 20/08/2009) 

"CONDOMÍNIO EDILÍCIO. PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA. DESNECESSIDADE. DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO PELO PAGAMENTO 

DAS DESPESAS CONDOMINIAIS. JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁIRA.  
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1. Afigura-se desnecessária a prévia autorização da assembléia do condomínio para o ajuizamento da ação, porquanto 

o síndico, regularmente eleito, está autorizado a promover ação de cobrança de cotas condominiais.  

2. São documentos suficientes à instrução de ação de cobrança de despesas condominiais a Convenção de Condomínio, 

a ata da assembléia geral que elegeu o síndico e o demonstrativo das despesas relativas ao período da cobrança.  

3. As despesas condominiais constituem obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito 

real de propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de terem origem 

anterior à transmissão do domínio. 4. O fato de o imóvel não estar na sua posse direita não desonera o proprietário do 

encargo, uma vez que a obrigação decorre da relação entre o condomínio e o condômino, como forma de contribuição 

deste último para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do primeiro, não podendo ser delegada a terceiros.  
5. Incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do vencimento de cada parcela, à vista de legislação 

específica regulando a matéria (§3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64 e art. 1.336 do novo Código Civil).  

6. Correção monetária calculada de acordo com o critério estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, no Capítulo referente às ações condenatórias em geral, utilizando-se o IPCA-E a 

partir de janeiro de 2001.  

7. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, conhecida em parte, parcialmente provida.  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1349487, proc. 200660000060812, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 26/01/2009) 

 

Por derradeiro, no que tange ao pleito subsidiário de que, em sede de liquidação de sentença, sejam executados somente 

os débitos comprovados documentalmente, verifico ser impertinente a sua apreciação por esta Corte neste momento 

processual, à míngua de evidências nos autos de que a parte autora esteja cobrando valores indevidos.  

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 
apelação da Caixa Econômica Federal e DOU PROVIMENTO ao recurso da parte autora, para determinar a inclusão 

das prestações vincendas na condenação, até seu efetivo pagamento. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WAGNER DE CARVALHO e outro 

 
: ERONI CORREA DE LARA CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

PARTE AUTORA : ANGELA MARIA PELETEIRO DE FARIA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que, nos termos do art. 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Recorre a parte autora, alegando, em preliminar, a ocorrência de cerceamento de defesa pela falta de prova pericial. No 

mérito, requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de inconstitucionalidade do Decreto-Lei 

70/66, bem como a inversão do método de amortização. Por fim, a proibição da utilização das taxas de administração e 

de risco de crédito, da prática do anatocismo e a possibilidade de livre contratação de seguro. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 
O contrato em questão foi firmado em 04/10/2000, com aplicação do Sistema SACRE. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes são 

suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

O Sistema de Amortização Crescente - SACRE , adotado no contrato em questão, possui correção monetária e 

incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de 

evolução do financiamento. 

Cumpre observar que a planilha apresentada pela parte autora, defendendo valores inferiores aos das prestações 

mensais, visa o acolhimento das razões de direito que alega possuir e que foram afastados um a um. 

Afasto a preliminar de nulidade por aplicação do artigo 285-A do CPC. Conforme jurisprudência desta E. Turma, em 

casos que a matéria trazida já se revela improcedente e não houver necessidade de ampla produção probatória, cabível o 

referido dispositivo processual, com respaldo constitucional no art. 5º, LXXVIII, da CF, que assegura o direito à 

razoável tramitação do processo. 
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. SENTENÇA PROFERIDA NOS TERMOS 

DO ART. 285 -a DO CPC. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. SUBSTITITUIÇÃO DO SISTEMA SACRE PELO SISTEMA PES, SEM 

ANUÊNCIA DO CREDOR. IMPOSSIBILIDADE. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E BOA-FÉ CONTRATUAL. 

SEGURO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO 

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 
O procedimento traçado pelo art. 285 -a do Código de Processo Civil foi concebido precisamente para aqueles casos 

em que, independentemente de discussão da matéria fática, o pedido revela-se improcedente. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2007.61.00.001871-1/SP, 2ª Turma, Rel. Des. NELTON DOS SANTOS, DJF3 21/05/2009, p. 

497). 

 

SACRE 
 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 
valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 
atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 
 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 
 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS 
 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 
períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 
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Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

TAXA S DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO 
 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 
taxa s como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxa s quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; 

TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 
presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  
 
O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 

SEGURO HABITACIONAL  
 

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O 

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 
órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça 

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 
1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 
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2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpria ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 
 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e NEGO SEGUIMENTO 

ao recurso. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-96.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.005630-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro 

APELADO : CONDOMINIO ITAPARICA EDIFICIO PORTO SEGURO 

ADVOGADO : TATIANY LONGANI 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal em face da sentença de fls. 83/87 pela qual o Juízo da 2ª Vara Federal 

de São Bernardo do Campo/SP julgou procedente o pedido de condenação da apelante para pagar taxas condominiais 

em atraso, vencidas (consoante descrição na exordial) e vincendas, acrescidas de multa, juros e correção monetária, bem 

como nas custas e verba honorária fixada em 20% sobre o montante da condenação. 

Em suas razões de recurso, preliminarmente, alega a CEF inépcia da inicial (ausência de documentos obrigatórios) e 

carência da ação (ausência de interesse de agir e ilegitimidade passiva). No mérito, afirma que o débito é ilíquido. 

Sustenta, ainda, serem indevidos os juros e multa, em face da ausência de notificação premonitória, e que a correção 

monetária deve incidir apenas a partir do ajuizamento da ação, nos moldes do Provimento 26/01 da COGE. 
Subsidiariamente, requer seja reduzida a verba honorária. 

Com contrarrazões. 

À fl. 145, a parte autora informa que a Caixa Econômica Federal efetuou o pagamento integral do débito discutido, 

razão pela qual requer a extinção do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 
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Com efeito, conforme informa Condomínio Itaparica, à fl. 145, houve quitação do débito discutido nestes autos, razão 

pela qual não mais subsiste a utilidade e necessidade no julgamento da apelação, restando, pois, configurada a carência 

superveniente de interesse recursal. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto, por prejudicado. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102942-47.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102942-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : VIACAO SANTO AMARO LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FURTADO CABRAL e outro 

 
: KAREN APARECIDA CRUZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.82.014901-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 
Tendo em vista que a subscritora da petição de fls. 214/215 não possui instrumento de procuração em seu nome, 

consoante certidão de fl. 216, desentranhe-se o aludido documento e intime-se a advogada Karen Aparecida Cruz para 

que providencie sua retirada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento em pasta própria. 

 

I. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005150-29.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005150-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

APELADO : CONDOMINIO VENTOS D0 LESTE 

ADVOGADO : SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação da Caixa Econômica Federal em face da sentença de fls. 74/76 pela qual o Juízo da 4ª Vara Cível 

Federal de São Paulo/SP julgou procedente o pedido de condenação da apelante para pagar taxas condominiais em 

atraso, vencidas (consoante descrição na exordial) e vincendas, acrescidas de multa, juros e correção monetária, bem 

como nas custas e verba honorária fixada em 10% sobre o montante da condenação. 

Em suas razões de recurso, preliminarmente, alega a CEF inépcia da inicial (ausência de documentos obrigatórios) e 

carência da ação (ausência de interesse de agir e ilegitimidade passiva). No mérito, afirma que o débito é ilíquido. 

Sustenta, ainda, serem indevidos os juros e multa, em face da ausência de notificação premonitória, e que a correção 

monetária deve incidir apenas a partir do ajuizamento da ação, nos moldes do Provimento 26/01 da COGE. 
Subsidiariamente, requer seja reduzida a verba honorária. 

Com contrarrazões. 
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À fl. 140, a parte autora informa que a Caixa Econômica Federal efetuou o pagamento integral do débito discutido, 

razão pela qual requer a extinção do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Com efeito, conforme informa Condomínio Ventos do Leste, à fl. 140, houve quitação do débito discutido nestes autos, 
razão pela qual não mais subsiste a utilidade e necessidade no julgamento da apelação, restando, pois, configurada a 

carência superveniente de interesse recursal. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação interposto, por prejudicado. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018900-98.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018900-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCIA MOLINA CAVALCANTE 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO PAPINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que, com fulcro nos artigos 285-A e 269,I, ambos do Código de Processo 

Civil, julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário - SFI. 

A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários, fixados em 10% do valor da causa, respeitado o disposto no 

artigo 11, § 2° da Lei 1.060/50. 

Recorre a autora, alegando, em preliminar, a inaplicabilidade do artigo 285-A ao presente caso frente ao sacrifício dos 

princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. No mérito, declara ser abusivo o contrato de 

adesão, sendo necessária sua modificação, além de não estar claro a origem dos recursos do financiamento no contrato. 

No mais, requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e da Teoria da Imprevisão, a declaração de 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, a vedação do processo de consolidação da propriedade em nome da CEF, 
típica da alienação fiduciária, bem como a inversão do método de amortização. Por fim, a proibição da aplicação de 

taxa de juros superior a 10% da prática, da capitalização de juros e da inscrição do nome da autora em órgãos de 

proteção ao crédito. 

Em preliminar de contrarrazões alega a CEF não mais existir o contrato objeto da lide, tendo em vista a adjudicação do 

imóvel em 10/07/2007, e já haver decorrido o prazo para previsto para anulação de cláusulas do contrato. No mérito 

rebate as teses da parte apelante, requerendo a total improcedência da ação. 

É o relatório, decido. 
O contrato em questão foi firmado em 31/10/2000, com aplicação do Sistema SACRE. 

Tratando-se de matéria de direito e adequando-se o objeto da demanda ao disposto no artigo 285-A do Código de 

Processo Civil, não há falar em nulidade da sentença. 

Na mesma esteira de pensamento: 
 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. SACRE. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  

1. O art. 285-A do Código de Processo Civil autoriza o juiz a dispensar a citação, proferindo diretamente a sentença, 

quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em casos idênticos.  

(...) 

7. Preliminar rejeitada. Apelação, conhecida em parte, não provida. 

(TRF3, AC nº 2007.61.00.010565-6, Juiz Federal Conv. PAULO SARNO, DJ de 03/11/2008) 
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A alegação de prescrição suscitada pela CEF não merece prosperar porquanto vigente o contrato na data da propositura 

da ação e por se tratar de relação de trato sucessivo. 

Cumpre observar que o imóvel objeto da lide foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal em segunda praça em 

10/07/2007, conforme comprova o Auto de Segundo Público Leilão e certidão do Cartório de Registro de Imóveis 

apensados, respectivamente, às fls. 242 e 251, extinguindo o contrato de financiamento em questão. Portanto, com 

exceção a alegação válida de vícios decorrentes da execução extrajudicial não há motivo para que se discuta as 

cláusulas de um contrato que não existe mais no mundo jurídico, razão pela qual a parte autora não possui mais 

interesse processual frente a perda do objeto da ação. 

De acordo com essa E.Corte: 
 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 1. 

Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação de revisão do contrato de 

financiamento imobiliário, celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação. 2. Consumada a execução 

extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários discutir cláusulas do 

contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se extingue com a 

transferência do bem. 3. Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações 

do mútuo habitacional poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 4. Nos 

casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido provimento 

jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, não mais subsiste 
o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda superveniente do objeto. 

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 6. Extinção do 

processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF3, AC nº 1999.61.00.043943-2, Juiz Federal Conv. MÁRCIO MESQUITA, DJ de 28/10/2009) 

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 462 c/c 267, VI e, com 

fundamento no artigo 557, caput, todos do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006332-87.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006332-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

APELADO : MARIA IZABEL CAETANO 

ADVOGADO : PAULO CESAR TONUS DA SILVA 

DECISÃO 

Fls. 242/243: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação efetuado pela parte autora, ora apelada, MARIA 

IZABEL CAETANO, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer 

fase processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito 
material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação. Assim, manifestada a 

renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via administrativa, não 

sendo o caso de imposição de sucumbência. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039480-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039480-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO ALAMINOS PARREIRA e outro 

 
: KINUE DO AMARAL PARREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE NEAIME e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.017647-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão pela qual, em autos de ação 

de obrigação de fazer, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Todavia, consultando o Sistema de Informações Processuais desta Corte - SIAPRO constato que nos autos da ação 

principal foi prolatada sentença de extinção do processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgando procedentes os pedidos formulados pelos autores, ora agravados, depreendendo-se a perda de objeto do 
presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038207-53.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.017450-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IRINEU DOS SANTOS GREGO e outro 

 
: SANDRA PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.38207-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelações da CEF (fls. 286/297) e da parte autora (fls. 300/307) em face da r. sentença (fls. 273/283) que 

julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação, determinando que a CEF reajuste as prestações do contrato utilizando os mesmos índices de reajuste da 

categoria profissional do autor. 

A CEF, em suas razões de apelação, argui, preliminarmente, o sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da 

presente lide e, por outro lado, a legitimidade da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e, no mérito, afirma o 

cumprimento das cláusulas contratuais. 

A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da sentença visando provimento jurisdicional que determine o 

reajuste do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das prestações. 

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

A Caixa Econômica Federal - CEF afirma que firmou, com a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, contrato de cessão 
de créditos e de assunção de dívidas, de sorte que somente a segunda teria legitimidade passiva ad causam. 
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A eventual cessão de créditos não autoriza a substituição de parte, sem o consentimento da parte contrária, nesse sentido 

já decidiu a Quinta Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E 

EMGEA - LEGITIMIDADE PASSIVA - REVELIA - SUBSTITUIÇÃO DE PARTE - NOVO PRAZO PARA 

CONTESTAÇÃO - ARTS. 42, §§ 1º E 2º, E 67 DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.O contrato de cessão de depósitos, avençado entre a CEF e a EMGEA em nada modifica a legitimidade da primeira 

para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto é a revisão do contrato do qual a nova gestora não participou. 

2.O art. 42, § 1º, do CPC não permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da parte contrária. 
Assim, é facultado a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS ingressar no feito como assistente, caso deseje, 

consoante disposto no § 2º do referido artigo. 

3.Nada obstante, o art. 67 do CPC socorre a pretensão da agravante, ao impedir seja ela considerada revel, porquanto 

é expresso no sentido de se lhe conceder um novo prazo para contestação. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido". 

(TRF/3ª, 5ª Turma, AC nº 2002.03.00.052735-5, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, por unanimidade, j. 14.11.2005, DJU de 

31.01.2006, p. 310). 

 

Desse modo, são improcedentes as preliminares apresentadas pela apelante. 

 

LEI 8177 - (contratos entre 01/03/91 a 27/07/93) 

 
Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de 

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de 

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança. 

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 

aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescidos 

do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no art. 1º da lei 8.100, de 05 de 

dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 
reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 

resultar:  

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90).  

"Art. 18 - ... 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos" 

(Lei 8177/91). 

 
Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor, qualquer 

impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de poupança, como 

ocorreu no caso aqui tratado. 

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei 8.100/90, que 

dispõe: 

 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do artigo 

anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, 

desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro."  

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo mesmo 

percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente financeiro. 
No caso dos autos, cabe salientar que a autora não comprovou haver formulado tal pedido perante o agente financeiro. 

Equivale isto a dizer que se deve presumir que tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo 

garantido à autora. 

O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor no 

mesmo percentual e data de seu aumento salarial. 

Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se 

pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao 

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse 
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sistema foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 

1990, que introduziu modificações na legislação anterior. 

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não há, 

portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro. 

Neste sentido precedente desta Corte: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. PES-CP. CES. URV. IPC - 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 
2. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 
pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea 

"e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 
tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização 

de índice diverso. 

Precedentes do STJ. 

10.Apelação desprovida.  

(AC nº 2004.03.99.014450-4, Relator Desembargador Federal Henrique HerKenhoff, Segunda Turma, j. 28/08/2007) 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 
FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 
depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 
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específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares, DOU 
PROVIMENTO ao recurso da CEF e NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da CEF (fls. 313/318) em face da r. sentença (fls. 308/311) que julgou parcialmente procedente o 

pedido formulado, condenando a CEF a rever os valores devidos a título de prestação do contrato de mútuo vinculado 

ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, respeitando os índices de correção monetária aplicados aos vencimentos da 

categoria profissional do mutuário. 

Agravo retido da CEF às fls. 120/123. 

A CEF, em suas razões de apelação, argui, preliminarmente, sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente 

lide e, por outro lado, a legitimidade da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos e, no mérito, afirma o cumprimento das 

cláusulas contratuais. 
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Breve relatório, decido. 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente sua apreciação. 

A Caixa Econômica Federal - CEF afirma que firmou, com a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, contrato de cessão 

de créditos e de assunção de dívidas, de sorte que somente a segunda teria legitimidade passiva ad causam. 

A eventual cessão de créditos não autoriza a substituição de parte, sem o consentimento da parte contrária, nesse sentido 

já decidiu a Quinta Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E 

EMGEA - LEGITIMIDADE PASSIVA - REVELIA - SUBSTITUIÇÃO DE PARTE - NOVO PRAZO PARA 

CONTESTAÇÃO - ARTS. 42, §§ 1º E 2º, E 67 DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
1.O contrato de cessão de depósitos, avençado entre a CEF e a EMGEA em nada modifica a legitimidade da primeira 

para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto é a revisão do contrato do qual a nova gestora não participou. 

2.O art. 42, § 1º, do CPC não permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da parte contrária. 

Assim, é facultado a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS ingressar no feito como assistente, caso deseje, 

consoante disposto no § 2º do referido artigo. 

3.Nada obstante, o art. 67 do CPC socorre a pretensão da agravante, ao impedir seja ela considerada revel, porquanto 

é expresso no sentido de se lhe conceder um novo prazo para contestação. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido". 

(TRF/3ª, 5ª Turma, AC nº 2002.03.00.052735-5, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, por unanimidade, j. 14.11.2005, DJU de 

31.01.2006, p. 310). 
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Desse modo, são improcedentes as preliminares apresentadas pela apelante. 

 

LEI 8177 - (contratos entre 01/03/91 a 27/07/93) 

 

Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de 

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de 

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança. 
Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 

aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescidos 

do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no art. 1º da lei 8.100, de 05 de 

dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 

reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 

resultar:  

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90).  
"Art. 18 - ... 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos" 

(Lei 8177/91). 

 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor, qualquer 

impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de poupança, como 

ocorreu no caso aqui tratado. 

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei 8.100/90, que 

dispõe: 
 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do artigo 

anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, 

desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro."  

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo mesmo 

percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente financeiro. 

No caso dos autos, cabe salientar que a autora não comprovou haver formulado tal pedido perante o agente financeiro. 

Equivale isto a dizer que se deve presumir que tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo 

garantido à autora. 

O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor no 
mesmo percentual e data de seu aumento salarial. 

Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se 

pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao 

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse 

sistema foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 

1990, que introduziu modificações na legislação anterior. 

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não há, 

portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro. 

Neste sentido precedente desta Corte: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. PES-CP. CES. URV. IPC - 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA PERICIAL. 
1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 
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3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 
poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea 

"e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização 

de índice diverso. 

Precedentes do STJ. 
10.Apelação desprovida.  

(AC nº 2004.03.99.014450-4, Relator Desembargador Federal Henrique HerKenhoff, Segunda Turma, j. 28/08/2007) 

 

CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH. Consiste em uma taxa incidente sobre o 

valor do encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da 

prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Até junho de 1977, a 

aplicação desse coeficiente levava em consideração o mês da assinatura do contrato juntamente com o mês previsto para 

o reajuste das prestações, conforme fixado pelo BNH. Posteriormente, esse coeficiente foi apurado por períodos. 

Assim, considerando ter sido criado com o intuito de, quando acrescido ao valor da prestação inicial fazer frente às 
taxas inflacionárias, não há qualquer irregularidade em sua aplicação. 

A aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial foi repetidamente prevista na Resolução Bacen 1446/88, Circular nº 

1278/88 e, atualmente na Lei nº 8692/93. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 
pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 
saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 
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Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito as 

preliminares e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 
à causa. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018154-51.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.057398-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARTINHO LUCENA DE MEDEIROS e outro 

 
: ESPEDITA LEITE DE MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

No. ORIG. : 98.00.18154-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 318/329) em face da r. sentença (fls 438/459) que, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, julgou improcedente o pedido formulado em ação ordinária de revisão de contrato de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação. 

Agravo retido da CEF às fls. 112/115. 

A parte autora, em suas razões, argui a nulidade da sentença por julgamento extra petita, por outro lado pugna pela 

reforma da sentença, todavia limita-se a repetir a argumentação trazida na inicial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Breve relatório. 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente sua apreciação. 

Não merece prosperar a alegação de julgamento extra petita. O pedido deduzido na exordial delimitou o objeto do 
processo bem como o âmbito da sentença. O MM. Juiz não concedeu pedido não pleiteado ou em quantidade maior ao 

requerido, não havendo que se falar em sentença extra ou ultra petita (art. 128 c/c art. 460 do Código de Processo Civil) 

de forma a ensejar a nulidade da sentença. 

 

LEI 8177 - (contratos entre 01/03/91 a 27/07/93) 

 

Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de 

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de 

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança. 

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 
aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescidos 

do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no art. 1º da lei 8.100, de 05 de 

dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 

reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 

resultar:  

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90).  

"Art. 18 - ... 
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§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos" 

(Lei 8177/91). 

 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor, qualquer 

impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de poupança, como 

ocorreu no caso aqui tratado. 

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei 8.100/90, que 
dispõe: 

 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do artigo 

anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, 

desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro."  

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo mesmo 

percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente financeiro. 

No caso dos autos, cabe salientar que a autora não comprovou haver formulado tal pedido perante o agente financeiro. 

Equivale isto a dizer que se deve presumir que tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo 

garantido à autora. 

O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor no 
mesmo percentual e data de seu aumento salarial. 

Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se 

pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao 

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse 

sistema foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 

1990, que introduziu modificações na legislação anterior. 

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não há, 

portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro. 

Neste sentido precedente desta Corte: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 
REAJUSTE. PES-CP. CES. URV. IPC - 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 

3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 
Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea 

"e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 
cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização 

de índice diverso. 

Precedentes do STJ. 

10.Apelação desprovida.  

(AC nº 2004.03.99.014450-4, Relator Desembargador Federal Henrique HerKenhoff, Segunda Turma, j. 28/08/2007) 
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CES 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH. Consiste em uma taxa incidente sobre o 

valor do encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da 

prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Até junho de 1977, a 

aplicação desse coeficiente levava em consideração o mês da assinatura do contrato juntamente com o mês previsto para 

o reajuste das prestações, conforme fixado pelo BNH. Posteriormente, esse coeficiente foi apurado por períodos. 

Assim, considerando ter sido criado com o intuito de, quando acrescido ao valor da prestação inicial fazer frente às 

taxas inflacionárias, não há qualquer irregularidade em sua aplicação. 
A aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial foi repetidamente prevista na Resolução Bacen 1446/88, Circular nº 

1278/88 e, atualmente na Lei nº 8692/93. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 
desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 
pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 
 

DA URV 

 

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A Unidade 

Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94, com a finalidade 

de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real, garantindo que essa então 

futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente dos diversos planos econômicos 

estabelecidos no país. 

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994, mediante 

a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo valor 

em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se, então, a média aritmética 

de tais valores. 
A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de março 

como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na Medida 

Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria qualquer 

desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta maneira, a 

preservação da equivalência salarial. 

Quanto aos meses subsequentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações acompanhassem 

rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada no ato normativo 
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assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi contratualmente 

estabelecida. 

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação de 

revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros reais, for 

superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer alegação de vício 

decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras contratualmente 

estabelecidas. 

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em cada 

caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido, considerando-
se o aumento salarial que tiveram no período. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 
 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 
abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido da CEF e 

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008949-46.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008949-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GILMAR COSTA DE BARROS 

ADVOGADO : ADILSON SOUSA DANTAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

No. ORIG. : 00089494620084036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou procedente o pedido veiculado em ação monitória 

proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor de R$ 
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24.312,76, resultante do inadimplemento do Contrato de Prestação de Serviços de Administração dos Cartões de 

Crédito da Caixa, firmado entre as partes, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do crédito. 

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a parte ré aduziu, preliminarmente, ocorrência de prescrição, no 

mérito, se insurgiu contra: 1) a aplicabilidade da medida provisória nº 1963-17 que determina a incidência de juros 

capitalizados, em afronta aos artigos 62, §1º, III e 192, ambos da Constituição Federal; 2) comissão de permanência. 

Requereu a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor para anular as cláusulas abusivas do 

contrato de adesão, com inversão do ônus da prova. Aduziu que o valor correto da dívida, para o mês de março de 2008, 

seria de R$ 9.333,49. Ao final requereu a exclusão de seu nome dos cadastros restritivos de crédito (fls. 63/95) 
 

Impugnação da autora às fls. 50/62. 

 

O MM. Juiz "a quo" rejeitou a matéria preliminar e julgou improcedentes os embargos monitórios, prosseguindo-

se na forma do §3º do artigo 1.102c, do Código de Processo Civil. Condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observado o que dispõe a Lei nº 1.060/50 (fls. 191/193vº). 

 

O réu opôs embargos de declaração às fls. 197/204, os quais foram rejeitados pela decisão de fls. 264/264vº. 

 

Inconformado, apelou o réu/embargante, se insurgindo contra: 1) a aplicabilidade da medida provisória nº 1963-17 que 

determina a aplicação de juros capitalizados, em afronta aos artigos 62, §1º, II e 192 da Constituição Federal; 2) 

comissão de permanência. Requereu a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor para anular as 
cláusulas abusivas do contrato de adesão, com inversão do ônus da prova (fls. 84/106). 

 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 297/300). 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, com relação ao pedido inversão do ônus da prova, o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) é 

aplicável aos contratos, como no caso em tela, tendo o Superior Tribunal de Justiça pacificado a jurisprudência nesse 

sentido, o que foi objeto da Súmula nº 297 ("O código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras"). 

 
No entanto, apesar da aplicação do referido diploma legal ao caso em análise, não há que se falar em inversão no ônus 

da prova. O Superior Tribunal de Justiça também assentou entendimento no sentido de que, embora o Código de Defesa 

do Consumidor tenha amparado o hipossuficiente em seus direitos, não pode servir de amparo à perpetuação de 

dívidas (REsp nº 527.618-RS, Rel. Min. César Asfor Rocha). Assim, não há reparos a se fazer na r. sentença quanto a 

esse ponto. 

 

No que tange à aplicação da comissão de permanência o tema foi bem colocado pelo eminente Ministro Ari Pargendler 

em voto proferido no REsp. nº 242.392 (DJ de 10.6.2002) como segue: 

 

"Data venia, há uma má compreensão do que seja a comissão de permanência. No mundo atual, e fundamentalmente no 

nosso país, a taxa de juros constitui instrumento de política econômica, variável segundo as circunstâncias da 
conjuntura. Nada mais incompatível, portanto, com a comissão de permanência do que a exigência de que seja 

contratada segundo índices previamente conhecidos pelas partes. A taxa de mercado é a única referência adequada a sua 

função, vale dizer, a de que, findo o prazo contratual, sem o pagamento do débito, o custo do dinheiro seja remunerado 

pelos padrões da época, mantendo a base econômica do negócio. O critério tem mão dupla, aproveitando ao credor e ao 

devedor. Nessa linha, a egrégia Segunda Seção, no REsp nº 139.343, RS, de que fui relator,decidiu que o devedor não 

pode ficar preso à taxa de juros anormais, resultantes de momento transitório e excepcional. A comissão de 

permanência, cobrada aos juros de mercado, evita que o credor se enriqueça exigindo juros contratuais superiores - e 

impede que o devedor se valha da própria inadimplência para reduzir seus encargos contratuais" 

 

Referido recurso foi um dos paradigmas que gerou a Súmula n° 294 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada 

pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". 
 

O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada também pelo índice do 

certificado de depósito interbancário (CDI) divulgado pelo BACEN no dia 15 de cada mês (fl. 10). 

 

Criado em meados da década de 1980, os CDIs são os títulos de emissão dos bancos que lastreiam as operações do 

mercado interbancário. Sua negociação envolve transferir recursos de uma instituição financeira para outra, 

empréstimos entre bancos. As operações se realizam fora do âmbito do Banco Central, tanto que, nesse mercado, não há 

incidência de qualquer tipo de imposto. Também não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio 
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eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos. Envolvem uma taxa média que sinaliza para os 

investidores o custo do dinheiro no mercado, ou seja, os juros remuneratórios. Esse cálculo é feito pela Central de 

Custódia e Liquidação de Títulos. 

 

Essa Central de Custódia e Liquidação de Títulos, tem atualmente 6.649 participantes, incluindo todas as categorias de 

instituições do mercado financeiro, além de pessoas jurídicas não financeiras, como seguradoras e fundos de pensão. 

Foi criada em agosto de 1984 pelas instituições financeiras em conjunto com o Banco Central do Brasil, pertence às 

instituições financeiras - bancos, corretoras e distribuidoras - que detêm cotas patrimoniais, e tem sede no Rio de 

Janeiro na rua República do Chile nº 270, e escritório em São Paulo. Figuram os estatutos como fundadores da empresa 
CETIP: a ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro, a Associação Nacional dos Bancos 

de Investimento - ANBID, a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN, a Associação Nacional das Instituições de 

Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI e a Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário e 

Poupança - ABECIP. 

 

Todas essas informações foram obtidas pelo Relator através do sítio da empresa mantido na internet. 

 

O que se vê dos autos é que a Caixa Econômica Federal e a apelante celebraram contrato de empréstimo de dinheiro e 

em cláusula específica fixaram que os juros remuneratórios seriam conforme a variação dos CDI, sendo que as taxas na 

verdade são calculadas e divulgadas - até pela internet - por uma empresa privada constituída pelas próprias instituições 

financeiras nacionais, sendo que a Caixa Econômica Federal (CEF) é uma das instituições associadas a essa empresa, 

embora não seja nessa condição participante da mesma. 
 

Portanto, na singularidade do contrato referido nos autos a comissão de permanência não é composta de taxa média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, situação essa que a Súmula nº 294 autoriza não considerar a 

comissão de permanência como condição potestativa. 

 

Noutro dizer: os juros remuneratórios ajustados no contrato subjudice são fixados por uma entidade privada, segundo 

o custo do dinheiro emprestado entre bancos. 

 

Ora, não tem sentido que um mero cidadão, pessoa física, ou mesmo uma pessoa jurídica, fique obrigada a remunerar 

quem lhe empresta dinheiro com a mesma taxa de juros remuneratórios que se aplica aos bancos entre si, quando um 

deles empresta dinheiro para outro, ainda mais que essa operação ocorre fora do mercado financeiro normal e "aberto". 
 

Comparar a dívida de um cidadão comum à dívida de um banco para com outro refoge da isonomia. 

 

Ainda mais que a taxa de CDI não é "taxa de mercado", porquanto as operações correspondentes se realizam fora do 

âmbito do Banco Central. É que sua negociação é restrita ao mercado interbancário com função de transferir recursos 

de uma instituição financeira para outra, ou seja, não existem contratos de CDI, as transações são fechadas por meio 

eletrônico e registradas nos computadores dos bancos envolvidos e nos terminais da CETIP. As operações ocorrem 

intramuros dos bancos, envolvendo-os com a CETIP que calcula a remuneração (juros), a qual a Caixa Econômica 

Federal acabou transferindo para a composição da comissão de permanência devida por quem não é instituição 

financeira. 

 
A Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do BACEN facultou as instituições financeiras cobrar de seus devedores 

por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na forma da legislação em 

vigor, comissão de permanência, calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do 

dia do pagamento. 

 

Não me parece haja autorização para compor a comissão de permanência com taxas do custo de dinheiro emprestado 

entre os próprios bancos, posto que o "mercado" a que alude não pode ser entendido como o "mercado" fechado que 

existe apenas entre os bancos. 

 

Destarte, tenho que a composição da comissão de permanência com a inclusão de taxa de CDI calculada por uma 

empresa privada constituída pelos próprios bancos, não se ampara na Resolução nº 1.129 de 15 de maio de 1986 do 

BACEN e nem no permissivo jurisprudencial veiculado na Súmula nº 294 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Assim, entendo que deve ser excluída da comissão de permanência a taxa variável de CDI, calculando-se a 

comissão de permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN. 
 

No mais, o que se vê dos autos é que o contrato de crédito foi firmado pelas partes em novembro de 2006 e os juros 

foram pactuados, pelo que há possibilidade de se proceder à capitalização mensal dos juros uma vez que o contrato foi 

celebrado posteriormente a 31 de março de 2000, data de publicação da Medida Provisória nº 1.963/2000 e ocorreu a 

pactuação expressa de juros. 
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Neste sentido, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

 

DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS. PRECEDENTES. SÚMULA N. 83/STJ. 

1. É permitida a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários firmados após a vigência da MP n. 

1963/17-2000. 
2. (...) 

3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no Ag 953.785/DF, ReI. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

13.05.2008, DJ 26.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - Nas operações realizadas pelas instituições financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade 

mensal quando pactuada, desde que celebradas a partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 

(31.3.00). No caso em apreço, contudo, tendo o acórdão reconhecido que as partes nada pactuaram, não há como 

acolher a pretensão do Banco recorrente, ante o óbice das Súmulas 05 e 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em caso de 

inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios (Súmulas STJ/30 e 

296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, relatado pelo Ministro 

Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, ser vedada a 
cobrança cumulada da comissão de permanência com juros moratórios e multa contratual. Por outro lado, esse encargo 

pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a taxa do contrato convencionada 

pelas partes (Súmula 294/STJ). 

III - (...) 

(AgRg no REsp 966.476/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.04.2008, DJ 

07.05.2008 p. 1) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

A capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação específica que a autorize. 

Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial 

(Decreto-lei 167/67 e Decreto-lei 413/69), bem como nas demais operações realizadas pelas instituições 

financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da publicação da Medida 

Provisória 1.963-17 (31/03/2000). Nesse sentido, são vários os precedentes, como: REsp 515.805/RS, Rel. Min. Barros 

Monteiro, DJ de 27/09/2004; AGA 494.735/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; DJ de 02/08/2004; 

REsp 602.068/RS, ReI. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 21/03/2005, este último, da colenda Segunda Seção. 

Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 979.224/RS, ReI. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15,04.2008; DJ 

07,05,2D08 p, 1) 

 

Ainda, no que toca à vedação da capitalização da taxa de juros, não há que se observar, no caso dos empréstimos 

bancário, o verbete da Súmula nº 121 do Egrégio STF, em face da redação do art. 5º da MP nº 2.170, de 23.08.2001, 

contra o qual não se há imputar inconstitucionalidade, vez que emanados da apreciação discricionária do Chefe do 
Executivo, condicionada sua conversão em lei pela apreciação pelo Congresso Nacional. Nesse sentido: AC 

2007.50.01.0097869. Relator Desembargador Federal Sergio Schwaitzer. TRF2. Órgão julgador: Sétima Turma 

Especializada. DJU - Data::15/12/2008 - Página: 89. 

 

Mantida a condenação do réu/embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, conforme consignado na r. 

sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, §1º-A, Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à apelação, apenas para excluir da comissão de permanência a taxa variável de CDI, calculando-se a comissão de 

permanência exclusivamente na forma da Resolução nº 1.129 do BACEN. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019700-92.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019700-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VERA LUCIA RIBEIRO SAMPAIO 

ADVOGADO : WAGNER BRAGA CARDOSO DE OLIVEIRA NUNES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

PARTE RE' : FIN HAB CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : PAULA MAYA SEHN 

Renúncia 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 256/262) que julgou extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC, em relação ao pedido de revisão contratual e, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgou improcedentes os demais 

pedidos. 
A parte autora à fls. 294/298 requer seja julgado prejudicado o recurso de apelação por ela interposto, bem como a 

homologação do noticiado acordo celebrado entre as partes nos autos da medida cautelar preparatória da presente ação. 

Considerando que a parte autora expressamente, no termo de acordo firmado pelas partes, renuncia expressamente ao 

direito sobre o qual se funda a ação cautelar e a quaisquer outras que versem a relação jurídica em exame, 

HOMOLOGO A RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do 

Código de Processo Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Mantidas as verbas sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021285-82.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021285-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE AMILTON GARCIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : JOSE MILTON GARCIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DESPACHO 

Verifico que há falhas na numeração das folhas destes autos, a partir de fls. 200. 

 

À Subsecretaria, para regularização. 

 

Após, dê-se vista à Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 dias, em função da oposição de embargos de declaração 

pelo autor. 

 

Cumpridas as determinações, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006088-75.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.006088-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : VIVALDO MOREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro 

APELADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00060887520084036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de indenização, pelo rito ordinário, proposta pelos mutuários Vivaldo Moreira e outro, em face da Cia 

Excelsior de Seguros, visando à condenação da ré a promover a indenização relativa a sinistro ocorrido em seu imóvel. 

 

Alega a parte autora que adquiriu imóvel residencial de Débora Bispo Raimundo por Instrumento Particular de Cessão 

de Direitos (fls. 10/11), tendo sido o contrato de mútuo originário firmado com a Companhia de Habitação da Baixada 

Santista - COHAB e devidamente segurado com a Cia Excelsior de Seguros. 

 

Sustentou ainda a existência de danos no referido imóvel, os quais teriam sido causados em razão de chuvas, em face da 

declinação do terreno onde foi construído e em virtude de vícios na construção do imóvel. 

 
A ação foi distribuída à 8ª Vara Cível de Santos/SP. 

 

Às fls. 13 foi concedido o benefício da gratuidade da justiça. 

 

A Cia Excelsior de Seguros apresentou contestação na qual arguiu, em preliminar, a necessidade de a Caixa Econômica 

Federal integrar o feito em litisconsórcio passivo, a carência da ação e a prescrição. No mérito sustentou a ausência de 

cobertura securitária em relação a vícios construtivos (fls. 18/49). 

 

Às fls. 244 o d. Juízo determinou a remessa dos autos à Justiça Federal para decidir sobre a existência de interesse 

jurídico que justifique a presença da Caixa Econômica Federal na lide. 

 
Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação na qual arguiu, em preliminar, a sua 

legitimidade passiva "ad causam", a necessidade de a União Federal integrar o feito em litisconsórcio passivo e a 

prescrição. No mérito alegou a ausência de cobertura securitária em relação a vícios de construção, bem como a 

responsabilidade da construtora pela existência dos referidos vícios (fls. 323/331) 

 

A r. sentença de fls. 346/347 reconheceu a prescrição do direito de ação em virtude do transcurso de mais de um ano 

entre a data do sinistro e a propositura da presente ação, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Inconformado o autor interpôs apelação na qual alegou, preliminarmente, que não se aplica a prescrição prevista no art. 

178, parágrafo 6º, inciso II, do Código Civil de 1916 e no art. 206, § 1º, II do Código Civil de 2002 ao beneficiário do 

seguro habitacional, uma vez que dispõe sobre a ação do segurado contra o segurador. No mérito insistiu na 
responsabilidade da apelada no tocante aos vícios apontados na inicial em razão de falhas estruturais, emprego de 

normas técnicas inadequadas e de materiais inapropriados, os quais poderiam ser facilmente percebidos através da 

produção de prova pericial (fls. 351/367). Recurso respondido. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Trata-se de ação de indenização visando à condenação da ré a promover a indenização relativa a sinistro ocorrido em 

seu imóvel, adquirido de Débora Bispo Raimundo, mediante Instrumento Particular de Cessão de Direitos, tendo sido o 

contrato de mútuo originário firmado com a Companhia de Habitação da Baixada Santista - COHAB e devidamente 
segurado com a Cia Excelsior de Seguros. 

 

Ab initio, verifica-se a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da presente ação, pois 

embora não faça parte do contrato de financiamento, há previsão de que o saldo devedor terá cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial- FCVS. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento sobre essa matéria neste sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA PELO SFH. CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E ENTIDADE GESTORA DO FCVS. 

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A Justiça Federal é competente para processar e julgar os feitos relativos ao SFH em que a CEF tem interesse por 

haver comprometimento do FCVS . Precedentes: (CC 25.945/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24.08.2000, DJ 27.11.2000; CC 40.755/PR, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23.06.2004, DJ 23.08.2004). 

2. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo nas demandas 

referentes aos contratos de financiamento pelo SFH porquanto sucessora dos direitos e obrigações do extinto BNH e 
entidade gestora do FCVS - Fundo de Comprometimento de Variações Salariais. Precedentes: REsp 747.905 - RS, 

decisão monocrática deste Relator, DJ de 30 de agosto de 2006; REsp 707.293 - CE, Relatora Ministra, Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJ de 06 de março de 2006; REsp 271.053 - PB, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, DJ de 03 de outubro de 2005). 

3. Conflito de competência conhecido, para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo/SP. 

(CC 200602346418, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 15/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CEF - LEIS 4.380/64 E 8.100/90 - DUPLO FINANCIAMENTO - COBERTURA PELO FCVS - 

QUITAÇÃO DE SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE - RESPEITO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE 

DAS LEIS - PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Nas causas relativas a contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH com cláusula do Fundo de Compensação 
de Variação Salarial - FCVS , a Caixa Econômica Federal - CEF passou a gerir o Fundo com a extinção do Banco 

Nacional da Habitação - BNH. 

2. A disposição contida no art. 9º da Lei. 4.380/64 não afasta a possibilidade de quitação de um segundo imóvel 

financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS , mas apenas impõe o 

vencimento antecipado de um dos financiamentos. 

3. Além disso, esta Corte Superior, em casos análogos, tem-se posicionado pela possibilidade da manutenção da 

cobertura do FCVS, mesmo para aqueles mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, 

quando a celebração do contrato se deu anteriormente à vigência do art. 3º da Lei 8.100/90, em respeito ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. A possibilidade de quitação, pelo FCVS , de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos 

anteriormente a 5 de dezembro de 1990 tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a declarou 
expressamente. 

5. Precedentes desta Corte. 6. Recurso especial não provido. 

(RESP 200800683038, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 22/08/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - SFH - CONTRATO COM PACTO ADJETO DE 

HIPOTECA, SEM PARTICIPAÇÃO DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS ( FCVS ) - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRECEDENTES. 

I - A jurisprudência do STJ assentou-se no entendimento de que, nos processos em que se discutem pagamentos 

relativos a contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, a competência da Justiça Federal somente ocorre, 

quando haja potencial comprometimento do Fundo de Compensação de Variação Salarial ( FCVS ). 

II - Compete à Justiça Estadual conhecer de ação de revisão de cálculos, em que mutuário do Sistema de Carteira 

Hipotecária discute cláusula contratual, com agente privado do Sistema Financeiro Nacional. 
(AgRg no CC 21676/BA, 1ª Seção, Rel. Min. Humberto Gomes De Barros, DJ 03/11/99) 

 

No mais se infere dos autos que os autores, algum tempo após a aquisição do imóvel, constataram a existência de 

defeitos no referido bem. Alegam que a seguradora se negou a efetuar os reparos necessários no imóvel ou a pagar as 

indenizações cabíveis. 

 

Inicialmente cumpre salientar que o prazo prescricional do artigo 178, § 6°, II, do Código Civil de 1916, referido na 

fundamentação da sentença, corria em desfavor do segurado e não do beneficiário do seguro. A prescrição era 

vintenária em relação aos beneficiários, pois trata-se de um direito pessoal, situação distinta da do segurado que só tem 

um ano a seu favor para reivindicar a cobertura. Nesse sentido é a jurisprudência do STJ: REsp n. 174.728/SP, Rel. 

Min. Barros Monteiro, 4ª Turma, unânime, DJU de 09.11.98 - REsp n. 188.401/MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito, 3ª Turma, unânime, DJU de 12.06.00 - REsp n. 285.852/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, 3ª Turma, unânime, DJU 
de 28.05.01. 

 

A razão era clara: o texto do inc. II do § 6° do artigo 178 do Código Civil de 1916 mencionava que a ação "do segurado 

contra o segurador e vice-versa" prescrevia em um ano; assim, uma terceira figura - o beneficiário do seguro - não 

poderia ser atingido pelo prazo prescricional que contra ele não fora previsto. 

 

Ademais, cumpre observar que a jurisprudência tem se posicionado no sentido de que a modalidade de sinistro na qual 

estão inseridos os autores se protrai no tempo, impedindo a fixação do termo inicial para contagem do prazo 
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prescricional. Isto porque o sinistro em questão não é de fácil constatação, razão pela qual somente uma perícia no 

imóvel é que poderia atestar, com a devida credibilidade, que os vícios constatados seriam decorrentes de falhas 

construtivas. 

 

Ainda, os danos ocasionados nos imóveis, por sua própria natureza, não se verificam em um dado momento específico, 

mas são frutos da ação do tempo, isto é, de efeito contínuo e permanente, porquanto se agravam com o passar dos anos. 

Desta forma não é possível determinar, com exatidão, a data de ocorrência do dano, ou sua percepção pelos autores, o 

que impede a definição de uma data certa para a contagem do prazo prescricional. 

 
Acresço que como somente através de exame técnico especializado será possível aferir a existência dos vícios existentes 

no imóvel e alegados na peça vestibular, conclui-se que a causa não está em condições de imediato julgamento, motivo 

pelo qual deixo de aplicar o art. 515, § 3º, do CPC. 

 

Ante o exposto, com fulcro no disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar para anular a 

sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular prosseguimento do feito, restando 

prejudicada a análise do mérito da apelação. 
 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009905-44.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009905-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

APELADO : SEBASTIAO POLEGATO 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro 

No. ORIG. : 00099054420084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Sebastião Polegato em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS (fls. 02/05). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente para determinar a aplicação dos juros progressivos, observada a 

prescrição trintenária, acrescidos da taxa Selic. Condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios de 5% sobre 

o valor da condenação (fls. 45/48). 

Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que não cabe a 

condenação em honorários advocatícios (fls.50/53). 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 
Decido. 

Não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 

deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 27/07/2001, deixo anotado que o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 2736 para declarar a inconstitucionalidade da 

referida norma, conforme se verifica da notícia veiculada no site da internet daquele Tribunal cujo teor transcrevo a 

seguir: 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 
abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 

desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 
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provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

 

Dessa forma, deve ser mantida a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se.  

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-81.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001430-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : VERA RITA FERREIRA FAUSTINO 

ADVOGADO : CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00014308120084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Vera Rita Ferreira Faustino em face da Caixa Econômica 

Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros do IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90 sobre o saldo da 

conta vinculada do FGTS (fls. 02/08). 

O MM. Juiz 'a quo' acolheu o pedido relativo aos juros progressivos, observando-se a prescrição trintenária, com a 

incidência de juros de mora e correção monetária nos termos do provimento nº64/05 da COGE. Quanto ao pedido de 

aplicação dos expurgos, o processo foi extinto sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, ante a adesão ao acordo previsto na LC nº 110/01. Sem condenação em verba honorária em razão do 

disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 50/51). 
Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal sustentando que não teria sido colacionada a esses autos 

documentação necessária para comprovar que não houve a aplicação da taxa progressiva de juros (fls. 55/60). 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

A controvérsia suscitada reside em determinar se é necessária a comprovação de que não foi aplicada a taxa progressiva 

sobre o saldo da conta fundiária no momento da propositura da ação, o que somente é possível com a apresentação dos 

extratos bancários. 

Anoto, portanto, a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de ações 

desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo outras 

provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho e 

informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu 
interesse processual ao resultado pretendido (aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas). Esse 

posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de 

forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa orientação (AgRg nos EDcl no REsp 779.935 / MA, Relator Ministro 

LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 18/09/2006, P. 279 - ERESPE Nº 644.869/CE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki 

- Primeira Seção, DJ 12/12/2005, p. 265). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003056-32.2008.4.03.6114/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 268/2720 

  
2008.61.14.003056-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : WALKIRIA DA SILVA GIMENEZ 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

CODINOME : WALKIRIA DA SILVA 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando a ora apelante a corrigir o saldo da conta vinculada ao FGTS da 

autora, ora apelada, conforme o índice do IPC-IBGE de 16,55%, de janeiro de 1989, compensando-se os índices já 

aplicados nas épocas próprias. 

 

Às fls. 60/61, a apelante informou que a apelada firmou termo de adesão ao acordo previsto na LC 110/2001, e requereu 

a homologação do mesmo, com a extinção do feito nos termos do inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

 

Instada a se manifestar, a apelada quedou-se inerte, consoante certidão de fls. 69. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Considerando a ausência de manifestação da apelada quanto ao documento de fls. 61, bem como o teor da Súmula 

Vinculante nº 01, do E. STF, homologo, para que produza seus devidos efeitos de direito, o termo de adesão ao acordo 

previsto na LC 110/2001, juntado às fls. 61 e, em conseqüência, julgo extinto o feito, com exame do mérito, nos termos 

do inciso III do artigo 269 do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso de apelação. 

 

Sem honorários, devendo cada parte arcar com o ônus de seus patronos. 
 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007667-28.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007667-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : JOSE HIROSHI KUADA 

ADVOGADO : LAERCIO GERLOFF e outro 

No. ORIG. : 00076672820084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Jose Hiroshi Kuada em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a aplicação dos índices de 42,72% (janeiro/89), 84.32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90) e 

21,87% (fevereiro/91), sobre a conta vinculada ao FGTS (fls. 02/13). 
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O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o pedido relativo a março de 1990, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil, bem como julgou parcialmente procedente os demais pedidos somente para 

reconhecer o direito à aplicação dos índices de janeiro/89 e abril/90, acrescidos de correção monetária e juros 

moratórios à taxa de 12% ao ano, contados da citação. Foi fixada multa por descumprimento da obrigação em R$ 

500,00 e verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, a qual deverá ser suportada pelas partes em relação aos 

respectivos patronos ante a sucumbência recíproca (fls. 54/56). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 
ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela, dos juros moratórios e da multa por 

descumprimento da obrigação de fazer. Finalmente, aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em 

ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, 

de 24 de agosto de 2001 (fls. 59/66). 

Em suas contra-razões recursais, requer o apelado a condenação da CEF por litigância de má-fé, em face do caráter 

procrastinatório de sua apelação (fls. 70/74). 
Foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente à aplicabilidade do IPC sobre o saldo fundiário, o fez nos exatos termos do inconformismo da 

recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos meses de fevereiro de 

1989 e junho de 1990, além da taxa progressiva de juros, das multas de 10% e 40% e da antecipação de tutela, não 

houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação da multa por descumprimento da obrigação, dos juros 
moratórios e da verba honorária nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Reconhecido o direito da parte autora á aplicação do IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, faz ela jus à incidência de 
juros de mora no percentual de 12% ao ano a contar da citação, nos termos da r. sentença (RESP 568.190/BA, DJ 

24/05/2004, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 07/06/2004, Relator 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma). 

Não se pode implicar "in casu" a taxa Selic para esse fim (como entende atualmente o STJ) sem recurso do autor. 

Quanto ao pretendido afastamento da multa por descumprimento, observo que tal matéria é tratada sinteticamente no 

apelo e essa apenação não pode ser de pronto afastada porquanto, no caso, a sentença impôs obrigação de fazer 

(creditamento de valores) que pode ter seu cumprimento protegido na forma do art. 461, §4º do Código de Processo 

Civil. 

Não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 

deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 27/07/2001,deixo anotado que o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 2736 para declarar a inconstitucionalidade da 

referida norma, conforme se verifica da notícia veiculada no site da internet daquele Tribunal cujo teor transcrevo a 
seguir: 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 
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abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 

desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 

provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

 

Dessa forma, deve ser mantida a condenação em verba honorária nos termos estabelecidos na r. sentença. 
Finalmente, no que diz respeito ao pedido de condenação da CEF na pena de litigância de má-fé (art. 17 do CPC), 

formulado em contrarrazões de apelação, penso deva ser ele rejeitado, uma vez que a apelante, ao interpor o recurso 

cabível, apenas exerceu seu direito à ampla defesa, não restando configurados, desta forma, qualquer abuso ou intuito 

procrastinatório, necessários para apená-la. Indefiro, pois, o pedido de condenação da CEF na pena da litigância de má-

fé. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar 

argüida e, no mérito, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008289-92.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.008289-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro 

APELADO : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS 

No. ORIG. : 00082899220084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença que, em ação de reintegração de posse, 

homologou pedido de desistência e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do disposto no 

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Condenou a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em R$100,00 (cem reais) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Foram opostos embargos de declaração pela Caixa Econômica Federal à fl. 47, os quais foram rejeitados pela decisão 
de fl. 50/50vº. 

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela reforma da r. sentença, para que fosse alterado o 

fundamento da extinção, afastando-se a sua condenação em custas e honorários, ficando reconhecido, assim, que não 

houve pedido de desistência. Requereu, ao final a inversão do ônus da sucumbência (fls. 57/60). 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, o compulsar dos autos revela que em audiência realizada em 21 de janeiro de 2009, o patrono da autora 
Caixa Econômica Federal, requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito, conforme se vê da transcrição de 

excerto do "Termo de Audiência" (fl. 34), que faço a seguir: 

 

"Pelo advogado da CEF, foi dito: "Após o réu ter sido intimado, o mesmo procurou o órgão administrativo responsável 

e quitou os débitos em atraso e comprometeu-se a efetuar os pagamentos posteriores em dia, assim havendo ocorrência 

deste fato, protesta-se pela ausência de interesse de agir, requerendo assim, seja decretada a extinção do presente 

feito, sem julgamento do mérito de acordo com a legislação processual vigente". (negritei) 

 

Instada a comprovar documentalmente a alegação, a Caixa Econômica Federal quedou-se inerte, não cabendo ao MM. 

Juiz "a quo" alternativa senão homologar o pedido de desistência feito de forma clara e inequívoca na audiência. 
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A comprovação da quitação do débito, após o ajuizamento da ação monitória (fls. 56/61), de fato ensejaria a extinção do 

processo, com resolução do mérito, em face do reconhecimento do pedido pelo réu, nos termos preconizados pelo artigo 

269, II, do Código de Processo Civil. Contudo a Caixa Econômica Federal mesmo depois de intimada por duas vezes 

(fls. 41 e 42), não se manifestou. 

 

Não foi carreada aos autos a comprovação do pagamento dos débitos, conforme determinado pelo MM. Juiz "a quo", 

impossibilitando que este decidisse conforme o disposto no artigo 269, II, do Código de Processo Civil, extinguindo o 

feito com julgamento do mérito. 

 
Destarte, não há reparos a fazer na r. sentença, tendo em vista que esta atendeu a pedido de desistência expresso da 

parte. 

 

Nesse passo, mantenho integralmente a r. sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004850-52.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004850-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GERSONI JORIS PADOVANI 

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

No. ORIG. : 00048505220084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Gersoni Joris Padovani em face da Caixa Econômica 

Federal, visando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre suas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, a qual foi julgada improcedente, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, oportunidade 

em que deixou de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios (fls. 71/72). 

Inconformado, apela o autor pleiteando a reforma do julgado, a fim de que seja afastada a ocorrência da prescrição e 

aplicada às contas vinculadas do FGTS a diferença de juros progressivos (fls. 74/87).  

Com contra-razões de apelação (fls. 92/96), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 
Inicialmente, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como 

trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Assim, não assiste razão à parte autora, quanto a esse aspecto, uma vez que a presente demanda foi ajuizada somente 

em 21 de novembro de 2008 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 27 de 

dezembro de 1967 (fl. 18), constando como data da rescisão do respectivo contrato de trabalho, 11 de maio de 1972 (fl. 

13), não havendo posterior opção retroativa, nos termos da Lei nº 5.958/73, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso 

temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora prescrito, restando prejudicada a análise 

do mérito do pedido.  

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 
superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004480-70.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004480-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : SEBASTIAO BARRETO 

ADVOGADO : LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e outro 

No. ORIG. : 00044807020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Sebastião Barreto em face da Caixa Econômica Federal, 

visando a correção monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pelos índices de 

42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90) e 13,91% (fevereiro/91) sobre o saldo da conta vinculada o FGTS (fls. 02/07). 

O pedido foi julgado parcialmente procedente para reconhecer o direito à aplicação dos IPC nos meses de janeiro/89 e 

abril/90, acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês. Sem condenação em verba honorária nos termos do artigo 

29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 66/67). 
Apelou a Caixa Econômica Federal sustentando que o autor aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01 (fls. 71/76). 

Termo de adesão apresentado a fl. 81. 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 
Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 
DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei 

complementar 110/2001." 
 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no artigo 

557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se.  

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 273/2720 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004820-14.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : ELZA FRASSETTO 

ADVOGADO : CAMILA FRASSETTO BONARETI e outro 

No. ORIG. : 00048201420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Elza Frassetto em face da Caixa Econômica Federal, 

visando a correção monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pelos índices de 

42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90) sobre o saldo da conta vinculada o FGTS (fls. 02/07). 

O pedido foi julgado procedente sendo determinada a incidência de juros de mora à taxa de 1% ao mês. Sem 

condenação em verba honorária nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 74/75). 

Apelou a Caixa Econômica Federal sustentando a falta de interesse da autora ante a sua adesão ao acordo previsto na 

LC nº 110/01 (fls. 79/84). Termo de adesão apresentado a fl. 90. 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 
complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 
dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei 

complementar 110/2001." 
 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no artigo 

557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005910-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005910-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

AGRAVADO : JOSE HERNANDEZ PEREZ JUNIOR 

ADVOGADO : PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

PARTE RE' : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.19.000784-8 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal em face da decisão de fl. 238 que julgou 

deserto seu recurso de apelação interposto pela ora agravante, em autos de ação ordinária visando a declaração de 

quitação de financiamento firmado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 

Solicitadas informações ao Juízo a quo o mesmo prestou-as informando que proferiu "despacho à fl. 306 para o fim de 
anular a sentença proferida às fls. 185/187, ante a ausência de citação do co-réu Banco HSBC Bamerindus S/A", 

depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00117 CAUTELAR INOMINADA Nº 0018810-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018810-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : PAULO MANOEL DA SILVA FILHO e outro 

 
: GISELE GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

CODINOME : GISELE GONCALVES DE OLIVEIRA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2008.61.10.009402-8 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Agravo Regimental interposto pelos requerentes contra a decisão monocrática de fls. 44/45, que indeferiu a 

inicial e julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 295, III, c.c. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. 

 

Afirmam que ajuizaram a presente ação cautelar incidental à ação declaratória nº 20086110009402-8, objetivando a 

suspensão da execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de financiamento firmado com a CEF, designada para 

o dia 17/06/2009, bem como a suspensão de eventual carta de arrematação, obstando a ré de efetuar o registro no 

Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Pleiteiam a reforma da decisão agravada, sustentando: 

 

1) a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, no qual se baseia a execução extrajudicial impugnada por ofensa aos 
princípios do contraditório, do devido processo legal, da ampla defesa e da inafastabilidade da jurisdição, insculpidos no 

artigo 5º, inciso XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal; e, 

2) irregularidades formais no procedimento executório, tais como a ausência de intimação pessoal dos requerentes para 

purgação da mora, prevista no artigo 31, § 1º, do Decreto-lei nº 70/66, e a eleição unilateral do agente fiduciário. 

 

Por fim, aduzem a existência do "periculum in mora" a ensejar a concessão da liminar, considerando que a arrematação 

ou adjudicação do imóvel acarretará em dano de difícil reparação. 

 

É o relatório. 

 

Em juízo de admissibilidade, não conheço do recurso, considerando que as razões ofertadas pelos requerentes são 
dissociadas dos fundamentos da decisão agravada. 
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Com efeito, a decisão agravada indeferiu a inicial e julgou extinto o feito sem exame do mérito, com fulcro nos artigos 

295, III, c.c. 267, VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento que tendo o imóvel, objeto do contrato, sido 

arrematado pela Caixa Econômica Federal, em processo de execução extrajudicial levada a efeito em 06 de dezembro 

de 2005, cuja Carta foi registrada em 12 de maio de 2006, não resta mais qualquer direito a ser assegurado por meio 

desta cautelar, uma vez que o contrato foi extinto, o que caracteriza a carência da ação por falta de interesse de agir 

superveniente da parte autora. 

 

Todavia, os agravantes, nas razões de recurso, se limitam a alegar a inconstitucionalidade dos artigos 30, 31 e 38 do 

Decreto nº 70/66, pois ofende vários princípios, entre eles, o da ampla defesa, do contraditório, do Juízo natural, do 
devido processo legal. 

 

Outrossim, em momento algum sustentaram que remanesce o interesse de agir mesmo após a arrematação extrajudicial 

do imóvel, não impugnando os fundamentos de indeferimento da inicial esposados na decisão agravada e que ensejaram 

a extinção do feito sem exame do mérito. Reiteram em suas razões recursais, na verdade, os argumentos trazidos com a 

inicial, pretendendo por meio destas o julgamento do mérito da ação, o que não foi objeto de apreciação na sentença. 

 

Dispõe o artigo 514, II, do Código de Processo Civil: 

"Art. 514. A apelação , interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I-....................................... 

II - os fundamentos de fato e de direito;" 

 
Já o artigo 515, caput, de referido ordenamento estabelece: 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

 

De acordo com a redação dos artigos supra mencionados as razões do recurso de apelação devem corresponder aos fatos 

e fundamentos de direito relativos à matéria versada nos autos e decidida na sentença recorrida, sob pena de não serem 

conhecidas. 

 

Por analogia, as razões do agravo regimental também devem corresponder aos fatos e fundamentos de direito relativos à 

matéria versada nos autos e decidida na decisão recorrida, sob pena de não serem conhecidas, sendo esta a hipótese dos 

autos. 

 
Assim, do confronto entre a decisão e as razões de Agravo, verifica-se que as alegações dos agravantes são totalmente 

dissociadas dos fundamentos esposados na decisão agravada. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao Agravo Regimental interposto pelos requerentes, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que manifestamente inadmissível. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018826-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018826-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SEBASTIAO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.022060-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sebastião Martins dos Santos em face de decisão, reproduzida a fl. 

112, em que o Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo, determinou a inclusão do agente fiduciário no pólo passivo da 

lide, sob pena de extinção do processo. 
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Alega-se, em síntese, que referido ato somente se justifica à luz do artigo 40 do Decreto Lei 70/66 e se for o caso de o 

agente fiduciário indenizar o agente financeiro pelos prejuízos eventualmente sofridos por este último, não podendo 

vingar esse entendimento no caso, pois o agente fiduciário é apenas um funcionário da parte agravada, além do que, 

segundo entendimento doutrinário, somente nos casos de evicção e transmissão de direitos é que a denunciação da lide 

se faria obrigatória. 

O efeito suspensivo foi concedido. (fls. 116/118). 

Contraminuta apresentada às fls. 122/123. 

Ao analisar o pedido de efeito suspensivo o Desembargador Federal Luiz Stefanini proferiu a seguinte decisão: 

 
"Quanto ao mérito propriamente dito, no que se refere à integração do agente fiduciário ao processo, procede a 

alegação de ilegitimidade, pois, ao promover a execução prevista no Decreto-lei 70/66, o agente fiduciário atua como 

mero preposto do agente financeiro mutuante, sem interferir na relação jurídica de direito material firmada com o 

mutuário.  

São precedentes desta Egrégia Corte: 

"AÇÃO CAUTELAR. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE 

NULIDADE DA SENTENÇA. ART. 458 DO CPC. LEGITIMIDADE DA CEF E ILEGITIMIDADE DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. REQUISITOS PARA A PROCEDÊNCIA DA 

MEDIDA CAUTELAR. NECESSIDADE DA PRESENÇA CONCOMITANTE DO 'FUMUS BONI JURIS' E DO 

'PERICULUM IN MORA'. 

- A presente ação cautelar foi ajuizada antes do advento da Lei 8.952/94, que instituiu a antecipação dos efeitos da 

tutela na ação de conhecimento. 
- Na presente ação cautelar, a requerente formulou pedido de determinação para sustação da execução extrajudicial 

do contrato de financiamento imobiliário com garantia hipotecária e a CEF insurgiu-se contra a procedência do 

pedido, alegando a nulidade da sentença, a sua ilegitimidade passiva de parte e a ausência do 'fumus boni juris'. 

- Não procede a alegação de nulidade da sentença, pois a mera discordância da parte, quanto aos fundamentos da 

sentença, em que foram respeitados os requisitos essenciais previstos no artigo 458 do Código de Processo Civil, não 

autorizam a conclusão pela sua nulidade. 

- A CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação em que se discute a existência de vícios no procedimento 

de execução extrajudicial, a inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66 e o excesso de execução, pois, ao promover a 

execução prevista no Decreto-lei 70/66, o agente fiduciário atua como mero preposto do agente financeiro mutuante, 

sem interferir na relação jurídica de direito material firmada com o mutuário. Precedentes. 

- Por se tratar de questão de ordem pública, a ilegitimidade do agente fiduciário, para figurar no pólo passivo da 
demanda, pode ser reconhecida, de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 267, § 3º, do 

Código de Processo Civil. 

- A procedência do pedido cautelar depende da demonstração da presença, concomitante, da plausibilidade do direito 

invocado ('fumus boni iuris') e da irreparabilidade do dano provocado pela espera da tramitação do processo principal 

('periculum in mora'). 

- Apesar de a requerente ter reconhecido que não efetuou o pagamento das parcelas do financiamento hipotecário, não 

pode ser considerado válido o processo de execução extrajudicial, pois os devedores, com endereço conhecido, não 

foram regulamente intimados para purgar a mora, conforme determina o artigo 31 do Decreto-lei 70/66. 

- A medida extrema da execução extrajudicial impõe ao exeqüente a obrigação de esgotar as possibilidades de 

localização dos devedores para notificá-los, a fim de possibilitar a purgação da mora, assegurando-lhes amplitude de 

defesa, sob pena de nulidade do ato. Precedentes. 
- Rejeitadas as preliminares argüidas pela CEF e extinto, de ofício, o processo, sem resolução do mérito, em relação 

ao agente fiduciário, por ilegitimidade passiva de parte. Apelação da CEF improvida." 

(AC 95.03.012497-2, Turma Suplementar da Primeira Seção, Rel. Juíza Noemi Martins, j. 16.07.2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ANULAÇÃO DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 70/66 PELA NOVA ORDEM 

CONSTITUCIONAL - INTERESSE PROCESSUAL E ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

PRELIMINARES ARGÜIDAS EM CONTESTAÇÃO REJEITADAS - VERBA HONORÁRIA - RECURSO DOS 

AUTORES PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA - PEDIDO IMPROCEDENTE. 

1. Agravo retido não conhecido, já que não reiterado em contra-razões de apelação. 

2. No caso concreto, verifica-se o interesse processual dos Apelantes, porquanto o procedimento de execução 

extrajudicial, no qual houve a arrematação do imóvel em leilão, pode ser obstado pela suspensão dos seus efeitos, 
quais sejam a expedição da carta de arrematação ou registro no Cartório de Imóveis e seus efeitos. Portanto, sob tal 

aspecto o processo é útil e necessário para garantir a eficácia da tutela em processo principal.  

3. Apesar de a questão da legitimidade passiva da EMGEA ter sido discutida pelo Juízo 'a quo', e não ter sido objeto de 

impugnação, tampouco reiterada nas contra-razões recursais, deve ser enfrentada por ser matéria de ordem pública 

que pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição. Verifica-se que não foi carreado aos autos documentos 

importantes para a apreciação de sua legitimidade, tais como a notificação aos devedores do crédito cedido, conforme 

cláusula 4ª, ou o registro da cessão de crédito no Cartório de Imóveis. Dessa forma, a CEF deve ser mantida no pólo 

passivo da demanda. 
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4. A denunciação da lide fundada no artigo 70, inciso III do CPC é obrigatória àquele que, ela lei ou pelo contrato, 

estiver obrigado a indenizar o prejuízo daquele que perder a demanda em ação de regresso. A CEF sustentou, em 

contestação, a responsabilidade regressiva do agente fiduciário com base no artigo 40 do Decreto-lei nº 70/66, de 

modo que resta evidente que ele não possui esta obrigação, porquanto não há lei, nem contrato nesse sentido. Ademais, 

a execução extrajudicial apresenta-se como conseqüência de pretenso inadimplemento e o agente fiduciário nada mais 

é que um mandatário do credor na satisfação da obrigação. O modo de execução é de escolha da CEF que por ela se 

responsabiliza. 

5. Os Apelantes pleiteiam a suspensão de leilão extrajudicial ou, caso já realizado, a do registro da carta de 

arrematação e seus efeitos. Nesse sentido, o pedido formulado é possível nos termos do artigo 796 e seguintes do 
Código de Processo Civil. Enquanto não houver registro da carta de adjudicação do imóvel, o procedimento de 

execução extrajudicial pode ser obstado pela suspensão deste ato. 

6. Os autores elegeram a ação cautelar para suspensão dos leilões do imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro de 

Habitação que é a via adequada a essa finalidade, porquanto busca garantir a utilidade prática do provimento final a 

ser dado em processo principal, no qual se discute a revisão do contrato de mútuo e suas cláusulas, Ademais, o artigo 

273, § 7º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.444/02, autorizou a fungibilidade entre as tutelas 

antecipada e cautelar, de modo que também sob este aspecto se evidencia o interesse processual no caso concreto. 

7. E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada à comprovação de que houve a 

quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

8. Já afirmei, em diversas ocasiões, que a venda do bem adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação, nos termos 

do Decreto-lei nº 70/66, fere o direito da parte de somente se vir privado de seus bens por decisão judicial, pautada nos 
princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório. 

9. A constitucionalidade da execução extrajudicial foi confirmada por eminentes processualistas e por diversos 

tribunais, o que me fez reformar o entendimento, para reconhecer recepcionado pela nova ordem constitucional o 

referido Decreto-lei nº 70/66, na medida em que não cerceia o direito individual do devedor de ingressar em juízo, 

para defesa de seus direitos, tampouco afronta o que dispõe o artigo 5º, LV da Constituição Federal. 

10. No caso dos autos, não verifico a presença do periculum in mora, na medida em que o contrato foi celebrado em 13 

de outubro de 1986 e renegociado em 25 de fevereiro de 2000 (fls. 17/28 e fls. 38/41) e, no período de 04/2000 a 

02/2002, restaram sem pagamento as prestações que se venceram (planilha de fls. 44/51). A ação foi ajuizada em 11 de 

março de 2002, data em que estava designada a realização do leilão do imóvel, sendo que não havia, até então, 

qualquer indício de que os mutuários pretendiam rever a forma de reajuste das prestações e do saldo devedor. 

11. Verba honorária devida pelos autores, à ré, no percentual de 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa.  
12. Recurso dos autores parcialmente provido. 

13. Decreto da extinção da ação, sem apreciação do mérito, afastado, reconhecida a via eleita. 

14. Agravo retido não conhecido. Preliminares argüidas em contestação rejeitadas. 

15. Pedido inicial improcedente." 

(AC 2002.61.19.000849-9, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

21.11.2005)." 

 

A argumentação deduzida após a apreciação do efeito suspensivo não abala a fundamentação expendida, que acolho 

como razões de decidir. 

Ademais, referido entendimento se coaduna com a jurisprudência das Cortes Regionais: 

 
"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. SFH . UNIÃO FEDERAL E AGENTE FIDUCIÁRIO . I LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. SUSPENSÃO DE LEILÃO. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. 

1. A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações em que se discute o percentual do reajuste 

das prestações da casa própria, pelo SFH , cujo contrato não possui FCVS. Precedentes do STJ e deste E. TRF da 1ª 

Região. 

2. Agente fiduciário excluído, de ofício, da lide, por entender que é mero executor das determinações do agente 

financeiro e, também, em razão desta ação cautelar ter por objetivo suspender o procedimento de execução judicial. 

(grifo meu) 

3. Constatados o fumus boni iuris e o periculum in mora, cabível a medida cautelar no intuito de que seja suspenso o 

procedimento de execução extrajudicial enquanto pendente ação principal. 

4. Apelação da CEF improvida." 

(TRF 1ª Região - Apelação Cível nº 1999.35.00.016227-0 - Relatora Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso 
- 6ª Turma - j. 18/08/2003 - v.u.- DJU 10/09/2003, pág. 183) 

"PROCESSO CIVIL E CIVIL. SFH . MÚTUO HABITACIONAL. FUNDO FIEL. NÃO OBSERVÂNCIA PELO AGENTE 

FINANCEIRO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. I 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE FIDUCIÁRIO . 

1. A Egrégia 1ª Seção do STJ, no Conflito de Competência nº 98/0073609-3, reconheceu a legitimidade da CEF para 

figurar na lide na qualidade de litisconsorte passiva necessária, pois é ela a gestora do Fundo FIEL e porque o motivo 

da recusa decorreu de suspensão do aludido empréstimo por sua própria determinação. 
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2. O agente fiduciário não é parte legítima para figurar na lide onde se discute a higidez das cláusulas de contrato de 

financiamento do Sistema Financeiro da Habitação por não fazer parte da relação jurídica de direito material e 

também por se constituir em mero representante do agente financeiro. (grifo meu) 

3. Apelações improvidas." 

(TRF 4ª Região - Apelação Cível nº 1999.04.01.085921-0 - 3ª Turma - Relator Desembargador Federal Renato Tejada 

Garcia - j. 30/03/2000 - v.u. - DJU 14/06/2000, pág. 130) 

 

Com tais considerações, mantenho a decisão acima transcrita e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 
Intimem-se. 

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002574-92.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002574-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DECIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00025749220094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação dos índices de 42,72% 

(janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91) sobre o saldo da conta vinculada 

ao FGTS (fls. 02/19). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV e VI, do Código de 

Processo Civil, em relação aos índices de junho/87, fevereiro/89, maio/90 e fevereiro/91, bem como julgou procedente 

o pedido para reconhecer os índices de janeiro/89 e abril/90, acrescidos de correção monetária até a citação e, a partir de 
então, da taxa Selic. Sem condenação em verba honorária em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 

107/110). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido relativo aos juros progressivos por não 

entender que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional se 

renova a cada mês. Por fim requereu a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa Selic ou de 1% 

ao mês, contados da citação, e de correção moentária desde o creditamento a menor (fls. 112/127). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 

Inicialmente, no que concerne ao índice do IPC referente a junho de 1987, fevereiro de 1989 e fevereiro de 1991, 
verifico que não foi ele objeto do pedido, pelo que se cuida de sentença "ultra petita", em que ocorreu julgamento além 

do pedido, isto é, em quantidade superior à pleiteada pelos autores, caso em que se impõe a reforma do julgado (RTJ 

9/533, 112/373, RJTJESP 49/129, RP 4/406, em. 193), para o fim de restringir o seu âmbito. 

Assim, não conheço do apelo do autor quanto aos índices de junho/87 e fevereiro/91. 

Não conheço também de parte da apelação interposta em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal 

quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente 

aos juros de mora, aos índices de janeiro/89 e abril/90 e à correção monetária, o fez nos exatos termos do 

inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente à taxa progressiva de juros, 

não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião 

do ajuizamento dessa ação. 

Muito embora o pedido inicial seja obscuro no tocante à aplicabilidade dos juros progressivos, observo que a matéria 

não foi tratada na exposição dos fatos e da fundamentação da petição inicial como determina o artigo 282 do Código de 
Processo Civil. 

Assim, a incidência da progressividade dos juros não deve ser apreciada. 

No tocante à aplicação do índice relativo a maio de 1990, conforme reconhecidos pela Súmula nº 252 do Superior 

Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, 

verifico que não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esse índice já lhe foi pago. Pode ter sido ou 
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não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a 

ação tramitava. Pelo exposto, o recurso merece acolhimento quanto a esse aspecto. 

Com efeito, como a matéria (recomposição de saldo do FGTS) posta a deslinde já se encontra assentada em julgados 

oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e da parte que conheço, dou-lhe provimento, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003624-56.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003624-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00036245620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91) 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/20). 

O MM. Juiz 'a quo' reconheceu a ocorrência da prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da 
presente demanda e julgou improcedente o pedido de juros progressivos do período remanescente. Julgou procedente o 

pedido relativo aos índices de janeiro/89 e abril/90, bem como julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, IV e VI, do Código de Processo Civil, em relação aos demais índices. Determinou a incidência de 

correção monetária desde o creditamento a menor até citação e, a partir de então, deverá incidir exclusivamente a Selic. 

Sem condenação em verba honorária em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 120/124). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 
40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 143/150). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido relativo aos juros progressivos por não 

entender que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional se 

renova a cada mês. Por fim requereu a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa Selic, contados 

da citação, e de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 152/175). 
Com contrarrazões de apelação (fls. 192/197), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.. 

DECIDO. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente à condenação em honorários e aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989, junho de 

1987, maio de 1990, junho de 1991 e abril de 1990, o fez nos exatos termos do inconformismo da recorrente, quer 

porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos meses de fevereiro de 1989, março e 

junho de 1990, além das multas e da antecipação de tutela, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões 

não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Não conheço também de parte da apelação do autor pois os índices de junho/87 e fevereiro/91 não foram requeridos 

inicialmente. Ainda, a r. sentença foi proferida nos termos da impugnação ofertada quanto aos juros de mora, à correção 
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monetária e à contagem do prazo prescricional, bem como não houve manifestação em relação à inversão do ônus da 

prova. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da CEF e do autor relativamente à matéria preliminar - impeditiva da análise do 

mérito do pedido - e à inaplicabilidade do índice de maio de 1990, além da possibilidade de aplicação da taxa 

progressiva de juros e dos juros moratórios nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 
Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Para além disso, cumpre ressaltar que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, reserva ao Poder Judiciário o 

monopólio da jurisdição, não sendo razoável qualquer limitação a essa garantia. Isso não significa que o procedimento 

administrativo seja ilegítimo ou mesmo ilegal, mas apenas que não é necessário o esgotamento da via administrativa 

para que a parte autora possa, porventura, pleitear judicialmente seu direito. 

Ademais, a proposta administrativa estabelecida na LC 110/01 impõe condições não colocadas pelo Poder Judiciário, 

tais como a redução de até 15% do valor do creditamento e a fixação de prazos e formas de parcelamento dos valores 

devidos, sendo certo ainda que a adesão ao acordo previsto na LC 110/01 não é obrigatória. A cada titular de conta 

vinculada do FGTS cabe avaliar as vantagens e desvantagens de assentimento à proposta, podendo optar livremente aos 
termos apresentados, através da assinatura do termo de adesão, ou então ingressar com a ação judicial cabível, ou 

mesmo abrir mão de seu direito, posto que disponível. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar argüida. 

No mais, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o 

prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ 28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 
30/10/2006, p. 291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

24/08/2006, p. 109 - RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 05/02/2009 (fls. 02), sendo que as opções pelo Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço foram formalizadas em 17/10/73, 04/03/74, 03/11/98 e 1º/10/99, constando como 

data da rescisão do respectivo contrato de trabalho, 19/12/73, 30/01/98, 1º/07/99 e 10/05/2000, constatando-se a 

ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito. 

Verifico que o autor não logrou comprovar a sua opção na forma retroativa prevista na Lei nº 5.958/73, no período não 

atingido pela prescrição, conforme se vê dos documentos de fls. 27/60. 

Conseqüentemente, entendo falecer à parte autora uma das condições do direito de ação, qual seja a comprovação de 

que possui ela interesse processual quanto a esse desiderato (REsp nº 443.810/RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 

Quinta Turma, DJ 03/04/2006, p. 388 - AgRg no RESP nº 616.221/RN, Relator Ministro JOSE ARNALDO DA 
FONSECA, Quinta Turma, DJ 05/12/2005, p. 353 - RESP nº 264.676/SE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 

Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 470 - RESP nº 190.436/SP, Relator Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

Quarta Turma, DJU:10/09/2001). 

No tocante à aplicação do índice relativo a maio de 1990, conforme reconhecido pela Súmula nº 252 do Superior 

Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, 

verifico que não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esse índice já lhe foi pago. Pode ter sido ou 

não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a 

ação tramitava. Pelo exposto, o recurso merece acolhimento quanto a esse aspecto. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 
Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 
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2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

Outrossim, esclareço que a partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção 

monetária e também "taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 

19/08/2004; RESP nº 659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª 
Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte das apelações interpostas e da parte que conheço, dou parcial provimento ao apelo 

da CEF e dou provimento ao recurso do autor, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004605-85.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004605-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PEDRO RONALDO DE TOLEDO e outro. 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00046058520094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91) 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/20). 

O MM. Juiz 'a quo' reconheceu a ocorrência da prescrição das parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação e 

julgou improcedente os juros progressivos do período remanescente. Julgou procedente o pedido para reconhecer os 

índices de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90 e fevereiro/91, por entender que somente são devidos os percentuais 
contidos na Súmula nº 252 do STJ. Determinou a incidência de juros de mora e correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561 do CJF. Sem condenação em verba honorária em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 

(fls. 147/157). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 
janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls.159/166). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido relativo aos juros progressivos por não 

entender que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional se 

renova a cada mês. Por fim requereu a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa Selic ou de 1% 

ao mês, contados da citação, e de correção moentária desde o creditamento a menor (fls. 169/210). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 
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Inicialmente, no que concerne ao índice do IPC referente a junho de 1987 e fevereiro de 1991, verifico que não foi ele 

objeto do pedido, pelo que se cuida de sentença "ultra petita", em que ocorreu julgamento além do pedido, isto é, em 

quantidade superior à pleiteada pelos autores, caso em que se impõe a reforma do julgado (RTJ 9/533, 112/373, 

RJTJESP 49/129, RP 4/406, em. 193), para o fim de restringir o seu âmbito. 

Assim, não conheço do apelo interposto do autor quanto a esses índices, bem como em relação aos meses de janeiro/89, 

abril/90 e maio/90, aos juros moratórios, à correção monetária e à prescrição trintenária uma vez que a r. sentença foi 

proferida nos termos da impugnação. 

Não conheço também de parte da apelação do autor quanto à inversão do ônus da prova isso porque não houve 

manifestação judicial a respeito dessa questão. 
Conheço ainda de parte da apelação interposta pela CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal 

quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente 

à condenação em verba honorária, aos juros de mora e ao índice de junho/91, o fez nos exatos termos do inconformismo 

da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos meses de fevereiro 

de 1989, março e junho de 1990, além das multas e da antecipação de tutela, não houve manifestação judicial em 

virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal e do autor relativamente à matéria preliminar - 

impeditiva da análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação da taxa progressiva de juros, do índice de 

maio/90 e dos juros moratórios nessa relação processual. 

No tocante aos juros progressivos, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual 

estabelece como trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 
Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ 28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 

30/10/2006, p. 291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

24/08/2006, p. 109 - RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 17/02/2009 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço foi formalizada em 11/08/1967, 16/08/1972 e 06/09/1976, constando como data da rescisão dos 

respectivos contratos de trabalho, 20/11/1969 e 28/07/1976, não havendo data da rescisão do último contrato, 
constatando-se a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora 

parcialmente prescrito. 

Destarte, verifico que o autor não logrou comprovar a opção ao FGTS na forma retroativa prevista na Lei nº 5.958/73, 

no período não atingido pela prescrição, conforme se vê dos documentos de fls. 25/56. 

Conseqüentemente, entendo falecer à parte autora uma das condições do direito de ação, qual seja a comprovação de 

que possui ela interesse processual quanto a esse desiderato (REsp nº 443.810/RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 

Quinta Turma, DJ 03/04/2006, p. 388 - AgRg no RESP nº 616.221/RN, Relator Ministro JOSE ARNALDO DA 

FONSECA, Quinta Turma, DJ 05/12/2005, p. 353 - RESP nº 264.676/SE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 

Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 470 - RESP nº 190.436/SP, Relator Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

Quarta Turma, DJU:10/09/2001). 

Quanto à aplicação do índice relativo a maio de 1990, conforme reconhecido pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal 
de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7, verifico 

que não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esse índice já lhe foi pago. Pode ter sido ou não, mas o 

que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação 

tramitava. Pelo exposto, o recurso merece acolhimento quanto a esse aspecto. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora de acordo com o disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma), nos termos da r. sentença. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte das apelações interpostas pela CEF e pelo autor e da parte que conheço, dou-lhes 

parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011243-37.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011243-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALOIZIO VITORINO DE LIMA FILHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00112433720094036100 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Aloizio Vitorino de Lima Filho em face da sentença que julgou extinto o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Às fls. 68/69 veio aos autos manifestação dos causídicos do apelante, no sentido de externar renúncia ao mandato que 

lhes foi outorgado. 

Intimado pessoalmente à constituição de novo patrono, o pleiteante deixou transcorrer o prazo que lhe foi concedido, 
como faz certa a certidão de fl. 76. 

Breve relatório, decido. 

Na forma do art. 36 do CPC, a parte deve ser representada em juízo por causídico legalmente habilitado. Assim, a 

presença de advogado corporifica pressuposto processual cuja satisfação se afigura imprescindível ao válido 

desenvolvimento da relação processual. 

Na espécie em comento, a apelante, em Segundo Grau de Jurisdição, deixou de ser acompanhada por patrono, 

quedando-se inerte ao devido saneamento da situação. 

Dessa forma, impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do CPC, 

anulando-se todo o processado (art. 13, inc. I, do CPC). 

Nesse sentido é a jurisprudência, como se infere das seguintes ementas: 

 
"PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA DO PROCURADOR. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  

Deve ser extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

quando, apesar de intimada pessoalmente, sob pena de extinção do feito, a parte autora deixa transcorrer in albis o 

prazo determinado pelo Juízo para que se manifestasse acerca da renúncia de seu procurador e indicasse novo 

mandatário, regularizando sua representação nos autos".  

(TRF-4ªRegião, AC proc. reg. nº 200171060008516, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Celso Kipper, j. 29.4.2008, D.E. 

02.6.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RENÚNCIA DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA OCORRIDA APÓS 

A SENTENÇA. INFRUTÍFERAS AS INTIMAÇÕES PARA CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA.  

1. 'Verificando a superveniente ausência de representação por advogado, diante do falecimento de seu patrono 
anterior, esta Corte envidou esforços na intimação pessoal do autor para regularizar a situação, sendo que não foi 

obtido êxito, o que enseja a aplicação do art. 13, I, do CPC, c/c o art. 267, IV, do CPC.' (TRF1, AC 

1999.01.00.018027-8/DF, 2ª Turma Suplementar, Relator Juiz Federal MOACIR FERREIRA RAMOS (Conv.), DJ 2. de 

11/03/2004, p. 69.).  

2. No caso, realizada infrutíferas intimações, para que o autor constituísse novo advogado, em face da renúncia do 

anterior, este se manteve inerte, decorrendo, como conseqüência, a extinção do processo, com base no art. 13, I, c/c o 

art. 267, IV, do CPC.  

3. Processo extinto, sem exame do mérito, apelação do autor prejudicada".  

(TRF-1ª Região, AC proc. reg. nº 199901000729095, Segunda Turma Suplementar, Relatora Juíza Federal Convocada 

Gilda Sigmaringa Seixas, j. 06.10.2004, DJ 11.11.2004, p. 94). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RENÚNCIA DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA APÓS A 
SENTENÇA. INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO. NÃO ATENDIMENTO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO.  

1 - O art. 36 do Código de Processo Civil dispõe que 'a parte será representada em Juízo por advogado legalmente 

habilitado'; portanto, a representação da parte por advogado legalmente habilitado é pressuposto de desenvolvimento 

válido e regular do processo.  

2 - No caso, verificando a superveniente ausência de representação por advogado, diante de sua e mantendo-se inerte 

a parte autora, após intimação pessoal para constituir novo advogado, deve ser aplicada a regra do art. 13, I, do CPC, 

c/c o art. 267, IV, do CPC.  

3 - Apelação da União e remessa parcialmente providas. Apelação do autor não conhecida".  

(TRF-2ª Região, AC proc. reg. nº 9802328057, Quarta Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Antonio 

Henrique C. da Silva, j. 18.8.2009, DJU 1º.9.2009, p. 89). 
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"PROCESSO CIVIL. ADVOGADO. RENÚNCIA AO MANDATO. IRREGULARIDAE DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL NÃO SANADA. INÉRCIA DO AUTOR.  

- Surgindo irregularidade da representação processual do autor, com a renúncia de seu patrono, oportunizada a 

constituição de novo advogado e a parte se queda inerte, torna-se imperioso extinguir o feito, nos termos do art. 267 do 

CPC.  

- Extinção do processo sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada".  

(TRF-5ª Região, AC 200284000088911, Relator Desembargador Federal Marcelo Navarro, j. 18.4.2006, DJ 30.5.2006, 

p. 1105). 

 
Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, anulando o feito e julgando prejudicada a apelação, com 

esteio no art. 557, "caput", do CPC. 

Intime-se. 

Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012265-33.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012265-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00122653320094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação 

da taxa progressiva de juros e dos índices de 9,36% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% 

(abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 2,32% (fevereiro/91), 21,87% (março/91) e 70,28% 

(fevereiro/89), sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/25). 
O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil em relação aos índices de março/90 e fevereiro/89, bem como julgou prescritas as parcelas anteriores a 

maio de 1979 quanto aos juros progressivos. No mais, julgou parcialmente procedente apenas para reconhecer o direito 

à aplicação dos índices de janeiro/89 e abril/90, acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao mês. Diante da 

sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos (fls. 65/69). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 
período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls.72/79). 

Sem contra-razões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Todas as questões possíveis envolvendo a matéria "sub examine" já foram objeto de apreciação pelo Superior Tribunal 

de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a 

remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja 
jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices expurgados, à ocorrência da prescrição e aos juros progressivos, o fez nos exatos 

termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente à aplicabilidade 
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das multas e da antecipação de tutela, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido 

requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Não conheço também de parte do apelo da CEF no que diz respeito à verba honorária isso porque não haverá execução 

de honorários advocatícios ante a determinação de que cada litigante arcará com a verba honorária de seus próprios 

patronos  

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal relativamente à matéria preliminar - impeditiva da 

análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos juros moratórios nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 
Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado e a dúvida residia no percentual, que o Superior Tribunal 
de Justiça inicialmente elegeu como a taxa Selic, voltou atrás para aplicar o percentual fixo de 1%, e atualmente 

retornou ao entendimento de que se trata da Selic. Sucede que não se pode implicar "in casu" a taxa Selic para esse fim 

sem recurso do autor. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, nego-

lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014471-20.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014471-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00144712020094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação dos índices de 42,72% 

(janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/87) e 7% (fevereiro/91) sobre o saldo da conta 

vinculada ao FGTS (fls. 02/21). 

Decisão reconhecendo a ocorrência da coisa julgada em relação aos índices de janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91 (fl. 

105). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente para determinar a aplicação do índices de 18,02% (junho/87) e 

5,38% (maio/90), acrescidos de correção monetária e juros de 1% ao mês desde o creditamento a menor. Diante da 

sucumbência recírproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos (fls. 158/165). 
Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz o descabimento da 

aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Ainda em relação aos juros 

moratórios requer a sua incidência somente a partir da citação. Finalmente, aduz que não cabe condenação em 
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honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração 

inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 167/174). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta que a r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido relativo aos 

juros progressivos por não entender que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da 

contagem do prazo prescricional se renova a cada mês. Por fim requereu a inversão do ônus da prova, a incidência de 

juros de mora à taxa Selic e de correção monetária desde o creditamento a menor (fls. 167/174). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 
Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal quanto à insurgência da apelante relativamente 

aos índices aplicáveis aos meses de fevereiro de 1989 (10,14%), março e junho de 1990, além da taxa progressiva de 

juros, das multas e da antecipação de tutela, uma vez que não houve manifestação judicial em virtude dessas questões 

não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Não conheço também de parte do apelo da CEF no que diz respeito à verba honorária isso porque ao determinar que 

cada litigante arcará com a verba honorária de seus próprios patronos não haverá execução de honorários advocatícios. 

Observo ainda que muito embora o pedido inicial seja obscuro no tocante à aplicabilidade dos juros progressivos, a 

matéria não foi tratada na exposição dos fatos e da fundamentação da petição inicial como determina o artigo 282 do 

Código de Processo Civil. 

Assim, a incidência da progressividade dos juros bem como a inversão do ônus da prova não devem ser apreciadas. 

Deixo de conhecer do recurso do autor quanto à correção monetária haja vista ter sido concedida nos termos da 

impugnação. 
Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal e do autor relativamente à matéria preliminar - 

impeditiva da análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação dos índices de junho/87 e maio/90 e dos juros 

moratórios nessa relação processual. 

Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 
Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

No tocante à aplicação dos índices relativos a junho de 1987 e maio de 1990, conforme reconhecidos pela Súmula nº 

252 do Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7, verifico que não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esses índices já 

lhe foram pagos. Podem ter sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o 

pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava. Pelo exposto, o recurso merece acolhimento quanto a esse 

aspecto. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 
Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 
20/11/2008) 

Outrossim, esclareço que a partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção 

monetária e também "taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 

19/08/2004; RESP nº 659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Pelo exposto, não conheço de parte das apelações interpostas e da parte que conheço, dou parcial provimento ao apelo 

da CEF e dou provimento ao recurso do autor, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016083-90.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016083-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BENEDITO MARIOTO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00160839020094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação dos índices contidos na Súmula 
nº 252 do STJ sobre o saldo da conta vinculada do FGTS (fls. 02/21). 

Decisão homologando o pedido de desistência quanto aos índices de janeiro/89 e abril/90 formulado pelo autor (fl. 166). 

Sentença de fls 169/170: julgou extinto o feito nos termos do artigo 267, V, §3º, do Código de Processo Civil, em razão 

da ocorrência de coisa julgada decorrente do trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do processo nº 

98.0029736-7. Sem condenação em verba honorária. 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido relativo aos juros progressivos por não 

entender que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional se 

renova a cada mês. Por fim requereu a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa Selic, contados 

da citação, e de correção moentária desde o creditamento a menor (fls.172/196). 
Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 
Inicialmente, conheço de parte da apelação interposta quanto à insurgência da apelante relativamente à taxa progressiva 

de juros uma vez que não houve manifestação judicial em virtude dessa questão não haver sido requerida pela parte 

autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Muito embora o pedido inicial seja obscuro no tocante à aplicabilidade dos juros progressivos, observo que a matéria 

não foi tratada na exposição dos fatos e da fundamentação da petição inicial como determina o artigo 282 do Código de 

Processo Civil. 

Assim, a incidência da progressividade dos juros não deve ser apreciada. 

Ademais, anoto que a r. sentença recorrida julgou extinta a presente ação com fulcro no artigo 267, V, §3º, do Código 

de Processo Civil, em virtude da ocorrência de coisa julgada. 
Ocorre que o autor se restringiu, em suas razões recursais, apenas a requerer a incidência dos juros progressivos e dos 

índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, nada se referindo a respeito da coisa julgada. 

Com efeito, não se relacionando a apelação com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida a apelação 

interposta. 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 

CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 
DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão agravada. 

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia". 
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3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no REsp 1056129 / MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma DJe 15/09/2008) 

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro 

no que dispõe o art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019428-64.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019428-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

APELADO : TELMA CRISTINA DAMACENO BARBOSA e outro 

 
: ZENAIDE DAMACENO BARBOSA 

No. ORIG. : 00194286420094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença (fls. 68/68vº) que julgou extinta a ação monitória sem o 

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, I e 295, III, ambos do Código de Processo Civil, ao argumento de 

que a autora já possuía título judicial hábil nos autos nº 2008.61.00.007963-7, que tramitou perante a 4ª Vara Federal de 

São Paulo. Sem condenação em honorários advocatícios, ante a inexistência de formação da lide 

 

Inconformada apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela reforma da r. sentença, tendo em vista que a 

homologação judicial proferida na ação monitória nº 2008.61.00.007963-7, que tramitou perante a 4ª Vara Federal da 

Seção Judiciária de São Paulo, simplesmente confirmou o contrato original, pois somente dilatou o prazo de 

cumprimento do contrato, uma vez que incorporou ao saldo vincendo as parcelas vencidas. Destarte, não há que se falar 

que o acordo judicialmente homologado seja título hábil a embasar a execução, pois necessitaria, para tanto, que 
estivesse estabelecido uma dívida líquida, ou cuja liquidez pudesse ser apurada por via de liquidação da sentença, a 

partir do que constasse no referido acordo (fls. 72/77). 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, verifica-se que as razões trazidas no recurso de apelação não têm o condão de infirmar a r. sentença. 

 

Pois conforme consignado na r. sentença (fl. 68vº) "A ação monitória como qualquer ação levada ao conhecimento do 

Judiciário pátrio não pode prescindir das condições essenciais à sua existência e entre elas encontra-se elencado 

interesse processual que se traduz no binômio necessidade/utilidade da prestação jurisdicional. No caso dos autos, 

verifico que foi anteriormente proposta perante a 4ª Vara Federal Cível Ação Monitória nº 2008.61.00.007963-7, na 
qual houve homologação de acordo firmado entre as partes, conforme comprova o extrato processual de fl. 58. Desta 

forma entendo que a autora já possui título judicial hábil nos autos da referida ação monitória. De fato, o objeto da 

presente ação monitória reveste-se, na verdade, de natureza de alegação de descumprimento de acordo, de forma que 

pode a autora propor execução do julgado no corpo dos autos da própria ação monitória proposta perante a 4ª Vara 

Federal Cível, o que comprova a desnecessidade da propositura do presente feito." 

 

Destarte, a bem lançada sentença deve ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à apelação. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022906-80.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022906-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : OSVALDO ROSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00229068020094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/87) e 7% (fevereiro/91) 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/22). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a aplicação dos juros progressivos e dos 

índices de janeiro/89 e abril/90, corrigidos de acordo com a legislação do FGTS. Sem condenação em verba honorária 

em razão do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 107/114). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta o apelante que a 
obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional se renova a cada 

mês. Requer ainda a inversão do ônus da prova e a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios. Por fim, 

pleiteia a incidência de juros de mora à taxa Selic, contados da citação, e de correção monetária desde o creditamento a 

menor, bem como da multa de 10% mos termos do artigo 53 do decreto 99.684/90 (fls. 116/157). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação interposta em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal 

quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente 

à taxa progressiva de juros e aos índices de janeiro/89 e abril/90, o fez nos exatos termos do inconformismo da 

recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente à multa de 10%, não houve manifestação 

judicial em virtude dessa questão não haver sido requerida pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 
No mais, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o 

prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ 28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 

30/10/2006, p. 291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

24/08/2006, p. 109 - RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

Observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 26 de outubro de 2009 (fls. 02) e a opção pelo Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 09/01/71 e 26/08/80, constando como data da rescisão dos 

respectivos contratos de trabalho, 31/03/80 e 06/07/85, não havendo posterior opção retroativa, nos termos da Lei nº 

5.958/73, constatando-se, assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da 

parte autora parcialmente prescrito. 

Desse modo, o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos 

documentos acostados a fls. 33/79. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4% 

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (AGRESP - 1191921, Relato HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/10/2010; AGA 1221239, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/05/2010). 
Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 
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Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças 

devidas até a citação. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma), utilizando-se para isso da 
variação da Selic conforme entendimento vigente do STJ. 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 
20/11/2008) 

 

No tocante à verba honorária, não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido de que a nova redação do 

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP nº 2.164, de 27/07/2001, 

deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a ADI nº 2736 para 

declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da notícia veiculada no site da internet daquele 

Tribunal cujo teor transcrevo a seguir: 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 

abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 

desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 

provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

 
Dessa forma, deve ser arbitrada verba honorária de forma recíproca, nos termos do que dispõe o art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil, cabendo a cada litigante arcar com a verba honorária de seus próprios patronos. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, reconheço, de ofício, a ocorrência da prescrição parcial bem como não conheço de parte da apelação 

interposta e da parte que conheço, dou-lhe provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007352-93.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007352-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ROMILDO GONCALVES DE OLIVEIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

No. ORIG. : 00073529320094036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada em face de Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação 
dos índices de 10,14% (fevereiro/89), 12,92% (julho/90) e 11,79% (março/91), sobre os valores depositados em contas 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fls. 02/16). 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgando o pedido 

improcedente (fls. 66/68). 

Apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado para ver reconhecido o seu direito aos índices requeridos 

inicialmente (fls. 89/101). 

Resposta da Caixa Econômica Federal ofertada às fls. 109/116. 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. Superior 

Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, nos meses 
de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo 

índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR), 

conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade dos índices 

pleiteados inicialmente. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007353-78.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007353-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LAURA HELENA FERNANDES MOREIRA DE SA e outros. e outros 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA 

No. ORIG. : 00073537820094036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada em face de Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação 

dos índices de 10,14% (fevereiro/89), 12,92% (julho/90) e 11,79% (março/91), sobre os valores depositados em contas 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fls. 02/16). 

O MM. Juiz "a quo" julgou o pedido improcedente, oportunidade em que deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento de verba honorária (fls. 80/83). 

Apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado para ver reconhecido o seu direito aos índices requeridos 

inicialmente (fls. 102/113). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 119/126), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. Superior 
Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, nos meses 

de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo 

índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR), 

conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade dos índices 

pleiteados inicialmente. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008465-82.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008465-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MAURI DE SOUZA e outros. e outros 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00084658220094036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada em face de Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação 

dos índices de 10,14% (fevereiro/89), 12,92% (julho/90) e 11,79% (março/91), sobre os valores depositados em contas 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fls. 02/16). 

O MM. Juiz "a quo" julgou o pedido improcedente, oportunidade em que deixou de condenar a parte autora ao 
pagamento de verba honorária (fls. 64/67). 

Apela a parte autora pleiteando a reforma do julgado para ver reconhecido o seu direito aos índices requeridos 

inicialmente (fls. 84/95). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 101/108), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Verifico haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. Superior 

Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, nos meses 

de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo 

índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR), 

conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade dos índices 

pleiteados inicialmente. 
Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-04.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.000496-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : SILVANA APARECIDA GALELLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO RIBEIRO LOPES DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00004960420094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Silvana Aparecida Galelli de Oliveira em face da Caixa 

Econômica Federal objetivando a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre o saldo da conta 
vinculada do FGTS (fls. 02/09). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente e determinou o acréscimo de correção monetária desde o creditamento a 

menor até a citação e, a partir dessa data, a incidência exclusiva da taxa Selic. Sem condenação em verba honorária nos 

termos do artigo 29-C da lei nº 8.036/90 (fls. 44/55). 
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Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal sustentando a inaplicabilidade da taxa Selic (fls. 58/65). 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Verifico que uma vez reconhecido o direito da parte autora à aplicabilidade IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90 

sobre o saldo da conta fundiária, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da Lei nº 

10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da citação 

(RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - RESP 

432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma), utilizando-se para isso da variação 

da Selic conforme entendimento vigente do STJ. 
Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 
20/11/2008) 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-05.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001995-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HELIO BARBOSA DA SILVA e outro. 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00019950520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/87) e 7% (fevereiro/91) 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/20). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente para reconhecer o direito à aplicação dos juros progressivos e dos 

índices de janeiro/89 e abril/90, acrescidos de juros de mora à taxa de 12% ao ano e de correção monetária, contados da 

citação. Verba honorária fixada em 10% do valor da condenação a ser repartida entre as partes (fls. 131/133). 
A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Requer ainda a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa Selic, contados da citação, e de correção 

moentária desde o creditamento a menor (fls. 135/162). 

Por sua vez, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 
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janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls.164/171). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 187/222), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

DECIDO. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da Caixa Econômica Federal em decorrência de prescindir a apelante de 

interesse recursal quanto a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se 

manifestar relativamente aos índices aplicáveis aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o fez nos exatos termos do 
inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos 

meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, além das multas e da antecipação de tutela, não houve 

manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do 

ajuizamento dessa ação. 

Não conheço também de parte do apelo da CEF no que diz respeito aos honorários isso porque ao determinar que a 

verba honorária será repartida entre as partes não haverá execução de honorários advocatícios. 

No mais, conheço de parte da apelação interposta pelo autor pois o MM. Juiz a quo ao se manifestar relativamente aos 

juros progressivos e aos índices de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, o fez nos termos da impugnação, bem como deixo 

de conhecer o pedido relativo à inversão do ônus da prova. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da Caixa Econômica Federal e do autor relativamente à matéria preliminar - 

impeditiva da análise do mérito do pedido - e à possibilidade de aplicação da taxa progressiva de juros, dos índices de 

junho/87, maio/90 e fevereiro/91 e dos juros moratórios nessa relação processual. 
Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Quanto aos juros progressivos, verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual 

estabelece como trintenário o prazo prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 
 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ 28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 

30/10/2006, p. 291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

24/08/2006, p. 109 - RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 18 de março de 2009 (fls. 02) e as opções pelo Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço foram formalizadas nas seguintes datas: 
- 15/02/71, constando como data da rescisão do respectivo contrato de trabalho, 17/05/77; 

- 15/08/77, sem documento que comprove a data da rescisão; 

- 18/09/78, sem documento que comprove a data da rescisão; 

- 20/10/80, rescisão contratual em 10/08/81; 

- 19/04/82, rescisão em 18/02/83; 

- 15/05/83, rescisão em 07/06/83 e; 

- 20/06/83, rescisão em 08/01/85. 

 

Não havendo posterior opção retroativa, nos termos da Lei nº 5.958/73, constata-se a ocorrência de lapso temporal 

superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora parcialmente prescrito. 

Observo que a parte autora não logrou comprovar a sua opção pelo regime do FGTS na forma retroativa prevista na Lei 

nº 5.958/73, no período não atingido pela prescrição, conforme se vê dos documentos de fls. 28/62. 
Conseqüentemente, entendo falecer à parte autora uma das condições do direito de ação, qual seja a comprovação de 

que possui ela interesse processual quanto a esse desiderato (REsp nº 443.810/RS, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 

Quinta Turma, DJ 03/04/2006, p. 388 - AgRg no RESP nº 616.221/RN, Relator Ministro JOSE ARNALDO DA 

FONSECA, Quinta Turma, DJ 05/12/2005, p. 353 - RESP nº 264.676/SE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 

Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 470 - RESP nº 190.436/SP, Relator Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

Quarta Turma, DJU:10/09/2001). 

No tocante à aplicação dos índices relativos a junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, conforme reconhecidos 

pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do 
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Recurso Extraordinário nº 226.855-7, verifico que não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esses 

índices já lhe foram pagos. Podem ter sido ou não, mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar 

que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação tramitava. Pelo exposto, o recurso merece acolhimento quanto a esse 

aspecto. 

Outrossim, esclareço que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças da 

aplicação dos expurgos inflacionários até a citação. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 
RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma). 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte das apelações interpostas pela CEF e pelo autor e da parte que conheço, dou-lhes 

parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002621-15.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002621-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : JOSE ANGELO BATTAIOLA 

ADVOGADO : ANDRE LOTTO GALVANINI e outro 

No. ORIG. : 00026211520094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Jairo Ipólito Guimarães em face da Caixa Econômica 

Federal, objetivando a aplicação do IPC de janeiro de 1989 sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS, acrescido de 

correção monetária com a incidência do IPC de abril de 1990 (fls. 02/10). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente para determinar a aplicação do índice de 42,72%, referente 

a janeiro de 1989, descontando-se os valores já pagos administrativamente, acrescidos de juros de mora à taxa de 1% ao 

mês, em caso de levantamento do saldo. Condenação da ré ao pagamento de custas processuais. Sem condenação em 

honorários advocatícios (fls. 45/47). 

Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal pleiteando a reforma do julgado sob a alegação de que não cabe a 

condenação em custas (fls. 52/55). 

Recurso adesivo requerendo a incidência do IPC de abril de 1990 a título de correção monetária (fls. 60/62). 
Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Reconhecido o direito do autor à aplicação do índice de janeiro de 1989, esclareço que incide correção monetária desde 

a data em que deveria ter sido creditada a diferença, com a incidência do IPC no índice de abril/90, conforme 

reconhecido pela Súmula nº 252 do STJ. 
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Finalmente, no que tange às custas processuais, a sentença a quo não merece reparo, tendo em vista que a isenção da 

CEF prevista pelo § único do artigo 24-A da Lei nº 8.036/90, limita-se tão somente durante o desenvolvimento do 

processo, devendo suportar, ao final, os ônus da sucumbência de custas adiantadas pelo autor. 

A isenção de custas de que goza a CEF limita-se ao não desembolso delas para estar em juízo, devendo restituir as 

antecipadas (STJ: REsp. nº 814.394/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 07/03/2006, DJ 11/05/2006, 

p. 187; REsp. nº 725.595/PB; 2ª Turma; Rel. Min. Humberto Martins, j. 06/02/2007, DJ 14/02/2007, p. 211). 

Cumpre ressaltar que esse posicionamento encontra-se cristalizado na Súmula nº 462 do próprio Superior Tribunal de 

Justiça: 

Nas ações em que representa o FGTS, a CEF, quando sucumbente, não está isenta de reembolsar as custas antecipadas 
pela parte vencedora. 

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Pelo exposto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dou provimento ao recurso adesivo, o que 

faço com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000195-03.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000195-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : LOURIVAL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00001950320094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Lourival Jose da Silva em face da Caixa Econômica 
Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 9,36% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 

70,28% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92 % (julho/90), 

2,32% (fevereiro/91) e 21,87% (março/91), sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS (fls. 02/18). 

O MM. Juiz 'a quo' reconheceu a ocorrência da prescrição quanto ao pedido de juros progressivos, bem como julgou 

parcialmente procedente a demanda apenas para determinar a aplicação dos índices de 9,36% (junho/87), 42,72% 

(janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). O valor devido será acrescido de correção 

monetária sendo indevidos os juros moratórios. Sem condenação em honorários nos termos do artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90 (fls. 77/79). 

Inconformada, apelou a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 
ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustentou que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduziu a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustentou serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduziu, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 

aduziu que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 

29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 81/88). 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal quanto 
a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente aos 

índices aplicáveis aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março, abril, junho e julho de 1990 e março de 1991, além 

da taxa progressiva de juros, da verba honorária e dos juros de mora, o fez nos exatos termos do inconformismo da 

recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente à aplicabilidade das multas e da tutela 

antecipada, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido requeridas pela parte autora 

por ocasião do ajuizamento dessa ação. 
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Preliminarmente a Caixa Econômica Federal argúi a ausência de interesse processual da parte autora com relação à 

aplicação dos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, derivada da promulgação da Lei 

Complementar nº 110/01, ao argumento de que esse dispositivo legal teria facultado a ela perceber os valores ora 

pleiteados independentemente da intervenção do Poder Judiciário. 

Razão não assiste à apelante quanto a esse aspecto. 

Essa conclusão advém da circunstância de haver restado caracterizado na espécie a pretensão resistida do direito 

pleiteado pela parte autora, confirmada, inclusive, pela presente interposição recursal, o que, por si só, tem o condão de 

esvair de conteúdo e objeto a preliminar ora sob exame. 

Para além disso, cumpre ressaltar que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, reserva ao Poder Judiciário o 
monopólio da jurisdição, não sendo razoável qualquer limitação a essa garantia. Isso não significa que o procedimento 

administrativo seja ilegítimo ou mesmo ilegal, mas apenas que não é necessário o esgotamento da via administrativa 

para que a parte autora possa, porventura, pleitear judicialmente seu direito. 

Ademais, a proposta administrativa estabelecida na LC 110/01 impõe condições não colocadas pelo Poder Judiciário, 

tais como a redução de até 15% do valor do creditamento e a fixação de prazos e formas de parcelamento dos valores 

devidos, sendo certo ainda que a adesão ao acordo previsto na LC 110/01 não é obrigatória. A cada titular de conta 

vinculada do FGTS cabe avaliar as vantagens e desvantagens de assentimento à proposta, podendo optar livremente aos 

termos apresentados, através da assinatura do termo de adesão, ou então ingressar com a ação judicial cabível, ou 

mesmo abrir mão de seu direito, posto que disponível. 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

A controvérsia noticiada reside em determinar se houve ou não a aplicação dos índices relativos a junho de 1987, maio 

de 1990 e fevereiro de 1991, conforme reconhecidos pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça e pelo 
Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7. 

Não há como prejudicar a parte autora ao argumento de que esses índices já lhe foram pagos. Podem ter sido ou não, 

mas o que realmente importa é que não há elementos para se afirmar que o pleito do autor foi atendido enquanto a ação 

tramitava. 

Com efeito, como a matéria (recomposição de saldo do FGTS) posta a deslinde já se encontra assentada em julgados 

oriundos de nossos tribunais superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-52.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000431-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DORIVAL LOPES e outro. 

ADVOGADO : ANDERSON TADEU DE SÁ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00004315220094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e dos índices de 42,72% (janeiro/89), 44,80% (abril/90), 5,38% (maio/90), 18,02% (junho/91) e 7% (junho/91) 

sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 02/26). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer os índices de janeiro/89 e abril/90, 

acrescidos de juros à taxa de 1% ao mês e de correção monetária. Sem condenação em verba honorária em razão da 
sucumbência recíproca (fls. 142/147). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente a aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Finalmente, 
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aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-

C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 149/156). 

A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a reforma do julgado para que seja reconhecido o seu direito à 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 18,02% (junho/87), 5,38% (maio/90) e 7% (fevereiro/91). 

Sustenta o apelante que a r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido relativo aos juros progressivos por não 

entender que a obrigação em questão é de trato sucessivo, ou seja, o termo inicial da contagem do prazo prescricional se 

renova a cada mês. Por fim requereu a inversão do ônus da prova, a incidência de juros de mora à taxa Selic ou de 1% 

ao mês, contados da citação, e de correção moentária desde o creditamento a menor (fls. 157/182). 

Deu-se oportunidade para resposta. 
É o relatório. 

DECIDO. 
Anoto, em princípio, que a sentença recorrida não examinou todas as questões formuladas na impugnação. 

A decisão apreciou apenas a questão relativa aos índices expurgados em diversos planos econômicos. No entanto, 

permaneceu silente quanto à aplicabilidade da taxa progressiva de juros, revelando-se, assim, citra petita. 

Ora, o juiz está obrigado a apreciar e a decidir a respeito de tudo quanto as partes pleitearam, incidindo em nulidade a 

sentença que deixar de fazê-lo. 

O Tribunal, por sua vez, não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, em atenção ao princípio 

do duplo grau de jurisdição. 

Com efeito, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460 do Código de Processo Civil, iterativa 

jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas, podendo a 

nulidade ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem. 
 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido: 

 

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA. 

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM. 

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos limites 

em que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso ordinário provido. 

(RMS nº 15.892/ES, 6ª Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 09/12/2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM COBERTURA 

PELO FCVS. JULGAMENTO CITRA PETITA. RECONHECIMENTO. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
1. Incorre em julgamento citra petita o acórdão que deixa de examinar pleitos formulados na petição inicial e repetidos 

no recurso adesivo. 

2. Reconhecido o julgamento citra petita, devem os autos ser devolvidos à origem para que o Tribunal a quo se 

manifeste sobre o pedido contido na exordial. 

3. Recurso especial provido em parte. 

(RESP nº 896.523/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 22/03/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPTU - SENTENÇA CITRA PETITA - ANULAÇÃO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM MANTIDA. 

1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda todos os pedidos feitos pelo autor. 

2. Na hipótese dos autos, havendo julgamento aquém do pedido, correto o encaminhamento dado pelo Tribunal de 

origem de anular a sentença para que outra seja proferida. 
3. Recurso especial improvido. 

(RESP nº 686961/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 16/05/2006, p. 205) 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença, por ser citra petita, 

devendo os autos retornarem à Vara de origem para que outra decisão seja proferida, decidindo a lide nos limites em 

que foi deduzida, e julgo prejudicada as apelações interpostas. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-10.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001326-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 
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APELADO : IVAN MALAQUIAS DO PRADO 

ADVOGADO : AIRTON PICOLOMINI RESTANI e outro 

No. ORIG. : 00013261020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Ivan Malaquias do Prado em face da Caixa Econômica 
Federal, visando à correção monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pelo índice 

do IPC no mês de abril de 1990 (fls. 02/09). 

O MM Juiz 'a quo' julgou o pedido procedente e determinou a incidência de juros de mora à taxa de 1% ao mês, 

oportunidade em que deixou de condenar as parte ao pagamento de verba honorária (fls. 65/66). 

Apelação interposta pela Caixa Econômica Federal sustentando que falta ao autor interesse de agir ante a sua adesão ao 

acordo previsto na LC nº 110/01 (fls. 69/75). Termo de adesão colacionado a fl. 82. 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 
Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 
Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 

DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 
praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil 

Pelo exposto, dou provimento à apelação interposta, o que faço com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004720-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004720-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MONICA ACTIS DE FREITAS e outros 

 
: MARCIO GEORGES JARROUGE 

 
: MARIA CRISTINA RUEGGER JARROUGE 

 
: MARIA DE LOURDES CARVALHO 

 
: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO 
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: MANOEL MESSIAS FILHO 

 
: MARIO ISSAMU HORI 

 
: MARCIA DOS SANTOS GALAFASSI 

 
: MARIELZA PIRES DA SILVA 

 
: MARCIO FERNANDES ACERBI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.24871-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Monica Actis de Freitas e outros contra decisão do Juízo Federal da 

15ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de execução de obrigação de fazer fundada em título judicial, acolheu cálculo 

da Contadoria Judicial para o prosseguimento do feito executivo e indeferiu pedido de expedição de alvará em nome de 

sociedade de advogados, considerando que não há qualquer menção da sociedade na procuração inicial. 

 

Narram os agravantes, em síntese, que a ação ordinária por eles proposta com o fito de condenar a Caixa Econômica 

Federal- CEF a aplicar sobre as contas fundiárias o IPC de abril de 1990 no percentual de 44,80% foi julgada 

procedente. 

Asseveram que iniciada a execução da sentença, confirmada por esta Corte, a Contadoria Judicial não cumpriu o 
julgado, porquanto deixou de aplicar os juros de mora de 6% ao ano, desde a data da citação da ré até 10 de janeiro de 

2003, e de 12% ao ano, a partir de 11 de janeiro de 2003 até a data do efetivo cumprimento da obrigação, bem assim 

adotou saldo base incorreto com relação à autora Márcia dos Santos Galafassi. 

Alegam que a sociedade de advogados pode requerer a expedição de alvará de levantamento da verba honorária ainda 

que o instrumento de procuração outorgado aos seus integrantes não a mencione.  

Para ratificarem suas assertivas, colacionam arestos. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

A sentença (fls.72/83) julgou procedente o pleito inaugural para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao 

pagamento dos índices de correção monetária referente ao IPC de abril de 1990, correção desde o mês de competência e 
juros, a partir da citação, à taxa de 0,5% ao mês 

Em grau de recurso, este Tribunal negou provimento ao recurso da CEF ( fls.84/95). 

A conclusão da Contadoria Judicial foi a seguinte: 

"(...) Quanto à discordância e aos cálculos dos autores de fls. 386/418 com relação aos cálculos da CEF de fls. 

283/306 e 357/365, apuramos conforme demonstrativos anexos, a saber: 

(...) Quanto aos cálculos dos autores: utilizaram o índice de 44,80% aplicando juros de mora de 6% a.a. da citação até 

10/01/2003 e a partir o percentual de 12% a.a. na regra do art.406 do C.C., entretanto, consoante a decisão do 

v.Acórdão transitado em julgado não houve determinação expressa na incidência desse percentual dos juros 

moratórios(fls.235/236). 

 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que, em tese, num juízo perfunctório, se 

verificou nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que possui de fé pública. 
Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL 

- APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO 

DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE. 

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à 

contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu 

convencimento. 

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de 

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais 

cálculos são elaborados de acordo com as normas legais. 
III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez 

que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal. 

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª 

Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193).  
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Questionamentos outros acerca de adoção de saldo base equivocado devem ser argüidos na seara própria, porquanto 

demanda ampla dilação. 

No mais, não havendo qualquer indicativo nos autos acerca da sociedade de advogados, não se há falar na expedição de 

alvará em seu nome, irreparável, portanto, a decisão agravada. 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos ao artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 
São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007092-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007092-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : 
PLANALTO COM/ ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA e 

outro 

 
: FERNANDO SOARES JUNIOR 

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : ALUIZIO FELIPE DE LIRA 

ADVOGADO : FABRÍZIO BISCAIA MORETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009102120034036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito a decisão de fl. 294v, uma vez que a sentença prolatada no feito de origem não prejudicou a questão 

objeto do presente agravo de instrumento. 

Dou por prejudicados os embargos de declaração de fls. 296/299 e passo a apreciar os declaratórios de fls. 288/292. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PLANALTO COM/ ADMINISTRAÇÃO E LOCADORA DE 

VEÍCULOS LTDA com base no artigo 535 do Código de Processo Civil em face da decisão de fls. 285/286, que negou 
seguimento ao seu agravo de instrumento, sob fundamento de que o referido recurso não fora instruído com peça 

essencial à compreensão da controvérsia no momento de sua interposição, restando, portanto, prejudicada a sua 

apreciação. 

O embargante sustenta que os documentos ditos essenciais não são exigidos pela legislação processual, bem como 

foram juntados, ainda que após o prazo recursal, antes de sua apreciação por este Relator, pelo que, nos termos do art. 

244, do CPC, pretende ver seu recurso conhecido e provido. 

Decido. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 
Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 
II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 
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III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 
devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 
4. Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . 

P.I. 

Após o prazo para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de Origem. 

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009081-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009081-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : 
PLANALTO COM/ ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA e 

outro 

 
: FERNANDO SOARES JUNIOR 

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : JOSE SILVANO MATHEUS 

ADVOGADO : VALDENIR BARBOSA e outro 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00100611120034036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto por Planalto Comércio e 

Administração e Locadora de Veículos Ltda. e Fernando Soares Junior, em face da decisão reproduzida às fls. 30/36 

que, em sede de execução individual de sentença, rejeitou a impugnação dos recorrentes. 

O MM. Juízo a quo informou, às fls. 273/278, a prolação de sentença no feito principal, extinguindo a execução, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019970-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019970-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

AGRAVADO : JBR BENEFICIOS E INTERMEDIACAO COML/ LTDA e outros 

 
: JOSE PETRONIO DA SILVA CHECCHIA 

 
: RAFAEL BARRETO BOTELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158303920084036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF - Caixa Econômica Federal em face da decisão reproduzida na 

fl. 61, em que o Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP, diante da ausência de complementação ao recolhimento do 
porte de remessa e retorno, declarou a deserção do recurso de apelação do ora agravante. 

O agravante assevera, em resumo, que recolhera o valor integral das custas iniciais, não prevalecendo a decisão 

agravada. Afirma que o Cartório atualizou o valor da causa, gerando, desta forma, a diferença apontada. Que requereu, 

tempestivamente, a dilação do prazo para o devido cumprimento e que tal prazo foi indeferido, mesmo tendo ciência da 

juntada das guias complementares.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 
O artigo 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96 estabelece que o pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos 

recursos que se processam nos próprios autos efetua-se da forma seguinte: aquele que recorrer da sentença pagará a 

outra metade das custas, dentro do prazo de cinco dias, sob pena de deserção. 

 
Dispõe o artigo 511 do Código de Processo Civil que: 

 

"Art.511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob pena de deserção". 

Referido dispositivo consagrou a regra do preparo imediato, ao exigir a comprovação de seu pagamento no momento da 

interposição do recurso, sob pena de deserção. 

O preparo traduz-se em requisito de admissibilidade do recurso, cuja ausência, quando da interposição deste, ou 

irregularidade no recolhimento acarreta a aplicação da pena de deserção. 

No caso, o Juízo de 1º grau concedeu à parte autora oportunidade para a complementação do valor do preparo, sob o 

fundamento de sê-lo insuficiente. O agravante pleiteou a dilação do prazo, que foi indeferido, sendo este o decisum 

agravado. 
O agravante procedeu ao recolhimento das custas iniciais e do preparo na forma indicada no citado diploma legal e a 

ausência de recolhimento de valor que o Juízo entende devido não enseja deserção. 

A garantia do contraditório e da ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, conforme dispõe o artigo 5º, 

inciso LV, da, prevalecem em casos tais, devendo ser relevada a pena de deserção. 

 

Nesse sentido já decidiu nosso Tribunal Superior, bem como esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. PREPARO INSUFICIENTE. 

NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA SUPRIMENTO DO VALOR DAS CUSTAS. VIOLAÇÃO DO ART. 14, II, DA 

LEI 9.289/96. NÃO-OCORRÊNCIA. DESERÇÃO NÃO-CONFIGURADA.  

1. Constatada a insuficiência do preparo, não é possível julgar deserto o recurso sem antes proceder à intimação do 

recorrente para que este efetue a devida complementação.  
2. A orientação desta Corte é no sentido de que o prazo de cinco dias, previsto no art. 14, II, da Lei 9.289/96, é contado 

da intimação do apelante, e não a partir da data da interposição do apelo, não se aplicando a pena de deserção se o 

recorrente não foi intimado do valor para efetuar o preparo do recurso.  

3. Recursos especiais desprovidos. 
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(STJ - RESP 998525 - Processo 200702446455 - Relatora: DENISE ARRUDA - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - 

Data da Decisão 02/10/2008 - Fonte DJE DATA:29/10/2008). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO.INSUFICIÊNCIA DO PREPARO . 

DESERÇÃO AFASTADA. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. 

1. O preparo é requisito extrínseco de admissibilidade dos recursos, cuja ausência ou irregularidade ocasiona o 

fenômeno da preclusão, fazendo com que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção , que impede o 

conhecimento do recurso. 

2. A Lei nº 6.032/74 (art. 10, II) bem como a Lei nº 9.289/96 que a substituiu, em seu art. 14, II, apenas afastaram a 
regra do preparo imediato, insculpida no art. 511, caput, do CPC, determinando que o pagamento do preparo do 

recurso, deverá ocorrer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção . 

3. In casu, não houve ausência do preparo , mas tão-somente insuficiência deste, pois os agravantes efetuaram o seu 

pagamento,só que em valor menor do que aquele devido. 

4. Tomando-se em conta o princípio da instrumentalidade, a interpretação deve ser a mais benéfica ao recorrente, de 

sorte a ser relevada a pena de deserção , concedendo aos agravantes a oportunidade de ter seu recurso de apelação 

conhecido e apreciado,de forma a garantir o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, 

conforme dispõe a atual Constituição Federal (art. 5º, LV). 

5. Precedentes do E. STJ e desta Sexta Turma desta Corte. 

6. Agravo de instrumento provido" 

(AG - 96.03.002988-2 DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento 28/02/2008, DJU DATA:28/04/2008 Pág 274). 
Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento a fim de afastar a pena de deserção do recurso de apelação interposto pelo autor, determinando o 

seu regular processamento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023209-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023209-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LATICINIOS LALYS LTDA 

ADVOGADO : MAURO SUMAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 96.00.00023-6 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução n.º 278 de 

16.05.2007, artigos 1º e 3.º, §1º, cuja disposição estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica 

Federal, na sede do juízo competente para o ato, e, na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do 
Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023717-70.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.023717-9/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRAVADO : KELLI ANGELA CABIA LIMA DE MIRANDA e outros 

 
: VANIA LUCIA BRANDAO NUNES 

 
: CARLOS NOBUYOSHI IDE 

 
: ALDIMIR DE SOUZA MORAES 

 
: WALMIR SILVA GARCEZ 

 
: DAYSE ALCARA CARAMALAC 

 
: ROSENEI LOUZADA BRUM 

 
: JOSE CARLOS LOBATO MESQUITA 

 
: JEFERSON ADAO DE A MATOS 

 
: KLEBER SOLINE MONTEIRO VARGAS 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

 
: LUIZ CARLOS DE FREITAS 

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00112048320084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

 

Tendo em vista que a petição acostada pelos agravados às fls. 51 e ss. versa sobre matéria diversa da que restou 
decidida às fls. 47/49 e, ainda, que tal decisão não foi objeto de recurso, certifique a Subsecretaria o seu trânsito em 

julgado, remetendo-se os presentes autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027766-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027766-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : SONIA BEATRIZ RIBEIRO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00165442820104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sonia Beatriz Ribeiro Rodrigues, por meio do qual pleiteia a reforma 

da r. decisão proferida nos autos da ação de conhecimento, de rito ordinário, autuada sob o nº0016544-

28.2010.403.6100, em trâmite perante a 21ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que determinou a 

regularização de sua representação processual. 

 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, solicitem-se informações ao MM. Juízo a quo. 

 

Manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 
Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031268-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031268-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro 

AGRAVADO : FABIO LUCIANO AIRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00194127620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da decisão reproduzida às 

fls. 51/60, em que o Juízo da 12ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP declinou da competência em favor do Juizado 

Especial Federal da Subseção Judiciária da Capital para processar e julgar ação monitória ajuizada por empresa pública 

visando à cobrança de valor inferior a sessenta salários mínimos. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a competência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar as 
causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos deve ser conjugada com a legitimidade ativa prevista no art. 6º, I, da 

Lei nº 10.259/01. 

É o relatório. 

A Lei n° 10.259/2001, que criou os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, determinou sua 

competência segundo o valor da causa. Contudo, em seu artigo 6º, dispôs expressamente que as empresas públicas 

federais não poderiam figurar senão no pólo passivo: 

 

"Podem ser partes no juizado especial Federal Cível:  

I - Como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei 9.317 de 

5 de dezembro de 1996;  

II - Como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais."  
 

Sendo assim, o Juizado Especial Federal, em razão da qualificação da parte autora, não terá competência para processar 

e julgar nenhuma ação promovida pela Caixa Econômica Federal - CEF, ainda que o valor da causa seja inferior a 

sessenta salários mínimos. Neste sentido, confira-se: 

 

"CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001.  

I - A competência absoluta do juizado especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as causas de valor até 

60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada com a legitimidade 

ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes.  
II - Assim, independentemente do valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal.  

III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal 

(Caixa Econômica Federal) que não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando 

a cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito.  

IV - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo."  

(STJ, SEGUNDA SEÇÃO, CC - 106042, Rel. Des. Conv. PAULO FURTADO, j. 26/08/2009, DJE 15/09/2009). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA CITATÓRIA PELA JUSTIÇA 

ESTADUAL. ARTS. 1.213 DO CPC E 42, § 1º, DA LEI 5.010/66.  

A Justiça Federal é a competente para o julgamento de ação ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, 
independentemente do valor da causa.  

O cumprimento de carta precatória para citação e intimação da ré, onde não há sede da justiça federal, deve ser 

efetivado pela Justiça Estadual, conforme autorização dos arts. 1.213 do CPC e 42, § 1º, da Lei 5.010/66.  

Conflito conhecido e provido para declarar a competência da Justiça Estadual, para o cumprimento da carta 

precatória expedida pela Justiça Federal."  
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(STJ, Segunda Seção, CC 47441/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 26.10.2005, DJ 02/03/2006) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL - AÇÃO MONITÓRIA PROMOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM FACE DE PESSOAS 

FÍSICAS OBJETIVANDO SER RESSARCIDA DE VALOR ABAIXO DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS 

CORRESPONDENTE A SALDO DEVEDOR ORIUNDO DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO (CRÉDITO 

DIRETO CAIXA - CDC) - CONFLITO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 

DECISÃO MONOCRÁTICA RECONSIDERADA - AGRAVO PROVIDO E CONFLITO PROCEDENTE.  

1. Insurgência da Caixa Econômica Federal recebida como agravo nos termos do parágrafo único do artigo 120 do 

Código de Processo Civil.  
2. Agravo contra decisão monocrática do relator que julgou improcedente o conflito de competência suscitado pelo 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em face do Juízo Federal da 12ª Vara Federal que síntese entendeu que a 

competência para julgamento de ação monitória proposta pela CEF de valor até sessenta salários mínimos é do 

Juizado Especial Federal Cível.  

3. Dissenso entre Juizado Especial Federal e Juízo Federal Comum em ação monitória movida pela Caixa Econômica 

Federal, inicialmente na Vara Federal, objetivando ser ressarcida de quantia relativa a débito oriundo de Contrato de 

Abertura de Crédito - Crédito Direto Caixa - CDC.  

4. A controvérsia reside em saber se o artigo 6º, da Lei nº. 10.259/2001, é peremptório ao estipular o rol dos 

legitimados ativos - não se enquadrando a CEF no discurso legal - ou, como sustenta o juízo suscitado, se por ser o 

valor reivindicado inferior a 60 salários mínimos a competência, absoluta, é do Juizado Especial Federal Cível, não 

devendo o artigo 6º, da Lei nº 10.259/2001 ser interpretado em sentido estrito.  

5. A respeito do tema - legitimação ativa da CEF para estar no Juizado Especial Federal Cível, esta egrégia 1ª Seção, 
em 05/08/2010, no julgamento do CC. nº 2010.03.00.000211-5, semelhante ao presente, à unanimidade, declarou a 

competência do Juízo de Vara Federal para a ação monitória em dissenso naquele conflito.  

6. Agravo provido e conflito procedente.  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 02/09/2010, DE 28.09.2010) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para declarar a competência da 12ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP para processar e julgar a 

ação principal. 

P. I. Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033587-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033587-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : ISSAIR DE JESUS MOREIRA e outro 

 
: MARIA ELISA GAIOTTO MOREIRA 

ADVOGADO : DANIELA FERNANDA CONEGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00043194620104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 53/54 (fls. 65/66 

dos autos originais) que deferiu o pedido cautelar para determinar à requerida CEF que se abstenha de inscrever o 

nome dos autores em cadastros restritivos de crédito, por conta do contrato de mútuo de que trata os autos, bem como 

para impedi-la de promover a execução extrajudicial do contrato. 

Narra a parte autora na petição inicial que já quitou todas as 264 prestações do contrato de mútuo habitacional, mas 

sobejou saldo devedor de R$ 152.131,71, tendo a credora prorrogado o contrato de mútuo por 84 meses, exigindo 

prestações mensais de R$ 3.092,42. 

O d. juiz da causa acolheu o pedido cautelar por vislumbrar os requisitos autorizadores, especialmente diante da notícia 
de quitação integral do mútuo avençado. 

Nas razões do agravo a Caixa Econômica Federal sustenta, em síntese, a possibilidade de execução extrajudicial da 

dívida em caso de inadimplemento, direito este que não pode se sobrepor ao direito inversamente equivalente da parte 

agravada, já que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de 

promover-lhe a execução. 
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Decido. 

No contrato de mútuo habitacional firmado em 26/02/1988 ficou estabelecido o pagamento da dívida em 264 parcelas 

mensais (fls. 43/46). 

Após o pagamento da última prestação no valor de R$ 611,43 com vencimento em 27/02/2010, ou seja, ao término do 

prazo convencionado, o mutuário ora agravado foi "surpreendido" com a informação de que havia um saldo residual no 

valor de R$ 153.131,71, o qual deveria ser pago em 84 parcelas de R$ 3.092,42, com o primeiro vencimento já em 

27/03/2010 (fl. 52.). 

Outra solução não encontrou o mutuário senão socorrer-se do Judiciário, protocolizando a inicial da ação originária em 

04/05/2010 diante do sério risco de perder sua moradia em leilão extrajudicial. 
Não obstante meu entendimento acerca da constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, posição que encontra 

fundamento em decisões do Supremo Tribunal Federal (RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), não há como 

deixar de notar que o caso dos autos reclama uma providência de exceção. 

A exigência da credora de que o saldo residual seja pago em 84 prestações mensais superiores a R$ 3.000,00 fatalmente 

acarretará a inadimplência da agravada, que durante os 264 meses anteriores pagou a dívida contraída, cumprindo assim 

sua parte no contrato. 

A verossimilhança no presente caso está no fato de que a parte agravante pagou a última prestação no valor de R$ 

611,43 e a credora vem exigir a primeira de 84 prestações mensais referentes ao saldo residual no valor de R$ 3.092,42 

cada, sendo patente o descompasso nos valores cobrados. 

Outrossim, há o risco de grave lesão e de difícil reparação, pois caso a parte autora não consiga honrar com o 

pagamento exigido pela Caixa Econômica Federal, e as circunstâncias apontam para isso, estaria sujeito a execução 

extrajudicial do imóvel e a inclusão do seu nome nos cadastros de inadimplentes, mesmo depois de ver honrada a 
obrigação principal. 

Assim, ao menos nessa fase processual, entendo razoável o pleito inicial da autora/agravada, encontrando-se 

devidamente fundamentada a interlocutória recorrida, a qual será prestigiada. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, mantendo íntegra a decisão agravada.  

Comunique-se o Juízo "a quo". 

À contraminuta. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033677-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033677-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JASSON ESTEVAN DE MORAES FILHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : MERCADINHO ROBERTA LTDA -ME e outro 

 
: IZILDA APARECIDA GRISOLI DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00064057119974036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCO ANTONIO ALVES DA SILVA contra a decisão de fls. 

283/286 (fls. 238/241 dos autos originais), mantida quando dos embargos de declaração, proferida pelo Juízo Federal da 

10ª Vara de São Paulo /SP que, em autos de execução por quantia certa contra devedor solvente, rejeitou exceção de 

pré-executividade e indeferiu pedido de desbloqueio de ativos financeiros localizados pelo sistema BACEN-JUD. 

Requer a agravante a reforma da decisão aduzindo, primeiramente, a ilegalidade do bloqueio da quantia até o limite de 

40 salários-mínimos por tratar-se de penhora sobre conta-poupança. 

Sustenta ainda a ocorrência de prescrição intercorrente ao argumento de que a ação de execução de título extrajudicial 

permaneceu no arquivo por período superior a cinco anos. 

Por fim, alega a ocorrência de excesso de execução, pois uma dívida de R$ 3.478,00 jamais poderia alcançar R$ 

37.000,00, em que pese ter transcorrido mais de doze anos desde a propositura da ação. 
Decido. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 
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Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

"sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266). 

Sucede que no caso presente as alegações da parte agravante no tocante ao excesso de execução não podem ser 

comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou seja, não há como apreciar essas questões sem o amplo 

revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas. 

A alegação de excesso de execução que se baseia em "memória de cálculos" demanda dilação probatória, expediente 
que extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-executividade. 

Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em 

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação 

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei. 

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-constituídas 

dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos. 

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça: 

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória. 

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009) 

E ainda: 
 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULAS 7, 83 E 393/STJ - POSIÇÃO CONSOLIDADA 

DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ, NO JULGAMENTO DO RECURSO REPETITIVO REsp 1.104.900/ES. 

1. Em sessão realizada em 25.3.2009, a Primeira Seção, em razão do art. 543-C do CPC, apreciou o REsp 1.104.900/ES, 

ratificando o entendimento de que a Exceção de Pré-executividade constitui meio legítimo para discutir a matéria, desde 

que desnecessária a dilação probatória. 

2. O Tribunal de origem, soberano das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, confirmou a decisão recorrida e 

entendeu pela necessidade de dilação probatória no caso da exceção de pré-executividade. 

3. É assente nesta Corte que, em caso de agravo regimental interposto em face de decisão submetida ao rito do art. 543-

C, deve ser aplicada multa fundada no art. 557, § 2º, do CPC. 
Agravo regimental improvido, e aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa. 

(AgRg no Ag 1291805/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/06/2010, 

DJe 01/07/2010) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ILEGITIMIDADE PASSIVA - IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE SÓCIO-GERENTE. 

1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade. 

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera petição, 

as matérias de ordem pública ou as nulidades absolutas. 

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo. 
4. ... 

5. Recurso improvido. 

(REsp 578069 / RS, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 23.05.2005 p. 199). 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE 

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE. 

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade". 

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da 

dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta, é tornar 

insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, 

comprometendo-lhe rapidez. 

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais (pressupostos 

processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta possibilidade em 
defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art. 16 da LEF. Seria emitir um 

convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento ordinário. 

(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999). 

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação. 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos 

do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil) onde toda matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda 

mais depois da reforma do Código de Processo Civil operada recentemente. 
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O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as competências 

constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser deduzida matéria 

apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo. 

Já no tocante à alegada prescrição intercorrente quinquenal, é importante assinalar que não se trata de execução 

fiscal, não sendo aplicáveis ao caso as disposições do Código Tributário Nacional. 

Como assinalado pelo d. juiz da causa, o prazo de prescrição no caso presente é vintenário, posto que regulado pelo 

Código Civil, não tendo havido paralisação do feito em prazo superior a este período. 

Por fim, observo que a parte agravante não logrou comprovar a impenhorabilidade de quantias bloqueada via 

BACEN-JUD, tal como determina o § 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, sendo impertinente o pedido de 
desbloqueio. 

Com efeito, o documento de fl. 253 (208 dos autos originais) tão somente consiste numa comunicação do banco 

Bradesco dando conta que houve bloqueio de valores tal como determinado pelo Juízo. Nenhum extrato de 

movimentação bancária de conta-poupança foi apresentado, sendo de rigor a manutenção da penhora. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Cumpra-se o artigo 527, inciso V, Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035322-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035322-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : DIRECT MAILLING SERVICE S/C LTDA e outros 

 
: NATALIA DA ENCARNACAO NUNES SPAMER 

 
: ELVIRA REGINA NUNES SPAMER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00025777320014036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do sistema BACENJUD. 

Alega que o artigo 11 da Lei nº 6.830/80 estabelece a ordem de preferência da penhora ou arresto, sendo que o dinheiro 
detém a primazia sobre todos os demais bens. Sustenta, assim, a utilização do sistema BACENJUD, a fim de permitir a 

penhora de ativos financeiros. 

Assevera, ainda, que embora o esgotamento das diligências para encontrar bens penhoráveis não seja necessário ao 

deferimento do bloqueio de contas, no caso em comento os bens penhorados não foram suficientes para garantir a 

dívida, não logrando o oficial de justiça a localização de outros bens da empresa para fins de reforço de penhora, por já 

se encontrarem garantidos em outros processos de execuções fiscais. Diz, por fim, que houve rejeição da exeqüente 

sobre outro imóvel oferecido pela executada. 

Decido. 

No que tange ao levantamento da penhora on-line das contas da empresa executada, cumpre aduzir que, o artigo 655 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou 
aplicação em instituição financeira. 

Dessarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro existente em 

depósito ou aplicação financeira. 

Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN/JUD. 

Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens 

penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia 

Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte. Confira-se: 
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AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE " - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - DESNECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver 

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o 
bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais 

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-

A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 

(AI - 391175/SP, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU 

26/08/2010, p. 887) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS 

FINANCEIROS VIA BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTS. 655 INC. I E 655-A DO CPC C/C ART 11 

DA LEI 6830/80 E ART. 185-A DO CTN. 

I. Com as alterações introduzidas aos Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC pela Lei nº 11.038/2006, a concretização da 

penhora "on line " não mais exige, como condição antecedente, o exaurimento de diligências para localização de bens 

do devedor pelo exeqüente. 

II. Na execução fiscal, citado o devedor e por ele não indicado bens à penhora , passível se tornou ao credor tributário 
o pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens, consoante Arts. 655 inc. I e 

655-A do CPC, c/c Art. 11 da Lei 6.830/80 e Art. 185 do CTN. 

III. Agravo provido. 

(AI - 403602/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU 26/08/2010, 

p. 898) 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1.º - A do Código 

de Processo Civil. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.035489-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRAVADO : DEDETIZADORA COMETA S/C LTDA e outros 

 
: DINORA OLIVEIRA DA SILVA 

 
: MILTON CARNEIRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00378715520024036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento da entidade exequente tirado de decisão que, de ofício, determinou a exclusão dos sócios da 

empresa executada no pólo passivo de execução fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por 

ilegitimidade. 

Considerou a d. Juíza Federal ser incabível o redirecionamento da execução em face dos sócios, só previsto no artigo 

135 do CTN, já que as contribuições do FGTS não possuem natureza tributária. 
Em sua minuta a União Federal (Fazenda Nacional), sustenta em resumo, que o nome dos sócios consta da CDA, 

cabendo-lhes desconstituir a presunção do título executivo extrajudicial, de modo que se encontra legitimado o pedido 

de redirecionamento em face dos sócios. 

Decido. 
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Trata-se de recurso cuja essência reside no cabimento - ou não - de ser direcionada execução de FGTS contra a pessoa 

do sócio. 

Analisando a questão à luz da legislação do FGTS pode-se concluir que em princípio não se pode afastar a 

corresponsabilidade dos sócios gerentes e administradores pelos débitos de FGTS a cargo da pessoa jurídica devedora 

principal, muito embora não se possa falar em presunção ius et de iure de responsabilidade do sócio, já que o mesmo 

pode fazer prova em contrário em sede de exceção de pré-executividade ou de embargos. 

O não recolhimento das quantias de FGTS, como exigência legal imposta aos empregadores em favor dos 

trabalhadores, ensejava, desde o artigo 20 da Lei nº 5.107/66, a cobrança por órgão público: ao tempo da Lei nº 

5.107/66 era a Previdência Social, em nome do BNH; posteriormente, com o advento das Leis ns. 8.096/90 e 8.844/94, 
a cobrança passou a caber a própria União Federal, com possibilidade de delegação em favor da CEF. 

Embora os valores não pertencessem - como não pertencem - à União Federal (sendo explícita a Constituição no sentido 

de o FGTS ser direito social do trabalhador na forma do artigo 7º, III), inseriam-se, como ainda se inserem, no conceito 

de Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° do artigo 39 da Lei nº 4.320/64, com a redação do 

Decreto lei n° 1.735/79. 

Para a cobrança desses créditos emprega-se a Lei nº 6.830/80, conforme seu artigo 1°. 

Mais: o artigo 2° da Lei nº 6.830/80, repisando que constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada 

tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixa claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei 

às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, Distrito Federal, municípios e autarquias -será considerado dívida 

ativa da Fazenda Pública". 

Assim sendo, embora o FGTS não tenha natureza tributária (STF, RE n° 100.249/SP, plenário, rel. Min. Oscar Correa), 

na medida em que por força de seguidas leis, desde sempre vem sendo cobrado por autarquias federais e depois pela 
própria União através da PGFN, é considerado Dívida Ativa da Fazenda Pública; essa cobrança, também ex lege, faz-se 

com o emprego primordial da Lei nº 6.830/80, restando o Código de Processo Civil como norma subsidiária (artigo 1°). 

No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-

se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" ( destaquei - § 2° do artigo 

4°). 

Por aí se vê que: embora o FGTS se configure como Dívida Ativa não-tributária, diante da latíssima previsão do § 2° 

do artigo 39 da Lei nº 4.320/64, na medida em que sua cobrança se faz ex lege através das regras da Lei nº 6.830/80, 

não se afastam as regras de responsabilidade pela dívida que, em princípio, seriam próprias do Direito Tributário. 

Dentre essas regras - que à luz do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80 devem incidir na execução de qualquer Dívida 

Ativa da Fazenda Pública - acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). 
Sucede que o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração de lei, 

especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 

8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Na verdade, muito antes disso, o artigo 2° da Lei nº 5.107/66 - que criou o FGTS - 

peremptoriamente obrigava todas as empresas vinculadas a CLT a depositarem até o dia 20 de cada mês, o percentual 

de 8% da remuneração paga ao obreiro, optante ou não, em conta bancária do trabalhador que fosse optante ou em conta 

individualizada no caso do empregado não optante. Ora, na medida em que uma lei "obrigava" a empresa sujeita a CLT 

a efetuar o depósito, é mais do que evidente que o não recolhimento do FGTS desde lei que o criou em 1966, já figurava 

como infração da lei. 

Logo, mesmo sendo os créditos de FGTS apenas Dívida Ativa não-tributária, na medida em que o inadimplemento 

configura, como sempre configurou, infração da lei, incide a responsabilidade dos sócios, gerentes e diretores da pessoa 

jurídica devedora na forma do artigo 135 do CTN já que essa incidência deriva do comando previsto no § 2° do artigo 
4° da Lei nº 6.830/80. 

O mesmo se dará quando constatada a dissolução irregular da pessoa jurídica inadimplente, na esteira de remansosa 

jurisprudência. 

Em resumo: desde sua criação pela Lei nº 5.107/66 o FGTS foi cobrado por autarquia federal (Previdência Social, em 

nome do BNH - artigo 20) e depois pela própria União ainda que através de delegação à CEF (Leis ns. 8.096/90 e 

8.844/94). Assim sendo, o FGTS legalmente é Dívida-Ativa não-tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). Para 

cobrança executiva desses créditos incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de dúvidas que 

constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei nº 4.320/64, deixando 

claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o § 1° - União, Estados, 

Distrito Federal, municípios e autarquias -será considerado dívida ativa da Fazenda Pública". No ambiente severo da 

Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas 

à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial" ( destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas 
regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores, gerentes e representantes de pessoas jurídicas de direito 

privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei (artigo 135 do CTN). O simples não recolhimento do FGTS, 

como obrigação legal imposta aos empregadores desde o artigo 2° da Lei nº 5.107/66, configura infração de lei, 

especialmente depois do advento da Lei nº 7.893/89, artigo 21, § 1°, I e V, ao depois substituída pela atual Lei nº 

8.036/90, artigo 23, § 1°, I e V. Assim, a responsabilidade dos sócios, diretores e gerentes pela dívida não deriva de 

qualquer "natureza tributária" do FGTS - negada pelas Cortes Superiores - mas sim da imposição dessa 

responsabilidade à conta do § 2° do artigo 4° da Lei nº 6.830/80, que a estende para a cobrança de qualquer valor que 

seja tido, pela lei, como dívida ativa da Fazenda Pública, caso do FGTS conforme o artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64. 
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Portanto, é caso de se reformar a interlocutória recorrida para que sejam incluídos e mantidos os sócios-gerentes 

indicados no pólo passivo da execução fiscal de FGTS. 

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.035866-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : GP GUARDA PARTIMONIAL SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00216982720104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução n.º 278 de 

16.05.2007, artigos 1º e 3.º, §1º, cuja disposição estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito 

mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica 

Federal, na sede do juízo competente para o ato, e, na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do 
Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 7389/2010 
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95.03.005296-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : PARMEL PRODUTOS AUXILIARES E REFRATARIOS LTDA 

ADVOGADO : WALTER LORENZETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00067-4 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Parmel Produtos Auxiliares e Refratários Ltda., por meio do qual requer 

a reforma da sentença que rejeitou os embargos à execução fiscal interpostos.  

Contrarrazões apresentadas. 

Houve renúncia do patrono do apelante, com ciência desta, que deixou de regularizar sua representação processual. 

É o relatório. Decido. 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir, por meio de decisão 

monocrática, recurso cuja matéria seja objeto de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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É pressuposto fundamental do válido desenvolvimento da relação processual a capacidade de postular. Os autos 

revelam manifesto desinteresse da apelante em constituir novo advogado, a partir da renúncia de fls. 37, embora tenha 

sido expressamente notificada para fazê-lo. 

Os documentos carreados às fls. 39/40 mostram que os patronos da apelante cumpriram o disposto no artigo 45, do 

CPC, cientificando o representante legal da empresa por meio de notificação extrajudicial, quanto à necessidade de 

constituir novo patrono para prosseguir na lide. 

Todavia, transcorridos mais de 15 anos, a apelante não diligenciou a nomeação de novo advogado para prosseguir no 

patrocínio de seus interesses na presente demanda, fato que caracteriza inequivocadamente a sua falta de interesse no 

prosseguimento do feito. 
Ante o exposto, reconheço de ofício a ausência superveniente de pressuposto específico de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, 

do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação.  

Condeno a apelante ao pagamento de honorários que arbitro em 10% sobre o valor da dívida. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o transito em julgado e remetam-se os autos à vara de origem, observadas as 

formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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95.03.088240-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : SECURIT S/A 

ADVOGADO : HUGO WINKELMANN DE ARAUJO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00288-0 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela empresa SECURIT S/A. contra sentença que, nos autos dos embargos à execução 

fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não conseguiu ilidir a 

presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, bem como que não ocorreu a decadência do direito, 

condenando-a ao pagamento de custas e despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado do débito. 

Insurge-se a apelante contra a sentença por considerar que a execução fiscal foi atingida pelo instituto da decadência. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
No que concerne à prescrição das contribuições previdenciárias, a discussão remonta à época em que foram criados os 

institutos autônomos de aposentadorias e pensões das mais diversas categorias (1934), quando invocava-se três teses: se 

era trintenária, por aplicação do artigo 179 do Código Civil; se era de 40 anos, conforme dispunha o Decreto nº 857, de 

12 de novembro de 1851, ou se o crédito era imprescritível, "ex vi" do artigo 168, inciso IV, do Código Civil, pelo 

caráter de "mandatários" legais, de que se revestiam os empregadores perante as instituições de previdência (colhido do 

artigo "Decadência e Prescrição do Crédito Tributário. Disposições Inovadoras da Nova Lei das Execuções Fiscais", 

CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO, Revista AJUFE, nº 4, fevereiro/1983, págs. 12-24). 

Posteriormente, a Lei n° 3807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, unificando a legislação 

referente aos Institutos de Aposentadorias e Pensões, expressamente dispôs sobre a prescrição, em seu artigo 144, assim 

redigido: 

o direito de receber ou cobrar importâncias que lhe sejam devidas, prescreverá para as instituições de previdência 

social, em 30 (trinta) anos. 
Com relação à decadência, a matéria foi objeto da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o 

seguinte enunciado: 

A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos. 
Apoiou-se a extinta Corte no parágrafo único do artigo 80 da Lei nº 3807/60, que assim estipulava: 
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Art. 80 - As empresas sujeitas ao regime desta lei são obrigadas a: 

Parágrafo único - Os comprovantes discriminativos desses lançamentos deverão ser arquivados na empresa, durante 

5 (cinco) anos, para os efeitos do artigo 81. 

Art. 81 - Compete ao Instituto Nacional de Previdência Social fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de 

quaisquer importâncias previstas nesta lei, obedecendo-se, no que se refere à "quota de previdência", as instruções 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
O dispositivo legal que se referia à prescrição foi aplicado, sem maiores questionamentos, até o advento do Código 

Tributário Nacional, de 25/10/66, com vigência a partir de 01/01/67. A partir daí, começou-se a discutir a natureza 

tributária das contribuições previdenciárias e, por conseqüência, à submissão ao prazo qüinqüenal de decadência e 
prescrição, previstos nos artigos 173 e 174 daquele ordenamento. 

Passou-se a entender que as contribuições previdenciárias se enquadravam na definição de tributo, do artigo 3º do 

Código Tributário Nacional, porque tinham o caráter de prestação pecuniária compulsória, criada por lei, cobrada 

mediante atividade administrativa, plenamente vinculada, e, como hipótese de incidência, um fato lícito. Além disso, 

reforçando a tese da natureza tributária das contribuições, o artigo 217 estabelecia que as disposições do Código não 

excluíam a incidência de outras contribuições, entre elas, contribuições destinadas à previdência social. 

Ficou, então, sedimentado, na doutrina e na jurisprudência, que, a partir de 1º de janeiro de 1967, data da entrada em 

vigor do CTN, aplicava-se, na cobrança do crédito previdenciário, o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN, dando-se 

por revogado o artigo 144 da Lei nº 3807/60. 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1967, em seu artigo 158, ao assegurar os benefícios da previdência social aos 

trabalhadores, em razão de velhice, doença, invalidez, morte, dispôs, no inciso XVI, que a sua cobertura se daria 

mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, veio reforçar o entendimento no sentido da natureza 
tributária da contribuição. Após, a Emenda Constitucional nº 01/69, ao dispor em seu artigo 21, parágrafo 2º e inciso I, 

que a União podia instituir contribuições, tendo em vista o interesse da previdência social, espancou qualquer dúvida à 

respeito dessa mesma natureza. 

Tem-se, pois, dois marcos iniciais, com relação aos institutos em exame: prescrição de 30 anos, a partir da edição da 

LOPS, em 26/08/60, até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do Código Tributário Nacional; decadência de 5 

anos, nos termos da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Com o advento do Código Tributário 

Nacional, prescrição e decadência de 5 anos, por aplicação dos artigos 173 e 174 desse código. 

Todavia, nova alteração no tratamento jurídico da matéria deu-se a partir da Emenda Constitucional nº 08/77 (vigente a 

Emenda Constitucional nº 1/69) que modificou a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 21, determinando que as 

contribuições para a previdência deveriam atender, tão-somente à parte da União, ao custeio dos encargos da 

previdência social. 
Após a promulgação da referida emenda, segundo o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, as 

contribuições previdenciárias não mais estavam sujeitas às normas do sistema tributário, prevalecendo, daí para frente, 

com relação a prescrição, o disposto no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Confira-se: 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA ANTERIOR A EMENDA 8 - 

NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior a Emenda 8/77 se submetem às normas atinentes aos 

tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias. 

Recurso extraordinário não conhecido. 
(RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186) 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - COBRANÇA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DÉBITO ANTERIOR A 

EC Nº 8/77 - ANTES DA EC Nº 8/77 A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA TINHA NATUREZA 

TRIBUTARIA, APLICANDO-SE QUANTO A PRESCRIÇÃO O PRAZO ESTABELECIDO NO CTN - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  
(RE nº 109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721) 

Vindo a lume a Lei nº 6830/80 que dispôs sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, entendeu-se 

válido e eficaz o parágrafo 9º de seu artigo 2º que dispunha: 

o prazo para cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3807, 

de 26 de agosto de 1960, dada a natureza não tributária das contribuições. 
Tem-se, então, um terceiro marco, com relação aos institutos, em questão: prescrição de 30 anos, a partir de 14/04/77, 

data da promulgação da Emenda Constitucional nº 08/77 (à então Constituição de 1969), continuando a decadência com 

o prazo de 5 anos. 

A respeito, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei nº 3807/60. [...] Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 
(EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140)  

No mesmo sentido: STJ, 1ª Seção, AgREDREsp nº 190287 / SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 23/08/06; EDREsp nº 

146213 / SP, Relator Ministro José Delgado, j. 06/12/99. 
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Nova discussão surgiu, porém, no tocante à prescrição das contribuições previdenciárias, oriundas de fatos geradores 

ocorridos na vigência do sistema tributário da Constituição Federal de 1988, pelo fato de terem as contribuições 

previdenciárias, com o advento da atual Carta Magna, adquirido natureza tributária, o que implicaria na regência de 

seus prazos prescricional e decadencial pelo Código Tributário Nacional. 

De conseguinte, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 
artigo 146 , da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência e prescrição, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. 
Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos 

o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 
Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal. 
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador". 
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso concreto, os créditos previdenciários referem-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas no período de 

julho de 1982 a setembro de 1984, janeiro a março, julho, agosto e dezembro de 1985, e janeiro a junho de 1986, 

conforme mencionado na inicial dos embargos (fl. 02). 

De toda forma, é ônus do embargante demonstrar ter havido a decadência do direito de a Fazenda lançar o crédito 

tributário, o que não ocorreu. 

Desse modo, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que não ocorreu a 

decadência do direito, bem como que o título executivo extrajudicial está em conformidade com o disposto no parágrafo 

5º do artigo 2º da Lei de Execução Fiscal, não tendo a embargante conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da 

dívida inscrita. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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95.03.089579-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

APELADO : JAKSON PEREIRA FRANCA 

No. ORIG. : 93.00.00002-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela FAZENDA NACIONAL (IAPAS/CEF), em face de r. sentença que julgou extinta 

a execução fiscal ajuizada para cobrança da NDFG nº. 324695 (valor de $ 13.988,02 em 04/83 - fls. 05), nos termos do 

art. 267, III, do CPC, pedindo a reforma da sentença, sob o fundamento de que o julgador reconheceu a prescrição 

intercorrente, e em se tratando de execução fiscal, ela só se consuma após cinco anos de paralisação do feito, e, ainda 

assim, quando para tal tenha concorrido a credor. 

 

Não tendo sido o executado citado, processados o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 
É a síntese do necessário. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Verifica-se que a execução fiscal foi proposta em 25/11/83. Após diversas diligências frustradas, de tentativa de citação 

do executado, com sucessivos pedidos de suspensão do processo, o INSS requereu sua substituição processual pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (fl. 25), em 11/04/93. 

 

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional informou que não era competente para cobrar em Juízo os débitos relativos 

ao FGTS, fls. 41. 

 
Intimado o exequente para dar cumprimento ao despacho de fls. 27, sob pena de extinção do processo e arquivamento 

dos autos, fls. 43, decorreu o prazo de um ano sem manifestação, fls. 57, verso. 

 

Determinou-se o aguardo por mais um ano (fls. 58). Intimado o exeqüente, decorreu o prazo de um ano sem 

manifestação, fls. 62. 

 

O exequente foi intimado para dar andamento ao processo, no entanto, quedou-se inerte (fls. 57, verso). 

 

Diante da ausência de manifestação, foi novamente intimado, por carta precatória (fls. 60), para dar andamento ao feito, 

em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos autos. 

 

Diante da inércia da parte exeqüente (fls. 62), seguiu-se a extinção do feito (fls. 63/64). 
 

As execuções fiscais são regidas pela Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas normas do Código de Processo Civil. É 

preciso observar, porém, que tal diploma processual prevê a possibilidade de extinção da ação por desídia da autora. E 

não se pode conceber a paralisação do processo de execução por tempo indeterminado em razão de figurar como credor 

o Estado ou suas autarquias, devendo, pois, sujeitar-se esta à observância dos prazos processuais (como qualquer outra 

parte processual), suportando, por conseguinte, os prejuízos jurídicos decorrentes de seu não cumprimento. 

 

A propósito, esse é o entendimento já firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando confirmou a sentença de 

extinção da execução fiscal por inércia da exequente quando intimada a se manifestar: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL COM BASE NO ART. 267, III, DO 
CPC. POSSIBILIDADE. 

1. A Segunda Turma deste Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 56.800/MG (Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

27.11.2000, p. 150), decidiu que "a sanção processual do art. 267, III e § 1º aplica-se subsidiariamente à FAZENDA 

quando deixa de cumprir os atos de sua alçada". Da mesma forma, esta Turma ementou: "Cuidando de execução 

fiscal, regida por lei especial, mas, no entanto, em face da aplicação subsidiária do CPC, é cabível a sua subsunção a 

tal regramento legal nos casos em que a formalidade foi observada." (REsp 662.385/PB, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

16.11.2004, p. 14) 

2. Consta do acórdão recorrido a seguinte situação fática: "No caso dos autos, o d. magistrado, ante o requerimento 

da exeqüente no sentido de que fosse suspenso o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, eis que frustrada a citação, 

determinou, visto o transcurso desse interregno, a sua intimação, via carta precatória, a fim de que se manifestasse 

sobre o prosseguimento da execução, sob pena de extinção. Após, constatando que a autora, conquanto devidamente 

intimada, nada requereu, julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, forte no art. 267, III, do CPC." 
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3. Ao julgar a causa, o Tribunal de origem assim se pronunciou: "O art. 40 da Lei de Execuções Fiscais é aplicável às 

hipóteses em que não haja localização do devedor ou bens seus sobre os quais possa recair a penhora, suspendendo-se 

o curso da relação processual enquanto persistir essa circunstância. A seu turno, o art. 267, III, da Lei Adjetiva Civil 

incide nos casos em que a inércia da parte autora revela-se presente, ante a constatação de que deixara de promover 

os atos e diligências que lhe competia, o que dá ensejo à configuração do abandono da causa. Decerto que a desídia do 

demandante independe de verificar-se se houve ou não a localização do devedor ou de seus bens, nada impedindo, 

pois, que reste delineado o abandono da causa caso o exeqüente deixe de atender às intimações do Juízo. Afora isso, 

impende gizar que a aplicação subsidiária das normas preceituadas no Código de Processo Civil encontra-se 

albergada no art. 1º da Lei 6.830/80. Nesse diapasão, não há falar em incongruência entre o procedimento estampado 
no art. 40 da Lei 6.830/80 e a determinação contida no art. 267, III, do Diploma Processual Civil." 

4. Em assim decidindo, o Tribunal de origem não contrariou o art. 40 da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da 

orientação jurisprudencial predominante neste Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ 1ª Turma, AGRESP 704052, Processo: 200401643748/RS, Rel. DENISE ARRUDA, publicado no DJ 

DATA:04/10/2007, p. 175) - g.m. 

 

Por fim, incabível a aplicação da Súmula 240 do STJ no caso em comento, visto que a parte executada sequer foi 

regularmente citada, portanto, não foram opostos embargos à execução fiscal. Assim, entendo que não haveria interesse 

do réu em manifestar-se pelo prosseguimento do feito, ou opor-se à extinção do processo, quando a execução fiscal não 

foi embargada. Destaco que somente neste último caso a extinção por abandono da causa é condicionada ao 

requerimento da parte executada, vez que, ao propor os embargos à execução, persiste interesse no prosseguimento do 
feito para que reste provado que a cobrança é indevida. Nesse sentido é o já consolidado entendimento do STJ, confira-

se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR 

ABANDONO DE CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE. SÚMULA 230/STJ. 

AFASTAMENTO NA ESPÉCIE. 1. Entendimento desta Corte no sentido de que "a inércia da Fazenda exeqüente, uma 

vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o escopo de promover o 

andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito" (REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz 

Fux, Primeira Turma, DJ de 31.5.2007). 2. Na espécie, tratando-se de execução não-embargada, afasta-se a aplicação 

da Súmula 230/STJ a fim de dispensar o requerimento do réu para extinção do feito. Precedentes: REsp 261.789/MG, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 16.10.2000; REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, 
Primeira Turma, DJ de 31.05.2007. 3. Recurso especial não-provido." - grifei 

(STJ, 2ª Turma, Resp 795061, processo 200501847493, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., publicado no DJE de 

16/09/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, III, DO 

CPC. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 240/STJ. EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA. SÚMULA 83/STJ. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGADA OFENSA AO ART. 40 DA LEF. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS 282, 284 E 356 DO STF. 1. Não há 

falar em negativa de prestação jurisdicional quando todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia foram 

analisadas e decididas, ainda que de forma contrária às pretensões do recorrente. 2. É inadmissível o recurso especial 

que demande a apreciação de matéria sobre a qual não se pronunciou a Corte de origem. Incidência das Súmulas 282 

e 356 do STF. 3. A ausência de pertinência dos dispositivos legais apontados como malferidos, em sede de recurso 
especial, com a controvérsia jurídica dirimida no aresto recorrido evidencia deficiência na fundamentação recursal. 

Aplicação da Súmula 284/STF. 4. A inércia da parte autora da demanda, por prazo superior a 30 (trinta) dias, quanto 

à prática de atos ou diligências de sua competência, configura abandono da causa, e impõe a extinção do feito, sem 

resolução meritória, nos termos do art. 267, III, do CPC. Incidência da Súmula 83/STJ. 5. Na espécie, em se tratando 

de execução não-embargada, afasta-se a aplicação da Súmula 230/STJ a fim de dispensar o requerimento do réu para 

a extinção do feito. 6. Agravo regimental não-provido." - grifei  

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 889752, processo 200602108828, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., publicado no 

DJE de 13/10/2008).  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 

POR ABANDONO DE CAUSA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO 

EMBARGADO. NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA 240/STJ. 1. Tratam os autos de execução fiscal proposta pela União 

contra Edwaldo Correia fundada em dívida ativa resultante de resgate indevido de restituição de imposto de renda, 
acrescido de multa, juros de mora e correção monetária. O juízo de primeiro grau, em 11/05/1998, determinou a 

intimação da exeqüente para manifestar interesse no prosseguimento do feito ante a não-localização do executado. 

Intimada pessoalmente, a União não se manifestou, ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito, na 

forma do art. 267, III, do CPC. Em sede de apelação e remessa necessária, o TRF/5ª Região julgou ambas improvidas, 

mantendo a sentença por entender que: a) é possível a decretação, ex officio, de extinção do feito sem julgamento do 

mérito, por abandono, desde que haja prévia intimação da parte; b) a exeqüente foi intimada pelos correios e 

pessoalmente para manifestar seu interesse, permanecendo, contudo, silente. Em sede de recurso especial, sustenta a 

Fazenda negativa de vigência do art. 267, III, § 1º, do CPC. Aponta, como fundamento do seu recurso, a necessidade 
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de requerimento do réu para a extinção do processo fundada em abandono da causa. Contra-razões não apresentadas. 

2. Nos termos do inciso III do art. 267 do CPC, não é conferido ao juiz extinguir o processo de ofício, por abandono de 

causa, sendo imprescindível o requerimento do réu, pois não é admissível se estabelecer presunção de desinteresse do 

autor no prosseguimento do feito e seu deslinde. Tal posicionamento cristalizou-se com a edição da Súmula 240/STJ 

("A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"). 3. No caso 

examinado, porém, não se cogita a invocação do referido verbete sumular nº 240/STJ pelo motivo de que se trata de 

ação na qual não ocorreu a citação por culpa exclusiva da parte autora, que deixou de providenciar as diligências 

necessárias para o fiel cumprimento do mandado. 4. Há de ser confirmada a extinção do feito, sem julgamento de 

mérito, nos termos exarados pelas instâncias ordinárias. 5. Recurso especial improvido." - grifei 
(STJ, 1ª Turma, RESP 688681, processo 200401334346, Rel. Min. José Delgado, v.u., publicado no DJ de 11/04/2005, 

p. 202, RSTJ Vol.:00192, p. 215)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015195-21.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.015195-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : DISTRIBUIDORA E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS JM LTDA 

ADVOGADO : CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00021-8 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença que rejeito embargos à execução, devido à 

intempestividade deles; argumenta, a apelante, que os embargos não são intempestivos, porque tendo havido penhora 

sobre imóvel, deveria ter sido intimada o cônjuge do co-responsável. 

Contrarrazões apresentadas. 

É o relatório. Decido. 

Agiu com certo o juízo de primeiro grau, porque a constrição judicial recaiu sobre bem imóvel da própria executada 

(pessoa jurídica), conforme se observa nos autos anexados. Não houve penhora de imóvel do casal, constituído por 

pessoas físicas; mas da pessoa jurídica, cujos patrimônios, como se sabe, em princípio, são inconfundíveis. 

Conforme destacou o juízo monocrático, o prazo inspirou-se em 26 de junho; intempestivos, pois, os embargos. 
Posto isso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, por ser o recurso manifestamente improcedente, NEGO-LHE 

SEGUIMENTO. 

Na oportunidade adequada, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0654726-46.1991.4.03.6182/SP 

  
96.03.031319-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : IND/ METALURGICA RENIZE LTDA 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.06.54726-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela empresa INDÚSTRIA METALÚRGICA RENIZE LTDA. contra sentença que, nos 

autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para 

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a embargante não 

conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, bem como que não ocorreu a 
decadência do direito, condenando-a ao pagamento de custas e despesas processuais, e honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. 

Insurge-se a apelante contra a sentença por considerar que a execução fiscal foi atingida pela prescrição. Também 

pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
No que concerne à prescrição das contribuições previdenciárias, a discussão remonta à época em que foram criados os 

institutos autônomos de aposentadorias e pensões das mais diversas categorias (1934), quando invocava-se três teses: se 

era trintenária, por aplicação do artigo 179 do Código Civil; se era de 40 anos, conforme dispunha o Decreto nº 857, de 

12 de novembro de 1851, ou se o crédito era imprescritível, "ex vi" do artigo 168, inciso IV, do Código Civil, pelo 
caráter de "mandatários" legais, de que se revestiam os empregadores perante as instituições de previdência (colhido do 

artigo "Decadência e prescrição do Crédito Tributário. Disposições Inovadoras da Nova Lei das Execuções Fiscais", 

CARLOS MÁRIO DA SILVA VELLOSO, Revista AJUFE, nº 4, fevereiro/1983, págs. 12-24). 

Posteriormente, a Lei n° 3807/60, que introduziu a Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, unificando a legislação 

referente aos Institutos de Aposentadorias e Pensões, expressamente dispôs sobre a prescrição , em seu artigo 144, 

assim redigido: 

o direito de receber ou cobrar importâncias que lhe sejam devidas, prescreverá para as instituições de previdência 

social, em 30 (trinta) anos. 
Com relação à decadência, a matéria foi objeto da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos, com o 

seguinte enunciado: 

A constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de 5 (cinco) anos. 
Apoiou-se a extinta Corte no parágrafo único do artigo 80 da Lei nº 3807/60, que assim estipulava: 

Art. 80 - As empresas sujeitas ao regime desta lei são obrigadas a: 

Parágrafo único - Os comprovantes discriminativos desses lançamentos deverão ser arquivados na empresa, durante 

5 (cinco) anos, para os efeitos do artigo 81. 

Art. 81 - Compete ao Instituto Nacional de Previdência Social fiscalizar a arrecadação e o recolhimento de 

quaisquer importâncias previstas nesta lei, obedecendo-se, no que se refere à "quota de previdência", as instruções 

do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 
O dispositivo legal que se referia à prescrição foi aplicado, sem maiores questionamentos, até o advento do Código 

Tributário Nacional, de 25/10/66, com vigência a partir de 01/01/67. A partir daí, começou-se a discutir a natureza 

tributária das contribuições previdenciárias e, por conseqüência, à submissão ao prazo qüinqüenal de decadência e 

prescrição, previstos nos artigos 173 e 174 daquele ordenamento. 

Passou-se a entender que as contribuições previdenciárias se enquadravam na definição de tributo, do artigo 3º do 
Código Tributário Nacional, porque tinham o caráter de prestação pecuniária compulsória, criada por lei, cobrada 

mediante atividade administrativa, plenamente vinculada, e, como hipótese de incidência, um fato lícito. Além disso, 

reforçando a tese da natureza tributária das contribuições, o artigo 217 estabelecia que as disposições do Código não 

excluíam a incidência de outras contribuições, entre elas, contribuições destinadas à previdência social. 

Ficou, então, sedimentado, na doutrina e na jurisprudência, que, a partir de 1º de janeiro de 1967, data da entrada em 

vigor do CTN, aplicava-se, na cobrança do crédito previdenciário, o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN, dando-se 

por revogado o artigo 144 da Lei nº 3807/60. 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1967, em seu artigo 158, ao assegurar os benefícios da previdência social aos 

trabalhadores, em razão de velhice, doença, invalidez, morte, dispôs, no inciso XVI, que a sua cobertura se daria 

mediante contribuição da União, do empregador e do empregado, veio reforçar o entendimento no sentido da natureza 

tributária da contribuição. Após, a Emenda Constitucional nº 01/69, ao dispor em seu artigo 21, parágrafo 2º e inciso I, 
que a União podia instituir contribuições, tendo em vista o interesse da previdência social, espancou qualquer dúvida à 

respeito dessa mesma natureza. 

Tem-se, pois, dois marcos iniciais, com relação aos institutos em exame: prescrição de 30 anos, a partir da edição da 

LOPS, em 26/08/60, até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do Código Tributário Nacional; decadência de 5 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 321/2720 

anos, nos termos da Súmula nº 108 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Com o advento do Código Tributário 

Nacional, prescrição e decadência de 5 anos, por aplicação dos artigos 173 e 174 desse código. 

Todavia, nova alteração no tratamento jurídico da matéria deu-se a partir da Emenda Constitucional nº 08/77 (vigente a 

Emenda Constitucional nº 1/69) que modificou a redação do inciso I do parágrafo 2º do artigo 21, determinando que as 

contribuições para a previdência deveriam atender, tão-somente à parte da União, ao custeio dos encargos da 

previdência social. 

Após a promulgação da referida emenda, segundo o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, as 

contribuições previdenciárias não mais estavam sujeitas às normas do sistema tributário, prevalecendo, daí para frente, 

com relação a prescrição, o disposto no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social. 
Confira-se: 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA ANTERIOR A EMENDA 8 - 

NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

As contribuições previdenciárias constituídas em data anterior a Emenda 8/77 se submetem às normas atinentes aos 

tributos, inseridas no CTN, pois eram espécies tributárias. 

Recurso extraordinário não conhecido. 
(RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186) 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - COBRANÇA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DÉBITO ANTERIOR A 

EC Nº 8/77 - ANTES DA EC Nº 8/77 A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA TINHA NATUREZA 

TRIBUTARIA, APLICANDO-SE QUANTO A PRESCRIÇÃO O PRAZO ESTABELECIDO NO CTN - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  
(RE nº 109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721) 
Vindo a lume a Lei nº 6830/80 que dispôs sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, entendeu-se 

válido e eficaz o parágrafo 9º de seu artigo 2º que dispunha: 

o prazo para cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3807, 

de 26 de agosto de 1960, dada a natureza não tributária das contribuições. 
Tem-se, então, um terceiro marco, com relação aos institutos, em questão: prescrição de 30 anos, a partir de 14/04/77, 

data da promulgação da Emenda Constitucional nº 08/77 (à então Constituição de 1969), continuando a decadência com 

o prazo de 5 anos. 

A respeito, confira-se o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 8/77, o prazo prescricional para a cobrança das contribuições 

previdenciárias passou a ser de 30 (trinta) anos, pois que foram desvestidas da natureza tributária, prevalecendo os 

comandos da Lei nº 3807/60. [...] Todavia, essas alterações legislativas não alteraram o prazo decadencial, que 

continuou sendo de 5 (cinco) anos. 
(EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140)  

No mesmo sentido: STJ, 1ª Seção, AgREDREsp nº 190287 / SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 23/08/06; EDREsp nº 

146213 / SP, Relator Ministro José Delgado, j. 06/12/99. 

Nova discussão surgiu, porém, no tocante à prescrição das contribuições previdenciárias, oriundas de fatos geradores 

ocorridos na vigência do sistema tributário da Constituição Federal de 1988, pelo fato de terem as contribuições 

previdenciárias, com o advento da atual Carta Magna, adquirido natureza tributária, o que implicaria na regência de 

seus prazos prescricional e decadencial pelo Código Tributário Nacional. 

De conseguinte, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, em vigor, que dispõem sobre os prazos de 

decadência e prescrição, fixando-os em 10 anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo 

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar. 
É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei 

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b", do 

artigo 146 , da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no que tange 

à decadência e prescrição, por meio de lei complementar. 

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência 

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no artigo 

45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / 

MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III, "B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no regime da 

Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art. 146, III, "b", 

da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria de prescrição e 

decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos. 

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos 

o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente. 
(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210) 

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no enunciado da 

Súmula Vinculante nº 08: 
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São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 
Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para 

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso 

I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174). 

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do CTN. 

No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal. 
(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008) 

Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do Código 

Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a Seguridade Social 

para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador. Consoante enunciam, 

respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a constituição do crédito 

previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo antecipação de pagamento, o 

direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que ocorreu o fato gerador". 
(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009) 

No caso concreto, os créditos previdenciários referem-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas no período de 

fevereiro de 1972 a maio de 1976 (fls. 08/122), tendo, a inscrição da dívida ocorrida em 1982. De todo modo, houve 

pedido de parcelamento contemporâneo do fato gerador. 
Desse modo, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que não ocorreu a prescrição 

da ação. 

Quanto à redução dos honorários advocatícios, mantenho o que foi decidido na sentença, o que se harmoniza com os 

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo 

Civil e em conformidade com os julgados desta Egrégia Corte Regional. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061149-56.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.061149-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : PELIM ARTEFATOS DE BAQUELITE E PLASTICO LTDA 

ADVOGADO : PAUL CESAR KASTEN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00018-6 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela empresa PELIM ARTEFATOS DE BAQUELITE E PLÁSTICO LTDA. contra 

sentença que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de 

que a embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-a 

ao pagamento de custas e demais despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da execução. 

Suscita a apelante, primeiramente, preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do embargado, que 

ingressou com a ação de execução sem antes buscar o recebimento amigável do débito. No mérito, pleiteia o direito de 

pagar seu débito previdenciário em parcelas, sem a incidência de multa e juros moratórios, por considerá-los excessivos. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Primeiramente, rejeito a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do embargado. 

No caso dos autos, afirma a embargante, ora apelante, que houve a ausência de notificação do lançamento do débito na 

esfera administrativa, contudo não acostou qualquer documento que comprovasse a sua alegação. 
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Ocorre que, nos termos do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal: 

No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os 

documentos e rol de testemunhas, até 3 (três),ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.  
A oportunidade para a embargante apresentar documentos ou requerer a realização de provas necessárias à sua defesa é 

a oposição dos embargos, não sendo suficiente o mero protesto por todas as provas admitidas em direito. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 
E ainda que seja relativa a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, tal presunção só pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 
(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 
(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida ativa inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, requer o direito de pagar seu débito parceladamente, com 

a exclusão de juros e multa moratórios por considerá-los excessivos. 

No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 
os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil, por ser manifestamente improcedente. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507334-97.1994.4.03.6182/SP 

  
97.03.067526-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : ELETRONICA LASER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA DOS SANTOS GONZALEZ e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.07334-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de apelação interposta por Eletrônica Laser Indústria e Comércio Ltda., contra sentença de fls. 59/61, que 

rejeitou os embargos, com fulcro no art. 739, inciso I, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgou extinto o 

processo, sem apreciação de mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil, condenando o embargante 
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ao pagamento de custa processuais e honorários advocatícios, fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor atualizado 

do débito. 

Alega-se, em síntese, que a intimação da penhora se aperfeiçoa com a publicação da juntada aos autos (fls. 63/67). 

Oferecidas contrarrazões (fl. 69/71). 

É o relatório. 

Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 
No mérito, não assiste razão ao apelante. 

O MM. Juízo a quo rejeitou corretamente os embargos à execução por intempestivos, razão pela qual não analisou a 

questão arguida pela apelante: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTAGEM DO PRAZO - ART. 184 DO CPC. 1. 

Pacificado no âmbito da Primeira Seção que o termo a quo para a oposição de embargos do devedor é a efetiva 

intimação da penhora e não a juntada aos autos do mandado cumprido. 2. Como a contagem dos prazos processuais 

obedece à regra contida no art. 184 do CPC, exclui-se o dia do começo e computa-se o dia final, prorrogando-se para 

o primeiro dia útil subseqüente se este recair em dia em que não há expediente forense. 3. Embargos à execução 

intempestivos. 4. Recurso especial improvido.(RESP 200600038037, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 

25/05/2006) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. TERMO INICIAL. INTEMPESTIVIDADE. 
OCORRÊNCIA. ART. 16, III DA LEI N.º 6.830/80. 1. A teor do art. 16, inc. III da Lei n.º 6.830/80, são intempestivos os 

embargos à execução fiscal quando opostos após 30 (trinta) dias, contados a partir da intimação da penhora. 2. 

Apelação desprovida. 

(TRF da 3ª Região, AC 96030741469, Rel. Des. Nelton dos Santos) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029497-84.1998.4.03.9999/MS 

  
98.03.029497-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : SEDIBENS DIESEL PECAS ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : RONIL SILVEIRA ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00002-6 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados improcedentes embargos opostos à execução fiscal 

promovida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - em face de Sedibens Diesel Peças Acessórios Ltda e 

condenou o embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa atualizado até 

o pagamento. 

Sustenta a recorrente em síntese, iliquidez da CDA, afronta ao art. 16 da Lei 8.864/94, pugnando pela condenação de 

verba honorária de 20%. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Com efeito, tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção 

de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova 
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inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não 

preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se 

infirme a presunção legal: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

(...) 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 
(...) 

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença 

mantida." (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 

06.12.04, DJ 02.03.05, p. 254) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 
genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos. Sentença reformada. (TRF 

da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 04.05.05, p. 

322) 

No que tange a alegada afronta a Lei 8.864/94 a ensejar o afastamento de correção monetária, juros e multa moratórios, 

favorecendo as micro e pequenas empresas, na verdade, o artigo 16 da Lei nº 8864/94 limita-se a prever o 

estabelecimento de procedimentos que facilitem o cumprimento da legislação previdenciária, por partes das pequenas e 

microempresas, não determinando a exclusão dos acréscimos legais, os quais integram a dívida ativa da Fazenda 

Pública, nos termos do artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei nº 6830/80. 

Neste sentido o julgado desta E. Corte: 
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS E 

MULTA MORATÓRIOS - ENCARGO DE 20% - LIMITAÇÕES - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. [...]. 

2. As Leis 8864/94 e 9317/96 favorecem as micro e pequenas empresas, mas não autorizam a exclusão dos acréscimos 

legais. 

3. [...]. 

4. [...]. 

5. [...]. 

6. [...]. 

7. [...]. 

8. Recurso parcialmente provido. (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.03.99.014062-8, Rel. Des. Fed. Ramza 
Tartuce, unânime, j. 28.06.04, DJ 10.08.04, p. 419). 

Ausente prova em contrário, a Certidão de Dívida Ativa presume-se líquida e certa e, portanto, exigível tanto o valor 

principal como os consectários legais. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062822-50.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.062822-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 326/2720 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 96.00.00002-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

R. sentença julgou improcedentes os embargos opostos por SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA em face 

da execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL. 

 

O embargante, após interpor apelação, veio aos autos informar a sua adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/09, apresentando, simultaneamente, pedido de desistência do referido recurso, renunciando ao direito sobre o 

qual se funda a ação e pleiteando a extinção do processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, 

do Código de Processo Civil. 

 

Pois bem. 

 
O exame dos autos mostra que, posteriormente ao ajuizamento e julgamento em primeiro grau, a embargante aderiu a 

programa de parcelamento, com expressa renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

 

Isso posto, tomando em conta tal circunstância, julgo extintos os presentes embargos, nos termos do art. 269, inciso V, 

do Código de Processo Civil. Prejudicado, com isso, o exame da apelação da embargante, conclusão a que chego nos 

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 
 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0516824-75.1996.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.077074-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : QUINTHEMA REPRESENTACOES SC LTDA -ME 

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.05.16824-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença de fl. 33, que julgou 

extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando o 

apelante ao pagamento de verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Alega-se, em síntese, que é indevida a condenação em horários (fls. 39/41). 

Oferecidas contrarrazões (fls. 46/53) 

É o relatório. 

Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 
jurídica ou prática. 

Não assiste razão à apelante. 
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O art. 26 da Lei n. 6.830/80 faz referência à execução fiscal. Os presentes embargos à execução constituem relação 

processual distinta, tendo sido proposta legitimamente pelo embargante em face da execução promovida pela autarquia 

e capaz de gerar ônus à parte: 

 

RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO DÉBITO 

ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO NO ART. 

26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do cancelamento da CDA, 

"se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição subscrita 

por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no art. 26 da 
Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio". (EREsp 

80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU 

18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial improvido. 

(STJ, RECURSO ESPECIAL - 600138, Rel. Min. Franciulli Netto) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055436-37.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.055436-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GAZETA MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : MARISA CYRELLO ROGGERO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que extinguiu sem resolução de mérito os embargos à 

execução fiscal ante a falta de interesse processual, por meio da qual requer seja reformada a sentença para que a 

extinção ocorra ante a renúncia da embargante; ou para que o pedido inicial dos embargos seja julgado improcedente; 

ou, ainda, pleiteia a anulação da sentença, para apreciação do mérito dos embargos do devedor. 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 
pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. 

Tratando-se de recurso interposto em sede de embargos à execução (cuja natureza jurídica é a de verdadeira ação de 

conhecimento incidental, pois visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo), devem aplicar-se 

subsidiariamente as disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil 

(CPC). 

No caso vertente, o exame dos autos (petição de fls. 203/207) mostra que, posteriormente ao ajuizamento do presente 

feito, a apelada ingressou no programa de parcelamento instituído pela Lei n. 9.964/2000 (REFIS), no qual foram 

incluídos os débitos que originaram a execução fiscal embargada. 

Ora, o parcelamento em questão, nos exatos termos da lei que o rege (art. 3º), implica confissão irrevogável e 

irretratável da dívida, mediante a qual a apelada assume integral responsabilidade por seu pagamento. Tal 

reconhecimento expresso da dívida mostra-se logicamente incompatível com a subsistência do presente feito. 
Portanto, não há que se falar, outrossim, em mera suspensão do presente feito, na medida em que os eventuais percalços 

no cumprimento das condições do parcelamento não resultarão na rediscussão da liquidez e certeza da dívida, mas sim 

na retomada do trâmite da execução fiscal que, essa sim, deve ficar suspensa até a quitação do débito. 

A r. sentença fundamentou a extinção no art. 267, inciso VI, do CPC, o que dispõe que o processo será extinto, sem 

resolução de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a 
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legitimidade das partes e o interesse processual, sendo que tais matérias podem ser conhecidas de ofício pelo órgão 

julgador enquanto não acabar o seu ofício jurisdicional na causa (RSTJ 64/156). 

No entanto, conforme petição de fls. 380, a apelada manifestou renúncia expressa sobre o direito a que se funda a ação, 

motivo pelo qual impõe-se a extinção deste feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de 

Processo Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, os mesmos são devidos pelo embargante, em razão do princípio da causalidade, 

devendo ser fixados em 1% (um por cento) sobre o valor consolidado, a teor do disposto no § 3º do art. 5º da Lei 

10.189/2001, aplicado por analogia. 

A presente decisão fundamenta-se, de resto, em entendimento predominante no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta 
C. Corte, como se pode ler no seguinte precedente: 

 

STJ - 1ª Turma - AGRESP 7546341, Rel. Min. Luiz Fux, (DJ DATA:13/08/2007 PG:00333) (trechos): 

"É assente no STJ que "A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no 

Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento 

dos honorários advocatícios". 2. A Primeira Seção decidiu, pacificando o posicionamento jurisprudencial, que são 

devidos honorários advocatícios no percentual de 1% sobre o débito consolidado" (EREsp 509367 / SC; Relator 

Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 11.09.2006 p. 221). (...) 14. Ad argumentandum tantum esta 

Corte já se manifestou no sentido de que a existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é 

conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato 

em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 

269, V, do CPC. Precedentes.(...)". 
 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

e assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no 

artigo 269, V, do Código de Processo Civil e condeno a embargante em honorários advocatícios de 1% (um por cento) 

sobre o valor consolidado da dívida. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0314404-93.1997.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.021198-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : JABU ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.03.14404-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

1. Decisão recorrida: Sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 2000.03.99.021198-6 (antigo 

97.031.4404-7), da 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, que os julgou parcialmente procedentes, acolhendo os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, condenando cada uma das partes aos honorários advocatícios de seus 

patronos, a teor do art. 21, do Código de Processo Civil e finalmente sujeitando a decisão ao reexame necessário (fls. 

54/57). 

2. Razões da apelante: A r. sentença não se coaduna com o entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça 

e do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca da aplicação para fins de correção monetária dos índices 

inflacionários expressos pelo IPC referentes aos meses de janeiro/89, março/90, abril a julho/90 e fevereiro/91, além do 

IPC em substituição à TR, uma vez que tais índices são os que refletem a real recomposição da moeda. Discorre acerca 

dos referidos índices, bem como do disposto na Lei 6.899/81 e no Código Tributário Nacional, pleiteiando, assim, a 
reforma da decisão de primeiro grau para o fim de que seja determinada a aplicação de tais índices, bem como dos juros 

moratórios a contar do efetivo desembolso, a serem acrescidos de juros SELIC, sob pena de ofensa ao disposto no art. 

39, § 4º, da Lei 9.250/95, art. 73, da Lei 9.532/97, art. 462, do Código de Processo Civil (fls. 61/76). 

3. Contrarrazões do apelado: pela manutenção do julgado (fls. 80/83). 
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Relatei e DECIDO. 

  

Primeiramente observo que o feito não se sujeita ao duplo grau de jurisdição, já que de acordo com o entendimento 

firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, não se aplica à fase de 

execução de sentença, sendo que, ademais, a causa não excede o valor de sessenta salários mínimos. 

No mérito, consoante se extrai dos autos nº 94.0308137-6 em apenso, a sentença exequenda (fls. 71/75) julgou 

parcialmente procedente o feito para o fim de condenar o INSS a restituir os valores indevidamente recolhidos pela 

empresa, atualizados monetariamente a contar da data dos recolhimentos indevidos até a sua efetiva restituição, 
mediante a aplicação dos mesmos índices legais utilizados para a cobrança dos valores em atraso das mesmas 

contribuições, acrescidos de juros moratórios à razão de 12% ao ano, a partir do trânsito em julgado da decisão. 

Contra tal decisão não houve interposição de recurso de apelação pela empresa autora e esta E. Corte negou provimento 

à apelação interposta pelo INSS, tendo tal decisão transitado em julgado na data de 22.5.1997 (cf. fls. 102/105 e fls. 

111 daqueles autos). 

Pois bem, é de se notar que a pretensão da apelante/embargada é obter, na fase de liquidação de sentença, a reforma da 

decisão prolatada no processo de conhecimento, o que é expressamente vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. Com 

efeito, o Código de Processo Civil dispunha expressamente em seu art. 610: "É defeso, na liquidação, discutir de novo a 

lide, ou modificar a sentença, que a julgou". Tal artigo foi revogado pela Lei nº 11.232, de 2005, que introduziu o artigo 

475-G do Código de Processo Civil, com idêntica redação, de modo que permanece em vigor a vedação da rediscussão 

da lide na fase de liquidação de sentença.  

A execução deve limitar-se, portanto, aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou 
mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Neste sentido, os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça: ERESP 199900270754 ERESP EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 189602 - 

Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, DJ DATA:29/04/2002 PG:00151; RESP 199800777059 RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 192409 - Rel. Min. Garcia Vieira - Primeira Turma - DJ DATA:05/04/1999 PG:00087. 

No caso dos autos, o título judicial exequendo determina expressamente a aplicação dos mesmos índices legais 

utilizados para a cobrança dos valores em atraso das mesmas contribuições, acrescidos de juros moratórios à razão de 

12% ao ano, a partir do trânsito em julgado da decisão, critérios que foram rigorosamente observados pela Contadoria 

Judicial quando da elaboração dos cálculos de fls. 20/23, conforme corroborado às fls. 37, razão pela qual não merece 

reparo a r. sentença prolatada pelo MM. Magistrado a quo.  

Ante o exposto e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA 

OFICIAL e sendo a apelação da exequente manifestamente improcedente, NEGO-LHE SEGUIMENTO.  
Após a certificação do trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0560227-26.1998.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.067836-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : REMAQ MAQUINAS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO MACHARETH e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.60227-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por REMAQ - MÁQUINAS E ACESSÓRIOS LTDA. em face da sentença que 

julgou improcedente o pedido formulado na inicial, pedindo a reforma da sentença para determinar a exclusão da 

correção monetária e os juros de mora, durante o período de três anos da paralisação administrativa do processo e para 

permitir a substituição da penhora, por outra equivalente e suficiente a garantir o saldo devedor do parcelamento. 
 

Com as contrarrazões, pedindo a manutenção da sentença, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
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O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

 

Improcedem as alegações do apelante. 

 

Tanto nos embargos quanto na apelação, não se discutiu o mérito do tributo, mas apenas dos encargos incidentes sobre 

o débito e a possibilidade de substituição da penhora. 
Não existe nenhuma prova nos autos, que após o inadimplemento do parcelamento, o apelado tenha paralisado o 

processo administrativo por mais de três anos. Referido ônus, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, pertencia ao 

apelante. 

 

Assim, são devidos os encargos cobrados. 

 

Os juros moratórios incidem sobre o débito principal, devidamente corrigido, como forma de compensar o credor pela 

falta de rendimento do capital deixado de ser angariado no momento oportuno (Apelação Cível nº 2002.03.99.039946-

7, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3/CJ1 de 23/11/2009, p. 721), a teor do que 

previsto no artigo 161 do Código Tributário Nacional, in verbis: "o crédito não integralmente pago no vencimento é 

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta (...) § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, 

os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento ao mês." 
 

Assim, porque compatível com o Código Tributário Nacional, os juros de mora devem ser aplicados.  

 

A incidência da correção monetária é legítima, na medida em que ela não é um plus que acresce o valor do capital, mas 

reflete mera forma de recomposição do débito não adimplido no momento oportuno.  

 

"É ressabido que o reajuste monetário visa exclusivamente a manter no tempo o valor real da dívida, mediante a 

alteração de sua expressão nominal. Não gera acréscimo ao valor nem traduz sanção punitiva. Decorre do simples 

transcurso do tempo, sob regime de desvalorização da moeda (...)" (in STJ, Resp. n.53.836-8/SP, rel. Min. Demócrito 

Reinaldo, DJ 28/8/95, pág. 26.546). 

 
Qualquer débito, seja de que origem for, deverá ter seu valor nominal recomposto através da atualização monetária, sob 

pena desse valor perder-se com o tempo.  

 

Por fim, houve confissão da dívida na esfera administrativa, o que significa que o apelante concordou com o valor do 

débito. 

 

Quanto à substituição da penhora, com a citação, foi oferecida à apelante, a oportunidade de nomeação de bens, de 

acordo com o artigo 8º, da Lei 6.830/80. Penhorados os bens (fls. 07), o apelante poderia ter requerido, em qualquer 

fase do processo, sua substituição por depósito em dinheiro ou por fiança bancária (artigo 15, inciso I, Lei 6.830/80). 

 

No entanto, o ora apelante não ofertou depósito em dinheiro ou fiança bancária e sequer indicou outros bens passíveis 
de penhora, além dos já penhorados. 

 

Assim, correta a sentença em indeferir a substituição da penhora. 

 

Quanto às alegações sobre as dificuldades econômicas da empresa não são juridicamente suficientes para afastar a 

legalidade da cobrança. Além de as alegações serem genéricas, não foram produzidas provas a esse respeito. Ressalte-se 

que tal fator, constitui risco a ser enfrentado pela empresa. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062858-29.2000.4.03.6182/SP 
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2000.61.82.062858-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ACTRON IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : IVAN D ANGELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Tratando-se de recurso interposto em sede de embargos à execução, ação de natureza cognitiva, devem ser aqui 
aplicadas, mesmo que subsidiariamente, as disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598 do 

Código de Processo Civil. 

De acordo com o sobredito diploma, por seu art. 267, inciso VI, o processo será extinto, sem resolução de mérito, 

quando não concorrer qualquer das condições da ação. 

De outro lado, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do mesmo codex, mais a Súmula 253 do Superior Tribunal de 

Justiça, o relator está autorizado, por meio de monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao 

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Pois bem. No caso vertente, o exame dos autos mostra que, posteriormente ao ajuizamento do presente feito, a apelante 

aderiu a programa de parcelamento, no qual foram incluídos os débitos que originaram a execução fiscal embargada. 

Ora, o parcelamento em questão, nos exatos termos da lei que o rege, implica confissão irrevogável e irretratável da 

dívida exequenda. 
Tal reconhecimento, por logicamente incompatível com a subsistência do presente feito, implica superveniente carência 

de interesse processual, sendo descabido, para o contrário inferir, a hipotética invocação do art. 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil - à falta de renúncia expressa, o caso vertente não autoriza referida solução, senão a que vai 

no sentido do mencionado estado de carência de interesse processual. 

A orientação aqui revelada se vê escorada em entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça, assim como 

nesta Corte, como se pode atestar nos seguintes precedentes: 

I - STJ - 1ª Turma - AGRESP 7546341, Rel. Min. Luiz Fux, (DJ de 13/08/2007, p. 333) (trechos): 

"(...) É assente no STJ que 'A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no 

Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento 

dos honorários advocatícios'. (...) 

14. Ad argumentandum tantum esta Corte já se manifestou no sentido de que a existência de pedido expresso de 
renúncia do direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito por 

provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la 

tácita ou presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC. Precedentes.(...) 

15. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em aderir ao REFIS quanto à confissão 

da dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção do processo com julgamento de 

mérito, porquanto 'o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no referido programa é matéria que 

deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial.' Precedente: REsp nº 639.526/RS, DJ de 

23/08/2004". 

II - TRF 3ª Região, AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China (DF3 de 13.10.08) 

(trechos): 

"(...) I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos 
de IPI e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 - 

REFIS. 

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável dos 

débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial 

e de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. 

III - A adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos termos do 

art. 462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. 

IV - Não há que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o direito 

a que se funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir o 

benefício legal". 

Reitera-se, com tudo isso, a idéia já sinalizada, tal seja, de que, por logicamente incompatível com a subsistência do 

presente feito, a notícia de parcelamento implica sua extinção (e não sua suspensão, o que deve ser reclamado no 
processo principal), providência a ser aqui apetrechada com base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

uma vez que a manifestação que dá conta da adesão ao mencionado programa, posterior que foi ao julgamento em 

primeiro grau, não foi ali apreciada. 

Isso posto, tomando em conta a manifestação da apelante, julgo extintos os presentes embargos, nos termos do art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicado, com isso, o exame da apelação, conclusão a que chego nos termos 

do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002855-69.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.002855-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MIRACY PEREIRA DUTRA e outro 

 
: ROSALINA DA SILVA PEREIRA DUTRA 

ADVOGADO : MARCIA RODRIGUES FAGUNDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00251-7 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em face de sentença pela qual foram julgados procedentes os embargos de terceiros para 

desconstituir constrição judicial sobre o imóvel matriculado sob o nº 60.888 no Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Americana/SP, condenando o embargado em custa e despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 20% do valor da causa devidamente atualizado. 

Sustenta o recorrente preliminarmente descabimento de condenação em verbas de sucumbência devido a expressa 

determinação legal e insuficiência de provas a demonstrar o alegado pelos autores. No mérito aduz ocorrência de fraude 

contra credores ao fundamento de que a devedora tinha conhecimento da constituição do crédito tributário em 29/11/93, 

sob a alegação, ainda de a devedora ter sido notificada em 04/12/93, caracterizando a simulação da venda do imóvel 

objeto da constrição judicial em prejuízo do credor. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte, também por força do reexame necessário. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 
O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Ao inicio afasto a alegação do recorrente no que tange ao descabimento de condenação em verbas de sucumbência 

devido a expressa determinação legal, uma vez que traz apenas seu inconformismo sem demonstrar a fundamentação 

legal que o embasa e no tocante a alegação de insuficiência de provas a demonstrar o alegado pelos autores será 

analisada junta com o mérito. 

Consoante o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem imóvel 

quando ameaçado de esbulho ou turbação. 

Com efeito, a jurisprudência já reconheceu a legitimidade do compromissário comprador para opor embargos de 
terceiro, ainda que o respectivo contrato não tenha sido levado a registro. 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 84, dirimindo qualquer dúvida acerca da questão: 

"É admissível a oposição de embargos de terceiros fundados em alegação de posse advinda do compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro". 

No caso dos autos, os embargantes adquiriram o bem imóvel, situado na Avenida da Saudade, constituído pelo lote nº 

03 da Quadra C, Vila Santa Mônica, matriculado sob o nº 60.888 no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da 

comarca de Americana/SP, em 26/02/1994, de Maria Apparecida Correa Riedo, que figura como co-responsável na 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD Nº DEBCAD nº 31.800.099-7, através de contrato particular de 

cessão de direitos de compromisso de compra e venda de imóvel e obrigações, firmado em fevereiro de 1994 (fls. 

62/63), levado a registro no cartório imobiliário em 11/06/1996(fls. 64/66). 

Destarte, não vislumbro a ocorrência da fraude apontada pela autarquia exeqüente, considerando que o imóvel foi 

adquirido em 26/02/1994 e a citação se deu em 08/1994, conforme informado pelo magistrado a fls.95  
Pouco importa, nesta seara, a data do 'fato gerador'; como cediço, leva-se em conta a data da citação. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA E O REEXAME 

NECESSÁRIO. 

Publique-se. Intime-se. 
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Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018680-53.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018680-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : WIMAPI ELETRO DIESEL LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROBERTO FERRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00109-4 A Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação interpostos nos autos de embargos à execução fiscal, em que o ilustre magistrado 

rejeitou aqueles, devido à intempestividade. Dessa decisão, recorreram a massa falida, propugnando pela 

tempestividade, e a autarquia federal, quanto à não-fixação da verba honorária. 

Contrarrazões apresentadas. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos.  

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão.  

Conforme frisado na sentença, a penhora foi efetivada em 25.4.98, tendo sido intimado a pessoa do síndico, além dos 

sócios da 'empresa'. Transcorreu "in albis" o prazo para oferecimento dos embargos. Devido ao cancelamento da 

penhora (o bem já havia sido arrematado noutra execução), houve (nova) penhora sobre os bens arrecadados na 

falência; sobrevieram os embargos, então. 

Ora, conforme se sabe, reforço ou substituição do bem penhorado não reabrem o prazo para a propositura dos 

embargos; o prazo conta-se desde a primeira constrição judicial. 

A simples alegação de que não houve intimação pessoal do síndico, inclusive por conta da ausência de assinatura dele, 

não é suficiente para ilidir a fé-pública de que goza a certidão de oficial de justiça. Ademais, o apelante não pode alegar 
ignorância, quanto aos atos processuais realizados na execução fiscal, mesmo porque esta teve prosseguimento, com 

avaliação de imóvel e designação de praça; embora, depois, a penhora tenha sido 'cancelada', nos termos enunciados 

pelo magistrado. Finalmente, a segunda penhora ocorreu anos depois da primeira. 

Ora, claro está que, em face dessas argumentações, parece fora de propósito ilidir a presunção de fé- pública da certidão 

do oficial de justiça, quanto à intimação pessoal do síndico da massa falida.  

Quanto ao apelo do INSS, são devidos os honorários advocatícios, no percentual de 10% sobre o valor da execução 

atualizado, como de praxe. A legislação citada no parecer ministerial aplicava-se apenas no âmbito específico da 

falência, nada tendo a ver com outras espécies de ações.  

Finalmente, embora omissa a sentença, quanto à fixação dos honorários, fica a critério da parte interpor o recurso, 

diretamente, no tribunal, ou opor embargos de declaração; no caso, os honorários decorrem da própria sucumbência, em 

nada interferindo no direito da parte.  
Posto isso, na forma do artigo 557, "caput" do CPC, pelo fato de o recurso da embargante ser manifestamente 

improcedente, NEGO-LHE SEGUIMENTO; e dou provimento à apelação do INSS, com fundamento no art. 557, § 

1º-A, do Código de Processo Civil, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da dívida atualizado. 

No momento oportuno, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028009-89.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.028009-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ESCOLA DE IDIOMAS UNIAO CULTURAL S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : JOAO EDUARDO VICENTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00002-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal movidos por ESCOLA DE IDIOMAS UNIAO CULTURAL S/C LTDA - ME, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando a nulidade e a carência da ação executiva, bem 

como a insubsistência da penhora. 

A r. sentença rejeitou liminarmente os embargos porque manifestamente intempestivos. 

Em apelação, a embargante sustenta ter sido induzida a erro por agente do Judiciário, requerendo a decretação de 

nulidade da r. decisão e o conseqüente retorno dos embargos a 1ª instância para o exame do mérito. 

Com contrarrazões tempestivas, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 
É o relatório. DECIDO.  

 

Reza o art. 16 da Lei nº 6830/1980: 

"Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 

I - do depósito; 

II - da juntada da prova da fiança bancária; 

III - da intimação da penhora; 

(...)" 

Ora, observando-se as datas do protocolo da petição inicial dos embargos - 2.5.2000 - e da intimação pessoal da 

executada - 27.3.2000 -, verifica-se ter decorrido lapso temporal superior ao prazo legal de trinta dias. Neste 

contexto, esclarece a doutrina: 
"O prazo de 30 dias para o ajuizamento dos embargos do executado conta-se da intimação da penhora, não da juntada 

do mandado aos autos da execução ou da carta precatória." (CHIMENTI, Ricardo Cunha; ABRÃO, Carlos Henrique; 

ÁLVARES, Manoel; BOTTESINI, Maury Ângelo; FERNANDES, Odmir. "Lei de Execução Fiscal - Comentada e 

Anotada. São Paulo, 5º Ed., 2008, Editora Revista dos Tribunais) (grifou-se). 

Entretanto, como observado na apelação, constou o seguinte despacho a fl. 13 dos autos de execução:  

" (...) 5 - O prazo para interposição de embargos começará a fluir após a juntada do comprovante de intimação dos 

devedores aos autos. (...) " (grifou-se) 

Informação esta que foi reiterada no mandado de citação e penhora de fl. 15: 

"(...) Havendo penhora de bens imóveis, dela deverá ser INTIMADO(A) o(a) cônjuge(s) do(s) executado(s) para, 

querendo, embargar(em) a execução, no prazo de 30 dias, contados da juntada da prova da intimação da penhora 

(...)" (grifou-se) 
Dessa forma, razão assiste à apelante quando afirma ter sido induzida pelo Juízo a quo a contar o prazo a partir da 

juntada do comprovante aos autos. Neste contexto, vejam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais do E. STJ: 

"(...) Ainda que equivocado o despacho que concede prazo maior para oferecimento de embargos, tem entendido esta 

Corte que não pode o jurisdicionado responder por erro induzido pelo magistrado (...) ".(REsp nº 720063 / ES, 

RECURSO ESPECIAL 2005/0003747-6 - Rel. Min. Eliana Calmon, j. 22/03/2005, DJ 20/03/2006 p. 246, p. 333) . 

 

"(...) Contudo, embora expressa a norma, se na intimação da penhora, o agente do judiciário fez consginar, também, 

taxativamente, prazo maior para o oferecimento da defesa do executado, este não haverá de responder por tal erro (...) " 

(REsp nº 85.062 / PI, Rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 27/ 05/1996) 

Estando, portanto, a r. sentença recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do C. STJ, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do § 1º-A do art. 557, do CPC, para anulá-la, determinando o 

prosseguimento do feito. 
Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as 

formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1101512-64.1998.4.03.6109/SP 

  
2001.03.99.055274-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : ROMINOR COM/ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : MARIALDA DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.11.01512-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelações interpostas pela Rominor Com. Empreendimentos e Participações S/A e pela Instituto Nacional 

do Seguro Social contra sentença de fls. 69/71, que julgou improcedentes os embargos à execução e condenou a 

apelante ao pagamento de honorários no valor de 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o cálculo apresentado e o 

recebido como correto. 

A Rominor Com. Empreendimentos e Participações S/A apela sob o fundamento de que a sentença não se pronunciou 

sobre a compensação e divergências sobre o valor da execução, bem como que os honorários devem ser calculados pelo 

valor total da execução (fls. 81/88).  

O Instituto Nacional do Seguro Social apela sob o argumento de que devem prevalecer os cálculos apresentados pela 

autarquia (fls. 93/94). 

Oferecidas contrarrazões da autarquia (fls. 90/91) 

É o relatório. 
Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

Não procedem os pleitos. 

Quanto ao valor da execução, a sentença não merece reparo. Na parte dispositiva do julgado, o MM. Juízo a quo fixou 

quais cálculos deveriam prevalecer para a execução. Até porque o limite do valor deve ser aquele apresentado pela parte 

autora, ainda que os cálculos da contadoria judicial sejam superiores: 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL PATENTE. CÁLCULOS DO 

CONTADOR APONTANDO VALOR SUPERIOR AO EXECUTADO. REDUÇÃO AO LIMITE DO PEDIDO. 1. O valor 

apresentado pelos exeqüentes é menor que o apurado pela Contadoria do Juízo, e não maior como concluiu o d. 

magistrado a quo. 2. Acolhidos os cálculos da área técnica do Juízo, posto que elaborados em conformidade com os 
Provimentos nº 24/97 e 26/01, porém limitado o valor da execução ao montante apurado pelos exequentes. 3. Apelação 

provida. 

(TRF da 3ª Região, AC 200061000415420, Des. Fed. Marli Ferreira) 

 

Em relação aos honorários advocatícios, a razão da apelante merece guarida. Como visto, se a sentença de embargos 

confirma os cálculos apresentados pela autora na execução, não há se falar em base de cálculos para honorários 

consistente na diferença sobre valores. Se assim o fosse, poder-se-ia vislumbrar a sucumbência do embargante que teve 

seu pleito indeferido, sem condenação em honorários, face a ausência de diferenças para seu cálculo. 

Assim, a base de cálculo deve ser o valor fixado na sentença para a execução, como assente em abalizada 

jurisprudência: 

 
RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SOBRE A "DIFERENÇA". IMPOSSIBILIDADE. O dissídio encontra-se devidamente demonstrado e 

comprovado, mas a tese defendida no acórdão recorrido dever prevalecer, no sentido de que a verba honorária, em 

caso tal, deve incidir sobre o novo valor encontrado nos referidos embargos à execução, e não sobre a "diferença" 

entre o valor inicial da execução e o valor reconhecido na sentença. Precedentes análogos. Recurso desprovido. 

(STJ, AC RESP 200200913463, Min. José Arnaldo da Fonseca)  

 

Alega, ainda, a mesma apelante que o pedido de compensação deixou de ser apreciado nos autos da execução. Não há 

que se conhecer do pedido por duas razões: a) como a apelante afirma, o pedido de compensação deixou de ser 

apreciado naqueles autos da execução, e b) a jurisdição se presta sobre os limites propostos na inicial, que sequer foi 

proposta pela apelante.  
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A autarquia alega a correção dos cálculos apresentados por ela, argumentando que estes devem prevalecer para a 

execução. No entanto, a apelante não demonstra qualquer fundamento pelo qual os cálculos elaborados pelo Juízo 

estariam corretos, limitando-se a repisar os argumentos desfilados na inicial. 

 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação da Rominor Com. Empreendimentos e Participações S/A, e na 

parte conhecida, DOU PARCIAL PROVIMENTO para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da execução, fixados com base nos cálculos da autora, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia, 

pela manifesta improcedência com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0531745-68.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.060170-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA 

ADVOGADO : RUBENS SALLES DE CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.31745-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA. em face da sentença que 

julgou improcedente o pedido formulado na inicial, por meio da qual requer seja reformada a sentença. Alega que 

pagou o tributo devido com apenas um dia de atraso e incidiu sobre o valor devido multa de 10% e juros, equivalentes à 

R$1.915,76, mais multa, juros e honorários de 20%, pelo ajuizamento da execução fiscal. Aduz que a multa é excessiva 

e deveria ser cobrada no máximo em 2% e os juros não poderiam ser cobrados sobre a multa. Afirma que ocorreu 
denúncia espontânea. 

 

Com as contrarrazões, pedindo a manutenção da sentença, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O artigo 557, do CPC, possibilita ao relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

 

Improcedem as alegações do apelante. 
 

O apelante não veiculou em seu recurso qualquer alegação a respeito do débito em si, direcionando sua insurgência 

apenas em relação aos encargos devidos. 

 

Legítima a cobrança da multa moratória, pois esse acréscimo foi estabelecido de acordo com legislação específica em 

plena vigência à época, e sejam as multas fiscais moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária, de acordo 

com a v. Súmula nº 45, do TFR. 

 

Por outro lado, exclui-se a responsabilidade por infração pela denúncia espontânea, porém, desde que acompanhada do 

pagamento do tributo devido, dos juros de mora e da multa moratória (Paulo de Barros Carvalho, in "Curso de Direito 

Tributário", página 348, 349 e 350) e Súmula 208 do extinto TFR. 

 
E assim é porque a manifestação eficaz da vontade do contribuinte de pagar o tributo devido antes de ter início o 

procedimento fiscal tem somente o efeito de afastar sua responsabilidade pela infração perpetrada. Conseqüência disso 

é a exclusão da multa correspondente. 
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Ocorre que, no caso, a multa contra a qual se insurge o apelante é a moratória, a qual, porque devida exclusivamente em 

decorrência da não disponibilidade de recursos em tempo oportuno, tem natureza indenizatória, e não sancionatória, 

razão pela qual a auto-denúncia de infração à legislação tributária não tem o condão de afastar a sua incidência. 

 

Transcrevo os r. julgados abaixo, de cuja leitura resulta a inferência de que para fazer jus ao benefício do artigo 138 do 

CTN, é preciso que a denúncia espontânea seja acompanhada do pagamento devido: 

 

"Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: EAG - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO - 454429 
Processo: 200300054455 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 09/11/2005 Documento: STJ000663099 

Fonte DJ DATA:06/02/2006 PÁGINA:189 

Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer dos embargos e dar-lhes provimento 

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, 

Francisco Peçanha Martins (voto-vista), José Delgado, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro 

Relator. Licenciado o Sr. Ministro Franciulli Netto. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Eliana Calmon. 

Ementa 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ART. 138 DO CTN. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO-CARACTERIZADA. INCIDÊNCIA DE 
MULTA MORATÓRIA. 

1. A Seção de Direito Público do STJ consolidou a jurisprudência no sentido de que a confissão de dívida 

acompanhada do seu pedido de parcelamento não configura o instituto da denúncia espontânea do débito, a autorizar 

a exclusão da multa moratória (EREsp 300.145/SP). 

2. "É reiterada a orientação desta Primeira Seção no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento 

por homologação, como é o caso dos autos, não há configuração de denúncia espontânea com a conseqüente exclusão 

da multa moratória, na hipótese em que o contribuinte declara e recolhe, com atraso, o seu débito tributário" (AgRg no 

Ag 552.088/RS). 

3. Embargos de divergência conhecidos e providos." 

"Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 766494Processo: 200061060033448 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 
Data da decisão: 05/09/2006 Documento: TRF300106291 

Fonte DJU DATA:22/09/2006 PÁGINA: 450 

Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso. 

Ementa 

TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAMENTO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

CTN, ART. 138. INAPLICABILIDADE. 

I - A multa moratória resulta de previsão legal, não podendo ser afastada quando o contribuinte não paga ou paga 

fora do prazo o tributo. 

II - O pagamento da contribuição previdenciária após o prazo legal previsto, implica na cobrança do principal e 
acréscimos decorrentes do inadimplemento da obrigação (multa, juros e correção monetária), os quais podem ser 

cumulados conforme remansosa jurisprudência. Súmulas 44 e 209 do extinto E. TFR. 

III - A mera confissão da dívida previdenciária e o seu respectivo parcelamento não configuram denúncia espontânea, 

daí ser indevida a exclusão da multa moratória na hipótese sob apreciação (CTN, art. 138). Súmula 208 do extinto E. 

TFR. 

IV - A correção monetária é mera atualização do valor da moeda, não se constituindo em acréscimo patrimonial, nem 

se configura majoração de tributo no débito previdenciário, aplicando-se os índices pertinentes legalmente previstos 

(CF, art. 150, I e III). 

V - A aplicação da Taxa SELIC aos créditos previdenciários é legítima, não havendo confronto com o disposto no 

parágrafo primeiro do artigo 161 do CTN, ressaltando-se que a mesma já contém os juros e a correção monetária. 

Precedentes do STJ. 

VI - Honorários advocatícios reduzidos moderadamente de 15% para 10% sobre o valor atualizado do crédito 
executado. 

VII - Recurso da embargante parcialmente provido." 

 

Aliás, a prevalecer a tese sustentada pelo apelante estar-se-ia legitimando a criação de uma situação injusta: os 

contribuintes que não atenderam o comando legal vigente na época serão beneficiados, em detrimento daqueles que 

efetuaram os recolhimentos na época e forma devidas, disponibilizando seus recursos no prazo determinado legalmente. 

Sem dúvida tal situação implica em instituição de vantagem indevida para os maus pagadores, situação que, com 

certeza, o Código Tributário Nacional não quis abrigar. 
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Assim, fica afastada a tese do apelante, de ocorrência da denúncia espontânea. 

 

Por outro lado, a aplicação da multa, não exclui a aplicação de juros de mora, conforme se vê da Súmula n. 209 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos, pela qual "nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança 

cumulativa de juros de mora e multa moratória". 

 

Os juros moratórios incidem sobre o débito principal (que no caso dos autos é a multa), devidamente corrigido, como 

forma de compensar o credor pela falta de rendimento do capital deixado de ser angariado no momento oportuno 
(Apelação Cível nº 2002.03.99.039946-7, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3/CJ1 de 

23/11/2009, p. 721), a teor do que previsto no artigo 161 do Código Tributário Nacional, in verbis: "o crédito não 

integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta (...) § 1º 

Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento ao mês.)" 

 

Assim, porque compatível com o Código Tributário Nacional, os juros de mora devem ser aplicados. 

 

Neste sentido: 

 

"RESP 200400840222 RESP - RECURSO ESPECIAL - 665320 

Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI 

Sigla do órgão STJ 
Órgão julgador PRIMEIRA TURMA 

Fonte DJE DATA:03/03/2008 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso especial e, nessa parte, negar-lhe 

provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros José Delgado (Presidente), Francisco 

Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Denise Arruda. 

Ementa 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 
CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com 

fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia 

posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a 

questão é unicamente de direito ou que os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu 

convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 4. Não se aplica às relações 

tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação aplicável às relações de 

consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; AgRg no Ag 

847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à 
multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter 

punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do 

extinto TFR). 6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na 

atualização dos créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; 

AgRg nos EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido 

e, nessa parte, improvido." 

 

Quanto aos honorários, o r. despacho proferido na execução fixou os honorários em 10%, e não em 20%, conforme 

afirmou o apelante, e na sentença proferida nos embargos, fixou os honorários em 5% do valor atualizado da causa. 

 

A apelação interposta nos presentes embargos à execução, portanto, é manifestamente improcedente. 

 
Considerando a sucumbência da apelante, fica mantida a condenação na verba honorária, tal como fixado em primeiro 

grau. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 339/2720 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-51.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.002411-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : PRO TE CO INDL/ S/A 

ADVOGADO : PAULO CESAR PEDRO 

 
: RICARDO HAJJ FEITOSA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que rejeitou embargos a execução fiscal, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor executado. 

Em suas razões recursais a apelante aduz: a) a Certidão da Divida Ativa não atende os requisitos legais para a eficácia 
do título executivo; b) a ilegitimidade passiva dos diretores para figurarem no pólo passivo da execução; c) a nulidade 

da execução fiscal, ante a ausência de procedimento administrativo; d) a natureza confiscatória da multa. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

A apelante manifestou-se, a fls. 160, noticiando ter pedido o parcelamento do valor discutido nestes autos, 

reconhecendo-o como devido e apresentando, por conseguinte, sua desistência da demanda e renúncia ao direito em que 

ela se funda, em cumprimento às disposições do artigo 6º da Lei 11.941/09 e do artigo 13 da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB n. 6, de 22.7.2009. 

É o relatório. DECIDO. 

A teor do disposto nos artigos 5º e 6º da Lei n.º 11.941/09, a opção pelo programa de parcelamento de débitos 

tributários implica a confissão irrevogável e irretratável da dívida, configurando a renúncia ao direito sobre que se funda 

a ação. Desse modo, de rigor a homologação do pedido de desistência dos embargos opostos, bem como a conseqüente 
extinção do processo, com fundamento nos artigos 269, inciso V, e 501, ambos do Código de Processo Civil. 

No entanto, tal não exime a apelante do pagamento de honorários advocatícios, em decorrência do princípio da 

causalidade, considerando ainda que o artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941/09, apenas dispensou o pagamento dessa verba nos 

casos em que forem requeridos "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nesse 

sentido, trago à colação:  

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido 

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários 

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg nos EDcl nos EDcl no RE 

nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 
25/02/2010, DJe 08/03/2010) 

Assim sendo, deve ser mantida a condenação em honorários advocatícios tal como fixada na r. sentença, qual seja, 10% 

(dez por cento) sobre o sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Do exposto, homologo a desistência da demanda e a renúncia ao direito em que ela se funda, e, com fundamento no 

artigo 269, inciso V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, extingo o processo com 

resolução de mérito, NEGANDO SEGUIMENTO ao recurso, por prejudicado. Condeno a embargante ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.  

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as 

formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005629-51.2001.4.03.6126/SP 
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2001.61.26.005629-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : NEIDE SIERRA SELLS 

ADVOGADO : EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : PHENIX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE ALUMINIO LTDA massa falida e outros 

 
: WILSON JOSE LEONEL 

 
: JUAN SELLS BRETON 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Neide Sierra Sells contra sentença de fls. 75/77, que reconheceu a ilegitimidade 

ativa da embargante, julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI do Código 

de Processo Civil, condenando a embargante, ora apelante ao pagamento de honorários de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa. 

Apela-se para afastar a sucumbência (fls. 96/103). 

Oferecidas contrarrazões (fl. 106/110). 

É o relatório. 

Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 
dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

Não assiste razão à apelante. 

Pretende a apelante que seja afastada a sucumbência, sob o argumento de que se aplica ao caso dos autos o princípio da 

eventualidade, uma vez que os presentes embargos à execução só deveriam ter sido processados acaso não tivessem 

sido recebidos os embargos a penhora opostos em concomitância. Ademais, os honorários não são devidos haja vista 

que não houve citação da autarquia.  

A condenação em honorários advocatícios é imposta a parte sucumbente na ação, independentemente de qualquer outro 

evento exterior a relação processual estabelecida.  

Por outro lado, ao contrário do que alega a apelante, ao afirmar que a autarquia não integrou a lide, percebe-se que o 

MM. Juízo a quo, aplicando o princípio da economia processual, julgou o presente feito em conjunto com o dos 
embargos de terceiro. Verifica-se que houve efetiva participação da autarquia, demandada pela apelante, justificando-se 

a sucumbência. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, 

mantendo-se, no mais, a sentença. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538601-48.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.004370-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.38601-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Indústrias Matarazzo de Embalagens Ltda. contra sentença de fls. 55/58, que julgou 

improcedentes os embargos à execução, condenando a embargante, ora apelante, ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da dívida. 

Alega-se, em síntese, a ilegalidade de incidência da TR sobre o débito; a inaplicabilidade da UFIR no caso em tela; a 

impossibilidade da cumulação de multa e juros moratórios, e o caráter confiscatório da multa (fls. 60/78). 

Oferecidas contrarrazões (fl. 90/99). 

É o relatório. 

Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 
dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

Não assiste razão à apelante. 

A apelante insurge-se contra a utilização da TR - Taxa Referencial - como índice de atualização monetária. 

Conforme julgado na ADIn n. 493-DF, a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de 

atualização monetária, mas de juros. Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende admissível 

sua incidência sobre os créditos tributários a título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 

com a redação dada pela Lei n. 8.218/91: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COTEJO ANALÍTICO 

NÃO-DEMONSTRADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APLICAÇÃO DA TRD . LEIS N. 8.177/91 (ART. 9º) E 

8.218/91 (ART. 30). DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES". 
[...] 

3. O STJ pacificou o entendimento de que, a teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi 

dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, 

por não infringir os princípios constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

[...] 

(STJ, 2ª Turma, vu, RESP 222064, Processo nº 199900595572/PR, j. 05.04.2005, DJ 16.05.2005, p. 279, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha). 

"TRIBUTÁRIO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CALCULADOS COM BASE NA TRD . 

LEIS Nºs 8.177/91 (ART. 9º) E 8.218/91 (ART. 30). PERÍODO DE INCIDÊNCIA". 

1. A Lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, em seu art. 30, ao dar nova redação ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, não 

importou inovação, no plano normativo, quanto à data do início da incidência da TRD sobre os débitos tributários 
devidos pelo contribuinte ao Fisco. 

2. O Supremo Tribunal Federal se manifestou, no julgamento da ADIn 835/DF, no sentido de que não houve violação 

ao princípio do ato jurídico perfeito ou do direito adquirido já que, a partir de fevereiro de 1991, já se aplicava a TRD 

sobre débitos fiscais de qualquer natureza não pagos na data de seu vencimento, conforme disposto na Lei 8.177/91. 

3. A Instrução Normativa n. 32, de 09.04.1997, não pode restringir o alcance da Lei 8.217/91, para limitar a aplicação 

da referida taxa para após a sua entrada em vigor, sob pena de infringir o princípio da hierarquia das leis. 

4. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Seção, vu, Emb. Diverg. no RESP 204128, Processo nº 200301255440/RJ, j. 24.11.2004, DJ 17.12.2004, p. 

395, Rel. Min. Teori Albino Zavascki). 

 

Observo que a parte embargante não demonstra e não comprova a aplicação da TR como índice de atualização 
monetária. 

A alegação de que a UFIR é inaplicável ao caso dos autos tampouco merece prosperar. A Lei n. 8.383/91 instituiu a 

UFIR como índice de atualização monetária de tributos, com intuito de manter o valor original do crédito. Não que se 

falar em ofensa aos princípios da retroatividade e da anterioridade, cujo entendimento se encontra pacificado na 

jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superiores: 

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO. ANO-BASE DE 1990. LEI 8.200/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 8.383/91. UFIR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA LEGÍTIMA. JURISPRUDÊNCIA 

PACIFICADA. 

(...) 

7. A Lei nº 8.383/91, por sua vez, instituiu a UFIR como índice de atualização monetária de tributos. Segundo se extrai 

da legislação em apreço, a indexação do tributo à UFIR não importou aumento da carga tributária, mas apenas 

atualização monetária do tributo. 8. A Lei nº 8.383/91 foi promulgada em 30/12/1991 e regularmente publicada em 
31/12/1991, no Diário Oficial da União, cuja circulação se deu nesse mesmo dia. 9. Uma vez publicada no veículo 

oficial, a Lei nº 8.383/91 entrou em vigor e passou a integrar o ordenamento jurídico. Não se exige a efetiva ciência 

por parte de seus destinatários para conferir a publicidade da lei. 10. Legítima a atualização monetária dos tributos 

pela UFIR, não se evidenciando ofensa aos princípios constitucionais da anterioridade, irretroatividade ou direito 

adquirido. 11. Precedentes: Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ 

17/10/2003, p. 14; STJ, Segunda Turma, AGRESP 200700424214, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 929427, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:02/03/2009, DJU 05/02/2009; STJ, Primeira Seção, ERESP 

200702742628, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 210261, Rel. Min. Francisco Falcão, 
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DJE DATA:23/06/2008, DJU 28/05/2008; STJ, Segunda Turma, RESP 154190, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

DJ 22/05/2000, p. 95, j. 06/04/2000; TRF3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC 1245225, DJF3 

CJ1 28/07/2009, p. 77, j. 16/07/2009; STF, RE 224261 AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 30/04/2002, DJ 

31/05/2002, p. 047 e STF, AI 178376 AgR/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 22/04/1996, DJ 01/07/1996, p. 23876. 12. 

Agravo legal improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200203990112294, Rel. Des. Consuelo Yoshida) 

 

No que a cumulação de correção monetária, juros e juros de mora, não procede o argumento da apelante quanto a sua 

impossibilidade. A cobrança cumulativa de tais obrigações acessórias é expressamente autorizada pelo § 2º, do art. 2º, 
da Lei n. 6.830/80: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PREPARO RECURSAL. LEI N. 9.289/96. MULTA MORATÓRIA. 

SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N. 9.298/96. JUROS DE MORA. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS 

DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. VALOR DA CDA CORRESPONDENTE À SOMA DO PRINCIPAL E DA MULTA 

MORATÓRIA, NA DATA DO VENCIMENTO DA EXAÇÃO. MONTANTE DA INICIAL DA EXECUÇÃO FISCAL 

REFERENTE AO PRINCIPAL ATUALIZADO E DEMAIS ACESSÓRIOS, NA DATA DA SUA CONSOLIDAÇÃO 

(...) 

II - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias. V - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo 
seu crédito a destempo, devendo ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a 

partir do vencimento da obrigação (art. 161 CTN). VI - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e 

multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos 

jurídicos diversos (Súmula 209/TFR). VII - No título executivo a quantia consignada, e expressa em UFIR, corresponde 

à soma do principal e da multa moratória, na data do vencimento da exação. Na inicial da execução fiscal há a 

indicação do total do débito, aí incluídos o valor do principal atualizado, a multa moratória, os juros de mora e o 

encargo de 20% (vinte por cento), na data da sua consolidação, indicada na inicial executória. Divergência de valores 

que não caracteriza excesso de execução. VIII - Preliminar arguida em contrarrazões rejeitada. Apelação parcialmente 

conhecida e improvida. 

(TRF da 3ª Região, AC 200561820398067, Rel. Des. Regina Costa) 

A CDA contém todos os requisitos formais exigidos pela legislação, ao discriminar os valores devidos, com correção, 
juros e multa; nenhuma dúvida paira ao respeito. 

Quanto à multa, deve-se restringi-la ao patamar de 20% do valor do débito, valor este que vem sendo utilizado pelo E. 

STJ, nos casos em que se verifica que há lei posterior mais benéfica ao contribuinte. 

Neste sentido: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDUÇÃO 

DA MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. ART. 106/CTN. 

PRECEDENTES. 1. Agravo regimental interposto em face de decisão que deu provimento a agravo regimental para 

conhecer de agravo de instrumento e negar-lhe provimento de mérito. Nas razões do agravo, sustenta-se, em síntese, 

que não se trata de multa moratória, mas sim de multa punitiva ou de ofício, cujo regramento legal é totalmente 

diverso. Entende que, caso não seja mantido o percentual de 100%, a multa punitiva deve ser reduzida para 75%, nos 

termos do art. 44, I, da Lei 9.430/96, e não para 20% como determinado no acórdão. 2. A multa moratória, que tem 
caráter punitivo, pode ser reduzida de 100% para 75%, desde que a ação de execução fiscal não tenha sido 

definitivamente julgada (REsp 512.913/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 06/11/2006), o que não é o caso dos 

autos. Sendo assim, o STJ vem entendendo que aplica-se a retroatividade da multa moratória mais benéfica. Sobre o 

tema, o pronunciamento da Corte Especial deste Tribunal: O Código Tributário Nacional prevalece sobre lei 

ordinária, facultando ao contribuinte a incidência da multa moratória mais benéfica, com a aplicação retroativa do 

art. 61 da Lei 9.430/96 a fatos geradores anteriores a 1997. (REsp 706.082/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

27.06.2005). 3. De igual modo: REsp 622.033/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 14.06.2007; REsp 824.655/SE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 25.05.2006; REsp 488.736/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 02.08.2006; 

REsp 649.699/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 15.05.2006; REsp 542.766/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

DJ 21.03.2006; REsp 696.640/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.11.2005; REsp 648.753/SP, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 24.10.2005. 4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AGRAGA 200701755268, Rel. Min. José Delgado) 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. REDUÇÃO DE MULTA 

MORATÓRIA. LEI NOVA MAIS BENIGNA (9.430/96). ALCANCE DE FATOS PRETÉRITOS POR SER MAIS 

FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE (ART. 106, II, "C", DO CTN). PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra 

decisão que negou seguimento a recurso especial. 2. O acórdão a quo considerou que "o caput do art. 61 da Lei nº 

9.430/96 prevê a aplicação da multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, limitada a 20% 

(vinte por cento)". 3. Com o advento da Lei nº 9.430/96, alcançando fatos pretéritos por ser mais favorável ao 

contribuinte (art. 106, II, "c", do CTN), há de se reduzir o percentual da multa aplicada, no caso, nos exatos termos e 

condições estatuídas no Tribunal recorrido. Precedentes desta Corte Superior. 4. Agravo regimental não-provido. 
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(STJ, AGRESP 200600819132, Rel. Min. José Delgado) 

 

A CDA contém todos os requisitos formais exigidos pela legislação, ao discriminar os valores devidos, com correção, 

juros e multa; nenhuma dúvida paira ao respeito. 

 

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, para o fim de reduzir a multa para 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do débito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, mantendo-se, no mais, a r. 

sentença. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0557446-31.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.021006-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : VIA NAPOLI COM/ DE CALCADOS E BOLSAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.57446-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por VIA NAPOLE COMÉRCIO DE CALÇADOS E BOLSAS LTDA. em face de 

sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, por meio da qual requer seja reformada a sentença. 

Alega a inconstitucionalidade do artigo 33, § 3º, da Lei 8.212/91, insurge-se contra o levantamento do débito por 

estimativa, já que não houve recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação à fiscalização, de modo a 

justificar o procedimento adotado. Aduz que a administração da empresa fica centralizada na Rua Augusta, nº. 912, 
local onde são guardados os documentos fiscais de todas as lojas pertencentes à Apelante. Além disso, afirma que as 

CDA estão maculadas pela eiva de inconstitucionalidade em razão dos valores levantados nas NFLD não se referirem a 

incidência de percentual sobre folha de salários. 

 

Com as contrarrazões, pedindo a manutenção da sentença, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O artigo 557, do CPC, possibilita ao relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 
 

Verifico, primeiramente, que as razões recursais encontram-se sem assinatura, portanto, poderiam ser consideradas 

inexistentes (fls. 68). No entanto, entendo que se trata de extremo rigorismo processual, já que a petição de interposição 

está assinada (fls. 65), pelo que, passo a analisar a apelação. 

 

Os documentos juntados aos embargos à execução, não demonstram que houve aferição dos valores devidos a título de 

contribuição previdenciária por estimativa, já que não constam cópias do processo administrativo e do auto de infração. 

 

As CDA também não revelam se os valores foram apurados desta maneira. 

 

No entanto, o INSS não alegou que a apuração tenha se dado de outra forma, nem na impugnação, nem nas 

contrarrazões, de modo que a questão da suposta inconstitucionalidade do artigo 33, § 3º, da Lei 8.212/91 deve ser 
enfrentada. 

 

As certidões de dívidas ativas atendem os comandos do artigo 2º da Lei de Execuções Fiscais, bem como os do artigo 

202 do Código Tributário Nacional, não tendo o apelante apresentado nenhum argumento que arranhe o processo 

administrativo de fiscalização e cobrança dos créditos tributários apontados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 344/2720 

 

Inexistindo escrituração contábil, pode a entidade tributante utilizar-se do arbitramento na fixação do valor do crédito 

fiscal, na forma que dispuser a lei e o regulamento. A par disso, competia à apelante demonstrar que o arbitramento 

processado pelo apelado deu-se de forma ilegal, ilegítima ou indevida. 

 

Nenhum argumento trouxe a apelante, capaz de viciar o procedimento adotado. Nenhuma prova documental foi 

apresentada pela embargante, ora apelante, apta a afastar a conclusão fiscal. 

 

O Código de Processo Civil atribui valor de título executivo à CDA (art. 585, VI) porque esta decorre de apuração 
administrativa realizada por órgãos capazes, cuja atividade conclui-se com o termo de inscrição. Como todo ato 

administrativo, reveste-se de presunção de legitimidade e veracidade, inclusive por expressa previsão legal. 

 

Sedimentado o entendimento jurisprudencial no sentido de que: 

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exequente nada tem de provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a 

pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). 

No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que 

não acompanhadas de nenhuma prova. (TFR, Apelação Cível nº 114.803-SC, 5ª Turma, Relator Min. Sebastião Reis - 

Boletim da AASP nº 1465/11). 

 
Desta feita, não faz sentido impor-se à entidade exeqüente qualquer atividade demonstrativa de seu crédito. Ao 

contrário: o ônus da prova é de quem alega, no caso, é da apelante. 

 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual "o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito" (art. 333, I, do Código de Processo Civil). Tal regra restou desobedecida pela apelante, que 

na fase de especificação de provas, sequer se manifestou. 

 

Assim, diante da inexistência de qualquer fato ou prova que infirme a liquidez e certeza do título executivo, esse 

permanece apto a fundar a execução fiscal. 

 

Também não ocorre qualquer inconstitucionalidade no dispositivo legal questionado, pois o arbitramento da 
contribuição, no caso de inexistência, recusa ou sonegação da documentação exigida pela autoridade fiscal, é medida 

prevista em lei, como técnica de arrecadação da contribuição, não existindo, no artigo 195, I, da Constituição Federal 

(redação anterior à EC nº 20), nenhuma vedação a que uma lei ordinária autorize o lançamento por estimativa nos casos 

em que o contribuinte não tiver escrituração contábil, ou se negue a apresentá-la à autoridade fiscal. 

 

Assim, não há como subsistir a alegação de inconstitucionalidade do artigo 33, § 3º, da Lei 8.212/91. 

 

Além disso, a lei impõe ao agente fiscalizador que este se dirija à empresa e lá verifique os documentos referentes aos 

empregados no estabelecimento fiscalizado, posto ser seu dever lá mantê-los, ainda que este tenha várias filiais. 

 

Poderia o apelante ter apresentado os documentos pertinentes no decorrer do processo administrativo, ou ainda, nos 
próprios embargos à execução, onde, mediante a realização de perícia, poderia ser verificado o acerto dos valores 

cobrados. Porém, este não o fez. 

 

Também não subsiste a alegação de que a fiscalização poderia ter apurado os valores com base nos recolhimentos de 

FGTS, pois não existe sequer a demonstração de que tais documentos tenham sido apresentados à fiscalização. 

 

O interesse público na arrecadação e na fiscalização tributária legitima o ente federado a instituir obrigações, aos 

contribuintes, que tenham por objeto prestações, positivas ou negativas, que visem fornecer ao fisco o maior número de 

informações possíveis acerca do universo das atividades desenvolvidas pelos sujeitos passivos (artigo 113, do CTN). 

 

É sabido que, entre as obrigações acessórias (ou instrumentais ou formais), encontram-se as "de emitir documentos 

fiscais, de escriturar livros, de entregar declarações, de não embaraçar a fiscalização etc." (Luciano Amaro, in 
"Direito Tributário Brasileiro", Ed. Saraiva, 11ª ed., 2005, p. 249). 

 

A relação jurídica tributária refere-se não só à obrigação tributária stricto sensu (obrigação tributária principal), como 

ao conjunto de deveres instrumentais (positivos ou negativos) que a viabilizam. 

 

Os deveres instrumentais (obrigações acessórias) são autônomos em relação à regra matriz de incidência tributária, aos 

quais devem se submeter, até mesmo, as pessoas físicas ou jurídicas que gozem de imunidade ou outro benefício fiscal, 

ex vi dos artigos 175, parágrafo único, e 194, parágrafo único, do CTN. 
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A apelação interposta nos presentes embargos à execução, portanto, é manifestamente improcedente. 

 

Considerando a sucumbência da apelante, fica mantida a condenação na verba honorária, tal como fixado em primeiro 

grau. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022570-63.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022570-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : TRANSCOL TRANSPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO PASCOTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00010-8 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por TRANSCOL TRANSPORTADORA LTDA., em face da r. sentença de 

primeira instância, que julgou improcedentes embargos do devedor, por meio do qual pretende discutir o excesso de 

penhora, a ausência de notificação do representante legal da apelante referente a qualquer infração que tivesse dado 

origem às autuações e a inscrição da dívida e a redução da verba honorária, para 2% do valor da causa. 
Ofertadas contrarrazões. 

Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

Citada, a empresa executada não pagou o débito e não ofereceu bens à penhora (fls. 09, verso, da execução em apenso). 

A empresa está extinta desde 31/12/96 (fls. 37, da execução em apenso). 

Por outro lado, apenas a parte ideal, referente ao valor do débito, foi penhorada (fls. 57, da execução em apenso). 

Assim, são manifestamente improcedentes as alegações do apelante, pois poderia ter requerido, na própria execução, a 

substituição da penhora e não o fez. 

Quanto à ausência de notificação do representante legal da apelante, também totalmente protelatória tal alegação, uma 
vez que houve confissão do débito e pedido de parcelamento, a teor do verificado no processo administrativo, em 

apenso. 

Quanto aos honorários. a r. sentença fixou os honorários como de praxe, observando-se as normas do artigo 20 do 

Código de Processo Civil; isso porque, mesmo se aplicando o §4º do referido dispositivo, apenas em situações 

excepcionais poder-se-ia fixá-los em patamar aquém do mínimo legal (10%). 

Posto isso, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030635-52.2002.4.03.6182/SP 
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2002.61.82.030635-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que indeferiu a petição inicial com fulcro no artigo 

295, III, do Código de Processo Civil, e extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, 

inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 57/59). 

Inconformado, o embargado apelou, sustentando que a adesão da embargante ao programa de parcelamento de débito 

não a dispensa do pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 61/65).  

Com contrarrazões (fls. 68/74), os autos foram remetidos a este Tribunal.  
 

É o relatório. Decido.  

 

No caso vertente, o exame dos autos (fls. 53/56) mostra que, posteriormente ao ajuizamento do presente feito, a 

apelada ingressou no programa de parcelamento instituído pela Lei nº 9.964/00 (REFIS), no qual foram incluídos os 

débitos que originaram a execução fiscal embargada.  

Ora, tratando-se de recurso interposto em sede de embargos à execução (cuja natureza jurídica é a de verdadeira ação de 

conhecimento incidental, pois visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo), devem aplicar-se 

subsidiariamente as disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil 

(CPC). 

E, de acordo com o disposto no art. 267, inciso VI, do CPC, o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando 
não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual, sendo que tais matérias podem ser conhecidas de ofício pelo órgão julgador enquanto não acabar o seu 

ofício jurisdicional na causa (RSTJ 64/156). 

Ainda, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil (CPC) e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado a, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ora, o parcelamento em questão, nos exatos termos da lei que o rege (art. 3º), implica confissão irrevogável e 

irretratável da dívida exequenda, mediante a qual a apelada assumiu integral responsabilidade por seu pagamento. Tal 

reconhecimento expresso da dívida mostra-se logicamente incompatível com a subsistência do presente feito, restando, 

pois, claramente configurada a carência superveniente do interesse processual. 

Não há que se falar, outrossim, em mera suspensão do presente feito, na medida em que os eventuais percalços no 
cumprimento das condições do parcelamento não resultarão na rediscussão da liquidez e certeza da dívida exeqüenda, 

mas sim na retomada do trâmite da execução fiscal que, essa sim, deve ficar suspensa até a quitação do débito. 

Não há também que se falar em extinção deste feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de 

Processo Civil, pois a apelada não manifestou renúncia expressa sobre o direito a que se funda a ação, não podendo a 

mesma ser deduzida automaticamente da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir do benefício fiscal. 

Quanto aos honorários advocatícios, os mesmos são devidos pela embargante, em razão do princípio da causalidade, 

devendo ser fixados em 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, a teor do disposto no § 3º do art. 5º da 

Lei 10.189/2001. A presente decisão fundamenta-se, de resto, no entendimento predominante no E. Superior Tribunal 

de Justiça e nesta C. Corte, como se pode ler nos seguintes precedentes: 

 

I - STJ - 1ª Turma - AGRESP 7546341, Rel. Min. Luiz Fux, (DJ DATA:13/08/2007 PG:00333) (trechos):  
"É assente no STJ que "A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no 

Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento 

dos honorários advocatícios". 2. A Primeira Seção decidiu, pacificando o posicionamento jurisprudencial, que são 

devidos honorários advocatícios no percentual de 1% sobre o débito consolidado" (EREsp 509367 / SC; Relator 

Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 11.09.2006 p. 221). (...) 14. Ad argumentandum tantum esta 

Corte já se manifestou no sentido de que a existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é 

conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato 

em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 

269, V, do CPC. Precedentes.(...) 15. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em 

aderir ao REFIS quanto à confissão da dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção 

do processo com julgamento de mérito", porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 347/2720 

referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial." 

Precedente: REsp nº 639.526/RS, DJ de 23/08/2004".  

 

II - TRF 3ª Região, AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China (DF3 de 13.10.08) 

(trechos):  

"I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos de 

IPI e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 - REFIS. 

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável dos 

débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial 
e de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. III - A 

adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos termos do art. 

462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. IV - Não há 

que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o direito a que se 

funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir o benefício 

legal".  

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos 

arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e condeno a parte embargante em honorários advocatícios de 1% 

(um por cento) sobre o valor do débito consolidado. Prejudicada a apelação, NEGO-LHE SEGUIMENTO, tudo nos 

termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Publique-se e intimem-se. 
São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025970-17.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025970-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EMENTA EDUCACIONAL S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA VIEIRA FREIRE 

INTERESSADO : FABIO LUIS FRASSETTO e outro 

 
: MARISE VIEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00000-9 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida nos autos de embargos à execução fiscal, que os julgou 

procedentes e, por conseqüência, declarou extinta a execução e insubsistente a penhora levada a efeito naqueles autos. 

Condenou o embargado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o total devido. 
Em suas razões recursais, a apelante aduz, preliminarmente, a competência da Previdência Social para rediscutir a 

opção tributária feita pela apelada, bem como o enriquecimento ilícito da referida. No mérito, sustenta a isonomia e a 

constitucionalidade do artigo 9º, inciso XIII, da Lei n. 9.317/96, bem como alega que a empresa apelada não tem direito 

ao regime tributário do SIMPLES. Requer a reforma integral da sentença e o prosseguimento da execução. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

A embargante manifestou-se a fls. 397 no sentido de não ter mais interesse no prosseguimento do feito, uma vez que, 

valendo-se dos benefícios introduzidos pela Lei n. 11.941/02, aderiu a programa de parcelamento, razão pela qual 

requer seja homologada a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos exatos termos do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.941/09. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
A teor do disposto nos artigos 5º e 6º da Lei n.º 11.941/09, a opção pelo programa de parcelamento de débitos 

tributários implica na confissão irrevogável e irretratável da dívida, configurando a renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação. Desse modo, é de rigor a homologação do pedido de desistência dos embargos opostos, bem como a 

conseqüente extinção do processo, com fundamento nos artigos 269, inciso V, e 501, ambos do Código de Processo 

Civil. 
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No entanto, tal não exime a embargante do pagamento de honorários advocatícios, haja vista que o artigo 6º, § 1º, da 

Lei 11.941/09 apenas dispensou o pagamento da referida verba nos casos em que forem requeridos "o restabelecimento 

de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nesse sentido, trago à colação:  

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção 

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, 

aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela 

parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg 

no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 
08/03/2010)  

Isso posto, homologo a desistência da demanda e a renúncia ao direito em que ela se funda e, com fundamento no 

artigo 269, inciso V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, extingo o processo com 

resolução de mérito e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por prejudicado. Condeno a embargante ao pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atento ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as 

formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se.  

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025971-02.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025971-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FABIO LUIZ FRASSETTO 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA 

INTERESSADO : EMENTA EDUCACIONAL S/C LTDA e outro 

 
: MARISE VIEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00000-9 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida nos autos de embargos à execução fiscal, que os julgou 

procedentes e, por conseqüência, declarou extinta a execução e insubsistente a penhora levada a efeito naqueles autos. 

Condenou o embargado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o total devido. 

Em suas razões recursais, a apelante aduz, preliminarmente, a competência da Previdência Social para rediscutir a 

opção tributária feita pela apelada, bem como o enriquecimento ilícito da referida. No mérito, sustenta a isonomia e a 

constitucionalidade do artigo 9º, inciso XIII, da Lei n. 9.317/96, bem como alega que a empresa apelada não tem direito 
ao regime tributário do SIMPLES. Requer a reforma integral da sentença e o prosseguimento da execução. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

O embargante manifestou-se a fls. 341 no sentido de não ter mais interesse no prosseguimento do feito, uma vez que, 

valendo-se dos benefícios introduzidos pela Lei n. 11.941/02, aderiu a programa de parcelamento, razão pela qual 

requer seja homologada a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos exatos termos do artigo 6º, § 1º, da Lei 

11.941/09. 

É o relatório. DECIDO. 

A teor do disposto nos artigos 5º e 6º da Lei n.º 11.941/09, a opção pelo programa de parcelamento de débitos 

tributários implica na confissão irrevogável e irretratável da dívida, configurando a renúncia ao direito sobre que se 

funda a ação. Desse modo, é de rigor a homologação do pedido de desistência dos embargos opostos, bem como a 

conseqüente extinção do processo, com fundamento nos artigos 269, inciso V, e 501, ambos do Código de Processo 

Civil. 
No entanto, tal não exime o embargante do pagamento de honorários advocatícios, haja vista que o artigo 6º, § 1º, da 

Lei 11.941/09 apenas dispensou o pagamento da referida verba nos casos em que forem requeridos "o restabelecimento 

de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nesse sentido, trago à colação:  

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos 

honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua 
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opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido 

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários 

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg nos EDcl nos EDcl no RE 

nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 

25/02/2010, DJe 08/03/2010)  

Isso posto, homologo a desistência da demanda e a renúncia ao direito em que ela se funda e, com fundamento no artigo 

269, inciso V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, extingo o processo com 

resolução de mérito e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por prejudicado. Condeno o embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atento ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo 
Civil. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as 

formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se.  

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0551337-98.1998.4.03.6182/SP 

  
2004.03.99.033051-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CATHARINA PIEDADE CHINGOTTI 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE SANT ANNA e outro 

INTERESSADO : M CHINGOTTE E CIA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.05.51337-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, substituída pela União Federal por 

força da Lei n. 11.457/07, contra sentença de fls. 25/27, que julgou procedentes os embargos de terceiro, para declarar 

nula a penhora realizada nos autos da execução fiscal e atos posteriores, condenando a embargada ao pagamento de 

honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Alega-se, em síntese, que a lei de regência à época não previa a intimação de cônjuge e que nunca houve interesse da 

parte sobre indicação de bens (fls. 29/32). 

Sem contrarrazões (fls. 34v). 

É o relatório. 
Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

Não assiste razão à apelante. 

Primeiramente, há de se verificar que a jurisprudência sempre se inclinou pela necessidade de intimação do cônjuge 

ações relativas ao bem do casal, mesmo sob o regime do Código de Processo Civil de 1973. Ademais, perfeitamente 

aplicável a Lei de Execuções Fiscais nos processos em curso, em virtude de sua natureza processual. Precedentes: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE IMÓVEL DE CASAL. INTIMAÇÃO DE 

CÔNJUGE. AUSÊNCIA. NULIDADE. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. (...) 2. Consoante 
asseverado nas razões do EREsp 218452/SP, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

22/11/2006, DJ 28/06/2007 p. 870, o entendimento desta Corte firmou-se no sentido de que a ausência de intimação do 

cônjuge na penhora sobre bem imóvel do casal gera nulidade não só da penhora, mas de todos os atos processuais 

posteriores. 3. Agravo regimental provido.(AGRESP 200001348108, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - 

TERCEIRA TURMA, 06/10/2010) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - PENHORA IMOBILIÁRIA: EM 1972 (CPC 1939), 

AUSENTE INTIMAÇÃO AO CÔNJUGE - NULIDADE - PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. (...) 

5. De rigor se põe o êxito ao pólo apelante quanto ao elementar tema intimatório conjugal, para os realizados leilões, a 

lhe assegurar vitória nos ajuizados embargos. 6. Omissa a Lei de Execução Fiscal do tempo dos fatos, Decreto-Lei 

960/38, a qual a não cuidar do tema e portanto a não dispensar intimação conjugal quando a ser leiloado imóvel, 

conforme seus artigos 13 até 15, enquanto seu artigo 7º unicamente a tratar de citação, o CPC à época vigente 
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impunha, em sede de imobiliária penhora, intimação também à "mulher do executado", em seu artigo 948, aliás o que 

a consoar com seu artigo 81, também em seara conjugal imobiliária, ambos deste teor. 7. Consoante v. jurisprudência 

do TFR, sedimentada ao tempo de referida anterior legislação, avulta superior a anulação da adjudicação consumada, 

por imprecedida de fundamental intimação ao cônjuge da parte executada/apelante, presente em penhora bem imóvel. 

Precedente. 8. Na integração ritual entre o procedimento executivo fiscal de então e o CPC reinante, de 1939, ambos 

os elementos viabilizadores aqui se revelam presentes, omissão procedimental especial e compatibilidade entre os 

ritos, na espécie porque, insista-se, não dispensada a intimação conjugal pela regra especial do Decreto-Lei 960. 9. 

Em dias atuais, com o advento do CPC/1973 e da Lei 6.830/80, LEF, a partir dos imperativos estampados no §2º do 

art. 12, da LEF, e no parágrafo único do art. 669 do CPC (art. 1º, LEF), igualmente tem se firmado a jurisprudência 
no sentido do cunho nulo da penhora perpetrada sem prévia intimação ao cônjuge, consoante a multiplicidade de v. 

excertos adiante alinhavados. Precedentes. 10. Reconhecido o tom imprescindível daquela formalidade intimatória, vez 

que calcada no dogma superior da ampla defesa, patente que ceifado restou o direito do cônjuge, do originário 

executado, de se defender, diante daquele gesto estatal constritor. 11. De rigor a reforma da r. sentença, para a 

renovação das hastas públicas, mediante prévia intimação ao executado e a seu cônjuge, em prosseguimento, como 

aqui solucionado. 12. Provimento à apelação. Procedência ao pedido.(AC 96030203270, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - 

TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 10/09/2009) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 20 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034199-63.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034199-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : EDMUR FRAZATTO 

ADVOGADO : NOEL FRANCISCO JUNQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : AUTO MECANICA BIRIDIESEL LTDA e outros 

 
: ANTONIO LOPES CELICE 

 
: ROGERIO SANCHES CELICE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00157-1 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença pela qual foram julgados improcedentes os embargos de terceiros 

opostos à execução fiscal. 
Pleiteia o recorrente em síntese, o afastamento da penhora recaída sobre o bem imóvel de terceiro, por não fazer parte 

do quadro societário da empresa executada. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

O Juiz de primeiro grau julgou improcedentes os embargos de terceiros ao fundamento de inadequação da via eleita em 

razão do embargante integrar o quadro societário da empresa executada. 

No caso em comento, tratando-se de execução fiscal dirigida contra a empresa e seus sócios a via judicial tecnicamente 

adequada para a defesa do apelante seria efetivamente os embargos do devedor e não os de terceiro. Nada obstante, o E. 
STJ já decidiu que, em homenagem ao princípio da fungibilidade das formas, da instrumentalidade do processo e da 

ampla defesa, a propositura de um pelo outro não deve obstar o seu processamento, desde que observados os requisitos 

legais de admissibilidade, como o prazo legal (EREsp 98.484/ES, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

17.12.2004). E, no caso vertente, melhor êxito não logrou o apelante ante a ausência de cópia da CDA, documento 
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necessário à análise de sua responsabilização na dívida em cobrança, impossibilitando a aplicação dos princípios supra 

mencionados. Aliás, nenhum documento comprova a tempestividade desse embargos (como de devedor). 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039689-66.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039689-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : KROMACOR REVESTIMENTOS TECNICOS DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00650-5 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela empresa KROMACOR REVESTIMENTOS TÉCNICOS DE METAIS LTDA. 

contra sentença que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, para cobrança de contribuição previdenciária, julgou improcedente o pedido, sob o 

fundamento de que a embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a 
execução, condenando-a ao pagamento de custas judiciais e despesas processuais, e honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor atualizado da execução. 

Suscita a apelante, primeiramente, preliminar de cerceamento de defesa. No mérito, insurge-se conta a incidência dos 

juros e da multa moratórios por considerá-los excessivos. 

Requer, assim, o provimento do recurso, para o efeito de anular a sentença com a devolução dos autos à Vara de origem 

para a reabertura da fase instrutória, ou se não for este o entendimento, a reforma da sentença com a procedência dos 

embargos. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que a MM. Juíza a qua deixou de 

propiciar a juntada do processo administrativo. 
Com efeito, cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o 

seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil, em seu 

artigo 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

E, no caso concreto, não se sustenta a mera alegação de que a ausência do processo administrativo obsta a defesa da 

executada, que desconhece o seu conteúdo. O processo administrativo é documento público, de modo que poderia a 

parte, se fosse realmente do seu interesse, ter providenciado cópia das peças que entendesse necessária para a instrução 

destes embargos. 

Na verdade, só se justificaria a requisição desse processo pelo Juízo se estivesse evidenciado que o exeqüente se nega a 

exibi-lo, o que não é a hipótese dos autos. 

A esse respeito, confiram-se os julgados desta Egrégia Corte Regional: 

Os autos do procedimento administrativo podem ser requisitados pelo juiz desde que, em razão dos elementos 

contidos nas alegações do embargante, seja necessária a apresentação para o deslinde da causa. cerceamento de 

defesa não caracterizado. 
(AC nº 2000.61.82.062592-0 / SP, 6ª Turma Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 16/05/2003, pág. 290) 

Somente se deve requisitar o processo administrativo quando o magistrado condutor do feito vislumbrar a 

necessidade de tal providência. 
(AC nº 97.03.080100-5 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal, Nery Júnior, DJU 04/12/2002, pág. 244) 

Do procedimento administrativo fiscal teve inteira ciência a apelante, razão pela qual descabe falar-se em 

cerceamento à sua defesa, pelo só fato de sua não apresentação neste feito. 
(AC nº 97.03.020451-1 / SP, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, DJU 09/10/2002, pág. 387) 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 
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Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 
(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 
(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão de 

dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, a apelante insurge-se contra a incidência de juros e multa 

moratórios, por considerá-los excessivos. 
No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o 

credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

E o percentual utilizado não tem caráter confiscatório, pois se presta como um desestímulo ao atraso no recolhimento 

das contribuições, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

Ademais, considerando que a multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a alegada 

ofensa ao inciso IV do artigo 150 da atual Constituição Federal, que veda a utilização do poder estatal de tributar com 

finalidade confiscatória. 

A respeito, ensina o ilustre tributarista, HUGO BRITO MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário (São Paulo, 
Malheiros Editores, 2003, págs. 53-54): 

 

A vedação ao confisco é atinente ao tributo. Não à penalidade pecuniária, vale dizer, à multa. O regime jurídico do 

tributo não se aplica à multa, porque tributo e multa são essencialmente distintos. O ilícito é pressuposto essencial 

desta, e não daquele. 

No plano estritamente jurídico, ou plano da Ciência do Direito, em sentido estrito, a multa distingue-se do tributo 

porque em sua hipótese de incidência a ilicitude é essencial, enquanto a hipótese de incidência do tributo é sempre 

algo lícito. Em outras palavras, a multa é necessariamente uma sanção de ato ilícito, e o tributo, pelo contrário, não 

constitui sanção do ato ilícito. 

No plano teleológico, ou finalístico, a distinção também é evidente. O tributo tem por finalidade o suprimento de 

recursos financeiros de que o Estado necessita, e por isto mesmo constitui uma receita ordinária. Já a multa não tem 

por finalidade a produção de receita pública, e sim desestimular o comportamento que configura sua hipótese de 

incidência, e por isto mesmo constitui uma receita extraordinária ou eventual. 

Porque constitui receita ordinária, o tributo deve ser um ônus suportável, um encargo que o contribuinte pode pagar 

sem sacrifício do desfrute normal dos bens da vida. Por isso mesmo é que não pode ser confiscatório. Já a multa, 

para alcançar sua finalidade, deve representar um ônus significativamente pesado, de sorte a que as condutas que 

ensejam sua cobrança restem efetivamente desestimuladas. Por isso mesmo pode ser confiscatória. 
No que se refere à limitação da multa a 2%, conforme disposto na Lei nº 9298/96, que altera redação ao Código de 

Defesa do Consumidor, não se aplica à hipótese dos autos, que diz respeito à relação impositiva do Estado. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte de Justiça: 

Inaplicável, à espécie, o Código de Defesa do Consumidor, tendo em vista que não há entre contribuinte e Fisco 

relação de consumo, negocial, mas relação jurídica de natureza legal, tributária, à qual são afetas normas especiais. 
(AC nº 97.03.078484-4 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJU 19/02/2003, pág. 415) 
Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão são devidas, vez que expressamente previstas na lei, não tendo a 

embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que os acréscimos 

elevaram a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo. 

Finalmente, não houve demonstração do anatocismo, como alegado. 

No que concerne aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença. 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil, por ser manifestamente improcedente. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-16.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003303-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : UNIDATA INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Cuida-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que extinguiu ação de embargos à execução fiscal sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (fls. 56/57). 

Inconformada, a embargante apelou, sustentando que a adesão ao parcelamento do débito fiscal ocasiona a extinção do 

processo de execução fiscal, requerendo a reforma total da r. sentença (fls. 61/64). 

Com contrarrazões (fls. 88/91), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido.  

 

O exame dos autos (fls. 5/8) mostra que a apelante aderiu ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 

10.684/03 (PAES), no qual foram incluídos os débitos que originaram a execução fiscal embargada. Tal adesão foi 

postulada em 23.7.2003, ou seja, posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal (que se deu em 3.6.2003, cf. 
docs. de fls 6 e 27). 

Correta, portanto, a r.sentença ao dar pela extinção do feito sem julgamento do mérito, condenando a apelante em 

honorários advocatícios, uma vez que, no momento da propositura do processo executivo, não estava presente qualquer 

causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário exequendo. 

E o parcelamento em questão, nos exatos termos da lei que o rege (art. 15), implica confissão irrevogável e 

irretratável da dívida exequenda, mediante a qual a apelante assumiu integral responsabilidade por seu pagamento. Tal 

reconhecimento expresso da dívida mostra-se logicamente incompatível com a subsistência do presente feito, restando, 

pois, claramente configurada a carência da ação por falta de interesse processual. 

Não há que se falar, outrossim, em mera suspensão do presente feito ou em extinção da execução fiscal, na medida em 

que os eventuais percalços no cumprimento das condições do parcelamento não resultarão na rediscussão da liquidez e 

certeza da dívida exeqüenda, mas sim na retomada do trâmite da execução fiscal que, isso sim, deve ficar suspensa até 

a quitação do débito. 
Quanto aos honorários advocatícios, os mesmos são efetivamente devidos pela embargante, em razão do princípio da 

causalidade, mas devem ser reduzidos para o patamar de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, a teor 

do disposto no § 3º do art. 5º da Lei 10.189/2001. A presente decisão fundamenta-se, de resto, no entendimento 

predominante no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta C. Corte, como se pode ler nos seguintes precedentes: 

 

I - STJ - 1ª Turma - AGRESP 7546341, Rel. Min. Luiz Fux, (DJ DATA:13/08/2007 PG:00333) (trechos):  

"É assente no STJ que "A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no 

Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento 

dos honorários advocatícios". 2. A Primeira Seção decidiu, pacificando o posicionamento jurisprudencial, que são 

devidos honorários advocatícios no percentual de 1% sobre o débito consolidado" (EREsp 509367 / SC; Relator 

Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 11.09.2006 p. 221). (...) 14. Ad argumentandum tantum esta 
Corte já se manifestou no sentido de que a existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é 

conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato 

em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 

269, V, do CPC. Precedentes.(...) 15. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em 

aderir ao REFIS quanto à confissão da dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção 

do processo com julgamento de mérito", porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no 

referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial." 

Precedente: REsp nº 639.526/RS, DJ de 23/08/2004".  

 

II - TRF 3ª Região, AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China (DF3 de 13.10.08) 

(trechos):  
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"I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos de 

IPI e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 - REFIS. 

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável dos 

débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial 

e de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. III - A 

adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos termos do art. 

462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. IV - Não há 

que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o direito a que se 

funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir o benefício 
legal".  

Isto posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, 

apenas para reduzir a verba honorária a que foi condenada a embargante à quantia de 1% (um por cento) sobre o valor 

do débito consolidado. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-65.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002149-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : LAERTE CORTEZ GOMES e outro 

 
: ABADIA ANTONIA TORRES CORTEZ 

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : PERSONAL ARABELLI CALCADOS LTDA e outro 

 
: PEDRO PAULO RUSSO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Laerte Cortez Gomes e outro contra sentença de fl. 28/31, que rejeitou liminarmente 

os embargos, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que o MM. Juízo a quo não apreciou a exclusão da impenhorabilidade do imóvel, por constituir 

bem de família (fls. 34/37). 

Oferecidas contrarrazões (fl. 40/43). 

É o relatório. 

Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 
jurídica ou prática. 

No mérito, não assiste razão ao apelante. 

O MM. Juízo a quo rejeitou corretamente os embargos à execução por intempestivos, razão pela qual não analisou a 

questão arguida pela apelante: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. TERMO INICIAL. INTEMPESTIVIDADE. 

OCORRÊNCIA. ART. 16, III DA LEI N.º 6.830/80. 1. A teor do art. 16, inc. III da Lei n.º 6.830/80, são intempestivos os 

embargos à execução fiscal quando opostos após 30 (trinta) dias, contados a partir da intimação da penhora. 2. 

Apelação desprovida. 

(TRF da 3ª Região, AC 96030741469, Rel. Des. Nelton dos Santos) 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003269-91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003269-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : CINASA CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

SUCEDIDO : CINASA CONSTRUCAO PRE FABRICADA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00743-5 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

O exame dos autos (fls. 94/96) mostra que, posteriormente ao sentenciamento do presente feito, a apelante ingressou no 

programa de parcelamento instituído pela Lei 10.684/03 (PAES), no qual foram incluídos os débitos que originaram 

a execução fiscal embargada. 

Ora, tratando-se de recurso interposto em sede de embargos à execução (cuja natureza jurídica é a de verdadeira ação de 

conhecimento incidental, pois visa desconstituir ou reduzir a eficácia do título executivo), devem aplicar-se 

subsidiariamente as disposições que regem o processo de conhecimento, a teor do art. 598, do Código de Processo Civil 

(CPC). 

E, de acordo com o disposto nos arts. 267, inciso VI, c.c. 462, do CPC, o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual, sendo que tais matérias podem ser conhecidas de ofício pelo órgão julgador enquanto não acabar 

o seu ofício jurisdicional na causa (RSTJ 64/156). 

Ainda, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil (CPC) e da Súmula 253/STJ, o Relator 
está autorizado a, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Ora, o parcelamento em questão, nos exatos termos da lei que o rege (art. 15 da Lei nº 10.684/03), implica confissão 

irrevogável e irretratável da dívida exequenda, mediante a qual a apelante assumiu integral responsabilidade por seu 

pagamento. Tal reconhecimento expresso da dívida mostra-se logicamente incompatível com a subsistência do 

presente feito, restando, pois, claramente configurada a carência superveniente do interesse processual. 

Não há que se falar, outrossim, em mera suspensão do presente feito, na medida em que os eventuais percalços no 

cumprimento das condições do parcelamento não resultarão na rediscussão da liquidez e certeza da dívida exeqüenda, 

mas sim na retomada do trâmite da execução fiscal que, essa sim, deve ficar suspensa até a quitação do débito. 

Não há também que se falar em extinção deste feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de 

Processo Civil, pois a apelante não manifestou renúncia expressa sobre o direito a que se funda a ação e tal renúncia não 
pode ser automaticamente deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir do benefício fiscal. 

Quanto aos honorários advocatícios, os mesmos são devidos pela embargante, em razão do princípio da causalidade, 

devendo ser fixados em 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, a teor do disposto no § 3º do art. 5º da 

Lei 10.189/2001. A presente decisão fundamenta-se, de resto, em entendimento predominante no E. Superior Tribunal 

de Justiça e nesta C. Corte, como se pode ler nos seguintes precedentes: 

 

I - STJ - 1ª Turma - AGRESP 7546341, Rel. Min. Luiz Fux, (DJ DATA:13/08/2007 PG:00333) (trechos):  

"É assente no STJ que "A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no 

Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento 

dos honorários advocatícios". 2. A Primeira Seção decidiu, pacificando o posicionamento jurisprudencial, que são 

devidos honorários advocatícios no percentual de 1% sobre o débito consolidado" (EREsp 509367 / SC; Relator 
Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 11.09.2006 p. 221). (...) 14. Ad argumentandum tantum esta 

Corte já se manifestou no sentido de que a existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é 

conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato 

em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 

269, V, do CPC. Precedentes.(...) 15. Deveras, ausente a manifestação expressa da pessoa jurídica interessada em 

aderir ao REFIS quanto à confissão da dívida e à desistência da ação com renúncia ao direito, é incabível a extinção 

do processo com julgamento de mérito", porquanto "o preenchimento dos pressupostos para a inclusão da empresa no 

referido programa é matéria que deve ser verificada pela autoridade administrativa, fora do âmbito judicial." 

Precedente: REsp nº 639.526/RS, DJ de 23/08/2004".  
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II - TRF 3ª Região, AMS n. 1999.61.00.012533-4, Rel. Juiz Federal Convocado Ricardo China (DF3 de 13.10.08) 

(trechos):  

"I - Ação mandamental ajuizada visando a anulação de ato administrativo que indeferiu parcelamento de débitos de 

IPI e II, os quais posteriormente foram consolidados e incluídos no parcelamento previsto na Lei 9964/2000 - REFIS. 

II - A lei em questão determina como requisito para a fruição do benefício a confissão irrevogável e irretratável dos 

débitos referidos no art. 2º e o encerramento do feito por desistência expressa e irrevogável da respectiva ação judicial 

e de qualquer outra, bem como a renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a ação. III - A 

adesão da impetrante ao parcelamento é fato superveniente que deve ser levado em consideração, nos termos do art. 

462, CPC, ensejando a extinção da ação sem o exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do CPC. IV - Não há 
que se falar em extinção nos termos do art. 269, V, CPC, pois não houve renúncia expressa sobre o direito a que se 

funda a ação, não podendo ser deduzida da legislação que a estabeleceu como condição para usufruir o benefício 

legal".  

Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos 

arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e condeno a embargante em honorários advocatícios de 1% (um 

por cento) sobre o valor do débito consolidado. Prejudicada a apelação, NEGO-LHE SEGUIMENTO, tudo nos 

termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040343-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040343-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : TECNOACO FITAS DE ACO CARBONO LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO MURATORI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : APARECIDA MARIA HERNANDEZ COUTINHO DE MESQUITA e outro 

 
: CESAR ROBERTO COUTINHO DE MESQUITA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00187-7 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela empresa TECNOAÇO FITAS DE AÇO CARBONO LTDA. e pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal por 

esta ajuizada, para cobrança de multa por infração à lei, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a 

embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando a 

embargante ao pagamento de custas e demais despesas processuais, e honorários advocatícios arbitrados em R$600,00 

(seiscentos reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

Suscita a embargante, ora apelante, preliminarmente, a nulidade da certidão da divida ativa diante da ausência de 
liquidez e certeza. No mérito, sustenta que a multa aplicada é indevida por ser confiscatória, devendo ser anulada, ou 

reduzida para 40% (quarenta por cento), bem como que os juros aplicados não se encontram pormenorizados no 

discriminativo de débito inscrito. 

Por sua vez, apela o embargado apenas para que a verba honorária seja majorada para 10% (dez por cento) sobre o valor 

do débito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Em primeiro lugar, rejeito a preliminar de nulidade do título executivo. 

A Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202 do Código Tributário Nacional, estabelece, em seu 

artigo 2º, parágrafo 5º, os requisitos que devem ostentar o Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa: 

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter: 
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
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IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 
Verifica-se nos autos, que a embargante deixou de instruir a sua inicial com a cópia da certidão de dívida ativa. 

O título executivo, portanto, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80, sendo 

certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez e certeza só 
pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo da embargante, o que não ocorreu na hipótese. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 
(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 
(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

Também afirma a embargante que os juros aplicados não foram pormenorizados no discriminativo de débito inscrito. 

Todavia, também não demonstrou o alegado quando instruiu a inicial dos embargos. 

No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 
os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido. 

E o percentual utilizado não tem caráter confiscatório, pois se presta como um desestímulo ao atraso no recolhimento 

das contribuições, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à inércia do contribuinte 

devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal. 

A esse respeito, ensina o ilustre tributarista, HUGO BRITO MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário (São 

Paulo, Malheiros Editores, 2003, págs. 53-54): 

A vedação ao confisco é atinente ao tributo. Não à penalidade pecuniária, vale dizer, à multa. O regime jurídico do 

tributo não se aplica à multa, porque tributo e multa são essencialmente distintos. O ilícito é pressuposto essencial 

desta, e não daquele. 

No plano estritamente jurídico, ou plano da Ciência do Direito, em sentido estrito, a multa distingue-se do tributo 

porque em sua hipótese de incidência a ilicitude é essencial, enquanto a hipótese de incidência do tributo é sempre 

algo lícito. Em outras palavras, a multa é necessariamente uma sanção de ato ilícito, e o tributo, pelo contrário, não 

constitui sanção do ato ilícito. 

No plano teleológico, ou finalístico, a distinção também é evidente. O tributo tem por finalidade o suprimento de 

recursos financeiros de que o Estado necessita, e por isto mesmo constitui uma receita ordinária. Já a multa não tem 

por finalidade a produção de receita pública, e sim desestimular o comportamento que configura sua hipótese de 

incidência, e por isto mesmo constitui uma receita extraordinária ou eventual. 

Porque constitui receita ordinária, o tributo deve ser um ônus suportável, um encargo que o contribuinte pode pagar 

sem sacrifício do desfrute normal dos bens da vida. Por isso mesmo é que não pode ser confiscatório. Já a multa, 

para alcançar sua finalidade, deve representar um ônus significativamente pesado, de sorte a que as condutas que 

ensejam sua cobrança restem efetivamente desestimuladas. Por isso mesmo pode ser confiscatória. 
 

Entretanto, deve-se aplicar a Lei 11.941/09, que determina o patamar de 20% da multa moratória, inclusive em 
contribuições previdenciárias; a multa de mora é penalidade administrativa (Heraldo Garcia Vitta, A sanção no Direito 

Administrativo, Malheiros, 2001); assim, aplica-se o artigo 106, II, c, do CTN, com incidência retroativa; princípio da 

retroatividade da lei mais benéfica ao contribuinte: STJ, AgRg no Ag 1026499, Rel.Min. Benedito Gonçalves, 

j.20.08.09. 

Por fim, aprecia-se o apelo do embargado, em que pleiteia a reforma da sentença, apenas para majorar os honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor do débito. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 
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§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos: 

o grau de zelo do profissional; 

o lugar de prestação do serviço; 

a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei) 
 
Portanto, nas execuções fiscais, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá 

considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

No caso dos autos, não se tratando de causa de grande complexidade, os honorários foram fixados equitativamente, com 

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Desse modo, tendo que o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei de 

Execução Fiscal, não tendo a embargante conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO 

EMBARGANTE, apenas para reduzir a multa em 20%, na forma acima aduzida, nos termos do artigo 557, "caput", do 

Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 7395/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-58.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.001345-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outros 

APELADO : 
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A SANASA 

CAMPINAS 

ADVOGADO : ALENCAR FERRARI CARNEIRO e outro 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 09 de dezembro de 2010, para julgamento do presente 

feito. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012369-35.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012369-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : ANDREAS JOSE DE A SCHMIDT e outro 

APELADO : Conselho Regional de Fonoaudiologia e outro 

 
: SINDICATO DOS FONOAUDIOLOGOS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : VALERIA NASCIMENTO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 09 de dezembro de 2010, para julgamento do presente 

feito. 

Publique-se. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0901796-39.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901796-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro 

APELADO : R A ALIMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : BRUNO ANGELO VASCONCELOS E SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 09 de dezembro de 2010, para julgamento do presente 

feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048531-54.1988.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.007727-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : GERALDO FACO VIDIGAL e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.00.48531-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 09 de dezembro de 2010, para julgamento do presente 

feito. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 7280/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061133-33.1995.4.03.6100/SP 
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97.03.047295-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : HELIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO BARTHOLOMEU e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.61133-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em habeas data objetivando a obtenção de informações acerca do ato de transferência do Banco 
Central do Brasil de ativos financeiros mantidos pelo impetrante em instituição financeira privada, conforme arts. 9º e 

17º da Lei nº 8.024/90. 

O r. juízo a quo extinguiu o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. 

Apelou a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença monocrática. 

D E C I D O. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

O Habeas Data, integrado ao texto constitucional no inciso LXII do art.5º, guarda alcance definido na Carta Política 

com os seguintes dizeres: a) assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constante de 

registros ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público e b) para a retificação de dados, quando 

não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo. Por seu turno, a Lei nº 9.507/97, que disciplina o 
rito processual do Habeas Data, acrescentou no inciso III do art. 7 º a seguinte hipótese de cabimento do Habeas Data, 

in verbis: 

"III- para a anotação nos assentamentos do interessado, de contestação ou explicação sobre dado verdadeiro mas 

justificável e que esteja sob pendência judicial ou administrativa." 

Portanto, para que se agite a ação constitucional é importante que o pedido se firme nesse espectro constitucional e legal 

e, mais ainda, que haja resistência consistente e comprovada da autoridade na informação buscada. 

Assim considerando, o Habeas Data não se presta ao conhecimento de informações acerca dos ativos financeiros, 

tornados indisponíveis por força da Lei nº 8.024/90. 

Sim, porque o Diretor do Banco Central do Brasil, contra quem foi impetrada a presente ação, não possui qualquer 

registro ou banco de dados individualizados sobre os ativos financeiros bloqueados. 

Na verdade, às instituições financeiras competiu a manutenção de cadastro das contas e dos respectivos titulares, ex vi 
do art. 9º da Lei nº 8.024/90, tendo sido transferidas à autarquia federal apenas as informações gerais acerca dos 

recursos bloqueados. 

Verifica-se, pois, que o pedido é juridicamente impossível vez que a autoridade impetrada não pode ser compelida a 

fornecer informações individualizadas do poupador, porque nunca teve acesso a elas. 

Nesse sentido, cristalizado o entendimento no âmbito desta Corte Regional, verbis: 

 

"HABEAS DATA . AÇÃO CIVIL DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. INFORMAÇÕES SOBRE EVENTUAL 

TRANSFERÊNCIA, AO BANCO CENTRAL DO BRASIL, DE CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS MERCÊ DA MP 

168/90, CONVERTIDA NA LEI 8024/90. SENTENÇA EXTINTIVA. PRECEDENTES. APELO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Habeas Data impetrado objetivando informações junto ao Banco Central do Brasil, referentes aos cruzados novos 
bloqueados das contas de poupança dos autores, nos termos da MP 168/90, convolada na Lei 8024/90. 

2. O Habeas Data tem natureza de ação civil sediada na Carta Política, art. 5º, inciso LXXII. 

3. Impossibilidade jurídica do pedido a teor do art. 9º da Lei 8024/90. Inviabilidade, à luz da normação posta, da 

Autoridade Impetrada prestar informações sobre valores transferidos, individualmente, das contas bancárias de cada 

titular. 

4. Precedentes (STF: RHD 22/DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 01.09.95. TRF3: AHD 98.03.038328-0, Rel. Des. 

Federal Mairan Maia, DJU 17.10.01; AHD 98.03.013296-2, Rel. Des. Federal Lúcia Figueiredo, DJU 08.09.98; AHD 

96.03.081948-4, Rel. Des. Federal Homar Cais, DJU 20.05.97). 

5. Apelo a que se nega provimento." 

(AHD 550170, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 27.10.2004, p. 304) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - 'HABEAS DATA' - INFORMAÇÕES RELATIVAS A TRANSFERÊNCIA DE NUMERÁRIOS 
MANTIDOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA - LEI Nº 8.024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1 - O bloqueio de ativos financeiros imposto pela Lei nº 8.024/90, não teve o condão de transferir para o Banco 

Central do Brasil as informações individualizadas acerca de contas mantidas em instituições financeiras. Pelo 

contrário, a dicção do art. 9º da norma em questão revela que incumbia às instituições financeiras a manutenção de 
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cadastro relacionado a contas e respectivos titulares. Ao Banco Central do Brasil foram repassadas informações 

globais acerca dos valores bloqueados e a disponibilidade desses recursos. 

2 - A hipótese contempla impossibilidade jurídica do pedido, pois não há como compelir o representante legal da 

autarquia federal a prestar informações de que não dispõe. 

3 - Precedentes desta Corte Regional. 

4 - Carência de ação reconhecida de ofício. Apelação prejudicada. 

(AHD 52, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 17.10.2001, p. 613) 

"PROCESSUAL CIVIL. HABEAS DATA. TRANSFERÊNCIAS ATIVOS FINANCEIROS. INFORMAÇÕES. LEI N. 

8.024/90. INTERESSE PARTICULAR E NÃO PESSOAL. INADEQUAÇÃO DA VIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA 
DO PEDIDO. CARÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS. ISENÇÃO. CONDENAÇÃO AFASTADA. APELAÇÃO 

PARCIAMENTE PROVIDA. 

I- O Habeas Data é ação constitucional, que objetiva assegurar o conhecimento ou a retificação de informações, 

'relativas à pessoa do impetrante', constantes de registros ou de bancos de dados de caráter público. Desse modo, não 

se presta ao conhecimento de informações acerca de eventuais transações bancárias ou operações financeiras não 

individualizadas, como na hipótese dos autos, sendo patente a inadequação da via eleita. 

II- A carência da ação também decorre da impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que não dispõe a Autoridade 

Impetrada de cadastros individualizados dos titulares de ativos financeiros tornados indisponíveis por força da Lei n. 

8.024/90, mas tão somente de dados agrupados por instituição financeira. Precedentes da Sexta Turma desta Corte. 

III- A Constituição Federal isentou de custas e despesas judiciais o processo de Habeas Data, como os demais atos 

necessários ao exercício da cidadania (CF, art. 5º, LXXVII). No mesmo sentido, o art. 21, da Lei n. 9.507/97 repetiu o 

princípio da gratuidade do processo. Aplicação analógica da Súmula n. 512, do STF. Honorários afastados. 
IV- Apelação parcialmente provida." 

(AC n.98030792547, Rel. Desemb. Fed. REGINA COSTA, DJe de 10.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. 'HABEAS DATA'. INFORMAÇÕES RELATIVAS À TRANSFERÊNCIA DE NUMERÁRIOS 

MANTIDOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA. LEI Nº 8.024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. A ação constitucional do habeas data visa a assegurar ao interessado o acesso a informações pessoais constantes de 

registros públicos ou privados, sendo posição corrente na doutrina e jurisprudência pátrias que a medida é dirigida ao 

conhecimento de informações e registros relativos à pessoa do impetrante, e que tenha sido objeto de prévia solicitação 

recusada, ou seja, não se presta para o conhecimento de informações relativas a eventuais transações bancárias ou 

operações financeiras não individualizadas, como no caso dos autos. Inúmeros precedentes. 

2. Apelação a que se nega provimento. 
(AHD 199306, Rel. Juiz Fed. Valdeci dos Santos, DJU 21.11.2007, p. 669) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009030-49.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.063207-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRADE MARTINS 

APELANTE : MAURO VITTORUZZO MARTINS e outros 

 
: SALETE APARECIDA DURAN VITTORUZZO MARTINS 

 
: MAURO VITTORUZZO MARTINS 

 
: JOSE CARLOS DURAN 

ADVOGADO : SERGIO SHANEMITSU TAWATA e outros 

APELANTE : JOSE CARLOS DURAN 

 
: MIGUEL DURAN 

 
: THEREZINHA MARLETTA DURAN 

 
: JOELINA PINHEIRO NEVES 

 
: JOSELITA PINHEIRO NEVES 

 
: NELSON DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : SERGIO SHANEMITSU TAWATA e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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No. ORIG. : 95.00.09030-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Observo que o presente recurso foi protocolizado tempestivamente. 

Admito, portanto os embargos infringentes opostos. 
Encaminhem-se os autos à Vice-Presidência deste Tribunal, para os fins do artigo 260, § 2° do Regimento Interno desta 

Corte. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029113-86.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.099285-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : TRES MARIAS INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ HIAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.29113-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 194/200. 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União, ante a presença de seus requisitos legais. 

Proceda-se em conformidade com o disposto nos artigos 533 do Código de Processo Civil e 260 do Regimento Interno 

desta Corte regional. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005917-57.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.005917-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : AUTO POSTO MANCOES LTDA 

ADVOGADO : TERCIO WALDYR DE ALBUQUERQUE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Pleiteia a autora a desistência da ação, ora em fase recursal. 

Conforme cediço, a desistência da ação é instituto nitidamente processual, não atingindo o direito material objeto da 

ação. A parte que desiste da ação vale-se de uma faculdade processual, deixando incólume o direito material, tanto que 

não obriga o Judiciário a se manifestar sobre a pretensão de direito material (Luiz Fux, Curso de Direito Processual 

Civil, p. 449). 

Conquanto meramente processual, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da ação sem o 
consentimento do réu, nos termos do art. 267, § 4º, do CPC. De fato, oferecida a resposta, a desistência da ação exige o 

consentimento do demandado. 

A regra impositiva decorre da bilaterialidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o direito de solucionar 

o conflito. 

Por outro lado, remanesce de apreciação pelo Colegiado o recurso voluntário oposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social. 
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Assim considerando, manifeste-se a desistente se pretende renunciar ao direito sob o qual se funda a ação, juntando para 

tanto procuração com poderes especiais. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063592-96.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.063592-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS INVESTIDORES MINORITARIOS DO GRUPO 

BAMERINDUS 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE 

 
: DANIEL BIJOS FAIDIGA 

PARTE RE' : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A e outro 

 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.27339-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu a produção de provas requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067503-19.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.067503-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : RUBENS OPICE FILHO 

AGRAVADO : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS INVESTIDORES MINORITARIOS DO GRUPO 

BAMERINDUS 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE 

 
: DANIEL BIJOS FAIDIGA 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A e outro 

 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.27339-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu a produção de provas requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002471-43.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.002471-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CECCATO DMR IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 95.00.00289-4 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 327: 

Inexiste nos autos procuração com poderes para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelada. 
Após, dê-se vista a União Federal (FN). 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025456-11.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.025456-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ONCA INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 138/139: 

"Conditio sine qua non" para a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, é a renúncia ao direito sobre o qual 

se funda a ação. 

Retifique e ratifique a Apelante o seu pedido de desistência, promovendo por pertinente, a juntada de procuração com 
poderes específicos para tal finalidade. 

Após, dê-se vista a União Federal. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032945-84.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.032945-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : RUBENS OPICE FILHO 

AGRAVADO : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS INVESTIDORES MINORITARIOS DO GRUPO 

BAMERINDUS 

ADVOGADO : EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE 

 
: DANIEL BIJOS FAIDIGA 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A 

 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A em liquidação extrajudicial 

 
: FLAVIO DE SOUZA SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.27339-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu a produção de provas requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 
P. I. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037198-18.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.037198-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 

 
: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

 
: DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : DUCIRAN VAN MARSEN FARENA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 2001.61.00.029115-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Telecomunicações de São Paulo - TELESP em face de 

decisão proferida nos autos de ação civil pública interposta pelo Ministério Público Federal no Juízo da 18ª Vara 

Federal. O juízo de primeiro grau concedeu parcialmente a antecipação de tutela, determinando a suspensão do repasse 

de COFINS e PIS devido pelas concessionárias de telefonia elencadas na inicial aos consumidores do Estado de São 

Paulo. 
Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença de extinção do 

feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou extinto o processo. 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005278-02.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.005278-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DEMACTAM DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 99.00.00005-4 1 Vr TAMBAU/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 71/72: 

Diga a Apelante nos termos da manifestação da União Federal (FN), juntando por pertinente procuração com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015021-36.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015021-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : WALBER IND/ E COM/ DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT 

 
: JOSE ANTONIO MIGUEL NETO 

No. ORIG. : 95.00.00809-7 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 
1.Fls. 137: 

"Res inter alios". 

Não cumpriram os advogados, inteiramente, teor do art. 45 do CPC, considerando-se que não se formalizou a 

notificação. 

Nesse sentido: 

"A declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte. (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ-3ª Turma, RESP 48.376-0-DF-AgRg. Rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 26.5.97, p. 22.528." 

Pelo que, responderá o advogado pelo seu constituinte até a regularização, art. 45 do CPC, segunda parte e art. 12 do 

CEDA. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000143-08.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015173-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : INTERCAMBIO DE METAIS INLAC S/A 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO MIGUEL NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: VALERIA ZOTELLI 

No. ORIG. : 97.00.00143-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 101: diga a subscritora se tem poderes no feito. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018394-75.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018394-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ROSICLE PIRES RIBEIRO E CIA LTDA 

ADVOGADO : ROSEMARY APARECIDA PEREIRA 

 
: JOSE RUBENS HERNANDEZ 

 
: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

No. ORIG. : 96.00.00015-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 99: 

Intimem-se os Advogados subscritores da petição de fls. 97, a regularizarem a representação processual.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0602146-91.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.021393-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : INCOMTEX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARJORIE LEWI RAPPAPORT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.02146-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Esclareça o autor o pedido formulado na petição de fls. 77/79, considerando-se que apenas a União apresentou recurso 

de apelação e tendo-se em conta a vedação à desistência do feito após a prolação de sentença. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026147-43.2001.4.03.6100/SP 
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2001.61.00.026147-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO 

ADVOGADO : LAERCIO JOSE DOS SANTOS e outro 

APELADO : TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

DECISÃO 

 

Cuida-se de cautelar preparatória de ação popular, ajuizada em 17 de outubro de 2001, objetivando a exibição de 

documentos em poder do Tribunal de Contas da União que contenham a declaração de bens e valores do Exmo. Sr. 
Ministro da Integração Nacional FERNANDO LUIZ GONÇALVES BEZERRA. Foi atribuído à causa o valor de R$ 

1.000,00 (mil reais). 

Processado o feito sobreveio sentença, indeferindo a petição inicial, com base no art. 295, II, do CPC, por ilegitimidade 

da autoria para pleito de documento relativo a terceiros por meio autônomo, conquanto a Constituição Federal garanta a 

legitimidade para propositura de ação popular. 

Inconformado, o requerente apela, sustentando ser parte legítima para propor ação popular, prevista na Constituição 

Federal, para obter a declaração de bens e valores do Exmo. Sr. Ministro, com base no art. 844, I, do CPC, bem como a 

isenção de custas. 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

É o relatório.Decido. 

A providência pleiteada via ação cautelar, para fornecer documentos necessários à instrução da inicial na ação principal, 

pode ser alcançada no bojo da própria ação popular, nos termos do artigo 1o., § 4o., da Lei n. 4.717/65, in verbis: 
"§4o. Para instruir a inicial, o cidadão poderá requerer às entidades a que se refere este artigo, as certidões e 

informações que julgar necessárias, bastando para isso indicar a finalidade das mesmas." 

Assim, considerando que não restou demonstrada a necessidade do ajuizamento da presente ação para atingir referida 

finalidade, e sendo a carência de interesse processual, segundo art. 295, III, do CPC, razão de indeferimento da petição 

inicial, nada há que se reparar na sentença apelada.  

Sobre a desnecessidade de ajuizamento de cautelar de notificação, preparatória a ação popular, já se posicionou esta E. 

Corte, conforme arestos abaixo transcritos: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOTIFICAÇÃO PREPARATÓRIA DE AÇÃO POPULAR. 

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS. 

1.A ação popular constitui importante instrumento, à disposição do cidadão, para a fiscalização dos atos 

administrativos lesivos ao patrimônio público, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e o patrimônio 

histórico e cultural. 

2.Por força de preceito constitucional (art. 5o., LXXIII), o autor popular é isento de custas judiciais e ônus da 

sucumbência, salvo comprovada má-fé. 
3.Diante da isenção concedida, afasta-se a incidência do art. 14, I, da Lei n. 9.289/96, que lhe é hierarquicamente 

inferior. 

4.Em tese, sou favorável ao entendimento de que não caberia a exigência do recolhimento de custas judiciais, sob pena 

de se criar óbice ao exercício do remédio constitucional pelo cidadão. 

5.Verifico, no entanto, que não é o caso de se dar acolhida à pretensão do agravante, que vem se utilizando da 

notificação judicial de forma abusiva e com propósitos não definidos. Causa espécie, com efeito, o número elevado de 

notificações por ele requeridas, através das quais pleiteia informações e documentos que serviriam de subsídio para a 
propositura de ação popular. 

6.Algumas dessas notificações, acertadamente, são indeferidas de plano à falta de seus pressupostos de cabimento, ou 

por falta de interesse, tendo em vista a possibilidade de se requerer as informações e documentos no bojo da própria 

ação popular (art. 7o., I, b, da Lei n.4.717/65). 

7.Agravo de instrumento improvido, restando prejudicado o agravo regimental." (grifei) 

(TRF 3a. Região, AG 200303000483034, Rel. Juíza Consuelo Yoshida, DJU 03/09/2004, p. 457). 

 

"PROCESSO CIVIL. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL PREPARATÓRIA DE AÇÃO POPULAR. AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. 

1.A pretensão do requerente não se amolda às hipóteses previstas nos artigos 867 e 873 do Código de Processo Civil, 

quais sejam: conservação e ressalva de direitos, prevenção de responsabilidade e manifestação de intenção. 

2.Admitir-se a isenção de custas implica o exame do caso concreto, não sendo de se concedê-lo pelo simples fato de a 
ação pelo simples fato de a ação popular ou apenas em razão do nome adotado para a classificação do feito. 

3.A notificação não é condição ou pressuposto para o ajuizamento de ação popular. Manifestar, formalmente, através 

do judiciário, a intenção de, oportunamente, ajuizar ação popular, permitiria fraudar o artigo 9o. da Lei 4717/65, pois 

uma vez ajuizada a ação, não mais poderia o autor desistir, o mesmo não ocorrendo com a simples notificação. 
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4.Cabe ao autor ajuizar diretamente a ação popular, requerendo direta ou administrativamente as informações e os 

documentos que entender necessários. Somente na hipótese de não as obter, cabe ao juiz da causa requisitá-los (lei 

7417/65, art. 1o., § 2o. e art. 8o.). 

5.O Código de Processo civil prevê, em seu artigo 355, a possibilidade de ordem judicial de exibição de documentos no 

curso de uma ação já intentada. 

6.Acertado o indeferimento do pedido, diante da ausência de seus pressupostos. 

7.Improvimento ao recurso do autor." (grifei) 

(TRF 3a. Região, AC 200361000059409, Rel. Juiz Larazano Neto, DJU 05/11/2004, p. 337). 

"PROCESSUAL CIVIL. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL PREPARATÓRIA DE AÇÃO POPULAR. INDEFERIMENTO DA 
INICIAL. INADEQUAÇAO DA VIA ELEITA. 

1. O pedido de notificação dos requeridos para que sejam fornecidas informações acerca da utilização pelo 

parlamentar de verba prevista no Ato da Mesa nº 62 de 5 de abril de 2002, pode ser deduzido diretamente em ação 

popular, nos termos do art. 1º, §§ 4º e 5º da Lei n. 4.717/65, sendo inadequado o ajuizamento de Medida Cautelar de 

notificação.  

2. Ausência de interesse processual, art. 295, III do CPC. 
( TRF 3ª Região, AC 200361000139030, Rel JUIZ MAIRAN MAIA, Sexta Turma, vot.unanan. Djf3 Data:14/04/2010 

Página: 352) 

Ressalte-se, por derradeiro, que a regra que prevê isenção de custas processuais ao autor popular também atinge ao caso 

em tela, pois, enquanto medida preparatória à Ação Popular e a ela vinculada, deve observar o regramento aplicável à 

ação principal. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 
Publique-se. 

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006721-75.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.006721-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Telecomunicacoes EMBRATEL 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : DUCIRAN VAN MARSEN FARENA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 2001.61.00.029115-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Telecomunicações - EMBRATEL em face de 

decisão proferida nos autos de ação civil pública interposta pelo Ministério Público Federal no Juízo da 18ª Vara 

Federal. O juízo de primeiro grau concedeu parcialmente a antecipação de tutela, determinando a suspensão do repasse 
de COFINS e PIS devido pelas concessionárias de telefonia elencadas na inicial aos consumidores do Estado de São 

Paulo. 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou extinto o processo. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento.  
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006367-83.2002.4.03.6100/SP 
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2002.61.00.006367-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ALAOR ARLINDO ZARONI e outros 

ADVOGADO : SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : RENATA GARCIA VIZZA 

 
: HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

1. Fls. 484: esclareça a peticionária, pois BANCO SANTANDER S/A não é parte no feito. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025323-50.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025323-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SIRLEY MARIA SALDANHA PEREIRA 

ADVOGADO : EMILIA PEREIRA CAPELLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Ante o lapso de tempo decorrido desde a notícia de fls. 233, esclareça a impetrante quanto à realização do tratamento 

médico em Cuba e a utilização dos valores depositados pela União. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030605-17.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.030605-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : PRESMAK FUNDICAO SOB PRESSAO LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00306051720024036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 166: esclareça a peticionária, pois PRESMAK SERVIÇOS AUXILIARES LTDA não é parte no feito. 

2. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036296-12.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.036296-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CYCIAN S/A 

ADVOGADO : VICENTE ROMANO SOBRINHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls.213/218: 

Inexistente nos autos procuração com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularize a Apelante. 

Regularizados os autos, dê-se vista a União Federal (FN). 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0054503-44.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.054503-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : BENALCOOL S/A ACUCAR E ALCCOL 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.023271-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista os embargos de declaração interpostos às fls. 259/262, manifeste-se a parte contrária no prazo de 10 
dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006949-89.2003.4.03.9999/MS 

  
2003.03.99.006949-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AMIFAR IND/ AGRO COML/ LTDA e outros 

 
: NIVALDO JOSE FARDIN 

 
: WANDERLEI FEITOSA DOS SANTOS 

 
: ODEMAR RAUH 

ADVOGADO : MILTON JORGE DA SILVA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00028-6 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 110/111: 
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"Conditio sine qua non" para a adesão ao parcelamento previsto na Lei 10.684/03, art. 4º, II, é a desistência e renúncia 

ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Retifique e ratifique a Apelante o seu pedido, promovendo por pertinente, a juntada de procuração com poderes 

específicos para tal finalidade. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013185-17.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013185-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ORGANIZACAO CONTABIL ECREL S/C LTDA 

ADVOGADO : ISABELLA TIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Tendo em vista os embargos de declaração interpostos às fls. 177/187, manifeste-se a parte contrária no prazo de 10 

dias. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046200-07.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.046200-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM 

AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADVOGADO : DULCE SOARES PONTES LIMA 

 
: PAULO FERREIRA PACINI 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : CELSO LUIZ ROCHA SERRA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.027342-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento de R. despacho monocrático que, em sede de ação civil pública, rejeitou as 

preliminares suscitadas, declarando saneado o feito. 

Determinado o processamento do feito independentemente da providência requerida, foi apresentada contra-minuta às 

fls. 897/910. 

Em decisão posterior, o MM. Juiz "a quo" reconheceu a ilegitimidade passiva da Comissão de Valores Mobiliários e do 

Banco Central do Brasil, julgando extinto o processo sem julgamento de mérito em relação aos co-réus mencionados, 

com condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa e, por 

remanescer apenas o Banco Itaú S/A no pólo passivo, foi reconhecida a incompetência da Justiça Federal da processar e 
julgar o feito, bem como determinada a remessa dos autos à E. Justiça Estadual, decisão objeto do agravo de 
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instrumento nº 2010.03.00.012742-8, parcialmente provido nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, tão somente para 

excluir a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, conforme informações anexas, o que evidencia a perda 

de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036612-24.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.019992-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VIACAO PARATODOS LTDA 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

 
: EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.36612-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 221: Regularize o advogado subscritor da petição de fls. 211/220, Dr. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA, a 

representação processual, sob pena de desentranhamento da petição apresentada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018952-02.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.018952-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MIGUEL PINHEIRO 

ADVOGADO : FATIMA COUTO SEBATA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

DESPACHO 

Fls. 109/116. 

Admito os embargos infringentes interpostos pela União, ante a presença de seus requisitos legais. 

Proceda-se em conformidade com o disposto nos artigos 533 do Código de Processo Civil e 260 do Regimento Interno 

desta Corte regional. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008476-75.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.008476-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : UNIMED DE BAURU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 241. 

Para a apreciação do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, primeiramente providencie a impetrante 

procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033992-54.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.033992-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : 
FMU FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO 

EDUCACIONAL 

ADVOGADO : SERGIO ALBERTO DE SOUZA FILHO 

AGRAVADO : CARLOS ALEXANDRE MARQUES 

ADVOGADO : VITOR CAVALCANTI DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.000577-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de ação cautelar, acolheu preliminar de 

incompetência absoluta e determinou a remessa dos autos à E. Justiça Estadual, mantendo os efeitos da liminar 

concedida até reapreciação pelo Juízo competente. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal pela E. Justiça Estadual, conforme informação em anexo, 

ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025314-83.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025314-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
CIPAGEM CIA PAULISTA DE ARMAZENS GERAIS ADUANEIROS EXP/ E IMP/ 

S/A 

ADVOGADO : PAULO MANUEL DE S B VALERIO e outro 

DESPACHO 

Tendo em conta o pedido de desistência formulado, intime-se a impetrante para que traga aos autos procuração com 

poderes específicos ao fim pretendido, nos termos do artigo 38 do CPC. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 
Paulo Sarno  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 375/2720 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010284-02.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.010284-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : ALEXANDRE LUIZ DUARTE VIEIRA 

ADVOGADO : SILVANE CIOCARI KAWAKAMI (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : EDUARDO NOGUEIRA MONNAZZI 

 
: ELAINE CRISTINA PERUCHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de litígio sobre a possibilidade de se suspender o fornecimento de energia elétrica pela existência de débitos de 

terceiro apurados em virtude da constatação de fraude no registro medidor do consumo. 
É a síntese do essencial. 

 

A hipótese dos autos se amolda às disposições do artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual confere poderes ao 

relator para dar provimento ou negar seguimento a recurso de forma monocrática. Isso porque, no presente caso, a 

matéria é objeto de jurisprudência dominante no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 535 

DO CPC. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO. HIPÓTESE DE EXIGÊNCIA 

DE DÉBITO DECORRENTE DE RECUPERAÇÃO DE CONSUMO NÃO-FATURADO. ALEGAÇÃO DE FRAUDE NO 

MEDIDOR. CONSTRANGIMENTO E AMEAÇA AO CONSUMIDOR. CDC, ART. 42. SÚMULA 7/STJ. 1. A 

concessionária não pode interromper o fornecimento de energia elétrica por dívida relativa à recuperação de consumo 
não-faturado, apurada a partir da constatação de fraude no medidor, em face da essencialidade do serviço, posto bem 

indispensável à vida. Entendimento assentado pela Primeira Turma, no julgamento do REsp n.º 772.489/RS, bem como 

no AgRg no AG 633.173/RS. 2. É que resta cediço que a "suspensão no fornecimento de energia elétrica somente é 

permitida quando se tratar de inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo, restando incabível tal 

conduta quando for relativa a débitos antigos não-pagos, em que há os meios ordinários de cobrança, sob pena de 

infringência ao disposto no art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. Precedente: AgRg no Ag nº 633.173/RS, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/05." (REsp 772.486/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

06.03.2006). 3. Uma vez contestada em juízo dívida apurada unilateralmente e decorrente de suposta fraude no 

medidor do consumo de energia elétrica, não há que cogitar em suspensão do fornecimento, em face da essencialidade 

do serviço, vez que é bem indispensável à vida. Máxime quando dispõe a concessionária e fornecedora dos meios 

judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento que entender pertinente, sob pena de infringência ao disposto no art. 42, 

do Código de Defesa do Consumidor. 4. In casu, o litígio não gravita em torno de inadimplência do usuário no 
pagamento da conta de energia elétrica (Lei 8.987/95, art. 6.º, § 3.º, II), em que cabível a interrupção da prestação do 

serviço, por isso que não há cogitar suspensão do fornecimento de energia elétrica pelo inadimplemento. (...)(AGRESP 

200601565864, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 31/05/2007) 

 

Ademais, confira-se também: 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. REGULARIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. DÉBITO DE TERCEIROS. 

. Ausência de perda de objeto da ação mandamental, pois a liminar, ato provisório, não pode ficar sem confirmação 

judicial. 

. O art. 4º, § 2º, da Resolução nº 456/00, da ANEEL, dispõe que a ligação de unidade consumidora não poderá ser 

condicionada ao pagamento de débito de terceiros. 
. Havendo débito do anterior locatário, regularização do fornecimento de energia elétrica que se impõe. 

. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AMS - Processo: 2005.71.12.001444-2/RS, j. 07/11/2006, 3ª Turma, DJ 06/12/2006, Relator Desembargador 

Fernando Quadros da Silva) 

 

Dessa forma, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002036-14.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002036-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CALCADOS SAMELLO S/A 

ADVOGADO : ANA PAULA FAVA FERREIRA e outro 

 
: LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO 

 
: JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Fls. 291: 

Regularizem os advogados subscritores da petição de fls. 290, a representação processual; por pertinente, com poderes 

específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularizados os autos, abra-se vista a UF (FN).  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000672-65.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.000672-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : FRANCISCO DA SILVA LINHARES 

ADVOGADO : MARIA HELENA PURKOTE e outro 

DESPACHO 

Intime-se o autor para que comprove a estabilidade no emprego, prevista em Convenção Coletiva de Trabalho, 

mencionada no documento de fls. 19, bem como o acidente no trabalho, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013799-96.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.013799-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : DALILA WAGNER e outro 

APELADO : MARIA THEREZINHA DOS SANTOS ALVES DE LIMA 

No. ORIG. : 00137999620054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Informe o exequente o valor atualizado do débito na data da propositura da presente execução (24.01.2005). 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056074-60.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.056074-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : FRANCISCA CREUSETE LEONEL BRAGA 

No. ORIG. : 00560746020054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 
judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 
Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 
cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  
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P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 
insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 
Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 
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AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 
13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071806-66.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.071806-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OUROVEL IND/ TEXTEIS LTDA e outro 

ADVOGADO : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 

 
: FÁBIO RENATO VIEIRA 

AGRAVADO : BERTY MOUSSA TAWILN 

ADVOGADO : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 

 
: FÁBIO RENATO VIEIRA 

 
: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA 

 
: PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA SAVOIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.044863-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 274/281: 

Remeto os advogados a decisão de fls. 267.  

A procuração somente foi juntada aos autos após o julgamento e publicação do V. Acórdão (fls. 256). 

P.I., também, os advogados substabelecidos. 
Após, cumpra-se a parte final daquela decisão.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012448-92.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.018640-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : PAULO AQUIMITSU NACASHIMA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : REINALDO MARTINS DA SILVA 

APELANTE : PAULO YOSHIHIRO NACASHIMA 

 
: MARCELO YUKO NACASHIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outro 

APELANTE : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.12448-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 331/332. Defiro a vista dos autos, fora do cartório, pelo prazo legal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0553728-26.1998.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.029718-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : INBORPLAS ARTEFATOS DE BORRACHA E PLASTICO LTDA 

ADVOGADO : DENISE AUGUSTO DA SILVA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.53728-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 116/118. 

Em razão do pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, apresente a embargante INBORPLAS 

ARTEFATOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS LTDA procuração com poderes específicos, em conformidade com o 

disposto no Art. 38 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008261-49.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.008261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ATHANASE SARANTOPOULOS HOTEIS E TURISMO S/A 

ADVOGADO : FABIO ESTEVES PEDRAZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

1. Fls. 205: diga a peticionária se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

2. Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009229-70.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.009229-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : SERGIO MONTEIRO PORTELLA SANTOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em executivo fiscal, proposto com o fito obter o pagamento da quantia de R$ 486,79 (em 

julho/2006), findo por sentença de extinção prolatada com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Após a interposição da apelação, porém, antes da subida dos autos, informou a exequente ao Juízo de primeiro grau que 

o executado havia pago o débito. Requereu, assim, a extinção do feito com fundamento nos artigos 794, I e 795 do 

CPC. 

Distribuídos os autos nesta Corte regional, intimou-se a apelante para manifestação quanto ao eventual interesse no 

prosseguimento do feito. Todavia nada requereu, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal, mesmo após intimado 
pessoalmente. 

Nesse passo, de se receber o pedido de desistência do feito, formulado em primeira instância após a prolação da 

sentença, como pedido de desistência da apelação. 

Tal fato superveniente tem o condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na 

reforma do r. decisum guerreado. 

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054184-52.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.054184-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : REUTER COM/ MATERIAIS P/ LAB LTDA 

No. ORIG. : 00541845220064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informe o exequente o valor atualizado do débito na data da propositura da presente execução (19.12.2010). 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006604-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.006604-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FUNDACAO EDUCATIVA CULTURAL JULIUS AUGUST MARISCHEN 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS BIGNARDI e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 
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PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.20.000053-2 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de Ação Civil Pública julgada procedente, 

ajuizada pelo Ministério Público Federal em face da Fundação Educativa Cultural Julius August Marischen, recebeu a 

apelação da então agravante somente no efeito devolutivo. 

Indeferido o pedido liminar neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 
Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0000053-85.2007.4.03.6120 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014041-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014041-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ROBSON TAKASHI DOS SANTOS MORIMOTO 

ADVOGADO : CRISTIANE YOSHIE DOS SANTOS MORIMOTO 

AGRAVADO : REITOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 

ADVOGADO : FABIO ANTUNES MERCKI 

 
: TATTIANA CRISTINA MAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.005061-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido liminar em autos de mandado de 

segurança visando a rematrícula do impetrante, ora agravante, nas disciplinas Mecânica dos Solos das Rochas e 

Elementos de Geologia II, Teoria das Estruturas e no 9º semestre letivo do curso de Engenharia Civil. 

Deferido o pedido liminar neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0005061-69.2008.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 
 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014172-44.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.014172-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FACULDADE DE DIREITO DE SAO BENRARDO DO CAMPO 

ADVOGADO : JOSE ROMEU TEIXEIRA CERONI e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI e outro 

PARTE RE' : FUNDACAO EDUCACIONAL INACIANA PE SABOIA DE MEDEIROS FEI e outros 

 
: INSTITUTO GRANDE ABC DE EDUCAAO E ENSINO S/C LTDA 

 
: FUNDACAO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO 

 
: NOVATEC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA 

 
: SOCIEDADE EDUCACIONAL DO GRANDE ABC S/C LTDA 

 
: IBREPE INSTITUTO BRASILEIRO DE PESQUISAS EDUCACIONAIS 

 
: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP 

 
: INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

 
: DIADEMA ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO 

 
: Estado de Sao Paulo 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.001777-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, em 

autos de ação civil pública, para determinar às instituições de ensino superior a suspensão da cobrança de taxa ou 

qualquer valor pela expedição e/ou registro de diploma de conclusão de curso, bem como de qualquer apostilamento 

necessário ao exercício das profissões dos alunos de todos os seus cursos que colarem grau, bem como daqueles que já 

o fizeram e não requereram ou retiraram os diplomas impondo, ainda, a aplicação de multa cominatória de R$ 
10.000,00 por aluno e por dia de descumprimento da ordem judicial. 

Indeferido o pedido liminar neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0001777-11.2008.4.03.6114 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050188-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050188-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 

 
: GUSTAVO GONÇALVES GOMES 

AGRAVADO : ANDRE VIEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.010687-1 1 Vr SANTOS/SP 
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Desistência 

Vistos, etc. 

Fls. 111/112: 

Cuida-se de Agravo Legal da decisão de fls. 97/98vº que negou provimento ao Agravo de Instrumento nos termos do 

art. 557 caput do CPC. 

Tendo em vista o pedido formulado pela Agravante, homologo para que produza seus efeitos de direito a desistência do 

recurso - Agravo Legal, nos termos do art. 501 do CPC. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 97/98vº, dando-se 

baixa na distribuição.  
 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010502-04.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010502-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : CARLOS FABIAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro 

 
: FABIO NUNES ALBINO 

No. ORIG. : 00105020420084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Ante a informação de fl. 98, intime-se o advogado do apelado para que proceda à regularização do substabelecimento 
sem reservas, pois verificada ausência de assinatura. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010884-94.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010884-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : 
MARIA DA GLORIA CANTO DE CARVALHO FRANCESCHI (= ou > de 65 anos) e 

outro 

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro 

 
: FABIO NUNES ALBINO 

APELADO : PEDRO FRANCESCHI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA e outro 

No. ORIG. : 00108849420084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico que o atual advogado da apelada substaleceu sem poderes para o escritório Albino & 

Boaventura Sociedade de Advogados, OAB/SP 12.449, contudo o substabelecido deixou de apresentar 

procuração/substabelecimento indicando os procuradores que funcionarão no processo. 

Desta forma, intime-se o advogado constante da autuação, que coincidentemente é o mesmo indicado na petição nº 

2010/001510, para regularizar a representação processual da apelada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003796-87.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003796-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : M S ASSESSORIA FISCAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ALCADES THEODORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00037968720084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 95/96: 

"Conditio sine qua non" a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09 é a renúncia ao direito sobre a qual se 

funda a ação. 

Não se trata de simples desistência da ação e do recurso de Apelação como conferido na procuração de fls. 96. 

Regularize, pois, a Apelante a representação processual com poderes específicos para aquela renúncia. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007575-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007575-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ENIOMA DE SANTI 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 2008.61.17.003916-0 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de ação ordinária, determinou à agravante a 

juntada dos extratos das contas poupanças que mantinha na Caixa Econômica Federal, junto à agência de JAU/SP, 

relativos aos períodos requeridos na inicial da ação de cobrança. 

Todavia, há de se consignar perda superveniente de interesse recursal. 

Conforme consta do SIAPRO - Sistema de Consulta Processual deste Tribunal - foi proferida sentença, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. 

Com efeito, restou prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal, uma 

vez que a decisão nele impugnada foi substituída pela sentença que julgou extinto o processo. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, em vista da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento.  
Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.  
São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019864-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019864-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A e outros 

 
: BANCO ABN AMRO REAL S/A 

 
: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro 

AGRAVADO : Defensoria Publica da Uniao 
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PROCURADOR : JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ANA LUCIA CALDINI e outro 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : GLAUCO PARACHINI FIGUEIREDO e outro 

PARTE RE' : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADVOGADO : LUCIANA MARQUES BAAKLINI e outro 

PARTE RE' : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.011093-7 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu medida acautelatória requerida pela parte. 

Tendo em vista a prolação de sentença na ação principal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024105-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024105-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MON TER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GUTIERREZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.011581-9 8 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 431/432. 

Esclareça a agravante quanto ao requerido às fls. 431/432. 

Intime-se. No silêncio, certifique-se o eventual trânsito em julgado do acórdão. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040823-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040823-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : MARCHESIN E CRUZ LTDA -ME e outros 

 
: S NACA PET SHOP -ME 

 
: AGROCAMPO COM/ DE RACOES E PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA -ME 

 
: M D FRANCO -ME 

 
: ANGELA P S DA ROSA RACOES -ME 

 
: MICHELE C QUITERIO DA SILVA AGROPECUARIA -ME 

 
: HORACIO E CIA ARTIGOS DE PESCA LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019013-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração em face da r. decisão que converteu o agravo de instrumento em retido. 

Tendo em vista o julgamento da apelação pelo Tribunal, conforme informação em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041568-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041568-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : J CHEBLY EMPREENDIMENTOS DE PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : AUDREY GONCALVES DE CASTRO CHALFUN e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024046-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em mandado de segurança que indeferiu 

medida liminar pleiteada a fim de que fosse suspenso o procedimento licitatório fundamentado na 

Concorrência/INFRAERO n º 12/SPDA-3/SBSP/2009. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, o feito em que exarada a decisão agravada 

- 0024046-52.2009.4.03.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 
 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento.  
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013911-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013911-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

APELADO : RICARDO QUINTILIANO BASSO 

No. ORIG. : 07.00.00008-6 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DESPACHO 

Informe o exequente o valor atualizado do débito na data da propositura da presente execução (28.05.2007). 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006734-11.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.006734-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : SELMA DA SILVA 

No. ORIG. : 00067341120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 
4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 
 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 
execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
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Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 
julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  
P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 
carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 
poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 
Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 390/2720 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 
ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 
AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 
8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027532-90.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027532-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Biomedicina da 1 Regiao CRBM/SP 

ADVOGADO : GILSON MARCOS DE LIMA e outro 

APELADO : ALEXANDRA BRAGGION GARCIA 

No. ORIG. : 00275329020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informe o exequente o valor atualizado do débito na data da propositura da presente execução (29.06.2009). 

 

Int. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054714-51.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054714-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : CASSIA DE JESUS AZEVEDO SILVA 

No. ORIG. : 00547145120094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 
crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 
Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 
andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 
honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 392/2720 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 
casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 
Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 
revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 
(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 
execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
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A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 
7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054908-51.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054908-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ANGELA MARIA MARTINEZ TORRALBA 

No. ORIG. : 00549085120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 
determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
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Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 
execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 
cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  
P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 
carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 
reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 
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RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 
igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 
AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 
8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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2009.61.82.054909-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ANGELA MARIA LEQUE RIBEIRO 

No. ORIG. : 00549093620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 
determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  
Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 
consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 
fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 
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mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 
congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  
Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 
Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 
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7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 
seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009477-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009477-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CROMOS COML/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : RAFAEL PINTO DE MOURA CAJUEIRO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00044815320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CROMOS COML/LTDA - EPP contra decisão que, em mandado de 

segurança, indeferiu liminar. 

Conforme informação constante dos bancos de dados desta Corte, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença de extinção do 
processo sem resolução do mérito, razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016018-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016018-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : GOLD GALI CONVENIENCIAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

 
: RENATO PACHECO E SILVA BACELLAR NETO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00014481320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GOLD GALI CONVENIÊNCIAS LTDA - EPP contra decisão que, 

em ação de reintegração de posse, deferiu pedido de liminar, determinando a expedição de mandado de imissão da 

INFRAERO na posse da área localizada junto ao Terminal de Passageiros 2, Piso Superior, no Aeroporto Internacional 

de Guarulhos. 

Às fls. 596/597v., o então relator indeferiu o efeito suspensivo pleiteado. 

Conforme informação constante dos bancos de dados desta Corte, o MM. Juiz "a quo" determinou o recolhimento do 

mandado de imissão na posse, razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso.. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017467-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017467-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : TLD TELEDATA TECNOLOGIA EM CONECTIVIDADE LTDA 

ADVOGADO : CRISTOBAL ANDRES MUNOZ DONOSO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA 

AGRAVADO : MI MONTREAL INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043534820104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 613: 

Esclareça a Agravante, juntando, se pertinente os documentos que comprovem a alteração na denominação social. 
Bem ainda, instrua convenientemente o Agravo, com cópias legíveis da intimação da r. decisão agravada e da 

procuração. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019983-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019983-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : RITA CECILIA DE FIGUEIREDO SILVA 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046227420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de recurso contra r. decisão que fixou prazo para que a autora esclareça a titularidade de contas de poupança. 

É uma síntese do necessário. 

A questão está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e vem sendo, inclusive, resolvida no âmbito de decisão 

monocrática. Confira-se: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.189.876 - SP. RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. (...)  

O especial, fundado nas alíneas "a" e "c" da norma autorizadora, foi interposto contra acórdão assim ementado: 

"AÇÃO DE COBRANÇA - CONTA POUPANÇA - Extinção do processo sem julgamento do mérito em virtude da falta 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação - Descabimento - Requerimento da exibição dos documentos pela 

instituição financeira - Procedimento previsto nos artigos 355 e seguintes do Código de Processo Civil - Ademais, a 

jurisprudência vem entendendo que, em tais demandas, os extratos bancários não são documentos indispensáveis à 

propositura da ação - Extinção afastada - Recurso provido."  

Aduz a parte recorrente violação dos artigos 283 e 396 do CPC, posto que cabe ao autor provar os atos constitutivos 

do seu direito, assim como instruir a petição inicial com documentos indispensáveis ao conhecimento da lide. Aponta a 
existência de dissídio jurisprudencial.  

Passo, pois, à análise da proposição mencionada. A jurisprudência assente desta Corte, é no entendimento de que em 

se tratando de documento comum às partes, não se admite a recusa de exibi-lo, notadamente quando a instituição 

recorrente tem a obrigação de mantê-lo enquanto não prescrita eventual ação sobre ele. Neste sentido, os seguintes 

precedentes: Quarta Turma, AgRg no Ag n. 1.094.156/GO, minha relatoria, DJe de 18/05/2009; Terceira Turma, AgRg 

no Ag n. 1.128.185/RS, relator Ministro Sidnei Beneti, DJe de 13/05/2009; Terceira Turma, AgRg no REsp n. 

1.081.912/RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe de 17/03/2009; Terceira Turma, AgRg no Ag n. 1.037.087/RS, 

relator Massami Uyeda, DJe de 20/10/2008. O entendimento adotado pelo Tribunal a quo está em harmonia com a 

jurisprudência acima colacionada, impondo-se, portanto, a incidência do enunciado sumular n. 83 do STJ - "Não se 

conhece do recurso especial pela divergência, quando a decisão do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida". Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Brasília (DF), 14 de junho de 2010".  

 
A jurisprudência daquela Corte Superior exige o fornecimento de dados mínimos, pelo correntista, para a identificação 

da própria relação jurídica entre as partes, sob pena da simples alegação da existência do negócio jurídico ser 

convertida na prova do dano. 

No caso concreto, é ônus da agravante demonstrar a co-titularidade das contas poupança, pela simples razão que, no 

testamento, o de cujus deixou parte dos bens para a agravante e parte para outra pessoa (fls. 78). Portanto, cabe àquela 

esclarecer quais contas foram transmitidas a cada um. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020250-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020250-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ CHIZOLINI 

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro 

 
: MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008506820104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DESPACHO 

Regularize a advogada subscritora da petição de fls. 46/48, Dra. MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA, a 

representação processual, sob pena de desentranhamento da petição apresentada. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022408-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022408-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG PAISSANDU LTDA 

PARTE RE' : MARIA MARILIA COELHO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00631478820024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Fls.69: 

Considerando-se não ter logrado êxito a intimação, conforme certidão de fls. 70, bem ainda, ausente hipótese de revelia, 

vez que não aperfeiçoada a relação processual, determino "ex-vi", do art. 527, V, do CPC, a oportuna inclusão em pauta 

do presente recurso. 

Neste sentido: 

"No procedimento de agravo de instrumento manejado contra decisões indeferitórias de liminares, não há necessidade 

de citação ou intimação da parte adversa, quando ainda não tenha ingressado na relação processual." (5ª conclusão do 

CETARS). 

"Art. 527, 5c. A intimação como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o 
agravo comporta imediato julgamento". (JTJ 185/236 - fls. 434, Código de Processo Civil e Legislação Processual, 29ª 

ed., 1998). 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022654-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022654-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RESUTO E RESUTO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00130441620084036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que se manifeste acerca do noticiado às fls. 117/118. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022759-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022759-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADO : ANA LUCIA DO NASCIMENTO PONTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00278630920084036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO 

PAULO-COREN/SP em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio 

de valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar que o exeqüente não exauriu todos os meios de busca de bens de 

propriedade dos executados. 

Sustenta, em síntese, a desnecessidade do esgotamento de diligências possíveis, tendo em vista o caráter preferencial da 

penhora on line. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 
Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 15.12.2009 (fls. 60/61), quando já estava em vigência, 

portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão ao recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 
no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023132-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023132-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : ANA LUCIA DE JESUS LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00227160220084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO 
PAULO-COREN/SP em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de rastreamento e bloqueio 

de valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar inviável a medida, eis que via de regra o bloqueio recai sobre 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria ou pensão, imunes por expressa previsão legal. 

Sustenta, em síntese, o caráter preferencial da penhora on line. Aduz, ainda, que compete ao executado comprovar que 

as quantias depositadas referem-se às hipóteses do inciso IV do art; 649 do CPC, consoante expressa disposição do § 2º, 

do art. 655-A, no mesmo diploma legal. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 
cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Descabida a adoção de tratamento diferenciado, sendo certo que eventual impenhorabilidade deverá ser analisada, na 

devida época, caso formalmente deduzida. 

Verifico, ainda, que o requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 02.06.2010 (fls. 62/63), quando já 

estava em vigência, portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em 

instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, 

I) e permitindo a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à 

recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 
extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 404/2720 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023583-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023583-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : ROMULO RIBEIRO CORREIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00102520920094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO 

PAULO-COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio 

de valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar inviável a medida, eis que via de regra o bloqueio recai sobre 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria ou pensão, ou ainda sobre quantias inferiores a 40 salários 

mínimos em caderneta de poupança. 

Sustenta, em síntese, o caráter preferencial da penhora on line. Aduz, ainda, que compete ao executado comprovar que 

as quantias depositadas referem-se às hipóteses do inciso IV do art; 649 do CPC, consoante expressa disposição do § 2º, 

do art. 655-A, no mesmo diploma legal. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Descabida a adoção de tratamento diferenciado, sendo certo que eventual impenhorabilidade deverá ser analisada, na 

devida época, caso formalmente deduzida. 

Verifico, ainda, que o requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 19.04.2010 (fls. 58), quando já estava 

em vigência, portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições 
financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e 

permitindo a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à 

recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 
sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 
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3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Proceda o agravante ao recolhimento das custas de porte e retorno.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023585-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023585-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : RACHEL MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00279376320084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO 

PAULO-COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio 
de valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar inviável a medida, eis que via de regra o bloqueio recai sobre 

vencimentos, salários ou proventos de aposentadoria ou pensão, ou ainda sobre quantias inferiores a 40 salários 

mínimos em caderneta de poupança. 

Sustenta, em síntese, o caráter preferencial da penhora on line. Aduz, ainda, que compete ao executado comprovar que 

as quantias depositadas referem-se às hipóteses do inciso IV do art; 649 do CPC, consoante expressa disposição do § 2º, 

do art. 655-A, no mesmo diploma legal. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 
quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Descabida a adoção de tratamento diferenciado, sendo certo que eventual impenhorabilidade deverá ser analisada, na 

devida época, caso formalmente deduzida. 
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Verifico, ainda, que o requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 12.03.2010 (fls. 56), quando já estava 

em vigência, portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e 

permitindo a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à 

recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 
4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 
 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024143-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024143-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PAULICOPTER CIA PAULISTA DE HELICOPTEROS LTDA TAXI AEREO 

ADVOGADO : JOSE MAURO MARQUES e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JOSE SANCHES DE FARIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020843620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento, interposto em face da decisão que indeferiu a manutenção da agravante 

na posse da área objeto do contrato originário nº 2.98.33.008-3, bem como, indeferiu a perícia requerida. 

Indeferido o pleiteado efeito suspensivo neste Agravo de Instrumento. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 
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Conforme informado pela 16ª Vara Cível via correio eletrônico, o feito em que exarada a decisão agravada - 0002084-

36.2010.403.6100 - foi sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão 

interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024172-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024172-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DEMAC PROD FARMACEUTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00111087020094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CRF/SP em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios da executada no pólo 

passivo da lide, considerando inaplicável o artigo 135 do Código Tributário Nacional ao caso (fls. 19/20). 

Às fls. 43/44, foi negado seguimento ao recurso pelos fundamentos a seguir: 

 

"Destarte, não se configura, in casu, a presunção de dissolução irregular da sociedade apta a ensejar a inclusão dos 

sócios responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

 
Dessa decisão, a agravante interpôs agravo, pleiteando a sua retratação ou reforma, sustentando que os sócios da 

empresa constam da petição inicial e das CDAs. 

DECIDO. 

Na hipótese dos autos, os nomes dos sócios constam das CDAs e, nestas circunstâncias, cabe a eles o ônus da prova, 

conforme orienta a jurisprudência assente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISO III, DO 

CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ) 

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material 
e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória." 

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

04/05/2009) 

3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por 

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz o 

nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de 

que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu nome vem 

impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão 

que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(Primeira Turma, AgRg no REsp 924857/RS, Min. Luiz Fux, j. 14/09/2010, DJe 29/09/2010, destaquei) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO. DIRETOR CUJO NOME CONSTA DA CDA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO, PELO EXEQÜENTE, DAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DA PROVA QUE 
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COMPETE AO EXECUTADO. JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL TAMBÉM AOS TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME 

DE DRAWBACK. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. 

1. Ao dirigente da empresa importadora na época da ocorrência do fato gerador e do vencimento do tributo, ainda que 

este último tenha sido postergado pelo regime de drawback, é perfeitamente aplicável a jurisprudência desta Casa no 

sentido de que, tratando-se de execução fiscal proposta contra a pessoa jurídica e o dirigente, cujo nome consta da 

CDA, o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto cabe ao dirigente, via embargos 

do devedor, por exigir dilação probatória. Ressalva do ponto de vista do Relator. 

2. Agravo regimental não provido." 

(Segunda Turma, AgRg no Ag 1072697/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/08/2010, DJe 06/10/2010, 
destaquei). 

Com estas considerações, reconsidero a decisão de fls. 43/44, para reformar a decisão do Juízo monocrático de fls. 

19/20. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

e julgo prejudicado o agravo de fls. 47/50. 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024744-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024744-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CLAUDIO ALMEIDA DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00050601020104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em ação ordinária. 

b. A r. decisão - cuja prolação está documentada (fls. 64/65) - noticia a reconsideração do provimento judicial agravado. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025129-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025129-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : WERNER WALTER SCHELIGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00373389120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão em execução fiscal . 
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b. A r. decisão - cuja prolação está documentada, conforme a cópia anexa - noticia a reconsideração do provimento 

judicial agravado. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025703-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025703-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : RENILDA DO NASCIMENTO ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00272404220084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO 

PAULO-COREN/SP em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio 

de valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar que o exeqüente não exauriu todos os meios de busca de bens de 

propriedade dos executados. 

Sustenta, em síntese, a desnecessidade do esgotamento de diligências possíveis, tendo em vista o caráter preferencial da 

penhora on line. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 06.11.2009 (fls. 52), quando já estava em vigência, 

portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão ao recorrente. 
Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 
3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 
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4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025709-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025709-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : GILENO ANTONIO ALVES e outro 

ADVOGADO : PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA 

 
: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
: JOZELENE FERREIRA DE ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00022-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

Fls. 372/374: Regularize o preparo no prazo de 5(cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026419-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026419-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DEJAIR NERES CRUZ DROG -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00125593320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CRF/SP em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios da executada no pólo 

passivo da lide, considerando inaplicável o artigo 135 do Código Tributário Nacional ao caso (fls. 18/19). 

Às fls. 36/38, foi negado seguimento ao recurso pelos fundamentos a seguir: 
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"Destarte, não se configura, in casu, a presunção de dissolução irregular da sociedade apta a ensejar a inclusão dos 

sócios responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

Acresça-se que também não foi acostada a ficha cadastral da JUCESP ou o instrumento contratual da executada a 

permitir a aferição da contemporaneidade do exercício de gerência com o fato que deu origem ao débito em execução. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

 

Dessa decisão, a agravante interpôs agravo, pleiteando a sua retratação ou reforma, sustentando que os sócios da 

empresa constam da petição inicial e das CDAs. 

DECIDO. 
Na hipótese dos autos, o nome do sócio consta da CDA e, nestas circunstâncias, cabe a ele o ônus da prova, conforme 

orienta a jurisprudência assente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISO III, DO 

CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ) 

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material 

e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória." 

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

04/05/2009) 
3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por 

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz o 

nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de 

que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu nome vem 

impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão 

que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(Primeira Turma, AgRg no REsp 924857/RS, Min. Luiz Fux, j. 14/09/2010, DJe 29/09/2010, destaquei) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO. DIRETOR CUJO NOME CONSTA DA CDA. DESNECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO, PELO EXEQÜENTE, DAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DA PROVA QUE 

COMPETE AO EXECUTADO. JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL TAMBÉM AOS TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME 

DE DRAWBACK. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. 

1. Ao dirigente da empresa importadora na época da ocorrência do fato gerador e do vencimento do tributo, ainda que 

este último tenha sido postergado pelo regime de drawback, é perfeitamente aplicável a jurisprudência desta Casa no 

sentido de que, tratando-se de execução fiscal proposta contra a pessoa jurídica e o dirigente, cujo nome consta da 

CDA, o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto cabe ao dirigente, via embargos 

do devedor, por exigir dilação probatória. Ressalva do ponto de vista do Relator. 

2. Agravo regimental não provido." 

(Segunda Turma, AgRg no Ag 1072697/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/08/2010, DJe 06/10/2010, 

destaquei). 
Com estas considerações, reconsidero a decisão de fls. 36/38, para reformar a decisão do Juízo monocrático de fls. 

18/19. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

e julgo prejudicado o agravo de fls. 41/47. 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00078 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0028844-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028844-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

REQUERENTE : ANTONIO CELSO APARECIDO SAMPAR e outros 

 
: MARIO CESAR APARECIDO SAMPAR 
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: MARIO SAMPAR 

 
: JOAO BERTOLINO DA SILVEIRA espolio 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PINTO 

REPRESENTANTE : JOSE BERTOLINO DA SILVEIRA e outro 

 
: MARIA DA SILVEIRA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2001.61.16.000275-2 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

1. O v. Acórdão que julgou a ação originária transitou em julgado em 20 de outubro de 2010. É, portanto, insuscetível 

de modificação, nos termos do artigo 495, do Código de Processo Civil, pois esgotado o prazo para a propositura de 
rescisória. 

2. Indefiro a petição inicial. 

3. Isto porque a presente "ação de revisão do estatuído na sentença" não possui forma, nem figura de direito. 

4. Publique-se. Intime-se. 

5. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029066-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029066-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MARCELO IANELLI LEITE 

 
: ACELMA CRISTINA SILVA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

PARTE RE' : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : ANDERSON RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057192620094036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco do Brasil S/A contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal 

da 2ª Vara de Marília que, em ação civil pública, recebeu a apelação interposta no efeito devolutivo. 

Requer o efeito suspensivo. 

Decido: 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 
deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O artigo 14 da Lei 7.347/85 trata da excepcionalidade do efeito suspensivo ao recurso interposto na ação civil pública, 

que depende da demonstração do prejuízo irreparável à parte, a ser analisado pelo juiz em cada caso, e que não restou 

evidenciado no presente recurso. 

Dada a magnitude dos direitos que se pretende assegurar por meio da ação civil pública, o dispositivo legal mencionado 

objetiva conferir maior celeridade e efetividade à tutela jurisdicional prestada, sendo que, somente diante da ameaça de 

dano irreparável, pode o juiz conferir efeito suspensivo a recurso dele desprovido. 

A respeito do assunto, destaco recentes precedentes desta Corte: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXTRAÇÃO DE AREIA. LEGALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 

E RECUPERAÇÃO DE ÁREAS. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 14, DA LEI N. 

7.347/1985. AUSÊNCIA DE PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. 

No caso das ações propostas com base na Lei da Ação Civil Pública, dispõe o art. 14, da Lei 7.347/85, que 'o juiz 

poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à parte'. 

O magistrado, analisando o direito material discutido, sopesará o dano irreparável à parte, em razão da imediata 

implementação do comando da sentença e poderá conferir, excepcionalmente, o efeito suspensivo ao recurso. 

Não se há admitir a suspensão da eficácia da sentença recorrida pela via do agravo com fundamento em afirmações da 

agravante e sem o cotejo das prova pertinentes. 
Agravo de instrumento desprovido." 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.036458-0/SP, julgamento em 04/02/2010, Relator Desembargador 

Federal MARCIO MORAES) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 14 DA LEI N. 

7.347/85. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO 

CABIMENTO. 

I - É excepcional a atribuição de eficácia suspensiva a recurso interposto em ação civil pública, cuja regra é o efeito 

devolutivo (art. 14, Lei 7.347/85). 

II - O recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, possibilitando o prosseguimento da execução provisória 

da sentença, visa prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso meramente 

protelatório (art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil). 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva à apelação 
(art. 558, do CPC). 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo de instrumento improvido." 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017288-2/SP, julgamento em 17/12/2009, Relatora Desembargadora 

Federal REGINA HELENA COSTA)  

 

A ação originária aforada pelo Ministério Público Federal tinha por escopo condenar a União na obrigação de fazer 

consistente em realizar os atos de inscrição, emissão de 2ª via, alteração de dados cadastrais e regularização da situação 

cadastral do CPF, de forma gratuita, e mediante isenção para os reconhecidamente pobres na forma do artigo 30 da Lei 

6.015/73, e condenar a Caixa Econômica Federal, o Banco do Brasil e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos na 

obrigação de não fazer consistente em não exigirem qualquer tarifa das pessoas físicas nos atos relacionados à emissão 
e cadastro do CPF, no âmbito da Subseção Judiciária de Marília, sem prejuízo de exigirem da União as despesas delas 

decorrentes (fls. 24/31). 

A referida ação civil pública foi julgada procedente, condenando os réus a realizarem atos de cadastramento, 

recadastramento, alteração de dados cadastrais, regularização da situação cadastral do CPF e confecção de vias dos 

cartões do Cadastro de pessoa Física -CPF sem a cobrança de qualquer encargo para os cidadãos/contribuintes (fls. 

131/162). 

É certo que a condenação da União, da Caixa Econômica Federal, do Banco do Brasil e da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrados não caracteriza perigo de dano irreparável a ensejar a concessão do efeito suspensivo à apelação, 

devendo, sim, ser dada efetividade da prestação jurisdicional. 

Dessarte, entendo que não merece reparo o r. decisum que recebeu somente no efeito devolutivo o recurso de apelação. 

Assim, tenho que não restou demonstrada a presença dos requisitos ensejadores à concessão da tutela recursal pleiteada. 
Com estas considerações, indefiro a tutela antecipatória pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032041-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032041-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : 
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE SAO CAETANO DO SUL - DAE e 

outro 

 
: STRATEGOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00044653620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, neste Tribunal, 

contra decisão proferida pelo Juiz "a quo" que indeferiu a antecipação da tutela antecipada. 

A Lei nº 9.289/96, que regulamenta o pagamento de custas no âmbito da Justiça Federal, não isenta as empresas 
públicas (art. 2º). 

Destaco que a Lei nº 9.469/97, no seu artigo 10, estendeu somente às autarquias e fundações públicas as prerrogativas 

da Fazenda Pública previstas nos artigos 188 e 475 do Código de Processo Civil. 

Verifico que não consta dos autos comprovante de recolhimento das custas processuais devidas. 

Com efeito, o preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua 

ausência implica em seu não conhecimento. 

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032250-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : FABIO SPINELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00252168520014036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP contra decisão que, em sede de ação de execução fiscal, 

recebeu a apelação interposta como embargos infringentes, a teor do que dispõe o artigo 34 da Lei nº 6.830/80. 

Sustenta que valor da causa supera aquele previsto no art. 34 da lei nº 6.830/80. 

DECIDO 

O presente recurso será apreciado nos termos do artigo 557 do CPC. 

Dispõe o artigo 34 da Lei nº 6.830/80: 

"Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (Obrigações do Tesouro 

Nacional) - ORTN, s´se admitirão embargos infringentes e de declaração." 
A aplicação deste dispositivo encontra respaldo no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF, que se encontra assim 

estabelecido: 

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação." 

A matéria discutida nos autos encontra-se pacificada nas Cortes Superiores, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL, AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTNs. ART. 34 DA LEI 6.830/80. SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

... 

Não cabe apelação da sentença proferida em execução de valor igual ou inferior a 50 ORTNs, sendo admissíveis 

apenas embargos de declaração e infringentes (art. 34 da Lei nº 6.830/80). 
..." 

(STJ, 2ª Turma, AGA 200701881061, Relator JF Convocado do TRF 1ª Região Carlos Fernando Mathias, DJE 

26/03/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for 

superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. 
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As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ 18.12.2007, RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 4136667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002. 

..." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 200701820440, Relator Min. Luiz Fux, DJE 05/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO. COBRANÇA DE TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 OTN. APELAÇÃO A QUE SE 

NEGOU SEGUIMENTO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA REGRA DO ART. 34 DA LEI 6.830/80. 
ADMISSIBILIDADE; AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. INEXISTÊNCIA DE INFRINGÊNCIA DO ART. 535, II, DO CPC. 

... 

A sentença extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação da municipalidade, a qual foi negado seguimento, via 

decisão monocrática, com base na argumentação de que o valor da causa não supera o teto de 50 otn, previsto no art. 

34 da Lei 6.830/80. Agravo interno foi manejado e desprovido no TJMG, confirmando a decisão. Recurso especial, 

indicando vulneração dos arts. 1º e 34 da Lei 6.830/80, 272, 458,II, 513, 515 e 872 do CPC. Sustenta-se, em suma, que 

a espécie trata de uma medida cautelar de protesto, e não de uma execução fiscal, sendo inaplicável o art. 34 da Lei 

6.830/80. 

O Tribunal de origem não se manifestou sobre o teor dos arts. 1º da Lei 6.830/80, 272, 458, II, 513, 515 e 872 do CPC. 

O acórdão recorrido apreciou toda a matéria controvertida, exarando conclusão devidamente fundamentada, não 

incorrendo em nenhuma espécie de omissão. 
Em que pese versar a hipótese de uma medida cautelar de protesto, e não uma ação executiva fiscal, observa-se que o 

crédito perseguido é oriundo de certidão de dívida ativa e que o autor, na realidade, exerceu uma faculdade ao eleger 

outra via judicial para promover a cobrança de seu crédito, justamente por possuir baixo valor econômico. Plausível a 

aplicação subsidiária do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Correto o posicionamento exarado pelo Tribunal de origem no sentido de que, nas causas em que a condenação 

almejada seja inferior ao mínimo legal estabelecido no art. 34 da Lei 6.830/80, é descabida a interposição de 

apelação, sendo admissível apenas os embargos de declaração e os embargos infringentes contra a sentença, os quais 

devem ser interpostos no próprio juízo de primeiro grau. 

..." 

(STJ, RESP 200800018482, 1ª Turma, Relator Min. José Delgado, DJE 04/06/2008) 

Ademais, anoto que esta Corte vem entendendo que não se trata de erro grosseiro a interposição de apelação quando 
cabível a oposição de embargos infringentes, desde que observado o prazo deste, eis que aplicável o princípio da 

fungibilidade, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. I - 

Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da execução, 

na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN - , sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir 

de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 

122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais e oitenta centavos). III - Em obediência ao princípio da 

fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e verificada a ausência de erro 
grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos infringentes. IV - 

Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. V - Apelação não conhecida." 

(TRF 3ª Região, Proc. 2007.03.99.043265-1, DJU 11/02/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 

1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no 

artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de causas de valor igual ou inferior a 50 

OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença proferida em tais hipóteses ser atacada 

por meio de embargos infringentes e de declaração. 3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de 

Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo (jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o 

valor de alçada alcançava o quantum de R$ 506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos 
infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o 

seu não conhecimento. 5. Apelação não conhecida." 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.036389-0, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 16/09/2008) 

O Superior Tribunal de Justiça recentemente proferiu decidiu a respeito nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 
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VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 
interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". (REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 
divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 

6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois 

servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como 

juros". (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 

7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução 

fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de 

janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 
que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime 

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, REsp 1168625 / MG, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 09/06/2010, publicação DJe 01/07/2010) 

Por derradeiro, esclareço que o valor de alçada é aferido no momento do ajuizamento ou distribuição da causa. 

No caso em tela, o ajuizamento da ação de execução ocorreu em 14/12/2001 e o valor exequendo era de R$ 337,12 

atualizado até 15/10/2001 - data da inscrição da dívida ativa (fls. 18/19). 
Considerando a decisão do Superior Tribunal de Justiça acima mencionada, que, de forma definitiva, assentou a 

jurisprudência sobre a matéria e considerando ainda os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, verifica-se que 50 

(cinquenta) ORTN's, à época, equivalia a R$ 367,19 (10/2001), valor este superior ao débito exequendo. 

Com estas considerações, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032545-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032545-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : VANER BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO : IRACLIS CARDOSO STOYANNIS 
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AGRAVADO : SERVICO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS SEMAE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 10.00.00181-1 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

recursal, em autos de ação de obrigação de fazer, objetivando a regular prestação do serviço de fornecimento de água 

pelo Serviço Municipal de Águas e Esgotos.  

Irresignada, sustenta a agravante a impossibilidade de produzir provas atestando o fornecimento irregular de água. Aduz 

ainda ter efetuado tempestivamente todos os pagamentos devidos ao agravado.  

Destarte, requer liminarmente a reforma da decisão impugnada, com a imposição de multa diária ao agravado em caso 

de desrespeito à ordem judicial. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Primeiramente, ressalte-se que não houve recolhimento de custas em razão da concessão dos benefícios da justiça 

gratuita (fl. 19). 

A meu ver, não se encontra presente a plausibilidade de direito nas alegações da recorrente a justificar a concessão do 

efeito suspensivo. 

Isso porque, a agravante não trouxe aos autos documentos instrutórios ao recurso. A agravante limitou-se a juntar 

comprovantes de pagamento pelos serviços prestados pelo agravado, por meio dos quais não é possível aferir a alegada 

precariedade no fornecimento de água. 

Com isso, sequer se pode cogitar da apreciação do recurso, ante a ausência de documento essencial ao deslinde da 

questão. Isso porque, na hipótese em exame, verifico que a agravante deixou de instruir o agravo com documentos 

declarados facultativos pelo inciso II, do art. 525, do Código de Processo Civil, porém essenciais ao conhecimento da 

questão de mérito aduzida. 

Nos termos do artigo 525 do CPC, o agravo deve ser instruído, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas às partes e, facultativamente, com outras peças que a 

agravante entender úteis. 

Segundo preleciona Nelson Nery Junior, in "Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante", Ed. RT, 8ª 

ed., pág. 995: 

"II:5. Formação deficiente. peças facultativas . A juntada das peça s facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade 

formal (Nery, Recursos, n. 3, 4, I.5, pp. 387/390). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento 

em diligência para melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada do CPC 557. Alterado este 

dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente."  
Assim, mediante a deficiente instrução deste instrumento recursal e a ausência de elementos probatórios aptos a 

infirmar a fundamentação exarada pelo Juízo a quo, não há qualquer viabilidade de se conhecer a peça recursal. 

Neste sentido é o posicionamento do Colendo STJ, conforme aresto abaixo transcrito: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO 

DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288 DO STF. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. Na instrução do agravo, a ausência de peça , mesmo que facultativa, porém necessária à compreensão da 

controvérsia, constitui óbice ao seu conhecimento. Incidência da Súmula nº 288 do Excelso Pretório. Precedentes.  

2. Agravo desprovido."  

(STJ, AGA 624636/MG, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ 01/02/2005 pág.604)."  

Desta feita, restando insuficientes as informações e documentos dos autos para a devida apreciação do feito, resta 

prejudicado o exame da matéria devolvida à apreciação desta Corte. 

 
Ante o exposto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, por 

manifestamente inadmissível. 

 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 
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ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032621-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032621-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG E PERF OURO VERDE J P LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00132955120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP 

em face de decisão que, em execução fiscal, excluiu os sócios do pólo passivo da lide (fls. 19/21). 

A agravante sustenta a possibilidade do redirecionamento da execução em face dos sócios da empresa constantes da 

petição inicial e das CDAs. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal é legítima, haja vista que são legalmente responsáveis, por 
substituição, em relação aos débitos não pagos. 

No caso, trata-se de execução de multa administrativa imposta por autarquia federal, que não possui a natureza de 

dívida tributária, sendo inaplicável o artigo 135 do CTN. 

No entanto, a responsabilização dos sócios é possível com amparo nas disposições da Lei n. 6.830/80 e do Código Civil. 

A Lei n. 6.830/1980, que regula o processo de execução fiscal da dívida ativa da União Federal, incluídas suas 

autarquias, estabelece: 

 

"Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado 

Dívida Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização 

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

(...) 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

I - o devedor; 

II - o fiador; 

III - o espólio; 

IV - a massa; 
V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e 

VI - os sucessores a qualquer título. 

§ 1º - Ressalvado o disposto no artigo 31, o síndico, o comissário, o liquidante, o inventariante e o administrador, nos 

casos de falência, concordata, liquidação, inventário, insolvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos os 

créditos da Fazenda Pública, alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, 

solidariamente, pelo valor desses bens. 

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial." 

 

De seu turno, o Código Civil, especialmente o artigo 50, determina: 

 
"Art. 50 - Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão 

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações seja estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica." 
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Sobre o tema há decisões dos tribunais no sentido de que: "Os bens particulares dos sócios, uma vez integralizado o 

capital da sociedade por cotas, não respondem pelas dívidas desta, nem comuns, nem fiscais, salvo se o sócio praticou 

ato com excesso de poderes ou infração da lei, do contrato social ou dos estatutos" (RTJ 85/RTJ 82/936, 83/893, 

101/1236, 112/812) (in. Código Civil e legislação civil em vigor. Theotonio Negrão e outros. Saraiva: São Paulo, 28ª 

Ed., 2.009, p.67). 

De outro lado, também a dissolução irregular da sociedade dá ensejo à responsabilidade dos sócios, nos termos da 

Súmula 435 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 
 

Na hipótese dos autos, foi expedida carta de citação da empresa e o AR retornou negativo (fl. 52). 

Todavia, os nomes dos sócios constam das CDAs e, nestas circunstâncias, cabe a eles o ônus da prova, conforme 

orienta a jurisprudência assente do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISO III, DO 

CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ) 

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material 

e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória." 
(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

04/05/2009) 

3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por 

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz o 

nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de 

que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu nome vem 

impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão 

que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(Primeira Turma, AgRg no REsp 924857/RS, Min. Luiz Fux, j. 14/09/2010, DJe 29/09/2010, destaquei) 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO. DIRETOR CUJO NOME CONSTA DA CDA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO, PELO EXEQÜENTE, DAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DA PROVA QUE 

COMPETE AO EXECUTADO. JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL TAMBÉM AOS TRIBUTOS SUJEITOS AO REGIME 

DE DRAWBACK. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. 

1. Ao dirigente da empresa importadora na época da ocorrência do fato gerador e do vencimento do tributo, ainda que 

este último tenha sido postergado pelo regime de drawback, é perfeitamente aplicável a jurisprudência desta Casa no 

sentido de que, tratando-se de execução fiscal proposta contra a pessoa jurídica e o dirigente, cujo nome consta da 

CDA, o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto cabe ao dirigente, via embargos 

do devedor, por exigir dilação probatória. Ressalva do ponto de vista do Relator. 

2. Agravo regimental não provido." 
(Segunda Turma, AgRg no Ag 1072697/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/08/2010, DJe 06/10/2010, 

destaquei). 

Com estas considerações, reformo a decisão agravada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032838-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032838-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ACACIO BATISTA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR 
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AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

PARTE RE' : BATISTA SILVEIRA E SILVEIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-1 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Comprove o Agravante a alegação de fls. 6, item 3. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032892-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032892-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA 

AGRAVADO : EPL EXPRESSO POSTAL LTDA -ME 

ADVOGADO : ANGELO BERNADINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.04.001442-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

I - Agrava a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS ECT, da r. decisão singular que, em sede de 

"writ", impetrado por EPL EXPRESSO POSTAL LTDA-ME, recebeu a apelação interposta contra a r. sentença, que 

concedeu a segurança para reconhecer a nulidade do ato que modificou/retificou o edital das concorrências públicas 

mencionadas, em seu efeito meramente devolutivo. 

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao recurso, aduzindo tratar-se de situação excepcional. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 
independentemente da providência requerida. 

Doutrinariamente, acerca do tema: 

"O efeito dos recursos, em mandado de segurança, é somente o devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao 

caráter urgente e auto-executório da decisão mandamental. A essa regra a Lei 4.348/64 abriu exceção, que se nos 

afigura inconstitucional, para os recursos contra decisões concessivas de reclassificação ou equiparação de 

servidores públicos, vencimentos e vantagens, casos em que impõe o efeito suspensivo (arts. 5º e 7º). A Lei 6.071, 

de 3.7.1974, ao ensejo de adaptar as normas do mandado de segurança ao novo Código de Processo Civil, 

submeteu a sentença concessiva a recurso de ofício e declarou que pode ser executada provisoriamente (art. 12, 

parágrafo único, da Lei 1.533/51, com a redação dada pela Lei 6.071/74)." 

(Meirelles, Hely Lopes, Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, 

"Habeas Data", 13.ª ed., São Paulo, Ed. RT, 1989, pp. 71/72) 

"É a voz corrente que, no mandado de segurança, a apelação não tem efeito suspensivo, donde decorreria que o 

efeito substitutivo da decisão final operaria de imediato, não sobrevindo a ela a eficácia da liminar. 

Esta afirmação, porém, tem que ser examinada mais profundamente. 

Tem-se como pacífico em doutrina que os recursos têm, em regra efeito suspensivo e que, por isso mesmo, a 

exceção tem que ser expressa. No silêncio da lei, o recurso terá sempre efeito suspensivo. 

No caso do mandado de segurança, a lei é omissa, pois apenas diz que da sentença caberá apelação, sem dizer em 

que efeitos deve ser recebida. Em princípio, portanto, deveria ser recebida sempre nos dois efeitos: devolutivo e 

suspensivo. No entanto, afirma-se que o efeito suspensivo seria incompatível com a índole do mandado de 

segurança, que é medida de urgência. Esse argumento encontra respaldo no dispõe a Lei 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único, verbis: 'A sentença, que conceder o mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, 

entretanto, ser executada provisoriamente.'" 

(Mesquita, José Ignácio Botelho de, Conferências: O Mandado de Segurança - Contribuição para o seu estudo, 

Revista de Processo vol. 66, p. 133) 

"8.5.1. O efeito devolutivo é o inerente à sentença proferida em mandado de segurança. 
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Como se pode verificar, qualquer sentido há para que a sentença proferida em mandado de segurança tenha 

efeito suspensivo. O efeito devolutivo é-lhe inerente. A lei não poderá, para situações peculiares, ao sabor das 

conveniências do momento, modificar o sentido da presteza da garantia constitucional." 

(Figueiredo, Lúcia Valle, Mandado de Segurança, São Paulo, Malheiros, 1996, p. 186) 
No mesmo sentido, pronunciou-se o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME 

DE MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 
1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 
necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG 622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - j. 03/02/2005 

- p. 21/03/2005)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. EXAME 

DE MATÉRIA ESTRANHA AOS AUTOS. SUA CORREÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 

RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 
1. Ocorrência de erro material por ter a decisão embargada apreciado matéria totalmente estranha à dos autos. Correção 

necessária com o exame da exata controvérsia. 

2. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação em mandado 

de segurança, contra sentença denegatória, possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia suspensiva, tendo em 

vista a autoexecutoriedade da decisão proferida no writ. 

3. "Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação. (ROMS nº 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro) 

4. Embargos acolhidos para corrigir o erro material. Na seqüência, nega-se provimento ao agravo de instrumento." 

(STJ - EDAG622012 - Processo: 200401089785/RJ - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. JOSÉ DELGADO) 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DENEGATÓRIA DE MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

EXECUTORIEDADE. SENTENÇA MERAMENTE DECLARATIVA NEGATIVA. RECURSO ORDINÁRIO. 

EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 
O recurso ordinário, consoante definição da legislação de regência, deve ser recebido no efeito meramente devolutivo. 

A decisão denegatória de mandado de segurança não tem conteúdo executório, constituindo sentença declarativa 

negativa, descabendo, por impossibilidade jurídica, suspender-lhe a execução pela via transversa, atribuindo-se efeito 

suspensivo a recurso ordinário. 

A denegação da segurança impõe, "ipso facto", a revogação da liminar, acaso anteriormente concedida (Súmula 

405/STF). 

Admitido, que fosse, o conferimento de suspensividade ao recurso ordinário (como acontece com a apelação), o efeito 

suspensivo significaria, tão-só, a conservação das partes no estado em que se encontram (com a denegação do "writ"), 
no aguardo da decisão (no recurso ordinário) do Órgão Jurisdicional Superior. 

A restauração da liminar revogada, como decorrência da suspensividade ao recurso ordinário, importaria em convolar a 

Medida Cautelar em nova segurança, ou no provimento antecipado (mediante o julgamento da cautelar) do recurso 

ordinário. 

"In casu", inexistem configurados os pressupostos legais que justifiquem o deferimento da medida de exceção. 

Medida Cautelar improcedente. Votos vencidos." 

(STJ, MC 859/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 18.12.1998, p. 290) 

"A apelação da sentença denegatória de segurança tem efeito devolutivo. Só em casos excepcionais de flagrante 

ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os efeitos da medida, 

atacada no 'mandamus', até o julgamento da apelação." (RSTJ 96/175) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO. 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O 

PRECEITO PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE 

DENEGATÓRIA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em vista a 

adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 

2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pelo agravante qualquer 

divergência na interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à 

vista da jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte. 
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3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o efeito 

suspensivo à apelação, interposta contra sentença denegatória da ordem, seja integral ou parcialmente, não constitui 

pedido dotado de relevância jurídica. Isto porque tal medida não tem outra finalidade, senão que restabelecer a liminar 

concedida, o que é vedado pela Súmula 405/STF, dentro da compreensão de que o juízo, formulado a partir de cognição 

exauriente da lide, não pode ser substituído pelo convencimento preambular, sumário, fixado no limiar da ação. 

4. A sentença tem eficácia mais ampla que a liminar, porque se trata de juízo de mérito, sendo válida tal assertiva em 

relação ao mandado de segurança, pela própria natureza da ação, e, portanto, não deve a apelação ser recebida senão 

que no efeito meramente devolutivo, sem embargo de que a Corte, à qual compete o julgamento do recurso, possa 

atribuir-lhe efeito suspensivo em condições e situações específicas. 
5. Agravo desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO - AG 293418/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 26/09/2007 - p. 

10/10/2007) 

IV - Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033242-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033242-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LM SUPRIMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : EDUARDO ALVES FERNANDEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067151120104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Instrua a Agravante, convenientemente, com a juntada do inteiro teor da r. decisão agravada. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.033390-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : NELSON HIDEYOSHI HIROMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00360458620054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida em executivo fiscal, convertendo o recurso de 

apelação em embargos infringentes, com fundamento no artigo 34 da Lei nº. 6.830/80. 
Por sua vez, a agravante afirma que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui valor 

superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal foi proposto em 30/06/2005, para cobrança de débito no valor de R$453,60 (quatrocentos e cinquenta 

e três reais e sessenta centavos). 

Processado o feito, sobreveio sentença extinguindo o processo, razão pela qual a ora agravante apresentou recurso de 

apelação. 
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Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº. 6.830/80, assim estabelece: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 
A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº. 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº. 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº. 7.784/91, o próprio texto legal 

determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº. 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  

1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 

50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  
(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 
levando em conta o valor da causa.  

5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 

Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34 da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

para que o recurso interposto pela agravante nos autos principais seja recebido como apelação. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 
Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.033394-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : ANTONIO SARAIVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00210448520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP contra decisão proferida pelo juiz a quo que, em sede de 

ação de execução fiscal, deixou de receber o recurso interposto como embargos infringentes, uma vez que entendeu que 

ocorreu erro grosseiro. 

Sustenta que o valor da causa supera aquele previsto no art. 34 da lei nº 6.830/80. 

DECIDO 

O presente recurso será apreciado nos termos do artigo 557 do CPC. 

Dispõe o artigo 34 da Lei nº 6.830/80: 

 
"Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (Obrigações do Tesouro 

Nacional) - ORTN's, se admitirão embargos infringentes e de declaração." 

 

A aplicação deste dispositivo encontra respaldo no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF, que se encontra assim 

estabelecido: 

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação." 

 

A matéria discutida nos autos encontra-se pacificada nas Cortes Superiores, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL, AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. 
EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTNs. ART. 34 DA LEI 6.830/80. SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

... 

Não cabe apelação da sentença proferida em execução de valor igual ou inferior a 50 ORTNs, sendo admissíveis 

apenas embargos de declaração e infringentes (art. 34 da Lei nº 6.830/80). 

..." 

(STJ, 2ª Turma, AGA 200701881061, Relator JF Convocado do TRF 1ª Região Carlos Fernando Mathias, DJE 

26/03/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for 
superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. 

As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ 18.12.2007, RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 4136667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002. 

..." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 200701820440, Relator Min. Luiz Fux, DJE 05/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO. COBRANÇA DE TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 OTN. APELAÇÃO A QUE SE 

NEGOU SEGUIMENTO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA REGRA DO ART. 34 DA LEI 6.830/80. 

ADMISSIBILIDADE; AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. INEXISTÊNCIA DE INFRINGÊNCIA DO ART. 535, II, DO CPC. 
... 

A sentença extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação da municipalidade, a qual foi negado seguimento, via 

decisão monocrática, com base na argumentação de que o valor da causa não supera o teto de 50 OTN, previsto no 

art. 34 da Lei 6.830/80. Agravo interno foi manejado e desprovido no TJMG, confirmando a decisão. Recurso especial, 

indicando vulneração dos arts. 1º e 34 da Lei 6.830/80, 272, 458,II, 513, 515 e 872 do CPC. Sustenta-se, em suma, que 
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a espécie trata de uma medida cautelar de protesto, e não de uma execução fiscal, sendo inaplicável o art. 34 da Lei 

6.830/80. 

O Tribunal de origem não se manifestou sobre o teor dos arts. 1º da Lei 6.830/80, 272, 458, II, 513, 515 e 872 do CPC. 

O acórdão recorrido apreciou toda a matéria controvertida, exarando conclusão devidamente fundamentada, não 

incorrendo em nenhuma espécie de omissão. 

Em que pese versar a hipótese de uma medida cautelar de protesto, e não uma ação executiva fiscal, observa-se que o 

crédito perseguido é oriundo de certidão de dívida ativa e que o autor, na realidade, exerceu uma faculdade ao eleger 

outra via judicial para promover a cobrança de seu crédito, justamente por possuir baixo valor econômico. Plausível a 

aplicação subsidiária do art. 34 da Lei 6.830/80. 
Correto o posicionamento exarado pelo Tribunal de origem no sentido de que, nas causas em que a condenação 

almejada seja inferior ao mínimo legal estabelecido no art. 34 da Lei 6.830/80, é descabida a interposição de 

apelação, sendo admissível apenas os embargos de declaração e os embargos infringentes contra a sentença, os quais 

devem ser interpostos no próprio juízo de primeiro grau. 

..." 

(STJ, RESP 200800018482, 1ª Turma, Relator Min. José Delgado, DJE 04/06/2008) 

Ademais, anoto que esta Corte vem entendendo que não se trata de erro grosseiro a interposição de apelação quando 

cabível a oposição de embargos infringentes, desde que observado o prazo deste, eis que aplicável o princípio da 

fungibilidade, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. I - 

Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da execução, 
na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN - , sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir 

de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 

122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais e oitenta centavos). III - Em obediência ao princípio da 

fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e verificada a ausência de erro 

grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos infringentes. IV - 

Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. V - Apelação não conhecida." 

(TRF 3ª Região, Proc. 2007.03.99.043265-1, DJU 11/02/2008) 
"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 

1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no 

artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de causas de valor igual ou inferior a 50 

OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença proferida em tais hipóteses ser atacada 

por meio de embargos infringentes e de declaração. 3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de 

Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo (jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o 

valor de alçada alcançava o quantum de R$ 506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos 

infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o 

seu não conhecimento. 5. Apelação não conhecida." 

(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.036389-0, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 16/09/2008) 
O Superior Tribunal de Justiça recentemente proferiu decisão a respeito nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 
3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". (REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 
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julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 

6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois 

servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como 
juros". (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 

7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução 

fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de 

janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 
9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime 

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, REsp 1168625 / MG, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 09/06/2010, publicação DJe 01/07/2010) 

Por derradeiro, esclareço que o valor de alçada é aferido no momento do ajuizamento ou distribuição da causa. 

No caso em tela, o ajuizamento da ação de execução ocorreu em 10/06/2010 e o valor exequendo era de R$ 334,89 

atualizado até 15/12/2008 - data da inscrição da dívida ativa (fls. 15/16). 

Considerando a decisão do Superior Tribunal de Justiça acima mencionada, que, de forma definitiva, assentou a 

jurisprudência sobre a matéria e considerando ainda os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, verifica-se que 50 

(cinquenta) ORTN's, à época, equivalia a R$ 595,94 (12/2008), valor este superior ao débito exequendo. 

Por fim, esclareço que não se trata de erro grosseiro, e por isto deve ser o apelo recebido como embargos infringentes, 

em homenagem ao princípio da fungibilidade. 
Com estas considerações, defiro a antecipação recursal, apenas para que a apelação seja conhecida como embargos 

infringentes. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.00.033396-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : ALISSON SHIGEAKI KAYAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00209114320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida em executivo fiscal, convertendo o recurso de 

apelação em embargos infringentes, com fundamento no artigo 34 da Lei nº. 6.830/80. 

Por sua vez, a agravante afirma que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui valor 
superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal foi proposto em 10/06/2010, para cobrança de débito no valor de R$334,89 (trezentos e trinta e 

quatro reais e oitenta e nove centavos). 

Processado o feito, sobreveio sentença extinguindo o processo, razão pela qual a ora agravante apresentou recurso de 

apelação. 
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Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº. 6.830/80, assim estabelece: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 
A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº. 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº. 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº. 7.784/91, o próprio texto legal 

determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº. 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  

1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 

50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  
(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  

3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 
levando em conta o valor da causa.  

5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 

Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34 da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

para que o recurso interposto pela agravante nos autos principais seja recebido como apelação. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 
Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 428/2720 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033397-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033397-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : ANDRE LOPES SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00210915920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida em executivo fiscal, convertendo o recurso de 

apelação em embargos infringentes, com fundamento no artigo 34 da Lei nº. 6.830/80. 

Por sua vez, a agravante afirma que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui valor 

superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal foi proposto em 10/06/2010, para cobrança de débito no valor de R$334,89 (trezentos e trinta e 

quatro reais e oitenta e nove centavos). 

Processado o feito, sobreveio sentença extinguindo o processo, razão pela qual a ora agravante apresentou recurso de 

apelação. 
Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº. 6.830/80, assim estabelece: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº. 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº. 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº. 7.784/91, o próprio texto legal 
determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº. 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  
1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 

50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 
"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  
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3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa.  

5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 
Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34 da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

para que o recurso interposto pela agravante nos autos principais seja recebido como apelação. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.033402-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : CARLOS RODRIGUES MENINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00211175720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP contra decisão proferida pelo juiz a quo que, em sede de 

ação de execução fiscal, deixou de receber o recurso interposto como embargos infringentes, uma vez que entendeu que 

ocorreu erro grosseiro. 

Sustenta que o valor da causa supera aquele previsto no art. 34 da lei nº 6.830/80. 

DECIDO 

O presente recurso será apreciado nos termos do artigo 557 do CPC. 

Dispõe o artigo 34 da Lei nº 6.830/80: 

 

"Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (Obrigações do Tesouro 
Nacional) - ORTN's, se admitirão embargos infringentes e de declaração." 

 

A aplicação deste dispositivo encontra respaldo no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF, que se encontra assim 

estabelecido: 

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação." 

 

A matéria discutida nos autos encontra-se pacificada nas Cortes Superiores, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL, AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTNs. ART. 34 DA LEI 6.830/80. SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

... 
Não cabe apelação da sentença proferida em execução de valor igual ou inferior a 50 ORTNs, sendo admissíveis 

apenas embargos de declaração e infringentes (art. 34 da Lei nº 6.830/80). 

..." 

(STJ, 2ª Turma, AGA 200701881061, Relator JF Convocado do TRF 1ª Região Carlos Fernando Mathias, DJE 

26/03/2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for 

superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. 

As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ 18.12.2007, RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 4136667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002. 
..." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 200701820440, Relator Min. Luiz Fux, DJE 05/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO. COBRANÇA DE TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 OTN. APELAÇÃO A QUE SE 

NEGOU SEGUIMENTO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA REGRA DO ART. 34 DA LEI 6.830/80. 

ADMISSIBILIDADE; AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. INEXISTÊNCIA DE INFRINGÊNCIA DO ART. 535, II, DO CPC. 

... 

A sentença extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação da municipalidade, a qual foi negado seguimento, via 

decisão monocrática, com base na argumentação de que o valor da causa não supera o teto de 50 OTN, previsto no 

art. 34 da Lei 6.830/80. Agravo interno foi manejado e desprovido no TJMG, confirmando a decisão. Recurso especial, 

indicando vulneração dos arts. 1º e 34 da Lei 6.830/80, 272, 458,II, 513, 515 e 872 do CPC. Sustenta-se, em suma, que 
a espécie trata de uma medida cautelar de protesto, e não de uma execução fiscal, sendo inaplicável o art. 34 da Lei 

6.830/80. 

O Tribunal de origem não se manifestou sobre o teor dos arts. 1º da Lei 6.830/80, 272, 458, II, 513, 515 e 872 do CPC. 

O acórdão recorrido apreciou toda a matéria controvertida, exarando conclusão devidamente fundamentada, não 

incorrendo em nenhuma espécie de omissão. 

Em que pese versar a hipótese de uma medida cautelar de protesto, e não uma ação executiva fiscal, observa-se que o 

crédito perseguido é oriundo de certidão de dívida ativa e que o autor, na realidade, exerceu uma faculdade ao eleger 

outra via judicial para promover a cobrança de seu crédito, justamente por possuir baixo valor econômico. Plausível a 

aplicação subsidiária do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Correto o posicionamento exarado pelo Tribunal de origem no sentido de que, nas causas em que a condenação 

almejada seja inferior ao mínimo legal estabelecido no art. 34 da Lei 6.830/80, é descabida a interposição de 
apelação, sendo admissível apenas os embargos de declaração e os embargos infringentes contra a sentença, os quais 

devem ser interpostos no próprio juízo de primeiro grau. 

..." 

(STJ, RESP 200800018482, 1ª Turma, Relator Min. José Delgado, DJE 04/06/2008) 

Ademais, anoto que esta Corte vem entendendo que não se trata de erro grosseiro a interposição de apelação quando 

cabível a oposição de embargos infringentes, desde que observado o prazo deste, eis que aplicável o princípio da 

fungibilidade, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. I - 

Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da execução, 

na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do 
Tesouro Nacional - BTN - , sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir 

de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 

122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais e oitenta centavos). III - Em obediência ao princípio da 

fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e verificada a ausência de erro 

grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos infringentes. IV - 

Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. V - Apelação não conhecida." 

(TRF 3ª Região, Proc. 2007.03.99.043265-1, DJU 11/02/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 

1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 
época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no 

artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de causas de valor igual ou inferior a 50 

OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença proferida em tais hipóteses ser atacada 

por meio de embargos infringentes e de declaração. 3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de 

Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo (jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o 

valor de alçada alcançava o quantum de R$ 506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos 

infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o 

seu não conhecimento. 5. Apelação não conhecida." 
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(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.036389-0, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 16/09/2008) 

O Superior Tribunal de Justiça recentemente proferiu decisão a respeito nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 
34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". (REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 
julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 

6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois 

servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como 

juros". (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 
7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução 

fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de 

janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, REsp 1168625 / MG, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 09/06/2010, publicação DJe 01/07/2010) 

Por derradeiro, esclareço que o valor de alçada é aferido no momento do ajuizamento ou distribuição da causa. 

No caso em tela, o ajuizamento da ação de execução ocorreu em 10/06/2010 e o valor exequendo era de R$ 334,89 

atualizado até 15/12/2008 - data da inscrição da dívida ativa (fls. 15/16). 

Considerando a decisão do Superior Tribunal de Justiça acima mencionada, que, de forma definitiva, assentou a 

jurisprudência sobre a matéria e considerando ainda os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, verifica-se que 50 

(cinquenta) ORTN's, à época, equivalia a R$ 595,94 (12/2008), valor este superior ao débito exequendo. 

Por fim, esclareço que não se trata de erro grosseiro, e por isto deve ser o apelo recebido como embargos infringentes, 

em homenagem ao princípio da fungibilidade. 

Com estas considerações, defiro a antecipação recursal, apenas para que a apelação seja conhecida como embargos 

infringentes. 
Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.00.033403-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : CARLOS PAULINO DE AGUIAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00211219420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida em executivo fiscal, convertendo o recurso de 

apelação em embargos infringentes, com fundamento no artigo 34 da Lei nº. 6.830/80. 

Por sua vez, a agravante afirma que o recurso interposto deve ser recebido como apelação, pois a execução possui valor 

superior a cinquenta (50) ORTN. 

Decido. 

O executivo fiscal foi proposto em 10/06/2010, para cobrança de débito no valor de R$334,89 (trezentos e trinta e 

quatro reais e oitenta e nove centavos). 

Processado o feito, sobreveio sentença extinguindo o processo, razão pela qual a ora agravante apresentou recurso de 

apelação. 
Do exame do feito, verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o deferimento 

da providência requerida. 

O artigo 34, § 1º, da Lei nº. 6.830/80, assim estabelece: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração.  

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."  

Da leitura do dispositivo supra citado pode-se inferir que das sentenças proferidas em executivo fiscal de valor igual ou 

inferior a 50 ORTN, somente são admissíveis embargos infringentes e embargos de declaração. 

A ORTN - Obrigação do Tesouro Nacional - foi instituída como indexador financeiro pelo Decreto-Lei nº. 2.284/86 e 

extinta pela Lei nº. 7.730/89. Quando substituída pela BTN, com base na Lei nº. 7.784/91, o próprio texto legal 
determinou a proporção entre os valores de cada qual, possibilitando, dessa forma, a determinação de seu quantum, o 

que se deu da mesma maneira com os demais indexadores que se seguiram. 

Com o histórico de tantos indexadores existentes na ordem econômica do país, não se pode afirmar que a substituição 

ou extinção de qualquer deles impossibilite a aferição do real valor objeto de correção, tamanha seria a insegurança 

jurídica e econômica causadas. 

A exemplo disso, tem-se o artigo 34 da Lei nº. 6.830/80, que preconiza serem cabíveis - como medida recursal das 

decisões de 1ª instância proferidas em sede de execução fiscal - apenas embargos infringentes e de declaração, em se 

tratando de execuções cujo valor seja inferior ou igual a 50 OTN. 

Colaciono, entendimento desta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34, DA LEI 6.830/80. CAUSAS DE alçada . APELAÇÃO E 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.  
1 - A vigência do artigo 34 da LEF é indubitável, não se podendo aceitar o argumento de que não teria mais aplicação 

em face da extinção das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. A simples substituição ou extinção de 

um indexador não significa ser impossível a determinação do valor da causa para efeito de alçada . Assim, as originais 

50 ORTN passaram a equivaler a 308,50 BTN, porque, quando extinta a ORTN-OTN, valia NCZ$ 6,17, e o Bônus do 

Tesouro Nacional foi criado valendo NCZ$ 1,00. A partir de janeiro de 1991, 308,50 BTN passaram a valer CR$ 

136,95, com reajuste pela TRD, até maio de 1993, quando foi extinto esse indexador (Lei 8.660, de 28.05.1993). Em 

junho de 1993 o valor de alçada permaneceu fixo em CR$ 7.121.483,99 e, a partir de julho de 1993, passou a ser 

equivalente a 283,43 UFIR.  

Omissis.  

4 - Agravo conhecido e provido."  

(TRF 3ª Região. 4ª Turma. Rel. Juiz Manoel Álvares, v.u., DJ 14.10.97, pág. 85168)."  

Nesse sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere do aresto in verbis: 
"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL alçada RECURSAL (ART.34 DA LEI6.830/80)  

1. Segundo o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN.  

2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que extinguiu 

um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a conversão para 

moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo.  
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3. 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia.  

4. O valor de alçada deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no momento da propositura da execução, 

levando em conta o valor da causa.  

5. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp 607930DF (2003/0188420-2), Rel.Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, v.u., DJ 17.05.2004, pág. 206)."  

De acordo com o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na ementa acima transcrita, tem-se 

que, em sendo o valor relativo a 50 ORTN correspondente a 308,50 UFIR, o valor de alçada alcança R$ 328,27 

(trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos). 
Portanto, o valor da execução em comento, na data da distribuição, é superior ao valor determinado no artigo 34 da Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual o recurso cabível é o de apelação, o qual deverá ser recebido e devidamente 

processado. 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

para que o recurso interposto pela agravante nos autos principais seja recebido como apelação. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.033418-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : ALEXANDRE ANSELMO IUSPA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00348538420064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP contra decisão proferida pelo juiz a quo que, em sede de 

ação de execução fiscal, deixou de receber o recurso interposto como embargos infringentes, uma vez que entendeu que 

ocorreu erro grosseiro. 

Sustenta que o valor da causa supera aquele previsto no art. 34 da lei nº 6.830/80. 

DECIDO 

O presente recurso será apreciado nos termos do artigo 557 do CPC. 

Dispõe o artigo 34 da Lei nº 6.830/80: 

 

"Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (Obrigações do Tesouro 
Nacional) - ORTN's, ´se admitirão embargos infringentes e de declaração." 

 

A aplicação deste dispositivo encontra respaldo no artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF, que se encontra assim 

estabelecido: 

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação." 

 

A matéria discutida nos autos encontra-se pacificada nas Cortes Superiores, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL, AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTNs. ART. 34 DA LEI 6.830/80. SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

... 
Não cabe apelação da sentença proferida em execução de valor igual ou inferior a 50 ORTNs, sendo admissíveis 

apenas embargos de declaração e infringentes (art. 34 da Lei nº 6.830/80). 

..." 

(STJ, 2ª Turma, AGA 200701881061, Relator JF Convocado do TRF 1ª Região Carlos Fernando Mathias, DJE 

26/03/2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for 

superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. 

As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ 18.12.2007, RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 4136667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002. 
..." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 200701820440, Relator Min. Luiz Fux, DJE 05/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO. COBRANÇA DE TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 OTN. APELAÇÃO A QUE SE 

NEGOU SEGUIMENTO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA REGRA DO ART. 34 DA LEI 6.830/80. 

ADMISSIBILIDADE; AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. INEXISTÊNCIA DE INFRINGÊNCIA DO ART. 535, II, DO CPC. 

... 

A sentença extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação da municipalidade, a qual foi negado seguimento, via 

decisão monocrática, com base na argumentação de que o valor da causa não supera o teto de 50 OTN, previsto no 

art. 34 da Lei 6.830/80. Agravo interno foi manejado e desprovido no TJMG, confirmando a decisão. Recurso especial, 

indicando vulneração dos arts. 1º e 34 da Lei 6.830/80, 272, 458,II, 513, 515 e 872 do CPC. Sustenta-se, em suma, que 
a espécie trata de uma medida cautelar de protesto, e não de uma execução fiscal, sendo inaplicável o art. 34 da Lei 

6.830/80. 

O Tribunal de origem não se manifestou sobre o teor dos arts. 1º da Lei 6.830/80, 272, 458, II, 513, 515 e 872 do CPC. 

O acórdão recorrido apreciou toda a matéria controvertida, exarando conclusão devidamente fundamentada, não 

incorrendo em nenhuma espécie de omissão. 

Em que pese versar a hipótese de uma medida cautelar de protesto, e não uma ação executiva fiscal, observa-se que o 

crédito perseguido é oriundo de certidão de dívida ativa e que o autor, na realidade, exerceu uma faculdade ao eleger 

outra via judicial para promover a cobrança de seu crédito, justamente por possuir baixo valor econômico. Plausível a 

aplicação subsidiária do art. 34 da Lei 6.830/80. 

Correto o posicionamento exarado pelo Tribunal de origem no sentido de que, nas causas em que a condenação 

almejada seja inferior ao mínimo legal estabelecido no art. 34 da Lei 6.830/80, é descabida a interposição de 
apelação, sendo admissível apenas os embargos de declaração e os embargos infringentes contra a sentença, os quais 

devem ser interpostos no próprio juízo de primeiro grau. 

..." 

(STJ, RESP 200800018482, 1ª Turma, Relator Min. José Delgado, DJE 04/06/2008) 

Ademais, anoto que esta Corte vem entendendo que não se trata de erro grosseiro a interposição de apelação quando 

cabível a oposição de embargos infringentes, desde que observado o prazo deste, eis que aplicável o princípio da 

fungibilidade, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. I - 

Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da execução, 

na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do 
Tesouro Nacional - BTN - , sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir 

de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 

122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais e oitenta centavos). III - Em obediência ao princípio da 

fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e verificada a ausência de erro 

grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos infringentes. IV - 

Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. V - Apelação não conhecida." 

(TRF 3ª Região, Proc. 2007.03.99.043265-1, DJU 11/02/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 

1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 
época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no 

artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de causas de valor igual ou inferior a 50 

OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença proferida em tais hipóteses ser atacada 

por meio de embargos infringentes e de declaração. 3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de 

Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo (jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o 

valor de alçada alcançava o quantum de R$ 506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos 

infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o 

seu não conhecimento. 5. Apelação não conhecida." 
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(TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.036389-0, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 16/09/2008) 

O Superior Tribunal de Justiça recentemente proferiu decisão a respeito nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 
34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". (REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 
julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 

6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois 

servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como 

juros". (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 
7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução 

fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de 

janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, REsp 1168625 / MG, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 09/06/2010, publicação DJe 01/07/2010) 

Por derradeiro, esclareço que o valor de alçada é aferido no momento do ajuizamento ou distribuição da causa. 

No caso em tela, o ajuizamento da ação de execução ocorreu em 30/06/2006 e o valor exequendo era de R$ 486,79 

atualizado até 31/08/2004 - data da inscrição da dívida ativa (fls. 15/16). 

Considerando a decisão do Superior Tribunal de Justiça acima mencionada, que, de forma definitiva, assentou a 

jurisprudência sobre a matéria e considerando ainda os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, verifica-se que 50 

(cinquenta) ORTN's, à época, equivalia a R$ 480,21 (08/2004), valor este inferior ao débito exequendo. 

Com estas considerações, dou provimento ao agravo de instrumento, para que seja o recurso recebido como apelação. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033704-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033704-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LAUDELINO TADEU BARBOSA 

ADVOGADO : ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : D F COML/ LTDA e outros 

 
: MARIANE DE ARAUJO DOCONSKI 

 
: MARIA DE LAS NIEVES CUERVO 

 
: IVANDA SOUZA DA SILVA XINTAVELONIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00196323220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

2. Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 
bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

3. Por estes fundamentos, intime-se o recorrente para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte 

de retorno - R$ 8,00), através de guia DARF, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), cujo valor total é R$ 72,26 (setenta e dois reais e vinte e seis centavos), 

de acordo com a Resolução nº 278/07, desta E. Corte, de 16 de maio de 2007. 

4. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034241-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034241-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA 

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048940320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas , no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de 

receita 5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da 

CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 
Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.034258-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : ARCO VERDE ATENDIMENTO E CONTATO LTDA 

ADVOGADO : DALILA WAGNER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00206901520104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra decisão 

que, em ação de rito ordinário, concedeu o pedido de tutela antecipada para afastar a aplicabilidade da regra do §2º do 

artigo 9º do Decreto nº 6.639/2008, observando-se, no caso, especificamente a norma do artigo 7º da Lei nº 

11.668/2008, mantendo o contrato de franquia postal, até que entre em vigor o novo contrato de agência de correio 

franqueada para a sua localidade, devidamente procedido de licitação. 

A Lei nº 9289, que regulamenta o pagamento de custas no âmbito da Justiça Federal, não isenta as empresas públicas 

(art. 2º). 

Destaco que a Lei nº 9.469/97, no seu artigo 10, estendeu somente às autarquias e fundações públicas as prerrogativas 

da Fazenda Pública previstas nos artigos 188 e 475 do Código de Processo Civil. 

Verifico que não consta dos autos comprovante de recolhimento das custas processuais devidas. 
Com efeito, o preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua 

ausência implica em seu não conhecimento. 

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034439-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034439-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CARVALHO CAMPIELO E CIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : TAIS COSTA ROXO DA FONSECA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00085521020104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas , no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - 

Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034516-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034516-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROG MEDIFAR LTDA -ME 

ADVOGADO : GISELE CATARINO DE SOUSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00542061320064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e 

bloqueio de valores pelo Sistema BACEN-JUD, por considerar que o exeqüente não exauriu todos os meios de busca de 

bens de propriedade dos executados. 

Sustenta, em síntese, a desnecessidade do esgotamento de diligências possíveis, tendo em vista o caráter preferencial da 

penhora on line. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

Decido: 
III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 24.07.2008 (fls. 60), quando já estava em vigência, 

portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como 

bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e permitindo a realização da 

constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à recorrente. 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO 

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei é 

no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias 
extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 

11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo entendimento, 

possibilitando, assim, a penhora. 

5. Recurso especial provido. 

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE 

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, 

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08) 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 439/2720 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034589-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034589-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ANTONIO BARBOSA DE SOUZA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA BARBOSA S/C LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON GAREY 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 96.00.00595-3 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 
Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas , no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de 

receita 5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da 

CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034592-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034592-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SERRANA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00430-9 1 Vr SERRANA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência bancária da 

Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 278/2007, do Conselho de Administração/TRF 3, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034633-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034633-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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AGRAVANTE : TECELAGEM HUDTELFA LTDA 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00867093319924036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas , no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 
5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - 

Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034822-44.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034822-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : EDESIO PALOMO 

ADVOGADO : ARLINDO MURILO MUNIZ 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IVINHEMA MS 

No. ORIG. : 09.00.02194-2 2 Vr IVINHEMA/MS 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas , no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 
sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035234-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035234-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : SERGIO FIGUEIREDO e outro 

 
: EDUARDO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : CARLOS TADEU GAGLIARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SUPRIMEX SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05330563119974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas , no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 

5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035275-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035275-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : EMERSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ELITON HENRIQUE DA CRUZ e outro 

AGRAVADO : UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00093877120104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu 

pedido liminar, para assegurar ao impetrante o direito à rematrícula no 7º período letivo do curso de Administração, na 

Universidade Paulista UNIP de Sorocaba, não obstante tenha as disciplinas "Estatística Descritiva", "Estatística 

Indutiva", "Preço e Venda" e "Administração das Operações Produtivas" em dependência.  

Inconformado, sustenta o agravante que a Universidade permitiu a matrícula de dois alunos na mesma situação, 

violando o princípio da isonomia. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

Inicialmente, é de se consignar que o agravante teve seu pleito pela concessão dos benefícios da justiça gratuita deferido 

(fls. 27), razão pela qual deixo de intimá-lo para o recolhimento do preparo do presente recurso. 

A educação é dever do Estado e da família e direito social de todos, constitucionalmente previsto (art. 6º), contudo, o 
ensino é livre à iniciativa privada (CF, art. 209), observadas as normas gerais de educação, a autorização e avaliação do 

Poder Público. 

Em matéria de ensino, a Constituição Federal em seu artigo 206, I, dispõe que: 

........ 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
Omissis. 

........ 

E, em seu artigo 207, estabelece que: 

........ 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, 

e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 
........ 

Por sua vez, a Lei nº 9.394/96, estabelece em seu artigo 53, I, II e III, que: 

...... 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes 

atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior previstos nesta Lei, obedecendo 

às normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino;  

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e atividades de extensão; 
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Omissis. 

....... 

In casu o agravante busca a reforma da decisão que indeferiu o pedido liminar, para o impetrante assegurar seu direito 

de rematrícula no 7º semestre do curso de Administração, embora estejam algumas disciplinas pendentes de aprovação.  

Contudo, impõe-se no presente caso, estrita obediência ao Regime Didático e Escolar da Universidade, o qual, ao que 

tudo indica, estabelece em seu art. 79, V, que: possuindo os alunos, matérias pendentes do semestre anterior não estarão 

aptos a se matricular no penúltimo e último semestre do curso de Administração, grifos nossos, haja vista a autonomia 

didático-administrativa das universidades, conferida pela Carta Constitucional e aos poderes legalmente conferidos às 

instituições de ensino, pela Lei nº 9.394/96, não se vislumbrando qualquer ilegalidade em tal determinação. 
Ora, havendo regulamento da universidade determinando ao aluno a conclusão de todas as matérias, em regime de 

dependência, para ulterior concessão de rematrícula no penúltimo semestre do curso ministrado, é de ser observado a 

regulamentação baixada pela instituição de ensino. 

Cumpre salientar que, os critérios de avaliação e promoção configuram atos discricionários das universidades, podendo 

ser escolhidos com liberdade, desde que observadas as disposições previamente estabelecidas no Regimento Geral da 

Instituição de ensino e respeitada a legislação de regência e a Constituição Federal. 

Outrossim, o agravante não logrou comprovar a identidade entre a situação fática dos dois alunos mencionados e a que 

ele se encontra, pois os dois alunos teriam duas matérias em dependência referentes à grade curricular anterior, 

enquanto o agravante tem quatro disciplinas pendentes em razão de adaptação da grade curricular.  

Ao Judiciário cabe tão somente perquirir a legalidade e constitucionalidade dos atos praticados pela Universidade sem, 

contudo, adentrar o mérito de questões pedagógicas e administrativas, a fim de não se afastar de sua tarefa precípua que 

é a de emitir somente pronunciamento jurisdicional. 
Na hipótese, não foi constatada nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade nos atos perpetrados pela Universidade, 

eis que a medida adotada, tem por finalidade precípua, garantir a formação teórica do estudante, para que este atue 

como profissional competente e qualificado. 

Ante o exposto, indefiro a suspensão da decisão agravada. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se o agravado (art. 527, V, do CPC). 

Publique-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  
Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035374-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035374-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : DONNELLEY COCHRANE GRAFICA EDITORA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO ANDREATTI FREIRE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00206503320104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 278/2007, de lavra da Exma. Desembargadora 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, publicada em 

18/05/2007, DOE/SP, no Cad.1, Parte I, pág.227/228 e no DOE/MS, pág. 124/126. 

Conforme a Tabela IV da referida norma, as custas , no valor de R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 
5775 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 8021, via DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa 

Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo , conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005157-56.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.005157-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS E AGRICOLA DE BATATAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

No. ORIG. : 08.00.00549-4 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
Trata-se de apelação em face de sentença proferida em autos de embargos à execução fiscal, ajuizado em 22/11/2004, 

em que o embargante objetiva a improcedência da execução, para afastar a exigibilidade de registro perante o Conselho 

Regional de Medicina Veterinária, bem como a manutenção de médico veterinário, uma vez que sua atividade básica 

não está ligada a Medicina Veterinária. Ressalta o recolhimento dos valores devidos no período de 1993 a 1997, bem 

como a ocorrência da prescrição. Valor dado à causa: R$ 1.036,70. 

Processado o feito, sobreveio sentença no sentido da rejeição dos embargos. Deixou o magistrado singular de fixar 

honorários advocatícios, emr azão de ter a embargada se mantido interte na ação incidental. 

O embargante interpôs apelação, sustentando a nulidade da CDA. No mais, pugna pela reforma da r. sentença, nos 

termos do pedido formulado na exordial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

Passo a decidir. 
Cumpre salientar a natureza jurídica da anuidade devida aos Conselhos Profissionais como sendo tributária, 
obedecendo, portanto, a sua cobrança, ao disposto no Código Tributário Nacional. 

A esse respeito já se manifestou o Superior Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENTIDADES FISCALIZADORAS DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL. CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA: NATUREZA AUTÁRQUICA. Lei 4.234, DE 1964, 

ATR. 2º. FISCALIZAÇÃO POR PARTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.  

I. - Natureza autárquica do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Odontologia. Obrigatoriedade de prestar 

contas ao Tribunal de Contas da União. Lei. 4.234/64, art. 2º C.F., art. 70, parágrafo único, art. 71, II. 

II. - Omissis. 

III. - Omissis. 

IV. - As contribuições cobradas pelas autarquias responsáveis pela fiscalização do exercício profissional são 

contribuições parafiscais, contribuições corporativas, com caráter tributário. C.F. art. 149. RE 138.284-CE, Velloso, 

Plenário, TRJ 143/313. 

V. - Omissis. 

VI. - Omissis". 

(MS21.797/RJ - Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO -j. 9.3.2000 - DJU 18.5.2001, p. 434). 

 

No mesmo sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito da natureza jurídica da anuidade devida 

aos Conselhos Profissionais, senão, vejamos: 

 

"ADMINISTRATIVO E CIVIL. CONSELHOS PROFISSIONAIS. FIXAÇÃO DE ANUIDADES POR 

PORTARIAS/RESOLUÇÕES. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE. EXIGÊNCIA DE LEI. 
PRECEDENTES. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão segundo o qual "encontra-se consolidado o entendimento de que as 

anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem espécie tributária e, como tal, se submetem ao 

princípio da reserva legal. Assim sendo, não é 

permitido aos Conselhos estabelecerem por meio de atos administrativos quaisquer critérios de fixação de anuidade 

diverso do legal, sob pena de violação do princípio contido no art. 150, I, da CF/88". 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem externado entendimento de que: 
- "Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de 

interesses das categorias profissionais. A anuidade devida aos Conselhos Regionais que fiscalizam as categorias 

profissionais tem natureza de contribuição social e só pode ser fixada por lei." (REsp nº 225301/RS, Rel. Min. Garcia 

Vieira, DJ de 16/11/1999) 

- "Conforme precedentes desta Corte Especial, as anuidades dos conselhos profissionais, à exceção da OAB, têm 
natureza tributária, somente podendo ser majoradas através de lei federal." Omissis 

(REsp 652554 / RS - T1 - PRIMEIRA TURMA- rel. Ministro JOSÉ DELGADO -j. 28/09/2004- DJ 16/11/2004 p. 209). 

Tendo natureza jurídica tributária, a prescrição da cobrança das anuidades devidas aos Conselhos Profissionais 

submete-se à disciplina do artigo 174 do Código Tributário Nacional que determina que a contagem do prazo de 5 

(cinco) anos para propositura da ação de cobrança se iniciará da data da constituição definitiva do crédito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 444/2720 

Assim, constituído o crédito tributário a contagem da prescrição tem início na data do vencimento da obrigação, 

conforme uníssona jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 824430; 695605). 

No presente caso, a constituição do crédito operou-se por meio da cobrança da anuidade. Considerando-se as datas dos 

vencimentos em (31.03.99 e 31.03.1998) e a data em que o representante legal da executada foi citado (17/09/2002), 

não ocorreu a prescrição da pretensão. 

Inicialmente, quanto à alegação de pagamento e de nulidade do título executivo, teço os comentários a seguir. 

Ressalto estarem presentes na CDA todos os requisitos legais estampados pela Lei nº 6.830/80, Artigo 2º, §§ 5º e 6º, 

donde ter proporcionado à embargante a mais ampla defesa. 

Da mesma forma, encontrando-se a dívida regularmente inscrita, goza ela de presunção de liqüidez e certeza, além de 
ter o efeito de prova pré-constituída, ex vi do disposto no Art. 204 do Código Tributário Nacional. 

Nesse passo, sua desconstituição depende de prova robusta acerca da fragilidade do título exeqüendo, elemento ausente 

nestes autos. 

Aliás, confira-se o disposto no art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 6.830/80: 

 

"Artigo 3º. A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite." 

 

Por ilustrativo, trago à luz julgado do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar. 
Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será desmerecida e, 

com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o 

seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo(...). No caso, a certidão de dívida ativa está regular e não foi 

ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi 

requerida a posterior produção de elemento probatório."  

(TFR, 5ª Turma, AC nº 114.803-SC, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS, apud Boletim AASP nº 1465/11). 

 

Passo à análise da questão remanescente. 

A Lei nº 6.839/80 dispõe, em seu Art. 1º, sobre a obrigatoriedade de registro de empresas, bem como, dos profissionais 

delas encarregados, legalmente habilitados, perante as entidades competentes para a fiscalização do exercício das 

diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 
In casu, o exercício da profissão de medicina veterinária é disciplinado pela Lei 5.517/68, cujo Art. 27, com redação 

dada pela Lei nº 5.634/70, prevê as hipóteses em que o registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é exigido, 

tomando-se por base os Arts. 5º e 6º, os quais preceituam as atividades peculiares à medicina veterinária. 

Dos dispositivos acima mencionados, depreende-se que o critério legal para a obrigatoriedade de registro junto aos 

conselhos profissionais é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa. 

Nesse sentido, seguem jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA - REGISTRO - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PEIXE, 

CARNE, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E AGRÍCOLAS. 

Não estão sujeitas ao registro perante o Conselho Regional de Medicina as empresas cuja atividade básica não é 

peculiar à medicina veterinária e sim ao comércio, indústria, exportação e importação de peixe, carne, produtos 

alimentícios e seus sub-produtos. 
Nos termos da lei nº 6.839/80, a recorrida está sujeita a inspeção federal do Ministério da Agricultura e não do 

Conselho Regional de Medicina Veterinária. 

Recurso improvido." 

(Recurso Especial 1993/0022156-6 DJ 11/10/1993, pág. 21300. RT 704/235 Relator Min. Garcia Vieira). 

 

Dos documentos juntados aos autos, verifica-se que o embargante possui dentre seus objetos sociais, o objetivo de 

"receber, beneficiar, industrializar e distribuir o leite entregue pelos associados" (fl. 223). 

A empresa cuja atividade básica está vinculada ao beneficiamento de leite e à produção de seus derivados sujeita-se à 

fiscalização e controle profissional do conselho Regional de medicina veterinária , conforme artigo 5º, alínea "f", da Lei 

nº 5.517/69: 

"Art. 5º - É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções: 

(...) 
f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, 

fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam produtos de origem 

animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da 

indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de 

produção, manipulação, armazenagem e comercialização" 

 

A atividade em comento, segundo reiterada jurisprudência do STJ, bem como desta Corte, enseja a obrigatória inscrição 

junto ao conselho de medicina veterinária . Confira-se: 
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ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. EMPRESA DE 

LATICÍNIOS . REGISTRO.  

1. Os estabelecimentos cuja atividade básica seja a utilização de insumos de origem animal, tais como os laticínios , 

deverão sujeitar-se à fiscalização do respectivo conselho regional de medicina veterinária , nos termos do art. 5º, "f", 

da Lei n. 5.517/68. Precedentes.  

2. Recurso especial provido. 

(RESP 200500221977, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 26/08/2008) 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO PROFISSIONAL - LATICÍNIOS - REGISTRO.  

1. A jurisprudência desta Corte estabeleceu-se no sentido de que as empresas de laticínios devem estar inscritas junto 
ao conselho de medicina veterinária (art. 5º, letra "f", da Lei 5.517/68).  

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(RESP 200400113293, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/05/2006) 

 

A atividade que obriga a inscrição em um determinado conselho é a atividade básica, a dita atividade-fim da empresa, e 

não a prática de determinada atividade profissional levada a efeito como atividade-meio da atividade preponderante. 

Quanto à fixação de verba honorária, mantenho a r. sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Intime-se e publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009874-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009874-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ESTANET USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 

No. ORIG. : 07.00.00360-7 1 Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 265: 

"Conditio sine qua non" para a adesão ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09 é a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação, não bastando a simples desistência, bem ainda, a procuração juntada à fls. 266 não atende a determinação 

de fls. 262. 

Regularize a Apelante, retificando e ratificando o seu pedido e a representação processual. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000332-74.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000332-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : DANIELA PESTILLI SILVA 

No. ORIG. : 00003327420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 
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4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 
econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 
praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 
admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 
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Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 
da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 
embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 
COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 
IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 
Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 
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9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006193-41.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.006193-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ERNESTO MESSIAS DA SILVA 

No. ORIG. : 00061934120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 
judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 
Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 
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julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 
30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 
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ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 
acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 
12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007014-45.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007014-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : EVELI AMANCIO 

No. ORIG. : 00070144520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 
crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 
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Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 
embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 
mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 
invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 
tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 
tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
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do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 
AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 
7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007048-20.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007048-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : IZABEL GONCALVES SEBASTIAO LEME 

No. ORIG. : 00070482020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 
2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 
econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 
praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 
admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 
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RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 
valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 
atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 
Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 
igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 
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acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 
solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 
arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007329-73.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007329-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA 

No. ORIG. : 00073297320104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 
6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
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DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 
alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 
ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 
público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 
da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 
Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 
em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 
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2010.61.82.007482-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 458/2720 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : JOSELIA MENEZES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00074820920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 
Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 
(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 
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valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 
dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 
revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 
(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 
Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 
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solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 
9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007538-42.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007538-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : LIA CRISTINA QUEIROZ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00075384220104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 
determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  
Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 461/2720 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 
julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  
P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 
carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 
poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 
Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 
ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 
AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 
8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007580-91.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007580-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : LADJANE MARIA DA SILVA DE SOUSA 

No. ORIG. : 00075809120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 
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3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 
Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 
andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 
honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 
Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 
proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 
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dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 
requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 
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9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007923-87.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007923-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ONEIDE FERNANDES ALVES 

No. ORIG. : 00079238720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 
judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 
Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 
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julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 
30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 
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ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 
acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 
12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007977-53.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007977-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MORGANA ERIKA MENDES MOREIRA 

No. ORIG. : 00079775320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 
crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 
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Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 
embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 
mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 
invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 
tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 
tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
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do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 
AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 
7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008567-30.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008567-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARCIA DOS SANTOS ODORICO 

No. ORIG. : 00085673020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 
2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 
econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 
praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 
admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 
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RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 
valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 
atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 
Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 
igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 
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acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 
solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 
arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008618-41.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008618-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA CLEIDE FLOR 

No. ORIG. : 00086184120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 
6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
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DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 
alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 
ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 
público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 
da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 
Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 
em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008830-62.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008830-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : REGIANE DE JESUS DA SILVA 

No. ORIG. : 00088306220104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 
Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 
(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 476/2720 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 
dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 
revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 
(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 
Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 
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solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 
9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008835-84.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008835-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : RAQUEL TOLEDO GIMENES 

No. ORIG. : 00088358420104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 
determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  
Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
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Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 
julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  
P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 
carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 
poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 
Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 
ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 
AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 
8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008966-59.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008966-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : NEIDE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00089665920104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 
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3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 
Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 
andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 
honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 
Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 
proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 
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dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 
requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 
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9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010669-25.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010669-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : MARTA REGINA ALVES 

No. ORIG. : 00106692520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 
judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 
Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 
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julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 
30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 
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ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 
acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 
12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010954-18.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.010954-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ROSINEIA CORREIA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00109541820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 
crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 
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Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 
embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 
mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 
invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 
tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 
tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
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do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 
AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 
7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011025-20.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011025-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : SUELI SANTIAGO COSTA 

No. ORIG. : 00110252020104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 
2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 
econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 
praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 
admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 
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RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 
valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 
atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 
Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 
igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 
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acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 
solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 
arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011215-80.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011215-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SUZANA APARECIDA ZANELATO 

No. ORIG. : 00112158020104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 
6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
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DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 
alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 
ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 
público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 
da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 
Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 
em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  
Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARTA HELENA DE TOLEDO 

No. ORIG. : 00112426320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 
Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 
(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 
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valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 
dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 
revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 
(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 
Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 
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solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 
9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011259-02.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011259-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SIMONE APARECIDA DOS SANTOS MOREIRA 

No. ORIG. : 00112590220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 
determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  
Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 
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Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 
julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  
P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 
carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 
poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 
Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 
ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 
AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 
8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011275-53.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011275-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : SANDRA ROSA CERQUEIRA 

No. ORIG. : 00112755320104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 
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3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 
Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 
andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 
honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 
Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 
proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 
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dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 
requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 
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9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011390-74.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011390-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

APELADO : ZENILDA DOS PASSOS GIL 

No. ORIG. : 00113907420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 
judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 
Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 
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julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 
30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 
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ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 
acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 
12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013097-77.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013097-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : VIONELSON ANTONIO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00130977720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 
crédito é inferior a R$ 10.000,00. 

2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 
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Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 

econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 
embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 
mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 
invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 
tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 
tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
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do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 
AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 
7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 

arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013192-10.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013192-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : ROGERIA MONTEIRO 

No. ORIG. : 00131921020104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de recurso contra r. decisão prolatada em execução fiscal movida por autarquia corporativa, cujo suposto 

crédito é inferior a R$ 10.000,00. 
2. Alega-se que o valor ínfimo da dívida não seria causa para a extinção do processo. 

3. É uma síntese do necessário. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

5. No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

6. O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à 

definição dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder 

Executivo, de modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade 
econômica, não apenas relacionada ao interesse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina 

judiciária. O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 
praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 
admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78) 2. É evidente que, por ter sido 

julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, sob o fundamento de que não é 

cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário 

(cfe. RE 240.250). 3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a 

alegação de violação ao artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução 

fiscal pela falta de interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao 

cabimento do recurso extraordinário. 4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais 

invocadas no recurso extraordinário, nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356). 5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso. 

Brasília, 02 de abril de 2003. Ministro MOREIRA ALVES Relator. 
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RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99  

P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 
valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 
atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 
Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de 

dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250 / SP - SÃO PAULO. 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999 Órgão Julgador:  Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO 

Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 
igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes. 

AI 388397 / RJ - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Julgamento 16/05/2002 

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-17/06/2002 P - 00081 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ 

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 
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acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002. Ministra Ellen Gracie 

Relatora. 

 

7. Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 
solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

8. Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, 

seria interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado 

em certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas 

corporativas. 

9. Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

10. Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença extintiva e determinar o 
arquivamento provisório da execução fiscal (artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil). 

11. Comunique-se. 

12. Publique-se e intimem-se. 

13. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015125-18.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.015125-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

APELADO : HEBER RAMOS MARIA 

No. ORIG. : 00151251820104036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informe o exequente o valor atualizado do débito na data da propositura da presente execução (05.04.2010). 

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019266-80.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.019266-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : JOAO HENRIQUE VILELA GUIMARAES 

No. ORIG. : 00192668020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Informe o exequente o valor atualizado do débito na data da propositura da presente execução (25.05.2010). 
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Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2870/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059122-17.1984.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.094723-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : AMANDIO TEODOSIO DE BARROS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ROSENTHAL e outro 

No. ORIG. : 00.00.59122-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ATROPELAMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. RECONHECIMENTO. 
1. Situação dos autos em que restaram demonstrados os requisitos necessários para o reconhecimento da 

responsabilidade patrimonial da empresa requerida. 

2. Apelação Cível não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0573143-72.1983.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.095197-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

 
: ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI 

 
: KATIE LIE UEMURA 

No. ORIG. : 00.05.73143-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 257 TRF. 
1. O Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já pacificou entendimento no sentido de não ser cabíveis juros em 

depósitos judiciais, à luz do Decreto-Lei n.o 1.737/79. 

2. "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/969, e o 

Decreto-Lei 1.737/79, art. 3.o" (Súm. 257/TRF). 
3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001642-65.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.001642-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : BRITO E FRETES LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS MARCIANO FRETES 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL. MEMÓRIA DISCRIMINADA DO CÁLCULO. 

DESNECESSIDADE. 
1. Como restou demonstrado na instrução processual, a requerida não cumpriu o contrato, deixando de realizar os 

pagamentos devidos, incidindo em mora contratual. 

2. O pedido deduzido pela autora é de pagamento do principal, acrescido apenas de multa contratual. 

3. A sentença determina tão somente que a quantia principal seja atualizada nos moldes determinados. 

4. Inexistência de vício a ser sanado. 

5. Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035246-13.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.071763-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : VALDEMAR DE PAULA LEMOS 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : REGINA CELIA LOURENCO BLAZ 

No. ORIG. : 96.00.35246-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA A DESEJAR CREDENCIAMENTO JUNTO À INFRAERO, 

A NÃO TRADUZIR VIA ADEQUADA, POIS INDISSOCIÁVEL DA INVESTIGAÇÃO EXAURIENTE EM 

TORNO DO FALSO DOCUMENTAL A TANTO RELACIONADO, O QUE INCOMPATÍVEL COM A GARANTIA 
VEICULADA - EXTINÇÃO PROCESSUAL DE RIGOR - IMPROVIMENTO AO APELO IMPETRANTE.  

1. Diversamente do sustentado pela parte apelante e pelo MPF, longe de se situar a ação em foco sob completa 

instrução, falta-lhe robustez probante, incompatível com a sede adotada, pois o tema da documentação falsificada exige 

investigação nuclearmente relacionada ao postulado nesta impetração, indissociavelmente. 

2. Acertou a r. sentença, ao constatar campo infrutífero o do mandamus para a profundidade do debate travado, em nada 

se cingindo unicamente ao gesto de erro ou de acerto atacado por meio desta garantia, evidentemente que tal a não 

obstar o ajuizamento de instrumento provocador completo, em bojo instrutório exauriente, o qual então ensejador do 

elementar convencimento jurisdicional. 

3. A extinção terminativa sentenciada revelou-se de rigor, nos termos da conclusão confeccionada, sob a motivação ora 

agregada, logo improvendo-se ao apelo. 
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4. Prejudicados os demais temas suscitados. 

5. Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011668-67.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.011668-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : JORGE FERNANDES LOPES 

ADVOGADO : ROSELI DA SILVA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

EMENTA 

DANO MATERIAL E MORAL. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL. 

DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. 
1. A Jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA tem assentado o entendimento de que meros 

dissabores ou contratempos (aborrecimentos) não são suficientes para caracterizar o dano moral. 

2. Ausência de nexo causal entre a conduta e o dano. 
3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018499-12.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018499-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PAULO LUIZ ZSCHOKA 

ADVOGADO : RUBENS SIMOES e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : BENEDICTO SERGIO DE A SANTIAGO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NULIDADE DA DECRETAÇÃO DA PENA 

DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. VÍCIO DE FORMA NO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS TENTATIVAS DE LOCALIZAÇÃO DO 

INTERESSADO PARA INTIMAÇÃO PESSOAL. INVALIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL. 

OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 
1. O procedimento administrativo que impôs pena disciplinar ao impetrante não observou regra básica informadora do 

devido processo legal, que se traduz na necessidade de esgotamento de meios tendentes a localizar o interessado, para a 

regular comunicação dos atos procedimentais, cingindo-se a proceder à intimação pela via editalícia. 

2. A comissão processante não agiu de forma a preservar o direito pleno ao contraditório e à ampla defesa, devendo ser 
reconhecido o vício de natureza formal que torna írrito o procedimento, o que acarreta a nulidade da decisão, devendo 

ser renovada a regular notificação do interessado para que o procedimento tenha foros de validade. 

3. Apelação a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006287-96.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.006287-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : WANDERSON DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : FACULDADES INTEGRADAS DE GUARULHOS 

ADVOGADO : ROBERTA DE OLIVEIRA MENDONCA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ABONO DE FALTAS. DOENÇA. 

TRABALHOS ACADÊMICOS DOMICILIARES. SUBSTITUIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. 
1. Os alunos acometidos de certas espécies de doença podem se ausentar das aulas, desde que realizem trabalhos 

acadêmicos domiciliares, durante o período de afastamento. 

2. Não há prova nos autos do requerimento de acompanhamento domiciliar. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029198-28.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029198-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Casa de Nossa Senhora da Paz Acao Social Franciscana 

ADVOGADO : ALMIR SOUZA DA SILVA e outro 

APELADO : SANDRO AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUNO DE TOLEDO BREGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA SOB 

QUADRO DE INADIMPLÊNCIA - LEGITIMIDADE DA RESISTÊNCIA DE ENTE UNIVERSITÁRIO - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 5.º, LEI N.º 9.870/99 - REFORMA DA R. SENTENÇA - DENEGAÇÃO DA 

SEGURANÇA 

1.Revela a própria parte impetrante que não cumpriu com o pacto de pagamento pelo serviço a respeito, claramente não 
se prestando a ser "força maior" a ausência, em si, de recursos. 

2.No que insiste a parte estudante, em essência, no exame ora em curso, ao que se observa, é a respeito de sua intenção 

de compelir a entidade de ensino a prosseguir a lhe prestar serviço educacional, sem a contraprestação pecuniária 

correspondente. 

3.Permite o Texto Constitucional, art. 209, inciso I, a prática do ensino à iniciativa privada, mediante o cumprimento 

das normas gerais de Educação, estas vieram por ser regulamentadas, no plano imediatamente infraconstitucional, pela 

Lei no. 9.870/99, a qual dispõe, em seu art. 5º, de maneira límpida, sobre o direito à renovação de matrícula, desde que 

inocorrente a inadimplência e observados o calendário, o regimento ou o contrato. 
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4.Nenhuma irregularidade se constata na postura de quem, atendendo aos deveres incumbidos por meio de contrato, 

prestando o serviço de ensino (fatos inquestionados pela parte estudante), firma a necessidade de recebimento, pela 

realização daqueles, como condição para prosseguimento no mencionado vínculo pactual. 

5.Deriva da própria Constituição a imperiosidade de atendimento ao ordenamento específico para a situação sob exame 

e prevendo este somente se impõe a renovação de matrícula quando ausente inadimplência, patente tenta a parte 

estudante impor a um regime de disposições de cunho cogente, público sim, suas particularidades, sua pessoalidade, em 

que pese sequer a tratativa pactuadora ter sido obedecida, como deflui da instrução sinalizada. 

6.Inconcebendo-se se imponha ao ente universitário envolvido o ônus de, além de não ter sido ressarcido dos serviços 

de ensino prestados, outros vir a suportar, enquanto o ordenamento o ampara na impossibilidade de renovação de 
matrícula, demonstrada resta a ausência de pressuposto basilar, de plausibilidade jurídica aos fundamentos invocados, 

razão pela qual a denegação da segurança seja de rigor. 

7.Provimento à apelação e ao reexame necessário. Denegação da segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao 

reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031526-91.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031526-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

PARTE AUTORA : ROSANA CHIAVASSA 

ADVOGADO : ROSANA CHIAVASSA DE MELLO P LIMA e outro 

PARTE RÉ : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP e outro 

 
: 

COMISSAO ELEITORAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO 

DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RAIF KURBAN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA DA IMPETRAÇÃO - 

UNILATERALIDADE - ADMISSIBILIDADE - IMPROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

1- Diversamente dos assim consagrados "negócios processuais", nos quais uma parte não logra abdicar da demanda sem 

anuência da contraparte, cuida-se nos autos de desistência em ação de mandado de segurança. 
2- Consagrada a subsidiariedade integradora do rito comum ordinário em relação aos ritos especiais, parágrafo único do 

art. 272, CPC, ausente disposição expressa sobre o tema na Lei 1.533/51 e límpida a dicção insculpida no art. 501, CPC, 

compatível com aquela ritualística, veemente o sucesso do intento impetrante. 

3- A reger o Estado de Direito a legalidade processual, art. 5º, inciso II, da CF, e art. 126, CPC, patente seja 

homologada a desistência deduzida, ausentes reflexos sucumbenciais diante da via eleita. Precedente. 

4- Improvimento à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029077-29.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.029077-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 
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ADVOGADO : MARIO DE OLIVEIRA FILHO e outro 

PARTE RÉ : CONSELHO TUTELAR DE SAPOPEMBA 

INTERESSADO : LOHRYS PROCOPIO SOBRINHO incapaz 

ADVOGADO : ALBERTO FRANDINI JUNIOR 

REPRESENTANTE : EDILENE PROCOPIO CARDOSO 

ADVOGADO : ALBERTO FRANDINI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INGRESSO DE ADVOGADO EM CONSELHO TUTELAR. 

DIREITO ASSEGURADO. 

1. È direito do advogado ingressar em recinto público para o exercício de sua atividade profissional. 

2. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020668-30.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020668-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

APELADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO 

ADVOGADO : ALDO GIOVANI KURLE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. INSCRIÇÃO NO EXAME DA ORDEM. 

EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA OU DOCUMENTO COMPROBATRÓRIO DE 

COLAÇÃO DE GRAU NO ATO DA INSCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 266 DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. Mostra-se desarrazoada a exigência formulada pela Ordem dos Advogados do Brasil de que o candidato apresente 

diploma ou documento comprobatório de colação de grau no ato da inscrição para o exame da Ordem. 

2. Entendimento da Súmula 266 do Colendo Superior Tribunal de Justiça ("Diploma ou habilitação legal para o 
exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público"). 

3. Ademais, o impetrante apresentou o referido documento na instância administrativa, ainda que intempestivamente, 

cumprindo, assim, a exigência formulada pela Autarquia. 

4. Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-64.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.000243-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 
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APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RICARDO UENDELL DA SILVA e outro 

APELADO : ELIANA APARECIDA SILVA TAVARES 

ADVOGADO : EDMILSON DE SOUZA CANGIANI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. DANO MORAL. EXTRAVIO DE MATERIAL. NEXO CAUSAL. 

MONTANTE INDENIZATÓRIO. APELAÇÃO DA IMPROVIDA. 
1. A pretensão de indenização exige a comprovação de três requisitos, a saber (a) o comportamento doloso ou culposo 

do agente causador do dano, (b) a efetiva ocorrência desse dano e, por fim, (c) o nexo causal entre o comportamento e o 

resultado danoso. 
2. Situação dos autos em que tais requisitos foram devidamente comprovados. 

3. Indenização fixada dentro dos parâmetros da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação Cível não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2878/2010 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003697-57.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.006997-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO NAPOLEAO NELSON B N DA SILVA 

PARTE RÉ : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : MARIELZE DE OLIVEIRA LANDGRAF 

INTERESSADO : VIACAO SAO LUIZ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.03697-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER. EMPRESA 

DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. VENDA DE PASSAGENS FINALIZADA. 

CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE POR DETERMINADO PERÍODO A 

FIM DE EVITAR PREJUÍZOS A TERCEIROS. CONCESSÃO DE LIMINAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. 
1. A ordem liminar, quando concedida, teve por escopo garantir, de um lado a própria impetrante contra eventuais ações 

de indenização por não poder atender ao conjunto de passageiros que já haviam adquirido passagens para viagem nos 

próximos quinze dias do comunicado recebido pela impetrante de insucesso em ação movida contra o Ministério dos 

Transportes; de outro lado a ordem teve por escopo também proteger aos próprios usuários do sistema de transporte, 
que se veriam desguarnecidos dos veículos para realizarem as viagens já agendadas. 

2. Consideradas tais circunstâncias, a confirmação da liminar era de rigor, vez que a Administração, mesmo no 

exercício regular de suas atribuições, deve evitar prejuízos diretos a terceiros, como ocorreria no caso concreto, se a 

ordem fosse cumprida de imediato. 

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046112-90.1990.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.066556-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : ALDENORA GOMES DA SILVA e outros 

 
: DINAMAR AP DOMINGUES GIANFAGNA 

 
: ENY MELLO FELIZ 

 
: MARIA MADALENA DA SILVA 

 
: REGINA DAS NEVES GIRAO 

 
: SILVIA CRISTINA GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDAO e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Nutricionistas 

ADVOGADO : GILDETE MARIA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.46112-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS. INSCRIÇÃO E ASSUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA. POSSIBILIDADE. 

1. O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentou entendimento no sentido da possibilidade do técnico de 

nutrição e dietética efetuar inscrição perante o Conselho Regional de Nutricionistas, bem como a assunção de 

responsabilidade técnica. 

2. Remessa Oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0655210-89.1986.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.089502-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : GERALDO HORIKAWA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELANTE : TERCEIRO CARTORIO DE NOTAS DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

ADVOGADO : GABRIEL NAVARRO ALONSO 

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS DE MELO MOURA 

ADVOGADO : GABRIEL NAVARRO ALONSO e outro 

APELADO : ALEXANDRA GHERMACOVSKI espolio e outro 

 
: ANTONIO GHERMACOVSKI 

ADVOGADO : DARCY DE CARVALHO BRAGA e outro 
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REPRESENTANTE : ANNA GHERMACOVSKI HILCHES 

ADVOGADO : DARCY DE CARVALHO BRAGA 

CODINOME : ANNA GERMACOVSKI HILCHES 

APELADO : Universidade de Sao Paulo USP 

ADVOGADO : PASCHOAL JOSE DORSA e outro 

PARTE RE' : NEUZA MARCONDES DA SILVA 

PARTE AUTORA : ARTEM KOWALCZUK espolio 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.55210-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. RECONHECIMENTO DE 

FIRMA. PROCURAÇÃO FALSA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
1. Os fatos colocados a julgamento diziam respeito, sempre, com a participação de servidor com função delegada do 

Estado, tendo como objeto a procuração que serviu de instrumento para a consecução do dano que se busca reparar no 

lide. Preliminar afastada. 

2. O reconhecimento de firma inadvertidamente por serventuário é suficiente para atribuir responsabilidade. 
3. Responsabilidade solidária dos prepostos do notário e do estabelecimento bancário em virtude da contribuição para a 

liquidação da conta bancária. 

4. Remessa oficial e apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020363-61.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.100398-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : HELIO SORANA -ME 

ADVOGADO : RONNI FRATTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.20363-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO. 

RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL PELA FISCALIZAÇÃO. RESSARCIMENTO 

DO CONSORCIADO. 
1. A Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, transferiu para o Banco Central do Brasil o poder de fiscalizar as atividades 

dos consórcios e intervir prontamente nos casos de possíveis indícios de má gestão. 
2. Hipótese dos autos em que, comprovada a omissão do Banco Central no exercício de suas atribuições legais, deve a 

autarquia ressarcir os consorciados pelos prejuízos experimentados. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, com a ressalva do entendimento pessoal do Revisor, negar provimento à 

remessa oficial e à apelação do Banco Central do Brasil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-20.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.002324-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : JOEDI BARBOZA GUIMARAES 

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REPROVAÇÃO POR EXCESSO DE FALTAS EM DADA 

DISCIPLINA - DESÍDIA, DO ESTUDANTE, QUE NÃO AFASTADA POR SUA AÇÃO DE CONHECIMENTO, 

CUJO PEDIDO ASSIM ACERTADAMENTE JULGADO IMPROCEDENTE - IMPROVIMENTO AO APELO 

DEMANDANTE 

1- Irrepreensível a r. sentença de improcedência, não tendo o apelante logrado demonstrar, convincentemente, 
conseguia estar em todos os lugares de seus compromissos, quando a reunir um dia vinte e quatro horas, isso mesmo, ao 

particular aqui das faltas efetivamente incorridas em excesso, na Graduação em que matriculado. 

2- Insuficientes os relatos, a relapsia do demandante/recorrente, data venia, afigurou-se capital ao desfecho que de rigor 

a Faculdade implicada firmou, tudo isso para um Estudante que intentou cursar Direito na porção matutina do dia, 

Administração em seu segmento noturno e atividade laborativa, de oito horas diárias, no respectivo ínterim ... 

3- Não socorrendo o Direito (nem o Judiciário) a quem dorme, de rigor se põe o improvimento à apelação, exatamente 

em função do contexto negligenciador, quando mínimo, do qual não logra se desvencilhar o apelante. 

4- Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a C. Turma "C" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0057509-34.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.057509-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CESAR AKIO FURUKAWA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA PROCEDENTE. CAUTELAR 

NO MESMO SENTIDO. 
1. O processo cautelar caracteriza-se pelo seu caráter instrumental, servindo de garantia processual, de forma a 

preservar o bem da vida até a solução definitiva do litígio, exigindo para a sua procedência a presença de dois requisitos 

suficientemente conhecidos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

2. Sentença de procedência mantida no feito principal. A cautelar deve seguir a sorte da principal. 
3. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010370-50.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.010370-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO SIAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ALIENAÇÃO DE BEM PÚBLICO. OBRIGATORIEDADE DE LICITAÇÃO. DIREITO 

DE PREFERÊNCIA. EXERCÍCIO NO CURSO DO PROCEDIMENTO. 
1. O direito de preferência, como o próprio nome diz, confere prerrogativa perante outros interessados, e pode ou não 

ser exercido, mas não dispensa o procedimento previsto para a alienação de bem público, que reclama licitação, em cujo 

procedimento a preferência deve ser exercida. 

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação do Município recorrente, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025048-43.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.043876-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : ADEISE MAGALI ASSIS BRASIL e outros 

 
: JOSE CARLOS MENEZES 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

 
: RENATO LAZZARINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.25048-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - PERDA DE OBJETO DA AÇÃO COM A 

SUPERVENIÊNCIA DA MP 1.711/98 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - 
PÓLO AUTOR A, ORIGINARIAMENTE, TER DEIXADO DE PROCEDER AO CADASTRAMENTO PREVISTO 

NA LEI 9.526/97, ASSIM CONCORREU FRONTALMENTE PARA QUE A TRANSFERÊNCIA/BLOQUEIO DE 

VALORES FOSSE EFETIVADA - MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA UNICAMENTE EM 

PROL DO BACEN - PROVIMENTO À APELAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

1.Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da 

causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual 

dispendida, no bojo do feito. 

2.Calca-se a fixação dos honorários advocatícios no princípio da causalidade, sendo que, primordialmente, quem deu 

causa à presente celeuma foi a parte autora, afinal não procedeu ao cadastramento de sua conta, nos termos da Lei 

9.526/97, o que culminou com a transferência de seus haveres para o BACEN e, posteriormente, para a União - frise-se 

não se adentra aqui à discussão da legalidade (ou não) da medida. 

3.Tivesse o pólo particular procedido ao cadastramento como então previa aquela norma, não teria tido o dissabor de 
ver o seu patrimônio apropriado pelo Poder Público e, consequentemente, não teria ajuizado a presente ação. 

4.Inoponível ao ente demandante arrimar-se em ventilado "fato novo", que teria se configurado com a edição da Medida 

Provisória 1.711/1998, a qual autorizou a restituição de valores, então repassados à conta do Tesouro Nacional, para os 
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correntistas, pois o procedimento de bloqueio/transferência daquele dinheiro restou embasado na Lei 9.526/97 : assim, 

agiu o Poder Público consoante a disposição daquele normativo, de modo que, repise-se, deixou o pólo particular de 

atender aquela determinação, assim concorrendo frontalmente para o episódio em tela, data venia. Precedentes. 

5.Recorde-se que o E. Juízo a quo, em atenção ao propalado artigo 462, CPC, instou a parte autora a respeito do 

prosseguimento do feito, ante a edição da MP 1.711/98, pois influiria diretamente no desfecho da lide, de tal arte que o 

desfecho sucumbencial a traçar caminho diverso daquele eixo, tendo-se em vista a originária causalidade da parte autora 

no presente conflito intersubjetivo de interesses. 

6.Com razão o BACEN ao pleitear a majoração da verba honorária advocatícia, ante o singelo valor fixado pelo E. 

Juízo a quo, assim a verba sucumbencial será arbitrada em R$ 2.000,00 (valor dado à causa R$ 23.793,23), forte a 
equidade, com atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso. Precedentes. 

7.Ante a devolutividade recursal envolvida, mister elucidar que a majoração em cena a tão-somente abarcar os anseios 

do BACEN, pois o único réu a ter ofertado o pertinente recurso de apelação, quedando-se inerte a União, embora tenha 

tomado ciência da r. sentença proferida. 

8.Provimento à apelação do BACEN. Improvimento ao apelo adesivo do particular, parcialmente reformada a r. 

sentença, para majorar os honorários advocatícios, tão-somente em prol do BACEN, para a cifra de R$ 2.000,00, com 

atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda  Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do 

BACEN e negar provimento ao adesivo apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007580-07.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.007580-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : AMARILDO RESENDE VIANA e outro 

 
: ELIZABETE DE ALENCAR JORGES 

ADVOGADO : JOSE LOTFI CORREA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

PARTE AUTORA : DANIEL PALOMARES e outros 

 
: JOSE BRANDAO DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS MIGNOLI 

 
: NOEDI MAGI LOPES 

 
: SILVIO CARLOS DA SILVA 

 
: NILSON TIAGO GONCALVES 

 
: JAIRO PEREZ GUERRERO 

 
: CLAUDINEI SANTI BRAMBILA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. TÉCNICO EM FARMÁCIA. INSCRIÇÃO E 

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. INTERESSE PÚBLICO. 

1. O E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que o técnico em farmácia pode assumir a 

responsabilidade técnica por drogaria, desde que demonstrado o interesse público. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007338-39.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.007338-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CESAR AKIO FURUKAWA 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. CURSO DE EXTENSÃO. 

COMPETÊNCIA. UNIVERSIDADE. 
1. A competência para estabelecer os requisitos para participação em curso de extensão é da própria Universidade. 

2. Os Conselhos Regionais têm apenas o poder de polícia do exercício profissional, mas não têm o poder de 

regulamentar a profissão, que é reserva de lei. 

3. Remessa Oficial e Apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009028-06.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.009028-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CESAR AKIO FURUKAWA 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. LEGITIMIDADE ATIVA. 

RECONHECIMENTO. CURSO DE CAPACITAÇAÕ OFERECIDO POR UNIVERSIDADE DE MEDICINA QUE 
NÃO AFETA A CLASSE PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM.  

1. O Conselho detém legitimidade ativa para o ajuizamento da presente demanda, em que busca a defesa dos interesses 

da categoria que representa. 

2. A realização de curso de extensão, por Universidade de Medicina, voltada ao atendimento de determinado segmento 

da população (idosos), não põe em risco as prerrogativas da classe profissional dos enfermeiros, como pretende o 

Conselho Regional de Enfermagem (COREN/SP). 

3. Apelação parcialmente provida para reconhecer a legitimidade ativa do COREN, julgando, no entanto, improcedente 

o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reconhecer a legitimidade ativa do 

COREN e no mérito, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041800-22.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.041800-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CESAR AKIO FURUKAWA e outro 

APELADO : LEIA LOPES 

ADVOGADO : ADRIANA VALERIA PONCHIROLLI e outro 

EMENTA 

DIREITO CIVIL. CONSELHOS. INDENIZAÇÃO. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO PROFISSIONAL. 

RECONHECIMENTO DO DANO MATERIAL. HONORÁRIOS. 
1. Dano moral reconhecido em razão da atitude desavisada do Conselho em não conferir à autora o reconhecimento de 

regularidade de suas contribuições, a tempo e modo, causando-lhe constrangimentos. 

2. Reconhecimento do dano material na modalidade de recomposição financeira em razão do desconto dos dias em que 

ficou impossibilitada de trabalhar. Circunstância que não demanda prova pontual. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

4. Apelação do COREN improvida e recurso adesivo parcialmente provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do COREN e dar parcial provimento ao recurso 

adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001561-58.1995.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.016192-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul CREA/MS 

ADVOGADO : LUCIANA DA CUNHA ARAUJO 

APELADO : XEROX DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : TERCIO WALDYR DE ALBUQUERQUE 

No. ORIG. : 95.00.01561-7 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA. LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS. PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 
1. O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentou entendimento no sentido de que empresa cuja atividade 

básica não se relaciona com a engenharia, arquitetura e agronomia não está obrigado ao registro perante o Conselho 

Regional de Engenharia. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0744996-81.1985.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.029232-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 
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APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

APELADO : MECANICA INDL/ ZANOLLI ZANTI LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO e outro 

No. ORIG. : 00.07.44996-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA. INDÚSTRIA MECÂNICA. INEXIGIBILIDADE. 

1. O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentou entendimento no sentido de que empresa cuja atividade 

básica não se relaciona com a engenharia, arquitetura e agronomia não está obrigada ao registro perante o Conselho 

Regional de Engenharia. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006666-17.1989.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.030381-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA 

 
: OLGA CODORNIZ CAMPELLO e outros 

APELADO : RICARDO ARTURO NASSIF 

ADVOGADO : RICARDO BORDER e outro 

No. ORIG. : 89.00.06666-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL EXTINTA. INVIABILIDADE DO 

PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGOS 

267, INCISOS IV E VI E 808, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FIXAÇÃO DE VERBA 

HONORÁRIA NO PROCESSO PRINCIPAL. 
1. O processo cautelar caracteriza-se pelo seu caráter instrumental, servindo de garantia processual, de forma a 

preservar o bem da vida até a solução definitiva do litígio, exigindo para a sua procedência a presença de dois requisitos 

suficientemente conhecidos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

2. O regular desenvolvimento da ação principal é condição sine qua non para o prosseguimento da ação cautelar. 

3. No caso sob exame o feito principal foi extinto em decorrência de abandono, motivo pelo qual não tem razão de 

existir a cautelar, pelo que deve ser extinta, sem exame do mérito, dada a inviabilidade do seu prosseguimento. 

4. Fixação de verba honorária já levada a cabo nos autos principais. 

5. Declaração ex officio de extinção do feito sem resolução do mérito. Prejudicada a apelação. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar ex officio extinto o processo sem resolução do mérito e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009586-41.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009586-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : 
UNIMED REGIONAL DA BAIXA MOGIANA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FARMÁCIA PRIVATIVA DE COOPERATIVA MÉDICA. REGISTRO NO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 16, ALÍNEA "G" DO 

DECRETO N.º 20.931/32. 

1. O E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de que a farmácia privativa de cooperativa 

médica pode efetuar registro no Conselho Regional de Farmácia, sendo-lhe inaplicável o disposto no artigo 16, alínea 

"g" do Decreto n.º 20.931/32. 

2. Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011395-66.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011395-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : SANTINA DE FATIMA BIAZON e outros 

 
: DULCELINA ALCANTARA GOES ESMIRELLI 

 
: ISOLDA BORTOLINI DE MORAES 

 
: LUIZ CARLOS GOMES DA SILVA 

 
: EDNA APARECIDA BERALDO 

 
: GIOVANA SCARDUA 

ADVOGADO : GISLEI CUEL SALES e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : RODOLFO HAZELMAN CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO PERANTE O CONSELHO REGIONAL DE 

TÉCNICOS EM RADIOLOGIA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA AUTORIDADE COATORA. 

CARÊNCIA SUPERVENIENTE DECRETADA. 
1. O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentou entendimento no sentido da perda de objeto do mandado 

de segurança impetrado quando há resolução da situação fática objeto do pedido pleiteado no writ. 

2. Extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024967-89.2001.4.03.6100/SP 
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2001.61.00.024967-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ANTONIO CARLOS FUSATTO 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. RESTRIÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DE TECNÓLOGO DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL. AUSÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO AO ENGENHEIRO CIVIL OU ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO. 

RESOLUÇÕES DO CONFEA - CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

NS. 218/73 E 313/86. 

 

1. É entendimento pacífico do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que a formação de Tecnólogo diverge daquela 

correspondente ao Engenheiro, devendo respeitar os limites impostos pelas Resoluções ns. 218/73 e 318/86 no exercício 

da profissão. 
2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026523-29.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026523-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : HOSPITAL SIRIO LIBANES DE ITATIBA LTDA 

ADVOGADO : CAIRO WERMISON DE PAULA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA. COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAÇÃO APENAS DA PROFISSÃO CORRELATA. 
1. O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentou entendimento no sentido de que a competência do 

Conselho Regional de Técnicos em Radiologia limita-se à fiscalização do exercício profissional pelos técnicos em 

radiologia e não se estende ao hospital onde prestam serviços. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041565-60.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.000119-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 
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APELADO : 

SINDHOSP SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE 

LABORATORIOS DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS INSTITUICOES 

BENEFICENTES RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA POLACHINI 

 
: RENATA DELCELO 

No. ORIG. : 97.00.41565-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. OBRIGATORIEDADE 

DE REGISTRO DE EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. MANDADO DE SEGURANÇA 

COLETIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. A questão posta nos autos diz com a possibilidade de exigência de registro perante o Conselho Regional de 
Enfermagem, de empresa cuja atividade básica é a prestação de serviços médicos (hospitais, clínicas médicas, 

laboratórios de pesquisa e análises clínicas). 

2. O mandado de segurança coletivo vem ajuizado por sindicato que representa os segmentos de a) hospitais, b) clínicas, 

c) casas de saúde, d) laboratórios de pesquisas e análises clínicas, e) instituições beneficentes, f) religiosas e g) 

filantrópicas, no Estado de São Paulo. 

3. Não se pode falar, em princípio, em situação similar entre as entidades representadas que permita um julgamento 

homogêneo e uniforme para todas elas, vez que a situação de um hospital, por exemplo, não pode ser equiparada e ter a 

mesma solução, em face da Resolução atacada no mandamus, em face de um entidade filantrópica, obviamente. 

4. A análise acerca da submissão, ou não, de tais ou quais entidades a registro perante o CRM deve ser feita "caso a 

caso", incompatível, portanto, com decisão de natureza plurissubjetiva, a exemplo daquela proferida em mandado de 

segurança coletivo, sobretudo quanto os substituídos apresentam situações diversificadas. 
5. Extinção do feito sem resolução do mérito, à míngua de interesse processual (adequação do mandado de segurança 

coletivo). 

6. Remessa oficial provida para julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

CPC. Prejudicada a apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018715-46.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.010814-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Administracao CRA 

ADVOGADO : ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : REIMS IMOVEIS E ADMINISTRACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : ILDA MARCOMINI DA ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.18715-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SEDE 

AUTUADA SEM ATIVIDADE INERENTE - ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE MULTA - SUJEIÇÃO AO 

CRECI: UNICIDADE CONTRIBUTIVA TAMBÉM A AFASTAR A COBRANÇA - PROCEDÊNCIA AO 

MANDADO DE SEGURANÇA 
1.Tendo a parte apelante lançado multa à empresa impetrante, parte apelada, por não registrada, aquela unidade, junto 

ao recorrente, originando, assim, o " Auto de Infração e Imputação de Multa " em tela, porque estaria sujeita à 

fiscalização do Conselho impetrado/apelante, claramente não se evidenciou nos autos que dita unidade se enquadre, em 

predominância, como uma "empresa de Administração". 

2.Do quanto carreado ao feito, por meio da parte apelada, limpidamente resulta a consistente evidência de não-

enquadramento da recorrida em pauta, em preponderância, à área de "Administração" e a consequente não-sujeição a 
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um segundo registro específico, a assim então elidir a cobrança em pauta: límpida sua cabal falta de relação, junto ao 

Conselho em tela, como ali sinalizado. 

3.A ilegitimidade se extrai da conduta recorrente, de exigibilidade da cobrança que, ademais, não denota precisa 

observância ao dogma da legalidade dos atos administrativos, art. 37, caput, CF. 

4.Não prospera a argumentação do pólo apelante, de que o exercício profissional, existente, de forma predominante, na 

empresa, seja o de " Administração ", considerando-se que, do contrato social dessa empresa (fls. 14), consta, como 

objetivo, " explorar o ramo de mediação na compra, venda, hipoteca, permuta, locação e administração de imóveis", 

como atividade básica. 

5.Como decorre dos autos, já se submete a parte recorrida ao crivo de recolhimento de anuidade perante o Conselho 
Regional de Corretores de Imóveis - CRECI. 

6.Coerentemente tem entendido a E. Terceira Turma pela inadmissibilidade de dupla cobrança, por parte de distintos 

Conselhos Profissionais, sobre o mesmo ente fiscalizado, como desenhado aqui nos autos (Conselho Regional de 

Administração, ora a exigir, e CRECI, este para o qual conduz a parte recorrida suas anuidades). 

7.A Lei nº. 6.839/80, por seu art. 1º, claramente fixa sujeição ao recolhimento em prol do Conselho Profissional (único, 

pois) equivalente ao segmento da atividade básica, portanto prevalecente, no âmbito da atividade empresarial implicada.  

8.Improvimento à remessa oficial e à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049547-91.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.023043-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : PREFEITO DO MUNICIPIO DE COTIA SP 

ADVOGADO : WILLIAM MOLINA VIÉGAS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 98.00.49547-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA PELA CEF EM FACE DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DISCIPLINADORA DA 

INSTALAÇÃO DE BEBEDOUROS E SANITÁRIOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS - LICITUDE DA 

ATUAÇÃO MUNICIPALISTA EM SEARA OBJETIVAMENTE DISTINTA DA INERENTE AO SERVIÇO 

BANCÁRIO / TRANSAÇÕES FINANCEIRAS - PRECEDENTES E. STF E C. STJ - DENEGAÇÃO DA ORDEM - 

IMPROVIMENTO AO APELO IMPETRANTE. 

1.Já pacificaram os Tribunais Superiores, desde o E. STF, como adiante destacado, desfrutam os Municípios do mister 

legiferante em torno do que aqui litigado, instalação de bebedouros e de sanitários em estabelecimentos bancários, tema 
sumamente de Saúde Pública, em nada a se confundir com o funcionamento da instituição financeira, nada tendo a ver 

com a atividade bancaria relacionada a transações financeiras. Precedentes. 

2.A insurgência economiária em mira não guarda suporte no sistema, logo ausente se pondo desejado excesso, pela urbe 

em pauta, a qual pautou sua legislação dentro de sua alçada de atribuições, assim em consonância com o dever de todos 

os entes federados a tanto, art. 23, inciso II, primeira figura, Lei Maior. 

3.Improvimento à apelação. Improcedência ao mandamus. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026704-36.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.026704-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS 

ADVOGADO : HEIDI BIEDERMANN GALINDO 

 
: MARCIO DE PAULA ANTUNES 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 98.00.00053-7 2 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA PROPOSTA NOS 

TERMOS DA LEI N.º 6.830/80. ADEQUAÇÃO AO RITO PROCESSUAL PREVISTO NOS ARTIGOS 730 E 731 

DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentou entendimento no sentido da possibilidade de adequação 

durante o curso do feito ao rito previsto nos artigos 730 e 731 do CPC quando a execução é proposta contra a fazenda 

pública nos termos da Lei n.º 6.830/80, sem necessidade de extinção do executivo fiscal. 

2. Remessa oficial provida. Remessa dos autos à vara de origem para prosseguimento da execução, com observância no 

disposto nos artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207778-10.1998.4.03.6104/SP 

  
2002.03.99.038707-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : HOSPITAL ANA COSTA S/A 

ADVOGADO : ALUISIO COELHO V RODRIGUES e outro 

APELADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA NAOMI OKAMOTO 

No. ORIG. : 98.02.07778-0 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. ATIVIDADE DE 

FISCALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE. INSTITUIÇÃO HOSPITALAR. 

1. Em instituição hospitalar, os serviços de enfermagem não constituem atividade fim, mas atividade meio. Dessa 

forma, fica submetida ao registro e fiscalização do Conselho Regional de Medicina, uma vez que a prática da medicina 

é o seu principal objetivo. 
2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001929-23.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.001929-6/MS  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BORGES NETTO 

APELADO : MARCOS SAVIO MENDES ABRAHAO 

ADVOGADO : VALDIR MATOS BETONTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. TRANCAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE 

INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO NO MÉRITO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA. PRECEDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A decisão de primeiro grau acolheu o pedido deduzido nos autos, sob a fundamentação de que os argumentos postos 

na seara administrativa eram frágeis para acarretar a instauração de processo administrativo no qual se apura a 
existência de doença incapacitante para o exercício da medicina. 

2. Segundo orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça "no que diz respeito ao controle 

jurisdicional do processo administrativo disciplinar, a jurisprudência do Superior Tribunal é firme no sentido de que 

compete ao Poder Judiciário apreciar, à luz dos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, 

a regularidade do procedimento sem, contudo, adentrar o mérito administrativo" e "Havendo, porém, erro invencível, 

justifica-se a intervenção do Judiciário" (MS. n.º 200501292441, Rel. Nilson Naves, DJE 01/10/2008). 

3. No caso concreto o que se vê é a instauração de procedimento administrativo no interesse do Conselho em que há 

indícios da existência da incapacidade, como reconhecido por sentença, que teria cessado em 31 de outubro de 2.000. 

4. A indicação da existência da situação de fato apontada pelo Conselho não se mostra teratológica ou desarrazoada que 

admita a intervenção prévia do Poder Judiciário. 

5. Remessa oficial e apelação providas. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014994-24.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.014994-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : RADIO NOVO MUNDO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO CAMPOS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESLIGAMENTO JUNTO AO 

CONSELHO/EXEQUENTE, INCOMPROVADO, ANTES DO DÉBITO EM COBRANÇA - IMPROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS. 

1. Amplamente oportunizada a defesa em âmbito administrativo e judicial, nenhuma prova que conduzisse a desfecho 

diverso produziu a parte embargante, ora apelante, limitando-se a argumentar a improcedência da execução, face à 

aduzida não-prestação de atividade-fim no ramo de engenharia, mas, sim, de instalação e exploração de radiodifusão 

sonora ou de sons e imagens, bem como a exploração de publicidade.  

2. Configurando os embargos ação de conhecimento desconstitutiva, é ônus elementar de seu autor demonstrar/provar o 

quanto afirma, assim o impondo § 2º do art. 16, LEF, concentradamente, através da preambular. 
3. Do quanto carreado ao feito, por meio da parte apelante, limpidamente resulta ausente evidência de conduta capital, a 

assim então elidir a cobrança em pauta: sua cabal formalização de saída, junto ao Conselho em tela, em momento 

anterior ao da cobrança em questão, como ali sinalizado. 

4. Documentado o ingresso da parte recorrida perante dito órgão de classe, da mesma forma lhe incumbiria proceder em 

sua retirada, daqueles quadros. 
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5. Nenhuma ilegitimidade se extrai da conduta recorrente, de exigibilidade da anuidade a que deu causa a própria parte 

apelante, que, ancorada em lei, ademais denota precisa observância ao dogma da legalidade dos atos administrativos, 

art. 37, CF. 

6. Inabalada a presunção legal de liquidez e certeza de que desfruta o título em pauta, parágrafo único do art. 204, CTN, 

de rigor se revela a improcedência aos embargos em questão, com a decorrente manutenção da r. sentença lavrada. 

7.  Improvimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "C" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003850-71.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003850-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : LUIS RAMON VIRGEN CARRILLO 

ADVOGADO : DAGMAR MARIA DE AGUIAR RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Medicina CRM 

ADVOGADO : PATRICIA SIMEONATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MATRÍCULA NO CURSO DE ESTÁGIO DE COMPLEMENTAÇÃO 

ESPECIALIZADA EM HEMODINÂMICA. IMPOSSIBILIDADE DE DISSOCIAÇÃO ENTRE A TEORIA E 

A PRÁTICA NO APRENDIZADO DA MEDICINA. SUPERVISÃO DA PRÁTICA DOS ATOS PELO 

MÉDICO RESPONSÁVEL. 
1. O aprendizado da medicina não pode dissociar a teoria da prática. 

2. O exercício prático da medicina, por parte de estudantes estrangeiros, foi objeto de revisão pela autoridade coatora, 
em data posterior ao ajuizamento do mandamus, sendo admitida a realização de programa de aprendizado em hospitais, 

mediante "supervisão direta de profissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional, que assumirão a 

responsabilidade solidária pelos mesmos" estudantes estrangeiros (Resolução CRM n. 1.669/03). 

3. A Resolução nada mais fez do que adaptar o entendimento esposado na sentença à situação dos estudantes 

estrangeiros. 

4. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022052-96.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022052-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : FABIANA MOSER 

APELADO : 
SINDICATO DOS TECNICOS INDUSTRIAIS DE NIVEL MEDIO DO ESTADO DE 

SAO PAULO SINTEC SP 

ADVOGADO : THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 529/2720 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. APELAÇÃO DO IMPETRADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 
1. O CREA-SP, apesar de legitimado a recorrer, vez que é a pessoa jurídica que sofreria, em tese, os efeitos da sentença 

a ser pronunciada nos autos, se reconhecida a conduta irregular de seu representante legal, não possui o necessário 

interesse recursal, na medida em que a sentença não lhe foi desfavorável. 

2. O feito foi julgado extinto, sem apreciação do mérito, por entender o julgador que a matéria demandava exame 

probatório. 

3. Esse ponto não foi objeto de ataque nas razões recursais, limitando-se a recorrente a revolver o mérito debatido no 

mandamus. 
4. O artigo 499 do CPC estabelece que o recurso deve ser interposto "pela parte vencida", o que não se verifica no caso 

em exame. 

5. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033128-20.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.033128-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CLARA DE LIMA 

 
: JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : FEDERACAO DE DANCA DO ESTADO DE SAO PAULO FEDESP 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO HELLMEISTER GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. EXIGÊNCIA DE REGISTRO DE 

PROFISSIONAL DE DANÇA. DESOBRIGATORIEDADE. 
1. O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentou entendimento no sentido de não ser obrigatório a 

Inscrição dos profissionais de dança no Conselho Regional de Educação Física. 

2. Remessa oficial e apelação improvidas. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004861-75.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.004861-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : EDMAR DONIZETI AMANCIO TRISTAO 

ADVOGADO : LEANDRO CRISTIANO NEGRI GOMES 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - PROFESSOR DE DANÇA DE SALÃO - DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - PROCEDêNCIA AO PEDIDO 
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1- Estabelece o inciso XIII, do artigo 5º, do Texto Supremo, a possibilidade de exercício de qualquer profissão, trabalho 

ou ofício, resguardada a qualificação profissional inerente ao desempenho daqueles misteres, com regulamento em lei. 

2- Consubstancia-se a atividade de dança em expressão corporal de movimentos rítmicos, assim intimamente ligada ao 

campo artístico e cultural, embora, por consequência lógica, envolva o corpo humano e exija esforço físico, para a 

expressão daquela arte. 

3- Como mui bem asseverado pelo E. Juízo a quo, não é imprescindível/compulsória a apresentação de "diploma", 

"formação técnica" ou "faculdade", para o sujeito, que faça da dança sua profissão, exercer e expor seu talento. 

4- Descabido se põe ao Conselho apelante vislumbrar a prévia inscrição, em seus quadros, para que o autor possa 

exercer sua profissão de professor de dança de salão, vez que resguardado constitucionalmente tal direito ao particular, 
destacando-se que esta atividade essencialmente não se encaixa naquelas restritivas aos profissionais da Educação 

Física. Precedentes. 

5- Improvimento à apelação. Procedência ao pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E.  Turma "C" do Projeto Mutirão 

Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-21.1990.4.03.6000/MS 

  
2004.03.99.016080-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA DUARTE 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : NILZA RAMOS 

No. ORIG. : 90.00.02409-9 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA. INSITUIÇÃO FINANCEIRA. MANUTENÇÃO DE SETOR 

ESPECIALIZADO. INEXIGIBILIDADE. 

1. O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentou entendimento no sentido de que instituição financeira 

que mantém setor especializado de Carteira de Crédito Rural não está obrigado ao registro perante o Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, por não possuir atividade básica relacionada à engenharia. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034676-86.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034676-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VALPARAISO 

ADVOGADO : ALEXANDRE SPIGIORIN LIMEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00014-2 1 Vr VALPARAISO/SP 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

DESOBRIGATORIEDADE DE MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.  

1. O E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido da desobrigatoriedade de manutenção de 

responsável técnico nos dispensários de medicamentos.  

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046857-26.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.036828-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Indaiatuba SP 

ADVOGADO : CLEUTON DE OLIVEIRA SANCHES e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

No. ORIG. : 97.00.46857-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA DA ECT. ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. VALOR DA 

CONDENAÇÃO. COMPROVAÇÃO DOS SERVIÇOS PACTUADOS PRESTADOS. PAGAMENTO DEVIDO. 
1. Deve ser corrigida a sentença para ajustar-se ao valor efetivamente cobrado na demanda. 

2. Demonstrada a prestação dos serviços confessadamente assumidos e pactuados, impõe seu pagamento. 

3. Remessa oficial e Apelação do Município recorrente a que se nega provimento. Recurso adesivo da ECT provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação do Município e à remessa oficial e dar 

provimento ao recurso adesivo da ECT, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002075-63.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.002075-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDEMIR MAREGA E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : ADALBERTO BENTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. OFICIAL DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO 

REGIONAL. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. POSSIBILIDADE. 

1. O oficial de farmácia, devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por 
drogaria, nos termos da Súmula 120/STJ. 

2. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004051-35.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.004051-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PEDRO BIMONTI -EPP 

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00007-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA DA 

EMPRESA. INDÚSTRIA CERÂMICA. 
1. O E. Superior Tribunal de Justiça e o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentaram entendimento no 

sentido de que empresa que tem como objeto social a indústria cerâmica não está obrigada ao registro perante o 

Conselho Regional de Química, por não possuir atividade básica relacionada à química. 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053364-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053364-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : JULIANO DE ARAUJO MARRA 

APELADO : MARIA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO : RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS 

No. ORIG. : 04.00.00002-7 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

DESERÇÃO - RECOLHIMENTO PARCIAL DAS CUSTAS JUDICIAS - FALTA DE RECOLHIMENTO DE 

PORTE DE REMESSA E DE RETORNO - NÃO OPORTUNIZADO PRAZO PARA PAGAMENTO DE REFERIDA 

RUBRICA - RETORNO À ORIGEM, A FIM DE QUE SEJA CONCEDIDO O PRAZO LEGAL DO ARTIGO 511, § 

2º, CPC, PARA QUE O INTERESSADO POSSA SANAR A IRREGULARIDADE 

1.Ajuizada a Execução Fiscal em 2002 e interposto apelo contribuinte em 02/03/2005, procedeu o pólo apelante ao 

recolhimento parcial tão-somente das custas judiciais, ausente recolhimento de porte de remessa e retorno. 

2.Pacífica a jurisprudência do C. STJ, no sentido de que deve ser oportunizado, ao pólo desejoso por interpor recurso de 

apelação, prazo para que proceda ao recolhimento da rubrica atinente ao porte de remessa e retorno, antes da decretação 

da deserção. Precedentes. 

3.Dispõe a Lei 11.608/2003, in verbis, já em vigor quando interposto o apelo contribuinte, ser o recolhimento da taxa 
judiciária de 2% sobre o valor da causa como preparo (art. 4º, inciso II), sendo os valores mínimo e máximo a recolher 

equivalentes a 5 (cinco) e a 3.000 (três mil) UFESP (art. 4º, §1º), de modo que a guia demonstra terem sido as custas 

judiciais recolhidas parcialmente, pois, consoante consulta ao sítio da Ordem dos Advogados do Brasil, à época, o valor 
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da UFESP a corresponder a R$ 13,30, ao passo que foi recolhido o valor R$ 14,62: logo, inconteste o recolhimento 

insuficiente, como bradado em contrarrazões.  

4.Imperioso o retorno dos autos à origem, a fim de que seja oportunizado ao apelante, no prazo legal estampado no 

artigo 511, § 2º, CPC, o recolhimento da quantia atinente à rubrica em pauta. 

5.Retorno dos autos à origem, com o fito de se oportunizar ao pólo autor o recolhimento da importância relacionada ao 

porte de remessa e retorno, no prazo do artigo 511, § 2º, CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Colenda Turma "C" do Projeto Mutirão 
Judiciário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, ordenar o retorno dos autos à 

origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015445-62.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015445-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SUPER DO PARQUE POSTO LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA e outro 

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

 
: Fazenda do Estado de Sao Paulo 

EMENTA 

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO. FISCALIZAÇÃO. 
LEGITIMIDADE. COMPETÊNCIA DA JUJSTIÇA FEDERAL. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que dentre as atribuições da ANP inclui-se a 

fiscalização das atividades relacionadas à indústria do petróleo. 

 

2. Afirmada a legitimidade e o interesse da ANP - Agência Nacional de Petróleo na lide, resta configurada a 

competência da Justiça Federal para conhecer, processar e julgar o feito.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto para reformar a decisão prolatada, no 

sentido de fazer constar, no polo passivo dos autos, a Agência Nacional de Petróleo - ANP, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2877/2010 

 

 

 
00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002811-74.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.002811-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : REAL E BENEMERITA ASSOCIACAO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIA IMPORTADA 

CONDICIONADO À INSPEÇÃO SANITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE ANTE A REALIZAÇÃO DE MOVIMENTO 

PAREDISTA. LEI 7.783/89.DIREITO DO USUÁRIO DE SERVIÇO PÚBLICO. 
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I - A Carta Política de 88 garante o direito de greve, regulamentado pela Lei nº 7.783/89, a qual prevê a obrigatoriedade 

de manutenção dos serviços cuja interrupção resulte em prejuízo para o usuário. 

II - Direito da impetrante de submeter a mercadoria importada à inspeção sanitária, para o fim de desembaraço 

aduaneiro, que deve ser observado em face do princípio da continuidade do serviço público. 

III - Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049529-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.049529-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : KICOLA IND/ DE INJETADOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ SABIONI 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00174-2 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - CRQ. LEI Nº 6.839/80. 

REGISTRO. INOBRIGATORIEDADE. ATIVIDADE BÁSICA DESENVOLVIDA PELA EMPRESA 

DESVINCULADA DA AÇÃO FISCALIZADORA DA AUTARQUIA. PRECEDENTES. 

STJ: RESP 200602049272, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJ 10/04/2007, PÁG. 209; RESP 

200200187670, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. LAURITA VAZ, DJ 11/11/2002, PÁG. 200; RESP 200200187670, 

SEGUNDA TURMA, REL. MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 27/03/2000, PÁG. 83; TRF 3 REGIÃO: 

AC 95030098572, SEXTA TURMA, REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 14/07/2009, PÁG. 826; 
AMS 200661000078090, QUARTA TURMA, REL. JUIZ ERIK GRAMSTRUP, DJU 26/03/2008, PÁG. 172, AC 

200003990634393, SEXTA TURMA, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJU 26/11/2004, PÁG. 342. APELAÇÃO 

PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-62.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005048-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FARMATES FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA -ME 

ADVOGADO : IVALDO FLOR RIBEIRO JUNIOR e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

No. ORIG. : 00050486220074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

DESNECESSIDADE. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DROGARIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

AUSÊNCIA. 
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1. Cabe ao juiz, a quem compete a direção do processo, decidir sobre a conveniência ou não da prova testemunhal, eis 

que é o seu destinatário. Entendendo que a prova é desnecessária, pode indeferi-la, não agindo em desconformidade 

com a lei. 

2. A ausência de farmacêutico em período integral ou mesmo do oficial de farmácia, ainda que se cuide de drogaria, 

importa em deflagrar a fiscalização do CRF e a imposição de multa. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000205-

51.2007.4.03.6115/SP 

  
2007.61.15.000205-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : EDNILSON JOSE ARENDIT 

ADVOGADO : THIAGO AUGUSTO SOARES e outro 

INTERESSADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR e outro 

ADVOGADO : PATRICIA RUY VIEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CINTIA REJANE MOLLER DE ARAUJO 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 
IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005094-15.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005094-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHKE 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MERCEDES FERNEDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KLEBER FERNANDES PORTA (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00050941520074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. INFARTO DO 

MIOCÁRDIO. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. CF, ARTS. 5º, 6º, 196. DEVER CONSTITUCIONAL DO PODER 

PÚBLICO. PRECEDENTES. MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDAS. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005694-47.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005694-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ERNESTO ANDREOTTI e outros 

 
: RICARDO FERES ABUMRAD 

 
: RUBENS GUELBALI 

 
: RUBENS ARANTES MARQUES 

 
: MARIA TEREZA SPINDOLA MENDES 

 
: APARECIDA RAMOS DE SOUZA PINTO 

 
: MARY MARLY BASILIO DE BARROS 

 
: PIETRO MERINI 

 
: AKIRA YOSHINAGA 

 
: HANS KOCHMANN 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : STELA FRANCO PERRONE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.00.025053-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. ACOLHIMENTO PARCIAL. VALOR DA CAUSA CONSENTÂNEO COM BENEFÍCIO PATRIMONIAL 

PRETENDIDO. PRECEDENTES. (TRF3: AG 155604, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 23/10/2002, p. 

02/02/2002; AG 125455, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, j. 23/05/2001, p. 20/06/2001). AGRAVO DE 

INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013296-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013296-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : SEBASTIAO MOREIRA CESAR e outro 

 
: S M CESAR E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.00.035205-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA ACOLHIDA. VALOR CONSENTÂNEO COM BENEFÍCIO PATRIMONIAL PRETENDIDO. 

PRECEDENTES. (TRF3: AG 189617, Rel. Des. LAZARANO NETO, j. 02/06/2004, p. 25/06/2004; AG 155604, Rel. 

Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, j. 23/10/2002 p. 02/02/2002). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034451-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034451-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VIMAPLAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ SABIONI 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

No. ORIG. : 05.00.00033-0 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - CRQ. LEI Nº 6.839/80. 

REGISTRO. INOBRIGATORIEDADE. ATIVIDADE BÁSICA DESENVOLVIDA PELA EMPRESA 

DESVINCULADA DA AÇÃO FISCALIZADORA DA AUTARQUIA. PRECEDENTES. 

STJ: RESP 200602049272, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJ 10/04/2007, PÁG. 209; RESP 

200200187670, SEGUNDA TURMA, REL. MIN. LAURITA VAZ, DJ 11/11/2002, PÁG. 200; RESP 200200187670, 

SEGUNDA TURMA, REL. MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 27/03/2000, PÁG. 83; TRF 3 REGIÃO: 

AC 95030098572, SEXTA TURMA, REL. DES. FED. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 14/07/2009, PÁG. 826; 

AMS 200661000078090, QUARTA TURMA, REL. JUIZ ERIK GRAMSTRUP, DJU 26/03/2008, PÁG. 172, AC 

200003990634393, SEXTA TURMA, REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, DJU 26/11/2004, PÁG. 342. APELAÇÃO 
PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032230-76.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.032230-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SONIA REGINA GARCIA FIGUEIREDO e outro 

No. ORIG. : 00322307620084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TÉLEGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. 

1. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de serviço público obrigatório e 

exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT goza de imunidade em relação aos 

impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, entendido como 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 424.227-3/SC - Rel.Min. CARLOS 

VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 06.08.2004. 

2. Quanto à questão da impenhorabilidade dos bens da ECT, extreme de dúvidas que, em sendo o capital desta dotado, 
exclusivamente, de bens públicos, a execução deverá ocorrer na forma do artigo 730 do CPC que, desta feita, deita 

raízes no artigo 100, §§ 1º a 5º, da Constituição de 1988. 

3. Apelação desprovida. Honorária advocatícia mantida, a míngua de impugnação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030404-97.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.030404-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : LUIZA CONCI 

AGRAVADO : DIONATAN DE MATOS MESSIAS 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.002012-8 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO OBJETIVANDO IMPRIMIR SUSPENSIVIDADE AO 

RECURSO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (STJ: 

EDAG 622012 /RJ, REL. MIN. JOSÉ DELGADO, j. 03/02/2005, p. 21/03/2005; TRF3: AG n.º 2003.03.00.007741-0, 

REL. DES. FED. SALETTE NASCIMENTO, DJU 26.01.2004; AMS Nº 221.565/SP, REL. DES. FED. CASTRO 
GUERRA, DJU 05.11.2002; TRF1: AMS 34000076502/DF, REL. DES. FED. SOUZA PRUDENTE, DJU 

04.12.2002). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
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Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-30.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.001363-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA ELZA SALINAS GONCALVES 

ADVOGADO : RODRIGO VALADAO GRANADOS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 

REL. JUIZ FEDERAL CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-

3, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. 

VALÉRIA ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELAÇÃO DA REQUERENTE IMPROVIDA. 

APELAÇÃO DA CEF PROVIDA. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Requerente e, dar provimento à 

apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001464-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001464-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : ADRIANA LOPES ALVES NEGRETTI -ME 

ADVOGADO : VALQUIRIA FISCHER ROGIERI 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.016654-6 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESOLUÇÃO RDC Nº 56, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2009 - ANVISA - 

PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE CÂMARAS DE BRONZEAMENTO ARTIFICIAL. 

A ANVISA no uso de suas atribuições legais, tendo constatado que a utilização de câmaras de bronzeamento, para fins 
meramente estéticos, oferece efetivo risco à saúde de seus usuários, editou a norma restritiva/proibitiva, nos termos do 

art. 196, caput, da Constituição Federal e 2º, § 1º, da Lei n. 8.080/90. 

A questão foi amplamente debatida por meio de consulta pública, antes de ser editado o ato normativo em questão. 

Os fundamentos que levaram a mencionada autarquia a editar o ato normativo foram baseados em estudos da 

Organização Mundial de Saúde, cumprindo pois dever constitucionalmente imposto ao Estado nos termos do artigo 196, 

caput da CF/88. 

Cuida-sede questão de saúde pública, restando prejudicadas as alegações de restrição ao livre exercício da atividade 

econômica e das violações aos princípios da segurança jurídica, dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, da 

propriedade privada, da função social da propriedade e da busca do pleno emprego. 

Aplicável o Código de Defesa do Consumidor artigos 8º, 10, 61 c/c 65. 

Não pode o interesse econômico prevalecer sobre a questão que abrange saúde pública como no caso dos autos. 

Agravo de instrumento desprovido. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022197-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022197-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LOCAL INT ACESSO A INTERNET LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSUE CARDOSO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00145396520084036112 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. 

1. A sentença na ação originária foi de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do 

CPC, ao fundamento de ilegitimidade passiva, cassando os efeitos da liminar deferida. 

2. Dispõe o artigo 7º, § 3º, da Lei 12.016/2009 que os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada, 

persistirão até a prolação da sentença. 

3. Sobrevindo sentença, os efeitos da liminar não persistirão, isto porque a sentença substitui a decisão de liminar. 
4. A sentença proferida não emanou ordem a ser cumprida e cassou os efeitos da liminar deferida, razão pela qual o 

recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2876/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010440-97.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.010440-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : MARIA JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00104409720084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 

REL. JUIZ FEDERAL CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-

3, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. 
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VALÉRIA ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. RECURSO 

ADESIVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF e negar provimento ao recurso 

adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010441-82.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.010441-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IVETE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00104418220084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 
REL. JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, REL. 

DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. VALÉRIA 

ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELAÇÃO DA CEF PROVIDA. APELAÇÃO DA AUTORA 

IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF e, negar provimento à apelação da 

Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000737-24.2008.4.03.6007/MS 

  
2008.60.07.000737-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro 

APELADO : LEUSBETH PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALAN CARLOS AVILA e outro 

CODINOME : LEUSBETH PEREIRA DA SILVA CARVALHO 

No. ORIG. : 00007372420084036007 1 Vr COXIM/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 

REL. JUIZ FEDERAL CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-
3, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. 
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VALÉRIA ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO 

PROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009408-21.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.009408-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APPARECIDA AZENI ZANONI e outros 

 
: ANTONIA ELZA ZANONI SCARMAGNAMI 

 
: ODAIR ZANONI 

ADVOGADO : GUSTAVO RODRIGUES MINATEL e outro 

CODINOME : ODAIR APARECIDO ZANONI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI 

No. ORIG. : 00094082120084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE ATIVA. ESPÓLIO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO. NULIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-22.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003339-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : EVA APARECIDA SOARES 

ADVOGADO : RAUL FERREIRA FOGACA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00033392220084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 
REL. JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, REL. 

DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. VALÉRIA 

ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003393-96.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.003393-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ SHIGUERU KAMIMURA e outro 

 
: ALICE NAOE MURAKAMI KAMIMURA 

ADVOGADO : TATIANA VENTURELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

No. ORIG. : 00033939620094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 

REL. JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, REL. 

DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. VALÉRIA 

ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000258-70.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.000258-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ORELINO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : THIAGO APARECIDO DE JESUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: (TRF3: AC nº 
2007.61.00.015241-5, REL. JUÍZA FEDERAL CONV. MÔNICA NOBRE, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, 

REL. JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO, j. 15/08/07, p. DJ 17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, REL. 

DES. FED. FÁBIO PRIETO, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, REL. DES. FED. VALÉRIA 

ALBUQUERQUE, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96). APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012914-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012914-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : DECIO LENCIONI MACHADO 

AGRAVADO : RITA DAS GRACAS MATIAS 

ADVOGADO : ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00037438020104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MANDAMENTAL. UNIVERSIDADE. REMATRÍCULA. 

INADIMPLÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Constituição da República, no seu artigo 209, I, dispõe que o ensino é livre à iniciativa privada, desde que 
cumpridas as normas da educação nacional. 

2. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, acorda com as mesmas cláusulas que o obrigam ao 

pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. 

3. O atraso no pagamento não possibilita sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da 

entidade de ensino, tais como suspensão de provas escolares ou retenção de documentos escolares, inclusive para 

efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

4. Dispõe o Art. 5º da Lei 9.870/99 que os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação 

das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual. 

5. Contrário senso, quando houver inadimplemento superior a noventa dias, a instituição de ensino está autorizada a não 

renovar a matrícula (RESP nº 660439/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 27/06/2005). 

6. A aluna não vem honrando suas obrigações desde 2007, não havendo possibilidade de se obrigar a Universidade a 
rematriculá-la. 

7. Agravo a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024875-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024875-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ALCANCE PARTICIPACAO E SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO EDGARD JARDIM e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00552431119984036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. ART 520, IV, CPC. PRECEDENTES. (TRF3: AG - 307657 - Processo: 

200703000840080/SP- Re. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO- j. 12/02/2008 - DJU 18/03/2008 pag. 426; AG - 

312322 - Processo: 200703000907599/SP - Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR - j. 29/01/2008 - DJU 11/03/2008 

PÁGINA: 255; AG - 72660 - Processo: 98030891090/SP - Relatora Des. Fed. RAMZA TARTUCE - j. 15/08/2005 - 

DJU 20/09/2005 pag. 337). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e prejudicar o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 7080/2010 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000033-83.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000033-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TATIANA LOPES TELES RIBEIRO e outro 

 
: ANDERSON RIBEIRO 

ADVOGADO : ANA KARINA BRAGA e outro 

APELADO : MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : DANIEL ALBOLEA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00000338320054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra a decisão de fls. 520/521v., que excluiu a co-ré Caixa Econômica Federal - CEF do pólo 

passivo deste processo e declinou da competência em favor da Justiça Estadual de São Bernardo do Campo (SP), para a 

qual foi determinada a remessa destes autos. 
Ocorre, no entanto, que o recurso adequado para a impugnação da decisão é o agravo de instrumento, sendo descabida a 

apelação, uma vez que não houve a extinção do processo com ou sem julgamento do mérito. Inclusive foi determinada a 

remessa para a Justiça Estadual, na qual terá regular prosseguimento: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - CONTESTAÇÃO: 

ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O BEM - POSIÇÃO PROCESSUAL DE RÉ - REMESSA DO FEITO À JUSTIÇA 

ESTADUAL - RECURSO CABÍVEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Limitando-se, a decisão agravada a afastar a União Federal da lide, sem extinguir o processo, cabível é o agravo de 

instrumento. 

(...) 

4. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG n. 96.03.079589-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 27.05.97, p. 38054) 
Ante o exposto, NÃO CONNHEÇO da apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00298853420044036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maria Nazaré dos Santos contra a sentença de fls. 383/387 v., que julgou 

improcedente o pedido, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e 

revogou a antecipação da tutela, autorizando a apropriação dos recursos pela ré para satisfação parcial do débito. Com o 

fundamento do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, o processo foi extinto, no tocante ao reajuste das prestações 

e os honorários foram fixados em 20% (vinte por cento), observando-se o artigo 12, da Lei n. 1.060/50. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) há perigo de mora, uma vez que o provimento do prosseguimento administrativo poderá resultar na alienação do 

imóvel; 
b) a execução extrajudicial fundada no Decreto - Lei n. 70/66 é incompatível com a legislação protetora dos 

consumidores; 

c) a amortização deverá ocorrer antes do reajustamento do saldo devedor, pois é o método previsto pelo artigo 6°, c, da 

Lei n. 4.380/64; 

d) o reajuste das prestações do contrato celebrado deve ser somente pelo critério do Plano de Equivalência Salarial; 

e) a indexação pela TR implica desequilíbrio na equação econômico-financeira do contrato, onerando a parte devedora e 

produzindo enriquecimento ilícito do credor; 

f) a inclusão do CES no percentual de 15% na primeira prestação do financiamento em questão ilegal, visto que não 

fora pactuado entre os contratantes; 

g) não esta sendo aplicada a capitalização simples, que é a modalidade menos gravosa para o devedor (fls. 397/403). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 406/408. 

Decido. 
Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  
2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 
execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Amortização. Prévia atualização do saldo. Admissibilidade. A Lei n. 4.380/64, art. 6º, c,, estabelecia que "ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortizações e juros". Entende-se, contudo, que esse dispositivo foi revogado ante sua 
incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que instituiu novo sistema de reajustamento 

dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da Habitação para editar instruções sobre a 

correção monetária dos valores. Sendo assim, admite-se a atualização do saldo devedor para, ao depois, proceder-se ao 

lançamento da prestação paga: 

 

PROCESSUAL CIVIL A ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. (...) 

AMORTIZAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. CONTRATO DE MÚTUO (...) 

(...) 

3. O art. 6º, "c", da Lei 4.380/64, segundo o qual determinava o reajuste do saldo devedor após a amortização das 

parcelas pagas, foi revogado ante sua incompatibilidade com a novel regra do art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, que 

instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao Banco Nacional da 
Habitação para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

(...) 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 825954, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.12.08) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  

(...) 

2. Reajuste e amortização do saldo devedor. O reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário precede a respectiva 

amortização, para que o capital emprestado não seja artificialmente diminuído. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 923936, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 02.09.08) 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Prequestionamento. Tabela Price. 

Capitalização de juros. Reexame fático-probatório. Correção monetária. TR. 

(...) 
- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

Recurso especial ao qual se nega provimento. 

(STJ, AgRg no REsp 1007302, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 06.03.08) 

 

No mesmo sentido é a Súmula 450 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 
8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 
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Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 
 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 
(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 
4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 
Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 
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ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 
as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 
5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 
vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 
nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 
hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 
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Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 
§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 
 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 
pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 
Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 
substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 551/2720 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 
1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 
768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 
(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 
aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.04.97, no valor de R$ 25.457,00 (vinte e cinco 
mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de 

Seguro e similares, Plano de Reajuste pelo PES e CES (fl. 34). Os autores estão inadimplentes desde junho de 2.004. 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da autora, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025988-56.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025988-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ACECO TI LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta Aceco Ti Ltda. contra a sentença de fls. 59/59v., que extinguiu o processo sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, I e V, e 300, V e § 4º, ambos do Código de Processo Civil, ante a 
litispendência. Condenou a impetrante ao pagamento das custas e de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 

causa, em razão da litigância de má fé, decorrente da tentativa daquela de usar desta pretensão para conseguir objetivo 

ilegal, consistente em burlar o juiz natural da causa e obter a liminar que fora indeferida nos autos do mandado de 

segurança n. 2008.61.00.022464-9. 

Alega-se, em síntese, que não há litispendência, tendo em vista que o fundamento fático e jurídico do Mandado de 

Segurança n. 2008.61.00.022464-9 é distinto da fundamentação destes autos (fls. 67/72). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 78/81). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 81/90). 

Decido. 
Litispendência (CPC, art. 301, IV, §§ 1º, 2º e 3º). A litispendência é instituto processual que enseja a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, pois não há necessidade de dois provimentos jurisdicionais sobre o mesmo 
conflito. Por isso é condicionada à coincidência dos elementos identificadores da ação (causa de pedir, pedido e partes) 

e, variando qualquer desses elementos, conclui-se serem diversas as demandas e, portanto, subsiste a necessidade de 

apreciação jurisdicional de ambas as ações em cotejo. Esse instituto, ademais, é de certa forma ligado à coisa julgada, 

cuja eficácia preclusiva impede a alegação em outra demanda de questões que deveriam ter sido suscitadas na ação já 

transitada em julgado. 

O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA - POSTERIOR AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL 

- EMBARGOS DO DEVEDOR - LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA - CORRETA 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE NO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A iterativa jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que deve ser reconhecida a litispendência 
entre os embargos à execução e a ação anulatória ou declaratória de inexistência do débito proposta anteriormente ao 

ajuizamento da execução fiscal, se identificadas as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ou seja, a tríplice 

identidade a que se refere o art. 301, § 2º, do CPC. Precedentes. 

2. Extintos os embargos à execução, sem resolução do mérito, não há que se falar em condenação da exequente ao 

ressarcimento das custas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios, em razão da necessidade do 

executado contratar advogado para se defender, pois, ausente qualquer causa suspensiva da exigibilidade, a Fazenda 

Pública tinha o dever de ajuizar a execução fiscal, sob pena de o crédito tributário restar atingido pela prescrição. 

3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp n. 1040781/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.12.08) (grifei) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 

PENSÃO POR MORTE. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. NÃO-OCORRÊNCIA. PEDIDO E 
CAUSA DE PEDIR DIVERSOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 301, § 2º, do CPC, "Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa 

de pedir e o mesmo pedido". 

2. Hipótese em que os recorridos, pensionistas de servidor público falecido, impetraram anterior mandado de 

segurança buscando o pagamento de seus proventos em valor equivalente ao que o instituidor do benefício perceberia 

se vivo fosse. Posteriormente, ao fundamento de que o dispositivo do acórdão que decidiu o referido mandamus levaria 

à redução de sua remuneração, impetraram novo mandado de segurança postulando a manutenção dos valores de seus 

proventos, pelo que não há litispendência na espécie. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 944834/MG, Rel. Arnaldo Esteves Lima, j. 07.10.08) (grifei) 
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Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante. Em relação a restituição cadastrada sob o n. 138070090572007715, há 

identidade entre esta demanda e o Mandado de Segurança nº 2008.61.00.022464-9, impondo-se a extinção do feito sem 

resolução do mérito, com base no artigo 267, V, do CPC, em face da litispendência. O mero acréscimo de novo 

fundamento legal não altera a causa de pedir, tendo em vista que se consubstância na mesma realidade fática. Sendo 

assim, a sentença merece ser mantida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030116-03.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.030116-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : JORGE COELHO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ROMILDA DA SILVA COELHO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

No. ORIG. : 00301160320004036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 248/253, que julgou 

procedente o pedido, declarou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código 
de Processo Civil, para reconhecer à quitação da dívida decorrente do contrato celebrado e determinar à ré que proceda 

à baixa da hipoteca. Condenou a ré a restituir aos autores os valores das custas processuais e a pagar-lhes os honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a multiplicidade de financiamentos é fator gerador de negativa de cobertura; 

b) há extrapolação ao objetivo do Sistema Financeiro de Habitação, que é a erradicação do déficit habitacional, já que 

os autores possuem mais de um imóvel financiado por tal sistema; 

c) a Caixa enquanto administradora do FCVS, não pode ser condenada ao pagamento, do saldo devedor residual 

decorrente de um financiamento cujo agente financeiro não aplicou os preceitos legais previstos quando da pactuação 

do contrato; 

d) a dívida do mutuário não foi quitada, pois ela não cessa com o pagamento da última prestação; 

e) qualquer norma que venha regular ou alterar o funcionamento do Sistema Financeiro de Habitação - SFH estará 
incidindo sobre caráter público da Lei n. 8.100/90 (fls. 259/280). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 287/289. 

Decido.  
FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.  

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 
seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.  

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.  
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(...)  

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.  

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 
Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,  

não-provido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237)  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O 

ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001.  

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.  
Agravo regimental improvido.  

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306)  

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE.  

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).  

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 
mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento.  

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.  

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação.  

5. Precedentes desta Corte.  

6. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196)  
 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.02.82, no valor de Cr$ 3.427.200,00 (três 

milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, e duzentos reais), prazo de amortização de 192 (cento e noventa e dois) meses, 

com Taxa de Seguro e similares, Plano de Reajuste pelo PES (fl. 18 v.). Os autores não se encontram inadimplentes (fl. 

40). 

Apesar de os autores terem mais de um imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH (Contratos n. 

0001090013137/1 e n. 1230000045351/1), ambos foram celebrados antes da Lei n. 8.100/90. Portanto, não há limitação 

quanto à utilização do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SMM CONSTRUTORA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SMM Construtora e Comércio Ltda. em face da sentença de fls. 175/181, que julgou 

improcedente a demanda, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.  

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a apelante não está obrigada a se submeter ao disposto no art. 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 
9.711/98, pois "seu dever de contribuir para o financiamento da seguridade social está centrado na sua folha salarial e 

demais rendimentos do trabalho"; 

b) a Ordem de Serviço n. 209 do Diretor de Arrecadação e Fiscalização do INSS classificou vários serviços como 

cessão de mão-de-obra, quando, na realidade, correspondem a serviços executados mediante empreitada de mão-de-

obra; 

c) a impossibilidade de alteração pela lei tributária do conteúdo e alcance dos institutos civis, de modo que a Lei n. 

9.711/98 não poderia classificar a empreitada de mão-de-obra como espécie do gênero cessão de mão-de-obra;  

d) a violação ao princípio da vedação ao confisco (art. 150, IV, da Constituição Federal) e da livre iniciativa; 

e) a proibição da cláusula solve et repete; 

f) a retenção de 11% (onze por cento) constitui nova fonte de custeio para a seguridade social, o que somente poderia 

ser instituído por Lei Complementar (fls. 207/228). 
Foram apresentadas contrarrazões às fls. 231/243. 

Decido.  
Contribuição social sobre cessão de mão-de-obra. A Lei n. 9.711, de 20.11.98, deu nova redação ao art. 31 da Lei n. 

8.212, que passou a vigorar nos seguintes termos: 

 

"Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou 

fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no art. 5º do art. 33.  

§ 1º. O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  
§ 2º. Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º. Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º. Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  
§ 5º. O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante."  

 

Acrescenta o § 5º do art. 33 da mesma Lei n. 8.212/91, o seguinte: 

 

"§ 5º. O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e 

regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, 

ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto 

nesta Lei."  

 

Inicialmente considerei inconstitucional a obrigatoriedade de retenção de 11% (onze por cento) do valor da nota fiscal 

ou fatura dos serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra, porque entrevia hipótese de empréstimo compulsório 

disfarçado, dado que o valor eventualmente excedente das contribuições devidas pela prestadora de serviços seria objeto 
de restituição. Nesse interregno, o Fisco permaneceria com o valor recolhido, sem título jurídico que a tanto autorizasse. 

Também há entendimentos, na linha da inconstitucionalidade, no sentido de que a norma alterou a base de cálculo e o 

fato gerador da exação, o que viciaria a exigência tributária.  
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Sem embargo, a substituição tributária em testilha deve ser considerada à luz do § 7º do art. 150 da Constituição da 

República, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 7, de 17.03.93: 

"§ 7º. A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de 

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido."  

 

Essa disposição afasta os fundamentos para a inconstitucionalidade da Lei n. 9.711/98, dado que por seu intermédio foi 

instituída a substituição tributária da contribuição social devida pela cedente de mão-de-obra - que seria incidente sobre 

sua respectiva folha de salários, base de cálculo relativa ao fato gerador ocorrido no mês -, de modo que tal exação é 
previamente arrecadada e recolhida pela tomadora dos seus serviços, independentemente da futura ocorrência ou não do 

fato gerador. E, caso este não se verifique ou o valor devido seja inferior ao recolhido, caberá à cedente de mão-de-obra 

requerer a respectiva restituição. 

A sistemática é, com efeito, severa. Mas não se pode dizer que careça de fundamento constitucional, considerado o § 7º 

do art. 150 da Constituição da República.  

Para mitigar o rigor da substituição tributária, o § 7º do art. 219 do Decreto n. 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), faculta à prestadora de serviços discriminar na nota fiscal, fatura ou recibo, o valor correspondente ao material 

ou equipamento, que será excluído da retenção. Desse modo, a retenção incidirá somente sobre o valor efetivamente 

pago pelos serviços prestados, sobre os quais indisputavelmente há de incidir a contribuição, sem que se entreveja o 

incômodo de futura restituição.  

Veja-se a redação do dispositivo regulamentar: 

"§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 
facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 

equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado."  

 

Em resumo, a norma constitucional permite que a substituição tributária opere-se mediante a mera presunção de que o 

fato gerador venha ou não a ocorrer. Caso não se verifique, cabe a restituição. Havendo norma desse nível com 

semelhante comando, não se sustenta a alegação de ser inconstitucional a lei que determina o recolhimento antecipado 

das contribuições sociais devidas pelas cedentes de mão-de-obra, ainda que o fato gerador que ensejaria a sua 

responsabilidade não venha a ocorrer. Podem elas, para sua cautela, excluir da incidência o valor relativo aos materiais 

ou equipamentos, de modo que a retenção incida tão-somente sobre o valor que fatalmente será objeto de incidência 

tributária, o que afastaria os inconvenientes da restituição.  

Dito em outras palavras, o suposto empréstimo compulsório disfarçado ou a alteração da base de cálculo ou do fato 
gerador depende do desinteresse da prestadora de serviços em discriminar os aludidos valores. Do contrário, o valor 

retido será adequadamente compensado com o devido pela cedente de mão-de-obra, nos termos do § 1º do art. 31 da Lei 

n. 8.212/91, com a redação da Lei n. 9.711/98. 

Cabe registrar precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que sinalizam para a interpretação da Lei n. 

9.711/98 no sentido de que teria ela apenas atribuído à tomadora de serviços a responsabilidade tributária, sem instituir 

nova exação: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 

8.212/91. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO.  

1. A Lei 9.711/98, que alterou o art. 31 da Lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão de obra), a responsabilidade 
pelo recolhimento de parte da exação.  

2. Precedentes da 1ª Seção.  

3. Agravo regimental provido."  

(STJ, AGREsp n. 433.799-SP, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 08.04.03, DJ 05.05.03, p. 224)  

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 31 DA LEI N. 8.212/91, 

ALTERADO PELA LEI N. 9.711/98. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO DE 11% SOBRE NOTAS FISCAIS E 

FATURA. LEGALIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA NA ÁREA DE ANESTESIA. SÚMULA N. 

07/STJ.  

I - A Lei n. 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n. 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

II - A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 
tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.  

III - O acórdão recorrido entendeu que, apesar de ser plenamente exigível a retenção prevista na lei em comento, a 

empresa recorrida não se enquadra nas disposições legais. Conclusão diversa exigiria o reexame da moldura fático-

probatória dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, a teor do disposto na súmula n. 07 desta Corte.  

IV - Agravo regimental improvido."  

(STJ, Agr. Reg. nos Embs. Decl. no AGResp. n. 395.616-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 25.02.03, DJ 

28.04.03, p. 174)  
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Do caso dos autos. Pretende a apelante a reforma da sentença, a fim de que se reconheça a ilegitimidade da cobrança da 

contribuição social prevista no art. 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, em decorrência da 

inconstitucionalidade dos referidos dispositivos. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, reconhecendo a exigibilidade do recolhimento da referida 

contribuição previdenciária. A decisão está de acordo com entendimento supracitado, não merecendo, portanto, 

qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CIACEL COM/ IND/ E ARMAZENAMENTO DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : ELLEN CLEA STORT FERREIRA CERVIERI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO INSFRAN PERCIANY 

ADVOGADO : MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : ARGENTINO ANTONIO DALMOLIN e outro 

 
: ARI DIONISIO DALMOLIN 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CIACEL COM/ IND/ E ARMAZENAMENTO DE CEREAIS LTDA contra 

sentença que, nos autos dos embargos à arrematação por ele opostos, julgou improcedente o pedido, sob o 

fundamento de que a executada foi devidamente intimada do leilão designado para venda do imóvel penhorado, 

condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a intimação de hasta pública de bem imóvel deve observar o disposto no artigo 

687, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, devendo ser efetivada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, o 

que não ocorreu no caso, visto que foi intimado mais de 24 (vinte e quatro) horas após a data designada. Requer, assim, 

a anulação da hasta pública e de todos os atos dela decorrentes. 

Alega, ainda, que o segundo leilão, no qual foi efetivada a arrematação do bem imóvel, é parte integrante e indestacável 
do ato processual de alienação judicial que é a hasta pública no seu todo, de modo que estando ela viciada de nulidade, 

por ausência da regular e tempestiva intimação ao devedor, ela fica prejudicada no seu todo. 

Afirma, por fim, que a reavaliação realizada em 30/08/2007 reduziu o valor do bem penhorado de R$ 90.000,00 

(noventa mil reais) para R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo necessário, no seu entender, a intimação do executado, 

para oposição de embargos à penhora. 

O arrematante adere ao recurso do embargante, na forma das razões de fls. 460/467, requerendo a majoração dos 

honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Em primeiro lugar, não merece acolhida a alegação de nulidade da arrematação, por ausência de prévia intimação do 
executado. 

O Código de Processo Civil, que se aplica, subsidiariamente, às execuções fiscais, estabelece, em seu artigo 687, 

parágrafo 5º, que o executado deverá ser intimado do dia, hora e local da alienação judicial: 

O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado ou, se não tiver 

procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo.  
Nesse sentido, ademais, é a Súmula nº 121 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Na execução fiscal o devedor deverá ser intimado, pessoalmente, do dia e hora da realização do leilão.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 558/2720 

No caso concreto, o MM. Juiz "a quo" designou os leilões para venda do bem penhorado para os dias 02/10/2007 e 

17/10/2007, como se vê de fl. 398, tendo sido intimada a executada, pessoalmente, em 03/10/2007, conforme 

certificado à fl. 434vº. 

No entanto, não é o caso de se decretar a nulidade da arrematação por ausência de intimação, visto que a primeira praça 

restou negativa por ausência de arrematantes (fl. 419) e, do segundo leilão, em que foi efetivada a arrematação, estava a 

executada intimada. 

A respeito, confira-se anotação dos ilustres juristas THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu 

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "9" ao referido artigo 687, 

pág. 876): 

A intimação do devedor para a primeira praça dispensa nova intimação para as subsequentes.  
Em caso semelhante ao dos presentes autos, em que a intimação da primeira praça foi intempestiva, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não haver nulidade da arrematação, que foi realizada no segundo 

leilão: 

PROCESSO CIVIL - SFH - MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA SUJEITO ÀS NORMAS DO DECRETO-

LEI Nº 70/66 - INTIMAÇÃO PRÉVIA DA REALIZAÇÃO DA PRAÇA - INTEMPESTIVA INTIMAÇÃO DA 

PRIMEIRA PRAÇA - ARREMATAÇÃO DO BEM IMÓVEL APENAS NA SEGUNDA PRAÇA DA QUAL O 

MUTUÁRIO DEVEDOR FOI CIENTIFICADO - AUSÊNCIA DE NULIDADE.  

Apurada a inadimplência do mutuário, que deixa de purgar a mora antes da realização da segunda praça do imóvel 

da qual foi regularmente notificado, não se decreta a nulidade da arrematação, embora intempestiva a intimação 

quanto à data de designação da primeira praça que não se realizou.  
(REsp nº 388180 / RS, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 24/06/2002, pág. 300)  
Ressalte-se, ainda, que a embargante foi intimada, em 03/10/2007 (fl. 434), da reavaliação do bem, que fixou o seu 

valor em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deixando de impugná-la no prazo de 05 (cinco) dias, previsto no artigo 185 

do Código de Processo Civil. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Em obediência ao contraditório, as partes devem ser instadas a se pronunciarem, no prazo de cinco dias, sobre o 

laudo de avaliação do bem penhorado. Precedentes da Corte: AgREsp 370870 / RS, 1ª T., Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ 21/10/2002; REsp 17805 / GO, 4ª T., Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 03/08/1992.  
(REsp nº 626791 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 21/03/2005, pág. 251)  

"Não se trata de procedimento que importa comprometimento da celeridade do processo de execução. Pelo 

contrário, visa a fixar lapso de tempo dentro no qual deverão as partes se manifestar sobre as conclusões do 

avaliador; escoado "in albis", terá incidência a preclusão, não podendo mais a questão ser objeto de discussão em 

outro momento processual. Evita-se dessa forma que a alegação de erro na avaliação surja, como no caso dos autos, 

após a arrematação, causando sem dúvida maior instabilidade e tumulto" (REsp nº 17805 / GO, Rel. Ministro Sálvio 

de Figueiredo Teixeira, DJ de 03/08/1992).  

- Agravo regimental improvido.  
(AgRg no REsp nº 370870 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 21/10/2002, p. 281)  

Não há que se falar, ademais, em venda por preço vil, visto que o bem imóvel foi arrematado por R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais), como se vê de fl. 429 (auto de arrematação), que representa, exatamente, a metade do valor da 

reavaliação. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARREMATAÇÃO -PREÇO VIL.  

1. Considera-se preço vil se a arrematação ocorrer por menos da metade da avaliação.  
2. Caracteriza-se a vileza quando a alienação judicial ocorre por apenas 33,3% do valor do bem.  

3. Recurso especial provido.  
(REsp nº 938778 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 08/08/2007, pág. 372).  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ARREMATAÇÃO - PREÇO VIL - IMPROVIDO.  

1. Considera-se preço vil o inferior à metade do valor da avaliação. Precedentes desta Corte.  

2. Inexistência de violação à Súmula nº 07 / STJ.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(AgRg no REsp nº 347327 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 01/07/2002, pág. 231)  

Quanto aos honorários advocatícios, merece parcial acolhida o recurso adesivo. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço;  

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. (grifei)  
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Portanto, nas causas em que não houve condenação, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo 

dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

No caso concreto, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e sem 

desmerecer o trabalho do profissional, entendo que não se trata de causa de grande complexidade que justifique a 

majoração dos honorários para 20% (vinte por cento) do valor atribuído à causa, como pretende a arrematante. 

Todavia, de fato, foram irrisórios os honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), ainda mais tendo em 

conta que são dois os embargados: a exeqüente e o arrematante. 
Assim sendo, fixo os honorários advocatícios, para cada um dos embargados, em R$ 1.000,00 (mil reais), o que soma 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com 

fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

E sobre a possibilidade de fixação dos honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), confira-se o seguinte 

julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A Corte "a quo", diante do esforço, do tempo despendido pelo patrono fazendário, bem como do valor da ação 

fixado na sentença, fixou os honorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais), quantia que não se afigura irrisória para 

viabilizar a instância especial, com vistas à majoração da verba. - 4. Ademais, para infirmar o acórdão recorrido, 

faz-se imperiosa a análise das normas previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC, quais sejam, o grau de zelo do 

profissional, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço.  
(AgRg no REsp nº 1066489 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/09/2009) (grifei)  
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

embargante e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo, apenas para majorar a verba honorária, fixando-

a, para cada embargado, em R$ 1.000,00 (mil reais), o que soma o total de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Mantenho, 

quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001882-79.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001882-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : L N CAVASSINI -ME 

ADVOGADO : LUCAS CAMILO ALCOVA NOGUEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 68/71, que concedeu a segurança pleiteada para determinar que a 

autoridade impetrada dê regular andamento ao recurso interposto pela impetrante até final julgamento pela instância 

administrativa superior, independentemente da exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) sobre o valor do 

lançamento impugnado, bem como para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao processo 

NFLS/DEBCAD n. 35.734.310-7/2006, até final julgamento na esfera administrativa.  

O Ministério Público Federal opinou pelo não seguimento da remessa oficial (fls. 87/88). 

Decido. 
Depósito recursal. A exigência de depósito para processamento de recurso em processo administrativo no qual se 

discute a exigibilidade de crédito de contribuição social devida à Previdência Social tem por fundamento o art. 126, §§ 

1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, segundo os quais o sujeito passivo deve instruir sua impugnação com prova de depósito 

correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na decisão. 

O Supremo Tribunal Federal que, anteriormente, consagrara a legitimidade constitucional desse depósito, acabou por 
alterar seu entendimento sobre a matéria, proclamando agora a sua inconstitucionalidade (STF, Pleno, RE n. 390.513-

SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07). Some-se a isso a jurisprudência anteriormente formada nesta 5ª Turma, 

igualmente no sentido da inexigibilidade do depósito recursal: 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA 

- DEPÓSITO PRÉVIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

§§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI 8213/91 - REDAÇÃO DADA PELO ART. 10 DA LEI 9639/98 - AFRONTA AO ART. 

151, III, DO CTN - AGRAVO PROVIDO. 

1. Presentes os pressupostos legais para a concessão de liminar em mandado de segurança: a possibilidade de dano 

irreparável ou de difícil reparação se caracteriza com a impossibilidade de julgamento do recurso antes do término do 

prazo para o efetivo exercício do direito de defesa na esfera administrativa, além do que é controvertida a questão 

relativa à exigibilidade do depósito de 30% do valor do débito fiscal. 

2. O depósito prévio exigido para garantia de instância, na esfera administrativa, põe em risco as garantias 
constitucionais insertas no art. 5º, LV, da CF/88. 

3. As disposições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 126 da Lei 8213/91 não se coadunam com o disposto no art. 151, III, 

do CTN, interpretado à luz da atual Constituição Federal. Precedentes desta 5ª Turma. 

4. Não há afronta ao disposto no art. 97 da atual CF, porquanto o exame aqui realizado circunscreve-se ao âmbito de 

legalidade (validade) dos dispositivos, não se vislumbrando, assim, a alegada declaração de inconstitucionalidade dos 

mesmos. 

5. Agravo provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 200603000698994-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 04.12.06, DJ 

21.03.07, p. 418) 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRELIMINAR 

REJEITADA - RECURSO ADMINISTRATIVO - OBRIGATORIEDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO - HIERARQUIA 
NORMATIVA - NATUREZA DE LEI COMPLEMENTAR DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DA EXIGÊNCIA 

DO PRINCIPAL VEDA A EXIGÊNCIA DE PARTE DO TRIBUTO.  

1- Inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 1º, do artigo 126, da Lei n.º 8.213/91, nos termos dos artigos 97 da 

Constituição Federal e 480 e 482 do Código de Processo Civil. Declaração incidental de inconstitucionalidade do 

artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 não requerida. Possibilidade de apreciação no plano infraconstitucional. Preliminar 

rejeitada. 

2- A interposição da reclamação ou recurso administrativo, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário 

Nacional, já é condição suficiente para ensejar a suspensão do crédito tributário, sendo que essa norma, por ter 

natureza de lei complementar, não pode ser alterada por lei ordinária. 

3- Assim, a exigência, quando da interposição do recurso administrativo, do depósito prévio de 30% como condição 

para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, constante do artigo 10 da Lei nº 9.639/98, caracteriza violação 
ao pré- mencionado artigo do Código Tributário Nacional; além de afrontar o princípio da hierarquia das leis. 

4- Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200561000128611-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, maioria, j. 29.01.07, DJ 

07.03.07, p. 242) 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. VERIFICAÇÃO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. 

DESCABIMENTO. AMPLA DEFESA ASSEGURADA. DIREITO À SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 

- Interesse processual verificado.  

- A Carta Magna de 1988 estabeleceu para o processo administrativo, a ampla defesa, com os recursos a ela inerentes, 

nos termos do inciso LV do artigo 5º. 
- Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. O legislador ordinário, 

hierarquicamente inferior, não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição 

impor ao contribuinte que deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. O 

processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento jurídico. 

- A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v. g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução. 

- Evidenciado, portanto, o descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei n.º 8.213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

- Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AMS n. 200461000242270-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, maioria, j. 06.11.06, DJ 
13.12.06, p. 233) 

 

Não se entrevê justificativa razoável para dissentir dessa orientação jurisprudencial. 

O argumento de que o § 1º do art. 126 da Lei n. 8.213/91 não teria sido atingido pela declaração de 

inconstitucionalidade do § 2º do art. 33 do Decreto n. 70.235/72 (ADIn n. 1.976) não prospera. É necessário valorizar a 

ratio decidendi, de maneira tal que não se concebe a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio ou 

arrolamento de bens para a interposição de recurso no âmbito da Receita Federal ao mesmo tempo em que se entende 

constitucional essa mesma exigência no âmbito da Previdência Social. Por essa razão, não medra a objeção de que 
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aquele dispositivo - que não foi objeto de impugnação na ação direta de inconstitucionalidade - ainda estaria 

validamente a reger o processo administrativo, apesar da unificação das entidades arrecadadoras na Receita Federal do 

Brasil, criada pela Lei n. 11.457/07, sob o fundamento de que somente a partir de 31.03.08 (Lei n. 11.457/07, art. 25, c. 

c. art. 16) ou a partir de 02.05.07 (Decreto n. 6.103/07) é que o Decreto n. 70.325/72 passaria a disciplinar o processo 

administrativo fiscal. Ainda que a incidência deste não se ultime, não há dúvida de que a exigência do depósito como 

condição de procedibilidade recursal foi efetivamente considerada inconstitucional, entendimento que deve prevalecer 

igualmente em relação ao § 1º do art. 126 da Lei n. 8.213/91. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, registre-se, já teve ocasião de se manifestar especificamente sobre os §§ 1º e 2º do 

art. 126 da Lei n. 8.213/91: 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO. §§ 1º E 2º DO ART. 126 DA LEI N. 8.213/91. 

INCONSITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo. 

(STF, Pleno, RE n. 389.383-SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07) 

Do caso dos autos. A sentença reexaminada concedeu a ordem pleiteada para determinar que a autoridade impetrada dê 

regular andamento ao recurso interposto pela impetrante até final julgamento pela instância administrativa superior, 

independentemente da exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) sobre o valor do lançamento e suspender 

a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional. A decisão está de 

acordo com o entendimento supracitado, não merecendo, portanto, qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013574-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013574-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TINSLEY E FILHOS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RENATA ADELI FRANHAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta por Tinsley e Filhos S/A Indústria e Comércio contra a 

sentença de fls. 74/79, que denegou a segurança, reconhecendo a constitucionalidade do Cadastro Informativo dos 

Créditos de Órgãos e Entidades Federais - Cadin e a regularidade da inscrição do nome da recorrente ante a ausência de 

prova da suspensão da exigibilidade de seus débitos. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a apelante somente poderia ser inscrita no cadastro de devedores se houvesse efetiva demonstração do não 

cumprimento de determinada obrigação; 

b) os valores cobrados pelo INSS ainda são passíveis de discussão na esfera judicial; 

c) a inconstitucionalidade do Cadastro Informativo dos Créditos de Órgãos e Entidades Federais - Cadin; 

d) a indevida inclusão no Cadastro impede a efetivação de operações financeiras e acarreta a paralisação das atividades 
da empresa (fls. 86/97). 

Decido.  
Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, 

unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 562/2720 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES 

DE IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 
contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido."  

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214)  

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna 

o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  
Agravo regimental provido em parte."  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS).  

2 - Recurso não conhecido."  

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324)  
Constitucionalidade. O Supremo Tribunal Federal concedeu liminar em medida cautelar em ação direta de 

inconstitucionalidade para suspender somente o art. 7º da Medida Provisória n. 1.490, de 07.06.96, segundo o qual a 

inscrição no Cadin seria fator impeditivo para a celebração de operações de crédito etc. (ADI-MC n. 1.454-DF, Rel. 

Min. Ocatavio Gallotti, maioria, j. 19.06.96, DJ 31.08.01, p. 35). No entanto, essa restrição não foi reproduzida no art. 

7º da Lei n. 10.522/02. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que é "inconstitucional apenas a 

utilização do referido cadastro como forma de compelir ao pagamento de débito que não seja devido. Precedentes: 

ADin n. 1.155-MC, 15.2.1995, Marco Aurélio e ADIn 1.454-MC, Ocatávio Gallotti, RTJ 179/1" (AI-AgR n. 533.646-

DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 09.05.06, DJ 02.06.06, p. 8). 

Do caso dos autos. Pretende a apelante a concessão da ordem para que a autoridade coatora se abstenha de proceder a 

inclusão de seu nome no Cadastro Informativo dos Créditos de Órgãos e Entidades Federais - Cadin em razão das 

NFLS"s e dos Autos de Infração apontados às fls. 37. 
Conforme se verifica às fls. 47, as referidas NFLS"s e Autos de Infração foram objeto do Mandado de Segurança n. 

2003.61.00.006911-7, em que a impetrante pretendia afastar o depósito prévio recursal. A liminar foi indeferida em, em 

março de 2003, a Autarquia a notificou de que os recursos voluntários foram julgados desertos ante a falta de 

demonstração dos depósitos recursais. 

Julgados desertos os recursos e ausente prova da suspensão da exigibilidade dos débitos, inexiste óbice a que o INSS 

promova a inscrição do nome da impetrante no sobredito Cadastro. 

Por conseguinte, não se entrevê a existência de direito líquido e certo titularizado pela apelante, devendo ser mantida a 

sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2004.61.00.031271-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PLANEM ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ARAUJO CINTRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional de Seguro Social contra a sentença de 

fls. 500/509, que concedeu a segurança, julgando o processo extinto com resolução do mérito, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para confirmar a liminar e pronunciar a decadência dos créditos referentes às 

NFLDs mencionadas na sentença. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) deve ser afastada a decadência do crédito tributário, tendo em vista que se aplica ao caso o prazo decenal previsto no 
art. 45 da Lei n. 8.212/91; 

b) o lançamento do débito foi realizado em 07.04.04, antes do decurso do prazo decadencial, previsto para 31.12.04, em 

relação ao primeiro fato gerador (março de 1994); 

c) é válida a disciplina do prazo decadencial por meio de lei ordinária (art. 45 da Lei n. 8.212/91), ante a vedação do art. 

146, III, da Constituição da República, que proibe somente o estabelecimento de normas gerais e não de normas 

específicas sobre a matéria tributária; 

d) deve ser aplicada a tese do prazo decenal, consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça, para aferir a alegada 

decadência no período de março de 1994 a julho de 2004 (fls. 520/525). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 529/538). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial e da apelação (fls. 541/543). 

Decido.  
Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, 

definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: 

 

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de ofício 

do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, 

I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial 

qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude 

ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 

766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 
julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 

importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante 

doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 

decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos 

Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 
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Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 

adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se 

caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o 

Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09) 

 

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco 

anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I), o que afasta a ampliação desse 

prazo para dez anos ou antecipe seu termo inicial para o fato gerador (CTN, art. 150, § 4º). 

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante. Constam nos autos que não houve o recolhimento das contribuições 

previdenciárias previstas no art. 31 da Lei n. 8.212/91, no período de março de 1994 a dezembro de 1998, sendo 

lavradas diversas NFLDs. 

Verifico, com base nas NFLDs juntadas às fls. 56/376, que todos os débitos foram lançados em 07.07.04. Considerando 

que a constituição do crédito ocorreu em nessa data e que a contagem do prazo decadencial deve ser feita na forma 
prevista no art. 173, I, do Código Tributário Nacional, ocorreu a decadência do crédito tributário. Sendo assim, a 

sentença está em conformidade com o entendimento jurisprudencial acima colacionado, razão pela qual deve ser 

mantida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008722-75.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.008722-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : GENERALL SERVICOS DE PORTARIA CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 55/57, que concedeu a segurança, com fundamento no art 269, I, do 

Código de Processo Civil, para assegurar à impetrante o direito de ter seu requerimento administrativo n. 

35399.000470/2005-44 devidamente analisado pela autoridade impetrada, no prazo de 30 (trinta) dias. Não houve 

condenação em honorários advocatícios.  

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial (fl. 89). 

Decido.  
Prazo para conclusão. Processo administrativo fiscal. Lei n. 11.457/07: 360 (trezentos e sessenta) dias. Consoante 

dispõe o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

 
TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO 

DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA 

(...). 
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1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação." 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJE 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). 

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 

4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis:  

"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) 

I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação 

tributária ou seu preposto; 

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; 

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidadedo sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. 

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, 

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos 

trabalhos." 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar 

do protocolo dos pedidos, litteris: 

"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a 

contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte." 

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 
pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, destaques no original) 

 

Do caso dos autos. A impetrante protocolou requerimento de restituição da contribuição recolhida em excesso, 

referente ao art. 31 da Lei n. 8.212/91, alterada pela Lei n. 9.711/98, perante o INSS (fls. 20/22), em 20.09.05, porém o 
seu pleito ainda não foi apreciado. 

Em razão do decurso do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, previsto no 24 da Lei n. 11.457/07, deverá o Instituto 

Nacional do Seguro Social analisar e concluir o requerimento da impetrante. Sendo assim, a sentença deve ser mantida, 

uma vez que está de acordo com o entendimento jurisprudencial acima colacionado.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003282-26.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.003282-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA DO VALE DO PARAIBA S/C LTDA e outro 

 
: INSTITUTO DE REABILITACAO DRA MONICA LOUREIRO PEIXOTO S/C LTDA 
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ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : R E ROCHA E ROCHA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Instituto de Oftalmologia do Vale do Paraíba S/C Ltda. e outro contra a sentença de 

fls. 172/177, que denegou a segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito, por entender constitucional a 

modificação instituída pela Lei n. 9.711/98 em relação ao art. 31 da Lei n. 8.212/91. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a regra estabelecida pela Lei n. 9.711/98 corresponde a empréstimo compulsório, criado sem observância das normas 

constitucionais; 

b) a inconstitucionalidade do art. 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, bem como do Decreto 

n. 3.048/99 e das Instruções Normativas 71/02 e 80/02; 

c) a violação aos princípios da legalidade, do não confisco e da capacidade contributiva (fls. 128/134). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 210/213. 
O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 215/223). 

Decido. 
Contribuição social sobre cessão de mão de obra. A Lei n. 9.711, de 20.11.98, deu nova redação ao art. 31 da Lei n. 

8.212, que passou a vigorar nos seguintes termos: 

 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou 

fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no art. 5º do art. 33.  

§ 1º. O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  
§ 2º. Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º. Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º. Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  
§ 5º. O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante. 

 

Acrescenta o § 5º do art. 33 da mesma Lei n. 8.212/91, o seguinte: 

§ 5º. O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e 

regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, 

ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto 

nesta Lei. 

 

Inicialmente considerei inconstitucional a obrigatoriedade de retenção de 11% (onze por cento) do valor da nota fiscal 

ou fatura dos serviços prestados mediante cessão de mão de obra, porque entrevia hipótese de empréstimo compulsório 

disfarçado, dado que o valor eventualmente excedente das contribuições devidas pela prestadora de serviços seria objeto 

de restituição. Nesse interregno, o Fisco permaneceria com o valor recolhido, sem título jurídico que a tanto autorizasse. 
Também há entendimentos, na linha da inconstitucionalidade, no sentido de que a norma alterou a base de cálculo e o 

fato gerador da exação, o que viciaria a exigência tributária. 

Sem embargo, a substituição tributária em testilha deve ser considerada à luz do § 7º do art. 150 da Constituição da 

República, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 7, de 17.03.93: 

 

§ 7º. A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de 

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.  
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Essa disposição afasta os fundamentos para a inconstitucionalidade da Lei n. 9.711/98, dado que por seu intermédio foi 

instituída a substituição tributária da contribuição social devida pela cedente de mão de obra - que seria incidente sobre 

sua respectiva folha de salários, base de cálculo relativa ao fato gerador ocorrido no mês -, de modo que tal exação é 

previamente arrecadada e recolhida pela tomadora dos seus serviços, independentemente da futura ocorrência ou não do 

fato gerador. E, caso este não se verifique ou o valor devido seja inferior ao recolhido, caberá à cedente de mão-de-obra 

requerer a respectiva restituição. 

A sistemática é, com efeito, severa. Mas não se pode dizer que careça de fundamento constitucional, considerado o § 7º 

do art. 150 da Constituição da República. 

Para mitigar o rigor da substituição tributária, o § 7º do art. 219 do Decreto n. 3.048/99 (Regulamento da Previdência 
Social), faculta à prestadora de serviços discriminar na nota fiscal, fatura ou recibo, o valor correspondente ao material 

ou equipamento, que será excluído da retenção. Desse modo, a retenção incidirá somente sobre o valor efetivamente 

pago pelos serviços prestados, sobre os quais indisputavelmente há de incidir a contribuição, sem que se entreveja o 

incômodo de futura restituição. 

Veja-se a redação do dispositivo regulamentar: 

 

§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 

facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 

equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado. 

 

Em resumo, a norma constitucional permite que a substituição tributária opere-se mediante a mera presunção de que o 

fato gerador venha ou não a ocorrer. Caso não se verifique, cabe a restituição. Havendo norma desse nível com 
semelhante comando, não se sustenta a alegação de ser inconstitucional a lei que determina o recolhimento antecipado 

das contribuições sociais devidas pelas cedentes de mão de obra, ainda que o fato gerador que ensejaria a sua 

responsabilidade não venha a ocorrer. Podem elas, para sua cautela, excluir da incidência o valor relativo aos materiais 

ou equipamentos, de modo que a retenção incida tão-somente sobre o valor que fatalmente será objeto de incidência 

tributária, o que afastaria os inconvenientes da restituição. 

Dito em outras palavras, o suposto empréstimo compulsório disfarçado ou a alteração da base de cálculo ou do fato 

gerador depende do desinteresse da prestadora de serviços em discriminar os aludidos valores. Do contrário, o valor 

retido será adequadamente compensado com o devido pela cedente de mão-de-obra, nos termos do § 1º do art. 31 da Lei 

n. 8.212/91, com a redação da Lei n. 9.711/98. 

Cabe registrar precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que sinalizam para a interpretação da Lei n. 

9.711/98 no sentido de que teria ela apenas atribuído à tomadora de serviços a responsabilidade tributária, sem instituir 
nova exação: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8.212/91. 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO.  

1. A Lei 9.711/98, que alterou o art. 31 da Lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão de obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação.  

2. Precedentes da 1ª Seção.  

3. Agravo regimental provido. 

(STJ, AGREsp n. 433.799-SP, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 08.04.03, DJ 05.05.03, p. 224)  

EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 31 DA LEI N. 8.212/91, 
ALTERADO PELA LEI N. 9.711/98. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO DE 11% SOBRE NOTAS FISCAIS E 

FATURA. LEGALIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA NA ÁREA DE ANESTESIA. SÚMULA N. 

07/STJ.  

I - A Lei n. 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n. 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

II - A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.  

III - O acórdão recorrido entendeu que, apesar de ser plenamente exigível a retenção prevista na lei em comento, a 

empresa recorrida não se enquadra nas disposições legais. Conclusão diversa exigiria o reexame da moldura fático-

probatória dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, a teor do disposto na súmula n. 07 desta Corte.  

IV - Agravo regimental improvido. 
(STJ, Agr. Reg. nos Embs. Decl. no AGResp. n. 395.616-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 25.02.03, DJ 

28.04.03, p. 174)  

 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante a reforma da sentença, a fim de que se reconheça a inexigibilidade do 

recolhimento da contribuição objeto da demanda na forma prevista no art. 31 da Lei n. 8.212/91. 

A sentença recorrida denegou a segurança, declarando devida a cobrança da referida contribuição previdenciária. A 

decisão, portanto, está de acordo com o entendimento supracitado, não merecendo reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012904-89.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.012904-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : KRAUFTBAU CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS VIEIRA GLINGANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Krauftbau Construções Ltda. contra a sentença de fls. 106/122, que julgou 

improcedente o pedido e denegou a segurança, por entender constitucional a modificação instituída pela Lei n. 9.711/98 

em relação ao art. 31 da Lei n. 8.212/91. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
a) a Lei n. 9.711/98, com as regulamentações trazidas pela Ordem de Serviço n. 203/99 e as Instruções Normativas n. 

69, 70, 71 e 80, quanto à sistemática dos processos licitatórios, violam dispositivos constitucionais e o Código 

Tributário Nacional; 

b) a regra estabelecida pela Lei n. 9.711/98 corresponde a empréstimo compulsório, criado sem observância das normas 

constitucionais; 

c) a violação ao princípio do não confisco e a ocorrência de bitributação; 

d) a Ordem de Serviço n. 203/99 ofende o princípio da isonomia; 

e) a substituição tributária criada pelo art. 23 da Lei n. 9.711/98 é ilegal (fls. 131/156). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 161/170). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 175/184). 

Decido.  
Contribuição social sobre cessão de mão de obra. A Lei n. 9.711, de 20.11.98, deu nova redação ao art. 31 da Lei n. 

8.212, que passou a vigorar nos seguintes termos: 

 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou 

fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no art. 5º do art. 33.  

§ 1º. O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

§ 2º. Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 
objeto de restituição.  

§ 3º. Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º. Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 5º. O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante.  

 
Acrescenta o § 5º do art. 33 da mesma Lei n. 8.212/91, o seguinte: 

§ 5º. O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e 

regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, 

ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto 

nesta Lei.  
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Inicialmente considerei inconstitucional a obrigatoriedade de retenção de 11% (onze por cento) do valor da nota fiscal 

ou fatura dos serviços prestados mediante cessão de mão de obra, porque entrevia hipótese de empréstimo compulsório 

disfarçado, dado que o valor eventualmente excedente das contribuições devidas pela prestadora de serviços seria objeto 

de restituição. Nesse interregno, o Fisco permaneceria com o valor recolhido, sem título jurídico que a tanto autorizasse. 

Também há entendimentos, na linha da inconstitucionalidade, no sentido de que a norma alterou a base de cálculo e o 

fato gerador da exação, o que viciaria a exigência tributária. 

Sem embargo, a substituição tributária em testilha deve ser considerada à luz do § 7º do art. 150 da Constituição da 

República, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 7, de 17.03.93: 
 

§ 7º. A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de 

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.  

 

Essa disposição afasta os fundamentos para a inconstitucionalidade da Lei n. 9.711/98, dado que por seu intermédio foi 

instituída a substituição tributária da contribuição social devida pela cedente de mão de obra - que seria incidente sobre 

sua respectiva folha de salários, base de cálculo relativa ao fato gerador ocorrido no mês -, de modo que tal exação é 

previamente arrecadada e recolhida pela tomadora dos seus serviços, independentemente da futura ocorrência ou não do 

fato gerador. E, caso este não se verifique ou o valor devido seja inferior ao recolhido, caberá à cedente de mão de obra 

requerer a respectiva restituição. 

A sistemática é, com efeito, severa. Mas não se pode dizer que careça de fundamento constitucional, considerado o § 7º 
do art. 150 da Constituição da República. 

Para mitigar o rigor da substituição tributária, o § 7º do art. 219 do Decreto n. 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), faculta à prestadora de serviços discriminar na nota fiscal, fatura ou recibo, o valor correspondente ao material 

ou equipamento, que será excluído da retenção. Desse modo, a retenção incidirá somente sobre o valor efetivamente 

pago pelos serviços prestados, sobre os quais indisputavelmente há de incidir a contribuição, sem que se entreveja o 

incômodo de futura restituição. 

Veja-se a redação do dispositivo regulamentar: 

 

§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 

facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 

equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado.  
 

Em resumo, a norma constitucional permite que a substituição tributária opere-se mediante a mera presunção de que o 

fato gerador venha ou não a ocorrer. Caso não se verifique, cabe a restituição. Havendo norma desse nível com 

semelhante comando, não se sustenta a alegação de ser inconstitucional a lei que determina o recolhimento antecipado 

das contribuições sociais devidas pelas cedentes de mão de obra, ainda que o fato gerador que ensejaria a sua 

responsabilidade não venha a ocorrer. Podem elas, para sua cautela, excluir da incidência o valor relativo aos materiais 

ou equipamentos, de modo que a retenção incida tão-somente sobre o valor que fatalmente será objeto de incidência 

tributária, o que afastaria os inconvenientes da restituição. 

Dito em outras palavras, o suposto empréstimo compulsório disfarçado ou a alteração da base de cálculo ou do fato 

gerador depende do desinteresse da prestadora de serviços em discriminar os aludidos valores. Do contrário, o valor 

retido será adequadamente compensado com o devido pela cedente de mão-de-obra, nos termos do § 1º do art. 31 da Lei 
n. 8.212/91, com a redação da Lei n. 9.711/98. 

Cabe registrar precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que sinalizam para a interpretação da Lei n. 

9.711/98 no sentido de que teria ela apenas atribuído à tomadora de serviços a responsabilidade tributária, sem instituir 

nova exação: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8.212/91. 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO.  

1. A Lei 9.711/98, que alterou o art. 31 da Lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão de obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação.  

2. Precedentes da 1ª Seção.  

3. Agravo regimental provido.  
(STJ, AGREsp n. 433.799-SP, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 08.04.03, DJ 05.05.03, p. 224)  

EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 31 DA LEI N. 8.212/91, 

ALTERADO PELA LEI N. 9.711/98. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO DE 11% SOBRE NOTAS FISCAIS E 

FATURA. LEGALIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA NA ÁREA DE ANESTESIA. SÚMULA N. 

07/STJ.  

I - A Lei n. 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n. 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  
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II - A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.  

III - O acórdão recorrido entendeu que, apesar de ser plenamente exigível a retenção prevista na lei em comento, a 

empresa recorrida não se enquadra nas disposições legais. Conclusão diversa exigiria o reexame da moldura fático-

probatória dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, a teor do disposto na súmula n. 07 desta Corte.  

IV - Agravo regimental improvido.  

(STJ, Agr. Reg. nos Embs. Decl. no AGResp. n. 395.616-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 25.02.03, DJ 

28.04.03, p. 174)  
 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante a reforma da sentença, a fim de que se reconheça a inexigibilidade do 

recolhimento da contribuição objeto da demanda na forma prevista no art. 31 da Lei n. 8.212/91. 

A sentença recorrida denegou a segurança, declarando devida a cobrança da referida contribuição previdenciária. A 

decisão, portanto, está de acordo com o entendimento supracitado, não merecendo reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-26.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004380-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FUNDACAO DE ASSISTENCIA A INFANCIA DE SANTO ANDRE FAISA 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela Fundação de Assistência à infância de Santo André - FAISA contra a sentença de 

fls. 172/174, que rejeitou o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Não houve condenação 

em honorários advocatícios. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) é nula a NFLD n. 35.753.046-2, lavrada com base nos artigos 20, 22, I, 30, 31 e 34 da Lei n. 8.212/91, no instituo da 

solidariedade e nos artigos 193 e 194 da Instrução Normativa n. 100/03, ante a declaração incidental de 

inconstitucionalidade do art. 31 da Lei n. 8.212/91; 

b) nos Autos n. 2001.61.00.031851-0, foi assegurado a empresa que prestou serviços para a impetrante o recolhimento 

da contribuição do art. 31 da Lei n. 8.212/91, sem a retenção de 11% (onze por cento), por considerá-la 

inconstitucional; 

c) os efeitos da referida declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 31 da Lei n. 8.212/91 são retroativos e 
estende-se a todos os atos administrativos, incluídos os lançamentos dos tributos, que a tenham por fundamento; 

d) a administração deve anular os seus próprios atos, quando eivados de ilegalidade, nos termos do art. 53 da Lei n. 

9.784/99; 

e) como a lei instituidora do tributo foi declarada inconstitucional e ilegal, o crédito tributário ou o lançamento 

tributário formado sob a sua égide deve ser declarado nulo; 

f) deve ser concedida a ordem, determinando a autoridade coatora o conhecimento do recurso administrativo perante o 

Conselho de recursos da Previdência Social, nos termos do art. 303, II, § 1º, do Decreto n. 3.048/99 e do art. 53 da Lei 

n. 9.784/99, a fim de que a anule a NFLD (fls. 181/189).  

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 199/203). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 208/210). 

Decido. 
Contribuição social sobre cessão de mão-de-obra. A Lei n. 9.711, de 20.11.98, deu nova redação ao art. 31 da Lei n. 
8.212, que passou a vigorar nos seguintes termos: 

 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 

trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
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serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou 

fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no art. 5º do art. 33.  

§ 1º. O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

§ 2º. Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º. Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-
fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º. Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 

seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 5º. O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante.  

 

Acrescenta o § 5º do art. 33 da mesma Lei n. 8.212/91, o seguinte: 

 

§ 5º. O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e 
regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, 

ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto 

nesta Lei.  

 

Inicialmente considerei inconstitucional a obrigatoriedade de retenção de 11% (onze por cento) do valor da nota fiscal 

ou fatura dos serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra, porque entrevia hipótese de empréstimo compulsório 

disfarçado, dado que o valor eventualmente excedente das contribuições devidas pela prestadora de serviços seria objeto 

de restituição. Nesse interregno, o Fisco permaneceria com o valor recolhido, sem título jurídico que a tanto autorizasse. 

Também há entendimentos, na linha da inconstitucionalidade, no sentido de que a norma alterou a base de cálculo e o 

fato gerador da exação, o que viciaria a exigência tributária. 

Sem embargo, a substituição tributária em testilha deve ser considerada à luz do § 7º do art. 150 da Constituição da 
República, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 7, de 17.03.93: 

 

§ 7º. A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de 

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.  

 

Essa disposição afasta os fundamentos para a inconstitucionalidade da Lei n. 9.711/98, dado que por seu intermédio foi 

instituída a substituição tributária da contribuição social devida pela cedente de mão-de-obra - que seria incidente sobre 

sua respectiva folha de salários, base de cálculo relativa ao fato gerador ocorrido no mês -, de modo que tal exação é 

previamente arrecadada e recolhida pela tomadora dos seus serviços, independentemente da futura ocorrência ou não do 

fato gerador. E, caso este não se verifique ou o valor devido seja inferior ao recolhido, caberá à cedente de mão-de-obra 
requerer a respectiva restituição. 

A sistemática é, com efeito, severa. Mas não se pode dizer que careça de fundamento constitucional, considerado o § 7º 

do art. 150 da Constituição da República. 

Para mitigar o rigor da substituição tributária, o § 7º do art. 219 do Decreto n. 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), faculta à prestadora de serviços discriminar na nota fiscal, fatura ou recibo, o valor correspondente ao material 

ou equipamento, que será excluído da retenção. Desse modo, a retenção incidirá somente sobre o valor efetivamente 

pago pelos serviços prestados, sobre os quais indisputavelmente há de incidir a contribuição, sem que se entreveja o 

incômodo de futura restituição. 

Veja-se a redação do dispositivo regulamentar: 

 

§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 

facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 
equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado.  

 

Em resumo, a norma constitucional permite que a substituição tributária opere-se mediante a mera presunção de que o 

fato gerador venha ou não a ocorrer. Caso não se verifique, cabe a restituição. Havendo norma desse nível com 

semelhante comando, não se sustenta a alegação de ser inconstitucional a lei que determina o recolhimento antecipado 

das contribuições sociais devidas pelas cedentes de mão-de-obra, ainda que o fato gerador que ensejaria a sua 

responsabilidade não venha a ocorrer. Podem elas, para sua cautela, excluir da incidência o valor relativo aos materiais 
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ou equipamentos, de modo que a retenção incida tão-somente sobre o valor que fatalmente será objeto de incidência 

tributária, o que afastaria os inconvenientes da restituição. 

Dito em outras palavras, o suposto empréstimo compulsório disfarçado ou a alteração da base de cálculo ou do fato 

gerador depende do desinteresse da prestadora de serviços em discriminar os aludidos valores. Do contrário, o valor 

retido será adequadamente compensado com o devido pela cedente de mão-de-obra, nos termos do § 1º do art. 31 da Lei 

n. 8.212/91, com a redação da Lei n. 9.711/98. 

Cabe registrar precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que sinalizam para a interpretação da Lei n. 

9.711/98 no sentido de que teria ela apenas atribuído à tomadora de serviços a responsabilidade tributária, sem instituir 

nova exação: 
 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8.212/91. 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO.  

1. A Lei 9.711/98, que alterou o art. 31 da Lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão de obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação.  

2. Precedentes da 1ª Seção.  

3. Agravo regimental provido.  

(STJ, AGREsp n. 433.799-SP, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 08.04.03, DJ 05.05.03, p. 224)  

EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 31 DA LEI N. 8.212/91, 

ALTERADO PELA LEI N. 9.711/98. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO DE 11% SOBRE NOTAS FISCAIS E 

FATURA. LEGALIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA NA ÁREA DE ANESTESIA. SÚMULA N. 
07/STJ.  

I - A Lei n. 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n. 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 

alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

II - A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.  

III - O acórdão recorrido entendeu que, apesar de ser plenamente exigível a retenção prevista na lei em comento, a 

empresa recorrida não se enquadra nas disposições legais. Conclusão diversa exigiria o reexame da moldura fático-

probatória dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, a teor do disposto na súmula n. 07 desta Corte.  

IV - Agravo regimental improvido.  

(STJ, Agr. Reg. nos Embs. Decl. no AGResp. n. 395.616-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 25.02.03, DJ 
28.04.03, p. 174)  

 

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante. Objetiva a apelante a nulidade da NFLD n. 35.753.046-2, sob a 

alegação de que está albergada pelos efeitos da segurança concedida a empresa que lhe prestou serviço, pois a referida 

decisão determinou o recolhimento da contribuição do art. 31 da Lei n. 8.212/91, sem a retenção de 11% (onze por 

cento). 

Ocorre que a decisão (fls. 39/46), proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 2001.61.00.031851-0, vincula tão 

somente as empresas de construção civil associadas a APEMEC -Associação Paulista de Pequenas e médias Empresas 

de Construção Civil do Estado de São Paulo, quando os serviços forem prestados a Administração Pública, consoante 

certificado à fl. 47. Portanto, os efeitos da mencionada decisão não se estendem às partes diversas da relação processual. 

Ademais, observo que a NFLD de fls. 21/33 foi lavrada porquanto a impetrante deixou de proceder às retenções das 
contribuições previstas no art. 31 da Lei n. 8.212/91, alterada pela Lei n. 9.711/99, que lhe são devidas. Sendo assim, a 

sentença está em consonância com o entendimento jurisprudencial acima colacionado, razão pela qual merece ser 

mantida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 269, I e o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se o prazo legal.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : CIRURCRAZ CLINICA DE CIRURGIA GERAL S/C LTDA 

ADVOGADO : ANA OLIMPIA DIALINA MAIA CARDOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 145/149, que julgou 

procedente o pedido e concedeu a segurança para garantir à impetrante o recolhimento da contribuição incidente sobre a 

folha de pagamento nos moldes do antigo art. 31 da Lei n. 8.212/91, afastando as disposições da Lei n. 9.711/98. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) ilegitimidade ativa ad causam, porquanto somente o tomador de serviços ou mão de obra se constitui como devedor 

da contribuição objeto da demanda, e não a impetrante-cedente; 
b) o art. 31 da Lei n. 8.212/91 e a Lei n. 9.711/98 são constitucionais e somente inserem novo critério de arrecadação da 

contribuição devida pelas empresas cedentes de mão de obra; 

b) o procedimento adotado encontra respaldo no art. 150, §7º, da Constituição Federal; 

c) a validade da substituição tributária instituída, na forma do art. 128 do Código Tributário Nacional; 

d) a inexistência de caráter confiscatório (fls. 163/175). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 180/194. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 197/203). 

Decido.  
Lei n. 9.711/98. Contribuição Social. Legitimidade ativa. As empresas prestadoras de serviços têm legitimidade para 

ingressar na via judicial e contestar as disposições da Lei n. 9.711/98. Essa norma introduziu algumas alterações no art. 

31 da Lei n. 8.212/91, apenas para criar um novo sistema de arrecadação para a contribuição social incidente sobre a 
folha de salários, no qual as empresas tomadoras de serviços (por substituição) passaram a ter a obrigação de reter o 

tributo. Não há que se falar em litisconsórcio necessário à míngua de exigência legal. Nessa linha, pronunciou-se o 

Superior Tribunal de Justiça nos seguintes casos: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - LEI 9.711/98 - 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - LEGITIMIDADE ATIVA.  

1. Segundo a jurisprudência pacífica do STJ, o substituído tributário, na qualidade de contribuinte de fato, tem 

legitimidade ativa ad causam para discutir a legalidade da sistemática da arrecadação instituída pela Lei 9.711/98, o 

que afasta a alegação de infringência aos arts. 47 e 267, VI, do CPC.  

2. Nova redação do art. 31 da Lei 8.212/91 pela Lei 9.711/98 não alterou a fonte de custeio nem elegeu novo 

contribuinte.  
3. A alteração foi apenas da sistemática de recolhimento, continuando a contribuição previdenciária a ser calculada 

pela folha de salário, tendo como contribuinte de direito a empresa prestadora do serviço de mão-de-obra.  

4. A nova sistemática impôs ao contribuinte de fato a responsabilidade pela retenção de parte da contribuição, para 

futura compensação, quando do cálculo do devido.  

5. Sistemática que se harmoniza com o disposto no art. 128 do CTN.  

6. Recurso especial provido em parte."  

(STJ, REsp n. 200500452843, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 21.06.05)  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. LEGITIMIDADE. 

LITISCONSÓRCIO. DESNECESSIDADE. ART. 31 DA LEI N.º 8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 

9.711/98.  

1. A empresa prestadora de serviço é parte legítima para discutir a retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal 

ou fatura de cessão de mão-de-obra, porquanto suportará efetivamente o ônus da aludida retenção.  
2. Outrossim, é desnecessária a formação de litisconsórcio ativo entre a prestadora e a tomadora de serviço ante a 

ausência de determinação legal nesse sentido.  

3. A alteração que a Lei nº 8.212/91 sofreu com a Lei nº 9.711/1998 não criou qualquer nova contribuição sobre o 

faturamento, nem modificou a alíquota, menos ainda a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de 

pagamento, sendo, por conseguinte, devida a retenção do percentual de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços.  

4. A Lei nº 9.711/98 criou uma nova sistemática na forma de arrecadação da contribuição em debate, em que, por 

substituição, as empresas passam a figurar como responsáveis tributárias.  

5. Recurso especial provido.  

(STJ, REsp 200401463977, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.05)  

 
Segue, também, precedente desta Turma no mesmo sentido: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE 11% 

SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. ARTIGO 31 DA LEI 

Nº 8.212/91, COM A MODIFICAÇÃO DA LEI Nº 9711/98. ILEGALIDADE.  

- O ônus da imposição fiscal recai sobre o substituído, o que lhe confere legitimidade para discutir judicialmente a 

exação.  
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- A agravada não está exercendo em juízo a representação da empresa tomadora de serviços e, sim, defendendo 

interesse próprio, o que lhe confere capacidade processual.  

(...)  

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo de instrumento não provido. Prejudicado o agravo regimental.  

(TRF 3ª Região, Ag n. 199903000153776, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 22.02.00)  

Contribuição social sobre cessão de mão de obra. A Lei n. 9.711, de 20.11.98, deu nova redação ao art. 31 da Lei n. 

8.212, que passou a vigorar nos seguintes termos: 

 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de 
trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou 

fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no art. 5º do art. 33.  

§ 1º. O valor retido de que trata o caput, que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, 

será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devida sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.  

§ 2º. Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será 

objeto de restituição.  

§ 3º. Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas 

dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-

fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza e a forma de contratação.  

§ 4º. Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em regulamento, os 
seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974.  

§ 5º. O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada contratante.  

 

Acrescenta o § 5º do art. 33 da mesma Lei n. 8.212/91, o seguinte: 

 

§ 5º. O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e 

regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do recolhimento, 
ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto 

nesta Lei.  

 

Inicialmente considerei inconstitucional a obrigatoriedade de retenção de 11% (onze por cento) do valor da nota fiscal 

ou fatura dos serviços prestados mediante cessão de mão de obra, porque entrevia hipótese de empréstimo compulsório 

disfarçado, dado que o valor eventualmente excedente das contribuições devidas pela prestadora de serviços seria objeto 

de restituição. Nesse interregno, o Fisco permaneceria com o valor recolhido, sem título jurídico que a tanto autorizasse. 

Também há entendimentos, na linha da inconstitucionalidade, no sentido de que a norma alterou a base de cálculo e o 

fato gerador da exação, o que viciaria a exigência tributária. 

Sem embargo, a substituição tributária em testilha deve ser considerada à luz do § 7º do art. 150 da Constituição da 

República, acrescentado pela Emenda Constitucional n. 7, de 17.03.93: 
§ 7º. A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de 

imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial 

restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.  

 

Essa disposição afasta os fundamentos para a inconstitucionalidade da Lei n. 9.711/98, dado que por seu intermédio foi 

instituída a substituição tributária da contribuição social devida pela cedente de mão de obra - que seria incidente sobre 

sua respectiva folha de salários, base de cálculo relativa ao fato gerador ocorrido no mês -, de modo que tal exação é 

previamente arrecadada e recolhida pela tomadora dos seus serviços, independentemente da futura ocorrência ou não do 

fato gerador. E, caso este não se verifique ou o valor devido seja inferior ao recolhido, caberá à cedente de mão de obra 

requerer a respectiva restituição. 

A sistemática é, com efeito, severa. Mas não se pode dizer que careça de fundamento constitucional, considerado o § 7º 

do art. 150 da Constituição da República. 
Para mitigar o rigor da substituição tributária, o § 7º do art. 219 do Decreto n. 3.048/99 (Regulamento da Previdência 

Social), faculta à prestadora de serviços discriminar na nota fiscal, fatura ou recibo, o valor correspondente ao material 

ou equipamento, que será excluído da retenção. Desse modo, a retenção incidirá somente sobre o valor efetivamente 

pago pelos serviços prestados, sobre os quais indisputavelmente há de incidir a contribuição, sem que se entreveja o 

incômodo de futura restituição. 

Veja-se a redação do dispositivo regulamentar: 
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§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 

facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 

equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado.  

 

Em resumo, a norma constitucional permite que a substituição tributária opere-se mediante a mera presunção de que o 

fato gerador venha ou não a ocorrer. Caso não se verifique, cabe a restituição. Havendo norma desse nível com 

semelhante comando, não se sustenta a alegação de ser inconstitucional a lei que determina o recolhimento antecipado 

das contribuições sociais devidas pelas cedentes de mão de obra, ainda que o fato gerador que ensejaria a sua 

responsabilidade não venha a ocorrer. Podem elas, para sua cautela, excluir da incidência o valor relativo aos materiais 
ou equipamentos, de modo que a retenção incida tão-somente sobre o valor que fatalmente será objeto de incidência 

tributária, o que afastaria os inconvenientes da restituição. 

Dito em outras palavras, o suposto empréstimo compulsório disfarçado ou a alteração da base de cálculo ou do fato 

gerador depende do desinteresse da prestadora de serviços em discriminar os aludidos valores. Do contrário, o valor 

retido será adequadamente compensado com o devido pela cedente de mão de obra, nos termos do § 1º do art. 31 da Lei 

n. 8.212/91, com a redação da Lei n. 9.711/98. 

Cabe registrar precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que sinalizam para a interpretação da Lei n. 

9.711/98 no sentido de que teria ela apenas atribuído à tomadora de serviços a responsabilidade tributária, sem instituir 

nova exação: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 11 DA LEI 8.212/91. 

RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAMENTO. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO.  
1. A Lei 9.711/98, que alterou o art. 31 da Lei 8.212/91 não instituiu nova contribuição, apenas atribuiu ao sujeito 

passivo da relação jurídica tributária (o contratante de serviços mediante cessão de mão de obra), a responsabilidade 

pelo recolhimento de parte da exação.  

2. Precedentes da 1ª Seção.  

3. Agravo regimental provido.  

(STJ, AGREsp n. 433.799-SP, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 08.04.03, DJ 05.05.03, p. 224)  

EMENTA: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 31 DA LEI N. 8.212/91, 

ALTERADO PELA LEI N. 9.711/98. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. RETENÇÃO DE 11% SOBRE NOTAS FISCAIS E 

FATURA. LEGALIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA NA ÁREA DE ANESTESIA. SÚMULA N. 

07/STJ.  

I - A Lei n. 9.711/98, que alterou o artigo 31 da Lei n. 8.212/91, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem 
alterou a alíquota ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento.  

II - A determinação do mencionado artigo configura apenas uma nova sistemática de arrecadação da contribuição 

previdenciária, colocando as empresas tomadoras de serviço como responsáveis tributários pela forma de substituição 

tributária. Nesse sentido, o procedimento a ser adotado não viola qualquer disposição legal.  

III - O acórdão recorrido entendeu que, apesar de ser plenamente exigível a retenção prevista na lei em comento, a 

empresa recorrida não se enquadra nas disposições legais. Conclusão diversa exigiria o reexame da moldura fático-

probatória dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, a teor do disposto na súmula n. 07 desta Corte.  

IV - Agravo regimental improvido.  

(STJ, Agr. Reg. nos Embs. Decl. no AGResp. n. 395.616-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 25.02.03, DJ 

28.04.03, p. 174)  

 
Do caso dos autos. Pretende a apelante a reforma da sentença, a fim de que a demanda seja julgada improcedente, 

tendo em vista que não há qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na contribuição do art. 31 da Lei n. 8.212/91, 

com a redação dada pela Lei n. 9.711/98. A sentença recorrida julgou procedente o pedido, por entender que houve a 

criação de um novo tributo, sem a observância das normas constitucionais. Entretanto, a decisão não está de acordo com 

o entendimento supra, merecendo reparo. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação, para reformar a sentença e denegar a 

segurança, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BASF S/A e filial 

 
: BASF S/A filial 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por BASF S/A em face 

do GERENTE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSS EM SANTO ANDRÉ, objetivando 

provimento jurisdicional que reconheça o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a título de 
majoração da alíquota da contribuição previdenciária sobre a folha de salários de 10% para 20%, em relação à 

competência de setembro/1989, tal qual instituída pela Lei nº 7.787/89 (fls. 02/23). 

A liminar foi indeferida (fls. 175/176). 

Sentenciado o feito (fls. 258/263), julgou-se extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso 

IV do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito de repetição dos indébitos, pelo transcurso do 

prazo decenal. 

A autoridade coatora prestou informações às fls. 267/271. 

A impetrante interpôs recurso de apelação às fls. 273/281, sustentando, em síntese, que resta clara a 

inconstitucionalidade do dispositivo que trouxe a majoração da alíquota da contribuição para a competência de 

setembro/89, inconstitucionalidade esta cujo reconhecimento pelo pleno do Supremo Tribunal Federal gerou o direito 

de restituição por parte dos contribuintes lesados, de tal forma que imperioso o afastamento da prescrição, e forçosa a 
concessão da segurança para que as Apelantes possam compensar administrativamente, com as atualizações e juros 

devidos, e sem ilegais óbices, os valores indevidamente pagos com parcelas vincendas de contribuição de mesma 

natureza (fls. 280). 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação, mantendo-se a 

r. sentença e, caso assim não entenda este E. Tribunal, manifestou pela reforma do decisum, para conceder-se 

parcialmente a segurança (fls. 289/293). 

É o relatório. DECIDO. 
 

Pretende a impetrante compensar créditos provenientes das contribuições previdenciárias, nos termos da Lei nº 

7.789/89, referente à competência de setembro de 1989, por não ter a mesma respeitado o princípio da anterioridade 

restrita (art. 195, § 6º da CF). 

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal em sessão plenária ocorrida em 27/09/95, ao julgar o Recurso Extraordinário 
nº 169.740/PR, de Relatoria do Min. Moreira Alves, declarou a inconstitucionalidade do recolhimento da contribuição 

previdenciária à alíquota de 20% (vinte por cento) na competência de setembro de 1989, uma vez que a Lei nº 7.787/89 

não atendeu o princípio da anterioridade restrita.  

Da sua fundamentação, consegue-se extrair que a Lei nº 7.787/89 não foi resultado da conversão da MP nº 63/89, pois o 

Congresso Nacional procedeu a alterações significativas. Assim, o prazo de noventa dias para início de vigência da 

alíquota majorada conta-se da data da publicação da Lei nº 7789/89, e não a partir de 1o de setembro de 1989. 

Abaixo transcrevo o referido julgado: 

"Contribuição social prevista na Medida Provisória 63/89, convertida na Lei 7.787/89. Vigência do art. 3º, I. 

Interpretação conforme a Constituição do art. 21. - O inciso I do art. 3º da Lei 7.787/89 não é fruto da conversão do 

disposto no art. 5º, I, da Medida Provisória 63/89. E, assim sendo, o período de noventa dias a que se refere o disposto 

no § 6º do art. 195 da Constituição Federal se conta, quanto a ele, a partir da data da publicação da Lei 7.787/89, e 
não de 1º de setembro de 1989. - Isso implica dizer que o art. 21 dessa Lei 7.787/89 ("Art. 21. Esta Lei entra em vigor 

na data da sua publicação, produzindo efeitos, quanto a majoração de alíquota, a partir de 1º de setembro de 1989") 

só é constitucional se entendido - interpretação conforme a Constituição - como aplicável apenas aquelas majorações 

de alíquota fruto de conversão das contidas na Medida Provisória 63/89. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(STF - Tribunal Pleno - Min. Moreira Alves - RE 169740/PR - DJU 17.11.1995, P. 1806)". 

 

Desse modo, a certeza e liquidez do direito da impetrante sobre os pagamentos indevidos surgiu no instante em que se 

declarou inconstitucional referida contribuição previdenciária. 

No entanto, faz-se necessário analisar a questão pertinente ao prazo prescricional para o ajuizamento da ação de 

repetição de indébito, em relação aos tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Cumpre ressaltar que a contribuição previdenciária em foco sujeita-se ao lançamento por homologação, no qual cabe ao 

contribuinte oferecer à autoridade as informações quanto ao fato gerador do tributo, apurar o valor respectivo e efetuar, 
desde logo, o pagamento. À autoridade administrativa cabe a homologação, seja expressa ou tácita, e, com essa, os atos 

praticados pelo contribuinte ganham valorização jurídica. 
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Vale dizer, assentadas tais premissas, que para essa modalidade de lançamento (por homologação) dispõe o artigo 168 

do Código Tributário Nacional que o prazo qüinqüenal de repetição (restituição ou compensação) de que dispõe o 

contribuinte somente se inicia após o decurso de cinco anos a partir do fato gerador, salvo havendo homologação 

expressa do Fisco, quando o prazo tem início imediatamente após essa providência, conforme disposto no parágrafo 4º 

do artigo 150 do mesmo diploma. Assim, a prescrição começaria a correr após o término do período de 5 (cinco) anos 

da homologação. 

Apreciando situações análogas, vinha entendendo que o prazo prescricional de cinco anos, referente à competência de 

1989, teria início a partir da publicação do acórdão do Recurso Extraordinário nº 169.740-7, ou seja, 17/11/1995.  

Ocorre que tal posicionamento restou superado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça que, no 
julgamento dos Embargos de Divergência 435.835/SC, passou a entender que a "sistemática dos cinco mais cinco" 

também se aplica em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, mesmo que tenha havido Resolução do 

Senado Federal, nos termos do art. 52, X da Constituição Federal. 

Assim, mesmo em caso de tributo tido como inconstitucional pelo STF, ainda que tenha sido publicada Resolução do 

Senado Federal, a prescrição do direito de pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação, ocorrerá após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a 

partir da homologação tácita. 

Cabe registrar, por necessário, que a Lei Complementar nº 118 de 09.02.05, trouxe nova disposição com relação ao 

prazo prescricional. Vale dizer, determina, em caráter interpretativo, que se considere o prazo de cinco anos a contar da 

antecipação a cargo do contribuinte e acrescenta, em seu artigo 4º, que deverá ser observada a regra do inciso I do artigo 

106 do Código Tributário Nacional, autorizadora da aplicação da lei ao fato pretérito, estabelecendo em seu preceito 

final que o novo diploma legal somente entrará em vigor após decorrido cento e vinte dias. 
Examinando essa inovação legislativa, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentíssimo acórdão relatado pelo 

eminente Ministro Castro Meira (REsp nº 739.148-SP), entendeu que "O escopo dessa vacatio legis (120 dias) foi, 

certamente, permitir que os processos já distribuídos sejam julgados dentro da antiga orientação, postergando-se a 

aplicação da nova lei após o prazo nela previsto, tendo em vista a jurisprudência já assentada sobre a matéria". 

Acrescentou, em seguida, que "(...) em 27 de abril de 2005, no julgamento do EREsp nº 327.043/DF (acórdão ainda não 

publicado), a Primeira Seção decidiu que a nova regra da Lei Complementar 118/05 somente poderá ser aplicada a 

partir de 06 de junho de 2005, quando completada a vacatio legis de 120 dias prevista na lei." 

Destarte, como o presente feito foi distribuído em 26 de setembro de 2000 deverá ser analisado de acordo com a 

jurisprudência até então dominante, ou seja, tratando-se de lançamento por homologação e havendo silêncio do Fisco, o 

prazo prescricional para pleitear a restituição ou a compensação do tributo é, conforme já mencionado, de 10 (dez) anos, 

a contar da data do fato gerador. 
Nesse sentido, decidiu esta E. Turma, em recente julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE 

SALÁRIOS (MP 63/89, CONVERTIDA NA LEI 7.787/89) - RECOLHIMENTO A MAIOR RELATIVO A 

COMPETÊNCIA DE SETEMBRO DE 1989 - INCONSTITUCIONALIDADE JÁ AFIRMADA NO ÂMBITO DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Mesmo após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, o Superior Tribunal de Justiça mantém o entendimento de 

que a prescrição segue a regra dos "cinco mais cinco" anos, como se vê dos seguintes arestos: Resp nº 833.855/SP, j. 

20/11/2007, 2ª Turma; AgRg no REsp. nº 877.548/SP, j. 01/03/2007, 1ª Turma; ou seja, jurisprudência daquela Corte 

assentou que a extinção do direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, em não 

havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato 
gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita, tratando-se da tese dos 

"cinco mais cinco" anos (Edcl no Resp nº 932.671/SP, j. 13/5/2008, 1ª Turma), cujo termo inicial é o fato gerador (§ 4º 

do art. 150 do Código Tributário Nacional). 

2. A inconstitucionalidade da contribuição patronal incidente sobre pro labore de empresários e honorários de 

prestadores de serviços, recolhida em setembro de 1989 e veiculada no art. 5º, I, da Medida Provisória nº 63/1º.06.89, 

convertida na Lei nº 7.787/89, relativamente ao plus derivado da majoração da alíquota de 10% para 20%, foi 

proclamada no âmbito do Supremo Tribunal Federal em sessão plenária ocorrida em 27/09/95, em sede do Recurso 

Extraordinário nº 169.740/PR, de Relatoria do Min. Moreira Alves. 

3. Trata-se de matéria já indiscutível. O Plenário da Suprema Corte reconheceu no âmbito do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 169.740/PR, a inconstitucionalidade do art. 21 da Lei nº 7.787/89, entendendo em suma, que o prazo 

de noventa dias de que trata o art. 195, §6º, da Constituição Federal tem por termo inicial a data da publicação da Lei 

nº 7.787/89 (DJ de 04/07/89) e não da edição da Medida Provisória nº 63/89. 
4. Assim, quem pagou tributo declarado inconstitucional tem direito de se ressarcir através da compensação dos 

valores recolhidos à maior com outras contribuições sociais patronais, recolhidas em favor dos cofres da Previdência 

social. 

5. Essa compensação é possível independentemente de prova do "não repasse" da carga fiscal aos preços e serviços 

oriundos do contribuinte, afastando-se o cabimento do § 1º do artigo 89 do PCPS (RESP nº 491.412/RJ, 2a. Turma; 

RESP nº 501.655/RS, 1a. Turma; RESP nº 413.546/SP, 2a. Turma).  

6. O fazimento desse encontro de contas não comporta limitação de 25% ou 30% previstas nas sucessivas redações 

dadas ao artigo 89 da Lei nº 8.212/91 pelas Leis ns. 9.032 e 9.129, ambas de 1995, porquanto o entendimento 
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pacificado do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que com a declaração de inconstitucionalidade, surge o 

direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo (AGRESP nº 916.031/SP, 2ª Turma, 

Rel. Min. Humberto Martins, DJ: 3/8/2007, p. 342). 

7. Com relação à correção dos valores pagos indevidamente deverão ser observados os seguintes parâmetros: no 

período anterior à março de 1990, pela variação da OTN/ORTN/BTN; no período de março de 1990 a janeiro de 1991 

pelo IPC; no período de fevereiro de 1991 a dezembro de 1991 pelo INPC, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995 pela 

UFIR, excluindo-se os juros moratórios de 0,5% ao mês desde o recolhimento indevido na esteira da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

8. De outro lado, a partir de 1º/1/96 só haverá de incidir a SELIC (RESP nº 900.624/SP, 2a. Turma, Relator Min. 
Castro Meira, DJ 23/3/2007, p. 401; RESP nº 608.556/PE, 2a. Turma, Relator Min. João Otavio de Noronha, DJ 

06/2/2007, p. 284; RESP nº 896.920/SP, 2a. Turma, Relator Min. Castro Meira, DJ 29/5/2007, p. 277).  

10. Mantenho a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária, mas reduzo seu valor para 10% (dez por 

cento) do valor da causa por entender que a demanda não exigiu dispêndio profissional além da normalidade dos 

casos semelhantes.  

11. Preliminar de prescrição arguida pela autarquia rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial parcialmente 

providas para excluir a incidência dos juros de mora e reduzir a honorária, bem como recurso adesivo provido para 

reduzir a sentença aos termos do pedido" (APELREE nº 1241829/SP, Rel. Johonsom Di Salvo, DJF3 de 04/05/2009). 

(Grifei) 

 

Na espécie, tendo sido a demanda ajuizada, conforme salientado, em 26.09.2000, encontra-se fulminado pela prescrição 

o recolhimento indevido, cuja guia foi juntada aos autos (fls. 29), porquanto transcorridos mais de dez anos entre a 
ocorrência do fato imponível (setembro de 1989) e a propositura da presente ação. 

Impõe-se reconhecer, ainda, a aplicabilidade à espécie dos ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação da impetrante, mantendo-se integralmente a r. sentença a quo. 

Intimem-se.  

 
 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018418-39.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.036986-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI 

 
: RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.18418-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Unimed Paulistana - Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico contra a sentença 

de fls. 304/308, que julgou improcedente o pedido de declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre a 

autora e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no que se refere ao inciso II do art. 1º da Lei Complementar n. 

84/96. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a Constituição da República prevê tratamento especial às cooperativas; 
b) a referida contribuição infringe o princípio da legalidade; 

c) a referida contribuição acarreta a bitributação, uma vez que cooperado e cooperativa são tributados pelo mesmo fato 

gerador; 

d) está caracterizado o confisco, tendo em vista que a cooperativa não possui capacidade tributária; 
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e) a instituição da contribuição em questão não respeitou o princípio da anterioridade (fls. 314/324). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 329). 

Decido. 
Cooperativa de Trabalho. LC n. 84/96, art. 1º, II. Constitucionalidade. Segundo precedentes dos Tribunais 

Superiores, é constitucional a contribuição instituída pelo art. 1º, II, da Lei Complementar n. 84/96, a cargo das 

cooperativas de trabalho, no valor de 15% (quinze por cento) do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas 

a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio 

delas: 

 
Contribuição social instituída pela LC 84, de 18.01.96: constitucionalidade: precedentes (RE 228.321, Pleno, Carlos 

Velloso, DJ 30.05.2003).  

(STF, RE n. 256.166-5, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 11.05.04). 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS MÉDICAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A REMUNERAÇÃO 

PAGA AOS MÉDICOS COOPERADOS. ART. 1º, II, DA LC N. 84/96.  

1. "As cooperativas são equiparadas à empresa para fins de aplicação da legislação do custeio da Previdência Social. 

Assim, sobre os valores pagos mensalmente aos médicos, os cooperados, incide contribuição previdenciária" (REsp n. 

447.143/PR, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 2.6.03).  

2. Recurso especial provido.  

(STJ, REsp n. 512490, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12.02.07) 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVAS MÉDICAS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC Nº 84/96. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES 

DO STJ.  
1. "As Cooperativas médicas estão obrigadas ao recolhimento da contribuição social a ser calculada sobre os valores 

apurados mensalmente e pagos aos médicos, seus associados, pelos serviços prestados a terceiros" (REsp 597722, Rel. 

Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 29/11/2004). Precedentes: REsp 645509/CE, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 

30/05/2005; AgRg no Ag 519770/PR, Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ de 11/05/2004.  

2. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ, Resp n. 721344, Rel. Min. Teori Albino Zavanscki, j. 06.12.05) 

A 5ª Turma desta Corte, também, julgou constitucional a contribuição na forma disciplinada pela Lei Complementar n. 

84/96, art. 1º, II: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A AVULSOS, AUTÔNOMOS E 

ADMINISTRADORES. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/96. (ART. 1º, II). ESTÍMULO AO COOPERATIVISMO E 

ISENÇÃO. CONCEITOS INCONFUNDÍVEIS. CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 
9.876/99. APLICAÇÃO DO ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Lei Complementar 84/96. Referida legislação foi editada com base em recomendação consubstanciada em 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE nº 166.772-9/RS; ADIN 1432-3/DF; ADIN 1.153-7; ADIN 1.102-2), de 

modo a afastar o vício de inconstitucionalidade existente nos diplomas legais anteriores que cuidaram da matéria, em 

obediência ao artigo 195, § 4º, da Constituição Federal, que permite a criação de novas fontes de custeio para a 

seguridade social, se por meio de lei complementar (art. 154, I, CF). 

- De acordo com a orientação do Excelso Pretório, a exação questionada não tem natureza jurídica de imposto, taxa 

ou contribuição de melhoria, mas é espécie tributária distinta, com destinação específica, qual seja, o custeio da 

seguridade social. Trata-se, portanto, de tributo cuja finalidade é garantir, manter e expandir função do Estado que 

demanda financiamento por receitas próprias e que, conforme disposição constitucional, é custeada por toda a 

sociedade, de forma indireta, por meio de recursos orçamentários da União, dos Estados, do DF e dos Municípios, vale 
dizer, por meio de impostos em geral e, de forma direta, por contribuições sociais. Logo, não há que se falar em ofensa 

ao princípio da não-cumulatividade, porquanto não se aplica, in casu, o art. 154, I, da Constituição Federal.  

- Artigo 146, III, c, da Constituição Federal. Norma constitucional de natureza programática, cuja escopo é o estímulo 

ao cooperativsmo, na seara tributária, inclusive como desdobramento dos princípios da ordem econômica e financeira, 

prevista no artigo 174, parágrafo 2º, da Constituição Federal, dentre os quais o do apoio ao cooperativismo e outras 

formas de associativismo. 

- Estímulo que não se confunde com a isenção da contribuição no custeio, sobretudo à vista do princípio da 

solidariedade (CF, art. 195). Conflito aparente que se resolve na harmonização dos princípios constitucionais e na 

preservação da higidez do sistema da seguridade social. 

- A inexistência de vínculo empregatício entre os cooperados e as cooperativas, bem como da finalidade lucrativa, não 

infirmam a condição de contribuinte da exação questionada. 

- A atividade desenvolvida pela cooperativa de intermediação e aproximação entre os cooperados e os tomadores de 
serviço revela nítido caráter econômico. 

- Exação que não contraria os princípios informadores da tributação de respeito à capacidade contributiva e da 

vedação do confisco. 

- Aplicação do jus superveniens (CPC, art. 4662). Lei n. 9.876/99. Edição após a Emenda Constitucional 20/98. A 

contribução devida passou a incidir na mesma alíquota de 15%, porém, sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas 

de trabalho. Alterou-se, também, o sujeito passivo da obrigação, que recaiu sobre o tomador do serviço. 

- Apelação autárquica e remessa oficial providas. 
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(TRF da 3ª Região, AC n. 752386, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 18.10.06)  

Do caso dos autos. Não assiste razão à apelante. Não prosperam as alegações de inconstitucionalidade e ilegalidade do 

art. 1º, II, da Lei Complementar n. 84/96, tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou pela sua 

constitucionalidade. 

A remuneração dos cooperados não é efetuada diretamente pelo tomador de serviço que utilizou o serviço, mas pela 

cooperativa. Nesse contexto, as cooperativas são equiparadas à empresa para fins de aplicação da legislação do custeio 

da Previdência Social, sendo obrigadas a recolher a contribuição previdenciária sobre os valores pagos, a título de 

remuneração ou retribuição pelos serviços a seus cooperados. 

A contribuição da Lei Complementar n. 84/96 exigida das cooperativas não ofende o art. 146, III, c, da Constituição da 
República, que determina adequado tratamento tributário ao ato cooperativo. Proporcionar à cooperativa tratamento 

diferenciado, mediante a edição de lei complementar, não significa isentá-la de contribuir para a Seguridade Social. 

Assim sendo, mantenho a sentença recorrida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CEFRI ARMAZENAGEM FRIGORIFICADA E AGROINDUSTRIA LTDA 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.56096-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União contra a decisão de fls. 773/774, que homologou a renúncia 

ao direito em que se funda a ação e julgou prejudicado o recurso de apelação, extinguindo o processo com fundamento 

no art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

A União alega, em síntese, que a decisão é omissa no tocante à condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

(fls. 777/780). 

Decido. 
Os embargos de declaração merecem provimento. 
A parte autora renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo a extinção do feito (fls. 757/758). Tal 

pedido foi homologado às fls. 773/774, ocasionando a extinção da ação, com fundamento no art. 269, V, do Código de 

Processo Civil. Assim, nos termos do art. 26 do Código de Processo Civil, deve a parte autora ser condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios. Destaco que a previsão de dispensa de pagamento de honorários advocatícios 

(Lei n. 11.941/09, art. 6º, § 1º) só é cabível quando a ação, da qual se desiste, versar sobre "o restabelecimento de sua 

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos" (Lei n. 11.941/09, art. 6º, caput), o que não ocorre no caso em 

questão. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar a referida omissão e condenar a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7207/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027732-23.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027732-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ALESSANDRA MATTOCHEK OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta por Alessandra Mattochek Oliveira dos Santos contra a r. sentença prolatada em autos 

da Ação Ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, na qual o MM. Juiz "a quo" julgou extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Distribuídos os autos a este Relator, determinei à fl. 145 a intimação da apelante para que constituísse novo advogado, 

haja vista a renúncia ao mandato noticiada às fls. 141/143. 

Todavia, verifica-se que a mesma encontra-se em local incerto e não sabido (certidão de fl. 154). 

Destarte, forçoso reconhecer a ausência de um dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

motivo pelo qual, julgo-o extinto sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, restando 

prejudicada a apelação interposta. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011731-93.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.011731-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FARIA 

ADVOGADO : ANTONIO LEONARDO COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Homologo como desistência do recurso o pedido formulado pelo apelante às fls. 142/143 e 151/152, nos termos do 

artigo 501, do CPC, combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005120-81.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.005120-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : VALMIR BERNARDO e outro 

 
: ELISANGELA LIMA DAS NEVES BERNARDO 

ADVOGADO : ROSANA HELENA MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Homologo como desistência do recurso o pedido formulado pelos apelantes às fls. 164/169, nos termos do artigo 501, 

do CPC, combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002219-19.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.002219-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : CALMITEC CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO FERREIRA DE FREITAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos 

autos do mandado de segurança impetrado por CALMITEC CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA -ME, objetivando afastar a exigibilidade do crédito incluído na NFLD nº 32.468.358-8, concedeu a ordem, sob 

o fundamento de que o INSS não tem competência para verificar a regularidade da empresa em relação aos requisitos 

exigidos para a opção pelo SIMPLES. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que não poderia a impetrante ter optado pelo SIMPLES, ante a vedação contida no 

artigo 9º, inciso XIII, da Lei nº 9317/96. Requer, assim, a reforma total do julgado, com a denegação da segurança. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal deixou de opinar, tendo em vista a ausência de interesse 

público que reclame a sua intervenção. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 15, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 9317/96, incluídos pela Lei nº 9732/98, a competência para 
excluir o contribuinte do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES era da Secretaria da 

Receita Federal - SRF, cabendo ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS representar aquele órgão caso verifique, 

em suas atividades fiscalizadoras, hipótese de exclusão do regime. 

E, mesmo antes da vigência da Lei nº 9732/98, não havia nenhuma lei atribuindo ao INSS a competência para realizar 

exclusão dos contribuintes do SIMPLES, não podendo se concluir, em observância ao princípio da legalidade, que o 

INSS implicitamente a detinha. 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que, antes ou depois do 

advento da Lei nº 9732/98, a competência em questão já se incluía entre as atribuições da Secretaria da Receita Federal: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO OCORRÊNCIA - 

EXCLUSÃO DE CONTRIBUINTE DO REGIME TRIBUTÁRIO SIMPLES - COMPETÊNCIA - SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL - ART. 15, §§ 3º E 4º DA LEI Nº 9317/96. 

1. A Corte a quo declinou de forma clara e fundamentada os motivos pelos quais entendeu que o INSS não detém 

competência para a exclusão de contribuinte do regime de tributação SIMPLES, não havendo que se falar em 

violação do art. 535 do CPC. 

2. Nos termos do art. 15, § § 3º e 4º, da Lei nº 9317/96, acrescentados pela Lei nº 9732/98, a competência para a 

excluir o contribuinte do regime tributário SIMPLES é da Secretaria da Receita Federal, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo tributário administrativo, cabendo aos órgãos de 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social ou de qualquer entidade convenente representar à SRF caso 

verifiquem, em suas atividades fiscalizadoras, hipótese de exclusão do regime. 

3. A ora recorrente não traz nenhuma norma que conferia competência ao INSS para realizar exclusão de 

contribuintes do SIMPLES antes do advento da Lei nº 9732/98, o que demonstra que, se não havia lei lhe atribuindo 

expressamente tal competência, não há que se entender que implicitamente o INSS a detinha. Consoante comezinha 

lição de direito administrativo, o princípio da legalidade para a Administração Pública adota um cunho restrito, o 

que significa que, diferentemente do particular, o administrador somente pode fazer o que a lei lhe autoriza. 

4. Recurso especial não provido. 
(REsp nº 1156677 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 06/10/2010) 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SIMPLES - EXCLUSÃO OBRIGATÓRIA - COMPETÊNCIA DA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - ART. 15, § 4º, E 17 DA LEI Nº 9317/96. 

1. Não se conhece de recurso especial em que não resta cumprido o requisito indispensável do prequestionamento. 

Incidência das Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

2. Consoante disposto no art. 17 da Lei nº 9317/96, é da competência da Secretaria da Receita Federal realizar as 

atividades de fiscalização, arrecadação, cobrança e tributação dos impostos e contribuições pagas pelas empresas 

optantes do SIMPLES. Dessa forma, verificando o INSS, no exercício de suas atividades fiscalizadoras, a ocorrência 

de uma das situações de exclusão obrigatória, deve representar à autoridade fazendária para que ela faça a 

comunicação ao contribuinte excluído. 
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3. Recurso especial não-conhecido. 
(REsp nº 363429 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 23/05/2006, pág. 135) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PAGAS DE CONFORMIDADE COM O SIMPLES - 

OPÇÃO - INCUMBÊNCIA DA RECEITA FEDERAL (ARTIGO 17 DA LEI Nº 9317/96). 

1. A incumbência das atividades de arrecadação, cobrança, fiscalização e tributação dos impostos e contribuições 

pagas de conformidade com o SIMPLES, consoante o disposto no artigo 17 da Lei nº 9317/96, é da Secretaria da 

Receita Federal. 

2. Se a Receita Federal aceita a opção da empresa para fazer o recolhimento das contribuições previdenciárias pelo 

regime do SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições de Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte), não há contrariedade ao artigo 33 da Lei nº 8212/91. 

3. Recurso improvido. 
(REsp nº 328844 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 08/10/2001, pág. 182) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041617-85.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041617-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO 

 
: MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO LORDANI 

DESPACHO 

1. Fls. 276/277: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, a Caixa Econômica Federal - CEF para constituir novo 

procurador no prazo de 20 (vinte) dias. 
2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ, 3ª 

Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13.414). 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025676-17.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025676-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LUIS CARLOS PEREIRA CALDAS e outro 

 
: SANDRA LUCIA PESSOA MARTINS CALDAS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DESPACHO 

Tendo em vista a petição de fls. 505/506, intime-se, pessoalmente, a advogada dos apelantes, Dra. ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI, para que se manifeste sobre a possível desistência do recurso de apelação, ou sobre a renúncia 

ao direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, no silêncio dos apelantes, aguarde-se o julgamento. 
Int. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-09.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000585-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DANIEL AGRIPINO CORREIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

No. ORIG. : 00005850920094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal objetivando a aplicação da taxa progressiva de 

juros e de indexadores de correção monetária dos meses de janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e junho de 1991 sobre 

os depósitos em conta do FGTS. 

Através da r. sentença de fls. 96/105, o MM. Juízo "a quo" julgou improcedente a pretensão de aplicação da taxa 

progressiva de juros, prejudicados os demais requerimentos derivados da referida pretensão. 

Interpôs recurso de apelação a parte autora sustentando a aplicação do lapso prescricional trintenário e a necessidade de 

inversão do ônus da prova, na espécie, requerendo a condenação da ré na aplicação da taxa progressiva de juros sobre 
os depósitos em conta vinculada do FGTS, incluindo-se ainda expurgos inflacionários na correção monetária da 

diferença devida . 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o breve relatório. Decido. 

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ. 

Trata-se de pretensão recursal objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta 

vinculada do FGTS, incluindo-se ainda expurgos inflacionários na correção monetária da diferença devida. 

O caso dos autos é de empregado admitido na vigência da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971 (fls. 35). 

Essencial para a solução da demanda a verificação da época do inicial vínculo empregatício, no caso dos autos não 
constando tivesse o autor contrato de trabalho com empregador na vigência da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966. 

A matéria é disciplinada pela Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973 prevendo o direito de opção retroativa, que na 

dimensão do cômputo de juros ao modo progressivo só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de 

empregados que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS. 

Os titulares do direito são os empregados que não fizeram a opção pelo regime instituído na Lei 5.107/66, condição que 

apenas se reconhece na situação de empregados que efetivamente estavam em posição de fazer ou não a opção, o que 

não se verifica em relação aos empregados cuja primeira admissão ocorreu na vigência da Lei 5.705 de 21 de setembro 

de 1971 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

O direito é instituído para os empregados que podiam, mas que não fizeram a opção ao FGTS à época em que a 

capitalização de juros obedecia ao modo progressivo. 

A propósito do tema, iterativa jurisprudência sedimentada no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"FGTS - LEGITIMIDADE - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 

5.705/71 E 5.958/73(...) 

1. A questão da legitimidade passiva nas ações em que se discute a correção monetária dos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS encontra-se sedimentada na Súmula 249/STJ. 2. A prescrição, nos termos da Súmula 210/STJ, é 

trintenária. 3. De referência à correção monetária, segue-se o enunciado da Súmula 252/STJ. 4. A Lei 5.107, de 

13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos para os 

optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma. 5. Com o 

advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma passaram a 

ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito adquirido 

daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de empresa. 6. A 

Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento da 
Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se 

posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 7. Somente há direito aos juros progressivos se a opção 

foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período 

posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. 8. Recurso especial do autor improvido 
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e provido em parte o recurso especial da CEF." (STJ, Segunda Turma, RESP nº 539042, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 

DATA:13/09/2004 PG:00209) 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. (...). APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

(...) 

2. Os titulares das contas vinculadas ao FGTS que fizeram opção pelo regime, sem qualquer ressalva, nos termos da 

Lei nº 5.107/66, têm direito à aplicação da taxa progressiva de juros fixada pela Lei nº 5.958/73. 

3. Impende considerar que é uníssono nas Turmas de Direito Público que: "FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 

5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - 

NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros progressivos para os optantes que permanecessem na 

mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da referida norma. 2. Com o advento da Lei 5.705, de 

21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da norma passaram a ter direito apenas a juros 

de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o direito adquirido daqueles que optaram na 

vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado mudasse de empresa. 3. A Lei 5.958, de 10/12/73 

veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do advento da Lei 5.107/66 e não o 

fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da admissão, se posterior àquela, desde 

que com a anuência do empregador. 4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da 

Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem 

que preenchidos os requisitos contidos na última lei. 5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da 

Súmula 7/STJ." (RESP 488.675, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 01.12.2003). 

4. Agravos regimentais a que se nega provimento. (STJ, Primeira Tuma, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL - 633717, Rel. Min. Luiz Fux, DJ DATA:28/03/2005 PG:00201) 

 

A situação do autor não se amolda à previsão legal e, portanto, não tem ele o direito à capitalização progressiva de 

juros. 

Reconhecida a hipótese de carência da ação no tocante ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros sobre os 

depósitos em conta do FGTS, restam prejudicadas as discussões atinentes ao lapso prescricional aplicável à espécie e à 

inversão do ônus da prova, bem como a pretensão de inclusão de expurgos inflacionários a título de correção da 

diferença que se pretendia devida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010544-96.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.010544-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RIO PRETO MOTOR LTDA 

ADVOGADO : MARCOS AFONSO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Renúncia 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que, em sede de embargos à execução fiscal, julgou 

improcedentes os embargos declarando extinto o feito com resolução do mérito com fulcro no artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil.  

A parte apelante requer, por meio de petição nº 005661, acostada às fls. 78-80 a renúncia ao direito em que se funda a 

ação, haja vista a adesão ao programa instituído pela Lei nº 11.491/09. 

É o relatório.  

Decido. 
Conforme dispõe o caput do artigo 6º do referido diploma legal, o sujeito passivo que possuir ação judicial em curso 

deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação como condição para valer-se das prerrogativas da Lei nº 11.941/09. 
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Deste modo, HOMOLOGO o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, por conseguinte, 

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios, vez que o encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/96 

substitui a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos e do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.645/78. 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal nº 2006.61.06.010486-0. 

Decorrido o prazo legal sem recurso, certifique-se, desapense-se e arquive-se. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025003-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025003-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : RITA DE CASSIA PANTAROTO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DESPACHO 

Diante do noticiado na certidão de fl. 310, intime-se novamente a apelante para regularizar sua representação 
processual, sob pena de negativa de seguimento do recurso. Prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007549-82.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.007549-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO DA ROCHA LARA -ME 

ADVOGADO : ADRIANO FLABIO NAPPI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de recursos e remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente pedido de declaração de 

inexigibilidade das contribuições previstas no inciso I, artigo 3º da Lei 7.787/89 e inciso I do artigo 22 da Lei 8.212/91 e 

de direito à restituição de valores indevidamente recolhidos. 

 

Ao início observo que o recurso voluntário não preenche condição de admissibilidade porque trata de matéria estranha a 

debatida nos autos. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 
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O recolhimento indevido caracteriza-se com a declaração de inconstitucionalidade da exação pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 177.296-4/RS, Rel. Ministro Moreira Alves, Pleno, j. 15.09.1994, DJ 09.12.1994; ADI 1102/DF, Rel. 

Mauricio Corrêa, Pleno, j. 05.10.1995, DJ 01.12.1995). 

 

Conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é incabível, na espécie, 

a exigência de comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro para terceiros (EREsp 189.052-SP, Rel. 

Ministro Paulo Medina, 1ª Seção, j. 12.03.2003, un., DJ 03.11.2003). 

 

Em matéria de prescrição o entendimento da Corte Superior é de aplicação do prazo prescricional de cinco anos 
"contados da data da homologação do lançamento, que, se for tácita, ocorre após cinco anos da realização do fato 

gerador" (Resp 840.759-SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ªT., j. 08.08.2006, un., DJ 28.08.2006). 

A correção monetária incide desde o recolhimento indevido (Súmula 162 do STJ; STJ, AgREsp 1107767, Rel. Ministro 

Humberto Martins, 2ªT., j. 01.09.2009, un., DJ 18.09.2009). 

 

A correção monetária deve ser feita com obediência aos critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal através da Resolução 561/CJF, de 02.07.2007 

(REsp 933.040-SP, Rel. Ministra Denise Arruda, 1ªT., j. 18.11.2008, un., DJ 18.12.2008), convindo anotar que o 

Provimento 24 de 29.04.97 citado na sentença, não previa a aplicação da taxa SELIC, todavia em razão da evolução 

normativa do Conselho da Justiça Federal (Resolução 187 de 19.02.97, Resolução 242 de 03.07.2001 e Resolução 561 

de 02.07.2007), o referido ato normativo foi revogado pelo Provimento nº 26 de 10.09.2001 desta Corte, o qual remete 

expressamente ao Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal. 
 

Não incidem juros moratórios por composta a taxa SELIC de taxa de juros e correção monetária (AgRg no AG 630258-

SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ªT., j. 21.09.2006, un., DJ 10.10.2006). 

 

A verba honorária deve ser fixada em consonância com o artigo 20, §4º do Código de Processo Civil (STJ, REsp 

843.500/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ªT., j. 08.08.2006, DJ 28.08.2006) e não avulta em desacordo com o 

critério de apreciação eqüitativa o valor arbitrado. 

 

A Fazenda Pública quando vencida deve ressarcir o valor das custas adiantado pela parte adversa (STJ, AgRg no REsp 

103.8274/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, 5ªT., j. 29.05.2008, un., DJ 04.08.2008). 

 
Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do INSS e FNDE 

e na forma do §1º-A, do mesmo dispositivo , dou parcial provimento à remessa oficial para reforma da sentença quanto 

aos juros de mora, nos termos supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-45.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.003520-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RICARDO PENHA e outros 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DESPACHO 

Restou comprovado, por documento, o óbito da autora Sandra Aparecida Penha, conforme certidão de óbito de fl. 178. 

Os habilitantes juntaram instrumento de procuração (fls. 188/189), regularizando, desse modo, suas representações 

processuais. 

Diante do exposto, homologo a habilitação dos sucessores da autora Sandra Aparecida Penha, com fulcro no artigo 

1.060, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ato contínuo, corrija-se a autuação, cadastrando no pólo ativo, juntamente com Ricardo Penha e Antonio Penha 

Moreno, como autores, Adriano Virgilio Penha e Rodinei Penha, mantendo, inclusive o nome da falecida como 

sucedida. 

Fls. 188/189. Anote-se. 
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Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090997-24.1992.4.03.6100/SP 

  
96.03.000889-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : GOIASA GOIATUBA ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.90997-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 121. Diante da incorporação da empresa GUAONÉS EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. pela 

empresa GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA., com extinção da primeira, conforme item 3.8 do instrumento 

particular de alteração de contrato social (fl. 90), regularize a apelante a sua regularização processual.  

Proceda a subsecretaria à regularização da etiqueta de autuação do presente recurso, para constar a nova denominação 

social da apelante, dando ciência à União. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017833-98.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017833-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDUARDO MONTEIRO BRENTAN 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

Tendo em vista a petição de fls. 124/125, intime-se, pessoalmente, a advogada do apelante Dra. ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI, para que se manifeste sobre a possível desistência do recurso de apelação, ou sobre a renùncia 

ao direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 
Após, no silêncio da apelante, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002395-17.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.002395-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : DELICATO E CIA LTDA e outro 

 
: FRANCISCO JOSE GARCIA DELICATO 

ADVOGADO : ELCIO ARIEDNER GONCALVES DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 

No. ORIG. : 00023951720084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Diante da procuração de fl. 07 e o substabelecimento de fl. 191, proceda a subsecretaria às anotações necessárias para 

futuras publicações. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008166-16.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.008166-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CESAR LUIZ JAVARONI 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081661620064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CÉSAR LUIZ JAVARONI contra sentença que, nos autos da ação ordinária 

ajuizada em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando afastar a contribuição exigida do 

aposentado que retorna ao trabalho, prevista no parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, com redação dada pelo 

artigo 2º da Lei nº 9032/95, julgou improcedente o pedido. 

Sustenta a parte apelante, em suas razões, que a contribuição previdenciária deve estar vinculada a alguma 

contraprestação. Requer, assim, a reforma total do julgado. 
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A jurisprudência dos Egrégios Tribunais Regionais Federais firmou entendimento de que o parágrafo 2º da Lei nº 

9032/95, que deu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, obrigando o aposentado que volta ao 

trabalho a contribuir para a Previdência Social, não ofende o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, e no artigo 154, inciso 

I, ambos da atual Constituição Federal, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas 

está incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 

Por outro lado, a contribuição exigida do aposentado que retorna ao trabalho não afronta o princípio da igualdade 

tributária, pois o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade 

produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, 
sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Também não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, porquanto a atual 

Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a 

contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu artigo 195, parágrafo 5º, veda a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

contrário. 

Vale ressaltar que a exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade 

na prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela 

Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

Além disso, a Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o 

trabalhador diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 
Por fim, não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é 

excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 
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O Ilustre Procurador Regional da República, Carlos Eduardo Vasconcelos, no parecer emitido na Apelação em 

Mandado de Segurança nº 97.01.035488-0 / MG, demonstra com clareza a legitimidade da contribuição exigida do 

aposentado que permanece trabalhando ou retorna ao trabalho, dizendo: 

A Previdência Social constitui forma consagrada de se assegurar ao trabalhador, com base no princípio da 

solidariedade, benefícios ou serviços, quando seja atingido por contingências sociais. Da natureza universal e 

obrigatória do sistema flui que aposentado por tempo de serviço, voltando à atividade produtiva incluída no regime 

previdenciário, seja como empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório. 

Nesta condição sujeita-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, consoante a Lei nº 8212/91. 

Ademais, o princípio da solidariedade social ganha contornos de pressuposto genérico na Carta Magna, pois a 

República Federativa do Brasil tem como objetivo fundamental "construir uma sociedade livre, justa e solidária" 

(artigo 3º, I). Neste contexto, não é apenas o poder público que vai participar do sistema da seguridade social, mas 

toda a sociedade por intermédio de um conjunto integrado de ações exigidas dos agentes econômicos. É claro que 

eventuais insuficiências financeiras serão suportadas pela União, mas isto não desnatura o caráter universal do 

seguro. 

Logo, a contribuição social para a Seguridade Social, fundada na Lei nº 9032/95, que alterou o artigo 12, § 4º, da 

Lei nº 8212/91, impõe, legitimamente, que "o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que 

estiver exercendo ou que volte a exercer atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social". 
Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

DIREITO TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - APOSENTADO - 

RETORNO À ATIVIDADE. 
1. É exigível a contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade.  

2. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no RE nº 364083, 2ª Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 22/05/2009) 

Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8212/91, art. 12: aplicação à 

espécie, "mutatis mutandis", da decisão plenária da ADIn 3105, rel. p/ acórdão Peluso, DJ 18/02/05. A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios" 
(RE nº 437640, 1ª Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 02/03/2007, pág. 00038) 
Confiram-se, também, os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO - POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA.  

1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 

4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está 

incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional.  

2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva 

incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-

se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social.  

3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda 

a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de 

custeio, mas não o contrário.  

4. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade 

Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos.  

5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência.  

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva 

a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna.  
7. Recurso improvido. Sentença mantida.  
(AC nº 2005.61.19.006629-4 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 06/06/2007, pág. 

402) 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO DIREITO ADQUIRIDO -INEXISTÊNCIA.  

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo Regime Geral 

da Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho,  

na condição de segurado obrigatório pela legislação previdência em vigor.  
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2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza contraprestacional.  

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção do órgão responsável pela prestação de assistência social 

é de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao 

mercado forma de trabalho.  

4. Recurso de apelação improvido.  
(AC nº 2003.61.00.020432-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 01/12/2006, 

pág. 420) 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO - RESTITUIÇÃO INDEVIDA - LEI 8212/91, ART. 12, §4º - CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade 

social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da 

solidariedade, pelo qual se pretende reunir esforços para financiamento de uma atividade estatal complexa e 

universal, tal qual é a seguridade.  

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício 

em seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia.  

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 

trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9032/95 e 9219/95, ao revogarem os 

artigos 81/85 da Lei 8213/91.  

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8870/94, foi revogada pela a Lei 9032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 12 

da Lei 8212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-

empregado.  

5. Inexiste possibilidade de restituição.  

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita.  
(AC nº 2003.61.21.000789-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 31/08/2006, pág. 

258) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046725-33.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.046725-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ DE CONFECCOES NORICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

No. ORIG. : 00467253320054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada em face da MASSA FALIDA de IND/ DE 

CONFECÇÕES NORICA LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou parcialmente procedente o 

pedido, para excluir, da dívida inscrita, a incidência de juros após a quebra e de multa moratória, por ser inexigível no 

caso de massa falida, bem como afastar a cobrança de honorários advocatícios fixados na execução fiscal. 

Pede o apelante, em suas razões, a manutenção do encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença, na parte em que 

determinou a exclusão dos honorários advocatícios na execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Nas execuções fiscais, a massa falida pode ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, visto que a regra 

contida no artigo 208, parágrafo 2º, da Lei de Falências, estabelecendo que a massa não pagará custas a advogados dos 

credores e do falido, não se aplica às ações em que a massa falida foi vencida, mas, apenas, aos processos de falência e 

de concordata preventiva, tendo em vista o disposto no "caput" do referido artigo. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

POSSIBILIDADE.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual não se aplica o disposto no art. 208, § 2º, da 

Lei de Falências à execução fiscal movida pela Fazenda Pública contra massa falida, sendo devido o encargo legal 

previsto no Decreto-Lei nº 1025/69.  

2. Precedentes: REsp 1053141 / SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 12/08/2008, DJe 

21/08/2008; REsp 851879 / PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 21/11/2006, DJ 

29/11/2006; AgRg no Ag 527793 / PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 04/05/2006, 

DJ 28/06/2006.  

3. Agravo regimental improvido.  
(AgRg nos EDcl no REsp 1074448 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 26/02/2009)  

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA - DESCABIMENTO - ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7661/45 - 

INAPLICABILIDADE AO PROCEDIMENTO EXECUTIVO FISCAL.  

1. .............................................................................................................  

2. Por outro lado, nos termos do art. 208, § 2º, do Decreto-Lei 7661/45, "a massa não pagará custas a advogados dos 

credores e do falido". No entanto, tratando-se de procedimento executivo fiscal, não há falar em aplicação da regra 

prevista no preceito referido, uma vez que a espécie é regida pelo art. 29 da Lei 6830/80, c/c o art. 187 do CTN. 

Dessa forma, ao contrário do que restou consignado no acórdão recorrido, não há como afastar a incidência, no 

caso dos autos, do encargo previsto no Decreto-Lei 1025/69, visto que é sempre devido nas execuções fiscais 

ajuizadas pela Fazenda Nacional, substituindo, nos embargos, a verba honorária.  

3. Recurso especial parcialmente provido.  
(REsp nº 650173 / SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/06/2007, pág 252)  
E, no caso concreto, como bem observou o D. Representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, "não é 

possível aferir se houve fixação de honorários advocatícios na execução, uma vez que os autos não foram apensados. 

Todavia, a sentença deve ser reformada para afastar a proibição de estipulação desse ônus" (fl. 52vº). 

Esclareço, por oportuno, que não foi incluído, no débito exeqüendo, o encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69, como 

se vê de fls. 08/14 (certidão de dívida ativa e discriminativo de débito inscrito), nem foram as partes, nestes embargos, 

condenadas ao pagamento de honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão, no tocante aos honorários advocatícios, não está em conformidade 

com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para esclarecer que, na execução fiscal, pode a massa 

falida ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios. 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009425-16.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009425-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : NIPLAN ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00094251620104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por NIPLAN ENGENHARIA LTDA contra sentença que, nos autos do mandado de 

segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 593/2720 

da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, denegou a ordem, com fundamento na legalidade e 

constitucionalidade da aplicação do FAP. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao introduzir um novo critério de 

modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, frequência e custo, ultrapassou as 

linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que afronta o princípio da isonomia 

insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Alega, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas da 

contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 
afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 
regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 594/2720 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 
ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 
de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 
e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 
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trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 
(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 
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2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO-

LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000282-70.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.000282-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00002827020104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta por VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA contra sentença 

que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL, objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida 

ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, concedeu parcialmente a ordem, para suspender a exigibilidade do valor 

correspondente ao FAP até decisão definitiva na esfera administrativa. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao introduzir um novo critério de 
modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, frequência e custo, ultrapassou as 

linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que afronta o princípio da isonomia 

insculpido em seu artigo 150, inciso II. 

Alega, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas da 

contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, a D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 
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Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 
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§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 

de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 
nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 
inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 
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6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 
(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 
3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Não obstante isso, é de se atribuir, no caso, o efeito suspensivo ao processo administrativo, em face do disposto no 

artigo 202-B do Decreto nº 3048/99, introduzido pelo Decreto nº 7126/2010, com vigência a partir de 04/03/2010: 

Art. 202-B - O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social poderá ser contestado perante o 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria Políticas de Previdência Social do 

Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial.  

§ 1º - A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a divergências quanto 

aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP.  

§ 2º - Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, caberá recurso, no 

prazo de trinta dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas de Previdência Social, que examinará a 

matéria em caráter terminativo.  

§ 3º - O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo. 
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Como se vê, o processo administrativo no qual se contesta o FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência 

Social passou a ter efeito suspensivo, e tal regra, por se tratar de fato modificativo do direito, a teor do artigo 462 do 

Código de Processo Civil, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

No caso concreto, a impetrante apresentou contestação, como se vê de fls. 64/69, apontando divergências quanto aos 

elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003509-98.2010.4.03.6100/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00035099820104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por FUNDAÇÃO ESCOLA DE COM/ ÁLVARES PENTEADO - FECAP contra 

sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando afastar a aplicação do Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, denegou a 

ordem, com fundamento na legalidade e constitucionalidade da aplicação do FAP. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao introduzir um novo critério de 

modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, frequência e custo, ultrapassou as 

linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que afronta o princípio da isonomia 

insculpido em seu artigo 150, inciso II. 
Alega, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas da 

contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Afirma, por fim, que não poderia o contencioso administrativo contra ato de lançamento do FAP ter sido tratado por 

simples ato do Ministério da Previdência Social, violando o disposto nos artigos 142, 145 e 151 do Código Tributário 

Nacional, impossibilitando a contestação do lançamento sem a suspensão da exigibilidade. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 
Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Acidentário de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 
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E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 
seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 
composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 
cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 
c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 
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§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 

de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 
percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 
E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 
trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Ressalte-se, ademais, que a Portaria nº 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o 

modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, o que não afronta as regras contidas nos artigos 142, 145 e 151 do Código Tributário Nacional, que tratam da 

constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração 

razoável do processo (artigo 5º, incisos LIV, LV e LXXVII, da atual Constituição Federal). 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 
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6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 
(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 
3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO-

LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARCIA MARTINS MULLER BRAMBILLA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MÁRCIA MARTINS MULLER BRAMBILLA contra sentença que, nos autos da 
ação ordinária ajuizada, em 09/06/2005, em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando 

afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário, destacado da remuneração normal 

paga no mês de dezembro de cada ano, e a repetição dos valores recolhidos a maior, julgou improcedente o pedido, 

reconhecendo a constitucionalidade e legalidade da cobrança da contribuição sobre a gratificação natalina, a partir da 

vigência da Lei nº 8620/93. 

Sustenta a parte apelante, em suas razões, a ocorrência de violação ao princípio da hierarquia das leis, já que o decreto 

regulamentar inovou a lei, ao determinar que a contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário deve ser 

calculada "em separado". 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A questão debatida nestes autos não diz respeito a incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação 
natalina, mas, sim, à forma de cálculo dessa contribuição. 

Dispõe o artigo 28, o inciso I e parágrafo 7º, da Lei nº 8212/91 que: 

Art. 28 - Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais, sob forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 9º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo; 

................................................................................................................. 

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 
Ora, não poderia a lei deixar para o decreto regulamentar o estabelecimento da forma de cálculo, pois, desse modo, 

estaria transferindo ao ato administrativo tarefa que compete à lei. 
E o que se deduz do conceito de salário-de-contribuição dado pelo inciso I do artigo 28 da Lei nº 8212/91 é que o 

cálculo da contribuição sobre a gratificação natalina deverá ser feito no mês de dezembro de cada ano, mediante o 

somatório dos valores percebidos. 

Todavia, com o advento da Lei nº 8620, de 05 de janeiro de 1993, ficou expresso, no parágrafo 2º do seu artigo 7º, que a 

contribuição sobre o 13º salário deverá incidir sobre o valor bruto dessa gratificação, mediante aplicação, em separado, 

das alíquotas previstas nos artigos 20 e 22 da Lei nº 8212/91. 

Legítimo, portanto, o cálculo em separado da contribuição sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de 

dezembro, a partir da vigência da Lei nº 8620/93. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO - CÁLCULO EM 

SEPARADO. 
1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei nº 8212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a Lei 

nº 8620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, portanto, passou a ser legítima a 

partir de sua vigência. 

2. Embargos de divergência a que se nega provimento. 
(EREsp nº 442781 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 10/12/2007, pág. 278) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CAROLINA ROSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS e outros 

 
: CICERA AMARO DOS SANTOS 

 
: DENISE DE MORA BLANCO 

 
: DORACI FERREIRA MANGILI 

 
: EDISON SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos da ação ordinária ajuizada, em 15/03/2006, por CAROLINA ROSA DE OLIVEIRA DOS SANTOS e 

OUTROS, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo-terceiro salário, destacado da 

remuneração normal paga no mês de dezembro de cada ano, e a repetição dos valores recolhidos a maior, julgou 

procedente o pedido, para condenar a parte ré a restituir os valores cobrados a maior a partir de 15/03/96, com 

aplicação da taxa SELIC, como critério de juros e correção monetária, e ao pagamento de honorários advocatícios, que 
fixou em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa. 

Sustenta a parte apelante, em suas razões, a Lei nº 8620/93 deixou expresso, no parágrafo 2º do seu artigo 7º, que a 

contribuição sobre o décimo terceiro salário deverá incidir sobre o valor bruto dessa gratificação, mediante aplicação, 

em separado, das alíquotas previstas nos artigos 20 e 22 da Lei nº 8212/91. Alega, ainda, que os créditos constituídos 

anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, decorrentes do pagamento indevido da contribuição 

previdenciária em referência, foram alcançados pela prescrição. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial 

ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
A questão debatida nestes autos não diz respeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação 
natalina, mas, sim, à forma de cálculo dessa contribuição. 

Dispõe o artigo 28, o inciso I e parágrafo 7º, da Lei nº 8212/91 que: 

Art. 28 - Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais, sob forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 9º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo;  

.................................................................................................................  

§ 7º - O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento.  
Ora, não poderia a lei deixar para o decreto regulamentar o estabelecimento da forma de cálculo, pois, desse modo, 

estaria transferindo ao ato administrativo tarefa que compete à lei. 

E o que se deduz do conceito de salário-de-contribuição dado pelo inciso I do artigo 28 da Lei nº 8212/91 é que o 
cálculo da contribuição sobre a gratificação natalina deverá ser feito no mês de dezembro de cada ano, mediante o 

somatório dos valores percebidos. 

Todavia, com o advento da Lei nº 8620, de 05 de janeiro de 1993, ficou expresso, no parágrafo 2º do seu artigo 7º, que a 

contribuição sobre o 13º salário deverá incidir sobre o valor bruto dessa gratificação, mediante aplicação, em separado, 

das alíquotas previstas nos artigos 20 e 22 da Lei nº 8212/91. 

Legítimo, portanto, o cálculo em separado da contribuição sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de 

dezembro, a partir da vigência da Lei nº 8620/93. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO - CÁLCULO EM 

SEPARADO.  

1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei nº 8212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a Lei 

nº 8620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, portanto, passou a ser legítima a 

partir de sua vigência.  

2. Embargos de divergência a que se nega provimento.  
(EREsp nº 442781 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 10/12/2007, pág. 278)  

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, com inversão do ônus da sucumbência. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : SASAZAKI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO ROGÉRIO LANNIG 

No. ORIG. : 98.10.02056-2 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra sentença que, nos autos da 

medida cautelar requerida por SASAZAKI IND/ E COM/ LTDA, objetivando a autorização para efetuar o depósito do 

montante integral do débito objeto da Execução Fiscal nº 1002828-69.1996.4.03.6111 (96.1002828-4), para suspender a 

exigibilidade do crédito objeto da NDFG nº 31285, julgou procedente o pedido, para tornar definitiva a liminar que 

autorizou o depósito judicial, para suspender o crédito em questão até decisão final na ação principal (Ação Ordinária nº 
98.1002660-9), condenando a requerida ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

Suscita a apelante, primeiramente, preliminar de carência da ação e de ilegitimidade de parte passiva. No mérito, 

sustenta que não está presente o requisito do "fumus boni iuris", sendo certo que o débito relativo ao FGTS foi apurado 

com base na legislação vigente à época e nos documentos apresentados pela requerente. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não merece acolhida a preliminar de inadequação da via eleita, suscitada pela CEF. 

É verdade que o depósito previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional pode ser efetuado sem a 

necessidade do ajuizamento de ação cautelar, nem de prévia autorização judicial, estando o procedimento regulado pelo 
Provimento nº 58 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região: 

Os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, 

previstos pelo artigo 151, II, do CTN, combinado com o artigo 1º, III, do Decreto-lei nº 1737, de 20 de dezembro de 

1979, bem como, aqueles de que trata o artigo 38 da Lei 6830 de 1980 (Lei de Execução Fiscal) serão feitos, 

independente de autorização judicial, diretamente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que fornecerá aos 

interessados guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramitar o respectivo processo. 

(grifei) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

DEPÓSITO JUDICIAL - ART. 151, II, DO CTN. 

O depósito previsto no art. 151, II, do Código Tributário Nacional é um direito do contribuinte. O juiz não pode 

ordenar o depósito, nem o indeferir. 
(REsp nº 324012 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 05/11/2001, pág. 93) 

Todavia, para suspender a exigibilidade do crédito tributário, pode o contribuinte optar pelo depósito em ação cautelar, 

conforme entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional, expresso no enunciado da Súmula nº 02: 

É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral da quantia em dinheiro para suspender a 

exigibilidade do crédito. 
No tocante à ilegitimidade de parte passiva, merece acolhida a preliminar da CEF. 

A questão relativa à legitimidade da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para figurar no pólo passivo da demanda 

deve ser resolvida com a análise da legislação que rege o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Nos termos da Lei nº 8036/90: 

Art. 4º - A gestão da aplicação do FGTS será efetuada pelo Ministério da Ação Social, cabendo à Caixa Econômica 

Federal (CEF) o papel de agente operador. 

Art. 7º - À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe: 
I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente extratos 

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS; 

II - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo-operacionais dos bancos depositários, dos 

agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalha-dores, integrantes do sistema do FGTS. 
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III - definir os procedimentos operacionais necessários à execução dos programas de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana, estabelecidos pelo Conselho Curador com base nas normas e diretrizes 

de aplicação elaboradas pelo Ministério da Ação Social; 

IV - elaborar as análises jurídica e econômico-financeira dos projetos de habitação popular, infra-estrutura urbana 

e saneamento básico a serem financiados com recurso do FGTS; 

V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS; 

VI - elaborar as contas do FGTS, encaminhando-as ao Ministério da Ação Social; 

VII - implementar os atos emanados do Ministério da Ação Social relativos à alocação e aplicação dos recursos do 

FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Curador. 
E dispõe a Lei nº 8844/94, que trata da fiscalização, apuração e cobrança judicial das contribuições devidas ao FGTS: 

Art. 1º - Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das contribuições ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), bem assim a aplicação das multas e demais encargos devidos. 

Parágrafo único - A Caixa Econômica Federal (CEF) e a rede arrecadadora prestarão ao Ministério do Trabalho as 

informações necessárias ao desempenho dessas atribuições. 

Art. 2º - Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica 

Federal, mediante convênio, a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, 

relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. (redação dada pela 

Lei nº 9467/97) 
Dessume-se, da leitura de tais dispositivos, que (1) à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF coube a função de 

agente arrecadador e operador do FGTS, (2) à FAZENDA NACIONAL coube o lançamento e a cobrança das 
contribuições, e (3) ao MINISTÉRIO DO TRABALHO coube a fiscalização dos recolhimentos e a aplicação das 

multas, nos casos de inadimplemento. 

Nesse sentido, são os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, no tocante à atribuição da CEF, aplicam às 

contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 as regras observadas para as contribuições ao FGTS: 

ADMINISTRATIVO - FGTS - LC 110/01 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de demanda visando à inexigibilidade 

das contribuições sociais previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/01. Precedentes: REsp 670608 / PB, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 03/08/2006;AGA 806837 / RS, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ 31/05/2007;REsp 901737 / 

SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ 22/03/2007; REsp 674871 / PR, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

01/07/2005; REsp 593814 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/09/2005  
2. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp nº 1044783 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 16/06/2008) 

Desse modo, considerando que a autora, sob a alegação de nulidade do lançamento, pretende afastar a exigibilidade de 

contribuições ao FGTS, as quais ainda não foram inscritas em Dívida Ativa, não é a CEF parte legítima a ser 

demandada, até porque não possui atribuição para extinguir ou suspender a exigibilidade das contribuições em 

referência. 

Ressalte-se, por oportuno, que, tendo o contribuinte optado pelo depósito em ação cautelar, faz-se necessária a presença 

dos pressupostos para o exercício da jurisdição cautelar. 

Com efeito, a ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o 

que caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. 
A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ICMS - MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA.  

1. O contribuinte tem direito de efetuar o depósito da importância correspondente ao crédito tributário a fim de 

suspender a sua exigibilidade, utilizando-se de medida cautelar, desde que os pressupostos específicos para o 

exercício da jurisdição cautelar - fumus boni iuris e periculum in mora - estejam presentes.  

2. Recurso a que se nega provimento. 
(REsp nº 196170 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 19/06/2000, pág. 131) 

Assim, conquanto o depósito judicial, nos termos da Súmula nº 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, suspenda a 

exigibilidade do crédito, a medida cautelar, no caso dos autos, não pode sequer ser conhecida, em face da ilegitimidade 

da CEF para extinguir ou suspender a exigibilidade das referidas contribuições. 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar de inadequação da via eleita e, tendo em vista que a decisão não está em 
conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para acolher a preliminar de ilegitimidade da CEF e 

julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com a 

inversão do ônus da sucumbência. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003960-94.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003960-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : HOSPITAL CIDADE JARDIM LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Tratam-se de remessa oficial e de recursos de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado 

por HOSPITAL CIDADE JARDIM LTDA em face do CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - GERÊNCIA 
EXECUTIVA DE SÃO PAULO -, objetivando provimento jurisdicional que determine a abstenção da autoridade coatora 

em cobrar as contribuições previdenciárias, quais sejam auxílio-doença e acidente (primeiros quinze dias), adicionais de 

insalubridade e horas extras, terço constitucional e adicional de sobreaviso. Em decorrência, requer o reconhecimento 

do seu direito de compensar os valores pagos indevidamente com parcelas vincendas de tributos de mesma espécie, 

respeitando o prazo prescricional de 10 anos (fls. 02/31). 

A liminar foi indeferida (fls. 158/161). 

Em face da decisão liminar, a impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 171/203), ao qual foi negado provimento 

(fls. 320/340). 

A autoridade coatora prestou informações (fls. 235/248). 

Sentenciado o feito (fls. 256/264), julgou-se extinto o processo, com resolução de mérito, concedendo parcialmente a 

segurança, para que a impetrante não fosse compelida ao recolhimento de créditos tributários correspondentes às 
contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas a seus empregados doentes e acidentados, nos primeiros 

quinze dias de afastamento, reconhecendo-lhe o direito à compensação das quantias recolhidas a tal título, respeitando o 

prazo prescricional de 5 anos. 

A impetrante interpôs recurso de apelação reiterando que não deve haver incidência de contribuição previdenciária 

sobre as verbas indenizatórias de horas extras, terço constitucional de férias, adicionais de insalubridade e de 

sobreaviso, já que não se tratam de verbas remuneratórias, ou seja, pagas única e exclusivamente em remuneração ao 

trabalho prestado. Ainda, requereu fosse reconhecido o direito de compensação dos valores pagos indevidamente a tal 

título, com parcelas vincendas (fls. 273/300). 

A União também interpôs recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, o recebimento do recurso no efeito 

suspensivo e, no mérito, pleiteou fosse reconhecida a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores 

recolhidos nos primeiros quinze dias de afastamento dos empregados doentes e acidentados, visto que se paga salário, e 

a exação incide sobre a folha de salário da empresa. Defendeu, ainda, que a compensação deve se dar com tributos 
vincendos e da mesma espécie, observando-se o art. 170-A do CTN e a limitação de 30% do art. 89 da Lei nº 8.212/91. 

Argumentou, por último, que não há incidência de juros moratórios (fls. 303/ 318). 

Com contrarrazões (fls. 355/370 e 387/398), subiram os autos a este E. Tribunal. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs agravo de instrumento (fls. 399/419) em face da decisão de fls. 303, ao 

qual foi negado seguimento, com fulcro no artigo 557, caput do CPC (fls. 424/427). 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento ao recurso de apelação 

interposto pela impetrante e pelo provimento da apelação interposta pela União (fls. 429/437). 

É o relatório. DECIDO. 
 

Inicialmente, não conheço o pleito da União de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, eis que já foi 

apreciado na decisão de fls. 303, em face da qual foi interposto agravo de instrumento (fls. 399/419). 
No mérito, é preciso assinalar, por relevante, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma 

determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo 

Estado como necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)" 
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A simples leitura do mencionado artigo me leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações do empregado que compõem o salário-de-

contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, 
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

Nessa mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que "Os ganhos habituais do 

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como 

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias 

habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do 

salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos 
remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de 

trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios." 

É preciso assinalar, ainda, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram o salário de 

contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras 

verbas de natureza não salarial. 

 

I - Incidência da contribuição previdenciária 
 

Assentadas tais premissas, cumpre verificar se há incidência de contribuição previdenciária sobre às seguintes verbas: 

auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias de afastamento), terço constitucional de férias, adicionais de hora-extra, 

de insalubridade e de sobreaviso. 
 

a) Auxílio-doença/acidente (primeiros quinze dias de afastamento) 
 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), 

tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores não têm natureza salarial. 

Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constituem 

causa interruptiva do contrato de trabalho. 

Vale ressaltar, ainda, que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida Lei 
enfatizar que "Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, 

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os valores recebidos 

naquela quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a 

nenhuma prestação de serviço. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no período de quinze dias que antecedem o 

auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem 

natureza salarial - é dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 17/08/2006; REsp 824.292/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 08/06/2006; REsp 

381.181/RS, 2ª Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25/05/2006; REsp 768.255/RS, 2ª Turma, Min. Eliana 

Calmon, DJ de 16/05/2006. 

 

b) Terço constitucional de férias 
 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço constitucional de férias, 

alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-

incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado: 
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"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com 

base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias . 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 
3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias , verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados." 

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009) 

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do 

Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza "compensatória/indenizatória" e de 

que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, 

para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

 

c) Adicionais de insalubridade, horas extras e sobreaviso 
 

Quanto os adicionais de insalubridade, horas extras e de sobreaviso pagos habitualmente ao empregado, inserem-se no 

conceito de ganhos habituais e compõem a base de cálculo das contribuições sociais. 

Essa mesma posição sobre a matéria, cumpre mencionar, foi perfilhada pelo E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

quando do julgamento da AC de nº 2004.72.02.002494-0, cujo acórdão está assim ementado: 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL. PARCELA SALARIAL.  

- Sobre os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas extras deve incidir contribuição 

previdenciária. Esses adicionais são parcelas que o empregado recebe complementarmente por estar trabalhando 

nessas condições especiais. Tais valores retribuem o trabalho prestado e se somam ao salário mensal auferido. Não 
têm natureza indenizatória, mas sim salarial".  

(1ª Turma, Relator Vilson Darós, DJ 21/09/2005) 

 

Cabe referir, ainda, que a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é firme nesse sentido, conforme se verifica dos 

acórdãos abaixo: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. 

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, 

TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE 

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA 

CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 
das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido". 

(REsp - 486.697/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17/12/2004, p. 420) (Grifei) 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - FUNÇÃO COMISSIONADA E DEMAIS VERBAS 

RECEBIDAS EM CARÁTER PERMANENTE OU COM HABITUALIDADE - ESFERA DE INCIDÊNCIA. 1. A Primeira 
Seção do STJ pacificou o entendimento de que a não-incidência de contribuição previdenciária sobre verbas recebidas 

em virtude do exercício de função comissionada deve observar o período de vigência da Lei 9.783/99, porque no 

regime anterior à citada norma havia expressa previsão legal determinando a tributação. Precedentes. 2. Na linha da 

jurisprudência sumulada pelo STF nos verbetes 207 e 688, seguida por precedentes desta Corte, constatado o caráter 

permanente ou habitual no recebimento de adicionais e abonos, legítima é a incidência da contribuição previdenciária. 

3. Recurso especial não provido". 

(RESP - Recurso Especial - 838251, Rel. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. 07/11/2008) (Grifei) 
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Na mesma esteira, vale transcrever trecho da decisão monocrática proferida pelo Desembargador Federal Baptista 

Pereira, quando integrante da E. Quinta Turma desta Corte Regional, no Agravo de Instrumento de n.º 

2008.03.00.043468-9/SP, julgado em 5/5/2009: 

 

"Quanto ao adicional de sobreaviso, trago à colação julgado do Tribunal Regional da 4ª Região, em que se reconhece 

a sua natureza remuneratória, posição da qual compartilho. Confira-se: 

'LEI Nº 9783/99. ILEGITIMIDADE PARA A CAUSA. CONTRIBUIÇÃO. PARA O CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA E OUTRAS VERBAS. - omissis. - A gratificação natalina, as diárias que 

excedem a 50% do valor da remuneração, o auxílio-natalidade, o auxílio-funeral, o adicional de 1/3 de férias, os 
adicionais de horas extraordinárias, noturno, de insalubridade, periculosidade, penosidade e de sobreaviso, bem como 

o adicional por tempo de serviço e a hora repouso têm natureza salarial, incidindo, assim, a contribuição social do 

servidor público de que trata a Lei nº 9.783, de 1999. (grifei) (TRF4, AC 2001.71.02.000954-6, Primeira Turma, 

Relator Vilson Darós, DJ 31/08/2005)´". 

 

II- Do direito à compensação 
 

Reconhece-se, então, à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo 

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou 

doença ( auxílio-doença/acidente) e sobre o terço constitucional de férias. 

 

a) Prazo prescricional 
 

Cumpre, agora, esclarecer acerca do prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, sendo aplicável ao feito a Lei Complementar nº 118/05, haja vista que o ajuizamento 

deste mandado de segurança (15/02/2008) é posterior ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei 

Complementar, ou seja, 09 de junho de 2005. 

Dispõe o art. 3º da LC nº 118/05: 

 

"Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no 

momento do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei". 

Vale dizer, determina que se considere o prazo de cinco anos a contar da antecipação a cargo do contribuinte e 
acrescenta, em seu artigo 4º, que deverá ser observada a regra do inciso I do artigo 106 do Código Tributário Nacional, 

autorizadora da aplicação da lei ao fato pretérito. 

Todavia, o dispositivo supracitado (art. 3º), contrariando a intenção da Lei Complementar em comento, não tem eficácia 

retroativa, já que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE, sessão de 

06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I da Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte da Lei 

Complementar. 

Assim, consoante entendimento do eminente Relator Ministro Teori Albino Zavascki no Incidente de 

Inconstitucionalidade no ERESP 644.736/PE: 

 

"...a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos 
efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição do indébito é de cinco 

anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime 

previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

Portanto, o prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o 

qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados 

inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita), desde 

que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05. Assim, consoante se verifica nas 

fls. 42/99, como a impetrante pretende compensar os valores recolhidos indevidamente no período de outubro de 2000 a 

junho de 2007 e, tendo sido o presente mandado de segurança ajuizado em 15 de fevereiro de 2008, não há que se falar 

em prescrição das quantias recolhidas. 

 

b) Critérios da compensação 
 

Referentes aos critérios a serem observados na compensação, a legislação que rege o instituto sofreu alterações ao longo 

dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda ad MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, 

Decreto nº 2.138/1997 e Ins/SRF nºs 210/2002 e 460/2004. 

Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em matéria de compensação 

tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda. Destarte, como a ação foi ajuizada em 15 de 

fevereiro de 2008 deve ser aplicado a ela o regime jurídico em vigor na época, ou seja, a Lei nº 10.637/2002, a qual deu 

nova redação ao art. 74 da Lei nº 9.430/96, in verbis: 
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"O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição 

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão". 

 

Como se nota do dispositivo supra, a Lei nº 10.637/02 sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos 

tributos compensáveis, conforme já entendia a Lei nº 9.430/96. Em conseqüência, após o advento do referido diploma 

legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a 

compensação tributária, independente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo 

contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos 
compensados. Precedentes: AGRESP 886345/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 12.05.08; AGRESP 1029235/SP, Rel. 

José Delgado, DJU de 21.05.2008 e AGRESP 862572/CE, Rel. Luiz Fux, DJU de 16.06.2008. 

Ademais, disciplinando o citado dispositivo (art. 49 da Lei nº 10.637/2002), a Secretaria da Receita Federal editou a 

Instrução Normativa nº 210, de 1º/10/2002, cujo art. 21 estatui: "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo 

ou contribuição administrado pela SRF, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação 

de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob administração da 

SRF". 
Sobre o assunto, segue pacífica a jurisprudência do STJ, in verbis: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. LEI 9.718/98. 

PIS E COFINS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE 
RECURSO ESPECIAL. 1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), 

exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, 

sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, 

do contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato 

normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre 

tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 3. Outrossim, a 

Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições", 

determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos 

internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 

2.287/86. 4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a 

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a 
serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 5. 

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 

2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos 

compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 7. Em conseqüência, após o 

advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, 

mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e 

respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 8 Deveras, com o advento da 
Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, 

agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o 

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se 

tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da 

demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do 

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte 

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que 

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a demanda em 

28/09/2001, pleiteando a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL com as 

contribuições vincendas de outros tributos federais. 11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, sem 

as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, sendo admitida a compensação entre quaisquer tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização 

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua. 12. Nada 

obstante, a instância ordinária aludiu ao preenchimento dos requisitos atinentes à questão, sendo defeso ao Superior 

Tribunal de Justiça o reexame dos autos a fim de verificar o atendimento ao requisito da Lei 9.430/96, ante o teor da 

Súmula 7/STJ. 13. Agravo regimental desprovido" (STJ - Superior Tribunal de Justiça - 1ª Turma - AGRESP 1013464 - 

Processo 200702950710/SP - Data da decisão: 16/09/2008 - Relator Luiz Fux). 
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Não obstante meu posicionamento acima discorrido, o pleito da impetrante restringe-se a aplicação do art. 66 da Lei 

8383/91, que possibilita a compensação apenas com parcelas vincendas das contribuições arrecadadas pelo INSS. Desse 

modo, deve a compensação efetivar-se nos termos requeridos. 

 

c) Art. 170-A do Código Tributário Nacional 
 

Apesar da compensação independer de prévia autorização administrativa ou judicial, na hipótese dos autos, optou a 

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do CTN e, 

pois a demanda visa justamente ver declarada a inexistência da relação jurídica tributária, ficando demonstrada a 
existência de contestação judicial. Demais disso, cumpre acentuar que a referida norma (art. 170-A do CTN), de 

natureza processual, tem aplicação imediata, e assim incide sem detença aos processos pendentes. 

Esse entendimento, impõe-se registrar, tem sido observado em sucessivos julgamentos proferidos pelo C. Superior 

Tribunal de Justiça, dentre os quais merece destaque o acórdão assim ementado: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - TRIBUTÁRIO - ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - COMPENSAÇÃO 

DE VALORES RECOLHIDOS A MAIOR - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 170-A DO 

CTN - ALEGADA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 475 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. No tocante à 

pretendida violação ao artigo 475 do CPC, sob o fundamento de que a decisão que concedeu a antecipação de tutela 

deveria submeter-se ao reexame necessário, carece a matéria do necessário prequestionamento. Se a recorrente 

entendesse haver alguma eiva no acórdão objurgado, deveria ter oposto embargos de declaração, a fim de viabilizar o 

exame da questão por este sodalício. Não se vê, e tampouco se vislumbra, na hipótese, a ameaça de lesão a justificar a 

concessão da antecipação de tutela, caracterizada pela urgência da antecipação do provimento final, pois a recorrente 
não será privada no futuro de eventual compensação das diferenças recolhidas a maior, se verificada a existência do 

direito no julgamento do mérito da ação. O que se observa no caso vertente é que, concedida a antecipação de tutela, 

torna-se presente o risco da irreversibilidade dos efeitos da medida para a fazenda, em nítida afronta ao disposto no § 

2º do artigo 273 do Código Buzaid. O artigo 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar 104/2001, determina 

expressamente que 'é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial'. Recurso especial parcialmente provido". 

(RESP 178.202/SP, REL. MIN. FRANCIULLI NETTO, DJU DE 31.05.04) (Grifei). 

 

d) Limitação percentual trazida pelo § 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91 
 

Concernente à revogação da limitação do § 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/2009, revendo 
posicionamento anterior e, em face da nova orientação da C. Corte Superior, apesar da revogação do § 3º do art. 89 da 

Lei 8.212/91, operada pela Medida Provisória 449/2008, posteriormente convertida na Lei 11.941/2009, a controvérsia, 

conforme salientado pelo Min. Castro Meira, no julgamento do REsp - 1170425 (DJE de 17/05/2010), "em verdade, 

encontra solução no princípio tempus regit actum", de modo que seria inviável apreciar o pedido de compensação à luz 

do direito superveniente, "porque os novos preceitos normativos, ao mesmo tempo em que ampliaram o rol das espécies 

tributárias compensáveis, condicionaram a realização da compensação a outros requisitos, cuja existência não constou 

da causa de pedir nem foi objeto de exame nas instâncias ordinárias". 

Desse modo, como, no caso vertente, a ação foi proposta em 15 de fevereiro de 2008, quando estava vigente a redação 

atribuída ao § 3º do art. 89 da Lei 8.212/91 pela Lei 9.129/95, "a compensação não poderá ser superior a trinta por 

cento do valor a ser recolhido em cada competência". 

 

e) Correção monetária e juros moratórios 
 

À correção monetária devem ser adotados os critérios e índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e 

previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

No tocante aos juros moratórios, revendo meu posicionamento, de acordo com a orientação jurisprudencial firmada pela 

1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, na restituição de tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por 

compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único do 

CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças 

cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a 

taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EREsp 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ 

de 28.10.2003; EREsp 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

 
Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, não conheço o pleito da União de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação e, no 

mérito, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 
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recurso de apelação da impetrante, apenas para reconhecer a inexigibilidade da incidência da contribuição em tela sobre 

o terço constitucional de férias e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação da 

União, com fundamento no mesmo dispositivo legal, tão somente para que seja observada, na compensação, a regra 

contida no art. 170-A do CTN e a limitação percentual do § 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91, mantendo-se, no mais, a r. 

sentença a quo. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003841-23.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.003841-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : TRANSPORTADORA ANTARTICO LTDA e outros 

 
: GIUSEPPINA MARTINANGELO CIOFFI 

 
: OSWALDO CIOFFI 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO RIBEIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por TRANSPORTADORA ANTÁRTICO LTDA e OUTROS contra sentença que, nos 

autos dos embargos opostos às Execuções Fiscais nºs 98.0504415-7, 98.0504682-6 e 98.0542672-6, ajuizadas pela 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improdecente o 

pedido, sob o fundamento de que a embargante não conseguiu ilidir a presunção e liquidez dos títulos que embasam a 

execução. 

Ocorre que, nos autos das execuções em referência, como se vê de fls. 514/515, foram acolhidos os pedidos da 

exeqüente e proferidas sentenças julgando extintas as execuções, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Diante do exposto, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.  
Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7206/2010 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021332-66.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021332-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : GRADIENTE AUDIO E VIDEO LTDA e outro 

 
: GRADIENTE ENTERTAINMENT LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Fls. 775/783. Proceda a subsecretaria à regularização da etiqueta de autuação do presente recurso, para constar a nova 

denominação social da empresa apelante, bem como às anotações necessárias no tocante à representação processual 

para futuras publicações. 

Manifestem-se os apelados sobre o noticiado à fl. 775. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022346-22.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.022346-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ODAIR BORSARIN e outro 

 
: RITA MARIA BORSARIN 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

DESPACHO 
Fl. 471. Defiro a regularização da relação processual, considerando a incorporação do BANCO NOSSA CAIXA S/A 

pelo BANCO DO BRASIL S/A, nos termos dos documentos de fls. 474/494. 

Retifique-se a autuação fazendo constar o nome do BANCO DO BRASIL S/A. 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. Sidney Graciano Franze e inclua-se o nome do advogado do Banco do 

Brasil S/A, Dr. ARNOR SERAFIM JUNIOR (OAB/SP nº 79.797), conforme petição (fl. 471) e procuração de fl. 473. 

Fl. 473. Anote-se. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0659856-16.1984.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.045975-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
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ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE 

APELADO : MARIA APARECIDA BOLONI 

ADVOGADO : ALESSANDRA CAPUANO MARCHIORI 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

No. ORIG. : 00.06.59856-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 594. Defiro a regularização da relação processual, considerando a incorporação do BANCO NOSSA CAIXA S/A 

pelo BANCO DO BRASIL S/A, nos termos dos documentos de fls. 597/617. 

Retifique-se a autuação fazendo constar o nome do BANCO DO BRASIL S/A. 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. Sidney Graciano Franze e inclua-se o nome do advogado do Banco do 
Brasil S/A, Dr. ARNOR SERAFIM JUNIOR (OAB/SP nº 79.797), conforme petição (fl. 594) e procuração de fl. 596. 

Fl. 596. Anote-se. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020391-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020391-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ORGANIZACAO EDUCACIONAL MORUMBI SUL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Fls. 377/378 e 383/384. Esclareça a apelante se renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 

269, V do CPC, ou se desiste do recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015144-76.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.015144-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIANE BIANCHINI FALOPPA e outro 

APELANTE : ROMULO LARGURA 

ADVOGADO : MANOEL DOS SANTOS SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação o nome da advogada Dra. Fabiane Bianchini Faloppa e inclua-se o nome do advogado da Caixa 
Econômica Federal - CEF, Dr. HERÓI JOÃO PAULO VICENTE (OAB/SP nº 129.673), conforme petição (fls. 218 e 

224) e substabelecimento de fl. 219. 

Fl. 220. Anote-se. 

Após, aguarde-se o julgamento. 
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Int. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099680-80.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.099680-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BARBALHO 

 
: DOUGLAS ALEXANDRE DRESSANO FIORELLI 

 
: CARLOS ALBERTO MARINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON VIVIANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 97.00.00015-9 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Fls. 869/870: A embargante USINA SANTA RITA S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL aderiu ao parcelamento previsto na Lei 

nº 11941/2009, renunciando ao direito sobre que se funda a ação. 

E, tendo renunciado ao direito sobre que se funda a ação e não se aplicando, ao caso, a dispensa de honorários 

advocatícios prevista no artigo 6º, parágrafo 1º, da Lei nº 11941/2009, deve a embargante arcar com o pagamento de tal 
verba. 

A esse respeito, ademais, há entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - HONORÁRIOS .  

O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11941 , de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de 

ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas 

demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, "caput", do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.  

Agravo regimental não provido. 
(AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp nº 1009559 / SP, Corte Especial, Relator Ministro Ari 

Pargendler, DJe 08/03/2010) 

E em situações semelhantes, em que a parte renuncia ao direito sobre que se funda a ação, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça tem reduzido os honorários advocatícios, considerados excessivos, para 1% (um por cento) do valor do débito 
em questão: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL - PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS - INCLUSÃO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir 

de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo 

regimental não provido." (AgRg EDcl EDcl RE EDcl AgRg REsp nº 1009559/SP, Relator Ministro Ari Pargendler, 

Corte Especial, in DJe 08/03/2010). 

2. Não há dispensa dos honorários advocatícios em razão da extinção da ação proposta pelo contribuinte contra o 

Fisco, quando se visa à "adesão da empresa ao programa do REFIS", nos termos da Lei nº 11941/2009. 

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg na DESIS no REsp nº 1128942 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO 

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O 

VALOR DO DÉBITO CONSOLIDADO - MP 303/2006, ART. 1º, § 4º. 

1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio 

da inscrição no Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e 
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à desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária (EREsp 

509367 / SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ). 

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação Fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e 

não uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa jurídica 

sujeita-se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a desistência dos 

recursos interpostos. 

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do débito 

consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006. 

4. Agravo regimental não-provido. 
(AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 08/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

ADESÃO AO REFIS - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL - VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 

1% SOBRE O VALOR CONSOLIDADO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ. 

1. A jurisprudência do STJ, em acórdão de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, nos EREsp 446092 / SC, 

Primeira Seção, DJ 03/11/2003, nos casos de condenação em verbas honorárias em que há a desistência da ação 

judicial antes da prolação da sentença para adesão ao Refis, firmou o seguinte entendimento: "a verba honorária 

que for devida em decorrência de desistência de ação judicial para fins de adesão ao REFIS também poderá ser 

incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do débito consolidado."  

2. Nos procedimentos comuns, hipótese dos autos, "em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos 

à execução em que não se aplica o DL 1025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do 

CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 

5º, § 3º da Lei 10189/2001" (EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 

10/03/2004, DJ 07/06/2004). 

3. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1104540 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 22/10/2009) 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 1% (um por cento) do valor 

atualizado do débito em questão. PREJUDICADO o recurso de fls. 768/774. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004439-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004439-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE CAETANO LEME 

ADVOGADO : MAURÍCIO DE OLIVEIRA ALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DESPACHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF acerca do noticiado às fls. 314/315, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000469-73.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.000469-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SILVEIRA DI DONATO e outro 

DECISÃO 

1. Considerando as alterações promovidas pela Lei nº 11457/2007, RETIFIQUE-SE a autuação, para substituir o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pela União Federal (FAZENDA NACIONAL). 

2. Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, 

nos autos da medida cautelar preparatória requerida por FBA FRANCO BRASILEIRA S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL, 

objetivando depositar em juízo os valores em cobrança nas NFLDs nºs 32.392.600-2 e 32.392.602-9, para suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que é direito inafastável do 

contribuinte valer-se do depósito integral das quantias relativas a crédito que pretende discutir, deixando de condenar as 

partes ao pagamento de honorários advocatícios. 
Sustenta a apelante, em suas razões, que a autora não tem interesse de agir, visto que o Provimento nº 58 do Presidente 

do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, estabeleceu que os depósitos voluntários facultativos destinados a 

suspender a exigibilidade do crédito tributário poderão ser efetuados independentemente de autorização judicial. 

Requer, assim, a reforma total do julgado, com a extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, e a condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não merece acolhida a preliminar de inadequação da via eleita, suscitada pela União. 

É verdade que o depósito previsto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional pode ser efetuado sem a 

necessidade do ajuizamento de ação cautelar, nem de prévia autorização judicial, estando o procedimento 
regulamentado pelo Provimento nº 58 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região: 

Os depósitos voluntários facultativos destinados à suspensão da exigibilidade do crédito tributário e assemelhados, 

previstos pelo artigo 151, II, do CTN, combinado com o artigo 1º, III, do Decreto-lei nº 1737, de 20 de dezembro de 

1979, bem como, aqueles de que trata o artigo 38 da Lei 6830 de 1980 (Lei de Execução Fiscal) serão feitos, 

independente de autorização judicial, diretamente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL que fornecerá aos 

interessados guias específicas para esse fim, em conta à ordem do Juízo por onde tramitar o respectivo processo. 

(grifei) 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

DEPÓSITO JUDICIAL - ART. 151, II, DO CTN. 

O depósito previsto no art. 151, II, do Código Tributário Nacional é um direito do contribuinte. O juiz não pode 

ordenar o depósito, nem o indeferir. 
(REsp nº 324012 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 05/11/2001, pág. 93) 

Todavia, para suspender a exigibilidade do crédito tributário, pode o contribuinte optar pelo depósito em ação cautelar, 

conforme entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional, expresso no enunciado da Súmula nº 02: 

É direito do contribuinte, em ação cautelar, fazer o depósito integral da quantia em dinheiro para suspender a 

exigibilidade do crédito. 
Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

E se o contribuinte optou pelo depósito em ação cautelar, faz-se necessária a presença dos pressupostos específicos para 

o exercício da jurisdição cautelar. 

Com efeito, a ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o 

que caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito 

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ICMS - MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO - SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA.  

1. O contribuinte tem direito de efetuar o depósito da importância correspondente ao crédito tributário a fim de 

suspender a sua exigibilidade, utilizando-se de medida cautelar, desde que os pressupostos específicos para o 

exercício da jurisdição cautelar - fumus boni iuris e periculum in mora - estejam presentes.  

2. Recurso a que se nega provimento. 
(REsp nº 196170 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 19/06/2000, pág. 131) 

No caso, pretende a autora provimento que autorize o depósito judicial dos valores em cobrança nas NFLDs nºs 

32.392.600-2 e 32.392.602-9, para suspensão da exigibilidade dos débitos tributários, tendo ajuizado a ação principal 

dentro do prazo legal. 

E os débitos em cobrança referem-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas pela prestadora de serviço nas 
competências de 10/1994 a 12/1997, como se vê dos relatórios fiscais acostado à fls. 53/55 e 126/128: 

1. Valendo-se do princípio da RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, o débito, constante da Notificação Fiscal em 

epígrafe, tem como fato gerador das contribuições previdenciárias as NOTAS FISCAIS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS; FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; ou outros similares, emitidos por empresas prestadoras 

de serviços, que prestaram seus serviços à empresa supra mencionada. 
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1.1. Vide fls. RELATÓRIO DOS FATOS GERADORES, que fica fazendo parte integrante do presente relatório 

fiscal. 

1.2. Nos termos dos dispositivos legais, aludidos no presente relatório fiscal, RESPONDE SOLIDARIAMENTE 

pelas obrigações previdenciárias, a empresa tomadora de serviços (GUANABARA AGRO INDUSTRIAL S/A), 

mediante cessão de mão de obra, se esta não fizer prova dos recolhimentos prévios das contribuições incidentes sobre 

a remuneração dos segurados empregados da empresa prestadora de serviços, que exerceram atividades que deram 

origem à emissão dos documentos NF/FATURAS ou similares. 

2. Os salários de contribuição foram obtidos aplicando-se percentuais sobre os montantes das NF/FATURAS ou 

similares, emitidas contra a empresa GUANABARA AGRO INDUSTRIAL S/A. Percentuais estes que representam 

VALORES MÍNIMOS DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO, e que estão estipulados no documento ANEXO I, 

sendo tais percentuais, variáveis de acordo com as atividades ou tipos de serviços prestados pelas empresas 

prestadoras dos serviços. 
(NFLD nº 32.392.600-2, fls. 53/55) 

1. Valendo-se do princípio da RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA, o débito, constante da Notificação Fiscal em 

epígrafe, tem como fato gerador das contribuições previdenciárias as NOTAS FISCAIS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS; FATURA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS; ou outros similares, emitidos por empresas prestadoras 

de serviços, que prestaram seus serviços à empresa supra mencionada. 

1.1. Vide fls. RELATÓRIO DOS FATOS GERADORES, que fica fazendo parte integrante do presente relatório 

fiscal. 

1.2. Nos termos dos dispositivos legais, aludidos no presente relatório fiscal, RESPONDE SOLIDARIAMENTE 

pelas obrigações previdenciárias, a empresa tomadora de serviços (GUANABARA AGRO INDUSTRIAL S/A), 

mediante cessão de mão de obra, se esta não fizer prova dos recolhimentos prévios das contribuições incidentes sobre 

a remuneração dos segurados empregados da empresa prestadora de serviços, que exerceram atividades que deram 

origem à emissão dos documentos NF/FATURAS ou similares. 

2. Os salários de contribuição foram obtidos aplicando-se percentuais sobre os montantes das NF/FATURAS ou 

similares, emitidas contra a empresa GUANABARA AGRO INDUSTRIAL S/A. Percentuais estes que representam 

VALORES MÍNIMOS DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO, e que estão estipulados no documento ANEXO I, 

sendo tais percentuais, variáveis de acordo com as atividades ou tipos de serviços prestados pelas empresas 

prestadoras dos serviços. 
(NFLD nº 32.392.602-9, fls. 126/128) 

A questão debatida nos presentes autos, portanto, diz respeito à regra da responsabilidade prevista no artigo 31 da Lei nº 

8212/91, em sua redação original, que assim dispõe: 

O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho 

temporário, responde solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta lei, em relação aos serviços 

a ele prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23. 
E, nos termos do artigo 124 do Código Tributário Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas que tenham 

interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal e ou as expressamente designadas por 

lei, sendo que tal solidariedade não comporta benefício de ordem. 

Entendo, assim, que a embargante não tem qualquer benefício de ordem em relação às empresas prestadoras de serviço, 

no tocante às contribuições incidentes sobre a remuneração paga aos segurados envolvidos na prestação de serviço. 

Na verdade, se a legislação estabelece que a responsabilidade do contratante é solidária com a empresa prestadora de 

serviço, deveria a autora ter se acercado de garantias que pudessem isentá-la da cobrança da contribuição relativa a 

prestação de serviço mediante cessão de mão-de-obra, exigindo da empresa prestadora de serviço, quando da quitação 
da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, documentos comprobatórios do recolhimento pela empresa cedente da 

mão-de-obra, tais como, cópias de guias de recolhimento quitadas e a respectiva de folha de pagamento. 

No caso dos autos, a autora não trouxe, aos autos, cópia autenticada de recolhimento quitada e respectiva folha de 

pagamento, as quais deveriam ter sido exigidas da empresa cedente de mão-de-obra, quando da quitação da nota fiscal 

ou fatura da prestação de serviço, nem há qualquer indício no sentido de que foram recolhidas as contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados envolvidos na prestação de serviço. 

E instada, pelo despacho de fl. 194, a especificar as provas que pretendia produzir, justificando a sua pertinência, a 

autora deixou transcorrer, "in albis", o prazo concedido, conforme certificado à fl. 204. 

Assim, se a autora não se acercou de garantias que pudessem isentá-la da cobrança da contribuição relativa a prestação 

de serviço mediante cessão de mão-de-obra, não pode o Juízo impedir o Instituto embargado de autuar a empresa 

tomadora de serviço. 

Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO TOMADOR 

DE SERVIÇOS PELO RECOLHIMENTO DOS VALORES DEVIDOS PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS - 

AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS PARA INFIRMAR A DECISÃO AGRAVADA - 

DESPROVIMENTO. 

1. O artigo 31 da Lei 8212/91 impõe ao contratante de mão-de-obra a solidariedade com o executor em relação às 

obrigações de recolhimento das contribuições previdenciárias, bem como outorga o direito de regresso contra o 

executor, permitindo, inclusive, ao tomador a retenção dos valores devidos ao executor para impor-lhe o 

cumprimento de suas obrigações. 
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2. Para a empresa tomadora de serviços isentar-se da responsabilidade pelo não pagamento das contribuições 

previdenciárias devidas pela prestadora de serviço, é necessário que demonstre o efetivo recolhimento destas 

contribuições. 

3. O agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto 

da decisão agravada. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AGA nº 463744 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 192) 

Assim, conquanto o depósito judicial, nos termos da Súmula nº 112 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, suspenda a 
exigibilidade do crédito tributário, a improcedência da ação cautelar é medida que se impõe, vez que ausente a 

plausibilidade do direito invocado. 

Quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, condeno a 

autora a arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo, em conformidade com os 

julgados desta Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a 

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para julgar improcedente a ação cautelar, condenando a autora ao pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se e intimem-se. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028130-25.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.028130-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : PEDREIRA DUTRA LTDA 

ADVOGADO : LÉLIO JOSÉ CRESPIM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MARCIO POMPEO CAMPOS FREIRE e outro 

 
: JURANDYR DA PAIXAO DE CAMPOS FREIRE FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00010-2 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

DESPACHO 
Manifeste-se a União acerca do noticiado às fls. 149/154, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7205/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-89.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004682-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CLOVIS BELLISONI e outro 

 
: SANDRA REGINA ABRAMSON BELLISONI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

PARTE AUTORA : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

No. ORIG. : 00046828920044036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Fls. 761/762: Considerando que os autores CLOVIS BELLISONI e SANDRA REGINA ABRAMSON BELLISONI 
renunciaram ao direito em que se funda a ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, julgo 

extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso 

interposto (fls. 711/752). 

As custas judiciais serão suportadas pelos autores, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via administrativa. 

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos 

foram efetuados perante e à disposição dele. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001811-96.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001811-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ADILSON DA SILVA e outro 

 
: LUCIMARA ALVES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DESPACHO 

Fls. 288/292: Intimem-se pessoalmente os apelantes a regularizarem sua representação processual no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006717-09.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006717-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NELSON LUIZ GASPARIN e outro 

 
: LAURA BEATRIZ PEREIRA SANTANNA GASPARIN 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00067170920054036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Diante do trânsito em julgado da sentença que homologou a transação entre as partes nos autos da ação principal 

(2005.61.00.004339-3), com baixa definitiva ao arquivo em 16/08/2010, conforme se verifica dos assentamentos 

cadastrais da Justiça Federal, julgo extinto a presente cautelar sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 

808, III e 267,VI, ambos do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 623/2720 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015651-33.1993.4.03.6100/SP 

  
97.03.021054-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE CAMARGO JUNIOR e outros 

 
: KONSTANTINO KRYMOW 

 
: LUIZ AUGUSTO LOGE 

 
: LUIZ CARLOS TENORIO DE ALMEIDA 

 
: LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

 
: MARIO SETTI JUNIOR 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ALONSO MUÑOZ 

No. ORIG. : 93.00.15651-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de r. sentença que, em fase execução de sentença de ação de expurgos do FGTS movida em face 

da Caixa Econômica Federal, julgou extinta a execução nos termos dos artigos 794, I e 795, do Código de Processo 

Civil, em relação aos autores especificados às folhas 701 e 702 e, tendo em vista a transação extrajudicial firmada 

através do termo de adesão previsto na Lei Complementar 110/2001 firmada entre LUIZ AUGUSTO LOGE extinguiu a 

execução nos termos dos artigos 794, II, e 795, do CPC. 

Em seu recurso de apelação (fls. 706/711), o autor manifesta sua discordância com a extinção da execução quanto ao 
autor MARIO SETTI JUNIOR alegando que não foi aberta vista à executada para que se manifestasse sobre a petição 

de fls. 584/587 e alega, ainda, que a decisão indeferiu os honorários relativos ao acordo celebrado pelo autor Luiz 

Augusto Loge. 

Pugna pela cassação da sentença, intimação da CEF para esclarecer a diferença apontada e atualizar os depósitos 

referentes ao plano verão para o autor Mario Setti Junior e depositar os honorários no importe de 10% do valor da causa 

quanto ao autor Luiz Augusto Loge. 

Em contra-razões a CEF esclarece que as discrepâncias apontadas pelo autor às folhas 584/587 devem-se ao fato de que 

a presente lide restringe-se ao IPC de janeiro/89 sendo que o acordo na forma da Lei 110/01 é mais amplo, 

esclarecendo, mais, que os honorários advocatícios foram depositados na forma da sentença transitada em julgado, qual 

seja, sobre o valor da causa, não cabendo a alegação do autor de insuficiência no pagamento da verba honorária.  

Subiram os autos. 

É a síntese do necessário. 
Decido. 

Tempestiva e regularmente interposta, é de ser acolhida a apelação para no mérito ser-lhe negado provimento como 

fundamento a seguir. 

Nas alegações trazidas às folhas 584/587, às quais se reporta em suas razões de apelação, o autor pede manifestação da 

CEF sobre valores apontados em extratos sem delimitar a matéria devolvida ao julgamento desta E. Corte. 

Compulsando os autos verifico que a lide cinge-se à diferença entre o IPC referente ao mês de janeiro/89 e o índice 

oficial aplicado aos saldos das contas vinculadas, como oportunamente traz a CEF em suas contrarrazões. Assim não 

cabe alegar nesta demanda questões porventura decorrentes da aplicação de outros índices não incluídos na inicial, 

mormente, tendo sido amplamente observado o princípio do contraditório, propiciando aos autores manifestar-se sobre 

todas as fases do processo e documentos juntados, não devendo ser provida a apelação neste sentido.. 

Quanto aos honorários advocatícios que o apelante alega devidos em razão de ter o autor transacionado com a CEF, 
entendo que no caso deve-se ser aplicado o § 2º do artigo 26 do Código de Processo Civil. Veja-se que não se trata de 

negar direito aos honorários advocatícios, mas, apenas, de estabelecer que, no caso da transação extrajudicial em que 

não houve manifestação das partes sobre tal verba, cada qual arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos.  

É esta a posição dominante na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, que colaciono: 

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LC N. 110/2001. PROGRAMA 

DE PAGAMENTO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26, § 2º, DO CPC. 1. A adesão ao 

Programa de Pagamento dos expurgos inflacionários relativos às contas vinculadas de FGTS - Lei Complementar nº 
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110, de 29/06/2001 - impõe a incidência do § 2º do art. 26 do CPC quanto ao pagamento de honorários. Precedentes do 

STJ:  
REsp 1.165.107/RJ, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ. 27/11/2009;  

REsp 844.727/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 31/8/2006;  

REsp nº 560.393/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 19.09.2005). 2. Agravo regimental desprovido." 

(AGRESP 200901562127, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010) (negritei) 

 

De ser negado provimento à apelação também neste ponto. 

Assim sendo, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que autoriza nestas circunstâncias que o relator 
decida isoladamente, conheço da apelação do autor e NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se, na íntegra, a r. 

decisão atacada. 

Decorridos os prazos legais, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013679-64.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013679-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNIA MARTINS e outro 

APELANTE : LOURIVAL VICENTE DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela embargante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e pelo embargado LOURIVAL 

VICENTE DE SOUZA contra a sentença que julgou improcedentes, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil os embargos à execução opostos pela CEF contra a execução de título judicial, que lhe move titular de conta 

vinculada do FGTS, que teve reconhecido o direito à incidência dos expurgos inflacionários no saldo de sua conta 
fundiária, e decretou o não cabimento de honorários advocatícios nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90. 

Em suas razões recursais, a CEF defende a reforma da r. sentença, alegando serem inexigíveis os índices afinal 

concedidos na sentença ora executada, ressalvados os referentes ao mês de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), sob 

a alegação de que o Supremo Tribunal Federal teria decidido que tais índices seriam indevidos (RE nº 226.855/RS, julg. 

em 31/08/2000, Rel. Min. MOREIRA ALVES); por tal razão, pretende seja aplicado o comando inserto no Parágrafo 

Único, do artigo 741, do CPC, segundo o qual "considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 

incompatíveis com a Constituição Federal." 

Pede seja provido o recurso e decretada a inexigibilidade do título executivo quanto aos demais índices. 

Apela o embargado pedindo a fixação de honorários advocatícios em 20% a cargo da embargante sustentando a 

inaplicabilidade do artigo 29-C da Lei 8.036/90. 
Com as contrarrazões subiram os autos a este Tribunal. 

É, em síntese, o relato do ocorrido. 

Por tempestiva e regularmente interposto acolho os recursos de apelação para, no mérito, no entanto, negar provimento 

ao recurso da CEF e dar parcial provimento ao recurso do embargado como fundamentarei a seguir. 

Cinge-se o recurso da CEF sustentar a inexigibilidade do titulo judicial exequendo, por englobar índice de correção 

monetária de saldo de contas vinculadas do FGTS não contemplado no julgamento do RE 226.855, invocando a 

incidência do parágrafo único do artigo 741, do CPC. 

Embora reconhecendo que o parágrafo único do artigo 741 tenha atribuído aos embargos à execução eficácia rescisória 

de sentenças fundadas em norma inconstitucional, predomina na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento de que tal dispositivo deve ser interpretado restritivamente abarcando apenas as sentenças que: 1) 

aplicaram norma declarada inconstitucional; 2) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional ou 3) aplicaram 

norma com um sentido tido por inconstitucional, seja em controle concentrado seja em difuso (mesmo sem resolução do 
Senado Federal). 

Não se encaixando a decisão embargada às hipóteses enumeradas, não prospera o recurso de apelação interposto. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, através da sua Primeira Seção, a quem compete julgar os feitos em que se discuta 

direito público (RISTJ, art. 9º, § 1º, XI) julgando questão em tudo semelhante à dos autos prolatou a decisão que 

colaciono a seguir: 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS. SENTENÇA 

SUPOSTAMENTE INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. EXEGESE. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. 

1. O art. 741, parágrafo único, do CPC, atribuiu aos embargos à execução eficácia rescisória de sentenças 

inconstitucionais. Por tratar-se de norma que excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser 

interpretada restritivamente, abarcando, tão somente, as sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim 

consideradas as que: 
(a) aplicaram norma declarada inconstitucional; 

(b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional; ou 

(c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional. 

2. Em qualquer desses três casos, é necessário que a inconstitucionalidade tenha sido declarada em precedente do STF, 

em controle concentrado ou difuso e independentemente de resolução do Senado, mediante: 

(a) declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto; ou 

(b) interpretação conforme a Constituição. 

3. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741, parágrafo único, do CPC as demais hipóteses de sentenças 

inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação firmada no STF, tais como as que: 

(a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional, ainda que em controle concentrado; 

(b) aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade; 

(c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que o STF considerou auto-aplicável; e 
(d) aplicaram preceito normativo que o STF considerou revogado ou não recepcionado. 

4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças cujo trânsito em julgado tenha 

ocorrido em data anterior à vigência do dispositivo. 

5. "À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças 

que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente do 

STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer legítima, nos meses 

que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica 

Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de 

interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito 

intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a 

correção monetária das contas do FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta 
de normas constitucionais, nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, 

XXXVI)" (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, Primeira Turma, DJ de 22.08.05). 

(...) 7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ n.º 08/2008." (RESP 201000683989, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 02/09/2010) 

 

Assim, adotando o entendimento exposto no julgado acima como razão de decidir, mormente, tendo-se me vista a 

sujeição da matéria ao regime do artigo 543-C, § 2º, do Código de Processo Civil, impõe-se o julgamento monocrático 

do presente feito na forma prevista no artigo 557, do CPC, visto restar a matéria pacificada no âmbito de Tribunal 

Superior. 

Quanto à apelação do embargado, constato a inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, na 

redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante a decisão definitiva de mérito proferida pelo Plenário do C. STF no 
julgamento da ADIn nº 2736 em 08/09/2010, (DJE nº 173, de 16/09/2010) reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 

9º da referida Medida Provisória. De ser fixada portanto, a condenação da embargante nos honorários advocatícios, o 

que faço no percentual de 10% sobre o valor atualizado dado à causa. 

Diante do exposto, conheço da apelação da CEF e NEGO-LHE PROVIMENTO assim como conheço da apelação do 

embargado e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando a r. sentença, apenas, no tocante aos honorários 

advocatícios que fixo em 10% do valor atualizado da causa mantendo-se, no mais, a decisão apelada. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012262-88.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012262-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES e outro 

APELADO : BENEDITO IZIDORO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a sentença proferida em ação de 

cobrança de expurgos do FGTS, que na forma do, então vigente, artigo 739, II, do CPC, rejeitou os embargos à 

execução, extinguiu o processo sem resolução de mérito e condenou a embargante a pagar a multa de 10% sobre o valor 
do débito em execução em face do disposto nos artigos 600 , II e III e 601 do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, a CEF defende a reforma da r. sentença, alegando ser inexigível o índice concedido na 

sentença ora executada, sob a alegação de que o Supremo Tribunal Federal teria decidido que tal índice seria indevido 

(RE nº 226.855/RS, julg. em 31/08/2000, Rel. Min. MOREIRA ALVES); por tal razão, pretende seja aplicado o 

comando inserto no Parágrafo Único, do artigo 741, do CPC, segundo o qual "considera-se também inexigível o título 

judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação 

ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal." 

Pede seja provido o recurso e decretada a inexigibilidade do título executivo e afastada a cobrança da multa imposta. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Tribunal. 

É, em síntese, o relato do ocorrido. 

Por tempestiva e regularmente interposto acolho o recurso de apelação para, no mérito, no entanto, negar-lhe 
provimento como fundamentarei a seguir. 

Cinge-se o recurso a sustentar a inexigibilidade do titulo judicial exequendo, por englobar índice de correção monetária 

de saldo de contas vinculadas do FGTS não contemplado no julgamento do RE 226.855, invocando a incidência do 

parágrafo único do artigo 741, do CPC. 

Embora reconhecendo que o parágrafo único do artigo 741 tenha atribuído aos embargos à execução eficácia rescisória 

de sentenças fundadas em norma inconstitucional, predomina na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento de que tal dispositivo deve ser interpretado restritivamente abarcando apenas as sentenças que: 1) 

aplicaram norma declarada inconstitucional; 2) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional ou 3) aplicaram 

norma com um sentido tido por inconstitucional, seja em controle concentrado seja em difuso (mesmo sem resolução do 

Senado Federal). 

Não se encaixando a decisão atacada às hipóteses enumeradas, não prospera o recurso de apelação interposto. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, através da sua Primeira Seção, a quem compete julgar os feitos em que se discuta 
direito público (RISTJ, art. 9º, § 1º, XI) julgando questão em tudo semelhante à dos autos prolatou a decisão que 

colaciono a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS. SENTENÇA 

SUPOSTAMENTE INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. EXEGESE. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. 

1. O art. 741, parágrafo único, do CPC, atribuiu aos embargos à execução eficácia rescisória de sentenças 

inconstitucionais. Por tratar-se de norma que excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser 

interpretada restritivamente, abarcando, tão somente, as sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim 

consideradas as que: 
(a) aplicaram norma declarada inconstitucional; 

(b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional; ou 

(c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional. 

2. Em qualquer desses três casos, é necessário que a inconstitucionalidade tenha sido declarada em precedente do STF, 

em controle concentrado ou difuso e independentemente de resolução do Senado, mediante: 

(a) declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto; ou 

(b) interpretação conforme a Constituição. 

3. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741, parágrafo único, do CPC as demais hipóteses de sentenças 

inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação firmada no STF, tais como as que: 

(a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional, ainda que em controle concentrado; 

(b) aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade; 

(c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que o STF considerou auto-aplicável; e 
(d) aplicaram preceito normativo que o STF considerou revogado ou não recepcionado. 

4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças cujo trânsito em julgado tenha 

ocorrido em data anterior à vigência do dispositivo. 

5. "À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças 

que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente do 

STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer legítima, nos meses 

que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica 

Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de 

interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito 

intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a 

correção monetária das contas do FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta 
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de normas constitucionais, nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, 

XXXVI)" (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, Primeira Turma, DJ de 22.08.05). 

(...) 7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ n.º 08/2008." (RESP 201000683989, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 02/09/2010) 

 

Assim, adotando o entendimento exposto no julgado acima como razão de decidir, mormente, tendo-se me vista a 

sujeição da matéria ao regime do artigo 543-C, § 2º, do Código de Processo Civil, impõe-se o julgamento monocrático 

do presente feito na forma prevista no artigo 557, do CPC, visto restar a matéria pacificada no âmbito de Tribunal 

Superior. 
Quanto à incidência do artigo 600 , II e III combinado com o artigo 601, caput, do Código de Processo Civil, não traz a 

apelante fundamentos fáticos e jurídicos suficientes a ensejar a reforma da r. sentença apelada. Assim na forma da 

jurisprudência dominante nesta E. Corte, mantenho a imposição à embargante de multa de dez por cento sobre o valor 

apurado em execução. 

Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal que colaciono: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. (...). ATO 

ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. Intuito procrastinatório da embargante revelado pela insistência na 

rediscussão do mérito de decisões transitadas em julgado, em clara desconsideração à ordem judicial. 5. Apelação 

parcialmente provida, para excluir da condenação o pagamento da verba honorária, e impor à Caixa Econômica Federal 

o pagamento de multa por ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600 , II e III, c/c artigo 601, ambos do Código de 

Processo Civil), fixada no percentual de 10% sobre o valor do débito, em observância ao princípio da especialidade, 
mantida no mais a sentença apelada, que rejeitou os embargos à execução por fundamento diverso, reconhecendo a 

carência da ação da embargante. (AC 200261040101792, JUIZ RICARDO CHINA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 

12/07/2010, por unanimidade) 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS.. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. (...) 

Intuito procrastinatório da embargante revelado pela insistência na rediscussão do mérito de decisões transitadas em 

julgado, em clara desconsideração à ordem judicial. 7. Apelação parcialmente provida. Imposição de multa por ato 

atentatório à dignidade da justiça (artigo 600 , II e III, c/c artigo 601, ambos do Código de Processo Civil), fixada no 

percentual de 10% sobre o valor do débito. (AC 200461000271427, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA 

TURMA, 08/02/2008, por unanimidade) 

 
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A 

RECOMPOR SALDO DE FGTS COM A INCIDÊNCIA DE VÁRIOS ÍNDICES DE I.P.C.- EMBARGOS A 

EXECUÇÃO APRESENTADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS TERMOS DO ART. 741, § ÚNICO 

DO CPC (...) Apelação parcialmente conhecida para improvê-la. Condenação da embargante no pagamento de multa de 

10% sobre o valor atualizado do débito em execução (art. 601 do Código de Processo Civil). (AC 200361000044467, 

JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 18/09/2007, por unanimidade) 

 

Idêntica é a posição do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O processo é instrumento de satisfação do interesse público na composição dos litígios e dois princípios de igual 

importância convivem e precisam ser respeitados - o da celeridade e do contraditório, que, muitas vezes, tidos como 
antagônicos, em verdade, não o são. Deve o magistrado usando se seu bom-senso, para não infringir o princípio do 

contraditório, coibir atos que atentem contra a dignidade da justiça, impedindo que o processo se transforme em meio 

eternização das ações e seja utilizado como arma para o não-cumprimento das decisões judiciais." (STJ, Rel. Ruy 

Rosado de Aguiar, Resp 152737/MG, 4.ª Turma). 

No mais, entendo cabível julgamento do mérito, o que faço, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil, por tratar-se de questão exclusivamente de direito e encontrar-se em condições de imediato julgamento e, 

mormente, por se tratar de matéria já amplamente debatida na jurisprudência. 

Diante do exposto, conheço da apelação e NEGO-LHE PROVIMENTO mantendo-se, na íntegra, a decisão apelada.  

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

APELADO : RILDO DE CHANTAL 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a sentença que rejeitou liminarmente na 
forma do artigo 739, II, e extinguiu sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, ambos do Código de 

Processo Civil os embargos à execução opostos pela ora Apelante contra a execução de título judicial, que lhe move 

titular de conta vinculada do FGTS, que teve reconhecido o direito à incidência dos expurgos inflacionários no saldo de 

sua conta fundiária e condenou a embargante a pagar a multa de 10% sobre o valor do débito em execução em face do 

disposto nos artigos 600 , II e III e 601 do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, a CEF defende a reforma da r. sentença, alegando serem inexigíveis os índices afinal 

concedidos na sentença ora executada, ressalvados os referentes ao mês de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), sob 

a alegação de que o Supremo Tribunal Federal teria decidido que tais índices seriam indevidos (RE nº 226.855/RS, julg. 

em 31/08/2000, Rel. Min. MOREIRA ALVES); por tal razão, pretende seja aplicado o comando inserto no Parágrafo 

Único, do artigo 741, do CPC, segundo o qual "considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 
incompatíveis com a Constituição Federal." 

Pede seja provido o recurso para, reformando-se a r. sentença seja, afastada a cobrança da multa imposta e determinado 

o retorno dos autos à primeira instância para prosseguimento.  

É, em síntese, o relato do ocorrido. 

Por tempestiva e regularmente interposto acolho o recurso de apelação para, no mérito, no entanto, negar-lhe 

provimento como fundamentarei a seguir. 

Cinge-se o recurso a sustentar a inexigibilidade do titulo judicial exequendo, por englobar índice de correção monetária 

de saldo de contas vinculadas do FGTS não contemplado no julgamento do RE 226.855, invocando a validade e a 

incidência do parágrafo único do artigo 741, do CPC. 

Embora reconhecendo que o parágrafo único do artigo 741 tenha atribuído aos embargos à execução eficácia rescisória 

de sentenças fundadas em norma inconstitucional, predomina na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça o 

entendimento de que tal dispositivo deve ser interpretado restritivamente abarcando apenas as sentenças que: 1) 
aplicaram norma declarada inconstitucional; 2) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional ou 3) aplicaram 

norma com um sentido tido por inconstitucional, seja em controle concentrado seja em difuso (mesmo sem resolução do 

Senado Federal). 

Não se encaixando a decisão embargada às hipóteses enumeradas, não prospera o recurso de apelação interposto. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, através da sua Primeira Seção, a quem compete julgar os feitos em que se discuta 

direito público (RISTJ, art. 9º, § 1º, XI) julgando questão em tudo semelhante à dos autos prolatou a decisão que 

colaciono a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS. SENTENÇA 

SUPOSTAMENTE INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CPC. EXEGESE. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. 

1. O art. 741, parágrafo único, do CPC, atribuiu aos embargos à execução eficácia rescisória de sentenças 

inconstitucionais. Por tratar-se de norma que excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser 

interpretada restritivamente, abarcando, tão somente, as sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim 

consideradas as que: 

(a) aplicaram norma declarada inconstitucional; 

(b) aplicaram norma em situação tida por inconstitucional; ou 

(c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional. 

2. Em qualquer desses três casos, é necessário que a inconstitucionalidade tenha sido declarada em precedente do STF, 

em controle concentrado ou difuso e independentemente de resolução do Senado, mediante: 

(a) declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto; ou 

(b) interpretação conforme a Constituição. 
3. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741, parágrafo único, do CPC as demais hipóteses de sentenças 

inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação firmada no STF, tais como as que: 

(a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional, ainda que em controle concentrado; 

(b) aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade; 

(c) deixaram de aplicar dispositivo da Constituição que o STF considerou auto-aplicável; e 

(d) aplicaram preceito normativo que o STF considerou revogado ou não recepcionado. 

4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças cujo trânsito em julgado tenha 

ocorrido em data anterior à vigência do dispositivo. 

5. "À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças 

que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente do 

STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer legítima, nos meses 
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que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica 

Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de 

interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito 

intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a 

correção monetária das contas do FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta 

de normas constitucionais, nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, 

XXXVI)" (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, Primeira Turma, DJ de 22.08.05). 

(...) 7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ n.º 08/2008." (RESP 201000683989, CASTRO MEIRA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 02/09/2010) 
Assim, adotando o entendimento exposto no julgado acima como razão de decidir, mormente, tendo-se me vista a 

sujeição da matéria ao regime do artigo 543-C, § 2º, do Código de Processo Civil, impõe-se o julgamento monocrático 

do presente feito na forma prevista no artigo 557, do CPC, visto restar a matéria pacificada no âmbito de Tribunal 

Superior. 

Quanto à incidência do artigo 600 , II e III combinado com o artigo 601, caput, do Código de Processo Civil, não traz a 

apelante fundamentos fáticos e jurídicos suficientes a ensejar a reforma da r. sentença apelada. Assim na forma da 

jurisprudência dominante nesta E. Corte, mantenho a imposição à embargante da multa aplicada. 

 

Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal que colaciono: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. (...). ATO 

ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. Intuito procrastinatório da embargante revelado pela insistência na 
rediscussão do mérito de decisões transitadas em julgado, em clara desconsideração à ordem judicial. 5. Apelação 

parcialmente provida, para excluir da condenação o pagamento da verba honorária, e impor à Caixa Econômica Federal 

o pagamento de multa por ato atentatório à dignidade da justiça (artigo 600 , II e III, c/c artigo 601, ambos do Código de 

Processo Civil), fixada no percentual de 10% sobre o valor do débito, em observância ao princípio da especialidade, 

mantida no mais a sentença apelada, que rejeitou os embargos à execução por fundamento diverso, reconhecendo a 

carência da ação da embargante. (AC 200261040101792, JUIZ RICARDO CHINA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 

12/07/2010, por unanimidade) 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS.. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. (...) 

Intuito procrastinatório da embargante revelado pela insistência na rediscussão do mérito de decisões transitadas em 

julgado, em clara desconsideração à ordem judicial. 7. Apelação parcialmente provida. Imposição de multa por ato 
atentatório à dignidade da justiça (artigo 600 , II e III, c/c artigo 601, ambos do Código de Processo Civil), fixada no 

percentual de 10% sobre o valor do débito. (AC 200461000271427, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA 

TURMA, 08/02/2008, por unanimidade) 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A 

RECOMPOR SALDO DE FGTS COM A INCIDÊNCIA DE VÁRIOS ÍNDICES DE I.P.C.- EMBARGOS A 

EXECUÇÃO APRESENTADOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NOS TERMOS DO ART. 741, § ÚNICO 

DO CPC (...) Apelação parcialmente conhecida para improvê-la. Condenação da embargante no pagamento de multa de 

10% sobre o valor atualizado do débito em execução (art. 601 do Código de Processo Civil). (AC 200361000044467, 

JUIZ LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 18/09/2007, por unanimidade) 

 
Idêntica é a posição no E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O processo é instrumento de satisfação do interesse público na composição dos litígios e dois princípios de igual 

importância convivem e precisam ser respeitados - o da celeridade e do contraditório, que, muitas vezes, tidos como 

antagônicos, em verdade, não o são. Deve o magistrado usando se seu bom-senso, para não infringir o princípio do 

contraditório, coibir atos que atentem contra a dignidade da justiça, impedindo que o processo se transforme em meio 

eternização das ações e seja utilizado como arma para o não-cumprimento das decisões judiciais." (STJ, Rel. Ruy 

Rosado de Aguiar, Resp 152737/MG, 4.ª Turma). 

 

No mais, entendo cabível julgamento do mérito, o que faço, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil, por tratar-se de questão exclusivamente de direito e encontrar-se em condições de imediato julgamento e, 

mormente, por se tratar de matéria já amplamente debatida na jurisprudência. 
Diante do exposto, conheço da apelação e NEGO-LHE PROVIMENTO mantendo-se, na íntegra, a decisão apelada. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

APELADO : AUCIDES ARRUDA ALVES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a sentença que julgou improcedentes, 

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil os embargos à execução opostos pela ora Apelante contra a 

execução de título judicial, que lhe move titular de conta vinculada do FGTS, que teve reconhecido o direito à 

incidência dos expurgos inflacionários no saldo de sua conta fundiária. 

Em suas razões recursais, a CEF defende a reforma da r. sentença, alegando serem inexigíveis os índices afinal 

concedidos na sentença ora executada, ressalvados os referentes ao mês de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), sob 

a alegação de que o Supremo Tribunal Federal teria decidido que tais índices seriam indevidos (RE nº 226.855/RS, julg. 

em 31/08/2000, Rel. Min. MOREIRA ALVES); por tal razão, pretende seja aplicado o comando inserto no Parágrafo 
Único, do artigo 741, do CPC, segundo o qual "considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 

incompatíveis com a Constituição Federal." 

Pede seja provido o recurso e decretada a inexigibilidade do título executivo quanto aos demais índices. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Tribunal. 

Já nesta E. Corte a embargante faz juntar aos autos (fls. 63/64) termo de adesão firmado como prevê o inciso I, do art. 

4º, da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, pedindo a homologação do acordo extrajudicial e a 

consequente extinção da execução nos termos do artigo 794, II e 795, do Código de Processo Civil. 

Instado a manifestar-se (fls. 70) o embargado pede o desentranhamento do termo de adesão alegando tratar-se de 

documento pré existente à proposição dos embargos ou alternativamente requer a desistência do acordo sustentando 

lesividade pugnando pelo prosseguimento da execução.  
É, em síntese, o relato do ocorrido. 

Por tempestiva e regularmente interposto acolho o recurso de apelação para, no mérito, no entanto, julgá-lo prejudicado 

como fundamentarei a seguir. 

Antes de julgar o recurso de apelação, porém, aprecio o pedido de homologação do termo de adesão firmado entre o 

embargado e a embargante. 

Verifico encontrar-se o termo de adesão, juntado por cópia, regularmente formalizado. 

A alegação de que o termo de adesão é prejudicial aos signatários não tem fundamento legal, haja vista, o termo de 

adesão ter sido regularmente firmado, representando a livre vontade de transacionar, não cabendo nesta via o 

desfazimento do negócio jurídico regularmente formalizado. 

A Lei Complementar n.º 110/01 veio a lume para equacionar o pagamento dos expurgos inflacionários, ou seja, das 

diferenças entre a correção monetária aplicada e aquela que deveria ter sido aplicada, com base nas regras anteriores. 

Para isso, o referido diploma legal, nos termos do artigo 4o, condiciona o pagamento na via administrativa à assinatura 
do termo de adesão e o acatamento de todas as suas cláusulas, submetendo-se à forma e ao prazo legalmente 

estabelecidos para o cumprimento da obrigação.  

Entretanto, a assinatura do termo de adesão, na medida em que traduz um acordo fora do juízo, ressoa sobre a 

pretensão, desde que devidamente homologado judicialmente. Consiste, este, em um acordo extrajudicial firmado com a 

livre manifestação de vontade da parte.  

Destaque-se que o Supremo Tribunal Federal aprovou em 30 de maio de 2007, a Súmula Vinculante n.º 1, cujos termos 

passo a transcrever:  

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001. 

 
Impõe-se a observância da mencionada Súmula, vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos os processos 

que em concreto discutam questão semelhante.  

Nesse passo, reputo conveniente trazer os ensinamentos dos I. Professores Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 

Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina acerca do tema: 

"(...) O juiz tem, como regra, portanto, no sistema brasileiro, segundo a opinião que predomina, a possibilidade de optar 

pela interpretação da lei que lhe pareça mais acertada. Nos casos em que vier a incidir a súmula vinculante, desde logo 

o juiz terá de se curvar àquela interpretação que terá sido sumulada. Observe-se, todavia, que não estará deixando 

de agir de acordo com a lei". (Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil 3 - RT:2007, 263-264) 

 

Vale referir que uma análise dos precedentes (RE 418918, 427801 e 431363) que deram azo à edição da Súmula 

Vinculante n.º 1 autorizam concluir que o que se pretendeu foi afastar as anulações de adesões anteriormente firmadas e 

as desconstituições de transação instituída por Lei Complementar, cujo objetivo era tão somente obter uma composição 
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que pusesse fim às pendências judiciais que já perduravam há muitos anos, e que sobrecarregavam demasiadamente o 

Poder Judiciário. 

Salientou-se, na ocasião, que o afastamento geral dos acordos firmados com base na Lei Complementar n.º 110/2001 

traria como conseqüência o total esvaziamento dos preceitos encerrados nos artigos 4º, 5º e 6º desse diploma, que 

disciplinam os termos e condições do ajuste. 

Assim, verifico amplo enquadramento da presente discussão àquela submetida ao crivo da Suprema Corte, de forma 

que, aplicando a Súmula Vinculante n.º 1, afasto as alegações do embargado, mantendo incólume a transação firmada 

nos moldes da Lei Complementar n.º 110/2001.  

Pelo exposto HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, III do 
Código de Processo Civil, respondendo as partes pelos honorários advocatícios de seus respectivos patronos nos termos 

do § 2º do artigo 26 do Código de Processo Civil. 

Prosseguindo julgo prejudicado o recurso de apelação e NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Decorridos os prazos legais baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081543-20.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.045052-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : OSVALDO DE FREITAS e outro 

 
: ALAYDE BARRETO DE FREITAS 

ADVOGADO : ATAMIRIO AMBROZIO GONCALVES e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DAMIÃO MÁRCIO PEDRO 

 
: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

INTERESSADO : JOHNNY KAPTY e outro 

 
: ROSANGELA GONCALVES KAPTY 

No. ORIG. : 92.00.81543-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. DAMIÃO MÁRCIO PEDRO (OAB/SP nº 162.987), conforme 

requerido na petição de fl. 178. 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023635-82.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023635-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LISTEL LISTAS TELEFONICAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : LISTEL LISTAS TELEFONICAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU 
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: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA 

Decisão 

1. Fls. 649/655 "in fine": ANOTE-SE. 

2. Fls. 649/655: Requer a parte apelante seja reconsiderada em parte a decisão de fl. 647, para reduzir os honorários 

advocatícios para 1% (um por cento) do valor atribuído à causa. 
De fato, considerando que a apelante renunciou ao direito sobre que se funda esta ação e se compromete a pagar o 

débito através do parcelamento previsto na Lei nº 11941/2009, e tendo em conta, ainda, que foi atribuído à causa o valor 

de R$ 2.694.735,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais), revelam-se 

excessivos os honorários fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

Em situações semelhantes, em que a parte renuncia ao direito sobre que se funda a ação, o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça tem reduzido os honorários advocatícios, considerados excessivos, para 1% (um por cento) do valor do débito 

em questão: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL - PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS - INCLUSÃO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir 

de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos'. 

Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo 

regimental não provido." (AgRg EDcl EDcl RE EDcl AgRg REsp nº 1009559/SP, Relator Ministro Ari Pargendler, 

Corte Especial, in DJe 08/03/2010). 

2. Não há dispensa dos honorários advocatícios em razão da extinção da ação proposta pelo contribuinte contra o 

Fisco, quando se visa à "adesão da empresa ao programa do REFIS", nos termos da Lei nº 11941/2009. 

3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg na DESIS no REsp nº 1128942 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 07/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS - RENÚNCIA AO DIREITO 

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - 1% SOBRE O 

VALOR DO DÉBITO CONSOLIDADO - MP 303/2006, ART. 1º, § 4º. 
1. O Superior Tribunal Justiça entende que a opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio 

da inscrição no Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e 

à desistência dos recursos interpostos, não desobriga o contribuinte do pagamento da verba honorária (EREsp 

509367 / SC, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJU 11/09/06 ). 

2. Destarte, a inscrição no Programa de Recuperação Fiscal é uma faculdade posta a disposição do contribuinte e 

não uma obrigação imposta pelo fisco, dessa forma, quando adere ao programa de recuperação, a pessoa jurídica 

sujeita-se a confissão do débito e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como a desistência dos 

recursos interpostos. 

3. Deve o contribuinte, portanto, arcar com os honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor do débito 

consolidado, nos termos do art. 1°, § 4°, da Medida Provisória n° 303/2006. 

4. Agravo regimental não-provido. 
(AgRg no REsp nº 640792 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 08/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

ADESÃO AO REFIS - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL - VERBA HONORÁRIA FIXADA EM 

1% SOBRE O VALOR CONSOLIDADO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ. 

1. A jurisprudência do STJ, em acórdão de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, nos EREsp 446092 / SC, 

Primeira Seção, DJ 03/11/2003, nos casos de condenação em verbas honorárias em que há a desistência da ação 

judicial antes da prolação da sentença para adesão ao Refis, firmou o seguinte entendimento: "a verba honorária 

que for devida em decorrência de desistência de ação judicial para fins de adesão ao REFIS também poderá ser 

incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 1% do débito consolidado."  

2. Nos procedimentos comuns, hipótese dos autos, "em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos 

à execução em que não se aplica o DL 1025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do 

CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) do débito consolidado, por expressa disposição do art. 

5º, § 3º da Lei 10189/2001" (EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 

10/03/2004, DJ 07/06/2004). 

3. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1104540 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benetito Gonçalves, DJe 22/10/2009) 

Diante do exposto, RECONSIDERO, em parte, a decisão de fl. 647, para reduzir os honorários advocatícios para 1% 

(um por cento) do valor do débito em questão, restando PREJUDICADO o agravo regimental interposto às fls. 

649/655. 

Mantidas as decisões de fls. 636 e 647, na parte em que julgam extinto o feito, nos termos do artigo 649, inciso V, do 

Código de Processo Civil, e condenam a apelante ao pagamento de honorários advocatícios, afastando a aplicação do 

artigo 6º, parágrafo 1º, da Lei nº 11941/2009. 
Int. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029816-41.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.029816-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : VERA LUCIA NICODEMO espolio e outro 

ADVOGADO : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA SIMOES NICODEMO 

APELADO : MARIA SIMOES NICODEMO 

ADVOGADO : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro 

No. ORIG. : 00298164120004036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se os apelantes acerca do noticiado às fls. 553/555, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 7204/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005380-42.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005380-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ERALDO ROBERTO BATISTA NEVES e outro 

 
: EULALIA DE LOURDES BRAZ NEVES 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH e de anulação da execução extrajudicial. 
Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
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Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 
A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 
Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 
de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 
cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 
que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 
DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 
DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros 

remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 
saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 
O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 
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O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 
parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 
COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 
entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente ao 

início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. por 
primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 
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(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

 

O STJ firmou entendimento de que, nos contratos celebrados no âmbito do SFH, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,4722% não implica capitalização, 

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 
De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração . 

 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 
da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR.. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 
- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 
relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 
considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 
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de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 
para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao 

Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de 

Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o reajustamento dos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente 

modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a 

correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; RE.sp 

6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".(STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 
Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 
(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 
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"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 
P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005480-16.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.005480-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAFAEL CORREA DE MELLO 

APELADO : MARCOS ROGERIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da r. sentença proferida em sede de ação 

cautelar, que julgou procedente o pedido de suspensão de registro de arrematação decorrente de execução extrajudicial 

levada a efeito pela ora apelante em virtude de inadimplemento do apelado em contrato de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

A r. sentença declarou nula a execução extrajudicial promovida, tendo em vista a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 

70/66, no qual ela foi amparada. 

A apelante aduz, em síntese, que o Decreto-Lei 70/66 é constitucional, requerendo a reforma ampla do julgado. 

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte, havendo notícia, nos autos, de (i) anterior 

interposição de agravo pela apelante em face de r. decisão concessiva de liminar para impedir a realização do leilão do 

imóvel objeto do contrato de mútuo celebrado e (ii) seu julgamento, com ulterior interposição de recursos especial e 

extraordinário. 
 

É o breve relatório. 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 
aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida". 
(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação 

para julgar improcedente o pedido, autorizando, conseqüentemente, o registro da carta de arrematação. 

Quanto às custas processuais, inverto a condenação, devendo a parte autora arcar com as custas sucumbências e 

honorários advocatícios, que arbitro em R$ 300,00, sujeitando-se sua execução ao disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Após o trânsito em julgado, dê-se conhecimento da presente decisão à UVIP, considerando a interposição dos recursos 

especial e extraordinário no agravo apenso. 

 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000178-21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000178-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : JOSE LUIS JORDAN URIARTE e outro 

 
: LUCIANA APARECIDA GAUDENCIO GOMES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelações em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação 

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, apenas para declarar a nulidade 

da cláusula que prevê a execução extrajudicial, por afrontar diretamente o artigo 51 do Código de Defesa do 

Consumidor - CDC. 

A CEF, em suas razões, pugna pela inaplicabilidade do CDC nos contratos do SFH e pela legalidade do Decreto-Lei 

70/66. 

Os mutuários, por sua vez, insurgem-se contra o método de amortização do saldo devedor e quanto à incidência de juros 

sobre juros decorrente da utilização da Tabela Price, o que ensejaria a prática do anatocismo. 

Com contra-razões, dos autores, os autos subiram a esta corte. 

É o breve relatório. 

Vistos. 
Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
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Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 
A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 
Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 
Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 
de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 
cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 
que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 
DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 
DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros 

remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 
saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 
O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 643/2720 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 
parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 
COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 
entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente ao 

início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. por 
primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 
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(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

 

O STJ firmou entendimento de que, nos contratos celebrados no âmbito do SFH, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, 

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 
De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração . 

 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 
da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR.. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 
- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 
relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 
considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 
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de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 
para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao 

Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de 

Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o reajustamento dos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente 

modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a 

correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; RE.sp 

6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 
9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".(STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 
Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 
(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70166. CONSTITUCIONALIDADE. 
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º -A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

dos mutuários e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF para julgar totalmente improcedente o pedido. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos 

reais), sujeitando-se sua execução ao disposto na Lei nº 1.060/50. 
P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003954-84.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.003954-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ALDA BATISTA CALDAS GUIOTTI e outro 

 
: HELIO ROBERTO GUIOTTI 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da relação contratual 

decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH e de anulação da execução extrajudicial. 

Alega-se, em síntese, que a r. sentença é nula, porquanto o MM. Juízo não determinou a realização de prova pericial, a 

qual a apelante entende necessária para a comprovação da onerosidade excessiva. No mais, a mutuária reitera os 

argumentos lançados quando da interposição da ação, referentes às cláusulas do pacto firmado com a CEF. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 
Às fls. 445/446, a apelante peticiona requerendo a dilação do prazo estipulado na audiência de conciliação para quitação 

do débito e conseqüente formalização do acordo pretendido. 

É o relatório. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

Bem por isso, de menor importância a produção de prova pericial para a fixação do cálculo dos juros, eis que os 

pactuantes devem se ater aos termos do contratado, de modo que correta a r. decisão que considerou prescindível a 

prova pericial . Este é posicionamento desta E. Turma. 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA CONTÁBIL . 
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E BOA-FÉ CONTRATUAL. 1. Não revelada a 

utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da preliminar de 

cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova . 2. As normas previstas no Código de Defesa do 

Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da 

Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas 

convencionadas, sem a devida com prova ção da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, 

de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 3. Não havendo, nos autos, com 

prova ção de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para devolução de parcelas pagas. 4. 

Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 
devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH . 5. Em contratos de 

financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH , é lícita - e não configura anatocismo - a cláusula 

contratual que permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração básica aplicada aos depósitos em 

caderneta de poupança. 6. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH , não há 

ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 7. Não se 
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verifica qualquer prática abusiva, assim como não ficou demonstrado eventual ônus excessivo a caracterizar ofensa ao 

princípio da boa-fé contratual. A idéia central do Sistema Financeiro da Habitação - SFH é o retorno dos valores à sua 

fonte, para a continuidade do programa social. 8. Apelação desprovida."  

(TRF 3ª Região - AC 2004.61.00.008632-6/SP - Rel. Nelton dos Santos - 2ª. Turma - DJF3 14/05/2009 - p. 328). 

 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 
salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 
Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 
nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 
constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 
"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 
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IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 
mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 
acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 
de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros 

remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 
prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 
Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 
vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 
I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra a 
planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente ao 

início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 
da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 
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VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 
(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

 

O STJ firmou entendimento de que, nos contratos celebrados no âmbito do SFH, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, 

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 
de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração . 

 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 
falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR.. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 
- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 651/2720 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 
de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao 

Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de 
Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o reajustamento dos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente 

modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a 

correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; RE.sp 

6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".(STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 
 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 
252). 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 
no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-
LEI N. 70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Por fim, não merece acolhimento o pleito da apelante visando à prorrogação do prazo que lhe foi oferecido para 

quitação do débito durante a tentativa de acordo. 

A apelante teve a oportunidade de se manifestar acerca da aludida pretensão em momento próprio, qual seja, a 

audiência conciliadora, e não o fez. 

Não obstante, nada impede que a apelante busque a conciliação diretamente com a apelada, pela via administrativa, 

formulando proposta que atenda as exigências da instituição financeira. 
 

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput , do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020584-06.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020584-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DARELLI IND/ E COM/ DE CALCADOS e outro 

 
: FRANCISCO SERGIO BARAVELLI 

ADVOGADO : IRIO JOSE DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00016-7 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata a espécie de ação executiva fiscal em que se interpôs apelo tendente a desafiar decisório que acolheu exceção de 

pré-executividade ofertada por um dos coexecutados, fazendo-o para o fim de exclui-lo da lide. 
O exequente, em suas razões recursais, insurge-se fundamentalmente contra a exclusão ordenada, dizendo legítima a 

persecução executória em face do coexecutado proponente da exceção. 

O recurso foi recebido e processado na instância originária tal como interposto, ou seja, como apelação. 

Relatei. 

Fundamento, para ao final decidir, observada a forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

A r. decisão de fls. 56/7 não põe fim ao processo, uma vez respeitante ao status jurídico-processual do coexecutado José 

Sidney Baravelli - e tão apenas isso. 

Sua natureza (da r. decisão mencionada, esclareça-se) é, nessas condições, de interlocutória, sendo descabido falar, por 

conseguinte, em insurreição via apelação, tal qual materializado pelo exequente. 

E nem se cogite de eventual aplicação, hic et nunc, do princípio da fungibilidade recursal, para o fim de se ver 

transmutado o apelo em agravo - modalidade recursal à qual a hipótese efetivamente se vinculava -, visto que as 

diferenças havidas entre os regimes jurídicos de tais recursos (tanto no que diz com o prazo de interposição, como no 
que se refere à sua instrumentalização formal e juízo de interposição) inviabilizam tal prática.  

Isso posto, por inadmissível, nego seguimento ao recurso. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. Int. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000503-35.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000503-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ADOLFO EDUARDO FLANZ e outros 

 
: FRANCA MAZZI FLANZ 

 
: KATIA FLANZ 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH e de anulação da execução extrajudicial. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 
salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 
A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 
a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 
V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 
Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 
"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 06.06.2005). 
III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros 

remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 
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VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 
prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 
beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 
Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 

cláusula contratual). 
II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 
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IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente ao 

início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 
financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

 

O STJ firmou entendimento de que, nos contratos celebrados no âmbito do SFH, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 10,2523 % não implica capitalização, 

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 
O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração . 

 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 
DEVEDOR.. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 
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financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 
utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 
Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 
Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao 

Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de 

Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o reajustamento dos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente 

modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a 

correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 
8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; RE.sp 

6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".(STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 
Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 
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Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 
aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 
3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 
 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004579-05.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.004579-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : EMERSON LUIZ AIELO e outro 

 
: RITA DE CASSIA CHRISPIN AIELO 

ADVOGADO : TIAGO NUNES DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da relação contratual 

decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH e de anulação da execução extrajudicial. 
Alega-se, preliminarmente, que a r. sentença é nula, porquanto o MM. Juízo não determinou a realização de prova 

pericial, a qual os apelantes entendem necessária para a comprovação da onerosidade excessiva. Asseveram os 

apelantes que a r. sentença deve ser anulada, também, por não lhes ter sido dada a oportunidade de se manifestarem 

sobre a contestação do réu. 
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Aduzem que é indevida a cumulação de juros moratórios com a multa moratória contratual e que é nula a cláusula que 

prevê o vencimento antecipado da dívida.  

Ademais, os autores limitam-se a apresentar os mesmos argumentos expendidos por ocasião da propositura da ação, ou 

seja, irregularidades na execução contratual, bem como a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, além de 

pleitearem a devolução dos valores já pagos. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

Primeiramente, não conheço do agravo retido interposto pelos apelantes às fls. 83/92, considerando que seu 

processamento não foi requerido em sede recursal. 
Não há nulidade por cerceamento da defesa, dado que a questão em debate é unicamente de direito. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

Bem por isso, de menor importância a produção de prova pericial para a fixação do cálculo dos juros, eis que os 

pactuantes devem se ater aos termos do contratado, de modo que correta se mostra a r. decisão que considerou 

prescindível a prova pericial. Neste sentido: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PERÍCIA CONTÁBIL . 

ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS PAGAS. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. FORMA DE 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E BOA-FÉ CONTRATUAL. 1. Não revelada a 

utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a rejeição da preliminar de 

cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova . 2. As normas previstas no Código de Defesa do 

Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da 

Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas 

convencionadas, sem a devida com prova ção da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, 

de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 3. Não havendo, nos autos, com 

prova ção de pagamentos indevidos efetuados pelos apelantes, inexiste amparo para devolução de parcelas pagas. 4. 

Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH . 5. Em contratos de 

financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH , é lícita - e não configura anatocismo - a cláusula 
contratual que permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração básica aplicada aos depósitos em 

caderneta de poupança. 6. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH , não há 

ilegalidade em atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 7. Não se 

verifica qualquer prática abusiva, assim como não ficou demonstrado eventual ônus excessivo a caracterizar ofensa ao 

princípio da boa-fé contratual. A idéia central do Sistema Financeiro da Habitação - SFH é o retorno dos valores à sua 

fonte, para a continuidade do programa social. 8. Apelação desprovida."  

(TRF 3ª Região - AC 2004.61.00.008632-6/SP - Rel. Nelton dos Santos - 2ª. Turma - DJF3 14/05/2009 - p. 328). 

 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 
como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 
contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 
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A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 
questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 
amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 
atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 
poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Trata-se de providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbice na lei, silente a 

respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A Lei n° 8.692/93, artigo 8°, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em contrário. De 

modo nenhum, significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas prestações. 
No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

IPC DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO 

DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. 
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JUROS REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado 

ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado 

(REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 06.06.2005). 
III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros 

remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 
PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 
Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 
O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 
contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 
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DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação 

salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme 
cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para 

o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no 

cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra a 

planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 
493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente ao 

início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 
taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, 

inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. por 

primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 
X - Apelação improvida. 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

 

O STJ firmou entendimento de que, nos contratos celebrados no âmbito do SFH, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,2999% não implica capitalização, 

independentemente do sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, 

que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 
O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração . 

 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 663/2720 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos princípios 

da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 
AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO 

DEVEDOR.. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada 

pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do STJ, 

que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 
unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 
"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao 
Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de 

Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o reajustamento dos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente 

modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a 

correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 
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e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; RE.sp 

6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".(STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela parte autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se 

em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, 

DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 

e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 
Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, 

AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129 pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 
 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO 

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela 

taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência 
esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido. 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

ao mutuário a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 
procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...) " 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 665/2720 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 
Também afasto o pedido de devolução dos valores já pagos, pois o presente contrato encontra-se regido pelas normas 

do Sistema Financeiro de Habitação, no qual as prestações recebidas pela Caixa Econômica Federal - CEF não se 

referem ao contrato de venda e compra, mas de financiamento. Além do mais, inexiste demonstração de que houve 

pagamento indevido. 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE 

CONTRATO E PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA 

CREDORA. DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR E NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

impossibilidade de restabelecimento do contrato, o qual já não subsiste. 

2. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamento indevido 
efetuado pela apelante, inexiste amparo para devolução das parcelas 

pagas. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de 

apelação. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF3, AC 2000.61050137282, rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, DJU 12/02/2009, p. 411). 

 

De acordo com a doutrina predominante, a natureza jurídica dos juros moratórios em nada se confunde com a natureza 

da multa contratual. Enquanto os primeiros possuem a finalidade de apenas remunerar o capital emprestado aos 

mutuários, a multa prevista no contrato de financiamento possui caráter de cláusula penal cujo objetivo primordial é 

evitar que ocorra o inadimplemento dos mutuários.  
 

Além disso, tanto a cobrança de juros moratórios como a incidência de cláusula penal estão expressamente previstas no 

Código Civil, não existindo qualquer ilegalidade na cobrança conjunta dos mesmos. Nesse sentido é o precedente assim 

ementado: 

 

"EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO. MÚTUO HABITACIONAL. SFH. REVELIA. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO RITO. AVISOS DE COBRANÇA. PLANO COLLOR. REAJUSTE. MULTA 

MORATÓRIA. 

- Não é aplicável à ação de embargos do devedor o instituto da revelia. Portanto, não se cogita de confissão ficta na 

espécie, agindo bem o Juízo a quo em analisar a matéria fática dos autos. 

- Verificado nos autos o devido envio dos avisos de cobrança ao endereço do imóvel financiado, não exigindo a Lei que 
tais notificações sejam pessoais. 

- No que tange ao rito adotado (Lei 5.741/71), não padece de nenhum vício de ilegalidade ou inconstitucionalidade, haja 

vista que respeita os Princípios da Isonomia, Contraditório e Ampla Defesa. 

- Mantida a incidência da variação do IPC (84,32% - Plano Collor) para competência de abril de 1990, em 

conformidade com a decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, na qual foi mantida a relação entre a indexação os 

contratos do SFH e os índice de remuneração dos depósitos da caderneta de poupança, bem como dos saldos das contas 

vinculadas ao FGTS, que são as fontes originárias dos recursos destinados à habitação. 

- A pena moratória, ou multa contratual (que não se confunde com juros moratórios), quando convencionada, é cabível, 

nada havendo de abusivo em sua cobrança. A ora apelante, ao descontinuar o pagamento incidiu em mora. Melhor sorte 

não merece o apelo, além disso, no que questiona o quantum aplicado para tal fim. Prevê a relação contratual multa de 

10% sobre o valor total, em caso de inadimplemento. Dispõe o art. 52 da Lei nº 8.078/90, alterado pela Lei nº 9.298/96, 

que as multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por 
cento do valor da prestação. Todavia, mesmo aceitando a tese de aplicabilidade do CDC à espécie, o presente contrato 

foi firmado antes da vigência da modificação antes mencionada, sendo a multa devida no patamar avençado." 

(Tribunal Regional Federal da Quarta Região Apelação Civil nº555440, TRF 4ª Região, DJU 02.06.2004, p. 626). 

 

Por fim, os apelantes estão inadimplentes com as prestações contratuais e não negam tal fato. A inadimplência acarreta 

o vencimento antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, consoante a 

cláusula vigésima sétima do pacto de mútuo firmado. 
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Os autores, em nenhum momento, demonstraram quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se 

contra as cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo, o que afasta a nulidade 

perquirida. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, tão somente no que se refere à escolha, quanto às prestações vincendas, da seguradora 

considerada a mais conveniente à parte autora. 

 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002194-41.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.002194-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : CARMELINO CORREA NETO 

ADVOGADO : ODACY DE BRITO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

1. Decisão recorrida: Sentença proferida na ação ordinária, autos nº 2001.61.03.002194-1, da 1ª Vara Federal de São 

José dos Campos/SP, que declarou a inépcia da inicial, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 295, I e parágrafo único, c/c art. 267, I, do Código de Processo Civil (fls. 37/38). 

 

2. Razões do apelante: Se existiu fraude quando da emissão da Certidão Negativa de Débito, tal fato decorre da 

atuação ilícita do instituto apelado, não se mostrando presentes nenhuma das hipóteses previstas no art. 295, do Código 

de Processo Civil, a ensejar o indeferimento da inicial, discorrendo objetivamente a petição inicial sobre os fatos e o 

pedido (fls. 43/46). 
 

3. Contra-razões do apelado: inexistentes, eis não implementado o contraditório. 

 

4. Revisão: Dispensada, na forma do regimento interno (inciso VIII do artigo 33).  

 

Relatei e DECIDO: 

 

As razões recursais do apelante não guardam consonância com o que restou decidido na sentença recorrida.  

 

O apelante afirma a não ocorrência das hipóteses previstas no art. 295, do Código de Processo Civil, a ensejar o 

indeferimento da inicial, tendo em vista que a petição inicial discorre objetivamente sobre os fatos e o pedido, insistindo 
na tese de que, se fraude existiu quando da emissão da Certidão Negativa de Débito, tal fato decorre da atuação ilícita 

do instituto apelado.  

 

Com efeito, conforme se depreende dos autos, por ocasião da apreciação do pedido de tutela antecipada (fls. 22/25), a 

MM. Juíza de primeiro grau salientou a oscilação do autor entre duas teses antagônicas, apontando-lhe os pontos a 

serem esclarecidos e conferindo-lhe prazo para emendar a inicial, o qual transcorreu in albis e deu ensejo à sentença 

extintiva de fls. 37/38. 

 

Observo que, tanto na petição inicial como em suas razões recursais, o apelante não questionou os valores do débito 

apontado pela autarquia previdenciária e tampouco afirmou ter efetuado o seu pagamento ou indicou quaisquer outros 

fatos a comprovar, ainda que minimamente, a regularidade da Certidão Negativa de Débito. Ao contrário, fundamentou 

a sua pretensão na alegação de que eventual fraude havida na expedição da CND não poderia ser-lhe atribuída, 
argumento claramente insuficiente a respaldar o pedido de anulação do débito tributário que lhe é imputado. 

 

Assim, a petição inicial padece efetivamente de inépcia, devendo a r. sentença ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos. 
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Ante o exposto, sendo manifestamente improcedente a apelação, NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Após a certificação do trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013403-68.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.013403-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : MARCIA HELENA DE ALMEIDA OMURA SOARES 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

 

R. sentença indeferiu a inicial e declarou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 295, 

inciso VI, c/c art. 284, parágrafo único e artigo 267,I, todos do CPC, em face de pedido de revisão da relação contratual 
decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH e de anulação da execução extrajudicial. 

O MM. Juízo a quo proferiu aludida decisão tendo em vista que, assinalado o prazo de dez dias para que a autora 

emendasse a exordial, demonstrando como chegou ao valor atribuído à causa, a mesma deixou decorrer in albis o prazo 

para se manifestar. 

Aduz a apelante que, em verdade, o que se traduz da postura do MM. Juízo a quo é a não aceitação da demanda, de 

modo a obrigá-la a promover tal intento perante o Juizado Especial Federal. Sustenta ser injusta a aplicação do artigo 

284 do CPC ao caso em tela, uma vez que se está discutindo apenas o valor atribuído à causa e não a ausência de tal 

valor. 

Ademais, a autora reitera os mesmos argumentos expendidos por ocasião da propositura da ação, quais sejam, 

irregularidades na execução contratual, bem como a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a Esta Corte. 
É o relatório. 

A autora não cumpriu o despacho de fls. 73 que expressamente determinou que se demonstrasse como foi obtido o valor 

atribuído à causa, sendo-lhe permitido, inclusive, a apresentação de planilhas demonstrativas para tanto. Dessa forma, 

incensurável a r. sentença, conforme remansoso entendimento jurisprudencial:  

 

PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INTIMAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E 

JUNTADA DE DECLARAÇÕES DE POBREZA. INÉRCIA DA PARTE. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.  

1. Não estando em termos a petição inicial, deve o juiz proporcionar à parte oportunidade para sua regularização, nos 

termos do artigo 284, "caput", do CPC.  

2. Mantendo-se inerte, ou se manifestando insatisfatoriamente a parte, correta é a decisão que extingue o processo, sem 
julgamento do mérito, posto que nos termos do artigo 284, § único, do CPC.  

3. Precedentes desta Corte.  

4. Apelação não conhecida. 

(TRF, 3ª Região, Primeira Turma, AC nº 1999.03.99.087019-9/SP, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 27.09.2005, DJU 

18.10.2005, p. 163.)  

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADEQUAÇÃO DO VALOR DA CAUSA - AÇÃO QUE 

VISA RESCISÃO CONTRATUAL, AFASTAMENTO DE MULTA E CONDENAÇÃO EM PERDAS E DANOS - 

ART. 259, INCISO II e V, CPC - APLICABILIDADE.  

1 - A ação subjacente cuida de rescisão contratual, afastamento da multa acordada na avença e condenação da agravada 

ao pagamento de perdas e danos. Assim, aplicável ao caso concreto o disposto no artigo 259, incisos II e V, do Código 

de Processo Civil.  
2 - Pretendida a rescisão, o valor integral do contrato está sendo discutido, motivo pelo qual a vantagem econômica 

envolvida é correspondente à integralidade da avença. Por outro lado, se visa a agravante receber valor correspondente 

às perdas e danos, este também deve englobar o quantum atribuído à causa, uma vez que, da mesma forma, constitui 

vantagem econômica pretendida.  
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3 - O valor da causa, quando determinado por lei, é sim matéria de ordem pública e pode, portanto, ser alterado de 

ofício pelo magistrado que preside o processo. Por isso, o valor da causa é relevante tanto para o réu quanto para o 

magistrado, que atua como responsável pela regularidade das ações judiciais para as quais é competente, determinar a 

correção do valor da causa quando ele se mostrar inadequado, não em favor dos interesses privados das partes, mas em 

obediência à exigência tributária estabelecida em lei, evitando descumprimentos flagrantes à sua vista. Vale lembrar que 

o art. 284, do CPC, impõe ao magistrado a observância dos requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do mesmo código, 

dentre os quais está o valor da causa (art. 282, V, c.c. art. 259, do CPC).  

4 - Também em razão da possibilidade de definição do rito processual (art. 275, do CPC) e da dispensa da remessa 

oficial (art. 475, § 2º, do CPC), deve o magistrado zelar pelo correto valor atribuído à causa. Além disso, a legislação de 
custas judiciárias, cujo conteúdo é de ordem pública, já é motivo suficiente para o magistrado determinar a 

regularização do valor da causa, visando o efetivo cumprimento da obrigação tributária que se origina com o 

ajuizamento da ação que lhe é submetida, providência exigida de qualquer servidor da administração, especialmente dos 

agentes políticos.  

5 - Por fim, reputo acertada a decisão guerreada no que se refere à fixação do valor da causa equiparando-o ao valor do 

contrato, englobado o valor da multa contratual, deixando para posterior aferição o valor correspondente às perdas e 

danos, uma vez que estas são de difícil estimativa diante do caso concreto. Esta conclusão vem, inclusive, se 

compatibilizar com a possibilidade de adequação do valor da causa em fase de execução, onde, aí sim, há justificativa 

para a adoção de tal providência.  

6 - Dessa forma, deve ser o valor da causa proporcional à vantagem econômica perseguida pela agravante. Acertada, 

portanto, a decisão agravada, a qual deve ser mantida.  

4 - Agravo improvido. 
(TRF, 3ª Região, Segunda Turma, AG n º 1672000.03.00.005754-8/SP, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 

09.12.2003, DJU, 16.01.2004, p. 81). 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CLARATÓRIA - NECESSIDADE DE 

CORRELAÇÃO ENTRE O VALOR DA CAUSA E O BENEFÍCIO ECONÔMICO OU PATRIMONIAL 

PLEITEADO - MESMA GRANDEZA - REGRA DE ORDEM PÚBLICA - RECURSO IMPROVIDO.  

1 - O caráter obrigatório da designação do valor da causa é essencial para a formação da relação jurídica processual, 

constituindo requisito essencial da petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso V, do Código de Processo Civil.  

2 - Quando se trata de ação de conhecimento em que pretende o autor um benefício patrimonial ou econômico, é curial 

a correlação com este do valor dado à causa.  

3 - Cumpre ressaltar que o benefício patrimonial perseguido envolve o montante do crédito junto à União Federal a ser 
declarado, mesmo que este possa por conseqüência ensejar a extinção de débitos tributários pela posterior compensação, 

ainda que dependa de decisão administrativa.  

4 - Mesmo que para a fixação do quantum exija decisão administrativa, o valor da causa deve ter a mesma grandeza.  

5 - Ao Juízo cabe a prerrogativa de alterar o valor da causa apontado pelo autor, por se tratar de regra de ordem pública.  

6 - Agravo de instrumento não provido.  

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AG nº 200703000113133/SP, Relator Des. Fed. Nery Junior, j. 22.08.2007, DJU 

26.09.2007, p. 583.)  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. LEI Nº 10.259/2001.  

1. A correta indicação do valor da causa é requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os 
arts. 258, 259, caput, e 282, V, do CPC. O valor conferido à causa deve espelhar o conteúdo material do pleito.  

2. Embora admitida a possibilidade do Juiz proceder ex officio a alteração do valor conferido à causa pelo autor, ou 

ainda determinar à parte que proceda tal alteração, de sorte a conferir ao feito valor compatível com o benefício 

pretendido, é certo que não está o magistrado obrigado a determinar ao autor que emende a inicial, nos termos do art. 

284, do CPC, se não constatada de plano a existência de qualquer irregularidade na exordial.  

3. Consoante o art. 3º, caput, e § 3º, da Lei nº 10.259/2001, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta e 

fixada em razão do valor da causa, à exceção das causas previstas no § 1º do art. 3º da citada lei.  

4. No caso, a demanda não se enquadra nessas hipóteses excludentes e o valor atribuído à causa pelo agravante é 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, parâmetro para fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível.  

5. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF, 3ª Região, Sexta Turma, AG nº 2005.03.00.034702-0/SP, Relatora Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 23.08.2006, 

DJU 02.10.2006, p. 348.) 
 

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao D. Juízo de 1.º Grau. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Paulo Conrado  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085423-89.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.085423-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : TRANSMOVEIS LINOFORTE LTDA 

ADVOGADO : PERCILIO MARTINS ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.00000-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados improcedentes embargos opostos à execução fiscal 

promovida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - em face de Transmoveis Linoforte Ltda. 
Sustenta à apelante, em síntese, o descabimento de cobrança de Contribuição Social para o FUNRURAL e ao INCRA 

pelas empresas vinculadas a previdência urbana. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Versa o recurso interposto matéria sobre o cabimento de recolhimento de contribuição social ao INCRA e FUNRURAL 

pelas empresas vinculadas a previdência urbana. 

Ao inicio, no que tange as alegações de ofensas aos artigos, 150, I e II da CF/88, 121, I e II e 128 do CTN e 122 de 

Decreto 89.312/84, afasto os alegados vícios uma vez que a lei ao instituir a contribuição para o FUNRURAL, não 
condicionou a vinculação da empresa às atividades rurais [...] as empresas urbanas, mesmo não exercentes de qualquer 

atividade rural, ficaram sujeitas à contribuição para o FUNRURAL e para o INCRA, em face do principio da 

solidarização da seguridade social, adotado pela Carta Maior. 

Neste sentido o julgado do E. STJ: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO 

EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE.  

1. Versando o recurso acerca da contribuição destinada ao FUNRURAL e ao adicional pertencente ao INCRA, insta 

observar o período correspondente à exigibilidade da exação. Isto porque, resta assente na 1ª Seção desta Eg. Corte 

que: a) sobre o tema da possibilidade de se exigiram das empresas dedicadas exclusivamente a atividade urbana as 

contribuições para o FUNRURAL e para o INCRA, firmou o Supremo Tribunal Federal orientação em sentido 

afirmativo, em precedentes cujas ementas abaixo se transcrevem: "Recurso extraordinário. Agravo regimental. 2. 

Contribuição social para o FUNRURAL. Empresa urbana. Possibilidade. Art. 195 da Constituição Federal. 3. Agravo 
regimental a que se nega provimento" (RE 211.442 AgR/SP, 2ª Turma, Min. Gilmar Mendes, DJ em 4.10.2002); 

"Recurso extraordinário. Contribuição Social para o FUNRURAL. Cobrança de empresa urbana. Possibilidade. 

Inexistência de violação ao art. 195, I, da Constituição. Precedentes desta Corte. Agravo regimental desprovido" (RE 

238.171 AgR/SP, 1ª Turma, Min. Ellen Gracie, DJ em 26.4.2002); "CONSTITUCIONAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. QUESTÃO CONSTITUCIONAL NÃO DECIDIDA. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. I. - 

Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a causa foi decidida 

com base em normas infraconstitucionais. II. - Não existe óbice a que seja cobrada, de empresa urbana, a contribuição 

social destinada ao FUNRURAL. Precedentes do S.T.F: RE 263.208-SP, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de 10.8.2000 e 

RE 255.360 (AgRg)-SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 6.10.2000. III. - Agravo não provido" (RE 238.206 AgR/SP, 

Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ em 8.3.2002). No mesmo sentido é a orientação expressa nos julgados desta Corte: 

RESP 485.870, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 26.05.2003; AGA 490.249/SP, 2ª Turma, Min. João Otávio de 
Noronha, DJ de 06.10.2003. Neste último, anotou-se que "a lei, ao instituir a contribuição para o FUNRURAL, não 

condicionou a vinculação da empresa às atividades rurais (...) as empresas urbanas, mesmo não exercentes de 

qualquer atividade rural, ficaram sujeitas à contribuição para o FUNRURAL e para o INCRA, em face do princípio 

da solidarização da seguridade social, adotado pela CF/88". Citam-se ainda os seguintes precedentes da 1ª Seção: 

ERESP 134.051/SP, Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 24.03.2004; ERESP 417.063/RS, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 19.12.2003. 

2. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação 

infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta Maior, que lhe revela a denominada "vontade constitucional", 

cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força normativa da Constituição. 

3. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã de aferir a que vetor 

principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, 

até o alcance da norma infraconstitucional. 
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4. Nesse segmento, a Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação 

que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico. 

5. Deveras, coexistente com aquela, a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição 

que lhe ostenta o mesmo nomen juris. 

6. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o INCRA e a Contribuição para 

a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de compensação tributária. 

7. Nada obstante, a revelação da nítida natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema 

iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao 

sistema tributário. 
8. Nesse segmento, como consectário do princípio da legalidade, não há tributo sem lei que o institua, bem como não 

há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 

9. A observância da evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o FUNRURAL (PRORURAL) 

fez as vezes da seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a 

solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta 

pela Lei 7.787/89. 10. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o 

INCRA cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 11. Consequentemente, resta inequívoca 

dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) 

a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a 

parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 

8.213/91, como vinha sendo proclamado pela jurisprudência desta Corte. 

12. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável, a adoção da revogação tácita por 
incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa inequívoca a conclusão de 

que resta hígida a contribuição para o INCRA. 

13. Interpretação que se coaduna não só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a 

aplicação axiológica do Direito no caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem 

o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades 

regionais. 

14. Agravo Regimental desprovido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 780.123/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 

08/03/2007)" 

No mais o apelo é manifestamente improcedente por versar sobre matéria pacificada pelo E. STJ, conforme se 

depreende do ERESP - 624714, in verbis: 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA JURÍDICA. 
CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. NÃO-EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.789/1989, 

8.212/1991 E 8.213/1991. EXIGIBILIDADE DE EMPRESA URBANA. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É pacífico o entendimento de que a exação destinada ao INCRA não foi extinta com o advento das Leis 7.787/1989, 

8.212/1991 e 8.213/1991, estando vigente até os dias atuais como Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico. 

2. A Primeira Seção firmou posicionamento no sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para 

o FUNRURAL e para o INCRA pelas empresas vinculadas à previdência urbana. 
3. A Contribuição ao INCRA não pode ser compensada, nos moldes do art. 66 da Lei 8.383/91, com Contribuições 

Previdenciárias recolhidas pelo INSS, por não terem estas a mesma natureza jurídica e destinação constitucional 

daquela. Precedente: AgRg nos EREsp 805.166/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJ 20/08/2007. 

4. Embargos de Divergência do INSS providos, e prejudicados os Embargos da empresa. (STJ, EREsp 624714/PR, Rel. 

Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, DJE 19.12.08). 
Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002538-50.1995.4.03.6000/MS 

  
95.03.080169-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : GILMAR ROSA DO AMARAL 

ADVOGADO : ADELIA FLORES DA SILVA e outro 
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APELADO : Uniao Federal - MEX 

No. ORIG. : 95.00.02538-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por GILMAR ROSA DO AMARAL em face da sentença que julgou improcedente a 

MEDIDA CAUTELAR requerida. 

O autor na inicial, pretendia a sua reintegração ao serviço ativo do Exército Brasileiro, na condição de militar 

temporário, sustentando ser inconstitucional e ilegal, por ofensa ao direito adquirido, a interrupção abrupta de seu 

contrato de serviço militar. 

Inconformado, pleiteia o apelante, em síntese, a reforma da r. sentença sob fundamento, em síntese, da ilegalidade de 

seu desligamento do serviço militar. 

Com as contra-razões, os autos vieram a este Tribunal. 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

 

O apelo não merece provimento. 

 

O artigo 808, III, do Código de Processo Civil dispõe que cessa a eficácia da medida cautelar se o juiz declarar extinto o 
processo principal, com ou sem julgamento de mérito. 

Assim, é forçoso reconhecer a perda superveniente do objeto da presente medida cautelar, tendo em vista o julgamento 

do processo nº 9703035655-9, feito principal desta ação. 

 

Este o entendimento majoritário esposado nesta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. CESSAÇÃO DA 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, INCISO III, CPC. 1.Tendo sido julgada pela Turma a ação principal, não se justifica a 

devolução do exame da sentença proferida na medida cautelar, que tramitou em conjunto, dada a perda da respectiva 

eficácia, nos termos do inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 2.Trata-se de hipótese de perda 
superveniente do objeto da medida cautelar, que se reconhece de ofício e que enseja a extinção do processo, sem exame 

do mérito, ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à eficácia, qualquer que seja, da decisão proferida na 

ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, 

instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria da ação cautelar. 3.Precedentes. 

(TRF 3ª Região, rel. Desembargador Federal Carlos Muta, AC nº 2000.03.99.045933-9, DJF3 - CJ2 de 04/08/2009, 

página 180). 

Assim, a medida que se impõe é o não conhecimento da apelação e a extinção do feito sem julgamento do mérito, dada 

a perda de sua eficácia. 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557 do Código de processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO e JULGO 

EXTINTO este feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004634-38.1995.4.03.6000/MS 

  
97.03.035655-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : GILMAR ROSA DO AMARAL 

ADVOGADO : ADELIA FLORES DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.04634-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação, em ação ordinária, ajuizada por GILMAR ROSA DO AMARAL em relação à União Federal. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios, fixados em (cem reais) R$ 100,00 (fls. 47/51). 

Apelou a parte autora, alegando, em síntese, que é inconstitucional e ilegal o seu licenciamento (fls. 53/73). 

Apresentadas as contra-razões (fls. 76/82), subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental (Inciso VIII do artigo 33). 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

 

Relativamente à apelação do autor, o inconformismo não procede. 

 

Cumpre esclarecer que o meio pelo qual o autor foi investido na carreira militar, quer por convocação, quer por 

concurso público interno, não lhe retira a qualidade de militar temporário, consoante disposição expressa do 

Regulamento do Corpo de Pessoal 

 

Deve-se perquirir, inicialmente, sobre a validade ou não do ato administrativo praticado pelo chefe da organização 
militar, em decorrência da aplicação das normas que regem a atividade militar no que respeita ao engajamento, 

reengajamento e estabilidade. 

A atividade ou carreira militar é entendida como instituição permanente e regular, organizada com base na hierarquia e 

na disciplina e voltada inteiramente às finalidades de suas Forças Armadas, que compreende a defesa da Pátria e a 

garantia dos poderes constitucionais, bem como da lei e da ordem (Constituição Federal, artigo 172). 

Os membros das Forças Armadas são denominados militares (artigo 142, § 3º, da Constituição Federal) e, considerados 

servidores públicos latu sensu, estão submetidos a regime jurídico próprio, em vista da natureza profissional que os 

vincula ao Estado, sujeitos, portanto, aos regulamentos de remuneração, promoção e disciplinar, dentre outros. 

Consideradas as peculiaridades de suas atividades, diferem, pois, dos servidores públicos civis. 

No caso específico destes autos, o autor é ex-militar, reservista de primeira categoria (fls. 19 e verso), e sua insurgência 

diz respeito ao ato que culminou com seu licenciamento das fileiras do Exército Brasileiro. 
Para tanto, é necessária a observação da situação em que ele se encontrava à época do licenciamento. 

 

Verifico dos autos que ele pertencia ao quadro dos militares temporários em serviço ativo Do Exército Brasileiro, com a 

denominação de 3º Sargento QMG: 02 QMP: 01, tendo ingressado na carreira militar no ano de 1987, e ter sido 

licenciado em 1991 por conclusão do tempo de serviço. 

 

Antes de ser licenciado, exibia a graduação de 3º sargento, por ter freqüentado o Curso de Formação de Sargentos 

Temporários (lª fase), sendo considerado apto, e matriculado na 2ª fase, concluindo o curso com aproveitamento em 07 

de julho de 1989, tendo sido promovido a 3º Sargento, onde permaneceu até 30 de julho de 1991, data em que foi 

licenciado. 

Observo, por oportuno, que a estabilidade de que gozava à época do licenciamento era apenas presumida, em vista do 
período de tempo de serviço militar desenvolvido. 

A propósito, sobre estabilidade, as Leis nº 2.852, de 25 de agosto de 1956, e 6.880, de 09 de dezembro de 1980 

(Estatuto dos Militares), prescrevem em seus artigos 1º e 50, respectivamente: 

"Art. 1º É assegurada estabilidade no serviço ativo militar, independente do engajamento ou reengajamento, aos 

Sargentos das Forças Armadas, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, que contem ou 

venham a cantar 10 (dez) ou mais anos de serviço militar." 

"Art. 50. São direitos dos militares: 

.............................................IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas: 

a) a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo serviço; 

............................................" 

Dentro desse contexto, colhe-se que o prazo de permanência nas fileiras do Exército não se afigura como direito 

adquirido do militar que não completou dez anos de tempo de efetivo serviço, mas mera expectativa. 
É que, como dito anteriormente, a estabilidade só é assegurada após os dez anos de tempo de efetivo serviço militar. 

Antes disso é apenas presumida. 

Com relação ao ato de licenciamento propriamente dito, convém observar os artigos 94 e 121 do Estatuto dos Militares 

(Lei 6.880/80): 

"ART. 94 - A exclusão do serviço ativo das Forças Armadas e o conseqüente desligamento da organização a que estiver 

vinculado o militar decorrem dos seguintes motivos: 

............................................. 

V - licenciamento;" 
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"ART. 121 - O licenciamento do serviço ativo se efetua: 

............................................. 

II - "ex officio". 

............................ 

§ 3º - O licenciamento "ex officio" será feito na forma da legislação que trata do serviço militar e dos regulamentos 

específicos de cada Força Armada: 

a) por conclusão de tempo de serviço ou de estágio; 

b) por conveniência do serviço, e 

c) a bem da disciplina." 
 

É de se ver, portanto, que não houve ilegalidade no ato administrativo de licenciamento. Ao contrário do alegado, o 

licenciamento deu-se exatamente nos termos dispostos na norma de regência. 

Ainda que se cogite não ser o autor militar temporário, mas de carreira, ainda assim não há que se falar em 

irregularidade no ato praticado pela autoridade militar. Isso porque não houve manifestação do poder discricionário do 

administrador, mas total vinculação à legislação castrense, dentre outras, as Instruções Gerais para a Prorrogação do 

Tempo de Serviço Militar (IG 10-06). 

Frise que o autor foi licenciado em decorrência da não prorrogação do seu tempo de serviço, que se deu, por sua vez, 

em razão de fato impeditivo previsto na norma legal. 

É que o procedimento administrativo com todas as garantias constitucionalmente asseguradas ao acusado, em relação 

aos servidores militares, está previsto nos anexos I a V do Regulamento Disciplinar do Exército - RDE/R-4 (Decreto nº 

4.346/2002), que prevê, dentre outras, as instruções para padronização do contraditório e da ampla defesa nas 
transgressões disciplinares. 

Portanto, caberia o contraditório e a ampla defesa tão-somente quando da aplicação da pena em razão da transgressão 

disciplinar, e não do ato de licenciamento, que, como dito anteriormente, trata-se de ato vinculado. 

Por conseguinte, não se verificando a ilegalidade ou arbitrariedade no ato de licenciamento do autor, a manutenção da 

sentença impõe-se de rigor. 

Das normas citadas emerge que às autoridades militares deferiu-se competência privativa, para, mediante decreto ou 

normas equivalentes, e em observância de critérios de interesse, conveniência e oportunidade, relativos à Força 

Terrestre, Marítima ou Aérea, conceder prorrogações ou licenciar Temporários. 

É que o licenciamento dos "temporários", exsurge do poder discricionário do administrador. 

Vê-se, portanto, que o ato administrativo que ensejou o seu licenciamento deu-se por expresso fundamento legal. 

Destarte, não há que se falar em ilegalidade do ato de licenciamento quando se confere à autoridade administrativa a 
competência discricionária para tanto. 

Da análise dos autos, conclui-se que a parte originária autora, não era militar de carreira, mas temporário, convocado 

em caráter precário, para prestar serviço ao Exército Brasileiro por tempo determinado, sendo inviável declarar seu 

direito à estabilidade. Já por seu perfil de ingresso no serviço militar se põe em frontal antítese ao ajuizado propósito de 

uma perene vinculação a tal órgão, inclusive amiúde se desejando até por "estabilidade", como se civil servidor fosse e 

nos termos do art. 19, ADCT. 

Ora, regida a carreira castrense por próprios diplomas, assume decisivo destaque o estabelecido pelo art. 121, inciso II e 

§3º, alínea "b", da Lei nº 6.880/80, a cuidar da legitimidade do licenciamento compulsório por conveniência do serviço, 

prerrogativa elementar ao Poder Público. 

Da mesma forma, deixa claro o art. 3º, da Lei nº 6.371/76, distingam-se o pessoal militar ativo de carreira em relação ao 

temporário, ali já em seu inciso II autorizado o Executivo, expressamente, a regulamentar o tema sobre o soldado 
temporário. 

De conseguinte, aos superiores militares defere o ordenamento juízo de conveniência e oportunidade, seja para 

prorrogações, seja para o licenciamento/término do vínculo que, no caso em pauta, insista-se, por essência provisório. 

Da mesma forma, quanto à constante invocação a uma pretensa "estabilidade", para aqueles temporários soldados que 

prestaram seu serviço desde "o antes" até "o depois" do advento da Lei Maior de 1988, sem sucesso a se colocar o 

pretenso tratamento isonômico com os servidores civis, explícito o art. 19, ADCT, a de outra gama de agentes públicos 

cuidar, com efeito. 

Por igual, não se há de falar em "estabilidade", como nuclearmente buscado, ao militar temporário, a seu exercício que 

foram objetivamente deferidas prerrogativas e fixados deveres próprios à sua espécie de prestação de serviço militar. 

Em resumo, para o caso vertente não é possível a intentada estabilidade a um mister por essência temporário, como o 

em questão, sem sucesso se põe o objeto da demanda, ao contrário a reforçar a estrita observância estatal à legalidade de 

seus atos administrativos. 
Por decorrência, também não subsiste o amiúde propalado "direito adquirido" do militar temporário, em desejar 

permanecer no serviço ativo, como se de carreira fosse, como visto situações distintas e inconfundíveis. 

 

 

A suprema Corte, assim, aliás, vaticina: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 674/2720 

RMS 22311/DF - DISTRITO FEDERAL - RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Relator(a): Min. GILMAR 

MENDES. Julgamento: 25/11/2003 - Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação DJ 12-03-2004 PP-00052 

EMENTA: Recurso ordinário em Mandado de Segurança. 2. Serviço Militar. Licenciamento e desligamento de Oficial 

temporário. 3. Inaplicabilidade do benefício da estabilidade concedido aos servidores civis, de que trata o art. 19 do 

ADCT. 4. Inexistência de direito adquirido à permanência em atividade. 5. Recurso a que se nega provimento. 

 

Da mesma forma, esta E. Corte pacifica: 

 

Proc. 2001.61.00.007373-2 AC 835622, Relator Juíza CECÍLIA MELLO, julgado em 27/05/2005: 
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: SERVIDOR MILITAR. NÃO EQUIPARAÇÃO A SERVIDOR CIVIL PARA 

EFEITO DO ARTIGO 19 DO ADCT. MILITAR TEMPORÁRIO. SOLDADO DE PRIMEIRA CLASSE 

ESPECIALIZADO. LICENCIAMENTO. DECRETO 880/93. ATO DISCRICIONÁRIO E MOTIVADO. LEIS 4.375/64 E 

6.880/80. CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. DECRETO 57.654/69. 

I - O meio pelo qual o autor foi investido na carreira militar quer por convocação quer por concurso público, não lhe 

retira a qualidade de militar temporário, consoante disposição expressa do Regulamento do Corpo de Pessoal 

Graduado da Aeronáutica - RCPGAER (Decreto 880/93). 

II - Aos ministros militares deferiu-se competência privativa, para, mediante decreto ou normas equivalentes, e em 

observância de critérios de interesse, conveniência e oportunidade, relativos à Força Terrestre, conceder prorrogações 

ou licenciar temporários. 

III - Apenas os sucessivos reengajamentos do autor deram-se por conveniência e oportunidade da autoridade militar. O 

ato administrativo que ensejou o seu licenciamento deu-se por total vinculação ao Decreto 880/93. Vê-se, portanto, que 
houve fundamento legal para o indeferimento do requerido. 

IV - Não restando configurada a alegada responsabilidade civil de agente público, em vista de o ato inquinado ter 

observado expressamente os preceitos legais, o pedido de indenização por danos morais, decorrentes de propaganda 

enganosa, é de ser indeferido. 

V - Não podem os militares temporários ser equiparados aos servidores civis para estender-lhes a estabilidade prevista 

no artigo 19 do ADCT. 

VI - Não há de se falar em inconstitucionalidade, ilegalidade ou arbitrariedade do ato de licenciamento quando se 

confere à autoridade administrativa a competência discricionária para tanto ou decorre de vinculação a texto legal. 

VII - Apelação improvida. 

Proc. 97.03.026952-4 AC 370176, Relator Juíza RAMZA TARTUCE, julgado em 15/07/2005: "ADMINISTRATIVO - 

MILITAR TEMPORÁRIO - LICENCIAMENTO - POSSIBILIDADE - PRAZO DECENAL NÃO ALCANÇADO - PODER 
DISCRICIONÁRIO - INAPLICABILIDADE DO ART. 19 DO ADCT - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Em decorrência de disposição legal, a estabilidade do militar temporário na Aeronáutica se consuma quando, 

sucessivamente prorrogada sua permanência, vem a completar dez anos de tempo de efetivo serviço. 

2. Não cumprido o prazo decenal, lícito o licenciamento, vez que a permanência do militar depende da conveniência da 

Administração, sendo ato discricionário, que prescinde de motivação, submetendo-se a pré-requisitos a serem 

avaliados por critérios internos do Comando da Aeronáutica. 

3. Não é aplicável aos militares o dispositivo previsto no ADCT, art. 19. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

Proc. 94.03.061536-2 AC 194039, Relator Juiz OLIVEIRA LIMA, julgado em 31/01/2002: "ADMINISTRATIVO. 

MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. ESTABILIDADE. 
1 - Tendo o militar completado menos de 10 anos de serviço, correto o seu licenciamento, por tratar-se de ato 

discricionário. 

2 - A estabilidade prevista no artigo 19 do ADCT não se aplica aos militares. 

3- Apelação desprovida. 

Proc. 94.03.055320-0 AC 189235, Relator Juiz ARICE AMARAL, julgado em 26/07/2000: "ADMINISTRATIVO: 

MILITAR DO QUADRO TEMPORÁRIO. PERMANÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO E DE 

ESTABILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 19 DO ADCT. 

I - INEXISTE DIREITO ADQUIRIDO DO MILITAR TEMPORÁRIO DE PERMANECER NO SERVIÇO ATIVO E SEU 

LICENCIAMENTO PODE OCORRER NO LAPSO TEMPORAL PREVISTO NAS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DO 

EXÉRCITO. 

II - O LICENCIAMENTO DOS "TEMPORÁRIOS", EXSURGE DO PODER DISCRICIONÁRIO DO 

ADMINISTRADOR, ESTANDO EXPRESSAMENTE PREVISTO NA LEGISLAÇÃO QUE REZA A MATÉRIA. 
III - O MILITAR ENGAJADO POR PRAZO DETERMINADO É TEMPORÁRIO. NÃO PODENDO SER 

CONSIDERADO MILITAR DE CARREIRA. 

IV - A ESTABILIDADE PREVISTA NO ARTIGO 19 DO ADCT NÃO SE APLICA AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MILITARES, SENDO IMPOSSÍVEL INVOCAR-SE O PRINCÍPIO DA ISONOMIA POSTO QUE DIVERSOS OS 

REGIMES JURÍDICOS PERTINENTES A CADA CATEGORIA. 

V - RECURSO IMPROVIDO. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de processo Civil, nego seguimento à apelação do autor 
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São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092193-30.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.092193-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TEXTIL SABRANCO LTDA -ME 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 88.00.00201-6 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de sentença pela qual, 

foram julgados procedentes os embargos a execução fiscal, por ter o juiz de primeiro grau reconhecido a ocorrência de 

decadência de parte da dívida e considerado que o valor remanescente a ser executado não supera 20 OTN's. 

Sustenta o recorrente, em síntese, inocorrência da decadência e que o valor em execução é superior a 20 OTN's. 
Com contrarazões subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Verifica-se no caso dos autos que o juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido do embargante ao fundamento de 

ocorrência de decadência de parte da dívida e considerado o valor remanescente inferior a 20 OTN's, todavia para fins 

de admissão do presente recurso o considerou superior a 20 OTN's. Tal fato não poderia se dar, pois se o valor foi 

considerado inferior na prolação da sentença deveria ocorrer o mesmo na admissão do recurso, pois se trata do mesmo 

valor. 

Verifica-se ainda, que o contador não indicou a origem de onde obteve o valor 3.774,73, resultando em 317, 022 OTN's. 
A solução para o caso parece exigir meramente cálculo aritmético, tendo na consideração que os débitos referentes aos 

períodos de 07/73 a 08/82 foram alcançados pela decadência, o saldo remanescente a executar seria referente aos 

períodos de 09/82 a 08/87 que conforme o próprio cálculo do exeqüente às fls. 05/12 do apenso, resultaria em 10,47 

OTN's, calculados para 12/93, utilizando a tabela de cálculo da JFSP, conforme demonstrativo a seguir: 

PERÍODO  PRINCIPAL  JUROS  MULTA  CM     

 set-82      6,14     s3.320,03     s2.371,45     s4.736,76     s     

 out-82     6,14    3.072,00     2.226,71    4.447,28        

nov-82    8,70     4.029,06     2.962,55     5.916,40        

dez-82    8,70     3.745,10     2.794,85     5.581,01        

jan-83    8,70    3.457,56    2.619,36    5.230,03        

fev-83    8,70    3.124,01    2.403,08    4.797,47        

mar-83    8,70    2.821,96    2.204,66    4.400,62        

abr-83    8,70    2.572,10    2.041,35    4.074,00        

mai-83    12,86    3.470,90    2.799,12    5.585,38        

 jun-83    12,86    3.132,96    2.568,00    5.123,15        

jul-83    12,86    2.840,19    2.366,82    4.720,79        

ago-83    12,86    2.550,55    2.161,48    4.310,11        

set-83    12,86    2.285,61    1.970,35    3.927,85        

out-83    12,86    2.072,14    1.817,67    3.622,49        

nov-83    21,12    3.107,23    2.774,32    5.527,52        
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dez-83    21,12    2.779,37    2.526,70    5.032,28        

jan-84   21,12    2.429,95     2.249,95     4.478,79         

fev-84  10,56  1.084,06  1.022,70  2.034,85      

mar-84  10,56  976,69  936,12  1.867,69      

abr-84  10,56  879,62  862,37  1.714,19      

mai-84  17,97  1.343,86  1.343,86  2.669,76      

jun-84  17,97  1.194,00  1.218,37  2.418,77      

jul-84  17,97  1.057,54  1.101,60  2.185,24      

ago-84  17,97  937,13  996,95  1.975,94      

set-84  17,97  814,54  885,37  1.752,77      

out-84  17,97  725,05  805,62  1.593,27      

nov-84  30,81  1.100,00  1.250,00  2.469,20      

dez-84  30,81  954,71  1.110,13  2.189,45      

jan-85  30,81  846,19  1.007,37  1.983,94      

fev-85  30,81  732,96  893,85  1.756,90      

mar-85  30,81  639,44  799,30  1.567,79      

abr-85  30,81  566,74  726,59  1.422,37      

mai-85  61,62  1.011,29  1.330,65  2.599,68      

jun-85  61,62  915,02  1.236,52  2.411,43      

jul-85  61,62  822,97  1.143,02  2.224,42      

ago-85  61,62  733,38  1047,69  2.033,76      

set-85  61,62  653,59  961,17  1.860,73      

out-85  61,62  570,89  864,99  1.668,36      

nov-85  111,00  879,68  1.374,51  2.638,02      

dez-85  111,00  733,20  1.189,59  2.254,18      

jan-86  111,00  620,44  1.034,07  1.957,15      

fev-86  111,00  600,43  1.035,24  1.959,48      

mar-86  297,48  1.541,69  2.753,02  5.208,57      

abr-86  297,48  1.466,07  2.714,95  5.132,42      

mai-86  297,48  1.394,06  2.680,88  5.064,29      

jun-86  297,48  1.324,67  2.649,35  5.001,23      

jul-86  297,48  1.250,70  2.605,62  4.913,77      

ago-86  297,48  1.178,26  2.561,45  4.825,42      

set-86  297,48  1.106,09  2.513,85  4.730,22      

out-86  297,48  1.022,14  2.433,68  4.569,88      

nov-86  297,48  907,49  2.268,73  4.239,98      

dez-86  297,48  737,99  1.942,09  3.586,71      

jan-87  356,96  701,38  1.948,28  3.539,61      

fev-87  356,96  578,49  1.701,44  3.045,93      

mar-87  506,16  638,24  1.994,52  3.482,88      

abr-87  506,16  484,69  1.615,66  2.725,16      

mai-87  297,48  459,94  1.642,65  2.677,93      

jun-87  728,86  497,35  1.912,89  3.096,92      

jul-87  728,86  431,63  1.798,46  2.868,06      

ago-87  728,86  374,41  1.701,88  2.674,91      
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TOTAL  8.838,08  88.299,43  106.475,47  204.105,16  407.718,14    

                   

407.718,14  /  38.934,78  =  10,47      

OU S/ MULTA  OU S/ MULTA  OU S/ MULTA  OU S/ MULTA  OU S/ MULTA      

301.242,67  /  38.934,78  =  7,74      

Ademais mesmo considerando o valor total da dívida de fl. 03 do apenso (CZ$ 1.196.672,05), resultaria em 30,74 

ORTN's, calculados para 12/93, utilizando a tabela de cálculo da JFSP, conforme simples cálculo aritmético a seguir: 

 

CZ$ 1.196.672,05 ÷ 38.934,78 (ORTN) ou 283,43 (UFIR) = 30,74 

 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 
A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN , só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN "S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 

BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE 

JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN , à luz do disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 
3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN , o valor de alçada deve ser encontrado a partir 

da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 
utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 
centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 
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vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

Destarte, verificando-se que o valor da execução não atinge o valor previsto no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo 

em vista que inferior a 50 ORTN, descabido o recurso de apelação, sendo a sentença apenas objeto de embargos de 

declaração ou infringentes. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 
caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0509371-63.1995.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.023620-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PLUS BON INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.09371-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto de sentença que foram julgados procedentes os embargos à execução fiscal, 

visando o reconhecimento de inconstitucionalidade da exação em cobrança. 

Sustenta a autarquia recorrente, em síntese, afronta ao art. 25 da Lei 8.630/80, que as alegações do embargante foram 
desprovidas de instrução probatória ou prova hábil, que não há nos autos elementos suficientes a comprovarem se a 

confissão de dívida corresponde a exação alcançada pela inconstitucionalidade ou se referem a outras contribuições e 

por fim, dada a ausência de intimação para produzir provas houve inegável prejuízo ao seu direito de defesa, assegurado 

no art. 5º, LV, da Carta Magna. 

Com contrarazões subiram os autos a esta E. Corte, também por força do reexame necessário. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º -A, do Código de 

Processo Civil). 

O recurso merece parcial provimento. 

Por primeiro registro que a dívida ativa em cobrança refere-se aos períodos de 12/92 a 06/93 e 06/87 a 11/92, constantes 
das CDA's respectivamente 31.620.407-2 e 31.620.440-4, tendo como fundamentação legal os decretos 89.312/84, 

83.081/79, 91.406/85, 356/91, decreto-lei 2.318/86, leis 7.787/89, 8.212/91 e 8.383/91. 

Verifica-se no caso dos autos que as legislações que fundamentam as dívidas em cobrança cuidam não somente das 

exações previstas nas leis 7787/89 e 8212/91 declaradas inconstitucionais pela Corte Suprema, mas também de outras 

exações compatíveis para cobrança. 

Dos decretos mencionados anteriores a 1999, todos foram revogados com o advento do decreto 3.048/99, dando conta 

haverem outras exações referentes ao período em cobrança além daquelas declaradas inconstitucionais pelo STF, 

destarte, devendo-se retirar da CDA os valores indevidos, permanecendo, no entanto, a exigência da cobrança relativa 

às demais contribuições previdenciárias. 

Nem se alegue que o título executivo perdeu sua liquidez, bastando apenas que se exclua a parcela indevida por meio de 

cálculo contábil. 

No sentido do exposto, destaco os seguintes julgados: 
RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO PELO TRIBUNAL A QUO 

DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO DE AUTÔNOMOS, 

ADMINISTRADORES E AVULSOS, DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. VALIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. 
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Reconhecendo o Tribunal a quo que, dos valores inscritos em dívida ativa, deve ser subtraído o montante recolhido 

indevidamente, em virtude de declaração de inconstitucionalidade, não decorre a invalidação do do título executivo, 

como um todo. 

A liquidez e certeza da certidão de dívida ativa são requisitos essenciais à execução fiscal. O reconhecimento de que 

dentre os valores inscritos encontram-se exações declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 

1102, DJ 17.11.95), não ilide sua regularidade. 

A supressão de valores indevidos do título executivo pode-se dar por simples operação aritmética, sem 

descaracterização de sua validade. 

Recurso especial desprovido. (STJ, REsp 499502/SC, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, DJ 17.12.04, p. 421). 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CERTIDÃO DE DÍVIDA. INCIDÊNCIA SOBRE PGAMENTO 

A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CDA 

PASSÍVEL DE RETIFICAÇÃO. 

A execução fiscal está lastreada em certidão de inscrição em dívida, contendo os requisitos previstos no artigo 2º, §§ 5º 

e 6º, da Lei nº 6.830/80. 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões empresários, autônomos e avulsos 

contidas nos artigos 3º, I, da Lei nº 7.787/89 e 22, I, da Lei nº 8.212/91 (RE 166.662-9-RS e ADIN 1.102-2-DF), 

devendo ser excluída da cobrança a parcela do débito relativa às contribuições previdenciárias incidentes sobre 

pagamentos efetuados a trabalhadores administradores, autônomos, e avulsos. 

É inconstitucional a aplicação do indexador taxa referencial - TR, instituído pela Lei n. 8.177/91, como índice de 

correção monetária, pois traz embutida taxa de remuneração de capital, não traduzindo, por isso, índice inflacionário 

(ADIN 493-DF).  
No caso de débito constituído por atos distintos e autônomos, como ocorre com quantias devidas a título de 

contribuições sociais, a hipótese de mero excesso de execução que se dá com a exigência de competências que teriam 

sido pagas ou consideradas indevidas, quando for possível a sua exclusão ou destaque do título por simples cálculo 

aritmético, não obsta o prosseguimento da execução fiscal pelo saldo efetivamente devido, conforme já pacificado na 

jurisprudência.  

Determinado o prosseguimento da execução pelo valor remanescente, a ser apurado após as retificações necessárias, 

ficando declarada a subsistência da penhora realizada.  

Remessa oficial parcialmente provida. (TRF 3ª Região , REO 97030611338, Turma Suplementar da 1ª Seção, Rel. Juiz 

João Consolim, j. 17.09.08, DJF3 01.10.08) 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRÓ-LABORE. ARTIGO 3º, I, DA 

LEI 7.787/89 E ARTIGO 22, INCISO I, DA LEI Nº 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. CDA. PARCELA 
DESTACÁVEL. LIQUIDEZ E CERTEZA MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 21, CAPUT, DO CPC.  

I - Foram declaradas inconstitucionais as expressões "avulsos, autônomos e administradores", contidas no inciso I do 

artigo 3º, da Lei 7.787/89 pelo C. Supremo Tribunal Federal e Resolução nº 14/95, do Senado Federal, bem como, os 

vocábulos "empresários" e "autônomos" contidos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91 (ADIN 1102-2/DF).  

II - Exclusão das parcelas relativas a contribuição pro-labore, remanescendo a exigência quanto aos demais valores 

contidos na CDA .  

III - Aplicação do art. 21, caput, do CPC, no tocante às custas processuais e à verba honorária.  

IV - Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC 96030325406, 1ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, j. 

08.06.04, DJU 22.06.04, p. 351). 

Assim, é de ser reformada a sentença, devendo prosseguir a ação de execução fiscal em relação às demais contribuições 

previdenciárias. 
No tocante a verba honorária a situação que se configura no feito é de sucumbência recíproca, nenhuma das partes 

decaindo de parcela mínima do pedido, cada qual devendo arcar com os honorários advocatícios de seu respectivo 

patrono. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou parcial provimento 

ao recurso e à remessa oficial a fim de que seja determinado o prosseguimento do feito com relação às demais 

contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 557, § 1.º - A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 
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2000.03.99.012596-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 
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APELANTE : CONFAB MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ALCIDES MONTES FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.47411-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada procedente medida cautelar inominada, nos termos do art. 269, I, 

do CPC visando à suspensão da exigibilidade da exação fiscal para superveniente discussão em ação própria nos moldes 

do art. 151, II do CTN, até o julgamento final da ação principal, sem condenação em verbas sucumbenciais. 

Sustenta a recorrente em síntese, o cabimento de verba honorária no processo cautelar. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte, também por força de reexame necessário. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 
557, "caput", do Código de Processo Civil). 

O recurso é manifestamente improcedente. 

No que tange a alegação de cabimento de condenação em verbas sucumbenciais no processo cautelar entendo indevida 

uma vez que no caso concreto, tem caráter meramente instrumental em relação à denominada ação principal. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência desta Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DECLARATÓRIA. PROCESSO 

CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABIMENTO. 

1 - As ações cautelares visam, por meio de medidas protetivas, resguardar pretensos direitos subjetivos a serem 

discutidos na ação principal, que, muitas vezes, correm o risco de perecerem enquanto não haja provimento 

jurisdicional meritório com característica de definitividade. Não têm o condão de antecipar liminarmente o mérito da 

ação principal (que necessariamente deverá existir), ao que se serve o instituto da tutela antecipada, daí concluir-se 
pela impropriedade do termo "cautelar satisfativa", que se existente, em tese, justificaria o arbitramento de verba 

honorária. 

2 - A ação cautelar tem característica de processo instrumental e objetiva tão-somente assegurar resultado útil quando 

do julgamento da ação principal, inexistindo litigiosidade, salvo raras exceções. Assim sendo, não há que se falar em 

sucumbência, ficando a fixação dos honorários advocatícios para a ação principal, que é, consequentemente, a sede 

própria. 

3 - Embargos infringentes acolhidos." 

(TRF- 3ª Região - 93030862139, Rel. Juiz Federal Manoel Álvares, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 15/02/2002, DJ 

20.11.2002) 

Passo agora a analisar o reexame necessário. 

 
Verifica-se no caso dos autos a comprovação do depósito judicial (fl. 72), possibilitando a suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, na forma do art. 151, II do CTN, até julgamento do feito principal. Destarte, mostrando-se acertada 

a sentença de primeiro grau não ensejando qualquer reforma. 

No sentido de que o depósito integral do débito suspende a exigibilidade do crédito é o julgado do E. Superior Tribunal 

de Justiça a esse respeito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO. SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL 

AJUIZADA APÓS O DEPÓSITO. POSSIBILIDADE. 

1. O depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade do 

crédito tributário e impede o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública. Precedentes: REsp 

193.402/RS, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 31.03.2003; REsp 677.212/PE. 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki 

DJ de 17.10.2005; REsp 156885/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 16.11.2004; REsp 181758/SP, 1ª Turma, Min. 
Milton Luiz Pereira, DJ de 06.05.2002; REsp 62767/PE, 2ª Turma, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 28.04.1997. 

2. A improcedência da ação anulatória, precedida do depósito do montante integral, acarreta a conversão do depósito 

em renda à Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art. 156, VI, do CTN nos 

termos dos ensinamentos da abalizada doutrina, verbis: "Depois da constituição definitiva do crédito, o depósito, quer 

tenha sido prévio ou posterior, te o mérito de impedir a propositura da ação de cobrança, vale dizer, da execução 

fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito. 

(...) 

Ao promover a ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de inexistência de relação tributária, ou mesmo o 

mandado de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a Fazenda Pública, 

para os fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Se pretender a suspensão da exigibilidade antes da 
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propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo comprovante, pedir ao Juiz que 

manda notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias para promover a ação. Julgada a ação procedente, 

o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente, convertido em renda da Fazenda Pública, desde que 

a sentença de mérito tenha transitado em julgado" (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 27ª ed., p. 

205/206). 

3. No caso dos autos - incontroverso o depósito do montante integral - o Tribunal de origem consignou que foi a "ação 

anulatória de débito fiscal proposta anteriormente à execução fiscal ajuizada"(fl. 116). Assim, merece reforma a 

decisão recorrida, porquanto de acordo com os precedentes citados, deve ser declarada a extinção da execução fiscal. 

Precedente: REsp 1040603/MG, Rel. Min. Mautro Campbell, DJ. 23/06/2009 REsp 807685/RJ, Rel. Ministro Teori 
Albino Zavascki, DJ 08/05/2006. 

4. Recurso especial a que se provimento" (STJ, 1ª Turma, RESP 1074506, relator Ministro Luiz Fux, j. 06/08/09). 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0094916-22.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.094916-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE VENCESLAU 

SP 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO TORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00003-1 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE PRESIDENTE 

VENCESLAU contra sentença que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para cobrança de multa por infração à lei, julgou improcedente o 

pedido, sob o fundamento de que a embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que 

embasa a execução. 

Sustenta a apelante, em suas razões, que o título executivo não preenche todos os requisitos legais, pois dele não consta 
a base de cálculo. Requer, assim, a procedência dos embargos. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Em primeiro lugar, rejeito a preliminar de nulidade do título executivo. 

A Lei de Execução Fiscal, reproduzindo o conteúdo do artigo 202 do Código Tributário Nacional, estabelece, em seu 

artigo 2º, parágrafo 5º, os requisitos que devem ostentar o Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa: 

§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 
No caso dos autos, o exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constantes do apenso, revela que 

constam, do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua origem e natureza, a indicação de 
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estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à execução fiscal, devidamente 

esclarecidos nos campos respectivos. 

O título executivo, portanto, está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80, sendo 

certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez e certeza só 

pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo da embargante, o que não ocorreu na hipótese. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 
Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 
(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 
(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

No caso concreto, o débito em cobrança refere-se à multa aplicada por infração à lei por deixar de exibir todos os 

documentos e livros relacionados com as contribuições para a Seguridade Social, como se vê de fls. 12/23. 

Afirma a embargante, em suas razões, que deixou de apresentar a documentação solicitada devido ao seu extravio, bem 

como que houve omissão por parte do embargado em fornecer a base de cálculo da exorbitante multa imposta. 

Todavia, instada a se manifestar sobre os documentos juntados pelo embargado, nada acrescentou de novo (fls. 25/28). 

Desse modo, tendo que o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei de 

Execução Fiscal, não tendo a embargante conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

No que concerne aos encargos de sucumbência, mantenho o que foi decidido na sentença. 
Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060225-45.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.060225-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : MOVEIS CASA VERDE LTDA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GODOY GOULART 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 96.00.00065-7 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

1. Homologo a transação de fls. 139/140; 159 e 172, e conseqüentemente, julgo prejudicado o recurso interposto e 

extingo o processo com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, c. c. o 

artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Oportunamente, remetam-se estes autos a origem. 

3. Publique-se. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039128-46.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.098986-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : TRATORACO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.39128-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Decisão recorrida: Sentença proferida nos autos nº 1999.03.99.098986-5, da 2ª Vara Federal de São Paulo/SP, que 

julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, c/c 295, III, do Código de Processo Civil, 

entendendo que a petição inicial não guarda relação lógica com a pretensão que motivou a propositura do feito (fls. 

10/11). 

 

2. Razões da apelante: A decisão proferida pelo C. Supremo Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade da Lei nº 

7.787/89 configura o seu interesse de agir, devendo os presentes "embargos à penhora" serem recebidos como embargos 

à execução de sentença, para o fim de reconhecer o seu direito à compensação sem a intervenção judicial (fls. 13/18). 
 

3. Contra-razões do apelado: pela manutenção do julgado (fls. 24/26). 

 

Relatei e DECIDO: 

 

Similarmente ao que ocorreu em primeira instância, passa-se aqui flagrante descompasso entre as razões recursais e a 

fundamentação da decisão recorrida. Com efeito, embora a petição inicial tenha sido indeferida por falta de interesse de 

agir, nas modalidades adequação e necessidade, a apelação limita-se a discorrer sobre um pretenso direito à 

compensação de tributos. 

 

Nessas condições, imperioso reconhecer que a apelante não cumpriu o disposto no art. 514, II, do CPC, pois as razões 
do recurso são inteiramente dissociadas do que a r. sentença decidiu. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.  

(omissis) 

3. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, 

que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida.  

4. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer 

menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do 

pedido" (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 775481, Rel. LUIZ FUX, DJ DATA:21/11/2005 

PG:00163)(grifou-se) 
 

"MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO COM FUNDAMENTAÇÃO DESCONEXA 

DA SENTENÇA - DESATENDIMENTO DO ART. 514, INCISO II DO CPC - NÃO CONHECIMENTO. I - Não se 

conhece de apelação que não traz em si qualquer fundamento hábil à impugnação dos fundamentos da sentença 

recorrida, por desatendimento ao disposto no art. 514, inciso II do CPC. Precedentes jurisprudenciais. II - No caso em 

exame, o recurso interposto limitou-se a reiterar as razões constantes da petição inicial pelas quais postulava a 

concessão da segurança, ao invés de impugnar objetiva e especificamente os fundamentos da sentença recorrida, 

que se resumiram à parcial extinção sem exame do mérito e, no mais, ao reconhecimento da decadência da ação 

mandamental. II - Apelação da impetrante não conhecida" (TRF- 3ª Região, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 177336, Rel. Juiz Sousa Ribeiro, DJF3 DATA:17/09/2008)(grifou-se).  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, por manifestamente inadmissível. 

 

Após a certificação do trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0088948-11.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.088948-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : LABORMAX PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO BARROS CABRAL 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00109-1 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

1. Fls. 191/193: ante o requerido pela União e face a informação de quitação do débito, julgo prejudicado o recurso 

interposto e extingo o processo com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil, c. c. o artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Oportunamente, remetam-se estes autos a origem. 

3. Publique-se. 
 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004325-82.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.004325-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPA SP 

ADVOGADO : EMANUEL FLORESTA LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00021-4 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TUPÃ -SP contra sentença 
que, nos autos dos embargos opostos à execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de 

que a embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução, condenando-a 

ao pagamento de custas processuais, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito. 

Suscita o apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença em razão do cerceamento de seu direito de defesa. No 

mérito, insurge-se contra a cobrança do débito por se considerar isento. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Em primeiro lugar, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, argüida pelo embargante, sob a alegação de que 

protestou, na inicial, pela realização de todas as provas em direito admitidas, não tendo o MM. Juiz de Primeiro Grau 
propiciado a realização das provas necessárias para afastar a sua responsabilidade pelo débito em cobrança. 

Ocorre que, nos termos do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei Execução Fiscal: 

No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os 

documentos e rol de testemunhas, até 3 (três), ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite. 
A oportunidade para a parte embargante apresentar documentos ou requerer a realização de provas necessárias à sua 

defesa é a oposição dos embargos, não sendo suficiente o mero protesto por todas as provas admitidas em direito. 

Nesse sentido, ensinam os ilustres RICARDO CUNHA CHIMENTI et alii, em sua Lei de Execução Fiscal, comentada 

e anotada (São Paulo, RT, 2008, pág. 204-205): 
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A petição inicial dos embargos obedece aos requisitos do art. 16, § 2º, sob exame, com o acréscimo de que as provas 

devem estar especificadas, e não apenas formulado protesto por produzi-las, e os documentos devem estar anexados 

a ela. Aqui a lei especial repete o CPC, nos arts. 276 e 396, deixando claro que não haverá oportunidade para novo 

requerimento de provas dos fatos alegados na inicial. 

A inicial dos embargos do devedor deve ser instruída com cópias das peças processuais relevantes, tiradas dos autos 

da execução, autenticadas pelo advogado signatário - CPC, art. 736, parágrafo único, e art. 365, IV. 

Havendo obstáculos à juntada dos documentos em que se fundam as alegações, terá de haver o requerimento de 

prazo para juntá-los ou de requisição deles pelo juiz, nos termos dos arts. 355 ou 399 do CPC. 

A prova testemunhal precisa ser especificada, o rol deve obedecer à disposição do art. 407 do CPC e a deprecação 

tem de ser requerida com a inicial não se suspendendo o andamento do processo para seu cumprimento - art. 338 e 

parágrafo único do CPC. A pertinência da prova testemunhal deve ser cumpridamente demonstrada, assim como a 

elevação do número de testemunhas admitidas, entre três e seis, sob pena de indeferimento de uma e outra. 

Assim, no caso, não tendo o embargante, no momento oportuno, especificado as provas que pretendia produzir, 

justificando a sua necessidade, restou precluso o seu direito de requerê-las, não estando, pois, caracterizado o alegado 

cerceamento de defesa. 

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido. 

Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e 

liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que a dívida ativa é 

líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. 

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou 

do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 
Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris tantum" de certeza 

e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN. 
(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214) 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza diz 

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o 

objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo 

único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado impor ao 

exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência. 
(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300) 

No caso concreto, o débito em cobrança refere-se à cobrança previdenciária, conforme se verifica da cópia do 

procedimento administrativo acostado pelo embargado, a fls. 15/32 dos autos. 

Afirma a embargante, em suas razões, que está isenta da referida cobrança, em razão de a parte edificada do seu imóvel 

ter sido realizada utilizando mão-de-obra fornecida pela Prefeitura Municipal de Tupã, gratuitamente, por meio de seus 

funcionários, e por associados na forma de mutirão. Todavia, não comprovou o alegado, como bem asseverado pelo 

magistrado de primeiro grau (fl. 44): 

....... 

A alegação dela de que não sabe a natureza do lançamento e sua origem demonstra desconhecimento da prova 

entranhada nos autos, especialmente aquela representada pelos autos do processo administrativo. A embargante 

responde como sujeito passivo pela contribuição previdenciário devida, e a ela não pode excusar-se ao amparo da 

falta de recursos.  
Desse modo, tendo que o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei de 

Execução Fiscal, não tendo a embargante conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083794-11.1992.4.03.6100/SP 

  
97.03.003290-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : S/A AGRO INDL/ ELDORADO 

ADVOGADO : ROBERTO ROSSONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.83794-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por S/A Agro Industrial Eldorado contra sentença que julgou extinta medida 
cautelar nos termos do art. 808, I, do CPC, objetivando a autorização para efetuar pagamento de prestações de 

parcelamento com a exclusão de correção monetária referente ao período de fevereiro a dezembro de 1991. 

Sustenta a empresa recorrente, em síntese, que o caso dos autos não se aplica o inc. I do art. 808 do CPC, ao 

fundamento de que não foi deferida a liminar. 

Com contrarazões subiram os autos. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º -A, do Código de 

Processo Civil). 

Versa o recurso interposto matéria exclusivamente processual, não podendo este Relator adentrar ao mérito da questão, 

eis que tal não foi apreciado na Instância Originária. 
Sendo a ação cautelar procedimento acessório para assegurar o resultado do processo de conhecimento (artigo 796 do 

CPC), e não se constatando nos autos a comprovação da propositura da ação principal, de rigor seria a extinção do feito, 

nos termos dos artigos 267, inciso VIII, e 808, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Todavia, ao contrário do que constou da r. decisão monocrática, não houve a concessão de medida liminar, pelo que não 

há que se falar no prazo peremptório para propositura da ação principal, ante a impossibilidade de efetivação da medida 

urgente perseguida. 

Cumpre ainda esclarecer que, mesmo tendo a requerente peticionado requerendo a dilação do prazo para comprovação 

da propositura da ação principal, o artigo 806 é taxativo quanto ao prazo de 30 dias para a propositura da ação e o 

pedido cingiu-se à comprovação e não à propositura. 

Neste sentido transcrevo os seguintes julgados: 

"HORARIO BANCARIO. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. LIMINAR INDEFERIDA. NÃO PROPOSITURA DA 

AÇÃO PRINCIPAL. 
1. A PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL EM 30 (TRINTA) DIAS, CONFORME PREVISTO NO ARTIGO-806 DO 

CPC, HA DE SER EXIGIDA A PARTIR DO MOMENTO DA EFETIVAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR, O QUE NÃO 

OCORREU. 

2. APELAÇÃO PROVIDA." (TRF 4ª Região, AC, Processo nº 199204041811, 1ª Turma, Rel. Juiz Hadad Viana, j. 

30.06.92, DJ 02.09.92, p. 26713). 

(TRF 3ª Região, AC 1196306, Processo nº 200703990315646, 2ª Turma, Rel. Juiz Henrique Herkenhoff, j. 04.03.08, 

DJU 14.03.08, p. 391). 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR CONCEDIDA. AÇÃO PRINCIPAL NÃO AJUIZADA NO 

PRAZO DE QUE TRATA O ARTIGO 806 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO FATAL E PEREMPTORIO, 

INSUSCETIVEL DE SER PRORROGADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR E CASSAÇÃO DA LIMINAR 

DEFERIDA. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE NOVA MEDIDA CAUTELAR, APÓS O RECOLHIMENTO 
DAS CUSTAS E DESPESAS CABIVEIS. 

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO." (TRF 3ª Região, AC, Processo nº 90.03.044776-4, 2ª Turma, Rel. Juiz 

Souza Pires, j. 25.08.91, DOE 26.08.91, p. 130). 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO PRINCIPAL - PROPOSITURA MEDIDA CAUTELAR - EFETIVAÇÃO DA MEDIDA 

CAUTELAR - EFETIVAÇÃO DA MEDIDA - PRAZO. 

I - DIZ O ARTIGO 806 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL QUE CABERA AO REQURENTE PROPOR AÇÃO 

PRINCIPAL, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, CONTADOS DA EFETIVAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR. CONCLUI-

SE DAÍ QUE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL OCORRE NECESSARIA EM DUAS HIPOTESES: A 

CONCESSÃO DA LIMINAR OU JULGAMENTO PROCEDENTE DO MERITO DA CAUTELAR, "IN CASU", O MM 

JUIZ NÃO DEFERIU A LIMINAR, NEM ACOLHEU POR PROCEDENTE O PEDIDO EM SENTENÇA, 

INCORRENDO EM EQUIVOCO, QUANDO EXTINGUIU O PROCESSO, POR ENTENDER QUE A FALTA DE 

PROPOSITURA DA PRINCIPAL, TRADUZIRIA A FALTA DE INTERESSE DO AUTOR. 
II - RECURSO PROVIDO, PARA REFORMAR A SENTENÇA, PARA QUE RETORNEM OS AUTOS A VARA DE 

ORIGEM, PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO." (TRF 2ª Região, AC, Processo nº 93.02.18910-4, 1ª Turma, Rel. 

Juiz Chalu Barbosa, j. 06.06.94, DJ 23.08.94, p. 45351). 

Ressalto ainda que não se aplica ao presente feito a inteligência do § 3º, do artigo 515, da Lei Civil Adjetiva, com a 

redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, eis que a matéria versada não é exclusivamente de direito, 

conforme preceitua o aludido dispositivo legal. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

recurso de apelação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento e apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 557, § 1.º - A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 
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São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511725-95.1994.4.03.6182/SP 

  
97.03.032695-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : ANTONIO MENNA BARRETO DE BARROS FALCAO e outro 

 
: FATIMA ALONSO DE MAGALHAES MENNA BARRETO DE BARROS FALCAO 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE DA CAMARA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ARTEFINAL IND/ E COM/ DE PRESENTES LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.11725-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença pela qual foram rejeitados embargos de terceiros opostos à 

execução fiscal. 

Sustenta o recorrente em síntese, ausência de hipótese legal de responsabilização pelos débitos da empresa executada. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º -A, do Código de 

Processo Civil). 
O recurso merece provimento. 

O apelante era sócio da empresa, seu nome consta na CDA e foi citado regularmente na execução fiscal. 

No caso dos autos a execução fiscal foi dirigida contra a empresa e seus sócios, como se vê na petição inicial (fls. 

04/09), razão pela qual a via judicial tecnicamente adequada para a defesa do apelante seria efetivamente os embargos 

do devedor e não os de terceiro. Nada obstante, o E. STJ já decidiu que, em homenagem ao princípio da fungibilidade 

das formas, da instrumentalidade do processo e da ampla defesa, a propositura de um pelo outro não deve obstar o seu 

processamento, desde que observados os requisitos legais de admissibilidade, como o prazo legal (EREsp 98.484/ES, 1ª 

Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.12.2004). E, no caso vertente, muito embora o juiz de primeiro grau 

não feito esta distinção, entendo que tacitamente tenha recebido o pedido como embargos a execução, sendo assim, 

verifica-se que o apelante foi intimado da penhora em 31.05.1994, apresentando os embargos em 30.06.1994, dentro do 

prazo de 30 dias previsto no art. 16 da Lei 6.830/80, destarte, passo a analise do pedido dos embargantes, versando 

sobre matéria de inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal, nos termos do art. 135, III, do CTN e do art. 13 
da Lei 8.620/93. 

A providência prevista no art. 135 do CTN depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias. 

Há necessidade de correspondência do crédito com os fatos previstos no dispositivo legal, a mera inadimplência não 

configurando a hipótese legal, porque não cria, mas pressupõe a prévia constituição da obrigação tributária. 

No sentido de que a mera inadimplência não acarreta os excogitados efeitos jurídicos, decidiu o E. STJ, conforme se 

depreende das ementas a seguir colacionadas: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL - SÓCIO GERENTE - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NATUREZA 

SUBJETIVA. 

1. A primeira Seção desta Corte, em sede de embargos de divergência, consagrou o entendimento de que o simples 

inadimplemento da obrigação tributária não enseja a responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 
135, III, do CTN (EDResp 174.532/PR). 

2. Agravo regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP nº 324.111/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon , DJU de 

18/03/2002)" 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-

GERENTE - MATÉRIA PACIFICADA - RECURSO ESPECIAL - SEGUIMENTO OBSTADO - ART. 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

1. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o sócio-gerente somente responde 

solidariamente pela dívida tributária se comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, 

contrato social ou estatutos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 688/2720 

2. Estando consolidada a jurisprudência, o relator está autorizado a decidir monocraticamente o recurso com amparo 

no artigo 557 do Estatuto Processual Civil. 

3. Agravo improvido. (STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 336.242/RS, Rel. Ministro Garcia Vieira, DJU de 18/03/2002)" 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE - 

LIMITES - ART. 135, III, DO CTN - PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas assumidas pela 

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio gerente, administrador, diretor, ou equivalente só se 

caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo gerente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 
dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de Divergência rejeitados. (STJ, 1ª Seção, EDResp nº 174.532/PR, Rel. Ministro José Delgado, DJU de 
20/08/2001)". 

No tocante ao art. 13 da Lei 8.620/93, que prevê a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada, consigno que o dispositivo legal entra em rota de colisão com a norma constitucional do art. 

146, III, que reserva à lei complementar a edição de normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 

Revela-se, destarte, ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária, sendo descabida a 

inclusão dos sócios no pólo passivo da execução, entendimento este amparado em precedentes dos Tribunais Regionais 

Federais, a seguir transcritos. 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. 

1. Face a constituição Federal, cabe à Lei Complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários. 

2. Inexistindo Lei Complementar fixando a responsabilidade solidária dos sócios da empresa executada, não há como 

determinar-se sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

3. Agravo Improvido. (TRF 5ª Região, 2ª Turma, Agravo de Instrumento nº 98.05.17846-3, Rel. Juiz Petrucio Ferreira, 

DJU de 16/10/1998)". 

"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. 

1. É inconstitucional o artigo 13 da Lei 8.620/93 na parte em que estabelece: "e os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada" por invadir área reservada à lei complementar, vulnerando, dessa forma, o art. 146, III, b, 

da Constituição Federal. (TRF 4ª Região, Plenário, Agravo de Instrumento nº 1999.04.01.096481-9, Rel. Juiz Amir 

Sarti, DJU de 16/08/2000)". 

A mesma interpretação de inaplicabilidade da aventada norma legal por estes e também outros fundamentos foi 
estabelecida pela E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA. SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR CF, 

ART. 146, III, B. INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO 

CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 
2. O julgador não está obrigado a enfrentar todas as teses jurídicas deduzidas pelas partes, sendo suficiente que preste 

fundamentadamente a tutela jurisdicional. In casu, não obstante em sentido contrário ao pretendido pela recorrente, 

constata-se que a lide foi regularmente apreciada pela Corte de origem, o que afasta a alegada violação da norma 

inserta no art. 535 do CPC. 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 
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4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 
1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 

8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica, interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao 

revés, buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição 

Federal, do Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de 

forma coerente e juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do 

consumidor e da própria livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse 

tipo societário. 

9. Recurso especial improvido." (STJ, 1ª Seção, RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, DJU de 
08/05/2006)". 

Sobre o fato da expedição da CDA também em nome dos sócios anoto que não consta tenha o INSS assim procedido 

porque tivesse apurado ocorrência ensejadora de responsabilidade na linha de interpretação que sustento, depreendendo-

se a aplicação das orientações repelidas, nestas condições exigir-se prova feita pelos sócios esvaziando de sentido a 

construção da jurisprudência não reconhecendo no art. 13 da Lei nº 8.620/93 e na hipótese de mera inadimplência 

causas legítimas de responsabilização dos sócios. 

Quanto ao pedido de afastamento da penhora sobre bens do sócio e a parte ideal do cônjuge resta prejudicado uma vez 

afastada a responsabilidade do sócio. 

Entretanto, apenas a título de conhecimento no que pertine a penhora sobre os bens dos sócios, entendo que deve o 

credor demonstrar quantas e quais diligências efetuou para localização de bens do executado. Não basta a mera 

alegação de ter esgotado todas as possibilidades para se localizar bens do executado, tais assertivas devem ser provadas, 
tais como certidão atualizada junto a JUCESP, cartórios de imóveis, BACEN, DETRAN, e etc. 

No caso dos autos verifica-se que tão logo não encontrando a empresa executada a penhora voltou-se para os bens do 

sócio, destarte, restaria também neste ponto descabida a penhora sobre bens dos sócios. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

recurso de apelação, nos termos do artigo 557, § 1.º - A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021052-38.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021052-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : IND/ DE CARROCERIAS SOUZA LTDA e outros 

 
: FRANCISCO MATIAS DE SOUZA 

 
: MARIA APARECIDA RAVASIO DE SOUZA 

ADVOGADO : MANUEL DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00103-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de embargos à execução opostos por INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SOUZA LTDA e outros em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando excluir a executada Maria Aparecido Ravásio de Souza 

do pólo passivo da execução, bem como demonstrar a prescrição de débitos e a nulidade da CDA. 

 

Devido à opção dos embargantes pelo Programa de Recuperação Fiscal e tendo em conta o nítido caráter de renúncia ao 

direito de discutir o débito fiscal, a r. sentença julgou extintos os embargos, nos termos do art. 269, V, CPC e art. 5º, § 

2º, do Decreto nº 3.431/2000. 

 

Em recurso de apelação, os embargantes questionam apenas a sua condenação em honorários advocatícios (fls. 31/34). 
 

Com exposição de contrarrazões intempestivas, como se conclui do despacho de fls. 50, os autos foram remetidos a esta 

Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Tendo havido adesão ao REFIS, os honorários advocatícios são efetivamente devidos pela parte embargante, em razão 

do princípio da causalidade, devendo ser fixados em 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, a teor do 
disposto no § 3º do art. 5º da Lei 10.189/2001. Este é o entendimento predominante no E. Superior Tribunal de Justiça, 

como se pode ler no seguinte precedente: 

 

I - STJ - 1ª Turma - AGRESP 754634, Rel. Min. Luiz Fux, (DJ DATA:13/08/2007 PG:00333) (trechos): 

"É assente no STJ que "A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio da inscrição no 

Programa de Recuperação Fiscal, condicionada à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento 

dos honorários advocatícios". 2. A Primeira Seção decidiu, pacificando o posicionamento jurisprudencial, que são 

devidos honorários advocatícios no percentual de 1% sobre o débito consolidado" (EREsp 509367 / SC; Relator 

Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 11.09.2006 p. 221). (omissis)". 

 

No caso concreto, os honorários advocatícios foram fixados moderadamente pela r. sentença, em R$ 600,00 (seiscentos 
reais), patamar que é inferior ao percentual de 1% sobre o valor do débito consolidado, previsto na Lei 10.189/2001, 

mas devem ser mantidos, em virtude da vedação da reformatio in pejus, considerando-se que o embargado não recorreu 

daquela decisão. 

 

Do exposto, nego provimento à apelação, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

 

Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082196-23.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.082196-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : HELAGRAF ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : HERNANI KRONGOLD 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 95.00.00105-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Helagraf Artes Gráficas Ltda. contra sentença de fls. 15/18, que julgou 
improcedentes os embargos à execução, deixando de condenar o embargante ao pagamento de honorários da 

sucumbência. 

Alega-se, em síntese, as seguintes razões: 

a) houve cerceamento de defesa, em razão do julgamento do feito sem juntada do processo administrativo; 

b) inaplicabilidade concomitante da UFIR e da TR; 
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c) manutenção da inaplicabilidade da verba honorária (fls. 20/25). 

Sem contrarrazões (fls. 89/91). 

É o relatório. 

Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

O apelante alega cerceamento de defesa face ao indeferimento de juntada de cópias do processo administrativo. Não 

procede a alegação, visto que o executado tem acesso ao processo administrativo e poderia juntar, a qualquer momento, 
cópias de tal procedimento. Ademais, cabe ao executado provar que houve vício ou nulidade na esfera administrativa, o 

que não foi provado nos autos: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES À SEGURIDADE SOCIAL E A TERCEIROS - CDA - 

REQUISITOS LEGAIS - ÔNUS DO EXECUTADO PARA ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA 

CDA - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - SUBSISTENCIA - 

CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO - SAT - DEFINIÇÃO DE ATIVIDADE 

PREPONDERANTE E GRAUS DE RISCO POR DECRETOS REGULAMENTADORES - CONSTITUCIONALIDADE E 

LEGALIDADE - CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (SEBRAE) - 

NATUREZA JURÍDICA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - EXIGIBILIDADE MESMO DE QUEM 

NÃO DETENHA VÍNCULO COM AS ATIVIDADES DE FOMENTO DESENVOLVIDAS PELO SEBRAE - AFASTADA 

ALEGAÇÃO DE MULTA COM EFEITO CONFISCATÓRIO TAXA SELIC - LEGALIDADE - MULTA POR 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS - ESCRITURAÇÃO - ARTIGO 33, § 2º, DA LEI Nº 8.212/91 - 

LEGITIMIDADE - APELAÇÃO DESPROVIDA.  

(...) 

II - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 

202 do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para que o executado tenha plena 

oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal. Não se exige 

apresentação de cópias do processo administrativo. III - A legislação não exige a apresentação de cópias do 

procedimento administrativo para fins de instrução da execução fiscal. IV - Cabe ao executado o ônus processual para 

ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica 

que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I), devendo por isso demonstrar, pelos meios 

processuais postos à sua disposição, algum vício formal na constituição do título executivo, ou ainda, provar que o 
crédito declarado na CDA é indevido. V - Caso em que as CDA's juntadas em cópias a fls. 42/68 destes autos 

apresentam-se perfeitas, indicando o processo administrativo de origem, o número de inscrição na dívida ativa, os 

responsáveis, bem como o crédito a que se refere, a correção monetária e a forma de cálculo dos acréscimos de multa 

e de juros moratórios, com menção da legislação aplicável, não havendo necessidade de discriminar cada uma das 

parcelas do crédito fiscal nela contido. Presunção de liquidez e certeza da CDA não elidida.  

(...) 

(TRF da 3ª Região, AC 20090399016089, Rel. Souza Ribeiro) 

 

Quanto à correção monetária, alega a apelante que houve aplicação simultânea da TR e da UFIR sobre o débito, o que é 

vedado pela legislação. A despeito de estar correto o argumento apresentado, a apelante não comprovou ter havido a 

aplicação simultânea dos índices assinalados. 
O apelante solicita nesse juízo de segundo grau que seja aplicado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n. 

1.025/69 em substituição à verba honorária. O pedido não merece análise, pois se verifica que a sentença não indeferiu 

tal pleito, mantendo a aplicação do referido encargo.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0232202-23.1991.4.03.6182/SP 

  
94.03.055308-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : S/A DIARIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : NELSON REAL AMADEO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.02.32202-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

            S. A DIÁRIO DE SÃO PAULO, empresa jornalística, ingressou em 05.09.1980, com Embargos à Execução que 
lhe move o Instituto de Administração Financeira da Previdência Social - IAPAS, ente autárquico extinto e sucedido 

pela União Federal, alegando, em síntese, falta de pressuposto válido, iliquidez da dívida cobrada, prescrição, vício de 

citação, nulidade do título e excesso de execução (fls. 2/11).  

            Após certidão de que não haviam sido pagas as custas (fls. 12), sobreveio sentença em 10.11.1980 rejeitando 

liminarmente os embargos (fls. 12vº). No mesmo dia o Embargante ingressou com petição afirmando ser necessária a 

intimação ou, alternativamente, pedindo a sua dispensa (fls. 14/17). Em 09.12.1980 seu pedido foi indeferido (fls. 18). 

Em 26.02.1981 foi intimada (fls. 18v.) e em 18.03.1981 protocolou recurso de apelação (fls. 19/28).  

            É o breve relatório. 

 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 
jurídica ou prática. 

 

DECIDO.  

            A Sentença que rejeita os embargos à execução desafia recurso de apelação, como faz certo o art. 520, inc. V, do 

C.P.C., o qual deverá ser recebido somente no efeito devolutivo (STF, 4a. T., AI 460.171/SP, j. 06.03.2003, DJU  

19.05.2003, p. 236).  

            No caso em tela, ciente da Sentença em 10.11.1980 (fls. 14), a Apelante só ingressou com o recurso em 

18.03.1981 (fls. 19), portanto bem depois dos 15 dias a que se refere o art. 508 do C.P.C. Evidentemente, a petição 

anterior não interrompeu o fluxo do prazo de 15 dias para a apelação, conforme pacífica jurisprudência (RSTJ 92/271).  

            Face ao exposto, valendo-me do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao recurso.  

            Intimem-se.  

             
 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001578-32.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.001578-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : ILLUMINATI PARTICIPACOES LTDA EPP 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

SUCEDIDO : COLLEGIUM ILLUMINATI S/C LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Illuminati Participações Ltda EPP contra sentença proferida nos autos da 
ação de consignação em pagamento da 1ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, que julgou extinto o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sustenta o recorrente, em síntese, o reconhecimento do direito ao parcelamento do crédito tributário nos mesmos 

moldes em que estabelecido pela Lei nº 8.620/93 e MP 1.969/99 para as empresas de economia mista, qual seja, de 

pagamento em 240 parcelas. 

Com contrarazões subiram os autos. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Primeiramente, anoto que o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é admissível a ação 
consignatória de crédito tributário, nos termos em que disposto no artigo 164, do Código Tributário Nacional. 
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Todavia, a pretensão da ora apelante nos presentes autos não é tão somente a de realização da consignação da 

integralidade do valor confessado pelo contribuinte e exigido pelo INSS, mas sim de efetivação do pagamento do débito 

na forma como entende devido, qual seja mediante a autorização de parcelamento a que não se enquadra legalmente. 

Verifica-se, portanto, que a pretensão da parte autora/apelante é a discussão judicial da exigibilidade do crédito 

tributário, o que não é admissível em sede de ação consignatória, segundo entendimento consolidado do C. Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. PARCELAMENTO DO 

TRIBUTO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. 
1. Cuida-se de ação consignatória em face do INSS em que se pretende o reconhecimento de parcelamento de débito 

tributário com a exclusão de multa moratória e da Taxa Selic, além de depósito mensal dos valores. O TRF da 4ª 

Região (fls. 351/351v.), após voto-vista, por unanimidade, manteve a decisão de primeiro grau, ao entendimento de 

que, a teor da interpretação do art. 164 do CTN, não há previsão de cabimento da ação consignatória para discutir 

valor do débito tributário nem para compelir o fisco a conceder prazo de parcelamento diverso do previsto em lei. 

2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a matéria dos artigos 108, 112, II e IV, 138, 161, § 1º, do CTN: 420, parágrafo 

único, 890 do CPC: 394 do CC atual, mesmo com a oposição de embargos declaratórios, tem-se por não-suprido o 

requisito do prequestionamento. Incidência da Súmula n. 211/STJ. 

3. No que se refere ao cabimento de ação de consignação ao caso em comento, o entendimento assumido pelo TRF da 

4º Região espelha a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal, confira-se: - O 

depósito em consignação é modo de extinção da obrigação, com força de pagamento, e a correspondente ação 

consignatória tem por finalidade ver atendido o direito - material - do devedor de liberar-se da obrigação e de obter 
quitação. Trata-se de ação eminentemente declaratória: declara-se que o depósito oferecido liberou o autor da 

respectiva obrigação. - Sendo a intenção do devedor, no caso concreto, não a de pagar o tributo, no montante que 

entende devido, mas sim a de obter moratória, por meio de parcelamento em 240 meses, é inviável a utilização da via 

consignatória, que não se presta à obtenção de provimento constitutivo, modificador de um dos elementos 

conformadores da obrigação (prazo). (AgRg no Ag 811.147/RS, DJ de 29/03/2007). No caso dos autos, pretende a 

recorrente, com o ajuizamento da ação consignatória, seja reconhecido seu direito de parcelar o débito tributário em 

240 meses, bem como excluir das parcelas a incidência de multa, da TR e da Taxa Selic. -. Ocorre, porém, que esta 

Corte pacificou entendimento segundo o qual "o deferimento do parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao 

cumprimento das condições legalmente previstas. Dessarte, afigura-se inadequada a via da ação de consignação em 

pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor, mediante o depósito do valor correspondente ao crédito, e não 

via oblíqua à obtenção de favor fiscal em burla à legislação de regência" (AgRg no Ag 724.727/RS, 1ª Turma, Rel. 
Min. Luiz Fux, DJ de 8.6.2006). (AgRg no REsp 723.009/RS, DJ de 01/02/2007). - 

A ação consignatória, que é de natureza meramente declaratória, tem por escopo tão-somente liberar o devedor de sua 

obrigação, com a quitação de seu débito, por meio de depósito judicial, quando o credor injustificadamente se recusa a 

fazê-lo. Na seara fiscal é servil ao devedor para exercer o direito de pagar o que deve, em observância às disposições 

legais pertinentes. -. Prevista a concessão de parcelamento, como favor fiscal, mediante condições por ela 

estabelecidas, a não observância dessas condições impede o contribuinte de usufruir do benefício. -. O deferimento do 

parcelamento do crédito fiscal subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas. Dessarte, afigura-

se inadequada a via da ação de consignação em pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor, mediante o 

depósito do valor correspondente ao crédito, e não via oblíqua à obtenção de favor fiscal em burla à legislação de 

regência. -. Precedentes: REsp 694.856/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.03.2005; REsp 538.707/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 15.03.2004; REsp 600.469/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2004. (AgRg no Ag 
724.727/RS, DJ de 08/06/2007). - A ação de consignação em pagamento, prevista no art. 164 do CTN, de índole 

nitidamente declaratória, tem por escopo a extinção da obrigação com o pagamento devido, visando a liberação do 

devedor, quando satisfeita a dívida em sua integralidade. -. Hipótese dos autos em que se busca a utilização da ação 

consignatória para obter parcelamento de débito tributário, desvirtuando, assim, o instrumento processual em tela - 

Precedentes da Primeira Turma. (REsp 750.593/RS, DJ de 30/05/2006). 

4. Recurso especial conhecido em parte e não-provido" (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 976570, Rel. 

JOSÉ DELGADO, DJ DATA:22/10/2007 PG:00227) (grifou-se). 

Correta, portanto, a r. sentença, ao decidir pela carência da ação por inadequação da via eleita, eis que seguiu a esteira 

do entendimento consolidado no E. STJ. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 
Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033258-89.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.033258-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BIRIGUI 

ADVOGADO : MOACIR CANDIDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 96.00.00153-4 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Santa Casa de Misericórdia de Birigui contra sentença de fls. 58/61, que julgou 

improcedentes os embargos à execução. 

Alega-se, em síntese, as seguintes razões: 

a) ilegitimidade ativa de parte e impenhorabilidade dos bens, face à intervenção do Município; 

b) cerceamento de defesa pela ausência de chamamento ao processo da Prefeitura Municipal de Birigui; 
c) nulidade da CDA (fls. 63/65). 

Oferecidas contrarrazões (fls. 67/75). 

É o relatório. 

Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

Não assiste razão à apelante. 

A intervenção do Município de Birigui na Santa Casa não altera a personalidade de jurídica da intervinda, nem tornar 

públicos seus bens.: 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA SOB INTERVENÇÃO MUNICIPAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. PENHORABILIDADE DOS BENS. 

POSSIBILIDADE. 1. Caso em que a embargante alega sua ilegitimidade passiva e a impenhorabilidade de seus bens, 

em face da intervenção municipal. 2. A intervenção municipal não retira da embargante sua personalidade jurídica, 

tampouco modifica a natureza de seus bens tornando-os públicos. 3. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC 200203990205636, Juiz Roberto Jeuken) 

 

Verificado que a intervenção pelo Município não dissolve a personalidade jurídica da Santa Casa, essa mantém sua 

autonomia processual, não se verificando qualquer hipótese de chamamento ao processo do Município de Birigui. 

A apelante alega a CDA não preenche os requisitos do art. 202, do Código Tributário Nacional. Resta prejudicada a 

análise de tal alegação, visto que a recorrente não apontou qual requisito não se encontra preenchido, apresentando 

argumento sem prova de ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA. 
Ante o exposto, por manifestamente improcedente, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009085-64.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.009085-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : MARIA APARECIDA SPINOLA RECHE 

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CENTRO EDUCACIONAL JOAO PAULO I S/C LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença pela qual foram julgados improcedentes embargos de terceiros 

opostos à execução fiscal. 

Sustenta a recorrente em síntese, que o patrimônio do cônjuge meeiro não responde pelas dívidas da sociedade 

mercantil da qual o consorte é administrador. 

Com contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 

557, "caput", do Código de Processo Civil). 
O recurso é manifestamente improcedente. 

Versa o recurso interposto matéria de penhora levada a efeito sobre bem imóvel envolvendo cônjuge de sócio da 

empresa executada. 

Verifica-se no caso dos autos que a embargante não logrou êxito em comprovar que o bem penhorado era bem de 

família, como bem observou o juiz de primeiro grau em sua fundamentação, resguardando que a penhora se desse 

apenas sobre a parte ideal do sócio executado, preservando aquela pertencente à embargante. 

Com efeito, em termos jurídicos - o Direito qualifica os fatos, não se pode esquecer - , o imóvel penhorado pertence a 

ambos os cônjuges; embora, a princípio, a embargante tenha contribuído, com recursos próprios, à aquisição dele, 

demonstrou que teria pago todas as prestações, inclusive quanto à quitação antecipada (fls.25/8). De todo modo, a 

meação fora preservada, quanto à parte da apelante. 

Ao respeito do bem de família, o executado e a apelante foram intimados de atos processuais no prédio da rua 

Morishique Akagui (fls.117 e 122); imóvel diverso daquele penhorado pelo juízo monocrático.(v.fls.57 e 122). Não se 
provou, portanto, cuidar-se de bem de família. 

Dessa forma, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000487-82.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.000487-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Francisco Antonio dos Santos contra sentença de fls. 96/103, que julgou 

improcedentes os embargos à execução, condenando a embargante, ora apelante, ao pagamento das custas processuais e 

da verba honorária de 20% (vinte por cento) sobre o valor execução. 

Alega-se, em síntese, as seguintes razões: 

a) prescrição do lançamento e decadência do direito de cobrança do FGTS; 

b) é inválida a penhora, por recair sobre bem indispensável à trabalho do apelante; 

c) a CDA não possui os requisitos legais; 

d) inobservância do devido processo legal durante o processo administrativo (fls. 106/120). 

Oferecidas contrarrazões (fls. 122/124). 
É o relatório. 

Decido. 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

Não assiste razão à apelante. 

Segundo a Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça, é de 30 (trinta) anos o prazo prescricional das ações relativas 

à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS, Descabe invocar a aplicabilidade da decadência e respectivo 

prazo qüinqüenal no período que se inicia com a vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda 

Constitucional n. 8/77. Além de afrontar diretamente o enunciado da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o 

argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador.  
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Improcede a alegação de impossibilidade de penhora do veículo. O bem não está albergado pelo art. 649, VI, do Código 

de Processo Civil, visto que o apelante não é mero "pedreiro" como afirma, já que o empreendimento conta mais de 8 

(oito) empregados, constituindo verdadeira empresa. 

O apelante alega a CDA não preenche os requisitos do art. 202, do Código Tributário Nacional. Resta prejudicada a 

análise de tal alegação, visto que a recorrente não apontou qual requisito não se encontra preenchido, apresentando 

argumento sem prova de ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA . 

Não procede tampouco o argumento de que houve cerceamento de defesa no processo administrativo. Verifica-se nos 

autos que o apelante teve oportunidade de apresentar manifestação durante o curso do procedimento administrativo. 

Primeiramente, porque se comprova que o apelante já estava ciente do processo de fiscalização (fl. 7). E depois, porque 
não se considera inválida a notificação por Aviso de Recebimento, já que previsto pelo art. 23, II, do Decreto n. 

70.235/72. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo sem recursos, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7100/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006484-74.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006484-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE CARLOS VIEIRA DA COSTA e outro 

 
: TEREZA CRISTINA BEVILAQUA DA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CODINOME : TEREZA CRISTINA BEVILACQUA DA COSTA 

 
: TEREZA CRISTINA BEVILAQUA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DESPACHO 

1. Fl. 267: defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002226-94.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.038963-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ITAU SEGUROS S/A 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.02226-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 2.935/2.942 e 2.944/2.945: diga a União sobre os pedidos de suspensão da exigibilidade e de expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa.  
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2. Publique-se, intime-se e anotem-se os nomes dos advogados (fl. 2.937). 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011251-23.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.011251-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : HIROMICHI SUZUKAWA 

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00112512320094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por HIROMICHI SUZUKAWA contra sentença que, nos autos do mandado de 

segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE / MS, 

objetivando afastar a exigência das contribuições previstas no artigo 25, inciso I e II, da Lei nº 8212/91, com redação 

dada pelas Lei nº 8542/92 e alterações posteriores, denegou a ordem, sob o fundamento de que é legal e constitucional 

a exigência da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do empregador 
rural pessoa física. 

Sustenta o apelante, em suas razões, ser legal e constitucional a exigência da contribuição do empregador rural pessoa 

física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Requer, assim, a reforma total do 

julgado. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento ao recurso. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Pretende o impetrante, na qualidade de empregador rural pessoa física, afastar a exigência das contribuições previstas 

no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, sob a 

alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 
Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações. 
Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 
disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

E do reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição em referência antes da vigência da Lei nº 10256/2001 

decorre o direito do impetrante à restituição dos valores indevidamente recolhidos, observada a prescrição decenal. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a devolução ou a 

compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira Seção do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 698/2720 

prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, somente se opera após o decurso de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 
(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 
Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior (REsp nº 1002932 / SP, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 

18/12/2009). 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotada para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, com 

ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 04/09/2009, é de se reconhecer o direito à 

restituição dos valores recolhidos indevidamente entre 04/09/1999 e 08/10/2001, quando passou a ser exigível a 

contribuição do empregador rural pessoa física instituída pela Lei nº 10256/2001, observado o princípio da 

anterioridade nonagesimal. 

Por fim, aos valores a serem restituídos, devem ser aplicados os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser 
cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos 

juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 
(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, para declarar a inconstitucionalidade da contribuição do empregador rural pessoa física 

prevista no artigo 25 da Lei nº 8212/91, com redação anterior a da Lei nº 10256/2001, e reconhecer o direito do 

impetrante à restituição dos valores indevidamente recolhidos, conforme atestam os descontos realizados nas notas 

fiscais e faturas que instruem estes autos, respeitada a prescrição decenal e com aplicação da taxa SELIC, que não pode 

ser cumulada com outros critérios de correção monetária. Custas "ex lege". Sem honorários (Súmula nº 105 do Superior 

Tribunal de Justiça). 

Publique-se e intimem-se. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 7364/2010 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001592-29.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.001592-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RAQUEL DE SOUZA PINTO reu preso 

 
: PRISCILA DE SOUZA PINTO reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

APELANTE : GASMIR FREITAS DE JESUS reu preso 

ADVOGADO : LEYLA MARIA ALAMBERT e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : CARLOS RAISH UTRIA 

 
: NESTOR ALONSO CASTANEDA AREVALO 

 
: JAIRO JAVIER JULIAO CARNEIRO 

 
: ROBERTO PEDRANI 

 
: ESPERANZA DE JESUS ZAFRA ARREGONES 

 
: FERNANDO IVAN CASTANEDA AREVALO 

 
: GILBERTO BOADA RAMIREZ 

 
: JAK MOHAMED HARB 

 
: MARTHA MARIA DOMINGA PEREZ LUCAS 

No. ORIG. : 00015922920094036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 1404/1406: defiro a devolução de prazo aos patronos das acusadas Raquel e Priscila, intimando-se para 

apresentação das razões de apelação, no prazo legal. 

Com relação ao corréu Gasmir, nomeio a Defensoria Pública da União para a sua defesa, pois mesmo devidamente 
intimado, o acusado não constituiu novo defensor. 

Intime-se-a pessoalmente para apresentação das razões, no prazo legal, contado em dobro. 

Com a juntada, às contrarrazões e parecer ministeriais. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003479-61.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.003479-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MAILSON CARDOSO 

ADVOGADO : LUIZ ROBSON CONTRUCCI e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : JOSEILTON SILVA DA FONSECA 

 
: GILVANIO ALVES SEVERINO 

 
: RAIMUNDO ALVES FERREIRA 

 
: EDMILSON DA SILVA COSTA 

 
: MAURICIO ALVES RAMOS 

 
: JOSE INACIO RIOS JUNIOR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maílson Cardoso, em face da r. sentença de fls. 535/549, complementada às fls. 
562/564, proferida pelo MMº Juízo da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP, que o condenou como incurso nas penas do 

artigo 334 do Código Penal a um ano e três meses de reclusão, em regime inicial aberto. 

Em razões de fls. 603/605 o apelante pleiteia, em síntese, a sua absolvição, ou, quando não, a aplicação da pena mínima. 

Contrarrazões e parecer ministeriais pelo improvimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 
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É de se reconhecer a extinção da punibilidade do apelante, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, 

na modalidade intercorrente. 

Com efeito, o prazo prescricional após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado regula-se 

pelo disposto no art.110, § 1º, do C.Penal. 

O apelante foi condenado à pena privativa de liberdade de um ano e três meses de reclusão, sem que tenha havido 

interposição de recurso por parte da acusação, o que enseja, "in casu", o prazo prescricional de quatro anos, conforme o 

disposto no art. 110, § 1º, c. c. o art.109, V, do Código Penal. 

Assim, efetivamente extinta a punibilidade do apelante, eis que entre a data da publicação da r. sentença condenatória, 

em 25 de abril de 2006 (fl. 565), até a presente data, transcorreram mais de quatro anos, operando-se a prescrição 
intercorrente da pretensão punitiva estatal, nos termos do art. 110, § 1º e § 2º, c.c. art.107, IV e 109, V, todos do Código 

Penal. 

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do Código 

de Processo Penal, de ofício, julgo extinta a punibilidade do apelante pela prescrição intercorrente da pretensão 

punitiva estatal, prejudicado o exame do recurso interposto. 

Intimem-se as partes. 

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, feitas as anotações de praxe. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0036523-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036523-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO 

PACIENTE : FABIANO GASPAR ROSSETTO reu preso 

ADVOGADO : SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : LAUTEVERONE ROGENSKI 

 
: ILEI VIEIRA LOPES 

 
: RAMON RUI DIAZ 

 
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

 
: CRISTIANO AMORIM DA SILVA 

 
: EDSON OLIVEIRA 

 
: JEFFERSON CONRADO DA SILVA 

 
: WESLEY GLAUBER PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 00064065020104036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Fabiano Gaspar Rosseto contra ato 

prisional determinado pelo MM. Juízo da 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo, na ação penal nº 0006406-

50.2010.403.6168 que apura suposta prática de tráfico internacional de entorpecentes e associação para o tráfico. 

Alega-se, em síntese, que o Paciente está preso desde 12 de maio do corrente ano, não obstante ausentes os requisitos 
para a segregação cautelar e que a instrução processual encontra-se paralisada sem a formação de culpa, a acarretar 

constrangimento ilegal que lhe é imposto. 

É o breve relato. 

DECIDO. 

Por ora, não vislumbro constrangimento ilegal. 

O Mandado de Prisão expedido em desfavor do Paciente data de 09 de junho de 2010 e a impetração foi ajuizada em 29 

de setembro de 2010. 

Extraio da decisão que decretou a prisão preventiva do Paciente que, além de Fabiano, a ação penal tem por 

denunciados Lauteverone Rogenski, Ilei Vieira Lopes, Ramon Rui Dias, Maria Aparecida dos Santos, Cristiano 

Amorim da Silva, Edson Oliveira, Jeferson Conrado da Silva e Wesley Glauber Pereira da Silva, dentre outros, pela 

prática de suposto tráfico internacional de drogas e associação para o tráfico. 

Trata-se, pois, de feito que apura condutas de vários réus desvendadas em decorrência da operação policial denominada 
Cat Connection. 

A decisão de primeiro grau relata que o Ministério Público Federal ofereceu duas denúncias e fez requerimentos 

diversos que demandam tempo maior em razão da complexidade decorrente da pluralidade de investigados, razão pela 

qual tenho por razoável o elastério. 
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Por outro lado, constato que a prisão preventiva decretada contra o Paciente veio fundamentada, em conformidade com 

os ditames legais, diante da presença dos requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal. 

Com efeito, identificou o Magistrado o fumus comissi delicti e o periculum libertatis, elementos necessários ao amparo 

da prisão cautelar, aliados à comprovação de materialidade delitiva e fortes indícios de autoria em relação à sua 

participação nos crimes, tendo sido Fabiano identificado como fornecedor de drogas (maconha e cocaína) adquiridas do 

Paraguai, atuando na região de Pedro Juan Caballero, no Paraguai e Coronel Sapucaia, no Mato Grosso do Sul) e 

coordenador da logística do transporte dos entorpecentes para São Paulo, despontando, pois, necessária a segregação. 

Assim, não há constrangimento ilegal a ser sanado, razão pela qual INDEFIRO o pedido de medida liminar. 

Requisitem-se informações da autoridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, oficiando-se 
com cópia da inicial, informações que deverão contemplar a cronologia dos atos processuais praticados naquele feito. 

Após, ao Ministério Público Federal, para manifestação, tornando-me os autos conclusos. 

Intime-se, Publique-se e Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0036524-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036524-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO 

PACIENTE : FABIANO GASPAR ROSSETTO reu preso 

ADVOGADO : SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : EMERSON RAFAEL DA COSTA 

 
: EVERSON APARECIDO PEREIRA RIBEIRO DA SILVA 

 
: EDER MATHIAS BOCSKOR 

 
: CLAUDEMIR LUCAS DO CARMO 

CODINOME : CLAUDEMAR LUCAS DO CARMO 

No. ORIG. : 00061389320104036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Fabiano Gaspar Rosseto contra ato 

prisional determinado pelo MM. Juízo da 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo, na ação penal nº 0006138-

93.2010.403.6168 que apura suposta prática de tráfico internacional de entorpecentes e associação para o tráfico. 

Alega-se, em síntese, que o Paciente está preso desde 12 de maio do corrente ano, não obstante ausentes os requisitos 

para a segregação cautelar e que a instrução processual encontra-se paralisada sem a formação de culpa, a acarretar 

constrangimento ilegal que lhe é imposto. 
É o breve relato. 

DECIDO. 

Por ora, não vislumbro constrangimento ilegal. 

O Mandado de Prisão expedido em desfavor do Paciente data de 09 de junho de 2010 e a impetração foi ajuizada em 29 

de setembro de 2010. 

Extraio da decisão que decretou a prisão preventiva do Paciente que, além de Fabiano, a ação penal tem por 

denunciados Eder Mathias Bocskor, Claudemir Lucas do Carmo, Emerson Rafael da Costa, Everson Aparecido Pereira 

Ribeiro da Silva, dentre outros, pela prática de suposto tráfico internacional de drogas e associação para o tráfico. 

Trata-se, pois, de feito que apura condutas de vários réus desvendadas em decorrência da operação policial denominada 

Cat Connection. 

A decisão de primeiro grau relata que o Ministério Público Federal ofereceu duas denúncias e fez requerimentos 
diversos que demandam tempo maior em razão da complexidade decorrente da pluralidade de investigados, razão pela 

qual tenho por razoável o elastério. 

Por outro lado, constato que a prisão preventiva decretada contra o Paciente veio fundamentada, em conformidade com 

os ditames legais, diante da presença dos requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal. 

Com efeito, identificou o Magistrado o fumus comissi delicti e o periculum libertatis, elementos necessários ao amparo 

da prisão cautelar, aliados à comprovação de materialidade delitiva e fortes indícios de autoria em relação à sua 

participação nos crimes, tendo sido Fabiano identificado como fornecedor de drogas (maconha e cocaína) adquiridas do 

Paraguai, atuando na região de Pedro Juan Caballero, no Paraguai e Coronel Sapucaia, no Mato Grosso do Sul) e 

coordenador da logística do transporte dos entorpecentes para São Paulo, despontando, pois, necessária a segregação. 

Assim, não há constrangimento ilegal a ser sanado, razão pela qual INDEFIRO o pedido de medida liminar. 
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Requisitem-se informações da autoridade apontada como coatora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, oficiando-se 

com cópia da inicial, informações que deverão contemplar a cronologia dos atos processuais praticados naquele feito. 

Após, ao Ministério Público Federal, para manifestação, tornando-me os autos conclusos. 

Intime-se, Publique-se e Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0035342-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035342-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : VANESSA GANDOLPHI DE CARVALHO 

PACIENTE : IRINEU APARECIDO ZORZAN reu preso 

ADVOGADO : VANESSA GANDOLPHI DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

CO-REU : RUBENS BERSOT DA FONSECA 

No. ORIG. : 00008599120054036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Irineu Aparecido Zorzan, objetivando 

apelo em liberdade, na ação penal nº 0000859-91.2005.403.6120, que tramitou perante o MM. Juízo da 2ª Vara Federal 

de Araraquara/SP, na qual foi condenado como incurso no art. 155, § 4º, inc.II, c.c art. 71, ambos do Código Penal. 

Reservei-me a apreciar o pedido após a vinda das informações da autoridade impetrada que vieram aos autos às fls. 59, 

acompanhadas de documentos. 

Por ora, não vislumbro presente o constrangimento ilegal apontado na impetração. 
Informa a autoridade impetrada que o Paciente foi condenado à pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos de 

reclusão em regime inicial fechado e ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, pela prática do crime previsto no art. 155, 

§ 4º, II, do Código Penal e que, diferentemente do alegado no writ, não foi negado o direito de apelar em liberdade, 

muito menos expedido mandado de prisão em desfavor do Paciente, o que se constata da cópia da sentença anexada a 

esses autos. 

Sendo assim, não há constrangimento ilegal a ser sanado, razão pela qual INDEFIRO o pedido de medida liminar. 

Intime-se, Publique-se e Comunique-se. 

Após, ao Ministério Público Federal, para oferta de Parecer, tornando-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0035343-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035343-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOSE TAVARES PAIS FILHO 

PACIENTE : RUBENS BERSOT DA FONSECA reu preso 

ADVOGADO : JOSE TAVARES PAIS FILHO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

CO-REU : IRINEU APARECIDO ZORZAN 

No. ORIG. : 00008599120054036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado em favor de Rubens Bersot da Fonseca, 

objetivando apelo em liberdade, na ação penal nº 0000859-91.2005.403.6120, que tramitou perante o MM. Juízo da 2ª 

Vara Federal de Araraquara/SP, na qual foi condenado como incurso no art. 155, § 4º, inc.II, c.c art. 71, ambos do 

Código Penal. 

Reservei-me a apreciar o pedido após a vinda das informações da autoridade impetrada que vieram aos autos às fls. 59, 
acompanhadas de documentos. 

Por ora, não vislumbro presente o constrangimento ilegal apontado na impetração. 
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Informa a autoridade impetrada que o Paciente foi condenado à pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos de 

reclusão em regime inicial fechado e ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, pela prática do crime previsto no art. 155, 

§ 4º, II, do Código Penal e que, diferentemente do alegado no writ, não foi negado o direito de apelar em liberdade, 

muito menos expedido mandado de prisão em desfavor do Paciente, o que se constata da cópia da sentença anexada a 

esses autos. 

Sendo assim, não há constrangimento ilegal a ser sanado, razão pela qual INDEFIRO o pedido de medida liminar. 

Intime-se, Publique-se e Comunique-se. 

Após, ao Ministério Público Federal, para oferta de Parecer, tornando-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0036646-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036646-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : OSCAR TOYOTA 

PACIENTE : SONG JA OH 

ADVOGADO : OSCAR TOYOTA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095160220074036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Oscar Toyota, advogado, em favor de 

SONG JA OH, sob o argumento de que está submetida a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 

Sexta Vara de Santos - SP. 

Consta dos autos que a paciente foi denunciada e está sendo processada pela prática do delito tipificado no artigo 334, 

caput, do Código Penal, porque, na condição de sócia gerente da empresa Burden Business Comércio de Tecnologia 

para Impressão, teria suprimido a arrecadação de, no mínimo, R$3.005,00 (três mil e cinco reais) de imposto de renda 

sobre produtos industrializados; R$60,33 (sessenta reais e trinta e três centavos) do imposto de importação; R$671,93 

(seiscentos e setenta e um reais e noventa e três centavos) de PIS/PASEP; e R$3.094,97 (três mil, noventa e quatro reais 

e noventa e sete centavos) de COFINS. 
Informa que a autoridade coatora expediu carta precatória para esta cidade de São Paulo, local de seu domicílio, com a 

finalidade de sua citação e realização de audiência nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95, ou, na hipótese de não 

aceitar a proposta de suspensão do processo, responder aos termos da ação penal, oferecendo defesa. 

Sustenta que a ação penal carece de justa causa, haja vista que o valor do tributo que teria sido suprimido permite a 

incidência do princípio da insignificância, evidenciando-se a atipicidade material da conduta, decorrendo, daí, o 

constrangimnto ilegal ao direito de liberdade da paciente. 

Cita precedentes em defesa de sua tese, pede liminar para suspender o curso da ação penal e, a final, a concessão da 

ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 17/33. 

É o breve relatório. 

Não vislumbro o apontado constrangimento ao direito de liberdade da paciente, decorrente da instauração da ação 
penal. 

Primeiro, porque o bem jurídico tutelado, no caso, não se resume ao pagamento de tributos, havendo outra ordem de 

interesses que também se resguarda, de cunho extrafiscal, o que peculiariza o artigo 334, do Código Penal. 

Segundo, porque descabe invocar o princípio da insignificância, na hipótese de delito que traz como objetividade 

jurídica, a tutela de interesses diretos da Administração Pública. 

E terceiro, porque o princípio da insignificância é causa supralegal excludente do crime, de forma que, somente ao 

término da instrução processual, está o magistrado habilitado a analisar tal circunstância, sendo prematura a sua 

apreciação antes do término dessa fase. 

Indefiro, assim, a liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00008 REITERAÇÃO EM HC Nº 0031482-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031482-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : JOSE FERREIRA BARBOSA 

PACIENTE : AISY PATRICIA CAMPOS MANCUELLO reu preso 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA BARBOSA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

PETIÇÃO : REI 2010216109 

RECTE : AISY PATRICIA CAMPOS MANCUELLO 

No. ORIG. : 00059517720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Trata-se de manifestação do impetrante (fls. 544/551) para reiterar o pedido de concessão da liberdade, pleiteado no 

presente writ. 

Nada a despachar. O feito está em termos e será levado a julgamento em data próxima. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 
 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000746-89.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000746-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ORIVALDO PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : RODRIGO FABIAN FERNANDES DE CAMPOS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00007468920084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal em face da r. sentença proferida pelo MMº Juízo 

Federal da 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, que absolveu sumariamente o acusado da prática do crime de 

descaminho, sob o fundamento de se tratar de fato atípico, ante a insignificância da lesão. 

Irresignado, o Parquet Federal interpôs recurso de apelação, pugnando pela impossibilidade de utilização do valor 

previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 como parâmetro para a incidência do princípio da insignificância, vez que 

referido dispositivo refere-se ao valor mínimo para o ajuizamento da ação de execução ou o arquivamento sem baixa na 

distribuição. Afirma que o STJ adota como critério para a aplicação do princípio da insignificância o valor expresso no 

art. 18, § 1º, da Lei nº 10.522/2002, que determina o cancelamento, ou seja, a extinção do crédito fiscal igual ou inferior 
a R$ 100,00 (cem reais). 

Contrarrazões pelo improvimento do apelo. 

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da absolvição do réu. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos crimes de descaminho sempre externei o entendimento no sentido de que, havendo demonstração de habitualidade 

delitiva na senda de delitos deste jaez, é inaplicável o princípio da insignificância ou bagatela , com exclusão da 

tipicidade material, uma vez que se deve analisar o contexto global da conduta praticada pelo agente, causando sérios 

prejuízos ao Fisco, ainda que isso seja imperceptível na análise de fatos isolados. 

Não obstante isso, considerando os reiterados precedentes dos Tribunais Superiores em sentido diverso, delibero adotar 

referido entendimento, com ressalva de meu posicionamento pessoal sobre o tema, à luz do quanto disposto no artigo 
543-C do Código de Processo Civil e na Resolução nº 8 do C. Superior Tribunal de Justiça, que assentou o 

entendimento no sentido de que o princípio da insignificância é aplicável ao crime de descaminho, quando o valor do 

tributo devido for aquém a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

E, nessa linha de pensamento tem-se que, segundo o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a alteração dada 

pela Lei nº 11.033/04, a dívida constante de executivo fiscal cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) deverá ser arquivada, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, o que demonstra a ausência de 

lesividade da conduta à Administração Pública quando o valor do tributo devido for aquém àquele estipulado pela lei. 

Assim, levando-se em consideração a avaliação dos produtos apreendidos com o acusado ser infinitamente menor que o 

valor supracitado, calculadoo imposto na quantia de R$ 8.422,21 (oito mil, quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e um 
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centavos) constato ser insignificante o valor dos impostos alfandegários não recolhidos, porquanto menor que o 

estipulado pela novel legislação como lesivo à sociedade, razão pela qual, à luz dos precedentes colacionados, pode-se 

concluir pela aplicação, in casu, da excludente de tipicidade supramencionada. 

A esse respeito confiram-se os seguintes julgados: STJ - Resp. nº 675989/RS, DJ 21/03/2005 p. 431, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca; STJ, Ag. Reg. nº 487350/PR, DJ 01/07/2005 p.647, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

No mesmo sentido, colaciono os precedentes supracitados dos nossos Tribunais Superiores, verbis: 

 

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL. PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL 
(DESCAMINHO). ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA DE 

PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS CORPUS 

CONCEDIDO PARA DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

1. O descaminho praticado pelo Paciente não resultou em dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou 

colocar em perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio da ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na 

seara penal, pois, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio 

da insignificância, que reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico o fato 

denunciado. 2. A análise quanto à incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve considerar o valor 

objetivamente fixado pela Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações 

fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 

10.000,00, e não o valor relativo ao cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 

100,00. 3. É manifesta a ausência de justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se 
subestimar a natureza subsidiária, fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do 

direito não sejam suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida." (HC 96309, 

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 24/03/2009, DJe-075 DIVULG 23-04-2009 PUBLIC 

24-04-2009 EMENT VOL-02357-03 PP-00606). 

 

"HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. MONTANTE DOS IMPOSTOS NÃO PAGOS. DISPENSA LEGAL DE 

COBRANÇA EM AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. LEI N° 10.522/02, ART. 20. IRRELEVÂNCIA 

ADMINISTRATIVA DA CONDUTA. INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O DIREITO PENAL. 

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM CONCEDIDA. 

1. De acordo com o artigo 20 da Lei n° 10.522/02, na redação dada pela Lei n° 11.033/04, os autos das execuções 

fiscais de débitos inferiores a dez mil reais serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 
Procurador da Fazenda Nacional, em ato administrativo vinculado, regido pelo princípio da legalidade. 2. O montante 

de impostos supostamente devido pelo paciente é inferior ao mínimo legalmente estabelecido para a execução fiscal, 

não constando da denúncia a referência a outros débitos em seu desfavor, em possível continuidade delitiva. 3. 

Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante não pode ter 

relevância criminal. Princípios da subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da intervenção mínima que 

regem o Direito Penal. Inexistência de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. 4. O afastamento, pelo órgão 

fracionário do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, da incidência de norma prevista em lei federal aplicável à 

hipótese concreta, com base no art. 37 da Constituição da República, viola a cláusula de reserva de plenário. Súmula 

Vinculante n° 10 do Supremo Tribunal Federal. 5. Ordem concedida, para determinar o trancamento da ação penal." 

(HC 92438, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe-241 DIVULG 18-

12-2008 PUBLIC 19-12-2008 EMENT VOL-02346-04 PP-00925). 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 

966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando 

evitar uma sucessiva interposição de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 

11.672/08, é de ser seguido, na matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1112748/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2009, DJe 13/10/2009). 

Outrossim, considerados todos esses precedentes jurisprudenciais, em destaque, do Colendo Supremo Tribunal Federal, 
tenho que deve ser mantida a tese esposada em primeiro grau, no sentido de se aplicar ao caso presente os preceitos 

constitucionais da subsidiariedade do Direito Penal e da insignificância ou bagatela, mantendo-se a absolvição do 

acusado pela atipicidade de sua conduta. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, c.c o art. 3º do CPP, nego provimento à apelação ministerial. 

Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000725-12.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.000725-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CRISTINA ELLENREIS SAEZ CERVANTES 

 
: MARTA PANZARELLA TEIXEIRA 

ADVOGADO : MILENE DERANIAN e outro 

No. ORIG. : 00007251220044036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

Edital de Intimação - 1020440 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CRISTINA ELLEN REIS SAEZ CERVANTES E MARTA PANZARELLA 

TEIXEIRA COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, RELATORA DOS 

AUTOS ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal Regional 
Federal da Terceira Região se processam os autos da Apelação Criminal supramencionada, sendo este para intimar 

CRISTINA ELLEN REIS SAEZ CERVANTES, brasileira, professora, portadora do RG n. 8.578.119-8 SSP/SP e 

CPF n. 056.010.798-62, e MARTA PANZARELLA TEIXEIRA, brasileira, pedagoga, portadora do RG n. 

17.721.299-8 e CPF n. 058.580.728-01, sócias-gerentes da empresa ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRER-

SER S/C LTDA., que se encontram em lugar incerto e não sabido, dos termos da r. sentença de fls. 417/425v., cuja 

parte dispositiva segue transcrita: "Posto isso: 1 - JULGO PROCEDENTE a presente ação penal para: 1.1 - 

CONDENAR a acusada Cristina Ellen Reis Saez Cervantes, RG n. 8.578.119-8 - SSP/SP (f. 145), por incurso nas 

sanções do artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c. c. artigo 71, todos do Código Penal, ao cumprimento de penas 

privativas de liberdade de dois anos, oito meses e quinze dias de reclusão e ao pagamento de treze dias-multa fixados 

cada qual em um trinta avos do salário mínimo. 1.2 - CONDENAR a acusada Marta Panzarella Teixeira, RG n. 

17.721.299-8 - SSP/SP (f. 147), por incurso nas sanções do artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c. c. artigo 71, todos 
do Código Penal, ao cumprimento de penas privativas de liberdade de dois anos, oito meses e quinze dias de reclusão e 

ao pagamento de treze dias-multa fixados cada qual em um trinta avos do salário mínimo. 2 - O regime inicial de 

cumprimento de pena será o aberto. 3 - As acusadas apelarão em liberdade. 4 - Substituo a pena privativa de 

liberdade, acima fixada, imposta a Cristina e Marta por duas restritivas de direitos: a) multa, no valor de três salários 

mínimos (artigo 44, § 2º, do CP), valor que julgo suficiente a título de reprimenda e b) prestação de serviços à 

comunidade. A prestação de serviços será a atribuição de tarefas gratuitas aos condenados, a serem fixadas pelo juízo 

da execução da pena, em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, 

em programas comunitários ou estatais, segundo suas aptidões, à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação 

(artigo 46 do Código Penal). 5 - Cada acusada arcará com metade das custas e despesas processuais (artigos 804 do 

CPP e 6º da Lei n. 9.289/96). 6 - Publique-se. Registre-se. 7 - Após o trânsito em julgado da sentença: a) o nome das 

rés Cristina e Marta será lançado no rol dos culpados; b) oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, para os 
fins do disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da República quanto aos acusados; c) oficiem-se aos 

departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e 

NID/SETEC/SR/DPF/SP) quanto a ambas. 8 - Intimem-se. 9 - Com o trânsito em julgado para o Ministério Público 

Federal, vista ao Parquet para que se manifeste sobre eventual prescrição da pena aplicada quanto às sentenciadas. 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. (a) Mônica Aparecida Bonavina Camargo - Juíza Federal Substituta." 

 

E, para que chegue ao conhecimento da(s) interessada(s) e não possa(m) no futuro alegar ignorância, expediu-se o 

presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-o(s) que esta Corte 

tem sua sede na Avenida Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP e funciona no horário das 9:00 às 

19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Quinta Turma. Eu, Ângela Oogui Makiyama, Analista 

Judiciário, digitei. Eu, Valdir Cagno, Diretor da Subsecretaria da Quinta Turma, conferi. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010.  

 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000725-12.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.000725-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CRISTINA ELLENREIS SAEZ CERVANTES 

 
: MARTA PANZARELLA TEIXEIRA 

ADVOGADO : MILENE DERANIAN e outro 

No. ORIG. : 00007251220044036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 447/449: Acolho o requerimento ministerial para que as rés CRISTINA ELLEN REIS SAEZ CERVANTES e 

MARTA PANZARELLA TEIXEIRA sejam intimadas da sentença condenatória por meio de edital, tendo em vista que 

não foram localizadas (fl. 441) nos endereços constantes dos autos. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2860/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032112-76.1976.4.03.6100/SP 

  
92.03.067428-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LOUIS MARCEL VASLIN e outro 

 
: BERTHE VALENTINE VASLIN 

ADVOGADO : POTYGUARA GILDOASSU GRACIANO 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA 

No. ORIG. : 00.00.32112-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. TERRAS CONFISCADAS AOS JESUÍTAS EM 1671. INTERESSE 

DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. RETORNO DOS 

AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 224/STJ.  

I - Não há interesse da União nas ações de usucapião de terras situadas dentro dos perímetros de áreas confiscadas aos 

jesuítas em 1671. Precedentes deste Tribunal Regional. 

II - Excluindo-se do feito a União, exsurge a incompetência absoluta da Justiça Federal, impondo-se o retorno dos autos 

ao Juízo Estadual de origem, para regular prosseguimento. Aplicação da Súmula 224 do E. STJ. 

III - Sentença anulada. Prejudicadas a apelação e a remessa oficial.  

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular a sentença e determinar a remessa dos autos ao Juízo Estadual de origem, 

declarando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048050-23.1990.4.03.6100/SP 

  
94.03.025408-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : PEDRO BETTARELLI e outros 

APELADO : MARIA INES BRITTO 

ADVOGADO : KATIA REGINA PERBONI 

No. ORIG. : 90.00.48050-7 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL. LEI 6.649/79. AUSÊNCIA DE CONVENIÊNCIA DO LOCADOR. DIREITO DE 

RETOMADA. 

I. Tratando-se de locação não residencial, é permitido ao locador exercer seu direito de retomada com base na chamada 

"denúncia vazia" prevista no art. 5º da Lei 6.649/79. Precedentes do STJ. 

II. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062790-84.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.062790-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE APARECIDO LEME 

ADVOGADO : JOAO GILBERTO GIROTTO MACHADO e outro 

INTERESSADO : EMPREITEIRA FOLHAL S/C LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 87.00.00000-2 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL 

DE SÓCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA. 

I - O fato de o nome do sócio constar da Certidão de Dívida Ativa constitui presunção relativa de sua responsabilidade. 

II - No caso concreto, há prova constituída no sobredito sentido, especialmente em relação ao fato de que o executado 

era efetivamente sócio-gerente da empresa na época dos fatos geradores, não cumpriu integralmente o parcelamento 

previdenciário e não foram localizados bens penhoráveis da empresa, sugerindo a sua dissolução irregular. 

III - Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, decide a Turma B da Primeira Seção do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100533-31.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.100533-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A e outros 

ADVOGADO : INOCENCIO AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.00040-5 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. CONFISSÃO DA DÍVIDA, SEM 

RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. 

HONORÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 26 DO CPC. PRECEDENTES. 
 

1. A existência de pedido expresso de renúncia ao direito controvertido é requisito para extinção do processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente. 

 

2. A embargante responde pelos honorários advocatícios, com fundamento no art. 26 do CPC, se a desistência dos 

embargos à execução ocorre após a intimação do exeqüente para impugná-los. 

 

3. A embargante noticia sua opção pela liquidação do débito fiscal de acordo com os benefícios constantes das MPs nºs 

66/2002 e 75/2002, sem renúncia expressa ao direito em que se funda a ação.  

 

4. Honorários a serem suportados pela embargante, fixados em R$ 500,00 (valor presente), uma vez que a execução 
perfaz 3.648,20 UFIR´s, em novembro/1993. 

 

5. Processo extinto sem resolução do mérito. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, prejudicadas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicados o apelo e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006336-50.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.006336-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : FRANCISCO CANDELORO E FILHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.00096-0 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO QUE HOMOLOGA 

CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO EXEQUENDO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. 

I - A decisão que homologa cálculos de atualização monetária do débito exequendo tem natureza interlocutória, razão 

pela qual o recurso contra ela cabível é o de agravo e não a apelação. Aplicável à hipótese, todavia, o princípio da 
fungibilidade recursal, em face da tempestividade e da dúvida razoável do recorrente. 

II - Não tendo havido embargos à execução, a discussão da atualização monetária do débito exequendo limita-se aos 

eventuais erros de cálculo ou de aplicação incorreta dos critérios legais. 
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III - Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1003800-10.1994.4.03.6111/SP 

  
95.03.010028-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : W B CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ARGEMIRO TAPIAS BONILHA e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.10.03800-6 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRO LABORE RECONHECIDA 

PELO E. STF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA CONDIÇÃO DE AUTÔNOMOS (PINTORES, PEDREIROS 

E ENCANADORES). VÍNCULO DE EMPREGO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE 

SUBORDINAÇÃO E PERMANÊNCIA. 
 

1. No julgamento da ADI nº 1.102-2/DF, o E. STF reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "autônomos e 
administradores", contida no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

 

2. O embargante logrou demonstrar, de maneira bastante razoável, que os contratados (pintor, encanador e pedreiro) 

prestaram serviços na condição de autônomos, não se sujeitando aos requisitos da relação de emprego, que exige 

subordinação e permanência (habitualidade). 

 

3. Militam em favor desta tese as notas fiscais de prestação de serviços e a desconstituição parcial da dívida em sede 

administrativa, pelos mesmos motivos. 

 

4. Ademais, não se demonstrou a alegada simulação no preenchimento dos documentos fiscais. 

 

5. Apelo e remessa oficial, tida por interposta, improvidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018365-35.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.018365-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AOKI S/A 

ADVOGADO : CARLOS DE JESUS GIMENEZ 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 93.00.00009-6 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO COM RENÚNCIA EXPRESSA AO 

DIREITO SOBRE O QUE SE FUNDAM OS EMBARGOS. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC. PRECEDENTES. 
 

1. A existência de pedido expresso de renúncia ao direito controvertido é conditio iuris para extinção do processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente. 

 

2. São devidos honorários advocatícios, à razão de 1% do valor consolidado da dívida cobrada pelo INSS, na extinção 
dos embargos com resolução de mérito, em face de renúncia ao direito em que se funda a ação. 

 

3. A quitação integral do débito e o reconhecimento do pedido pelo devedor, com a consequente extinção do processo 

executivo, devem ser apreciados no juízo de primeiro grau. 

 

4. Extinção dos embargos à execução. Remessa oficial e apelo prejudicados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicado o apelo e a 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062860-32.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.052930-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FORJA IND/ DE MOVEIS DE ACO LTDA 

ADVOGADO : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 

No. ORIG. : 92.00.62860-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. UFIR. TAXA REFERENCIAL. PRECEDENTES.  
 

1. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

2. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 

8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR. 

 

3. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0400896-90.1994.4.03.6103/SP 

  
97.03.043329-4/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 712/2720 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CESAR AUGUSTO BUENO BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA CLARA FERREIRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 94.04.00896-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MILITAR. ACIDENTE. PROVA PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL. SEM NEXO 

CAUSAL. REFORMA. POSSIBILIDADE. LEI N. 6.880/80, ARTS. 108, VI, E 111. PRECEDENTES DO STJ.  
1. A reforma de militar acometido de incapacidade foi regulamentada nos arts. 106, II, 108 e 110, § 1º, da Lei n. 6.880, 

de 9 de dezembro de 1980. Para que se determine os termos da reforma, deve-se determinar o grau de incapacidade do 

militar para o trabalho: se essa incapacidade é parcial ou definitiva, e se o trabalho a ser considerado é tão somente o 

militar ou qualquer tipo de trabalho. 

2. Se a incapacidade for restrita para o serviço militar, reconhece-se o direito do militar à reforma no mesmo grau 

hierárquico que ocupava no serviço ativo (STJ, REsp n. 991179, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 25.09.08; AGREsp n. 

786004, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 07.03.06; RESP 197679, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 11.04.00). Por outro 

lado, se o militar é impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, a reforma deverá ocorrer com base 
no soldo correspondente ao grau hierarquicamente superior (STJ, AGA n. 1066455, Rel. Min. Jorge Mussi, 26.05.09; 

REsp n. 740934, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.05.09; REsp n. 571547, Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 30.10.06).  

3. Ressalte-se que ainda que o acidente não tenha relação de causa e efeito com o serviço militar, terá o requerente 

direito à reforma, desde que, reitere-se, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, nos termos do 

art. 108, VI, c. c. o art. 111, II, da Lei n. 6.880/80 (STJ, Ag no REsp n. 1149730, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 10.08.10; 

AGA n. 1025285, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 19.08.09; AGA n. 1030041, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 04.12.08; AG no REsp n. 1004027, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 24.11.08). 

4. Aos quesitos formulados pelo Juízo, concluiu o médico perito que o autor está acometido de moléstia que o 

incapacita total e permanentemente para a atividade laboral, por apresentar problemas neuro-psiquiátricos, alternando 

períodos de lucidez e comportamento alterado, por vezes agressivo, cuja causa é o traumatismo craneoencefálico 

sofrido no acidente (cf. fls. 59 e 60/62). Ficou consignado ser a moléstia passível de tratamento, mas de difícil 
recuperação, dado que existem alterações de parênquima encefálico que são irreversíveis (resposta ao quesito 2). 

5. A correção monetária deve ser calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo 

inflacionário, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 

02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 

7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 

01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE. 

6. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os 

honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.066298-9, Rel. 

p/acórdão Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10; AC n. 2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; 

AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08.02.10; AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 15.09.09). 
7. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação não provida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar provimento ao 

recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045394-89.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.045394-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 713/2720 

APELANTE : MERAK IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DELATORRE BARBOSA e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 96.00.00048-2 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. RENÚNCIA DO ADVOGADO EM FASE RECURSAL. INÉRCIA DO 

EMBARGANTE, APESAR DE TER SIDO INTIMADO PARA REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGULAR 

DO PROCESSO.  
 

1. A embargante não constituiu novo advogado, apesar de ter sido regularmente intimada para regularizar sua 

representação processual, tendo em vista a renúncia de seu patrono, já em fase recursal. 

 

2. Trata-se de falha insuperável, pois cabe às partes manter procurador constituído nos autos, até o término do processo. 

 

3. Caso de aplicação do disposto no art. 13, I, do CPC, após tentativas infrutíferas desta Corte para saneamento do 

defeito. 

 
4. Extinção do processo por ausência de pressuposto de desenvolvimento regular (art. 267, IV, do CPC). 

 

5. Apelos e remessa oficial prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicados os apelos e 

a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007459-18.1996.4.03.6000/MS 

  
97.03.067316-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANGELA MARIA LELIS SPADA e outros 

ADVOGADO : RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.07459-3 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. VARIAÇÃO DO IRSM 

PREVISTA NA LEI Nº 8.676/93. SISTEMÁTICA DE REAJUSTE REVOGADA PELA MP Nº 434/94, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 8.880/94. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES. 
 

1. Os servidores públicos não possuem direito adquirido ao reajuste de 47,24% - retroativo a março/1994, segundo 
variação do IRSM - pois a Medida Provisória nº 434/94, reeditada inúmeras vezes e convertida na Lei nº 8.880/94, 

alterou a política salarial dos servidores públicos, revogando os percentuais de antecipação salarial a que se referia a Lei 

nº 8.676/93. 

 

2. Pelos mesmos motivos, os servidores federais não fazem jus ao reajuste previsto no inc. III do art. 1º da Lei nº 

8.676/93, relativo ao quadrimeste janeiro/abril de 1994. 
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3. Precedentes do STF, STJ e desta Corte Regional. 

 

4. Remessa oficial e apelo do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006798-39.1996.4.03.6000/MS 

  
98.03.039255-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO POSSIK SALAMENE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ROSA MONTEIRO MACIEL ZIRBES e outros 

ADVOGADO : MARA SHEILA SIMINIO LOPES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.06798-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. VARIAÇÃO DO IRSM 

PREVISTA NA LEI Nº 8.676/93. SISTEMÁTICA DE REAJUSTE REVOGADA PELA MP Nº 434/94, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 8.880/94. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES. 
 

1. Os servidores públicos não possuem direito adquirido ao reajuste de 47,24% - retroativo a março/1994, segundo 

variação do IRSM - pois a Medida Provisória nº 434/94, reeditada inúmeras vezes e convertida na Lei nº 8.880/94, 
alterou a política salarial dos servidores públicos, revogando os percentuais de antecipação salarial a que se referia a Lei 

nº 8.676/93. 

 

2. Pelos mesmos motivos, os servidores federais não fazem jus ao reajuste previsto no inc. III do art. 1º da Lei nº 

8.676/93, relativo ao quadrimeste janeiro/abril de 1994. 

 

3. Precedentes do STF, STJ e desta Corte Regional. 

4. Remessa oficial e apelo do INSS providos. Apelação dos autores improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial do INSS e negar provimento à 

apelação dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0092183-15.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.092183-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CASA DE PARAFUSOS TEM TEM LTDA e outros 

ADVOGADO : MARIA INES VILLA MOREIRA 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP 

No. ORIG. : 96.00.00004-4 3 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

(APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E LIVROS À FISCALIZAÇÃO). REDUÇÃO DA MULTA AO 

MÍNIMO LEGAL PELO MAGISTRADO. MOTIVAÇÃO BASEADA EM CRITÉRIOS OBJETIVOS. 

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE ATENDIDO.  
 

1. A redução da multa ao mínimo legal observou critérios técnicos definidos em laudo pericial e se encontra 

devidamente motivada por outros elementos objetivos dos autos, bem como pelo princípio da razoabilidade.  

 

2. O magistrado sopesou a situação como um todo, atentando-se para o fato gerador da multa, sem olvidar as 

circunstâncias que cercaram a imposição da penalidade. 

 

3. Pesou a favor da fixação no patamar mínimo a ausência de má-fé da empresa, a não-apresentação de apenas um dos 
livros no prazo de 24 horas e a ausência de reincidência. 

 

4. Ademais, a autoridade fiscal não aplicou as atenuantes previstas no art. 112, do Decreto 612/92. 

 

5. Remessa oficial e apelo do INSS improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038872-74.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.092707-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARGARIDA DE PAULA NOGUEIRA e outros 

 
: ISAIAS MANOEL NOGUEIRA 

 
: SAMIR APARECIDO NOGUEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MARQUES PEDRO FILHO 

No. ORIG. : 95.00.38872-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA. INTERESSE DA UNIÃO. 

INEXISTÊNCIA. EXCLUSÃO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. 

 

I - Tem natureza de decisão interlocutória - e não de sentença - o provimento jurisdicional que exclui da relação 

processual um dos sujeitos do contraditório e determina o prosseguimento do feito entre os demais. 

 

II - Não se tratando de erro grosseiro e tendo sido interposta a apelação dentro do prazo do agravo - recurso adequado 
para a hipótese -, deve-se conhecer do recurso, com base no princípio da fungibilidade. 

 

III - Não há interesse da União nas ações de usucapião de terras situadas dentro dos perímetros dos antigos aldeamentos 

indígenas. Precedentes do E. STF, do C. STJ e deste Tribunal Regional Federal. 

 

IV - Apelação conhecida como agravo e improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, conhecido como agravo, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006799-24.1996.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.001352-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : DIURIDES PEREIRA DA COSTA e outros 

ADVOGADO : MARA SHEILA SIMINIO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO POSSIK SALAMENE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.06799-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. VARIAÇÃO DO IRSM 

PREVISTA NA LEI Nº 8.676/93. SISTEMÁTICA DE REAJUSTE REVOGADA PELA MP Nº 434/94, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 8.880/94. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES. 
 

1. Os servidores públicos não possuem direito adquirido ao reajuste de 47,24% - retroativo a março/1994, segundo 

variação do IRSM - pois a Medida Provisória nº 434/94, reeditada inúmeras vezes e convertida na Lei nº 8.880/94, 
alterou a política salarial dos servidores públicos, revogando os percentuais de antecipação salarial a que se referia a Lei 

nº 8.676/93. 

 

2. Pelos mesmos motivos, os servidores federais não fazem jus ao reajuste previsto no inc. III do art. 1º da Lei nº 

8.676/93, relativo ao quadrimeste janeiro/abril de 1994. 

 

3. Precedentes do STF, STJ e desta Corte Regional. 

 

4. Remessa oficial e apelo do INSS providos. Apelação dos autores improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial do INSS e negar provimento à 

apelação dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005267-78.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.087882-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : CELSO TADEU PAULIQUEVIS e outro 

 
: VERA LUICIA FERREIRA PAULIQUEVIS 

ADVOGADO : HERNANDES DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : PORTICO INSTALACOES ELETRIACAS LTDA -ME 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.05267-2 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO 

DESCUMPRIDO EX-SóCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. LEGITIMIDADE PASSIVA 

RESPONSABILIDADE PESSOAL. HIPÓTESES DO ART. 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

I- Sendo a dívida exequenda contemporânea à época em que os ex-sócios administraram a sociedade executada e 

constando seus nomes da certidão de dívida ativa, exsurge a presunção de sua responsabilidade pessoal pelo débito 

previdenciário em execução (art. 135, III do Código Tributário Nacional). Precedentes do STJ. 

II - Apelação dos embargantes improvida. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042647-92.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.101820-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOAO MAURINO FURLAN e outro 

 
: TEREZINHA RODRIGUES FURLAN 

ADVOGADO : JAIR MASTROANTONIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.42647-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. RECURSO CONHECIDO COMO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

USUCAPIÃO. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA. UNIÃO FEDERAL. FALTA DE INTERESSE. DOMÍNIO 

INEXISTENTE. 

I. Tendo o feito sido extinto apenas em relação à União, declarando-se a competência da Justiça Estadual para o 
processamento e julgamento do pedido, a decisão não pôs fim ao processo, razão pela qual é interlocutória e recorrível 

por agravo de instrumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Todavia, considerando que o recurso 

da União foi interposto no prazo do agravo e ter havido dúvida razoável, o mesmo pode ser conhecido como agravo de 

instrumento. Precedentes. 

 

II. Não prospera o argumento de que, por estar localizado na região do antigo aldeamento indígena de Pinheiros - 

Barueri, está o imóvel usucapiendo incluído entre os bens de titularidade da União, eis que o Decreto-lei n. 9760/46, no 

particular, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1946, conforme já decidido pelo Plenário do E. Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do RE 219.983 e confirmado por inúmeros precedentes do E. Superior Tribunal de 

Justiça e desta E. Corte (STJ, Ag 702924, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da Publicação: 30/09/2005; 

TRF3, AG nº 2001.03.00.007571-3/SP, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, Data do 
Julgamento 17/04/2007, DJU 23/05/2007; TRF3, AG nº 2003.03.00.042808-4/SP Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Mello, Segunda Turma, DJU 28/01/2005). 

III. À luz da Constituição Federal vigente, só podem integrar o patrimônio da União as terras tradicionalmente ocupadas 

pelos índios (art. 20, XI da Constituição Federal), o que não é o caso do imóvel objeto da presente ação. 

IV. Recurso da União, conhecido como agravo de instrumento, improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso como agravo de instrumento e negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031822-03.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.031822-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CONJUNTO TURISTICO DO ALTO TIETE 

ADVOGADO : DAURO LOHNHOFF DOREA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA ACESSÓRIA. EXIBIÇÃO DE LIVRO 

DIÁRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. 
 

1. Não se demonstra, com objetividade e pertinência, ter havido irregularidade na forma de apuração da dívida ou 
equívocos na sua cobrança. 

 

2. Em nenhum momento o embargante desconstituiu a presunção de certeza e liquidez do título fiscal nem demonstrou 

ter efetivamente cumprido a obrigação acessória que lhe competia. 

 

3. Ao contrário, vê-se do auto de infração (fl. 07) que a empresa deixou de apresentar, na forma e prazo devidos, o livro 

diário à autoridade administrativa, embora tenha sido devidamente notificada. 

 

4. Esta conduta implicou a correta imposição de multa, com fundamento no art. 33, § 2º, da Lei nº 8.212/91 - 

posteriormente atenuada em sede administrativa (fl. 15). 

 
5. Esta conduta implicou a correta imposição de multa, com fundamento no art. 33, § 2º, da Lei nº 8.212/91. 

 

6. Ademais, a atenuação da penalidade em sede administrativa (fl. 15) não afasta a ocorrência do fato gerador.  

 

7. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068620-60.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.068620-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE PANAMERICANO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO RIYOITI NANYA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

NULIDADE DE CDA NÃO CONFIGURADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. PRECEDENTES.  
 

1. As NFLD's declaradas nulas no âmbito administrativo não se relacionam diretamente com a controvérsia destes 

autos. 

 

2. Aqui se discute multa por descumprimento de obrigações acessórias, tais como omissões na escrituração contábil, na 

prestação de informações e exibição de documentos ou livros à fiscalização.  

 

3. O apelante tomou conhecimento das autuações pelo correio (os AR's retornaram cumpridos). 
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4. A CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao embargante demonstrar o contrário. 

 

5. O devedor não comprovou ter cumprido as obrigações acessórias constantes do título fiscal nem demonstrou que 

estaria de alguma forma isento das penalidades. 

 

6. Apelo improvido.  

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011273-34.1993.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.005405-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : DORIS MARIA MACHADO e outros 

 
: ELOY ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

 
: GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

 
: IRENE DA COSTA ARRUDA 

 
: WILMA POMME DE OLIVEIRA VAZ 

ADVOGADO : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.11273-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR 

PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ (AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 

548.732-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser calculada mediante a aplicação dos índices 

legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem 
os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); 

c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da 

Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018395-94.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.018395-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : MOVEIS BURITI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DIRCE GONCALVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00005-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE EXECUTADA. SÓCIOS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL. CDA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. ACRÉSCIMOS LEGAIS. EXIGIBILIDADE.  

I - O puro e simples inadimplemento da obrigação previdenciária não enseja a responsabilidade por substituição dos 

sócios (CTN, art. 135, III), notadamente quando a empresa está funcionando regularmente, possui bens penhoráveis e 

não se cuida de dissolução irregular como é o caso dos autos. Precedentes do STJ.  

II - Os acréscimos legais em decorrência do inadimplemento da dívida (correção, juros e multa de mora) são exigíveis 

ex vi legis e podem ser cumulados. Precedentes. 

III - O fato de não se deduzir quantia mínima já paga não desnatura o título executivo, cujo valor pode ser destacado 

posteriormente sem maiores conseqüências. 

IV - Apelação dos embargantes, remessa oficial e apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055194-04.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.043528-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : FELISBERTO CASSEMIRO MARTINS e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS GAMERO e outros 

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.55194-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. VARIAÇÃO DO IRSM 

PREVISTA NA LEI Nº 8.676/93. SISTEMÁTICA DE REAJUSTE REVOGADA PELA MP Nº 434/94, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 8.880/94. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES. 
 

1. Os servidores públicos não possuem direito adquirido ao reajuste de 47,24% - retroativo a março/1994, segundo 

variação do IRSM - pois a Medida Provisória nº 434/94, reeditada inúmeras vezes e convertida na Lei nº 8.880/94, 

alterou a política salarial dos servidores públicos, revogando os percentuais de antecipação salarial a que se referia a Lei 

nº 8.676/93. 

 

2. Pelos mesmos motivos, os servidores federais não fazem jus ao reajuste previsto no inc. III do art. 1º da Lei nº 
8.676/93, relativo ao quadrimeste janeiro/abril de 1994. 

 

3. Precedentes do STF, STJ e desta Corte Regional. 
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4. Remessa oficial e apelo do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1100149-42.1998.4.03.6109/SP 

  
2000.03.99.075592-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : LB PRODUTOS METALURGICOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO BINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.11.00149-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA, SEM RENÚNCIA EXPRESSA AO 

DIREITO. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS FIXADOS EM 

1% DO VALOR DA DÍVIDA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 398 

DO CPC. INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO RECONHECIDA. PRECEDENTES. 
 

1. A ausência de intimação da parte adversa para os fins do art. 398 do CPC não acarreta nulidade, salvo comprovação 

de efetivo prejuízo para os fins de justiça do processo. 

 

2. A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio de inscrição em programa de parcelamento, 

condicionado à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento de honorários advocatícios. 

 

3. São devidos honorários advocatícios, à razão de 1% do valor consolidado da dívida cobrada pelo INSS, na extinção 

dos embargos com resolução de mérito, em face de renúncia ao direito em que se funda a ação. 

 

4. A existência de pedido expresso de renúncia ao direito controvertido é requisito para extinção do processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente. 
 

5. Condenação em litigância de má-fé afastada, a qual exige comprovação inquestionável do dolo processual, ausente 

no presente caso. 

 

6. Honorários a serem suportados pela embargante, à razão de 1% do valor da dívida. 

 

7. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001276-89.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.001276-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ENGECRUZ ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

 
: ELIDIO JOSE DEL PINO 

 
: MARIA APARECIDA DOS REIS DEL PINO espolio 

ADVOGADO : HERIBERTO ROLANDO BRANDES 

REPRESENTANTE : ELIDIO JOSE DEL PINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DE SÓCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 
DAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

 

I - O fato de o nome do sócio constar da Certidão de Dívida Ativa constitui mera presunção relativa de sua 

responsabilidade. Se os autos da ação fiscal não reúnem elementos concretos indicativos de que o sócio incorreu em 

alguma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional, não é lícito dirigir contra ele a pretensão 

executória. Precedentes do STJ. 

 

II - Remessa oficial e apelação do INSS desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005933-

38.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.005933-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : AGUAS DE LIMEIRA S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : AGUAS DE LIMEIRA S/A 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Declaração de voto vencido que deve integrar o acórdão. Precedentes. 

II - No mais, recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento 

exposto, presidem as questões. 
III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor 

V -Embargos parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, a fim de que seja 
declarado o voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011304-50.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.011304-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CORMATEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ TURGANTE NETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO IN NATURA. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. REGULARIDADE DA FORMA DE APURAÇÃO 

E COBRANÇA DA DÍVIDA QUANTO AOS DEMAIS DÉBITOS. PRECEDENTES. 
 

1. Aplica-se a Teoria da Aparência para o reconhecimento da validade de citação da pessoa jurídica realizada em quem, 

na sua sede, apresenta-se como seu representante legal e recebe a citação, sem qualquer ressalva quanto à inexistência 
de poderes para representá-la em Juízo. 

 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre pagamento in natura de auxílio-alimentação, sendo irrelevante a 

inscrição da empresa no Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos. 

5. Com relação às demais contribuições, o devedor não demonstrou ter havido irregularidade na autuação fiscal, 
equívoco na forma de apuração da dívida (incluindo a cumulação de multa, juros e correção monetária) ou cerceamento 

de defesa. 

 

6. Matéria preliminar rejeitada e apelo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1103142-63.1995.4.03.6109/SP 

  
2001.03.99.014600-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : EDUARDO PULIESE MARTINS RUBIO e outro 

 
: CINIRA MENDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO e outro 

 
: JOAO ADAUTO FRANCETTO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
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No. ORIG. : 95.11.03142-2 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PARCELAMENTO DA GAE. PERCENTUAL DE 160%. 

LEI DELEGADA Nº 13/92. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA DE VENCIMENTOS. 

EXTENSÃO, A SERVIDORES CIVIS, DO REAJUSTE DE 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES PELAS LEIS 
Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. 

I - A Lei Delegada nº 13/92, ao instituir a Gratificação de Atividade Executiva - GAE, objetivou corrigir distorção 

decorrente da concessão anterior do "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS", com exclusividade, à 

categoria dos demandantes. Indevida, portanto, qualquer diferença por conta do referido parcelamento.  

II - Não há que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, pois que justificada a diversidade de tratamento conferida a 

outras categorias que receberam, integralmente, em parcela única, a Gratificação de Atividade Executiva - GAE porque 

não haviam sido beneficiadas com a percepção do "adiantamento pecuniário" ou "adiantamento do PCCS".  

III - Já decidido, pelo STF, ser devido aos servidores federais civis o reajuste de 28,86% concedido aos militares pelas 

Leis nº 8.627/93 e nº 9.367/96, compensando-se os reposicionamentos havidos em decorrência da aplicação da própria 

Lei 8.627/93. 

IV - Constitui orientação jurisprudencial já consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que as diferenças 
entre os valores percebidos por força da Lei n.º 8.627/93 e o índice geral médio de 28,86% devem incidir sobre o 

vencimento básico dos servidores, bem como sobre as parcelas que não possuam como base de cálculo o próprio 

vencimento, sob pena de restar configurado o bis in idem. 

V - De outra parte, impõe-se a limitação da condenação a julho/98, por força do disposto na MP nº 1.704/98, que 

estendeu administrativamente a complementação do índice pleiteado, de tal forma que o reajuste de 28,86% deverá ser 

compensado com eventuais aumentos concedidos pela referida Medida Provisória. 

VI - Recurso dos autores improvido. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os integrantes da Turma B 

doTribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, em negar provimento ao recurso dos demandantes e dar parcial provimento à remessa oficial. 
São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0538648-22.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.023619-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COML/ WIRTGEN LTDA 

ADVOGADO : FABIO OZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.38648-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DO EMBARGADO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA COMO BASE DE CÁLCULO.  

 

I - Aos embargos de terceiro é aplicável o princípio da causalidade consoante a Súmula 303 do STJ, devendo o 

embargado arcar com o pagamento de honorários advocatícios em caso de desistência da execução. 

II - Considerando que nos embargos de terceiro o valor da causa corresponde ao valor econômico da questão sub judice, 
é razoável que ele seja usado como base de cálculo para a fixação da verba honorária, já que guarda íntima relação com 

"a natureza e a importância da causa" (STJ, 2ª T., REsp 122.545). 

III - Remessa oficial e apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
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Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001437-95.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.053844-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BENEDITO DA CONCEICAO e outros 

 
: JOAO DE MUNNO JUNIOR 

 
: MARIA DO SOCORRO PEREIRA ALBUQUERQUE BEZERRA 

 
: MARIA NATIVIDADE ARAUJO DE BRITO NINOMIA 

 
: RUBENS RAMOS MENDONCA 

 
: SILVOCI BERNARDES 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ANTONIO BALTHAZAR LOPES NORONHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.01437-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL 

DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. MEDIDA PROVISÓRIA 560/94. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO IBAMA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.  

 

I - É o IBAMA - e não a União Federal - parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda em que seus servidores 

pleiteiam a restituição de contribuições ao plano de seguridade social instituídas pela Medida Provisória 560/94, 

porquanto possui personalidade jurídica de direito público e patrimônio próprio. 

 

II - Apelação e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, decide a Turma B da Primeira Seção do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060926-64.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.060926-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SAMAVISA LITORAL TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00711-9 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. INVIABILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO COMPENSATÓRIO 

EM FAVOR DO DEVEDOR. PRECEDENTES.  
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 
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2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. O devedor não logrou afastar, de forma objetiva e pertinente, a presunção de legitimidade da dívida regularmente 

inscrita. 
 

5. Os débitos constantes da CDA referem-se à contribuição incidente sobre remuneração de segurados empregados e à 

contribuição da empresa (parte patronal), conforme "Relatório da NFLD". 

 

6. É incabível o reconhecimento de "créditos" do devedor, pois há vedação legal para utilização de procedimentos 

compensatórios em embargos à execução. 

 

7. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015607-33.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.015607-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANDREA DE ARCO E FLEXA e outros. e outros 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - FUNÇÃO COMISSIONADA 

INTEGRAL E VPNI - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - NÃO REVOGAÇÃO DOS ARTS. 14 E 15, § 2º, 
DA LEI Nº 9.421/96 PELA LEI Nº 9.527/97. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. "As normas insertas nos arts. 14 e 15, § 2º, da Lei nº 9.421/96, que vedam a cumulação dos vencimentos de cargo 

efetivo com a remuneração da função comissionada, não foram tacitamente revogadas pela Lei nº 9.527/97, que 

transformou as parcelas incorporadas denominadas 'quintos' em Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - 

VPNI, remanescendo, portanto, a expressa vedação legal. Precedentes" (RMS 20.333/RN, DJe 30.11.09, Rel. Min. 

Laurita Vaz, STJ, 5ª Turma). 

2. Recurso improvido. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao recurso dos impetrantes, nos termos do voto da 
Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, acompanhada pelo voto do Desembargador Federal PEIXOTO 

JUNIOR. Vencido o Relator que dava provimento à apelação dos impetrantes, para reconhecer o seu direito de 

continuar a perceber, cumulativamente, a remuneração da função gratificada com a integralidade da importância devida 

a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018075-67.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018075-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTINS CARLETTO 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REVOGAÇÃO DE CESSÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO À MANUTENÇÃO DE REGIME FUNCIONAL. ATO SUJEITO À DISCRICIONARIEDADE E 

À CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. PRECEDENTES. 
 

1. Servidor público não possui direito adquirido à manutenção de regime funcional. 

 

2. A cessão de servidor público é ato precário, podendo ser revogado a qualquer tempo, segundo critério de 

conveniência e oportunidade da Administração. 

 

3. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. 
 

4. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009270-73.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.009270-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : METALURGICA ADRIATICA LTDA 

ADVOGADO : JOAO BARBIERI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. UFIR. CUMULAÇÃO DE MULTA COM JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TAXA SELIC. PRECEDENTES.  
 

1. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

2. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

3. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

4. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal (Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora. 

 
5. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040925-24.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.040925-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : A J C AGROPECUARIA S/A 

ADVOGADO : MARA SILVIA APARECIDA DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00011-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO. CONFISSÃO DO DÉBITO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. DESPESAS E HONORÁRIOS 

NOS TERMOS DO ART. 26 DO CPC. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. PRECEDENTES.  
 

1. O embargante responde pelas custas processuais, com fundamento no art. 26 do CPC, se a desistência dos embargos à 

execução ocorre após a intimação do exeqüente para impugná-los. 

 
2. O parcelamento administrativo representa confissão do débito e não configura transação; é instituto que suspende a 

exigibilidade do crédito tributário, a ele se aplicando as disposições atinentes à moratória. 

 

3. Nas execuções fiscais promovidas pelo INSS antes da vigência da Lei nº 11.457/2007, em que não se aplica o 

encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, a verba honorária ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC.  

 

4. O INSS foi devidamente intimado e apresentou impugnação, desincumbindo-se do ônus processual, a contento. 

 

5. Não havendo transação, as despesas devem ser suportadas pela parte que desistiu, nos termos do art. 26, caput, do 

CPC. 

 

6. Apelo improvido.  
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040926-09.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.040926-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : A J C AGROPECUARIA S/A e outros 

ADVOGADO : MARA SILVIA APARECIDA DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00011-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO. CONFISSÃO DO DÉBITO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. DESPESAS E HONORÁRIOS 

NOS TERMOS DO ART. 26 DO CPC. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. PRECEDENTES.  
 

1. O parcelamento administrativo representa confissão do débito e não configura transação; é instituto que suspende a 

exigibilidade do crédito tributário, a ele se aplicando as disposições atinentes à moratória. 

 

2. Nas execuções fiscais promovidas pelo INSS antes da vigência da Lei nº 11.457/2007, em que não se aplica o 
encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, a verba honorária ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC.  

 

3. O INSS foi devidamente intimado e apresentou impugnação, desincumbindo-se do ônus processual, a contento. 

 

4. Não havendo transação, as despesas devem ser suportadas pela parte que desistiu, nos termos do art. 26, caput, do 

CPC. 

 

5. Apelo improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0536990-31.1996.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.042894-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.36990-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRO LABORE RECONHECIDA 

PELO E. STF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, NA CONDIÇÃO DE AUTÔNOMOS, POR PESQUISADORES E 

CODIFICADORES. VÍNCULO DE EMPREGO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE 

SUBORDINAÇÃO E PERMANÊNCIA. 
 

1. No julgamento da ADI nº 1.102-2/DF, o E. STF reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "autônomos e 

administradores", contida no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 

 

2. O embargante logrou demonstrar, de maneira bastante razoável, que os contratados "pesquisadores" e "codificadores" 

prestaram serviços na condição de autônomos, não se sujeitando aos requisitos da relação de emprego, que exige 

subordinação e permanência (habitualidade).  
 

3. Militam em favor desta tese os recibos e as notas fiscais de prestação de serviços, a prova pericial emprestada e os 

depoimentos das testemunhas. 

 

4. Apelo e remessa oficial, tida por interposta, improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1203457-85.1998.4.03.6112/SP 

  
2002.03.99.043943-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SALIONI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO SALIONI 

 
: PAULO ROBERTO FUZETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.12.03457-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO INTEGRAL DO DÉBITO. RECONHECIMENTO DO 

CRÉDITO EXEQÜENDO. ATO INCOMPATÍVEL COM A PRETENSÃO DOS EMBARGOS. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 26 DO CPC. PRECEDENTES. 
 

1. Precedentes do C. STJ, aos quais me vinculo como razão de decidir, reconhecem que a quitação integral da dívida 

implica reconhecimento do crédito exeqüendo e impõe a extinção do feito executivo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, II, do CPC. 

 

2. Ademais, trata-se de ato incompatível com a pretensão destes embargos, o que enseja renúncia tácita ao pedido, a teor 
do art. 269, V, do CPC. 

 

3. Tratando-se de quitação do débito após a consolidação da relação processual, é cabível condenação em honorários, a 

teor do art. 26 do CPC. 

 

4. Extinção do processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Apelações prejudicadas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo com julgamento do mérito e julgar prejudicadas as 

apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003669-07.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.003669-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CLAUDIO MAURICIO ALFREDO 

ADVOGADO : CLAUDIO MAURICIO FREDDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 
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EMENTA 

ADMINISTRATTIVO. FGTS. CONTA VINCULADA. MOVIMENTAÇÃO. ERRO. RESTITUIÇÃO.  
1. Consoante estabelece o art. 876 do Novo Código Civil, todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica 

obrigado a restituir. À vista dessa disposição, não se sustenta a política do fato consumado, isto é, de que a eventual 

movimentação da conta vinculada consolida o direito do correntista sobre o valor decorrente de erronia na liberação por 

parte da Caixa Econômica Federal - CEF. Nesse sentido, o art. 309 do Novo Código Civil, segundo o qual o pagamento 

feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda que provado depois que não era credor, deve ser interpretado em favor 

daquele que realiza o pagamento, que fica liberado perante o real credor, sem que daí se conclua que o credor ilegítimo 

possa se apropriar do valor correspondente. A boa-fé do correntista do FGTS não é panacéia que o torne imune às 
regras jurídicas que impedem o enriquecimento sem causa, implicando seu dever de restituir o indébito na hipótese de já 

ter movimentado sua conta vinculada, cuja impenhorabilidade (Lei n. 8.036/90, art. 2º, § 2º) não se comunica à 

totalidade do patrimônio do correntista, pois inconfundíveis. Não medra a objeção de que a impenhorabilidade da conta 

vinculada subsistiria sobre o valor indevidamente recebido pelo correntista. Por outro lado, ainda se admita a 

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (o que é duvidoso dada a disciplina legal específica do FGTS), a 

norma do seu art. 42, parágrafo único, impede que o consumidor seja exposto a ridículo ou submetido a 

constrangimento ou ameaça. Mas não é isso que se verifica quando a instituição financeira limita-se a comunicar a 

existência da irregularidade e insta o correntista à correspondente regularização segundo as formas juridicamente 

admissíveis. De resto, não há falar em cobrança de quantia indevida, pois na hipótese de irregular movimentação a 

cobrança é, claro está, devida. É admissível, conforme as circunstâncias, a compensação, em conformidade com o art. 

369 do Novo Código Civil, visto ser esse, com efeito, o procedimento usual na escrita da conta vinculada do FGTS. 

Não há dúvida de que àquele que voluntariamente pagou o indevido incumbe a prova de tê-lo feito por erro (NCC, art. 
877). Contudo, para tanto não é necessária prestação de contas (CPC, arts. 914 e segs.), pois todos os meios legais, bem 

como os moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em 

que se funda a ação ou a defesa (CPC, art. 322). Não há falar em "responsabilidade objetiva" decorrente de negligência, 

imperícia ou qualquer outro fundamento (cfr. NCC, arts. 186, 187, 927, parágrafo único), pois a causa do dano está na 

apropriação, que afeta o volume de recursos do FGTS, não no equívoco concernente à transmissão de informações à 

CEF. Em verdade, o erro não acarreta dano ao correntista que suscita responsabilidade objetiva, mas sim seu 

enriquecimento sem causa. Por fim, algumas considerações sobre a prescrição. Conforme o art. 2.028, serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Sob a vigência do Código Civil de 1916, era aplicável o seu art. 177, 

que estabelecia o prazo de 20 (vinte) anos para a prescrição das ações pessoais. Atualmente, é aplicável o prazo 

prescricional de 3 (três) anos para pretensão relativa ao enriquecimento sem causa. Cumpre verificar, caso a caso, se, 
contado da data do saque até a entrada em vigor do Novo Código Civil (11.01.03), transcorreram 10 (dez) anos, 

situação em que se aplica o prazo da lei anterior. Caso contrário, aplica-se o prazo da lei nova. 

2. Sucedeu equívoco, com o crédito de valor maior do que o realmente existente na conta vinculada. A questão 

concerne à prova da diferença paga a maior, não havendo razão para desmerecer as informações fornecidas pela 

empresa pública federal. Os documentos de fls. 12/28 demonstram suficientemente as alegações da autora de que foi 

liberado valor a maior, perfazendo uma diferença de R$ 3.118,10 (três mil cento e dezoito reais e dez centavos), e o réu 

não requereu prova pericial para fundamentar sua irresignação quanto ao referido cálculo (fl. 67). 

3. Ademais, não medra a invocação do ato jurídico perfeito, do direito adquirido, do caso fortuito (temia-se o bug do 

milênio, o que justificou a postergação do crédito e talvez o desencontro dos valores), pois nenhum desses institutos 

assegura o enriquecimento sem causa: o direito subjetivo deve ser primordialmente lícito para gozar da proteção 

constitucional. Não sendo justo o saque, é justa sua devolução. Também não vinga a objeção de que se trata de dinheiro 
pertencente ao correntista, cabendo à CEF somente o controle de sua movimentação. Tampouco assiste razão ao 

apelante no que concerne à sua ilegitimidade passiva, uma vez que o enriquecimento ilícito ocorreu em seu benefício, 

não dos vendedores do imóvel, que receberam aquilo que lhes era devido. Em outras palavras, ao réu caberia 

complementar os valores para a compra caso não tivesse ocorrido o erro por parte da CEF, e não a outrem, de modo que 

foi seu o enriquecimento sem causa. 

4. É caso, pois, de reformar a sentença apenas no que tange ao valor da condenação, mantendo-se a procedência do 

pedido inicial, mas para que seja condenado o apelante a devolver à CEF o valor de R$ 3.118,10 (três mil cento e 

dezoito reais e dez centavos). 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007018-18.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007018-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : EDISON VIEIRA PINTO e outros. e outros 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - FUNÇÃO COMISSIONADA 

INTEGRAL E VPNI - IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO - NÃO REVOGAÇÃO DOS ARTS. 14 E 15, § 2º, 

DA LEI Nº 9.421/96 PELA LEI Nº 9.527/97. RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

"As normas insertas nos arts. 14 e 15, § 2º, da Lei nº 9.421/96, que vedam a cumulação dos vencimentos de cargo 

efetivo com a remuneração da função comissionada, não foram tacitamente revogadas pela Lei nº 9.527/97, que 

transformou as parcelas incorporadas denominadas 'quintos' em Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - 

VPNI, remanescendo, portanto, a expressa vedação legal. Precedentes" (RMS 20.333/RN, DJe 30.11.09, Rel. Min. 

Laurita Vaz, STJ, 5ª Turma). 

Recurso improvido. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por por maioria, em negar provimento ao recurso dos impetrantes, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001070-04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001070-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUIZ BENEDITO DA SILVA FRUCTUOSO 

ADVOGADO : LUIZ BENEDITO DA SILVA FRUCTUOSO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00016-7 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E 

LIQUIDEZ. PRECEDENTES.  
 
1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo executivo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. O embargante não logrou afastar referida presunção, tampouco demonstrou que algum dos requisitos deixou de ser 

cumprido. 

 
5. Remessa Oficial e apelo providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032701-63.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032701-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ODAIR GREGORIO e outro 

 
: APARECIDA FERREIRA GREGORIO 

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00006-3 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL ADQUIRIDO ANTES DO AJUIZAMENTO DA 
EXECUÇÃO FISCAL. INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA. SÚMULA 84/STJ. FALTA DE TRANSCRIÇÃO DO 

TÍTULO AQUISITIVO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

I - A penhora de imóvel dos embargantes não subsiste, uma vez que o mesmo já lhes pertencia antes da propositura da 

ação de execução fiscal, conforme demonstrado por escritura pública. Aplicação da Súmula 84/STJ. 

II - O ônus da sucumbência deve ser carreado aos embargantes, pois deram causa à propositura da ação, na medida em 

que não providenciaram a transcrição do título aquisitivo no registro competente, deixando assim de dar a necessária 

publicidade da transação a terceiros.  

III - Aplicação do princípio da causalidade, consoante a Súmula 303 do E. STJ. 

IV - Remessa oficial parcialmente provida. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002059-31.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.002059-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SALIONI ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. QUITAÇÃO INTEGRAL DO DÉBITO NOS AUTOS EXECUTIVOS. AUSÊNCIA 

SUPERVENIENTE DE INTERESSE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC. HONORÁRIOS FIXADOS EM APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. 

PRECEDENTES. 
 

1. A quitação integral do débito nos autos executivos implica extinção dos embargos por ausência superveniente de 

interesse. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 734/2720 

2. Tratando-se de ação autônoma, são cabíveis honorários advocatícios, em apreciação eqüitativa do juiz (art. 20, § 4º, 

do CPC). Precedentes. 

 

3. Apelo prejudicado. Extinção do processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicada à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003013-22.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003013-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SERGIL COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 

ADVOGADO : NAZIL CANARIM JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00010-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA, SEM RENÚNCIA EXPRESSA AO 

DIREITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS FIXADOS EM 1% DO VALOR DA 

DÍVIDA. PRECEDENTES. 
 

1. A opção do contribuinte pelo parcelamento do débito tributário por meio de inscrição em programa de parcelamento, 

condicionado à desistência dos embargos à execução, não o desonera do pagamento de honorários advocatícios. 

 

2. São devidos honorários advocatícios, à razão de 1% do valor consolidado da dívida cobrada pelo INSS, na extinção 

dos embargos com resolução de mérito, em face de renúncia ao direito em que se funda a ação. 

3. A existência de pedido expresso de renúncia ao direito controvertido é requisito para extinção do processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente. 

 

4. A embargante informa ter aderido a programa de parcelamento administrativo, inexistindo renúncia expressa ao 
direito em que se funda a ação.  

 

5. Honorários a serem suportados pela embargante, à razão de 1% do valor da dívida. 

 

6. Processo extinto sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito e julgar prejudicada à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008161-14.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008161-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : HERMELINDA DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO : ALMIR PONTES RODRIGUES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00082-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONDIÇÃO DE TERCEIRO. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO. 

ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA COMO BASE DE CÁLCULO. 

PARÂMETROS. 

 
I - Em que pese que o nome da embargante constar como co-responsável do pagamento da CDA nº 31.905.202-8 nos 

autos da execução fiscal, há prova de que ela não figura como sócia da empresa executada.  

II - Como nos embargos à execução o valor da causa corresponde necessariamente ao valor econômico da questão sub 

judice, é razoável que ele seja usado como base de cálculo para a fixação da verba honorária, já que guarda íntima 

relação com "a natureza e a importância da causa" (STJ, 2ª T., REsp 122.545).  

III - Considerando-se sempre os parâmetros do § 4º do art. 20 do CPC, esta Turma tem entendido que o percentual 

mínimo de 5% deve ser utilizado como baliza, devendo ser majorado apenas em circunstâncias excepcionais. 

IV - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009204-83.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009204-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : CODEL CIA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA 

ADVOGADO : DIONISIO FRANCO SIMONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00126-4 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SAT. UFIR. TR. PRECEDENTES.  
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo executivo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 
 

4. A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 

5. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF.  
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6. É constitucional a cobrança do SAT, antes ou depois da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

7. A contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), nos termos da Súmula 351 do C. STJ, sujeita-se a 

alíquotas diferenciadas conforme o grau de risco: a) desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo CNPJ; ou b) 

que decorre da atividade preponderante, quando houver apenas um registro.  

 

8. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 

 

9. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 
8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR.  

 

10. O discriminativo de débito indica precisamente a que se refere a dívida, evidenciando os períodos fiscalizados e os 

efeitos do não pagamento. 

 

11.Consta no título executivo a taxa referencial como critério de atualização monetária. 

 

12. Apelos e remessa oficial, tida por interposta, improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos apelos e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009191-32.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009191-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE COSMO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO CO-EXECUTADO. AÇÃO 

ANULATÓRIA. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRINCÍPIO 

DA EVENTUALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.  

I - Havendo litispendência entre ação anulatória e embargos à execução fiscal, constatada pela coincidência de partes, 

causa de pedir e objeto ou pedido, repetindo-se ação em curso ou anteriormente ajuizada (CPC, art. 301 §§ 1º, 2º e 3º), a 

extinção do processo é medida que se impõe. 
II - Os embargos à execução são meio de defesa do executado, de modo que neles devem ser deduzidos todos os 

argumentos de que dispuser contra a execução. Aplicação do princípio da eventualidade. 

III - Apelação do autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028185-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028185-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 737/2720 

APELANTE : MARIA MARGARETH FONSECA ROCHA WIEZEL 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CONCREVE AMBROSIO E WIEZEL LTDA massa falida 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00000-5 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIARIA. PARCELAMENTO DESCUMPRIDO. SÓCIA ADMINISTRADORA. PROVA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

CONSECTÁRIOS LEGAIS. EXIGIBILIDADE. 

I - A dívida exequenda corresponde a época em que a embargante administrava a empresa executada, tendo o débito 

sido parcelado e descumprido. Não tendo sido localizada a empresa ou bens penhoráveis, configura-se a dissolução 

irregular que autoriza a responsabilização pessoal do sócio-administrador. Precedentes do STJ. 

II - Tendo havido o reconhecimento e o parcelamento do débito, prejudicada quaqluer a discussão sobre a liquidez e 
certeza da CDA ou os seus consectários. 

III - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022747-45.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022747-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : REGINA TAMAMI HIROSE e outros 

 
: ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ 

 
: DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA 

 
: FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 
: BRUNO TERRA DE MORAES 

 
: MARCO ANTONIO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : MARCIO CAMMAROSANO 

APELANTE : SAMIR DIB BACHOUR 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. FÉRIAS ANUAIS 

REDUZIDAS DE 60 (SESSENTA) PARA 30 (TRINTA) DIAS. POSSIBILIDADE. 
1. Não é exato dizer que as férias dos Procuradores da Fazenda Nacional seriam necessariamente disciplinados por lei 

complementar, pois a Lei Complementar n. 73/93 que trata da Advocacia-Geral da União, compreendida a Procuradoria 

da Fazenda Nacional, em seu art. 26, assegura aos seus membros os direitos instituídos pela Lei n. 8.112/90, lei 

ordinária que já se encontrava em vigor. 
2. As férias dos Procuradores da Fazenda Nacional não estão incluídas entre as matérias disciplinadas por lei 

complementar, de modo que, a partir de 1997, somente fazem jus a 30 (trinta) dias de férias por ano, nos termos do art. 

4º da Medida Provisória n. 1.522/96, convertida na Lei n. 9.527/97.  

3. Apelação da União e reexame necessário providos. Prejudicado o recurso dos impetrantes. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e ao reexame necessário e julgar 

prejudicado o recurso dos impetrantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027845-11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027845-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA EMILIA BARBOSA DOS SANTOS e outros 

 
: MARIA ENECILIA DE LEMOS 

 
: MARIA ERMINIA DE JESUS 

 
: MARIA ERONILDES ALVES SANTANA 

 
: MARIA EUNICE DOS SANTOS NASCIMENTO 

 
: MARIA EURENICE VIANA ENSINAS 

 
: MARIA FERREIRA DOS REIS 

 
: MARIA GISELIA DOS SANTOS 

 
: MARIA HELENA DE JESUS 

 
: MARIA HELENA LUCAS 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

 
: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

INTERESSADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

SERVIDORES DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO. IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732-PE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. Pelo novo plano de cargos e salários dos servidores (técnicos-administrativos) das instituições de ensino vinculadas 

ao Ministério da Educação, instituído pela Lei n. 11.091/2005, não é devido o pagamento da pretendida Gratificação de 

Atividade Executiva (Lei Delegada n. 13/1992), visto que o referido benefício foi substituído pela Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnica-Administrativa Educacional (MP n. 2.229-43/2001), valor esse posteriormente 

incorporado aos vencimentos básicos por força da Lei n. 10.302/2001. Também, não há como entrever, no silêncio da 
Lei n. 11.091/2005, o direito à tal gratificação, dado que, pela Lei n. 10.302/2001, há vedação expressa à percepção da 

GAE pelos técnicos-administrativos (STJ, Ag no REsp n. 1046637, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19.11.09; REsp 

n. 1100044, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 01.10.09; Ag no REsp n. 1060695, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 05.02.09; Ag no 

REsp n. 1063539, Rel. Min. Jane Silva, j. 21.10.08) . 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034577-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034577-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : REGINA TAMAMI HIROSE e outros 

 
: ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ 

 
: DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA 

 
: FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 
: BRUNO TERRA DE MORAES 

 
: MARCO ANTONIO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : MARCIO CAMMAROSANO 

 
: GEORGES LOUIS HAGE HUMBERT 

AGRAVANTE : SAMIR DIB BACHOUR 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.022747-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONDICIONOU A 

EXECUTORIEDADE DA SENTENÇA A SEU TRÂNSITO EM JULGADO. PERDA DE OBJETO PELO 

JULGAMENTO DA APELAÇÃO NA MESMA SESSÃO. 
1. Fica prejudicado o agravo de instrumento interposto contra decisão que condicionou a executoriedade da sentença a 

seu trânsito em julgado, tendo em vista o julgamento da apelação. 

2. Agravo de instrumento e agravo regimental prejudicados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022326-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022326-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REFRATERM REFRATARIOS E ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA 

ADVOGADO : JORGE DO NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : LUIZ FABIANI RIBAS FERREIRA e outro 

 
: MARIA INES POPPI RIBAS FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.05.01575-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS 

DISPONÍVEIS. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil ou à Receita Federal, por parte do Juízo da 

execução fiscal, com o objetivo de encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exequente demonstrar que 

esgotou todos os meios a ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, 

ainda assim, seu esforço foi inútil. Precedentes do STJ. 
3. Conforme constatado nos autos, não foram localizados bens de propriedade dos executados, não se justificando a 

decretação de indisponibilidade de bens requerida pela recorrente. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027600-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027600-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CHARME BIJOUTERIAS LTDA 

PARTE RE' : MARIA NEIVA MADUREIRA PIRES e outro 

 
: ROMEU SOUZA LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.58792-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO NA EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU 

A INCLUSÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra os sócios-gerentes, que não 
constavam da CDA, cabe à exeqüente demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com excesso de 

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto. Precedentes da 1ª Seção do Egrégio STJ (EREsp nº 702232 / 

RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 

02/04/2007, pág. 217). 

2. No caso, os nomes dos co-responsáveis ROMEU SOUZA LOPES e JOÃO SALVADOR RONZA não constam da 

certidão de dívida ativa, de modo que sua inclusão do pólo passivo da execução depende de prova inequívoca, a cargo 

da exeqüente, no sentido de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com excesso de poderes e infração à lei, 

ao estatuto ou ao contrato social, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa. 

3. A ausência de recolhimento da contribuição ao FGTS não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do 

sócio-gerente, sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao 

estatuto da empresa. Precedente do Egrégio STJ (EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 
28/02/2005, pág. 181). 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041184-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041184-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

AGRAVANTE : JURANDYR PEDRO CESTARI 

ADVOGADO : SILVIA FERNANDES POLETO BOLLA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.17.004017-0 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO 

QUE RECEBEU OS EMBARGOS, SEM ATRIBUIR-LHES O EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A DO CPC, QUE 

SE APLICA SUBSIDIARIAMENTE ÀS EXECUÇÕES FISCAIS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos créditos 

tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11382/2006, a atribuição de efeito 

suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do CPC, depende de 

requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o prosseguimento da 

execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação" (AgRg no Ag nº 1133990 / RS, 1ª 
Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 14/09/2009). 

2. E, no caso, não obstante a execução fiscal esteja integralmente garantida, deve subsistir a decisão agravada, pois o 

embargante não requereu, expressamente, fossem os embargos recebidos com efeito suspensivo, como previsto no § 1º 

do art. 739-A do CPC. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042962-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042962-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro 

AGRAVADO : IRANDY TENORIO VILLA NOVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.007812-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. PROGRAMA DE 

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

1. A Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, criando o Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituiu o 

arrendamento residencial com opção de compra para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população de 

baixa renda, no intuito de assegurar o direito previsto pelo artigo 6o da Constituição Federal. 

2. A concessão da medida suspensiva não pode ficar adstrita a meros indícios de plausibilidade, eis que parece 

contraditório permitir a reintegração por conta do inadimplemento contratual, quando o próprio Governo Federal ao 

lançar este Programa procurou atender, exclusivamente, a necessidade de moradia da população de baixa renda, que, 
eventualmente, poderá ter dificuldades de cumprir suas obrigações. 
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3. Não há qualquer prova nos autos, conforme alega a agravante, de que foram realizadas diversas diligências e 

tentativas infrutíferas de tratativas amigáveis, o que autoriza a concessão de efeito ativo para impedir o direito de 

imissão na posse. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para decretar a reintegração 

de posse do imóvel arrendado, nos termos do voto do Relator. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007546-38.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.007546-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : HENRIQUE DO VALE ROCHELLE e outro 

 
: MONICA DO VALE ROCHELLE 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00000787420014036002 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL - LEI 

COMPLEMENTAR 76/93 - NOVA PERÍCIA REQUERIDA PELOS RÉUS/EXPROPRIADOS - 

RESPONSABILIDADE PELO ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - APLICABILIDADE DOS 

ARTIGOS 19 E 33 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO PROFERIDA ANTERIORMENTE 

INSUBSISTENTE POR INOBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 471 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL INEXISTENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 

1. O Magistrado de Primeiro Grau, ao impor aos agravantes o ônus de arcar com o adiantamento dos honorários 

periciais, aplicou corretamente, ao caso, a regra contida nos artigos 19 c.c 33 do Código de Processo Civil, que confere 

à parte requerente da prova, a responsabilidade pelo adiantamento das despesas processuais. 

2. Conforme se depreende dos termos do ato impugnado, a realização da nova perícia foi pleiteada pelos réus, ora 

agravantes, cabendo-lhes, portanto, adiantar a despesa, depositando o respectivo valor em Juízo (Precedente do STJ). 
3. O artigo 22 da Lei Complementar nº 76/93 é claro ao dispor acerca da aplicação subsidiaria das disposições do 

Código de Processo Civil aos processos de desapropriação por interesse social. 

4. Resta também despropositada a alegação de que o artigo 19 da referida Lei Complementar atribui ao expropriante a 

responsabilidade pelo adiantamento das despesas com o perito, porquanto tal dispositivo se constitui em regra de 

julgamento, eis que somente com a prolação da sentença será possível cogitar em partes sucumbentes. 

5. Na primeira decisão, prolatada aos 17.12.2009 (fl.34), o Magistrado de Primeiro Grau determinou a intimação do 

autor para efetuar o recolhimento do valor apresentado a título de honorários periciais. 

6. Contudo, embora as peças não tenham sido trasladadas para este recurso, em consulta ao sistema informatizado da 

Justiça Federal da 3ª Região, constatei que mencionada decisão não subsistiu, porquanto o feito foi chamado à ordem 

para que os réus/expropriados fossem regularmente intimados a se manifestarem sobre a proposta de honorários 

periciais. 
7. Certificado o decurso de prazo para que os réus/expropriados impugnassem o valor dos honorários periciais, 

sobreveio a decisão ora agravada, em substituição àquela proferida anteriormente, eivada de nulidade por inobservância 

do contraditório. 

8. Inexiste, portanto, a alegada violação ao artigo 471 do Código de Processo Civil, devendo os réus, ora agravantes, 

depositarem o valor arbitrado a título de honorários periciais, nos termos consignados pela decisão recorrida. 

9. Agravo de instrumento improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007547-23.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.007547-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO PINTO ROCHELLE JUNIOR e outros 

 
: HENRIQUE DO VALE ROCHELLE 

 
: MONICA DO VALE ROCHELLE 

 
: CLERTAN DO VALE ROCHELLE 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI FILHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00001895820014036002 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL - LEI 

COMPLEMENTAR 76/93 - NOVA PERÍCIA REQUERIDA PELOS RÉUS/EXPROPRIADOS - 

RESPONSABILIDADE PELO ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - APLICABILIDADE DOS 

ARTIGOS 19 E 33 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO PROFERIDA ANTERIORMENTE 

INSUBSISTENTE POR INOBSERVÂNCIA DO CONTRADITÓRIO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 471 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL INEXISTENTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 

1. O Magistrado de Primeiro Grau, ao impor aos agravantes o ônus de arcar com o adiantamento dos honorários 
periciais, aplicou corretamente, ao caso, a regra contida nos artigos 19 c.c 33 do Código de Processo Civil, que confere 

à parte requerente da prova, a responsabilidade pelo adiantamento das despesas processuais. 

2. Conforme se depreende dos termos do ato impugnado, a realização da nova perícia foi pleiteada pelos réus, ora 

agravantes, cabendo-lhes, portanto, adiantar a despesa, depositando o respectivo valor em Juízo (Precedente do STJ). 

3. O artigo 22 da Lei Complementar nº 76/93 é claro ao dispor acerca da aplicação subsidiaria das disposições do 

Código de Processo Civil aos processos de desapropriação por interesse social. 

4. Resta também despropositada a alegação de que o artigo 19 da referida Lei Complementar atribui ao expropriante a 

responsabilidade pelo adiantamento das despesas com o perito, porquanto tal dispositivo se constitui em regra de 

julgamento, eis que somente com a prolação da sentença será possível cogitar em partes sucumbentes. 

5. Na primeira decisão, prolatada aos 17.12.2009 (fl.40), o Magistrado de Primeiro Grau determinou a intimação do 

autor para efetuar o recolhimento do valor apresentado a título de honorários periciais. 

6. Contudo, embora as peças não tenham sido trasladadas para este recurso, em consulta ao sistema informatizado da 
Justiça Federal da 3ª Região, constatei que mencionada decisão não subsistiu, porquanto o feito foi chamado à ordem 

para que os réus/expropriados fossem regularmente intimados a se manifestarem sobre a proposta de honorários 

periciais. 

7. Certificado o decurso de prazo para que os réus/expropriados impugnassem o valor dos honorários periciais, 

sobreveio a decisão ora agravada, em substituição àquela proferida anteriormente, eivada de nulidade por inobservância 

do contraditório. 

8. Inexiste, portanto, a alegada violação ao artigo 471 do Código de Processo Civil, devendo os réus, ora agravantes, 

depositarem o valor arbitrado a título de honorários periciais, nos termos consignados pela decisão recorrida. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014062-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014062-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 

SINDITEXTIL SINDICATO DA IND/ DE FIACAO E TECELAGEM EM GERAL DE 

TINTURARIA ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO DE LINHAS DE ARTIGOS 

DE CAMA MESA E BANHO DE NAO TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFICIAIS E 

SINTETICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00272345320094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 

1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  
1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 
único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 7.126, de 

03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo 

administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019105-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019105-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SISTEMA INTEGRADO DE EDUCACAO E CULTURA SINEC LTDA 

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123031120104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ADICIONAL DE HORA-EXTRA. 

INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. O adicional de hora-extra tem natureza salarial e, portanto, sujeita-se à incidência da contribuição previdenciária 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; TRF da 3ª 

Região, 5ª Turma, AG n. 2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 12.03.07; AG N. 

2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 12.03.07; AG N. 2001.03.00.037499-6, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, maioria,j. 12.03.07). 

2. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a 

incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não 
incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O 

Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª 

Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a 

adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019406-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019406-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BATERIAS AJAX LTDA e outros 

 
: AJAX TREPLAN CONSTRUTORA LTDA 

 
: NASSER IBRAHIM FARACHE 

ADVOGADO : SILVIA REGINA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00024765420074036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EFEITOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO 

PARCELAMENTO DA LEI N. 11.941/09. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. INADMISSIBILIDADE. 
1. Malgrado a adesão ao Refis imponha a renúncia ao direito em que se funda a ação, se o embargante não renunciou 

expressamente, mostra-se inadmissível a decretação de ofício (AGREsp n. 779.903, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 

01.03.07, REsp n. 780.494, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.06). Esse mesmo raciocínio deve ser aplicado ao 

parcelamento previsto pela Lei n. 11.941/09. 

2. Tendo em vista o entendimento de que a extinção do processo em decorrência da adesão ao parcelamento depende de 

manifestação expressa do executado, deve ser recebida no duplo efeito a apelação interposta pelos agravantes nos autos 

originários. 
3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019734-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019734-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIAS HISSA FILHO 

ADVOGADO : FLAVIO GUILHERME RAIMUNDO e outro 

AGRAVADO : HIPER VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00427414620024036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 
1. Nos termos do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, 

a decisão que indefere efeito suspensivo em agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental. Precedentes. 

2. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 
executio sine titulo). 

3. Verifica-se nos autos que os nomes dos sócios que a agravante pretende incluir no polo passivo da execução fiscal 

não constam na Certidão de Dívida Ativa que instrui o feito. Ausente pressuposto essencial para que os sócios 

respondam pela dívida com seus bens, deve ser mantida a decisão que indeferiu a pretensão da recorrente. 

4. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019817-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019817-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SAREL IND/ PLASTICA LTDA e outro 

 
: ALBERTO NUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04591018919824036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 
1. Nos termos do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, 

a decisão que indefere efeito suspensivo em agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental. Precedentes. 

2. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 

executio sine titulo). 

3. Verifica-se nos autos que os nomes dos sócios que a agravante pretende incluir no polo passivo da execução fiscal 

não constam na Certidão de Dívida Ativa que instrui o feito. Ausente pressuposto essencial para que os sócios 

respondam pela dívida com seus bens, deve ser mantida a decisão que indeferiu a pretensão da recorrente. 
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4. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021338-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021338-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MKR DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00330292220084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 
1. Nos termos do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, 

a decisão que indefere efeito suspensivo em agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental. Precedentes. 

2. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 

executio sine titulo). 

3. Verifica-se nos autos que os nomes dos sócios que a agravante pretende incluir no polo passivo da execução fiscal 

não constam na Certidão de Dívida Ativa que instrui o feito. Ausente pressuposto essencial para que os sócios 

respondam pela dívida com seus bens, deve ser mantida a decisão que indeferiu a pretensão da recorrente. 

4. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021359-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021359-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COPIAS BRASIL CONVENIENCIA GRAFICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00078355420074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 
1. Nos termos do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, 
a decisão que indefere efeito suspensivo em agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental. Precedentes. 

2. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 

executio sine titulo). 
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3. Verifica-se nos autos que os nomes dos sócios que a agravante pretende incluir no polo passivo da execução fiscal 

não constam na Certidão de Dívida Ativa que instrui o feito. Ausente pressuposto essencial para que os sócios 

respondam pela dívida com seus bens, deve ser mantida a decisão que indeferiu a pretensão da recorrente. 

4. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021460-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021460-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INSTITUTO EDUCACIONAL METROPOLITANO LTDA 

AGRAVADO : SANDRA LUCIA PASSOS e outro 

 
: YARA NOEMI PASSOS 

ADVOGADO : ANA LUCIA DIAS DA SILVA KEUNECKE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05528166319974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 
1. Nos termos do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, 

a decisão que indefere efeito suspensivo em agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental. Precedentes. 

2. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 

executio sine titulo). 

3. Independentemente da discussão acerca da prescrição intercorrente, verifica-se nos autos que os nomes dos sócios 

que a agravante pretende incluir no polo passivo da execução não constam das Certidões de Dívida Ativa, razão pela 
qual não devem figurar no polo passivo da execução fiscal. 

4. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022611-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022611-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : STAY WORK SEGURANCA S/C LTDA e outros 

 
: STAY WORK SISTEMAS DE SERVICO LTDA 
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: PRIME WORK SISTEMAS DE SERVICO 

ADVOGADO : RODOLFO ANDRE MOLON e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005947620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 

1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  
1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 
2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 
natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 7.126, de 

03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo 

administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023029-11.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.023029-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE GASQUES GASQUES 

ADVOGADO : SINARA DINARDI PIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00007255120104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA 

LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 
1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 
que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 
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Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023800-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023800-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : JOSE ORTIZ JUNIOR EMPRESA GRAFICA EDITORA GUIA FISCAL e outros 

 
: ARLINDO DA SILVA 

 
: MARGARET CORREA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05537691819834036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INDEFERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE TITULO. 
1. Nos termos do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, 

a decisão que indefere efeito suspensivo em agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental. Precedentes. 

2. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 

executio sine titulo). 

3. Verifica-se nos autos que o nome dos sócios que a agravante pretende incluir no polo passivo da execução fiscal não 

constam na Certidão de Dívida Ativa que embasa o feito. Ausente pressuposto essencial para que os sócios respondam 

pela dívida com seus bens, deve ser mantida a decisão que indeferiu a pretensão da recorrente. 

4. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, e, por maioria, negar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023905-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023905-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA WILSON DOS SANTOS LTDA e outro 

 
: AUREA PEREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : ANGELO BERNADINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00068685520074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. EFEITO SUSPENSIVO. CPC, ART. 739-A. 

APLICABILIDADE. 
1. O art. 739-A do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, dispõe que o juiz poderá, a 

requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o 

prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e 

desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.  

2. Essa disposição não é incompatível com a Lei n. 6.830/80 e vai ao encontro das regras que condicionam a suspensão 

do crédito tributário ao respectivo depósito integral e em dinheiro (CTN, art. 151, II; STJ, Súmula n. 112) além da 

faculdade que a Fazenda Pública desfruta de, em qualquer fase do processo, requerer o reforço da penhora. Precedentes 

do STJ. 

3. No caso, não se encontram presentes todos os requisitos previstos em referido dispositivo legal, na medida em que 

ausentes a relevância de fundamentos e a demonstração de que o prosseguimento da execução manifestamente possa 
causar às executadas grave dano de difícil ou incerta reparação. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024454-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024454-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

AGRAVADO : JEFFERSON LANA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00117359220104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA (CPC, ART. 273). 

PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. INDEFERIMENTO. 
1. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova 

inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso da 

decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de 

interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, sem necessidade de 

dilação probatória (TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03; TRF da 3ª 

Região, AG n. 20070300096440-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.07.09; AG n. 2003.03.00.013812-4, Rel. Des. 

Fed. Suzana Camargo, j. 01.08.05). 

2. No caso, a pretensão do agravado para que a União abstenha-se de licenciá-lo das fileiras do Exército não se encontra 

amparada por prova inequívoca de que a enfermidade de que afirma padecer teria decorrido da atividade militar, 

tornando-o inválido. A afirmação de que haveria perigo de dano, considerando-se que estaria prestes a ser licenciado, é 
insuficiente para a concessão da tutela antecipada. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025225-51.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.025225-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PAULO MIGNOLI 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS FERREIRA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00007973820104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA 

LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 
1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 
Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026279-52.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.026279-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LEANDRO BASSI DE SOUZA 

ADVOGADO : EDU MARIANO DE SOUZA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00008103720104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA 

LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 
1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 
j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 
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lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 HABEAS CORPUS Nº 0030918-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030918-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MARCOS DANIEL AMARO VIEIRA 

PACIENTE : MARCOS DANIEL AMARO VIEIRA reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 01027834519944036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PENAL - HABEAS CORPUS - ALEGADA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL - NÃO 

OCORRÊNCIA - PRAZO PRESCRICIONAL DE DOZE ANOS NÃO ULTRAPASSADO DENTRE OS MARCOS 

INTERRUPTIVOS - ART. 117 DO CÓDIGO PENAL - ILEGALIDADE INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA. 

1.A documentação juntada aos autos fornecida pela autoridade impetrada demonstra a não ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva estatal. 

2. A pena de quatro anos e oito meses de reclusão e cinquenta dias-multa imposta na sentença enseja o prazo 

prescricional de doze anos, lapso temporal não ultrapassado entre os marcos interruptivos elencados no art. 117, do 

Código Penal. 

3. Ilegalidade inexistente. 

4.Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030969-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030969-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA TERESA DE LUCCA VIEIRA GUERRA e outro 

 
: VALTER FERNANDO POLLONI DE LUCCA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE LUCCA 
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ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018702020024036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PENHORA. BACEN-JUD. POSTERIOR À 

LEI N. 11.382, DE 06.12.06. COMPROVAÇÃO DE EXAURIMENTO DE VIAS EXTRAJUDICIAIS NA 

BUSCA DE BENS A SEREM PENHORADOS. INEXIGIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. "Após o advento da Lei n. 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais 

exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados" (STJ, 

REsp n. 1.112.943, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 15.09.10, incidente de processo repetitivo). 

3. No caso dos autos, os executados foram citados, deixando transcorrer in albis o prazo para pagamento da dívida ou 

nomeação de bens à penhora. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032461-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032461-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GUIA MAIS PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : SIDNEY EDUARDO STAHL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00598198220044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO 

DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PUBLICAÇÃO ELETRÔNICA. ANDAMENTO 

PROCESSUAL. ANOTAÇÃO DE CIÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A agravante instruiu o recurso com cópia da decisão e do andamento processual que teriam sido obtidos por meio de 

acesso aos sites do Portal da Justiça Federal da 3ª Região e da Justiça Federal de Primeiro Grau de São Paulo. Não se 

desincumbiu, portanto, do ônus de instruir o recurso com cópia da certidão de intimação da decisão agravada, nos 

termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil (STJ, AGA n. 822.676-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 22.03.07; 

STJ, EDAG n. 789.805-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 26.06.07; TRF da 3ª Região, AG n. 1999.03.00.058695-4, Rel. 
Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 26.04.05). 

3. A anotação de ciência da decisão agravada não supre a exigibilidade da juntada de cópia da certidão de intimação, 

nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil (TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.024780-0, Rel. Des. Fed. 
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André Nekatschalow, j. 27.09.10; AI n. 2008.03.00.024332-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 22.09.08; AG n. 

2005.03.00.091973-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 03.09.07; AG n. 2007.03.00.025558-4, Rel. Des. Fed. Jediael 

Galvão, j. 10.07.07). 

4. Saliente-se a impossibilidade de aferir a tempestividade do agravo de instrumento por outro meio, na medida em que 

a decisão agravada foi proferida em 27.09.10 e o recurso interposto em 15.10.10. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 HABEAS CORPUS Nº 0008052-84.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.008052-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MIRELLA ELIARA RUEDA 

PACIENTE : SERGIO APARECIDO BELLINI 

ADVOGADO : MIRELLA ELIARA RUEDA 

IMPETRADO : DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA 

CO-REU : HERLADO FRANCISCO NICOLA 

 
: ANDREA THOMAZ 

 
: JOSE ANTONIO LORENCETTO 

No. ORIG. : 00080528420104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PENAL - HABEAS CORPUS - INQUÉRITO POLICIAL - APURAÇÃO DE SUPOSTOS CRIMES DE USO DE 

DOCUMENTO FALSO E TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS NÃO REALIZADAS NA 

DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA - - PARCELAMENTO E PAGAMENTO DO DÉBITO À RECEITA 

FEDERAL -- PRETENDIDA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE E APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO 

- MANUTENÇÃO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE - 

DENEGAÇÃO DA ORDEM. 

1. O Paciente foi autuado pela Receita Federal do Brasil por ter declarado despesas com profissionais de saúde 

consideradas inverídicas com apresentação de falsos recibos, no intuito de reduzir tributo lançado na Declaração de 

Imposto de Renda referente ano-calendário de 2001. 
2. Pretendida extinção da punibilidade pelo pagamento débito apurado pelo órgão fazendário e aplicação do princípio da 

consunção em relação aos supostos delitos de falsificação. 

A hipótese dos autos não se cinge ao delito de natureza tributária, sobre a qual pretende o Paciente ver extinta a 

punibilidade. A conduta contempla também supostos ilícitos penais previstos nos arts. 304 e 299, do Código Penal, 

crimes de outra natureza cujo objeto jurídico é a proteção da fé pública. 

3. A aplicação do princípio da consunção é questão controversa incabível em sede de habeas corpus. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 7337/2010 
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0902485-50.1986.4.03.6100/SP 

  
94.03.088271-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : NOBARA SOCIEDADE DE MINERACAO COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS VIRGILIO e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.09.02485-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

Não consta dos autos ter havido intimação pessoal da União Federal, de acordo com o disposto no artigo 38 da Lei 

Complementar n.º 73/93, acerca da sentença. 

Baixem os autos à origem para regularização. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007068-30.1991.4.03.6100/SP 

  
98.03.039748-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IMOBILIARIA PARAMIRIM S/A e outros 

 
: SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ LTDA 

 
: FLAMINIA IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

PARTE AUTORA : MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA (desistente) e outro 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

SUCEDIDO : BRABUS AUTO SPORT LTDA 

PARTE AUTORA : IVOTURUCAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (desistente) 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.07068-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 556/557 - A destinação dos depósitos judiciais comprovadamente efetuados nos autos deverá ser decidida pelo 

juízo da causa, observado o devido contraditório e após o encerramento da lide com trânsito em julgado da decisão 

definitiva, nos termos do artigo 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei nº 9.703/98. 
Renumere-se as folhas dos autos a partir da f. 647. Após, certifique-se o que de direito quanto ao acórdão de fls. 

648/651 e, não havendo recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se  

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036414-16.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.054365-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : JAYME DE SOUZA FILHO e outro 
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: EMILIA MACHOSKI DE SOUZA 

ADVOGADO : HELIO DE JESUS CALDANA 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.36414-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, objetivando a revisão do laudêmio recolhido pelos impetrantes, 

com a expedição de guias DARF sobre diferença eventualmente apurada, cadastrando-os como foreiros, com a 

expedição de cópias autenticadas dos contratos de aforamento extraídos dos livros de contratos enfitêuticos para a 

transferência do imóvel. 
A liminar foi deferida, apenas para determinar a revisão do cálculo do laudêmio. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, apenas para determinar a revisão do laudêmio e o cadastro dos 

impetrantes como foreiros. Sem condenação em honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r sentença. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto, uma vez que, conforme informações da autoridade impetrada, a 

revisão do cálculo do laudêmio foi processada, antes mesmo da concessão da medida liminar, tendo as guias DARF 

sido retiradas pelos impetrantes e, assim que efetivada a transferência do imóvel para os seus nomes, estes seriam 

notificados para a assinatura do termo de transferência, nos termos da r. sentença, que restou irrecorrida, esvaziando-se 

o interesse processual. 
A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada 

a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC e Súmula nº 253 do E. Superior 

Tribunal de Justiça). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031434-31.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063702-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

SUCEDIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

 
: SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

APELANTE : ABN AMRO REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

SUCEDIDO : 
SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

APELANTE : BANCO FINANCEIRO E INDUSTRIAL DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL E DE SERVICOS LTDA 

 
: SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 
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: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.31434-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 369/375: reconsidero em parte a decisão de fl. 367, tão somente para excluir a condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, tendo em vista o caráter instrumental da presente cautelar, restando prejudicado o agravo 

regimental, razão pela qual nego-lhe seguimento (art. 557, caput, CPC). 

Intimem-se e, após, tornem os autos conclusos. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050894-28.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050894-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MWM MOTORES DIESEL LTDA 

ADVOGADO : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada com o objetivo de afastar a cobrança do IOF com a aplicação 

das alíquotas estabelecidas por meio das Portarias nº 348/98 e 22/99, editadas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Sustenta que a Lei nº 8.894/94 fixou a alíquota do IOF em até 1,5% ao dia e atribuiu ao Poder Executivo a competência 

para alterá-la, de modo que apenas o Presidente da República, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal, 
poderia realizar tal alteração. Requer ainda seja reconhecido seu direito à compensação dos valores recolhidos com 

outros tributos. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial, ao argumento de que não padecem de qualquer vício as 

Portarias impugnadas. 

Apela a autora, aos mesmos argumentos expendidos na inicial. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 
A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329) 

 

A apelação não merece seguimento. 

O art. 153, V, § 1º, da Constituição Federal expressamente prevê que o Poder Executivo tem competência para alterar a 

alíquota do IOF, atendidas as condições e limites estabelecidos em lei: 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

(...) 

V. operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários. 

§ 1º. É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos 
impostos 

enumerados nos incisos I e V. 

 

Assim, o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.894/94 prevê que o Poder Executivo poderá alterar as alíquotas do IOF 

tendo em vista objetivos das políticas monetária e fiscal, sendo editado o Decreto nº 2.219/97 que, nos termos desse 

dispositivo legal, autoriza o Ministro da Fazenda a estabelecer alíquotas diferenciadas para o IOF em razão de políticas 

monetária e fiscal.  
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As Portarias impugnadas pela apelante foram editadas com base no Decreto nº 2.219/97, que, por sua vez, apresenta 

plena consonância com a Lei nº 8.894/94 e com o disposto no art. 153, V, § 1º da Constituição Federal, não havendo 

que se falar em inconstitucionalidade, haja vista que a delegação prevista na Constituição abrange todos os órgãos do 

Poder Executivo e não se confunde com as competências privativas do Presidente da República, estabelecidas no art. 

84, VI, da Lei Maior. 

Trago à colação, nesse sentido, o seguinte precedente desta Turma: 

 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO NÃO- CONHECIDA -LEI Nº 8.894/94 E PORTARIA N º 348/98 - 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA DO IOF - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
(...) À luz do art. 153, V, § 1º, o Poder Executivo tem competência para alterar alíquota do IOF, atendidas as condições 

e limites estabelecidos em lei. 3. O art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 8.894/94 autorizou o Poder Executivo a alterar a 

alíquota do imposto diante dos objetivos das políticas monetária e fiscal. Sobreveio o Decreto nº 2.219/97 que 

autorizou o Ministro da Fazenda a estabelecer alíquotas diferenciadas para o IOF, também em razão de política 

monetária e fiscal, nos termos do art. 1º, parágrafo único. 4. A Portaria nº 348/98 do Ministro da Fazenda foi editada 

com respaldo na Lei acima mencionada e em consonância com a própria Constituição Federal, que expressamente 

prevê a delegação de atribuição ao Poder Executivo para alteração de alíquota desse imposto. 5. A expedição da 

Portaria está motivada em razões de política monetária e fiscal a que fazem alusão a Lei nº 8.894/94 e o respectivo 

Decreto nº 2.219/97. 

(TRF da 3ª Região, 6ª Turma, AMS nº 199961130020299, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., j. 05/08/2010) 

 

Resta prejudicada a questão concernente à compensação. 
Ante o exposto, nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060330-11.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.060330-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BITZER COMPRESSORES LTDA 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que pleiteia o 

reconhecimento de créditos-prêmio do IPI e do direito de compensação desses créditos.  

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.  

Interposto agravo de instrumento, foi convertido em retido. 

O MM. Juízo julgou improcedente o pedido inicial, sob o fundamento de que o crédito-prêmio do IPI foi extinguiu-se 

em 30 de junho de 1983, conforme previsão do art. 1º do Decreto-lei nº 1.658/79, e não foi restabelecido pela Lei nº 

8.402/92. 

Apela a autora, pleiteando a reforma da r. sentença, aduzindo que a previsão contida nos Decretos-lei nº 1.658/79 e 

1.722/79, de extinção do benefício do crédito-prêmio do IPI em 1983, restou revogada pelo Decreto-lei nº 1.724/79, que 

outorgou ao Ministro da Fazenda a competência para extinguir tal benefício, sendo essa delegação declarada 

inconstitucional pelo STF, razão pela qual não há qualquer dispositivo legal que preveja sua extinção. Aduz que o 
crédito-prêmio do IPI não é um benefício setorial, já que visa beneficiar as exportações de qualquer setor, e, portanto, 

não foi atingido pela disposição do § 1º do art. 41 do ADCT da Constituição Federal.  

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329) 
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Inicialmente, deixo de conhecer o agravo retido uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões de 

apelação, conforme disposição do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.  

A apelação não merece seguimento. 

O crédito-prêmio de IPI foi instituído pelo Decreto-Lei nº 491/69, como verdadeiro estímulo fiscal de natureza setorial. 

Posteriormente, os Decretos-Leis nºs 1.658/79 (art. 1º) e 1.722/79 (art. 3º) reduziram gradualmente o incentivo fiscal, 

até sua completa extinção em 30 de junho de 1983. 

Ressalto que não houve restauração do crédito-prêmio de IPI, instituído pelo Decreto-Lei nº 491/69, com a edição do 

DL nº 1.894/81, uma vez que, quando editado este, o benefício fiscal previsto no DL nº 491/69 encontrava-se 

plenamente válido, com fruição garantida até 30/06/83. 
De acordo com o art. 1º do DL nº 1.724/79 e com o inc. I do art. 3º do DL nº 1.894/81, foi delegado ao Ministro de 

Estado da Fazenda o estabelecimento de prazo, forma e condições para a fruição do crédito-prêmio de IPI. Ocorre que o 

Colendo Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade dessa delegação, nos seguintes termos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCENTIVOS FISCAIS: CRÉDITO-PRÊMIO: SUSPENSÃO MEDIANTE 

PORTARIA. DELEGAÇÃO INCONSTITUCIONAL. D.L. 491, DE 1969, ARTS. 1º E 5º; D.L. 1.724, DE 1979, ART. 1º; 

D.L. 1.894, DE 1981, ART. 3º, INC. I. C.F./1967. 

I- É inconstitucional o art. 1º do D.L. 1.724, de 7.12.79, bem assim o inc. I do art. 3.º do D.L. 1.894, de 16.12.81, que 

autorizaram o Ministro de Estado da Fazenda a aumentar ou reduzir, temporária ou definitivamente, ou restringir os 

estímulos fiscais concedidos pelos artigos 1º e 5º do D.L. nº 491, de 05.3.69. Caso em que tem-se delegação proibida: 

CF/67, art. 6º. Ademais, matérias reservadas à lei não podem ser revogadas por ato normativo secundário. 

II- R.E. conhecido, porém não provido (letra b). 
(Pleno, RE n.º 186623/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 26/11/2001, m.v., DJ 12/04/02, p.66) 

O DL nº 1.894/81 tratou do crédito-prêmio de IPI para situações diversas daquelas previstas no DL nº 491/69, uma vez 

que concedeu o incentivo fiscal às empresas exportadoras de produtos de fabricação nacional, adquiridos no mercado 

interno. 

Assim, de acordo com o DL nº 1.894/81, teriam direito ao crédito-prêmio de IPI as empresas exportadoras adquirentes 

de produtos no mercado interno, enquanto que, nos termos do DL n.º 491/69, o incentivo fiscal alcançava apenas as 

empresas produtoras que exportavam seus produtos. 

O ADCT, em seu art. 41, § 1º, determina, in verbis: 

 

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios reavaliarão todos os 

incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas 
cabíveis. 

§ 1º - Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos que 

não forem confirmados por lei. 

 

Sendo, portanto, o crédito-prêmio benefício de natureza setorial, seria necessário que fosse confirmado por lei, o que 

não ocorreu, extinguindo-se o incentivo no prazo previsto pelo ADCT, ou seja, em 4 de outubro de 1990. 

O E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. (TRIBUTÁRIO. CRÉDITO-

PRÊMIO DO IPI. EXTINÇÃO EM 4.10.1990. RESOLUÇÃO N. 71/2005 DO SENADO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

EFICÁCIA VINCULATIVA AO PODER JUDICIÁRIO.). VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. 
NÃO OCORRÊNCIA.  

1. É de se reconhecer a ocorrência de omissão no julgado embargado, visto que deixou de analisar a vigência do 

crédito prêmio do IPI em face da Resolução n. 71/2005 do Senado Federal.  

2. A referida resolução não tem eficácia vinculativa ao Judiciário e nem o efeito revogatório de decisões judiciais, de 

forma que permanece o entendimento desta Corte no sentido de que o benefício fiscal do crédito prêmio de IPI foi 

extinto em 4.10.1990, por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo 

o qual considerar-se-ão "revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos 

fiscais que não forem confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza 

setorial (já que destinado apenas ao setor exportador), e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que 

alude o ADCT.  

3. Ao reconhecer o encerramento do benefício fiscal em referência em razão do art. 41, §1 º, do ADCT, a Primeira 

Seção desta Corte não declarou a inconstitucionalidade de dispositivo infraconstitucional, nem apreciou violação ou 
contrariedade a preceito constitucional. O que ocorreu foi tão-somente o reconhecimento por esta Corte de que o 

crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 

04.10.90, diante de sua extinção pelo mencionado dispositivo do ADCT, adotado, na hipótese, como parâmetro 

hermenêutico.  

4. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos infringentes. 

(STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, EADRES 722857, DJE 09/04/2010, j. 24/03/2010) 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ADCT. 

INDEFERIMENTO LIMINAR. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DESTA CORTE. 

SÚMULA 168/STJ.  

1. Pela Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, quando do julgamento do EREsp 738.689/PR, Relator 

o Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, foi assentado o entendimento de que o benefício fiscal do crédito prêmio de IPI foi 

extinto em 4.10.1990, por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. 

Constituindo-se o incentivo em benefício de natureza setorial, não confirmado por lei, no tempo devido, foi extinto no 

prazo a que alude o ADCT.  

2. Uma vez firmada a jurisprudência desta Corte no mesmo sentido do acórdão embargado, não adequados os 
embargos de divergência. Incidência da Súmula 168/STJ.  

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Corte Especial, Rel. Min. Fernando Gonçalves, AERESP 725556, DJE 05/10/2009, j. 16/09/2009) 

 

Ainda no mesmo sentido, o julgado desta Turma: 

 

TRIBUTÁRIO - CRÉDITO-PRÊMIO - DL 491/69 - SUSPENSÃO MEDIANTE PORTARIA - 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

Considerando que a presente demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito escritural, aplica-se a 

regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo qüinqüenal, contado da data da propositura da ação. 

O "crédito-prêmio" do IPI veio instituído pelo Decreto-Lei 491/69 como estímulo fiscal às empresas fabricantes e 
exportadoras de produtos sujeitos à sua incidência, permitindo sua utilização como ressarcimento dos tributos pagos 

internamente. 

Os Decretos-leis 1.724/79 e 1.894/81, que autorizaram o Ministro da Fazenda a dispor do referido benefício fiscal, 

aumentando-o, reduzindo-o, prorrogando-o ou extinguindo-o foram julgados inconstitucionais, neste aspecto, pelo E. 

STF no RE 186.623-3/RS. 

Faz-se devida a correção monetária, calculada nos termos da legislação aplicável à matéria, ou seja, a partir da data 

da conversão dos créditos questionados em moeda nacional, na forma do artigo 2º do Decreto-lei 491/69 (Resp 46.125-

DF, Ministro Pádua Ribeiro,DJ, 19.12.1994). 

(TRF3, Sexta Turma, proc. nº 90.03.018813-0, rel. Des Fed. Miguel Di Pierro, j. 28.3.2007, DJU 30.7.2007) 

 

Uma série de outras decisões sobre o tema já foram proferidas por esta E. Sexta Turma: Rel. Des. Fed. Consuelo 
Yoshida, AC 242592, DJF3 CJ1 20/07/2009, p. 32, j. 04/06/2009; Rel. Juiz Marcelo Aguiar, AMS 286326, DJF3 

13/10/2008, j. 21/02/2008; Rel. Juiz Marcelo Aguiar, AMS 300630, DJU 07/04/2008, p. 442, j. 21/02/2008. 

In casu, a autora pleiteia o reconhecimento do direito ao crédito-prêmio de IPI a partir de 3 de janeiro de 1994 (fl. 52). 

Não faz, portanto, jus ao benefício, restando prejudicadas as questões concernentes à compensação e à prescrição. 

Em face de todo o exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação (CPC, art. 557, caput).  

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000751-26.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.000751-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS E 

REGIAO e outros 

ADVOGADO : ARISTEU CESAR PINTO NETO e outro 

 
: ANA LUCIA MARCHIORI 

PARTE AUTORA : 
FEDERACAO DOS SINDICATOS DA CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES 

DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ARISTEU CESAR PINTO NETO e outro 

PARTE AUTORA : 
CONFEDERACAO NACIONAL DOS METALURGICOS DA CENTRAL UNICA 

DOS TRABALHADORES 

ADVOGADO : ARISTEU CESAR PINTO NETO e outro 

 
: ANA LUCIA MARCHIORI 
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PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Considerando encontrar-se o feito adiado, bem assim a existência de pedido de sustentação oral, fica designado o dia 
16/12/2010 para julgamento. 

 

Intime-se, com urgência. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001331-56.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.001331-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS E 

REGIAO e outros 

 
: 

FEDERACAO DOS SINDICATOS DA CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES 

DO ESTADO DE SAO PAULO 

 
: 

CONFEDERACAO NACIONAL DOS METALURGICOS DA CENTRAL UNICA 

DOS TRABALHADORES 

ADVOGADO : ARISTEU CESAR PINTO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Considerando encontrar-se o feito adiado, bem assim a existência de pedido de sustentação oral, fica designado o dia 

16/12/2010 para julgamento. 

 

Intime-se, com urgência. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035178-06.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.035178-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PAGANO E PAGANO LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCIO SOARES MACHADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta por PAGANO & PAGANO LTDA ME em face da sentença que indeferiu a petição 

inicial e extinguiu sem julgamento de mérito, os embargos à execução opostos, nos termos do artigo 267, I e IV, do 

CPC, combinado com o artigo 16, §1º da LEF. 

Em suas razões de apelação, sustenta a embargante que a execução encontra-se eivada de nulidades, não havendo 

necessidade de segurança do juízo. Alega que foram acostados documentos probatórios dos pagamentos efetuados, 
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inexistindo o débito, e que a ausência da inexigibilidade do título implica em indeferimento da inicial face à carência da 

execução. 

Com contrarrazões da UNIÃO, vieram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Código de Processo Civil somente se aplica subsidiariamente à Lei de Execuções Fiscais, ou seja, em 

caso de omissão da Lei nº 6.830/80, nos termos do seu artigo 1º: 

 

"Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil." 

 

Ora, a Lei nº 6.830/80 é absolutamente expressa ao afirmar que não são admissíveis embargos do executado antes de 

garantida a execução (artigo 16, §1º), de forma que, não havendo omissão na norma específica, não se pode pretender a 

aplicação subsidiária da norma geral, ou seja, do artigo 736 do CPC (redação dada pela Lei nº 11.382/06). 

Em síntese, a Lei nº 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80 exige a garantia, porém assegura o efeito suspensivo aos embargos, não se aplicando, em desfavor do devedor, 

o disposto no artigo 739-A do CPC. 

Ademais, não se pode recusar aplicabilidade a esta regra própria da execução fiscal, que impõe verdadeira condição de 

procedibilidade dos embargos à execução da dívida ativa. 

Nesse sentido: 
 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 799-A DO CPC. 

I - Por ser a Lei no 6.830/1980 especial, a edição da lei no 11.382/2006, geral, não teve o condão de alterar qualquer 

de seus dispositivos. 

II - Não é possível dispensar a garantia integral do Juízo, pois permanece vigente exigência prevista no §1o, do artigo 

16 da Lei no 6.830/1980. 

III - A garantia idônea do débito pelo valor integral de sua exigência caracteriza-se uma verdadeira condição de 

admissibilidade dos embargos. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, 4ª Turma, AI 368437, Rel. Juiz Convocado Batista Gonçalves, DJ 21/10/10) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA -GARANTIA DO JUÍZO - 

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE - NECESSIDADE -RECURSO PROVIDO. 

1. A segurança do juízo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei n.º 

6.830/80. 

2. Não obstante a Lei nº 11.382/20006 tenha alterado o processo executivo, ainda continuam vigentes as disposições 

previstas na lei específica, ou seja, na Lei das Execuções Fiscais. Precedentes desta Corte e do STJ. 

3. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, 3ª Turma, AI 408535, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJ 04/10/10) 

 

Prejudicada, assim, a análise do mérito. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 
Int. Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0208794-96.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.006222-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : NATIONAL OLIMPIA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.08794-7 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 764/2720 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança objetivando o afastamento da pena de perdimento 

aplicada sobre as mercadorias importadas pela impetrante. 

A liminar foi deferida. 

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, em 11/2/1999, para assegurar à impetrante o direito previsto no art. 

65 do Decreto-Lei 37/66, afastando a pena de perdimento exclusivamente para esta hipótese. Sem condenação em 

honorários. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso. 
Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto pela ausência superveniente de interesse, uma vez que, nos 

termos das informações da União Federal, a impetrante não efetivou os procedimentos determinados na sentença, para a 

liberação das mercadorias, resultando na decretação de nova pena de perdimento, em virtude do abandono 

superveniente, tornando inócua qualquer decisão a ser proferida nestes autos. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação... Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicadas a apelação e a remessa oficial, razão pela qual, nego-lhes seguimento (art. 557, caput, do CPC e 

Súmula nº 253 do E. Superior Tribunal de Justiça). 
Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005355-14.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.005355-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : VEIGRANDE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GILMAR APARECIDO FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 791/792 - Tendo em vista as supervenientes alterações promovidas pela Lei nº 11.457/07, a qual criou a Receita 
Federal do Brasil, remetam-se os autos ao órgão competente para regularizar a autuação, devendo constar a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) no lugar de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000769-22.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.000769-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : OLIVETTI DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

 
A petição de fls. 221 não comprova, inequivocamente, que o mandante foi cientificado da renúncia ao mandato 

noticiada, conforme prescreve o art. 45 do CPC. Destarte, permanece o i. advogado na defesa dos interesses de seu 

constituinte, até que faça prova da ciência da extinção do mandato. 

Prossiga-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010184-29.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.010184-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAULO ROBERTO SIGNORETTE DA SILVA e outros 

 
: PAULO DE TARSO FREITAS E SILVA 

 
: PAULO TSUTOMU ODA 

 
: PEDRO EDUARDO SILVEIRA GUIMARAES 

 
: PEDRO LUIZ BIGATO 

 
: PEDRO NEBESNYJ 

 
: PEDRO VALERIO MEIRA AMARAL BOGACIOVAS 

 
: PIO ANTONIO NOGUEIRA 

 
: RAFAEL SIRACUSA NETO 

 
: REBECA RAICHER 

ADVOGADO : ARMANDO GUINEZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedente o 

pedido formulado em ação ordinária, afastando a incidência do imposto de renda sobre a conversão em pecúnia de 

licença-prêmio, férias e abono-assiduidade dos autores, reconhecendo o direito a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a esse título e comprovados nos autos. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cabe afastar a alegação consubstanciada na aplicação da prescrição quinquenal nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ. 

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal. 
Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos. 

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder. 

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria em de recurso representativo da controvérsia, a qual passo a adotar em 

respeito às alterações constitucionais alhures citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case 
citado no informativo 417/STJ: 
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RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005. 

No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 
antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que 

os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 

referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 

70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. REsp 1.002.932-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
25/11/2009. 

 

Portanto, aplicar-se o prazo qüinqüenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05, aos recolhimentos 

efetuados após o seu advento. 

No caso dos autos, tendo o tributo sido recolhido antes do advento da citada lei complementar, a conhecida tese 

denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da 

homologação tácita) continua a reger tais relações na forma da jurisprudência consolidada pelo STJ. 

Assim considerando, não há que se falar em prescrição da pretensão deduzida na presente ação. 

Não procede, ademais, a alegação relativa à ausência de comprovação dos recolhimentos noticiados, vez que se trata de 

tributo retido na fonte. Ademais, a ré dispõe de recursos para identificar os recolhimentos, não tendo havido notícia nos 

autos acerca de eventual inadimplemento da obrigação tributária. 
No mérito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o imposto de renda não incide 

sobre verbas indenizatórias relativas ao abono pecuniário de férias, e sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-

gozados, tais como licença-prêmio, férias vencidas e proporcionais e seu respectivo adicional. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. Não incide Imposto de Renda sobre valores recebidos a título de abono pecuniário de férias, por ter caráter 

indenizatório e não constituir acréscimo patrimonial. Precedentes do STJ. 

2. No que tange ao termo inicial dos juros de mora, inexiste interesse recursal, uma vez que a decisão agravada, 

consoante jurisprudência do STJ, consignou que esses incidem a partir do trânsito em julgado da sentença, no 

percentual de 1% ao mês (arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN). 
3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 595.643/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 3.3.2009, DJe 24.3.2009.) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). 

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:  

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras 

trabalhadas; 
c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade 

provisória decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da 
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renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  
a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de 

trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 
f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas espontaneamente pelo 

empregador e férias convertidas em pecúnia no momento da rescisão do contrato de trabalho. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 910.262/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 4.9.2008, DJe 8.10.2008.) 

Ademais, nos termos da jurisprudência citada, não se exige comprovação de que as férias não foram usufruídas por 

necessidade de serviço. Vale conferir o seguinte julgado nesse sentido: 

"IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

1. As verbas recebidas a título licenças-prêmio e de férias - simples ou proporcionais - não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por possuírem natureza indenizatória, não se 

sujeitam à incidência de imposto de renda. 

2. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por 

Interesse Particular - APIP's). 

3. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 284/STF na hipótese em que o recorrente, apesar de apontar como violado o 

art. 1º do decreto 20.910/32, não demonstra no recurso especial as razões pelas quais o referido dispositivo restou 

contrariado. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(REsp 688.929/AL, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 21.8.2007, DJ 14.9.2007, p. 339.) 

Destarte, sendo indevida a incidência do imposto de renda nessas hipóteses, põem-se os contribuintes diante do indébito 

tributário, cujo ressarcimento fazem jus mediante compensação, nos termos do pedido formulado na inicial. 
Por fim, é de rigor a análise do art. 170-A do CTN à luz do entendimento unânime sobre o tema no âmbito do STJ, na 

forma dos arestos abaixo colacionados submetidos à sistemática dos recursos representativos da controvérsia: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-

A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e 

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se 

aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. 

Precedentes. 
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 

02/09/2010) 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO. 

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se 

aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. 

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 

02/09/2010) 

 
Uma vez que a ação foi ajuizada antes da vigência da LC 104/01, é de se afastar a aplicação do mencionado preceito 

normativo no caso sob a apreciação. 

Isto posto, nego seguimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e Súmula 253 do STJ. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002434-58.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002434-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLINICA RASKIN LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação da União Federal e remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido para 

reconhecer o direito da autora às diferenças decorrentes dos pagamentos que lhe foram efetuados, decorrentes de 

serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde, e que não observaram o critério de conversão da moeda na 
forma determinada na Lei nº 9.069/95, bem como determinar à União Federal que proceda à atualização monetária de 

15% prevista na Resolução nº 175 do Conselho Nacional de Saúde, sobre os mesmos pagamentos, retroativamente, a 

partir de 01/01/96 até a data de publicação da Portaria GM/MS nº 1.230/99. 

No mais, julgou improcedente o pedido consistente no reconhecimento do direito à atualização monetária das faturas 

mensais supostamente adimplidas fora dos prazos estabelecidos pela Portarias nº 3893/86 e 1.286/93 do Ministério da 

Saúde, diante da ausência de comprovação do alegado atraso no pagamento das faturas, na forma do art. 331, inciso I, 

do CPC. 

Sucumbência recíproca. 

Ao acolher os embargos de declaração, o Juízo de origem complementou a decisão para o fim de estipular atualização 

monetária com base no Provimento 26/01 da COGE da 3ª Região, bem como juros legais de 6% ao ano, a partir da 

citação válida, a teor do art. 1536, § 2º do CC c/c art. 219 do CPC, até 10.01.03 e, após esta data, 1% ao mês. 
Em sede de apelação, a União Federal, pugna pela consumação da prescrição, a teor do Dec. 20910/32 e, no mérito 

propriamente dito, pugna pela reversão do julgado de modo que o pedido seja inteiramente rejeitado.  

É o sucinto relatório. Decido.  

O presente recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC, conferindo-lhe celeridade na prestação 

jurisdicional e segurança jurídica na medida em que privilegia a jurisprudência pacificada nos Tribunais. 

Nessa ordem de ideias, não se sustenta a alegação de prescrição suscitada pela União Federal.  

Consoante súmula 85 do STJ, a prescrição aplicável nas relações jurídicas de trato sucessivo não atinge o direito 

reclamado, mas apenas as parcelas que precedem o qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação.  

No mesmo sentido, a ementa a seguir transcrita: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SUS. CONVÊNIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS. 

PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. CONVERSÃO DOS 
VALORES DE CRUZEIRO REAL PARA REAL. FATOR: CR$ 2.750,00. ILEGALIDADE LIMITADA A NOVEMBRO 

DE 1999. PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA DEMANDADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

(AgRg no REsp 859.909/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/09/2010, 

DJe 10/09/2010) 

 

Quanto ao mérito propriamente dito, cabe destacar que o fator para conversão de cruzeiros reais em reais, adotando-se 

como critério o valor de Cr$ 2.750,00, consoante MP 542/95, convertida na Lei nº 9.069/95, combinada com o 

Comunicado nº 4000, de 29.06.94, do BACEN, não pode ser afastada por ato de competência do Conselho Nacional de 

Saúde, cuja atribuição cinge-se na aprovação de critérios e valores para remuneração de serviços e os parâmetros de 

cobertura assistencial, na forma do Decreto nº 99.438/91, que não abrange o estabelecimento de um fator de conversão 
monetária diferente do fixado em lei. 

Por outro lado, em novembro 1999, data a partir da qual ocorreu a reformulação da tabela SUS, findou a aplicação da 

defasagem verificada no ano de 1994.  

Nesse sentido, é o magistério jurisprudencial do STJ: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. CONVÊNIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS FIRMADO COM O SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE. PREÇO. CONVERSÃO DOS VALORES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ANTERIOR À CONVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. 
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1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A prescrição contra a Fazenda Pública ocorre no prazo de cinco anos, atingindo, destarte, os valores devidos 

anteriormente a esse lapso temporal. Em se tratando de pagamento por serviços prestados, a prescrição não atingiu, 

nem poderia atingir, as prestações posteriores. 

3. A competência do Conselho Nacional de Saúde para "aprovar os critérios e valores para remuneração de serviços e 

os parâmetros de cobertura assistência" (Decreto nº 99.438/90, art. 1º, IV) não autoriza o estabelecimento de um fator 

de conversão monetária diferente do fixado em lei. 

4. O fator para conversão de cruzeiros reais em reais, a partir de 1º de julho de 1994, foi de Cr$ 2.750,00, como 
determinado pelo art. 1º, § 3º, da MP 542/95, convertida na Lei nº 9.096/95, combinado com o Comunicado nº 4.000, 

de 29.06.94, do BACEN. 

5. A reformulação da tabela do SUS ocorrida em novembro de 1999 não representou mero reajustamento dos preços 

até então praticados, mas, sim, o estabelecimento de novos valores em virtude da reapreciação de todos os 

procedimentos. A partir da referida data, não se cogita, portanto, da aplicação do percentual da defasagem 

relacionada à errônea conversão monetária . 

6. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente 

demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, § único, do CPC e 255, §§ 1º E 2º, do RISTJ. 

7. "Não constando os convênios celebrados entre o SUS e os hospitais particulares do rol enumerado pelo art. 16 e 

seus incisos, da Lei nº 9.069/95, inexiste a possibilidade de se aplicar a correção prevista no § 1º daquele mesmo 

dispositivo" (REsp 512.515/RS, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 14/06/2004). 

8. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 
taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

9. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

10. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nessa parte, parcialmente providos. 

(REsp 730.433/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 

04/02/2009) 

 

Por sua vez, a Resolução 175 do Conselho Nacional de Saúde, que fixou o percentual de 40% para recompor a tabela do 

SUS, por si só, padece de eficácia para surtir efeitos no ordenamento jurídico.  
Isso porque, nos termos do art. 26 da lei 8080/90, compete à direção nacional do SUS a fixação de remuneração a que 

os prestadores de serviço fazem jus, cabendo ao Conselho Nacional aprová-lo. 

Assim, a Portaria 2.277/95 do Ministério da Saúde determinou o acréscimo de 25% nos valores dos procedimentos das 

tabelas do SUS, a partir de julho de 95, de maneira que a aludida resolução restou convalidada apenas em relação a este 

percentual.  

Quanto ao percentual remanescente, inexiste direito adquirido quanto a sua aplicação.  

Mais uma vez, valho-me dos precedentes do STJ, a seguir transcritos: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 

FIXAÇÃO DE REAJUSTE. COMPETÊNCIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DO 

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE EXAMINAR MATÉRIA NÃO-
PREQUESTIONADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO DO ACÓRDÃO. 

1. Em exame recurso especial apresentado por Luiz Fernando Machado e outros, em impugnação a acórdão que, ao 

negar provimento a recurso de apelação, aplicou o entendimento de que a competência para reajustar a tabela de 

remuneração de prestadores de serviço do SUS é do Ministério da Saúde, e não do Conselho Nacional de Saúde. 

2. Não é possível o exame da indicada infração dos artigos 1º, IV, do Decreto nº 99.438/90, 1º, § 2º, da Lei nº 8.142/90, 

e 57, § 1º, 58, I, §§ 1º e 2º e 65, § 6º da Lei 8.666/93, isso porque não houve o necessário prequestionamento do tema 

neles regulado. 

3. O que se verifica é que a pretensão formulada em recurso especial está vinculada à questão seguinte: Se a 

competência para reajustar a tabela de remuneração dos prestadores de serviços do SUS é do Ministério da Saúde ou 

do Conselho Nacional de Saúde. O artigo 26 da Lei 8.080/90 afasta a dúvida que repousa sobre o tema, porquanto 

estabelece que "Os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial 

serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS)...". 
4. Portanto, a competência para fixar os valores de que trata o artigo 26 da Lei nº 8.080/90 é da direção nacional do 

SUS, e não do Conselho Nacional de Saúde, que se limita a aprová-los. Na espécie, a Portaria nº 2.277/95 do 

Ministério da Saúde determinou a recomposição nos valores dos procedimentos das tabelas do SUS em 25%, a partir 

de julho de 1995, sendo a Resolução do CNS convalidada somente quanto a esse reajuste, mas não alcançando o 

pretendido percentual de 15%. Precedentes: Resp 954.451/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18/09/2007; Resp 

926.756/PR, Min. Francisco Falcão, DJ 31/05/2007; Resp 849.992/PR, de minha relatoria, DJ 19/10/2006; Resp 

699.939/RS, DJ 24/10/2005, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; Resp 597.030/PR, DJ 13/12/2004, Rel. Min. Castro 

Meira. 
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5. Não merece acolhida o pleito de reajuste das tabelas de serviços do SUS em 15%, a partir de 01/01/1996, por força 

do autorizado na Resolução 175/95 do Conselho Nacional de Saúde. 

6. Recurso especial conhecido em parte e não-provido. 

(REsp 926.671/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 

332) 

 

Não é outro o posicionamento desta Corte a respeito da controvérsia em debate: 

 

ADMINISTRATIVO. PLANO REAL. VALOR DOS SERVIÇOS PRESTADOS AO SUS. CONVERSÃO PELO FATOR 
2.750. MEDIDA PROVISÓRIA 542/94 (LEI 9.069/95). DIFERENÇAS DEVIDAS. EFEITOS ESTENDIDOS AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS ATÉ NOVEMBRO DE 1999. REAJUSTE PREVISTO NA RESOLUÇÃO 175 DO CONSELHO 

NACIONAL DA SAÚDE. DIREITO SOMENTE AO PERCENTUAL DE 25%, NOS TERMOS DA PORTARIA 2.277/95, 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1. Pretensão do autor ao recálculo dos valores de serviços prestados ao SUS, faturados em junho de 1994, pelo índice 

oficial de 2.750, com o conseqüente pagamento das diferenças devidas desde julho de 1994, corrigidas pela variação 

do INPC-IBGE.  

2. Pretensão, ainda, à recomposição das tabelas dos SUS, a partir de janeiro de 1996, pelo residual de 15% (quinze 

por cento), nos termos integrais da Resolução 175 do Conselho Nacional da Saúde, pagando-se também as diferenças 

correspondentes, atualizadas.  

3. Conforme jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, é direito do autor, quando da implantação 

do padrão monetário do Real, o recálculo dos valores dos serviços prestados ao SUS pela paridade 2.750, nos termos 
da Medida Provisória 542/94, depois convertida na Lei 9.069/95.  

4. No entanto, estabeleceu o Superior Tribunal de Justiça que os efeitos da recomposição devem perdurar somente até 

novembro de 1999, quando os valores da Tabela do SUS foram revistos com base em reavaliação dos serviços médicos.  

5. De outra parte, aquela Egrégia Corte Superior não reconheceu o direito ao reajuste residual de 15% da Tabela do 

SUS, em relação ao total de 40% previsto na Resolução 175 do Conselho Nacional da Saúde.  

6. Assim, ficou convalidado somente o percentual de 25% previsto na Portaria 2.277/95 do Ministério da Saúde. 7. 

Apelação parcialmente provida, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a União ao pagamento das 

diferenças decorrentes da conversão dos preços dos serviços prestados ao SUS, em junho de 1994, pelo fator 2.750, 

aplicando-se os seus efeitos de forma sucessiva aos serviços prestados até novembro de 1999.  

8. As diferenças apuradas deverão ser atualizadas nos termos do Provimento COGE 26/01.  

9. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas já despendidas e responderá pelos honorários 
dos respectivos advogados.  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 754652  

Processo: 1999.61.02.011840-2  

UF: SP  

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA  

Data do Julgamento: 22/08/2007 

Fonte: DJU DATA:03/10/2007 PÁGINA: 152  

Relator: JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO 

Mantidos os juros e correção monetária arbitrados pelo Juízo de origem, à mingua de impugnação. 

Ante a ínfima sucumbência atribuída à União Federal, parte autora arcará com custas e honorários advocatícios, estes 
fixados em 10% do valor atribuído à causa. 

Isto posto, em face da posição pacífica do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, dou parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial, nos termos do 557, § 1º-A, do CPC, para afastar a possibilidade de reajuste de 15% nas tabelas de 

serviço do SUS, bem como permitir a utilização do fator para conversão de cruzeiros reais em reais, no valor de Cr$ 

2.750,00, como determinado pelo art. 1º, § 3º, da MP 542/95, até o mês de novembro de 1999, quando houve a 

reformulação da mencionada tabela.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 
 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050922-07.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.050922-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : PRO DOMO ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Fls. 109 - Defiro o desapensamento dos autos da execução fiscal e o seu encaminhamento à origem. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0654435-98.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.020830-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : HASPA COM/ IND/ E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.06.54435-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo legal interposto pela União Federal em face da decisão que julgou extinto o processo com 

fundamento no artigo 269, V do Código de Processo Civil. Pleiteia a União Federal a reconsideração parcial da decisão 

para que seja a autora desistente condenada nos honorários advocatícios. 

De acordo com o entendimento firmado pela E. Sexta Turma desta Corte, na esteira dos precedentes do C. STJ (1ª 
Turma, AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192), a Lei 

11.941/09, que trata do parcelamento em questão, apenas excepciona a condenação em honorários advocatícios na 

hipótese prevista no artigo 6º, § 1º, ou seja, quando a renúncia ou desistência se der em ação em curso onde se "requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

No caso, trata-se de ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de anular 

auto de infração onde se apurou crédito tributário relativo a imposto de renda. Portanto, de rigor a condenação da autora 

desistente em honorários advocatícios. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º do CPC reconsidero em parte a decisão de fls. 473, para arbitrar os 

honorários advocatícios em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º do mesmo diploma legal e 

julgo prejudicado o agravo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020680-31.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.020680-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HBR COM/ E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE e outro 

DECISÃO 

Visto, etc. 
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Trata-se de apelação interposta pela União (FAZENDA NACIONAL), contra sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos para reduzir a aplicação da multa de 30% para 20%. 

 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente em parte, nos termos que 

passo a fundamentar. 

 

O ordenamento adotado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, 

coibindo excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e 

valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

 

A multa moratória tem natureza de sanção administrativa, sendo devida em face da ausência de pagamento do tributo no 
prazo legal, devendo ser calculada acrescendo-se correção monetária. 

Nesse sentido, decidiu o extinto e não menos colendo Tribunal Federal de Recursos, via Súmulas 45 e 209, verbis: 

 

Súmula 45 - "As multas fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas à correção monetária". 

 

Súmula nº 209 - "Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e de 

multa moratória". 

 

A multa no percentual de 30% (trinta por cento) é confiscatória, merecendo redução para 20%, aplicando-se a lei que 

comine penalidade menos severa, na hipótese o art 61, §2º da Lei 9430/96, à luz do disposto no art. 106, II do CTN. 

Muito embora a multa, sanção fiscal voltada a coibir certas práticas típicas, pelo contribuinte, tenha natureza jurídica 
diversa do tributo, conceituado pelo art. 3º do Código Tributário Nacional, é de se considerar que o confisco é 

genericamente vedado pelo art. 150, IV da Carta Política. 

Sem prejuízo do exposto, julgados desta E. Corte bem assim do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO 

FISCAL. REENQUADRAMENTO DA INFRAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 106, II, C, DO 

CTN ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 

515 DO CPC. INOCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. (...) 

2. "Não incorre em julgamento ultra petita a aplicação de ofício pelo Tribunal de lei mais benéfica ao contribuinte, 

para redução de multa, em processo no qual se pugna pela nulidade total da inscrição na dívida ativa. Inexistência de 

violação ao art. 460 do CPC." (Resp 649.957/SP, Min. Eliana Calmon, 2ª T., DJ 28.06.2006). 
3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, RESP 898197, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU 22.03.2007). 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DECLARAÇÃO - 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 150 DO CTN - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174 

DO CTN - CANCELAMENTO DO DÉBITO - DECRETO-LEI 2.303/86 - VALOR CONSOLIDADO SUPERIOR AO 

PERMITDO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA 

JURÍDICA DIVERSA - MULTA MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. (...) 

10. Multa fiscal deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido, acrescida de correção monetária. Súmula 

45 do extinto TFR. 

11. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 

106, II, "c" do CTN. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.001109-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 30.07.2007). 
 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003830-17.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.003830-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WERNER ARTEL IND/ E COM/ DE ELEVADORES LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando o afastamento da multa imposta no auto de infração nº 

004302460, da Delegacia Regional do Trabalho/SP, sob o fundamento de que a mesma deveria ter sido aplicada 

exclusivamente pelo Delegado Regional do Trabalho e não pelo Chefe da Seção de Multas e Recursos, autoridade 

incompetente para a prática de tal ato. 

O r. Juízo a quo denegou a segurança. Sem fixação de honorários advocatícios. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Encaminhados os autos ao Tribunal Regional do Trabalho, retornaram os mesmos a esta Corte, após decisão em 

Conflito de Competência apreciado pelo C. STJ. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em espécie, não existe dispositivo legal que determine a competência exclusiva do Delegado Regional do 

Trabalho para a imposição de multas, sendo certo que a multa em questão foi aplicada por autoridade competente para a 

prática do ato. Nesse sentido, cito o seguinte precedente desta Corte: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA - COMPETÊNCIA DELEGADA AOS CHEFES DA SEÇÃO DE MULTAS E RECURSOS DA DRT/SP. 

1- Os artigos 626 e 634 da CLT estabelecem que incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, ou às 
que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de proteção do trabalho, e que a 

imposição das multas incumbe às autoridades regionais competentes. 

2- Não há qualquer dispositivo na legislação trabalhista que estabeleça competência privativa do Delegado Regional 

do Trabalho para imposição de multa, sendo legítima a delegação de competência aos Chefes da Seção de Multas e 

Recursos das Delegacias Regionais do Trabalho, para imposição de multas por infração à legislação trabalhista, 

prevista na Portaria nº 66/99 da DRT/SP. 

3- Precedente: TRF 4ª Região, AG 2002.04.01.041811-5, Terceira Turma, Relatora Maria de Fátima Freitas 

Labarrère, DJ 28/05/2003. 

4- Apelação desprovida. 

(AMS 2000.61.00.013639-7, Sexta Turma, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 25/9/2008, DJ 13/10/2008) 

 
Dessa forma, a r. sentença deve ser mantida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-02.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.003831-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WERNER ARTEL IND/ E COM/ DE ELEVADORES LTDA 
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ADVOGADO : ALESSANDRA MARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando o afastamento da multa imposta no auto de infração nº 

004302478, da Delegacia Regional do Trabalho/SP, sob o fundamento de que a mesma deveria ter sido aplicada 

exclusivamente pelo Delegado Regional do Trabalho e não pelo Chefe da Seção de Multas e Recursos, autoridade 

incompetente para a prática de tal ato. 

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, por entender que a multa foi aplicada por 

autoridade competente, sendo a impetrante carecedora da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem fixação de 
honorários advocatícios. 

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Encaminhados os autos ao Tribunal Regional do Trabalho, retornaram os mesmos a esta Corte, após decisão em 

Conflito de Competência apreciado pelo C. STJ. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em espécie, não existe dispositivo legal que determine a competência exclusiva do Delegado Regional do 

Trabalho para a imposição de multas, sendo certo que a multa em questão foi aplicada por autoridade competente para a 

prática do ato. Nesse sentido, cito o seguinte precedente desta Corte: 

 
APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA - COMPETÊNCIA DELEGADA AOS CHEFES DA SEÇÃO DE MULTAS E RECURSOS DA DRT/SP. 

1- Os artigos 626 e 634 da CLT estabelecem que incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, ou às 

que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de proteção do trabalho, e que a 

imposição das multas incumbe às autoridades regionais competentes. 

2- Não há qualquer dispositivo na legislação trabalhista que estabeleça competência privativa do Delegado Regional 

do Trabalho para imposição de multa, sendo legítima a delegação de competência aos Chefes da Seção de Multas e 

Recursos das Delegacias Regionais do Trabalho, para imposição de multas por infração à legislação trabalhista, 

prevista na Portaria nº 66/99 da DRT/SP. 

3- Precedente: TRF 4ª Região, AG 2002.04.01.041811-5, Terceira Turma, Relatora Maria de Fátima Freitas 

Labarrère, DJ 28/05/2003. 
4- Apelação desprovida. 

(AMS 2000.61.00.013639-7, Sexta Turma, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 25/9/2008, DJ 13/10/2008) 

 

Dessa forma, a r. sentença deve ser mantida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022221-20.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.022221-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DIVOL QUIMICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO VERSOLATO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual contribuinte pleiteia compensação dos recolhimentos do PIS 

efetuados sob a égide Decretos-lei 2.445/88 e 2.449/88 com tributos vincendos administrados pela SRF. 
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O MM. Juízo "a quo" concedeu parcialmente a segurança para declarar o direito da impetrante a compensar, após o 

trânsito em julgado, com quaisquer tributos administrados pela SRF, os valores correspondentes às diferenças do PIS 

recolhidos, nos moldes dos Decretos-lei 2.445/88 e 2.449/88, e o PIS devido validamente com base nas LC's 07/07 e 

70/91, observada a prescrição decenal. 

Correção monetária na forma do Provimento 26/01 da COGE da 3ª Região. Juros de 1% até 01.01.96 e, após, taxa 

SELIC. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 3º, do CPC.  

Apela a União Federal com o fim de que seja reconhecida a prescrição quinquenal, além de ser observado o limite de 

30% ao montante a ser compensado. Além do mais, pugna pela aplicação do art. 170-A do CTN e pelo descabimento da 
cumulação da taxa SELIC com qualquer outro índice de juros e correção monetária.  

O MPF, em seu parecer, opina pela manutenção da r. sentença.  

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, deixo de conhecer da apelação em relação ao pedido para permitir a compensação após o trânsito em 

julgado e quanto à impossibilidade de cumulação da taxa SELIC com outros índices de correção monetária jurídica, em 

razão da ausência de interesse recursal.  

Ademais, tenho por interposta a remessa oficial, ante a previsão em norma especial (art. 12, p.u, da Lei 1533/51, 

reproduzido na Lei 12.016/09), sobrepujando-se às normas gerais do CPC. (AgRg nos EDcl no Ag 972.960/DF, Rel. 

Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA TURMA, julgado em 

25/09/2008, DJe 13/10/2008) 

Desse modo, passo ao exame do mérito para afastar, desde logo, a alegação consubstanciada na aplicação da prescrição 

quinquenal nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito 
do STJ.  

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal.  

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos.  

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder.  

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 
tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria em de recurso representativo da controvérsia, a qual passo a adotar em 

respeito às alterações constitucionais alhures citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case 

citado no informativo 417/STJ: 

 

RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005. 

No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 
obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que 

os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 
referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 

70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. REsp 1.002.932-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25/11/2009. 
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Portanto, aplicar-se-á o prazo qüinqüenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05, aos recolhimentos 

efetuados após o seu advento. 

No que tange às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato 

gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações na forma da 

jurisprudência consolidada pelo STJ. 

Superada a prejudicial de mérito, necessário ressaltar que a inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 

não demanda maiores disceptações, já que declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-

RJ, havendo sido suspensa a sua execução pela Resolução nº 49/95 do Senado Federal, subsistindo, todavia, a cobrança 

na forma da Lei Complementar nº 07/70: 
 

"CONSTITUCIONAL ART. 55 - II DA CART ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. DECRETOS-LEIS 2.445 E 

2.449, DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Contribuição para o PIS: sua estraneidade ao domínio dos tributos e mesmo àquele, mais largo, das finanças 

públicas. 

Entendimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da EC nº8/77 (RTJ 120/1190). 

II - Trato por meio de decreto-lei: impossibilidade ante a reserva qualificada das matérias que autorizavam a 

utilização desse instrumento normativo (art. 55 da Constituição de 1969). 

Inconstitucionalidade dos Decretos- leis 2445 e 2449 de 1988, que pretenderam alterar a sistemática da contribuição 

para o PIS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na 
conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, em conhecer do recurso 

extraordinário e lhe dar provimento para declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº2445, de 29.06.88, e 

2449, de 21.07.88. 

Brasília, 24 de junho de 1993 

OCTÁVIO GALLOTTI - Presidente 

FRANCISCO REZEK - RELATOR P/ ACÓRDÃO 

 

Assim, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade dos decretos-leis em questão, foi mantida intacta a 

sistemática de cálculo da contribuição, prevista único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 7/70. 

De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; 

a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 
Neste sentido, cumpre destacar o julgado do E. STJ (ERESP 278227 / PR ; EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO 

RECURSO ESPECIAL 2002/0041873-0 Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS (1094) Ministro HUMBERTO 

GOMES DE BARROS (1096) S1 - PRIMEIRA SEÇÃO25/09/2002 DJ 09.12.2002 p. 280), uniformizando o 

entendimento da 1.ª Seção, reconheceu a tese de que as leis advindas posteriormente à LC n.º 7/70 estabeleceram 

alterações somente no vencimento e no prazo de recolhimento do PIS, sem qualquer modificação no tocante à sua base 

de cálculo e sem acréscimos de correção monetária. Esta somente teria sido alterada com a edição da Medida Provisória 

nº 1.212/95, atual Lei nº 9.715/98, quando, então, a base de cálculo passou a ser o faturamento do mês anterior ao da 

ocorrência do fato gerador. 

Destarte, são passíveis de compensação os recolhimentos de PIS realizados com base nos Decretos-leis 2445/88 e 

2449/88, naquilo em que exceder o previsto na Lei Complementar 07/70. 

Nesse diapasão, de molde a prestigiar a função uniformizadora da interpretação da legislação federal por meio do STJ, 
necessário alinhar as decisões desta E. Turma no sentido de permitir a compensação, disciplinando-a consoante lei 

vigente no momento da propositura da ação. 

À guisa de ilustração, segue recente precedente da 1ª Seção da referida Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DE 

ESPÉCIES DIVERSAS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 720.966/ES, concluiu que: 

a) houve evolução legislativa em matéria de compensação de tributos (Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/2002); 

b) na vigência da Lei 8.383/91, somente é possível a compensação de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, vincendas e da mesma espécie, nos casos de pagamento indevido ou a maior; 

c) com o advento da Lei 9.430/96, o legislador permitiu que a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento 

do contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer 
tributos e contribuições sob sua administração; 

d) a Lei 10.637/02 (que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96), possibilitou a compensação de créditos, 

passíveis de restituição ou ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente de requerimento do contribuinte; 

e) a compensação é regida pela lei vigente na data do ajuizamento da ação; 

f) ausência de prequestionamento constitui-se óbice incontornável, sendo possível ao STJ apreciar a demanda apenas à 

luz da legislação examinada nas instâncias ordinárias. 
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2. Demanda ajuizada na vigência da Lei 9.430/96. Não restando abstraído, no acórdão do Tribunal de origem, que o 

recorrente requereu administrativamente à Secretaria da Receita Federal a compensação com tributos de espécies 

diversas, deve-se permitir a compensação do PIS apenas com débitos da mesma exação. 

3. Embargos de divergência não providos. 

EREsp 1018533 / SP 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2008/0193450-3 

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Fonte: DJe 09/02/2009 
 

Nesse sentido, considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 9.430/96, sem as alterações 

promovidas pela Lei 10.637/02, a compensação do PIS efetuar-se-á apenas com parcelas da mesma exação. 

Outrossim, cabe ressaltar que o STJ também perfilha do entendimento no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir de 

janeiro de 1996, vedada a utilização de qualquer outro índice de juros, quer antes do advento da Lei 9.250/95, quer após 

sua vigência. (REsp 772.202/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/08/2009, DJe 31/08/2009) 

Por fim, o crédito sujeito à compensação de tributos cuja inconstitucionalidade foi plenamente reconhecida escapa da 

regra por meio da qual se limita o encontro de contas em 30%, na forma da Lei 8.212/91, sob pena de configurar dupla 

penalidade ao contribuinte, consoante aresto a seguir transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PIS - 
COMPENSAÇÃO - TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL - NÃO-INCIDÊNCIA DOS LIMITES FIXADOS 

PELAS LEIS NS. 9.032 E 9.129/95 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 66 DA LEI N. 8.383/91. 

Os limites percentuais à compensação de contribuições previdenciárias, impostos pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95, 

segundo a orientação firmada pela egrégia Primeira Seção desta Corte, somente têm aplicação para os créditos 

surgidos após o advento das referidas leis, excluindo-se da incidência os recolhimentos indevidos efetuados antes da 

inovação legislativa. 

Para as hipóteses em que foi reconhecida a inconstitucionalidade da exação objeto de compensação, impor restrições à 

compensação, nos moldes preconizados pelas Leis ns. 9.032 e 9.129/95, corresponderia a uma segunda penalidade ao 

contribuinte, outrora obrigado a satisfazer a obrigação tributária absolutamente indevida. Esse entendimento 

prevaleceu no julgamento do EREsp 189.052/SP, Rel. Min. Paulo Medina, julgado em 12 de março de 2003. 

Quanto à alegada violação do art. 66 da Lei n. 8.383/91, impõe-se o não-conhecimento do recurso especial, pela 
ausência do prequestionamento, entendido como o necessário e indispensável exame da questão pela decisão atacada, 

apto a viabilizar a pretensão recursal. 

Agravo regimental dos contribuintes improvido. 

********************** AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATÉRIA RELATIVA AOS 

LIMITES IMPOSTOS À COMPENSAÇÃO PELAS LEIS NS. 9.032 E 9.129/95 PREQUESTIONADA - RECURSO 

ESPECIAL DOS CONTRIBUINTES INTERPOSTO COM BASE NA ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. 

Observa-se, do atento exame do v. acórdão recorrido, que a matéria relativa aos limites impostos à compensação pelas 

Leis ns. 9.032 e 9.125/95 foi objeto de análise, motivo pelo qual não prospera a alegada ausência de 

prequestionamento. 

O recurso especial dos contribuintes foi interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, 
constituindo a menção à alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição na folha de rosto da petição do recurso 

especial mero erro material, sanado posteriormente na própria petição do recurso. 

Agravo regimental da Fazenda Nacional improvido. 

(AgRg no Ag 397.231/RJ, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2005, DJ 

12/09/2005, p. 264)  

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da União Federal, seja por conta de sua manifesta inadmissibilidade, seja em 

razão de seu confronto com a jurisprudência unânime do STJ. No mais, dou parcial à remessa oficial, tida por 

interposta, para restringir a compensação do PIS apenas com parcelas da mesma exação, excluindo-se os juros de 1% 

antes de 01.01.96. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003786-86.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003786-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSIAS DE OLIVEIRA MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União Federal contra a sentença proferida em ação 

ordinária que julgou procedente o pedido de restituição de imposto de renda incidente sobre valores pagos ao autor 

mediante acordo formalizado perante a Justiça do Trabalho. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Conforme se depreende dos autos, a verba sobre a qual incidiu o combatido tributo advém de acordo firmado no âmbito 

da Justiça do Trabalho, o qual engloba o pagamento de parcela tida por indenização (R$ 28.500,00) e o pagamento de 

salários vencidos durante a tramitação processual (R$ 112.500,00), incluindo, nesta última, os valores devidos a título 

de FGTS. 

Para o deslinde da questão, faze-se necessária a análise individualizada da natureza de cada verba acima discriminada. 

No que tange à verba paga sob a rubrica de "indenização" (R$ 28.500,00), efetivamente não incide imposto de renda, 

uma vez que se presta a reparar a situação jurídica daquele que foi vítima de ato ilícito, no caso, a demissão indevida.  

Com efeito, a indenização paga em razão da anulação da demissão do trabalhador, como é o caso dos autos, não 

aumenta o patrimônio da vítima, mas apenas o restitui ao estado anterior ao evento danoso. 

Entretanto, no que concerne à verba paga sob a rubrica de "salários vencidos" (R$ 112.500,00), tenho que se encontra 

devidamente caracterizada a situação fática ensejadora da incidência do imposto de renda, porquanto configurado 
acréscimo patrimonial, nos termos do artigo 43, inc. I, do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, vale transcrever como se encaminha a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS ATRASADOS. 

1. Incide o imposto de renda sobre verbas salariais ou de provimentos pagos a destempo e por isso mesmo com a 

atualização. 

2. Correção monetária é expressão atualizada da moeda e, como tal, havendo a incidência do Imposto de Renda sobre 

o salário, é natural que se faça o cálculo sobre a base atualizada. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 230.502/CE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2001, DJ 25/06/2001, p. 

159) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. VERBAS SALARIAIS. 

PAGAMENTO EM ATRASO. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. INCIDÊNCIA. FORMA DE 

CÁLCULO. EQUÍVOCO. RESSARCIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPROPRIEDADE. SÚMULAS 269 E 

271 DO STF. 

1. O imposto de renda incide sobre o pagamento de salário realizado a destempo, já que constitui renda para efeito 

de aplicação do art. 43 do CTN. Precedentes da Turma. 

2. O pagamento de verbas salariais com atraso não altera a natureza jurídica específica das parcelas recebidas como 

retribuição pelo trabalho realizado. O decurso de tempo não converte a remuneração em indenização. 
3. Efetivado o desconto do imposto de renda, ainda que incorreta a forma de cálculo, as parcelas indevidamente 

recolhidas deverão ser pleiteadas na esfera administrativa ou, se for o caso, na via judicial adequada e não em 

mandado de segurança. 
4. "A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais 

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria" (Súmula 271/STF). 

5. A ação de segurança não é via adequada à repetição do indébito tributário, já que não substitui a respectiva ação de 

cobrança, a teor do que preceitua a Súmula n.º 269 da Suprema Corte. 

6. Recurso ordinário improvido. 

(RMS 19.642/MS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2005, DJ 06/06/2005, p. 240) 

 

Com efeito, o pagamento de verbas salariais feito com atraso não altera a natureza da referida verba, sendo devido, 

portanto, o imposto de renda. 

Ressalve-se, nesse ponto, que o FGTS está isento do imposto de renda, nos termos do artigo 6°, inciso V da Lei n° 

7.713/88, devendo ser excluído da base de cálculo do imposto devido. 
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Isto posto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, §1°-A, do 

Código de Processo Civil e súmula n° 253 do Egrégio STJ. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 
 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000568-87.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000568-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI 

APELANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO BALLESTEROS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes e reexame necessário de sentença que, em ação de rito ordinário, julgou 

procedente o pedido, para condenar as rés - Eletrobrás e União Federal - ao pagamento dos títulos acostados aos autos, 

referentes à restituição do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, descontados os valores pagos 

administrativamente, tudo com atualização monetária e incidência de juros. Em relação ao título emitido em 
01/07/1970, a sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento no inciso IV do art. 269 do CPC, por 

reconhecer a sua prescrição. 

Em suas razões recursais, sustenta a Eletrobrás a nulidade da sentença, bem como as preliminares de inépcia da inicial e 

carência de ação. Como preliminar de mérito, sustenta a decadência e prescrição, bem como a improcedência do pedido 

de restituição. Por fim, insurge-se quanto aos honorários advocatícios. 

A parte autora também apelou, requerendo a reforma parcial da sentença para afastar o decreto de prescrição, por 

entender que o prazo é vintenário.  

A União Federal, por sua vez, sustenta em seu recurso a prescrição do direito à restituição, e insurge-se quanto aos juros 

e correção monetária, bem ainda quanto à concessão de prazo para apresentação dos títulos originais. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, cabe afastar a alegação de nulidade da sentença por ter concedido prazo à parte autora para apresentação 

dos títulos originais, não havendo que se falar em sentença condicional, mas de requisito para o início da fase de 
execução do julgado. 

Quanto às preliminares de inépcia da inicial e de carência de ação, também devem ser desde logo rechaçadas, porquanto 

a inicial preenche os requisitos do art. 282 do CPC e foi instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, fazendo os títulos em cópias autenticadas a mesma prova que os originais, nos termos do inciso III do art. 365 do 

CPC, tendo o autor, outrossim, comprovado seu interesse de agir.  

Quanto ao mérito, a matéria comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC, porquanto o Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08, do Recurso Especial 

nº 1.050.199/RJ, da relatoria da Ministra Eliana Calmon (publicado no DJ de 27.11.2008) assentou que: a) as 

obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás, em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62, não 

se confundem com as debêntures e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do Código Comercial, segundo o qual 

prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou particular. Não 
se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a estabelecida entre a Eletrobrás 

(delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do Decreto 20.910/32; b) o direito ao resgate 

configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que estabelece o prazo de 5 anos, 

tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por obrigações ao portador, quanto para, posteriormente, 

efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional; c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 

644/69) conferiu à Eletrobrás a faculdade de proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa 

faculdade, o titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro. 

A título de ilustração, trago à colação outro aresto do STJ, in verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. LEI 4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): 

ART. 4º, § 11. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. RESGATE. PRAZO DECADENCIAL. TEMA JÁ JULGADO PELO 

REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. O título OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitido pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório 

instituído pela Lei 4.156/62, não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo 

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do 

Decreto 20.910/32. 

2. O direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que 
estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. 

3. Como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder 

à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, 

em tese, à devolução em dinheiro. 

4. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e 

a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição). 

5. Tema que já foi julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/08 no Recurso Especial n. 

1.050.199/RJ, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ de 27.11.2008. 

6. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1297590/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05/10/2010, DJe 21/10/2010) 
 

Assim, na hipótese, decorridos mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das obrigações ao portador e a data do 

ajuizamento da ação, tenho que se operou a decadência, e não a prescrição, devendo a sentença ser reformada. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, dou provimento à remessa oficial e às apelações da 

Eletrobrás e da União Federal, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC, para reconhecer a decadência do direito ao 

resgate dos títulos constantes dos autos, e nego seguimento à apelação da autora, nos termos do caput do mesmo 

dispositivo. 

Diante da inversão dos ônus da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

Intime-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024983-54.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.024983-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : SUELI MAZZEI e outro 

APELADO : SAFIN DVTM LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : SANTO AMARO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00249835420024036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta em face da sentença, que declarou extinto o processo, com 

fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Arcará a exeqüente com a verba honorária,que fixou, amparado pelo art. 20, 

§4º, do CPC, em R$ 5.000,00. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela reforma da r. sentença, para manter exigíveis as CDAs, na sua 
integralidade, julgando a não prescrição das mesmas, com a condenação do Apelado nas cominações de praxe. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos 

opostos pelo executado. Precedentes desta Sexta Turma. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 
excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, o prazo quinquenal passa 

a fluir inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição, sendo de rigor a citação pessoal do 

devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 
Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 
qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 

que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 
crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 
2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o tributo declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 
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Logo, se as parcelas do tributo em questão foram notificadas em 1996, correspondente ao termo inicial desde 10/01/92 a 

10/10/1994, e a execução só foi ajuizada em 24/06/2002, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se 

aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei 

Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da 

propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

 

Por fim, quanto aos honorários, mantenho-os como fixados, porquanto atendem ao disposto no art. 20 e seus parágrafos 

do CPC.  

 
Por todo o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031717-06.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.031717-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE CLEMENTE REZENDE e outros 

 
: ROBSON OLIMPIO FIALHO 

 
: TADEU LUCIANO SECO SARAVALLI 

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE BAURU SP 

AGRAVADO : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : RICARDO CHOLBI TEPEDINO 

NOME ANTERIOR : BANCO CHASE MANHATTAN S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.08.003607-5 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão de fls. 699/700 dos 

autos originários (fls. 742/743 destes autos), que, em ação popular, determinou a apresentação de réplica pelos 

agravantes antes do oferecimento de contestação pelas autoridades que supostamente teriam praticado o ato lesivo 

impugnado. 

Alegam, em síntese, que não está encerrada a fase de apresentação das contestações, pois os agravantes buscam ter a 

identificação precisa da pessoa física, exercente do cargo público, que supostamente teria praticado o ato lesivo 

impugnado, e que ainda não ingressou no pólo passivo da ação popular. 

Sustentam que o oferecimento de réplica na atual fase processual acarretará enorme benefício para as autoridades que 
praticaram o suposto ato impugnado, que poderão oferecer contestação em melhor situação processual que os demais 

co-réus. 

O agravo foi regularmente processado, com o deferimento do efeito suspensivo às fls. 755/756. 

O presente recurso perdeu seu objeto, uma vez que foi proferida sentença no feito originário, encontrando-se o recurso 

de apelação pendente de apreciação nesta Corte. 

Ademais, em consulta aos autos da Ação Popular nº 2002.61.08.003607-5, observo que os ora agravantes apresentaram 

mencionada réplica às fls. 1275/1281 daqueles autos. 
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Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005659-96.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005659-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BOMBRIL S/A 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido consistente na declaração de inexistência 

de relação jurídica que obrigue o autor a recolher o PIS e a COFINS sobre valores relativos a vendas cujos pagamento 

não foram honrados nem houve devolução da mercadoria. Por via de conseqüência, formulou pedido de compensação 

dos valores indevidamente recolhidos, acrescidos de correção monetária e com juros incidentes desde cada 

recolhimento, na forma da Lei 8383/91 e IN 21/97.  

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.  
Em sede de apelação, o Autor pugna pela reversão do julgado ou, ao menos, a diminuição da verba honorária. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Conquanto o STF tenha declarado a incompatibilidade da base de cálculo do PIS e da COFINS, trazida pela Lei 

9.718/98, em relação ao texto constitucional, não escapa à tributação destas exações os valores relativos a vendas 

inadimplidas pelos clientes do autor.  

Aliás, o negócio jurídico subjacente ao fato gerador não se desnatura com o inadimplemento daquele de adquire o 

produto ou serviço sujeito à incidência do PIS e da COFINS. 

A ausência de pagamento diz respeito à eficácia da relação jurídica entre as parte, permanecendo hígida sua existência e 

validade, fato que o enquadra na hipótese de incidência tributária do PIS e da COFINS. 

Ainda que a validade da relação jurídica estivesse solapada, o art. 118, I, do CTN, permite sua tributação, tornando-a 

bastante para fins de incidência tributária. 

Há também outro aspecto que deve ser considerado. A exclusão das receitas decorrentes de vendas canceladas (regra 
disposta no inciso II, § 2º, do art. 3º da Lei 9.718/98) não possui relação com inadimplemento da obrigação, de modo 

que não pode ser equiparado para fins de livrar do recolhimento do PIS e da COFINS o contribuinte que sofre com o 

inadimplemento de seu cliente, nos termos do art. 111 do CTN. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. EXCLUSÃO DA BASE CÁLCULO DO PIS E COFINS. VENDAS INADIMPLIDAS. 

IMPOSSIBILIDADE. EQUIPARAÇÃO COM VENDAS CANCELADAS. INVIÁVEL A UTILIZAÇÃO DA EQUIDADE 

EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. 

1. Para a demonstração de dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da CR/88, é necessária a 

comprovação segundo as diretrizes do art. 255 do RISTJ e do art. 541, parágrafo único, do CPC. O recorrente não 
demonstrou as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude 

fática e jurídica entre eles, sendo insuficiente o mero traslado de ementas ou colagem de trecho de acórdãos para a 

comprovação do dissídio jurisprudencial. Faltou, portanto, o devido cotejo analítico. . 

2. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento segundo o qual a concretização da venda, embora inadimplida, 

importa em crédito para o vendedor, oponível ao comprador, permanecendo o fato gerador das contribuições ao PIS e 

à Cofins. Isso porque, há, evidente negócio jurídico, com a completa prestação de serviço, sendo contabilizada como 

receita para fins fiscais. 

3. Não se pode equipar as vendas canceladas com as vendas inadimplidas, quanto a base de cálculo das contribuições 

ao PIS e Cofins, porquanto significaria o emprego de equidade em matéria tributária, o que é inviável. 

4. Agravo regimental não provido. 
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(AgRg no REsp 1055056/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/03/2010, DJe 30/03/2010) 

 

Por outro lado, o apelo está a merecer provimento quanto à redução dos honorários advocatícios, uma vez que a fixação 

de honorários sobre percentual referente ao valor da condenação (R$ 424.765,10, às fls. 69), neste caso concreto, 

mostra-se incongruente com os ditames impostos pelas alíneas do § 3º, art. 20, do CPC. 

Atentando-se também ao critério de equidade utilizado nas ações em que inexiste condenação, razoável fixar os 

honorários advocatícios em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme precedentes desta E. Turma e STJ (REsp 

1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009). 
Isto posto, em face da jurisprudência cristalizada no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, dou parcial provimento à 

apelação, nos termos § 1º-A do art. 557 do CPC, para reduzir os honorários advocatícios ao importe de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017823-93.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017823-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM GESTAO INTEGRADA EM SERVICOS 

E NEGOCIOS 

ADVOGADO : MARISTELA FAVERO MARANHAO TREPAT 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando afastar a incidência da COFINS 

sobre seus atos cooperativos próprios.  

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo 

Civil ante a existência de litispendência entre estes autos e o Processo nº 2002.61.19.001950-3, que buscam o mesmo 

provimento, qual seja, o de afastar a exigibilidade da COFINS sobre os atos cooperativos da impetrante. 

Apela a impetrante, argumentando que não há litispendência vez que são diversas as autoridades impetradas, já que uma 

delas possui competência para a fiscalização do tributo no município de Guarulhos e a outra no município de São Paulo.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público FEderal pelo improvimento da apelação. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329) 

 

A apelação não merece seguimento. 

Verifica-se que as causas em questão apresentam o mesmo pedido e causa de pedir, pleiteando a impetrante a concessão 

da segurança preventiva para afastar a incidência da COFINS sobre seus atos cooperativos, tendo inicialmente 
impetrado mandamus contra o Delegado da Receita Federal em Guarulhos e, posteriormente, contra o Delegado da 

Receita Federal em São Paulo. 

Ocorre que o fato de serem distintas as autoridades impetradas dos mandados de segurança não afasta o reconhecimento 

da litispendência, visto que ambas estão vinculadas à mesma pessoa jurídica de Direito Público, no caso, a União 

Federal, que suportará os efeitos da decisão a ser proferida na primeira impetração (Processo nº 2002.61.19.001950-3).  

Nesse sentido, confira-se os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda 6ª Turma: 

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - COISA JULGADA - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AUTORIDADES COATORAS DIVERSAS - ALEGAÇÃO DE 
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AUSÊNCIA DE IDENTIDADE - RIGOR DA LEI AFASTADO - LEGITIMIDADE DE AMBAS AS AUTORIDADES 

COATORAS - OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA.  

1. A controvérsia versa sobre a existência ou não de coisa julgada, em relação a mandado de segurança impetrado 

contra ato do Governador do Estado do Piauí transitado em julgado, que foi renovado, figurando, desta vez, como 

autoridade coatora o Secretário da Fazenda.  

2. Ocorre coisa julgada quando se repete uma ação já anteriormente ajuizada e ambas as ações tenham em comum a 

causa de pedir, as partes e o pedido (art. 301, §§ 2º e 3º, do CPC).  

3. No caso de mandado de segurança, a identidade entres as partes passivas, para fins de caracterização de coisa 

julgada, deve ser vista com granus salis, porquanto a autoridade coatora somente participa do processo no 1º Grau, 
prestando as informações que lhe são requestadas; após, na fase recursal, tem legitimidade ad causam a pessoa 

jurídica de direito público interessada.  

4. A autoridade coatora é um fragmento da pessoa jurídica de direito público interessada (REsp 676.054-PE, Rel. Min. 

LUIZ FUX, DJ 5.9.2005), e, se dentro dela há legitimidade passiva de mais de uma autoridade coatora, logo há 

identidade de parte para efeito de caracterizar litispendência e coisa julgada.  

5. In casu, os atos impetrados foram decretos que regularam o regime especial para deferimento do ICMS, sendo a 

autoridade coatora legítima o Sr. Secretário de Estado da Fazenda do Piauí; pois, conforme Hely Lopes Meirelles, 

considera-se autoridade coatora a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado e não o superior que o 

recomenda ou baixa normas para a sua execução... Coator é a autoridade superior que pratica ou ordena concreta e 

especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado, e responde pelas suas conseqüências administrativas... 

("Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Habeas Data", 13ª ed., Ed. 

Revista dos Tribunais, 1989, p, 34).  
6. No primeiro mandado de segurança, todavia, a autoridade coatora foi o Sr. Governador de Estado do Piauí, que em 

suas informações, não argüiu sua ilegitimidade passiva, mas tão-somente defendeu o mérito do ato impugnado. Houve 

incidência da teoria da encampação.  

7. Se ambas as autoridades coatoras possuem legitimidade passiva ad causam, mesmo que uma delas adquira 

supervenientemente, a renovação do mandado de segurança, implica coisa julgada.  

8. De forma idêntica à litispendência, conforme salientou o Sr. Min. Rel. Hamilton Carvalhido (EDREsp 610.520, DJ 

25.10.2004), a ratio essendi da coisa julgada, que sejam promovidas duas ações buscando o mesmo resultado. Recurso 

ordinário improvido. 

(STJ, 2ª Turma, ROMS nº 200000391670, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., j. 14/08/2007) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - LITISPENDÊNCIA - AUTORIDADES 

DIVERSAS VINCULADAS À MESMA PESSOA JURÍDICA - IDENTIDADE DE PARTES. 
1- A litispendência ocorre quando há identidade entre as partes, causa de pedir (próxima ou remota) e pedido (mediato 

e imediato) entre duas ações em andamento.  

2- Este instituto processual está definido no artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º do Código de Processo Civil e acarreta a 

extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do mesmo diploma.  

3- No presente caso, verifica-se a litispendência em razão da anterior impetração do mandado de segurança nº 

2002.61.19.001951-5, cujo pedido formulado - assegurar à impetrante o direito de não sofrer a retenção de 1,5% (um e 

meio por cento) decorrentes das importâncias pagas ou creditadas relativas a serviços pessoais que forem prestados 

por cooperados, associados à impetrante, na forma do artigo 45 da Lei nº 8.541/92, com a redação dada pelo artigo 64 

da Lei nº 8.981/95 - é idêntico ao pedido formulado na inicial do presente mandamus.  

4- O fato de serem diversas as autoridades constantes do pólo passivo dos mandados de segurança não afasta o 

reconhecimento da litispendência, porquanto ambas estão vinculadas à mesma pessoa jurídica de Direito Público, no 
caso, a União Federal.  

5- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça têm decidido, reiteradamente, que ocorre 

litispendência nos casos em que a parte propõe ação ordinária e, posteriormente, mandado de segurança de objeto 

idêntico, havendo identidade de partes porque em ambos os casos a União poderá responder pelos efeitos patrimoniais 

da decisão (STF, RMS 25.153/DF, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, DJ 23.09.2005; STJ, RMS 21.213/PR, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima).  

6- Apelação desprovida. 

(TRF da 3ª Região, AMS 200361000178216, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., j. 05/02/2009) 

 

Assim, deve ser mantida a sentença que extinguiu o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do 

Código de Processo Civil. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação da impetrante (CPC, art. 557, caput).  
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002050-45.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.002050-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI 

 
: CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Renúncia 

Vistos. 
Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que passe a constar como atual denominação da 

Embargante-Apelante, USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, tendo em vista a certidão de fl. 138 

e os documentos de fls. 147/154. 

Fl. 128- Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Embargante poderes específicos para tanto (fl. 

157), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação, JULGANDO EXTINTO O 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269, V, do Código de Processo 

Civil e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, com fulcro nos arts. 557, caput, do referido codex e 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Por fim, entendo descabida a condenação da Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da 
incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça em caso análogo (v.g. AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, 

j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p. 192). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004979-77.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004979-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FORTE VEICULOS LTDA e outros 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

APELANTE : CMJ COM/ DE VEICULOS LTDA 

 
: MDH COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

APELANTE : DHJ COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

 
: ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Desistência 

 

Fls. 645/646: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia e julgo extinto o processo 

(CPC, art. 269, V), restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010350-22.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010350-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
COOPERHOTEIS COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM 

HOTEIS OU SIMILARES DE SAO PAULO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido em ação de conhecimento processada sob o rito 

comum ordinário. Às fls. 210/211 os advogados da autora comunicam a renúncia ao mandato e comprovam haver 

cientificado o seu constituinte, conforme preconizado no art. 45 do CPC. Determinada a intimação pessoal da autora, a 

diligência restou infrutífera, ficando, desta forma, privada de capacidade postulatória. 

 

Constata-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. 

 

A capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. Deixando o autor de sanar a irregularidade, 

não pode ser conhecido o seu recurso, por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 
 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020442-59.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020442-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS MEDICO ODONTOLOGICOS 

COPREMO 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
Trata-se de ação ordinária objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica quanto à exigência do PIS e, por 

via de conseqüência, sua retenção (art. 30 da lei 10.833/03) ou, caso assim não se entenda, que sejam afastadas as 

alterações veiculadas pela Lei 9.718/98, notadamente em sua base de cálculo. 

O M.M Juízo "a quo" julgou procedente o pedido declarando a inexistência de relação jurídica que obrigue o autor ao 

recolhimento do PIS, nos moldes do art. 30 da Lei 10.833/03. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Irresignada, a União Federal pugna pela reversão do julgado.  

É o sucinto relatório. Decido.  

De início, cumpre ressaltar que no direito positivo dispõem sobre a substituição tributária, entre outros, os seguintes 

dispositivos: 

 

"§ 7º do artigo 150 da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/93: 
"A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de impostos 

ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da 

quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido." 
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Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade 

pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador; 

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de 

lei." 
 

"Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo 

crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade 

do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação." 

 

Despicienda, portanto, a existência de vínculo direto entre o substituto tributário e o fato gerador do tributo. Basta que 

haja relação com o fato imponível e previsão legal expressa. 

Conveniente assinalar que não se pode confundi-lo com o responsável por transferência, tratado pelo art. 128 do CTN. 

Tal distinção se apresenta com maior clareza quando do confronto com o estatuído no art. 121, inciso II, do mesmo 

diploma. 

Apenas para ilustrar, transcrevo o seguinte julgado: 

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. ANTECIPAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEGALIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. CTN, ARTIGOS 114, 116, 117, 119, 128, 165, 167 E 168. PRESCRIÇÃO. 

DECRETO-LEI 406/68. CPC, ARTIGO 535, I E II. SÚMULA 98/STJ. 

1. Existe diferença ontológica entre o substituto legal tributário e o responsável tributário, o primeiro sem vinculação 

com o fato gerador e o segundo vinculado. Porém, a eleição legal do substituto tributário o obriga a pagar o tributo, 

obrigação alheia ao fato gerador da obrigação tributária. A questão de saber quem suporta o encargo é de natureza 

econômica, sem aprisionamento ao fenômeno jurídico debatido. Precedentes do STF e STJ. 

2. Exame da prescrição prejudicado em face da legalidade da substituição tributária e improcedência do pedido de 

restituição de indébito. 

3. A aplicação de multa, no caso, conflita com a Súmula 98/STJ. 4. Recurso parcialmente provido. 

(RESP/STJ 132130/MG; Data da decisão: 16/11/1999; DJ 27/03/2000, pág. 66 - Relator: Min. MILTON LUIZ 
PEREIRA) 

 

Não se alegue, por outro lado, a inexistência de qualquer vínculo da Autora com o fato gerador da contribuição, pois a 

prestação de serviços ao terceiro estabelece a relação jurídica necessária à incidência tributária. 

Desse modo, o artigo 30, da Lei nº 10.833/03, trata tão-somente de mera técnica fiscal concernente ao recolhimento das 

exações que menciona, inexistindo, desta feita, instituição indevida de empréstimo compulsório. 

Ademais, o art. 246 da CF veda a adoção de medida provisória na regulamentação de artigo cuja redação tenha sido 

alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação da emenda 32/01. 

Nesse sentir, percebo que a lei 10.833/03, neste específico ponto, não está a regulamentar preceito constitucional, 

porquanto retenção de tributos não faz parte do rol de institutos tratados pela Carta Magna, sobretudo em relação ao art. 

195, inciso I, alterado pela EC 20/98. 
Portanto, não padece de inconstitucionalidade a retenção imposta pelo referido ato normativo em face do art. 246 da CF, 

tendo em vista que o instituto retro mencionado não encontra previsão no texto constitucional, razão pela qual a norma 

legal não regulamenta o texto constitucional de modo a ensejar a vedação imposta. 

Ademais, entendo que a Lei nº10.833/03 não infringiu o disposto no artigo 146, inciso III, "a", da CF, haja vista que 

mencionado preceito constitucional exige a edição de Lei Complementar em relação a fatos geradores, bases de cálculo 

e contribuintes relativamente aos impostos discriminados na Constituição Federal, restando silente quanto às 

contribuições sociais de que tratam os artigos 195 e 239 da Carta Magna. 

No que tange à natureza do ato praticado pela apelante (se cooperado ou não), preceitua o art. 79 da Lei 5.764/71 que 

atos cooperativos são aqueles praticados entre as cooperativas e seus associados e pelas cooperativas entre si quando 

associadas. 

Denota-se das operações realizadas, que estas se configuram como ato não-cooperado por se tratarem de prestações de 

serviços entre a cooperativa e terceiros, estando fora do enquadramento de ato cooperado já ressaltado alhures. 
Desse modo, não há nem que se discutir se o ato cooperado deve ou não ser tributado pois as relações jurídicas 

subjacentes revelam sua natureza não-cooperada, por consistirem negócios firmados entre cooperativa e não associados, 

possuindo nítido caráter mercantil, ensejando a ocorrência no fenômeno contábil faturamento, justamente a base de 

cálculo do PIS. 

Na mesma toada, vem decidindo o STJ, conforme se observa da ementa a seguir transcrita: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATIVA 

DE MÉDICOS VETERINÁRIOS. TRIBUTAÇÃO. PIS, COFINS E CSLL, ATOS NÃO COOPERATIVOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 789/2720 

ENQUADRAMENTO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Os atos não cooperativos que geram receitas e lucros são passíveis de tributação pelo PIS, COFINS e CSLL. 

2. A análise da questão referente ao enquadramento dos serviços tributados - se dizem respeito ou não a atos 

tipicamente cooperados - requer reavaliação do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado na via especial, 

conforme enunciado sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1148734/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, 

DJe 12/11/2010) 
TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO E ASSEMELHADOS - PIS E COFINS - ATOS 

PRATICADOS COM NÃO-ASSOCIADOS: INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 

1. É legítima a incidência do PIS e da COFINS, tendo como base de cálculo o faturamento das cooperativas de 

trabalho médico, conceito que restou definido pelo STF como receita bruta de mercadorias, de mercadorias e serviços 

e de serviços de qualquer natureza, por ocasião do julgamento da ADC 01/DF e mais recentemente, dos Recursos 

Extraordinários 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, dentre outros. 

2. De igual maneira, na linha da jurisprudência da Suprema Corte, o adequado tratamento tributário ao ato 

cooperativo, a que se refere o art. 146, III, "c", da Carta Magna e o tratamento constitucional privilegiado a ser 

concedido ao ato cooperativo não significam ausência de tributação. 

3. Reformulação do entendimento da Relatora nesse particular. 

4. A partir dessas premissas, e das expressas disposições das Leis 5.764/71 e LC 70/91, e ainda do art. 111 do CTN, 

não pode o Poder Judiciário atuar como legislador positivo, criando isenção sobre os valores que ingressam na 
contabilidade da pessoa jurídica e que, posteriormente, serão repassados a seus associados, relativamente às 

operações praticadas com terceiros. 

5. Apenas sobre os atos cooperativos típicos, assim entendidos como aqueles praticados na forma do art. 79 da Lei 

5.764/71 não ocorre a incidência de tributos, consoante a jurisprudência consolidada do STJ. 

6. Recursos especiais não providos. 

(REsp 1081747/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 29/10/2009) 

 

Por força do art. 515, § 1º, do CPC, passo à apreciação do pedido sucessivo.  

Nesse diapasão, cabe ressaltar que, conquanto o veículo utilizado (lei ordinária) para regulamentar o PIS seja 

compatível com a Carta Constitucional, o STF acabou por declarar a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 

9.718/98 por vício material, uma vez que a Emenda Constitucional nº 20/98 não teve o condão de convalidar os ditames 
legais acima mencionados, porquanto surgiu em desarmonia com o Texto Constitucional que à época vigorava. 

Eis o teor do julgamento que ora se adota como paradigma:  

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar 
as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada. 

(RE 346084, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, 

julgado em 09/11/2005, DJ 01-09-2006 PP-00019 EMENT VOL-02245-06 PP-01170)  

 

Desse modo, é de se considerar inconstitucional o artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, sendo certo que o recolhimento do 

PIS deveria ser feito considerando o conceito faturamento de que trata a legislação que o antecedeu.  

Em face da decisão ora proferida, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do art. 

21, caput, do CPC. 

Isto posto, diante da jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025353-17.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025353-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : BANCO BMC S/A 

ADVOGADO : ADRIANO FERREIRA SODRE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Fls. 475 - Assiste razão à União Federal. Constata-se a ocorrência de erro material na petição incial, no voto e no 

acórdão relativamente ao número da inscrição, vez que o correto é 80.2.04.000471-34, e não 80 2 01000471-34, 

conforme inclusive constou da sentença mantida pelo acórdão.  

Destarte, corrijo, de ofício, o erro material para que passe a constar do voto de fls. 471: " No caso dos autos, o 

cancelamento das inscrições em dívida ativa nºs , 80.2.04.000471-34, 80 4 04000183-41, 80 6 04001155-03, 80 4 04 

001805-21 e 80 6 04 053953-93, deferida liminarmente e confirmada em sentença merece ser mandido, por indevidas". 

Outrossim, corrijo o erro material do item 03 do acórdão de fls.472, para que passe a constar: "3. O cancelamento das 

inscrições em dívida ativa nºs 80.2.04.000471-34, 80 4 04000183-41, 80 6 04001155-03, 80 4 04 001805-21 e 80 6 04 

053953-93, deferida liminarmente e confirmada em sentença merece ser mandido, por indevidas. Mantido o decisum 

que obstou a expedição de CND em razão da existência de outras inscrições referidas em informações, ante a ausência 
de recurso de apelação da impetrante." 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-15.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.003764-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JAHU MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outro 

 
: MARIO CELSO CAMPANA RIBEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO ADALBERTO BEGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta por JAHU MEDEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA E MARIO CELSO 

CAMPANA RIBEIRO, contra sentença que julgou improcedentes os embargos, deixando de fixar honorários por 

considerar que o encargo do DL nº 1.025/69 faz as vezes de tal sucumbência. 
Em suas razões recursais, a embargante pugna pela total reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente em parte, nos termos que 

passo a fundamentar. 

O ordenamento adotado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, 

coibindo excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e 

valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Primeiramente, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios 
previstos nos artigos 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional. 

O julgamento antecipado da lide é autorizado pelo art. 17, parágrafo único, da Lei de Execuções Fiscais, e não constitui 

violação ao princípio da ampla defesa, eis que não equivale a uma restrição arbitrária ao contraditório, mas, tão-
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somente, à desnecessidade de dilação probatória, porquanto a questão controversa fundar-se exclusivamente em matéria 

de direito. 

Quanto a cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, 

art. 2º, da Lei n.º 6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

A cobrança de acessórios regularmente previstos em lei, impostos aos contribuintes em atraso com o cumprimento de 

suas obrigações, não caracteriza confisco.  

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

Contudo, no que tange à multa moratória, impõe-se a retroatividade benéfica da Lei n.º 9.430/96 (art. 61, §2º), que fixou 

a referida penalidade em 20%. Aplicação do art. 106, inciso II, letra "c", do CTN. 
Por todo o exposto, dou parcial provimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, do Código de Processo 

Civil.  

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 
00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-32.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.002183-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

DESPACHO 

Considerando encontrar-se o feito adiado, bem assim a existência de pedido de sustentação oral, fica designado o dia 

16/12/2010 para julgamento. 

 

Intime-se, com urgência. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002442-27.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.002442-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Considerando encontrar-se o feito adiado, bem assim a existência de pedido de sustentação oral, fica designado o dia 

16/12/2010 para julgamento. 

 

Intime-se, com urgência. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005392-23.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.005392-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS FARIA MENDES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FARIA MENDES 

PARTE RE' : ZEZAO VEICULOS LTDA e outro 

 
: ANTONIO JOSE MENDES FARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2000.61.03.006029-2 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 4ª Vara de São José 

dos Campos/SP, que determinou a condenação da exeqüente, ora agravante, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da dívida, em virtude do reconhecimento, em sede de exceção de pré-executividade, da 

ilegitimidade do sócio, ora agravado, para figurar no pólo passivo da execução fiscal.  

Alega a agravante, em síntese, que a decisão proferida em sede de exceção de pré-executividade não tem caráter 

extintivo do feito, pois resolve questão incidental, não sendo, portanto, cabível a condenação em honorários 

advocatícios.  

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 40/41). 

Não houve apresentação de contraminuta pelo agravado (fls. 46). 
É o relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Como relatado, insurge-se a agravante contra decisão que, ao reconhecer a ilegitimidade passiva do excipiente Luiz 

Carlos Faria Mendes, em sede exceção de pré-executividade, condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor da causa.  

Justifica-se a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento da verba honorária em favor do excipiente, em 

homenagem ao princípio da causalidade, uma vez que a parte foi obrigada a contratar advogado para postular em Juízo 

a sua exclusão da lide.  

Ademais, em relação ao excipiente, que teve sua ilegitimidade passiva reconhecida, materializou-se a extinção da 

execução fiscal, o que, por certo, legitima a fixação de honorários advocatícios em seu favor.  

É patente a responsabilidade da União Federal na inclusão da excipiente no pólo passivo da execução, por ter sido 

requerida às fls. 26/27. 
Nesse sentido, posiciona-se esta Sexta Turma, in verbis: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE 

SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DO FEITO - CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1. Por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas inerentes 

à contratação de advogado. Em regra, por força do princípio da causalidade, devem ser reembolsadas as despesas 

havidas pela executada. 

2. Aplicação, por similaridade da Súmula 153 do Superior Tribunal de Justiça, não obstante a defesa tenha sido 

realizada nos próprios autos da execução fiscal. 

3. No caso em exame, levando-se em conta o valor da execução atualizado até agosto de 2007 (R$ 18.652,69), bem 

como considerando que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e que a 

solução da causa não envolveu grande complexidade, impõe-se a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor 
atribuído a causa, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Precedentes desta C. Turma."(Des. Rel. 

Mairan Maia, Sexta Turma, AI 2009.03.00.024251-3, data da decisão: 01/10/2009, DJU 23/10/2009, pág. 850). 

 

Com efeito, esse também é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir 

transcrita, cujos termos se adéquam perfeitamente ao presente caso:  

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

ACOLHIMENTO - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - PRECEDENTES. 

1. A agravante defende a tese de ser incabível a fixação de honorários sucumbenciais no caso em tela, tendo em vista 

que a decisão que acolheu a exceção de pré-executividade e excluiu o agravado do pólo passivo da relação processual 

não extingue o feito. 
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2. A despeito de ser a exceção de pré-executividade mero incidente ocorrido no processo de execução, na hipótese, o 

seu acolhimento para o fim de declarar a ilegitimidade passiva ad causam dos recorrentes torna cabível a fixação de 

verba honorária. 

3. O entendimento desta Corte segue a orientação no sentido de que cabe a condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que não ocorra a extinção completa 

da execução. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1134076/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 

29/10/2009) 
 

Diante do acima exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

e desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075183-79.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075183-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JORNAL DE LIMEIRA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO FELIPPE ZALAF 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00021-8 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Jornal de Limeira Ltda. 

contra decisão do Juízo de Direito do SAF de Limeira/SP, que não conheceu a exceção de pré-executividade oposta pela 

agravante, por entender que a matéria objeto de impugnação deve ser argüida por meio de embargos à execução.  

Alega a agravante, em síntese, o cabimento da exceção, em razão do pagamento parcial do débito inscrito, mediante 

parcelamento, o que torna a CDA ilíquida.  

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 59/60). 

Em face da decisão monocrática do relator, a agravante interpôs Agravo Regimental (fls. 64/71). 

Contraminuta juntada às fls. 74/79.  

É o relatório. DECIDO. 
De início, por força do julgamento de mérito do presente Agravo de Instrumento, resta prejudicado o Agravo 

Regimental interposto pela agravante, diante da perda de seu objeto.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa, sem necessidade de garantia do Juízo, sendo admitida 

nos casos em que o Juízo pode conhecer a matéria, de ofício, sem a necessidade de dilação probatória.  

No caso, a questão do pagamento parcial do débito, mediante programa de parcelamento, exige cognição plena, o que 

implicaria em dilação probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor. De fato, não há como aferir, de 

plano, se os valores objeto do parcelamento correspondem à dívida cobrada por meio desta execução fiscal.  

Destarte, cabe à recorrente a oposição de tais embargos para discutir a matéria alegada, porquanto é, por meio destes, 

que o embargante pode exercer plenamente o seu direito de defesa, não cabendo esta análise pela via da exceção de pré-
executividade. 

Saliente-se, para esse fim, que o artigo 16, §2º, da LEF, dispõe que, no prazo dos embargos, o executado poderá alegar, 

frise-se, toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a matéria sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C 

do CPC), pacificou entendimento a respeito do cabimento da exceção de pré-executividade, conforme os julgados a 

seguir colacionados, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 
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JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1139399/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 08/04/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COBRANÇA, VIA EXECUÇÃO FISCAL, DE CRÉDITO 
ORIUNDO DA CESSÃO DE CRÉDITO PREVISTA NA MP N. 2.196-3/2001. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HIPÓTESES DE CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E 

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO 

DESTA CORTE NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. Não cabe a esta Corte se manifestar sobre violação a dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal. 

2. Ambas as Turmas de Direito Público desta Corte sufragam entendimento no sentido de que : (a) "a cessão de crédito 

difere da novação da dívida, por não implicar a extinção da obrigação cedida, mas apenas operar uma substituição 

subjetiva na obrigação"; (b) inexiste "mácula na cobrança dos créditos por intermédio da execução fiscal", pois "a 

execução fiscal é instrumento de cobrança das entidades referidas no art. 1º da Lei 6.830/80, não importando a 

natureza pública ou privada dos créditos em si" (REsp 1.022.746/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

22.9.2008 e REsp 1.086.169/SC, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 15.4.2009). 
3. No que tange à alegação de cabimento de exceção de pré-executividade na hipótese, melhor sorte não assiste aos 

agravantes. É que a Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recurso Repetitivos, consolidou 

entendimento no sentido de que "a exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois 

requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja 

suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de 

dilação probatória". 

4. Não é de se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo 

administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal pressupõe o 

encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos arts. 3º da Lei n. 

6.830/80 e 204 do CTN. 
5. A exceção de pré-executividade se presta a provocar o magistrado a se pronunciar sobre questão que, a rigor, não 

necessita de alegação das partes, visto que somente pode versar sobre matérias cognoscíveis de ofício, o que 

efetivamente, não é o caso dos autos, sendo certo que os embargos à execução são a via adequada para desconstituir a 

CDA com base em provas. 

6. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1116655/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03/09/2009, DJe 16/09/2009) 

 

Esse também é o entendimento desta Corte, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. VIA IMPRÓPRIA. MATÉRIA PASSIVEL DE DISCUSSÃO SOMENTE 

EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, não pode ensejar, em substituição aos embargos com as 

garantias que lhe são próprias, senão que a discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de 

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

2. As questões, propriamente de mérito, que envolvam a desconstituição, sob a ótica não apenas formal, da presunção 

de liquidez e certeza do título, devem ser discutidas na via dos embargos do devedor, campo próprio para ampla 

alegação e impugnação, com possibilidade de instrução.  

3. A ampliação do campo cognitivo da exceção de pré-executividade, para além dos casos de nulidade, nas condições 

próprias especificadas, desequilibra a relação processual, permitindo ao devedor, fora de situações excepcionais, a 

suspensão da execução fiscal, sem arcar com a contrapartida, como ocorre nos embargos, da garantia do Juízo, em 

favor do crédito tributário, que se presume líquido e certo e que, até sua desconstituição, goza de privilégios 
legalmente previstos.  

4. Precedentes." 

(6ª Turma, Rel. Des. Carlos Muta, v.u., DJU DATA: 03/03/2006, pág. 237). 

Ressalte-se, por fim, que os valores pagos pela executada poderão ser considerados, quando da apreciação dos aludidos 

embargos à execução.  

Ante o exposto, julgo prejudicado o Agravo Regimental da liminar indeferida, diante da perda de seu objeto, e nego 

seguimento ao presente Agravo de Instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, por se tratar de recurso 

em confronto com a jurisprudência do STJ e desta Corte.  
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Intime-se. Publique-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009441-83.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009441-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

SUCEDIDO : USINA ACUCAREIRA BOM RETIRO S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00041-8 2 Vr CAPIVARI/SP 

Desistência 

Homologo a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, formulada em virtude de opção pelo regime previsto na 

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

V, do CPC e julgo prejudicada a apelação. 

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa a cargo do renunciante, nos termos do artigo 20, § 4º 

do CPC.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005812-61.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005812-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS DO SETOR DE 

TRANSPORTE DO ESTADO DE SAO PAULO COOPERSETRA 

ADVOGADO : PEDRO ALEXANDRE NARDELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando declaração de 

inexistência da obrigação de recolher o PIS e a COFINS sobre seus atos cooperativos. 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido. 
Interposto agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial. 

Apela a impetrante, pleiteando a reforma da r. sentença, ao argumento de que os atos que lhe são inerentes, como a 

colocação de seus cooperados no mercado de trabalho. 

O recurso de apelação da impetrante foi julgado intempestivo, não tendo recorrido dessa decisão. 

Apela a União Federal pleiteando a elevação dos honorários fixados na sentença. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 
A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329) 
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Assiste razão à apelante. 

Conforme entendimento consolidado na C. Sexta Turma desta Corte, os honorários advocatícios serão fixados no 

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa : 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - AUTUAÇÃO - RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR DROGARIA - OFICIAL DE FARMÁCIA INSCRITO NO CRF - IMPOSSIBILIDADE.  

(...) 

5- Arcarão os autores com as custas e com honorários advocatícios em favor do Conselho, estabelecidos em 10% sobre 
o valor corrigido da causa (Art. 20, do CPC). 6- Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

(6ª Turma, APELREE nº 200361000210239, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., DJF3 20/09/2010, p. 912) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. COMPENSAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - A finalidade do processo cautelar consubstancia-se na garantia da utilidade da prestação jurisdicional almejada no 

processo principal, objetivando assegurá-la, não satisfazê-la.  

II - Tratando-se de cautelar com caráter satisfativo, são devidos honorários advocatícios pela Requerente, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa , devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 561/07, do Conselho 

da Justiça Federal. III - Apelação da Requerente improvida. Apelação da União Federal provida.  

(6ª Turma, AC nº 97030497845, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 20/09/2010, p. 879) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. INTERVENÇÃO DO ESTADO NA ECONOMIA. SETOR SUCROALCOOLEIRO. 

CONTROLE DE PREÇOS. COMERCIALIZAÇÃO DE ÁLCOOL HIDRATADO PARA FINS CARBURANTES. 
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL REJEITADA. PORTARIAS Nº 102/98 E 275/98, DO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA. LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

7. Apelações e remessa oficial providas. honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa , nos 

termos do art. 20, § 4º do CPC. 

(6ª Turma, APELREE nº 200503990022075, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., DJF3 13/09/2010, p. 717) 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento à apelação da União para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) do valor da causa (CPC, art. 557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021268-51.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021268-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INTERNET GROUP DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FABIANA DE SOUZA RAMOS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária por meio da qual o contribuinte pleiteia a declaração de inexistência de relação jurídica que o 
obrigue a recolher a contribuição ao INCRA. Ademais, almeja compensar os valores indevidamente recolhidos. 

A antecipação da tutela foi indeferida, o que desafiou a interposição do agravo de instrumento, o qual restou convolado 

em retido.  

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o autor a arcar com custas e honorários advocatícios, 

estes fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. 

Em sede de apelação, o autor pugna pela apreciação do agravo retido e, no mérito, pela reversão do julgado.  

É o sucinto relatório. Decido. 

Cumpre analisar, em primeiro lugar, a admissibilidade do agravo retido, a despeito da reiteração em na apreciação de 

suas razões contida na apelação. 

De fato, o agravo importa em atacar decisões cujo conteúdo reveste-se de natureza interlocutória. No caso específico 

das providências antecipatórias percebo que inexiste interesse recursal na interposição do referido recurso na forma 

retida.  
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Cabe apontar que, ante as peculiares características ínsitas à liminar neste específico caso, a interposição do recurso 

cabível na forma retida é despicienda, pela simples razão de que seu julgamento, acontecendo conjuntamente à 

correspondente apelação, esvazia o conhecimento do primeiro de conteúdo prático porquanto a análise do mérito do 

último, em juízo de certeza, já confere a prestação pretendida, seja qual for o veículo utilizado.  

Nelson Nery Júnior, in Código de Processo Civil Comentado, pág.: 877, 6ª Edição, 2002, de forma lapidar, assim 

entende a matéria aqui debatida:  

 

4. Interesse recursal. Embora caiba agravo da decisão interlocutória de liminar em ACP, MS, possessória, cautelar e 

de pedido de antecipada (CPC 273), o agravante não poderá recorrer pela forma retida, porque não teria interesse 
recursal, pressuposto de admissibilidade do recurso, de sorte que não poderia ser conhecido o agravo, se interposto 

pela forma retida.... 

 

Assim, não conheço do agravo retido, negando-lhe seguimento, vez que ausente de interesse recursal, requisito 

indispensável de admissibilidade recursal. 

Outrossim, cabe salientar que, conquanto INCRA não tenha sido intimado não apenas da prolação da sentença como 

também para contrarrazoar apelação da parte adversa, o mérito da questão controvertida lhe favorece, sendo, portanto, 

despicienda a decretação da nulidade, nos termos do § 2º do art. 249 do CPC (pas de nullité sans grief), razão pela qual 

passo a apreciá-la incontinenti.  

Nessa perspectiva, imperioso destacar que a "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao "Serviço 

Social Rural - SR", fundação cuja criação foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de contribuição devida pelos empregadores no percentual de 
0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei 

nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas.  

Assim, esta espécie normativa apenas cuidou da instituição da contribuição ao INCRA, fazendo clara distinção com a 

aquela devida ao FUNRURAL. Ora, em face de sua destinação diversa e da separação de ambas, não se pode considerar 

que a extinção de uma interfira na exigência da outra. 

Posteriormente, as contribuições sociais mencionadas vieram disciplinadas pela Lei Complementar nº 11 de 25 de maio 

de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador rural e 

seus dependentes, tais como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio proveniente do produtor rural, 

sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 
o custeio do então criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% 

para o FUNRURAL. 

As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do 

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em 

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados. 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores e prevista no § 4º do artigo 6º da lei supra citada, 

arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

Impõe-se analisar a natureza jurídica da contribuição social em comento, se tributária ou não, para verificação da 

obrigatoriedade da contraprestação. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1967, em especial após a emenda nº 09/69, as contribuições para o custeio da 
Previdência Social tinham a natureza jurídica de tributo, a teor do artigo 21, parágrafo 2º, I, daquela Carta. 

Todavia, com a edição da Emenda nº 08/77, esta situação modificou-se completamente, tendo sido alterada a redação do 

inciso I do parágrafo 2º do artigo 21. 

 

"Art21. ......................................... 

§ 2º. A União pode instituir: 

I - contribuições, observadas a faculdade prevista no item I, deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio 

econômico ou o interesse de categorias profissionais e para atender diretamente à parte da União no custeio da 

previdência social;" 

 

O artigo 43, por sua vez, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, inseriu o inciso X, in verbis: 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente: 

X - contribuições sociais para custear os encargos previstos nos artigos 165, itens II, V, XIII, XIV e XIX, 166, § 1º, 175, 

§ 4º e 178." 

 

Tendo em vista que, no inciso I do supracitado artigo, o Constituinte mencionou expressamente "tributos, arrecadação 

e distribuição de renda", conclui-se que foi retirado da contribuição para custeio da previdência social o caráter 

tributário, pois se fosse considerada tributo, não teria sentido tratá-la em dispositivos diversos. 
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Desta forma, a contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao 

Sistema de Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao 

financiamento de atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em 

razão de suas repercussões sociais.  

Portanto, o que a identifica é a vinculação aos propósitos que justificaram a instituição da contribuição, e não o seu fato 

gerador, como ocorre com os tributos (artigo 4º do CTN). 

Assim, como ressaltado alhures, a exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura 

inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo 

beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou 
indireta. 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta E. Corte, conforme se vê pelo seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL - EMPREGADOR URBANO - 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A exação de que trata o artigo 15,II, da Lei Complementar nº11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte 

ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela 

Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

2- A CF/88 veda apenas a instituição de novas contribuições sociais que tenham a mesma base de cálculo e o mesmo 

fato gerador de outras já existentes, nada encontrando, no texto constitucional, que proíba a coincidência entre estes 

elementos quando cotejamos uma contribuição social e um imposto. 

3- O fato de ser denominada de adicional não desvirtua a natureza jurídica da constrição social devida pela empresa, 
que é nitidamente, a de contribuição social, já que possui a finalidade específica de financiar a seguridade social. 

4- Apelação improvida." 

(AC 93.03.034956-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos - DJU 3/5/2000, pág. 241) 

Assim, a Constituição Federal de 1988, recepcionou o adicional de contribuição para o INCRA e lhe conferiu a natureza 

tributária respectiva, como contribuição social, em razão dos objetivos e finalidades a que se destina. 

Não é por outro motivo que o fundamento constitucional da contribuição em testilha é o art. 195 da CF, tendo em vista 

ser apenas adicional de outra contribuição prevista neste cânone constitucional, razão pela qual não se confunde as 

contribuições mencionadas no art. 240 da CF, bem como legitima a vinculação de sua receita ao INCRA. 

Destarte, a contribuição questionada foi inserida entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 

termos dos incisos do artigo 3º da Carta Constitucional. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República estabeleceu um conjunto 
integrado de ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma 

como meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o 

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais. 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio 

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, 

seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação. 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que no momento em que instituída a exação em tela, não se 

exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual dicção constituição, impõe-se lei 

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as 

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por veículo ordinário. 

Por fim, cumpre evidenciar que as contribuições ao INCRA e ao FURURAL foram recepcionadas pela CF/88 e apenas 
esta última foi suprimida pela Lei 7.789/89, restando a primeira exação plenamente válida antes e após o advento da 

Carta Magna de 1988.  

De igual sorte, a Lei 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição social devida ao INCRA, mas apenas não a 

mencionaram em seu conteúdo. Ademais, a lei especial instituidora do tributo em testilha harmoniza-se com a lei geral 

posterior.  

Nesse sentido, a questão aqui posta resolve-se por simples princípio de hermenêutica: "lex posterior generalis non 

derrogat legi priori speciali".  

Por fim, cabe ressaltar que as disceptações a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer 

relevo diante do julgamento da questão no STJ pela sistemática dos recursos representativos da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

Em face das razões ora expendidas, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, 

quer pela sua manifesta inadmissibilidade quanto ao primeiro, quer por contrariar a jurisprudência unânime dos 
Tribunais Superiores em relação ao último recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028075-87.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028075-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DIVA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e reexame necessário de sentença que, em ação ordinária de 

repetição de indébito, julgou procedente o pedido, para desobrigar a autora ao pagamento do imposto de renda sobre a 

parcela única do abono recebido do Banco do Estado de São Paulo - BANESPA, correspondente à antecipação das 

parcelas de complementação de aposentadoria. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal que a verba em questão subsume-se à hipótese de incidência do 

imposto de renda. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC, uma vez que a 1ª Seção do Superior 

Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que configura acréscimo patrimonial o recebimento de valor 

correspondente a renúncia a direito trabalhista, cujo caráter originário possuía natureza evidentemente remuneratória 
(complementação de aposentadoria). 

No caso, a autora e o Banco BANESPA acordaram o pagamento antecipado das parcelas de complementação de 

aposentadoria a que a autora teria direito, ou seja, a autora renunciou ao direito de receber o benefício mensalmente, de 

modo que incide o imposto de renda sobre o pagamento acumulado dessa verba, por constituir acréscimo patrimonial. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - IMPOSTO DE 

RENDA - ANTECIPAÇÃO DOS DIREITOS AO PROGRAMA DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR MÓVEL 

VITALÍCIA - ACMV - BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A - BEMGE - INCIDÊNCIA - PRECEDENTE DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 
2. Hipótese em que se questiona a incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos pelos particulares, a 

título de compensação pela renúncia ao Programa de Aposentadoria Complementar Móvel Vitalícia - ACMV do Banco 

do Estado de Minas Gerais S/A - BEMGE. 

3. A Primeira Seção firmou entendimento de que, mesmo nos casos em que há transação de determinado crédito 

trabalhista, mesmo quando os valores acordados não correspondam à remuneração, a questão envolvendo a incidência 

de Imposto de Renda não se resolve apenas pela natureza indenizatória da verba, sendo indispensável a verificação de 

ocorrência de acréscimo patrimonial (EREsp 695499/RJ, Primeira Seção, julgado em 09/05/2007, DJ 24/09/2007). 

4. O mesmo raciocínio é aplicável à hipótese na transação entre empregador e empregados, em que houve renúncia a 

direito trabalhista, cujo caráter originário possuía natureza evidentemente remuneratória (complementação de 

aposentadoria), configurando acréscimo patrimonial. 

5. Recurso especial provido. 
(REsp 740287/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

COMPLEMENTAR MÓVEL VITALÍCIA - ACMV. VERBA DE NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA DA 

EXAÇÃO. 

1. A Primeira Seção, em recente julgamento (REsp 740.287/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJe 7/12/2009), firmou o entendimento de que incide imposto de renda sobre os valores 

recebidos a título de antecipação dos direitos ao Programa de Aposentadoria Complementar Móvel Vitalícia - ACMV, 

patrocinado exclusivamente pelo Banco do Estado de Minas Gerais - Bemge, na medida em que tais valores decorrem 

de renúncia de direito trabalhista, de natureza remuneratória, configurando, pois, acréscimo patrimonial, nos termos 

do art. 43 do CTN. 

2. Embargos de divergência não providos. 

(EREsp 438309/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/04/2010, DJe 
20/04/2010 

LEXSTJ vol. 249, p. 64) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS IMPORTÂNCIAS PAGAS A TÍTULO DE 

ANTECIPAÇÃO DOS DIREITOS À APOSENTADORIA MÓVEL VITALÍCIA. 
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1. Afasta-se a alegada violação dos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e 

suficientemente fundamentado, muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos interesses da 

embargante. Isso, contudo, não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários 

para a integral resolução da controvérsia. 

2. A Primeira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos a 

título de antecipação dos direitos à Aposentadoria Móvel Vitalícia, na medida em que tais valores decorrem de 

renúncia de direito trabalhista, de natureza remuneratória, configurando, pois, acréscimo patrimonial, nos termos do 

art. 43 do CTN. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 
(REsp 1196551/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 28/09/2010) 

 

Ante o exposto, com base na jurisprudência acima colacionada, dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do § 1º-A do art. 557 do CPC, para julgar improcedente a ação. 

Diante da inversão dos ônus da sucumbência, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% sobre o valor da causa atualizado. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013532-73.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.013532-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : UENDEL DOMINGUES UGATTI (Int.Pessoal) 

APELADO : DESTILARIA SANTA CLARA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MARTINUSSI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

 

Em recente julgamento, o Órgão Especial desta Corte decidiu que a competência para o julgamento da matéria em 

questão é da C. Terceira Seção: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª E 2ª SEÇÃO 
DO TRF DA 3ª REGIÃO. PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI Nº 4.870/65. NATUREZA ASSISTENCIAL. 

COMPETÊNCIA DA 3ª SEÇÃO, ESPECIALIZADA EM PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. - Conflito negativo 

de competência entre desembargadores federais integrantes da 2ª e 3ª Seções, nos autos da Ação Civil Pública nº 

2008.61.16.000499-8, proposta pelo Ministério Público Federal contra a União Federal e COCAL Comércio e 

Indústria de Cana de Açúcar LTDA, na qual se pede que a primeira fiscalize a aplicação dos recursos do Plano de 

Assistência ao Trabalhador - PAS, instituído pela Lei n.º 4.870/65, e que a segunda seja condenada a elaborar o 

aludido plano de assistência e a aplicar as quantias previstas na legislação. O cerne da controvérsia é saber se o PAS 

tem natureza assistencial e, portanto, se se insere na competência da 3ª Seção ou não, como entende a suscitante, que 

define a relação como de cunho trabalhista. -Está explícito nos artigo 35, 36 e 37 da Lei nº 4.870/65 a definição de que 

as ações designadas são assistenciais, especificamente destinadas aos trabalhadores da agroindústria. Embora a 

obrigação derive de um vínculo de trabalho, não é válido extrair sua natureza da relação subjacente. Há muito, o 
extinto TFR, ao analisar a contribuição prevista no artigo 36 para o antigo Instituto do Açúcar e do Álcool, reconheceu 

seu caráter social, como desdobramento da intervenção da União no setor econômico, e o Supremo Tribunal Federal 

reafirmou o caráter assistencial da contribuição. - O Plano de Assistência Social e a respectiva contribuição, após a 

promulgação da Carta vigente, estão em sintonia com os artigos 194 e 195, segundo os quais a seguridade social 

compreende um conjunto integrado de ações estatais e da coletividade, para assegurar os direitos à saúde, previdência 

e assistência sociais e será financiada direta ou indiretamente por toda a sociedade. A própria Lei nº 8.742/93, que 

dispõe sobre a organização da assistência social, prevê que é "direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que prove os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 

ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas" (artigo 1º). - O 

Estado, por meio da Lei nº 4.870/65, interveio no domínio econômico e compeliu os empresários do setor canavieiro a 
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custearem e efetivamente prestarem assistência social aos seus trabalhadores, considerada a peculiaridade dos 

serviços, que têm conhecidos efeitos nocivos à saúde e em geral são prestados pelo grupo social mais desfavorecido. 

Resta claro, portanto, que a relação trabalhista subjacente não define a natureza do PAS, mas é apenas o substrato 

sobre o qual está assentada a obrigação. - A presença da União Federal na lide é indispensável. Primeiramente, 

porque decorre diretamente do pedido para que seja condenada a fiscalizar a aplicação da contribuição estabelecida 

na Lei nº 4.870/65. Ademais, a Lei nº 8.029/90 (art. 1ª, inciso I, alínea "d"), que autorizou a extinção do Instituto do 

Açúcar e do Álcool - IAA, previu (art. 23) que a União Federal o sucederia em seus direitos e obrigações. - O 

regimento interno estabelece que à Terceira Seção, verbis, cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e 

Assistência Social. Evidentemente, não há vínculo com qualquer legislação específica, mas somente à natureza da 
matéria. Inequívoca, assim, sua competência para julgar o feito originário, considerado que o Plano de Assistência 

Social da Lei n.º 4.870/65 estabeleceu para os produtores de cana, açúcar e álcool ações específicas de assistência 

social a seus trabalhadores, bem como instituiu contribuição social a cargo da União, cuja natureza não se confunde 

com a relação trabalhista da qual decorre. - Conflito de competência julgado improcedente. 

(TRF-3, Órgão Especial, CC 201003000074618, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJF3 CJ1 DATA:18/10/2010, p. 28) 

 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para 

redistribuição a um dos gabinetes pertencentes à Terceira Seção. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006965-23.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006965-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ALEXANDRE ORTIZ PATTO NETO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e reexame necessário de sentença que, em ação anulatória de débito 

fiscal, julgou procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o autor ao 

pagamento de imposto de renda sobre a indenização relativa à supressão de horas-extras, percebida nos anos-calendário 

de 1995, 1996 e 1997 e, via de consequência, declarou nulo o crédito tributário oriundo do processo administrativo nº 

10860-001.582/2001-64, devendo ser excluído do CADIN o nome do autor, em relação a esse crédito. 

Em suas razões recursais, defende a União Federal a incidência do imposto de renda sobre a indenização de horas 

trabalhadas. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, o agravo retido em apenso (2006.03.00.022956-8) não deve ser conhecido, a teor do disposto no § 1º do 
art. 523 do CPC. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC, porquanto a matéria relativa à incidência do 

imposto de renda sobre verbas auferidas a título de horas extraordinárias encontra-se pacificada no âmbito do STJ, não 

havendo mais dúvida acerca do tema. Confira-se, a esse respeito, o enunciado da Súmula 463, do Superior Tribunal de 

Justiça: 

"Incide Imposto de Renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas, 

ainda que decorrentes de acordo coletivo". 

 

Nesse sentido, vale transcrever a jurisprudência do E. STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ADVOGADOS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ACORDO COLETIVO. 

"INDENIZAÇÃO" POR HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. ACRÉSCIMO 
PATRIMONIAL. 

1. A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por acordo coletivo, tem caráter 

remuneratório e configura acréscimo patrimonial, incidindo, pois, Imposto de Renda. 

2. É irrelevante o nomen iuris que empregado e empregador atribuem a pagamento que este faz àquele, importando, 

isto sim, a real natureza jurídica da verba em questão. 
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3. O fato de o montante ter sido fruto de transação em nada altera a conotação jurídica dos valores envolvidos. 

4. Ademais, mesmo que caracterizada a natureza indenizatória do quantum recebido, ainda assim incide Imposto de 

Renda, se der ensejo a acréscimo patrimonial, como ocorre na hipótese de lucros cessantes. 

5. Embargos de Divergência não providos."  

(EREsp 695.499/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 9.5.2007, DJ 24.9.2007.) 

 

TRIBUTÁRIO. IHT. PETROBRÁS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. I - Está 

pacificado no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 695.499/RJ, da relatoria do Min. 

HERMAN BENJAMIN, publicado no DJU de 24.09.2007, o entendimento de que o pagamento de horas 
extraordinárias, ainda que em virtude de acordo coletivo, tem natureza remuneratória a caracterizar acréscimo 

patrimonial sujeito à incidência de imposto de renda, nos termos do art. 43 do CTN. Precedentes: EREsp 666.288/RN, 

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJe de 09.06.2008; AgRg no REsp 

933.117/RN, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJe de 16.06.2008; REsp 

904.057/RN, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJe de 15.05.2008. 

II - Embargos de divergência improvidos.(ERESP 200702358439, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 

10/11/2008) 

IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO SEM JUSTA CAUSA. VERBA PAGA PELO 

EMPREGADOR A SEU EMPREGADO A TÍTULO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

SÚMULA 7/STJ AFASTADA. I - Não incide o óbice sumular 7/STJ na hipótese dos autos, vez que não é necessário o 

reexame de provas para se atestar o caráter não-indenizatório da verba recebida pelo agravante, mormente terem o 

juiz monocrático e o próprio Tribunal de origem afirmado ter sido paga a título de indenização espontânea em 
decorrência de rescisão de contrato de trabalho sem justa causa. II- Este eg. STJ tem entendido que as verbas pagas a 

título de horas-extras percebidas pelo empregado, quando da rescisão do contrato de trabalho por iniciativa unilateral 

do empregador, possuem natureza remuneratória e implicam em acréscimo patrimonial, devendo ocorrer a incidência 

do imposto de renda. Precedentes: REsp 695499/RJ, DJ de 23/11/2006 , Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, AgRg 

no REsp nº 833.527/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 05/10/06, REsp nº 626.482/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

23/08/05, Resp nº 678471/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 15/08/2005. III - Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 200602839846, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 31/05/2007) 

Assim, o pagamento de horas extras constitui acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda, nos 

termos do artigo 43 do CTN, de modo que não há que se falar em nulidade do crédito tributário oriundo do processo 

administrativo nº 10860-001.582/2001-64, devendo ser declarado hígido o lançamento do tributo e, consequentemente, 

a inscrição do nome do contribuinte no CADIN, nos termos da Lei nº 10.522/02. 
Ante o exposto, com base na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, nos termos do § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, para julgar 

improcedente o pedido, e não conheço do agravo retido em apenso, com fundamento no § 1º do art. 523 do CPC. 

Diante da inversão dos ônus da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% sobre o valor da causa atualizado, com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC e precedentes da Sexta Turma desta 

Corte. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032777-09.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.032777-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.007728-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls. 829/830 - Homologo para todos os fins e efeitos de direito, nos termos do artigo 502 do Código de Processo Civil, a 

renúncia ao direito de recorrer. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043631-38.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043631-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LDC BIOENERGIA S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

SUCEDIDO : COINBRA CRESCIUMAL S/A 

No. ORIG. : 01.00.00011-2 1 Vr LEME/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal com o objetivo de cobrar créditos tributários inscritos em 

dívida ativa referentes ao Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza devidos por Pessoa Jurídica (IRPJ), 

relativos às competências de novembro e dezembro de 1994, dezembro de 1995 e dezembro de 1997, constituídos 

mediante auto de infração. 

A executada opôs exceção de pré-executividade, na qual postulou a extinção ou, subsidariamente, a suspensão, do 

executivo fiscal anteriormente à penhora, sob a alegação de econtrar-se o crédito tributário com a exigibilidade 

suspensa, nos termos do artigo 151, V do Código Tributário Nacional. 
A sentença, proferida às fls. 348, acolheu a exceção e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, sob o 

fundamento de ter sido ajuizada a execução quando em vigor liminar concedida por esta Corte nos autos da MC 

2004.03.00.064773-4. Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União Federal apelou pugnando a reforma da sentença. 

Tramitando os autos nesta Corte, veio aos autos a notícia de transferência de depósito efetuado nos autos da Medida 

Cautelar n.º 94.1102894-2 para a presente execução (fls. 433/436). Pleiteou a executada a expedição de ofício ao 

Procurador da Fazenda Nacional de São Carlos para o fim de informar a existência de causa de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, pleito indeferido às fls. 483. 

Às fls. 513 foi deferido o requerimento de fls. 489/491 de expedição de ofício à instituição depositária para o fim de 

informar a efetivação da transferência anteriormente noticiada, com o intuito de possibilitar a expedição de certidão de 

inteiro teor. 
A instituição depositária, "Nossa Caixa - Banco do Brasil - Agência 1088-0 PAB - Forum Leme-SP", por intermédio do 

ofício de fls. 523/524, informa a existência de depósito vinculado aos presentes autos, conforme extrato anexo. 

Às fls. 529/531 e 535/536 a executada pleiteou: a) expedição de ofício à Fazenda Nacional informando o depósito, b) o 

levantamento parcial e c) a expedição de certidão de inteiro teor do processo. 

O despacho de fls. 540 deferiu apenas a expedição da "certidão de objeto e pé" e determinou a oitiva da exequente. 

Às fls. 548/550, a União Federal discordou do pedido de levantamento parcial, vez que o depósito quando efetuado 

equivalia ao valor da dívida, bem assim manifestou-se pela sua regularização a fim de adequá-lo ao comando da Lei 

9.703/98, a qual disciplina a obrigatoriedade de ser efetuado em DARF e na Caixa Econômica Federal. 

A executada às fls. 555/558 concorda com a regularização do depósito junto a CEF e reitera o pedido de levantamento 

parcial de alegado excesso. 

Sobreveio o despacho de fls. 565, nos seguintes termos: 
""Trata-se de ação executiva na qual foi proferida sentença para declarar nula a execução e julgar extinto o porcesso 

por ausência de título executivo exigível. Inconformada, a União Federal interpôs recurso de apelação, pendente de 

apreciação.  

Destarte, do exame dos pedidos formulados reiteradamente pelo contribuinte, nos presentes autos, atinentes a 

levantamento e transferência de depósito e à expedição de certidão de regularidade fiscal, conclui-se refugirem do 

âmbito da discussão neste feito.  

Conforme já esclarecido à fl. 483:  

"[...] pretende a requerente, por via transversa, obter provimento jurisdicional na via imprópria, tendo em vista que a 

pretensão deduzida, por um lado diz respeito com ato de autoridade e, por outro, não integra o pedido inicial [...]"  

Pelo exposto, e como já decidido anteriormente, de rigor o indeferimento dos pleitos da apelada.  

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 483.  

A executada interpôs agravo regimental às fls. 568/573, pugnando pela transferência do indigitado depósito para a 
Caixa Econômica Federal. 

Às fls. 577/581 a União Federal requereu a retirada do feito de pauta, para solução da questão incidente relativa ao 

depósito judicial. Aduz, em suma, ter sido a transferência realizada para que a Procuradoria da Fazenda Nacional de São 

Carlos responsável pela cobrança do crédito tributário "pudesse ter pleno conhecimento da garantia prestada". Aponta o 

equívoco do ato, porquanto a execução destinatária dos valores encontrava-se com sentença extintiva do feito. 
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Entretanto, como o depósito foi originalmente efetuado nos autos da MC 97.03.016309-2 (94.1102894-2) - em cuja 

ação principal, AO 97.03.016310-6 (94.1103181-1), se "discute matéria atinente à dívida exequenda, objeto do processo 

administrativo 10865.000788/98-24" - bem assim ter sido a presente execução julgada extinta sem resolução do mérito, 

pleiteia a regularização do depósito judicial. 

Instado a se manifestar, a apelada pleiteia seja negado provimento à apelação, sob o fundamento de se encontrar a 

exigibilidade do crédito tributário suspensa quando do ajuizamento da execução fiscal, bem assim seja conhecido e 

provido o agravo regimental para que seja regularizado o depósito judicial, transferindo-se os valores para a Caixa 

Econômica Federal.  

DECIDO.  
Sobre os depósitos judiciais dispõe a Lei 9.703/98, em seu artigo 1º e parágrafos: 

"Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições federais, 

inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados 

na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para 

essa finalidade.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de tributos e contribuições inscritos em 

Dívida Ativa da União.  

§ 2o Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional, 

independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das 

contribuições federais.  

§ 3o Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da autoridade administrativa 

competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou do processo litigioso, será:  
I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, quando a 

sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 

da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou  

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do correspondente tributo ou contribuição, 

inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença ou decisão favorável à Fazenda Nacional."  

Esta C. Sexta Turma tem aplicado a clareza do dispositivo legal aos feitos sob sua jurisdição, conforme se constata no 

seguinte aresto, no particular: 

"A condição para o levantamento do depósito judicial ou para a sua conversão em renda é o encerramento da lide, tal 

como disposto no art. 1º, § 3º, incisos I e II da Lei nº 9.703/98."  

(AC 297273, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ2 DATA:09/03/2009, p. 462)  

No caso, são evidentes os equívocos cometidos. O depósito, relativo aos valores discutidos nos autos da MC n.º 
94.1102894-2 e AO n.º 94.1103181-1, somente poderia ser destinado após o trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Conforme se constata das informações prestadas pelas partes, bem assim o que consta do sistema informativo de 

gerenciamento de feitos da Justiça Federal, a questão debatida nos autos em que efetuado o depósito com vistas a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, encontra-se pendente de encerramento por força de Agravo de 

Instrumento interposto junto ao Supremo Tribunal Federal (AI 611187). 

Destarte, de rigor a regularização do depósito judicial, devolvendo-o ao feito onde realizado originariamente. 

Ressalte-se não possuir esta Corte competência originária para autorizar levantamento ou conversão em renda da União 

de valores que foram depositados em processo que não se encontra sob a sua jurisdição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 251 do Regimento Interno, reconsidero em parte o despacho de fls. 565 e 

julgo prejudicado o agravo regimental de fls. 568/573. 

Decorrido o prazo legal, oficie-se à instituição depositária para que promova a transferência da totalidade das 
importâncias que se encontram na conta indicada às fls. 523 (Conta judicial 26.-009.793-6 - sub conta 1-1 - Unidade 

1088/0 PAB Forum Leme) para a Caixa Econômica Federal, nos autos do processo n. º 94.1102894-2 (Atual n.º 

1102894-34.1994.4.03.6109), à ordem e disposição do juízo da 1ª Vara Federal de Piracicaba-SP, instruindo o ofício 

com cópia deste despacho e do ofício de fls. 523/524. 

Comunique-se o teor da presente decisão ao juízo da 1ª Vara Federal de Piracicaba, para fins de instruir os autos do 

processo nº 94.1102894-2 (Atual n.º 1102894-34.1994.4.03.6109). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019306-56.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019306-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ADELINA BELISARIO e outros 

 
: ANTONIO CARLOS CAZONATO 
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: CLAUDIA CINTRA DE MARCHI RODRIGUES 

 
: IRENE CHI MEI SUNG STEWART 

 
: JULIO CESAR MICHELINI 

 
: LISETE DE OLIVEIRA PRATA 

 
: LUIZ CARLOS SILVEIRA 

 
: PAULO EDUARDO GIOVANI VISCONTI 

 
: WALDIVINO PESSOA BASTOS 

ADVOGADO : MARCIO MACHADO VALENCIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação contra sentença denegatória proferida em mandado de impetrado com o objetivo de afastar a 

exigibilidade do imposto de renda retido na fonte incidente sobre gratificação especial paga por liberalidade da empresa 

(indenização por tempo de serviço), em virtude de demissão sem justa causa por iniciativa do empregador. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 
composição do litígio 

Com efeito, em sessão realizada no dia 23/09/2009, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou a 

questão, julgando o REsp 1.112.745, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, cuja ementa transcrevo in 

verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC.  

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 
é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.  

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 
Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.  

3. 'Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]' (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). 'A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda'. Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.  

4. Situação em que a verba denominada 'gratificação não eventual' foi paga por liberalidade do empregador e a 
chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp. 1.112.745, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009) 
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No mesmo sentido, confira-se o Recurso Especial n. 1.102.575/MG, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. O acórdão suficientemente fundamentado que não aborda todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pela 

parte não viola o disposto nos artigos 458 e 535, do CPC. 

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu 
contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à 

incidência do imposto de renda. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 

221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da 

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, 

Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, 

Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros." 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp. 1.102.575/MG, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009) 
 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Decorrido 

o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001707-95.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.001707-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : RINALDO ZORZETTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Foi proposta ação ordinária, na qual o autor objetiva restituição do valor pago a título de imposto de renda, incidente 

sobre os valores resgatados de fundo de previdência. Atribuiu-se à causa o valor de R$ 31.946,00. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré a restituir ao autor os valores relativos ao 

Imposto sobre a Renda incidente sobre as importâncias resgatadas do plano de previdência privada, apenas no montante 

correspondente às contribuições por ele vertidas ao fundo,conforme vier a ser apurado em execução. 

Serão objeto de repetição apenas os valores comprovados nos autos e recolhidos nos dez anos que procedem a 

propositura da aça, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC, de forma não cumulativa com outros índices de 
correção monetária ou juros, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior e até o mês anterior ao da 

repetição, e de 1% relativamente ao mês em que estiverem sendo efetuadas. Condenou a União, a restituir as custas 

desembolsadas pela parte autora e ao pagamento de honorários de advogado, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), que 

devem ser corrigidos a partir desta data e até o efetivo pagamento. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A União Federal interpôs recurso de apelação, requerendo reforma da r. sentença, para que seja declarada a prescrição 

total/parcial da pretensão autoral, com a consequente condenação do autor nos ônus da sucumbência. 

Apela o autor, requerendo reforma da r. sentença, para determinar a majoração dos honorários advocatícios entre 10% e 

20% do valor dado a causa, que deverá ser devidamente atualizado até o efetivo pagamento. 
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Às fls. 136, em face da certidão de fls. 119, o MM. Juízo monocrático negou seguimento ao recurso de apelação 

interposto pela parte autora. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

Inicialmente, quanto à prescrição, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, 

oscilou ao longo do tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na 

restituição dos tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, a qual passo a adotar em respeito às alterações constitucionais alhures 
citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case:  

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO". 

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após 

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.3.04). 

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 
inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, 

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, 

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, 

cinco anos da contagem do lapso temporal. 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os 

recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos 

"cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar 
da vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência 

da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos 

casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do ajuizamento da ação. 

(REsp 1086871/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 
02/04/2009) 

 

Portanto, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 

anos, contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, 

quanto aos períodos subseqüentes, o prazo qüinqüenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05.  

In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 20/03/2006, prescrição decenal é rigor. Restam prescritos os 

valores retidos a título de imposto de renda das parcelas anteriores a 20/03/1996. 

Passo a análise do mérito propriamente dito: 

com efeito, desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei 6.435/77, as contribuições eram deduzidas 

da base de cálculo do Imposto de Renda, cujo tributo incidia quando o contribuinte percebia o benefício suplementar, 

conforme o disposto no Decreto nº 58.400/66 e Decretos-leis nºs 1.642/78 e 2.396/87.  

Posteriormente, os Fundos de previdência privada fechada foram regulados pela Lei 7.713/88, que determinava o 
recolhimento da contribuição em parcelas deduzidas sobre o salário líquido dos beneficiários, que já haviam sofrido a 

tributação de imposto de renda na fonte. 

Com o advento da Lei nº 9.250/95, a situação se inverteu, passando a incidir o imposto de renda apenas no momento do 

resgate das contribuições, não mais incidindo quando do pagamento. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que não deve haver incidência do 

Imposto de Renda sobre as parcelas pagas a entidade de previdência privada, entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995, 

e também no momento do resgate do fundo de previdência. Posição pacífica na Primeira Seção do E. Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) - Resp 1012903 - julgamento 08/10/2008 - Rel. Ministro Teori Albino Zavascki. 
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Nesse sentido, também: 

 

"TRIBUTÁRIO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - RESGATE - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. Ao tempo da Lei 7.713/88, as contribuições pagas à previdência complementar eram descontadas do salário, que 

sofria tributação do Imposto de Renda antes do desconto. 

2. Após a Lei 9.250/95, foi permitido ao contribuinte abater as quantias pagas a título de contribuição à previdência 

complementar não mais do salário, e sim do Imposto de Renda. 

3. Na devolução dessas quantias, não há incidência do Imposto de Renda, se o pagamento deu-se pela sistemática da 

Lei 7.713/88. 
4. O imposto só incide em relação às contribuições ocorridas a partir de janeiro de 1996. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 175.784/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15/10/2001) 

 

O artigo 8º, da MP nº 1.459/96 ( reeditada sob o nº 2.159/01, art.7º) também dispõe nesse sentido, verbis:  

 

"Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de 

contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento 

do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995". 

No tocante ao montante custeado pela empresa empregadora, convertido em benefício, porque assume o caráter de 

rendimento, é passível de tributação, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 
Inclusive, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, não há falar-se em imunidade tributária, na espécie, do 

imposto de renda, relativa aos fundos de previdência complementar querendo-os comparar a entidades de assistência 

social, não se aplicando aos mesmos os ditames do artigo 150, inciso VI, "c", da Constituição Federal(RE nº140.848-

1/SP, Rel. Min. Carlos Velloso). 

Assim, não incide imposto de renda sobre a aposentadoria complementar somente das contribuições advindas do 

empregado, sob a égide da Lei nº 7.713/88, de 01/01/89 até 31/12/95 (término da vigência desta Lei), observada a 

prescrição decenal (Prescrição dos valores anteriores a 20/03/1996. 

A repetição dos valores do imposto de renda, proporcional ao tempo de sua contribuição ao fundo de previdência 

complementar, sob a égide da Lei nº 7.713/88, deverá ser feita de acordo com o artigo 165 do CTN. 

A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de 
mora ou de correção monetária, em relação ao período relativo a taxa SELIC. 

Tendo em vista a decisão, ora proferida, determino a sucumbência recíproca (Art. 21, do CPC).  

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e à Remessa Oficial, nos termos do §1º-A do art. 

557, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000120-35.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.000120-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELA RODRIGUES ESPINO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida em ação de rito ordinário, que julgou parcialmente procedente o 
pedido, para declarar a inexigibilidade do imposto de renda pessoa física sobre 1/3 (um terço) dos valores pagos pela 

Fundação PETROS a título de complementação de aposentadoria, bem como condenar a União Federal a restituir ao 

autor as importâncias recolhidas a esse título, observada a prescrição quinquenal. A sentença determinou a atualização 
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monetária do crédito, nos termos da Resolução 561/07 do CJF. Não houve condenação em honorários, em face da 

sucumbência recíproca. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei nº 6.435/77, as contribuições eram deduzidas da base 

de cálculo do Imposto de Renda, incidindo o tributo quando o contribuinte percebia o benefício suplementar, conforme 

o disposto no Decreto nº 58.400/66 e Decretos-leis nºs 1.642/78 e 2.396/87. 

Posteriormente, os fundos de previdência privada fechada foram regulados pela Lei nº 7.713/88, que determinava o 

recolhimento da contribuição em parcelas deduzidas sobre o salário líquido dos beneficiários, que já haviam sofrido a 
tributação do imposto de renda na fonte. 

Com o advento da Lei nº 9.250/95, a situação se inverteu, passando a incidir o imposto de renda apenas no momento do 

resgate das contribuições, não mais incidindo quando do pagamento. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que não deve haver incidência do 

Imposto de Renda sobre as parcelas pagas a entidade de previdência privada, entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995, 

e também no momento do resgate do fundo de previdência. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMPOSTO 

DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS NºS 7.713/1988 E 9.250/1995. ISENÇÃO. MP Nº 

2.159-70/2001 (ORIGINÁRIA Nº 1.459/1996). VERBA ADVOCATÍCIA. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA E NÃO RECÍPROCA. PRECEDENTES. 
1. Agravo regimental contra decisão que proveu parcialmente recurso especial. 

2. O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7.713/88, anterior à Lei nº 9.250/95, não constitui 

aquisição de renda, já que não configura acréscimo patrimonial. Ditos valores recolhidos a título de contribuição para 

entidade de previdência privada, antes da edição da Lei nº 9.250/95, eram parcelas deduzidas do salário líquido dos 

beneficiários, que já havia sofrido tributação de imposto de renda na fonte. Daí porque a incidência de nova 

tributação, por ocasião do resgate, configuraria bitributação. 

3. A Lei nº 9.250/95 só vale em relação aos valores de poupança resgatados concernentes ao ano de 1996, ficando 

livres da incidência do imposto de renda "os valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião do 

seu desligamento do plano de previdência, correspondentes às parcelas das contribuições efetuadas no período de 1º 

de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995", nos moldes do art. 7º da MP nº 1559-22 (hoje nº 2.159-70/01). 

4. Não incide o IR sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de previdência privada 
quando o valor corresponde aos períodos anteriores à vigência do art. 33 da Lei nº 9.250/95, o qual não pode ter 

aplicação retroativa. O sistema adotado pelo art. 33, c/c o art. 4º, V, e 8º, II, "e", da aludida Lei deve ser preservado, 

por permitir o ordenamento jurídico-tributário e constituir incentivo à previdência privada. Os dispositivos supra, por 

admitirem a dedutibilidade para o efeito ou apuração do cálculo do IR, das contribuições pagas pelos contribuintes a 

entidades de previdência privada, legitimam a exigência do mesmo contribuinte sujeitar-se ao imposto de renda, na 

fonte e na declaração, quando receber os benefícios ou por ocasião dos resgates das operações efetuadas. 

5. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos antes da Lei nº 9.250/95, conforme 

exposto, não estão sujeitos ao IR, mesmo que a operação ocorra após a vigência da lei; as disposições da Lei nº 

9.250/95 não se aplicam aos resgates relativos às contribuições feitas anteriormente por participantes de planos de 

previdência privada; os participantes que se aposentaram antes da vigência da nova Lei e que já tinham sido 

tributados quando do pagamento de suas contribuições estão fora da incidência do IR, em face da MP nº 1.559 ("os 
valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião do seu desligamento do plano de previdência, 

correspondentes às parcelas das contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 

1995"); encontram-se fora da incidência da tributação na fonte do IR não só os valores recebidos pelos participantes 

até o mês de dezembro de 1995, bem como aqueles resgatados após tal data, desde que correspondentes às parcelas 

das contribuições efetuadas no período de 1º/01/89 a 31/12/95, como dispõe o art. 7º da citada MP; tal isenção há de 

valer mesmo para os benefícios recebidos a partir do ano de 1996 em diante, visto que as importâncias pagas pela 

entidade de previdência privada correspondem ao resgate das contribuições feitas até a data em que começou a 

vigorar a incidência do IR. 

Precedentes desta Corte Superior. 

6. São devidos honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sucumbindo 

na parte mínima do pedido exordial, não há motivos para que os autores arquem com a condenação na verba 

honorária. Não-ocorrência de sucumbência recíproca. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 
7. A questão não envolve apreciação de matéria de fato, a ensejar o emprego da Súmula nº 07/STJ. Trata-se de pura e 

simples aplicação da jurisprudência pacificada e da legislação federal aplicável à espécie (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC).  

8. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 844.220/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 

16/10/2006, p. 324) 

TRIBUTÁRIO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - RESGATE - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. Ao tempo da Lei 7.713/88, as contribuições pagas à previdência complementar eram descontadas do salário, que 

sofria tributação do Imposto de Renda antes do desconto. 
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2. Após a Lei 9.250/95, foi permitido ao contribuinte abater as quantias pagas a título de contribuição à previdência 

complementar não mais do salário, e sim do Imposto de Renda. 

3. Na devolução dessas quantias, não há incidência do Imposto de Renda, se o pagamento deu-se pela sistemática da 

Lei 7.713/88. 

4. O imposto só incide em relação às contribuições ocorridas a partir de janeiro de 1996. 

5. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 175.784/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15/10/2001) 

 

O artigo 8º, da MP nº 1.459/96 (reeditada sob o nº 2.159/01, art.7º) também dispõe nesse sentido, verbis: 
 

"Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de 

contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento 

do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995". 

 

Os fundos de previdência privada fechada, como é o caso da Fundação PETROS, são constituídos por contribuições 

advindas dos beneficiários, à razão de 1/3 (um terço) e por contribuição do empregador, na proporção de 2/3 (dois 

terços). 

No tocante ao montante custeado pela empresa empregadora, convertido em benefício, porque assume o caráter de 

rendimento, é passível de tributação, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Inclusive, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, não há falar-se em imunidade tributária, na espécie, do 
imposto de renda, relativa aos fundos de previdência complementar querendo-os comparar a entidades de assistência 

social, não se aplicando aos mesmos os ditames do artigo 150, inciso VI, "c", da Constituição Federal (RE nº140.848-

1/SP, Rel. Min. Carlos Velloso). 

Assim, os valores do imposto de renda incidentes sobre sua aposentadoria, objeto do indébito, serão proporcionais ao 

tempo que verteram contribuições ao fundo de previdência complementar, sob a égide da Lei nº 7.713/88, de 01/01/89 a 

31/12/95 (término da vigência desta Lei). 

Dessa forma, correta a sentença ao determinar a restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de 

imposto de renda, incidente sobre os valores dos benefícios recebidos em razão do plano de aposentadoria 

complementar, decorrente das contribuições do empregado ao fundo de previdência complementar, sob a égide da Lei 

nº 7.713/88, observada a prescrição quinquenal, à míngua de impugnação da parte autora. Os valores devem ser 

corrigidos em consonância com a Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, excluindo-se a aplicação de 
qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária, em relação ao período relativo à taxa 

SELIC. 

Ante o exposto, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial, nos 

termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037094-31.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.037094-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VJ ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Tratam-se de apelações interpostas por VJ ELETRÔNICA LTDA e pela UNIÃO FEDERAL, contra sentença que 

julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal opostos para excluir a aplicação da taxa Selic dos 
débitos referentes à execução fiscal 2005.61.82.022391-7. 

Alega a embargante a inconstitucionalidade e ilegalidade do Decreto-Lei 1.025/69. 

Insurge-se a UNIÃO contra a exclusão da taxa Selic. 

Com contrarrazões da UNIÃO e da empresa, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 
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Desde logo, tenho por interposta a Remessa Oficial, em atenção ao disposto no artigo 475, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido nas 

execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de sua 

Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios 

constitucionais, processuais ou tributários. 
Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 

PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da CDA, considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 
Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes. 

3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ. 

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF). 

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, REsp 1113952/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 
27/08/2009) 

 

Afastada a incidência da taxa Selic, pelo Juízo a quo, em razão do débito ter como fato gerador data anterior a 01/01/96, 

porém, na espécie, verifica-se que a atualização monetária no período demonstrado foi feita pela UFIR e os juros 

calculados pela TR, e a partir de 1º de janeiro de 1996, a atualização monetária e os juros calculados exclusivamente 

pela taxa Selic. 

Portanto, legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. 

Nesse sentido: 
 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 
3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 812/2720 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

03.03.2008 p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 
necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

11.09.2007 p. 206) 
Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, caput, nego seguimento à apelação da empresa e, com base no 

art. 557, § 1º-A, dou provimento à apelação da UNIÃO e à remessa oficial tida por interposta, para manter a incidência 

da taxa Selic. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021396-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021396-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AMERICANFLEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.06.010701-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

Decisão 

 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que já houve prolação de sentença nos autos do feito 

principal. 

Portanto, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em sede liminar, bem como 

eventuais recursos dele decorrentes. 

Sendo assim, nego seguimento ao agravo legal interposto às fls. 346/364 (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044208-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044208-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : MSI FORKS E GARFOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ENRICO FRANCAVILLA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.007781-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que já houve prolação de sentença nos autos do feito 

principal. 

Portanto, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em sede liminar, bem como 
eventuais recursos dele decorrentes. 

Sendo assim, nego seguimento ao agravo legal interposto às fls. 132/142(CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052096-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052096-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.18.000205-0 1 Vr TAUBATE/SP 

Decisão 

 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que já houve prolação de sentença nos autos do feito 

principal. 

Portanto, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em sede liminar, bem como 

eventuais recursos dele decorrentes. 

Sendo assim, nego seguimento ao agravo legal interposto às fls. 127/137(CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061723-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061723-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : UNIVERSAL ARMAZENS GERAIS E ALFANDEGADOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO MOROMIZATO JÚNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.005298-5 2 Vr SANTOS/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela 

da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 156/157 dos autos originários (fls. 246/247 destes autos), que, em sede 

de ação anulatória, postergou a apreciação do pedido de antecipação da tutela para após a manifestação da agravada, no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

Alega, em síntese, que ajuizou ação anulatória dos tributos inscritos em dívida ativa da União incidentes sobre a 

importação de mercadorias em regime de trânsito aduaneiro; que pediu a antecipação da tutela para que fosse 
determinada a suspensão da exigibilidade do suposto crédito tributário, bem como a expedição da CPEN, em razão da 

exigência por parte da Secretaria da Receita Federal quanto à renovação do credenciamento de recinto alfandegado; que 

em contraposição ao princípio do contraditório há que sopesar o princípio de que a lesão ou grave ameaça não pode ser 

excluída da apreciação do Poder Judiciário; que a inscrição dos valores em dívida ativa da União constitui ofensa ao 

princípio da ampla defesa e contraditório, sendo que está caracterizada a hipótese de excludente de responsabilidade por 

força maior devido ao roubo da carga. 

O agravo foi regularmente processado, com o indeferimento do efeito suspensivo às fls. 220/222. 

Em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, observo que já houve apreciação do pedido de 

antecipação da tutela, o que ensejou a interposição do agravo de instrumento nº 2007.03.00.086136-8, restando, assim, 

esvaziada a pretensão da agravante. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 
Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069159-64.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069159-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : THIAGO JOSE MARTINELLI 

ADVOGADO : ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

 
: MUNICIPIO DE GUARULHOS SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.002112-0 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela para compelir a União Federal, através de seu órgão responsável, a fornecer ao autor gratuitamente os 

medicamentos arrolados na petição inicial ou mesmo os genéricos que apresentem o mesmo princípio ativo químico ou 

efeitos (fito-terapêuticos) equivalentes, essenciais para o seu tratamento de saúde até decisão final da presente lide. 

Alega, em síntese, que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da lide, uma vez que sua atuação como gestora do 

SUS, no que tange à assistência farmacêutica, como na hipótese dos autos, se limita apenas ao repasse de recursos, 

cabendo aos Municípios e, supletivamente, aos Estados, a aquisição e a adequada dispensação de medicamentos; que o 
pedido autoral tem cunho satisfativo e não pode ser deferido em desfavor da União Federal; que, além disso, não estão 

presentes os requisitos autorizadores da antecipação da tutela. 

O agravo foi regularmente processado com o indeferimento do efeito suspensivo pleiteado. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 
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Inicialmente, cumpre asseverar qua a r. decisão agravada cingiu-se a deferir a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional para compelir a União Federal a fornecer ao ora agravado gratuitamente os medicamentos arrolados na 

peça vestibular, o que, em virtude dos termos da petição inicial do feito originário, refere-se a rigor unicamente a 

insulina. 

Há de se enfocar o presente recurso sob o ângulo da necessidade de prover o agravado com medicamento 

imprescindível à preservação de sua vida. 

A presente demanda versa sobre o direito fundamental à vida e, pois, à saúde, cuja proteção é pressuposto do direito à 

vida. O direito à vida está assegurado, como inalienável, logo no caput, do art. 5º, da Constituição Federal. Portanto, 

como direito a ser primeiramente garantido pelo Estado brasileiro, isto é, pela República Federativa do Brasil. 
Ademais, na forma do art. 196, da Constituição Federal, "A saúde é direito de todos e dever do Estado". Assim, sendo o 

Estado brasileiro o titular da obrigação de promover os meios assecuratórios da vida e da saúde de seus súditos, e 

constituindo-se este pelo conjunto das pessoas políticas, quais sejam, União, Estados, Municípios e Distrito Federal, 

emerge o entendimento de que todas essas pessoas de direito público interno são responsáveis, nos termos da 

Constituição, pela vida e pela saúde dos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil. 

Desse modo, se, por um lado, o sistema único de saúde, SUS, é pautado pela descentralização das ações e serviços 

públicos de saúde, por outro lado, alcança todas as esferas de governo, mormente no que tange ao seu financiamento o 

qual cabe, precipuamente, à União, na medida em que os recursos advêm também do orçamento da seguridade social, o 

qual também reside no âmbito da União, consoante art. 198, § 1º, da Magna Carta. 

Assim, o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros 

e Municípios, de modo que, qualquer uma dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

ação que visa a garantia do acesso à medicamentos para pessoas que não possuem recursos financeiros. 
A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA UNIÃO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. 

Precedentes do STJ. 2. O reconhecimento, pelo STF, da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de 

recurso que tramita no STJ, mas de eventual Recurso Extraordinário a ser interposto. 3. A superveniência de sentença 

homologatória de acordo implica a perda do objeto do Agravo de Instrumento que busca discutir a legitimidade da 
União para fornecimento de medicamentos. 4. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, 2ªTurma, AGA nº 1107605, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., DJE 14/09/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 535 DO CPC. ARGUIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. SUPOSTA AFRONTA A PRECEITO LEGAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MEDICAMENTO OU CONGÊNERE. PESSOA 

DESPROVIDA DE RECURSOS FINANCEIROS. FORNECIMENTO GRATUITO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 

DA UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS. 

(...) 

5. A Lei 8.080/90, com fundamento na Constituição da República, classifica a saúde como um direito de todos e dever 

do Estado. 
6. É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas 

de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de suas 

enfermidades, sobretudo as mais graves. 

7. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da solidariedade, 

a legitimidade passiva de quaisquer deles no pólo passivo da demanda. 

8. Recurso especial conhecido em parte e improvido. 

(STJ, 2ªTurma, Resp nº 719716/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ 05/09/2005, p. 378). 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º DA 

LEI 10.259/2001. LITISCONSÓRCIO PASSIVO ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. EXEGESE DO ART. 6º, II, DA 

LEI 10.259/2001. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A competência cível da Justiça Federal é definida ratione personae, 
sendo irrelevante a natureza da controvérsia posta à apreciação. Por isso, quando presente um dos entes relacionados 

no art. 109, I, da CF, a competência será da Justiça Federal. Precedentes do STJ: CC 63245/MG, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 03/08/2009; CC 86.632/PI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 10/11/2008; REsp 1065825/DF, SEGUNDA TURMA, DJ 

de 09/10/2008; REsp 994.166/RS, SEGUNDA TURMA, DJ de 21/08/2009; e AgRg no CC 100.390/SC, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJ de 25/05/2009. 2. Os Juizados Especiais Federais ostentam competência para o 

julgamento das ações de fornecimento de medicamentos em que haja litisconsórcio passivo necessário entre a União, o 

Estado e o Município, cujo valor da causa não exceda sessenta salários mínimo, a teor do que dispõem os arts. 3º e 6º 

da lei 10.259/2001, coadjuvada pela ratio essendi dos arts. 196 e 198, da Constituição Federal de 1988. Precedentes 
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do STJ: CC 104544/RS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 28/08/2009; AgRg no CC 102919/SC, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 

11/05/2009; AgRg na Rcl 2991/SC, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 07/04/2009; CC 97.273/SC, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 

08/10/2008 LEXSTJ vol. 232 p. 33). 3. É que a União, os Estados, o Distrito Federal; e os Municípios, são 

solidariamente responsáveis pela prestação do serviço de saúde à população, máxime porque o financiamento do 

sistema único de saúde se dá com recursos do orçamento da seguridade social e desses entes, ratio essendi dos arts. 

196 e 198, da Constituição Federal de 1988. 4. Conflito Negativo de Competência conhecido para declarar competente 

o JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE CHAPECÓ - SJ/SC. grifei 

(STJ, 1ª Seção, CC 107369, Rel. Min. Luiz Fux, Dje 19/11/2009) 

Dessa maneira, sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes 
federativos no pólo passivo da demanda. 

De outro giro, é possível a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, sempre que presentes os 

pressupostos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, ainda mais nos casos em que estão sendo discutidos 

direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana e a inviolabilidade do direito à vida, como ocorre no caso 

em apreço. 

No caso vertente, é de rigor observar que o pedido formulado pelo ora agravado baseia-se em direito garantido na 

Constituição Federal, bem como em legislação ordinária. 

A saúde constitui direito fundamental do cidadão, assegurado pelo Texto Maior em seus artigos 6º e 196, sendo 

obrigação do Estado assegurar tal direito. 

Nesse passo, a Lei nº 8.080/90, ao dispor sobre o Sistema Único de Saúde - SUS, determina que um de seus objetivos é 

o de prestar assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a 

realização integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas (cf. art. 5º, inc. III). 
Como ensina ALEXANDRE DE MORAES (Direito Constitucional, 12ª ed., Atlas, São Paulo, 2002, p.p. 664/665) A 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação (CF, art. 196), sendo de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 

Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 

diretamente ou por meio de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado (CF, art. 197). 

A respeito do tema ora enfocado, trago à colação as ementas dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PREJUDICIALIDADE. 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM'. REJEIÇÃO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

(INTERFERON PEGUILADO E RIBAVIRINA). CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. ART. 273 DO CPC. 
(...) 

IV - Presença dos pressupostos contidos no art. 273 do CPC, a autorizar a concessão da tutela, tal como deferida pelo 

Juízo 'a quo'. 

V - Há prova inequívoca nos autos da ordinária, consoante asseverado pelo d. Juiz 'a quo', no sentido de ser o autor 

portador do vírus, bem como de que teria sido tratado com anti-virais convencionais, sem, contudo, obter resultado no 

tratamento, bem como encontrando-se assistido por médico habilitado, o qual atesta a necessidade do indigitado 

tratamento. 

VI - A verossimilhança do direito sobressalta no fato de que mera Portaria, de caráter regulamentar não pode 

restringir dispositivos constitucionais que asseguram o direito à vida e à saúde, como direito de todos e dever do 

Estado, bem como a Lei 8080/90 que assegura acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua 

promoção, proteção e recuperação da saúde. 
VII - Manifesto o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ante a gravidade da doença que acomete 

o autor e a necessidade premente de seu tratamento. 

VIII - Agravo de Instrumento improvido. 

(AI nº 200303000095605/SP, 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 01/10/2003, p. 

221). 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. TUTELA ANTECIPADA. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DE TUMOR. 

(...) 

- A partir do regramento constitucional que obriga o Estado a assegurar a assistência médica e o direito à vida, 

presente o direito subjetivo do agravante, no que diz com o fornecimento de medicamento que não possui condições 

para adquirir, porque indispensável para sua sobrevivência. 

(...) 
- Tutela antecipada mantida nos termos da decisão agravada. 

- Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. 

- Agravo improvido. 

(AG nº 200304010119359/RS, 4ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Silvia Goraieb, DJU 05/11/2003, p. 875). 

 

Dessa forma, presentes os pressupostos contidos no art. 273 do CPC, a autorizar a concessão da tutela, tal como 

deferida pelo Juízo a quo. 
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069329-36.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069329-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : IRMAOS CAIO IND/ E COM/ DE ALGODAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.007639-1 3 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que já houve prolação de sentença nos autos do feito 

principal. 

Portanto, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em sede liminar, bem como 
eventuais recursos dele decorrentes. 

Sendo assim, nego seguimento ao agravo legal interposto às fls. 67/79 (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082205-23.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082205-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PAULISTA BUSINESS COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.016656-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que já houve prolação de sentença nos autos do feito 

principal. 

Portanto, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em sede liminar, bem como 

eventuais recursos dele decorrentes. 

Sendo assim, nego seguimento ao agravo legal interposto às fls. 97/104 (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083019-35.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083019-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CIA ALBERTINA MERCANTIL E INDL/ 

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.006993-1 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Decisão 
 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que já houve prolação de sentença nos autos do feito 

principal. 

Portanto, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em sede liminar, bem como 

eventuais recursos dele decorrentes. 

Sendo assim, nego seguimento ao agravo legal interposto às fls. 63/75 (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086136-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086136-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : UNIVERSAL ARMAZENS GERAIS E ALFANDEGADOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO MOROMIZATO JÚNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.005298-5 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, contra a r. decisão de fls. 203/208 dos autos originários (fls. 17/22 destes autos), que, em sede de ação 
anulatória de débito fiscal, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário objeto do processo administrativo nº 11128.005014/2006, bem como para determinar à agravada que se 

abstenha de tomar qualquer medida tendente a cobrá-lo e, ainda, para o fornecimento de certidão positiva de débitos 

com efeitos de negativa. 

Alega, em síntese, que foi indeferido o pedido de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa sob o 

fundamento de que não há nos autos prova da propriedade do bem ofertado em garantia, da sua avaliação e da ausência 

de ônus; que foi requerida a reapreciação do pedido, com os documentos comprobatórios de propriedade do bem 

ofertado em garantia, com declaração da empresa fabricante informando o respectivo valor, bem como informando a 

inexistência de ônus sobre o mesmo, sendo que o r. Juízo a quo não reapreciou o pedido até o presente momento; que 

dentre a documentação exigida para o alfandegamento de recintos consta expressamente da Instrução Normativa nº 

241/2002, a exigência da Certidão Negativa de Débitos de Tributos e de Contribuições Federais administrados pela 

SRF; que a omissão do r. Juízo a quo está impedindo a agravante de obter a referida certidão, o que pode lhe ocasionar, 
a qualquer momento, o cancelamento do credenciamento para operar um recinto alfandegado; que o próprio r. Juízo de 

origem reconheceu a possibilidade jurídica da expedição de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, nos 
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termos do art. 206 do CTN; que deve ser determinada a imediata expedição da Certidão Positiva de débitos de Tributos 

e de Contribuições Federais administrados pela SRF, com efeito de negativa, nos termos do art. 206 do CTN. 

O agravo foi regularmente processado, com o indeferimento do efeito suspensivo às fls. 242/243. 

Em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, observo que já houve reapreciação do pedido de 

antecipação da tutela, bem como em relação ao bem oferecido em garantia, o que ensejou a interposição do agravo de 

instrumento nº 2007.03.00.093967-9, restando, assim, esvaziada a pretensão da agravante. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089525-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089525-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BRASILUX TINTAS TECNICAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GONCALVES DOMINGOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2007.61.20.005580-6 2 Vr ARARAQUARA/SP 

Decisão 

 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que já houve prolação de sentença nos autos do feito 

principal. 

Portanto, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em sede liminar, bem como 

eventuais recursos dele decorrentes. 

Sendo assim, nego seguimento ao agravo legal interposto às fls. 86/97 (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091628-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091628-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : IND/ TEXTIL NOSSA SENHORA DO BELEM S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.011229-2 7 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que já houve prolação de sentença nos autos do feito 

principal. 

Portanto, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em sede liminar, bem como 
eventuais recursos dele decorrentes. 
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Sendo assim, nego seguimento ao agravo legal interposto às fls. 72/85 (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098117-60.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098117-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MABE CAMPINAS ELETRODOMESTICOS S/A 

ADVOGADO : THAIS FOLGOSI FRANCOSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.008630-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que já houve prolação de sentença nos autos do feito 

principal. 

Portanto, resta prejudicado o agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida em sede liminar, bem como 

eventuais recursos dele decorrentes. 

Sendo assim, nego seguimento ao agravo legal interposto às fls. 179/187 (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033369-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033369-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FISCHER E SUHANOV REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

No. ORIG. : 01.00.00005-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Tendo em vista a informação de que o débito se subsume à hipótese de remissão prevista na Lei 11.941/2009 (fls. 
139/140), resta prejudicado o juízo de retratação a que alude a r. decisão de fls. 127/128. 

Sendo assim, restituam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência para a análise de eventual perda do 

objeto do recurso especial. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0093448-22.1992.4.03.6100/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 821/2720 

  
2007.03.99.039188-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FABIO DUARTE DE ARAUJO e outros 

 
: DALAL EL YAZIGI 

 
: RICARDO SIMOES 

 
: ALCIDES SUSSUMU OGUMA 

 
: JULIO KASSOY 

 
: HIROSHI EGUCHI 

 
: ROBERTO SAMPAIO GARCIA 

 
: ZELIA CUNHA ALVES DIA 

 
: MARINA LIA RIBEIRO VAIRO 

 
: LUIZ FELIPE PROOST DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.93448-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de Ação Ordinária de repetição de indébito interposta por FÁBIO DUARTE DE ARAÚJO e outros em face da 

União Federal (Fazenda Nacional), objetivando o ressarcimento de valores pagos a título de Empréstimo Compulsório 

sobre Consumo de Combustíveis, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986. 

O MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido, julgou extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, VI, do CPC, declarando prescrito o direito dos autores a pleitear a devolução da quantia recolhida. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Irresignada, apelou a parte autora pugnando pela reforma da r. sentença monocrática, para ser afastada a prescrição e 
julgado totalmente procedente o pedido. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A matéria aqui tratada foi exaustivamente debatida por este E. Tribunal Regional Federal e pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo mais que se aprofundar em tal discussão, pois já se encontra pacificada na 

jurisprudência. 

O Supremo Tribunal Federal, outrossim, declarou a inconstitucionalidade do artigo 10 do Decreto 2288/86, e sua 

execução ficou suspensa pela Resolução nº 50/95 do Senado Federal. 

Nestes termos, trago à baila o v. acórdão proferido pelo Ministro Sepúlveda Pertence, datado de 11.10.90 e publicado 

no DJU em 26.06.92: 

 

"EMENTA: Empréstimo compulsório. (Dl. 2.288/86, art. 10): incidência na aquisição de automóveis de passeio, com 
resgate em cotas do Fundo Nacional de Desenvolvimento: inconstitucionalidade. 

1. "Empréstimo compulsório, ainda que compulsório, continua empréstimo" (Victor Nunes Leal): utilizando-se, para 

definir o instituto de Direito Público, do termo empréstimo, posto que compulsório - obrigação ex lege e não contratual 

- a Constituição vinculou o legislador à essencialidade da restituição na mesma espécie, seja por força do princípio 

explícito do artigo 110 do Código Tributário Nacional, seja porque a identidade do objeto das prestações recíprocas é 

indissociável da significação jurídica e vulgar do vocábulo empregado. Portanto, não é empréstimo compulsório, mas 

tributo, a imposição de prestação pecuniária para receber, no futuro, quotas do Fundo Nacional do desenvolvimento: 

conclusão unânime a respeito. 

2. Entendimento da minoria, incluído o relator segundo o qual - admitindo-se em tese que a exação questionada, não 

sendo empréstimo, poderia legitimar-se, quando se caracterizasse imposto restituível de competência da União - no 

caso, a reputou inválida, porque ora configura tributo reservado ao Estado (ICM), ora inconstitucional, porque 
discriminatório. 

3. Entendimento majoritário, segundo o qual, no caso, não se pode, sequer em tese, cogitar de dar validade, como 

imposto federal restituível, ao que a lei pretendeu instituir como empréstimo compulsório, porque "não se pode a título 

de se interpretar uma lei conforme a Constituição, dar-lhe sentido que falseie ou vicie o objetivo legislativo em ponto 

essencial"; dúvidas, ademais, quanto à subsistência, no sistema constitucional vigente, da possibilidade do imposto 

restituível. 

4. Recurso extraordinário da União, conhecido pela letra b, mas, desprovido: decisão unânime." 

(RE nº 121.336/CE, Tribunal Pleno do STF). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 822/2720 

Com a declaração de inconstitucionalidade da exação pelo Supremo Tribunal Federal, reconheceu-se na verdade, o 

ilegal recolhimento do tributo. 

Por outro lado, procede a irresignação da parte autora, que em suas razões de insurgência, alega que não houve a 

prescrição do direito quanto a pleitear a restituição da exação. 

Assim sendo, por se tratar a matéria de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para 

repetição dos valores pagos indevidamente, insere-se na tese dos "cinco mais cinco", ou seja, somente se opera quando 

decorridos cinco anos, contados a partir do fato gerador, acrescidos de mais um quinquênio, computados a partir da 

homologação tácita. 

Neste sentido é o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o aresto a seguir transcrito: 
 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CONSUMO DE 

COMBUSTÍVEL. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. OFENSA 

AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de que o empréstimo compulsório sobre combustíveis é 

tributo sujeito a lançamento por homologação e o prazo prescricional para a repetição/compensação dos valores 

indevidamente recolhidos a tal título só se inicia quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de cinco anos, a contar-se da homologação tácita do lançamento. 2. A eventual declaração de 

inconstitucionalidade do tributo pelo STF é irrelevante para a fixação do termo a quo da prescrição da pretensão 

repetitória do indébito. 3. Agravo regimental não provido." 

(STJ - Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, AGRESP nº 850026, julg. 03/02/2009, Publ. 17/02/2009). 
 

Ademais, verifica-se que não houve em nenhum momento manifestação do próprio Poder Judiciário em reaver os autos 

que se encontravam em poder dos advogados dos autores, não podendo, in casu, atribuir culpa pela demora na resolução 

da questão apenas ao jurisdicionado. 

Em conclusão, reconheço que não ocorreu a prescrição e analiso o mérito propriamente dito, nos termos do artigo 515, 

do Código de Processo Civil. 

No mérito propriamente dito, com a declaração de inconstitucionalidade da exação pelo Supremo Tribunal Federal, 

reconheceu-se na verdade, o ilegal recolhimento do tributo aos cofres públicos. 

O montante a ser ressarcido em virtude do Decreto-Lei nº 2.288/86, deve ser calculado conforme a média anual de 

consumo de gasolina e álcool carburante, nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal, no 

período que comprovou ser proprietários de veículos automotores de passeio ou utilitários. 
Corroborando tal entendimento, segue o aresto a seguir transcrito. 

 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DE VEÍCULOS. DL 

2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE. RESGATE EM DINHEIRO E PELA MÉDIA DE CONSUMO. PROVA DE 

PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ÔNUS DO AUTOR. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TAXA SELIC ART. 39, § 4º, DA LEI Nº 9.250/95). JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Por tratar-se de ação em que se postula o cumprimento de obrigação, o termo inicial do prazo prescricional de cinco 

anos é a data do inadimplemento. Precedentes das 3ª e 4ª turmas e 2ª Seção desta Corte Regional. Súmulas nºs. 29 e 38 

do E. TRF 1ª Região. 

- Com relação ao empréstimo compulsório sobre aquisição de veículos, atingida a pretensão pelo lapso prescricional, 

posto que os recolhimentos ocorreram, respectivamente, em 20/08/86 e 10/06/87, enquanto que a demanda foi ajuizada 
em 01/08/96. 

- Quanto ao empréstimo compulsório sobre a aquisição de combustíveis, considerando que a exigência vigorou até 05 

de outubro de 1988 (IN-SFR nº 154, de 10/10/88), o prazo para o exercício da pretensão, em relação a todo o período 

do recolhimento, teve início em 06/10/91 e término em 06/10/96, porquanto não se cogita de restituição de valores 

comprovadamente recolhidos, mas sim de devolução pela média de consumo determinada em atos administrativos. 

Prescrição inocorrente. 

- É inconstitucional a exigência do empréstimo compulsório instituído pelo art. 10 do DL 2.288/86, incidente sobre a 

aquisição de automóveis de passeio e utilitários e sobre a compra de combustíveis para veículos automotores. 

- Somente a prova inequívoca de propriedade de veículo automotor, durante todo o período da exigência, legitima a 

pretensão de resgate, em dinheiro e pela média de consumo, do empréstimo compulsório sobre a aquisição de 

combustíveis. 

- Correção monetária nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal que fixou os valores 
referentes à média de consumo para efeito de devolução, porquanto não se pode precisar data de recolhimento 

indevido e a devolução dar-se-á pela média de consumo. 

- Incabível, entretanto, a aplicação do art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, seja para fator de juros, seja como critério de 

correção monetária. A SELIC, já que composta por parcelas de juros, não pode ser utilizada para o fim exclusivo de 

atualizar monetariamente o valor do crédito tributário, sob pena de ocorrer o " bis in idem". 

- Os juros são computados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão, 

consoante preceituam os artigos 167, parágrafo único e 161, § 1º, ambos do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios na forma explicitada no julgado." 
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(Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, AC nº 2002.03.99.022874-0, julg. 04/12/2002, DJU 13/01/2003, pg. 276). 

 

A correção monetária deve obedecer aos termos da Resolução nº 561/07 - CJF, porquanto não constitui encargo ou 

acréscimo, mas sim mera reposição do poder de compra da moeda, sendo este o entendimento consolidado pela 

jurisprudência. 

Os honorários advocatícios serão fixados em 10% sobre o valor da condenação, atualizados. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, do CPC, meu voto dá parcial provimento ao recurso, para afastar a prescrição e 

julgar parcialmente procedente o pedido inicial. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091280-47.1992.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.044788-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : C E T M L e o 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN 

No. ORIG. : 92.00.91280-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e reexame necessário de sentença que julgou parcialmente o pedido, 

em ação anulatória de débito fiscal, apenas para declarar nula a inclusão da TR no auto de infração nº 74.593, ao 

fundamento de que referida taxa não pode incidir retroativamente como correção monetária sobre fato gerador ocorrido 

antes de sua vigência. Sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais, sustenta a União Federal que a incidência da TR tem amparo na Lei nº 8.177/91. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Com relação à TR, o E. STF já teve oportunidade de fixar entendimento no sentido de sua inconstitucionalidade, 
conforme o aresto que segue: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. - Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, 

será essa lei retroativa (retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no 

passado. - O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, 

sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei 

dispositiva. Precedente do S.T.F.. - Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não 

e índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, 

não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar 

a questão de saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, 

pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta 
Magna. - Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das 

prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP). Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 

18, "caput" e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 

1 de maio de 1991.  

ADI 493 / DF - DISTRITO FEDERAL  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES  

Julgamento: 25/06/1992  

Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO  

Publicação: DJ 04-09-1992 PP-14089  

 
Destarte, a decisão do Supremo Tribunal Federal ora transcrita declarou que a TR não constitui índice de correção 

monetária, admitindo-a, apenas, como juros moratórios, nos termos em que prevista no artigo 9º da Lei 8.177/91, com a 

redação dada pela Lei 8.218/91. 

Cabe salientar, por oportuno, que no período em que a legislação determinava a utilização da TR como correção 

monetária de forma indevida, deve ser aplicado o INPC para recomposição do valor ao tempo da ocorrência do fato 
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gerador a fim de se evitar o locupletamento ilícito, tendo em vista a inflação galopante neste interregno. Nesse sentido, 

o STJ, conforme ementa que segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 80 DA LEI Nº 8.383/91. TRD. 

ÍNDICE APLICÁVEL.  

1. "A TR e a TRD são consideradas pelo STJ e pelo STF taxa remuneratória, trazendo em seus componentes não só a 

correção monetária, mas a taxa de juros, sendo imprestáveis para mera atualização de débito fiscal" (REsp 

489.159/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 04.10.04).  

2. A partir da promulgação da Lei 8.177/91 é legítima a aplicação do INPC para a atualização dos créditos ou débitos 
tributários.  

3. A contradição a ensejar o acolhimento dos embargos de declaração é interna, ou seja, é aquela existente entre as 

proposições e conclusões do próprio julgado, e não entre o que ficou decidido e a tese defendida pelo embargante.  

4. Os aclaratórios não se prestam para que sejam novamente analisadas questões já discutidas.  

5. Embargos de declaração rejeitados.  

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 692731 Processo: 200401360030 

UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 13/09/2005 Documento: STJ000642864 Fonte: DJ 

DATA:03/10/2005 PÁGINA:207  

Relator(a): CASTRO MEIRA  

 

Ante o exposto, com base na jurisprudência acima colacionada, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos 
termos do caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000250-03.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000250-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS DELEGADOS DE POLICIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADPESP 

ADVOGADO : FABIOLA ANGELICA PEREIRA MACHARETH e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela Associação dos Delegados de Polícia do Estado de São Paulo contra sentença que 

denegou a ordem, em mandado de segurança objetivando afastar a incidência do imposto de renda sobre a "gratificação 

por regime especial de trabalho policial" concedida aos seus associados. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Ao meu ver, a gratificação em questão caracteriza a situação fática ensejadora da incidência do imposto de renda, 

porquanto configura acréscimo patrimonial, nos termos do artigo 43, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Não apenas as rendas, mas os acréscimos patrimoniais de qualquer natureza configuram fato gerador do imposto de 

renda, e quando se trata de valores com natureza indenizatória a incidência ou não de imposto de renda tem como 

pressuposto fundamental a existência de acréscimo patrimonial. 

Indenização é a prestação em dinheiro destinada a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, de 
natureza material ou imaterial, quando não é possível a restauração in natura. Se fixada mediante a avaliação do dano, 

evidentemente não se pode falar em acréscimo patrimonial. 

Entretanto, o CTN, em seu art. 43 se refere somente ao patrimônio material e não moral, ainda que esse eventualmente 

possa ser convertido em elementos de valor econômico, e induvidosamente, com auferimento de renda ou acréscimo ao 

patrimônio material, que denotam fato gerador do imposto de renda. 

Ocorre, inegavelmente, acréscimo patrimonial (material), quando o valor pago a título de indenização for maior do que 

o dano material ocorrido ou não se destina apenas recompor o prejuízo ocorrido (dano emergente), mas também a 

compensar o lucro cessante (o ganho que deixou de ser auferido). 

Assim, o pagamento referente à "gratificação por regime especial de trabalho policial" não tem natureza indenizatória, 

estando sujeita à tributação do imposto de renda, haja vista que importou acréscimo patrimonial e não está beneficiado 

por isenção prevista no art. 39, XX, do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.717/88. 
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Nesse sentido, vale transcrever como se encaminha a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE 

AS VERBAS REMUNERATÓRIAS DENOMINADAS "GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL FEDERAL", 

"GRATIFICAÇÃO DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA" E "GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE RISCO". ACÓRDÃO 

RECORRIDO, QUE CONSIGNA A NATUREZA REMUNERATÓRIA DAS REFERIDAS GRATIFICAÇÕES, EM 

CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 

1. De acordo com o art. 16 da Lei 4.506, de 1964, serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado, para 

fins de incidência do Imposto de Renda, todas as espécies de remuneração por trabalho ou serviços prestados no 
exercício de empregos, cargos ou funções, tais como as importâncias pagas a título de gratificações, conforme 

expressamente previstas no inciso III do citado artigo. 

Portanto, incide Imposto de Renda sobre a "gratificação de atividade policial federal", a "gratificação de compensação 

orgânica" e a "gratificação de atividade de risco", pagas aos delegados de polícia federal antes do advento da Lei 

11.358/2006, visto que tais gratificações possuem natureza remuneratória, segundo consta do acórdão recorrido. Com 

efeito, as gratificações em questão estão sujeitas ao Imposto de Renda, pois configuram acréscimo patrimonial e não 

estão beneficiadas por isenção. Em casos semelhantes, em que também se tratava de gratificações devidas a servidores 

públicos, outro não foi o entendimento desta Corte, conforme evidenciam os seguintes precedentes: AgRg no REsp 

725.345/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 3.12.2008 ("gratificação temporária" de que trata o art. 17 da 

Lei 9.028/95); e REsp 690.335/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008 ("gratificação da AGU"). 

Ao contrário do que pretende fazer crer a agravante, embora não tratem de situações fáticas idênticas, os precedentes 

supracitados guardam, sim, com o caso em apreço, similitude suficiente a ensejar a adoção do mesmo entendimento. 
Nos recursos em que se discute a incidência do Imposto de Renda sobre gratificações devidas a servidores públicos, 

para fins de aplicação do caput do art. 557 do CPC não se exige a identidade fática entre os precedentes 

jurisprudenciais desta Corte e os casos a serem julgados, bastante a similitude fática, até mesmo porque são múltiplas 

as carreiras no serviço público, e múltiplas também são as gratificações que compõem a remuneração dos servidores. 

Além de se tratar de recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do STJ, o recurso especial 

também é manifestamente improcedente, pois a tese jurídica da recorrente é expressamente contrária ao texto do art. 

16, III, da Lei 4.506/64. Por esses dois motivos, deve ser mantida a negativa de seguimento do recurso com base no 

caput do art. 557 do CPC. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1148279/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03/08/2010, DJe 24/08/2010) 
 

Ante o exposto, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação, nos termos 

do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020064-98.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020064-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MOISES GUEDES LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade do imposto de renda retido na 

fonte incidente sobre valores recebidos a título de férias proporcionais indenizadas, acrescidas do adicional de 1/3 (um 

terço), em virtude de demissão sem justa causa por iniciativa do empregador. 

A liminar foi deferida para determinar o depósito judicial dos valores questionados, cujo comprovante encontra-se 
juntado às fls. 85 dos autos. 

A sentença julgou procedente o pedido. Reexame necessário na forma da lei.  

Em apelação, a União Federal pugnou pela reforma da sentença. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

Em suma, é o relatório.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 826/2720 

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio.  

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias 
proporcionais e o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho.  

 

A respeito do tema, confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 
Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  

3. Recurso especial provido." 

(REsp n. 1.111.223, relator Ministro Castro Meira, DJE: 04/05/2009) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000107-96.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.000107-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MOUNT INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta por MOUNT INFORMÁTICA LTDA, contra sentença que julgou improcedentes os 

pedidos formulados nos presentes embargos, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Deixou de fixar 
honorários advocatícios, tendo em vista o encargo previsto pelo Decreto nº 1025/69. 

Em suas razões recursais, a embargante pugna pela total reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é improcedente, nos termos que passo a 

fundamentar. 

O ordenamento adotado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, 

coibindo excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e 

valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na 
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solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Primeiramente, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios 

previstos nos artigos 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional. 

Quanto a cumulação de correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, 

art. 2º, da Lei n.º 6.830/80, é possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios.  

A cobrança de acessórios regularmente previstos em lei, impostos aos contribuintes em atraso com o cumprimento de 

suas obrigações, não caracteriza confisco.  

A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 
Em face de todo o exposto, nos termos do CPC, art. 557, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 
00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009293-43.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.009293-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : L C P 

ADVOGADO : PATRICIA YEDA ALVES GOES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 000929343200740 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e reexame necessário de sentença proferida em ação de rito 

ordinário, que julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como indevido o imposto de renda retido na 

fonte sobre a complementação de aposentadoria recebida pela autora, proporcional ao valor das contribuições pagas ao 

plano de previdência complementar no período de 01/01/1989 a 31/12/1995. A sentença condenou a ré a restituir as 

importâncias recolhidas a esse título, observada a prescrição decenal, bem como a atualização monetária do crédito pela 

taxa SELIC. Não houve condenação em honorários, em face da sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais, a apelante sustenta que o prazo prescricional é de cinco anos, em razão do ajuizamento da 
ação posteriormente ao advento da LC 118/2005. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, o agravo retido em apenso (2008.03.00.011668-0) não deve ser conhecido, a teor do disposto no § 1º do 

art. 523 do CPC. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Desde logo, cabe afastar a alegação consubstanciada na aplicação da prescrição quinquenal, em homenagem à 

uniformização da matéria no âmbito do STJ. 

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal. 
Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos. 

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder. 

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria em de recurso representativo da controvérsia, a qual passo a adotar em 
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respeito às alterações constitucionais alhures citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case 

citado no informativo 417/STJ: 

 

RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005. 

No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 
indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que 

os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 

referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 
70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. REsp 1.002.932-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25/11/2009. 

 

Portanto, aplicar-se-á o prazo quinquenal a contar do pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05, aos recolhimentos 

efetuados após o seu advento. 

No que tange às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato 

gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações na forma da 

jurisprudência consolidada pelo STJ. 

No mérito, desde a criação das instituições de previdência privada pela Lei nº 6.435/77, as contribuições eram 
deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda, incidindo o tributo quando o contribuinte percebia o benefício 

suplementar, conforme o disposto no Decreto nº 58.400/66 e Decretos-leis nºs 1.642/78 e 2.396/87. 

Posteriormente, os fundos de previdência privada fechada foram regulados pela Lei nº 7.713/88, que determinava o 

recolhimento da contribuição em parcelas deduzidas sobre o salário líquido dos beneficiários, que já haviam sofrido a 

tributação do imposto de renda na fonte. 

Com o advento da Lei nº 9.250/95, a situação se inverteu, passando a incidir o imposto de renda apenas no momento do 

resgate das contribuições, não mais incidindo quando do pagamento. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que não deve haver incidência do 

Imposto de Renda sobre as parcelas pagas a entidade de previdência privada, entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995, 

e também no momento do resgate do fundo de previdência. 

Nesse sentido: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. IMPOSTO 

DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS NºS 7.713/1988 E 9.250/1995. ISENÇÃO. MP Nº 

2.159-70/2001 (ORIGINÁRIA Nº 1.459/1996). VERBA ADVOCATÍCIA. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA E NÃO RECÍPROCA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que proveu parcialmente recurso especial. 

2. O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7.713/88, anterior à Lei nº 9.250/95, não constitui 

aquisição de renda, já que não configura acréscimo patrimonial. Ditos valores recolhidos a título de contribuição para 

entidade de previdência privada, antes da edição da Lei nº 9.250/95, eram parcelas deduzidas do salário líquido dos 

beneficiários, que já havia sofrido tributação de imposto de renda na fonte. Daí porque a incidência de nova 

tributação, por ocasião do resgate, configuraria bitributação. 

3. A Lei nº 9.250/95 só vale em relação aos valores de poupança resgatados concernentes ao ano de 1996, ficando 
livres da incidência do imposto de renda "os valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião do 

seu desligamento do plano de previdência, correspondentes às parcelas das contribuições efetuadas no período de 1º 

de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995", nos moldes do art. 7º da MP nº 1559-22 (hoje nº 2.159-70/01). 

4. Não incide o IR sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de previdência privada 

quando o valor corresponde aos períodos anteriores à vigência do art. 33 da Lei nº 9.250/95, o qual não pode ter 

aplicação retroativa. O sistema adotado pelo art. 33, c/c o art. 4º, V, e 8º, II, "e", da aludida Lei deve ser preservado, 

por permitir o ordenamento jurídico-tributário e constituir incentivo à previdência privada. Os dispositivos supra, por 
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admitirem a dedutibilidade para o efeito ou apuração do cálculo do IR, das contribuições pagas pelos contribuintes a 

entidades de previdência privada, legitimam a exigência do mesmo contribuinte sujeitar-se ao imposto de renda, na 

fonte e na declaração, quando receber os benefícios ou por ocasião dos resgates das operações efetuadas. 

5. Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos antes da Lei nº 9.250/95, conforme 

exposto, não estão sujeitos ao IR, mesmo que a operação ocorra após a vigência da lei; as disposições da Lei nº 

9.250/95 não se aplicam aos resgates relativos às contribuições feitas anteriormente por participantes de planos de 

previdência privada; os participantes que se aposentaram antes da vigência da nova Lei e que já tinham sido 

tributados quando do pagamento de suas contribuições estão fora da incidência do IR, em face da MP nº 1.559 ("os 

valores cujo o ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião do seu desligamento do plano de previdência, 
correspondentes às parcelas das contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 

1995"); encontram-se fora da incidência da tributação na fonte do IR não só os valores recebidos pelos participantes 

até o mês de dezembro de 1995, bem como aqueles resgatados após tal data, desde que correspondentes às parcelas 

das contribuições efetuadas no período de 1º/01/89 a 31/12/95, como dispõe o art. 7º da citada MP; tal isenção há de 

valer mesmo para os benefícios recebidos a partir do ano de 1996 em diante, visto que as importâncias pagas pela 

entidade de previdência privada correspondem ao resgate das contribuições feitas até a data em que começou a 

vigorar a incidência do IR. 

Precedentes desta Corte Superior. 

6. São devidos honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sucumbindo 

na parte mínima do pedido exordial, não há motivos para que os autores arquem com a condenação na verba 

honorária. Não-ocorrência de sucumbência recíproca. Precedentes de todas as Turmas desta Corte Superior. 

7. A questão não envolve apreciação de matéria de fato, a ensejar o emprego da Súmula nº 07/STJ. Trata-se de pura e 
simples aplicação da jurisprudência pacificada e da legislação federal aplicável à espécie (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC). 

8. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 844.220/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2006, DJ 

16/10/2006, p. 324) 

TRIBUTÁRIO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - RESGATE - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. Ao tempo da Lei 7.713/88, as contribuições pagas à previdência complementar eram descontadas do salário, que 

sofria tributação do Imposto de Renda antes do desconto. 

2. Após a Lei 9.250/95, foi permitido ao contribuinte abater as quantias pagas a título de contribuição à previdência 

complementar não mais do salário, e sim do Imposto de Renda. 

3. Na devolução dessas quantias, não há incidência do Imposto de Renda, se o pagamento deu-se pela sistemática da 

Lei 7.713/88. 
4. O imposto só incide em relação às contribuições ocorridas a partir de janeiro de 1996. 

5. Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 175.784/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15/10/2001) 

 

O artigo 8º, da MP nº 1.459/96 (reeditada sob o nº 2.159/01, art.7º) também dispõe nesse sentido, verbis: 

 

"Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do resgate de 

contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento 

do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995". 

 
Os fundos de previdência privada fechada são constituídos por contribuições advindas dos beneficiários, à razão de 1/3 

(um terço) e por contribuição do empregador, na proporção de 2/3 (dois terços). 

No tocante ao montante custeado pela empresa empregadora, convertido em benefício, porque assume o caráter de 

rendimento, é passível de tributação, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Inclusive, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, não há falar-se em imunidade tributária, na espécie, do 

imposto de renda, relativa aos fundos de previdência complementar querendo-os comparar a entidades de assistência 

social, não se aplicando aos mesmos os ditames do artigo 150, inciso VI, "c", da Constituição Federal (RE nº140.848-

1/SP, Rel. Min. Carlos Velloso). 

Assim, os valores do imposto de renda incidentes sobre sua aposentadoria, objeto do indébito, serão proporcionais ao 

tempo que verteram contribuições ao fundo de previdência complementar, sob a égide da Lei nº 7.713/88, de 01/01/89 a 

31/12/95 (término da vigência desta Lei). 

Dessa forma, correta a sentença ao determinar a restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a título de 
imposto de renda, incidente sobre os valores dos benefícios recebidos em razão do plano de aposentadoria 

complementar, decorrente das contribuições do empregado ao fundo de previdência complementar, sob a égide da Lei 

nº 7.713/88, observada a prescrição decenal. Os valores devem ser corrigidos em consonância com a Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de 

mora ou de correção monetária, em relação ao período relativo à taxa SELIC. 

Ante o exposto, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do caput do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ, e não conheço do agravo retido, com 

fundamento no § 1º do art. 523 do CPC. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014802-40.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.014802-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : NITROTECH TECNOLOGY ELETRO ELETRONICOS LTDA -EPP 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença denegatória da ordem. Às fls. 173/174 os advogados da autora comunicam a renúncia 

ao mandato e comprovam haver cumprido o disposto no art. 45 do CPC. Determinada a intimação pessoal da autora, a 

diligência restou infrutífera, ficando, desta forma, privada de capacidade postulatória. 

Constata-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. 

A capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. Deixando o autor de sanar a irregularidade, 

não pode ser conhecido o seu recurso, por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. Decorrido 
o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002704-02.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.002704-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MILTON HILDEBRANDO PASCHOAL 

ADVOGADO : ALESSANDRA AYRES PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida em ação ordinária que denegou o pedido de 
restituição de imposto de renda retido na fonte por ocasião do recebimento de crédito trabalhista no ano de 2004. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pretende o apelante, por meio do presente recurso, ver-se restituído do imposto de renda retido na fonte por ocasião do 

recebimento de crédito trabalhista no ano de 2004. 

Conforme se depreende dos autos, a verba sobre a qual incidiu o combatido tributo refere-se a "direitos trabalhistas" 

recebidos nos autos de ação reclamatória proposta pelo autor em face da empresa São Geraldo Equipamentos 

Rodoviários, autos n° 2131/01, que teve seu trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de Jaú/SP. 

Verifico que em nenhum momento o apelante especificou a natureza das citadas verbas, limitando-se a dizer que os 

valores pagos eram "provenientes de verbas trabalhistas pagas a destempo" (fl. 03), levando à conclusão tratarem-se de 

"valores recebidos a título de salários" - (fl.50), não tendo havido insurgência contra tal ilação. 
Assim considerando, tenho que se encontra devidamente caracterizada a situação fática ensejadora da incidência do 

imposto de renda, porquanto configurado acréscimo patrimonial, nos termos do artigo 43, inc. I, do Código Tributário 

Nacional. 

Nesse sentido, vale transcrever como se encaminha a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE SOBRE SALÁRIOS ATRASADOS. 

1. Incide o imposto de renda sobre verbas salariais ou de provimentos pagos a destempo e por isso mesmo com a 

atualização. 

2. Correção monetária é expressão atualizada da moeda e, como tal, havendo a incidência do Imposto de Renda sobre 

o salário, é natural que se faça o cálculo sobre a base atualizada. 

3. Recurso especial não conhecido. 
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(REsp 230.502/CE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2001, DJ 25/06/2001, p. 

159) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. VERBAS SALARIAIS. 

PAGAMENTO EM ATRASO. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. INCIDÊNCIA. FORMA DE 

CÁLCULO. EQUÍVOCO. RESSARCIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPROPRIEDADE. SÚMULAS 269 E 

271 DO STF. 

1. O imposto de renda incide sobre o pagamento de salário realizado a destempo, já que constitui renda para efeito 

de aplicação do art. 43 do CTN. Precedentes da Turma. 
2. O pagamento de verbas salariais com atraso não altera a natureza jurídica específica das parcelas recebidas como 

retribuição pelo trabalho realizado. O decurso de tempo não converte a remuneração em indenização. 
3. Efetivado o desconto do imposto de renda, ainda que incorreta a forma de cálculo, as parcelas indevidamente 

recolhidas deverão ser pleiteadas na esfera administrativa ou, se for o caso, na via judicial adequada e não em 

mandado de segurança. 

4. "A concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais 

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria" (Súmula 271/STF). 

5. A ação de segurança não é via adequada à repetição do indébito tributário, já que não substitui a respectiva ação de 

cobrança, a teor do que preceitua a Súmula n.º 269 da Suprema Corte. 

6. Recurso ordinário improvido. 

(RMS 19.642/MS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2005, DJ 06/06/2005, p. 240) 

 
Em conclusão, o pagamento de verbas salariais feito com atraso não altera a natureza da referida verba, sendo devido, 

portanto, o imposto de renda.  

Isto posto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 
00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009655-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009655-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FABRICA DE MATERIAIS ISOLANTES ISOLASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.032453-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050385-49.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.050385-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MANOEL PEDRO DE ABREU NETO 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN e outro 

AGRAVADO : AVICOLA OUROFRAM LTDA e outros 

 
: EUVALDO RODRIGUES VALENTE 

 
: JOSE SOARES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.019388-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão do sócio da empresa executada do 

pólo passivo da ação. 

Sustenta, em suma, estarem presentes os requisitos para a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

O agravado apresentou resposta. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 
desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 
basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio -gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 
respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócio s (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 
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prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 
O SÓCIO -GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. 

FATO INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 
agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

Na hipótese verifico que, após frustrada a tentativa de citação da pessoa jurídica executada por via postal (fl. 75), 

requereu a exeqüente a inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito. 

Com efeito, a despeito de naquela ocasião ter o Juízo a quo deferido o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do 

feito, em decisão que descabe ser analisada no presente feito, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com 

excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não vislumbro a 

relevância de sua fundamentação. 

Nesse sentido, denota-se ter a agravante, com vistas a demonstrar a dissolução irregular da sociedade, acostado aos 

presentes autos tão-somente cópia do AR negativo, documentos que não se presta ao fim colimando, afastando-se, pois, 
a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008212-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008212-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ACPT IND/ ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO MARTINS THULER 

No. ORIG. : 06.00.00132-6 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 
Trata-se de Apelação interposta em face da sentença, que julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, II, 

do CPC, condenando a exeqüente no pagamento da verba honorária fixada em R$ 1.000,00. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela reforma da r. sentença, para afastar a condenação em honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Insurge-se, a exequente contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e condenou-a no pagamento 

de honorários advocatícios. 

E, analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, uma vez que no 
momento do ajuizamento da execução fiscal, todas parcelas da referido imposto social já estavam prescritas. 

Dessa forma, deu causa indevida a ação, e o ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na 

contratação de advogado, gerando danos ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a 

condenação da Fazenda Nacional no pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 
primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433). 

 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 
PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 

III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 
5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 
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7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

 

Condenação em verba honorária mantida, em atenção ao princípio da causalidade, que incorreu em despesas na 

contratação de advogado, com danos ao patrimônio da executada. Nesse sentido: STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro 

ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 25.02.1998, p. 14; RESP 611253/BA, 

DJ DATA:14/06/2004, PG:00180, Relator Min. LUIZ FUX, Data da Decisão 25/05/2004, PRIMEIRA TURMA). 

Outrossim, não há razão para a redução requerida, porquanto, como fixadas, os honorários atendem ao disposto no 
artigo 20, do CPC. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 
 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027671-80.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.030902-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ERACLITO FREITAS RIBEIRO e outros 

 
: ETIENE MARCUS SALVATORE DE MAIO 

 
: EUNICE CONCEICAO BALDINI SETTI 

 
: EVILACIO TAVARES DE AGUIAR 

 
: FATIMA PIRES ABRANTES DE OLIVEIRA 

 
: FUJIE HIRAKI 

 
: GLORIA FRANCISCA GONCALVES 

 
: HAMILTON POLIZELLO 

 
: HARLISSON FERRAZ GANGANA 

 
: HELCIO RUBENS DE ANDRADE MELLO 

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro 

No. ORIG. : 98.00.27671-8 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

ordinária, afastando a incidência do imposto de renda sobre os valores pagos a título de abono pecuniário de férias e 

licença-prêmio não gozadas por necessidade do serviço, declarando o direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente no período compreendido entre junho de 1993 e maio de 1998. 

Sustenta a apelante, em síntese, a ocorrência da prescrição da pretensão relativa aos pagamentos efetuados há mais de 

cinco anos da propositura da ação e a impossibilidade de compensação. 

É o relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cabe afastar a alegação consubstanciada na aplicação da prescrição quinquenal nos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ. 

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal. 

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos. 
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Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder. 

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria em de recurso representativo da controvérsia, a qual passo a adotar em 

respeito às alterações constitucionais alhures citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case 
citado no informativo 417/STJ: 

 

RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005. 

No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 
repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que 

os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 

referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 

70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. REsp 1.002.932-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
25/11/2009. 

 

Portanto, aplicar-se o prazo qüinqüenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05, aos recolhimentos 

efetuados após o seu advento. 

No caso dos autos, tendo o tributo sido recolhido em no período de 1993 a 1998, antes, portanto, do advento da citada 

lei complementar, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de 

mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações na forma da jurisprudência consolidada 

pelo STJ. 

Assim considerando, não há que se falar em prescrição da pretensão deduzida na presente ação. 

No mérito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o imposto de renda não incide 

sobre verbas indenizatórias relativas ao abono pecuniário de férias, e sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-
gozados, tais como licença-prêmio, férias vencidas e proporcionais e seu respectivo adicional. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. NÃO-

INCIDÊNCIA. TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. Não incide Imposto de Renda sobre valores recebidos a título de abono pecuniário de férias, por ter caráter 

indenizatório e não constituir acréscimo patrimonial. Precedentes do STJ. 

2. No que tange ao termo inicial dos juros de mora, inexiste interesse recursal, uma vez que a decisão agravada, 

consoante jurisprudência do STJ, consignou que esses incidem a partir do trânsito em julgado da sentença, no 

percentual de 1% ao mês (arts. 161, § 1º, e 167, parágrafo único, do CTN). 

3. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no REsp 595.643/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 3.3.2009, DJe 24.3.2009.) 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA 
REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN). 

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:  

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras 
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trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade 

provisória decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da 
renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  
a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de 

trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 

e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 
(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas espontaneamente pelo 

empregador e férias convertidas em pecúnia no momento da rescisão do contrato de trabalho. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 910.262/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 4.9.2008, DJe 8.10.2008.) 

Ademais, nos termos da jurisprudência citada, não se exige comprovação de que as férias não foram usufruídas por 

necessidade de serviço. Vale conferir o seguinte julgado nesse sentido: 

"IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

1. As verbas recebidas a título licenças-prêmio e de férias - simples ou proporcionais - não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por possuírem natureza indenizatória, não se 

sujeitam à incidência de imposto de renda. 
2. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por 

Interesse Particular - APIP's). 

3. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 284/STF na hipótese em que o recorrente, apesar de apontar como violado o 

art. 1º do decreto 20.910/32, não demonstra no recurso especial as razões pelas quais o referido dispositivo restou 

contrariado. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(REsp 688.929/AL, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 21.8.2007, DJ 14.9.2007, p. 339.) 

Destarte, sendo indevida a incidência do imposto de renda nessas hipóteses, põem-se os contribuintes diante do indébito 

tributário, cujo ressarcimento fazem jus mediante compensação, nos termos do pedido formulado na inicial. 

Não procede, ademais, a alegação relativa à ausência de comprovação dos recolhimentos noticiados, vez que se trata de 

tributo retido na fonte. Ademais, a ré dispõe de recursos para identificar os recolhimentos, não tendo havido notícia nos 
autos acerca de eventual inadimplemento da obrigação tributária. 

Por fim, é de rigor a análise do art. 170-A do CTN à luz do entendimento unânime sobre o tema no âmbito do STJ, na 

forma dos arestos abaixo colacionados submetidos à sistemática dos recursos representativos da controvérsia: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-

A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e 

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia, não se 

aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. 

Precedentes. 
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 1164452/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 

02/09/2010) 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO. 

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se 

aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. 
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2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 

02/09/2010) 

 

Uma vez que a ação foi ajuizada antes da vigência da LC 104/01, é de se afastar a aplicação do mencionado preceito 

normativo no caso sob a apreciação. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015025-86.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015025-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GLOBAL SERVS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA e outro 

 
: GLOBAL SERV LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação e remessa oficial de sentença concessiva da ordem em mandado de segurança impetrado com o 
objetivo de afastar a exigibilidade da alíquota de 0,38% da CPMF no período descrito na inicial, sob alegação de 

violação ao princípio da anterioridade nonagesimal. 

Em suma, é o relatório. Decido. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O Supremo Tribunal Federal já havia decidido ser constitucional a prorrogação da cobrança da CPMF determinada pela 

EC 37/02, no julgamento da ADIN nº 2.666, verbis: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO OU 

TRANSMISSÃO DE VALORES E DE CRÉDITOS E DIREITOS DE NATUREZA FINANCEIRA-CPMF (ARTS. 84 E 85, 
ACRESCENTADOS AO ADCT PELO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002).  

1 - Impertinência da preliminar suscitada pelo Advogado-Geral da União, de que a matéria controvertida tem caráter 

interna corporis do Congresso Nacional, por dizer respeito à interpretação de normas regimentais, matéria imune à 

crítica judiciária. Questão que diz respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial às 

regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional.  

2 - Proposta de emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo 

sido promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto à parte objeto de 

modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60, § 2º da Constituição Federal no tocante à supressão, no Senado 

Federal, da expressão "observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal", que constava do texto 

aprovado pela Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou 

em mudança substancial do sentido do texto (Precedente: ADC nº 3, rel. Min. Nelson Jobim). Ocorrência de mera 
prorrogação da Lei nº 9.311/96, modificada pela Lei nº 9.539/97, não tendo aplicação ao caso o disposto no § 6º do 

art. 195 da Constituição Federal. O princípio da anterioridade nonagesimal aplica-se somente aos casos de instituição 

ou modificação da contribuição social, e não ao caso de simples prorrogação da lei que a houver instituído ou 

modificado.  

3 - Ausência de inconstitucionalidade material. O § 4º, inciso IV do art. 60 da Constituição veda a deliberação quanto 

a proposta de emenda tendente a a bolir os direitos e garantias individuais. Proibida, assim, estaria a deliberação de 

emenda que se destinasse a suprimir do texto constitucional o § 6º do art. 195, ou que excluísse a aplicação desse 

preceito a uma hipótese em que, pela vontade do constituinte originário, devesse ele ser aplicado. A presente hipótese, 

no entanto, versa sobre a incidência ou não desse dispositivo, que se mantém incólume no corpo da Carta, a um caso 
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concreto. Não houve, no texto promulgado da emenda em debate, qualquer negativa explícita ou implícita de aplicação 

do princípio contido no § 6º do art. 195 da Constituição.  

4 - Ação direta julgada improcedente. 

Outrossim, decidiu a Corte Suprema ao apreciar o mérito da repercussão geral (RE 566032/RS). Confira-se:  

EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve alíquota 

de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195, §6º, da Constituição Federal. 4. A revogação do 

artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF, mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo pago pelo 

contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da anterioridade 

nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou aumento do tributo 
para fins do que dispõe o art. 195, §6º da CF. 7. Recurso provido. 

Destarte, considerando o entendimento supra, não vislumbro inconstitucionalidade na Emenda Constitucional nº 42/03, 

porquanto, igualmente à EC nº 37/02, não alterou ou modificou a contribuição em tela, tão-somente prorrogou a 

vigência da CPMF até 31 de dezembro de 2007 e nem há falar-se em majoração de alíquota, posto que a expectativa de 

redução de alíquota da CPMF, de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do § 3º do art. 84 do ADCT para o ano de 

2004, jamais surtiu efeitos, vez que revogado anteriormente à sua vigência pelos arts 3º e 6º da EC 42/03. Confira-se: 

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos: 

"Art. 90 O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias fica prorrogado 

até 31 de dezembro de 2007. 

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, e 

suas alterações.  

§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que trata o art. 84 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito centésimos por cento." 

Art. 6º Fica revogado o inciso II do § 3º do art. 84 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º A, do CPC, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025126-85.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025126-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : FERNANDA BARACHO RODRIGUES E BORRA 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença que concedeu parcialmente a ordem, em mandado de segurança, para 
afastar a incidência do Imposto de Renda sobre as verbas rescisórias relativas às férias vencidas e proporcionais e 

respectivos terços constitucionais. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, o agravo retido em apenso (2008.03.00.046665-4) não deve ser conhecido, a teor do disposto no § 1º do 

art. 523 do CPC. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que não incide imposto de 

renda sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-gozados, tais como licença-prêmio, férias vencidas e proporcionais 

e seus respectivos adicionais. Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. 

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 
patrimonial (art. 43 do CTN). 

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos à 

tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:  

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho por 

liberalidade do empregador; 
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b) verbas pagas a título de indenização por horas extras 

trabalhadas; 

c) horas extras; 

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; 

e) adicional noturno; 

f) complementação temporária de proventos; 

g) décimo-terceiro salário; 

h) gratificação de produtividade; 

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e 
j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical. 

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:  
a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; 

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia; 

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos terços constitucionais; 

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão 

do contrato de trabalho; 
e) abono pecuniário de férias; 

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória 

trabalhista; 

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória 

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 
4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas espontaneamente pelo 

empregador e férias convertidas em pecúnia no momento da rescisão do contrato de trabalho. 

5. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 910.262/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 4.9.2008, DJe 8.10.2008.) 

Ademais, nos termos da jurisprudência citada, não se exige comprovação de que as férias não foram usufruídas por 

necessidade de serviço. Vale conferir o seguinte julgado nesse sentido: 

"IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. 

1. As verbas recebidas a título licenças-prêmio e de férias - simples ou proporcionais - não gozadas por necessidade de 

serviço ou mesmo por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por possuírem natureza indenizatória, não se 

sujeitam à incidência de imposto de renda. 

2. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de abono-assiduidade (Ausências Permitidas por 
Interesse Particular - APIP's). 

3. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 284/STF na hipótese em que o recorrente, apesar de apontar como violado o 

art. 1º do decreto 20.910/32, não demonstra no recurso especial as razões pelas quais o referido dispositivo restou 

contrariado. 

4. Recurso especial conhecido parcialmente e improvido." 

(REsp 688.929/AL, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 21.8.2007, DJ 14.9.2007, p. 339.) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput 

do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ, e não conheço do agravo retido, com fundamento no § 1º do art. 523 do 

CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003372-30.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003372-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : S S D S 

ADVOGADO : JOSENILDA APOLONIO DE MEDEIROS MARINHO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00033723020084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência.  

Baixem os autos à origem para que seja sanada a irregularidade constante na numeração dos autos a partir das fls. 447, 

em atenção ao disposto no artigo 164 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril 2005. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018579-74.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.018579-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BERTA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que julgou improcedentes os embargos, com fundamento no artigo 

269, I, do CPC, reconhecendo a decadência de parte do crédito exeqüendo, referente as competências de 03 a 12/1997 e 

01/1998, ficando reservado a embargada a apuração do valor correto do débito, com exclusão das parcelas cuja 

decadência se reconhece, substituindo a respectiva CDA. Honorários advocatícios fixados correspondentes ao encargo 

previsto no D.L. nº 1.025/69. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para o reconhecimento da prescrição no 

caso em comento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
É o relatório. DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo procede em parte, nos termos que passo 

a fundamentar. 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 
"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 

é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 
"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 
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que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 
1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Logo, se as parcelas do tributo em questão foram declaradas pela empresa e venceram-se entre as datas de 10/03/97 e 

10/12/02, e a execução só foi ajuizada em 01/04/05, é inevitável o reconhecimento da prescrição parcial na espécie, no 

período anterior a 01/04/00, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a 
alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da 

prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

Ademais, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos 

nos artigos 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001903-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001903-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PILAO S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.011968-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 
Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002861-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002861-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CEBRASP ENSINO LTDA 

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.033328-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento contra a decisão que, em execução fiscal, aceitou em garantia os títulos ofertados à 

fl. 180, "tendo em vista a solvabilidade dos mesmos" (fl. 199). 

Sustenta ser mister a recusa dos bens nomeados à penhora - "Letras Financeiras do Tesouro, emitidas pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, com preço de mercado de R$ 281.599,05 (duzentos e oitenta e um mil quinhentos e noventa e nove 
reais e cinco centavos)" (fl. 167) - a uma porque tais títulos "não são negociáveis entre particulares, mas somente entre o 

investidor (particular) e o Tesouro Nacional (União), que o emite, vende e eventualmente recompra" (fl. 05) e, a duas, 

em razão de não ter sido observada a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

Deferido o efeito suspensivo pleiteado, a agravada interpôs agravo regimental.  

A agravda, mediante petição juntada às fls. 258, informa ter proferido sentença declarando extinta a execução fiscal. 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, o recurso perdeu o 

seu objeto, porquanto superada pela sentença superveniente extintiva da execução a questão relativa a penhora de bens. 

Isto posto, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental relativo ao pedido de efeito suspensivo 

indeferido, negando-lhes seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do 

Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à vara de origem. 

 
São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005451-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005451-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003412-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido arquivado, em definitivo, os autos no qual foi tirado este agravo, conforme consta no sistema 

informatizado deste Tribunal, não pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, 
incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006445-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006445-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.027169-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Tendo em vista haver sido prolatada sentença no Juízo de Origem, consoante demonstra o sistema informatizado deste 

Tribunal, não pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 
 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009990-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009990-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GLOBAL SERVS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA e outro 

 
: GLOBAL SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.015025-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão, que em mandado de segurança, recebeu tão-somente no 

efeito devolutivo a apelação interposta em face de sentença concessiva da ordem. 

Diante do julgamento da apelação, verifica-se a carência superveniente de interesse recursal do presente agravo, 

consoante já pacificado pela jurisprudência pátria. 

Nesse sentido, o entendimento do C. STJ e deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ESPECIAL ADVINDO DO AGRAVO . JULGAMENTO SUPERVENIENTE 

DA APELAÇÃO NOS AUTOS DO MANDAMUS. PERDA DE OBJETO. 

1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento, concedeu efeito 

suspensivo à apelação em mandado de segurança. 

2. A ocorrência de fato superveniente - julgamento da apelação no mandamus - torna sem utilidade a apreciação do 
presente recurso especial que objetiva exatamente a cessação da eficácia suspensiva conferida em segundo grau. 

3. Perda de objeto. Recurso especial prejudicado." 

RESP nº 638999, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ:20/09/2004) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITO 

DEVOLUTIVO - ARTIGO 12 DA LEI Nº 1533/51 - SENTENÇA ANULADA - PERDA DE OBJETO. 

1- É carente de ação por perda de objeto o agravo de instrumento que objetiva a atribuição de efeito suspensivo à 

apelação interposta de sentença em mandado de segurança que foi anulada pelo Tribunal. Artigo 33, inciso XII do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

2- agravo de instrumento prejudicado." 

(AG nº 2004.03.00.042647-0, PRIMEIRA TURMA, Relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

DJU:24/05/2005) 
" PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO - PERDA DE 

OBJETO - AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADOS. 

1.Em face do julgamento, nesta data, da apelação interposta nos autos do mandado de segurança, resta esvaziada a 

matéria deste agravo de instrumento (onde se pretende conferir efeito suspensivo ao aludido recurso) e, via de 

consequência, do agravo regimental. 

2. agravo s prejudicados, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte Regional." 

AG nº 2003.03.00.004966-8, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJU 

DATA:02/02/2005) 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026435-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026435-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Mairan Maia 

EMBARGANTE : GISA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

ADVOGADO : FLAVIA ROCCO PESCE e outro 

EMBARGADO : FLS. 307/309 

INTERESSADO : ANGELO PESCE 

ADVOGADO : FLAVIA ROCCO PESCE e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : LIGIA ROCCO PESCE 

ADVOGADO : FLAVIA ROCCO PESCE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.052092-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 307/309, publicada no DJU em 04/10/2010, que deu 
provimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão de 

Ligia Rocco Pesce do pólo passivo do feito. 

Assevera-se contraditório o acordão no que atine à suposta presunção de dissolução irregular da sociedade, vez que a 

empresa executada seria pessoa jurídica de direito privado regularmente constituída e em atividade. 

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 
Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 
entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 
"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma vez 

que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 
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embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos 

os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 
(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00084 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001449-98.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.001449-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO LUIZARI 

ADVOGADO : GUSTAVO FEITOSA BELTRAO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00014499820094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial de sentença que concedeu parcialmente a ordem em mandado de segurança impetrado com 

o objetivo de assegurar a análise dos procedimentos adminstrativos, bem assim a certificação dos imóveis rurais 

nominados, sob a alegação de ter protocolado os respectivos requerimentos há mais de 18 meses, sem que obtivesse a 

impetrante resposta até o momento da impetração.  

Tramitando os autos nesta Corte, a impetrante, por intermédio da petição de fls. 245/249, informa a "perda de objeto do 

mandamus, por força da efetiva entrega do bem jurídico almejado". Junta aos autos cópia das certificações emitidas pela 

autoridade impetrada dos imóveis rurais mencionados na inicial. 
Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
As condições da ação e os pressupostos processuais são matéria de ordem pública e devem estar presentes durante todo 

o processo. Precedem a análise do mérito e são conhecidas de ofício pelo magistrado, conforme disposto no artigo 301, 

X e § 4º do Código de Processo Civil. 

No caso, verifica-se a ausência superveniente de interesse processual ante a desnecessidade do provimento jurisdicional, 

porquanto desapareceu o ato coator. 

Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, c.c. 301, X, § 

4º e 557 do Código de Processo Civil e julgo prejudicada a remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008694-54.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008694-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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PARTE AUTORA : LUCIANA RODRIGUES PRETO 

ADVOGADO : LUCIANA RODRIGUES PRETO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar direito ao protocolo de benefícios 

previdenciários e obter vista de autos de processo administrativo, independentemente de prévio agendamento. 

A sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, por ausência de prova pré-constituída, com fundamento 

no artigo 8º da Lei n. 1533/51, combinado com o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.  
Sem a interposição de recursos voluntários, os autos foram remetidos a esta Corte.  

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do reexame necessário. 

Em suma. É o relatório. 

Decido: 

A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no 

artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

In casu, a sentença julgou extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 8º da Lei n. 1533/51, 

combinado com o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, razão pela qual não se sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. REEXAME NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 12, PARÁGRAFO ÚNICO, 

PRIMEIRA PARTE, DA LEI Nº 1.533, DE 31-12-1951. 

1. Não há reexame necessário da sentença que julgou extinto o feito sem julgamento do mérito, a teor do disposto no 

artigo 12, parágrafo único, primeira parte, da Lei nº 1.533, de 31-12-1951. 

2. Remessa oficial não-conhecida." 

(TRF 4ª Região, REOMS n. 2006.71.00.040184-0, relator Desembargador Federal Luiz Antonio Bonat, DJ: 

02/10/2007) 

 

Isto posto, não conheço da remessa oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007785-52.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007785-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : GILSON DE OLIVEIRA PONTES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077855220094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, no qual o impetrante objetiva que seja declarada a não incidência e suspensão da 

exigibilidade do Imposto de Renda retido no ato da demissão do impetrante sobre a verba "indenização estabilidade 

CIPA" 

Requer subsidiariamente caso já tenha ocorrido o recolhimento o deposto em conta corrente atrelada aos autos e ao final 

a autorização que o impetrante inclua como "rendimentos isentos ou não tributáveis" na Declaração de Renda do 

respectivo ano calendário. 
Contra a decisão liminar, a União interpôs agravo de instrumento, o qual foi convertido em retido, por não restarem 

presentes os requisitos legais para o seu recebimento. 
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A r. sentença concedeu a segurança para assegurar ao impetrante que proceda ao registro dos valores recebidos sob a 

rubrica de "indenização estabilidade CIPA" no campo de rendimento isentos ou não tributáveis na declaração do 

imposto de renda do ano-calendário respectivo. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a impetrante, requerendo reforma da r. sentença, a fim de se evitar o árduo dispendioso e penoso caminho da 

repetição o indébito, para que determine à autoridade coatora o depósito em conta corrente atrelada aos autos o valor de 

IR que incidiu sobre a verba Indenização Estabilidade CIPA, até a decisão final transitada em julgado, quando lhe será 

dada a devida destinação a autorização. 

A União Federal interpôs recurso de apelação, requerendo reforma da r. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

O representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, postula pelo integral provimento do reexame necessário 

e o parcial provimento do recurso da União Federal , para que seja reformada a sentença (Súmulas nº 269 e 271 do STF; 

art. 165, inc. I, do CTN), seja declarado extinto o processo, sem resolução de mérito (art. 10, inciso II, al.a, do 

ADCT/88, e art. 164,§§ 2º e 3º, da CLT, arts.3º; 126, 267, inciso VI, 2ª figura, e §3º, 1ª parte; 329 e 462 do CPC), até 

mesmo por inexistência de prova documental da eleição do ex-empregado para a CIPA de Cosan Combustíveis e 

Lubrificantes S/A, prejudicada a análise da apelação de Gilson de Oliveira Pontes da Silva. 

Relatado o necessário, decido. 

Preliminarmente, resta prejudicado o agravo retido da União, uma vez que a matéria tratada neste recurso se confunde 

com as razões expressas no recurso de apelação. 

Não há que se falar em perda de objeto diante o recolhimento do tributo pela antiga empregadora (Súmulas 269 e 271 

do STF), uma vez que a sentença concedeu o direito à restituição via administrativa do crédito, através da retificação 
referente no campo de rendimento isentos ou não tributáveis na declaração do imposto de renda do ano-calendário 

respectivo. 

Nos termos do art. 100 da CF, os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas em virtude de sentença judicial far-se-ão 

exclusivamente por meio de precatórios, obtidos através de outra via judicial que não o mandado de segurança, não 

sendo possível determinar à União que deposite judicialmente a quantia discutida nesses autos. 

O cerne da questão está em se definir qual a natureza das quantias recebidas, se tem caráter salarial ou indenizatório. 

Ao analisar a questão, retomo entendimento sufragado anteriormente. 

O artigo 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88, assim dispõe: 

 

" Artigo 6º- Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

-.............................. 
-V- a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por 

lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, 

juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço." 

 

No caso em tela, a discussão recai sobre o imposto de renda incidente sobre as importâncias pagas a título de 

"indenização estabilidade CIPA". 

O instituto da estabilidade provisória consiste em vantagem jurídica, de caráter transitório, deferida ao empregado em 

virtude de circunstância pessoal ou normativa, de modo a proteger a relação de emprego contra despedida arbitrária ou 

sem justa causa durante determinado período, independentemente da vontade do empregador. 

Os valores percebidos a título de indenização por quebra pela empregadora da garantia de emprego que disporia o 
impetrante durante o período de estabilidade previsto no art. 8º, inciso VIII, da Constituição Federal, não se sujeitam à 

incidência do Imposto de Renda, em virtude da não ocorrência de geração de renda ou acréscimo patrimonial, uma vez 

que visam a compensar ao empregado a perda patrimonial que sofreu, correspondente ao valor que a entidade 

empregadora iria suportar até o término dessa estabilidade, não se subsumindo aquela verba à hipótese descrita no 

artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Entendo que tais indenizações não possuem natureza salarial, consubstanciando-se em indenização compensatória em 

prol do impetrante, em face da quebra de estabilidade, desta forma não se insere no conceito constitucional de renda, e 

tampouco representam acréscimo patrimonial, os valores pagos a título de indenização pela rescisão do pacto laboral. 

Dessa forma tem sido o posicionamento em nossos tribunais: 

 

"TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. RECEBIMENTO DE FÉRIAS VENCIDAS E NÃO 

GOZADAS. AUSÊNCIA DE ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DO 
IMPOSTO DE RENDA. 

1. Se o empregado tem direito à estabilidade, seja a sindical, seja a decorrente da CIPA, as verbas recebidas em 

virtude da dispensa, sem justa causa, possuem natureza indenizatória, não sendo passível de incidência de imposto de 

renda, posto que nada acrescentam ao patrimônio do empregado. 

2. As férias vencidas, e não gozadas, quando pagas na rescisão do contrato de trabalho, possuem natureza 

indenizatória, não implicando em acréscimo patrimonial, estando fora do âmbito de incidência do artigo 43 do CTN. 
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3. Às verbas pagas a título de liberalidade pelo empregador, quando da rescisão do vínculo empregatício, deve ser 

aplicada a mesma regra das verbas rescisórias, posto que o seu pagamento representa apenas uma compensação 

(indenização) pela perda do emprego. 

4. Apelação da União, recurso adesivo dos impetrantes e remessa oficial improvidos." 

(TRF1, AMS 2001.38.03.005875-9/MG, Rel. Des. Fed. LEOMAR AMORIM, T8, DJ 06/08/2004, P. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 

INDENIZAÇÃO POR QUEBRA DA ESTABILIDADE LEGAL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. 

1. É pacífico o entendimento da Primeira Seção desta Corte no sentido de que a verba paga a título de indenização por 

rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de imposição legal e não de 
liberalidade do empregador) não pode sofrer a incidência do imposto de renda. Precedentes: AgRg no Ag Nº 1.008.794 

- SP, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 25.6.2008; Pet. Nº 6.243 - SP, Primeira Seção, Rel. 

Min. Eliana Calmon, julgado em 24.9.2008. 2. Agravo regimental não-provido. 

(STJ - AGRESP 200702860897 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1011594 - Relator - 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - - Segunda Turma - DJE DATA:28/09/2009) 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR ROMPIMENTO DO CONTRATO 

DE TRABALHO - ESTABILIDADE PROVISÓRIA PREVISTA EM CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE 

TRABALHO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COLACIONADOS COMO 

DIVERGENTES - SÚMULA 168/STJ. 1. Não há a identidade de objeto necessária à caracterização do dissídio 

jurisprudencial quando o acórdão paradigma considera elemento de fato que o torna dessemelhante do julgado 

embargado. 2. In casu, o acórdão embargado trata da possibilidade de incidência de imposto de renda sobre 

indenização referente à renúncia da estabilidade provisória no emprego, garantida por instrumento de negociação 
coletiva, ao passo que o aresto paradigma trada da incidência de imposto de renda sobre as gratificações recebidas 

por mera liberalidade do empregador a título de compensação pela renúncia a um direito. 3. Na assentada de 

9.5.2007, a Seção de Direito Público desta Corte, ao apreciar o AgRg no Ag 1.008.794/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, pacificou a tese de que a indenização paga em decorrência do rompimento imotivado do contrato de 

trabalho, em valor correspondente ao dos salários do período de estabilidade provisória, embora acarrete acréscimo 

ao patrimônio material do empregado (constituindo, por isso mesmo, fato gerador do imposto de renda), não está 

sujeita a imposto de renda, já que contemplada pela isenção prevista no art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Agravo 

regimental improvido. (STJ - AERESP 200900430621, Ministro HUMBERTO MARTINS, - PRIMEIRA SEÇÃO, 

22/06/2009).  

Mantida a sentença em sua integralidade. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o agravo retido e nego seguimento à apelação do impetrante, à apelação da União 
Federal e à remessa oficial (Súmula 253, do STJ), nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002120-34.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002120-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOSE ANTONIO VIADERO MACHADO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021203420094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Foi impetrado mandado de segurança, no qual a impetrante objetiva afastar a exigência de desconto do imposto de 
renda na fonte sobre férias vencidas e proporcionais, acrescidas de 1/3 constitucional, adicional de tempo de serviço 

sobre férias, adicional de tempo de serviço sobre férias proporcionais e gratificações de desligamento, em razão da 

rescisão de seu contrato de trabalho. 
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A r. sentença concedeu parcialmente a segurança, não estando, o impetrante sujeito aos descontos concernentes ao 

Imposto de Renda Retido na Fonte, relativos às verbas decorrentes do pagamento de férias vencidas indenizadas e o 

respectivo acréscimo 1/3 (um terço), previsto na Constituição Federal, e gratificação de desligamento, valores estes que 

deverão ser pagos diretamente ao Impetrante. Incide, entretanto, o imposto de renda, sobre as férias proporcionais e 

respectivo acréscimo Constitucional e os adicionais de tempo de serviço sobre férias. 

Sentença sujeita ao reexame obrigatório (Lei nº 12.016/2009, art. 14, §1º) 

O impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo reforma da r. decisão, julgando totalmente procedente a 

segurança, para afastar a incidência do imposto de renda sobre as féria proporcionais, 1/3 de férias rescisão, adicional 

tempo de serviço sobre férias, adicional tempo de serviço sobre férias proporcionais e gratificação de desligamento. 
Requer ainda que acolha o pedido subsidiário formulado pelo apelante, de autorização e determinação de intimação da 

autoridade impetrante, a fim de que providencie o depósito à disposição do Juízo, do valor do imposto de renda que 

incidiu sobre todas as verbas objeto da segurança, a fim de substituir a r. decisão impugnada. 

Apela a União Federal, requerendo reforma da r. sentença, mediante a extinção do feito sem resolução do mérito por 

falta superveniente de interesse de agir ou a declaração de incidência do IRRF sobre "gratificação de desligamento". 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo improvimento do recurso de apelação do 

Fisco; parcial provimento do recurso de apelação de José Antonio Viadero Macho para que sejam excluídas da 

incidência do IRRF as quantias pagas a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional; e, pelo parcial 

provimento da Remessa Oficial para que a restituição do imposto recolhido indevidamente seja autorizado pela via 

administrativa, e não por meio de depósito judicial. 

Relatado o necessário, decido. 
Inicialmente, resta prejudicado o agravo retido do Impetrante, uma vez que a matéria tratada neste recurso se confunde 

com as razões expressas no recurso de apelação. 

Não há que se falar em perda de objeto diante o recolhimento do tributo pela antiga empregadora, uma vez que o pedido 

inicial considera a possibilidade de já ter feito o recolhimento do tributo quando da concessão da liminar, requerendo o 

impetrante a autorização para proceder junto à SRF ao pedido de restituição por via administrativa do crédito, através da 

retificação referente no campo de rendimento isentos ou não tributáveis na declaração do imposto de renda do ano-

calendário respectivo. 

Nos termos do art. 100 da CF, os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas em virtude de sentença judicial far-se-ão 

exclusivamente por meio de precatórios, obtidos através de outra via judicial que não o mandado de segurança, não 

sendo possível determinar à União que deposite judicialmente a quantia discutida nesses autos. 

O cerne da questão está em se definir qual a natureza das quantias recebidas, se tem caráter salarial ou indenizatório. 
Ao analisar a questão, retomo entendimento sufragado anteriormente. 

O artigo 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88, assim dispõe: 

 

" Artigo 6º- Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

-.............................. 

-V- a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por 

lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, 

juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço." 

 

Não incide Imposto de Renda sobre as importâncias devidas a título de "férias vencidas" e seus respectivo terço 
constitucional, em função do caráter indenizatório inerente a tais parcelas, entendimento já consagrado pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça por meio da Súmula nº 125, in verbis: 

"Súmula 125 - O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto 

de renda." 

 

Ademais, os valores auferidos desta conversão, não se inserem no conceito constitucional de renda e não se 

caracterizam em acréscimo patrimonial, têm caráter indenizatório, e portanto estão isentos da tributação do imposto de 

renda, e prescindem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. O mesmo acontece com férias sobre adicional d 

tempo de serviço, pois o acessório acompanha o principal. 

 

Nesse sentido tem se posicionado o Superior Tribunal de Justiça: 

"o que afasta a incidência tributária não é a necessidade do serviço, mas sim o caráter indenizatório das férias, o fato 
de não podermos considerá-las como renda, ou acréscimo pecuniário" (Ag. n. 157.735-MG, Rel. Ministro Hélio 

Mosimann, DJ. de 05.03.98).  

 

Em relação às férias proporcionais e seu terço constitucional, adoto desde meados de 2008 o mesmo entendimento, 

visto que sobrevindo a rescisão do contrato, o empregado está impedido de gozá-las e o recebimento proporcional em 

pecúnia corresponde à reparação pelas perdas, abrangido na regra de isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, 

V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 
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3.000/99. O mesmo acontece com férias proporcionais sobre adicional de tempo de srviço, pois o acessório acompanha 

o principal. 

Destarte, apesar da conversão em pecúnia das férias proporcionais ensejar acréscimo patrimonial, esta tem natureza 

indenizatória (recompõe o direito a descanso), e está prevista na lei trabalhista art. 146, parágrafo único, da CLT. 

Este entendimento, inclusive, já foi consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça por meio da Súmula nº 386, in 

verbis: 

"Súmula 386 - São isentos de imposto de renda as indenizações de férias proporcionais e respectivo adicional" 

A orientação isenta do tributo às férias proporcionais e o um terço adicional recebidos por trabalhador que deixa o 

emprego ou atividade com período não gozado. 
Os arestos abaixo transcritos confirmam o posicionamento dos nossos Tribunais, sobre estas questões, in verbis: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO 

CONTRATO. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. FÉRIAS PROPORCIONAIS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. 

REGIME TRIBUTÁRIO DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES.  

1.O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte.  

2. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, 

conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de 

renda. Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas 

em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está 

beneficiado por isenção. A lei isenta de imposto de renda "a indenização (...) por despedida ou rescisão de contrato de 
trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados 

pela Justiça do Trabalho" (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). 

Precedentes: Resp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE. 

3. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem 

natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) importou 

acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. Precedentes da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 

686.109, EREsp 515.148.  

4. Recurso especial do impetrante provido.  

5. Recurso especial da União provido.  

(Resp nº 1017535, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, julg. em 06/03/2008 e publ. em 27/03/2008 - p.1) 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 
VERBAS INDENIZATÓRIAS. AVISO PRÉVIO. REEMBOLSO MÉDICO. FÉRIAS INDENIZADAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS. RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 125/STJ. 

I-O aviso prévio não pode ser considerado "acréscimo patrimonial", pois está alijado da hipótese de incidência do 

Imposto sobre a Renda. 

II-No que tange ao reeembolso médico, correta a decisão monocrática em relação à não incidência do Imposto sobre a 

Renda, tendo em vista o disposto no art. 8º, II, letra a, da Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que prevê a 

possibilidade de dedução do valor do imposto, quando efetuado pagamento no ano-calendário, em diversas situações 

de especialidades médicas. 

III-Não se inserem no conceito de "renda ou proventos de qualquer natureza" as verbas recebidas a título de férias 

vencidas e não gozadas por necessidade de serviço, em razão de seu caráter indenizatório. Dispensável a comprovação 

do indeferimento do gozo de férias por necessidade de serviço. Súmula 125 do Superior Tribunal de Justiça. 
IV-Em relação às férias indenizadas proporcionais e respectivo adicional, deve ser acolhido o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não devam ser tributadas. 

V-Remessa oficial e Apelação da União improvidas. 

(TRF - 3ª Região - AMS nº 2007.61.00.0220391, Rel. Des. Fed. Regina Costa, julg. em 27/11/2008 - DJU 

:12/01/2009 página: 644). 
O mesmo não ocorre com relação às "gratificação de desligamento", nos termos do art. 43 do CTN, não apenas as 

rendas, mas os acréscimos patrimoniais de qualquer natureza configuram fato gerador do imposto de renda, e quando se 

trata de valores com natureza indenizatória a incidência ou não de imposto de renda tem como pressuposto fundamental 

a existência de acréscimo patrimonial.  

Indenização é a prestação em dinheiro destinada a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico, de 

natureza material ou imaterial, quando não é possível a restauração in natura. Se fixada mediante a avaliação do dano, 

evidentemente não se pode falar em acréscimo patrimonial.  
Entretanto, o CTN, em seu art. 43 se refere somente ao patrimônio material e não moral, ainda que esse eventualmente 

possa ser convertido em elementos de valor econômico, e induvidosamente, com auferimento de renda ou acréscimo ao 

patrimônio material, que denotam fato gerador do imposto de renda.  

Ocorre, inegavelmente acréscimo patrimonial (material), quando o valor pago a título de indenização for maior do que o 

dano material ocorrido ou não se destina apenas recompor o prejuízo ocorrido (dano emergente), mas também a 

compensar o lucro cessante (o ganho que deixou de ser auferido).  

O pagamento referente à "gratificação de desligamento" não tem natureza indenizatória, e mesmo se assim 

considerássemos tal verba como compensação em razão da ruptura do pacto laboral, tendo como finalidade minorar as 
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conseqüências nefastas da perda do emprego e pelos anos de serviço prestados, estaria sujeita à tributação do imposto 

de renda, haja visto que importou acréscimo patrimonial e não estão beneficiados por isenção prevista no art. 39, XX, 

do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88.  

Com efeito, a lei isenta de imposto de renda somente a indenização por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, 

até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do 

Trabalho, o que não é o caso.  

Neste sentido é o julgamento do Embargos de Divergência no Recurso Especial em ERESP nº 860884/SP, julgado em 

10/10/2007 e publicado no DJU. em 29/10/2007 - página 177, da relatoria do Exmo. Ministro José Delgado, assim 

transcrito:  
 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RESCISÃO CONTRATUAL.INDENIZAÇÃO ESPECIAL. 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. DECISÃO DA 

MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES. 

1. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda 

(produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) e de proventos de qualquer natureza (art. 43 do CTN). 

2. Entendimento deste Relator, com base nas Súmulas nºs 125 e 136/STJ e em precedentes desta Corte, de que a 

indenização especial, as férias e o abono pecuniário não-gozados não configuram acréscimo patrimonial de qualquer 

natureza ou renda e, portanto, não são fatos imponíveis à hipótese de incidência do IR, tipificada pelo art. 43 do CTN. 

A referida indenização não é renda nem proventos. A denominada "indenização espontânea" também está no rol das 

que merecem ser isentadas da incidência do imposto de renda. 

3. No entanto, no que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da 
rescisão de contrato de trabalho, a título de "indenização especial" (gratificações, gratificações por liberalidade e por 

tempo de serviço), in casu, nominadas de "Gratificação" e "Estabilidade", rendo-me à posição da egrégia 1ª Turma, 

que decidiu pela incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/05; 652373/RJ, DJ de 01/07/05; 775701/SP, 

DJ de 07/11/05). 

4. Na mesma linha os precedentes da 1ª Seção: EREsps nºs 770078/SP, DJ de 11/09/06; 742773/SP, DJ de 04/09/06; 

775701/SP, DJ de 01/08/06; AgRg nos EREsp nº 758417/SP, DJ de 01/08/06; EAG nº 687462/SP, DJ de 04/09/06, 

dentre outros. 

5. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o agravo retido, dou parcial provimento às apelações do impetrante, e da União Federal 

e à remessa oficial, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002829-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002829-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BEZERRO CEVADO COM/ DE ACESSORIOS PARA CHURRASQUEIRA e outros 

ADVOGADO : EDSON KIYOSHI MURATA e outro 

AGRAVADO : PATRICIA GISELE COSTA LIMAS 

 
: LUCIANO MARIANO LIMAS 

 
: LAUDELINO GUIMARAES LIMAS 

 
: ROSILANE LIMAS KOBAYASHI 

 
: LAUDELINO GUIMARAES LIMAS JUNIOR 

 
: DIRCE MARIANO LIMAS 

ADVOGADO : RAQUEL EVELIN GONÇALVES COLTRO e outro 

AGRAVADO : CELIA ALES LEMOS 

ADVOGADO : EDSON KIYOSHI MURATA e outro 
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PARTE RE' : CARLOS ALBUQUERQUE DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.023570-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolhendo a exceção de pré-executividade oposta, 
determinou a exclusão dos sócios da empresa executada do pólo passivo do feito e condenou a exeqüente ao pagamento 

de honorários a monta de R$ 500,00 (quinhentos reais) para a excipiente Célia Alves Lemos e R$ 500,00 (quinhentos 

reais) para os demais excipientes. 

Alega estarem presentes os requisitos necessários a determinar a responsabilização dos sócios. 

Sustenta referir-se parte do crédito executado a IPI, o que enseja a responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do 

art. 8º do Decreto-lei n.º 1.736 /79 . 

No tocante aos créditos destinados à seguridade social, aduz acarretarem a responsabilidade solidária dos sócios pelo 

inadimplemento, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

Os agravados apresentaram resposta. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No tocante ao crédito de IPI, pretende a agravante o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, com esteio 

no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736 /79, como devedor solidário, ou seja, como devedores principais, já que na 

solidariedade a obrigação pode ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A 

solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da vontade das partes. 

É o que se extrai do art. 904 do Código Civil de 1916, reproduzido pelo art. 275 do Novo Código Civil, in verbis: "O 

credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum". 

No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza do 

débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 
comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE.  

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos da sociedade.  

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. Agravo regimental improvido". 

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 200602668204, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, publicado no DJE em 16/06/2008)  

 

Este debate já foi exaurido inclusive no julgamento do REsp nº 1101728 de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, 
submetido ao regime dos recursos repetitivos nos moldes do novel art. 543-C do CPC, cujo acórdão, publicado no DJE 

de 23/03/2009, adotou a seguinte ementa: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.  

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08).  

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 
135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça conforme a fundamentação que 

passo a tecer. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 854/2720 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 
conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 
praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 
"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Órgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 
4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

Na hipótese verifico que, após frustrada a tentativa de citação da pessoa jurídica executada por via postal (fl. 42), 

requereu a exeqüente a inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito. 

Com efeito, a despeito de naquela ocasião ter o Juízo a quo deferido o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do 

feito, em decisão que descabe ser analisada no presente feito, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com 
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excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não vislumbro a 

relevância de sua fundamentação. 

Nesse sentido, denota-se ter a agravante, com vistas a demonstrar a dissolução irregular da sociedade, acostado aos 

presentes autos tão-somente cópia do AR negativo, documento que não se presta ao fim colimando, afastando-se, pois, a 

plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Ademais, no que tange à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93 , consigno 

que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária 

da referida Lei alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 
capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Por outro lado, cumpre-se aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, 

pois, a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Dessa forma, não se tendo comprovado quaisquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do CTN, não há como se 

aferir a responsabilidade dos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

No tocante à condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios tem-se que, por força da execução 

promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas inerentes à contratação de 

advogado. Em regra, devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado por força do princípio da causalidade 

. 

Embora a defesa tenha sido realizada diretamente nos autos da execução fiscal, aplica-se, por similaridade, o enunciado 

da Súmula n.º 153 do STJ, in verbis: 

 
"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

 

A propósito do tema são os precedentes desta Corte e do STJ conforme se verifica nos seguintes arestos, no particular: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS . DESCABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 

1. O acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, quando não importar na extinção da execução fiscal, 

implica na fixação dos honorários advocatícios ao final da ação executiva, quando serão distribuídos e compensados 

os ônus sucumbenciais, a teor do art. 21, do Código de Processo Civil. 

2. A exceção de pré-executividade, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar 
como causa imediata e geradora do reconhecimento da prescrição parcial dos valores executados e, assim, importar 

na sucumbência do excepto, ensejando a condenação deste ao pagamento de honorários advocatícios na proporção do 

insucesso de sua pretensão executória inicial, máxime porque necessária a contratação de advogado pelo excipiente 

para invocar a exceção. Precedentes: AgRg no REsp 996943/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJe 16/04/2008; AgRg 

no REsp nº 907176/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/05/07; REsp nº 860341/PE, 1ª Turma, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 25/09/06; REsp nº 751906/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

06/03/06; AgRg no Ag nº 669068/MG, 1ª Turma, Relª Minª Denise Arruda, DJ de 14/11/05  

3. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente 

ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação do 

vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado. 

4. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado 
pelo princípio da causalidade , segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as 

despesas dele decorrentes. 

5. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por 

ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão. 

6. Agravo Regimental provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRgREsp 1.104.279/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., j. 13/10/2009, DJe 

04/11/2009). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RETIRADA DE 

SÓCIO ANTES DA OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES. AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE 

SOCIEDADE. IRRF. IRPJ. CSSL. ARTIGOS 8º DO DECRETO LEI Nº1.736, 13 DA LEI Nº8.620/93 E 135 DO CTN. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de 

decisão proferida em execução fiscal. 

2.Fatos geradores dos tributos relativos ao período de 1999 a 2003. Ação de dissolução parcial de sociedade. 

Concordância do agravado em se retirar da empresa/executada. Sentença prolatada na data de 01/12/1998. Recurso 

de apelação do autor questionando apenas os valores das cotas (indenização). 

3.Não pode se atribuir ao agravado a responsabilidade quanto ao recolhimento de tributos cujos fatos geradores 

ocorreram em data posterior a sua retirada da sociedade. Não se há falar na aplicação dos artigos 8º do Decreto-Lei 

nº1.736/79, 13 da Lei nº8.620/93 e 135 do CTN. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 856/2720 

4.Condenação da Fazenda no pagamento de honorários advocatícios no importe de R$1.000,00 (um mil reais). Artigo 

20 § 4º do CPC. Princípio da causalidade . Pedido implícito, que decorre de lei, não havendo necessidade de ser 

formulado expressamente pelo excipiente (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo 

Civil Comentado, 7ª edição, 2003, Ed. Revista dos Tribunais, página 677). 

5.Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.042492-1, Sexta Turma, Rel. 

Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., j. 06/08/2009, DJF3 28/09/2009 p. 279). 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código 
de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016958-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016958-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A 

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074453420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019251-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019251-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TAMBORNEUS COM/ DE TAMBORES E BOMBONAS LTDA e outros 

 
: MARIA LUCIA DA SILVA 

 
: ANEZINDO MANOEL DO PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 15096471919974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 207, que alguns dos agravados não foram encontrados em nenhum dos endereços fornecidos e 

que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 
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"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 
00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019809-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019809-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : UNIDAS S/A 

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00137182920104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023551-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023551-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J DOLABANE IND/ E COM/ DE CAFE LTDA 

PARTE RE' : JORGE DOLABANE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00022764820094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Foi certificado, às fls. 117, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 
 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023954-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023954-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OASIS DA REPUBLICA FAST FOOD LTDA e outros 

 
: BRASILIO RESK NETO 

AGRAVADO : VANDERLEI CARVALHO 

 
: EDUARDO COLLI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA 

AGRAVADO : PAULO CESAR BATISTA JUNGER DA SILVA 

 
: ALVARO ROGERIO MALAVASI 

 
: GERALDO OLIVEIRA ROCHA 

 
: LINDONJONSON PEREIRA DA COSTA 

 
: CLECIDA MARIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00210385920024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 150, que alguns dos agravados não foram encontrados em nenhum dos endereços fornecidos e 

que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 
Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 
00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027929-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027929-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros 

 
: BANCO ITAUCARD S/A 

 
: BANCO ITAU BBA S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00173150620104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de São Paulo/SP, que, em 

ação de procedimento ordinário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela objetivando a devolução, às empresas 

agravantes, dos veículos apreendidos pela autoridade aduaneira, objetos dos processos administrativos nºs 

12457.005034/2010-91, 12457.003044/2010-92, 12457.002724/2010-99, 12457.004376/2010-94, 12457.004324/2010-

18, 12457.003289/2010-10, 10936.000722/2010-47, 12457.013874/2009-94 e 12457.001976/2010-09. 
Alegam as agravantes, em síntese, que, na condição de arrendadoras dos bens, foram autuados pela fiscalização, com 

aplicação de multa, em razão de suposto transporte irregular de mercadorias sujeitas à pena de perdimento. Sustentam a 

existência de verossimilhança das alegações, porquanto, as apreensões datam de 2009 e 2010, asseverando que, por 

força do contrato de leasing, não podem responsabilizados pelo exercício ilegal dos bens pelos arrendatários. Nesse 

sentido, afirmam que possuem apenas a propriedade dos bens arrendados, de modo que o exercício da posse direta é 

arrendatários, que dão aos bens arrendados o uso e a destinação que mais lhe interessam. Assim sendo, invocando a 

presença do perigo de dano iminente, requerem a imediata devolução dos veículos, suspendendo leilões, arrematações, 

doações e liberações, anulando-se, por conseqüência, a cobrança das despesas relativas à armazenagem de tais bens. 

Pedem a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 
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Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de pedido de antecipação da tutela, formulado em sede de ação de procedimento ordinário. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de 

tutela de que trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, em exame provisório, entendo não ser cabível determinar a liberação dos veículos, sem a devida 

análise dos motivos que ensejaram a sua apreensão e, por conseqüência, a aplicação da sanção de confisco dos bens 

arrendados. De fato, as agravantes não se insurgem em face dos fundamentos que ensejaram a aplicação da multa fiscal, 

limitando-se, tão somente, a requerer a devolução dos veículos, com base em cláusula contratual, segundo a qual estaria 

justificada a liberação dos bens, motivada pela quebra do contrato em razão da prática de ato ilícito pelos arrendatários. 
Como bem afirmado pelo Juízo a quo, "o contrato de arrendamento mercantil tem efeito somente entre as partes, não 

vinculando a autoridade aduaneira", de modo que, nos termos do artigo 75, § 2º, da Lei 10.833/03, a retenção do bem é 

cabível, ainda que o infrator, no caso, o arrendatário, não seja o proprietário do veículo. Nesse sentir, sem a análise dos 

motivos que caracterizaram a infração, não há como inferir a plausibilidade do direito invocado. 

Por outro lado, inobstante a análise de tais fundamentos, não se pode olvidar que as arrendadoras poderão requerer em 

ação própria os prejuízos ocasionados pela suposta prática de atos ilícitos pelos arrendatários, sendo esta a via adequada 

para a discussão acerca o aludido descumprimento das cláusulas contratuais pactuadas entre as partes. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028657-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028657-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TEMARK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CALDEIRA BARIONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066675220104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 
Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028993-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028993-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CENTRO SUL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00175181820074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela ora agravante no 

sentido de se proceder à tentativa de localização da empresa por meio de oficial de justiça. 

Alega, em suma, ser necessário o deferimento de seu pedido para os fins e conseqüências previstos em lei, sob pena de 

negar-se efetividade à prestação jurisdicional. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 
deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

Por seu turno, a atividade judicial se restringe à pratica de atos executórios destinados à realização do crédito informado 

no título executivo. 

A citação nas execuções fiscais, bem como suas conseqüências, encontram disciplina na Lei n.º 6.830/80. 

Dispõe o artigo 8º, III, do mencionado diploma legal: 

 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

(...) 
III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

(...)" 

 

Vê-se, portanto, que a citação do executado, por meio de oficial de justiça, deve ser intentada quando o ato processual 

implementado por meio de carta com aviso de recebimento não se realizou, na medida em que essa modalidade de 

citação integra os meios a serem esgotados para a localização do devedor. 

Ante o exposto, defiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, porquanto não instaurada a relação jurídica entre as partes. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030005-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030005-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MACHADO e outro 

SUCEDIDO : ROCKWELL BRASEIXOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00929692919924036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em ação pelo rito ordinário, em cumprimento de sentença, indeferiu o 

pedido da União Federal no sentido de ser obstado o levantamento de valores relativos a precatório judicial ante a 

existência de débitos tributários. 

Alega que "com a EC nº 62/09 houve alteração na redação do art. 100, da CF, que trata do pagamento de créditos 

devidos pela Fazenda Pública, para determinar a compensação dos créditos a serem pagos aos contribuintes com seus 

débitos fiscais" (fl. 05). 
Aduz ter o Conselho Nacional de Justiça editado a Resolução n.º 115/10, segundo a qual "mesmo nos casos em que o 

precatório tenha sido expedido anteriormente à EC 62, os valores depositados deverão observar o novo regramento 

constitucional, qual seja, deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e 

certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas 

parcelas vincendas de parcelamentos (art. 100, § 9º, CF)" (fl. 06). 
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Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

Informações prestadas à fl. 918. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 922/925. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

A norma do §9º do art. 100 da Constituição Federal assim dispõe: 

 
"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 

sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 

créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)  

(...)  

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a 

título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 

ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 62, de 2009)".  

 

Por outro lado, a prevê a Resolução n.º 115/10 do CNJ, a qual dispõe sobre a Gestão de Precatórios no âmbito do Poder 
Judiciário: 

 

"Art. 42. Os recursos já depositados pelos entes devedores junto aos Tribunais competentes para pagamento de 

precatórios, anteriormente à EC 62, e ainda não utilizados deverão obedecer ao novo regramento constitucional. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput não serão contabilizados para os fins do §§ 1º e 2º do art. 97 do 

ADCT". 

 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação 
Nesse sentido, mencionou o Juízo a quo: 

 

"I - A Emenda Constitucional nº 62/2009 ao prever a possibilidade de compensação de créditos oriundos de 

precatórios judiciais, assim dispõe: '§9º, art. 100 CR/88 - No momento da expedição dos precatórios, 

independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 

débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 

devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em 

virtude de contestação administrativa ou judicial.' (negritei) II - No presente caso o precatório já foi expedido e os 

valores disponibilizados ao vencedor da ação, hipótese que não se amolda à previsão constitucional que determina a 

compensação no momento da expedição do precatório" (fl. 902). 

 
Opostos embargos de declaração, foi proferida a seguinte decisão: 

 

"A Resolução 115 do CNJ trata dos aspectos procedimentais da EC 62/09, estabelecendo um contraditório entre 

exeqüente e executado e determinando que o valor a ser compensado seja fixado por decisão do Juiz, em decisão 

incidental já não mais sujeita a recurso (artigo 5º, X), impondo ainda que conste do precatório o valor dos débitos 

compensados bem como o valor remanescente a ser pago (art. 5º, VI). 

Esses dispositivos estão em consonância com a EC 62/09, que admite a compensação no momento da expedição do 

precatório, quando então, assegurado o contraditório, o Juiz define o valor passível de compensação e o valor a ser 

pago pela pessoa jurídica de direito público.O artigo 43 da Resolução 115 do CNJ, no entanto, destoa desse 

regramento ao admitir o exercício da compensação relativamente aos valores já depositados pelos entes devedores 

junto aos Tribunais competentes anteriormente à EC 62 para pagamento dos precatórios, retroagindo, pois, em data 

anterior à Emenda Constitucional que autorizou a compensação, o que não se pode admitir" (fl. 910). 
 

Mister consignar, em caráter meramente informativo, a existência de Ações Diretas de Inconstitucionalidade em face da 

EC n.º 62/09, ainda pendentes de julgamento (ADIns n.ºs 4372, 4400 e 4425). 

Por outro lado, denota-se não se configurar situação objetiva de perigo à agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 
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Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030725-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030725-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO HANDEM 

ADVOGADO : ELLEN CRISTINA SE ROSA BIANCHI e outro 

AGRAVADO : HANDEM E HANDEM LTDA e outro 

 
: JOSE ROBERTO HANDEM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13019407019954036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por meio do sistema BACEN 

JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome do devedor. 
Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 
REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 

outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 
PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 
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extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 
ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

Destarte, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma Justiça mais célere e equânime, 

acompanho o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, 

adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes mencionados. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030830-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030830-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ECKO IND/ PLASTICA LTDA 

PARTE RE' : RICARDO OTAVIO NEGRI 

ADVOGADO : ELIALBA FRANCISCA ANTÔNIA DANIEL CAROSIO 

PARTE RE' : ANTONIO MARDONIO MAGALHAES DE OLIVEIRA e outros 

 
: BEATRIZ MENNA OLIVEIRA 

 
: DINO MENNA OLIVEIRA 

 
: ANTONIO MENNA OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05330465019984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação dos sócios co-executados 

por meio de oficial de justiça. 

Alega, em suma, ser necessária a citação dos executados por meio de oficial de justiça para os fins e conseqüências 

previstos em lei, sob pena de negar-se efetividade à prestação jurisdicional. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 

O Juízo da causa prestou informações (fl. 211). 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 
Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

Por seu turno, a atividade judicial se restringe à pratica de atos executórios destinados à realização do crédito informado 

no título executivo. 
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Objetiva a exeqüente sejam os co-executados Francisco Edio Gonçalves e Cláudio da Silva citados por meio de oficial 

de justiça porquanto houve retorno da carta de citação com aviso de recebimento negativo. 

A citação nas execuções fiscais, bem como suas conseqüências, encontram disciplina na Lei n.º 6.830/80. 

Dispõe o artigo 8º, III, do mencionado diploma legal: 

 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

(...) 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 
será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

(...)" 

 

Vê-se, portanto, que a citação do executado, por meio de oficial de justiça, deve ser requerida quando o ato processual 

implementado por meio de carta com aviso de recebimento não se realizou, na medida em que essa modalidade de 

citação integra os meios a serem esgotados para a localização do devedor, situação que, prima facie, indica a 

plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 
Deixo de determinar a intimação da agravada, porquanto não instaurada a relação jurídica entre as partes. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031305-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031305-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : B H C CONFECCOES LTDA e outros 

 
: INGO STENGER 

 
: SERGIO DANIEL DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00545872120064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu em parte a inclusão dos sócios no pólo passivo 

da ação ajuizada em face da sociedade empresária. 

Alega, em suma, estarem presentes os requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional, bem como art. 
13 da Lei n.º 8.620/93, para a responsabilização de todos dos sócios por dívidas da sociedade empresária 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 
O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
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Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 
requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio -gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 
dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócio s (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 
6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO -GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. 

FATO INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 
PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

No que tange à inclusão dos sócios no pólo passivo do feito com base no art. 13 da Lei n.º 8.620/93, consigno que, 

interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, chega-se à conclusão que a responsabilidade solidária da 

referida Lei alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante sejam 

destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em contribuições cuja 

capacidade tributária era do Instituto Nacional do Seguro Social. 
Por outro lado, cumpre-se aduzir que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 11.941/2009, afastando-se, 

pois, a plausibilidade do direito invocado pela agravante 

Na hipótese verifico que, após certidão lavrada por oficial de justiça no sentido de identificar a inatividade da sociedade 

empresária executada - fl. 48, requereu a exeqüente a inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito. 

Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios 

responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 
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sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

O Juízo de origem deferiu em parte a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação ajuizada em face da sociedade 

empresária. Deixou de incluir os sócios Isidoro Masaru Akamine Taira e Eliana Sakae Uehara Akamine. 

Do compulsar dos autos denota-se datarem os débitos em cobrança de 29/01/1999 a 16/09/2003. 

Da análise da ficha cadastral da JUCESP (fls. 35/37) extrai-se as seguintes informações: 

Isidoro Masaru Akamine Taira e Eliana Sakae Uehara Akamine integraram a sociedade empresária até 01/02/2001 na 

qualidade de sócios "assinando pela empresa". Respondem, pois, pelos débitos exeqüendo até a data de suas retirada, 
porquanto contemporâneos às gestões. 

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, para determinar a responsabilização dos sócios Isidoro Masaru Akamine Taira e Eliana Sakae 

Uehara Akamine até 01/02/2001, porquanto os valores executados são contemporâneos às gestões dos referidos sócios. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032736-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032736-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00068119320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende a exclusão do ICMS da base 

de cálculo da COFINS e do PIS, indeferiu a liminar pleiteada. 

Alega a agravante, em síntese, ser indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições. 

Sustenta ser mister o deferimento do pedido de compensação dos valores recolhidos indevidamente, não se devendo 

aplicar ao caso o disposto no art. 170-A do CTN. 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com a impetração do mandado de segurança. 

In casu, a agravante questiona obrigação jurídica que se fundamenta em dispositivo legal vigente há mais de seis anos, 

razão pela qual a decisão judicial que indeferiu o pedido manteve o estado de coisas então vigente, não sendo 
propriamente ela "suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação", na medida em que eventual periculum 

in mora deve ser atribuído à própria parte. 

Por fim, proferida a decisão ora combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma 

por ocasião do julgamento da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito 

da questão levada a Juízo. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032983-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032983-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FAZIA E FAZIA LTDA e outros 

 
: FRANCISCO LUIZ FAZIA 

 
: MARCIA LUIZA FAZIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00250649520054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por meio 

do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da agravada. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 
Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do "caput" do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 
REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 

outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 
PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 
4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 
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5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 
Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033269-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033269-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RIDER S ESCOLA DE IDIOMAS LTDA 

ADVOGADO : REGINA FARES POMP DE TOLEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00177552820024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, a despeito de haver deferido a indisponibilidade de bens 

do executado, nos termos do art. 185-A do CTN, deixou de determinar a comunicação da indisponibilidade decretada 

aos órgãos e entidades que promovem registros de transferências de bens. 
Alega ser mister o deferimento da providência pleiteada, porquanto a comunicação da decisão aos órgãos e entidades 

que promovem registros de transferências de bens é medida necessária, a fim de que se dê efetividade à própria ordem 

de bloqueio de bens e valores do devedor, conferindo-lhe, também, ampla publicidade. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Sem adentrar o mérito acerca do deferimento da indisponibilidade de bens, no caso dos autos, a agravante demonstrou a 

presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

O Juízo a quo deferiu o pedido de indisponibilidade de bens e direitos do executado, mas determinou a comunicação da 
ordem de indisponibilidade tão-somente ao Banco Central do Brasil, na esteira do precedente jurisprudencial 

mencionado (Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.034984-0, Relator Des. Fed. Roberto Haddad), porquanto "embora 

a comunicação ao sistema bancário seja atribuição do Juízo, o mesmo não ocorre em relação aos Cartórios de Registro 

de Imóveis da Comarca, bem como ao Departamento de Trânsito estadual, providências que cabem à exeqüente" (fls. 

173/174). 

No entanto, não se encontra a ordem de bloqueio de bens e valores do executado plenamente viabilizada tendo em vista 

não ter o Juízo a quo determinado a comunicação da indisponibilidade aos órgãos e entidades que promovem registros 

de transferências de bens. 

Assim sendo, mostra-se a comunicação pleiteada pela exeqüente necessária ao fim perseguido. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 
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Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033346-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033346-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : LUIZA IERVOLINO BIFULCO 

ADVOGADO : MANOEL GIACOMO BIFULCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00182833620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP, que deferiu 

a medida liminar, em mandado de segurança, para sustar os efeitos da notificação DIREP-FINANCEIRO nº 3768/2010, 

bem como para que não conste nenhuma anotação no CADIN relativamente à impetrante, devendo a União Federal 

abster-se da inscrição na dívida ativa do débito referente ao imóvel de Registro Imobiliário Patrimonial nº 

62130003483-14. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 
2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 
00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033506-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033506-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COELHO COELHO E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00345307420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada por meio de 

oficial de justiça. 

Alega, em suma, ser necessária a citação da executada por meio de oficial de justiça para os fins e conseqüências 

previstas em lei, sob pena de negar-se efetividade à prestação jurisdicional. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 

O Juízo da causa prestou informações (fl. 111). 

DECIDO. 
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Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

Por seu turno, a atividade judicial se restringe à pratica de atos executórios destinados à realização do crédito informado 

no título executivo. 

Objetiva a exeqüente seja a executada citada por meio de oficial de justiça porquanto houve retorno da carta de citação 
com aviso de recebimento negativo. 

A citação nas execuções fiscais, bem como suas conseqüências, encontram disciplina na Lei n.º 6.830/80. 

Dispõe o artigo 8º, III, do mencionado diploma legal: 

 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

(...) 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

(...)" 

 

Vê-se, portanto, que a citação da executada, por meio de oficial de justiça, deve ser requerida quando o ato processual 
implementado por meio de carta com aviso de recebimento não se realizou, na medida em que essa modalidade de 

citação integra os meios a serem esgotados para a localização do devedor, situação que, prima facie, indica a 

plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, porquanto não instaurada a relação jurídica entre as partes. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034080-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034080-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO RUETTE AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00028723220104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado a fim de que "seja sobrestada a 

cobrança do valor referendado nos processos administrativos n° 10850.000358/2010-65 e 10850.000357/2010-11", bem 

como seja determinado "que o Impetrado acate a manifestação de inconformidade a ser apresentada (...), pois conforme 

suscitado, no presente caso não há que se falar em compensações não declaradas e sim compensações não homologadas, 

onde o mérito do procedimento será questionado na via administrativa" (fl. 40 - sic), indeferiu a liminar pleiteada. 

Alega, em síntese, ser detentora de créditos de PIS e COFINS, os quais poderiam ser utilizados "para compensação com 

as próprias contribuições ou com outros tributos e contribuições administradas pela Receita Federal" (fl. 09), nos termos 

do que dispõem o art. 74, caput, da Lei nº 9.430/96 e o art. 34, caput, da Instrução Normativa 900/08. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
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Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse diapasão, trago à colação o seguinte excerto da decisão recorrida: 

"Verifico, numa análise superficial do alegado pela impetrante e o seu confronto com a informação prestada pela 
autoridade coatora, não serem relevantes os fundamentos jurídicos do pedido de segurança, ou, em outras palavras, 

não ser equivocado o fundamento legal utilizado pela autoridade coatora para não considerar declarada a 

compensação formulada pela impetrante, isso por uma única e simples razão jurídica: não há previsão legal para 

compensação de débitos previdenciários com créditos decorrentes do PIS e da COFINS, consoante exegese que faço do 

disposto no artigo 170-A do Código Tribunal Nacional, art. 74 da Lei n.º 9.430/96, art. 26, único, e art. 27 da Lei n.º 

11.457/07, art. 89 da Lei n.º 8.212/91, arts. 34, 39, 44 e 98 da IN/SRF n.º 900/08, ou seja, a autoridade coatora não 

incorreu em equívoco quando não declarou a compensação formulada pela impetrante via formulário de Declaração 

de Compensação, pois esta via não pode ser utilizada na ausência de hipótese legal de compensação no Programa 

PER/DCOMP de créditos do PIS e da COFINS com contribuições previdenciárias.  

POSTO ISSO, não concedo liminar pleiteada pela impetrante." (fl. 135) 

Por fim, cumpre destacar trecho das informações prestadas pela autoridade coatora: 

"A despeito da ausência de hipótese de compensação no Programa PER/DCOMP, registre-se que não será 
considerada impossibilidade de utilização do referido programa a restrição nele incorporada em cumprimento ao 

disposto na legislação tributária, ou seja, se o pedido do contribuinte não se caracteriza como hipótese passível de 

compensação, isso não justifica a utilização de formulário em papel, tal como se verifica no caso sob exame. 

Assim, as declarações de compensação apresentadas pela impetrante foram consideradas 'NÃO DECLARADAS' por 

não haver previsão legal para compensar débitos previdenciários com créditos decorrentes de PIS e da Cofins, bem 

como estarem em desacordo com o disposto na IN/SRF 900/2008 e como conseqüência, nada obsta a exigibilidade do 

crédito tributário constante dos processos administrativos nºs 10850.000357/2010-11 e 10850.000358/2010-65." (fl. 

133) 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 
Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00107 CAUTELAR INOMINADA Nº 0034318-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034318-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : DEVIR LIVRARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2009.61.00.011514-2 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 245 : INDEFIRO a expedição de mandado de intimação, tendo em vista que já houve a citação da Fazenda 

Nacional, com a consequente informação da concessão parcial da liminar (fls. 223/224), conforme devidamente 
certificado às fls. 229.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034629-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034629-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J E G M ZIMMER REFEICOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00062395420074036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada ordem de bloqueio dos ativos financeiros pertencentes às filiais da executada, bem como ao seu titular, por 

intermédio do sistema BACEN JUD. 

Assevera que a inscrição das filiais da executada no CNPJ não enseja a atribuição de personalidade jurídica autônoma. 

Nesse diapasão, argumenta existir unidade patrimonial entre todos os estabelecimentos da mesma empresa, de molde a 

autorizar o deferimento da providência pleiteada, no tocante às filiais. 
Aduz ser necessário o deferimento da medida em relação ao titular da empresa, Joseph Emile Marie Ghislain Zimmer, 

na medida em que a execução fiscal originária foi ajuizada em face de empresa individual, acarretando, pois, "evidente 

confusão patrimonial entre a pessoa jurídica e seu titular, de sorte que as obrigações contraídas sob o manto da empresa 

se ligam à pessoa civil do comerciante e vice-versa" (fl. 16). 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 
a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 

outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 
sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 
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bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 
Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

A execução fiscal foi ajuizada em face de "J.E.M.G. Zimmer Refeições", qualificada como empresa individual, com 

sede no município de Marília - SP e filiais em Monte Alto - SP, Pompéia - SP, Três Lagoas - MS e Extrema - MG, de 

acordo com a ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls. 106/108). 

Com efeito, denota-se que matriz e filial compõem a mesma pessoa jurídica, muito embora possuam inscrições distintas 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com vistas a facilitar a atuação da autoridade fiscal. Por tal razão, 

não há falar-se em autonomia entre os estabelecimentos, nem mesmo de ordem patrimonial, o que acarreta a 

possibilidade de que o patrimônio da filial responda pela solvência das obrigações tributárias da respectiva matriz. Por 

tal razão, mister o deferimento da constrição dos ativos financeiros das filiais da empresa executada pelo sistema 
BACEN JUD. 

Em relação ao titular da empresa individual, Joseph Emile Marie Ghislain Zimmer, denota-se que, conforme disposição 

do Código Civil de 2002, a atividade empresarial poderá ser exercida tanto por pessoa natural, quanto por pessoa 

jurídica, podendo esta adotar uma das formas societárias previstas na nossa legislação. 

Quando a pessoa natural exercer a atividade empresarial será considerada empresário individual, devendo utilizar, para 

tanto, firma individual - o nome adotado pelo empresário no exercício de sua atividade, mediante o qual se identifica no 

mundo empresarial. No ponto: a firma individual não é capaz de formar uma nova pessoa distinta da pessoa do 

empresário. Não há cisão ou desdobramento de personalidades. Há, na verdade, existência de uma só pessoa. Como tal, 

responde pela solvência de suas obrigações. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, a saber: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA. NÃO CABIMENTO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO NÃO CONFIGURADA. REGULARIDADE DA 

ORIGEM DOS VALORES APONTADOS PELA AGRAVADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Em se tratando de firma individual o empresário é a própria pessoa física que exerce o comércio, ou seja, o 

estabelecimento não tem representante legal, pelo que, a intimação do contribuinte em nome da própria pessoa física 

não se mostra desarrazoada 

2. A jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não existe ofensa ao princípio da 

irretroatividade da lei tributária, na aplicação imediata da LC nº 105/2001 e da Lei nº 10.174/2001 em relação a fatos 

pretéritos. 

3. No caso em análise, a solução da questão da regularidade da origem dos valores apontados pela Fazenda Nacional 

implicaria em eventual dilação probatória, o que é vedado nessa via estreita. 
4. Agravo de instrumento improvido."  

(AI nº 2007.04.00.040512-2/RS, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, 2ª Turma, DE 31.01.2008) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - TEMPESTIVIDADE - FIRMA INDIVIDUAL - INTIMAÇÃO DA PENHORA 

NA PESSOA DO SEU TITULAR - INDISPENSABILIDADE. 

1 - A firma individual não tem representante legal, pois o empresário é a própria pessoa física que exerce o comércio. 

Não há pessoa jurídica, muito menos sociedade. 

2 - Na execução, a intimação da penhora é ato formal de maior relevância, uma vez que complementa a citação, 

abrindo prazo para a defesa por via dos embargos. A intimação deve ser feita na pessoa do executado, sob pena de 

invalidade. 

3 - Ausente a intimação pessoal do titular da firma individual , nulo é o ato (art. 247 do CPC), dele não correndo o 

prazo para embargos. Tem-se por intimada a devedora na data em que os ajuizou."  

(AC nº 2007.71.99.005644-1/RS, Rel. Des. Fed. Antonio Albino Ramos de Oliveira, 2ª Turma, DE 28.06.2007) 
"RESPONSABILIDADE DO TITULAR. FIRMA INDIVIDUAL . 

O empresário ou comerciante individual responde ilimitadamente com seus bens por todos os atos praticados no 

exercício de sua atividade, não se constituindo, desta forma, pessoa jurídica com personalidade diversa da pessoa 

física, que titulariza a firma individual ."  

(AI nº 2005.04.01.001337-2/PR, Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, 1ª Turma, DJU 16.03.2005) 
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Desnecessária, portanto, a inclusão da pessoa física no pólo passivo da execução fiscal, porquanto a firma individual 

não é capaz de formar uma nova pessoa distinta da pessoa do empresário, respondendo este pelos débitos excutidos, 

inclusive com a decretação do bloqueio de seus ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035066-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035066-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : HENKEL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00218568220104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu a liminar pleiteada em ação cautelar proposta com o objetivo de 

apresentar carta de fiança bancária para garantia dos débitos objeto do processo administrativo n.º 10882.902835/2010-

51 e da inscrição em dívida ativa n.º 80.7.10.014535-16, bem assim a expedição de certidão positiva de débitos com 

efeitos de negativa. 

Alega, em síntese, que na esteira de precedentes jurisprudenciais colacionados, possui direito de apresentar, "de forma 

cautelar e antecipadamente à execução fiscal, carta de fiança bancária para garantir futura cobrança judicial, já que a 

parte encontra-se (...) 'numa espécie de limbo processual', período no qual fica tolhida do exercício de seus direitos 

fundamentais" (fl. 13). 

Inconformada, requer a concessão da medida pleiteada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica. 

Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo judicialmente 
discutidos. 

A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida quando em 

perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do débito, não pode ser a 

conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não 

pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal. 

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos 

da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa". 

Com efeito, para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, dispõe o artigo 206 do CTN que os créditos 

devem estar não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa. 
Todavia, enquanto não garantido o débito pela ausência da propositura da ação de execução fiscal, não se pode criar 

hipótese não abarcada pelo CTN ao tratar do assunto nos artigos 151 e 206. 

A esse respeito já decidiu o C. STJ: 

 

"os embargos à execução não são a única forma de defesa dos interesses do contribuinte perante o Fisco. O sistema lhe 

oferece outros modos, que independem de oferta de qualquer garantia, para desde logo se livrar de exigências fiscais 

ilegítimas: o mandado de segurança, a ação declaratória de nulidade, a ação desconstitutiva. Em qualquer destas 

demandas poderá o devedor, inclusive, obter liminar que suspenda a exigibilidade do crédito (e, conseqüentemente, 

permita a expedição de certidão), bastando para tanto que convença o juiz de que há relevância em seu direito. Se, 

entretanto, optar por outorga de garantia, há de fazê-lo pelo modo exigido pelo legislador: o depósito integral em 

dinheiro do valor do tributo questionado"  
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(REsp 700.917/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

19.10.2006 p. 242). 

 

Por outro lado, o artigo 151 do Código Tributário Nacional prevê expressamente quais as hipóteses de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, que poderão ser buscadas quando ainda não proposta a execução fiscal: a moratória, 

o depósito integral em dinheiro, as reclamações e os recursos nos termos das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo, a concessão de liminar ou de tutela antecipada e o parcelamento. 

Portanto, regra geral, apenas após a efetivação da garantia em execução fiscal ou com o cumprimento de uma das 

hipóteses do artigo 151 do Código Tributário Nacional, estará o contribuinte apto à obtenção de certidão com efeitos de 
negativa nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional. Embora tais condições permitam a obtenção da uma 

certidão positiva com efeitos de negativa, não há que se confundir suspensão da exigibilidade do crédito tributário com 

garantia da execução fiscal, razão pela qual a lei as elencou de forma específica. 

Nesse sentido, não se pode pretender atribuir os efeitos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário fora das 

hipóteses legais, motivo pelo qual, reitere-se, não é possível reconhecer a suspensão da exigibilidade para fins de 

certidão mediante o oferecimento de garantia nos moldes do processo de execução fiscal. 

Desse modo, no caso de optar pelo oferecimento de garantia, deve realizá-lo de forma prévia, integral e em dinheiro 

(inciso II do artigo 151, CTN), conforme indica o verbete da Súmula 112 do C. STJ. Por essa razão, a princípio, não 

vislumbro possibilidade de atribuir à carta de fiança os mesmos efeitos do depósito prévio em dinheiro da quantia 

discutida, sob o risco de se criar uma hipótese de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa sem o débito 

estar suspenso nos termos da lei tributária. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da 
fundamentação da agravante, a ensejar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035371-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035371-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AEROLINEAS ARGENTINAS S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO STIPSKY e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056786920084036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou a intimação do executado para o 

recolhimento das custas de preparo do recurso de apelação interposto em face da sentença que julgou extinta a execução 

fiscal. 

Aduz, em suma, ser indevido o pagamento de custas de preparo nos casos de apelação interposta em face de sentença 

proferida em execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, nos termos da Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus e dá outras providências, os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas. Nesse 

sentido, referida previsão legal merece ser interpretada de forma a permitir a não-incidência das custas de preparo nas 

apelações interpostas das sentenças proferidas quando há oposição de exceção de pré-executividade, situação que, 

prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado. 

A propósito do tema, já se manifestou este Tribunal, conforme ementa que segue, no particular: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. COBRANÇA DE DÉBITO 

DECLARADO INEXIGÍVEL POR SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. COISA JULGADA. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. AJUIZAMENTO INDEVIDO.  

(...)  

2. O preparo, no recurso de apelação, é inexigível, segundo o artigo 7º da Lei n. 9.289/1996, que prevê a não 

incidência da taxa judiciária nos embargos à execução, o que abrange também os recursos interpostos quando a 

competência for da Justiça Federal. Por analogia, aplica-se a regra à execução fiscal não embargada, como o caso 

dos autos. Precedente da Turma. Preliminar arguída pela União Federal em contrarrazões afastada. (...)"  

(AC n.º 2008.61.82.026044-7/SP; Terceira Turma; Des. Fed. Márcio Moraes; j. 15/04/2010, DJF 26/04/2010).  
"(...)  

1. Afastamento da preliminar apresentada em contra-razões, tendo em vista que, a teor do disposto no artigo 7º da Lei 

nº 9.289/96, os embargos à execução fiscal (bem como a execução fiscal) não se sujeitam ao pagamento de custas.  

2. Se indevido tal ônus quando da propositura de tal ação, é também de ser afastada sua exigência quando interposto o 

recurso de apelação, máxime ao interpretar-se tal dispositivo em conjunto com o disciplinado no art. 14, inciso II, da 

lei em referência.  

(...)"  

(AC nº 200460050008266/MS; Terceira Turma; Des. Fed. Cecília Marcondes; j. 08/05/2008; DJF3 27/05/2008).  

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão do provimento postulado. 
Ante o exposto, defiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035384-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035384-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DROGARIA SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00245045120084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035496-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035496-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA e outro 

 
: CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS 

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00552948120094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1. Regularize os agravantes, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 5775 e 8021, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da 

Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao 

presente recurso. 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035608-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035608-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADVOGADO : MARCELO DE ALMEIDA HORACIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00137498320004036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 174 do CTN, constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para 
propositura da competente ação executiva. 

Tendo em vista os documentos acostados aos autos, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código 

de Processo Civil, notadamente para se manifestar detalhadamente sobre a alegação de ocorrência da prescrição da 

pretensão executória. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035870-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035870-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TMT TUR TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA -ME 

ADVOGADO : UMBELINA ZANOTTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00148450220104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1. Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo - código 5775 (guia DARF, 

junto à CEF, nos termos da Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena 

de ser negado seguimento ao presente recurso. 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

3. Após, retornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2842/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0097650-38.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.097650-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LAGOA DOURADA S/A ALCOOL E DERIVADOS 

ADVOGADO : ALESSANDRA LANGELLA MARCHI ZOTELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 96.00.00028-9 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PERDA DO OBJETO.  
1.Considerando que o parcelamento exige a confissão da dívida de forma irretratável, verifico que houve a perda 

superveniente do objeto da lide. 
2. Remessa oficial provida para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto e prejudicado o 

recurso interposto pela União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para julgar extinto o processo por perda do 

objeto e prejudicado o recurso da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553719-98.1997.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.107490-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : VARIMONT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.53719-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. CDA. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. SELIC. LEGALIDADE DA 

APLICAÇÃO. JUROS. INCIDÊNCIA CAPITALIZADA. NÃO OCORRÊNCIA. LIMITE DE 12% AO ANO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL. MULTA. PERCENTUAL. LEGALIDADE. 

POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE MULTA DE MORA E JUROS.  
1. A CDA permite a exata compreensão da origem e do montante da dívida, ressaltando que a embargante não 

encontrou nenhuma dificuldade em defender-se de seus termos. Além disso, o demonstrativo do débito não é 

documento obrigatório para o ajuizamento da execução fiscal, consoante entendimento já manifestado, em diversas 

oportunidades, pelo C. Superior Tribunal de Justiça. 
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2. A SELIC é instrumento idôneo para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de legalidade da 

norma que a previram. 

3. Não há que se falar em anatocismo, vez que os juros são calculados sobre o valor do imposto devido, após sua 

atualização monetária. Quanto à limitação ao patamar de 12% ao ano, a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

ao interpretar o art. 192, § 3º, da Constituição, direcionou-se no sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que 

dependeria de lei para ganhar eficácia (ADI nº 4-DF). Atualmente, o referido dispositivo encontra-se revogado por força 

da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003.  

4. A multa aplicada possui previsão legal e, nas relações tributárias, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor.  

5. A jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido do cabimento da cumulação de multa com 
juros de mora, vez que "os juros visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto a 

multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso" (REsp 836434, Relatora Ministra Eliana Calmon). 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803352-28.1997.4.03.6107/SP 

  
1999.03.99.107530-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.08.03352-9 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PERDA DO OBJETO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 
1. Considerando que o parcelamento exige a confissão da dívida de forma irretratável, verifico que houve a perda 

superveniente do objeto da lide. 

2. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos, a condenação do 
devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

3. Processo extinto sem resolução do mérito, por perda do objeto e prejudicado o recurso interposto pela embargante. 

Apelação da União Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo por perda do objeto, julgar prejudicada a apelação da 

embargante e dar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0587833-63.1997.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.108010-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : CREAZIONE MARCUCCI CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.87833-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PERDA DO OBJETO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 
1. Considerando que o parcelamento exige a confissão da dívida de forma irretratável, verifico que houve a perda 

superveniente do objeto da lide. 

2. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

3. Processo extinto sem resolução do mérito, por perda do objeto e prejudicado o recurso interposto pela embargante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo por perda do objeto e prejudicado o recurso da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0554007-46.1997.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.110208-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PLASTENG IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CRAVEIRO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.54007-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. UFIR. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE LEGALIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 
1. A Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos legais e, ademais, não impediu que a embargante exercesse 

plenamente o direito de defesa. 

2. A UFIR é instrumento idôneo para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de legalidade da 

norma que a previu. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1403348-89.1995.4.03.6113/SP 

  
1999.03.99.111555-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ DE CALCADOS PAL FLEX LTDA massa falida 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 95.14.03348-5 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. INEXIGIBILIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA QUEBRA. PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS 

EMBARGOS. NÃO CABIMENTO DE REMESSA OFICIAL.  
1. O Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, já firmou entendimento de que é inexigível da massa falida, em 

execução fiscal, a multa moratória. 

2. Em relação aos juros moratórios, assentou que incidem até a data da quebra e, posteriormente, ficam vinculados à 

existência de ativo suficiente para pagamento do principal. 

3. Por fim, assentou que é incabível a remessa oficial quando houver procedência parcial dos embargos à execução. 

4. Apelação da União Federal improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0115713-14.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.115713-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A 

ADVOGADO : MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO PONTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 96.00.00012-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PERDA DO OBJETO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 
1. Considerando que o parcelamento exige a confissão da dívida de forma irretratável, verifico que houve a perda 

superveniente do objeto da lide. 

2. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

3. Remessa oficial provida para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, por perda do objeto e prejudicado o 

recurso da União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação da União Federal e dar provimento à remessa 

oficial para julgar extinto o processo por perda de objeto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0115916-73.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.115916-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : POPI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : PRAXEDES NOGUEIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00038-4 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA, INDICAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO UTILIZADO PARA APURAÇÃO DO CRÉDITO. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. COMPENSAÇÃO REALIZADA NA 

VIGÊNCIA DA LEI 9.430/96. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO DO CONTRIBUINTE. 
1. A Certidão de Dívida Ativa indica o iter da autoridade fiscal para apuração do crédito exigido, preenche os requisitos 

legais e, ademais, não impediu que a embargante exercesse plenamente o direito de defesa. 

2. A compensação exercida na vigência da Lei 9430/96 deve ser precedida de requerimento à Secretaria da Receita 

Federal, não sendo dado ao contribuinte realizá-la por sua conta e risco. 
3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011385-75.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.011385-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PIRASA VEICULOS S/A 

ADVOGADO : NELSON PRIMO e outro 

SUCEDIDO : COML/ ARAGUAIA S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20 

PARÁGRAFO 4º DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 
1. O artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que não houver condenação, 

como a presente, a verba honorária seja fixada pelo juiz, observando o disposto nas alíneas do parágrafo 3º do mesmo 

artigo (grau de zelo do profissional, lugar da prestação do serviço e natureza e importância da causa, o trabalho e o 

tempo exigido na demanda). 

2. Honorários fixados consoante os parâmetros indicados nas alíneas a, b e c do parágrafo 3º do citado dispositivo. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056602-07.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.056602-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MADEACRE COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : LISANDRA BUSCATTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. LEI 6.830/80. ARTIGO 16, INCISO III. 

INTEMPESTIVIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
1. A Lei nº 6.830/80 confere ao executado o prazo de 30 dias, contados da intimação da penhora, para o oferecimento 

de embargos à execução. 

2. Impõe-se a extinção dos embargos opostos fora desse prazo. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0521617-57.1996.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.001923-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : GRAFICA E EDITORA IBLA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.05.21617-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DECRETO-LEI 1025/69. 

ENCARGO. SUBSTITUIÇÃO DOS HONORÁRIOS. 
1. Vencendo-se os tributos em setembro e outubro de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, com lançamento ocorrido em 

junho de 1995, não se encontra prescrita a ação executiva ajuizada nesse mesmo ano. 

2. Em Embargos à Execução o encargo do Decreto-lei n.º 1.025/69 substitui a condenação em honorários advocatícios. 
3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002787-56.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.002787-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ROSIMARA PACIENCIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00015-7 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS APÓS A PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. APELAÇÃO ÃO CONHECIDA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 884/2720 

1. Considerando a adesão ao REFIS ocorreu após a prolação da sentença, e considerando que a adesão ao Programa é 

facultativa e pressupõe a confissão irretratável e irrevogável dos débitos, verifico a ausência de interesse processual e 

conseqüentemente dou por prejudicado o conhecimento da apelação. 

2. Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, em razão da ausência de interesse processual, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006039-67.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.006039-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PRODUTOS ISOLANTES SPAGFLEX S/A 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00551-4 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 

OCORRÊNCIA. UFIR. POSSIBILIDADE. MULTA. PREVISÃO LEGAL. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 

1.025/69. CABIMENTO. SÚMULA 168 TRF. 

1. A CDA permite a exata compreensão da origem e do montante da dívida, ressaltando que a embargante não 

encontrou nenhuma dificuldade em defender-se de seus termos, como se vê das teses de mérito por ela levantadas. 

2. A UFIR é instrumento idôneo para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de legalidade da 

norma que a previu. 

3. A multa de 20% possui previsão legal e nas relações tributárias, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor. 
4. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0513495-55.1996.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.010626-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PARIS COM/ REPRESENTACOES ARTIGOS VESTUARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.13495-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 885/2720 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE CONSTITUIR 

O CRÉDITO. PRAZO QUINQUENAL. 

1. É pacífico o entendimento do E. STJ no sentido de que o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o 

crédito tributário conta-se do primeiro dia de exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.  

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao recurso da União para reformar a 
sentença proferida, afastando a ocorrência do prazo decadencial para os créditos apurados no período de 12/85, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025397-18.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.025397-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : KHALED YAZBEK 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00003-0 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CORREÇÃO. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. PERCENTUAL DE 20%. 

DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 

 

1. Correta a aplicação do lançamento de ofício, conquanto a recorrente não realizou o pagamento devido. 

2. A Taxa SELIC é indexador idôneo para a atualização de devida tributária, segundo entendimento jurisprudencial 
pacífico. 

3. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029107-46.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.029107-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ANTONIO CARLOS TAVARES 

ADVOGADO : FERNANDO PASSOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.01044-9 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
1. A CDA preenche os requisitos legais e não impediu que a embargante exercesse plenamente o direito de defesa, 

deduzindo suas teses de mérito. 
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2. O fato de a sociedade não recolher a contento o tributo devido, não ocasiona que os sócios da sociedade de 

responsabilidade por cotas de participação limitada respondam objetivamente pela dívida fiscal. 

3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a responsabilidade solidário do 

sócio na hipótese, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512394-17.1995.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.034103-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SIDEPAR SIDERURGICA PARANAENSE LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.05.12394-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TAXA SELIC E UFIR. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE 

LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. MULTA. JUROS. PREVISÃO LEGAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 
1. A Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos legais e, ademais, não impediu que a embargante exercesse 

plenamente o direito de defesa. 

2. A UFIR e a SELIC são instrumentos idôneos para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de 

legalidade das normas que as previram. 

3. Multa e juros contam com respaldo legal. 
4. Os índices de atualização monetária utilizados pelo Fisco são legítimos e previstos em lei. 

5. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1101286-98.1994.4.03.6109/SP 

  
2000.03.99.037092-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE MOVEIS NOIVA DA COLINA LTDA 

ADVOGADO : FABIO COLOGNESI BRAGA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 94.11.01286-8 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING DESCARACTERIZAÇÃO DO CONTRATO. 

INOCORRÊNCIA. 
1. É pacífico o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o contrato de arrendamento 

mercantil deve ser respeitado como tal, em nome do princípio da liberdade de contratar. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1001904-58.1996.4.03.6111/SP 

  
2000.03.99.044039-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : FUNDACAO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARILIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ROSELLI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.10.01904-8 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DA UNIÃO. IMPOSTO DE RENDA. FUNDAÇÃO PARCIALMENTE 

MANTIDA PELO MUNICÍPIO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA UNIÃO. 
1. O artigo 158, inciso I, da Constituição Federal dispõe pertencer aos Municípios "o produto da arrecadação do 

imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a 

qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem...", sem exigir que a 

manutenção da Fundação seja totalmente custeada pelo Município. 

2. Ilegitimidade ativa da União Federal para cobrança desse tributo de fundação mantida, ainda que parcialmente, por 

Município. 

3. Remessa Oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208501-05.1993.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.047270-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro 

APELADO : EMPRESA TRANSPORTADORA MARITIMA ESTRELA LTDA 

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro 

No. ORIG. : 93.02.08501-5 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. PRONTA REPARAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE PREJUÍZO A INDENIZAR. 
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1. Dano ambiental seguido por pronta atuação do agente poluidor, acarretando a ausência de danos daí decorrentes, em 

razão da rápida e imediata intervenção dos poluidores. 

2. Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048631-29.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.048631-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PRODUTOS QUIMICOS OMAVICA LTDA 

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00014-2 2 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. INEXISTÊNCIA. LAUDO 

PERICIAL. VALIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA. PREVISÃO LEGAL. JUROS. ANATOCISMO. 

INOCORRÊNCIA. 

 

1. A cobrança da dívida do presente feito mostra-se hígida em todos os seus aspectos. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048658-12.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.048658-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SUPERMERCADOS LUZITANA DE LINS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00012-2 2 Vr LINS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DE EMPREGADOS 

SEM O RESPECTIVO REGISTRO. SUBSISTÊNCIA DA MULTA. TAXA SELIC E UFIR. POSSIBILIDADE. 

PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. CABIMENTO. SÚMULA 168 TRF. 
1. A situação dos menores mantidos como empregados sem o respectivo registro deve ser submetida aos termos da Lei 

nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, mostrando-se ajustada a sentença ao manter a imposição de multa 

decorrente da ausência de registro de menores empregados da apelante. 
2. A UFIR e a SELIC são instrumentos idôneos para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de 

legalidade das normas que as previram. 

3. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 889/2720 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054272-95.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.054272-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : BELCAIXA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00322-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CUSTAS DE PREPARO. DESERÇÃO 

AFASTADA. MULTA. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. 

SÚMULA 168 TRF. 
1. A apelação deve sujeitar-se ao regime de preparo previsto na legislação estadual, quando delegada a competência 

federal para o processamento e exame dos embargos à execução. 

2. A multa está adequadamente estabelecida em lei e o Código de Defesa do Consumidor não é aplicável às relações 

jurídicas tributárias. 

3. A Taxa SELIC é indexador idôneo para a atualização de devida tributária, segundo entendimento jurisprudencial 

pacífico. 

4. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 
5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0701497-77.1995.4.03.6106/SP 

  
2000.03.99.056915-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AUTO POSTO UNIVERSITARIO LTDA 

ADVOGADO : AYLTON CARDOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.07.01497-7 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TR/TRD. 

POSSIBILIDADE. 
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1. Na ADIN n. 493-DF, o Egrégio Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional tão somente os artigos que 

cuidavam especificamente da atualização monetária dos saldos devedores e das prestações atinentes ao Sistema 

Financeira da Habitação e do Saneamento (SFH e SF), restando, portanto, plenamente válido o dispositivo do artigo 9.º 

da então Lei n. 8.177/91, obrigando a aplicação da TRD sobre os débitos tributários de qualquer natureza (RE 175678, 

Relator Ministro CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, DJ 04-08-1995, p. 22549). 

2. Não se há de falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade na aplicação da TR na atualização de tributos, posto que 

"no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR". 

3. Remessa oficial e apelação da União Federal providas. Inversão dos encargos de sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064378-19.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.064378-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARMAZENA ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO AFONSO SIMOES 

No. ORIG. : 97.00.00336-7 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO COMPROVADO. RECONHECIMENTO DA 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
1. Comprovado o pagamento da dívida exigida, impõe-se o reconhecimento da extinção do crédito tributário. 

2. Apelação da União Federal a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064386-93.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.064386-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MAQUINAS GLORIA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : DIRCE MALITE 

No. ORIG. : 96.00.00114-7 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10% VALOR DA 

CAUSA. ARTIGO 20 PARÁGRAFO 3º DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Verba honorária fixada pelo juiz, observando o disposto nas alíneas do parágrafo 3º do mesmo artigo (grau de zelo do 
profissional, lugar da prestação do serviço e natureza e importância da causa, o trabalho e o tempo exigido na 

demanda). 

2. Apelação a que se nega provimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 891/2720 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0584445-55.1997.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.065155-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.84445-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PERDA DO OBJETO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 
1. Considerando que o parcelamento exige a confissão da dívida de forma irretratável, verifico que houve a perda 

superveniente do objeto da lide. 

2. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

3. Processo extinto sem resolução do mérito, por perda do objeto e prejudicado o recurso interposto pela embargante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo por perda do objeto e prejudicado o recurso da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066139-85.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.066139-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ZAZERI E CIA LTDA 

ADVOGADO : WERNER BANNWART LEITE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00616-4 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. PRELIMINAR 

AFASTADA. MULTA DE MORA E JUROS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. 

MULTA. JUROS. PREVISÃO LEGAL. 
1. A jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido do cabimento da cumulação de multa com 

juros de mora. 

2. A multa de 20% possui previsão legal e nas relações tributárias, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor . 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0568451-84.1997.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.072446-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MATRIX ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO TEIXEIRA ALVES FERRAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.68451-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. MATÉRIA DE DIREITO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

NÃO OCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
1. A matéria debatida na lide é exclusivamente de direito, desnecessária a produção de prova pericial, que se mostraria 

protelatória. 

2. Os autos do processo administrativo não se constituem em documento essencial que deva acompanhar a inicial da 

execução fiscal, mesmo porque que a CDA permite a exata compreensão da origem e do montante da dívida. 
3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1106215-72.1997.4.03.6109/SP 

  
2000.03.99.075593-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : RECKON FERRAMENTAS PNEUMATICAS LTDA 

ADVOGADO : TARCISIO GRECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.11.06215-1 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA EM 1988 (ART. 8º DA LEI 7.689/88). 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO PARA OS PERÍODOS POSTERIORES AO ANO DE EDIÇÃO DA 

NORMA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
1. A inconstitucionalidade da Lei 7.689/88, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, restringiu-se apenas à questão 

da retroatividade da aplicação da norma (art. 8º), não atingindo toda a exação, que foi considerada constitucional pela 

Corte Suprema (RE 144736). 

2. Deve prosseguir a execução em que se cobra a contribuição devida nos exercícios de 1992 e 1993. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
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Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002324-44.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.002324-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SOROCABA REFRESCOS LTDA FILIAL ITAPETININGA 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE VALOR RELATIVO A DESCONTOS INCONDICIONAIS. 

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. LEI N.º 

9.430/96. 
1. A Jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é dominante no sentido de "se afastar a incidência do 

IPI sobre os descontos incondicionais, que não integram o preço final, porquanto a base de cálculo do imposto é o valor 

da operação pela qual decorre a saída da mercadoria" (AgRg na MEDIDA CAUTELAR n.º 15.606-SP e REsp 

510.551/MG). 

2. A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça orienta no sentido de que devem ser aplicados os critérios 

previstos na lei vigente ao tempo do ajuizamento da ação. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002325-29.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.002325-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SOROCABA REFRESCOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE VALOR RELATIVO A DESCONTOS INCONDICIONAIS. 

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. LEI N.º 

9.430/96. 
1. A Jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é dominante no sentido de "se afastar a incidência do 

IPI sobre os descontos incondicionais, que não integram o preço final, porquanto a base de cálculo do imposto é o valor 

da operação pela qual decorre a saída da mercadoria" (AgRg na MEDIDA CAUTELAR n.º 15.606-SP e REsp 

510.551/MG). 

2. A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça orienta no sentido de que devem ser aplicados os critérios 

previstos na lei vigente ao tempo do ajuizamento da ação. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002326-14.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.002326-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SOROCABA REFRESCOS LTDA FILIAL ITAPEVA 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE VALOR RELATIVO A DESCONTOS INCONDICIONAIS. 

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. LEI N.º 

9.430/96. 

1. A Jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é dominante no sentido de "se afastar a incidência do 
IPI sobre os descontos incondicionais, que não integram o preço final, porquanto a base de cálculo do imposto é o valor 

da operação pela qual decorre a saída da mercadoria" (AgRg na MEDIDA CAUTELAR n.º 15.606-SP e REsp 

510.551/MG). 

2. A Jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça orienta no sentido de que devem ser aplicados os critérios 

previstos na lei vigente ao tempo do ajuizamento da ação. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-95.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.000890-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : IND/ MULLER IRMAOS S/A 

ADVOGADO : MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PERDA DO OBJETO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 

1. Considerando que o parcelamento exige a confissão da dívida de forma irretratável, verifico que houve a perda 

superveniente do objeto da lide. 

2. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

3. Processo extinto sem resolução do mérito, por perda do objeto, prejudicados os recursos interpostos pela embargante 

e pela União Federal. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução do mérito, prejudicados os recurso 

interpostos pelas partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049883-72.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.049883-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro 

APELADO : DROGARIA UMARIZAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. OFICIAL DE 

FARMÁCIA. SÚMULA N.º 120 DO STJ. POSSIBILIDADE. 

1. O E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o oficial de farmácia pode ser responsável técnico 

por drogaria (Súmula n.º 120). 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053713-46.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.053713-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DISBRAP DO BRASIL IND/ E COM/ DE PECAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DE 20% 

DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1. O Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, já firmou entendimento de que é exigível da massa falida, em 

execução fiscal, o encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69. 

2. Em face da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062863-51.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.062863-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MODAS BJAES LTDA 
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ADVOGADO : NILSON JOSE FIGLIE 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. UFIR. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. 
1. A Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos legais e, ademais, não impediu que a embargante exercesse 

plenamente o direito de defesa. 

2. A UFIR é instrumento idôneo para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de legalidade da 

norma que a previu. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0552334-81.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.002414-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : DE MAYORCA CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.52334-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REJEIÇÃO LIMINAR. SEGURANÇA DO JUÍZO. 
1. Segundo orientação pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, "É da essência do processo de execução a busca da 

satisfação rápida e eficaz do credor. Por esse motivo, o nosso sistema processual estabeleceu como condição específica 

dos embargos do devedor, a segurança do juízo, capaz de tornar útil o processo após a rejeição dos embargos." (RESP 

507317. Rel. Min. Luiz Fux). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0707740-66.1997.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.007220-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ALBERTO O AFFINI S/A 

ADVOGADO : MARCIO GOULART DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.07.07740-9 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PERCENTUAL DE 20% DO DECRETO-LEI 1025/69. 

COBRANÇA LEGÍTIMA. SÚMULA 168 TRF. TR. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA. 

PREVISÃO LEGAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. 
1. O percentual de 20% do Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 

honorários advocatícios. (Súmula 168 do TRF). 

2. Segundo o E. Supremo Tribunal Federal, a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária de débitos fiscais. 

3. A multa de 20% possui previsão legal e nas relações tributárias, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010539-45.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.010539-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : LEF AGRICOLA E PARTICIPACOES 

ADVOGADO : ANTONIO BENJAMIM BENEDITO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00024-8 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO 

ANTES DO AJJUIZAMENTO DA AÇÃO. ENCARGOS DA SUCUMBÊNCIA SOB RESPONSABILIDADE DA 

UNIÃO FEDERAL. 

1. A questão posta nos autos diz com a fixação de honorários advocatícios em desfavor da recorrente em sede de 
embargos à execução julgados procedentes, com o reconhecimento de pagamento do débito e a consequente extinção da 

ação executiva. 

2. O recurso administrativo em que o contribuinte pretendia retificar o erro cometido em sua declaração de renda foi 

aparelhado antes do ajuizamento da execução fiscal. Não obstante, o Fisco propôs a ação executiva, vindo somente 

posteriormente a reconhecer a extinção do débito. O que se verifica é que a propositura da execução fiscal deveu-se à 

demora do Fisco para apreciar a provocação do contribuinte, de molde a reconhecer que o débito não era devido. Por 

essa razão, não deve se cogitar de culpa da embargante, devendo a Fazenda ser condenada ao pagamento das verbas de 

sucumbência. 

3. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e inverter os ônus da sucumbência, que devem ser 

suportados integralmente pela União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011574-40.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.011574-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DO RIO PARDO HOSPITAL 

SAO VICENTE 
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ADVOGADO : OSWALDO BERTOGNA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00004-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. CDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE NULIDADE. MULTA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGALIDADE. HONORÁRIOS. EXCESSO. 

1. Não há que se falar em nulidade da sentença, preenchendo a CDA os requisitos legais. 

2. A multa aplicada, bem como a correção monetária estão em consonância que o texto legal existente. 

3. Honorários excessivos. 

4. Apelação parcialmente provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta tão somente para reduzir a 

condenação em honorários para 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015565-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015565-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DEPOSITO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PENHA DO RIO DO PEIXE LTDA 

ADVOGADO : MANOEL DE ALVÁRIO MARQUES FILHO 

No. ORIG. : 97.00.00126-8 1 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO. INTIMAÇÃO. ARTIGO 17 DA LEI 

6830/80. AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO. PARCELAMENTO NOTICIADO APÓS A PROPOSITURA 

DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESTAÇÕES PAGAS E ABATIDAS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇAÕ 

PELO VALOR REMANESCENTE. 
1. O artigo 17 da Lei de Execuções Fiscais trata de intimação da União Federal para impugnar os embargos opostos à 

execução e não de citação. Agravo retido não provido. 

2. Correto o prosseguimento de execução fiscal pelo valor remanescente de parcelamento não quitado, após o 

abatimento das prestações efetivamente honradas. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido interposto pela União Federal e dar 
provimento a sua Apelação para julgar improcedentes os embargos opostos à execução, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015847-62.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015847-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : HELFONT PRODUTOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES MUNIZ 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00349-1 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO COMPROVADO. RECONHECIMENTO DA 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
1. Comprovado o pagamento da dívida exigida, impõe-se o reconhecimento da extinção do crédito tributário. 

3. Remessa Oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016248-61.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.016248-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SAGA SAO GERALDO AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : RONALDO ROQUE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00021-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. CDA. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. DEMONSTRATIVO DO DÉBITO. PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. MATÉRIA DE DIREITO. UFIR. SELIC. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO. JUROS. 

INCIDÊNCIA CAPITALIZADA. NÃO OCORRÊNCIA. LIMITE DE 12% AO ANO. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL. MULTA. PERCENTUAL. LEGALIDADE.  
1. A CDA não é nula, dado que permite a exata compreensão da origem e do montante da dívida, ressaltando que a 

embargante não encontrou nenhuma dificuldade em defender-se de seus termos. 

2. Ademais, a matéria debatida na lide é exclusivamente de direito, não havendo necessidade de prova pericial, que se 

mostraria protelatória. 

3. O demonstrativo do débito não é documento obrigatório para o ajuizamento da execução fiscal, consoante 

entendimento já manifestado, em diversas oportunidades, pelo C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. A UFIR e a SELIC são instrumentos idôneos para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de 

legalidade das normas que as previram. 

5. Não há que se falar em anatocismo, vez que os juros são calculados sobre o valor do imposto devido, após sua 

atualização monetária. Quanto à limitação ao patamar de 12% ao ano, a Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

ao interpretar o art. 192, § 3º, da Constituição, direcionou-se no sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que 
dependeria de lei para ganhar eficácia (ADI nº 4-DF). Atualmente, o referido dispositivo encontra-se revogado por força 

da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003.  

6. A multa de 20% possui previsão legal e, nas relações tributárias, não se aplica o Código de Defesa do Consumidor.  

7. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017543-36.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.017543-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS ANJOS LENCOIS PAULISTA 

ADVOGADO : WANER PACCOLA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00027-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO. LEI 6.830/80. ARTIGO 16, INCISO III. ALTERAÇÃO DO 

PRAZO. REFORÇO DE PENHORA. INTEMPESTIVIDADE. 
1. A Lei nº 6.830/80 confere ao executado o prazo de 30 dias, contados da intimação da penhora, para o oferecimento 

de embargos à execução. 

2. O prazo não se altera se há ampliação ou reforço de penhora. 

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020330-38.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020330-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SAO JORGE ALBRASA ALIMENTOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00092-3 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. MATÉRIA DE DIREITO. JUROS. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. ÍNDICES DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 
1. A matéria debatida na lide é exclusivamente de direito, desnecessária a produção de prova pericial, que se mostraria 

protelatória. 

2. Não há que se falar em anatocismo, vez que os juros são calculados sobre o valor do imposto devido, após sua 
atualização monetária. 

3. Os índices de atualização monetária utilizados pelo Fisco são legítimos e previstos em lei. 

4. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020393-63.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.020393-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MAQUINAS AGRICOLAS GRACIANO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARLEI MARIA MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00405-1 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

ADESÃO AO REFIS. AUSÊNCIA DE PEDIDO DE RENÚNCIA AO DIREITO A QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. 
1. Inexistindo nos autos pedido de desistência da ação ou de renúncia do direito sobre o qual se funda a demanda, não 

deve o processo ser extinto. 

2. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0202467-38.1998.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.026833-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

ADVOGADO : NILSON JESUS PEDROSO (Int.Pessoal) 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARA TEREZINHA DE MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.02467-8 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXAS E SERVIÇOS URBANOS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA 

ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já se manifestou, em diversas oportunidades, no sentido de que não podem 

ser consideradas como taxas as cobranças relativas a serviços em que não se verificam os requisitos da especificidade e 

divisibilidade. 

2. Remessa oficial e Apelação da Fazenda Municipal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da recorrente, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026956-73.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026956-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DELTA VALE PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : SANDRA RAQUEL VERISSIMO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 99.00.00089-9 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

PRESUNÇÃO RELATIVA. PAGAMENTO COMPROVADO. REDUÇAÕ DA DÍVIDA EXEQUENDA. 
1. A presunção de liquidez e certeza de que goza a certidão de dívida ativa não é absoluta, de modo que os 

recolhimentos efetivamente comprovados pelo contribuinte, se não fortemente impugnados pela Fazenda, devem ser 
abatidos do valor executado. 

2. Remessa oficial e apelação da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031814-50.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031814-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : KEMMER E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00032-9 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO SOBRE LUCRO PRESUMIDO. AUSÊNCIA DE PROVA 

PARA DESCONSTITUIÇÃO DA AUTUAÇÃO. MANUTENÇÃO. 
1. Descurando-se a embargante da produção de provas que pudessem comprovar suas alegações, é de ser mantida a 

exigência tributária. 

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031817-05.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031817-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : KHS S/A IND/ DE MAQUINAS 

ADVOGADO : GUSTAVO STUSSI NEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00283-6 A Vr BARUERI/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DOCUMENTO ESSENCIAL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA POR OCASIÃO DA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS.  
1. Não é obrigatória a juntada de cópia da certidão da dívida ativa da União para oposição dos embargos à execução, 

dado que o executivo fiscal permanece a eles apensado até a prolação da sentença. 

2. Apelação a que se dá provimento. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação do recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033311-02.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.033311-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : GUIDO SERGIO BASSO E CIA LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO DOMINGUES BUENO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00012-4 1 Vr BASTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 

COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. 

DECLARAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. LANÇAMENTO EFETUADO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. 
1. Não há que se falar em nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, quando a parte não encontra nenhuma 
dificuldade em defender-se da cobrança que lhe é imputada. 

2. A compensação não pode ser deduzida em embargos, consoante expressa disposição do parágrafo 3º, do art. 16, da 

Lei de Execuções Fiscais. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça orienta no sentido de que a "alegação da 

extinção da execução fiscal ou da necessidade de dedução de valores pela compensação total ou parcial, 

respectivamente, impõe que esta já tenha sido efetuada à época do ajuizamento do executivo fiscal, atingindo a liquidez 

e a certeza do título executivo, o que se dessume da interpretação conjunta dos artigos 170, do CTN, e 16, § 3º, da 

LEF". 

3. Com a apresentação de declaração de rendimentos, o próprio contribuinte realiza o lançamento e, não pagando o 

tributo, o Fisco pode exigi-lo via execução, sem maiores formalidades, mostrando-se desnecessário procedimento 

administrativo. 

4. A SELIC é instrumento idôneo para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de legalidade 
das normas que a previu. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0703797-12.1995.4.03.6106/SP 

  
2001.03.99.039049-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EXPRESSO ITAMARATI LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO HENRIQUE LUIZON 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.07.03797-7 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10% VALOR DA 

CAUSA. ARTIGO 20 PARÁGRAFO 3º DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Verba honorária fixada pelo juiz, observando o disposto nas alíneas do parágrafo 3º do mesmo artigo (grau de zelo do 

profissional, lugar da prestação do serviço e natureza e importância da causa, o trabalho e o tempo exigido na 

demanda). 

2. Apelação e Remessa Oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041959-68.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.041959-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : QUALISINTER PRODUTOS SINTERIZADOS LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00037-6 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. TAXA SELIC E UFIR. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE 

LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. 
1. A Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos legais e, ademais, não impediu que a embargante exercesse 

plenamente o direito de defesa. 

2. A UFIR e a SELIC são instrumentos idôneos para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de 

legalidade das normas que as previram 
3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043852-94.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.043852-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ETRAEGNE SERVICOS DE MAO DE OBRA TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO RAMIRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00014-3 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO DO 

DÉBITO. NÃO OCORRÊNCIA. DEMONSTRATIVO DE DÉBITOS. REGULARIDADE. MOTIVAÇÃO 

PARA NÃO PAGAMENTO. NÃO JUSTIFICÁVEL. 
1. A embargante, em seu recurso, não demonstrou a motivação necessária que justificasse o inadimplemento do débito 

havido. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044705-06.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044705-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : REIS E SGARBI LTDA -ME 

ADVOGADO : MARIA VANDERLY FERNANDES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO 

No. ORIG. : 94.00.00002-3 1 Vr PAULINIA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. OBRIGATORIEDADE DE PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF QUANDO PRATICAR ATIVIDADES TÍPICAS DE DROGARIA. 

1. O E. Superior Tribunal de Justiça e o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentaram entendimento no 

sentido de ser obrigatória a presença de profissional registrado perante o Conselho Regional de Farmácia, quando ficar 
comprovado que o dispensário/posto de medicamentos pratica atividades típicas de drogaria. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046351-51.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.046351-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MAXNOX INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SERGIO PAPADOPOLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00010-2 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. BEM PENHORADO. SÓCIO. ILEGITIMIDADE ATIVA PARA 

DISCUSSÃO. 
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1. A Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos legais e, ademais, não impediu que a embargante exercesse 

plenamente o direito de defesa. 

2. O bem penhorado não pertence à embargante, razão pela qual possui legitimidade para argüir a impenhorabilidade do 

mesmo. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0538369-70.1997.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.054224-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MONSANTO PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.38369-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. FIXAÇÃO DE 

VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se de ser cabível a condenação em verba honorária, nos casos em que a 

Exceção de Pré-Executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente, uma vez que se instaurou o 

contraditório. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020679-98.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020679-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : DORA MARIA GARCIA e outros 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BERNARDES e outro 

 
: ZENOBIO SIMOES DE MELO 

APELANTE : MARIA ESTELA RODRIGUES FERRAZ 

 
: MARIA HELENA GARCIA VIRGILIO 

 
: MARIA INES FINOTI DE CASTRO MARQUES 

 
: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

 
: MARIA LUIZA GONSALES MENDES NASCIMENTO 

 
: MARTA APARECIDA GENNARI DAGNONI 

 
: MAURO ANTONIO BERTAGLIA 

 
: PERILLO GUIMARAES DE MORAES 
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ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BERNARDES e outro 

APELANTE : VALDEMAR ROBERTO BERTOZZO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BERNARDES e outro 

 
: ZENOBIO SIMOES DE MELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA. LITISCONSÓRCIO. AUTORES COM DOMICÍLIO DISTINTO. 

POSSIBILIDADE. 

A jurisprudência do E. STF entende que não impede a formação de litisconsórcio ativo dos autores domiciliados em 

estados membros diversos daquele em que ajuizada a causa. 
2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo para o efeito de anular a decisão declinatória de foro 

e, de conseguinte, determinar o pronto retorno dos autos à origem para que tenha lá seja regularmente processado e 

julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024260-24.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024260-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ALEJANDRO ORTIZ FERNANDEZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

DEFESA. NÃO VERIFICADO. MULTA COMPATÍVEL COM A NATUREZA DA AUTUAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE REDUÇÃO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRRF. 

DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 173, CTN. NOTIFICAÇÃO. MANUTENÇÃO. 
1. O artigo 173 estabelece que a prescrição tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. Débito de imposto de renda do ano-base 1.994, exercício de 1.995, cujo auto foi 

lavrado no ano de 2.000, não se há de falar em decadência. 

2. A autoridade fazendária observou o domicílio fiscal declarado pelo contribuinte-autor, não se podendo, falar, de tal 

sorte, em cerceamento de defesa pela não comunicação do ato. 

3. No que diz com a imposição da multa, no patamar de 112,50%, tem que ela se mostra compatível com a natureza da 

autuação, além do que ela não se apresenta como definitiva, na medida que é "passível de redução", como expressa 

consta do auto de infração. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação do recorrente nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-17.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.002545-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : CAFE UTAM S/A 
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ADVOGADO : JOAO HECK NETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ODILON FERREIRA LEITE PINTO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REJEIÇÃO LIMINAR. SEGURANÇA DO JUÍZO. 
1. Segundo orientação pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, "É da essência do processo de execução a busca da 

satisfação rápida e eficaz do credor. Por esse motivo, o nosso sistema processual estabeleceu como condição específica 

dos embargos do devedor, a segurança do juízo, capaz de tornar útil o processo após a rejeição dos embargos." (RESP 

507317. Rel. Min. Luiz Fux). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009959-57.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009959-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : COVABRA COML/ VAREJISTA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. TRABALHO AOS DOMINGOS. SUPERMERCADO. PERMISSÃO. LEI Nº 605/49 E 

DECRETO Nº 27.048/49. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A Jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é pacífica no sentido de que os 

estabelecimentos comerciais que se dedicam à venda de alimentos, dentre eles os atuais supermercados, estão 

abrangidos pela autorização da Lei n.º 605/49 e do Decreto n.º 27.048/49 (RESP 530111, Relator Ministro Franciulli 

Netto, DJ 3/11/2003, p. 312). 

2. Remessa oficial a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002013-07.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.002013-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : CINTIA MARIA SARMENTO SOUZA SOGAYAR e outro 

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

ADVOGADO : DOUGLAS EDUARDO PRADO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXAS MUNICIPAIS. TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E 

LOGRADOUROS. INCONSTITUCIONALIDADE. TAXA DOMICILIAR E TAXA DE EXTINÇÃO E 

PREVENÇAÕ DE INCÊNDIOS. LEGITIMIDADE.  
1. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já se manifestou, em diversas oportunidades, no sentido de que não podem 

ser consideradas como taxas as cobranças relativas a serviços em que não se verificam os requisitos da especificidade e 

divisibilidade.  

2. Reconhecida a inconstitucionalidade da taxa de conservação de vias e logradouros, de limpeza e de iluminação 

pública. 

3. Legitimidade da cobrança da taxa de coleta de lixo domiciliar, da taxa de extinção e prevenção de incêndios 

4. Apelação não provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000080-81.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.000080-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E TRABALHISTA. MULTA TRABALHISTA. REDUÇÃO DO 

INTERVALO DE REPOUSO E ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR. ACORDO OU CONVENÇÃO 

COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.1. A redução do intervalo destinado à alimentação do 

trabalhador, ao contrário do que diz a sentença, não conta com previsão constitucional, admitindo a Constituição 

Federal, no artigo 7.o, inciso XIII tão somente a redução da jornada de trabalho diária, segundo acordo ou convenção 

coletiva. 

2. O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL, por Turma Suplementar, já teve oportunidade de afirmar a 

indispensabilidade de autorização ministerial para a redução do intervalo destinado à refeição do trabalhador. 

3. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Prejudicada a análise do apelo da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Remessa oficial e à apelação da União Federal e julgar 

prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-68.2001.4.03.6122/SP 

  
2001.61.22.000617-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 
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ADVOGADO : ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO e outro 

APELADO : DROGA RIO DE TUPA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO MUDREY BASAN e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REGISTRO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 
AUXILIAR DE FARMÁCIA. SÚMULA N.º 275 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o auxiliar de farmácia não pode ser responsável 

técnico por farmácia ou drogaria (Súmula n.º 275). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001414-44.2001.4.03.6122/SP 

  
2001.61.22.001414-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : INCOFERACO IND E COM DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES APRESENTADAS EM PEÇA EM 

APARTADO.  
1. A petição inicial é que dá os limites da lide, definindo as teses que serão debatidas e viabilizando a defesa da parte 

contrária. O juiz não está obrigado a analisar as alegações deduzidas pelo autor em outro processo, ainda que venham 

acostadas à inicial as cópias desses autos. Se pretende que essas questões integrem a discussão que se inaugura com a 
inicial, deve o requerente reproduzi-las para que sejam analisadas. 

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002325-70.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.002325-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO e outro 

APELADO : DROGA NELSON LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. OFICIAL DE 
FARMÁCIA. SÚMULA N.º 120 DO STJ. POSSIBILIDADE. 
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1. O E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o oficial de farmácia pode ser responsável técnico 

por drogaria (Súmula n.º 120). 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007484-91.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.007484-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA ROSSINI LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. TAXAS MUNICIPAIS. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE 

OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 
1. O Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento no sentido de que, em execução fiscal, a prescrição ocorrida 

antes do ajuizamento da demanda pode ser declarada de ofício (Súmula 409). 

2. Remessa Oficial e apelação não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da recorrente, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010558-56.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.010558-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : ELIZABETH MANGIONE DO NASCIMENTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXAS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. LEI 6.989/66. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS DA ESPECIFICIDADE E DIVISIBILIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE. 
1. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já se manifestou, em diversas oportunidades, no sentido de que não podem 

ser consideradas como taxas as cobranças relativas a serviços em que não se verificam os requisitos da especificidade e 

divisibilidade. 

2. Apelação da UNIFESP provida. 

 
ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 912/2720 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012435-31.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.012435-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LEDA MARIA LINS COSTA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
1. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos goza dos mesmos privilégios da Fazenda Pública, dentre eles os da imunidade recíproca e não sujeição de 

seus bens à penhora (RE 220906). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013987-31.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.013987-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : NADIRA FARAH GERAB e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
1. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos goza dos mesmos privilégios da Fazenda Pública, dentre eles os da imunidade recíproca e não sujeição de 

seus bens à penhora (RE 220906). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016155-06.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.016155-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CYNTHIA THAIS DE LIMA SINISGALLI 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
1. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos goza dos mesmos privilégios da Fazenda Pública, dentre eles os da imunidade recíproca e não sujeição de 

seus bens à penhora (RE 220906). 
2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016526-67.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.016526-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : LOMBARDI ADVOCACIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REFIS. ADESÃO. LEVANTAMENTO 

DA PENHORA. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. 
1. A adesão ao REFIS, com o atendimento das garantias exigidas (arrolamento de bens), autoriza o levantamento da 

penhora efetuada no processo de execução. Precedentes de ambas as Turmas do STJ.  

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016533-59.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.016533-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA 
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ADVOGADO : DEBORAH CARLA CSESZNEKY N A DE F TEIXEIRA e outro 

PARTE RE' : GERSON WAITMAN 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. ALIENAÇÃO POR MENOS DA METADE DA 

AVALIAÇÃO. PREÇO VIL. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que" a arrematação do bem não pode ocorrer 

por valor inferior à metade da avaliação." (AGRESP 200702388567. Rel. Min. Denise Arruda. Primeira Turma. DJE 

16/03/2009). 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016655-72.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.016655-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CYNTHIA THAIS DE LIMA SINISGALLI 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
1. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos goza dos mesmos privilégios da Fazenda Pública, dentre eles os da imunidade recíproca e não sujeição de 

seus bens à penhora (RE 220906). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018047-47.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.018047-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MENSINGER E CIA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. PREVISÃO LEGAL. PERCENTUAL DE 20%. 

DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 

1. Multa e juros contam com respaldo legal. 
2. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 
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3. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto, tão somente para reconhecer a 

aplicação do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n.° 1025/69, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019627-15.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.019627-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SOMAR PAVIMENTACAO TERRAPLENAGEM LTDA 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO DE PROENÇA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CITAÇÃO POR CORREIO. PESSOA JURÍDICA. 

ENTREGA NO ENDEREÇO DO EXECUTADO. VALIDADE. 
1. Segundo entendimento dominante no STJ, é válida a citação de pessoa jurídica, por via postal, quando a 

correspondência é encaminhada ao estabelecimento da ré, sendo ali recebida por um seu funcionário. 

2. Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023535-80.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.023535-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : LANCHES E BAR ADRIANA LTDA -ME 

ADVOGADO : MARIO ROBERTO GATTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REJEIÇÃO LIMINAR. SEGURANÇA DO JUÍZO. 

1. Segundo orientação pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, "É da essência do processo de execução a busca da 

satisfação rápida e eficaz do credor. Por esse motivo, o nosso sistema processual estabeleceu como condição específica 

dos embargos do devedor, a segurança do juízo, capaz de tornar útil o processo após a rejeição dos embargos." (RESP 

507317. Rel. Min. Luiz Fux). 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0525434-95.1997.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.004634-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GLN NASRLLAH INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

No. ORIG. : 97.05.25434-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. 
1. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a não exigibilidade do crédito 

tributário quando do ajuizamento da ação enseja a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários 

advocatícios. 

2. Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008481-35.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008481-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NAIR LAUREANO 

ADVOGADO : JULIO CEZAR K MARCONDES DE MOURA 

INTERESSADO : MAZETI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 00.00.00133-6 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. BENS NA POSSE DO EXECUTADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 12 DA LEI N.º 1.060/50. OBSERVÂNCIA. 
1. "Efetuada a penhora de bens no estabelecimento do executado não colhem os embargos de terceiros, fundamentados 

na afirmação de constrição de bens não pertencentes ao executado. A apresentação de notas fiscais de compra das 

máquinas penhoradas em nome do embargante não comprova a propriedade do bem, mesmo porque a transferência de 

bens móveis ocorre com a tradição, nada existindo nos autos acerca de um suposto comodato entre o apelante e a 

executada." (AC 200461820101110. Rel. Des. Marli Ferreira. Quarta Turma. DJF3 CJ1 21/10/2010. pg. 634). 

2. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei n.º 

1.060/50. 

3. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010780-82.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.010780-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SIVAT IND/ DE ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00003-6 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADA. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS. REDUÇÃO. 

1. Não há que se falar em nulidade da CDA, que cumpriu os requisitos da lei. 

2. A multa, os juros e a correção monetária também foram corretamente aplicados. 

3. Redução da verba honorária fixada nos embargos à execução. 

4. Apelação a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012334-52.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.012334-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : TECNICA DIESEL CERBASI LTDA 

ADVOGADO : JAIR ANTONIO MANGILI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00010-9 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INDEFERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. INOCORRÊNCIA. LANÇAMENTO 

REALIZADO PELO CONTRIBUINTE. DCTF. DESNECESSIDADE DE FORMALIDADES. 
1. Não se há de falar em cerceamento de defesa, pelo não deferimento de prova pericial durante a apuração do valor 

devido pelo contribuinte, quando a dívida cobrada tem origem em declaração feita pelo próprio devedor, por meio de 

DCTF, como é o caso dos autos.  

2. Com a apresentação de DCTF, o próprio contribuinte é quem realiza o lançamento, não pagando o tributo, o Fisco 

pode exigi-lo via execução, sem maiores formalidades. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0543219-36.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.013493-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : METALURGICA RICARDO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.43219-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

CSLL. 1991. CONSTITUCIONALIDADE. MULTA DE MORA E JUROS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STJ. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 
1. Não há que se falar em nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, quando a CDA permite a exata 

compreensão da origem e do montante da dívida, e a embargante não encontra nenhuma dificuldade em defender-se de 

seus termos. 

2. Vencendo-se o tributo em 30 de abril de 1992, com lançamento ocorrido em 29 de maio de 1992, não se encontra 

prescrita a ação executiva ajuizada em 11 de abril de 1997. 

3. O tributo - contribuição social sobre o lucro líquido - é constitucional, vez que não compreende o ano de 1988, mas 

de 1991. 
4. A jurisprudência do Eg. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido do cabimento da cumulação de multa com 

juros de mora, vez que "os juros visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto a 

multa tem finalidade punitiva ao contribuinte omisso" (REsp 836434, Relatora Ministra Eliana Calmon). 

5. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0706954-56.1996.4.03.6106/SP 

  
2002.03.99.018702-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : EDIS CAVENAGHI e outros 

 
: LAERCIO ANTONIO CAVENAGHI 

 
: ANTONIO MARTINEZ CASTILHO 

 
: CONCEICAO ALVES FRANCO 

ADVOGADO : JOAO BASSANI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.07.06954-4 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SENAR E VINCULADAS À COBRANÇA DO ITR. AUSÊNCIA DE 

VÍCIO DE LEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
1. O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL da 3a. Região orienta no sentido de que as contribuições destinadas 

ao SENAR e a contribuição sindical vinculadas à cobrança do ITR não padecem de vício de legalidade ou de 

inconstitucionalidade. 

2. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação dos recorrentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019786-16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019786-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : YATSU IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : LEDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00135-7 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA SELIC E UFIR. POSSIBILIDADE. 

VÍCIO DE LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. TR. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A CDA preenche os requisitos legais e não impediu que a embargante exercesse plenamente o direito de defesa, 

deduzindo suas teses de mérito. 

2. A Taxa SELIC é indexador idôneo para a atualização de devida tributária, segundo entendimento jurisprudencial 

pacífico. 

3. Segundo o E. Supremo Tribunal Federal, a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária de débitos fiscais. 
4. A UFIR e a SELIC são instrumentos idôneos para a atualização do débito tributário, não se podendo falar em vício de 

legalidade das normas que as previram. 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e a apelação da União, para considerar 

legítima a CDA, a utilização da UFIR e da Selic, bem como a da TR como índice de correção monetária para a situação 

em tela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1503035-65.1997.4.03.6114/SP 

  
2002.03.99.021645-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT e outro 

APELADO : YOKI ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.03035-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO PRÉVIO. AÇÃO ANULATÓRIA. AJUIZAMENTO 

POSTERIOR DE EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE.  
1. A propositura de ação anulatória de débito, precedida de depósito da quantia guerreada, obsta a inscrição em dívida 

ativa e sua execução. Precedente do STJ. 
2. Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026836-93.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026836-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : LERCIO BERTOLOTO -ME 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

No. ORIG. : 99.00.00027-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REGISTRO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

AUXILIAR DE FARMÁCIA. SÚMULA N.º 275 DO STJ. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o auxiliar de farmácia não pode ser responsável 

técnico por farmácia ou drogaria (Súmula n.º 275). 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027089-81.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027089-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : NOBUO SAKATA 

ADVOGADO : ARNALDO TAKAMATSU 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00005-6 2 Vr LINS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DA PENHORA. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DA ESPOSA DO EXECUTADO. ATO A SER CORRIGIDO PELO PODER JUDICIÁRIO. 

RESPONSABILIZAÇÃO DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-

LEI 1025/69. 
1. A irregularidade da penhora pela não intimação, por Oficial de Justiça, da esposa do executado deve ser corrigido 

pelo próprio Poder Judiciário. 

2. A parte não pode ser responsabilizada e onerada em razão da inércia do servidor da justiça. 

3. Em Embargos à Execução o encargo do Decreto-lei n.º 1.025/69 substitui a condenação em honorários advocatícios. 

4. Apelação e remessa oficial providas para indeferir liminarmente os Embargos à Execução pela ausência de interesse 

processual - modalidade necessidade - vez que o ato atacado deve ser corrigido pelo próprio Poder Judiciário, conforme 

fundamentação e, de conseguinte, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito (Art. 267, VI, CPC - interesse-

necessidade). Em Embargos à Execução o encargo do Decreto-lei n.º 1.025/69 substitui a condenação em honorários 

advocatícios. Prejudicada a apelação do embargante. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar 

prejudicada a apelação do embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027848-45.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027848-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : JOSE DE SOUZA CASTRO BATATAIS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ALIPRANDINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00004-0 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. AFASTADA. 

MULTA DE MORA E JUROS. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO STJ. 

 

1. Não há que se falar em carência de ação por falta de demonstrativos de débito, visto que estes estão devidamente 

contemplados na CDA. 

2. A CDA preenche os requisitos legais e não impediu que a embargante exercesse plenamente o direito de defesa, 

deduzindo suas teses de mérito. 

 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001465-77.1994.4.03.6000/MS 

  
2002.03.99.029831-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAULO AUGUSTO DA COSTA MARQUES FILHO 

ADVOGADO : JORGE BATISTA DA ROCHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 94.00.01465-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ATENTADO. CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. CABIMENTO. 

DANOS. DETERMINAÇÃO EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, POSSIBILIDADE. 

1. Cabível a ação de atentado contra a União Federal se ela, por seus agentes, deixa de dar integral cumprimento à 

decisão judicial, como restou demonstrado no caso concreto. 

2. O fato de a sentença não ter fixado, de pronto, o valor dos danos morais, não a torna írrita; se não foi proferida com a 

boa técnica, que reclama a pronta fixação de valor, de molde a tornar o comando judicial líquido, esse fato não pode 

prejudicar o direito do autor, que foi expressa e acertadamente reconhecido. 
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3. Determinação dos danos em liqüidação de sentença. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032380-62.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032380-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : DROGARIA 20 DE MAIO LTDA -ME e outro 

 
: JOSE GOMES GONCALVES 

ADVOGADO : PEDRO MUDREY BASAN 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 94.00.00071-9 AI Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CDA. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO. HIGIDEZ. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. LEVANTAMENTO DE PENHORA. POSSIBILIDADE. 

1. Não há que se falar em qualquer ocorrência que enseje a nulidade da CDA, assim como os documentos trazidos aos 
autos comprovam a regularidade do lançamento e da notificação. 

2. Não há que se falar em prescrição dos créditos tributários em análise. 

3. A penhora, no entanto, deve ser levantada, por incidir sobre bem de sócio quando não se comprovou a dissolução 

irregular, bem como o excesso de poderes ou infração à lei ou contra o estatuto. 

 

4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcialmente provimento à apelação interposta para, tão somente, 

determinar o levantamento da penhora ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042681-68.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042681-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INDUSTRIAS ZILLO LTDA 

ADVOGADO : GLAUBERIO ALVES PEREIRA 

No. ORIG. : 99.00.00002-1 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE CANCELAMENTO DO 

DÉBITO. FIXAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se de ser cabível a condenação em verba honorária, nos casos em que a 

Exceção de Pré-Executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente, uma vez que se instaurou o 

contraditório. 
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2. Apelação e remessa oficial improvidas 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042705-96.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042705-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : TESCAROLLO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO SIMIONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00055-0 2 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PERDA DO OBJETO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 
1. Considerando que o parcelamento exige a confissão da dívida de forma irretratável, verifico que houve a perda 

superveniente do objeto da lide. 

2. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo e substitui, nos embargos a condenação do 

devedor nos honorários advocatícios (súmula 168 TRF). 

3. Processo extinto sem resolução do mérito, por perda do objeto e prejudicado o recurso interposto pela embargante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo por perda do objeto e prejudicado o recurso da 
embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000813-79.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.000813-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MALUF DE ARAUJO 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO MORAL. 

INSCRIÇÃO DE PESSOAS DISTINTAS NO MESMO CADASTRO DO CPF. INDEVIDA RESTRIÇÃO EM 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. NEXO CAUSAL. MONTANTE INDENIZATÓRIO. REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL IMPROVIDAS. 
1. A pretensão de indenização exige a comprovação de três requisitos, a saber (a) o comportamento doloso ou culposo 

do agente causador do dano, (b) a efetiva ocorrência desse dano e, por fim, (c) o nexo causal entre o comportamento e o 

resultado danoso. 

2. Situação dos autos em que tais requisitos foram devidamente comprovados: a emissão de um documento de 

identidade fiscal para duas pessoas distintas demonstra o comportamento da Administração; o apontamento em órgãos 

de restrição ao crédito em decorrência desse comportamento é suficiente para a demonstração da ocorrência do dano e 

do necessário o nexo causal. 

3. Indenização fixada dentro dos parâmetros da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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4. Remessa Oficial e Apelação Cível não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001624-33.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.001624-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ITAI COM/ DE FERRAGENS LTDA -ME 

ADVOGADO : OSCAR LUIZ OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00016243320024036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. ILEGITIMIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. 

 

1. A autora não é parte legítima para propor para requer o veículo referido nos autos. 

 

2. O entendimento do E. STJ é no sentido de que as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte 

que deu causa à extinção do processo sem julgamento de mérito ou a que seria perdedora se o magistrado chegasse a 

julgar o mérito da causa. 

 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015443-34.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015443-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO PAULISTA S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA QUE NÃO ADENTRA 

NO MÉRITO DA CAUSA. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

SENTENÇA PROCEDENTE QUE TACITAMENTE CONFIRMA O ENTENDIMENTO ANTECIPADO. 

DESNECESSIDADE DE EXPRESSA REFERÊNCIA. 
1. A autoridade coatora, ao encampar o ato, dele se defendendo no mérito, superou a questão da eventual ilegitimidade 
passiva ad causam. Aplicação da teoria da encampação. 

2. Havendo decisão judicial pronunciada em sede de ação ordinária, sentença essa precedida de decisão anterior que 

antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, por certo que os efeitos dessa antecipação se consolidam com o 

reconhecimento da procedência do pedido, independente de expressa referência a tal circunstâncias, na sentença. 
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3. Remessa Oficial e apelação não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006421-37.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.006421-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARREFOUR COM/ E IND/ S/A 

ADVOGADO : FLAVIO VENTURELLI HELU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO DE MERCADORIAS. IMPORTAÇÃO DE UÍSQUE. CONCESSÃO DE 

SELOS DE CONTROLE. REGISTRO ESPECIAL. DIREITO ADQUIRIDO. IMPLEMENTAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À CONCESSÃO NA VIGÊNCIA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 92/2001, 

POSTERIORMENTE REVOGADA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 151/2002. 
1. As pendências existentes no procedimento administrativo tributário cogitado nos autos foram solucionadas, pela 

impetrante, em 25 de março de 2.002, com que a "Administração Tributária ordenou o prosseguimento da solicitação do 

Impetrante"; no dia 5 de abril de 2.002 foi promulgada a IN/SRF 151/2002, que veio a impedir a aposição de selos de 

controle dos tipos UÍSQUE/vermelho e UÍSQUE-MINIATURA/vermelho, a partir de 1 de março de 2.002. 

2. O ato restritivo só veio a lume em abril/2002, pretendendo retroagir efeitos a 1º. de março de 2.002, desconsiderando 

que em 25 de março de 2.002 a impetrante tivera reconhecido o direito vindicado. 

3. A decisão de 17 de abril de 2002, que "considerou inexistirem óbices à expedição de Ato Declaratório", publicada em 
22 de abril daquele ano, teve natureza meramente declaratória, revolvendo seus efeitos à data da efetiva regularização 

das pendências, ocorrida em 25 de março de 2002. 

4. Remessa oficial e apelação da União Federal improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001069-71.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.001069-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MALASIA ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ADEMIR MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. REGIME ANTERIOR À LEI N. 11.382/06. PENHORA. NECESSIDADE. 
1. É incabível a oposição de embargos à execução no regime anterior à lei n. 11.382/06 sem a garantia do juízo por 

meio de penhora. 

2. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005728-08.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.005728-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

 
: RENATO APARECIDO GOMES 

REPRESENTANTE : PLINIO CECCON NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PERDA DO OBJETO.  
1. Considerando que o parcelamento exige a confissão da dívida de forma irretratável, verifico que houve a perda 

superveniente do objeto da lide. 

2. Processo extinto sem resolução do mérito, por perda do objeto e prejudicado o recurso interposto pela embargante. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo por perda do objeto e prejudicado o recurso da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018469-85.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.018469-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PREDILETA MAO DE OBRA DE CONSTRUCOES S/C LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO SERGIO CHRISTINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. DECRETO-LEI 1025/69. ENCARGO. SUBSTITUIÇÃO DOS HONORÁRIOS. 

REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA.  

1. A aplicação de correção monetária e juros de mora sobre o indébito tributário há de ser assegurada, devendo incidir a 

Taxa SELIC, compreensiva de juros e correção monetária. (REsp nº 460.292, relator Ministro João Otávio de Noronha, 
in DJ de 2/8/2006, pág. 243). 

2. Em Embargos à Execução o encargo do Decreto-lei n.º 1.025/69 substitui a condenação em honorários advocatícios. 

3. O. E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que "tratando-se de ato não 

definitivamente julgado aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte para redução de multa, conforme dispõe o artigo 

106, inciso III, alínea 'c" do CTN. 

4. Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025714-50.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.025714-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LUCIA CID COUTO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DO 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos goza dos mesmos privilégios da Fazenda Pública, dentre eles os da imunidade recíproca e não sujeição de 

seus bens à penhora (RE 220906). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação da recorrente, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037992-83.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.037992-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA CHRISTINA DE A N CIUCHINI (Int.Pessoal) 

APELADO : Conselho Regional de Fonoaudiologia 

ADVOGADO : VALERIA NASCIMENTO e outro 

EMENTA 
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. EXTENSÃO À AUTARQUIA 

FEDERAL. IPTU. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal assentou entendimento que é extensível às autarquias a imunidade tributária 

recíproca (artigo 150, VI, "a", § 2º CF/88). 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045889-65.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.045889-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INGER BRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PINHEIRO DA COSTA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS 

BENÉFICA.  
1. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que "tratando-se de ato não 

definitivamente julgado aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte para redução de multa, conforme dispõe o artigo 

106, inciso III, alínea 'c" do CTN. 
2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00104 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011489-92.1993.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.001699-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : BRASILANA PRODUTOS TEXTEIS S/A 

ADVOGADO : CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.11489-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. DECISÃO DE IMPROCEDÊNCIA NO FEITO PRINCIPAL. DENEGAÇÃO DA CAUTELA. 
1. Com relação ao fundamento de direito cogitado nos autos, foi proferido voto no recurso interposto no processo 

principal, concluindo pela improcedência do pedido deduzido naquele feito. 

2. Diante da ausência de plausibilidade da tese jurídica desenvolvida para afastar a exigibilidade do tributo no feito 

principal, não se justifica a concessão da cautela para assegurar a continuidade do depósito judicial. 
3. Remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016949-60.1993.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.001700-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 
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APELANTE : BRASILANA PRODUTOS TEXTEIS S/A 

ADVOGADO : CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.16949-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. 

POSSIBILIDADE SOMENTE APÓS O ADVENTO DA LEI N. 8.383/91. PRECEDENTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A Jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA assentou entendimento no sentido de que, à 

míngua de previsão legal, impossível se faz a compensação de prejuízos fiscais apurados nos meses de fevereiro, março 

e abril de 1.993 (RESP 936587, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE 29/10/2009). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005432-49.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005432-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA (Int.Pessoal) 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 96.00.00072-6 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

HOSPITAIS E CLÍNICAS. DESOBRIGATORIEDADE DE MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

1. O E. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido da desobrigatoriedade de manutenção de 

responsável técnico nos dispensários de medicamentos localizados em hospitais e clínicas. 

2. Apelação da Fazenda do Estado de São Paulo provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Fazenda do Estado de São Paulo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-35.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.006681-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FORTIPLAST IND/ E COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 
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No. ORIG. : 99.00.00259-3 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. FIXAÇÃO DE VERBA 

HONORÁRIA. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REDUÇÃO DO MONTANTE DA VERBA 

HONORÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA MEDIDA. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se de ser cabível a condenação em verba honorária, nos casos em que a 

Exceção de Pré-Executividade for julgada procedente, ainda que parcialmente, uma vez que se instaurou o 

contraditório. 

2. A jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA adotou o entendimento de que os "honorários 

advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios ou 

exorbitantes" (AGRESP 1172294, Rel. Min. CASTRO MEIRA). 

3. Redução dos honorários 5% do valor do débito atualizado, atendendo às diretrizes do artigo 20, § 4.o., c.c. § 3.o, do 

CPC. 

4. "É pacífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que a indenização prevista no art. 1.531 do 

Código Civil de 1916 exige que o credor tenha agido de má-fé ao demandar o devedor por dívida já paga, total ou 
parcialmente, sem ressalvar valores recebidos. Tal entendimento, inclusive, está contido na Súmula 159/STF: 

"Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções do art. 1531 do Código Civil"." (RESP 200200849278. 

Rel. Min. Denise Arruda. Primeira Turma. DJ 25/06/2007. pg. 219). 

5. Apelação da União Federal parcialmente provida. Prejudicado o recurso adesivo da executada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e julgar prejudicado o 

recurso adesivo da executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008119-96.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008119-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : DROGARIA RIACHUELO LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA MAZZEO FIOD 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO 

No. ORIG. : 00.00.00351-9 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

PENALIDADES. COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 
1. O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento no sentido de que a fiscalização e imposição de 

penalidades no caso de ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento dos estabelecimentos 

farmacêuticos é do Conselho Regional de Farmácia. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010872-59.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.008501-5/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : GTEC GRUPO EXECUTIVO DE COBRANCA LTDA e outros 

 
: GTEC GRUPO TECNICO DE COBRANCA S/C LTDA 

 
: WILLIAM PARRON 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI e outro 

No. ORIG. : 98.00.10872-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO DE 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE.  
1. A correção monetária não constitui pena ou acréscimo real do valor do débito, mas sim mera atualização, 
preservação, no tempo, do valor nominal da dívida, como colorário de Justiça material. 

2. Não há qualquer reparo a ser efetuado na sentença, em decorrência de ser o Provimento nº 24/97, editado pela 

Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região, inteiramente aplicável ao caso em tela. 

3. Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027888-94.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.010277-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : BANCO NOROESTE S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.27888-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. 

AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA CAUTELA. SUCUMBÊNCIA. 
FIXAÇÃO NA AÇÃO PRINCIPAL. 

1. O processo cautelar se caracteriza pelo seu caráter instrumental, servindo de garantia processual, de forma a preservar 

o bem da vida até a solução definitiva do litígio, exigindo para a sua procedência a presença de dois requisitos 

suficientemente conhecidos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Na ausência de um deles, a sorte do pedido já 

resta delineada pela improcedência. 

2. Vindo o pedido deduzido no feito principal a ser julgado improcedente, ausente o fumus boni iuris que justifique a 

concessão da cautela. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031687-48.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.010278-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : BANCO NOROESTE S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 96.00.31687-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECRETO N. 20.910/32. APLICAÇÃO. BANCO 

CENTRAL. PENALIDADE APLICADA. LEGALIDADE. 
1. O STJ entende que o decreto n. 20.910/32 é aplicável mesmo antes do advento da Lei n. 9.873 de 23.11.99. 

2. O Banco Central do Brasil aplicou de forma correta a penalidade estabelecida em lei. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008920-69.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008920-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : AUTO POSTO GADIAL LTDA EPP -EPP 

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO TURRA e outro 

APELANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CIDE. INCONSTITUCIONALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte tem entendimento de que é constitucional a Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico criada 

pela Lei n. 10.336/01, no que se refere às operações de aquisição de combustíveis e derivados de petróleo. 

2. Remessa oficial e apelações da União e da Petrobrás providas e apelação da parte Autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e às apelações da União e da Petrobrás para 
considerar hígida a cobrança instituída pela Lei n. 10.336/2001, e negar provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Desembargador Federal Relator 
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00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-29.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.001602-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APELADO : ZORAIDE LUIZ DA SILVA -ME 

ADVOGADO : CLOVIS AUGUSTO RIBEIRO NABUCO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO. DANOS 

MATERIAIS E NEXO CAUSAL COMPROVADOS. RAZOABILIDADE DO MONTANTE INDENIZATÓRIO 

FIXADO NA SENTENÇA. 
1. A pretensão de indenização exige a comprovação de três requisitos, a saber (a) o comportamento doloso ou culposo 
do agente causador do dano, (b) a efetiva ocorrência desse dano e, por fim, (c) o nexo causal entre o comportamento e o 

resultado danoso. 

2. Situação dos autos em que tais requisitos foram devidamente comprovados. 

3. Indenização fixada dentro dos parâmetros da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. 

4. Apelação Cível não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005299-49.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.005299-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : 
PETRONAC DISTRIBUIDORA NACIONAL DE DERIVADOS DE PETROLEO E 

ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - IMUNIDADE SOBRE AS 

OPERAÇÕES RELATIVAS A DERIVADOS DE PETRÓLEO, COMBUSTÍVEIS E MINERAIS - ARTIGO 155, § 3º, 

DA CF: NÃO ABRANGÊNCIA - REVENDEDOR VAREJISTA: ILEGITIMIDADE PARA PLEITEAR 
DEVOLUÇÃO APÓS A LF Nº 9.990/00. 

1. "É legítima a cobrança da COFINS, do PIS e do FINSOCIAL sobre as operações relativas a energia elétrica, serviços 

de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do país" (Súmula nº 659, do STF). 

2. É constitucional a substituição tributária do artigo 150, § 7º, da CF, introduzida pela EC/03/93 (ADIN MC 2044 / RS, 

Rel. Min. Octavio Gallotti; RE 213.396-SP, Rel. Min. Ilmar Galvão). 

3. A Lei Federal nº 9.990/00, autorizou a cobrança do PIS e da COFINS exclusivamente das refinarias. A partir da Lei 

Federal nº 9.990/00, cessou a legitimidade ativa dos comerciantes varejistas de combustível para requererem a 

devolução do tributo supostamente indevido. 

4. Irrelevante o julgamento de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei Federal nº 9.718/98 (STF, RE nº 

390.840), porque o contribuinte está sujeito ao regime da alíquota zero (artigo nº 42, da MP 2158/01) 

5. Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005847-74.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.005847-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : BEUMER LATINOAMERICANA EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO - CIDE. TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. LEIS N.ºS 10.168/00 E 10.332/01. ART. 149 

CF. INEXIGIBILIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO. RESTABELECIDO PELA LEI 8.172/91. 
1. A Lei nº 10.168/00, em cumprimento ao artigo 149 da Constituição Federal, instituiu a CIDE destinada a financiar o 

Programa de Estímulo à Interação Universidade - Empresa para o apoio à Inovação. Artigos 1º, 2º e § 2º da citada Lei, 

redação dada pela Lei nº 10.332/01. 

2. Irrelevante para fins de incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico o momento de eventual 

celebração de ajuste contratual. 

3. O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico foi criado pelo Decreto-lei nº 719/69 e 

restabelecido pela Lei nº 8.172/91.  

4. Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006216-62.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.006216-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE MOVEIS RICRE LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CURY e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PAES. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ENCARGO PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "Em se tratando de embargos à execução 

fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL, em que há, portanto, a inclusão do encargo legal do Decreto-lei nº 

1.025/69, a desistência não acarreta a condenação em honorários advocatícios." (AGRESP 200301501730. Rel. Min. 

Francisco Falcão. Primeira Turma. DJ 28/04/2004. pg. 237). 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
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Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003632-19.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.003632-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : LINS DIESEL S/A 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBLIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, INCISO III DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A interposição de recurso administrativo tem o condão de suspender a exigibilidade tributária, não sendo legítimo ao 

Fisco, enquanto não julgar definitivamente a impugnação ao crédito tributário, exigi-lo pela via executiva. Precedente 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça (ERESP 850332, Relatora Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção). 

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-94.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.005778-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : TEREZA DE CARLO GALDINO -ME 

ADVOGADO : WAGNER ANDERSON GALDINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : TEREZA DE CARLO GALDINO e outro 

 
: AGENOR GALDINO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INÉPCIA DA INICIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO PEDIDO. 
1. A parte apelante não consegue demonstrar, também em suas razões de recurso, qual o fundamento jurídico de seu 
pedido. 

2. Deixando a postulante de indicar, a par dos fatos, os fundamentos do pedido, expõe-se ao indeferimento da petição 

inicial. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001168-62.2003.4.03.6127/SP 
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2003.61.27.001168-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MINERACAO BRUSCATO LTDA 

ADVOGADO : WILDES ANTONIO BRUSCATO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA 

MANTIDA. 
1. É assegurado a qualquer interessado o acesso a processo administrativo relativo a ato de fiscalização da autoridade do 

trabalho que diretamente o envolva. 

2. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da União Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação da União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010630-72.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.010630-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : POSTO DE SERVICO ROVIGO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA SOUTO CRISCOLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. APURAÇÃO 

MENSAL POR ESTIMATIVA. NÃO RECOLHIMENTO. CONTABILIZAÇÃO DE PREJUÍZOS AO 

TÉRMINO DO EXERCÍCIO FISCAL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO 

DECLARADA MENSALMENTE. 
1. Não contabilizando a empresa, ao final do exercício fiscal, lucro tributável, é ilegal a continuidade da cobrança de 

contribuição social sobre o lucro declarada mensalmente por estimativa e não recolhida.  
2. Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034223-33.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.034223-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LEOS E CURY COM/ DE ROUPAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : VITORINO AUGUSTO DO N MORGADO e outro 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 
1. O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que são cabíveis honorários advocatícios quando o 

pedido de extinção da execução fiscal ocorrer em virtude do cancelamento da inscrição da dívida ativa, baseada em 

lançamento tributário nulo, quando já efetivada a citação do executado.  

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002402-69.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002402-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : BAR E ADEGA CIGANO LTDA -ME 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00561-0 1 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL. INÉPCIA DA INICIAL. 

1. Uma vez que não tenham sido preenchidos os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 e não cumprido a determinação 

para que emende a inicial, esta deverá ser indeferida. 

2. Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002521-30.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002521-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO FURTADO DA SILVA 

ADVOGADO : WAGNER RODRIGUES 

No. ORIG. : 90.00.00018-8 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR DA 

CAUSA ATRIBUÍDO AOS EMBARGOS. CÁLCULO ACOLHIDO. 
1. Impõe-se o acolhimento dos cálculos efetuados pelo embargado, uma vez que elaborados de acordo com o valor 

atribuído à causa referente aos embargos do devedor. 
2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024161-89.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024161-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO SOUZA NORONHA 

No. ORIG. : 02.00.00008-0 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 
1. A Taxa SELIC é indexador idôneo para a atualização de dívida tributária, segundo entendimento jurisprudencial 
pacífico. Ademais, não se vislumbra vício de legalidade da norma que a previu. 

2. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025358-79.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025358-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : METALURGICA OSAN LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00073-8 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.  
1. O C. Superior Tribunal de Justiça admite a aplicação do artigo 267, III, do Código de Processo Civil às Execuções 

Fiscais (AGA 1300480. Rel. Min. Eliana Calmon), bem como a intimação via carta quando da "inexistência do 

representante judicial da Fazenda, lotado na sede do juízo" (AGRESP 1157225. Rel. Min. Benedito Gonçalves). 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030684-20.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030684-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : MIMO IND/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS GASPAROTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00379-4 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. 

REDUÇÃO DA MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. 
1. A CDA preenche os requisitos legais e não impediu que a embargante exercesse plenamente o direito de defesa, 
deduzindo suas teses de mérito. 

2. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que "tratando-se de ato não 

definitivamente julgado aplica-se a lei mais benéfica ao contribuinte par redução de multa, conforme dispõe o artigo 

106, inciso III, alínea 'c" do CTN. 

3. A Taxa SELIC é indexador idôneo para a atualização de devida tributária, segundo entendimento jurisprudencial 

pacífico. 

4. Apelação da embargante a que se nega provimento. Remessa Oficial, tida por interposta, e apelação da União 

parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante e dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1303335-92.1998.4.03.6108/SP 

  
2004.03.99.039275-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE SANCHES LOPES 

APELADO : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.13.03335-5 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ALCOOL ETÍLICO COMBUSTÍVEL. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA ANP. 

PORTARIAS. VOLUME COMERCIALIZADO. CONTRATO. ATO JURÍDICO PERFEITO. 
1. Segundo a melhor orientação jurisprudencial "o contrato constitui ato jurídico perfeito naquilo que, integrando o seu 

objeto, dependa única e exclusivamente da vontade das partes. Celebrado, porém, com base em ato estatal alheio à 

vontade das partes (fixação de preços e quotas de produção e comercialização de álcool etílico combustível), a alteração 

deste repercutirá necessariamente na avença, sem ofensa a princípios constitucionais". 

2. Apelações e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Remessa oficial e às Apelações, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00128 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009101-17.1996.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.039751-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : BANCO SANTANDER DE NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.09101-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. DECISÃO DE IMPROCEDÊNCIA NO FEITO PRINCIPAL. DENEGAÇÃO DA CAUTELA. 
1. Com relação ao fundamento de direito cogitado nos autos, foi proferido voto no recurso interposto no processo 

principal, concluindo pela improcedência do pedido deduzido naquele feito. 

2. Diante da ausência de plausibilidade da tese jurídica desenvolvida para afastar a exigibilidade do tributo no feito 

principal, não se justifica a concessão da cautela para assegurar a continuidade do depósito judicial. 

3. Remessa oficial a que se dá provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011553-97.1996.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.039752-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO SANTANDER DE NEGOCIOS S/A 

ADVOGADO : MARCIO SEVERO MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.11553-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

ALÍQUOTA DIFERENCIADA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. EMENDA CONSTITUCIONAL DE 

REVISÃO 1/94. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA. 

NÃO OCORRÊNCIA.  
1. A exigência da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido em alíquota diferenciada para as instituições financeiras 

encontra fundamento de validade constitucional (Emenda Constitucional de Revisão 1/94). 

2. Ademais, a jurisprudência desta Corte orienta no sentido de que a previsão de alíquota diferenciada para as 

instituições financeiras não viola os princípios da isonomia e da capacidade contributiva.  
3. Remessa Oficial e Apelação da União Federal providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006752-60.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006752-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LUIS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MICHELLE FIORE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE ÔNIBUS. DECRETO N.º 2.521/98. 

LIBERAÇÃO DO VEÍCULO. 
1. O art. 85, § 3º, do Decreto n. 2.521/98, ao dispor acerca de penalidade (apreensão de veículo), impondo, 
subseqüentemente, o pagamento da multa como condição para liberação do bem, extrapolou a sua finalidade de apenas 

regulamentar a Lei n. 8.987/95. 

2. Remessa Oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005509-69.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005509-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : FRANCISCO DE FATIMA PEREIRA BRAGA 

ADVOGADO : ALCIDES ASSIS SAUEIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. AJUIZAMENTO, PELO FISCO, DE 

EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA DE DEFESA PASSÍVEL DE ALEGAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS. 

PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
1. A Jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA orienta no sentido de que, proposta a Execução 

Fiscal, "torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação declaratória, porquanto os 
embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma" (AGA 1285834, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 

3/8/2010). 

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006534-93.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.006534-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

APELADO : JOAO MANTOVANI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. BUSCA E 

APREENSÃO DE CARTEIRA PROFISSIONAL. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO FEITO 

AFASTADA. 
1. O Conselho de entidade de classe está autorizado a ingressar na justiça buscando provimento cautelar de busca e 

apreensão de carteira profissional por ele expedida, não sendo óbice ao manejo dessa espécie de medida cautelar o fato 

de existir ação judicial tendente a reconhecer a invalidade desse documento. 

2. As situações são distintas. Em uma o que se busca é o reconhecimento de que o documento foi expedido de forma 

que se concluiu, posteriormente, indevida; na outra ponta o que se pretende é a recuperação desse documento, vez que 

ele pode ser utilizado, não obstante o reconhecimento judicial de sua invalidade. 
3. Assim, não se há de falar na espécie de ausência de interesse processual, em quaisquer de suas vertentes, utilidade-

necessidade-adequação. 

4. Anulação da sentença para regular processamento do feito. 

5. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação do Conselho providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054758-46.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.054758-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VENTCENTER COML/ LTDA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE 

LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. PERCENTUAL DE 20%. DECRETO-LEI 1.025/69. SÚMULA 168 TRF. 
1. A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça "quando do julgamento do RESP n.º 1.111.175/SP, de relatoria 

da Ministra Denise Arruda, pela sistemática do ar. 543-C, do CPC, adotou orientação no sentido da legalidade da Taxa 

Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer 
outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o 

requisito do § 1º do art. 161 do CTN." (RESP 1011551. Rel. Min. Mauro Campbell Marques). 

2. O percentual de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1025/69 é legítimo, não se cogitando, portanto, da aplicação de verba 

honorária nos termos do Código de Processo Civil. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 943/2720 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001598-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001598-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PEGORIN INDUSTRIA E COMERCIO DE LOUCAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00000-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA DA 

EMPRESA. INDÚSTRIA CERÂMICA. 

1. O E. Superior Tribunal de Justiça e o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentaram entendimento no 

sentido de que empresa que tem como objeto social a indústria cerâmica não está obrigada ao registro perante o 

Conselho Regional de Química, por não possuir atividade básica relacionada à química. 

2. Apelação provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053372-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053372-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : DROGARIA NOVE DE JULHO VOTUPORANGA LTDA -ME 

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 

REPRESENTANTE : SANDRA REGINA ROSA CERANTULA 

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

No. ORIG. : 03.00.00019-0 A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

DURANTE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE PENALIDADES. 

COMPETÊNCIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

1. O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento no sentido de que a fiscalização e imposição de 

penalidades no caso de ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento dos estabelecimentos 

farmacêuticos é do Conselho Regional de Farmácia. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
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Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0605064-43.1997.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.012182-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS BLASQUES e outro 

 
: MARIA AMELIA RIOS BLASQUES 

ADVOGADO : DEUSDEDIT CASTANHATO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : BARRACUDA S/A IND/ E COM/ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.05064-7 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÓCIO QUE RENUNCIOU AO CARGO. 

RESPONSABILIDADE PELA DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO EM QUE EXERCEU CARGO DE 

GESTÃO CONCOMITANTE COM O DÉBITO APURADO CURTO E INSUFICIENTE. BEM DE FAMÍLIA. 

IMPENHORABILIDADE. 
1. O período de exercício do cargo em concomitância com o do débito apurado restringe-se a apenas quatro meses, 

extensão curta e insuficiente - no caso dos autos - para radicar-lhe responsabilidade pela dívida. 

2. A penhora recaiu sobre parte ideal do imóvel de residência da família, gravado de cláusula de impenhorabilidade. 

3. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024928-59.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024928-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARCELO GARCIA MATOS PEREIRA e outro 

 
: ANDRE LUIZ GARCIA MATOS PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO GOMES 

INTERESSADO : COML/ DE PRODUTOS AGRO PECUARIOS VITOVET LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00005-7 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. CONSTRIÇÃO INDEVIDA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AFASTAMENTO. 
1. A União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do bem dos embargantes, já que na primeira 
oportunidade apresentou manifestação suscitando a impenhorabilidade do bem.  

2. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027999-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027999-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SONIA EUKIKO AYABE 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE FORTES MUNIZ 

REPRESENTANTE : GIOVANA PEREIRA DA SILVA 

INTERESSADO : AP NETO E CIA LTDA -ME 

No. ORIG. : 04.00.00004-7 A Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE BEM ALIENADO ANTES DO 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE REGISTRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
1. A penhora recaiu sobre o imóvel adquirido pela embargante antes do ajuizamento da execução fiscal, conforme 

demonstra o compromisso de compra e venda. 
2. O c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o princípio da sucumbência, adotado pelo 

art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do 

processo deve arcar com as despesas dele decorrentes. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 
Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004663-60.1987.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.036679-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAIUA SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

No. ORIG. : 87.00.04663-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA PROCEDENTE. CAUTELAR 

NO MESMO SENTIDO. 
1. O processo cautelar caracteriza-se pelo seu caráter instrumental, servindo de garantia processual, de forma a 

preservar o bem da vida até a solução definitiva do litígio, exigindo para a sua procedência a presença de dois requisitos 

suficientemente conhecidos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

2. Sentença de procedência mantida no feito principal. A cautelar deve seguir a sorte da principal. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013347-71.1987.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.036680-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CAIUA SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.13347-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MERCADORIA. NOTA FISCAL. IRREGULARIDADE NA IMPORTAÇÃO DO 

COMERCIANTE. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. PENA DE PERDIMENTO. AFASTADA. 
1. Adquirida a mercadoria de empresa regularmente estabelecida, com emissão de correspondente nota fiscal do 

produto, não pode haver o desapossamento desse bem pelo Fisco, sob alegação de importação irregular pelo 

comerciante. 

2. Há de ser privilegiada na espécie a boa-fé do adquirente. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008786-18.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.045825-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : CELECINO CALIXTO DOS REIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.08786-9 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSSL. APURAÇÃO POR ESTIMATIVA. RECOLHIMENTO ANTECIPADO. TAXA SELIC. 

INAPLICABILIDADE. 

1. A Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sedimentou-se no sentido de que, na compensação da 

CSSL e do IRPJ com outros tributos, relativa à apuração por estimativa, não incidem juros e correção monetária. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2881/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045540-28.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.045540-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REDS 2000 IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : WALTER BARRETO DE ALMEIDA e outro 

SINDICO : WALTER BARRETO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 00455402820034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO 

FALIMENTAR. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. DESISTÊNCIA TÁCITA NÃO 

CONFIGURADA. EXTINÇÃO INDEVIDA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 
I - O requerimento ao juízo falimentar de reserva de numerário (habilitação do crédito), bem como o pleito de 

arquivamento dos autos, não podem ser entendidos como desistência tácita. 

II - À vista do princípio da indisponibilidade do interesse público, o crédito tributário não se sujeita à habilitação no 

juízo falimentar, consoante o disposto no art. 29 da Lei n. 6.830/80. 

III - A União, ao habilitar o crédito, buscava sua futura satisfação. Tal comportamento não pode ser entendido como 

desistência tácita ou ausência de interesse. 

IV - Incabível a extinção da execução fiscal. 

V - A sentença deve ser anulada, e os autos remetidos ao Juízo de origem para o prosseguimento do feito. 

VI - Apelação provida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005908-38.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.005908-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 

ADVOGADO : CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI 

AGRAVADO : MARCOS VINICIUS VEIGA PAIXOTO incapaz 

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : PATRICIA RODRIGUES VEIGA 

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul 

ADVOGADO : IVANILDO SILVA DA COSTA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.001602-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO EM DOSES SEMANAIS. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. MEDICAMENTO SOLICITADO POSSUI UM CUSTO ELEVADO. EFEITO 

SUSPENSIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 
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I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo visando afastar a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela, para determinar ao Estado do Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande-MS, no prazo de 5 (cinco) 

dias, o fornecimento ao Autor, portador de mucopolissacaridose do tipo II, o fornecimento do medicamento indicado 

para o seu tratamento, em doses semanais de forma contínua, bem como determinou a intimação da União Federal, para 

que dê cumprimento à decisão, na hipótese de existência de problemas no regular fornecimento do medicamento, por 

parte da Fazenda Pública dos entes federados, tendo em vista a presença dos pressupostos para a concessão da medida 

nos autos originários. 

II - Afastada a alegação de ilegitimidade passiva do Agravante, haja vista caber ao Poder Público, obrigatoriamente, 

zelar pela saúde de todos, não cabendo a nenhum dos entes políticos eximir-se de tal preceito. 
III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020874-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020874-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : JOSE FIDALGO TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo e outro 

 
: Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.021143-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. CUMPRIMENTO DA 

TUTELA ANTECIPADA. PORTADOR DE DIABETES MELLITUS. SUBSTITUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. EFEITO SUSPENSIVO 

NEGADO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 
I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo visando afastar a decisão que determinou o cumprimento da 

antecipação dos efeitos da tutela deferida, bem como a substituição de um dos medicamentos para o portador de 

Diabetes mellitus e outras morbidades associadas, tendo em vista a presença dos pressupostos para a concessão da 

medida nos autos originários. 

II - Afastada a alegação de ilegitimidade passiva da Agravante, haja vista caber ao Poder Público, obrigatoriamente, 

zelar pela saúde de todos, não cabendo a nenhum dos entes políticos eximir-se de tal preceito. 

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 
IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009739-12.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.009739-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE VERA CRUZ SP 

ADVOGADO : RONAN FIGUEIRA DAUN e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário em face de sentença que julgou improcedente ação declaratória, cumulada com pedido 

de repetição de indébito, proposta pelo rito ordinário, ajuizada pelo Município de Vera Cruz/SP em face da União 

Federal com o objetivo de declarar a inexistência de relação jurídica que o obrigue ao recolhimento de contribuições ao 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituído pela lei Complementar nº 8/1970, 

atualmente regulado pela Lei nº 9.715/1998. 

Aduz a Municipalidade, em síntese, que diante do princípio da autonomia municipal, a contribuição ao PASEP somente 

poderia ser exigível se estivesse em vigor norma municipal aludida pelo artigo 8º da Lei Complementar 8/1970. 

Vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

A matéria posta em discussão já mereceu apreciação do Plenário do Supremo Tribunal Federal (ACO 471/PR, Rel. Min. 

Sydney Sanches, DJ de 24/4/2003; e ACO 580/MG, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 24/10/2002), tendo sido 

assentado que, a partir da vigência da Constituição de 1988, a contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público - PASEP - passou à categoria de tributo, tornando-se obrigatória. 

Tal questão é considerada cristalizada na jurisprudência do E. STF, tanto que seus ilustres Ministros têm-na solvido por 
meio de decisões monocráticas (ACO 620, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe 23/4/2010; AI 621.701, Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 24/2/2010; RE 596.026, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe 26/2/2010). 

Dessa forma, acompanho os precedentes da Corte Guardiã da Constituição da República e, em homenagem aos 

princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em manifesto confronto com jurisprudência pacífica do STF. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000171-67.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.000171-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MUNICIPIO DE TATUI 

ADVOGADO : JOSE LAZARO SULETRONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Tatuí/SP em face de sentença do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de 

Sorocaba/SP pela qual, em ação declaratória visando a inexigibilidade da contribuição ao PASEP, a partir da vigência 

da Lei Municipal nº 3.377/2001, editada pelo autor, foi julgado extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos 

dos artigos 269, III, em razão de adesão da municipalidade ao programa REFIS. A autora foi condenada em custas 

processuais e verba honorária, fixada em 20% sobre o valor da causa. 
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Em seu arrazoado sustenta a parte autora, o descabimento de condenação em verba honorária ao pedido de desistência 

da ação por adesão a programa de parcelamento de débito fiscal, nos termos da legislação de regência e iterativa 

jurisprudência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

Passo a decidir. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Versa o recurso interposto sobre o cabimento de condenação em verbas de sucumbências. 

Verifica-se no caso dos autos que após a contestação pela ré, a autora requereu a desistência do feito, por ter aderido ao 
programa de parcelamento instituído pela Medida Provisória nº 66/2002, todavia, sem manifestar de início (fls. 90) 

expressa renúncia aos fundamentos de direito relativos ao pedido formulado, vindo a informar ulteriormente o ingresso 

no REFIS. 

Primeiramente, anoto que, conforme dispõe o artigo 20, inciso I, da Lei nº 10.637/2002 oriunda da MP nº 66/2001: 

 

" Art. 20. A opção pelo regime especial de parcelamento referido no art. 18 sujeita a pessoa jurídica: 

I - à confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 19;" 

O referido dispositivo legal conduz inegavelmente à extinção do feito com julgamento do mérito, em face da renúncia 

do autor ao direito sobre que se funda a ação (CPC, art. 269, V), ainda que esta se dê extraprocessualmente, pois a 

adesão ao REFIS consiste em manifestação de vontade incompatível com a subsistência da ação ou do recurso 

interposto contestando a legitimidade do crédito fiscal impugnado. 

É que a submissão do contribuinte ao REFIS resulta da sua opção, vale dizer, não foi obrigado a participar dele. 
Aderindo às cláusulas que sustentam o programa, deve sujeitar-se aos efeitos que emanam do ato voluntário que 

praticou. 

Uma dessas conseqüências contratuais é, justamente, a confissão dos débitos, como se viu, e essa circunstância do 

reconhecimento da efetiva existência da dívida constitui-se, à evidência, no cerne do denominado Programa de 

Recuperação Fiscal. 

Por tais fundamentos, a opção ao REFIS no curso da ação anulatória fiscal implica, de forma irrefutável, na renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação, porquanto confessada voluntariamente, ainda que em nível administrativo, a real e 

incontestável existência do crédito tributário excutido. 

Desta forma, noticiado nos autos que a autora aderiu ao programa REFIS, a manifestação do contribuinte, mesmo que 

pretenda apenas a suspensão do processo ou a desistência da ação, deve ser considerada como renúncia ao direito sobre 

que se funda a ação, como condição para sua inclusão no REFIS já manifestada administrativamente. 
Nesse sentido vem se manifestando de forma uníssona esta Corte Regional, conforme os seguintes precedentes: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA DO FEITO. EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DO 

MÉRITO COM FUNDAMENTO NO RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. CONDENAÇÃO A 

SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. 

1- A adesão ao parcelamento do REFIS está condicionada à desistência expressa e irrevogável da impugnação, 

renunciando a parte aos direitos sobre os débitos discutidos. 

2- Extinção do feito com julgamento do mérito, com fulcro na renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos 

termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

3- Devida verba de sucumbência quando da extinção do processo em razão da inclusão no parcelamento, segundo 

disposição do artigo 5º, §3º, da Lei 10.189/01. Precedentes Jurisprudenciais. 

4- Agravo a que se nega provimento. ((TRF-3ª Reg., 2ª T., vu. AC 388141, Processo: 97030591167 UF: SP. J. 
27/01/2009, DJF3 05/02/2009, p. 368. Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DOS 

EMBARGOS COM JULGAMENTO DE MÉRITO. LEI N.º 9.964/2000. 

1. A opção pelo REFIS, com a conseqüente confissão do débito, implica renúncia ao direito em que se funda a ação, 

devendo o processo ser extinto com base no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

2. Apelação provida. (TRF-3ª Reg., 2ª T., vu. AC 840686, Processo: 199961820125360 UF: SP. J. 09/01/2007, DJU 

11/04/2008, p. 916. Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESãO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUE SE FUNDA A 

AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. 

I - A inclusão no REFIS do débito discutido nos embargos opostos à execução fiscal em apreço caracteriza renúncia 

sobre o direito que se funda a ação, porquanto é efetuado o seu pagamento, em detrimento do questionamento da 

legitimidade de sua cobrança, cabendo a extinção do feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do 
CPC. 

II - A questão da condenação em honorários advocatícios na desistência dos embargos à execução fiscal promovida 

pela União Federal, para fins de adesão ao parcelamento denominado REFIS, pacificou-se perante o E. Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência em RESP n. 475.820. 

III - Nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, há a incidência do encargo de 20% previsto no art. 1º do 

Decreto-lei n. 1.025/69, que além de atender a despesas com a cobrança de tributos não recolhidos, substitui os 

honorários advocatícios, sendo indevida a condenação em duplicidade da referida verba. 
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IV - Apelação parcialmente provida. (TRF-3ª Reg., 3ª T., vu. AC 922291, Proc. 2004.03.99.008873-2/SP. J. 15/09/2004, 

DJU 20/10/2004, p. 213. Rel. Dês. Fed. CECILIA MARCONDES) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESãO AO REFIS. LEI Nº 9.964/2000. CONFISSÃO DO 

DÉBITO. EXTINçãO DOS EMBARGOS. NECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 

1025/69 PREVISTO NA CDA. HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 

1. O ingresso no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, é uma faculdade da pessoa jurídica, cabendo a ela aferir 

se lhe é vantajoso. 

2. Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Lei nº 9.964/2000, 

pois neste ambas as partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens 
apenas a um dos envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para 

compor. 

3. A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir ao 

Programa, nos termos do art. 3º, I, da Lei nº 9.964/2000 e dos arts. 5º e 8º do Decreto Regulamentador nº 3.431/2000. 

Noticiada a adesão, devem ser extintos os embargos com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V do Código de 

Processo Civil. Precedente desta E. Turma (AC 409269, Proc. nº 98.03.014833-8, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 29-

05-2002, in DJU de 16-08-2002, p. 512). 

4. Se a adesão ao REFIS se dá no curso dos embargos à execução, incabível a condenação em verba honorária pois na 

própria CDA está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargos (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º; 

Decreto-Lei nº 1.645/78, art. 3º; Lei nº 7.799/89, art. 64, § 2º e Lei nº 8.383/911, art. 57, § 2º). Tal encargo é sempre 

devido nas execuções fiscais da União Federal e substitui nos embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios, como assentado pela Súmula 168 do extinto TFR. 
5. Apelação parcialmente provida. (TRF-3ª Reg., 6ª T., vu. AC 778162, Proc.2002.03.99.007733-6/SP. J. 04/02/2004, 

DJU 20/02/2004, p. 657. Rel. Dês. Fed. CONSUELO YOSHIDA) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REFIS. ADESãO NO 

CURSO DO PROCESSO. SUSPENSÃO DO FEITO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Exercida a opção pelo REFIS, no curso de embargos à execução, mostra-se inviável a 

suspensão do processo, pois o regime fiscal a que se submete o contribuinte traz modificações de relevo à lide, diante 

da multiplicidade de situações advindas da adesão ao programa, que incluem desde a simples satisfação da dívida até 

a própria falência da pessoa jurídica, e em virtude da obrigatória consolidação de todos os débitos fiscais porventura 

contraídos pela empresa, ao qual se aplicará, inclusive, diversas formas de cálculo das parcelas acessórias, como os 

juros, o que torna a discussão da dívida questionada nesta demanda totalmente despicienda. 

II - A adesão da apelante ao Programa de Recuperação Fiscal implica, de forma irrefutável, na renúncia ao direito 
sobre que se funda a ação, porquanto confessada, opcionalmente, e ainda que em nível administrativo, a real existência 

do débito excutido. Precedentes do STJ. 

III - Cabe à apelante arcar com os ônus da sucumbência, por ter restado, em suma, vencida na demanda, arbitrando-se 

os honorários advocatícios em 1% sobre o valor do débito consolidado, com base no artigo 5º, § 3º, da Lei nº 

10.189/2001. Aplicação do art. 20, caput, do C.P.C. 

IV - Processo extinto com apreciação do mérito, restando prejudicada a apelação. 

(TRF-3ª Reg. 2ª T., vu. AC 364931, Proc. 97.03.018240-2/SP. J. 06/08/2002 , DJU 09/10/2002, p. 386. Rel. Juiz Conv. 

SOUZA RIBEIRO) 

Nesse sentido também vem se manifestando de forma unânime a 2ª Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme os seguintes precedentes: 

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REFIS - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. A adesão ao REFIS depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, mediante renúncia dos 

direitos sobre os quais se funda a ação pendente, o que induz à extinção do feito com julgamento do mérito, nos termos 

do art. 269, V do CPC. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ - 2ª T. vu. RESP 718712, Proc. 200500100501/ RS. J. 07/04/2005, DJ 23/05/2005, p. 252. Rel. Min. ELIANA 

CALMON) 

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS). DESISTÊNCIA 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1% DO VALOR DO DÉBITO 

CONSOLIDADO. EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO INSS. NÃO-APLICAÇÃO DO ENCARGO LEGAL PREVISTO 

NO DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

"Em se tratando de embargos a execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do encargo 
legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios" (Recurso Especial 

496.652/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.10.2003). 

Recurso especial do contribuinte improvido. 

RECURSO ESPECIAL DO INSS. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS). DESISTÊNCIA DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 269, V, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO À RAZÃO DE 1% DO VALOR DO DÉBITO CONSOLIDADO. 
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- É pacífico neste Sodalício o entendimento de que, consoante consta do artigo 3º, I, da Lei n. 9.964/00, a adesão ao 

REFIS depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com 

julgamento do mérito em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

- Nesse sentido, a extinção do processo deve ocorrer com arrimo no que dispõe o artigo 269, V, do Código de Processo 

Civil, como condição para que seja assegurado à empresa o direito de ingressar no programa. Precedentes: REsp 

552.427/Rs, da relatoria deste magistrado, DJU 12.11.2003; REsp 446.638/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

16/08/2004, e REsp 433.818/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 28.10.2002. 

- Recurso especial do INSS provido, para determinar a extinção do feito com julgamento do mérito, com a incidência 

da verba advocatícia na forma fixada pelo v. acórdão combatido. 
(STJ - 2ª T., vu. RESP 441036, Proc. 200200746593 / PR. J. 16/09/2004, DJ 21/02/2005, p. 125. Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO) 

No que tange a condenação em verbas de sucumbência compartilho do entendimento esposado pela C. 1ª seção do E. 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de fixá-la no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor do débito 

consolidado (artigo 26 do Código de Processo Civil; artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001). 

Neste sentido os julgados transcritos: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. DESISTÊNCIA. "REFIS". ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DO EMBARGANTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

(...) 

5. A verba honorária decorrente da desistência da ação judicial para adesão ao REFIS, não é automaticamente 

incluída no parcelamento, devendo a sua fixação ser estabelecida caso a caso, de acordo com as normas gerais da 
legislação processual civil. Entendimento unânime da Primeira Seção do STJ (ERESP 446.092/SC). 

6. A teor do art. 26, do CPC, "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os 

honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu". 

7. Isto porque: 

'1. São dois os dispositivos que tratam de honorários advocatícios em caso de adesão ao REFIS: o § 3º do art. 13 da 

Lei 9.964/00 e o § 3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, convertida na Lei 10.189/01. Não foi objetivo deles 

criar nova hipótese de condenação em honorários, nem modificar as regras de sucumbência previstas no CPC ou em 

outra legislação. Simplesmente estabeleceram que a verba honorária que for devida em decorrência de desistência de 

ação judicial para fins de adesão ao REFIS também poderá ser incluída no parcelamento e seu valor máximo será de 

1% do débito consolidado. 

2. Assim entendidos os dispositivos, verifica-se que a incidência ou não da verba honorária deve ser examinada caso a 
caso, não com base na legislação do REFIS, mas sim na legislação processual própria. Casos haverá em que os 

honorários serão devidos por aplicação do art. 26 do CPC, e em outros casos serão indevidos por força de outra 

norma (v.g., mandados de segurança). 

3. Em se tratando de embargos a execução fiscal promovida pelo INSS - em que não há, portanto, a inclusão do 

encargo legal do Decreto-lei 1.025/69 -, a desistência acarreta a condenação em honorários advocatícios, na forma e 

nos limites da legislação acima referida.' (RESP 446.092/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki) 

8. Cabimento da condenação em honorários advocatícios no percentual de 1% do débito consolidado. 

9. Agravo regimental improvido. (STJ, 1ª T., vu. AGRESP 640448, Proc. 200400227086 / SC. J. 19/04/2005, DJ 

16/05/2005, p. 246. Rel. Min. LUIZ FUX) 

Portanto a fixação dos honorários deve ser reduzido a 1% do valor do débito consolidado, nos termos do  

Como acima exposto, importa extinguir o processo pela renúncia tácita aos fundamentos da ação e não pela transação 
como, data vênia, o fez o MM. Juízo a quo. Conseqüentemente, deve ser extinta a ação, com resolução de mérito, por 

fundamento diverso da sentença recorrida, no caso, artigo 269, V, do CPC. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nos termos do § 1º-A 

do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, havida por submetida, por se tratar de 

condenação de prefeitura municipal, para o fim de julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do CPC e para reduzir a condenação da autora ao pagamento dos honorários advocatícios para 1% 

sobre o valor do débito consolidado. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003365-18.1996.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.014607-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ROBERTO ANDROSONI 
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ADVOGADO : SALVADOR CEGLIA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.03365-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de medida cautelar, proposta em 01/02/1996, com o escopo de efetuar a compensação do crédito obtido na 

ação nº 90.0008902-6, referente a "empréstimo compulsório" sobre a aquisição de veículos automotores (Decreto-lei nº 

2.288/86) e o Imposto de Renda atualmente devido, na declaração, afastando-se as restrições impostas pela IN nº 67/92. 

A liminar foi indeferida. 

A sentença, proferida em 10 de fevereiro de 2003, julgou extinto o feito, a teor do artigo 267, VI do CPC (por inexistir 
interesse e utilidade). Os honorários foram fixados em R$ 200,00. 

Apela a autora, pugnando pela reforma da sentença, uma vez que o seu direito de compensação tributária encontra-se 

com previsão legal no art. 66 da Lei nº 8.383/91. Por último, esclarece o autor que realizada a compensação o apelante 

irá requerer o cancelamento do precatório. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cinge-se a pretensão do requerente de obter através de medida cautelar o direito de compensação, com créditos 

oriundos do processo de nº 90.0008902-6 (0008902-05.1990.4.03.6100). Alega para tanto que após a decisão que lhe 

autorize o direito de compensação, ele virá a pedir o cancelamento do precatório, que já está posto no orçamento. 

Todavia, em consulta ao Sistema de Consulta Processual de 1º grau - SJSP e ao Sistema de Informações processuais - 
Siapro, verifica-se que a mencionada ação encontra-se com baixa definitiva desde 17/04/2009 e que foram expedidos os 

respectivos alvarás judiciais para pagamento. 

Considerando que a cautelar visa a assegurar a utilidade do bem da vida pleiteado no processo principal. Se o autor 

pretendia utilizar créditos posto no orçamento, sob o pretexto da demora do pagamento, o seu objeto esvaiu-se ante a 

expedição do alvará naquela ação (tendo o autor como beneficiário - Precatório 0038628-34.2003.4.03.000 - RPV 

175348). 

A presente cautelar perdeu o seu objeto, nos termos dos arts. 796 e 808, III, ambos do CPC, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente." 

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar : 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito. 
 

Assim, fica caracterizada a ausência superveniente do interesse de agir da autora no julgamento desta ação. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intimem-se. Depois de decorridos os prazos legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 7283/2010 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício, com base no índice 

integral do IRSM, ao argumento de que a sistemática de reajuste adotada pela L. 8.700/93 e pela L. 8.880/94, que 

converte o valor do benefício em URV, acarreta a redução do seu valor real, além de rever o benefício, mediante a 

aplicação da equivalência salarial pela conversão da RMI em número de salários mínimos vigentes em data anterior à 

DIB. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar parte autora ao pagamento dos encargos sucumbenciais por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da sentença recorrida. 
Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, passo à decisão. 

É de ser negado provimento à conversão da renda mensal inicial por salário mínimo vigente em data anterior à data da 

concessão. 

Por força do art. 58 do ADCT o benefício do segurado teve sua conversão em número de salários mínimos vigentes à 

data da concessão, portanto convertido o benefício do segurado em número de salários mínimos vigente à data da 

concessão, inexiste norma autorizando a utilização de salário mínimo vigente em data anterior à data da concessão do 

benefício. 

Aliás, o Supremo Tribunal Federal, órgão judiciário com poderes constitucionais para interpretar a Constituição já 

firmou jurisprudência nesse sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

VIGÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT- CF/88. VINCULAÇÃO AD INFINITUM DO BENEFÍCIO AO SALÁRIO-
MÍNIMO. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. Este Tribunal tem firme entendimento de que o critério da equivalência 

salarial aplica-se aos benefícios de prestação continuada, mantidos na data da promulgação da Constituição de 1988, 

a partir do sétimo mês do seu advento até a efetiva implantação dos Planos de Custeio e Benefícios (L. 8.212/91 e 

8.213/91). 2. Artigo 201, § 2º, da Carta Federal. Norma que remete à lei ordinária a fixação dos critérios que 

assegurem o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, o que acabou 

sendo definido pela Lei 8.213/91. Precedentes. 3 - consonância do acórdão proferido pelo Tribunal "a quo" com a 

jurisprudência da Corte. Agravo regimental a que se nega provimento (grifo nosso). AgR RE 285573 RJ, Min. Maurício 

Correa; AgR RE 395.798 RJ, Min. Sepúlveda Pertence. 

 

Se o segurado discorda da legislação vigente à época da concessão do benefício (09.05.73) cabe aqui, a título de 

fundamentação, trazer decisão do Superior Tribunal de Justiça, que em sede de recursos repetitivos, assim decidiu: 
 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E 

QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA 

ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 

1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento jurídico 

ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os salários-de-

contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação 

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76 
(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para os 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de reajustamento 

estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

...omissis... 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento de 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação 

da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º08/2008. (Resp 1.113.983, Min. Laurita Vaz, 

28.04.2010). 

 

Quanto à incidência do IRSM integral nos reajustes de janeiro e fevereiro/94, a L. 8.542, de 23 de dezembro de 1992, 
introduziu nova forma de reajuste dos benefícios, ao assegurar o reajuste quadrimestral e manter o IRSM - Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo, trazendo, como novidade, entretanto, as antecipações bimestrais, consoante o disposto no 

art. 9º, ( 1º, a seguir transcrito: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

(...) 

§ 1º São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 
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mês anterior ao da sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

A L. 8.700/93, contra a qual se levanta neste feito, não alterou a periodicidade, mas tão-somente a forma de antecipação 

prevista na L. 8.542/92, que passou a ser mensal. Essa antecipação era compensável e não se confundia com reajuste ou 

aumento. 

Mencionado diploma legal não colide com a Constituição, vez que, como sabido, o art. 201, § 2º, remeteu ao legislador 

ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática dos reajustamentos. A escolha desse ou daquele 

coeficiente resulta da discricionariedade atribuída ao legislador pela norma constitucional, para fazer valer a perenidade 
do poder de compra do benefício. 

O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, foi a fórmula encontrada, à época, para preservar o valor real dos 

benefícios. Valendo-se da competência fornecida pela norma constitucional, o legislador ordinário limitou-se, portanto, 

a estatuir um critério que cumprisse o desiderato constitucional. 

Esta a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE 

NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - JUROS MORATÓRIOS - 

PERCENTUAL - SÚMULA 204/STJ.  

I - Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

II - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. III - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de 
Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. 

Precedentes. IV - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou 

redução do valor do benefício. Precedentes. V - Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários 

incidem a partir de citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. 

Precedentes. VI - Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 464.264 PB, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

292.055 RS, Min. Fontes de Alencar). 

 

Não há que se falar, igualmente, em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor, 

porque o art. 20, da L. 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 
I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro de dezembro de 1993 e janeiro de 1994 pelo valor em 

cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

(...)". 

 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 
fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, tenho que os critérios de reajuste previstos nas L. 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes 

quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, bem como a L. 8.880/94, que determinou a conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, não colidem com a Lei Maior, dado que observam os postulados da 

irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real. 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. I. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 

1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a 

antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 
houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes à competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. II - Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 

5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 
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concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." (RE 313.382 SC, Min. Maurício Corrêa). 

 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício, com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição. 
A r. sentença recorrida, de 27.08.02, julga improcedente o pedido e condena a parte autora no ônus de sucumbência, 

porém afasta a execução da verba honorária dado que o segurado é beneficiário da assistência judiciária gratuita.(fs. 

146/150). 

Em seu recurso, o segurado sustenta ser devida a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,6.7%) na atualização 

monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março/94 e pugna pela procedência do pedido de recálculo da renda 

mensal dos benefícios. Subiram os autos, sem as contra-razões.  

Relatados, decido. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 
previdenciário posteriores à lei que o criou. 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei 
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processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp 254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

 

A norma do art. 202 da Constituição Federal estabelece a correção monetária de todos os 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição, mês a mês, para a apuração da renda mensal inicial do benefício. 

A L. 8.213/91 veio justamente tratar dos pressupostos reclamados no texto constitucional, disciplinando os critérios à 
referida correção, através da aplicação do INPC, conforme prescreve o art. 31, na sua antiga redação, observado o 

disposto nos arts. 29, § 2º e 33 da referida lei. 

Posteriormente, a L. 8.880/94, dispôs: 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos, monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994. 

(...)" 

 
Pela simples leitura do dispositivo em comento resta evidente que os salários-de-contribuição devem sofrer atualização 

mensal pelo índice legal próprio, que, no presente caso, é o IRSM, apesar disso, não se incluiu o índice IRSM de 

39,67% em fevereiro de 1994, antes de se converter tal valor pela URV de 28 de fevereiro de 1994, o que, sem dúvida, 

causa prejuízo ao segurado. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. I - Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da 

renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da 

conversão em URV, tomando-se pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

II - Recurso conhecido em parte, mas desprovido." (REsp 163.754 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 416.667 SC, Min. Felix 
Fischer; REsp 243.256 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 248.228 SC, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Na hipótese do valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

observar-se-á o limite legal. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em R$ 510, 00 (quinhentos reais), de acordo com os § § 3º e 4º do 

art. 20 do C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data desta decisão. 

 

Não custa esclarecer que no tocante aos juros de mora, devidos desde a citação inicial, e correção monetária desde 

quando devidas as parcelas , a Lei n° 11.960 /2009, no artigo 5°, determinou que, nas condenações pecuniárias 

proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e os juros de mora passarão a refletir os índices oficiais de 
remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança. 

 

Art. 5  O art. 1o-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória no 2.180-

35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1o-F.  Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação, no tocante à aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, dado que em consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários de todos os segurados, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, 
com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 958/2720 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032426-51.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032426-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MAURO CUSTODIO DOS REIS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00097-9 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o enquadramento e conversão de tempo de especial (de 

08.07.77 a 07.04.79, de 12.04.79 a 24.07.81, 10.08.81 a 16.05.86, de 17.06.86 a 31.05.88, de 04.07.88 a 12.09.89), 
visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: prova documental (fls. 13/65) e cópia do processo administrativo (fls. 101/152). 

Apresentou a autarquia agravo retido contra decisão que afastou as preliminares. 

A r sentença, proferida em 05.11.2001 (fls. 167/168), julgou improcedente o pedido uma vez que o laudo acostado aos 

autos não reconheceu a insalubridade alegada. Determinou o pagamento pelo autor de custas e despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa atualizado. 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 170/173), aduzindo que laudo considerado pela sentença foi elaborado em 

30.07.1999, nas novas dependências da empresa, cujas instalações foram melhoradas para que a questão da 

insalubridade restasse sanada. Observa que a data em que o autor pleiteia a conversão é anterior ao laudo e que nesta 

época seria apenas necessário a juntada do formulário conhecido como SB 40 para constar a insalubridade. Faz 

prequestionamento da matéria. 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 
É o que ocorre no caso. 

 

Do agravo retido 
 

Inicialmente, não conheço do agravo retido pois não reiterado nas contrarrazões recursais. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 
Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 
2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, persegue o autor o reconhecimento como especial os seguintes períodos: de 08.07.77 a 07.04.79, de 

12.04.79 a 24.07.81, de 10.08.81 a 16.05.86, de 17.06.86 a 31.05.88, de 04.07.88 a 12.09.89 laborados na empresa 

Santo André Montagens e Terraplanagens SA, no setor de reparo de máquinas/oficina como mecânico. Para tanto, 

apresentou um único formulário (fls. 24), na qual consta que o autor estava submetido ao nível de ruído de 83 dB. 

Constam também dois laudos: o primeiro de fls. 25/26, conforme perícia realizada em 09.11.1994, assinada pelo médico 

do trabalho Dr. Wilson Pessoa, atestando a exposição do setor à pressão sonora no nível de ruído acima. 
Por outro lado, o segundo laudo apresentado (fls. 27/28), datado de 30.07.1999, aponta que o nível de pressão sonora 

era de 77 dB e conclui que o ambiente era salubre, sem a interferência de agentes agressivos capazes de causar danos ou 

prejuízo à saúde dos trabalhadores do setor. Foi este o documento considerado pelo Juízo 'a quo' para indeferir o pedido 

de aposentadoria. 

Muito embora, as duas perícias sejam providas da mesma força probatória, entendo ser o documento produzido em 

09.11.1994 mais apto a retratar as condições laborais enfrentadas pelo autor. Inicialmente por ser mais contemporâneo 

ao período o qual se pretende comprovar os fatos, além disso, razoável que as inovações tecnológicas e a contínua 

fiscalização proporcionem melhorias gradativas ao ambiente do trabalho, motivo pelo qual interpreto que o laudo mais 

recente tenha concluído pela ausência da insalubridade. 

Desse modo, reconheço como especial os interregnos de 08.07.77 a 07.04.79, de 12.04.79 a 24.07.81, de 10.08.81 a 

16.05.86, de 17.06.86 a 31.05.88, de 04.07.88 a 12.09.89, apontados como insalubres no formulário de fls. 24, 

corroborado pelo laudo produzido em 30.07.1999. 
Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
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3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 (cento e oito) 

contribuições mensais. 

Contudo, quanto ao tempo de serviço, o autor não preencheu o mínimo de 30 anos de trabalho até a data da emenda 

constitucional nº 20/98, nos termos do artigo 52 da Lei nº8.213/91. 
Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido os recursos apreciados em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo 

retido e dou parcial provimento à apelação da parte autora apenas para reconhecer como especial os interregnos de 

08.07.77 a 07.04.79, de 12.04.79 a 24.07.81, de 10.08.81 a 16.05.86, de 17.06.86 a 31.05.88, de 04.07.88 a 12.09.89. 

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os respectivos honorários. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002676-06.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002676-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO BATISTA MIRANDA 

ADVOGADO : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 30.05.2003 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial formulado pelo Autor, reconhecendo os períodos de trabalho exercido sob condições 

especiais e condenando o INSS a averbar os períodos reconhecidos. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte 

arcara com as respectivas despesas processuais e honorários advocatícios. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, alega, em síntese, que resta comprovado o exercício dos demais períodos de 

trabalho sob condições especiais, preenchendo os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

Por sua vez, a parte Ré sustenta que não restou comprovado o exercício de atividades sob condições especiais. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Inicialmente, considerando tratar-se de ação declaratória e tendo em vista que o valor dado à causa não ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos, não incide a remessa oficial, uma vez que o caso concreto se subsume à hipótese prevista 

no parágrafo 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos 

seguintes termos: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". 
 

Deste modo, tendo em vista que a repercussão econômica do litígio não excede o limite legal, não conheço da remessa 

oficial. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 
 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 
 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 
art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres nas seguintes empresas, funções e períodos: 

Breda S/A Ind. E Com. de Produtos Metalúrgicos, prensista, 07.02.1972 a 25.07.1976; Kato & Cia LTDA, prensista, 

04.10.1976 a 31.05.1980; Niken Metalúrgica LTDA, prensista, 12.06.1980 a 14.03.1988 e Equipamentos Inds. Jean 

Lieutaud LTDA, operador de máquina, 21.03.1988 a 28.04.1995. 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, nos 

seguintes períodos: 07.02.1972 a 25.07.1976, 12.06.1980 a 14.03.1988 e 21.03.1988 a 28.04.1995. 

 
Em relação ao período relativo à 04.10.1976 a 31.05.1980, no qual o Autor exerceu a função de prensista em setor de 

estamparia, verifica-se que o exercício de tal atividade profissional está prevista no item 2.5.2 do Decreto n° 83.080/79 

e o exercício de tal função está comprovado pelo formulário DSS 8030. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 
Portanto, os 22 anos, 11 meses e 28 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 32 anos, 2 meses 

e 9 dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos registrados no CNIS (Cadastro nacional de 

Informações Sociais), perfaz o tempo de 35 anos, 11 meses e 3 dias. 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do 

requerimento administrativo (12.05.1998), porquanto completou mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência 

estabelecida no art. 142 da L. 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, 

dou provimento à apelação do Autor e nego provimento à apelação do Réu, na forma de fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033017-03.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.033017-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IVALDA MONTANARI 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 02.00.00005-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte Ré contra a decisão prolatada nos autos de ação visando a 

implantação do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e 

da Lei nº 8.742/92. 

 

O presente recurso foi apensado aos autos principais (AC Nº 2003.03.99.032296-7). 

 

É um breve relato. 
 

Verifica-se que os autos principais, foram julgados monocraticamente em 30.07.2010, em sede de recurso de apelação, 

com vistas a reformar a r. sentença de primeiro grau, já transitada em julgado. 

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que ante o julgamento da ação principal, esvaziou-se, por 

completo, o objeto deste recurso, haja vista que com a superveniência de sentença de mérito torna insubsistentes as 
decisões interlocutórias anteriormente proferidas, restando, assim, prejudicado o presente Agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020294-25.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020294-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BARBIERI 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.00109-8 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à r. sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução a título de juros em 

continuação, bem como de correção monetária. 

Alega o recorrente, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 
mais sendo devido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo com 

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 
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Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 
"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 
exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório . (g.n.) 
6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 
No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 96.03.072230-8 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1997, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito realizado em 27/10/1998. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 
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26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 
O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 
25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação, bem como de 

correção monetária, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a 

obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS. 

Publique-se e intime-se. 
 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003257-97.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003257-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAQUIM JACINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.06.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividades prestadas sob condições 

especiais. 

 

A r. sentença apelada, de 05.11.04, com base no Artigo 269, I do CPC, julgou improcedente o pedido e condena a parte 

Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a parte Autora pugna pela reforma integral da r. sentença, sustentando o preenchimento dos requisitos 
para o reconhecimento do tempo especial e para a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 
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A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 
Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 
dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 
 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades especiais na empresa Plásticos Borda de Campo Ind. e Com. 

Ltda, nas funções de operador de injetora (01.12.71 a 01.11.79), encarregado de máquina injetora (01.02.80 a 19.10.83) 

e gerente de produção (02.07.84 a 13.10.96), submetido ao agente insalubre ruído, em nível superior a 80db em todos os 

períodos. Sustenta que a Autarquia deixou de considerar como especial o período trabalhado como gerente de produção. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 21/43, 39/43), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído (Dec. 53.831/64. cód. 1.1.6), 

em níveis considerados insalubres, nos períodos de 01.12.71 a 01.11.79, 01.02.80 a 10.03.80, 01.07.80 a 19.10.83, 

02.07.84 a 21.01.86, 02.01.87 a 30.06.88, 02.01.89 a 19.09.94, 02.01.95 a 13.10.96 (fs. 26/38). 

 
Ressalte-se que a informação constante no laudo médico (fl. 36) segundo a qual o nível de ruído na Sala do Gerente de 

Produção, uma das funções desenvolvidas pelo Autor, era de 78 dB(A) não afasta a incidência do dispositivo. A função 

de Gerente de Produção não é estritamente burocrática, estando em contato direto com o setor de produção, nos quais, 

segundo o mesmo documento, os níveis de ruído são maiores que 84 dB(A), constatação corroborada pelo formulário 

juntado à fl. 26, segundo a qual os níveis de ruído a que o Autor estava sujeito eram de 87 dB(A). 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 
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Portanto, os 21 anos, 10 meses e 19 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 30 anos, 07 

meses e 21 dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos anotados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS (fs. 39/43 e CNIS), perfaz o tempo de 36 anos e 6 meses e 9 dias, até a presente data. 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, por força do disposto no 

Artigo 462 do Código de Processo Civil, a partir da data em que completou 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço 

(22.03.09), quando cumpriu a carência estabelecida no art. 142 da L. 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 
até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do STJ. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, na forma da 
fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOAQUIM JACINTO DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, (artigo 53, II da Lei 8.213/91), com data de 

início (DIB) em 22.03.09 nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que 

tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação 

ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. Oficie-se 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004807-17.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004807-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JAIME PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DENIS GUSTAVO ERMINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.07.03, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do tempo especial. 

 

A r. sentença apelada, de 31.05.04, julga parcialmente o pedido, determinando que a Autarquia averbe como tempo de 

atividade especial do Autor os períodos por ele trabalhados nas empresas (a) BSH Continental Eletrodomésticos Ltda, 

de 03.05.77 a 03.02.92; e (b) Empresa de Ônibus Vila Ema Ltda, de 28.09.92 a 28.04.95, deixando de determinar a 
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implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte 

deverá arcar com as despesas processuais e honorários de advogado que lhe couberem. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, sustentando o preenchimento dos requisitos legais 

para a concessão do benefício, considerando o tempo já reconhecido administrativamente pela parte Ré. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 
tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades especiais, e a sentença a quo reconhece, nas empresas BSH 

Continental Eletrodomésticos Ltda, exposto ao agente insalubre calor, no períodos de 03.05.77 a 03.02.92, e na 

Empresa de ônibus Vila Ema Ltda, na função de cobrador, entre 28.09.92 a 28.04.95. 

 

A insalubridade da atividade realizada em locais expostos ao agente calor, superior a 28º celsius, está prevista no quadro 
anexo ao D. 53.831/64, item 1.1.1. De outra parte, a insalubridade do cargo de cobrador de ônibus está prevista no 

quadro anexo ao Dec. 53.831/64, item 2.4.4. 

 

Portanto, os 17 anos, 4 meses e 2 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 24 anos, 3 meses e 

9 dias de tempo de serviço comum que, somados os períodos reconhecidos administrativamente pela autarquia (fs. 

89/91), perfaz o tempo de 35 anos, 3 meses e 11 dias, até a data da entrada do requerimento na via administrativa, do 

benefício NB 123.162.248-0, em 12.12.01 (fs. 17). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento da exigência legal, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, a contar 

da data do requerimento administrativo (12.12.01). 

 
Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, que 

corresponde às prestações vencidas até a data desta decisão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

No tocante aos juros de mora e correção monetária , a Lei n° 11.960 /2009, no artigo 5°, determinou que, nas 

condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a compensação da mora passarão 

a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança. Posteriormente, a Emenda 

Constitucional n° 62/2009 trouxe alteração similar, ajustada em alguns pontos à jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal sobre os limites temporais da incidência dos juros moratórios: 

 
CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. 

MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal 

de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de 

economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no 

julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do 

débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se 
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aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. (AI 

713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Em se tratando de precatórios, o Conselho da Justiça Federal expediu a Orientação Normativa n° 02/2009, que os 

categorizou, para efeito de enquadramento normativo, de acordo com a data de inclusão em proposta orçamentária: se 

forem inscritos na Lei de Orçamento de 2011, aplicar-se-á o novo regime, com atualização monetária providenciada 
pela Taxa Referencial (artigo 7° da Lei n° 8.660/1993) e incidência de juros de mora de 0,5% ao mês (artigo 12, II, da 

Lei n° 8.177/1991); se tiverem sido incluídos em leis orçamentárias precedentes, sobretudo a de 2010, adotar-se-á o 

regime então vigente - IPCA-E e juros moratórios de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, art. 161, §1º). 

 

Na hipótese de requisição de pequeno valor, as regras de transição terão de se adequar às respectivas peculiaridades: se 

for expedida a partir do mês de dezembro de 2009, a atualização monetária far-se-á pela Taxa Referencial e a 

compensação da mora, pela taxa mensal de 0,5%; se, em contraste, a requisição for autuada até o mês de novembro, 

aplicar-se-á o IPCA-E e os juros de mora serão de 1% ao mês. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008197-56.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008197-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SIDNEI MANZANO CAZOLARI 

ADVOGADO : ELI AUGUSTO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00117-4 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 18.07.2003, que julgou procedente o 
pedido inicial formulado pelo Autor, reconhecendo o período compreendido entre 05.07.1966 a 31.05.1967 como tempo 

de serviço prestado sob condições especiais. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcara com os respectivos 

honorários advocatícios. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, alega que o período compreendido entre 1°.06.1967 a 18.09.1969 também foi 

exercido sob condições especiais. 

 

Por sua vez, a parte Ré, sustenta, em síntese, que o Autor não comprovou que o período relativo à 05.07.1966 a 

31.05.1967 foi exercido sob condições consideradas especiais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 
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Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 
Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 
 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa PRÍNCIPE DE GALES 

TRANSPOSRTE COLETIVO LTDA, na função de cobrador de ônibus e fiscal de ônibus, nos períodos compreendidos 

entre 05.07.1966 a 31.05.1967 e 01.06.1967 a 18.09.1969, respectivamente. 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado exerceu atividade considerada penosa, como cobrador 

de ônibus, nos termos do item 2.4.4 do Decreto 53.831/64, no período relativo à 05.07.1966 a 31.05.1967. 

 

Ademais, em relação as atividades desempenhadas pela parte Autora como fiscal de ônibus, no período compreendido 

entre 01.06.1967 a 18.09.1969, verifica-se que não estão enquadradas dentre aquelas prejudiciais à saúde humana, 

tampouco restou comprovado que houve exposição habitual e permanente a agentes considerados insalubres. 
 

Portanto, os 10 meses e 27 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 1 ano, 3 meses e 8 dias de 

tempo de serviço comum. 

 

A L. 8.213/91 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da Lei 

Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Dl. 66/66, que fixava para essa espécie de benefício período de 

carência de 60 meses. 

 

A L. 9.032/95, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da expectativa de 

direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com vigência 

imediata a L. 8213/91, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo tabela progressiva 
de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às aposentadorias por 

idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até 

o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então implementarem as condições 

para gozo do benefício. 

 

A EMC 20/98, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 

anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e 

criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 
Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A EMC 20/98, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria integral, estabelecendo a idade 

mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, 

teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira mais gravosa que a regra 

permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional. 
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No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), o autor havia trabalhado por 29 anos, 5 

meses e 26 dias, ou seja, faltava-lhe pouco mais de 6 meses de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para cerca 

de 30 anos, 2 meses e 14 dias (art. 9°, §1º, I, b da EC 20/98). 

 

A soma dos períodos de atividades anotadas na CTPS, bem como as verificadas no CNIS, com o período de trabalho 

insalubre ora reconhecido perfaz 29 anos, 9 meses e 20 dias, até a data do requerimento administrativo (24.11.00). 

 

Desta forma, ausente o cumprimento da regra de transição, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por 
tempo de serviço. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento às apelações, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010542-92.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010542-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PEDRO FILHO 

ADVOGADO : OSCAR DE ARAUJO BICUDO 

No. ORIG. : 03.00.00027-8 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 03.10.2003, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo o período de trabalho 

exercido sob condições especiais e condenando o INSS ao respectivo pagamento, desde a data do requerimento 

administrativo (09.06.1998), bem como a pagar os valores em atraso devidamente corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Foi 

concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 
Em razões recursais, alega, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada. No mérito, sustenta, em síntese, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício conforme concedido na r. sentença. E, no 

caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao 

termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, tendo em vista que o valor da condenação ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa 

oficial tida por interposta, uma vez que o caso concreto não se subsume à hipótese prevista no § 2º do artigo 475 do 
Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos seguintes termos: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

Deste modo, tendo em vista que a decisão foi desfavorável à Autarquia e que a condenação excede o limite legal, 

conheço da remessa oficial tida por interposta. 
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A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 
Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 
dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 
 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres nas seguintes empresas e períodos: Cerâmica São 

Caetano, 27.08.1975 a 18.10.1976 e Philips do Brasil LTDA, 07.03.1977 a 18.10.1979. 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, somente 

no período compreendido entre 27.08.1975 a 18.10.1976 e 07.03.1977 a 18.10.1979, haja vista que o exercício das 

respectivas funções pela parte Autora estão comprovados pelos formulários DSS 8030 e pelos laudos técnicos. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 3 anos, 9 meses e 4 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 5 anos, 3 meses e 6 

dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos anotados na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS e ao tempo de atividade especial já reconhecido administrativamente, perfaz o tempo de 31 anos, 7 meses 

e 1 dia, até a data da entrada do requerimento na via administrativa, em 09.06.1998. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

necessário e preenchido o período de carência legal necessário, conforme o art. 142 da L. 8.213/91, a parte autora faz 

jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo 

(09.06.98). 
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No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 
No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta, rejeito a preliminar suscitada pelo Réu em apelação e, no mérito, dou-lhe parcial 

provimento, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010622-56.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010622-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 01.00.00132-4 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28.05.2003 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo o período de trabalho 
exercido sob condições especiais e condenando o INSS ao respectivo pagamento, desde a data do requerimento 

administrativo (02.07.1998). Houve condenação ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício conforme concedido na r. sentença. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações 

constantes da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios e às custas. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Relatados, decido. 

 

Inicialmente, tendo em vista que o valor da condenação ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa 

oficial tida por interposta, uma vez que o caso concreto não se subsume à hipótese prevista no § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei nº 10.352/01, nos seguintes termos: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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Deste modo, tendo em vista que a decisão foi desfavorável à Autarquia e que a condenação excede o limite legal, 

conheço da remessa oficial tida por interposta. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 
O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 
05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 
Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa Champion Papel e Celulose LTDA, 

de 09.07.1979 a 31.03.1988. 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, no 

período compreendido entre 01.07.1980 a 31.03.1988 e o exercício das respectivas funções pela parte Autora está 

comprovado pelos formulários DSS 8030 e pelo laudo técnico pericial. 
 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 
 

Portanto, os 7 anos, 9 meses e 1 dia de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 10 anos, 10 meses e 

7 dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos anotados na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS e ao tempo de atividade especial já reconhecido administrativamente, perfaz o tempo de 30 anos, 8 meses 

e 23 dias, até a data da entrada do requerimento na via administrativa, em 02.07.1998. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento da exigência legal, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, a contar 

da data do requerimento administrativo (02.07.1998). 
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No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 
 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre esclarecer que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do Réu, na forma de fundamentação acima. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013277-98.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013277-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00023-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em 27/02/2003, em face do INSS, citado em 28/04/2003, em que a parte 

autora busca o reconhecimento da atividade rural exercida sem registro em CTPS no intervalo de 22/08/1958 a 

27/06/1975, bem como o enquadramento e a conversão em tempo comum, das atividades especiais supostamente 
desenvolvidas nos períodos que indica. Aduz que somados os resultados aos períodos incontroversos, faz jus à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo 

(04/12/2001). 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 17/28, fls. 32/33, fls. 35, fls. 46, fls. 48/55, fls. 56/62, fls. 63 e 66/71, fls. 

72/74, fls. 75/78, fls. 79/83, fls. 84/88); Prova Testemunhal (fls. 128/129). 

A r. sentença, proferida a fls. 132/141 em 17 de novembro de 2003, julgou procedente o pedido, nos termos em que 

postulado na exordial e condenou o INSS em honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Não 

foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 143/155). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na 

comprovação para o reconhecimento de atividade rurual exercida sem o respectivo registro em CTPS, bem como para o 

enquadramento e conversão de tempos especiais em comuns. Argumenta com a necessidade de indenização das 

contribuições dos períodos reconhecidos. Por fim, requer o prequestionamento da matéria para fins recursais. 
A parte autora, por seu turno, pugna pela reforma parcial da sentença de modo que os honorários advocatícios sejam 

majorados e fixados em percentual de 15% até a data da efetiva implantação de sua aposentadoria. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 
casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Da remessa oficial 
Em relação à remessa oficial, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, por sua Corte Especial (EREsp 934642/PR, Rel. 

Min. Ari Pargendler, julgado em 30-06-2009), prestigiou a corrente jurisprudencial que sustenta ser inaplicável a 

exceção contida no § 2.º, primeira parte, do art. 475 do CPC aos recursos dirigidos contra sentenças ilíquidas, relativas a 

relações litigiosas sem natureza econômica, declaratórias e constitutivas/desconstitutivas insuscetíveis de produzir 

condenação certa ou de definir objeto litigioso de valor certo (v.g., REsp. 651.929/RS). 

Assim, em matéria previdenciária, as sentenças proferidas contra o Instituto Nacional do Seguro Social só não estarão 

sujeitas ao duplo grau obrigatório se a condenação for de valor certo (líquido) inferior a sessenta salários mínimos. Não 
sendo esse o caso dos autos, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

 

Do tempo de serviço rural . 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 
III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 
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Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 
V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 
VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou seu Título Eleitoral datado de 13 de maio de 1968, no qual é 
qualificado como lavrador, bem como Certidão do Instituto de Identificação da Secretaria da Segurança Pública 

atestando que, em 10/02/1968, momento em que o segurado requereu a 1ª via da cédula de identidade, declarou possuir 

a profissão de lavrador. Também o registro de matrícula escolar a fls. 31 corrabora a existência de laboral rural no ano 

de 1968. A Certidão de Casamento do segurado a fls. 35 apresenta a mesma qualificação de lavrador. 

Por sua vez, a prova testemunhal corroborou os documentos colacionados. 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno anterior ao ano de 1968, pois não 

há início de prova material que estabeleça liame entre o requerente e o trabalho rural. Observe-se, também, que é 

insuficiente a documentação em nome de terceiros para a comprovação do trabalho rural supostamente desenvolvido 

pelo segurado, categoria em que se insere o documento a fls. 30 que aduz que a atividade exercida pelo pai do segurado, 

em 1958, era a de lavrador. Tal assertiva não tem o condão de comprovar que também os filhos desempenhavam a 

mesma atividade. 
Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada apenas no intervalo de 

01/01/1968 a 31/12/1973, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Da conversão do período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 
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Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 
Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 
nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, constam dos lapsos enquadrados como insalubres: 

a) De 19/10/1981 a 30/04/1982 - Formulário (fls. 48) informa que o autor era servente de obras na construção civil 

pesada, executada pela empresa na abertura e manutenção de rodovias (terraplenagem e pavimentação), construção e 

manutenção de pontes e viadutos, e realizava, de modo habitual e permanente, serviços de abertura de valas, 

assentamento de tubos de concreto, guias, sarjetas, concretagem, serviços braçais diversos. Laudo técnico pericial (fls. 

50/55) atesta que o interessado permaneceu, no referido período, exposto aos seguintes agentes agressivos: agentes 

químicos, poeiras minerais, ruído equivalente a 90,5db - códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo II, do 

Decreto 83.080/79. 

b) De 01/05/1982 a 02/03/1983 - Formulário (fls. 56) informa que o autor era operador de britador, e exercia a atividade 
de modo habitual e permanente, sendo a mesma executada em canteiros de obras, em serviços contratados pela empresa 

na construção e manutenção de rodovias (terraplenagem e pavimentação). A atividade consistia em operar, verificar e 

controlar as atividades da central de britagem no funcionamento dos britadores, alimentadores vibratórios e outros 

componentes, além de auxiliar na manutenção mecânica corretiva da central de britagem e na substituição das peças de 

desgaste. Laudo técnico pericial (fls. 58/62) atesta que o interessado permaneceu, no referido período, exposto aos 

seguintes agentes agressivos: agentes químicos, poeiras minerais, ruído equivalente a 91,5db - códigos 1.1.6 do Decreto 

53.831/64 e 1.1.5 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

c) De 12/05/1983 a 08/02/1984 - Formulário (fl. 63) informa que o autor era motorista de caminhões - códigos 2.4.4 do 

Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. Ainda que desnecessário para o enquadramento da 

atividade como especial, para o período mencionado, laudo técnico pericial informa que a parte autora estava submetida 

ao agente nocivo ruído. 
d) De 09/10/1984 a 25/12/1984 - Formulário (fls. 72) informa que o autor era ajudante em canteiro de obras/barragem 

na construção civil e executava, de modo habitual e permanente, serviços de carga, descarga e transporte de materiais, 

escavando valas e possas, nos diversos setores de escavação, pavimentação, terraplanagem. Laudo técnico pericial (fls. 

73/74) atesta que o interessado permaneceu, no referido período, exposto ao agente agressivo ruído equivalente a 

91,9db - códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

e) De 26/12/1984 a 29/08/1989 e de 11/09/1989 a 27/11/1989 - Formulários (fls. 75 e 76) informam que o autor era 

motorista de caminhões - códigos 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79 e, ainda que 

desnecessária a informação para o enquadramento da atividade como especial, estava submetido ao agente agressivo 

ruído equivalente a 87,4dB (laudo técnico pericial a fls. 77/78) - códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo 

II, do Decreto 83.080/79. 

f) De 28/03/1990 a 24/07/1990 - Registro a fls. 13 e 14 da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 23/24 dos 

autos) permitem concluir que o segurado exercia a mesma atividade (motorista de caminhões) e na mesma empresa que 
a desenvolvida no período de 11/09/1989 a 27/11/1989 - códigos 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II, do 

Decreto 83.080/79. 

g) De 13/09/1990 a 26/03/1991 - Formulário (fls. 79) informa que o autor era operador de caminhão de produção e 

estava submetido ao agente agressivo ruído 94 dB (laudo técnico pericial a fls. 80/83) - códigos 1.1.6 do Decreto 

53.831/64 e 1.1.5 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

Apesar do laudo referir-se até 26/09/1991 o vínculo resta manifestamente comprovado apenas até 26/03/1991, conforme 

registro em CTPS e informações disponíveis no CNIS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 979/2720 

h) De 01/04/1994 a 28/04/1995 - Formulário (fls. 84) informa que o autor era motorista de caminhão basculante - 

códigos 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

i) De 29/04/1995 a 05/03/1997 - Formulário (fls. 85) informa que o autor era operador de caminhão basculante - 

códigos 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

 

Veja-se que a atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. 

Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 
COBRADOR E MOTORISTA . INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/ motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista . 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço ". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO . ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 
(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

Em que pese o interregno de 29/08/1989 a 11/09/1989 estar integrado no formulário e laudo mencionados, não consta, 

para o referido interregno, o vínculo empregatício no CNIS e nem nas cópias das CTPS anexadas aos autos, de modo 

que, em razão da insuficiência do conjunto probatório, não há como se reconhecer esse tempo de serviço e, 
consequentemente, admitir a conversão de tempo especial em tempo comum. 

O período de 23/08/1991 a 31/03/1994 não pode ser considerado como exercido em condições especiais ante a atividade 

desenvolvida pelo segurado que não permitia o enquadramento em nenhuma das hipóteses legais então previstas. 

Após 06/03/1997, a simples descrição da atividade não permite o enquadramento da atividade como especial. Ademais, 

o laudo referente ao período posterior a essa data indica a não exposição a agentes nocivos. Assim, não é possível o 

enquadramento como especial e sua conversão em tempo comum, referentemente ao período de 06/03/1997 a 

06/02/2001. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 
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Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência, no caso dos autos, restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social 
antes da edição da referida lei e que implementaram as condições em 1998 seriam necessárias 102 (cento e duas) 

contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, com os 

incontroversos, o autor fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional no valor de 76% do salário-de-

benefício (31 anos, 09 meses e 22 dias), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis, de acordo com a planilha 

que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão. 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 
II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Isso porque, ao tempo da DER (04/12/2001), a parte autora tinha direito adquirido à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço pelas regras anteriores à EC nº 20/98, com renda mensal inicial de 76% do salário de 

benefício e cálculo deste pela média aritmética simples dos últimos 36 (trinta e seis salários de contribuição 

considerados até dezembro de 1998. 
Ressalte-se que com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os 

requisitos da aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, 
pleitear o benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, artigo 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Também, no caso dos autos, computando-se o tempo de serviço/contribuição, até a data do requerimento 

administrativo (04/12/2001), de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

possuía a parte autora o tempo de serviço de 33 anos 11 meses e 12 dias e 53 anos de idade. 
Atingido pelo segurado o referido tempo de serviço na DER, em 04/12/2001, o prazo de carência é de 120 meses, a teor 

do disposto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
Desse modo, preenchida a carência e cumprido o interstício etário, possuía o segurado, ao tempo da DER, direito à 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional, pelas regras atuais (artigo 201, § 

7º, inciso II, CF/1988). 

Consequentemente, conclui-se que o segurado fazia jus, também, ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, nos termos do artigo 9º, § 1º, incisos I e II, da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

renda mensal inicial de 85% do salário de benefício, calculado nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, na redação da Lei nº 9.876/99, mediante a apuração da média aritmética simples dos maiores salários 

de contribuição correspondente a 80% de todo o período contributivo (desde 07/1994), multiplicada pelo fator 

previdenciário. 
 

Conclusão 
Da análise das hipóteses, verifica-se que a parte autora implementou os requisitos para a aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, tanto pela regra antiga, anterior à EC n°20/98, sem a incidência do fator previdenciário, 

quanto pelas regras permanentes, possuindo direito adquirido à aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, devendo a autarquia federal, desse modo, apurar e conceder o benefício, na forma mais vantajosa, 

pagando-lhe também as parcelas em atraso, desde a DER. 
 

Dos consectários 
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Havendo requerimento administrativo, o marco inicial do benefício há que ser fixado naquela data, uma vez que a ação 

foi proposta antes do decurso do lapso temporal quinquenal contado da data do indeferimento do pedido na esfera 

administrativa. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 

406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Eventuais valores recebidos na esfera administrativa posteriormente a 04/12/2001 deverão ser compensados por ocasião 

da liquidação do julgado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para limitar a sua condenação ao reconhecimento do trabalho rural 

desenvolvido pela parte autora no intervalo de 01/01/1968 a 31/12/1973, independente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), 

devendo a autarquia enquadrar como especiais e converter para comuns os lapsos temporais indicados nos itens de a) a 

i) da fundamentação e, desse modo, conceder a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional nos 

exatos parâmetros desta decisão, observando-se a forma mais vantajosa ao segurado, em razão de também ter o 

segurado implementado as condições para o amparo anteriormente à EC nº 20/98, sendo devidas as diferenças desde a 
DER (04/12/2001), autorizada, por ocasião de execução do julgado, a compensação de valores recebidos pelo segurado 

na esfera administrativa em razão da concessão de eventual benefício naquela esfera posteriormente a 04/12/2001. Dou, 

igualmente, parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar os honorários advocatícios devidos pelo INSS em 

10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Independentemente do 

trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com observância, inclusive, das 

disposições do artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003155-28.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003155-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA BRAULINO 

ADVOGADO : BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031552820044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.06.2004, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividades prestadas sob condições 

especiais. 

 

A r. sentença apelada, de 14.10.2009, submetida ao reexame necessário, reconhece os períodos de trabalho exercido sob 

condições especiais entre 01.09.1976 a 05.03.1997 e condena a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de 

serviço a partir do requerimento administrativo (17.05.2002), bem assim a pagar os valores em atraso com correção 
monetária, acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

observando-se a súmula n° 111 do STJ. 

 

Em seu recurso, a autarquia requer o reexame necessário e pugna pela reforma integral da r. decisão recorrida. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 982/2720 

Com contrarrazoes, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 
 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Diante do exposto conheço da remessa oficial. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 
 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 
 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa ELEBRA PROJETOS E 

INSTALAÇÕES LTDA., na função de instalador cabista, de 01.09.1976 a 05.03.1997, submetido ao agente insalubre 

umidade. 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente insalubre umidade, a teor do disposto no item 1.1.3 do 

Decreto 53.831/64, no período de 01.09.1976 a 05.03.1997 (fl. 85) 
 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 
 

Portanto, os 20 anos, 6 meses e 5 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 28 anos, 8 meses e 

19 dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos constantes na CTPS (fls. 115/137 e CNIS), 

perfaz o tempo de 35 anos, 2 meses e 5 dias, até a data da entrada do requerimento na via administrativa, em 17.05.2002 

(fl. 32). 
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Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento 

administrativo (17.05.2002), porquanto completou mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência estabelecida no art. 

142 da L. 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos de acordo com a r. sentença. 

 

No tocante aos juros de mora e correção monetária , a Lei n° 11.960 /2009, no artigo 5°, determinou que, nas 

condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a compensação da mora passarão 
a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança. Posteriormente, a Emenda 

Constitucional n° 62/2009 trouxe alteração similar, ajustada em alguns pontos à jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal sobre os limites temporais da incidência dos juros moratórios: 

 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. (AI 713551, 
Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Em se tratando de precatórios, o Conselho da Justiça Federal expediu a Orientação Normativa n° 02/2009, que os 

categorizou, para efeito de enquadramento normativo, de acordo com a data de inclusão em proposta orçamentária: se 

forem inscritos na Lei de Orçamento de 2011, aplicar-se-á o novo regime, com atualização monetária providenciada 

pela Taxa Referencial (artigo 7° da Lei n° 8.660/1993) e incidência de juros de mora de 0,5% ao mês (artigo 12, II, da 

Lei n° 8.177/1991); se tiverem sido incluídos em leis orçamentárias precedentes, sobretudo a de 2010, adotar-se-á o 

regime então vigente - IPCA-E e juros moratórios de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, art. 161, §1º). 
 

Na hipótese de requisição de pequeno valor, as regras de transição terão de se adequar às respectivas peculiaridades: se 

for expedida a partir do mês de dezembro de 2009, a atualização monetária far-se-á pela Taxa Referencial e a 

compensação da mora, pela taxa mensal de 0,5%; se, em contraste, a requisição for autuada até o mês de novembro, 

aplicar-se-á o IPCA-E e os juros de mora serão de 1% ao mês. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e nego 

provimento à apelação do Réu, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
documentos do segurado JOAO BATISTA BRAULINO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL (artigo 52 e inciso II do artigo 

53 e seguintes da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 17.05.2002 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005464-22.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005464-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUAKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 31.08.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo os períodos de trabalho 

exercidos sob condições especiais e condenando o INSS ao respectivo pagamento, desde a data do requerimento 
administrativo (06.10.2004), bem como a pagar os valores em atraso devidamente corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

incidindo sobre as prestações devidas até a data da prolação da r. sentença (Súmula n° 111 do STJ). Isenção de custas. 

Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício conforme concedido na r. sentença. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações 

constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Relatados, decido. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

No mais, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte 

e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 

52). 
 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 
A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 
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Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa Philips do Brasil LTDA, nos períodos 

compreendidos entre 25.06.1975 a 30.09.1986 e 01.10.1986 a 12.10.1990. 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 
especiais, com exposição habitual e permanente ao agente eletricidade, com voltagem superior à 250 volts, prevista no 

quadro anexo ao D. 53.831/64, no período compreendido entre 25.06.1975 a 30.09.1986 e 01.10.1986 a 12.10.1990 e o 

exercício das respectivas funções pela parte Autora está comprovado pelo formulário DSS 8030. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 15 anos, 3 meses e 18 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 21 anos, 5 meses 

e 1 dia de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos anotados na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS e ao tempo de atividade já reconhecido administrativamente, perfaz o tempo de 33 anos, 6 meses e 20 

dias, até a data da entrada do requerimento na via administrativa, em 06.10.2004. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento da exigência legal, a parte Autora faz jus ao benefício pleiteado, a 

contar da data do requerimento administrativo (06.10.2004). 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e 

dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077082-15.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.077082-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MONICA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDSON AMARILDO BOTEON (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00034-9 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão juntada por 

cópia às fls. 10/13, proferida nos autos de ação de conhecimento que deferiu a tutela antecipada, para determinar a 

concessão do benefício amparo social. 

Sustenta a parte agravante, em suma, ausentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada pleiteada 

pela parte agravada. 

À fls. 131/132, o efeito suspensivo pleiteado foi indeferido. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 141/145). 

Regularmente processado o recurso, e apresentada contraminuta (fls. 49/56), vieram os autos à conclusão para 
julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão juntada 

por cópia às fls. 10/13, proferida nos autos de ação de conhecimento que deferiu a tutela antecipada, para determinar a 

concessão do benefício amparo social. 
Há de se verificar in casu se estavam presentes as exigências legais necessárias à concessão da antecipação da tutela 

jurisdicional deferida pelo MM. Juízo a quo. 

Com efeito, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. 

Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito imprescindível à antecipação dos efeitos da tutela pretendida na 

exordial. 
Nesse diapasão, versa a petição inicial sobre o restabelecimento de benefício assistencial a pessoa portadora de 

deficiência, sem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(.....) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

De fato, esse dispositivo constitucional veio a instituir benefício sui generis, em razão da dificuldade enfrentada por 

aqueles que, inválidos ou idosos, não dispõem de mínimas condições para o exercício de qualquer atividade laborativa, 
seja em razão de invalidez, física ou mental, seja em razão de eventual dificuldade oriunda da velhice. Assim, é 

suficiente, para a concessão do benefício, a prova da deficiência ou da idade avançada, comprovada ainda a situação de 

miserabilidade ou de desvalia em que se encontra o postulante e seus familiares. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, disciplinando o artigo supra citado, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos, in 

verbis: 

"Art. 20. (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 
E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de 

pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho". 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece como 

sendo aquela "cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93". 
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Ademais, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em 

análise conjunta às circunstâncias de fato constantes nos autos. 

No presente caso, contudo, verifico a presença de prova hábil a demonstrar se tratar a parte autora de pessoa miserável, 

visto que, consoante documentos apresentados, acostado às fls. 78/106, depreende-se que a sua família não possui 

condições de prover o seu sustento. Com efeito, a parte autora é separada judicialmente, e não recebe pensão 

alimentícia. Reside em casa financiada do CDHU com sua genitora, idosa, a qual é aposentada por invalidez. Possui 

dois filhos, menores de idade, que estão sob a aguarda do genitor. O grupo familiar é composto por 05 (cinco) 
membros, quais sejam, pela autora, sua genitora, sua irmã, e seus dois sobrinhos. Ademais, constatou-se ainda ser a 

renda familiar proveniente somente do benefício de aposentadoria por invalidez da genitora da autora, no valor mensal 

de 01 (um) salário mínimo. Outrossim, de acordo com o atestado oftalmológico apresentado (fls. 99), restou 

demonstrada a enfermidade incapacitante de que sofre a autora, qual seja, deficiência visual decorrente de lesões 

irreversíveis ocasionadas por glaucoma e retinopatia diabética. 

Sendo assim, entendo restar preenchido, por ora, o requisito da condição socioeconômica da autora, motivo pelo qual há 

verossimilhança de seu direito à concessão do benefício de amparo social. 

Assim, em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação caso aguarde o julgamento final do feito para a apreciação da tutela jurisdicional 

buscada, já que, a teor do estudo social, a família não possui rendimentos suficientes para liquidar os seus gastos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos da fundamentação. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023105-84.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023105-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA AMARO DE PAULA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MAURO CELESTINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00037-7 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial e a redução dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o 

prequestionamento.  

Por sua vez, pleiteia a parte autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença, no tocante a condenação em 

honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 31.10.2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 18 indica que o falecido 

encontrava-se empregado. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 
presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 15). Ressalte-se que, 

segundo declarações das testemunhas (fs. 75/77), o falecido auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 
previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 
não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, BEM COMO à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 
do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025750-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025750-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LURDES TEODORA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00098-9 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluindo as doze vincendas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 
companheiro da pleiteante, ocorrida em 08.02.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, conforme consulta ao Cnis verificou-se que o 

falecido era beneficiário de aposentadoria por idade rural quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 
presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 

documentos de fs. 22/29 que indicam o mesmo endereço para o de cujus e a requerente; plano de assistência funeral, 

indicando a requerente como esposa; procuração para a requerente receber o beneficio previdenciário do falecido, foto 

do casal, bem como recibos de farmácia tendo como cliente o falecido, mas com a assinatura da requerente. Esses 

aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 
muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual 

a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 
moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029849-95.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029849-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE PEREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 04.00.00012-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

Sucumbência recíproca. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a isenção 

ao pagamento de custas. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Por sua vez pleiteia a parte autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença, no tocante ao termo inicial do 

benefício previdenciário. 
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Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 
concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 17 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 24.07.1999.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 12 indica trabalho com registro 

em CTPS até 30.09.1975, enquanto o óbito se deu em 24.07.1999. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 
transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de casamento de f. 09 

e a própria CTPS de f. 12, corroborado pela prova testemunhal de fs. 42/45. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 
notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 09 e a certidão de óbito de f. 17. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 
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é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para isentar a 

autarquia do pagamento de custa processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações 

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 
liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00051-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 

parcialmente provida. 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 11.05.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 14 indica que o falecido 

encontrava-se empregado na data do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro (f. 11). Ressalte-se que, segundo 

declarações das testemunhas (fs. 39/42), certidão de óbito e documentos de f. 18, o falecido residia no mesmo endereço 
declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa. 

Ademais, o documento de f. 16, indica a pleiteante como dependente do de cujus.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  
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Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 

existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 
obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 
18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da 

citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos 

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLEYCIELLE ADRIANE DE AQUINO 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24 de fevereiro de 2005, por GLEYCIELLE ADRIANE DE AQUINO, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento dos benefícios de 

pensão por morte, desde a data da cessação (24/01/2005), percebidos em razão dos falecimentos de seus genitores, 
enquanto perdurar seu curso universitário. 

Alega a autora que era dependente, na condição de filha, da Sra. Cláudia Aparecida Loreti de Aquino, falecida em 09 de 

janeiro de 1989, e do Sr. Milton Antonio de Aquino, falecido em 10 de junho de 2002, e que, atualmente, encontra-se 

matriculada em curso universitário, fazendo, portanto, jus aos benefícios de pensão por morte, até a conclusão daquele, 

ainda que seja após completar 21 (vinte e um) anos de idade. 

A r. sentença (fls. 60/65), proferida em 30 de agosto de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de pensão por morte da autora até a data em que completar 24 (vinte e quatro) anos de idade. 

Determinou também que, havendo parcelas vencidas, devem incidir correção monetária, nos moldes do Provimento nº 

26, de 18/09/2001, da Corregedoria do E. Tribunal Regional Federal da 3º Região, e juros, nos moldes do artigo 604 do 

Código de Processo Civil. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença. Por fim, presentes os 
pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, determinou o imediato restabelecimento do benefício à autora. 

Às fls. 68/70, a autora opôs embargos de declaração, os quais foram providos em decisão de fls. 72/74, para incluir no 

dispositivo da r. sentença os números dos benefícios de pensão por morte da autora que devem ser restabelecidos (NB 

21/084.393.768-8 e NB 21/125.142.034-3). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 76/84), alegando, preliminarmente, o não-cabimento da antecipação dos 

efeitos da tutela, seja por se tratar de Poder Público, seja em razão da ausência dos requisitos legais para a sua 

concessão. No mérito, argumenta não restar mais existente, nos presentes autos, a relação de dependência econômica 

entre a autora e os segurados falecidos, vez que aquela já é maior de 21 (vinte e um) anos. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 88/91), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS. 

Com efeito, no tocante à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional concedida na sentença, tal medida não se mostra 

incabível contra a Fazenda Pública, visto que a Lei nº 9.494/97, exceto nas hipóteses contidas em seu artigo 1º, sem 

dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. Não sendo, ademais, incompatível com o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, que se constitui como sendo simples condição para a sentença, ao final, produzir os seus efeitos, não se 
confundindo, portanto, com as medidas de urgência, que visam à antecipar o provimento jurisdicional ulterior, como as 

cautelares ou as tutelas antecipadas. 

Sendo assim, no que tange à possibilidade, em tese, de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, é 

de se transcrever os seguintes julgados, que bem apreciaram a matéria, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ARTIGO 273 DO CPC E LEI Nº 

9.494/97 - SENTENÇA DEFINITIVA PROLATADA - PLAUSIBILIDADE DO BOM DIREITO E PERIGO DA 

DEMORA PREENCHIDOS - CAUTELAR PROCEDENTE COM PROCESSAMENTO IMEDIATO DO 

RECURSO ESPECIAL. 
1. Afora a exceção restritiva prevista na Lei nº 9.494, de 10.9.97, é admissível a antecipação de tutela contra a 

Fazenda Pública, circunstância que demonstra presente o fumus boni iuris. 
2. A probabilidade de as autuações e as execuções fiscais levadas a efeito pelo Fisco ocasionar prejuízo de difícil ou 

penosa reparação configuram a presença do periculum in mora. 
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3. Em sendo a tutela antecipada convolada em definitiva nada resultaria em desconstituir tal tutela, posto que seus 

efeitos persistiriam por força da sentença. 

4. Medida cautelar procedente, com imediato processamento do recurso especial interposto. Decisão unânime" (g/n) 

(STJ. MC 1794/PE, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, v.u., DJ 27/03/2000, p. 82) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PERDA DE OBJETO. 

SÚMULAS 182 E 83 DO STJ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 
1. (...) 

3. É admissível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública desde que efetivamente demonstrados os requisitos 
que ensejam a sua 

concessão. A Lei n.º 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, 

senão nas hipótese taxativamente previstas em lei. 

4. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" Súmula n.º 83/STJ. 

5. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AGA 513842, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, v.u., DJ 01/03/2004, p.164) 

 

Esclareço ainda que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do provimento 

jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o magistrado ponderá-

las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer. 

In casu, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque entendo que aquele primeiro é que deverá 
predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a restituição dos valores pagos à título de tutela 

antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora 

concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos, daí porque afasto também a arguição do INSS no 

sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por GLEYCIELLE ADRIANE DE AQUINO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento dos benefícios de pensão por 

morte, desde a data da cessação (24/01/2005), percebidos em razão dos falecimentos de seus genitores, enquanto 

perdurar seu curso universitário. 

A fruição de pensão por morte tem como pressupostos a implementação, simultânea, de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 
mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

In casu, versam os autos acerca de estudante universitária que requer a manutenção dos benefícios de pensão por morte 

que recebe desde o óbito de seus genitores (09/01/1989 e 10/06/2002), enquanto perdurar seu curso universitário. 

Com efeito, a Lei Previdenciária não prevê a manutenção do benefício de pensão por morte para aqueles que completam 

21 (vinte e um) anos de idade, à exceção para os que são inválidos (Lei 8.213/91, artigo 77, §2º). 

No entanto, entendo que ao decidir a demanda posta em Juízo, o julgador não deve se ater tão-somente à interpretação 
literal da lei, mas, antes de tudo, deve buscar a sua aplicação de forma que possa atender às aspirações da Justiça e do 

bem comum, atendendo aos fins sociais a que ela se dirige. 

Destarte, considerando que a finalidade do direito previdenciário é essencialmente assistencial, a retirada dos proventos 

que o beneficiário recebe pode contrariar a sua essência, pois levará ao desamparo e quem sabe até ao desespero de ter 

que abandonar os estudos para ingressar imediatamente no mercado de trabalho um jovem universitário que necessita 

concluir os seus estudos acadêmicos a fim de que possa iniciar-se na vida profissional. 

A questão que ora se apresenta deve ser decidida norteada pelo princípio da razoabilidade, nunca perdendo de vista que 

na Magna Carta, em seu artigo 205, a educação foi erigida a um patamar elevado, constituindo-se em um direito de 

todos. Como a extensão pleiteada in casu pela autora visa assegurar a continuidade dos seus estudos, o prolongamento 

temporal do benefício implicaria no descumprimento de um preceito de ordem constitucional. 

Ademais disso, a maioridade, por si só, não retira a condição de dependente econômico do beneficiário da pensão por 

morte, apenas a independência financeira teria o condão de alterar tal situação, status esse alcançado através do 
trabalho, que exige qualificação, e inegavelmente, resulta da educação obtida durante a vida. 

Outrossim, entendo que a idade de 24 (vinte e quatro) anos se apresenta como limite razoável para o beneficiário, na 

condição de dependente do segurado, perceber a pensão por morte que lhe permita concluir o nível superior, uma vez 

que os universitários brasileiros, em regra, não encerram seus estudos aos 21 (vinte e um) anos de idade. Acerca da 

matéria assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Região, em v. acórdão assim ementado, in verbis: 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MENOR. 

UNIVERSITÁRIA. DEPENDÊNCIA DO PAI. PRORROGAÇÃO DO MARCO FINAL ATÉ OS 24 ANOS DE 

IDADE. APLICAÇÃO DOS ARTS. 4O E 5O DA LICC. 
1. A Administração Pública deve observar o Direito, nele compreendido, entre outros, além da legalidade, in casu, 

deve também ser obedecido os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e interesse público. 

2. O benefício previdenciário devido aos filhos do segurado da Previdência Social, tem por finalidade suprir a carência 

econômica deixada pela ausência do mantenedor da prole. 

3. A pensão de filha menor deve ser prorrogada até os 24 anos de idade, quando cursando nível superior, porquanto 

não se mostra razoável interromper o desenvolvimento pessoal e a qualificação profissional da Impetrante, em 
detrimento da verba econômica que a administração deverá dispor, sob pena de ferir direito líquido e certo à 

educação". 

(TRF-4a Região, AMS 77359-PR, DJU 22.01.2003, relator Des. Fed. TADAAQUI HIROSE) 

 

Confira-se, outrossim, o v. acórdão proferido nesta Egrégia Corte pelo Exmo. Des. Fed. Nelson Bernardes, relator para 

acórdão, nos autos do Agravo de Instrumento 2003.03.00.073488-2, j. 31.05.2004, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE IDADE. 

ESTUDADE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CARÁTER ALIMENTAR. 
1- Filha de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, desde que 

comprovados o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência econômica, a fim de 

resguardar a finalidade alimentar do benefício, que abrange a garantia à educação. 
2- É preciso considerar o caráter assecuratório da pensão por morte, que visa garantir, no caso de falecimento do 

segurado, a manutenção e o desenvolvimento profissional de seus descendentes, pois, se estivesse vivo, custearia tais 

despesas com dinheiro proveniente de sua remuneração ou com o valor recebido a título de aposentadoria. 

3- Agravo de instrumento provido". 

 

Por fim, se por um lado a maioridade civil implica na habilitação do indivíduo para a prática de todos os atos da vida 

civil, ela não implica, de outra parte e necessariamente, na sua independência no âmbito econômico, sendo certo que, na 

grande maioria dos casos, os filhos permanecem economicamente dependentes dos pais quando alcançam a maioridade 

e estão cursando, como in casu, o curso universitário. 

Destarte, suspender o benefício de pensão por morte neste momento, para se ater tão-somente à interpretação literal da 

lei, não se coaduna com os princípios constitucionais que resguardam o direito à educação. Assim, entendo que a filha 
de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos de idade, desde que 

comprovados o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência econômica. 

Nestes autos, os documentos que instruíram a inicial comprovam, de maneira inequívoca, que a autora era filha de 

Claudia Aparecida Loreti de Aquino e Milton Antonio Aquino, consoante certidões de nascimento e de óbito (fls. 

27/29). 

Ademais, sua condição de estudante universitária, no curso de administração, junto à Universidade de Marília - 

UNIMAR, restou amplamente demonstrada pelo contrato de prestação de serviços educacionais, (fls. 10), e recibo de 

matrícula (fls. 11), com data de 19 de novembro de 2004, referente ao 1º semestre de 2005. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 

Dos extratos de pagamento de benefício (fls. 08/09) e de consulta ao Sistema CNIS, verifica-se que a autora recebeu os 
benefícios de pensão por morte de seus genitores, nos períodos de 09/01/1989 a 24/01/2005 (NB 21/084.393.768-8) e 

de 10/06/2002 a 24/01/2005 (NB 21/125.142.034-3). Destarte, restou comprovado que os falecidos, no tempo de seus 

óbitos, possuíam a qualidade de segurados. 

Dessa forma, comprovados os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da autora e a 

qualidade de segurado dos falecidos no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

Esclareço que o benefício é devido à autora até a data em que completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, conforme 

determinado na r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

nego provimento à apelação do INSS, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004237-76.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.004237-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 999/2720 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEIVYD DONIZETI ARANTES DUTRA incapaz 

REPRESENTANTE : ROSEMEIRE DONIZETI BATISTA ARANTES 

ADVOGADO : KARINA KELLI OLIVEIRA CÂNDIDO DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.08.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data da citação (07.03.2006), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, alega, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, sustenta, em 

síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da 

manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo 

inicial do benefício, aos juros de mora, à correção monetária, aos honorários advocatícios e às custas judiciais.  
 

Foi interposto recurso adesivo pela parte Autora, no qual requer, em síntese, a antecipação da tutela antecipada. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela rejeição da matéria preliminar, pelo parcial 

provimento da apelação interposta pelo INSS e pelo provimento do recurso adesivo interposto pelo Autor. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, cumpre salientar que não há que se falar em ausência de condições para o trabalho na concessão do 
amparo social somente pelo fato da autora ser uma criança. Tal entendimento é equivocado e distante dos princípios que 

norteiam a Assistência Social, na forma pela qual foi definida na Constituição Federal.  

 

Na verdade, deve-se dar atenção à condição de deficiente que a Autora diz possuir, tendo em conta a fragilidade em que 

se encontra, ainda mais, não prevendo a lei, idade mínima ou máxima para a concessão do benefício, em especial no 

caso dos deficientes. 

Assim sendo, cumpre trazer à colação o julgado proferido pela Primeira Turma Suplementar do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, nos autos da AC n.º 1996.01.131620/MG: 

 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 139 DA LEI 8.213/91.EXTINÇÃO DO 

PROCESSO POR MOTIVOS LIGADOS ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO SOB FUNDAMENTO MERITÓRIO(ART. 267, VI, 
DO CPC).VEDAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. LEGITIMIDADE AUTÔNOMA DO INCAPAZ PARA PROPOR A AÇÃO 

AINDA QUE ASSISTIDO OU REPRESENTADO PELOS GENITORES.POSSIBILIDADE DE REQUERIMENTO ATÉ 

31 DE DEZEMBRO DE 19959(ART. 40, § 2O. DA LEI 8.742/93. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. A extinção do processo por motivos ligados às condições da ação não autorizam a solução do julgado sob 

fundamento meritório(art. 267, VI do CPC). 

2. O incapaz, ainda que assistido ou representado por seus genitores, tem legitimidade autônoma para postular, em 

nome próprio, o direito ao benefício assistencial. 

3. O benefício da renda mensal vitalícia, previsto no art. 139 da Lei 8.213/91, teve sua eficácia deferida até a 

regulamentação do art. 203, V, da CF/88, o que ocorreu com a edição da Lei 8.742/93. (Cf. STJ, RESP 266.860/SP, 

Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 25/06/2002; RESP 183.894/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, 

DJ 19/11/1998; RESP 169.467/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 09/06/1998.) 
4. (...) 

5. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para 

prosseguimento do feito." 

(TRF 1A. Região/AC no. 1996.01.131620 MG 1a. Turma Suplementar Pub.em DJ 15/04/2004 Relator Juiz Federal 

Conv. João Carlos Mayer Soares) 

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar suscitada pelo Réu. 

 

Superada a questão preliminar, cumpre analisar o mérito recursal. 
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O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 
"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 
"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 
Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que o Autor é portador de epilepsia com retardo mental que o 

incapacitam total e permanentemente para o trabalho, bem como para os atos da vida civil. 
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Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 
Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pelo Autor, seus pais e seus três irmãos. 

Residem em casa alugada, extremamente simples. A renda familiar é formada somente pelo valor auferido pelo pai do 

Autor, em virtude do exercício de atividade rurais, sendo insuficiente para a manutenção do lar. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação do decisum. 
 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo de rigor implantar o benefício pleiteado, 

nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da citação (07.03.2006). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar suscitada pelo Réu em apelação e, no 

mérito, dou-lhe parcial provimento e dou provimento ao recurso adesivo do Autor, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora DEIVYD DONIZETI ARANTES DUTRA, representado pela Sra. Rosemeire Donizeti 

Batista Arantes, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício assistencial de prestação 
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continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, da Lei nº 8742/93), com data de início - DIB - em 

07.03.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, a fim de que seja retificada a 

autuação deste processo, para constar o nome correto do Autor DEIVYD DONIZETI ARANTES DUTRA. 
 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010904-50.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.010904-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CLAUDETE REGINA CASTANHO VIEIRA KUROKAWA 

ADVOGADO : MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.001859-1 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDETE REGINA CASTANHO VIEIRA KUROKAWA contra 

decisão juntada por cópia às fls. 32, que nos autos do Mandado de Segurança objetivando a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, reputou deserto o recurso de apelação ante a ausência de recolhimento de custas de preparo 

no prazo do artigo 14 da Lei n° 9.289/96, não se tratando da hipótese do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Irresignado, o agravante interpôs o presente agravo, sustentando que a parte autora deixou de efetuar apenas o 

recolhimento complementar das custas, fato este que seria sanável.  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério 

Público Federal. Em Parecer de fls. 58/59, a Procuradoria Regional da República opina pelo improvimento do recurso. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 
conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por CLAUDETE REGINA CASTANHO VIEIRA KUROKAWA contra 

decisão juntada por cópia às fls. 32, que nos autos do Mandado de Segurança objetivando a conversão de tempo de 
serviço especial em comum, reputou deserto o recurso de apelação ante a ausência de recolhimento de custas de preparo 

no prazo do artigo 14 da Lei n° 9.289/96, não se tratando da hipótese do artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, pelo que se depreende dos autos, a parte autora não é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Portanto, prolatada a sentença em 25 de julho de 2005 (fls. 19/23), sendo a mesma publicada em 14 de setembro de 

2005, conforme restou comprovado às fls. 24, interpôs a parte autora recurso de apelação, em 23/09/2005 (fls. 25/30).  

Ocorre que, nesta oportunidade, deixou a autora de comprovar o recolhimento de custas de preparo, em desatenção ao 

disposto nos artigos 511 do Código de Processo Civil e 14 da Lei n° 9.289/96, razão pela qual houve por bem o MM. 

Juízo a quo reputar deserto o recurso de apelação (fls. 32). 

In casu, verifica-se nas cópias de fls. 39/42 que a autora somente recolheu as custas devidas em 02/02/2006, ou seja, 

muito tempo após a interposição do recurso de apelação. Ademais, contrariando a assertiva da parte autora, na qual 
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sustenta que apenas deixou de efetuar o recolhimento complementar das custas, fato este que seria sanável, restou 

comprovado que a autora realmente deixou de recolher o preparo, não se tratando de mera insuficiência no valor 

recolhido. Portanto, o recurso de apelação da parte autora é deserto. 

Este é o entendimento dos Tribunais, pelo que colaciono o seguinte julgado, in verbis: 

"PROCESSUAL E CIVIL - APELAÇÃO DESERTA - NÃO CONHECIDA - AGRAVO 

LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, CPC - IMPROVIDO. 

1. O preparo é um requisito (ou pressuposto) recursal específico, 

previsto no artigo 511 do Código de Processo Civil, o seu 

descumprimento acarreta a deserção do recurso. 
2. No caso dos autos observa-se que o apelante por ocasião da 

interposição do recurso de apelação efetuou o preparo-guia DARF em 

desacordo com a Lei nº 9.289/96 e Resoluções, de se impor portanto, 

sua deserção . 

3. Decisão mantida. agravo legal improvido." 

(AC n°2002.03.99.040508-0, Relator Des. Federal Johonsom Di Salvo, Primeiro Turma, DJ: 31/08/2010, DJF3 CJ1 

DATA:17/09/2010, pág. 198) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se e intime-se. 

 
São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089956-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089956-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SUELI REGINA BUZINARO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00110-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 20/21, que nos autos de ação objetivando o restabelecimento de Auxílio-doença c.c. 

concessão de Aposentadoria por Invalidez, determinou a continuidade do pagamento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença até a data do agendamento da nova perícia médica, sustando os efeitos da decisão administrativa que 
concedeu alta médica para a autora a partir de 29/05/2006. 

Irresignado, o agravante interpôs o presente agravo, sustentando que o benefício recebido pela parte autora, qual seja, 

auxílio-doença, tem caráter precário e provisório, sustentando que a última perícia realizada constatou que a parte 

autora estaria apta ao trabalho a partir de 13/05/2005. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 20/21, que nos autos de ação objetivando o restabelecimento de Auxílio-doença c.c. 

concessão de Aposentadoria por Invalidez, determinou a continuidade do pagamento do benefício previdenciário de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1004/2720 

auxílio-doença até a data do agendamento da nova perícia médica, sustando os efeitos da decisão administrativa que 

concedeu alta médica para a autora a partir de 29/05/2006. 

Com efeito, pelo que se depreende dos autos, na ação originária a autora pleiteou o restabelecimento de Auxílio-doença 

c.c. concessão de Aposentadoria por Invalidez, ajuizada em 07/06/2006. A autora estava recebendo o benefício de 

auxílio-doença requerido administrativamente e, realizada perícia médica em 30/11/2005, a qual constatou a 

continuidade da incapacidade laborativa, o Instituto Previdenciário programou alta médica para a autora a partir de 

29/05/2006. 

Ainda administrativamente, a parte autora requereu prorrogação do benefício, porém a nova perícia foi agendada 

somente para 28/07/2005. Ou seja, a autora ficaria sem receber benefício algum no interstício de 29/05/2006 a 
28/07/2005, razão pela qual ajuizou a presente demanda, pugnando pela concessão dos efeitos da tutela antecipada. 

Às fls. 20/21, o MM Juiz a quo determinou que o INSS continuasse o pagamento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, advindo, então, a decisão agravada. 

Há de se verificar in casu se estavam presentes as exigências legais necessárias à concessão da antecipação da tutela 

jurisdicional deferida pelo Juízo a quo. 

Acerca da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I- haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação." 

 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito necessário à antecipação dos efeitos da tutela pretendida 
no pedido inicial. 

Nesse sentido, as condições exigidas para a concessão do benefício de auxílio-doença estão expostas no artigo 59 da Lei 

nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

In casu, verifico que as provas trazidas pelo agravante não lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o 

INSS descontinuou o pagamento do benefício anteriormente concedido. 

Outrossim, observo que não há evidência nestes autos de que os males que acometem a agravada tenham desaparecido e 

nem demonstrou o agravante que a parte autora tenha sido submetida a processo de reabilitação profissional, nos termos 
em que prevê o artigo 62 da Lei n° 8.213/91. Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram 

ensejo à suspensão do auxílio-doença, na via administrativa. 

E, em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. 

Por fim, a decisão agravada encontra-se suficientemente fundamentada e embasada na documentação acostada aos 

autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.002941-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELBA ARGUILERA 

ADVOGADO : SANTOS ALBINO FILHO 

No. ORIG. : 00.00.00010-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação declaratória, ajuizada em 25 de fevereiro de 2000, por ELBA ARGUILERA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o reconhecimento de união estável para fins previdenciários. 
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Alega a autora que conviveu em união estável com Nelso José dos Santos por 16 (dezesseis) anos, até a data de seu 

falecimento, ocorrido em 16 de junho de 1999. 

A r. sentença (fls. 83/83vº), prolatada em 17 de janeiro de 2003, julgou procedente o pedido, reconhecendo a união 

estável havida pela autora em face de Nelso José dos Santos, por um lapso temporal superior a 05 (cinco) anos, fazendo 

jus, na condição de companheira, aos benefícios assegurados pelas Leis n. 8.971/94, 9.278/96 e em especial pela Lei n. 

8.213/91, desde que preenchidos os demais requisitos legais a serem verificados administrativamente pelo INSS, 

deixando de condenar a referida autarquia em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrando os 

honorários dos advogados nomeados pelo convênio OAB/PGE no valor integral. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 85/88), alegando a ausência de prova documental que comprove a união 
estável apontada na inicial. Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 90/95), foram os autos remetido ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo - Seção de 

Direito Privado. 

Às fls. 126/132, a 3ª Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em acórdão prolatado 

em 09/11/2004, não conheceu do recurso e determinou a remessa dos autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
Trata-se de ação declaratória de reconhecimento de união estável para fins previdenciários, em razão do falecimento do 

Sr. Nelso José dos Santos, ocorrido em 16 de junho de 1999. Alega a autora que era dependente do de cujus, com quem 

conviveu maritalmente por 16 (dezesseis) anos, até seu óbito. 

O parágrafo 3º do artigo 226 da Constituição Federal, para efeito da proteção estatal, reconhece a união estável entre o 

homem e a mulher, como entidade familiar. 

Por seu turno, a Lei nº 9.278, de 10 de maio de 1996, ao regular o pré-citado dispositivo constitucional, em seu artigo 

1º, se expressa, in verbis: 

"É reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, 

estabelecida com objetivo de constituição de família." 

Observo que no presente caso não há prova capaz de afiançar que a autora era dependente do de cujus em razão da 

convivência marital. 
Com efeito, não foi trazido aos autos nenhum início de prova material a comprovar a existência de tal vínculo, visto 

que, todos os documentos carreados aos autos comprovam apenas a condição de viúvo do de cujus, quando do seu óbito 

(fls. 12), e a separação judicial da autora, homologada em 21/11/1983, cujo trânsito em julgado se deu em 25/08/1992 

(fls. 18/18vº). 

Ademais, não há qualquer menção na certidão de óbito (fls. 11), de que o de cujus convivia maritalmente com a autora, 

não tendo sido ela nem a declarante do óbito. 

E, muito embora, os depoimentos dos filhos do de cujus, Marco Antônio José dos Santos (fls. 17 e 27/28), Marcelo José 

dos Santos (fls. 16 e 39/40) e Célio Francisco dos Santos (fls. 19 e 59/61), afiançam a convivência marital de seu 

genitor com a autora, pelo período de 10 (dez) anos, tal informação não constitui início de prova material, eis que trata-

se de mero depoimento pessoal reduzido a termo. 

Portando, não restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao de cujus, uma vez que ela não 
apresenta nenhuma prova documental que autorize a conclusão da existência da alegada união estável. 

E ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência econômica da 

autora em relação ao falecido, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 74/75), isolada nos autos, não pode ser 

aproveitada para provar tal condição. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

reformando in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CAROLINE APARECIDA DE LIMA RODRIGUES incapaz e outro 

 
: CLARIANA DE LIMA RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

REPRESENTANTE : MAGALI BUENO DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00030-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
 

Previdenciário. Pensão por morte de pai. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111, do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, a 
redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

pai das pleiteantes, ocorrida em 04.09.1997. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 11/15 indica trabalho com 

registro em CTPS até 16.11.1994, enquanto o óbito se deu em 04.09.1997. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Tampouco há notícia nos autos de que o de cujus tenha deixado de contribuir por ter sido acometido de 
doença incapacitante. Ademais, afirma as testemunhas as fs. 39/40 que o falecido trabalhava como autônomo com som 

(baile/banda). Nesse caso, cabia ao de cujus recolher como autônomo as contribuições previdenciárias, para manter a 

qualidade de segurado. 
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Note-se que a Instrução Normativa INSS/DC 57/2001, bem como Instruções Normativas posteriores (inclusive a nº 78, 

publicada em 18.07.2002), admitem o deferimento da pensão por morte, ainda que verificado débito relativo à 

contribuição devida pelo segurado falecido (artigo 273). Assim, consta expressa a possibilidade de regularização 

espontânea, pelos dependentes, do débito deixado pelo falecido, com inscrição formalizada como contribuinte 

individual e recolhimentos regulares, paralisados por prazo superior ao previsto para manutenção da qualidade de 

segurado (art. 276, §1º, III, da Instrução Normativa INSS/DC 78/02). Ainda que guarde reservas quanto à validade 

desses atos normativos, curvo-me ao entendimento deste E.TRF quanto à possibilidade de regularização do débito por 

parte dos dependentes, quando já existia inscrição e contribuições regulares. 

Ocorre que não foi comprovada a manutenção da qualidade de segurado do falecido, à época do óbito, nem o 
recolhimento extemporâneo das contribuições que permitiriam a concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: AC nº 1195271, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

19/07/2010, v.u., DJF3 28/07/2010, p. 377; AC nº 1070159, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 359; AC nº 807333, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/01/2005, 

maioria, DJU 03/03/2005, p. 390. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.005751-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLAUCIA PINHEIRO DA SILVA incapaz e outro 

 
: GRACIELE PINHEIRO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DANIELI JORGE DA SILVA 

REPRESENTANTE : APARECIDA PINHEIRO DE FARIAS 

ADVOGADO : DANIELI JORGE DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00167-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de dezembro de 2003, por GLÁUCIA PINHEIRO DA SILVA e 
GRACIELE PINHEIRO DA SILVA, menores, representadas pela sua genitora APARECIDA PINHEIRO DE FARIAS, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de pensão 

por morte em razão do falecimento de seu pai, ocorrido em 18 de janeiro de 2000. 

A r. sentença (fls. 48/51), prolatada em 29 de março de 2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício pleiteado às autoras a partir da citação (04/03/2004), no valor correspondente a um salário mínimo 

mensal, ante a falta de outros elementos para atribuir-lhe maior valor, devidos os abonos anuais bem como a prestação 

de assistência social e à saúde, sendo as prestações vencidas corrigidas, acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano e correção monetária. Determinou também que o pagamento seja efetuado de uma só vez, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. Condenou ainda o INSS em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, sendo estes fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos até a data do efetivo pagamento, sendo 

considerado, para tanto, o período compreendido entre o ajuizamento do pedido e a implantação do benefício. 

Às fls. 62/63, a parte autora interpôs embargos de declaração alegando a ocorrência de contradição quanto à fixação do 
valor atribuído ao benefício concedido, haja vista que o de cujus, conforme consta das CTPS acostadas aos autos, 

contribuiu à previdência com valor acima do salário mínimo, constando tal pedido da petição inicial. 

Em decisão proferida às fls. 65, os embargos de declaração foram conhecidos e rejeitados, sendo mantida a r. sentença. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 55/60) requerendo a anulação da r. sentença por ser extra petita, uma vez 

que as autoras pleitearam apenas a concessão do benefício de pensão por morte, e foi-lhes concedido também a 
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prestação de assistência social e de saúde. No mérito, alega o não preenchimento dos requisitos legais ante à ausência da 

qualidade de segurado do de cujus quando do evento morte. Se não for este o entendimento requer a isenção quanto às 

custas e despesas processuais, visto que a legislação assim o determina, quanto ao valor do benefício, seja fixado no 

valor de um salário mínimo e, acerca dos honorários advocatícios, pugna pela redução a 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com as contrarrazões (fls. 68/74), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 93/96, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do apelo do INSS, com a 

reforma da r. sentença. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda inicialmente, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, uma vez que a inclusão da prestação de assistência social e 

saúde às autoras encontra-se implícita no benefício de pensão por morte, visto que tais garantias compõem os direitos 

sociais elencados no artigo 6º da Constituição Federal, razão pela qual não há que se falar em julgamento extra petita. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por GLÁUCIA PINHEIRO DA SILVA e GRACIELE PINHEIRO 

DA SILVA, menores, representadas pela sua genitora APARECIDA PINHEIRO DE FARIAS pleiteando a concessão 
do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu pai, ocorrido em 18 de janeiro de 2000. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

No caso dos autos, depreende-se das certidões de nascimento juntadas às fls. 10/11, que as autoras eram filhas menores 
do de cujus na época do óbito, destarte, as suas dependências econômicas em relação a ele tornam-se presumíveis ex 

lege. 

Ademais, conforme depreende-se da sentença proferida em audiência de conciliação, acostada às fls. 19/21, foi fixada 

pensão alimentícia a ser paga pelo de cujus, às autoras, quando do julgamento da Ação de Separação Judicial Litigiosa - 

proc. n. 1023/95, fixada em 60 % (sessenta por cento) do salário mínimo, sendo o acordo homologado e julgado extinto 

o processo com julgamento do mérito, corroborando a dependência econômica das autoras em relação ao falecido. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 

Das anotações constantes das CTPS do de cujus, às fls. 20/22, verifica-se que ele trabalhou, devidamente registrado, até 

02/07/1996, junto à empresa "Algodoeira Martins e Silva Ltda. EPP". 

Verifica-se ainda que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, entre 12/12/1997 a março/1999, o falecido possuía 
vínculo empregatício junto ao "Sindicato Trab. na Mov. de Merc. em Geral Fernandópolis - SP", sendo que sua última 

contribuição à previdência deu-se em março/1999. 

Portanto, verifica-se que ele detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito, consoante dispõe o artigo 15, incisos 

I e II e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que não haviam se passado 12 (doze) meses da data 

de encerramento do último contrato de trabalho. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Moacir da Silva, consoante se depreende de sua certidão de óbito, acostada às fls. 14. 

Dessa forma, existentes os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica das autoras e a 

qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

No tocante ao valor do benefício, este deverá ser calculado nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91, com as alterações 

dadas pela Lei 9.528/97, não podendo ser inferior a um salário mínimo mensal. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 
6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. 

Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à 

parte autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pela sucumbente. 

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, 

dou parcial provimento à apelação do INSS, para isentá-lo das custas e despesas processuais e reduzir o percentual 

fixado a título de honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010710-26.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010710-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APPARECIDA FERNANDEZ 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 04.00.00001-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08 de janeiro de 2004, por MARIA APPARECIDA FERNANDEZ, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em 

razão do falecimento de seu companheiro, ocorrido em 26 de julho de 1998.  

A r. sentença (fls. 39/41), prolatada em 02 de maio de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício pleiteado, correspondente a 01 (um) salário mínimo, a partir da data do óbito (26/07/1998), 

devendo incidir sobre as prestações vencidas, juros de mora, a contar da data da citação. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das prestações vencidas até a data 
da efetiva liquidação do débito, devidamente atualizadas. Deixou da condenar o réu ao pagamento das custas e despesas 

processuais.  

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 45/49), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se não for reformada integralmente a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício 

a contar da data da citação, observada eventual prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas antes do ajuizamento da 

ação, e, no tocante aos honorários advocatícios, sua redução.  

Às fls. 57/59, a parte autora agravou, sob a forma retida, do despacho que recebeu a apelação interposta pelo INSS, 

alegando sua intempestividade.  

Com as contrarrazões (fls. 54/56), e contra-minuta (fls. 63/65), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

Inicialmente, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, mas nego-lhe provimento.  

Com efeito, colho dos autos, que efetivamente o INSS foi intimado da r. sentença em 05/09/2005 e o termo final para o 

recurso de apelação coincidiu com a data de sua interposição. Portanto, o recurso foi tempestivo. 

No mérito, cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de companheira do Sr. Sebastião Alves, 

ocorrido em 26 de julho de 1998 (fls. 09). 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

A existência de união estável entre a autora e o Sr. Sebastião Alves restou demonstrada pela juntada, às fls. 20/21, da 

cópia da sentença proferida em 12 de novembro de 1999, relativa aos autos da Ação Declaratória de Existência de 

Sociedade de Fato, julgada procedente, para declarar a existência da união estável entre ambos. 
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Observo, ainda, que consta da certidão de óbito (fls. 09), que o falecimento ocorreu em domicílio, na rua Sebastião de 

Moraes, nº 604, bairro do Alvinópolis, na cidade de Atibaia, onde a autora residia.  

Dessa forma, comprovada a convivência marital, a sua dependência econômica em relação ao de cujus torna-se 

presumível. 

Todavia, observo que não restou comprovada a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor da 

dependente e a instituição de previdência, ou, consoante alega a autora, que o seu companheiro, já contava com mais de 

65 anos e havia recolhido as contribuições exigidas para aposentar-se por idade, razão pela qual a autora pleiteia o 

direito de receber o benéfico da pensão por morte. 

É o que se passa a analisar. 
O art. 48 da Lei n° 8.213/91, com redação determinada pela Lei n° 9.063/95, dispõe: 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

No que se refere à carência, o artigo 25 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 8.870/94, assim prevê: 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

(omissis) 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais;" 

Por seu turno, o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95 estabelece regra transitória de 

cumprimento de carência para os segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, bem como para os 

rurais desde que cobertos pela Previdência Social Rural, em conformidade com a tabela inserta no dispositivo em 
questão. 

Por sua vez, o artigo 15 da Lei nº 8.213/91 fixa os prazos para a manutenção da qualidade de segurado 

independentemente de contribuições. 

No caso, verifica-se que o companheiro da autora havia sido segurada da Previdência Social antes da entrada em vigor 

da Lei nº 8.213/91, com registro de contrato de trabalho, nos períodos de 01/05/1974 a 03/02/1978, de 02/05/1980 a 

31/03/1982, de 01/07/1982 a 15/01/1989 e de 02/05/1989 a 21/02/1990. 

Cabe ainda acrescentar que o parágrafo primeiro do artigo 102 da Lei nº 8.213/91 acrescentado pela Lei nº 9.528/97 

estabelece o seguinte: 

"Artigo 102 

(omissis) 

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 
preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

 

Posteriormente, a Lei nº 10.666/03, em seu artigo 3º, § 1º estabeleceu que, "na hipótese de aposentadoria por idade, a 

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício". 

Por outro lado, é forçoso reconhecer que o companheiro da autora não detinha a qualidade de segurado por ocasião da 

vigência da Lei nº 8.213/91, considerando que seu último vinculo empregatício foi no período de 02/05/1989 a 

21/02/1990 e após essa data, não mais contribuiu para a Previdência Social, até falecer em 26/07/1998.  

Desse modo, não demonstrado o direito adquirido do falecido companheiro da autora ao benefício de aposentadoria por 

idade e inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 
devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e dou 

provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011099-11.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011099-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ENEIDA MAZIERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00232-8 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 09 de dezembro de 2003, por MARIA APARECIDA DE ALMEIDA, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em 

razão do falecimento de seu companheiro, ocorrido 12 de janeiro de 1989. 

Em 21 de maio de 2004 a parte autora ajuizou ação declaratória incidental, para o reconhecimento da união estável 

entre ela e o de cujus, que foi distribuída por dependência aos presentes autos e a eles apensada em 28/07/2004. 

A r. sentença (fls. 68/70), prolatada em 26 de julho de 2005, julgou procedentes os pedidos, incidental e principal, 

declarando a existência da união estável entre a autora e o segurado falecido, condenando o INSS a conceder a autora o 

benefício de pensão por morte, desde a data do requerimento administrativo (05/03/2002), devendo ser as prestações em 

atraso corrigidas monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescidas de juros de mora desde a citação. Deixou 

de condenar o INSS ao pagamento de custas processuais por força de isenção legal, condenando-o, todavia, ao 
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 80/87), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se não for reformada integralmente a r. sentença, requer que a correção monetária seja 

realizada de acordo com os índices legalmente previstos, a contar o ajuizamento da ação, que os juros de mora incidam 

à taxa de 0,5% (meio por cento ao mês) e a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões (fls. 90/94), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as 

sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 
seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

recentíssima Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 10 do Decreto nº 89.312 de janeiro de 1984, que aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência Social, 

vigente à época do óbito, estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa dependência 

é presumida para aqueles elencados no inciso I: esposa, marido inválido, companheira mantida há mais de 05 (cinco) 

anos, filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e filha solteira de qualquer condição menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválida, devendo ser, contudo, para os demais devidamente comprovada. 

Observo que não obstante ter sido o de cujus casado, consoante certidão de casamento às fls. 20, tendo a viúva recebido 
a pensão por morte até a data de seu falecimento, em 15/05/2001 (fls. 22), a existência de união estável, no tempo do 

óbito, entre a Sra. Maria Aparecida de Almeida e o Sr. Sergio Augusto Scaglianti, restou demonstrada pelos seguintes 

documentos: 

- documentação pessoal do filho em comum, às fls. 12, nascido em 28 de setembro de 1973;  

- declaração do banco Bradesco (fls. 13), informando que a autora possui uma conta corrente que é movimentada 

solidariamente com o de cujus desde 05 de fevereiro de 1987; 

- recibo em nome da autora, às fls. 13, referente ao pagamento feito por ela, das despesas do funeral do de cujus, em 12 

de janeiro de 1989; 

- cartas endereçadas a autora e ao de cujus (fls. 14/15), nos anos de 1983, 1984 e 1988, para o mesmo endereço. 
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Esses documentos são corroborados pelas testemunhas, ouvidas às fls. 56/59 dos autos da declaratória em apenso, que 

são unânimes em informar que o de cujus e a autora viveram juntos até a data do falecimento, sendo que ela dependia 

economicamente dele. 

Comprovada a convivência marital, a dependência econômica da autora em relação ao de cujus é presumidas ex lege. 

Já a questão relativa à condição de segurado do falecido junto à Previdência Social, torna-se incontroversa, uma vez que 

o próprio INSS já reconhecera a qualidade de segurado do de cujus ao conceder, desde a data do óbito, a pensão por 

morte à viúva, já falecida, consoante carta de concessão às fls. 23. 

Dessa forma, existentes os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da autora e a 

qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 
A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, a partir da citação. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, 

mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se intime-se. 
 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015794-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015794-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA TROMBIN PAZETTO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

CODINOME : MARIA TROMBIM PAZETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00016-4 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de fevereiro de 2001, por MARIA TROMBIN PAZETTO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, a partir da data 

do óbito, em razão do falecimento de seu cônjuge, José Pazetto, ocorrido em 02 de janeiro de 1976. 

A r. sentença (fls. 67/70), prolatada em 15 de abril de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o 

INSS a pagar à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 01 (um) salário mínimo, desde a data da 

citação (18/04/2001), incluindo 13º (décimo terceiro) salário, com juros à razão de 01% (um por cento) ao mês, após 11 

de janeiro de 2003, além de correção monetária, calculada de acordo com a Súmula nº 148 do C. STJ. Determinou que 

as partes devem arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, isentando-as das custas processuais. 
Às fls. 71, foi corrigido o erro material da r. sentença, para que passasse a constar de seu dispositivo a condenação do 

INSS ao pagamento à autora do benefício de pensão por morte, e não aposentadoria por invalidez. 

Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 72/76), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito, 

respeitada a prescrição quinquenal. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 78/85), aduzindo o não preenchimento dos requisitos necessários 

à concessão do benefício. Alega ainda a ocorrência de prescrição da pretensão da autora à percepção do benefício, ou, 

na impossibilidade, requer seja reconhecida a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu ao 

ajuizamento da ação. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso 

junto à superior instância. 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 86/90), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA TROMBIN PAZETTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, a partir da data do óbito, em razão do 

falecimento de seu cônjuge, José Pazetto, ocorrido em 02 de janeiro de 1976. 

Cumpre observar primeiramente que não há que se falar em prescrição da ação. O prazo específico de prescrição para 

ações de natureza pessoal em face da autarquia previdenciária é o de 05 (cinco) anos, considerando o disposto no 

Decreto nº 20.910/32, Decreto-lei nº 4.597/42 e parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a contar do 

ajuizamento da ação (artigo 219, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), mas a mesma não atinge o fundo de 

direito, apenas as prestações vencidas anteriormente ao quinquênio. Desta forma, descabe falar de prescrição do direito 

à concessão do benefício de pensão por morte. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 
seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por 

morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 13 da Lei nº 3.807/60, vigente quando ocorreu o evento morte, estabelece a relação dos dependentes 

econômicos dos segurados, sendo que essa dependência é presumida para os elencados no inciso I do artigo 11: a 

esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores 

de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 
Da análise dos autos, verifica-se que, conforme certidões de casamento (fls. 07) e de óbito (fls. 08), a Sra. Maria 

Trombin Pazetto era casada com o Sr. José Pazetto até o momento de seu falecimento; consequentemente, sua 

dependência econômica é presumida ex lege. 

Quanto ao segundo requisito - condição de segurado do falecido, neste feito, a inicial fundamenta a pretensão na 

condição de "lavrador" do de cujus, expressão essa que sugere um breve resumo da legislação pertinente ao caso, não 

obstante aplicar-se ao benefício da pensão a lei vigente na data do óbito. 

O Estatuto do Trabalhador Rural, Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963, estabeleceu para o trabalhador rural uma 

"previdência social", assegurando-lhe os seguintes benefícios: aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença, assistência à maternidade, assistência médica, pensão aos beneficiários em caso de morte e auxílio-

funeral. Porém, a partir da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Prorural - Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - é que os benefícios passaram a ser efetivamente concedidos, consistindo esse 
Programa na prestação dos benefícios de aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e 

auxílio-funeral (artigo 2º da Lei Complementar nº 11/71). Em seguida, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 

1973 alterou dispositivos da anterior. 

O artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 dispôs sobre a pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo 

ordem de preferência aos dependentes e consistindo numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do 

salário mínimo de maior valor no país. 

O artigo 11 da Lei Complementar nº 11/71 assegurava a concessão dos benefícios das prestações pecuniárias a partir de 

janeiro de 1972 e com a alteração produzida pela Lei Complementar nº 16/73 passaram a ser devidas a partir do mês de 

janeiro de 1974. 

A Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, introduziu alterações nos benefícios da pensão por morte do trabalhador rural ao 

fixar no artigo 4º o seguinte: 

 
"A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 

1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

incluiu em seu texto o Programa do Trabalhador Rural, instituído pela Lei Complementar nº 11/71, artigo 274, inciso I, 

vindo expressa a pensão por morte no artigo 298, in verbis: 
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"A pensão por morte do trabalhador rural é devida aos seus dependentes a contar da data do óbito, e consiste numa 

renda mensal de 50% (cinqüenta por cento) do maior salário mínimo do País." 

 

A Previdência Social estava, assim, no caminho da abrangência geral aos trabalhadores urbanos e rurais, situação que se 

edificou com a organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais a 

trabalhadores urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos 

da seguridade social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural, 

cujos destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos, amparados, a partir de 1991, em igualdade 
de condições, pelas Lei nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de Custeio da Seguridade 

Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Desse modo, o direito à pensão por morte, tanto para o trabalhador urbano como para o rural, vem disciplinado no 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91, nestes termos: 

 

"Artigo 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado (g.n.) que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Após a Lei nº 9.528/97, esse artigo passou a ter a seguinte redação: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: 
do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Portanto, os dispositivos citados exigem a prova nos autos do vínculo jurídico com o regime previdenciário do de cujus 

na data do óbito, condição essa que qualifica o "segurado", expressão da lei. 

Antes da vigência do Plano de Benefício citado, o direito à pensão por morte do trabalhador rural exigia do dependente 

a prova do trabalho do falecido, na atividade rural, na forma do artigo 3º, § 1º, letras a e b da Lei Complementar nº 

11/71. 

Nesse regime instituído pelo Prorural, não se falava em "contribuições" dos beneficiários, tal como previsto no artigo 3º 

retro mencionado, provindos os recursos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, consoante 
previsão dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 11/71. 

Tratava-se, nessa época, como diz o próprio nome, de um Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - "direitos e obrigações", inclusive o benefício da pensão, tem o dependente de prover à prova da 

condição de segurado (contribuinte vinculado ao regime) da pessoa falecida na data do óbito. Essa condição é exigida 

para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os 

seguintes: 

 

a)o empregado (entre eles o bóia-fria ou volante); 

b) o contribuinte individual que pode ser a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, em 

caráter permanente ou temporária, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, 
utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

c)o titular de firma individual rural, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que 

recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa rural ou quem presta serviço de natureza rural, em 

caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

d)o trabalhador avulso, assim considerado quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de 

natureza rural, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria. 

 

Consta destes autos que o marido da autora faleceu em 02 de janeiro de 1976; desse modo, anterior à vigência das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, faz-se desnecessária a comprovação do recolhimento de contribuições ao Instituto 

Previdenciário pelo trabalhador rural, a fim de se ter seu dependente direito ao benefício de pensão por morte, visto 

serem os recursos provindos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, bastando, portanto, a prova 
de efetiva atividade rural exercida pelo de cujus. 

A autora afirma, na peça vestibular, que o falecido sempre laborou como rurícola, nunca deixando de exercer essa 

atividade, até seus últimos dias de vida. 

A título de comprovação do alegado, foram carreados aos autos a certidão de casamento (fls. 07), com assento lavrado 

16 de setembro de 1939, a certidão de óbito (fls. 08), e a guia para sepultamento (fls. 09), todas qualificando o de cujus 

como "lavrador. 

Esses documentos, por sua vez, constituem razoável indício de prova material, úteis à subsidiar a prova oral produzida. 

Neste sentido, a testemunha (fls. 55) afirma que o de cujus sempre trabalhou na roça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1015/2720 

Desta forma, existentes os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da autora e a 

qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

Quanto ao termo inicial do beneficio, mantenho-o na data da citação (18/04/2001), considerando que o óbito do cônjuge 

da autora ocorreu em 02 de janeiro de 1976 e o ajuizamento da ação somente se deu em 23 de fevereiro de 2001, ou 

seja, viveu a autora durante 25 (vinte e cinco) anos sem o valor da pensão pleiteada nesses autos, não se podendo 

imputar ao INSS o pagamento das prestações vencidas e não reclamadas devido à sua inércia. Cabe ressaltar, ademais, 

que a autora possuía seu próprio rendimento, uma vez que recebe aposentadoria desde 01/09/1982, na condição de 

trabalhadora rural, consoante informações do sistema CNIS. 

Logo, sendo o termo inicial do benefício fixado na data da citação, não há que se falar em ocorrência de prescrição 
quinquenal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento às apelações do INSS e 

da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019847-32.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019847-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE HERVAL DIAS DE MORAES 

ADVOGADO : JURACI FONSECA DO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00016-6 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 

Trata-se de ação declaratória, ajuizada em 13 de fevereiro de 2003, por JOSÉ HERVAL DIAS DE MORAES, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o reconhecimento da dependência econômica, 

para fins previdenciários, dos netos menores ARTHUR JORGE DIAS DE MORAIS COELHO e JANAINA DIAS DE 

MORAIS COELHO. 

Às fls. 38/42, o INSS interpôs agravo retido em face da r. decisão de fls. 37 que rejeitou a preliminar de impossibilidade 

jurídica do pedido, sob a alegação do disposto no artigo 22, do Decreto n. 3.048/99, visto que a inscrição do dependente 
do segurado deverá ser promovida quando do requerimento do benefício. 

A r. sentença (fls. 55/59), proferida em 11 de maio de 2004, julgou improcedente o pedido formulado pelo autor, 

condenando-o ao pagamento das custas processuais antecipadas pela parte contrária e atualizadas desde seus respectivos 

desembolsos, bem como honorários advocatícios, estes fixados em R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), com fulcro no 

artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 62/65), alegando ter sido comprovados nos autos a dependência 

econômica dos netos que estão sob sua guarda, visto que os genitores dos menores não reúnem as condições necessárias 

a prover sua subsistência. 

Com as contrarrazões (fls. 69/73), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 78/80, a Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso da parte autora. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda inicialmente, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pelo agravante, conforme 

exigência prevista no 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, trata-se de ação declaratória, ajuizada por JOSÉ HERVAL DIAS DE MORAES, pleiteando o 

reconhecimento de dependência econômica, para fins previdenciários, dos netos menores ARTHUR JORGE DIAS DE 

MORAIS COELHO e JANAINA DIAS DE MORAIS COELHO. 
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Alega o autor que provê o sustento dos netos e detém a guarda definitiva dos menores em virtude de decisão judicial. 

Destarte, observo que não há qualquer prova útil a demonstrar que os netos do autor preenchem os requisitos legais para 

que haja equiparação a filho, nos termos do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, possibilitando o seu 

enquadramento na condição de dependentes, visto que em petição de conversão de separação judicial litigiosa para 

consensual (fls. 07/08), a genitora dos menores requereu a guarda e responsabilidade dos filhos, não ficando esclarecido 

nos autos, a quem realmente pertence a guarda dos menores. 

Embora conste dos autos certidão expedida pela 1ª Vara Judicial da Comarca de Batatais - SP, extraída do processo nº 

1116/02 (fls. 06), concedendo ao autor a guarda definitiva dos netos ARTHUR JORGE DIAS DE MORAIS COELHO 

e JANAINA DIAS DE MORAIS COELHO, a decisão foi proferida em 02/10/2002, data anterior ao pedido de 
separação judicial (08/11/2002), e tal fato não é, isoladamente, prova suficiente para o reconhecimento da dependência 

econômica dos netos em relação ao autor. 

Ademais, não merece guarida a alegação de que a qualidade de dependente do menor sob guarda judicial é garantida 

pelo artigo 33, parágrafo 3°, da Lei n. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), visto que o referido 

dispositivo legal, embora estabeleça que "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para 

todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários", não possui de caráter geral, não se aplicando aos benefícios 

mantidos pelo Regime Geral de Previdência Social, uma vez que existe lei específica sobre a matéria, devendo, 

portanto, prevalecer o artigo 16, parágrafo 2°, da Lei n° 8.213/91, alterado pela Lei n° 9.528/97. 

Oportuno citar a posição dos seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

MENOR SOB GUARDA. INCABIMENTO. 
1. 'Esta Corte já decidiu que, tratando-se de ação para fins de inclusão de menor sob guarda como dependente de 

segurado abrangido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, não prevalece o disposto no art. 33, § 3º do 

Estatuto da Criança e Adolescente em face da alteração introduzida pela Lei nº 9.528/97.' (REsp nº 503.019/RS, 

Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 30/10/2006). 

2. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp 642.915-RS - 2007/0000548-7, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 30/06/2008). 

Por fim, as testemunhas ouvidas em juízo (fls. 48/50), são firmes e coesas ao afirmarem que os menores residem com a 

mãe e vivem sob seus cuidados, e muito embora o autor os visite constantemente, faça lá suas refeições e até custeie 

algumas despesas, tal fato não evidencia a dependência econômica alegada na inicial, e também não substitui a presença 

materna. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência 
econômica dos netos em relação ao autor, a improcedência da pretensão é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e, no 

mérito, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025651-78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025651-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VINICIUS EDUARDO URIZE incapaz 

ADVOGADO : FABIO ANDRADE RIBEIRO 

REPRESENTANTE : PAULA ADRIANA URIZE 

ADVOGADO : FABIO ANDRADE RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00348-9 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de dezembro de 2003, por VINICIUS EDUARDO URIZE, 

representado por sua genitora PAULA ADRIANA URIZE, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte de seu avô, Sr. Rubens Urize, falecido em 31 de março de 

2003. 

A r. sentença (fls. 120/123), proferida em 31 de janeiro de 2006, julgou procedente o pedido, concedendo ao autor o 

benefício pleiteado, com fundamento nos artigos 16, 74 e 75, da Lei nº 8.213/91 e 201, inciso V, da Constituição 

Federal, tendo como termo inicial a data do óbito (31/03/2003), com incidência de juros e correção monetária. 

Condenou o INSS também ao pagamento das gratificações natalinas, vencíveis nos meses de dezembro, após a data do 

óbito. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas de reembolso, bem como honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) das prestações vencidas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 125/128), alegando que o autor não preenche os requisitos legais 
necessários à concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios para montante que não ultrapasse 5% (cinco por 

cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, pugna pelo prequestionamento da 

matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 130/133), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 137/142, a Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso do INSS. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que 

o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VINICIUS EDUARDO URIZE, representado por sua genitora PAULA 

ADRIANA URIZE, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de 

pensão por morte de seu avô, Sr. Rubens Urize, falecido em 31 de março de 2003. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 
Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada, 

cumprido ressaltar que o parágrafo 2º do referido diploma legal trata expressamente do menor tutelado, que é 

equiparado ao filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica. 

Nesse sentido, já revogado pela Lei nº 9.032, de 1995, quando da data do óbito, em 31 de março de 2003, momento em 

que surge o direito ao benefício de pensão por morte, o inciso IV do supra artigo 16, o qual permitia ao segurado 
designar qualquer pessoa, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou inválida, como seu 

dependente. 

 

Oportuno citar a posição do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NETA MENOR - ART. 16, IV, DA LEI 8213/91 - PRELIMINAR 

REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - DISPOSITIVO DA SENTENÇA CORRIGIDO, DE OFÍCIO. 

1. A neta menor não se insere no elenco de dependentes do segurado, contido no art. 16 da Lei 8213/91, salvo na 

hipótese do menor tutelado, na forma do § 2°. E, no caso, não há notícia de que o falecido era tutor da parte autora, 

razão pela qual é desnecessária a realização de prova testemunhal, para comprovação da sua dependência econômica. 

Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

2. Não obstante tenha a Juíza sentenciante julgado extinto o feito, sem apreciação do mérito, observa-se que, ao 
apreciar a questão relativa à dependência da parte autora, em relação ao avô falecido, na verdade, adentrou no mérito 

do pedido. 

3. Inaplicável a hipótese do inciso IV do art. 16 da Lei 8213/91, que admitia a pessoa designada como dependente do 

segurado da Previdência, visto que foi revogado expressamente pelo artigo 8º da Lei nº 9032, de 28/04/95. 

4. Ausente um de seus pressupostos legais, visto que, na época do óbito, a parte autora não detinha a condição de 

dependente do segurado da Previdência, impõe-se a denegação da pensão por morte . 

5. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Dispositivo da sentença corrigido, de ofício." 

(TRF - 3ª Região - AC 2001.03.99.046047-4 - Relator Ramza Tartuce - DJ 17.12.02 - pág. 546)  
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Destarte, não havendo possibilidade de se conceder benefício de pensão por morte àqueles não elencados no rol de 

dependentes do segurado do Regime Geral da Previdência Social, deveria o autor comprovar o preenchimento dos 

requisitos para que houvesse equiparação ao filho, quais sejam, declaração do segurado e comprovação de dependência 

econômica, o que, in casu, não ocorreu. 

Cumpre ressaltar que a decisão judicial (fls. 29vº), com data de 1º de abril de 2003, concedendo a guarda provisória do 

autor ao de cujus por 180 (cento e oitenta) dias, não é, isoladamente, suficiente para o reconhecimento da sua 

dependência econômica em relação ao falecido avô. 

Observo que não há, nos autos, qualquer prova útil a demonstrar ter sido o autor tutelado judicialmente, em algum 
tempo, pela seu avô falecido, a possibilitar a aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência 

econômica do autor em relação ao avô, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 70/74), isolada nos autos, não 

pode ser aproveitada para provar tal condição. 

Ademais, cumpre ressaltar, que em consulta ao sistema CNIS, verificou-se que a mãe e representante do autor possui 

registros de trabalho nos períodos de 08/01/1990 a 21/05/1990, de 01/08/1991 a 13/08/1992, de 20/09/1993 a 

20/07/1994, de 01/06/1995 a 02/02/1996, de 01/04/1998 a 22/06/1998 e de 04/05/2009 a 01/12/2009, depreendendo-se 

que se trata de pessoa capaz de trabalhar e auferir rendimentos e, consequentemente, garantir o sustento de seu filho. 

No concernente à qualidade de segurado do de cujus no momento de seu óbito, esta análise resta prejudicada em 

decorrência da ausência do requisito referente ao vínculo de dependência econômica, o qual deve existir 

cumulativamente ao primeiro. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS, reformando, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028637-05.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028637-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUZINETE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : RACHEL SCHIAVON RODRIGUES ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00022-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 08 de março de 2005, por LUZINETE DOS SANTOS SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAl - INSS, objetivando o pagamento das prestações referentes ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 123.563.983-2) deferida em 06/03/2002 ao seu falecido 

marido, Sr. Antonio Rodrigues da Silva, não recebidos por ele em vida. 

Em petição de fls. 79/80, a autora, solicitando expedição de ofício, trouxe a informação de que o INSS havia liberado o 

valor referente aos atrasados mencionados, todavia, em conta diversa daquela em que já recebe o benefício de pensão 

por morte (NB 300.246.749-0), desde a data do óbito.  

O valor foi devidamente levantamento pela autora em 01/11/2005, consoante ofício expedido pelo INSS, às fls. 233.  
A r. sentença (fls. 242/243), proferida em 09 de janeiro de 2006, julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, 

por entender ser a autora carecedora de ação, nos termos do artigo 237, inciso VI do Código de Processo Civil, 

condenando-a, nos limites do disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 5.000,00). 

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 245/248), requerendo a reforma da r. sentença, a fim de que o 

julgamento seja extinto em razão do reconhecimento da procedência do pedido, consoante previsto no inciso II do 

artigo 269 do Código de Processo Civil.  

Com as contrarrazões (fls. 250/260), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 
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recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

A Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, 

pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que possa discutir 

sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 
sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

 

Na verdade, o que se pretende é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o exercício do direito 

constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a prévio requerimento em 

sede administrativa. 

 

Analisando-se os autos, observo que a parte autora, requereu, administrativamente, em 01/02/2005, o pagamento dos 

valores referentes ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 123.563.983-2) deferida ao seu falecido 

marido e não pagos e, em 08 de março do mesmo ano, ou seja, apenas 01 (um) mês após, ajuizou a presente ação. Vale 

ressaltar que os valores foram liberados em novembro de 2005, antes mesmo da prolação da sentença. Não precisaria, 

por conseguinte, ter a autora acionado o Poder Judiciário. 

Saliento que a parte autora é quem indevidamente movimentou a máquina judiciária e quanto à condenação ao 
pagamento dos honorários advocatícios, é sabido que vige, no nosso atual sistema processual, o princípio da 

causalidade, segundo o qual, "Responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele, seja ao propor 

demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para obter ou manter aquilo a que 

já tinha direito" (Cândido Rangel Dinamarco, in Instituições de Direito Processual Civil, v. II, 3ª ed., São Paulo, 

Malheiros, 2003, p. 648). 

Desse modo, a parte autora é quem deveria arcar com a sucumbência; contudo, observo, às fls. 38, que foram deferidos 

à parte autora os benefícios da assistência judiciária, motivo pelo qual está ela isenta dos ônus da sucumbência, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, ressalto que a Carta Magna, ao garantir a justiça gratuita àqueles que comprovarem insuficiência de 

recursos, estabelece que ela seja integral e gratuita, motivo pelo qual entendo que o parágrafo 2º do artigo 11 e o artigo 

12, ambos da Lei nº 1.060/50, não foram recepcionados pela atual Constituição Federal de 1988. Cito, inclusive, 
precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688- SP. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para isentá-la do pagamento das verbas 

sucumbenciais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044207-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044207-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RICARDO ZANGARINI 

ADVOGADO : JOAO NUNES NETO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00064-7 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em honorários advocatícios de sucumbência e 

custas, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
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Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

Presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência. De fato o autor requereu administrativamente o benefício de 

auxílio-doença em 01.06.2005 e o último vínculo profissional findou em 25.10.2002. Porém, o autor juntou aos autos 
demonstração de sua condição de desempregado (f. 13) e, neste caso, aplica-se o disposto no § 2º, do artigo 15, da Lei 

nº 8.213/1991, cabendo acrescentar 12 (doze) meses ao período de manutenção da qualidade de segurado, o que, no 

caso, totaliza 24 (vinte e quatro meses), chegando até 25.10.2004.  

Embora o perito médico informe que a doença incapacitante teve início em 13.05.2005, há nos autos documento hábil à 

comprovação de que a enfermidade surgiu, pelo menos, a partir de 15.04.2003 (fl. 17), quando ainda detinha a 

qualidade de segurado. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade total e permanente da parte autora (fs. 67/69, 76/77 e 82), a 

supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. O autor é portador de hipertensão arterial sistêmica, 

insuficiência coronaniana e episódio depressivo leve. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão (01.06.2005 - fl. 11). 
Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 
concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 
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v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

requerimento administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-59.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.000560-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA PIRES NOITER SAGIORATO 

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005605920064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 18.02.10 que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 
ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 
condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 15.02.42, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 1997, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 
"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 
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infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 
"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 
princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 
Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 
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Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 
garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 
"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 
princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 
05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 
De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 
razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 
relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 
Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 
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atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 
os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 
INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 
À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 
Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos (fls. 35/44, 46/49, 51) sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da 
atividade rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o cônjuge da parte Autora como 

rurícola, não há como conceder o benefício, uma vez que a prova testemunhal (fls. 131/137) apresentou-se contraditória 

quanto à residência do casal, revelando ainda que o cônjuge é comerciário, não corroborando a prova material 

produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), é possível verificar que o 

cônjuge da Autora recolheu contribuições individuais como empresário desde a década de oitenta. Assim, com a 

informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecidos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007180-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007180-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO VANDERLEI DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.000415-1 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO VANDERLEI DE SOUZA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 44,l proferida pelo MM. Juízo Federal da 6a Vara de Ribeirão Preto-SP, nos autos de ação 

objetivando a concessão de Aposentadoria Especial com condenação em Dano Moral, que alterou de ofício o valor da 

causa para excluir o valor da Indenização porDanos Morais e declinou da sua competência, determinando a remessa dos 

autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto-SP. 

Às fls. 48/50 foi proferida decisão que indeferiu a concessão de efeito suspensivo ao recurso. A contraminuta foi 
juntada às fls. 56/72, sendo que o Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 76/84. 

Às fls. 86 o agravante apresenta requerimento de desistência deste recurso. 

Diante do exposto, homologo a desistência supra para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022736-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022736-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVA DE SOUZA MORAES TOLEDO 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 05.00.00107-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social. 
 

Aduz, em síntese, a Autarquia Previdenciária, merecer reforma a decisão ora hostilizada, haja vista constar dos autos 

extratos de consulta ao sistema nacional de informações (CNIS), a fls. 47/50, os quais dão conta que o marido da autora 

é trabalhador urbano desde 1992, com vínculos nesta qualidade até 2006, sem data de saída e, ainda que as provas 

materiais da qualidade de segurada da autora datam de 1981 a 1987. O efeito modificativo está presente no recurso, 

requerendo, ademais, a reconsideração do decisum, ou, se houver siso em mantê-la, que se apresente às razões do 

agravo à Colenda Turma para julgamento. 

 

Apresentado o feito em mesa para julgamento, a teor do que preceitua o artigo 80, inciso I, do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte. 

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 
O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 
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demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o artigo 39, I, para os casos de segurado especial e artigo 
25, I, da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 39, I, e artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana desde 01.06.1992. Assim, com a informação trazida pelo CNIS (fls. 47/50), o início de 

prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido e, sendo a Autora beneficiária da 

Assistência Judiciária Gratuita, está isenta do pagamento das verbas da sucumbência, valendo informar que os 
honorários periciais serão suportados pelo Estado ao qual incumbe prestar Assistência Judiciária aos necessitados. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, no exercício do juízo de retratação, dou provimento ao agravo retido, para julgar 

improcedente o pedido inicial, deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita, na forma de fundamentação acima, revogando-se, a tutela antecipada, anteriormente concedida. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012832-86.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.012832-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE REIS DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128328620084036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na 

ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a revisão do 

benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (DIB 28/10/2005), precedido de auxílio-doença (DIB 
31/01/2003; DCB 27/10/2005), na forma do §5º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91. 

Insiste a parte autora-recorrente no direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria por invalidez, 

precedida de auxílio doença, na forma do §5º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
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com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 
'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, entendo que deve ser considerado como 

salário-de-contribuição, no período básico de cálculo da aposentadoria, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal do auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a 

competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, pois essa é a clara 
determinação que decorre da interpretação dos artigos 29, § 5º, e 29-B, ambos da Lei 8.213/91. 

Parece-me ilegal, pois, o critério estabelecido no § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, segundo o qual a aposentadoria 

por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação de auxílio-doença e calculada com base na aplicação 

do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, já que tal critério parece-me 

contrário ao que estabelece a Lei de Benefícios. 

Ademais, o regulamento como ato administrativo normativo que é deve obediência à Lei de Benefícios, não podendo na 

sua função regulamentadora ferir e contrariar a lei que busca regulamentar. 

Nesse sentido aponto o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DA 
RMI. INCLUSÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DO AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

-Consoante o art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, em caso de recebimento, no período básico de cálculo, de benefício por 

incapacidade, considerar-se-á salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal. 

-(...) (AC n.º 1999.71.12.000255-3/RS, Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU de 02/04/2003, 

pg. 728). 

 

Também esta Corte vem assim entendendo e proferindo, inclusive, decisões monocráticas nesse sentido que, não 

obstante tenham sido alvo de agravo legal interposto pela autarquia federal, foram mantidas. 

A propósito: 

 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. No cálculo do salário de benefício de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, deve ser observado 

o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando o salário de benefício do auxílio doença como se fosse 

salário de contribuição. 

2. Todos os salários de contribuição devem ser corrigidos nos termos da legislação, com a inclusão do percentual de 

39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(Processo 2003.61.15.001904-1- Sétima Turma - Relator Des. Fed. Antonio Cedenho - Julgado em 15.09.2008 - 

Publicado em DJ de 04.02.2009 p. 615) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ORIGINÁRIO 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE 
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

I - Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

II - A aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo 

com o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. III - Agravo interposto pelo réu improvido. 

(Processo 2007.03.99.029845-4 - Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - Julgado em 15.01.2008 - 

Publicado em DJU de 30.01.2008 p. 569) 
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Assim, também, o meu entendimento: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO -

RECÁLCULO - PARÁGRAFO 5º, DO ARTIGO 29 DA LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LIMITAÇÃO - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 
- É aplicável, no cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte precedida de benefício por incapacidade, o 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91. Necessidade de efetuar-se o recálculo do benefício com a observância do 

citado dispositivo legal.(...) 

- Apelação do INSS provida e remessa oficial parcialmente provida 

(Processo 2001.03.99.045894-7 - Sétima Turma - Relatora Des. Fed. Eva Regina- Julgado em 13.12.20048) 

 

A sentença, no entanto, não merece reforma. 
Não obstante o entendimento acima esposado, recentes decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, a 

quem compete a interpretação de lei federal, tem entendido pela não aplicação do disposto no § 5º, do artigo 29 

da Lei nº 8.213/91 nos casos de aposentadoria por invalidez de segurado concedida mediante a mera conversão 

do auxílio-doença anteriormente concedido, tanto antes como depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o 

caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 
A Quinta Turma do STJ, assim tem se pronunciado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 
3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial 

da aposentadoria. 

(...) 
(Superior Tribunal de Justiça - Quinta Turma -REsp 1016678/RS -- Relator Ministro Napoleão Nunes maia Filho - 
Julgado em 24.04.2008 - Publicado em DJe de 26.05.2008) 

 

A Sexta Turma do Colendo STJ, por sua vez, da mesma forma tem se manifestado. 

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que ,por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1100488/RS - Relatora Desembargadora Convocada do 

TJ/MG Jane Silva - Julgado em 03.02.2009 - Publicado em DJe de 16.02.2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 
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2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 
(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1062981/MG - Relator Ministro Paulo Gallotti - Julgado 

em 11.11.2008 - Publicado em DJe de 09.12.2008) 

 

Assim, tendo a questão chegado ao âmbito do Superior Tribunal de Justiça e tendo este se pronunciado no 

sentido do não cabimento da aplicação do disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91 para as hipóteses de 

concessão de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, curvo-me ao entendimento adotado por aquela Corte. 
Portanto, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedido de 

auxílio-doença, sem solução de continuidade, deve-se dar mediante a simples transformação do auxílio-doença, 

calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral, em observância ao estabelecido pelo § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99. 
O presente feito comporta, pois, pronunciamento monocrático do relator já que, conforme assinalado, a decisão 

recorrida está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no caput do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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APELADO : BENEDICTO MACHADO 

ADVOGADO : LETICIA MANOEL GUARITA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido 

formulado na ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a 

revisão do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora (DIB 29/05/2002), precedido de auxílio-doença 

(DIB 28/05/2001; DCB 28/05/2002), na forma do §5º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91. 

Pugna a autarquia-recorrente pela reforma integral da sentença ao argumento de que, no caso em foco, não haveria que 

se falar na aplicação do disposto no §5º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91 para fins de cálculo da aposentadoria por 
invalidez da parte autora, uma vez que a contagem do tempo de gozo do auxílio-doença para fins de apuração da 

primeira só seria admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do disposto no artigo 55, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 
processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 
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exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 
casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Da remessa oficial 

Em relação à remessa oficial, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, por sua Corte Especial (EREsp 934642/PR, Rel. 

Min. Ari Pargendler, julgado em 30-06-2009), prestigiou a corrente jurisprudencial que sustenta ser inaplicável a 

exceção contida no § 2.º, primeira parte, do art. 475 do CPC aos recursos dirigidos contra sentenças ilíquidas, relativas a 

relações litigiosas sem natureza econômica, declaratórias e constitutivas/desconstitutivas insuscetíveis de produzir 

condenação certa ou de definir objeto litigioso de valor certo (v.g., REsp. 651.929/RS). 

Assim, em matéria previdenciária, as sentenças proferidas contra o Instituto Nacional do Seguro Social só não estarão 

sujeitas ao duplo grau obrigatório se a condenação for de valor certo (líquido) inferior a sessenta salários mínimos. Não 

sendo esse o caso dos autos, conheço da remessa oficial tida por interposta . 
 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, entendo que deve ser considerado como 

salário-de-contribuição, no período básico de cálculo da aposentadoria, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal do auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a 

competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, pois essa é a clara 

determinação que decorre da interpretação dos artigos 29, § 5º, e 29-B, ambos da Lei 8.213/91. 

Parece-me ilegal, pois, o critério estabelecido no § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, segundo o qual a aposentadoria 

por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação de auxílio-doença e calculada com base na aplicação 

do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, já que tal critério parece-me 

contrário ao que estabelece a Lei de Benefícios. 
Ademais, o regulamento como ato administrativo normativo que é deve obediência à Lei de Benefícios, não podendo na 

sua função regulamentadora ferir e contrariar a lei que busca regulamentar. 

Nesse sentido aponto o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DA 

RMI. INCLUSÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DO AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

-Consoante o art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, em caso de recebimento, no período básico de cálculo, de benefício por 

incapacidade, considerar-se-á salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal. 

-(...) (AC n.º 1999.71.12.000255-3/RS, Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU de 02/04/2003, 

pg. 728). 
 

Também esta Corte vem assim entendendo e proferindo, inclusive, decisões monocráticas nesse sentido que, não 

obstante tenham sido alvo de agravo legal interposto pela autarquia federal, foram mantidas. 

A propósito: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. No cálculo do salário de benefício de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, deve ser observado 

o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando o salário de benefício do auxílio doença como se fosse 

salário de contribuição. 

2. Todos os salários de contribuição devem ser corrigidos nos termos da legislação, com a inclusão do percentual de 
39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(Processo 2003.61.15.001904-1- Sétima Turma - Relator Des. Fed. Antonio Cedenho - Julgado em 15.09.2008 - 

Publicado em DJ de 04.02.2009 p. 615) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ORIGINÁRIO 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  
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I - Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

II - A aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo 

com o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. III - Agravo interposto pelo réu improvido. 

(Processo 2007.03.99.029845-4 - Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - Julgado em 15.01.2008 - 

Publicado em DJU de 30.01.2008 p. 569) 

 

Assim, também, o meu entendimento: 
 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO -

RECÁLCULO - PARÁGRAFO 5º, DO ARTIGO 29 DA LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LIMITAÇÃO - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- É aplicável, no cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte precedida de benefício por incapacidade, o 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91. Necessidade de efetuar-se o recálculo do benefício com a observância do 

citado dispositivo legal.(...) 

- Apelação do INSS provida e remessa oficial parcialmente provida 

(Processo 2001.03.99.045894-7 - Sétima Turma - Relatora Des. Fed. Eva Regina- Julgado em 13.12.20048) 
 

A sentença, no entanto, merece reforma. 
Não obstante o entendimento acima esposado, recentes decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, a 

quem compete a interpretação de lei federal, tem entendido pela não aplicação do disposto no § 5º, do artigo 29 

da Lei nº 8.213/91 nos casos de aposentadoria por invalidez de segurado concedida mediante a mera conversão 

do auxílio-doença anteriormente concedido, tanto antes como depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o 

caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 
A Quinta Turma do STJ, assim tem se pronunciado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 
SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial 

da aposentadoria. 

(...) 
(Superior Tribunal de Justiça - Quinta Turma -REsp 1016678/RS -- Relator Ministro Napoleão Nunes maia Filho - 

Julgado em 24.04.2008 - Publicado em DJe de 26.05.2008) 

 

A Sexta Turma do Colendo STJ, por sua vez, da mesma forma tem se manifestado. 

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que ,por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
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3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1100488/RS - Relatora Desembargadora Convocada do 

TJ/MG Jane Silva - Julgado em 03.02.2009 - Publicado em DJe de 16.02.2009) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 
(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1062981/MG - Relator Ministro Paulo Gallotti - Julgado 

em 11.11.2008 - Publicado em DJe de 09.12.2008) 

 

Assim, tendo a questão chegado ao âmbito do Superior Tribunal de Justiça e tendo este se pronunciado no 

sentido do não cabimento da aplicação do disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91 para as hipóteses de 

concessão de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, curvo-me ao entendimento adotado por aquela Corte. 
Portanto, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedido de 

auxílio-doença, sem solução de continuidade, deve-se dar mediante a simples transformação do auxílio-doença, 

calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral, em observância ao estabelecido pelo § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99. 
O presente feito comporta, pois, pronunciamento monocrático do relator já que, conforme assinalado, a decisão 

recorrida está dissonante da jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial 

tida por interposta e apelação do INSS para julgar o pedido da parte autora improcedente. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas decorrentes da sucumbência em razão de litigar sob os auspícios da Justiça 

Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006474-62.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006474-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CICERO ROCHA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 
A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1037/2720 

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008636-30.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008636-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CARMOSITA GOMES BARBOSA SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 
que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 
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portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 
Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
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4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009673-92.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009673-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALCIDES BERTOLETTI 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
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No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
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Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009895-60.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009895-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ADARMON EUGENIO DE ASSIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 
total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 
portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1042/2720 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 
apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
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monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009972-69.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009972-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EDEMILSON DE FRANCA GUEDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 
aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 
total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
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"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010581-52.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010581-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : FERNANDO DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 
em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 
O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
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que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 
de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011139-24.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011139-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELCIO DIAS BEIRO 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 
autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
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3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011457-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011457-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MAURICIO DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
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O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012981-39.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012981-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : WALDEMAR PANCIERA MILANEZ 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 
O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012965-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012965-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDIR RODRIGUES DE MOURA 

ADVOGADO : MARIO LUIS DIAS PEREZ (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.22.000279-8 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 21/23, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento de Auxílio-

Doença, que deferiu a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício supra a favor do agravado 

Valdir Rodrigues de Moura. 

Às fls. 51 e verso foi proferida decisão que concedeu efeito suspensivo ao presente recurso. 

No entanto, através do ofício juntado às fls. 62/64, o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou sentença nos autos 

originários.  
Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, revogando o efeito 

suspensivo concedido às fls. 51 e verso.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006211-18.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006211-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IRACI PIRES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062111820094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 24.06.10 que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 
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aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 
seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 
b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 10.06.45, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 2000, anteriormente ao ajuizamento da ação. 
 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1055/2720 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 
"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 
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de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 
 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 
de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 
Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 
Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 
regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 
O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 
testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 
Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 
prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 
Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 
acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 
enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 
Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 
própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos (fls. 11/28) sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o cônjuge da parte Autora como rurícola, não há 

como conceder o benefício. A parte Ré juntou documentos referentes ao Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(CNIS) e ao sistema Plenus (fls. 51/55) pelos quais é possível verificar que o cônjuge da Autora há longa data passou a 
exercer atividades urbanas, atualmente recebe benefício previdenciário de aposentadoria especial pelo ramo 

industriário. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material e a prova testemunhal (fls. 58/60) 

apresentados encontram-se esmaecidos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SEBASTIAO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 
"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 
processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 
 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
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aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  
7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 
que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 
que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 
total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 
processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 
O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
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No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
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Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SAMOEL NANTES ROMEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 
aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 
"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 
processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
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Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
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havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EDNA DE SOUZA PAULINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 
O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
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Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 
processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 
O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.83.001548-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : HENRIQUE PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015480420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  
 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 
A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 
Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 
A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
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àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017602520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 
Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 
apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : HELENA SUMIE ANZAI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 
Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 
Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 
Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
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O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004009-46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004009-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA LUIZA BARBOSA 

ADVOGADO : JOSÉ GERVÁSIO VALETE BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004070-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004070-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO GERSON GOLFETTI GARCIA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 
autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
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VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DIONE BARBOSA LISBOA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
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Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 
que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 
que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : MARCIO BUISSA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074962420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido formulado 

na ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em que se 

pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o afastamento da aplicação do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99 com a declaração incidental da 
inconstitucionalidade dos dispositivos que a previram, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais. 

Pugna a autora-recorrente pela anulação da sentença, insurgindo-se, nesse sentido, em face da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil, ao argumento de ofensa a princípios constitucionais, dentre os quais o do 

direito ao devido processo legal. No mérito, propriamente dito, insiste no afastamento do fator previdenciário na 

apuração do valor da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário em razão da aludida inconstitucionalidade do 

mesmo, que requer seja declarada pelo Juízo já que a sua aplicação, segundo entende, ofende os princípios da 

irredutibilidade do valor dos benefícios, da isonomia e reciprocidade das contribuições. 

É o breve relato. 

Decido. 

 
A sentença guerreada não merece reforma. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 
o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Primeiramente, assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto 

no artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 
A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 
consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 
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Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 
total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do 

artigo 285-A do diploma processual civil. 

 

DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 
(...) 
(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, que trata de pedido de afastamento do fator previdenciário no cálculo do valor da 

aposentadoria da parte autora, adoto o entendimento e as razões de decidir constantes na decisão monocrática proferida 

pela relatora Juíza Federal Maria Isabel Pezzi Klein, em 08.07.2009, nos autos do processo 2007.71.07.004855-0/RS, 

cujo teor aqui passo a transcrever: 

 

"Inicialmente, cumpre salientar que a utilização de média única de expectativa de vida é legítima, uma vez que visa, 

tão-somente, à observância do princípio da isonomia, na medida em que aquele que se aposentar com mais idade, terá 

um benefício de maior valor, posto que possui expectativa de sobrevida menor, ao passo que, aquele que se aposentar 
com menos idade, terá renda mensal menor, recebendo por período maior, uma vez que sua expectativa de sobrevida é 

alta, ocorrendo, portanto, o privilégio daqueles que se aposentam mais tarde. 

Ademais, necessário, ainda, preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, sendo a utilização 

da média de expectativa de sobrevida, no fator previdenciário, um meio para manutenção de tal equilíbrio. 

Quanto ao princípio da irredutibilidade de benefícios, cumpre transcrever o ensinamento de Wladimir Novaes 

Martinez: 

'O art. 194, parágrafo único, IV, da Lei Maior garante a irredutibilidade do valor dos benefícios, depois de concedidos. 

Inexiste nesse dispositivo qualquer comando preservando a consolidação da legislação anterior, que seria imutável 

quando definisse as mensalidades dos benefícios.' (Comentários à Lei Básica da Previdência Social. 6ª ed. São Paulo: 

LTR, 2003, p. 228). 

Portanto, sem razão a alegação da recorrente, uma vez que referida irredutibilidade não diz respeito ao cálculo do 
salário-de-benefício, que deve ser feito com a aplicação da legislação em vigor; mas sim que, quando encontrado este 

valor, não poderá ocorrer sua redução, tratando-se de direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente. 

No que tange à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, destaca-se o seguinte pronunciamento 

doutrinário: 

'Não vislumbramos, pelo menos em análise inicial, a existência de inconstitucionalidade na nova mecânica de cálculo 

das aposentadorias mediante a aplicação do fator previdenciário, uma vez que a forma de cálculo não está mais 

sedimentada na Constituição. Contra o fator previdenciário foram propostas as ADInMC 2.110-DF e 2.111-DF, cuja 

relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, sendo que, por maioria, a liminar restou indeferida, por não ter sido 

vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da CF, em face da desconstitucionalização dos critérios de cálculo 

do benefício, consoante noticiado no Informativo nº 181 do STF.' (ROCHA, Daniel Machado da; BALTAZAR 

JUNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado: Esmafe, 2003, p. 132/133). 
Ademais, garantindo o artigo 6º da Lei nº 9.876/99, em respeito ao princípio do direito adquirido, a quem completou os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios até o dia anterior a sua publicação, 29 de novembro de 1999, o 

cálculo consoante às regras anteriores; bem como assegurando o artigo 7º a opção pela não aplicação do fator 

previdenciário para quem requerer a aposentadoria por idade, resta evidenciada a plena constitucionalidade do fator 

em questão. 

Por fim, acrescente-se o ensinamento de Ataliba Pinheiro Espírito Santo: 

'No Supremo Tribunal Federal, com ênfase no fator previdenciário foram interpostas duas Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade, cujos argumentos apontavam, praticamente, para vícios baseados na agressão aos princípios da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1085/2720 

hierarquia das leis, do direito adquirido e da isonomia, sendo certo que seus pedidos liminares foram rejeitados pela 

maioria daquela Corte. Quanto ao primeiro, as alegadas lesões foram afastadas com a desconstitucionalização operada 

pela Emenda Constitucional nº 20/98, que retirou do magno texto - antigo art. 202, da Constituição Cidadã - a 

determinação de como calcular o benefício da aposentadoria e, ao fazê-lo, permitiu que aquela matéria pudesse ser 

tratada por lei ordinária. Quanto ao segundo, o óbice à inconstitucionalidade está contido nos artigos 6º e 7º da lei em 

comento, evidenciado pela garantia de manutenção do método de cálculo anterior para os segurados habilitados à 

aposentadoria ao tempo da vigência das modificações. No tocante ao princípio da isonomia, sua não observância foi 

contestada argumentando-se que, pela nova fórmula, um tempo de contribuição maior possibilitaria um benefício 

também maior, preservando, assim, o princípio isonômico baseado na proporcionalidade.' 
(SANTO, Ataliba Pinheiro Espírito. Revista de Direito Administrativo - do fator previdenciário, 227: 266. Renovar: Rio 

de Janeiro, jan./mar. 2002). 

Portanto, em vista de todo o exposto, bem como na decisão da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, sob nº 2.111-DF, anteriormente mencionada, não possui a recorrente direito à não observância 

do fator previdenciário no cálculo de seu benefício previdenciário, porquanto a aplicação daquele é plenamente 

constitucional". 

 

Ademais, esse Egrégio Tribunal Regional Federal, não diferentemente, vem, do mesmo modo, assim julgando os 

pedidos de afastamento da aplicação do fator previdenciário: 

 

PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 285-A DO CPC. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL 

- FATOR PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONALIDADE. 
I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença, haja 

vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as reiteradas 

contestações apresentadas nas lides análogas. 

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis. 

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2111, 

sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida sob a 

égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão, 

não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios por ele adotados. 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1401724 Processo 2008.61.83.008718-7 - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - 
Julgado em 18.08.2009 - Publicado em DJ em 02.09.2009 p. 1539) 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.  

Aplica-se a lei em vigor na data da concessão do benefício. 

Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L. 

9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.  

Apelação desprovida. 

(TRF 3ª Região - Décima Turma - AC 1266270 Processo 2007.03.99.050784-5 - Relator Des. Fed. Castro Guerra - 

Julgado em 18.11.2008 - Publicado em DJ em 03.12.2008 p. 2349) 

 

Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar para 
si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes 

(art. 2º da C.F). 

Frise-se que, ainda que o STF não tenha declarado, explicitamente, a constitucionalidade do fator previdenciário , este 

TRF da 3ª Região, consoante acima explicitado, vem refutando as ações que buscam o afastamento do fator 

previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários dos segurados da previdência social que somente 

implementaram as condições necessárias à aposentadoria quando na vigência da Lei nº 9.876/99. 

Esse posicionamento do TRF da 3ª Região, por si só, é autorizador da aplicação do disposto no caput do artigo 557 do 

CPC. 

O presente feito comporta, pois, julgamento monocrático do Relator porquanto a decisão guerreada encontra-se em 

absoluta sintonia com o entendimento adotado por esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo 
Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009635-46.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009635-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096354620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 
que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 
que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
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No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
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Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011538-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011538-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO CICERO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115381920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
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Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
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havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : JOAO CORREIA DA SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148648420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na 

ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia 

a revisão da renda mensal do benefício previdenciário da parte autora, de modo que sejam aplicados os percentuais de 

10,96%, 0,91% e 27,3%, nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente, como 

índices de reajustes do benefício, nos mesmos moldes em que aplicados sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição, sob pena de alegada ofensa aos artigos 20 e 28, § 5º da Lei nº 8.212/91, a fim de que sejam preservados os 

valores reais dos benefícios e assegurada a irredutibilidade de seus valores, nos termos da Constituição Federal, bem 

como a atualização do valor da renda mensal do benefício e o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos 

consectários legais. 
Insurge-se a parte autora-recorrente, preliminarmente, em face da aplicação do artigo 285-A do CPC ao argumento de 

indevida. Aponta, nesse sentido, violação ao direito de prova, bem como ao princípio do direito de ação, ao devido 

processo legal e ao contraditório e cerceamento de defesa. No mérito, insiste na procedência do pedido, nos termos em 

que postulado na exordial, sob pena de afronta aos princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real do 

benefício, bem como da isonomia. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e 

constitucionais que aponta. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 
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possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 
atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Inicialmente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 
despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 
processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 
requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Cumpre observar, por oportuno, que segundo Iure Pedroza Menezes, juiz de Direito no Estado de Pernambuco, a 

melhor interpretação à terminologia "causa exclusivamente de direito" caminha no sentido de não restringi-la às 

hipóteses em que o arcabouço seja meramente jurídico até mesmo porque, no seu entender, não haveria demanda 

exclusivamente jurídica. Em perspectiva ampla pode-se incluir na expressão as hipóteses nas quais, não obstante haja 

controvérsia sobre fatos, todos os eventos estejam devidamente provados por documentos. 

O magistrado aponta que o CPC concebe a "teoria da causa madura" em diversas situações e enumera os dispositivos 

legais: artigos 330, inciso I, artigo 515, §3º, artigo 740, parágrafo único, artigo 832, inciso III. 

Aduz que, não diferentemente, a teoria pode ser aplicada no julgamento baseado no artigo 285-A do diploma processual 

civil. Sob essa perspectiva, possibilita-se o julgamento initio litis em duas situações distintas: a) quando a controvérsia 
seja unicamente de direito; ou b) quando haja discussão fática , mas a prova já foi produzida, sendo desnecessária a 

dilação probatória. 

A princípio, tal qual no § 3º do artigo 515, o artigo 285-A deixa de vislumbrar as situações onde haja discussão fática 

mesmo que com prova produzida e sem necessidade de dilação probatória. Não é, contudo, segundo o magistrado, o 

melhor entendimento, uma vez que tal restrição implicaria afronta aos princípios da celeridade, instrumentalidade e 

economia processuais. 

Leciona que o próprio STJ vem entendendo que o magistrado pode julgar a lide antecipadamente, desde que a causa 

esteja "madura para julgamento". 
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Nesse sentido, vide STJ - 2ª Turma - REsp 722410/SP - Rel. Min. Eliana Calmon - Julgado em 15/08/2005 e STJ - 1ª 

Turma - REsp 403153/SP - Rel. Min. José Delgado - Julgado em 09/09/2003. (MENEZES, Iure Pedroza. O art. 285-A 

do CPC e a teoria da causa madura. BDJur, Brasília, DF. Disponível em: 

http://bdjur.stj.gov.br/dspace/handle/2011/9887). 

A interpretação extensiva dada ao § 3º, do artigo 515 do CPC pelo próprio STJ pode, pois, pelas mesmas razões, ser 

feita referentemente ao dispositivo 285-A do mesmo diploma. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões, quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com 
prova já produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 

 

DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

(...) 

(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 
 
Não há, também, que falar em violação do direito à prova, porquanto no caso em tela autorizada a subsunção à norma 

do artigo 330 , inciso I, do diploma processual civil. 

Ademais, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou 

não de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fática s da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de 

especial (Súmula 07/STJ)" (STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - Julgado em 

08/06/2010 - Publicado DJe 01/07/2010). 

No caso em foco, despicienda dilação probatória. 

Inexiste, no caso, cerceamento de defesa, uma vez que todos os fatos necessários ao seu julgamento estavam, por via 

documental, depositados nos autos. 

No que tange ao mérito, a parte autora postula a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário mediante a 
aplicação dos reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23%, em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, relativos à 

majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto. Fundamenta o seu pedido nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 

8.212/1991, que assim dispõem: 

 

Art. 20. ... 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

... 

Art. 28. ... 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 
benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

 

É bom que se frise que a Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da 

Seguridade Social, enquanto que a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão 

disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Os preceitos legais invocados pela parte autora, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 

8.212/1991, determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices 

utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Trata-se de disposição pertinente ao custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido 

inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à 

renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, 

efetivamente recolhidas pelo segurado. 
Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos princípios 

constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da 

preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme critérios estabelecidos 

em lei ordinária. 

Nessa linha de entendimento, destaco os seguintes precedentes desta Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - 

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS 

no reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ 

IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. 

Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto 

nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

- Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. 

- Apelação da parte autora improvida. 

(AC 1361825 - Processo nº 2006.61.83.000304-9 - 7ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Eva Regina - DJF3: 

10.06.2009, pág. 93)." 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ARTS. 20, § 1º E 

28, §5º, LEI N.º 8.212/91. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 

27,23% dezembro/2004). 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1247423 - Processo nº 2004.61.83.007000-5 - 7ª Turma - Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho - 

DJF3: 10.06.2009, pág. 109)." 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico 

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em 

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

- Agravo legal a que se nega provimento. 
(AC 1126853 - Processo nº 2005.61.26.003600-5 - 8ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta - 

DJF3: 28.04.2009, pág. 1282)." 
 

Assim, as Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, que fixaram o teto do salário-de-contribuição em R$ 

1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram acerca da concessão de reajuste aos benefícios 

previdenciários em manutenção, os quais, consoante já assinalado, têm o seu reajustamento disciplinado na Lei nº 

8.213/1991. 

Ademais, o STF já decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na 

legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a 

preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8). 

E nem se argumente que a parte autora teria sofrido prejuízos por ocasião dos reajustamentos de seu benefício em razão 

dos aumentos dos tetos contributivos já que o seu salário de benefício não foi limitado ao teto por ocasião da concessão 
da aposentadoria, não havendo que se falar, portanto, em resíduos a se recuperar após o aumento dos tetos contributivos 

advindos com as EC nº 20/98 e 41/2003. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora por estar em 

manifesto confronto com a jurisprudência dominante de nossos Tribunais. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014893-37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014893-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE DELBIANCO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148933720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 
conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 
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O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 
A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
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(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.83.015138-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LUIZ CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : LEO WOHLGEMUTH LOBO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151384820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na 

ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a revisão do 

benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, precedido de auxílio-doença, na forma do §5º do art. 29 da Lei 

n.º 8.213/91. 

Insurge-se a parte autora-recorrente, preliminarmente, em face da aplicação do artigo 285-A do CPC ao argumento de 

que a mesma constitui ofensa ao princípio do direito de ação, ao devido processo legal, ao contraditório e ao direito à 

prova. No mérito, propriamente dito, insiste no direito ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, precedida 
de auxílio doença, na forma do §5º do art. 29 da Lei n.º 8.213/91. 

É o breve relató. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 
José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 
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É o que ocorre no caso. 

 

Inicialmente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 
desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 
autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 
total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Cumpre observar, por oportuno, que segundo Iure Pedroza Menezes, juiz de Direito no Estado de Pernambuco, a 

melhor interpretação à terminologia "causa exclusivamente de direito" caminha no sentido de não restringi-la às 

hipóteses em que o arcabouço seja meramente jurídico até mesmo porque, no seu entender, não haveria demanda 

exclusivamente jurídica. Em perspectiva ampla pode-se incluir na expressão as hipóteses nas quais, não obstante haja 

controvérsia sobre fatos, todos os eventos estejam devidamente provados por documentos. 

O magistrado aponta que o CPC concebe a "teoria da causa madura" em diversas situações e enumera os dispositivos 

legais: artigos 330, inciso I, artigo 515, §3º, artigo 740, parágrafo único, artigo 832, inciso III. 

Aduz que, não diferentemente, a teoria pode ser aplicada no julgamento baseado no artigo 285-A do diploma processual 

civil. Sob essa perspectiva, possibilita-se o julgamento initio litis em duas situações distintas: a) quando a controvérsia 

seja unicamente de direito; ou b) quando haja discussão fática , mas a prova já foi produzida, sendo desnecessária a 
dilação probatória. 

A princípio, tal qual no § 3º do artigo 515, o artigo 285-A deixa de vislumbrar as situações onde haja discussão fática 

mesmo que com prova produzida e sem necessidade de dilação probatória. Não é, contudo, segundo o magistrado, o 

melhor entendimento, uma vez que tal restrição implicaria afronta aos princípios da celeridade, instrumentalidade e 

economia processuais. 

Leciona que o próprio STJ vem entendendo que o magistrado pode julgar a lide antecipadamente, desde que a causa 

esteja "madura para julgamento". 

Nesse sentido, vide STJ - 2ª Turma - REsp 722410/SP - Rel. Min. Eliana Calmon - Julgado em 15/08/2005 e STJ - 1ª 

Turma - REsp 403153/SP - Rel. Min. José Delgado - Julgado em 09/09/2003. (MENEZES, Iure Pedroza. O art. 285-A 

do CPC e a teoria da causa madura. BDJur, Brasília, DF. Disponível em: 

http://bdjur.stj.gov.br/dspace/handle/2011/9887). 

A interpretação extensiva dada ao § 3º, do artigo 515 do CPC pelo próprio STJ pode, pois, pelas mesmas razões, ser 
feita referentemente ao dispositivo 285-A do mesmo diploma. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões, quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com 

prova já produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 
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DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

(...) 

(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 

Não há, também, que falar em violação do direito à prova, porquanto no caso em tela autorizada a subsunção à norma 
do artigo 330 , inciso I, do diploma processual civil. 

Ademais, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou não 

de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fática s da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de especial 

(Súmula 07/STJ)" (STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - Julgado em 08/06/2010 - 

Publicado DJe 01/07/2010). 

No caso em foco, despicienda dilação probatória. 

Inexiste, no caso, cerceamento de defesa, uma vez que todos os fatos necessários ao seu julgamento estavam, por via 

documental, depositados nos autos. 

 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, entendo que deve ser considerado como 

salário-de-contribuição, no período básico de cálculo da aposentadoria, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal do auxílio-doença, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a 

competência respectiva, e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, pois essa é a clara 

determinação que decorre da interpretação dos artigos 29, § 5º, e 29-B, ambos da Lei 8.213/91. 

Parece-me ilegal, pois, o critério estabelecido no § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99, segundo o qual a aposentadoria 

por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação de auxílio-doença e calculada com base na aplicação 

do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial 

do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, já que tal critério parece-me 

contrário ao que estabelece a Lei de Benefícios. 

Ademais, o regulamento como ato administrativo normativo que é deve obediência à Lei de Benefícios, não podendo na 

sua função regulamentadora ferir e contrariar a lei que busca regulamentar. 

Nesse sentido aponto o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DA 

RMI. INCLUSÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DO MÊS DO AFASTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

-Consoante o art. 29, § 5º, da Lei n.º 8.213/91, em caso de recebimento, no período básico de cálculo, de benefício por 

incapacidade, considerar-se-á salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal. 

-(...) (AC n.º 1999.71.12.000255-3/RS, Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, DJU de 02/04/2003, 

pg. 728). 

 

Também esta Corte vem assim entendendo e proferindo, inclusive, decisões monocráticas nesse sentido que, não 

obstante tenham sido alvo de agravo legal interposto pela autarquia federal, foram mantidas. 
A propósito: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. No cálculo do salário de benefício de aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, deve ser observado 

o disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando o salário de benefício do auxílio doença como se fosse 

salário de contribuição. 

2. Todos os salários de contribuição devem ser corrigidos nos termos da legislação, com a inclusão do percentual de 

39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(Processo 2003.61.15.001904-1- Sétima Turma - Relator Des. Fed. Antonio Cedenho - Julgado em 15.09.2008 - 

Publicado em DJ de 04.02.2009 p. 615) 
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ORIGINÁRIO 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. IRSM DE FEVEREIRO/94 SOBRE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

I - Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

II - A aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo 

com o artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. III - Agravo interposto pelo réu improvido. 
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(Processo 2007.03.99.029845-4 - Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento - Julgado em 15.01.2008 - 

Publicado em DJU de 30.01.2008 p. 569) 

 

Assim, também, o meu entendimento: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO -

RECÁLCULO - PARÁGRAFO 5º, DO ARTIGO 29 DA LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LIMITAÇÃO - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA E 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 
- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- É aplicável, no cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte precedida de benefício por incapacidade, o 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91. Necessidade de efetuar-se o recálculo do benefício com a observância do 

citado dispositivo legal.(...) 

- Apelação do INSS provida e remessa oficial parcialmente provida 

(Processo 2001.03.99.045894-7 - Sétima Turma - Relatora Des. Fed. Eva Regina- Julgado em 13.12.20048) 

 

A sentença, no entanto, não merece reforma. 
Não obstante o entendimento acima esposado, recentes decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, a 

quem compete a interpretação de lei federal, tem entendido pela não aplicação do disposto no § 5º, do artigo 29 

da Lei nº 8.213/91 nos casos de aposentadoria por invalidez de segurado concedida mediante a mera conversão 

do auxílio-doença anteriormente concedido, tanto antes como depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o 

caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 
A Quinta Turma do STJ, assim tem se pronunciado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL 

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo 

o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-

doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial 

da aposentadoria. 
(...) 
(Superior Tribunal de Justiça - Quinta Turma -REsp 1016678/RS -- Relator Ministro Napoleão Nunes maia Filho - 

Julgado em 24.04.2008 - Publicado em DJe de 26.05.2008) 

 

A Sexta Turma do Colendo STJ, por sua vez, da mesma forma tem se manifestado. 

 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que ,por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 
2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1100488/RS - Relatora Desembargadora Convocada do 

TJ/MG Jane Silva - Julgado em 03.02.2009 - Publicado em DJe de 16.02.2009) 
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AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 
(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Superior Tribunal de Justiça - Sexta Turma - AgRg no REsp 1062981/MG - Relator Ministro Paulo Gallotti - Julgado 
em 11.11.2008 - Publicado em DJe de 09.12.2008) 

 

Assim, tendo a questão chegado ao âmbito do Superior Tribunal de Justiça e tendo este se pronunciado no 

sentido do não cabimento da aplicação do disposto no § 5º, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91 para as hipóteses de 

concessão de aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, curvo-me ao entendimento adotado por aquela Corte. 
Frise-se que inexiste nos autos qualquer elemento material, o qual deveria ter sido comprovado pela parte autora, acerca 

da existência de períodos contributivos intercalados. Em consulta ao sistema DATAPREV CNIS verificou-se, também, 

que não consta retorno à atividade após a data de início do auxílio-doença percebido pelo autor-recorrente e que o 

referido benefício, após o seu término em 30/05/2006, foi imediatamente convertido em aposentadoria por invalidez. 

Portanto, a apuração do valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez precedido de 

auxílio-doença, sem solução de continuidade, deve-se dar mediante a simples transformação do auxílio-doença, 

calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral, em observância ao estabelecido pelo § 7º do artigo 36 do Decreto 3.048/99. 
O presente feito comporta, pois, pronunciamento monocrático do relator já que, conforme assinalado, a decisão 

recorrida está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, com fundamento no caput do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 00174292120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na 

ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia 

a revisão da renda mensal do benefício previdenciário da parte autora, de modo que sejam aplicados os percentuais de 
10,96%, 0,91% e 27,3%, nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente, como 

índices de reajustes do benefício, nos mesmos moldes em que aplicados sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição, sob pena de alegada ofensa aos artigos 20 e 28, § 5º da Lei nº 8.212/91, a fim de que sejam preservados os 

valores reais dos benefícios e assegurada a irredutibilidade de seus valores, nos termos da Constituição Federal, bem 

como a atualização do valor da renda mensal do benefício e o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos 

consectários legais. 

Insurge-se a parte autora-recorrente, preliminarmente, em face da aplicação do artigo 285-A do CPC ao argumento de 

indevida. Aponta, nesse sentido, violação ao direito de prova, bem como ao princípio do direito de ação, ao devido 

processo legal e ao contraditório e cerceamento de defesa. No mérito, insiste na procedência do pedido, nos termos em 

que postulado na exordial, sob pena de afronta aos princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real do 
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benefício, bem como da isonomia. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e 

constitucionais que aponta. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 
Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Inicialmente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 
dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 
entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Cumpre observar, por oportuno, que segundo Iure Pedroza Menezes, juiz de Direito no Estado de Pernambuco, a 
melhor interpretação à terminologia "causa exclusivamente de direito" caminha no sentido de não restringi-la às 

hipóteses em que o arcabouço seja meramente jurídico até mesmo porque, no seu entender, não haveria demanda 

exclusivamente jurídica. Em perspectiva ampla pode-se incluir na expressão as hipóteses nas quais, não obstante haja 

controvérsia sobre fatos, todos os eventos estejam devidamente provados por documentos. 

O magistrado aponta que o CPC concebe a "teoria da causa madura" em diversas situações e enumera os dispositivos 

legais: artigos 330, inciso I, artigo 515, §3º, artigo 740, parágrafo único, artigo 832, inciso III. 

Aduz que, não diferentemente, a teoria pode ser aplicada no julgamento baseado no artigo 285-A do diploma processual 

civil. Sob essa perspectiva, possibilita-se o julgamento initio litis em duas situações distintas: a) quando a controvérsia 
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seja unicamente de direito; ou b) quando haja discussão fática , mas a prova já foi produzida, sendo desnecessária a 

dilação probatória. 

A princípio, tal qual no § 3º do artigo 515, o artigo 285-A deixa de vislumbrar as situações onde haja discussão fática 

mesmo que com prova produzida e sem necessidade de dilação probatória. Não é, contudo, segundo o magistrado, o 

melhor entendimento, uma vez que tal restrição implicaria afronta aos princípios da celeridade, instrumentalidade e 

economia processuais. 

Leciona que o próprio STJ vem entendendo que o magistrado pode julgar a lide antecipadamente, desde que a causa 

esteja "madura para julgamento". 

Nesse sentido, vide STJ - 2ª Turma - REsp 722410/SP - Rel. Min. Eliana Calmon - Julgado em 15/08/2005 e STJ - 1ª 
Turma - REsp 403153/SP - Rel. Min. José Delgado - Julgado em 09/09/2003. (MENEZES, Iure Pedroza. O art. 285-A 

do CPC e a teoria da causa madura. BDJur, Brasília, DF. Disponível em: 

http://bdjur.stj.gov.br/dspace/handle/2011/9887). 

A interpretação extensiva dada ao § 3º, do artigo 515 do CPC pelo próprio STJ pode, pois, pelas mesmas razões, ser 

feita referentemente ao dispositivo 285-A do mesmo diploma. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões, quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com 

prova já produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 

 

DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

(...) 

(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 
 

Não há, também, que falar em violação do direito à prova, porquanto no caso em tela autorizada a subsunção à norma 

do artigo 330 , inciso I, do diploma processual civil. 

Ademais, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou 
não de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fática s da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de 

especial (Súmula 07/STJ)" (STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - Julgado em 

08/06/2010 - Publicado DJe 01/07/2010). 

No caso em foco, despicienda dilação probatória. 

Inexiste, no caso, cerceamento de defesa, uma vez que todos os fatos necessários ao seu julgamento estavam, por via 

documental, depositados nos autos. 

No que tange ao mérito, a parte autora postula a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário mediante a 

aplicação dos reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23%, em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, relativos à 

majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto. Fundamenta o seu pedido nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 

8.212/1991, que assim dispõem: 
 

Art. 20. ... 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

... 

Art. 28. ... 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

 

É bom que se frise que a Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da 

Seguridade Social, enquanto que a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão 
disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Os preceitos legais invocados pela parte autora, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 

8.212/1991, determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices 

utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Trata-se de disposição pertinente ao custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido 

inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à 

renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, 

efetivamente recolhidas pelo segurado. 
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Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos princípios 

constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da 

preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme critérios estabelecidos 

em lei ordinária. 

Nessa linha de entendimento, destaco os seguintes precedentes desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 
41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - 

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS 

no reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ 

IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. 

Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. 
- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto 

nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

- Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. 

- Apelação da parte autora improvida. 

(AC 1361825 - Processo nº 2006.61.83.000304-9 - 7ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Eva Regina - DJF3: 

10.06.2009, pág. 93)." 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ARTS. 20, § 1º E 

28, §5º, LEI N.º 8.212/91. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 

27,23% dezembro/2004). 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1247423 - Processo nº 2004.61.83.007000-5 - 7ª Turma - Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho - 

DJF3: 10.06.2009, pág. 109)." 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico 

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em 

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1126853 - Processo nº 2005.61.26.003600-5 - 8ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta - 

DJF3: 28.04.2009, pág. 1282)." 
 

Assim, as Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, que fixaram o teto do salário-de-contribuição em R$ 

1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram acerca da concessão de reajuste aos benefícios 
previdenciários em manutenção, os quais, consoante já assinalado, têm o seu reajustamento disciplinado na Lei nº 

8.213/1991. 

Ademais, o STF já decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na 

legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a 

preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8). 

E nem se argumente que a parte autora teria sofrido prejuízos por ocasião dos reajustamentos de seu benefício em razão 

dos aumentos dos tetos contributivos já que o seu salário de benefício não foi limitado ao teto por ocasião da concessão 
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da aposentadoria, não havendo que se falar, portanto, em resíduos a se recuperar após o aumento dos tetos contributivos 

advindos com as EC nº 20/98 e 41/2003. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 

o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora por estar em 

manifesto confronto com a jurisprudência dominante de nossos Tribunais. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017546-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017546-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO EVANGELISTA PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175461220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 
"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
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Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
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havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001880-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001880-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA HELENA RABELO 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00188-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA HELENA RABELO contra decisão juntada por cópia às fls. 

42, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou à agravante que comprovasse a existência de prévio 

requerimento administrativo. 

Irresignado, interpôs a autora agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 45/45vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, apresentou o agravado contraminuta, às fls. 52/68, vindo os autos à conclusão para 
julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA HELENA RABELO contra decisão juntada por cópia às fls. 

42, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou à agravante que comprovasse a existência de prévio 

requerimento administrativo. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 
No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 
Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pela ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 
requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790) . 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte: 

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 
- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  
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Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001881-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001881-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LAURO CILLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.08226-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAURO CILLI contra decisão juntada por cópia às fls. 34, proferida 

nos autos de ação previdenciária, que determinou ao agravante que comprovasse a existência de prévio requerimento 
administrativo. 

Irresignado, interpôs o autor agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 37/37vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, apresentou o agravado contraminuta, às fls. 44/62, vindo os autos à conclusão para 

julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por LAURO CILLI contra decisão juntada por cópia às fls. 34, proferida 

nos autos de ação previdenciária, que determinou ao agravante que comprovasse a existência de prévio requerimento 

administrativo. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 
qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 
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Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pelo autor do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pelo ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 
Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo 
(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790) . 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 
- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010271-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010271-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ALFREDO ABLA e outros 

 
: WALDOMIRO ZANI 
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: ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: EMILIO DE CARVALHO 

 
: ORLANDO TOSI 

 
: ETORE NORI 

 
: LUIZ THIERI 

ADVOGADO : MARCELO FLO e outro 

AGRAVANTE : MANOEL ALVES LOPES 

ADVOGADO : MARCELO FLO 

AGRAVANTE : EURE BORALLI 

 
: ARISTEU RODRIGUES MOTTA 

 
: APPARECIDO MENDES DE AMORIM 

 
: JOSE QUIDIQUIMO 

 
: CARLOS DE PAULI 

 
: DOMINGOS PARIGI 

 
: NIVALDO BERTOLINI 

 
: JOSE OSTROSKI 

 
: TEREZA CORREA DOS SANTOS 

 
: PAULINO CAVALHEIRO BUENO 

 
: JOFRE KALIL ISSA 

 
: ROMEO ZANELATO 

ADVOGADO : MARCELO FLO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 09398123719874036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ALFREDO ABLA e outros contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 152, proferida nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, que indeferiu 

requerimento dos agravantes juntado às fls. 75/76, no sentido de que fosse requisitado o pagamento do saldo 

remanescente de seus créditos relativamente aos valores incontroversos, bem como, fosse corrigido o erro material da 

decisão de fls. 943/944, a qual homologou os cálculos de fls. 724/756, sendo que o correto seriam os cálculos de 

878/897, à vista da retificação do Sr. Contador Judicial (fls. 35/54). Apreciando tais requerimentos, a MMª Juíza "a 

quo" determinou na decisão ora agravada, que se aguardasse o julgamento do Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.015191-0, caso em que, prevalecendo a decisão agravada, fossem os autos conclusos para a apreciação de 

eventual erro material, nos termos argüidos pelos exeqüentes, ora agravantes. 

Às fls. 102 e verso foi proferida decisão que indeferiu a antecipação da tutela recursal. Em face dessa decisão, os 

agravantes apresentaram pedido de reconsideração às fls. 105/106. 
No entanto, consoante se verifica do relatório, voto e acórdão em anexo e que desta ficam fazendo parte integrante, o 

Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.015191-0, acima referido, foi julgado em data de 30 de agosto p.p, cujo v. 

Acórdão foi publicado no D.E. de 09.09.2010, tendo sido aí definida a questão referente aos cálculos de liquidação 

remanescente. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como o pedido 

de reconsideração formulado às fls. 105/106. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014457-66.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.014457-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EDNA MARTINS LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.00098-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDNA MARTINS LOPES DA SILVA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 19, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou à autora, ora agravante, que 

comprove ter feito requerimento administrativo do benefício ora pretendido, no prazo de dez dias. 

Às fls. 22 foi proferida a r. decisão que indeferiu a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta Egrégia Corte e 
que desta fica fazendo parte integrante, a ação onde proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença 

prolatada.  

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018686-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ODAIR SEBASTIAO 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00088-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ODAIR SEBASTIÃO contra decisão juntada por cópia às fls. 71/72, 

proferida nos autos de ação previdenciária, que suspendeu o feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que, dentro 

desse prazo, seja dada oportunidade ao INSS de examinar e deferir, se for o caso, o requerimento no prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias. Outrossim, assinalou o MM. Juiz "a quo" o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor 
comprove o protocolo de requerimento administrativo, sob pena de extinção do processo. 

Irresignado, interpôs o autor agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 80/80vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ODAIR SEBASTIÃO contra decisão juntada por cópia às fls. 71/72, 

proferida nos autos de ação previdenciária, que suspendeu o feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que, dentro 

desse prazo, seja dada oportunidade ao INSS de examinar e deferir, se for o caso, o requerimento no prazo legal de 45 

(quarenta e cinco) dias. Outrossim, assinalou o MM. Juiz "a quo" o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor 

comprove o protocolo de requerimento administrativo, sob pena de extinção do processo. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 
A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 
constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pelo autor do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pelo ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo 
(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790) . 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte:  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 
dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 
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- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024638-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024638-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00074648220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 38, proferida nos autos de Mandado de Segurança objetivando a liberação de parcelas de 

seguro-desemprego dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral. A decisão agravada determinou a inclusão 

do INSS no pólo passivo do mandamus. 
Regularmente processado o recurso, através do ofício de fls. 56/62 o MM. Juiz "a quo" informa que prolatou sentença 

nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024765-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024765-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : RENATA CAMILA DA COSTA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 09.00.00178-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 
A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por RENATA CAMILA DA COSTA contra decisão juntada por cópia às 

fls. 51, proferida nos autos de ação previdenciária, que suspendeu o curso do processo originário pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, a fim de que a autora, ora agravante, comprove o requerimento administrativo do benefício perante o 

INSS, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. 

Irresignada, interpôs a autora agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 55/55vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por RENATA CAMILA DA COSTA contra decisão juntada por cópia às 

fls. 51, proferida nos autos de ação previdenciária, que suspendeu o curso do processo originário pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, a fim de que a autora, ora agravante, comprove o requerimento administrativo do benefício perante o 
INSS, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 

administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 
A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 

função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pela ora agravante. 
Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 

Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 
previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790) . 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte:  
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 
ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 
Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031396-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031396-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : VALENTIM LAURINDO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.00051-6 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALENTIM LAURINDO DA SILVA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 34, proferida nos autos de ação previdenciária, que indeferiu o rol de testemunhas apresentado 

pelo autor. 

Regularmente processado o recurso, através do ofício de fls. 69/71 a MMª. Juíza "a quo" informa que reconsiderou a 

decisão ora agravada. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. o 
artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033973-72.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.033973-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DOLORES DA COSTA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 10.00.00073-6 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DOLORES DA COSTA contra a decisão que determinou o 

recolhimento da CPA, comprovando a ora agravante o seu recolhimento no prazo de até cinco dias. 

Consoante se depreende dos autos, a agravante, na verdade, ataca a decisão de fls. 36 e não a de fls. 46 e verso, sendo 

que esta última indeferiu o seu pedido de reconsideração juntado por cópia às fls. 38/40. 

Da decisão ora impugnada a agravante teve ciência inequívoca em 14.07.2010 (fls. 38), sendo certo que somente 

protocolou o presente Agravo de Instrumento em data de 26 de outubro do corrente ano, ou seja, quando já transcorrido 

in albis o prazo para tanto assinalado. 

É de cautela observar que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão 

simultaneamente com a interposição do recurso adequado, em caráter alternativo, mas o pedido de reconsideração 

isolado não interrompe nem suspende o prazo de recurso, e não se pode transformar mero pedido de reconsideração em 
agravo (STJ, 2ª Turma, Resp 13.117-CE, rel. Min. Hélio Mosimann, D.J.U. 17.02.92). 

Assim, considerando que o presente recurso foi protocolado somente no dia 26.10.2010 e à vista do disposto no artigo 

522 do Código de Processo Civil, é ele extemporâneo, não podendo prosseguir. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

presente agravo. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014532-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014532-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE MONTEIRO FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ 

REPRESENTANTE : ORENI DE SOUZA MONTEIRO FERREIRA 

ADVOGADO : REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ 

CODINOME : ORENI DE SOUZA MONTEIRO 

No. ORIG. : 09.00.00005-6 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 23.11.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da citação (03.03.2009), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre as mensalidades vencidas, consideradas como aquelas devidas até a implantação do benefício. Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer, em síntese, que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação 
ao termo inicial do benefício, aos juros de mora, à correção monetária e aos honorários advocatícios.  
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (03.03.2009). 

 
No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento), porém devem ser calculados sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

na forma de fundamentação acima. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017794-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017794-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IRACI TESSARO SOUSA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00006-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 25.06.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da juntada aos autos do laudo pericial 

(19.11.2008), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Apelou a parte autora requerendo a fixação data de entrada do requerimento administrativo 30.05.2003, como termo 
inicial do beneficio, dos juros e da correção monetária, bem como do abono anual. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 
Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 30.05.2003 a 30.04.2006 está 
em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à nova filiação ao RGPS, nota-se que há informações 

precisas no laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando 
sujeita ao agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez . 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação de auxílio-doença (30.04.2006), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 
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No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 
Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora e nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado IRACI TESSARO SOUSA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

(30.04.2006) e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 
juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.030482-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELINA JESUS CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00100-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de salário 

maternidade desde a data do vencimento de cada prestação acrescidos de juros e correção monetária. Houve condenação 

ao pagamento das despesas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, a reforma total da r. decisão. E, no caso de manutenção da r. sentença em relação 
ao percentual de juros, e condenação em honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
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(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 
doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 
ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais 

em regime de economia familiar, denominadas seguradas especiais, às quais o benefício é devido mediante o 

cumprimento da carência correspondente à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período de 10 (dez) meses imediatamente anterior ao início do benefício, a teor do que se infere da 

legislação vigente à época do parto, que ocorreu em 04.04.07 (artigos 11, inciso VII e 39, parágrafo único, ambos da 

Lei nº 8.213/91): 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." 

"Art. 39. (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício". (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.861/94). 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 

 
É de se observar, inicialmente, que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, 

categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, 

ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei n.º 8.213/91 fixa claramente 

quais são os requisitos necessários ao cumprimento deste item e que seja capaz de levar o rurícola ao benefício da 

aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço, seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nestes 

termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 
 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 
Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 

(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 
(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 
(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada especial, nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora trouxe aos autos documentos hábeis a constituir razoável início de prova material, qual seja, a 
Certidão de Nascimento do filho, datada de 04.04.2007 e Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que seu 

companheiro está qualificado como "trabalhador braçal". 

 

Outrossim, é de se ter por razoável início de prova material da condição de rurícola da Autora os documentos 

apresentados, corroborados pela prova testemunhal coerente e uniforme. 

 

Restou comprovado, portanto, o exercício da atividade rural da Autora, no período de 10 (meses) imediatamente 

anterior ao nascimento de seu filho, nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

 

Ressalte-se que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. 

 
No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, sendo inaplicável à hipótese a Súmula nº 111 do 
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Colendo Superior Tribunal de Justiça, em face da inexistência de parcelas vincendas, uma vez que o quantum debeatur 

restringe-se a 4 (quatro) salários mínimos. 

 

Neste sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - INÉPCIA DA INICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - SEGURADA ESPECIAL - PERÍODO 

DE CARÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. 

(...) 
VII - Não há que se falar em prestações vincendas, uma vez que o benefício de salário-maternidade às seguradas 

especiais equivale a quatro salários mínimos 

VIII - Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida." 

(TRF3, AC nº 1999.61.12.006271-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 19.10.04, 

DJU 08.11.04, p. 640). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.032483-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANDRA DE OLIVEIRA SALES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 09.00.00019-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de salário 

maternidade desde a data da citação, acrescidos de juros e correção monetária. Houve condenação ao pagamento das 

despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
 

Em razões recursais alega, em síntese, preliminarmente a extinção do feito sem resolução de mérito em razão da 

ilegitimidade passiva e incompetência absoluta do juízo. No mérito alega a reforma total da r. decisão. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

As preliminares suscitadas pela Autarquia não comportam provimento. 

 

Afirma o INSS que a Justiça do Trabalho é a competente para conhecer das demandas que versem sobre direitos e 
garantias dos trabalhadores, bem como sobre as relações jurídicas entre empregados e empregadores, nos termos do 

Enunciado nº 142 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. 

 

Contudo, o pretendido salário-maternidade, disciplinado pela Lei nº 8.213/91, reveste-se de caráter nitidamente 

previdenciário e não guarda qualquer pertinência com a matéria trabalhista, razão pela qual a competência para 

processar e julgar a causa é da Justiça Federal. 

 

A propósito do tema, confira-se a ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. DECADÊNCIA. COMPETÊNCIA. LEGITIMIDADE. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. SÚMULA 

149/STJ. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1123/2720 

2- O feito trata de matéria previdenciária, não guardando relação com ação trabalhista, e a competência para sua 

apreciação é da Justiça Federal, bem como das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo 

com o art. 109, § 3º da CF. 

(...) 

10- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS improvida. Sentença reformada." 

(TRF3, AC nº 2004.03.99.030151-8, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Santos Neves, j. 11.10.04, DJU 

18.11.04, p. 527). 

Outrossim, não merece subsistir a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pelo INSS, porquanto 

embora a prestação relativa ao benefício seja paga pelo empregador, este tem o direito à compensação quando do 
recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários da empregada (art. 72, § 1º, da Lei nº 8.213/91). 

Logo, tem-se que o encargo proveniente do salário-maternidade é suportado pela Autarquia. 

 

Sobre a questão, a Sétima Turma desta Egrégia Corte já consolidou entendimento, consoante se infere do acórdão de 

lavra da Eminente Desembargadora Federal Eva Regina: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - APELAÇÃO DO INSS - PRELIMINARES - AUSÊNCIA DA 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

(...) 

- Conforme o disposto no artigo 72 e parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91, embora caiba à empresa pagar o salário-

maternidade, tem ela o direito de efetivar a devida compensação, quando do recolhimento das contribuições incidentes 
sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço. O encargo do pagamento do benefício é pois do INSS. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS 

e de incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito. 

(...) 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação provida." 

(TRF3, AC nº 2000.03.99.039193-9, j. 14.03.05, DJU 14.04.05, p. 587). 

Finalmente, as questões relativas à comprovação do vínculo empregatício da Autora, da necessidade do recolhimento 

das contribuições, bem como acerca de sua condição segurada do RGPS, dizem respeito ao mérito do recurso e com ele 

deverão ser dirimidas, não se vislumbrando que sua análise possa ocorrer em matéria preliminar. 
 

Desta forma e pelos fundamentos acima expostos, rejeito as preliminares argüidas no recurso de apelação interposto 

pelo Réu. 

 

No mérito, o direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, 

inciso XVIII: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

 
No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  
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Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais 

em regime de economia familiar, denominadas seguradas especiais, às quais o benefício é devido mediante o 

cumprimento da carência correspondente à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período de 12 (doze) meses imediatamente anterior ao início do benefício, a teor do que se infere da 

legislação vigente à época do parto, que ocorreu em 26.07.08 (artigos 11, inciso VII e 39, parágrafo único, ambos da 

Lei nº 8.213/91): 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." 

"Art. 39. (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício". (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.861/94). 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, 
categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, 

ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei n.º 8.213/91 fixa claramente 

quais são os requisitos necessários ao cumprimento deste item e que seja capaz de levar o rurícola ao benefício da 

aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço, seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nestes 

termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 
 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 
alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 

(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1125/2720 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 
(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada especial, nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora trouxe aos autos documentos hábeis a constituir razoável início de prova material, qual seja, a 

Certidão de Nascimento da filha, datada de 26.07.2008 e Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que seu esposo 
está qualificado como "trabalhador braçal". 

 

Outrossim, é de se ter por razoável início de prova material da condição de rurícola da Autora os documentos 

apresentados, corroborados pela prova testemunhal coerente e uniforme. 

 

Restou comprovado, portanto, o exercício da atividade rural da Autora, no período de 10 (meses) imediatamente 

anterior ao nascimento de seu filho, nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

 

Ressalte-se que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito as matérias preliminares e, no mérito, nego provimento à 

apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.037557-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO VACELI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00214-0 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 
paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 
das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (03.02.2006), acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 
poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 
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ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 
processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

03.02.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.040526-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VANDERLI DA SILVA GALLON 

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00248-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 22.03.10 que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos do Artigo e 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 
"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 
colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 
(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 29.12.48, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 2003, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 
dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 
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desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 
Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 
lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 
convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 
artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 
litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 
Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 
nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 
documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 
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Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 
mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 
argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 
trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 
que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 
do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 
para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 
(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 
 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 
baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 
premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 
 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora o documento apresentado nos autos (fl. 14) seja hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o cônjuge da parte Autora como rurícola, não há como 

conceder o benefício. A parte Ré juntou documentos referentes ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) e 

ao sistem Plenus (fls. 93/97) pelos quais é possível verificar que o cônjuge da Autora exerceu atividades urbanas. Em 

consulta ao sistema Plenus, observa-se que o mesmo passou a receber benefício previdenciário de aposentadoria 

especial no ramo industriário. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material e a prova 

testemunhal (fls. 65/67) apresentados encontram-se esmaecidos. 

 
Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NEUSA ALVES NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00164-2 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 
pagamento de verbas de sucumbência, ressalvada a condição de gratuidade judiciária. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 
arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 
forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 
da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 
anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 
permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 
É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 
hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 
provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 
Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 
aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 
documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 
Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 
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05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 
de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 
previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 
provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 
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Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 
clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 
terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 
Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora aposentou-se por idade no ramo de transporte e cargas, no valor de R$ 1.006,70 desde 2000. Assim, com a 

informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 
Vale resaltar que o marido da parte autora foi, desde 1986, contribuinte individual como empresário (fl. 42). Não há 

nenhum documento nos autos que indique que a parte autora tenha desenvolvido atividade rurícola. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 

deixando de condenar a parte autora em verba de sucumbência, por ser beneficiária de gratuidade judiciária. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observada a gratuidade judiciária. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 
condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 
(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 
que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 
ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 
Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 
princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 
prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 
litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 
Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 
direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 
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voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 
mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 
prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 
requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 
que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 
provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 
para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 
"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 
(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 
baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 
Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 
 

Embora os documentos apresentados pela Autora qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de 

um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal não vem a 

corroborar a prova material produzida, conforme, aliás, ficou consignado na r. sentença (fl. 112): " No entanto, embora 

a autora tenha anexado documentos de fls. 16/25, em que consta a profissão de lavrador de seu marido, verifico que as 

testemunhas descaracterizaram regime de economia familiar". 

 

Vale ressaltar que no depoimento do Sr. José Antônio Ferreira, afirma : "..Não sabe a extensão da propriedade, mas é 

uma área grande. Havia empregados na época da colheita. Havia trator.." 

 

Tudo leva crer que trata-se de produtores rurais e não de economia familiar, no qual a família reuni-se para produzir 
afim de consumo próprio e o excedente para venda. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 

deixando de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00105-4 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 28.07.2010 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento continuado, 

desde a data da citação, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários 

advocatícios em 10%(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Isenção de custas. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório . 

 
Em razões recursais o Réu, sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. 

 

Por sua vez, a parte autora requer adequação do termo inicial e majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 
recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 
O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 
Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 
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Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 
 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 
 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 
perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 
 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 
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anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 
É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 28 de julho de 2002, está provado pela Certidão de Óbito fl. 19. 

 

Por outro vértice, conforme acostado aos autos o marido da autora Sr. José Maria Menezes Bueno percebia benefício de 

amparo previdenciário por invalidez sob o número N.B. 1062310737. 

 

O benefício de amparo social ou prestação continuada está previsto na Lei 8.742 de 7.12.1993, art. 20 (art. 20 - O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

com 10 anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família). 
 

Sendo o benefício de ordem assistencial ou renda mensal vitalícia, de caráter personalíssimo, expressamente previsto 

em Lei que não pode ser acumulado com outro benefício e se extingue com a morte do beneficiário, arts. 20, § 4° e 21, 

§ 1° da Lei 8.742 (art. 20,§ 4° - O beneficiário de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência médica; art. 21 § 1° - O 

pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', ou em caso de 

morte do beneficiário). 

 

Assim, não preenchido requisito legal, diante do caráter assistencial e da personalidade do benefício percebido pelo 

falecido esposo da autora, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a incursão sobre os 

demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação do INSS, julgando prejudicada a apelação 

da autora, na forma da fundamentação acima. Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por se tratar 

de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela Autora em face da r. sentença prolatada em 18.12.2009, que julgou improcedente 

o pedido inicial de concessão do benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observando-se, contudo, eventual benefício de assistência 

judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Cumpre decidir. 
 

Pode-se afirmar, com segurança, que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência, e o 

preenchimento de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 
poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 
O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como 

a lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se 
poderia pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser 

exercido contra a instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse 

direito subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, 

pág. 97). 

 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 
O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 
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Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 
3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 
obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do sistema 

público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário .( in Os 

beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 
exercem atividade profissional remunerada. 

 

"Para o segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 

5º, veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de 

regime próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA 

S.A. 2004, pág. 171). 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 
 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 
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§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 
aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 
- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91 

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 
legislação superveniente, a partir de seus vencimentos 

- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO 

INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 
III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o 

segurado tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da 

Lei 10.666/03 e art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 
 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 
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Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela 

a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento (artigo 75 da Lei nº 8.213/91). 

 
Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 02 de dezembro de 2006, está provado pela certidão de óbito (fl. 11). 

 

Todavia, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar a efetiva dependência econômica em relação ao 

falecido, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Está provado pelo documento de fl. 7, que a autora é filha do falecido. A autora aduz na petição inicial que é 

deficiente física e inválida, porém, não trouxe aos autos nenhum documento que comprovasse tal invalidez.  
 

Diante do exposto ante a falta de implementação do requisito referente à qualidade de dependente em relação ao 

segurado morto, impossível o deferimento do pedido para autorizar a fruição do benefício de pensão por morte, sendo 

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 
arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 
forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 
da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 
anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 
permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 
É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 
hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 
provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 
Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 
aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 
documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 
Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 
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05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 
de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 
previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 
provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 
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Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 
clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 
terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 
Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana desde 1974, sendo inclusive, servidor publico na prefeitura municipal da estância 

turística de Piraju de 1990 a 2001, aposentado-se por tempo de contribuição (fls. 69/70). Assim, com a informação 

trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 
 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 

deixando de condenar a parte autora em verba de sucumbência, por ser beneficiária de gratuidade judiciária. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, ressalvada a condição de gratuidade judiciária. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 
condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 
condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 
(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 
que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 
ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 
Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 
princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 
prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 
litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 
Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 
direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 
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voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 
mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 
prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 
requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 
que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 
provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 
para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 
"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 
(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 
baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 
Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 
Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana desde 1974 (fl.46). Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova 

material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Vale ressaltar que o marido da parte autora atualmente é aposentado no ramo comerciário (fl. 41). 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 
143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 

deixando de condenar a parte autora em verba de sucumbência, por ser beneficiária de gratuidade judiciária. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, ressalvada a condição de gratuidade judiciária. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 
incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 
arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 
forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 
do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 
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§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 
do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 
permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 
 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 
hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 
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O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 
não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 
Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 
Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 
judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 
por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 
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nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 
jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1169/2720 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 
certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 
atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 
consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 
superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 
correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 
porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 
implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 
Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana desde 1974 (fl.26). Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova 

material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Vale ressaltar que a parte autora recebe um benefício de pensão por morte de seu marido, na qualidade de ferroviário, 

desde 1998 (fl. 22). 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 

deixando de condenar a parte autora em verba de sucumbência, por ser beneficiária de gratuidade judiciária. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00036-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 
"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 
indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 
grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 
benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 
(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1173/2720 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 
de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 
artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 
 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 
2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 
da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 
Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 
requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 
 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 
"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 
 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 
necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 
? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 
apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 
Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

O Sr. José Domingues Barduco, afirma : "..A autora esta sem trabalhar faz uns doze a quinze anos em virtude de 

problemas de saúde. Não sei qual o problema".  

 

Neste sentido correm os depoimentos do Sr. Vicente Cipriano de Paula e do Sr. Daniel Barduco.  

 

Os depoimentos foram frágeis e não tiveram o condão de corroborar com o início de prova material apresentado nos 

autos.  
 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 

deixando de condenar a parte autora em verbas sucumbenciais, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041987-21.2010.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA JOSE PASSARELLI MAXIMO 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00014-5 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observada a gratuidade judiciária. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 
"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 
ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 
indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 
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Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 
(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 
determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 
É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 
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"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 
lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 
convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 
Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 
seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 
aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 
há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 
socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 
direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 
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consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 
integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 
tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 
atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 
consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 
naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 
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Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 
Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 
"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 
out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da Autora, como rurícola, não há como conceder o 

benefício uma vez que a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 
artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 

deixando de condenar a parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042107-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042107-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EDMARCIA APARECIDA VEIGA BOMFIM 

ADVOGADO : KARINA HELENA ZAROS 

 
: MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00082-3 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 
Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 07.07.10 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar do requerimento administrativo (27.09.2005), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa devidamente corrigido. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, a parte Autora que preenche os requisitos legais na concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 
depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 
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acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 
Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 
 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade parcial e 

permanente para as atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento administrativo em 27.09.2005), 

acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação e correção monetária, a Lei nº 11.960/2009, no artigo 5º, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices de remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença / desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 
1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e nego provimento à 

apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-15.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000575-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005751520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 
Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 
Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
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Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 
apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
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monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-33.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006258-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE EUGENIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062583320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido formulado na 

ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual se pleiteia 
a revisão da renda mensal do benefício previdenciário da parte autora, de modo que sejam aplicados os percentuais de 

10,96%, 0,91% e 27,3%, nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente, como 

índices de reajustes do benefício, nos mesmos moldes em que aplicados sobre o limite máximo do salário-de-

contribuição, sob pena de alegada ofensa aos artigos 20 e 28, § 5º da Lei nº 8.212/91, a fim de que sejam preservados os 

valores reais dos benefícios e assegurada a irredutibilidade de seus valores, nos termos da Constituição Federal, bem 

como a atualização do valor da renda mensal do benefício e o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos 

consectários legais. 

Insurge-se a parte autora-recorrente, preliminarmente, em face da aplicação do artigo 285-A do CPC ao argumento de 

indevida. Aponta, nesse sentido, violação ao direito de prova, bem como ao princípio do direito de ação, ao devido 

processo legal e ao contraditório e cerceamento de defesa. No mérito, insiste na procedência do pedido, nos termos em 

que postulado na exordial, sob pena de afronta aos princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real do 
benefício, bem como da isonomia. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a dispositivos legais e 

constitucionais que aponta. 

É o breve relato. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 
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processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 
http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

A sentença guerreada não merece reforma. 

Inicialmente assinalo que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação do disposto no 

artigo 285-A do Código de Processo Civil pelo Juízo a quo. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 

pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 
dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 
entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 

Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 
Cumpre observar, por oportuno, que segundo Iure Pedroza Menezes, juiz de Direito no Estado de Pernambuco, a 

melhor interpretação à terminologia "causa exclusivamente de direito" caminha no sentido de não restringi-la às 

hipóteses em que o arcabouço seja meramente jurídico até mesmo porque, no seu entender, não haveria demanda 

exclusivamente jurídica. Em perspectiva ampla pode-se incluir na expressão as hipóteses nas quais, não obstante haja 

controvérsia sobre fatos, todos os eventos estejam devidamente provados por documentos. 

O magistrado aponta que o CPC concebe a "teoria da causa madura" em diversas situações e enumera os dispositivos 

legais: artigos 330, inciso I, artigo 515, §3º, artigo 740, parágrafo único, artigo 832, inciso III. 

Aduz que, não diferentemente, a teoria pode ser aplicada no julgamento baseado no artigo 285-A do diploma processual 

civil. Sob essa perspectiva, possibilita-se o julgamento initio litis em duas situações distintas: a) quando a controvérsia 

seja unicamente de direito; ou b) quando haja discussão fática , mas a prova já foi produzida, sendo desnecessária a 

dilação probatória. 

A princípio, tal qual no § 3º do artigo 515, o artigo 285-A deixa de vislumbrar as situações onde haja discussão fática 
mesmo que com prova produzida e sem necessidade de dilação probatória. Não é, contudo, segundo o magistrado, o 

melhor entendimento, uma vez que tal restrição implicaria afronta aos princípios da celeridade, instrumentalidade e 

economia processuais. 

Leciona que o próprio STJ vem entendendo que o magistrado pode julgar a lide antecipadamente, desde que a causa 

esteja "madura para julgamento". 

Nesse sentido, vide STJ - 2ª Turma - REsp 722410/SP - Rel. Min. Eliana Calmon - Julgado em 15/08/2005 e STJ - 1ª 

Turma - REsp 403153/SP - Rel. Min. José Delgado - Julgado em 09/09/2003. (MENEZES, Iure Pedroza. O art. 285-A 
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do CPC e a teoria da causa madura. BDJur, Brasília, DF. Disponível em: 

http://bdjur.stj.gov.br/dspace/handle/2011/9887). 

A interpretação extensiva dada ao § 3º, do artigo 515 do CPC pelo próprio STJ pode, pois, pelas mesmas razões, ser 

feita referentemente ao dispositivo 285-A do mesmo diploma. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 

Por tais razões, quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com 

prova já produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 
 

DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 

(...) 

(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 
 

Não há, também, que falar em violação do direito à prova, porquanto no caso em tela autorizada a subsunção à norma 

do artigo 330 , inciso I, do diploma processual civil. 
Ademais, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou 

não de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fática s da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de 

especial (Súmula 07/STJ)" (STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - Julgado em 

08/06/2010 - Publicado DJe 01/07/2010). 

No caso em foco, despicienda dilação probatória. 

Inexiste, no caso, cerceamento de defesa, uma vez que todos os fatos necessários ao seu julgamento estavam, por via 

documental, depositados nos autos. 

No que tange ao mérito, a parte autora postula a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário mediante a 

aplicação dos reajustes de 10,96%, 0,91% e 27,23%, em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, relativos à 

majoração dos salários-de-contribuição e do seu teto. Fundamenta o seu pedido nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 
8.212/1991, que assim dispõem: 

 

Art. 20. ... 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma 

época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

... 

Art. 28. ... 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

 
É bom que se frise que a Lei nº 8.212/1991 regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da 

Seguridade Social, enquanto que a concessão e o reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários estão 

disciplinados na Lei nº 8.213/1991, que instituiu o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Os preceitos legais invocados pela parte autora, especialmente o § 1º do art. 20 e o § 5º do art. 28, ambos da Lei nº 

8.212/1991, determinam que o teto do salário-de-contribuição será reajustado na mesma época e pelos mesmos índices 

utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Trata-se de disposição pertinente ao custeio da Seguridade Social que não autoriza a sua interpretação em sentido 

inverso, ou seja, de que havendo majoração do teto do salário-de-contribuição o mesmo índice deva ser incorporado à 

renda mensal dos benefícios já concedidos, os quais tiveram sua base de cálculo sobre as contribuições pretéritas, 

efetivamente recolhidas pelo segurado. 

Nesse sentido, inexiste regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-

contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição, não havendo, por isso, violação dos princípios 
constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da 

preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88), visto que os reajustamentos se dão conforme critérios estabelecidos 

em lei ordinária. 

Nessa linha de entendimento, destaco os seguintes precedentes desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA - 
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APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS 

no reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ 

IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 
- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. 

Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto 

nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

- Não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma 

proporção do aumento do salário-de-contribuição. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. 

- Apelação da parte autora improvida. 
(AC 1361825 - Processo nº 2006.61.83.000304-9 - 7ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Eva Regina - DJF3: 

10.06.2009, pág. 93)." 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. ARTS. 20, § 1º E 

28, §5º, LEI N.º 8.212/91. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 

27,23% dezembro/2004). 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1247423 - Processo nº 2004.61.83.007000-5 - 7ª Turma - Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho - 

DJF3: 10.06.2009, pág. 109)." 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento jurídico 

para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em 

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(AC 1126853 - Processo nº 2005.61.26.003600-5 - 8ª Turma - Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta - 

DJF3: 28.04.2009, pág. 1282)." 
 
Assim, as Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, que fixaram o teto do salário-de-contribuição em R$ 

1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente, nada dispuseram acerca da concessão de reajuste aos benefícios 

previdenciários em manutenção, os quais, consoante já assinalado, têm o seu reajustamento disciplinado na Lei nº 

8.213/1991. 

Ademais, o STF já decidiu, em reiterados julgamentos, que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na 

legislação previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a 

preservação do valor real dos benefícios (v.g., RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8). 

E nem se argumente que a parte autora teria sofrido prejuízos por ocasião dos reajustamentos de seu benefício em razão 

dos aumentos dos tetos contributivos já que o seu salário de benefício não foi limitado ao teto por ocasião da concessão 

da aposentadoria, não havendo que se falar, portanto, em resíduos a se recuperar após o aumento dos tetos contributivos 

advindos com as EC nº 20/98 e 41/2003. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido 
o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora por estar em 

manifesto confronto com a jurisprudência dominante de nossos Tribunais. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 7320/2010 

 

 
 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024801-58.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.024801-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : LUIZ MARDEGAN e outros 

 
: ADOLPHO CASAGRANDE 

 
: ANTONIO ESCARASSATI 

 
: DIRCEU CARVALHO DOS SANTOS 

 
: OSMAR PAGLIUSO 

 
: FABIO FERNANDES 

 
: GUILHERME MARTINS 

 
: IRACI DE GODOI PORTO 

 
: IRENE TIBIRICA 

 
: MARLENE MARQUES ALVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.83.000463-5 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, por força do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, pois em consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO, verifica-se que houve 

o julgamento da apelação no processo originário (2000.61.83.000463-5), publicado no DJU de 11.10.10. 
 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002980-83.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.002980-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE APARECIDA ZANCHIM 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES e outro 

SUCEDIDO : LUIS CARLOS FERREIRA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada na data de 31/05/2007, que julgou procedente o 
pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais e com o cômputo de 
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atividades exercidas em condições especiais. O termo inicial do benefício foi fixado na data do requerimento 

administrativo (19/12/1997), com a incidência de correção monetária e juros de mora. Os honorários de advogado 

foram arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data de prolação da sentença. Por fim, submeteu-se a 

decisão ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta o INSS que não houve a comprovação de exercício de atividade em condições especiais. 

 

Relatados, decido. 

 
A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 
 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 
Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

O Autor expôs que prestou serviços ao empregador TECUMSEH DO BRASIL LTDA. no período de 31/07/1973 a 
18/02/1993. Exerceu a função de auxiliar de produção e esteve sujeito a níveis de ruído que oscilavam entre 85 e 90 

decibéis. Os formulários de fls. 56/61 indicam condições insalubres de trabalho e as informações neles contidas foram 

confirmadas em laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal equipamento 

seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo 

especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido." (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

De acordo com os cálculos de fls. 17, o INSS reconheceu, até a data de 13/10/1996, o tempo de serviço de 24 anos, 5 

meses e 28 dias. Ao se considerar especial o tempo de serviço contado como comum, chega-se à diferença de 8 anos, 2 

meses e 4 dias, que, somada àquele tempo de serviço, equivale a 32 anos, 7 meses e 32 dias. 
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Entretanto, para efeito de concessão de aposentadoria com proventos proporcionais, deve ser averiguado se o Autor 

alcançou o tempo de mínimo de serviço - 30 anos - antes da publicação da Emenda Constitucional n° 20/1998 - 

15/12/1998. Nessa data, ele já tinha o período de atividade acima mencionado. 

 

Assim, deve receber aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais. 

 

No tocante à correção monetária e aos juros de mora, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, determinou que, nas 

condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, eles passarão a refletir os índices oficiais de remuneração 

básica dos depósitos de caderneta de poupança. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e nego 

provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Devido à morte do Autor, resta aos sucessores o recebimento das prestações vencidas. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

 
ANTONIO CEDENHO 

RELATOR 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031786-82.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031786-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PIRES 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

No. ORIG. : 00.00.00181-5 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à r. sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução a título de juros em 

continuação, bem como de correção monetária. 

Alega o recorrente, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 

mais sendo devido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo com 

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 
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entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 
5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 
e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório . (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 
complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 
(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 98.03.025591-6 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1998, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito realizado em 10.01.2000. 

Assim, o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, findou-se em 

dezembro de 1999, havendo incidência de juros de mora para o período após essa data até o efetivo pagamento ou seja 

de 01 de janeiro de 2000 a 17 de janeiro de 2000. 
Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 
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VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  
2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

quanto à atualização monetária do saldo remanescente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038656-46.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.038656-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIETA ROBERTO FRACARO e outros 

 
: MARIA DAS DORES ALMEIDA 

 
: JULIETA DE OLIVEIRA 

 
: APARECIDA PEDROSO DOMINGUES 

 
: MARIA APARECIDA RUFINO DA CRUZ 

 
: PIERINA MARIA CONTIN 

 
: IRENE CASSARO DE MACEDO 

 
: ADELIA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES 

 
: MARIA SCOLON MURASSUTTI 

 
: ONEIDE PADOVAN MOLINA 

 
: JOAO CONTIM 

 
: ANTONIO JORGE 

 
: SEBASTIANA FIGUEIREDO ALBERTINASSE 

 
: IZAURA MARTINELLI 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

No. ORIG. : 91.00.00052-3 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto o pagamento de diferenças originadas de pagamento de prestações 

previdenciárias abaixo do salário mínimo com correção monetária e juros de mora, no período de 05.10.88 a 04.04.91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1196/2720 

A r. sentença recorrida, de 15.02.91, julga procedente o pedido e condena a parte ré a efetuar o pagamento das 

diferenças das prestações, inclusive gratificação natalina pelo vencimento de dezembro, acrescidas de correção 

monetária bem como em juros de 6% ao ano a contar da citação, bem assim em honorários advocatícios, fixados em 

15% do valor total da condenação. 

Descabe remessa oficial, dado que, individualmente, o valor demandado não atinge o patamar de 60 salários mínimos. 

A autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida aduzindo que tais diferenças foram pagas administrativamente, por 

força da Portaria 714 e 813/94, que a gratificação natalina não é devida, dado tratar-se de benefícios assistenciais e por 

fim pugna pela exclusão das parcelas devidas após a sentença, consoante a Súmula STJ 111. 

Relatados, decido. 
A interrupção da prescrição ocorreu com a publicação, em 10 de dezembro de 1993, da Portaria MPS 714, que 

reconheceu o direito a diferença entre o valor dos benefícios pagos e o salário mínimo vigente em cada mês de 

competência no período compreendido entre 06.10.88 e 04.04.91 e as diferenças relativas à correção monetária, e não a 

partir da competência de março de 1994, data de início de pagamento administrativo das diferenças. 

Desta sorte, afasto a ocorrência da prescrição qüinqüenal, nos termos do parágrafo único art. 103 da L. 8.213/91, em 

consonância com a jurisprudência mansa e pacífica do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece o dies ad quem do 

prazo prescricional (10 de dezembro de 1998), em relação a esse pedido, à conta de que a ação foi proposta 

anteriormente a esta data: 

"CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. INTERRUPÇÃO. ART. 172, V E 161 DO 

CÓDIGO CIVIL. BENEFÍCIO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. 

A edição da Portaria 714/93 do MPS constitui ato incompatível com o instituto da prescrição, interrompendo-a (art. 

172, V e 161 do Código Civil). Recurso conhecido e provido" (REsp 183.358 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 495.599 
PB, Min. Felix Fisher; REsp 602.997 PE, Min. Jorge Scartezzini; REsp 392.795 PB, Min. José Arnaldo da 

Fonseca; REsp 667.309 SE, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 690.110 PB, Min. Laurita Vaz; REsp 498.378 PB, 

Min. Nilson Naves). 

 

As prestações decorrentes de benefícios previdenciários, verba de caráter alimentar, se pagas com atraso, como na 

hipótese dos autos, estão sujeitas à correção monetária e juros de mora, independente da forma pela qual foram pedidas, 

se administrativa ou judicialmente. (REsp 196.721 SP, Min. Gilson Dipp; EREsp 341.694 PI, Min. Fernando 

Gonçalves; EREsp 439.122 PI, Min. Laurita Vaz). 

Vale ressaltar, que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, consoante comprova a autarquia 

(fs.133/151) devem ser deduzidas na fase de liquidação como, aliás, consta da sentença recorrida. 

Não há falar em redução da base de cálculo para incidência da verba honorária, haja vista as parcelas aqui devidas 
cessaram em abril/91, bem antes de ser proferida a sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora devidos são os juros legais e incidem sobre as parcelas que se vencerem a 

partir da citação, mês a mês, de forma decrescente. 

Cabe razão à autarquia quanto a gratificação natalina, haja vista que aos benefícios assistenciais não há previsão legal 

para pagamento de 13º salário, logo é de se excluir os benefícios das espécies assitenciais B-11, B-12, B-30 e B-40. 

Desta sorte, cabe, somente, a gratificação natalina aos segurados Maria das Dores Almeida NB 41-76540408-7, Oneide 

Padovan Molina NB 21-79447132-3, João Contim NB 32-77963148-0 e Sebastiana Figueiredo Albertinasse NB 41-

76538927-4. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autarquia. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038837-47.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.038837-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA JESUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.00007-6 3 Vr POA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1197/2720 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.02.98, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular a 

renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 31.12.96, mediante a utilização dos 

salários-de-contribuição corretos no período contributivo. 

 

A r. sentença recorrida, de 16.10.00, submetida a reexame necessário, condena a parte ré a rever o benefício levado em 

consideração o cálculo do benefício elaborado pela Contadoria judicial de forma correta e fixar a renda mensal inicial, 

bem assim a pagar as diferenças apuradas a partir do início do benefício , com correção monetária, acrescidas de juros 

de mora, a partir da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 
 

Recorrem as partes. A autarquia em razões dissociadas da matéria pugna pela reforma da decisão recorrida para que 

sejam afastados do cálculo da renda mensal inicial os índices de 40,25% de janeiro/94 e 39,67% de fevereiro/94. 

 

Adere o segurado para elevação do percentual da verba honorária de 10% para 15%. 

 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

O valor do benefício, concedido em 31.12.96, foi calculado com base no salário-de-benefício, pelo que prescrevia a 

redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 
"Art. 29 O salário de benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício." 

Ora, o art. 201, §3º, determina que todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo serão devidamente 

atualizados, na forma da lei. E a L. 8.213/91 confirma o mandamento constitucional: 

 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido da competência do salário-de-

contribuição até o do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

 

Logo, tendo o INPC sido substituído pelo IRSM, não há falar em afastamento da sua incidência no cálculo de benefício 

do segurado, nos meses de Janeiro e Fevereiro/94. Ademais, a L. 10.999/04, art. 1º, determina a inclusão do IRSM de 

fevereiro/94 nos cálculos de benefícios, que havia sido suprimido na implantação do Plano Real. 

 

Na espécie, a segurada exercia mais de uma atividade, sendo lhe correto aplicar o art. 32 da L. 8.213/91, aliás, como 

feito pela autarquia, todavia de forma incorreta o que prejudicou a segurada. 

Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com 

base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no 
período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes: 

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-

beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição; 

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes 

parcelas: 

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são 

atendidas as condições do benefício requerido;  

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre 

o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido;  

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante da 

relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do 

benefício. 
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-

contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-contribuição das 

atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário. 

Quer dizer, existindo mais de uma atividade exercida concomitantemente, os salários-de-contribuição da atividade 

principal integrarão o cálculo de parte da renda mensal chamada principal. 
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Os salários-de-contribuição da atividade secundária serão integrados em cálculo de outra renda mensal inicial e seu 

cômputo com a principal será proporcional aos do anos de contribuição dessa atividade dividido pelos anos de 

contribuição exigidos para obtenção do benefício. 

 

Os critérios do art. 32, por demais sucinto e confuso, não disciplina um sem número de situações, levando-se a situações 

paradoxais e injustas como no caso. 

 

Aqui, não se trata daquele segurado que de má fé e contribuindo como autônomo durante grande parte do tempo, às 

vésperas da aposentadoria, "arruma" um emprego com salário-de-contribuição de valor elevado. Caso em que a 
autarquia acertadamente utiliza-se da atividade mais longa para base da renda principal. 

 

Neste caso, não é de se ter os salários-de-contribuição pagos pela Prefeitura de Poá como renda secundária, que por ser 

de valor mais elevado é mais favorável ao segurado, por isso é de ser tido com atividade principal, considerada como 

secundária as contribuições do emprego na Clínica médica particular. 

 

Desse modo, feito o recálculo do benefício segundo a Lei 8.213/91, vigente em dezembro/96, o valor do benefício é de 

ser alterado de R$ 129,74 para R$ 322,74 EM 31.12.96, consoante o cálculos que passam a integrar esta decisão. 

 

Não custa esclarecer que no tocante aos juros de mora, devidos desde a citação inicial, e correção monetária , a Lei n° 

11.960 /2009, no artigo 5°, determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a 

correção monetária e os juros de mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de 
caderneta de poupança. 

 

Art. 5o  O art. 1o-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória no 

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1o-F.  Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

Os honorários está em conformidade com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, dou provimento à remessa oficial e nego provimento à apelação 

e ao recurso adesivo. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005393-94.1998.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.049519-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

No. ORIG. : 98.00.05393-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto o pagamento da correção monetária das parcelas pagas com atraso a 

segurado, o qual recebeu benefício do período de outubro de 1988 a abril de 1991 consoante relacionados na inicial. 

A r. sentença recorrida, de 03.04.91, submetida a reexame necessário, condena a parte ré a pagar a correção monetária 

sobre os valores pagos em atraso, acrescidos de juros de mora, contados a partir da citação, descontados os valores 

pagos administrativamente, e verba honorária arbitrada em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do 

Código de Processo Civil. 
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Em seu recurso a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, aplicar a prescrição qüinqüenal e 

afastar a correção monetária.  

Remessa oficial tida por interposta. 

Subiram os autos, com contra-razões.  

Relatados, decido. 

Não conheço de parte da apelação da autarquia, no tocante à prescrição dado o pagamento pela autarquia ter ocorrido 

em período não atingido pela prescrição qüinqüenal. Os documentos juntados na inicial, comprovam os pagamentos 

fora dos prazos cabíveis. 

Na espécie, a ação foi proposta em 06.11.98, antes de consumar-se o prazo prescricional, já que as parcelas atrasadas 
foram pagas a partir de março/94 (fs. 36). 

As prestações decorrentes de benefícios previdenciários, verba de caráter alimentar, se pagas com atraso, como na 

hipótese dos autos, estão sujeitas à correção monetária e juros de mora, independente da forma pela qual foram pedidas, 

se administrativa ou judicialmente. (REsp 196.721 SP, Min. Gilson Dipp; EREsp 341.694 PI, Min. Fernando 

Gonçalves; EREsp 439.122 PI, Min. Laurita Vaz). 

Vale ressaltar, que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de 

liquidação. 

Não custa esclarecer que no tocante aos juros de mora, devidos desde a citação inicial e a correção monetária , a Lei n° 

11.960 /2009, no artigo 5°, determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a 

correção monetária e os juros de mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de 

caderneta de poupança. 

 
Art. 5o  O art. 1o-F da Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4o da Medida Provisória no 

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1o-F.  Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, dou provimento à 

remessa oficial quanto a juros e correção monetária, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça,. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013364-38.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.013364-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FRANCISCA DA SALETE BATISTA 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO e outro 

SUCEDIDO : EDSON ALVES BATISTA espolio 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo ESPÓLIO DE EDSON ALVES BATISTA em relação à r. sentença que julgou 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC, em razão de estar satisfeita a obrigação do executado. 

Alega o recorrente, em síntese, que deve prosseguir a execução, uma vez que existe saldo remanescente no valor 

apurado pelo exeqüente, em relação à aplicação dos juros de mora em continuação. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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No concernente à aplicação dos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito 

de fixar um termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os 

precatórios apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores 

atualizados monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 
ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 
 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 
mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 
3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 
 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 1999.03.00.015346-6 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1999, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito realizado em 29.09.2000. 
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Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 
previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, uma vez que o executado adimpliu a obrigação. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exequente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Autora em face de decisão que deu parcial provimento ao recurso 

de apelação da autarquia e manteve a procedência do pedido de concessão de pensão por morte. 
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A Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, omissão da decisão, pois não apreciou a questão do 

rateio da pensão por morte. O efeito modificativo do presente apelo aclaratório encontra-se expressamente requerido. 

 

Sem razão a parte Embargante. 

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos do respectivo decisum para constatar que houve pronunciamento sobre todas 

as questões suscitadas. 

 

A pretensão de revisão do julgado, concedendo aos presentes embargos caráter infringente, revela-se inadmissível, 
quando a decisão assentou que: 

 

'A preliminar de nulidade da sentença não merece provimento, pois o objeto da ação está restrito à configuração de 

união estável e à conseqüente habilitação de um dos companheiros ao benefício previdenciário. O rateio da pensão por 

morte decorre de lei e reflete justamente a presença simultânea de companheiro e cônjuge como beneficiários da 

prestação (artigos 16, I e 77, caput, da Lei n° 8.213/1991). 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o 

preenchimento de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 
 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 
O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. 

A doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 
redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e 

um anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência 

absoluta. Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 

3.048/99. A existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às 

prestações os das classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 
O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos 

do § 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da 

Lei nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 

77, § 3º, da Lei nº 8.213/91). 
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Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 
obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 
Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre 

os dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do 

falecido que perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da 

aposentadoria antes de perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à 

regra ao reconhecer o direito à aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, 

conte, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento 

do benefício. Desta forma, reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 
1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 
beneficiários da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 

1 (um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o 

recolhimento da primeira contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que se efetuarão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 
 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 
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"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

 

III- Recurso provido." 

 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A 

lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 
 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a 

que fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame, o evento "morte" está provado pela Certidão de Óbito (fl. 12). 

 

O falecido mantinha a qualidade de segurado no momento do óbito (fls. 11). 

 
A Autora comprovou a condição de companheira, cuja dependência econômica se presume (artigo 16, §4°, da Lei n° 

8.213/1991). 

 

A configuração da união estável depende de que a convivência seja pública, contínua, duradoura e mantida com o 

objetivo de constituição de família. (artigo 226, §3°, da Constituição Federal e artigo 1.723, caput, do Código Civil). O 

envolvimento na relação de pessoa casada e que não esteja separada de fato do cônjuge gera concubinato (artigo 

1.727) e impede que o outro parceiro se habilite ao recebimento de pensão por morte previdenciária: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPARTILHAMENTO DA PENSÃO ENTRE A VIÚVA E 

CONCUBINA. IMPOSSIBILIDADE. CONCOMITÂNCIA ENTRE CASAMENTO E CONCUBINATO ADULTERINO 

IMPEDE A CONSTITUIÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL, PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 

1. Para fins previdenciários, há união estável na hipótese em que a relação seja constituída entre pessoas solteiras, ou 

separadas de fato ou judicialmente, ou viúvas, e que convivam como entidade familiar, ainda que não sob o mesmo 

teto. 

2. As situações de concomitância, isto é, em que há simultânea relação matrimonial e de concubinato, por não se 

amoldarem ao modelo estabelecido pela legislação previdenciária, não são capazes de ensejar união estável, razão 

pela qual apenas a viúva tem direito à pensão por morte. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Resp 1104316, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJ 28/04/2009 e DP 18/05/2009). 

 

O falecido era casado com Luzia Domingues Suedson e passou a manter com a Autora relações amorosas, das quais 
advieram três filhos. A formação de prole, comprovada por assentos de nascimento, e os depoimentos testemunhas 

demonstram a caracterização de união estável. O nascimento do primeiro filho ocorreu em 1961 e todas as 

testemunhas ouvidas disseram que há longo tempo o segurado e a Autora habitavam o mesmo lugar, inclusive às 

vésperas do falecimento. 

 

Assim, a separação de fato, cuja presença se revela imprescindível para viabilizar a formação de união estável (artigo 

1.723, §1°, do Código Civil) e a habilitação dos companheiros ao recebimento de pensão por morte, está provada pela 

ruptura antiga da vida em comum. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus e a dependência 

econômica da parte Autora, a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 
O termo inicial deve corresponder à data do requerimento administrativo (fls. 28), pois a Autora o formulou depois dos 

trinta dias do falecimento do segurado (artigo 74, II, da Lei n° 8.13/1991, com a redação dada pela Lei n° 9.528/1997). 

 

A base de cálculo dos honorários de advogado compreende as prestações vencidas entre a data do requerimento 

administrativo - 17/12/1998 - e a da prolação da sentença - 11/06/2001 -, nos termos do parágrafo 3º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis 

Federais nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São 

Paulo) e nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso 

do Sul). Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.' 

 

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito a 
examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para lastrear sua 

decisão. 

 

Cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou 

extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente 

recurso integrativo é medida que se impõe. (STJ; EADRES 200901235613; 1ª Seção, Relator Ministro Benedito 

Gonçalves, j. em 25.11.2009; DJE 30.11.2009) 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 14 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022304-76.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022304-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IRINEU APARECIDO PEREIRA DA ROCHA incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00087-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas por IRINEU APARECIDO PEREIRA DA ROCHA e pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em relação à r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, 

determinando a expedição de precatório complementar. 
Em suas razões de apelação, o embargado alega, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de fundamentação, 

bem como por ser extra petita por ter se apoiado nos cálculos da Contador sem pedido de remessa pelo embargante. No 

mérito, requer a reforma da r. sentença, a fim de que a execução prossiga no valor de R$ 606,03, a título de juros e de 

correção monetária. 

Já o INSS aduz, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 

mais sendo devido. 

Com as respectivas contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, afasto ao pedido de nulidade da sentença, uma vez que o Juiz pode recorrer à Contadoria Judicial para 
formar sua convicção, não havendo que se falar em julgamento ultra ou extra petita. 

De início ainda, insta observar que a r. sentença não padece de qualquer nulidade, uma vez que encontra-se 

fundamentada, inexistindo, assim, descumprimento do artigo 458, II, do Código de Processo Civil. 
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No mérito, quanto aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar 

um termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os 

precatórios apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores 

atualizados monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 
ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 
 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 
mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 
3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 
"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 9803018869-0 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1998, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 21.09.2000. 
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Assim, o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, findou-se em 

dezembro de 2000, havendo incidência de juros de mora para o período após essa data até o efetivo pagamento ou seja 

de janeiro/2000 a setembro/2000. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 
segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

provimento à apelação do embargado e dou parcial provimento à apelação do INSS, quanto à atualização monetária do 

saldo remanescente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043470-67.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043470-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA ANTONIO POUZA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00062-7 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 26.06.2002 que julgou procedente o 
pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo inclusive os períodos de 

trabalho exercido sob condições especiais e condenando o INSS ao respectivo pagamento, desde a data do requerimento 

administrativo, bem como a pagar os valores em atraso devidamente corrigidos monetariamente e acrescidos de juros. 

Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, não incidindo sobre 
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as parcelas vincendas (Súmula n° 111 do STJ). Isenção de custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Inicialmente, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 
A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 
tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 
 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres nas seguintes empresas, funções e períodos: 
Mazzoni Indústria e Comércio LTDA, magazineiro de tear e tecelão, 03.09.1973 a 11.06.1979; Metalúrgica Ilma S/A, 

ajudante geral e meio oficial funileiro, 18.06.1979 a 04.10.1983; Metalúrgica Ilma S/A, oficial funileiro, 01.11.1983 a 

01.06.1987 e 01.07.1987 a 25.01.1989; Gazolit LTDA, meio oficial caldeireiro, 09.03.1989 a 30.03.1990; Zaster 

Indústria e Comércio LTDA, meio oficial caldeireiro, 01.04.1990 a 08.07.1993 e 21.07.1994 a 05.07.1995; Metalúrgica 

Ilma S/A, meio oficial caldeireiro, 18.07.1995 a 25.06.1996; Mega Steel Indústria Mecânica LTDA, meio oficial 

caldeireiro, 14.11.1996 a 27.01.1997 e Meka Indústria de Equipamentos LTDA, soldador, 01.07.1997 a 08.09.1999. 
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De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, no 

período compreendido entre 03.09.1973 a 11.06.1979. 

 

Em relação aos períodos compreendidos entre 18.06.1979 a 04.10.1983; 01.11.1983 a 01.06.1987 e 01.07.1987 a 

25.01.1989; 09.03.1989 a 30.03.1990; 01.04.1990 a 08.07.1993 e 21.07.1994 a 05.07.1995; 18.07.1995 a 25.06.1996; 

14.11.1996 a 27.01.1997 e 01.07.1997 a 08.09.1999, a insalubridade dos cargos de ajudante geral e meio oficial 

caldeireiro/funileiro, em setor de caldeiraria/produção, está prevista no quadro anexo ao D. 83.080/79, itens 2.5.1 e 

2.5.2 e no D. 53.831/64, item 2.5.3, e o exercício de tais funções pela parte autora está comprovado pelo registro na 
CTPS, bem como pelas informações expostas nos formulários DSS 8030. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 
Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 22 anos, 10 meses e 7 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 31 anos, 11 meses 

e 28 dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos registrados no Sistema DATAPREV - CNIS 

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), perfazem mais de 35 anos de serviço. 

 

Cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de 

ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede 

nesta demanda em que a parte autora completou 35 anos de exercício da atividade laborativa após o ajuizamento da 

ação, conforme se verifica no CNIS (arts. 303 e 462 do C. Pr. Civil). 

 
Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir de 20.11.2009, 

porquanto somente a partir dessa data o Autor completou mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência estabelecida 

no art. 142 da L. 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 
do STJ. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Observa-se que, após ajuizada esta ação, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, reconheceu administrativamente 

o direito do Autor de perceber o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (Benefício nº 151.070.045-2), a 

partir de 27.03.2010, devendo, em decorrência de tal fato, serem descontados os valores já pagos administrativamente a 

partir desta data. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044362-73.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044362-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE TORRES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 97.00.00190-9 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à r. sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução a título de juros em 

continuação, bem como de correção monetária. 

Alega o recorrente, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 

mais sendo devido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 
Na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo com 

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 
entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 
Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 
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mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

" PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 
2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 
(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 2000.03.00.023618-2 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 2000, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 14.08.2001. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 
Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 
desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 
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Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação, bem como de 

correção monetária, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a 

obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019521-77.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019521-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DE SANTANA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

No. ORIG. : 98.00.00073-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à r. sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução a título de juros em 

continuação, bem como de correção monetária. 
Alega o recorrente, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 

mais sendo devido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo com 

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 
31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 
4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 
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3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 
(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

" PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 
a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, a RPV nº 
2002.03.00.037626-2 foi distribuída em 01.09.2002 e devidamente quitada em 22.10.2002, sendo observado o prazo 

legal de 60 dias para o pagamento do valor requisitado. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 
QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 
1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 
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Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação, bem como de 

correção monetária, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a 

obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS. 

Publique-se e intime-se.  

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010074-13.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.010074-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSAVIAS INACIO COSTA e outros 

 
: OSCAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : MARLI OLIVEIRA SIMOES 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

SUCEDIDO : WALDYR SIMOES falecido 

PARTE AUTORA : WALDEMAR LOPES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por JOSAVIAS INACIO COSTA e outros, em face da decisão 

monocrática de fls. 172/178, proferida em 04 de outubro de 2010, a qual reconheceu, de ofício, a ocorrência de coisa 

julgada quanto ao coautor JOSAVIAS INACIO COSTA, e julgou extinto este processo sem apreciação do mérito, nos 
termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, e, quanto ao demais autores, negou provimento à apelação 

do INSS, e deu parcial provimento à remessa oficial, para determinar a incidência da correção monetária e isentar o 

INSS do pagamento das custas processuais. 

Aduz o Embargante, em síntese, que a decisão monocrática é contraditória, posto que a presente demanda foi ajuizada 

em 2003, e a segunda ação, na qual foi proferida decisão transitada em julgado, foi distribuída posteriormente. Em 

razão do exposto, aduz que a decisão que reconheceu a coisa julgada seja anulada. Requer o acolhimento dos presentes 

embargos de declaração, para que seja sanada a contradição apontada. 

Conheço dos embargos, ante a tempestividade, mas nego-lhes provimento. 

Não se observa na decisão embargada, quaisquer dos pressupostos elencados no artigo 535 e incisos do Código de 

Processo Civil. 

Ademais, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração - anulação da decisão que 
reconheceu a coisa julgada, não merece provimento. 

Isto porque, nos termos do caput do artigo 219 do Código de Processo Civil, tem-se que, in verbis: 

"Art. 219 - A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando 

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição."  

 

Oportuno observar que nos presentes autos, o ajuizamento se deu em 11/09/2003, e a citação do INSS data de 

02/02/2005, conforme verifica-se na certidão de fls. 83v. Portanto, só a partir deste momento haveria que se falar de 

litispendência. 

Outrossim, verificou-se que o coautor JOSAVIAS INACIO COSTA, ora embargante, ajuizou o Processo nº 

2004.61.84.441956-0 no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP em 22/09/2004, com idênticas partes, pedido 

e causa de pedir, em relação a este feito, sendo que a sentença foi proferia em 03/10/2005. 

Portanto, a questão da cosa julgada foi devidamente comprovada pela cópia das peças da ação ajuizada pelo 
embargante, às fls. 172/178, e foi apreciada de forma clara e coerente com o mérito da causa, conforme se depreende da 

transcrição de parte do voto, às fls. 172v./173, pertencente à respectiva decisão embargada, in verbis: 

"A - Quanto ao coautor JOSAVIAS INACIO COSTA: 
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Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal verificou-se a existência do Processo nº 2004.61.84.441956-0, 

ajuizado pelo coautor JOSAVIAS INACIO COSTA no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP. A supracitada 

ação propostas no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP colima o mesmo fim deste feito, ou seja, a revisão 

da renda mensal inicial com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme cópias que seguem em anexo a esta 

decisão. Consta da documentação inclusa que a r. sentença de procedência proferida no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo transitou em julgado em 12/02/2007, e os autos estão com baixa definitiva desde 27/07/2007. 

Evidente, pois, a existência de coisa julgada, que enseja a extinção deste feito sem julgamento do mérito . 

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"...  
VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 

467). Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar 

de coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência 

ocorre com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já 

definitivamente julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º)  
..."  

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 40)." 

 

Com efeito, verifica-se que a decisão embargada não apresenta obscuridade, contradição ou omissão. 

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo 
guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Confira-se, nesse diapasão, in verbis: 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, 

rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à 

modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando 

se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático 

perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, 

ou estranha ao acórdão embargado."  

(STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632) 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de 
declaração. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração, nos termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001321-13.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.001321-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA MORALES 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

 
: KARINA EMANUELE SHIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária proposta em 14/10/2003, em face do INSS, citado em 27/11/2003, em que o autor busca 

o reconhecimento da atividade rural exercida sem registro em CTPS no intervalo de 01/01/1955 a 31/12/1968, bem 

como o enquadramento das atividades supostamente exercidas e que indica, como especiais, e a sua conversão para 
comuns. Aduz que somados os resultados aos períodos incontroversos, faz jus à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço desde a DER (29/07/1999). 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 21/48); Prova Testemunhal (fls. 117/122). 
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A r. sentença, proferida em 28/06/2001 (fls. 136/149), julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural 

referentemente ao período compreendido entre 20/01/1962 a 31/12/1967, bem como para reconhecer, como especial, e 

determinar a sua conversão em tempo comum, o tempo trabalhado na condição de motorista nos períodos enumerados 

na exordial, incluindo na contagem de tempo, também, o tempo de serviço em que o segurado esteve em gozo de 

auxílio-doença (13/12/1994 a 17/02/1998). A sentença condenou a autarquia, ainda, a conceder à parte autora, a partir 

da DER (29/07/1999), o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, no coeficiente de 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, a ser calculado nos termos do artigo 29 e seguintes da Lei nº 8.213/91, com a redação 

anterior à Lei nº 9.876/99, bem como a pagar ao segurado as parcelas devidas, desde a DER até a data do início do 

pagamento do benefício, atualizadas monetariamente, desde a data em que vencidas, acrescidas de juros de mora, a 
partir da citação. A sentença condenou o INSS, por fim, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto na Súmula nº 111 do STJ, custas 

judiciais, inclusive aquelas adiantadas pela Justiça Federal a título de honorários periciais. Foi determinado o reexame 

necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 153/161). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na 

comprovação para o reconhecimento de atividade rurual exercida sem o respectivo registro em CTPS, bem como para o 

enquadramento e conversão de tempos especiais em comuns. Argumenta com a necessidade de indenização das 

contribuições dos períodos reconhecidos. Caso mantido o decisum, pugna pela redução de sua condenação em 

honorários advocatícios. 

A parte autora, por seu turno, pugna pela reforma parcial da sentença de modo que os honorários advocatícios sejam 

fixados em percentual de 15% sobre o valor total da condenação, sem o limite de que trata a Súmula nº 111 do STJ. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 
casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural . 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 
III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 
 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 
Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 
V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 
Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou seu Título Eleitoral datado de 27 de maio de 1968, no qual é 

qualificado como lavrador, bem como Certificado de Dispensa de Incorporação que atesta a dispensa do Serviço Militar 

Inicial em 31/12/1966, e a sua condição de lavrador (documentos a fls. 36 - frente e verso). 

Por sua vez, a prova testemunhal corroborou os documentos colacionados. 

Todavia, não há documentos hábeis que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno anterior ao ano de 1966, 

pois não há início de prova material que estabeleça liame entre o requerente e o trabalho rural para o referido período. 

Observe-se, também, que é insuficiente a documentação em nome de terceiros para a comprovação do trabalho rural 

supostamente desenvolvido pelo segurado, categoria em que se inserem os documentos a fls. 40/43. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada apenas no intervalo de 

01/01/1966 a 31/12/1968, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 
 

Da conversão do período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 
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§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 
Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 
 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 
No caso dos autos, no que concerne às atividades desenvolvidas sob condições especiais, entendo que seria despicienda 

a análise do conjunto probatório na medida em que o INSS, administrativamente, as reconheceu como especiais, 

enquadrando-as no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 (fls. 32/33). 

Ainda que assim não fosse, os formulários DSS-8030 a fls. 44/48 demonstram o exercício da atividade de motorista de 

caminhões para os períodos referidos na exordial e abaixo enumerados, cujos vínculos constam comprovados nas 

cópias das CTPS juntada aos autos, atividade que se enquadra no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e no código 

2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79, o que é suficiente para a caracterização da especialidade. 
No caso em tela, reconheço como especiais, e determino a sua conversão em tempo comum, os interregnos de: 

a) 01/06/1973 a 15/08/1975; 

b) 01/10/1975 a 31/05/1981; 

c) 16/02/1982 a 31/12/1982; 
d) 01/02/1983 a 07/12/1990; 

e) 10/12/1990 a 23/08/1994. 
 

Veja-se que a atividade de motorista estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, 

do Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. 

Confira-se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA . INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/ motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista . 

(...) 
6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço ". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO . ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

(...)". 
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(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Assim, os trabalhos supra mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 
 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 
verbis: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

 

O requisito da carência, no caso dos autos, restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social 

antes da edição da referida lei e que implementaram as condições em 1994 (DER) seriam necessárias 72 (setenta e duas) 

contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, com os 
incontroversos, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional no valor de 76% do salário-de-

benefício (31 anos, 05 meses e 09 dias), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis, de acordo com a planilha 

que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão. 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 
 

Muito embora a parte autora tenha estado em gozo de auxílio-doença no período de 13/12/1994 a 17/02/1998, não tendo 

havido retorno às atividades laborais até o momento da propositura desta ação, consoante se observa em consulta ao 

CNIS,o tempo de tal benesse não pode ser computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, a teor do 

disposto no artigo 55, II, da LBPS (Lei nº 8.213/91) e artigo 60, III, do Decreto nº 3.048/99. 
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Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; 

 

Não obstante a impossibilidade do cômputo do período de auxílio-doença, ao tempo da DER 29/07/1999, a parte 

autora tinha direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço pelas regras anteriores à EC 

nº 20/98, com renda mensal inicial de 76% do salário de benefício e cálculo deste pela média aritmética simples 

dos últimos 36 (trinta e seis salários de contribuição) considerados até a data do afastamento do trabalho (artigo 

29 da Lei nº 8.213/91 - redação original). 
 

Conclusão 
Verifica-se, pois, que a parte autora implementou os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

pela regra antiga, anterior à EC n°20/98, sem a incidência do fator previdenciário, possuindo direito adquirido à 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, devendo a autarquia federal, desse modo, apurar e conceder o 

benefício, pagando-lhe também as parcelas em atraso, desde a DER (29/07/1999).  

 

Dos consectários 
Havendo requerimento administrativo, o marco inicial do benefício e pagamento de atrasados há que ser fixado naquela 

data, uma vez que a ação foi proposta antes do decurso do lapso temporal quinquenal contado da data do indeferimento 

do pedido na esfera administrativa. 
A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 

406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Não há que falar em condenação da autarquia ao pagamento de custas em razão de sua isenção legal e de litigar a parte 

autora sob os auspícios da Justiça Gratuita, nada tendo dispendido a esse título. Não há que se falar, também, em 

condenação em honorários periciais porquanto inexistente, nos autos, a determinação e a elaboração de laudo pericial. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos e fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS para reduzir o percentual de sua condenação em honorários advocatícios e fixá-los 

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da setença , para limitar a sua condenação ao reconhecimento 

do trabalho rural desenvolvido pela parte autora no intervalo de 01/01/1966 a 31/12/1968, independente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 

8.213/91), devendo a autarquia enquadrar como especiais e converter para comuns os lapsos temporais indicados nos 

itens de a) a e) da fundamentação e excluir, contudo, do cômputo do tempo de serviço/contribuição, o período em que o 

segurado esteve em gozo de auxílio-doença (13/12/1994 a 17/02/1998) e, desse modo, conceder a aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição proporcional com utilização do coeficiente de 76%, nos exatos parâmetros desta decisão, 

em razão de ter o segurado implementado as condições para o amparo anteriormente à EC nº 20/98, sendo devidas as 

diferenças desde a DER (29/07/1999). Nego, contudo, seguimento à apelação da parte autora. Independentemente do 
trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim de que 

se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com observância, inclusive, das disposições do 

artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010545-83.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.010545-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ERNESTINA DE MACEDO MARQUES 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA 

CODINOME : ERNESTINA DE MACEDO SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de novembro de 2003, por ERNESTINA DE MACEDO MARQUES 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento de pensão por 

morte de seu cônjuge, Sr. Luiz Ferreira de Souza, falecido em 28 de julho de 1986, que foi indevidamente cessado em 

razão de ter contraído novas núpcias, em 09 de setembro de 1989, bem como fixá-lo em 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício. 

Às fls. 47/48, a autora interpôs agravo retido, em relação à decisão de fls. 35, que determinou a conclusão dos autos 

para prolação de sentença; alegando cerceamento de defesa, ante a impossibilidade de produção de prova oral. 

A r. sentença (fls. 57/59), proferida em 19 de maio de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 
pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, ressaltando que deve ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 64/71), requerendo preliminarmente a apreciação do agravo retido. 

No mérito, alega o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, fundamentando sua pretensão no 

artigo 226 da Constituição Federal. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora em relação à decisão que determinou a conclusão dos autos para a 

prolação de sentença, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, pois 

expressamente requerida sua apreciação na apelação, mas nego-lhe provimento. De fato, cabe ao juiz determinar a 

realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível formar o seu convencimento através dos 

documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa, ante a falta de produção de prova testemunhal. 

Trata-se de pedido de restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte de cônjuge, falecido em 28 de 

julho de 1986, cujo pagamento foi encerrado em decorrência de novo casamento, contraído, em 09 de setembro de 

1989, pela viúva beneficiária. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 
na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

recentíssima Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 10 do Decreto nº 89.312 de janeiro de 1984, que aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência Social, 

vigente à época do óbito, estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa dependência 

é presumida para aqueles elencados no inciso I: esposa, marido inválido, companheira mantida há mais de 05 (cinco) 
anos, filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e filha solteira de qualquer condição menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválida, devendo ser, contudo, para os demais devidamente comprovada. 

Ademais, o artigo 50 da referida legislação, aplicável no caso em análise, elencava em seus incisos as hipóteses de 

extinção do benefício de pensão por morte, in verbis: 

"Art. 50. A cota da pensão se extingue: 

I - pela morte do pensionista; 

II - para o pensionista do sexo feminino, pelo casamento; 

III - para o filho ou irmão, quando, não sendo inválido, completa 18 (dezoito) anos de idade; 

IV - para a filha ou irmã, quando, não sendo inválida, completa 21 (vinte e um) anos de idade; 

V - para o dependente designado do sexo masculino, quando, não sendo inválido, completa 18 (dezoito) anos de idade; 

VI - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez." (g/n) 
Constam destes autos, conforme certidão de fls. 13, que a autora, Sra. Ernestina de Macedo Marques, posteriormente à 

data do óbito (28/07/1986) de seu primeiro marido, Sr. Luiz Ferreira Souza, contraiu novas núpcias, em 09/09/1989, 

com o Sr. Antonio José Marques. 

Destarte, estando o evento do casamento elencado no rol das conjunturas a ensejar a extinção do benefício de pensão 

por morte, consoante a legislação vigente ao tempo do óbito, momento em que nasce o direito, ora discutido, agiu 
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corretamente a Autarquia Previdenciária ao suspender o pagamento do referido benefício e, posteriormente, encerrá-lo, 

quando se casou pela segunda vez a viúva beneficiária. 

E, não obstante ser admitida a manutenção do benefício na hipótese do novo matrimônio não resultar melhora na 

situação financeira da viúva, de modo a tornar dispensável o benefício, consoante dispunha a Súmula nº 170 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, observo que não há prova de que a autora continuou a depender do benefício de pensão 

por morte. 

Com efeito, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verificou-se que a autora recebe benefício de 

aposentadoria por idade, benefício n°132.259.237-0, desde 08/12/2003; ao mesmo tempo que seu segundo marido, Sr. 

Antonio José Marques, também recebia benefício de mesma espécie, n° 133.401.709-0, desde 18/10/2004. 
Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e à 

apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011407-54.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.011407-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : OROZIMBO DAMAS e outros 

 
: JOSE DE SOUZA CAMPOS 

 
: NELSON MANGEON MARTINS 

 
: ODECIO BERALDO 

 
: SIDNEY CAPELLINI 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 123/125v. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por OROZIMBO DAMAS e outros, em face da decisão monocrática 

de fls. 123/125v., proferida em 06 de outubro de 2010, a qual, quanto aos coautores OROZIMBO DAMAS, JOSE DE 
SOUZA CAMPOS e ODECIO BERALDO, reconheceu, de ofício, a ocorrência de coisa julgada e julgou extinto o 

processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, e, quanto ao 

demais autores, deu parcial provimento à apelação, para fixar os juros de mora, e deu parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, para determinar a incidência da correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Aduz o Embargante, em síntese, que a decisão monocrática é omissa quanto à fundamentação que deixou de juntar aos 

autos as cópias mencionadas na decisão, e equívoca quanto à existência de coisa julgada impeditiva de julgamento do 

mérito da lide. Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que sejam sanadas a omissão e o 

equívoco apontados. 

Conheço dos embargos, ante a tempestividade. 

Neste caso, presente hipótese do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos de 

declaração, somente no que concerne à alegada omissão quanto à fundamentação que deixou de juntar aos autos as 
cópias mencionadas na decisão. 

Portanto, nesta oportunidade, apresento cópias dos processos nos quais verificou-se a existência de coisa julgada, as 

quais ficam fazendo parte integrante da decisão, conforme segue: 

- Quanto ao coautor OROZIMBO DAMAS: Processo nº 2004.61.86.000127-7, ajuizado pelo coautor OROZIMBO 

DAMAS no Juizado Especial Federal de Campinas - SP. 

 

- Quanto ao coautor JOSE DE SOUZA CAMPOS: Processo nº 1999.03.99.041422-4, ajuizado pelo coautor JOSE 

DE SOUZA CAMPOS na Justiça Federal de Campinas - SP. 
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- Quanto ao coautor ODECIO BERALDO: Processo nº 2008.63.03.000439-5, ajuizado pelo coautor ODECIO 

BERALDO no Juizado Especial Federal de Campinas - SP. 

 

Porém, quanto ao equívoco suscitado, no que concerne à existência de coisa julgada impeditiva de julgamento do mérito 

da lide, não se observa na decisão embargada, quaisquer dos pressupostos elencados no artigo 535 e incisos do Código 

de Processo Civil. 

Ademais, é de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração - decisão que reconheceu a coisa 

julgada, não merece provimento. 

Isto porque, nos termos do caput do artigo 219 do Código de Processo Civil, tem-se que, in verbis: 
"Art. 219 - A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando 

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição."  

 

Oportuno observar que nos presentes autos, os ajuizamentos se deram conforme segue: 

 

- Quanto ao coautor OROZIMBO DAMAS: Processo nº 2004.61.86.000127-7, ajuizado em 13/01/2004, datando a 

citação do INSS de 29/01/2004. Sentença de procedência proferida no Juizado Especial Federal de Campinas transitou 

em julgado em 22/09/2006, e os autos estão com baixa definitiva desde 11/04/2008. 

 

- Quanto ao coautor JOSE DE SOUZA CAMPOS: Processo nº 1999.03.99.041422-4, ajuizado em 04/07/1994. 

Sentença de procedência proferida na Justiça Federal de Campinas - SP transitou em julgado em 04/06/2001, e os autos 

estão com baixa definitiva desde 19/06/2001. 
 

- Quanto ao coautor ODECIO BERALDO: Processo nº 2008.63.03.000439-5, ajuizado em 15/01/2008. Sentença de 

procedência proferida no Juizado Especial Federal de Campinas transitou em julgado em 20/06/2008, e os autos estão 

com baixa definitiva desde 31/10/2008. 

 

Portanto, a questão da cosa julgada foi devidamente comprovada, e foi apreciada de forma clara e coerente com o 

mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto, às fls. 123v./124, pertencente à respectiva 

decisão embargada, in verbis: 

"A - Quanto aos coautores OROZIMBO DAMAS, JOSE DE SOUZA CAMPOS e ODECIO BERALDO: 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal verificou-se a existência do Processo nº 2004.61.86.000127-7, 

ajuizado pelo coautor OROZIMBO DAMAS no Juizado Especial Federal de Campinas - SP. A supracitada ação 
proposta no Juizado Especial Federal de Jundiaí - SP colima o mesmo fim deste feito, ou seja, a revisão da renda 

mensal inicial com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT, conforme cópias que seguem 

em anexo a esta decisão. Consta da documentação inclusa que a r. sentença de procedência proferida no Juizado 

Especial Federal de Campinas transitou em julgado em 22/09/2006, e os autos estão com baixa definitiva desde 

11/04/2008. 

Ademais, em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal verificou-se a existência do Processo nº 

1999.03.99.041422-4, ajuizado pelo coautor JOSE DE SOUZA CAMPOS na Justiça Federal de Campinas - SP. A 

supracitada ação proposta na Justiça Federal de Campinas - SP colima o mesmo fim deste feito, ou seja, a revisão da 

renda mensal inicial com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT, conforme cópias que 

seguem em anexo a esta decisão. Consta da documentação inclusa que a r. sentença de procedência proferida na 

Justiça Federal de Campinas - SP transitou em julgado em 04/06/2001, e os autos estão com baixa definitiva desde 
19/06/2001. 

Outrossim, em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal verificou-se a existência do Processo nº 

2008.63.03.000439-5, ajuizado pelo coautor ODECIO BERALDO no Juizado Especial Federal de Campinas - SP. A 

supracitada ação proposta no Juizado Especial Federal de Jundiaí - SP colima o mesmo fim deste feito, ou seja, a 

revisão da renda mensal inicial com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 e do artigo 58 do ADCT, conforme 

cópias que seguem em anexo a esta decisão. Consta da documentação inclusa que a r. sentença de procedência 

proferida no Juizado Especial Federal de Campinas transitou em julgado em 20/06/2008, e os autos estão com baixa 

definitiva desde 31/10/2008. 

Evidente, pois, a existência de coisa julgada, que enseja a extinção deste feito sem julgamento do mérito . 

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 
467). Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar 

de coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência 

ocorre com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já 

definitivamente julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 
..." 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 40)." 
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Com efeito, quanto ao equívoco suscitado, verifica-se que a decisão embargada não apresenta obscuridade, contradição 

ou omissão. 

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo 

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios. 

Confira-se, nesse diapasão, in verbis: 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, 

rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à 

modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do "decisum" quando 

se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a correção do erro fático 
perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já decidida, 

ou estranha ao acórdão embargado."  

(STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j. 29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632) 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de 

declaração. 

Diante do exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração para, imprimindo-lhes efeitos infringentes, 

juntar a decisão cópias do processos que ensejaram a existência de coisa julgada em relação aos coautores OROZIMBO 

DAMAS, JOSE DE SOUZA CAMPOS e ODECIO BERALDO, nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a r. 

sentença. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012144-57.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.012144-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NORIVAL DE MATTOS 

ADVOGADO : LUIS RODRIGUES KERBAUY e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por NORIVAL DE MATTOS, em face da decisão monocrática de fls. 

111/112, proferida em 06 de outubro de 2010, a qual negou provimento à apelação do autor, para manter integralmente 

a sentença, julgando improcedentes os pedidos. 

Aduz o Embargante, em síntese, que a decisão monocrática é omissa quanto ao pedido de alteração do termo inicial do 

benefício para que este retroaja à data em que o autor implementou os requisitos, ou seja, janeiro de 1988, mesmo 

tratando-se de data anterior ao requerimento de concessão administrativa do benefício. Requer o acolhimento dos 
presentes embargos de declaração, para que seja sanada a omissão apontada. 

Neste caso, presente hipótese do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos de 

declaração. 

No caso em questão, a matéria objeto dos presentes embargos de declaração - alteração do termo inicial do benefício do 

qual é titular, com o objetivo de recalcular a renda mensal inicial de seu benefício, procedendo a correção integral de 

todos os salários-de-contribuição que deram base aos salários-de-benefício, aplicando-se a variação das ORTN 

(OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77, da Súmula n° 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT, merece ser conhecida, 

pois deixou de ser analisada da decisão ora embargada. 

Portanto, passo a analisar a referida questão. 

Verificou-se que o autor, ora embargante, requereu administrativamente a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço apenas em 02/06/1995, fato este corroborado pela carta de concessão apresentada às fls. 24/25 e 

27/28. Por este motivo, o termo inicial do benefício data da apresentação do requerimento, ou seja, 02/06/1995, não 
havendo que se falar em direito adquirido em data anterior ao requerimento. 

Ademais, era facultado ao autor requerer sua aposentadoria a qualquer tempo, quando lhe fosse mais oportuno e 

benéfico. Se, como afirma, já fazia à aposentadoria jus em data anterior, optou por requerer apenas posteriormente, 

sujeitando-se à aplicação das normas legais que se sucedessem. 
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Não havendo que se falar em retroação do termo inicial do benefício, a questão da improcedência do pedido foi 

apreciada de forma clara e coerente com o mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte do voto, às 

fls. 111v./112, pertencente à respectiva decisão embargada, in verbis: 

"O pedido do autor consiste na revisão da renda mensal inicial, mediante correção dos 24 salários-de-contribuição 

que antecedem os 12 últimos considerados na sua base de cálculo, aplicando-se a variação das ORTN/OTN, nos 

termos da Lei 6.423/77. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do artigo 1º da Lei 6.423/77 aos benefícios previdenciários, 

ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 
1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77."  

Conforme expresso na supratranscrita súmula, a incidência da forma de cálculo nela especificada destina-se tão-

somente aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal, que entrou em vigor em 05 de outubro de 

1988. 

No caso em tela, o benefício do autor teve início posteriormente, pois o benefício de abono de permanência data de 

11/05/1993, e a aposentadoria por tempo de serviço data de 13/07/1995, e tiveram seu valor calculado nos da Lei 

8.213/91, que regulamentou os mandamentos da Lei Maior, e que trouxe nova forma de cálculo, incompatível com 

aquela destinada aos benefícios iniciados até 04/10/1988. 

Descabe, portanto, o recálculo do benefício com aplicação dos índices ORTN e OTN determinados na Lei 6.423/77. 

E no tocante aos reajustes do benefício, a Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a 

vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias 
ao abolir o sistema de faixas salariais e eleger o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na 

data da sua concessão. 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988. 

Dessa maneira, os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal 

foram conformados à regra do artigo 58 do ADCT. 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento não era mais caso de invocação do artigo 58 do ADCT, dado que os 

reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal. 

E, se ainda esse não fosse esse entendimento, o autor não teria direito à revisão do benefício nos termos da Súmula nº 

260 do E. TFR. A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do E. TFR, é relativa 
a março de 1989 e não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário. Deste modo, essa última 

parcela prescreveu em março de 1994. Esta ação foi proposta somente em 18/11/2003. Conclui-se, pois, que todas as 

diferenças a que teria direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição qüinqüenal." 

 

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração para, imprimindo-lhes efeitos infringentes, analisar a 

questão do termo inicial do benefício do autor, nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044203-86.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.044203-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ELCIDES ARAGONES 

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.082673-3 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELCIDES ARAGONES em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de Franca/SP, que determinou o cancelamento do pagamento dos honorários advocatícios e periciais 

de forma fracionada, bem como o prosseguimento da execução através de ofício precatório (fl. 17). 
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Nas fls. 31/33 consta a decisão proferida por este Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

As informações prestadas pelo juiz da causa constam da fl. 38. 

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 41/45. 

 

Consta do Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual da Justiça Federal que o juízo a quo, em razão do 

cumprimento da obrigação, julgou extinta a execução, estando os autos de origem em baixa definitiva (prints em 

anexo). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017672-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017672-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INEZ ARAUJO COSTA 

ADVOGADO : NELAINE ANDREA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00130-3 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Remessa 

oficial não conhecida. Parcial provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 
advocatícios fixados em 15% sobre as prestações atrasadas, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus e da qualidade de segurado do falecido, 

bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios ao mínimo legal, observada a Súmula 111 do C. 

STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
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pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 20/07/2001. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 
condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  
Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de fs. 07/10 indica que o falecido 

encontrava-se empregado quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 11). Ressalte-se que, 

segundo declarações das testemunhas (fs. 49/51) e o documento de f. 14, o falecido residia no mesmo endereço 

declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa. 

Ressalte-se que a pleiteante era uma das beneficiárias do seguro de vida do finado (f. 13).  
Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
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A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir a verba 

honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo no mais o r. julgado recorrido, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029927-26.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.029927-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO DOS SANTOS ALVIM JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 02.00.00157-5 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Parcial provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% das prestações em atraso. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a 

ausência de juntada do procedimento administrativo. No mérito, requereu a reforma do julgado, aos fundamentos da não 

comprovação de união estável entre a parte autora e o de cujus, e da impossibilidade de "ressuscitar" benefício já 

extinto, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 10% do valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença de primeiro grau, observada a Súmula 111 do C. STJ.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
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Afasto a preliminar aventada pelo INSS, uma vez que, ainda que a autora não tenha figurado como 

requerente/beneficiária da pensão por morte na via administrativa, terá direito ao benefício ora pleiteado se 

comprovados os requisitos para tanto, sendo dispensável a juntada do procedimento administrativo. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 25 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 28/12/1998. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 
aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 11 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. Ressalte-se que 
a pensão por morte foi concedida às filhas do finado na esfera administrativa, sendo inconteste sua qualidade de 

segurado.  

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 25, na qual consta como residência do falecido a mesma declarada pela autora na inicial. Foram 

juntados também contrato de locação do imóvel no qual vivia o de cujus, em nome da pleiteante (f. 40), recibos de 
aluguel (fs. 41/50), conta de luz do mesmo imóvel em nome da filha do casal (f. 52), além de contrato de financiamento 

no qual consta o falecido como cônjuge da requerente (f. 54). Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a 

relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus (que viveram juntos por mais de 20 anos). Lembre-se, ao 

teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual se verificava dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 
dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
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Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Ressalte-se que o que o art. 77 da Lei 8.213/1991 veda é a reversão da pensão extinta em favor de dependente de classe 

diversa da qual pertenciam os beneficiários, o que não é o caso dos autos, tendo em vista que tanto a autora como suas 

filhas inserem-se no rol previsto no inciso I do art. 16, da norma mencionada.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e ante o recebimento do benefício pelas filhas do falecido até a 

maioridade.  
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reduzir a verba 
honorária a 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, mantendo no mais o r. julgado recorrido, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000343-13.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000343-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES NIVALDO GEBIN 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.06.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo os períodos de trabalho 

exercido sob condições especiais e condenando o INSS ao respectivo pagamento, desde a data do requerimento 

administrativo (17.06.2003), bem como a pagar os valores em atraso devidamente corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas até a data da prolação da r. sentença (Súmula n° 111 do STJ). Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, alega, inicialmente, que seja reexaminada toda a matéria desfavorável ao INSS. 
Ademais, sustenta, em síntese, a carência de ação, por falta de interesse de agir, haja vista que foi reconhecido na esfera 

administrativa os períodos, ora questionados, exercidos sob condições especiais, tendo sido indeferido o pedido 

administrativo ante a ausência do requisito idade. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Relatados, decido. 

 

Inicialmente, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da 
Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

Outrossim, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de reexame 

necessário, pois a r. sentença já fora submetida ao duplo grau obrigatório. 

 
A alegação relativa à carência de ação da parte Autora argüida pelo Réu, confunde-se com o meritum causae, conforme 

se demonstrará, e com ele será analisada. 

 

No mais, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte 

e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 

52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 
independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 
 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 
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32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas especiais, com exposição 

habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, nos períodos compreendidos entre 
25.04.1978 a 31.12.1988 e 01.12.1990 a 17.06.2003, na Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 

SABESP, exercendo os cargos de Operador de Estação Elevatória e Técnico de Operação e Manutenção de Sistema. 

(fls. 59/62). 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 23 anos, 2 meses e 24 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 32 anos, 6 meses 

e 10 dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos anotados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, bem como registrados no Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações 

Sociais), perfazem 36 anos, 6 meses e 14 dias. 

 

A parte Autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data do requerimento 

administrativo (17.06.2003), pois o Autor completou mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência estabelecida no 
art. 142 da L. 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 
No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, não conheço de parte da apelação e, na parte conhecida, nego-lhe provimento, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
documentos da parte Autora ALCIDES NIVALDO GEBIN para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB - em 17.06.2003 e renda mensal 

inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1233/2720 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016242-39.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.016242-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DA PENHA MEIRES e outro 

 
: IARA REGINA DE BRITO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 91.00.00078-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação previdenciária, em fase de execução de 

sentença, que indeferiu requerimento no sentido de que os honorários advocatícios recaiam sobre valores pagos na via 

administrativa à autora, ora agravante. 

 
O MM. Juiz "a quo" prestou as informações de fls. 68/69. 

 

Às fls. 72, o pedido de antecipação da tutela foi indeferido.  

Embora devidamente intimado, o agravado não apresentou contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 
provimento ao recurso. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação previdenciária, na qual objetiva a autora 

o restabelecimento de pagamento de pensão por morte.  

 

A ação originária foi julgada procedente para restabelecer o pagamento da pensão, a partir da data da citação, bem como 

o pagamento das prestações vencidas a partir de então. Foram fixados honorários advocatícios à taxa de 15% sobre o 

valor da condenação. Quanto à verba honorária devida, a sentença foi confirmada nesta Corte (fls. 16/19) e transitou em 

julgado. 
 

Conforme se verifica no ofício requisitório nº 986/03 para pagamento de execução (fl. 31), a conta a ser liquidada data 

de 16.12.2002. 

 

No resumo do cálculo (fl. 30), observa-se que a conta tomou por base os valores de novembro de 2002 e o percentual de 

15% da verba honorária incidiu sobre o total da condenação, nos exatos limites da decisão transitada em julgado, o que 

perfez o valor de R$ 7.896,83.  
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O pedido de incidência de honorários advocatícios sobre os valores pagos administrativamente (fl. 36) refere-se às 

quantias recebidas a partir de 25 de novembro de 2003, relativas às rendas mensais do benefício devidas entre dezembro 

de 2002 a setembro de 2003, que não haviam vencido até a data da conta. 

 

De fato, não há fundamento legal a amparar o pedido do agravante, que pleiteia a incidência de honorários advocatícios 

sobre prestações vincendas. 

 

Sobre o tema, disciplina a Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

(redação atual, a partir de 2006). 

 

À época do acórdão, a mencionada Súmula tinha a seguinte redação, que se aplica ao caso, inclusive em respeito à coisa 

julgada: 

 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciária, não incidem sobre prestações vincendas." 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038666-75.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.038666-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : FAUSTO PINI SALTICCHIONI FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MAURO CELESTINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.002558-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão (fl. 92) proferida nos autos da ação previdenciária movida 

por FAUSTO PINI SALTICCHIONI FILHO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que 

indeferiu o requerimento formulado pelo agravante, no sentido de que fosse determinada a expedição de ofício ao INSS 

para que este fornecesse a relação de pagamentos efetuados ao autor no período compreendido entre julho de 1999 até a 

data do recebimento do fício, bem como a relação das 36 últimas contribuições efetuadas pelo autor-exequente, 

relativas ao período entre novembro de 1984 a novembro de 1987. 
 

A antecipação da tutela recursal requerida foi indeferida (fl. 94). 

 

Embora devidamente intimado, o agravado não apresentou contraminuta. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 
provimento ao recurso. 

 

O agravo não merece provimento. 
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A assertiva do MM. Juiz "a quo", no sentido de que não cabe ao Juízo diligenciar pela parte é correta. 

 

Cabe ao credor apresentar memória de cálculos, requerer a implantação ou a revisão do benefício, bem como a citação 

do ente autárquico, nos termos do atual art. 475-B, § 1º c.c. art. 730, do C.P.C.  

 

Saliento que, "in casu", não se aplica o artigo 475B, § 1º, do Código de Processo Civil, porquanto não se trata de dados 

que o autor não tivesse acesso ou não tivesse meios de obtê-los. 

 

As contribuições efetuadas pelo autor são de seu conhecimento (se autônomo) ou devem ser obtidas junto ao 
empregador responsável pelos recolhimentos, no caso de autor empregado. 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão agravada. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006040-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006040-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRE RIOS GOMES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00098-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho rural (1/1/1964 a 30/3/1970) e o 
enquadramento e conversão das atividades especiais (de 8/4/1970 em diante). Aduz que somados os resultados faz jus à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Documentos e Prova Testemunhal. 

A r sentença, proferida em 31 de outubro de 2003, julgou o pedido procedente, determinando que o INSS pague a partir 

da data do requerimento administrativo a aposentadoria por tempo de serviço integral. Decisão submetida ao reexame 

necessário. 

Inconformado apela o INSS (fls. 147/170). Afirma, preliminarmente, que não está preenchido o requisito carência e que 

não há direito adquirido à aposentadoria por tempo de serviço antes da EC19/1998; no mérito, aduz que o conjunto 

probatório não está apto à comprovação da atividade rural e da insalubridade aventada, bem como considera ausentes os 

requisitos da aposentadoria requerida.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 
o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 
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seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

As preliminares arguidas confunde-se com o mérito e com ele serão apreciadas. 

Do tempo de serviço rural. 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 
Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 
"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, a documentação juntada em nome do autor é suficiente para demonstrar parte do trabalho rural 

alegado. 

A certidão de casamento é início de prova da atividade de lavrador no ano de 1970. 
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O certificado de dispensa de incorporação constante à folha 19 não faz prova porque nele não consta a atividade 

exercida, apenas alguém completou a lápis o campo da profissão. 

A declaração emitida por Fany Aparecida à fl. 23 também não faz prova porque é extemporânea aos fatos.  

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboram que o autor exerceu o trabalho rural (sem registro) no ano de 1970, até 

seu casamento.  

Vale ressaltar que em pesquisa ao sistema CNIS não foi localizado vínculo empregatício no ano de 1970. 

Desse modo, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou demonstrado o labor rural entre 01/01/1970 a 

30/03/1970. Outrossim, consoante o disposto no artigo 55, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91, a faina campesina, anterior à 

sua vigência, deverá ser computada, independente de contribuição, exceto para fins de carência. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 
legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujos agentes agressivos são o ruído e a 

temperatura, por exemplo, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época 

em que o serviço fora prestado. 
No que tange aos casos específicos de atividade rural, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1, do anexo ao 

Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e 

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. PARCIAL. 

ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. VALOR DO 

BENEFICIO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

(...) 

III - A atividade rurícola não pode ser considerada especial, uma vez que não há informações nos autos acerca das 

possíveis condições insalubres ou perigosas. Ademais, a atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o 

art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou seja, " agropecuária ", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos de 

modo habitual e permanente a agentes agressivos à saúde. 
(...) 

X - Apelação do autor parcialmente provida". 

(TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relatora Des. Fed. Sergio Nascimento; J 18.04.2006; DJU 

10.05.2006, pág. 415.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 
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XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária ", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 
do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11.05.2005; DJU 

14.07.2005, pág. 167.) 

No caso, houve a produção de laudo pericial baseado nos documentos juntados aos autos, com o fito de demonstrar a 

especialidade das atividades em contenda. Todavia, em razão de não haver a efetiva aferição dos agentes insalubres nos 

respectivos locais de trabalho, o documento não se configura apto para o enquadramento de atividade especial. 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Contudo, quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, 

aos incontroversos, o autor não implementou o mínimo de 30 anos, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in 

verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos da presente decisão, para reconhecer a atividade de lavrador de 01/01/1970 a 30/03/1970 e 

para negar a aposentadoria pleiteada pelo autor. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011685-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011685-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURINA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES 

 
: MARA LIGIA REISER BARBELLI RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 03.00.00005-3 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 
alteração do termo inicial e redução dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o 

prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 03.03.2001.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 
CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de fl. 59 indica contribuição até 
06/1998, enquanto o óbito se deu em 03.03.2001. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de manutenção da condição de 

segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal transcorrido. Contudo, há 

notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante, conforme documentos de fs. 11/17 

(fichas de internação da Santa Casa de Misericórdia de Leme), de fs. 50/51, que demonstram o recebimento do 

benefício de auxílio-doença em 1992 e 1995 e de prova testemunhal de fs. 96/98. Dessa forma, presentes a qualidade de 

segurado. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 
cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito de f. 09. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1240/2720 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 
duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 
art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 
explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo 

inicial a partir da citação e explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 
uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em 22/10/2002, em face do INSS, citado em 14/01/2003, em que o autor 

busca o reconhecimento da atividade rural exercida sem registro em CTPS no intervalo de 02/10/62 a 30/11/70, o 

enquadramento, como especiais, das atividades exercidas nos períodos que indica e a sua conversão para comuns, assim 

como o reconhecimento do tempo comum laborado entre 28/02/71 a 28/02/77, seguido da concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (14/12/2000), na forma da legislação em vigor na data da 

aquisição do direito, bem como o pagamento das diferenças, acrescidas dos consectários legais. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 16/89); Prova Testemunhal (fls. 125/126). 

A r. sentença, proferida a fls. 132/136 em 11/05/2004, julgou procedente o pedido para o fim de declarar justificado o 

tempo trabalhado pelo autor como rurícola no período pleiteado na exordial e, reconhecido como tempo especial os 

interregnos trabalhados de 13/04/78 a 20/01/81, de 02/05/83 a 13/10/86 e de 15/10/86 a 11/08/95, admitido a sua 
conversão em tempo comum, determinar a concessão por tempo de serviço à parte autora, desde a data do requerimento 

administrativo (14/12/2000), no valor de 100% do salário de benefício e o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas de correção monetária, desde quando devidas, mais juros de mora, a partir da citação. A sentença condenou a 

autaquia federal, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas 

(Súmula nº 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 139/145). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a 

comprovação e o reconhecimento de atividade rural exercida sem o respectivo registro em CTPS. Por fim, requer o 

prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

 

Decido. 
Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural . 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 
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VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou a fls. seu Certificado de Dispensa de Incorporação em 1969, no qual é 

qualificado como lavrador. Note-se que o primeiro registro de trabalho na CTPS do autor refere-se a labor rurícola 

desenvolvido de 28/02/71 a 25/02/77. 

Por sua vez, a prova testemunhal corroborou os documentos colacionados. 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno anterior ao ano de 1969, pois não 

há início de prova material que estabeleça liame entre o requerente e o trabalho rural. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada apenas no intervalo de 
01/01/1969 a 27/02/1971, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e 

contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). Adstrita aos exatos termos do pedido da parte autora, 

limito-me a reconhecer, como tempo de trabalho rural, o período de 01/01/1969 a 30/11/1970. 

 

Da conversão do período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 
legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 
Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 
que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 13/04/78 a 20/01/81, laborado na empresa Distral Ltda, formulário e laudo técnico (fls. 51 e 53/54) informam que 

desempenhava as suas atividades no setor de tinturaria e que estava exposto, de forma habitual e permanente, aos 

seguintes agentes agressivos: enzimas anilina, cloreto de sódio, espessantes vegetais, solvente e sais metálicos, além de 

ruído de 95 dB - código 2.5.1 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo 

II, do Decreto 83.080/79. 

b) De 02/05/83 a 30/04/86 e de 01/05/86 a 13/10/86, laborado na empresa Usina Santa Bárbara S/A - Açúcar e Álcool, 
formulário a fls. 55 informa que desempenhava as suas atividades no setor de fabricação de álcool e açúcar e que estava 

exposto, de forma habitual e permanente, aos agentes físicos agressivos calor e ruído. Laudo técnico pericial a fls. 56/60 

comprova e atesta a exposição ao agente físico ruído superior a 80 dB - códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do 

Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

c) De 15/10/86 a 11/08/95, laborado na empresa Indústria Têxtil Dahruj S/A , formulário, declaração e laudo técnico a 

fls. 61/74 informam que o segurado desempenhava a função de operador de jigger no setor de tinturaria e seu trabalho 

consistia no carregamento e descarregamento de rolos, na colocação de produtos químicos no jigger e no 

desenvolvimento dos processos de tingimento dos tecidos, ficando, em razão disso, exposto, de modo habitual e 

permanente, ao agente agressivo ruído - códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo II, do Decreto 83.080/79 

e código 2.5.1 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 

Assim sendo, os vínculos acima devem ser enquadrados como especiais, pelo que assiste razão a r. sentença neste 

mister. 
Cumpre observar, por oportuno, que os vínculos empregatícios referentes aos períodos em que o segurado pleiteou o 

reconhecimento das atividades desenvolvidas, como especiais, ou mesmo das atividades comuns que exercera, constam 

devidamente comprovadas nas cópias das CTPS juntadas aos autos. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 
(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Não há como se reconhecer a especialidade, contudo, referentemente ao período de 27/11/95 a 23/06/97. Os 

documentos a fls. 19 e fls. 27/29 permitem concluir, apenas, que o segurado trabalhou na empresa Henavi Fiação S/A, 

antiga Indústria Têxtil Alpacatex Ltda, no referido período, e exercia a função de operador de turbo, não sendo aptos, no 

entanto, ao reconhecimento da especialidade da atividade. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 
 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, verifica-

se que, até 15/12/98, data imediatamente anterior à EC nº 20/98, a parte autora possuía 30 anos e 19 dias, de acordo 

com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante da decisão. 

O requisito da carência, no caso dos autos, restou cumprido já que, em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social 

antes da edição da referida lei e que implementaram as condições em 1998 seriam necessárias 102 (cento e duas) 

contribuições mensais. 
Por consequência, somado o tempo resultante da conversão da atividade especial e o tempo laborado em atividade 

comum, bem como o tempo rural reconhecido, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, na modalidade proporcional no percentual de 70% do salário de benefício, nos termos do artigo 53 da Lei 

n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53 . A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 
 

Muito embora a parte autora tenha estado em gozo de benefício por incapacidade no período de 22/12/96 para além de 

15/12/98, não tendo havido retorno às atividades laborais, consoante se observa em consulta ao CNIS,o tempo de tal 

benesse não pode ser computado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, a teor do disposto no artigo 55, II, da 

LBPS (Lei nº 8.213/91). 
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Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio -doença ou aposentadoria por invalidez; 

 

Não obstante a impossibilidade do cômputo do período de auxílio-doença, ao tempo da DER 14/12/2000, a parte autora 

tinha direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço pelas regras anteriores à EC nº 20/98, com 

renda mensal inicial de 70% do salário de benefício e cálculo deste pela média aritmética simples dos últimos 36 (trinta 

e seis salários de contribuição) considerados até a data do afastamento do trabalho (artigo 29 da Lei nº 8.213/91 - 
redação original). 

 

Dos consectários legais 
 

Havendo requerimento administrativo, o marco inicial do benefício e pagamento de atrasados há que ser fixado naquela 

data, uma vez que a ação foi proposta antes do decurso do lapso temporal quinquenal contado da data do indeferimento 

do pedido na esfera administrativa (fls. 90). 

Até 30/06/2009, a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal,  

Nesses períodos os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do 

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo 
Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por 

cento) ao mês.  

Contudo, a contar da data em que passou a viger a Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, para 

fins de atualização monetária e juros de mora nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência, uma 

única vez, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos e fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Eventuais valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para limitar a sua condenação ao reconhecimento do trabalho rural desenvolvido pela parte 

autora no intervalo de 01/01/1969 a 27/02/1971, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins 
de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91); para determinar que autarquia 

enquadre como especiais e converta para comuns os lapsos temporais indicados nos itens de a) a c) da fundamentação; 

para reconhecer, também, como tempo comum o tempo laborado nos seguintes interregnos: de 28/02/71 a 28/02/77 e de 

27/11/95 a 22/12/96; e, desse modo, conceder, a partir da data do requerimento administrativo (04/12/2000) a 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos exatos parâmetros desta decisão, em razão de ter o segurado 

implementado as condições para o amparo anteriormente à EC nº 20/98; para explicitar que as diferenças são devidas 

desde o pleito administrativo; para autorizar, por ocasião de execução do julgado, a compensação de valores recebidos 

pelo segurado na esfera administrativa em razão da concessão de eventual benefício naquela esfera posteriormente a 

04/12/2000; para explicitar os critérios e a forma de incidência de correção monetária e juros de mora e, por fim, para 

minorar o percentual de condenação da autarquia em honorários advocatícios e fixá-lo em 10% sobre o valor das 

diferenças devidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020528-26.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.020528-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ROSELI FATIMA APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00027-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROSELI FATIMA APARECIDO DA SILVA contra a decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 84, proferida em ação objetivando o restabelecimento do Auxilio Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 88/89 foi proferida decisão que converteu este Agravo de Instrumento em Agravo Retido. Em face dessa decisão 

a agravante interpôs Agravo Regimental às fls. 95/99, o qual não deve prosseguir. 

Assim, reconsidero a decisão de fls. 101. 

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 
interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, é incabível recurso em face da decisão que converte o agravo de 

instrumento em retido, consoante dispõe o artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Parágrafo único: "A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível 

de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar". 

 

Diante do exposto, por entender que a r. decisão de fls. 88/89 deve ser mantida, reconsidero a decisão de fls. 101 e nego 

seguimento ao Agravo Regimental de fls. 95/99, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

No mais, cumpra-se a r. decisão de fls. 88/89, baixando os autos, oportunamente, à instância de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091787-81.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.091787-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : RUBIVAL EDIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANDRO MARCOLINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00111-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por RUBIVAL EDIVALDO DA SILVA contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 96 e mantida às fls. 104, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do 
benefício de Auxílio-Doença c.c. Aposentadoria por Invalidez. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 108/109 foi proferida decisão que deferiu a antecipação da tutela recursal. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e que 

desta fica fazendo parte integrante, a ação onde proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, revogando a 

antecipação da tutela recursal deferida às fls. 108/109.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005118-98.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005118-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AVELINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00038-9 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06 de março de 2003, por MARIA AVELINO DA SILVA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 
seu cônjuge, ocorrido em 28 de novembro de 2002. 

A r. sentença (fls. 78/80), prolatada em 17 de junho de 2004, julgou procedente o pedido formulado pela autora, 

condenando o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, a partir da citação (20/05/2003), nos termos dos artigos 74 e 

75 da lei n. 8.213/91, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de juros e correção 

monetária, contadas desde a data da citação. Condenou ainda a autarquia-ré ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula n. 111 do STJ). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 82/86), alegando o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado ante a inexistência de prova documental do exercício da atividade rurícola, baseando-

se em prova exclusivamente testemunhal. Se não for este o entendimento, pugna pela redução dos honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento). Prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior 

Instância. 
Também inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 116/119), requerendo a majoração dos honorários 

advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, compreendido o período entre a citação e o 

trânsito em julgado. 

Com ambas as contrarrazões (fls. 89/95 e 123/126), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA AVELINO DA SILVA objetivando a concessão de pensão por 

morte, em razão do falecimento de seu cônjuge, Sr. José Alexandre da Silva, ocorrido em 28 de novembro de 2002. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício, sendo eles: I) a existência de 

um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de 

dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do 

direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Nesse sentido, observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos 
segurados, sendo essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge, 

companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, 

devendo, contudo, para os demais ser devidamente comprovada. 

No caso em questão, verifico, consoante as certidões de casamento e de óbito, juntadas aos autos às fls. 07 e 09, que a 

autora era casada com o de cujus, tornando-se, por conseguinte, presumível ex lege a sua dependência econômica em 

relação a ele. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do de cujus com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na sua condição "lavrador". 

Apesar de o de cujus se encontrar qualificado como "lavrador" na certidão de casamento (fls. 07), realizado em 

07/02/1959, e de óbito (fls. 09), verifico que constam de sua CTPS vários vínculos de trabalho urbano (fls. 21/49). 
Ademais, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que o último vínculo empregatício do de cujus foi 

junto à empresa "Magaly Anna Maria Lamana Sarti e outros", encerrado em 05/05/1993, não havendo, nos autos, prova 

a demonstrar sua condição de segurado da Previdência Social, como "lavrador", na data do óbito ocorrido em 

28/11/2002, e muito embora o falecido tenha vertido contribuições à previdência social, no período de 04/1997 a 

07/1997, o fez na condição de contribuinte individual "autônomo", na atividade de "vigia noturno". 
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Dessa forma, verifica-se que o de cujus não detinha a qualidade de segurado quando do seu óbito em 28/11/2002, 

consoante dispõe o artigo 15, incisos I e II e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios), visto que, já havia se 

passado mais de 12 (doze) meses da data de sua última contribuição. 

E, não havendo nos autos qualquer documento comprobatório da atividade rurícola exercida pelo de cujus quando do 

seu falecimento, o depoimento das testemunhas (fls. 62/63), por si só, não é capaz de afiançar o alegado trabalho rural 

na data do seu óbito. 

Portanto, ao falecer em 28/11/2002, o de cujus não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Oportuno aqui inserir o seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 

1. O vínculo do falecido com a Previdência manteve-se até 09/08/85, quando se desligou do seu último emprego. Vindo 

a falecer em 06/08/95, escoou o prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8213/91, perdendo ele a condição de segurado da 

Previdência Social. 

2. Ausente um de seus pressupostos legais, vez que não demonstrado que, na época do óbito, o falecido detinha a 

condição de segurado da Previdência, impõe-se a denegação da PENSÃO por MORTE . 

3. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos" 

(TRF - 3ª Região, A.C. nº 486609/SP, Juíza Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 23.10.2001, pag. 657). 

Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios, afastando, 
pois, a aplicação da ressalva trazida pelo parágrafo 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 

9.528/97. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS, para reformar, in totum, a r. sentença, restando prejudicado o recurso adesivo da parte 

autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010089-29.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010089-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : RENATA MATTOS DE ARAUJO PINTO incapaz 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

REPRESENTANTE : LUCIANE MATTOS DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 04.00.00060-6 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 25 de maio de 2004, por RENATA MATTOS DE ARAÚJO PINTO, 

menor, representada pela sua genitora, LUCIANE MATTOS DE ARAÚJO SANTOS, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte de seu pai, falecido em 02 de 

junho de 1988. 

A r. sentença (fls. 61/66), proferida em 30 de setembro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício pleiteado em favor da autora, calculado na forma do artigo 75, da Lei n. 8.213/91, bem como a 

pagar as diferenças atrasadas, corrigidas monetariamente, desde a data do vencimento de cada uma delas e acrescidas de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, devidos desde a citação (23/09/2004), nos termos do artigo 406 do Código 
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Civil, conjugado com o disposto no artigo 161, § 1º do CTN. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 71/72), requerendo a concessão do benefício a partir da data do 

óbito, obedecida a prescrição qüinqüenal. Requer ainda a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) 

sobre todos os atrasados, atualizados e com juros além da concessão da antecipação da tutela. 

Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 74/77), alegando preliminarmente, carência da ação ante a 

ausência de prévio requerimento administrativo, reconhecimento da prescrição da pretensão da autora e, 

alternativamente, das prestações dos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação e, no mérito, o não 
preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Se mantida a procedência do pedido, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento), até a data da r. sentença, a fixação dos juros em 0,5% 

(meio por cento) ao mês, e requer ainda, a reforma da r. sentença no que se refere ao valor do benefício. 

Com ambas as contrarrazões (fls. 82/84 e 86/87), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, 

oportunidade em que foi concedida vista ao Ministério Público Federal que, em seu Parecer de fls. 94/95, manifestou-se 

pela conversão do julgamento em diligência para esclarecimento acerca da existência do benefício de pensão por morte 

(85.987.076-6), protestando por nova vista. 

Às fls. 105 o INSS informa que o benefício supramencionado foi concedido à mãe do de cujus, Sra. Maria dos Anjos 

Teixeira Pinto, tendo o mesmo cessado em 18/11/1991, em razão de óbito. 

Em Parecer acostado às fls. 119/122 a Procuradoria Regional da República absteve-se de opinar sobre o mérito do 

recurso visto contar a autora com 21 (vinte e um) anos de idade, não subsistindo justificativa para oficiar nos autos. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001. 

Afasto a preliminar de carência da ação, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 
jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E 

sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não 

está a autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Também não há que se falar em prescrição da ação. O prazo específico de prescrição para ações de natureza pessoal em 

face da autarquia previdenciária é o de 05 (cinco) anos, considerando o disposto no Decreto nº 20.910/32, Decreto-lei nº 

4.597/42 e parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a contar do ajuizamento da ação (artigo 219, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil), mas a mesma não atinge o fundo de direito, apenas as prestações vencidas anteriormente 

ao quinquênio. Desta forma, descabe falar de prescrição do direito à concessão do benefício de pensão por morte. 

No mérito, trata-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de filha de Renato Batista Pinto Filho, 

falecido em 02 de junho de 1988. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 
previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

recentíssima Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 10 do Decreto nº 89.312 de janeiro de 1984, que aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência Social, 

vigente à época do óbito, estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa dependência 
é presumida para aqueles elencados no inciso I: esposa, marido inválido, companheira mantida há mais de 05 (cinco) 

anos, filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e filha solteira de qualquer condição menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválida, devendo ser, contudo, para os demais devidamente comprovada. 

Verifica-se através da certidão de nascimento (fls.05), que Renata Mattos de Araújo Pinto era filha do Sr. Renato 

Batista Pinto Filho, consequentemente, sua dependência econômica é presumidas ex lege. 

Quanto à questão relativa à condição de segurado do falecido junto à Previdência Social, torna-se incontroversa, uma 

vez que o próprio INSS já reconhecera a qualidade de segurado do de cujus ao conceder, em 09/04/1991, a pensão por 

morte à sua genitora, Sra. Maria dos Anjos Teixeira Pinto, cessado em razão de óbito em 18/11/1991 (fls. 105/107). 
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Ademais, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que o de cujus manteve vínculo empregatício junto à 

empresa "Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP" até 02/06/1988, data do seu óbito. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Renato Batista Pinto Filho, consoante se depreende de sua certidão de óbito, acostada às fls. 06. 

Dessa forma, existentes os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da autora e a 

qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado a partir da data do óbito do de cujus (02/06/1988), visto que a 

redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 dispunha que a pensão por morte era devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito. Ressalte-se, porém, que as parcelas 
anteriores ao quinquênio que precedem ao ajuizamento da ação foram atingidas pela prescrição quinquenal. Desta 

forma, são devidas apenas as parcelas vencidas a partir de 25/05/1999. 

No tocante ao valor do benefício, este deverá ser calculado nos termos do artigo 75, da Lei 8.213/91, com as alterações 

dadas pela Lei 9.528/97, não podendo ser inferior a um salário mínimo mensal. 

Os juros de mora incidirão à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, a partir da citação, conforme fixado pela r. sentença. 

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, tendo em vista que, nos termos do artigo 16, inciso I da Lei n. 8.213/91, o benefício de pensão por morte é 

devido ao filho somente até os 21 (vinte e um) anos de idade, fato este ocorrido em 23/01/2010, incabível o deferimento 

da antecipação da tutela pleiteada, fazendo jus a autora, apenas às prestações em atraso. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir o percentual fixado a título de 

honorários advocatícios, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na 

data do óbito, observada a prescrição quinquenal, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010769-14.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010769-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ DIAS 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 04.00.00148-5 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria proporcional. Revisão. Tempo de serviço especial. Eletricidade. Demonstração. 

Pedido procedente. 
 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento e conversão de 

atividade especial, no período de 04/08/1980 a 28/02/1997, trabalhado para a Telecomunicações de São Paulo S/A, com 

a conseqüente revisão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Processado o feito, sob gratuidade judiciária 

(f. 17), sobreveio sentença de procedência, submetida ao reexame necessário, condenatória de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor devido. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando a ausência de atividade especial a ser convertida, bem como, 

subsidiariamente, o desrespeito à Súmula 111 do STJ, na fixação dos honorários. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, visto ser inviável, por ora, apurar se o valor da 

condenação excede ou não a 60 salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Pois bem. Para deslinde da causa, convém tecer histórico acerca da aposentadoria especial, que foi instituída na Lei nº 

3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando, no mínimo, com 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 

(quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, 

conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou 

perigosos, por decreto do Poder Executivo. Referido diploma legal restou regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 

25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de setembro de 1968, que elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos 

ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho. 
De se observar que o § 1º da Lei nº 5.527, de 08 de novembro de 1968, dispôs que "as categorias profissionais que até 

22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 

1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do 

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão 

direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data". 

Com a vigência da Lei 5.440-A, em 28 de maio de 1968, o art. 31 da Lei nº 3.807/60 experimentou modificação, com a 

supressão do requisito etário. Por seu turno, a Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973 (art. 9º) e os Decretos nºs. 72.771, 

de 06 de setembro de 1973 (art. 71 e ss.) e 77.077, de 24 de janeiro de 1976 (art. 38), mantiveram a disciplina acerca da 

matéria, salvo no que tange à carência, a qual restou reduzida de 15 (quinze), para 5 (cinco) anos de contribuição, certo 

que, a partir da vigência dos mencionados Decretos, passou a corresponder a 60 (sessenta) contribuições mensais. 

Observe-se que o Decreto nº 72.771/73 revogou, expressamente, o Decreto 63.230/68, supra-referido. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando, novamente, a temática, reclassificou as atividades 
profissionais tidas por perigosas, insalubres ou penosas, com os respectivos tempos mínimos de trabalho, segundo os 

agentes nocivos e os grupos profissionais. 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, 

conforme, reiteradamente, decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, havendo colisão entre as mencionadas normas, 

prevalece a mais favorável à parte autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 

21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 355. 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres, previstas nas aludidas normas, são, meramente, exemplificativas, 

podendo outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas, legalmente, estatuídas 

ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial, demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 

198 da Súmula do TFR, in verbis: 

 
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que tivesse 

trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições 

especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física do segurado, observando-se a carência de 180 meses (art. 

25, II), ou conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/07/91 

(chegada da Lei de Benefícios). 

Consigne-se que, conforme previsão do art. 58 da precitada lei, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde 

ou à integridade física seria objeto de lei específica. Observe-se, porém, que, tal norma sequer chegou a ser editada, de 

sorte tal que os misteres tidos por insalubres ou perigosos, continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 
53.831/64 e 83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, à míngua de regulamentação específica, subsistiram as listas de atividades especiais, até então, existentes. É 

dizer: o mero enquadramento do labor, a qualquer das atividades insertas no rol adrede estabelecido, bastava à 

configuração da especialidade do serviço. Tratava-se, a bem ver, de presunção legal. 

Após, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que: 

 

"(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício. 

(...)" 

 

Do cotejo dos dispositivos retromencionados, verifica-se que a referida lei passou a exigir comprovação do tempo de 

serviço especial. Em conseguinte, a partir dessa normatividade, tornou-se imperiosa a apresentação de formulários SB-

40 e/ou DSS-8030, devidamente, preenchidos. 
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No evolver legislativo, sobreveio a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual passou a exigir laudo pericial à 

prova do desempenho do ofício pernicioso, para todos os agentes reputados agressivos. Averbe-se, a propósito, que o 

ruído, por sua especificidade, sempre demandou a existência de laudo técnico comprobatório. 

Cumpre esclarecer, ainda, que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada, em casos como o 

presente, é aquela vigente à época em que foi exercida a atividade tida por insalubre. 

Feito esse escorço, passo à apreciação do caso dos autos, cuja questão principal é a natureza especial da atividade 

exercida no período de 04/08/1980 a 28/02/1997, trabalhado para a Telecomunicações de São Paulo S/A. À prova de 

suas alegações, o autor apresentou formulários DSS-8030, emitidos pela referida empregadora, com as seguintes 

informações: de 04/08/1980 a 31/05/1983, como ajudante de rede, de 01/06/1983 a 31/12/1983, como instalador de 
redes, de 01/01/1984 a 31/07/1985, como instalador reparador de redes, e de 01/08/1985 a 28/02/1997, como instalador 

reparador de linhas e aparelhos, esteve exposto, habitual e permanentemente, a tensões elétricas superiores a 250 volts 

(fs. 10/13 e 61/64). 

Anote-se que a eventual utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade 

do trabalhador, não elidindo a insalubridade, no ambiente laboral, já se conhecendo jurisprudência nesse sentido (TRF-

3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/09/2005, v.u., DJU 28/09/2005, p. 

549). 

Assim, na hipótese versante, forçoso reconhecer-se a especialidade do serviço, ante o agente agressivo constatado - 

eletricidade. De efeito, os itens 1.1.8 e 2.1.1, do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64, consideravam 

perigoso o labor desempenhado com exposição permanente a eletricidade superior a 250 volts, além de reconhecer a 

nocividade da atividade de eletricista. 

Destarte, comprovado, pelo promovente, o exercício de labor perigoso, no período de 04/08/1980 a 28/02/1997, 
imperioso o reconhecimento da especialidade do trabalho prestado em tal interstício, convolando-o em atividade 

comum, com o conseqüente recálculo do tempo de serviço e a modificação do coeficiente de cálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria, que passará a ser integral (100% do salário-de-benefício). A revisão deve ocorrer desde o 

requerimento administrativo, pois naquela época o réu já tinha condições de reconhecer, por conta própria, a 

periculosidade do serviço, à vista dos formulários constantes do processo de concessão do benefício. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para determinar a observação da Súmula 111 do 

E. STJ no cálculo dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão, e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis ao seu imediato cumprimento, independentemente de seu 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011810-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011810-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00016-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de março de 2005 por LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA, pleiteando a 

concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de sua esposa ocorrido em 10 de dezembro de 2003. 
A r. sentença (fls. 39/41), proferida em 10 de outubro de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da causa, isentando-o de tais verbas, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 45/54), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 57/60), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-
A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de cônjuge da Sra. Mathildes Rodrigues de Oliveira, 

falecida em 10 de dezembro de 2003 (fls. 10). 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

No caso dos autos, verifico, consoante a certidão de óbito (10), que o autor era casado com a Sra. Mathilde Rodrigues 
de Oliveira por ocasião de seu falecimento, tornando-se, por conseguinte, presumível ex lege a sua dependência 

econômica em relação a ela. 

Todavia, verifico que não restou devidamente comprovado nos autos a condição de segurada da Previdência Social da 

falecida na data do óbito. 

Com efeito, o autor não logrou trazer aos autos início de prova material à alicerçar alegação de que sua esposa 

trabalhava como rurícola. 

Com efeito, o único documento juntado aos autos foi a certidão de óbito (fls. 10), na qual consta a profissão da de cujus, 

declarada pelo próprio autor, como sendo "do lar".  

Desse modo, os depoimentos das testemunhas (fls. 35 e 37) não atendem ao objetivo de provar a sua condição de 

segurada, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente 

testemunhal, sendo que esta só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.  
Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação de que a falecida trabalhava como 

rurícola, e, por conseguinte, que detinha a qualidade de segurada por ocasião de sua morte. 

Por outro lado, não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício previdenciário 

pela falecida no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade de segurado 

sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios. 

Ademais, também não existem elementos para que se possa cogitar de eventual direito adquirido a algum benefício pelo 

de cujus, afastando, pois, a aplicação da ressalva trazida pelo artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

Inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 

devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016313-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016313-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MESSIAS PEREIRA 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.02969-9 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02 de maio de 2000, por MARIA MESSIAS PEREIRA, pleiteando a 

concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, ocorrido em 15 de junho de 1999. 
A r. sentença (fls. 75/77), proferida em 28 de julho de 2003, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder 

o benefício de pensão por morte à autora, desde a data do óbito, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do 

valor da aposentadoria que o Sr. José Gomes de Andrade recebia; sendo que as parcelas em atraso devem ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da data da citação. Condenou 

ainda, o INSS, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

montante vencido até a data da sentença, a ser pago de uma única vez. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 79/83), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se mantida a procedência do pedido, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, a redução do percentual fixado a título de honorários advocatícios, para 5% (cinco por cento), a isenção do 

pagamento das custas, despesas processuais e do pagamento da correção, em face da revogação do parágrafo 7° do 

artigo 41 da Lei n° 8.213/91, pela Lei n° 8.880/94. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de 
recurso à Superior Instância. 

Em recurso adesivo (fls. 92/97), a autora requer a majoração dos juros de mora para 1% (um por cento) ao mês, a 

correção monetária desde os respectivos vencimentos e a majoração do valor dos honorários advocatícios para 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação, bem como a concessão do abono anual. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 88/91 e 100/101), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-
A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Ainda inicialmente, não conheço da parte da apelação do INSS em que requer a isenção do pagamento das despesas 

processuais, e a não aplicação da correção prevista no parágrafo 7° do artigo 41, da Lei n° 8.213/91, por lhe faltar 

interesse recursal, uma vez que não houve tais condenações na r. sentença. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02 de maio de 2000, por MARIA MESSIAS PEREIRA, 

pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro, ocorrido em 15 de junho de 

1999. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 
previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 
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econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

A existência de união estável, no tempo do óbito, entre a Sra. Maria Messias Pereira e o Sr. José Gomes de Andrade, 

restou demonstrada pelos seguintes documentos: 

- certidão de casamento de filho em comum (fls. 10) de nome Gildo Gomes de Andrade, nascido em 25/07/1966; 

- certidão de nascimento de filhos em comum (fls. 11/13), com registros lavrados em 11/08/1965, 13/01/1969 e 
07/06/1976. 

Esses documentos são corroborados pelas testemunhas, ouvidas às fls. 37/38, que informam que o de cujus e a autora 

viveram juntos até a data do falecimento. 

Dessa forma, comprovada a convivência marital, a sua dependência econômica em relação ao de cujus torna-se 

presumível. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 

Da informação extraída das fls. 49/51, verifica-se que o Sr. José Gomes de Andrade recebia benefício de n° 

192.971.498-04 - aposentadoria por invalidez, desde 01/06/1992, sendo cessado em 01/08/1999, em decorrência do seu 

falecimento. 

Destarte, estando o falecido, no tempo de seu óbito, usufruindo benefício previdenciário, sua qualidade de segurado foi 

mantida até então. 
Dessa forma, comprovados os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da autora e a 

qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (26/09/2000), uma vez que o requerimento do benefício 

foi feito após 30 (trinta) dias da data do óbito, nos termos do artigo 105, inciso II, do Decreto 3.048/99, com a redação 

dada pela Lei n° 9.528/97, vigente à época do óbito. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O abono anual é devido, nos termos do artigo 40 da Lei n º 8.213/91, que assim dispõe: 
"Art. 40 É devido o abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, durante o ano, recebeu 

auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão". 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data da citação até 11 de janeiro de 2003, 

nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros 

de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 
devido o benefício. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para fixar o termo inicial do benefício na 

data da citação e isentá-lo do pagamento das custas processuais, e dou parcial provimento ao recurso adesivo, para a 

concessão do abono anual, para alterar o critério de incidência dos juros de mora e para esclarecer o critério de 

incidência da correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00092-9 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91. Início de prova 

documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Revisão do benefício. Pedido procedente. Apelação provida. 
 

Aforada ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de lapso laborado em 

atividade rural, de outubro de 1956 a dezembro de 1960, para revisão de aposentadoria por tempo de serviço, desde o 

requerimento administrativo. Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando o autor em 
honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observada a gratuidade judiciária, deferida a f. 53. 

Inconformado, o autor interpôs apelação, alegando ter demonstrando o exercício de atividade rural. Com efeito, pediu a 

reforma da sentença. Ofertadas contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que se refere ao prazo decadencial previsto na Lei nº 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis nºs. 

9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, 

que não possuem efeitos retroativos, assim, inaplicável ao presente caso. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no 
C. STJ (RESP nº 479964, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, 

Rel. Min. Vicente Leal, v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 

27/8/2001, pág. 376). 

Pois bem. Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço para os trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora 

os empregados rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do 

Trabalhador Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). Observo, em adendo, que, muito 
embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não haveria lógica em impedir o acesso 

à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, aos demais 

trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece 

que o tempo de contribuição, ou de serviço, será contado mediante indenização correspondente ao período respectivo 

(art. 96, inc. IV). Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de 

responsabilidade dos empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, 

com o recolhimento da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 

previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 
sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados. 
No caso, objetiva-se o reconhecimento de lapso laborado em atividade rural, de outubro de 1956 a dezembro de 1960, 

para revisão de aposentadoria por tempo de serviço. À prova de suas alegações, o autor, nascido em 06/05/1940, 

apresentou: certidão de propriedade do imóvel dos seus alegados tomadores de serviço, a Fazenda São João, em época 

abrangente daquele período (f. 15); certidão de casamento, celebrado em 10/12/1960, em que foi qualificado como 

lavrador (f. 16); e caderneta agrícola, no nome de seu pai, rubricada por um dos mencionados proprietários, referente 

àquele estabelecimento, que registra, de setembro de 1957 a agosto de 1960, pagamentos por tarefas rurais, com 
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algumas alusões aos filhos (fs. 18/31). Também foi produzida prova oral, com testemunhos que confirmaram a 

atividade de rurícola (fs. 88/95). 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural no período em questão, impõe-se o reconhecimento do tempo de 

serviço correspondente, bem como o seu cômputo no cálculo da aposentadoria já recebida pelo autor, a partir da data da 

citação, à falta de requerimento administrativo quanto a esse lapso (art. 219 do CPC). 

Frise-se que os critérios de cálculo da renda mensal decorrem de lei, razão pela qual compete ao INSS, adstrito ao 

princípio da legalidade, tão-apenas observar o ordenamento previdenciário vigente. 

Anote-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confiram-se, a propósito, dentre outros: STJ - Resp nº 284162, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 
02/4/2001; TRF-3ª Reg. - AC nº 831193, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJ 14/6/2005; AC nº 

733459, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, DJ 14/10/2004; AC 410920, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima 

Turma, DJU 20/6/2007; AC 1122751, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, DJU 18/4/2007. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reconhecer o tempo de serviço e determinar a revisão da aposentadoria, a partir da 
data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos 

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão, e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis ao seu imediato cumprimento, independentemente de seu 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025063-71.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025063-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA CARDOSO RODRIGUES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00016-6 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de fevereiro de 2004, por MARIA CARDOSO RODRIGUES, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento 

de seu cônjuge, ocorrido em 26 de janeiro de 2000. 

A r. sentença (fls. 64/68), prolatada em 31 de outubro de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observando que, por ser, a 

autora, beneficiária da assitência judiciária gratuita, fica isenta do pagamento das verbas de sucumbência, enquanto 

perdurar o estado de pobreza, no prazo de 05 (cinco) anos, na forma da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 70/73), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de fevereiro de 2004, por MARIA CARDOSO RODRIGUES, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento 

de seu cônjuge, ocorrido em 26 de janeiro de 2000. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 
na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 

este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 
No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

Nestes autos, observo que o último contrato de trabalho anotado na carteira profissional do falecido, consoante cópia de 

fls. 11/14, encerrou-se em 01/07/1988. Portanto, ao falecer em 26/01/2000, não mais detinha, o de cujus, qualidade de 

segurado junto à Previdência Social, consoante dispõe o artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios). 

Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios. 

Ademais, não existe nos autos elementos para que se possa cogitar de eventual direito adquirido a algum benefício pelo 

de cujus, afastando, pois, a aplicação da ressalva trazida pelo artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

Inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 
devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2006.03.99.028715-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 03.00.00116-5 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20 de outubro de 2003, por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

FERREIRA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em 

razão do falecimento de seu filho, com pedido de tutela antecipada. 

Alega a autora que era dependente, de seu filho, Leandro dos Santos Ferreira, ex-segurado previdenciário, falecido em 

19 de dezembro de 2001. 

A r. sentença (fls. 151/154), prolatada em 20 de janeiro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora, o benefício de pensão por morte previsto no artigo 74 da Lei n° 8.213/91, desde a data do óbito, no 

valor de 01 (um) salário mínimo. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor das parcelas vencidas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Os embargos de declaração opostos pela autora, às fls. 158/159, foram parcialmente acolhidos em 22 de junho de 2005 
(fls. 165), para determinar a correção das prestações vencidas, inclusive do abono anual, e também a incidência de 

juros, estes a partir da data da citação; indeferindo o pedido de tutela antecipada, em vista do perigo de sua 

irreversibilidade. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 160/164), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco 

por cento) do valor das parcelas vencidas e a observância da prescrição quinquenal. Por fim, prequestiona a matéria 

para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

A autora, também inconformada, interpôs apelação (fls. 168/179), requerendo a fixação do valor do benefício conforme 

o determinado pelo artigo 75 da Lei n° 8.213/91, com redação dada pela Lei n° 9.528 e a concessão da tutela 

antecipada, em decorrência do preenchimento dos requisitos necessários. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 181/195 e 197/203), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 
No mérito, cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de mãe de de Leandro dos Santos 

Ferreira, falecido em 19 de dezembro de 2001. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Nestes autos, as certidões de nascimento e óbito do de cujus, às fls. 25 e 28 comprovam, de maneira inequívoca, que a 
autora era mãe de Leandro dos Santos Ferreira, por conseguinte, a sua dependência econômica não é presumida, 

devendo, pois, ser comprovada. 

Porém, observo que os requisitos que ensejam o deferimento do benefício de pensão por morte, não foram preenchidos. 

Com efeito, não restou provada a dependência econômica da autora em relação ao seu falecido filho. 

Verifico que não foi juntado qualquer documento capaz de afiançar que o de cujus era o responsável pelo sustento de 

sua mãe. Não há nenhuma prova de que ele arcava, ao menos, com alguma despesa da casa onde residia. 

A conta de consumo de energia elétrica, juntada às fls. 98, encontra-se em nome do Sr. Francisco Luiz Ferreira, marido 

da autora. 

A ficha de cliente, juntada às fls. 29, em nome do de cujus, com data de cadastro de 06/11/1999, é inservível como 

prova de dependência econômica da autora uma vez que se trata de mera autorização de compra. 
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Por sua vez, as declarações juntadas às fls. 30/31, constituem meros depoimentos reduzidos a termo; não servindo como 

prova documental. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência 

econômica da requerente em relação ao filho, a prova oral - depoimentos testemunhais (fls. 126/133), isolada nos autos, 

não pode ser aproveitada para provar tal condição. 

 

No mesmo sentido tem decidido a jurisprudência, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE FILHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA. 

O direito da mãe à pensão por morte do filho exige a comprovação de sua dependência econômica em relação ao 
falecido, não sendo tal dependência presumida, e não podendo tampouco ser demonstrada por meio de prova 

exclusivamente testemunhal. 

Não havendo nos autos um mínimo de prova material, a demonstrar que a autora dependia do filho falecido para o seu 

sustento, e, sendo as declarações das testemunhas, no ponto, inconsistentes, não há como reconhecer o direito ao 

benefício. 

Apelação desprovida. 

Sentença confirmada." 

(AC 267340; Processo 2001.02.01.023496-2; TRF - 2ª Região; Segunda Turma; Relator Juiz Guilherme Couto; 

Publicado em 04/11/2002; p. 545) 

 

Ademais, em consulta realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que o marido da autora, Sr. Francisco Luiz 

Ferreira, recebe aposentadoria por tempo de contribuição, desde 10/10/1996, no valor de R$ 1.299,21 (um mil, duzentos 
e noventa e nove reais e vinte e um centavos). 

Conclui-se, portanto, que a autora não dependia economicamente de seu falecido filho. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028839-79.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028839-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA SILVESTRE LOURENCO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00028-3 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28 de março de 2003, por MARTA SILVESTRE LOURENÇO, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento 

de seu companheiro, ocorrido em 01 de fevereiro de 2003. 

Às fls. 33/35, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão de fls. 28, que rejeitou suas preliminares de carência 

de ação por falta de prévio ingresso na via administrativa e inépcia da inicial, por não ter descrito os fatos e 

fundamentos do pedido. 
A r. sentença (fls. 69/71), prolatada em 27 de setembro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício pleiteado, a partir da data da citação (17/06/2003), além do abono anual, em valor equivalente a 01 

(um) salário mínimo mensal; devendo, as prestações em atraso, ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

legais de mora, desde a mesma data. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos 
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honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas, entendidas essas, 

como sendo todas as parcelas que integrarão o precatório, a serem executadas na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, conforme entendimento da Súmula n° 111 do E. STJ, não incidindo, portanto, sobre as parcelas 

vincendas, ou seja, aquelas que serão pagas administrativamente com a implantação do benefício no sistema geral da 

previdência Social. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 73/75), requerendo preliminarmente a apreciação do agravo retido. No 

mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Conheço do agravo retido interposto pela parte autora em relação à decisão que rejeitou as preliminares arguidas em sua 

contestação, de carência de ação por falta de prévio ingresso na via administrativa e inépcia da inicial, por não ter 
descrito os fatos e fundamentos do pedido, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do Código 

de Processo Civil, pois expressamente requerida sua apreciação na apelação, mas nego-lhe provimento. 

De fato, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia 

constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a autora obrigada a recorrer à 

esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

A preliminar de inépcia da inicial também deve ser rejeitada. Da simples leitura da peça inaugural, depreende-se que a 

autora pretende o benefício de pensão por morte alegando convivência com o Sr. Antonio Duro, tendo indicado, de 

modo satisfatório, os fatos e fundamentos jurídicos de sua pretensão. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 28 de março de 2003, por MARTA SILVESTRE LOURENÇO, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 
falecimento de seu companheiro, ocorrido em 01 de fevereiro de 2003. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício, sendo eles: I) a existência de 

um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de 

dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do 

direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Nesse sentido, observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos 

segurados, sendo essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge, 

companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, 

devendo, contudo, para os demais ser devidamente comprovada. 

Nestes autos, não restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao de cujus, uma vez que ela não 
apresenta nenhuma prova documental que autorize a conclusão da existência da alegada união estável. 

Com efeito, para provar a sua convivência com o Sr. Antonio Duro, a autora junta aos autos apenas um único 

documento, uma proposta de adesão a um plano de saúde, assinado em 12/08/2002, pelo Sr. Antonio Duro, em que 

constam como beneficiárias a autora e sua filha, contrato este que perdurou até a data de seu falecimento. Entretanto, 

desse documento não se pode dessumir a convivência da autora com o Sr. Antônio. 

As próprias testemunhas (fls. 42/44) afirmam que a autora foi contratada para trabalhar como doméstica na casa do de 

cujus, recebendo pagamento, e que ela tinha sua casa onde morava com sua filha Fabricia e que lá vivia e que não 

chegaram a morar juntos. 

Ademais, na certidão de óbito (fls. 14), apenas existe a indicação de que o de cujus era viúvo da Sra. Joanna Schittini 

Duro, nada havendo em relação à autora. Esclareça-se ainda que a autora nem sequer foi a declarante do óbito do Sr. 

Antônio Duro. 

Portanto, não há qualquer documento capaz de comprovar que a autora convivia maritalmente como o de cujus e 
portanto, que dependia economicamente em relação a ele. 

Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

provimento ao agravo retido e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS, reformando in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041022-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041022-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO MARTINS 

ADVOGADO : MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00069-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de abril de 2004, por MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento 

de seu companheiro, ocorrido em 12 de março de 2004. 

A r. sentença (fls. 52/54), prolatada em 10 de março de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 
conceder o benefício pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação, calculada nos termos do art. 75 da Lei n° 

8.213/91; devendo, as prestações em atraso, ser pagas, com correção monetaria, desde os respectivos vencimentos, e 

acrescidas de juros legais de mora, desde a data da citação, sobre o valor principal devidamente corrigido. Condenou 

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 63/67), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a observância do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, no 

tocante ao valor do benefício, a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do mandado de citação, e a 

redução dos honorários advocatícios, de forma que não ultrapasse 5% (cinco por cento) dos atrasados até a data da 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 70/72), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 
Ainda inicialmente, não conheço da parte da apelação do INSS em que requer a fixação do valor do benefício nos 

termos do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, por lhe faltar interesse recursal, uma vez que assim foi decidido na r. sentença. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de abril de 2004, por MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento 

de seu companheiro, ocorrido em 12 de março de 2004. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício, sendo eles: I) a existência de 

um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de 

dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do 

direito subjetivo, a ser exercitado em seguida para a percepção do benefício. 

Nesse sentido, observo que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos 

segurados, sendo essa dependência presumida para aqueles elencados em seu inciso I, quais sejam: cônjuge, 
companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido, 

devendo, contudo, para os demais ser devidamente comprovada. 

Nestes autos, não restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao de cujus, uma vez que ela não 

apresenta nenhuma prova documental que autorize a conclusão da existência da alegada união estável. 
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Com efeito, a autora não junta aos autos uma única prova da sua convivência com o Sr. Fenelão Antonio de Oliveira, e 

na certidão de óbito (fls. 09), apesar de se constatar que a autora foi declarante do óbito, consta que ela era apenas 

conhecida do Sr. Fenelão. 

Ademais, os depoimentos testemunhais, às fls. 55/56, são vagos e imprecisos, não sendo suficientes à comprovação do 

alegado pela parte autora. 

E, por último, em consulta realizada no sistema CNIS/Plenus, observa-se que a autora recebe benefício de aposentadoria 

por invalidez, desde 08/04/2002, afastando a dependência econômica alegada em relação ao de cujus. 

Não há, portanto, qualquer documento capaz de comprovar que a autora convivia maritalmente como o de cujus e 

portanto, que dependia economicamente em relação a ele. 
Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão do benefício, resta prejudicada a análise dos demais 

requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 

Assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, para reformar in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012182-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012182-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APPARECIDA DE MELLO CAMARGO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 04.00.00130-5 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo vigente, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 
vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas 

vencidas. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Requereu, ainda, a redução da verba honorária ao percentual de 5% sobre o valor 

da causa, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas, posteriores a sentença (Súmula 111 do C. STJ). Por fim, 

prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 
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incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 
lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 (1996), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópias de sua certidão de casamento, ocorrido em 25/6/1958; certidão de óbito de 

seu esposo, falecido em 04/3/1999, nas quais seu marido foi qualificado como lavrador (fs. 12/13); e dos registros de 

contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS da própria, nos períodos de 11/8/1981 a 06/10/1981, 

01/7/1982 a 02/7/1982, 29/01/1985 a 29/4/1985 e 03/6/1985 a 24/6/1985 (fs. 14/16) ratificado por prova oral (fs. 54/55), 

presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, nos termos do art. 143 da Lei 

nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 
06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar que os honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), incidirão sobre as parcelas vencidas até a 

sentença, conforme a Súmula 111 do C. STJ, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto 
aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006493-42.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.006493-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CEZARINA DE PAULA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE FERREIRA ROBERTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença prolatada em 13/11/2008, que julgou procedente o 

pedido de concessão de benefício auxílio-reclusão, a partir de 26/03/2007 (data do requerimento administrativo), com a 

incidência de correção monetária e juros de mora. Os honorários de advogado foram arbitrados em 10% do valor das 

prestações vencidas até a data da sentença Submeteu-se a sentença ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, que não houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício de auxílio-reclusão. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-reclusão. O referido 

benefício é previsto aos dependentes dos segurados de baixa renda, por força do mandamento constitucional insculpido 

no artigo 201, inciso IV, com a redação dada pela EC nº 20, de 15.12.1998, bem como, pelo artigo 80 da Lei nº 
8.213/91: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;" 

 

Por sua vez, preceitua o artigo 13 da EC 20/98 e artigo 80 da:Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 13 - Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 
360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social."  

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço." 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 
anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 
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Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 
 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

"Para o segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 

5º, veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de 

regime próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA 

S.A. 2004, pág. 171). 

 
Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 
§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

A regra é que o segurado possua tal qualidade na data da reclusão para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária excepcionando-se os casos em que este receber remuneração da empresa, 
estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários do auxílio-reclusão: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Na espécie, infere-se que o recluso foi recolhido à prisão em 06.02.2007, conforme documento, almejando, desta forma, 

a parte Autora a concessão do referido auxílio nos termos do artigo 80 da Lei nº 8.213/91. 

 
A qualidade de dependente da parte Autora restou demonstrada nos termos do artigo 16, I e §4º, da Lei nº 8.213/91. A 

manutenção da qualidade de segurado do recluso ao tempo do encarceramento, conforme análise dos documentos, 

também está caracterizado (artigo 15, da Lei nº 8.213/91). 

 

Todavia, a renda a ser considerada para obtenção do benefício em tela é a do preso e não a de seus dependentes, 

entendimento esse já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário 587365/SC; Relator 

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.2009, DJe de 03.04.2009). 
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Dessa forma, tendo em vista que o último salário de contribuição percebido pelo segurado Antonio Francisco da Silva, 

foi no importe de R$ R$ 1.289,73 (Janeiro/2007), ou seja, valor esse superior ao previsto na legislação fixado em 

Portaria Ministerial Nº 119, de 18.04.2006, no importe de R$ 654,61 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e 

um centavos), vigente na data de sua prisão,é de se lhe indeferir o benefício. 

 

Assim, já se pronunciou esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA. 

I. O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para 
fins de concessão do auxílio-reclusão é a do segurado preso e não de seus dependentes. 

II. Agravo interposto pela parte Autora na forma do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF 3A. Região/ AI nº 2007.03.99.018560-0 10a. Turma Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 20.04.2010). 

 

Inviável, portanto, a concessão do Auxílio-reclusão em razão da não comprovação da renda do segurado preso a ser 

considerada para fins de concessão do benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e, dou provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima e, deixo de condenar a parte Autora nas verba de sucumbência em virtude de ser 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 
Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

No. ORIG. : 07.00.00013-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.12.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data da cessação do benefício (fevereiro/2006), 

no valor de um salário mínimo. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais). Foi 

mantida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 
passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 
 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 
com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 
incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que ao Autor é portadora de deficiências que o impossibilitam 

para o desempenho de grandes e médios esforços, estando incapacitada de maneira parcial e definitiva para o exercício 

de atividades laborais. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1269/2720 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total da parte Autora para o trabalho, é 

de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude de sua idade e baixo nível 

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita um trabalho de menor esforço físico. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 
Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 
II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o Autor reside sozinho em casa extremamente simples e sem forro, não 

possuindo nenhuma renda, tão pouco auxílio de familiares, encontrando-se em estado de miserabilidade. 

 
Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Os honorários advocatícios devem mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Outrossim, a r. sentença monocrática, não fixou juros de mora e correção monetária, razão pela qual corrijo ex officio o 

dispositivo da sentença, no tocante a estes tópicos, para constar que os juros de mora são devidos desde a citação, sendo 

que a correção monetária e a compensação da mora refletem os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de 

caderneta de poupança, nos termos do artigo 5º da Lei n° 11.960/2009. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, corrijo ex officio o dispositivo da r. 
sentença para constar juros de mora e correção monetária e nego provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

No. ORIG. : 07.00.00003-2 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 24.09.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da citação (1º.03.2007), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, afastada a incidência numa anualidade das vincendas, nos termos da Súmula n° 111 

do STJ. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito, sustenta, em 
síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da 

manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo 

inicial do benefício, aos juros de mora e aos honorários advocatícios.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso de apelação interposto pelo 

INSS. 

 

Cumpre decidir. 

 
Preliminarmente, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de que o 

recurso seja recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, pois, à fl. 73 dos autos, há despacho recebendo o presente 

"em seus regulares efeitos". 

 

Cumpre passar à análise do mérito recursal. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 
da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 
O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
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O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 
"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 
Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 11.06.1942, conta com 65 

(sessenta e cinco anos) anos, fato ocorrido em 11.06.2007. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 
dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 
 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 
III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o Autor reside sozinho em um cômodo cedido, em péssimo estado de 

higiene e organização, dependendo da ajuda de terceiros para sobreviver, encontrando-se o Autor em estado de 

miserabilidade, sendo possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data em que a parte Autora completou o requisito etário 

(11.06.2007). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 
até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação e, 

na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.03.008920-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANGELA MARIA SIQUEIRA REIS 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1273/2720 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.002669-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LEDA RAQUEL GUIMARAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 
em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  
 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  
 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 
Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
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O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003009-45.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003009-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DALVA OLGA IVASZKO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : DALVA OLGA IWASZKO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 
total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 
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portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 
Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
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4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003516-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003516-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : WAGUIRSON DA SILVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 
Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
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E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 
de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003702-29.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003702-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : KIYOIE MARUYAMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
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Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : OLIVAL GRANZOTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 
conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 
O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
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A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 
princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SONIA HELMA TROSTLI DE ARAUJO COSTA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 
A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
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IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 
atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007115-50.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007115-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE CANDIDO VIVEIROS CORTE 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 
princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007233-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007233-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : WILSON PINTO 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 
E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
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6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007309-50.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007309-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RUBENS AFFONSO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 
Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  
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A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 
autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
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3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007368-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007368-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO ARTUR CASTELLO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
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O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 
"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 
que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 
novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
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VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007723-48.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007723-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GLAUCIO HORTENCIO CORNIANI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LIVIA DOMINGUES CORNIANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
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4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008360-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008360-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NEIDE SILVA GRANJA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 
Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
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E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 
de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008538-45.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008538-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ISAURA MITSUE ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
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havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009178-48.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009178-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EREMITA TEREZA DE SANTANA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009657-41.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009657-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ERASMO MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 
A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
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IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 
atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011033-62.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011033-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : HIROSHI KAKO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 
Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 
apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012084-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012084-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : PAULO SERGIO CHILO 

ADVOGADO : SILMARA LONDUCCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 
Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 
Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 
Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
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O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.012544-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS CORREA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1309/2720 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.012869-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO OLAVO MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 
portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
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No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
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Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012880-02.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012880-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE SEVERINO RESENDE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 
aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 
"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 
processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
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Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
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havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.013081-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ROMILDA CARVALHO FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 
O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
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Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 
processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 
O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013083-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013083-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : BEATRIZ DEL CARMEN RIVERA OSSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 
"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 
processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 
 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
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aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  
7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007879-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007879-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENICE DO NASCIMENTO OLIVEIRA 
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ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 07.00.00098-6 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de salário 

maternidade no valor de 04 (quatro salários mínimos), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Houve 

condenação ao pagamento das despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das 

prestações vencidas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, a reforma total da r. decisão. E, no caso de manutenção da r. sentença em relação 

aos honorários advocatícios. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

 
No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 
observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais 

em regime de economia familiar, denominadas seguradas especiais, às quais o benefício é devido mediante o 
cumprimento da carência correspondente à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período de 10 (dez) meses imediatamente anterior ao início do benefício, a teor do que se infere da 

legislação vigente à época do parto, que ocorreu em 21.12.06 (artigos 11, inciso VII e 39, parágrafo único, ambos da 

Lei nº 8.213/91): 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." 
"Art. 39. (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício". (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.861/94). 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 
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É de se observar, inicialmente, que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, 

categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, 

ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei n.º 8.213/91 fixa claramente 

quais são os requisitos necessários ao cumprimento deste item e que seja capaz de levar o rurícola ao benefício da 

aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço, seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nestes 

termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 
administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 
 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 

(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 
27.04.05, p. 597). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 
oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada diarista, nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora trouxe aos autos documentos hábeis a constituir razoável início de prova material, quais sejam, 
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as Certidões de Casamento dela celebrado em 13.07.1996 e de Nascimento do filho, datada de 21.12.2006, qualificando 

seu esposo como "lavrador". 

 

Outrossim, é de se ter por razoável início de prova material da condição de rurícola da Autora os documentos 

apresentados, corroborados pela prova testemunhal coerente e uniforme. 

 

Restou comprovado, portanto, o exercício da atividade rural da parte Autora, nos moldes exigidos pela legislação em 

vigor. 

 
Ressalte-se que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, sendo inaplicável à hipótese a Súmula nº 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, em face da inexistência de parcelas vincendas, uma vez que o quantum debeatur 

restringe-se a 4 (quatro) salários mínimos. 

 

Neste sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - INÉPCIA DA INICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - SEGURADA ESPECIAL - PERÍODO 
DE CARÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. 

(...) 

VII - Não há que se falar em prestações vincendas, uma vez que o benefício de salário-maternidade às seguradas 

especiais equivale a quatro salários mínimos 

VIII - Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida." 

(TRF3, AC nº 1999.61.12.006271-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 19.10.04, 

DJU 08.11.04, p. 640). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-59.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002183-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : OSVALDO DA COSTA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 
vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 
A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
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(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001608-48.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001608-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : BENEDITO EMIDIO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002306-54.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002306-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DALBA ROBILOTA ZEITUNE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 
autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
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VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004111-42.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.004111-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ODEVAL LIMA QUINTILIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041114220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
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4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000151-07.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000151-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RAFFAELE ESPOSITO PAPA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 
Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
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E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 
de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-05.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000565-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DEURIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
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Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : ARMANDO SCLEARUC 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 
conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 
O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
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A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 
princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EDA MARIA COSTA CICARELLI 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 
A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
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IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 
atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003070-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003070-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : REINALDO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 
princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003076-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : WASHINGTON JOAO BORGES PEREIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 
E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
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6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005229-79.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005229-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MIRIAN MARTINELLI 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052297920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 
O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1341/2720 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005651-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005651-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ODILON STEFANI 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056515420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
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Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 
E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011277-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011277-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RANILSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112775420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 
aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 
total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 
processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 
 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011259-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011259-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ABGAIL RODRIGUES FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : TIAGO SALVADOR DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003278420094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que, em ação ajuizada por ABGAIL RODRIGUES FERREIRA DE ANDRADE para obter a concessão de 

benefício assistencial, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Às folhas 22 e verso foi deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

Verifico que o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Isto porque o feito principal encontra-se sentenciado, conforme se vê na cópia da r. sentença juntada neste instrumento à 

folha 29/37. 
Com efeito, prolatada a sentença, a tutela antecipada discutida neste recurso resta esvaída, cabendo ao interessado 

impugnar a sentença. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. FALTA 

DE INTERESSE RECURSAL. 

1. Torna-se prejudicado o recurso interposto contra decisão concessiva de tutela antecipada, quando sobrevém 

sentença de mérito de improcedência ou de extinção do processo sem julgamento do mérito, ou ainda de procedência, 

que seja atacada por recurso recebido apenas no efeito devolutivo. Neste caso, o provimento do recurso relativo à 

liminar antecipatória não tem o condão de impedir a exeqüibilidade da sentença de mérito, não subsistindo, portanto, 

interesse jurídico em sua apreciação. 
2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp 590699/RJ, processo 2003/0163891-4, Relatora: Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 

20.03.2006, p. 333). 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, apensem-se estes autos aos principais. 

Int.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002674-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002674-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA DOMINGUES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : JOAO RAMALHO DE SOUZA 

No. ORIG. : 04.00.00037-9 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 11.07.09 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (24.09.2004), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Não foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais o INSS insurge-se apenas quanto à fixação do termo inicial do benefício. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso do INSS. 

 

Cumpre decidir. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (24.09.2004), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado GERALDA DOMINGUES DE SOUSA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 24.09.2004 e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 
00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010295-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010295-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE SOARES FIDELIS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 06.00.00079-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 10.07.06 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação (06.10.2006), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

apurado até a data de prolação da r. sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação às custas judiciais.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 
qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 
demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 
Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora é portadora de 

osteoartrose de coluna vertebral com hérnia de disco intervertebral. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 
nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora , por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação acima 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada NEIDE SOARES FIDELIS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

06.10.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017532-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017532-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : BERNARDINO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00070-6 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas Partes, em face da r. sentença prolatada em 11.07.2008 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data de citação 

(01.09.2003), no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos moldes do art. 44, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Apelou a parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o débito 

vencido até a data do v. acórdão. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 
benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 
É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 
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Cumpre passar à análise da remessa oficial, tida por interposta. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 
Ademais, com efeito, a parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social desde 13.05.1982 a 31.07.2002, tendo 

sido a presente ação proposta em 30.05.2003, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 
Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade e baixo nível 

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 
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Ademais, em agravo regimental aviado perante o E. Superior Tribunal de Justiça debateu-se a questão e, mais uma 

vez, aquela Corte, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Para a 
concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no 

art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 3. Embora tenha 

o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, 

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente 

caso. 4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1055886RESP 200701516769, QUINTA TURMA, 

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, - 09/11/2009.)" 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença, porquanto fixados em conformidade com o 

artigo 20, § 3º, alíneas "a" e "c" do CPC. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 
mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta e nego 

provimento às apelações, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BERNARDINO NUNES DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 01.09.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 
por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024805-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024805-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DIRCE GRECO FELIPE 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 
requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada. 
Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 17.02.47, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 2002. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 
requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 
prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 
 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 
interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 
mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1354/2720 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 
Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 
porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 
"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis (fls. 13/15) a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 
razoável início de prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais (fls. 90/93) 

corroboram o início de prova material. 

 

Os vínculos urbanos do cônjuge não tem o condão de afastar a caracterização de rurícola da Autora. O reconhecimento 

extensivo da condição de rurícola à esposa, uma vez comprovada apenas a condição do cônjuge, representa um avanço 

em estreita harmonia com a Constituição de 1988. Esta é uma aplicação efetiva do princípio da isonomia entre homens 

e mulheres, que valoriza o trabalho exercido pelas últimas, com freqüência sob a condição de dependência do cônjuge, 

mas sempre com papel essencial para sustentar as atividades rurais em regime de economia familiar. Em se tratando de 

famílias humildes, a mulher, quando não se restringe ao exercício das desvalorizadas e penosas lides domésticas, passa 

a trabalhar em dupla jornada, em função da necessidade de sobrevivência. A partir de tal constatação é que se passou a 

aceitar documentos públicos em nome do marido, notadamente os de registro civil, como hábeis em provar também a 

condição de rurícola esposa. 
 

O raciocínio inverso, porém, fere a ratio legis da Constituição. Nas raras situações em que a mulher tem provas 

materiais em seu nome, de exercício de atividade rural, os eventuais vínculos urbanos do cônjuge têm relevância menor 

para a análise do caso. Negar o benefício sob esse fundamento, é o mesmo que perpetuar a presunção de dependência da 

mulher que se quer ver superada no munda da vida. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 
Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 
DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 
( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 
enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação em 14.08.06. 
 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada DIRCE GRECO FELIPE para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 14.08.06 

e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 
disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 
acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 
das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 
para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91, ou no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data da alta médica indevida em 13.04.2006), acrescido do 

abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 
ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado DONIZETI PAULO DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - 
DIB - em 13.04.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 
 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037474-10.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.037474-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

No. ORIG. : 08.00.00077-8 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de salário 

maternidade desde a data do vencimento de cada prestação acrescidos de juros e correção monetária. Houve condenação 

ao pagamento das despesas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, a reforma da r. decisão em relação a condenação em honorários advocatícios e 
custas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, sendo inaplicável à hipótese a Súmula nº 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, em face da inexistência de parcelas vincendas, uma vez que o quantum debeatur 

restringe-se a 4 (quatro) salários mínimos. 

 
Neste sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - INÉPCIA DA INICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - SEGURADA ESPECIAL - PERÍODO 

DE CARÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. 

(...) 

VII - Não há que se falar em prestações vincendas, uma vez que o benefício de salário-maternidade às seguradas 

especiais equivale a quatro salários mínimos 

VIII - Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida." 
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(TRF3, AC nº 1999.61.12.006271-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 19.10.04, 

DJU 08.11.04, p. 640). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040606-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040606-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ROSALINA MILLER DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-3 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 07.04.10 que julgou improcedente o 

pedido inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos dos Artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 
incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 
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2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 
forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 
do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 
o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 20.08.45, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 2000, anteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 
proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 
Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 
apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 
em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 
Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
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" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 
judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 
por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 
Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 
Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 
da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 
direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 
árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 
Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 
"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 
De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 
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mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 
naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 
exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos (fls. 11/14) sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, pois constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora e seu cônjuge, como rurícolas, não 

há como conceder o benefício. A parte Ré juntou documentos referentes ao Cadastro Nacional de Informações Sociais 
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(CNIS) e ao sistema Plenus (fls. 36/43) pelos quais é possível verificar a predominância de atividades urbanas exercidas 

pela Autora que recebeu o benefício auxílio-doença na atividade de "comerciário". Assim, com a informação trazida 

pelo CNIS, o início de prova material e a prova testemunhal (fls. 56/61) apresentados encontram-se esmaecidos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041190-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041190-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI DE FATIMA GONCALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO : FERNANDA NASCIMENTO E SILVA DE ABREU 

No. ORIG. : 09.00.00058-1 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de salário 

maternidade desde a data do vencimento de cada prestação acrescidos de juros e correção monetária. Houve condenação 

ao pagamento das despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, a reforma total da r. decisão. E, no caso de manutenção da r. sentença em relação 

ao percentual de juros, correção monetária. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

 
No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 
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(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 
maternidade".  

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais 

em regime de economia familiar, denominadas seguradas especiais, às quais o benefício é devido mediante o 

cumprimento da carência correspondente à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período de 10 (dez) meses imediatamente anterior ao início do benefício, a teor do que se infere da 

legislação vigente à época do parto, que ocorreu em 02.12.05 (artigos 11, inciso VII e 39, parágrafo único, ambos da 

Lei nº 8.213/91): 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 
artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." 

"Art. 39. (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício". (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.861/94). 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, 

categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, 
ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei n.º 8.213/91 fixa claramente 

quais são os requisitos necessários ao cumprimento deste item e que seja capaz de levar o rurícola ao benefício da 

aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço, seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nestes 

termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 
É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 
em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 

(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 
(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 
procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada especial, nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora trouxe aos autos documentos hábeis a constituir razoável início de prova material, qual seja, a 

Certidão de Nascimento do filho, datada de 02.12.2005 e Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que seu 

companheiro está qualificado como "trabalhador braçal". 

 
Outrossim, é de se ter por razoável início de prova material da condição de rurícola da Autora os documentos 

apresentados, corroborados pela prova testemunhal coerente e uniforme. 

 

Restou comprovado, portanto, o exercício da atividade rural da Autora, no período de 10 (meses) imediatamente 

anterior ao nascimento de seu filho, nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

 

Ressalte-se que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 
compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00110-5 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 
chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 
 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 
O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
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Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 
novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
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monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7347/2010 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013616-48.1990.4.03.9999/SP 

  
90.03.013616-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA LEAO 

ADVOGADO : TALITA MARTINELI E CHAIM REZEKE 

SUCEDIDO : JOSE APARECIDO falecido 

APELADO : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

No. ORIG. : 00.07.62533-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por MARIA APARECIDA LEÃO em relação à r. sentença que extinguiu a execução, 

nos termos do artigo 794, I, do CPC, entendendo integralmente satisfeita a obrigação do executado. 

A recorrente aduz que a execução deve prosseguir a título de juros de mora e de correção monetária.  

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora . 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 
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entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 
5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 
e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 
complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 
(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o RPV nº 

2004.03.00.067615-1 foi inscrito no orçamento em 01.11.2004, tendo o setor competente devidamente atualizado o 

valor do crédito até a data do depósito realizado em 11.01.2005, sendo observado o prazo legal de 60 dias para o 

pagamento do valor requisitado. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 
Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1373/2720 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). ufir E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. 

RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 
segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

 
Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida a extinção da execução com fulcro no artigo 794 , 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exequente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080609-05.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.080609-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALFREDO GULLO espolio 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

REPRESENTANTE : LUIZ ANTONIO GULLO 

 
: JOSE ALFREDO GULLO 

APELANTE : HELENA MARIA ROLAND OPSFELDER (= ou > de 60 anos) 

 
: HOMERO LENCIONI GULLO (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE DA SILVA SEABRA 

 
: JOSE FERES falecido 

 
: JOSE LUIZ FABRI 

 
: PAULO REDONDANO 

 
: SEBASTIAO JACON 

 
: WALDEMAR BUZOLIN 

 
: WALTER CARLOS VOIGT 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00031-0 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por ALFREDO GULLO (espólio) em relação à r. sentença julgou procedentes os 

embargos à execução, entendendo indevido o saldo remanescente e extinguindo a execução. 
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O recorrente aduz que a execução deve prosseguir a título de juros de mora e de correção monetária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 
3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 
2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 
(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

" PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros mora tórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório . 

2. Haverá incidência de juros mora tórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 
a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1375/2720 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o precatório nº 

1999.03.00.060150-5 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 2001, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito realizado em 16.07.2002. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório , não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 
Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). ufir E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. 

RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 
atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 
25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, considerando extinta a execução, com fulcro no artigo 794 , inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exequente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-43.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.000767-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : R D O 

ADVOGADO : LUCIANO GONCALVES TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

 

Trata-se de execução de verba honorária incidente sobre débito previdenciário, rejeitada. 
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O segurado pugna para executar a verba honorária, à conta de que ela é devida dado o serviço prestado no decorrer 

desta ação. 

 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

O título judicial fixa os honorários advocatícios "em 10% sobre o valor das parcelas vencidas devidamente 
corrigidas".(fs. 78) 

 

Ora, no caso o segurado aposentou-se, administrativamente, em 02.03.99 consoante informa o INSS às fs. 16, não 

obstante isso o segurado ajuíza passados mais de 11 meses, através do seu patrono, demanda para a mesma 

aposentadoria por invalidez. 

 

Após, demandar esforços de defesa por parte da autarquia, além dos custos à isso inerentes que de boa fé, não verificou 

antecedentes previdenciários do segurado e por isso aceitou a tese da necessidade da concessão do benefício 

 

Após, todo esse trabalho causado ao Judiciário e à autarquia, quer agora o advogado ainda receber honorários, todavia o 

título judicial é inexeqüível. 

 
Tal verba já fora desprovida quando dos embargos à execução, transitado em julgado (apenso), e demais disso, o título 

executivo judicial determina "10% sobre parcelas vencidas", que inexistem, haja vista que antes mesmo do ajuizamento 

da demanda estava o segurado recebendo prestações do benefício administrativo. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso manifestamente inadmissível. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.025266-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA IZABEL LUIZIA SPROVIERI DE LIMA e outro 

 
: JULIANA ANGELICA MACHADO DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge e pai das requerentes. Qualidade de segurado mantida. Presença dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, 

observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
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pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai das requerentes, ocorrida em 26/02/2000. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 
condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  
Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 11/15 e 19/28 indicam 

trabalho com registro em CTPS até 05/10/1989 e contribuições previdenciárias até fevereiro/1996, enquanto o óbito se 

deu em 26/02/2000. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 

da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal transcorrido.  

No entanto, há notícia nos autos de o de cujus ter sido acometido de doença incapacitante. Sobre isso, os tribunais têm 

se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença incapacitante, como se pode 

notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, no qual restou 

assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o 

trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal 

interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a condição de segurado se a doença grave 

impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado, como se pode notar na AC 92.03.004191-
5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar 

em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou de contribuir por se encontrar doente e incapaz de 

garantir a própria sobrevivência." 

No caso dos autos, consta que o segurado faleceu em decorrência de doença incapacitante. Com efeito, pela certidão de 

óbito de f. 09, a causa da morte é apontada como sendo insuficiência respiratória aguda, pneumonia aspirativa, 

encefaloparia hepática, cirrose hepática, hipertensão arterial, etilismo e insuficiência renal aguda, situação que, de per 

si, implica em doença debilitante. Observe-se que a doença crônica cria óbvias limitações para o trabalho regular. 

Ademais, o testemunho de f. 172 foi no sentido de que o falecido parou de trabalhar mais de um ano antes do óbito em 

razão de doença.  

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que a capacidade laborativa deve ser verificada à luz do histórico da 
pessoa e da realidade social, ainda mais se for levado em conta o mercado de trabalho recessivo vivido há anos, que não 

absorve satisfatoriamente mesmo os trabalhadores plenamente habilitados fisicamente, quanto mais pessoa que possuia 

as condições do de cujus, vale dizer, grave problema de saúde, motivo pelo qual acredito estar preenchido o requisito da 

condição de segurado.  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de casamento de f. 08, de nascimento de f. 10, e certidão de 
óbito de f. 09, demonstrando que as requerentes eram esposa e filha do falecido.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva." 
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Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  
Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 
elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em 

debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da 

pensão por morte, a partir da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% 

ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001063-65.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.001063-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ODETE APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a diferença apurada pela contadoria judicial ser irrisória e fruto de 

aplicação de diversos índices. 
Sustenta a parte apelante, em síntese, não ser irrisório o valor da diferença, pelo fato do causídico e do perito 

sobreviverem exclusivamente dos ganhos provenientes de suas profissões. Prossegue, afirmando ser incorreta a 

importância indicada pela contadoria judicial, pois não foram computados juros e correção monetária sobre o valor 

devido até a data do efetivo pagamento. Requer a reforma da r. sentença e o prosseguimento da execução, como medida 

de justiça. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

De início, observo que a execução, ora analisada, decorre da pretensão do causídico quanto à possibilidade de 

incidência de juros em continuação e, ainda, da utilização de indexadores de correção monetária diversos, sobre as 

verbas honorária e pericial fixadas no título judicial. Não abarca essa discussão as verbas principais da condenação, que 
foram pagas diretamente na via administrativa, por ocasião da implantação do benefício (fl. 126). 

Com efeito, o v. acórdão de folha 93 condenou a autarquia a pagar a renda mensal vitalícia para a parte autora desde a 

data da perícia médica realizada em 11.02.94 e também fixou a verba honorária em 15% sobre o valor da condenação e, 

ainda, estipulou os honorários periciais em 3 (três) salários mínimos. 

Transitada em julgado a decisão condenatória (fl. 118) e oficiada a autarquia para a implantação do benefício concedido 

(fl. 120), foi apresentado o discriminativo de créditos atrasados pelo INSS. 

No referido demonstrativo, constaram parcelas referentes ao mês 02/94 (DIB) até 07/98 (competência anterior ao mês 

de implantação do benefício), totalizando a importância de R$6.389,23. 

Depreende-se que os valores em atraso já se encontram satisfeitos, pois a parte da autora não requereu o pagamento do 

montante das parcelas pertinentes à renda mensal vitalícia, objeto da ação. 

Com efeito, a conta de liquidação apresentada pela exequente à folha 129 refere-se apenas às verbas sucumbenciais: 

honorários advocatícios correspondentes a R$967,97 (equivalente, segundo o interessado, a 15% sobre o valor 
atualizado de R$6.389,23) e honorários periciais de R$390,00 (três salários mínimos), totalizando R$1.357,97. Anota-se 

que os honorários advocatícios correspondiam a 71,28% do "quantum" total apurado. 

Por outro lado, a consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte aponta apenas a existência 

do PRC nº 1999.03.00.050789-6, o qual possui como requerente do crédito o causídico da parte autora, embora tenha 

requisitado o valor total das verbas sucumbenciais. 

Nesse passo, processado e pago o precatório dentro do prazo constitucional, pois expedido o ofício em 06.09.1999 (fl. 

141), autuado neste Corte em 18.10.1999 e transferida a importância para o Tribunal Regional Federal 3ª Região em 

27.04.2001. 

Às folhas 153/155 apresentou a parte autora conta complementar das diferenças com a incidência de juros e correção 

monetária pela Tabela de atualização do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Em decorrência do requerimento da exequente, foi atualizada a importância pela Contadoria Judicial, que encontrou 
saldo remanescente de R$23,85 para abril/2001. O Juízo da execução, considerando irrisória a quantia apurada, 

extinguiu o feito. 

Por outro lado, apela a exequente sustentando não ser irrisório o valor da diferença, pelo fato do causídico e do perito 

sobreviverem exclusivamente dos ganhos provenientes de suas profissões. Prossegue, afirmando ser incorreta a 

importância indicada pela contadoria judicial, pois não computados juros e correção monetária até a data do efetivo 

pagamento. 

Tem razão, apenas em pequena parte de suas alegações, o recorrente. 

Primeiramente, não merece prosperar o recurso proposto, quanto à verba pericial, pelo fato do exequente não possuir 

legitimidade para pleitear diferenças decorrentes dos honorários periciais. 

Outrossim, é indevida a aplicação de índices do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, pois alheios aos adotados 

por esta E. Corte. Tratando-se de atualização de valores cujo pagamento é requisitado através de precatório (PRC) ou de 

requisição de pequeno valor (RPV), deve ser utilizada a UFIR / IPCA-E como critérios de correção monetária. Nesse 
sentido, tranquila é a jurisprudência pátria: STJ, Terceira Seção, RE 1.102.484-SP, Relator: Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, DJE 20.05.2009. 

Quanto à incidência dos juros moratórios, entendo, na forma consagrada pela lei e pela doutrina, que os juros só podem 

incidir sobre a mora do devedor, não sendo caso de sua aplicação sobre os honorários advocatícios. 

Assim tem decidido esta E. Corte, "in verbis": 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A incidência dos juros moratórios a que alude a Súmula 254 do Supremo Tribunal Federal diz respeito ao principal 

objeto do pedido constante do processo de conhecimento, o que não abarca as verbas decorrentes da sucumbência, 

como são os honorários advocatícios. Inteligência do artigo 293 do Código de Processo Civil. 

2. Recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, AC 98.03.078567-2, Relatora: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, v.u., j. 

10.05.2004, DJU 29.07.2004, p. 273) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PREVIDENCIÁRIA. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. JUROS SOBRE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. No período da condenação judicial não está incluso o do recebimento do auxílio-doença, além de benefícios 

previdenciários decorrentes de riscos sociais distintos, não encontrando espaço jurídico para a propalada 

compensação de valores. 

2. Não são devidos juros de mora na hipótese em que a condenação é restrita ao pagamento de honorários 

advocatícios calculados sobre o valor da causa. Súmula 14 do STJ, aplicada por similitude. 
3. Apelações das partes improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2004.03.99..022808-6, Relator Juiz Vanderlei Costenaro, Sétima Turma, v.u., data da decisão 

04.12.2006, DJ 12.04.2007, p. 342) 

Contudo, não se pode ignorar o cálculo de conferência da contadoria judicial da Justiça Federal de Jales que, excluindo 

os juros em continuação e aplicando apenas o IPCA-E como indexador da conta, apurou a existência de diferenças em 

favor do causídico, no valor de R$17,00, para o mês de abril de 2001 (fl. 178). Insiste-se: apenas o valor de R$17,00 

(para abril de 2001) é que poderá ser cobrado pelo advogado, que não possui legitimidade para pleitear e receber 

eventuais diferenças oriundas da verba pericial. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é, em parte, 

manifestamente improcedente e, na outra, está em conformidade com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 
exequente, conforme os termos constantes dessa decisão, determinando que a execução referente aos honorários 

advocatícios tenha seguimento no valor de R$17,00 (dezessete reais), atualizado para abril de 2001. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001287-94.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001287-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : WALDEMAR ORLANDO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por WALDEMAR ORLANDO em relação à r. sentença que julgou extinta a execução 

nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

O recorrente aduz que a execução deve prosseguir a título de juros de mora e de correção monetária.  
Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatório s sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatório s 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 
Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 
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"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 
Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 
5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório . (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros mora tórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório . 

2. Haverá incidência de juros mora tórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 
processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o precatório 
complementar nº 93.03.001687-4, consistente em juros de mora e de correção monetária relativo ao depósito feito nos 

autos pelo INSS, foi inscrito no orçamento em 1º de julho de 1999, cujo pagamento parcial ocorreu em 12.09.2000 e 

total em 23.02.2001 por se encontrar pendente do julgamento do agravo de instrumento. 

Assim, não há que se falar na incidência de juros de mora em continuação. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 
VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). ufir E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. 

RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 
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comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 
25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida a extinção da execução com fulcro no artigo 794 , 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exequente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 
São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005743-13.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005743-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALEXANDRINA MARTINS DA SILVA e outros 

 
: CONCEICAO APARECIDA SILVINO 

 
: HELENA RIBEIRO DE JESUS 

 
: HELLY CABRAL MACHADO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

CODINOME : HELY CABRAL MACHADO 

APELANTE : IDALINA RAMOS DE ASSIS 

 
: MARIA APARECIDA CAPUCHO 

 
: MARIA AUXILIADORA DE SOUZA LEMOS 

 
: MARIA LUIZA DE CARVALHO 

 
: MARIA RODRIGUES DA SILVA 

 
: NEUSA GONCALVES DOS REIS 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 468/470: Cuida-se de pedido de reconsideração apresentado pelas partes autoras em face da decisão de fls. 408/425, 

proferida em 29 de julho de 2010, a qual, quanto aos coautores CONCEICAO APARECIDA SILVINO e MARIA 

RODRIGUES DA SILVA, reconheceu de ofício, a ocorrência de coisa julgada e julgou extinto este processo sem 

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, e, quanto ao demais autores, 

conheceu de parte da apelação do INSS, na parte conhecida, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu-lhe parcial 

provimento, para fixar a incidência da correção monetária, deu parcial provimento à apelação dos demais autores, para 

fixar os juros de mora, e, por fim, deu parcial provimento à remessa oficial, para determinar a incidência do percentual 

fixado a título de honorários advocatícios e isentar o INSS do pagamento de despesas processuais; e também em face da 
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decisão de fls. 459/460v., proferida em 04 de outubro de 2010, a qual negou provimento aos embargos de declaração 

que sustentava ser a decisão monocrática equivocada na medida em que entendeu haver coisa julgada em relação às 

embargantes, mas que outros são os pedidos formulados nas ações consideradas para determinar a coisa julgada. Por 

fim, pugna pela reconsideração ou, caso não seja este o entendimento, pelo recebimento do presente como Recurso de 

Agravo, nos termos do artigo 557, §1º do Código de Processo Civil. 

Assiste razão aos coautores. 

Com efeito, CONCEICAO APARECIDA SILVINO e MARIA RODRIGUES DA SILVA são beneficiários da 

Previdência Social, com as seguintes características: 

 

BENEFICIÁRIO   
ESPÉCIE DO BENEFÍCIO 

ORIGINÁRIO   
DIB ANTERIOR -    DIB 

ATUAL   

CONCEICAO APARECIDA 

SILVINO  
Aposentadoria especial  09/03/1987 -  28/04/1997  

MARIA RODRIGUES DA SILVA  Aposentadoria por tempo de serviço  06/12/1986 -  06/02/1999  

 

Revendo meu posicionamento anterior, verifico, das cópias apresentadas as fls. 438/455, que inexiste coisa julgada em 

relação aos coautores CONCEICAO APARECIDA SILVINO e MARIA RODRIGUES DA SILVA. Isto porque os 

Processos nº 2005.63.01.266232-2 (ajuizado por CONCEICAO APARECIDA SILVINO no Juizado Especial Federal 
Cível de São Paulo - SP) e nº 2005.63.01.265659-0 (ajuizado por MARIA RODRIGUES DA SILVA no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo - SP) versam sobre matéria distinta dos presentes autos, qual seja, a revisão dos 

benefícios recebidos com aplicação dos índices IRSM, URV, INPC e IGP-DI. Portanto, não há que se falar em coisa 

julgada. 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas posteriores 

à edição da Lei 6.423/77 e anteriores à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme documentação, 

acostada com a inicial. Aplicável, pois, a legislação vigente à época da concessão dos benefícios, quais sejam, os 

Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, sucessivamente. 

Ambas legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 
"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 
Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 
conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial dos autores, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

Diante do exposto, reconsidero as decisões de fls. 408/425 e 459/460v., para julgar procedente o pedido de revisão 

formulado por CONCEICAO APARECIDA SILVINO e MARIA RODRIGUES DA SILVA, determinando a revisão 

das pensões por morte das quais as autoras são titulares, derivadas de benefícios recebidos pelos cônjuges falecidos, 

bem como o recálculo da renda mensal inicial deste último benefício, corrigindo-se todos os salários-de-contribuição 
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que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, com base na variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos 

da Lei 6.423/77, nos termos acima explicitados, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004821-33.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004821-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA CAMERO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 00.00.00060-6 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o reconhecimento de tempo de serviço urbano (07/1966 a 12/73), 

na atividade de escriturária, que somado aos períodos incontroversos faz jus a aposentadoria por tempo de serviço.  

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/49); Prova Testemunhal (fls. 85/96 e 100/102). 

A sentença proferida em 01.08.2001 (fls. 111/114), julgou procedente o pedido e reconheceu o período alegado, 

concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço e condenou a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 116/120). Alega a não comprovação do período e a ausência dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Por fim, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 
exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço urbano . 
Diz o artigo 55, bem como seus respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 
anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova 

material. 
Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 
contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

No caso dos autos, o único documento juntado para comprovar a atividade sem registro em carteira de trabalho - 

declaração extemporânea de suposto empregador - não se consubstancia em início de prova material. Nessa esteira, é 

matéria pacífica nesta E. Corte, que esses tipos de declarações, produzidas unilateralmente e sem o crivo do 

contraditório, não constituem prova apta ao fim desejado. Confira a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ E 27 DO 

TRF-1ª REGIÃO. APLICABILIDADE. I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a 

comprovação de tempo de serviço, ainda que mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito 
quando baseada em início de prova material. II - A declaração de ex-empregador, quando prestada de forma 

extemporânea à época dos fatos, não serve como início de prova material, vez que equivale à prova testemunhal 

(Precedentes E. STJ). III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de 

serviço urbano supostamente cumprido sem o devido registro, uma vez que até para a comprovação de atividade rural, 

na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a 

produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ e 27 do TRF-1ª Região). IV - Apelação do autor 

improvida". 

(AC 2007.03.99.021881-1/SP, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, v.u, DJ 

28.10.2008, DJF3 de 05.11.2008). 

 

Do mesmo modo, as certidões fiscais comprovam a existência da referida empresa mas não estabelecem liame com a 

autora e, ainda, o registro individual do Banco Banespa, além de extemporâneo, não traz a integra das citadas cartas de 
referência. 

Veja-se, também, que as testemunhas afirmam o trabalho da requerente durante todo o dia, o que certamente poderia ser 

comprovado através de documentação escolar, solicitação de matrícula em período noturno em razão de trabalho, 

solicitação de dispensa das aulas de educação física, etc. 

Por sua vez, a prova oral não foi suficiente para comprovar a faina perseguida. Frise-se, também, que o signatário da 

declaração e suposto empregador, afirmou seu muito amigo do pai da apelada, tendo com ele uma relação de 

"praticamente irmãos". 

Assim, entendo que não restou demonstrado o trabalho alegado, na qualidade de escriturária. 
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Por fim, a requerente não implementou os requisitos da aposentadoria almejada, nos termos do artigo 52 da lei nº 

8.213/91. 

A autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autarquia e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido da autora, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014878-13.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.014878-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA PIMENTA DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 95.00.00068-0 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à r. sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução a título de juros em 

continuação, bem como de correção monetária. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Alega o recorrente, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 

mais sendo devido. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 
Na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo com 

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, vez que a previsão contida no inciso I do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede de embargos à 

execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 

Nesse sentido a E. Colenda Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a sentença que 

rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, incluídas as 

Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, prevalecendo a previsão contida no artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 
apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 
3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 
4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

" PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 
complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 
(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 1999.03.00.019712-3 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1999, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 11.10.2000. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório , não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 
Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 
O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 
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de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 
Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação, bem como de 

correção monetária, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a 

obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026885-37.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026885-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA AUGUSTA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00049-9 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por MARIA AUGUSTA e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em relação à r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, determinando a expedição 

de precatório complementar a título de atualização monetária. 

Em suas razões de apelação, a embargada alega, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de fundamentação 

e por ser extra petita. No mérito, requer a reforma da r. sentença, a fim de que a execução prossiga no valor de R$ 

4.123,80, a título de juros e de correção monetária. 

Já o INSS aduz, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 

mais sendo devido. 

Com as respectivas contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, afasto ao pedido de nulidade da sentença, uma vez que o Juiz pode recorrer à Contadoria Judicial para 

formar sua convicção, não havendo que se falar em julgamento ultra ou extra petita. 

De início ainda, insta observar que a r. sentença não padece de qualquer nulidade, uma vez que encontra-se 

fundamentada, inexistindo, assim, descumprimento do artigo 458, II, do Código de Processo Civil. 

No mérito, quanto aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar 

um termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os 

precatórios apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores 

atualizados monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 
31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 
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entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 
5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 
mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 
3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 
Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 1999.03.00.019525-4 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1999, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 01.11.2000. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 
saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 
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APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 
previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

 

Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do 
CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

provimento à apelação do embargado e dou provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030739-39.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030739-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VILSON BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00015-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por VILSON BATISTA DA CRUZ em relação à r. sentença que julgou procedentes os 

embargos à execução, entendendo indevido o saldo remanescente e extinguindo a execução. 

O recorrente aduz que a execução deve prosseguir a título de juros de mora e de correção monetária, nos termos do 

Provimento 24/97. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora . 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 
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Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 
data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 
fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 
precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 
previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 98.03.093073-7 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1999, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito realizado em 15.10.2000. 
Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). ufir E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. 

RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 
comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida a extinção da execução com fulcro no artigo 794 , 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exequente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030794-87.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030794-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ROSALINA DE MORAES AIRES e outros 

 
: DENISE AIRES 

 
: DERLI AIRES 

 
: ELISABETH MIRANDA TAVARERS AIRES 

 
: DECIO AIRES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

SUCEDIDO : DARCY AIRES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00093-4 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por ESPÓLIO DE DARCY AIRES e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em relação à r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, determinando 

a expedição de precatório complementar a título de atualização monetária. 

Em suas razões de apelação, o embargado alega, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por falta de fundamentação, 

bem como por ser extra petita. No mérito, requer a reforma da r. sentença, a fim de que a execução prossiga no valor de 

R$ 398,49, a título de juros e correção monetária. 

Já o INSS aduz, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 

mais sendo devido. 
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Com as respectivas contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, afasto ao pedido de nulidade da sentença, uma vez que o Juiz pode recorrer à Contadoria Judicial para 

formar sua convicção, não havendo que se falar em julgamento ultra ou extra petita. 

De início ainda, insta observar que a r. sentença não padece de qualquer nulidade, uma vez que encontra-se 

fundamentada, inexistindo, assim, descumprimento do artigo 458, II, do Código de Processo Civil. 
No mérito, quanto aos juros de mora, importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar 

um termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os 

precatórios apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores 

atualizados monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 
 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 
1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 
compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

" PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 
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"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 1999.03.00.001212-3 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1999, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 25.10.2000. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 
Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 
O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 
desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

 

Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do 

CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 
provimento à apelação do embargado e dou provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2002.03.99.040989-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM JULIO DENIPOTI 

ADVOGADO : JOAO AFONSO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
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No. ORIG. : 01.00.00032-8 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 03.07.2002 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria especial, reconhecendo o período de trabalho exercido sob 

condições especiais e condenando o INSS ao respectivo pagamento, desde a data do requerimento administrativo 
(27.07.1995), bem como a pagar os valores em atraso devidamente corrigidos monetariamente e acrescidos de juros. 

Houve condenação ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento) do débito existente até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por carecer de fundamentação. No mérito, 

sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no 

caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao 

termo inicial do benefício, à correção monetárias, aos juros de mora e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Relatados, decido. 

 

Inicialmente, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 
 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

A matéria preliminar relativa à nulidade do decisum suscitada pelo Réu confunde-se com o meritum causae e com ele 

será analisada. 

 

No mais, a aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (L. 8.213/91, art. 

57). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 
salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 
Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, apura-se que o segurado trabalhou em atividades penosas, em cargo de motorista de caminhão autônomo, 

no períodos relativo à 30.06.1969 a 28.04.1995, haja vista que foram exercidas em condições consideradas especiais, 

nos termos do item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e do item 2.4.2 do Decreto 83.080/79 (fls. 14/18 e 102/117). 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 
Portanto, verifica-se que os 26 anos e 19 dia de trabalho foram exercidos em condições consideradas especiais. 

 

Por conseguinte, faz jus o Autor à percepção da aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo 

(27.07.1995), conforme dispõe o artigo 57 § 2º da Lei nº 8.213/91, cujo salário-de-benefício deverá ser fixado nos 

moldes preconizados pelo artigo 57 § 1º da referida Lei de Benefícios, observando-se a prescrição qüinqüenal das 

parcelas que antecedem ao ajuizamento da ação.  

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 
Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do Réu, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora JOAQUIM JÚLIO DENIPOTI para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB - em 27.07.1995 e renda mensal 

inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 
 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042668-69.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042668-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BARBIZAN 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
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No. ORIG. : 94.00.00139-5 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à r. sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução a título de juros em 

continuação, bem como de correção monetária. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Alega o recorrente, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 

mais sendo devido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo com 

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, vez que a previsão contida no inciso I do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede de embargos à 

execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 

Nesse sentido a E. Colenda Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a sentença que 
rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, incluídas as 

Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, prevalecendo a previsão contida no artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 
ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 
mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

" PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 
3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 
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(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 
(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o precatório nº 

1999.03.00.052705-6 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 2000, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito realizado em 10.05.2001. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 
Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 
O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 
desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

 

Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação, bem como de 

correção monetária, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a 

obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 
provimento à apelação do INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2002.03.99.045166-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUIS FORMES NETO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00045-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença prolatada em 29.05.2002 que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ante a ausência dos 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 
 

Em razões recursais, a parte Autora, alega, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa por não ter sido 

realizada perícia judicial. No mérito, sustenta, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 
concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 
 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 
art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres e penosas nas seguintes empresas: Gino de Biasi 

Filho & Cia LTDA, na função de frentista, no período compreendido entre 01.05.1971 a 31.07.1972; José Gonçalves 

Filho & Cia LTDA, na função de motorista de caminhão, nos períodos compreendidos entre 02.01.1973 a 28.02.1974, 

01.08.1974 a 01.10.1974 e 01.12.1974 a 01.12.1976; Moacir Magri, na função de motorista de caminhão, nos períodos 

compreendidos entre 01.02.1977 a 31.01.1982 e 01.07.1983 a 15.02.1984; Transportes Neves & Almeida LTDA, na 

função de motorista de caminhão, no período compreendido entre 01.10.1989 a 30.11.1991; Paulo José das Neves e 

outros, na função de motorista de caminhão, no período compreendido entre 01.08.1992 a 30.09.1993 e Walter de Biasi 

e Jorge Ismael de Biasi, na função de motorista de caminhão, no período compreendido entre 06.05.1996 a 15.12.1998. 
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Em relação ao período compreendido entre 01.05.1971 a 31.01.1972, verifica-se que a parte Autora laborou em 

condições especiais, em posto de gasolina, na função de frentista, exposto aos agentes nocivos derivados de petróleo - 

gasolina, diesel e álcool, enquadrado no item 1.2.11 do Decreto 53.831/64, conforme demonstram o formulário DSS-

8030. 

 

Nos períodos relativos a 02.01.1973 a 28.02.1974, 01.08.1974 a 01.10.1974, 01.12.1974 a 01.12.1976, 01.02.1977 a 

31.01.1982, 01.07.1983 a 15.02.1984, 01.10.1989 a 30.11.1991, 01.08.1992 a 30.09.1993 e 06.05.1996 a 10.12.1997, 

apura-se que o segurado laborou em condições consideradas especiais, como motorista de caminhão, nos termos do 

item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e do item 2.4.2 do Decreto 83.080/79, conforme demonstram os formulários DSS - 
8030. 

 

Todavia, em relação ao período compreendido entre 06.05.1996 a 15.12.1998, deve ser considerado como exercido 

como atividade penosa somente até 10.12.1997, data em que passou a vigorar a Lei n° 9528/97, que estabeleceu a 

obrigatoriedade de apresentação de laudo técnico, o que não ocorreu no caso em questão. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 
equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 15 anos, 1 mês e 21 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 21 anos, 2 meses e 

11 dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos anotados na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS e registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), perfaz mais de 35 anos de serviço. 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir de 20.08.2010, 
uma vez que antes dessa data o autor não preenchia os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de 

ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede 

nesta demanda (arts. 303 e 462 do C. Pr. Civil). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação dessa decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 
 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora LUIS FORMES NETO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB - em 20.08.2010 e renda mensal inicial - 

RMI em valor a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: 

"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica 

da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao 
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do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por 

esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2002.61.02.004827-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR JOSE CARDOSO 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 24 de junho de 2002 por VALDIR JOSÉ CARDOSO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

serviço, mediante a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais, nos períodos de 02/10/1975 a 

28/02/1985, de 01/03/1985 a 01/08/1986, de 18/01/1988 a 23/06/1988, de 08/08/1988 a 09/06/1989, de 20/09/1989 a 
14/06/1995 e de 01/08/1995 a 23/02/1996, para tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos 

registrados em CTPS, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 300/309), prolatada em 03 de fevereiro de 2004, julgou parcialmente procedente o pedido, 

reconhecendo como trabalhados em condições especiais os períodos de 02/10/1975 a 28/02/1985, de 01/03/1985 a 

01/08/1986, de 18/01/1988 a 23/06/1988 e de 20/09/1989 a 14/06/1995, condenando o INSS a conceder ao autor o 

benefício pleiteado, desde 25/02/1999 (data do requerimento administrativo), com renda mensal equivalente a 76% 

(setenta e seis por cento) do salário-de-benefício, pagando-lhe as prestações vencidas, inclusive a título de abono anual, 

corrigidas monetariamente desde as datas em que deveriam ter sido pagas até a data da citação, segundo os critérios e 

índices a que alude a Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, aplicáveis aos cálculos de 

liquidação nos feitos relativos a benefícios previdenciários, e sujeitas, a partir do mês subsequente ao da citação, a juros 

de mora equivalentes à taxa referencial SELIC, para títulos federais, acumulados mensalmente, até o mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) no mês do pagamento, compreendendo a correção monetária. Condenou ainda o 
INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 312/319), alegando que o autor não demonstrou o exercício de atividades 

consideradas especiais, razão pela qual não faz jus à aposentadoria pleiteada. Se esse não for o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da condenação. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 322/326), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por VALDIR JOSÉ CARDOSO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, mediante a conversão do 

tempo de serviço prestado em condições especiais, nos períodos de 02/10/1975 a 28/02/1985, de 01/03/1985 a 

01/08/1986, de 18/01/1988 a 23/06/1988, de 08/08/1988 a 09/06/1989, de 20/09/1989 a 14/06/1995 e de 01/08/1995 a 

23/02/1996, para tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos registrados em CTPS, perfazem o 

número de anos necessários à percepção do benefício. 
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A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana, bem 

como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 

Neste ponto, cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado da 

parte da decisão que deixou de reconhecer como especiais os períodos de 08/08/1988 a 09/06/1989 e de 01/08/1995 a 
23/02/1996. 

Diante disso, a controvérsia nestes autos restringe-se à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em 

tempo de serviço comum, relativamente aos períodos de 02/10/1975 a 28/02/1985, de 01/03/1985 a 01/08/1986, de 

18/01/1988 a 23/06/1988 e de 20/09/1989 a 14/06/1995. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 
§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 
tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

(...) omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 
 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 
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Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 
"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 
 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 
Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 
"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 
Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 
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§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Com efeito, da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem 

como dos formulários SB-40/DSS-8030 e dos laudos técnicos constantes dos autos, verifica-se que o mesmo 
comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: 

 

1) 02/10/1975 a 28/02/1985, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 82/83 dB(A) na avaliação do ruído, 

sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, conforme formulários de 

fls. 59 e 80 e laudos técnicos de fls. 60, 81 e 218/226; 

2) 01/03/1985 a 01/08/1986, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 82/83 dB(A) na avaliação do ruído, 

sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, conforme formulários de 

fls. 63 e 78 e laudos técnicos de fls. 64, 79 e 218/226; 

3) 18/01/1988 a 23/06/1988, vez que exposto de maneira habitual e permanente a 87,8/90 dB(A) na avaliação do ruído, 

sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do 

Anexo I do Decreto nº 83.080/79, conforme formulário de fls. 27 e laudos técnicos de fls. 28/29, 143/157, 169/172, 

250/264 e 275/278; 
4) 20/09/1989 a 14/06/1995, exercendo atividade de motorista, enquadrada no código 2.4.4 do Anexo III do Decreto 

53.831/64 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, além de encontrar-se exposto de maneira habitual e 

permanente a 82 dB(A) na avaliação do ruído, sujeitando-se aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do 

Decreto nº 53.831/64, conforme formulário de fls. 31 e laudos técnicos de fls. 143/157, 169/172, 250/264 e 275/278. 

 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Quanto às atividades exercidas a partir de 29/04/1995, data da vigência da Lei nº 9.032/95, não mais sendo possível o 

reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional do trabalhador, mas tendo os 

formulários SB-40/DSS-8030 e os laudos técnicos constantes dos autos comprovado o exercício de atividades sob 

condições especiais do autor, impõe-se o seu reconhecimento. 
Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos aludidos 

acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço já reconhecido 

administrativamente pelo INSS. 

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial para comum e somando-se os demais períodos 

constantes da CTPS do autor (fls. 15/26) até 16 de dezembro de 1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº 
20/98), perfaz-se aproximadamente 31 (trinta e um) anos e 01 (um) mês, os quais são pertinentes à carência e ao tempo 

de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, com renda mensal equivalente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício. 

Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia 

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço em sua 

forma proporcional. 

O termo inicial da aposentadoria deve ser mantido na data do requerimento administrativo (25/02/1999), considerando 

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 
No que se refere aos juros de mora, devem ser fixados à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data da citação 

(18/07/2002) até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo 

Civil. A partir dessa data, são devidos juros de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data de sua prolação, conforme orientação desta Turma e observando-

se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta oportunidade, 
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que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal 

de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para esclarecer a incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios, e dou parcial provimento à 

remessa oficial, para fixar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, mantida, no mais, a r. 

sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003518-96.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003518-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JONAS BUZINSKAS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por JONAS BUZINSKAS em relação à r. sentença que julgou extinta a execução nos 

termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

O recorrente aduz que a execução deve prosseguir a título de juros de mora e de correção monetária.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora . 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 
pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 
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3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 
(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 
a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 
No caso em análise, conforme consta a fls. 43/44 dos autos a autorização para pagamento ocorreu em 30/07/2001 e 

depositado em 03.08.2001, sendo observado o prazo legal de 60 dias para o pagamento do valor requisitado. 

Desse modo, não há que se falar em juros em continuação. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 
VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). ufir E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. 

RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 
de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 
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3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida a extinção da execução. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exequente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009188-66.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009188-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE BERNARDO DE SOUZA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

No. ORIG. : 98.00.00057-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à r. sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução a título de juros em 

continuação, bem como de correção monetária. 

Alega o recorrente, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 
mais sendo devido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo com 

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 
data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 
data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 
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2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 
compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

" PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 
 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 2000.03.00.052205-1 foi inscrito no orçamento em data anterior a de julho de 2001, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 14.01.2002. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório , não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 
Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  
2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 
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diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

 

Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação, bem como de 

correção monetária, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a 

obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS. 

Publique-se e intime-se.  

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Remessa 

oficial e apelação do INSS não providas. Apelo da autora a que se dá parcial provimento. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito do segurado, no valor de um salário mínimo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação da 
dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários 

advocatícios a 5% do valor da condenação, a fixação do termo inicial na data da citação, além da incidência da 

prescrição em relação às parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

Por sua vez, a autora interpôs apelo no qual pleiteou o cálculo do valor do benefício nos termos do art. 75, da Lei 

8.213/1991, e a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o total da condenação acrescido de doze parcelas 

vincendas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, rejeito a preliminar aventada. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 06 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 25/06/1997. 
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, a CTPS de f. 11 indica que o falecido trabalhou com 

registro até 05/03/1997. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  
Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole (f. 06). Ressalte-se que, 

segundo declarações das testemunhas (fs. 55/57) e certidão de óbito, o falecido residia no mesmo endereço declarado 

pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 
previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, e beneficiário de 

aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte 

com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. 

Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais 

vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 
não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, o termo inicial deve 

ser fixado a partir da data do óbito, nos termos da legislação vigente à época do falecimento do segurado. 

No que concerne ao cálculo do benefício, foi reservada à lei ordinária a função de definir os critérios para sua apuração, 

seja na vigência da Constituição anterior, seja pelo art. 201, caput, da Constituição de 1988. Por essa razão, porque 

fixados com razoabilidade e dentro dos princípios e objetivos da Seguridade Social, entendo válidas as disposições 

legais que cuidaram do tema, quais sejam, o art. 37 da Lei 3.807/1960, para óbitos ocorridos entre 05/09/1960 a 

17/09/1967; o mesmo art. 37, combinado com o art. 6º, III, da Lei 5.316/1967 e com o art. 5º, II, e art. 6º, § 2º, ambos 
da Lei 6.367/1976, com os regulamentos correspondentes (art. 50, V, do Decreto 72.771/1973, art. 56 do Decreto 

77.077/1976 e art. 48 do Decreto 89.312/1984), para óbitos entre 18/09/1967 e 04/04/1991; art. 75 da Lei 8.213/1991, 

para falecimentos entre 05/04/1991 e 28/04/1995; o mesmo art. 75 da Lei 8.213/1991, na redação dada pelo art. 3º da 

Lei 9.032/1995, para óbitos entre 29/04/1995 e 27/06/1997; e, afinal, ainda o art. 75 da Lei 8.213/1991, com as 

alterações promovidas pela MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, para falecimentos ocorridos de 

28/06/1997 em diante.  

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da autora, 

apenas para determinar o cálculo do valor do benefício de acordo com o disposto no art. 75 da Lei 8.213/1991, com a 

redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995, e fixar a verba honorária em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença 

de primeiro grau, mantendo no mais o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do 

art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022364-15.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022364-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE RICARDO LUCAS CORREIA 

ADVOGADO : ADILSON ALVES DE MELLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00061-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença prolatada em 02.04.2003 que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de aposentadoria especial, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, sustenta, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido, devendo ser reconhecido o tempo de serviço em atividades prestadas sob condições especiais. 

 

Cumpre decidir. 
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A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (L. 8.213/91, art. 57). 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

Na espécie, apura-se que o segurado trabalhou em atividades penosas, em cargo de motorista de ônibus, nas seguintes 

empresas e períodos: Jab Transportadora LTDA, 13.03.1981 a 30.09.1981; Distribuidora de Bebidas Vergueiro LTDA, 

01.10.1981 a 29.12.1981; Jab Transportadora LTDA, 30.12.1981 a 12.10.1989; Auto Viação Triângulo LTDA, 
19.01.1990 a 15.09.1993 e 01.03.1994 a 24.02.1997 e; Viação Riacho Grande LTDA, 01.09.1997 a 10.12.1997, haja 

vista que foram exercidos em condições consideradas especiais, nos termos do item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e do 

item 2.4.2 do Decreto 83.080/79. 

 

Cumpre salientar que a comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com 

a edição da Lei 9.528. 

 

Portanto, tendo o Autor trabalhado apenas 15 anos, 6 meses e 1 dia em condições consideradas especiais, não faz jus ao 

benefício de aposentadoria especial. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

somente para reconhecer que os períodos compreendidos entre 13.03.1981 a 30.09.1981; 01.10.1981 a 29.12.1981; 
30.12.1981 a 12.10.1989; 19.01.1990 a 15.09.1993 e 01.03.1994 a 24.02.1997 e; 01.09.1997 a 10.12.1997 foram 

exercidos em condições consideradas especiais, na forma de fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de tempo de serviço, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008956-08.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.008956-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CINIRA BESTETTI PADULA 

ADVOGADO : GILBERTO TEIXEIRA BRAVO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de jurisdição voluntária, ajuizada em 13.08.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a parte autora a devolução ao INSS dos valores depositados nas contas bancárias de 

seu falecido pai. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 06/48, 55/59, 74/77, 83, 87/89, 98 e 127). 

A r. decisão de primeiro grau, de 03.02.2005, foi proferida nos seguintes termos: "Pelo exposto, diante da falta de 

ilegitimidade ad causam da requerente, bem como da inadequação da via processual eleita, julgo extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

(art. 1.109, do CPC)" (fls. 103/105). 

Inconformada, apela a parte autora. Requer a reforma da sentença (fls. 108/111). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1413/2720 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 
em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

De fato, verifico que ocorre ilegitimidade ativa no presente caso. 

Não obstante na Certidão de Óbito acostada à fl. 127 constar que o "de cujus" não deixou bens, os valores indicados nas 

contas bancárias em seu nome revelam outra situação. Assim, havendo indicação da existência de outro herdeiro 
necessário, não pode a parte autora, dispor destes valores individualmente. Ou comprova ser representante do espólio, 

ou ajuiza demanda juntamente com seu irmão, indicado no referido documento. 

Acertada, portanto, a decisão singular. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ESPÓLIO. ILEGITIMIDADE ATIVA 'AD CAUSAM'. CONDIÇÃO DE 

INVENTARIANTE NÃO COMPROVADA. ART. 12, V, DO CPC. 

1. Nos termos do art. 12, V, do CPC o espólio será representado ativa e passivamente pelo inventariante. 

2. Diante da ausência de provas que demonstrem a condição de inventariante, tampouco de única herdeira, carece a 

Autora de capacidade processual, já que não pode pleitear, em nome próprio, direito alheio, nos termos do art. 6º do 

Código de Processo Civil. 

3. Apelação da Autora a que se nega provimento". 
(TRF 1ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Jamil Rosa de Jesus, AC 1999.33.00.003839-2, DJ 

25.11.2003, p. 44) 

Por outro lado, desnecessária a análise da inadequação da via eleita. 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-02.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004337-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE CARLOS TASSO 

ADVOGADO : SILVIA FREITAS FARIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada por JOSÉ CARLOS TASSO contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 

objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.11.1988), mediante recálculo da renda 
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mensal do benefício, fixando-o em número de salários mínimos ao qual correspondia na data da concessão do benefício, 

nos termos do artigo 58 do ADCT. Requer ainda, a incorporação dos índices expurgados dos proventos desde 1998 e a 

conversão do benefício em aposentadoria especial. 

 

Em 25.10.2004, a MM. Juíza "a quo" julgou improcedentes os pedidos e condenou o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Suspendeu, entretanto, a sua exigibilidade, em vista 

de sua condição de beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor interpôs apelação (fls. 68/82), na qual argui preliminar de cerceamento de defesa, ao argumento de que haveria 
necessidade de se oficiar ao INSS, requisitando o processo administrativo, a fim de comprovar as perdas sofridas. Aduz 

que a matéria relativa à conversão do tempo especial em comum não foi devidamente analisada pelo magistrado "a 

quo". Requer seja dado provimento à apelação, para anular a sentença, ou que esta seja reformada para determinar ao 

réu que proceda à revisão requerida. 

 

Embora devidamente intimado, o réu não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O autor argúi cerceamento de defesa, porque haveria necessidade de se requisitar o procedimento administrativo de 

concessão do benefício, que não foi determinada, tendo o feito sido julgado antecipadamente, nos termos do artigo 330 

do CPC. 
 

Não merece acolhida a alegação. Esta ação visa à revisão de benefício previdenciário mediante aplicação do artigo 58 

do ADCT, com fundamento na perda do poder aquisitivo dos proventos. Cuida-se de matéria de caráter meramente 

jurídico e os documentos juntados às fls. 11 e 12 trazem todos os dados necessários ao julgamento da matéria, de forma 

que a diligência requerida em nada alteraria o deslinde do feito.  

 

Da mesma forma, "in casu", a providência requerida não aproveitaria ao pedido de conversão do benefício comum em 

especial, porquanto a matéria não será conhecida, conforme passo a discorrer.  

 

Com efeito, acertada a decisão da MM. Juíza "a quo" ao não conhecer de tal pedido, porquanto o autor, em toda a 

exordial, limitou-se a mencionar que preenche os "requisitos exigidos por lei em relação às atividades insalubres e 
perigosas para a concessão da aposentadoria especial." (fl.06, 3 primeiras linhas) e, no pedido, na mesma folha, item "b" 

requer: "o acolhimento "in totum" do pedido ante a elucidação e comprovação do direito e consequente ordenação de 

conversão do benefício comum em especial e que se determine o pagamento das diferenças expurgadas dos proventos 

do autor, desde novembro de 1998." 

 

A parte autora não apresenta razões articuladas, no sentido de demonstrar concretamente seu direito à aposentadoria 

especial. Não especifica locais onde teria trabalhado, quando e por quanto tempo, qual a natureza da insalubridade. Em 

suma, não indica os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido. 

 

À evidência, quanto à questão, a petição inicial não atende aos requisitos do artigo 282, incisos III e IV, do Código de 

Processo Civil.  

ARTIGO 58 DO ADCT 
 

A necessidade do valor do benefício previdenciário manter-se atualizado, em correspondência ao valor aquisitivo da 

moeda, veio consagrado na Constituição Federal de 1988.  

 

Dessa maneira, os benefícios que já estivessem em manutenção na data da promulgação da Constituição Federal foram 

conformados à regra do artigo 58 do ADCT, que estabeleceu: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte". 
Par. único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir 

do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."(grifo nosso) 

 

Essa norma constitucional determina que a atualização do benefício seria devida e paga do 7º mês da promulgação da 

Carta Magna, sem autorizar, entretanto, a conclusão da permanência desse critério. 
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De maneira que, com a regra do artigo 58 do ADCT a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios 

previdenciários concedidos antes de 05 de outubro de 1988, de molde a mantê-los em correspondência ao número de 

salários mínimos da época de sua concessão. 

 

Nesse passo, não se aplica ao caso dos autos a norma transitória em comento, uma vez que o benefício teve início em 

01.11.1988. 

 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece: 
 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

De sorte que, face aos termos impostos pela Constituição, o fundamental está em ser assegurada a irredutibilidade do 

valor do benefício, ou seja, a manutenção de seu valor com o mesmo poder aquisitivo, podendo, para alcançar esse fim, 

ser utilizados critérios legais outros, que não o inicialmente fixado. 

 

A legislação que entrou em vigor, posteriormente ao advento da Constituição Federal, e até em obediência a seus 

preceitos, também consagrou a atualização dos benefícios previdenciários, justamente para atender o contido no artigo 

201, parágrafo 3º, da Carta Magna, sendo que, o fato de estabelecer critérios próprios para tanto, não se apresenta 

inconstitucional, dado que não se afastou do fim maior que é a preservação permanente do valor do benefício.  
 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21 §2º da Lei 
nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%). 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, os critérios para o reajustamento dos benefícios foram os 

estabelecidos nos dispositivos legais indicados, sem que para tanto tivesse correspondência direta com os índices 

divulgados pelos diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação 
ocorrida no período, pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda 

Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

 

Os dispositivos legais mencionados nada mais são do que a concretização do mandamento constitucional, segundo o 

qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos benefícios. 

 

DA INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS 

 

Não procede pedido de incorporação aos benefícios dos índices inflacionários expurgados. A questão já foi dirimida 

pelos tribunais superiores e restou pacificada, no sentido de que os índices utilizados para reajuste de benefícios 

previdenciários são aqueles definidos em lei. Não compete ao autor eleger os índices, de acordo com a sua 

conveniência. 
 

Confira-se, a respeito, os seguintes julgados: 

 

- PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.EMBARGOS 

DECLARÓRIOS. 
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1 - Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2 - Embargos declaratórios acolhidos. 

(STJ - Rel. Min. Edson Vidigal - Edcl nos Edcl no Resp 164778/SP, DJ 07.05.2001, pág. 158) 

- PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO -LEI 6423/77 -A POSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA EM 01.02.78 - 

IMPROCEDÊNCIA - INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS - PARCIAL PROCEDÊNCIA QUANTO AO 

TÓPICO NÃO IMPUGNADO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - RECURSO 
ADESIVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

- Correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos 

benefícios por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. 

- No caso em tela, o benefício de aposentadoria por invalidez percebido pela parte autora não justifica a aplicação do 

referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. 

- O pedido resta parcialmente procedente no tocante à Súmula 260 do TFR, sendo certo que, na fixação da 

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com a verba honorária de seu respectivo patrono, ocorrendo o mesmo 

quanto às custas e despesas processuais, considerando-se que a parte autora não é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Já se encontra pacificado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é indevida a 

incorporação dos índices de inflação expurgados nas rendas dos benefícios previdenciários. (negritei) 

- Em adoção à jurisprudência unânime do STJ, devem ser excluídos da r. sentença a aplicação dos índices 
inflacionários expurgados que foram incluídos na conta de liquidação, exceto para admitir que somente cabe a 

inclusão do IPC do mês de janeiro de 1989. 

- O pedido resta parcialmente procedente somente no tocante à Súmula 260 do TFR, sendo certo que, na fixação da 

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com a verba honorária de seu respectivo patrono, ocorrendo o mesmo 

quanto às custas e despesas processuais, considerando-se que a parte autora não é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS provida. Recurso adesivo improvido. 

(TRF-3ª Reg. - Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 95.03.027621-7, publ. DJU 10.03.2005, pág. 348)) 

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar argüida e nego provimento à apelação da parte autora, para manter íntegra a 

sentença que julgou improcedente o pedido. 
 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006406-04.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.006406-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ PESSOTO 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.01.2007 que julgou procedente o 
pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo o período de trabalho 

exercido sob condições especiais e condenando o INSS ao respectivo pagamento, desde a data do requerimento 

administrativo (18.02.2003), bem como a pagar os valores em atraso devidamente corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros. Houve condenação ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício conforme concedido na r. sentença. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações 

constantes da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 
condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 
 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 
Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa Daimlerchrysler do Brasil LTDA, de 

26.06.1985 a 05.03.1997. 
 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, no 

período compreendido entre 26.06.1985 a 05.03.1997 e o exercício das respectivas funções pela parte Autora está 

comprovado pelos formulários DSS 8030 e pelo laudo técnico pericial (fls. 18/21). 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 
 

Portanto, os 11 anos, 8 meses e 10 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 16 anos, 4 meses 

e 14 dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos anotados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS e ao tempo de atividade especial já reconhecido administrativamente, perfaz o tempo de 35 

anos e 8 dias, até a data da entrada do requerimento na via administrativa, em 18.02.2003. 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento 

administrativo (18.02.2003), porquanto completou mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência estabelecida no art. 

142 da L. 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 
compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 
processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora JOSÉ LUIZ PESSOTO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB - em 18.02.2003 e renda mensal inicial - 

RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: 

"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica 
da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao 

do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por 

esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09 de janeiro de 2003 por RÔMULO ORLANDI em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

data do requerimento administrativo (25/08/1998), mediante o reconhecimento do exercício de atividade urbana como 

empregado nos períodos de 01/02/1963 a 08/11/1963 e de 30/06/1964 a 24/11/1966, bem como com a conversão do 

tempo de serviço prestado em condições especiais para tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos 

incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 174/178), prolatada em 08 de abril de 2002, julgou procedente o pedido, para o fim de reconhecer os 

períodos de 01/02/1963 a 08/06/1963 e de 30/06/1964 a 24/11/1966 como de trabalho efetivo, bem como para 

reconhecer o trabalho prestado para a Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN como especial, com a 

consequente conversão, nos termos da legislação em vigor. Outrossim, condenou o INSS a conceder ao autor o 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 25/08/1998 (data do requerimento administrativo), com 

acréscimo de correção monetária, desde a data em que deveria ter sido pago, e de juros de mora de 0,5% (meio por 

cento), desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários 

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 180/184), alegando que o autor não demonstrou ter exercido as atividades 

urbanas e especiais alegadas na inicial, razão pela qual não faz jus à aposentadoria pleiteada. 

Em decisão de fls. 185, o recurso do INSS foi julgado deserto, pois interposto fora do prazo legal. 

Por meio das petições de fls. 187/189 e 192/194, o INSS requereu a remessa dos autos a este Egrégio Tribunal Regional 

Federal, para o reexame necessário, sendo tal pedido indeferido em decisão de fls. 190, reiterada às fls. 192. 

Contra essa decisão, o INSS interpôs o agravo de instrumento nº 2002.03.00.033248-9 (fls. 196/203), ao qual foi dado 

provimento em 03 de maio de 2010 (fls. 234). 

Desta forma, sem recurso voluntário das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, por força da 
remessa oficial. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, seja provido o recurso. 

Ainda de início, observo que, não obstante na fundamentação da r. sentença tenha sido reconhecido o tempo de serviço 

prestado pelo autor junto à empresa Irmãos Rampazo Ltda., no período de 01/02/1963 a 08/11/1963, constou de seu 
dispositivo o período de 01/02/1963 a 08/06/1963. 

Desse modo, a ocorrência de erro material na r. sentença é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento 

das partes, vez que não transita em julgado. 

Portanto, corrijo, de ofício, a r. sentença, a fim de que passe a constar como tempo de trabalho prestado pelo autor junto 

à empresa Irmãos Rampazo Ltda. o período de 01/02/1963 a 08/11/1963. 

Cumpre salientar também que o recurso de apelação interposto pelo INSS foi julgado deserto. 

Desta forma, por força da remessa oficial, passo à análise do mérito. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por RÔMULO ORLANDI em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do 

requerimento administrativo (25/08/1998), mediante o reconhecimento do exercício de atividade urbana como 

empregado nos períodos de 01/02/1963 a 08/11/1963 e de 30/06/1964 a 24/11/1966, bem como com a conversão do 

tempo de serviço prestado em condições especiais para tempo de serviço comum, que acrescidos aos demais períodos 
incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos nos 

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana, bem 

como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 

Neste ponto, cumpre observar que os períodos de 17/02/1972 a 11/06/1976, de 02/08/1977 a 01/10/1978 e de 

01/03/1979 a 08/07/1983 já foram reconhecidos pelo INSS como tempo de serviço especial, conforme consta de sua 

contestação, às fls. 11/20, e do documento de fls. 30/32, sendo, por conseguinte, considerados incontroversos. 
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Observo também que o autor não apelou da r. sentença, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado da parte da 

decisão que deixou de reconhecer como especiais os períodos trabalhados junto às empresas Viação Marte Ltda. 

(11/12/1978 a 31/12/1978) e Flama Ind. Com. Esquadrias Metal Ltda. (02/01/1979 a 23/02/1979) e junto à Prefeitura 

Municipal de São João da Boa Vista-SP (19/11/1990 a 01/10/1993). 

Diante disso, a controvérsia nestes autos restringe-se ao tempo de serviço em que o autor teria exercido atividade 

urbana, como empregado, nos períodos de 01/02/1963 a 08/11/1963 e de 30/06/1964 a 24/11/1966, bem como com 

relação à conversão do tempo trabalhado sob condições especiais em tempo de serviço comum, relativamente ao 

período trabalhado junto à Superintendência de Controle de Endemias - SUCEN (27/01/1984 a 04/05/1987). 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade urbana como empregado 
nos períodos mencionados na inicial. 

Com efeito, consta dos autos declaração da empresa Irmãos Rampazzo Ltda., acompanhada de formulário do livro de 

registro de empregados (fls. 132/133), afiançando que o autor trabalhou no referido estabelecimento no período de 

01/02/1963 a 08/11/1963. 

O autor trouxe aos autos também declaração do Síndico da Massa Falida da empresa Arco Flex S/A Industria e 

Comércio, acompanhada de ficha de registro de empregados (fls. 136/137), na qual consta o seu registro de trabalho no 

período de 30/06/1964 a 24/11/1966. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 46/47) corroboram o trabalho do autor nas empresas aludidas acima. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, nos períodos de 

01/02/1963 a 08/11/1963 e de 30/06/1964 a 24/11/1966. 

Impende acrescentar ainda que, em se tratando de segurado empregado, compete ao empregador o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.212/91. 
Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 
Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 
cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 
§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

(...) omissis 

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 
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Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 
Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 
 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 
"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 
considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 
5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 
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Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como do 

formulário SB-40 (fls. 26) e do laudo técnico constante dos autos (fls. 60/79), verifica-se que o mesmo comprovou o 

exercício de atividade especial no período de 27/01/1984 a 04/05/1987, vez que exposto de forma habitual e permanente 

a fósforo (inseticidas, parasiticidas e raticidas), hidrocarbonetos e outros compostos de carbono (inseticidas clorados), 

além de vírus, protozoários, picadas de animais mamíferos e peçonhentos, sujeitando-se aos agentes nocivos 

enquadrados nos códigos 1.2.6, 1.2.11 e 1.3.1 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 1.2.6, 1.2.10 e 1.3.2 
do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividade em condições especiais no período aludido 

acima, devendo ser convertido em tempo de atividade comum para acrescer ao tempo de serviço considerado 
incontroverso. 

Desta forma, computando-se os períodos de trabalho ora reconhecidos, bem como convertendo-se os períodos de 

atividade especial para comum e somando-se os demais períodos reconhecidos pelo INSS (fls. 30/32) até a data do 

requerimento administrativo (25/08/1998), perfaz-se aproximadamente 33 (trinta e três) anos e 07 (sete) meses, os quais 

são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para 

a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 88% (oitenta e oito por 

cento) do salário-de-benefício. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

O termo inicial da aposentadoria deve ser mantido na data do requerimento administrativo (25/08/1998), considerando 

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 
A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora devem ser mantidos, conforme determinado na r. sentença. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido 

em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser 

efetuado. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Todavia, em se tratando do autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, não há custas nem despesas a serem 
reembolsadas pelo sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, corrijo, de ofício, o erro material contido 

na r. sentença, e dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer o coeficiente da renda mensal inicial do 

benefício, bem como para fixar os critérios de incidência de correção monetária e isentar o INSS das custas e despesas 

processuais, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000204-95.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000204-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ELITA MENDONCA SOUZA DA PAIXAO e outros 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DA SILVA e outro 

CODINOME : MARIA ELITA MENDONCA SOUZA 

APELANTE : MONIQUE SOUZA DA PAIXAO incapaz 

 
: FELIPE SOUZA PAIXAO incapaz 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA ELITA MENDONCA SOUZA DA PAIXAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge e pai dos requerentes. Qualidade de segurado mantida. Presença dos 

requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, com a isenção do pagamento de custas e honorários advocatícios, ante a 

concessão do benefício da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, a revelia da autarquia e, 
portanto, a presunção de veracidade dos fatos alegados. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, afasto a preliminar aventada pela parte autora, uma vez que, ainda que o INSS tenha deixado de contestar o 

pedido, não se pode presumir a veracidade dos fatos alegados, porquanto o INSS submete-se ao princípio da 

indisponibilidade do interesse público e, nos termos do art. 320, II, do CPC, não se lhe aplica a pena de confissão ficta.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 28 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai dos requerentes, ocorrida em 28/05/1998.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 
condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
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pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 38/40 reconhece trabalho com 

registro em carteira até 31/12/1996, data a partir da qual se presume o desemprego do segurado, ante a ausência de novo 

vínculo laboral registrado em CTPS. Ressalte-se que a jurisprudência majoritária dispensa o registro do desemprego no 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social para fins de manutenção da qualidade de segurado nos termos do art. 15, 

§2º, da Lei 8.213/1991, se aquele for suprido por outras provas constantes dos autos (cf. STJ, AGRESP 1003348, Rel. 

Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 21/09/2010, v.u., DJE 18/10/2010; STJ, RESP 922283, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 11/12/2008, v.u., DJE 02/02/2009; TRF3, AI 355137, Des, Fed. Antonio Cedenho, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 
28/07/2010; TRF3, APELREE 1065903, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010). Assim, in 

casu, o chamado período de graça é de 24 meses e, tendo o óbito ocorrido em 28/05/1998, conclui-se que o falecido 

detinha a qualidade de segurado na data de seu passamento. 

Como se sabe, especialmente em matéria previdenciária (na qual o apelo social é expressivo), a legislação deve ser 

analisada com moderação e razoabilidade, de modo que o rigor da norma pode ser abrandado, especialmente 

considerando que, em âmbito judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação 

legal de provas.  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 
inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há as certidões de casamento e nascimento de fs. 29/31 e a certidão de 

óbito de f. 28, demonstrando que os requerentes são esposa e filhos do finado. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva." 
Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, visto que o documento de f. 27 não pode ser considerado como tal, 
pois não faz prova de que a autora compareceu ao atendimento marcado e solicitou o benefício, e uma vez que o 

ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em 

debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da 

pensão por morte, a partir da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 
percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000697-72.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000697-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DALVA MARIA ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO e outro 

 
: EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABÍOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCUS VINICIUS DE SOUZA GOES 

 
: DEISE DOLENC DE SOUZA GOES 

ADVOGADO : VERA LIGIA CARLI e outro 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20 de fevereiro de 2003, por DALVA MARIA ARAUJO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do 

falecimento de seu companheiro, ocorrido em 03 de outubro de 1994. 

Em decisão proferida às fls. 145 foi determinada a inclusão de, MARCUS VINICIUS DE SOUZA GOES e DEISE 

DOLENC DE SOUZA GOES, filho e ex-cônjuge do Sr. Esaú de Souza Góes, respectivamente, no pólo passivo da ação. 
A r. sentença (fls. 424/428), prolatada em 19 de dezembro de 2005, julgou improcedente o pedido formulado pela 

autora, condenando o INSS ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa, observando-se contudo o disposto no artigo 12, da Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 436/441), alegando ter sido comprovada, nos autos, sua união com 

o de cujus, mediante a sentença proferida nos autos da ação declaratória de reconhecimento de sociedade de fato, bem 

como pelo depoimento das testemunhas. 

Com as contra-razões apresentadas pela parte ré Deise Dolenc de Souza Góes (fls. 445/456), subiram os autos a este 

Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 460/464, a Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento da apelação da parte 

autora. 

É O RELATÓRIO. 
 
Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por DALVA MARIA ARAUJO, pleiteando a concessão de pensão por morte 

em razão do falecimento de seu companheiro, Sr. Esaú de Souza Góes, ocorrido em 03 de outubro de 1994. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 
dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

A condição de dependente em razão da existência de união estável, no tempo do óbito, entre a Sra. Dalva Maria Araújo 

e o Sr. Esaú de Souza Góes, não restou comprovada nos autos. 

Foram acostados aos autos vários documentos (fls. 38/56), tais como, recibos de pagamento de aluguel, contas de 

energia, correspondências de conta bancária e documento do veículo do de cujus, todos endereçados à Rua Barão do 

Iguape, 897, Liberdade - São Paulo-SP, onde a autora alega ter vivido com o falecido. 

Também foi acostada cópia da decisão (fls. 224/229), proferida nos autos da ação declaratória de reconhecimento da 

sociedade de fato cumulada com partilha de bens, interposta pela autora (proc. n. 239.476-1/3), cujo acórdão prolatado 

pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, deu parcial provimento ao recurso da autora. Contudo, reconheceu como 

incontroverso o período de vida em comum entre a autora e o de cujus apenas entre o final de 1986 até maio de 1992. 

Desta forma, verifica-se que o de cujus e a autora não mais viviam juntos quando ocorreu o óbito (03/10/1994). Além 
disso, a própria autora, em seu depoimento pessoal (fls. 326/328), afirma que após sofrer um AVC, em 1992, o falecido 

passou a morar com a ex-esposa e sua filha, sendo esta última, Vivian Dolenc de Souza Góes, nomeada curadora do Sr. 

Esaú, em virtude de sua interdição (proc. n. 1137/92-1), conforme consta das certidões acostadas às fls. 362/363. 

Ademais, a certidão de óbito (fls. 18), aponta que o de cujus era separado judicialmente de Deise Dolenc de Souza 

Góes, deixando 04 (quatro) filhos, sendo 02 (dois) menores, não havendo qualquer menção sobre a autora. Ressalte-se 

também que o endereço do falecido, apontado na aludida certidão, diverge do apresentado pela autora em sua inicial. 

Portanto, embora as provas carreadas aos autos indiquem que a autora viveu maritalmente com o de cujus, conclui-se 

que tal relação não perdurou até a data do óbito, visto que ele estava interditado e sob os cuidados da filha desde 

07/07/1992 (fls. 362/363). 

Da mesma forma, os depoimentos testemunhais (fls. 329/334) são unânimes em afirmar que o Sr. Esaú não mais 

retornou à casa da autora após ter adoecido. 
Ressalto, ainda, que somente após mais de 08 (oito) anos é que a autora vem a juízo postular o presente benefício, o que 

demonstra que efetivamente não dependia da prestação de assistência voluntária do Sr. Esaú, consoante ela própria 

afirma em seu depoimento pessoal. 

Oportuno aqui inserir o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL NOS ANOS 

ANTERIORES AO ÓBITO. NECESSIDADE ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE PROVAS. 

I - Do conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que a autora não mais convivia maritalmente com o 

falecido nos três últimos anos anteriores ao seu óbito. 

II - É firme a jurisprudência no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, desde 

que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da 
separação judicial. Assim, tal raciocínio poderia ser aplicado, em tese, para as situações de ex-companheira. 

III - Não restou comprovada a alegada necessidade econômica da autora, uma vez que não há nos autos qualquer 

prova apta a demonstrar tal situação. Aliás, a própria inação da demandante por ocasião do pleito dos filhos pela 

pensão por morte revela tal desnecessidade no momento do óbito. 

IV - A condição de dependente da autora em relação ao de cujus não restou comprovada, não se enquadrando, assim, 

na hipótese legal descrita no art. 16, I, da Lei n. 8.213/91. 

V - Apelação da parte autora desprovida." 

(TRF - 3ª Região - Proc. n. 2007.03.99.027038-9, Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO / Décima Turma, disponibilizado 

no Diário Eletrônico - Acórdão - Seção Judicial II, 21.05.2008, pg. 1128/1233) 

 

Destarte, ausente um dos requisitos, in casu, a condição de dependente em razão da existência de união estável ao 

tempo do óbito, resta prejudicada a análise dos demais requisitos, pois eles devem existir simultaneamente. 
Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004830-60.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004830-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : LAIS HELENA DOMINGUES RAMOS 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JORGE LUIS DE CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31 de julho de 2003, por LAIS HELENA DOMINGUES RAMOS, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em 

razão do falecimento de seu companheiro, Magid Iunes, ocorrido em 26 de novembro de 2001. 
A r. sentença (fls. 189/192), prolatada em 09 de agosto de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo (19/06/2002), devendo ser os valores 

devidos corrigidos monetariamente nos termos do Provimento nº 26/2001 da E Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 242, de 03/07/2001 do E. Conselho da Justiça Federal e Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, e 

acrescidos de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês, desde a data da citação. Determinou que eventuais valores 

recebidos administrativamente serão compensados por ocasião da liquidação de sentença. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excetuadas as 

prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, determinando custas ex lege. Concedeu a tutela 

antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 
subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

A existência de união estável, no tempo do óbito, entre a Sra. Lais Helena Domingues Ramos e o Sr. Magid Iunes 

restou demonstrada através dos seguinte documentos: 

- contas de telefone em nome do de cujus, referentes aos anos de 2000, 2001 e 2002 (fls 18 e 56/60), telegrama enviado 

a ele (fls. 61), bem como sua certidão de óbito (fls. 19), constando o endereço do falecido como sendo na Rua 

Maranhão, 107, apt. 1302, Higienópolis, São Paulo - SP, que é o mesmo endereço da parte autora, constante na inicial e 

no comprovante de rendimento de servidor e correspondência a ela enviados, respectivamente, em julho de 1994 e 

agosto de 2001 (fls. 26 e 33); 
- declaração do Serviço Público Federal - Ministério da Educação - Universidade Federal de São Paulo (fls. 23), 

atestando que o de cujus exerceu o cargo de professor titular, no período de 01/01/1945 a 26/11/2001 e que foi 

concedida à sua companheira, ora autora, pensão, conforme publicação no Diário Oficial da União de 14/01/2002 ; 

Esses documentos são corroborado pelas testemunhas, ouvidas às fls. 194/195, que são unânimes em informar que o de 

cujus e a autora viveram por muitos anos, até a data do falecimento. 

Dessa forma, comprovada a convivência marital, a sua dependência econômica em relação ao de cujus torna-se 

presumível. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 

Das informações do Sistema DATAPREV/CNIS, juntadas às fls. 27/28, verifica-se que o de cujus recebia 

Aposentadoria por Idade, na condição de comerciário autônomo - NB 1015254680, desde 21/11/1995. Destarte, estando 

o falecido, no tempo de seu óbito, usufruindo benefício previdenciário, sua qualidade de segurado foi mantida até então. 
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Dessa forma, comprovados os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da autora e a 

qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data do requerimento administrativo, pois realizado após 30 

(trinta) dias da data do óbito. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, na forma do artigo 406 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme fixando na r. sentença. 
No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. 

Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à 

parte autora, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de correção monetária e isentar o INSS 

do pagamento de custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004696-94.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004696-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IVANILTON FRANCO SOARES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00342-3 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.10.02, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividades prestadas sob condições 

especiais. 

 

A r. sentença apelada, de 28.08.03, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido 

reconhecendo os períodos de trabalho exercido sob condições especiais entre 01.03.93 a 21.03.94 e de 12.09.95 a 

05.03.97, bem como período de trabalho comum entre 01.02.95 e 30.06.95. Condena a autarquia a conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do requerimento administrativo (18.01.02), parcelas 

devidamente atualizadas, custas ex lege, honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas, 

condenação em despesas processuais. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna reforma integral da r. sentença, senão, ao menos, que sejam feitas adequações em 
relação à correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Em razões recursais, a parte Autora requer que seja reconhecido como especial o período de trabalho entre 04.07.79 e 

07.05.92 na Companhia Lithographica Ypiranga. 

 

Subiram os autos este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Relatados, decido. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 
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Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 
A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 
versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres nas empresas: 1) Cia Lithográfica Ypiranga, nas 

funções de ajudante off-set e impressor off-set, de 04.07.79 a 07.05.92, atividade insalubre prevista sob código 2.5.5 do 
Dec. 53.831/64; 2) Cia Melhoramentos de São Paulo, na função de impressor off-set, no período de 01.03.93 a 

21.03.94, em atividade insalubre prevista sob código 2.5.5 do Dec. 53.831/64, e submetido ao agente insalubre ruído, 

em nível superior a 80db. 3) Indústria Gráfica Jandaia Ltda, na função de impressor off-set, no período de 12.09.95 a 

05.03.97, em atividade insalubre prevista sob código 2.5.5 do Dec. 53.831/64, e submetido ao agente insalubre ruído, 

em nível superior a 80db. 

 

Assiste razão ao Autor quanto aos períodos especiais pleiteados. De acordo com o conjunto probatório (fls. 11/88), 

notadamente às fls. 36/39, 48/51, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas especiais, 

com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres e/ou em atividade 

enquadrável sob código 2.5.5 do Dec. 53.831/64. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 
a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
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Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Saliente-se que a Autarquia reconheceu administrativamente os períodos de trabalho sob condições especiais nas 

empresas e períodos seguintes: Vanguarda Rio Gráfica S/A, entre 19.10.77 a 05.05.79, Cia Agrícola Norte Fluminense 

(Usina Santa Cruz S/A), entre 09.11.71 e 27.03.74, 15.03.76 e 26.11.76, conforme se depreende dos documentos 

juntados aos autos (fls. 19/24, 32/34, 56/61, 65/70). 

 
Ademais, a parte Ré deixou de considerar, indevidamente, o período em que o Autor exerceu trabalho comum na 

empresa Colortek Fotolito Gráfica e Editora Ltda, entre e 01.02.95 a 30.06.95 (fl. 88). 

 

Portanto, os 20 anos, e 7 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 28 anos, e 10 dias de tempo 

de serviço comum que, somados aos demais períodos reconhecidos pela Autarquia (fls. 56/61, 65/70), anotados na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 74/88 e CNIS), perfaz o tempo de 33 anos, 5 meses e 14 dias, até 

a data da entrada do requerimento na via administrativa, em 18.01.02 (fl. 73). 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do 

requerimento administrativo (18.01.02), porquanto completou mais de 30 anos de serviço e cumpriu a carência 

estabelecida no art. 142 da L. 8.213/91. 

 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 
1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

da parte Ré e dou provimento à apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado IVANILTON FRANCO SOARES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, (artigo 53, II da Lei 8.213/91), com data de 
início (DIB) em 18.01.02 nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que 

tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação 

ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : ANA CARLA BERNARDINO incapaz e outros 

 
: AMANDA CRISTINA BERNARDINO incapaz 

 
: MARCELO BERNARDINO LIMA incapaz 

 
: FERNANDO BERNARDINO incapaz 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA BERNARDINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00005-4 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23.02.2001, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de netos. 

Os autores, Ana Carla Bernardino, Amanda Cristina Bernardino, Marcelo Bernardino Lima e Fernando Bernardino são 

netos de Lázaro Bernardino, falecido em 01.09.2000. Alegam que viviam sob a dependência econômica do falecido, 

motivo pelo qual fazem jus ao benefício de pensão por morte. 

Apresentou a autarquia agravo retido contra decisão que afastou as preliminares (fls. 54/62). 

A decisão de primeiro grau, proferida em 04.07.2003, julgou improcedente o pedido (fls. 94/97). 

Inconformada apela a parte autora, argüindo cerceamento de defesa, tendo em vista a falta de oportunidade para a 

produção de prova oral, com a finalidade de demonstrar a alegada dependência em relação ao falecido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação interposto pelos autores, confirmando-
se integralmente a r. sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 
 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
Inicialmente, não conheço do agravo retido pois não reiterado nas contrarrazões recursais. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, em razão da do julgamento antecipado da lide, sem que houvesse 

oportunidade da prova oral. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

No caso, aplica-se o disposto nos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com as alterações postas pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual impõe, para concessão do benefício, o preenchimento de dois 

requisitos: ser o falecido, na data do óbito, segurado da Previdência Social (artigos 11 e 13 da Lei nº 8.213/91) e a 

existência de dependentes, segundo o rol e critérios constantes do artigo 16 do mesmo diploma legal. 

Portanto, à época da morte de Lázaro Bernardino, 01.09.2000, já não era mais possível reconhecer o direito à pensão 

por morte aos apelantes, face a ausência da qualidade de dependentes, por não se inserirem entre os beneficiários 
apontados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Veja-se: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1432/2720 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95). 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei n 9.032, de 28.4.95) 

IV - (Revogado pela Lei n 9.032, de 28.4.95). 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 
dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei n 9.528, de 10.12.97) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

Confira-se a jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR 

SOB GUARDA. ÓBITO DO SEGURADO OCORRIDO APÓS A LEI 9.528/97. NÃO-CABIMENTO. MERA 

EXPECTATIVA DE DIREITO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 340/STJ. ENTENDIMENTO PACÍFICO NO ÂMBITO DA TERCEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. Com o advento da Medida Provisória nº 1.523/96, reeditada até sua conversão na Lei nº 9.528, em 10 de dezembro 

de 1997, retirou-se o menor sob guarda do rol de dependentes previsto no art. 16, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
2. Assentou-se na jurisprudência desta Corte que a concessão da pensão por morte reger-se-á pela norma vigente ao 

tempo da implementação da condição fática necessária à concessão do benefício, qual seja, a data do óbito do 

segurado (Súmula 340/STJ). 

3. Tendo o óbito ocorrido na vigência da Medida Provisória nº 1.523/96, inviável a concessão da pensão por morte ao 

menor sob guarda. Precedentes da Terceira Seção. 

4. Inexiste direito adquirido do menor sob guarda designado antes da Medida Provisória nº 1.523/96, pois as 

condições para a percepção do benefício são aferidas ao tempo do óbito do segurado instituidor, fato gerador da 

pensão. 

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 961230, 

Proc. 200802144430 SC, Terceira Seção, Relatora MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE 20.02.2009) 
PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PENSÃO POR MORTE - DEPENDENTE DESIGNADO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 9.032/95 - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - LEI DE REGÊNCIA. 

- O fato gerador para a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a 

pensão por morte deve concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato. 

- No caso em exame, a designação ocorreu em 11.10.1991, tendo ocorrido a óbito da ex-segurada em 07.11.1999, após 

o advento da Lei 9.032/95, que revogou expressamente o inciso IV do art. 16 da Lei 8.213/91, afastando a figura da 

pessoa designada, como dependente de segurado no caso de pensão por morte, extinguindo-se, assim, o direito à 

percepção do benefício, uma vez que não se encontram preenchidos os requisitos previstos na legislação vigente ao 

tempo do óbito, circunstância fática que aperfeiçoa o direito, ante à condição suspensiva em que este se encontrava. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ, REsp 603191 / PB,, Proc. 2003/0197147-1, Quinta Turma, Relator JORGE SCARTEZZINI, DJ 02/08/2004, pág. 

539) 

Desse modo, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015589-47.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015589-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA PEREIRA CACIQUE 

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00031-9 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Remessa oficial não conhecida. Parcial provimento da apelação. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito do segurado, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou, preliminarmente, ser o caso de indeferimento da 

inicial, uma vez que não foram juntados os documentos indispensáveis à propositura da ação e ante o não cumprimento 

da carência exigida à concessão do benefício. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários 

advocatícios a 5% do valor da causa. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
De logo, ressalto que as preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 29/01/1998. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, os documentos de fs. 09/10 indicam trabalho com 

registro em CTPS até 07/04/1989, enquanto o óbito se deu em 29/01/1998. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 
também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 08 (à 

qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante) e a 
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própria CTPS de fs. 09/10 (que indica trabalho na área rural como serviços gerais), corroborado pela certidão de 

casamento de f. 07 (indicando profissão de lavrador). Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de 

empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido 

não contava com estrutura econômica favorecida (note-se, o mesmo foi "serviços gerais" na lavoura). 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 
da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 
condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 07 e a certidão de óbito de f. 08. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 
muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação, mantendo no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 
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moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015957-56.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015957-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : APPARECIDA PANDIN SOLGON 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00132-7 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 08 de outubro de 2002 por APPARECIDA PANDIN SOLGON contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por idade. 

Aduz que o benefício, concedido em 18/05/1992, foi indevidamente suspenso em 31/07/1993 e cancelado em 

01/11/1998 por suspeita de fraude. 

A r. sentença (fls. 40/43), proferida em 15 de agosto de 2003, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa 

corrigido, a serem eventualmente cobrados, nos termos do artigo 11, parágrafo 2º da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, interpôs a parte autora apelação (fls. 45/47), alegando o preenchimento dos requisitos necessários ao 

restabelecimento do benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões (fls. 49/53), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

A autora requer o restabelecimento do benefício de aposentadoria por idade que foi cancelado por suspeita de fraude, 

sob o argumento de sempre ter exercido trabalho rural. 

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação determinada pela Lei nº 9.063/95, dispõe: 

 
"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora. 

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a parte autora não faz a demonstração de seu 

exercício da atividade laborativa nas lides rurais, na condição de rurícola. 

De fato, a requerente não prova nos autos o seu efetivo labor rural no período imediatamente anterior à data do 

requerimento (ou do pedido judicial), como determina o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 
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9.063/95. Ademais, sem dúvida, é clara aí a exigência de comprovação do exercício de atividade laborativa nas lides 

rurais pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da supra citada lei. 

Com efeito, observo que a autora trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, sua certidão de 

casamento, às fls. 10, com assento lavrado em 03/09/1949, fazendo referência à profissão de seu marido como a de 

"lavrador", qualificando-a, porém, como "serviços domésticos".  

Observo que a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 12) não constitui início de prova material, uma 

vez que não traz qualquer registro de vínculo empregatício, apresentando tão-somente sua qualificação civil. 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do marido 

como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 
por outras provas, que nestes autos não ocorreu. 

Cabe ressaltar que o benefício que a autora recebia foi cancelado em 01/11/1998, tendo em vista que à época 

(18/05/1992) foi concedido com base em falsa declaração da autora, formulada pelo presidente do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Tanabi e Monte Aprazível e homologada pelo Ministério Público, constatada pela auditoria 

realizada no posto de benefício do INSS, cuja cópia encontra-se juntada às fls. 84/97 dos autos da medida cautelar em 

apenso. Tal procedimento verificou, através dos depoimentos da própria autora e de seu marido, que as informações por 

ela prestadas ao referido sindicato eram absolutamente inverídicas. Vale salientar que o pedido cautelar para 

desbloqueio do benefício foi julgado improcedente em 15/08/2003 com trânsito em julgado em 25/09/2003 (fls. 109 dos 

autos em apenso). 

Verifico, portanto, que foi correto o cancelamento do benefício da autora, visto que, à exceção da declaração 

comprovadamente falsa, não há qualquer prova capaz de afiançar sua atividade rural. E se a parte autora, desde a sua 

mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na exordial, seria razoável que 
tivesse algum documento, em nome próprio e mais recente, informando a sua condição de rurícola. 

Por fim, cabe salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, parágrafo 3º, dessa Lei, que 

a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040059-45.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.040059-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : RAFAEL TEODORO AIRES incapaz 

ADVOGADO : OSNI JACOB HESSEL 

REPRESENTANTE : DALVA ADRIANA RODRIGUES BALULA 

APELADO : ANGELA MARIA TEIXEIRA 

ADVOGADO : EDMUNDO DIAS ROSA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00025-1 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.03.2002, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 02.08.2002, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira. 

A autora, Ângela Maria Teixeira, alega ter mantido união estável desde 1996 até a data do óbito, com José Donizeti 

Teodoro Aires, falecido em 04.03.2002. Informa que a união estável entre eles era fato público e notório. Na condição 

de dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 
Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 06/19 e 33/34), Depoimento pessoal e 

prova testemunhal (fls. 78/88) . 

A sentença de primeiro grau, proferida em 23.03.2004 reconheceu a união estável mantida entre Ângela Maria Teixeira 

e José Donizete Teodoro Aires, e condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício de pensão por morte, a partir 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1437/2720 

da citação, na metade do valor do benefício do segurado de pensão por morte. Condenou também o instituto-réu ao 

pagamento de correção monetária e juros de mora no percentual de 6% ao ano, entre a citação e 10 de janeiro de 2003, e 

a partir daí pela taxa de 1% ao mês (CC/2003, art. 406 c.c. CTN, art. 161, § 1º). Rateou as custas na proporção de 50% 

entre o réu Rafael e o INSS. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Submeteu ao duplo grau obrigatório (fls. 114/120). 

O INSS apelou sustentando, em síntese, a ausência de início de prova material apta para demonstrar a convivência e a 

dependência econômica da autora em relação ao falecido, ressaltando a impossibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal para fins previdenciários. Caso mantida a sentença, requer o termo inicial a partir da sentença e juros de 

mora no importe de 6% ao ano. 
Por seu turno, recorre Rafael Teodoro Aires. Pugna pela reforma da sentença, tendo em vista que o conjunto probatório 

é insuficiente para comprovar a união estável entre a parte autora e seu genitor. Insurge-se ainda, quanto ao marco 

inicial do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 150/153). 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 
ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 
http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo de início, que a sentença de fls. 114/120 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários-mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 
Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 04 de março de 2002. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

A condição de segurado encontra-se comprovada nos autos, conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(fls. 09/12), a qual comprova que o último contrato de trabalho cessou com a morte do segurado. 

Cinge-se, portanto, a controvérsia, à comprovação da qualidade de dependente da parte autora. 

A Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher como 

entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o 

companheiro. 

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a 
concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. 

O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 22, parágrafo 3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos 

a serem utilizados para a comprovação do vínculo e da dependência econômica. Contudo, embora se trate de rol 

exemplificativo, mencionado dispositivo exige a apresentação de prova documental. 

Alega a autora ter convivido com o de cujus por seis anos até a data do óbito, em 04 de março de 2002. 

Como se nota da documentação juntada restou comprovado o mesmo domicílio da parte autora e do falecido, e na 

declaração de óbito consta que eles viviam maritalmente há 6 anos. 
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Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo corroboram que a autora conviveu maritalmente com o segurado, até a data 

do óbito, confirmando a existência de união estável entre ela e o "de cujus". 

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora, pois 

ficou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família, razão pela 

qual deve a ação ser julgada procedente. 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 
I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento." 
(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. ÓBITO 

POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o INSS é 

parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e julgar essa 

ação. 
2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento do 

seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual eleita é adequada para os 

fins colimados. 

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, 

I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o pedido de 

antecipação da tutela. 

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a 

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim reconhecida 

a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de 
família (art. 226, §3º, da CF/88). 

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do art. 

226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada. 

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado é 

presumida. 

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta) dias do 

óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.528/97. 

(...) 

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento." 

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des. Fed. 

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ). 
 

No tocante ao termo inicial do benefício, ante a ausência de impugnação da parte autora, mantenho o fixado na 

sentença. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança . 
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O presente feito comporta decisão monocrática do relator pois, conforme assinalado, os recursos são manifestamente 

improcedentes e estão em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e às apelações. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005259-06.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.005259-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOANA ROSA DA TRINDADE 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de agosto de 2004, por JOANA ROSA DA TRINDADE, em face do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu companheiro, ocorrido em 07 de abril de 1996. 

A r. sentença (fls. 66/70), prolatada em 13 de junho de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando, a autora, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, cuja execução permanecerá 

suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 73/81), alegando o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 84/85), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

No mérito, cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de companheira do Sr. Alicanor Vitor dos 

Santos, falecido em 07 de abril de 1996. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 
subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Os elementos probatórios trazidos com a inicial revelam-se suficientes para demonstrar a existência da união estável, 

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento e de casamentos dos filhos em comum (fls. 23/28), 

designação da autora como dependente na CTPS do falecido, onde consta na condição de companheira (fls. 22), 

constando ainda das certidões de casamento dos filhos, mesmo endereço da autora e do de cujus. 

Dessa forma, comprovada a convivência marital, a sua dependência econômica em relação ao de cujus torna-se 

presumível. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 
Da informação juntada aos autos, às fls. 30, observa-se que o Sr. Alicanor Vitor dos Santos estava em gozo do benefício 

de n° 085.924.784-8 que, conforme pesquisa no sistema CNIS/Plenus, verifica-se tratar de aposentadoria por invalidez, 

recebido de 01/03/1991 até 07/04/1996, data do seu falecimento. 

Dessa forma, comprovados os requisitos legais: ocorrência do evento morte (fls. 15), dependência econômica da autora 

e a qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 
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Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do óbito (07/04/1996), visto que a redação original do artigo 74 da 

Lei nº 8.213/91 assim dispunha. Todavia, são devidas somente as prestações vencidas desde o qüinqüênio que antecede 

o ajuizamento da ação, em observância à prescrição qüinqüenal, devendo ser compensados os valores recebidos pela 

autora a título de renda mensal vitalícia por idade, que vem recebendo desde 09/08/1989 (fls. 60). 

No tocante aos juros de mora, a Terceira Seção deste Tribunal consagrou o entendimento de sua incidência à razão de 

6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação (ou da data em que o benefício se tornou devido, quando posterior 

à citação) até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, 

sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002. 
Entretanto, a partir do advento da Lei nº 11.960/09 os juros de mora devem ser aplicados na forma estabelecida em seu 

artigo 5º, nestes termos: 

"Artigo 5º. O art. 1º F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - F. Nas condenações impostas à Fazenda Publica, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 
Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, dou provimento à apelação da parte autora, para reformar in totum a r. 

sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005491-05.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005491-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LUIZ WYLMAR RODRIGUES NETO e outros 

 
: MAURO JORGE 

 
: MOACYR AMANCIO DE ABREU 

 
: NELSON BRAMUCCI 

 
: NERINA QUERIN LANZANA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ELORZA e outro 

APELANTE : IRENE BERNABE FERRAMOLA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ELORZA 

SUCEDIDO : ORLANDO FERRAMOLA falecido 

APELANTE : ORLANDO DOS SANTOS FERREIRA 

 
: ORWANDA BRAGA TORRES 

 
: OSWALDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ELORZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, contra a r. decisão que,nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, negou seguimento à apelação. 

Requer a agravante, em síntese, a modificação do julgado, ou sua submissão à Turma Julgadora. 

É o relatório. 

Decido. 

Ao compulsar os autos, verifico que, conforme certidão de fl. 159, a r. decisão foi publicada em 25.10.2010, 

considerada data de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§3º e 4º do art. 4º, da Lei nº 

11.419/2006. 
Na hipótese, o recurso foi protocolado nesta Corte, em 04.11.2010 (fl. 160), depois de esgotado o prazo legal de sua 

interposição, que se escoou em 03.11.2010. 

Diante do exposto, não conheço do presente agravo legal. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, certifique a subsecretaria o decurso de prazo para recurso da r. decisão de fls. 

155/157 e encaminhem-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018043-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018043-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE SACOMAN 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 03.00.00019-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho rural (1961 a 1964) e urbano 

(janeiro de 1965 a maio de 1974). Aduz que somados os resultados faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Constam dos autos: Documentos e Prova Testemunhal. 

A r sentença, proferida em 17 de agosto de 2004, julgou o pedido procedente, reconhecendo as atividades rural e urbana 

e condenando o INSS, em apertada síntese, a conceder aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. 

Inconformado apela o INSS (fls. 210/223). Requer, preliminarmente,que a r. sentença seja anulada; no mérito, afirma 
que o conjunto probatório não está apto à comprovação das atividades rural e urbana, bem como considera ausentes os 

requisitos da aposentadoria requerida.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 
processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 
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Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Preliminarmente, verifico que não há nulidade da referida sentença. De sua simples leitura, verifica-se que houve 

análise do pleito inicial, permitindo-se enxergar o convencimento do magistrado, tornando-se possível o exercício da 

ampla defesa. 
Assim, entendo que o decisum recorrido preencheu os requisitos previstos no art. 458 do CPC. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Do tempo de serviço rural. 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 
anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 
V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 
No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 
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No caso dos autos, a documentação juntada em nome do autor é suficiente para demonstrar parte do trabalho rural 

alegado. 

O título de eleitor é início de prova da atividade de lavrador no ano de 1962.  

A certidão de registro de imóveis nada demonstra a esse respeito, apenas esclarece a propriedade de determinado 

imóvel rural em nome de terceiros. 

Por sua vez, a testemunha ouvida corroborou que o autor exerceu o trabalho rural (sem registro) no ano de 1962.  

Vale ressaltar que em pesquisa ao sistema CNIS não foi localizado vínculo empregatício no ano de 1962. 

Desse modo, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou demonstrado o labor rural entre 01/01/1962 a 

31/12/1962. Outrossim, consoante o disposto no artigo 55, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91, a faina campesina, anterior à 
sua vigência, deverá ser computada, independente de contribuição, exceto para fins de carência. 

Do tempo de serviço urbano 
O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se dá mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

O Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo o artigo 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. 

Nesse mesmíssimo sentido caminha a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, retratada na súmula n° 149. 

Porém, sobre o sistema processual de provas, a Constituição Federal de 1988 assegura as provas obtidas por meios 

lícitos e no Direito Processual Civil são admitidas como provas "todos os meios legais e os moralmente legítimos" 

(artigo 332), aliados ao princípio do livre convencimento judicial, artigos 130 e 131 do Código de Processo Civil.  

Nestes autos, da análise da prova produzida não resulta a demonstração da alegada relação de emprego da parte autora 
como pintor com Roque Ferrari, pelo período requerido na petição inicial. 

Embora tenham sido juntadas provas idôneas do exercício da atividade de pintor (fls. 21 e seguintes), não restaram 

demonstrados os requisitos previstos para formalização do contrato de trabalho, consoante no artigo 3º da Consolidação 

das Leis do trabalho - CLT , como a subordinação, a não eventualidade e o pagamento de salário. 

A prova testemunhal corroborou o exercício da atividade de pintor pela parte autora. Todavia, não foi suficiente para 

comprovar o alegado vínculo de emprego. 

Pesados esses elementos, do conjunto probatório não é possível extrair-se que o autor tenha trabalhado como pintor para 

Roque Ferrari no período requerido. 

Assim, não se pode aferir, no caso, que a responsabilidade pelo recolhimento ao INSS seria do suposto empregador 

Roque Ferrari, por ausência de prova material. Veja-se, ainda, que a prova oral coletada, por ser superficial, não possui 

substrato para indicá-lo. 
Nesse ponto, impera esclarecer que não se trata de pôr em dúvida a idoneidade das testemunhas, mas simplesmente de 

não se dar crédito absoluto ao depoimento perfunctório de poucas testemunhas para fins de comprovação de todo o 

período de serviço. 

Vale lembrar ainda que muito comumente os pintores prestam serviço na qualidade de autônomos sem o 

estabelecimento de vínculo empregatício, de modo que in casu não há elementos que estabeleçam liame entre o suposto 

empregador e a parte autora. 

Posto isto, considero que o autor não conseguiu provar o suposto vínculo como pintor que teria sido exercido sem 

registro na CTPS. 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

Contudo, quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, 

aos incontroversos, o autor não implementou o mínimo de 30 anos, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in 

verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 
II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da presente decisão, para reconhecer a atividade rural de 

1/1/1962 a 31/12/1962 e julgar improcedente o pleito de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da 

fundamentação. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003005-98.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003005-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO PAULO RAMOS 

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00046-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão de fls. 
20, juntada por cópia reprográfica, que sob alegação de intempestividade deixou de receber a apelação interposta pela 

autarquia previdenciária. Sustenta a agravante a tempestividade do recurso. 

O MM. Juízo "a quo" prestou informações às fls. 30/31, instruindo-as com as cópias de fls. 32/41. 

Regularmente processado o recurso, deixou o agravado de apresentar contraminuta, vindo os autos conclusos para 

julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

O agravo de instrumento interposto não merece provimento. 

Às fls. 10/11, verifica-se que a sentença, em face da qual foi interposto recurso de apelação pelo INSS, foi proferida em 

audiência realizada no dia 08/08/2005; e não obstante tenha sido regularmente intimado, o douto procurador do INSS 

deixou de comparecer na data designada para a realização da referida audiência. 

Na sequencia, às fls. 13, observa-se que os autos forma retirados em carga pelo procurador do INSS em 17/11/2002, 

sendo posteriormente devolvidos ao Cartório no dia 22/11/2005, ocasião em que também se protocolizou recurso de 

apelação pela autarquia, consoante fls. 14. 

Dispõe os artigos 242, parágrafo 1º, c.c. artigo 506, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 242 - O prazo para a interposição de recurso conta-se da data em que os advogados são intimados da decisão, da 
sentença ou do acórdão. 

§ 1º - Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou sentença. 

Art. 506 - O prazo para interposição do recurso, aplicável em todos os caso o disposto no artigo 184 e seus parágrafos, 

contar-se-á da data: 

I - da leitura da sentença em audiência; 

II - da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência; 

(....)" 

Dessa forma, conclui-se que a decisão agravada, que reconheceu a intempestividade da apelação do INSS, não merece 

qualquer reparo; infere-se dos elementos retroexpostos que, ainda que regularmente intimado da audiência designada, 

restou ausente da mesma o procurador da autarquia, sendo que, em audiência, dera-se a prolação e intimação da r. 

sentença. 

No tocante ao tema, confiram-se os seguintes julgados: 
"RECURSO DE APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 

Lida e publicada a sentença em audiência, com prévia intimação das partes, desde então passa a fluir o prazo recursal, 

sendo prescindível a publicação de decisório pela imprensa. Inteligência dos arts. 236, 242 parágrafo 1º, e 506, inc I, 

do C.P.C. 
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Recurso Especial não conhecido". 

(STJ-RESP 1999000009529, DJ 17.12.1990, relator Ministro BARROS MONTEIRO) 

"APELAÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. 

1. Se a parte interessada não esteve presente na audiência, mesmo devidamente intimada, e nela foi proferida a 

sentença, incide o art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, não colhendo fruto a argumentação de não ser possível 

publicar a sentença em audiência de conciliação, matéria que não está sendo questionada e que poderia sê-lo no 

recurso de apelação, que quedou intempestivo. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ-RESP 199800122400, DJ 26.04.1999, relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)  
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, na 

forma da fundamentação. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037347-38.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037347-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOELA MARIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 05.00.00105-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 45 e verso, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Auxílio-Doença c.c. 
Aposentadoria por Invalidez, a qual afastou a preliminar de falta de interesse de agir argüida pelo INSS em contestação, 

no sentido de que a autora, ora agravada, comprovasse o interesse de agir mediante a negativa do réu em conceder-lhe o 

benefício referido nos autos, no âmbito administrativo. 

Irresignado, o agravante interpôs o presente agravo, sustentando que no âmbito judicial se faz necessário, ao menos, a 

comprovação de prévio acesso ao ente administrativo. 

Às fls. 48/50, foi indeferida a tutela recursal pleiteada. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para apresentação da contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 45 e verso, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Auxílio-Doença c.c. 

Aposentadoria por Invalidez, a qual afastou a preliminar de falta de interesse de agir argüida pelo INSS em contestação, 

no sentido de que a autora, ora agravada, comprovasse o interesse de agir mediante a negativa do réu em conceder-lhe o 

benefício referido nos autos, no âmbito administrativo. 

Entendo não assistir razão ao agravante. 

Com efeito, o requerido pelo agravante em suas razões recursais resulta em condicionamento do direito de ação a prévio 
requerimento em sede administrativa. 

Entretanto, a Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que a 

parte possa discutir sua pretensão em Juízo. 
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Destarte, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. 

Ademais, consoante iterativa e predominante jurisprudência, a argüição de falta de interesse de agir, diante da 

inexistência de anterior pleito administrativo, não tem amparo, consoante se pode verificar de reiterada jurisprudência, 

in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. ART. 42, CAPUT E § 2º DA 

LEI 8.213/91. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CARÊNCIA. 

1. Não se sujeita ao reexame necessário a sentença quando o valor da condenação for inferior a 60 (sessenta) salários 
mínimos, se esta foi prolatada após a edição da Lei n.º 10.352/01, que deu nova redação ao § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil. 

2. Rejeitada alegação de carência de ação, por falta de interesse de agir, suscitada em agravo retido. O exaurimento 

da via administrativa não é pressuposto da ação previdenciária (STJ, REsp nº 208.580-RS, 5ª Turma, v.u., rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 18/04/2000, D.J.U. de 15/05/2000, Seção 1, p. 180), além das súmulas nº 213, do Tribunal Federal de 

Recursos, e nº 9, deste Tribunal. 

3. (...) 

7. Reexame necessário não conhecido. Agravo retido e apelação do INSS improvidos." (g/n) 

(Tribunal Regional Federal - 3ª Região; Apelação Cível 830150; Décima Turma; Relator Juiz Galvão Miranda; DJU 

17/10/2003; p.543) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINARES - ATIVIDADE LABORATIVA 

DEMONSTRADA - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - TERMO INICIAL - 
CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Não há nulidade a ser sanada em face da não apresentação da CTPS para se verificar se a autora, eventualmente, 

exercera atividade urbana, uma vez que a questão foi analisada pelo MM. Juiz a quo quando da prolação da sentença, 

concluindo ser despicienda a apresentação de referido documento, uma vez que a autora busca o reconhecimento do 

labor no campo, realizado sem registro em carteira. 

- Os juízes estaduais possuem competência delegada para processar e julgar as causas previdenciárias intentadas pela 

autarquia previdenciária, desde que o segurado e/ou beneficiário seja domiciliado na Comarca e nela não esteja 

instalada vara da Justiça Federal, face o que dispõe o artigo 109, § 3º, última parte, da Constituição Federal. 

Preliminar rejeitada. 

- Em matéria previdenciária, desnecessário é o prévio exaurimento da via administrativa, para depois poderem os 

segurados pleitear a concessão dos benefícios previdenciários, face os termos do artigo 5º, inciso XXXV da 
Constituição Federal e Súmula nº 9 deste Tribunal. Preliminares rejeitadas. 

- (...) 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento." 

(g/n) 

(Tribunal Regional Federal - 3ª Região; Apelação Cível 599641; Quinta Turma; Relatora Juíza Suzana Camargo; DJU 

04/02/2003; p.528) 

 

Oportuna a transcrição da Súmula n° 09 deste Egrégio Tribunal, in verbis: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação". 

 
Nesse diapasão, ausente a verossimilhança das alegações do agravante. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040593-42.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.040593-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANNA ORTIZ FAGIONI e outros 

 
: JORGE DE SOUZA GONCALVES 

 
: JOAO HENRIQUE DA SILVA 

 
: JOSE ANESIO DOS PASSOS 

 
: MANOEL CORREIA DAS NEVES 
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: MANOEL CAVALCANTI DE LIRA 

ADVOGADO : INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.013531-7 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANNA ORTIZ FAGIONI e outros contra decisão juntada por cópia 

às fls. 121 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu o requerimento dos 

agravantes no sentido de serem executados os honorários contratuais nos autos originários, requerimento esse cuja cópia 

reprográfica encontra-se às fls. 108/109 destes autos.  

Sustenta o agravante, em suma, que sua pretensão está pautada no artigo 22 da Lei n° 8.906/94. 

Às fls. 144, foi indeferida a antecipação de tutela recursal. 
Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para apresentação da contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por ANNA ORTIZ FAGIONI e outros contra decisão juntada por cópia 

às fls. 121 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu o requerimento dos 
agravantes no sentido de serem executados os honorários contratuais nos autos originários, requerimento esse cuja cópia 

reprográfica encontra-se às fls. 108/109 destes autos.  

O presente agravo não merece ser provido. 

Com efeito, assim dispõe o artigo 22 da Lei 8.906/94: "A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na 

OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência". 

Entretanto, as verbas decorrentes de contrato firmado extra-autos devem submeter-se às vias próprias de execução. 

Deveras, ao Poder Judiciário não cabe intervir nos termos do contrato de prestação de serviço firmado entre as partes. 

Assim, muito embora tenha o agravante acostado aos autos contrato de prestação de serviço, o qual prevê o pagamento 

de honorários advocatícios, não se pode desconsiderar a possibilidade de pagamento antecipado de parte desta 

importância. 

Por fim, ressalte-se que somente no que se refere à verba de sucumbência cabe ao Poder Judiciário deferir pedido de 
expedição alvará, em separado, da quantia a que tem direito o advogado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004738-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004738-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIEL PEREIRA NOGUEIRA incapaz e outro 

 
: ALINE PEREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 
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REPRESENTANTE : APARECIDO MANOEL NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00114-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28 de agosto de 2002 por APARECIDO MANOEL NOGUEIRA, por si e 
representando seus filhos menores impúberes GABRIEL PEREIRA NOGUEIRA e ALINE PEREIRA NOGUEIRA, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em 

razão do falecimento, respectivamente de sua companheira e mãe dos representados, ocorrido em 12 de março de 2001. 

A r. sentença (fls. 128/132), proferida em 12 de julho de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder pensão por morte aos autores, devida desde a data da citação, sendo que o valor das prestações, respeitado o 

disposto no parágrafo 6º do artigo 201, da CF, deverá ser calculado com base no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, e as 

parcelas vencidas acrescidas de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação, e correção 

monetária de acordo com os índices legalmente estabelecidos (Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF da 3ª Região), desde a 

data do respectivo vencimento. Condenou também ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o total atualizado das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 
Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 135/139), sustentando que a autora não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Se mantida a r . sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Finalmente prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões (fls. 143/150), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, que ofertou parecer às fls. 178/184. 

É O RELATÓRIO. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame 
necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001. 

Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de companheiro e filhos da Sra. Josefina Pereira dos 

Santos, falecida em 12 de março de 2001. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 
dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

No entanto, embora a dependência econômica seja presumida para as pessoas enumeradas no inciso I do art. 16 da Lei 

nº 8.213/91, o filho maior de 21 anos e inválido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez através de 

perícia médica a cargo da Previdência Social e deve provar que a moléstia já existia na data do falecimento do segurado. 

No caso em questão, verifico, consoante as certidões de nascimento e óbito, juntadas aos autos às fls. 10/12, que a 

condição de companheiro do autor Aparecido Manoel Nogueira restou comprovada, tendo em vista que da união de 

Aparecido com a de cujus nasceram os filhos Gabriel Pereira Nogueira em 05/08/1997 e Aline Pereira Nogueira em 

01/10/1998. Ademais, tal fato foi corroborado, às fls. 116, pela testemunha Silvana Regina dos Santos, in verbis:  

"...a autora morava com seu amásio, tendo três filhos, sendo o mais velho de uma união anterior. Acredita que mais ou 

menos três anos perdurou a união da falecida com o último companheiro, sendo que ele estava morando com ela ate o 

dia do falecimento."  
Desse modo, considerando que por ocasião do falecimento de Josefina Pereira dos Santos seus filhos eram menores de 

21 anos, e que restou comprovado a condição de companheiro, torna-se, por conseguinte, presumível ex lege as suas 

dependência econômica em relação a falecida. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico da falecida com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurada, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de "lavradora" da de cujus. 

Contudo, não há nos autos prova que possibilite reconhecer tenha a autora realizado trabalho rural. 

Com efeito, nas certidões de nascimento dos filhos da falecida, lavradas respectivamente em 05/08/1997 e 01/10/1998, 

constam que ela era qualificada como sendo "doméstica" (fls. 10/11). Consta, ainda, na certidão de óbito, com assento 

lavrado em 15/03/2001, que a falecida era "dona de casa" (fls. 12). 
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Por outro lado, a prova testemunhal produzida nos presentes autos é inservível para comprovar a atividade rural 

exercida pela de cujus, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91 não admite prova 

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, § 3º, que a prova 

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Por outro lado, também não há, nos autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício previdenciário 

pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade de segurado 

sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios. 

Ademais, não existe nos autos elementos para que se possa cogitar de eventual direito adquirido a algum benefício pela 

de cujus, afastando, pois, a aplicação da ressalva trazida pelo artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 
Inexistente a qualidade de segurado da falecida, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 

devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Deixo de condenar os autores nas verbas de sucumbência por serem beneficiários da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito 

o parecer da Procuradora Regional da República, e dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. 

sentença, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019439-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019439-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EINSTEIN ALBERT SABIN RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

REPRESENTANTE : BENEDITO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00031-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27 de fevereiro de 2004, por EINSTEIN ALBERT SABIN RIBEIRO, 

representado por seu genitor Sr. Benedito da Silva Ribeiro, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte de sua avó, Sra. Cacilda Rosa de Jesus Ribeiro, falecida 

em 16 de fevereiro de 2004. 

A r. sentença (fls. 54/55), proferida em 01 de novembro de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando, o autor, 

ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), ressaltando, todavia, que a exigibilidade de tais verbas fica suspensa, em virtude de ser beneficiário 

da justiça gratuita (artigo 11, parágrafo 2° e 12 da Lei nº 1.060/50). 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 58/63), alegando o preenchimento de todos os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 65/69), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em parecer às fls. 89/91, o Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 
 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

No mérito, cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de neto da Sra. Cacilda Rosa de Jesus 

Ribeiro, falecida em 16 de fevereiro de 2004. 
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A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada, 
cumprido ressaltar que o parágrafo 2° do referido diploma legal trata expressamente do menor tutelado, que é 

equiparado ao filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica. 

Nesse sentido, já revogado pela Lei nº 9.032, de 1995, quando da data do óbito, em 16/02/2004, momento em que surge 

o direito ao benefício de pensão por morte, o inciso IV do supra artigo 16, o qual permitia ao segurado designar 

qualquer pessoa, menor de 21 (vinte e um) anos ou maior de 60 (sessenta) anos ou inválida, como seu dependente. 

 

Oportuno citar a posição do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NETA MENOR - ART. 16, IV, DA LEI 8213/91 - PRELIMINAR 

REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO - DISPOSITIVO DA SENTENÇA CORRIGIDO, DE OFÍCIO. 

1. A neta menor não se insere no elenco de dependentes do segurado, contido no art. 16 da Lei 8213/91, salvo na 

hipótese do menor tutelado, na forma do § 2°. E, no caso, não há notícia de que o falecido era tutor da parte autora, 

razão pela qual é desnecessária a realização de prova testemunhal, para comprovação da sua dependência econômica. 
Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. 

2. Não obstante tenha a Juíza sentenciante julgado extinto o feito, sem apreciação do mérito, observa-se que, ao 

apreciar a questão relativa à dependência da parte autora, em relação ao avô falecido, na verdade, adentrou no mérito 

do pedido. 

3. Inaplicável a hipótese do inciso IV do art. 16 da Lei 8213/91, que admitia a pessoa designada como dependente do 

segurado da Previdência, visto que foi revogado expressamente pelo artigo 8º da Lei nº 9032, de 28/04/95. 

4. Ausente um de seus pressupostos legais, visto que, na época do óbito, a parte autora não detinha a condição de 

dependente do segurado da Previdência, impõe-se a denegação da pensão por morte . 

5. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Dispositivo da sentença corrigido, de ofício." 

(TRF - 3ª Região - AC 2001.03.99.046047-4 - Relator Ramza Tartuce - DJ 17.12.02 - pág. 546)  

 
Destarte, não havendo possibilidade de se conceder benefício de pensão por morte àqueles não elencados no rol de 

dependentes do segurado do Regime Geral da Previdência Social, deveria o autor comprovar o preenchimento dos 

requisitos para que houvesse equiparação a filho, quais sejam, declaração do segurado e comprovação de dependência 

econômica, o que, in casu, não ocorreu. 

Observo que não há, nos autos, qualquer prova útil a demonstrar ter sido o autor tutelado judicialmente, em algum 

tempo, pela sua avó falecida, a possibilitar a aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, ausente um mínimo de início de prova material, que pudesse auxiliar na comprovação da dependência 

econômica do requerente em relação à sua avó, a prova oral - depoimentos testemunhais, isolada nos autos, não pode 

ser aproveitada para provar tal condição. 

Ademais, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, o pai e representante do autor recebeu auxílio-doença 

de 29/01/2004 a 26/07/2006 e a partir dessa data recebe benefício de aposentadoria por invalidez. Verifica-se, portanto, 
que aufere rendimento, e pode consequentemente, garantir o sustento de seu filho. 

No concernente à qualidade de segurado do de cujus no momento de seu óbito, esta análise resta prejudicada em 

decorrência da ausência do requisito referente ao vínculo de dependência econômica, o qual deve existir 

cumulativamente ao primeiro. 

Assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028098-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028098-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : NAIR MILITAO DA SILVA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00058-3 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de abril de 2004, por NAIR MILITÃO DA SILVA, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAl - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte em razão do 
falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 06 de outubro de 1996. 

A r. sentença (fls. 109/111), prolatada em 20 de setembro de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

do valor da causa (R$ 300,00), que ficam dispensados, por ora, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 128/176), alegando o preenchimento de todos os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de cônjuge do Sr. Eugênio Sampaio, falecido em 06 

de outubro de 1996. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

De início, é de se ressaltar que qualidade de segurado não se confunde com período de carência, pois, enquanto se trata 
este do número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para a concessão de determinados benefícios 

previdenciários, cujo cumprimento, entretanto, é expressamente dispensado para alguns poucos benefícios, dentre eles a 

pensão por morte, consoante artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, advém a qualidade de segurado da existência de seu 

vínculo jurídico com a Previdência Social, a qual nasce a partir de sua filiação junto ao Regime Geral, na forma dos 

artigos 11 e 13 da citada lei, e é mantida, independentemente do recolhimento de contribuições, nos termos do artigo 15 

daquela mesma lei. 

No caso de pensão por morte, cumpre asseverar ainda que o referido vínculo jurídico deve existir no exato momento em 

que nasce o direito ao benefício, ou seja, no momento do óbito, ainda que postulado posteriormente. 

In casu, verifico que não há prova material a demonstrar a condição de segurado da Previdência Social do de cujus na 

data do óbito, ocorrido em 06 de outubro de 1996. 

Observo que o último contrato de trabalho do falecido constante de sua CTPS (fls. 39/53) e confirmado pelo resumo de 

documentos para cálculo de tempo de contribuição, juntado aos autos às fls. 63, encerrou-se em dezembro de 1993. 
Portanto, ao falecer em 10 de outubro de 1996, ele não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social, esta 

perdida em janeiro de 1995, consoante dispõe o artigo 15, incisos I e II e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 (Plano de 

Benefícios), visto que: primeiro, nos termos do artigo 15, inciso II, dessa Lei, 12 (doze) meses haviam se passado da 

data do último contrato de trabalho; e, segundo, porque o falecido não havia pago mais de 120 (cento e vinte) 

contribuições mensais, sem interrupção, na forma do parágrafo 1º desse artigo 15. 

Oportuno aqui inserir o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 

1. O vínculo do falecido com a Previdência manteve-se até 09/08/85, quando se desligou do seu último emprego. Vindo 

a falecer em 06/08/95, escoou o prazo previsto no art. 15, II, da Lei 8213/91, perdendo ele a condição de segurado da 
Previdência Social. 

2. Ausente um de seus pressupostos legais, vez que não demonstrado que, na época do óbito, o falecido detinha a 

condição de segurado da Previdência, impõe-se a denegação da PENSÃO por MORTE. 

3. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos" 

(TRF - 3ª Região, A.C. nº 486609/SP, Juíza Relatora Desembargadora Ramza Tartuce, DJ 23.10.2001, pag. 657). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1452/2720 

 

Por outro lado, também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício 

previdenciário pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade 

de segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios, afastando, 

pois, a aplicação da ressalva trazida pelo parágrafo 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 

9.528/97. 

Observo ainda que o de cujus não preenchia, na época do óbito, os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade com fundamento no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme alegado parte autora. 

Inexistente a qualidade de segurado do falecido, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que 
devem ser eles simultaneamente preenchidos. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034108-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034108-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PETRUCCI SALVUCCI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00131-1 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de dezembro de 2004, por MARIA PETRUCCI SALVUCCI, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu cônjuge, Argentino Salvucci, ocorrido em 03 de novembro de 1990. 

A r. sentença (fls. 37/39), proferida em 10 de novembro de 2005, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação (08/07/2005), 

com incidência de juros de mora de 01% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária, de acordo 

com o índice oficialmente adotado, a partir da propositura da ação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das parcelas vencidas até a data da r. sentença, 

deixando de condená-lo ao pagamento das custas e despesas processuais. Por fim, concedeu a antecipação da tutela. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 49/54), alegando, preliminarmente, o não-cabimento da antecipação dos 

efeitos da tutela, seja por se tratar de Poder Público, seja em razão da ausência dos requisitos legais para a sua 

concessão. No mérito, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Por fim, 

pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de interposição de recurso junto às instâncias superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 56/60), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 
artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda de início, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 
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necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS. 

Com efeito, no tocante à antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional concedida na sentença, tal medida não se mostra 

incabível contra a Fazenda Pública, visto que a Lei nº 9.494/97, exceto nas hipóteses contidas em seu artigo 1º, sem 

dúvida nenhuma, admitiu-a, como regra geral. Não sendo, ademais, incompatível com o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, que se constitui como sendo simples condição para a sentença, ao final, produzir os seus efeitos, não se 

confundindo, portanto, com as medidas de urgência, que visam à antecipar o provimento jurisdicional ulterior, como as 

cautelares ou as tutelas antecipadas. 
Sendo assim, no que tange à possibilidade, em tese, de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, é 

de se transcrever os seguintes julgados, que bem apreciaram a matéria, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - RECURSO ESPECIAL CONTRA ACÓRDÃO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - ARTIGO 273 DO CPC E LEI Nº 

9.494/97 - SENTENÇA DEFINITIVA PROLATADA - PLAUSIBILIDADE DO BOM DIREITO E PERIGO DA 

DEMORA PREENCHIDOS - CAUTELAR PROCEDENTE COM PROCESSAMENTO IMEDIATO DO 

RECURSO ESPECIAL. 
1. Afora a exceção restritiva prevista na Lei nº 9.494, de 10.9.97, é admissível a antecipação de tutela contra a 

Fazenda Pública, circunstância que demonstra presente o fumus boni iuris. 

2. A probabilidade de as autuações e as execuções fiscais levadas a efeito pelo Fisco ocasionar prejuízo de difícil ou 

penosa reparação configuram a presença do periculum in mora. 
3. Em sendo a tutela antecipada convolada em definitiva nada resultaria em desconstituir tal tutela, posto que seus 

efeitos persistiriam por força da sentença. 

4. Medida cautelar procedente, com imediato processamento do recurso especial interposto. Decisão unânime" (g/n) 

(STJ. MC 1794/PE, Segunda Turma, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, v.u., DJ 27/03/2000, p. 82) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PERDA DE OBJETO. 

SÚMULAS 182 E 83 DO STJ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 
1. (...) 

3. É admissível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública desde que efetivamente demonstrados os requisitos 

que ensejam a sua 

concessão. A Lei n.º 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, 
senão nas hipótese taxativamente previstas em lei. 

4. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" Súmula n.º 83/STJ. 

5. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AGA 513842, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, v.u., DJ 01/03/2004, p.164) 

 

Esclareço ainda que a questão da irreversibilidade diz respeito tanto à situação resultante da antecipação do provimento 

jurisdicional requerido, quanto à situação resultante de sua não-antecipação, devendo, portanto, o magistrado ponderá-

las, no caso concreto, para verificar qual delas deverá prevalecer. 

In casu, colidem o bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque entendo que aquele primeiro é que deverá 

predominar, mesmo porque, embora, talvez, não seja provável a restituição dos valores pagos à título de tutela 
antecipada, se não confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora 

concedido, impedindo a manutenção da produção de seus efeitos, daí porque afasto também a arguição do INSS no 

sentido de ser a irreversibilidade da medida antecipatória, neste caso, óbice à concessão de tutela antecipada. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA PETRUCCI SALVUCCI, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu cônjuge, Argentino Salvucci, ocorrido em 03 de novembro de 1990. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 
aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por 

morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 10 do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, que aprovou nova Consolidação das Leis da Previdência 

Social, vigente à época do óbito, estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para aqueles elencados no inciso I: esposa, marido inválido, companheira mantida há mais de 
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05 (cinco) anos, filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, e filha solteira de qualquer 

condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida, devendo ser, contudo, para os demais devidamente comprovada. 

Consta destes autos, conforme certidões de casamento e de óbito (fls. 07/08), que a autora era esposa do Sr. Argentino 

Salvucci, consequentemente, sua dependência econômica é presumida ex lege. 

Já no tocante ao segundo requisito - existência de vínculo jurídico do falecido com o regime previdenciário, na data de 

seu óbito, condição essa que o qualifica como segurado, na expressão da lei, observo que, neste feito, a inicial se 

fundamenta na condição de "lavrador" do de cujus. 

Nesse sentido, cumpre salientar que, antes da vigência da Lei de Planos de Benefícios - Lei nº 8.213/91, o direito à 

pensão por morte do trabalhador rural exigia do dependente somente a prova do efetivo exercício de atividade 
laborativa do falecido nas lides rurais, consoante dispõe o artigo 3º, § 1º, alíneas a e b, da Lei Complementar nº 11/71. 

Com efeito, nesse regime instituído pelo PRORURAL, não se falava em contribuições dos beneficiários, provindos os 

recursos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, consoante previsão dos artigos 15 e 16 da Lei 

Complementar nº 11/71. 

Tratava-se, nessa época, como diz o próprio nome, de um Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Apenas após a edição das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91 foi equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos direitos 

e obrigações previdenciários, inclusive no tocante ao benefício de pensão, tendo o dependente o dever de provar a 

condição de segurado (contribuinte vinculado ao regime) da pessoa falecida na data do óbito. Essa condição é exigida 

para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 11. 

Consta destes autos que o marido da autora faleceu em 03 de novembro de 1990; desse modo, anterior à vigência das 

Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, faz-se desnecessária a comprovação do recolhimento de contribuições ao Instituto 

Previdenciário pelo trabalhador rural, a fim de se ter seu dependente direito ao benefício de pensão por morte, visto 
serem os recursos provindos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, bastando, portanto, a prova 

de efetiva atividade rural exercida pelo de cujus. 

In casu, a título de comprovação do alegado, foram carreados aos autos a certidão de casamento (fls. 07), com assento 

lavrado em 28 de setembro de 1935 e a certidão de óbito (fls. 08), qualificando o de cujus ora como "agricultor", ora 

como "lavrador". 

Esses documentos, por sua vez, constituem razoável indício de prova material útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Nesse sentido, os depoimentos das testemunhas (fls. 41/42) corroboram que o de cujus sempre exerceu atividades rurais 

ao longo de sua vida. 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, faz jus a autora ao benefício de pensão por morte. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência do pedido da autora, bem como da antecipação da tutela. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a 

matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação do INSS, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034441-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034441-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE MENDONCA CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

No. ORIG. : 05.00.00061-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas em 

atraso, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado 

da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ), arcando a autarquia com o 

pagamento das custas e despesas processuais. 
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Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos efeitos, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Insurgiu-se, ainda, no tocante às custas e despesas 

processuais, ressaltou que o pagamento das mesmas seria indevido, pois em relação a primeira, o apelante é isento, 

conforme os art. 9.°, I, da Lei n.° 6.032/74, e mais recentemente, nos termos do art. 8.°, § 1º, da Lei n.° 8.620/93, e no 

tocante a segunda, o feito desenrolou-se sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, bem como pugnou pela 

redução da verba honorária, ao percentual de 5% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, e 

prequestionou a matéria para fins recursais. 

O recurso foi contraarrazoado. 
Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 
da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 
e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 19 (2002), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 04/02/1967, na qual seu cônjuge 

foi qualificado como lavrador (f. 13), e dos registros de contratos agrícolas, na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social-CTPS do marido, nos períodos de 19/01/1978 a 06/5/1978; 08/01/1979 a 30/4/1979; 14/6/1981 a 19/9/1981; 

25/9/1981 a 14/10/1981; 01/7/1982 a 30/11/1982; 07/10/1983 a 21/11/1983; 03/9/1984 a 30/11/1984; e 26/7/1985 a 

23/9/1985 (fs. 14/18), ratificado por prova oral (fs. 67/68), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, 

lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 
Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 
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AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 
condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, bem como excluir o reembolso das custas e despesas 

processuais, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do 

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% 

ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.035466-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA SOUZA NETA 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

No. ORIG. : 05.00.00311-1 1 Vr ANGELICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de julho de 2005, por ROSA SOUZA NETA, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu 

companheiro, ocorrido em 18 de junho de 2004. 

A r. sentença (fls. 46/49), prolatada em 20 de janeiro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando, o INSS a 

conceder o benefício pleiteado, a partir da data do óbito, além do abono anual, em valor equivalente a 01 (um) salário 

mínimo mensal; devendo, as prestações em atraso, ser pagas de uma única vez, corrigidas monetariamente desde os 

respectivos vencimentos, nos termos da Súmula n° 148 do STJ e Súmula n° 08 do TRF da 3a Região. Condenou ainda o 

INSS ao pagamento das custas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) 

do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme a Súmula n° 111 do STJ. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 56/64), alegando o não preenchimento dos requisitos necessários à 
concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a isenção do pagamento das custas processuais. Por fim, 

prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 69/72), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
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No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22 de julho de 2005, por ROSA SOUZA NETA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu companheiro, ocorrido em 18 de junho de 2004. 

A fruição da pensão por morte tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na legislação 

previdenciária para a concessão do benefício. 

Os requisitos necessários determinados na lei, primeiro, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição de previdência. Em segundo lugar, trazem a situação de dependência 

econômica entre a pessoa beneficiária e o segurado. Em terceiro, há o evento morte desse segurado, que gera o direito 

subjetivo, a ser exercitado em seguida para percepção do benefício. 
O artigo 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

A existência de união estável, à época do óbito, entre a Sra. Rosa Souza Neta e o Sr. Pedro Celso San Felício, restou 

demonstrada pelos seguintes documentos: 

- certidão de casamento religioso entre a autora e o Sr. Pedro Celso San Felício (fls. 09), realizado em 1993; 

- certidão de nascimento de filho em comum (fls. 10), com registro lavrado em 02/12/1996, em que consta que a autora 

e o de cujus, residiam na Fazenda Boa Vista, Angélica/MS. 

- comprovante de pagamento das despesas com o funeral do Sr. Pedro Celso San Felício (fls. 11), em nome da autora. 

Esses documentos são corroborados pela prova testemunhal, que informa que o de cujus e a autora viveram juntos até a 

data do falecimento. 

Dessa forma, comprovada a convivência marital, a sua dependência econômica em relação ao de cujus torna-se 
presumível. 

O outro requisito essencial para a concessão do benefício é a existência do vínculo jurídico entre o segurado 

mantenedor do dependente e a instituição da previdência. 

Nesse ponto, cabe ressaltar que a inicial se fundamenta na condição de "trabalhador rural" do de cujus. 

Sendo assim, a título de comprovação do alegado, foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

- certidão de nascimento de filha (fls. 10), com assento lavrado em 02/12/1996, em que consta a qualificação do de 

cujus como sendo "lavrador"; 

- CTPS do de cujus, às fls. 13/14, em que se encontram os seguintes contratos de trabalho em serviços rurais: 

01/02/1992 a 30/05/1992, 24/10/1994 a 29/03/1995 e 01/09/1996 a 20/12/1999. 

Esses documentos constituem razoável início de prova material útil a subsidiar a prova oral produzida. 

Nesse sentido, os depoimentos testemunhais, colhidos em audiência, sob o contraditório, são unânimes em afirmar o 
exercício de atividade rural pelo de cujus até a data de seu óbito. 

Por fim, verifico que também restou devidamente comprovada, no caso em exame, a ocorrência do evento morte do Sr. 

Pedro Celso San Felício, consoante certidão de óbito, acostada às fls. 08. 

Destarte, presentes, simultaneamente, os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da parte 

autora e qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

Todavia, em virtude do recebimento de benefício de pensão por morte desde 10/11/1987 (benefício n° 098.994.372-0), 

conforme pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, deve, a autora, optar por um dos benefícios, a partir da data do 

óbito, tendo em vista a impossibilidade de acumulação do benefício ora concedido com aquele que vem recebendo, 

conforme disposto no artigo 124, inciso VI, da Lei n° 8.213/91. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 
isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, dou parcial provimento à apelação do INSS, para isentá-lo do 

pagamento das custas processuais, mantendo, no mais a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035559-62.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035559-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SONIA MARIA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE DENIZE DEOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00203-4 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02 de agosto de 2005, por SÔNIA MARIA NEVES DA SILVA, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento 

de seu companheiro, ocorrido em 15 de dezembro de 2004. 

A r. sentença (fls. 62/63), prolatada em 16 de maio de 2006, julgou procedente o pedido, condenando, o INSS a 

conceder o benefício pleiteado, a partir da data da citação, nos termos do artigo 75 e seguintes da Lei n° 8.213/91; 

devendo, as prestações em atraso, ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, desde os respectivos vencimentos. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 68/75), alegando preliminarmente a carência de ação devido à falta de 

prévio ingresso na via administrativa. No mérito, aduz o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Se esse não for o entendimento, requer a incidência dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, e a 

fixação dos honorários advocatícios em no máximo 5% (cinco por cento) do valor da condenação, não incidindo sobre 

as parcelas vincendas posteriores à sentença. 

Com as contrarrazões (fls. 79/84), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Também inicialmente, cumpre ressaltar que não conheço da remessa oficial, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que não estão sujeitas ao reexame 

necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Rejeito a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a inexistência de prévio ingresso na via 
administrativa, haja vista que a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe 

reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de 

ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está o autor 

obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 02 de agosto de 2005, por SÔNIA MARIA NEVES DA SILVA, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu companheiro, ocorrido em 15 de dezembro de 2004. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 
O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

A existência de união estável entre a autora e o Sr. José Carlos Alves de Souza, restou demonstrada pela juntada, às fls. 

56/57, da cópia da sentença proferida em 21 de novembro de 2005, relativa aos autos da Ação Declaratória de 

Existência de Sociedade de Fato, julgada procedente, para declarar a existência da união estável entre ambos. 

Observo, ainda, que consta da certidão de óbito (fls. 13), que a declaração do falecimento foi feita pela autora. 

Dessa forma, comprovada a convivência marital, a sua dependência econômica em relação ao de cujus torna-se 

presumível. 

Todavia, observo que não restou comprovada a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor da 

dependente e a instituição de previdência, 
In casu, verifico que não há prova material a demonstrar a condição de segurado da Previdência Social do de cujus na 

data do óbito, ocorrido em 15/12/2004. 

Do extrato de pagamento de benefício, extraído do Sistema PREVNET, juntado às fls. 15, verifica-se que o de cujus 

estava em gozo do benefício de auxílio-acidente do trabalho (espécie 94) - NB 001.469.347-0, desde 07/12/1976. 
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Com efeito, tal benefício tem caráter indenizatório e não contributivo. O beneficiário do auxílio-acidente do trabalho 

possui uma redução em sua capacidade de trabalho, devendo se adaptar a uma atividade compatível com sua limitação 

funcional, para continuar contribuindo para a Previdência e conseqüentemente, manter sua qualidade de segurado. 

Importante ressaltar ainda que a indenização acidentária é uma prestação indenizatória, não se tratando de retribuição ao 

trabalho prestado pelo segurado e sim, uma compensação econômica pela redução de sua capacidade de trabalho em 

decorrência de um acidente do trabalho. 

Verifico, portanto, que não há prova material a demonstrar a condição de segurado da Previdência Social do de cujus na 

data do óbito, visto que consoante pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus e pela informação juntada às fls. 16, seu 

último vínculo empregatício se encerrou no ano de 1989. Não há qualquer prova de que ele continuou contribuindo para 
a Previdência, tanto que na própria certidão de óbito, ele se encontra qualificado como desempregado. 

Sendo assim, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038936-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038936-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DURANTE 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 05.00.00080-6 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da propositura da ação, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10%, sobre o 

valor das parcelas vencidas, até aquele ato judicial (Súmula 111 do E. STJ). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos os efeitos, sustentando, em preliminar, a falta de interesse 

de agir da postulante, por não ter pleiteado, administrativamente, o benefício e, no mérito, aduziu ausência dos 
requisitos à percepção do mesmo. Requereu, ainda, que o termo inicial da benesse incidisse a partir da citação, a 

correção monetária, na forma do Prov. nº 26 da Corregedoria Geral do TRF da 3ª Região, bem como a redução dos 

juros de mora à taxa de 0,5% ao mês. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 
demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 
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31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 
solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 e verso (2006). 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS de seu genitor, na qual obteve aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, com data do início do 

benefício em 01/10/1974 (f. 09), tendo falecido em 07/11/1991, conforme consta da certidão de óbito (f. 11). 

Ademais as testemunhas afirmaram o labor da demandante por volta de 30/25 anos, na roça, sendo que atualmente, ela 

ainda encontra-se na faina agrícola (fs. 45/46). 
Assevere-se que se pode extrair dos dados constantes do extrato de Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

(fs. 34/35 e 70), que a autora recolheu por um ínfimo tempo (06/1998 a 11/1998 e 01/1999 a 05/1999), contribuições 

individuais (doméstica e faxineira) à Previdência Social. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

 

"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, não impede à percepção do 

benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do Autor era a de lavrador, e, como visto, quando 

implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 716723, Sétima Turma, DJU Data: 23/11/2006, p. 359) 
 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 

nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a incidência do termo inicial do benefício a partir da 

data da citação, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do 

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à 

taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 
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única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial 

da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

Em 05 de novembro de 2010. 
 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046587-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046587-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSEFA GOMES BARBOSA MALHEIROS 

ADVOGADO : RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00092-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01 de junho de 2005 por JOSEFA GOMES BARBOSA MALHEIROS, 
pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu cônjuge ocorrido em 15 de outubro de 

2002. 

A r. sentença (fls. 47/48), proferida em 26 de outubro de 2005, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

autora no pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

Inconformada, às fls. 66/76, a parte autora interpôs apelação requerendo a reforma da r. sentença, sustentando que 

preencheu os requisitos para a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 79/82), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de cônjuge do Sr. Aparecido de Jesus Malheiro, 

falecido em 15 de outubro de 2002 (fls. 14). 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 
qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Ressalva, ainda, a legislação previdenciária, em seu artigo 76, parágrafo 2º, que o ex-cônjuge, divorciado ou separado, 

judicialmente ou de fato, que recebia pensão de alimentos, terá presumida sua dependência econômica, da mesma forma 

que os dependentes referidos no inciso I do artigo 16 da supra Lei, com os quais concorrerão em igualdade de 

condições. 

Depreende-se, portanto, que a ex-esposa, separada judicialmente, a qual dispensou prestação de alimentos, não terá 

direito ao benefício de pensão por morte. 

No entanto, é sabido que o direito a alimentos é irrenunciável (Súmula n° 379 do Colendo Supremo Tribunal Federal - 

STF), por isso, sua desistência não é irretratável; conseqüentemente, demonstrando a alteração de sua situação 

econômica, bem como a necessidade do recurso proveniente da pensão previdenciária, será possível o reconhecimento 

deste direito à ex-esposa, separada judicialmente, bem como que dispensou pensão alimentícia. 

E esse entendimento vem consagrado na Súmula nº 64 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 
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"A mulher que dispensou, no acordo de desquite, a prestação de alimentos, conserva, não obstante, o direito à pensão 

decorrente do óbito do marido, desde que comprovada a necessidade do benefício". 

 

Importante ainda ressaltar que o ônus de provar os fatos constitutivos do direito pleiteado cabe à parte autora, a teor do 

disposto no inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil. 

Destarte, separados, ainda que de fato, deve a autora comprovar o recebimento de prestação alimentícia, paga por seu 

ex-marido falecido, ou a modificação de sua situação econômica, com a conseqüente necessidade de recebimento da 

pensão ora pleiteada. 

In casu, não obstante afirmar a autora a sua condição de esposa, inclusive, para tanto havendo se qualificado como 
viúva e apresentado certidão de casamento (fls. 13), com assento lavrado em 09 de janeiro de 1971, infere-se da 

certidão de óbito juntada às fls. 14, que a autora e o seu marido não mais viviam juntos. Com efeito, consta da referida 

certidão, em observações, in verbis: 

"O falecido foi casado em Fronteira, Estado de Minas Gerais, com Josefa Gomes Barbosa Malheiro, com quem houve 

os filhos: Douglas Malheiro e Dagmar Malheiro, vivos e maiores. Deixa com Adenilda Gercy da Silva, os seguintes 

filhos: Cláudio César Malherio com 12 anos, Ana Carolina da Silva Malheiro com 11 anos, Ana Daniela da Silva 

Malheiro com 09 anos e Ana Maria Gercy Malheiro com 06 anos de idade." 

 

Consta ainda da certidão de óbito, que o falecido era domiciliado e residia a rua B, nº 37, COHAB I, em Fronteira, 

Estado de Minas Gerais, ao passo que a autora reside na rua Lucírio José da Silva, nº 47, na cidade de Ribeiro dos 

Santos, estado de São Paulo. Por último, ressalta-se que a declaração de óbito foi feita pela Sra. Adenilda Gercy da 

Silva, com quem o falecido teve 04 filhos, consoante anteriormente mencionado, e que atualmente recebe pensão por 
morte em decorrência de seu falecimento, a partir de 15/10/2002, benefício nº 126.920.573-8, conforme se verifica da 

consulta feita ao CNIS. 

Por tais razões, a condição de dependente do falecido marido consoante consta da CTPS, fls. 19, não condiz com a 

realidade, por tratar-se de um registro feito à época em que a autora contava com 23 anos de idade. 

Por sua vez, nada é mencionado, nestes autos, a respeito de eventual pensão alimentícia recebida pela parte autora, sem 

a qual não faz ela jus ao benefício de pensão por morte. 

Já a prova oral produzida é inservível porquanto desprovida de suporte de prova material. 

Ademais, a necessidade do benefício ora pleiteado pela ex-mulher, devido a eventual mudança de sua situação 

econômica, também não foi demonstrada nos autos, ao reverso, em consulta ao CNIS, constata-se que a requerente é 

contribuinte da Previdência Social em decorrência dos diversos vínculos empregatícios desde 01/05/81981, mantendo 

sua condição de segurada, inclusive à época do ajuizamento da presente ação.  
Destarte, ausente um dos requisitos, necessários à concessão da pensão por morte, resta prejudicada a análise dos 

demais requisitos, pois devem eles existir simultaneamente, impondo-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046657-44.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046657-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PIO PEREIRA GOMES 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

No. ORIG. : 06.00.00068-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 
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vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir daquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do 

STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos efeitos, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Asseverou, outrossim, que os juros de mora fossem 

fixados à razão de 0,5% ao mês, e a verba honorária, ao percentual de 5%, sobre o valor da causa, tendo como termo 

final desta a data da sentença. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

O recurso foi contraarrazoado. 
Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 
da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 
e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 (2006), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, cópias de sua certidão de casamento, ocorrido em 05/3/1977, na qual ele foi 

designado lavrador (f. 13); e dos seus registros de contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, como 

pecuarista, nos períodos de 01/9/1992 a 07/10/1992, 15/10/2001 a 30/11/2001, 14/01/2002 a 13/4/2002, 02/5/2002 a 

31/10/2002, 02/5/2003 a 31/10/2003, 03/11/2003 a 29/02/2004, 01/6/2004 a 27/3/2006 e 20/4/2006, sem data de saída 

(fs. 16 e 20/23), ratificado por prova oral (fs. 74/76), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Frise-se que quando do implemento etário (2006) o autor encontrava-se no exercício da atividade rural, na empresa 

Ozeas Mecanização Agrícola Ltda., seqüência 017, do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (f. 

105). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse em um salário mínimo mensal, 
nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 
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AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 
293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007357-65.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.007357-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : AIRTON APARECIDO GODOY 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.002309-6 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AIRTON APARECIDO GODOY contra decisão juntada por cópia às 

fls. 90, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, que recebeu a 

apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo. A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

para determinar a conversão em comum do trabalho prestado em condições especiais pelo autor na Cofap - Cia 
Fabricadora de Peças Ltda., nos termos ali referidos. 

Às fls. 102/103, foi indeferida a antecipação da tutela recursal. 

Às fls. 109/112, o agravante interpôs agravo regimental contra a decisão de fls. 102/103, requerendo a sua reforma. 

Regularmente processado o recurso, apresentou o agravado contraminuta, vindo os autos à conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por AIRTON APARECIDO GODOY contra decisão juntada por cópia às 

fls. 90, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, que recebeu a 

apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo. A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

para determinar a conversão em comum do trabalho prestado em condições especiais pelo autor na Cofap - Cia 

Fabricadora de Peças Ltda., nos termos ali referidos. 
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Preliminarmente, quanto ao recebimento do apelo autárquico, assim dispunha o artigo 130, caput, da Lei nº 8.213/91, in 

verbis: 

"Art. 130. Os recursos interpostos pela Previdência Social em processo que envolvam prestações desta lei, serão 

recebidos exclusivamente no efeito devolutivo, cumprindo-se, desde logo, a decisão ou sentença, através de processo 

suplementar ou carta de sentença.  

Parágrafo único - Ocorrendo a reforma da decisão, será suspenso o benefício e exonerado o beneficiário de restituir os 

valores recebidos por força da liquidação condicionada."  

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 9.528/97, a qual, em seu artigo 2º, modificou o artigo 130, acima referido, nada 
restou de sua redação original, a saber: 

"Art 2º - Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e os arts. 31 e 122, e alterados os arts. 11, 16, 18, 34, 58, 74, 75, 86, 94, 

96, 102, 103, 126, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação:  

"Art. 130 - Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o prazo a que se refere o art. 730 do 

Código de Processo Civil é de trinta dias."  

 

Nesse diapasão, entendo pela aplicação nas causas previdenciárias das disposições previstas no art. 520 e incisos do 

Código de Processo Civil, no seguinte sentido: os recursos interpostos nos processos de conhecimento devem ser 

recebidos em ambos os efeitos (art. 520, caput, primeira parte); os interpostos em sede de liquidação de sentença ou de 

embargos à execução, somente no efeito devolutivo (artigo 520, segunda parte e incisos III e V), de forma a permitir a 

execução provisória do julgado (art. 587, última parte). 

Por oportuno, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, proferido nos autos do RESP 95639/SP, DJU 
02.02.1998, relator o Ministro FERNANDO GONÇALVES, em acórdão assim ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO DO INSS. RECEBIMENTO EM AMBOS OS EFEITOS.  

O art. 130, da Lei 8.213/91, ante a suspensão de sua eficácia pelo STF (ADIN 675-4), é inaplicável aos recursos 

interpostos pelo INSS, razão pela qual, "in casu", a apelação por ele manejada deve ser recebida em ambos os efeitos 

(devolutivo e suspensivo). Precedentes da Corte.  

Recurso Especial conhecido e provido."  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental. 

Publique-se e intime-se. 

 
São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010605-39.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010605-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : NAIR DE OLIVEIRA MONTAGNINI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.13.002751-3 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de Instrumento interposto por NAIR DE OLIVEIRA MONTAGNINI contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 13/14, proferida em ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, que 

determinou à agravante promovesse emenda à petição inicial, especificando períodos e locais em que exercera atividade 

rural, com relação a estes últimos, os nomes dos proprietários, e ainda, os respectivos regimes de trabalho, observando-

se prazo de 10(dez) dias para cumprimento, sob pena de indeferimento da inicial. 

A decisão de fls. 27 indeferiu o efeito suspensivo pleiteado, prosseguindo-se o regular processamento do recurso. 
Com efeito, da movimentação processual em anexo, que desta fica fazendo parte integrante, observa-se que a ação 

originária encontra-se com sentença prolatada, em face da qual foi interposto recurso de apelação perante esta Egrégia 

Corte. Constatou-se, ademais, que o referido recurso já foi apreciado por este Tribunal, sendo que, na sequência, 

baixaram definitivamente à Vara de origem. 
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Diante do exposto, julgo prejudicado o presente agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020791-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020791-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESSICA BARROS VEIGA incapaz 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REPRESENTANTE : ELZA PEREIRA DE BARROS VEIGA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 05.00.00001-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 05.07.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data da citação (11.03.2005), no valor de um 
salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença (Súmula 

n° 111 do STJ). Isenção de custas. Foi concedida a antecipação da tutela, determinando que o INSS implantasse o 

benefício no prazo de 20 (vinte) dias de forma irretroativa. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, requer, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos interpostos. No mérito, 

sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido, bem 

como para a antecipação da tutela. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, aos juros de mora, à correção monetária, aos 

honorários advocatícios e ao prazo para implantação do benefício.  

 
Por sua vez, a parte Autora interpões recurso adesivo, no qual requer a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Foram interpostos agravos retidos às fls. 53/54 e 161/163 pela parte Ré. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do agravo retido de fls. 53/54, 

pelo não conhecimento do agravo retido de fls. 161/163 e pelo provimento do recurso de apelação interposto pelo INSS, 

restando prejudicada a análise do recurso adesivo interposto pela Autora. 

 

Cumpre decidir. 
 

Preliminarmente passo à análise dos agravos retidos interposto às fls. 53/54 e 161/163, uma vez que expressamente 

reiterados nas razões de apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, a atuação direta da União nas ações de Assistência Social limita-se, na forma do artigo 29 da Lei nº 

8.742/93, ao repasse automático dos recursos sob sua responsabilidade ao Fundo Nacional de Assistência Social, na 

medida em que forem realizando as receitas, não cabendo ao ente acompanhar a aplicação desses recursos. 

 

Desta forma, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 

ação, nos termos do parágrafo único do artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, que prevê o seguinte: 
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"Art. 32. Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência 

Social, a coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento." 

 

A propósito, confira-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF/88 
.LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO. DESCABIMENTO. 

ART. 47,§ ÚNICO, DO CPC.INTACTO. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É remansoso o entendimento neste Pretório, que, nos casos de benefício assistencial, é legítima a responsabilidade 

do INSS para isoladamente responder ao processo.  

2.Desnecessária a inclusão da União na lide como litisconsorte passivo necessário. 

3.Não se encontra violado, pelo v. acórdão regional, o artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

4. Decisão monocrática mantida, agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Quaglia Barbosa , AGA nº 508125, v.u, DJ. 04/04/2005, p.363) 

 

Assim, a questão referente à ilegitimidade passiva do INSS, nas ações que envolvem a concessão de benefício 

assistencial, já foi pacificada nos tribunais superiores, bem como nesta Corte, restando consolidado tal entendimento na 

Súmula n.º 22, advinda do Projeto de Súmula n.º 2005.03.00.021046-4, de minha relatoria, in verbis: 
 

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF) a regra de delegação de 

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do INSS."  

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido de fls. 53/54. 

No mais, é evidente que ainda continua a vigorar no Direito Processual pátrio, o princípio da unirrecorribilidade .  

 

Destarte, como opina Décio Mendes Pereira: 

 

"... de qualquer decisão recorrível, cabe apenas um recurso. Nosso sistema não conhece o recurso per saltum, 

consignado no artigo 360, do Código de Processo Civil italiano.  

Assim, não é possível interpor mais de um recurso contra a mesma decisão".  
(in Recursos, artigo publicado na Revista de Processo , nº 11/12, Ano 3 - julho/dezembro, 1978, p. 230)  

 

Ou seja, para cada ato recorrível há um único recurso previsto no ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea 

ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. Para aplicação desse princípio é necessário 

ter-se em conta a natureza do ato judicial. Portanto, se o ato do juiz, não obstante contenha em seu bojo várias decisões 

interlocutórias, põe termo ao processo, esta última circunstância é de conteúdo mais abrangente, prevalecendo sobre as 

demais. Conseqüentemente, trata-se de sentença, cujo recurso cabível é o de apelação. 

 

Caberia ao interessado esperar que o juiz declarasse em quais efeitos estaria recebendo o recurso de apelação, 

impugnando via agravo de instrumento esta decisão, na hipótese de ser concedido o efeito meramente devolutivo (art. 

523, §4°, do CPC). 
 

A esse respeito, transcrevo os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 

QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUEMNTO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA MESMA 

OPORTUNIDADE DA SENTENÇA.  

1 . A questão da antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício de aposentadoria por idade foi 

decidida na mesma oportunidade da sentença.  

2. Não obstante a complexidade, diante da existência de uma decisão interlocutória em conjunto com a sentença, 

constata-se situação jurídica de um único contexto, prevalecendo o provimento jurisdicional que põe termo ao 

processo, pois este, salvo disposição em contrário, confirma as decisões até então proferidas, o que legitima a 

interposição apenas do recurso de apelação, em observância ao princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos 
recursos, mesmo porque, com a apelação, restam devolvidas ao Tribunal todas as questões decididas anteriormente ou 

simultaneamente, objeto da impugnação recursal, desde que não estejam acobertadas pela preclusão.  

3. Não procede a afirmação de que o único instrumento processual adequado para obstar os efeitos da tutela 

antecipada seria o imediato manejo de agravo de instrumento. Isto porque incumbiria à autarquia, no caso de a 

apelação já haver sido encaminhada ao Tribunal, requerer ao relator a concessão de efeito suspensivo, de acordo com 

as hipóteses previstas no artigo 558, caput, do Código de Processo Civil. Se, por outro lado, o processo ainda não foi 

remetido ao Tribunal, caberia à autarquia postular o efeito suspensivo ao juiz de primeiro grau, nos termos do art. 558 

e parágrafo único, c.c. o art. 520, ambos do Código de Processo civil, já que este último dispositivo e dirigido, 
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primeiramente, ao juiz da causa. Somente no caso de o juiz da causa negar o efeito suspensivo desejado é que ensejaria 

a interposição de agravo de instrumento.  

4. Agravo Regimental a que se nega provimento."(TRF 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda - AG 

186823, autos nº 2003.03.00.050706-3, DJU 24.11.03, pl 422).  

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - DATA INICIAL DO BENEFÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2°, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei n° 10.352/2001.  
II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa."  

(TRF 3ª Região - Rel´. Des. Fed. Sérgio Nascimento - AC 683110, autos nº 2001.03.99.009800-1 - DJU 07/11/03 - p. 

656).  

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido de fls 161/163.  

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 
ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 
De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
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"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 
para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de doença neurológica congênita - 

encefalopatia crônica infantil que a impossibilitam para o desempenho de atividades diárias, estando incapacitada de 

maneira geral e definitiva para o exercício de atividades laborais. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 
pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 
salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, a Autora reside, em casa alugada extremamente simples, juntamente com 

sua mãe e seus três irmãos menores, devendo ser excluído do conceito de núcleo familiar, para efeito de concessão de 

benefício assistencial, seu padrasto, haja vista não estar elencado no disposto no §1º, do artigo 20 da LOAS. Sendo 

assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de amparo 

assistencial, pois a Autora não possui condições para prover sua própria subsistência. 
 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 
 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada, sendo plenamente razoável a determinação do 

Magistrado a quo para que a Autarquia cumpra a medida em 20 (vinte) dias. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (11.03.2005). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1470/2720 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido de 

fls. 53/54, não conheço do agravo retido de fls 161/163, dou parcial provimento à apelação do Réu e nego provimento 
ao recurso adesivo da Autora, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-41.2008.4.03.6183/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE DURVAL DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021884120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1471/2720 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 
Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
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3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002254-21.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002254-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO ALDENOR ANGELINO DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022542120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
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O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 
"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 
que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 
novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
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VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004670-59.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004670-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CLAUDIO NABAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 
Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
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majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.005154-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO CAMILO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051547420084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 
Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 
Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  
 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.005373-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MANOEL FRANCISCO BORGES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
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Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 
E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
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6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006031-14.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006031-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : BENEDITO CAMARGO DA ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
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direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 
de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
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2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  
5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023721-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023721-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ADELICE PEREIRA DOS SANTOS 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 235/237 

APELANTE : ADELICE PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSMARY ROSENDO DE SENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00029-1 3 Vr COTIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela parte autora, contra decisão que, nos termos do 

artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao Agravo Regimental, em ação que 

objetivava a concessão de pensão por morte. 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de vícios, haja vista que não manifestou-se acerca da possibilidade de 

regularização das contribuições após o óbito, em razão do "de cujus" ter sido autônomo, bem como, aduz que, como o 

óbito ocorreu antes de 1997, não há que se exigir qualidade de segurado, nos termos do art. 102, redação original, da 

Lei 8.213/91. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Não é o caso destes autos. 
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Conforme se verifica pela simples leitura do voto, as questões fora claramente abordada, razão pela qual, não há 

nenhum vício a ser sanado. Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede 

de embargos de declaração. 

Foi dito no voto: 

 

"Assim, ao deixar de contribuir, perdeu a qualidade de segurado, por força do que dispõe o artigo 15 e incisos da Lei 

8.213/91. 

Acrescente-se que não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a 

perda da qualidade de segurado depois de preenchidos os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria ou 
pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios, isto porque o falecido não havia preenchido as condições 

necessárias para a concessão de qualquer benefício previdenciário, à época de seu falecimento. 

E, para a comprovação da condição de segurado do 'de cujus', mister seria a demonstração do efetivo recolhimento 

das contribuições previdenciárias à época do óbito. 

Por oportuno, trago à colação o seguinte julgado: 

'AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 
Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido'. 

(STJ, AgRg no REsp 1019285 / SP, processo 2007/0308565-8, Sexta turma, DJe 01/09/2008, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO). 

Dessa forma, ausente os requisitos, a improcedência do pedido era de rigor". 

 

Mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo artigo 535 

do CPC. 

Nesse sentido: 

 
"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." 

(STJ - 1ª Turma, REsp 10067/SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embargos, v.u., 

DJU 26.04.93, p. 7168) 

 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-93.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.001435-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : KIYOSHI FUJII 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014359320094036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 
Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
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majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.83.015155-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SERGIO YOSHITO HARA 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151558420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 
Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 
Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  
 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MICHELE SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00045-6 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de salário 

maternidade desde a data do vencimento de cada prestação acrescidos de juros e correção monetária. Houve condenação 

ao pagamento das despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Por fim, 

o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
 

Em razões recursais alega, em síntese, a reforma total da r. decisão. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 
empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  
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Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais 

em regime de economia familiar, denominadas seguradas especiais, às quais o benefício é devido mediante o 

cumprimento da carência correspondente à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período de 10 (dez) meses imediatamente anterior ao início do benefício, a teor do que se infere da 

legislação vigente à época do parto, que ocorreu em 11.04.05 (artigos 11, inciso VII e 39, parágrafo único, ambos da 

Lei nº 8.213/91): 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." 

"Art. 39. (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício". (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.861/94). 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, 

categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, 
ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei n.º 8.213/91 fixa claramente 

quais são os requisitos necessários ao cumprimento deste item e que seja capaz de levar o rurícola ao benefício da 

aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço, seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nestes 

termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 
É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 
Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 

(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 
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"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 
Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada especial, nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora trouxe aos autos documentos hábeis a constituir razoável início de prova material, qual seja, a 

Certidão de Nascimento do filho, datada de 11.04.2005 e a Certidão de Casamento qualificando o marido da parte 

Autora como "pecuarista". 

 
Outrossim, é de se ter por razoável início de prova material da condição de rurícola da Autora os documentos 

apresentados, corroborados pela prova testemunhal coerente e uniforme. 

 

Restou comprovado, portanto, o exercício da atividade rural da Autora, no período de 10 (meses) imediatamente 

anterior ao nascimento de seu filho, nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

 

Ressalte-se que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARCOS MIQUELIN 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 01.00.00071-5 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.07.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a contar da data da citação 

(19.03.2002), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, não incidindo sobre as 

vincendas, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Isenção de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 
 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos juros de mora, à correção monetária e aos honorários advocatícios. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo parcial 

provimento do recurso interposto pelo INSS.  

 

Cumpre decidir. 

 

De início pertine salientar que a parte Autora faleceu em 18.01.2006, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - 

CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais). 
 

Assim, convém tecer algumas considerações sobre a natureza jurídica do benefício assistencial de prestação continuada. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

O benefício assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que 
preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de 

transmissão a eventuais herdeiros. 

 

Aliás a intransmissibilidade do direito material ao recebimento do benefício de prestação continuada decorre da própria 

Lei nº 8.742/93 no §1º do artigo 21: 

 

Art. 21: 

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário (grifo nosso). 

O Desembargador Sérgio Nascimento definiu de forma lapidar, o fundamento pelo qual o benefício assistencial é 

intransmissível: 
 

"Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim desnecessário com a sua morte." 

 

Adotando a mesma tese o saudoso Desembargador Jedial Galvão, assim se pronunciava: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 
lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

Nesse sentido, reporto-me a outros julgados desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E §3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. Extinção do processo. Apelação prejudicada." 

(TRF 3a R AC 1325308 SP 10a Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra. Publ DJ 22/04/2009, p. 576) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 
RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 
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VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Assim, o benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte Autora no 

curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 

8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil. 

 
Vale citar, ainda o magistério de Nelson Nery Junior, comentando o inciso IX, do artigo 267: 

 

"Na verdade a causa de extinção do processo é a intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não na ação. 

Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for intransmissível por expressa disposição legal, 

o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." 

(in Código de Processo Civil comentado e Legislação Extravagante, 10a ed., 2007, pág. 505). 

 

Finalmente, importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de 

prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, 

contributivo, mas assistencial. 

 

Em relação aos honorários advocatícios não são devidos pelas partes, senão, vejamos: 
 

A extinção prematura do feito em razão da morte da assistida, obstando o prosseguimento da demanda judicial em 

curso, impossibilitou a resolução do mérito da causa. Assim, não havendo sucumbência da parte Autora ou do Réu, não 

há fixação da verba honorária. 

 

Confira-se a jurisprudência a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 

I - A demanda foi julgada extinta sem exame do mérito, em razão do falecimento da autora, sem condenação em 

honorários advocatícios. 
II - Apelo do INSS que se cinge à questão da fixação dos honorários advocatícios. 

III - Impossível se aplicar o princípio da causalidade uma vez que, não se pode dizer que a autora, com o seu 

falecimento, tenha dado causa injusta à extinção do processo, além do que, sem o efetivo julgamento de mérito, 

impossível a afirmação de que tenha ela proposto demanda sem ter razão. (grifo nosso). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF 3a R AC n] 885444 8a. Turma. Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 03.10.2005). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IX, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação da remessa oficial e do recurso 

interposto. 

 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 09.00.00085-0 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observada a gratuidade processual. 
 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 
aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 
 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 
Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 
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(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 
Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 
infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 
Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 
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O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 
não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 
Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 
Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 
judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 
por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 
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nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 
Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 
vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 
jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 
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Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 
certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 
atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 
consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 
superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 
correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 
porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 
implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 
Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, e 

deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária de gratuidade judicial. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 7356/2010 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que concedeu parcialmente a segurança em ação proposta 

em face de ato do Sr. Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Pulo- SP, que suspendeu 

o benefício de aposentadoria do impetrante, por suspeita de irregularidade na sua concessão, com a retenção de seus 

documentos pessoais. A ordem foi concedida apenas para determinar a restituição dos documentos ao impetrante. Sem 

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nº 512 do STF, e 105 do STJ. Custas "ex lege". 

 

Em razões recursais o INSS requer a reforma da r.sentença. 

 
O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial do decisum. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:"conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 
 

Para que o ato se caracterize como coação indevida deve conter em sua estrutura ilegalidade conceituada como ato 

praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma (Diomar Ackel Filho, in, Writs 

Constitucionais, Editora Saraiva, 1998, pág. 68), ou abuso de poder, definido por José Cretella Júnior como o "uso 

indevido que a autoridade administrativa faz do poder discricionário que lhe é conferido, para atingir finalidade 

diversa daquela que a lei explícita ou implicitamente preceitua (in, Anulação dos atos administrativos por desvio de 

poder, 1978, Editora Saraiva, pág. 31). 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal praticada por autoridade pública, qual seja, a do Sr. Chefe da Agência do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Paulo- SP, que suspendeu o benefício de aposentadoria do 

impetrante ao fundamento de que, supostamente, houve fraude em sua concessão. A Autarquia promoveu, também, a 
retenção dos documentos pessoais do segurado. 

 

A retenção dos documentos pessoais pela Autarquia Previdenciária, não evidencia qualquer razão plausível. Conforme 

bem ponderou a Procuradora da República (fls. 185/187), o INSS concluiu o processo de apuração de fraude, sendo 

inútil e indevida a conservação dos documentos do impetrante em seu poder. A averiguação de eventuais crimes 

perpetrados para obter benefícios previdenciários cabe à Procuradoria da República, que recebe cópias dos feitos 

endereçados aos Procuradores com atribuições na área criminal. 

 

Neste sentido trago à colação recente julgado do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO SUSPENSO. FRAUDE NA 

CONCESSÃO. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OBSERVÂNCIA. RETENÇÃO DE DOCUMENTO 
PARTICULAR. EXCESSO NA PERSECUÇÃO ADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. 

CABIMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Em auditoria interna instaurada para verificar a 

regularidade da concessão da aposentadoria, foi constatada a existência de rasura na CTPS do trabalhador, 

precisamente quanto à data de desligamento da firma ANTÔNIO LOURENÇO GOMES. Com efeito, através de perícia 

grafotécnica realizada pelo Departamento da Polícia Federal, apurou-se que a data do ano do desligamento constante 

na CTPS estava sobreposta "a um outro numeral existente ali anteriormente e que sofrera raspagem pelo uso de um 

instrumento abrasivo (borracha)". O recorrente em nenhum momento nega a existência da fraude, mas apenas refuta 

sua participação nesta. 2. Dada à oportunidade ao aposentado de apresentar outras provas no sentido que trabalhou 

na referida empresa pelo período alegado, quedou-se inerte, o que contraria a expectativa de atitude de alguém que 
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está em vias de ter seu benefício suspenso. Caberia ao mesmo reunir todos os esforços possíveis para a obtenção do 

máximo de elementos possíveis a comprovar a prestação do trabalho no tempo afirmado. 3. Assim, considerando a 

existência de regular procedimento administrativo, em que se assegurou o direito ao contraditório e à ampla defesa, 

assiste razão ao INSS em desconsiderar o período supostamente trabalhado pelo recorrente na empresa FERNANDO 

LOURENÇO GOMES, sendo o tempo de trabalho restante, à época da concessão, insuficiente ao deferimento da 

aposentadoria por tempo de serviço, o que justifica a suspensão do benefício que vinha sendo pago. 4. No tocante ao 

procedimento de retenção da CTPS, a despeito de trata-se de uma medida incomum e de denotação agressiva, foi 

necessária para correta verificação de eventual fraude no documento, especialmente para fins de realização da perícia 

grafotécnica pela Polícia Federal. Todavia, exaurido o objetivo do ato, não há qualquer necessidade ou utilidade na 
manutenção da apreensão administrativa do documento do particular, devendo a este ser imediatamente devolvido, 

conforme requerido administrativamente. 5. Por conseguinte, diante do reconhecimento do excesso na persecução 

administrativa pelo INSS, que reteve indevidamente o documento pessoal do segurado, mesmo após o exaurimento do 

fim a que se prestava, deve a Autarquia ser condenada ao pagamento de indenização pelo ato ilícito cometido. 6. 

Apelação provida em parte, apenas para determinar a devolução da CTPS do aposentado e condenar o INSS ao 

pagamento de indenização por ato ilícito no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), mantendo-se, todavia, a suspensão do 

benefício. 

(TRF5. AC 200484000080179, 2ª T. Rel. Des. Manoel Erhardt v.u. DJ. 12.11.2008- pg: 363) 

 

Desta feita, restando patente a ilegalidade por ato da autoridade pública a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

merece ser mantida a r. sentença de primeiro grau. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2001.03.99.038463-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO CONTE e outro 

 
: MARIA CONTI TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

SUCEDIDO : PEDRO CONTI falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 95.00.00096-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e pelos exequentes em 

relação à r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução a 
título de juros em continuação, bem como de correção monetária. 

O INSS alega, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada mais 

sendo devido.  

Por sua vez os exequentes requerem a majoração dos honorários advocatícios, para que seja fixado em R$1.000,00 (mil 

reais). 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
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Na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo com 

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, vez que a previsão contida no inciso I do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em sede de embargos à 

execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 

Nesse sentido a E. Colenda Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a sentença que 

rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, incluídas as 

Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, prevalecendo a previsão contida no artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil. 
No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 
 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 
5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 
"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1503/2720 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o precatório nº 

98.03.083685-4 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 1999, tendo o setor competente devidamente 

atualizado o valor do crédito até a data do depósito realizado em 05.08.2000. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 
Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 
atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 
25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

 

Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação, bem como de 

correção monetária, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a 

obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 
provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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2001.03.99.046968-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEMENTINO PEDRINI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
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No. ORIG. : 00.00.00143-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.12.00, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural. 

 
A r. sentença apelada, de 03.05.01, submetida ao reexame necessário, condena a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação (11.01.01), com os abonos anuais, nos termos do art. 40 da L. 

8.213/91, bem assim a pagar os valores em atraso com correção monetária, acrescidos de juros de mora e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em razões recursais, requer a autarquia a reforma integral da r. sentença, uma vez não preenchidos os requisitos legais 

para percepção do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões da parte autora. 

 

Relatados, decido. 
 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 
O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, é feita de acordo com o art. 

55 da L. 8.213/91. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

1) Cópia de Certidão de Cartório de Registro de Imóveis na qual consta a transmissão de imóvel rural ao genitor do 
Autor (fl. 14) 05.05.61; 

 

2) Cópia de Matrícula de Imóvel rural doado ao Autor (fls. 15/16). 11.06.92; 

 

3) Cópia de Matrícula de Imóvel adquirido pelo Autor (fls. 17/19). 16.12.91; 

 

4) Cópia do Título de Eleitor do Autor na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 20) 30.11.71; 

 

5) Cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 22) 14.04.71; 

 

6) Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul em nome do Autor (fl. 23) 02.01.78; 

 
7) Cópia da Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 24) 24.07.73; 

 

8) Cópia de Certidão de Nascimento, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 25) 21.04.74; 

 

9) Cópia de Certidão de Nascimento, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 26) 27.06.78; 

 

10) Cópia de Certidão de Nascimento, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 27) 17.03.80; 

 

11) Cópias de notas fiscais de produtor e de entrada, em nome do Autor (fls. 28/52) 1974/2000; 
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De sua vez, a prova testemunhal corrobora a sobredita documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador 

rural, para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da 

lei (fls. 77/78). 

 

O fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na companhia dos pais, em 

regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo. 

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC 1/69, art. 

165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais nas famílias em 
que predomina a economia de subsistência. 

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em benefício 

deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade rurícola desde a 

idade de doze (12) anos. 

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do menor, 

em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas proibitivas do 

trabalho do menor são editadas para protegê-los: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da 
trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse período 

para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; 

EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. 

Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 

361.142 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural, observa-

se a regra do art. 39 do referido diploma: 

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 
(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social". 

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a 31.10.1991. 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, no período de 29.04.63 até 31.10.91 

(Artigo 60, X, Decreto 3.048/99). 
 

O art. 4º da EMC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou seja, nada obsta, em tais 

condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da CF/88, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra constitucional de contagem 

recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada (RE 148.510 SP, Min. 

Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 
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disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Entretanto, na espécie, o segurado não demonstrou ter vertido aos cofres públicos contribuições previdenciárias, e, à 

época do ajuizamento da ação (2000), a carência era de 114 meses, nos termos do art. 142 da L. 8.213/91. 

 
Desta sorte, como a parte autora não comprova a carência de 114contribuições mensais, conforme o art. 142 da L. 

8.213/91, não pode ser deferido o benefícios de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De outra parte, comprovado que se acha o tempo de serviço de trabalhador rural, é dever-poder do INSS expedir a 

certidão do tempo de serviço. 

 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 
 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 
financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 
São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 
estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 
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impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 
 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 
despesas processuais. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento ao recurso da autarquia, na forma da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de tempo de serviço, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000440-92.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.000440-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : FERNANDO VOLPERT 

ADVOGADO : CLAUDIO PANISA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 05 de fevereiro de 2001 por FERNANDO VOLPERT contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença (fls. 40/46), proferida em 10 de junho de 2002, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devendo, no entanto, ser 
observada a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. Determinou, por 

fim, custas ex lege. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 48/51), alegando, preliminarmente, o cerceamento de defesa, 

requerendo a anulação da r. sentença e o retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito, com a 
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finalidade de realização de prova pericial. No mérito, alega o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões (fls. 56/58), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator por decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 
artigo, seja provido o recurso. 

Consoante petição de fl. 77 o autor noticia que o benefício de auxílio-doença foi restabelecido na via administrativa, o 

qual, posteriormente foi suspenso e restabelecido na via judicial, cuja sentença transitou em julgado.  

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal verificou-se a existência do Processo n° 2008.63.17.002078-6, 

ajuizado pelo autor no Juizado Especial Federal de Santo André, que colima o mesmo fim deste feito, uma vez que, 

conforme cópias que seguem em anexo, naquele feito pleiteava o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

auferido na via administrativa no período de 13/08/01 a 09/12/07. 

Consta ainda da documentação inclusa que a r. sentença homologou o acordo das partes para restabelecer o benefício 

desde a cessação, a qual transitou em julgado em 25/02/2009, e os autos foram arquivados após o pagamento do 

precatório. 

Evidente, pois, a existência de coisa julgada, que enseja a extinção deste feito sem julgamento do mérito. 

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 
"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 467). 

Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar de 

coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência 

ocorre com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já 

definitivamente julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 
..." 

Ante o exposto, reconheço de ofício, a ocorrência de coisa julgada e julgo extinto este processo sem apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação do autor. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 
praxe. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005696-39.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005696-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUIZ CARLOS FOGA 

ADVOGADO : LEDA LOPES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO DI CROCE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança e denegou a 

segurança ao fundamento de que a falta do requisito da idade mínima previsto no inc. I do art. 9º da Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998 impede a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Custas na forma da lei e sem 

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 
 

Em razões recursais requer o impetrante a reforma da r. sentença para que seja julgado procedente o feito. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da r.sentença. 
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Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: 

 

"conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 
2003) 

 

No caso em tela, requer o impetrante a análise e o deferimento do pedido de concessão de aposentadoria, nos termos da 

Lei nº 8.213/91, afastando a exigência contida na Emenda Constitucional nº 20 de 1998. 

 

Ocorre que, de acordo com a regra de transição prevista no inc. I, do art. 9º, da Emenda Constitucional nº 20 de 1998, 

não existe prova nos autos do cumprimento, pelo impetrante, dos requisitos necessários para a concessão do benefício, 

senão,vejamos: 

 

O segurado nasceu em 03.10.1950. Em 16.12.98 contava 29 anos, 06 meses e sete dias de trabalho; portanto não 

atendia, à época, todos os requisitos necessários à aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Dessa forma, sem o 
direito adquirido e, como bem ponderou a MM. Juíza de 1º grau, tendo requerido administrativamente o benefício em 

07.12.2001, submeteu-se às regras de transição previstas no inc. I, do art. 9º, da Emenda Constitucional nº 20 de 1998. 

 

Sujeito às regras de transição, observa-se que não contava 53 anos de idade, necessários à aposentação por tempo de 

contribuição, nos termos da EC nº 20/98, e não faz jus ao benefício. 

Nesse sentido, é a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- O benefício da aposentadoria por tempo de serviço está previsto no artigo 53 da lei nº 8.213/91, sendo requisitos os 

requisitos para sua concessão, carência e tempo de serviço. 
- Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

- Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma 

constitucional, a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a 

exigir para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade 

homens e 48 anos mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para 

completar 30 anos homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

- À data do ajuizamento da ação, o autor não havia implementado o requisito etário, tampouco o tempo necessário 

para aposentação. 

- Agravo legal improvido. 
(TRF3. Proc. Nº 2002.03.99.021284-7 , 7ª TURMA Rel. Des. Eva Regina, DJF3 CJ1 18.11.2009, PÁG. 679). 

Desta feita, resta patente que não houve ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do 

Impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008205-04.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008205-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINEI COELHO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 00.00.00011-4 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.02.00, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do tempo especial. 

 
A r. sentença apelada, de 19.09.00, julgou procedente o pedido, com relação à conversão dos períodos laborados em 

atividades especiais, concedendo aposentadoria por tempo de serviço em 82% (oitenta e dois por cento) do salário de 

contribuição desde a data do indeferimento do requerimento administrativo em 05.11.98. Condena a autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios, correção monetária, juros de mora. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que não restaram provadas as 

condições especiais dos vínculos assim reconhecidos, não sendo preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício. 

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
 

Relatados, decido. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 
Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 
atividade especial. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 
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Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 
só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres nas empresas: 1) União São Paulo S/A - Agric. 

Ind e Comércio, na função de Serviços Gerais da Lavoura, de 01.06.73 a 30.08.77, previsão no Dec. 53.831/64 sob o 

código 2.2.1; 2) Sivat Indústrias de Abrasivos S.A. na função de ajudante, entre 02.10.79 e 27.11.81 exposto ao agente 

especial ruído, em nível superior a 80db, conforme código 1.1.6 do Dec. 53.831/64; 3) Inpasa - Induquímica Paulista 

S/A, na função de "ajudante / acabamento - produção", de 28.01.82 a 30.11.83 exposto ao agente especial toluol, código 

1.2.10 do Dec. 83.080/79; 4) Marsicano S/A, na função de ajudante geral, de 10.01.84 a 28.04.95 exposto ao agente 

especial ruído, em nível superior a 80db, conforme código 1.1.6 do Dec. 53.831/64. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 11/30), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados 
insalubres, no período de 02.10.79 e 27.11.81 (fl. 23/23v) e 10.01.84 a 28.04.95 (fls. 25/29). 

 

A insalubridade da atividade realizada em locais expostos ao agente toluol está prevista no quadro anexo ao Dec. 

83.080/79, item 1.2.10, e o exercício de tal função pela parte autora está comprovado por registro em CTPS e por laudo 

técnico, período de 28.01.82 a 30.11.83 (fls. 12, 24). 

 

Friso que a atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se comprovado ter a natureza de 

agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se comprove o uso de agrotóxicos. Não é o 

caso presente. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 
a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 
Portanto, os 15 anos, 3 meses e 18 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 21 anos, 5 meses 

e 1 dia de tempo de serviço comum que, somados aos períodos constantes na CTPS, períodos reconhecidos 

administrativamente pela autarquia (fls. 11/19) e os registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), 

perfazem o tempo de 42 anos, 2 meses e 19 dias. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento da exigência legal, e por força do disposto no Artigo 462 do Código de 

Processo Civil, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, a contar da data em completou 35 (trinta e cinco) anos de 

tempo de serviço (11.07.03). 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego provimento à 

apelação, na forma da fundamentação acima. 

 
O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, que 

corresponde às prestações até a data desta decisão, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

No tocante aos juros de mora e correção monetária , a Lei n° 11.960 /2009, no artigo 5°, determinou que, nas 

condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a compensação da mora passarão 

a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança. Posteriormente, a Emenda 

Constitucional n° 62/2009 trouxe alteração similar, ajustada em alguns pontos à jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal sobre os limites temporais da incidência dos juros moratórios: 
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CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido. (AI 713551, 
Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009). 

 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Em se tratando de precatórios, o Conselho da Justiça Federal expediu a Orientação Normativa n° 02/2009, que os 

categorizou, para efeito de enquadramento normativo, de acordo com a data de inclusão em proposta orçamentária: se 

forem inscritos na Lei de Orçamento de 2011, aplicar-se-á o novo regime, com atualização monetária providenciada 

pela Taxa Referencial (artigo 7° da Lei n° 8.660/1993) e incidência de juros de mora de 0,5% ao mês (artigo 12, II, da 

Lei n° 8.177/1991); se tiverem sido incluídos em leis orçamentárias precedentes, sobretudo a de 2010, adotar-se-á o 

regime então vigente - IPCA-E e juros moratórios de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, art. 161, §1º). 
 

Na hipótese de requisição de pequeno valor, as regras de transição terão de se adequar às respectivas peculiaridades: se 

for expedida a partir do mês de dezembro de 2009, a atualização monetária far-se-á pela Taxa Referencial e a 

compensação da mora, pela taxa mensal de 0,5%; se, em contraste, a requisição for autuada até o mês de novembro, 

aplicar-se-á o IPCA-E e os juros de mora serão de 1% ao mês. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
documentos do segurado CLAUDINEI COELHO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, (artigo 53, II da Lei 8.213/91), com data 

de início (DIB) em 11.07.03 nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que 

tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação 

ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 
 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000094-33.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000094-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : TEREZINHA FERNANDES BULHOES e outros 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

SUCEDIDO : JORGE BULHOES falecido 

APELANTE : GERALDO AYRES DE OLIVEIRA 

 
: GERSAO MARTINS DE CASTRO 

 
: JORGE MARCOLINO DOS SANTOS 

 
: JOSE MONTEIRO DA SILVA 
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: JOSE RODRIGUES DA SILVA 

 
: LUZIA LUCAS DE AQUINO 

 
: MASSAHIKO SUMIDA 

 
: PAULO JOSE NUNES 

 
: WALDOMIRO ROCHA 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 272/275: Cuida-se de pedido de reconsideração apresentado pelo INSS em face da decisão de fls. 255/262, a qual, 

nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, que quanto ao coautor JOSE MONTEIRO DA SILVA, 

reconheceu, de ofício, a ocorrência de coisa julgada e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos 
do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, e, quanto ao demais autores, conheceu de parte da apelação do 

INSS, na parte conhecida, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou-lhe provimento, deu parcial provimento à 

apelação dos demais autores, para fixar os juros de mora, e, por fim, deu parcial provimento à remessa oficial, para 

determinar a incidência da correção monetária e do percentual fixado a título de honorários advocatícios, e também em 

face da decisão de fls. 269/270, a qual negou provimento aos embargos de declaração.  

Requer o Instituto Previdenciário que os juros de mora sejam fixados em observância da Lei n° 11.960/09 e do artigo 1-

F da Lei n° 9.494/97. 

Assiste razão ao INSS. 

De fato, a Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região consagrou o entendimento da incidência dos 

juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data da citação (ou da data em que o benefício se tornou 

devido, quando posterior à citação) até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do 

Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do 
artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Entretanto, a partir do advento da Lei nº 11.960/09 os juros de mora devem ser aplicados na forma estabelecida em seu 

artigo 5º, nestes termos: 

"Artigo 5º. O art. 1º F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, introduzido pelo art. 4º da Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º - F. Nas condenações impostas à Fazenda Publica, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança." 

 

Diante do exposto, reconsidero as decisões de fls. 255/262 e fls. 269/270, determinando a observância da Lei n° 

11.960/09 e do artigo 1-F da Lei n° 9.494/97, nos termos acima explicitados. 
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003439-86.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.003439-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : THEREZA PARTI DE LIMA 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de setembro de 2003, por THEREZA PARTI DE LIMA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, com pedido de tutela antecipada. 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido em decisão de fls. 20/23. 

A r. sentença (fls. 66/70), proferida em 14 de março de 2005, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

autora ao pagamento das custas. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, 

nos termos do artigo 3º, da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 73/87), alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a 

anulação da r. sentença e o retorno dos autos à Vara de origem para o prosseguimento do feito, com a finalidade de 
realização da prova oral. E, no mérito, argumenta que foram cumpridos todos os requisitos legais para a concessão do 

benefício pleiteado. 

Com as contra-razões (fls. 90/93), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela parte autora, visto que cabe ao juiz 

determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido possível ao juiz formar o seu 
convencimento, através dos documentos juntados, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

No caso dos autos, a manutenção da qualidade de segurada vem demonstrada pelas informações do INSS, juntadas às 

fls. 30/31, afiançando que a autora esteve em gozo de auxílio-doença, no período de 18/08/2003 a 11/06/2004. 

Quanto ao cumprimento da carência, tal requisito restou satisfeito, porquanto, ao ajuizar a ação a autora possuía a 

qualidade de segurada, uma vez que estava recebendo benefício previdenciário. 
Por sua vez, a incapacidade para o trabalho, parcial e permanente, também está comprovada. O perito judicial, em seu 

laudo juntado às fls. 44/50, conclui, in verbis: 

"Paciente portador de encurtamento em membro inferior direito com atrofia muscular importante em todo este 

membro. O autor se encontra incapacitado parcial e permanente para realização de suas atividades".  

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao benefício de auxílio-doença, nos termos do pedido 

subsidiário. 

Por fim, tendo em vista que eventuais recursos interpostos nas superiores instâncias não comportam efeito suspensivo, 

nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 542 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação da tutela , vez 

que presentes a verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, pelo que 

determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício em questão. 

Determino a compensação dos eventuais valores recebidos administrativamente a esse título no curso da presente ação. 
Quanto a majoração do benefício em 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do artigo 45, da Lei nº 8.213/91, 

entendo não ser devida, eis que não restou demonstrado nos autos que a autora necessita de assistência permanente de 

outra pessoa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (11/10/2004), quando se constatou a incapacidade 

da parte autora para o trabalho. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação de conhecimento, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 
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Os juros de mora incidirão, a partir da citação (24/06/2005), à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

No que concerne aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, a teor do que dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos 

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de 

lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas processuais a serem 
reembolsadas pelo sucumbente. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação da parte autora, determinando a 

expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015743-04.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015743-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex- officio e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente a demanda, e 

concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que reconheça o tempo de serviço laborado pelo 

impetrante na Prefeitura do Município de Taboão da Serra, e a concessão do benefício de aposentadoria. Sem 

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nº 512 do STF, e 105 do STJ. Custas "ex lege". 

 

Em razões recursais alega a Autarquia Previdenciária a ocorrência da decadência do direito de ingressar com o mandado 

de segurança, e a falta de requisitos para o reconhecimento do tempo de serviço laborado pelo impetrante na Prefeitura 
do Município de Taboão da Serra, no regime celetista, para a concessão do benefício de aposentadoria. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou no sentido de que, no presente caso, não há interesse público 

qualificado que mereça a intervenção do parquet. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 
É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:"conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

Para que o ato se caracterize como coação indevida deve conter em sua estrutura ilegalidade conceituada como ato 

praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma (Diomar Ackel Filho, in, Writs 

Constitucionais, Editora Saraiva, 1998, pág. 68), ou abuso de poder, definido por José Cretella Júnior como o "uso 

indevido que a autoridade administrativa faz do poder discricionário que lhe é conferido, para atingir finalidade 
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diversa daquela que a lei explícita ou implicitamente preceitua (in, Anulação dos atos administrativos por desvio de 

poder, 1978, Editora Saraiva, pág. 31). 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal praticada por autoridade pública, que não reconheceu o tempo de serviço 

laborado pelo impetrante na Prefeitura do Município de Taboão da Serra pelo regime da CLT, e negou-lhe a concessão 

do benefício de aposentadoria. 

 

A alegada decadência do direito de ingressar com o mandado de segurança não ocorreu no presente caso, uma vez que, 

desde o ano de 1999 o impetrante vem percorrendo, ininterruptamente, as instâncias administrativas para ver deferido o 
pleito de reconhecimento do tempo de serviço laborado, e a concessão do benefício de aposentadoria, até ingressar com 

a ação ora em exame. 

 

Conforme provam, de plano, os documento juntados aos autos do processo (fls. 72/73), o tempo de serviço laborado 

pelo impetrante na Prefeitura do Município de Taboão da Serra ocorreu de acordo com as normas de regência do regime 

celetista. 

 

Portanto, a conduta do INSS constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo do impetrante, assim entendida como 

aquela praticada em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma, não merecendo reparo a bem 

lançada sentença de primeiro grau. 
 

Tal conduta violou o princípio geral de Direito denominado princípio da segurança jurídica, e contrariou os mais 
elementares princípios constitucionais garantidores dos direitos dos administrados. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa ex-officio, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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APELANTE : LUIZ FRAZILLI 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de tempo rural, no intervalo de 1960 a 1969, e 

enquadramento e conversão das atividades especiais. Aduz que somados os resultados aos tempo incontroverso, faz jus 

à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 25/73, 104/298 e 306/310); Prova Testemunhal (fls. 328 e 334/335). 

A r sentença, proferida em 29.05.2003, julgou parcialmente procedente o pleito para reconhecer a atividade de lavrador, 

em regime de economia familiar, nos períodos de 01 de janeiro de 1961 a 31 de dezembro de 1963, 01 de janeiro de 

1966 a 31 de dezembro de 1996 e 01 de janeiro de 1968 a 31 de dezembro de 1968. Determinou a averbação dos 
períodos acima referidos, reconhecendo-os como aptos para a concessão do benefício de aposentadoria, bem como 

fornecer a certidão respectiva. Por conseguinte, não houve condenação em custas, por ser o autor beneficiário da justiça 

gratuita. Honorários não fixados em decorrência da sucumbência recíproca (fls. 343/348). 
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Inconformada, apela a parte autora (fls. 350/356). Preliminarmente requer a nulidade do processo a partir da oitiva da 

última testemunha, para se determinar a realização de perícias médica e de engenheiro do trabalho. Pleiteia, no mais, a 

procedência total do pedido. 

Por seu turno, recorre a autarquia (fls. 357/363). Sustenta, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar os fatos alegados, bem como ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, cumpre destacar a necessidade de correção do erro material no tocante ao reconhecimento do tempo de 
serviço rural, pois a sentença reconheceu o tempo rural, em um do períodos até dezembro de 1996, quando o correto, 

por dedução lógica e acompanhando o pedido inicial, seria até dezembro de 1966. 

Por conseguinte, a preliminar aventada pela parte autora confunde-se com mérito e assim será analisada . 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 
análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço rural . 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 
VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 
Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 
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I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 
 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 
No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, a documentação juntada em nome do autor é suficiente para demonstrar o trabalho rural alegado. 

Com efeito, a certidão de casamento, em 1964, as certidões de nascimento dos filhos, em 1965 e 1969, a certidão do 

departamento de polícia civil de 1967, e o certificado de reservista de 2ª categoria, datado em 1971, anotam a profissão 

de lavrador. Há também, declaração de exercício de atividade rural, devidamente homologado pelo INSS, nos períodos 
de 01.01.1964 a 30.12.1965, 01.01.1967 a 30.12.1967 e 01.01.1969 a 30.12.1969. 

Outrossim, a certidão imobiliária comprova a existência de propriedade rural em nome do autor, entre os anos de 1963 a 

1971, e há autorização para impressão da nota do produtor, em 1968. 

Por sua vez, as testemunha ouvidas, corroboram os apontamentos juntados. 

Desse modo, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou parcialmente demonstrado o labor rural entre 

01.01.1964 a 30.12.1969. Outrossim, consoante o disposto no artigo 55, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91, a faina 

campesina, anterior à sua vigência, deverá ser computada, independente de contribuição, exceto para fins de carência. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 
seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1519/2720 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 
Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 
Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 07.07.1986 a 26.10.1992 - formulário e laudo técnico apontam a exposição, habitual e permanente, a pressão 

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

b) De 06.04.1993 a 11.10.1995 e 04.03.1996 a 07.12.2000 - formulários e laudo técnico informam a exposição, habitual 

e permanente, a agentes químicos orgânicos (óleo diesel, graxa e outros) - 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 

1.2.10 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Assim, as atividades podem ser enquadradas como especiais e convertidas para comum. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 
 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regular idade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integr idade física, definidas em lei: 

(...) 
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 
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Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado, teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 
mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Assim, verifico no caso dos autos que à data do requerimento administrativo (08.12.2000), o autor possuía o requisito 

etário e implementado o pedágio (31 anos, 4 meses e 7 dias de tempo de serviço). 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições na data do requerimento administrativo são necessárias 114 (cento e 

catorze) contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

verifica-se que na data do pedido administrativo (08.12.2000) a parte autora possuía 31 anos, 4 meses e 7 dias de tempo 

de serviço, o que lhe garante o direito ao recebimento da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, no 

percentual de 70% (setenta por cento) do salário de benefício, já observadas as alterações trazidas pela Emenda 
Constitucional nº 20/98 e Decreto 3.048/99. 

 

Dos consectários 
O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 
Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação a cargo da autarquia, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados por ocasião da liquidação da sentença. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido os recursos apreciados em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para reconhecer o trabalho rural no intervalo de 01.01.1964 a 30.12.1969, e enquadrar como 

especial e converter para comum os períodos de 07.07.1986 a 26.10.1992, 06.04.1993 a 11.10.1995 e 04.03.1996 a 
07.12.2000, por conseqüência, conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional na forma 

exposta. Ademais, nego provimento à apelação do INSS. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento do labor rural no período de 15.11.67 a 

08.09.75 e o enquadramento e conversão de tempo especial a partir de 09.09.75, visando à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço desde a data do indeferimento do pedido administrativo em 22.03.01 (fl. 117). 

Constam dos autos: prova documental (fls. 24/117, 160/182), cópia do processo administrativo (fls. 187/294) e prova 

testemunhal (fls. 153/154). 

A r sentença, proferida em 09.09.2002 (fls. 299/302), julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a 

insalubridade. Honorários não fixados em decorrência da sucumbência recíproca. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 138/146). Alega, em síntese, a impossibilidade do enquadramento requerido. Faz 
prequestionamento para fins recursais. 

Recorre adesivamente a parte autora (fls. 317/327). Sustenta ter comprovado o trabalho no meio rural em todo o período 

requerido não devendo ser cogitada a necessidade de apresentação dos recolhimentos previdenciários. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 
processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 
Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 
9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 
V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 
No caso em tela, a documentação juntada em nome do autor é suficiente para demonstrar parte do trabalho rural 

alegado. 

De início anoto que os documentos em nome de seus genitores não se prestam a realização de tal prova (fls. 31, 35/59, 

64/75). Por outro lado, o título eleitoral antigo de 1973 (fl. 30) e o certificado de reservista datado de 1975 (fl. 27) 

anotam a profissão de lavrador. No mesmo sentido, a certidão do Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, 

atesta que em 13.02.74 o autor se declarou lavrador ao obter a 1ª via da carteira de identidade (fl. 25). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas, corroboram os apontamentos juntados. Todavia, são insuficientes para comprovar 

o trabalho rural nos anos anteriores a 1973. Nessa esteira, foram vagas e genéricas para estender a eficácia dos 

documentos juntados. 

Desse modo, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou demonstrado o labor rural entre 01.01.73 a 08.09.75. 

Insta salientar, entretanto, em razão da inexistência de indenização da faina reconhecida, que o tempo deverá ser 
computado exceto para fins de carência (regime geral da previdência social) e contagem recíproca em regime 

previdenciário de servidor público (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL - CONTAGEM RECÍPROCA - 

ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C 202, PARÁG. 2º, CF - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. Contudo, o 

Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de 

serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando que 

determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir (ADIN nº 1.664, Rel. 
Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Recurso conhecido e parcialmente provido para, reformando o v. acórdão de origem, denegar a segurança 

requerida". 

(REsp 413.911/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 03/02/2003). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. 

- O reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para fins de contagem 

recíproca, depende do recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes." 
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(REsp 445.461/PR, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 21/10/2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO COMO TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. CF, ART. 202, § 2º, 

ALTERADO PELA MP 1.523/96. 

1. Para fins de aposentadoria, é assegurado a contagem recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública 

e na atividade privada, rural ou urbana. Regra contida na CF, art. 202, § 2º. 

2. O STF, apreciando a ADIN 1.664/UF, deferiu medida cautelar para suspender a eficácia da expressão 

'exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo', 

contida na Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, com a redação dada pela MP 1.523/96, mantendo a parte final do dispositivo que 
veda a utilização do tempo de serviço rural anterior à data mencionada para efeito de contagem recíproca, sem a 

comprovação das respectivas contribuições. 

3. Recurso provido." 

(REsp 386.080/RS, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 22/04/2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91. 

1. Para a contagem recíproca de tempo de contribuição, mediante a junção do período prestado na administração 

pública com a atividade rural ou urbana, faz-se necessária a indenização do período rural exercido anteriormente à 

Lei 8.213/91. 

(...) 

5. Recurso especial parcialmente provido". 

(REsp 774126/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 05/12/2005, p. 376). 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 
AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 
houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 
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Nesse sentido, em relação ao interregno de 09.09.75 a 22.03.01, alegado como insalubre devido ao desempenho das 

funções ocorrer na secretaria da Santa Casa de Misericórdia de José Bonifácio como chefe de contas, foram 

apresentados formulário (fl. 87) e laudo (fls. 76/86), atestando que o autor estava em contato, de forma habitual e 

permanente, com agentes biológicos - item 1.3.4 do Anexo do Decreto nº 83.080/79 e item 1.3.2 do Decreto nº 

53.831/64 

Atente-se que o referido laudo possui um adendo, de 25.6.98, em que os responsáveis técnicos expressamente atestam 

que as funções da secretaria consistem no faturamento de contas médicas, convênios, estatísticas diárias, verificação de 

altas médicas e suas papeletas e que para a realização de tais atividades laborativas o pessoal envolvido percorre todas 

as dependências do hospital, inclusive com contato com os pacientes. Prossegue: "O ambiente hospitalar em estudo tem 
suas edificações antigas e em desacordo com a NR-8 e não existe planejamento hospitalar preditivo (PHP), que visa no 

âmbito da segurança e higiene do trabalho, dotar os projetos arquitetônicos e de engenharia capazes de contribuir 

para a prevenção de infecção hospitalar."(Anexa a planta hospitalar com a indicação do setor de secretaria a fim de 

demonstrar a sua disposição).  

Desse modo, o intervalo em contenda deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado, teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 
mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio.. 

Assim, verifico no caso dos autos que à data do requerimento administrativo (22.03.2001), o autor possuía mais de 35 

anos de serviço. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições na data do requerimento administrativo são necessárias 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

verifica-se que na data do pedido administrativo (22.03.2001) a parte autora possuía mais de 35 anos de serviço (o que 

lhe garante direito adquirido para que seu pedido de aposentadoria se dê nos moldes da legislação anterior à EC 20/98, 

razão pela qual não há se que falar em idade mínima ou tempo de contribuição). 
 

Dos consectários 
 

O beneficio é devido a partir do requerimento administrativo. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da condenação a cargo da autarquia, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados por ocasião da liquidação da sentença. 
Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido os recursos apreciados em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à 

apelação da autarquia e dou parcial provimento ao recurso adesivo para reconhecer o labor no meio rural de 01.01.73 a 

08.09.75 e, por consequência, concedo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral na forma exposta. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00038-1 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de tempo rural, no intervalo de 20.12.1970 a 

06.03.1976 e o enquadramento de atividades especiais nos períodos de 18.10.1982 a 01.02.1989 e de 28.05.1990 a 

16.11.1998. Aduz que somados os resultados, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data 

do requerimento administrativo, acrescida dos consectários legais. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 17/77, 104/111 e 178/322) e Prova Testemunhal (fls. 138/141). 

A r sentença foi proferida em 19.05.2003, nos seguintes termos: "(...) julgo extinto o processo (...) sem conhecimento do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. O autor é isento de custas e honorários por 

força de lei" (fls. 143/148). 
Inconformado, apela o autor (fls. 150/160). Pugna pela reforma do julgado porque comprovada a possibilidade jurídica 

do pedido, requerendo o reforma da r. sentença e o regular prosseguimento do feito. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 
processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 
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Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Equivocou-se o juízo "a quo": não há que se falar, no presente caso, em impossibilidade jurídica do pedido, porque o 

pleito deduzido pela parte autora encontra guarida no nosso sistema jurídico, havendo, portanto, amparo legal para a 

pretensão colocada em juízo. 
Observe-se que na ausência de pagamento aos cofres da autarquia, o lapso rurícola desenvolvido deverá ser computado 

exceto para efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

Entretanto, a r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma. No caso dos autos 

trata-se, apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do 

decisum. 

No que toca questão de fundo, não há qualquer óbice a que o julgador, ultrapassada questão preliminar, passe à análise 

do mérito propriamente dito. Ademais, esse entendimento decorre do artigo 515, §3º, do CPC, "in verbis": 

 

"§ 3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

 
Desse modo, não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a referida questão já se acha em condições de ser 

julgada. 

Passo ao seu exame. 

Do tempo de serviço rural . 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 
V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 
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"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 
VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados não permitem o reconhecimento do labor campesino 

alegado. 

Com efeito, para comprovar os fatos alegados - de que trabalhou no campo durante o interregno de 20.12.1970 a 
06.03.1976 - o autor juntou apenas documentação em nome de seu genitor, que não se prestam ao fim desejado, eis que 

não se pode afirmar que a requerente desenvolvia a mesma atividade de seus pais , visto que não há outros elementos 

que estabeleçam liame entre ela e a longa faina supostamente desenvolvida no campo. 

Frise-se, ainda, que o documento militar de 1977 anota profissão urbana, bem como a certidão de casamento (1980) que 

consigna a atividade de químico industrial. 

Por sua vez, os depoimentos foram vagos e genéricos para comprovar o mourejo no campo. 

Desse modo, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum. 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 
 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 
De 18.10.1982 a 01.02.1989 e 28.05.1990 a 16.11.1998 - Formulários e Laudos Técnicos informa a exposição, habitual 

e permanente, a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 
efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Assim, as atividades devem ser enquadradas como especiais e convertidas para comum, até a data de 05.03.1997. 

Contudo, no que tange ao pleito de aposentadoria por tempo de serviço, o autor não preencheu o requisito temporal 

previsto no artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, combinado com o artigo 515, § 3º, ambos do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento à apelação para enquadrar como especial e converter para comum aos interregnos de 
18.10.1982 a 01.02.1989 e 28.05.1990 a 05.03.1997, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2004.61.12.005275-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALIXINA VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEDA MARIA DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 
requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 37 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 05.08.2003.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 
se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, em consulta ao CNIS verificou-se que o falecido 

encontrava-se empregado na data do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 
companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 37, na qual consta que a parte-requerente vivia maritalmente com o falecido. Os documentos de f. 

65 e 67 comprovam que a residência do de cujus é a mesma que a parte-requerente indica como sua morada na inicial, 

bem como os documentos de fs. 27, 61, 68/69 (identidade de beneficiária; contrato de seguro de vida, tendo a 

requerente como beneficiária; foto do casal) e a prova testemunhal de fs. 116/123 demonstram a união estável entre a 

requerente e o falecido. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-

requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo 
do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 
os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1530/2720 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual 

a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 
(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017117-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017117-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIMPIO FARIA 

ADVOGADO : WALKIRIA FATIMA CAUDURO FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 04.00.00052-7 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, inépcia da inicial, por falta de documentos 

indispensáveis a propositura da ação e carência de ação por ausência do prévio requerimento administrativo. Requereu, 

ainda, a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de 

pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão da parte 

autora, ora recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.). 

Ademais, a ação foi devidamente contestada, o que por si só já configura o interesse de agir, diante da existência da 

lide, necessitando a apreciação do presente caso pelo Poder Judiciário. 

Por outro lado, não há que se falar em inépcia da inicial, por falta de documentos indispensáveis a propositura da ação, 

uma vez que a inicial veio acompanhado dos documentos que comprovam o óbito do cônjuge do pleiteante, a qualidade 

de dependente do de cujus, bem como o inicio de prova material da qualidade de segurado do mesmo. Sendo que as 

demais provas foram colhidas na fase de instrução do processo. 
Em face disso, rejeito as preliminares argüidas. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 03.04.2000.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavradora, há a certidão de registro de imóveis que 

consta o seu marido como lavrador (f. 11), sendo que esse mesmo documento demonstra a aquisição de propriedade 

rural para uso de economia familiar, conforme prova testemunhal de fs. 38/43. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 
vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 
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cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 
condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 10. Lembre-se, ao teor do colhido nos 

autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 
Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 
art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial a 

partir da data da citação e os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032183-05.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032183-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00002-6 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agravo retido oportunamente reiterado, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação do benefício requerido, a partir do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, reiterando, preliminarmente, o agravo retido interposto e requereu a reforma 

do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem 

como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento 

de custas e despesas processuais. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento.  
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, em agravo retido, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão da parte 

autora, ora recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 
legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.). 

Ademais, a ação foi devidamente contestada, o que por si só já configura o interesse de agir, diante da existência da 

lide, necessitando a apreciação do presente caso pelo Poder Judiciário. 

Outrossim, não há que se falar em carência de ação por ausência de documentos que acompanham a exordial na contra-

fé, uma vez que tratam-se de documentos indispensáveis apenas à propositura da ação. Ademais, não houve qualquer 

prejuízo à defesa, única possibilidade de se ensejar a nulidade. 

Em face disso, nego provimento ao agravo retido interposto. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: 
a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 21.09.2001.  
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 
Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavradora, há a certidão de casamento de f. 13 (que 

indica trabalho na área rural do seu marido), corroborado pelo contrato de parceria rural de f. 14, bem como de prova 

testemunhal de fs. 49/51. Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é 

extensivo a comprovar o labor rural da esposa. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 
como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 13 e a certidão de óbito de f. 12. Lembre-
se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  
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Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial a partir da data da citação; explicitar que a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça) e isentar o 

INSS do pagamento de custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações 

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de 

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da 

Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MATILDE LOURDES DA SILVA e outro 

 
: JEAN ANTONIO DA SILVA PAVIN incapaz 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00087-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro e pai. União estável comprovada. Presença dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 
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advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 18 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro e pai dos pleiteantes, ocorrida em 18.12.2000. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 64 indica que o falecido era 

beneficiário de auxílio-doença quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 
certidão de nascimento de f. 15, que comprova filho em comum, bem como a prova testemunhal de fs. 44/45. Esses 

aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. E em relação 

ao pleiteante Jean Antonio da Silva Pavin há a certidão de nascimento e de óbito que demonstram o mesmo ser filho do 

de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 
tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
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preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 
art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 
§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Ressalta-se que Jean Antonio da Silva Pavin, tem direito a percepção do benefício em questão a partir da data da 

citação até a data em que completou 21 anos. 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029995-29.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029995-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : WILSON GRACIANO e outro 

 
: ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : JORGE VIGILATO e outros 

 
: JOSE MANUEL MENDONCA 

 
: JOSE GOMES DA MOTA FILHO 

 
: GERALDO LOPES DE SANTANA 

 
: MANOEL SOARES DA SILVA 

 
: MANOEL ALONSO RODRIGUES 

 
: SILEDA MARGARIDA DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO MANOEL DE LIMA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.83.004669-1 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por WILSON GRACIANO e outro contra decisão juntada por cópia às 

fls. 195 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu pedido de execução dos 

honorários advocatícios contratados. 

Às fls. 250, foi indeferida a antecipação da tutela recursal. 

Ocorre que os autos principais, conforme andamento processual em anexo que fica fazendo parte integrante desta 

decisão, foram arquivados após ter sido extinta a execução por ser cumprida a obrigação, nos termos do art. 794, I, do 

CPC. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035025-45.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.035025-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IDMAR JOSE DEOLINDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : STALINO EMILIO GOMES falecido 

ADVOGADO : ALCIDES LEME DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

No. ORIG. : 94.00.00047-1 2 Vr POA/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 56 e verso, proferida em ação previdenciária que indeferiu o pedido da Autarquia de 

inclusão da companheira do autor falecido, Sra. Amália, constante da certidão de óbito, julgando habilitados os 

herdeiros do "de cujus". 
Às fls. 62, foi indeferida a tutela recursal pleiteada. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para apresentação da contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

No caso presente, não há como deferir o pedido do INSS para habilitar a Sra. Amália nos autos, sem que a mesma tenha 

sequer manifestado interesse em fazê-lo. 

De fato, quem deve promover a referida habilitação é a própria companheira, se acaso tiver interesse e achar que deva 
fazê-lo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089814-91.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.089814-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO LEITE 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO LEITE DO CARMO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00051-8 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DA CONCEICAO LEITE contra decisão juntada por cópia às 

fls. 15, proferida em ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, na condição de 

trabalhadora rural, que determinou à ora agravante que emendasse a petição inicial para especificar os locais, períodos e 

atividades que desenvolveu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em suma, que já havia informado na exordial que sempre exerceu atividades rurais, conforme 

consta de sua CTPS, bem como colacionou diversos documentos hábeis a comprovar sua condição de trabalhadora 

rural. 

Às fls. 18/19, foi concedido o efeito suspensivo. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para apresentação da contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DA CONCEICAO LEITE contra decisão juntada por cópia 

às fls. 15, proferida em ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, na condição de 

trabalhadora rural, que determinou à ora agravante que emendasse a petição inicial para especificar os locais, períodos e 

atividades que desenvolveu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

O presente agravo merece ser provido. 
Com efeito, conforme consta dos autos, a agravante sempre exerceu atividades rurais, sendo que na maioria das vezes 

laborou como volante. Assim sendo, observo que podem ser inúmeros os seus tomadores de serviço, não sendo possível 

a indicação precisa dos mesmos, nem os períodos e locais onde os serviços foram prestados. 

Por tratar-se in casu de trabalhadora rurícola, demonstra-se excessiva a determinação de emenda da petição inicial, sob 

pena de indeferimento.  
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É o entendimento, conforme se verifica no seguinte julgado, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROCESSO CIVIL. TRABALHADORA RURAL. TEORIA DA 

SUBSTANCIAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. EMENDA DA INICIAL. DESCABIMENTO. 

- O sistema processual brasileiro adota a teoria da substanciação da causa de pedir (artigo 282, inciso III, do Código 

de Processo Civil), que exige a descrição do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido. 

- Clareza da causa de pedir. A autora especificou, na petição inicial, os fatos, citando os locais e as pessoas para quem 

trabalhou. A descrição dos fatos que amparam o pedido e a fundamentação utilizada guardam perfeita correlação com 

o objeto declarado. Desnecessidade de indicação pormenorizada das datas e locais trabalhados, que serão 

demonstrados através dos documentos juntados e dos depoimentos orais requeridos. 
- Tratando-se de rurícola, são patentes as desiguais e desumanas condições de vida e de trabalho, o que leva à 

mitigação da exigência de provas, restringida a um início de prova material, bem como do detalhamento preciso dos 

fatos, de modo a garantir a estes trabalhadores um tratamento igualitário e justo. 

- Excessiva a determinação de emenda da inicial sob pena de extinção do feito. As exigências do juízo a quo podem ser 

confirmadas na instrução probatória. 

- Desnecessária a emenda da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do artigo 282 e 283 do Código de 

Processo Civil. 

- Apelação a que dá provimento para anular a sentença proferida, determinando o retorno dos autos à Vara de origem 

para que seja analisado o mérito da ação. 

(TRF - 3ª Região, 8ª Turma, Relator: Des. Fed. Therezinha Cazerta, AC 2006.03.99.020840-0, DJU 13/09/2006) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos da fundamentação. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095036-40.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095036-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : VALDENES FLORIANO ROSA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

No. ORIG. : 06.00.00010-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALDENES FLORIANO ROSA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 28/29, que nos autos de ação de conhecimento objetivando a concessão de Amparo Assistencial, 
entendeu pela desnecessidade da realização de estudo social, indeferindo a sua realização. 

Sustenta o agravante, em suma, ser necessária a realização do estudo social para demonstrar a condição social do 

agravante, bem como comprovar que sua família não dispõe de recursos capazes de prover a sua subsistência. No 

mérito, alega o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Às fls. 35/36, foi deferida a antecipação de tutela recursal. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para apresentação da contraminuta, subiram os autos a 

este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 59/61, a Procuradoria Regional da República opina provimento do recurso. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 
à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1541/2720 

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por VALDENES FLORIANO ROSA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 28/29, que nos autos de ação de conhecimento objetivando a concessão de Amparo Assistencial, 

entendeu pela desnecessidade da realização de estudo social, indeferindo a sua realização. 

O presente agravo merece ser provido. 

Com efeito, verifico que, no caso em questão, a realização de estudo social é indispensável para a verificação do 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que pode informar as condições sócio-

econômicas da parte autora. 

Por outro lado ainda, mostra-se cristalino o prejuízo processual imposto à parte autora no tocante à não produção desta 

prova. 
Assim, a fim de evitar o cerceamento de defesa ao ora agravante, entendo que deve ser realizado o estudo social. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109440-96.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109440-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : VALDIR ANTONIO TARGA e outros 

 
: JOSE CARLOS RODRIGUES 

 
: LAURO BERNARDES DA SILVA 

 
: NELSON JOSE DOS SANTOS 

 
: WALTER LIMA DE OLIVEIRA 

 
: ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.83.002178-2 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VALDIR ANTONIO TARGA e outros contra decisão juntada por 
cópia às fls. 271/272 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, indeferiu o pedido de 

dedução dos honorários advocatícios contratuais das parcelas devidas aos autores e a requisição daqueles valores em 

nome do patrono dos mesmos. 

Às fls. 276, foi indeferida a antecipação da tutela recursal. 

Ocorre que os autos principais, conforme andamento processual em anexo que fica fazendo parte integrante desta 

decisão, foram arquivados após ter sido extinta a execução por ser cumprida a obrigação, nos termos do art. 794, I, do 

CPC. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-82.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.000767-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00032-8 2 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 
óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial, da forma de correção monetária e dos juros de mora. Requer, ainda, que seja observado o 

prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento da apelação, no tocante ao termo inicial, 

a correção monetária e juros de mora. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 
Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

companheiro da pleiteante, ocorrida em 19.05.2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 
cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 10 indica que o benefício de 

pensão por morte foi concedida a filha da requerente, na condição de dependente do falecido. Portanto, resta 

comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  
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Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a 

certidão de óbito de f. 09, na qual a parte-requerente consta como declarante do óbito, situação que sugere intimidade 

com o falecido, além de constar na observação que ela era companheira do mesmo. Ademais, há existência de filha em 

comum (f.08) e prova testemunhal de fs.33/34. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de 

dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia 

com o falecido ao tempo do óbito em foco.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 
Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial a partir da citação; aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.006304-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA BARBOSA DE FREITAS SILVEIRA e outros 

 
: ANA PAULA FREITAS SILVEIRA incapaz 

 
: GABRIELA CAROLINE FREITAS SILVEIRA incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00032-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge e pai. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação provida.  
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai das requerentes, ocorrida em 20.08.2002.  
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 
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Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 16 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante) e 

a prova testemunhal de fs. 55/56. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não 

como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como 

estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 
trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  
Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 15 e a certidão de nascimento de f. 17 e 

18. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que as partes-requerentes viviam com o falecido ao tempo do óbito em 

foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 
(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 
conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Ressalta-se que Gabriela Carolina Freitas Silveira, tem direito a percepção do benefício em questão a partir da data 

da citação até a data em que completou 21 anos. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.006889-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA AUGUSTA FRANCO SOUZA PINTO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 05.00.00044-7 4 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 
 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
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morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 08 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 23.10.2001.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 
CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 
também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 08 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 07 (indicando profissão de lavrador) e pela prova testemunhal de fs. 28/31. 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 
notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 07 e a certidão de óbito de f. 08. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 
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esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual 

a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008693-17.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008693-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 05.00.00035-2 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 
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citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração do termo inicial e a redução dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o 

prequestionamento. 

Por sua vez, pleiteia a parte autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença no tocante ao termo inicial e 

aos juros de mora. 
Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da pleiteante, ocorrida em 24.09.2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 13 indica que o falecido era 

beneficiário de auxílio-doença quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 
beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e a certidão de óbito de f. 12. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 
tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
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preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do óbito do segurado, conforme o preceituado no art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 
É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; DOU PARCIAL PROVIMENTO Á APELAÇÃO DO INSS, BEM 

COMO AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO, para que o termo inicial seja fixado a partir da data o óbito; juros 

de mora à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação e explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas 

vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo a r. sentença recorrida, com a 
seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009014-52.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009014-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO MONTANHEIRO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

No. ORIG. : 05.00.00042-9 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 
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óbito, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, inépcia da inicial, por falta de documentos 

indispensáveis a propositura da ação, carência de ação, pela ausência do prévio requerimento administrativo e 

prescrição do direito. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para 

a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial e a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.  

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas. 

A petição inicial não é inepta, porque instruída com os documentos indispensáveis à sua propositura, cumpridos os 

requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, e indicados os fundamentos da causa de pedir e do pedido. 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, ainda, pelo reconhecimento da carência da ação, em razão da parte autora, ora 

recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 

552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355, v.u.). 
Ademais, a ação foi devidamente contestada, o que por si só já configura o interesse de agir, diante da existência da 

lide, necessitando a apreciação do presente caso pelo Poder Judiciário. 

Por outro lado, em matéria previdenciária o que prescreve são as prestações e não o fundo de direito, a teor do que 

dispõe o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 

concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: 

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 
cônjuge da requerente, ocorrida em 18.07.1998.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavradora-empregada, há a certidão de casamento de seu 
marido de f. 10, bem como a prova testemunhal de fs. 28/30. Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova 

de labor na zona rural do marido é extensivo a comprovar o labor rural da esposa.Também acredito que o trabalho em 

foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em 

foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1552/2720 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 10 e a certidão de óbito de f. 09. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  
Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 
requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

A MATÉRIA PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar 
o termo inicial a partir da citação e os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação 

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária 

incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 
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no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES TOMAZELLA LAZARINI 

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00068-9 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de filho. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício. Apelação 

provida.  
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, sem ônus da sucumbência por ser a parte Autora beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 
provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 10 é objetivo no sentido de provar a morte do 

filho da requerente, ocorrida em 09.08.2004.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  
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Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 11 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por invalidez quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições 

necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era separado e não possuía prole (f. 10 e 49/52). 

Ressalte-se que, segundo declarações das testemunhas (fs. 49/52), certidão de óbito e documentos de fs. 11/16, o 
falecido residia no mesmo endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe 

no pagamento das despesas da casa.  

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros meios de 

complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável 

ao presente, tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, 

se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." O E.STJ tem decidido no mesmo sentido, inclusive 

afirmando flexibilizando a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp. nº 296128/SE, DJ de 

04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado que "a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."  

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo, bem como 
existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. Também não impede a concessão do benefício 

em tela o fato de os pais receberem aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a 

acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos 

têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se 

optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a possibilidade de ulterior constatação de filho, cônjuge ou companheira ausentes 

obsta a concessão da pensão, cabendo, quando muito, a habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). À evidência, 

não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, de modo que 

esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido.  
Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, conforme 

expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
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Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 04.00.00058-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de abril de 2004, por MARIA DE LOURDES MARTINS, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu cônjuge, ocorrido em 22 de setembro de 1977. 

A r. sentença (fls. 100/103), prolatada em 30 de novembro de 2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 
conceder o benefício pleiteado, a partir da data da citação (21/05/2004), em valor nunca inferior a 1 (um) salário 

mínimo vigente à época em que a obrigação era devida, devendo incidir sobre as prestações em atraso, juros de mora e 

correção monetária, sendo os primeiros desde a data da citação, respeitada a prescrição quinquenal. Condenou, ainda o 

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, isentando-o do 

pagamento das custas processuais. 

Os embargos de declaração opostos pela autora, às fls. 105/107, foram rejeitados em 17 de fevereiro de 2005 (fls. 108), 

alegando não ter havido obscuridade, contradição ou omissão. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 110/115), requerendo a concessão do benefício desde a data do óbito, 

respeitada a prescrição quinquenal, o abono anual, a incidência da correção monetária desde os respectivos 

vencimentos, consoante o disposto nas Súmulas n° 148 do C. STJ e 08 do E. TRF da 3a Região e Resolução n° 242, de 

09/07/2001 do Conselho da Justiça Federal, o cômputo dos juros de mora desde a data do óbito, respeitada a prescrição 
quinquenal e fixados em 1% (um por cento) ao mês, e a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por 

cento) do valor total dos atrasados até a data de elaboração da conta de liquidação do saldo devedor. Por fim, 

prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Inconformado, o INSS também interpôs apelação (fls. 118/123), alegando o não preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, tendo em vista a autora ter contraído novo matrimônio em 27/10/1979 e que 

também não restou comprovada a condição de trabalhador rural do seu falecido marido. Se esse não for o entendimento, 

requer a fixação dos honorários advocatícios em valor não superior a 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

Com as contrarrazões (fls. 125/137), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 
recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 12 de abril de 2004, por MARIA DE LOURDES MARTINS, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de 

seu cônjuge, ocorrido em 22 de setembro de 1977. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 
aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por 

morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 13 da Lei nº 3.807/60, vigente quando ocorreu o evento morte, estabelece a relação dos dependentes 

econômicos dos segurados, sendo que essa dependência é presumida para os elencados no inciso I do artigo 11: a 

esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores 

de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

 

Da análise dos autos, verifica-se que, conforme certidões de casamento (fls. 16) e de óbito (fls. 17), a Sra. Maria de 

Lourdes Martins era casada com o Sr. Osório Basílio da Silva até o momento de seu falecimento; consequentemente, 
sua dependência econômica é presumida ex lege. 

 

Quanto ao segundo requisito - condição de segurado do falecido, neste feito, a inicial fundamenta a pretensão na 

condição de " lavrador " do de cujus, expressão essa que sugere um breve resumo da legislação pertinente ao caso, não 

obstante aplicar-se ao benefício da pensão a lei vigente na data do óbito. 

 

O Estatuto do Trabalhador Rural, Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963, estabeleceu para o trabalhador rural uma 

"previdência social", assegurando-lhe os seguintes benefícios: aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença, assistência à maternidade, assistência médica, pensão aos beneficiários em caso de morte e auxílio-

funeral. Porém, a partir da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Prorural - Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - é que os benefícios passaram a ser efetivamente concedidos, consistindo esse 
Programa na prestação dos benefícios de aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e 

auxílio-funeral (artigo 2º da Lei Complementar nº 11/71). Em seguida, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 

1973 alterou dispositivos da anterior. 

O artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 dispôs sobre a pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo 

ordem de preferência aos dependentes e consistindo numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do 

salário mínimo de maior valor no país. 

O artigo 11 da Lei Complementar nº 11/71 assegurava a concessão dos benefícios das prestações pecuniárias a partir de 

janeiro de 1972 e com a alteração produzida pela Lei Complementar nº 16/73 passaram a ser devidas a partir do mês de 

janeiro de 1974. 

A Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, introduziu alterações nos benefícios da pensão por morte do trabalhador rural ao 

fixar no artigo 4º o seguinte: 
"A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 

1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

incluiu em seu texto o Programa do Trabalhador Rural, instituído pela Lei Complementar nº 11/71, artigo 274, inciso I, 

vindo expressa a pensão por morte no artigo 298, in verbis: 

"A pensão por morte do trabalhador rural é devida aos seus dependentes a contar da data do óbito, e consiste numa 

renda mensal de 50% (cinqüenta por cento) do maior salário mínimo do País." 

A Previdência Social estava, assim, no caminho da abrangência geral aos trabalhadores urbanos e rurais, situação que se 

edificou com a organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais a 

trabalhadores urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos 

da seguridade social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural, 
cujos destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos, amparados, a partir de 1991, em igualdade 

de condições, pelas Lei nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de Custeio da Seguridade 

Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Desse modo, o direito à pensão por morte , tanto para o trabalhador urbano como para o rural, vem disciplinado no 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91, nestes termos: 

"Artigo 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado (g.n.) que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

Após a Lei nº 9.528/97, esse artigo passou a ter a seguinte redação: 
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"A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: 

do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

Portanto, os dispositivos citados exigem a prova nos autos do vínculo jurídico com o regime previdenciário do de cujus 

na data do óbito, condição essa que qualifica o "segurado", expressão da lei. 

Antes da vigência do Plano de Benefício citado, o direito à pensão por morte do trabalhador rural exigia do dependente 

a prova do trabalho do falecido, na atividade rural, na forma do artigo 3º, § 1º, letras a e b da Lei Complementar nº 
11/71. 

Nesse regime instituído pelo Prorural, não se falava em "contribuições" dos beneficiários, tal como previsto no artigo 3º 

retro mencionado, provindos os recursos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, consoante 

previsão dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 11/71. 

Tratava-se, nessa época, como diz o próprio nome, de um Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - "direitos e obrigações", inclusive o benefício da pensão , tem o dependente de prover à prova da 

condição de segurado (contribuinte vinculado ao regime) da pessoa falecida na data do óbito. Essa condição é exigida 

para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os 

seguintes: 

a)o empregado (entre eles o bóia-fria ou volante); 

b) o contribuinte individual que pode ser a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, em 
caráter permanente ou temporária, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados 

a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

c)o titular de firma individual rural, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa rural ou quem presta serviço de natureza rural, em caráter eventual, 

a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

d)o trabalhador avulso, assim considerado quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de 

natureza rural, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria. 

Consta destes autos que o marido da autora faleceu em 22/09/1977; desse modo, anterior à vigência das Leis nºs 

8.212/91 e 8.213/91, faz-se desnecessária a comprovação do recolhimento de contribuições ao Instituto Previdenciário 

pelo trabalhador rural, a fim de se ter seu dependente direito ao benefício de pensão por morte , visto serem os recursos 
provindos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, bastando, portanto, a prova de efetiva atividade 

rural exercida pelo de cujus. 

A autora afirma, na peça vestibular, que o falecido sempre prestou serviço de natureza rural, ora em regime de 

economia familiar, ora na condição de "bóia-fria" (volante), nunca deixando de exercer a atividade rurícola, até seus 

últimos dias de vida. 

 

A título de comprovação do alegado, foram carreados aos autos a certidão de casamento (fls. 16), lavrado em 

13/05/1966, em que o de cujus se encontra qualificado como "agricultor", certidão de óbito (fls. 17) e certidão de 

nascimento de filho (fls. 19), com assento lavrado em 10/01/1971, onde consta a sua profissão como "lavrador", cartão 

de identificação de filiação do de cujus ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, datado de 16/09/1974, e 

recibo de pagamento de mensalidades ao mesmo sindicato (fls. 21/56). 
Esses documentos, por sua vez, constituem razoável indício de prova material, útil à subsidiar a prova oral produzida. 

Neste sentido, as testemunhas (fls. 70 e 72) afirmam que o de cujus sempre trabalhou como "lavrador". 

Desta forma, existentes os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da autora e a 

qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido seria a medida a ser imposta. 

 

No entanto, nos termos do artigo 39, b, da Lei n° 3.807/60, que dispõe que a cota de pensão se extingue: pelo 

casamento de pensionista do sexo feminino, a autora teria direito ao recebimento de tal benefício somente até a data do 

seu novo casamento (fls. 20), que ocorreu em 27/10/1979. 

Todavia, em virtude da prescrição quinquenal, ao ajuizar a ação no ano de 2004, todas as parcelas referentes ao período 

anterior a 1999 já se encontravam prescritas. 

Isto posto, torna-se evidente a improcedencia da ação, uma vez que não existem parcelas devidas. 

 
Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1°-A, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. 

sentença, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007405-76.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.007405-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO ANTONIO DELVECCHIO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação e remessa ex officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança, e 
concedeu a ordem para reconhecer o tempo de serviço prestado pelo impetrante em condições especiais, e determinar ao 

INSS que proceda à expedição da respectiva certidão. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários 

advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Apela o INSS requerendo a reforma dar. Sentença. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção do decisum. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 
de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 
funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

A questão reside em saber se a nova regra referente ao serviço exercido sob condições especiais, pode ser aplica aos 

benefícios regidos por lei anterior. 

 

Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos perigosos e insalubres 
para a conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, é prejudicial ao segurado, 

e não pode retroagir para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 
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é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 
Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

O impetrante juntou documentos que provam, de plano, seu trabalho exercido com efetiva exposição a níveis de ruído 

acima de 84 dB, entre 24.01.72 a 24.05.89, cumprindo todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época. Portanto 

tem direito adquirido à satisfação da pretensão nos moldes pretéritos, para a conversão do tempo de serviço trabalhado 

em condições especiais. 

 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 
Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 
fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, e à apelação, no termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE ANGELO IUGAS 

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.02.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividades prestadas sob condições 

especiais. 

 

A r. sentença apelada, de 10.11.08, submetida ao reexame necessário, julga parcialmente procedente o pedido, para que 

sejam averbados os períodos de atividade comum exercidos de 1º.10.74 a 31.12.74, de 15.01.75 a 25.09.75, de 02.11.75 

a 03.10.79, de 23.11.79 a 10.07.85, de 28.08.85 a 01.10.93 e de 16.11.93 a 1º.06.05 e deixa de condenar as partes em 

honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. 

 

Recorrem as partes. A autarquia pugna pela reforma integral da r. sentença. A parte autora pede a revisão do julgado, a 

fim de que lhe seja concedida a aposentadoria. 

 
Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 
Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 
salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 
32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa Amorim S. A. Aço Inoxidável, como 

conferente, assistente de produção, supervisor e encarregado de produção, nos períodos de 28.08.85 a 1º.10.93 e de 

16.11.93 a 16.12.98, submetido ao agente insalubre ruído, em nível superior a 80db. 
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De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, somente 

no período de 28.08.85 a 01.10.93 (fs. 27/31). 

 

Com relação ao período de 16.11.93 a 16.12.98, não obstante o Perfil Profissiográfio Previdenciário trazido aos autos, o 

mesmo não faz referência a agentes insalubres para o período em questão (fs. 32/34). 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 8 anos, 1 mês e 4 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 11 anos, 3 meses e 30 

dias de tempo de serviço comum. 
 

A L. 8.213/91 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da Lei 

Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Dl. 66/66, que fixava para essa espécie de benefício período de 

carência de 60 meses. 

 

A L. 9.032/95, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da expectativa de 

direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com vigência 

imediata a L. 8213/91, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo tabela progressiva 

de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às aposentadorias por 

idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até 

o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então implementarem as condições 
para gozo do benefício. 

 

A EMC 20/98, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo de contribuição de 35 

anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à aposentadoria proporcional e 

criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 
 

A EMC 20/98, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria integral, estabelecendo a idade 

mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, 

teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira mais gravosa que a regra 

permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), o autor havia trabalhado por 26 anos, 11 

meses e 3 dias, ou seja, faltava-lhe pouco menos de 4 anos de tempo de serviço para poder gozar da aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser aumentado para cerca 

de 31 anos, 2 meses e 23 dias (art. 9°, §1º, I, b da EC 20/98). 

 

A soma dos períodos de atividades anotadas na CTPS, bem como as verificadas no CNIS, com o período de trabalho 
insalubre ora reconhecido perfaz 33 anos, 4 meses e 19 dias, até a data do requerimento na via administrativa (1º.06.05). 

 

Todavia, a parte autora, nascida em 03.04.59, não preenche o requisito de 53 anos de idade. 

 

Desta forma, diante do descumprimento das regras de transição, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na r. sentença. 
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Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego provimento à 

apelação da autarquia e dou parcial provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata averbação de tempo de serviço especial ora 

reconhecido, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007093-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.007093-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 06.00.00237-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZINHA PEREIRA DA SILVA contra decisão juntada por cópia 

às fls. 20/21, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Botucatu-SP, o qual 

reconheceu a sua incompetência para processar o feito e determinou a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível 

sediado naquela Comarca. 

Sustenta o agravante, em suma, que não seria competente o Juizado Especial Federal Cível em razão de o valor do 

pedido ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos. 

Às fls. 43/45, foi concedido o efeito suspensivo. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para apresentação da contraminuta, vindo os autos à 
conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por TEREZINHA PEREIRA DA SILVA contra decisão juntada por cópia 

às fls. 20/21, proferida em ação previdenciária ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Botucatu-SP, o qual 
reconheceu a sua incompetência para processar o feito e determinou a sua remessa ao Juizado Especial Federal Cível 

sediado naquela Comarca. 

O presente agravo merece ser provido. 

Com efeito, a parte autora, através de seu advogado, formulou o seu pedido requerendo a observância do rito ordinário, 

procedimento esse diferente do adotado no âmbito dos juizados especiais. Ademais disso, o valor dado à causa 

originária supera o limite de sessenta salários mínimos (Lei 10.259/2001). 

Ressalte-se, por oportuno, que com a instalação do Juizado Especial Federal Cível em Botucatu-SP, o Juízo Estadual 

não se tornou incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social, porque 

remanesce a competência para apreciar os pedidos cujo valor ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. 
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Desse modo, no presente caso, verifica-se que a competência é do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Botucatu-SP, 

tendo a Egrégia 3ª Seção desta Corte se pronunciado sobre essa questão, em sessão realizada em 27 de julho de 2005, 

em processo de relatoria do Exmo. Sr. Desembargador Federal Galvão Miranda, cuja ementa transcrevo: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE O JUÍZO ESTADUAL. INSTALAÇÃO DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL NA COMARCA. 

REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência dos Juizados Especiais Federais é restrita às causas ajuizadas a partir de sua instalação e desde que 

o litígio não envolva valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Inteligência dos artigos 3º, § 3º, e 25 da Lei nº 

10.259/2001. 
2. A norma do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal não perde seu vigor apenas pela instalação de Juizado 

Especial Federal, porquanto os contornos de funcionamento e competência dos Juizados encontram fundamento de 

validade em preceito constitucional específico (art. 98, § 1º), de natureza especial em relação às regras gerais de 

competência previstas no texto constitucional. Assim, o disposto do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal somente 

é excepcionado, no caso de instalação de Juizados Especiais Federais, no limite do regramento específico que rege tal 

esfera jurisdicional. 

3. A vedação à redistribuição de processos (art. 25 da Lei nº 10.259/2001) guarda coerência com a concepção adotada 

para os Juizados Especiais Federais, considerando que o procedimento ali adotado, com processo eminentemente 

virtual, é completamente diverso daquele aplicado na Justiça Comum, cujo processo se desenvolve de forma física, 

consubstanciado em autos, ou seja, com suporte em papel. 

4. As regras de perpetuação da jurisdição e alteração de competência previstas na legislação processual cedem diante 

da norma especial contida no artigo 25 da Lei nº 10.259/2001. Aplicação do princípio da especialidade. 
5. Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, relator Desembargador Federal Galvão Miranda, CC 6492, processo nº 2005.03.00.000318-

5, v.u, data do julgamento 27/07/2005) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-72.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000233-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AIRTON RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002337220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 
Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
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O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 
"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 
que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 
novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
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VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000309-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000309-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA ALMIRA MENDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 
Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
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majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.001192-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOANA APARECIDA BERNARDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 
Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 
apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001908-70.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001908-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARISA ELENA DA CUNHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
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Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 
E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
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6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004636-84.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004636-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ISABEL DE ARAUJO VENEZIANO 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
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direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 
de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
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2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  
5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-44.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005059-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MIGUEL GONZALES NOGALES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
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O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 
de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 
apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de Tatuí/SP que, nos autos de ação previdenciária em fase de 

execução, homologou os cálculos da Contadoria Judicial relativos a juros de mora e correção monetária em continuação 

e determinou a requisição de pagamento do valor apurado (fl. 37). 

 

Aduz, em síntese, que após a satisfação de seu crédito através de RPV a ora agravada apresentou cálculo a título de 

diferenças, ao argumento de que são devidos juros de mora até a inclusão do crédito na proposta orçamentária, tendo 

sido determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial, que apresentou os cálculos homologados pelo juízo a quo. 
Alega que a jurisprudência está pacificada no sentido de que o crédito satisfeito através de RPV implica em quitação 

total do pedido e, em conseqüência, na extinção da execução. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Como se sabe, os débitos da Fazenda Pública são pagos através de precatório, conforme estabelece o art. 100 da 

Constituição Federal, sendo que o § 3º desse dispositivo excepciona o pagamento de obrigações definidas em lei como 

de pequeno valor, assim consideradas as que não superem o valor de 60 (sessenta) salários mínimos (Lei nº 10.259, de 

12/07/2001, art. 17, § 1º). 

 

O prazo para pagamento dos precatórios está previsto no § 1º do mesmo artigo 100, dispondo que para aqueles 

apresentados até 1º de julho o pagamento deve se dar até o final do exercício seguinte. 
 

Já as Requisições de Pequeno Valor (RPV) devem ser quitadas em 60 (sessenta) dias, contados da requisição, por 

ordem do juízo da execução ao próprio devedor, que deverá efetuar o depósito diretamente na Vara de origem, nos 

termos do que dispõe a Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os 

procedimentos relativos à expedição de RPV dos débitos da Fazenda Pública (art. 2º, § 3º). 

 

Esclarecida a distinção entre precatório e RPV, bem como o prazo para pagamento, faz-se necessário trazer à colação o 

conceito de mora, inscrito no art. 394 do Código Civil: 

 

"Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no 

tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer." 
Com isso, desde que desatendidos os prazos legais e constitucional, os juros de mora são devidos. 

 

Entretanto, não pode ser imputado ao executado o pagamento de encargos a que não deu causa, tais como juros de mora 

relativos ao período anterior à apresentação do precatório ou à requisição do RPV, que se equivalem para os efeitos de 

juros de mora, conforme julgado da Suprema Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto 

à incidência de juros de mora. 

(STF, AgR/RS nº 618770, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/02/2008, publicação 07/03/2008) 

 
Acerca da questão aqui tratada, o C. STF editou, em outubro/2009, a Súmula Vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

Com relação à pretensão de juros de mora entre a elaboração do cálculo e a expedição da requisição, os Tribunais 

superiores pacificaram o entendimento no sentido de que são indevidos, pelo fundamento de não caracterização de 

inadimplemento. Confiram-se os julgados que seguem: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 
I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 
III - Agravo regimental improvido." 
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(STF, AgR/PR nº 713551, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23/06/2009, publicação 

14/08/2009.012/02/2008, publicação 07/03/2008) (destaquei) 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 

Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedente. 

Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 
fundamentos. 

Agravo regimental improvido." 

(STF, RE 480704 AgR/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31/03/2009, publicação 24/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto 

à incidência de juros de mora. 

(STF, AgR/RS nº 618770, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/02/2008, publicação 07/03/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). JUROS MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 

Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que não são devidos juros de mora quando 
realizado o pagamento do precatório dentro do prazo constitucional estabelecido. 

A Corte Suprema já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que "Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora" (AI-AgR 

618.770/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 7.3.2008). 

"Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. 

Assim a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de 

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses 

procedimentos, previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos" (Resp 935.096/SC, 5ª Turma, Rel. 

Min. Felix Fischer, DJ de 24.9.2007). 
Questão apreciada no julgamento do Resp 1.143.677/RS, ocorrido na assentada do dia 2 de dezembro de 2009 

(acórdão pendente de publicação), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, 
prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.672/2008. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 1120075/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010) 

(destaquei) 

E com relação à correção monetária, é indevida, quer porque o valor requisitado foi corrigido quando do pagamento, 

conforme estabelece a Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal, quer porque posteriormente ao depósito não há 

norma que autorize a atualização, conforme pretendido pela parte autora. 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada. 

 
Comunique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 06.00.00087-9 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Improcedência. Preenchimento do requisito etário no curso da ação. 

Hipótese de aplicação do art. 462 do CPC. Miserabilidade comprovada. Pressupostos preenchidos. Benefício 

concedido. Apelação provida. Sentença reformada. Pedido inicial parcialmente procedente. Termo inicial do 

benefício. Data de implemento da idade de 65 (sessenta e cinco) anos. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita, quanto à sua 

exigibilidade (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 
processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 
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In casu, o pedido inicial foi deduzido com base na idade avançada do autor, em ação foi ajuizada em 25/04/2006, 

quando aquele contava tão só 64 (sessenta e quatro) anos. Entretanto, é necessário registrar o cumprimento do requisito 

etário no curso do processo, como se verifica dos documentos de fs. 09 e 12, sendo, portanto, aplicável, na hipótese, o 

disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, por se tratar de fato superveniente, impondo sua apreciação pelo 

Tribunal, uma vez que a lide deve ser julgada no estado em que se encontra no momento da entrega do provimento 

jurisdicional. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 
então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, os estudos sociais produzidos nos autos (fs. 46/48 e 89/90), revelam que o proponente possui baixo padrão 

socioeconômico. Deveras, colhe-se dos citados relatórios, datados de 27/03/2007 e 20/07/2008, que o requerente residia 

com a companheira Ivanete, e a enteada Aline Jéssica, então com 16 anos (3 pessoas). Conforme anotado pela assistente 

social, o demandante se achava desempregado, sendo que renda familiar provinha, quase exclusivamente, do trabalho 

da convivente, como diarista, que percebia, mensalmente, o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

Consignou-se, ainda, que o autor realizava serviços informais esporádicos, porém não tinha como precisar o montante 

de seus ganhos. A título de exemplo informou-se que em junho de 2009, mês antecedente à realização do segundo 

estudo social, o vindicante não havia conseguido nenhum tipo de serviço. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do primeiro relatório social. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 
prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir de 08/12/2006, data em que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade (f. 12). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação para julgar parcialmente procedente o pedido inicial e determinar a implantação do 

benefício assistencial, a partir da data em que o requerente implementou 65 (sessenta e cinco) anos. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020427-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020427-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APPARECIDA DE LOURENCO PONCE 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00131-1 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental interposto pela parte Autora, nos termos do artigo 557 e seguintes do Código de 

Processo Civil, em face de decisão monocrática que negou provimento à apelação da Autora. 

Alega o Agravante que foram preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício pleiteado na inicial. 

 

Cumpre decidir. 

 

In casu, considerando que a publicação da decisão agravada ocorreu em 17.07.2009, o prazo inicial para interposição do 

recurso cabível começou a fluir a partir de 18.07.2009, nos termos dos artigos 184 e 242 do Código de Processo Civil e 
dos §§ 3º e 4º do artigo 4º, da Lei nº 11.419/2006. 

 

De acordo com o artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, o prazo para interpor agravo é de 5 (cinco) dias. 

 

A parte ora Agravante interpôs o recurso fora do prazo legal, ou seja, em 21.07.2009. Ademais, a petição foi 

protocolizada no Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, chegando a esta Corte somente em 29.07.2009. 

 

Segundo o Provimento n°. 106 de 24/11/1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, o Sistema de 

Protocolo Integrado - SPI abrange apenas as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância que estão autorizadas a 

receber petições e recursos dirigidos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 
Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação o seguinte precedente deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROTOCOLO NÃO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO PELO TRIBUNAL. INTEMPESTIVIDADE. 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO MANTIDA. 

RECURSO IMPROVIDO. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior do 

Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte.  
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- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 10 

(dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido." 

(7a Turma, AG n.º 2006.03.00.040670-3, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 05.03.2007, DJU de 19.04.2007, p. 377) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, por ser intempestivo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041892-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041892-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NEUZA APARECIDA RANGEL AUGUSTO 

ADVOGADO : ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00011-3 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de benefício assistencial de 
prestação continuada (LOAS). Não houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

O digno Magistrado a quo, sem fundamentação, julgou improcedente, uma vez que a renda mensal per capita da família 

excede o limite legal de ¼ (um quarto) de salário mínimo.  

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela anulação da sentença recorrida, para que o processo 

prossiga seu regular trâmite. 
 

Cumpre decidir. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da autora, sem relatório ou mesmo fundamentação e o dispositivo 

limita-se a frase Posto isso, julgo improcedente o pedido. 

 

"Art. 458. São requisitos essenciais da sentença:  

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu, bem como o registro das 

principais ocorrência havidas no andamento do processo; 

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito; 

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes lhe submeterem" 
 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Nas ações previdenciárias que objetivam a concessão de benefícios, com o reconhecimento dos fatos alegados, 

imprescindível a produção de provas, não havendo que se falar na incidência do artigo 285-A. 
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A utilização do dispositivo legal supra citado, sem permitir a produção de provas, acarreta cerceamento do direito de 

defesa, infringindo princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório. 

 

Conclui-se, portanto, que a questão é meritória, ou seja, a matéria necessita de regular instrução probatória, consistente 

na realização de laudo sócio-econômico, perícia médica e oitiva de testemunhas, conforme requerido 

 

Nesse sentido: 

 
"Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar 

antecipadamente. Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, 

irrelevante e impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 

do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade". (GRECO FILHO, Vicente. 

Direito Processual Civil Brasileiro, v. 2, 9ª ed., São Paulo: Saraiva, 1995, p.166.) 

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão: 

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO . BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INAPLICABILIDADE ARTIGO 285-A , DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Reserva-se a disposição do artigo 285-A as causas repetitivas, improcedentes, limitando-se às questões de direito. 

- Necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação do referido 

instituto processual. 

- Nas ações previdenciárias que objetivam concessão de benefícios, com o reconhecimento da matéria fática através da 

produção e análise de provas, não há incidência do artigo 285-A . 

- A utilização do dispositivo, sem permitir à parte autora a realização de provas requeridas, acarreta cerceamento de 

seu direito de defesa, infringindo princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório. 

- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de 

origem para processamento e julgamento do feito, com a realização de estudo social." 

(TRF3, 8ª Turma, Rel. Juíza. Fed. Conv. Márcia Hoffmann, AC nº 2009.61.17.002980-7, v.u, j. 02.08.2010, DJF3 
18.08.2010, p. 600) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolher o parecer do Ministério Publico Federal e anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para processamento e julgamento do feito, com a realização de estudo 

social. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042186-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042186-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA 

REPRESENTANTE : IRENE FERREIRA PAULINO 

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00064-8 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação cível interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 26.04.2007, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, condenando-a ao pagamento das verbas de sucumbência, observando-se, quanto 

à sua exigibilidade, os termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, §3º, da Lei nº 

8.742/93, para a concessão do benefício pleiteado. 

 
Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93, atual norma regente do assunto: 
 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. Destarte, a 

partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República ganhou 

eficácia plena. 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 
manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 
(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
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No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 15.09.1924, contava com 85 

(oitenta e cinco) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 06.04.2009. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 
 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 
III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora,. Reside em casa 

própria, com 04 (quatro) cômodos. Ocorre que a Autora é beneficiária de pensão por morte de seu marido, no valor de 

um salário-mínimo, não podendo cumular tal valor com o benefício de prestação continuada, em razão do que 

estabelece o artigo 20, §4º da Lei nº 8.742/93.  

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017860-13.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017860-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE PEDRO NETO 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00178601320094036100 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
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4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006006-04.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.006006-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUIS CARLOS BERNARDO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060060420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 19.04.2010, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observado o disposto nos artigos 11, § 2° 

c/c 12 da Lei n° 1.060/50.  

 

Em razões recursais, alega, em síntese o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso do Autor. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 
 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 
De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a parte Autora apesar de apresentar deficiência auditiva, 
não está incapacitada para o trabalho. 

 

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, porquanto a Autora, nascida em 09.12.1951, contava com 

57 (cinqüenta e sete) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 24.06.2009. 

 

Não comprovados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável qualquer 

consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência da parte Autora, exigência concomitante em relação 

aos dois primeiros. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012680-83.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.012680-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALCIDES MARIANO 

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00126808320094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
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II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 
de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.83.002161-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CICERO ATAIDE FERREIRA 

ADVOGADO : ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021612420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 
Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 
Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  
 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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2009.61.83.010781-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE OLIMPIO DE MELO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107812520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo impetrante contra sentença que indeferiu a petição inicial, e julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, com base nos artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil, por falta de interesse de agir. Custas ex lege. Não houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios nos termos das Súmulas 105 do STJ, e 512 do STF. 

 

Inconformada, a parte impetrante apela pugnando pela reforma da r. sentença, ao fundamento de que o INSS ignorou o 

conteúdo da declaração de averbação por tempo de contribuição, e não reconheceu, em sede de pedido administrativo, 

os períodos considerados especiais laborados pelo segurado, como trabalhador rural. 
 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. sentença recorrida indeferiu a petição inicial, e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com base nos 

artigos 295, inciso III, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. O Magistrado fundamentou o decisum na 

falta de interesse de agir do impetrante, uma vez que pretende, por meio deste mandado de segurança, cumprimento de 

obrigação da fazer constituída por sentença prolatada no processo nº 2004.61.83. 003392-6 que tramitou na 1ª Vara 

Federal Previdenciária de São Paulo. 

Por sua vez, apelou o impetrante objetivando alcançar a reforma do decisum, ao fundamento de que o INSS ignorou a 
declaração de averbação por tempo de contribuição, e não reconheceu, em sede de pedido administrativo, os períodos 

considerados como especiais trabalhados como trabalhador rural. 

 

Com efeito, como bem ponderou o órgão do parquet (fls. 107/109), o desrespeito ao comando da sentença proferida no 

processo nº 2004.61.83. 003392-6, enseja o cumprimento da obrigação de fazer nela contida. 

 

Entretanto a pretensão do cumprimento da referida obrigação deve ser manejada em sede de execução, processada 

perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição, conforme dispõem os artigos 475-I, e 575 inciso II, e 

267, ambos do Código de Processo Civil 

 

Assim, mão merece reparo o decisum do MM juiz, que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, posto que é 

inadmissível o desate da questão proposta na via do mandado de segurança. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014476-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014476-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GERVASIO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144768420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 
portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 
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O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 
exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  
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7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 
de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014876-98.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014876-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELITA CARLOS DE ALBUQUERQUE BACCARIN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148769820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 
Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 
Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  
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A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 
autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
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3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015129-86.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015129-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE GODOI FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151298620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
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O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 
"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 
que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 
novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
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VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015235-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015235-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SUELI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152354820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 
Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
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majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.83.015834-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : HUMBERTO ALVES MEIRELES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158348420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 
Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 
Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  
 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1604/2720 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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2009.61.83.015844-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GUNTER LUCHT (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158443120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 
O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
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Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 
novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
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monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015859-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015859-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : HIROSHI TSUBOUCHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158599720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
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"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015989-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015989-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALTAMIR FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159898720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 
conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
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que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 
de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 
aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 
total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 
processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 
 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 
"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 
de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1615/2720 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017545-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017545-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARINA HIROKO HASEGAWA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00175452720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 
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portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 
Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
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4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025523-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025523-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MIGUEL PEREIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00109-0 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIGUEL PEREIRA em face da decisão proferida pelo Juízo Estadual 

da 1ª Vara de Tatui/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o INSS foi condenado a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez ao agravante, recebeu os Embargos opostos pelo INSS e determinou a suspensão da 

execução (fl. 08). 

 

Aduz, em síntese, que o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que os Embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. 
 

Pretende que seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, facultando-se o prosseguimento da execução, 

inclusive com a requisição do valor incontroverso, se o caso. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita, estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte de 

remessa e retorno do presente recurso. 

A execução contra a Fazenda Pública rege-se pelos artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil, e os Embargos à 

Execução são opostos observando-se as disposições contidas nos arts. 741 e seguintes da lei processual, não se lhe 

aplicando a norma invocada pela agravante, no sentido de que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 
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Isso ocorre em razão da especial natureza dos entes públicos, que têm a garantia da impenhorabilidade de seus bens, e 

de que a execução contra eles se faça através de decisão transitada em julgado, observando-se o regramento dos 

precatórios (CF, art. 100, § 1º). A corroborar com esse entendimento, trago os julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DO 

JULGADO. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS. SUSPENSÃO. POSTERIOR TRÂNSITO EM JULGADO APÓS 

JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO. 

"A edição da Emenda Constitucional n. 30/2000 não impede a promoção de execução provisória contra a Fazenda 

Pública, que poderá ser processada até a fase de embargos (art. 730 do CPC), ficando suspensa, a partir daí, até o 
trânsito em julgado do título executivo." (AG 2006.01.00.017248-9/MA, Relator Desembargador Federal José Amílcar 

Machado, Primeira Turma, DJ de 13/11/2006). 

(...) 

4. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2006.38.00034080-4, Segunda Turma, Rel. para acórdão Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 

08/10/2008, DJF1 19/01/2009, p. 82) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ INCABÍVEL. 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRELIMINAR 

AFASTADA. 

Não há que se falar em nulidade diante da ausência de vista a respeito do laudo, haja vista a ausência de prejuízo (art. 

249, § 1º, do Código de Processo Civil). 

O MM. Juízo a quo condenou o INSS por haver apresentado embargos à execução onde alegou a impossibilidade de 
execução provisória, porque a sentença que julgara os embargos à execução por ele apresentados não havia transitado 

em julgado. Aduziu a autarquia, nos embargos, que o precatório só poderia ser expedido no caso de decisão definitiva 

e exarou a suspensão da execução provisória.  

Tais alegações, porém, não implicam litigância de má-fé, notadamente porque o art. 100 e §§ da Constituição Federal 

realmente só admitem a expedição do precatório no caso do trânsito em julgado. Isso significa dizer que o trânsito em 

julgado se deve verificar não apenas na ação de conhecimento, mas também na fase de execução, no caso de 

apresentação dos embargos à execução. 

Admitir-se-ia a execução provisória, à luz do art. 520, V, do CPC, mas a situação do INSS afigura-se um tanto diversa, 

à luz da revogação da regra original do art. 130 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, trata-se de questão no mínimo controvertida, a não desafiar a condenação em litigância de ma´-fé, uma vez 

ausentes as hipóteses do art. 17 do Código de Processo Civil. 
(...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.020117-5, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j.27/11/2006, 

DJU 14/03/2007, p. 387) 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029616-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029616-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ZENAIDE APARECIDA SOARES e outro 

 
: LUIZ PEREIRA BARROS FILHO 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

SUCEDIDO : RITA DE JESUS SOARES ALVES falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 92.00.00174-5 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZENAIDE APARECIDA SOARES e Outro em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de Itaquaquecetuba/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o INSS 

foi condenado a implantar benefício assistencial à parte autora, RITA DE JESUS SOARES ALVES, falecida no curso 

da lide, decidiu no sentido de que, tendo a de cujus sido casada com Walter Alves, deve-se aguardar sua habilitação nos 

autos, no prazo de 90 (noventa) dias, bem como autorizou a expedição de alvará de levantamento de 50% do crédito aos 

habilitados à sucessão, Zenaide Aparecida Soares e Luiz Pereira, ora agravantes, além de ter determinado a retenção do 

restante 50%, até a habilitação do marido da falecida (fl. 53). 

 
Aduzem, em síntese, que a parte autora faleceu em 27/07/2007, deixando dois filhos maiores, que a sucederam no polo 

ativo da lide. 

 

Alegam que na certidão de óbito constou que a falecida foi casada com Walter Alves, pessoa que jamais conheceram e 

que não é o pai deles. 

 

Sustentam que a reserva de 50% do valor depositado ao Sr. Walter Alves, bem como sua habilitação, não é cabível, até 

porque desconhecido seu paradeiro. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita aos agravantes, uma vez que não consta dos presentes autos que tal pleito já tenha 
sido apreciado pelo juiz da causa, e tão somente com relação às custas processuais e porte de remessa e retorno do 

agravo de instrumento. 

 

No mais, a pretensão recursal é improcedente. 

 

Isso porque na certidão de casamento da falecida, cuja cópia consta da fl. 51, consta que o enlace de seu em 11/05/1946, 

época em que a regra era o regime de comunhão universal de bens. 

 

Com isso, ainda que o Sr. Walter Alves estivesse separado da de cujus há muito tempo, tanto que os agravantes não são 

seus filhos (fls. 42/43), a disposição contida no art. 1.667 do Código Civil, no sentido de que a comunhão universal diz 

respeito aos bens presentes e futuros dos cônjuges, não pode ser afastada, como pretendem os agravantes. 
 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033517-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033517-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARIA FATIMA MARTINS USSON 

ADVOGADO : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 10.00.00076-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA FATIMA MARTINS USSON em face da decisão proferida 

pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Pereira Barreto/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora, ora 

agravante, objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita, ao 

fundamento de não estar suficientemente comprovado que esteja amparada pela Lei nº 1.060/50 (fl. 23). 
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Aduz, em síntese, que juntou aos autos declaração de pobreza e que o valor dado à causa é inferior ao estabelecido pelo 

art. 128 da Lei nº 8.213/91, daí decorrendo que faz jus à isenção do pagamento das custas processuais. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito da 

pretensão recursal. Ademais, a cópia da declaração de pobreza veio aos autos na fl. 17. 

 
O art. 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos benefícios da 

assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." 

 

Diante da dicção legal, não é cabível a verificação, pelo juiz da causa, dos valores auferidos mensalmente pelo autor da 

ação. No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA FÍSICA - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Art. 2º, § ÚNICO, DA LEI Nº 1.060/50 - DESNECESSIDADE DE PROVA DA 

PRECARIEDADE FINANCEIRA -  

RECURSO PROVIDO. 

Melhor analisando a prova dos autos, concluo que os agravantes preenchem os requisitos para auferir dos 
beneplácitos da justiça gratuita, motivo por que revejo meu anterior posicionamento, no sentido de que, considerados 

os vencimentos por eles percebidos, poderiam arcar com os ônus do ajuizamento. 

Conforme o disposto no art. 2º, § único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitada toda pessoa que não possa pagar 

as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou da família. 

Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração de impossibilidade de arcar com 

as custas sem prejuízo próprio ou da família. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.069803-5, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, DJF3 
17/06/2008) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, 

DO CPC. TUTAL ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO 

DE INCAPACIDADE. QUESTÃO CONTROVERSA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. 

SUFICIÊNCIA DA AFIRMAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA. 

(...) 

V - Quanto à concessão dos benefícios da justiça gratuita, ainda que se admita não ser mero dever do magistrado o seu 

deferimento diante do requerimento da parte, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido 

no sentido de que a simples afirmação acerca da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do 

próprio sustento é suficiente para a sua concessão. A comprovação nos autos de que a agravante possui rendimentos 
mensais não permite inferir a sua efetiva situação econômica, para a qual concorrem outros elementos que vão desde a 

composição do grupo familiar até a habitação em moradia própria, as despesas com medicamentos, etc. 

VI - Agravo de instrumento parcialmente provido para conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.015147-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/06/2007, DJU 

16/08/2007, p. 476) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para deferir à parte autora, ora agravante, os 

benefícios da justiça gratuita no feito originário. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033688-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033688-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOAO ADRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00103-9 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO ADRIANO DOS SANTOS em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 1ª Vara de Matão/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora, ora agravante, 

objetiva sua desaposentação, indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos: 

 

"É do autor a firmação que recebe, da aposentadoria, renda mensal de R$ 1.491,72. 

Tem, pois, condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento ou de sua 

família." (fl. 26). 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada afronta a disposição contida no art. 4º da Lei nº 1.060/50, e que a declaração 

de pobreza acostada aos autos é suficiente para o deferimento de tal pedido. 

 
É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito da 

pretensão recursal. Ademais, a cópia da declaração de pobreza veio aos autos na fl. 19. 

 

O art. 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos benefícios da 

assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." 

Diante da dicção legal, não é cabível a verificação, pelo juiz da causa, dos valores auferidos mensalmente pelo autor da 

ação. No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA FÍSICA - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Art. 2º, § ÚNICO, DA LEI Nº 1.060/50 - DESNECESSIDADE DE PROVA DA 

PRECARIEDADE FINANCEIRA -  

RECURSO PROVIDO. 

Melhor analisando a prova dos autos, concluo que os agravantes preenchem os requisitos para auferir dos 

beneplácitos da justiça gratuita, motivo por que revejo meu anterior posicionamento, no sentido de que, considerados 

os vencimentos por eles percebidos, poderiam arcar com os ônus do ajuizamento. 

Conforme o disposto no art. 2º, § único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitada toda pessoa que não possa pagar 

as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou da família. 

Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração de impossibilidade de arcar com 

as custas sem prejuízo próprio ou da família. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 
requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.069803-5, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, DJF3 

17/06/2008) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, 

DO CPC. TUTAL ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO 

DE INCAPACIDADE. QUESTÃO CONTROVERSA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. 

SUFICIÊNCIA DA AFIRMAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA. 

(...) 
V - Quanto à concessão dos benefícios da justiça gratuita, ainda que se admita não ser mero dever do magistrado o seu 

deferimento diante do requerimento da parte, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido 

no sentido de que a simples afirmação acerca da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do 

próprio sustento é suficiente para a sua concessão. A comprovação nos autos de que a agravante possui rendimentos 

mensais não permite inferir a sua efetiva situação econômica, para a qual concorrem outros elementos que vão desde a 

composição do grupo familiar até a habitação em moradia própria, as despesas com medicamentos, etc. 

VI - Agravo de instrumento parcialmente provido para conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.015147-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/06/2007, DJU 

16/08/2007, p. 476) 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para deferir à parte autora, ora agravante, os 

benefícios da justiça gratuita no feito originário. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033766-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033766-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : OLGA ORIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO CICERO PINTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00102-0 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÉRGIO MIGUEL PUTTI contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã, que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

determinou, de ofício, a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Comarca de Catanduva, cuja jurisdição 

passou a abranger o município de Tabapuã. 

Em primeiro lugar, a regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 
10.259/2001 - refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. Assim, caso o 

foro não seja sede de tal Vara, a citada regra de competência não se aplica. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa transcrevo, "in verbis": 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

- Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

- Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes 

análogos desta Corte de Justiça. 

- Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado. 
(STJ, CC 35420/SP, Terceira Seção, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJ 05.04.04, pág. 199). 

 

Por outro lado, faculta-se à parte autora, se no foro do seu domicílio não houver Vara Federal, o ajuizamento da 

demanda no Juizado Especial Federal mais próximo, nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001. 

Cumpre observar que essa regra tem como objetivo facilitar o acesso ao Juizado Especial, para aqueles que queiram ver 

suas ações nele tramitando, e não, ao contrário, trazer prejuízo ao jurisdicionado, afastando a competência da Justiça 

Estadual para julgar as causas em que forem partes o INSS e o segurado ou beneficiário, sempre que a comarca não seja 

sede de Vara Federal. 

Ademais, estando a mencionada competência da Justiça Estadual prevista na Constituição Federal, em seu artigo 109, 

parágrafo 3º, não poderia a lei ordinária alterá-la. 

No presente caso, tendo em vista que em Tabapuã não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, optou a parte 
agravante por ajuizar sua demanda na Justiça Estadual daquela Comarca, incidindo a regra prevista no artigo 109, 

parágrafo 3º, da Constituição Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo declinante. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial em 

benefício da parte autora da ação, dela não se podendo declinar de ofício. 

Determina, ainda, a Súmula nº 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício. 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dou 

provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão que 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da Comarca de Catanduva, e declarar competente para 

processar e julgar a ação previdenciária o Juízo de Direito da 1ª Vara de Tabapuã. Comunique-se. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034361-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034361-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FRASAO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : OSVALDO FRASAO falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00036-1 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FRASÃO em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Jaboticabal/SP que, nos autos de ação previdenciária ajuizada por 

OSVALDO FRASÃO, falecido no curso da lide, determinou que o pedido de habilitação da ora agravante, na condição 

de viúva e sucessora da parte autora, fosse aditado para o fim de inclusão da "também herdeira necessária do 

requerente"(fl. 35), no caso a filha do de cujus, indicada na certidão de óbito (fl. 31). 

 
Aduz, em síntese, que se habilitou nos autos, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91 e que o juízo a quo tomou a 

decisão agravada independente de provocação, uma vez que o INSS concordou com o pedido de habilitação, também 

ressaltando que a filha do falecido é maior de idade e, com isso, não está autorizada à sucessão, conforme dispõe o 

referido dispositivo legal. 

 

Alega que, na dicção do mesmo art. 112, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos dependentes 

habilitados, e somente na sua ausência serão admitidos os sucessores na forma da lei civil, sendo a única dependente 

habilitada, nos termos do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Em razão de sua particularidade, defiro o pedido de justiça gratuita para processamento do presente recurso, isentando a 
recorrente do pagamento das custas processuais e do porte de remessa e retorno. 

 

No mais, consta dos presentes autos cópia da certidão de óbito do autor (fl. 31), em que há o registro de que era casado 

com a agravante, fato também comprovado pela certidão do enlace (fl. 29), além de prova de que era a única 

dependente do falecido perante o INSS (fl. 15). 

 

Tal condição autoriza apenas a agravante a suceder o de cujus no feito originário, em razão do que dispõe o art. 112 da 

Lei nº 8.213/91, transcrito nas razões recursais. 

 

Apenas na ausência dos dependentes habilitados à pensão por morte na Previdência Social é que se admitiria a sucessão 

da parte nos termos do art. 1.060 do Código de Processo Civil. 
 

Com isso, a pretensão recursal é procedente. Na direção desse entendimento, trago os julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112,V, DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
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I - O cerne da controvérsia diz respeito à exigência de os sucessores do ex-titular do benefício solicitarem o benefício 

previdenciário, no âmbito judiciário, somente após prévia realização de inventário ou arrolamento ou se existe 

possibilidade de pleitear valores independentemente destes. 

II - Conforme é consabido, assim preceitua o art. 112 da Lei 8.213, verbis: "O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento". Este artigo encontra-se disposto na Seção VIII, 

sob o título Das Disposições Diversas Relativas às Prestações. Neste contexto, a interpretação deste artigo deve ser no 

sentido da desnecessidade de realizar-se inventário ou arrolamento para os sucessores indicados pela Lei Civil, nos 

termos do mencionado artigo. 
III - No âmbito do Poder Judiciário, não há como se proceder a uma restrição em prejuízo ao beneficiário que não 

existe na Lei. Da leitura do referido artigo constata-se não haver exigência de se produzir um longo inventário ou 

arrolamento, mesmo porque, na maioria das vezes, não haverá bens a inventariar. 

IV - In casu, não há que se cogitar de direito material. Se a interpretação caminhasse no entendimento de, sendo 

direito material, limitar-se, tão somente, sua aplicabilidade ao âmbito administrativo, o beneficiário teria de muitas 

vezes, sentir-se obrigado a exaurir a via administrativa a fim de evitar um processo mais longo e demorado de 

inventário ou arrolamento, onde o único bem a ser considerado seria um módico benefício previdenciário. 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI - Ademais, a principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição 

legal. No caso específico, o artigo 112 da Lei 8.213/91 não se resume ao âmbito administrativo. Portanto, se não há 
restrição legal, não deve o intérprete fazê-lo. 

VII - Não se pode exigir dos possíveis sucessores a abertura de inventário ou arrolamento de bens, pois tal 

interpretação traz prejuízos aos sucessores do ex-segurado já que, repita-se, têm eles de se submeter a um longo e 

demorado processo de inventário ou arrolamento para, ao final, receber tão somente um módico benefício 

previdenciário. 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." 

(STJ, Resp 496030, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 18/12/2003, DJ 19/04/2004, p. 229) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE TITULAR DE BENEFÍCIO. 

LEGITIMIDADE. ARTIGO 112, DA LEI Nº 8.213/91. 

Em se tratando de ação ajuizada por sucessores de segurados, titulares dos benefícios assegurados pela legislação 

previdenciária, pleiteando valores não recebidos em vida, não se aplicam as regras do Direito de Família quanto à 
habilitação por inventário ou arrolamento, mas o comando contido no art. 112, da Lei nº 8.213/91. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp 163128, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. 21/11/1999, DJ 29/11/1999, p. 211) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. 

Por força de disposição específica, inserta na legislação previdenciária, o valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de arrolamento ou de inventário. 

Sendo a agravante, viúva de falecido segurado da Previdência Social, única dependente para fins de pensionamento, 

não se há cogitar de habilitação dos filhos maiores, sucessores na forma da lei civil, mas não na da legislação 

previdenciária, especial em relação àquela. 

Agravo de instrumento provido." 
(TRF 1ª Região, AG nº 2004.01.00.005949-7, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06/08/2007, DJ 

03/09/2007, p. 100) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar que o juízo a quo proceda a 

habilitação apenas da agravante nos autos de origem, na condição de sucessora da parte autora. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034404-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034404-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : IRACI DA SILVA NATIVIDADE MESSIAS 
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ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

PARTE AUTORA : BENEDITO MESSIAS falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00067-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRACI DA SILVA NATIVIDADE MESSIAS contra a decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara de Taquaritinga que, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a habilitação, no pólo ativo, dos demais herdeiros do de cujos, elencados na 

certidão de óbito de fl. 177 dos autos principais. 

Sustenta a agravada, em síntese, que é a única dependente habilitada à pensão, sendo os demais herdeiros do segurado 

casados e maiores de 21 anos. Assim, aduz que, conforme o dispositivo 112 da Lei 8213/91, os valores devidos ao 

falecido deverão ser pagos aos dependentes habilitados à pensão, pois só na falta deles, é que caberá o pagamento aos 

seus sucessores na forma da lei civil. Por fim, dado o caráter alimentar do benefício, alega a urgência da medida. 
Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de inventário 

ou partilha". 

O artigo visa facilitar o recebimento de diferenças não recebidas em vida pelo segurado. Assim, os valores pleiteados, 

pela via administrativa, serão pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, aos sucessores, 

independentemente de inventário ou partilha. 

No entanto, o centro da questão diz respeito à aplicabilidade deste dispositivo às ações previdenciárias ou se o mesmo 

destina-se tão-somente à esfera administrativa. 

Pacificou-se a jurisprudência do STJ, por sua Terceira Seção, no sentido de que o preceito contido no artigo 112 da Lei 

nº 8.213/91 não tem aplicação restrita à esfera administrativa, abrangendo, também, a esfera judicial, quando do 

julgamento dos EREsp 466.985/RS, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ de 02/08/2004: 

 
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91.Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 
somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício previdenciário, resultaria não em 

um benefício, mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do 

Poder Judiciário, é admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados." 

 

Nestas condições, a viúva é dependente para fins previdenciários, e vem, inclusive, recebendo regularmente o benefício 

de pensão por morte, conforme fl. 48. 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 
reformar a decisão que determinou a habilitação, no pólo ativo, dos demais herdeiros do de cujos e declarar a agravante 

como única habilitada no feito. Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem, para apensamento ao feito principal. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035307-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035307-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : RICARDO RENATO CAPELOZZI e outros 

 
: MARIA ANGELA CAPELOZI 

 
: SANDRA MARCIA CAPELOZZI 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

REPRESENTANTE : MARIA ANGELA CAPELOZI 

SUCEDIDO : GALVANI BENEDITO CAPELOZZI falecido 

AGRAVANTE : MARIA ELENA SABINO PINHEIRO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

SUCEDIDO : EUGENIO PINHEIRO falecido 

AGRAVANTE : FERNANDO ALBERTO CARDOSO 

 
: BENEDITO RIBEIRO DOS SANTOS 

 
: JOSE NATAL DIMAS 

 
: MARIA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
: MARLENE JOSE DA SILVA 

 
: VALDICE DA SILVA CARLOS 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048147720014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO RENATO CAPELOZZI e Outros em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação de revisão de benefício 

previdenciário, indeferiu pedido dos patronos da parte autora, no sentido de que fosse requisitado o pagamento da 
importância que lhes é devida, com dedução dos valores referentes aos honorários advocatícios contratuais, para que 

seja pago diretamente aos patronos, ao fundamento de que os autores são beneficiários da justiça gratuita e, como tal, 

não têm condições de arcar com as despesas processuais e de honorários da parte adversa (se fosse o caso), e que a 

cobrança pretendida, no percentual de 30%, é abusiva, em razão de o crédito ser de natureza alimentar (fls. 282/283). 

 

Aduzem, em síntese, que juntaram aos autos os contratos de honorários advocatícios que celebraram, para fins de 

aplicação do art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, bem como do art. 5º, da Resolução nº 055, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Alegam que inexiste qualquer litígio entre os autores e seus advogados, e que a decisão agravada, ao preconizar a 

nulidade do contrato sem que qualquer das partes tenha se insurgido importa em subtrair dos autores sua capacidade 

civil, também colacionando julgados em prol de sua tese. 
 

É o breve relatório. Decido. 

 

De início destaco que, ainda que o presente recurso verse sobre pretensão dos procuradores da parte autora e não dela 

própria, o inconformismo em seu nome é de ser aceito, uma vez que se configura a hipótese de legitimidade 

concorrente. 

 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, não obstante o entendimento do juízo a quo, há normas que autorizam a pretensão, no caso o noticiado art. 

5º da Resolução nº 055, de 14/05/2009, do Conselho da Justiça Federal, cuja cópia acompanha as razões recursais, bem 

como o art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB. 
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Os agravantes também cumpriram a determinação legal e juntaram os contratos de honorários firmados entre as partes 

(fls. 268/275 e 281), nada justificando o indeferimento do pedido. Confiram-se julgados do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEDUÇÃO DOS HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. OPÇÃO DO CONTRIBUINTE DE COMPENSAR O INDÉBITO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 

"Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para, de forma autônoma, executar 

tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo 
advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de honorários" (AgRg no Resp 970497/RS, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 1º.12.08). 

(...) 

Recurso especial não provido." 

(STJ, Resp 1095975/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS 

INTEMPESTIVAMENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 

A verba honorária sucumbencial consubstancia um direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), podendo ele executar a sentença nessa parte, ou requerer que o precatório, quando 

necessário, seja expedido em seu favor. (Precedentes: Resp 487.535/SP, DJ 28.02.2005; Resp 671.512/RJ, DJ 

27.06.2005; AgRg no Resp 760.957/SC, DJ 31.05.2007). 
Estabelece o art. 22, art. 4º, da Lei 8.906/94, in verbis: 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

...omissis. 

§ 4º. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou." 

Destarte, as regras do estatuto da OAB são de clareza meridiana no tocante à possibilidade de retenção dos valores 

devidos a título de honorários no momento do levantamento ou da requisição de precatório, desde que apresentado o 

contrato de honorários tempestivamente. 

Entrementes, in casu, o pedido de juntada do contrato de honorários foi realizado posteriormente à expedição da 
requisição de pagamento, intempestivamente, portanto, razão pela qual não merece reforma o acórdão recorrido. 

(...) 

Recurso especial desprovido, cassando-se a liminar concedida nos autos da MC 12297." 

(Resp 859698/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03/04/2008, DJe 24/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - SUPOSTA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 22, 

§ 4º DA LEI N. 8096/94 - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO - CONTRATO NÃO FOI JUNTADO ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DO PRECATÓRIO. 

Para que haja a possibilidade da dedução do percentual relativo aos honorários advocatícios contratados, é 

necessária a juntada do respectivo contrato de forma tempestiva e regular, ou seja, antes da expedição do mandado de 

levantamento ou do precatório. Entendimento do artigo 24, § 4º da Lei n. 8096/94. Precedentes desta Corte. 

Recurso especial improvido." 
(Resp 867582/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJ 17/10/2006, p.281) 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que na expedição dos Ofícios Requisitórios sejam destacados os honorários contratuais, em 

nome do advogado Anis Sleiman, subscritor das razões recursais. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MAURO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00068-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.06.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (31.05.2007), 
corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-
doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 
 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 
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constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade e baixo nível 

intelectual: conclui-se que o autor não mais reúne condições para a realização de atividades físicas ou laborativas de 
natureza excessivamente pesada ou mesmo o suporte de cargas pesadas (como motorista de carretas ou caçambas), 

não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como 

considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

O fato de a parte Autora haver recolhido contribuições após a concessão judicial do benefício previdenciário, mas antes 

da implementação da tutela, não implica a reforma da decisão monocrática, seja porque tal informação apenas veio a 

conhecimento desse órgão com a interposição da apelação, seja porque nada impede que o segurado, para sobreviver, se 

sacrifique ainda mais e busque outro meio de subsistência até a resolução da pendência previdenciária. Descontam-se, 

apenas, os períodos em que as contribuições foram efetuadas. 
 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 
 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ MAURO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 
31.05.2007 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00054-2 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 18.09.2009, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Não houve condenação no ônus da sucumbência. 

 

 

Em razões recursais, alega, em síntese o preenchimento dos requisitos legais no restabelecimento do benefício, entre 

eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males. 

 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso de apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

 

O benefício assistencial a pessoa idosa está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 
 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 
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"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 
manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 
janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas." 
 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 
 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
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subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, pelas informações minudentementes expostas no estudo social a 

parte Autora reside em imóvel cedido com o seu esposo e com filha maior e capaz. O esposo é beneficiário de benefício 

de auxílio-doença no valor de R$ 598,84 (quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos) a filha Valquíria 

Valério da Silveira de 19 anos recebe um salário de R$ 663,43.  
 

Assim, ausente o requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores à 

concessão do benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024047-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024047-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ZILDA ZANOTTI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

CODINOME : ZILDA ZANOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00133-2 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
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O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029736-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029736-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUCELIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : AGENOR IVAN MARQUES MAGRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de salário 

maternidade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 
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Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais 

em regime de economia familiar, denominadas seguradas especiais, às quais o benefício é devido mediante o 

cumprimento da carência correspondente à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período de 10 (dez) meses imediatamente anterior ao início do benefício, a teor do que se infere da 
legislação vigente à época do parto, que ocorreu em 29.07.08 (artigos 11, inciso VII e 39, parágrafo único, ambos da 

Lei nº 8.213/91). 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, 

categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, 

ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei n.º 8.213/91 fixa claramente 

quais são os requisitos necessários ao cumprimento deste item e que seja capaz de levar o rurícola ao benefício do 

salário-maternidade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço, seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nestes 

termos: 

 
"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 
Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 
pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 

(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

(...) 
11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 
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IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 

Assim, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em 

face disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e 
robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à 

obtenção do benefício previdenciário. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada especial, nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora qualificada em seu estado civil como "casada", trouxe aos autos a Certidão de Nascimento de 

seu filho, ocorrido em 29.07.2008. 

 

No entanto, como bem observou o MM. Juiz a quo, a prova testemunhal colhida mostrou-se frágil não só em relação a 

atividade exercida em regime de economia familiar, bem como à carência imposta de 10 (dez) meses de exercício de 

atividade rural na época do parto, nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

Destarte, não preenchido o requisito correspondente ao período de carência, a Autora não faz jus ao salário-maternidade 
pleiteado na inicial. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de salário 

maternidade desde a data do vencimento de cada prestação acrescidos de juros e correção monetária. Houve condenação 
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ao pagamento das despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação e no 

pagamento das custas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, a reforma total da r. decisão. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 
Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais, 

empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos artigos 

11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 
mediante remuneração, inclusive como diretor empregado". 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica" (acrescentado 

pela Lei nº 9.876/99). 

Cumpre ressaltar que a equiparação da trabalhadora rural - "bóia-fria", diarista ou volante - à categoria de empregada 

vem sendo perfilhada pela própria Autarquia, conforme se observa dos preceitos insertos nas Instruções Normativas nºs 

78, 84 e 95 (artigo 2º, inciso I, c), editadas em 16.07.02, 17.12.02 e 07.10.03, respectivamente. 

 

Nesse sentido já se manifestou este Egrégio Tribunal, consoante se infere dos arestos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. RURÍCOLA. ARTIGO 106, DA LEI 
8.213/91. ROL EXEMPLIFICATIVO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O labor realizado pela volante tem características de subordinação e habitualidade, pois, a realidade do campo, 

onde há regimes de safra e alterações climáticas que interferem no exercício, no horário e na habitualidade do labor é 

distinta da cidade, onde o trabalho é regido por horário fixo e tem dias certos por semana. 

2- A trabalhadora 'volante' é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. 
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3- O empregado não é responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à fiscalização do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos empregadores. 

(...) 

10- Apelação do INSS improvida e recurso da parte Autora parcialmente provido." 

(AC nº 2004.03.99.030066-6, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Santos Neves, j. 08.11.04, DJU 09.12.04, 

p. 535). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - CRIAÇÃO E EXTENSÃO DO BENEFÍCIO À TRABALHADORA 

AUTÔNOMA - EMPREGADA RURAL. 

(...) 
IV - A trabalhadora designada 'bóia-fria' deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

V - Apelação do réu improvida." 

(AC nº 2003.03.99.019154-0, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 15.02.05, DJU 

14.03.05, p. 492). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL VOLANTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL. 

I- A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria 

dos empregados. 

II- Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior 

relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por 
aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido 

na direção que propicia a maior proteção previdenciária. 

III- Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada. 

(...) 

VII- Recurso da autora provido; apelação e remessa oficial improvidas." 

(AC nº 1999.03.99.072410-9, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, j. 30.04.02, DJU 

12.03.03, p. 277). 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita 
unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nos termos 

do disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 
 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 

(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

(...) 
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7. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seu filho, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores. 

(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 
INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 
benefício previdenciário. 

 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora qualificada em seu estado civil "casada", trouxe aos autos apenas a Certidão de Casamento de 

Casamento (fl. 09) e a Certidão de Nascimento do filho, constando sua qualificação e de seu esposo como "lavradora". 

Contudo, em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) verifica-se no período anterior ao 

nascimento da criança a parte Autora e o marido estavam trabalhando na Prefeitura Municipal (fl. 46). 

 

Embora a prova testemunhal colhida ratifique o labor da Autora em atividade rural mostrou-se frágil em relação a 
atividade exercida e as fazendas em que trabalhou. Por consegüinte, sua condição de segurada não restou demonstrada, 

nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 
V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

 

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, a teor das regras insertas no artigo 7º 

inciso XVIII da Constituição Federal e artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal, dou provimento à apelação do Réu para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de salário 

maternidade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência. 
 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria 

de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, 

desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 
 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, 

por ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

 

Assim, não conheço do agravo retido. 

 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 
(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  
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Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais 

em regime de economia familiar, denominadas seguradas especiais, às quais o benefício é devido mediante o 

cumprimento da carência correspondente à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período de 10 (dez) meses imediatamente anterior ao início do benefício, a teor do que se infere da 

legislação vigente à época do parto, que ocorreu em 19.02.05 (artigos 11, inciso VII e 39, parágrafo único, ambos da 

Lei nº 8.213/91). 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, 

categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, 
ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei n.º 8.213/91 fixa claramente 

quais são os requisitos necessários ao cumprimento deste item e que seja capaz de levar o rurícola ao benefício do 

salário-maternidade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço, seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nestes 

termos: 

 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 
É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 
 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 
(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 
INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 
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Assim, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em 

face disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e 

robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à 

obtenção do benefício previdenciário. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada diarista, nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora qualificada em seu estado civil como "solteira", trouxe aos autos a Certidão de Nascimento de 
seu filho, ocorrido em 19.02.2005, alguns registros posteriores ao nascimento do companheiro da parte Autora, além da 

prova testemunhal. 

 

No entanto, como bem observou o MM. Juiz a quo, a prova testemunhal colhida mostrou-se frágil em relação a 

atividade exercida como trabalhadora rural na época do parto, nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 
alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

Destarte, não preenchido o requisito correspondente ao trabalho em atividade rural, a parte Autora não faz jus ao 

salário-maternidade pleiteado na inicial. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.033794-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00167-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 03.05.2010, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observado o disposto na Lei n° 1.060/50. 

 

Em razões recursais, alega, preliminarmente, cerceamento de defesa em face da não realização do estudo social, bem 

como da não produção de prova testemunhal. No mérito, sustenta, em síntese o preenchimento dos requisitos legais para 

a concessão do benefício assistencial. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a matéria preliminar suscitada pelo Réu confunde-se com o meritum causae e com 

ele será analisada. 
 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 
(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 
 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 
III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 
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Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a parte Autora não está incapacitada de maneira geral e 

definitiva para o trabalho. 
 

Quanto ao requisito etário, este também não foi preenchido, porquanto a Autora, nascida em 16.07.1959, contava com 

49 (quarenta e nove) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 21.10.2008. 

 

Não comprovados quaisquer dos requisitos apontados acima, os quais são alternativos entre si, dispensável qualquer 

consideração acerca da comprovação ou não da hipossuficiência da parte Autora, exigência concomitante em relação 

aos dois primeiros. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IRENE MARIA ANTUNES 

ADVOGADO : MIRELLA ELIARA RUEDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00058-4 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 
constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, esclarecendo que a apelante "apresenta limitações impostas pelos sintomas psiquiátricos e pelo uso 

de medicações", o que levou a doença até o estado crônico, autorizando a concessão do benefício nos termos do 

parágrafo 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91. 
 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91, ou no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data da, cessação do auxílio-doença em 31.07.2006) 

acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, descontando-se eventuais prestações já pagas a 

título do benefício auxílio-doença na esfera administrativa. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 
poupança 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 
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vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada IRENE MARIA ANTUNES para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42), da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

31.07.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EDNA APARECIDA PORTUGAL DE ARRUDA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00129-7 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 13.07.2010, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observando-se o disposto na Lei de 

Assistência Judiciária. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso de apelação. 
 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial a pessoa idosa está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 
É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 
com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 
Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas." 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 
é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 
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I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 
 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é 

formado pela Autora e seu marido, no qual recebe salário superior a R$ 800,00 (oitocentos reais), portanto a renda 

mensal per capita familiar ultrapassa a ¼ do salário mínimo.  

 

Assim, ausente o requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores à 

concessão do benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOVELINA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00208-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social desde 11.10.1988 a 30.07.2002, beneficio 
previdenciário de 25.07.2002 a 30.06.2004, 01.11.2006 a 01.03.2007 e 01.03.2007 a 03.01.2008, tendo sido a presente 

ação proposta em 22.06.2009, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, não atestou a devida incapacidade para 

as atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade e baixo nível 

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Ademais, em agravo regimental aviado perante o E. Superior Tribunal de Justiça debateu-se a questão e, mais uma 

vez, aquela Corte, deu aula na interpretação da matéria: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Para a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1651/2720 

concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no 

art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 3. Embora tenha 

o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, 

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente 

caso. 4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1055886RESP 200701516769, QUINTA TURMA, 

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, - 09/11/2009.)" 
 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença a ser 

calculado nos termos do artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento (27.04.2009) acrescido do abono anual 

nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 
No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
documentos do segurado JOVELINA MONTEIRO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 , da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 27.04.2009 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SANTILHA FRANCISCA MELIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THIANI ROBERTA IATAROLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00004-0 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 
e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 
Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 
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constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. Ademais, anteriormente 

a data da perícia a parte Autora ao menos de maneira parcial já estava incapacitada para o trabalho, uma vez que o 

próprio Perito Judicial (fl. 146, item 2) informa que a doença se iniciou em 1989.  

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 
 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91, ou no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data da cessação do auxílio-doença na esfera administrativa 

em 04.11.2004), acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 
determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 
mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 
acima.Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do 

artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada SANTILHA FRANCISCA MELIM para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 04.11.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.039161-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LEILA POLETTI SARTOR 

ADVOGADO : MARILIA MARTINEZ FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00130-5 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de benefício de aposentadoria 
por idade, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC, ante a ausência de prova material a fundamenta o pedido. Não 

houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em sua apelação a parte Autora requer a anulação da sentença a quo¸ para que se proceda a produção da prova 

testemunhal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Nota-se que o MM Juiz, entendendo que a matéria não encontrava-se suficientemente provada, julgou antecipadamente 

a lide, não procedendo à oitiva de testemunhas, conforme requerido pela parte Autora em sua petição inicial. O 
magistrado a quo julgou improcedente o pedido da autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, verificada a necessidade da dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a 

aplicação do referido instituto processual. 

 
Nas ações previdenciárias que objetivam a concessão de benefícios, com o reconhecimento dos fatos alegados, 

imprescindível a produção de provas, não havendo que se falar na incidência do artigo 285-A.  

 

A utilização do dispositivo legal supra citado, sem permitir a produção de provas, acarreta cerceamento do direito de 

defesa, infringindo princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório. 

 

O artigo 330 do Código de Processo Civil assim preceitua: 

 

"Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II - quando ocorrer a revelia". 
 

Desta feita, não há nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, bem como 

a parte Autora expressamente em sua petição inicial protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar a sua 

qualidade de segurada e período de carência. 

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 
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"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;" 

 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha 
efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada uma delas 

apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

No caso em tela a parte Autora protestou por prova testemunhal em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria que 

envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à sua idade e efetivo exercício de atividade rural, posto que pelas 

provas juntadas aos autos, não há como definir até quando ela trabalhou no campo. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

 

Nesse sentido, segue ensinamento doutrinário: 
 

"(...)  

Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 

impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 

do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade. (...)". 

 

No caso dos autos, ainda que as partes não houvessem protestado pela produção de prova testemunhal, o julgamento 
antecipado não poderia ter ocorrido, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. 

Ao contrário, caberia ao Juiz, ex officio, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos 

poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do Código de Processo Civil. 

 

Tudo, portanto, estava a recomendar uma instrução mais percuciente do caso concreto, em atenção, inclusive, ao 

disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. Nesse aspecto, aliás, ao comentar o aludido artigo processual, 

Antonio Cláudio da Costa Machado, refere: "Observe-se que a ratio da presente disposição legal está ligada à idéia de 

que nem sempre o contexto fático da causa permanece como era quando da propositura da ação - o que, evidentemente, 

seria o ideal - de sorte que ao juiz cabe apropriar-se da realidade presente ao tempo da sentença para decidir com justiça 

o litígio. A regra se aplica também ao acórdão (art. 517)." (in Código de Processo Civil Interpretado, 4a. ed., São Paulo, 

Manole, 2004 ? pág. 637). 
 

Contrariamente, o julgamento antecipado da lide somente poderia se dar diante da desnecessidade de produção de tal 

prova, de sorte que, no caso presente, restou caracterizado o cerceamento de defesa (RSTJ 48/405). 

 

Confira-se a respeito, o julgado subdito: 

 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta 

não estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 

 

Na mesma linha, observe-se decisão desta Egrégia Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Não obstante isso, por entender se tratar de matéria de direito e fática já instruída documentalmente, foi 

determinada conclusão destes autos, tendo o MM. Juízo monocrático sentenciado, julgando improcedente o pedido, 

porque não foi comprovados os requisitos legais para concessão do benefício em análise pela autora. 

2. Salienta-se que a incapacidade da autora e de sua família em prover seu sustento, necessitava ser provado, posto 

que pelas provas juntadas aos autos, não há como saber sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se ela e seu 

marido residem em imóvel próprio ou alugado; se há muitas despesas, principalmente com remédios, visto tratar-se de 
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casal de idosos; a existência ou não de ajuda financeira de familiares, filhos, etc. No entanto, esta prova não foi 

produzida, por ter havido julgamento antecipado da lide, revelando-se incongruente a r. sentença. 

3.Sentença anulada. 

4.Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

5. Mérito da apelação da autora prejudicado." 

(TRF 3A. Região; AC nº 2004.03.99.005319-5 Rel Des. Fed. Leide Pólo, 7a. Turma, julg. em 03.05.2004). 

 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício da aposentadoria por idade, 

mister se faz a constatação da qualidade de segurada e período de carência nos termos do artigo 142 da Lei nº 8213/91, 
através da realização de audiência de instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas. 

 

Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa da parte Autora, de modo a eivar de nulidade a 

decisão combatida e, diante do contexto descrito, é necessária a produção de prova testemunhal o qual deve esclarecer, 

dentre outros aspectos, se o Autor laborou na área rural e em qual período, devendo ser realizada audiência de instrução 

e julgamento com oitiva de testemunhas. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário dou provimento à apelação para anular a decisão recorrida, determino 

o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular processamento, nos termos acima. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 29 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00020-3 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 
de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-
pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, nos termos dos artigo 39, I, para os casos de segurado especial e 
artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora (ou o marido da Autora), como rurícola, não 

há como conceder o benefício uma vez que a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido nos 

artigos 39, I, e 25, I, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão da 

perda da qualidade de segurado. 

 
Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. Aposentadoria por invalidez. Aplicação do disposto na Lei no. 6.179/74. 

1.Descabe a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, se não resulta comprovada a qualidade de 

segurada da parte. 

2.Sendo a incapacidade total, mas temporária, é descabida igualmente a concessão do benefício da renda mensal 

vitalícia (Lei no. 6179/74, artigo 1o.) 

3.Recurso a que se nega provimento." 

(TRF 3a.R./AC no. 91.03.24148-3/SP, Rel. Juiz Souza Pires - 2a. Turma - v.u. DOE 24.08.92 fls. 156) 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 
8.213/91, os quais são necessários à concessão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054238520104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 
conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 
O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
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A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 
princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000718-17.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000718-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007181720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001473-41.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001473-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE PEDRO FIRMINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1662/2720 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014734120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  
7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000433-09.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000433-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUIS CARLOS KANECA DA SILVA 

ADVOGADO : VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004330920104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 
apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
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monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003265-15.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003265-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CARLOS SANTIAGO FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032651520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
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"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1667/2720 

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001812-84.2010.4.03.6183/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EXPEDITO EVANGELISTA DE MEDEIROS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018128420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 
conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
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que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 
de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 
portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 
O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 
"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 
de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
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No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004783-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CLEA GALHARDO DE FARIA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047834220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 
autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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Expediente Nro 7350/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064281-87.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.064281-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 97.00.00005-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 1960 a 1975, condenando-se o réu a conceder 

à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, com correção monetária e juros de 
mora legais, além do pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação. 

 

Agravo retido do INSS às fls. 61/64. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença requerendo, preliminarmente, a apreciação de seu agravo retido. No mérito, 

alega a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido interposto pelo réu, eis que requerida a sua apreciação nas suas razões de apelação, a teor do 

que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente 

ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, 

orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem preenchidos 

tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o ingresso em 
juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição Federal, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: título eleitoral (24.08.1976; fl. 08), 

certidão de nascimento de sua filha (24.08.1974; fl. 10), certidão de seu casamento (29.09.1973; fl. 11), nos quais ele 

está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 
RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 
prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório constato que restou comprovado o exercício de atividade rural, devendo ser 

mantidos os termos da sentença que determinou a averbação dos períodos de 01.01.1960 a 14.05.1975, em regime de 

economia familiar, exceto para efeito de carência (art. 55, parágrafo 2º, da Lei n. 8.213/91). 

 

Conforme demonstram as informações do CNIS (fl. 119), constata-se que o último vínculo do autor existiu perante a 

Prefeitura Municipal de Altinópolis, a partir de 26.03.1987, na condição de servidor estatutário, estando vinculado a 

regime próprio de previdência social. 
 

Dessa forma, por ser o autor servidor estatutário da Prefeitura Municipal de Altinópolis (CNIS; fl. 119), vinculado a 

regime próprio de previdência social, são devidas as contribuições previdenciárias, nos termos do art. 96, IV, da Lei nº 

8.213/91, todavia, se faz necessário identificar em que momento podem ser exigidas as respectivas contribuições 

previdenciárias relativas à averbação de atividade rural para fins de contagem recíproca. 

 

Com efeito, no que tange à expedição de certidão para fins de contagem recíproca, a 10ª Turma deste Egrégio Tribunal, 

após vários debates sobre essa questão, concluiu que se restar comprovado o exercício de atividade rural anterior a 

outubro de 1991, é dever do INSS expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondente, uma vez que o direito à expedição de certidão é assegurado a 

todos, na forma do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição da República, mesmo porque, in casu, a certidão do tempo 
de serviço rural destina-se à defesa de direito e esclarecimento de situação de interesse pessoal relacionado à contagem 

recíproca. Confira-se entendimento do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Além disso, falta ao INSS legitimidade para opor-se à expedição de certidão de contagem recíproca, sob a alegação de 

que não foi efetuado o pagamento da indenização das contribuições correspondentes ao período reconhecido, tendo em 

vista que em se tratando de servidor público quem tem essa legitimidade é a pessoa jurídica de direito público 

instituidora do beneficio já que a contagem recíproca é constitucionalmente assegurada, independentemente de 

compensação financeira entre os regimes de previdência social, como a seguir se verifica. 
 

O parágrafo 9º do artigo 201 da Constituição da República acrescentado pela EC n. 20, de 15.12.1998, prescreve: 

 

"Art. 201... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei".  
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A inteligência desse dispositivo constitucional revela a existência de duas regras distintas e independentes, uma auto-

aplicável e de eficácia plena, consubstanciada na primeira parte do citado § 9º (Para efeito de aposentadoria, é 

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública...); já a segunda parte do § 9º 

aponta para uma regra de eficácia contida ao dispor "hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". Absolutamente claras essas duas regras. Confira-

se a respeito delas o posicionamento do Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, da CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da 

segunda. Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 
compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Vale citar decisão do E. Supremo Tribunal Federal em caso semelhante: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 
deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Verifica-se, pois que a legitimidade para exigir a prova da indenização das contribuições é do regime instituidor do 

benefício, isto é, do regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe 

ao regime de origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever de averbar e expedir a certidão desse tempo de serviço. 

 

No entanto, nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da 

indenização referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial ou 

administrativa, uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu. 

 

Mantidos os honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, pois atende ao 
disposto no §4º do art. 20 do C.P.C. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido 

do INSS e dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar parcialmente 

procedente o pedido para declarar que na certidão de tempo de serviço rural relativo ao período de 01.01.1960 a 

14.05.1975, poderá constar que o autor não recolheu as contribuições previdenciárias relativas à indenização prevista no 

art. 96, IV, da Lei 8.213/91. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061711-94.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.061711-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS SILINGARDI 

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO 
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No. ORIG. : 96.00.00046-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou improcedentes seus embargos à 

execução. Houve condenação ao pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios os quais 

foram arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado do débito. 
Em suas razões de apelação o INSS alega excesso na execução, em face da utilização, por parte do credor, de índices 

expurgados da inflação para correção monetária das diferenças devidas. Alternativamente, pede a redução da verba 

honorária. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Toda a questão discutida nos autos e demais itens da condenação são decorrentes da invocação de aplicabilidade da 

Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Pois bem. Segundo os documentos acostados aos autos, o benefício da autora é datado de 31/12/1983, data anterior à 
vigência da Constituição Federal de 1988. 

Com efeito, a fim de corrigir distorções no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios e do enquadramento previsto 

na Lei n. 6.708/79, o extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR) editou a Súmula n. 260, vazada nos seguintes termos: 

Súmula 260. No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado, independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.  

O enunciado da súmula compõe-se de duas partes, autônomas na sua concepção. 

A primeira, determinando que o primeiro reajuste seja aplicado na integralidade, incidiu somente até a competência de 

março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. 

No tocante à segunda parte da Súmula, verifica-se que seu enunciado teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face 

do disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84 , que determinou que fosse o enquadramento nas faixas 

salariais realizado com base no novo salário mínimo. 
Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas de 

arestos: 

O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT. (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329) 

(...) 

Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325) 

Nesse contexto, considerando que o ajuizamento da ação de conhecimento se deu em 03/06/1996, é de se reconhecerem 
prescritas eventuais parcelas devidas em razão da incidência da Súmula 260, do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

no benefício de aposentadoria auferido pela autora, sendo certo que eventuais efeitos da referida súmula não 

ultrapassam a competência de março de 1989. 

In casu, resta comprovado que inexistem diferenças computáveis em favor da parte autora em razão da prescrição, que 

a partir da edição da Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, passou a ser matéria de ordem pública, podendo ser 

reconhecida de ofício. 

Tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, deixo de aplicar a condenação em honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para declarar a inexistência de crédito a favor do autor-embargado, extinguindo a presente execução, na forma do art. 

794, I, do CPC. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0089850-56.1999.4.03.9999/SP 
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1999.03.99.089850-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADERBAL RODRIGUES 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 98.00.00106-1 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação ajuizada por ADERBAL RODRIGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 23/26 que julgou procedente o 

pedido, determinando que a Autarquia Previdenciária proceda à revisão do benefício da parte autora, aplicando-se os 

índices legais, inclusive o índice de fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, com reflexos posteriores, bem como o 

pagamento das prestações vencidas pelos critérios da Lei nº 8.213/91, condenando ao pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados em 15% do valor devido até a data da sentença (Súmula 111, STJ) 

Em razões recursais de fls. 28/30, alega o Instituto Autárquico propvou que os salários-de-contribuição dos meses de 

6/93 a 9/90 entraram na composição do período básico de cálculo e foram atualizados monetariamente mês a mês, de 

acordo com o determinado na Lei 8.213/91. A média apurada com a correção de todos os 36 salários-de-contribuição 

foi de 48.897,08, sendo esse o salário-de-benefício considerado, não fazendo jus a aplicação do índice de fevereiro/94, 

posto que a parte autora não faz jus à correção dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo 
de seu benefício . Subsidiariamente, requer a redução do percentual da condenação da verba honorária. 

É o relatório. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 
Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 
Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 
193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 
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4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

Na eqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 
inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Vislumbra-se dos autos que o benefício da parte autora foi concedido em 2 de setembro de 1993 (fl. 12). Portanto, não 

há que se falar em pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o 

compuseram, merecendo reforma a r. sentença, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 
Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para julgar improcedente a ação, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da Justiça Gratuita. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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1999.03.99.114372-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JUSTINA DE OLIVEIRA GABRIEL 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00067-6 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto 'pela parte autora em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução opostos pelo INSS. 

Em suas razões de apelação a parte autora reitera as preliminares arguidas na contestação de intempestividade dos 

presentes embargos, além da inépcia da petição inicial, No mérito sustenta que não houve a existência de erro material 

em seus cálculo, pois para sua elaboração foram utilizados os índices conforme entendimento jurisprudencial. Pleiteia a 
reforma da r. sentença. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente faço constar que o prazo para oferecimento de embargos à execução de valores relativos a benefícios 

previdenciários é de 30 (trinta) dias, a teor do disposto no art. 130 da Lei 8.213/91,  

O prazo teve início no dia 16 de agosto de 1997, sendo que os presentes embargos foram protocolados em 19 de agosto 

de 1997, portanto, tempestivamente. 
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A preliminar de inépcia da inicial não merece prosperar vez que o INSS fixou o valor da causa na diferença entre o 

valor posto em execução e o efetivamente devido. 

Afasto, por conseguinte, as preliminares arguidas. 

Os cálculos elaborados pela parte embargada não podem prevalecer, eis que utilizam a tabela do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, indevida para fins de indexação de valores previdenciários, pois utiliza a Taxa Referencial (TR). 

É pacífico na jurisprudência o entendimento de que a TR não se presta como índice de correção monetária, por carrear 

em seu bojo remuneração do capital. 

Nesse sentido: 

"ADI 493-0/DF - DISTRITO FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Relator(a): Min. 
MOREIRA ALVES. Julgamento: 25/06/1992. Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO. Publicação: DJ 04-09-1992, PP-

14089. EMENT VOL-01674-02 PP-00260 RTJ VOL-00143-03 PP-00724 

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado.  

- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 
contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991". 

Ademais, o erro material, em razão das graves conseqüências jurídicas que pode acarretar, comporta alegação e 

saneamento em qualquer tempo e grau de jurisdição, jamais sendo acobertado pela coisa julgada. 

É Nesse sentido o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL E CIVIL - PROCESSO DE EXECUÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA 

DE CONTA DE LIQUIDAÇÃO - ERRO MATERIAL - ADMISSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO A QUALQUER 
TEMPO - ART. 463, I, DO CPC. 

I - A doutrina e a jurisprudência afirmam entendimento no sentido de, constatado erro de cálculo, admitir-se seja a 

sentença corrigida, de ofício ou a requerimento da parte, a qualquer tempo, ainda que haja ela transitado em julgado. 

Inteligência do art. 463, I, do CPC. 

II - Precedentes do STJ. 

III - Recurso não conhecido." (RESP 54463/PR, Relator Min. Waldemar Zveiter, DJ 29.5.1.995, pg. 15509). 

Em liquidação de sentença, admite-se a retificação dos cálculos, se constatada a presença de erro material, sem que de 

tal providência resulte ofensa à coisa julgada. Inteligência do art. 463, I, do Código de Processo Civil. Precedentes deste 

Tribunal (RESP 7476-SP e RMS 1864-RS). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-37.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.000124-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ANTONIO MASTEGUIM e outros. e outros 

ADVOGADO : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 91.00.00020-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores em face de sentença que julgou procedentes os embargos 

opostos pela autarquia, determinando que sejam observados os valores pagos administrativamente, de acordo com os 

documentos apresentados pela autarquia previdenciária, excluindo-se da liquidação as parcelas constantes das planilhas, 
prosseguindo-se a execução por eventual saldo remanescente. Não houve condenação em verbas sucumbenciais, vez 

que os embargados são beneficiários da assistência judiciária. 

Em suas razões de apelação, os autores requerem que seja declarada nula a sentença, alegando preliminarmente, o 

cerceamento de defesa e a necessidade de produção de prova pericial contábil. Argumentam, ainda, os autores, que por 

terem ingressado em juízo, não poderiam receber as diferenças na esfera administrativa, ante a vedação constante na 

Portaria 813/94. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
Em primeiro lugar, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa alegada pelos autores. Da narrativa dos fatos, 

depreende-se que, tanto autores, como réu, exerceram seus direitos de ação e de defesa, com os recursos inerentes ao 

devido processo legal, tal como consagrado pelo artigo 5º, LV da Constituição Federal. Assim, não há nulidade por 

cerceamento da defesa se evidenciar a desnecessidade de dilação probatória, como na hipótese de julgamento 

antecipado da lide, por ser a questão unicamente de direito e tendo em vista que os documento acostados aos autos 

mostram-se eficazes para o deslinde da questão. 

Não há motivo para realização de nova perícia, pois as contas, tanto dos autores quanto do perito judicial, permitem a 

aquilatação dos critérios utilizados para sua realização. 

A questão trazida à discussão refere-se à existência de prova de pagamento administrativo dos valores relativos às 

diferenças de salário mínimo de benefício previdenciário, fixado no piso de um salário mínimo, decorrente da aplicação 

da norma do artigo 201, § 5.º, da Constituição Federal de 1988, na sua redação original, segundo a qual "nenhum 

benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 
salário mínimo". 

Do documento apresentado pelo INSS (fls. 13/121), verifica-se que foram pagas administrativamente, em 30 (trinta) 

prestações mensais e sucessivas, no período de março de 1994 a agosto de 1996, as diferenças entre os valores 

efetivamente recebidos pelos autores entre outubro de 1988 e abril de 1991 e o valor do salário mínimo. 

Os autores limitaram-se a impugnar esse documento, por considerá-lo insuficiente para comprovar o pagamento dessas 

prestações. Não produziram nenhuma prova que o infirmasse. Impugnação genérica não é suficiente para retirar o valor 

probante do documento. 

O INSS observou a regra do inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil, quanto à prova do fato constitutivo de 

seu direito, o pagamento. Era ônus do embargante a comprovação da ausência de veracidade do documento. 

Ademais, não se pode perder de vista que a informação prestada pelo INSS, emitida pelo DATAPREV, órgão que 

controla o processo informatizado de dados dos benefícios previdenciários, goza de fé-pública, nos termos do artigo 
364, do Código de Processo Civil. Consoante decidiu o extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"O documento público merece fé, até prova em contrário, ainda que emanado da própria parte que o exibe (6.ª Turma, 

AC 104.446-MG, Ministro Eduardo Ribeiro, j. 06.06.86)."  

Não afasta a presunção de veracidade do documento ora impugnado o fato de existirem atos administrativos do INSS 

que proibiam o pagamento administrativo aos segurados que estivessem cobrando em juízo os valores das diferenças 

decorrentes da aplicação da norma do artigo 201, § 5.º, da Constituição Federal de 1988. Tampouco retira essa 

presunção o fato de os responsáveis pelo cumprimento desses atos administrativos errarem, efetuando pagamento aos 

apelantes, que cobravam em juízo as diferenças. 

Os apelantes não lograram efetuar provas em contrário que infirmassem a autenticidade dos documentos expedidos pelo 

DATAPREV. Poderia, inclusive, para esse fim, ter diligenciado na instituição financeira onde recebeu os pagamentos. 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de se atribuir eficácia a documento emanado de órgão 

público, confira-se a jurisprudência, a seguir: 
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. PLANILHA. DOCUMENTO DE FÉ 

PÚBLICA. 

1 - As planilhas de pagamento da DATAPREV, subscritas por funcionário autárquico, constituem documento hábil 

para comprovação do pagamento administrativo de benefícios previdenciários. Precedente. 

2 - A verificação da suficiência dos valores pagos pela autarquia implica em reexame de provas, incabível na via 

eleita, a teor da súmula 7/STJ. 

3 - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido. (6.ª Turma, Recurso Especial 311078-PB, Fernando 

Gonçalves, 28.6.2001)." 

Portanto, a fim de evitar enriquecimento sem causa dos apelantes, os valores discriminados nos documentos de fls. 

19/121 devem ser excluídos da execução. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores, na 
forma da fundamentação acima. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019468-04.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.019468-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MARGARIDA SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00002-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Margarida Soares de Almeida, pensionista de ferroviário aposentado, na qual objetiva o 

pagamento relativo a ticket refeição e, ainda, que esse percentual seja incorporado ao benefício previdenciário por ele 

recebido. Informa que recebeu por dois meses valores relativos à mencionada verba e que, sem nenhuma justificativa, 

deixou o INSS de efetuar tal pagamento. 

 

A sentença proferida nestes autos julgou improcedente o pedido, deixou de condenar a autora ao pagamento das custas e 

dos honorários advocatícios, em razão da concessão da gratuidade da justiça (fls.42/46). 
 

Apelou a autora, alegando preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, repisando os mesmos argumentos 

expendidos na inicial pleiteia a procedência do pedido (48/51). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls.54/57). 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

O pedido formulado nestes autos fundamenta-se, em síntese, no pagamento de ticket refeição e a sua efetiva 

incorporação no beneficio previdenciário da apelante. 

 
A jurisprudência deste Tribunal, no entanto, firmou-se no sentido de que o ticket refeição pago aos trabalhadores em 

atividade não é devido aos aposentados e, por conseqüência, aos seus pensionistas. Nesse sentido, veja-se o lapidar 

acórdão da eminente Desembargadora Federal Leide Pólo: 

 

Ementa  

PREVIDENCIÁRIO - FERROVIÁRIO APOSENTADO - TICKET -REFEIÇÃO INDEVIDO. 

1. O ticket -refeição pago aos trabalhadores em serviço ativo não é devido aos aposentados. 

2. Nos presentes autos, o autor é aposentado e recebe o seu benefício pelo INSS, que, por sua vez, é responsável 

somente pelo pagamento dos benefícios elencados na Lei nº 8.213/91, dentre os quais não se inclui o ticket refeição. 

3. Apelo do autor improvido. 

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 1999.03.99.099985-8 UF: SP Relator DES. FED. LEIDE POLO - SÉTIMA TURMA - Data 
do Julgamento 15/12/2003) 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto 

pela parte autora, para manter a sentença proferida nestes autos em seus exatos termos. 

 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022874-33.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.022874-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE CARVALHO SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO IVO DA SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : JONAS ALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 93.00.00026-7 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face de sentença que julgou 

improcedentes os embargos opostos pelo autarquia e determinou a exclusão das parcelas referentes aos meses de 
outubro e novembro de 1988, vez que alcançadas pela prescrição quinquenal. Houve condenação do embargante ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do 

débito global corrigido monetariamente a partir da data da sentença. 

Em suas razões de apelação, o INSS insurge-se contra a sentença, alegando, em apertada síntese, erro material, vez que 

as parcelas são devidas até 05/04/1991, já que os valores em continuação foram pagos administrativamente. Pugna, por 

fim, pela reforma da r. sentença no que se refere aos juros, ao pagamento administrativo da diferença do art. 201 e a 

data final para apuração das diferenças 05/04/1991. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente não conheço da remessa oficial, por ser incabível, no caso, vez que a previsão contida no inciso I do artigo 

475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença proferida em 

sede de embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 

Trata-se de título executivo judicial através do qual a autarquia foi condenada a revisar o benefício da parte autora, nos 

termos do artigo 201 da Constituição Federal. 

Há nos autos extratos emitidos pelo INSS, nos quais há informação de que já houve o pagamento administrativo de 

parte do débito. 

Ressalve-se que o INSS configura uma autarquia, que é uma pessoa jurídica de direito público, criada por lei, com 

capacidade de auto-administração, para o desempenho de serviço público descentralizado, gozando das mesmas 

prerrogativas e sujeições da Administração Direta. 

Assim sendo, o documento emanado pelo INSS deve receber o mesmo tratamento jurídico dispensado ao documento 
originado da Administração Direta, ou seja, ambos contam com a presunção de veracidade, de modo que seu conteúdo é 

tido como verdadeiro, até prova em contrário. 

No caso dos autos, o autor não carreou provas que infirmassem as informações a respeito dos pagamentos 

administrativos efetuados pelo INSS, de modo que na apuração do quantum debeatur, os montantes ali consignados 

devem ser descontados. Nesse sentido, a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PAGAMENTO 

ADMINISTRATIVO. PLANILHA APRESENTADA PELO INSS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 

As planilhas apresentadas pelo INSS são documentos aptos a comprovar o pagamento na via administrativa. 

Precedentes. 

Recurso provido. (STJ; Resp 440063 - 2002.00.72077-8/CE; 5ª Turma; Rel. Ministro Felix Fischer; j. 03.09.2002; DJ. 

07.10.2002; pág. 291) 
Portanto, os valores pagos administrativamente devem ser compensados. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

de apelação do INSS, para determinar a realização de novos cálculos, em conformidade com o título judicial, 

determinando a compensação das parcelas pagas administrativamente. Em face da sucumbência recíproca, cada parte 

deverá arcar com o pagamento dos honorários de seus respectivos patronos. Remessa oficial não conhecida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0704164-36.1995.4.03.6106/SP 

  
2000.03.99.053499-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ATHIE LAHOZ ROMERO e outros 

 
: BENEDITO FORNITANO 

 
: ALBERTO ZERATI 

 
: HIDELBRANDO RODRIGUES 

 
: NATAL DUMBRA 

ADVOGADO : JANE PUGLIESI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.07.04164-8 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ATHIE LAHOZ ROMERO, BENEDITO FORNITANO, 

ALBERTO ZERATI, HIDELBRANDO RODRIGUES e NATAL DUMBRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT ao benefício 

da parte autora, a partir de setembro de 1991, com o pagamento das diferenças apuradas acrescidas das verbas 

sucumbenciais. 

Houve interposição de agravo retido pelos autores (fls. 47/48). 

A r. sentença monocrática de fls. 121/124 julgou improcedente o pedido, tendo em vista que restou evidenciado o 

acolhimento do pleito dos requerentes na órbita administrativa. Condenou, ainda, os autores ao pagamento da verba 
honorária fixada em R$100,00, que serão pagos se e quando deixarem de ostentar a condição de necessitados (art. 11, 

§2°, da Lei n° 1.060/50). 

Em razões recursais de fls. 126/131, a parte autora reitera os pedidos constantes na exordial, requerendo a reforma da r. 

sentença, com a total procedência da ação. 

Com contra-razões às fls. 133/141, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido, ante a ausência de reiteração nas razões de apelação, a teor do 

disposto no art. 523, § 1°, do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, no artigo 58 do ADCT, fixou a forma de reajuste de benefícios, a ser implementada 

sete meses após sua vigência, de forma a restabelecer o seu valor real devendo voltar a expressar em salários mínimos o 

valor que possuíam à época de sua concessão, até o momento da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, qual seja, 09 de 

dezembro de 1991, com a edição do Decreto n.o 357/91 que regulamentou a Lei de Benefícios. 
A fim de dirimir quaisquer dúvidas acerca do tema, o C. STF editou a Súmula n° 687, abaixo colacionada: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

No mesmo sentido esta Colenda Corte também sufragou seu entendimento sobre o tema, por meio da edição da Súmula 

nº 18 que segue transcrita: 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91." 

 
Destaque-se que a impossibilidade de aplicação do aludido ato, de caráter provisório, aos benefícios concedidos após a 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988, não ofende o principio da isonomia, ao passo que há disposição 

inserta na própria Carta Magna (art. 201, §4°), garantindo a preservação do valor real, disciplinados pelos critérios 

fixados em lei. 

Diante disso, passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional a missão de fixar índices, periodicidade e 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, todavia, vedada a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, 

da Lei Maior. 

Na hipótese dos autos, os autores Athie Lahoz Romero, Benedito Fornitano, Alberto Zerati, Hidelbrando Rodrigues e 

Natal Dumbra tiveram seus benefícios concedidos, respectivamente, em 27 de agosto de 1982 (fl. 09), 30 de novembro 

de 1983 (fl. 13), 27 de dezembro de 1980 (fl. 17), 04 de setembro de 1986 (fl. 22), 28 de fevereiro de 1987 (fl. 27), 
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fazendo jus à equivalência em salários mínimos nos termos do artigo 58 do ADCT, no período compreendido entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. 

Destaco, porém, que segundo os documentos de fls. 78/83 coligidos aos autos pelo INSS, restou comprovada a pleiteada 

revisão na órbita administrativa, o que impede o acolhimento da pretensão. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação dos autores. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003206-97.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.003206-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JAIR DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BEZERRA DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JAIR DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição na forma do disposto no art. 

202, da Carta Magna. 
A r. sentença monocrática de fls. 31/38 julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas 

processuais e verba honorária fixada em R$ 150,00, porém condicionada à alteração da condição econômica, a teor do 

disposto no art. 12, da Lei n° 1060/50. 

Em razões recursais de fls. 40/45, o requerente alega ter direito à aludida correção, razão pela qual requer a reforma da 

r.decisão. 

Com contra-razões às fls. 48/51, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 
Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 
Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 
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Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 
(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 07/07/1992 (fl. 09). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão 
pela qual se impõe a manutenção do decisum. 

 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo 
in totum a r. sentença recorrida. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005580-80.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.005580-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : GERALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CESIRA CARLET e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATIA CORREA MIRANDA MOSCHIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido de reajustes dos 

proventos nos termos da Súmula 260 do extinto TFR, com automático reflexo nos demais reajustes, condenando-se a 

parte autora ao pagamento de custas e honorários, observada a condição de beneficiário da gratuidade. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em preliminar, a necessidade de requisição de 

documentos e, no mérito, a existência de erro na correção do benefício, pois a atualização restringiu-se ao mês anterior 

ao início do benefício, bem como a necessidade de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR no caso concreto. 

 
Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Preliminarmente, considerando que a matéria discutida no presente recurso é eminentemente de direito e encontra-se 

pacificada na jurisprudência pátria, é absolutamente desnecessária a requisição de documentos pleiteada pela parte 

autora, motivo pelo qual rejeito o pedido formulado nesse sentido. 
No que se refere à possibilidade de aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR ao benefício recebido pela parte autora, 

observo que a segunda parte do enunciado da referida Súmula aplicabilidade até outubro de 1984, em face do disposto 

no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado incidiu até março de 1989, 

uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas de arestos: 

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 
501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

 

Se não bastasse, o benefício previdenciário da parte autora foi concedido na vigência da Lei nº 8.213/91, o que torna 

também inaplicável a Súmula 260 mencionada, conforme a seguir se explica. 

 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. E o diploma legal que definiu as regras de atualização para cumprir os dispositivos 

constitucionais foi a Lei nº 8.213/91. 

 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção seriam 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 
mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Aplicando-se na hipótese a Lei nº 8.213/91 para o cálculo da renda mensal inicial, também é indiscutível a incidência de 

suas regras para o reajustamento do benefício. 

 

Ressalta-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da 

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte 

ementa transcrita: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIO DA 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 
Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a revisão 

do valor dos benefícios de prestação continuada. 

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade.  

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 57443/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

01/10/1998, DJ 26/10/1998, p. 00138). 
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No mesmo sentido: 
 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. 

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início do 

benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91). 

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ; EREsp nº 163687, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 10/02/1999, DJ 

15/03/1999, p. 0094); 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste. 

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal. 

Agravo regimental desprovido." (STJ; AGA nº 507083/MG, Relator Ministro Felix Fischer, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339). 

 
Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o advento 

da Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ; REsp nº 

429.446/RJ, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

 

No que se refere à correção dos salários de contribuição, a parte autora teve concedido seu benefício de aposentadoria a 

partir de 30/09/1992, ou seja, já na vigência da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

A renda mensal inicial do benefício da parte autora foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição 

para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei 

nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, 

na redação então vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte 
fragmento de ementa: 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a 

atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 

8.213/91, Art. 31." (STJ; REsp 183477/SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 

205); 
 

Dispunha o artigo 29 da Lei nº 8.213/91 que o salário-de-benefício correspondia à média aritmética simples de todos os 

últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da 

entrada do requerimento, até o máximo de trinta e seis (36). Portanto, sendo considerado para o cálculo da renda mensal 

inicial somente os salários-de-contribuição anteriores à data do requerimento, a correção monetária somente poderia se 

dar, também, até o mês imediatamente anterior ao requerimento, sendo incabível a incidência do fator de atualização do 
mês do início do benefício. Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

Para os benefícios concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91, a atualização dos salários-de-contribuição, para 

efeito do cálculo do salário-de-benefício, deverá ser feita até o mês anterior à data do início do benefício 

previdenciário. 

Recurso provido." (REsp nº 673784/SP, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 

362); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 
do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes." (REsp nº 475540/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24/08/2004, DJ 25/10/2004, p. 403). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1691/2720 

 

A tese de que o procedimento do INSS ofenderia os princípios da irredutibilidade e preservação dos benefícios não tem 

guarida, uma vez que referidos princípios são atinentes aos reajustes após a concessão de benefício, não tendo qualquer 

pertinência em relação ao cálculo da renda mensal inicial. De qualquer forma, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça acerca de tais princípios: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  
 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

 

Também não há falar em violação a direito adquirido, uma vez que inexiste direito que se tenha por consolidado no 

patrimônio da parte autora e que lhe garanta cálculo da renda mensal inicial com base em critérios diversos daqueles 

previstos na legislação vigente à época da concessão do benefício. 
 

Portanto, não traz a parte autora qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada orientação 

pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000412-84.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000412-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MARLENE ALVES CANTADORI 

ADVOGADO : PAULO ELORZA e outro 

CODINOME : MARLENE ALVES PERES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUIZA GRUBER RIBEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARLENE ALVES CANTADORI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, na forma 

do disposto no art. 202, da Carta Magna. 
A r. sentença monocrática de fls. 42/46 julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas e 

verba honorária fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa, cujo pagamento fica condicionado em virtude da 

concessão da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 49/51, alega ter direito à correção postulada, razão pela qual requer a reforma da r.sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 
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Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 
Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-
contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 
193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 
Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 29/01/1993 (fl. 08). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, 

merecendo ser mantida a r. sentença. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior." 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

mantendo, in totum, a r. sentença recorrida. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003071-66.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.003071-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOSE GOTTO 

ADVOGADO : YOKO MIZUNO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO LIMA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, promovida com 

fito de obter o recálculo da renda mensal inicial do autor, considerando os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários mínimos, nos termos da 

Lei nº 6.950/81 e alterações posteriores. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa. 
O autor, em suas razões de inconformismo, requer a procedência do pedido exordial e os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, com fundamento no artigo 2º, par. Único da Lei 1.060/50 e preferência na tramitação por ser idoso 

(fls. 95). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão nos termos regimentais. 

É o relatório. 

Na esteira da jurisprudência do E.STJ o segurado que cumpriu todos os requisitos necessários à obtenção de sua 

aposentadoria antes da Lei nº 7.787, de 30 de junho de 1989, a qual reduziu o teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, possui direito adquirido àquela limitação anterior, ainda que a concessão do benefício tenha se dado sob a 

égide da Lei nº 8.213/91. 

 
Confira-se:  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. CÁLCULO. LIMITE. TETO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

- Esta Corte Superior, no âmbito das duas Turmas que compõem a sua Terceira Seção, já firmou entendimento no 

sentido de que deve prevalecer o limite de 20 (vinte) salários mínimos para o salário-de-contribuição no cálculo da 

aposentadoria, sempre que os requisitos para este benefício tenham sido implementados antes da vigência da Lei nº 

7.787/89, ainda que a concessão do benefício tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; AGRESP 829653/RN; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJ de 18.12.2006, pág. 542) 

Todavia, o STF já decidiu que o segurado não pode utilizar regimes jurídicos diversos no cálculo de seu benefício. 

Confira-se: 
INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

(STF; RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Relator Ministro Ricardo Lewandowski; julg. 10.09.2008; pub. 24.10.2008) 
Ressalto que o autor ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários-de-

contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários 

mínimos, utiliza-se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que pretende a correção dos salários-de-

contribuição na forma da Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 
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Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora 

para julgar improcedente a ação, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a 

mesma beneficiária da Justiça Gratuita.  

Anote-se a preferência da tramitação processual 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004398-10.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004398-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : SEBASTIAO SILVA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA HYDALGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00111-7 3 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação da parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de revisão de 
benefício previdenciário. Não houve condenação em sucumbência vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em suas razões recursais o autor, manifestando seu inconformismo ao teor do decidido, pleiteia a reforma da sentença. 

Assevera que a aposentadoria que recebe, no valor de 01 salário mínimo, não comporta o seu orçamento, requerendo a 

reforma da sentença e o conseqüente deferimento de seu pedido. 

Houve contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O autor sustenta que o valor que recebe não é o suficiente para atender às suas necessidades básicas e aponta o valor de 

R$ 436,00, para a data do ajuizamento da ação, em julho de 2000. 

O objeto da discussão dos autos refere-se à revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido 
em 06/04/1999, após a vigência da Constituição Federal de 1988 e da Lei nº 8.213/91. 

Forçoso concluir que para o benefício em questão foi adotada como forma de cálculo do salário de benefício a ainda 

vigente redação originária do art. 29 da Lei 8.213/91, segundo a qual "o salário de benefício consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 

superior a 48 (quarenta e oito) meses", o que se coaduna, portanto com a determinação constante no caput da redação 

originária do art. 202 da CF/88. 

Ademais, os valores dos benefícios previdenciários são reajustados pelos índices divulgados pelo governo federal, que 

não estão atrelados ao valor do salário mínimo (artigo 41 da Lei 8213/91) 

Concedido o benefício sob a égide da Lei nº 8.213/91, é inegável a utilização de seus critérios para reajustamento de seu 

valor e mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 
segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recuso de apelação do 

autor, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011537-88.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.005806-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FONSECA 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.11537-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO FONSECA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do 

ADCT ao benefício da parte autora a partir de setembro de 1991, bem como a correção dos salários de contribuição de 

acordo com o art. 202 da Constituição Federal, com o pagamento das diferenças apuradas acrescidas das verbas 

sucumbenciais. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/55 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a corrigir todos 
os salários de contribuição, mês a mês, por força do disposto no art. 202, da CF/88 e não reconheceu o pedido 

relacionado à aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT com os consectários que especifica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 65/69, o INSS alega que o benefício do autor já foi automaticamente reajustado, por força da 

disposição inserta no art. 58 do ADCT, razão pela qual se impõe a reforma da r.decisão. 

Com contra-razões às fls. 72/75, vieram os autos a esta Corte para decisão. 

É o sucinto relato. 

A Constituição Federal de 1988, no artigo 58 do ADCT, fixou a forma de reajuste de benefícios, a ser implementada, 

sete meses após sua vigência, de forma a restabelecer o seu valor real, devendo voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam a época de sua concessão, até o momento da entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, qual seja, 09 de 

dezembro de 1991, com a edição do Decreto n.o 357/91 que regulamentou a Lei de Benefícios. 
A fim de dirimir quaisquer dúvidas acerca do tema, o C. STF editou a Súmula n° 687, abaixo colacionada: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

No mesmo sentido, esta Colenda Corte também sufragou seu entendimento sobre o tema, por meio da edição da Súmula 

nº 18 que segue transcrita: 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91." 

 
Destaque-se que a impossibilidade de aplicação do aludido ato, de caráter provisório, aos benefícios concedidos após a 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988, não ofende o principio da isonomia, ao passo que há disposição 

inserta na própria Carta Magna (art. 201, §4°), garantindo a preservação do valor real, disciplinados pelos critérios 

fixados em lei. 

Diante disso, passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional a missão de fixar índices, periodicidade e 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, todavia, vedada a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, 

da Lei Maior. 

 

Na hipótese dos autos, o autor Antonio Fonseca teve seu benefício concedido em 17 de agosto de 1989 (fl. 06), não 

fazendo jus à equivalência em salários mínimos nos termos do artigo 58 do ADCT. 

 

CORREÇÃO PELO ART. 202 - C.F. 
Ressalto, ainda, que o Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 
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Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 
Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-
contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL, SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO, 

CÁLCULO, ARTIGO 202, DA CF/88, VALOR TETO, ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91, EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 
193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 
Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 17/08/1989 (fl. 06). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, 

merecendo reforma a r. sentença com a inversão dos ônus da sucumbência. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1° - A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030790-84.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.030790-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : VALCIR MUNIZ 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00217-8 5 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALCIR MUNIZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial segundo a média dos últimos 36 

salários de contribuição, bem com a aplicação da Súmula n° 260 do extinto TFR. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/64 julgou improcedente o pedido, não havendo condenação ao pagamento de custas 

e verba honorária, tendo em vista a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 72/79, o autor sustenta ter direito à pleiteada revisão do benefício, razão pela qual requer a 

reforma da r. decisão. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput: 

 
"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 
144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-
contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 
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2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 
até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 13/04/1994 (fl. 10). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão 

pela qual se impõe a manutenção do decisum, nesse aspecto. 

No tocante, a aplicação da Súmula n.º 260 do extinto TRF, destaco, por oportuno, que a sistemática de reajuste nela 

preconizada aplica-se tão-somente aos benefícios concedidos anteriormente à Carta Magna de 1988, produzindo efeitos 

até a data em que passou a vigorar a equivalência salarial consubstanciada no art. 58 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, qual seja, 05 de abril de 1989, e com ela não se confunde, haja vista que não vincula o 

reajuste à variação do salário-mínimo. 

Como já mencionado, a aposentadoria da parte autora foi concedida em 13 de abril de 1994 (fl. 10) e a presente ação 

ajuizada em 21 de julho de 1999, mais de cinco anos após a perda da eficácia da Súmula n.º 260 do extinto TFR, razão 

pela qual todas as parcelas daí resultantes encontram-se prescritas. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO LEI 6423/77. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VALOR-TETO. SÚMULA 260 DO TFR. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

(...) 
IX - Incabível o pagamento das diferenças relativas à Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos, vez que 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal.  

(...) XIII - Recurso parcialmente provido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2000.03.99.065376-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 13.12.2004, DJU 24.02.2005, p. 459). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO - LEI 6423/77 -- ARTIGO 58 DO ADCT - INCIDÊNCIA A CONTAR DA DATA DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR - PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS - JUROS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA, APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

(...) 
- É inaplicável a Súmula 260 do extinto TFR após 04.04.89, eis que a partir desta data os reajustes deveriam se pautar 

pelo disposto no artigo 58 do ADCT, até a regulamentação do Plano de Custeio e Benefícios (Decretos 356 e 357 de 

1991). 

- À vista do decurso do lapso prescricional, estão prescritas as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR. 

(...) 

- Apelação dos autores improvida. Apelação do INSS e remessa 

oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.067412-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10.11.2003, DJU 30.01.2004, p. 389). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CF/88. SÚMULA 

Nº 260 DO EX-TFR. PERDA DA EFICÁCIA EM 04/04/1989 (SÚMULA Nº 21 DO TRF-1ª REGIÃO). AJUIZAMENTO 

DA AÇÃO EM 23/07/2002. PRESCRIÇÃO. ART. 58 DO ADCT. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS REFLEXAS. 
1. Segundo enuncia a Súmula nº 21 desta Corte, a revisão dos benefícios previdenciários, consoante o critério previsto 

na Súmula nº 260 do extinto TFR, dirige-se exclusivamente àqueles concedidos até 04.10.88, esclarecendo, ademais, 

que a mesma perdeu sua eficácia em 05.04.89. 

2. Não obstante ter sido concedido o benefício do autor antes de 05.10.88, o presente feito, através do qual postula a 

aplicação do critério de reajuste previsto naquela Súmula, fora ajuizado em 23/07/2002, mais de 5 (cinco) anos, 

portanto, após a perda de sua eficácia. 
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3. É de se declarar, pois, irremediavelmente prescritas as parcelas de diferenças de benefícios anteriores a 23/07/1997, 

data na qual, consoante a Súmula nº 21 do TRF-1ª Região, já não mais subsistia o critério de revisão de benefício pela 

Súmula nº 260 do TFR (AC 96.01.4822-5/MG, Rel.ª Juíza Assusete Magalhães, DJ 29.11.96, p. 91752). 

4. "A revisão do benefício do autor, nos termos da Súmula nº 260 do TFR, não geraria qualquer repercussão no 

quantum do mesmo benefício, a partir de 19/01/94, porquanto o art. 58 do ADCT da CF/88 determinou que os 

benefícios previdenciários mantidos em 05/10/88 fossem revistos de acordo com o número de salários mínimos da data 

de sua concessão, critério aplicável de 05/04/89 a 04/04/91, observando-se, a partir de 05/04/91, art. 41 da Lei nº 

8.213/91 e legislação subseqüente"(REO 1999.34.00.001273-3/DF, Rel. JUÍZA ASSUSETE MAGALHÃES, 2ª Turma, 

DJ de 28/02/2002, p. 27). 
5. Apelação e remessa oficial providas. Sentença reformada". 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.03.003311-3, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 10.11.2004, DJ 20.1.2005, p. 

15). 

 

Desta feita, não merece guarida o inconformismo da parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058814-66.1997.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.045901-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : APARECIDO ULISSES VENTURA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.58814-9 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDO ULISSES VENTURA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial segundo a média 

dos últimos 36 salários de contribuição, sendo o pagamento de 100% sobre o valor do teto. 
A r. sentença monocrática de fls. 42/50 julgou improcedente o pedido, não havendo condenação ao pagamento de custas 

e verba honorária, tendo em vista a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 53/59, o autor sustenta ter direito à pleiteada revisão do benefício, razão pela qual requer a 

reforma da r. decisão. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 
aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 
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Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988 
devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 
193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 
Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 30/06/1994 (fl. 15). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão 

pela qual se impõe a manutenção do decisum. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo 

in totum a r. sentença recorrida. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046974-30.1995.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.052045-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

PARTE AUTORA : ANTONIA BERNARDO MARIATTI 
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ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.46974-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIA BERNARDO MARIATTI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial segundo a média 

dos últimos 36 salários de contribuição, sem qualquer restrição. 
A r. sentença monocrática de fls. 35/40 julgou procedente o pedido a fim de o INSS proceda à revisão do cálculo da 

renda mensal inicial do benefício do autor a partir da data da concessão sem a limitação do valor do salário-de-

contribuição, na data de início do benefício, tal como imposto pelo §2°, do art. 29 e art. 33, ambos da Lei n° 8.213/91. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento das diferenças corrigidas monetariamente, na forma da lei n° 6899/81, além de juros 

de 6% ao ano, a contar da data da citação. 

Em virtude do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 
Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 
 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista o artigo 202 da Carta Magna não ter sido considerado uma 
norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 
do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 
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(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 
No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 19/04/1995 (fl. 10). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão 

pela qual se impõe a reforma do decisum. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1° - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial 
para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido. Isento a autora do pagamento de custas e da verba 

honorária por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012163-10.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.055998-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MILTON ALVES MARTINS e outros. e outros 

ADVOGADO : DULCE RITA ORLANDO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MATTAR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.12163-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores em face da sentença que julgou improcedente a ação de revisão 

de benefício previdenciário. Houve condenação dos autores ao pagamento dos honorários advocatícios que foram 

fixados em 10% do valor atribuído à causa, devidamente corrigido. 

Os autores em suas razões recursais, requerem a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, não ter ocorrido a 

prescrição, vez que os mesmos não limitaram seus pedidos de acordo com as datas da concessão de seus benefícios, 

tanto que reconhecem que tal equivalência operou-se entre abril de 1989 e dezembro de 1991, cessando com o advento 

da regulamentação da Lei nº. 8.213/91. Aduzem que os índices aplicados pelo INSS não refletem a perda inflacionária, 

tendo ocorrido a perda do valor real de seus benefícios.. Prequestionam a matéria. 

Não houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 
Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O pedido formulado pelos autores na petição inicial é para revisar seus benefícios, a fim de preservar seus valores reais, 

sem qualquer redução. 

Passado o período de vigência do artigo 58 do ADCT, a Constituição Federal, em seus art. 194, inciso IV do art. 194 e 

201, § 2º, assegurou a preservação dos benefícios e seu reajuste conforme critérios definidos em lei.  

Os benefícios previdenciários, de acordo com a orientação jurisprudencial, passaram a ser contemplados com índices 

suficientes a preservar-lhes o valor real, em caráter permanente, segundo previsão constitucional. Não é devido nenhum 

outro critério de reajuste diverso daquele estabelecido pela legislação previdenciária, a partir do art. 58 do ADCT, pois 

o Plano de Benefícios (Lei nº 8.213/91) afasta qualquer pretensão à adoção de índices diversos daqueles legalmente 

definidos. 
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Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. O INPC foi 

sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com os índices estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a 
MP 2.187-13/01 e os Decretos 3.826/01 e 4.249/02. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002557-25.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.002557-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELIPE INACIO RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

REPRESENTANTE : JOAO PEDRO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente 

pedido formulado em ação de natureza previdenciária e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício de 

pensão por morte recebido pelo autor, bem como as parcelas devidas a partir do óbito da segurada instituidora do 

benefício, acrescidos de juros de 1% a partir da citação até o efetivo pagamento. Houve condenação em despesas 

processuais e honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões de apelação o INSS requer a reforma do julgado, sustentando que o benefício de pensão por morte é 

devido apenas a partir do requerimento e não da data do óbito. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No caso concreto, o óbito da segurado ocorreu em 15/05/1994, cabível, portanto, os critérios contidos na Súmula 340, 

do STF: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado." 

A concessão de benefício previdenciário deve ser disciplinada pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, qual 

seja, o óbito do instituidor por força da aplicação do princípio tempus regit actum. 

A teor do art. 74, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, a pensão por morte é o benefício pago aos dependentes 

do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, in verbis: 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 
contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida 

Observe-se que o direito ao benefício de pensão por morte é imprescritível. E, a teor do inciso I, do artigo 169, do 

Código Civil, não há que se falar em prescrição tendo em vista que à data do óbito o autor tinha 10 (dez) anos e era 

absolutamente incapaz, situação que perdurou até 01/05/2000. 
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Ademais, no caso em análise, havia em curso processo de tutela iniciado em 1997. 

Portanto, em face dessas considerações o benefício é devido desde óbito da segurada instituidora do benefício.. 

Saliente-se que o valor do benefício deverá observar os critérios contidos no art. 75, da Lei 8.2131/91, em sua redação 

original: 

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas). 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 
§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 
judiciária gratuita. 

Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004176-81.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.004176-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : RAMIRO TAVARES 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RAMIRO TAVARES contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 124/129 que julgou improcedente o pedido, que 

visou que a Autarquia Previdenciária proceda à revisão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

atualizando os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício pela média 

aritmética simples dos últimos 36 salários-de-contribuição, aplicando-se os índices legais. Deixou de condenar o autor 

ao pagamento da verba honorária, em face do autor ser beneficiário de assistência judiciária gratuita. 
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Em razões recursais de fls. 131/136, requer o autor a procedência o pedido exordial. 

É o relatório. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 
fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997).  

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 
aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 
até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão.  

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Vislumbra-se dos autos que o benefício da parte autora foi concedido em 18 de março de 1992 (fl. 111). Portanto, não 

há que se falar em pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o 
compuseram. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática.  
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação 

do autor, para manter a sentença que julgou improcedente a ação, deixando de condenar a parte autora ao pagamento 

das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da Justiça Gratuita.  

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-34.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.001272-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO DANTAS DE MACEDO incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

REPRESENTANTE : SEBASTIANA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedentes seus 

embargos a execução. 

Apela o INSS pleiteando seja afastada a condenação em honorários periciais, tendo em vista que esta não foi 

mencionada no titulo executivo. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No que tange à discussão referente ao cabimento ou não dos honorários periciais, nota-se que a r. decisão que impôs o 
seu pagamento foi proferida na ação de conhecimento, sem que a autarquia tenha manifestado sua irresignação pelo 

meio recursal cabível (fl. 48 do autos em apenso). 

Desse modo, incidem, in casu, os efeitos da preclusão temporal, sem que se tenha, ademais, demonstrado justa causa 

para a não interposição do recurso cabível, à época própria, na forma do art. 183 do CPC. 

Pondere-se ainda que não se afigura razoável que o trabalho do perito judicial permaneça sem remuneração pelo fato de 

os honorários terem sido arbitrados após a sentença. 

Além do mais, vencido o INSS este deve arcar com as despesas processuais, aí incluídos os honorários periciais. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003149-26.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003149-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : AIDEE ALVES GALVAO 

ADVOGADO : ALDO FERREIRA NOBRE e outro 

CODINOME : AIDEE ALVES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AIDEE ALVES GALVÃO contra o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 128/131 que julgou improcedente o pedido 

de revisão de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 5/6/98, apurada em função de valores 

defasados e reduzidos, considerando os salários bases da autora e correspondentes salários mínimos, visto que a carta de 

concessão observou o artigo 202 e § 5º do artigo 201 da Constituição Federal estabelecendo a correção dos 36 últimos 

salários de contribuição para efeito de cálculo da renda mensal inicial de R$ 224,55, valor acima do salário mínimo, que 

a época (junho de 1998) estava cotada em R$ 130,00. Condenando-se a autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, respeitadas as disposições previstas no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 135/140, reitera o pedido exordial, objetivando o reajustamento do benefício para preservar 

o valor real garantindo a revisão anual do salário base e a irredutibilidade do mesmo, julgando procedente a ação. 

É o relatório. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 
"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 
144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 
norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 
preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 
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Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Vislumbra-se dos autos que o benefício da parte autora foi concedido em 5 de junho de 1998 (fl. 10). Portanto, não há 

que se falar em pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o 

compuseram, merecendo manutenção da sentença. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 557. (...) 
§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação 

da autora, para manter a r. sentença. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003831-78.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003831-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : VICENTE CONTRIMAS FILHO 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VICENTE CONTRIMAS FILHO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial segundo a média 

dos últimos 36 salários de contribuição, sendo o pagamento de 100% sobre o valor do teto. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou improcedente o pedido, não havendo condenação ao pagamento de custas 

e verba honorária, tendo em vista a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 70/73, o autor sustenta ter direito à pleiteada revisão do benefício, razão pela qual requer a 

reforma da r. decisão. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput: 

 
"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 
144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 
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Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 
No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 
preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 
inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 15/08/1991 (fl. 08). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão 

pela qual se impõe a manutenção do decisum. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 
do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo 

in totum a r. sentença recorrida. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.004472-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSE FREITAS 

ADVOGADO : JANE PUGLIESI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 98.07.12024-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de 

revisão de benefício previdenciário. 

Inconformada a parte autora recorre pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja julgado totalmente procedente 
seu pedido, alegando que faz jus a revisão de seu benefício previdenciário, vez que à época de sua concessão o INSS 

não considerou na integralidade os valores de suas contribuições. Sustenta que aos beneficiários é assegurado, além da 

irredutibilidade dos salários, a manutenção do valor real dos benefícios. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial (fl. 64), o benefício em questão foi concedido 

na vigência da Lei nº 8.213/91, tendo todos os 36 últimos salários-de-contribuição se sujeitado à correção monetária, 

com a aplicação do índice "INPC", na forma da legislação previdenciária então vigente. 
Do extrato juntado aos autos (fl. 95/117), verifica-se que a parte autora contribuiu na classe 01 no período de 11/75 a 

04/79, em seguida no período de 05/75 a 06/81 na classe 02, de 08/81 a 03/85 na classe 03. 

Note-se que no período de 04/85 a 12/89 o autor permaneceu na classe 04, por 24 meses, quando deveria ter completado 

60 meses, tendo em vista que o interstício era de 5 a 7 anos. 

É de se ressaltar ainda que o recolhimento referente ao mês de fevereiro de 1986 o autor contribuiu no valor de 18 

mínimos (classe 09), não tendo respeitado o interstício para progredir para a classe 09, tendo o INSS considerado o 

recolhimento como na classe 04. 

Portanto, os valores de salários-de-contribuição que se reclama devam ser observados foram glosados, porquanto a parte 

autora desconsiderou o interstício necessário para a alteração de classe da escala de salário-base, procedimento que nada 

tem de irregular, abrigado que está na legislação previdenciária então vigente. 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "O legislador vedou expressamente a mudança de classe 

da escala de salário-base de contribuição, sem que fosse cumprido o interstício necessário em cada uma delas." 
(REsp nº 413699/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02/09/2003, DJ 06/10/2003, p. 301). 

No mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. RESPEITO AOS INTERSTÍCIOS PARA PROGRESSÃO. OBRIGATORIEDADE. 

"Para o cálculo do salário de benefício, deve ser respeitado o cumprimento dos interstícios para a progressão nas 

classes de contribuição." 

Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 386012/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 17/12/2002, 

DJ 17/02/2003, p. 325). 

Não basta o cômputo total do tempo de serviço e simples divisão dele em classes para fins de enquadramento e 

recolhimento de contribuições. É indispensável que se obedeça ao interstício previsto em lei, sem progressão em saltos, 

ou seja, se o segurado permaneceu em uma classe por mais tempo do que o exigível, não poderá somente por tal razão 
saltar uma ou mais classes de contribuição. Outra não é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO AUTÔNOMO. ESCALA-BASE. REENQUADRAMENTO RESULTANTE DA 

REDUÇÃO DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE 20 (VINTE) PARA 10 (DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

LEI 7.787/89. EVOLUÇÃO NA ESCALA. 

I - O segurado que, embora com tempo de filiação que lhe permitia contribuir em classe superior, optou pela classe 5 

(cinco), recolhendo sobre 7 (sete) salários-de-contribuição, com o advento da Lei 7.787/89, deve ser enquadrado na 

mesma classe 5 (cinco) da nova tabela de agosto 89. 

II - Contando, porém, com interstício na classe 5 para progressão podia evoluir para a classe 6 (seis), sem direito a 

persalto para a classe 7 (sete). Precedente do STJ. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 386785/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 06/08/2002, DJ 

02/09/2002, p. 226); 
"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PROGRESSÃO GRADUAL NAS CLASSES DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PERÍODO INTERMEDIADO COMO EMPREGADO 

(CONTRIBUINTE OBRIGATÓRIO). IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DOS INTERSTÍCIOS. 

1. Sendo obrigatório o cumprimento dos interstícios para a progressão nas classes dos salários-de-contribuição, para 

efeito de cálculo do salário-de-benefício, não há como se reconhecer a legalidade do 'salto' da contribuição do 

recorrente, como contribuinte individual (empregador), para a classe máxima, em decorrência da intermediação de 

trabalho como empregado em um curto período de tempo. 

2. Recurso não conhecido." (REsp nº 265602/PR, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 21/11/2000, DJ 18/12/2000, p. 

231). 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 
com a legislação previdenciária, de forma que a exigência relativa à observância de interstícios nas classes de 
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contribuição não confronta a Constituição Federal. Acerca da necessidade de integração legislativa para que o artigo 

202 da Constituição Federal produzisse eficácia, transcreve-se o seguinte trecho de ementa de aresto: 

"A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (STF; AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Proc. nº 279377 UF: RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 
22/06/2001, p. 34). 

Quanto ao pedido de revisão, tem-se que o benefício da autora, concedido em 05/01/1993 teve o cálculo da renda 

mensal inicial efetuado de acordo com as determinações contidas na Lei nº 8.213/91. Portanto, também é indiscutível a 

incidência de suas regras para o reajustamento do benefício. 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Constituição Federal, asseguram a preservação dos benefícios e seu 

reajuste conforme critérios determinados em lei. E o diploma legal que definiu as regras de atualização para cumprir os 

dispositivos constitucionais foi a Lei nº 8.213/91. 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 
435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Além do mais, não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a 

consagrada orientação pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se 

alicerçaram os precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal, não 

tendo a parte autora demonstrado a inexatidão do procedimento adotado pelo réu. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004988-50.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004988-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JESOLINO FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00022-7 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelos autores em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução opostos pelo INSS. Houve condenação em honorários advocatícios, os quais foram fixados em R$ 200,00 
(duzentos reais), sendo o pagamento condicionado nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Irresignados, os autores requerem a reforma da sentença sob o argumento de que são devidos juros de mora entre a data 

da realização da conta até seu efetivo pagamento. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto aos critérios de atualização monetária, é pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da 

Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o 
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valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 

1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na 

Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 
uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. Prevê o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como indexador monetário a 

partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o IPCA-E, divulgado pelo 

IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 29, parágrafo 3º. (TRF 

1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 

130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. I - O 'quantum' a 

ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do efetivo 
adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente previsto 

no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de 

precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da 

obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 

1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AG n.º 

200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição Federal, 

a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 
julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 
em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se 

pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 
3.3.2006; p. 76). 

Por fim, na esteira de entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita é isento do pagamento das verbas de sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação dos autores, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005155-67.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.005155-4/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINA MENDONCA DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS 

No. ORIG. : 01.00.00009-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o 

pedido formulado em ação de natureza previdenciária e condenou a autarquia a pagar à parte autora o benefício de 

pensão por morte desde a data do óbito do segurado instituidor do benefício, acrescidos de juros de 1% a partir da 
citação até o efetivo pagamento. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500, 00 (quinhentos reais). 

Em suas razões de apelação o INSS requer a reforma do julgado, sustentando que o benefício de pensão por morte é 

devido apenas a partir do requerimento e não da data do óbito. Alternativamente pede a redução dos honorários e juros. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No caso concreto, o óbito do segurado ocorreu em 27/10/1992, cabível, portanto, os critérios contidos na Súmula 340, 

do STF: 

"A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado." 
A concessão de benefício previdenciário deve ser disciplinada pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, qual 

seja, o óbito do instituidor por força da aplicação do princípio tempus regit actum. 

A teor do art. 74, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, a pensão por morte é o benefício pago aos dependentes 

do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, in verbis: 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida 

Observe-se que o direito ao benefício de pensão por morte é imprescritível, estando sujeitas à prescrição apenas as 

parcelas anteriores ao quinquênio que antecede a propositura da ação. 

Cabe explicitar as verbas acessórias: 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 
23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como arbitrados, tendo em vista que foram fixados nos termos do § 4º 

do art. 20 do Código de Processo Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 
9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1714/2720 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Em sede de execução devem ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034567-43.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034567-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI EMILIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MEIRE NALVA ARAGAO 

No. ORIG. : 00.00.00079-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação pelo INSS, com recurso adesivo da parte autora, interpostos em face da sentença que 

julgou parcialmente procedente os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução pelos valores 
apurados pelo contador judicial. Foi declarada a sucumbência recíproca. 

Irresignado, o INSS aduz que não são devidos juros de mora entre a data da realização da conta e a data de seu 

pagamento. Pleiteia a extinção da execução, sob a alegação de nada deve à parte autora. 

Em suas razões recursais o autor requer reforma parcial da sentença, com a condenação do INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Houve contra-razões do INSS. 

Este, o relatório. 
DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto aos critérios de atualização monetária, é pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da 

Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o 
valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 

1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na 

Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 2. Prevê o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como indexador monetário a 

partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o IPCA-E, divulgado pelo 

IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, art. 29, parágrafo 3º. (TRF 

1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 18.11.2002, p. 

130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. I - O 'quantum' a 

ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do efetivo 
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adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente previsto 

no Manual de Cálculos da Justiça Federal. II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de 

precatório complementar ou requisição de pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da 

obrigação que lhe foi imposta dentro do exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 

1988. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal. III - Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AG n.º 

200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição Federal, 

a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios. 

Art. 100. (...) 
§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 
inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se 

pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 
data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Por fim, na esteira de entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita é isento do pagamento das verbas de sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1ª A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para declarar a inexistência de crédito a favor do autor-embargado, extinguindo a presente execução, na forma do art. 

794, I, do CPC, nos termos da fundamentação acima. Prejudicado o recurso adesivo da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-31.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.002288-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSSEANO PEDRO DE GOUVEA 

ADVOGADO : HELOISA SANTOS DINI e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que 

homologou os cálculos de liquidação elaborados pela contadoria judicial. 

O INSS em suas razões recursais requer a exclusão dos índices expurgados da conta de liquidação. Aduz que o 

magistrado ao adotar critério de cálculo diverso do título judicial exeqüendo, incidiu em desrespeito à coisa julgada. 

Houve contrarrazões. 

Este, como relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
Inicialmente, ressalte-se que a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. 

acórdão. Mesmo que as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos 

em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites 

da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 

O título judicial condena o INSS a conceder o benefício de renda mensal vitalícia à requerente, a partir do requerimento 

administrativo. As diferenças devidas devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/91. (fl. 15-

verso) 

Analisando o título executivo judicial, observo que não há qualquer comando que constitua óbice à aplicação de 

expurgos inflacionários. 

O débito apurado não pode permanecer sem correção, pois essa situação configuraria verdadeiro enriquecimento 

indevido do apelante. 

Trago à colação entendimento consolidado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
'PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IPC. MARÇO, ABRIL E MAIO/90. FEVEREIRO/91. PRECEDENTES. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que a correção monetária do débito, em 

liquidação de sentença, deve ser aquela que mais reflita a recomposição da real expressão da moeda, compreendidos, 

pois, os índices alusivos aos chamados expurgos inflacionários. Recurso especial não conhecido.' 

(REsp nº 480197/RJ, Relator Ministro Castro Filho, j. 03/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 365) 

Em liquidação de sentença, tem sido amplamente admitida a aplicabilidade dos índices expurgados, na esteira de 

numerosos precedentes jurisprudenciais, inclusive no tocante aos percentuais especificamente assinalados no cálculo de 

liquidação acolhido na sentença recorrida. A respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - JUROS 

MORATÓRIOS - TERMO INICIAL - PERCENTUAL - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC DE JANEIRO DE 1.989 
- 42,72%. 

- Os juros moratórios, no quantum de 1% ao mês, incidem a partir da citação válida (Súmula 204/STJ). 

- A aplicação dos índices expurgados pelo Governo Federal, nos períodos de janeiro/fevereiro/1.989; março, abril e 

maio/1.990 e fevereiro/1991, não pode ser descartada, em observância ao princípio da justa indenização, conforme 

precedentes desta Corte. 

- Na esteira do decidido pela Corte Especial deste Tribunal, o índice do IPC de janeiro de 1.989, que refletiu realmente 

a inflação ocorrida no período, é o de 42,72%. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(REsp nº 263675/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 05/10/2000, DJ 20/11/2000, p. 310); 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DE OFÍCIO DO IPC EM ABRIL/MAIO/90 E FEVEREIRO/91. 
LEGALIDADE. 

1. Os débitos previdenciários cobrados em juízo devem ser atualizados monetariamente com a incidência dos índices 

expurgados - IPC dos meses de junho/87, janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, 

independentemente de não constarem do pedido e da sentença na fase de conhecimento, pois valem mera atualização 

do valor real do débito desgastado pelo processo inflacionário. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso conhecido pela divergência, ao qual se nega provimento." 

(REsp nº 206694/CE, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 07/10/1999, DJ 03/11/1999, p. 128). 

Portanto, inexiste excesso de execução, uma vez que os expurgos inflacionários não agregam valores superiores ao que 

realmente devidos, tendo apenas o condão de recompor o crédito do segurado corroído pela inflação. Cabe salientar que 

os cálculos foram elaborados em conformidade com o contido no Provimento COGE nº 24/97, em estreita obediência 

aos procedimentos de cálculo da Justiça Federal. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento á apelação do INSS, na forma 

da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001874-21.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001874-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MAZZEI e outros 

 
: LUIZ PEDRO LEIVA 

 
: OTAVIO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO DOMINGOS SANTOS SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se ação revisional de benefício previdenciário, decorrente de desmembramento dos autos n.°97.1513157-3, com 

número anterior 1525/85, cuja sentença determinou o feito a fim de evitar dificuldades na sua tramitação pelo excessivo 

número de litisconsortes ativos. 

 

A r. sentença recorrida (fls. 74/77), proferida em 28 de junho de 2002, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a 

aplicar nos benefícios dos autores os critérios de reajuste previstos na Súmula n.º 260 do extingo Tribunal Federal de 
Recursos. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, com a inversão do ônus sucumbencial. 

 

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

Relatados, DECIDO. 

 

Conforme se verifica do ofício de folha 58, os benefícios previdenciários recebidos pelos autores tiveram início nos 

anos de 1982, 1976, 1983 e 1984. 

 
A ação originário, da qual desmembrou-se o presente feito, foi proposta em 20/12/1985, portanto a prescrição aplica-se 

apenas às parcelas vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, ou seja, apenas em relação às parcelas 

vencidas antes de 20/12/1980, conforme bem ressalta a sentença recorrida (fls. 75). 

 

No mérito, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos anteriormente à vigência da atual Constituição, 

situação em que se encontram os autores, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição 

anteriores aos doze últimos, nos termos art. 21, § 1º, da CLPS/84 (REsp 439.095 RJ, Min. Felix Fischer; REsp 449.492 

RJ, Min. Fernando Gonçalves; Resp 477.171 RJ, Min. Laurita Vaz). 

 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os reajustes anteriores à Constituição Federal importavam 

prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor do benefício. 
 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na L. 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial do benefício do segurado, merecendo ser revista. 

 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. I - Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de 

benefício previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. II - Legalidade da 

aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89 e março/abril de 1990 a fevereiro de 1991 na 

correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial. III - Recurso parcialmente 

conhecido pela divergência, mas não provido." (REsp 132.323 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 397.967 RJ, Min. 

Fernando Gonçalves; REsp 53.353 RS, Min. Paulo Gallotti; AGA 214.963 SP, Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 

 

São devidos os reflexos do valor da renda mensal recalculada na equivalência salarial determinada pelo art. 58 do 

ADCT, eis que o valor inicial do benefício foi alterado, portanto, o poder aquisitivo expresso em número de salários 

mínimos que tinha na data de sua concessão, também deverá ser modificado. 
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De outra parte, a Súmula TFR 260 manda incidir o índice integral de aumento verificado no primeiro reajuste, 

independente do mês da concessão, como também o enquadramento em faixas salariais previsto na L. 6.708/79, que 

deve ter em conta o valor do salário mínimo vigente à data-base do efetivo reajustamento. 

 

A primeira parte do enunciado da referida súmula se aplica até a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT (abril de 

1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a edição do Decreto-lei 

2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do salário-mínimo novo, ao 

invés do revogado.  
 

Não é outra, aliás, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. I 

- "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). II - A primeira parte da referida Súmula, que 

só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o critério da integralidade, vale dizer, qualquer 

que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral. III - A segunda parte 

da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de novembro de 1979 

a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 (artigo 2º, parágrafo 

1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do revogado. IV - Recurso conhecido e provido."(REsp 448.001 

SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 443.202 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 270.546, Min. Gilson Dipp). 
 

A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na forma do 

antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 26/01; da Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria 

DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia no tocante à correção 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da L. 6.423/77, 
bem assim os reflexos desde recálculo quanto à revisão determinada pelo art. 58 do ADCT, dado que em contraste com 

a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, além de manter também a aplicação da segunda parte da 

Súmula TFR 260, até outubro de 1984.  

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001369-27.2002.4.03.6115/SP 

  
2002.61.15.001369-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : SANTO CARINI 

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos 
termos do art. 267, inc. I, c.c. o art. 295, inc. I, e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o autor que a decisão foi sem fundamentação (art. 93, inc. IX, da Constituição 

Federal). Alega que existem valores em seu favor; que o INSS não considerou os salários de contribuição. Argumenta 

com o direito adquirido. 
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Em contra-razões, o INSS afirma que a parte autora não especifica precisamente os fatos; que a inicial não cumpre os 

requisitos previstos no art. 282, inc. III, do C.P.C.; que se há de enunciar com clareza a "causa petendi"; que não se 

formulou pedido administrativo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Trata-se de ação previdenciária, na qual se interpôs o recurso de apelação em face de sentença que julgou extinto o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inc. I, c.c. o art. 295, inc. I, e parágrafo único, do Código de 
Processo Civil. 

 

Anoto inicialmente que o pedido de assistência judiciária (fl. 53) já foi deferido à fl. 12. 

 

Não há o que modificar na sentença de primeiro grau. 

 

Falta, no presente caso, a causa de pedir, bem como a decorrência lógica entre narração de fatos e conclusão. 

 

Da inicial, consta o pedido para que o réu seja condenado a "proceder a complementação e correção plena de seu 

benefício, coeficiente de cálculo em 89%, a partir da Renda Mensal Inicial modificada e identificada (doc. 04), com 

base nos índices aplicados pela Autarquia (IPC-r, INPC e IGP-DI)... (...) atualizar os proventos pelo índice integral da 

inflação (art. 41, inciso I - Lei 8213/91)... (...) ao pagamento das diferenças do benefício que forem apuradas....". Consta 
ainda o pedido de tutela antecipada. 

 

Não consta, entretanto, a "causa petendi", ou seja, não se descreveu de forma adequada a matéria de fato; não se 

caracterizou a situação fática do autor. Não basta dizer que é segurado e que seu benefício está defasado. Por outro lado 

e também por isso, não há a necessária decorrência lógica entre a narração dos fatos e a conclusão. 

 

Quanto à "causa petendi", há o seguinte precedente: 

 

Processo civil. Proteção possessória. Causa petendi. Inocorrência de alteração. Servidão de trânsito por destinatário 

patris famílias. 
- Segundo esmerada doutrina, causa petendi é o fato ou o conjunto de fatos suscetível de produzir, por si, o efeito 
jurídico pretendido pelo autor. 

(...) 

(STJ - Recurso Especial nº 2403 - RS (90.0002201-0) Min. Sálvio de Figueiredo). 

 

Verificada a ausência de "causa de pedir", bem como de decorrência lógica entre narração de fatos e conclusão, resta 

prejudicada análise da outra preliminar argüida pelo apelado (falta de pedido administrativo). 

 

Anoto ainda que não assiste razão ao apelante quando alega que a decisão recorrida teria sido sem fundamentação (art. 

93, inc. IX, da Constituição Federal). Da leitura da mesma (fls. 41/42), verifica-se que consta a fundamentação no artigo 

295, inciso I, e seu parágrafo único, incisos I e II, do Código de Processo Civil, com a afirmação: "Não se depreende da 

petição inicial a providência de direito material que o Autor de fato pretende, ou a sua causa de pedir". Consta ainda a 
menção ao artigo 286, do mesmo código, bem como a impossibilidade de se inferir do pedido do autor/apelante "o que 

ele realmente pretende com o presente processo". 

 

Não há, pois, qualquer desrespeito à norma constitucional invocada. 

 

Por outro lado, o apelante argumenta com o conceito de "direito adquirido". Aqui também sem razão, pois não houve 

qualquer cassação de direito como o mesmo afirma: "Este fato foi olvidado pela magistrada, que de uma só penada 

cassou os direitos do apelante..." (fl. 49). 

 

Deve, pois, ser mantida a sentença. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação do 

autor, mantendo a sentença tal como proferida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001408-91.2002.4.03.6125/SP 

  
2002.61.25.001408-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : PAULO MANSANO MARTINS 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO BEFFA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
As presentes apelações foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 123/129) julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para considerar 

reconhecido o período de trabalho que indica, negando a concessão do benefício pleiteado em razão do não 

cumprimento de carência. 

Em razões de recurso de fls. 132/136 o autor combate a sentença, alegando ter comprovado os requisitos necessários à 

obtenção da aposentadoria. Por sua vez, o INSS, em suas razões recursais (fls. 138/144) sustenta não ter a parte 

requerente comprovado o período de trabalho reconhecido na sentença, postulando a total improcedência da ação. 

Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear posterior recurso. 

Devidamente processadas as apelações, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 
A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 
475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarretando, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório.  

Quanto à preliminar suscitada pela autarquia ré, onde esta requer a apreciação das preliminares argüidas em 

contestação, e devidamente afastadas na sentença, a apelante faz menção genérica à referida matéria, sendo dever do 

recorrente impugnar especificamente a r. sentença, não sendo possível a impugnação genérica, sob pena de ofensa ao 

inciso II do artigo 514 do CPC. 
Destarte, não conheço da preliminar enunciada pelo INSS 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 
ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam sua 

qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 
estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 
Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 
editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 
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Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 
2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 
(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 
(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 
presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 

apresentado pela parte autora é a Escritura de Venda e Compra datada de 02 de abril de 1985, constando a profissão de 

agricultor (fls. 31/32). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  
Neste caso, a prova oral produzida em fls. 109/113 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou em parte do período alegado. 

No entanto, de acordo com a documentação trazida aos autos, se depreende que, por meio dos documentos constantes 

do processo administrativo em apenso, mais especificamente os lançamentos do Imposto Territorial Rural - ITR 

relativos aos exercícios de 1985 a 1991, bem como pelo volume de produção comercializado (fls. 40/50), que o autor 

era empregador rural, não se tratando de regime de economia familiar. 

Devo alertar que o regime de economia familiar pressupõe a união de esforços dos membros da mesma família na busca 

pela sobrevivência advinda exclusivamente do trabalho rural. Não basta comercializar produtos agrícolas (ou ser 
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proprietário de terras) para receber no âmbito da previdência, os benefícios concedidos pela Lei e pela jurisprudência 

pátria aos míseros campesinos. 

Não se trata, pois, de falta de esclarecimento sobre a necessidade de filiação ao INSS com recolhimento das 

contribuições como contribuinte empregador, como era sua obrigação. Não pode agora o requerente alegar a própria 

desídia em seu favor e em detrimento do dinheiro público do já tão combalido Instituto Previdenciário. 

Portanto, do conjunto probatório não ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural no regime de 

economia familiar, não fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço alegado. 

Destarte, ante da ausência do preenchimento, pelo autor, dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, 

não há como ser dado provimento ao apelo do demandante. 
Por derradeiro, cumpre salientar que em face de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelas partes. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e dou 

provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente a presente ação.  

Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013929-65.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013929-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS em 

sede de ação de concessão de benefício de pensão por morte. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 2.000,00 

(dois mil reais). 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que os juros de mora devem ser aplicados à taxa de 

6% ao ano, na forma fixada na decisão exequenda. Alternativamente, pede a redução da verba honorária que entende 

deva ser fixado entre o valor pretendido pelo credor e o devido. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
A r. sentença foi proferida nos autos de conhecimento em apenso (fl. 44 dos autos da ação de conhecimento), e foi 

confirmada pelo v. acórdão que transitou em julgado em 07/05/2000. 

Referido titulo executivo concedeu à parte autora a revisão pleiteada e condenou o INSS ao pagamento das despesas 

judiciais, sendo os juros de mora fixados em 6% ao ano, a partir da citação. 

Logo, uma vez constituído o devedor (INSS) em mora, a contar da citação, consubstancia efeito material da decisão 

exequenda, que fica albergada pelo manto protetor da coisa julgada. Assim, na apuração do montante a título de juros 

de mora, há que se observar o ato citatório como termo inicial de seu cômputo. Todavia, tal imutabilidade não abrange a 

taxa a ser praticada, pois esta se insere na cláusula rebus sic stantibus pelo fato de não estar adstrita ao pedido ou a 

causa de pedir, que estabelecem os limites objetivos da coisa julgada. Portanto, as alterações de seu importe, por 

decorrência de mudança legislativa, como se verificou no caso vertente (art. 406 do novo Código Civil c/c o art. 161 do 

CTN), devem ser observadas na conta de liquidação. 

Assim sendo, os juros de mora devem ser computados no percentual de 12% ao ano, a partir de 11.01.2003, na forma do 
art. 406 da Lei n. 10.406/02, combinado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A esse respeito, confira-se jurisprudência: 

Previdência privada. Complementação de benefício. Isonomia com os funcionários em atividade. Cesta-alimentação. 

Prescrição. Juros. Precedentes da Corte. 

(...) 
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3. Os juros de caráter alimentar são de 1% ao mês, como já assegurado em precedentes da Corte. Ademais, tratando-

se de juros legais, a partir da entrada em vigor do Código Civil vigente aplica-se o regime do respectivo art. 406. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - 3ª Turma; Resp nº 780140 - RS, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 07.12.2006, DJ de 15.05.2006, 

p. 213). 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHOS - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR 

COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA 

DATA DO FALECIMENTO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CRITÉRIOS DE 
CÁLCULO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de 

quando dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (entendo que referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio 

in pejus). A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então 

não sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês 

a mês. 

(...) 

(TRF da 3ª Região; AC nº 663244; Sétima Turma; Rel. Des. Federal Eva Regina; j. em 14.08.2006; DJU de 

01.11.2006, p. 350). 
No caso em tela, o magistrado a quo desacolheu os embargos opostos pelo INSS, homologando o valor apresentado 

pelo autor. 

A condenação do embargante ao pagamento de honorários foi fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor esse, que de 

fato, deve ser considerado elevado, quando se tem em mente o princípio da proteção ao patrimônio público. 

Dispõe o § 4º do art. 20 que nas causa em que for vencida a Fazenda Pública e nas execuções embargadas ou não os 

honorários serão fixados, atendidos (a) o grau de zelo do profissional, (b) o lugar de prestação dos serviços e (c) a 

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

O pedido de redução dos valores dos honorários advocatícios, seja diante da complexidade da demanda, seja pelo 

quantum debeatur, merece guarida, devendo ser a vencida condenada no pagamento de honorários advocatícios que, 

nos termos do § 4o do artigo 20 do Código de Processo Civil, arbitro em 10% sobre o valor dado aos embargos à 

execução. 
Faço consta que os honorários aqui discutidos não se confundem com aqueles já arbitrados na ação de conhecimento. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016351-13.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.016351-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA PROCOPIO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

SUCEDIDO : JOAO PROCOPIO FILHO falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se o exercício de atividade rural, sem registro em carteira, no período de 01.01.1975 a 

30.12.1975, bem como o exercício de atividade especial nos períodos de 08.01.1976 a 14.12.1991 e 15.12.1991 a 

13.10.1996. Foi julgado improcedente o pedido de reconhecimento de atividade rural no período de 01.09.1968 a 

31.12.1971. O processo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, para a 

atividade rural no período de 01.01.1972 a 31.12.1974. Em face da sucumbência recíproca, determinou-se que cada 

parte arcará com os honorários de seus advogados. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento das atividades 

rural e especial. 

 

Por sua vez, a parte autora requer a averbação da atividade rural no período de 01.09.1968 a 30.12.1975 e a implantação 

do benefício com o cômputo dos períodos de atividade especial e comum. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

À fl. 216 a parte autora peticionou requerendo a desistência da ação, informando o óbito do autor em 07.01.2001. 

Esclareceu que Maria Aparecida da Silva está recebendo a respectiva pensão por morte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do pedido de desistência 
 

O art. 267, VIII, do Código de Processo Civil aponta como causa da extinção do processo, sem resolução do mérito, a 

desistência da ação por parte do autor, após concordância do réu, já citado. Por outro lado, pode ser homologada sem a 

anuência da parte ré, mas apenas se a discordância vier desacompanhada de justo motivo. 

 

No presente caso, em que há recurso voluntário do réu, tenho que resta configurado o justo motivo capaz de embasar a 

discordância do réu em relação ao pedido de desistência. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidões do Ministério do 

Exército e da Secretaria de Segurança Pública esclarecendo que o autor informou possuir a profissão de lavrador, 

respectivamente, em 14.01.1972 e 11.03.1974 (fl. 30/31), constituindo tais documentos início de prova material do 
labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 
As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que o autor exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, no período de 01.09.1968 a 

30.12.1975, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente 

do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 
pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei) 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 
condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é 

do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 
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Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 08.01.1976 a 13.10.1996, com exposição a ruídos que variavam de 82dB 

a 91dB (SB e laudo técnico; fls. 57/58), código 1.1.6. do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5. do Decreto 83.080/79. 
 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural e especial, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total 

de 37 anos, 07 meses e 26 dias, na data do requerimento administrativo, conforme demonstram as informações da 

planilha anexa. 

 

Dessa forma, o falecido faria jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, 
em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.07.1999), o termo 

inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, tendo como termo final a data do óbito 

(07.01.2001). 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação 

(18.12.2002) e a data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014848-41.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014848-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PASCHOALINA PARRO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 01.00.00091-0 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de dezembro de 1971 a 

dezembro de 1990. O pedido de concessão de aposentadoria foi julgado improcedente. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor atribuído à causa. 

 
Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 

atividade rural. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 
benefício previdenciário." 

 

Todavia, a parte autora apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: certidão de seu casamento 

(15.05.1954; fl. 09), na qual seu cônjuge está qualificado como lavrador, bem como certidão de cartório de registro de 

imóveis (12.01.1983; fl. 10/11), na qual seu genitor está qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início 

de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período indicado na petição inicial. 

 

Ressalto, ainda, que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 
199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 anos, nos termos do inciso 

X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da parte autora na condição de rurícola, no período de 

01.12.1971 a 31.12.1990, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, na 

forma da fundamentação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033767-78.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.033767-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : LEOBINA MUNIZ 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00005-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, 

em sede de ação de concessão de benefício previdenciário, para acolher o cálculo apresentado pela parte embargante. 

 

Objetiva a parte embargada a reforma da r. sentença, alegando que os honorários advocatícios devem sobre o valor da 

condenação. Pleiteia, ainda, a condenação da embargante a litigância de má fé. 

 
Contrarazões de apelação apresentadas às fls. 23/24, nas quais a apelada pugna pela manutenção da r. sentença 

recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A discussão posta em análise está relacionada à base de cálculo para a apuração dos honorários advocatícios. 

 

Com efeito, nas ações previdenciárias a verba honorária deve incidir tão-somente sobre o montante das parcelas 

vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se do valor da condenação as prestações vincendas. 

 

Neste sentido é o enunciado da Súmula n.º 111 do STJ, in verbis: 
 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

 

No caso em tela, as parcelas a serem consideradas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios, são aquelas devidas 

até a data do v. acórdão (09 de outubro de 2001), que reformou a r. sentença de conhecimento, para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS a pagar à parte autora, ora embargada, benefício de aposentadoria por idade. 

 

Por outro lado, no tocante à aplicação da penalidade de litigância de má fé, não merece provimento o apelo da 

embargada, porquanto não demonstrada quaisquer das hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil. 
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Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

"Art. 557. (...) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte embargada, para incluir na base de cálculo dos honorários advocatícios as prestações vencidas até o 

julgamento do v. acórdão. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001276-33.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.001276-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : OVIDIO EUGENIO GIRALDELLI 

ADVOGADO : RENATO MARINHO DE PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando o afastamento da limitação do salário-de-benefício ao 

teto do salário-de-contribuição, inclusive com o índice do mês da concessão, a fim de manter o poder aquisitivo, 
sobreveio sentença de improcedência do pedido, arbitrando verba honorária em desfavor da parte autora. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, insistindo na tese desenvolvida na petição inicial. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 
com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário-de-benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 

com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). Mais recente, 

transcreve-se a seguinte ementa de aresto da Excelsa Corte: 

 
EMENTA: 1. Agravo regimental: motivação da decisão agravada: necessidade de impugnação. 2. Benefício 

previdenciário de prestação continuada: limitação do valor ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos 

termos da L. 8.213/91: acórdão recorrido que se harmoniza com o entendimento do STF no sentido de que cabe ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1732/2720 

legislador ordinário definir os critérios para a preservação do valor real do benefício(art. 202, caput, da CF - redação 

primitiva); precedente (AI 279377 AgR-ED, Ellen Gracie, DJ 22.6.2001)." (AI 479518 - AgR/SP, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, DJ 30/04/04). 

 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 
inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

 
A pretensão de reajuste mensal do teto previdenciário, não tem amparo, porquanto o legislador constitucional conferiu à 

lei ordinária estabelecer os critérios de atualização, sendo que para o teto previdenciário previu-se o reajuste de seu 

valor na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social (§ 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91), não se estabelecendo a indexação mensal.  

 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 
Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008639-71.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.008639-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : SERGIO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES DE MEIRA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício, para preservar o seu 

valor real, desde a data de sua concessão (16.03.1998). 

 

A r. sentença recorrida rejeitou o pedido e deixou de condenar a parte autora no ônus da sucumbência por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 
Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com as contrarrazões às fls. 60/64. 

 

Relatados, decido. 
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Não deve prosperar o pedido de reajuste do benefício em razão da perda do seu valor real, considerado o disposto no 

art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 
critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, 

MP 2.187-13/01, D. 3.826/01 e D. 4.249/02. 

 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 
com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006863-18.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.006863-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : RITA MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA e outro 

CODINOME : RITA MARIA FURLAN DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido de revisar os 

reajustes dos proventos recebidos pela parte autora, com base nos critérios de reajuste estabelecidos pela Súmula 260 do 

extinto TFR, com automático reflexo nos demais reajustes, observada a prescrição qüinqüenal. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando em preliminar a ocorrência de cerceamento de 

defesa e no mérito a necessidade de manutenção do valor real do benefício. 

 

Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Inicialmente, considerando que a matéria discutida pela parte autora neste feito é eminentemente de direito, não há que 

se falar na necessidade de realização de perícia para o ju8lgamento do presente feito, ficando, por isso, rejeitada a 

preliminar de nulidade da sentença argüida pela parte autora. 

 

No mérito, o benefício previdenciário recebido pela parte autora foi concedido na vigência da Lei nº 8.213/91, o que 
torna também inaplicável a Súmula 260 mencionada, conforme a seguir se explica. 

 

O inciso IV do art. 194 e o art. 201, § 2º, ambos da Lei Maior, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste 

conforme critérios definidos em lei. E o diploma legal que definiu as regras de atualização para cumprir os dispositivos 

constitucionais foi a Lei nº 8.213/91. 

 

Conforme dispunha o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, os valores dos benefícios em manutenção seriam 

reajustados de acordo com suas respectivas datas de início com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Aplicando-se na hipótese a Lei nº 8.213/91 para o cálculo da renda mensal inicial, também é indiscutível a incidência de 

suas regras para o reajustamento do benefício. 
 

Ressalta-se que no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários o critério adotado, na verdade, é o da 

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. O 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido, conforme se verifica na seguinte ementa transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIO DA 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR. 

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a revisão 

do valor dos benefícios de prestação continuada. 

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade. 
Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 57443/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

01/10/1998, DJ 26/10/1998, p. 00138). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. 

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início do 

benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91). 

Embargos conhecidos e acolhidos." (STJ; EREsp nº 163687, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 10/02/1999, DJ 
15/03/1999, p. 0094); 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91. 

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste. 

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal. 

Agravo regimental desprovido." (STJ; AGA nº 507083/MG, Relator Ministro Felix Fischer, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339). 
 

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o advento 

da Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ; REsp nº 

429.446/RJ, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

 

Não há nos autos qualquer elemento ou questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada orientação 

pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 
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precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, revelarem a inconsistência e improcedência do 

pleito da parte autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA para manter a sentença proferida nestes autos em seus exatos termos. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005709-44.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.005709-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : RISOLETE SOARES OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, cominatória em custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado, observado o benefício da justiça gratuita 

(art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais ao benefício pretendido. 
Deferida a justiça gratuita (fl. 21). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 
25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial foi 

conclusivo, quanto à sua aptidão, ao exercício de atividades laborativas que não "exijam a permanência em posição 

ortostática por período prolongado", enfatizando a inexistência de invalidez (fl. 96). 

Consoante anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS, a promovente laborou, como costureira (fl. 

12), de 11/08/1988 a 14/05/2002, qualificação profissional compatível com a limitação postural registrada pelo experto. 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 
(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/04/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 
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- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/03/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 
carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/05/2007, v.u., DJU 28/06/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/03/2009, p. 1021) 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com 

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005819-66.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005819-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : OSVALDO DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão do 

Autor, condenando o INSS a averbar como especial o período 13/07/1978 a 28/02/1979. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que o Autor não apresentou os documentos necessários a demonstrar o 

exercício de atividade em condições especiais. 

 

Em seu recurso, requer o autor o reconhecimento de todos os períodos laborados em condições especiais e a concessão 

do benefício. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  
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Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 
em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos: 
De 05/08/1975 a 13/07/1978 - CIA. LITHOGRAPHICA YPIRANGA 

De 06/03/1997 a 15/12/1998 - GRÁFICA EDITORA HAMBURG 

 

Referidos vínculos estão anotados na CTPS do Autor e foram devidamente computados pelo INSS na análise 

administrativa, não havendo controvérsia a resolver. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 13/07/1978 a 10/06/1986 e de 01/05/1987 a 05/03/1997 - GRÁFICA EDITORA HAMBURG LTDA. 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exercia a função de dobrador, 

submetido a ruído superior a 89 dB.  

 

De 01/08/1986 a 18/02/1987 - PROL EDITORA GRÁFICA 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exercia a função de dobrador, 

submetido a ruído superior a 85 dB. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 
Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  
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Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 
Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 
lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1739/2720 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 
Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 

13/07/1978 a 10/06/1986 e de 01/05/1987 a 05/03/1997 e de 01/08/1986 a 18/02/1987 (código 1.1.6 do quadro anexo ao 
Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor tempo de serviço suficiente para 

a concessão do benefício, conforme planilha anexa.  
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07/12/2001), quando configurada 

a mora da autarquia.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em 

Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). Sob pena de reformatio 

in pejus, deve ser mantida a verba arbitrada na sentença (20º sobre o valor da causa). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 
8.620/93. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar os critérios de juros e 
correção monetária e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR para conceder o benefício e condenar o 

INSS no pagamento dos valores daí decorrentes, inclusive na verba honorária na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) OSVALDO DA SILVA BARBOSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB 

em 07/12/2001, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001014-34.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.001014-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA GABRIEL VAZ 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 97.00.00001-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou improcedentes os embargos 

opostos pela autarquia. 

Sustenta o apelante que os honorários advocatícios devem ser calculados sobre o total devido até a prolação da sentença 

e não sobre o total da condenação. Pugna pela reforma do julgado. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
Em 17/09/2008 o INSS requereu a desistência do recurso de apelação, pleiteando a sua homologação. 

O recorrente pode, a qualquer tempo, desistir do recurso, sem anuência do recorrido. 

Diante do exposto, homologo ao pedido de desistência do recurso, com fundamento no artigo 501, do Código de 

Processo Civil, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022363-93.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022363-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA CONSOLO 

ADVOGADO : ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA 

No. ORIG. : 95.00.00041-5 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, afastando a 

incidência de prescrição intercorrente e alegação de pagamento administrativo. Condenou, ainda, a autarquia-

embargante ao pagamento de custas, despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Em suas razões de recurso, o INSS pleiteia, em síntese, a reforma da sentença sustentando a prescrição da pretensão 
executiva. 

 

Com contrarazões de apelação, subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de admitir a incidência da prescrição na ação de execução, conforme 

entendimento consolidado na Súmula n. 150 do STF, que abaixo transcrevo: 

 

"Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação." 

Em se tratando de ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o período que teria 
dado ensejo ao reconhecimento da prescrição se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que se observar o disposto no 

art. 103, parágrafo único, da indigitada lei, in verbis: 

 

"Art. 103................................................................................................. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Assim, o prazo prescricional da presente ação executiva é de cinco anos, a contar da data de início de prazo processual 

aberto para o exeqüente praticar ato processual que lhe cabia, porém deixou de fazê-lo. 
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Compulsando os autos em apenso, constata-se que, após o trânsito em julgado do v. acórdão exeqüendo em 19/11/1999 

(fl. 118 dos autos em apenso), a parte autora, ora embargada, foi intimada a cumprir a decisão exeqüenda em 

25/01/2000 (fl.121/verso). 

 

Após o deferimento do prazo para elaboração do cálculo de liquidação, a parte embargada deu início à fase executória, 

protocolando a petição inicial em 06/06/2003 (fl.142). 

 

Da análise da situação fática acima descrita, verifica-se que parte autora, ora embargada, praticou atos processuais 

tendentes à concretização do processo de execução num prazo inferior a 05 anos, sendo incabível, assim, falar-se em 
prescrição intercorrente. Nesse sentido, confira-se a seguinte jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INOCORRÊNCIA. REDUÇÃO DA EXECUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO DOS EXEQUENTES. 

Não ocorre prescrição intercorrente se a parte exeqüente praticou atos no processo de execução." 

(TRF-3ª Região; AC 780465/SP - 2002.03.99.008935-1; Rel. Juiz Walter Amaral; j. 27.10.2003; DJ 27.11.2003; pág. 

452) 
Por outro lado, no tocante à alegação de pagamento administrativo das parcelas executadas, não merece provimento a 

pretensão da parte embargante, tendo em vista que a documentação carreada aos autos não permite aferir com exatidão 

que o crédito lançado no extrato refere-se, de fato, àquelas parcelas. 

 

Quanto aos honorários advocatícios também não prospera a pretensão da parte embargante, porquanto na sua apuração 
foi observado o determinado no v. acórdão. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autarquia-embargante. 
 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036063-39.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.036063-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

PARTE RE' : ARQUIMEDES GOMES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00024-7 1 Vr ELDORADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos interpostos pelo INSS, 

mantendo a sua condenação em honorários de sucumbência na forma fixada na execução. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS que, nas execuções não embargadas, propostas após a edição da Medida 

Provisória nº 2.180-35/01, não incidem honorários advocatícios. 
 

Em contra-razões, o embargado defende a manutenção integral da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos.  

 

A discussão gira em torno do artigo 1º-D, da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997: 

 

"Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas". 

 

A constitucionalidade foi declarada pelo E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 
pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).  

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505).  

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência 

legislativa.  

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo 

Supremo Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 

2.180-35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda 

Pública (C. Pr. Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno 

valor (CF/88, art. 100, § 3º). 
(RE 420816, Relator(a): Min. Carlos Velloso, Relator p/ Acórdão: Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julgado 

em 29/09/2004, DJ 10-12-2006 PP-00050 Ement Vol-02255-04 PP-00722)  

 

Os embargos à execução são, portanto, procedentes, devendo-se inverter os ônus da sucumbência, restando o 

embargado condenado ao pagamento das custas, bem como de honorários advocatícios, arbitrados estes em R$ 500,00 

(quinhentos reais), na forma do artigo 20, § 4º, do estatuto processual. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

modificando a sentença para julgar procedentes os embargos à execução. Condeno o embargado ao pagamento das 

custas e de honorários advocatícios, conforme acima determinado. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038068-34.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038068-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VALDIR CAVACA 

ADVOGADO : MARCIO LIMA MOLINA 

No. ORIG. : 03.00.00069-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao 

autor a aposentadoria especial por tempo de serviço, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, a partir do 

requerimento administrativo (10.10.2002), devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas de 

correção monetária, incidindo a partir do vencimento de cada prestação, e juros de mora, contados da citação. Os 

honorários advocatícios foram arbitrados em 15% sobre o valor da causa, ficando, o apelado, isento do pagamento de 

custas. 

O INSS apelou, alegando que a categoria motorista não é considerada especial e pediu a improcedência do pedido. 
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Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

Não sendo possível auferir se o valor da condenação supera o montante de 60 salário mínimos submeto a decisão ao 

reexame necessário. 

Alega o Autor que trabalhou em atividades especiais nos seguintes períodos: 

 

De 01/11/76 a 25/05/77 - Apisa Agro Pec. E Ind. Sanches Arriaga S/A 

De acordo com a anotação inscrita na CTPS e o formulário padrão, o Autor exercia a função de motorista. 

De 01/09/77 a 30/06/84 - Alcino Pulzatto 
De acordo com a anotação inscrita na CTPS e o formulário padrão, o Autor exercia a função de motorista. 

 

De 18/11/86 a 25/09/87 - J. N. Constr. E Terraplanagens Ltda. 

De acordo com a anotação inscrita na CTPS e o formulário padrão e laudo pericial, o Autor exercia a função de 

motorista. 

 

De 01/10/87 a 15/09/94 - Transportadora Verdinasse Ltda. 

De acordo com a anotação inscrita na CTPS e o formulário padrão, o Autor exercia a função de motorista. 

 

e) De 01/02/95 a 15/11/2002 - J. N. Constr. E Terraplanagens Ltda. 

De acordo com a anotação inscrita na CTPS, o formulário padrão e laudo pericial, o Autor exercia a função de motorista 

de caminhão e estava submetido a ruído de 82dB. 
 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 
comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 
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Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 
A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 
previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 
característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 
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5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais nos períodos de 
01/11/76 a 25/05/77, de 01/09/77 a 30/06/84, de 18/11/86 a 25/09/87, de 01/10/87 a 15/09/94 e 01/02/1995 a 

05/03/1997 (códigos 1.1.6 e 2.4.4. do anexo do Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, já reconhecidos na via administrativa, alcança o 

autor o tempo de serviço suficiente à concessão do benefício, conforme planilha anexa. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10.10.2002), devendo ser pagas as 

diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Sob 

pena de reformatio in pejus, mantenho a verba honorária arbitrada. 
Nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 

3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 8.620/93, a autarquia previdenciária está isenta das custas e 

emolumentos. 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 
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fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, para fixar os critérios de juros e correção monetária, na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO VALDIR CAVACA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início - DIB em 10/10/2002, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 
5º do C. Pr. Civil.  

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001291-59.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001291-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOSE SERVILHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, reconhecendo-se a atividade rural, sem registro em carteira, no período de 01.01.1977 a 28.02.1979, 

01.06.1979 a 30.09.1982 e 01.11.1982 a 31.07.1983, condenando-se o réu ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da 
atividade rural. 

 

Por sua vez, a parte autora requer o reconhecimento da atividade rural no período de 1970 a 1976. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 
A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos para designar sua profissão: título eleitoral (22.04.1977; fl. 15), no 

qual ele está qualificado como lavrador, bem como anotação de contrato de trabalho rural em CTPS no período de 

16.04.1979 a 22.05.1979, constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. Nesse sentido, confira-se 

julgado que porta a seguinte ementa: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 
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O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do 

marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova 

documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que conheceram o autor e presenciaram sua atividade rural a partir de 1978 até 1983 (fls. 127/129). 

 
Destaco que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com 

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório constato que restou comprovado o exercício de atividade rural, devendo ser 

mantidos os termos da sentença que determinou a averbação dos períodos de 01.01.1977 a 28.02.1979, 01.06.1979 a 

30.09.1982 e 01.11.1982 a 31.07.1983, em regime de economia familiar, exceto para efeito de carência (art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei n. 8.213/91). 

 

Conforme demonstram as informações do CNIS anexo, constata-se que o último vínculo do autor existiu perante o 

Departamento de Estradas de Rodagem, no período de 26.09.1983 a dezembro de 1998, na condição de servidor 
estatutário, estando vinculado a regime próprio de previdência social. 

 

Dessa forma, por ser o autor servidor estatutário do Departamento de Estradas de Rodagem (CNIS anexo), vinculado a 

regime próprio de previdência social, são devidas as contribuições previdenciárias, nos termos do art. 96, IV, da Lei nº 

8.213/91, todavia, se faz necessário identificar em que momento podem ser exigidas as respectivas contribuições 

previdenciárias relativas à averbação de atividade rural para fins de contagem recíproca. 

 

Com efeito, no que tange à expedição de certidão para fins de contagem recíproca, a 10ª Turma deste Egrégio Tribunal, 

após vários debates sobre essa questão, concluiu que se restar comprovado o exercício de atividade rural anterior a 

outubro de 1991, é dever do INSS expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondente, uma vez que o direito à expedição de certidão é assegurado a 
todos, na forma do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição da República, mesmo porque, in casu, a certidão do tempo 

de serviço rural destina-se à defesa de direito e esclarecimento de situação de interesse pessoal relacionado à contagem 

recíproca. Confira-se entendimento do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Além disso, falta ao INSS legitimidade para opor-se à expedição de certidão de contagem recíproca, sob a alegação de 

que não foi efetuado o pagamento da indenização das contribuições correspondentes ao período reconhecido, tendo em 

vista que em se tratando de servidor público quem tem essa legitimidade é a pessoa jurídica de direito público 
instituidora do beneficio já que a contagem recíproca é constitucionalmente assegurada, independentemente de 

compensação financeira entre os regimes de previdência social, como a seguir se verifica. 

 

O parágrafo 9º do artigo 201 da Constituição da República acrescentado pela EC n. 20, de 15.12.1998, prescreve: 

 

"Art. 201... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei".  

 

A inteligência desse dispositivo constitucional revela a existência de duas regras distintas e independentes, uma auto-

aplicável e de eficácia plena, consubstanciada na primeira parte do citado § 9º (Para efeito de aposentadoria, é 
assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública...); já a segunda parte do § 9º 

aponta para uma regra de eficácia contida ao dispor "hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". Absolutamente claras essas duas regras. Confira-

se a respeito delas o posicionamento do Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, da CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da 

segunda. Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 
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contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Vale citar decisão do E. Supremo Tribunal Federal em caso semelhante: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 
autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Verifica-se, pois que a legitimidade para exigir a prova da indenização das contribuições é do regime instituidor do 

benefício, isto é, do regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe 

ao regime de origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever de averbar e expedir a certidão desse tempo de serviço. 

 

No entanto, nada impede que seja mencionada na certidão a ser expedida pelo INSS a falta de pagamento da 

indenização referente às contribuições correspondentes ao tempo de atividade rural reconhecido na esfera judicial ou 

administrativa, uma vez que a certidão deve refletir fielmente os registros existentes no órgão que a emitiu. 

 
Mantidos os honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, pois atende ao disposto no 

§4º do art. 20 do C.P.C. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para julgar parcialmente procedente o pedido para declarar que na certidão de tempo de serviço rural 

relativo aos períodos de 01.01.1977 a 28.02.1979, 01.06.1979 a 30.09.1982 e 01.11.1982 a 31.07.1983, poderá constar 

que o autor não recolheu as contribuições previdenciárias relativas à indenização prevista no art. 96, IV, da Lei 

8.213/91, e nego seguimento à apelação da parte autora. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017138-41.1997.4.03.6183/SP 

  
2005.03.99.000639-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : GENESIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANO MEDEIROS DA SILVA BORGES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.17138-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GENESIO GOMES DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do valor da renda mensal inicial segundo a média 

dos últimos 36 salários de contribuição, sendo o pagamento de 100% sobre o valor do teto. 

Contra a decisão de fls. 132, que indeferiu o pedido de nomeação de perito contábil, o requerente interpôs agravo retido 

(fls. 134/138). 

A r. sentença monocrática de fls. 176/179 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 186/191, o autor sustenta, preliminarmente, a necessidade de apreciação do agravo retido 

anteriormente interposto. Pugna, ainda, ter direito à pleiteada revisão do benefício, razão pela qual requer a reforma da 

r. decisão. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 

Inicialmente, destaco que não merece prosperar o agravo retido, tendo em conta que a nomeação de perito contábil deve 

ficar adstrita à fase executiva do feito. 

No mérito, o Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput: 

 
"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 

6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 
144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-
contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 
193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 
IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 07/05/1997 (fl. 12). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão 

pela qual se impõe a manutenção do decisum. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e 

nego seguimento à apelação, mantendo "in totum" a r. sentença recorrida. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001069-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001069-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : PEDRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FÁBIA NAVAJAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00073-5 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PEDRO PEREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a aplicação do índice integral no primeiro reajuste do 

benefício da parte autora, nos termos da Súmula nº 260 do ex-TFR e a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

que compuseram o cálculo da renda mensal inicial, nos moldes do artigo 202 da Constituição Federal, com o pagamento 

das diferenças apuradas, acrescidas das verbas sucumbenciais. 

A sentença recorrida extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, do Código 

de Processo Civil, sob o argumento de incompetência da Juízo de Direito da Comarca de Suzano-SP, sob fundamento 

de competência absoluta do Juizado Especial Federal, condenando-se o autor ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixado em R$ 300,00, condicionado às disposições do artigo 12 da Lei 1.060/50, 

em face a concessão do benefício da assistência judiciária ao autor. 

Em suas razões de apelação, o apelante sustenta a competência da Justiça Estadual e requer o julgamento da causa, já 

que o processo se encontra instruída e em fase de julgamento. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 
Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

A presente ação foi intentada sob a égide da Constituição da República de 1988. Dispõe, com efeito, o artigo 109, inciso 

I da Carta Magna: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição 

de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabeleceu que: 

"... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de Vara do juízo 
federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela Justiça Estadual." 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do texto constitucional, é ditada no interesse do segurado da 

Previdência Social, podendo este propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária, na Justiça Estadual de seu 

domicílio, ou perante a Justiça Federal. 

A circunstância de se tratar de postulação de revisão de aposentadoria não altera a essência do pedido, com amparo 

constitucional na forma retrodisposta e dado o caráter alimentício de tal prestação, seria de todo injusto que o segurado, 

cuja situação econômica já é precária, se deslocasse do local de seu domicílio com o fito de defender um direito que 

julga possuir. 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 
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PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MERITO - 

COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIARIA PROPOSTA PERANTE JUIZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DA 

PARTE AUTORA. 

- Cumpre ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o 

disposto no § 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao juízo que entende competente. 

- No entanto, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, porque 

trata a hipótese de competência relativa, uma vez que a parte autora ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual 

da Comarca na qual reside, município em que não há Vara Federal, nem sequer foi instalado o Juizado Especial 

Federal. 
- A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001 - se refere apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial, podendo o segurado, nos 

termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do foro de 

seu domicílio, regra de competência relativa, dela não se podendo declinar de ofício. 

- Apelação provida para reformar a r. sentença e declarar o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho 

competente para o processamento e julgamento do feito. 

(TRF 3ª Região; AC 1287454/SP; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 13.08.2008) 

Assim, o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição da República autoriza o ajuizamento da ação na Justiça Estadual, no 

foro do domicílio do segurado ou beneficiário, sempre que a comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal. 

Correto o autor, portanto, ao pleitear pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço no município de seu 

domicílio, qual seja, Suzano/SP, não havendo razão para decretação da incompetência desse juízo. 

Ademais, conforme dispõe o artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352/01: 
"nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a 

causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

Depreende-se que a apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de 

dois requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de 

julgamento. 

Porém, mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do 

mérito pelo tribunal, em sede de apelação, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento 

antecipado da lide (questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção 

de novas provas). 

Admite-se, portanto, uma interpretação extensiva, conjugando-se os artigos 330, inciso I e artigo 515, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. 
Nesse sentido, assim decide esta Corte: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE OU RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGÊNCIA DAS LEIS 

COMPLEMENTARES Nº 11/71 E Nº 16/73. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

- Omissis. 

- O artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 
desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. 

Aplicação dos princípios da celeridade e economia processual. 

- Exegese do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil ampliada para abarcar as hipóteses em que, à 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

- Omissis. 

- Apelação provida e preliminar acolhida para declarar a nulidade do decisum. Com fundamento no artigo 515, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido condenando o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tutela concedida para a imediata 

implantação do benefício. 

(AC 95.03.001906-0, Nona Turma, Relator Juiz Nelson Bernardes, DJU data: 04/05/2006 página: 487). 

Tratando-se de apelação em que o recorrente expressamente requer a reforma da sentença, com a condenação do réu nos 
termos do pedido inicial, e, por conseguinte, a análise do mérito, que se reporta somente a matéria de direito, nenhum 

óbice existe para o regular julgamento do feito. 

Assim, anulo a sentença prolatada, e passo à análise da pretensão. 
Ao arrepio das normas então vigentes, aplicava o Instituto Autárquico índices diferenciados de reajuste, proporcionais 

ao tempo de manutenção dos benefícios, bem como o salário-mínimo revogado, quando do enquadramento em faixas 

salariais. 
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Com o escopo de dirimir qualquer dúvida quanto à interpretação do Decreto-Lei n.º 66/66 e do art. 2º da Lei n.º 

6.708/79, que inclusive já havia sido aclarado pelo Decreto-Lei n.º 2.171/84, o extinto Tribunal Federal de Recursos, 

em 21 de setembro de 1988, editou a Súmula n.º 260, que ora transcrevo: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

A propósito, a 7ª Turma desta Corte, no julgamento da Apelação Cível n.º 94.03.052612-2, em 06/10/2003, publicado 

no DJU de 12/11/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, naquela 

oportunidade, registrado em seu voto que: 
"... Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias.  

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa.  

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 
reajuste integral.  

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º, da Lei nº 6.708/79.  

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional. 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966..." 

Destaco, por oportuno, que a sistemática de reajuste preconizada pela referida Súmula aplica-se tão-somente aos 

benefícios concedidos anteriormente à Carta Magna de 1988, produzindo efeitos até a data em que passou a vigorar a 
equivalência salarial consubstanciada no art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, qual seja, 05 de 

abril de 1989, e com ela não se confunde, haja vista que não vincula o reajuste à variação do salário-mínimo. 

Colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. 

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

(...) 

III- Agravo desprovido." 
(STJ, 5ª Turma, AGA n.º 470.686, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 17.12.2002, DJ 10.02.2003, p. 231). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA 

SENTENÇA. QUESTÃO DE MÉRITO. ART. 41, II, LEI Nº 8.213/91. SÚMULAS Nº 21 E Nº 36 DO TRF/1ª REGIÃO. 

(...) 

2 - "O critério de revisão previsto na Súmula nº 260, do Tribunal Federal de Recursos, diverso do estabelecido no art. 

58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é aplicável somente aos 

benefícios previdenciários concedidos até 04.10.1988, perdeu eficácia em 05.04.89." (Súmula nº 21 deste Tribunal). 

(...) 

4 - Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento." 

(TRF1, 2ª Turma, AC n.º 1998.01.00.000613-1, Rel. Juiz Jirair Aram Meguerian, j. 31.10.2000, DJ 11.12.2000, p. 28). 

No que tange à correção dos salários-de-contribuição que compuseram o cálculo da renda mensal inicial, é importante 

frisar que a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 
"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 
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Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 
efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima exposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 
até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, sem o pagamento 

de qualquer acréscimo, decorrente do recálculo. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Vislumbra-se dos autos que o benefício da parte autora foi concedido posteriormente ao Texto Constitucional de 1988, 
(1/10/92 - fls.13, ressaltando-se o autor recebia o auxílio doença desde 9/5/90 a 30/9/92 - fls.12 e 22). Portanto, não há 

que se falar na aplicação do critério de reajuste preconizado pela Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos e, tampouco, em diferenças decorrentes da aplicação do artigo 202 da Constituição Federal. 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da parte autora. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557 do Código de Processo Civil, conheço da apelação e nego-lhe 

seguimento, para julgar improcedente o pedido inicial. 
Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.026789-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES MARIA DE ALCANTARA CAETANO 

ADVOGADO : ARTUR ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 91.00.00124-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente os embargos à execução opostos pelo INSS, para 

determinar o prosseguimento da execução apenas em relação aos honorários advocatícios devidos nos autos principais. 

Foi declarada a sucumbência recíproca. 
Objetiva o INSS a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que a autarquia não pode arcar com o pagamento dos 

honorários advocatícios tendo em vista que a execução foi extinta. Requer ainda que a embargada seja condenada em 

litigância de má fé, por promover a execução de valores já recebidos em outro feito. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A litispendência ocorre quando o autor propõe ação idêntica a uma que já está em curso, ou seja, quando a ação 

proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). 

Ressalto que o feito de nº 646/96, que tramitou perante o Foro Distrital de Guará deveria ser extinto sem resolução do 
mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua petição inicial foi ajuizada em 28/06/1996, quando o primeiro feito 

tramitava na mesma comarca, distribuído em 08/11/1991. 

Contudo, a hipótese retro-mencionada não se efetivou, culminando com o regular andamento das duas ações propostas 

Considerando que o o feito de nº 646/96 transitou em julgado em 13/10/1998, a r. sentença recorrida reconheceu a coisa 

julgada e extinguiu o processo, porém condenou o INSS em honorários advocatícios, em obediência ao disposto no art. 

267, § 3º, do CPC, in verbis: 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

(...). 

§ 3o  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, 

da matéria constante dos ns. IV, V e Vl; todavia, o réu que a não alegar, na primeira oportunidade em que Ihe caiba 

falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento. 

Da análise da situação fática descrita, assinalo que razão assiste ao apelante, uma vez que para a aplicação da 
penalidade fixada no dispositivo legal ora mencionado, há que se observar a peculiaridade do caso em concreto, 

Mostra-se plausível a dificuldade da Autarquia em detectar de imediato a tramitação simultânea dos dois processos 

ajuizados pelo autor embora no mesmo Juízo, em vista do lapso de tempo decorrido entre o ajuizamento das ações, no 

caso 05 anos, além do elevado número de ações previdenciárias em processamento, não ocorrendo, no caso em 

comento, a desídia do INSS justificadora da penalidade imposta pela r. sentença recorrida. 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LITISPENDÊNCIA. 

CONFIGURAÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 

1. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 

petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04). 
2. O artigo 22 do CPC traduz um ilícito processual quando o réu se omite em arguir "fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor". No presente caso, não se aplica tal cominação, pois a ré levantou a hipótese de 

preclusão, fato esse que se conhecido poderia esvaziar o objetivo do autor. 

3. Recurso especial do contribuinte conhecido em parte e improvido. 

Recurso da ELETROBRÁS provido. 

(REsp 697.149/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2004, DJ 21/02/2005 p. 167) 

Portanto, deve ser afastada a condenação da autarquia no pagamento de honorários, vez que seus embargos à execução 

lograram obstar o pagamento em duplicidade à parte autora. 

Por outro lado, também afasto a litigância de má fé por parte da autora, tendo em vista que se assemelha ser pessoa 

simples e de pouca instrução, tendo em vista sua qualificação profissional. 

De outro lado, embora vencida na demanda, não há se falar condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para afastar a condenação da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios na ação de conhecimento, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030674-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030674-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOSEPHINA FORTUNATO PEREIRA e outros 

 
: JOAO DARIO 

 
: OLIMPIO PASSEBOM 

 
: ANTENOR MARANGAO 

 
: MARCILIO WALDEMAR CERVATTI 

 
: OSWALDO BRESSAN 

 
: JOSE DUARTE GREGO 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00121-0 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de ação 

de revisão de benefício, para reconhecer a prescrição intercorrente da pretensão executiva, extinguindo o processo de 

execução nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Condenou, ainda, os autores-embargados a arcar com os honorários 

advocatícios, arbitrados em 02 (dois) salários mínimos. 

 

Em suas razões de recurso, a parte embargada pleiteia, em síntese, a reforma da sentença, sustentando a não ocorrência 

da prescrição intercorrente. 

 

Com contrarazões de apelação, subiram os autos a esta E.Corte. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A jurisprudência é pacífica no sentido de admitir a incidência da prescrição na ação de execução, conforme 

entendimento consolidado na Súmula n. 150 do STF, que abaixo transcrevo: 

 

"Prescreve a execução no mesmo prazo da prescrição da ação." 

Em se tratando de ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o período que teria 

dado ensejo ao reconhecimento da prescrição se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que se observar o disposto no 

art. 103, parágrafo único, da indigitada lei, in verbis: 

 
"Art. 103................................................................................................. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Assim, o prazo prescricional da presente ação executiva é de cinco anos, a contar da data de início de prazo processual 

aberto para o exeqüente praticar ato processual que lhe cabia, porém deixou de fazê-lo. 
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Compulsando os autos em apenso, constata-se que, após o trânsito em julgado do v. acórdão exeqüendo em 06 de 

dezembro de 1996 (fl. 86 dos autos em apenso), a parte autora, ora embargada, foi intimada a cumprir a decisão 

exeqüenda em 10 de março de 1997 (fl.87). 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos foram remetidos ao arquivo. 

 

Em 13/03/2003 a parte embargada peticiona, requerendo a expedição de ofício ao INSS, para que informasse ao Juízo a 

relação dos valores pagos a cada autor. Posteriormente, dar início à fase executória, protocolando a petição inicial em 

17/09/2003 (fl.177). 
 

Da análise da situação fática acima descrita, verifica-se que parte autora, ora embargada, deu seguimento aos atos 

processuais tendentes à concretização do processo de execução num prazo superior a 05 anos. Assim, resta configurada 

a ocorrência da hipótese da prescrição da pretensão. Nesse sentido, confira-se a seguinte jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

O titular só se considera "dormiens" quando, no prazo estabelecido, não vem a juízo defender seu direito, que ele o 

faça mediante o processo de conhecimento, executivo ou monitório. 

Se o credor abandona a ação condenatória ou a executiva por um lapso superior ao prazo prescricional, deixando de 

tomar as providências que lhe competiam para garantir o bom andamento do feito e defesa de seus interesses, já 

então sua inércia terá força para combalir o direito de ação dando lugar à consumação da prescrição. 

Para se caracterizar a prescrição intercorrente, é necessário definir o momento em que se considera caracterizada a 

inércia culposa da parte, para o fim de determinar a data inicial da prescrição. Em outras palavras, o trabalho 

prático consiste em procurar, dentro do processo de execução, um lapso de tempo contínuo, igual ou superior ao 

prazo de prescrição, dentro do qual constata-se a absoluta paralisação do processo em decorrência da desídia do 

demandante. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
(TRF-3ª Região; AG 233716/SP - 2005.03.00.023603-9; 7ª Turma; Rel. Desembargador Federal Walter Amaral; j. 

24.10.2005; DJ 07.12.2005; pág. 403) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

I - A execução prescreve no mesmo prazo da prescrição da ação, a teor da Súmula n. 150 do STF. 

II - Em se tratando de ação de revisão de cálculo de benefício previdenciário, e considerando, ainda, que o período que 
teria dado ensejo ao reconhecimento da prescrição se deu sob a vigência da Lei n. 8.213/91, há que se observar o 

disposto no art. 103, parágrafo único, da indigitada lei, que fixa em cinco anos o prazo prescricional. 

III - O co-autor Raimundo Mendes de Oliveira, desde 11.12.1989, quando apresentou seu cálculo de liquidação, deixou 

de praticar qualquer ato processual com intuito de dar seguimento à execução, que seguiu seu curso em relação ao 

demais autores, em face da manifestação de concordância destes com o cálculo elaborado pela contadoria judicial, no 

qual não foram apuradas diferenças para o autor ora embargado, tendo somente em 05.12.2005, o sucessor do aludido 

autor, apresentado requerimento com pedido de habilitação, em face da morte do exequente, ocorrida em 23.10.2003. 

Dessa forma, resta evidente a ocorrência da hipótese da prescrição da pretensão executiva, tendo em vista o transcurso 

do prazo de cinco anos sem a prática de ato processual pelo autor tendente a dar andamento à execução. 

IV - Não há se falar em interrupção da prescrição enquanto o processo permaneceu nesta Corte, no período de 

16/07/92 a 11/12/97, porquanto esse intervalo refere-se ao andamento da execução dos demais co-autores incluídos na 
conta elaborada pela contadoria judicial, não podendo assim ser aproveitado pelo ora embargado, que mesmo depois 

de tomar ciência de que o cálculo judicial não contemplava diferenças em seu favor, deixou de promover a execução 

do crédito que lhe era devido. Ainda que tal tese fosse admitida, com a interrupção da prescrição e retorno dos autos à 

Vara de origem, o prazo prescricional deveria correr pela metade, na forma do art. 9º, do Decreto n. 20.910/32, fato 

que ainda ensejaria o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva. 

V - O óbito do exequente não tem o condão de afastar a prescrição intercorrente, haja vista que o falecimento ocorreu 

quando a prescrição já havia se materializado. 

VI - Agravo do embargado improvido." 

(TRF-3ª Região; AC 2006.61.83.002256-1; 10ª Turma; Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento; j. 

09/06/2009, DJ 24/06/2009) 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte embargada. 
 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038522-77.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038522-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : JOSE AFONSO PAULO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00138-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Laudo médico-pericial. Instrução probatória. Especialista. Ausência. 

Imprescindibilidade. Sentença anulada ex officio. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 
feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação do auxílio-doença a partir da citação, a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a implantação imediata e provisória do benefício, além de condenar o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso, em cujas razões requereu fixação do termo inicial a partir do 

requerimento administrativo. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões insurgiu-se quanto à antecipação da tutela ex officio. 

Deferida a justiça gratuita (fl.16). 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 
previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Verifico, de logo, que parte das alegações tecidas no apelo interposto pela autarquia previdenciária, diz respeito, à 

possibilidade de deferimento de tutela antecipada, contra o INSS, ex officio. 

Registre-se, a possibilidade de deferimento de tutela antecipada contra o INSS. Quanto a esse aspecto, o Supremo 

Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte vêm adotando tese no sentido de que é exeqüível, em 

causas de natureza previdenciária e assistencial, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, tendo em 

vista a repercussão social da matéria e o cunho alimentar da prestação. 

Tanto é assim que o Supremo Tribunal Federal sumulou a matéria, em seu verbete de nº 729, assentando o 

descabimento da aplicabilidade, em causas desta ordem, do decidido no âmbito da ADC nº 04, impeditivo da concessão 

de tutela antecipada contra órgãos públicos. 
Confiram-se, a propósito, os seguintes paradigmas: STF, Rcl 1067/RS, Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 05/09/2002, 

v.u., DJ 14/02/2003, p. 00060; STJ, REsp 539621, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 

02/08/2004, p. 592; TRF-3ªReg., AC 477094, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 28/09/2004, v.u., 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG 201088, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 06/12/2004, v.u., DJU 27/01/2005 

p. 340. 

De outro giro, a medida antecipativa é concedida, à vista de requerimento da parte, a teor do art. 273 do CPC. 

Entretanto, a providência preambular comporta excepcional deferimento de ofício, encerrando-se dentro do poder geral 

de cautela do juiz (art. 798 do CPC), verdadeira garantia da efetividade da função jurisdicional, em casos em que 

constatado risco, premente, de perecimento do direito. 

A essa altura, impende ressaltar que, não raro, da percepção do benefício, depende a própria sobrevivência de seu 

postulante, podendo erigir-se em exceção à regra geral, de modo a admitir a concessão de tutela antecipada, ex officio, 

pelo magistrado. 
Quanto à possibilidade da antecipação, motu proprio, dos efeitos da tutela, confira-se o seguinte paradigma: TRF3, AC 

876983, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 29/01/2008, DJU 29/04/2008; AC 998450, Sétima Turma, Rel. 

Des. Fed. Walter do Amaral, j. 23/06/2008, DJF3 10/07/2008. 
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Pois bem. No mérito, a concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência 

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, 

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

À outorga de auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da 

Lei nº 8.213/91). 

A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos importa em indeferimento do pleito. 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das duas folhas referentes à consulta aos 

dados cadastrais da parte autora, extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da Previdência Social. 

Na espécie, o MM. Juiz monocrático entendeu pela procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, embasado 
em exame médico pericial elaborado por médico especialista em cirurgia geral e aparelho digestivo - segundo 

informação obtida no site do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP. 

Entretanto, verifica-se da exordial (fls. 02/07 e 15), que o autor alega padecer de transtornos delirantes persistentes 

(CID F22) e episódio maníaco (F30), motivo pelo qual se faz necessária a elaboração de laudo médico-pericial por 

especialista em psiquiatria, profissional imprescindível à aferição da inaptidão do proponente ao exercício de atividades 

laborativas. 

Dessarte, frustrada a concretização do conjunto probatório, em decorrência da especialidade do médico perito nomeado, 

imperiosa a anulação da sentença, sob pena, inclusive, de malferimento ao princípio do devido processo legal, tolhendo 

o direito do postulante em demonstrar a presença dos pressupostos à benesse pretendida. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial consagrado na 

Décima Turma (AC 1083444, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/10/2006, v.u., DJU 13/12/2006, p. 615), 

habilitando o relator a anulá-la, de moto próprio, ficando prejudicada a apelação. 
Conquanto a doença mental apresente sintomatologia característica, a demandar médico especialista em psiquiatria à 

efetivação dessa análise, nesse momento procedimental, amparada está a manutenção do benefício pretendido, em sede 

de antecipação de tutela. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a preliminar argüida pelo ente autárquico, 

ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA, e, no mérito, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU POR 

PREJUDICADAS as apelações interpostas pelo INSS e parte autora, e determino o retorno dos autos ao Juízo de 

origem, para reabertura da instrução probatória, notadamente, com elaboração de exame médico-pericial por psiquiatra, 

prosseguindo-se o feito, em seus ulteriores termos, devendo ser mantido os efeitos da tutela concedida em favor do 

autor. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.051453-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : JOAO PIRES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00050-7 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

 
 

 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

deixando-se de condenar a parte autora ao pagamento das verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça 

gratuita. 
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Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos legais para o 

reconhecimento da atividade rural e para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 
 

 

 

Do agravo retido  
 

 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas contrarrazões 

de apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Do mérito 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Todavia, não há início de prova documental da condição de rurícola do autor no período alegado na petição inicial. A 

certidão de nascimento de fl. 16 e o recibo de fl. 17 não informam a qualificação profissional da autora e de seus 

genitores. A guia de ITR informa que o genitor do autor possuía enquadramento sindical de trabalhador rural. 

Entretanto, referido documento foi emitido em 1979, após o início da atividade urbana do autor, não sendo 

contemporâneo à época da atividade rural. 

 
Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas afirmem que a parte autora exerceu a atividade rural no período indicado 

na inicial, tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material do labor rural, é de se reconhecer que 

não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material de atividade 

rural para o período requerido na petição inicial. 

 

O tempo de serviço da parte autora totalizava 25 anos, 01 mês e 17 dias, na data do ajuizamento da ação, sendo 

insuficiente à concessão de aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, para o período de atividade rural 

requerido na petição inicial, restando prejudicado o recurso de apelação da parte autora.  
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : RUBENS RAFAEL TONANNI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta por Walter Huertas Tello em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, pleiteando os reajustamentos de seu benefício nos percentuais de 10,96 % (dezembro/98), 

0,91% (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004), com base nos artigos 20, § 1.º e 28, § 5.º, da Lei n.º 8212/91 (Lei 

de Custeio de Benefícios da Previdência Social). 

 
Regularmente processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido (fls. 55/58), sob o fundamento de que 

não existe vinculação entre os índices de reajuste dos salários de contribuição e dos salários de benefício. 

 

Inconformada com a decisão proferida, a parte autora interpôs a presente apelação, reiterando a procedência do pedido 

formulado na petição inicial. 

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram-me conclusos para julgamento. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria discutida nestes autos é exclusivamente de direito e encontra-se consolidada na jurisprudência pátria, motivo 

pelo qual é perfeitamente aplicável ao presente caso a regra prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, que 

permite ao relator decidir de plano a questão posta a julgamento. 

 

Nada obstante a boa argumentação expendida pela parte autora em suas razões de recurso, é certo que a jurisprudência 

pátria consolidou-se em sentido diametralmente oposto ao pleiteado pelo apelante. Nesse sentido, veja-se o lapidar 

acórdão relatado pela eminente Desembargadora Federal Diva Malerbi, ementado nos seguintes termos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. 

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96 % (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003) e 

27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 
- Agravo desprovido. 

(AC - 2009.61.83.009975-3 UF: SP - Relator DESEMBARGADORA FEDEDRAL DIVA MALERBI - Órgão Julgador - 

DÉCIMA TURMA - Data do Julgamento: 27/04/2010) 

 

 

Não há nos autos qualquer elemento ou questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada orientação 

pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, revelarem a inconsistência e improcedência do 

pleito da parte autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 
PARTE AUTORA, para manter a sentença proferida nestes autos em seus exatos termos. 

 

Transitada em julgado a presente decisão, restituam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA DA SILVA MACIEL e outro 

 
: JOAO BATISTA MACIEL 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

SUCEDIDO : ALCINO ELIAS MACIEL falecido 

No. ORIG. : 04.00.00145-9 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 86/87) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, bem como nos consectários nela 

especificados. 

Em razões de recurso de fls. 95/101 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de permear 
posterior recurso. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

Sobreveio o falecimento do autor, razão pela qual foi requerida (fls. 117/126) e deferida a habilitação dos seus herdeiros 

(fl. 132). 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 
de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 
"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos. 
Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 
Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 
anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda. 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 
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As "Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais" serão aceitas como prova de trabalho na roça, somente se 

estiverem homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, conforme determinado no art. 106, III da Lei 8213/91 

(redação original e alteração efetivada pela Lei 9063/95). 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-

empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório. 

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 
sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

A juntada de "Carteiras" de filiação a sindicato de trabalhadores rurais poderá ser considerada como início de prova, 

somente com a apresentação dos respectivos recibos comprobatórios de pagamento das mensalidades. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

É comum no meio rural que apenas o marido seja qualificado com a profissão de "lavrador", recebendo a mulher a 

identificação de "prendas domésticas". Por tal motivo, torrencial jurisprudência consagrou a extensão da profissão entre 

os cônjuges, a partir do matrimônio. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o(a) 
requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 
de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 
"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 
(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 
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2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 
reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 

objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 

2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 
prova apresentada. 

Quanto aos segurados que pretendem o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado na seara urbana sem anotação 

em CTPS, a situação se assemelha ao labor rural no que se refere à questão das provas. 

Confira-se o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º.: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 
disposto no Regulamento." 

 

Portanto, "Declarações" fornecidas por supostos ex-empregadores, não sendo contemporâneas ao período que quer ver 

reconhecido, ficam excluídas. 

Também as "Declarações" fornecidas por testemunhas alegando a prestação do trabalho devem ser desprezadas, pois 

equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado 

no âmbito desta Corte. 
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Por vezes o interessado apresenta certidão comprovando a existência da empresa empregadora. Tal documento não será 

considerado, tendo em vista que não menciona qualquer atividade realizada pelo empregado ou, sequer, o período que 

supostamente laborou. Confira-se: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. (Grifei). 

5. Recurso provido. 
(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Igualmente ao explicitado quanto ao trabalho rurícola, considera-se o ano do início de prova material válida mais 

remoto como termo inicial da contagem de tempo urbano, ainda que a prova testemunhal tenha se referido a tempo 

anterior. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 
COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 

constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 
Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 
seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 
ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 

O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 
1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 
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(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 

mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 
Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto apresentado pela parte 

autora é o Certificado de Reservista, constando a profissão de agricultor (fl. 19). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade. 

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 88/90 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que 

as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 1º/01/1965 a 12/4/1977, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 12 anos e 15 dias. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 
diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Em seguida, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período 

em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada que 

passo a analisar. 

Em relação ao lapso temporal laborado na empresa MD Papéis Ltda., de 13/4/1977 a 17/5/1990, há nos autos 

Formulário e Laudo Técnico Pericial informando o labor na função "servente", bem como a descrição das atividades 

exercidas: "Transporta aparas, bobinas de papel ou matéria prima, estocar produtos acabados ou em processo de 
acabamento, auxilia na embalagem de produtos acabados, mantém a limpeza do local, eventualmente pode operar 

máquina e/ou equipamentos simples na área de produção" (fls. 30/31). 

Essa atividade era exercida de modo habitual e permanente, estando o autor exposto ao agente agressivo "ruído", no 

valor de 94 dB(A), motivo pelo qual deve ser considerado como tempo de serviço especial (fls. 29/35). 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à Indústria e Comércio de Plásticos Serplastic Ltda., no 

período de 01/7/1991 a 10/5/2007, o feito foi instruído com o Formulário (DSS-8030 ou SB-40) (fls. 20/25) e Laudo 

Técnico Pericial expedidos pela empresa, atestando que o autor lá trabalhou no período mencionado na função de 

"ajudante de corte e solda". 

A atividade "consistia em operar a máquina de corte e solda, executando corte e solda das sacolas plásticas de acordo 

com a programação previamente elaborada. Controlar os painéis de comando da máquina. Acompanhar a saída dos 

produtos, comunicando aos responsáveis quaisquer irregularidades de material ou equipamento" ficando exposto a 
ruído de 88 dB(A), no período de 01/7/1991 a 23/06/2003 - data do laudo (fls. 20/25). 

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Serplastic Ltda, deve ter o caráter insalubre reconhecido, pois ficou 

comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 85 dB, de forma habitual e permanente. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 
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(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 13/4/1977 a 17/5/1990 e de 1º/7/1991 a 05/3/1997. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 18 anos, 9 meses e 10 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 26 anos, 3 meses e 14 dias. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 40 anos 01 mês e 09 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, nessa data. 
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na tabela do 

art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, formulado em 29/8/2003 (fls. 36/37). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 
o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Em consulta ao CNIS verifico que o autor foi aposentado por invalidez em 10/11/2006 que, posteriormente, após seu 

óbito, foi convertida em pensão a favor de sua sucessora ROSA DA SILVA MACIEL, cujos valores deverão ser 

descontados pelo INSS quando da fase de liquidação. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida 

por interposta, e à apelação do INSS para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 1º/01/1965 (ano 

do início de prova mais remoto) a 15/01/1977 e conceder o benefício de aposentadoria integral, bem como reduzir os 

honorários advocatícios, que devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, na forma acima fundamentada. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00127-3 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Aforada ação de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, isentada a demandante dos ônus da 

sucumbência, à vista do deferimento da justiça gratuita (art. 4º, da Lei nº 1.060/50). 

Com recurso da parte autora, os autos vieram a esta Corte. 

Decido. 

A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício, decorrente de acidente de trabalho, não se 

inserem na competência da Justiça Federal. 
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Acerca da matéria, o C. STJ já sumulou seu entendimento, ao editar o verbete 15, vazado nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

No caso em exame, verifica-se que a doença, pretensamente, incapacitante, decorre do exercício das atividades 

laborativas desempenhadas pela promovente. 

Deveras, narrou a parte autora, na inicial (fls. 05/06): 

"1 - A Autora é portadora de doença ocupacional, LER/DORT, adquirida na constância do vinculo empregatício com a 

Atlântica Brasil Industrial S/A conforme demonstram as CATs de 08/04/03, 18/09/03 e 20/11/2003, ora juntadas aos 

autos. 

2 - Em virtude do acidente de trabalho a Autora foi obrigada a submeter-se à cirurgia do punho esquerdo, conforme 
demonstram os documentos da Clínica de Ortopedia e Traumatologia e fotos das seqüelas que permanecerão pelo 

resto da vida da Autora. 

3 - A Autora junta aos autos vários documentos emitidos pelo Instituto Réu que reconhecem a incapacidade da Autora 

por apresentar Tendinite. 
(...) 

7 - Devido às constantes perícias que são obrigadas a submeter-se todos os meses, e sem perspectiva de melhoras, a 

Autora agora, procura a Tutela do Poder Judiciário, para obter o benefício da Aposentadoria por Invalidez (A.T), pois 

é segurada do Instituto Réu, desde de (sic) 03 de maio de 1999, conforme demonstram as cópias autenticadas da CTPS, 

estando devidamente enquadrada na Lei 8213/91." (grifo no original) 

Outrossim, consignou o experto, no laudo médico-pericial (fl. 109): 

 

"CONCLUSÃO 

PACIENTE DESENVOLVEU PROVAVELMENTE POR MICROTRAUMAS NA EMPRESA. 
INFLAMAÇÃO DOS TENDÕES E COMPRESSÃO DO NERVO MEDIANO NA REGIÃO DO PUNHO. 

APESAR DA CIRURGIA HOUVE MELHORA TEMPORÁRIA, COMO REFERE A PACIENTE E O EXAME DE 

ELETRONEUROMIOGRAFIA. 

NO MOMENTO APRESENTA SINAIS GRAVES DE COMPRESSÃO DO NERVO MEDIANO (PERDA DE 

SENSIBILIDADE DO 3º E 4º DEDOS DAS MÃOS). 

DIMINUIÇÃO DA FORÇA DE APREENSÃO E DE PINÇAMENTO 

DOR À MANIPULAÇÃO DO PUNHO. 

PACIENTE ENCONTRA-SE IMPOSSIBILITADA DE EXERCER QUALQUER FUNÇÃO NO MOMENTO. 

A CIRURGIA (CASO A PACIENTE SE SUBMETA) EXISTE GRANDE CHANCE DE RECUPERAÇÃO PARCIAL DAS 

FUNÇÕES DAS MÃOS." (destaquei) 
Ademais, as fls. 33, 35/36 e 75, foram acostadas cópias de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), donde se 

depreende que a autora foi acometida por "tendinite" e "síndrome de túnel carpo + tendinite" em 08/04/03, 18/09/03, 

20/11/03 e 13/12/04, respectivamente. 

Vale lembrar que se consideram acidente do trabalho as doenças profissionais e do trabalho, à luz do disposto no art. 20 

da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, tratando-se de ação decorrente de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal, ao 

julgamento do presente feito. 

Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); STJ (REsp 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333 e CC 3310/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/05/1993, v.u., DJ 28/06/1993, p. 

12826) e desta Corte (AI 323932, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/01/2010, v.u., DJF3 CJ1 
05/02/2010, p. 768; AC 1023452, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 30/01/2006, v.u., DJU 06/04/2006, 

p. 647; AG 290802, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 14/04/2008, v.u., DJF3 CJ2 06/05/2008, p. 

1265; REOAC 756547, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18/06/2007, v.u., DJU 12/07/2007, p. 596; 

AC 1429952, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 13/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 21/10/2009, p. 1672). 

Portanto, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, respeitadas as 

cautelas legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 03.00.00108-5 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário, condenando o réu a proceder à revisão da renda inicial da aposentadoria do autor, desde a data 

de sua concessão, pela média de seus 36 últimos salários de contribuição, com correção monetária e juros de mora mês 

a mês. Houve ainda, condenação ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das diferenças a serem pagas. 

Em suas razões recursais, o réu reafirma que o benefício foi concedido no valor estipulado, não havendo revisão a ser 
promovida. Pede a reforma total da sentença, para o fim de ser reconhecida a improcedência da ação. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 
O autor teve seu benefício de aposentadoria por idade rural concedido em 18/03/1998, na vigência da atual Constituição 

Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme documento juntado à fl. 29. 

Apresenta o autor prova de recolhimento à Previdência Social (fls. 31/38), em valor superior ao salário mínimo. Por 

isso, alega ter direito ao recálculo de seu benefício com base nos 36 últimos salários-de-contribuição. 

A pretensão à revisão do valor da renda mensal inicial não tem amparo, pois desconsidera a forma de cálculo de 

benefícios previdenciários fixada pela lei, editada de acordo com a Constituição Federal. 

Em consulta ao sistema informatizado do INSS, verifica-se que o benefício do autor foi concedido, nos termos do artigo 

143, da Lei nº 8.213/91: 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 
o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.063, de 1995) 

Portanto, concedido o benefício do autor, em estreito obedecimento à legislação previdenciária, não vislumbro 

autorização legal para a revisão dos salários-de-contribuição, eis que os mesmos não foram utilizados no cálculo da 

renda mensal inicial. Portanto, a revisão objeto dos autos não é aplicável aos trabalhadores rurais, dispensados que estão 

do cumprimento da carência e com o valor do benefício fixado em 01 salário mínimo. 

Não há como aplicar o artigo 29 da Lei 8.213/91, pois, reitere-se, o benefício não foi concedido nos termos do artigo 48 

e seguintes da Lei 8.213/91, não tendo sido computado para efeito de carência o período de trabalho anterior a 1991. 

Pretende o autor a conjugação das duas normas legais para o fim de ver seu benefício majorado. Se fosse essa a 

intenção do legislador, não haveria duas normas cada qual destinada à sua finalidade, a de custeio e a de planos de 

benefícios da Previdência Social. 

Como é cediço, não se trata de distinção entre categorias de trabalho, mas de resguardar o direito do trabalhador rural, 
que, como segurado especial, é sistematicamente dispensado de completar a carência, para o fito de receber o benefício 

mínimo (artigo 143, Lei nº 8,213/91). 

É de se ressaltar, ainda, que à época do requerimento o autor embora tivesse implementado o requisito idade, não havia 

implementado a carência, vez que este possuía apenas 09 anos, 01 mês e 01 dia de serviço. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência deve recair 

sobre o autor. Contudo, sendo ele beneficiário da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento das custas 

e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Dessa forma, merece reforma a sentença ora em exame. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, na forma da fundamentação acima. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027178-65.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027178-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : BEATRIZ PICADO GONCALVES DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00100-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BEATRIZ PICADO GONCALVES DE SOUZA PEREIRA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do valor da renda mensal 

inicial segundo a média dos últimos 36 salários de contribuição, sendo o pagamento de 100% sobre o valor do teto. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/106 julgou procedente o pedido para o fim de condenar o INSS ao recálculo da 

renda mensal inicial da autora, levando em conta os novos salários com o adicional de periculosidade, com a realização 

da média aritmética dos últimos 36 meses imediatamente anteriores à concessão da aposentadoria, valor que deve ser 

corrigido monetariamente e acrescido de juros a contar da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor efetivamente devido até a data da sentença, nos termos da Súmula n° 111, do 

STJ. A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas com a r. decisão, apelam as partes. 
Em razões recursais de fls. 108/112, o INSS sustenta que a autora não faz jus à revisão pleiteada, bem como a ausência 

de comprovação da fonte de custeio a fim de que o benefício seja majorado, razões pelas quais requer a reforma da r. 

decisão. 

A autora postula a fixação dos juros de mora em 12% ao ano e a majoração da verba honorária (fls. 114/118). 

Com contra-razões da autora, subiram os autos a esta Corte Regional para decisão. 

É o sucinto relato. 

O Texto Maior de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Essa norma constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na medida em que para 

aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos previstos na lei nº 
6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, dependendo de 

uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, fundamentando que ao 

disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de diferenças, por 

ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Todavia, o pleno da Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Lei Maior 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator 

Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Tal eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Sendo assim, os benefícios previdenciários concedidos após a edição da Constituição de 1988, ou seja, 05/10/1988 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supracitado, não confere o 

pagamento de diferenças em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna, considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso. 
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No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade dessa norma, 

conforme o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 
2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 
Assim sendo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 

inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão. 

No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 05/11/1997 (fl. 08). Portanto, não há que se falar em 

pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, razão 

pela qual se impõe a reforma do decisum. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. (...) 

§1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1° - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a r. sentença e julgar o pedido 

improcedente. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028413-67.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028413-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : GERALDO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 05.00.00001-2 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por GERALDO VIEIRA DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 42/53, que julgou 

parcialmente procedente o pedido, determinando que a Autarquia Previdenciária proceda à revisão do benefício da parte 

autora, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se 

o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, bem como ao pagamento das diferenças, não 
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alcançadas pela prescrição quinquenal, correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, segundo os índices 

estabelecidos na forma do antigo Provimento COGE n° 24/97 e Portaria DForo-SJ/SP n° 92/01, até o efetivo 

pagamento, nos termos do previsto na Súmula n° 148 do C.S.T.J, bem como de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês a partir da citação, e, em virtude da sucumbência recíproca ,devendo as partes arcar com os honorários dos 

respectivos patronos, porém, por força do art. 129, §° único, da Lei n° 8.213/91, para o autor e, art. 4°, inciso I, da Lei 

n° 9289/96, do art. 24-A da MP 2180-35/01, e do art. 8°, §1°, da Lei n° 8620/92, para o INSS, ambas as partes ficam 

dispensadas do encargo. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas com a r.decisão, apelam as partes. 

Em razões recursais de fls. 63/74, alega o Instituto Autárquico, a necessidade de extinção do feito, sem exame do 
mérito, em virtude da adesão do autor ao acordo previsto na MP n° 201/04 e a ocorrência de prescrição. Suscita 

prequestionamento para fim de interposição de recurso. 

O autor (fls. 87/88) pleiteia a fixação da verba honorária em 20% sobre o valor da condenação e o reconhecimento de 

que a prescrição seria decenal. 

Destaco, inicialmente, que não há que se cogitar acerca da extinção do feito, sem exame do mérito, tendo em vista a 

ausência de comprovação da concordância do requerente ao aludido acordo. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 

 
"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 
(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 

10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 
ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 
contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 
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Cumpre esclarecer também que, uma vez rejeitada a prescrição, matéria preliminar de mérito, não há óbice em se 

analisar o próprio mérito da ação nesta instância. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o artigo 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 
referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 
usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 
11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 13/09/1996 (fl. 09). Portanto, os salários-de-

contribuição que compõem o seu período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao 

IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 
nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do art. 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 
aplicados da seguinte forma: a jurisprudência majoritária firmou entendimento no sentido de que os juros de mora 

devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 

do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando 

deverá incidir o que dispõe o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (com nova redação dada pela Lei 11.960/09), ou seja, sobre as 

parcelas vencidas haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
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Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º, "a", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para explicitar que a correção monetária das parcelas em atraso deverá observar os termos do 

Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal e juros de mora, na forma acima mencionada e dou 

parcial provimento ao apelo do autor para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor das prestações vencidas, até a 

data da prolação da sentença (Súmula n° 111, do STJ). 
Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033704-48.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033704-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO OTAVIO RODRIGUES espolio 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REPRESENTANTE : LIDIA ASSAD ZIADI RODRIGUES 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 99.00.00010-3 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada por ESPÓLIO DE GERALDO OTÁVIO RODRIGUES contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 212/220 que 
julgou procedente o pedido, determinando que a Autarquia Previdenciária proceda à revisão da renda mensal incial 

(RMI), calculando-se o valor do salário-de benefício de acordo com a média simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses, atualizando os salários-de-

contribuição conforme os índices legais, acrescidos de juros de mora a contar da citação, e correção monetária a partir 

da inadimplência, observando-se a prescrição qüinqüenal, condenando ainda o INSS ao pagamento das custas 

processuais, arbitrando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sentença 

dependente de reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 222/226, alega o Instituto Autárquico que a parte autora não faz jus à correção dos salários-

de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício. Subsidiariamente, requer a redução da 

verba honorária. 
É o relatório. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 
193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997).  

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1777/2720 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 
pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 
3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada, entretanto 
inexistem diferenças decorrentes da respectiva revisão.  

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Vislumbra-se dos autos que o benefício da parte autora foi concedido em 31/5/84 (fl. 80). Portanto, não há que se falar 

em pagamento de diferenças, decorrentes da correção dos 36 últimos salários-de-contribuição que o compuseram, 

merecendo reforma a r. sentença, com a inversão dos ônus sucumbenciais. 

Com efeito, aplicável no caso em tela os ditames do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.". 

Destarte, dispensável se torna a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não 

do recurso diretamente por decisão monocrática.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, alínea "A", do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente a ação, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas sucumbenciais, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042213-65.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.042213-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

PARTE AUTORA : NATAL VENTURA DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00024-6 1 Vr ELDORADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que manteve a condenação da autarquia em 

honorários e julgou extinta a execução, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Houve condenação 

do embargante ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) na forma do artigo 

20, § 4º, do Código de Processo Civil. 
Objetiva o INSS a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não serão devidos honorários advocatícios pela 

Fazenda Pública nas execuções não embargadas. Prequestiona ainda possível violação à questão federal debatida na 

presente insurgência recursal (artigo 1º D, da Lei nº 9.494/1997, redação do artigo 4º da MP nº 2.180/35 - 2001). 

Prequestiona a matéria. 

Houve contrarrazões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública de pagamento de obrigação definida em lei como de 

pequeno valor, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido de que é possível a fixação de 
honorários advocatícios, não se aplicando o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, introduzido pela Medida 

Provisória 2.180-35, de 24.08.2001. A esse respeito confira-se jurisprudência: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2004. 

CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS PELA FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. 

I. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do recurso e declarou a 

constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2004, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a 

aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento de 

obrigação definidos em lei como de pequeno valor. 

II. - Voto vencido do Ministro Carlos Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade: declaração de 

inconstitucionalidade formal do art. 1º-D da Lei 9.494/97. 
III. - Agravo não provido. 

(STF - 1ª Turma; RE-AgR nº 417979 - RS, rel. Min. Carlos Veloso, j. em 01.02.2005, DJ de 25.02.2005, p. 033) 

Desse modo a r. sentença deve ser mantida como proferida. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, na 

forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045552-32.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.045552-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MARIA LUIZA CUNHA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00040-2 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por Invalidez. Instrução probatória. Laudo pericial elaborado por 

médico pertencente aos quadros do INSS. Sentença anulada. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais ao benefício pretendido. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 12). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 
Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido 

o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, 

da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). 

Sabe-se, outrossim, que a ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Na espécie, embora determinada a realização de perícia (fs. 98/100), tal prova mostrou-se inábil à avaliação das 

condições laborais da postulante ao benefício, uma vez que o perito judicial que asseverou a aptidão física e mental às 
atividades laborais, é integrante dos quadros da autarquia ré, não apresentando a indispensável eqüidistância das partes 

envolvidas no litígio (f. 99, quesito 13). 

Dessarte, frustrada a concretização do conjunto probatório, em decorrência da inidoneidade do laudo médico, à 

demonstração da verdadeira condição física e psíquica da parte autora, imperiosa a anulação da sentença, sob pena, 

inclusive, de malferimento ao princípio do devido processo legal, tolhendo o direito da postulante em demonstrar a 

presença dos pressupostos à benesse pretendida. 

A contexto, assim decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. 

IMPARCIALIDADE DO PERITO. 

I - Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou 

fatos provados nos autos (CPC, art. 436), a imparcialidade é princípio que se aplica ao juízo e aos seus auxiliares, 
dentre eles, o perito. 

II - Comprometida a imparcialidade do perito em razão de ser o médico escolhido pela parte autora, deve ser indicado 

para a realização do exame necessário à constatação da incapacidade alegada, profissional de confiança do 

magistrado, nos termos do art. 145, do CPC, de preferência entre os técnicos dos estabelecimentos oficiais 

especializados ou qualquer outro de livre escolha do juiz, de modo que não recaia sobre ele qualquer recusa por 

impedimento ou suspeição (CPC, art. 423). 

III - Recurso provido." 

(AC, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, v.u., DJF3 24/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL 

ELABORADO POR MEDICO-PERITO PERTENCENTE AOS QUADROS DO INSS. NULIDADE. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 
produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo 

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária. 

2. Instaurada a relação jurídico-processual, a perícia deve ser realizada por profissional nomeado pelo juiz (artigo 

421, caput, do CPC), o qual deve ser eqüidistante das partes, sujeitando-se às mesmas causas de impedimento e 

suspeição que os magistrados (artigos 423 e 138, inciso III, do referido Código). 

3. O laudo pericial elaborado por médico-perito pertencente aos quadros do INSS viola não só tais dispositivos legais 

como os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. Precedente desta corte. 
4. Processo anulado, de ofício, a partir da produção da prova pericial. Apelação do INSS e recurso adesivo da Autora 

prejudicados." 

(AC 823774, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09/03/2004, v.u., DJU 30/04/2004, p. 744 - destaquei) 

Tais as circunstâncias, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, ANULO, DE OFÍCIO, A SENTENÇA, E DOU POR 

PREJUDICADA A APELAÇÃO da parte autora, para determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, com vistas 
à produção da prova mencionada, prosseguindo-se o feito, em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116417-27.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.116417-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SEBASTIAO CARLOS DE FARIA 

ADVOGADO : ARMANDO MIANI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00005-4 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 22.09.1999, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, tendo em vista a ausência de requisitos 

legais. Houve condenação no ônus da sucumbência, observada a condição de necessitado do Autor. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 
requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Relatados, decido. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 
 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 
 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 
só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres nas seguintes empresas e períodos: Siderurgia 

Brasileira S/A, exposto ao agente insalubre calor, de 35º celsius, no período compreendido entre 08.09.1972 a 

10.07.1983; Mogigás Comércio de Gás Liquefeito LTDA, nos seguintes períodos 01.06.1985 a 01.02.1987, 01.06.1988 

a 07.08.1993 e 07.02.1994 a 10.08.1998. 
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De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, com exposição habitual e permanente ao agente insalubre calor, superior a 28º celsius, previstas no quadro 

anexo ao D. 53.831/64, item 1.1.1, no período relativo à 08.09.1972 a 10.07.1983 e o exercício de tal função pela parte 

Autora está comprovado pelo formulário DSS 8030. 

 

Com relação aos períodos compreendidos entre 01.06.1985 a 01.02.1987, 01.06.1988 a 07.08.1993 e 07.02.1994 a 

10.12.1997, verifica-se que o Autor trabalhou em atividades penosas, em cargo de motorista de caminhão, exercidas em 

condições consideradas especiais, nos termos do item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e do item 2.4.2 do Decreto 83.080/79, 
conforme análise dos formulários DSS 8030. 

 

Cumpre salientar que a partir de 10.12.1997, com o advento da Lei n° 9.528/97, tornou-se obrigatória a apresentação de 

laudo pericial, não bastando somente a apresentação de formulário-padrão. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 
de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 21 anos, 6 meses e 15 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 30 anos, 1 mês e 

27 dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos registrados no CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais), perfaz o tempo de 31 anos, 4 meses e 10 dias, até a data da citação, em 23.02.1999. 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento da exigência legal, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, a contar 

da data da citação (23.02.1999). 
 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do STJ. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 
nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora SEBASTIÃO CARLOS DE FARIA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB - em 23.02.1999 e renda mensal 
inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057725-98.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.057725-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALZIRA RISSATTI TONICIOLLI 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00027-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de apelação interposta por ALZIRA RISSATTI TONICIOLLI em relação à r. sentença que julgou extinta a 

execução. 

A recorrente aduz que a execução deve prosseguir a título de juros de mora e de correção monetária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 
apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora . 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre 

a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a 

Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 
2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 
exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 
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(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório. 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 
"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 
precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, a RPV nº 

2003.03.00.008136-9 foi atualizada em 01.02.2003 e devidamente quitada em 27.03.2003, sendo observado o prazo 

legal de 60 dias para o pagamento do valor requisitado. 

 

Desse modo, não há que se falar em juros em continuação. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 
referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). ufir E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. 

RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 
comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

 

Dessa forma, não merece reforma a r. sentença, devendo ser mantida nos próprios fundamentos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exequente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062591-52.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.062591-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE LEANDRO DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 99.00.00102-9 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Reconhecimento de tempo especial. Demonstradas as condições 

agressivas dos ofícios desempenhados. Conversão. Possibilidade. Emenda Constitucional nº 20/98. Regras de 

transição e permanente. Tempo de contribuição e requisito etário. 
 

Edson Aparecido Pereira da Silva aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

declaração de tempo de serviço especial, trabalhado de 01/04/1977 a 25/11/1983, para Cerâmica Mogi Guaçu S/A, de 

01/06/1984 a 01/06/1989, para Cerâmica Chiarelli S/A, e de 05/06/1989 a 03/11/1997, para Champion Papel e 

Celulose Ltda. Cumulativamente, pediu a aposentadoria proporcional, que seria viabilizada pelo acréscimo temporal 

resultante da conversão dos referidos períodos, sobretudo o primeiro, cuja especialidade o réu não admitiu, ao contrário 

do que fez com os demais, administrativamente. 

Deferida a justiça gratuita (f. 18), o réu foi citado e contestou integralmente o pedido (fs. 21/40), juntando peças do 
processo administrativo aos autos. Em seguida, apresentada a réplica, foi produzida prova testemunhal. 

Sobreveio, então, sentença de procedência, reconhecendo a especialidade dos períodos e determinando o pagamento da 

aposentadoria, com termo inicial no requerimento administrativo (fs. 85/88). Condenatória nas custas processuais e 

honorários advocatícios, a decisão não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o réu interpôs recurso de apelação (fs. 90/112). Em suas razões, alegou que o uso de equipamentos de 

proteção eliminava a agressividade sonora na Champion Papel e Celulose Ltda., que a ausência de laudo técnico 

impede o reconhecimento das condições especiais na Cerâmica Mogi Guaçu S/A e que os níveis de ruído não 

caracterizavam insalubridade, na Cerâmica Chiarelli S/A, porque inferiores a 90 dB (A). Também discorreu sobre a 

disciplina jurídica do caso, a incidência dos honorários advocatícios e a isenção de custas processuais. 

Com contrarrazões (fs. 114/117), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Decido. 

Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557 do 
Código de Processo Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor da Súmula nº 253 do C. STJ. Com efeito, as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, posto que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho que lhes 

seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre reexame necessário (art. 10 da Lei nº 9.469/97). 

Para o deslinde da causa, cumpre tecer histórico acerca da aposentadoria especial. 

A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando, no 

mínimo, com 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cindo) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, 

fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Referido diploma legal restou 

regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de setembro de 1968, que 
elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho. 

De se observar que, o art. 1º da Lei nº 5.527, de 08 de novembro de 1968, dispôs que "as categorias profissionais que 

até 22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata o artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 

1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do 

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão 

direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data." 

Com a vigência da Lei nº 5.440-A, de 28 de maio de 1968, o art. 31 da Lei nº 3.807/60 experimentou modificação, com 

a supressão do requisito etário. 

Por seu turno, a Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973 (art. 9º) e os Decretos nºs. 72.771, de 06 de setembro de 1973 (art. 

71 e ss.) e 77.077, de 24 de janeiro de 1976 (art. 38), mantiveram a disciplina acerca da matéria, salvo no que tange à 

carência, a qual restou reduzida de 15 (quinze), para 05 (cinco) anos de contribuição, certo que, a partir da vigência dos 
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mencionados Decretos, passou a corresponder a 60 (sessenta) contribuições mensais. Observe-se que, o Decreto nº 

72.771/73 revogou, expressamente, o Decreto 63.230/68, supra-referido. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro e 1979, regulamentando, novamente, a temática, reclassificou as atividades 

profissionais, tidas por perigosas, insalubres ou penosas, com os respectivos tempos mínimos de trabalho, segundo os 

agentes nocivos e os grupos profissionais. 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, conforme, 

reiteradamente, decidido, pelo C. STJ, havendo colisão entre tais normas, prevalece a mais favorável à parte autora. A 

contexto: REsp nº 412351, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, v.u., DJ 17/11/2003, p. 355. 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres, previstas nas aludidas normas, são, meramente, exemplificativas, 
podendo, outras funções, ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas, legalmente, estatuídas 

ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial, demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 

da Súmula do extinto TFR, in verbis: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que tivesse 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições 

especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II), ou 

conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/07/91 (chegada da Lei 

de Benefícios). 
Consigne-se que, conforme previsão do art. 58 da precitada lei, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde 

ou à integridade física seria objeto e lei específica. Observe-se, porém, que, tal norma sequer chegou a ser editada, de 

sorte tal que os misteres tidos por insalubres ou perigosos, continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 

53.831/64 e 83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, à míngua de regulamentação, subsistiram as listas de atividades até então existentes. É dizer: o mero 

enquadramento do labor, a qualquer das atividades insertas no rol adrede estabelecido, bastava à configuração da 

especialidade do serviço. Tratava-se, a bem ver, de presunção legal. 

Após, a Lei nº 9.32/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que: 

 

"(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurao, perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou a integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Do cotejo dos dispositivos retromencionados, verifica-se que a referida lei passou a exigir comprovação do tempo de 

serviço especial. 

Em conseguinte, a partir dessa normatividade, tornou-se imperiosa a apresentação de formulários SB-40 e/ou DSS-

8030, devidamente, preenchidos. 

No evolver legislativo, sobreveio a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual passou a exigir laudo pericial à 
prova do desempenho do ofício pernicioso, para todos os agentes reputados agressivos. 

Averbe-se, a propósito, que o ruído, por sua especificidade, sempre demandou a existência de laudo técnico 

comprobatório. 

Os Decretos nº 53.831/64, item 1.1.6, do quadro relativo ao artigo 2º, e nº 83.080/79, item 1.1.5, do Anexo I, 

consideravam insalubre trabalho efetivado com exposição permanente a ruído acima de 80 e 90 dB, respectivamente. 

Conforme, anteriormente, mencionado, na medida em que tais atos tiveram vigência simultânea, prevalece a disposição 

mais favorável ao segurado (limite de 80 dB). Com a sobrevinda do Decreto nº 2.172, vigente a partir de 05/03/97, o 

limite foi elevado a 90 dB (Decreto nº 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1). Nesse sentido: AC nº 905818, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/08/2005, v.u., DJU 14/09/2005, p. 404; AC nº 822981, Décima Turma, Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, j. 24/05/2005, v.u., DJU 22/06/2005, p. 607. 

Feito esse escorço, convém esclarecer que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada, em casos 

como o presente, é aquela vigente à época em que foi exercida a atividade tida por insalubre. 
Pois bem. À comprovação da especialidade dos serviços prestados de 01/04/1977 a 25/11/1983, para Cerâmica Mogi 

Guaçu S/A, o autor apresentou: cópia de sua carteira de trabalho (f. 10), da ficha de registro de empregado (f. 14) e de 

relação de admissões (f. 15), que demonstram os termos do vínculo empregatício, além do ofício de operador de 

esmaltadeira; bem como certidão do Município de Mogi Guaçu, relatando o funcionamento da empregadora, em 

período que abrange a relação laboral em questão (f. 16). Além disso, o réu juntou formulário relativo àquele período, 

emitido pela massa falida daquela sociedade, reportando a exposição, habitual e permanente, a poeira de sílica, ruído, 

calor, querosene e respingos de esmalte - composto de litargírio e óxido de chumbo - (f. 50), informação essa 

confirmada pelos testemunhos, quanto ao ruído e a poeira (fs. 79/81). 
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Acerca do intervalo de 01/06/1984 a 01/06/1989, para Cerâmica Chiarelli S/A, constam formulários que relatam a 

sujeição a pressão sonora de 82 e 87 dB (A), habitual e permanente, no setor de esmaltação, onde era preciso umedecer 

o piso, por causa do pó (fs. 48/49). O autor requereu, na petição inicial, que o juízo ordenasse, ao INSS, a juntada do 

laudo pericial demonstrativo dessa insalubridade. Tal pronunciamento judicial não ocorreu, tampouco a apresentação 

desse estudo, porém, na contestação, o réu fez menção às referidas medições de ruído, sem impugná-las, limitando-se a 

afirmar, até mesmo na apelação (f. 103), que eram inferiores ao valor mínimo considerado nocivo (fs. 35/36). Com 

efeito, presumem-se verdadeiros aqueles resultados (art. 302 do CPC). 

Por fim, o período laborado de 05/06/1989 a 03/11/1997, para Champion Papel e Celulose Ltda., foi demonstrado 

pelo formulário DSS-8030, acompanhado de laudo técnico, que indica a exposição a ruído médio de 92 dB (A), habitual 
e permanente, ao longo de todo o vínculo empregatício, além do trabalho em caldeiras (fs. 41/43). 

Anote-se que a eventual utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade 

do trabalhador, não elidindo a insalubridade, no ambiente laboral, já se conhecendo jurisprudência nesse sentido (TRF-

3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/09/2005, v.u., DJU 28/09/2005, p. 

549). 

No dizente à extemporaneidade do laudo, não se entrevê, dos autos, a ocorrência de alteração nas condições do 

ambiente laboral do vindicante, motivo pelo qual é possível concluir que reflete, no mínimo, as condições de trabalho 

pretéritas, pois a evolução tecnológica tende, com o passar do tempo, a aprimorar o ambiente de trabalho. A propósito: 

TRF-3, Décima Turma, AC 1.288.853, Rel. Desembargador Sergio Nascimento, DJF3 01/10/2008. 

Pois bem. Na espécie, os itens 1.2.10, 1.2.11, 1.2.4, 2.5.2, 2.5.3, 2.5.4 e 1.1.6 do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 

53.831/64, bem assim os itens 1.1.5, 1.2.11, 2.5.2 e 2.5.3, Anexos I e II, do Decreto nº 83.080/79, aplicáveis ao caso, 

consideravam insalubre o exercício de labor com exposição aos agentes poeira de sílica, hidrocarbonetos, chumbo e 
ruído, além da atividade dos trabalhadores nas indústrias de cerâmica, caldeireiros e pintores de pistola. 

Assim, na hipótese versante, considerando as normas de regência, o entendimento sedimentado acerca da matéria, bem 

assim as provas coligidas aos autos, forçoso reconhecer-se a especialidade do serviço do autor, laborado de 01/04/1977 

a 25/11/1983, para Cerâmica Mogi Guaçu S/A, de 01/06/1984 a 01/06/1989, para Cerâmica Chiarelli S/A, e de 

05/06/1989 a 03/11/1997, para Champion Papel e Celulose Ltda. 

Imperiosa, pois, a conversão do tempo de serviço especial, no cálculo do tempo de serviço total do autor, que cumulou, 

a essa pretensão, pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Calha, aqui, portanto, breve escorço sobre tal 

modalidade de prestação. 

De logo, cabe relembrar que essa espécie de benesse resultou extinta, em função da emenda Constitucional nº 20, de 15 

de dezembro de 1998, que passou a consagrar a chamada aposentadoria por tempo de contribuição, inaplicável, como 

cediço, ao segurado especial que não contribua, mensalmente, ao custeio do RGPS. Saliente-se, ainda, por relevante, 
que, até a edição de lei específica sobre a temática, tem-se por factível contabilizar, a título de tempo de contribuição, o 

período de desempenho de mister abarcado pela Previdência Social, seja urbano, seja rural. 

Bem é de ver que o Poder Constituinte derivado, ao modificar o sistema de Previdência Social, estampou regra de 

transição, a seguir explanadas. De efeito, fixou-se fazer jus à aposentadoria integral, o segurado inscrito até 16/12/1998, 

que ostentar tempo de contribuição igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher. 

Atente-se que os requisitos relacionados à idade e ao atendimento a "pedágio", embora previstos na emenda, são, de 

parte a parte, desvestidos de eficácia. É que, como a própria autarquia previdenciária, ulteriormente, admitiu (v. g., IN's 

nºs. 57, de 10/10/2001, 84, de 17/12/2002, e 95, de 07/10/2003), tais pressupostos somente teriam sentido se a supradita 

emenda houvesse lograr aprovação em sua dicção original, onde se achavam ventiladas exigências etárias à outorga de 

aposentadoria, o que, efetivamente, inocorreu. 

Quanto à aposentadoria proporcional, infirmada pelo poder reformador, fincaram-se as seguintes exigências, ao 
segurado inscrito até seu advento: implemento de requisito etário (53 anos, ao homem, e 48, à mulher), apresentação 

de tempo de contribuição, igual ou superior, a 30 anos (homem) e 25 anos (mulher), além de satisfação de 

"pedágio", corporificado em período adicional de contribuição, equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, 

em 16/12/1998, remanescia ao atingimento do limite de 30 ou 25 anos de contribuição. 

Anote-se, por oportuno, a necessidade da salvaguarda de eventual direito adquirido. Diante disso, se, em 16/12/1998, 

o segurado já contava mais de 30 (trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, conforme o caso, assiste-lhe a fruição da 

chamada aposentadoria proporcional (art. 3º da citada emenda). 

Com essas considerações, torne-se ao caso vertente. 

A conversão dos intervalos especiais, reconhecidos ao postulante, implica 28 anos, 1 mês e 5 dias de serviço. Esse total, 

somado ao tempo comum incontroverso, indicado na petição inicial (fs. 4/5), atinge 31 anos, 1 mês e 22 dias, no termo 

final do último período, 03/11/1997. Portanto, chega-se à conclusão de que, em 16/12/98, data da publicação da EC nº 

20/98, o postulante ostentava tempo de serviço suficiente à aposentadoria proporcional. 
Também está satisfeita a carência, exigida pelo art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, a saber, 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, ou, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, a observância do 

regramento disposto no seu artigo 142. Ora, o autor detinha, até a data em que passou a viger a EC nº 20/98, muito mais 

contribuições do que necessário. 

Assim, positivados os requisitos legais, de se reconhecer o direito do vindicante à aposentadoria, a ser implantada a 

partir do requerimento administrativo - data em que o réu tomou conhecimento da pretensão -, ocorrido em 

03/11/1997, conforme a alegação inicial (f. 5), incontroversa nos autos. 
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Frise-se que os critérios de cálculo da renda mensal inicial decorrem de lei, razão pela qual compete ao INSS, adstrito 

ao princípio da legalidade, tão-apenas observar o ordenamento previdenciário vigente. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, as parcelas vencidas serão 

corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

prescrição quinquenal, que não correu enquanto tramitavam os procedimentos administrativos: 

 

"1 - Havendo requerimento administrativo, a prescrição fica suspensa, nos termos do art. 4º e seu parágrafo único do 

Decreto n. 20.910/32 até que a Autarquia Previdenciária comunique sua decisão à parte interessada. (...) 'Não há o 
curso de prescrição durante a apuração e estudo da dívida, na repartição competente, provocados via requerimento do 

credor - ART-4 do DEC-20910/32, de 6 de janeiro de 1932' (STF, Pleno, DJ 9.8.91, LEX 154/5)." (TRF2, Primeira 

Turma Especializada, AC 200651015244702, Rel. Des. Fed. Marcia Helena Nunes, DJU 07/11/2008, p. 123) 

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 
03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do réu e o reexame necessário, tido por ocorrido, para reduzir a incidência dos 

honorários advocatícios à data da sentença e isentar o INSS das custas. Fixo os consectários da seguinte forma: correção 
monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à 

taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do 

STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.11.00, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença de 10.04.01 que julgou improcedente o pedido inicial 

de aposentadoria por tempo de serviço, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões da parte autora. 
 

Relatados, decido. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 
 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, é feita de acordo com o art. 

55 da L. 8.213/91. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

1) Cópia de Certidão de Nascimento, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 08) 11.05.63; 

 

2) Cópia de Certidão de Nascimento, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 09) 08.03.64; 

 
3) Cópia de Certidão de Nascimento, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 10) 27.03.67; 

 

4) Cópia de Certidão de Nascimento, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 11) 11.07.79; 

 

5) Cópia de Certidão de Nascimento, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 12) 04.10.71; 

 

6) Cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 15) 20.09.79; 

 

7) Cópia de comprovante de Caderneta de Poupança e de Fundo de Investimento Renda Fixa em nome dos filhos, nos 

quais constam o endereço rural dos mesmos (fls. 16/18) 24.08.81, 31.08.82, 12.10.89; 

 
8) Cópia da Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do Autor (fl. 19) 19.12.87; 

 

9) Cópias de notas fiscais de produtor e de entrada, em nome do Autor (fls. 20/44) 1974/2000; 

 

10) Cópia de Declaração Cadastral (DECAP) referente ao Imposto de Circulação de Mercadorias (fls. 45/47) 

1987/1997; 

 

11) Cópia de Pedido de Talonário de Produtor (PTP) (fls. 48/50) 1987/1997; 

 

12) Cópia de documento relativo ao Imposto sobre Propriedade Territorial Rural (fl. 51) 1999; 

 

13) Certificado de cadastro de Imóvel Rural 1998/1999 (fl. 52); 
 

14) Contratos de Parceria Agrícola e Comodato (fls. 53/67) 1982/1997; 

 

15) Ficha de Inscrição Cadastral de Produtor referente ao Imposto de Circulação de Mercadorias (fl. 68) 1988; 

 

16) Cópia de Certidão de Cartório de Registro de Imóveis e de Matrícula de Imóvel, em nome dos proprietários rurais 

que contrataram com a parte Autora (fls. 69/77); 
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De sua vez, a prova testemunhal corrobora a sobredita documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador 

rural, para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da 

lei (fls. 126/130). 

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural, observa-

se a regra do art. 39 do referido diploma: 

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 
salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social". 

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a 31.10.1991. 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, no período de 11.05.63 até 31.10.91 

(Artigo 60, X, Decreto 3.048/99). 

 

O art. 4º da EMC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 
de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou seja, nada obsta, em tais 

condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da CF/88, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra constitucional de contagem 

recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada (RE 148.510 SP, Min. 

Marco Aurélio). 

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 
Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Entretanto, na espécie, o segurado não demonstrou ter vertido aos cofres públicos contribuições previdenciárias, e, à 

época do ajuizamento da ação (2000), a carência era de 114 meses, nos termos do art. 142 da L. 8.213/91. 

 

Desta sorte, como a parte autora não comprova a carência de 114contribuições mensais, conforme o art. 142 da L. 

8.213/91, não pode ser deferido o benefícios de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De outra parte, comprovado que se acha o tempo de serviço de trabalhador rural, é dever-poder do INSS expedir a 

certidão do tempo de serviço. 

 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 
tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 
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"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 

 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 
9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 
São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 
constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 
Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e 
compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 
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Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso da parte Autora, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de tempo de serviço, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000565-05.2001.4.03.6112/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADERBAL JUNHO DE CAMPOS 

ADVOGADO : MANOEL SIQUEIRA CAMPOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão de atividade especial em comum. 

Aduz que somado esse período aos incontroversos, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 14/43 e 73/79). 

A r sentença, proferida em 25 de junho de 2002, julgou procedente o pedido, enquadrando e convertendo o período 

especial em comum e condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, 

acrescida dos consectários legais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. 
Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 87/95). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar a insalubridade aventada, bem como considera ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. 

Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para 

fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 
com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'" (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 
casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
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Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 
perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 
A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, constam dos autos, em relação ao interregno requerido e enquadrado como insalubre: 

a) De 09.01.1978 a 22.02.1995 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 32/43) informam que o autor exerceu as funções de 

auxiliar de operador e operador de silos em armazéns da CEAGESP e estava exposto, de forma habitual e permanente, a 

defensores agrícolas (inseticidas organofosforados) - códigos 1.2.6 e 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.2.6 e 

1.2.10 do anexo ao Decreto 83.080/79. 
Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 
(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Nessas condições, o lapso mencionado deve ser enquadrado como atividade especial e convertida para comum. 

Assim, somados o interregno ora enquadrado como especial e convertido para comum aos incontroversos mais os 

recolhimentos previdenciários efetuados pela parte autora de agosto de 1995 a dezembro de 1998, conclui-se ser 

indevida a aposentadoria perseguida, em razão da ausência do requisito temporal (artigo 53 da lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se que com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os 
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requisitos da aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que falta sse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Resta impossibilitado, todavia, o cômputo da atividade posterior à aludida Emenda Constitucional, eis que falta ao autor 

o requisito etário necessário para fazer jus à aposentadoria na modalidade proporcional. 
Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autarquia ré para negar provimento ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, fixada a sucumbência recíproca. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2002.03.99.010639-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : IRINEU LIMA 

ADVOGADO : ANA LUISA FERRARI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00106-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho rural (1/8/1966 a 1/9/1975) e o 

enquadramento e conversão das atividades especiais (1/9/1988 a 31/12/1997). Aduz que somados os resultados faz jus à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Documentos e Prova Testemunhal. 

A r. sentença, proferida em 20 de setembro de 2001, julgou o pedido parcialmente procedente, reconhecendo o 

exercício de atividade rural pelo autor no período de 1/8/1966 a 1/9/1975 e determinando a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço no valor equivalente a 76% do salário de benefício que vier a ser apurado, retroativamente à data 

de entrada de seu requerimento. 

Inconformados apelam o INSS e o autor(fls. 132/150).  

Assevera o autor que o conjunto probatório está apto à comprovação da insalubridade aventada. 

Afirma que a autarquia que o conjunto probatório não está apto à comprovação da atividade de lavrador, bem como 
considera ausentes os requisitos da aposentadoria requerida.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 
Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 
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'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço rural. 
"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 
Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 
"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova documental consubstanciada às fls. 20/22, 25/28. 

Com efeito, o título eleitoral e o certificado de reservista informam que, quando dos respectivos alistamentos, eleitoral e 

militar, em 1966 e 1968 respectivamente, a profissão do autor era a de lavrador. 
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As certidões de casamento e nascimento também informam que era essa a atividade do autor em 1974/1975. 

Também, a Declaração do Sindicato Rural, de 4/6/1993, devidamente homologada pelo Promotor de Justiça, antes das 

alterações postas pela Lei 9.063/95, informam esse ofício durante o interstício pleiteado. Atente-se que o "caput" do 

artigo 106, acima transcrito, dizia que a comprovação do exercício da atividade rural seria feita, alternativamente, 

através dos documentos enumerados nos incisos de I a VIII. 

Infere-se, pois que, se a própria Lei 8.213/91, àquela época, admitia que tais documentos faziam prova plena do 

exercício da atividade rural, não pode a autarquia-ré, face ao princípio da irretroatividade das leis, rejeitar a declaração 

do sindicato de classe, homologada pelo Ministério Público, a menos que haja suspeita de fraude ou irregularidade na 

sua produção, hipótese em que caberá ao INSS o ônus de comprovar o erro ou falsidade da declaração. 
Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboram que o autor exerceu o trabalho rural nesse período.  

Vale ressaltar que em pesquisa ao sistema CNIS não foi localizado vínculo empregatício nesse período. 

Desse modo, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou demonstrado o labor rural entre 1/8/1966 a 1/9/1975. 

Outrossim, consoante o disposto no artigo 55, parágrafo 2º, da lei nº 8.213/91, a faina campesina, anterior à sua 

vigência, deverá ser computada, independente de contribuição, exceto para fins de carência. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 
Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

No caso, os períodos de 1/9/1988 a 31/12/1997 são considerados como exercido em condições especiais - formulário e 

laudo (fls. 16/19) informam que o autor estava exposto, de forma habitual e permanente, a agentes químicos derivados 

dos hidrocarbonetos - código 1.2.10 do anexo I ao Decreto nº 83.080/79.  

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
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Por conseguinte, feitas as devidas conversões e somado o resultado aos interstícios incontroversos, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 

53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 
cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Assim, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, verifica-se que na 

DER, em 1998, o autor possuía mais de 35 anos de serviço (o que lhe garante direito adquirido para que seu pedido de 

aposentadoria se dê nos moldes da legislação anterior à EC 20/98, razão pela qual não há se que falar em idade mínima 

ou tempo de contribuição). 

Dos consectários. 
Quanto ao marco inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (19/5/1998). 

A correção monetária, dos possíveis valores devidos, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do 

Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a Lei nº 

11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97. 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Com o 

advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e 

serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Devem ser fixados os honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando-se apenas as parcelas 

vencidas até a r. sentença, já que não houve complexidade jurídica e maiores problemas na tramitação processual do 

presente (TRF3ª Região, AC 200503990233724, APELREE 200503990493138). 

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados por ocasião da liquidação da sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pelo 

autor, dou parcial provimento à remessa oficial e nego seguimento à apelação do INSS, nos termos da presente decisão, 
para manter o reconhecimento do período de trabalho rural do autor de 1/8/1966 a 1/9/1975; enquadrar como especial e 

converter para comum o período de 1/9/1988 a 31/12/1997; conceder a aposentadoria por tempo de serviço na forma 

integral, fixar o termo inicial na data do requerimento administrativo, explicitar a forma de aplicação dos juros de mora, 

bem como da correção monetária e honorários advocatícios. 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : JUAREZ MAZATTO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00214-5 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.12.00, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividades prestadas sob condições 

especiais. 
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A r. sentença apelada, de 28.02.02, julgou improcedente o pedido ante a ausência de requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da lei 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a parte Autora pugna pela reforma da r. sentença, sustentando o preenchimento dos requisitos legais 

para concessão de aposentadoria por tempo de serviço anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98 . 

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

Relatados, decido. 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 
tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 
 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 
Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa Comércio Transportes e 

Representações Imanishi Ltda, entre 01.06.1975 e 29.01.1976 na função de frentista, e na empresa Indústria de Peças 

Indaiatuba nas funções de ajudante geral, de 24.09.76 a 27.09.78, e fresador, de 06.12.78 a 30.06.87, função que voltou 

a exercer em 09.11.87. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 11/20), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 

consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo gasolina (cód. 1.2.11, Dec. 

53.831/64), no período de 01.06.75 a 29.01.76, bem como laborou em atividade de fresador que pode ser considerada 

especial pela semelhança com as definidas sob o código 2.5.1 do Decreto 83.080/79, no período de 06.12.78 a 30.06.87 

e 09.11.87 a 19.11.97, data em que foi redigido o formulário. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 
a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
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Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 19 anos, 3 meses e 5 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 26 anos, 11 meses 

e 19 dias de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos anotados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS (fls. 12/17 e CNIS), perfaz o tempo de 32 anos e 17 dias, até a data do ajuizamento da ação 

13.12.2000. 

 
Desta forma, tendo em vista o disposto no Artigo 462 do Código de Processo Civil, a parte autora faz jus ao benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir de 13.12.00, porquanto completou mais de 30 anos de 

serviço e cumpriu a carência estabelecida no art. 142 da L. 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do STJ. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JUAREZ MAZETTO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, (artigo 53, II da Lei 8.213/91), com data de início 

(DIB) em 26.11.03 nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por 

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 
(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020314-50.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.020314-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ RAMOS DA SILVA 

No. ORIG. : 99.00.00141-3 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.04.2001 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo os períodos de trabalho 

exercido sob condições especiais e condenando o INSS ao respectivo pagamento, desde a data da propositura da ação 

(30.12.1999), bem como a pagar os valores em atraso devidamente corrigidos monetariamente e acrescidos de juros. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação, consideradas as prestações até a 
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data da elaboração da conta de liquidação. Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Foi interposto recurso adesivo pela parte Autora, no qual requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo 

inicial do benefício. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria de 

rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, desde 

que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, 

por ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

 
Assim, não conheço do agravo retido. 

 

No mérito, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, 

art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 
 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 
 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 
só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres nas Indústrias Gessy Lever LTDA, nos períodos 

compreendidos entre 26.09.1977 a 30.06.1978 e 01.07.1978 a 08.10.1999. 

 

Em relação ao período compreendido entre 26.09.1977 a 30.06.1978, verifica-se que a segurada trabalhou em atividades 

consideradas especiais, exercendo o cargo de auxiliar de produção, realizadas com exposição ao agente hidrocarboneto, 

bem como álcoois, aldeios, cetonas, ésteres com sais, ácidos carboxílios, cuja insalubridade está prevista no quadro 
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anexo ao D. 83.080/79, item 1.2.10 e no item 1.2.11 do D. 53.831/64, sendo que o exercício de tal função pela parte 

autora está comprovado pelo formulário DSS 8030. 

 

Ademais, no período compreendido entre 01.07.1978 a 08.10.1999, apura-se que a segurada efetivamente laborou em 

condições consideradas especiais, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis 

considerados insalubres. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 21 anos, 9 meses e 20 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 26 anos e 2 meses 

de tempo de serviço comum, considerados até a data do requerimento administrativo. 
 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento da exigência legal, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, a contar 

da data do requerimento administrativo (15.07.1999). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou 

parcial provimento à apelação do Réu e dou provimento ao recurso adesivo da Autora, na forma de 

fundamentação acima. 
 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora SUELI FRANCISCA DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB - em 15.07.1999 e renda mensal 

inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 
Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032681-09.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032681-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : VANILDA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 00.00.00271-8 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o enquadramento e conversão de atividades especiais em 

comuns. Aduz que somados esses períodos aos incontroversos, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/38 e 60/97). 

A r sentença, proferida em 15 de março de 2002, julgou parcialmente procedente o pedido, enquadrando e convertendo 

parte dos períodos especiais em comuns e condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, desde o seu requerimento administrativo, acrescida dos consectários legais, mais custas e despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Decisão 
submetida à remessa oficial. 

Opostos embargos de declaração pela parte autora (fl. 112), restaram acolhidos para que conste do dispositivo o total de 

vinte e sete anos e vinte e cinco dias de tempo de serviço (fl. 115). 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 117/122). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar a insalubridade aventada, bem como considera ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. 

Subsidiariamente, insurge-se no tocante ao termo inicial do benefício. Por fim, requer o prequestionamento da matéria 

para efeitos recursais. 

Apela também a parte autora (fls. 124/125). Pugna pela soma do interregno de 21.05.1974 a 08.11.1974 na contagem do 

tempo de serviço e pela majoração dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 
exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'" (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 
seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 
requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 
que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, constam dos autos, em relação ao interregno requerido e enquadrado como insalubre: 
a) De 02.02.1983 a 28.05.1998 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 70/71) informam que a autora estava exposta, de 

forma habitual e permanente, a produtos químicos como solução de álcool e percloretileno e hostapal em limpeza nas 

rocas em setor de classificação de indústria têxtil - códigos 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do anexo 

ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Nessas condições, o lapso mencionado deve ser enquadrado como atividade especial e convertida para comum. 

Por outro lado, não é possível enquadrar os períodos de 02.01.1974 a 24.04.1975, 16.05.1975 a 18.03.1977, 01.09.1977 

a 20.02.1978 e de 16.05.1980 a 06.11.1982 como especiais, vez que não constam elementos suficientes que demonstrem 

as alegadas condições insalubres em que os trabalhos foram desenvolvidos; não foram realizados laudos técnicos e a 
atividade de "espulatriz" não pode ser assim considerada diante dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. 

Ressalte-se que o período de 21.05.1974 a 08.11.1974 foi computado na contagem de tempo de serviço da autora, pois o 

interregno se inclui no intervalo de 02.01.1974 a 24.04.1975; conforme bem observado pela r. sentença, atividades 

exercidas simultaneamente não podem ser somadas para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 
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Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a fundamentação supra, verifica-se que em 16 de dezembro de 1998, a 

autora possuía mais de 25 anos de tempo de serviço resultado da soma da atividade comum e especial (o que lhe garante 
direito adquirido para que seu pedido de aposentadoria se dê nos moldes da legislação anterior à EC 20/98, razão pela 

qual não há falar em idade mínima ou tempo de contribuição). 

Resta impossibilitado, todavia, o cômputo da atividade posterior à aludida Emenda Constitucional, eis que falta à autora 

o requisito etário necessário para fazer jus à aposentadoria na modalidade proporcional. 

O requisito da carência também restou cumprido, já que, em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da 

referida lei e que implementaram as condições em 1998 (ano em preencheu os requisitos necessários para aposentadoria 

por tempo de serviço na modalidade proporcional) são necessárias 102 (cento e duas) contribuições mensais: 

"Art. 53 . A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Quanto ao tempo de serviço, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, 

somados os interstícios enquadrados, devidamente convertidos, com os incontroversos, a autora faz jus à aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional no valor de 70% do salário-de-benefício (25 anos, 04 meses e 01 dia) nos termos do 

artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 
I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários 
Havendo requerimento administrativo, o marco inicial do benefício há que ser fixado naquela data. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que mantenho em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto 

às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada 
despendeu a esse título. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia ré para enquadrar como especial e 

converter para comum apenas o interregno de 02.02.1983 a 28.05.1998, condená-la ao pagamento de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional no valor de 70% do salário-de-benefício, nos exatos termos desta decisão, explicitar os 

critérios de correção monetária e juros de mora e isentar o instituto do pagamento de custas e despesas processuais. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002542-40.2003.4.03.9999/MS 

  
2003.03.99.002542-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DOMINGOS DIZERO 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00025-5 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DOMINGOS DIZERO em relação à r. sentença que extinguiu a execução, nos 

termos do artigo 794, I e 795, do CPC. 

Inconformada, interpôs a parte autora recurso de apelação, requerendo a condenação à Autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios sobre o valor total da execução de sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar provimento a recurso, de acordo com as 

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
 

O presente apelo não merece ser provido. 

De fato, o artigo 1-D da Lei n. 9.494/97, incluído pela MP n. 2.180-35/01, reputa indevidos honorários advocatícios nas 

execuções não embargadas pela Fazenda Pública, in verbis: 

"Art. 1o-D.  Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas." 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação interposta pelo 

exequente, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007366-42.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.007366-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 01.00.00011-7 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o reconhecimento de atividade urbana, supostamente laborada na 

Santa Casa e Maternidade de Presidente Alves (de 02.02.58 a 10.01.63) e o reconhecimento como especial deste 

período, além dos interregnos de 01.10.64 a 18.08.71 e de 20.08.87 a 31.10.97 (fl. 02), para, somando-se aos períodos 

incontroversos, conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional a partir de 31.10.97 (data posterior ao 

indeferimento do pedido administrativo). 

Constam dos autos: prova documental (fls. 14/81) e testemunhal (fls. 134 e 151). 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 15.08.2002, julgou procedente o pedido, não apenas reconhecendo o vínculo 

laboral como também determinando o enquadramento do interregno de 02.02.58 a 10.01.63 e também dos lapsos de 

01.12.64 a 27.12.67 e de 17.07.96 a 31.10.97. Por conseqüência, concedeu o benefício de aposentadoria proporcional 

requerido a partir de 31.10.97, determinando o pagamento no prazo de 60 dias sob pena de multa diária. Fixou a 

incidência dos juros, da correção monetária e dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação. 

Submetida a sentença ao duplo grau. 

Inconformado, apela a autarquia (fls. 169/180). Preliminarmente sustenta que a sentença deve ser anulada, por ser 'ultra 

petita' ou 'extra petita', na medida em que reconhece o período de 17.07.96 a 31.10.97, não constante do pedido inicial. 

No mérito, aduz, em síntese, que na esfera administrativa não apresentou a documentação pertinente e ser indevido o 
enquadramento pleiteado, não alcançando a autora o tempo necessário à concessão do benefício. Impugna a multa diária 

imputada à autarquia e os honorários advocatícios. Faz prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 
economia processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), 

Relator Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 

13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 
parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Da preliminar alegada 
 

Não ocorreu o julgamento 'ultra petita' ou 'extra petita' como aduz a parte recorrente. Numa simples leitura da petição 

inicial, constata-se que o pedido consiste no deferimento da aposentadoria proporcional por ter a autora totalizado 27 

anos e 12 dias de tempo de serviço, consoante a tabela nela inserida, podendo ser depreendido o requerimento quanto ao 

reconhecimento das condições especiais no período de 20.08.87 a 31.10.97. 

Nesse passo, afasto a preliminar argüida. 
 

Do tempo de serviço urbano 
Diz o artigo 55, bem como seus respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Certo é, pois, que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de 

prova material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo este valor 
predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

Também está assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que: "(...) prescindível que o início de prova 

material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao 

tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp 
nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, o documento juntado para comprovar o trabalho asseverado - declaração extemporânea de suposto 

empregador (Santa Casa e Maternidade de Presidente Alves) - não se consubstancia em início de prova material. 

Nessa esteira, é matéria pacífica nesta E. Corte, que esses tipos de declarações, produzidas unilateralmente e sem o 

crivo do contraditório, não constituem prova apta ao fim desejado. Confira a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. SÚMULAS 149 DO STJ E 27 DO 

TRF-1ª REGIÃO. APLICABILIDADE. I - O art. 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a 

comprovação de tempo de serviço, ainda que mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. II - A declaração de ex-empregador, quando prestada de forma 
extemporânea à época dos fatos, não serve como início de prova material, vez que equivale à prova testemunhal 

(Precedentes E. STJ). III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se justifica a averbação de tempo de 

serviço urbano supostamente cumprido sem o devido registro, uma vez que até para a comprovação de atividade rural, 

na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a 

produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ e 27 do TRF-1ª Região). IV - Apelação do autor 

improvida". 

(AC 2007.03.99.021881-1/SP, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, v.u, DJ 

28.10.2008, DJF3 de 05.11.2008). 

 

Deve-se observar também que a referida declaração do suposto ex-empregador - Santa Casa e Maternidade de 

Presidente Alves, também não subsiste diante do fato da negativa da diligência efetuada pela autarquia no referido 
estabelecimento. Com efeito, consta às fls. 32 que: "1. Em diligência efetuada à empresa supra, solicitou-se que fossem 

apresentados documentos que confirmassem a declaração de Paulo Roberto Grecco (anexa a esta RD), porém nenhum 

documento foi apresentado." Nesse passo, não há como reconhecer o vínculo empregatício da autora no período de 

02.02.58 a 10.01.63, quanto mais a especialidade asseverada. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 
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fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 
A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, requereu a parte autora o enquadramento dos lapsos temporais laborados na área de enfermagem nos 

interregnos de 01.10.64 a 18.08.71 e de 20.08.87 a 31.10.97, laborados para Santa Casa de Misericórdia de Araras. 

Não obstante o pleito inserido na inicial, anoto que na carteira profissional da autora os vínculos com a Santa Casa de 

Misericórdia de Araras foram lançados de 01.07.66 a 27.12.67, de 28.12.67 a 18.08.71 e o último a partir de 20.08.87 e 

assim analiso o pedido quanto ao enquadramento pleiteado. 
a) De 01.07.66 a 27.12.67 e de 28.12.67 a 18.08.71, (CTPS fl. 81), primeiro como servente e depois como atendente, 

foram apresentados formulário e laudo (fls. 62/79), apontando que a parte autora estava em contato, de forma habitual e 

permanente, com agentes biológicos - item 1.3.4 do Anexo do Decreto nº 83.080/79 e item 1.3.2 do Decreto nº 

53.831/64; 

b) de 20.08.87 a 31.10.97 (CTPS fls. 81), como atendente de enfermagem, foi apresentado formulário e laudo (fls. 37 e 

fls. 63/79), apontando os agentes biológicos como elementos insalubres - item 1.3.4 do Anexo do Decreto nº 83.080/79 

e item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64; 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 
Assim, entendo que restou demonstrada a insalubridade perseguida nos períodos de 01.07.66 a 27.12.67, de 28.12.67 a 

18.08.71 e de 20.08.87 a 31.10.97. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 
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"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2001 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 120 (cento e vinte) 

contribuições mensais. 

Contudo, quanto ao tempo de serviço, a autora não preencheu o mínimo de 25 anos de trabalho até a data da emenda 

constitucional nº 20/98, nos termos do artigo 52 da Lei nº8.213/91 
Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, afasto a preliminar e nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação para não reconhecer o vínculo trabalhista entre 02.02.58 a 10.01.63 e 

também para afastar a especialidade durante o período de 01.12.64 a 30.06.66 e consequentemente julgar improcedente 

o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Diante da sucumbência recíproca, sem 

condenação dos honorários advocatícios. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012838-24.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012838-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZANIR LEONEL DA COSTA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 00.00.00125-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o enquadramento e conversão de tempo especial laborado 

na área de enfermagem (de 20.01.62 a 24.05.63, de 01.11.64 a 14.04.67, de 21.04.67 a 11.01.68, de 17.04.68 a 31.03.70, 

de 10.04.70 a 21.08.70, de 07.08.80 a 06.10.80) e como motorista (de 03.05.74 a 18.12.77 e de 20.07.78 a 02.05.80), 

visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do indeferimento do pedido 

administrativo em 16.07.98. 

Constam dos autos: prova documental (fls. 15/75). 

A r sentença, proferida em 31.10.2002 (fls. 166/169), julgou procedente o pedido, reconhecendo a insalubridade 

alegada, determinando o pagamento do benefício a partir do requerimento administrativo, no valor de 100% do salário 

de benefício. Determinou a incidência da correção monetária e juros de mora de 5% ao mês desde a citação. Condenou 

a autarquia a pagar os honorários periciais fixados em 08 salários mínimos vigentes a época do pagamento e honorários 
advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Submetida a sentença ao duplo grau. 

Recorre a autarquia. Sustenta, em síntese, ser indevido o enquadramento reconhecido. Impugna o termo 'a quo' do 

pagamento do benefício, os honorários advocatícios e periciais. Faz prequestionamento da matéria. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 
processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 
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improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 
É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 
pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, requereu a parte autora o enquadramento dos lapsos temporais laborados na área de enfermagem (de 

20.01.62 a 24.05.63, de 01.11.64 a 14.04.67, de 21.04.67 a 11.01.68, de 17.04.68 a 31.03.70, de 10.04.70 a 21.08.70, de 

07.08.80 a 06.10.80) e como motorista (de 03.05.74 a 18.12.77 e de 20.07.78 a 02.05.80), itens 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8 e 10 da 
planilha apresentada juntamente com a petição inicial. 

De início destaco que os laudos produzidos e juntados às fls. 29/34 de 29.03.2000 e às fls. 129/139, este último 

elaborado pelo perito judicial, basearam-se nos documentos juntados aos autos, com o fito de demonstrar a 

especialidade das atividades em contenda. Todavia, em razão de não haver a efetiva aferição dos agentes insalubres nos 

respectivos locais de trabalho, os referidos documentos não se configuram aptos para o enquadramento de atividade 

especial, nos períodos em que seria necessária sua confecção. 

No mais, quanto aos períodos alegados insalubres constam: 
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a) De 20.01.62 a 24.05.63, laborado para a Associação Hospitalar de Bauru - Hospital Base (Santa Casa de Misericórdia 

de Bauru), como auxiliar de enfermagem no setor de internação, formulário (fls. 15), aponta que a parte autora estava 

em contato, de forma habitual e permanente, com agentes biológicos: fungos, germes, bactérias - item 1.3.4 do Anexo 

do Decreto nº 83.080/79 e item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64; 

b) de 01.11.64 a 14.04.67, laborado para a Casa de Saúde Santa Rita SA, como atendente de enfermagem, formulário e 

laudo (fls. 16/18), apontam que a parte autora estava em contato, de forma habitual e permanente, com agentes 

biológicos - item 1.3.4 do Anexo do Decreto nº 83.080/79 e item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64; 

c) de 10.04.70 a 21.08.70, laborado para o Hospital Alemão Oswaldo Cruz, como ajudante de enfermagem, formulário 

(fls. 19), aponta que a parte autora estava em contato, de forma habitual e permanente, com agentes biológicos - item 
1.3.4 do Anexo do Decreto nº 83.080/79 e item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64; 

d) de 07.08.80 a 06.10.80, laborada para a Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio Libanês, como auxiliar 

de enfermagem, na Unidade Semi Intensiva, formulário e laudo (fls. 24 e 26/27), apontam que a parte autora estava em 

contato, de forma habitual e permanente, com agentes biológicos - item 1.3.4 do Anexo do Decreto nº 83.080/79 e item 

1.3.2 do Decreto nº 53.831/64; 

Também requereu a parte autora o enquadramento dos períodos de 21.04.67 a 11.01.68, de 17.04.68 a 31.03.70, 

laborados para o Hospital Monte Ararat. Conquanto não constem laudos ou formulários relativos a esses lapsos 

temporais, a especialidade sustentada pode ser depreendida pelas próprias anotações da CTPS uma vez que constam que 

o empregador era um estabelecimento hospitalar. Com efeito, a fls. 38/39 há o registro do contrato de trabalho como 

enfermeiro prático e atendente especial. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 
(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Por outro lado, pretendeu também a parte autora o enquadramento e conversão de trabalho em atividades especiais, na 

condição de motorista. 

Todavia, deixou de juntar os formulários referentes aos intervalos requeridos e não se depreende dos registros em 

carteira, que ele, apesar de atuar no ofício asseverado, tenha feito o transporte de cargas pesadas ou coletivo de 

passageiros. Ao contrário, pelas anotações constantes na sua CTPS (fl. 40) verifica-se que o primeiro vínculo de 

03.05.74 a 18.12.77 foi firmado com Dora de Souza Quintel e que desempenhava as suas funções como 'motorista 

amador'. No mesmo sentido, o contrato registrado a fl. 41, tendo como empregador João M. Barros, de 20.07.78 a 

02.05.80. 
Assim, entendo que não restou demonstrada a insalubridade perseguida nos períodos de 03.05.74 a 18.12.77 e de 

20.07.78 a 02.05.80. 

Desse modo, apenas os intervalos de 20.01.62 a 24.05.63, de 01.11.64 a 13.04.67, de 21.04.67 a 11.01.68, de 17.04.68 a 

31.03.70, de 10.04.70 a 21.08.70, de 07.08.80 a 06.10.80, em contenda devem ser enquadrados como especial e 

convertidos para comum. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 
Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2000 (ano do ajuizamento da ação) são necessárias 114 (cento e quatorze) 

contribuições mensais. 

Ademais, quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente 

convertidos, aos incontroversos, o autor implementou 32 anos e 17 dias de trabalho (até a data da referida emenda), o 
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que lhe garante o direito ao recebimento da aposentadoria proporcional, no percentual de 82% do salário-de-benefício, 

nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 
cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Dos consectários 
O benefício é devido desde a citação válida, uma vez que formulários e laudos, imprescindíveis para o enquadramento 

do período em contenda foram produzidos após o requerimento administrativo. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 
Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Os honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto 

na Súmula 111 do STJ. 

Com relação aos honorários periciais, como anotado acima, houve a produção de laudo pericial baseado nos 

documentos juntados aos autos, com o fito de demonstrar a especialidade das atividades em contenda. Todavia, em 

razão de não haver a efetiva aferição dos agentes insalubres nos respectivos locais de trabalho. Nesse passo, os 

honorários periciais do perito judicial devem ser reduzidos para R$ 200,00 (duzentos reais). 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva aos dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 
tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados por ocasião da liquidação da sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação para afastar o reconhecimento do período laborado na condição de motorista, 

consequentemente determinar o pagamento do benefício pelo percentual de 82% do salário-de-benefício e explicitar a 

incidência dos juros, correção monetária e ainda da verba honorária. Em decorrência da sucumbência mínima da parte 

autora, os honorários advocatícios e periciais a cargo da autarquia. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012910-11.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012910-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VERA LUCIO MAURIZ e outro 

 
: ALCIDINEI COSTA MAURIZ 

ADVOGADO : MOACIR JESUS BARBOZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 02.00.00098-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Cônjuge e pai dos requerentes. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Não provimento da apelação. 
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação da qualidade de segurado do de cujus, tampouco da dependência do filho em relação ao falecido pai, bem 

como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 

do C. STJ. 
Por sua vez, a parte autora interpôs apelo no qual pleiteou que o benefício fosse concedido a partir da data do óbito do 

segurado, e que a verba honorária fosse fixada em 15% sobre o proveito econômico auferido pelos vindicantes, 

consideradas as parcelas vencidas até a execução ou, se não for esse o entendimento, até o trânsito em julgado. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos e da remessa oficial. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge e pai dos requerentes, ocorrida em 17/03/2002.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 19 indica trabalho com registro 

em CTPS até 06/06/1967, enquanto o óbito se deu em 17/03/2002. Portanto, são inaplicáveis as hipóteses de 

manutenção da condição de segurado previstas no art. 15 da Lei 8.213/1991, tendo em vista o longo lapso temporal 

transcorrido. Não há notícia de que o segurado tenha falecido em decorrência de doença incapacitante.  

Porém, para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 
Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 12 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão 

angustiante), a própria CTPS de f. 19 (que indica trabalho na área rural), corroboradas pela certidão de casamento de f. 

11 (indicando profissão de lavrador), pelas certidões de nascimento de fs. 15/16 (indicando trabalho como lavrador), 

além do título de eleitor e da ficha de inscrição do Banco da Terra, datados, respectivamente, de 10/05/1982 e 

15/01/2002 (fs. 23/25). Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como 

empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como 

estrutura econômica favorecida.  
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A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 
previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11, a certidão de óbito de f. 12 e a 

certidão de nascimento de f. 15. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao 

tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 
autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas no 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência deve ser reduzida a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial, NEGO PROVIMENTO ao apelo dos autores, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, apenas para reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença de 

primeiro grau, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 
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462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% 

ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício em nome da viúva do segurado, 

independentemente de trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020207-69.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020207-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERMINA GERALDA MENDES 

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 95.00.00009-0 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à r. sentença 

que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução em relação 

ao pagamento dos juros de mora, corrigidos até a data do depósito. Sentença submetida ao reexame necessário. 
Alega o recorrente, em preliminar, a necessidade da remessa oficial e, no mérito, ser indevido o prosseguimento da 

execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada mais sendo devido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo com 

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, não conheço da preliminar alegada pela Autarquia, em que requer a determinação da remessa oficial, visto 

que assim fora decidido na r. sentença. No entanto, não conheço da remessa oficial, vez que a previsão contida no inciso 

I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, não se aplica à sentença 

proferida em sede de embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao processo de conhecimento. 
Nesse sentido a E. Colenda Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a sentença que 

rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública, incluídas as 

Autarquias, não está sujeita ao reexame necessário, prevalecendo a previsão contida no artigo 520, V, do Código de 

Processo Civil. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à 

Constituição no artigo 100, § 1º. 
Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 
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2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 
1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 

4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório. (g.n.) 
6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

" PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 
APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 
 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 2000.03.00.028778-5 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 2000, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito, realizado em 30.10.2001. 

Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório , não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 
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corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 
desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 

Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação, bem como de 

correção monetária, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a 

obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS. 
Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032290-20.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032290-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTALES MATOS ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00038-2 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço. Alega que 

trabalhou por mais de 30 anos somadas as atividades urbanas registradas com as sem registro em carteira de trabalho. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/121 e 254); Prova Testemunhal (fls. 174/176 e 199). 

A r sentença, proferida em 06 de junho de 2002, julgou procedente o pedido e reconheceu o tempo de serviço prestado 
no período de 02/01/1954 a 31/12/1960, bem como condenou a autarquia no pagamento do benefício requerido, no 

valor de 70% do salário de benefício e mais 6% para cada novo ano completo de atividade, acrescido de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre as parcelas atrasadas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 224/241). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para 

comprovar o tempo alegado, bem como ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. Por fim, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 
possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1817/2720 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 
://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço urbano. 
Diz o artigo 55, bem como seus respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova 

material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 
ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

No caso em tela, não há documentos que anotem a profissão do autor na atividade de serviços gerais exercida na 
Carpintaria Laranjal LTDA, durante o interregno de 02.01.1954 a 31.12.1960. Apenas foi juntada declaração 

extemporânea de ex-empregador, não submetida ao crivo do contraditório. 

Veja-se, ainda, que a carteira de trabalho de menor não estabelece liame entre ele e a atividade alegada. Ademais, o 

certificado de reservista (fl. 14), anota o ofício de músico. 

Por outro giro, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados no período 

pleiteado, visto que como ressaltado, desacompanhado de início de prova material produzido em nome do autor, 

máxime quando o testemunho se apresenta vago e impreciso, quanto ao tempo , modo e lugar em que o requerente 

exerceu a atividade. 
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina perseguida. 

Por fim, desconsiderado o período em contenda, o requerente não havia implementado os requisitos da aposentadoria 

almejada, nos termos do artigo 53 da lei nº 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para julgar improcedente o pedido do autor, que está isento do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006963-21.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.006963-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DUARTE PEIXOTO 

ADVOGADO : SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 01.04.2003, contra ato de agente executivo da Caixa Econômica 

Federal - CEF, em que pleiteia a parte impetrante a liberação de seu seguro desemprego. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 10/21). 

À fl. 25 o MM. Juiz "a quo" determinou, sob pena de extinção, o cumprimento do disposto no art. 282, incisos III e IV, 

do CPC. 
Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 07.10.2003: "Vistos. Indefiro a petição inicial, em 

conformidade ao artigo 284, parágrafo único, co Código de Processo Civil, pois a Impetrante, apesar de devidamente 

intimada a cumprir o despacho de fl. 25 deixou transcorrer o prazo sem fazê-lo, conforme certidão de fl. 28. Em 

conseqüência, julgo, por sentença, extinto o processo sem julgamento de mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso 

I, c/c artigo 295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei." (fl. 29). 

Inconformada apela a parte impetrante requerendo a reforma total do julgado (fls. 31/34). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o i. representante do Ministério Público Federal opina pela restituição dos autos à Vara de Origem e pelo 

prosseguimento do feito (fls. 38/41). 

Decido. 

Embora entenda que o seguro - desemprego não tem natureza previdenciária e sim social, por força do disposto no 

artigo 7º, inciso II, da Constituição Federal e, por consequência, as causas que versam sobre ele não se inserem na 
competência da 3ª Seção desta Corte, curvo-me ao entendimento proferido, por maioria, pelo Órgão Especial, no 

Conflito de Competência 2006.03.00.029935-2 e passo ao exame da apelação. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 
"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
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É certo que, ainda que a petição inicial deva ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da análise a ser desenvolvida 

pelo judiciário. Não obstante não constar pedido expresso, pela leitura da peça inaugural, depreende-se claramente que a 

parte impetrante requer a liberação de seu seguro desemprego. Dessa forma, a decretação de inépcia da inicial 

configurou excesso de formalismo desnecessário. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA 

AFASTADA. RAZOÁVEL COMPREENSÃO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que a parte deve vincular a 
interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a 

oposição de embargos declaratórios, o tribunal 'a quo' persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio 'tantum devolutum quantum appellatum' ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no 'decisum'. 

2. Decidindo o Tribunal 'a quo' as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida. 

3. Este Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a petição inicial não deve ser 

considerada inepta quando, com a narração dos fatos contidos na exordial, seja possível a razoável compreensão, por 

parte do magistrado, da causa de pedir e do pedido. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, AgRg no RESP nº 1037648, DJE 25/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. INICIAL. INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. PROSSEGUIMENTO DA LIDE. CPC, ARTS. 282 
E 286. 

I. Preenchidos os pressupostos dos arts. 282 e 286 do CPC de forma razoável, dando a conhecer os fatos, os 

fundamentos e o pedido de cobertura securitária e de repetição das prestações indevidamente pagas após o óbito, se 

afigura correto o acórdão estadual que afastou a inépcia da inicial, declarada no juízo monocrático com excessivo 

rigor. 

II. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior,RESPnº 60561, DJ 26/9/2000). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PETIÇÃO INICIAL. 

PORMENORIZAÇÃO DOS FATOS. DESCABIMENTO. NULIDADE DASENTENÇA. 

1 - É vedado ao Juízo estabelecer, para a petição inicial,requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. 

2 - A exigência de detalhamento dos fatos, especificação dos locais, períodos, tipos de trabalho, atividade agrícola e 
para quem trabalhou é descabida em tal fase do processo e não pode ensejar a extinção da ação, podendo ser satisfeita 

por prova testemunhal,aliada ao início razoável de prova material, mormente em se tratando de rurícola, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. 

3 - Recurso provido. Sentença anulada." 

(TRF/3ª Região, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, AC 2008.03.99.016728-5, DJF3 

17/09/2008). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES. COMPROVADA A CARÊNCIA EXIGIDA. 

- Rejeitadas as preliminares argüidas. Não há que se falar em nulidade da sentença. O Juízo singular entendeu que a 

matéria referente à perda da qualidade de segurada obrigatória da parte autora confundia-se com o mérito. Dos 
fundamentos da sentença resultou o seu afastamento. Inocorrentes quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 295 do 

C.P.C. que justifiquem seja indeferida a inicial. A autora apresentou toda documentação de que dispunha, 

relativamente à atividade rural exercida. A demonstração do preenchimento dos requisitos legais à concessão do 

benefício requer dilação probatória e a não abertura de oportunidade para a sua produção contraria os princípios do 

devido processo legal e do contraditório (Constituição Federal, artigo 5º, incisos LIV e LV). O prévio requerimento 

administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária. Súmulas nº 213 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos e nº 9 desta Corte. A comprovação do exercício de atividade rural não se confunde com a condição de 

segurado da parte autora, que é decorrente da lei (artigos 11 e incisos da Lei nº 8213/91, 17 do Decreto 611/92, 17, 

parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99). 

(...) 

- Preliminares ventiladas na apelação rejeitadas. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

(TRF/ Região, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, AC 2001.61.23.003359-5/SP, DJU 
16.09.2003, pág. 213). 

 

Entretanto, a r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma. No caso dos autos 

trata-se, apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do 

decisum. 

Entretanto, impossível a aplicação do art. 515, §3º do CPC, haja vista ausência de citação/notificação da autoridade 

impetrada a prestar informações. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1820/2720 

O presente feito comporta pronunciamento monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Diante de todo o exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação, para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para regular 

processamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000307-05.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000307-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOIDE DE LIMA CORDEIRO 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

SUCEDIDO : IVAN SANTOS CORDEIRO falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão das atividades especiais (1/12/1970 

a 28/2/1974, 4/3/1974 a 26/9/1975, 22/3/1976 a 26/9/1978, 9/9/1985 a 2/9/1991, 27/12/1978 a 25/5/1979, 20/7/1992 a 

10/5/1993, 1/6/1993 a 29/1/1997, 2/1/1980 a 30/10/1981, 2/1/1985 a 3/9/1985). Aduz que somados os resultados faz jus 

à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Documentos. 

A r. sentença, proferida em 12 de dezembro de 2003, julgou o pedido parcialmente procedente, reconhecendo o 

enquadramento e conversão das atividades especiais dos períodos acima arrolados, com exceção de 1/12/1970 a 

28/2/1974, e determinando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço no valor equivalente a 70% do salário de 

benefício que vier a ser apurado, retroativamente à data de entrada de seu requerimento. Decisão remetida ao reexame 
necessário. 

Inconformado apela o INSS(fls. 108/118).  

Afirma a autarquia, preliminarmente, que o autor é carecedor da ação, uma vez que pode requerer a reanálise de seu 

requerimento administrativo diretamente na agência do INSS; no mérito, aduz que o conjunto probatório não está apto à 

comprovação da insalubridade alegada, bem como considera ausentes os requisitos da aposentadoria requerida. Pede, 

por fim, a redução da verba honorária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 
colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 
seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 
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Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Outrossim, não há que se cogitar carência da ação ante a falta de novo requerimento administrativo. Em inúmeros votos 

proferidos, vinha reiteradamente entendendo que, em razão da Constituição Federal no seu artigo art. 5º, Inciso XXXV, 

consagrar o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na esfera administrativa . 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal no sentido de que a Súmula 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 
restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa , atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com 

o seguinte teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa , como 

condição de ajuizamento da ação ". 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria e amparada em jurisprudência recente de outros tribunais, passei a admitir 

que a falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo naqueles casos em que é notório que a autarquia previdenciária não aceita documentos trazidos pelo 

segurado, como início de prova material, para deferimento do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de 

falta de interesse de agir. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 
Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 
que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso, mantenho o entendimento dos períodos enquadrados como insalubres na r. sentença: 

a) 4/3/1974 a 26/9/1975, 22/3/1976 a 26/9/1978, 9/9/1985 a 2/9/1991 - formulário e laudo (fl. 21) informam que o autor 

estava exposto, de forma habitual e permanente, a pressão sonora superior a 90 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao 

Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 
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b) 27/2/1978 a 25/5/1979 - formulário e laudo (fl. 23/25) informam que o autor estava exposto, de forma habitual e 

permanente, a pressão sonora superior a 90 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao 

Decreto 83.080/79. 

c) 2/1/1980 a 30/10/1981 e 2/1/1985 a 3/9/1985 - formulário (fl. 60) informa que o autor estava exposto, de forma 

habitual e permanente, a ruídos das máquinas, calor, fumaças, poeiras metálicas, pó metálicos, óleo de corte, óleo 

solúvel, graxa e lubrificantes - códigos 1.2.11 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 2.5.1 do anexo II ao Decreto 83.080/79. 

d) 20/7/1992 a 10/5/1993 - formulário e laudo (fls. 27/28) informam que o autor estava exposto, de forma habitual e 

permanente, a pressão sonora superior a 88/90 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do anexo 

ao Decreto 83.080/79. 
e) 1/6/1993 a 29/1/1997 - formulário e laudo (fls. 29/59) informam que o autor estava exposto, de forma habitual e 

permanente, a pressão sonora superior a 84/95 db, poeira proveniente de fumos de soldas e lixamento de peças, gases 

provenientes da pintura com uso de pistola - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 

83.080/79; 2.5.3 do Anexo II ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 
considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
Por conseguinte, feitas as devidas conversões e somado o resultado aos interstícios incontroversos, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 

da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 
33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Assim, de acordo com a planilha que será anexada aos autos como parte integrante desta decisão, verifica-se que na 

DER, em 1997, o autor possuía mais de 30 anos de serviço (o que lhe garante direito adquirido para que seu pedido de 

aposentadoria se dê nos moldes da legislação anterior à EC 20/98, razão pela qual não há se que falar em idade mínima 

ou tempo de contribuição). 

Dos consectários. 
Quanto ao marco inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (25/11/1997). 

A correção monetária, dos possíveis valores devidos, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do 

Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a Lei nº 

11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Com o 

advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e 

serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

Devem ser fixados os honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando-se apenas as parcelas 
vencidas até a r. sentença, já que não houve complexidade jurídica e maiores problemas na tramitação processual do 

presente (TRF3ª Região, AC 200503990233724, APELREE 200503990493138). 

Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser compensados por ocasião da liquidação da sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta 

pelo INSS e à remessa oficial, nos termos da presente decisão, para enquadrar como especial e converter para comum os 

períodos de 4/3/1974 a 26/9/1975, 22/3/1976 a 26/9/1978, 9/9/1985 a 2/9/1991, 27/2/1978 a 25/5/1979, 2/1/1980 a 

30/10/1981 e 2/1/1985 a 3/9/1985, 20/7/1992 a 10/5/1993, 1/6/1993 a 29/1/1997; conceder a aposentadoria por tempo 
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de serviço na forma proporcional, fixar o termo inicial na data do requerimento administrativo, explicitar a forma de 

aplicação dos juros de mora, bem como da correção monetária e honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018316-03.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.018316-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO ALVES DE MEDEIROS 

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS 

CODINOME : FRANCISCO ALVES DE MEDEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.016312-6 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão (fl. 62) que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu parcialmente a 
antecipação de tutela para determinar a implantação do benefício de auxílio-acidente em favor do agravado 

FRANCISCO ALVES DE MEDEIROS. 

 

O MM. Juiz "a quo" prestou as informações de fls. 97/100. 

 

Às fls. 103/104 foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Contraminuta às fls. 114/120. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 
à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, cumpre observar que o magistrado determinou a implantação de benefício de auxílio-acidente de natureza 

previdenciária, previsto no artigo 86 da Lei 8213/91, com redação determinada pela Lei 9528/97, e não de natureza 

acidentária. Competente, pois, a Justiça Federal para processar e julgar a lide, nos termos do artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal. 

 

No mais, o agravo deve ser provido. 
 

Cuida-se de ação ajuizada por Francisco Alves de Medeiros, na qual se objetiva a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Não obstante, o MM. Juiz "a quo" deferiu parcialmente a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício 

de auxílio-acidente.  

 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 128, dispõe acerca da necessária correlação entre a demanda e a tutela 

jurisdicional, não permitindo ao Magistrado decidir além ou fora, nem ficar aquém, in verbis: 
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"O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo 

respeito a lei exige a iniciativa da parte." 

 

E, especificamente no concernente à limitação do poder de decidir quanto ao pedido, diz o artigo 460 do supra Codex, 

in verbis: 

 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."  

 
Dessa forma, eivada de vício, resta caracterizada a decisão agravada extra petita. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para cassar a tutela antecipada parcialmente concedida na 

Apelação Cível nº 2000.61.02.016312-6, que terminava a implantação de benefício de auxílio-acidente. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006138-95.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006138-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIRIAM REGINA PANZARIN NERASTRI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00129-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
Ação de conhecimento, ajuizada em 26.04.02, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, mediante o reconhecimento do tempo especial. 

 

A r. sentença apelada, de 27.06.03, julgou procedente o pedido de concessão do benefício previdenciário, nos moldes do 

artigo 53, I da lei 8.123/91 (renda inicial de 70% do salário de benefício - tempo superior a 25 anos de serviço), a partir 

do requerimento administrativo (02.07.98), reconhecendo os períodos laborados em atividades especiais nas empresas 

Auto GT Ltda, Tranquilo Móveis e Artigos Domésticos Ltda, Indústrias Gessy Lever, Codistil S/A Dedini, Sete Serviço 

Temporário e Mão de Obra Especializada Ltda e SKF do Brasil Ltda. Isenção de custas. Condena a autarquia ao 

pagamento de juros de mora, correção monetária, honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da condenação, 

considerando as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Por fim o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 
 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, sustentando a ausência de requisitos para a concessão 

do benefício pleiteado e a não comprovação das alegações da parte Autora. Subsidiariamente, requer que sejam feitas 

adequações quanto aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Relatados, decido. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 
processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 
Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 
atividade especial. 

 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

Na espécie, a segurada afirma ter trabalhado em atividade insalubre na função de telefonista nas empresas Auto GT 

Ltda (01.12.73 a 28.02.76), Tranquilo Móveis e Artigos Domésticos Ltda (01.04.77 a 04.08.78), Indústrias Gessy Lever 

(04.10.78 a 01.09.82), Codistil S/A Dedini (07.04.83 a 29.04.86, e 07.05.86 a 08.08.86), Sete Serviço Temporário e 

Mão de Obra Especializada Ltda (21.12.88 a 20.03.89) e SKF do Brasil Ltda (20.06.89 a 05.03.97). 

 

A insalubridade do cargo de telefonista está prevista D. 53.831/64, no item 2.4.5. De acordo com o conjunto probatório 
(fls. 14/58), notadamente pelos documentos de fls. 18/23, apura-se que o segurado efetivamente laborou em atividade 

insalubre nos períodos apontados. 

 

Portanto, os 18 anos, 9 meses e 11 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 22 anos, 6 meses 

e 13 dias de tempo de serviço comum que, somados os períodos reconhecidos administrativamente pela autarquia (fls. 

25/29 e CNIS), perfazem o tempo de 25 anos, 7 meses e 16 dias, até a data da entrada do requerimento na via 

administrativa, do benefício NB 42/110.717.122-6, em 02.07.98 (fl. 17). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento da exigência legal, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, a contar 

da data do requerimento administrativo (02.07.98). 

 
O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MÍRIAM REGINA PANZARIN NERASTRI para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, (artigo 53, I da 

Lei 8.213/91), com data de início (DIB) em 02.07.98 nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 
tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1104148-37.1997.4.03.6109/SP 

  
2004.03.99.014719-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA COSSA 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.04148-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.06.97, que tem por objeto condenar a autarquia a reconhecer os períodos 

trabalho urbano prestados entre 16.02.67 a 11.03.69 e de 1º.03.70 a 28.09.70, bem como expedir a respectiva certidão. 

 

A r. sentença apelada, de 07.02.03, submetida ao reexame necessário, reconhece o período de trabalho urbano exercido 

entre 16.02.67 a 30.04.71 e condena a autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, caso exista tempo 
suficiente, bem como a pagar os valores em atraso com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de nulidade da r. sentença, haja vista ter incidido em julgamento ultra 

petita, e no mais, pugna pela reforma integral da r. sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 
10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

A r. sentença recorrida aprecia pedido diverso do formulado na inicial ao determinar a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, além do reconhecimento de períodos de trabalho urbano. 

 

É caso de sentença extra petita, segundo o disposto na lei processual: 

 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado". 
 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do C. Pr. Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal, por isso passo à 

análise do mérito. 

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da L. 8.213/91, opera-se de acordo com os arts. 55 e 108. 

 

São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e 

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de trabalhador 

avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de 

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput do 
art. 62 do D. 3.048/99, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização da autarquia 

previdenciária. 
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Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida pode 

ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo admissível prova 

exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito. 

 

No presente caso, a parte autora afirma que trabalhou na escola de educação infantil Recanto Pica-Pau, nos períodos de 

16.02.07 a 11.03.69 e de 1º.03.70 a 28.09.70, como auxiliar de professora e professora. 

 

Prescrevem o art. 62 e o respectivo § 1º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo D. 3.048/99, alterado 
pelos D. 4.079/02 e 4.729/03: 

 

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no 

art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas "j" e "l" do inciso V do caput do art. 

9º e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, 

devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, 

quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.  

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, 

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de 

registro de admissão ou dispensa". 

 

Com respeito ao exercício da atividade urbana, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 
a seguinte documentação: 

 

Cópia de certificado de conclusão no Curso de Formação de Professor Primário com Especialização Rural, em nome 

da parte autora (fs. 11); 

Declaração da ex-empregadora sobre relação de emprego em nome da parte autora (fs. 12); 

Caderno escolar, no qual constam dados de identificação do aluno, ano, escola e o nome da professora Ana Maria 

Cossa (fs. 18). 

 

De sua vez, a prova testemunhal corrobora a sobredita documentação contemporânea aos fatos e basta à comprovação 

da atividade de trabalhador urbano, para efeito de cômputo do tempo de serviço do segurado (fs.53/55). 

 
Comprovado se acha, portanto, o tempo de serviço no período de 16.02.67 a 11.03.69. 

 

Não merece guarida o reconhecimento do período entre 1º.03.70 a 28.09.70, haja vista as informações constantes nos 

documentos trazidos à colação às fs. 59/62. 

 

Cumpre salientar que incumbe aos empregadores recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da relação 

de emprego, a teor do art. 5º, I, e art. 69, I e III, da L. 3.807/60. 

 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 
 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia carece de 

legitimidade para opor-se à certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições 

correspondentes ao período reconhecido. 

 
Em sendo caso de servidor público, sempre quem tem essa legitimidade é o regime instituidor do beneficio, nos termos 

do artigo 4º da L. 9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, 

independentemente de compensação financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar 

se por algum motivo o servidor não utilizar a certidão. 

 

É de bom tom salientar o parágrafo 9º do artigo 201, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, que, 

ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 
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"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei".  

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 
Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 
"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a legitimidade para exigir a prova da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, 

do regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 
obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 
 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, acolho a preliminar da 

autarquia, para anular a r. sentença, e com fulcro no art. 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedente o pedido para reconhecer o período de trabalho exercido entre 16.02.67 a 11.03.69 e determinar a averbação 

e expedição da respectiva certidão, na forma da fundamentação acima.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de tempo de serviço, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído 
por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020311-27.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020311-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO ROSA DE LIMA e outros 

 
: RONALDO ROSA DE LIMA 

 
: RONAIR ANTONIO DE LIMA 

 
: ROSANA ROSA DE LIMA 

ADVOGADO : CRISTIANE DA MATA TONINHO DOS REIS CALGARO 

SUCEDIDO : OTAVIA ALVES DA SILVA LIMA falecido 

No. ORIG. : 03.00.00021-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28.02.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 08.04.2003, em que se pleiteia a concessão de benefício de Aposentadoria por Invalidez, acrescido dos 

consectários legais. 

Constam dos autos, os seguintes elementos de prova: Documental (fls. 10/20). 

Às fls. 35/36 o procurador da parte autora trouxe aos autos a notícia do óbito da parte autora em 20.07.2003, juntando a 

certidão de óbito e requerendo a extinção do feito. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 11.08.2003: "(...) Ante o óbito da autora, vislumbro a 

perda do objeto da presente demanda, razão pela qual julgo extinta a pretensão, sem exame do mérito, com fulcro no 
art. 267 incisos VI e VIII do CPC" (fl. 37). 

Inconformado, apela o INSS, requerendo a nulidade da r. sentença para que seja providenciada a habilitação dos 

herdeiros e o regular prosseguimento do feito (fls. 40/43). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Após determinação para que fosse procedida à habilitação de herdeiros, o que foi cumprido às fls. 75/92, houve sua 

homologação à fl. 101. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior devem ser 
julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro José Delgado, 

DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557 : 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 
http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo que, no caso dos autos, a r. sentença deve ser anulada. 

A morte da parte autora no curso de lide que visa a concessão de aposentadoria por invalidez não impede o eventual 

reconhecimento do pedido e a concessão de prestações em atraso aos seus herdeiros, pois tal benefício não é 
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considerado personalíssimo, haja vista que gera, inclusive, direito à percepção de pensão por morte - desde que haja 

dependente previdenciário para tanto - razão pela qual a habilitação de herdeiros é possível, senão, necessária. 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO DA PARTE AUTORA. CARÁTER 

PERSONALÍSSIMO DA DEMANDA. SUCESSÃO PROCESSUAL. HABILITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

- Através da sucessão, a relação processual é integrada, eis que incompleta pela morte, perda da capacidade 

processual de quaisquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador (art. 265, I, do CPC). A sucessão 

processual permite o deslinde da demanda à falta do titular do direito material posto em Juízo que, em verdade, 
mantém-se nessa qualidade, até o final da ação. 

- A percepção do bem da vida pretendido é limitada à data do óbito do beneficiário, sendo os créditos resultantes 

devidos aos sucessores, na forma da lei. A habilitação dos herdeiros do segurado atenderá à necessidade de se dar 

continuidade à marcha processual, não se havendo falar em extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

- Recurso desprovido". 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, AG 2005.03.00.033894-8, DJU 

26/04/2006, p. 484) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SENTENÇA 

CONCESSIVA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALECIMENTO DO AUTOR APÓS A 

SENTENÇA: HABILITAÇÃO DE HERDEIROS . APLICAÇÃO DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. TERMO FINAL. 

(...) 

VII - Comprovado o falecimento do autor no curso do processo, há de ser aplicada a regra posta no artigo 112 da Lei 
n.º 8.213/91, para que os valores devidos a título de aposentadoria por invalidez sejam concedidos aos herdeiros 

habilitados, a partir da data do ajuizamento da ação (22.06.98) até a data do óbito (24.10.99). 

VIII - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, AC 2000.03.99.075228-6/SP, DJU 

24.02.2005, p. 459). 

 

Ademais, a partir de 23.07.2003 - data na qual houve a notícia do óbito -, em conformidade com o art. 43 c/c o art. 265, 

ambos do Código de Processo Civil e, ainda, pelo art. 682, II do Código Civil - o processo deveria ter sido suspenso 

para que se realizasse a habilitação de herdeiros, com a conseqüente regularização de sua representação processual. 

Não tendo sido observadas tais regras processuais, padece o presente processo de irregularidade. 

 
Nesse sentido: 

 

"A suspensão do processo, em razão da morte de uma das partes, é automática e se inicia no momento em que se dá a 

ocorrência do fato, tendo a decisão que a declara efeito 'ex tunc'". 

(STJ-3ª Turma, Resp 298.366-PA, rel. Min. Ari Pargendler, j. 4.10.01, deram provimento, v.u., DJU 12.11.01, p. 152; 

STJ-4ª Turma, Resp 32.667-2-PR, rel. Min. Fontes de Alencar, j. 24.6.96, deram provimento, v.u., DJU 23.9.96, p. 

35.109). 

 

No mesmo sentido, julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MORTE DA PARTE. NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS 
RETROATIVA À DATA DO ÓBITO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. São nulos todos os atos processuais praticados a partir da morte do apelado, inclusive a propositura da execução, a 

citação do INSS nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil e a oposição destes embargos, os quais restam 

prejudicados. 

2. É irrelevante ter a notícia da morte chegado aos autos apenas por ocasião da conversão em diligência do 

julgamento da apelação. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem entendido, pacificamente, que a decisão 

que declara a suspensão do processo pela morte de uma das partes tem eficácia retroativa à data do óbito, isto é, tem 

efeitos 'ex tunc'. 

3. Decretada a nulidade dos atos processuais praticados a partir do óbito, suspenso o processo (CPC, artigo 265, I) e 

julgada prejudicada a apelação. 

(AC nº 97.03.046359-2/SP, TRF/3ª Região, 1ª Turma, Juiz Clécio Braschi, d. 16.09.2002, v.u., DJU 06.12.2002, p. 

335). 
 

Portanto, todos os atos processuais ocorridos após o falecimento da parte autora são nulos, inclusive a sentença, 

especialmente pelo fato de que a notícia do óbito ocorreu antes de sua prolação. 

Por outro lado, como a habilitação já foi providenciada nesta Corte, os autos devem retornar à Vara de origem para o 

regular processamento do feito e prolação de nova sentença. 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Diante de todo o exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para regular processamento do 

feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011433-67.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.011433-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CARLOS CESAR MORTARI 

ADVOGADO : SEBASTIAO ARICEU MORTARI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 04.11.2004, contra ato de agente executivo do INSS - SP, em que 

pleiteia a parte impetrante o restabelecimento de benefício assistencial. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 03/29 do apenso, 31/33, 40/43, 56/102 e 

106/134). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 15.04.2005: "(...) Isto posto, declaro extinto o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil." (fls. 163/166). 

Inconformada apela a parte impetrante requerendo a reforma total do julgado (fls. 170/173). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o i. representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação, por inadequação da 

via eleita (fls. 195/197). 

Decido. 
Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 'devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 
o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta"." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792). 

 

É o que ocorre no caso. 

Razão assiste ao d. representante do Ministério Público Federal. 

Observo que o mandado de segurança exige a demonstração de direito líquido e certo, ou seja, a via eleita afigura-se 

incompatível com a dilação probatória necessária "in casu", uma vez que seu objeto diz respeito à existência ou não dos 

requisitos necessários à concessão do benefício vindicado. 
Ressalto, ainda, que a comprovação da renda "per capita", bem como as reais condições nas quais vive a parte 

impetrante, não pode ser devidamente aferida tão-somente por documentos unilaterais e por simples alegação, isto 

porque necessário o estudo social a ser realizado para formar o convencimento do juízo. 

Dessa forma, a análise do mérito está condicionada a dilação probatória, o que enseja a extinção do feito por carência da 

ação, conforme entendimento jurisprudencial: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1832/2720 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA E CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- O mandado de segurança exige a demonstração de direito líquido e certo, ou seja, a via eleita afigura-se incompatível 

com a dilação probatória necessária in casu, uma vez que a comprovação do preceituado nos artigos 42 e 59, da Lei nº 

8.213/91 não foi efetivada pelos documentos carreados aos autos. 

- Apelação improvida." 
(TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, AMS 2004.61.83.002037-3, DJU 

17.08.2006) 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA CESSADO EM 

VIRTUDE DE PERÍCIA MÉDICA QUE CONSTATOU A CAPACIDADE LABORAL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. 

- O impetrante objetiva o restabelecimento de auxílio-doença cessado em virtude de perícia médica que constatou a 

capacidade laborativa. 

- Não há se falar na possibilidade de restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade em mandado de 

segurança, ante a necessidade de dilação probatória. - Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, AMS 2000.61.06.001554-9, DJU 

21.11.2007, p. 426) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. 
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AÇÃO MANDAMENTAL INCABÍVEL. 

1- A incapacidade para o trabalho somente pode ser verificada por meio de perícia médica. 

2- Não se vislumbra nenhuma ilegalidade ou abuso de poder nos atos praticados pela autoridade coatora. 

3- A revisão do benefício por parte da administração tem previsão legal e foi preservado o princípio da ampla defesa. 

Inteligência do art. 101, da Lei Previdenciária. 

4- Diante da efetivação de perícia médica, no âmbito administrativo, com resultado que diverge do relatório médico 

apresentado pela impetrante, não há como aferir a incapacidade da mesma sem submetê-la a novo exame 5- Apelação 

desprovida. Sentença mantida. 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Santos Neves, AMS 2005.61.19.007030-3 DJU 14.02.2008, 

p. 1125) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO 

DEMONSTRADO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória, o que não se verifica no 

caso em tela. 

II - A questão suscitada encerra detido exame de matéria factual, não admissível na estreita via mandamental, pois não 

restou demonstrado, de forma inequívoca, qual período em que a impetrante esteve incapacitada para o trabalho para 

que se possa aferir se realmente houve erro quando do indeferimento do benefício, considerando que, embora não seja 

crível o perito fixar o término da incapacidade em data anterior à da realização perícia e até mesmo do requerimento 

do benefício, se faz imprescindível a juntada de documento hábil pertinente aos fatos alegados. 

III - Apelação da impetrante improvida." 
(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, AMS 2008.61.26.000986-6, DJF3 

05.11.2008) 

 

Por outro lado, desnecessária a análise da ilegitimidade passiva. 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003465-50.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.003465-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURICA ELIAS FERREIRA 

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 
juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 

111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 
indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
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de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, em perícia que diagnosticou cervicalgia, lombalgia, suspeita de 

hérnia de disco, doença de chagas, fibrilação atrial crônica, hipertensão arterial descontrolada, diabetes, dislipidemia, 

varizes e osteoporose moderada (fs. 68/70). Embora o laudo afirme que a limitação seja temporária, porém total, a 

autora, que sempre exerceu atividades braçais, deve ser considerada permanentemente invalida, ante suas condições 

pessoais, como idade, nível sóciocultural, escolaridade e qualificação profissional. 
Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social, produzido em 20/10/2005 (fs. 74/77), revela que a proponente possui baixo padrão 

socioeconômico. Morava de favor num sítio com seis alqueires, sem maquinário, onde criavam-se aves e gado leiteiro - 

que rendia 80 litros ao dia -, além do cultivo de verduras para consumo próprio. A casa era de construção simples, 

razoavelmente conservada, composta por duas salas, copa/cozinha, três quartos, banheiro e varanda, sem mobiliário 
suficiente. Também habitavam o lar um filho (rurícola, com renda de R$ 350,00) e os parentes dele: sua esposa, seu 

cunhado (mesmo ofício, renda de R$ 320,00), sua sogra (proprietária do imóvel) e três filhos menores. Eventualmente, 

o núcleo familiar era integrado pelo esposo da autora (também lavrador, renda de R$ 300,00), que, porém, preferia o 

conviver com outros descendentes, em Minas Gerais. A receita narrada totalizava R$ 970,00. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data fixada na sentença, não impugnada pela autora, que teria o direito 

desde o requerimento administrativo (f. 22), quando o réu tomou conhecimento da pretensão. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 
Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar a data da sentença como termo final de incidência dos 

honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001804-20.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.001804-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da r. sentença prolatada em 28.04.2006 que julgou 

improcedente o pedido inicial de reconhecimento de tempo de serviço sob condições especiais, bem como de concessão 

de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 
pagamento de verbas de sucumbência, em decorrência da concessão da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício requerido. 

 

Cumpre decidir. 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (L. 8.213/91, art. 53, I e II) 
 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, o mesmo poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 
Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB. 
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Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da MP 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da MP 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 

32 da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da 

MP 1663 desde 28 de maio de 1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 
 

Na espécie, o segurado afirma ter trabalhado em atividades insalubres na empresa Robert Bosch LTDA/Fábrica Wapsa, 

nas funções de ajudante de serviços gerais, servente de inspeção, auxiliar de inspeção, controlador de peças e 

controlador de qualidade, no período compreendido entre 15.09.1975 a 05.03.1997, submetido ao agente insalubre 

ruído, em nível superior a 80db. 

 

No caso em questão, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas especiais, com 

exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em níveis considerados insalubres, no período de 

15.09.1975 a 05.03.1997, conforme análise dos documentos juntados aos autos. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização da 

insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido."(REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Portanto, os 21 anos, 5 meses e 21 dias de trabalho em condições especiais devem ser convertidos em 30 anos e 23 dias 
de tempo de serviço comum que, somados aos demais períodos anotados na Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, perfaz 35 anos até a data da entrada do requerimento na via administrativa, em 01.04.2003. 

 

Desta forma, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento 

administrativo (01.04.2003), porquanto completou mais de 35 anos de serviço e cumpriu a carência estabelecida no art. 

142 da L. 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111 do STJ. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, na forma 
de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LUIZ GONZAGA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB - 01.04.2003 e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 
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concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096560-09.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.096560-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CARLOS BENTO 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 04.00.00040-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 24, que indeferiu o pedido formulado pelo ora agravante, no sentido de que sua intimação 

seja realizada de forma pessoal. 

Às fls. 26/27, foi indeferida a antecipação da tutela recursal. 

Regularmente processado o recurso, deixou o agravado de apresentar contraminuta. 

Na sequência, vieram os autos conclusos para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557 , caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

O agravo de instrumento interposto não merece provimento. 

Dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.028/1995 que, in verbis, "A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em 

qualquer caso, será feita pessoalmente". 

Por sua vez, o artigo 17 da Lei nº 10.910/2004 assegura que, in verbis, "Nos processos em que atuem em razão das 

atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco 

Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente". 
Não obstante, a douta advogada que representa o INSS neste feito não é procuradora federal, conforme se verifica da 

procuração acostada por cópia às fls. 19, o que, a princípio, afasta a aplicação da regra supra a seu favor. 

Aliás, nesse sentido é a Jurisprudência, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. APELAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO CONSTITUÍDO POR CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Tendo o INSS interposto seu recurso a destempo, operou-se a preclusão temporal, o que enseja o não conhecimento 

do apelo, ante a ausência de um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal. 

II - Apenas fazem jus à prerrogativa da intimação pessoal, prevista no § 3º do art. 6º da Lei nº 9.028/95, acrescentado 

pela MP nº 1.798/99 e posteriores reedições, os procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à 

Advocacia-Geral da União. 

III - Advogado constituído por contrato de prestação de serviços pelo INSS, através de procuração, não tem direito a 
tal privilégio. (g/n) 

IV - Apelação e Remessa Oficial não conhecidos". 

(AC 2001.61.23.003089-5, DJU 17/08/2005, relator Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA) 
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Nesse diapasão, pelo que se depreende do artigo 17 da Lei nº 10.910/04, a prerrogativa de intimação pessoal é conferida 

apenas aos procuradores federais de carreira, ocupantes de cargo público, não se estendendo aos advogados contratados 

ou credenciados, como a advogada que atua in casu. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos da fundamentação. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022735-08.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022735-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE GONCALVES 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 96.00.00160-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em relação à r. sentença 

que julgou improcedentes os embargos à execução, determinando o prosseguimento da execução a título de juros de 

mora e correção monetária. 

Alega o recorrente, em síntese, ser indevido o prosseguimento da execução, uma vez que já cumpriu a obrigação, nada 

mais sendo devido. 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento a recurso, de acordo com 

as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos juros de mora , importante assinalar que a Emenda Constitucional nº 30/2000, com o fito de fixar um 

termo final aos precatórios sucessivos, conferiu nova redação ao § 1º do artigo 100, estabelecendo que os precatórios 

apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente, descartando a incidência de juros de mora. 

Ressalto que o C. Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE nº 298.616, realizado pelo Tribunal Pleno em 

31 de outubro de 2002, firmou o entendimento contrário à incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere à 
Constituição no artigo 100, § 1º. 

Em decisão recente, o Excelso Pretório também considerou indevidos os juros de mora na fase anterior, correspondente 

ao lapso compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

entidade de Direito Público, por considerar que referido trâmite integra o procedimento necessário à realização de 

pagamento. É o que se depreende da ementa em destaque: 

 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 
Constituição). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. AI nº 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/03/2006, p. 76) 

 

Este também é o entendimento firmado E. Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA . DESCABIMENTO. 

1. Não cabe ao STJ apreciar suposta afronta a dispositivos constitucionais, porquanto se trata de competência 

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF. 

2. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e 

fundamentada, apenas não adotando a tese da recorrente. 

3. O julgador não precisa responder todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para 

fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados. 
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4. A partir do julgamento do RE nº 305.186 (Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 18/10/2002), foi delimitado o conteúdo 

e a extensão do termo 'atualização' inscrito no art. 100, § 1º, da Constituição, para afastar a incidência dos juros de 

mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial apresentado até 1º de julho e o final 

do exercício seguinte. 

5. Pela própria sistemática do precatório não há de falar-se que o ente público encontra-se em mora no período 

compreendido entre a data da homologação do cálculo e a expedição do precatório . (g.n.) 

6. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, RESP. 703858, processo nº 200401649380, DJ 23/05/2005, p. 240) 

"PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 
1. Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro do 

precatório . 

2. Haverá incidência de juros moratórios apenas na hipótese em que não se proceder ao pagamento do precatório 

complementar até o final do exercício seguinte à sua expedição. Precedentes do STF. 

3. Embargos acolhidos, sem efeitos infringentes." 

(STJ, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, Embargos de Declaração no Recurso Especial 640302, 

processo nº 200400183930, DJ 24/05/2005, p. 212) 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a de mora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 
previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp nº 935.096/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 24.09.2007). 

Acerca da questão ora tratada o C. STF editou em outubro de 2009 a Súmula vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

No caso em análise, conforme consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos desta Corte, o Precatório 

nº 2002.03.00.016644-9 foi inscrito no orçamento em data anterior a 1º de julho de 2002, tendo o setor competente 

devidamente atualizado o valor do crédito até a data do depósito realizado em 15.08.2003. 
Assim, observado o prazo constitucionalmente previsto no artigo 100, § 1º para o pagamento do precatório, não há que 

se falar na incidência de juros de mora. 

Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória nº 1.973/2007, de 

26/10/2000, ocasião em que a atualização é feita com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE, merecendo salientar que 

referida sistemática foi aprovada pela Resolução nº 559/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Nesse sentido, o C. STJ assim decidiu no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 
QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS ( IGP-DI ). ufir E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91 , e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 
1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.5 24 /02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (RESP 

1.102.484, Relator Ministro Arnaldo Esteves, DJ 20/05/09). 
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Por conseguinte, no caso descabe o prosseguimento da execução a título de juros em continuação, bem como de 

correção monetária, restando extinta a execução na forma do art. 794, I, do CPC, vez que a Autarquia já cumpriu a 

obrigação. 

Deixo de condenar a parte embargada nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031666-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031666-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00110-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111, do STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do beneficio de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução 

dos honorários advocatícios. Requer, ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 27.03.2004.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 
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pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 16 
(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 11 (indicando profissão de lavrador), pela guia de sepultamento a f. 17 e 

pela prova testemunhal de fs. 94/100. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não 

como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como 

estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 
como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 11 e a certidão de óbito de f. 16. Lembre-
se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.  
Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 
do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas 

vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, 

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às 
parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034235-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034235-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DA CONCEICAO OTAVIANO PENOSO 

ADVOGADO : IVO HISSNAUER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00181-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Presença dos requisitos necessários à concessão do benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111, do STJ.  
Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença, no tocante ao termo inicial. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 
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morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 92 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da pleiteante, ocorrida em 13.03.1999.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 
CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 13 indica que o falecido 

encontrava-se empregado. Portanto, resta comprovado esse requisito. 
Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito de f. 92. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 
outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a companheira receber aposentadoria, pois a Lei 

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes 

os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação 

de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 
muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO interposto, para fixar o termo inicial a partir da data do requerimento 

administrativo, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do 

art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, 
após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma 

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052246-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052246-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCA MACHADO DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00108-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação provida. 
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, observado o benefício da 

justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 06.03.2004.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 
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condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 07 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 08 (indicando profissão de lavrador), pela certidão de nascimento de fs. 
09/10, bem como pela certidão da zona eleitoral de f. 12 (indicando trabalho como lavrador), além da prova testemunhal 

de fs. 46/48. Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou 

autônomo, porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica 

favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 
como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 08 e a certidão de óbito de f. 07. Lembre-
se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 
art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  
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Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir da data 

da citação, à falta de requerimento administrativo, e uma vez que o ajuizamento da ação ocorreu após o prazo fixado no 

art. 74, I, da Lei 8.213/1991. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação da pensão por morte, a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e 

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10% 
sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006015-17.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006015-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON FAVERO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS MACHADO ARANTES 

REPRESENTANTE : ANDRE LUIS MACHADO ARANTES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 
Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o mandado de 

segurança, para determinar o imediato restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria ao impetrante, 
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enquanto pendente decisão administrativa definitiva. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos das 

Súmulas nº 512 do STF, e 105 do STJ. Custas "ex lege". Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais o impetrado aduz a ilegitimidade passiva ad causam, e a inadequação da via eleita para o deslinde 

da questão. No mérito, requer a reforma da r. sentença, para o deferimento das medidas postuladas na petição inicial. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto, e provimento da 

remessa oficial. 

 
Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam merece ser afastada pois encontra-se 

regularizado o pólo passivo, conforme determinação do MM. Juiz Federal (fl. 202). Consta no pólo passivo da relação 

processual o Chefe da Agência do INSS do Seguro Social de Ituverava/SP. 

A preliminar de inadequação da via eleita confunde-se com o mérito e com este será examinada. 

 

No mais, o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e 

certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício 

de atribuições do Poder Público. 

 

Neste sentido, é clássica lição de Hely Lopes Meirelles: 
 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito 

se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última 

análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(Hely Lopes Meirelles, in Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003). 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:"conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
Poder Público". 

 

Para que o ato se caracterize como coação indevida deve conter em sua estrutura ilegalidade conceituada como ato 

praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma (Diomar Ackel Filho, in, Writs 

Constitucionais, Editora Saraiva, 1998, pág. 68), ou abuso de poder, definido por José Cretella Júnior como o "uso 

indevido que a autoridade administrativa faz do poder discricionário que lhe é conferido, para atingir finalidade 

diversa daquela que a lei explícita ou implicitamente preceitua"(in, Anulação dos atos administrativos por desvio de 

poder, 1978, Editora Saraiva, pág. 31). 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal praticada por autoridade pública, que comunicou ao impetrante a 

suspensão do benefício previdenciário, no curso do procedimento administrativo, por suposta irregularidade na sua 
concessão. 

 

Com efeito, sabe-se que a administração pública pode rever seus próprios atos porque tem o poder de autotutela; sabe-

se, também, que ela pode interpretar norma administrativa da forma que melhor garanta o interesse público. Entretanto, 

o cancelamento do benefício, com nítido caráter alimentar, por suposta irregularidade na concessão, sem o exercício do 

contraditório e da ampla defesa, constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo do impetrante, assim entendido 

como aquele praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma. Tal ato violou o 

princípio geral de Direito denominado princípio da segurança jurídica, e contrariou os mais elementares princípios 

constitucionais garantidores dos direitos dos administrados (CF/88, art. 5º, inc. LV), além de não observar, normas que 

regulam a disciplina geral do processo administrativo no âmbito da Administração Federal. 

 

Repise-se, não pode haver suspensão do benefício previdenciário, revestido de evidente caráter alimentar, sem o 

devido processo administrativo. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar deduzida, nego provimento à apelação, e à 

remessa oficial, nos termos da fundamentação acima. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-76.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.000260-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : IVORMA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO : NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO e outro 

CODINOME : IVORNA DA SILVA VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04 de fevereiro de 2005 por IVORMA DA SILVA VIEIRA, pleiteando a 

concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu cônjuge ocorrido em 21 de maio de 1985. 

A r. sentença (fls. 75/80), proferida em 23 de agosto de 2005, julgou improcedente o pedido, sem condenação da autora 

em honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 83/87) requerendo a reforma da r. sentença, sustentando que 

preencheu os requisitos para a concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 93/95), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 
Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Cuida-se de pedido de concessão de pensão por morte na condição de cônjuge do Sr. Ludovico Rosa Vieira, falecido em 

21 de maio de 2005 (fls. 07). 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 

seguida para a percepção do benefício. 
O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Ressalva, ainda, a legislação previdenciária, em seu artigo 76, parágrafo 2º, que o ex-cônjuge, divorciado ou separado, 

judicialmente ou de fato, que recebia pensão de alimentos, terá presumida sua dependência econômica, da mesma forma 

que os dependentes referidos no inciso I do artigo 16 da supra Lei, com os quais concorrerão em igualdade de 

condições. 

Depreende-se, portanto, que a ex-esposa, separada judicialmente, a qual dispensou prestação de alimentos, não terá 

direito ao benefício de pensão por morte. 

No entanto, é sabido que o direito a alimentos é irrenunciável (Súmula n° 379 do Colendo Supremo Tribunal Federal - 

STF), por isso, sua desistência não é irretratável; conseqüentemente, demonstrando a alteração de sua situação 
econômica, bem como a necessidade do recurso proveniente da pensão previdenciária, será possível o reconhecimento 

deste direito à ex-esposa, separada judicialmente, bem como que dispensou pensão alimentícia. 

E esse entendimento vem consagrado na Súmula nº 64 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"A mulher que dispensou, no acordo de desquite, a prestação de alimentos, conserva, não obstante, o direito à pensão 

decorrente do óbito do marido, desde que comprovada a necessidade do benefício". 

Importante ainda ressaltar que o ônus de provar os fatos constitutivos do direito pleiteado cabe à parte autora, a teor do 

disposto no inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil. 
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Destarte, separados, ainda que de fato, deve a autora comprovar o recebimento de prestação alimentícia, paga por seu 

ex-marido falecido, ou a modificação de sua situação econômica, com a conseqüente necessidade de recebimento da 

pensão ora pleiteada. 

In casu, pretende a autora a concessão de pensão por morte de seu marido tendo em vista que permaneceu no estado de 

casado até a data do óbito ocorrido em 21 de maio de 1985. 

Ocorre que, consoante declaração firmada pela própria autora às fls. 47, ela se encontrava separada de fato do marido 

desde o ano de 1974, e a companheira deste habilitou-se à pensão.  

Por sua vez, nada é mencionado, nestes autos, a respeito de eventual pensão alimentícia recebida pela parte autora, sem 

a qual não faz ela jus ao benefício de pensão por morte. 
Ademais, a necessidade do benefício ora pleiteado pela ex-mulher, devido a eventual mudança de sua situação 

econômica, também não foi demonstrada nos autos. 

Já a prova oral produzida é inservível, porquanto desprovida de suporte de prova material. 

Desse modo, ausente um dos requisitos, necessários à concessão da pensão por morte, resta prejudicada a análise dos 

demais requisitos, pois devem eles existir simultaneamente, impondo-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo in totum a r. sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004855-05.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004855-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação do INSS recurso adesivo e remessa ex officio contra sentença que julgou parcialmente 

procedente o mandado de segurança, e concedeu a ordem para determinar a averbação do tempo de serviço prestado 
pela impetrante em condições especiais. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos 

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Apela o INSS requerendo a reforma dar. Sentença. 

 

Recurso adesivo interposto às fls. 252/261. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso de apelação do INSS, da 

remessa ex officio, e parcial provimento do recurso adesivo. 

 

Cumpre decidir. 
 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  
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A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 
2003) 

 

A questão reside em saber se a nova regra, contida na Lei de regência, pode ser aplica aos benefícios regidos por lei 

anterior. 

 

Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos perigosos e insalubres 

para a conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, é prejudicial ao segurado, 

e não pode retroagir para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 
"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 
comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

O impetrante juntou documentos que provam seu trabalho exercido com efetiva exposição a agente insalubres, com 

ruídos acima daqueles apontados pela lei, conforme bem salientou o órgão do Ministério Público Federal em seu 

brilhante parecer, nos períodos em que trabalhou nas Indústrias Anhembi S/A e J.B Duarte S/A. Cumpriu, portanto, 

todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época. Observe-se que o direito à conversão se incorpora somente na 
medida em que a situação se enquadra na lei então vigente. 

 

Assim, tem direito adquirido à satisfação da pretensão nos moldes pretéritos, para a conversão do tempo de serviço 

trabalhado em atividade especial. 

 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 
o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 
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O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa ex officio, à apelação do INSS, e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo, no termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 
00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026188-98.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.026188-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ BATISTA GEA SANCHES 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.03.06609-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia às fls. 28 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou 

a expedição de ofício solicitando o pagamento da quantia indicada na conta de fls. 25 na forma de precatório, a qual 

refere-se à verba principal, e Requisitório de Pequeno Valor para os honorários advocatícios. 

Sustenta o agravante, em suma, que em razão da execução ultrapassar o limite dos 60 salários mínimos, deve seguir os 

termos do parágrafo 3º do artigo 128 da Lei n° 8.213/91. 

Às fls. 60/63, foi concedido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para apresentação da contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 
É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia às fls. 28 que, nos autos de ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou 

a expedição de ofício solicitando o pagamento da quantia indicada na conta de fls. 25 na forma de precatório, a qual 

refere-se à verba principal, e Requisitório de Pequeno Valor para os honorários advocatícios. 
O presente agravo merece ser provido. 

Primeiramente, é de rigor salientar que o valor da execução nos autos originários importa em R$ 37.636,50 (trinta e sete 

mil seiscentos e trinta e seis reais e cinqüenta centavos), consoante se verifica do cálculo de fls. 25. 
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No mais, observo que a Lei nº 10.099 de 19 de dezembro de 2.000, ao regulamentar o disposto no § 3º do artigo 100 da 

Magna Carta, definindo obrigações de pequeno valor para a Previdência Social, em seu artigo 1º, caput, assim dispôs: 

"Art. 1º - O art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de junho de 1991, alterado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passa a 

vigorar com seguinte redação: 

"Art. 128 - As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta Lei 

cujos valores de execução não superiores a R$5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) por 

autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de até sessenta dias após a intimação do 

julgamento da decisão, sem necessidade da expedição de precatório." 

 
De outra parte, assim dispõe o § 1º do dispositivo supra referido: 

"§ 1º - É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em 

parte, na forma estabelecida no caput e, em parte, mediante a expedição de precatório". (grifei) 

 

Com efeito, na expressão "valores de execução" está contido o total da condenação e nesta os honorários advocatícios, 

sendo certo que a mesma não se constitui em parcela independente, mas atrelada à condenação e decorrente da 

sucumbência. Assim, deve referida verba submeter-se às mesmas regras previstas para o pagamento dos valores 

destinados aos segurados e beneficiários da Previdência Social. 

Acerca da matéria sub judice esta Egrégia Corte já se manifestou, consoante se pode verificar do v. Acórdão proferido 

nos autos do Agravo de Instrumento nº 2001.03.00.023586-8, DJU 30.01.2004, relator o E. Desembargador Federal 

Sergio Nascimento, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FRACIONAMENTO DA EXECUÇÃO - VALOR PRINCIPAL 
E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBILIDADE - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO OU RPV. 

Na expressão "valores de execução" estão contidos, como é óbvio, o total da condenação, ou seja, o valor principal 

acrescido de juros, correção monetária, honorários advocatícios e custas processuais. É acessório do principal, 

devendo se submeter às mesmas regras previstas para o pagamento do montante destinado aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social. 

O art. 128 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicado em consonância com as demais normas que disciplinam o pagamento 

de débitos judiciais de pequeno valor, uma vez que os recursos orçamentários para o pagamento destes débitos advêm 

de estimativas anuais para inclusão na Lei Orçamentária anual do exercício seguinte, permitindo-se, assim, que se 

consigne aos Tribunais Regionais Federais créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, todas as 

requisições de pequeno valor (RPV) que sejam apresentadas ao longo do exercício. 

Agravo regimental prejudicado. 
Agravo de Instrumento a que dá provimento". 

 

De outra parte, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou acerca da matéria, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO SEM A NECESSIDADE DE 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 128 DA LEI Nº 8.213/91 COM A REDAÇÃO DA 

LEI 10.099/2000. EXCLUSÃO DA VERBA HONORÁRIA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 22 E 23 DA LEI Nº 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. "As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta Lei cujos 

valores de execução não forem superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) por 

autor poderão, por opção de cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prazo de até sessenta dias após a intimação do 

trânsito em julgado da decisão, sem necessidade da expedição de precatório." (artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com a 
redação dada pela Lei nº 10.099/2000). 

2. O limite de R$ 5.180,25 tem incidência sobre os valores de execução que, por certo, compreendem não só o valor 

efetivamente devido ao segurado, mas também os valores a serem suportados pela autarquia previdenciária, a título de 

honorários advocatícios e de custas processuais. Precedente. (grifei) 

3. Embora o advogado seja legitimado para proceder à execução dos honorários advocatícios que lhe são devidos, a 

dispensa do precatório só será possível quando os valores da execução não excederem o limite de R$ 5.180,25, sendo 

vedado, nos termos do parágrafo 1º do artigo 128, o seu fracionamento. (grifei) 

4. Em sede de recurso especial, é vedado o conhecimento de matéria que não se constituiu em objeto de decisão pelo 

Tribunal a quo. Incidência dos enunciados das Súmulas nº 282 e 356 do Supremo 

Tribunal Federal.  

5. Recurso não conhecido." 

(STJ - RESP 42507/RS, DJ 10.03.2003, relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 
 

Nesse diapasão, tenho que a decisão agravada, nos termos em que proferida, configura a hipótese proibitiva de 

fracionamento do precatório, violando o disposto no parágrafo 1º do artigo 128, da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037018-26.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037018-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANDRE LUIS ETCHEBEHERE RIBEIRO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 04.00.00076-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDRÉ LUIS ETCHEBEHERE RIBEIRO contra a decisão juntada 

por cópia às fls. 23, que julgou preclusa a produção de prova testemunhal e declarou encerrada a instrução do feito. 

Às fls. 35/36, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 
Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ANDRÉ LUIS ETCHEBEHERE RIBEIRO contra a decisão juntada 
por cópia às fls. 23, que julgou preclusa a produção de prova testemunhal e declarou encerrada a instrução do feito. 

Consoante se verifica dos autos, o ora agravante apresentou o rol de testemunhas na petição inicial (fls. 11), sendo que 

somente a testemunha Kátia foi ouvida. Em audiência, foi deferido ao autor, ora agravante, a substituição da testemunha 

Vera (fls. 20). Houve a redesignação de audiência e, no prazo legal, o agravante arrolou Joaquim Mateus e Roberto 

Mateus como suas testemunhas (fls. 22). No entanto, essas testemunhas não compareceram à audiência designada e nem 

houve justificativa para suas ausências, consoante se verifica do termo juntado às fls. 23. Em razão disso, foi dado por 

preclusa a prova testemunhal, por entender o MM. Juiz "a quo" que, ao ouvir as testemunhas não arroladas em tempo 

oportuno pelo autor, tal ato traria prejuízo à autarquia-ré, vez que não teria tempo suficiente para, conhecendo as 

mesmas, ter a chance de contraditá-las. 

Sustenta, em síntese, o douto advogado do agravante, que foi informado pelo autor que os nomes das testemunhas a 

serem arroladas eram "Quim Mateus ou Roberto Mateus", tendo sido arrolados Joaquim Mateus e Roberto Mateus (fls. 
22). No entanto, as testemunhas compareceram espontâneamente em audiência, quando então se verificou que, na 

verdade, "Quim Mateus" é Álvaro Gomes Mateus e "Roberto Mateus" é Julio Mamede da Silva. Assim, o MM. Juiz "a 

quo" não ouviu as referidas testemunhas, haja vista a divergência entre os nomes daquelas arroladas e as que 

efetivamente compareceram à audiência (fls. 23). 

Com efeito, a apresentação do rol de testemunhas com a antecedência que a lei determina tem por finalidade dar ciência 

à parte contrária das testemunhas que serão ouvidas em audiência e, caso a parte queira, possa contraditá-las, o que não 

foi possível ao INSS com o rol apresentado pelo autor. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060142-38.2006.4.03.0000/SP 
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2006.03.00.060142-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : DIONISIO DE OLIVEIRA CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 05.00.00075-9 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de Instrumento interposto por DIONISIO DE OLIVEIRA CASTRO contra a decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Vicente de Carvalho que, nos autos da ação previdenciária que ajuizou contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, recebeu apelação da autarquia-ré sem que esta tivesse efetuado o preparo 

do recurso. Requer seja provido o agravo e julgado deserto o recurso interposto. 

 

À fl. 28, o pedido de efeito suspensivo ao recurso foi indeferido. 

 

Embora devidamente intimado, o INSS não apresentou contraminuta. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por decisão singular, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido artigo, dê 

provimento ao recurso. 

 

O agravo deve ser desprovido. 
 

Com efeito, observo, primeiramente, que a isenção de custas prevista no parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93 

não se aplica às hipóteses em que o INSS litiga perante a Justiça Estadual. 

 

Ao contrário, dispõe a Lei nº 9.289/96, em seu artigo 1º, parágrafo 1º, que as ações ajuizadas perante a Justiça Estadual, 

no exercício de jurisdição federal, regem-se, no que tange às custas, pelas regras previstas na legislação estadual. 

 

Nesse sentido é a Súmula 178 do C. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

 

"O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas 

na Justiça Estadual". 
 

Estabelecida, pois, a aplicação da legislação estadual, resta saber, diante do advento da Lei Estadual nº 11.608/2003 , 

que revogou a Lei Estadual nº 4.952/85 e passou a exigir, no caso de recurso, o recolhimento das despesas do porte de 

remessa e retorno (artigos 2º, § único, inciso II, e 6º), qual delas teria incidência no presente caso. 

 

Destarte, à vista do princípio da irretroatividade das normas, é aplicável a lei em vigor na data da interposição do 

recurso. 

 

Nesse diapasão, pelo que se verifica in casu, a interposição da apelação autárquica se deu em data de 17.05.2006 (fl. 

12), ou seja, já na vigência da Lei Estadual nº 11.608/2003 . Assim, a lei nova deve ser aplicada ao caso, o que implica a 

necessidade de pagamento de custas e emolumentos, inclusive, porte de remessa e retorno. 

 
Ocorre, entretanto, que no caso das autarquias, não se aplica o artigo 511, "caput", do Código de Processo Civil, que 

exige a comprovação do pagamento do preparo no ato da interposição do recurso, sob pena de deserção. 
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O INSS, entidade autárquica da União, está inserido na disciplina dos artigos 27 e 511, § 1º, ambos do Diploma 

Processual e, nessa condição, caso vencida, ficará obrigada ao pagamento ao final da lide. Sobre o tema, verifique-se o 

julgado proferido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DO 

PREQUESTIONAMENTO ATENDIDA. PREPARO RECURSAL. ISENÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 27 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. O Tribunal de origem decidiu sobre a matéria ao afastar a incidência da Lei 8610/1993, segundo a qual a autarquia 

previdenciária possui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública. Dessa forma, a 
exisgêncai do prequestionamento foi atendida. 

2. A Fazenda Pública está dispensada do depósito antecipado do montante referente a custas e emolumentos. Ficará 

obrigada ao pagamento no final da lide, caso vencida. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Rel. Min. Jorge Mussi - AGRESP 2008.00.523467 - 1038274 - DJE 04.08.2008). 

 

Portanto, não procede o pedido de decretação de deserção da apelação, cujo preparo deverá ser pago ao final, se vencida 

a autarquia-agravada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082619-55.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082619-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELZA PEREIRA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDA PRATES CAMPOS 

REPRESENTANTE : MARCOS ALBERTO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00051-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão juntada por 

cópia às fls. 16/20, proferida nos autos da ação de conhecimento que objetiva a concessão de benefício assistencial com 

fulcro na Lei n° 8.742/93, que deferiu a tutela antecipada, para determinar a imediata implantação do benefício de 

amparo social em favor da agravada. 

Sustenta a parte agravante, em suma, ausentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela antecipada pleiteada 

pela parte agravada. 

Às fls. 149/150, o efeito suspensivo pleiteado foi indeferido. 
O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 188/199). 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para apresentação de contraminuta, e vieram os autos à 

conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão juntada 

por cópia às fls. 16/20, proferida nos autos da ação de conhecimento que objetiva a concessão de benefício assistencial 

com fulcro na Lei n° 8.742/93, que deferiu a tutela antecipada, para determinar a imediata implantação do benefício de 

amparo social em favor da agravada. 

Há de se verificar in casu se estavam presentes as exigências legais necessárias à concessão da antecipação da tutela 

jurisdicional deferida pelo MM. Juízo a quo. 

Com efeito, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis: 
"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. 

Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito imprescindível à antecipação dos efeitos da tutela pretendida na 

exordial. 

Nesse diapasão, versa a petição inicial sobre a concessão de benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência, 

sem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(.....) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

De fato, esse dispositivo constitucional veio a instituir benefício sui generis, em razão da dificuldade enfrentada por 

aqueles que, inválidos ou idosos, não dispõem de mínimas condições para o exercício de qualquer atividade laborativa, 

seja em razão de invalidez, física ou mental, seja em razão de eventual dificuldade oriunda da velhice. Assim, é 

suficiente, para a concessão do benefício, a prova da deficiência ou da idade avançada, comprovada ainda a situação de 

miserabilidade ou de desvalia em que se encontra o postulante e seus familiares. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, disciplinando o artigo supra citado, definiu o conceito de 
pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos, in 

verbis: 

"Art. 20. (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de 

pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 

de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das 
atividades da vida diária e do trabalho". 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece como 

sendo aquela "cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no § 

3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93". 

Ademais, é importante ressaltar que o critério fixado na lei para medir a incapacidade da família em prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência, qual seja, renda mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo (artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93), representa um limite mínimo, a ser avaliado criteriosamente em 

análise conjunta às circunstâncias de fato constantes nos autos. 

No presente caso, contudo, verifico a presença de prova hábil a demonstrar se tratar a parte autora de pessoa miserável, 

visto que, consoante documentos apresentados e consoante o estudo social acostado às fls. 38/39, depreende-se que a 

sua família não possui condições de prover o seu sustento.  

Outrossim, de acordo com o laudo médico pericial juntado às fls. 44/46, restaram demonstradas as enfermidades 
incapacitantes de que sofre a autora, quais sejam, psicose orgânica, hanseníase e epilepsia. 

Sendo assim, entendo restar preenchido, por ora, o requisito da condição socioeconômica da autora, motivo pelo qual há 

verossimilhança de seu direito à concessão do benefício de amparo social. 

Assim, em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação caso aguarde o julgamento final do feito para a apreciação da tutela jurisdicional 

buscada, já que, a teor do estudo social, a família não possui rendimentos suficientes para liquidar os seus gastos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos da fundamentação. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084330-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.084330-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO GENARI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 01.00.00105-3 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão juntada por 
cópia às fls. 86, que arbitrou os honorários periciais em R$ 800,00 (oitocentos reais), que devem ser suportados pela 

parte vencida, in casu o INSS. 

Sustenta o agravante, em suma, que a determinação para que sejam pagos os honorários periciais afronta o artigo 33 do 

Código de Processo Civil.  

Às fls. 76, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, a parte agravada apresentou contraminuta, vindo os autos à conclusão para 

julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 
à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão juntada 

por cópia às fls. 86, que arbitrou os honorários periciais em R$800,00 (oitocentos reais), que devem ser suportados pela 

parte vencida, in casu o INSS. 

Entendo não assistir razão ao agravante. 

Acerca do pagamento dos honorários periciais, assim dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil: 

"Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte que 

houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz."  
 

Entretanto, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária, há isenção dos honorários periciais, a princípio, os 

quais "serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa" (Lei 1.060/50, art. 3º, V e 

art. 11). 

Com efeito, não vislumbro ilegalidade ou abusividade na decisão ora agravada, pois, consoante se verifica dos autos, o 

Sr. Perito havia requerido nos autos originários que os seus honorários fossem fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) 

(fls. 18). No entanto, através da r. sentença de fls. 26/29 verso, a ação foi julgada improcedente, fixando-se os 

honorários periciais em R$ 800,00 (oitocentos reais). Dessa r. sentença o autor interpôs recurso de apelação, subindo os 

autos a esta Egrégia Corte, onde foi dado provimento ao recurso da autora, julgando procedente o pedido do autor, 

invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Assim, considerando que não houve recurso de nenhuma das partes quanto aos honorários periciais fixados na r. 

sentença de fls. 26/29 verso, mantidos pelo v. Acórdão de fls. 30/38, os quais foram fixados em R$ 800,00 (oitocentos 
reais), sendo certo, inclusive, que transitou em julgado o referido decisum (fls. 39v.). 

Nesse diapasão, ausente a verossimilhança das alegações do agravante. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093377-93.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.093377-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00099-2 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 
decisão juntada por cópia às fls. 39, que não acolheu a sua alegação de nulidade da intimação da sentença proferida nos 

autos originários. 

Às fls. 42, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 39, que não acolheu a sua alegação de nulidade da intimação da sentença proferida nos 

autos originários. 

Entendo não assistir razão ao agravante. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o MM. Juízo a quo não considerou que na data da publicação da sentença o INSS 

encontrava-se em fase de transição de procuradores. Assim, assevera o agravante que a sua intimação da sentença não 

ocorreu, visto que não constou o nome da defensora que o representava, qual seja, Dra. Suzete Marta Santiago, não 

subsistindo a certidão de trânsito em julgado de fls. 23 verso.  

Através da petição de fls. 36, o INSS informa que a partir de 18 de agosto de 2005 o mesmo passou a ter sua defesa 
feita pela Dra. Suzete Maria Santiago. Entretanto, às fls. 38 a Serventia da primeira instância certificou que o 

instrumento de mandato da procuradora acima referida encontra-se arquivada em cartório, sendo que a mesma foi 

despachada pelo MM. Juiz" em 25 de agosto de 2005, dando-se ciência em 26.06.2006 à serventia. 

Entretanto, observo que a r. sentença recorrida foi publicada em data de 22.08.2005 (fls. 22), ou seja, antes da data em 

que a procuração da nova Procuradora do INSS fosse arquivada em cartório (25.08.2005). Assim, entendo que a 

intimação da sentença ao INSS foi validamente efetuada, pois, feita na pessoa da douta advogada que o representava 

nos autos, naquela oportunidade. 

Nesse diapasão, ausente a verossimilhança das alegações do agravante. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se e intime-se. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095020-86.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095020-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE PAULO EUGENIO DE SOUSA 

ADVOGADO : DANIEL AVILA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 06.00.00004-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 23/24, proferida nos autos de ação previdenciária, que deferiu a tutela antecipada, para 

determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do autor, ora agravado. 

Irresignado, o INSS interpôs o presente agravo, requerendo, preliminarmente, seja concedido efeito suspensivo ao 

recurso e, no mérito, seja revogada a antecipação da tutela. 

À fls. 27/28, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, não houve apresentação da contraminuta, vindo os autos à conclusão para 
julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 
decisão juntada por cópia às fls. 23/24, proferida nos autos de ação previdenciária, que deferiu a tutela antecipada, para 

determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do autor, ora agravado. 

Há de se verificar in casu se estavam presentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela deferida pelo 

Juízo a quo. 

Com efeito, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação." 

 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 
nesse sentido. Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito necessário à antecipação dos efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial. 

Nesse sentido, as condições exigidas para a concessão do benefício de auxílio-doença estão expostas no artigo 59 da Lei 

nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

In casu, verifica-se que, a princípio, há prova suficiente de que o agravado encontra-se incapacitado para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no período de 25/11/2002 a 30/04/2005, 

conforme documento de fls. 18, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos autos nenhuma 
evidência de que seus males tenham desaparecido. 

Assim, verifico que as provas trazidas pelo agravante não lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o 

INSS revogou o benefício anteriormente concedido. Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que 

deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na via administrativa. 
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E, em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. 

Por fim, a decisão agravada encontra-se suficientemente fundamentada e embasada na documentação acostada aos 

autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109470-34.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109470-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : OSVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.006775-1 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO em face da decisão 

juntada às fls. 123/124, proferida nos autos da ação previdenciária, objetivando o reconhecimento do período de 

trabalho exercido sob condições especiais, bem como o tempo de serviço rural e, consequentemente, a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. A decisão agravada indeferiu a antecipação de tutela e a 

expedição de ofício ao INSS, para requisição de cópias do processo administrativo. 

Sustenta o agravante, em suma, que a documentação acostada aos autos comprova o tempo de serviço necessário à 

concessão do benefício de aposentadoria pleiteado. Alega ainda que não possui acesso aos autos do processo 

administrativo, razão pela requer que o INSS seja compelido a apresentar as cópias do mesmo. 

Às fls. 133/134, foi deferida parcialmente a antecipação da tutela recursal, tão-somente para que o MM. Juízo "a quo" 

adotasse as providências necessárias à requisição de cópia do processo administrativo junto ao INSS. 

Por meio de petição de fls. 141/145, o agravante requereu a reconsideração da decisão supracitada, a qual foi mantida, 

às fls. 147. 
Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto por OSVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO em face da decisão 

juntada às fls. 123/124, proferida nos autos da ação previdenciária, objetivando o reconhecimento do período de 

trabalho exercido sob condições especiais, bem como o tempo de serviço rural e, consequentemente, a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. A decisão agravada indeferiu a antecipação de tutela e a 

expedição de ofício ao INSS, para requisição de cópias do processo administrativo. 

O presente agravo merece ser provido somente em parte. 

Primeiramente, há de se verificar in casu se estavam presentes os requisitos para a concessão de antecipação da tutela 

indeferida pelo Juízo a quo. 

Acerca da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação." 

 

O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. Essa, por sua vez, consubstancia-se em requisito à antecipação dos efeitos da tutela pretendida pelo 

agravante, o que não verifico in casu. 

Outrossim, a simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização 

da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssimas, 
conforme já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça - 1ª Turma, nos autos do Resp 113.368-PR, sendo relator o 

Min. José Delgado, j.7.4.97, deram provimento, v.u., DJU 19.5.97, p.20.593. 

Consoante se verifica dos autos, a antecipação da tutela foi indeferida em sede de ação de concessão de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, muito embora a natureza alimentar da prestação previdenciária, não 

restou demonstrado o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento definitivo 

da demanda. 

Ademais, no caso, a concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme 

previsão contida no parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"§ 2º. Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado." 

 

De outra parte, quanto ao indeferimento de intimação do INSS para que este apresente as cópias do processo 
administrativo, entendo que a decisão agravada não agiu com acerto. 

Nesse sentido, observo que o INSS detém a posse do processo administrativo do autor, documento esse comum às 

partes, devendo, por isso, a referida Autarquia apresentá-lo em Juízo. Não se deve, a princípio, impor ao segurado, parte 

hipossuficiente na demanda, o ônus de carrear aos autos documentos que não possui e cuja guarda cabe ao INSS. 

Por outro lado ainda, considerando-se que a Autarquia deve submeter-se aos princípios constitucionais da 

impessoalidade, da publicidade, legalidade e especialmente ao devido processo legal, a exibição da cópia dos autos do 

procedimento administrativo deve também a ela interessar, a fim de dar suporte material e fático às alegações da sua 

defesa, não havendo, portanto, qualquer prejuízo aos seus interesses. 

Assim, a fim de evitar o cerceamento do direito de ação ao ora agravante, entendo que devem ser requisitadas ao INSS 

as cópias do processo administrativo do autor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 
instrumento, para determinar ao MM. Juízo "a quo" a adoção das providências necessárias à requisição de cópia do 

processo administrativo do agravante perante o INSS, mantida, no mais, a decisão agravada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012571-47.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012571-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TRINDADE DE OLIVEIRA CARRIEL 

ADVOGADO : GERSON PEREIRA AMARAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 05.00.00001-7 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 
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citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111, do STJ.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da não 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a 

alteração da forma de correção monetária e a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 
de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 07 é objetivo no sentido de provar a morte do 
cônjuge da requerente, ocorrida em 13.12.1998.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 
de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991.  

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 
Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador-empregado, há a certidão de óbito de f. 07 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

corroborado pela certidão de casamento de f. 06 (indicando profissão de lavrador), pela certidão de alistamento militar 

(f. 09), carteira do sindicato dos trabalhadores rurais (fs.10) e pela prova testemunhal (fs. 39/41). Também acredito que 

o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da 

família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão 

da pensão pretendida. 
Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias).  

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
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inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de casamento de f. 06 e a certidão de óbito de f. 07. Lembre-

se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, 

é aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido), 
tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a 

dependência econômica, mesmo não exclusiva."  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 
Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.  

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para aplicar 
correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal e fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 

3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com a seguinte observação nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026421-71.2006.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1864/2720 

  
2006.03.99.026421-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : EVA RIBEIRO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REPRESENTANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00062-2 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21 de setembro de 2004, por EVA RIBEIRO DOS SANTOS incapaz, 

representada por JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu cônjuge, ocorrido em 05 de junho 

de 1977. 

Às fls. 48/50, o INSS interpôs agravo retido em relação à r. decisão de fls. 23/27 que deixou de acolher a preliminar 

argüida pela autarquia ante a falta de prévio requerimento em âmbito administrativo, e pelo não acolhimento da 

impugnação ofertada à vista da ausência de autenticação dos documentos apresentados nos autos e os que instruíram a 

contrafé. 

A r. sentença (fls. 99/105), prolatada em 11 de janeiro de 2006, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

pagar à autora o benefício de pensão por morte, desde a data da citação (27/10/2004), no valor mensal, que deverá ser 

calculado nos moldes dos artigos 44 e 28 e seguintes da Lei n. 8.213/91, devendo incidir sobre as prestações vencidas 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, e correção monetária, a contar da data de cada 

vencimento, de acordo com os índices oficiais. Deixou de condenar o INSS em custas processuais, condenando-o ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total atualizado das prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação (fls. 107/116), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data 

do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal, ou do ajuizamento da ação. Requer ainda a majoração dos honorários 

advocatícios ao percentual de 15% (quinze por cento), sobre o valor total da condenação, até a efetiva implantação do 

benefício. 

Inconformado, também apelou o INSS (fls. 120/125). Em princípio, requer a apreciação do agravo retido interposto e, 

no mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado ante a ausência de 

inicio de prova material à comprovar a atividade rural alegada na inicial. Se não for esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da causa, bem como o reconhecimento da 
prescrição quinquenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecede o ajuizamento da ação 

e isenção das custas e despesas processuais. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual 

interposição de recurso junto à superior instância. 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 126/129), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal ocasião em 

que foi concedida vista ao Ministério Público Federal. 

Em parecer de fls. 133/139, a Procuradoria Regional da República opinou pelo parcial provimento do recurso interposto 

pela autora somente no que concerne ao termo inicial do benefício, a ser fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, e pelo parcial provimento do apelo do INSS, para que seja reconhecida a prescrição das prestações vencidas 

no quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Ainda inicialmente, não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em 

que o valor da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
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Conheço do agravo retido interposto às fls. 48/50, uma vez que sua apreciação foi requerida, expressamente, pelo INSS, 

em suas razões de apelação, mas nego-lhe provimento. A autora apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de 

ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, não está a autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

A alegação do INSS de falta de autenticação das cópias dos documentos também deve ser afastada. Com efeito, a lei 

não mais obriga a autenticação dos documentos juntados aos autos. No entanto, se existir dúvida sobre a autenticidade 

de qualquer deles, deverá a parte argui-la em procedimento próprio, qual seja, o incidente de falsidade (art. 390 a 395 

do CPC). 
Rejeito também a alegação de ausência de documentação que acompanha a exordial na contra-fé, tendo em vista não ter 

havido prejuízo ao INSS que inclusive apresentou sua contestação. Além disso, os referidos documentos encontram-se 

acostados aos autos, tendo o INSS livre acesso a eles. 

Não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção das custas e despesas processuais, por faltar-lhe 

interesse recursal, uma vez que a r. sentença não determinou tal condenação. 

No mérito, trata-se de ação previdenciária, ajuizada por EVA RIVEIRO DOS SANTOS incapaz, representada por JOSÉ 

APARECIDO DOS SANTOS, pleiteando a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu cônjuge, 

Sr. Sebastião dos Santos, ocorrido em 05 de junho de 1977. 

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os seus requisitos previstos 

na legislação previdenciária vigente na época do evento morte, sendo eles: I) a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição de previdência, II) a situação de dependência econômica entre a 

pessoa beneficiária e o segurado, e III) o evento morte desse segurado, gerador do direito subjetivo, a ser exercitado em 
seguida para a percepção do benefício. 

Cabe ressaltar que no caso do benefício em questão, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei 

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas 

quais o dependente adquire o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Aliás, nesse sentido foi editada a 

Súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por 

morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

O artigo 13 da Lei nº 3.807/60, vigente quando ocorreu o evento morte, estabelece a relação dos dependentes 

econômicos dos segurados, sendo que essa dependência é presumida para os elencados no inciso I do artigo 11: a 

esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores 

de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 
Da análise dos autos, verifica-se que, conforme certidões de casamento (fls. 10) e de óbito (fls. 09), a Sra. Eva Ribeiro 

dos Santos era casada com o Sr. Sebastião dos Santos até o momento de seu falecimento; consequentemente, sua 

dependência econômica é presumida ex lege. 

Quanto ao segundo requisito - condição de segurado do falecido, neste feito, a inicial fundamenta a pretensão na 

condição de " lavrador " do de cujus, expressão essa que sugere um breve resumo da legislação pertinente ao caso, não 

obstante aplicar-se ao benefício da pensão a lei vigente na data do óbito. 

O Estatuto do Trabalhador Rural, Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963, estabeleceu para o trabalhador rural uma 

"previdência social", assegurando-lhe os seguintes benefícios: aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, 

auxílio-doença, assistência à maternidade, assistência médica, pensão aos beneficiários em caso de morte e auxílio-

funeral. Porém, a partir da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Prorural - Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - é que os benefícios passaram a ser efetivamente concedidos, consistindo esse 
Programa na prestação dos benefícios de aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e 

auxílio-funeral (artigo 2º da Lei Complementar nº 11/71). Em seguida, a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 

1973 alterou dispositivos da anterior. 

O artigo 6º da Lei Complementar nº 11/71 dispôs sobre a pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo 

ordem de preferência aos dependentes e consistindo numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do 

salário mínimo de maior valor no país. 

O artigo 11 da Lei Complementar nº 11/71 assegurava a concessão dos benefícios das prestações pecuniárias a partir de 

janeiro de 1972 e com a alteração produzida pela Lei Complementar nº 16/73 passaram a ser devidas a partir do mês de 

janeiro de 1974. 

A Lei nº 7.604, de 26 de maio de 1987, introduziu alterações nos benefícios da pensão por morte do trabalhador rural ao 

fixar no artigo 4º o seguinte: 

"A pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir de 
1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, 

incluiu em seu texto o Programa do Trabalhador Rural, instituído pela Lei Complementar nº 11/71, artigo 274, inciso I, 

vindo expressa a pensão por morte no artigo 298, in verbis: 

"A pensão por morte do trabalhador rural é devida aos seus dependentes a contar da data do óbito, e consiste numa 

renda mensal de 50% (cinqüenta por cento) do maior salário mínimo do País." 

A Previdência Social estava, assim, no caminho da abrangência geral aos trabalhadores urbanos e rurais, situação que se 

edificou com a organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais a 
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trabalhadores urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos objetivos 

da seguridade social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, a abrangência da seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural, 

cujos destaques são: foram equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos, amparados, a partir de 1991, em igualdade 

de condições, pelas Lei nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de Custeio da Seguridade 

Social e Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Desse modo, o direito à pensão por morte , tanto para o trabalhador urbano como para o rural, vem disciplinado no 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91, nestes termos: 

"Artigo 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado (g.n.) que falecer, aposentado ou 
não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

Após a Lei nº 9.528/97, esse artigo passou a ter a seguinte redação: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: 

do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

Portanto, os dispositivos citados exigem a prova nos autos do vínculo jurídico com o regime previdenciário do de cujus 

na data do óbito, condição essa que qualifica o "segurado", expressão da lei. 

Antes da vigência do Plano de Benefício citado, o direito à pensão por morte do trabalhador rural exigia do dependente 

a prova do trabalho do falecido, na atividade rural, na forma do artigo 3º, § 1º, letras a e b da Lei Complementar nº 

11/71. 
Nesse regime instituído pelo Prorural, não se falava em "contribuições" dos beneficiários, tal como previsto no artigo 3º 

retro mencionado, provindos os recursos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, consoante 

previsão dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 11/71. 

Tratava-se, nessa época, como diz o próprio nome, de um Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto aos efeitos 

previdenciários - "direitos e obrigações", inclusive o benefício da pensão , tem o dependente de prover à prova da 

condição de segurado (contribuinte vinculado ao regime) da pessoa falecida na data do óbito. Essa condição é exigida 

para a classificação geral dos trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os 

seguintes: 

a)o empregado (entre eles o bóia-fria ou volante); 

b) o contribuinte individual que pode ser a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, em 
caráter permanente ou temporária, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados 

a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

c)o titular de firma individual rural, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam 

remuneração decorrente de seu trabalho em empresa rural ou quem presta serviço de natureza rural, em caráter eventual, 

a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; 

d)o trabalhador avulso, assim considerado quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de 

natureza rural, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei nº 8.630, de 25 de 

fevereiro de 1993, ou do sindicato da categoria. 

Consta destes autos que o marido da autora faleceu em 05 de junho de 1977; desse modo, anterior à vigência das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, faz-se desnecessária a comprovação do recolhimento de contribuições ao Instituto 

Previdenciário pelo trabalhador rural, a fim de se ter seu dependente direito ao benefício de pensão por morte, visto 
serem os recursos provindos do custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, bastando, portanto, a prova 

de efetiva atividade rural exercida pelo de cujus. 

A autora afirma, na peça vestibular, que o falecido sempre prestou serviço de natureza rural, ora em regime de 

economia familiar, ora na condição de "bóia-fria" (volante), nunca deixando de exercer a atividade rurícola, até seus 

últimos dias de vida. 

A título de comprovação do alegado, foram carreados aos autos a certidão de casamento (fls. 10), realizado em 23 de 

setembro de 1961 e a certidão de óbito (fls. 09), ambas qualificando o de cujus como " lavrador . 

Esses documentos, por sua vez, constituem razoável indício de prova material, útil à subsidiar a prova oral produzida. 

Neste sentido, as testemunhas (fls. 43/46) afirmam que o de cujus sempre trabalhou como "lavrador". 

Desta forma, existentes os requisitos legais: ocorrência do evento morte, dependência econômica da autora e a 

qualidade de segurado do falecido no tempo do óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe. 

Quanto ao termo inicial do beneficio, mantenho-o na data da citação (27/10/2004), considerando que o óbito do cônjuge 
da autora ocorreu em 05/06/1977 e o ajuizamento da ação somente se deu em 21/09/2004, ou seja, viveu a autora 

durante 27 (vinte e sete) anos sem o valor da pensão pleiteada nesses autos, não se podendo imputar ao INSS o 

pagamento das prestações vencidas e não reclamadas devido à sua inércia. 

Logo, sendo o termo inicial do benefício fixado na data da citação, não há que se falar em ocorrência de prescrição 

quinquenal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido, não 

conheço da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe provimento e nego 

provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008523-87.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.008523-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : DARCI PEREIRA ZUPA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

CODINOME : DARCI PEREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 
Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de segurança, e 

concedeu a ordem para que a Autarquia restabeleça o benefício de auxílio-doença à impetrante. Sem condenação em 

honorários advocatícios nos termos das Súmulas nº 512 do STF, e 105 do STJ. Custas "ex lege". Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razão do duplo grau obrigatório, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, 

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal:"conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 
Para que o ato se caracterize como coação indevida deve conter em sua estrutura ilegalidade conceituada como ato 

praticado em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma (Diomar Ackel Filho, in, Writs 

Constitucionais, Editora Saraiva, 1998, pág. 68), ou abuso de poder, definido por José Cretella Júnior como o "uso 

indevido que a autoridade administrativa faz do poder discricionário que lhe é conferido, para atingir finalidade diversa 

daquela que a lei explícita ou implicitamente preceitua (in, Anulação dos atos administrativos por desvio de poder, 

1978, Editora Saraiva, pág. 31). 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal praticada por autoridade pública que suspendeu o benefício de auxílio-

doença da impetrante. 

 

Ab initio cumpre asseverar que a via eleita é perfeitamente adequada para atender a pretensão formulada. 
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O benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito das prestações devidas ao segurado, inscrito no 

RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

A satisfação do período de carência, lapso temporal mínimo para a concessão do benefício de auxílio-doença, está 

fixada em 12 (doze) contribuições mensais, nos moldes do art. 25, I da Lei n. º 8.213/91, que dispõe o seguinte: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social - RGPS depende dos 
seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26": 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais; 

II - omissis" 

A manutenção da qualidade de segurado, é definida como o período em que o indivíduo continua filiado ao RGPS, 

por encontrar-se no denominado período de graça. 

 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 
A impetrante cumpriu os requisitos necessários ao deferimento de auxílio-doença. Porém o INSS suspendeu-lhe o 

benefício alegando que a patologia apresentada pela impetrante exige apenas um breve período de descanso, fato que a 

tornou apta ao retorno de suas atividades. 

 

Resta evidente, contudo, que a avaliação da lesão que ensejou a concessão do benefício, bem como das condições gerais 

de saúde da impetrante, deve ser realizada por profissional capacitado para tal, ou seja, o médico perito. 

 

Sem tal providência não pode a Autarquia Previdenciária concluir pelo retorno da impetrante ao trabalho. 

 

Desta forma, a suspensão do benefício pelo INSS constitui ato ilegal a ferir seu direito líquido e certo, da impetrante, 

assim entendida como aquela praticada em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00000-2 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 25.10.2007, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observado o disposto na Lei n° 1.060/50, 

por ser o Autor beneficiário da assistência judiciária.  

 

Em razões recursais, alega, em síntese o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício assistencial. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial a pessoa idosa está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 
É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 
com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
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A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)" 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 
 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas." 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 
concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, pelas informações expostas no estudo social, o Autor reside 

juntamente com sua mãe, que é beneficiária de pensão por morte no valor de 1 (um) salário mínimo, ou seja, a renda 

mensal per capita familiar ultrapassa a ¼ do salário mínimo. Apesar de se tratar de uma família pobre, verifica-se que 

está ausente o requisito da hipossuficiência, não fazendo jus a parte Autora ao benefício assistencial, restando 

prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores à concessão do benefício. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001633-24.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001633-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : WAGNER APARECIDO CIPELLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1871/2720 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 
Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 
apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.001902-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARCOS PLONKA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019026320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 
conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
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O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALFREDO GROMATZKY 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 
total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 
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portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 
Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
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4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2008.61.83.003901-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : KARIN DOROTHEA RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 
Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
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E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 
de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005650-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005650-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AMALIA MARIA DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
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Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006388-91.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006388-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1882/2720 

APELANTE : PAULO HENRIQUE SILVA GARCIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063889120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 
que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011260-52.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011260-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GONCALO PAULO DE MORAIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112605220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 
O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005235-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005235-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

No. ORIG. : 08.00.00144-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de salário 

maternidade desde a data do vencimento de cada prestação acrescidos de juros e correção monetária. Houve condenação 

ao pagamento das despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Por fim, 

o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, a reforma total da r. decisão. E, no caso de manutenção da r. sentença em relação 

ao percentual de juros, correção monetária e condenação em honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 
 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 
situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais 

em regime de economia familiar, denominadas seguradas especiais, às quais o benefício é devido mediante o 

cumprimento da carência correspondente à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período de 12 (doze) meses imediatamente anterior ao início do benefício, a teor do que se infere da 

legislação vigente à época do parto, que ocorreu em 04.02.09 (artigos 11, inciso VII e 39, parágrafo único, ambos da 
Lei nº 8.213/91): 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo." 

"Art. 39. (...) 
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Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício". (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.861/94). 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, 

categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, 

ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei n.º 8.213/91 fixa claramente 

quais são os requisitos necessários ao cumprimento deste item e que seja capaz de levar o rurícola ao benefício da 
aposentadoria por idade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço, seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nestes 

termos: 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 
"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 
"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 

(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 
8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 
V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 
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dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada especial, nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora trouxe aos autos documentos hábeis a constituir razoável início de prova material, qual seja, a 

Certidão de Nascimento dos filhos, datadas de 19.12.2003 e 29.12.2006, além da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, em que seu companheiro está qualificado como "trabalhador braçal". 

 

Outrossim, é de se ter por razoável início de prova material da condição de rurícola da Autora os documentos 
apresentados, corroborados pela prova testemunhal coerente e uniforme. 

 

Restou comprovado, portanto, o exercício da atividade rural da Autora, no período de 10 (meses) imediatamente 

anterior ao nascimento de seus filhos, nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

 

Ressalte-se que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, sendo inaplicável à hipótese a Súmula nº 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, em face da inexistência de parcelas vincendas, uma vez que o quantum debeatur 

restringe-se a 4 (quatro) salários mínimos. 

 

Neste sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - INÉPCIA DA INICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - SEGURADA ESPECIAL - PERÍODO 

DE CARÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. 
(...) 

VII - Não há que se falar em prestações vincendas, uma vez que o benefício de salário-maternidade às seguradas 

especiais equivale a quatro salários mínimos 

VIII - Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida." 

(TRF3, AC nº 1999.61.12.006271-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 19.10.04, 

DJU 08.11.04, p. 640). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010204-87.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010204-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANA MARIA LANDGRAF (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1890/2720 

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010172-70.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.010172-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NELSON DA SILVA ROQUE 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101727020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 
vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
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No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
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Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012552-66.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.012552-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO BACCHIN NETO 

ADVOGADO : ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125526620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
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majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DORIS MATSCHULAT 

ADVOGADO : ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025677020094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 
autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
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E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 
de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ARNAUD NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051658220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
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Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008382-36.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008382-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : JOAO TEIXEIRA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083823620094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
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E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009249-29.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009249-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SEVERINO JOAQUIM DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092492920094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
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havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009338-52.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009338-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ZELITA DE ALCANTARA PUCHARELLI 

ADVOGADO : BENIGNO GOMES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093385220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 
E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
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Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008050-54.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008050-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NEUSA CORREA CRUZ FERNANDES 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 
autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011704-49.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011704-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : OSMAR PARROS (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117044920094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 
conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 
O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
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A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 
princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012441-52.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012441-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EVERALDINO JESUS DE SALES 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124415220094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010592-42.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.010592-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JESUS FRANCISCO GALLO 
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ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105924220094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  
7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011614-38.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.011614-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS FROES 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116143820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 
apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
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monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000708-91.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000708-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IVANI TONI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007089120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
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"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 
conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
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que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 
de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 
aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 
total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 
processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 
 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007121-23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007121-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE MARCIO ALVES MENEZES 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007183-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007183-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CRISTINA MARIA SALVADOR 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071836320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
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contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 
Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 
O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
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II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 
de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 
 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007686-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007686-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CASILDA CALIMAN CAVALCANTE 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL LEITE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076868420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007807-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007807-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
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4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008716-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008716-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : WALTER DE FRANCA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA HERNANDES FELIX e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 
Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
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E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 
de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008807-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008807-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANITA APELBAUM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088075020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
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havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008875-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008875-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ORLANDO MANASTARLA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088759720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 
E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
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Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008889-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008889-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE NATALICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088898120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1933/2720 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 
O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 
Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 
Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
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A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
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À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 
O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 
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Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 
novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
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monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009959-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009959-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : OLIMPIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099593620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
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"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010106-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010106-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE NEWTON DE ARAUJO 

ADVOGADO : SOLANGE ALMEIDA DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101066220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 
autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 
de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
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6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010501-54.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010501-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : IRACI DE SOUZA LUIZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105015420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o seu pedido formulado 

na ação previdenciária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, em que se 

pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição 

(DIB 05/12/2007), mediante a utilização da tábua de mortalidade diversa da de 2006, vigente à data de início de sua 

aposentadoria, para efeitos da aplicação do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99. 
Insurge-se a parte autora-recorrente, preliminarmente, em face da aplicação do artigo 285-A do CPC, ao argumento de 

ofensa aos princípios da ampla defesa, contraditório e devido processo legal. No mérito, pugna pelo afastamento do 

fator previdenciário no cálculo de seu benefício ao argumento de que o mesmo estaria eivado de inconstitucionalidade. 

É o breve relato. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 
processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus.uol.com.br/revista/texto/3792/notas-sobre-o-art-557-do-cpc). 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 
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A controvérsia posta a desate, consoante o pedido expresso na exordial, cinge-se em aferir a possibilidade de se utilizar 

tábua de mortalidade diversa da de 2006, para efeitos da aplicação do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99, 

no cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (DIB 05/12/2007 - NB 42/145.746.912-7). 

A sentença decidiu a lide, nos termos do artigo 285-A do CPC. 

Não merece prosperar o inconformimso da parte autora-recorrente quanto à aplicação do artigo 285-A do CPC pelo 

Juízo a quo já que não há falar em infringência a princípios constitucionais por conta da aplicação de referido 

dispositivo do Código de Processo Civil. 

A multiplicação das ações que repetem litígios com base em fundamentos idênticos e que são solucionáveis a partir da 

interpretação da norma é muito comum na prática forense e decorrem das relações estabelecidas entre os cidadãos e as 
pessoas jurídicas, sejam elas de direito público ou privado. Trata-se de fenômeno comum na Justiça Federal. 

A grande quantidade de feitos com essas características ocasiona mais trabalho à administração da justiça, gera grandes 

despesas ao Poder Judiciário e desperdício de tempo e, desse modo, expõe a racionalidade do sistema judicial 

desacreditando o Poder Judiciário. 

Com a edição da Lei nº 11.277, de 7 de fevereiro de 2006, foi acrescentado ao diploma processual civil o referido 

dispositivo legal que autoriza o magistrado a sentenciar o feito e decretar a improcedência de plano do pedido da parte 

autora quando a matéria controvertida for unicamente de direito já que nesses casos não haverá necessidade de estender 

a instrução processual para apuração de fatos, por meio da coleta de provas, permitindo ao juiz, de plano, tomar 

conhecimento de todo o objeto da controvérsia. Basta, apenas, que haja um precedente do próprio juízo em caso 

idêntico ao que esteja sob apreciação e onde tenha sido proferida sentença de improcedência que lhe sirva de 

paradigma. 

A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 
consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

A sua aplicação não viola qualquer outro direito fundamental como o princípio do contraditório na medida em que não é 

autorizado ao magistrado proferir sentença de procedência antes da citação da parte ré, ainda que já tenha firmado 

entendimento sobre as questões de direito postas em discussão. 

Não há que falar, igualmente, em ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição pois, ainda que o feito seja 

sentenciado de plano, à parte autora foi permitido expor suas razões na inicial, com a possibilidade, inclusive, de 

modificar a posição do juízo, na medida em que lhe é facultada a interposição de apelação com possibilidade de que o 

juiz reveja a sua decisão. Ainda que não haja retratação do juízo, a determinação de citação da parte ré a fim de 

responder ao recurso apenas abreviará a discussão judicial da matéria cuja posição esteja consolidada pelo órgão 

julgador, e dinamizará a solução dos conflitos de interesse em busca da efetiva pacificação social. 
Não há que se cogitar, também, de violação do disposto no artigo 285-A do CPC por ausência de observância de 

requisitos extrínsecos necessários, ao argumento de que sentença não teria feito menção a processo idêntico em que 

teria sido proferida decisão de improcedência pelo Juízo sentenciante bem como em razão da ausência de transcrição 

total do teor de referida decisão, porquanto não se pode exigir do juiz aquilo que a norma legal não previu. 

Cumpre observar, por oportuno, que segundo Iure Pedroza Menezes, juiz de Direito no Estado de Pernambuco, a 

melhor interpretação à terminologia "causa exclusivamente de direito" caminha no sentido de não restringi-la às 

hipóteses em que o arcabouço seja meramente jurídico até mesmo porque, no seu entender, não haveria demanda 

exclusivamente jurídica. Em perspectiva ampla pode-se incluir na expressão as hipóteses nas quais, não obstante haja 

controvérsia sobre fatos, todos os eventos estejam devidamente provados por documentos. 

O magistrado aponta que o CPC concebe a "teoria da causa madura" em diversas situações e enumera os dispositivos 

legais: artigos 330, inciso I, artigo 515, §3º, artigo 740, parágrafo único, artigo 832, inciso III. 
Aduz que, não diferentemente, a teoria pode ser aplicada no julgamento baseado no artigo 285-A do diploma processual 

civil. Sob essa perspectiva, possibilita-se o julgamento initio litis em duas situações distintas: a) quando a controvérsia 

seja unicamente de direito; ou b) quando haja discussão fática , mas a prova já foi produzida, sendo desnecessária a 

dilação probatória. 

A princípio, tal qual no § 3º do artigo 515, o artigo 285-A deixa de vislumbrar as situações onde haja discussão fática 

mesmo que com prova produzida e sem necessidade de dilação probatória. Não é, contudo, segundo o magistrado, o 

melhor entendimento, uma vez que tal restrição implicaria afronta aos princípios da celeridade, instrumentalidade e 

economia processuais. 

Leciona que o próprio STJ vem entendendo que o magistrado pode julgar a lide antecipadamente, desde que a causa 

esteja "madura para julgamento". 

Nesse sentido, vide STJ - 2ª Turma - REsp 722410/SP - Rel. Min. Eliana Calmon - Julgado em 15/08/2005 e STJ - 1ª 

Turma - REsp 403153/SP - Rel. Min. José Delgado - Julgado em 09/09/2003. (MENEZES, Iure Pedroza. O art. 285-A 
do CPC e a teoria da causa madura. BDJur, Brasília, DF. Disponível em: 

http://bdjur.stj.gov.br/dspace/handle/2011/9887). 

A interpretação extensiva dada ao § 3º, do artigo 515 do CPC pelo próprio STJ pode, pois, pelas mesmas razões, ser 

feita referentemente ao dispositivo 285-A do mesmo diploma. 

Ademais, a sentença expôs com clareza solar os motivos da improcedência do pedido da parte autora, na forma em que 

postulado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. 
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Por tais razões, quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com 

prova já produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 

 

DIREITO INTERNACIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. BARCO AFUNDADO EM PERÍODO DE GUERRA. 

ESTADO ESTRANGEIRO. IMUNIDADE ABSOLUTA. 

1. Correto o posicionamento do julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação 

se a matéria trazida pelo autor da ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de 

uma sentença sobre a mesma matéria. 
(...) 

(Superior Tribunal de Justiça - Quarta Turma -AgRg no RO 65/RJ - Relator Ministro João Otávio de Noronha - 

Julgado em 13/04/2010 - Publicado em DJe de 03/05/2010) 

 

Não há que falar, também, em violação do direito à prova porquanto no caso em tela autorizada a subsunção à norma do 

artigo 330, inciso I, do diploma processual civil. 

Ademais, conforme entendimento do STJ, "compete às instâncias ordinárias exercer juízo acerca da necessidade ou não 

de dilação probatória e da possibilidade de julgamento antecipado da lide, haja vista sua proximidade com as 

circunstâncias fáticas da causa e o conjunto probatório constante dos autos, cujo reexame é vedado em sede de especial 

(Súmula 07/STJ)" (STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Sidnei Beneti - REsp 1134973/ES - Julgado em 08/06/2010 - 

Publicado DJe 01/07/2010). 

No caso em foco, despicienda dilação probatória . 
Inexiste, no caso, cerceamento de defesa, uma vez que todos os fatos necessários ao seu julgamento estavam, por via 

documental, depositados nos autos. 

 

Esse é o entendimento pacífico na Sétima Turma deste TRF da 3ª Região, consoante se depreende nos julgados 

abaixo: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - (...) AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 
- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos 

pela possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. 

- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já 

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma 

processual civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. 
(...) 
- Agravo legal desprovido. 

(Agravo Legal em AC nº 2008.61.83.001197-3/SP - 7ª Turma - Relatora Des. Fed. Eva Regina - Julgado em 25/10/10 - 

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 03/11/2010) 

 

É bom que se frise, por oportuno, que a apelação devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada, conforme 

preceitua o Artigo 515, do CPC. 

Conforme se observa a fls. 75/78, o MM. Juízo "a quo", decidiu a questão posta a desate sob a ótica do direito material, 

julgando, nesse passo, improcedente o pedido de utilização de tábua de mortalidade diversa da divente na data de início 

do benefício da parte autora, consoante pedido por ela formulado na exordial. 

Assim, as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo da sentença recorrida, o que 

inocorreu nesta hipótese, eis que a matéria de mérito impugnada pela recorrente está dissociada da decisão impugnada. 

É que em seu apelo recursal, a parte autora pugnou pelo afastamento do fator previdenciário, o que não foi objeto de seu 
pedido inicial. 

Veja-se que a fls. 8 dos autos, a parte autora explicitou e ressaltou "que o próprio fator previdenciário, 

cautelarmente mantido em vigor pelo eg. STF, como já informado, não está em discussão". 
 

Incumbe à recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com exposição dos 

fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo com a sentença 

prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 
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É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Nesse sentido: 

 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente 

dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de direito que a levou a recorrer, exigência expressa no 

inciso II do art. 514, do CPC. Não conhecimento da apelação. (TRF 2ª Região - AC nº 96.02.02398-8/RJ - Primeira 

Turma - Julgado em 06.03.1996 - Publicado em 18/04/1996, p. 25255, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca)".  

 
Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

"Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155).".  

 

Este E. TRF da 3ª Região, não diferentemente, vem decidindo: 

Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. - Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de 

fato e de direito que não guardam relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). - 

Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. (Quinta Turma, AC 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André 
Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003, p. 597). 

Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). - Sendo a apelação desconexa em relação à 

sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores não conhecido.(...). - Sentença reformada, 

sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem beneficiários da 

justiça gratuita. - Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. (Quinta Turma, AC 

2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU 04/02/2003, p. 539). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é ilustrativa nesse mesmo sentido: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA, POR SIMETRIA, DO ENUNCIADOS 

SUMULARES 182 E 284 DO STJ E DO EXCELSO PRETÓRIO, RESPECTIVAMENTE. AGRAVO NÃO-CONHECIDO. 

1. Esta Augusta Corte de Justiça possui posicionamento consolidado no sentido de que mesmo as matérias de ordem 

pública não prescindem do necessário prequestionamento, sendo inviável, portanto, sua apreciação de ofício nos casos 

em que não debatidas previamente pelo Tribunal de origem. 

2. As razões do agravo regimental estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, incidindo, por analogia, os 

enunciados n.º 182 e 284 das Súmulas do STJ e do STF, respectivamente: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que 

deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 
3. O prequestionamento consiste na exigência de que a questão de direito, veiculada no recurso especial, tenha sido 

previamente decidida no julgado recorrido. Não basta ter havido a mera menção do dispositivo legal no juízo de 

primeira instância, se este não consubstanciar a própria razão de decidir. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 871992/GO - Processo 2007/0044138-8 - Sexta Turma STJ - Min. Rel. Maria Thereza de Assis Moura - 

Julgado em 09.12.2008) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 
todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no 

tocante."(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 19.2.2008, Dje 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido. 
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(AgRg no REsp 1086212/RJ - Processo 2008/0193899-6 - Segunda Turma STJ - Min. Rel. Humberto Martins - Julgado 

em 18.12.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LEGITIMADADE PASSIVA. PROMOTOR DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO ATACADO. SÚMULA 284 

DO STF. 

1. Promotor de Justiça pode, em tese, ser demandado em sede de ação popular (art. 6º da Lei 4.717/65), caso lhe seja 

imputada a prática de atos lesivos ao patrimônio das entidades públicas. 

2. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 
(REsp 703118/RS - Processo 2004/0147295-2 - Primeira Turma STJ - Min. Rel. Teori Albino Zavascki - Julgado em 

04.04.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. REGULARIDADE FORMAL. FALTA. 

1 - Se a recorrente tece considerações acerca de matéria não decidida pela decisão, objeto de agravo de instrumento, o 

não conhecimento desse recurso pelo Tribunal de origem merece confirmação, porquanto, em casos deste jaez, falta à 

irresignação o requisito formal (intrínseco) da regularidade formal. 

2 - Violações de lei federal inexistentes. 

3 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 450550/RS - Sexta Turma - Rel. Ministro Fernando Gonçalves - Julgado em 15.10.2002).  

APELAÇÃO - RAZÕES. 

Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se conhece de apelação 

desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não guardam pertinência com a causa, 
sendo estranha, pois, ao decidido. 

(REsp 62466/RJ - Processo 95.0013018-1 - Terceira Turma STJ - Min. Rel. Eduardo Ribeiro - Julgado em 28.08.1995) 

Diante do exposto, com esteio no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, não conheço de parte do recurso a 

fls. 81/101, por dissociado da sentença, e nego seguimento à parte conhecida da apelação, nos termos do explicitado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010562-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010562-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : PEDRO MENDONCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105621220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 
Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
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O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 
"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 
que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 
novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
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VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010830-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010830-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JORGE VALENCIANO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00108306620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  
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4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010951-94.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010951-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ADELINO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109519420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 
vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
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No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
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Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010966-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010966-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA CANDIDA GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109666320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 
"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
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Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
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havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2009.61.83.011076-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE ANTONIO BONDEZAN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110766220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  
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"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 
Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 
 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 
 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
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E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 
previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  
6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 
de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ALBA TEREZINHA PATRIANI FUSCO 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00110982320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
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havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : ROBERTO NAVARRO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
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Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 
processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 
O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  
 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 
A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 
Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 
A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1962/2720 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 
17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : PAULO ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122224120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 
aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 
princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CLAUDIO MARTINHO GONZAGA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125324720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 
novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 
8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
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monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 
hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ROSA ENI SASSON BRESSANE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125818820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
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"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013667-94.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013667-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DE JESUS ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136679420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 
conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
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que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 
de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 
vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 
novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 
E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
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2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  
5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015720-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015720-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE VENTURA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157204820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
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O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 
beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 
proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 
princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  
5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
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(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016295-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016295-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VANTUIR GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00162955620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 
vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016892-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016892-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MANOEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00168922520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 
Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 
 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
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O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017474-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017474-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SULIVAM PEREIRA BRITO 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00174742520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 
No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011993-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011993-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ALTINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00085-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALTINA PEREIRA DA SILVA contra decisão juntada por cópia às 

fls. 22, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar 

a formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade 

administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

Irresignada, interpôs a autora agravo de instrumento, requerendo, preliminarmente, o seu recebimento no efeito 

suspensivo e, no mérito, a reforma da decisão agravada, com o regular prosseguimento do feito principal. 

Às fls. 26/26vº, foi indeferido o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, decorreu in albis o prazo para a apresentação de contraminuta, vindo os autos à 

conclusão para julgamento. 

 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ALTINA PEREIRA DA SILVA contra decisão juntada por cópia às 

fls. 22, proferida nos autos de ação previdenciária, que concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar 

a formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade 

administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

A matéria posta em discussão nos presentes autos diz respeito à necessidade de prévio requerimento na via 
administrativa como condição para o ingresso de ação previdenciária na esfera judicial. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, consagrando o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O Código de Processo Civil, por sua vez, no artigo 267, inciso VI, subordina o direito de ação ao interesse de agir, o 

qual pressupõe a lesão de interesse substancial e a idoneidade da providência reclamada para protegê-lo ou satisfazê-lo. 

No que toca às ações de natureza previdenciária, a Súmula nº 09 desta E. Corte considera desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa como condição ao ajuizamento de ação. 

Tal entendimento, todavia, não descarta o prévio requerimento de benefício previdenciário junto ao INSS, mas apenas 

dispensa o esgotamento de todas as instâncias administrativas. 

A provocação da Administração Pública para o exame das postulações dos segurados é relevante, na medida em que o 

INSS, órgão especializado da administração indireta, dispõe das condições técnicas necessárias para o exercício da 
função que lhe é típica. 

Ao Poder Judiciário compete, tão somente, o controle de legalidade de tais atos, não devendo substituir-se à função 

constitucionalmente atribuída à Administração. 

Nesse sentido, observo ser imprescindível seja o provimento jurisdicional, de fato, necessário e adequado, vale dizer, 

ser indispensável a presença de um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, sendo certo que 

inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende na decisão ora agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa, como alegado pela ora agravante. 

Portanto, o interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se 

recebido, não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme dispõe o artigo 41, parágrafo 6º, da Lei nº 

8.213/91, ou for indeferido. 
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Corroborando este entendimento, reporto-me à expressiva jurisprudência firmada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, destacando, à guisa de exemplo, as seguintes ementas: 

 

"É que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o exercício da função 

cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço etc.), em balcão de 

requerimentos de benefícios"  

(AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 23/10/2002, pág. 771); 

 

"1. Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 
previdenciária, agindo como revisor de seus atos.  

2. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo 

(AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790) . 

 

Neste sentido, também foi firmada jurisprudência por esta Egrégia Corte:  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE. 
- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 
Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 
- No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão, devendo o segurado pleiteá-la administrativamente perante a autarquia. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG nº 296294, Proc. nº 200703000320394/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Therezinha Cazerta, DJU 27.05.2008).  

 

Impõe-se, por isso, a manutenção da decisão ora agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013818-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013818-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EUNIDES CEZAR 

ADVOGADO : PATRICIA CASALINI DOMINGUES PAIATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 10.00.01031-0 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de Amparo/SP que, nos autos de ação em que a parte autora 

objetiva a concessão de pensão por morte, deferiu a pretendida tutela antecipada (fls. 73/74). 

 

Sobreveio decisão que revogou a tutela e determinou a cessação do benefício concedido provisoriamente (cópia na fl. 

89). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 
Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 
00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031863-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031863-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA BATISTA FONSECA BORRASCA 

ADVOGADO : LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00122293920104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora 

agravada objetiva a concessão de pensão por morte, deferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de que as 

provas trazidas aos autos conduzem à verossimilhança das alegações da autora (fls. 31/32). 

 

Aduz, em síntese, que o segurado faleceu em 19/02/2005 e que seu último vínculo de emprego constante do CNIS é 

com a empresa Termomecânica S. Paulo, cessado em 10/11/1995, sendo que a parte autora juntou aos autos cópia da 

CTPS do de cujus, bem como relação de salários-de-contribuição referentes à empresa Jowal Empreiteira Ltda., mas 

que tal vínculo não consta no CNIS. 

 

Alega que para que seja computado o tempo de serviço anotado na CTPS, necessária a juntada de outros documentos, 
tais como ficha de registro de empregado, folhas de ponto, declaração da empresa, recibos de pagamento com assinatura 

do empregado, pelo fato de tal vínculo não constar no CNIS. 

 

Sustenta que o vínculo com a empresa Transborrasca Transporte de Carga Ltda - ME, no período de 01/11/2004 a 

19/02/2205 é determinante para o reconhecimento ou não da qualidade de segurado do falecido instituidor, mas que 

esse período não é válido, pelas razões apontadas no acórdão da 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, também 

constando anotação de extemporaneidade no CNIS, pois foi anotado após o óbito do falecido, sendo certo que a GFIP 

foi cadastrada em 21/07/2005, ou seja, mais de cinco meses após o óbito e no mesmo mês em que a parte autora 

requereu administrativamente a pensão, em evidente burla ao sistema previdenciário, tanto que as contribuições foram 

vertidas todas de uma só vez, na data de 22/09/2005. 

 

Assevera que a empresa Transborrasca pertence ao filho do de cujus, fato que, somado a todos os outros, leva à 
conclusão de que o vínculo de emprego em questão foi inserido após o óbito, com evidente intuito de conferir ao 

falecido a qualidade de segurado e, conseqüentemente, gerar o direito à pensão por morte à viúva, ora agravada. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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No julgamento do recurso administrativo interposto pela viúva/agravada, a 13ª Junta de Recursos da Previdência Social 

indeferiu o pedido de pensão por morte e fundamentou sua decisão nas diversas irregularidades verificadas na prova 

produzida pela requerente, parte delas apontadas nas razões do presente agravo de instrumento (cópia da decisão nas fls. 

59/61), julgamento esse realizado em 28/05/2007, sendo que somente em setembro/2010 a agravada ajuizou o feito de 

origem (fl. 16), o que leva a crer que o requisito legal de existência de dano irreparável ou de difícil reparação não se 

fez presente. 

 

Além disso, o agravante comprovou através do CNIS (cópia nas fls. 63/65), que as contribuições previdenciárias 
referentes à empresa Transborrasca se deram todas no mesmo dia 22/09/2005, cinco meses após o óbito do ex-segurado. 

 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de prova inequívoca e de dano irreparável ou 

de difícil reparação que justifique a concessão de pensão por morte no feito originário, uma vez que, a se considerar a 

prova produzida nos autos de origem até o momento em que foi proferida a decisão agravada, nada autoriza a pretensão. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar o cancelamento do benefício de 

pensão por morte concedido em sede de tutela antecipada, a partir da ciência da presente decisão, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Corrija-se a autuação, para que o sobrenome FONSECA da agravada seja grafado corretamente. 
 
Após, comunique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035532-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035532-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SANDRA CRISTINA OSORIO TUBIAS 

ADVOGADO : RODRIGO PASTRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00085680720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a decisão 

do Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara, a qual, em ação ajuizada por SANDRA CRISTINA OSÓRIO TUBIAS, 
deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca, pois a autora não faz jus ao benefício, visto que o 

início de sua incapacidade deu-se antes do cumprimento do número mínimo da carência para recuperação da qualidade 

de segurado, sendo a doença preexistente ao reingresso no RGPS, não sendo preenchido, ademais o periculum in mora. 

Por fim, alega o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 

No que tange ao perigo de irreversibilidade do provimento antecipado deve ser apreciado em vista dos valores 

concretamente em conflito, sob pena da regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar 

inaplicável o caput do mesmo dispositivo. Dessa forma, a irreversibilidade, devido à irrepetibilidade das prestações de 

caráter alimentar, não obsta o deferimento do pedido de tutela antecipada. 

Neste sentido, é assente a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Federal da Terceira Região: AG 2003.03.00.048827-5, 

Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU 04.08.05, pág. 363; AG 2004.03.00.073031-5, Relatora 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 8ª Turma, DJU 13.10.05, pág. 364; AG 2003.03.00.019833-9, Relatora 
Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 29.07.04, pág. 285. 

Por outro lado, no que tange à tutela antecipada, verifico que o agravante não instruiu o presente recurso com as peças 

necessárias ao deslinde da questão, uma vez que não colacionou ao presente os documentos que instruíram a petição 
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inicial do processo original, respeitantes às doenças alegadas, para que se possa verificar toda a situação que situação 

que ensejou a concessão da medida. 

Com efeito, constitui dever do agravante zelar pela correta formação do agravo, de modo que cabe a ele juntar todas as 

peças necessárias ao julgamento do recurso e não somente as peças obrigatórias mencionadas no inciso I do artigo 525 

do Código de Processo Civil. 

Destarte, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022789-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022789-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GENIUZA MARIA CASSEMIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ 

CODINOME : GENIUSA MARIA CASSEMIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00052-9 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 
e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 
apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  
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II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 
aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 
PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 
de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 
200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029077-59.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.029077-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FRANCISCA APARECIDA DE ATAIDE 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00102-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada. 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 
seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 
 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 12.09.1954, completou 

55 (cinquenta e cinco) anos em 2009, anteriormente à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 
infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 
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de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 
 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 
certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 
máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 
Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 
superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 
apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 
 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
 

No caso, os documentos apresentados nos autos (fls. 15/24) são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando o cônjuge da parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais 

(fls. 54/57) corroboram o início de prova material. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), corroborando os documentos juntados aos 

autos (fls. 31/49), observa-se que o cônjuge da Autora sempre exerceu atividades rurais e atualmente recebe 

aposentadoria por idade por ter sido trabalhador rural. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 
requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 
 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 
de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 
n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação em 22.10.09. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 
do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 
542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada FRANCISCA APARECIDA DE ATAÍDE para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 22.10.09 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030563-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030563-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAIARA CRISTINA DAMASCENA 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00045-4 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de salário 

maternidade desde a data do vencimento de cada prestação acrescidos de juros e correção monetária. Houve condenação 

ao pagamento das despesas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação e no 

pagamento das custas processuais. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, a reforma total da r. decisão. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 
parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 
e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais, 

empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos artigos 

11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado". 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica" (acrescentado 

pela Lei nº 9.876/99). 

Cumpre ressaltar que a equiparação da trabalhadora rural - "bóia-fria", diarista ou volante - à categoria de empregada 

vem sendo perfilhada pela própria Autarquia, conforme se observa dos preceitos insertos nas Instruções Normativas nºs 
78, 84 e 95 (artigo 2º, inciso I, c), editadas em 16.07.02, 17.12.02 e 07.10.03, respectivamente. 

 

Nesse sentido já se manifestou este Egrégio Tribunal, consoante se infere dos arestos que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. RURÍCOLA. ARTIGO 106, DA LEI 

8.213/91. ROL EXEMPLIFICATIVO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O labor realizado pela volante tem características de subordinação e habitualidade, pois, a realidade do campo, 

onde há regimes de safra e alterações climáticas que interferem no exercício, no horário e na habitualidade do labor é 

distinta da cidade, onde o trabalho é regido por horário fixo e tem dias certos por semana. 

2- A trabalhadora 'volante' é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 
Lei 8.213/91. 

3- O empregado não é responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à fiscalização do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos empregadores. 

(...) 

10- Apelação do INSS improvida e recurso da parte Autora parcialmente provido." 

(AC nº 2004.03.99.030066-6, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Santos Neves, j. 08.11.04, DJU 09.12.04, 

p. 535). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - CRIAÇÃO E EXTENSÃO DO BENEFÍCIO À TRABALHADORA 

AUTÔNOMA - EMPREGADA RURAL. 

(...) 

IV - A trabalhadora designada 'bóia-fria' deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 
condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

V - Apelação do réu improvida." 

(AC nº 2003.03.99.019154-0, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 15.02.05, DJU 

14.03.05, p. 492). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL VOLANTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL. 

I- A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria 

dos empregados. 

II- Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior 

relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por 
aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido 

na direção que propicia a maior proteção previdenciária. 

III- Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada. 

(...) 

VII- Recurso da autora provido; apelação e remessa oficial improvidas." 

(AC nº 1999.03.99.072410-9, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, j. 30.04.02, DJU 

12.03.03, p. 277). 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nos termos 
do disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 
Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 

(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 
(...) 

7. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seu filho, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores. 

(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 
benefício previdenciário. 

 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora qualificada em seu estado civil "casada", trouxe aos autos apenas a Certidão de Casamento de 

Casamento (fl. 09) e a Certidão de Nascimento do filho, ocorrido em 13.08.05, sem constar a sua qualificação. Em 

consulta ao CNIS verifica-se que a parte Autora e seu marido estão qualificados como trabalhador urbano. 

 

Embora a prova testemunhal colhida ratifique o labor da Autora em atividade rural mostrou-se frágil em relação a 

atividade exercida e as fazendas em que trabalhou. Por consegüinte, sua condição de segurada não restou demonstrada, 

nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 
 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 1993/2720 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

 

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, a teor das regras insertas no artigo 7º 

inciso XVIII da Constituição Federal e artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 
Regimento Interno deste Tribunal, dou provimento à apelação do Réu para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036969-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036969-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA APARECIDA FLORENCIO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00063-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de salário 

maternidade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 
parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
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Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

 
Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais 

em regime de economia familiar, denominadas seguradas especiais, às quais o benefício é devido mediante o 

cumprimento da carência correspondente à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período de 10 (dez) meses imediatamente anterior ao início do benefício, a teor do que se infere da 

legislação vigente à época do parto, que ocorreu em 21.04.04 (artigos 11, inciso VII e 39, parágrafo único, ambos da 

Lei nº 8.213/91). 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, 

categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, 

ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei n.º 8.213/91 fixa claramente 

quais são os requisitos necessários ao cumprimento deste item e que seja capaz de levar o rurícola ao benefício do 

salário-maternidade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 
especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço, seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nestes 

termos: 

 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 
em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA 

RURAL (BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de início 
de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 

e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 
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"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 

71. SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 
 

Assim, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em 

face disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e 

robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à 

obtenção do benefício previdenciário. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada especial, nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora qualificada em seu estado civil como "solteira", trouxe aos autos a Certidão de Nascimento de 

seu filho, ocorrido em 21.04.2002, alguns registros como rurícola a partir de 2007, além da Certidão de Casamento de 

seus pais. 
 

No entanto, como bem observou o MM. Juiz a quo, não há início de prova material da atividade exercida na época do 

nascimento da criança e a prova testemunhal colhida mostrou-se frágil não só em relação a atividade exercida em 

regime de economia familiar, bem como à carência imposta de 10 (dez) meses de exercício de atividade rural na época 

do parto, nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 
III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

Destarte, não preenchido o requisito correspondente ao período de carência, a Autora não faz jus ao salário-maternidade 

pleiteado na inicial. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RENATA CRISTINA LORENCETE 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00091-3 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de salário 

maternidade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 
 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 
situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais 

em regime de economia familiar, denominadas seguradas especiais, às quais o benefício é devido mediante o 

cumprimento da carência correspondente à comprovação do efetivo exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período de 10 (dez) meses imediatamente anterior ao início do benefício, a teor do que se infere da 

legislação vigente à época do parto, que ocorreu em 09.06.05 (artigos 11, inciso VII e 39, parágrafo único, ambos da 
Lei nº 8.213/91). 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, 

categoria ampla, que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, 

ainda assim não o desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei n.º 8.213/91 fixa claramente 

quais são os requisitos necessários ao cumprimento deste item e que seja capaz de levar o rurícola ao benefício do 

salário-maternidade. E, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço, seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nestes 

termos: 

 
"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 
"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA 

RURAL (BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de início 

de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 

e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 
 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 

71. SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 578). 

 
Assim, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em 

face disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e 

robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à 

obtenção do benefício previdenciário. 

 

No feito em pauta, objetivando demonstrar sua condição de segurada especial, nos limites impostos pela legislação 

previdenciária, a Autora qualificada em seu estado civil como "solteira", trouxe aos autos a Certidão de Nascimento de 

seu filho, ocorrido em 08.04.2005, Certidão de Casamento de seus pais e cópia de sua certidão de nascimento. 

 

No entanto, como bem observou o MM. Juiz a quo, a prova testemunhal colhida mostrou-se frágil não só em relação a 
atividade exercida em regime de economia familiar, bem como à carência imposta de 10 (dez) meses de exercício de 

atividade rural na época do parto, nos moldes exigidos pela legislação em vigor. 

 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 
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III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

Destarte, não preenchido o requisito correspondente ao período de carência, a Autora não faz jus ao salário-maternidade 

pleiteado na inicial. 

 
À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039463-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039463-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : FUSAKO OYAMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-6 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 13.07.2010, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), tendo em vista a ausência de 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observado o disposto na Lei n° 1.060/50.  

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício assistencial. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

O ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 115/121. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial a pessoa idosa está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 
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Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 
O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 
III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98, deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)" 
Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas." 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 
é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 
salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, pelas informações expostas no estudo social, a Autora reside em casa 

cedida pelo filho com o seu esposo, que é beneficiário de aposentadoria no valor de 1 (um) salário mínimo, ou seja, a 
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renda mensal per capita familiar ultrapassa a ¼ do salário mínimo. Outrossim, o casal recebe ajuda financeira dos 

filhos, sendo de rigor reconhecer que possuem meios para prover sua subsistência e a manutenção do lar. 

 

Assim, ausente o requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores à 

concessão do benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, 

mantendo-se, integralmente, o decisum atacado. 

 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040697-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040697-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CLAUDIO PEREIRA DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00074-5 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observando-se o benefício da justiça gratuita concedido ao Autor. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 
médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
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grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho. 

 
Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na 

investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040804-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040804-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APARECIDO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-8 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 
"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 
acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 
atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 
Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (13.06.2008) acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 
poupança.  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 
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vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado APARECIDO DE JESUS SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ observar qual o benefício a ser concedido e o artigo 

correspondente (artigos 42 (invalidez) e 59 (auxílio-doença), da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

13.06.2008 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 
resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.99.041261-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : EUCLADES COLLETTI ZANETTI 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00071-7 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência, observando-se as condições de beneficiária da justiça gratuita da Autora. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2004/2720 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 
acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 
das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, nos termos dos artigo 39, I, para os casos de segurado especial e 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

In casu, embora o único documento apresentado nos autos (Certidão de Casamento celebrado em 08.10.1955) constitua 

razoável início de prova material, qualificando o marido da Autora como lavrador, não há como conceder o benefício 

uma vez que não é hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pela parte Autora. 

 

No caso, o documento apresentado não é suficiente para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido nos artigos 
39, I, e 25, I, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS é possível verificar que o marido da Autora 

exerceu atividade urbana, haja vista que recebe desde 10.11.1995 o benefício de aposentadoria por idade, constando 

servidor público como ramo de atividade (benefício n° 101.582.055-4). Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o 

início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, na 
forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041639-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041639-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANGELICA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALDELI PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00100-2 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, contra sentença que julgou procedente o pedido inicial de salário 
maternidade no período compreendido a cento e vinte dias. Houve condenação ao pagamento das despesas e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, a reforma da r. decisão em relação ao percentual de juros, correção monetária e 

condenação em honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal de 1988, no artigo 7º, inciso 

XVIII: 

 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...)  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

No mesmo sentido, dispõe o artigo 71 da Lei n.º 8.213/91 que as seguradas da Previdência Social fazem jus ao salário-

maternidade, durante 120 (cento e vinte) dias, cujo início dar-se-á no interregno entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data da ocorrência deste, com observância dos preceitos vigentes à época do parto: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 
ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade".  

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras rurais, 

empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos artigos 

11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado". 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
(...) 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica" (acrescentado 

pela Lei nº 9.876/99). 

 

Cumpre ressaltar que a equiparação da trabalhadora rural - "bóia-fria", diarista ou volante - à categoria de empregada 

vem sendo perfilhada pela própria Autarquia, conforme se observa dos preceitos insertos nas Instruções Normativas nºs 

78, 84 e 95 (artigo 2º, inciso I, c), editadas em 16.07.02, 17.12.02 e 07.10.03, respectivamente. 

 

Nesse sentido já se manifestou este Egrégio Tribunal, consoante se infere dos arestos que seguem: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA ESPECIAL. RURÍCOLA. ARTIGO 106, DA LEI 

8.213/91. ROL EXEMPLIFICATIVO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 
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TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O labor realizado pela volante tem características de subordinação e habitualidade, pois, a realidade do campo, 

onde há regimes de safra e alterações climáticas que interferem no exercício, no horário e na habitualidade do labor é 

distinta da cidade, onde o trabalho é regido por horário fixo e tem dias certos por semana. 

2- A trabalhadora 'volante' é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 11, da 

Lei 8.213/91. 

3- O empregado não é responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à fiscalização do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos empregadores. 
(...) 

10- Apelação do INSS improvida e recurso da parte Autora parcialmente provido." 

(AC nº 2004.03.99.030066-6, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Santos Neves, j. 08.11.04, DJU 09.12.04, 

p. 535). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - CRIAÇÃO E EXTENSÃO DO BENEFÍCIO À TRABALHADORA 

AUTÔNOMA - EMPREGADA RURAL. 

(...) 

IV - A trabalhadora designada 'bóia-fria' deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

V - Apelação do réu improvida." 

(AC nº 2003.03.99.019154-0, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 15.02.05, DJU 
14.03.05, p. 492). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL VOLANTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL. 

I- A trabalhadora rural volante exerce atividade remunerada, devendo ser privilegiada a classificação na categoria 

dos empregados. 

II- Intelecção que se impõe pela condição do trabalho exercido em regime de subordinação, elemento de maior 

relevância que a questionada falta de permanência da prestação de serviços ao mesmo empregador, bem como por 

aplicação do princípio da universalidade da cobertura e do atendimento, em face do qual o impasse deve ser resolvido 

na direção que propicia a maior proteção previdenciária. 

III- Salário-maternidade devido à trabalhadora rural volante na condição de segurada empregada. 

(...) 
VII- Recurso da autora provido; apelação e remessa oficial improvidas." 

(AC nº 1999.03.99.072410-9, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, j. 30.04.02, DJU 

12.03.03, p. 277). 

 

A seguir, cumpre analisar o alegado exercício da atividade rural. 

 

É de se observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar 

especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita 

unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, nos termos 

do disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. 

 
É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 

Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 
 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(AC n.º 1999.03.99.024812-9, Quinta Turma, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 497). 

Nessa linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas por esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL 

(BÓIA-FRIA OU VOLANTE). CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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(...) 

5. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado, a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborada por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

(...) 

7. Para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como volante ou bóia-fria, empregada que 

é, além de comprovar o nascimento de seu filho, necessita apenas demonstrar o exercício da atividade rural, pois 

incumbe ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as contribuições não vertidas pelos empregadores. 
(...) 

11. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do INSS improvida." 

(AC nº 1999.03.99.056004-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 29.03.05, DJU 

27.04.05, p. 597). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8213/91, ART. 71. 

SEGURADA EMPREGADA. DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA.ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. 

INSCRIÇÃO. DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

IV - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

V - Apelação desprovida." 

(AC nº 2004.03.99.019579-2, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 29.03.05, DJU 
27.04.05, p. 578). 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

Restou comprovado, portanto, o exercício da atividade rural da Autora como trabalhadora rural, nos moldes exigidos 

pela legislação em vigor. 

 
Ressalte-se que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural.  

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a Autora ao salário-maternidade pleiteado na inicial, nos termos do 

artigo 26, inciso VI c.c. artigos 71 e seguintes, da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 

 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da condenação, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, sendo inaplicável à hipótese a Súmula nº 111 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, em face da inexistência de parcelas vincendas, uma vez que o quantum debeatur 

restringe-se a 4 (quatro) salários mínimos. 

 

Neste sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - INÉPCIA DA INICIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO - COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL - SEGURADA ESPECIAL - PERÍODO 

DE CARÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. 

(...) 

VII - Não há que se falar em prestações vincendas, uma vez que o benefício de salário-maternidade às seguradas 
especiais equivale a quatro salários mínimos 

VIII - Preliminares rejeitadas. Apelação do réu improvida." 

(TRF3, AC nº 1999.61.12.006271-6, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 19.10.04, 

DJU 08.11.04, p. 640). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-55.2010.4.03.6003/MS 

  
2010.60.03.000867-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DEVANIR DA SILVA NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008675520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 01.07.10, que julgou extinto o processo sem 

exame de mérito, nos termos do Artigo 267, I e VI e Artigo 295, III, ambos do CPC, considerando a falta de interesse 

processual pela ausência de prévio requerimento administrativo. Não houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios. Custas ex lege. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Em razões recursais às alega, em síntese, que o prévio requerimento administrativo não condiciona o direito à busca de 
tutela jurisicional. 

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 
ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao 

Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492." 

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 
à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 
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Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença. Determino o 

retorno dos autos ao Juízo de Origem para que se dê o regular prosseguimento do feito. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-10.2010.4.03.6003/MS 

  
2010.60.03.000870-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE MEDEIROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008701020104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 01.07.10, que julgou extinto o processo sem 

exame de mérito, nos termos do Artigo 267, I e VI e Artigo 295, III, ambos do CPC, considerando a falta de interesse 

processual pela ausência de prévio requerimento administrativo. Não houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios. Custas ex lege. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Em razões recursais às alega, em síntese, que o prévio requerimento administrativo não condiciona o direito à busca de 

tutela jurisicional. 

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 
esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao 

Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 
1994, p. 492." 

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 
 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença. Determino o 

retorno dos autos ao Juízo de Origem para que se dê o regular prosseguimento do feito. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 
 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001986-42.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.001986-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MOK KAM YIN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019864220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 
Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 
Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 
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direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 
de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
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2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  
5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-54.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.001694-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : HELIO GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016945420104036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 
Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 
Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 
Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001474-26.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001474-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE MOREIRA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014742620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 
 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 
autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 
àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 
 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
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3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-96.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000407-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RUTE APARECIDA SOARES 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004079620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
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O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 
criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 
do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-29.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000393-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE MENDES PEREIRA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003932920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 
Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 
autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
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I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 
obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 
À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-29.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000684-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO DE PADUA FERREIRA 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006842920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001147-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA TAVARES DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011476820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 
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contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 
A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 
exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
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3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 
Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002148-88.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002148-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : APARECIDA NOVAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021488820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 
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O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 
"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 
que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 
novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  
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VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  
1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.83.002378-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : WILSON CAVALARI 

ADVOGADO : GUILHERME GABRIEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023783320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 
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concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 
Cumpre decidir. 

 

A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 
 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 

que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 
Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 

que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 
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majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 
que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 
PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 
concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 
Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  
 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.83.002456-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARCOS ANTONIO SIMPLICIO 

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024562720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 
Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 
pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  
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(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 
monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 
 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002765-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002765-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE MIGUEL MORENO PLAZA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027654820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2030/2720 

 

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não há 

em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na 

aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 
A princípio, é de rigor ser analisada a preliminar suscitada pelo apelante. 

 

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, com fulcro no artigo 285-A, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n..º 11.277/06, verbis:  

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações legais: 

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente improcedente; c) 
que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a matéria seja unicamente de 

direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 10ª ed. São 

Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555)  

 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade 

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo aplicável, 

portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação do réu e, 

conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo 

 

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento 

de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação probatória, na medida em 
que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Isto posto, afasto a preliminar suscitada. 

 

Necessário, agora, examinar o mérito recursal. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 

 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 
 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis":  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 
CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal.  
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  
V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 
desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 
restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 
concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, afasto a preliminar de mérito e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003832-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003832-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : MARIA HELENA RODRIGUES PERES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038324820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 
condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 
 

A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  
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E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  
3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 

havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 
INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 
 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004398-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004398-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO HORACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043989420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da 

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por tempo de 

contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS 

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Houve 

condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação 

e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais 

vantajoso no mesmo sistema. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pedido da parte autora não pode ser acolhido, por absoluta falta de previsão legal. 
 

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente 

pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja 

apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 

 

No caso em tela, até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço da parte 

autora. 

 

A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao 

beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, 

criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 

 
A respeito do tema, julgado do col. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "verbis": 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal.  

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).  

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 
de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

VI - Remessa oficial parcialmente provida.  

(TRF3, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, decisão 

17/06/2008, DJF3 25/06/2008)  

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua 

desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.  
2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime 

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria renunciada.  

3. Pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa 

obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação.  

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação, porém com a devolução dos valores recebidos a título 

de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por idade, pois não 
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havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a conclusão pela 

concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460, par. único do CPC).  

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à desaposentação com a 

restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de correção 

monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente 

atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.  

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal do 

INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.  

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  
(TRF3, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, v.u., AC - 658807, Proc. 

200103990019812/SP, decisão 12/08/2008, DJF3 18/09/2008)  

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, 

hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à 

concessão originária. 

 

Dessa forma, considerando, não só que a parte autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência 

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a r. sentença recorrida ser mantida. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 2875/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0106969-

30.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.106969-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : JOAO TOMAZ 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/94vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00008-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
LEIDE POLO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2036/2720 

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075970-60.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.075970-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANGELA ALZIRA DE ESTEFANO BUAINAIN 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DE LIMA 

CODINOME : ANGELA MARIA DE ESTEFANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00043-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que a autora tenha estabelecido vínculo com o regime da Previdência Social no período 

pretendido na inicial. 
Computando-se os períodos de trabalho da autora registrados em CTPS, verifica-se que não perfazem o número de anos 

pertinentes ao tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001953-56.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.001953-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : DIRCEU DA COSTA 

ADVOGADO : WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA. 

O autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 30/08/1997 a 18/09/2000, sendo submetido a reabilitação 

profissional e considerado apto a voltar ao trabalho com mudança de função laboral, sendo-lhe concedido benefício de 

auxílio-acidente a partir de 28/09/2000. 

Correta a r. sentença que julgou extinto o feito sem apreciação do mérito, ante a ausência de interesse de agir do autor. 

Apelação da parte autora improvida. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004009-25.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004009-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUELI ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DIVA TRALDI BRAMBILLA e outros 

ADVOGADO : DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

CODINOME : MARIA DIVA TRALDI 

APELADO : CARLA CRISTINA BRAMBILLA PRATA 

ADVOGADO : DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

CODINOME : CARLA CRISTINA BRAMBILLA 

APELADO : EDER JOSE PRATA 

 
: CLAUDIO CEZAR BRAMBILLA 

ADVOGADO : DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

SUCEDIDO : APARECIDO JOSE CARLOS BRAMBILLA falecido 

No. ORIG. : 98.00.00033-6 1 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. REQUISITOS 

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM. REDUÇÃO DO JULGAMENTO ULTRA PETITA AOS LIMITES DO PEDIDO. APELAÇÃO 

DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

A r. sentença, ao reconhecer o tempo de atividade urbana como empregado no período de 15/02/1960 a 31/03/1972, 

incorreu em julgamento ultra petita, uma vez que o autor postula o reconhecimento no período de 15/12/1960 a 

31/03/1972. Assim, deve a r. sentença ser reduzida aos limites do pedido, fixando-se a data de 15/12/1960, como sendo 

o seu termo inicial. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Inexiste nos autos prova de que o autor tenha exercido atividade urbana, na condição de empregado, em todo o período 
pretendido na inicial. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo 

exercício. 

Correta a conversão do tempo de serviço especial para comum relativo aos períodos de 02/01/1979 a 31/05/1990 e de 

01/06/1990 a 26/02/1998. 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos. 

Convertendo-se os períodos de atividade especial para comum e somando-se os demais períodos incontroversos até a 

data do requerimento administrativo, perfaz-se 33 anos, 07 meses e 06 dias, os quais são pertinentes à carência e ao 

tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos art. 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por 
tempo de serviço, com renda mensal equivalente a 88% do salário-de-benefício. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000042-54.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.000042-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : HUMBERTO PARINI 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE URBANA - CONVERSÃO 

DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONTAGEM RECÍPROCA - REDUÇÃO 

DO JULGAMENTO ULTRA PETITA AOS LIMITES DO PEDIDO. 

A r. sentença ao reconhecer o tempo de trabalho como auxiliar de escritório até 01/12/1973 incorreu em julgamento 

ultra petita, uma vez que o autor postula o reconhecimento somente até 30/11/1973. Assim, deve a r. sentença ser 
reduzida aos limites do pedido, fixando-se a data de 30/11/1973, como sendo o seu termo final. 

As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da atividade de auxiliar de escritório no período de 20/12/1967 

a 30/11/1973, posto que não incluem nenhum documento que demonstre que o autor tenha estabelecido vínculo com o 

regime da Previdência Social em tal período. 

Comprovado o exercício de atividade especial no período de 06/06/1979 a 22/08/1990. 

É possível obter a certidão de tempo de serviço em atividade especial, independentemente de que seja para utilização 

em regime previdenciário diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

Viabiliza-se, pois, a contagem de tempo de serviço de ex-celetista, prestado em condições perigosas, penosas e 

insalubres, na forma da legislação vigente à época da prestação do serviço, e consequente expedição da respectiva 

certidão de tempo de serviço, no caso, no período de 06/06/1979 a 22/08/1990. 

 
Determinada a sucumbência recíproca, arcando cada parte com o pagamento de seu respectivo patrono. 

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido, dar parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e negar provimento à apelação da parte autora, sendo que a 

Des. Federal Eva Regina e o Juiz Convocado Leonardo Safi ressalvaram seu entendimento quanto ao não conhecimento 

da remessa oficial, inclusive, se tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003791-96.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003791-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : MARIA ALVES DE LIMA FRANCA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

CODINOME : MARIA ALVES DE LIMA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM. IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. ERRO MATERIAL. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. AGRAVO 

RETIDO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 

Corrigida, de ofício, a r. sentença, a fim de que passe a constar como tempo de trabalho prestado pela autora sob 

condições especiais junto ao "Banco do Estado de São Paulo" o período de 02/01/1987 a 23/04/1995. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

Existência de prova material, impondo o reconhecimento da atividade urbana exercida pela autora, na condição de 

empregada, nos períodos de 03/07/1995 a 30/05/1997 e de 01/08/1997 a 13/10/1997. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo 

exercício. 

Correta a conversão do tempo de serviço especial para comum relativo ao período de 02/01/1987 a 23/04/1995 
A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos. 

Computando-se os períodos de atividade urbana ora reconhecidos, bem como convertendo-se os períodos de atividade 

especial para comum e somando-se os demais períodos incontroversos, reconhecidos administrativamente pelo INSS, 

verifica-se que a autora cumpriu o número de anos pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, 

respectivamente, nos arts. 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Remessa oficial parcialmente provida. 

Agravo retido da parte autora prejudicado. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material contido na r. sentença e dar 

parcial provimento à remessa oficial, restando prejudicado o agravo retido da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011832-16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.011832-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: MARIA APARECIDA LEONARDO DOS SANTOS 

 
: MARIA IZABEL DOS SANTOS 

 
: ALCIDES FERREIRA DOS SANTOS FILHO 

 
: ROSEMEI FERREIRA DOS SANTOS 

 
: PAULO CESAR FERREIRA DOS SANTOS 

 
: MILTON FERREIRA DOS SANTOS 

 
: AIRTON FERREIRA DOS SANTOS 

 
: ARGOLINO AVELINO DE SOUZA 

 
: CARMEN SILVIA DE SOUZA 

 
: JOSE ROBERTO DE SOUZA 

 
: SANDRO MARCOS DE SOUZA 

 
: LUISA ALBERTA DE SOUZA 

 
: ROSANGELA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO DE SOUZA LOPES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ALADIR FERREIRA DA SILVA SANTANA e outros 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO DE SOUZA LOPES 

No. ORIG. : 00.00.00086-6 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ÓBITO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA. 

Incabível a habilitação de herdeiros, uma vez que a autora havia falecido antes do ajuizamento da demanda, inexistindo 

o pressuposto processual de capacidade postulatória. 
Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 
 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021986-

93.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021986-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : EFIGENIA PIRES SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 

 
: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.365/365vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00016-9 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da 

causa, não apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000690-78.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.000690-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO BARDELLA 

ADVOGADO : NIVALDO EDSON DE MELLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00100-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONTAGEM RECÍPROCA. 

As provas produzidas são aptas ao reconhecimento do exercício de atividade especial no período pleiteado na inicial. 

É possível obter a certidão de tempo de serviço em atividade especial, independentemente de que seja para utilização 

em regime previdenciário diverso do Regime Geral da Previdência Social. 

Honorários advocatícios reduzidos para o valor de R$ 500,00, conforme orientação desta Turma e observando-se os 

termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 
consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Juiz Convocado Leonardo Safi ressalvaram seu entendimento quanto ao não 

conhecimento da remessa oficial, inclusive, se tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003696-95.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003696-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : PAULO EDUARDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

CONSECTÁRIOS. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS. APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA PROVIDA. 

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação da 

atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do respectivo 

exercício. 
Correta a conversão do tempo de serviço especial para comum relativo aos períodos de 01/08/1975 a 31/03/1976, de 

01/01/1977 a 31/05/1977 e de 07/06/1977 a 05/03/1997. 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos. 

Convertendo-se os períodos de atividade especial para comum e somando-se os demais períodos incontroversos até a 

data do requerimento administrativo (28/03/2003), perfaz-se mais de 35 anos, os quais são pertinentes à carência e ao 
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tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25, 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria por tempo de 

serviço em sua forma integral. 

O termo inicial do benefício deve ser alterado para a data do último vínculo de trabalho do autor (07/03/2003), nos 

termos dos arts. 49, inc. I, "a", e 54, ambos da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora devem ser fixados na razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 
orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

Remessa oficial e apelação do INSS improvidas. 

Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar 

provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034225-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034225-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171/178 

EMBARGANTE : ADELINO SANTINONI e outros 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00111-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi integralmente apreciada de forma clara e 

coerente, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030993-07.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030993-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : ANTONIO PELAE JORGE 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 158/162 

No. ORIG. : 03.00.00122-8 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 
Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

mérito da causa, não apresentando o Acórdão embargado qualquer obscuridade, contradição e omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043104-23.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043104-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ODETE MARIA VIEIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00018-3 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - ARTIGO 6º DO CPC. 

A autora, genitora do segurado falecido, ajuizou em nome próprio a presente demanda, visando a concessão do 

benefício de auxílio-doença ao de cujus.Vedação expressa do artigo 6º do Código de Processo Civil.  

O benefício previdenciário possui caráter personalíssimo, podendo apenas ser pleiteado pelo legítimo titular do direito. 

Apelação da autora improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101224-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.101224-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GENI BATISTA 
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ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00137-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO DE 
AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS DEMONSTRADOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Possibilidade, em tese, de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. A Lei nº 9.494/97, exceto nas 

hipóteses contidas em seu art. 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu, como regra geral, a possibilidade da antecipação da 

tutela contra o Poder Público. Precedente do C. STJ. 

O fato de as sentenças de conhecimento proferidas contra as Pessoas de Direito Público estarem sujeitas ao duplo grau 

obrigatório não impede a concessão da tutela antecipada. O instituto do reexame necessário tem por escopo garantir a 

eficácia da sentença proferida, com a sua confirmação ou não pelo órgão ad quem, em nada se confundindo com os 

efeitos decorrentes de concessão de liminares, tutelas antecipadas ou mesmo da execução provisória. 

A comunicação de decisão do INSS afiança ter sido comprovada pela perícia médica da própria Autarquia 

Previdenciária estar a autora incapacitada para o exercício de atividade laborativa, tendo inclusive gozado o benefício 

de auxílio-doença até 16/03/2006, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações. 
As provas trazidas pelo agravante não lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual a Autarquia 

Previdenciária revogou o benefício anteriormente concedido. 

Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Presentes os requisitos 

do art. 273 do CPC, é de ser deferida a antecipação da tutela. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101231-41.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.101231-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDEMIRA CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00148-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS DEMONSTRADOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Possibilidade, em tese, de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. A Lei nº 9.494/97, exceto nas 

hipóteses contidas em seu art. 1º, sem dúvida nenhuma, admitiu, como regra geral, a possibilidade da antecipação da 

tutela contra o Poder Público. Precedente do C. STJ. 

O fato de as sentenças de conhecimento proferidas contra as Pessoas de Direito Público estarem sujeitas ao duplo grau 

obrigatório não impede a concessão da tutela antecipada. O instituto do reexame necessário tem por escopo garantir a 
eficácia da sentença proferida, com a sua confirmação ou não pelo órgão ad quem, em nada se confundindo com os 

efeitos decorrentes de concessão de liminares, tutelas antecipadas ou mesmo da execução provisória.  

A comunicação de decisão do INSS afiança ter sido comprovada pela perícia médica da própria Autarquia 

Previdenciária estar a autora incapacitada para o exercício de atividade laborativa, tendo inclusive gozado o benefício 

de auxílio-doença até 23/04/2006, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações. 

As provas trazidas pelo agravante não lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual a Autarquia 

Previdenciária revogou o benefício anteriormente concedido.  
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Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Presentes os requisitos 

do art. 273 do CPC, é de ser deferida a antecipação da tutela.  

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109676-48.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.109676-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : VANILDA REGINA MANZONI incapaz 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : MAGDALENA NORONHA MANZONI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 06.00.00100-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

POSSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

É de ser deferido, em sede de tutela antecipada, o pagamento do benefício assistencial aos portadores de deficiência que 

não têm condições, por si ou pela família, de prover a própria subsistência. 

O periculum in mora reside no fato de que a ora agravante deve ter acesso ao mínimo necessário à sua sobrevivência, 

com o que o pagamento do benefício suavizaria sua situação de penúria. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005823-96.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005823-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO TORRES 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

No. ORIG. : 03.00.00104-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL 

COMPROVADA EM PARTE - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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Remessa oficial conhecida de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, 

tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não há, pois, que se falar em impossibilidade jurídica do pedido, vez que não há proibição legal para a postulação 

pretendida pelo demandante. 

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito de ver 

declarado tempo de serviço outrora prestado - com vistas à futura percepção de benefício previdenciário - por meio do 

exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF 

não está o mesmo obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

As provas material e oral produzidas se fazem aptas à comprovação da atividade rural do autor, no período 
correspondente a 01/01/1970, e até 29/09/1970. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Agravo retido improvido. 

Remessa oficial tida por interposta e Apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, assim como à remessa oficial tida por interposta, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Juiz 
Convocado Leonardo Safi ressalvaram seu entendimento quanto ao não conhecimento da remessa oficial, inclusive, se 

tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012817-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.012817-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIA MARCIA DE ASSIS 

ADVOGADO : AKIYO KOMATSU 

No. ORIG. : 04.00.00096-3 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE URBANA NÃO 

COMPROVADA - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, 

tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, qual seja, o período de agosto/1977 

a maio/1982, como laborado pela autora, na condição de "secretária". 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas.  

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Juiz Convocado Leonardo Safi ressalvaram seu entendimento 

quanto ao não conhecimento da remessa oficial, inclusive, se tida por interposta, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2879/2010 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024253-72.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.024253-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO : ADRIANO CAMARGO ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00048-5 3 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL - REGISTRO ANTERIOR A EXPEDIÇÃO 

DA CTPS - POSSIBILIDADE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - TERMO INICIAL - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

- Há registro em carteira profissional do autor de atividade exercida no meio rural. Ressalte-se, ainda, que a autarquia 

não produziu provas aptas a elidir a mencionada anotação. 

- As anotações da CTPS configuram presunção juris tantum de veracidade. Precedentes do TST. 

- A vedação do trabalho do menor tem o escopo de protegê-lo, não podendo ser utilizada para prejudicar o trabalhador 
que efetivamente laborou (AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 922625/SP, Relator Ministro 

PAULO GALLOTTI, J. 09.10.2007, DJ. 29.10.2007, p. 333).. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-22.2001.4.03.6116/SP 

  
2001.61.16.000867-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCELO MAFFEI CAVALCANTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL PARCIALMENTE 

COMPROVADA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- O autor apelou tão somente de parte da r. sentença, no tocante ao não-reconhecimento do período de atividade rural 

referente a maio de 1966 até 21/12/1970, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado da parte do decisum que deixou 
de reconhecer os períodos de 11/01/1960 a abril de 1966, bem como que julgou improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Os documentos anexados atendem ao objetivo de provar a prestação de serviço rural pelo autor apenas no período de 

maio de 1966 a 21/12/1970, de modo que a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período mencionado. 

- O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91, e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 
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- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que a Des. Federal Eva 

Regina e o Juiz Convocado Carlos Francisco o fazem em maior extensão, de forma que o Juiz Convocado Carlos 

Francisco, ainda, ressalva seu entendimento. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 
EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-10.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001603-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : MARIA EUNICE MALHEIRO SCALIZE 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 
suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011789-79.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.011789-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : BENEDITO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00137-5 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - NÃO 

IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
- Agravo retido conhecido, uma vez requerida, expressamente, a sua apreciação nas razões de apelação do INSS, nos 

termos do art. 523, § 1º, do CPC, porém improvido. O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional para ver reconhecido seu direito à aposentadoria por tempo de serviço por meio do exercício do direito de 

ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigado a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. Ademais, é incabível a alegada inépcia da inicial, 

porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

- O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação 

da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

- Conjunto probatório suficiente para reconhecer parte do trabalho rural. 

- Computando-se os períodos de trabalho do autor, verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo 

de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
- Agravo retido improvido. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e não conhecer da remessa oficial 

e, por maioria, dar parcial provimento à apelação, sendo que o Juiz Conv. Carlos Francisco acompanhou a Des. Federal 

Eva Regina, ressalvando seu entendimento, vencida parcialmente a relatora que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 
EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023648-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023648-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS LEONETTI 

ADVOGADO : ELIAS DE SOUZA BAHIA 

No. ORIG. : 01.00.00038-0 3 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL E URBANA - ART. 

9º DA EC Nº 20/98 - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- A sentença que acolheu o pedido do autor, foi proferida em 13.05.2002, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 

de 10/07/97. 

- O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante comprovação 
da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social. 

- O autor comprovou o exercício de atividade rural nos períodos requeridos. 
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- O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

- Computando-se o período de trabalho do autor ora reconhecido, acrescido dos períodos com registros de trabalho em 

CTPS até a data de ajuizamento da ação, perfazem o tempo de serviço exigível no art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- Considerados os lapsos registrados em carteira, também foi superado o número necessário de contribuições para fins 

de carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 
08 desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 

9.494/97. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, 

Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 

única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

- O percentual dos honorários advocatícios deve ser reduzido para 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da sentença. 

- Apelação do INSS improvida. 

- Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o Juiz Convocado Carlos 

Francisco, vencida a relatora que dava parcial provimento à apelação do INSS. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 
 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017170-34.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.017170-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO : MAURO ALVES JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 337 

REPRESENTANTE : ILZA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 00.00.00037-6 3 Vr AVARE/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL - DESNECESSIDADE DE NOVO JULGAMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA EM 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SUBSTITUIÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

- Não há que se falar em novo julgamento por esta Egrégia Turma, haja vista que a decisão monocrática do recurso 

extraordinário substituiu o acórdão recorrido 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-25.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001174-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO ROSSETO 

ADVOGADO : SERGIO MARCO FERRAZZA 

No. ORIG. : 03.00.00070-2 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM 
RECÍPROCA. SERVIDOR PÚBLICO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE 

DO TRABALHO RURAL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 
indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 
segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- Restou consignado n r. sentença que o tempo rural não poderá ser averbado e utilizado para fins de carência e 

contagem recíproca, salvo mediante indenização, o que não poderá ser modificado, em razão da impossibilidade de 

"reformatio in pejus". 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% do valor dado à causa, devidamente atualizados. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Federal Eva 
Regina, com quem vota o Juiz Convocado Carlos Francisco, vencida a relatora que dava provimento à apelação do 

INSS e, ainda, dava provimento à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 
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EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018148-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018148-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO VAINE 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

No. ORIG. : 02.00.00086-7 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM 

RECÍPROCA. SERVIDOR PÚBLICO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE 

DO TRABALHO RURAL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 
- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 
"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- Não se olvide, também, que caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser observado o 

disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência). O período posterior à vigência 
da referida norma, tem aplicação restrita aos casos previstos no inciso I, do artigo 39 e artigo 143. 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Federal Eva 

Regina, com quem vota o Juiz Convocado Carlos Francisco, vencida a relatora que lhe dava provimento e, ainda, dava 

provimento à remessa oficial, tida por interposta. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2010. 

EVA REGINA  
Relatora para o acórdão 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026863-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026863-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ROSELI FATIMA DE CAMARGO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00183-9 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFÍCIOS SUCESSIVOS. DEVIDO O PAGAMENTO DE 

VALORES ATRASADOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 
- O julgado determina o pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento 

administrativo, 04/06/1998. Entretanto, a segurada, desde 05/04/1999, obteve êxito na concessão do mesmo tipo de 

benefício, pela via administrativa, independentemente de ordem judicial.  

- Vedada a cumulação de ambos os benefícios, nos termos do art. 124, II, da Lei nº 8.213/91, claro está que não seria 

possível a segurada receber os dois benefícios concomitantemente. Assim, no caso, o bom senso recomenda que se 

aceite uma sucessão de benefícios, operando-se a desaposentação da aposentadoria obtida judicialmente. 

- São devidos, portanto, à luz da situação excepcional experimentada nos autos, os valores apurados de 04/06/1998 a 

04/04/1999, segundo os ditames estipulados pelo julgado, sendo assegurada a opção da apelada pelo benefício mais 

vantajoso, a partir de 05/04/1999. 

- Decisão recorrida mantida. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060443-82.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060443-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00080-4 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO 

- "In casu", promoveu o INSS o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do prazo legal. 

- Indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do 

efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV). 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Agravo legal improvido 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073490-26.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.073490-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00080-4 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

COMPLEMENTAR. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. 

- Na atualização dos débitos previdenciários remanescentes, pagos mediante precatório (PRC) ou requisição de pequeno 

valor (RPV), deve ser utilizado o IPCA-E, do IBGE, como critério de atualização do valor requisitado, a partir da data 

da conta de liquidação. 
- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005670-63.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005670-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : ANTONIA CASETTA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00218-7 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - URBANO - ART. 48 DA LEI 8.213/91 - CARÊNCIA 

COMPROVADA - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO 25 DA LEI 8.213/91 - 

APELAÇÂO PROVIDA. 

- Segundo o artigo 48 da Lei 8.213/91, faz jus à aposentadoria por idade, o segurado que, cumprida a carência exigida, 

completar a 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher. 

- O parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/03 dispensa a comprovação da qualidade de segurado no momento do 

requerimento do benefício, quando se trata de pedido de aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência. 
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- A carência exigida deve levar em consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à 

concessão do benefício e não a data do requerimento, levando em conta a tabela progressiva do artigo 142 da Lei 

8.213/91 que impõe um regime de progressão das contribuições e a natureza alimentar do benefício previdenciário. 

Precedentes: REsp nº 796397, Rel Min. Paulo GallottI, DJ 10-02-206; Resp nº 800120, Rel Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 16-02-2006. 

- Restou demonstrado nos autos que, quando do implemento da idade, a parte autora contava com tempo de 

contribuição superior ao exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Termo inicial do benefício e incidência dos juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma 
única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança . 

- Correção monetária dos valores devidos apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução nº 561, de 02. 07 .20 07 (DJU 05. 07 .20 07 , pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 

1.º-F da Lei nº 9.494/97. 

- Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação do 

acórdão. 

- Isenta a autarquia do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no inciso I, art. 9º, da Lei 6032/74 e, mais 

recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Apelação provida. 

 

 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, 

com quem votou o Juiz Convocado Leonardo Safi, vencida a Relatora que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 
00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100312-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100312-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA VICENTE DE PAULA LUIZ 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.09809-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2056/2720 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102610-80.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102610-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALICE ROSA DOS ANJOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00028-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos.  

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028015-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028015-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IZABEL SOUZA GARCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RAQUEL MACHADO BARTOL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00066-2 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA 
- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037116-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037116-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUZIA FATIMA GOUVEIA EVANGELISTA 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00093-5 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037117-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037117-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NAIR APARECIDA DE MORAES CASTILHO 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00112-4 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038110-68.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.038110-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GONCALINA ALEIXO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 08.00.02906-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039511-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039511-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAERTE SANTELLO 

ADVOGADO : CLAUDIO SOARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00300-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Apenas deseja a 

parte embargante a rediscussão do mérito da questão, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-10.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003076-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : EDSON DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 164/169 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030761020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - 

PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS 

DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL MAJORADA EM 

RAZÃO DA REITERAÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS, FIXADA EM CARÁTER SOLIDÁRIO À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 
- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- Não havia contradição a ser sanada no acórdão proferido após o julgamento da apelação da parte autora. Não há, 

também, nos novos embargos, qualquer outro vício apto ao manejo dos aclaratórios. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Como já frisado no primeiro acórdão embargado, "a contradição que autoriza os EDcl é do julgado com ele mesmo, 

jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte" (STJ, 4ª Turma, EdclREsp 218528-SP, rel. Min. Cesar 

Asfor Rocha, j. 7.5.2002, vu, DJU 22.4.2002, p. 210). 

- Desse modo, a "contradição" apontada pela parte embargante no momento de interposição de seus primeiros 
embargos, entre o acórdão e outros decisórios não viabilizava os aclaratórios. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara já no momento do julgamento de sua apelação, de modo 

que já se encontravam prequestionadas. Despiciendos eram, pois, os os primeiros declaratórios, ainda que com essa 

finalidade que, frise-se, sequer fora mencionada no manejo dos primeiros embargos. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos, bem como nos anteriores, o intuito de aprimoramento das decisões 

guerreadas, mas apenas a busca de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela 
legislação processual, de rigor o desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- "O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da 
lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos 

em que a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de 

multa. A multa a que se refere o art. 538, parágrafo único, do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o 

exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento 

da solução jurisdicional do conflito de interesses". Precedentes do STF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2060/2720 

- Embargos de declaração nos embargos de declaração desprovidos, com majoração da condenação solidária da 

embargante e seu procurador ao pagamento de multa de 5% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter 

procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia federal. (artigo 538, 

parágrafo único, do CPC), condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao recolhimento da multa já fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, elevar a multa fixada 

em caráter solidário, nos declaratórios anteriores, à embargante e seu procurador, para o patamar de 5% sobre o valor da 
causa, em razão do caráter procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia 

federal e condicionar a interposição de qualquer outro recurso ao pagamento de referida multa, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004501-72.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004501-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : JOSE LUCIO FABRE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177/182 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045017220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - 

PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS 
DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL MAJORADA EM 

RAZÃO DA REITERAÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS, FIXADA EM CARÁTER SOLIDÁRIO À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- Não havia contradição a ser sanada no acórdão proferido após o julgamento da apelação da parte autora. Não há, 

também, nos novos embargos, qualquer outro vício apto ao manejo dos aclaratórios. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Como já frisado no primeiro acórdão embargado, "a contradição que autoriza os EDcl é do julgado com ele mesmo, 
jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte" (STJ, 4ª Turma, EdclREsp 218528-SP, rel. Min. Cesar 

Asfor Rocha, j. 7.5.2002, vu, DJU 22.4.2002, p. 210). 

- Desse modo, a "contradição" apontada pela parte embargante no momento de interposição de seus primeiros 

embargos, entre o acórdão e outros decisórios não viabilizava os aclaratórios. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara já no momento do julgamento de sua apelação, de modo 

que já se encontravam prequestionadas. Despiciendos eram, pois, os os primeiros declaratórios, ainda que com essa 

finalidade que, frise-se, sequer fora mencionada no manejo dos primeiros embargos. 
- Não se vislumbrando nos presentes embargos, bem como nos anteriores, o intuito de aprimoramento das decisões 

guerreadas, mas apenas a busca de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela 

legislação processual, de rigor o desprovimento do recurso. 
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- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 
DJU 7.3.05, p. 352). 

- "O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da 

lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos 

em que a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de 

multa. A multa a que se refere o art. 538, parágrafo único, do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o 

exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento 

da solução jurisdicional do conflito de interesses". Precedentes do STF. 

- Embargos de declaração nos embargos de declaração desprovidos, com majoração da condenação solidária da 

embargante e seu procurador ao pagamento de multa de 5% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter 

procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia federal. (artigo 538, 

parágrafo único, do CPC), condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao recolhimento da multa já fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, elevar a multa fixada 

em caráter solidário, nos declaratórios anteriores, à embargante e seu procurador, para o patamar de 5% sobre o valor da 

causa, em razão do caráter procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia 

federal e condicionar a interposição de qualquer outro recurso ao pagamento de referida multa, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011413-85.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011413-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : EDITH CARRASCOZZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 184/189 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114138520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - 

PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS 

DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL MAJORADA EM 

RAZÃO DA REITERAÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS, FIXADA EM CARÁTER SOLIDÁRIO À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 
- Não havia contradição a ser sanada no acórdão proferido após o julgamento da apelação da parte autora. Não há, 

também, nos novos embargos, qualquer outro vício apto ao manejo dos aclaratórios. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 
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- Como já frisado no primeiro acórdão embargado, "a contradição que autoriza os EDcl é do julgado com ele mesmo, 

jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte" (STJ, 4ª Turma, EdclREsp 218528-SP, rel. Min. Cesar 

Asfor Rocha, j. 7.5.2002, vu, DJU 22.4.2002, p. 210). 

- Desse modo, a "contradição" apontada pela parte embargante no momento de interposição de seus primeiros 

embargos, entre o acórdão e outros decisórios não viabilizava os aclaratórios. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 
- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara já no momento do julgamento de sua apelação, de modo 

que já se encontravam prequestionadas. Despiciendos eram, pois, os os primeiros declaratórios, ainda que com essa 

finalidade que, frise-se, sequer fora mencionada no manejo dos primeiros embargos. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos, bem como nos anteriores, o intuito de aprimoramento das decisões 

guerreadas, mas apenas a busca de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela 

legislação processual, de rigor o desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 
Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- "O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da 

lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos 

em que a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de 

multa. A multa a que se refere o art. 538, parágrafo único, do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o 

exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento 

da solução jurisdicional do conflito de interesses". Precedentes do STF. 
- Embargos de declaração nos embargos de declaração desprovidos, com majoração da condenação solidária da 

embargante e seu procurador ao pagamento de multa de 5% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter 

procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia federal. (artigo 538, 

parágrafo único, do CPC), condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao recolhimento da multa já fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, elevar a multa fixada 

em caráter solidário, nos declaratórios anteriores, à embargante e seu procurador, para o patamar de 5% sobre o valor da 

causa, em razão do caráter procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia 

federal e condicionar a interposição de qualquer outro recurso ao pagamento de referida multa, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036889-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036889-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ESEQUIEL VIEIRA ALMEIDA falecido e outro 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

HABILITADO : ANA ZELIA SANTOS ALMEIDA e outros 

 
: ROBERTO SANTOS ALMEIDA 

 
: RODRIGO SANTOS ALMEIDA 

 
: TALITHA SANTOS ALMEIDA 
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: JOELMA ALMEIDA VEGAS LETT 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

AGRAVANTE : ANTONIO DOTI BARRERO 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/192 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 94.00.00094-1 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO 

- Indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do 

efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV). 

- Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041230-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041230-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : LUIZ JOSE TANCREDO e outros 

 
: AUGUSTO BISSON 

 
: DIRCEU ANGELO BISSON 

 
: MAURILIO SERAO 

 
: NORBERTO SECCANI 

 
: OCTAVIANO DE OLIVEIRA 

 
: ORLANDO BARLETA VALLT 

 
: OSVALDO BELTRAMINI 

 
: DERCI DA SILVA TOZATO 

 
: OSWALDO MILANI 

 
: JOSE CARDOSO CAVALCANTE 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : ANIS SLEIMAN 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.83.000637-5 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESERVA DE HONORÁRIOS CONTRATADOS - 

ARTIGOS 22 DA LEI Nº 8.906/94 - RESOLUÇÃO Nº 559/07 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 
- Em relação aos honorários contratados, o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/04, prevê: "Se o advogado fizer juntar aos 

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar 

que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os 

pagou". 
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- No mesmo sentido dispõe o "caput" do artigo 5º da Resolução nº 559 do Conselho da Justiça Federal: "Se o advogado 

quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos autos o respectivo 

contrato, antes da expedição da requisição". 

- Preenchidos os requisitos legais, deve ser efetivada a reserva dos honorários advocatícios contratados por ocasião da 

expedição dos ofícios requisitórios, procedendo-se, se for o caso, às alterações necessárias nos ofícios eventualmente 

expedidos. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Des. 

Federal Leide Polo ressalvou o seu entendimento. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042471-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042471-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JORGE PEDRO GHENOV e outros 

 
: JOSE LUIZ AVELLANEDA 

 
: JOSE MORENO 

 
: JOSE DE OLIVEIRA 

 
: JOSE DOS REIS 

 
: JOSE ROGERIO DA SILVA 

 
: LEONEL CANDIDO RIBEIRO 

 
: LUIZ AVELLANEDA 

 
: LINDAURA DE CASTRO LEITE 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.83.000635-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESERVA DE HONORÁRIOS CONTRATADOS - 

ARTIGOS 22 DA LEI Nº 8.906/94 - RESOLUÇÃO Nº 559/07 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Em relação aos honorários contratados, o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/04, prevê: "Se o advogado fizer juntar aos 

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar 

que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os 
pagou". 

- No mesmo sentido dispõe o "caput" do artigo 5º da Resolução nº 559 do Conselho da Justiça Federal: "Se o advogado 

quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos autos o respectivo 

contrato, antes da expedição da requisição". 

- Preenchidos os requisitos legais, deve ser efetivada a reserva dos honorários advocatícios contratados por ocasião da 

expedição dos ofícios requisitórios, procedendo-se, se for o caso, às alterações necessárias nos ofícios eventualmente 

expedidos. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Des. 
Federal Leide Polo ressalvou o seu entendimento. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003170-21.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003170-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : SIDNEI LUCIANO XAVIER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 175/180 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031702120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - 

PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS 

DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL MAJORADA EM 

RAZÃO DA REITERAÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS, FIXADA EM CARÁTER SOLIDÁRIO À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 
- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- Não havia contradição a ser sanada no acórdão proferido após o julgamento da apelação da parte autora. Não há, 

também, nos novos embargos, qualquer outro vício apto ao manejo dos aclaratórios. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Como já frisado no primeiro acórdão embargado, "a contradição que autoriza os EDcl é do julgado com ele mesmo, 

jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte" (STJ, 4ª Turma, EdclREsp 218528-SP, rel. Min. Cesar 

Asfor Rocha, j. 7.5.2002, vu, DJU 22.4.2002, p. 210). 

- Desse modo, a "contradição" apontada pela parte embargante no momento de interposição de seus primeiros 
embargos, entre o acórdão e outros decisórios não viabilizava os aclaratórios. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara já no momento do julgamento de sua apelação, de modo 

que já se encontravam prequestionadas. Despiciendos eram, pois, os os primeiros declaratórios, ainda que com essa 

finalidade que, frise-se, sequer fora mencionada no manejo dos primeiros embargos. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos, bem como nos anteriores, o intuito de aprimoramento das decisões 

guerreadas, mas apenas a busca de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela 
legislação processual, de rigor o desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- "O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da 
lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos 

em que a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de 

multa. A multa a que se refere o art. 538, parágrafo único, do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o 

exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento 

da solução jurisdicional do conflito de interesses". Precedentes do STF. 
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- Embargos de declaração nos embargos de declaração desprovidos, com majoração da condenação solidária da 

embargante e seu procurador ao pagamento de multa de 5% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter 

procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia federal. (artigo 538, 

parágrafo único, do CPC), condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao recolhimento da multa já fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, elevar a multa fixada 

em caráter solidário, nos declaratórios anteriores, à embargante e seu procurador, para o patamar de 5% sobre o valor da 
causa, em razão do caráter procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia 

federal e condicionar a interposição de qualquer outro recurso ao pagamento de referida multa, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008449-85.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008449-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ROLDAO VARELA LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO A FLS. 193/198 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084498520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - 

PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS 
DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL MAJORADA EM 

RAZÃO DA REITERAÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS, FIXADA EM CARÁTER SOLIDÁRIO À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- Não havia contradição a ser sanada no acórdão proferido após o julgamento da apelação da parte autora. Não há, 

também, nos novos embargos, qualquer outro vício apto ao manejo dos aclaratórios. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Como já frisado no primeiro acórdão embargado, "a contradição que autoriza os EDcl é do julgado com ele mesmo, 
jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte" (STJ, 4ª Turma, EdclREsp 218528-SP, rel. Min. Cesar 

Asfor Rocha, j. 7.5.2002, vu, DJU 22.4.2002, p. 210). 

- Desse modo, a "contradição" apontada pela parte embargante no momento de interposição de seus primeiros 

embargos, entre o acórdão e outros decisórios não viabilizava os aclaratórios. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara já no momento do julgamento de sua apelação, de modo 

que já se encontravam prequestionadas. Despiciendos eram, pois, os os primeiros declaratórios, ainda que com essa 

finalidade que, frise-se, sequer fora mencionada no manejo dos primeiros embargos. 
- Não se vislumbrando nos presentes embargos, bem como nos anteriores, o intuito de aprimoramento das decisões 

guerreadas, mas apenas a busca de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela 

legislação processual, de rigor o desprovimento do recurso. 
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- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 
DJU 7.3.05, p. 352). 

- "O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da 

lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos 

em que a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de 

multa. A multa a que se refere o art. 538, parágrafo único, do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o 

exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento 

da solução jurisdicional do conflito de interesses". Precedentes do STF. 

- Embargos de declaração nos embargos de declaração desprovidos, com majoração da condenação solidária da 

embargante e seu procurador ao pagamento de multa de 5% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter 

procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia federal. (artigo 538, 

parágrafo único, do CPC), condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao recolhimento da multa já fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, elevar a multa fixada 

em caráter solidário, nos declaratórios anteriores, à embargante e seu procurador, para o patamar de 5% sobre o valor da 

causa, em razão do caráter procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia 

federal e condicionar a interposição de qualquer outro recurso ao pagamento de referida multa, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009644-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009644-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : NEUSA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.184/189 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096440820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS - 

PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 

535 DO CPC AINDA QUE HAJA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS 

DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL MAJORADA EM 

RAZÃO DA REITERAÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS, FIXADA EM CARÁTER SOLIDÁRIO À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 
- Não havia contradição a ser sanada no acórdão proferido após o julgamento da apelação da parte autora. Não há, 

também, nos novos embargos, qualquer outro vício apto ao manejo dos aclaratórios. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 
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- Como já frisado no primeiro acórdão embargado, "a contradição que autoriza os EDcl é do julgado com ele mesmo, 

jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte" (STJ, 4ª Turma, EdclREsp 218528-SP, rel. Min. Cesar 

Asfor Rocha, j. 7.5.2002, vu, DJU 22.4.2002, p. 210). 

- Desse modo, a "contradição" apontada pela parte embargante no momento de interposição de seus primeiros 

embargos, entre o acórdão e outros decisórios não viabilizava os aclaratórios. 

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 
- Todas as questões aludidas pela parte embargante, supostamente ofensivas a dispositivos de lei federal e a princípios 

constitucionais, foram apreciadas de forma exauriente e clara já no momento do julgamento de sua apelação, de modo 

que já se encontravam prequestionadas. Despiciendos eram, pois, os os primeiros declaratórios, ainda que com essa 

finalidade que, frise-se, sequer fora mencionada no manejo dos primeiros embargos. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos, bem como nos anteriores, o intuito de aprimoramento das decisões 

guerreadas, mas apenas a busca de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela 

legislação processual, de rigor o desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 

- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 
Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- "O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com o postulado ético-jurídico da 

lealdade processual - constitui ato de litigância maliciosa repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos 

em que a parte interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese em que se legitima a imposição de 

multa. A multa a que se refere o art. 538, parágrafo único, do CPC possui função inibitória, pois visa a impedir o 

exercício abusivo do direito de recorrer e a obstar a indevida utilização do processo como instrumento de retardamento 

da solução jurisdicional do conflito de interesses". Precedentes do STF. 
- Embargos de declaração nos embargos de declaração desprovidos, com majoração da condenação solidária da 

embargante e seu procurador ao pagamento de multa de 5% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter 

procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia federal. (artigo 538, 

parágrafo único, do CPC), condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao recolhimento da multa já fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, elevar a multa fixada 

em caráter solidário, nos declaratórios anteriores, à embargante e seu procurador, para o patamar de 5% sobre o valor da 

causa, em razão do caráter procrastinatório dos aclaratórios, porquanto reiterados, a ser revertida em favor da autarquia 

federal e condicionar a interposição de qualquer outro recurso ao pagamento de referida multa, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012473-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012473-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : OSANI SOARES PEREIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2069/2720 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00124735920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS 

POR INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, 

§ 3º, DO DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 
monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório postecipado 

dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela possibilidade 

de interposição do agravo regimental. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. Sua 

aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. 

- Quando se tratar de controvérsia unicamente de direito ou mesmo quando houver discussão fática com prova já 

produzida e desnecessária dilação probatória, autorizada a subsunção à norma do artigo 285-A do diploma processual 

civil. Aplicação da teoria da causa madura no julgamento baseado no artigo 285-A do CPC. 
- Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, § 

3º, ambos do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. 

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

- No caso dos autos não existe, sequer, auxílio-doença convertido, após o seu término, em pensão e nem tampouco 

qualquer outro auxílio-doença (benefício por incapacidade) anterior que pudesse, em tese, dar azo à pretensão da parte 

autora pensionista de aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. 

- Parte das razões recursais apresentadas pela parte agravante não guarda sintonia com os fundamentos apresentados 

pela decisão recorrida. 
- Recurso manifestamente inadmissível, infundado e com caráter meramente procrastinatório, que sujeita o recorrente à 

sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu 

procurador, uma vez que a ambos compete proceder com lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. 

Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., DJU 7.3.05, p. 352). 

- Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% do valor corrigido da causa, nos termos do §2º, do art. 557 do 

CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e aplicar multa, solidariamente, à 

agravante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014243-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014243-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : CREUSA ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.55/58 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00142438720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC AINDA QUE HOUVESSE FINS 

DE PREQUESTIONAMENTO - CARÁTER PROTELATÓRIO DOS DECLARATÓRIOS. ARTIGO 538, 
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. MULTA PROCESSUAL QUE SE IMPÕE, SOLIDARIAMENTE, À 

EMBARGANTE E SEU PROCURADOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir ao dispor que "a norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a 

administração da justiça diante de processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos 

tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos 

fundamentais de ação e à duração razoável do processo", bem como ao dispor que "em se tratando de matéria 

unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil".  
- O voto foi claro ao dispor sobre as razões da improcedência do pleito da parte autora, tendo se pronunciado claramente 

sobre a impossibilidade de inclusão das gratificações natalinas nos salários de contribuição de dezembro que integraram 

a base de cálculo do benefício uma vez que este teve início em data posterior à expressa proibição da inclusão 

pretendida pelo segurado, advinda com a Lei nº 8.870/94: "em razão das mudanças no texto legal do parágrafo 7º do 

artigo 28 da Lei nº 8.212/91, conclui-se que o décimo terceiro salário, à época da concessão da aposentadoria da parte 

autora, não deveria ser considerado para fins de cálculo do salário de benefício, não produzindo, portanto, reflexos na 

renda mensal inicial do benefício do segurado". 

- Não há, portanto, contradição a ser sanada. No caso em foco, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o 

que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Se se pode falar em contradição está restringe-se às razões recursais da embargante, que estão em absoluta sintonia 

com o embasamento e resultado do julgamento guerreado, na medida em que a embargante advoga a tese de que a 

proibição legal para a inclusão dos décimos-terceiros salários na base de cálculo dos benefícios previdenciários 
restringe-se aqueles concedidos e com início posteriormente à vigência da Lei nº 8.870/94, que é exatamente o caso de 

seu benefício (DIB 18/07/1995).  

- Ainda quando interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater 

aos limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- A respeito do prequestionamento "diz-se prequestionada determinada matéria quando o órgão julgador haja adotado 

entendimento explícito a respeito" (RTJ 145/315). 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- A reiteração das mesmas alegações aduzidas em sede de apelação, após a sua exaustiva análise e julgamento, em 

embargos de declaração, é conduta reprovável e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do presente recurso. 
- "A resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, qualquer que tenha sido a intenção da parte, com 

mais um efeito perverso além da demora na prestação jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento 

de tais embargos de declaração poderia ter sido consumido no exame e na decisão de outro processo" (STJ - Corte 

Especial, ED no AI 490.894, Min. Ari Pargendler, j. 21.6.06, DJU 25.9.06). 

- Os embargos com caráter protelatório sujeitam o embargante à sanção processual, sendo lícito, na dicção do STJ, que 

a sanção alcance não só a parte-litigante, mas também o seu procurador, uma vez que a ambos compete proceder com 

lealdade e boa fé. (STJ - 6ª T., Ag 421.626-AgRg-EDcl, rel. Min. Nilson Naves, j. 23.11.04, rejeitaram os embs., v.u., 

DJU 7.3.05, p. 352). 

- Embargos de declaração desprovidos, com condenação solidária da embargante e seu procurador ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão do caráter procrastinatório do recurso, a ser revertida em 

favor da autarquia federal (artigo 538, parágrafo único, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e aplicar multa, 

solidariamente, à embargante e seu procurador, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003136-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003136-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INAEL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00135-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005369-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005369-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : LUIZ JOSE TANCREDO e outros 

 
: AUGUSTO BISSON 

 
: DIRCEU ANGELO BISSON 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

SUCEDIDO : MANOEL BISSON 

AGRAVANTE : NORBERTO SECCANI 

 
: OCTAVIANO DE OLIVEIRA 

 
: OSVALDO BELTRAMINI 

 
: OSWALDO MILANI 

 
: JOSE CARDOSO CAVALCANTE 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006377020014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - AGRAVO PENDENTE DE JULGAMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - INCABÍVEL NO 

CASO. 
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- Anteriormente, foi interposto agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de reserva dos honorários 

contratuais na execução, no qual foi deferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para o fim de determinar a 

reserva dos honorários advocatícios contratados. 

- Não há fundamento legal para a suspensão da execução, ex vi dos artigos 265 e 467 do CPC, que afronta a decisão 

desta Corte. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Des. Federal 

Leide Polo ressalvou o seu entendimento. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007681-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007681-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SOLANGE XAVIER GUEDES DE SALES 

ADVOGADO : DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 10.00.00012-9 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVAILDEZ - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 
tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007991-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007991-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA SANTIAGO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ARILTON VIANA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00004-8 4 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - JUIZ DE DIREITO INVESTIDO EM COMPETÊNCIA 

DELEGADA - PEDIDO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL . 

-Na competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3°, da Constituição Federal não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o julgamento de lide previdenciária, na qual for formulado pedido cumulativo de indenização por 

danos morais. 

-Nos termos do artigo 292, II, do Código de Processo Civil, não sendo possível o processamento em conjunto, em razão 

da incompetência do juízo para o pedido de indenização, deve ser indeferida a inicial, ex vi do artigo 295, parágrafo 

único, inciso IV, do mesmo código. 

- Todavia, como pode neste caso no juízo de origem permanecer o trâmite para o pleito previdenciário formulado, antes 
deve ser permitida a emenda da inicial. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009818-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009818-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ADOLFO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELA JACON DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 09.00.00139-6 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL - INTERESSE DE AGIR - 

FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPENSÁVEL NO CASO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise 

do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010080-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010080-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00043423720054036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA PROCEDENTE - EFEITOS DA APELAÇÃO - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- Conforme disposições do artigo 520, "caput" e inciso II, do Código de Processo Civil, confere-se apenas o efeito 

devolutivo à apelação interposta de sentença condenatória proferida em ação de alimentos, com a qual não se confunde 

a ação previdenciária visando à concessão de benefício previdenciário (Precedente do STJ, RESP 1999.01.04343-3, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 01.08.00). 

- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010366-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010366-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARLENE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00016-0 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO - ARTIGO, 518, § 1º do 
CPC . 

- Não está autorizada a aplicação do artigo 518, § 1º do CPC nos casos em que o recurso de apelação discute justamente 

a aplicação ou não do dispositivo sumular (Precedente deste TRF 3ª Região). 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010384-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010384-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ALESSANDRA APARECIDA DE ARRUDA PAES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00014-9 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO - ARTIGO, 518, § 1º do 

CPC . 

- Não está autorizada a aplicação do artigo 518, § 1º do CPC nos casos em que o recurso de apelação discute justamente 

a aplicação ou não do dispositivo sumular (Precedente deste TRF 3ª Região). 

- Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010398-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010398-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : LEOLINA SILVA DE SA DE TOLEDO 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00019-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO - ARTIGO, 518, § 1º do 

CPC . 

- Não está autorizada a aplicação do artigo 518, § 1º do CPC nos casos em que o recurso de apelação discute justamente 

a aplicação ou não do dispositivo sumular (Precedente deste TRF 3ª Região). 

- Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011278-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011278-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA ODETE DE ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS BRESSAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00084718020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - CUMULAÇÃO DE PEDIDO PREVIDENCIÁRIO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 

INCOMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA PARA O PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. 

- Nos termos do Provimento 186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região as varas federais implantadas terão 

competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários. 

- Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011629-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011629-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLARA GONCALVES DOMINGO BRONZATI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.01502-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade e da urgência para o deferimento do provimento antecipado. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011890-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011890-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00022303920094036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - SALÁRIO MATERNIDADE À TRABALHADOR RURAL - INTERESSE DE AGIR - FALTA 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPENSÁVEL NO CASO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 
administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise 

do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 
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- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  
Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012038-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012038-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00073819820094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO 

CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela deferida. 

- No caso, ausente o pressuposto da urgência para a concessão do provimento antecipatório. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012247-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012247-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

CODINOME : MARIA JOSE SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 09.00.01658-0 1 Vr MAIRINQUE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS PERICIAIS - CASO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, NO 

ÂMBITO DA JURISDIÇÃO DELEGADA - PERICIA NÃO REQUERIDA PELO INSS - EXIGÊNCIA DE 
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DEPÓSITO PRÉVIO PELA AUTARQUIA - IMPOSSIBILIDADE - VALOR DOS HONORÁRIOS - REDUÇÃO 

AOS LIMITES DA RESOLUÇÃO 541/07 DO CJF - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Quando a perícia for requerida pela parte contrária, não cabe ao INSS adiantar os honorários periciais. 

- Honorários periciais reduzidos aos limites da Resolução n°. 541/07, podendo o juiz ultrapassar em até três vezes o 

valor máximo nela previsto, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua 

realização. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012422-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012422-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADRIANA BRASILEIRO NATO 

ADVOGADO : RICARDO CENTELHA BASTOS DUARTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00003-3 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TUTELA 

ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 
- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela deferida. 

- Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade remunerada, e ao 

portador de deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que possuam renda familiar 

mensal "per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de previdência social, não 

recebam benefício de espécie alguma. 

- Ausente a verossimilhança da alegação respeitante à renda familiar e à deficiência. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013985-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013985-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : LEONICE NEIDE BARBOSA RIBEIRO 

ADVOGADO : APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 09.00.02509-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - NOVA PERÍCIA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS. 

- A Lei nº 10.910, de 15.07.2004, no seu artigo 17, introduziu a prerrogativa da intimação pessoal aos procuradores 

federais. 

- Agravo de instrumento provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014400-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014400-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOZIANE ANTUNES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

CODINOME : JOSIANE ANTUNES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00816-7 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO - ARTIGO, 518, § 1º do 
CPC . 

- Não está autorizada a aplicação do artigo 518, § 1º do CPC nos casos em que o recurso de apelação discute justamente 

a aplicação ou não do dispositivo sumular (Precedente deste TRF 3ª Região). 

- Agravo de instrumento provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014595-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014595-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLI LUCELIA CAPELARI DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.02066-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade e da urgência da medida. 

- Agravo de instrumento provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017037-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017037-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOSE MORENO e outros 

 
: JOSE DE OLIVEIRA 

 
: JOSE DOS REIS 

 
: LEONEL CANDIDO RIBEIRO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : JORGE PEDRO GHENOV e outros 

 
: JOSE LUIZ AVELLANEDA 

 
: JOSE ROGERIO DA SILVA 

 
: LUIZ AVELLANEDA 

 
: LINDAURA DE CASTRO LEITE 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

PARTE AUTORA : LEONEL GRILLO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00006350320014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL - AGRAVO PENDENTE DE JULGAMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - INCABÍVEL NO 

CASO. 

- Anteriormente, foi interposto agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de reserva dos honorários 

contratuais na execução, no qual foi deferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para o fim de determinar a 

reserva dos honorários advocatícios contratados. 

- Não há fundamento legal para a suspensão da execução, ex vi dos artigos 265 e 467 do CPC, que afronta a decisão 

desta Corte. 

- Agravo de instrumento provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017169-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017169-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00051-8 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INTERESSE DE AGIR - FALTA DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPENSÁVEL NO CASO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise 

do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018545-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018545-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIENE DA SILVA LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00003-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBSTADO SEU PROCESSAMENTO PELO RELATOR, 

COM FULCRO EM HIPÓTESE DO CAPUT DO ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021159-28.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.021159-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOAO DE SOUZA espolio 

ADVOGADO : RONALDO DOMINGOS DAS NEVES 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/70 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 93.00.11421-9 8 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

- A parte recorrente não demonstrou objetivamente os motivos aptos a configurar a necessidade da comunicação do 

Ministério Público Federal deste feito para eventuais providências.  

- Indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do 

efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022028-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022028-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA RIBEIRO DE ALMEIDA LARA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00070-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - NÃO HÁ OBRIGATORIEDADE DA JUNTADA DE COMPROVANTE 

DE RESIDÊNCIA COM A INICIAL - AGRAVO PROVIDO. 

- Nos termos do inciso I do artigo 282 e do artigo 283 do CPC, cabe a parte autora indicar seu domicílio e residência, 

não sendo, além disso, documento indispensável à propositura da ação (Precedentes desta Corte). 

- Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026173-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026173-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO VIVALDINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00198-8 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBSTADO SEU PROCESSAMENTO PELO RELATOR, 
COM FULCRO EM HIPÓTESE DO CAPUT DO ARTIGO 557 DO CPC - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004000-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA 

No. ORIG. : 05.00.00024-8 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão a ser sanada, apenas, o que deseja 

o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030101-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030101-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : OSWALDO AGUIAR 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00096-3 2 Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - APOSENTADORIA IDADE - RURÍCOLA - CERCEAMENTO DE DEFESA 

- NÃO-ACOLHIDO - PROVA TESTEMUNHAL - PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, 

COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 -- NÃO COMPROVAÇÃO 
DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO - APELAÇÃO IMPROVIDA 

- O Juízo a quo determinou a apresentação das provas que as partes pretendiam produzir. 

- Assim, o direito da apelante em relação à produção da provas que pretendia produzir, precluiu, posto que não 

apresentou, a tempo e modo, o rol de testemunhas, não ocorrendo pois, o alegado cerceamento de defesa. 

-Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Não 
restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2880/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016153-02.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.016153-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : MILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO SPOLON 

No. ORIG. : 97.00.00096-1 2 Vr JALES/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023709-55.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.023709-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LEONARDO MORGAN 

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00125-7 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO. 
1. Pretende a parte Agravante a não limitação ao salário-de - contribuição. 

2. No que se refere ao teto, não se pode falar em inconstitucionalidade, posto ser um critério legal adotado, conforme 

determina a própria Constituição Federal. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-44.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.003000-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ROSICLER DE OLIVEIRA e outros 

 
: JOSE ALVES 

 
: WILMA FERREIRA MOTTA 

 
: NILDA FREIRE DO NASCIMENTO 

 
: MARIA OLGA DOS SANTOS 

 
: MARIA EMILIA LEMOS 

 
: BENEDITA CLEIDE BURGUEZ FERNANDES 

 
: CARMEN MANFRE GOTTI 

 
: TERESINHA DO NASCIMENTO OLIVEIRA CRUZ 

 
: IRENE GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO. 
1. A revisão de benefício previdenciário, que ensejou o título judicial em foco, determinou a majoração do coeficiente 

de cálculo da pensão por morte, acatando a incidência imediata do artigo 75 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, 

e em sua nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95, aos benefícios concedidos antes de sua vigência. 

2. Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 

415.454 e 416.827, interpostos pelo INSS, em razão da violação aos artigos 5º, inciso XXXVI e 195, § 5º, da 

Constituição Federal. Com essa decisão, os dispositivos legais que majoraram o coeficiente da pensão por morte, 

passaram a ser aplicados tão-somente aos benefícios concedidos após a sua publicação. 

3. Deste modo, o título em tela contrariou a decisão do STF que teve por incompatível com a Constituição a majoração 

do coeficiente da pensão concedida antes das majorações determinadas pelo artigo 75, da Lei nº 8.213/91 e a nova 

majoração determinada pela Lei nº 9.032/95. Assim, perfeitamente aplicável o parágrafo único do artigo 741, do CPC 

(AC nº 1352833, Relator Sergio Nascimento, DJ. 27.04.2009; AI nº 301661, Relator Nelson Bernanrdes, DJ. 
30.09.2008; AI nº 353648, Relatora Noemi Martins, DJ 16.03.2009). 

4. Por fim, cumpre salientar que, em razão da natureza alimentar do benefício, não há que se falar em restituição dos 

valores recebidos em conseqüência da majoração do coeficiente. 

5. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

6. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001358-54.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.001358-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA GUIMARAES DOS SANTOS e outros 

 
: JESUINA DOS SANTOS ROCHA 

 
: PETRONILA ALMEIDA DOS SANTOS 

 
: IZABEL GUIMARAES DOS SANTOS 

 
: MARIA GUIMARAES DOS SANTOS FONSECA 

 
: ANAGELICA GUIMARAES SOUZA 

 
: JESUS GUIMARAES DOS SANTOS 

 
: MIGUEL AFONSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

CODINOME : MIGUEL AGONSO DOS SANTOS 

APELADO : GERALDO GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00063-2 2 Vr TUPA/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PRESCRIÇÃO. 

1. Não há falar em renúncia tácita da prescrição pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo em vista que a 

referida norma não se aplica a entes públicos. 

2. No presente caso operou-se de fato a prescrição. 

3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015185-

86.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.015185-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : MARIO ANTONIO GABELINI ALVES 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há contradição a ser sanada, mas tão somente inconformismo do Instituto Nacional do Seguro Social, que almeja 

rediscutir a matéria por via processualmente inadequada. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 
de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005711-

85.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.005711-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : JOSE BERNARDO DA SILVA NETTO 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existe a contradição apontada, uma vez que não há no julgado proposições incoerentes entre si. Existe tão 
somente um entendimento em determinado sentido, o qual não pode ser atacado via embargos de declaração. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 
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de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001986-

09.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001986-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : ANTONIO APARECIDO TUNIATI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00039-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Pelo princípio pas de nullite sans grief, não há que se falar em nulidade não havendo prejuízo, o que ocorre no 

presente caso. 

2. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 
de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021919-65.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.021919-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES SOCHA GIBOTTI 

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00155-9 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. AÇÃO REVISIONAL. 

1. O recurso está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste 

Tribunal Regional Federal, correta, portanto, a r. sentença de primeiro grau. 

2. No que tange à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, a parte Autora faz jus à elevação do coeficiente de sua 
aposentadoria para 100%, nos termos do disposto no artigo 53, I, da Lei n. 8.213/91. 

3. Cabível a recontagem da aposentadoria da autora, acrescentando o tempo trabalhado como empregada doméstica, e 

pagando os valores devidos desde a concessão da aposentadoria. 

5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004782-
72.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004782-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : SEBASTIAO DONIZETE PERES 

ADVOGADO : IZILDA APARECIDA DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CODINOME : SEBASTIAO DONIZETI PERES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 
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2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Condenação da parte embargante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor atualizado da causa, na 

forma do art. 538, parágrafo único, do CPC, tendo em vista tratar-se de repropositura de embargos de declaração com 

nítido caráter procrastinatório. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e determinar a 

imposição de multa à parte embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004864-06.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004864-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : PAULO AMIRALI FILHO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009045-14.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.009045-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 00.00.00254-2 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não configurada. Impossível, 

no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026262-

70.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026262-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : ANTONIO SENCIATTI FILHO 

ADVOGADO : LUCIO LEONARDI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 00.00.00085-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não configurada. Impossível, 

no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  
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2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 
 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029566-

77.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029566-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : ZANONI DIAS BERGAMO falecido 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

 
: PAULO ROBERTO GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

HABILITADO : ELAINE CRISTINA INACIO DIAS e outro 

 
: ESTEVAN INACIO DIAS 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

HABILITADO : ROSELI INACIO DIAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES 

No. ORIG. : 01.00.00052-7 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NÃO CONFIGURADO. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Erro material de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não configurado. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 
relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033927-40.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033927-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGADO : EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

No. ORIG. : 01.00.00010-1 2 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 
suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001070-

32.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.001070-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 
não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração da parte Autora e da parte Ré não providos. 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte Ré e da parte 

Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010488-

76.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.010488-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOAO BATISTA GOMES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 
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de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011027-

42.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011027-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NÃO CONFIGURADO. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE.  
1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Erro material de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não configurado. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001442-86.2002.4.03.6183/SP 
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2002.61.83.001442-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : LEONTINO PAULETTI 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 
2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a Desembargadora Federal Eva Regina, 

vencida a Desembargadora Federal Leide Polo que lhes dava provimento para excluir os índices expurgados. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003328-

86.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003328-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : ANTONIO ROCHA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
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3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração do autor e do INSS não providos. 

 

 

 

 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do autor e do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005300-
91.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005300-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : ROBERTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não configurada. Impossível, 

no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 
2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005910-

59.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005910-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : ODILON CARLOS ALMEIDA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE JULGADO. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. OMISSÃO CONFIGURADA. 

1. No tocante aos embargos declaratórios da parte Autora, verifica-se que tal recurso não se presta à revisão do julgado, 

porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais 

que tem como corretos, ou o mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das 

provas acostadas. 

2. O acórdão não se manifestou quanto ao termo final dos juros moratórios, restando configurada a omissão nesse 

tópico. 

3. Os juros de mora são devidos a partir da data da citação até a data da conta final de liquidação, desde que o valor 
venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 

492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76) 

4. Embargos de declaração da parte Autora não providos. Embargos de declaração do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte Autora e dar 

provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002635-84.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002635-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA SILVEIRA DESMET e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : APARECIDO SANTUCCI 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 
não configuradas. Nítido caráter infringente aos presentes embargos. 
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2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 
 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030419-

81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.030419-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE AMERICO DE ANDRADE 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI CONTE 

 
: ILDEU JOSE CONTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00015-1 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 
2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração da parte Autora e do INSS não providos. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte Autora e do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032925-30.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.032925-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : CLARICE ODETE LIMA DA CUNHA 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES 

No. ORIG. : 04.00.00026-4 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1. No que concerne à omissão alegada, pelo fato de haver sido concedida, no âmbito administrativo, aposentadoria por 

idade à Autora em 21.11.2008, não padece o v. acórdão de referido vício, uma vez que o julgamento ocorreu em 

07.07.2008, além do que tratam os presentes autos de aposentadoria por tempo de contribuição e não de aposentadoria 

por idade, podendo a Autora optar por aquela que entender mais vantajosa, compensando-se eventuais parcelas pagas. 

2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não configurada. Impossível, 

no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

3. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
4. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000419-

86.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000419-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : NELSON AGIANI 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não 

configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 
de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001041-

68.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.001041-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO DAMASIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não 

configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007420-24.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.007420-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ROSANGELA BIBIANA MONTEIRO BONI CARDOSO 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Quanto ao benefício de auxílio-doença são so mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se comente em 

relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser total e temporária ou parcial e 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

3. Assim, considerando que os documentos acostados nos autos não apontam para a existência de incapacidade laboral 

invencível, não faz jus a Autora à concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez nos termos do 
artigo 42 da Lei nº 8.213/91 e sim ao auxílio-doença nos termos do artigo 59 da Lei nº8.213/91. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029956-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029956-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : GILBERTO BENTO 

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO 
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No. ORIG. : 06.00.00059-1 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 
suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-04.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000969-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSE ESTEVAM DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COISA JULGADA. VERBA HONORÁRIA. CONTRADIÇÃO 

CONFIGURADA. 

1. A contradição restou configurada uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não deve arcar com a 

verba honorária decorrente da segunda ação sobre a qual já havia coisa julgada. 

2. Tendo em vista que o acórdão manteve a condenação do Autor nas penas de litigância de má-fé, conclui-se que o 

mesmo deve suportar a verba honorária, nos termos de precedentes desta Corte. 

3. Embargos de declaração providos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005740-25.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.005740-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIAN BERTOLANI DO ESPIRITO SANTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : IZAURA VITORINA MIRAGLIA 

ADVOGADO : MARCIA DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

PRÉ-QUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 
não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001732-28.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001732-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NÃO CONFIGURADO. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Inocorrência de erro material. O que houve, em verdade, foi erro de digitação à fl. 98 (quarto parágrafo) e isso resta 

evidente. 
2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000924-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : TAMIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00015-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 
representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008921-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008921-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : PEDRO FRANCISCO PAES 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
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No. ORIG. : 07.00.00029-4 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 
suficientes para lastrear sua decisão. Omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, não configurada. Impossível, 

no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.  

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos declaratórios que não se revelem pertinentes à luz do art. 535 do Código de Processo Civil, podem 

representar ausência de comportamento ético-jurídico na sua utilização, capaz de sujeitar o interponente ao pagamento 

de multa devida por procrastinação, e violação dos consagrados princípios que obrigam às partes atuar no processo com 

lealdade e boa-fé, conforme preceitua o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 7382/2010 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028161-11.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.028161-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

No. ORIG. : 97.00.00151-3 1 Vr ORLANDIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Fls. 127: com a decisão de fls. 106-119 findou o ofício jurisdicional desta Relatoria. 

2. Após as formalidades de estilo, baixem os autos à primeira instância, para adoção das providências cabíveis. 

3. Intimem-se. Publique-se. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013742-15.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.013742-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM MENDES VIEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00045-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a notícia do óbito do autor, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Diga o INSS se há dependentes habilitados à pensão por morte, no prazo de 20 (vinte) dias.  

I. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022026-12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.022026-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEVALDO ROMAO e outro 

 
: JONAS SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ZACCARO e outros 

No. ORIG. : 94.00.00067-0 4 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

 

Fls. 62-66 e 67: assiste razão às partes. Desentranhe-se a petição de fls. 54-58, porquanto a peticionária é pessoa 

estranha à lide. Arquive-se-a em pasta própria, na Subsecretaria da 8ª Turma, acompanhada de cópia deste despacho. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006429-97.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.006429-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEDY SOUZA REZENDE 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 324: indefiro a substituição requerida, porquanto não demonstrado qualquer óbice à extração de novas cópias 

autenticadas. Ressalto que os documentos originais não foram coligidos aos autos. 

Providencie-se o encaminhamento do recurso especial. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032826-94.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.032826-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLODOMIR PINTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 02.00.00319-7 1 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Fls. 178-179: com a decisão de fls. 157-170 findou o ofício jurisdicional desta Relatoria. 

2. Após as formalidades legais, baixem os autos à primeira instância, para adoção das providências cabíveis. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002230-32.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002230-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : JUREMA DE ABREU FRANCA GOUVEIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

I - Esclareça a autora se o pedido formulado a fls. 160, de "cancelamento do respectivo pedido de aposentadoria, vale 

dizer, desaposentação", é de desistência da ação. 
II - Fls. 161: Anote-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002932-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IRACI FERRAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00343-1 2 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Fls. 156: pedido prejudicado. 

Fls. 157-160: manifeste-se o INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007862-08.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.007862-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA THEREZA NEGRELLI CASERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078620820064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o óbito da autora (fls. 85), ocorrido anteriormente à subida dos autos a esta E. Corte, devolva-se o 

processo ao Juízo de origem, para que se processe a habilitação de eventuais sucessores, nos termos do artigo 1055 e 

seguintes do CPC, c/c art. 296 do Regimento Interno desta E. Corte. 

Int.  

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025139-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025139-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BELARMINO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO DE CARVALHO 

No. ORIG. : 95.00.00004-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia do óbito do apelado (fls.69/70), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Conforme certidão de óbito, o de cujus deixou esposa e filhos, pelo que se faz necessária a habilitação destes. 

Intimem-se: 
1) o patrono do requerente para que promovam referida habilitação, juntando a documentação necessária; 

2) o INSS para que informe a existência de eventuais dependentes habilitados à pensão por morte. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042943-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042943-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 06.00.00058-3 3 Vr SALTO/SP 

DESPACHO 

Fls. 101/107: Nada a deferir, tendo em vista que, com a prolação da decisão monocrática, encerrou-se o ofício 

jurisdicional. 

Além do que, dado ao caráter temporário do benefício concedido, deve ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, conforme determinado pela decisão de fls. 95/97. 

P.I. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036173-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036173-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMELINA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : INÊS DE SALES DIAS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00309-1 2 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para análise dos embargos 

de declaração de fls. 113/114. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039167-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039167-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELAINE DIOGO PRESTES DE MORAIS 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00041-7 2 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 
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Vistos. 

 

Apresente a parte autora, certidão de nascimento atualizada de seu filho Otávio Henrique de Morais, porquanto aquela 

coligida aos autos não traz a averbação à margem do termo que menciona. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 7278/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069495-59.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.069495-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ATHAYDE RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

No. ORIG. : 98.00.00002-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 27-01-1998, em face do INSS, citado em 20-04-2005, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, desde a data citação. 

 
A r. sentença, proferida em 29-05-2008, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a converter o benefício de 

"auxílio-doença" (fls. 51/52) em aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, sendo os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 148 do E. STJ, e acrescidos de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito existente por ocasião da sentença. 

 

Irresignado, apela o INSS, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para trabalho. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, convertendo o benefício de "auxílio-doença" em aposentadoria por 

invalidez, por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício, tendo comprovado a sua incapacidade permanente para o labor. 

 

Irresignado, apela o INSS, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para trabalho. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução da verba honorária. 
 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o benefício de "auxílio-

doença", quando o correto seria "amparo social ao idoso", conforme consta das fls. 51/52, sendo tal matéria passível de 

correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 
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Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 74/77 é conclusivo no sentido de que o requerente é 

portador de rebaixamento mental leve, hipertensão arterial sistêmica, cifose torácica acentuada e senilidade, estando 

incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 
 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte autora 

não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo ad quem, a 

parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (30-06-2006), na falta de requerimento 

administrativo, uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício a partir de então, descontando-se os valores pagos administrativamente a título de benefício. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 
inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, retifico, de ofício, o erro material constante na r. sentença, para que conste a expressão "amparo social 

ao idoso" em substituição à "auxílio-doença", e, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria 

por invalidez na data do laudo pericial (30-06-2006). Independentemente do trânsito em julgado, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado Athayde Rodrigues, a fim de que se adotem 

as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - 

DIB em 30-06-2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, 

bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, 

ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a 

fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.  
Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001130-19.1998.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.013898-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO ESTEVES DE FREITAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WILSON VIEIRA LOUBET 

 
: DANIELA MANGIERI PITHAN 

No. ORIG. : 98.00.01130-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação pelo rito ordinário movida em face do INSS visando o reconhecimento do direito ao pecúlio 

correspondente às contribuições vertidas na condição de segurado maior de 60 anos, no período compreendido entre 

setembro de 1973 e setembro de 1993, com o pagamento do referido pecúlio, além das custas processuais e honorários 

advocatícios que deverão incidir sobre o valor total da condenação. 

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do pecúlio de 
que trata a Lei nº 5.890/73, relativamente às contribuições recolhidas entre setembro de 1973 e 24 de julho de 1991, 

data da edição da Lei nº 8.213/91, acrescidas de juros e correção monetária. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação. 

 

Nas razões recursais, o INSS sustenta que não há direito adquirido, uma vez que em 1993, quando encerrou suas 

atividades, a parte autora não detinha a condição de aposentado, essencial ao recebimento do pecúlio, nos termos da Lei 

nº 8.213/91, vigente ao tempo do requerimento administrativo. 

 

Por sua vez, a parte autora recorre de forma adesiva, sustentando que a Lei nº 8.213/91 não revogou a legislação 

anterior, que previa o direito ao pecúlio aos segurados maiores de 60 anos, tanto que o INSS continuou a receber as 

contribuições até setembro de 1993, daí porque faz jus também à percepção do pecúlio no período compreendido entre 
24 de julho de 1991 e setembro de 1993. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

Passo a decidir. 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 
No que se refere ao mérito, de fato, razão assiste ao MM. Juízo a quo. 

 

A parte autora, consoante se verifica dos documentos acostados aos autos, verteu contribuições a partir da competência 

setembro de 1973, autorizada pela Lei nº 5.890/73 que estendeu a condição de segurado facultativo aos maiores de 60 

anos, conforme se afere da leitura do dispositivo legal: 

 

"Art. 5º. São obrigatoriamente segurados, ressalvado o disposto no art. 3º:  

(...) 

§ 3º Após completar 60 (sessenta) anos de idade, aquele que se filiar à previdência social terá assegurado, para si ou 

seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 

não fazendo jus a quaisquer outros benefícios."  

Também a CLPS, aprovada pelo Decreto nº 83.080/79, determinava: 
 

"Art. 26. Quem ingressa na previdência social urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade tem direito ao 

pecúlio de que trata o artifo 91, não fazendo jus a outros benefícios salvo o salário-família e a renda mensal vitalícia, 

sendo também devida o auxílio-funeral, observada o disposto no §1º do artigo 117. 
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(...) 

Art. 91. O pecúlio é devido: 

I - o segurado em geral que, filiado a previdência social urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade, se afasta 

definitivamente da aitividade;" 

 

Posteriormente, a CLPS aprovada pelo Decreto nº 89.312/84, dispôs que: 

 

"Art. 6º 

(...) 
§5º Quem se filia à previdência social urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade tem direito somente ao 

pecúlio de que tratam os artigos 55 e 57, ao salário-família, à renda mensal vitalícia e aos serviços, sendo devido 

também o auxílio funeral." 

 

Nesse contexto, a previsão legal era de devolução das contribuições, como pecúlio, tendo em vista a impossibilidade de 

aposentação para aqueles que ingressassem no RGPS com mais de 60 (sessenta anos). 

 

No entanto, com o advento da Lei nº 8.213/91, a percepção do pecúlio passou a se restringir às hipóteses descritas nos 

incisos I, II e II do artigo 81, em sua redação original, da referida Lei de Benefícios: 

 

"Art. 81. Serão devidos pecúlios: 

I - ao segurado que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência; 
II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social que voltar a 

exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar; 

III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente de trabalho."  

 

Assim, tendo em vista que a lei nova não pode retroagir para prejudicar o segurado, entendo que o pecúlio deve ser 

pago, referente às contribuições vertidas até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, referente às compreendidas no período 

de setembro de 1973 até 24 de julho de 1991, observando-se a remuneração prevista no artigo 55 do Decreto nº 

89.312/84, que assim determinava: 

 

"Art. 55. O pecúlio a que têm direito os segurados de que tratam os §§ 5º e 7º do artigo 6º é constituído pela soma das 

importâncias correspondentes às suas próprias contribuições referentes ao novo período de atividade, corrigidas 
monetariamente e acrescidas de juros de 4% (quatro por cento) ao ano." 

 

Frise-se, por oportuno, que poderá a parte autora requerer, administrativamente, a devolução das contribuições 

recolhidas aos cofres do INSS, no período compreendido entre 24/ 07/91 e setembro de 1993, a fim de evitar o 

enriquecimento sem causa da autarquia, uma vez que tais valores não poderão ser revertidos em aposentadoria ou 

quaisquer outros benefícios previdenciários. 

 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

 

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais em razão de previsão legal e de litigar a parte autora 
sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 
 

Posto isso, presentes os requisitos previstos no §1º-A do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, apenas para reduzir os honorários advocatícios, devendo estes ser fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ e, nos termos do 

caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, mantendo, 

a douta decisão recorrida, quanto ao mérito. 
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Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004214-56.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004214-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR ALVES DANTAS 

ADVOGADO : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00042145620014036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de remessa oficial, de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo 

em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-acidente. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o auxílio-acidente a partir do dia 

seguinte à cessação do auxílio-doença. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária desde os 

respectivos vencimentos (Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal) e de juros de mora, a partir da citação, 

de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e de 1% ao mês desde então. Condenou-o, ainda, à verba 

honorária fixada em 10% sobre a condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. Custas ex lege. Sentença submetida 

ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Caso assim 

não entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial e dos juros de 

mora e da correção monetária na forma da Lei nº 11.960/09, bem como a redução da verba honorária para 5% sobre as 
parcelas vencidas até a sentença. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação dos juros de mora em 1% ao mês inclusive no período 

anterior à vigência do novo Código Civil e a majoração da verba honorária para 15% sobre a condenação. 

Com contra-razões do autor, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, será concedido, como indenização, ao segurado quando, 

após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução 

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.  

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 
204), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 24.01.2001, portanto, dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 159/162 e 177/181) que o 

autor, borracheiro / ajudante geral, hoje com 44 anos de idade, apresenta status pós-cirúrgico de luxação carpal em 

punho esquerdo decorrente de acidente pessoal em que fraturou o membro superior esquerdo, com lesão ligamentar em 

punho esquerdo associada à lesão óssea. Afirma o perito médico Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani que o autor 

apresenta limitação no movimento de flexão do punho esquerdo. Aduz o perito médico Dr. Décio do Prado que o autor 

apresenta déficit de 50% dos movimentos de flexão e extensão do punho esquerdo, déficit de extensão do V 

quirodáctilo esquerdo e diminuição da preensão palmar à esquerda, concluindo que o autor está parcial e 

permanentemente incapacitado para atividades que demandem movimentos do punho e mão esquerda. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-acidente. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O 

TRABALHO. QUALIDADE DE SEGURADO. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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II. O auxílio -acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 

III. Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora encontra-se acometida de moléstia que restringe as 

atividades laborais que pode exercer, incapacitando-a de forma parcial e permanente para o exercício de suas 

atividades, o que gera o direito ao auxílio -acidente , uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

(...) 

VIII. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Preliminar de apelação do INSS acolhida e, no mérito, 

apelação parcialmente provida. Apelação da parte autora improvida." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2001.61.83.000952-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 22.06.2009, v. 

u., DJF3 10.07.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO ACIDENTE. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. COMPROVAÇÃO DE NEXO CAUSAL. RENDA MENSAL. OBSERVÂNCIA AO TETO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 
I - Para a concessão da indenização prevista no artigo 86 da Lei nº 8.213/91, quer seja por acidente do trabalho ou 

acidente de qualquer natureza, é imprescindível a comprovação do acidente que lhe deu causa, prova esta inexistente 

nos autos. 

II - O laudo judicial revela que o apelado apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho decorrente das 

seqüelas deixadas pelo acidente sofrido. 

III - No que tange ao cálculo da renda mensal deverá ser observado o disposto nos artigos 29 e 33, ambos da Lei nº 

8.213/91. 
IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 

8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

V - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2001.03.99.021930-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 22.05.2007, v. 

u., DJU 06.06.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 86, § 2°, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do auxílio-acidente é o da 

data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. MÉTODO DE 

CORREÇÃO EXPOSTO NO RECURSO DE REVISTA Nº 9.859/74, DO EXTINTO SEGUNDO TRIBUNAL DE 

ALÇADA CIVIL DE SÃO PAULO. NÃO APLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111 DO 

STJ. 
O termo inicial para o auxílio-acidente, não havendo pedido na esfera administrativa, será a data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental a que se dá provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 811272 / SP, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, Sexta Turma, j. 02.04.2009, 
v.u., DJ 27.04.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SÚMULA 44/STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. PRETENSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. OMISSÃO QUANTO AO 

TERMO INICIAL DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. 
(...) 

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal pacificou o entendimento de que, na ausência de 

requerimento administrativo, o termo inicial do auxílio-acidente conta-se da juntada do laudo pericial em juízo. 

Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos em parte, para fixar como termo inicial do auxílio-acidente a data da 

apresentação do laudo pericial em juízo. 

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 134338 / SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 27.03.2008, 
v.u., DJ 22.04.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

TERMO INICIAL. FIXAÇÃO. PRÉVIA CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO IMPROVIDO. 
1. O termo inicial do auxílio-acidente, quando precedido de auxílio-doença, será o dia seguinte ao da cessação deste 

último benefício. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag 811021/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 26.06.2008, v.u., DJ 04.08.2008). 
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In casu, a teor dos laudos periciais, o termo inicial do auxílio-acidente deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

auxílio-doença nº 111.777.044-0, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho.  

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 
artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte autora, 

cuja sorte segue a do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, AgRg no Ag 822052/RJ, Rel. 

Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 03.06.2008, DJe 17.06.2008; STJ, AgRg nos EDcl no Ag 823245/SP, Rel. 
Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 08.05.2007, DJ 31.05.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para isentar a autarquia das custas processuais e nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso 

adesivo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado VALDIR ALVES DANTAS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-acidente, com data de início no dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença nº 111.777.044-0, e renda mensal inicial - RMI de 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do art. 86, § 1°, da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000638-46.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.000638-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DOLORES DE SOUZA e outro 

ADVOGADO : MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA e outro 

REPRESENTANTE : IRANILDE DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : YAGO HENRIQUE DE SOUZA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARCELO CATELLI ABBATEPAULO (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para a devida correção na autuação, devendo constar 

como apelante Maria Dolores de Souza, conforme apelação de fls. 213/219. 

2. Trata-se de apelação interposta por Maria Dolores de Souza, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 
concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 04.02.2001. 

O juízo a quo julgou improcedente a pretensão da autora ao benefício de pensão por morte de Marcio Henrique Sansão 

dos Santos, resolvendo o mérito da questão, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. A autora foi dispensada do pagamento 

das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista usufruir os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 
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Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovada a sua união estável com o falecido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

Em seu parecer de fls. 227/230, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 

recurso interposto, reformando a r. sentença integralmente, desmembrando-se o benefício em partes iguais entre a 

autora e o menor. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 
por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que o seu filho já recebe o 

benefício de pensão por morte (fls. 14/15). 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 
companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: cópias de carteiras da Igreja Pentecostal Vitória de Jesus Cristo Independente em nome da autora e do 

falecido, onde constam o estado civil como casados (fls. 09/10); certidão de nascimento do filho da autora com o 

falecido (fls. 12); e correspondência do INSS em nome do filho menor da autora com o mesmo endereço constante na 

certidão de óbito do falecido (fls. 13/14). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 72 e 98), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 
foram uníssonas em afirmar que o falecido e a autora viviam como se casados fossem até o óbito do de cujus, 

caracterizando a união estável entre eles, o que, por si só, basta para a sua comprovação. Nesse sentido o acórdão, in 

verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 
4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
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I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 
Quanto ao termo inicial do benefício, observa-se que devido ao fato da filha do falecido já receber o benefício de 

pensão por morte, aplica-se ao caso o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, onde a habilitação posterior que importe em 

exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação. 

Ressalte-se que a autarquia previdenciária, em tese, já pagou o valor correspondente a 100% do valor da aposentadoria 

do ex-segurado para a filha do de cujus, não podendo ser obrigada a pagar valor maior que este pela inclusão posterior 

de dependente. Com isso, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da presente decisão, observando-

se o disposto no art. 77 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o valor do benefício será rateado em partes iguais entre os 

dependentes, não restando, portanto, valor algum em atraso a ser recebido pela parte autora. Nestes termos, os seguintes 

julgados desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDENCIA ECONOMICA - PERCEPÇÃO POR OUTRO DEPENDENTE - RATEIO - 

ARTIGO 77 DA LEI Nº 8.213/91 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

II - Ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-conjuge tem direito à 

percepção da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. Precedentes do STJ. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido se concretizou com o presente julgamento, razão pela qual a 

fruição do benefício iniciar-se-á a contar do presente acórdão, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, já que existente outro 

dependente habilitado desde a data do óbito. 

V - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), devendo ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 
VI - A Autarquia é isenta do pagamento das custas processuais. 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 

(AC nº 2007.03.99.010196-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 21.10.2008, v.u., DJF3 12.11.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA 

RELAÇÃO MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 
I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 
III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

(AC nº 2006.03.99.041831-5, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2007, v.u., DJ 20.08.2008) 

Os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora restam prejudicados, uma vez que não há parcelas 

vencidas. 

Em relação aos honorários advocatícios, observa-se que de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser 
fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença. Como inexiste 

prestações vencidas para que sirva de base de cálculo de tal verba, arbitra-se a verba honorária em 15% (quinze por 

cento) sobre o montante condenatório, que no presente caso abrange as parcelas devidas entre a data da sentença e o 

presente julgamento, posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o 

disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 23). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DOLORES DE SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na sua imediata inclusão no benefício de pensão por morte que o filho do 

falecido já recebe (NB 120.249.988-8), com data de início - DIB 17.11.2010 (data do presente julgamento), observado o 

artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001216-61.2002.4.03.6125/SP 

  
2002.61.25.001216-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BARRETO DOS REIS FILHO 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

No. ORIG. : 00012166120024036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 02.05.1990 a 18.02.1993 e de 01.03.1993 a 

02.11.1994, como motorista de caminhão, na Kikuchi e Cia Ltda, de 01.11.1994 a 31.01.1997, na Cabines Lima 

Comercial Ltda, e de 01.04.1999 a 02.08.1999, na E.C. Magalhães, determinando a expedição de certidão de tempo de 

serviço do aludido período. Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou o efetivo exercício de 

atividade especial, na condição de motorista de carga. 

 

Em recurso adesivo (fl.216/223), aduz o autor, que os documentos apresentados aliados à prova testemunhal, 
comprovam a atividade rural de 1972 a 1974, inclusive sob condições especiais, e que no período laborado 

anteriormente a 1995, a legislação previdenciária não exigia a apresentação de laudo técnico na função de 

tratorista/motorista. Requer, por fim, a condenação do réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, e demais consectários legais. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 18.04.1960, a averbação de atividade rural no período de 19.04.1972 a 01.05.1974, na 

Organização Mofarrej S/A, sediada na Fazenda Santa Lucia, Município de Chavantes, e de atividade urbana de 
01.02.1997 a 30.03.1999, em que trabalhou sem registro, na empresa Cabines Lima Comercial Ltda, e a conversão de 

atividade especial em comum nos períodos de 01.11.1994 a 30.03.1999, de 02.05.1990 a 18.02.1993, de 01.03.1993 a 

02.11.1994, de 01.11.1994 a 30.03.1999, de 01.04.1999 a 02.08.1999 e de 27.09.1999 a 10.04.2002, em que trabalhou 

como motorista e mecânico soldador, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor apresentou carteira profissional (doc.16/17) na qual consta contrato de trabalho de 01.05.1974 a 

05.05.1980, na condição de trabalhador rural, na Organização Mofarrej S/A Agrícola e Industrial, na Fazenda Santa 
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Lucia, constituindo tal documento prova plena no aludido vínculo e início de prova material relativo ao período de 

19.04.1972 a 01.05.1974, em que ali teria trabalhado sem contrato de trabalho anotado em CTPS. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 91/92, ex-funcionários da Fazenda Mofarrej, afirmaram que conhecem o 

autor desde 1969/1970, quando ele já residia naquela fazenda juntamente com os familiares, época em que os depoentes 

para lá se mudaram, e que o autor começou a trabalhar na lavoura em 1971/1972; que cuidava do gado, fazia limpeza e 

levava comida aos tratoristas na lavoura; trabalhava 08 horas por dia de segunda a sábado, e que permaneceu nessas 

funções até 1974/1975. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 
ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, restou comprovada a atividade rural do autor de 19.04.1972 a 01.05.1974, na Organização Mofarrej S/A, 

sediada na Fazenda Santa Lucia, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de 

serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao período de 01.02.1997 a 30.03.1999, em que o autor alega ter trabalhado sem registro, na empresa Cabines 

Lima Comercial Ltda, não houve produção de prova testemunhal para corroborar a permanência do vínculo 

empregatício, após 31.01.1997, data do término do contrato de trabalho, na referida empresa, conforme CTPS (doc.11). 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
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segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que 

acabou por ser expressamente acolhido pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que 

dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não 

está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado 

arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos 

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 
Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, mantidos os termos da sentença que reconheceu o exercício de atividade especial nos períodos de 02.05.1990 a 

18.02.1993 e de 01.03.1993 a 02.11.1994, como motorista de caminhão, na Kikuchi e Cia Ltda - Transportes de Cargas, 

categoria profissional prevista no código 2.4.2 do Decreto 83.080/79 (CTPS doc.11 e doc.19), de 01.11.1994 a 

31.01.1997, encarregado de mecânica, exposto a fumos metálicos, radiações não ionizantes, e a ruídos variáveis de 89 a 

98,8 decibéis, na Cabines Lima Comercial Ltda, e de 01.04.1999 a 02.08.1999, na E.C. Magalhães, encarregado de 

mecânica, exposto a fumos metálicos, e a ruídos acima de 90 decibéis, conforme laudo técnico (doc.133/158), código 
1.1.5 e 2.5.3 do Decreto 83.080/79. 

 

Também deve ser tido por especial o período de 27.09.1999 a 10.04.2002, data do ajuizamento da ação, em que o autor 

exerceu a função de motorista de caminhão tanque, com capacidade para 35.000 litros de combustível, atividade 

perigosa, devido ao grande risco de explosões e incêndios, conforme atesta o laudo técnico do perito judicial 

(doc.151/158). 

 

Não conheço do pedido relativamente aos demais períodos de atividade especial, inclusive rural, uma vez que não 

constou da petição inicial, apresentando, portanto, questões não debatidas em primeira instância, sob pena de violação 

dos arts.128 e 460, ambos do C.P.C. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 
de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somado o tempo de atividade rural, atividade especial e comum, totaliza o autor 27 anos, 04 meses e 29 dias de tempo 

de serviço até 15.12.1998 e 31 anos, 05 mês e 09 dias até 10.04.2002, data do ajuizamento da ação, conforme planilha 

anexa, parte integrante da presente decisão. 
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Todavia, o autor, nascido em 18.04.1960, embora tenha cumprido o pedágio não conta até a presente data com a idade 

mínima de 53 anos prevista no art. 9º da Emenda Constitucional 20/98 para fins de aposentadoria por tempo de serviço 

na forma proporcional à época do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente 

decisão. 

 

Outrossim, deve ser computado o tempo de serviço transcorrido no curso da ação, à luz do princípio da economia 

processual e solução pro misero, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge 

ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 
 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor totalizou de 35 anos de tempo de serviço em 02.11.2005, conforme 

planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele ao 

homem que completou 35 anos de tempo de serviço e à mulher que completou 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do benefício o 

disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 02.11.2005, data em que implementou os 
requisitos necessários à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a 

data conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Por fim, tendo em vista que conforme dados do CNIS, ora anexado, o autor está recebendo beneficio de auxílio-doença 

desde 27.06.2009, com alta prevista apenas para 12.02.2011, à época da liquidação de sentença os valores recebidos a 

título de auxílio-doença deverão ser descontados das prestações em atraso decorrentes da presente ação judicial, a teor 

do art.124, I e II, da Lei 8.213/91. Ainda que por ora não estejam presentes os requisitos para antecipação de tutela, para 

imediata implantação do beneficio (art.461 do C.P.C.), uma vez que já está em gozo de beneficio previdenciário de 

auxílio-doença, cuja renda mensal inicial é provavelmente superior à aposentadoria por tempo de serviço, ressalve-se 

que poderá o autor, há qualquer tempo, reiterar o pedido de antecipação de tutela. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para 

reconhecer o exercício de atividade rural de 19.04.1972 a 01.05.1974, exceto para efeito de carência, e de atividade 

especial de 27.09.1999 a 10.04.2002, totalizando 27 anos, 04 meses e 29 dias até 15.12.1998, 31 anos, 05 meses e 09 

dias até 10.04.2002, data do ajuizamento da ação e 35 anos até 02.11.2005. Em conseqüência, condeno o réu a conceder 

ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 02.11.2005, data em que implementou 

os requisitos necessários à aposentação, com valor calculado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada 

pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência 

recíproca cada parte arcará com as respectivas despesas. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença, observados os termos do art.124, I e II, da Lei 8.213/91. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2003.61.12.005599-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CUZATI FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00055998720034036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade rural de 19.06.1958 a 31.12.1962 e de 20.11.1970 a 

31.12.1970, sem registro em carteira profissional. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 16.11.1999, data do requerimento administrativo. As 

prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as 
parcelas vencidas a partir da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas. Mantida a tutela antecipada 

anteriormente deferida. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por prova material 

contemporânea o alegado labor rural em todo o período pleiteado, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

Por seu turno, pugna a parte autora pelo reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 01.01.1957 a 

18.06.1958 e de 01.01.1969 a 19.11.1970, tendo em vista o conjunto probatório; e a majoração dos honorários 

advocatícios para 15% das prestações vencidas até a data da implantação do beneficio. 

 
Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Noticiada à fl. 157, a implantação do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, na forma integral, em 

decorrência da tutela antecipada deferida em momento anterior à sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 14.03.1938, a averbação de atividade rural de 01.01.1957 a 31.12.1978, como diarista, visto 

que o INSS apenas reconheceu parte do período, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 16.11.1999, data do requerimento administrativo. 

 
Compulsando os autos, verifica-se que o INSS reconheceu e homologou o período de 01.01.1963 a 31.12.1968, 

01.01.1971 a 31.12.1978, de atividade rural (doc.28), e de 01.01.1959 a 15.10.1959, em sede recursal administrativa 

(fl.56/59), deixando de incluir os demais períodos reclamados, o que ocasionou o indeferimento do beneficio vindicado. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua profissão: 

certidão de seu casamento (1963; fl.24), certidão de nascimento dos filhos (1964, 1965; fl.25/26), certidão de inteiro 

teor de casamento em que foi testemunha (1968; fl.27), certidão da Junta Eleitoral (19.06.1958; fl.31), certificado de 
reservista de 3ª categoria (1958; fl.32/33), declaração e histórico escolar das filhas, na qual o requerente foi qualificado 

como lavrador (1971 a 1975. fl.34/49), matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente (1973 a 

1975; fl.50), nota fiscal de produção agrícola, por ele emitida (1978, fl.51), certidão de nascimento da filha (1977; 

fl.52), constituindo tais documentos início de prova material do exercício de atividade rural, em regime de economia 

familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
Conforme contagem administrativo, houve apresentação de carteira profissional, com contrato anotado a partir de 

01.02.1979, na função de ajudante geral, na empresa Elevadores Otis Ltda. 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl.110, afirmou que conheceu o autor em 1957, época em que o requerente já 

trabalhava na lavoura como diarista para diversos proprietários da região, e que por volta de 1959 veio trabalhar na 

Comarca de Presidente Bernardes, onde permaneceu nas lides rurais por mais dez ou doze anos. Por seu turno, a 

testemunha ouvida à fl.111 afirmou que conhece o autor desde 1959, e que até 1970 ele trabalhou com o sogro da 

depoente, Pedro Muniz da Silva, e que além daquela propriedade, ele também trabalhava como diarista em outras 

propriedades da região. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 
pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova testemunhal idônea, 

comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são impedimentos para 

o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as 

características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso 

dos autos. 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, resta comprovado o exercício rural do autor no período de 01.01.1957 a 

31.12.1970, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 
citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somados apenas os vínculos anotados em CTPS (doc.65/66), o autor completa 13 anos de tempo de contribuição, 

suficientes à carência prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. 

 

Computados os períodos de atividade rural, inclusive incontroversa (fl.28, fl.54/57), e urbana, o autor totaliza 35 anos, 

05 meses e 20 dias de tempo de serviço até 24.08.1992, término do último vínculo empregatício, imediatamente 

anterior a 16.11.1999, data do requerimento administrativo (fl.54), conforme planilha anexa, parte integrante da 

presente decisão. 

 
Destarte, faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 24.08.1992, término do último vínculo empregatício, nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço em 16.11.1999, data do requerimento administrativo 

(fl.54), pois apresentados, à época, os documentos comprobatórios de atividade rural. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, uma vez que não ultrapassado o prazo de cinco anos entre o indeferimento do pedido 

em sede recursal administrativa (26.01.2001; fl.57) e o ajuizamento da ação (10.07.2003). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, tendo em vista que o termo inicial do 

beneficio foi fixado em 16.11.1999, e a sentença proferida em junho de 2009, montante que atende ao contido no art.20, 

§4º do C.P.C. Ademais, o pagamento do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, na forma integral, iniciou-se 

em dezembro de 2005 (fl.157), em decorrência da antecipação de tutela deferida em momento anterior à sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e à remessa oficial, e dou parcial provimento à apelação do autor para reconhecer o exercício de atividade rural 

de 01.01.1957 a 31.12.1970, exceto para efeito de carência, totalizando 35 anos, 05 meses e 20 dias de tempo de serviço 

até 24.08.1992, data do término do último vínculo, fazendo o autor jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo 
de serviço, calculado nos termos do art. art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 

8.213/91. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores recebidos decorrentes da antecipação de tutela. 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010659-13.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.010659-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : IVO NESTOR ANTONIO 

ADVOGADO : ELIANE DE ARAÚJO COSTA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a averbação e 

respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o 
trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Requer, ainda, o 

reconhecimento da atividade rural de 1957 a 1977. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para reconhecer como tempo de atividade 

rural o período de 04/01/57 a 31/12/68, bem como para conceder a aposentadoria a partir da DER em 12/5/98, 

totalizando 38 anos, 01 mês e 09 dias de tempo de contribuição. Não foi reconhecido como atividade especial o período 

de 14/10/96 a 12/5/98. Os juros foram fixados em 1% ao mês. Sucumbência recíproca das partes. 

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 
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Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Em relação ao exercício da atividade rural no período de 04/01/57 a 31/12/68, o conjunto probatório revela razoável 

início de prova material, mediante a seguinte documentação: 

 

a)cópia da certidão da Zona Eleitoral de Presidente Bernardes - SP, no qual consta que o autor exercia a profissão de 
lavrador no período de 24/4/68 (fl. 69); 

 

b)cópia do Certificado de Reservista, no qual consta a profissão de lavrador do autor no ano de 1960 (fl. 72); 

 

c)cópia do documento de conclusão de curso primário, no ano de 1956, onde se verifica que o autor estudou no Grupo 

Escolar Rural de Santo Antônio (fl. 82). 

 

E, consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram evidente 

o exercício da atividade rural (fls. 463/464 e 529). 

 

Em outras palavras, no caso em apreço, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova 

material e basta para comprovar o exercício da atividade rural, para efeito da obtenção de benefício previdenciário 
(Súmula STJ 149). 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural . Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 
Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009) - g.n. -. 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 
inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

De fato, o tempo de serviço de atividade rural somado ao período de atividade comum e especial reconhecidos pela 

Autarquia (fl. 26/27), perfazem 38 anos, 01 mês e 09 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 12/5/98 (fl. 26). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 12/5/98 (DER). Nesse sentido: STJ, REsp 
797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 
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O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 
vencidas e a sucumbência. 

 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos 

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 
Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 
10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no que toca aos índices de correção monetária, e, com base no Art. 557, 

"caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 
Presentes os requisitos, mantenho a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

É como decido. 

 
Síntese do julgado : 

 

a) nome do beneficiário: Ivo Nestor Antonio; 

b) benefício: aposentadoria por tempo contribuição; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde o requerimento administrativo em 12/5/98; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

f) Período reconhecido como atividade rural: 04/01/57 a 31/12/68. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001109-82.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001109-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA FERREIRA JORGE 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro 

PARTE RE' : CINTHIA JORGE FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDER SOUSA BARBOSA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 26-03-2004 em face do INSS, citado em 17-11-2004, visando a declaração da dependência 

econômica e a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, 

desde a data do óbito (16-05-1997). 

A r. sentença proferida em 07-12-2005 julgou procedente o pedido, declarando a dependência econômica da parte 

autora em relação ao de cujus e condenando a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da data da citação da 

litisconsorte (10-06-2005), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos do provimento da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao 
mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais), bem como de honorários do curador especial, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não comprovou com provas materiais sua dependência 

econômica em relação ao de cujus, sendo vedada a concessão do benefício pretendido com base em prova 
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exclusivamente testemunhal, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da citação, a isenção do pagamento dos honorários do curador especial e a redução 

dos honorários advocatícios 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Pareceres do Ministério Público Federal, nas fls. 209/213 e 264/267, o primeiro opinando pela procedência da ação, e o 

último pelo improvimento da apelação do INSS, pela fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (05-10-2004) e pelo arbitramento de honorários advocatícios entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da causa (R$ 5.059,80). 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a parte autora não comprovou com 

provas materiais sua dependência econômica em relação ao de cujus, sendo vedada a concessão do benefício pretendido 

com base em prova exclusivamente testemunhal, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil. 
Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu ex-marido, Olavo José Ferreira, ocorrido em 16-05-1997 (fl. 17). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 
II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 
verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Esclareça-se que, com a separação judicial ou o divórcio dos cônjuges a dependência econômica deixa de ser presumida 

(art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91), de modo que se torna necessário que a autora comprove que continuou a depender 

economicamente do falecido após a separação. 
In casu, ao compulsar os autos, verifica-se que a requerente, em que pese tenha dispensado oficialmente o pagamento 

da pensão de alimentos pelo falecido no acordo de separação (fl. 44), mas sem a eles renunciar, recebia ajuda financeira 

do de cujus, conforme se depreende da análise dos documentos das fls. 25/27, os quais demonstram que o falecido 

pagou plano de saúde à requerente, a partir de 09-08-1995, em cumprimento da sentença de separação (fl. 44), 

comprovando, desta forma, a dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus na época do óbito, fato 

este confirmado, ainda, pelos depoimentos testemunhais das fls. 181/189, unânimes em confirmar a continuidade da 

dependência econômica da requerente em relação ao falecido, mesmo após a separação consensual. 
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Em reforço, ainda, à tese da dependência econômica, podem ser citados o fato de a parte autora residir com sua filha, a 

título de favor, em residência de familiares, conforme os depoimentos testemunhais (fls. 181/189) e a invalidez da 

requerente, confirmada pela concessão a esta de aposentadoria por invalidez (NB: 32/103.165.561-9), desde 01-07-

1996, com renda mensal de um salário mínimo (fl. 24) que, adicionada à renda da pensão por morte pretendida (1,75 

salários mínimos, em março de 2004, conforme fl. 22), mal se faz suficiente para garantir uma vida digna a uma pessoa 

acometida por grave moléstia (Síndrome de Friedrach) que causa incapacidade total e permanente para o trabalho e até 

para tarefas cotidianas básicas, uma vez que a enferma se encontra restrita à cadeira de rodas (fl. 246). 

Outrossim, restaram comprovadas nos autos as dificuldades financeiras da requerente, considerando-se que esta se 

encontra incapacitada para o trabalho há muitos anos, conforme os depoimentos testemunhais (fls. 181/189), e ficou 
com a tarefa de arcar com a criação de uma filha, para a qual contava apenas com sua aposentadoria por invalidez e com 

a pensão alimentícia que esta recebia do de cujus e, após o falecimento deste, com a pensão por morte, cessada esta com 

o implemento da maioridade da filha. 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, tal questão encontra-se incontroversa nos 

autos, uma vez que não houve apelação neste sentido por parte do INSS e, ademais, a pensão por morte foi concedida 

para Cinthia Jorge Ferreira (NB: 21/106.235.873-0), filha do falecido, conforme se depreende dos documentos das fls. 

22 e 247. 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. In casu, 
tendo o óbito ocorrido em 16-05-1997, o benefício é devido desde a data do falecimento, conforme disposição do art. 74 

da Lei n.º 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97. Todavia, tendo a r. 

sentença fixado como termo inicial do benefício a data da citação da litisconsorte (10-06-2005, conforme fl. 153) e não 

tendo havido recurso da parte autora neste sentido, deve prevalecer a data fixada pela r. sentença, tendo em vista a 

vedação legal à reformatio in pejus. 

No tocante ao termo inicial do benefício, ainda, deixo de conhecer da apelação do INSS quanto ao pedido de fixação da 

data de início do benefício na data da citação (17-11-2004, conforme fl. 96), por falta de interesse recursal, visto que o 

atendimento a tal pedido configuraria ofensa à vedação da reformatio in pejus. 

Desse modo, o termo inicial do benefício é o dia 10-06-2005, tal como fixado pela r. sentença, compensando-se, no 

entanto, o que foi pago desde então pelo INSS à dependente Cinthia Jorge Ferreira, passando então a ser devido o 

benefício ora concedido a partir da data da cessação do pagamento da pensão por morte à filha do de cujus (NB n.º 
1062358730 - data da cessação - 02-09-2009). 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 
(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

A autarquia deve arcar por inteiro com as verbas de sucumbência, o que abarca também os honorários devidos ao 

curador especial, em observância ao disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil e Resolução 558 de 22-05-2007 

do CJF. 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas 

as compreendidas entre o termo inicial do benefício (10-06-2005) e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 
5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, tida por interposta, para manter o termo inicial do benefício em 10-06-2005, tal como fixado pela r. 
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sentença, compensando-se, no entanto, o que foi pago desde então pelo INSS à dependente Cinthia Jorge Ferreira, 

passando então a ser devido o benefício ora concedido a partir da data da cessação do pagamento da pensão por morte à 

filha do de cujus (NB n.º 1062358730 - data da cessação - 02-09-2009), para esclarecer que o cálculo da correção 

monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte 

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição 

de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 
termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, deixo de conhecer de parte da 

apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício na data da citação, por falta de 

interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para reduzir a verba honorária para 15% (quinze 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício (10-06-2005) e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da dependente MADALENA FERREIRA JORGE, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de 

início - DIB em 10-06-2005, e renda mensal inicial - RMI idêntica a da pensão por morte concedida à filha do de 

cujus (NB: 21/106.235.873-0 - fl. 22), com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no 

valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos 

autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002289-12.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.002289-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NORIVAL ALVES 

ADVOGADO : CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00022891220044036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial de 14.12.1998 a 29.12.2003, laborado na 

empresa Volkswagen do Brasil S/A, e condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data do requerimento administrativo (25.03.2004) até a data da concessão administrativa da 

aposentadoria por invalidez (13.12.2006), compensando-se os valores recebidos a título de auxílio-doença no período 

entre 28.06.2004 a 12.02.2006. As parcelas vencidas deverão ser monetariamente corrigidas conforme os critérios 

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas. Sem 

custas. 

 

O INSS alega, em síntese, que os documentos apresentados demonstram que o autor sempre utilizou EPI eficaz que 

diminuía significativamente a nocividade do ruído. Sustenta a impossibilidade da desaposentação do autor para a 
concessão administrativa de aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data da citação e a redução dos honorários advocatícios. Sustenta, ainda, que houve erro na data final do 

benefício concedido ao constar 13.12.2006 quando o correto é 13.02.2006. 
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Com contrarrazões do autor (fl. 129/136), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 06.03.1957, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

14.12.1998 a 29.12.2003 e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 25.03.2004, 

data do requerimento administrativo. 

 
A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser 

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo 

Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se 

aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 
somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 
por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 
28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 
 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que considerou especial o período de 15.12.1998 a 23.12.2003, 

laborado na empresa Volkswagen do Brasil S/A, em razão da exposição do autor ruídos entre 88 e 91 decibéis, 

conforme SB-40 e laudo técnico de fl. 16/18, em consonância com a legislação prevista, nos termos acima explanados. 

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum, somado aos períodos já reconhecidos 

administrativamente (fl.77/78), totaliza o autor 28 anos, 06 meses e 04 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 
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anos, 06 meses e 15 dias até 23.12.2003, data do último vínculo empregatício, conforme planilha anexa, parte 

integrante da decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquela que 

perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado na forma prevista no art. 29, I, 

da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à aposentação após o 
advento do aludido diploma legal e da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25.03.2004 - fl.45), conforme 

firme entendimento jurisprudencial nesse sentido. Observo não incidir a prescrição qüinqüenal, haja vista que a presente 

ação foi ajuizada em 21.06.2004. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Ficam mantidos os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações devidas, nos termos da Súmula 111, em sua 

nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Por fim, conforme dados do CNIS (fl. 97/99), constata-se que o autor recebeu beneficio de auxílio-doença de 

21.06.2004 a 12.02.2006, o qual foi convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 13.02.2006. Assim, tendo em 

vista a vedação de cumulação de proventos prevista no art. 124, I e II, da Lei 8.213/91, à época da liquidação de 

sentença caberá ao autor optar pelo beneficio que entenda mais vantajoso; se a escolha recair sobre o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, objeto da presente ação, deverão ser compensados os valores recebidos a título de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. De igual forma, se o autor entender mais vantajoso o benefício concedido 
administrativamente, não fará jus às parcelas vencidas referentes à aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

judicialmente. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para determinar que o autor, à época da liquidação de sentença, opte pelo benefício mais 

vantajoso, face à vedação de cumulação de proventos prevista no art. 124, I e II da Lei n. 8.213/91. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003429-89.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003429-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RAQUEL SALLA BRIANEZ e outros 

 
: WEVERTON BRIANEZ incapaz 

 
: WESLEY VALDIR BRIANEZ incapaz 

 
: KARINA BRIANEZ 

ADVOGADO : ITAMAR DE GODOY e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034298920044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Raquel Salla Brianez e outros, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge e filhos do de cujus, com óbito ocorrido em 01.11.1998. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC). 

Arbitrou os honorários advocatícios em 5% sobre o valor da causa, sendo que a exigibilidade ficará suspensa, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Sem custas, pois os autores são beneficiários de assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que o falecido não conseguiu mais nenhum trabalho com registro em 

carteira após a confirmação da sua doença (AIDS) que originou a sua morte, sendo que tinha direito a receber benefício 

previdenciário dentro do seu período de graça, tanto que teve o seu pedido deferido no Juizado Especial Federal. Aduz, 

ainda, que se inexiste carência não se tem como falar na perda da qualidade de segurado, ressaltando, ainda, a natureza 

assistencialista do benefício. Requer a reforma da r. sentença para que seja julgado procedente a ação com a condenação 

do requerido ao pagamento do benefício desde a data do óbito, acrescido de atualização monetária e juros legais, além 

de honorários advocatícios no percentual de 20% sobre a condenação. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
Em seu parecer de fls. 159/162, a ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento 

da apelação interposta pelos autores, mantendo-se, na íntegra, a r. sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidões de casamento e nascimento (fls. 14/17), que a 

parte autora é composta pelos filhos menores à época do óbito e pela cônjuge do falecido, portanto, a dependência 
econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido, segue julgado desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. RURÍCOLA. REQUISITOS EXIGIDOS. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 
1. (...). 

3. Comprovada a condição de cônjuge e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 16 

da Lei n.º 8.213/91. 

4. Reexame necessário, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora parcialmente providos. 

(AC nº 2001.61.13.002794-1, Rel Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 16.01.2007, DJU 31.01.2007) 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 
desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que estava incapacitado para o trabalho. 
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No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando 

do seu falecimento, ocorrido em 01.11.1998, uma vez que pagou mais de 120 contribuições mensais sem interrupção 

que acarrete a perda da qualidade de segurado (CTPS - fls. 20/26 e resumo de documentos para cálculo de tempo de 

contribuição - fls. 50/51), além do que esteve desempregado desde o seu último vínculo noticiado que encerrou em 

12.06.1995 (CTPS - fls. 26 e resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição - fls. 50/51), razão pela qual 

a qualidade de segurado se estendeu por mais 24 meses, perdurando até junho de 1998, nos termos do artigo 15, §§1º e 

2º, da Lei nº 8.213/91, sendo que dentro do seu período de graça esteve incapacitado para o trabalho e, 

consequentemente, de contribuir para a Previdência Social, conforme documentos de fls. 31/32 e 53/54. Da análise 

desses documentos, verifica-se que o falecido desde 24.02.1998 esteve internado por diversos períodos com diagnóstico 
de broncopneumonia, neurocriptococose e Sida, o que, inclusive, resultou no seu falecimento, conforme certidão de 

óbito (fls. 36). Ressalte-se que a condição de desempregado pode ser feita por outros meios de prova, não sendo 

necessário o registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, bem como que a prorrogação 

do período de graça em virtude do pagamento de 120 contribuições mensais se incorpora ao patrimônio jurídico do 

segurado, podendo ser exercida a qualquer tempo, ainda que ocorra posteriormente uma interrupção que resulte na sua 

perda da qualidade de segurado, além do que não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a 

Previdência Social em virtude da sua incapacidade para o trabalho. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 
artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - (...). 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida. Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2003.61.10.000686-5, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJ 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DESEMPREGO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. FILHO 

MENOR DE VINTE E UM ANOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO. 
I - Na forma do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". Ainda, de acordo 

com o § 2º do dispositivo, referido prazo é prorrogado por mais doze meses quando a situação de desemprego estiver 

devidamente comprovada no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

II - Segundo consta da CTPS do falecido, seu último vínculo empregatício foi extinto em 09 de junho de 2000. Como 

não houve qualquer anotação posterior em sua CTPS, é de se presumir que o segurado estava desempregado, 

ensejando a prorrogação do período de graça. 
III - A Autora demonstrou, através de prova material, corroborada por prova testemunhal, que vivia em regime de 

união estável com o falecido, sendo presumida a dependência econômica, nos termos do artigo 16, parágrafo 4o, da 

Lei n. 8.213/91. 

IV - Não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da filha, em face da certidão de nascimento juntada. 

V - Considerando que uma das beneficiárias da pensão é menor, não corre o prazo prescricional, na forma do artigo 

198 do Código Civil. De mais a mais, o benefício foi requerido em 22 de novembro de 2001, ou seja, menos de 30 

(trinta) dias após o óbito. Desta feita, a pensão é devida desde o óbito, compensando-se eventuais pagamentos 

administrativos já efetuados a tal título. 

VI - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do INSS não conhecida em relação à verba 

honorária e na parte conhecida, desprovida. 

(AC nº 2006.03.99.005847-5, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 

06.05.2008, DJ 14.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

II- Comprovada inequivocamente a situação de desempregado do de cujus, torna-se possível e, mais do que possível, 

justa a prorrogação do período de graça nos termos do § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, ainda que a ausente o 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 
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III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios. 

V- (...). 

X- Apelação improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

Tutela antecipada concedida. 

(AC nº 2005.03.99.017021-0, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª T., j. 12.05.2008, DJ 24.06.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". INOCORRÊNCIA. ART. 15, § 2º, DA LEI N. 8.213/91. APLICABILIDADE. 

TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. 
I - Comprovada nos autos a condição de esposa do falecido, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 

4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a fevereiro de 1997 faz presumir a situação de 

desemprego do "de cujus", razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu 

por mais 12 meses, vale dizer, até fevereiro de 1999, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91, afigurando-se 

desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho. 

III - (...). 

IX - Apelação da autora provida. 

(AC nº 2005.61.13.001450-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 22.01.2008, DJ 06.02.2008) 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 15, §§1º E 2º, DA LEI 8.213/91. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 120 CONTRIBUIÇÕES 

ININTERRUPTAS. 
I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao apelo do autor a fim de manter a sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte aos 

autores. 

II - Apesar de não ter explicitado na decisão arrostada, deixo aqui assentado o entendimento de que bastam as 120 

contribuições para a prorrogação do período de graça, sejam ininterruptas ou não, pois apesar da lei exigir 

ininterrupção, o número de contribuições por si só, se coaduna com o sistema atuarial previdenciário vigente. 

IV - Em reforço à improcedência do apelo é o caso também de se aplicar ao presente pleito a tese sumulada pela 
Turma de Uniformização Nacional da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula 27 - A ausência de 

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios admitidos 

em Direito). 

V - Essa Súmula firmou interpretação a respeito da aplicação do §2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, que autoriza a 

prorrogação dos prazos do inciso II ou do §1º por 12 meses para o segurado desempregado. 

VI - O desemprego do segurado falecido está comprovado pela CTPS (fls. 11/25), o que assegura o direito à 

prorrogação. 

VII - Agravo a que se nega provimento. 

(AC nº 2004.03.99.005222-1, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, 9ª T., j. 13.08.2007, DJ 27.09.2007) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO 

DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 
1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar 

junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 

2. A qualidade de dependente da parte autora foi amplamente comprovada, como se vê dos documentos de fls. 06/07 

(certidão de casamento e de óbito), sendo presumida, portanto, a sua dependência econômica, a teor do artigo 16, 

inciso I, § 4º da Lei nº 8.213/91. 

3. (...). 

9. Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 2001.03.99.001670-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.06.2005, DJ 03.11.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

QUALIDADE DE SEGURADO. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA 

LEI N. 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 
I - O pagamento de mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado 

confere ao segurado o direito de extensão do prazo do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, 

incorporando-se ao seu patrimônio jurídico. Ou seja, tal prerrogativa passa a ser direito adquirido do segurado, 

podendo ser exercido a qualquer tempo, não havendo necessidade de novo pagamento de outras 120 contribuições 

mensais para ter direito a nova extensão de prazo anteriormente mencionado. 
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II - No caso vertente, o segurado instituidor contava com mais de 120 contribuições mensais sem que tivesse ocorrido a 

perda da qualidade de segurado, como bem assinalou o v. acórdão embargado, fazendo jus, portanto, à prorrogação 

do período de "graça" previsto no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, independentemente do fato de ter deixado de exercer 

atividade remunerada no período de dezembro de 1997 a março de 2000. 

III - Não há obscuridade e omissão a serem sanadas, apenas o que deseja o embargante é o novo julgamento da causa, 

o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes 

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração rejeitados. 
(ApelReex nº 2004.61.04.011574-0, Rel. Juíza Convocada Giselle França, 10ª T., j. 02.12.2008, DJF3 15.01.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, §1º, DA LEI N. 8.213/91. QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Verifica-se no voto condutor do v. acórdão embargado que a qualidade de segurado do falecido restou mantida 

tendo em vista a prorrogação do período de "graça" por 24 meses, em face deste contar com mais de 120 contribuições 

mensais sem interrupção que acarretasse a perda da qualidade de segurado. 

II - Do exame da planilha de contagem de tempo de serviço, constata-se que o de cujus possuía mais de 120 

contribuições mensais até 17.01.1991, o que lhe garantia o direito de prorrogar o período de "graça" por 24 meses. 

Assim, não obstante o falecido tivesse deixado de contribuir à Previdência Social no período de 17.01.1991 a 

01.07.1993, o direito à prorrogação do período de "graça" se manteve íntegro, posto que não há qualquer ressalva no 

art. 15 da Lei n. 8.213/91. 
III - Não se cogita em afastar a incidência do art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91 sob o fundamento de 

inconstitucionalidade, mas sim dar-lhe o devido alcance e sentido, de modo a harmonizá-lo com o escopo do legislador 

infraconstitucional, que buscou premiar o segurado que tivesse um tempo de contribuição relevante.  

IV - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

V - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

VI - Embargos de declaração rejeitados. 

(AC nº 2007.03.99.034277-7, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 01.09.2009, DJF3 09.09.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. ESPOSA E FILHO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 
I. Alegação de perda da qualidade de segurado afastada, uma vez que o depoimento das testemunhas, o atestado 

médico e a certidão de óbito demonstram que o de cujus deixou de laborar em decorrência de doença incapacitante. 

Precedentes jurisprudenciais desta Corte Regional. 

II. Em relação ao cônjuge e aos filhos menores de 21 anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01. 

III. Demonstrada a condição de segurado junto a Previdência Social do falecido na data do óbito e a dependência 

econômica dos requerentes em relação ao de cujus, a parte autora faz jus à pensão pleiteada. 

IV. Por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de carência. 

V. Apelação do INSS improvida. 

(AC 2007.03.99.005383-4; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; 7ª T.; j. 28.04.2008, v.u.; DJ 28.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE LABORATIVA INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA. ARTIGO 102 DA LEI N.º 

8.213/91. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

2- A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher 

contribuições em razão da incapacidade laborativa, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males 

incapacitantes com a ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de graça e a carência dispostas nos 

artigos 15 e 25 da Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. 

3- Tendo a Autora comprovado que a incapacidade do falecido ocorreu dentro do período de graça, respeitada, ainda, 

a carência do artigo 25 da Lei n.º 8.213/91, aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º da Lei n.º 8.213/91. 

4- A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito 

se estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75, 33 e 40 da Lei n.º 
8.213/91. 

5- (...). 

7- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

Recurso adesivo da Autora provido. 

(AC 2002.03.99.015769-1; Rel. Des. Fed. Santos Neves; 9ª T.; j. 02.07.2007, v.u.; DJ 26.07.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA E FILHOS MENORES. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE 
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SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

VERBAS ACESSÓRIAS. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial tida por interposta em observância ao artigo 10 da Lei 9469/97, não se aplicando, no caso em tela, 

o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Faz jus à concessão do benefício de pensão por morte os dependentes do falecido que deixou de contribuir para a 

previdência por estar incapacitado para o trabalho, consoante entendimento pretoriano consolidado. 

IV - (...). 
VII - Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas. 

(AC 2003.61.13.002188-1; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 05.06.2007, v.u.; DJ 27.06.2007) 

PROCESSUAL CIVIL -PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRA E FILHO- ÓBITO NA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - INCAPACIDADE LABORATIVA 

INICIADA DURANTE O PERÍODO DE GRAÇA - DIREITO À APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

DEPENDENTE - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONCESSÃO DE OFÍCIO. 
I - Aplicável a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - Pelo conjunto da prova, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante o período de graça de 24 

(vinte e quatro) meses posteriores ao término do último contrato de trabalho. 

III - A companheira e o filho têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. 

IV - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 
implantação do benefício. 

V - Apelação dos autores parcialmente provida. 

(AC 2000.03.99.047102-9; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 28.05.2007, v.u.; DJ 27.07.2007) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. DIREITO 

ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01). 

- Apelação conhecida em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao termo inicial 

do benefício e juros de mora, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e 

seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da 
pensão para com o "de cujus" e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação ao finado, a qual, na condição de esposa, é 

presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pela ausência de contribuições por mais de 12 (doze) 

meses, como alega a autarquia, pois ficou demonstrado que estava acometido de moléstia incapacitante quando ainda 

ostentava a condiçao de segurado, a qual evoluiu ocasionando o passamento. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da pensão por 

morte. (§§ 1º e 2º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- Verba honorária reduzida para 10% (dez por cento), incidentes sobre as prestações vencidas desde o termo inicial até 

a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, atualizada monetariamente e com juros moratórios. 
- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS, parcialmente conhecida, provida em parte. 

(AC 2006.03.99.026663-1; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 07.05.2007, v.u.; DJ 30.05.2007) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

requerimento administrativo (03.12.2001 - fls. 27). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 
autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Contudo, devido ao fato de não correr a prescrição contra o menor, nos termos dos artigos 79 e 103, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício referente aos menores Weverton Brianez, Wesley Valdir Brianez e Karina 

Brianez deve ser fixado na data do óbito do falecido. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DA DATA DO ÓBITO. L. 

8.213/91, ART. 79, ART. 103, § ÚNICO. 
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O termo inicial do benefício pensão por morte deve ser fixado de acordo com a legislação vigente por ocasião do 

falecimento, ou seja, se este ocorreu depois do advento da MP 1.596/97, convertida na L. 9.528/97 e, em se tratando de 

menor, o termo inicial deve ser a data do óbito. 

Apelação desprovida. 

(AC nº 2005.61.04.009349-8, Rel Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 23.10.2007, DJU 07.11.2007)  

Ressalte-se, contudo, que o benefício será rateado entre todos em partes iguais e que reverterá em favor dos demais a 

parte daquele cujo direito à pensão cessar. No presente caso, a pensão dos filhos extingue-se no momento em que estes 

completarem 21 anos de idade, ou seja, cessou em 30.01.2006 para Karina Brianez (fls. 15); em 04.03.2009 para 

Wewerton Brianez (fls. 17) e irá cessar em 12.07.2011 para Wesley Valdir Brianez (fls. 16). Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. DISPENSA DO 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 
I - Comprovada nos autos a condição de filhos, a dependência econômica é presumida, nos termos do §4º, do artigo 

16, da Lei n. 8.213/91. 

II - Havendo nos autos início de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade de 

rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária. 

III - Para fins de percepção de benefício mínimo, o falecido, na condição de segurado especial, estava dispensado do 

recolhimento de contribuições, nos termos do art. 39, I, da Lei n. 8.213/91. 

IV - Em se tratando de beneficiários menores, caso dos autos, não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 74 da 

Lei 8.213/91 (na redação data pela Lei 9.528/97), conforme expressa ressalva no parágrafo único do art. 103 da Lei 
8.213/91 e art. 198, inciso I, do Código Civil. 

V - O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 15.10.2001, data do óbito, observado o disposto no artigo 77 da Lei 

nº 8.213/91, sendo o beneficio devido até os 21 anos de idade, nos termos do art.16, I, c/c art. 77, §3º, ambos da Lei 

8.213/91. 

VI - À co-autora Aline Gomes Teixeira serão devidas as parcelas até 18.04.2005, data em que completou 21 anos, 

resolvidas em liquidação de sentença. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IX - Apelação do réu e remessa oficial parcialmente provida. 
Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2006.03.99.035969-4, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 19.02.2008, DJU 05.03.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 80/81). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para conceder o benefício de pensão por morte aos autores nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos dos segurados RAQUEL SALLA BRIANEZ e WESLEY 

VALDIR BRIANEZ, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão 

por morte, com data de início - DIB 03.12.2001 (data do requerimento administrativo - fls. 27) para RAQUEL SALLA 

BRIANEZ e DIB 01.11.1998 (data do óbito - fls. 36) para WESLEY VALDIR BRIANEZ, observando-se o artigo 77 da 

Lei nº 8.213/91. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006192-63.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006192-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ANTONIO GILSON DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-11-2004 em face do INSS, citado em 22-04-2005, visando ao reconhecimento da 

condição especial das atividades exercidas no período de 21-08-1978 a 05-03-1997, a ser acrescido aos períodos de 

labor em atividades comuns, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, desde 05-02-2004. Atribui à causa o valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais). 

Decisão das fls. 84/86 deferiu parcialmente a tutela antecipada, para determinar que o INSS proceda à análise do 

processo administrativo do autor, considerando como tempo de serviço especial o período de 21-08-1978 a 05-03-1997. 

A r. sentença, proferida em 27-08-2007, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 

atividade urbana, em condição especial, no período de 21-08-1978 a 28-04-1995, deixando de conceder a aposentadoria 
proporcional por tempo de serviço, por não ter implementado o tempo mínimo exigido. Sem custas processuais. Ante a 

sucumbência recíproca, determinou que cada parte arque com seus respectivos honorários advocatícios. Foi 

determinado o reexame necessário. 

A parte autora opôs embargos de declaração, acolhidos parcialmente pela decisão das fls. 207/208, para revogar a tutela 

antecipada anteriormente deferida. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando inicialmente o conhecimento da remessa oficial. Preliminarmente, argumenta 

haver impossibilidade jurídica de conversão de tempo especial anterior à vigência da Lei n.º 6.887/80. No mérito, alega 

que o labor exercido em rede telefônica não está sujeito ao agente agressivo eletricidade, nos termos da legislação 

previdenciária. Requer a reforma da r. sentença. 

Por sua vez, apela a parte autora, pleiteando o reconhecimento da condição especial da atividade exercida no período de 

29-04-1995 a 05-03-1997, assim como a concessão do benefício. Aduz, ainda, que deve ser computado o tempo de 
serviço posterior à EC n.º 20/98, sem a incidência das regras transitórias de seu artigo 9º e do disposto na Lei n.º 

9.876/99. Ademais, pleiteia a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença, proferida em 27-08-2007, julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da 

atividade urbana, em condição especial, no período de 21-08-1978 a 28-04-1995, deixando de conceder a aposentadoria 
proporcional por tempo de serviço, por não ter implementado o tempo mínimo exigido. Sem custas processuais. Ante a 

sucumbência recíproca, determinou que cada parte arque com seus respectivos honorários advocatícios. Foi 

determinado o reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, pleiteando inicialmente o conhecimento da remessa oficial. Preliminarmente, argumenta 

haver impossibilidade jurídica de conversão de tempo especial anterior à vigência da Lei n.º 6.887/80. No mérito, alega 

que o labor exercido em rede telefônica não está sujeito ao agente agressivo eletricidade, nos termos da legislação 

previdenciária. Requer a reforma da r. sentença. 

Por sua vez, apela a parte autora, pleiteando o reconhecimento da condição especial da atividade exercida no período de 

29-04-1995 a 05-03-1997, assim como a concessão do benefício. Aduz, ainda, que deve ser computado o tempo de 

serviço posterior à EC n.º 20/98, sem a incidência das regras transitórias de seu artigo 9º e do disposto na Lei n.º 

9.876/99. Ademais, pleiteia a condenação do réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação. 
In casu, tratando-se de decisão de cunho meramente declaratório, tem-se como referência o valor dado à causa para fins 

de aplicação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Na presente ação, tendo a parte autora atribuído à causa o 

valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), a remessa oficial há de ser conhecida. 
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Ainda, não merece prosperar a preliminar arguida pelo INSS. Com efeito, cumpre ressaltar que, por força do disposto 

no artigo 1º do Decreto nº 4.827/03 (publicado no DOU em 04.09.2003), foram introduzidas modificações no art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social (aprovado pelo Decreto nº 3.048/99), acrescentando-se os § § 1º e 2º, in verbis : 

 

"§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 
Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, 

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao disposto 

na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da 

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço exercido 

alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência desta Leis, sejam ou venham a ser consideradas 

penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem 

fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie", o que ensejou dúvida 

em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período pretérito à sua vigência. 

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial em 

comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80. 
Passo, então, à análise do mérito. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora o reconhecimento da condição especial das atividades 

exercidas no período de 21-08-1978 a 05-03-1997, a ser acrescido aos períodos de labor em atividades comuns, com a 

consequente concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde 05-02-2004. 

No tocante à caracterização como atividade especial do período pleiteado, o Decreto n.º 4827, de 03.09.2003, 

consolidou o entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do 

denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não 

afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou 

ainda, no caso em que venham a ser exigidos novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário, feriria de forma 

contundente garantia constitucional do direito adquirido. 

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida 
pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição 

especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial, sem prejuízo a 

outros meios de prova. 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter 

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da apresentação do 

informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova. 

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se 

exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se 

tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997. 

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da 
atividade especial exercida. 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 
legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se 

aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 
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IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 

1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. COMPROVAÇÃO TEMPO TRABALHADO. 

RECONHECIMENTO CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.  

(...) 

III - A comprovação do exercício de atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da Lei 
9.528, de 10.12.97, que convalidou os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 e alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91. Assim, apenas a partir de 1997 passou a ser exigida a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a agentes nocivos, por meio formulário, baseado em laudo técnico sobre as condições 

ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.  

IV- Agravo Interno não provido." 

(TRF da 2ª Região, Processo nº 200451015285239, AGTAC 390321, 2ª T. Esp., Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, 

Rel. para Acórdão Des. Fed. Sandra Chalu Barbosa, D: 20/08/2008, DJU: 01/09/2008, pág: 449) 

 

Desta forma, deve ser considerada especial a atividade exercida pelo autor nas funções de "ajudante de emendador" e de 

"emendador", durante o período de 21-08-1978 a 04-03-1997, porquanto restou comprovada a exposição habitual e 

permanente a tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS-8030 das fls. 59/60, enquadrando-se no 

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. A este respeito, observem-se os seguintes precedentes: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. (...)  

(...) 

XII - In casu, a empregadora Telecomunicações de São Paulo S/A (TELESP) forneceu formulários SB-40 atestando a 

prestação do serviço como "Ajudante de Emendador" e "Emendador" nos períodos de 31 de agosto de 1978 a 31 de 

julho de 1986 e 1º de agosto de 1986 a 05 de outubro de 1998, em cujos cargos o apelado, dentre outras tarefas, é 

responsável pela manutenção em cabos telefônicos aéreos, próximos a linhas eletrificadas com tensão superior a 250 

volts, do que deflui o caráter penoso do trabalho durante toda a jornada.  

XIII - Os SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, e 

asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, a cujo respeito, 
aliás, não houve contestação específica do INSS, tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, daí por 

que não se justifica a sua desconsideração.  

XIV - Acrescente-se que, realizada perícia em sede deste feito, o laudo dela resultante confirma integralmente as 

informações contidas nos SB-40 em comento, ao noticiar o desempenho dos labores em questão sob grau máximo de 

insalubridade, por entrar em contato com cabos telefônicos situados no alto de postes próximos a linhas energizadas 

com tensão superior a 250 volts e no interior de caixas subterrâneas, locais alagados e eventualmente contaminados 

por gases e vapores.  

XV - De rigor o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas pelo apelado junto à TELESP nos 

períodos de 31 de agosto de 1978 a 31 de julho de 1986 e 1º de agosto de 1986 a 05 de outubro de 1998.  

(...) 

XXII - Preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente 
providas." 

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200303990322773, AC n.º 906614, 9ª T., Rel. Marisa Santos, v. u., D: 18/12/2006, 

DJU: 31/01/2007 pág: 480) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

ELETRICIDADE. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.  

I - Conforme informações da empresa TELESP S/A, o autor exercia diuturnamente a função de emendador de fios, 

sendo que parte das atividades era executada na mesma posteação das instalações das Concessionárias de Energia 

Elétrica, caracterizado, portanto, o exercício habitual e permanente de atividade tida por perigosa, em razão da 

exposição a eletricidade acima de 250 volts.  

II - Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em 

atividade especial independe de exposição do trabalhador durante toda a jornada de trabalho, pois que o mínimo 

contato com tal agente oferece potencial risco de morte, justificando a contagem especial.  
III - Mantida a conversão de atividade especial em comum no período de 12.11.1975 a 28.04.1995, na TELESP S/A, 

independentemente da apresentação de laudo técnico, em razão da categoria profissional.  

(...) 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados." 

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200761050153920, APELREE n.º 1374740, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

v. u., D: 04/08/2009, DJF3 CJ1:19/08/2009, pág: 831) 
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Cumpre ressaltar que as atividades descritas no código 1.1.8 do mencionado Decreto podem ser reconhecidas como 

especiais até 04 de março de 1997, uma vez que somente após o Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, ocorreu uma 

nova classificação dos agentes nocivos, que deixou de incluir, dentre as insalubres, as atividades descritas naquele 

código. 

Nesta esteira, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. CONVERSÃO (...)  

(...) 
2. O segurado que presta serviços sob condições especiais faz jus ao cômputo do tempo nos moldes da legislação 

previdenciária vigente à época em que realizada a atividade e efetivamente prestado o serviço (STJ-AGRESP n. 

600.096/RS, in DJ de 22.11.2004).  

(...) 

6. O agente nocivo "eletricidade", acima de 250 volts, teve enquadramento no Decreto n. 53.831/64 até 05.03.97, data 

da edição do Decreto n. 2.172, que não mais o relacionou entre os agentes nocivos à saúde do trabalhador.  

(...) 

13. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta nos termos da Súmula 423/STF, providas em parte." 

(TRF da 1ª Região, AC n.º 200338020070135, 2ª T., Rel. Juíza Fed. Conv. Monica Sifuentes, v. u., D: 15/12/2009, e-

DJF1: 05/02/2010, pág: 54) 

 

Sendo assim, a somatória de todos os períodos mencionados, compreendidos o executado em atividades urbanas 
comuns (01-11-1974 a 27-06-1975, 14-07-1975 a 06-07-1976, 01-02-1977 a 23-01-1978, 05-03-1997 a 15-12-1998) e 

especial (21-08-1978 a 04-03-1997), perfaz o mínimo de 30 (trinta) anos necessários à concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, antes do advento da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher apenas 138 (cento e trinta e oito) 

contribuições à Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 

142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento administrativo (05-02-2004), restando 

clarividente o preenchimento de tal requisito. 

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma 

proporcional, a ser calculada nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo 

de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito 
carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ainda, em face da decisão do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº 

575.089-2/RS, concluiu-se pela impossibilidade de aplicação de regime híbrido, ficando inviável o cômputo de tempo 

de serviço posterior à publicação da EC nº 20/98, sem a observância das regras de transição impostas pelo art. 9º da 

referida emenda. 

 

Este é o entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme segue: 

 

"INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM 
CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. IV - Recurso extraordinário improvido." 

(STF, RE n.º 575.089-2/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, v. m., D: 10/09/2008, DJe-202 public 24-10-2008) 

 

Dessa forma, o cômputo do período para efeito de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço da parte autora deve 

ser limitado até 15/12/1998, em consonância com o entendimento sufragado no RE nº 575.089-2/RS, considerando que 
o autor, nascido em 20-10-1959 (fl. 17), somente completará a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, prevista na 

regra de transição do art. 9º, inciso I do "caput", da EC nº 20/98, no ano de 2012. 

Enfim, saliente-se que a parte autora implementou todos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

data anterior a 28-11-1999, de modo que possui direito adquirido ao cálculo do valor do benefício conforme a redação 

original do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, o que inclusive foi expressamente assegurado pelo artigo 6.º da Lei n.º 

9.876/99. Neste sentido, observe-se o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA, DE 

NATUREZA COMUM E ESPECIAL. MONITOR DA FEBEM. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, EM SUA FORMA 

PROPORCIONAL. VIABILIDADE. (...) 

(...) 

XXVI - Em razão das orientações assentadas, tem-se o cômputo de 32 (trinta e dois) anos e 8 (oito) dias de trabalho, 

completados em 30 de novembro de 1998, suficientes ao deferimento de aposentadoria por tempo de serviço, em sua 

forma proporcional, com a aplicação do coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento) sobre o salário-de-benefício, nos 

termos do art. 52, combinado ao art. 53, II, ambos da Lei nº 8.213/91.  

(...) 
XXIX - Quanto ao valor da aposentadoria, o salário-de-benefício será representado pela média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição, todos corrigidos monetariamente, nos termos do art. 29, redação original, da Lei nº 

8.213/91, observados os limites mínimo e máximo a que alude o seu § 2º, pois reunidos os pressupostos para a 

obtenção da aposentadoria antes da edição da Lei nº 9.876/99.  

(...) 

XXXIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 199961020029375, AC 745889, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., v. u., D: 

27/11/2006, DJU: 15/12/2006, pág.: 448) 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações vencidas 

até a data desta decisão. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 
tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria 

preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, e dou parcial provimento à 
apelação da parte autora, para reconhecer a insalubridade no período de 21-08-1978 a 04-03-1997, concedendo-lhe o 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a ser calculada nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei 

nº 8.213/91, observada a redação original do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo 

(05-02-2004). As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV e, após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, 
excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data desta decisão, estando a autarquia isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, 

inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, devendo, porém, reembolsar as despesas processuais comprovadas nos autos. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIO GILSON DE CARVALHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis 

à imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 05-02-

2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do 

Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 
(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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2004.61.83.006543-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00065433620044036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para reconhecer o 

exercício de atividade especial de 13.10.1975 a 28.04.1995, totalizando 35 anos, 06 meses e 09 dias de tempo de serviço 

até 27.06.2003. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar de 27.06.2003, data do requerimento administrativo, nos termos do art.52 e seguintes da Lei 8.213/91. 

As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e de forma globalizada para as anteriores. Condenado o réu ao pagamento 

os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua 

nova redação. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para implantação do beneficio no prazo de 30 

dias. 
 

Pretende o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que ante a carência superveniente por falta de interesse de 

agir, a ação deveria ser extinta sem julgamento do mérito, uma vez que a autarquia reconheceu o direito ao beneficio 

previdenciário nos exatos termos pleiteados, e que o autor requereu desistência alegando motivos pessoais. 

Subsidiariamente, requer a incidência dos juros de mora à razão de 0,5%, a teor da Lei 11.960/2009 que deu nova 

redação ao art.1ºF da Lei 9.494/97, devendo incidir da citação até 12/2005, concessão administrativa do beneficio, uma 

vez que após esta data não houve mora administrativa, e a exclusão da condenação em honorários advocatícios, pois 

houve concessão administrativa do beneficio vindicado, ou, sucessivamente, sua redução de forma a não ultrapassar 5% 

das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 
 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve a implantação do beneficio, em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido 23.08.1951, o reconhecimento de atividade urbana sob condições especiais, na função de 

engenheiro, laborado de 13.10.1975 a 28.04.1995, na CETESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, 

e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 27.06.2003, data do requerimento administrativo. 

 

A questão da atividade especial de 13.10.1975 a 28.04.1995, é incontroversa, já reconhecida administrativamente 

(fl.138). 
 

Cumpre esclarecer, contudo, a forma de cálculo do valor do benefício. 

 

O autor totalizou 30 anos, 11 meses e 28 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 06 meses e 09 dias até 

27.06.2003, data do requerimento administrativo, conforme contagem do INSS (fl.137 e fl.139), que ora se acolhe, pois 

está em consonância com os termos da sentença. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. I e do art.29, caput, 

em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 
Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, ao segurado 

que completou 35 anos de tempo de serviço. 
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Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 27.06.2003, data do requerimento administrativo, mas com valor do 

beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

De outro turno, tendo o INSS dado causa à propositura da presente ação, uma vez que até 29.11.2004, data em que o 

autor ingressou com o pleito, não havia recebido comunicação de deferimento administrativo do beneficio, cujo 

requerimento ocorrera em 27.06.2003 (fl.145), deverá arcar com o pagamento dos ônus de sucumbência, ou seja, 

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se o julgado que porta a seguinte 
ementa: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR IDADE, TRABALHADOR URBANO, BENEFICIO 

CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE, PERDA DO OBJETO DA AÇÃO, PROCESSO EXTINTO, 

INSTITUTO CONDENADO NAS CUSTAS PROCESSUAIS E NA VERBA HONORÁRIA. 

1 - Confirmada pelo próprio instituto, no decorrer do processo, a concessão administrativa do beneficio, a lide 

perdeu seu objeto, impondo-se a extinção do feito. 

2 - Não tendo a autarquia demonstrado que, a época do ajuizamento da ação, não havia mais pedido a ser atendido, 

deve suportar os ônus processuais de uma demanda que não provou ter sido inoportuna. 

3 - (...) 

4 - Apelos improvidos. 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma; AC - SP/ 90030365008; Rel. Juiz Sinval Antunes; v.u., j. em 16/05/1995; DJ 11/07/1995 

pág 43843) 
 

Dessa forma, cumpre explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora que deverão incidir 

sobre as prestações em atraso. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as prestações 
anteriores a tal ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as prestações posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Todavia, no diz respeito ao valor dos honorários advocatícios, assiste razão à autarquia-ré. 
 

Com efeito, a propositura da ação ocorreu em 29.11.2004, e a citação do apelante deu-se em 03.05.2005 (fl.57). Porém, 

em 02.12.2005, o INSS deu provimento ao recurso administrativo para reconhecer ao autor o direito à conversão de 

atividade especial de 13.10.1975 a 28.04.1995, e à aposentadoria por tempo de serviço, com 35 anos, 06 meses e 09 dias 

de tempo de serviço até 27.06.2003 (fl.145/162). 

 

Em 12/2005, a autarquia previdenciária encaminhou ao segurado Carta de Concessão do Benefício (fl.154/157), 

cientificando-lhe da concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com termo inicial em 27.06.2003, data do 

requerimento administrativo, com pagamento dos atrasados disponível a partir de 20.12.2005, na agência bancária, 

tendo o autor apresentado em 16.12.2005 pedido ao INSS requerendo a desistência do beneficio previdenciário e dos 

respectivos valores em atraso (fl.149). 

 
Dessa forma, embora o INSS deva arcar com os honorários advocatícios por ter dado causa à propositura da presente 

ação, estes devem ser reduzidos uma vez que entre a citação e a data da decisão administrativa favorável ao autor 

transcorreram pouco mais de seis meses. 

 

Assim sendo, fixo os honorários advocatícios em R$ 600,00 (seiscentos reais) em favor da parte autora, valor que se 

coaduna com o disposto no §4º do art. 20 do C.P.C. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para declarar que o autor totalizou 30 anos, 11 meses e 28 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 06 

meses e 09 dias até 27.06.2003, e para que no cálculo do valor do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço seja 

observado o disposto no art.188 A e B do Decreto 3.048/99 e dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para fixar os honorários advocatícios em R$ 600,00 (seiscentos reais) em favor da parte autora. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença, compensando-se as valores pagos antecipação de tutela. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2005.03.99.049077-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONATA RILLO PALACIO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

No. ORIG. : 03.00.00014-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário objetivando que sejam 

considerados os reais recolhimentos efetuados pela parte autora, no cálculo da média dos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição, com a concessão do benefício na base de 100% (com por cento) e o pagamento das diferenças desde o 

vencimento de cada parcela, acrescido de correção monetária e juros de mora previstos em lei, bem como honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor das prestações vencidas e uma anuidade de vincendas. Protesta, ainda, pela 

concessão da tutela antecipada. 

 

O pedido de antecipação foi indeferido nas fls. 75/75-verso. 

 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da RMI do benefício da parte 
autora considerando as 36 (trinta e seis) últimas contribuições, ressalvando-se que a contribuição do mês de agosto de 

1991 deve ser considerada como tendo sido feita na classe 05, com o pagamento das diferenças vencidas, observando-se 

a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, mais honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças devidas da data do ajuizamento da ação até 

a data da sentença. 

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação, sustentando que os 

recolhimentos em cada classe devem observar os prazos estabelecidos na lei e que regredindo a parte autora, da classe 

05 para a classe 01, somente poderia retornar à classe inicial cumprindo os interstícios existentes entre as mesmas. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

É o breve relato.  

 

DECIDO.  

Da remessa oficial: 
Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Da prescrição quinquenal: 
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No âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor 

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a 

seguir transcrito: 

 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

 

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer tempo. 
 

Desse modo, com o objetivo de sanar qualquer equívoco na correção deve-se proceder à revisão do benefício a qualquer 

tempo, vez que o fundo do direito pleiteado resta ileso, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

Superadas as questões preliminares, no mérito, razão assiste ao MM. Juízo a quo: 

 

O artigo 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original, determinava que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis) apurados em período em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 
 

Assim, nesse contexto, necessário aferir se foram consideradas as contribuições devidas, tomando por base os corretos 

enquadramentos a que faz jus a segurada. 

 

Compulsando detidamente os documentos acostados aos autos (fls. 10/45), verifico que a segurada trabalhou como 

doméstica, com anotação na CTPS até 30 de novembro de 1990 e, partir de então e até julho de 1992, efetuou 

recolhimentos, na qualidade de autônoma, tomando por a Classe 05 da escala de salários-base, tem em vista ser filiada 

há mais de 05 anos ao Regime Geral da Previdência. 

 

Dessa forma, no período compreendido entre dezembro de 1990 e julho de 1991, os recolhimentos foram efetuados com 

base na Classe 05. Em agosto de 1991, a parte autora, erroneamente, recolheu contribuição tomando por base a Classe 
06, pois não contava com tempo para proceder ao recolhimento nessa classe, retornando, no entanto, à Classe 05 nos 

meses de setembro e outubro de 1991. 

 

Ocorre que, em novembro de 1991 efetuou recolhimento com base na Classe 01 retornando à Classe 05 no mês seguinte 

até julho de 1992, sua última contribuição. 

 

Assim, a divergência que se instala decorre da alegada impossibilidade de, ao regredir de classe, retornar à anterior sem 

o cumprimento dos interstícios previstos em lei, uma vez que o INSS a partir de dezembro de 1991 considerou apenas o 

valor no salário-base previsto para a Classe 01, desconsiderando as contribuições recolhidas na Classe 05. 

 

Ora, com exceção do mês de agosto de 1991, recolhido erroneamente na Classe 06 e que deve ser readequado à Classe 
05, no caso em tela não vislumbro óbice à consideração das contribuições efetuadas na Classe 05 no período 

compreendido entre dezembro de 1991 e julho de 1992. 

 

De fato, no sistema original de benefícios, a regressão de classes era permitida quando o segurado estivesse em dia com 

as contribuições, sendo que, nessa hipótese, nova progressão dependeria do cumprimento dos interstícios das classes 

intermediárias, salvo se tivesse cumprido os interstícios anteriormente. 

 

Assim, tendo em vista que a segurada vinha cumprindo o interstício da Classe 05, o recolhimento a menor por apenas 

01 mês (11/91), não pode acarretar prejuízos de monta quando do cálculo de RMI, o que se revelaria injusto do ponto de 

vista contributivo. 

 

Destarte, assevero que, em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica da 
lei. 

 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 
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construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprimam-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania", e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

 
Assim, tais contribuições na Classe 05 devem ser computadas no cálculo da RMI da parte autora, sendo incorreto o 

rebaixamento de classe efetuado pela autarquia previdenciária no período compreendido entre dezembro/91 e julho/92 e 

que gerou grande prejuízo à segurada, devendo, no entanto, somente ser corrigido e readequado para a Classe 05 o 

recolhimento da competência agosto/91. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 
1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais em razão de previsão legal e de litigar a parte autora 

sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação 

até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E.STJ. 
 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, nos termos do caput do 
artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Independentemente do 

trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a) 

Donata Rillo Palácio, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do benefício da parte autora, cuja 

renda mensal inicial - RMI considerando-se os recolhimentos efetuados pela parte autora na Classe 05 e que 

compuseram o cálculo dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuições, considerados os reflexos dos 

recálculos nas rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão 

por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob 

pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, 

ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, 

observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos consectários legais. 
 
Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2005.61.18.000891-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO APARECIDO DO PRADO 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008910520054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que o objetiva o 

reconhecimento do exercício de atividade especial e o conseqüente concessão do beneficio, desde a data do primeiro 

requerimento administrativo, ao fundamento de que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

tendo em vista a utilização do equipamento de proteção individual. Condenado o autor ao pagamento das despesas 

processuais e os honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei 

1.060/50. Sem custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos comprovam a exposição a ruídos 

acima dos limites legais nos períodos de 16.03.1976 a 31.08.1985 e de 01.09.1985 a 02.03.1990, e que a utilização do 

equipamento de proteção individual não impede o reconhecimento de atividade especial, pois esteve exposto ao agente 

nocivo por mais de 14 anos. Requer que seja condenada a autarquia previdenciária a pagar-lhe as prestações de 
aposentadoria por tempo de serviço de 22.04.1998 até 10.07.2003, data da concessão administrativa do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço e que lhe seja garantido o direito de optar pela aposentadoria mais vantajosa, nos 

termos da inicial. 

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 28.09.1948, o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 16.03.1976 

a 31.08.1985 e de 01.09.1985 a 02.03.1990, laborado na empresa Minalba Alimentos e Bebidas Ltda, para fins de 

comprovar que, em 22.04.1998, data do primeiro requerimento administrativo, já havia implementado todos os 

requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 
transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
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Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 
 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Saliente-se que, ter sido o laudo técnico elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade de suas 

conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua expedição é do 

empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a evolução 

tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da 

execução dos serviços. 

 
Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

De outro turno, em 23.03.1998, data do primeiro requerimento do beneficio, não havia qualquer norma legal ou infra 

legal que previsse a exclusão de contagem diferenciada por uso do E.P.I. 

 

Assim, devem ser sofrer conversão de atividade especial em comum, pelo fator de 1,40, os períodos de 16.03.1976 a 

31.08.1985 e de 01.09.1985 a 02.03.1990, em que o autor trabalhou na linha de produção, exposto a ruídos de 89 a 98 

decibéis (SB-40 fl.24/25 e laudo técnico fl.124/165), na empresa Minalba Alimentos e Bebidas Ltda, agente nocivo 

previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 
 

Outrossim, a falta de carência que fundamentou o indeferimento do pedido administrativo (fl.89), não se justifica, uma 

vez que o autor, após a perda de qualidade de segurado, ocorrida em 21.05.1991, verteu 37 contribuições 

previdenciárias, correspondentes a 03 anos e 17 dias de tempo de serviço, assim, restou cumprida a carência de 1/3, ou 

seja, 36 contribuições, vez que 108 meses era a carência prevista, no art.142 da Lei 8.213/91, para 1998, ano em que 

requereu o beneficio, a teor da redação original do art.24 da Lei 8.213/91. 
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Somado os períodos de atividade especial e comum, totaliza o autor 31 anos, 06 meses e 22 dias de tempo de serviço 

até 17.03.1998, data do primeiro requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente 

decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 76% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 23.03.1998, data do primeiro requerimento administrativo 

(fl.76), nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 
O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixada em 17.03.1998 (fl.76), data do primeiro 

requerimento administrativo, época em que já havia preenchido os requisitos legais. 

 

Incide prescrição qüinqüenal, vez que transcorreu mais de cinco anos entre a comunicação da decisão em sede recursal 

administrativa (05.07.2000; fl.20/22) e o ajuizamento da ação (29.07.2005), fazendo o autor jus às prestações vencidas a 

partir de 29.07.2000. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das parcelas vencidas até a data da presente decisão, nos termos da Súmula 

111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

Tendo em vista que o autor recebe beneficio de aposentadoria por tempo de serviço concedido administrativamente, 

com DIB em 10.07.2003 (carta de concessão à fl.23), deverá, à época da liquidação de sentença, optar pelo beneficio 

judicial ou administrativo que entenda mais vantajoso, ou seja, não poderá acumular o recebimento das parcelas 

judiciais com a manutenção do beneficio administrativo, a teor da vedação contida no art.124, I e II, da Lei 8.213/91. Se 

a opção recair sobre o beneficio judicial, deverão ser compensadas todas as prestações já recebidas no âmbito 
administrativo. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a conversão de atividade 

especial em comum de 16.03.1976 a 31.08.1985 e de 01.09.1985 a 02.03.1990, totalizando 31 anos, 06 meses e 21 dias 

de tempo de serviço até 17.03.1998. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar de 17.03.1998, data do primeiro requerimento administrativo, sendo este último 

calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período não 

superior a 48 meses, anteriores a 17.03.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. Fixo os honorários advocatícios em 15% das parcelas vencidas até a data da presente decisão. 

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As parcelas vencidas, a partir de 29.07.2000, 

prescritas as anteriores, serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos 
administrativamente. O INSS é isento de custas. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000596-53.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000596-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE DE SOUZA SILVA e outros 

 
: RENAN ROSA DA SILVA 

 
: ROGER ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

SUCEDIDO : GILBERTO ROSA DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 00005965320054036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta pela Autarquia e de recurso adesivo em ação de conhecimento, que tem por objeto 

condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ou o benefício de prestação 

continuada, previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa portadora de 

deficiência. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 26/01/2007, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido o 

pedido subsidiário e condenou a Autarquia a conceder benefício assistencial desde a data da citação, bem como deferiu 

a antecipação dos efeitos da tutela para implantação do benefício, incontinente à ciência da decisão. No tocante às 

diferenças devidas desde o início do benefício, determinou a apuração segundo o que dispõe o Art. 604 do CPC, com 

juros de 12% ao ano, nos termos do Art. 406, do Código Civil vigente, c.c. Art. 161 do CTN, aplicados desde que 

vencidas as parcelas, mas contadas a partir da citação, e atualização monetária, desde o vencimento de cada prestação, 
segundo os critérios estabelecidos no Provimento nº 64/05 da CGJF da 3ª Região e aplicou a sucumbência recíproca, 

deixando de submeter a sentença ao reexame necessário. 

 

Às fls. 192/194 foi juntada a petição da Autarquia, comunicando que não foi possível a implantação do benefício em 

virtude do falecimento do autor no dia 12/11/2006. 

 

O MM. Juízo a quo declarou habilitados os herdeiros do autor, com exceção de Heriberto Rosa da Silva, em virtude de 

não ter regularizado a sua representação processual (fls. 239). 

 

Apelou o INSS pleiteando, em preliminar, o reconhecimento da remessa oficial e no mérito, sustentando que os 

requisitos legais da incapacidade e miserabilidade não restaram preenchidos. Subsidiariamente, requer a suspensão da 
decisão que antecipou os efeitos da tutela e presquestiona a matéria debatida. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a reforma parcial da r. sentença, para que seja afastada a 

sucumbência recíproca e a condenação do réu no pagamento da verba honorária de 15% sobre o valor da condenação 

até decisão final transitada em julgado.  

 

Subiram os autos, com as contrarrazões apresentadas pela parte autora. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e desprovimento do recurso interposto pelo INSS e pelo 

provimento do recurso adesivo, ressaltando que em decorrência da morte do autor, devem ser pagas as parcelas 

vencidas ao herdeiros, desde a data da citação até a data em que o falecido passou a receber o benefício.  

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, de acordo com a redação do Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo Art. 1º da Lei 

10.532/01, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente 
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sentença, porquanto se cuida de direito controvertido, em demanda cujo valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

 

É certo que o benefício assistencial possui caráter personalíssimo, razão pela qual não gera direito à pensão por morte. É 

devido apenas e tão-somente ao seu titular, em razão das suas condições pessoais (idade ou deficiência e 

miserabilidade). 

 

Não obstante, por força de expressa disposição legal (artigo 23, parágrafo único, do Decreto 6.213/2007), os eventuais 

créditos existentes em nome do titular devem ser pagos aos seus herdeiros, de acordo com a legislação civil, in verbis: 
 

Art. 23. O benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros 

ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil. 

 

Neste sentido existem inúmeros precedentes deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujas ementas estão 

assim redigidas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . IDOSO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO 

INICIAL. TERMO FINAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. CUSTAS. (...) V - O benefício é devido 

até a data do óbito (07/05/2005), conforme o disposto no art. 36, parágrafo único do Decreto n.º 1.744/95 (atualmente: 
art. 23, parágrafo único, do Decreto 6.214/2007), com nova redação dada pelo Decreto 4.712/2003, que autoriza o 

pagamento do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário aos herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil. (...)" 

(TRF3, APELAÇÃO CIVEL 2001.60.03.000442-4, Oitava Turma, Relatora Marianina Galante, D.E. 22/09/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, V, CF/88. 

MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) 

demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No caso presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da 

relação processual, sendo que as petições protocolizadas em 06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) 

foram subscritas por patrono que não mais possuía poderes para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu 

mandato, nos termos do artigo 682, II, do Código Civil II - Embora o benefício em questão tenha caráter 

personalíssimo , as parcelas eventualmente devidas a esse título até a data do óbito representam crédito constituído 
pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis III - Com a morte da parte autora, o curso 

do processo deve ser suspenso para que seja providenciada a habilitação dos herdeiros, na forma do artigo 1055 do 

CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato processual durante a suspensão, exceto aqueles urgentes visando 

evitar dano irreparável, de acordo com os artigos 265, I, e 266, ambos do mesmo diploma legal. IV - Apelação 

parcialmente provida para declarar nulos todos os atos processuais praticados após o óbito da autora, sendo 

determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja procedida a intimação pessoal do cônjuge e dos 

filhos no endereço indicado na certidão de óbito para que, querendo, promovam sua regular habilitação neste feito." 

(TRF3, APELAÇÃO CIVEL 1999.61.10.005417-9, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, D.E. 12/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . OBITO DO BENEFICIÁRIO. DIREITO DE EXECUÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES ATRASADAS PELOS HERDEIROS OU SUCESSORES PROCESSUAL. AGRAVO PROVIDO. Subsiste 

como direito à herança das prestações vencidas entre o termo inicial e a data do óbito, pois já se achavam 
incorporadas ao patrimônio dos beneficiários do benefício assistencial de prestação continuada. Agravo de 

instrumento provido." 

(TRF3, APELAÇÃO CIVEL 2007.03.00.081709-4, Décima Turma, Relator Castro Guerra, D.E. 12/03/2008). 

Tecidas essas considerações, passo à analise do mérito dos recursos interpostos. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 
a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2158/2720 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

No presente caso, laudo pericial realizado em 17/02/2006, concluiu que o autor era portador de Cardiopatia hipertrófica 

de grau moderado, Hipertensão arterial sistêmica severa e Arritmia cardíaca, desde 2004, e estava incapacitado parcial e 

permanentemente para o trabalho pesado de servente de pedreiro (fls. 138/143). 
 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em outras palavras, a parte autora estava incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias 

e lesões irreversíveis que impediam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho, tanto que faleceu em 

12/11/2006, em decorrência dos mesmos males que foram diagnosticados pelo Perito Judicial, consoante atestado de 

óbito carreado às fls. 218. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 
de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp). 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do Art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 
No caso dos autos, a entidade familiar era composta por três pessoas, sendo o autor, sua esposa, Irene de Souza Silva, 

empregada doméstica, seu filho, Eriberto Rosa da Silva, nascido em 06/06/1984, desempregado e o neto Cauani 

Generoso da Silva, nascido em 31/06/2004. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possuía meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 

 

A averiguação social constatou o estado de pobreza da família, que vivia em casa financiada, de alvenaria, composta 

por cinco cômodos, guarnecida de geladeira, fogão, televisão, rádio, liquidificador, aparelho de som, mesa e cama. A 

renda familiar era composta apenas do salário recebido pela genitora, como empregada doméstica, no valor de 

R$300,00, e possuíam despensas mensais com água (R$38,00), energia elétrica (R$70,00), alimentação (R$150,00) e 

vestiário (R$30,00).  
 

De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo auferido pela genitora, logo, em rigor, não existia no 

caso dos autos, renda mensal familiar. 

 

Entendo que o § 3o, do artigo 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa 
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possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com 

medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quatro de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 
 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

 
"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 
Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 
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Portanto, cumpridos os requisitos à época, há que ser deferido o benefício pleiteado. 

 

Entretanto, como o autor veio a óbito no curso do processo, em 12/11/2006, em face do disposto no Art. 21, § 1º, in 

fine, da Lei 8.742/93, e estando regularmente habilitados os seus herdeiros, é devida a percepção de eventuais créditos 

existentes em nome do titular, conforme preceitua o Art. 23, parágrafo único, do Decreto 6.213/2007. Sendo assim, a 

condenação fica limitada ao período compreendido entre a data da citação da Autarquia, ocorrida em 22/08/2005 (fls. 

94vº), até a data de falecimento do autor, em 12/11/2006 (fls. 218). 

 
Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
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A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 
previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que concerne ao recurso adesivo da parte autora, merece parcial provimento o apelo, considerando a sucumbência 

mínima da parte autora, que teve acolhido o seu pedido subsidiário, devendo a Autarquia Previdenciária arcar com a 

verba honorária, que arbitro em 15% do valor da condenação, assim consideradas as prestações vencidas no período de 

22/08/2005 até 12/11/2006, data da citação e do falecimento do autor, respectivamente, de acordo com os §§ 3º e 4º, do 

Art. 20, do CPC, bem como o entendimento desta Turma. 

No âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 
periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal às fls. 167. 

Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e 

REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Por derradeiro, revogo a tutela concedida, considerando que a parte autora faleceu antes da prolação da sentença que 

reconheceu presentes os requisitos para a sua concessão.  

 

Por todo o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no tocante à correção monetária e juros moratórios, e com base no 

Art. 557, caput, e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela Autarquia Previdenciária e ao 

recurso adesivo da parte autora, na forma da fundamentação.  
 

É como decido. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004505-17.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004505-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : JOAO BALBINO DE MATTOS 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a averbação e 

respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o 

trabalho em atividades insalubres, com a revisão da RMI. 

 

Alega o autor que já recebe a aposentadoria proporcional desde 14/5/2003, porém, com a conversão do período de 

atividade especial, faz jus á aposentadoria integral. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a revisar a aposentadoria do autor 

para refazer o cálculo da RMI, com direito à majoração do benefício para 100% do salário-de-benefício, considerando 
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como especial o período de 03/6/63 a 14/3/67 e mediante averbação de tempo de atividade comum do período de 

26/7/75 a 10/9/75 e de 9/01/78 a 30/11/78. A revisão terá como termo inicial a data de entrada de requerimento em 

14/5/2003. Os juros de mora foram fixados em 1% por mês a partir da citação e os honorários advocatícios arbitrados 

em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 
e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial.  

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.  
 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 
1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 
09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 
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De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial.  

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho.  

 
Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 
considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o §2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 
 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 3/6/63 a 14/3/67 

laborado na empregadora Indústria Metalúrgica Paschoal Thomeu Ltda, exposto a ruído de 94 dB, agente nocivo 

previsto no item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, conforme formulário e laudo técnico de fls. 39 e 40/44, de modo habitual 

e permanente, não ocasional e nem intermitente. 
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Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Quanto ao período comum de 26/7/75 a 10/9/75, na empregadora Plan Instrumentação Indústria e Comércio Ltda, e de 

9/01/78 a 30/11/78, na empresa Mantem - Manutenção Técnica e Engenharia Ltda, restou comprovada a ativada urbana 

comum conforme cópia da CTPS de fl. 191Vº. 

 
A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 
"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador ; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR A URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 
Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

" PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO . CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da 

Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 
isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  

" PREVIDENCIÁRIO . PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO . REGISTRO EM 

CTPS. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 
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tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos 

períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a 

ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em 

comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, 

conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço e 

majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. APELREEX 200971040004140, 6ª 

Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. -  

" PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 
art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II - 

Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

É, portanto, de ser averbado junto aos cadastros do INSS, em nome do autor, os mencionados períodos de trabalhos 

registrados na CTPS. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

especial reconhecidos pela Autarquia (fls. 159/163), perfazem 35 anos, 7 meses e 25 dias de tempo de contribuição na 

data do requerimento administrativo de revisão em 14/5/2003 (fl. 159). 

 
Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 14/5/2003 (DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 
O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência.  

 
Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos 

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV).  

 
A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Ante o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no que toca aos índices de correção monetária, e, com base no Art. 557, 

"caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

É como decido.  

 

Síntese do julgado : 

 

a) nome do beneficiário: João Balbino de Mattos; 

b) benefício: revisão da aposentadoria por tempo contribuição; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 
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d) DIB: desde o requerimento administrativo em 14/5/2003; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

f)Período reconhecido como atividade comum: 26/7/75 a 10/9/75 e de 9/01/78 a 30/11/78; 

g) Período reconhecido como especial para conversão em comum: 03/6/63 a 14/3/67. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004671-49.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004671-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : MARINALVA COELHO DE SOUSA SENHORA 

ADVOGADO : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046714920054036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a restabelecer o benefício auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez na data administrativa em que foi concedida, bem como a pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. 

 

Relatados, decido. 
 

Cumpre salientar, de antemão, que não configura julgamento ultra ou extra petita a concessão de aposentadoria por 

invalidez ao invés de auxílio-doença, de cuja concessão difere apenas quanto ao grau da incapacidade, questão 

eminentemente técnica e que só pode ser esclarecida quando da realização da perícia médica. 

 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 

analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 
consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. I - Tanto o benefício de auxílio-doença 

quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a diferença existente entre ambos 

meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso em tela, não se verifica qualquer 

prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, tendo sido seu pedido julgado 

improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de inaptidão laborativa. II - Visto 

que o médico que examinou o demandante não constatou qualquer problema em seu sistema ortopédico e foi taxativo 
ao afirmar que, ao exame físico, não foi constatada inaptidão laborativa, não se justifica a concessão do benefício de 

auxílio-doença. Ademais, no contexto da causa, não se pode superar o óbice representado pelo fato de que o autor 

conseguiu trabalhar pelo menos até dezembro de 2008, apesar da limitação de que afirma ser portador, o que infirma 

a suposta incapacidade de que sofreria. III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação 
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do autor nos ônus de sucumbência. IV - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Apelação do autor improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL 1369950; Processo: 2008.03.99.054483-4; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; 

Data do Julgamento: 12/05/2009; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/05/2009 PÁGINA: 553; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO) e  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA 

PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVAMENTE 

RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 

4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 
ANTECIPADA. I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por invalidez 

ao segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem 

na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. II - Segundo o 

princípio consagrado nos brocardos iura novit cúria e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte autora precisar os 

fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes adequado 

enquadramento legal.Precedentes jurisprudenciais. (...)." (AC nº 2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal 

Marianina Galante, DJU de 20.06.2007, p. 459) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE 

ADVOGADO. I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, 

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se 
condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra petita. 

(...)." (AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130)." 

 

O benefício aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo 

que o segurado tem direito ao seu recebimento desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O primeiro requisito está comprovado. O laudo médico pericial, datado de 01/08/2007, concluiu que a parte autora é 

portadora de seqüela de poliomielite (paralisia infantil) com acentuado comprometimento motor em membros 

inferiores, tendo que utilizar habitualmente muletas e bengalas, dos quais desencadeou-se quadro de lesão do manguito 

rotador nos ombros e doença de Kinbock (necrose do semilunar), encontrando-se incapacitada de forma permanente 
para o trabalho (fls. 105/112). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

De outro lado, verifico que o INSS, em sua contestação, não se opôs aos requisitos da qualidade de segurado e período 

de carência necessários para a concessão do benefício, operando-se, por conseguinte, a preclusão consumativa da 

discussão a respeito, nos termos previstos no artigo 300, do Código de Processo Civil. 

 

A propósito, oportuna a transcrição de parte dos comentários ao artigo 300 (item 300:3), do CPC, feitos por Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor". Ed. Saraiva, 39ª 
edição, 2007, p. 444: 

 

"O réu deve argüir, na contestação, tudo quanto for necessário à sua defesa; não o tendo feito, inclusive em face do 

princípio da eventualidade, preclui o seu direito de suscitar, na instância seguinte, o que não fez oportunamente" 

(RSTJ 106/193). No mesmo sentido: RSTJ 148/373." 

 

Em nova oportunidade, a autarquia, manifestando-se sobre o laudo pericial, nada questionou (fls. 119/121). 

 

Ainda que assim não fosse, a segurada recebeu pelo período de 01/03/2004 a 16/08/2005 (fl. 28) o benefício auxílio-

doença, o qual foi restabelecido administrativamente até 14/10/2006, e posteriormente de 16/03/2007 a 18/10/2007 e 

05/08/2008 a 15/04/2009, conforme documentos carreados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, cumprindo, assim, o disposto nos arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 
 

Por sua vez, diante do quadro incapacitante da parte autora comprovado nos autos, é devido o restabelecimento do 

benefício auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez quando da realização da perícia judicial 

(01/08/2007), momento em que se tornou inequívoca a incapacidade do segurado, conforme orientação firmada em 

jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. 
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Entretanto, na ausência de recurso da parte interessada, bem como pela vedação da reformatio in pejus em sede de 

remessa oficial, mantém-se a data inicial do benefício a contar da concessão administrativa ocorrida em 16/04/2009, 

conforme fixado na r. sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

Desde o advento da Lei 11.430/06, que acrescentou o Art. 41-A à Lei 8.213/91, o valor dos benefícios é reajustado, 

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou 

do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Quando da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/8/2001, que acrescentou à Lei n.º 9.494/1997, o Art. 1º-F, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou o caráter material da norma, autorizando sua incidência apenas aos 

processos iniciados a partir de sua vigência. Não por outro motivo adotou-se idêntica interpretação à modificação 

introduzida pela Lei 11.960/09, conforme precedentes (REsp 1.180.043 - PR (2010/0020281-3), REsp n.º 
1.147.519/MG, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU de 29/10/2009; AgRg no REsp nº 957.097/SP, 

Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJe de 9/12/2008). 

 

Ocorre que, em 26/05/09, acompanhando voto da Ministra Ellen Gracie, por ocasião do julgamento do agravo 

regimental interposto no RE 559445/PR, a 2ª Turma do Egrégio STF, à unanimidade, entendeu pela aplicação imediata 

da lei processual aos processos em curso. 

 

No tocante aos juros de mora, perfilhando a mesma linha do Excelso Pretório, entendo que a Lei 11.960/09 tem 

aplicação imediata, incidindo sobre o débito em questão juros de 1% ao mês até 29/06/09, e de 0,5% ao mês, a partir de 

30/06/09, data da entrada em vigor da referida lei. 

 
Assim, os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 29/06/09, quando, então, será de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da Lei 

11.960/09. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica, ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, 

entretanto sua base de cálculo deve se adequar à Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença, merecendo reparo nesta parte. 

 

De ofício, limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 
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condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução 558/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para adequá-las aos juros 

de mora e correção monetária, nos termos em que estipulados, e com base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento à remessa oficial apenas para consignar que a condenação em honorários advocatícios 

incide sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do Egrégio STJ). 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos de Marinalva Coelho de Sousa Senhora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício auxílio-doença a contar do dia 

seguinte à sua cessação indevida (17/08/2005) e sua conversão em aposentadoria por invalidez à partir da concessão 

administrativa ocorrida em 16/04/2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 
a) Nome da beneficiária: Marinalva Coelho de Sousa Senhora; 

b) Benefícios: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: auxílio-doença de 17/08/2005 a 15/04/2009 e aposentadoria por invalidez a partir de 16/04/2009; 

e) Números dos benefícios: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0108435-85.2005.4.03.6301/SP 

  
2005.63.01.108435-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 01084358520054036301 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade especial na função de auxiliar de enfermagem, totalizando 25 

anos, 03 meses e 28 dias de tempo de serviço até 29.07.2002. Em conseqüência, condenou o réu a conceder à autora o 

beneficio de aposentadoria especial, a contar de 29.07.2002, data do requerimento administrativo. As prestações em 

atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a contar da citação. Condenado o réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação até a data da sentença. Sem custas. Concedida tutela antecipada para imediata implantação do benefício. 
 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, necessidade do reexame necessário nos termos do art.10 

da Lei 9.4969/97; que a autora não comprovou por laudo técnico a efetiva exposição aos agentes nocivos, uma vez que 

após 28.04.1995, advento da Lei 9.032/95, não mais se admite a contagem diferenciada com base apenas na categoria 
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profissional. Subsidiariamente, requer a incidência dos juros de mora à razão de 0,5% ao mês, nos termos da Lei 

11.960/2009 que alterou a redação do art.1ºF da Lei 9.494/97, e a redução dos honorários advocatícios nos termos do 

art.20, §4º do C.P.C. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Noticiada à fl. 265, a implantação do beneficio de aposentadoria especial, em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, nascida em 30.03.1957, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no 

interregno de 1976 a 2002, em que trabalhou como auxiliar de enfermagem, e a concessão de aposentadoria especial, a 

contar de 29.07.2002, data do requerimento administrativo. 

 

Cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de 

serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, pois enquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor de 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação 

legislativa da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não 

se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria por 

tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período 
de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, 

conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98.. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
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agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 
laudo técnico. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que reconheceu, excluídos os períodos em duplicidade, o exercício 

de atividade especial nos períodos de 02.06.1976 a 12.08.1976, de 21.02.1977 a 08.02.1980, de 19.05.1980 a 

16.05.1989, de 31.05.1989 a 30.06.2002 e de 01.07.2002 a 29.07.2002, todos na função de atendente e auxiliar de 

enfermagem, por exposição a agentes biológicos nocivos, conforme SB-40 e laudos técnicos (fl.14/31), inclusive laudo 
pericial judicial (fl.204/223), agentes nocivos previstos 1.3.1. 2.1.3 do Decreto 83.080/79. 

 

Dessa forma, a autora totaliza 25 anos (vinte e cinco) anos, 03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias de atividade 

exercida exclusivamente sob condições especiais, até 29.07.2002, data do requerimento administrativo, conforme 

planilha, ora acolhida, inserida à fl. 243/244 da sentença. 

 

Destarte, a autora faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos 

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 
É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (29.07.2002; fl.185), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o indeferimento do 

pedido administrativo (07.01.2003; fl.195) e o ajuizamento da ação em 24.02.2005, perante o Juizado Especial 

Previdenciário de São Paulo, que declinou da competência em razão do valor da causa (fl.94/98). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, adequado aos termos do art.20, §4º do 

C.P.C. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se as parcelas pagas em tutela antecipada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023596-57.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023596-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA ELISABETH QUERO FURLAN 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00128-6 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo da renda mensal inicial do benefício titularizado pela parte 

autora, aplicando-se o índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro/94, antes de convertê-lo para URV. As 

diferenças em atraso, devidas desde a DIB, deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o artigo 41 da Lei nº 

8.213/91 e acrescidas de juros legais, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

devidamente corrigido. 

 
A Autarquia, em suas razões de recursais, pugna pelo reconhecimento da decadência do direito do autor de rever o ato 

de concessão do benefício, bem como da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu ao 

ajuizamento da ação. Subsidiariamente, postula seja a verba honorária limitada às diferenças vencidas até a prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A parte autora ofereceu contra-razões (fl. 69/78). 

 

Em um primeiro momento, o presente feito foi remetido ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a teor 

do artigo 109, inciso I, da Constituição da República (fl. 81/83), por versar a lide sobre revisão de benefício decorrente 

de acidente de trabalho (pensão por morte espécie 93), sendo que a colenda Décima Sexta Câmara de Direito Público 

daquele Órgão não conheceu do recurso e determinou o retorno dos autos a esta E.Corte, cuja competência para 

apreciação da matéria versada já foi firmada pelo E.Superior Tribunal de Justiça (fl. 96/99). 
 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
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Inicialmente, cumpre destacar que não há que se falar em decadência , tendo em vista que o E.STJ já firmou o 

entendimento de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode 

operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, 

Proc.20000325317-PR, DJU 27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

De outro giro, verifica-se dos autos que a autora é titular do benefício de pensão por morte (espécie 93), desde 

06.04.1996 (fl. 11). 

 

Os salários-de-contribuição anteriores a março/94 utilizados no recálculo da renda mensal inicial da pensão por morte 

da autora deverão ser corrigidos com a inclusão da variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, 

nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do 
artigo 21 da Lei nº 8.880/94, já que a entidade autárquica deixou de aplicar esse indexador, o que provocou redução no 

valor real do benefício. 

 

A questão versada encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 
 

O benefício deverá ser revisado desde a correspondente data de início (06.04.1996). Ajuizada a presente ação em 

(03.08.2004), restam prescritas as diferenças vencidas anteriormente a 03.08.1999. 

 

Ressalto que quando do cálculo da nova renda mensal inicial da autora deverá ser observado o disposto no artigo 29, § 

2º e artigo 33, da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento) fixado pelo Juízo a quo. 
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A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do réu, para reconhecer a prescrição das diferenças vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precedeu ao 

ajuizamento da presente ação e fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data em que proferida a 

sentença recorrida. Dou parcial provimento à remessa oficial, ainda, para determinar a observância da limitação ao 

teto prevista nos artigos 29, § 2, e 33 da Lei nº 8.213/91, e artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94 e para excluir as custas da 

condenação. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada.  
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030651-59.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030651-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA FERNANDA CARREIRA incapaz e outro 

 
: LEONARDO RODRIGUES CARREIRA incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REPRESENTANTE : ANA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00034-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-03-2002 em face do INSS, citado em 28-06-2002, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (25-12-1996). 

A r. sentença proferida em 17-06-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do óbito (25-12-1996), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência 

de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 
cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Foi determinado o reexame 

necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da citação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Pareceres do Ministério Público Federal nas fls. 92/95 e 123/125, opinando o primeiro pela procedência da ação e o 

último pelo improvimento do recurso do INSS. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que os requerentes não preencheram os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado do falecido, de modo que não 

teriam direito ao benefício pleiteado. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
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Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu pai, Luiz Fernando Vasquez Carreira, ocorrido em 25-12-1996 (fl. 16). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica dos requerentes em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida pelo de cujus, a parte autora juntou aos autos documentos da 

Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores Rurais do Vale do Rio Grande Ltda. que demonstram que o de cujus era 

associado como trabalhador rural autônomo desde 02-10-1995 e que exerceu atividade junto à cooperativa de 09-12-

1996 a 22-12-1996; a CTPS do falecido com registros de trabalho rural de 11-06-1989 a 12-08-1989, 23-07-1990 a 01-

09-1990, 21-10-1992 a 04-01-1993 e 29-06-1993 a 14-01-1994; e a certidão de óbito, datada de 27-12-1996, na qual 

consta a profissão do falecido como lavrador (fl. 16), sendo que o E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser 

considerada como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais. 
Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o 

de cujus sempre trabalhou na roça, na condição de diarista, até seu falecimento, conforme se verifica dos depoimentos 

das fls. 59/60. 

Registre-se que resta afastada a eventual alegação da autarquia no tocante à necessidade de recolhimento de 

contribuição previdenciária, uma vez que a legislação assegura o direito à percepção do benefício da pensão por morte 

ao segurado especial (art. 39, I), sendo este qualificado como o produtor, parceiro, meeiro e o arrendatário rural, que 

exerçam individualmente ou em regime de economia familiar, conforme expressamente previsto no artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

Sendo assim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o de cujus foi 

efetivamente trabalhador rural, tendo laborado nesta condição até a época de seu óbito, restando comprovada, portanto, 

a sua qualidade de segurado junto à Previdência Social (art. 11, inciso VII e art. 39 da Lei n.º 8.213/91). 
Este tem sido o entendimento do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. 

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento de que, para fins de obtenção de aposentadoria 

previdenciária por idade, assim como pensão por morte, deve ser provada a atividade no campo do trabalhador por 

meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficiente as anotações do registro do casamento 

civil. 

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Resp 244352/MG, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 22-05-2000, pág. 156). 

Necessário salientar que, em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 anos, a 

dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 
3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ESPOSA E FILHOS. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111, STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

Remessa oficial tida como interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na 

Lei n.º 9469/97. 

Na qualidade de esposa e de filhos do segurado falecido, a dependência econômica dos autores é presumida a teor do 

disposto no artigo 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91. 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 457371/SP, Nona Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 18-09-2003, pág. 391). 
Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, os requerentes Ana Fernanda Carreira e Leonardo Rodrigues Carreira, fazem 

jus à concessão da pensão pleiteada, devendo esta ser rateada em partes iguais entre eles, até a data em que 

completarem 21 anos de idade, salvo se incapazes, ou forem emancipados, nos termos da legislação em vigor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2177/2720 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. In casu, 

tendo o óbito ocorrido em 25-12-1996, o benefício é devido desde a data do falecimento, conforme disposição do art. 74 

da Lei n.º 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97. 

No tocante à prescrição quinquenal, cumpre esclarecer que a mesma não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) 

anos, a teor do disposto no artigo 169, inciso I do Código Civil de 1916 (artigo 198, inciso I do Código Civil de 2003), 

neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. LEI VIGENTE À 

ÉPOCA DO ÓBITO. MENOR. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

A lei vigente à época do falecimento do segurado regerá a concessão do benefício de pensão por morte, cuja data 
estabelece seu marco inicial, ressalvada a prescrição quinquenal . 

Em se tratando de direito de menor, não corre a prescrição, a teor do disposto no art. 169, I, do Código Civil de 1916. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 388038/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ: 17-12-2004, pág. 600.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

TERMO INICIAL DA PENSÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

4. O benefício é devido a partir da data do óbito, pois como bem asseverou o Ministério Público Federal, a prescrição 

não pode ser aplicada a menor impúbere, nos termos do artigo 198, inciso I, do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002), 

artigo 79 da Lei n.º 8.213/91 e artigo 105, inciso I, alínea b, do Decreto n.º 3.048/99. 

(...)" 
(TRF 3ª Região, AC n.º 2006.03.99.007844-9, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU: 28-06-2007, pág. 648.) 

Inclusive, o resguardo do direito dos menores à obtenção das parcelas pretéritas, possivelmente abrangidas pela 

prescrição, também foi matéria tratada na Lei n.º 8.213/91, que em seu artigo 103, parágrafo único, enuncia que: 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores , incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." (grifo nosso). 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 
conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 
5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, 

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, 

após a vigência do novo Código Civil (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado 
n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal e nego seguimento à apelação do INSS. Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do dependente Leonardo Rodrigues Carreira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 25-12-1996, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. 

Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no 

valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos 
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autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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2006.61.10.000006-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : TURIBIO PICKLER 

ADVOGADO : MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 
alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como o restabelecimento da "Aposentadoria Por Tempo de Serviço 

do autor desde a DER - ou seja - 19.02.1998, bem como manter o Auxílio Acidentário Vitalício de forma autônoma e 

independente da aposentadoria concedida". Requer, ainda, a manutenção do auxílio acidente. 

 

Consta, ainda, da exordial, que o benefício foi deferido administrativamente em 5/4/2005, com DER em 19/2/98, 

porém, foi posteriormente cassado por não ter sido considerada a atividade especial. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a restabelecer o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em percentual de 70% do valor do salário-de-benefício, 

desde a data do ajuizamento da ação (09/01/2006) reconhecendo como especiais os períodos de 4/10/76 a 30/6/81 e de 

01/7/81 a 05/3/97. Deixou de reconhecer como atividade especial o período de 6/3/97 a 19/2/98, diante da falta de laudo 
técnico. Consta, ainda, da fundamentação da sentença que "No presente caso, observo que o autor não recolheu as 

contribuições previdenciárias à autarquia no período em que trabalhou na atividade rural, mas pretende o seu cômputo 

para fins de concessão do benefício, porém, tendo em mente que o Sistema Previdenciário se rege pelo binômio 

contributivo-retributivo, deixo de condenar a autarquia previdenciária a pagar os atrasados desde o requerimento 

administrativo, devendo apenas apurar as diferenças do benefício previdenciário, ora restabelecido, desde o ajuizamento 

da ação.". Quanto ao pedido de manutenção do auxílio-acidente, trata-se de competência da Justiça Estadual, devendo o 

autor buscar a tutela jurisdicional perante a Vara de Acidentes do Trabalho. Os juros de mora foram fixados em 1% ao 

mês a partir da citação e os honorários advocatícios arbitrados em 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 
Apelou o autor, pleiteando o reconhecimento como atividade especial do período posterior a 5/3/97, bem como a 

concessão do benefício a partir da DER em 19/2/98. 

 

Recorreu o INSS, alegando a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento 

da ação. No mérito, requer a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, objetiva a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, quanto à prescrição, não merece provimento o recurso do INSS. 

 
A respeito da suspensão do prazo prescricional, assim dispõe o Art. 4º, do Decreto 20.910/32: 

 

"Art. 4º - Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no reconhecimento ou no pagamento da divida, 

considerada liquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2179/2720 

Parágrafo Único. - A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular do 

direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano" 

 

Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PARCELAS ATRASADAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

PRESCRIÇÃO . NÃO-OCORRÊNCIA. PENDÊNCIA DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

SUSPENSÃO . RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A existência de requerimento administrativo suspende a contagem do prazo prescricional, que só se reinicia após a 
decisão final da Administração. Precedentes. 

2. In casu, não obstante o adicional de insalubridade tenha sido instituído em 1985, pela Lei Complementar Estadual 

432, o pedido administrativo de concessão do benefício ao autor só foi acolhido em 1995. Em tal oportunidade, foram 

omitidas as parcelas vencidas, objeto da presente ação. Não há falar, portanto, em prescrição.  

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 762893 / SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 06/08/2007)." 

 

Na mesma esteira vêm decidindo os Colendos Tribunais Regionais Federais das 1ª e 4ª Região, como se vê dos 

acórdãos assim ementados: 

 

" PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. - REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - SUSPENSÃO 

PRAZO DA PRESCRIÇÃO - DECRETO N. 20.910/32 - REVISÃO DE APOSENTADORIA - RECONHECIMENTO DE 
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES - CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL 

EM COMUM - LEIS 3087/60 E 8213/91 - DECRETOS 53.831/64, 83.080/79 E 2.172/97 - POSSIBILIDADE. 1. O 

requerimento administrativo suspende o prazo prescricional até que a autarquia previdenciária comunique sua decisão 

à parte interessada (art. 4º e seu parágrafo único do Decreto n. 20910/32). Como o benefício previdenciário é regido 

pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito, e tratando a causa de tempo de serviço especial, deve-se levar em 

consideração a lei vigente ao tempo em que foram exercidas as atividades tidas como prejudiciais à saúde. 2. ... 

"omissis". 3. ... "omissis". 4. ... "omissis".. 5. ... "omissis". 6. ... "omissis". 7. ... "omissis". 8. ... "omissis". 9. Remessa, 

tida por interposta, parcialmente provida. Recurso de apelação do autor provido. 

(AC 200138030057745, Desembargador Federal José Amilcar Machado, TRF1 - 1ª Turma, DJU 26/11/2007) 

ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. SUSPENSÃO . RECONHECIMENTO DO DIREITO. 
1.- ... "omissis". 

2.- Fica suspenso o prazo prescricional durante o trâmite do processo administrativo ou durante a demora no 

pagamento da dívida (art. 4º do Decreto nº 20.910/32).3.- ... "omissis". 

(AC 2001.72.07.001971-9; TRF4; 3ª Turma; unânimie; Relatora Desembargadora Federal Maria Lúcia Luz Leiria; 

DJU 28.10.09) e 

PREVIDENCIÁRIO . PAGAMENTO DE PARCELAS A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

COMPREENDIDAS ENTRE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E A DATA DO INÍCIO DO 

PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO . 

1. Havendo requerimento administrativo, a aposentadoria por tempo de serviço é devida a contar daquela data, nos 

termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91, ainda que o reconhecimento, pelo INSS, da implementação dos 

requisitos à concessão tenha ocorrido em momento posterior. 
2. São devidas à parte autora as diferenças a título de benefício previdenciário compreendidas entre a data do 

requerimento administrativo e a data do início do pagamento, acrescidas de juros de mora e de correção monetária a 

contar da data em que cada uma delas passou a ser devida face à natureza alimentar dos proventos. Súmula nº 9 desta 

Corte. 

3. O requerimento administrativo é causa suspensiva da prescrição . A suspensão mantém-se durante o período de 

tramitação do processo administrativo, até a comunicação da decisão ao interessado. 

4. Consoante as disposições do art. 219 do CPC, a citação válida interrompe a prescrição , e a interrupção, segundo o 

§1º, retroagirá à data da propositura da ação. Interrompida a prescrição em favor da Fazenda Pública, tem-se que o 

prazo prescricional volta a fluir, pela metade, apenas após o último ato ou termo daquela demanda (Decreto nº 

20.910/32, art. 9º; Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 3º).5. ... "omissis". 

(REOAC 2008.72.01.002614-3; TRF4; 6ª Turma; unânimie; Relator Desembargador Federal Celso Kipper; DJU 

09.11.09) 
 

Desta forma, o requerimento administrativo protocolizado em 19/2/98 (fl. 90), tem o condão de suspender o curso do 

prazo prescricional até a comunicação da decisão ao interessado que ocorreu em abril e maio/2005 (fl. 135 e 146/147). 

O ajuizamento da ação ocorreu em 09/1/2006 (fl. 02), não havendo, portanto, que se cogitar em prescrição. 

 

Passo à análise do mérito. 
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A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 
Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 
 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 
por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 
09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 
meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 
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Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 
Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o §2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 
Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de: 

 

a)04/10/76 a 30/6/81 laborado na empregadora Index Tornos Automáticos Indústria e Comércio Ltda, exposto a 

esmeril, solventes: Marisolve 880, cloreto de metileno, percloroetileno, usados na forma manual por pincel, na limpeza 

de peças, óleo hidráulico e lubrificante de origem mineral, agentes nocivos previstos no item 1.2.11, do Decreto 

53831/64, conforme formulário de fl. 32; 

 

b)01/7/81 a 5/3/97 laborado na empregadora Index Tornos Automáticos Indústria e Comércio Ltda, exposto a esmeril 

famo, solvente isoparafina usado na forma manual por pincel na limpeza de peças, óleo hidráulico e lubrificante, 

cavaco, limalha e poeiras metálicas, agentes nocivos previstos nos itens 1.2.10 e 1.2.11, do Decreto 53831/64, conforme 
formulário de fl. 33. 

 

Em relação ao período de 6/3/97 a 19/02/98, não se reconhece como de atividade especial, uma vez que o Decreto 

2.171/97 passou a exigir laudo técnico, o que não foi apresentado pelo autor nos autos. 

 

A atividade rural no período de 01/1/70 a 10/5/71 já foi reconhecida administrativamente pelo INSS, conforme cópia do 

termo de homologação de fl. 103. 
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De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum e de atividade 

rural reconhecidos pela Autarquia (fls. 109 e 103), perfazem 30 anos, 10 meses e 27 dias de tempo de contribuição na 

data do requerimento administrativo em 19/02/98 (fl. 90), ou seja, antes da entrada em vigor da EC 20/98. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do Art. 53, II, da Lei 

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo em 19/2/98 (fl. 90). 

 
Tendo restado comprovado que ao tempo do requerimento administrativo o segurado já havia preenchido os requisitos 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, deve ser este o marco inicial do benefício, sob pena de 

violação ao direito adquirido. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO NÃO 

DEMONSTRADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DATA DE INÍCIO. PRIMEIRO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. SÚM. 111/STJ. 

(...) 

2. Tendo restado comprovado que ao tempo da reiteração do primeiro requerimento administrativo o segurado já 

havia preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, deve ser este o marco 

inicial do benefício, sob pena de violação ao direito adquirido, constitucionalmente garantido. 

(...)." 
(REsp 976.483/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 

05/11/2007, p. 371) 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 
24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos 

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2183/2720 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 
Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no que toca aos índices de correção monetária e, com base no Art. 557, § 

1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor somente para fixar a DIB a partir do requerimento 

administrativo em 19/2/98 e, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial. 

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 
71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

É como decido. 

 

Síntese do julgado : 

 
a) nome do beneficiário: Turibio Pickler; 

b) benefício: aposentadoria por tempo contribuição; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde o requerimento administrativo em 19/2/98; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

f) Período reconhecido como especial para conversão em comum: 4/10/76 a 5/3/97. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000796-53.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000796-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA DOS REIS SOUZA BARBOZA 

ADVOGADO : ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a correção dos salários-de-

contribuição do benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994; 

a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte para 100%, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, 

inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95; reajuste dos salários-de-benefício pelo índice IGP-DI no 

período de 1997 a 2005, pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária, juros de 

mora, honorários advocatícios e demais despesas comprovadas. 

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da RMI do 

benefício do autor, com a aplicação, na correção monetária dos salários-de-contribuição, da variação do IRSM referente 
à fevereiro de 1994, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observando-se a 

prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, calculada pela Tabela da Justiça Federal da 3.ª Região, mais 

juros de mora fixados em 1% ao mês, a contar da citação, deixando de condenar em honorários advocatícios face a 

sucumbência recíproca. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a majoração do coeficiente da pensão por 

morte para 100%, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

 

Por sua vez, recorre a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o 

decisum, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

É o breve relato.  
 

D E C I D O.  
 

Da remessa oficial: 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 
 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo. 
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Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 
3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses. 

 

Da majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%: 
 

Assim, o debate aqui suscitado consiste em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte 
para 100%, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. 

 

Por entender desnecessário levar à julgamento colegiado, questão já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, passo à 

análise da questão, decidindo-a monocraticamente: 

 

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema: 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um ) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

.......................................................................... 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 
recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% (cem 

por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, observado o disposto no art. 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1990, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%) e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 
De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício. 

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior. 
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É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência. 

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da pensão 

por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria 

que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas 
de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 

(duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme determinação 

expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % (cem por cento) do salário-

de-benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95. 

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar 

Mendes, decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte 

concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de 100%, não 

cabendo, portanto, a revisão ora pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não ser 
devido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora. 

 

A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, como se vê 

da decisão proferida no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Exa. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento exarado pela Suprema 

Corte. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 
global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, haja vista que o benefício instituidor do benefício da parte autora foi concedido em 01/01/1995, a mesma faz 

jus ao recálculo da renda mensal inicial, mediante a aplicação do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro de 

1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 e compreendidos no período básico de cálculo do 

benefício, com reflexos nas rendas mensais seguintes, inclusive sobre os benefícios derivados (pensão por morte) da 

parte autora. 

 
Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, à apelação do INSS e da parte autora, nos 

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. Independentemente do trânsito em julgado, determino 

seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a) Maria dos Reis Souza Barboza, a 

fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do(s) benefício(s) da parte autora, devendo ser 

recalculada sua renda mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral de correção monetária 

correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, independentemente da adesão ao acordo ou transação 

judicial prevista no artigo 2º da MP nº 201/2004, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta 
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decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, sob pena de desobediência, bem como da 

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase 

de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos 

consectários legais. 
 

Esclareço que ante a concessão da justiça gratuita à parte autora, o INSS está isento do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

 
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão submetida ao reexame. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006980-09.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006980-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINALVA JULIA FARIAS SANTOS 

ADVOGADO : TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00069800920064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária, que 
julgou a lide procedente em parte, condenando a autarquia a condecer o benefício de auxílio doença, a partir 

28.09.2005, bem como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente desde o momento em que 

cada parcela era devida e acrescidas de juros de mora de 6% ao ano até 10.01.2003, incidindo no percentual de 1% ao 

mês, a partir de 11.01.2003, e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, não incidentes sobre as 

prestações vincendas. Antecipação da tutela deferida. 

 

Inconformado o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ter ocorrido a perda da 

qualidade de segurada; o não cumprimento da carência; que o laudo judicial concluiu ser a incapacidade parcial e 

definitiva, que não autoriza o pagamento nem mesmo de auxílio doença. Caso mantida a sentença, que o termo inicial 

do benefício seja alterado, fixando-o na data da entrega do laudo pericial. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão trazida pelo recorrente quanto à qualidade de segurada e cumprimento da carência foi bem enfrentado pelo 

douto Juízo sentenciante, cuja fundamentação adoto como razões de decidir, "verbis": 

 

"Paralelamente, nos registros insertos na cópia da CTPS, acostada às fls. 14/18 dos autos, constam apenas 06 (seis) 

vínculos empregatícios descontínuos, o primeiro deles iniciado em 03/1979 e o último, com início em 07/1995, sem 

data de 'saída' sendo que, em todos eles, o cargo/função declarado é de 'empregada doméstica' junto ao Sr. Jacomo 

Mastrochirico. Os registros existentes junto ao CNIS/DATAPREV/INSS ora obtidos, revelam haver inscrições da 

autora em 09/1984 e 09/1995, como 'doméstica', com recolhimentos descontínuos e, alguns, com atraso, sendo o último 
deles datado de 01/2008. Contudo, até pela peculiaridade da situação fática retratada nos autos - condição de 

'trabalhador doméstico', necessário considerar como premissa o fato de que a responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias durante todo o período ter ficado a cargo, exclusivamente, do próprio empregador. No 

caso em questão e, sem controvérsia quanto à existência de vínculos empregatícios, a extemporaneidade de 
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recolhimentos de contribuições em alguns meses, uma vez assumida a incontestável responsabilidade do próprio 

empregador não pode constituir-se em fator impeditivo ao reconhecimento do direito ao benefício da autora, isto 

porque, tem a Administração meios próprios à cobrança de tais débitos, junto ao responsável. Assim, controvérsia não 

há acerca da condição de segurada / carência da interessada." 

 

Nesse sentido, por sinal, a jurisprudência da Colenda Corte Superior de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. EMPREGADA DOMÉSTICA. DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA 
PERÍODO ANTERIOR À LEI 5.859/72. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Cabe ao empregador, e não ao empregado doméstico, o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

Precedentes do STJ. (g.n.) 

2. "... o pedido de declaração de tempo de serviço, para comprovação de trabalho doméstico, cuja atividade tenha 

ocorrido antes da regulamentação desta profissão e da obrigatoriedade de sua filiação à Previdência Social, resulta, 

excepcionalmente, na dispensa à exigência de contribuições previdenciárias" (REsp 828.573/RS, Min. GILSON DIPP, 

DJ 9/5/06). 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 931.961/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2009, DJe 

25/05/2009); 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 
I - A legislação atribuiu exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade quanto ao 

recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei nº 8.212/91). (g.n.) 

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência de 

não cumprimento da carência exigida. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 331.748/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 28/10/2003, DJ 

09/12/2003, p. 310) e 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. O recolhimento da contribuição devida pela empregada doméstica é responsabilidade do empregador, cabendo ao 

INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação. (g.n) 
2. Preenchidos os seus demais requisitos, não se indefere pedido de aposentadoria por idade quando, exclusivamente, 

não comprovado o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas (Lei 8213/91, art. 36). 

3. Recurso Especial conhecido mas não provido. 

(REsp 272.648/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 24/10/2000, DJ 04/12/2000, p. 98)" 

 

Acrescento apenas que, além do contrato de trabalho em aberto em sua CTPS (fls. 16), como bem apontado pela 

decisão guerreada, foi registrada, pelo empregador, alteração salarial em 01.07.2005 (fls. 18), o que afasta a alegação do 

réu de que a autora tenha deixado de trabalhar em janeiro de 2004. 

 

Por outro lado, o laudo judicial atesta ser a litigante apresenta incapacidade laborativa parcial e permanente (fls. 92/95). 

 
Não merece acolhida a alegação do réu de que a incapacidade parcial não gera direito ao benefício de auxílio doença, 

eis que tal já foi, de há muito, afastada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(REsp 501.267/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 28/06/2004 

p. 427) e 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 
aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

Melhor sorte não assiste ao apelante no que se refere ao termo inicial do benefício, pois o documento de fls. 21, 

consistente na Comunicação de Decisão emitida pelo INSS, informa à segurada que o seu pedido de auxílio doença fora 
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indeferido pela constatação de que a sua incapacidade se dera após a perda da qualidade de segurado. Portanto, o 

próprio réu reconheceu que em 28.09.2005 a segurada se encontrava incapacitada para o trabalho. 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, a formar o livre convencimento motivado do 

Magistrado, cabível a concessão do auxílio doença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

antecipação de tutela. 

 
No que toca aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a 

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 
Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 
Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta, 

nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 
documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Marinalva Júlia Farias Santos; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 
d) DIB: desde 28.09.2005; 

e) número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007511-95.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007511-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PAULO DIAS FILHO 

ADVOGADO : RICARDO NOGUEIRA CABRAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00075119520064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em ação de procedimento ordinário na qual pretende a 
averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum 

alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a revisão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos de 02.09.1961 a 10.10.1961, 

10.09.1973 a 03.06.1976, 02.08.1976 a 31.03.1979, 01.04.1979 a 23.09.1983, 04.07.1988 a 14.05.1990 e 01.09.1992 a 

17.11.1993 como especial e, considerando a sucumbência recíproca, não fixou verba honorária e isentou as partes do 

pagamento de custas. 

Sentença sujeita a reexame necessário. 

Apela o INSS, argumentando que não restou provado o exercício em atividade especial e prequestiona a matéria 

debatida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. Decido. 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 
a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
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Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 
por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 
09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído, 

que exige a apresentação de laudo pericial. 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído que exige a apresentação do formulário e de laudo 

pericial. 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto nº 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

medico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 
Cabe ressaltar ainda que, o Decreto nº 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (nºs 53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez 

que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99). (STJ, 6ª 

Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99): 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 
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Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o §2º do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, in 

verbis: 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise do caso em tela. 

In casu, no que se refere aos períodos de 02.05.73 a 31.01.76, 01.02.76 a 09.05.85, e 31.12.90 a 31.12.91, ainda que 

esteja comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias na condição de trabalhador autônomo, é necessário 

provar que a atividade profissional foi exercida pessoalmente. 

Assim, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de 02.09.1961 a 10.10.1961, 

10.09.1973 a 03.06.1976, 02.08.1976 a 23.09.1983, 04.07.1988 a 14.05.1990 e 01.09.1992 a 17.11.1993, como 
comprovam os documentos de fls. 17, 24, 39, 42/47, 57/58, 60/63, 68/76 e 101/105. 

A atividade de motorista exercida até 28.04.1995 deve ser reconhecida como especial em decorrência do 

enquadramento por categoria profissional nos códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, 2.4.2 do 

Quadro II do Anexo do Decreto nº 72.771/73 e 2.4.2 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

A partir desta data, deve haver comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova, de acordo com 

entendimento prevalente no STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 
simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. ( STJ, Processo AGRESP nº 200801991563, 6a Turma, Relator(a) OG FERNANDES, Fonte DJE 

DATA:13/10/2009" 

Com relação aos períodos de 01.08.1995 a 03.09.2002 e 01.08.2003 a 19.08.2004, o autor não faz prova da efetiva 

exposição à agentes nocivos de forma habitual e permanente em formulário adequado, não cumprindo a exigência legal. 

A jurisprudência assim se posiciona: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA. PROVA TESTEMUNHAL. 
ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO 

DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA MENSAL E TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. IDADE MÍNIMA IMPLEMENTADA NO CURSO DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. 

PEDÁGIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

é devida, nos termos do art. 201, §7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao 

segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a 

carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados que contam com 

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os requisitos necessários à 

aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do benefício é condicionado 

ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, bem como à 

observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o disposto no art. 9º da EC 20/98, 
inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo de serviço integral, requisitos esses 

aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta Turma. 4 - Documentos apresentados 

em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do 

trabalho de natureza rurícola da parte autora, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste 

Tribunal, mormente no presente caso, em que o autor era solteiro e residia com os pais. 5 - A qualificação de lavrador 

do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, 

conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 6 - A prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitada à data requerida na 
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inicial. 7- A descaracterização da condição do autor como segurado especial , a partir de 03 de outubro de 1984, não 

obsta, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da 

sua condição de segurado especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 8 - O art. 55, §2º, da 

Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do recolhimento das 

contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte autora indenizar a 

Autarquia Previdenciária. 9 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 10 - O formulário DSS-8030 

mencionando que, no período indicado, o autor exerceu a função de motorista, motorista I e motorista de caminhão II, 

sujeito a calor, poeira e ruído, de modo habitual e permanente, são suficientes para a comprovação da atividade em 
condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador, limitada a data em que o autor passou a exercer a 

função de motorista administrativo (28 de fevereiro de 1995). 11 - Renda mensal inicial calculada de acordo com o 

disposto no art. 9º, §1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98, porquanto vigentes na data em que o autor preencheu 

os requisitos para a concessão. 12 - Termo inicial do benefício fixado na data em que o requerente completou 53 anos. 

13 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 14 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição 

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 15 - 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, não há que se falar em condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor do autor. 16 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de 

custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de 
São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do 

Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como 

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 17 - Inocorrência de violação a 

dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 18 - Remessa oficial e apelações parcialmente providas. 

Tutela específica concedida (TRF 3a Região, Processo 200003990458724, 9a Turma, Relator(a) JUIZ NELSON 

BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 - g.n.)  

Assim, o tempo de serviço comum somado ao exercido sob condições especiais, convertido em comum, perfazem 30 

anos, 02 meses e 17 dias de tempo de serviço na data do requerimento administrativo em 19.08.04. 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 
inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, publicado em 24/10/2008). 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a averbação do tempo exercido em 

atividade especial de 02.09.1961 a 10.10.1961, 10.09.1973 a 03.06.1976, 02.08.1976 a 23.09.1983, 04.07.1988 a 

14.05.1990 e 01.09.1992, bem como revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição já concedido, 

passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

O Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido 

pago e o mês do efetivo pagamento." 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 26.10.06, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 

29.06.2009. 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 
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II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010).  

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010). 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV).  

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

Outrossim, quanto ao prequestiona mento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Ante o exposto, com base no Art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

É como decido. 

Síntese do julgado : 

a) nome do beneficiário: JOÃO PAULO DIAS FILHO; 

b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço (revisão); 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde o requerimento administrativo (19.08.04); 
e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS; 

f) Períodos reconhecidos como especiais para conversão em comum: 02.09.1961 a 10.10.1961, 10.09.1973 a 

03.06.1976, 02.08.1976 a 23.09.1983, 04.07.1988 a 14.05.1990 e 01.09.1992. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00086967120064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o 

restabelecimento do benefício auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a contar da realização da perícia judicial, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 
É o relatório, decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, 

dispondo que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a 

incapacidade insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O requisito da incapacidade está comprovado. O laudo médico pericial, datado de 16/04/2009, concluiu que a parte 

autora apresenta alterações degenerativas na coluna vertebral e osteoartrose dos joelhos, encontrando-se incapacitada de 

forma total e permanente para o trabalho (fls. 58/61). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 
impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Igualmente, os demais requisitos estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de segurado, eis que 

recebeu pelos períodos de 26/06/2002 a 07/10/2002, 26/11/2002 a 02/11/2006 e 19/11/2006 a 20/02/2010 o benefício 

auxílio doença, conforme documentos carreados aos autos (fls. 67/70) e consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, o qual foi restabelecimento administrativamente até 30/11/2011, cumprindo, assim, o disposto nos 

artigos 25, I e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por sua vez, diante do quadro incapacitante da parte autora comprovado nos autos, é devida a conversão do benefício 

auxílio doença em aposentadoria por invalidez quando da realização da perícia judicial, momento em que se tornou 

inequívoca a incapacidade do segurado, conforme orientação firmada em jurisprudência dominante no Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º- F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 
adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil, e a base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, 
condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Posto isto, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para adequá-la aos juros de mora e 

correção monetária, nos termos em que consignados, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial, conforme fundamentado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Irene Ladeira, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata conversão do benefício auxílio doença em aposentadoria por invalidez a partir do 

laudo pericial (16/04/2009), e renda mensal inicial - RMI e renda mensal atual - RMA a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome da beneficiária: Irene Ladeira; 
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b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 16/04/2009; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007674-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007674-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA ANASTACIO DA SILVA 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00084-5 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Fls. 92/96: Ante a comprovação da tempestividade do recurso de fls. 60/70, reconsidero a decisão de fls. 88/89. 

Trata-se de apelação interposta por MARIA APARECIDA ANASTÁCIO DA SILVA em face de sentença proferida em 
ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, observada a isenção legal de custas, condenou a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 750,00, ficando o pagamento suspenso nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos etário e da condição de 

miserabilidade, previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a 

concessão do benefício e a inversão do ônus da sucumbência, nos termos da exordial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 81/86, opina pelo provimento da apelação 

da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 
reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 
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Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 
concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 
monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).  
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).  

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  
 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 
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07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 
Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 
Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).  

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008)  

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  
"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na decisão 

impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. Min. 
SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere."  

(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
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"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  
No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 
No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 08), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

O estudo social de fls. 69/70, produzido nos autos da ação reivindicatória de amparo social nº 028/2005, em apenso, dá 

a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, 

dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante assinalou o Ministério Público 

Federal às fls. 81/86: "No caso dos autos, há se destacar o estudo social (fls. 69/70) porquanto evidencia sobremaneira a 

dependência da parte requerente e descreve sua precária condição de vida. Ora, como visto, a parte requerente [reside] 

com seu marido, que aufere um salário mínimo a título de aposentadoria por invalidez. Cumpre destacar, ainda, que a 

autora gasta mensalmente R$ 34,00 para comprar remédios uma vez que não consegue obter todos aqueles dos quais 

necessita na rede pública de saúde. Ademais, não consegue consumir diariamente a quantidade de leite que lhe foi 

recomendada visto que não possui recursos financeiros para tal. Assim, tendo em vista que a renda do marido não é 
suficiente para cobrir as despesas do núcleo familiar, a requerente, quando sente-se disposta, coleta lixo reciclável para 

vendê-lo. Para a aferição da renda familiar per capita, há se proceder à subsunção do artigo 34, parágrafo único, da Lei 

nº 10.741/03, o qual prevê forma mais vantajosa de cálculo porquanto permite excluir do cômputo da renda familiar o 

valor referente ao benefício de amparo social já concedido a qualquer membro da família. (...) O marido da autora é 

beneficiário de aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo. Ainda que o benefício recebido não seja de 

caráter assistencial, a situação econômica resultante é a mesma em que se aplicaria o artigo 34, parágrafo único do 

Estatuto do Idoso: um integrante do núcleo familiar do requerente recebendo benefício de um salário mínimo mensal. 

Assim, calcula-se no presente caso uma renda per capita no núcleo familiar inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Devido à sua saúde debilitada, a autora não consegue mais exercer qualquer atividade laborativa e, portanto, não há que 

se falar em fonte de renda. Encontra-se o requerente em situação de miserabilidade presumida, nos termos do disposto 

no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 
a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (11.11.2004 - fls. 16), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 
art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA ANASTÁCIO DA 

SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data 

de início - DIB 11.11.2004 (data da citação - fls. 16), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001117-75.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.001117-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CESIRA ROLFINI BRIGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DEVAIR AMADOR FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00011177520074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão do 

benefício aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 
invalidez a partir do requerimento administrativo, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A autarquia requer a reforma integral da sentença, aduzindo a inexistência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, bem como a ausência da qualidade de segurado quando do início do quadro incapacitante. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 
Cumpre salientar que a análise do recurso cinge-se às questões postas no apelo. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo 

que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O laudo médico pericial, datado de 02/10/2008, e complementado em 06/07/2009, concluiu que a parte autora sofre de 

diabetes, hipertensão, hipotireoidismo, tontura e depressão, quadro que gera uma incapacidade total e permanente para o 

trabalho (fls. 132/139 e 153/154). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 
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De outro lado, como bem consignado na r. sentença, o INSS, em sua contestação, não se opôs aos requisitos da 

qualidade de segurado e período de carência necessários para a concessão do benefício, operando-se, por conseguinte, a 

preclusão consumativa da discussão a respeito, nos termos previstos no artigo 300, do Código de Processo Civil. 

 

A propósito, oportuna a transcrição de parte dos comentários ao artigo 300 (item 300:3), do CPC, feitos por Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor". Ed. Saraiva, 39ª 

edição, 2007, p. 444: 

 
"O réu deve argüir, na contestação, tudo quanto for necessário à sua defesa; não o tendo feito, inclusive em face do 

princípio da eventualidade, preclui o seu direito de suscitar, na instância seguinte, o que não fez oportunamente" 

(RSTJ 106/193). No mesmo sentido: RSTJ 148/373." 

 

Em nova oportunidade, a autarquia, manifestando-se sobre o laudo pericial, nada questionou (fl. 162). 

 

Ainda que assim não fosse, a segurada recebeu o benefício auxílio-doença nos períodos de 09/05/2003 a 08/03/2004, 

20/05/2004 a 16/06/2004 e 20/08/2004 a 30/03/2006, conforme documentos carreados aos autos e consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, cumprindo, assim, o disposto nos arts. 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por sua vez, em respeito ao limite objetivo da demanda, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez a partir do 

requerimento administrativo ocorrido em 13/06/2006 (fl. 15), quando a segurada encontrava-se incapacitada para o 
trabalho, segundo consignado no laudo pericial, devendo ser mantida a r. sentença, nesta parte, tal como posta. 

 

A propósito, confira-se o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DO RECEBIMENTO 

DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT PELO INSS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Havendo 

indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 2. Por 

conseguinte, in casu, o termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente deve ser fixado na data do 

recebimento da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo INSS, quando se efetuou o requerimento 

administrativo. 3. Recurso especial improvido. (REsp 928171/PR, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves 
Lima, julgado em 05/02/2009, in DJe 09/03/2009)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 
A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

De ofício, limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 
6º da Resolução 558/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Posto isto, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para adequá-las aos juros de mora e 

correção monetária, nos termos em que estipulados, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Cesira Rolfini Brigo, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão 

do benefício aposentadoria por invalidez a partir de 13/06/2006, e renda mensal inicial - RMI e renda mensal atual - 

RMA a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de 
Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome da beneficiária: Cesira Rolfini Brigo; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 13/06/2006; 
e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007522-06.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007522-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GERSON NICODEMOS DE CAMPOS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075220620074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por GERSON NICODEMOS 

DE CAMPOS contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide improcedente, 

condenando a parte autora às custas e despesas processuais, mais honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 
(trezentos reais) atualizados de acordo com o Provimento COGE nº 64/05, ficando suspensa a exigibilidade em virtude 

da Assistência Judiciária.  

 

O apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, em síntese, ter sido constatada em perícia a 

incapacidade total e temporária, fazendo jus ao auxílio-doença ou auxílio-acidente, aliás tal quadro já ensejaria a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Sustenta que o requerido lhe deu alta após anos de afastamento sem que 

tenha sido encaminhado à reabilitação prevista no art. 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Contrarrazões fls. 119/129.  

 

É o relatório. Decido. 
 

Primeiramente, cumpre anotar que o pleito de auxílio-acidente, além de não constar em exordial, em nenhum momento 

foi abordado no curso da demanda, sendo portanto incabível tal pedido nas razões do apelo. 

 

No mais, verifica-se que a perícia ortopédica atestou Artrose Cervical e Artrose leve de Joelhos, males que não lhe 

suprimem a capacitação laborativa. Porém indica avaliação complementar por especialista em Cardiologia (fls. 56/62). 

 

Após tal parecer, manifestou-se a recorrente rogando pela diligência (fl. 69), entretanto o D. Magistrado de Origem 

determinou nova inspeção médica com clínico geral (fls. 79/88), que concluiu pela ausência de inaptidão para as 

atividades de pintor e mecânico de automóveis. 

 

Ressalte-se que a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 10/12) e o Cadastro Nacional de Informações 
Sociais - CNIS informam ter o apelante laborado sempre em empresas como mecânico de manutenção de máquinas, 

tendo usufruído auxílio-doença por longos períodos, além de auxílio-doença por acidente de trabalho entre 2/5 e 31/7 do 

corrente ano, razões pelas quais prudente que se submeta ao experto da mencionada área, resguardando-se assim a 

ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal, a rechaçar qualquer nulidade processual em decorrência de 

cerceamento de defesa, se assegurando desta forma eventual direito. 

 

Em caso análogo, já decidiu esta E. Turma in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PROVIMENTO - SENTENÇA PROFERIDA DURANTE SEU PROCESSAMENTO - 

INCOMPATIBILIDADE - NULIDADE.  
I - Provido o agravo de instrumento por esta Corte, concedendo prazo suplementar à parte autora, a fim de 

providenciar exames complementares ao laudo médico pericial, nula a sentença de improcedência do pedido, 

proferida durante o processamento do recurso, já que incompatível com o resultado do recurso, o qual obstou a 

preclusão da matéria.  

II- Apelação da parte autora provida para declarar a nulidade da sentença de 1º grau. Determinado o retorno dos 

autos à Vara de origem". 

(AC nº 2007.03.99.032737-5, 10a Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 6.5.08, DJF3 21.5.08). 

E mais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INDEFERIMENTO DE QUESITOS SUPLEMENTARES. FATO SUPERVENIENTE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 462 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO.  
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I - O diagnóstico da epilepsia veio aos autos somente no petitório datado de 12 de abril de 2003, data em muito 

posterior ao laudo pericial, elaborado no mês de junho de 2002, tratando-se, pois, de fato superveniente ao exame 

realizado.  

II - Ausente a prefalada inovação na causa de pedir motivadora do indeferimento dos quesitos suplementares 

apresentados, impondo-se a complementação do exame, em observância do primado do contraditório e da ampla 

defesa.  

III - A admissibilidade dos quesitos suplementares se faz consentânea com o artigo 462 do Código de Processo Civil, 

que estabelece o dever do Juiz de considerar o fato superveniente à propositura da ação no momento do julgamento 

da lide, seja de ofício ou a requerimento da parte.  
IV - De rigor a realização de nova perícia, em que sejam esclarecidos todos os quesitos apresentados, inclusive os 

suplementares, com fulcro no artigo 437 e seguintes do Código de Processo Civil.  

V - Agravo de instrumento provido" (g.n.). 

(AG nº 2003.03.00.061248-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 2.5.05, DJU 2.6.05, p. 682). 

Pelo exposto, dou provimento à apelação para anular a r. sentença, ordenando a devolução dos autos à Vara de 

Origem a fim de que se realize a perícia com médico cardiologista. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007189-36.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.007189-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : FERNANDO RAFAEL CASARI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071893620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do 

auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora às custas e à verba honorária, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento 
administrativo, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a concessão da antecipação da 

tutela. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 79), comprovando que a autora esteve em gozo do 
auxílio-doença até 08.09.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor 

a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 63/67) que a autora, 

costureira, hoje com 59 anos de idade, é portadora de discopatia degenerativa na coluna lombar com pinçamento 

radicular e ruptura do ligamento cruzado anterior do joelho esquerdo. Afirma o perito médico que a autora deambula 

com dificuldade aparente, apresentando limitação importante aos movimentos de flexão da coluna lombar, dor lombar 

com irradiação para membro inferior direito, contratura da musculatura paravertebral e incapacidade de deambulação na 

ponta dos pés e nos calcanhares, evidenciando comprometimento radicular lombar, além de limitação e dor aos 

movimentos de flexão do joelho esquerdo. Conclui que a autora está total e permanentemente incapacitada para 

qualquer trabalho. 
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Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 
existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 
DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 
regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial e em respeito ao princípio da congruência ou adstrição, o termo inicial do benefício 

deve ser fixado na data do indeferimento administrativo (04.09.2007 - fls. 38), pois a autora já estava incapacitada para 
o trabalho, sendo descontados dos termos da condenação os valores recebidos a partir de então a título do auxílio-

doença nº 530.162.288-5 ou de outro benefício inacumulável (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. 

Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 

27.09.2007) 

Observa-se às fls. 79 que a autora foi admitida na empresa "Comercial Lupo S.A." em 01.10.2009. No entanto, o fato de 

a autora se ver obrigada a trabalhar, por uma questão de sobrevivência, não afasta a conclusão do perito médico de está 

total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Por outro lado, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes aos períodos 

efetivamente trabalhados de forma remunerada a partir do termo inicial ora fixado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA.  
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 .  

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004.  

III - Agravo legal improvido."  
(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL.  
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.  
2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado.  

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.  

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo.  

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.  

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 
custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais.  

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido.  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 
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combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 
Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 40). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA RODRIGUES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 04.09.2007 (data do indeferimento administrativo - fls. 38), descontados os valores recebidos a título de 
benefício inacumulável e os valores de benefício referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada 

a partir de então, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 

da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001376-19.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001376-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERNADETE APARECIDA DE MAGALHAES e outros 

 
: VITORIA MARIA NOGUEIRA - INCAPAZ incapaz 

 
: ANA CARLA NOGUEIRA 

ADVOGADO : WANESSA DE FIGUEIREDO GIANDOSO e outro 

REPRESENTANTE : BERNADETE APARECIDA DE MAGALHAES 

ADVOGADO : WANESSA DE FIGUEIREDO GIANDOSO e outro 

No. ORIG. : 00013761920074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido das autoras para condenar o 
réu a lhes efetuar o pagamento do resíduo correspondente às parcelas não pagas do amparo assistencial previsto no art. 

203, V, da Constituição da República, de titularidade de Antônio Egídio Nogueira, referentes ao período compreendido 

entre o requerimento administrativo formulado junto à autarquia previdenciária e o falecimento do beneficiário. Os 

valores devidos serão corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora de um por cento ao mês. Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que o caráter personalíssimo do amparo assistencial impede o 

pagamento dos valores pleiteados a eventuais sucessores do beneficiário falecido. Subsidiariamente, requer a 

modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora, com aplicação do disposto no art. 1ºF da Lei 9.494/1997, 

alterado pela Lei 11.960/2009. 
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Sem apresentação de contrarrazões (fl. 157). 

 

Em parecer de fl. 162/164, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luísa R. de Lima Carvalho, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
Com a presente demanda, Bernadete Aparecida de Magalhães, Ana Carla Nogueira e Vitória Maria Nogueira, 

companheira e filhas de Antônio Egídio Nogueira, falecido em 02.02.2005, buscam o recebimento do resíduo relativo a 
parcelas do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República que não lhe teriam 

sido pagas em vida. Pleiteavam, ainda, compensação por dano moral sofrido em razão da resistência da autarquia 

previdenciária em conceder o benefício administrativamente e a concessão de novo benefício assistencial, desta feita às 

próprias autoras. 

 

A r. sentença recorrida restringiu a tutela jurisdicional ao pagamento das prestações não recebidas em vida pelo falecido 

beneficiário - Antônio Egídio Nogueira - julgando improcedentes os demais pedidos. Não havendo recurso das autoras, 

cinge-se a controvérsia, portanto, à possibilidade de recebimento do montante residual. 

 

Conforme documentos apresentados pelas autoras às fl. 20/30, o falecido beneficiário - Antônio Egídio Nogueira - 

requereu administrativamente o amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência em 15.07.2004, dando início a 

procedimento administrativo que se prolongou até 18.04.2007, quando foi reconhecido pela autarquia o seu direito ao 
benefício. Todavia, o requerente havia falecido em 02.02.2005 (fl. 19), devendo, assim, ser observado o estabelecido no 

art. 23, parágrafo único, do Decreto 6.214/2007, in verbis: 

 

Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros 

ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil.  
 

Assim, ainda que se trate de benefício de caráter personalíssimo, há que se reconhecer, nos termos em que definido no 

referido decreto regulamentador, a possibilidade de pagamento do resíduo não recebido pelo beneficiário falecido aos 

seus sucessores, devidamente habilitados na forma da legislação pertinente. 
 

Destarte, revendo posicionamento manifestado anteriormente, o que faço filiando-me a entendimento acatado no seio da 

Décima Turma desta E. Corte (AC 2001.61.06.001083-0, Rel. Des. Diva Malerbi, j. 09.11.2010), reconheço o direito 

das autoras à percepção das prestações relativas ao benefício de número 133.507.715-1, no período compreendido entre 

a data de início - DIB - em 15.08.2004 e o óbito do titular, ocorrido em 02.02.2005. 

 

Esclareço que a qualidade de sucessoras do beneficiário falecido restou comprovada pelas autoras por meio das 

certidões de nascimento acostadas às fl. 17/18, bem como pela certidão de óbito apresentada à fl. 19. 

 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma globalizada, vez que todos as parcelas são anteriores a tal ato 

processual, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma acima mencionada. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes 

arcará com as despesas que houver efetuado inclusive as verbas honorárias de seus respectivos patronos. 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050092-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050092-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SENHORA RODRIGUES SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

No. ORIG. : 07.00.00105-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11-09-2007 em face do INSS, citado em 11-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 
A r. sentença proferida em 29-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, segundo os critérios estabelecidos 

no Provimento n.º 26 da Corregedoria - Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2001, incluindo-se 

os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação até a data de expedição do precatório, 

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE 298.616 SP). Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Foi concedida a antecipação da tutela, determinando-se a imediata implantação do 

benefício. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução do 

percentual fixado a título de verba honorária. 
Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios ao patamar de, 

no mínimo, R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos estabelecidos na tabela anexa à Lei n.º 8.906/1994 (Estatuto da 

Advocacia), ou caso este não seja o entendimento deste E. TRF, a elevação dos honorários ao mínimo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa (R$ 10.000,00). 

Com contrarrazões, de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. Caso mantido o decisum, requer a redução 

do percentual fixado a título de verba honorária. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios ao patamar 

mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos estabelecidos na tabela anexa à Lei n.º 8.906/1994 (Estatuto da 
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Advocacia), ou caso este não seja o entendimento deste E. TRF, a elevação dos honorários ao mínimo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa (R$ 10.000,00). 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-08-1940, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos: CTPS própria, com registro de 

labor como rurícola, no período de 11-08-2004 a 20-08-2004 (fls. 09/11); certidão de óbito de seu cônjuge, João 

Barbosa dos Santos, ocorrido em 04-03-1991, no qual este é qualificado como lavrador (fl. 12); documentos emitidos 

pela Previdência Social (fls. 13/16) e pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, incluindo sentença proferida pelo 

MM. Juízo da Comarca de Patrocínio Paulista (fls. 17/31), demonstrando que à parte autora foi concedido, mediante 
ação judicial, o benefício da pensão por morte, com termo inicial em 27-04-1992, em decorrência do falecimento de seu 

marido, na condição de trabalhador rural. 

Outrossim, o INSS apresentou cópia do procedimento administrativo proposto pela requerente para a obtenção do 

referido benefício da pensão por morte (fls. 47/62), nele constando, dentre outros documentos, a certidão de casamento 

da parte autora, celebrado em 14-10-1988, com João Barbosa dos Santos, qualificado como lavrador (fl. 50). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

requerente sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que esta teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 81/83. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento e dos demais documentos, a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu 

marido, por certo é admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, 
por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme 

jurisprudência que transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 
3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 
- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova 

material, ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 
Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida." 
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(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 
Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 
de Justiça. 

Merece parcial provimento o recurso adesivo da parte autora, com relação aos honorários advocatícios, devendo estes 

ser fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 11-10-2007 e 

a sentença fora proferida em 29-05-2008, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta 

Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para majorar a verba honorária para R$ 

510,00 (quinhentos e dez reais), mantendo, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 
 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15-02-2007 em face do INSS, citado em 27-04-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 
A r. sentença proferida em 25-07-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros, desde a 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, eventualmente despendidas, bem 

como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, excetuadas as 

vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a correção 

monetária deve ser apurada de acordo com os índices previdenciários, os juros de mora sejam fixados de forma 

decrescente, a partir da citação e a redução dos honorários advocatícios. 

 
Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando que os juros de mora sejam aplicados no percentual de 

1% (um por cento) ao mês e os honorários advocatícios sejam fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

liquidação final. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Outrossim, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da autora "Ivete 

Caetano de Maaria Elena Ficoti Marcato", quando o correto seria "Ivete Caetano de Moraes", sendo tal matéria passível 

de correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 
 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 18-10-1950, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos CTPS própria, com registros de 

atividade rural nos períodos de 13-04-1984 a 31-08-1984, de 03-06-1985 a 10-10-1985, de 17-07-1987 a 04-09-1987, 

de 04-02-1988 a 14-05-1988, de 24-05-1988 a 20-08-1988, de 23-01-1989 a 26-01-1989, de 13-03-1989 a 15-03-1989, 

de 23-05-1989 a 30-06-1989, de 01-11-1989 a 01-12-1989, de 04-03-1991 a 04-06-1991, de 01-07-1991 a 04-10-1991, 

de 25-05-1992 a 30-09-1992, de 01-03-1994 a 15-04-1994, de 01-06-2002 sem anotação da data de saída e de 13-06-

2006 a 16-09-2006 (fls. 08/16), bem como a certidão de seu casamento, celebrado em 05-11-1966, com Zulmiro de 
Moraes, qualificado como lavrador (fl. 19). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, sendo que inclusive estas testemunhas declararam ter 

trabalhado junto com a autora, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência 

exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 42/46. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 
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admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 
atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 
- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 

atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), 
desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541. 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 
comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, há cerca de 01 (um) ano, por problema de saúde, conforme 

informado pelas testemunhas ouvidas (fls. 42/46), a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, 

bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera impedimento à 

concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 

5º, inciso XXXVI). 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 
Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 
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"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 
tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, retifico, de ofício, o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Ivete Caetano de Moraes", em substituição à 

"Ivete Caetano de Maaria Elena Ficoti Marcato", não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação do INSS para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na 

Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para 

determinar a incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, 

instruído com os documentos da segurada Ivete Caetano de Moraes, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27-04-

2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do 

Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 23-03-2007 em face do INSS, citado em 11-05-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 03-07-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Custas na forma 

da lei. 

 
Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 21-10-1938, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 
celebrado em 22-04-1961, com Severino de Andrade, qualificado como lavrador (fl. 10), certidões de nascimento dos 

filhos da autora, lavradas em 19-05-1978 e 27-04-1979, constando como genitor, José Maria Alves Moreira, 

companheiro da autora, qualificado como lavrador (fls.11/13) e o documento de identidade de Sebastião Ramos Soares, 

também companheiro da autora (fl. 14). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 45/47. 
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Ressalte-se que, nos termos da inicial, a parte autora declarou que reside na zona rural, o que foi corroborado pelas 

testemunhas ouvidas (fls. 45/47), que declararam que a requerente reside no "Sítio do Sr. João Lira" e que sempre foi 

lavradeira, laborando sempre com seu marido e companheiros, os quais estão qualificados nos autos como lavradores, 

outrossim, o companheiro com quem a autora tem convivido nos últimos quinze anos, Sebastião Ramos Soares, recebe 

o benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural (NB: 41/064.323.787-9), desde 21-07-1994, conforme 

constante do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 73/77), confirmando que, tanto a demandante 

quanto seu marido e companheiros sempre laboraram no meio rural. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 
trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste dos documentos apresentados a profissão de lavrador atribuída apenas ao seu companheiro, por 

certo é admissível estender tal ofício também à companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também se 

ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao companheiro, conforme se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À COMPANHEIRA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. SÚMULA N.º 111 
DO C. STJ. 

(...) 

2- A trabalhadora rural é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do artigo 201, § 7º, II, da CF/88. 

3- Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade.  

4- A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

5- A prova testemunhal é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, desde que acrescida de início razoável de 

prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

(...) 
10- Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, Proc. nº 2003.03.99.014280-1, j. 27-10-2003, DJU 20-11-2003, 

p. 404) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REEXAME NECESSÁRIO. CONDENAÇÃO 

INFERIOR A 60 SALARIOS MINIMOS. REQUISITOS. CARENCIA. INICIO DE PROVA MATERIAL. HONORARIOS 

ADVOCATICIOS E SUMULA 111 DO E. STJ.  

1. O § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26.12.01, afasta o reexame 

necessário das sentenças proferidas a partir de 27.03.02, quando a norma entrou em vigor, no caso de ser a 

condenação inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, hipótese que se configura em relação aos benefícios equivalentes 

a um salário mínimo, cujo interstício entre seu termo inicial e a sentença não tenha superado 60 (sessenta) meses.  

2. A concessão de aposentadoria por idade, equivalente a um salário mínimo, em favor de rurícola, nos termos do art. 
143 da Lei n. 8.213/91, não se subordina à comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias ou carência 

(Lei n. 8.213/91, art. 26, III, c.c. art. 39, I).  

3. A certidão de casamento ou nascimento com a indicação da profissão do marido ou companheiro como lavrador 

consubstancia início de prova material da atividade rural, pois autoriza a presunção de que a mulher também 

trabalhava na condição de rurícola.  

4. O registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social é prova hábil para a comprovação de atividade laborativa, 

com efeitos na contagem de tempo de serviço.  

5. A súmula n. 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça censura o reconhecimento do tempo de serviço com base 

em prova exclusivamente testemunhal, mas não se esta for respaldada por início de prova material. Espera-se do juiz, 

diferentemente do que sucede com o subalterno agente administrativo, que aprecie todo o conjunto probatório dos 

autos para formar sua convicção, dominada pelo princípio da livre persuasão racional. O rol de documentos indicados 

na legislação previdenciária não equivale ao sistema da prova tarifada ou legal, sistema que baniria a atividade 
intelectiva do órgão jurisdicional no campo probatório.  

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas 

as prestações vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).  

7. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provido." 

(TRF-3ª Região, Nona Turma, AC 843302/SP, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJ 18/09/03, pag. 411) 
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Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

 
Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício em 

questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

De outra forma, com relação ao pedido de redução da verba honorária, seu percentual foi fixado pela r. sentença de 

acordo com o entendimento desta E. Turma, no entanto, merece parcial reforma o decisum no tocante a sua forma de 

incidência, a qual deve se limitar sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 
Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo § 1º-A do 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para esclarecer que a forma de incidência dos honorários advocatícios deve limitar-se sobre as 

parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação 

da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos da segurada Antonia Diocina de Andrade, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

em 11-05-2007, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, 

bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, 
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ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a 

fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059718-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059718-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA MARCUZZO DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00077-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 20-07-2006 em face do INSS, citado em 17-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (30-05-

2006). 

A r. sentença, proferida em 10-06-2008, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, em face da ocorrência da 
coisa julgada. Outrossim, condenou a requerente e o seu patrono a arcarem solidariamente com o pagamento de multa 

de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por litigância de má-fé, sem prejuízo da indenização prevista no artigo 18, 

§ 2º do CPC, fixada em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa em favor do INSS. Condenou, ainda, a parte 

autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da causa atualizado desde a distribuição, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando que não é cabível falar em coisa julgada impeditiva da apreciação de seu 

pedido de aposentadoria por idade rural, pois, embora a presente ação tenha as mesmas partes e mesmos pedidos do 

processo anterior, está embasada na modificação do estado de fato e de direito, pois a Lei n.º 10.666/03 afastou a 

exigência da manutenção da qualidade de segurado para a concessão do benefício da aposentadoria, o que teria alterado 

a causa de pedir. Insurge-se, ainda, com relação à multa e à indenização impostas por litigância de má-fé. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

 

D E C I D O.  
 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, 

por força da coisa julgada. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando que não é cabível falar em coisa julgada impeditiva da apreciação de seu 

pedido de aposentadoria por idade rural, pois, embora a presente ação tenha as mesmas partes e mesmos pedidos do 

processo anterior, está embasada na modificação do estado de fato e de direito, pois a Lei n.º 10.666/03 afastou a 

exigência da manutenção da qualidade de segurado para a concessão do benefício da aposentadoria, o que teria alterado 
a causa de pedir. Insurge-se, ainda, com relação à multa e à indenização impostas por litigância de má-fé. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se verifica dos autos (fls. 76/88), a requerente ajuizou, em 23-10-2000, ação visando a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural, que tramitou perante a Comarca de Monte Azul Paulista-SP, tendo sido 

julgada procedente em 1ª instância, sendo a r. sentença reformada, por unanimidade, pela Sétima Turma desta Egrégia 

Corte (AC n.º2002.03.99.014867-7). O acórdão transitou em julgado em 03-06-2005. Em 08-07-2005, foi determinada 

a baixa definitiva do processo à Comarca de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2221/2720 

Como se não bastasse, a parte autora ajuizou em 14-10-2005 outra ação objetivando a concessão de idêntico benefício, 

a qual também tramitou perante a Comarca de Monte Azul Paulista-SP. A r. sentença julgou extinto o processo sem 

julgamento do mérito, devido à formação da coisa julgada, sendo mantida nos termos da decisão monocrática transitada 

em julgado em 13-04-2009 (AC n.º 2007.03.99.033316-8). 

A parte autora, com a presente ação, pretende obter novo julgamento de seu pedido, contudo, razão não lhe assiste, uma 

vez que restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil, 

qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da 

demanda anterior. 

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a primeira ação entre as 
mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir, já se encerrou definitivamente, com o julgamento de 

mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, in verbis: "Denomina-se coisa julgada material a 

eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário". 
Ademais, apesar da alegação de que o novo pleito estaria embasado na ocorrência da modificação no estado de fato e de 

direito, devido à promulgação da Lei n.º 10.666/03, o que teria alterado a causa de pedir, a procedência de tal pedido 

não poderia se dar por meio da repetição da mesma ação e sim, pela via da ação rescisória, com fulcro no artigo 485, 

incisos V e VII, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, improcede a condenação da parte autora em multa e indenização por litigância de má-fé, por ser pessoa 

leiga, de baixa instrução, e tendo em vista sua condição de hipossuficiência, não devendo sofrer as consequências da 

atuação desleal por parte de seu procurador. Mantenho, todavia, a condenação imposta ao seu advogado, por tratar-se a 

coisa julgada de questão técnica. 

Neste sentido, já se pronunciou este E. Tribunal: 
 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. ANOTAÇÕES EM CTPS. PROVA ORAL CONTRADITÓRIA. SUCUMBÊNCIA. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. 

I. As anotações em CTPS configuram prova material do exercício de 

atividade rural, nos períodos anotados. 

II. A prova oral é contraditória, pois as testemunhas apresentaram diferentes versões sobre a atividade laborativa da 

autora, bem como sobre o período efetivamente trabalhado na lavoura e o local de trabalho. 

III. O conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de que a autora 

realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e primeira para a 

concessão da aposentadoria por idade. 

IV. O fato de a autora ser extremamente humilde e não possuir nem condições de arcar com as custas do processo 

afastam a malícia necessária para caracterizar a má-fé. 
V. Apelação parcialmente provida. 

(TRF3. AC n.º 2004.61.20.005757-.7. Órgão julgador:Desembargadora Federal Marisa Santos. Nona Turma. Data de 

Julgamento: 13/09/2010.  

DJF3 CJ1.Data:17/09/2010. p. 653) - destaque nosso. 

 

Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo efeito 

jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada material, 

impondo-se a extinção do presente feito, sem resolução de mérito (artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para afastar a condenação imposta à requerente por litigância de má-fé, devendo apenas o 

seu patrono arcar com as penalidades previstas no artigo 18 do Código de Processo Civil. Mantenho, quanto ao mais, a 

douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009547-91.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.009547-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : ORLANDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00095479120084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial em ação de procedimento ordinário movido pela parte autora na qual pretende a 

aposentadoria especial sob a alegação de trabalho em atividades insalubres. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria especial a partir da DER em 5/11/2007, reconhecendo como especial os períodos de 5/5/81 a 31/12/86, 

01/01/87 a 30/6/92, 01/7/92 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a 04/11/2007. Reconheceu, ainda, o período de atividade 

comum de 01/6/79 a 10/12/79 e determinou a sua averbação. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês a partir da 

citação e os honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença.  

 
Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a aposentadoria especial. 

 

Segundo o Art. 57, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49." 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial.  

 
A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.  

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 
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ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 
De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial.  

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho.  

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 
perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2224/2720 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de:  

 

a)05/05/81 a 30/6/92 - laborado na empregadora Zanini S/A Equipamentos Pesados, na atividade industrial na função de 

soldador, no setor de calderaria, atividade prevista no item 2.5.3, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, 
não ocasional e nem intermitente, conforme formulário de fl. 34. Consta, ainda, do laudo pericial judicial de fls. 

129/136, que o segurado estava exposto a ruído de 92 dB, item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, bem como a fumos 

metálicos; 

 

b)01/07/92 a 31/12/2003 - laborado na empregadora DZ S/A Engenharia Equipamentos Sistema, na função de soldador, 

operando com solda elétrica e maçarico oxiacetileno e exposto a ruído de 92 dB, item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, bem 

como a fumos metálicos, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme formulário e 

laudo pericial de fls. 35 e 129/136. 

 

c)01/01/04 a 04/11/2007 - laborado na empregadora Dedini S/A Indústrias de BAse, na função de soldador, operando 

com solda elétrica e maçarico oxiacetileno e exposto a ruído de 92 dB, item 1.1.5, do Decreto 83.080/79, bem como a 

fumos metálicos, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme PPP e laudo pericial de 
fls. 35/36 e 129/136. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de atividade exercida sob condições especiais perfazem 26 anos, 6 meses e 02 dias até a DER em 

5/11/2007. 

 

Houve, outrossim, cumprimento do período de carência previsto no Art. 142, da Lei 8.213/91. 
 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

especial, desde 5/11/2007 (DER - fl. 28).  

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria especial. 

 

Cabe frisar, ainda, que deve ser mantida a r. sentença quanto à averbação do período de 01/6/79 a 10/12/79, como 

tempo de atividade urbana comum, laborado na empresa PRESEA - Prestação de Serviços Agrícolas S/C Ltda, 

conforme cópia da CTPS de fl. 33Vº.  

 

Reconhecido o benefício, passo a dispor sobre os consectários.  
 

Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos 

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 
em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV).  

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 
do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no que toca aos índices de correção monetária e, com base no Art. 557, 
"caput", do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria 

especial, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. 

 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 
É como decido.  

 

Síntese do julgado : 

 

a) nome do beneficiário: Orlando Vieira dos Santos; 

b) benefício: aposentadoria especial; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde o requerimento administrativo em 5/11/2007;  
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e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

f) Período reconhecido como especial: 5/5/81 a 31/12/86, 01/01/87 a 30/6/92, 01/7/92 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a 

04/11/2007. 

g) Período reconhecido como comum: 01/6/79 a 10/12/79. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012345-25.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.012345-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIA MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A autora, Antonia Martins de Almeida, requereu a antecipação da tutela, com a imediata implantação do beneficio. 
Pleiteou a concessão do benefício de pensão por morte, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Aduziu que Claudimiro Martins de Almeida teria direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Em petição, às fls. 199/272, o INSS juntou processo administrativo (NB 42/067.636.771-2). 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, a conceder o benefício de pensão por morte a partir da data do ajuizamento da ação (05.11.08). 

Correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Sem condenação em custas. Concedida a tutela 

antecipada para implantação do beneficio no prazo de 60 (sessenta) dias. Reexame necessário na forma da lei. 

 
Em apelação, o INSS pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou a perda da qualidade de segurado de Claudimiro 

Martins de Almeida. Insurgiu-se, alternativamente, contra o termo inicial de implantação do benefício. Pleiteou sua 

fixação a partir da data da citação. Requereu a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação. 

Prequestionou a matéria, para efeitos recursais. 

 

Por seu turno, a parte autora também apelou e pugnou a reforma da sentença, especificamente, quanto ao termo inicial 

de implantação do benefício. Requereu sua fixação a partir da data da entrada do pedido administrativo do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (04.07.95). 

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 
Autos conclusos desde 01.12.09. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 
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Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 26.07.01 (fl. 23). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de óbito, à fl. 23. 
 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO 

OCORRIDO APÓS A CF/88. POSSIBILIDADE." 

1. Gozando de presunção absoluta de dependência econômica, o cônjuge de segurado falecido faz jus à pensão por 

morte, ainda que seja beneficiária de aposentadoria por invalidez e o óbito tenha ocorrido antes do advento da Lei 

8.213/91.  
2. O direito a sua percepção, garantido constitucionalmente, somente pode ser restringido em não havendo cônjuge ou 

companheiro, ou quaisquer dependentes que provem a condição de dependência; não recepção do Decreto 83.080/79, 
art. 287, § 4º, pela atual Constituição Federal.  

3. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 199900118383, relator Ministro EDSON VIDIGAL, Data do Julgamento 20.05.99, DJ 

DATA 21.06.99 p. 198). 

No mesmo diapasão o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 

102, § 2º, DA LEI N.º 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL DA 

PENSÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

1- O artigo 25 da Lei nº 10.259/2001 é expresso ao vedar a redistribuição dos processos em curso por ocasião da 

instalação de Juizado Especial Federal.  
2- A contestação apresentada pelo INSS, impugnando o mérito, suprimiu a falta de interesse de agir, na medida em que 

tornou a questão controvertida.  

3- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91.  
4- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme.  

5- Aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que restou comprovado que o 

extinto, em período anterior a sua morte, já fazia jus a aposentadoria por idade devida a trabalhador rural, tendo 

implementado a idade mínima e demonstrado o exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei.  

6- Cabível a concessão de pensão por morte decorrente de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do 

artigo 74 da Lei n.º 8.213/91.  

7- O benefício é devido a partir da data da citação, pois o requerimento deu-se após 30 (trinta) dias do óbito, nos termos 
do artigo 74, inciso II, da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528/97.  

8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício.  

9- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200503990302450, relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, Data do 

Julgamento 22.10.07, DJU DATA 08.11.07, p. 1036). 

Convém trazer à colação a doutrina de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior ("in" Comentários à Lei 

de Benefícios da Previdência Social, 9ª edição, editora Livraria do Advogado, p. 108): 

 

"A diferenciação entre as classes se dá também no que diz com a dependência econômica, presumida para os 

dependentes da primeira classe (§ 4º do Art. 16) e exigindo prova para os demais. 
Sobre o caráter da presunção, predomina o entendimento de que é absoluta, não se admitindo prova em contrário tanto 

no caso do cônjuge quanto do filho maior inválido." 

 

Por outro lado, não há falar-se em direito adquirido a aposentadoria por tempo de serviço, porquanto o tempo 

comprovado é insuficiente para a concessão do benefício, nos termos do Art. 52, da Lei 8.213/91. 
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Com efeito, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei 8.213/91, 

Art. 52). 

 

Noutro vértice, comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se 

mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral (Lei 8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

Verifica-se, no caso em tela, cópia dos demonstrativos de contribuições, às fls. 34/180 e os dados do Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, à fl. 282, que a parte autora comprova 335 meses de tempo de contribuição de 
Claudimiro Martins de Almeida. 

 

Assim, Claudimiro Martins de Almeida não preencheu os requisitos para a concessão do beneficio de aposentadoria por 

tempo de contribuição, sequer de forma proporcional, uma vez que não completou 30 anos de contribuição antes da 

edição da EC 20/98, em 15.12.98. 

 

Nesse diapasão trago à colação julgado do Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. 

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão recorrido. 

Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada para a conclusão 
por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para 

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição 

(15/12/98). 
3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do § 7º 

do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade 

mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda 

20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201, § 7º, 

Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem exigência de 

idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido." (grifo nosso). 
(STJ, QUINTA TURMA, REsp 797209/MG, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 18.05.2009). 

Outrossim, restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Verifica-se, que Claudimiro Martins de Almeidacontava na data do óbito (26.07.01) com 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, preenchendo desta forma o requisito idade, nos termos do Art. 48, da Lei 8.213/91 (redação original 24.07.91). 

 
Os seguintes vínculos constam na cópia da CTPS de Claudimiro Martins de Almeida, às fls. 24/26: 

1 - Cargo de Ajudante de caminhão, no período de 01.02.56 até 27.01.58 (23 meses); 

2 - Cargo de Chefe de oficina, no período de 01.09.59 até 04.08.61 (23 meses); 

3 - Cargo de Chefe de Oficina, no período de 01.01.62 até 14.11.63 (22 meses); e 

4 - Empregador no Bar e Restaurante (Contribuinte Individual), no período de 02.02.67 até 30.06.95 (267 meses). 

Ademais, consta dos autos documentos de fls. 27/170 que comprovam recolhimentos como Contribuinte Individual 

(Inscrição 10925023121) à Previdência Social referentes ao período de 02.02.67 até 11.04.90, totalizando 267 

contribuições. 

 

Assim, o segurado possuía 335 meses de contribuição há época em que completou 65 anos de idade (20.11.00), 

quantidade superior aos 120 meses exigidos pelo Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 
Cumpre salientar que o Art. 30, I e V, da Lei 8.212/91 atribui ao empregador a obrigação de arrecadar a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço e a recolhê-la ao INSS. Desta forma, não pode o trabalhador ser prejudicado pelo 

descumprimento de referida obrigação para com a Seguridade Social. 

 

No mesmo sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. 
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1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 

8.212/91, o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não 

podendo aquele ser penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas.  
2. Recurso especial não conhecido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200300776563, relatora Ministra Laurita Vaz, Data da Decisão 18.11.03, DJ DATA 

15.12.03, p.394). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO EM 

CARTEIRA DE TRABALHO. SENTENÇA TRABALHISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. MUNUS DA AUTARQUIA. 
1. A questão da validade das anotações feitas em carteira de trabalho restou amplamente debatida no aresto embargado. 

2. A inaplicabilidade, 'in casu', do comando constitucional que determina a execução 'ex officio', no juízo trabalhista, 

das contribuições previdenciárias, não afasta a possibilidade de sua cobrança mediante procedimento iniciado pela 

autarquia, sendo descabido o argumento de prejuízo ao erário. 

3. Não é admissível a penalização do trabalhador em decorrência do descumprimento das obrigações 

trabalhistas por seu ex-empregador.  
4. Embargos rejeitados". (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, EDRESP 200300113304/RN, relatora Ministra Laurita Vaz, Data da Decisão 17.02.04, DJ 

DATA 22.03.04, p. 344). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 
a data do falecimento da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, não houve requerimento administrativo, ao passo que o óbito ocorreu em 26.07.01 (fl. 

23) e a citação do INSS em 01.12.08 (fl. 193 verso), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

TERMO INICIAL. HABILITAÇÃO TARDIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A habilitação tardia à pensão por morte já deferida a outro dependente do 'de cujus' somente produz efeito a partir do 
respectivo requerimento, nos termos do art. 76 da Lei nº 8.213/91. 

- Todavia, 'in casu', como não houve prévia habilitação administrativa, o termo inicial do benefício deve ser a 

data da citação da autarquia previdenciária (art. 219 do CPC).  
- Agravo desprovido." (grifo nosso). 

(TRF3, DECIMA TURMA, AC 2004.03.99.022339-8, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, 

Data do Julgamento 15/09/2009, DJF3 CJ1 23/09/2009, p. 1876). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO 

DE CUJUS. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR IDADE. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido (07.01.1992; fl. 27) e a data de seu 
óbito (15.05.2000; fl. 19) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no art. 15, 

II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do falecido. 

II - A perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam sido 

preenchidos os requisitos necessários. Inteligência do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada na parte final do parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, 

passou a abranger também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade 

para obtenção deste benefício. 

IV - Restando comprovada a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I, §4º, 

da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de pensão por morte. 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (14.03.2007; fl. 36v), ante a ausência de 

requerimento administrativo.  
VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente a contar do termo inicial do benefício até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, 
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Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 

11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

VIII -Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

IX - Apelação da autora parcialmente provida." (grifo nosso). 

(TRF3, DECIMA TURMA, AC 2007.61.14.001153-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do Julgamento 25/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1593). 

Destarte, fixo como termo inicial do benefício a data da citação do INSS em 01.12.08. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o Art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Acerca dos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 05.11.08, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 

29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 

DJe 02/08/2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 
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Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo artigo 20, 

§ § 3º e 4º, do CPC, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 
 

Ante o exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1-A, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, dado que 

manifestamente improcedente e, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar como termo 

inicial de implantação do benefício a data da citação do INSS (01.12.08). 

 

Mantenho a decisão que arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença a cargo do INSS, vez que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da pensionista Antonia Martins de 

Almeida, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 
imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início a partir da citação (01.12.08), e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Antonia Martins de Almeida;  
b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data da citação (01.12.08); 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010466-71.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010466-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE JOAO BATISTA CEDOTTI (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação em face de sentença parcialmente procedente que condicionou a 

renúncia ao benefício de aposentadoria, para concessão de outra mais favorável, à restituição dos valores recebidos no 

benefício originário. 

 

Inconformada, a parte autora recorre alegando, em síntese, que é possível a renúncia ao benefício sem restituição dos 

valores recebidos. Ademais, cita precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

A apelação não merece provimento. 

 

No caso dos autos, a parte autora pretende a desconstituição do ato de sua aposentadoria para, computando o período de 

contribuição que se sucedeu àquele ato, obter nova jubilação, mais vantajosa, no sistema previdenciário comum ou 

especial. 

A esta pretensão a doutrina denominou de desaposentação, definida como "a reversão da aposentadoria obtida no 

Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da Previdência de Servidores Públicos, com o 

objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais vantajoso no mesmo ou em outro regime 

previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª. Edição)  

A reversão da aposentadoria para obtenção de outra jubilação mais vantajosa não foi prevista pelo legislador ordinário. 

Ao contrário, o artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 veda ao segurado a concessão de qualquer outro benefício após o 
retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação. 

Diante da ausência de previsão legal específica com relação a desaposentação, compete aos intérpretes verificar a sua 

possibilidade em face dos princípios que regem a seguridade social. 

Observo que o fundamento desta tese está no inconformismo dos segurados em continuar a contribuir para um sistema 

sobre o qual já não lhe é garantida qualquer vantagem adicional. 

Trata-se, pois, da outra face da moeda em relação à questão da contribuição social do aposentado. 

Num primeiro momento esta irresignação manifestou-se no sentido de impedir o desconto da contribuição social sobre 

os rendimentos dos aposentados. Entretanto, tal intento não obteve êxito uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal consolidou o entendimento de que a contribuição social do aposentado é constitucional. É o que se vê nos 

julgados que seguem: 

 
EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta, uma vez que a questão debatida no caso foi decidida com base na legislação 

infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/91). Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social. Precedentes. III - Agravo regimental. 

(RE 364224 AgR/RS, 1ª Turma, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 23.04.2010) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR 

APOSENTADO. RETORNO À ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CONTRAPARTIDA À NOVA CONTRIBUIÇÃO. 

FUNDAMENTO INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
(RE 364309 AgR / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Carmen Lucia, DJe 25.09.2009) 

 

Neste segundo momento, discute-se a existência de efeitos patrimoniais decorrentes das contribuições vertidas pelo 

aposentado após o retorno ao trabalho, isto é, se haveria alguma contrapartida por parte da Administração Pública em 

razão desta arrecadação. 

A solução da lide, até por uma questão lógica e de coerência, não pode ser outra, senão reafirmar que a contribuição do 

aposentado sem contrapartida é admitida por força do princípio da solidariedade. 

A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, de 

forma que o retorno à atividade econômica não afasta a obrigação ao pagamento de contribuição previdenciária, sob o 
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imperativo do princípio da solidariedade. Ou seja, no regime da previdência social escolhido pelo legislador constituinte 

não se contribui apenas para si, mas para a seguridade como um todo, assegurando equilíbrio para o sistema. 

Destarte, com estes argumentos, já se poderia concluir que é vedado ao aposentado receber seu benefício e, ao mesmo 

tempo, extrair das contribuições posteriores à jubilação o direito a uma espécie de revisão de benefício sob o rótulo da 

desaposentação. 

Neste ponto há consenso entre os precedentes das turmas que compõe a Colenda Terceira Seção desta Corte. Entretanto, 

subsistem duas vertentes: 

A primeira no sentido de que a renúncia ao benefício, acompanhada da devolução dos valores recebidos, teria o condão 

de restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 
tivesse existido. 

Para esta corrente, a renúncia é um ato privativo da vontade do aposentado de modo que a administração não pode 

obstar esse direito. Esse o entendimento fixado na Colenda Sétima Turma desta Corte (AC 2007.61.27.004796-3, Rel. 

Desembargadora Federal Eva Regina, DJe 10.05.2010). 

Por outro lado, a segunda vertente considera que o ato de concessão da aposentadoria foi praticado nos termos da lei, 

sem que nenhum vício tenha sido constatado, razão pela qual não poderia, em tese, tal ato ser excluído do mundo 

jurídico e substituído por outro mais benéfico para a parte, considerando somente a vontade da parte beneficiária. 

No caso dos autos, não vejo como afastar a aplicação do princípio da legalidade e a desconstituição de um ato jurídico 

perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo. 

É certo que a renúncia ao seu benefício depende exclusivamente da sua vontade. No entanto, não se trata apenas de 

renunciar ao benefício ou deixar de receber as prestações devidas, abandonando o seu crédito porque o que se pretende 

com a renúncia é a obtenção de uma nova concessão, computando agora as contribuições vertidas para o sistema após a 
concessão do beneplácito. 

Assim, partilho do entendimento da impossibilidade da desaposentação, conforme pretendido pela parte autora. 

Verifico que os julgados mais recentes desta Colenda Décima Turma foram neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 
aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

(AC 2008.61.83.002533-9, 10ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 15.07.2010) 

 

Na mesma linha os julgados das Colendas Oitava e Nona Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há 

decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, 

CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente 

("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela 
Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a 

concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, 

Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da 

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.14.004724-8, 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJe 25.05.2010) 
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PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 
ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não 

reconhecida. 

II- Quanto à falta de indicação, na sentença prolatada, do processo em que o juízo a quo proferiu a sentença de 

improcedência, sem a respectiva transcrição, a alegação não procede, já que há inúmeras outras ações idênticas em 

todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria. 

Conhecem os advogados muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta alegação. 

III- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer 
em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício 

no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

VI- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII- Apelação improvida. 

(AC 2009.61.83.001703-7, 9ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, DJF3 24.09.2010) 
 

Isto posto, com fundamento no Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nego seguimento à apelação do autor e dou 

provimento à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000063-40.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000063-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUIZ BUENO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NELSON PEREIRA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00000634020084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença proferida em autos de ação ordinária que julgou o pedido 

procedente, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data de sua alta médica 

(07.06.2007), bem como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 
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mora de 1% ao mês, a contar da citação, aplicando-se, a partir de 01.07.2009 o disposto na Lei 11.960/09, e honorários 

advocatícios de 10% sobre o montante das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformado, o autor apelou, pleiteando a reforma da r. sentença, para que se conceda a aposentadoria por invalidez, 

alegando, em síntese, que "a incapacidade para o trabalho deve ser avaliada de acordo com as condições pessoais do 

trabalhador e as atividades que tenha aptidão para desenvolver, situações estas, que embora consideradas pelo MM. 

Juiz de primeiro grau ao prolatar a sentença, não satisfaz integralmente os interesses do Apelante, diante de suas 

precárias condições de saúde confirmadas pelo conjunto probatório juntado aos autos, isto sem considerar as perdas 

financeiras, pois enquanto a aposentadoria por invalidez remunera 100% do salário de benefício, o auxílio doença 
remunera 91%." (sic). 

 

Por sua vez, o réu interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, tendo em vista a não comprovação 

da incapacidade laborativa para o exercício de sua função habitual. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial atesta que o litigante apresenta incapacidade parcial e definitiva para trabalhos que exigem esforço 

físico intenso ou moderado (fls. 97/100). 

 
Ocorre que, de acordo com os documentos juntados às fls. 103/106, o recorrente, conforme também mencionou na 

inicial, vinha recebendo auxílio-doença desde 2003, quando, em 06.06.2007, seu pagamento foi cessado, a despeito de 

perdurar o quadro incapacitante. Tanto é assim que, posteriormente, recebeu o benefício no período de 11.09.2007 a 

27.11.2008 e de 29.12.2008 a 30.03.2009. 

 

Quando da cessação do benefício em 06.06.2007, o autor, nascido aos 15.10.1946, estava com 61 anos de idade e seu 

último contrato de trabalho fora encerrado em 25.06.2003. 

 

Analisando-se, portanto, todo o conjunto probatório, evidencia-se a incapacidade absoluta e não parcial, porque à 

restrição médica para o trabalho, agrega-se a falta de capacitação e oportunidades de reabilitação para a assunção de 

outras atividades, considerando-se sua atual idade (64 anos), podendo-se afirmar que o autor se encontra sem condições 
de reingressar no mercado de trabalho, pois como se vê da cópia de sua CTPS, seu último vínculo de trabalho foi 

cessado em 25.06.2003 (fls. 16). 

 

Confiram-se os julgados desta Corte em situações análogas: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Em 05.04.2006 e 01.03.2007 a recorrida submeteu-se a perícia médica, realizada a cargo da Autarquia Federal, 

que embora tenha consignado o quadro de dor lombar baixa - CID M54.5 e reumatismo não especificado 

(fibromialgia) - CID M79.0 (fls. 63/64), respectivamente, concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

II - A recorrida, costureira, é portadora de hérnia de disco latero-foraminal esquerda em L3-L4 e discopatia por 
protusão do anulus fibroso em L4-L5, males que a impedem de exercer suas atividades laborais, nos termos dos 

atestados e exames médicos. 

III - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença de março de 2003 até abril de 2006, conforme petição inicial da 

ação principal, todavia, os relatórios médicos retro referidos indicam que a incapacidade laboral da recorrida 

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior 

permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - ... "omissis". 
VII - ... "omissis". 

VIII - Agravo não provido. 

(AG nº 2007.03.00.044462-9; 8ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Manianina Galante; in DJU 

09.01.08); 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

PERMANENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 
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1. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que a Autora comprovou a sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social (fl. 39), comprovando a 

condição de segurada junto ao Réu. 

2. O laudo realizado pelo IMESC, em 17.07.95 (fls. 64/69), concluiu que a Autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes melllitus, além de doença osteoarticular degenerativa, inerente e própria da faixa etária, 

encontrando-se parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, com restrição da capacidade laboral para 

funções que impliquem no dispêndio de esforços físicos. 

3. O fato de o laudo ter concluído que a Autora encontra-se incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho não impede a concessão do benefício se desde 04 (quatro) anos antes da realização da perícia, conforme 
relata o senhor Perito Judicial, ela já era portadora dos males incapacitantes, demonstrando que, com o decorrer do 

tempo o estado de saúde se agravou, além da idade avançada, com 68 (sessenta e oito) anos (fl. 65) e ocupação 

habitual na função de "faxineira" e "costureira", conforme se denota dos documentos acostados aos autos (fl. 65). 

4. Ressalte-se que a avaliação de todas as informações constantes dos autos evidencia a incapacidade da Autora, pois 

à restrição médica para o trabalho de esforço físico, agrega-se a falta de capacitação intelectual para a assunção de 

atividades laborais com este último perfil, uma vez que a Autora sempre exerceu trabalhos em que predomina o esforço 

intenso, não possuindo condições de desempenhar suas ocupações habituais. 

5. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

invencível, faz jus a Autora à concessão do benefício de auxílio-doença no valor de 01 (um) salário mínimo. 

6. ... "omissis". 

7. ... "omissis". 

8. ... "omissis". 
9. ... "omissis". 

10. ... "omissis". 

11. Apelação provida. 

(AC nº 96.03.091274-3; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; in DJU 21.09.06) e 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONCESSIVA DE AUXÍLIO-DOENÇA: REFORMA: APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS: NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL: ART. 

436 DO CPC. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS, DE RECUPERAÇÃO E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. IDADE AVANÇADA. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. TERMO INICIAL E 

VALOR DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

CUSTAS E DESPESAS. 

I - A sentença concedeu à autora o benefício previdenciário de auxílio-doença, porém, estão preenchidas as exigências 
legais para o deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo formar sua convicção pela análise dos 

aspectos sociais e subjetivos do autor, para decidir se o mesmo possui condições de retornar ao mercado de trabalho e 

exercer atividade que lhe garanta a subsistência. 

III - O laudo pericial concluiu pela incapacidade total e temporária, reconhecendo que a autora apresentava distúrbio 

neurótico depressivo e sinais de sofrimento no joelho, necessitando de cirurgia reparadora. O parecer do assistente 

técnico da autora, elaborado após a realização da cirurgia, constatou que ainda apresentava deficit funcional da 

articulação prejudicando a marcha e sua atividade normal de costureira, fato que, aliado à sua idade (quase 62 anos 

atualmente), ausência de qualificações e às dificuldades que teria ao tentar exercer outra profissão, impõe o 

reconhecimento da inviabilidade de provável readaptação para o exercício de qualquer atividade laborativa, 

concluindo-se pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 
IV - Reformada a sentença, para conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

V - Ainda que a autora tivesse continuado a trabalhar após a doença tida por incapacitante, tal fato não se constituiria 

em prova de sua capacidade laborativa, mas sim da impossibilidade de se manter inativa, sem recursos para prover a 

própria sobrevivência. 

VI - ... "omissis". 

VI - ... "omissis". 

VII - ... "omissis". 

VIII - ... "omissis". 

IX - ... "omissis". 

X - ... "omissis". 

XI - ... "omissis". 

XII - Apelação do INSS improvida. Apelação da autora provida. Remessa oficial parcialmente provida. 
(AC nº 1999.03.99.024144-5; 9ª Turma; unânime; Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos; in DJU 

20.11.03)" 

 

Acresça-se que a 10ª Turma também já analisou a questão, decidindo no mesmo sentido, "verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2237/2720 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

lombalgia. Levando em conta sua moléstia, sua idade - 58 anos, bem como a atividade que exerce - costureira / 

lavradora, não há como dizer que, no momento, a autora se encontra apta ao trabalho. O próprio laudo pericial sugere 

diversos tratamentos médicos à autora a fim de minorar seu problema de coluna. 

- Agravo desprovido. 
(AgLeg em AC nº 0004673-51.2008.4.03.6106/SP; unânime; Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi; in DE 

23.04.10)" 

 

Por fim, o E. Superior Tribunal de Justiça também já firmou o mesmo entendimento, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 
elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 
4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 

09/11/2009)" 

 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, condenando-se o réu a implantar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio doença (07.06.2007), e 

renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, bem como ao pagamento das prestações vencidas, descontadas aquelas 

já satisfeitas na esfera autárquica, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios tal 

como estabelecidos na r. sentença. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento à apelação do autor para reformar a r. sentença, nos termos em que explicitado. 
 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Luiz Bueno; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde 07.06.2007; 
e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003703-51.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.003703-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GONCALO GUZO 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO RIBEIRO CORREA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00037035120084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

com termo inicial na data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora, com aplicação do disposto no art. 1ºF, da Lei 9.494/1997. Honorários advocatícios 

arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas e 

despesas processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 159, em atendimento à decisão de fl. 137, que antecipou os efeitos da tutela. 
 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que o autor não preenche os requisitos necessários à 

concessão do benefício, a teor do disposto no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei 8.742/1993. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 214/229. 

 

Em parecer de fl. 234/241, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
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O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  
IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 
Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 108/113 atestou que o autor, atualmente com cinqüenta e dois anos de idade, é portador de vírus 

HIV e hanseníase. Esclareceu, ainda, que ele apresenta seqüela neurológica... perfuração de septo nasal, ausência de 

sensibilidade em córnea direita, anestesia em dorso das mãos e membros inferiores, bem como diminuição de força 

muscular em pé esquerdo, concluindo que essas alterações são definitivas e irreversíveis, sendo assim, o paciente 

encontra-se incapacitado para atividades laborativas que exercia anterior[mente] à sua doença. 

 

Preenchido o requisito relativo à incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 
 

Conforme estudo social realizado em 10.09.2008 (fl. 86/91) e complementado em 26.01.2009 (fl. 120/127), o autor não 

possui rendimento algum. Mora em cômodo contíguo à residência de sua filha, que não integra o seu núcleo familiar, 

para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, e não possui condições de lhe prover auxílio integral. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento formulado na via administrativa (06.12.2007, 

46), vez que incontroverso. 

 
Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora serão calculados na forma estabelecida na r. sentença de primeiro grau. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a prolação da sentença, 

devendo ser mantidos em dez por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo 

com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 
 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As verbas recebidas a título de antecipação de tutela 

serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008429-68.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008429-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ANTONIETTA MENEGARI DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

REPRESENTANTE : JOAO ROBERTO CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00084296820084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação revisional de benefício previdenciário onde se 

objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário com a inclusão do índice do IRSM de fevereiro 
de 1994, no importe de 39,67%, na correção monetária dos salários de contribuição. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a proceder à revisão da RMI do benefício da parte autora, 

aplicando a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), bem como a pagar as diferenças, observado o 

teto legal do respectivo benefício e o art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94, deduzindo-se os valores pagos administrativamente, 

respeitada a prescrição qüinqüenal. As diferenças serão acrescidas de juros de mora de 1% ao partir da citação, e 

corrigidas monetariamente desde o respectivo vencimento, observada a Resolução 561/2007 do CJF, sendo que a partir 

de 01.07.2009, data que passou a viger a Lei 11.960/2009, que alterou o art. 1º F da Lei 9.494/97, para fins de 

atualização monetária e juros haverá incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros da caderneta de poupança. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa corrigido. Sem custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, foram os autos encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 
É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a 

inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária antes da conversão em URV, para fins de 

apuração da renda mensal inicial dos benefícios, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. 

RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. 

ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem ser 
corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado corresponde a 

39,67%. 

3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

4. Agravo improvido." 

(AgRg no Ag 907082/MG, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007) 

"Previdenciário. Revisão de benefício (concessão após março de 1994). Salários-de-contribuição (atualização). 

Inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (legalidade). 
1. Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão em URV. Precedentes. 

2. Não-ocorrência de violação de lei e não-configuração do dissídio. 

3. Recurso especial improvido." 
(REsp 494888/AL, Rel. Min. Nilson Naves, Sexta Turma, j. 20/03/2007, DJ 29/10/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. VALOR REAL. SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 
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Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

Recurso desprovido." 

(REsp 573140/AL, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15/09/2005, DJ 17/10/2005) 

A matéria já se encontra sumulada por esta E. Corte, no verbete nº 19, in verbis: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67% na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 
previdenciário". 

 

No presente caso, verifica-se que parte autora percebe o benefício pensão por morte concedido em 23.10.1994, e o 

período básico de cálculo compreendeu os recolhimentos efetuados entre 10/1991 a 09/1994 (fls. 12), alcançando o mês 

de fevereiro de 1994, possibilitando, portanto, a aplicação do índice de 39,67% no cálculo da renda mensal inicial - 

RMI. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Quanto aos honorários advocatícios devem ser mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, ante a ausência de recurso da parte 

autora e por ser mais favorável à autarquia previdenciária. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tão somente, para fixar a correção monetária e juros de mora, nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009318-22.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009318-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIUZA DA SILVA 

ADVOGADO : JUCIENE DE MELLO MACHADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093182220084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na preexistência da doença alegada pela autora em 

relação a sua filiação ao RGPS, condenando-a à verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, observada a Lei 

nº 1.060/50. Custas ex lege. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, a partir do 

indeferimento administrativo, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação da 

verba honorária em 15% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2242/2720 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 66/67), comprovando que a autora esteve em gozo 

do auxílio-doença até 01.01.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 83/86 e 222/224) que a autora 

é portadora de lupús, doença crônica e incurável de caráter inflamatório, estando em investigação para nefrite lúpica, o 
que poderia representar um agravo mais importante da enfermidade. Afirma a perita médica que a autora apresenta 

lesões (eritema) fotossensíveis pelo corpo, aftas orais e de palato, exantema, crepitações articulares difusas e poliartrite. 

Aduz, ainda, que tal patologia alterna períodos de exacerbação e melhora e, nos períodos de atividade da doença, a 

autora sofre com dores pelo corpo, tanto muscular como articular, acompanhada ou não de febre, adnemia e anemia, 

sintomas que, embora não impliquem em incapacidade motora, contribuem fortemente para prejuízo significativo das 

atividades laborais, com perda da força muscular e articular e da capacidade de atenção, raciocínio e disposição geral. 

Ademais, a autora não se mostra totalmente responsiva ao tratamento, apresentando poucos períodos de melhora clínica, 

estando com constante anemia, provas inflamatórias alteradas e freqüentes sinais clínicos (e incapacitantes) de atividade 

da doença, tal como artrite, alopecia, aftas orais e lesões cutâneas, além de constante infecção no trato urinário, 

considerada de repetição. Conclui que a autora está incapacitada para o trabalho. 

Embora a perita médica não tenha afirmado uma incapacidade total e permanente da autora para qualquer trabalho, 

afirma que esta não se mostra totalmente responsiva ao tratamento, apresentando poucos períodos de melhora clínica, 
estando com constante anemia, provas inflamatórias alteradas e freqüentes sinais clínicos (e incapacitantes) de atividade 

da doença, tal como artrite, alopecia, aftas orais e lesões cutâneas, além de constante infecção no trato urinário, 

considerada de repetição. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há 

como exigir da autora, hoje com 50 anos de idade e em gozo do auxílio-doença desde 27.08.2005, sem melhora de suas 

patologias, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - empregada doméstica, 

operadora de caixa e babá, nem que fique afastada do trabalho para tratamento médico e ainda retorne a uma atividade 

que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

II- Agravo Retido interposto pela autora não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil. 

III - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

IV- Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

em cotejo com a profissão por ela exercida (costureira), a moléstia por ela apresentada, de natureza degenerativa, bem 

como o quanto salientado pelo sr perito, no que tange à ausência de sua melhora, apesar do tratamento clínico, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
V- Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada da autora. 

(...) 

VIII- Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido. Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da parte autora 

parcialmente providas. Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.001504-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 14.08.2007, v. 

u., DJF3 29.08.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 

2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
1. Não se podendo precisar se o valor da condenação ultrapassa ou não limite de 60 (sessenta) salários mínimos 
estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, legitima-se o reexame necessário. 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Apesar do laudo pericial ter atestado incapacidade total e temporária da Autora, tendo como referência a natureza 

do seu trabalho (rural) - atividade que lhe garantia a sobrevivência -, o caráter degenerativo das doenças 

diagnosticadas e sua idade avançada (63 anos), presume-se que o labor rural não poderá mais ser exercido, tornando-

se praticamente nulas as chances de inserção no mercado de trabalho, não se podendo falar em possibilidade de 

reabilitação. 
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4. O termo inicial do benefício é a data do laudo pericial. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

5. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

6. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do 

benefício, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP). 

7. Honorários advocatícios reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo 
inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, é incabível a condenação do INSS a 

restituir valores de custas e despesas processuais, pois o Autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário 

da assistência judiciária. 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.032337-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 30.11.2004, v. u., 

DJU 10.01.2005) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora aos quadros da previdência, pois, embora a perita 
médica tenha fixado o início de sua incapacidade em 28.01.1999 (fls. 224), observa-se de sua CTPS às fls. 15/16 que já 

trabalhou como empregada doméstica, operadora de caixa e babá nos períodos de 01.02.1999 a 01.08.2000, 02.08.2000 

a 13.10.2001 e 01.06.2004 a 02.01.2008, do que se infere que sua incapacidade decorreu da progressão e agravamento 

da patologia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 
 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 
(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 
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Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 
regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 
08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa 

do auxílio-doença nº 502.589.926-1 (fls. 70), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 50/51). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIUZA DA SILVA, para que cumpra a 
obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

no dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença nº 502.589.926-1 (fls. 70), e renda mensal inicial - RMI de 

100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002791-42.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.002791-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027914220084036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o 
restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a vínculos empregatícios do trabalhador - CNIS (fls. 39) e informações do benefício - 

INFBEN (fls. 41), comprovando que o autor estava em gozo do auxílio-doença até 19.07.2006, portanto, dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15, § 1°, da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 52/57) que o autor, operador 

de máquinas, hoje com 49 anos de idade, é portador de espondilodiscoartrose de coluna lombo sacra. Afirma o perito 

médico que o autor apresenta desvio escoliótico para a esquerda e dor subjetiva aos movimentos da coluna. Aduz, 

ainda, que o autor deve ser submetido a tratamento com fisioterapia, medicação e readaptação. Conclui que o autor está 

parcial e temporariamente incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade passível de agravamento pelo exercício 

das atividades habituais. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor temporariamente incapacitado para o trabalho, 
cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 
autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 
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o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 
"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 
cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 
- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 
e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 
In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do auxílio-

doença nº 505.960.937-1, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 
(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, I, da Lei 9.289/96) e da justiça 

gratuita deferida (fls. 26). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado NELSON FRANCISCO DE OLIVEIRA para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início no dia seguinte 

à cessação do benefício nº 505.960.937-1, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001479-19.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001479-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : NATLEEN KAROLINE SANTOS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO e outro 

REPRESENTANTE : ANA PAULA SANTOS SILVA 

ADVOGADO : LUIZ RICARDO VASQUES DAVANZO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00014791920084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 
previdenciária, condenando o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-reclusão, a partir do requerimento 

administrativo. As parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos 

do art. 1º F, da Lei nº 9.494/97. O réu foi condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas processuais. 

Concedida a antecipação de tutela determinando-se a implantação do benefício, no prazo de 45 dias, sob pena de multa 

de R$ 100,00 por dia de atraso. 

 

Foi noticiada a implantação do benefício (fl. 60). 

 

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, alegando que não restaram preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, aduz que diante da sucumbência recíproca, cada 
parte litigante deve arcar com o pagamento da verba honorária advocatícia de seu respectivo advogado. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 102/107. 

 

À fl. 108, foi noticiada a suspensão do benefício, face a não apresentação de atestado de permanência carcerária desde 

12/2008. 

 

Às fls. 130/132, a I. Representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo não 

conhecimento do reexame necessário e pelo não provimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de filho menor de 21 

(vinte e um) anos de Wilton Santos da Silva, recluso desde 05.10.2007, conforme atestado de permanência carcerária fl. 

21. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao detento restou evidenciada através da certidão de nascimento 

acostada à fl. 12, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que ela 

é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

Com efeito, a qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante CNIS de fl. 48, onde se 

verifica que seu último contrato de trabalho findou em novembro/2006, sendo que o salário-de-contribuição foi de R$ 

151,83, abaixo, portanto do valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 

360,00, atualizado para R$ 676,27 pela Portaria nº 142, de 11.04.2007. 

 

Outrossim, independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social. 
 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Auxílio-Reclusão em razão da prisão de 

Wilton Santos da Silva, ressaltando ser desnecessária a comprovação de renda mínima, nos termos do artigo 116, §1º, 

do Decreto nº 3.048/99, verbis: 
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Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria 

ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais). 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do 

seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 
 

Verifica-se, pois, que o benefício de auxílio-reclusão é devido à autora, observado o teto de R$ 676,27 e as demais 

Portarias subseqüentes que versam sobre a matéria. 
 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 
mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento) fixado pelo Juízo "a quo". 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do réu. Inexistentes parcelas acobertadas pela prescrição qüinqüenal. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005340-13.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.005340-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DAS DORES DE SENA SOUSA 
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ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053401320084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria das Dores de Sena Sousa em face da r. sentença proferida em ação ordinária, 

onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de incapacidade laborativa. Condenou a autora 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, condicionado o pagamento à 

existência de condições para tanto, dada a concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita (artigo 12 da Lei nº 

1.060/50). 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo seja anulada a r. sentença e o 

autos devolvidos à primeira instância para permitir a produção das provas requeridas. No mérito, pleiteia a reforma da r. 
sentença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores da concessão do benefício. Requer a concessão do 

auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa, ante o indeferimento do pedido de realização de 

nova perícia médica, visto que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 
 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 168/174 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

Por fim, afasto a alegação de cerceamento de defesa, consoante o disposto no art. 400, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, realização de nova perícia) depende de 

avaliação do magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código de 

Processo Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelatórias. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão de pedido de benefício, expedido pela previdência social (fls. 29), 
comprovando que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 06.01.2008, portanto, dentro do "período 

de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 168/174) que a autora 

apresenta espondilite anquilosante. Explica o perito médico que esta é uma doença reumatológica que se inicia com dor 

e inflamação na região sacro-ilíaca (bacia). Afirma que a autora não pode realizar atividade laborativa braçal, mas para 

as demais atividades (incluindo a habitual) não há incapacidade. Conclui que não há incapacidade laborativa atual. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, apresentando a autora dificuldade para realização das suas 

atividades laborativas, cabível a apreciação do restabelecimento do auxílio-doença, conforme se depreende dos 

julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 
- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 
(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 
"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha concluído não ser caso de incapacidade para o trabalho, verifica-se do farto conjunto 

probatório que a autora apresenta espondilite anquilosante com dores que a impedem de trabalhar. Consta dos autos 

diversos atestados médicos e receitas médicas, datados dos anos de 2007 e 2008 que atestam a dificuldade da autora 

devido às dores, ainda que sob tratamento médico. 

Assim, devido às patologias que apresenta, observa-se que a autora não tem condições de, no momento, retomar suas 

atividades laborativas, devendo dar continuidade ao tratamento médico até a efetiva melhora de seu quadro.  

Desta forma, encontram-se presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
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1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 
incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 
requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se que as moléstias apresentadas pela autora anteriormente, ainda não obtiveram cura, devendo ser 

restabelecido o auxílio-doença desde a sua indevida cessação (06.01.2008 - fls. 29). 

Os valores eventualmente já recebidos devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 
2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 80). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 
Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DAS DORES DE SENA SOUSA para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com início na cessação 

administrativa indevida (DIB 06.01.2008 - fls. 29) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000736-85.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.000736-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAQUES CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSANA DA CRUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00007368520084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo, confirmando a antecipação da tutela, julgou procedente a ação e condenou o INSS a conceder ao autor o 

benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento 

administrativo (16.08.2007). As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente de acordo com os critérios do 
Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Juros de mora à razão de 6% ao ano, 

incidente da citação até 11.01.2003, a partir de quando se dará na forma prevista no art. 406 da Lei nº 10.406/2002, no 

percentual de 1% ao mês. Condenou, ainda, o INSS, ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça 

Federal e ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das diferenças vencidas, devidas 

desde o requerimento administrativo até a data da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Eventuais valores pagos pela 

autarquia à parte autora nos termos desta decisão serão compensados, devidamente corrigidos, desde o momento do 

pagamento de acordo com os critérios do Manuela de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Às fls. 128/129, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, por força da 

tutela antecipada. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a não comprovação da condição de miserabilidade, na forma 

preceituada pelo art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da 
sucumbência. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 219/222, opina pelo conhecimento e 

desprovimento do recurso. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 176/178 (prolatada em 23.09.2009) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo de fls. 26 (09.10.2007), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 
limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 
no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 
prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 
Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 
decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 
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4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 
Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 
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2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 
31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 
Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 
divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 
casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 
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"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 
Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 
para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 
benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 
601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 18 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 16), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 102/106, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho, por ser portadora de ataxia espino cerebelar progressiva. Esclarece a perita tratar-se de 

"doença genética degenerativa e progressiva que cursa com dificuldade de coordenação de movimentos de diversos 

segmentos do corpo. Atualmente o autor apresenta dificuldade importante na fala, marcha e escrita que ocasionam 
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incapacidade laborativa total e permanente com perspectiva de piora. Ressalte-se que o cumprimento do requisito 

previsto no art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93 não foi objeto de impugnação pela autarquia previdenciária em suas razões 

de apelação, restando incontroverso em sede recursal. 

No tocante à hipossuficiência econômica, o conjunto probatório dos autos dá a conhecer que a parte autora não tem 

meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para 

suprir as necessidades básicas, consoante bem apontou o Parquet Federal às fls. 219/221: "(...) expõe o estudo social de 

fls. 110-112 que o requerente vive com seus genitores, Sr. Hélio Alves dos Santos e Sra. Maria Stela Carvalho da Silva; 

e uma irmã, Jaqueline Carvalho dos Santos; em imóvel cedido pela Prefeitura Municipal de Taubaté (fls. 20-23), dotado 

de 5 (cinco) cômodos e guarnecido de móveis úteis e básicos. Quanto à renda familiar, esta é composta tão somente de 
um benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, auferido pelo genitor do requerente, em razão de semelhante 

deficiência genética. Importante ressaltar, porém, que é aplicável ao presente caso, por extensão, o dispositivo contido 

no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, a fim de não incluir o benefício assistencial percebido pelo 

genitor do apelado, no valor de um salário-mínimo, no cálculo da renda per capita de sua família. (...) Em relação à 

alegação do INSS, de que a irmã do requerente aufere renda no valor de um salário-mínimo, decorrente de trabalho 

como atendente em lanchonete, ainda que fosse verdadeira, tais valores não poderiam compor o cálculo para aferição da 

renda per capita, vez que a irmã é pessoa maior de 21 (vinte e um) anos, de modo que não mais compõe o rol de 

pessoas consideradas dependentes do requerente, consoante dispõe o art. 16, inc. III, da Lei nº 8.213/91. No mesmo 

sentido, encontra-se infundada a informação de que a genitora recebe benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez no valor de um salário-mínimo, pois, conforme se constata dos documentos apresentados junto às razões de 

apelação (fls. 191-192), a pessoa descrita nesse documento não é a mãe do requerente, dado que esta se chama Maria 

Stela Carvalho da Silva e não Maria Estela de Oliveira da Silva. (...) A única renda que a família possui é o benefício de 
prestação continuada, que não é capaz de suportar todas as despesas de seu núcleo familiar, em razão das elevadas 

despesas com medicamentos e tratamentos do autor e genitor. Além disso, tal rendimento não é permanente, pois pode 

ser suspendido pelo INSS, em razão de avaliação periódica. Sendo assim, resta configurada a condição de miserabiliade 

do requerente (...)." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

De outra parte, verifica-se que a r. sentença incorreu em erro material no tocante à data do requerimento administrativo, 

na qual foi fixado o termo inicial do benefício. Conforme consta às fls. 26, a parte autora protocolou o pedido de 

amparo social ao deficiente na via administrativa em 09.10.2007, devendo ser este o seu termo inicial. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, e, com fulcro no art. 463, I, do Código de Processo Civil, procedo à correção do erro material, para 

fixar a data de início do benefício em 09.10.2007, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004041-59.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004041-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANGELICA SIGNORETTI 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00040415920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível, interposta pelo INSS, em face de decisão que, em razão do caráter alimentar das parcelas e 

da ausência de má-fé na sua percepção, indeferiu o requerimento de repetição dos valores pagos à parte autora a título 

de antecipação da tutela e determinou o arquivamento dos autos, na falta de objeto a ser executado. 

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando que, ao indeferir o pedido de repetição, o Magistrado a quo, na realidade, 

julgou extinta a execução, sendo essa decisão infundada, pois a improcedência do pedido autoriza a execução dos 

valores percebidos a título de tutela antecipada. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2259/2720 

Com contrarrazões, subiram os autos à esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A execução dos valores recebidos a título de tutela antecipada após o julgamento de improcedência não é presumida, 

nesse contexto, a repetição de tais valores deve ser requerida e somente após seu eventual deferimento é que seria 

possível dar início à fase de execução. 
 

Assim, o cerne da questão versa sobre a possibilidade da restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, após 

o julgamento de improcedência do feito. 

 

Todavia, analisando minuciosamente a r. decisão da fl. 116, entendo que o MM. Magistrado a quo limitou-se a indeferir 

o pedido de repetição dos valores percebidos a título de tutela antecipada por entendê-lo indevido, tratando-se, portanto, 

de decisão de caráter, evidentemente, interlocutório, uma vez que a questão da restituição das parcelas pagas como 

tutela antecipada é incidental, devendo ser devolvida ao Tribunal ad quem por meio do agravo de instrumento, a 

exemplo do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. 
IRREPETÍVEL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela Autarquia, da decisão proferida no 

Juízo a quo, indeferindo o pedido de intimação do autor, ora agravado, para pagamento da quantia recebida a título 

de auxílio-doença, por ocasião da decisão que antecipou os efeitos da tutela de mérito. A medida de urgência foi 

posteriormente cassada por sentença, que julgou improcedente o pedido do autor, ao fundamento de que não foi 

demonstrada sua incapacidade para o trabalho.  

II - O disposto no art. 475-O, II, do CPC, que possibilita nos mesmos autos a liquidação de eventuais prejuízos 

decorrentes de execução provisória, tornados sem efeito em face de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 

de execução, tem aplicação mitigada nos feitos previdenciários, cujos valores destinam-se à própria sobrevivência do 

segurado, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar, impedindo sua repetição.  

III - Demonstrada a boa-fé do segurado, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício 
previdenciário, por ocasião de tutela antecipatória de mérito.  

IV - Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no 

art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e 

da boa-fé da segurada, ora recorrida, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o 

pagamento dos valores, não há possibilidade de descontos.  

V - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E.Corte e do C. STJ.  

VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas proferidas pelo 

relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa 

gerar dano irreparável ou de difícil reparação.  

VII - Agravo improvido." 

(TRF3 - AI nº 201003000131973, Des. Fed. Rel. MARIANINA GALANTE, 8ª Turma, j. 16/08/2010, DJF3 CJ1: 
08/09/2010, p. 964) 

 

Ademais, não há como aplicar o princípio da fungibilidade recursal, quando se verificar que houve erro grosseiro na 

interposição do recurso, nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INDEFERITÓRIA DE CÁLCULO COMPLEMENTAR. RECURSO CABÍVEL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ERRO GROSSEIRO. 

- O nosso sistema de normas processuais dispõe expressamente ser o agravo de instrumento o recurso cabível contra 

decisão de natureza interlocutória, no caso contra decisão que indefere a realização de cálculo complementar de 

liquidação. 

- A clareza do dispositivo processual que disciplina o agravo demonstra a existência, no caso, de erro grosseiro, 

impedindo a adoção do principio da fungibilidade recursal. 
- Recurso Especial não conhecido." 

(REsp 108.853/RS, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 18.02.1997, DJ 17.03.1997 p. 7592) 

 

Deste modo, entendo que é manifestamente inadmissível a interposição do recurso de apelação. 

 

Isto posto, não conheço da apelação do INSS, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005154-48.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005154-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARACI VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00051544820084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença a partir da data de sua cessação indevida (20.10.2008), 

devendo ser descontados os valores pagos administrativamente e ou por força da antecipação dos efeitos da tutela. 

Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção monetária, desde as datas dos vencimentos das prestações, bem 

como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, considerada como sendo as prestações vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. Confirmada a decisão que 

antecipou os efeitos da tutela concedida à fl. 77/79. 
 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da juntada do laudo pericial 

aos autos e que a correção monetária e os juros moratórios incidam na forma da Lei nº 11.960/09, que alterou a redação 

do art. 1º- F, da Lei nº 9.494/97. 

 

A parte autora recorre adesivamente à fl. 143/146, objetivando que o réu promova a reabilitação profissional da 

recorrente, não cessando seu benefício antes do término do procedimento. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 147/153. 

À fl. 154, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 30.08.1965, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da 
Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 08.06.2009 (fl. 97/106), revela que a autora é portadora de depressão, em 

tratamento ambulatorial, controlada com medicamentos, tendo sido destacado pelo perito que não há incapacidade 

laboral. 

 

Em que pese a conclusão do perito, entendo ser irreparável a r. sentença recorrida que concedeu o benefício de auxílio-

doença à autora, encontrando-se configurada a sua incapacidade até que se realize o tratamento para sua recuperação, 
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consoante atestados médicos por ela acostados à fl. 113/117, contemporâneos à data da perícia, os quais relatam, 

inclusive, que ela apresenta episódios psicóticos, necessitando da ajuda de terceiros. 

 

Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, à fl. 72, demonstram que a autora esteve em gozo do benefício 

de auxílio-doença até 20.10.2008 (fl. 72), sendo inconteste pelo réu, portanto, o cumprimento da carência para a 

concessão do benefício em comento, bem como a manutenção de sua qualidade de segurada, tendo sido ajuizada a 

presente ação em 04.12.2008, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 
trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar da data da cessação indevida do benefício 
de auxílio-doença (20.10.2008 - fl. 72), vez que não houve recuperação da autora, consoante infere-se dos atestados 

médicos juntados à fl. 19/22 e fl. 113/117, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, 

quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente, considerados 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à razão de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios incide sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta 

e à apelação do réu e dou provimento ao recurso adesivo da parte autora para esclarecer que a autarquia deverá 

submetê-la, caso necessário, ao processo de reabilitação profissional. As verbas acessórias deverão ser calculadas na 

forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.83.001203-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

ADVOGADO : EDVANEIDE SILVA LEITE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00012037220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por Elismaria Fernandes do Nascimento Alves, 

objetivando prestação jurisdicional que determine a análise e conclusão do procedimento administrativo de revisão de 

seu benefício, considerando a majoração dos rendimentos reconhecida em sentença trabalhista. 

 

O pedido de liminar foi deferido para determinar que a autoridade impetrada realize a análise conclusiva do 

requerimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias. 
 

Sobrevinda a sentença, o MM. Juízo a quo houve por bem julgar parcialmente procedente o pedido, concedendo 

parcialmente a segurança para determinar à autoridade impetrada que proceda à conclusão do procedimento de revisão 

do benefício da parte impetrante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Não houve condenação em honorários 

advocatícios. Custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pela manutenção da r. sentença. 

 

É o breve relato. 
 

Passo à análise. 

 

Ressalte-se, inicialmente, que o objeto da presente ação não se confunde com o reconhecimento do direito, 

propriamente dito. Busca, na verdade, a concessão de ordem que induza a autoridade coatora a suprir sua omissão. 

 

Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se 

outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

 

A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, inovou ao fazer expressa menção a 

alguns princípios a que se submete a Administração Pública, tais quais os princípios da legalidade, da supremacia, do 

interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da 
motivação. 

 

Dentre estes e outros, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar 

suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

 

A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio 

da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 

seja pela via judicial. 

 

Contudo, a possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de 

direitos, desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do procedimento administrativo de 
concessão de benefício, o que denuncia a omissão do impetrado. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que não se justifica a mora do ente previdenciário, daí porque entendo deva ser observado 

prazo razoável para análise e conclusão do procedimento administrativo. 

 

Por todo o exposto, presentes os requisitos, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do 

CPC. 
 

Oficie-se a autoridade impetrada, encaminhando-se cópia da presente decisão. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal da presente decisão. 
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Decorridos os prazos recursais, devolvam-se os autos à vara de origem, com baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008194-64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008194-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ANANIAS DOS REIS 

ADVOGADO : DAYANA BITNER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00081946420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum de 01.07.1991 a 31.08.2004, trabalhado na 

empresa Protótipo Auto Posto Ltda. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar de 22.12.2004, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Condenado 

o réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da condenação. Sem custas. 

Concedida tutela antecipada para imediata implantação do beneficio. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a necessidade do reexame necessário; que não restou 

comprovado a exposição habitual e permanente aos agentes nocivos. Sustenta que o fator de conversão a ser utilizado é 
de 1,20, conforme previsto no Decreto nº53.831/64, vigente à época da prestação do serviço, e que excluídos os 

períodos impugnados não cumpre o autor os requisitos necessários ao beneficio vindicado. Subsidiariamente, requer a 

incidência dos juros de mora nos termos do art. 1ºF, da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009, e a redução 

dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% do valor da condenação, limitadas às prestações vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve a implantação do beneficio em cumprimento à tutela antecipada. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 25.07.1953, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 22.12.2004, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 
legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 

1,40, mais favorável ao segurado do sexo masculino, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela 

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 

3.048/99, dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
 
O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
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seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum (fator 

de 1,40) no período de 01.07.1991 a 31.08.2004, em que o autor exerceu a função de frentista, exposto a vapores de 

combustíveis (hidrocarboneto), de forma diuturna, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário (doc.20/21) e SB-40 

(fl.22), agente nocivo previsto no código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

 

O artigo 9º da E.C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo 
de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela 

aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 

anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da 

publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Somado o tempo de atividade especial e comum (doc.26/27), totaliza o autor 26 anos, 08 meses e 15 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 35 anos e 05 dias até 22.12.2004, data do requerimento administrativo, conforme planilha 

anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

completou 35 anos de tempo de serviço. 
 

Dessa forma, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos 

termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos necessários à 

aposentação após o advento da E.C. nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (22.12.2004; fl.27), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, uma vez que naquela oportunidade já 

havia apresentado os documentos comprobatórios de atividade especial. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, pois não ultrapassado o prazo de cinco anos entre o indeferimento do pedido 

(26.08.2005; fl.39) e o ingresso da presente ação judicial (03.09.2008). 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 
ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu e à remessa oficial para declarar que o autor totalizou 26 anos, 08 meses e 15 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 35 anos e 05 dias até 22.12.2004, data do requerimento administrativo, e para que o cálculo do 

valor da aposentadoria por tempo de serviço seja efetuado nos termos do art.29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela 

Lei 9.876/99. nego seguimento à apelação do réu e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se as 

parcelas já recebidas em antecipação de tutela. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES SOUZA COSTA 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00153-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Aparecida de Lourdes Souza Costa em face da r. sentença proferida em ação 
ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. Condenou a 

autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada eventual 

gratuidade concedida. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando existir nos autos comprovação da sua 

incapacidade para o trabalho. Requer a concessão da aposentadoria por invalidez ou, ao menos, do auxílio-doença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 
e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a comprovação da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência 

exigida, devem ser feitas através da apresentação do início de prova material devidamente corroborada por prova 

testemunhal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos a certidão de casamento contraído em 19.01.1980 (fls. 07), 

onde consta a atividade de seu marido como lavrador e cópia da sua CTPS (fls. 11/15) onde constam períodos de 

trabalho em "serviços gerais" em estabelecimento agro-pecuário. 
A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 
(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 
inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 110/112). 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 55/61) que a autora é 

portadora de cicatriz de queimadura antiga em perna esquerda sem comprometimento motor, artrose inicial em ombro 

direito e joelhos e distúrbio comportamental depressivo em tratamento. Conclui o perito médico que "a autora 

apresenta limitações laborativas próprias de seu sexo e tipo físico, sem qualquer outro impedimento para retomar lides 

remuneradas nas funções em que veio se empregado e tem experiência (serviços gerais e empregada doméstica)". 
Embora o perito médico tenha atestado não haver incapacidade para o trabalho, observa-se que a autora não conseguiu 

mais trabalhar como rurícola após acidente com óleo diesel usado na queima da palha da cana. Tentou trabalhar com 

serviços gerais em estabelecimentos agro-pecuários, mas sente dores e inchaço local na lesão, dores nos ombros e em 

joelho direito bem como apresenta há dois anos sintomas de depressão. 

Assim, verifica-se que não há como exigir da autora, hoje com 47 anos de idade, o exercício em atividades diferentes 

das quais exerceu a vida toda - trabalhadora rural ou em serviços gerais em estabelecimentos agro-pecuários - e que lhe 

garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 
Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 
para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 
Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 
Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 
e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 
In casu, não havendo requerimento administrativo e nem demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade 

para o trabalho, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos (06.03.2008 - 

fls. 54v). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 
justiça gratuita deferida (fls. 23). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para conceder o benefício da aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada APARECIDA DE LOURDES SOUZA COSTA 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com DIB 06.03.2008 (data da juntada o laudo pericial - fls. 54v) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) 

do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONO CARLOS IVO LEITE 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00011-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de atividade rural desde 1972, 

quando contava sete anos de idade, até 30/04/1981, e nos períodos intercalados aos trabalhos com registros na CTPS, de 

17/10/1982 a 31/07/1983 e de 19/10/1990 a 01/01/1992, bem como o reconhecimento como atividade especial na 

função de tratorista de dezembro/1988 a 18/10/1990, e ainda, no período de 20/06/1994 a 07/08/1995 e a partir de 
23/10/2000 também em atividade especial, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

A r. sentença apelada, julgou parcialmente procedente o pedido e declarou o período de 1979, quando o autor 

completou 14 anos, até 1994, como trabalhado na lavoura pelo autor e determinou ao INSS a averbação desse período, e 

condenou o autor no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios no valor de R$250,00, com 

a ressalva dos Arts. 11 e 12 da Lei 8.213/91. 

 

O autor apelou pleiteando a reforma parcial do decisum e a procedência total do pedido inicial. 

 

A Autarquia Previdenciária apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença com a improcedência 

do pedido, argumentando que o autor não produziu prova material do trabalho rural; que a prova testemunhal não são 

consistentes e que o tempo rural necessita de contribuições para ser utilizado como carência. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
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O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 
A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 
A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos: 
a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 07/11/1987, constando o autor qualificado com a profissão de lavrador 

(fls. 29); 

b) cópia da CTPS constando quatro registros no cargo de trabalhador rural e serviços braçais em agricultura, 

intercalados no interregno de 01/05/1981 a 18/12/1993 (fls. 30/31). 

 

Da prova produzida em audiência destaco o depoimento da testemunha Aparecido Joaquim Costa, que declarou 

conhecer o autor desde o ano de 1974 e que este já trabalhava na propriedade como lavrador (fls. 77). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora (fls. 74/78), havendo que se reconhecer essa atividade no período no período de 21/06/1977 a 
30/04/1981 e nos períodos que intercalam os registros na CTPS até 31/10/1991. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). 
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Na mesma esteira é a jurisprudência desta Corte Regional, como exemplifica o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DECLARATÓRIA . 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO 
ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. omissis. 

2. omissis. 

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos . 

A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se deve 

tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é 

factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício pleno 

da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o 

seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural . 

5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 
para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço.  

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.  

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos." (AC - 1284654 - Proc. 2008.03.99.009901-2/SP, 

10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008) 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, sem registro na CTPS, no período de 21/06/1977, 

quando atingiu a idade de 12 anos, até 30/04/1981, e nos períodos de 17/10/1982 a 31/07/1983 e de 19/10/1990 a 

30/10/1991, correspondendo a 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 7 (sete) dias. 
 

Não é demasiado mencionar que o Decreto nº 3048, de 06 de maio de 1999, em seu art. 60, inciso X, em consonância 

com o Art. 55, § 2º da Lei 8.213/91, reconhece, exceto para efeito de carência, como tempo de contribuição, 

independente do recolhimento das contribuições, o período de serviço exercido pelo segurado rurícola, anterior a 

novembro de 1991. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, como exemplificam as seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL 

NÃO VERIFICADA. I - O inciso X do art. 60 do Decreto 3.048/99, em consonância com o disposto no art. 4º da E.C. 

nº 20/98, dispõe que será computado como tempo de contribuição o tempo de serviço do segurado trabalhador rural 

anterior a novembro de 1991. II - Não se verificando a inépcia da inicial, é de rigor que os autos retornem ao Juízo a 
quo para regular instrução, pois, no caso em tela, a produção de prova testemunhal é indispensável para esclarecer a 

questão relativa à atividade laboral que o autor alega ter exercido, na qualidade de rurícola. III - Apelo do autor 

provido para reformar a r. decisão monocrática, determinando-se a remessa dos autos ao Juízo de origem, para 

regular processamento do feito." (AC - 1166920 - Proc. 200703990004896, 10ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Sergio Nascimento, j. 26.06.2007, DJU 11.07.2007 pág. 484) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. NÃO 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. - A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de1991 pode ser 

considerada para averbação do tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, 

exceto para fins de carência. - (...). - Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes, para dar parcial 

provimento à apelação do autor e, mantendo o reconhecimento do tempo de serviço conforme decidido no acórdão, 

deixar de conceder-lhe o benefício vindicado." (AC 249611 - Proc. 95030352045, 8ª Turma, Relatora Desembargadora 
Federal Therezinha Cazerta, j. 26.10.2009, DJF3 CJ1 24.11.2009 pág. 1092) - g.n. - 

 

E ainda: AC - 837487 - Proc. 200203990416167, 7ª Turma, DJU 24.04.2008 pág. 712; e AC - 1133507 - Proc. 

200603990280032, 8ª Turma, DJF3 CJ1 24.11.2009 pág. 1102. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS emitida em 

18/11/1986 (fls. 30/33 e 38/40), constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 01/05/1981 a 16/10/1982, cargo - serviços braçais em estabelecimento agricultura (fls. 31); 
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- de 01/08/1983 a 18/10/1990, cargo - trabalhador rural (fls. 31); 

- de 02/01/1992 a 17/11/1992, cargo - serviços gerais em estabelecimento agricultura (fls. 31); 

- de 02/01/1993 a 18/12/1993, cargo - serviços diversos em estabelecimento agricultura (fls. 31); 

- de 21/03/1994 a 18/06/1994, cargo - rebarbador (fls. 32); 

- de 20/06/1994 a 07/08/1995, cargo - rebarbador (fls. 39); 

- de 01/02/1996 a 01/12/1997, cargo operador de máquinas auto matrizes (fls. 39); 

- de 20/01/1998 a 13/03/1998, cargo - serviços gerais (fls. 39); 

- de 26/10/1998 a 31/01/1999, cargo serviços diversos em estabelecimento agricultura (fls. 39); 

- de 01/02/1999 a 05/11/1999, cargo - serviços diversos em estabelecimento agricultura (fls. 40); 
- de 23/10/2000, cargo operador empilhadeira, sem anotação da data de saída (fls. 40). 

 

Observo pelo CNIS juntado por determinação judicial às fls. 83, que este último vínculo empregatício estava em vigor 

na data do ajuizamento do feito em 25/07/2008. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 
pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 

prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 
condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II 

- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

Aludido tempo de vínculos empregatícios anotados na CTPS, contados até a data do ajuizamento do feito em 

25/07/2008, contado de forma simples corresponde a 22 (vinte e dois) anos, 8 (oito) meses e 2 (dois) dias, ultrapassa a 
carência exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.231/91. 

 

No que tange ao pedido de reconhecimento e conversão do tempo de atividade especial desenvolvida pelo autor, anoto 

que define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, 

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 
contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 
Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 
legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 
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(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído, 

que exige a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários que demonstram a 

efetiva exposição de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade 
física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído que exige a apresentação do 

formulário e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 
 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 
Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Dessa forma, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 
trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes períodos: de 

20/06/1994 a 31/01/1995 exposto a ruído de 96 dB(A), na função de rebarbador e de 01/02/1995 a 07/08/1995 exposto a 

ruído de 85 dB(A), na função de motorista industrial (fls. 36/37), laborados na empresa Italo Lanfredi S/A Indústrias 
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Mecânicas; e de 23/10/2000 a 13/05/2008 (data do PPP), exposto a ruído de 88,2 dB(A), na função de operador de 

empilhadeira (fls. 35 e verso), laborados na empregadora HBA Hutchinson Brasil Automotive Ltda, exposto a ruído - 

agente nocivo previsto no item 1.1.6, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem 

intermitente, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, reproduzidos às fls. 35/37. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, que não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 
 

Anoto que a participação do autor nos cursos de operação e manutenção de tratores MF e de tratorista, consoante os 

certificados reproduzidos às fls. 33 e 34 verso, não constitui prova do efetivo desempenho laboral em atividade especial, 

como postulado na inicial. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais, de 20/06/1994 a 07/08/1995 e de 23/10/2000 a 

13/05/2008, contado de forma simples, corresponde a 8 (oito) anos, 8 (oito) meses e 9 (nove) dias, que convertido em 

tempo comum, equivale a 12 (doze) anos, 2 (dois) meses e 1 (um) dia. 

 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS do autor, reconhecido nos autos, acrescido dos 

vínculos empregatícios registrados na CTPS, (5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 7 (sete) dias), acrescido do tempo de 

trabalho comum com registro na CTPS (22 (vinte e dois) anos, 8 (oito) meses e 2 (dois) dias), mais o adicional do 
período de atividade especial comprovado nos autos (3 (três) anos, 5 (cinco) meses e 22 (vinte e dois) dias), perfaz o 

tempo total comprovado nos autos até o ajuizamento em 25/07/2008, de 31 (trinta e um) anos, 10 (dez) meses e 1 (um) 

dias de serviço/contribuição. Tempo este insuficiente para o benefício previdenciário pleiteado na petição inicial. 

 

Resta, portanto, tão somente, a averbação nos cadastros em nome do autor, junto ao INSS, do tempo de serviço rural e 

do período de atividade especial reconhecidos nos autos, bem assim, dos vínculos empregatícios registrados na CTPS 

que aparelha a petição do autor. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento às apelações das partes para restringir o reconhecimento do período de atividade rural 

desempenhado sem registro na CTPS, de 21/06/1977 a 30/04/1981, de 17/10/1982 a 31/07/1983 e de 19/10/1990 a 
30/10/1991, e o tempo desempenhado em atividade especial de 20/06/1994 a 07/08/1995 e de 23/10/2000 a 13/05/2008, 

bem como determinar a sua averbação junto aos cadastros da autarquia previdenciária, em nome do autor, nos termos 

em que explicitado. 

 

Tendo o autor decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 
Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata averbação do tempo de serviço do autor, 

reconhecido nos autos, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

a) Nome do segurado: ANTONIO CARLOS IVO LEITE; 

b) Tempo de atividade rural: de 21/06/1977 até 30/04/1981, e de 17/10/1982 a 31/07/1983 e de 19/10/1990 a 

30/10/1991, correspondendo a 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 7 (sete) dias; 

c) Tempo de atividade especial: de 20/06/1994 a 07/08/1995 e de 23/10/2000 a 13/05/2008, contado de forma simples, 

corresponde a 8 (oito) anos, 8 (oito) meses e 9 (nove) dias e, convertido em tempo comum, equivale a 12 (doze) anos, 2 
(dois) meses e 1 (um) dia; 

d) Tempo de serviço comum registrado na CTPS, excluído os períodos computados no tempo especial: de 01/05/1981 a 

16/10/1982, de 01/08/1983 a 18/10/1990, de 02/01/1992 a 17/11/1992, de 02/01/1993 a 18/12/1993, de 21/03/1994 a 

18/06/1994, de 01/02/1996 a 01/12/1997, de 20/01/1998 a 13/03/1998, de 26/10/1998 a 31/01/1999, de 01/02/1999 a 

05/11/1999, correspondendo a 13 (treze) anos, 11 (onze) meses e 23 (vinte e três) dias; 

e) Tempo total comprovado nos autos até o dia 25/07/2008: 31 (trinta e um) anos, 10 (dez) meses e 1 (um) dia; 

f) Ressalvar a necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao período de atividade 

rural, para utilização do referido tempo de serviço em regime diverso do RGPS. 
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016561-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016561-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO GERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

No. ORIG. : 05.00.00086-1 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária em que se busca a condenação 

do réu conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ou o de auxílio doença. 

 

em 13.12.2007, determinando o imediato restabelecimento do auxílio doença (fls. 57/59). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou o pedido procedente, para condenar o réu a conceder ao autor a aposentadoria por 

invalidez a partir do requerimento administrativo (21.03.2005), bem como a pagar as parcelas atrasadas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, e honorários advocatícios de 15% sobre as parcelas 
vencidas até a sentença. Antecipação da tutela deferida. 

 

Inconformado, o réu apelou, requerendo a suspensão da tutela antecipada em sentença e, no mérito, alegando a 

inexistência de incapacidade. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Encaminhados os autos, a pedido, ao Gabinete de Conciliação, foi feita proposta de acordo (fls. 160/173), recusada, 

conforme manifestação de fls. 175/176.  

 

É o relatório. Decido. 

 
Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

O laudo judicial atesta que a lesão do autor é considerada geradora de incapacidade laborativa parcial e definitiva, 

devendo ser readaptado de função para nível inferior de complexidade (fls. 80/83 e 104/108). 

 

Analisando-se todo o conjunto probatório, corretamente entendeu o MM. Juízo sentenciante que conquanto a 

incapacidade seja parcial, verifica-se que o autor sempre exerceu atividade rural, podendo-se presumir a sua dificuldade 

em competir no mercado de trabalho, e a impossibilidade de reabilitação em atividade de complexidade inferior. 
 

Acresça-se que, não se pode deixar de levar em consideração, em primeiro lugar, a idade do autor, nascido aos 

07.10.1946, que, à época do requerimento administrativo (21.03.2005) estava com 59 anos e 10 meses de idade, e, por 

ocasião da sentença, prolatada em 24.02.2009, já estava com 63 anos de idade. 

 

Além disso, deve se levar em conta que por ocasião do exame pericial (20.09.2007), prestes a completar 61 anos de 

idade, o autor informou estar desempregado. 

 

Ainda, os documentos juntados às fls. 21/22, datados respectivamente de 06.10.2004 e 21.09.2004, apontam que o autor 

já apresentava acentuada perda auditiva. 
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Analisando-se, portanto, todo o conjunto probatório, evidencia-se que a incapacidade atestada pelo sr. Perito Judicial, 

embora parcial, aliada à falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, 

considerando-se sua atual idade (64 anos), pode-se afirmar que o autor se encontra sem condições de reingressar no 

mercado de trabalho, pois, como dito, encontra-se desempregado. 

 

Confiram-se julgados, nesse sentido, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 
motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no REsp 1055886/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

01/10/2009, DJe 09/11/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 
considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/10/2009, DJe 

09/11/2009)" 

 

Destarte, deve ser mantida a r. sentença, tal como posta. 

 
Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
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compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 
11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com observância, inclusive, 

das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Cícero Geronimo da Silva 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 
c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 21.03.2005; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 
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MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018727-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018727-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA VELLOSO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 08.00.00093-4 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de ex-cônjuge. 

 

A autora, Maria Aparecida Velloso, aduziu que voltou a conviver maritalmente com o segurado Antonio Roberto 

Schivo, após a separação judicial. Pleiteou a concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, com 

o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.  
 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte a partir da data do óbito (06.06.06). Correção monetária e juros de mora de 

1% ao mês. Honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença. 

Reexame necessário na forma da lei. 

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a dependência 

econômica da parte autora em relação a Antonio Roberto Schivo. Insurgiu-se, alternativamente, contra o termo inicial 

de implantação do benefício e contra os juros de mora. Requereu a redução dos honorários advocatícios para 5% do 

valor da condenação. Prequestionou a matéria, para efeitos recursais. 

 
Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Em petição, às fls. 146/149, a parte autora requereu a antecipação da tutela, com a imediata implantação do beneficio. 

 

Autos conclusos desde 29.05.09. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 
A controvérsia se restringe a comprovação da dependência econômica da parte autora com relação ao ex-cônjuge 

Antonio Roberto Schivo. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 06.06.06 (fl. 13). 
 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurado de Antonio Roberto Schivo, uma vez que restou 

evidenciada pela aposentadoria por invalidez (NB 32/000.388.344-2) de que gozava, o ora falecido (fl. 15). 
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Na espécie, a parte autora era separada do segurado falecido, conforme se extrai da cópia da certidão de casamento com 

averbação de divórcio, à fl. 14.  

 

Não há notícia de ulterior casamento do falecido, pois na certidão de óbito consta seu estado civil como divorciado, à fl. 

15. 

 

A dependência econômica da parte autora decorre de sua necessidade superveniente, porquanto, em que pese estar a 

autora divorciada desde 22.02.96, ela voltou a conviver com Antonio Roberto Schivo. 

 
Além disso, não consta nos autos se houve a dispensa dos alimentos quando do divórcio. Assim, restou comprovada sua 

dependência econômica superveniente em relação ao ex-cônjuge. 

 

A dependência econômica configura-se quando determinada pessoa não possuindo condições materiais de prover seu 

próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, no caso o ex-cônjuge, para subsistência. Assim, 

comprovada a necessidade de alimentos, faz surgir a dependência. 

 

Foram anexados aos autos os seguintes documentos: 

1 - cópia do requerimento administrativo do benefício junto ao INSS, à fl. 10;  

2 - cópia do RG e CPF de Antonio Roberto Schivo e da parte autora, às fls. 11/12; 

3 - cópia da certidão de óbito de Antonio Roberto Schivo, à fl. 13; 

4 - cópia da certidão de casamento da parte autora com Antonio Roberto Schivo, com duas averbações de separação 
consensual, duas averbações de restabelecimento de sociedade conjugal e uma averbação de divórcio, à fl. 14; 

5 - cópia dos dados extraídos do CNIS sobre o benefício de aposentadoria por invalidez de Antonio Roberto Schivo, à 

fl. 15; 

6 - cópia da declaração do médico de plantão Dr. Edílson Goulart do Pronto Socorro Municipal de Tambaú afirmando 

que Antonio Roberto Schivo no momento do atendimento médico estava acompanhado de sua esposa Maria Aparecida 

Velloso em 31.05.06, à fl. 16; 

7 - cópia da declaração do Diretor Clinico do Hospital São Francisco informando que Antonio Roberto Schivo ficou 

internado no período de 31.05.06 até 06.06.06 acompanhado da parte autora, à fl. 17; 

8 - cópia do compromisso de compra e venda e matrícula do imóvel em comum de Antonio Roberto Schivo com a parte 

autora, às fls. 18/22. 

 
A documentação anexada e o depoimento das testemunhas revelam que, efetivamente, a parte autora dependia da ajuda 

financeira de Antonio Roberto Schivo, às fls. 98/102. 

 

Demonstrada, portanto, a dependência econômica da ex-cônjuge e companheira, é de rigor a concessão do benefício. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. PROVA TESTEMUNHAL BASEADA EM 

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. SEPARAÇÃO JUDICIAL. EX-CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. ÓBITO POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. TERMO INICIAL 

MANTIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA FIXADA EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 20, 
§ 4º, DO CPC. 

1. Comprovada sua dependência econômica, fica assegurada à ex-esposa o direito de figurar como beneficiária do 

segurado falecido. Precedente deste Tribunal.  

2. "A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, em caso de morte presumida." (Art. 74 da Lei 8.213/91, em sua 

redação anterior à modificação introduzida pela Lei 9.528/97.) 
3. Termo inicial da data da citação mantido, sem recurso da parte interessada.  

4. A correção monetária deve ser calculada nos termos da Lei 6.899/81, a partir do vencimento de cada parcela 

(Súmulas 43 e 148 do STJ), utilizando os índices constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

5. Verba honorária arbitrada em conformidade com o artigo 20, § 4º, do CPC, e a jurisprudência deste Tribunal. 

6. Apelação não provida e remessa oficial parcialmente provida." (grifo nosso). 

(TRF1, PRIMEIRA TURMA, AC 2006.01.99.000405-8/MG, relatora Juíza Federal Sônia Diniz Viana, Primeira 
Turma,e-DJF1 de 02.12.08, p.75). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ESPOSA SEPARADA JUDICIALMENTE DO 

INSTITUIDOR DA PENSÃO - DISPENSA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRECEDENTES DO STJ E DO TRF-1ª REGIÃO - MAIORIDADE DA FILHA DA 

AUTORA - CANCELAMENTO DA PENSÃO POR MORTE DO PAI - MÃE APOSENTADA - SITUAÇÃO 

ECONÔMICA DA AUTORA ALTERADA - CONDIÇÃO DE DEPENDENTE CARACTERIZADA - AUMENTO 

CONSIDERÁVEL DE DESPESAS COM SAÚDE- NECESSIDADE DE APOIO FINANCEIRO DO EX-CONJUGE-

FINALIDADE SUBSTITUTIVA DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
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1. Ao cônjuge que, na separação judicial, dispensa a prestação de alimentos, é reconhecida a condição de dependente 

perante a Previdência Social, desde que posteriormente demonstre a necessidade de assistência material. Assim, não 

há dependência econômica presumida, devendo a mesma ser comprovada. Precedentes do STJ e do TRF-1ª Região: 

STJ, RESP 177650/SP, Rel Min. Vicente Leal, DJ de 15.05.2000, p. 00209; STJ, RESP 199800882863/SP, 5ª Turma, 

Rel. Edson Vidigal, DJ de 04/10/1999, p. 91; STJ, RESP 199900082796/SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fischer, DJ de 

16/08/1999, p. 100; STJ, RESP 199800446176/SP, 6ª Turma, Rel. Fernando Gonçalves, DJ de 17/05/1999, p. 251; 

TRF-1ª Região, AC 200001000686148/MG, 1ª Turma, Rel. Dês. Federal Antônio Sávio de Oliveira Chaves, DJ de 

30/8/2004, p. 7. 

2. Conquanto cancelada, em face da maioridade, a pensão por morte de que era beneficiária a filha da Autora, a 

situação econômica desta permaneceu inalterada, conforme comprovante de pagamento de seus proventos de 

aposentadoria (fl. 19). Decorre que a situação financeira de sua mãe, em vista ao aumento considerável de despesas 

com saúde, se alterou. Cabendo a esta solicitar auxílio ao seu ex-cônjuge que falecido, deve ser atendido pela 

finalidade substitutiva do benefício previdenciário.  

3. Uma vez comprovada a dependência econômica superveniente, inclui-se o ex-cônjuge que dispensou alimentos no 

rol de dependentes do segurado. Tornando-se devida a concessão do benefício de pensão por morte, a partir da 

citação. 
4. Apelação Negada e Remessa parcialmente provida. 

(TRF1, PRIMEIRA TURMA, AC 2002.38.01.000838-6/MG; relator Juiz Federal Convocado Itelmar Raydan 

Evangelista, e-DJF1 de 02.09.2008, p. 29). 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 
 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 06.06.06 (fl. 13), ao passo que houve requerimento administrativo 

em 04.07.06 (fl. 23), sendo, portanto, dentro do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo inicial do benefício a data do óbito (06.06.06).  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o Art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Acerca dos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 
geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 16.09.08, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 

29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 

DJe 02/08/2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 
forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
Outrossim, há que ser mantida a decisão que arbitrou o percentual da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC, e a base de cálculo conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Observa-se, às fls. 45/61, que a parte autora já recebe outro benefício de pensão por morte do companheiro Roberto 

Ivan Favaro (NB 21/119.384.467-0).  

 

Na hipótese, aplica-se o Art. 124, VI, da Lei 8.213/1991, que veda o recebimento conjunto de mais de uma pensão 
deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.  

 

Desta forma, a parte autora deverá optar pela pensão que entender ser a mais vantajosa. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Ante o exposto, com base no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, dado 

que manifestamente improcedentes. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Maria Aparecida Velloso, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 
benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 06.06.06 (óbito), e com renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

 

No prazo de dez dias a parte autora deverá manifestar sua opção pelo benefício de pensão por morte que irá receber, 

tendo com instituidor Roberto Ivan Favaro (NB 21/119.384.467-0) ou Antonio Roberto Schivo. Caso o direito de opção 

não seja exercido, será feita a implantação benefício previdenciário tendo como instituidor Antonio Roberto Schivo e se 

cancelará o benefício do instituidor Roberto Ivan Favaro (NB 21/119.384.467-0). 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Maria Aparecida Velloso;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 
d) DIB: desde a data do óbito (06.06.06); 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020124-43.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020124-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ARLINDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ORLANDO LOLLI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-6 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 29-09-2008 em face do INSS, citado em 31-10-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do indeferimento administrativo (26-

09-2008). 

 

A r. sentença, proferida em 17-12-2008, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

com incidência de juros de mora legais, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada, desde a data da 

citação. 

 

Insurge-se a parte autora contra essa decisão, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo. 

 

No presente caso, verifica-se que somente a parte autora se insurgiu, em sede de apelação, e apenas em relação ao termo 

inicial do benefício concedido pela r. sentença (fl. 35), do qual passo à análise. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2285/2720 

A parte autora requereu, em seu pedido inicial, a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento 

administrativo (26-09-2008 - fl. 19). Em apelação, por sua vez, requereu a fixação do termo a quo da aposentadoria por 

idade na data do requerimento administrativo. 

 

Nota-se, no entanto, conforme o documento da fl. 19, tratar-se da mesma data, tendo o indeferimento ocorrido no 

mesmo dia do requerimento. Dessa feita, reputo não ocorrida a inovação em sede recursal. 

 

Procedem as razões recursais.  

 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (26-09-2008 - fl. 19), uma vez que 

a requerente demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 
para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por idade na data do requerimento 

administrativo (26-09-2008 - fl. 19). Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao 

INSS, instruído com os documentos do segurado Arlindo Moreira da Silva, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

em 26-09-2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, 

bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, 

ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a 

fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026122-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026122-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VANESSA AUGUSTA HILDEBRAND e outros 

 
: TALLES HENRIQUE HILDEBRAND incapaz 
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: THAMIRES HILDEBRAND DA SILVA incapaz 

 
: NATHAN HILDEBRAND DA SILVA incapaz 

 
: CAUA HILDEBRAND DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DRÁUSIO GUEDES BARBOSA 

REPRESENTANTE : VANESSA AUGUSTA HILDEBRAND 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00178-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão de benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Sandro Ricardo Cardoso Hildebrand, 

ocorrido em 10.07.2007, sob o fundamento de que não restou demonstrada a condição de dependente dos autores. Os 

autores foram condenados ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da 
causa, condicionada a cobrança aos termos da Lei n. 1.060/50. 

 

Opostos embargos de declaração pela parte autora (fl. 304), estes foram rejeitados (fl. 305). 

 

Objetiva a parte autora a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, a nulidade do processo, em face da 

ocorrência do cerceamento de defesa, consistente no indeferimento da oitiva de testemunhas, cujos depoimentos iriam 

comprovar a dependência econômica dos autores em relação ao falecido. No mérito, alega que era o de cujus quem 

sustentava a irmã e os sobrinhos, de modo a evidenciar a relação de dependência econômica destes em relação ao 

falecido. Requer seja concedida a antecipação dos efeitos da tutela, com a imediata implantação do benefício em 

comento. 

 

Contrarrazões às fls. 327/331, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 
 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 337/338, em que opina, preliminarmente, pela nulidade do feito, ante a 

ausência de intervenção do Ministério Público em primeiro grau ou, se assim não entender o Tribunal, pelo 

desprovimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da ausência de intervenção do Ministério Público em primeiro grau. 
 

Diferentemente do alegado no parecer ministerial, houve intervenção do Ministério Público em primeiro grau, conforme 

se verifica de manifestação à fl. 293, bem como da participação de promotor de justiça na audiência de instrução e 
julgamento na qual foi prolatada a sentença ora recorrida. 

 

Da preliminar de cerceamento de defesa. 
 

De início, não há se falar em cerceamento de defesa a ensejar a decretação de nulidade do processo, uma vez que ao 

magistrado cabe a condução da instrução probatória, tendo o poder de dispensar a produção de provas que entender 

desnecessárias para o deslinde da causa. No caso vertente, o MM. Juiz a quo entendeu que o conjunto probatório 

acostado aos autos era suficiente para firmar convicção acerca da existência ou não de dependência econômica dos 

demandantes em relação ao de cujus. 

 

Do mérito. 
 
Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de irmã e sobrinhos de 

Sandro Ricardo Cardoso Hildebrand, falecido em 10.07.2007, conforme certidão de óbito de fl. 16. 

 

O regime jurídico a ser observado no caso em tela é aquele vigente à época do óbito (10.07.2007), momento no qual se 

verificou a ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito dos autores ao benefício vindicado, devendo-se 

aplicar, portanto, o disposto no art. 16, III, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe acerca da condição de dependente entre 

irmãos, a saber: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

(...) 
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III - o irmão emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 
 

No caso vertente, não há qualquer documento a indicar que a coautora Vanessa Augusta Hildebrand estivesse 

incapacitada para o trabalho por ocasião do óbito de seu irmão. Aliás, o relatório social de fls. 279/282 atesta que a 

referida demandante trabalha como doméstica, com registro em CTPS, recebendo um salário mínimo mensal. 

 

De outra parte, em relação aos coautores Talles Henrique Hildebrand, Thamires Hildebrand da Silva, Natham 

Hildebrand da Silva e Cauã Hildebrand da Silva, não há nos autos documentos que indiquem a assunção da guarda 
judicial, ainda que provisória, dos referidos coautores menores pelo falecido, sendo inaplicável no caso em tela o 

disposto no §2º do art. 16 da Lei n. 8.213/91. 

 

Insta salientar que embora a renda do de cujus pudesse contribuir para o sustento do lar, conforme atesta relatório social 

(fls. 279/282), este era portador de grave doença, necessitando de remédios e acompanhamento médico constante, o que 

implicava gastos importantes a consumir boa parte de seus ganhos, mesmo com o auxílio material de terceiros. 

 

Em síntese, não restando configurada a condição de dependente dos autores, é de rigor a improcedência do pedido. 

 

Cumpre consignar que em virtude do noticiado no relatório social, no sentido de que o coautor Natham Hildebrand da 

Silva realiza tratamento e acompanhamento médico no Centro de Referência à Criança e ao Adolescente, este poderá 

pleitear o benefício de prestação continuada pela via administrativa ou judicial, nos termos do art. 20 e parágrafos da 
Lei n. 8.742/93, caso preencha os requisitos para tal. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC, rejeito a preliminar suscitada pelo Ministério Público 

Federal, bem como a preliminar arguida pelos autores e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. Em se 
tratando de beneficiários da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028068-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028068-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : THEREZA CEZARINA ROSSETO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA TAZINAFFO COSTA ALVARENGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00309-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 
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A autora, Thereza Cezarina Rosseto, requereu a antecipação da tutela, com a imediata implantação do beneficio. 

Pleiteou a concessão do benefício de pensão por morte, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Aduziu que Alcino Rosseto teria direito adquirido ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária e juros 

de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Reexame 

necessário na forma da lei. 
 

Em apelação, o INSS pugnou a reforma integral da sentença. Sustentou a perda da qualidade de segurado de Alcino 

Rosseto. Insurgiu-se, alternativamente, contra o termo inicial de implantação do benefício e contra os honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria, para efeitos recursais. 

 

Por seu turno, a parte autora também apelou e pugnou a reforma da sentença, especificamente, quanto aos honorários 

advocatícios. Pleiteou sua majoração para 15% sobre o valor da condenação. 

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Autos conclusos desde 07.08.09. 

 
É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 
redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 18.06.05 (fl. 13). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 11. 

 

Por outro lado, restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 
8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Verifica-se, que Alcino Rosseto contava na data do óbito (18.06.05) com 68 (sessenta e oito) anos de idade, 

preenchendo desta forma o requisito idade, nos termos do Art. 48, da Lei 8.213/91 (redação original 24.07.91). 

 

Os seguintes vínculos constam na cópia da CTPS de Alcino Rosseto, às fls. 15/24: 

1 - Cargo de Servente na Companhia Auxiliar de Viação e Obras Estabelecimento Industrial, no período de 02.12.64 até 

31.11.65 (11 meses); 

2 - Cargo de Servente na Camargo Corrêa S.A., no período de 01.12.65 até 20.07.66 (8 meses); 

3 - Cargo de Serviços Gerais para o empregador Luiz Pedro e Outros (Agro Pastoril), no período de 01.06.73 até 

31.10.73 (4 meses); 
4 - Cargo de Serviços Gerais para o empregador Luiz Pedro e Outros (Agro Pastoril), no período de 01.01.74 até 

31.12.74 (12 meses); 

5 - Cargo de Serviços Gerais para o empregador Luiz Pedro e Outros (Agro Pastoril), no período de 01.01.75 até 

31.12.75 (12 meses); 

6 - Cargo de Motorista para os empregadores Adolfo Pedro e Luiz Pedro (Agropecuária), no período de 01.01.76 até 

31.12.76 (12 meses); 

7 - Cargo de Motorista para os empregadores Adolfo Pedro e Luiz Pedro (Agropecuária), no período de 01.01.77 até 

31.12.77 (12 meses); e 
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8 - Cargo de Serviços Gerais para os empregadores Adolfo Pedro e Luiz Pedro (Agropecuária), no período de 03.01.78 

até 23.12.80 (24 meses). 

 

Ademais, consta dos autos documentos de fls. 25/74 que comprovam recolhimentos como Contribuinte Individual 

(Inscrição 1.103.120.730-3) à Previdência Social referentes ao período de 01.01.85 até 01.03.97, totalizando 79 

contribuições. 

 

Assim, o segurado possuía 174 meses de contribuição há época em que completou 65 anos de idade (21.11.01), 

quantidade superior aos 120 meses exigidos pelo Art. 142, da Lei 8.213/91. 
 

Cumpre salientar que o Art. 30, I e V, da Lei 8.212/91 atribui ao empregador a obrigação de arrecadar a contribuição do 

segurado empregado a seu serviço e a recolhê-la ao INSS. Desta forma, não pode o trabalhador ser prejudicado pelo 

descumprimento de referida obrigação para com a Seguridade Social. 

 

No mesmo sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. 

1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 

8.212/91, o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não 

podendo aquele ser penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas.  
2. Recurso especial não conhecido." (grifo nosso). 
(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200300776563, relatora Ministra Laurita Vaz, Data da Decisão 18.11.03, DJ DATA 

15.12.03, p.394). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. ANOTAÇÃO EM 

CARTEIRA DE TRABALHO. SENTENÇA TRABALHISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. MUNUS DA AUTARQUIA. 
1. A questão da validade das anotações feitas em carteira de trabalho restou amplamente debatida no aresto embargado. 

2. A inaplicabilidade, 'in casu', do comando constitucional que determina a execução 'ex officio', no juízo trabalhista, 

das contribuições previdenciárias, não afasta a possibilidade de sua cobrança mediante procedimento iniciado pela 

autarquia, sendo descabido o argumento de prejuízo ao erário. 

3. Não é admissível a penalização do trabalhador em decorrência do descumprimento das obrigações 

trabalhistas por seu ex-empregador.  
4. Embargos rejeitados". (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, EDRESP 200300113304/RN, relatora Ministra Laurita Vaz, Data da Decisão 17.02.04, DJ 

DATA 22.03.04, p. 344). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento da segurada, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 18.06.05 (fl. 13), ao passo que houve requerimento administrativo 

em 08.08.05 (fl. 14), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 
 

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo inicial do benefício a data do requerimento 

administrativo (08.08.05). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o Art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Acerca dos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 
reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
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Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 20.12.05, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 

29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 

DJe 02/08/2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo artigo 20, 

§ § 3º e 4º, do CPC. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, à apelação da parte 

autora e à remessa oficial, dado que manifestamente improcedentes. 
 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da pensionista Thereza Cezarina 

Rosseto, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início a partir do requerimento administrativo 

(08.08.05), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Thereza Cezarina Rosseto;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 
d) DIB: desde a data do requerimento administrativo (08.08.05); 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028211-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028211-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIO DA COSTA PINA 

ADVOGADO : NILTON DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-7 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MARIO DA COSTA PINA em face de sentença proferida em ação de revisão de 

benefício previdenciário onde se objetiva o recálculo da renda mensal inicial do benefício com integração do 13º salário 

(gratificação natalina) no período básico de cálculo. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, condenando a parte autora no pagamento das custas, despesas processuais e 

dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que à época da concessão do benefício, a legislação 

previdenciária não vedava a integração da gratificação natalina ao salário de contribuição para fins de apuração da renda 
mensal inicial, nos termos dos arts. 28, § 7º e 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em redação primitiva. Requer o 

provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 
continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 
8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 

APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 
conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 
2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 

No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 

07.01.1993 (fls. 10), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as 

gratificações natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, 

ante a aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029594-98.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.029594-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLEIDE MARIA FIORAVANTI 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00042-7 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando o réu a 

conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Adão José Peron, ocorrido em 

21.08.2005, a partir da data da prolação da sentença, rateando-se o valor do benefício na cota de 50% com a corré Maria 

Teresa da Silva Perón. O réu foi condenado ao pagamento das prestações com incidência de correção monetária, 

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento). Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Não houve condenação ao reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a dependência econômica da 

autora em relação ao falecido no momento do óbito; que a autora dispensou a pensão, não se enquadrando como 
dependente nos termos do art. 76, §2º, da Lei n 8.213/91; que o divórcio extingue por completo o vínculo conjugal, não 

subsistindo qualquer dever aos ex-cônjuges, inclusive o de mútua assistência. Subsidiariamente, pleiteia sejam os juros 

de mora fixados no importe de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, bem como sejam reduzidos os 

honorários advocatícios. Protesta pelo prequestionamento da matéria ventilada. 

 

Por seu turno, interpôs a autora recurso de apelação, requerendo seja o termo inicial do benefício fixado na data do 

ajuizamento da ação. 

 

Contrarrazões da autora e do réu, respectivamente, às fls. 121/124 e 126/128. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício de Pensão por Morte, na qualidade de ex-esposa de Adão José Peron, 

falecido em 21.08.2005, conforme certidão de óbito de fl. 12. 

 

A demandante, a Sra. Cleide Maria Fioravanti, divorciou-se do falecido em novembro de 1998 (fl. 11). 

 

A celeuma dos presentes autos gira em torno do direito da referida autora na percepção do benefício de pensão por 

morte, uma vez que à época da separação judicial, não foram fixados alimentos em seu favor, consoante documento de 

fl. 14/16. 

 

Ressalto que a jurisprudência é firme no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, 
desde que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da 

separação judicial. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE 

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE 

COMPROVADA. 

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica 

superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP 527349/SC; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Medina; DJU 06/10/2003, pág. 347) 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. COMPROVAÇÃO. 

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha 

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em 

decorrência do óbito do ex-marido. 
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- Recurso Especial não conhecido." 

(RESP 177350/SP; STJ; 6ª Turma; Relator Ministro Vicente Leal; DJU 15/05/2000, pág. 209) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. 

PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF. 

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte 

do ex-marido. 

Recurso não conhecido. 

(RESP 195919; STJ; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJU 21/02/1999, pág. 155) 
Ressalto que não obstante a ausência de prova material acerca da alegada dificuldade financeira enfrentada pela autora, 
os depoimentos testemunhais foram bastante convincentes a respeito do estado econômico precário mencionado na 

inicial. Com efeito, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 85/87) foram unânimes em afirmar que a demandante deixou 

de exercer atividade laborativa em razão de problemas de saúde, sendo que um dos seus filhos é o único que possui 

renda, sustentando o irmão, a irmã e a própria autora. Asseveraram também que a demandante passa muita dificuldade 

financeira. 

 

Insta salientar que em pesquisa ao sistema DATAPREV (em anexo), verificou-se que a autora não recebe qualquer 

benefício previdenciário. 

 

Em síntese, o conjunto probatório constante dos autos revela que a demandante não aufere renda, portando, ainda, 

enfermidades que limitam o exercício de atividade laborativa, consoante documentos de fls. 20/23 e depoimentos 

testemunhais, evidenciando, assim, a sua débil condição financeira. 
 

Outrossim, cabe esclarecer que o fato de a autora ser divorciada e não separada judicialmente não constitui óbice para o 

seu reconhecimento como dependente econômica, posto que o art. 76, §2º, da Lei n. 8.213/91, contempla expressamente 

o cônjuge divorciado. 

 

De outra parte, é inquestionável a qualidade de segurado do falecido, posto que foi gerado benefício de pensão por 

morte de seu falecimento, conforme se verifica do documento de fls. 24/25. 

Destarte, resta demonstrado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Adão 

José Peron. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que houve a devida habilitação da demandante como 
dependente do segurado instituidor, na forma do art. 76, caput, da Lei n. 8.213/91, sendo, no caso concreto, a data em 

que foi prolatada a r. sentença recorrida (12.05.2009; fls. 89/93), momento primeiro no qual houve o reconhecimento 

judicial do direito ao benefício de pensão por morte. 

 

O valor do benefício deve ser rateado em partes iguais com a corré Maria Tereza da Silva Peron. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte ao termo inicial do benefício, computados de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu 

e à apelação da parte autora. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora CLEIDE MARIA FIORAVANTI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 
de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 12.05.2009, e renda mensal inicial a 

ser calculada pelo INSS, observando-se o rateio do valor na proporção de 50% com a corré Maria Teresa da Silva 

Perón, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032195-77.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032195-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO URIAS PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 07.00.00114-4 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação 

previdenciária, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 
Floraci Maurício Ferreira, ocorrido em 30.04.2005, no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, mais 

abono anual, a partir do ajuizamento da ação. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso de uma só 

vez, com incidência da correção monetária nos termos da Súmula n. 148 do E. STJ, acrescidas de juros de 1% ao mês, a 

contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito devidamente atualizado, na forma 

da Súmula n. 111 do E. STJ. Não houve condenação ao pagamento das custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não há nos autos prova de que o autor tenha 

realmente mantido um relacionamento com a falecida por um período suficientemente longo, apto a caracterizar a 

estabilidade da união. 

 

Por seu turno, interpôs a parte autora recurso de apelação, pleiteando seja o termo inicial fixado na data de entrada do 
requerimento administrativo ou da decisão que o indeferiu, bem como sejam majorados os honorários advocatícios.  

 

Contrarrazões à fl. 97, em que o autor pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheiro de Floraci 

Maurício Ferreira, falecida em 30.04.2005, conforme certidão de óbito de fl. 08. 
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A condição de dependente do demandante em relação à de cujus, na qualidade companheira, restou devidamente 

comprovada. Com efeito, há nos autos documentos relativos à aquisição de imóvel concernentes aos anos de 1998 e de 

2001 (fls. 17/18) em que o autor e a falecida figuram como promitentes compradores. Outrossim, foram acostados aos 

autos cópias de contrato particular de locação, datados de 2003 e 1996 (fls. 19/21), nos quais o casal ostenta a condição 

de locatário. Ademais, há plano de assistência funerária (fl. 15), em que o demandante e a de cujus estavam sob o 

mesmo contrato. 

 

Insta ressaltar que as declarações firmadas por Cleonice Ferreira da Silva, Célio Ferreira da Silva e pelo representante 

da Igreja Evangélica Assembléia de Deus, Pastor José Ferreira Paniago, no sentido de que o autor e a falecida 
conviveram de forma contínua e duradoura, constituindo entidade familiar por mais de 15 anos até a data do óbito (fls. 

14 e 16), não podem ser consideradas como início de prova material da alegada relação marital, porquanto não são 

contemporâneas com o fato que se pretende provar, porém podem ser consideradas prova testemunhal reduzida a termo. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 54/55) foram unânimes em afirmar que o autor e a falecida viviam 

como se casados fossem, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito. A testemunha João Ferreira da Silva 

asseverou que era a esposa falecida do demandante quem sustentava a casa. 

Assim, ante a constatação de união estável entre o autor e a falecida, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer 

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 

por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
A qualidade de segurado da falecida é incontroversa, uma vez que esta era titular do benefício de aposentadoria por 

invalidez, consoante se verifica do documento de fl. 73. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor à percepção do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Floraci Maurício Ferreira. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixando na data de entrada do requerimento administrativo (24.01.2007), 
conforme se infere do documento de fl. 61. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 
ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, majorando-se o percentual para 15%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
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§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS, à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar como termo inicial do 

benefício a data de entrada do requerimento administrativo (24.01.2007) e para majorar os honorários advocatícios para 

15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 
autora JOÃO URIAS PEREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.01.2007, e renda mensal inicial a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032350-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032350-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILSON ROBERTO RODRIGUES LESSA 

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO 

No. ORIG. : 08.00.00270-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação 

previdenciária para condenar o INSS a conceder ao autor o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de 

Maria Francisco Lopes, ocorrido em 31.08.1997, a contar do indeferimento do pedido administrativo. O réu foi 

condenado ao pagamento das prestações em atraso, com incidência da atualização monetária, na forma da lei. 
Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da causa atualizado. Custas na forma da lei. Restou deferida a 

antecipação dos efeitos da tutela, para que o réu promovesse a implantação do benefício no prazo de 15 dias, sob pena 

de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, seja cassada a tutela antecipada concedida. No 

mérito, sustenta que as provas constantes dos autos não demonstram a efetiva existência de dependência econômica 

entre o autor e a falecida. Subsidiariamente, pleiteia sejam reduzidos os honorários advocatícios. Protesta pelo 

prequestionamento da matéria ventilada. 

 

Por seu turno, interpôs o autor recurso adesivo, pleiteando pela fixação do termo inicial do benefício na data do óbito, 

bem como a majoração dos honorários advocatícios, para que estes sejam fixados em 15% sobre as prestações devidas 
até a data da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Superior Instância. 

À fl. 63 foi noticiada a implantação do benefício em epígrafe. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da antecipação dos efeitos da tutela. 
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Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, pois, a preliminar suscitada pelo INSS. 

 

Do mérito. 
 

De início, cumpre esclarecer que não obstante a falecida tivesse deixado filhos menores à época do óbito (Elizibel e 

William com 12 e 11 anos de idade, respectivamente; fl. 12), estes já haviam atingido a maioridade no momento do 

ajuizamento da ação (09.09.2008), possuindo capacidade processual para pleitear o benefício em comento diretamente 

em Juízo, não havendo, assim, interesse de menor a ser protegido. 

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheiro de Maria 

Francisco Lopes, falecida em 31.08.1997, conforme certidão de óbito de fl. 12. 

 

A alegada união estável entre o demandante e a falecida restou demonstrada nos autos. Com efeito, a existência de 

filhos em comum (Elizibel e William), consoante se verifica das certidões de óbito e de nascimento (fls. 12 e 14), indica 
a ocorrência de um relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Outrossim, há ficha de 

cadastro de paciente do hospital de base de São José do Rio Preto/SP em nome da falecida, com datas em 05.12.1995 e 

21.08.1997, em que o demandante figura como seu esposo (fl. 13). 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 38/39) foram categóricas no sentido de que o autor e a de cujus 

moravam juntos e que se apresentavam perante a sociedade como se casados fossem. Asseveraram também que a 

aludida relação perdurou até a data do óbito. 

 

Em síntese, ante a comprovação da relação marital entre o demandante e a falecida, há que se reconhecer a condição de 

dependente deste, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que 

esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I 
do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
A qualidade de segurado da falecida é inquestionável, porquanto esta era titular do benefício de auxílio-doença por 

ocasião da data do óbito, conforme extrato do CNIS à fl. 59. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Maria 
Francisco Lopes. 

 

Considerando que o óbito foi anterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 

9.528 /97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado a 

contar da data do óbito, observando-se, contudo, a incidência da prescrição qüinqüenal, de modo que devem ser 

afastadas as prestações vencidas anteriores ao qüinqüênio que precedeu ao requerimento administrativo (04.07.2008;fl. 

11), vale dizer, o autor faz jus às prestações vencidas a contar de 04.07.2003 (retroação de 05 anos a partir de 

04.07.2008). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Ressalto que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data em que foi 
proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Ante a inexistência de mora na implantação do benefício, deverá ser excluída a aplicação da multa imposta à autarquia 

previdenciária. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar 

suscitada pelo réu e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e dou parcial provimento ao recurso adesivo da 

parte autora, para que o termo inicial do benefício seja fixado a contar da data do óbito, observando-se, contudo, a 

incidência da prescrição qüinqüenal, de modo que devem ser afastadas as prestações vencidas anteriores ao qüinqüênio 

que precedeu ao requerimento administrativo (04.07.2008), vale dizer, o autor faz jus às prestações vencidas a contar de 

04.07.2003, bem como os honorários advocatícios sejam majorados para 15% sobre o valor das prestações que seriam 

devidas. 

 

Expeça-se e.mail ao INSS retificando a data de início do benefício para 04.07.2003. 
 

As parcelas recebidas a título de antecipação dos efeitos da tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação da 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032371-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032371-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE JESUS MACHADO BENEVIDES 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00196-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Felipe Pereira Benevides, ocorrido em 
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17.07.2006, sob o fundamento de que não restou demonstrada a qualidade de segurado do falecido, bem como a 

manutenção do vínculo conjugal entre a autora e o seu falecido marido. A demandante foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com suspensão 

da cobrança em face da Assistência Judiciária. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não consta nos autos qualquer elemento que 

infirme a convivência ou indique que existiu ao menos uma separação de fato; que o conjunto probatório demonstra que 

o falecido sempre foi trabalhador rural, tendo exercido tal labor até os 70 (setenta) anos de idade; que o de cujus possuía 

direito tanto a aposentadoria por idade quanto a aposentadoria por invalidez. Requer, por fim, seja-lhe concedido o 
benefício de pensão por morte desde a data do ingresso em Juízo. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Felipe 

Pereira Benevides, falecido em 17.07.2006, conforme certidão de óbito de fl. 14. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento (fl. 

13) e de óbito (fl. 14), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, vez 

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91 por se tratar de dependente arrolado no inciso 
I do mesmo dispositivo, que a seguir transcrevo: 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende das certidões de casamento, celebrado em 12.11.1955, e de óbito (fls. 

13/14), uma vez que em tais documentos consta anotada a profissão de lavrador. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DOFILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1 - Reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do autor. 

2 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ; Resp 297740 - 2000.01.44405-0/SP; 5ª Turma; Rel. Ministro Gilson Dipp; j. 11.09.2001; DJ 15.10.2001; pág. 

288) 
 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 39/40) foram unânimes em afirmar que o falecido sempre 

trabalhou como rurícola, tendo prestado serviços para o Sr. João Dona, José Gomes e o Sr. Valdemar Gonçalves Neto. 

Asseveraram que o de cujus exerceu seu mister até o momento em que ficou doente, tendo a testemunha Manoel 

Gonçalves Netto assinalado que o falecido trabalhou até pelo menos o ano de 2004. 

 

Desta forma, o falecido havia preenchido os requisitos legais para a concessão da aposentadoria rural por idade no 

momento em que foi contemplado com o benefício de Amparo Social ao Idoso (03.07.1996; fl. 57), pois já havia 
atingido o requisito etário (contava com 71 anos de idade), bem como comprovara o exercício de atividade rural por 

período superior ao exigido legalmente (exigiam-se 90 meses em 1996), nos termos do art. 142 e 143 da Lei n. 

8.213/91. Portanto, a ausência de atividade rural em momento posterior, e a conseqüente perda da qualidade de 

segurado, não importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade, entre os quais o direito à percepção do 

benefício de pensão por morte, a teor do art. 102, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91. 
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Cumpre ressaltar que o benefício de pensão por morte vindicado pela autora não decorre da percepção pelo falecido do 

benefício de amparo social ao idoso, este de natureza personalíssima e intransferível, mas da própria condição de 

trabalhador rural e de titular de direito à aposentadoria rural que ora se reconhece. Confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. ESPOSA DE RURÍCOLA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. LEI N. 6.179/74. L.C. N. 

11/71 E 16/73. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. 13º SALÁRIO. AUXÍLIO FUNERAL. 

....................................................................................... 

II - O amparo previdenciário da Lei n. 6.179/74 não constitui óbice ao deferimento do benefício previsto nas Leis 

Complementares nºs 11/71 e 16/73, desde que comprovada a condição de trabalhador rural do falecido. 
....................................................................... 

(TRF 3ª Região; AC 91.03.027223-0; 5ª Turma; Rel. Juíza Convocada Sílvia Rocha; v.u.; j. 16.05.2000; DJU 

19.09.2000; pág. 713) 
 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(19.10.2007; fl. 22vº). 

O valor do benefício em apreço deve ser fixado em um salário mínimo, nos termos do art. 75 c/c o art. 143, ambos da 

Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgamento, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do 

art. 20, §4º, do CPC. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém devem 
reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no valor de 

um salário mínimo, a contar da data da citação (19.10.2007). Verbas acessórias na forma acima mencionada. 
Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA DE JESUS MACHADO BENEVIDES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início em 19.10.2007, e renda 

mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 07.00.00129-0 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu filho Luís César dos Santos, 

ocorrido em 20.08.1999, no valor previsto no art. 75 da Lei n. 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo 

(27.08.2007). O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso de uma só vez, com incidência da correção 

monetária na forma prevista na Súmula n. 08 deste Tribunal, acrescidas de juros de mora de 1% a partir da data da 

citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações vencidas até a data da sentença e eventuais despesas 
processuais. Restou deferida a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS promovesse a imediata implantação do 

benefício em epígrafe. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que as provas constantes dos autos não demonstram a 

alegada dependência econômica entre a autora e seu filho falecido; que a colaboração do filho deve ir além da simples 

cooperação; não há início razoável de prova material a autorizar o reconhecimento da alegada dependência econômica. 

Subsidiariamente, pleiteia sejam reduzidos os honorários advocatícios. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

Contrarrazões às fls. 89/91, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Em consulta ao sistema DATAPREV, não se verificou a implantação do benefício em epígrafe. 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Luís César 

dos Santos, falecido em 20.08.1999, conforme certidão de óbito de fl. 15. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

17 - certidão de nascimento; fl. 15 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos. Com efeito, não obstante a ausência de início de prova material, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 65/66) 

foram unânimes em afirmar que o de cujus, solteiro e sem filhos, morava unicamente com sua mãe, sendo que era ele 

quem sustentava a casa. A testemunha Magda Aparecida Rodrigues Cardoso asseverou que a demandante encontra-se 

doente, sem condições para trabalhar. 
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A qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada até a data do óbito, 

conforme se verifica da anotação em CTPS à fl. 12 e do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 09). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Luís César dos Santos. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, há que se manter o disposto na r. sentença recorrida, que o fixou a contar da 

data do requerimento administrativo (27.08.2007; fl. 10). 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 
No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA APARECIDA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 27.08.2007, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00055-6 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento do período de atividade rural desde os doze 

anos de idade, completados em 10/02/1965 até 06/05/1976 quando passou a trabalhar com registro na CTPS, cumulado 

com pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido e condenou a autora a arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum e a consequente procedência do pedido inicial, alegando, em apertada 

síntese, que trabalhou em atividade rural e urbana merecendo a aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, cumpre anotar que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, tanto para o trabalhador 

rural como para o trabalhador urbano, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo mínimo 

correspondente à carência exigida para o benefício pleiteado, nos termos do Arts. 24 e 25, II, da Lei 8.213/91 (180 

contribuições mensais) ou do Art. 142, que impõe uma carência progressiva para os que já estavam no regime 

contributivo quando do início da vigência da referida lei. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECOLHIMENTO 

DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 

1. Conforme preconiza a Lei n.º 8.213/91, para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço rural é necessário, 

ao contrário do que ocorre com a aposentadoria rural por idade, o cumprimento da carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais indispensáveis para que o requerente faça jus ao benefício. 

Precedentes. 

2. Recurso especial desprovido." (REsp 806106/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02.05.2006, DJ 

05.06.2006 pág. 316)  

 

Por outro lado, a própria Lei 8.213/91, na sua redação atual, excepcionando a regra que torna compulsória a 

contribuição previdenciária dos trabalhadores urbanos e rurais, em seu Art. 48, § 1º, mostra benevolência aos 
trabalhadores rurais permitindo a concessão do benefício de aposentadoria por idade, aos 60 (sessenta) anos se homem e 

aos 55 (cinquenta e cinco) se mulher, no valor de um salário mínimo, desde que comprovado o efetivo exercício da 

atividade campestre pelo tempo mínimo idêntico a carência estabelecida no Art. 142. 

 

Nesse contexto passo a análise dos fatos constantes dos autos. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 
pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 
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Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 21/09/1974, constando o cônjuge da autora qualificado com a profissão 

de lavrador (fls. 09); 

b) cópia da certidão imobiliária constando que a autora, juntamente com mais cinco pessoas, adquiriram por sucessão de 
sua genitora, conforme formal de partilha de 20/07/1967 e transcrição nº 32.267, uma propriedade agrícola com 10 

alqueires, no município de Potirendaba/SP (fls. 30). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora (fls. 55/56), havendo que se reconhecer essa atividade no período de 10/02/1965 a 28/02/1976, mês 

anterior ao primeiro registro de trabalho urbano do cônjuge da autora. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 
CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. (...). 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola 

da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava 

trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão 

das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 
4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

6. Ação rescisória julgada procedente." (STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 

29.04.2008) - g.n. - 
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 
Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119)  

 

Observo que o CNIS de fls. 40, em nome do cônjuge da autora, registra que o mesmo migrou dos afazeres rurais para o 

trabalho urbano, com admissão no primeiro emprego em 16/03/1976, para o empregador Tecumseh do Brasil Ltda. 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de atividade campestre da autora, no período de 10/02/1965, quando completou 12 
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anos de idade, até 28/02/1976, mês anterior ao primeiro registro de trabalho urbano do cônjuge da autora, 

correspondendo a 11 (onze) anos e 19 (dezenove) dias de serviço. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, a autora aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS de fls. 11/13, 

constando os contratos de trabalhos urbanos no cargo de costureira, nos períodos de 06/05/1976 a 17/11/1976 e de 

01/10/1984 a 30/03/1990, compreendendo o tempo de 6 (seis) anos e 12 (doze) dias. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 
como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 
especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 
 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 
Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 
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prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II 
- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

As guias da previdência social - GPS de fls. 16/18 e o CNIS de fls. 38, demonstram que a autora verteu contribuições ao 

sistema previdenciário no período de agosto/2002 a junho/2008, correspondendo a 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 30 

(trinta) dias. 

 

Dessa forma, o tempo contribuição comprovado nos autos até o mês de junho de 2008, perfaz 11 (onze) anos, 11 (onze) 

meses e 12 (doze) dias, inferior ao período de carência exigida pelos Arts. 25, II e 142 da Lei 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço pleiteado na inicial. 

 
Referido tempo de contribuição acrescido do tempo de serviço campesino comprovado nos autos, totaliza apenas 23 

(vinte e três) anos e 1 (um) dia de serviço, tempo insuficiente para o benefício pleiteado. 

 

Anoto, que as notas fiscais de produtor rural de fls. 20/29, emitidas na vigência da Lei 8.213/91, não podem ser 

aproveitadas para computar tempo de serviço rural, sem a correspondente contribuição previdenciária do aludido 

período. 

 

Resta, portanto, a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, nos cadastros junto ao INSS, para que 

oportunamente a autora possa requerer, administrativamente, o benefício que lhe convier quando implementados, 

alternativamente, os requisitos etário ou tempo de serviço/contribuição, além do tempo de carência contributiva. 

 
Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao recurso de apelação da autoria para reconhecer o período de atividade rural 

desempenhado sem registro na CTPS, de 10/02/1965 a 28/02/1976, bem como determinar a sua averbação junto aos 

cadastros da autarquia previdenciária, em nome da autora, nos termos em que explicitado. 

 

Tendo a autora decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata averbação do tempo de serviço da autora, 

reconhecido nos autos, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

a) Nome da segurada: CACILDA REGINA MARTINS FIGUEIRINHO; 

b) Período de atividade rural a ser averbado: de 10/02/1965 a 28/02/1976, correspondendo a 11 (onze) anos e 19 

(dezenove) dias; 

c) Tempo de atividade com registro na CTPS: de 06/05/1976 a 17/11/1976 e de 01/10/1984 a 30/03/1990, 
compreendendo o tempo de 6 (seis) anos e 12 (doze) dias; 

d) Tempo de contribuinte individual: verteu contribuições ao sistema previdenciário no período de agosto/2002 a 

junho/2008, correspondendo a 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 30 (trinta) dias; 

e) Tempo total de serviço/contribuição reconhecido nos autos: 23 (vinte e três) anos e 1 (um) dia. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034090-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034090-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO CARLOS ALCANTARA 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00286-3 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl.248352, a teor das razões expostas na petição de fl.259/261. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão monocrática manteve os termos da sentença que reconheceu o 
exercício de atividade rural no período de 16.07.1974 a 31.12.1977 e de 01.01.1980 a 31.12.1981, totalizando o autor 24 

anos e 11 meses de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 01 mês e 19 dias até 19.04.2006, término do último 

vínculo empregatício, sem, contudo, observar que em sede administrativa a autarquia previdenciária já reconhecera o 

exercício rural da parte autora no período de 01.01.1978 a 31.12.1979 e de 01.01.1982 a 31.12.1982, conforme 

homologação rural (fl.59) e contagem administrativa (fl.63), restando, pois, incontroversos os aludidos períodos. 

 

Destaco que o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, conforme art. 463, I, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, é de reconhecer o erro material apontado, de forma a incluir na contagem de tempo de serviço os períodos 

incontroversos, totalizando o autor 27 anos, 11 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 01 mês 

e 21 dias de tempo de serviço até 19.04.2006, término do último vínculo empregatício, imediatamente anterior a 
12.02.2007, data do requerimento administrativo (fl.67), conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Mantidos, no mais, os termos da decisão monocrática de segunda instância (fl.248/251) que condenou o réu a conceder 

ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com termo inicial em 12.02.2007, data do 

requerimento administrativo (fl.67), com valor calculado nos termos do art.29, I, da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos para a aposentação após o advento da Emenda Constitucional 

nº20/98 e da Lei 9.876/99. 

 

Diante do exposto, reconsidero, em parte, a decisão de fl.248/252, para reconhecer o erro material apontado e declarar 

que o autor totalizou 27 anos, 11 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 01 mês e 21 dias até 

19.04.2006, término do último vínculo empregatício. Mantidos os termos da decisão que condenou o réu a conceder ao 
autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, com termo inicial em 12.02.2007, data do 

requerimento administrativo, com valor calculado nos termos do art.29, I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei 9.876/99, pois cumpriu os requisitos para a aposentação após o advento da Emenda Constitucional nº20/98 e da Lei 

9.876/99. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando os valores recebidos em 

tutela antecipada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora FRANCISCO CARLOS 

ALCANTARA, dando ciência da decisão que, reconhecendo o erro material apontado, declarou ter o autor completado 

27 anos, 11 meses e 02 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 01 mês e 21 dias até 19.04.2006, com 

conseqüente alteração do cálculo do valor do beneficio de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com 

data de início - DIB em 12.02.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" 

do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando os valores 
recebidos em tutela antecipada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002082-91.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.002082-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO FORASTIERI RODRIGUES 

ADVOGADO : MARISA DA CONCEICAO ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00020829120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir do dia seguinte à cessação administrativa 

(09.08.2008). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a citação. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

as prestações vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 128. 

 
Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial. 

 

Contra-razões (fl. 138/141). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
 

Do mérito 
 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 07.03.1971, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Por sua vez, o auxílio-doença vem previsto no art. 59 da mesma lei: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 07.08.2009 (fl. 100/108), atestou que o autor é portador de espondiloartrose e 

discopatia intervertebral lombo-sacra, com restrições severas de movimentos na coluna lombo-sacra e sinais de irritação 

mielo-radicular positivcos aos mínimos esforços, apresentando incapacidade de natureza parcial e temporária para o 

exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 13.12.2004 a 08.08.2008 (fl. 97), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 23.03.2009. 
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Desta forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como 

a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de 

sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido no dia seguinte à cessação administrativa (09.08.2008), uma vez que não 

houve recuperação do autor e o laudo pericial atestou que a incapacidade é anterior à propositura da ação (resposta ao 

quesito nº 14).  

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013372-03.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.013372-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WIJSIER BRITO UEHARA 
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ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00133720320094036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, confirmando a liminar anteriormente deferida, concedeu a 

segurança pleiteada, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de proceder a qualquer desconto no 

auxílio-doença titularizado pelo impetrante. Não houve condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 

12.016/2009). 

 

Apela a Autarquia, alegando que o argumento de que os valores recebidos de boa-fé não precisam ser devolvidos 

afronta o artigo 115, II e parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

À fl. 77 foi noticiado o cumprimento da decisão de fl. 33/34, que deferiu a medida liminar. 

 
Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

À fl. 102/104, o Ilustre representante do Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela rejeição do reexame 

necessário e desprovimento do recurso autárquico. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva o impetrante a suspensão da cobrança relativa aos valores que a Autarquia entende terem sido pagos 

indevidamente, em virtude de erro no cálculo da renda mensal inicial de benefício de auxílio-doença. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

No caso em tela, o impetrante postula a cessação dos descontos que vêm sendo realizados na aposentadoria de que é 

titular, ao argumento de os valores que a Autarquia entende terem sido pagos indevidamente foram percebidos de boa-

fé, bem como ante a natureza alimentar das prestações previdenciárias. 

 

Dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.212/91: 

 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes. 
 

O ressarcimento dos valores indevidamente pagos não está eivado de qualquer ilegalidade, encontrando abrigo nos 

artigos 115, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto 3.048/99, respectivamente: 

 

Artigo 115 - Podem ser descontados dos benefícios: 

(...) 

II - pagamento de benefício além do devido; 

(...) 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. 
 

Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

I - contribuições devidas pelo segurado à previdência social; 

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º; 

III - imposto de renda na fonte; 

IV - alimentos decorrentes de sentença judicial; e 

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas 

por seus filiados, observado o disposto no § 1º. 

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições 

financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas ou privadas, quando expressamente autorizado pelo 

beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003) 
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§ 1º O desconto a que se refere o inciso V do caput ficará na dependência da conveniência administrativa do setor de 

benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social. 

§ 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou 

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. (Redação 

dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006) 

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 

corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de 

meses necessários à liquidação do débito. 
(...) 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE 

ATO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 115 DA LEI N. 8.213/1991 E 154 DO DECRETO N. 

3.048/1999. POSSIBILIDADE.  

1. Descabe falar em falar em inaplicabilidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91 e 154 do Decreto n. 3.048/99, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça somente afasta a sua aplicação quando a majoração 

indevida decorre de decisão judicial.  

2. Na hipótese de ter ocorrido pagamento a maior de benefício previdenciário decorrente de ato administrativo e de 

ausência de má-fé do segurado, pode o INSS efetuar, parceladamente, o desconto de até 30% do benefício, a fim de 

restituir a majoração paga indevidamente. Tal comportamento está harmônico com o princípio da legalidade.  

3. Diante da natureza alimentar dos benefícios previdenciários e da condição de hipossuficiência do segurado, 

mostra-se desarrazoada fixar o desconto em seu patamar máximo.  

4. Recurso especial provido.  
(STJ; RESP 1110075; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE de 03.08.2009) 

 

Todavia, o desconto não deve ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) do valor do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

Autarquia e à remessa oficial, para conceder em parte a segurança pleiteada, tão-somente a fim de limitar o 
desconto em 10% (dez por cento) do valor do benefício. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-55.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001948-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ESTER CASTILHO incapaz 

ADVOGADO : REGIANE AMARAL LIMA e outro 

REPRESENTANTE : VANESSA CARLA ALEXANDRE 

ADVOGADO : REGIANE AMARAL LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019485520094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o 

INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde 09.03.2009 até 16.04.2009, véspera da concessão 
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administrativa da aposentadoria por invalidez. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em 

razão da concessão administrativa do benefício. Sem custas. 

 

Alega a autora que faz jus às parcelas vencidas entre a data da indevida cessação do benefício de auxílio-doença 

(20.01.2009) até a implantação da aposentadoria por invalidez, acrescidas de correção monetária e juros de mora. 

Pleiteia, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões pelo réu. 

 
O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso (fl.149/150). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 19.11.1964, pleiteia restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com a posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 
nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 01.12.2009 (fl. 101/107), revela que a autora é portadora de transtorno 

depressivo grave com sintomas psicóticos, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. O perito 

asseverou que a autora apresenta sintomas da enfermidade há 12 anos com grave piora patológica nos últimos quatro 

anos, mesmo com a realização de tratamento. 

 

Vale ressaltar, neste aspecto, que a autora encontra-se interditada judicialmente desde 17.10.2008, conforme certidão 

juntada à fl.32, por ser considerada absolutamente incapaz para os atos da vida civil. 

 

Observo do CNIS de fl. 62/64 que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença de 16.02.2004 a 31.03.2004, 
04.08.2004 a 10.05.2005, de 16.11.2005 a 20.01.2009, sendo convertido em aposentadoria por invalidez em 17.04.2009 

(fl.114), de modo que não se justifica qualquer discussão acerca dos requisitos carência e qualidade de segurada, pois 

foram reconhecidos administrativamente. 

 

De outra parte, tendo em vista os documentos médicos apresentados (fl.16/24), a certidão de interdição e o laudo 

médico judicial, há que se reconhecer que o benefício de auxílio-doença foi indevidamente cessado em 20.01.2009, já 

que não houve melhora no quadro de saúde da autora, tanto é assim que fora-lhe concedido, administrativamente, o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Destarte, são devidas as parcelas relativas ao auxílio-doença desde a sua devida cessação (20.01.2009) até a véspera da 

concessão administrativa da aposentadoria por invalidez (16.04.2009). 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da autora para julgar 
procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento das parcelas vencidas referentes ao auxílio-doença desde a 

indevida cessação (20.01.2009) até a véspera da concessão da aposentadoria por invalidez (16.04.2009). As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas devidas, corrigidas até a presente data. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005623-26.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.005623-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IRACI GONCALVES PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056232620094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde sua suspensão (29.09.2008). As 

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% desde a citação 
até 30.06.2009, e a partir daí, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício foi noticiada à fl. 90. 

 

Em apelação a parte autora aduz que restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício de 

aposentadoria. Pede, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 20% do valor da condenação até a sentença. 

 

Contra-razões (fl. 107/108). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
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Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 17.06.1963, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 03.09.2009 (fl. 37/42), atestou que a autora apresenta manifestações depressivas 

do transtorno afetivo bipolar, episódio grave, sem sintomas depressivos, estando incapacitada de forma total e 

temporária para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu benefício de auxílio-doença até 28.09.2008 (fl. 49), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 12.06.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 
atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (03.09.2009; fl. 37), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento 
firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e aplicar as verbas de sucumbência 

na forma acima explicitada. Dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar os honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença. 
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Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 03.09.2009. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007705-30.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007705-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCEU DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO PEREZ MARTINEZ e outro 

No. ORIG. : 00077053020094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a correção dos salários-de-

contribuição do benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, 
pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários 

advocatícios e demais despesas comprovadas. 

 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da RMI do benefício do autor, 

com a aplicação, na correção monetária dos salários-de-contribuição, da variação do IRSM referente à fevereiro de 

1994, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observando-se a prescrição 

quinquenal, acrescidas de correção monetária, de acordo com a Tabela de Correção Monetária de Benefício 

Previdenciário da Justiça Federal, mais juros de mora fixados em 1% ao mês, a contar da citação, e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a aplicação da Lei n.º 11.960/2009. 

 
Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 
 

D E C I D O.  
 

Da remessa oficial: 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 
10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 
 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 
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recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo.  

 

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  
1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses. 

 
Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 
 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 
 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 02/05/2005, o mesmo faz jus ao recálculo da renda 

mensal inicial com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-de-contribuição. 

 

Posto isso, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por interposta, e à apelação do INSS, para esclarecer que os juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno 

valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional; e dou parcial provimento ao recurso 

adesivo da parte autora, para fixar a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 
benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Independentemente do trânsito em julgado, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a) Alceu de Oliveira, a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata revisão do(s) benefício(s) da parte autora, devendo ser recalculada 

sua renda mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à 

variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, independentemente da adesão ao acordo ou transação judicial prevista 

no artigo 2º da MP nº 201/2004, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte 

da autoridade responsável pelo seu cumprimento, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa 
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diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos 

autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de 

sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos consectários 

legais. 
 

Esclareço que ante a concessão da justiça gratuita à parte autora, o INSS está isento do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão submetida ao reexame. 
 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002849-02.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.002849-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELSA DE OLIVEIRA SILVA CLEMENTINO 

ADVOGADO : EDNA GOMES BRANQUINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028490220094036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em face de sentença que concedeu a segurança pleiteada, para 

determinar à autoridade impetrada que implante em favor da impetrante o benefício de aposentadoria por idade, desde a 

data do ajuizamento do mandamus, cabendo a ela postular os valores que entender devidos anteriormente a tal data por 

meio das vias ordinárias. Não houve condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do 

STJ. Custas na forma da lei. 

 

À fl. 93 foi noticiada a implantação da benesse em favor da impetrante. 

 

Em suas razões recursais, argúi o INSS, preliminarmente, a carência de ação, por não ser o mandado de segurança o 

meio adequado para o fim perseguido pela impetrante, ante a necessidade de dilação probatória. Assevera, também, que 

não foi observado o disposto no artigo 5º, I, da Lei nº 12.016/2009, o qual veda a impetração do writ quando o ato 
atacado for passível de ser impugnado através de recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de 

caução. Defende, ainda, a inexistência de direito líquido e certo, por não ter a impetrante demonstrado de plano fazer jus 

ao benefício almejado. No mérito, sustenta que a segurada não preencheu a carência legalmente exigida à concessão do 

benefício almejado, tendo em vista o recolhimento em atraso das contribuições previdenciárias relativas ao período em 

que trabalhou como empregada doméstica. Questiona, por fim, a validade do contrato de trabalho anotado à fl. 30, tendo 

em vista que a assinatura aposta no campo "admissão" não é igual à que consta do campo "saída", pelas letras serem 

diferentes, bem como por não ser possível identificar o nome da pessoa a quem pertencem as firmas. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

À fl. 122/125, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Das preliminares 
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Da carência de ação 
 

A preliminar de carência de ação, ante a inadequação da via eleita, não merece prosperar. 

 

No caso dos autos, estamos exatamente diante da hipótese que comporta possível mácula a direito líquido e certo, 

suficiente a ensejar a impetração do mandamus. 

 

Constata-se que a discussão cinge-se, sem a necessidade de dilação probatória para além da prova documental, à 

matéria de direito envolvendo a possibilidade de concessão de benefício de aposentadoria por idade à impetrante. 
 

Ao contrário do afirmado pela Autarquia, não há necessidade de dilação probatória, o que autoriza a impetração do writ, 

não sendo o caso de indeferimento da inicial nos termos do artigo 10º da Lei nº 12.016/2009. 

 

Da inobservância do artigo 5º, I, da Lei nº 12.016/2009 
 

Nos termos do artigo 5º, I, da Lei nº 12.016/2009, não caberá a interposição de mandado de segurança em face de ato do 

qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução. 

 

Conforme a lição de Sidney Palharim Júnior (Comentários à Nova Lei do Mandado de Segurança; São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, 2009, p. 57), Na verdade, revela o inciso em questão a ausência de interesse na ação 

mandamental quando houver recurso administrativo, independente de caução, que não permita sejam produzidos os 
efeitos do ato impugnado. 

 

No caso em tela, é a omissão da autoridade coatora o ato que está causando dano ao direito da impetrante, de modo que 

pode contra ele ser utilizado o mandado de segurança, mesmo que cabível recurso administrativo, nos moldes da 

Súmula 429 do STF (A existência de recurso administrativo com efeito suspensivo não impede o uso do mandado de 

segurança contra omissão da autoridade). 

 

Da inexistência de direito líquido e certo 
 

A preliminar relativa à inexistência de direito líquido e certo confunde-se com o mérito, e com ele deverá ser analisada. 

 

Do mérito 
 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

Ao segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a aposentadoria por idade é devida ao 

trabalhador que preencher os seguintes requisitos: possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 

(sessenta), se mulher, e atingir um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de carência, observada 
a tabela descrita no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Compulsando os autos, verifico que os recolhimentos referentes ao período compreendido entre 01.09.1998 a 

31.08.2009, durante o qual a impetrante trabalhou como empregada doméstica para Ivoneci Aparecida de Freitas (CTPS 

- fl. 30), não foram computados pela Autarquia por terem sido efetuados extemporaneamente, conforme dados extraídos 

do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados à fl. 41 dos presentes autos. 

 

Nos termos do artigo 27, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo 

consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos 

segurados, empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos respectivamente, nos incisos 

II, V, VII do artigo 11 e no artigo 13. 
 

Todavia, é entendimento jurisprudencial pacífico que o recolhimento das contribuições previdenciárias compete ao 

empregador, donde se conclui que o empregado não pode ser penalizado por irregularidades por aquele praticadas. 

 

Assim, mesmo tendo sido vertidas em atraso as contribuições relativas ao período em que a autora trabalhou como 

empregada doméstica, é de se afastar o disposto no art. 27, inc. II, da Lei n. 8.213/91, aplicando-se, in casu, o art. 36 do 

mesmo diploma legal, o qual autoriza a concessão do benefício de valor mínimo ao empregado doméstico que, tendo 

satisfeito as condições exigidas, não comprovar o efetivo recolhimento das contribuições devidas. 
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Nesse mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - EMPREGADA DOMÉSTICA (...) 

(...) 

2. A obrigação pelo recolhimento das contribuições do empregado doméstico é do empregador, a teor do que 

dispõem o art. 30, V da Lei 8.212/91 e o art. 216, VIII do Decreto nº 3.048/99. 

3. Os recolhimentos efetuados com atraso, na espécie, não prejudicam a contagem para fins de carência. 

Precedentes do STJ (RESP 272648/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime, DJ de 04/12/2000) e do TRF - 

4ª Região (AC 2001.04.01021454-2/SC, Rel. Juiz Paulo Afonso Brum Vaz, unânime, 5ª Turma, DJ de 16/10/2002). 

(...) 

(TRF-1ª R.; AC 200101990036594/MG; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira; Julg. 16.09.2003; 

DJ 13.10.2003; pág. 43). 
 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. ARTS. 48 DA L. 8.213/91. REQUISITOS LEGAIS. 

EMPREGADA DOMÉSTICA. RECOLHIMENTOS EM ATRASO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

I - Completados a idade limite, e observada a carência exigida pela regra de transição do art. 142 da L. 8.213/91, faz 

jus o segurado à aposentadoria por idade urbana. 

II - O recolhimento em atraso das contribuições previdenciárias da empregada doméstica não obsta a concessão de 

aposentadoria por idade, porquanto cabe ao empregador recolhê-las, e, ao INSS, fiscalizar e exigir o cumprimento 

de tal obrigação. Aplicação do art. 36 da L. 8.213/91. Precedente do STJ. 

(...) 

(TRF-3ªR.; AC 200203990340102/SP; 10ª Turma; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; Julg. 14.09.2004; DJU 04.10.2006; 

pág. 437). 
 

Cumpre referir que, tendo havido o recolhimento das contribuições previdenciárias relativas ao intervalo de 01.09.1998 

a 31.08.2009, não existe justificativa para a resistência do INSS em reconhecê-lo para fins previdenciários, 

questionando a validade das anotações em CTPS referentes ao correspondente vínculo empregatício. 

 

De outro turno, saliento que não há óbice a que se conheça do pedido de condenação do impetrado à concessão do 
beneficio previdenciário, porém as parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da presente ação devem ser 

pleiteadas em ação autônoma, tendo em vista que o Mandado de Segurança não é substituto de ação de cobrança 

(Súmula nº 269 do C. STF). 

 

Destarte, tendo a impetrante completado 60 anos em 03.07.2009, ano em que a carência fixada para a obtenção do 

benefício era de 168 contribuições mensais, bem como cumprido número de contribuições superior ao legalmente 

estabelecido, é de se conceder a aposentadoria por idade, nos termos dos arts. 48, caput, e 142 da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeito as preliminares argüidas e, no mérito, nego 

seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003184-21.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.003184-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDSON MANOEL CHAVES 

ADVOGADO : TIAGO FAGGIONI BACHUR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031842120094036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por EDSON MANOEL CHAVES, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária onde se objetiva a revisão da renda mensal inicial com a inclusão dos 13º salários como salário de 

contribuição. 

A r. sentença julgou extinto o processo nos termos do art. 269, IV, do CPC. Custas na forma da lei. Sem condenação em 

honorários advocatícios à mingua de formação de relação processual. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a não ocorrência da decadência no presente caso. Aduz que para a 

revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes de 27.06.1997 não há prazo decadencial. Requer o 

provimento do recurso. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, quanto à ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, a jurisprudência do 

C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, 

por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua 

entrada em vigor, in verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. 

NÃO-CONFIGURAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIACONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE NA VIA DO APELO NOBRE.REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES 

JURÍDICASCONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 

1.523/97. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FIXAÇÃO DO INPCCOMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI N.º 11.430/2006. APLICABILIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO 

CONJUGADA DA LEI N.º 6.950/81 COM O ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.  

DECISÃO  

Vistos etc.  

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro nas 

alíneas a e c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, que restou 

assim ementado, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO À CONTRIBUIÇÃO COM BASE NO 

EQUIVALENTE A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6.950/81. ART. 144 DA LEI 8.213/1991. POSSIBILIDADE.  

1. Se no momento da alteração legislativa (Lei 7.787/89), o requerente já possuía todos os requisitos necessários ao 
gozo da aposentadoria, tem direito adquirido ao benefício calculado de acordo com a base contributiva anterior, 

sendo-lhe inaplicável o novo ordenamento.  

2. Cabível a revisão da RMI da aposentadoria por tempo de serviço com a utilização dos salários-de-contribuição 

acima de 10 e limitados a 20 salários mínimos (Lei 6.950/81), todavia, com requisição de pagamento a partir da DIB, 

oportunidade em que foi concedido o amparo na via administrativa.  

3. A ressalva no sentido da impossibilidade de adoção do regime híbrido, amesclando-se as disposições da legislação 

anterior e da legislação posterior (Lei 8.213/91) no relativo aos critérios de atualização de salário-de-contribuição, 

limites de salário-de-contribuição e de salário-de-benefício e coeficientes de cálculo, é lógico que isso não afasta a 

aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, já que o texto legal é expresso relativamente à sua incidência nos benefícios 

deferidos no período denominado "buraco negro" (05-10-88 a 05-04-91).  

4. Atualização monetária, juros de mora e custas processuais fixados de acordo com a orientação pacificada das 

Turmas Previdenciárias deste Tribunal.  
5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até 

a data do julgamento da apelação.  

6. Apelação provida" (fl. 91).  

Opostos embargos declaratórios, restaram rejeitados (fl. 110). Nas razões do recurso especial, alega a Autarquia 

Previdenciária, inicialmente, violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, aduzindo que a Corte de origem 

furtou-se a apreciar questão suscitada nos embargos declaratórios.  

Sustenta o Recorrente, do mesmo modo, ofensa ao art. 5.º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, ao art. 6.º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, bem como aos arts. 103 e 144, ambos da Lei n.º 8.213/91, ao argumento de que "a lei pode 

fixar prazo decadencial após o nascimento do direito, com efeito imediato sobre as situações em curso." (fl. 211)  

Outrossim, além de divergência jurisprudencial, alega violação ao art. 144 da Lei n.º 8.213/91, aduzindo que "o 

intento da parte autora, com a realização da revisão do seu benefício pelo art. 144 da Lei de Benefícios, é a utilização 
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de regimes de concessão de benefícios previdenciários de forma híbrida, já que pretendo obter uma revisão (buraco 

negro) já não devida na época da concessão do seu benefício [...]." (fl. 127). Aduz a Autarquia que, no caso em tela, 

houve concessão de benefício previdenciário de forma híbrida.  

Por fim, aduz contrariedade ao art. 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-B (sic) da Lei n.º 8.213/1991 (redação 

dada pela Lei n.º 11.430/2006), ao argumento de que o acórdão vergastado seja reformado para aplicar ao débito 

previdenciário, a partir de abril de 2006, o INPC como indexador de correção monetária.  

Oferecidas as contrarrazões (fls. 167/173), e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta 

Corte Superior.  

É o relatório. Decido.  
(...)  

Do mesmo modo, quanto à ocorrência da decadência, não merece procedência o recurso.  

Alega o Instituto Previdenciário que o direito à revisão da renda mensal inicial pleiteado pela parte autora estaria 

abarcado pela ocorrência do instituto da decadência.  

O art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, dispunha que, in verbis:  

"Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 cinco anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na 

época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes."  

Todavia, a Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97, alterou 

a redação do art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, instituindo, desse modo, um prazo decadencial para o ato de revisão 

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, até então não inserido no ordenamento jurídico, conforme a 

seguir se confere, litteris:  

"É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 
ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo."  

Registro que o prazo decadencial de revisão ainda sofreu outras duas alterações legislativas, quais sejam, com a Lei 

n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, que fixou o referido prazo em 5 (cinco) anos, bem como com a Lei n.º 10.839, de 

5 de fevereiro de 2004, que novamente o retornou para 10 (dez) anos.  

Como é cediço, a decadência é instituto de direito material, e, sendo certo ainda, que a Medida Provisória n.º 1523, de 

27 de junho de 1997, não previu a retroação de seus efeitos, esta Corte Superior de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que o prazo decadencial somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos após o advento da 

aludida Medida Provisória.  

Nesse diapasão, cito o seguinte julgado deste Superior Tribunal de Justiça, proferidos em casos semelhantes ao 

presente, in verbis:  
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. 

SÚMULA 359/STF.  

I - Quando da concessão do benefício, não existia prazo decadencial do direito à revisão dos benefícios 

previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica definida conforme a legislação vigente à época das 

aposentadorias. Precedentes.  

II - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9/97, introduziu tal 

prazo decadencial, essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o pálio de 

legislação anterior. Súmula 359/STF. Agravo regimental desprovido." (AgRg no AG 831.111/PR, Rel Min. FELIX 

FISCHER, 5.ª Turma, DJ de 11/06/2007.)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO 
CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA  

SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.  

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.   

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial."  

(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5.ª Turma, DJe de 23/06/2008.)  
(...)  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do recurso especial e 

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para afastar a aplicação cumulada do art. 144 da Lei n.º  

8.213/91 com a Lei n.º 6.950/81, bem como determinar que a atualização monetária das parcelas em atraso seja 

efetuada pelo INPC, com vigência a partir de 1º/04/2006, nos termos da Lei n.º 11.430/2006."  

(REsp 1210603/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 18.10.2010, DJ 04.11.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. 
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ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS 

CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão dos 

benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos 

após o advento do aludido diploma legal.  

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo regimental desprovido."  
(AgRg no Ag 1287376 / RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 22/06/2010, DJe 09/08/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  
1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, posteriormente convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(AgRg no Ag 870872/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, j. 

29/09/2009, DJe 19/10/2009) 

No mesmo sentido, v.g., STJ, REsp 1213389, Rel. Ministro Gilson Dipp, d. 27.10.2010, DJe 04.11.2010; Ag 1287376, 

Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 
04.05.2010; REsp 948518, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. 

Ministro Felix Fischer, d. 09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 

30.10.2007, DJ 07.04.2008. 

Na hipótese dos autos, o benefício de aposentadoria especial foi concedido em 14.01.1993 (fls. 18), antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, a fim de determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular andamento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005702-65.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005702-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NEREIDE MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO YASSUTOSHI ARASHIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057026520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de 

pensão por morte na qualidade de cônjuge. 
 

A autora, Nereide Maria Aparecida da Silva, requereu a antecipação da tutela, com a imediata implantação do beneficio. 

Pleiteou a concessão do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, com o pagamento das parcelas 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, V, § 3º, do CPC, em razão do 

reconhecimento da ocorrência da coisa julgada no Processo 2004.61.84.002285-8 no JEF/SP. Sem condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita. 

 

Em apelação, a autora pugnou a reforma da sentença. Sustentou não haver identidade de pedidos com a ação que 

tramitou no JEF, uma vez que procedeu o recolhimento das contribuições previdenciárias em atraso. 
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Sem a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Autos conclusos desde 24.09.10. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 
A controvérsia se restringe quanto a ocorrência da coisa julgada no Processo 2004.61.84.002285-8 que tramitou no JEF 

Previdenciário da 3ª Região em 13.01.04. 

 

Cumpre ressaltar, que a cláusula "rebus sic stantibus" é inerente à sentença que julga ação com pedido de concessão de 

benefício previdenciário. 

 

"In casu", verifica-se que a autora comprovou o recolhimento das contribuições previdenciárias em 30.04.09 relativas as 

competências compreendidas no período de 01.07.96 até 01.11.96, de acordo com o disposto no Art. 282, da Instrução 

Normativa INSS/DC 118/05. A saber: 

"Art. 282. Caberá a concessão nas solicitações de pensão por morte em que haja débito decorrente do exercício de 

atividade do segurado contribuinte individual, desde que comprovada a manutenção da qualidade de segurado perante o 

RGPS. 
§ 1º A verificação da manutenção da qualidade de segurado de que trata o caput, far-se-á, alternativamente, pela 

comprovação das seguintes condições: 

(...) 

III - admitir-se-á ainda a regularização espontânea do débito por parte dos dependentes, nas seguintes hipóteses: 

a) exista inscrição e contribuições regulares, efetivadas pelo segurado, com paralisação dos recolhimentos por período 

superior aos prazos estabelecidos para manutenção da qualidade de segurado; 

b) exista apenas inscrição formalizada pelo segurado, sem o recolhimento da primeira contribuição. 

§ 2º Cabe ao INSS, quando da solicitação do benefício, promover as orientações cabíveis aos dependentes, facultando-

lhes o pagamento dos eventuais débitos deixados pelo segurado, alertando inclusive que o não pagamento do débito 

ensejará o indeferimento do pedido. 

§ 3º Será devida a pensão por morte, mesmo que a regularização das contribuições de que tratam os incisos II e III do § 
1º deste artigo correspondam a períodos parciais ou intercalados, quando assegurarem por si só a manutenção da 

qualidade de segurado. 

§ 4º Na hipótese de existência de débitos, deverá ser encaminhado expediente para a Unidade de Atendimento da 

Receita Previdenciária, para apuração dos valores devidos. 

§ 5º Para a situação prevista nos incisos II e III do § 1º do presente artigo, observar quanto ao efetivo exercício da 

atividade, o disposto no art. 51. 

§ 6º O recolhimento das contribuições obedecerá, além do que dispuser a lei sobre formas de cálculo, os critérios gerais 

estabelecidos para enquadramento inicial, progressão e regressão ou outros que envolvam o contribuinte individual." 

 

Nesta toada, restou evidente que a autora agiu em consonância com o previsto no § 1º, III, do Art 282 da aludida 

Instrução. 
 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSTRUÇÃO NORMATIVA 118/2005. 

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. RECOLHIMENTO POST MORTEM. 

POSSIBILIDADE.  

I - O artigo 282 da Instrução Normativa INSS/DC 282/2005 autoriza, para fins de concessão de pensão por morte, os 

dependentes a quitar débitos eventualmente existentes, objetivando a manutenção da qualidade de segurado do 'de 

cujus'.  
II - A aplicação das disposições contidas na Instrução Normativa incide sobre todos os processos em andamento (art. 

631), não excepcionando quanto aqueles que o fato gerador tenha se dado em momento anterior à sua edição.  

III - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." (grifo nosso). 
(TRF3, DÉCIMA TURMA, AMS 200861040030970, relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, Data do 

Julgamento 16.06.09, DJF3 CJ1 DATA 24.06.09, p. 524). 

Desta forma, em 13.07.04, foi proferida sentença de improcedência no Processo 2004.61.84.002285-8 em ação com as 

mesmas partes e o mesmo pedido de concessão do benefício de pensão por morte. Ainda que a presente ação tenha sido 

ajuizada tempos depois, em 18.05.09, não se pode presumir que a causa de pedir tenha permanecido a mesma sem que 

seja realizada nova analise por parte do julgador. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 471 DO CPC. REVISÃO DE BENEFICIOS. 

POSSIBILIDADE.  

- No caso sub examine, pretende-se a revisão do criterio de reajuste das prestações do beneficio acidentario fixado na 

sentença de liquidação, ou seja, da relação juridica continuativa. postulação possivel, sem ofensa a coisa julgada . 

- Nas relações de trato continuo, as sentenças produzem coisa julgada rebus sic stantibus. 
- Agravo Regimental conhecido e provido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg no REsp 50436/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 03.03.1997). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COISA 
JULGADA . INOCORRÊNCIA. 

I - Tratando-se de ação de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, não ocorre a coisa julgada material, 

podendo configurar-se causa de pedir diversa, decorrente de eventual agravamento do estado de saúde do autor. 
II - Necessária a realização de prova pericial a fim de se concluir quanto à existência de eventual agravamento do 

estado de saúde do autor, bem como a configuração de sua incapacidade laboral, somente possível na fase instrutória 

do feito. 

III - Preliminar argüida pelo autor acolhida, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem para 

processamento do feito e novo julgamento. Mérito da apelação prejudicado." (grifo nosso). 

(STJ, DÉCIMA TURMA, AC 2006.61.13.003539-0, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJ 21.05.2008). 

 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento à apelação da autora, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para declarar a nulidade do processo a partir da sentença, 
com o prosseguimento regular do feito. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008546-85.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008546-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS AMIGO ROMAN 

ADVOGADO : LEONARDO DAVID QUINTILIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085468520094036183 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, extinguindo, sem julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, mandado de segurança impetrado com vistas à cessação dos 

descontos mensais que a Autarquia vem efetuando no benefício titularizado pelo impetrante, bem como ao pagamento 

do valor relativo ao mês de novembro de 2008 e da segunda parcela do 13º salário de 2008. Não houve condenação em 

honorários advocatícios (Súmula 105 do STJ). Custas na forma da lei. 
 

Apela o impetrante, defendendo a adequação da via eleita, tendo em vista que foram carreados aos autos todos os 

documentos comprobatórios de seu direito líquido e certo. Argumenta que tinha o direito à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço inicialmente concedido, e que mesmo que assim não fosse os pagamentos mensais 

realizados a esse título não poderiam ser repetidos em favor da Autarquia, ante a natureza alimentar das prestações 

previdenciárias. Pugna pelo julgamento da causa com base no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com a 

conseqüente cessação dos descontos quem vêm sendo efetuados na jubilação que ora recebe, bem como a devolução 

dos valores que entende terem sido indevidamente abatidos. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 
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À fl. 508/513, o Ilustre representante do Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pelo parcial conhecimento 

do recurso e, na parte conhecida, pelo seu parcial provimento, aplicando-se o artigo 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil, a fim de ser parcialmente concedida a segurança pleiteada, apenas para limitar a 10% os descontos efetuados no 

benefício do impetrante. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Em sua petição inicial, narrou o impetrante que teve cessado seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 
ocasião em que foi determinada a devolução das quantias que o INSS entendia terem sido indevidamente pagas, o que 

foi mantido mesmo posteriormente ao reconhecimento do direito ao recebimento da jubilação. Defendeu, também, a 

ocorrência de ilegalidade, ante o não pagamento do valor relativo ao mês de novembro de 2008 e da segunda parcela do 

13º salário de 2008. 

 

Não merece acolhida o apelo na parte em que pleiteia o pagamento de valores que o impetrante entende lhe serem 

devidos, face ao disposto na Súmula 269 do E. STF, verbis: 

 

Súmula 269. O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança . 
 

Já a Súmula 271 do E. STF traz comando assemelhado: 

Súmula 271. Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, 

os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria. 
 

Dessa forma, conclui-se que a via eleita pelo impetrante efetivamente não é adequada para a obtenção da devolução dos 

valores que entende terem sido indevidamente abatidos de sua aposentadoria. Merece, pois, quanto ao ponto, ser 

mantida a sentença que reconheceu a carência da ação por falta de interesse processual no remédio constitucional do 

writ of mandamus, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

De outro turno, o remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito 

líquido e certo de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O 

direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em 
fatos incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

No caso dos autos, estamos exatamente diante da hipótese que comporta possível mácula a direito líquido e certo, 

suficiente a ensejar a impetração do mandamus. 

 

Constata-se que a discussão cinge-se, sem a necessidade de dilação probatória para além da prova documental, à 

matéria de direito envolvendo a possibilidade de cessação dos descontos que vêm sendo realizados na aposentadoria de 

que o impetrante é titular, ao argumento de que os valores que a Autarquia entende terem sido pagos incorretamente na 

verdade lhe eram devidos, bem como ante a natureza alimentar das prestações previdenciárias. 

 

Ao contrário do afirmado pelo ilustre magistrado a quo, há nos autos suficiente prova pré-constituída, que autoriza a 
impetração do writ, não sendo o caso de indeferimento da inicial nos termos do artigo 10º da Lei nº 12.016/2009. 

 

Assim, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, passo, pois, à apreciação da matéria de fundo, não 

havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse contexto, assim dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.212/91: 

 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes. 
 

O fato de a Autarquia pretender se ressarcir dos valores que entende terem sido indevidamente pagos não está, em 
princípio, eivado de qualquer ilegalidade, encontrando abrigo nos artigos 115, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, 

do Decreto 3.048/99, respectivamente: 

 

Artigo 115 - Podem ser descontados dos benefícios: 

(...) 

II - pagamento de benefício além do devido; 

(...) 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. 
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Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

I - contribuições devidas pelo segurado à previdência social; 

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º; 

III - imposto de renda na fonte; 

IV - alimentos decorrentes de sentença judicial; e 

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas 

por seus filiados, observado o disposto no § 1º. 

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições 

financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas ou privadas, quando expressamente autorizado pelo 

beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003) 

§ 1º O desconto a que se refere o inciso V do caput ficará na dependência da conveniência administrativa do setor de 

benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social. 

§ 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou 

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. (Redação 

dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006) 

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 

corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de 

meses necessários à liquidação do débito. 
(...) 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE 

ATO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 115 DA LEI N. 8.213/1991 E 154 DO DECRETO N. 

3.048/1999. POSSIBILIDADE.  

1. Descabe falar em falar em inaplicabilidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91 e 154 do Decreto n. 3.048/99, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça somente afasta a sua aplicação quando a majoração 

indevida decorre de decisão judicial.  

2. Na hipótese de ter ocorrido pagamento a maior de benefício previdenciário decorrente de ato administrativo e de 

ausência de má-fé do segurado, pode o INSS efetuar, parceladamente, o desconto de até 30% do benefício, a fim de 

restituir a majoração paga indevidamente. Tal comportamento está harmônico com o princípio da legalidade.  

3. Diante da natureza alimentar dos benefícios previdenciários e da condição de hipossuficiência do segurado, 

mostra-se desarrazoada fixar o desconto em seu patamar máximo.  

4. Recurso especial provido.  
(STJ; RESP 1110075; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE de 03.08.2009) 

 

Todavia, o desconto não deve ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) do valor do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

impetrante para, com abrigo no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conceder em parte a segurança 

pleiteada, a fim de limitar o desconto em 10% (dez por cento) do valor do benefício. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009256-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009256-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ELIO DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CARLA ROSENDO DE SENA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DIOGO NAVES MENDONÇA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00092560820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em 30.07.2009 por Elio Dias de Almeida contra o 

Gerente Executivo do INSS em Osasco/SP objetivando o imediato processamento e análise de recurso administrativo 

interposto em 26.01.2009 contra decisão indeferitória de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição (nº 

42/144.979.508-8), em vista da inércia da autarquia. 

Após informações da autoridade impetrada, noticiando ter sido mantido o indeferimento do benefício e encaminhado o 

recurso administrativo à instância superior competente para julgá-lo (fls. 135/145), foi deferida medida liminar, para 
determinar a realização da análise conclusiva do recurso no prazo de 15 (quinze) dias. 

A r. sentença, proferida em 31.05.2010, confirmou a liminar e concedeu a segurança, reconhecendo o direito ao 

processamento do benefício no âmbito administrativo dentro do prazo legal (previsto no art. 41-A, § 5º, da Lei nº 

8.213/91, e art. 174 do Decreto nº 3.048/99). Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Decisão 

submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, por força do necessário duplo grau de jurisdição. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Consoante se constata, a pretensão do impetrante restou satisfeita pela autarquia previdenciária, eis que efetivamente 
processado e analisado o recurso administrativo referente ao seu pedido de benefício (NB - 42/144.979.508-8), que foi 

encaminhado para reexame pela instância superior competente. 

Verifica-se em consulta ao sítio do Ministério da Previdência Social na rede mundial de computadores (informações 

impressas, em anexo), ademais, já ter sido julgado o referido recurso administrativo pela 28ª Junta de Recursos da 

Previdência Social, que, por decisão definitiva exarada em 23.04.2010, lhe negou provimento. 

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos autos, 

razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial. 

Nesse sentido, em casos análogos, os precedentes desta Corte, v.g., entre outros, REOMS 2005.61.09.007538-8, Rel. 

Des. Federal Castro Guerra, DJ 29.02.2008; REOMS 2006.61.83.003484-8, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, DJ 

12.02.2008; REOMS 2007.61.02.002916-7, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJ 12.02.2008; REOMS 

2006.61.26.003002-0, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, DJ 14.03.2008. 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c artigo 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial, nos termos acima preconizados. 

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020402-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020402-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 09.00.00080-1 2 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que não foi acolhido o argumento de incompetência do 

juízo para conhecer do feito, em ação movida para a concessão de pensão por morte. 
 

Sustenta a parte agravante que a autora reside em Indaiatuba/SP, razão pela qual deveria demandar no juízo daquela 

localidade. 
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Prestou informações o Juízo a quo, esclarecendo que a autora é domiciliada na comarca de Elias Fausto/SP. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição da República estabelece: 

 

Aos juízes federais compete processar e julgar: 

§3.Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 
que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

 

O referido dispositivo delegou competência federal à Justiça Estadual, nas hipóteses em que o segurado residir em 

comarca em que não haja vara federal, o que permite inferir que, como regra geral, cabe ao segurado ajuizar a ação 

previdenciária perante uma vara federal, ou, opcionalmente, perante uma vara estadual de seu domicílio. 

 

No caso concreto, alega o INSS que a ação deveria ter sido ajuizada na Comarca de Indaiatuba/SP, onde reside a 

segurada. Entretanto, a prova dos autos e a informação trazida pelo magistrado a quo indicam que ela é domiciliada em 

Elias Fausto/SP, município jurisdicionado a Monte Mor/SP. 

 
Considerando que não há vara federal ou juizado especial federal em Elias Fausto, ao autor é permitido ajuizar a ação 

previdenciária na justiça comum estadual de Monte Mor. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, 

§3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. II - Competência relativa, de modo que incide o 
enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar 

da competência ex officio. III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, 

possibilitou que a matéria previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. V - Conflito 

improcedente. Competência do Juízo Suscitante. 

(TRF 3ª R., 3ª Seção, CC 2003.03.00.067806-4, DJU DATA:09/06/2004 PÁGINA: 169) 

Destarte, em razão do precedente esposado, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026369-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026369-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ERASMO APARECIDO DE SOUZA BARROS 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017510720084036116 1 Vr ASSIS/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

À vista das considerações e documentos de fl. 84/99, reconsidero a decisão de fl. 79/80, e passo à apreciação do recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Erasmo Aparecido de Souza Barros face à decisão proferida nos autos 

da ação de concessão de aposentadoria especial, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de realização de prova 

técnica pericial na empresa "Assis Tênis Clube", para a comprovação do exercício de atividade especial. 

 
Alega o agravante, em síntese, que é imprescindível a produção de perícia judicial na empresa para suprir a ausência de 

laudo técnico para comprovar a verdade dos fatos, sob pena de cerceamento de defesa. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

 

Esta C. Corte tem adotado o entendimento de que pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997 (até a edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997), mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da 
legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial 

a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

No caso em tela, pretende o autor comprovar as condições especiais da atividade laborativa que exerceu na empresa 

"Assis Tênis Clube" antes e após aludida data, razão pela qual mostra-se imprescindível a produção de laudo técnico 

pericial, sob pena de cerceamento do direito de defesa. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
ENGENHARIA MECÂNICA. NÃO ENQUADRAMENTO LEGAL. PERÍCIA JUDICIAL INDISPENSÁVEL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O cômputo do tempo de serviço para fins previdenciários deve observar a legislação vigente à época da prestação 

laboral, tal Omo disposto no §1º, art. 70 do Decreto n. 3.048/99, com redação do Decreto n. 4.827/03. 

(...) 

4. A jurisprudência do C. STJ firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou 

penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a sua 

consideração para fins de concessão de aposentadoria, podendo ser reconhecida como especial, por meio de 

comprovação pericial. 

(...) 

6. A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo técnico pericial foi exigida após o advento 
da Lei 9.528, de 10.12.97. 

7. O julgamento antecipado da lide no caso presente, em que a realização da prova pericial foi expressamente 

requerida nos autos, e anteriormente deferida, resultou em ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa. 

8. Apelação provida, anulando-se a sentença para que seja oportunizada a realização da prova técnica." 

(TRF-1ª R.; AC 200638110075374; 1ª Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes; Julg. 

21.10.2009; e-DJF1 17.11.2009 pág. 134). 

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fl. 79/80 e, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou provimento ao agravo de instrumento do autor, para deferir a produção da prova técnica pericial pleiteada. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 
Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033600-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033600-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : EDSON AGUIAR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00132-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 
 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 
 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 
administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 
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Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso, para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se.  

 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033601-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033601-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ DA SILVA RIBEIRO espolio 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

REPRESENTANTE : TEREZINHA FELIZARDO RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00136-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Espólio de José Luiz da Silva Ribeiro, representado por Terezinha 

Felizardo Ribeiro, em face da decisão proferida nos autos da ação de revisão de benefício previdenciário, em que o d. 

Juiz a quo determinou a comprovação nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, da formulação do requerimento 

administrativo, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Alega o agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o disposto na Súmula 09 desta Corte. 

 

Inconformado, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 
 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo do agravante merece prosperar. 

 

 

O autor busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, inciso 

XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 
benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 
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Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 
 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033630-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033630-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : IOLANDA BELANCIERI DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00257-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Iolanda Belancieri de Andrade, em face da decisão proferida nos autos 

da ação de restabelecimento do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo determinou a 
comprovação nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, da formulação do requerimento administrativo, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o disposto na Súmula 09 desta Corte. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 
 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 
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se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033785-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033785-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JEREMIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00057700220034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deixou de receber 

o recurso de apelação interposto em face da r. sentença que homologou os cálculos de liquidação. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de 

Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão que homologou os cálculos de liquidação tem força de sentença terminativa, 

daí porque é cabível o recurso de apelação. Caso assim não entenda este tribunal, sustenta que o recurso de apelação 

deve ser recebido como agravo de instrumento, uma vez que foi observado o prazo legal para interposição deste 
recurso. 
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 
Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Assiste parcial razão ao MM. Juízo a quo. 

 

De fato, a partir da superveniência da Lei nº 11.232/2005, que introduziu o artigo 475-H ao Código de Processo Civil, o 

recurso cabível contra a decisão de homologação de cálculos de liquidação é o agravo de instrumento. 

 
No entanto, em se tratando de benefício previdenciário que tem eminente caráter alimentar, assevero que deve o 

magistrado proceder a uma interpretação principiológica da lei. 

 

Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de 

construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 
Se tais fundamentos não valem para o INSS também não podem valer para ninguém; suprimam-se tais dispositivos 

constitucionais e instale-se de vez a "república do capital financeiro", acabando-se com essa falácia "justiça social", 

"dignidade da pessoa humana", "soberania", "cidadania", e "proteção à família e à velhice" , assumindo de vez que lá 

foram colocados como adornos apenas para dar-lhe contornos sociais, que a dura realidade dos atos daqueles que detêm 

os poderes, mostra que não tem. 

Nesse contexto e considerando que o recurso de apelação foi interposto no prazo correto para o agravo de instrumento, 

entendo que deve ser admitida, no caso em tela, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

 

Assim, possível o recebimento do recurso de apelação como agravo de instrumento, tendo em vista que, anteriormente a 

Lei nº 11.232/05, o recurso cabível contra a decisão homologatória dos cálculos de liquidação era a apelação e o 

entendimento pacífico do STJ era o de se admitir também o agravo de instrumento, em respeito ao princípio da 
fungibilidade, conforme se verifica dos arestos abaixo transcrito: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. PRECEDENTES. ART. 475-H 

DO CÓDIGO CIVIL. LEI Nº 11.232/05. INAPLICABILIDADE. 

I. Esta c. Corte firmou entendimento de que o recurso cabível contra decisão de homologação de cálculos é, em regra, 

a apelação, admitindo-se, ainda, a interposição de agravo de instrumento por aplicação do princípio da fungibilidade. 

Precedentes. 

II. Não se aplica ao caso o art. 475-H do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.232/05, vez que não 

estava em vigor à época da interposição da apelação pelo ora agravado. 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 825690/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, j. 24/04/2007, DJ 04/06/2007) 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO CABÍVEL CONTRA DECISÃO QUE 

HOMOLOGA CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. APRESENTAÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

POSSIBILIDADE. ENALTECIMENTO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1.Trata-se de embargos de divergência apresentados por JOSÉ DARCÍLIO ARMELIN E OUTROS em face de acórdão 

proveniente da 2ª Turma que exprimiu o posicionamento de que, da decisão que julga liquidação de sentença, cabe 

apelação e não agravo de instrumento, sendo inaplicável o instituto da fungibilidade recursal. O aresto lançado como 

paradigma, por sua vez, manifestou-se pela permissividade da invocação dos princípios da fungibilidade e da 

instrumentalidade das formas, admitindo a interposição de agravo de instrumento sem configurar erro grosseiro. 
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2. A Corte Especial já emitiu pronunciamento a respeito do tema, concluindo, por ocasião dos EREsp 281.366/SP, DJU 

19/05/03, que embora seja ideal a interposição de apelação da decisão que homologa cálculos de liquidação, deve ser 

admitido o agravo de instrumento em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 

Embargos de divergência providos, determinando-se o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga com 

a análise do recurso." 

(STJ, EREsp 272357/SP, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 12/12/2005, DJ 20/02/2206, p. 186) 

Também nesta Corte Regional, o princípio da fungibilidade recursal é admitido, na hipótese dos autos: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PRAZO CONSTITUCIONAL - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO 
DOS CÁLCULOS E EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - CABIMENTO - PRECEDENTES DESTA CORTE.  

1. O recurso da União Federal impugna a atualização de cálculos que foram objetos de homologação. A decisão 

monocrática possui caráter interlocutório, sendo portanto passível de agravo de instrumento e não de apelação. 

2. Verifica-se que a apelação foi interposta no prazo do agravo de instrumento, entendo possível na espécie a 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal, visto não ter ocorrido erro grosseiro. A decisão monocrática reveste-

se de características de sentença. Entretanto, seria incabível o procedimento de homologação de cálculos por sentença 

na fase que se encontravam os autos, mas sim mera decisão judicial contra a qual seria admissível o agravo de 

instrumento. 

3. Respeitado o prazo estabelecido no art. 100, §1º, da CF, não há que se falar em incidência de juros de mora. 

4. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório merece a inclusão dos juros de mora, em 

virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado. 

5. Os débitos judiciais devem ser atualizados, em conformidade com os índices consagrados pela jurisprudência, 
devendo ser observado o limite da coisa julgada e da reformatio in pejus. No caso destes autos, a atualização foi 

realizada com base no Provimento 26/2001, não destoando da jurisprudência deste Tribunal. Além do mais, a União 

Federal limitou-se a alegar que devem ser utilizados os "índices oficiais" não apontando qualquer equívoco na conta 

elaborada, no que se refere à correção monetária. 

6. Apelação, conhecida como agravo de instrumento, não provida.  

(TRF - 3ª Região, AC 976715, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 16/04/2009, DJF3 CJ2 12/05/2009, p. 

191) 

Dessa forma, entendo que estão presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela recursal 

 

Diante do exposto, estando presentes os requisitos previstos no § 1°- A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao 
presente recurso para determinar o recebimento do recurso de apelação como agravo de instrumento, devendo ser 

desentranhados e encaminhados a esta E. Corte para distribuição e processamento, com a devida intimação da parte 

autora, ora agravante, para a juntada das peças obrigatórias e outras facultativas que entender pertinentes, no prazo de 

05 (cinco) dias. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034193-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034193-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FAGNER RAFAEL MACIEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEIDE PASSOS FREITAS 

ADVOGADO : JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.004381-0 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de antecipação de tutela, em ação movida para a concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 

 

Sustenta a parte agravante que não restou demonstrada a incapacidade da autora, e que não se verificam a 

verossimilhança das alegações, nem reversibilidade da medida. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade das alegações. 
 

A legislação pátria estabelece critério objetivo para a concessão do benefício assistencial aos idosos e às pessoas 

portadoras de deficiência, qual seja, que não possuam meios de prover a própria manutenção, e cuja família possua 

renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

 

No caso concreto, a agravada apresenta distrofia muscular e não reúne condições sequer de cuidar da própria pessoa e, 

com maior razão, de exercer atividade laborativa (fls. 24 e 27). Assim, a verossimilhança da incapacidade está 

suficientemente demonstrada, não apenas pelo estudo social de fls. 59/64, mas também, e principalmente, pelos 

atestados médicos de fls. 24 e 27, vez que emitidos por médicos neurologistas, profissionais qualificados para emitir 

parecer sobre a saúde da agravada. 

 

Cumpre sublinhar que em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de 
necessidade, a irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução, 

segundo entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - PRESENÇA 

DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA 

PÚBLICA - LEI 9.494/97. CAUÇÃO. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da 

parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que esgota o objeto da demanda. III - 

Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. IV - As vedações contidas no artigo 1º da Lei n.º 9.494/97 não se 

aplicam nas causas relativas às questões previdenciárias. V - Não cabe a exigência da prestação de caução à vista da 
natureza alimentar do crédito. VI - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.  

(10ª Turma, AG 324817, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 02/09/2008, v.u., DJ 01/10/2008) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos acima declinados, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034386-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034386-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUZIA CLEUSA MENDES 

ADVOGADO : IVANETE ZUGOLARO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00252-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação de concessão de benefício 

previdenciário, pela qual não se recebeu a apelação da autarquia ré, diante da intempestividade do recurso. 
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Sustenta o agravante, em suma, a nulidade da intimação por carta registrada, vez que a correspondência foi recebida por 

pessoa que não pertence à carreira de Procurador Federal. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, neste juízo de cognição breve, a plausibilidade das alegações. 

 

Em exceção à regra da intimação pessoal para todos os atos processuais, admite-se a intimação do Procurador do INSS 
por meio de carta registrada, com aviso de recebimento, nos casos em que a autarquia estiver sediada fora do juízo, 

segundo o preceito do art. 6º, § 2º, da Lei 9.028/95. 

 

É o que ocorre no caso concreto, em que a correspondência foi recebida por estagiário devidamente identificado, e no 

endereço declinado nos autos, o que lhe confere presunção de legitimidade. Assim, irrelevante o fato de ter sido 

entregue a pessoa diversa do representante legal do INSS, sobretudo porque não se trata de terceiro desconhecido, mas 

de contratado da própria autarquia. 

 

Nesse sentido, destaco o entendimento da doutrina, na lição de Nelson Nery Junior: 

 

Para o aperfeiçoamento da intimação do advogado por carta, basta a prova de sua efetiva entrega no endereço do 

escritório do advogado, sendo desnecessária a entrega pessoal da correspondência. 
(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª edição, 2006, Ed. Revista dos Tribunais, p. 421) 

 

Na mesma esteira, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO FISCAL HÍGIDO. SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA. REGISTRO DE IMÓVEIS. DEVER DE 

PRESTAR INFORMAÇÕES DESCUMPRIDO. AUTUAÇÃO. INTIMAÇÃO POR CARTA. RECEPÇÃO POR 

PREPOSTO. LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO 

(...). 7. Ademais, perfeitamente válida a intimação por carta registrada, recepcionada por preposto, ou até mesmo por 

funcionário de portaria de prédio de escritórios, conquanto inequívoco que a entrega da correspondência tenha sido 

regularmente efetuada, como, no caso, tudo denota, pelo conjunto das circunstâncias constantes dos autos. Aliás, nos 
dias de hoje, não é fora de propósito a intimação de tais atos até por meio de endereço eletrônico na rede mundial de 

computadores. 8. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, Turma Suplementar da 2ª Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. 24/07/2008, DJ 06/08/2008) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 
MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034401-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034401-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : GILBERTO AUGUSTINHO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 07.00.00071-7 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gilberto Augustinho face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo autor, 

por entender que devem ser devolvidos à autarquia os valores pagos a título de tutela antecipada posteriormente 

cassada. 

 

Alega o agravante, em síntese, a impossibilidade de execução nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, 

em razão da ausência de título executivo. Sustenta, ademais, que se trata de benefício de natureza alimentar, bem como 

que recebeu os valores de boa-fé, de modo que é indevida a devolução. 
 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Consoante se depreende dos autos, o autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 11.12.2007 a 

11.03.2008, por força de tutela antecipada, posteriormente revogada pela sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

A autarquia previdenciária pleiteia, assim, a devolução dos valores pagos a título de tutela antecipada, tendo o 

executado oposto exceção de pré-executividade, que foi rejeitada pelo d. Juízo a quo. 

 

Entretanto, ressalto que a restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pelo autor 
tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas 

insertos, não restando caracterizada, assim, a má-fé da parte autora. 

 

Ademais, tal medida mostra-se descabida, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios previdenciários. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados recentemente proferidos pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO 

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA . VERBA ALIMENTAR RECBIDA DE BOA-FÉ PELA SEGURADA. 

1 - Não há violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da previdência 
social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata congruência 

com a questão tratada nos autos. 

2 - O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais 

benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar 

a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, 

que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força 

de decisão judicial. 

4 - Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto 
administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato 

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial. 

5 - Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1054163/RS; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; Julg. 10.06.2008; DJe 30.06.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE 

TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO 

DA TERCEIÇÃO SEÇÃO... 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o tema para 

assentar que, em se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente revogada, 

aplicável a jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

(...)" 
(Edcl no REsp 996850/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 04.11.2008; DJe 24.11.2008). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento do autor, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 
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Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034817-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034817-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA TOZETTI MARCON 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00156-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Aparecida Tozetti Marcon face à decisão proferida nos autos da 

ação de concessão de aposentadoria rural por idade, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido da autarquia de devolução 

dos valores pagos à agravante a título de tutela antecipada posteriormente revogada. 
 

Alega a agravante, em síntese, ser indevida a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial, diante do 

caráter eminentemente alimentar do benefício previdenciário, sobretudo quando não pesa nenhuma dúvida quanto à 

boa-fé do beneficiário. 

 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Merece provimento o presente recurso. 

 

Da análise dos elementos trazidos ao presente instrumento, verifico que, em sede de apelação, foi concedido à autora o 
benefício de aposentadoria rural por idade, sendo deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 97/98), a qual foi 

posteriormente revogada por esta E. Corte quando do julgamento do agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 

557, § 1º, do CPC (fl. 106/108), não havendo menção na decisão quanto à possibilidade de restituição dos valores já 

pagos pela Autarquia. 

 

Sendo assim, ressalto que a restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela autora 

tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas 

insertos, não restando caracterizada, assim, a má-fé da beneficiária. 

 

Ademais, tal medida mostra-se descabida, tendo em vista a natureza alimentar dos benefícios previdenciários. 

 
Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados recentemente proferidos pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO 

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA . VERBA ALIMENTAR RECBIDA DE BOA-FÉ PELA SEGURADA. 

1 - Não há violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da previdência 

social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata congruência 

com a questão tratada nos autos. 

2 - O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais 
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benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar 

a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, 

que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força 

de decisão judicial. 

4 - Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto 

administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato 

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial. 
5 - Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 1054163/RS; 6ª Turma; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura; Julg. 10.06.2008; DJe 30.06.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE 

TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO 

DA TERCEIÇÃO SEÇÃO... 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o tema para 

assentar que, em se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente revogada, 

aplicável a jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

(...)" 

(Edcl no REsp 996850/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 04.11.2008; DJe 24.11.2008). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento da autora. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034833-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034833-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RITA IZABEL FRANCO 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00111-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada 

pleiteada, determinando o imediato restabelecimento do benefício à autora. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não foi demonstrada a incapacidade laborativa da autora. Sustenta, outrossim, ser 

indevida a antecipação da tutela, em razão da irreversibilidade do provimento. 
 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão. 
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É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 
Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Destaco que a autora percebeu o benefício de auxílio-doença até setembro de 2010 (fl. 24), tendo efetuado pedido de 

reconsideração, o qual foi indeferido (fl. 25), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao 

conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos para tal fim.  

 

De outra parte, a agravada logrou colacionar aos autos relatórios e atestados médicos datados entre agosto e setembro de 

2010 (fl. 26/32), que revelam ser ela portadora de uncoartrose na coluna cervical e osteófitos na coluna dorsal, com 

quadro de cervicodorsalgia crônica, encontrando-se incapacitada para exercer atividade laborativa. 
 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS "HIV". 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o benefício 

em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 
 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da 

parte autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo, a parte autora deverá 

apresentar atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, 

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as 

determinações judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034835-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034835-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : WASHINGTON EBERT DOS SANTOS 

ADVOGADO : AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00057806220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 
Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que passar pela esfera administrativa não é pressuposto processual para a ação 

previdenciária. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 
Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 
 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 
administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 
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Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso, para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se.  

 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034983-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034983-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE PEDRO RAMIRIS 

ADVOGADO : FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00020306420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de assistência judiciária gratuita, por entender que a parte possui condições de arcar com as despesas processuais, sem 

prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no disposto no inciso III do art. 527 do 

Código de Processo Civil.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a redação atual do art. 128 da Lei 8.213/91, dada pela Lei nº 10.099, de 19 de 

dezembro de 2000, não mais contempla a isenção de custas judiciais concedida na redação originária. Deste modo, 
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salvo quando concedida a gratuidade da justiça, disciplinada pela Lei nº 1.060/50, não há mais isenção de custas no 

âmbito dos feitos previdenciários em geral. 

 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio interessado ou 

advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família. 
 

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, 
XXXV). 

 

Não obstante, entendo oportuno deixar ressaltado que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício 

(sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do art. 7º da Lei nº 

1.060/50), mas o benefício também poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for 

verificado que a concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente agravo de instrumento, e defiro pedido de gratuidade da justiça formulado nos termos disciplinados pela 

Lei nº 1.060/50. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 
 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035041-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035041-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA VALENTIM 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 10.00.00109-6 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em razão da 

instalação do Juizado Especial Federal na cidade de Catanduva, entendeu pela incompetência absoluta do Juízo 

Estadual e remeteu o feito ao Juizado Especial Federal Cível daquela cidade. 

 

Irresignada, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de suspensão da r. 

decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 
O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 
liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, assevero que com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º.  

 

Por sua vez, o § 3º do citado artigo dispõe que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta". 

 

Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 
da Constituição Federal: 

"Art. 109: (...) 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 
 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, § 3º, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 
sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de Direito 

de Tabapuã/SP. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.035299-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : IVONE DA COSTA PENHA FANTINI 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00118-3 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou à 

parte autora que juntasse aos autos documentos aptos a comprovar sua hipossuficiência, para a concessão da justiça 

gratuita. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 
antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no disposto no inciso III do art. 527 do 

Código de Processo Civil. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a redação atual do art. 128 da Lei 8.213/91, dada pela Lei nº 10.099, de 19 de 

dezembro de 2000, não mais contempla a isenção de custas judiciais concedida na redação originária. Deste modo, 

salvo quando concedida a gratuidade da justiça, disciplinada pela Lei nº 1.060/50, não há mais isenção de custas no 

âmbito dos feitos previdenciários em geral. 
 

Muito embora não opere com efeitos retroativos, o direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo 

e, em qualquer grau de jurisdição. Para seu deferimento, basta a declaração, feita pelo próprio interessado ou 

advogado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua 

família. 
 

Essa norma atende ao espírito da Constituição, que deseja ver facilitado o acesso de todos à Justiça (CF, art. 5º, 

XXXV). 

 

Não obstante, entendo oportuno deixar ressaltado que, não só a outra parte pode impugnar a concessão de tal benefício 

(sendo seu o ônus de provar que o beneficiário da gratuidade da justiça não preenche os requisitos do art. 7º da Lei nº 
1.060/50), mas o benefício também poderá ser revogado, independentemente de provocação da outra parte, se for 

verificado que a concessão era indevida, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.060/50. 
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Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, e defiro pedido de gratuidade da justiça formulado nos termos disciplinados pela 

Lei nº 1.060/50. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 
 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035442-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035442-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTONIO MARCOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA DE FÁTIMA SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 08.00.00992-0 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Marcos Alves da Silva, face à decisão proferida nos autos da 

ação de concessão do benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, em que o 

d. Juiz a quo recebeu o recurso de apelação do INSS em seus regulares efeitos. 
 

Sustenta o agravante, em síntese, que a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, nos termos do inciso 

VII do artigo 520 do Código de Processo Civil, porquanto a sentença confirmou os efeitos da tutela anteriormente 

deferida. 

 

Inconformado, requer a reforma da decisão agravada. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O inciso VII do art. 520, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 10.352/2001, estabelece que não tem 

efeito suspensivo a apelação interposta contra sentença que confirmar a tutela antecipada. 
 

Comentando essa inovação, o e. Prof. José Rogério Cruz e Tucci (Lineamentos da nova reforma do CPC, 2ª ed., São 

Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 107) observa: 

"(....) 'a despeito da redação acanhada desse inciso VII, continuamos entendendo que o juiz está autorizado a conceder, 

na própria sentença, a antecipação da tutela pretendida, para o fim precípuo de liberar a respectiva eficácia, porque 

também nessa situação o recurso de apelação deve ser recebido apenas no efeito devolutivo.  

Conseqüência prática dessa antecipação eficacial é o recurso de apelação ser recebido apenas no efeito devolutivo, 

como inclusive já havia sustentado Teresa Arruda Alvim Wambier. 

José Roberto Bedaque, a seu turno, destacando a incongruência lógica do sistema, aduz que, 'embora a situação não 

esteja prevista no art. 520 do CPC, evidentemente deve ser incluída entre aquelas em que inexiste esse efeito. Se assim 

não se entender, restariam completamente frustrados os objetivos do novo instituto. Aliás, a antecipação concedida na 

própria sentença tem como conseqüência exatamente retirar o efeito suspensivo da apelação . (....)'." 
Deveras, não teria qualquer sentido, lógico ou jurídico, o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela - o que quase 

sempre se dá em razão de situação de urgência - seguido do recebimento da apelação com efeito suspensivo. 
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Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA - RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO 

DEVOLUTIVO - CABIMENTO - INTELIGÊNCIA DO INCISO VII, DO ARTIGO 520 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL.  

1. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que 
autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória.  

2. Agravo a que se nega provimento". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.021169-1 - 8ª Turma - Rel. Des. Fed. Vera Lúcia Jucivsky; j. em 18.8.2003; DJU 

de 4.9.2003; p. 298). 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

1. Da decisão do relator que nega seguimento a Agravo de Instrumento, cabe Agravo nos termos do artigo 557, §1º, do 

CPC. 

2. A antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no 

efeito devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

3. Inexiste impedimento a que o Juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 
4. Agravo regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida". 

(TRF - 3ª Região - AGR nº 2000.03.00.033782-0, 5ª Turma, rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi, j. em 

5.8.2002, DJU de 18.11.2002, p. 799). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento do autor, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código 

de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035516-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035516-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANA LUCIA DE OLIVEIRA CASTRO 

ADVOGADO : PAULO SCHEFLER BARBOSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00112-9 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Lúcia de Oliveira Castro face à decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 
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É o breve relatório. Decido. 
 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 
 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, revelam que a autora 

recebeu o benefício de auxílio-doença até 30.09.2010, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao 

conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 
 

Constato, também, que a recorrente logrou colacionar aos autos exames e relatórios médicos datados de maio a 

setembro de 2010 (fl. 23/50), em especial a declaração médica de fl. 46, que consigna encontrar-se em investigação para 

feocromocitoma, apresentando oscilações de pressão arterial, devendo permanecer afastada do trabalho até a 

estabilidade do quadro. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 
Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-
doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.035635-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : OZORIO POLLO e outros 

 
: LEONTINO SAUER 

 
: JOSE TORRES MARTINS 

 
: JOSE CARLOS BERNARDI 

 
: ESCHYLO ARAUJO 

ADVOGADO : SIDNEY GARCIA DE GOES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 93.00.00297-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OZORIO POLLO e outros contra decisão que, em ação de revisão de 

benefício previdenciário, em fase de execução, deferiu o pedido de autorização para descontos, em respeito à vedação 
ao enriquecimento ilícito, à economia processual e à prevalência da execução menos gravosa, nos termos do art. 115, II, 

da Lei 8.213/91 e do art. 154 do Decreto 3.048/99. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que nenhum valor é passível de restituição ao passo que os levantamentos de 

valores foram expressamente autorizados judicialmente, uma vez que à época os valores eram considerados devidos e 

estavam embasados no título executivo judicial. Alegam que a pretensão de restituição do INSS está embasada no 

acórdão do AG nº 2007.03.00.007004-3 que, embora tenha determinado a elaboração de novo cálculo, em momento 

algum mencionou sobre a devolução de eventual valor recebido a maior. Aduzem que o erro material reconhecido no v. 

acórdão do AG nº 2007.03.00.007004-3 foi argüido em relação à execução complementar de fls. 199/203, não podendo 

atingir a primeira execução, em respeito ao ato jurídico perfeito. Por fim, sustentam a impossibilidade de restituição de 

valores recebidos de boa-fé e por trata-se de verba alimentar. 

Requerem a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, para o fim de afastar a 
pretensão de restituição ou, acaso mantida, que a restituição seja feita pelo valor da execução complementar de fls. 

199/203, em respeito a coisa julgada e ao ato jurídico perfeito. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, no caso de 

verba previdenciária, ainda que decorrente de decisão rescindida ou de tutela antecipada revogada, não há que se falar 

em restituição dos valores recebidos, em vista de seu evidente caráter alimentar, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO 

AFASTADA. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. 
1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da 

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata 

congruência com a questão tratada nos autos. 

2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais 

benéfica a benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar 

a sua devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior 

Tribunal de Justiça. 

3- Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos alimentos, 

que não agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força 

de decisão judicial. 

4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto 
administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato 

administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial. 

5- Agravo regimental a que se nega provimento". 

(AgRg no REsp 1054163 / RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 10/06/2008, DJe 30/06/2008) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO EM URV. VIOLAÇÃO LITERAL A 

DISPOSIÇÃO DE LEI. ART. 20 DA LEI N° 8.880/94. TERMO "NOMINAL". RESTITUIÇÃO DE VALORES 

PAGOS. IMPOSSIBLIDADE. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. PRECEDENTES. 
I - A Terceira Seção já decidiu que a sistemática de conversão dos valores nominais dos benefícios prevista pelo art. 20 

da Lei n° 8.880/94 assegura a irredutibilidade e a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

II - É indevida a restituição dos valores recebidos a título de conversão da renda mensal do benefício previdenciário 

em URV por se tratar de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar. Valores sujeitos ao princípio da 

irrepetibilidade dos alimentos. Ação rescisória procedente. Pedido de restituição indeferido.  
(AR 3038/RS, Rel. Min. Félix Fischer, Terceira Seção, j. 27/02/2008, DJe 30/06/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO RECEBIDO EM RAZÃO DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE SUA RESTITUIÇÃO. 

SOLVÊNCIA DO CREDOR. MATÉRIA NOVA. 
(...) 

2 - A Terceira Seção desta Corte, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, firmou entendimento no sentido da 

impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos proventos percebidos a título de benefício 

previdenciário. Destarte, reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, incabível é a restituição 

pleiteada pela autarquia. Aplicando-se, na espécie, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

(...) 

4 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido." 
(AgRg no REsp 735175/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06/04/2006, DJ 02/05/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. OMISSÃO NO 

JULGADO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. AÇÃO RESCISÓRIA. CONVERSÃO DE 

BENEFÍCIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. INADMISSIBILIDADE. 

VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR. 
(...) 

4. Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários é inadmissível a pretensão de restituição 

dos valores pagos aos segurados, em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos. 

5. Agravo regimental desprovido." 
(AgRg no REsp 697397/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 19/04/2005, DJ 16/05/2005) 

Dessa forma, não é cabível a restituição das verbas previdenciárias que a agravada recebeu, por força decisão judicial. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento, a fim de afastar a pretensão de restituição, nos termos acima consignados. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. 

Intime-se.  

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001744-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001744-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MANOEL RICARDO GARCIA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00069-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV, do Código de Processo Civil, por entender o d. juiz a quo que o juízo competente para o processamento e 

julgamento do feito é o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 
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A parte autora pugna pela reforma da r. sentença, alegando que ingressou com a ação de acordo com o estabelecido no 

artigo 109, §3º, da Constituição da República, devendo o recurso ser provido e os autos remetidos à Comarca de 

Sertãozinho. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Dispõe o artigo 109, parágrafo 3ª da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
(...) 

§3º.Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela justiça estadual. 
 

O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta, expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja Vara Federal, significando, assim que o segurado pode perfeitamente 

optar por ajuizar uma ação previdenciária diretamente perante uma Vara Federal (regra geral); ou perante uma Vara 

Estadual de seu domicílio (regra excepcional). 

 

Em primeiro lugar, anote-se que a cidade de Sertãozinho não é sede de vara federal, aplicando-se, destarte, a regra do 
art. 109, § 3º, da Constituição da República, que permite ao autor, em tal caso, demandar em face da Previdência tanto 

na Justiça Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério. 

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe: 

 

Art. 3º.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

(...) 

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 
Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro, 

até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada. 
 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se aí não 

houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver 

juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. APELAÇÃO. RECURSO PROVIDO.  

-Apelação interposta contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito de Sertãozinho/SP, que extinguiu 

processo, sem exame do mérito, por incompetência do juízo, frente à instalação de Juizado Especial Federal, em 

Ribeirão Preto/SP. -Pela CR/88, é faculdade do segurado ajuizar ação, perante a Justiça Estadual, no foro de seu 

domicílio, onde inexista vara da Justiça Federal.  

-A competência do Juizado é absoluta, apenas, em relação à vara, sediada no mesmo foro. Inteligência do art. 3º, § 

3º, da Lei nº 10.259/2001. Súmula TRF-3ªR nº 24. -Apelação provida, para se determinar o processamento do feito, 

perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP. 

(AC n. 2005.03.99.038077-0, Relatora Desembargadora Federal Annamaria Pimentel, DJU: 12.07.2006, p. 744) 
 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para 

determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 
Intimem-se 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002530-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002530-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : OLIVIA MARIA DOS SANTOS falecido 

ADVOGADO : MARCOS ALMIR GAMBERA 

REPRESENTANTE : MARIA MADALENA DE ALMEIDA SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 08.00.00054-0 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia o 

restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte, com o pagamento das parcelas em atraso na 

qualidade de genitora. 

 

A autora Olívia Maria dos Santos requereu a antecipação da tutela, com o imediato restabelecimento do beneficio de 

pensão por morte, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 
de mora até a data do efetivo pagamento.  

 

O pedido de tutela antecipada foi deferido, à fl. 35. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

restabelecer o benefício de pensão por morte, a partir da data da suspensão. Correção monetária e juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença. Reexame necessário na forma da lei. 

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou a não comprovação da dependência 

econômica da parte autora em relação a sua filha Antonia Benedita de Almeida.  
 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Noticiado o falecimento da parte autora em 03.09.09. Sobreveio decisão, à fl. 224, que procedeu a habilitação dos 

herdeiros, com a nomeação da inventariante Maria Madalena de Almeida Souza para o prosseguimento do feito.  

 

Autos conclusos desde 14.10.10. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 
jurisprudência é dominante. 

 

Outrossim, à fl. 224, foi noticiado o óbito da autora. Cumpre ressaltar, que a morte da autora no curso da ação que visa 

o restabelecimento do benefício de pensão por morte de filha não impede o eventual reconhecimento do pedido e a 

concessão de prestações em atraso aos seus herdeiros. 

 

Assim, as prestações de pensão por morte eventualmente devidas à autora, deverão ser pagas aos seus herdeiros até a 

data do seu óbito (03.08.09), conforme consta na certidão de óbito, às fl. 226. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - FALECIMENTO DO AUTOR - PAGAMENTOS DAS PARCELAS 

ATRASADAS - HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS.  

Malgrado o caráter personalíssimo do amparo social, as prestações vencidas até a data do óbito do autor referentes 

ao benefício configuram crédito passível de transmissão aos herdeiros, devendo ser partilhados segundo a regra 

geral de sucessões mediante a habilitação nos autos, artigo 1055 do Código de Processo Civil. Devem ser dirimidas 

na via judicial própria as questões referentes à execução dos honorários advocatícios contratados com a parte autora 

no percentual de 50%, uma vez que o parágrafo 1º do artigo 24 da Lei 8.906/94 deve ser interpretado à luz do 
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estabelecido no artigo 23 do citado diploma legal, ou seja, a execução nos mesmos autos é cabível no caso dos 

honorários sucumbenciais. Agravo de instrumento parcialmente provido." (grifo nosso). 

(TRF3, SÉTIMA TURMA, AG 2004.03.00.042271-2, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, DJF3 

CJ1 DATA 05/08/2010, p. 687). 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 
óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 10.03.94 (fl. 25). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurada de Antonia Benedita de Almeida, uma vez que 

restou evidenciada pela aposentadoria por invalidez (NB 32/028.039.096-3) de que gozava, a ora falecida. 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. A parte autora é mãe da falecida, conforme cópia da certidão de óbito, à fl. 25. 

 
A parte autora juntou aos autos a documentação de fls. 11/34 para a comprovação da dependência econômica. 

 

Verifica-se, que os depoimentos das testemunhas inquiridas, às fls. 186/187, de forma unânime, confirmaram que a 

parte autora dependia da ajuda financeira da filha e com ela residia.  

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista que o filho falecido residia junto com sua mãe, de modo a firmar a presunção de que ele 

contribuía para o sustento do lar, bem como os depoimentos das testemunhas, as quais afirmaram que o de cujus 

auxiliava sua mãe no pagamento das despesas domésticas, é de se concluir pela existência da dependência 

econômica da autora em relação ao seu filho falecido, nos termos do art. 16, inciso II, § 4º, última parte, da Lei n. 

8.213/91, fazendo jus ao benefício da pensão por morte . 
II - O fato de o marido da autora perceber remuneração não infirma a condição de dependente econômica, uma vez que 

não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.  

III - A qualidade de segurado do falecido restou evidenciada nos autos, porquanto este gozava do benefício de auxílio-

doença por ocasião de seu óbito. 

IV - O valor do benefício em tela deve ser calculado de acordo com o valor da aposentadoria que o segurado teria 

direito se aposentado por invalidez na data de seu falecimento, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04.06.2001), momento no qual 

o INSS tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. Insta ressaltar que não há incidência de prescrição 
qüinqüenal, porquanto entre a data da decisão administrativa definitiva (13.01.2004) e a data do ajuizamento da ação 

(16.03.2005) transcorreram menos de 05 anos. 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 
1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VIII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do 

art. 20, §4º, do CPC. 

IX - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

X - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 
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XI - Apelação da autora provida." (grifo nosso). 

(TRF3, DECIMA TURMA, AC 2005.61.04.001491-4 , relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do julgamento 05/05/2009, DJF3 CJ1 13/05/2009, p. 735 ). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.  

-Quanto à alegação autárquica acerca da decadência do direito da pensão por morte, ressalte-se que o art. 103 da Lei nº 

8.213/91 refere-se à revisão do ato de concessão e não à concessão em si, podendo o benefício ser requerido a qualquer 

tempo.  

-.A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação de 
benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte. -Óbito ocorrido na vigência do Decreto nº 89.312/84.  

-Comprovada a condição de segurado do falecido, tendo em vista a demonstração de exercício de atividade rural 

até o falecimento, bem como a dependência econômica da autora em relação ao finado.  
-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea, não se 

exigindo início de prova material.  

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do ajuizamento da ação, como estabelecido na 

sentença, tendo em vista ausência de recurso da autora.  

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, 

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

-As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual 
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

-Honorários advocatícios fixados em 10%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença.  

-Recursos improvidos.  

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC)." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2001.61.16.000323-9, relator DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA 

PIMENTEL, Data do Julgamento 18/03/2008, DJU 16/04/2008, p. 997). 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte da filha, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 
Diante disso, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de pensão por morte, a partir da data da suspensão. 

 

Acerca dos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 29.05.08, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 

29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
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I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 
DJe 02/08/2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Outrossim, há que ser mantida a decisão que arbitrou o percentual da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 
4º, do CPC, e a base de cálculo conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, dado 

que manifestamente improcedentes. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da inventariante do espólio de Olívia 

Maria dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato pagamento das parcelas do benefício de 

pensão por morte em atraso, entre a data da suspensão do benefício (05.11.07) até a data do óbito da pensionista 

(03.08.09), desde que o valor não ultrapasse o previsto no Art. 128, da Lei 8.213/91, e com renda mensal inicial - RMI a 
ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: espólio de Olívia Maria dos Santos;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data da suspensão do benefício (05.11.07) até a data do óbito da pensionista (03.08.09); 

e) Número do Benefício: 0280390963. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.005965-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAZARA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-7 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que objetiva a 
concessão do benefício de aposentadoria por idade sob o fundamento de que a requerente não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. A autora foi condenada ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a 

gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Em seu recurso de apelação a parte autora busca a reforma da r. sentença alegando, em resumo, haver preenchido os 

requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

 

Não foram apresentadas contra-razões de apelação (fl.85). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, nascida em 03.08.1938, comprovar o cumprimento da carência exigida no art. 142 da Lei 8.213/91 que, 

conjugado com sua idade, 72 (setenta e dois) anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria por 

idade, nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Inicialmente, verifico que, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações sociais - CNIS - acostados à fl. 43/51, 

a autora se encontra inscrita na Previdência Social desde 31.05.1995 como empregada doméstica, com contribuições 

ininterruptas desde então. Assim, a análise do pedido da autora deve ser efetuada com vistas à verificação do direito à 

aposentadoria urbana por idade, nos termos do art. 48, da Lei 8.213. 

 

Computados as contribuições individuais (fl. 43/51), no período de 01.03.1995 a 31.10.2008 (data do requerimento 

administrativo, fl. 22), a autora possui o equivalente a 170 (cento e setenta) contribuições. 
 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de Processo 

Civil, não mais se aplicando o disposto no art. 24, parágrafo único da Lei 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 03.08.1998 e recolhido 170 contribuições 

mensais, ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o 

ano de 1998, que é de 102 contribuições, na forma do art. 142 da Lei 8.213/91, devendo ser concedida a aposentadoria 

por idade nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Por outro lado, é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo 
(31.10.2008; fl. 22), o termo inicial do benefício deve ser fixado em tal data. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2359/2720 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por idade, a 

partir da data do requerimento administrativo (31.10.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma acima mencionada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LAZARA PEREIRA DOS SANTOS a fim de serem adotadas as providências cabíveis 
para que o benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE seja implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 31.10.2008, com RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.006517-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE MACIEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUCAS ANTONIO DO PRADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00053-6 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 06-05-2009 em face do INSS, citado em 21-05-2009, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 27-08-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 
nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que o requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual.  

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
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A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que o requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 05-01-1947, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  
Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos titulo eleitoral, emitido em 15-

03-1968 (fl. 09) e a certidão de seu casamento, celebrado em 25-03-1978 (fl. 10), constando em ambos os documentos 

sua qualificação como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 34/35. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 
SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  
(...) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 
v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 
comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 
tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça 
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV e, após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Independentemente do 

trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOSÉ 

MACIEL DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de (aposentadoria por idade), com data de início - DIB em 21/05/2009, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um 

trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações 

devidas em atraso. 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009134-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009134-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARGARETE FERNANDES CORMINEIRO 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO TURAZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00085-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária que 

julgou o pedido procedente em parte, condenando o réu a pagar benefício de auxílio doença, desde a data de sua 

cessação (17.03.2007), bem como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, e honorários 

advocatícios de 10% sobre o montante das prestações vencidas até a data da sentença. 

 
Antecipação da tutela deferida por decisão proferida em 12.07.2007 nos autos do AI nº 2007.03.00.069383-6, 

posteriormente confirmada, à unanimidade, pela 10ª Turma (autos em apenso). 

 

Inconformada, a autora apelou, pleiteando a reforma da r. sentença, para que se conceda a aposentadoria por invalidez, 

alegando, em síntese, que "não reúne condições de exercer outro tipo de atividade a não ser as relacionadas às 

atividades braçais, utilizando sua própria força física." (sic). Requer, por fim, a majoração da verba honorária . 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial atesta que a litigante está incapacitada para exercer suas atividades de rurícola, pois existe restrição 
para o exercício de atividades que requeiram esforço físico intenso e movimentos repetitivos com os punhos e mãos. 

Afirma o sr. Perito que a pericianda tem condições para exercer outros tipos de atividades que sejam compatíveis com 

suas características pessoais (fls. 195/199). 

 

O laudo pericial corrobora as restrições atestadas pelos documentos juntados aos autos pela recorrente, mas que não 

atestam a existência de incapacidade total e definitiva ou mesmo a impossibilidade de reabilitação. Ademais, a autora, 

nascida aos 08.02.1971, está atualmente com 39 anos de idade. 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, a formar o livre convencimento motivado do 

Magistrado, cabível o restabelecimento do auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o 
segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo, eis que em consonância com o que já decidiu a 

Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 
3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251) 

e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g. n.) 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. ... "omissis". 
4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 

25/08/2008)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto de ser recorrente passível de reabilitação aliada à sua tenra 

idade (39 anos), impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 
força de ordem judicial. 

 

No que concerne aos honorários patronais, parcial razão assiste ao apelante, devendo ser fixados em 15% sobre o 

montante da condenação, conforme entendimento da 10ª Turma, mas considerando-se as parcelas vencidas até a 

sentença, nos termos do que dispõe a Súmula 111, do E. STJ. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta para reformar a r. 

sentença, tão-só, no que toca à verba honorária, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 
disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Margarete Fernandes Cormineiro; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde 17.03.2007; 
e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009991-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009991-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO DE LA CONCEICION MORENO 

ADVOGADO : EMILIO LUCIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATIA LUCHETA CARRARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00078-6 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, em sede de ação 

de revisão de benefício previdenciário, para extinguir a execução, na forma do art. 794, inciso I, do CPC. O embargado 

foi condenado ao pagamento das custas judiciais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), observado o disposto no art. 12, da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva o embargado a reforma de tal julgado, alegando, em síntese, que não há se falar em prescrição do período de 

25.07.1987 a 01.02.1989, conforme alegado pela contadoria, haja vista que tal período foi pago com atraso a partir da 

competência de maio de 1990. Insurge-se, ainda, contra a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ao 
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argumento de que recebe apenas o valor mínimo de benefício. Pleiteia, por fim, a remessa dos autos ao contador judicial 

desta Corte, para a elaboração dos cálculos com base no julgado, e por conseguinte, o prosseguimento da execução pelo 

valor de R$ 2.009,96, apontado em sua conta de liquidação apresentada nos presentes embargos 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 128/133. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, 
por meio da correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, nos moldes da Lei n. 6.423/77, bem 

como a aplicar o critério de reajuste previsto no art. 58 do ADCT, com incidência limitada ao período compreendido 

entre abril de 1989 a dezembro de 1991. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das diferença resultantes da 

aplicação de correção monetária sobre o valor do benefício pago com atraso. 

 

Com o trânsito em julgado da aludida decisão, conforme atesta a certidão de fl. 78 dos autos principais, em apenso, o 

autor apresentou o cálculo de fl. 108/119, no qual apurou o montante de R$ 12.874,90, atualizado até agosto de 2006. 

 

Citada na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, opôs a Autarquia previdenciária os embargos à execução de 

que ora se trata. 

 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar procedentes os embargos, extinguindo a execução, com base nos 
argumentos do INSS de que inexistem diferenças em favor do embargado, que apresentou seu cálculo de liquidação 

com diversas incorreções. 

 

O INSS alegou na inicial dos embargos a incorreção no cálculo elaborado pelo autor, uma vez que este utilizou uma 

renda mensal inicial revisada de forma equivocada; aplicou o critério de reajuste previsto na Súmula 260 do extinto 

TFR, sem a expressa determinação do título judicial; bem como não deduziu o pagamento administrativo de julho de 

1990, no valor de Cr$ 177.108,40. 

 

O embargado, em parte reconheceu a procedência dos argumentos da autarquia, haja vista que apresentou novo cálculo 

de liquidação nestes autos (fl. 61/72), considerando a dedução do pagamento administrativo efetuado pelo INSS, 

apurando, assim, um montante bem inferior ao pleiteado no início da execução. 
 

Portanto, a divergência posta em análise diz respeito ao procedimento de apuração da renda mensal inicial e à aplicação 

do critério de reajuste da Súmula 260 do extinto TFR. 

 

No que tange à renda mensal inicial revisada, razão assiste ao INSS, porquanto, tanto no cálculo elaborado nos autos 

principais, como naquele apresentado pelo embargado nestes autos, não foram considerados os salários-de-contribuição 

que consta da relação fornecida pelo empregador, e que serviram de base para a concessão do benefício (fl. 12 dos autos 

em apenso). 

 

De outro lado, no que concerne à aplicação do critério de reajuste previsto na Súmula n. 260 do extinto TFR, razão 

também assiste à autarquia, haja vista que a sua aplicação não faz parte das determinações fixadas no título judicial em 
execução. 

 

Entretanto, o cálculo elaborado pelo embargante (fl. 09/34), no qual foi apurado saldo negativo em favor do autor, 

também não pode ser aproveitado, tendo em vista a existência de erro na apuração das diferenças de correção monetária 

do período de 25.07.1987 a 31.03.1990, pago com atraso, uma vez que o INSS não considerou como valor principal a 

ser corrigido o benefício convertido em número de salários mínimos, na forma como foi efetuado o pagamento 

administrativo, em cumprimento de determinação judicial, conforme se observa dos demonstrativos de fl. 15/16 destes 

autos. 

 

Assim, em razão das incorreções apontadas nos cálculos das partes, procedeu-se a feitura de nova conta de liquidação 

no âmbito deste tribunal, considerando as diretrizes fixadas no título judicial em execução, na qual restou comprovada a 

inexistência de diferenças em favor do embargado, pois foi apurado crédito negativo no valor de R$ 1.945,03, conforme 
planilha anexa, que faz parte integrante do presente julgado. 

 

Destarte, em face da inexistência de diferenças em favor do embargado, é de rigor a manutenção da r. sentença 

recorrida, contudo, não há se falar em condenação aos ônus da sucumbência, por ser o exequente beneficiário da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do embargado, para isentá-lo do pagamento de honorários advocatícios. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013640-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013640-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JULIO FERREIRA 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00049-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária, sob o 

fundamento de que o autor não logrou êxito em comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo 

período aduzido. O autor foi condenado, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios fixados em R$400,00 (quatrocentos reais), observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 
bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contrarrazões de apelação ás fl. 80/86. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 02.07.1945, completou 60 (sessenta) anos de idade em 02.07.2005, devendo, assim, comprovar 12 

anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 
comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Para tanto, o autor acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 22.05.1982 (fl. 06), na qual fora 

qualificado como lavrador e cópia de sua própria CTPS com registros de trabalho rural nos períodos de 16.05.1987 a 

09.10.1987, 02.05.1988 a 13.10.1988, 01.02.1989 a 30.04.1989, 03.07.1989 a 30.11.1992, 04.12.1992 a 18.07.1993 e de 

01.09.1993 a 17.10.1996 (fl.07/12). Há, portanto, prova plena quanto ao labor agrícola exercido em tais interstícios e 

início razoável de prova material quanto aos demais períodos que se pretende comprovar. 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 60 e 61 afirmaram conhecer o autor há 15 e 10 anos, respectivamente, e 

que ele trabalhou como lavrador, nas fazendas "Cangaia", "Jataí" e "Matão", em diversos serviços rurícolas, dentre eles 

na plantação de feijão e tomate. 

 

O fato de haver deixado as lides do campo em 2007, conforme afirmação das testemunhas, não obsta a concessão do 

benefício de aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou de exercer o labor rural, o demandante já 

contava com a idade mínima exigida na lei. 

 
Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 02.07.2005, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (18.06.2008, fl. 20v), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Conforme extrato obtido do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS - fl. 24, o autor recebe benefício 

assistencial, com data de início- DIB- em 18.04.2008. Determino, portanto, que as parcelas pagas a esse título sejam 

descontadas da conta de liquidação, ante a impossibilidade de acumulação dos benefícios (Lei 8.742/1993, art.20, §4º). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2367/2720 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (18.06.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas da forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JULIO FERREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, cessando-se simultaneamente o 

benefício assistencial de sua titularidade, com data de início - DIB em 18.06.2008, no valor de um salário mínimo, 
tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015821-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015821-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVETE PALOTA 

ADVOGADO : ADALBERTO LUIS SACCANI 

No. ORIG. : 09.00.00001-1 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, a 

partir da citação. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez , acrescidas de correção monetária e juros de 

mora, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 
por cento), sobre o valor da condenação até a sentença. Não houve condenação em custas e despesas processuais.  

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença alegando inexistência de início de prova material em nome da 

autora. Aduz, ainda, a existência de vínculos de trabalho urbano em nome do cônjuge da demandante. 

 

Contra-razões de apelação às fls. 91/102. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 anos de idade em 21.12.2006, devendo comprovar 12 anos e 6 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, a autora apresentou cópia da certidão de casamento (17.10.1970; fl.14), na qual seu cônjuge fora 

qualificado como trabalhador rural, e histórico escolar do filho de 1980 a 1983 (fl. 17), onde consta que ele cursou o 

primeiro grau junto à escolas localizadas na zona rural. Há, portanto, início razoável de prova material quanto ao seu 

trabalho agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fls. 75/78 declararam que conhecem a autora há, aproximadamente, 40 anos e que ela 

sempre trabalhou na roça como diarista, para "Claudenir Cossari", "Natal Perez", Antonio Perez" e "Armando 

Mariano", cultivando arroz, limão e feijão, juntamente com seu cônjuge, antes de se separarem há mais ou menos 05 ou 

06 anos. As testemunhas, afirmaram, ainda, que a demandante atualmente trabalha como diarista. 
 

Cumpre ressaltar que o fato do cônjuge da autora ter efetuado recolhimentos intercalados no período de 1985 a 2009 

(fl.45), não descaracteriza sua condição de trabalhadora rurícola, nem tampouco impede a concessão do beneficio rural, 

uma vez que tais recolhimentos se deram na condição de contribuinte facultativo. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA . PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 21.12.2006, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 
 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (03.02.2009 fl. 18) . 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, 
mantendo-se o percentual em 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação do INSS. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma retromencionada. 
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora IVETE PALOTA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado, de imediato, o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com data de início - DIB em 

03.02.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015999-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015999-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES FARIA DA ROCHA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00142-6 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. Fl. 139/141. 

 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora face à decisão de fl. 128/129, que decretou a extinção, sem 

resolução do mérito, do feito em que busca a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, sob 

o fundamento de que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da demanda, a saber, início de prova 

material relativo à sua qualidade de trabalhadora rural. 

 

A demandante sustenta que a decisão embargada teria incorrido em omissão ao deixar de analisar a manutenção da sua 

qualidade de segurada da Previdência Social, vez que teria recebido benefício de auxílio-doença no período de 

13.07.2005 a 08.09.2005, sem que haja recuperado sua capacidade laborativa desde então. Requer, assim, sejam 

conferidos efeitos infringentes aos presentes embargos para que seja julgada procedente sua apelação. 

 

É o breve relatório, decido. 
 
Razão assiste à autora, ora embargante. 

 

Com efeito, a decisão embargada apreciou a questão relativa ao seu pedido de aposentadoria por invalidez 

previdenciária fundado no alegado exercício de atividade rural e posterior afastamento decorrente de incapacidade 

laborativa, concluindo que a ausência de razoável início de prova material obsta a análise do mérito da demanda. 

 

Observa-se, todavia, que a autora trouxe autos, ainda, comprovação de filiação previdenciária na qualidade de segurada 

facultativa, com contribuições arrecadadas nas competências 06.2004 a 10.2005, havendo recebido benefício de auxílio-

doença entre 13.07.2005 e 08.09.2005 (fl. 12/29; extrato do CNIS anexo), deixando a decisão embargada de apreciar a 

questão relativa à manutenção da sua qualidade de segurada decorrente de tal filiação. 

 
Constato que o laudo médico pericial produzido em 09.06.2009 (fl. 64/68) atestou que a autora, atualmente com 

cinqüenta e sete anos de idade, padece de hipertensão arterial sistêmica, doença vascular periférica, dermatite ocre e 

angina pectoris, concluindo pela sua restrição ao exercício de atividades laborativas que exijam esforço físico. 

 

Em que pese o d. perito haver caracterizado a incapacidade da autora como parcial e permanente, há que se ter em 

conta outros dados como sua idade (57 anos), limitações físicas e baixo grau de instrução, que tornam inviável a sua 

tardia reabilitação para atividade que lhe garanta o sustento. 
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Frise-se que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir 

de maneira diversa (CPC, art. 436). Observe-se, nesse sentido, precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  
3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida 

parcialmente a apelação da autarquia.  
(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289  

 

Outrossim, no que toca à qualidade de segurada da requerente, observo que ela esteve em gozo do benefício de auxílio-

doença no período de 13.07.2005 a 08.09.2005 (fl. 35/36), sendo que os relatórios médicos de fl. 30/31, somados às 

informações constantes do laudo pericial médico, indicam que não houve recuperação de sua capacidade laborativa, não 

havendo, portanto, perda da sua qualidade de segurada. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. 

Min. Hamilton Carvalhido. 

Dessa forma, havendo a prova pericial comprovado o conjunto de patologias de que a autora é portadora, não havendo, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, ela faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica que atestou a incapacidade da autora 

(09.06.2009, fl. 64). 

 

Cumpre, por conseguinte, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora 

passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Dessa forma, reconhecida a omissão apontada, merecem acolhimento os presentes embargos de declaração, inclusive 
com efeitos modificativos. Observe-se, nesse sentido o precedente jurisprudencial a seguir: 

 

Os embargos de declaração só podem ter efeitos modificativos se a alteração do acórdão é conseqüência necessária 

do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição. 
(STJ - 2ª Turma , REsp. 15.569-DF-EDcl, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 8.8.96, não conheceram, v.u., DJU 2.9.96, pág. 

31.051). 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela autora e, dando-lhes efeitos infringentes, julgo 

procedente o seu pedido para condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo 

inicial na data da perícia médica (09.06.2009). Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 
MARIA DE LOURDES FARIA DA ROCHA OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado de imediato o benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB - em 09.06.2009, 

com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017511-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017511-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : INILCIA MATIAS SIQUEIRA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00244-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. As parcelas em atraso 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, desde a citação. O réu foi 
condenado, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, sem 

cominação de multa. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 254. 

 

Agravo retido do INSS à fl. 102/104. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a impossibilidade de concessão da tutela antecipada. Subsidiariamente, pede a fixação do termo 

inicial o benefício a partir da juntada do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. 
 

A autora, por sua vez, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

 

Contra-razões à fl. 258/283 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 
Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do agravo retido 
 

Deixo de conhecer do agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida a sua apreciação nas suas razões de 

apelação, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de processo Civil. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 28.05.1947, estão previstos no art. 42 da Lei 8.213/91, e no art. 203, V 

da Constituição da República, que dispõem, respectivamente: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 

tem por objetivos ('caput') : (...) a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 
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deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei (inciso V). 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 27.03.2008 (fl. 159/162), atestou que a autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica, diabetes mellitus e de edema na perna direita, que lhe acarretam incapacidade de forma parcial e permanente 

para atividade laborativa que exija esforço físico. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 
STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela verifica-se dos dados do CNIS (em anexo) que a autora apresenta vínculos como trabalhadora rural 

entre 1990 e 1996, configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem 

como se presta a servir de início de prova material da continuidade do labor rurícola. 

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 120/121 informaram que conhecem a autora há 15 e 13 anos, 

aproximadamente, e que ela trabalhou nas lides rurais, tendo parado de trabalhar há cerca de dez anos por problemas de 

saúde. 
 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade permanente para o 

labor, bem como sua idade (63 anos) e a atividade desenvolvida (trabalhadora rural), resta inviável seu retorno ao 

trabalho, mesmo concluindo o laudo pela capacidade parcial, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (27.03.2008; fl. 159), já que 
o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento de forma permanente para o trabalho 

(resposta ao quesito nº4 do INSS; fl. 162). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 
Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2373/2720 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial 

do benefício a partir da data do laudo pericial e limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. 

Dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir a condenação em custas. Nego 

seguimento à apelação da parte autora. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima 

estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 27.03.2008. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018697-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018697-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO FERNANDO LOPES 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00121-7 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

 
 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, observando-se os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. Custas "ex lege". 

 

Em apelação o autor aduz que foram preenchidos os requisitos para a concessão do referido benefício, pedindo a 

reforma da sentença. 
 

Contra-razões à fl. 175. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 10.06.1944, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 05.07.2004 (fl. 146/153), revela que o autor é portador de quadro de 

espondilose de coluna cervical de caráter degenerativo sem comprometimento neurológico, não lhe acarretando 

incapacidade para o exercício de atividade profissional. 

 

Frise-se, no entanto, que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 
 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)       
Há que se ressaltar, ainda, que o perito judicial, ao concluir pela ausência de incapacidade laborativa do autor, não levou 

em consideração a atividade exercida de motorista, que implica em desgaste físico da coluna, bem como sua idade (60 
anos) à época da elaboração do laudo. 

 

Destaco que o autor possui vínculo laborativo no período de 01.06.1994 a 18.07.2001 (fl. 16), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 28.06.2002. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor e considerando-se sua idade (66 anos) e sua atividade 

habitual (motorista), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 
 

O termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado a partir da data da presente decisão, já que o laudo 

médico concluiu pela ausência de incapacidade. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 
vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data desta decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que 

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Antonio Fernando Lopes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez, em substituição ao benefício de auxílio-doença, implantado de imediato, com 

data de início - DIB em 16.11.2010, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" 

do artigo 461 do CPC. No entanto, considerando que o autor recebe aposentadoria por idade (CNIS em anexo), deverá 

ser intimado para manifestar opção por um dos benefícios, descontando-se, eventualmente, os valores recebidos a esse 

título quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018703-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018703-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ARISTELA MARIA DE CARVALHO GALINA 

No. ORIG. : 06.00.00046-0 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. As parcelas em atraso 

devem ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a 

sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial. 

 
Contra-razões à fl.110/114. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 05.06.1954, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
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O laudo médico-pericial, elaborado em 16.04.2007 (fl. 52/58), atestou que a autora é portadora de sequelas motoras no 

membro superior esquerdo, com discreto edema em mão e restrições para elevação do braço, que lhe acarreta 

incapacidade de parcial e permanente para atividade laborativa de natureza leve. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (25.06.1977; fl. 12), na 

qual seu marido é qualificado como lavrador; consubstanciando início de prova material do alegado labor rural. 

Constata-se, ainda, dos dados do CNIS (em anexo) que seu marido manteve vínculos laborativos como trabalhador rural 

de 1981 a 2009. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  
I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  
 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 74/75 informaram que conhecem a autora desde criança, e que ela 

trabalhou nas lides rurais, tendo deixado as lides rurais há cerca de cinco anos por problemas de saúde. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido. 

 

No caso dos autos considerando-se a atividade desenvolvida pela autora (trabalhadora rural), sua idade (56 anos) e as 

restrições apontadas no laudo pericial, conclui-se que ela não tem condições de reabilitação, mesmo concluindo o laudo 

pela incapacidade parcial, fazendo ela jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (16.04.2007; fl. 52), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. As 

verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Jacira de Souza Silva a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.04.2007, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019061-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019061-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITE VANCETE SACCHI 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00120-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, com tutela antecipatória, a partir 

da data da citação, em 09.10.09, corrigidas e com juros de mora de 1% ao mês, além de pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida em razão da parte autora não ter comprovado a 

atividade rural até o período imediatamente anterior ao ano do implemento da idade mínima ao benefício, além de que 

não restou comprovado o regime de economia familiar. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao gabinete de conciliação para possível acordo, restando infrutífera a tentativa de 

composição entre as partes. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, este pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143, da Lei 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V e 
nos incs. VI e VII, do art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 

143, da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres (art. 

48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Despicienda discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito, porquanto o documento acostado às fls.09, 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 
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Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 168 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher a carência 

exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material foi acostada a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento, com Euclides Sacchi, ocorrido em 09.09.72, na cidade de Guararapes - SP, na qual 
consta a profissão de seu cônjuge como sendo lavrador (fls.10); 

 

b) cópia da certidão de óbito de seu genitor, ocorrido em 06.03.90, na cidade de Guararapes - SP, na qual consta que seu 

falecido genitor era lavrador (fls.11); 

 

c) cópia do certificado de dispensa de incorporação militar do marido da autora, emitido em 30.10.68, pela 6 

ªCSM/2ªRM/ME, na qual consta como sendo lavrador a sua profissão (fls.13); 

 

d) cópias de recibos de salário de trabalhador rural, em nome da autora, relativos aos meses de setembro de 1992 e maio 

de 1993, nas quais consta o labor rural exercido na Fazenda Santa Olávia, no município de Rubiácea - SP (fls. 14/15); 

e) cópia da CTPS da autora, emitido em 13.11.86, no DRT de Guararapes - SP, na qual consta registro de vínculo 

urbano na data de 1º.04.88 e que posteriormente (fls.19) ocorreu alteração de função para trabalhadora rural, 
prevalecendo até a data de 07.02.95 (fls.17/19); 

 

f) cópia da CTPS do marido da autora, emitido em 09.07.67, na qual constam registros de trabalhos rurais exercidos no 

período de 1973 a 2007 (fls.20/23); 

g) outros documentos (fls.12; 16; 24/26). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência da Corte 

no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da 

qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de 
Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256) e objetivou aproveitar, tão somente à esposa, a condição de rurícola do 

cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa, acompanha o marido nas lides campestres. 

 

Ainda, no que se refere aos documentos, que podem ser apresentados como início de prova material, firmou-se o 

seguinte entendimento jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRABALHADORA RURAL. FICHAS CADASTRAIS. CARTEIRA DE FILIAÇÃO A SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

COMPROVAÇÃO. 

Não há ofensa ao art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil quando a questão relevante para a apreciação e 
julgamento do recurso é devidamente analisada pelo aresto hostilizado. 2. Conforme determina a legislação 

previdenciária (art. 55, caput, da Lei n.º 8.213/91 c/c art. 62, caput e § 4º, do Decreto n.º 3.048/99), o tempo de serviço 

do trabalhador rural pode ser comprovado através de documentos que levem à convicção do fato a comprovar. (...) 

(Resp nº 200401735150, Relatora Min.Laurita Vaz, STJ, Quinta Turma, Fonte DJ Data:14/03/2005 pg:00424 LEXSTJ 

vol.:00188 pg:00247) 

Ao compulsar dos autos, verifico que a parte autora apresentou a sua certidão de casamento, certidão de óbito de seu 

genitor, sua carteira de trabalho e a de seu marido, recibos de salários de emprego em atividade rural, cujos documentos 

demonstram início de prova material do labor rurícola exercido pela autora, que deverá ser corroborado pela prova oral. 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos, informaram que conheceram a autora, bem 

como de sua condição de rurícola. A testemunha "Maria Aparecida Bordim Menin" disse que conhece a autora há trinta 

e cinco anos: ela trabalha na roça, mora na fazenda São Francisco e já trabalhou nas fazendas Panacho, Ribeiro do Vale, 
Vitória, São Fancisco, Jose Bego, Eurides Benez e atualmente está trabalhando na fazenda São Francisco. A testemunha 

"Rosa Sobrinho Gonçalves" disse que conhece a autora há quarenta anos: ela trabalha na roça e já trabalhou nas 

fazendas Panacho, Ribeiro do Vale, Eurides Benez, Ailton Antonelo e atualmente está trabalhando na fazenda São 

Francisco (fls. 60/61). 

 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com as provas materiais, caracterizaram o 

trabalho rural alegado, revestindo de força probante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, 
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assim, comprovar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, à vista do exercício de atividade rural em número 

de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 
de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 
Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 
Quanto aos consectários, o art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 
A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 
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que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do art. 406, do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Posto isto, corrijo de ofício no tocante aos juros moratórios e correção monetária e com fundamento no art. 557, 

"caput", do CPC, nego seguimento à apelação da autarquia, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de EDITE VANCETE SACCHI, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção dos 

benefícios de aposentadoria por idade , com data de início - DIB em 09.10.2009, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: EDITE VANCETE SACCHI; 

 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

 

c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 
 

d) DIB: em 09.10.2009; 

 

e) Número do Benefício: 41/148.896.706-7. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020203-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020203-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA LUIZA GONÇALVES CARDOSO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00248-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Não houve condenação em verbas de sucumbência por ser a autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 
Em apelação a parte autora pede a reforma da sentença, aduzindo que foram preenchidos os requisitos necessários para 

a concessão de um dos benefícios em comento. 

 

Contra-razões à fl. 125/128. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 06.03.1966, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 31.05.2007 (fl. 73/80), atestou que a autora é portadora de tendinite calcificada 

de ombros, espondiloartrose dorsal, agravadas pelo sobrepeso, e distúrbio emocional depressivo, estando incapacitada 

de forma parcial e permanente para o trabalho, com restrições para executar atividades com sobrecarga na coluna e/ou 

grandes esforços físicos em ombros e braços. 

 

Destaco que a autora percebeu o benefício de auxílio-doença no período de 22.07.2002 a 10.05.2005 (fl. 47), razão pela 
qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade 

de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 06.10.2005. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade para o labor, bem como 

a possibilidade de reabilitação para outras atividades, não há como se deixar de reconhecer que é inviável, por ora, o 

retorno ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (31.05.2007; fl. 73), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho. 

 
Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 
Tributário Nacional.  

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, a 

partir do laudo pericial. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. 

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Ana Luiza Gonçalves Cardoso, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 31.05.2007, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020552-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020552-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JUVELINA PEREIRA BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO : GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00024-1 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença proferida em autos de ação ordinária que julgou o pedido 

procedente, condenando o réu a pagar benefício de auxílio doença, desde a data da incapacidade (novembro de 2008), 

bem como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, a contar da citação, deduzidos os valores efetivamente recebidos administrativamente, e honorários advocatícios 

de 10% sobre o montante das prestações vencidas até a data da sentença. 

 
A proposta de acordo formulada pelo réu foi rejeitada pela autora (fls. 89/91 e 96/97). 

 

Inconformada, a autora apelou, pleiteando a reforma da r. sentença, concedendo-se a aposentadoria por invalidez, 

alegando, em síntese, que "a autora possui 55 anos de idade, pouca instrução, restrita ao primeiro grau, e sempre se 

dedicou a trabalhos pesados.". 

 

O réu interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração do termo inicial do benefício, fixando-o na data do laudo 

pericial, sob o argumento de que não há qualquer elemento a corroborar a sua fixação em novembro de 2008, dada pelo 

sr. Perito como data provável do início da incapacidade, bem como a aplicação do disposto na Lei nº 11.960/09 no 

cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

É o relatório. Decido. 
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O laudo judicial atesta que a litigante apresenta incapacidade total e temporária para o exercício de atividade de 

doméstica e dona de casa, devendo ficar no auxílio doença do INSS pelo menos um ano para tratamento clínico, 

ortopédico e dermatológico (fls. 74/82). 

 

Ao contrário do que alega a apelante, os documentos por ela juntados aos autos não são suficientes para ilidir o laudo 

judicial no que se refere à temporalidade da incapacidade constatada. 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, a formar o livre convencimento motivado do 

Magistrado, cabível a concessão do auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à concessão da 
aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Não merece, pois, reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo, eis que em consonância com o que já decidiu a 

Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 
(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251)" 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, tenho que assiste parcial razão ao réu, pois o sr. Perito Judicial não estabeleceu 

com segurança a data de início da incapacidade, mas sim a provável. Ademais, como se vê do documento juntado às fls. 

49, a autora somente requereu o benefício administrativamente em 02.04.2009 - após o ajuizamento da ação e da citação 

do réu e da decisão denegatória, ao que consta dos autos, não interpôs recurso administrativo, pelo que entendo deve o 

termo inicial do benefício ser fixado na data da citação, momento em que o réu teve ciência da pretensão da autora. 

 

Nesse sentido, aliás, o entendimento firmado pelas Colendas Turmas integrantes da 3ª Seção da Corte, como se vê dos 

acórdãos assim ementados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. 

1. Apesar do laudo médico-judicial constatar que a data provável do início da incapacidade da Autora se deu no início 

de sua idade adulta, não há como precisar se desde àquela época a incapacidade era total e permanente. Assim, faz jus 

ao benefício em questão somente a partir da citação, por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente 

pretensão. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, 

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la 

alterada. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

(AgrLegal em AC n° 2008.03.99.037384-5; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho; in 
DE 09.09.10); 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, nos termos dos arts. 39, I e 42, da Lei nº 

8.213/91, a partir da citação. 

III - Segundo a perícia médica, a doença do requerente, irreversível, iniciou-se em 1964, em razão de paralisia infantil, 

ensejando incapacidade parcial até 2002, quando, a partir daí, passou a ser total e permanente. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (15.09.2004), uma vez que o perito informa que já 
estava incapacitado total e permanentemente naquela época. 

V - A decisão deve ser mantida porque calcada em inúmeros precedentes desta E. Corte. 

VI - Agravo não provido. 

(AC nº 2003.61.24.000941-3; 8ª Turma; unânime; Relatora Marianina Galante; in DE 19.08.10) e 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  
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I. A consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o 

trabalho que demanda o emprego de força e resistência física contínua e o histórico laboral da autora 

predominantemente em atividade braçal (arrumadeira, serviços gerais, auxiliar de limpeza, servente de limpeza, 

auxiliar de produção, doméstica), agrega-se a baixa escolaridade e a idade avançada contando, atualmente, com 67 

(sessenta e sete) anos, pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente.  

II. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 

219 do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são 

anteriores à propositura da ação. O laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o 
termo a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação.  

(...) 

(AC 200061090033554; 7ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Walter do Amaral; in DJF3 CJ1 

28.10.09)"  

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora e dou parcial 

provimento à apelação do réu para reformar a r. sentença, tão-só, no que toca ao termo inicial do benefício, nos termos 

em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela antecipada e, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, 

determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento 
Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio 

doença, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Juvelina Pereira Borges de Souza; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 
d) DIB: desde 25.03.2009; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020565-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020565-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON DE MATOS QUEIROZ 

ADVOGADO : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 09.00.00034-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a contar da data do ajuizamento da 

ação (05.05.2009), incidindo correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação até 29.06.2009 e, 
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após, nos termos da Lei n. 11.960/09. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, na forma da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS, à fl. 135/137, face à decisão que deferiu o pedido para complementar o valor dos 

honorários periciais em mais R$230,20 (duzentos e trinta reais e vinte centavos). 

 

Apela o réu pleiteando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, alega que não há início de prova 

material do exercício da atividade rural e que não restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em 

comento. 
 

Com contrarrazões da parte autora, os autos vieram a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Do agravo retido. 
 

Observo que, em decisão inicial (fl. 95), o d. Juiz a quo fixou os honorários periciais em R$234,80 a serem suportados 

pela parte vencida, tendo, posteriormente, deferido o pedido do i. perito, determinando a complementação do valor em 

mais R$230,20, totalizando R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

Destarte, mantenho o valor estipulado, vez que em consonância com os termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96 e da 
Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, editada pelo E. Conselho da Justiça Federal. 

 

Do mérito. 
 

O autor, nascido em 04.06.1958, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, "verbis": 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 
O laudo médico-pericial, elaborado em 06.08.2009 (fl.127/130), revela que o autor é portador de hérnia de disco na 

coluna lombar e osteoartrose na coluna cervical, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

Informou que o início das enfermidades ocorreu em 1994, com progressão em 1998 e agravamento em 2008 (resposta 

ao quesito n.07 - fl.130). 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rural, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
No caso em tela, entretanto, o autor apresentou cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 1983 (fl. 19), ficha de 

identificação médica, preenchida em 1994 (fl.24), nas quais está qualificado como lavrador, contrato de parceria 

agrícola firmados em 1993, 1996, 1999, 2002, 2003 e 2005 (fl.27/36), notas ficais de produtor (fl. 37/65) e DECAP's 

(fl.66/78), constituindo tais documentos início de prova material de atividade rural. Juntou, ainda, CTPS (fl. 20/23), na 

qual consta um contrato de trabalho de natureza rural de 01.07.1984 a 31.05.1986, corroborando seu histórico de 

trabalhador rural. 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas à fl. 141/142 afirmaram que conhecem o autor há mais de 30 e 25 anos, 

respectivamente, e que ele sempre trabalhou na lavoura, informando, também, a testemunha de fl. 142 que o autor não 

está trabalhando há aproximadamente um ano, em razão de seus problemas de saúde. 

 

O período de 17.03.2008 a 16.11.2008 laborado como auxiliar de serviços gerais, junto à Prefeitura Municipal de 
Palmeira D´Oeste, não tem o condão de descaracterizar sua qualidade de segurado especial, vez que ínfimo perante o 

amplo conjunto probatório produzido nos autos. 

 

Insta acentuar que eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometida de enfermidade que a incapacitou para o labor rural, razão pela qual ela não 
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perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 
4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 
 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor e considerando sua atividade habitual (rural), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno 

ao trabalho, tampouco a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 

8.213/91. 

 

Fica mantido o termo inicial na forma fixada na sentença, vez que incontroverso. 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Mantidos os juros de mora na forma estabelecida na sentença. 

 
A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde as prestações que seriam devidas na data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação do 

INSS. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MILTON DE MATOS QUEIROZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 05.05.2009, 

com renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, tendo em vista o artigo 461 do CPC. As prestações em 
atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020677-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020677-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO SERGIO ALVES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00092-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da elaboração do laudo judicial, incidindo 

correção monetária e juros de mora de 1%, desde então, descontados os valores pagos a título de auxílio-doença. 
Honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais). Sem custas. 

 

Em sede de agravo de instrumento, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se o imediato restabelecimento 

do auxílio-doença, cessado indevidamente. À fl. 156/157, o INSS informou que restabeleceu o benefício. 

 

O INSS interpôs agravo retido à fl. 148/150. 

 

Em suas razões de apelo, alega o autor que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Pleiteia pela fixação dos honorários advocatícios em 

15% sobre o valor do débito atualizado até a data a liquidação de sentença. 

 
O réu, por sua vez, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial nos autos e a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões apresentadas apenas pela autora, os autos vieram a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial. 
 

Tenho por interposto o reexame necessário , tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 
quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

 

Do agravo retido. 
 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de 

Processo Civil. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 09.02.1957, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 28.05.2008 (fl. 200/206), revela que o autor é portador de espondiloartrose 

lombar, protrusões discais L3-L4; L4L5, estenose de forames intervertebrais em coluna lombar e lombociatalgia, 

concluindo por sua incapacidade laborativa, de forma total e definitiva. Informou, ainda, o i. perito que as enfermidades 

existem há cerca de quatro anos e decorrem de processo degenerativo da coluna vertebral (respostas aos quesitos 02 e 

08 do INSS - fl. 205/206). 

 
Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença de 27.03.2004 a 30.04.2006 (fl.57), razão pela qual 

não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2388/2720 

necessários para tal fim, e tendo sido ajuizada a presente ação em 11.05.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no 

art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias degenerativas apresentadas pelo autor, há de se reconhecer sua incapacidade 

de forma total e permanente para o trabalho, sendo inviável seu retorno ao labor, ou a reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar do dia imediatamente seguinte à sua cessação 
indevida (01.05.2006 - fl. 57), vez que não houve recuperação do autor, devendo ser convertido em aposentadoria por 

invalidez, a partir do laudo pericial (28.05.2008), quando constatada a incapacidade laborativa do autor, de forma 

definitiva, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da 

sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da data fixada na sentença (28.05.2008), de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, devendo ser excluída a taxa SELIC de seu cômputo. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, não conheço do agravo retido do INSS, nego 

seguimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta e dou parcial provimento à apelação do autor 
para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-doença a contar do dia imediatamente posterior à sua cessação 

indevida (01.05.2006), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial 

(28.05.2008). Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas que seriam devidas na data da 

sentença. As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora PAULO SÉRGIO ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 28.05.2008, 

cessando simultaneamente o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

tendo em vista o artigo 461 do CPC.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020785-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020785-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO FIRMINO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00186-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

taxas judiciárias e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se, contudo a Lei 

1.060/50. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 
Contra-razões de apelação à fl. 336/337. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 06.09.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 03.08.2009 (fl. 293/297), atestou que o autor é portador de hérnia de disco, 

espondiloartrose lombar e ciática, que, no entanto, não lhe acarretariam incapacidade para o exercício de sua atividade 

profissional habitual (dono de bar/balconista). 

 

Frise-se, no entanto, que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, 

podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)       
Há que se ressaltar, ainda, que o perito judicial, ao concluir pela ausência de incapacidade laborativa do autor, não levou 

em consideração sua idade (58 anos) à época da elaboração do laudo bem como sua pouca instrução. 

 

Destaco que o autor possui recolhimentos entre fevereiro de 1985 e abril de 2008 (fl. 18/21), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 27.11.2008. 
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Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor e considerando-se sua idade (60 anos), sua atividade 

habitual (serviços gerais) e baixa escolaridade, deve lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 

61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado a partir da data da presente decisão, já que o laudo 

médico concluiu pela ausência de incapacidade. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, a 

partir da data desta decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, 
inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Antonio Firmino, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 22.11.2010, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020909-68.2010.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDO DONIZETE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOAO AFONSO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-9 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e custas processuais, nos termos do art. 

12 da Lei nº 1.060/50. 
 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 138. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 16.02.1958, objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 06.10.2009 (fl. 85/105), revela que o autor é portador de discopatia lombar sem 

radiculopatia e hipertensão arterial sistêmica, não estando incapacitado para o trabalho. 

 

A cópia da C.T.P.S. do autor, acostada à fl. 10/25, bem como os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

anexos, demonstram que possui extensa vida laboral como rurícola, gozando do benefício de auxílio-doença no período 

de 25.06.2008 a 15.01.2009, tendo sido ajuizada a presente ação em 09.03.2009, dentro, portanto, do prazo estatuído no 

art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Em que pese a conclusão do perito quanto à aptidão laboral do autor, entendo fazer jus ao benefício de auxílio-doença, 

já que portador de patologia de coluna, apresentando protusão discal central, consoante exame de tomografia 
computadorizada por ele apresentado e relatado no laudo, bem como hipertensão arterial sistêmica e exercendo 

atividade laboral que exige esforço físico intenso, razão pela qual não há como se deixar de reconhecer que é inviável o 

retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que, caso se revele inviável a reabilitação da parte autora para suas atividades habituais, a 

Autarquia deverá lhe submeter ao processo de reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim 

determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser considerado a contar da data da presente decisão, quando 

reconhecida a incapacidade laboral do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao mês, de forma 

decrescente, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
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nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora 

para julgar parcialmente procedente o pedido e conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a partir da data da presente 

decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 
Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Aparecido Donizete de Almeida, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 18.11.2010, e renda mensal inicial - RMI no valor 

a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020972-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020972-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUCIANA DE SOUZA MARIANO 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00011-0 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o laudo pericial. As prestações vencidas 
deverão ser pagas com correção monetária de acordo com o art. 1º-F da Lei 11.960/09, e acrescidas de juros de mora. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das prestações 

atrasadas até a sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença. 

 

Sem contra-razões (fl.99). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

 

 

Do mérito 
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Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 17.01.1986, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 24.10.2009 (fl. 71/74), atestou que a autora é portadora de lesão lítica em úmero 

direito, tendinite/tendinose em ombro direito, com perda de força muscular e quadro álgico aos mínimos esforços, 

estando incapacitada de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu auxílio-doença de 23.04.2007 a 23.11.2007 e de 06.02.2008 a 04.09.2008 (fl. 49), razão 

pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 07.01.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 
o labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da elaboração do laudo médico pericial (24.10.2009; fl. 74), já 

que o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta para fixar os índices de correção monetária e juros de mora na forma acima estabelecida. Nego 

seguimento à apelação da parte autora. 
 
 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Luciana de Souza Mariano a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.10.2009, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2394/2720 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021336-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021336-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS MIKIO OZAHATA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00082-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir da data da citação. Sobre as prestações atrasadas deverá 

incidir correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 
de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do STJ, bem como custas e despesas processuais. 

 

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da cessação 

indevida do benefício de auxílio-doença, ou seja, 18.05.2008. 

 

O réu recorre, por seu turno, pleiteando a reforma parcial da sentença, no que tange ao termo inicial do benefício, a fim 

de que seja fixado a contar da data do laudo pericial (01.04.2009). 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 126/133. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 15.05.1957, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, 

este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo do assistente técnico do réu, juntado à fl. 54/56, atesta que o autor foi vítima de tiro na cabeça durante assalto 

no ano de 2006, submetido a craniotomia, evoluindo favoravelmente, permanecendo, apenas, com déficit auditivo como 

seqüela, bem como espondilodiscopatia lombar assintomática, não estando incapacitado para o trabalho. 

 

O laudo do perito judicial, por seu turno, elaborado em 01.04.2009 (fl. 61/65), revela que o autor é portador de 

osteortrose da coluna vertebral e hipoacusia, em razão de ferimento por arma de fogo, estando incapacitado de forma 
parcial e temporária para o trabalho, por prazo indeterminado. O perito asseverou que o início da incapacidade laboral 

remonta há dois anos (resposta ao quesito nº 3.4 do réu). 

 

O documento juntado à fl. 28, demonstra que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 18.05.2008, 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 18.07.2008, dentro, portanto, 

do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho, entendo ser irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 
 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da cessação indevida do beneficio de auxílio-doença 

(18.05.2008 - fl. 28), vez que não houve recuperação do autor, consoante asseverado pelo perito (resposta aos quesitos 
de nº 1.5, 1.6.1 e 3.4 do autor - fl. 65). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente, considerados 
até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à razão de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 
No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação do réu, dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir as custas processuais da condenação e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício a contar da data da cessação do 

benefício de auxílio-doença. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Carlos Mikio Ozahata, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-

doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 19.05.2008, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

 

 

 
 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021439-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021439-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO DA SILVA XAVIER 

ADVOGADO : JOAO AFONSO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00183-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o INSS a conceder ao demandante o benefício de auxílio-doença, a partir da data da juntada 

do segundo laudo médico pericial. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária a partir do vencimento, 

bem como de juros moratórios de 1% ao mês, a partir do termo inicial do benefício. Condenado o réu, ainda, a arcar 

com os honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 
Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação de tutela na sentença, determinando-se 

a implantação do benefício em favor da parte autora. 

 

Em suas razões recursais, postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da cessação indevida do auxílio-doença, em 01.06.2008. Requer, ademais, a majoração da verba honorária. 

 

O réu apresentou contrarrazões à fl. 124. 

 

Noticiada a implantação do benefício, pelo réu, à fl. 127. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 
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O autor, nascido em 05.09.1960, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Já o benefício de auxílio-doença está disciplinado no artigo 59 da LBPS, in verbis: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 21 de julho de 2009 (fl. 52/60), revela que o autor é portador de ruptura do supra 

espinhoso esquerdo, bem como de embriaguez aguda, gerando incapacidade total e temporária para o trabalho. Relatou 

o perito que o estado clínico do requerente, no momento do exame, estava alterado pelo consumo de álcool (fl. 59). Por 

tal razão, o réu pediu a realização de nova perícia, a qual foi deferida pelo Juízo a quo. 

 

No mesmo sentido, o laudo médico-pericial, elaborado em 13.10.2009 (fl. 73/81), aponta que o autor é portador de 

ruptura do supra espinhoso esquerdo, encontrando-se total e temporariamente incapacitado para o exercício de sua 

atividade laborativa como lavrador. 

 

De outra parte, verifica-se que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença acidentário até 31.12.2008 (fl. 12), razão 

pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado até essa data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os 
requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em dezembro de 2008. 

 

Sendo assim, considerando a patologia apresentada pelo autor e tratando-se de pessoa de 50 anos de idade, com 

possibilidade de reabilitação, irreparável a sentença ao lhe conceder o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 

e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91, que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da elaboração do segundo laudo médico pericial 

(13.10.2009; fl. 74), quando constatada a incapacidade laborativa do requerente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, 

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10% fixado pelo Juízo a quo. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e dou 

parcial provimento à apelação do autor, para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do segundo 

laudo pericial (13.10.2009). As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela serão compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS retificando-se o termo inicial do benefício a partir de 13.10.2009. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021699-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021699-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLAUDEMIR IVAN ALVES D0S SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00022-4 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa 

ocorrida em 30.10.2007. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de 

mora de 1%, a partir do início do benefício. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Não houve condenação em custas. 

 

Mantida a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida (benefício em vigor conforme dados do CNIS, em 
anexo). 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, a redução 

dos honorários advocatícios e a aplicação dos juros de mora e da correção monetária de acordo com o art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

O autor, por sua vez, pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que se encontra 

incapacitado de forma total e permanente. Subsidiariamente, pede que seja fixado prazo para a manutenção do benefício 

de auxílio-doença. 

 
Contra-razões (fl. 288/294). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 11.03.1969, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 15.04.2009 (fl. 229/231), atestou que o autor é portador de transtorno depressivo 

grave, de provável etiologia psicodinâmica, apresentando incapacidade de natureza parcial para o exercício de atividade 

laborativa e de prognóstico duvidoso. 

 

Destaco que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 01.09.2006 a 31.01.2008 (fl. 22/23), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 
segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 06.02.2008. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 

possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença (01.02.2008; 

fl. 23), tendo em vista a resposta ao quesito nº 5 de fl. 231 e a não recuperação do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 15%. 

 

 

 

Esclareço ainda, ser possível a realização de perícias periódicas, nos termos do art. 46 do Decreto 3.048/99, não sendo o 

caso de se fixar termo final para o beneficio, ressaltado, no entanto, o dever da Administração Pública de prestar serviço 

eficiente e com a devida motivação. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício a partir de 01.02.2008. Nego seguimento à 

apelação da parte autora. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 01.02.2008. 
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As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022051-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022051-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA COLARIS DE ARRUDA RAMOS 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00053-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. 

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00 

(seiscentos reais). Concedida a antecipação de tutela determinando-se a implantação do benefício, no prazo de 10 dias, 
sob pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso. 

 

À fl. 113, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, descabimento da tutela antecipada. No mérito, argumenta não restarem 

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez seja considerado a contar da data da elaboração do laudo pericial. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora, à fl. 127/130. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 31.08.1952, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou a aposentadoria por 
invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 15.07.2009 (fl. 96/98), revela que a autora é portadora de tendinopatia crônica 

do tendão fibular curto do tornozelo esquerdo, devendo evitar atividades ocupacionais de movimentos repetitivos do pé, 

estando incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho. 

 

Consoante CTPS (fl. 25v) e CNIS de fl. 56, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social por período 

superior ao necessário para o cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, restando mantida 
sua condição de segurada quando do ajuizamento da ação em 10.02.2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, em cotejo com sua idade (58 anos), não há como se 

deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (15.07.2009 - fl. 96/98), quando constatada a 

incapacidade parcial e definitiva da autora para o trabalho. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a contar do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício a contar da data do laudo 
médico pericial e dou parcial provimento à remessa oficial, ainda, para excluir as custas processuais da condenação. 

As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de início do benefício para 15.07.09. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022229-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022229-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2402/2720 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARTILIANO DE JESUS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00117-7 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 
para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a citação. As prestações 

em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas 

vencidas, observada a Súmula 111 do STJ. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício desde a juntada do laudo pericial, a redução 

dos honorários advocatícios e a aplicação dos juros de mora e correção monetária de acordo com o art. 1º-F da Lei 

9.494/97 

 

Sem contra-razões (fl. 140). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 13.06.1946, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 14.08.2009 (fl. 116/117), atestou que o autor é portador de enfisema pulmonar e 

hérnia de disco de coluna lombar, que lhe acarretam incapacidade de forma total para atividade laborativa que exija 

esforço fisico. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença de 15.01.2007 a 31.03.2007 (fl. 84), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 19.06.2006. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total para o labor, bem 
como sua idade (64 anos), e as restrições apontadas no laudo pericial, resta inviável seu retorno ao trabalho, não 

havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão 

pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono 

anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (14.08.2009; fl. 117), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e limitar a incidência dos 

honorários advocatícios até a data da sentença. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima 

estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora José Martiliano de Jesus a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 
benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.08.2009, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022461-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022461-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA VANDERCI GRACIANO STOPA 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.02466-6 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

do valor da causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 
 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 78/88. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A autora, nascida em 21.10.1954, completou 55 anos de idade em 21.10.2009, devendo, assim, comprovar 14 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia de escritura pública de doação pela qual lhe coube fração de imóvel rural 
correspondente a 7,3 ha (2005; fl. 21); Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (2003/2004/2005, fl. 22) qualificando o 

imóvel como "minifúndio", DARF's e Declarações do ITR (2009, fl. 23/29), relativos ao referido imóvel, constituindo 

início de prova material quanto ao labor rurícola da autora, em regime de economia familiar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 43/44, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há cerca de 30 e 

15 anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, em sítio próprio, no cultivo de milho e mandioca, sem 

o concurso de empregados. 

 

O fato de o cônjuge da autora estar inscrito como pedreiro, desde 1985, conforme informações do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - acostadas pelo réu às fl. 59, não a descaracteriza como segurada especial, haja vista que 

ela apresentou início de prova material em nome próprio, relativo ao exercício de atividade rurícola. Ademais, em 

regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação 
específica, alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborado por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL. COMPROVANTES DE 

PAGAMENTO DO ITR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
1............................................................................................................... 

2. A guia de recebimento da Contribuição Sindical - GRCS -, expedida pelo Ministério do Trabalho, em nome da 

autora, constando como endereço a Fazenda Bom Jesus, Município de Canindé, est. Do Ceará (fls. 10), bem como, 

Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, onde consta a qualificação da autora como posseira/herdeira, 

que exerceu a atividade de agricultora, no período de 1942 a 1995 no local mencionado (fls. 06), bem como os 

comprovantes de pagamento do ITR - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, minifúndio em nome de seu 

pai, José Eloi da Silva, onde foi exercido pela autora o trabalho agrícola em regime de economia familiar, 

constituem início razoável de prova material, apto a ensejar o reconhecimento do tempo de serviço prestado pela 

autora como rurícola, no regime de economia familiar. 

3. Precedentes desta Corte 

4. Recurso conhecido e desprovido. 
(grifo nosso ) 
(5ª Turma do STJ; Resp 435762/SP 2002/0062554-5; Rel. Min. Jorge Scartezzini; j. 04.02.2003; DJU 17.03.2003; pág. 

267) 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 21.10.2009, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts.39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação (11.01.2010; fl. 41). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 
Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (11.01.2010). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma acima mencionada. 

 
Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA VANDERCIR GRACIANO STOPA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 11.01.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023030-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023030-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVARCI DA SILVA MIUDO 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00129-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir do dia seguinte à cessação indevida. As 

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora legais. Em razão da 

sucumbência recíproca as partes arcarão com metade do valor das custas e honorários advocatícios de seus respectivos 
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patronos, observadas as Leis 1.060/50 e 8.620/93. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação 

do benefício, sem cominação de multa. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 130. 

 

Em apelação a parte autora pede a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma que vez que não tem 

condições de recuperação. 

 

Sem contra-razões (fl. 132). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

 

Do mérito 
 
Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 19.09.1960, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 02.07.2009 (fl. 67/72), atestou que a autora é portadora de obesidade, seqüela de 

necrose asséptica femural esquerda, osteoartrose e leiomioma do útero, apresentando incapacidade de natureza parcial e 
temporária em relação à seqüela de necrose e de forma total e temporária para o leiomioma, passível de reabilitação 

(resposta ao quesito nº 12, fl. 72). 

 

Destaco que a autora possui vínculo laborativo de 01.03.2006 a 03.12.2007 (fl. 51) e recebeu auxílio-doença de 

20.03.2008 a 01.07.2008 (fl. 49), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 30.07.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, que associadas causam incapacidade total e 

temporária, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a possibilidade de reabilitação, não há como se deixar 

de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de 
auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 

40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (02.07.2009; fl. 72), já que 
o "expert" não especificou a data em que as enfermidades causaram o impedimento para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 
Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. Nego seguimento à apelação da 

autora. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 
Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, com 

alteração do termo inicial para 02.07.2009. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023354-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023354-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ETELVINA CANDIDA BARRETO ROSA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00045-0 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da cessação do auxílio-doença na esfera 
administrativa. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados na 

forma da Lei 11.960/2009. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a 

prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício de auxílio-doença à fl. 67, em atendimento à decisão de fl. 55/56, proferida em 

sede de agravo de instrumento, que antecipou os efeitos da tutela. 
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O Instituto apelante sustenta, em resumo, ser indevida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, vez que 

não teriam sido comprovados os requisitos legais necessários. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo médico pericial aos autos. 

 

Contrarrazões apresentadas pela autora às fl. 163/165. 

 

Noticiada a implantação da aposentadoria por invalidez à fl. 158. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Com a presente demanda, a autora, nascida em 28.05.1954, busca a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, com pedido subsidiário de auxílio-doença, nos termos dos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/1991, 

que dispõem: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos.  
 
O laudo médico elaborado em 31.03.2009 (fl. 137) atestou que a autora padece de hérnia de disco lombar e protusão 

discal e caracterizou sua incapacidade como parcial e permanente. Por sua vez, a perícia médica realizada em 

27.05.2009 (fl. 131/133), constatou a existência de lombalgia por protusão discal e hérnia discal e hipertensão arterial 

sistêmica, concluindo que a pericianda não tem condições de ser recolocada no mercado de trabalho. 

 

Observa-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 30.01.2008 a 11.02.2008 (fl. 64), 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado até tal data, vez que, ao conceder referida benesse, a autarquia previdenciária entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tanto, sendo ajuizada a presente ação em 26.03.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, que resulta em incapacidade laborativa, bem como a 
natureza de sua atividade (empregada doméstica) e seu baixo grau de instrução e sua idade (56 anos), resta inviável seu 

retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta 

a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.213/91, incluído o abono anual. 

 

A autora faz jus ao auxílio-doença desde a data da sua indevida cessação na esfera administrativa (11.02.2008, fl. 64), 

devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica que concluiu pela 

definitividade de sua incapacidade (27.05.2009, fl. 133). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma globalizada para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, na forma da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser mantidos em dez por cento, 

de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da perícia médica judicial (27.05.2009), mantido o 

restabelecimento do auxílio-doença à data da cessação administrativa deste (11.02.2008). As verbas acessórias serão 

calculadas na forma explicitada acima. As prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da 

conta de liquidação. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024800-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024800-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMERSON APARECIDO DA SILVA PASSOS 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 09.00.00022-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e recurso adesivo em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, 

da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente. 

 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, julgou procedente o pedido, condenando a 

Autarquia a conceder benefício assistencial a partir da citação e a pagar os valores em atraso de uma só vez, 

devidamente corrigidas desde seus respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 1% aos mês, a partir da 

citação. Em razão da sucumbência, condenou o réu no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do 

valor da condenação apurado até a data da sentença, isentando-o das custas processuais. Foram antecipados os efeitos 

da tutela para a implantação do benefício, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária e em consulta ao CNIS, verifico 
que a determinação judicial foi atendida na data aprazada. 

 

Apelou o INSS, sustentando que o requisito da incapacidade não restou demonstrado. Subsidiariamente, requer o 

recebimento da apelação em ambos os efeitos, que o termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo 

pericial, o arbitramento dos honorários advocatícios em conformidade com a Súmula 111 do STJ e prequestiona a 

matéria debatida. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso adesivo, apenas para que a verba honorária seja majorada para o percentual 

de 15%, incidente sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento de ambos os recursos e a correção da r. sentença, de ofício, 

para que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento administrativo, em 17/12/2004, conforme fls. 

90 dos autos, sem prejuízo da regularização da representação processual do autor incapaz. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 
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O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 
para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

No presente caso, laudo pericial concluiu que o autor, nascido em 23/05/1970, é portador de Retardo Mental Leve, 
doença neurológica crônica, possivelmente de origem congênita ou no início da infância, que gera comprometimento 

cognitivo e não físico. Ressalta o Perito Judicial que a limitação impede que desempenhe funções laborativas, já que há 

dificuldade de entendimento, planejamento e realização de tarefas, que não há tratamento que possibilite sua 

recuperação e apesar de conseguir realizar atividades básicas como higiene e alimentação, o autor não é capaz de 

realizar atividades mais complexas (fls. 53/57). 

 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da parte autora, a situação sócio-econômica 

de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em 

tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em outras palavras, a parte autora estava incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias 
e lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 
previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp). 

 

No que se refere ao cumprimento do requisito hipossuficiência, ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 

20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme 

redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a 
companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta apenas pelo autor, nascido em 23/05/1970, que vive sozinho. 

 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provido 

por sua família. 
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A averiguação social constatou o estado de pobreza do autor, que reside sozinho no imóvel que pertencia a sua falecida 

mãe, guarnecido de 01 cama de solteiro, 01 cadeira, 01 sofá e 01 rádio AM/FM, sendo os mesmos precários e em 

péssimas condições de uso e não possui automóvel e nem linha telefônica. A única fonte de renda é proveniente do 

aluguel do imóvel deixado por sua falecida mãe, no valor de R$180,00 (fls. 61/64). 

 

Entendo que o § 3º, do Art. 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa 

possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com 

medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 
 

Assim sendo, o requisito de um quatro de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 

despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 
 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 
limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser 

reconhecida com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, 

Min. Celso de Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 
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Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício pleiteado. 
 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixado pela r. sentença na data da citação, merece guarida o apelo Ministerial, 

devendo ser modificado para o dia 17/12/2004, vez que nesta data a parte autora requereu administrativamente o 

benefício e teve o seu pedido negado, conforme documento carreado às fls. 90 pela defesa. 

 

Ademais, esta Corte já decidiu que considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do 

laudo médico pericial ou da citação, seria ignorar a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à 

miserabilidade da autora, motivou o pedido do benefício, não sendo crível que a hipossuficiência somente tenha se 

configurado a partir do estudo social (TRF3 - Proc. 2009.03.99.038213-9, Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, 

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 810 e Proc. 2004.61.12.004257-0 , Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1049, 8ª Turma). 

 
Reconhecido o direito ao benefício de assistencial, a partir da data do requerimento administrativo, passo a dispor sobre 

os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
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1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

No que concerne ao percentual dos honorários advocatícios, arbitrado pela r. sentença em 10% do valor da condenação, 

merece provimento o recurso adesivo da parte autora, devendo ser majorado para o percentual de 15%, incidente sobre 

o valor das prestações devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ e de acordo com os §§ 3º e 4º, 

do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma. 

Convém alertar que Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 

8.620/93. 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 
e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Por todo o exposto, corrijo de ofício a r. sentença quanto aos critérios da correção monetária e juros moratórios, e com 

base no Art. 557, caput, e § 1º do CPC, acolho o parecer do I. Representante do Ministério Público Federal, para 

fixar o termo inicial do benefício da data do requerimento administrativo, dou provimento ao recurso adesivo 

interposto pela parte autora, para elevar o percentual da verba honorária para 15%, mantida a base de cálculo fixada 

pela sentença e nego seguimento à apelação da Autarquia Previdenciária, na forma da fundamentação, restando 

mantida a tutela concedida. 

 

É como decido. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 15/12/2008, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a 

converter o benefício assistencial, concedido em 02/07/2008, sob o nº NB 531.036.669-1, em aposentadoria por 

invalidez. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido e deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, condenando a 

Autarquia Previdenciária a converter o benefício assistencial em aposentadoria por invalidez, a partir de 02/07/2008, 

com renda mensal inicial a ser calculada nos termos do Art. 44 da Lei 8.213/91, bem como a calcular a diferença entre o 

benefício anteriormente concedido e o benefício ora determinado, até a data da efetiva implantação deste e a pagar as 

parcelas atrasadas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios à razão de 1% ao mês, a 
partir da citação, de acordo com a Súmula 204 do STJ. Em razão da sucumbência, decretou que o réu suporte as 

despesas processuais não abrangidas pela isenção de que goza, bem como os honorários advocatícios, arbitrados em 

10% do valor da condenação até a data da sentença.  

 

Apelou a Autarquia Previdenciária, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que ocorreu a perda de qualidade 

de segurado. Subsidiariamente, requer o recebimento da apelação no duplo efeito, a fixação do termo inicial do 

benefício na data da apresentação do laudo médico, a redução da verba honorária para o percentual de 5%, incidente 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença e que na aplicação da correção monetária e juros de mora seja 

observado o disposto na Lei 11.9060/2009. Por derradeiro, prequestiona a matéria debatida. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os Arts. 461 e 644, do CPC, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

 

O autor, trabalhador urbano, nascido em 07/12/1978, pleiteia a conversão do benefício assistencial, concedido em 

02/07/2008, em aposentadoria por invalidez e alega na inicial que requereu o benefício de incapacidade e "após a 

realização de incipiente perícia médica, a benesse foi deferida como Amparo Assistencial a Pessoa portadora de 

Deficiência, sendo que na verdade a Autarquia teria que ter concedido aposentadoria por invalidez". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado no Art. 42 da Lei 8.213/91, com a seguinte redação: 
 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo médico elaborado em 18/09/2009, atesta que o autor é portador de Diabetes Mellitus Tipo I com complicações 

Oftalmológicas - CID E14.3, que são classificadas como Transtornos da Retina em Doenças Classificadas em Outra 

Parte - CID H36.0 e Cegueira em Ambos os Olhos - CID H54.0, cujos males o incapacitam total e permanente para o 

trabalho. Em resposta aos quesitos formulados pelo INSS, afirma que a data da incapacidade pode ser fixada por volta 

de 2007, quando do estabelecimento do comprometimento visual, de acordo com o atestado oftalmológico e 

informações do periciado (fls. 55/56). Vale ressaltar que não há controvérsia acerca desse requisito. 
 

No que se refere à carência e à filiação ao regime de Previdência Social, as cópias da CTPS da parte autora juntadas às 

fls. 21/24 e os recolhimentos efetuados à Previdência Social nos meses de abril a agosto de 2007 (fls. 16/20 e 38), 

corroboram a presença de tais pressupostos. 

 

Portanto, não merece prosperar a tese de perda de qualidade de segurado, considerando que o autor é filiado ao Regime 

Previdenciário desde 01/01/1997 e que as anotações constantes da sua CTPS e nos assentos do CNIS, dão conta que 

laborou para o empregador EMI Sakaguti Mimoto Piedade ME no período de 01/10/2001 a 16/02/2003, bem como o 

parecer do Perito Judicial, no sentido de que a houve perda progressiva da acuidade visual.  

 

Ademais, é pacífico o entendimento assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 
19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Quanto à data de início de benefício, embora a parte autora afirme que requereu o benefício de aposentadoria por 

invalidez e que lhe foi deferido o benefício assistencial, não fez prova do alegado, e sendo assim, entendo que o termo 

inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da citação da Autarquia, ocorrida em 09/01/2009 (fls. 26), 

considerando que a incapacidade que autorizou a concessão do benefício assistencial na esfera administrativa era pré-

existente à perícia realizada pelo Perito Judicial, em que se concluiu que o autor está incapacitado total e 

permanentemente para exercer atividades laborativas.  
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Reconhecido o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.  

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 18/12/2006, portanto, em data anterior à Lei 11.960 

de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 
11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV).  

 
A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
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Outrossim, quanto à redução da verba honorária, não merece prosperar a irresignação, devendo ser mantida como 

arbitrada pela sentença, em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, 

porquanto fixada de acordo com os § § 3º e 4º do Art. 20 do Código de Processo Civil e a Súmula 111 do STJ.  

 

Nessa esteira, confira-se a remansosa jurisprudência assente no Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DESDE 

A CITAÇÃO ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INCIDÊNCIA SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ O ACÓRDÃO. SÚMULA 111/STJ. PERCENTUAL 
ARBITRADO COM EQUIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida (Súmula 

204/STJ). 

2. Somente devem incidir juros de mora até a data da homologação da conta de liquidação, se efetuado o pagamento 

do precatório ou da requisição de pequeno valor dentro do prazo legal. 

3. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que o cálculo da verba honorária 

incide apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se, assim, aquelas vincendas, 

conforme sedimentado no enunciado sumular 111/STJ. 

4. Os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a prolação do acórdão, foram 

arbitrados com equidade. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 953072/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 09.03.2009); e  
"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS. 

1 - Não ocorre a perda da qualidade de segurado, quando a falta de recolhimento da contribuição previdenciária por 

mais de doze meses consecutivos, decorre de incapacidade para o trabalho. 

2 - A fixação da verba honorária no percentual de 15%, quando vencida a Fazenda Pública, não viola o art. 20, 

parágrafo 4º, do CPC. 

3 - Recurso especial não conhecido." 

(REsp 205287 / SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 10.04.2000, pág. 135). 

 

Convém esclarecer que no âmbito da Justiça Federal, a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, 

de acordo com o Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 

2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no 
qual se incluem os honorários periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da 

Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o quantum requisitado à 

Justiça Federal às fls. 62. Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 

653.006/MG, DJ 5.8.08 e REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Impende ressaltar que devem ser descontadas das prestações em atraso aquelas eventualmente já pagas 

administrativamente ou por força de antecipação de tutela, a ser apurado em fase de liquidação de sentença.  

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 
Por todo o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no tocante aos juros moratórios e à correção monetária e, com base no 

Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo 

inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data em que realizada a perícia médica, nos termos em que 

explicitado, restando mantida a tutela concedida. 

 

É como decido. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: ALEX LUIZ DOS SANTOS; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: 09/01/2009 - data da citação; 
e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027391-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027391-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DORACI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 
O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora às custas, despesas processuais e verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o art. 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 
e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 176), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 191/193) que a autora é 

portadora de lombociatalgia. Afirma o perito médico que tal patologia não pode ser controlada com uso de medicação a 

ponto de suprimir sua incapacidade. Conclui que a autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, 

não podendo exercer atividades que exijam esforços físicos ou deambulações maiores. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforço físico ou deambulações freqüentes, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, 

pois não há como exigir da autora, hoje com 62 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual 

trabalhou a vida toda - comerciante na confecção e venda de salgados, e que lhe garanta a subsistência, estando 
presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 
prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 
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inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 
u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 
regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 
08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora devem incidir a razão 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, 

contados desta data, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 161). 
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Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DORACI PEREIRA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 30.06.2009 (data do laudo pericial - fls. 193), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 
salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027463-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027463-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA CLARA DE ALMEIDA PAULINO incapaz 

ADVOGADO : HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI 

REPRESENTANTE : TATIANE DE ALMEIDA PROENCA 

ADVOGADO : HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00224-8 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria Clara de Almeida Paulino em face da r. sentença proferida em ação onde se 

objetiva o pagamento de valores atrasados do benefício de pensão por morte devidos entre a data do óbito do de cujus e 

a sua concessão administrativa. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, deixando de condenar a autora nas verbas da sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a não aplicação dos prazos previstos no artigo 74 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que ainda não era nascida no momento do óbito do seu pai, de modo que não corre contra ela a prescrição. Aduz, 
ainda, que a sua genitora procurou o INSS após o seu nascimento, quando não teve o seu pedido formalizado e obteve a 

informação da necessidade de uma ação de investigação de paternidade. Conclui então que após a conclusão da ação 

solicitada lhe foi concedido o benefício, ressaltando, contudo, que o seu direito ao benefício teve início com o 

falecimento do seu genitor, de modo que faz jus ao benefício desde a data do óbito. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer de fls. 66/68, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do 

recurso interposto pela parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos cinge-se ao termo inicial do benefício. 
Da análise dos autos, verifica-se que a autora já recebe o benefício de pensão por morte requerida em 24.04.2008 com 

data de início de pagamento (DIP) nesta mesma data (fls. 12). Embora conste a data de início de benefício na data do 

óbito do de cujus (DIB - 26.05.2006 - fls. 11/12 e 22/24 e 26), a autora alega que não recebeu os valores entre a data do 

óbito e o requerimento administrativo, sendo que o próprio INSS em sua contestação informou que todos os benefícios 

são concedidos com início de vigência a partir do óbito, mas que só há o pagamento a partir desta data quando o 

requerimento ocorre até 30 dias após o óbito, o que não ocorreu no presente caso. 

Embora não tenha sido demonstrado o requerimento administrativo dentro do prazo de 30 dias após o óbito do de cujus, 

observa-se, contudo, que a autora não era nascida quando do óbito do seu falecido pai, sendo menor ainda quando do 

ajuizamento da ação, razão pela qual o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito do segurado falecido 

(26.05.2006 - fls. 10), uma vez que contra o incapaz não corre a prescrição. Nestes termos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. PENSÃO POR MORTE.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2420/2720 

1. Tratando-se de absolutamente incapaz, o termo inicial da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, pois 

não corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional contra o menor incapaz. 

2. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. 

(AC 2006.03.99.032193-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 18.12.2007, v.u., DJ 23/01/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHOS. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. QUALIDADE DE 

SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 
I - Comprovada nos autos a condição de filho menor e de filho interdito, a dependência econômica é presumida, nos 
termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus" restou configurada, tendo em vista que e seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito. 

III - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade exercida pelo "de 

cujus", na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. 

IV - O termo "a quo" de fruição do benefício deve ser fixado a contar da data do óbito, inexistindo a prescrição 

qüinqüenal, haja vista que à época do óbito do falecido, um dos autores era menor e o outro incapaz, e contra eles, 

portanto, não corria a prescrição, nos termos do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem 

como do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no art. 79 da Lei n. 8.213/91, bem como 

o previsto na alínea "b" do inciso I do art. 105 do Decreto n. 3.048/1999. 

V - (...) 

X - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. Recurso adesivo 
dos autores provido. 

(AC 2002.61.83.003191-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 27.11.2007, v.u., DJ 12/12/2007). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. TERMO INICIAL. 
Se o dependente é incapaz, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito (L. 8.213/91, 

arts 79 e 103, parágrafo único). 

Remessa oficial, apelação da autarquia e recurso adesivo da parte 

autora parcialmente providos. 

(AC 2004.61.04.001217-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 10.04.2007, v.u., DJ 02/05/2007) 

Demonstrado, portanto, que a autora faz jus ao benefício desde a data do óbito do de cujus, é de ser reformada a r. 

sentença a fim de conceder à parte autora o recebimento dos valores em atraso devidos desde a data do óbito 

(26.05.2006) até a data do requerimento administrativo, momento em que efetivamente passou a receber o benefício. 
A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 
art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028071-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028071-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMES PINHATTI 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00077-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em 
face de sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a revisão do beneficio previdenciário, somando o valor da 

contribuição sobre a gratificação natalina de dezembro de 1991, dezembro de 1992 e dezembro de 1993 no cálculo do 

salário de benefício para apuração da renda mensal inicial. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS a proceder a revisão da RMI do benefício do autor como 

pleiteado na inicial, bem como pagar eventuais diferenças, considerando os valores efetivamente pagos desde a data da 

concessão do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 e juros 

de mora de 1% ao mês desde a citação. Condenou o INSS, ainda, no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação, observado o disposto na Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, § 2º, do CPC. Custas ex lege. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que à época da concessão do benefício, a legislação previdenciária 

vedava a integração da gratificação natalina ao salário de contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial. 
Pleiteia a redução da verba honorária em 5% nos termos da Súmula 111 do STJ. Requer o provimento do apelo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo 

terceiro salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média 

aritmética do salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva. 

Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, entretanto 

não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. 
Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO.  

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício.  

II - Remessa oficial e apelação providas." 

(AC 1999.03.99.013471-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 29/11/2005, DJ 21/12/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 
BENEFÍCIO.  

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.213/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade.  

3. Apelação do autor parcialmente provida." 

(AC 2001.03.99.057629-4, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 28/03/2006, DJ 26/04/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - IPC DE 

84,32% - DESCABIMENTO - IMPROCEDÊNCIA - RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - 
APLICAÇÃO - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- O décimo terceiro salário incorporava-se à remuneração para fins de contribuição, por força do disposto no plano de 

custeio da previdência (Lei 8.212/91, parágrafo 7º, artigo 28), integrando o salário-de-contribuição, até a alteração 

superveniente ditada pela Lei 8.870/94. 

- Caso em que, concedido o benefício em 04/01/93, sob a égide da Lei 8.212/91, todos os salários-de-contribuição 

utilizados pelo INSS no cálculo do benefício foram aqueles efetivamente declarados pela empresa empregadora, 

conforme se observa da "relação dos salários de contribuição", não havendo nos autos qualquer prova de que os 

valores recolhidos a título de gratificação natalina tenham sido desconsiderados. 

- A partir da edição da Lei 8.213/91 e legislação subseqüente, a Autarquia deve observar, na atualização dos salários 

de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC e legislação subseqüente, excluindo-se os índices de 

inflação expurgados.  
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- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Apelação improvida". 

(AC 1999.03.99.105083-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 20/09/2004, DJ 18/11/2004) 

 

No mesmo sentido, v.g, AC 2008.03.99.045459-6, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, d. 07.11.2008, DJ, 

09.12.2008; AC 2008.03.99.047752-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., d. 07.11.2008, DJ, 09.12.2008; AC 

2005.61.83.004673-1, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, 9ª T., d. 30.01.2009, DJ 27.02.2009; REOAC 

2004.03.99.025226-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 28.03.2006, DJ 26.04.2006; AC 2001.03.99.025570-2, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 08.11.2005, DJ 23.11.2005. 
No presente caso, considerando que o autor percebe o benefício de aposentadoria por idade concedido em 23.04.1993 

(fls. 12), resta evidente que na composição de seu período de base de cálculo serão consideradas as gratificações 

natalinas do período, consoante o disposto no art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, ante a 

aplicação da legislação vigente à época da concessão do benefício. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028617-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028617-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ZILDA VISCONDI ALVES 

ADVOGADO : BRUNO SANDOVAL ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00135-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação da autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

observada a gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 73/75. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 20.11.1948, completou 55 anos de idade em 20.11.2003, devendo comprovar 11 anos de atividade 

rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 14.10.1967 (fl. 12), na qual seu 

cônjuge fora qualificado como lavrador, consubstanciando tal documento início de prova material quanto ao labor 

rurícola da demandante. Consta também dos autos fotografia da autora e de sua família (fl. 13), retratando ambiente 

rural. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 53/54, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 

aproximadamente 40 anos, e que ela sempre trabalhou na lavoura, inclusive com as testemunhas, nas fazendas "Santa 

Rita", "Capão da Onça", "Paulo Leão", "Antonio Rios" e "Fazenda Furnas". Afirmaram, inclusive que a autora 

trabalhava ao lado do marido. 

 
Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 5 anos, 

aproximadamente, da data da audiência (08.04.2010, fl. 52), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 20.11.2003, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 
aposentadoria por idade. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (22.10.2009, fl. 16), ante a ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 
Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
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juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 
 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação (22.10.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma 

retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ZILDA VISCONDI ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 
seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 22.10.2009, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.030005-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ONEDINA JOAQUINA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00092-1 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 29-07-2009 em face do INSS, citado em 11-09-2009, pleiteando a conversão do benefício 

de amparo previdenciário por idade ao trabalhador rural em aposentadoria rural por idade, a partir de 01-09-1982, e a 

concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do 

óbito (24-12-1996). 

 

A r. sentença proferida em 29-03-2010 julgou parcialmente procedente o primeiro pedido, determinando a conversão do 

benefício de amparo previdenciário por idade em aposentadoria rural por idade, a partir da citação. Quanto à concessão 

do benefício de pensão por morte, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a cumulação entre dois 

benefícios sem base contributiva, viola a Constituição Federal, tendo em vista o caráter contributivo do sistema, de 

modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou o INSS ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 
300,00). 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à 

Previdência Social, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à pensão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2425/2720 

pleiteada desde a data do óbito (24-12-1996). Requer, ainda, a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade rural 

na data do requerimento administrativo (01-09-1982). Sustenta, por fim, a possibilidade de cumulação dos benefícios 

em questão. 

 

Por sua vez, insurge-se o INSS, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, especialmente no que tange à comprovação da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício 

pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides 

rurais e a impossibilidade de aplicação da Lei nº 8.213/91. Quanto ao pedido de pensão por morte, argumenta que a 
parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social e a sua dependência 

econômica em relação ao mesmo, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a incidência dos índices da legislação previdenciária no que 

tange a correção monetária, juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência 

do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a redução da verba 

honorária e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o primeiro pedido, determinando a conversão do benefício de amparo 

previdenciário por idade em aposentadoria rural por idade, tendo em vista a equivalência entre os benefícios. Quanto à 

concessão do benefício de pensão por morte, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a cumulação 

entre dois benefícios sem base contributiva, viola a Constituição Federal. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à 

Previdência Social, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à pensão 

pleiteada desde a data do óbito (24-12-1996). Requer, ainda, a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade rural 

na data do requerimento administrativo (01-09-1982). Sustenta, por fim, a possibilidade de cumulação dos benefícios 

em questão. 
 

Por sua vez, insurge-se o INSS, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, especialmente no que tange à comprovação da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício 

pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides 

rurais e a impossibilidade de aplicação da Lei nº 8.213/91. Quanto ao pedido de pensão por morte, argumenta que a 

parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social e a sua dependência 

econômica em relação ao mesmo, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a incidência dos índices da legislação previdenciária no que 

tange a correção monetária, juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência 

do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a redução da verba 
honorária e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Destaco, em primeiro lugar, a possibilidade de conversão do benefício de amparo previdenciário por idade, da Lei nº 

6.179/74, em aposentadoria rural por idade da atual Lei de Benefícios. 

 

A requerente percebe o benefício de amparo previdenciário por idade (NB 12/096.672.000-8), regido pela Lei nº 

6.179/74, que se destinava a tutelar os maiores de 70 (setenta) anos de idade e os inválidos, definitivamente 

incapacitados para o trabalho, que, num ou noutro caso, não exerçam atividade remunerada, não aufiram rendimento, 

sob qualquer forma, superior ao valor da renda mensal fixada no artigo 2º, não sejam mantidos por pessoa de quem 

dependam obrigatoriamente e não tenham outro meio de prover ao próprio sustento. 
 

O mencionado diploma legal previa ainda, em seu artigo 2º, § 2º, in verbis: 

"§ 2º Será facultada a opção, se for o caso, pelo benefício, da Previdência Social urbana ou rural, ou de outro regime, 

a que venha a fazer jus o titular da renda mensal." 

 

Saliento a semelhança com o atual benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 

8.742/93, uma vez que ambos se destinam a amparar as pessoas sem acesso ao regime previdenciário, sendo 
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perfeitamente possível a concessão de benefício por esse regime, em substituição ao assistencial, assim que satisfizer os 

requisitos exigidos. 

 

Descabe a discussão acerca da condição de "chefe ou arrimo de família", uma vez que diz respeito ao benefício de 

aposentadoria por velhice, previsto nas Leis Complementares nº 11/1971 (art. 4º e parágrafo único) e nº 16/1973 (art. 

5º), que não é objeto da presente demanda. 

 

Dessa forma, passo a analisar os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 
Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 06-09-1912, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A parte autora juntou aos autos o extrato do Sistema Único de Benefícios comprovando ser beneficiária do benefício de 

amparo previdenciário por idade ao trabalhador rural desde 01-09-1982 (fl. 31). 

 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 55/56. 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 
comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 
 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 
aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à conversão do 

amparo previdenciário por idade ao trabalhador rural em benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

O termo inicial da conversão do benefício de amparo previdenciário por idade em aposentadoria por idade é a data da 

citação, na falta de requerimento administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, tendo em 

vista que o requerimento acostado na fl. 32 já foi devidamente apreciado e atendido pelo INSS (fls. 32 e 172), situação 

consolidada desde 1982, o qual se refere ao pedido de amparo previdenciário por velhice. 

 

Quanto ao pedido de benefício de pensão por morte, conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a sua 

concessão em decorrência do óbito de seu companheiro, José Antonio da Silva, ocorrido em 24-12-1996 (fl. 33). 
 

Primeiramente, necessário esclarecer que não há vedação legal no recebimento dos benefícios de aposentadoria rural 

por idade e de pensão por morte (art. 124 da Lei n.º 8213/91). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 
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Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 
Para a comprovação da união estável com o de cujus, a autora juntou a certidão de óbito de seu companheiro, lavrada 

em 03-01-1997, atestando que o falecido era casado apenas no eclesiástico com a autora, com quem teve 7 (sete) filhos 

(fl. 33), bem como certidão de casamento de um dos filhos do casal, nascido em 17-07-1961 (fl. 37), todos 

demonstrando a vida em comum do falecido e da requerente. 

 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos confirma que a requerente e o falecido viviam maritalmente, conforme 

se verifica dos depoimentos das fls. 55/56. 

 

Desta forma, a prova material, corroborada pela testemunhal colhida nos autos, é suficiente a demonstrar que a 

requerente e o falecido mantinham uma relação pública, contínua e duradoura, com a final intenção de constituir 

família. 

 
Necessário salientar que, em relação à companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da 

Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRO - PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DA UNIÃO 

ESTÁVEL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- Com fulcro nas determinações estabelecidas pelo artigo 226, parágrafo 3º da Constituição Federal Brasileira, o 

artigo 1º da Lei nº 9.278/96 e ainda o artigo 16, parágrafo 6º, do Decreto nº 3.048/99 é reconhecida como união 

estável entre o homem e a mulher, solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em 
comum enquanto não se separarem, como entidade familiar, ressalvando o fato de que, para tanto, a convivência deve 

ser duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família. 

- Vem o art. 16, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 corroborar o reconhecimento da instituição supra, considerando 

como companheiro ou companheira, a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou 

segurada da Previdência Social, nos termos constitucionalmente previstos, salientando que o parágrafo 4º do mesmo 

dispositivo legal considera presumida a dependência econômica entre eles. 

(...) 

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.045522-7/SP, Sétima Turma, Rel. JUIZA EVA REGINA, DJ 03-09-2003, pág. 328). 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 
tendo em vista que estava recebendo o benefício de aposentadoria na época de seu falecimento, como se verifica nas fls. 

33/34 e 173 dos autos. 

 

Nesse sentido, nota-se o disposto no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO - MÃE - AUSÊNCIA DE 

DEPENDENTES DAS CLASSES ANTERIORES - COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - DECRETO 89.312/84. 

1. A mãe é beneficiária do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependente do segurado, conforme 

preceitua o art. 10, III, do Decreto 89.312/84, vigente à data do óbito, sendo-lhe devido o benefício de pensão por 

morte do filho, ante a ausência de dependentes das classes anteriores, constantes nos incisos I e II do referido artigo. 

2. Nos termos do art. 7º do Decreto 89.312/84, quem se encontra em gozo de benefício não perde a qualidade de 

segurado. Hipótese em que o segurado percebeu auxílio-doença até a data do óbito. 3. A dependência econômica da 

mãe em relação ao segurado falecido, ainda que não exclusiva, deve ser demonstrada, de acordo com o art. 12 do 

Decreto 89.312/84 e Súmula 229 do TFR. 

4. A prova testemunhal é idônea à comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao de cujus. 

Precedentes. 

5. Apelação e remessa necessária, que considero existente, 

improvidas." (grifo nosso) 

(TRF - 2ª Região, Terceira Turma, AC n.º 1999.02.01.062302-7, Rel. Juiz Paulo Barata, DJU: 13-10-2004, pág. 149.) 
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Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada, no valor de um salário 

mínimo, a teor do disposto no § 2º do artigo 201 da Constituição Federal. 

 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. In casu, 
tendo o óbito ocorrido em 24-12-1996, o benefício é devido desde a data do óbito, conforme disposição do art. 74 da 

Lei nº 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei nº 9.528/97.  

 

Todavia, devem ser compensados, em liquidação, os valores pagos pelo INSS, a título de amparo previdenciário por 

idade ao trabalhador rural (NB 12/096.672.000-8), por ser este inacumulável com qualquer benefício previdenciário, 

tendo em vista que a autora faz jus à aposentadoria por idade somente a partir da citação. 

 

Ainda, deve-se observar a prescrição quinquenal no cálculo das prestações vencidas, a contar do ajuizamento da ação, 

nos termos do artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 11.280, de 16-

02-2006. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 
02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29-06-2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 
Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 300,00), pois, se 

concedidos conforme o entendimento desta E. Turma, configuraria reformatio in pejus. 

 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, por falta de interesse recursal, no tocante ao pedido de isenção do 

pagamento das despesas processuais, uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença, e no tocante à 

fixação do termo inicial do benefício de aposentadoria rural por idade a partir da data da citação, uma vez que a r. 

sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 
prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de pensão por morte, desde a data do óbito (24-12-1996), 

observando-se a prescrição quinquenal, compensando-se os valores pagos pelo INSS, a título de amparo previdenciário 

por idade ao trabalhador rural (NB 12/096.672.000-8), e deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante 
aos pedidos de isenção das despesas processuais e de fixação do termo inicial na data da citação, por falta de interesse 

recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para determinar que a correção monetária sobre os 

valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 

desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). Isento o INSS do pagamento das 

custas processuais. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído 

com os documentos da segurada Onedina Joaquina da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação dos benefícios de aposentadoria por idade e pensão por morte, com datas de início - DIB, 

respectivamente, em 11-09-2009 e 24-12-1996, e rendas mensais iniciais a serem calculadas pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do 

benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. Deve o 

INSS cessar o pagamento do amparo previdenciário por idade ao trabalhador rural (NB 12/096.672.000-8), 

compensando-se as parcelas já pagas administrativamente por ocasião da liquidação, quando da implantação dos 

benefícios ora concedidos. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
WALTER DO AMARAL  

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030109-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030109-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA MASCHIO CASTILHO 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00104-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 
comprovar o efetivo exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à propositura da ação. Condenou a 

parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

observando a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando, assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

 

Apresentação de contrarrazões de apelação à fls. 50/54. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 21.09.1954, completou 55 anos de idade em 21.09.2009, devendo, assim, comprovar 14 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 22.04.1978 (fl. 07), na 
qual seu cônjuge fora qualificado, como agricultor, cópia de pedido talonário de produtor (fl. 09), em nome de seu 

esposo, cópia de documento de informação e atualização cadastral do ITR (fl.23), relativo à propriedade rural (fl. 24), 

bem como inscrição e recibos de pagamento de contribuições sindicais em nome de seu marido ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte (02/1989, 06/1989, 08/1989; fl 08), constituindo tais documentos início de 

prova material quanto ao labor rurícola da demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 38/39 afirmaram conhecer a autora e que ela sempre trabalhou na lavoura, 

inicialmente na propriedade rural de seus pais e após seu casamento no sítio de sua sogra, na plantação de mandioca e 

café, sem auxílio de empregados, em regime de economia familiar. Afirmaram, ainda, que o marido da autora também 

exerce trabalho rural no mesmo sítio. 

 

Cabe ressaltar, ainda, que há início de prova material do labor rural da autora após o implemento da idade. 
 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 21.09.2009, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Ante a ausência do requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(05.11.2009; fl. 16). 
 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 
vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (05.11.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora MARIA MASCHIO CASTILHO, a fim de ser adotadas as providencias cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

05.11.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030133-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030133-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARTA DE JESUS MACHADO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00090-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 
comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Objetiva a autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início razoável de prova 

material, bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período 

correspondente ao vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões (fl. 66). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 02.09.1942, completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02.09.1997, devendo 
comprovar 08 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício 

em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 22.12.1962 (fl. 15), na qual seu 

cônjuge fora qualificado como tratorista, constituindo tal documento início de prova material quanto ao labor rurícola 

da demandante. 
 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 53/54 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora e que ela sempre 

trabalhou na lavoura, em diversos serviços rurícolas, na "Fazenda Tungal" e na "Fazenda Atlântida". Afirmaram, ainda, 

que o marido da autora sempre trabalhou na lavoura. 

 

O fato de haver deixado as lides do campo por problemas de saúde, como foi afirmado pela testemunha de fl. 54, não 

obsta a concessão do benefício vindicado, porquanto a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao 

benefício o segurado que deixou o trabalho por estar incapacitado. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido . 

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o reconhecimento do labor 
agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as características do depoimento 

testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso dos autos. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02.09.1997, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (28.09.09, fl. 30vº), ante a ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 
vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (28.09.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 15% das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 
documentos da parte autora MARTA DE JESUS MACHADO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 28.09.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030571-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030571-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IVONE DE PAULA DISARIO 

ADVOGADO : RICHARD ISIQUE 

No. ORIG. : 09.00.00056-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, com início na data da citação. Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em 
custas processuais. 

 

O Instituto pleiteia a reforma da sentença sustentando que a autora não preenche os requisitos necessários à concessão 

do benefício, a teor do disposto no art. 20, §§ 2º e 3º da Lei 8.742/93. Subsidiariamente, requer a alteração do termo 

inicial do benefício para a juntada do laudo médico aos autos. 

 

Adesivamente, a autora requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do requerimento administrativo e a 

majoração dos honorários advocatícios para quinze por cento do valor das prestações em atraso. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2434/2720 

Contrarrazões pela autora (fl. 108/113) e pelo réu (fl. 116/122). 

 

Em parecer de fl. 127/134, o i. representante do Parquet Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

desprovimento da apelação do réu e provimento do recurso adesivo da autora. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 assim dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 56/58 atestou que a autora padece de coxartrose com prótese bilateral e retardo mental, 

concluindo pela sua incapacidade total e definitiva. 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 25.06.2009 (fl. 43), a autora não possui rendimento algum. Reside em companhia 
da família de seu filho, que não integra o seu núcleo familiar para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 

6.214/2007, e não possui condições de lhe prover auxílio integral. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (30.07.2008, fl. 15), vez que restou 

comprovado que àquela data a autora já se encontrava incapacitada. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma globalizada para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 
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o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações que vencidas até a prolação da sentença de 
primeiro grau, devendo ser fixados em quinze por cento, nos termos da Súmula 111, do E. STJ, em sua redação 

atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil dou parcial provimento à apelação do 

réu para fixar o termo inicial do benefício na data da perícia médica judicial (24.09.2009) e dou provimento ao 

recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (30.07.2008) 

e para arbitrar a verba honorária advocatícia em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a data da 

sentença. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 
Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora MARIA IVONE DE PAULA DISÁRIO, 

para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 30.07.2008, 

no valor mensal de um salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030609-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030609-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VITALINA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 07.00.00044-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 
salário mínimo, com início na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora. A autarquia foi condenada, ainda, a arcar com as despesas processuais, além de honorários advocatícios 

arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas (Súmula 111 do E. STJ). Antecipados os efeitos da tutela 

para implantação do benefício no prazo de cinco dias. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da sentença requerendo, preliminarmente, a suspensão da antecipação de tutela 

concedida. No mérito, sustenta, em resumo, que não restaram comprovados os requisitos legais necessários à concessão 

do benefício, a teor do disposto no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei 8.742/1993. Subsidiariamente, requer a alteração dos 
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critérios de cálculo dos juros de mora, com aplicação do disposto no art. 1ºF, da Lei 9.494/1997, com a redação dada 

pela Lei 11.960/2009. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 125/127. 

 

Em parecer de fl. 132/133, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luíza Grabner, opinou pelo desprovimento 

da apelação do réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Da preliminar. 
Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

Do mérito. 
Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 
(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 assim dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 67/73 atestou que a autora padece de hipertensão arterial sistêmica moderada (Grau II) não-

controlada, concluindo que ela se encontra incapacitada de forma total e permanente para as atividades [laborativas] 

em geral. Ademais, nascida em 01.05.1945, a autora conta com sessenta e cinco anos de idade, atingindo assim o 

requisito etário exigido. 

 
Comprovada a incapacidade, bem como implementado o requisito etário, cumpre verificar a hipossuficiência econômica 

em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 20.06.2008 (fl. 48/49), o núcleo familiar da autora para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e sua filha, portadora de deficiência, que recebe benefício assistencial 

de valor mínimo. Nesse caso, faz-se mister observar o disposto no art. 34, da Lei 10.741/2001: 
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Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.  
A Lei determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da renda 

familiar per capita de outro idoso na mesma família. Ainda que tal norma, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, aos casos de benefício por incapacidade, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser utilizado na 

aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos de benefício por incapacidade, 
vez que a equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela 

própria Constituição da República (art. 203, V). Destarte, infere-se que o benefício assistencial recebido pela filha da 

autora não integra o seu rendimento familiar para cômputo do limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, 

concluindo-se que ela não possui rendimento algum. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade e do implemento do requisito etário alcançado no decorrer do processo, bem 

como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (18.06.2007, fl. 22v), vez que incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor correspondente às prestações vencidas até a 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 
As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

MARIA VITALINA DE JESUS SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de 

prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 18.06.2007, no valor mensal de um 

salário mínimo, tendo em vista o art. 461, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030740-43.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.030740-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FAUSTINA CARMELINA LUDURVIGE 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00172-3 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Faustina Carmelina Luduvirge em face da r. sentença proferida em ação ordinária, 

onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. Condenou a 

autora ao pagamento das despesas processuais, devidamente corrigidas e honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa, observando-se que o vencido é beneficiário da justiça gratuita. Arbitrou, ainda, os honorários periciais 
no valor máximo previsto na tabela. 

Apelou a parte autora pleiteando a nulidade r. sentença alegando cerceamento de defesa, requerendo o retorno dos autos 

ao juízo de origem para realização de nova perícia por médico especialista em psiquiatria. 

Intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões e os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 
carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Em conseqüência, é indispensável para o deslinde da questão vertida nestes autos a prova da qualidade de segurado e do 

cumprimento do período de carência, bem como da existência de incapacidade para o trabalho, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, observa-se dos autos que o laudo médico pericial de fls. 162/163 se 

mostra contraditório em relação ao conjunto probatório. Com efeito, o perito judicial, em laudo datado de 22.09.2009, 

atesta que se trata de quadro psiquiátrico compensado e que "as crises, pelo menos a maioria, clinicamente não tem 

características epiléticas". Conclui que está capaz para suas atividades habituais. No entanto, a autora traz aos autos 

diversos atestados e exames médicos datados de 2007 e 2008 (posteriores à cessação administrativa do auxílio-doença) 
que reafirmam a necessidade de afastamento do trabalho devido à sua moléstia - epilepsia. Observa-se, ainda, que a 

autora esteve em gozo de auxílio-doença quase que ininterrupto desde 07.02.2002 (fls. 18/23). 

Assim, sendo deficiente a prova pericial realizada resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos assegurada como 

direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção deficitária de prova 

indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do Código 

de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO MÉDICO PERICIAL. CONTRARIEDADE. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 
I - O laudo médico pericial realizado não se mostra apto ao deslinde da matéria, vez que apresenta-se contraditório em 
cotejo às demais provas carreadas aos autos. 

II - A prova pericial é indispensável para o deslinde da questão posta em Juízo, impondo-se a anulação da r. sentença, 

a fim de que seja realizada nova perícia. 

III - Determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para elaboração de nova perícia e novo julgamento. 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.000393-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 17.08.2007, v. 

u., DJU 29.08.2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de nova 

perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031451-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031451-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAQUEL PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 05.00.00136-6 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, com termo inicial na data do ajuizamento 

da ação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de doze por cento ao 

ano. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença 

(Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas e despesas processuais. 

 

O Instituto apelante sustenta que não restou preenchido o requisito legal referente à miserabilidade, vez que a 
demandante tem rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/1993. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial 

médico aos autos. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 199/201. 

 

Às fl. 209/213, a i. Procuradora Regional da República, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, apresentou extratos obtidos do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - e requereu que se desse ciência destes às partes. 

 

Instados pelo despacho de fl. 215, o réu apresentou manifestou-se às fl. 217/219 e a autora quedou-se inerte (fl. 220). 

 

Em parecer às fl. 221/224, a i. representante do Parquet Federal opinou pelo provimento da apelação da autarquia e 
requereu a regularização da representação processual da autora. 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 
O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 assim dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  
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V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 92/94 atestou que a autora, atualmente com trinta e dois anos de idade, é portadora de retardo 

mental leve, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e definitiva. 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 19.12.2007 (fl. 128), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 4º, 

V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu pai, que recebe benefício previdenciário de valor mínimo, 

perfazendo rendimento mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, mas inferior 

ao salário mínimo. Há que se ter em conta, ainda, que em razão da patologia de que padece, a autora necessita fazer uso 
contínuo de medicamentos. Outrossim, o fato de o genitor da demandante haver arrecadado contribuições individuais 

como trabalhador autônomo até agosto de 2009, com indicam os documentos de fl. 210/211, não obsta a concessão do 

benefício, vez que tais recolhimentos foram esporádicos e inconstantes, e tiveram por base valores insuficientes à 

manutenção familiar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 116/117, corroboraram as dificuldades econômicas de que padece a família 

da autora, confirmando, ainda, que ela vive apenas com seu pai, em imóvel cedido por parentes. Assim, a renda 

proveniente do benefício previdenciário percebido pela mãe da requerente (fl. 212/213) não deve ser utilizada no 

cômputo da sua renda familiar per capita para fins de concessão do benefício assistencial.  

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 
aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora 

de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 
 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação 

objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas que 

comprovem a condição de miserabilidade do segurado e de sua família. Observe-se, nesse sentido, julgado proferido 

pelo E. STJ em apreciação de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 
ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009).  

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (10.01.2006, fl. 28), quando o réu teve ciência da 

pretensão da autora, vez que o laudo médico corroborou a preexistência de sua incapacidade (fl. 93). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, e de acordo com o entendimento firmado por esta 

Décima Turma. 

 

Conforme requerido pela i. Procuradora Regional da República em seu parecer, deve ser procedida pelo Juízo de origem 
a necessária regularização da representação processual da autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (10.01.2006). As verbas acessórias serão calculadas na 

forma explicitada acima. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS devidamente instruído com os documentos da autora RAQUEL PIRES DE OLIVEIRA, 

para que o benefício de prestação continuada (CF/88, art. 203, V) seja implantado de imediato, com data de início - DIB 

- em 10.01.2006, no valor mensal de um salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033909-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033909-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANNA DE SOUZA GODOY OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00039-5 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora em ação que visa o deferimento 
do benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, por ter rendimento familiar superior 

ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. Pela sucumbência, a demandante foi condenada em custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a 

gratuidade processual de que é beneficiária. 

 

A autora sustenta que faz jus à concessão do benefício assistencial, vez que comprovou ter idade superior a sessenta e 

cinco anos e não possuir meios de prover sua manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

 

Sem apresentação de contrarrazões (fl. 62). 

 

Em parecer de fl. 66/69, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo 
provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  
1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 
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Nascida em 22.02.1936 (fl. 12), a autora conta com setenta e quatro anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 03.12.2009 (fl. 37), o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu cônjuge (73 

anos) e um filho inválido. A renda da família é proveniente do benefício previdenciário de valor mínimo recebido por 

seu marido, perfazendo quantia per capita ligeiramente superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 

8.742/1993, mas inferior ao salário mínimo. Há que se ter em conta, ainda, que se trata de família composta por dois 
idosos e um adulto portador de deficiência, havendo gastos constantes com medicamentos e cuidados especiais que 

tornam insuficiente o rendimento percebido. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber benefício de valor mínimo não é óbice para que o benefício seja concedido. Com 

efeito, a contribuição de ambos, da autora e de seu esposo, é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 226, 

§5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 
somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme julgado proferido pelo E. 
STJ em julgamento de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 
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Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange ao implemento da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

Ante a inexistência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(27.04.2009, fl. 16). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações vencidas, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 
regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente data, vez que o 

pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo, de acordo com entendimento firmado por esta Décima Turma e em 

conformidade à Súmula 111 do E. STJ. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 
203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo mensal, com termo inicial na data da citação 

(27.04.2009). Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a presente 

data. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

ANNA DE SOUZA GODOY OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de 

prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 27.04.2009, no valor mensal de um 

salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 09.00.00106-3 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de atividade rural de janeiro de 

1962, quando tinha a idade de dez anos, até maio de 1972 e de maio de 1973 a março de 1986, bem como o 

reconhecimento como atividade especial, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 
 

A r. sentença apelada, julgou parcialmente procedente o pedido e reconheceu o período entre 05 de janeiro de 1966 a 

abril de 1972 e maio de 1983 a março de 1986, como trabalhado na lavoura pelo autor e condenou ao INSS a conceder 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, a partir da citação, atualizadas monetariamente, além dos honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

 

A Autarquia Previdenciária apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença com a improcedência 

do pedido, argumentando ausência de início de prova material contemporâneo ao alegado trabalho rural, não contando 

tempo de serviço suficiente para o benefício pleiteado, e, subsidiariamente, pleiteia a redução dos juros e correção 

monetária e da verba honorária ao percentual de 5%. 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 
 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 
de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 
mediante os seguintes documentos: 

a) cópia do certificado de dispensa de incorporação militar constando o autor qualificado com a profissão de lavrador 

(fls. 50); 

b) cópia do certificado de cadastro do INCRA do exercício de 1985, referente a propriedade rural - fazenda Sape - em 

nome do autor, no município de Malhada de Pedras/BA (fls. 52); 

c) cópia da declaração para cadastro de imóvel rural do INCRA, datado de 19/10/1982, em nome do genitor do autor, 

constando o início da posse em 1950, a referente a fazenda Penedo, no município de Condeúba/BA (fls. 59/60). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora (fls. 149/151), havendo que se reconhecer essa atividade no período no período de 05 de janeiro de 
1966 a 30 de abril de 1972 e 01 de maio de 1983 a 30 de março de 1986. 
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Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. 

I - O título eleitoral, o certificado de reservista e a certidão de casamento, nos quais o autor é qualificado como 

lavrador, constituem início de prova material apta à comprovação de tempo de serviço rural. Precedentes deste e. STJ. 

II - In casu, além da presença de início de prova material nos autos, os depoimentos das testemunhas atestam o 

exercício pelo autor de atividade rural no período de reconhecimento. 

III - Na espécie, ademais, procedeu-se à valoração, e não ao reexame da documentação constante dos autos. 
Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1118803/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Felix Fischer, j. 06.10.2009, 

DJe 26/10/2009). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, sem registro na CTPS, no período de 05 de janeiro de 

1966 a 30 de abril de 1972 e 01 de maio de 1983 a 30 de março de 1986, correspondendo a 9 (nove) anos, 2 (dois) 

meses e 26 (sete) dias. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 66/85), 

constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 
- de 01/03/1972 a 31/10/1972, cargo - servente (fls. 73); 

- de 18/01/1973 a 18/10/1973, cargo - ajudante geral (fls. 74); 

- de 05/11/1973 a 23/09/1974, cargo - auxiliar operador (fls. 74); 

- de 14/10/1974 a 18/12/1974, cargo - auxiliar de topografia (fls. 75); 

- de 06/02/1975 a 12/01/1977, cargo - ajudante (fls. 75); 

- de 01/03/1977 a 03/08/1977, cargo - cobrador (fls. 75); 

- de 27/09/1977 a 29/03/1978, cargo - pintor (fls. 67); 

- de 05/04/1978 a 02/09/1978, cargo - pintor (fls. 67); 

- de 16/02/1979 a 21/06/1979, cargo - pintor (fls. 68); 

- de 01/07/1979 a 23/07/1979, cargo - encarregado de pinturas (fls. 68); 

- de 17/09/1979 a 31/07/1980, cargo - pintor (fls. 68); 
- de 01/03/1981 a 20/07/1981, cargo - motorista (fls. 68); 

- de 25/07/1981 a 01/02/1982, cargo - carpinteiro (fls. 69); 

- de 12/03/1982 a 13/10/1982, cargo - lubrificador (fls. 69); 

- de 01/02/1983 a 03/03/1983, cargo - carpinteiro (fls. 69); 

- de 21/03/1983 a 18/04/1983, cargo - jatista (fls. 69); 

- de 29/04/1986 a 24/10/1986, cargo - carpinteiro (fls. 70); 

- de 02/12/1986 a 16/02/1987, cargo - carpinteiro (fls. 70); 

- de 20/02/1987 a 06/03/1987, cargo - carpinteiro (fls. 70); 

- de 10/03/1987 a 22/05/1987, cargo - carpinteiro (fls. 70); 

- de 01/06/1987 a 06/02/1990, cargo - carpinteiro (fls. 71); 

- de 08/06/1990 a 01/03/1991, cargo - carpinteiro (fls. 77); 

- de 07/06/1991 a 18/05/1992, cargo - armador (fls. 77); 
- de 05/01/1993 a 12/06/1993, cargo - serviços gerais (fls. 80); 

- de 17/09/1993 a 21/10/1993, cargo - carpinteiro (fls. 78); 

- de 02/05/1994 a 22/11/1994, cargo - carpinteiro (fls. 78); 

- de 14/02/1995 a 30/03/1995, cargo - carpinteiro (fls. 80); 

- de 22/05/1995 a 01/07/1995, cargo - carpinteiro (fls. 81); 

- de 16/08/1995 a 05/09/1996, cargo - carpinteiro (fls. 81); 

- de 17/12/1996 a 14/07/1998, cargo - carpinteiro (fls. 81); 

- de 04/01/1999 a 06/04/1999, cargo - pintor (fls. 81); 
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- de 15/04/2002 a 07/08/2002, cargo - carpinteiro (fls. 82); 

- de 10/05/2004 a 28/07/2004, cargo - servente (fls. 82); 

- de 16/11/2005 a 29/05/2007, cargo - carpinteiro (fls. 82); 

- de 14/10/2008 a 18/02/2009, cargo - carpinteiro (fls. 85). 

 

Referidos vínculos, contados de forma simples, correspondem a 20 (vinte) anos, 8 (oito) meses e 7 (sete) dias, 

ultrapassando a carência exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.231/91. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 
assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 
trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 
Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 
isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 
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juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 

prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II 

- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

Em consulta ao sistema eletrônico da Previdência, conforme CNIS que determino a juntada, constata-se mais os 

seguintes vínculos: de 07/08/2001 a 30/11/2001, de 11/11/2003 a 08/05/2004, de 23/11/2007 a 05/2008, de 03/08/2009 

a 09/2009 e de 11/11/2009 a 27/11/2009 (data da citação), compreendendo 1 (um) ano, 6 (seis) meses e 16 (dezesseis) 

dias. 

 

No que tange ao pedido de reconhecimento e conversão do tempo de atividade especial desenvolvida pelo autor, anoto 

que define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, 
penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 
PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 
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Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído, 

que exige a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários que demonstram a 

efetiva exposição de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade 

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído que exige a apresentação do 

formulário e de laudo pericial. 

 
A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 
"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 
 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Dessa forma, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 
efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos seguintes períodos: de 

25/08/1981 a 01/02/1982 exposto a ruído de 92 dB(A), na função de carpinteiro, laborado para empresa CBPO 

Engenharia Ltda (fls. 104), agente nocivo - ruído - previsto no item 1.1.6, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e 
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permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, reproduzido às 

fls. 104. 

 

Também, os seguintes períodos: de 01/06/1987 a 06/02/1990, laborado na função de carpinteiro, em canteiro de obra de 

construção civil pesada, atividade enquadrada no item 2.3.3 do Decreto 53.831/64, conforme PPP de fls. 102; de 

18/01/1973 a 18/10/1973 e 14/010/1974 a 18/12/1974, laborados nas funções de ajudante em atividades sujeitas aos 

agentes nocivos previstos no item 2.3.3 do Decreto 53.831/64, conforme CTPS de fls. 74 e 75; de 01/03/1977 a 

03/08/1977, laborado na função de cobrador de transporte coletivo, agente nocivo previsto no item 2.4.4, conforme 

CTPS de fls. 75; de 01/03/1981 a 20/07/1981, laborado na função de motorista, agente nocivo previsto no item 2.4.4, 
conforme CTPS de fls. 68. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, que não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS do autor, reconhecido nos autos, acrescido dos 

vínculos empregatícios registrados na CTPS, inclusive as atividades reconhecidas como especiais, mais os registros 

anotados no CNIS até a data da citação, perfaz 33 (trinta e três) anos e 5 (cinco) meses de serviço/contribuição. 

 

Por ocasião da EC nº 20/1998, o autor contava 29 (vinte e nove) anos, 2 (dois) meses e 10 (dez) dias de serviço. 
 

Desse modo, o autor, nascido em 05/01/1952, tendo implementado a idade mínima e o adicional de serviço exigido pelo 

Art. 9º, § 1º, I, da mencionada Emenda Constitucional nº 20/98, faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição, a contar da citação efetivada em 27/11/2009 (fls. 99 e verso). 

 

Reconhecido o direito a percepção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição, a 

partir da data da citação, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 
sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 
 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

Outrossim, o percentual da verba honorária merece ser mantido, vez que condizente com os balizamentos traçados pelo 

Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao recurso de apelação da autarquia, para restringir o comando da r. sentença, ao 

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, restando mantido o reconhecimento do período de 

trabalho rural e de atividade especial, nos termos em que explicitado. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-
A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício da autora, 

reconhecido nos autos, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: JOSÉ DE SOUZA MENDES; 
b) Período laborado em atividade rural: de 05 de janeiro de 1966 a 30 de abril de 1972 e 01 de maio de 1983 a 30 de 

março de 1986, correspondendo a 9 (nove) anos, 2 (dois) meses e 26 (sete) dias; 

c) Períodos de atividade especial: de 25/08/1981 a 01/02/1982, de 01/06/1987 a 06/02/1990, de 18/01/1973 a 

18/10/1973 e 14/010/1974 a 18/12/1974, de 01/03/1977 a 03/08/1977 e de 01/03/1981 a 20/07/1981, contados de forma 

simples equivale a 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias que, convertido em tempo comum corresponde a 6 

(seis) anos, 9 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias; 

d) Tempo total de serviço comprovado nos autos até a citação: 33 (trinta e três) anos e 5 (cinco) meses; 

e) Benefício: Aposentadoria proporcional por tempo de contribuição; 

f) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

g) DIB: 27/11/2009 (data da citação); 

h) Número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035936-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035936-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MAZINI 

No. ORIG. : 09.00.00191-2 3 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em ação de procedimento ordinário movido pela parte 

autora na qual pretende a averbação e respectiva conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo 

exercido em atividade comum alegando o trabalho em atividades insalubres, bem como a concessão de aposentadoria 
por tempo de serviço. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido da parte autora e condenou o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição reconhecendo como especiais os períodos de 11/3/86 a 24/10/94 e de 

01/2/95 a 5/3/97. Os juros de mora foram fixados em 1% a partir da citação e os honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da causa. 

 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 

Apelou o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença. Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei 11.960/2009 aos juros 

de mora. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial.  
 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.  

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 
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AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 
atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 
forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial.  

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho.  

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 
Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 
Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o §2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
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empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 
 

Na conversão, deve ser efetuado o fator de conversão 1,4 (Decreto 611/92), vigente à época do implemento das 

condições para a aposentadoria. 

 

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 

volts (item 1.18 do anexo). 

 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

 
A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 
durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a)11/3/86 a 24/10/94 - laborado na empregadora F. M. Rodrigues & Cia Ltda, exposto à eletricidade - tensão superior a 

250 volts -, agente previsto no item 1.1.8, do Decreto 53.831/64, conforme formulário de fl. 24, de modo habitual e 
permanente, não ocasional e nem intermitente; 

 

b)01/02/95 a 5/3/97 - laborado na empregadora F. M. Rodrigues & Cia Ltda, exposto à eletricidade - tensão superior a 

250 volts -, agente previsto no item 1.1.8, do Decreto 53.831/64, conforme formulário de fl. 25, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela 
Autarquia (fls. 33/35), perfazem 35 anos, 7 meses e 24 dias de tempo de contribuição na data do requerimento 

administrativo em 12/6/2008 (fl. 15). 

 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 12/6/2008 (DER). Nesse sentido: STJ, REsp 

797209/MG, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009. 
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Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 
que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, publicado em 

24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência.  

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 
que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 
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Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A ré deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, corrijo de ofício a r. sentença no que toca aos índices de correção monetária e, com base no Art. 557, § 

1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a taxa de juros em 

0,5%, nos termos da Lei nº 11.960/2009. 

 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

É como decido.  

 

Síntese do julgado :  
 

a) nome do beneficiário: Dorival Fernandes da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por tempo contribuição; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde o requerimento administrativo em 12/6/2008; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS; 

f) Período reconhecido como especial para conversão em comum: 11/3/86 a 24/10/94 a 01/2/95 a 5/3/97. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036434-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036434-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDITH DAS NEVES GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00001-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, com fundamento na perda da qualidade de segurada e não cumprimento do 

período de carência, condenando a autora às custas processuais e à verba honorária fixada em R$ 465,00, observado o 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da data do pedido administrativo, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação da verba honorária em 20% sobre o 

valor da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 40). 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que a autora 

somente deixou de trabalhar em razão das patologias. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

 
"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 
3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 
08.05.2006) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 56/59) que a autora é 

portadora de osteoartrose de ombros e espondiloartrose tóraco-lombar. Afirma o perito médico a autora apresenta 

crepitações à mobilização dos ombros. Aduz, ainda, que as alterações degenerativas em coluna tóraco-lombar são 

permanentes e podem causar dores. Conclui que a autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, 

não podendo exercer atividades que exijam esforço físico. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade parcial, afirma que apresenta 

crepitação à mobilização dos ombros, com alterações degenerativas permanente em coluna tóraco-lombar que podem 

causar dores, provocando restrição para atividades que exijam esforços físicos. Assim, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje com 66 anos de idade, o início 

em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - rurícola e doméstica, e que lhe garanta a 
subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 
(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 
III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 
2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado no dia seguinte 

à cessação do auxílio-doença nº 125.147.839-2, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. No entanto, em 

respeito ao princípio da congruência ou adstrição, fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (08.12.2008 - fls. 15), conforme requerido no recurso de apelação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2459/2720 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EDITH DAS NEVES GONCALVES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 08.12.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 15), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, nunca inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036934-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036934-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE JOAQUIM TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIANE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00124-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença, retificada em sede de embargos de declaração, concedeu a antecipação de tutela, determinando a imediata 
implantação da aposentadoria por invalidez e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o referido 

benefício a partir da juntada do laudo pericial, com correção monetária na forma do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, e juros de 

mora de 1% ao mês desde a citação até a expedição do precatório. Condenou-o ainda à verba honorária fixada em 10% 

sobre as parcelas vencidas até a sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data em que ficou comprovado o 

agravamento da doença que resultou em seu afastamento definitivo do trabalho e a majoração da verba honorária para 

15% sobre o valor apurado em liquidação. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado, além de ser a 

doença alegada preexistente a sua filiação ao RGPS. Caso assim não entenda, requer a fixação da correção monetária e 

dos juros de mora conforme a Lei nº 11.960/09 e a redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 
Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhador rural, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, pois o autor trouxe aos autos cópia da CTPS (fls. 15/18), constando vínculos empregatícios de natureza 
rural nos períodos de 01.09.1974 a 28.12.1974, 15.09.1975 a 19.01.1976, 22.01.1976 a 01.03.1976 e 25.07.1983 a 

30.09.1983. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 87/88). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Neste sentido os julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 
argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 
7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 
10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2461/2720 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 
11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 
- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 
da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 
"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  
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A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  
Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  
Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 
liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  
Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 45/55) que o autor, hoje 

com 60 anos de idade, é portador de distúrbio de comportamento, com hipótese diagnóstica de esquizofrenia forma 
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residual, não se descartando a possibilidade de ser de etiologia organo-cerebral, pois apresenta quadro limítrofe para o 

nível intelectual. Afirma a perita médica que o autor apresenta pensamentos conflitantes e faz uso de anti-

convulsivantes, tratando-se de quadro irreversível. Conclui que o autor está incapacitado para o trabalho, sendo sua 

incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 
5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação do autor aos quadros da previdência, pois, embora a perita médica 

tenha atestado que a doença teve início na adolescência, afirma que sua incapacidade decorreu de agravamento da 

doença a partir de 2002. Com efeito, observa-se da CTPS do autor (fls. 15/18) e dos depoimentos testemunhais (fls. 

87/88) que o autor exerceu atividade laborativa remunerada até 2002, pelo menos, do que se infere que houve 

agravamento das moléstias, hipótese excepcionada pelo § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 
 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 
qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 
- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 
requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 
combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a correção monetária na forma acima explicitada e dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para fixar a verba honorária nos termos acima preconizados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036947-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036947-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DANIEL BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO : ARNALDO MODELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00121-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 
do auxílio-doença ou do auxílio-acidente. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor aos ônus de sucumbência, observada a gratuidade 

processual. 

Apelou o autor pleiteando a concessão do auxílio-acidente, a partir da cessação do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais.  

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei nº 8.213/91, será concedido, como indenização, ao segurado quando, 

após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução 

da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.  
No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, conforme cópia da CTPS (fls. 16/23), 

comprovando que o autor está dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 53/56) que o autor, lavrador, 

hoje com 40 anos de idade, é portador de seqüela irreversível decorrente de trauma em globo ocular direito, com atrofia 

e cegueira deste olho. Afirma o perito médico que a lesão é considerada gravíssima pela deformidade estética 

permanente. Conclui que o autor passou a necessitar de maior esforço físico para executar as atividades habituais que 

lhe garantam a subsistência, apresentando quadro estável sem possibilidade de melhora clínica que caracteriza a 

situação prevista no quadro nº 01 do Anexo III do Regulamento da Previdência Social, isto é, "acuidade visual, após 

correção, igual ou inferior a 0,2 no olho acidentado". 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-acidente. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O 

TRABALHO. QUALIDADE DE SEGURADO. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. O auxílio -acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 

III. Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora encontra-se acometida de moléstia que restringe as 

atividades laborais que pode exercer, incapacitando-a de forma parcial e permanente para o exercício de suas 

atividades, o que gera o direito ao auxílio -acidente , uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2466/2720 

VIII. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Preliminar de apelação do INSS acolhida e, no mérito, 

apelação parcialmente provida. Apelação da parte autora improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2001.61.83.000952-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, j. 22.06.2009, v. 

u., DJF3 10.07.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO ACIDENTE. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE . COMPROVAÇÃO DE NEXO CAUSAL. RENDA MENSAL. OBSERVÂNCIA AO TETO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 
I - Para a concessão da indenização prevista no artigo 86 da Lei nº 8.213/91, quer seja por acidente do trabalho ou 

acidente de qualquer natureza, é imprescindível a comprovação do acidente que lhe deu causa, prova esta inexistente 
nos autos. 

II - O laudo judicial revela que o apelado apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho decorrente das 

seqüelas deixadas pelo acidente sofrido. 

III - No que tange ao cálculo da renda mensal deverá ser observado o disposto nos artigos 29 e 33, ambos da Lei nº 

8.213/91. 

IV - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 

8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

V - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2001.03.99.021930-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 22.05.2007, v. 

u., DJU 06.06.2007) 

 
Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 86, § 2°, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do auxílio-acidente é o da 

data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. MÉTODO DE 

CORREÇÃO EXPOSTO NO RECURSO DE REVISTA Nº 9.859/74, DO EXTINTO SEGUNDO TRIBUNAL DE 

ALÇADA CIVIL DE SÃO PAULO. NÃO APLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111 DO 

STJ. 
O termo inicial para o auxílio-acidente, não havendo pedido na esfera administrativa, será a data da juntada do laudo 
médico-pericial em juízo. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental a que se dá provimento." 

(STJ, AgRg no REsp 811272 / SP, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, Sexta Turma, j. 02.04.2009, 

v.u., DJ 27.04.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SÚMULA 44/STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. PRETENSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. OMISSÃO QUANTO AO 

TERMO INICIAL DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. 
(...) 

2. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal pacificou o entendimento de que, na ausência de 
requerimento administrativo, o termo inicial do auxílio-acidente conta-se da juntada do laudo pericial em juízo. 

Precedentes. 

3. Embargos de declaração acolhidos em parte, para fixar como termo inicial do auxílio-acidente a data da 

apresentação do laudo pericial em juízo. 

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp 134338 / SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 27.03.2008, 

v.u., DJ 22.04.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

TERMO INICIAL. FIXAÇÃO. PRÉVIA CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO IMPROVIDO. 
1. O termo inicial do auxílio-acidente, quando precedido de auxílio-doença, será o dia seguinte ao da cessação deste 

último benefício. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag 811021/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 26.06.2008, v.u., DJ 04.08.2008). 
 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do auxílio-acidente deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

auxílio-doença nº 133.482.614-2. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 28). 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para conceder o auxílio-acidente na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DANIEL BARBOSA DE JESUS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-acidente, com data de início no dia seguinte 

à cessação do auxílio-doença nº 133.482.614-2, e renda mensal inicial - RMI de 50% (cinqüenta por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 86, § 1°, da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037091-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037091-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : WILLIAM DE SOUSA ROBERTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00005-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação nos autos em que se objetiva o benefício do auxílio- reclusão , tendo em vista que o filho da 

autora foi preso em 3/6/2008 (fl. 60). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido sob o fundamento de que a autora não comprovou a dependência 
econômica em face do segurado preso. 

 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio- reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria.  

 
A concessão do auxílio- reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à prisão; 

2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do preso; 4) renda 

mensal do segurado inferior ao limite estipulado. 

 

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 3/6/2008, conforme cópia do auto de prisão em flagrante delito de fl. 

60/61. 

 

Quanto à condição de dependente, o Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, 

a mãe, desde que comprovada a efetiva dependência econômica. A parte autora é mãe do recluso, conforme cópia da 

certidão de nascimento de fl. 11. 

 

Dispõe o Art. 16, II, § 4º, da Lei 8.213/91: 
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"Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.". 

 

A dependência econômica da parte autora foi comprovada pela seguinte documentação: 

 
a)cópia do recibo de aluguel em nome do recluso, no qual demonstra que o endereço do recluso é o mesmo da autora 

(fl. 20); 

 

O fato do recibo se datado de 5/11/2008 e a prisão tenha ocorrido em data anterior (3/6/2008), não significa que o 

recibo não possa ser expedido em nome do segurado. 

 

Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas, de forma unânime, confirmaram que a parte autora dependia da 

ajuda financeira do filho recluso que com ela residia (fls. 58/59).  

 

Desta forma, restou comprovada a dependência econômica da parte autora em relação ao segurado recluso, porquanto 

sua contribuição era indispensável para a sobrevivência familiar.  

 
Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte. 

2. Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 886.069/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, 

DJe 03/11/2008) 

"PREVIDENCIARIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC- AUXÍLIO- RECLUSÃO - MÃE DE 
FILHO PRESO - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

I - O conjunto probatório apresentado nos autos foi satisfatório 

para a comprovação da dependência econômica da autora para com o 

filho preso, sendo que o fato dela possuir rendimento próprio não 

elide o direito ao benefício, já que não se faz necessário que a 

dependência econômica seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser 

concorrente. 

II - A jurisprudência é pacífica no sentido de que a comprovação da 

dependência econômica da mãe para com o filho pode ser feita 

mediante prova exclusivamente testemunhal. Precedentes do STJ. 

III - Agravo do INSS interposto na forma do artigo 557, § 1º, do 
Código de Processo Civil, a que se nega provimento." 

(TRF3, APELREE 2007.03.99.047808-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 

DATA:28/04/2010 PÁGINA: 1937. 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. 

I - O compulsar dos autos revela que o falecido era solteiro, sem 

filhos e residindo com sua mãe no momento do óbito, conforme se 

infere do endereço declinado pela demandante na inicial com o 

endereço constante da certidão de óbito (Rua Luiz Gonzaga Rosa 

Silva, nº 386, Jacareí/SP). Insta salientar que, pela experiência 

comum, a convivência de mãe e filho no mesmo domicílio propicia o 

auxílio mútuo, ainda mais do filho, que se vê moralmente obrigado a 
contribuir para mantença do lar. 

II - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por 

qualquer meio probatório, não prevendo a legislação uma forma 

específica. 

III - Agravo do INSS desprovido." 

(TRF3, AC 2009.03.99.014725-4, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 10/3/2010, p. 1438) 
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Quando do recolhimento à prisão, em 03/6/2008, o filho ainda mantinha a qualidade de segurado, mediante vínculo 

empregatício na empresa LDC - Sev Bioenergia SA que perdurou até 12/3/2008, conforme consulta ao CNIS. 

 

No tocante à renda mensal do segurado, o Egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

587365/SC, em 25.03.2009, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, pacificou o entendimento no sentido de 

que a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus 

dependentes, conforme abaixo transcrito: 

 

"EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . ART. 
201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO- RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que 

a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão 

se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo 

auxílio- reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 PP-01536)  

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgado da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUIZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, CPC. 

AUXÍLIO- RECLUSÃO . ARTIGO 201, IV, CF. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. 

REFORMA DO JULGADO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS. 

- Incidente de juízo de retração, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do mérito da repercussão geral no RE nº 587.365/SC, de relatoria do 

Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu em 25.03.2009, por maioria, que a teor do artigo 201, inciso IV, da 

Constituição Federal, a renda do segurado preso é que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do 

auxílio- reclusão , e não a de seus dependentes. 

- Comprovado, in casu, que a última remuneração auferida pelo recluso ultrapassa o valor máximo da renda fixada 

nos termos do artigo 13 da EC 20/98 c/c artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, atualizado pela Portaria MPS nº 479, de 
07.05.2004, impõe-se a reforma do julgado. 

- Remessa oficial e apelação providas." 

(TRF3, AC 2006.03.99.033731-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 14/10/2009, p. 

1.314) 

 

"In casu", em consulta ao CNIS, consta o valor do último salário-de-contribuição do recluso antes da prisão ocorrida em 

3/6/2008 que era de R$ 250,74 (março/2008). Este valor era inferior ao limite legal estipulado, à época, pela Portaria 

77, de 11/03/2008, do Ministério da Previdência Social, no qual era de R$ 710,08, vigente entre 1º/03/2008 a 

31/01/2009, razão pelo qual a parte autora se encontra no universo dos contemplados do auxílio- reclusão . 

 

O período de carência era requisito para a concessão do auxílio- reclusão no regime da CLPS, aprovada pelo D. 
89.312/84; todavia, desde o advento da Lei 8.213/91, esse requisito deixou de ser exigido. 

 

Convém salientar, por derradeiro, que a soltura do segurado não prejudica o direito às prestações do auxílio- reclusão 

anteriores, em consonância com os Arts. 117 e 119 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

3.048/99. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora ao recebimento do benefício previdenciário auxílio- 

reclusão até a data da soltura do segurado. 

 

De acordo com o Art. 116, § 4, do Decreto 3.048/99, "A data do início do benefício será fixada na data do efetivo 

recolhimento do segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, 

observado, no que couber, o disposto no inciso I do art. 105.". 
 

Assim, tendo em vista que a prisão ocorreu em 3/6/2008 e o requerimento administrativo foi efetuado 8/8/2008 (fl. 18), 

é a partir da DER que deve ser fixada a DIB. 

 

Reconhecido o direito ao benefício, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a 

sucumbência.  
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Com efeito, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com 

atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos 

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 
 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 
1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DO de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV).  

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reformar a r. sentença. 
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É como decido.  

 

Síntese do julgado : 

 

a) nome do beneficiário:Shirley Aparecida de Souza; 

b) benefício: auxílio- reclusão; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data do requerimento administrativo em 8/8//2008; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 
 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037652-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037652-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEODIS REIS SOARES 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

No. ORIG. : 06.00.00131-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

a concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a partir da data apurada no laudo para início da incapacidade, bem como a pagar as parcelas vencidas 

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da perícia judicial, e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A autarquia requer a reforma integral da sentença, aduzindo a inexistência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, ou, ao menos, a fixação da data inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial aos autos. 
 

Adesivamente a parte autora requer a alteração da forma de atualização do débito. 

 

Agravo retido às fls. 50/52. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

De plano, não conheço do agravo retido, pela ausência de requerimento expresso para sua apreciação, nos termos do 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

O benefício aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo 

que o segurado tem direito ao seu recebimento desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O primeiro requisito está comprovado. O laudo médico pericial, datado de 13/06/2008, concluiu que a parte autora sofre 

de epilepsia pós traumatismo crânio encefálico, encontrando-se incapacitada de forma permanente para o trabalho (fls. 

103/107). 
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Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

De outro lado, como bem consignado na r. sentença, o INSS, em sua contestação, não se opôs aos requisitos da 

qualidade de segurado e período de carência necessários para a concessão do benefício, operando-se, por conseguinte, a 

preclusão consumativa da discussão a respeito, nos termos previstos no artigo 300, do Código de Processo Civil. 

 

A propósito, oportuna a transcrição de parte dos comentários ao artigo 300 (item 300:3), do CPC, feitos por Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor". Ed. Saraiva, 39ª 
edição, 2007, p. 444: 

 

"O réu deve argüir, na contestação, tudo quanto for necessário à sua defesa; não o tendo feito, inclusive em face do 

princípio da eventualidade, preclui o seu direito de suscitar, na instância seguinte, o que não fez oportunamente" 

(RSTJ 106/193). No mesmo sentido: RSTJ 148/373." 

 

Em nova oportunidade, a autarquia, manifestando-se sobre o laudo pericial, nada questionou (fl. 114). 

 

Ainda que assim não fosse, o segurado está recebendo o benefício auxílio-doença desde 29/01/2004, conforme 

documentos carreados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cumprindo, assim, o 

disposto nos arts. 25, I e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

 
Por sua vez, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da data atestada na perícia judicial para início 

da incapacidade (20/01/2004), conforme fixado na r. sentença. 

 

A propósito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 
Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

Desde o advento da Lei 11.430/06, que acrescentou o Art. 41-A à Lei 8.213/91, o valor dos benefícios é reajustado, 

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou 

do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Quando da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/8/2001, que acrescentou à Lei n.º 9.494/1997, o Art. 1º-F, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou o caráter material da norma, autorizando sua incidência apenas aos 

processos iniciados a partir de sua vigência. Não por outro motivo adotou-se idêntica interpretação à modificação 

introduzida pela Lei 11.960/09, conforme precedentes (REsp 1.180.043 - PR (2010/0020281-3), REsp n.º 

1.147.519/MG, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU de 29/10/2009; AgRg no REsp nº 957.097/SP, 

Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJe de 9/12/2008). 

 

Ocorre que, em 26/05/09, acompanhando voto da Ministra Ellen Gracie, por ocasião do julgamento do agravo 

regimental interposto no RE 559445/PR, a 2ª Turma do Egrégio STF, à unanimidade, entendeu pela aplicação imediata 

da lei processual aos processos em curso. 
 

No tocante aos juros de mora, perfilhando a mesma linha do Excelso Pretório, entendo que a Lei 11.960/09 tem 

aplicação imediata, incidindo sobre o débito em questão juros de 1% ao mês até 29/06/09, e de 0,5% ao mês, a partir de 

30/06/09, data da entrada em vigor da referida lei. 

 

Assim, os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% 
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(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 29/06/09, quando, então, será de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da Lei 

11.960/09. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica, ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
 

Na ausência de recurso da parte interessada e pela vedação da reformatio in pejus em sede de remessa oficial, mantém-

se a condenação na verba honorária tal como posta na r. sentença. 

 

De ofício, limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução 541/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Posto isto, não conheço do agravo retido, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais, e com 

base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo 
da parte autora apenas para consignar que sobre o débito incidem juros de mora e correção monetária nos termos em 

que estipulados, e com esteio em seu caput, nego seguimento à apelação da autarquia, conforme fundamentado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Teodis Reis Soares, em cumprimento 

ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez a contar de 20/01/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 
benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do (a) beneficiário (a): Teodis Reis Soares; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 20/01/2004; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00142 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037780-76.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.037780-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : CELIA MOREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

CODINOME : CELIA MOREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00140-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial a que foi submetida a sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca o 

restabelecimento do benefício auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a restabelecer o benefício auxílio doença a partir do dia 
seguinte à sua cessação indevida e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a contar da realização da perícia judicial, 

bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários 

advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

 

Relatados, decido. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, 

dispondo que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a 

incapacidade insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O primeiro requisito está comprovado. O laudo médico pericial, datado de 16/02/2010, concluiu que a parte autora 
apresenta seqüelas de ressecção segmentar mamária direita com linfedema e perda de força muscular de membro 

superior direito, episódio depressivo moderado, artrose de coluna lombar e de joelho esquerdo, encontrando-se 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 117/120). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de 

segurado, eis que recebeu pelos períodos de 07/12/2003 a 30/04/2004, 23/03/2007 a 08/05/2007 e 10/04/2008 a 

31/03/2009 o benefício auxílio doença, conforme documentos carreados aos autos (fls. 202/203) e consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, o qual foi restabelecimento administrativamente, cumprindo, assim, o 

disposto nos artigos 25, I e 15, I, da Lei nº 8.213/91. 
 

Por sua vez, diante do quadro incapacitante da parte autora comprovado nos autos, é devido o restabelecimento do 

benefício auxílio doença a partir do dia seguinte à sua cessação indevida (01/04/2009) e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez quando da realização da perícia judicial (16/02/2010), momento em que se tornou 

inequívoca a incapacidade do segurado, conforme orientação firmada em jurisprudência dominante no Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 
REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 
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O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 
especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º- F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 
MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 
nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Pela vedação da reformatio in pejus em sede de remessa oficial, a condenação na verba honorária é de ser mantida, tal 

como posta na r. sentença. 

 

Limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 
6º da Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Posto isto, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para adequá-la aos juros de mora e 

correção monetária, nos termos em que consignados, e com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial, conforme fundamentado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Célia Moreira de Araújo (NIT 
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1.086.349.363-4), em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis 

ao imediato restabelecimento do benefício auxílio doença a contar do dia seguinte à sua cessação indevida (01/04/2009) 

e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (16/02/2010), e renda mensal inicial - RMI e 

renda mensal atual - RMA a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome da beneficiária: Célia Moreira de Araújo (NIT 1.086.349.363-4); 

b) Benefícios: auxílio doença e aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: auxílio doença de 01/04/2009 a 15/02/2010 e aposentadoria por invalidez a partir de 16/02/2010; 

e) Números dos benefícios: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038396-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038396-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VERA LUCIA OSSUNA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00030-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 
267, III, do Código de Processo Civil, em vista da ausência do prévio requerimento administrativo, caracterizando 

carência da ação por falta de interesse processual da autora. Não houve condenação em custas. 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que em matéria previdenciária é desnecessário o 

prévio exaurimento da via administrativa, como condição do ajuizamento da ação, bem como que tal imposição 

implicaria em desatendimento ao preceito constitucional de que não será excluída da apreciação do Poder Judiciário, 

lesão ou ameaça a direito. Pugna pela anulação da r. sentença proferida e pelo retorno dos autos ao juízo de origem para 

regular prosseguimento do feito. 

 

Contrarrazões de apelação à fl. 55/61. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 
Pretende a parte autora, com o presente feito, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade, 

nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

A r. sentença recorrida extinguiu o processo, entendendo, assim, que para o ajuizamento de ação previdenciária, é 

necessário o prévio requerimento administrativo do benefício. 

 

Todavia, nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar 

verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser 

requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não se encontrem 
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preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste requerimento para o 

ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para determinar o retorno dos autos à vara de origem, para regular instrução do feito e novo julgamento. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040095-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040095-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARINA JESUS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00081-2 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelante MARINA 

DE JESUS ALMEIDA. 

2. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o auxílio-doença a partir da 

perícia médica, com correção monetária e juros de mora, bem como à verba honorária fixada em R$ 500,00. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez desde a concessão do primeiro benefício, 
sustentando ter preenchido os requisitos legais, e a majoração da verba honorária para 15% sobre a condenação. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 49/51), comprovando que a autora esteve em gozo 

do auxílio-doença até 20.05.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91. 
No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 72/74) que a autora é 

portadora de lombalgia crônica decorrente de osteoartrose. Conclui o perito médico que a autora está parcial e 

permanentemente incapacitada para o trabalho, com limitação para atividades que exijam esforço físico associado a 

movimentos de flexão da coluna lombar de forma repetitiva, como levantamento e transporte manual de carga. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforço físico associado a movimentos de flexão da coluna lombar de forma repetitiva, como levantamento e transporte 

manual de carga, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da 

autora, hoje com 58 anos de idade e desde 2002 em gozo intermitente do auxílio-doença, sem melhora de suas 

patologias, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - servente, auxiliar de limpeza e 
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copeira, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por 

invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  
4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação do benefício nº 560.574.811-0, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da autora para conceder a aposentadoria por invalidez e fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARINA DE JESUS ALMEIDA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início no dia seguinte à cessação do benefício nº 560.574.811-0, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício, nunca inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040122-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040122-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIA MARQUES RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00060-8 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A autora, Antonia Marques Rodrigues, requereu a antecipação da tutela, com a imediata implantação do beneficio. 

Pleiteou a concessão do benefício de pensão por morte, com o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Aduziu que Júlio Rodrigues Filho teria direito adquirido ao benefício de 

aposentadoria por idade. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, à fl. 31. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios, ante os benefícios da 
assistência judiciária. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, a parte autora pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou que Júlio Rodrigues Filho teria direito 

adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Autos conclusos desde 25.10.10. 

 

É o relatório. Decido. 
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O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 
redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 18.07.00 (fl. 28). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de óbito, à fl. 28. 

 

Por outro lado, restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores urbanos, nos termos do Art. 11, I, "a", V, "g", VI e VII, da Lei 

8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no Art. 142 da Lei 8.213/91, completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade para homens e 60 (sessenta) para mulheres, a teor do Art. 48 da Lei 8.213/91. 

 

Verifica-se, que Júlio Rodrigues Filho contava na data do óbito (18.07.00) com 66 (sessenta e seis) anos de idade, 

preenchendo desta forma o requisito idade, nos termos do Art. 48, da Lei 8.213/91 (redação original 24.07.91). 

 

No caso em tela, a parte autora comprova 243 meses de tempo de contribuição de Júlio Rodrigues Filho, conforme 

simulação da contagem de tempo de contribuição, à fl. 27, e cópia da CTPS, às fls. 17/26. 

 

Há época em que completou 65 anos de idade (09.07.01) Júlio Rodrigues Filho possuía 243 meses de contribuição, 

quantidade superior aos 120 meses exigidos pelo Art. 142, da Lei 8.213/91. 

 
Cumpre ressaltar, que entre a data da última contribuição previdenciária recolhida por Júlio Rodrigues Filho (05.07.93) 

e a data de seu óbito (18.07.00) transcorreram mais de 12 meses, de modo que ultrapassou o período de "graça" previsto 

no Art. 15, II, da Lei 8.213/91. Desta forma, é de rigor o reconhecimento da perda da sua qualidade de segurado. 

 

Contudo, há época do óbito, Júlio Rodrigues Filho já havia implementado o prazo de carência para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. Além disso, o Art. 30, do Decreto 3.048/99, prevê que independe de carência a 

concessão do benefício de pensão por morte. 

 

No mesmo sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO 
DO 'DE CUJUS' - INEXISTÊNCIA. 

- Consoante inteligência do art. 30 do Decreto nº 3.048/99 independe de carência a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

- A perda da qualidade de segurado do 'de cujus', após o preenchimento dos requisitos exigíveis, não impede o 

direito à concessão do benefício a seus dependentes. 

- Recurso conhecido e provido."  
(STJ, Quinta Turma, REsp. 263.005/RS, relator Ministro Jorge Sacartezzini, v.u, j. 21.11.00, DJU 05.02.01, p. 123). 

 

A Lei 10.666/03 consolidou o direito a concessão do benefício de aposentadoria por idade independente da manutenção 

da qualidade de segurado. Ademais, o ajuizamento da ação previdenciária ocorreu em 23.03.09, ou seja, em data 

posterior a edição da lei retro mencionada. 

 
Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

PRESCRIÇÃO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR IDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 

8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.  
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I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.  

II - Impõe-se afastar a alegação de ocorrência de prescrição, tendo em vista que esta não atinge o direito do segurado 

e sim eventuais prestações.  

III - Restando comprovada a condição de filha e de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 

16, I, §4º, da Lei n. 8.213/91.  

IV - O compulsar dos autos revela que o falecido, não obstante contasse com mais de 120 contribuições, não fazia 

jus à prorrogação do período de "graça" prevista no art. 15, §1º, da Lei n. 8.213/91, porquanto ocorreu interrupção 

que acarretou a perda de sua qualidade de segurado em virtude da ausência de recolhimento entre março de 1990 e 

fevereiro de 1992. Insta ressaltar também que não há nos autos qualquer elemento probatório a indicar a existência 

de enfermidade que pudesse tornar o 'de cujus' incapacitado para o trabalho no período compreendido entre 

outubro de 1996, data do último recolhimento de contribuição previdenciária, e a data do óbito (05.06.2000).  

V - Considerando que entre o último recolhimento de contribuição previdenciária a cargo do falecido (outubro de 

1996) e a data de seu óbito (05.06.2000) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" 

estabelecido no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do falecido.  

VI - A perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam 

sido preenchidos os requisitos necessários. Inteligência do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  
VII - Com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada na parte final do parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, 

passou a abranger também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade 

para obtenção deste benefício.  
VIII - O direito das autoras somente se consagrou com o advento da Lei n. 10.666 /2003, e considerando que a citação 

ocorreu posteriormente à edição da aludida lei (29.06.2007), há que se manter o disposto na r. sentença recorrida, que 

firmou como termo inicial do benefício a data da realização do referido ato processual.  

IX - A co-autora Fernanda Maria da Col não fará jus às prestações do benefício em comento, uma vez que completou 

21 anos de idade em 30.07.2003, anteriormente à data do termo inicial do benefício, conforme mencionado no item 

anterior.  

X - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 
26.12.2006.  

XI - Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, 

Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 

11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional.  

XII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 

10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%.  

XIII - O benefício deve ser implantado de imediato, nos termos do "caput" do art. 461 do CPC.  

XIV - Preliminares rejeitadas. Apelação do réu e remessa oficial parcialmente providas". (grifo nosso). 
(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200803990292341, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

DJF3 CJ1 DATA 22.04.10, p. 2197). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR IDADE. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

I - Considerando que entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido (novembro/92; fl. 21) e a data 

de seu óbito (02.06.1996; fl. 17) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto 

no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do falecido.  

II - A perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já haviam 

sido preenchidos os requisitos necessários. Inteligência do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  
III - Com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada na parte final do parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, 
passou a abranger também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade 

para obtenção deste benefício.  

IV - Restando comprovada a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, I, §4º, 

da Lei n. 8.213/91, razão pela qual a autora faz jus ao benefício de pensão por morte.  

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de publicação da Lei n. 10.666/2003, ou seja, em 09.05.2003.  

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
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atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006.  

VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  
VIII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o 

entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%.  

IX - Remessa oficial e apelação do réu providas em parte". (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 200803990286638, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 

DJF3 CJ1 DATA 18.11.09, p. 2699). 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício para a autora, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será 

a data do falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do 

óbito. 
 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 18.07.00 (fl. 28), ao passo que houve requerimento administrativo 

em 11.06.08 (fl. 30), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, fixo como termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo (11.06.08). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o Art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
 

Acerca dos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 
Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 23.03.09, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 
29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 
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II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 

DJe 02/08/2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 
Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser arbitrado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data desta decisão, a teor do disposto nos do Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 
da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para julgar 

procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte e para arbitrar honorários advocatícios em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas até a data da presente decisão. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Antonia Marques Rodrigues, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem 

as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início a partir do 

requerimento administrativo (11.06.08), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do Art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Antonia Marques Rodrigues;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde a data do requerimento administrativo (11.06.08); 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040692-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040692-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSELI LEOPOLDO GARCIA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00118-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do 

auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez a 

partir da citação. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária e de juros de mora desde quando a 

autora deveria recebê-las. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre a condenação. Sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação da verba honorária na data do requerimento administrativo. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade total para o trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo e dos juros de mora a partir da 

data da citação. 
Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 86). 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que a autora 

somente deixou de trabalhar em razão das patologias. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de 

contribuir à previdência em decorrência da enfermidade, conforme se observa do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 
 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 
meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 79/81) que a autora é 

portadora de redução funcional do punho esquerdo devido à compressão do nervo mediano ao nível do carpo, síndrome 

do túnel do carpo em punho direito, epicondilite lateral em cotovelos bilaterais, tendinopatia supraespinhal em ombro 

esquerdo e tendinopatia calcária em ombro direito. Afirma o perito médico que a autora apresenta uma somatória de 

tendinopatias em membros superiores, com redução funcional moderada a grave. Aduz, ainda, que a autora deve ser 

submetida a tratamento cirúrgico para a síndrome do túnel do carpo e que as tendinopatias são de difícil controle. 
Conclui que a autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho, não podendo exercer atividades que 

exijam esforço físico ou movimentos repetitivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade apenas parcial, afirma que apresenta 

uma somatória de tendinopatias em membros superiores de difícil controle, com redução funcional moderada a grave. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da autora, hoje 

com 49 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - empregada 

doméstica e faxineira, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 
(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007).] 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 
qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 
e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 
In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado na data do 

requerimento administrativo (18.06.2009 - fls. 28), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho. No entanto, em 

respeito ao princípio da congruência ou adstrição, mantenho o termo inicial na data da citação, conforme requerido na 

inicial e fixado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar os juros de mora, a incidência da verba honorária sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença e isentá-lo das custas processuais na forma acima explicitada e nego 

seguimento à apelação da autora.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSELI LEOPOLDO GARCIA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de 

início - DIB 31.07.2009 (data da citação - fls. 35vº), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040742-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040742-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ABEL RICARDO ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00133-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o auxílio-doença a partir da data da 

perícia médica, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou-o, ainda, às custas, 

despesas processuais e verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas e não pagas até a sentença (Súmula nº 

111 do STJ). 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos legais. Requer, ainda, a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 61/64) que o autor, operador 

de produção, hoje com 33 anos de idade, é portador de hepatite tipo B e depressão. Afirma o perito médico que o autor 

apresenta déficit de atenção. Conclui que o autor está parcial e temporariamente incapacitado para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor temporariamente incapacitado para o trabalho, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 
autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 
o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 
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6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 
mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 
incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 
In casu, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data do requerimento administrativo (27.08.2008 - fls. 24), 

pois o perito médico fixou o início da incapacidade do autor em julho de 2008 (fls. 64). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data do requerimento administrativo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ABEL RICARDO ALVES DA CUNHA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 

27.08.2008 (data do pedido administrativo - fls. 24), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041133-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041133-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSANA MARTINS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00210-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Rosana Martins em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva 
a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de incapacidade laborativa. Condenou a autora 

ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) com 

a ressalva do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando estarem presentes os requisitos exigidos para 

concessão do benefício. Requer a concessão da aposentadoria por invalidez ou, ao menos, a concessão do auxílio-

doença. 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta aos recolhimentos no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 10), 

comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 54/55) que a autora não 

apresenta incapacidade para o trabalho, tendo apenas restrições para tarefas com necessidade de esforço físico associado 

a movimentos de flexão da coluna lombar de forma repetitiva como levantamento e transporte manual de carga.  

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, apresentando a autora dificuldade para realização das 
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atividades de empregada doméstica, cabível a apreciação do restabelecimento do auxílio-doença, conforme se 

depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 
Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 
segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 
O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha concluído não ser caso de incapacidade para o trabalho, verifica-se do conjunto 

probatório que a autora, apresenta exames, mais especificamente, tomografia computadorizada datada de 23.07.2008, 

onde se constata: "sinais de incipiente espondilose lombo-sacra e de osteoartrose interapofisária bilateral em L4-L5; 

leve protusão discal difusa em I4-I5; espondilólise bilateral em L5, levando a Antero-listese (grau I) de L5 em relação 

a S1". O laudo pericial afirma ainda que, além da lombalgia crônica, a autora apresenta obesidade e ansiedade. 

Assim, resta claro que, devido às patologias que apresenta, a autora não tem condições de, no momento, retomar suas 

atividades laborativas, devendo ser submetida a um tratamento médico até a efetiva melhora de seu quadro. Desta 
forma, encontram-se presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 
(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatórios, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento 
administrativo (06.11.2008 - fls. 11). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 
Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSANA MARTINS para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com início na data do requerimento 

administrativo (06.11.2008 - fls. 11) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.99.041582-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DA GUIA ARAUJO DANTAS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00085-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria da Guia Araújo Dantas em face da r. sentença proferida em ação ordinária, 
onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. Condenou a 

autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 750,00, devendo ser 

compelida a pagar o ônus da sucumbência quando cessar seu atual estado de miserabilidade. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a anulação da r. sentença e a 

remessa dos autos ao Juízo "a quo" para colheita de provas orais a cerca da incapacidade total e permanente para o 

trabalho. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando fazer jus ao benefício, visto que consta dos autos a 

comprovação dos requisitos exigidos. Requer a concessão da aposentadoria por invalidez ou, ao menos, do auxílio-

acidente. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN expedido pela previdência social (fls. 60), comprovando que a 

autora esteve em gozo do auxílio-doença até 14.01.2009, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da 

Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 74/83), que a autora sofre de 

patologia degenerativa que compromete principalmente sua marcha. A principal disfunção observada foi na mobilidade 

em joelhos, tornozelos e pés. Conclui o perito médico: "a autora apresenta alterações sistêmicas e localizadas que 
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comprometem os domínios das atividades e participações de forma parcial. E conseqüentemente, na esfera laboral, sua 

incapacidade é parcial. Portanto, apresenta incapacidade parcial e permanente para o trabalho". 

Embora o perito médico tenha atestado haver incapacidade parcial, afirma que a autora sofre de patologia degenerativa 

que afeta principalmente os joelhos e tornozelos, mas também a coluna vertebral (incipiente), o ombro direito 

(tendinite) e quadro inflamatório nos pés de fasciíte plantar. Em síntese, atesta o perito médico que a autora apresenta 

dificuldade moderada em levantar e carregar objetos, para mudar a posição básica do corpo (agachar-se, ajoelhar-se, 

sentar-se e levantar-se), bem como para andar. 

Assim, verifica-se que não há como exigir da autora, o retorno na sua atividade de diarista, nem mesmo, hoje aos 52 

anos de idade e com tais patologias, que encontre alguma atividade diferente desta na qual sempre trabalhou e que lhe 
garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 
lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 
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4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 
laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença nº 

515.873.787-4 (14.01.2009 - fls. 60), tendo em vista que as moléstias apresentadas pela autora não tiveram cura. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 45). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 
DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para conceder-lhe o benefício da aposentadoria por invalidez, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DA GUIA ARAÚJO DANTAS para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação administrativa do auxílio-doença nº 515.873.787-4 (DIB 14.01.2009 - fls. 60) e renda mensal 

inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002479-70.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002479-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DARCY FONSECA MADRUGA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024797020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por DARCY FONSECA MADRUGA, em face da r. sentença proferida em ação de 

revisão de benefício previdenciário. 
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Às fls. 32, o Juízo a quo, para efeitos de verificação de prevenção, determinou à parte autora que apresentasse cópias 

autenticadas da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença proferida no processo indicado no termo de prevenção 

de fls. 31, informando a respeito do respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

A r. sentença, tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 32, indeferiu a petição inicial na forma do art. 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

267, I, do Código de Processo Civil. Concedeu a justiça gratuita, ficando a parte autora isenta de custas e honorários 

advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a necessidade de intimação pessoal da apelante no sentido de 
regularizar a apresentação dos documentos. Aduz, ainda, a sua condição de hipossuficiente e o cabimento da inversão 

do ônus da prova. Requer o provimento do recurso a fim de cassar e anular a r. sentença, com o restabelecimento da 

instrução e o conseqüente prosseguimento do feito para ser reconhecida a procedência do pedido, após a produção de 

prova pericial contábil. 

Sem contrarrazões diante da ausência de citação, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, observa-se que a parte autora, apesar de ter juntado a posteriori cópia da petição inicial, da sentença 

proferida no processo indicado no termo de prevenção, bem como da certidão de trânsito em julgado (fls. 65/73), deu 

efetivo cumprimento ao r. despacho de fls. 32. 

Salienta-se que disponibilizados os instrumentos suficientes para o deslinde da causa, não se justifica a extinção 
prematura do feito pelo motivo apontado na decisão recorrida. 

Nesse sentido, precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMENDA EXTEMPORÂNEA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 
IRRELEVÂNCIA IN CASU. PRAZO DILATÓRIO. PRORROGAÇÃO. PRECEDENTES. 

- O prazo do art. 284 do CPC é dilatório, e não peremptório, ou seja, pode ser reduzido ou prorrogado por convenção 

das partes ou por determinação do juiz, conforme estabelece o art. 181 do CPC. Diante disso, amplo o campo de 

discricionariedade do juiz para aceitar a prática do ato a destempo. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 871661/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j.17/05/2007, DJ 11/06/2007) 

 
Assim, no caso em tela, não deve prevalecer a r. decisão do juiz a quo que, em juízo de retratação, não apreciou a 

documentação apresentada pela ora apelante a despeito de estar vencido o prazo inicialmente fixado. 

Frise-se que manter referido entendimento atentaria contra os princípios da economia processual e da função 

instrumental do processo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, a fim de anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular 

prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 7284/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038529-74.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038529-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMANUEL HERRERA 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

No. ORIG. : 00.00.00092-2 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-07-2000 em face do INSS, citado em 24-07-2000, pleiteando o restabelecimento do 

auxílio-doença (NB 064.924.971-2), desde sua cessação em 09-02-1996 (fl. 15) ou da data do último pedido 

administrativo (22-11-1999, fl. 16) convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir do exame médico pericial, 

em razão das sequelas de acidente automobilístico, que lhe incapacitaram para o trabalho. 

 

A r. sentença, proferida em 25-04-2002, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-acidente, desde a data da propositura da ação, considerando para efeito de cálculo do 

benefício os salários recebidos no último contrato de trabalho. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 
advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações devidas até a data da sentença. 

 

Irresignado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença, alegando o não preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença e, com relação à concessão do benefício de 

auxílio-acidente, não houve comprovação do nexo entre a sequela incapacitante e o acidente, ressalta, ainda, que o 

benefício de auxílio-acidente é acidentário, sendo que os autos tratam de benefício previdenciário, não cabendo, assim, 

a sua concessão. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial do benefício na 

data da juntada do laudo pericial aos autos (20-08-2001), ou da citação, e que o cálculo do benefício deverá ser feito nos 

termos do que preceitua o inciso II do artigo 29 da Lei n° 8.213/91, caso contrário, a média aritmética deverá ser feita 

com base nos 36 últimos salários-de-contribuição. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

Nas fls. 71/74 e 77/81, a parte autora pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

É o relatório.  

DECIDO.  
 

A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou ter 

preenchido os requisitos legais necessários à concessão do benefício de auxílio-acidente. 

 

Irresignado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença, alegando o não preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença e, com relação à concessão do benefício de 

auxílio-acidente, não houve comprovação do nexo entre a sequela incapacitante e o acidente, ressalta, ainda, que o 
benefício de auxílio-acidente é acidentário, sendo que os autos tratam de benefício previdenciário, não cabendo, assim, 

a sua concessão. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial do benefício na 

data da juntada do laudo pericial aos autos (20-08-2001), ou da citação, e que o cálculo do benefício deverá ser feito nos 

termos do que preceitua o inciso II do artigo 29 da Lei n° 8.213/91, caso contrário, a média aritmética deverá ser feita 

com base nos 36 últimos salários-de-contribuição. 

 

Passo à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 
 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado 

incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria 

subsistência. 

 

Embora a parte autora tenha pleiteado o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 064.924.971-2) com a 

conversão em aposentadoria por invalidez, incide a fungibilidade das ações previdenciárias, que decorre do fato de que 

não se exige do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua incapacidade, devendo ser concedido o benefício 

adequado, desde que da mesma natureza que pleiteado (no caso, benefício decorrente de incapacidade). 

 

Confira-se, a esse respeito, os seguintes julgados:  

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME 

DE PROVAS.  

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão 

social que envolve o assunto.  
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- Não ocorre julgamento "extra petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a quo", em sede de apelação, concede o 

benefício do auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à concessão da aposentadoria por 

invalidez, ao reconhecer a incapacidade temporária do obreiro.  

- Uma vez observados os parâmetros legais, torna-se descabida a reapreciação, via especial, do "quantum" fixado a 

título de honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta Corte.  

- Recurso especial não conhecido."  

(Resp 193220/SP, Rel. Min. Vicente Leal, Órgão Julgador 6ª T., D. 09/02/1999, DJ 08.03.1999 p. 272)  

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA.  

Não é extra petita a r. sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, reconhece como 
período trabalhado em atividade especial interstício diverso do pedido, tempo esse que havia sido indeferido na esfera 

administrativa e que o MM. Julgador, com base no acervo probatório dos autos e tendo em vista a relevância da 

questão social que envolve a matéria, reconheceu como devido ao autor.  

Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp 336295/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, 5ª Turma, D. 18/09/2003, DJ 28.10.2003 p. 329)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDUÇÃO DA INCAPACIDADE LABORAL. 

REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS.  

1. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, o julgador firma seu convencimento, 

via de regra, com base na prova pericial.  

2. Os benefícios decorrentes de redução da capacidade são fungíveis, sendo facultado ao julgador (e, diga-se, à 

Administração), conforme a espécie de incapacidade constatada, conceder um deles, ainda que o pedido tenha sido 
limitado ao outro. Dessa forma, o deferimento do amparo nesses moldes não configura julgamento ultra ou extra 

petita.  

3. Comprovada a existência de redução da capacidade para o trabalho, uma vez preenchidos os requisitos previstos no 

art. 86 da Lei nº 8.213/91, é de ser reconhecido o direito ao auxílio-acidente.  

4. Sucumbente, cabe ao requerido arcar com os honorários periciais. Omissão da sentença que se supre."  

(TRF 4ª Região, Rel. Sebastião Ogê Muniz, AC n.º : 200771990073529/RS, 6ª T. , D.: 11/07/2007, D.E. DATA: 

20/07/2007)  

 

Com relação à alegação de que o benefício de auxílio-acidente é acidentário, cumpre esclarecer que desde a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95 ao art. 86 da Lei nº 8.213/91, a expressão "acidente do trabalho", constante da redação 

original, foi substituída por "acidente de qualquer natureza", pelo que se conclui que houve, desde então, uma 
ampliação das hipóteses fáticas para concessão do benefício, que deixa de ser um benefício exclusivamente acidentário, 

podendo ser concedido também em âmbito previdenciário.  

 

Note-se que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 064.924.971-2, fl. 15), de 08-05-1994 a 09-02-

1996, quando suas lesões se consolidaram, estando, portanto, abrangido pelas novas alterações da Lei n° 9.032/95.  

 

Nesse sentido, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior afirmam em sua obra: 

 

"Mencionando a lei atualmente acidente de qualquer natureza, em lugar de acidente do trabalho, como na redação 

originária, entende-se que houve uma ampliação das hipóteses fáticas para concessão do benefício. O conceito de 

acidente de trabalho é legal, portanto, mais restrito, devendo ser compreendido à luz dos arts. 19 a 21 da Lei de 
Benefícios. Por acidente de qualquer natureza deve ser entendido qualquer evento abrupto que cause a incapacidade, 

ainda que não quarde relação com a atividade laboral do segurado.  

O regulamento conceitua, administrativamente, o acidente de qualquer natureza no parágrafo único do artigo 30: 

"Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por exposição a agentes 

exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a 

perda, ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa". Exemplificativamente, poderíamos 

enquadrar nesse conceito, um acidente doméstico, automobilístico ou esportivo." (Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 7ª ed., Esmafe, Porto Alegre, 2007, pp. 315 e 316)  

 

Assim, dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao 

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 

O art. 26, inc. I, da Lei 8.213/91 dispõe que o benefício de auxílio-acidente independe da carência de um número 

mínimo de contribuições como requisito para sua concessão. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 43/45 é conclusivo no sentido de que o autor sofreu 

traumatismo no membro inferior direito que resultou em fratura óssea do pé (astrágalo) em acidente ocorrido em abril 

de 1994, a fratura foi tratada cirurgicamente evoluindo com algumas complicações, quais sejam, necrose avascular do 

corpo do astrágalo e artrose tíbioastragalina, portanto, as sequelas já consolidadas incapacitam permanentemente o autor 
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para funções que exijam a permanência na posição em pé por tempo mais prolongado ou deambulação frequente, 

contudo permitem ao autor exercer funções de natureza mais leve em posição sentada por períodos mais longos, estando 

incapacitado para o trabalho de forma parcial e permanente. 

 

No que tange a qualidade de segurado, verifica-se que o requerente laborou com registro em CTPS (fls. 11/16), e, tendo 

em vista que o último registro em carteira de trabalho se deu até 20-05-1999, e ingressou com a presente ação em 06-

07-2000, manteve, por isso, a condição de segurado. 

 

Concluo, destarte, pela condenação da autarquia-ré a conceder o benefício de auxílio-acidente previdenciário à parte 
autora, a partir da data do laudo pericial (26-06-2001), uma vez que a parte autora demonstrou ter preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício desde então, devendo o cálculo do benefício ser feito nos termos do que 

preceitua o inciso II do artigo 29 da Lei n° 8.213/91. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Ressalte-se que não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou 

sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, 

portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

 

Saliento que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que se 
encontra implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive no caso 

de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos: 

 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação".  

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 71/74 e 77/81), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o 

prazo de 30 dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de 
necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste 

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual 

seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois 

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e 

III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial (26-06-2001) e determinar que o 

cálculo do benefício deve ser feito nos termos do que preceitua o inciso II do artigo 29 da Lei n° 8.213/91. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado EMANUEL HERRERA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de auxílio-acidente, com data de início - DIB em 26-06-2001, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, 

sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de 

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações 

devidas em atraso.  
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Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005150-90.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005150-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : REGINA CELIA GINDRI DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-07-2002, em face do INSS, citado em 06-09-2002, pleiteando o benefício de auxílio-

doença, previsto no artigo 59 da Lei n° 8.213/91, de 25-08-2001 (16º dia de afastamento do trabalho) até 16-01-2002, 

dia anterior ao início do benefício NB 31/502.025.366-5. 

 
A r. sentença, proferida em 02-10-2003, julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora requereu o auxílio-

doença após decorridos 30 (trinta) dias de seu afastamento do trabalho (17-01-2002), fazendo jus ao benefício desde a 

data do requerimento. Ademais, entendeu não restar comprovada a alegação da autora de que foi impedida de requerer o 

benefício, por causa da greve da autarquia, entendendo, ainda, que perdeu o prazo de prorrogação estipulado pela 

autarquia para requerimento do benefício, razões pelas quais não há direito ao recebimento das diferenças relativas ao 

auxílio-doença retroativas ao 16º dia de afastamento do trabalho (25-08-2001). Deixou de condenar a parte autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que não conseguiu requerer o auxílio-

doença antes dos 30 (trinta) dias de afastamento do trabalho por estar a autarquia em greve, tendo recebido referido 

benefício, a partir do requerimento administrativo, sendo que faz jus às diferenças relativas ao período de 25-08-2001 
(16º dia de afastamento do trabalho) até 16-01-2002, dia anterior ao início do benefício NB 31/502.025.366-5. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora requereu o auxílio-doença após 

decorridos 30 (trinta) dias de seu afastamento do trabalho (17-01-2002), fazendo jus ao benefício desde a data do 

requerimento. Ademais, entendeu não restar comprovada a alegação da autora de que foi impedida de requerer o 
benefício, por causa da greve da autarquia, entendendo, ainda, que perdeu o prazo de prorrogação estipulado pela 

autarquia para requerimento do benefício, razões pelas quais não há direito ao recebimento das diferenças relativas ao 

auxílio-doença retroativas ao 16º dia de afastamento do trabalho (25-08-2001). 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que não conseguiu requerer o auxílio-

doença antes dos 30 (trinta) dias de afastamento do trabalho por estar a autarquia em greve, tendo recebido referido 

benefício, a partir do requerimento administrativo, sendo que faz jus às diferenças relativas ao período de 25-08-2001 

(16º dia de afastamento do trabalho) até 16-01-2002, dia anterior ao início do benefício NB 31/502.025.366-5. 

 

Passo agora à análise da questão. 

 

Compulsando detidamente os autos, verifica-se que a parte autora pleiteou administrativamente o benefício de auxílio-
doença em 17-01-2002, que lhe foi deferido pela autarquia, com início desde então, sob o n° 31/502.025.366-5 (fl. 10). 

 

Ocorre que a parte autora comprova nos autos, por meio de declaração de seu empregador, que seu último dia de 

trabalho foi em 09-08-2001, tendo se iniciado a licença saúde em 10-08-2001 (fl. 15), sendo assim, de acordo com o 

disposto no artigo 60 e parágrafos da Lei n° 8.213/91, a partir do 16º dia de afastamento, ou seja, 25-08-2001, a parte 
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autora teria direito ao auxílio-doença, havendo comprovação, ainda, de que sua incapacidade para o trabalho 

permanecia a partir de 25-08-2001, conforme atestados médicos acostados aos autos (fls. 16/19). 

 

Note-se que, tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 60 da Lei de Benefícios, se o auxílio-doença for requerido por 

segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, este será devido a contar da data da entrada do 

requerimento, contudo, a parte autora alega que somente requereu o benefício em 17-01-2002, apesar de estar afastada 

do trabalho desde 10-08-2001, por estar a autarquia em greve, o que dificultou o seu acesso ao sistema de requerimento 

de benefícios. 

 
Ressalte-se que, se não fosse a greve da autarquia, pelos documentos acostados aos autos, encontrava-se a parte autora 

com provas suficientes de que faria jus ao recebimento do auxílio-doença a partir de 25-08-2001 (16º dia de 

afastamento do trabalho), tendo a autarquia lhe concedido o benefício da data do requerimento administrativo (17-01-

2002), sob o argumento de que em virtude da paralisação, havia prorrogado o prazo para requerimento dos benefícios 

até 31-12-2001 (fl. 22) e a parte autora não teria atentado para esse fato. 

 

Diante disso, deve-se levar em consideração que seria demais exigir que, nesses casos de paralisação, o segurado 

acompanhe com rigor quando a autarquia irá normalizar suas atividades, para então poderem exercer seu direito e, 

ainda, o estabelecimento de prazo como ocorreu, deveria ter sido feito com a devida divulgação, não podendo o 

segurado ser penalizado pelo desconhecimento de tal informação. 

 

Sendo assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-
doença de 25-08-2001 (16º dia de afastamento do trabalho) até 16-01-2002, dia anterior ao início do benefício NB 

31/502.025.366-5. 

 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. DIFERENÇAS RELATIVAS A PERÍODO EM QUE O INSS 

ENCONTRAVA-SE EM GREVE. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL.  

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).  

- Presentes os requisitos, razão pela qual mantida a concessão de benefício de auxílio-doença (art. 59 da Lei 8213/91).  

- Qualidade de segurado e carência. Cópia de CTPS com vínculo empregatício para atividade de doméstica no período 

de 01.12.93 a 23.12.01, e auxílio-doença, com início de pagamento em 07.12.01.  
- Incapacidade. Documentos médicos acostados à inicial e declaração do empregador noticiando o afastamento do 

trabalho desde 03.08.01.  

- O INSS reconheceu o direito da parte autora de receber o benefício, sendo certo que somente não o concedeu desde o 

afastamento do trabalho em virtude da greve que impossibilitou aos segurados o acesso aos serviços prestados.  

- É devida a cobertura previdenciária desde o 16º (décimo sexto) dia do afastamento da atividade (primeira parte, art. 

60, Lei nº 8.213/91).  

- Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 873591, 200303990143301, JUIZA VERA JUCOVSKY, OITAVA TURMA, DJU 

DATA:09/02/2005 PÁGINA: 124) 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 
02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, 

AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para conceder-lhe o auxílio-doença, de 25-08-2001 (16º dia de afastamento do trabalho) até 16-01-2002, 

dia anterior ao início do benefício NB 31/502.025.366-5, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente 

nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a 

Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 
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para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV e, após o dia 10-01-2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão. O INSS é isento do pagamento das 

custas e despesas processuais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011697-94.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.011697-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA CANDIDA GOMES SILVA 

 
: SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA 

 
: JOSE POLLIS DA SILVA 

 
: JOSE CIRO DE ALMEIDA 

 
: ZELINDA DE LAZARINI PIASENTIN 

 
: ANTONIO LOPES DA SILVA 

 
: BENEDITO PAZOTTO 

 
: PEDRO SOARES DE ALMEIDA 

 
: EPAMINONDAS DE OLIVEIRA 

 
: ANA CAROLINA ANJO MARTINS 

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116979420034036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a correção dos salários-de-

contribuição do benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, 

pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária, honorários advocatícios e demais 

despesas comprovadas. 

 

A r. sentença julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do inciso VI artigo 267 do Código de Processo 

Civil, face a ausência de interesse de agir, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa (R$ 14.400,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 
 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  
 

D E C I D O. 
 

Da sentença de extinção em razão da falta de interesse de agir e da aplicação do parágrafo 3º do artigo 515 do CPC: 
 

Compulsando os presentes autos verifico que o MM. Juiz a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 
Todavia, o §3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a lide, desde que 
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a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio 

atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC n.º 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

 

Nesse sentido, passo à análise da preliminar, seguida da análise da questão de fundo propriamente dita: 

 

Da falta de interesse de agir: 
 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, acolhida pelo Juízo monocrático, haja vista a existência de um conflito 

em que a parte autora tem o interesse e a necessidade de obter uma providência jurisdicional quanto ao objetivo 

substancial contido em sua pretensão, motivo pelo qual rejeito a preliminar de carência de ação levantada pela 

autarquia. 

 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 
 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 
 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo.  

 

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 
DESPROVIDO. 

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 
margem para novas teses. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 
Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 
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Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, haja vista que os benefícios instituidores dos benefícios das coautoras Maria Candida Gomes Silva e Ana 

Carolina Anjo Martins foram concedidos em 09/05/1996 e 28/06/1996, e os benefícios dos coautores Sebastião 

Barbosa da Silva, José Pollis da Silva, José Ciro de Almeida, Zelinda de Lazarini Piasentin, Antonio Lopes da 

Silva, Benedito Pazotto, Pedro Soares de Almeida e Epaminondas de Oliveira foram concedidos em 08/06/1996, 

08/08/1995, 01/06/1994, 26/01/1995, 10/07/1996, 26/04/1996, 29/01/1996 e 20/11/1995, respectivamente, os mesmos 

fazem jus ao recálculo da renda mensal inicial com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% 

no salário-de-contribuição, com reflexos nas rendas mensais seguintes, inclusive sobre os benefícios derivados (pensão 

por morte) das coautoras. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, para afastar a hipótese de ausência de interesse processual e para, com fulcro no § 3º do artigo 515 do CPC, 

julgo procedente o pedido, para que o INSS proceda à revisão do benefício dos coautores, mediante a aplicação 

do IRSM de fev/1994 no cálculo da RMI do benefício. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a) Maria Candida Gomes Silva, Sebastião 

Barbosa da Silva, José Pollis da Silva, José Ciro de Almeida, Zelinda de Lazarini Piasentin, Antonio Lopes da 

Silva, Benedito Pazotto, Pedro Soares de Almeida, Epaminondas de Oliveira e Ana Carolina Anjo Martins, a fim 

de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do(s) benefício(s) da parte autora, devendo ser 

recalculada sua renda mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral de correção monetária 

correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, independentemente da adesão ao acordo ou transação 

judicial prevista no artigo 2º da MP nº 201/2004, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta 

decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, sob pena de desobediência, bem como da 

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase 

de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos 

consectários legais. 
 

Esclareço que ante a concessão da justiça gratuita à parte autora, o INSS está isento do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008600-25.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008600-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 00.00.00036-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a correção dos salários-de-

contribuição de janeiro e fevereiro de 1994, o reajuste do salário-de-benefício em maio de 1997 e a conversão do tempo 
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de especial em comum, pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, 

honorários advocatícios e demais despesas comprovadas. 

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da RMI do 

benefício do autor, com a aplicação, na correção monetária dos salários-de-contribuição, da variação do IRSM referente 

à fevereiro de 1994, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observando-se a 

prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, de acordo com a Lei n.º 8.213/91 e alterações posteriores, 

mais juros de mora, a contar da citação, deixando de condenar em honorários face à sucumbência recíproca. Foi 

determinado o reexame necessário. 
 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando o reajuste do benefício em maio de 1997 e a 

condenação do INSS em honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  
 

D E C I D O.  
 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subsequentes: 
 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC que, por força do §2º do artigo 9º da Lei nº 

8.542/92, a partir de janeiro de 1993, foi substituído pelo IRSM, sendo este, por sua vez, alterado pela Lei nº 8.700/93. 

Esta lei veio a determinar que os benefícios fossem reajustados no mês de setembro de 1993 pela variação acumulada 

do IRSM do quadrimestre anterior, e nos meses de janeiro, maio e setembro de 1994, pela aplicação do Fator de 

Atualização Salarial - FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas, destacando-se que, a 

partir de março de 1994, o artigo 20 da Lei nº 8.880/94, instituiu a Unidade Real de Valor - URV, determinando que os 

benefícios mantidos pela Previdência Social deveriam ser convertidos em URV, em 01/03/1994. 

 
Nessa ocasião, os segurados passaram a indagar as antecipações de 10% que lhe foram concedidas e, a existência, ou 

não, de perdas quando da conversão dos benefícios em número de URV´s. 

 

Ocorre que, quanto ao tema, o Pretório Excelso, em decisão plenária, assim como o C. Superior Tribunal de Justiça, 

cristalizaram entendimento, ao qual me curvo: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA 'NOMINAL' CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 
Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 313382/SC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJU: 08/11/2002, Tribunal Pleno). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 
PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  
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3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

5. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ/ 5ª Turma, RESP 498457, Relatora Min. Laurita Vaz, DJU: 28/04/2003, pág. 264). 

Posteriormente, o §3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94 determinou o critério de reajuste dos benefícios a partir de 

01/07/1994, que veio à luz com o IPC-r, a ser computado em maio de 1995. 

 
Nesse momento, merece destaque o reajuste de 8,04%, relativo ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e 

quatro reais e setenta e nove centavos) para R$ 70,00 (setenta reais), em consonância com o §6º do artigo 29 da Lei nº 

8.880/94, em setembro de 1994, cuja aplicação foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo. 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE LITISPENDÊNCIA. AFERIÇÃO. BENEFÍCIO. 

CONVERSÃO EM URV. DIA A CONSIDERAR. REAJUSTES DE SETEMBRO 94 E MAIO 96. 

(...omissis...) 

O art. 20, inc. I da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

O aumento do salário mínimo de setembro 94 (8,04%) não aproveita os benefícios de valores acima do salário mínimo. 

(...omissis...) 
Recurso conhecido em parte e, nessa, desprovido."  

(STJ/ RESP 328621, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU: 08/04/2002, pág. 266) 

Na sequência, os benefícios passaram a ser corrigidos pela variação acumulada do IGP-DI, a partir de 1º de maio de 

1996, de acordo com o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415, de 29/04/96, reeditada pela Medida Provisória nº 1.463, 

de 29/05/96, convalidada pelas Medidas Provisórias nºs 1.731-33, de 14/12/98, 1.869-40, de 29/06/99 e 1.945-46, de 

09/12/99 e suas reedições. 

 

Destarte, na ocasião, restou prejudicada a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período 

compreendido entre maio/95 e abril/96, no percentual de 18,9%, reajuste este que não se verificou, por força da Medida 

Provisória nº 1.415/96, que determinou a correção pelo IGP-DI, novo critério de política salarial. 

 
Com efeito, não há que se falar em direito adquirido, pois a Medida Provisória nº 1.053, de 30/06/1995 e suas reedições, 

prevendo a sistemática anterior, foi revogada pela Medida Provisória nº 1.415/96, que alterou a sistemática de correção, 

antes mesmo que o INPC se tornasse um direito adquirido. 

 

Além disso, a MP nº 1.415, de 29/04/1996, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou que os benefícios 

previdenciários fossem pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV, sendo que o respectivo 

mecanismo continua em vigor, de acordo com a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/1999. 

 

Cabe destacar, ainda, que a MP nº 1.415/96 culminou na Lei nº 9.711 de 20/11/1998 que, por sua vez, determinou o 

reajuste dos benefícios previdenciários pelo IGP-DI/FGV, em maio de 1996, alterando a partir de junho de 1997 o 

critério de reajuste, com a aplicação do índice de 7,76%, no respectivo mês, e 4,81%, em junho de 1998. 
 

Na sequência, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), por força da Lei nº 9.971/2000, em junho de 

2.000 (5,81%), nos termos da MP nº 2.187-13/01, em junho de 2.001 (7,76%), em razão do Decreto nº 3.826/2001, em 

junho de 2.002 (9,20%), em razão do Decreto nº 4.249/02, em junho de 2.003 (19,71%), em razão do Decreto nº 

4.709/03, em junho de 2004 (4,53%), em razão do Decreto nº 5.061/04, em maio de 2005 (6,355%), em razão do 

Decreto nº 5.443/05, e em 2006, em razão do Decreto nº 5.756/06. 

 

Destaque-se, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar em sessão plenária o RE 376.846/SC, reafirmou a 

constitucionalidade dos artigos 12 e 13 da Lei nº 9.711, de 20/11/1998, dos §§ 2º e 3º do artigo 4º da Lei nº 9.971, de 

18.05.2000 e artigo 1º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24.08.2001, afastando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 

dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, devendo prevalecer os índices acima citados, decorrentes dos preceitos 

legais supra mencionados, restando infrutíferas as ações dos segurados, visando a aplicação do IGP-DI nos reajustes 
anuais referentes aos anos de 1997 a 2003, com exceção de 1998 (em que o reajuste do INSS foi maior que a variação 

do IGP-DI). 

 

Portanto, diante dos mecanismos acima explicitados, inexistem irregularidades a serem sanadas, haja vista o respaldo 

legal e jurídico dos procedimentos adotados pelo Instituto. 

 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 
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No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo. 

 
Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 
É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 
conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da 

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 
 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 14/09/1994, o mesmo faz jus ao recálculo da renda 

mensal inicial com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-de-contribuição. 

 

Posto isso, nego seguimento à remessa oficial, à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, nos 
termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. Independentemente do trânsito em julgado, determino 

seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a) João José da Silva, a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata revisão do(s) benefício(s) da parte autora, devendo ser recalculada 

sua renda mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à 

variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, independentemente da adesão ao acordo ou transação judicial prevista 

no artigo 2º da MP nº 201/2004, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte 

da autoridade responsável pelo seu cumprimento, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa 
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diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos 

autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de 

sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos consectários 

legais. 
 

Esclareço que ante a concessão da justiça gratuita à parte autora, o INSS está isento do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão submetida ao reexame. 
 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005524-58.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005524-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, movida em face do INSS, visando a manutenção do 

benefício da parte autora (NB 42/106.264.297-7), considerando como especial o tempo de serviço compreendido no 

período compreendido entre 17/12/81 e 21/11/86, cuja conversão foi considerada irregular após instauração de processo 

administrativo. Requer, ainda, caso ocorra a cessação das aposentadorias por tempo de serviço, o pagamento das 

diferenças apuradas com o acréscimo de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios e custas 

processuais. 

 

O pedido de antecipação de tutela foi deferido para determinar a manutenção do benefício da parte autora (NB 

42/106.264.297-7). 
 

A r. sentença monocrática julgou procedentes os pedidos formulados na inicial, reconhecendo o período compreendido 

entre 17/12/81 e 21/11/86 como tempo de serviço especial, condenando o INSS a restabelecer a aposentadoria por 

tempo de serviço da parte autora, desde a suspensão. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente pela 

Resolução nº 561, do CJF, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, compensando-se os valores 

pagos administrativamente. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento), nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Isentou o INSS do pagamento das custas processuais. Foi 

determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, sustentando que não restou efetivamente demonstrado nos autos o desenvolvimento da 

atividade laboral sob condições especiais. Caso mantido o decisum, requer a redução dos honorários advocatícios, a 
isenção do pagamento das custas judiciais, a incidência da correção monetária pelos índices legalmente previstos a 

partir do ajuizamento da ação em, por fim, a incidência dos juros de mora a partir da data da citação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  
 

DECIDO. 
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Inicialmente, assevero que, no que tange aos óbices à conversão de tempo especial em comum, entendo oportuno 

traçarmos um breve esboço histórico para melhor entendermos a questão. 

 

A MP nº 1.663, de 28/05/98, por seu art. 28, revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 que, para fins de 

concessão de aposentadoria especial, permitia a conversão do tempo de trabalho exercido em condições insalubres em 

tempo comum. 

 

Assim, o INSS expediu as Ordens de Serviço nº 600/98, 612/98 e 623/99, que passaram a exigir a comprovação, por 

laudo, de efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para a 
concessão do benefício, retroagindo tal exigência inclusive ao período anterior a MP 1.663, proibindo a conversão a 

partir de 29 de maio de 1998, além de outras inovações. 

 

Por certo, ao fazerem tais critérios retroagir para antes da edição da MP 1.663, as referidas OS's violaram o direito 

adquirido dos segurados que já haviam implementado os requisitos para a obtenção da aposentadoria especial. 

 

Todavia, na conversão em lei da MP 1.663/98 (Lei 9.711, de 20/11/98), não foi mantida a suspensão dos efeitos do 

aludido § 5.º do art. 57, perdendo a regra então sua eficácia a partir da publicação, consoante dispõe o artigo 62 da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, perderam as ordens de Serviço nºs. 600 e 612 seu fundamento de validade, pois que subsiste o § 5.º do 

artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.032/95. 
 

De mais a mais, a Lei n.º 9.711/98, bem como, seu Decreto regulamentador n.º 3.048/99 resguardam o direito adquirido 

dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o império da legislação anterior, em 

comum, observados, para fins de enquadramento, os Decretos então vigentes à época da prestação do serviço. 

 

As mencionadas Ordens de Serviço foram, finalmente, revogadas pela própria Previdência, por meio da Instrução 

Normativa n.º 42/INSS, de 22 de janeiro de 2001, e da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, que passaram a 

reconhecer a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à 

integridade física conforme a legislação da época. 

 

Posteriormente, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o art. 70 do regulamento da Previdência 
Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço". 

Acrescentando no parágrafo 2º que as regras de conversão de tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período". 

 

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição 

especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial, sem prejuízo a 

outros meios de prova. 

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter 
permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma como deverá ser comprovada a 

exposição aos agentes agressivos, esta comprovação dar-se-á através da apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-

8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova. 

 

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se 

exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se 

tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997. 

 

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da 

atividade especial exercida. 

 

Saliente-se, ainda, que a determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve 
observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância 

para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar 

danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no período de 

vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Nesta esteira, 

observem-se os seguintes precedentes: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RUIDO. ATIVIDADE ESPECIAL 

RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO  
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(...) 

3.Para fins de contagem de tempo especial, é considerada insalubre, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos 

acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a 

exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto 4.882, 

passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85,0 dB.  

4. De acordo com as conclusões que levam a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto 

4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a 

interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando 

insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 dB a partir de 06.03.1997.  
4. Recurso desprovido." 

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200761090000233, APELREE 1411577, 10ª T., Rel. Juíza Fed. Giselle França, v. u., 

D: 24/11/2009, DJF3 CJ1: 02/12/2009, pág: 3134) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS 

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003.  

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério 

do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.  

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)." 

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200661110045169, AC 1472897, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v. u., D: 

06/04/2010, DJF3 CJ1: 13/04/2010, pág: 1644) 
No mais, no que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a orientação ditada pela Súmula nº 

10 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o uso do equipamento de proteção individual 

auricular não descaracteriza a natureza especial da atividade, vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que 

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho mas, somente, reduz seus efeitos. 

 

In casu, de fato, não houve irregularidade no reconhecimento como especial do tempo de serviço no período 

compreendido entre 17/12/81 e 21/11/86, uma vez que a condição especial a ser reconhecida se limita a 1996, cujo 

enquadramento dentro das atividades elencadas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 restou devidamente comprovado, 

com efetiva exposição agente agressivo, conforme SB40 e laudo técnico das fls.74 e 78/80, que confirmam a submissão 

do segurado ao grau de 86 dB de ruído, limite considerado agressivo de acordo com fundamentação retro mencionada. 

 
Dessa forma, faz jus a parte autora ao reconhecimento da atividade especial no período compreendido entre 17/12/81 e 

21/11/86, devendo o mesmo ser convertidos em tempo comum, restabelecendo a concessão inicial do benefício. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10%, incidindo sobre o montante da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E.STJ. 

 

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais em razão de previsão legal e de litigar a parte autora 

sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

 
Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas e da 

incidência dos juros de mora a partir da citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos 

exatos termos do inconformismo do apelante. 

 

Diante do exposto, deixo de conhecer da parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento 

das custas processuais e da incidência dos juros de mora a partir da citação, por falta de interesse recursal e, na parte 

conhecida, presentes os requisitos do caput do artigo 557 do CPC, nego-lhe seguimento. 
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Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005525-43.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.005525-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : SUSSUMU IMAI 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, movida em face do INSS, visando a manutenção do 

benefício da parte autora (NB 42/106.035.084-7), considerando como especial o tempo de serviço compreendido no 

período compreendido entre 07/01/82 e 01/07/91, cuja conversão foi considerada irregular após instauração de processo 

administrativo. Requer, ainda, caso ocorra a cessação das aposentadorias por tempo de serviço, o pagamento das 

diferenças apuradas com o acréscimo de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios e custas 

processuais. 

 
O pedido de antecipação de tutela foi deferido para determinar que o INSS considere as atividades desenvolvidas nos 

períodos compreendidos entre 07/01/82 a 01/07/91 como atividades especiais, devendo ser mantido o pagamento do 

benefício da parte autora até o julgamento final da presente ação. 

 

A r. sentença monocrática julgou procedentes os pedidos formulados na inicial, condenando o INSS a restabelecer a 

aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, desde a suspensão, observada a prescrição quinquenal. As 

diferenças apuradas serão corrigidas monetariamente pela Resolução nº 561, do CJF, acrescidas de juros de mora de 0,5 

% (meio por cento) ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, após, à razão de 1% ao mês. Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 

Isentou o INSS do pagamento das custas processuais. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte Regional. 
 

É o breve relato.  
 

DECIDO.  
 

Inicialmente, assevero que, no que tange aos óbices à conversão de tempo especial em comum, entendo oportuno 

traçarmos um breve esboço histórico para melhor entendermos a questão. 

 

A MP nº 1.663, de 28/05/98, por seu art. 28, revogou expressamente o § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 que, para fins de 

concessão de aposentadoria especial, permitia a conversão do tempo de trabalho exercido em condições insalubres em 

tempo comum. 
 

Assim, o INSS expediu as Ordens de Serviço nº 600/98, 612/98 e 623/99 que passaram a exigir a comprovação, por 

laudo, de efetiva exposição a agentes que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para a 

concessão do benefício, retroagindo tal exigência inclusive ao período anterior a MP 1.663, proibindo a conversão a 

partir de 29 de maio de 1998, além de outras inovações. 

 

Por certo, ao fazerem tais critérios retroagir para antes da edição da MP 1.663, as referidas OS's violaram o direito 

adquirido dos segurados que já haviam implementado os requisitos para a obtenção da aposentadoria especial. 
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Todavia, na conversão em lei da MP 1.663/98 (Lei 9.711, de 20/11/98), não foi mantida a suspensão dos efeitos do 

aludido § 5.º do art. 57, perdendo a regra então sua eficácia a partir da publicação, consoante dispõe o artigo 62 da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, perderam as ordens de Serviço nºs. 600 e 612 seu fundamento de validade, pois que subsiste o § 5.º do 

artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe deu a Lei n.º 9.032/95. 

 

De mais a mais, a Lei n.º 9.711/98, bem como, seu Decreto regulamentador n.º 3.048/99 resguardam o direito adquirido 

dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o império da legislação anterior, em 
comum, observados, para fins de enquadramento, os Decretos então vigentes à época da prestação do serviço. 

 

As mencionadas Ordens de Serviço foram, finalmente, revogadas pela própria Previdência, por meio da Instrução 

Normativa n.º 42/INSS, de 22 de janeiro de 2001, e da Instrução Normativa nº 49, de 03/05/2001, que passaram a 

reconhecer a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições prejudiciais à saúde ou à 

integridade física conforme a legislação da época. 

 

Posteriormente, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o art. 70 do regulamento da Previdência 

Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que "a caracterização e a comprovação do tempo 

de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço". 

Acrescentando no parágrafo 2º que as regras de conversão de tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período". 
 

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em consideração a disciplina estabelecida 

pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição 

especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial, sem prejuízo a 

outros meios de prova. 

 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter 

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma como deverá ser comprovada a 

exposição aos agentes agressivos, esta comprovação dar-se-á através da apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-

8030, sem limitação aos demais possíveis meios de prova. 

 
Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se 

exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se 

tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997. 

 

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da 

atividade especial exercida. 

 

Saliente-se, ainda, que a determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve 

observar as alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância 

para 85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para causar 

danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no período de 
vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação previdenciária. Nesta esteira, 

observem-se os seguintes precedentes: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RUIDO. ATIVIDADE ESPECIAL 

RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO  

(...) 

3.Para fins de contagem de tempo especial, é considerada insalubre, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos 

acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a 

exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto 4.882, 

passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85,0 dB.  

4. De acordo com as conclusões que levam a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do Decreto 

4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso concreto é a 
interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, considerando 

insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 dB a partir de 06.03.1997.  

4. Recurso desprovido." 

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200761090000233, APELREE 1411577, 10ª T., Rel. Juíza Fed. Giselle França, v. u., 

D: 24/11/2009, DJF3 CJ1: 02/12/2009, pág: 3134) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS 

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003.  
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I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério 

do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.  

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.)." 

(TRF da 3ª Região, Processo n.º 200661110045169, AC 1472897, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v. u., D: 

06/04/2010, DJF3 CJ1: 13/04/2010, pág: 1644) 

No mais, no que tange ao uso de equipamento de proteção auricular, de acordo com a orientação ditada pela Súmula nº 

10 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, o uso do equipamento de proteção individual 
auricular não descaracteriza a natureza especial da atividade, vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que 

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho mas, somente, reduz seus efeitos. 

 

In casu, de fato, não houve irregularidade no reconhecimento como especial do tempo de serviço no período 

compreendido entre 07/01/82 a 01/07/91, uma vez que a condição especial a ser reconhecida se limita a 1991, cujo 

enquadramento dentro das atividades elencadas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 restou devidamente comprovado, 

com efetiva exposição agente agressivo, conforme SB40 e laudo técnico das fls.40 e 45/47, que confirmam a submissão 

do segurado ao grau de 86 dB de ruído, limite considerado agressivo de acordo com fundamentação retro mencionada. 

 

Dessa forma, faz jus a parte autora ao reconhecimento da atividade especial no período compreendido entre 07/01/82 a 

01/07/91, devendo o mesmo ser convertidos em tempo comum, restabelecendo a concessão inicial do benefício. 

 
Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

 

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais em razão de previsão legal e de litigar a parte autora 

sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do §1º-A do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial 

para reformar parcialmente o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser fixados em 15% 
(quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000233-98.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000233-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : PAULO BETARELO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 00002339820064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a concessão 
do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo (03.08.2006), bem como a pagar as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação até 29.06.2009. A 

partir de 29.06.2009, o valor das parcelas atrasadas, da atualização monetária e dos juros moratórios devidos até então, 

calculados na forma precedente, será unificado, passando a incidir sobre esse montante, unicamente, os índices oficiais 

de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, na forma da Lei nº 11.960/09, e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

Antecipação da tutela deferida. 

 
O réu apelou, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando que "o laudo pericial do INSS atestou que a parte autora 

não possuía incapacidade. Isso significa que na época em que o autor submeteu-se à perícia do INSS, não se 

encontrava incapacitado para o labor"; caso assim não se entenda que "tendo o laudo sido juntado aos autos somente 

em 15/05/2009 deve ser considerado como data de início do benefício a data da juntada do laudo pericial aos autos, já 

que somente a partir dessa é que se pode afastar as conclusões anteriores do INSS (§ 6º, do art. 20, da LOAS)". 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no Art. 42, da Lei nº 8.213/91, 

que dispõe: 
 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial concluiu que o autor apresenta incapacidade absoluta e permanente (fls. 164). 

 

Ao contrário do que alega o réu em suas razões de apelação, de acordo com a Comunicação de Decisão, emitida por sua 

APS Aparecida do Taboado/MS (fls. 106), datado de 03.08.2006, em atenção ao pedido de aposentadoria por invalidez 

formulado pelo autor, foi informado "que foi comprovada a incapacidade para o trabalho pela Perícia Médica, ...", 

incapacidade esta corroborada pelo exame médico pericial realizado e pelos atestados médicos juntados às fls. 59, 61 e 
62. 

 

Por sua vez, o termo inicial do benefício deve ser mantido tal como fixado, ou seja, a partir do requerimento 

administrativo, momento em que se tornou inequívoca a incapacidade do segurado, atestada pela própria perícia médica 

do réu. 

 

Nesse sentido a pacífica jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Havendo indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de 

auxílio-acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 
2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1107008/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe 

15/03/2010); 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. JUNTADA 

DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REFORMATIO IN 

PEJUS. INEXISTÊNCIA. 

1. O termo inicial do benefício pretendido de aposentadoria por invalidez será da data da apresentação do laudo 

pericial em juízo, quando inexistir requerimento administrativo. (g.n) 

2. Somente ocorrerá reformatio in pejus quando o Tribunal local reformar ponto decidido na sentença, sem que tenha 

havido recurso da parte neste sentido, o que não se de deu no presente caso. 

3. Agravo Regimental desprovido. 
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(AgRg no Ag 1045599/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 09/03/2009) 

e 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA 

DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. (g.n.) 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 988.842/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
19/08/2008, DJe 08/09/2008)" 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Posto isto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício aposentadoria por invalidez, com observância, inclusive, das disposições 

do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: Paulo Betarelo; 

b) benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 03.08.2006; 
e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-87.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.000024-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SIDENEY MATARUCO DE GODOY 

ADVOGADO : ELIANA RENATA MANTOVANI NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000248720064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a correção dos salários-de-

contribuição do benefício da parte autora, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, pagamento das diferenças apuradas 

não prescritas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e demais despesas 

comprovadas.  

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o breve relato.  

D E C I D O.  
 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 
No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 
URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo. 

 

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 
MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 
desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses.  

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  
§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 07/09/1994, o mesmo faz jus ao recálculo da renda 

mensal inicial com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-de-contribuição.  
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Posto isso, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do(a) segurado(a) Sideney Mataruco de Godoy, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata revisão do(s) benefício(s) da parte autora, devendo ser recalculada sua renda mensal inicial - RMI por 

meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994, independentemente da adesão ao acordo ou transação judicial prevista no artigo 2º da MP nº 201/2004, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu 

cumprimento, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores 

vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos consectários legais.  
 

Esclareço que ante a concessão da justiça gratuita à parte autora, o INSS está isento do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão submetida ao reexame. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001759-46.2006.4.03.6118/SP 

  
2006.61.18.001759-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA PASCOAL DA SILVA 

ADVOGADO : DIANA LÚCIA DA ENCARNAÇÃO GUIDA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

Às fls. 33, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, 

incluído o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, a partir do requerimento administrativo. As parcelas 
em atraso, abatidos em liquidação os valores pagos por força da antecipação da tutela, serão acrescidas de correção 

monetária na forma da Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal e de juros de mora de 1% ao mês desde a 

citação. Condenou-o, ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre a condenação, excluídas as parcelas vencidas após 

a sentença. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada e não cumprimento 

do período de carência, além de ser a doença alegada pela autora preexistente a sua refiliação ao RGPS. Caso assim não 

entenda, requer que sejam excluídos dos termos da condenação os valores referentes ao período em que a autora 

exerceu atividade remunerada. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a recolhimentos e a períodos de contribuição - CNIS (fls. 103/108 e 138/140), 
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comprovando que a autora estava no "período de graça" previsto nos artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 80/86) que a autora, faxineira, 

hoje com 50 anos de idade, é portadora insuficiência hepática crônica com hipertensão portal e varizes esofágicas 

provocadas pelo vírus da hepatite C. Afirma o perito médico que a autora se apresenta com quadro clínico ruim, 

emagrecida, dispnéica (respiração ofegante), descorada, desidratada e desanimada, com edema (inchaço) e diminuição 

da força muscular em membros superiores e inferiores, cansaço físico intenso, tonturas e deambulação vagarosa. Aduz, 

ainda, que a autora não pode realizar atividades que exijam esforços físicos, o que ocasionaria sangramento digestivo 

pela ruptura das varizes esofágicas. Ademais, o prognóstico é desfavorável, pois sua patologia só é passível de cura 
através de transplante hepático. Conclui que a autora está incapacitada para qualquer trabalho, sendo sua incapacidade 

total e definitiva. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 
- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 
com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora aos quadros da previdência, pois se observa do conjunto 

probatório que houve agravamento de sua moléstia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

segundo o qual: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 
A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 
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3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 
contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 
01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, verifica-se às fls. 137 que, à época do requerimento administrativo (17.11.2006 - fls. 17), a autora não havia 

cumprido o requisito do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Assim, fixo o termo inicial da aposentadoria por 
invalidez na data da citação (26.01.2007 - fls. 46), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, restando 

prejudicado o pedido de desconto dos valores de benefício referentes ao período em que a autora teria exercido 

atividade remunerada, pois recolheu sua última contribuição individual à previdência social em 15.01.2007. 

Os valores recebidos a título da antecipação da tutela devem ser compensados em liquidação (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Observa-se do laudo pericial que a autora necessita do auxílio de terceiros para as atividades do dia a dia (fls. 83), sendo 

devido, portanto, o acréscimo de 25% no valor do benefício, conforme disposto no art. 45, da Lei nº 8.213/91 (AC nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2519/2720 

2005.03.99.010621-0, Rel. Desemb. Fed. Santos Neves, 9ª T, DJU 08.11.2007; AC nº 2005.61.03.004743-1, Rel. 

Desemb Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T, DJU 18.07.2007; REOAC nº 2004.61.04.003021-6, Rel. Desemb. Fed. Jediael 

Galvão, 10ª T, DJU 14.03.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 33). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à remessa oficial para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da citação e nego seguimento à 
apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA HELENA PASCOAL DA SILVA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB 26.01.2007 (data da citação - fls. 46), compensados os valores recebidos a título da antecipação da 

tutela, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 

8.213/91, com o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da referida lei. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002647-12.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.002647-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RONALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026471220064036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Ronaldo Antonio dos Santos em face da r. sentença proferida em ação ordinária, 

onde se objetiva a manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por 
invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de incapacidade laborativa. Condenou o autor 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) atualizáveis até o efetivo 

pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo Provimento COGE nº 64/2005, atentando-se ao fato 

de se cuidar de autora beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando estarem presentes os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício. Alega fazer jus à concessão da aposentadoria por invalidez ou, ao menos, do auxílio-doença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão de pedido de benefício, expedido pela previdência social (fls. 36), 

comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 20.03.2006, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais, bem como dos 

esclarecimentos prestados (fls. 142/145; 188/216 e 239/241) que o autor apresenta osteoartrose da coluna lombo sacra e 
joelhos. Afirmam os peritos médicos que tal patologia é compatível com o grupo etário do autor e que não há expressão 

clínica detectável que pudesse caracterizar a situação de incapacidade laborativa.  

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, apresentando o autor dificuldade para realização das atividades 

de motorista, cabível a apreciação do restabelecimento do auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 
Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 
O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha concluído não ser caso de incapacidade para o trabalho, observa-se que o autor trouxe 

aos autos diversos exames, atestados e receitas médicas de datas posteriores à cessação do seu benefício na esfera 

administrativa, recomendando seu afastamento do trabalho, atestando, ainda, estar sob tratamento das moléstias de 
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epicondilite lateral do cotovelo direito; deformidade e fragmentação das articulações interapofisárias em L5; 

abaulamento posterior do disco cartilagionoso intervertebral em L5-S1 e tendinopatia dos tendões tibial anterior, 

posterior e tendão de Aquiles no tornozelo direito. 

Assim, resta claro que o autor não tem condições de, no momento, retomar suas atividades laborativas, devendo dar 

continuidade ao tratamento médico até a efetiva melhora de seu quadro. 

Desta forma, encontram-se presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 
atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 
o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 
e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se que as moléstias apresentadas pelo autor anteriormente, ainda não obtiveram cura, devendo ser 

restabelecido o auxílio-doença desde a sua indevida cessação (20.03.2006 - fls. 36), descontando-se os valores 

recebidos a título de benefícios inacumuláveis (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do 

Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 
deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 
justiça gratuita deferida (fls. 49/52). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do autor para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado RONALDO ANTONIO DOS SANTOS para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação 

indevida (DIB 20.03.2006 - fls. 36) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-76.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.000678-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALBERTO DIOGENES ORTIZ 

ADVOGADO : ALVARO NOSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGUES RODRIGUES LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006787620074036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 01/06/2007, com pedido de tutela antecipada, que tem por 

objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da 

CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa deficiente, desde a data requerimento administrativo 

apresentado em 10/10/2006. 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade, julgou improcedente o pedido e 

condenou a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da 

causa, ressalvando ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que foram 

preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 
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Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso interposto.  

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 
 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei". 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

No caso dos autos, o laudo médico-pericial constatou que o autor, nascido aos 13/10/1988, com 19 anos à época em que 

realizada a perícia, é portador de Deficiência Mental Mínima, CID F.70, de natureza congênita, irreversível, concluindo 

que não há incapacidade para atos da vida independente, "o que não o torna incapaz, prova que é capaz de realizar 

tarefa de vender pastel na rua, tem consciência de realidade em volta de si, podemos afirmar que o periciado apresenta 
discreta limitação mental" e ainda, que o "periciado não se encontra em grau do idiota, podendo realizar atividades 

diversas manuais, pois tem consciência de problemas familiares, baseado nestes fatos, não há incapacidade" (fls. 149). 

 

Entretanto, na parte intitulada "Histórico", relata o experto que o periciando "Refere que esquece das coisas, fatos 

recentes, cursando a primeira série no período noturno, não sabendo diferenças de valores, freqüentou a APAE pelo 

período de um ano, tendo que parar para ajudar a mãe vendendo pastel na rua." (fls. 65).  

 

Do exame acurado das respostas apresentadas pelo Perito, entendo não ser crível que alguém que não saiba diferenciar 

valores, tenha autonomia para vender alguma coisa, sem a interferência de outra pessoa. Vale ressaltar que o próprio 

Perito afirma que o autor parou de freqüentar a APAE para "ajudar" a mãe a vender pastel na rua e ao exame físico, 

afirmou que o autor não soube precisar o peso e apresenta "respostas desconexas", em desconformidade com a 
conclusão do seu parecer (fls. 65).  

 

Ademais, o atestado expedido em 05/12/2006 pela APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta 

Porá, dá conta que o autor "Apresenta significativo comprometimento cognitivo e da capacidade de entendimento bem 

como a capacidade laborativa (CID F.71.1)", o que demonstra o preenchido do requisito da incapacidade (fls. 20). 

 

O laudo pericial não atesta incapacidade total e permanente sob o ponto de vista médico, se comparado a uma pessoa 

em condições sociais perfeitas. No entanto, a situação sócio-econômica da parte autora e de sua família, combinada com 

a sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas 

e levam a considerá-la incapacitada para o trabalho. 

 

Em outras palavras, as chances de a parte autora obter um emprego é muito pequena, considerando a deficiência que é 
portadora e o grau de instrução, uma vez que a concorrência por emprego é bem maior quando entre pessoas 

alfabetizadas e plenamente capazes.  

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 
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BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 
do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp). 

Sem condições para o trabalho, a autora comprovou que não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no 

§ 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o 

mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

 
No caso dos autos, a entidade familiar é composta por 04 pessoas, sendo elas o autor, Alberto Diógenes Ortiz, nascido 

aos 13/10/1988, seu genitor, Luiz Alberto Ortiz, vendedor autônomo, nascido aos 02/02/1959, sua mãe, Maria Porfíria 

Amarilha, do lar, nascida em 06/09/1960, e o irmão Saul Rodrigo Ortiz, estudante, nascido em 07/11/2002. 

 

A averiguação social constatou o estado de pobreza da família, que mora em um quarto cedido e que a renda familiar é 

composta apenas do rendimento do trabalho do genitor, na ordem de R$350,00 (fls. 58/62). Portanto, a renda familiar é 

inferior ao limite legal. 

No que concerne ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, realizada em 01/08/2007 (fls. 29), em 

conformidade com o entendimento desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do acórdão que trago à 

colação: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO 

CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros 

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão do 

benefício assistencial. Precedentes do STJ. 

2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o 

livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial 

de aquisição de direitos. 

3. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia 

previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC. 
4. "omissis"  

5. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 845743/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 15/06/2009). 

Reconhecido o direito benefício de assistencial, a partir da citação, com reavaliação no prazo legal, passo a dispor sobre 

os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 
no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 
TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 
10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma, considerando que a sentença de 

Primeiro Grau julgou o pedido improcedente.  

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-
A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, caput, e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

nos termos da fundamentação.  

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos 
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termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. 

 

É como decido. 

 

Síntese do julgado: 
 

a) Nome do beneficiário: ALBERTO DIOGENES ORTIZ; 

b) Benefício: benefício assistencial (LOAS); 
c) Renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 01/08/2007 - data da citação; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007402-93.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007402-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SIMAO LIBANIO SERIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIO ESTEVES JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00074029320074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

o restabelecimento do benefício auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à parte autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a contar do dia seguinte à cessação do auxílio-doença, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 

A parte autora requer a majoração da verba honorária para 15% do valor da condenação, incidente sobre as prestações 

devidas até o trânsito em julgado da sentença. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício. Pleiteia, outrossim, a reforma integral da sentença, aduzindo a 

inexistência de incapacidade total e permanente para o trabalho, ou, ao menos, a fixação da data inicial do benefício a 

contar da realização da perícia judicial. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 
Relatados, decido. 

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, 

que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
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O laudo judicial, datado de 25/04/2008, concluiu que a parte autora sofre de dermatite e eczema de contato a produtos 

químicos usados na construção civil, principalmente cimento, borracha e inseticidas plásticos, provocando lesões de 

pele e outras reações alérgicas como rinite, conjuntivite, entre outras (fls. 107/109). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 
compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora, aliadas ao seu grau de instrução e sua 

atividade habitual (construção civil - pedreiro), não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão 

pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei 8.213/91. 

 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de 

segurado, eis que recebeu pelos períodos de 15/01/2007 a 28/02/2007 e 15/05/2008 a 02/07/2009 o benefício de auxílio-

doença, conforme documentos carreados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

cumprindo, assim, o disposto nos artigos 25, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 
No que lhe diz respeito, é devido o benefício aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial, momento em que se 

tornou inequívoca a incapacidade do segurado, conforme assentado na jurisprudência dominante do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 
Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 
A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º- F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 
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remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 
nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Com respeito à verba honorária, é de se prover parcialmente o recurso da parte autora, para fixá-la em 15% sobre o 

valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar 

em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

sentença. 

 

Limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da Lei 
9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução 558/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 

 

Posto isto, rejeito a matéria preliminar, corrijo r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para 

adequá-las aos juros de mora e correção monetária, nos termos em que estipulados, e com base no art. 557, § 1º - A, do 

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e às apelações interpostas para estipular a data 

inicial do benefício aposentadoria por invalidez a contar da realização da perícia judicial, e fixar a verba honorária em 

15% sobre o valor da condenação, nos termos Súmula 111 do Egrégio STJ, conforme fundamentado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 
decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Simão Libânio Sério, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata concessão 

do benefício aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (25/04/2008), e renda mensal inicial - RMI e renda 

mensal atual - RMA a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 
a) Nome do beneficiário: Simão Libânio Sério; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 25/04/2008; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003887-96.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.003887-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEUZA MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00038879620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença nº 

519.848.821-2 a partir da data do requerimento administrativo (15.03.2007) até a concessão do benefício nº 
520.859.379-0 (13.06.2007), com correção monetária desde o vencimento da obrigação (Súmulas nº 43 e 148 do STJ e 

Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal) e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou-o, 

ainda, à verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença 

ou, tendo em vista o princípio da causalidade que rege a sucumbência, condenou-o à verba honorária fixada em R$ 

500,00. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. 

Apelou a parte autora requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido de fls. 85/88, com a realização de 

nova perícia médica, alegando cerceamento de defesa. No mérito, pleiteia a manutenção do auxílio-doença nº 

520.859.379-0 até sua reabilitação profissional ou a concessão da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

concessão da antecipação da tutela. 

Com contra-razões da autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento do pedido para realização de nova perícia médica não implica cerceamento de defesa, 

visto que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 
questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 60/66 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 
moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme períodos de contribuição - CNIS (fls. 94), comprovando que a autora estava dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
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No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 60/66) que a autora é 

portadora de lombalgia por protrusão discal de L4L5 e L5S1. Afirma o perito médico que a espondiloartrose lombar 

baixa pode provocar dor com o excesso de movimentos de flexão da coluna lombar, mas é passível de cura com repouso 

e tratamento fisioterápico. Conclui, porém, que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo a autora portadora de lombalgia por protrusão discal de 

L4L5 e L5S1, cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 
- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 
substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 
8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído que está apta para o labor, afirma que a espondiloartrose 

lombar baixa pode provocar dores se houver excesso de movimentos de flexão da coluna lombar. Ademais, observa-se 
do atestado médico de fls. 31 que a autora apresenta lombociatalgia, com dor e limitação física, fato respaldado pela 

análise diagnóstica de fls. 52. Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da autora, hoje com 43 

anos, que exerça sua atividade habitual de empregada doméstica apesar do quadro álgico, devendo ser submetida a 

tratamento até sua recuperação plena, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
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A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 
(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 
fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 
01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo (15.03.2007 - fls. 13), pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo descontados da 
liquidação os valores recebidos a título do auxílio-doença nº 520.859.379-0 (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, 

Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 

9ª T, DJU 27.09.2007) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 
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posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil, devendo ser corrigido, in casu, o erro material da r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima 

explicitada, corrigindo o erro material da r. sentença para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEUZA MARIA DE ARAUJO, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 15.03.2007 (data 
do requerimento administrativo), descontados os valores recebidos administrativamente a título de benefício 

inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 

61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051444-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051444-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENESIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ANDRADE ZANUTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00186-6 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-11-2007 em face do INSS, citado em 25-01-2008, pleiteando o benefício da 
aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 17-07-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a r. sentença 

seja submetida ao duplo grau por força do reexame necessário e a redução dos honorários advocatícios. 
 

Com contrarrazões, em que a parte autora requer a condenação do INSS à pena de litigância de má-fé, sob o 

fundamento de ser o recurso meramente protelatório, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 
Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 
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Inicialmente, quanto ao pedido de conhecimento da remessa oficial, há de se observar a nova redação dada pela Lei nº 

10.352/01 ao artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, nos seguintes termos: "Não se aplica o disposto neste artigo 

sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa no mesmo valor". 

 

Destarte, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 25-01-2008 e a sentença fora proferida em 

17-07-2008, o valor da condenação não excede os 60 (sessentas) salários mínimos e, sendo assim, não estará sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, prevalecendo a aplicação do parágrafo acima transcrito. 
 

Outrossim, deixo de conhecer do pedido feito pela parte autora, em sede de contra-razões, de condenação do INSS à 

pena de litigância de má-fé, tendo em vista não ter utilizado a via recursal adequada, ou seja, recurso de apelação. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-08-1945, que laborou nos meios rurais, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de nascimento da 

parte autora, datada de 11-09-1945 (fl. 11), a certidão de aquisição em 22-01-1954, pelo pai do requerente, qualificado 

como lavrador, de uma propriedade agrícola de 48,40 ha (quarenta e oito hectares e quarenta ares), localizada na 
Fazenda São Manoel - Distrito de Queiroz - Getulina/SP, bem como a sua venda em 29-12-1964 (fl. 15), a certidão de 

aquisição em 08-08-1961, pelo pai do requerente, qualificado como lavrador, de uma propriedade agrícola de 77,44 ha 

(setenta e sete hectares e quarenta e quatro ares), localizada na Fazenda Rio Feio - Macucos - Getulina/SP, bem como a 

sua venda em 04-09-1984 (fl. 14), registro de aquisição de uma propriedade rural de 39,93 ha (trinta e nove hectares e 

noventa e três ares), em 30-05-1979, pelo autor qualificado como agricultor, a venda desta propriedade em 20-03-1984, 

e registros de cédulas rurais pignoratícias e hipotecárias referentes a este imóvel datados dos anos 1980/1982 (fl. 16), 

título de eleitor datado de 01-11-1963 (fl. 17) e certificado de reservista de 3ª categoria, datado de 15-03-1965 (fl. 18), 

ambos documentos qualificando o autor como lavrador. 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 
rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 56/59. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 
(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido." 
(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 
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Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ademais, os documentos acostados nas fls. 14/15, em nome do pai do autor, podem ser aproveitados como prova do 

exercício de atividade em regime de economia familiar pelo requerente, uma vez que este mencionou na exordial que 

trabalhou em propriedade da família até o ano de 1974, quando então passou a trabalhar em propriedades rurais da 
região, o que o faz até os dias de hoje, o que foi corroborado nos depoimentos testemunhais das fls. 56/59, desta forma, 

a testemunha Luiz Tadao Myahira declarou que o autor atualmente arrenda uma área dentro de uma fazenda, no 

município de Quintana, onde ele trabalha cultivando amendoim e feijão, a testemunha Sivaldo Nascimento, por sua vez, 

declarou que vê, ainda hoje, o autor caminhando para seu trabalho rural com enxada e outras ferramentas e, por fim, a 

testemunha Valentim Marques de Abreu declarou que o autor sempre comenta com ele que que vai para o Minomia, 

onde tem uma lavoura de feijão. 

Outrossim, a informação de que o autor promoveu sua inscrição no INSS sob número 1.112.066.595-1, conforme se 

verifica nas informações constantes no CNIS acostado nas fl. 37, não descaracteriza a qualidade de rurícola do 

requerente, até mesmo porque se refere à contribuição efetuada por apenas 01 (um) mês e pelo fato de existirem nos 

autos provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 
período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 
 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos tal como fixados na r. sentença, por fixados com moderação. 
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 
mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do 

pedido feito em contra-razões pela parte autora, de condenação do INSS em litigância de má-fé, por inadequação da 

via eleita e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado Genésio José da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25-01-2008, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. 

Pr. Civil, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no 

valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos 

autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.99.055309-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YUQUIO HIRANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARISTELA JOSE 

No. ORIG. : 07.00.00064-7 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em ação de procedimento ordinário na qual pretende a averbação e respectiva 

conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo exercido em atividade comum alegando o trabalho 

em atividades insalubres, bem como a revisão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O MM. Juiz a quo julgo parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período de 02.05.1973 a 28.04.1995 

como especial e condenar o INSS a revisar o benefício concedido como aposentadoria por tempo de serviço no patamar 

de 100% do salário-de-benefício, na forma que lhe seja mais vantajosa, desde o requerimento administrativo, observada 

a prescrição quinquenal, com correção monetária nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ, 8 do TRF da 3ª Região, 

juros de mora desde a citação em 0,5% ao mês, até 11.01.03 e 1% ao mês posteriormente, honorários advocatícios em 
10% sobre o valor da diferença das prestações vencidas até a sentença, incluídos juros de mora. 

Apela o INSS, argumentando que não restou provado o exercício em atividade especial e prequestiona a matéria 

debatida. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. Decido. 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 
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Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 
A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 
por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 
09/12/2008) 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído, 

que exige a apresentação de laudo pericial. 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído que exige a apresentação do formulário e de laudo 

pericial. 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto nº 2.172, deve ser realizada 

por meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por 

medico do trabalho ou engenheiro do trabalho. 
Cabe ressaltar ainda que, o Decreto nº 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (nºs 53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez 

que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99). (STJ, 6ª 

Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99): 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 
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Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Polo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o §2º do art. 68 do Decreto nº 3.048/99, in 

verbis: 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 
Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise do caso em tela. 

In casu, a autarquia reconheceu os períodos de 10.05.85 a 30.12.90 e 01.01.92 a 28.04.95 como trabalhados sob 

condições especiais. 

No que se refere aos períodos de 02.05.73 a 31.01.76, 01.02.76 a 09.05.85, e 31.12.90 a 31.12.91, ainda que esteja 

comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias na condição de trabalhador autônomo, é necessário 

provar que a atividade profissional foi exercida pessoalmente. 
Assim, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos referidos períodos, como comprovam 

as declarações de fls. 24, 48/49 e 50/52. 

A atividade de motorista exercida até 28.04.1995 deve ser reconhecida como especial em decorrência do 

enquadramento por categoria profissional nos códigos 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, 2.4.2 do 

Quadro II do Anexo do Decreto nº 72.771/73 e 2.4.2 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

A partir desta data, deve haver comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova, de acordo com 

entendimento prevalente no STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 
PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. ( STJ, Processo AGRESP nº 200801991563, 6a Turma, Relator(a) OG FERNANDES, Fonte DJE 

DATA:13/10/2009" 

Com relação ao período de 29.04.95 a 31.12.02, o autor não faz prova da efetiva exposição à agentes nocivos de forma 

habitual e permanente em formulário adequado, não cumprindo a exigência legal. 

A jurisprudência assim se posiciona: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. 
INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO DE PESSOA DA FAMÍLIA. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO 

DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA MENSAL E TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. IDADE MÍNIMA IMPLEMENTADA NO CURSO DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. 

PEDÁGIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

é devida, nos termos do art. 201, §7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao 

segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a 

carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados que contam com 

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os requisitos necessários à 

aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do benefício é condicionado 

ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, bem como à 
observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o disposto no art. 9º da EC 20/98, 

inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo de serviço integral, requisitos esses 

aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta Turma. 4 - Documentos apresentados 

em nome dos pais, ou outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do 

trabalho de natureza rurícola da parte autora, conforme entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste 

Tribunal, mormente no presente caso, em que o autor era solteiro e residia com os pais. 5 - A qualificação de lavrador 

do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, 

conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 6 - A prova testemunhal, acrescida de 
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início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitada à data requerida na 

inicial. 7- A descaracterização da condição do autor como segurado especial , a partir de 03 de outubro de 1984, não 

obsta, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da 

sua condição de segurado especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 8 - O art. 55, §2º, da 

Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do recolhimento das 

contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte autora indenizar a 

Autarquia Previdenciária. 9 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 10 - O formulário DSS-8030 

mencionando que, no período indicado, o autor exerceu a função de motorista, motorista I e motorista de caminhão II, 
sujeito a calor, poeira e ruído, de modo habitual e permanente, são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador, limitada a data em que o autor passou a exercer a 

função de motorista administrativo (28 de fevereiro de 1995). 11 - Renda mensal inicial calculada de acordo com o 

disposto no art. 9º, §1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98, porquanto vigentes na data em que o autor preencheu 

os requisitos para a concessão. 12 - Termo inicial do benefício fixado na data em que o requerente completou 53 anos. 

13 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 14 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição 

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 15 - 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, não há que se falar em condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor do autor. 16 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de 
custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de 

São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do 

Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como 

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 17 - Inocorrência de violação a 

dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 18 - Remessa oficial e apelações parcialmente providas. 

Tutela específica concedida (TRF 3a Região, Processo 200003990458724, 9a Turma, Relator(a) JUIZ NELSON 

BERNARDES, DJF3 CJ1 DATA:30/09/2009 - g.n.)  

Assim, o tempo de serviço comum somado ao exercido sob condições especiais, convertido em comum, perfazem 38 

anos, 05 meses e 20 dias de tempo de serviço na data do requerimento administrativo em 13.07.04. 

Desta sorte, restando evidente o preenchimento das exigências legais, por ter sido comprovado tempo de serviço 

superior a 35 anos de serviço, e cumprida a carência estabelecida no Art. 142 da Lei 8.213/91, o autor faz jus ao 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a data de 26/10/2005 (STJ, REsp 797209/MG, Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 18.05.2009). 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

Assim sendo, diante da prova dos autos, reconheço que o segurado tem direito ao benefício da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, publicado em 24/10/2008). 
Reconhecido o direito à contagem de tempo especial e, por conseqüência, o direito a averbação do tempo exercido em 

atividade especial de 02.05.73 a 31.01.76, 01.02.76 a 09.05.85 e 31.12.90 a 31.12.91, bem como revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição já concedido, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido 

pago e o mês do efetivo pagamento." 

Desde o advento da Lei 11.430/06, que acrescentou o Art. 41-A à Lei 8.213/91, o valor dos benefícios é reajustado, 

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo com suas respectivas datas de início ou 

do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
Quando da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/8/2001, que acrescentou à Lei n.º 9.494/1997, o Art. 1º-F, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou o caráter material da norma, autorizando sua incidência apenas aos 

processos iniciados a partir de sua vigência. Não por outro motivo adotou-se idêntica interpretação à modificação 

introduzida pela Lei 11.960/09, conforme precedentes (REsp 1.180.043 - PR (2010/0020281-3), REsp n.º 

1.147.519/MG, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU de 29/10/2009; AgRg no REsp nº 957.097/SP, 

Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJe de 9/12/2008.) 
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Ocorre que, em 26/05/09, acompanhando voto da Ministra Ellen Gracie, por ocasião do julgamento do agravo 

regimental interposto no RE 559445/PR, a 2ª Turma do Egrégio STF, à unanimidade, entendeu pela aplicação imediata 

da lei processual aos processos em curso. 

No tocante aos juros de mora, perfilhando a mesma linha do Excelso Pretório, entendo que a Lei 11.960/09 tem 

aplicação imediata, incidindo sobre o débito em questão juros de 1% ao mês até 29/06/09, e de 0,5% ao mês, a partir de 

30/06/09, data da entrada em vigor da referida lei. 

Assim, os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% 
(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 29/06/09, quando, então, será de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da Lei 

11.960/09. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica, ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até a presente decisão, 

nos termos da Súmula 111, do STJ e de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e do entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

Ante o exposto, com base no Art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 
Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

Por fim, se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso 

(espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

É como decido. 

Síntese do julgado : 

a) nome do beneficiário: YUQUIO HIRANO; 
b) benefício: aposentadoria por tempo de serviço (revisão); 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde o requerimento administrativo (13.07.04); 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS; 

f) Períodos reconhecidos como especiais para conversão em comum: 02.05.73 a 31.01.76, 01.02.76 a 09.05.85, 10.05.85 

a 30.12.90, 31.12.90 a 31.12.91 e 01.01.92 a 28.04.95. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062682-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062682-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITH PAULINO GONCALVES 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FURQUIM 

No. ORIG. : 07.00.00077-4 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-07-2007 em face do INSS, citado em 10-09-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 07-08-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 
advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos juros 

de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 
Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-08-1941, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos contrato de arrendamento agrícola, 

em nome próprio, informando a sua condição de arrendatária de uma área de terras de 02 alqueires, no "Sítio Laranja 

Azeda", com vigência no período de 15-07-1971 a 14-07-1976 (fl. 11) e nota fiscal de aquisição de instrumento de 

trabalho, datada de 26-07-2007, constando sua residência no "Sítio Laranja Azeda" (fl. 15). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides para diversos produtores, até os dias de hoje, confirmando que a requerente teve um 

efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 49/50. 
 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 
direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 
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período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Verifica-se dos documentos do Sistema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 39, 63/64 e 74/75, que o marido da 

requerente filiou-se à Previdência Social, a partir de 01-07-1980, na condição de empresário, e sobrevindo o seu 

falecimento, a requerente passou a receber o benefíco previdenciário de pensão por morte (NB: 21/076.706.034-2) 

desde então, todavia, tal fato não obsta a concessão da aposentadoria pleiteada à requerente, pois há nos autos início de 

prova material e testemunhal a comprovar a sua permanência nas lides rurais pelo tempo preconizado pela legislação 

previdenciária. 
 

Ainda, em que pese o marido da requerente ter exercido o labor urbano, ressalte-se que a requerente acostou aos autos 

documentos em nome próprio, demonstrando o exercício de atividade rural (fls. 11 e 15). Inclusive, este entendimento 

já se encontra consolidado na jurisprudência, conforme segue: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA PELO MARIDO. NÃO 

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

ATIVIDADE AGRÍCOLA. EXCLUSIVIDADE AFASTADA DESDE A LEI COMPLEMENTAR N. 11/1971. EXCLUSÃO 

DO MEMBRO QUE POSSUI RENDIMENTO DIVERSO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA. INEXISTE 

COMPROVAÇÃO DE SUFICIÊNCIA DA RENDA OBTIDA NA ATIVIDADE URBANA PELO MARIDO. VALORAÇÃO 

DE PROVAS. POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão não descaracteriza a qualidade de segurada especial da 
mulher. Precedentes. 

2. A partir da Lei Complementar n. 11/1971, o legislador não mais exigiu a exclusividade da atividade agrícola para 

fins de comprovar o regime de economia familiar. 

3. O Decreto n. 3.048/1999, no artigo 9º, § 8º, I, com as ressalvas nele contidas, exclui da condição de segurado 

especial somente "o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento". 

4. O acórdão recorrido entendeu restar descaracterizado o regime de economia familiar sem haver, contudo, elementos 

comprobatórios de que a atividade urbana desenvolvida pelo marido era suficiente para a manutenção da entidade 

familiar. 

5. Dessa forma, apenas se procedeu à valoração das provas carreadas no processo, situação que é admitida nesta 

Corte Superior. Não há falar em reexame do conjunto fático-probatório dos autos. 

6. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no Resp 885695/SP, 5.ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 01.12.2008, pág. 146.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

1. A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr. único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

2. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se 
mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5. Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido." 

(STJ, Resp 969473/SP, 5.ª T., Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.02.2008, pág. 1.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. 

O fato do marido da Autora ser aposentado e seu filho pedreiro não afasta a qualidade de segurada especial da mesma 

para obtenção da aposentadoria rural por idade. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Resp 289949/SC, 5.ª T., Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 04.02.2002, pág. 473.) 
 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 
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comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 
exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 
 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos tal como fixados na r. sentença, pois arbitrados com moderação. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-32.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000886-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUNACE ANTONIO SILVA SOUZA 

ADVOGADO : RAFAEL DA COSTA FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00008863220084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a correção dos salários-de-

contribuição do benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, 

pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários 

advocatícios e demais despesas comprovadas.  
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A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da RMI do benefício do autor, 

com a aplicação, na correção monetária dos salários-de-contribuição, da variação do IRSM referente à fevereiro de 

1994, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observando-se a prescrição 

quinquenal, acrescidas de correção monetária, de acordo com os critérios fixados no Provimento n.º 64/2005 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, mais 

juros de mora fixados em 1% ao mês, a contar da citação, e após 29/06/2009 à taxa de 0,5% nos termos da Lei 

11.960/2009, e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais).  

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com o reconhecimento da decadência. Caso 
mantido o decisum, requer que sejam observados os tetos previdenciários referentes ao salário de benefício e à renda 

mensal inicial. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  

D E C I D O.  

Da remessa oficial: 
Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 
 

Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 
  

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

  

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 
processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 
direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 

deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 
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Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 

conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 

"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido. 

  
Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação".  

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 
No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 

 

Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo. 

 

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 
abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 
que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 

desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses.  

 

Do valor-teto do salário-de-benefício e teto contributivo na vigência da Lei nº 8.213/91: 
No tocante à legalidade dos artigos 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial 

do benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-contribuição, o C. 

Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 

00114), declarou a constitucionalidade de tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do salário-de-

benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do originário artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e 

seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, detendo-se, portanto, às 
finalidades colimadas. 

 

Deste modo, reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído pelos artigos 29, §2º e 33 da 

Lei nº 8.213, pelo Pretório Excelso, não merece acolhida qualquer demanda dos segurados quanto à incidência ou não, 

de limites máximos de valor ao efetuar o cálculo da renda mensal inicial do benefício. 
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Porém, ainda que observados os valores-teto previstos na legislação previdenciária, nota-se a possibilidade de apuração 

de saldo positivo em favor da parte autora, em decorrência da incidência da regra prevista no parágrafo 3º do artigo 21 

da Lei n.º 8.880/94, que transcrevo in verbis:  

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.(...)§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao 

limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta 

média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a 

concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-
contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste." 

Dessa forma, embora limitada a renda mensal inicial ao valor-teto, em existindo diferenças decorrentes do posterior 

reajuste do benefício, este quantum deve ser incorporado à época do primeiro reajuste após a sua concessão, nos termos 

da supracitada lei.  

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 
1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser fixados para 15% (quinze 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 
Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557.  

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 28/04/1996, o mesmo faz jus ao recálculo da renda 

mensal inicial com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-de-contribuição.  

 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação do INSS, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para que sejam 

observados os tetos previdenciários referentes ao salário de benefício e à renda mensal inicial, e o disposto no parágrafo 

3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, com o pagamento das diferenças, se houver, caso em que também deverá ser 

observada a prescrição quinquenal, e dou parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do §1º-A do artigo 557 

do Código de Processo Civil, para fixar a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Independentemente do trânsito em julgado, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) segurado(a) Junace Antonio Silva Souza, a fim de 

que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do(s) benefício(s) da parte autora, devendo ser 

recalculada sua renda mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral de correção monetária 

correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, independentemente da adesão ao acordo ou transação 

judicial prevista no artigo 2º da MP nº 201/2004, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta 

decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, sob pena de desobediência, bem como da 

incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase 

de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos 

consectários legais.  
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Esclareço que ante a concessão da justiça gratuita à parte autora, o INSS está isento do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão submetida ao reexame. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-65.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.004608-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NILDA RODRIGUES PORFIRIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046086520084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, que tem por objeto conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 
idosa, desde a data do requerimento administrativo formulado em 08/05/2008. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 64/66) e desta decisão foi interposto agravo de instrumento, o qual foi 

provido por esta Corte para antecipar a pretensão recursal (fls. 100/103 e 131/137). 

 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchido o requisito da hipossuficiência, rejeitou o pedido e condenou a parte 

autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, ressalvando ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso, a parte autora argumenta que os requisitos legais restaram demonstrados. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 
 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei". 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

 

O benefício assistencial requer, portanto, o preenchimento de dois pressupostos para a sua concessão, de um lado sob o 

aspecto subjetivo (a deficiência) e de outro lado, sob o aspecto objetivo (a hipossuficiência). 

 

No presente caso, a parte autora cumpriu o requisito etário. Para os efeitos do Art. 20, da Lei 8.742/93 e do Art. 34, da 
Lei 10.741/03, na data do ajuizamento da ação, a parte autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 65 

anos (fls. 18). 

 

Por sua vez, restou comprovado que a parte autora não possui meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no 

§ 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o 

mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 
 

No caso dos autos, a entidade familiar é composta apenas pela autora e seu cônjuge, Gumercindo Porfírio, aposentado, 

pois os dois filhos que residem com o casal, Leandro Aparecido Porfírio e Dálcio Porfírio, são maiores e trabalham 

informalmente.  

 

A averiguação social realizada em 28/07/2008, constatou que a autora reside em casa própria, de alvenaria, com 

aproximadamente 30 metros quadrados, composta por 05 cômodos, sendo 03 quartos, 01 cozinha, 01 sala e 01 banheiro 

externo, guarnecida apenas do necessário. A renda familiar é proveniente da aposentadoria recebida pelo cônjuge da 

autora, no valor de R$491,65 e as despesas com alimentação, medicamentos, energia elétrica, água, telefone, auxílio 

funerário, e carnê importam em R$544,00.  

 
De acordo com o Parágrafo único, do Art. 34, da Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, que abrange os beneficiários da 

assistência social, ou seja, o idoso tanto quanto o portador de deficiência, cumpre excluir do cômputo, para fins de 

cálculo da renda familiar per capita, o benefício de aposentadoria de valor mínimo auferido pelo genitor, logo, em 

rigor, não existe no caso dos autos, renda mensal familiar. 

 

Entendo que o § 3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93 não deve ser interpretado de maneira exclusivamente matemática. 

Renda, para efeitos da concessão do benefício, deve ser entendida como o valor mínimo necessário para que a pessoa 

possa custear suas despesas de alimentação, saneamento básico e vestuário. Ou seja, despesas efetuadas com 

medicamentos ou tratamentos médicos não devem ser excluídas do valor da renda. 

 

Assim sendo, o requisito de um quatro de salário mínimo exigido pela lei é a subtração da renda familiar com as 
despesas efetuadas com remédios e medicamentos, já que é público e notório que medicamentos em geral são muito 

caros e muitas vezes não há disponibilidade nos postos de saúde, face à procura ser maior do que a demanda e o 

fornecimento pelas autoridades competentes não ser suficiente para suprir a carência da população que necessita. Então, 

a despeito da renda per capita bruta ser superior ao limite legal, tal situação precisa ser analisada de acordo com as 

necessidades da família. 

 

Além disso, a despeito da constitucionalidade do mencionado dispositivo já ter sido manifestada pelo E. Supremo 

Tribunal Federal, tal regra não pode ser invocada isoladamente, mas, isto sim, de maneira a direcionar um conjunto de 

requisitos que, necessariamente, devem ser extraídos do caso concreto, conforme farta jurisprudência do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, conforme farta jurisprudência que colaciono: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBIL IDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABIL IDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucional idade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

(REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 

DJe 20/11/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 
ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 
Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do Art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do Art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício pleiteado. 

 
Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser estabelecido no dia 08/05/2008, vez que nessa data a autora requereu 

administrativamente o benefício e teve o seu pedido negado, conforme comunicação de decisão carreada às fls. 30. 

 

Ademais, esta Corte já decidiu que considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do 

laudo médico pericial ou da citação, seria ignorar a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à 

miserabilidade da autora, motivou o pedido do benefício, não sendo crível que a hipossuficiência somente tenha se 

configurado a partir do estudo social (TRF3 - Proc. 2009.03.99.038213-9, Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, 

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 810 e Proc. 2004.61.12.004257-0 , Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 

DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1049, 8ª Turma).  

 

Reconhecido o direito benefício de assistencial, a partir do requerimento administrativo, com reavaliação no prrazo 

legal, passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 
 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2549/2720 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 
11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 
 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 

previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, 

de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma, considerando que a sentença de 

Primeiro Grau julgou o pedido improcedente.  

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
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Anoto que eventuais valores já pagos na esfera administrativa ou por força de concessão de liminar devem ser 

descontados em sede de liquidação da sentença.  

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação.  

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 
71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial (LOAS), nos 

termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo 

Civil. 

 

É como decido. 
 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: NILDA RODRIGUES PORFIRIO; 

b) Benefício: benefício assistencial (LOAS); 

c) Renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 08/05/2008 - data do requerimento administrativo; 
e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004600-85.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004600-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAQUIM MIGUEL FERNANDES FILHO 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046008520084036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca 

o restabelecimento do benefício auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 
 

A autarquia requer a reforma integral da sentença, aduzindo a inexistência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, ou, ao menos, a redução dos juros moratórios. 

 

A parte autora, de outro lado, requer a fixação do benefício na data concessiva do auxílio-doença ocorrida em 

23/04/2003, consentânea com a apurada no laudo para início da incapacidade laborativa. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 
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O benefício de aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, 

dispondo que o segurado tem direito ao benefício desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a 

incapacidade insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O primeiro requisito está comprovado. O laudo médico pericial, datado de 01/09/2008, concluiu que a parte autora 

apresenta protrusões discais lombares em L4-5 e L5-S1, espondilolistese (escorregamento vertebral) do corpo L5 sobre 

S1, estenose foraminal, discopatia degenerativa de L4-5 e L5-S1, além de hipertensão, diabetes e dislipidemia, 

encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 89/92). 

 
Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de 

segurado, eis que recebeu pelos períodos de 14/02/2002 a 22/08/2002, 23/04/2003 a 14/05/2003 e 30/10/2003 a 

30/04/2008 o benefício auxílio-doença, conforme documentos carreados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cumprindo, assim, o disposto nos artigos 24, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à data inicial do benefício, é devida a aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-

doença (Lei nº 8.213/91, art. 43, caput). 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960 de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. 
 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 
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que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 
seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil, e a base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da 

Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP nº 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 
 

Posto isto, corrijo a r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para adequá-la aos juros de mora e 

correção monetária nos termos em que explicitados, e com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento às apelações interpostas, conforme fundamentado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Joaquim Miguel Fernandes Filho, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício aposentadoria por invalidez com data de início a partir de 01/05/2008, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 
Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: Joaquim Miguel Fernandes Filho; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: a partir de 01/05/2008; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 
Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004306-03.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004306-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS BRENUVIDA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES e outro 

No. ORIG. : 00043060320084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

 
 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da propositura da ação (22.07.2008), 

descontados os valores pagos a título de auxílio-doença. Sobre as prestações atrasadas deverá incidir correção 

monetária, consoante os critérios da Súmula nº 08 desta Corte e nº 148 do E. STJ, combinadas com o art. 454 do 

Provimento nº 64 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas processuais. Mantidos os efeitos da tutela antecipada 

concedida à fl. 122 que determinou a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 
 

À fl. 134, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu recorre, por seu turno, argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez seja considerado a 

contar da data do laudo médico pericial; que a correção monetária e os juros de mora sejam calculados de acordo com a 

Lei nº 11.960/09. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 01.09.1958, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou a aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do perito judicial, elaborado em 18.09.2009 (fl. 118/121), revela que o autor é portador de discopatia lombar 

associada a radiculopatia e síndrome pós-laminectomia, estando incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho. O perito estipulou a data de 28.11.2006 como de início da incapacidade do autor, com base nos exames de 

eletroneuromiografia (fl. 121). 

 

Consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, o autor estava em gozo do 

benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação em 22.07.2008, não se justificando qualquer discussão 
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acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a 

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (16.10.2008 - fl. 82vº), ocasião em que o autor 
já se encontrava incapacitado para o trabalho e o réu tomou ciência de sua pretensão, devendo ser descontadas as 

parcelas pagas na esfera administrativa, quando da liquidação da sentença. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 
Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício a contar da data da citação. As verbas acessórias 

deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS retificando-se a data de início de pagamento do benefício para 16.10.2008. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077227620084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva a concessão 

do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora aos ônus de sucumbência, observada a Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 78), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-

doença até 12.09.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 53/57) que a autora é 

portadora de osteoporose e coronariopatia crônica. Conclui o perito médico, porém, que a autora não está incapacitada 

para suas atividades habituais do lar. 
Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído que está apta a exercer suas atividades habituais, consta do 

corpo do laudo pericial a reprodução de densiometrias ósseas da coluna lombar e do fêmur direito mostrando sinais de 

osteoporose, de teste ergonométrico concluindo por arritmias ventricular e supraventricular, e de relatório médico onde 

consta que a autora é portadora de coronariopatia crônica, tendo sido submetida à angioplastia, com seqüela de infarto 

agudo do miocárdio e precordialgia aos grandes esforços, devendo se manter afastada das atividades regulares. 

Ademais, consta do atestado médico de fls. 43 que a autora está em tratamento devido à osteoporose e osteoartrose de 

joelhos direito e esquerdo, atualmente em acompanhamento ambulatorial medicamentoso e com indicação de 

acupuntura. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir da 

autora, hoje com 60 anos, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda, e que lhe 

garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 
braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 
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Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 
regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 
08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do benefício deve ser fixado no dia seguinte à cessação do 

auxílio-doença nº 529.598.201-3, pois a autora já estava incapacitada para o trabalho, sendo descontados dos termos da 

condenação os valores recebidos a título dos benefícios nº 539.372.908-8 e nº 540.927.756-9 (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e a 

justiça gratuita deferida (fls. 22). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 
DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELZA DA SILVA XAVIER CRUZ, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início no dia seguinte à cessação do auxílio-doença nº 529.598.201-3, descontados os valores recebidos a partir de 
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então a título de benefício inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nunca inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087592620084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Renato Alcino Rodrigues em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde 

se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao fundamento da ausência de incapacidade laborativa. Deixou de 

condenar o autor nos ônus da sucumbência, devido aos benefícios da assistência judiciária. 
Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando estarem presentes os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício. Alega fazer jus à concessão da aposentadoria por invalidez ou, ao menos, do auxílio-doença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 199), comprovando que o autor esteve em gozo do 

auxílio-doença até 31.10.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 
interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial, bem como dos esclarecimentos 

prestados (fls. 237/252 e 266/268) que o autor apresenta osteoartrose da coluna cervical, lombo-sacra e protusão discal. 

Conclui o perito médico que não restou caracterizada situação de incapacidade ou redução de sua capacidade laborativa. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, apresentando o autor dificuldade para realização das atividades 

balconista de padaria, cabível a apreciação do restabelecimento do auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 
auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 
8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha concluído não ser caso de incapacidade para o trabalho, observa-se que o autor trouxe 
aos autos diversos exames, atestados e receitas médicas com datas posteriores à cessação do seu benefício na esfera 

administrativa, recomendando seu afastamento do trabalho, ante a sua incapacidade laborativa, devido às moléstias de 

espondiloartrose e protusão discal centro-bilateral em L4-L5. 

Assim, resta claro que o autor não tem condições de, no momento, retomar suas atividades laborativas, devendo dar 

continuidade ao tratamento médico até a efetiva melhora de seu quadro. 

Desta forma, encontram-se presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 
Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 
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Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 
administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 
em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se que as moléstias apresentadas pelo autor anteriormente, ainda não obtiveram cura, devendo ser 

restabelecido o auxílio-doença desde a sua indevida cessação (31.10.2007 - fls. 199). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 78). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 
DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do autor para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado RENATO ALCINO RODRIGUES para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação 

indevida (DIB 31.10.2007 - fls. 199) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002036-85.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.002036-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENIDE BERNARDO DELBONE 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00020368520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a contar da data do requerimento administrativo, bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício. Pleiteia, outrossim, a reforma integral da sentença, alegando a 

perda da qualidade de segurado quando do início do quadro incapacitante. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 
 

Relatados, decido. 

 

Em sede de preliminar, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo entendimento 

desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete os Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 
deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)". 

 

Analisada a preliminar, passo às questões meritórias. 

 

O benefício aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo 

que o segurado tem direito ao seu recebimento desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O primeiro requisito está comprovado. O laudo médico pericial, datado de 22/06/2009, concluiu que a parte autora é 

portadora de cardiopatia valvular com aneurisma interatrial e comunicação pequena interatrial e espondiloartrose 

lombo-sacra, com protrusão discal, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o trabalho (fls. 
63/68). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de 

segurado, eis que manteve vínculo empregatício no período de 01/11/1965 a 11/08/1969 e, após, verteu contribuições à 

Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, referentes às competências 03/2007 a 06/2007, conforme 

documentos carreados aos autos (fls. 23/24) e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

cumprindo, assim, o disposto nos artigos 24, I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

De outro lado, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da data atestada na perícia judicial para 

início da incapacidade (maio de 2.008), merecendo reparo nesta parte a r. sentença. 

 
A propósito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 
Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960 de 29.06.2009, 
publicada no DOU de 30.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 
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Assim, os juros de mora incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 
essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária é de ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de 

Processo Civil, e a base de cálculo encontra-se em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

 

Limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da Lei 

9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução 558/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 
 

Posto isto, rejeito a matéria preliminar, corrijo r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para 

adequá-las aos juros de mora e correção monetária, nos termos em que estipulados, e com base no art. 557, § 1º - A, do 

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial apenas para fixar a data inicial do benefício a contar 

da data atestada na perícia judicial para início da incapacidade (maio de 2.008), e com esteio em seu caput, nego 

seguimento à apelação interposta, conforme fundamentado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela anteriormente concedida e, independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Enide Bernardo Delbone, em 

cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

concessão do benefício aposentadoria por invalidez à partir de 01/05/2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 
pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome da beneficiária: Enide Bernardo Delbone; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 
d) DIB: a partir de 01/05/2008; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001158-51.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001158-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANGELA MARIA DE VERGILIO 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 30/07/2008, em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por 

invalidez, prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a partir da citação. 

 
A r. sentença, proferida em 04/12/2009, indeferiu a petição e extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme o 

inciso I do artigo 267 c/c com o § único do artigo 284, ambos do CPC, por ausência de prévio requerimento na via 

administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 
pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  
 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a retroação da data do início 

do benefício para a data do requerimento administrativo (16/11/1996); e a correção dos salários-de-contribuição do 

benefício da parte autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, pagamento das 
diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e demais despesas 

comprovadas. 

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da RMI do 

benefício do autor, com a aplicação, na correção monetária dos salários-de-contribuição, da variação do IRSM referente 

à fevereiro de 1994, condenando a autarquia federal, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observando-se a 

prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, mais juros de mora fixados em 1% ao mês, a contar da 

citação. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a retroação da data do início do benefício para 

a data do requerimento administrativo (16/11/1996). 
 

Por sua vez, recorre a autarquia de forma adesiva, alegando a ocorrência da decadência do direito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  
 

D E C I D O.  

Da decadência: 
  

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários apareceu de maneira inovadora, com a 9ª reedição da Medida 
Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

  

Deriva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material.  

  
Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

  

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator 

Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

  
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº 

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 

10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. INOCORRÊNCIA. 
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. A jurisprudência 
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deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do direito à revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo fora instituído pela 

Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não alcança os 

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. "Não se 

conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea 

"a". 4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no REsp 863325/SC; 6ª Turma; DJ: 30/10/2007; Rel. Min. 
Hamilton Carvalhido. 

  

Consequentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à 

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, 

bem como ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. 

  

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a 

Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 
propositura da ação". 

 

Da sentença citra petita: 
 

Conforme se verifica nas fls. 02/04 dos autos, a parte autora requereu a retroação da data do início do benefício para a 

data do requerimento administrativo (16/11/1996); e a correção dos salários-de-contribuição do benefício da parte 

autora, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 

 

No entanto, ao proferir a r. sentença, tais pedidos não foram totalmente apreciados, sendo considerado apenas aquele 

concernente à revisão com relação ao índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. 

 
Nesse sentido é a jurisprudência desta E. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas transcritas a 

seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. 

- "A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, 

decidindo citra petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente Leal, 

DJ 24.04.2000). 

- Recurso especial não conhecido." 

(RESP 180442/SP, Rel. Min.Cesar Asfor Rocha, DJU: 13/11/2000) 

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. SENTENÇA CITRA PETITA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO - 

NULIDADE PASSÍVEL DE SER DECRETADA DE OFÍCIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 
1. A decretação da nulidade da sentença citra petita em sede de Apelação não requer a prévia oposição de Embargos 

de Declaração, podendo mesmo ser decretada sua nulidade de ofício; 

2. (omissis) 

3. Especial não provido." 

(RESP 327882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU: 01/10/2001) 

"PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA "CITRA PETITA". 

- Não tendo sido apreciados e julgados todos os pedidos formulados na inicial, há de ser anulada a sentença prolatada 

por ser "citra petita". 

- Julgado "citra petita" a que se anula de ofício, restando prejudicados os recursos interpostos." 

(TRF 3ª Região, AC 591148/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU: 04/02/2003) 

Portanto, haja vista a ocorrência do julgamento citra petita, a r. sentença deve ser anulada de ofício, restando 

prejudicado o julgamento da apelação do INSS. 
 

Da aplicação do artigo 515 e parágrafos do CPC:  
 

Nos devidos termos supra mencionados, verifico que o MM. Juiz a quo não apreciou todos os pedidos pleiteados na 

exordial. 
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Outrossim, verifico que, apesar da sentença ser citra petita, o que enseja sua nulidade de ofício, o processo teve regular 

processamento em primeira instância, encontrando-se o feito em condições de ser julgado, o que permite o 

conhecimento imediato da lide por esta Corte. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que ao Tribunal cabe o exame de todas as matérias 

suscitadas e discutidas nos autos, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro, a teor do disposto no art. 515, 

§§ 1º e 2º do CPC e que essa possibilidade de julgamento não acarreta supressão de qualquer grau de jurisdição, pois 

toda a matéria lhe é, por lei, devolvida, especialmente após as recentes alterações do Código de Processo Civil. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 515 DO CPC. NÃO INFRINGÊNCIA. 
DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. 

I - Quanto à alegação de infringência ao art. 515 do Código de Processo Civil, o legislador brasileiro disciplinou que 

os institutos da prescrição e decadência estão atrelados ao "mérito" ou, como alguns preferem, são preliminares de 

mérito. Desta forma, quando o julgador reconhece um desses institutos está fulminando o próprio "mérito", mesmo 

quando não ingressa na análise das demais questões argüidas na exordial, ou compreendidas no processo 

propriamente dito. 

II - Ademais, na hipótese de haver recurso da sentença, poderá o Tribunal examinar todas as matérias suscitadas e 

discutidas no compêndio, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro (art. 515, §§ 1º e 2º). Assim agindo, 

não estará suprimindo qualquer grau de jurisdição, pois a matéria lhe foi, ex lege, devolvida, in totum, especialmente 

após as recentes alterações do Código de Processo Civil. 

III - É defeso ao magistrado julgar em desconformidade com o pedido. Todavia, tal raciocínio não conduz à 

obrigatoriedade do julgador, ao apreciar o pedido, vincular-se, especificamente, aos artigos invocados pelo autor, pois 
a prestação jurisdicional pode estar contida no pedido indiferentemente da capitulação legal. 

IV - Conclui-se, assim, que o pedido e a causa de pedir circunscrevem-se pelos argumentos fáticos e jurídicos 

invocados na exordial e não pelo preciosismo dos artigos invocados. No caso em tela, houve pedido expresso de 

inclusão dos denominados "indexadores da economia". Portanto, infere-se não ter havido julgamento extra-petita. 

V - Agravo interno desprovido. 

(STJ, AgRg no Resp 553053/PB, Rel. Ministro GILSON DIPP, 5ª Turma, DJ 09/02/2004 p. 205) 

Portanto, tendo havido a regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões 

unicamente de direito, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos da r. sentença recorrida, examinar a 

lide integralmente. 

 

Passo à análise da questão de fundo propriamente dita: 
 

Da retroação da data do início do benefício para a data do requerimento administrativo: 
 

Inicialmente, assevero que a sentença do mandado de segurança impetrado, ao reconhecer o período laborado em 

atividades consideradas especiais e afastar a aplicação das Ordens de Serviço n.º 600/98 e 612/98, rechaçou o ato 

inquinado, de modo a fazer valer o direito perseguido pelo segurado desde a data em que este manifestou, junto à 

autarquia previdenciária, sua intenção de obtê-lo, ou seja, a data do requerimento administrativo. 

 

Nesse sentido, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (14-11-1996 - fls. 

53 e 80), uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício desde então. 
 

Todavia, no âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor 

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a 

seguir transcrito: 

"Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o 

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Fica claro, portanto, que o fundo do direito pleiteado resta preservado, podendo a ação ser proposta a qualquer tempo, 

salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao 

quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

Desta forma, considerando que a parte autora requer o pagamento das prestações no período compreendido entre 
14/11/1996 e 01/10/1999, e que a ação foi ajuizada somente em 09/10/2008, estão prescritas as diferenças devidas pela 

autarquia no período requerido. 

 

Do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%: 
 

No tocante à aplicação do IRSM integral no mês de fevereiro de 1994, quando o mesmo foi substituído pela variação da 

URV, por força do § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880 de 27/05/1994, procedem os pedidos dos segurados tratando-se de 

correção dos salários-de-contribuição. 
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Deste modo, consoante decisão monocrática proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 524682, Sexta 

Turma; Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJU 27/06/2003): "...Para o cabal cumprimento do artigo 202 da CF há que ser 

recalculada a renda mensal inicial dos benefícios em tela, corrigindo-se em 39,67% o salário sobre o qual incidiu a 

contribuição do Autor, em fevereiro/94.", entendimento ao qual me curvo. 

 

Destaque-se, outrossim, que tal índice não é devido aos segurados que já percebiam o salário-de-benefício em fevereiro 

de 1994, acompanhando o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende do julgado 

abaixo transcrito: 
"PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO EM URV. DISTINÇÃO ENTRE CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO E CONVERSÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS EM ATRASO. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO.  

1. Ao valor do benefício em manutenção descabe a inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 e do IRSM 

de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da sua conversão em URV, conforme preconiza o artigo 20, I e II da Lei 8.880/94. 

2. (...omissis...) 

3. (...omissis...) 

4. Agravo desprovido." 

(STJ/Quinta Turma; AGA 479249/SP; DJU 24/03/2003; pág. 278). 

É certo, que as decisões proferidas pelos Tribunais Superiores não têm caráter vinculante, mas é notório, por outro lado, 

que o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça sanou a controvérsia a respeito da inclusão do IRSM de 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aos salários-de-contribuição dos segurados, demonstrando-se certo o 
desfecho de qualquer recurso quanto à questão, de modo a inviabilizar qualquer alegação em sentido contrário, sem 

margem para novas teses. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 

global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Portanto, haja vista que a data do início do benefício da parte autora foi fixada em 14/11/1996, o mesmo faz jus ao 
recálculo da renda mensal inicial com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% no salário-

de-contribuição. 

 

Posto isso, de ofício, reconheço o julgamento citra petita, declarando nula a r. sentença e, com fulcro nos § 1° e §2° 

do artigo 515 do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido da parte autora, apenas para fixar o termo inicial do 

benefício na data do requerimento administrativo (14-11-1996), restando prescritas, no entanto, as diferenças 

requeridas, e para que seja aplicada a correção dos salários-de-contribuição do benefício da parte autora, com a inclusão 

do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, restando prejudicado, quanto ao mais, o recurso adesivo 

do INSS. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do(a) segurado(a) Genildo Inácio Rodrigues, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata revisão do(s) benefício(s) da parte autora, devendo ser recalculada sua renda mensal inicial - RMI por 

meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, 

referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994, independentemente da adesão ao acordo ou transação judicial prevista no artigo 2º da MP nº 201/2004, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu 

cumprimento, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa diária no valor de 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o pagamento dos valores 

vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos consectários legais. 
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Esclareço que ante a concessão da justiça gratuita à parte autora, o INSS está isento do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004992-79.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004992-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAMIRO DIDI 

ADVOGADO : IVETE QUEIROZ DIDI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial no mandado de segurança na qual se pretende a o reconhecimento do trabalhado 

em condições especiais em tempo exercido em atividade comum, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 
O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido somente para reconhecer e determinar a averbação, como 

tempo de serviço prestado em condições especiais, os períodos de 01/4/71 a 17/7/71, 01/10/71 a 30/6/72, 01/7/72 a 

13/2/74, 8/10/75 a 18/4/78, 28/6/78 a 20/2/79, 19/3/79 a 28/01/80, 01/4/80 a 8/10/80, 15/4/82 a 18/01/83, 7/02/83 a 

23/01/86, 03/2/86 a 01/4/86 e de 02/6/86 a 16/11/88. 

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

 

Apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a inadequação da via eleita. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, a utilização do mandado de segurança em matéria previdenciária é matéria já pacificada no 

entendimento dos e. Desembargadores integrantes das Turmas no Tribunal Regional Federal da 3ª. Federal  

 

No caso dos autos, tratando-se de questão exclusivamente de direito não há óbice ao julgamento na via do mandado de 

segurança. Este o entendimento em julgamento de casos análogos: 

 

PREVIDENCIARIO. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO LÍQUIDO E CERTO. BENEFÍCIO 

IRREGULARMENTE CONCEDIDO. OCORRÊNCIA DE FRAUDE. RESSARCIMENTO. PRESCRIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE REGRA ESPECÍFICA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 177 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. I - O 

direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em 

fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. II -A questão controvertida no 

presente caso deve ser solucionada à luz do princípio da segurança jurídica, pois embora tenha a autarquia 

previdenciária o poder-dever de corrigir os atos administrativos eivados de ilegalidade (na hipótese dos autos, a 

concessão de benefício previdenciário lastreada em documentos inidôneos), não pode pretender a restituição dos 

valores pagos ao segurado em decorrência do ato inidôneo quando bem lhe aprouver, sem se submeter a qualquer 

limite temporal. III - Tendo em vista a inexistência de norma prevendo prazo prescricional específico para que o INSS, 

a despeito da ilegalidade do ato, possa proceder à cobrança de valores com vistas a se ressarcir de pagamento de 

benefício efetuado indevidamente (artigo 115 da Lei nº 8.213/91), deve ser aplicada ao caso em tela a regra geral do 
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Código Civil de 1916, vigente à época da constituição do crédito, razão pela qual ele deve ser reconhecido como 

prescrito desde 26.02.2003. IV - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

(AMS 2008.61.26.003906-8, 10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 08.09.2010)  

MANDADO DE SEGURANÇA . PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA DE ANISTIADO. LEI 6.683/79. DECRETO 

N.º 611/92. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA 

EXCEPCIONAL DE ANISTIADO. CF/88. ADCT, ART. 8.º. DECRETO N.º 2.172/97. OS/DSS 569/97. OFENSA AO 

ATO JURÍDICO PERFEITO. LEI SUPERVENIENTE NÃO PODE SER APLICADA RETROATIVAMENTE. TEMPUS 

REGIT ACTUM.  

- Só há falar no direito/dever/poder de a Administração rever e modificar, a qualquer tempo, parâmetros de benefícios 
previdenciários, quando as hipóteses forem de fraude, ilegalidade, nulidade ou equívoco do ato administrativo 

concessivo .  

- O impetrante, beneficiado pelo art. 8 do ADCT, requereu, com êxito, a conversão de sua aposentadoria por tempo se 

serviço em aposentadoria excepcional de anistiado, nos termos do RBPS então vigente (Decreto 611/92).  

- Inadmissível a revisão do benefício, pelo INSS, com a finalidade de amoldá-lo a normas posteriores a data da 

concessão da conversão, em homenagem ao ato jurídico perfeito, que goza de proteção constitucional, a teor do artigo 

5º, inciso XXXVI.  

- Os parâmetros da aposentadoria excepcional de anistiado regem-se pela legislação aplicável à época em que 

efetivado e concedido o pedido, em obediência ao axioma tempus regit actum.  

- Apelação e remessa oficial improvidas. ( APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 234792Processo: 

1999.61.00.008471-0 UF: SP Doc.: TRF300135685 Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY 

Data da Publicação/Fonte DJU DATA:28/11/2007 PÁGINA: 428) Data da Publicação/Fonte DJF3 DATA:26/11/2008 
PÁGINA: 738  

PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA . INADEQUAÇÃO DA VIA 

MANDAMENTAL. PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO.  

1. A via mandamental se revela adequada tendo em vista que há prova pré-constituída a amparar a pretensão do 

impetrante. 

2. Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se 

outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

3. Dentre eles, a observância ao princípio da eficiência é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas 

atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional.  

4. A falta de quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do 

princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os 
quando ilegais, seja pela via judicial. 

5. A possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito de direitos, 

desta forma, mostra-se realmente injustificável a demora na conclusão do procedimento administrativo de auditoria do 

benefício já concedido, o que denuncia a omissão do impetrado. 

6. Ressalte-se, por oportuno, que não se justifica a mora do ente previdenciário , daí porque deve ser observado prazo 

razoável para análise e conclusão do procedimento administrativo de auditagem dos valores vencidos, para que sejam 

liberados os valores devidos referente ao período compreendido entre a data do requerimento administrativo e a data 

da implantação do benefício.  

7. Preliminar rejeitada. Apelação e Remessa Oficial a que se nega provimento. 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 258509 Nº Documento: 8 / 132 Processo: 

2003.61.19.002595-7 UF: SP Doc.: TRF300202009 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL 
orgão Julgador SÉTIMA TURMA 

 

Passo à análise do mérito. 

 

A questão tratada nestes autos diz respeito ao reconhecimento do tempo trabalhado em condições especiais, objetivando 

a conversão do tempo de serviço considerado especial em comum. 

 

Define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, penosidade ou 

periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 
Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 
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exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído e calor, para os quais sempre foi necessário a existência do laudo pericial.  

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/ 03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97.  

 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 
PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 

AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído 

e calor, que exigem a apresentação de laudo pericial. 
 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários a efetiva exposição de 

forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade física, arrolados nos 

Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído e calor que exigem a apresentação do formulário e de 

laudo pericial.  

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho.  

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 
laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 

Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o §2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 
 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 
efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial nos períodos de: 

 

a)01/4/71 a 17/7/71 - laborado na empregadora na Ind. De Plástico El Nil Ltda, na função de prensista, atividade 

prevista no item 2.5.2, do Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 26; 

 

b)01/10/71 a 30/6/72 - laborado na empregadora Brindes e Publicidade Impar Ltda, na função de prensista, atividade 

prevista no item 2.5.2, do Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 27; 
 

c)1/7/72 a 13/2/74 - laborado na empregadora Gerama Ind. E Com. Ltda, na função de prensista, atividade prevista no 

item 2.5.2, do Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 27; 

 

d)08/10/75 a 18/4/78 - laborado na empregadora Impasse, na função de vigilante, atividade prevista no item 2.5.7, do 

Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 36; 

 

e)28/6/78 a 20/2/79 - laborado na empresa Dinâmica Ind e Com de Plástico Ltda, na função de vigilante atividade 

prevista no item 2.5.7, do Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 36; 

 

f)19/3/79 a 28/01/80 - laborado na empresa Vibrasil Ind. Artefatos de Borracha Ltda, na função de vigia, atividade 
prevista no item 2.5.7, do Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 34; 

 

g)01/4/80 a 8/10/80 - laborado na empresa Fundação Parque Zoológico de São Paulo, na função de vigilante, atividade 

prevista no item 2.5.7, do Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 34; 

 

h)1/4/80 a 8/10/80 - laborado na empresa Cris Metal Móveis para Banheiro Ltda, na função de guarda-vigia, atividade 

prevista no item 2.5.7, do Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 37; 

 

i)15/4/82 a 18/01/83 - laborado na empresa Cibramar Com. e Ind. Ltda, na função de vigia, atividade prevista no item 

2.5.7, do Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 37; 

 

j)7/2/83 a 23/1/86 - laborado na empresa Henisa Hidroeletricomecânica - Empresa Nacional de Instalações Ltda, na 
função de guarda-porteiro-vigia, atividade prevista no item 2.5.7, do Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 

37; 

 

l)3/2/86 a 01/4/86 - laborado na empresa Fitobrás Roma, na função de vigia, atividade prevista no item 2.5.7, do 

Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 37; 

 

m)2/6/86 a 16/11/88 - laborado na empresa Mector Ferramentas e Tratamento Térmico Ltda, na função de porteiro-

guarda, atividade prevista no item 2.5.7, do Decreto 83.080/79, conforme cópia da CTPS de fl. 38. 
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Cabe ressaltar que, o responsável pela vigilância não precisa desempenhar sua atividade portando arma de fogo. Nesse 

sentido, cito o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO § 1º ART.557 DO C.P.C.ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA . 

PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. 

I - O trabalhador ao proteger, com ou sem a utilização de arma, o patrimônio do empregador, expõe sua vida a riscos, 

assim, tal atividade deve ser computada de forma diferenciada independentemente do porte de arma, mormente que tal 

requisito não está previsto em lei. 
II - Agravo previsto no § 1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, desprovido." 

(TRF3, APELREE 2006.61.83.003734-5, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 

09/04/2010, p. 904) 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 

20/05/2009, p. 759. 

 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

 
É como decido.  

 

Síntese do julgado : 

 

a) nome do segurado: Ramiro Didi; 

b) Período reconhecido como especial para conversão em comum: 01/4/71 a 17/7/71, 01/10/71 a 30/6/72, 01/7/72 a 

13/2/74, 8/10/75 a 18/4/78, 28/6/78 a 20/2/79, 19/3/79 a 28/01/80, 01/4/80 a 8/10/80 (Fundação Parque Zoológico de 

São Paulo), 01/4/80 a 8/10/80 (Cris Metal Móveis para Banheiro Ltda), 15/4/82 a 18/01/83, 7/02/83 a 23/01/86, 03/2/86 

a 01/4/86 e de 02/6/86 a 16/11/88. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
 

São Paulo, 26 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-79.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006447-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DE LIMA AIRES 

ADVOGADO : ULISSES MENEGUIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064477920084036183 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de apelação interposta por Maria de Fátima de Lima Aires em face da r. sentença proferida em ação ordinária, 

onde se objetiva a manutenção do benefício previdenciário de auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou a autora carecedora da ação em relação ao pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e julgou improcedente os pedidos de condenação do INSS por danos morais e manutenção do auxílio-doença ou 

concessão da aposentadoria por invalidez. Condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais) atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, adotada pelo 

Provimento COGE nº 64/2005, atentando-se ao fato de se cuidar de autora beneficiária da justiça gratuita. 
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Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando estarem presentes os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício. Alega fazer jus à concessão da aposentadoria por invalidez ou, ao menos, do auxílio-doença 

para que possa fazer um tratamento adequado. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 
e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão de pedido de benefício, expedido pela previdência social (fls. 27), 

comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 05.05.2008, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 115/121) que a autora 

apresenta um quadro de transtorno conversivo/dissociativo. Conclui o perito médico que no momento não há doença 

mental incapacitante para suas atividades laborativas habituais. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, apresentando a autora dificuldade para realização das 

atividades de operadora de caixa, cabível a apreciação do restabelecimento do auxílio-doença, conforme se depreende 

dos julgados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 
autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 
o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 
6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha concluído não ser caso de incapacidade para o trabalho, afirma que a autora se encontra 

sob cuidados médicos adequados desde 31.08.2004. Assim, devido às patologias que apresenta, bem como a 

observância do perito médico de que "predominam os sintomas de medo e uma imaturidade com relação ao seu 

psiquismo", verifica-se que a autora não tem condições de, no momento, retomar suas atividades laborativas, devendo 
dar continuidade ao tratamento médico até a efetiva melhora de seu quadro. 

Desta forma, encontram-se presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 
reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 
(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 
In casu, observa-se que as moléstias apresentadas pela autora anteriormente, ainda não obtiveram cura, devendo ser 

restabelecido o auxílio-doença desde a sua indevida cessação (05.05.2008 - fls. 27), descontando-se os valores 

recebidos a título de benefícios inacumuláveis (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do 

Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 52/53). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE FÁTIMA DE LIMA AIRES para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação 

indevida (05.05.2008 - fls. 27), descontando-se os valores recebidos a título de benefícios inacumuláveis e renda mensal 

inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016301-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016301-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : APARECIDA CELESTINA DOS CHAGAS VALENTIM 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00037-7 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 17-04-2008 em face do INSS, citado em 15-05-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 41/44. 

A r. sentença proferida em 18-02-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 
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pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova testemunhal frágil a 

comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela legislação 

previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 28-07-1941, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista.  
Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 11-08-1956, com José Valentim, qualificado como lavrador (fl. 15), bem como contratos de parceria 

agrícola celebrados pelo cônjuge da autora com o Sr. Pedro de Lucca, proprietário do imóvel rural denominado Sítio 

Santa Teresinha, pelo período de 01-10-1973 a 30-09-1988 (fls. 16/18). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 
um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).  

 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 51/53, aqui transcritos: 

Mário Aparecido Grespi: "Conheceu a autora no início dos anos 70. Recorda-se que ela trabalhou no bairro São 

Pedro, nos sítios do Dr. Ildenor Semeghini e Pedro de Luca. A autora trabalhava na roça. A autora e seu marido eram 

meeiros e também trabalhavam na formação da plantação de café. Não sabe dizer quando é que a autora veio morar 

na cidade. Também não sabe dizer se ela parou de trabalhar. O marido dela sempre trabalhou na roça. Não sabe 

dizer se ele desenvolveu alguma atividade urbana."  
Valdecir Antonio Tumiatti: "O depoente conhece a requerente ahá trinta e nove anos. No início dos anos 70, a 

testemunha tinha dez anos e recorda-se que a requerente trabalhava nos sítios de Pedro de Luca e Ildemar Semeghini. 

A autora trabalhou nesses locais por vinte anos e depois mudou-se para esta cidade. Não sabe dizer se ela continuou 

trabalhando."  
Geraldo Fabre: "A testemunha conhece a autora desde o início dos anos setenta. Ela trabalhava na cultura do café no 

sítio do Sr. Pedro de Luca, no bairro São Pedro. Ela trabalhou neste local durante muitos anos e a testemunha não 

sabe dizer quando é que ela se mudou para a cidade ou se ainda está trabalhando ou quando parou de trabalhar."  
 

Sendo assim, em que pese as testemunhas terem informado que a autora e seu marido laboraram nos sítios dos Sr. Pedro 

de Luca e Ildemar Semeghini, nota-se que os contratos de parceria agrícola, acostados nas fls. 16/18, comprovam a 

permanência do casal no imóvel rural de propriedade do Sr. Pedro de Luca no período de 1971 a 1988. Todavia, tendo a 

parte autora implementado o requisito etário somente em 28-07-1996, não há como precisar que de fato a demandante 
permaneceu laborando no meio rural até atingir a idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, uma vez que todas as 

testemunhas foram unânimes em afirmar que em período subsequente a demandante mudou-se para a cidade, não 

sabendo informar se a mesma continuou trabalhando. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 
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Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS 

e nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 
WALTER DO AMARAL  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00010-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em ação declaratória objetivando o reconhecimento da atividade rural no período de 10/03/1975 

até o primeiro registro na CTPS em 06/07/1977, e também nos períodos entre os registro na carteira, cumulado com 

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

A r. sentença apelada, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o período de onze anos, seis meses e seis 

dias, de efetivo trabalho rural da autora e condenou o INSS a pagar as despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor da causa. 

 

A Autarquia Previdenciária apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença com a improcedência 
do pedido, argumentando ausência de início de prova material para todo o período pleiteado, além da necessidade de 

recolhimento previdenciário do período pretendido. 

 

A autora apelou pleiteando a reforma parcial do decisum e a procedência total do pedido, alegando que com o tempo de 

serviço provado e reconhecido nos autos, supera os 30 anos exigidos pelo Art. 201, § 7º, I, da Constituição, 

preenchendo os requisitos legais para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição requerido na 

inicial. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 
(Art. 9º, § 1º). 
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Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 

de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 
que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 

In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 24/05/1980, constando o cônjuge da autora qualificado com a profissão 

de lavrador (fls. 10); 

b) cópia da CTPS constando doze registros de trabalhos rurais, intercalados, no interregno de 06/07/1977 a 23/07/1996 
(fls. 12/16); 

c) cópia da ficha de matrícula nº 2127, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cândido Mota, com data de admissão 

em 25/03/1976, em nome de Sebastião Ilário Silva, casado com a autora, e comprovante do pagamento das 

mensalidades de 03/1976 a 10/1981 (fls. 100). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora (fls. 147/151), havendo que se reconhecer essa atividade no período no período de 10/03/1975 a 

05/07/1977 e nos períodos que intercalam os registros na CTPS até 23/04/1990. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. (...). 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola 
da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava 

trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão 

das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 
6. Ação rescisória julgada procedente." (STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 

29.04.2008) - g.n. - 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 

Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 
exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, sem registro na CTPS, no período de 10/03/1975 a 

03/07/1977, de 15/11/1977 a 05/12/1977, de 04/11/1978 a 31/05/1979, de 23/04/1980 a 01/05/1983, de 04/06/1983 a 

11/06/1985, de 19/11/1985 a 11/05/1986, de 13/06/1986 a 15/06/1986, de 09/11/1986 a 17/12/1988, de 18/01/1987 a 

10/05/1987, de 25/09/1987 a 02/06/1988, de 18/12/1988 a 08/05/1989, de 24/06/1989 a 02/07/1989, de 09/11/1989 a 

23/04/1990, correspondendo a 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS emitida em 

02/06/1977 (fls. 12/16), constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 06/07/1977 a 14/11/1977, cargo - trabalhador rural (fls. 13); 

- de 06/12/1977 a 03/11/1978, cargo - trabalhador rural (fls. 13); 

- de 01/06/1979 a 22/04/1980, cargo - trabalhador rural (fls. 13); 

- de 02/05/1983 a 03/06/1983, cargo - doméstica (fls. 13); 
- de 12/06/1985 a 18/11/1985, cargo - trabalhador rural (fls. 14); 

- de 12/05/1986 a 12/06/1986, cargo - trabalhador rural (fls. 14); 

- de 16/06/1986 a 08/11/1986, cargo - trabalhador rural (fls. 14); 

- de 18/12/1986 a 17/01/1987, cargo - trabalhador rural (fls. 14); 

- de 11/05/1987 a 24/09/1987, cargo - trabalhador rural (fls. 15); 

- de 03/06/1988 a 17/12/1988, cargo - trabalhador rural (fls. 15); 

- de 09/05/1989 a 23/06/1989, cargo - trabalhador rural (fls. 15); 

- de 03/07/1989 a 08/11/1989, cargo - trabalhador rural (fls. 15); 

- de 24/04/1990 a 23/07/1996, cargo - trabalhador rural (fls. 16); 

- de 10/09/1997 a 22/01/1998, cargo - aux serv gerais (fls. 16); 

 
Aludidos vínculos empregatícios correspondem a 11 (onze) anos, 3 (três) meses e 5 (cinco) dias. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 
24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. -  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 

prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 
APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II 

- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

Além da CTPS, a autora também instruiu sua petição com cópias das guias de recolhimentos previdenciários, na 

qualidade de contribuinte individual, às fls. 19/91, bem como, com extratos da Previdência comprovando que verteu as 

contribuições ao cofre previdenciário no período de março/1998 a janeiro/2001, de setembro/2001 a julho/2002, de 
outubro/2002 a março/2003, de novembro/2003 a setembro/2005 e de dezembro/2005 a novembro/2007, 

correspondendo a 8 (oito) anos, 4 (quatro) meses e 10 (dez) dias. 

 

Desse modo, o tempo de registro na CTPS, acrescido do período em que a autora verteu contribuições como segurada 

individual, ultrapassa a carência exigida pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.231/91. 

 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS da autora, reconhecido nos autos, acrescido dos 

vínculos empregatícios registrados na CTPS, mais o período de contribuição individual, correspondente a 30 (trinta) 

anos, 1 (um) mês e 8 (oito) dias, fazendo jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquela que completou 35 anos de tempo de serviço. 
 

Reconhecido o direito a percepção do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a partir da 

data da citação efetivada em 09/04/2008 (fls. 107 e verso), passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as 

parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 
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benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 

 
Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 
forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 
Civil, nego seguimento ao recurso da autarquia e dou provimento ao apelo da autora, para condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação (09/04/2008), nos termos 

em que explicitado. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
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Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício da autora, 

reconhecido nos autos, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome da beneficiária: MARIA DE LOURDES GONÇALVES DA SILVA; 
b) Período laborado em atividade rural: de 10/03/1975 a 03/07/1977, de 15/11/1977 a 05/12/1977, de 04/11/1978 a 

31/05/1979, de 23/04/1980 a 01/05/1983, de 04/06/1983 a 11/06/1985, de 19/11/1985 a 11/05/1986, de 13/06/1986 a 

15/06/1986, de 09/11/1986 a 17/12/1988, de 18/01/1987 a 10/05/1987, de 25/09/1987 a 02/06/1988, de 18/12/1988 a 

08/05/1989, de 24/06/1989 a 02/07/1989, de 09/11/1989 a 23/04/1990, correspondendo a 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses 

e 23 (vinte e três) dias; 

c) Tempo de serviço com registro na CTPS: de 06/07/1977 a 14/11/1977, de 06/12/1977 a 03/11/1978, de 01/06/1979 a 

22/04/1980, de 02/05/1983 a 03/06/1983, de 12/06/1985 a 18/11/1985, de 12/05/1986 a 12/06/1986, de 16/06/1986 a 

08/11/1986, de 18/12/1986 a 17/01/1987, de 11/05/1987 a 24/09/1987, de 03/06/1988 a 17/12/1988, de 09/05/1989 a 

23/06/1989, de 03/07/1989 a 08/11/1989, de 24/04/1990 a 23/07/1996, de 10/09/1997 a 22/01/1998, correspondente a 

11 (onze) anos, 3 (três) meses e 5 (cinco) dias; 

d) Tempo de recolhimento de contribuição individual: de março/1998 a janeiro/2001, de setembro/2001 a julho/2002, 

de outubro/2002 a março/2003, de novembro/2003 a setembro/2005 e de dezembro/2005 a novembro/2007, 
correspondendo a 8 (oito) anos, 4 (quatro) meses e 10 (dez) dias; 

e) Tempo total de serviço comprovado nos autos: 30 (trinta) anos, 1 (um) mês e 8 (oito) dias; 

f) Benefício: Aposentadoria integral por tempo de contribuição; 

g) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

h) DIB: 09/04/2008 (data da citação); 

i) Número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  
Juíza Federal Convocada 
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2009.03.99.020542-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : THEREZA DARLI MAZETTO 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00131-8 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória objetivando o reconhecimento do período de atividade rural desde os dez 

anos de idade, completados em 18/05/1950 até junho/1976 quando passou a trabalhar com registro na CTPS, e de 

janeiro de 1981 a 2007, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido e condenou a autora a arcar com as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$300,00, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

A autora apelou pleiteando a reforma do decisum e a consequente procedência do pedido inicial, alegando que trabalhou 

em atividade rural, urbana e novamente rural, com prova material e testemunhal, merecendo a aposentadoria por tempo 

de serviço. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
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De início, cumpre anotar que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, tanto para o trabalhador 

rural como para o trabalhador urbano, pressupõe o recolhimento das contribuições mensais pelo prazo mínimo 

correspondente à carência exigida para o benefício pleiteado, nos termos do Arts. 24 e 25, II, da Lei 8.213/91 (180 

contribuições mensais) ou do Art. 142, que impõe uma carência progressiva para os que já estavam no regime 

contributivo quando do início da vigência da referida lei. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como exemplifica a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECOLHIMENTO 
DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. 

1. Conforme preconiza a Lei n.º 8.213/91, para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço rural é necessário, 

ao contrário do que ocorre com a aposentadoria rural por idade, o cumprimento da carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais indispensáveis para que o requerente faça jus ao benefício. 

Precedentes. 

2. Recurso especial desprovido." (REsp 806106/SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02.05.2006, DJ 

05.06.2006 pág. 316)  

 

Por outro lado, a própria Lei 8.213/91, na sua redação atual, excepcionando a regra que torna compulsória a 

contribuição previdenciária dos trabalhadores urbanos e rurais, em seu Art. 48, § 1º, mostra benevolência aos 

trabalhadores rurais permitindo a concessão do benefício de aposentadoria por idade, aos 60 (sessenta) anos se homem e 

aos 55 (cinquenta e cinco) se mulher, no valor de um salário mínimo, desde que comprovado o efetivo exercício da 
atividade campestre pelo tempo mínimo idêntico a carência estabelecida no Art. 142. 

 

Nesse contexto passo a análise dos fatos constantes dos autos. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 
8.213/91, Art. 53, I e II). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 

 
In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, a autora instruiu seu pedido com a cópia da certidão do casamento 

ocorrido aos 30/07/1960, constando seu cônjuge qualificado com a profissão de lavrador e ambos os nubentes com 

domicílio no sítio São Benedito em Amparo/SP (fls. 17), constituindo, assim, razoável início de prova material do labor 

rural anterior ao trabalho urbano registrado na CTPS. 

 

Observo que a testemunha Homero José Urbano, declarou que conhece a autora mais ou menos desde 1960 (fls. 99), e a 

testemunha Nelson Colomban, declarou que a conhece desde quando casaram (fls. 101), sendo certo que nenhuma das 

testemunhas afirmaram de forma induvidosa o trabalho rural da autora em ano anterior ao do matrimônio. 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora (fls. 99/103), havendo que se reconhecer essa atividade no período de 01/01/1960, ano do matrimônio, 
até 30/06/1976, mês anterior ao primeiro registro de trabalho urbano da autora. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. (...). 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola 

da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava 

trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão 

das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 
4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

6. Ação rescisória julgada procedente." (STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 

29.04.2008) - g.n. - 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 
NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 
Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. -  

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de atividade campestre da autora, no período de 01/01/1960, ano do matrimônio, 

até 30/06/1976, mês anterior ao primeiro registro de trabalho urbano anotado na CTPS da autora, correspondendo a 16 

(dezesseis) anos, 5 (cinco) meses e 30 (trinta) dias. 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, a autora aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS de fls. 13/16, 

constando o contrato de trabalho urbano, no período de 01/07/1976 a 31/12/1980, corroborado pelo CNIS que 

acompanha a defesa (fls. 71), compreendendo o tempo de 4 (quatro) anos, 6 (seis) meses e 1 (um) dia, inferior ao 

período de carência exigida pelos Arts. 25, II e 142 da Lei 8.213/91, para o benefício de aposentadoria por tempo de 
serviço pleiteado na inicial. 

 

Referido tempo de contribuição acrescido do tempo de serviço campesino comprovado nos autos, totaliza apenas 21 

(vinte e um) anos e 1 (um) dia de serviço, tempo insuficiente para o benefício pretendido. 

 

Anoto, que a declaração feita pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araraquara datada de 29/07/2004, 

reproduzida às fls. 18 e verso, sem a homologação do Ministério Público ou do INSS, equivale a simples declaração 

particular unilateral, desprovida de força probatória para fins de início de prova material de que a autora, após o período 

de labor urbano, tenha migrado novamente aos trabalhos rurais. 

 

Dessa forma, a autora não produziu início de prova material do seu alegado retorno aos afazeres campesinos, sendo de 

rigor a incidência da Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
 

"A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA, 

PARA EFEITO DA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO" 

 

Conclui-se, portanto, quanto ao pedido de reconhecimento da atividade rural posterior ao trabalho urbano, estar ausente 

um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, o que leva à extinção do feito 

sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, quanto ao reconhecimento da 

atividade campesina. 
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Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial desta 10ª Turma que a falta de início de prova material de atividade 

rural impede o julgamento de mérito, como exemplifica o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural 

desempenhado pela autora correspondente ao período necessário, vulnerando, assim, a prova exclusivamente 

testemunhal produzida. II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente 

adequado, em grau de apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de 
documento indispensável ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela 

autora improvido." (TRF 3 - Proc. 2009.03.99.024897-6, Rel. Desemb. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 

CJ1 14/10/2009, pág. 1308). 

 

Resta, tão somente, a averbação nos cadastros em nome da autora, junto ao INSS, do tempo de serviço rural 

reconhecido nos autos, anteriormente ao vínculo empregatício de trabalho urbano anotado na CTPS. 

 

Posto isto, em relação ao pedido de reconhecimento do tempo de trabalho rural de janeiro de 1981 a 2007, declaro, de 

ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, IV, do mesmo CPC, e em 

conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

parcial provimento ao recurso de apelação da autoria para reconhecer o período de atividade rural desempenhado sem 

registro na CTPS, de 01/01/1960 até 30/06/1976, bem como determinar a sua averbação junto aos cadastros da 
autarquia previdenciária, em nome da autora, nos termos em que explicitado. 

 

Tendo a autora decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput, do Art. 21, do CPC, arcando as 

partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre elas. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 
71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata averbação do tempo de serviço da autora, 

reconhecido nos autos, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 

a) Nome da segurada: THEREZA DARLI MAZETTO; 

b) Período de atividade rural a ser averbado: de 01/01/1960 a 30/06/1976, correspondendo a 16 (dezesseis) anos, 5 

(cinco) meses e 30 (trinta) dias. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento de atividade rural no período de 21/03/1965 

a 05/10/1976, quando passou a trabalhar com registro na CTPS, cumulado com pedido de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

A r. sentença apelada, julgou improcedente o pedido e condenou o autor nas custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$415,00, com a ressalva do Art. 12 da Lei 1060/50. 

 

O Autor apelou pleiteando a reforma do decisum, e a procedência do pedido inicial, alegando que produziu início de 

prova material e prova testemunhal da atividade rural. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (Lei 8.213/91, Art. 55, § 2º). 

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do Art. 

55 da Lei 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 
 

O autor alega que laborou em atividade campesina no período de 21/03/1965 a 05/10/1976, que complementado com o 

tempo de atividade com registro na CTPS perfaz o tempo de serviço para aposentadoria integral por tempo de 

contribuição. 

 

Como início de prova material da atividade rural, o autor aparelhou sua petição inicial com cópia da certidão do 

casamento realizado em 02/09/1977, na qual figura como agricultor (fls. 18) e cópia do certificado de reservista 

expedido em 27/12/1973, constando a profissão de agricultor (fls. 26). 

 

Observo que no ano de 1977, quando o autor contraiu matrimônio ele já laborava no regime celetista, conforme prova 

as anotações feitas na CTPS de fls. 19/22. 
 

É sabido que não se exige prova documental de todo o período que o autor pretende o reconhecimento da atividade rural 

para fins de aposentadoria, entretanto, havendo início de prova material contemporâneo, a prova testemunhal idônea se 

torna imprescindível para delimitar a extensão da prova material. 

 

No caso em testilha, a prova testemunhal produzida em audiência realizada aos 10/09/2009 (fls. 86), não alcança o 

período pretendido pelo autor, vez que a testemunha Delso Guerhardt, declarou que conhece o autor há 25 (vinte e 

cinco) anos, ou seja desde 1984 (fls. 89), e a testemunha Mauri Luis Scherer Canepelle, conhece o autor desde 1998 

(fls. 91), o que fragiliza o conjunto probatório. 

 

Assim, não se mostra possível estender o período de atividade rural para todo o tempo pleiteado na inicial. 
 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados desta Corte Regional: 

 

"AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO 

ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO AUTOR COMO LAVRADOR EM DOCUMENTOS EXPEDIDOS 

POR ÓRGÃO PÚBLICO. PROVA TESTEMUNHAL INCONSISTENTE. AGRAVO PROVIDO. 

I. O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 

1º, da Lei n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

II. Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 
de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal . 

III. No entanto, no presente caso, a prova testemunhal é inconsistente, pois não fornece elementos concretos para 

corroborar o início de prova material apresentado. 

IV. Na presente demanda, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois 

não há prova segura de que o autor realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, 

condição essencial e primeira para o deferimento do pedido. 
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V. Agravo legal provido para reformar a decisão atacada e dar provimento ao apelo do INSS para julgar improcedente 

o pedido." (APELREE - 815601 - Proc. 2002.03.99.028972-8/SP, 9ª Turma, j. 31/08/2009, DJF3 CJ1 30/09/2009 pág. 

1627) - g.n. -  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". 

APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DO ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA 

TESTEMUNHAL FRÁGIL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Apesar de nula a sentença, por conter julgamento "extra petita", os autos não devem ser restituídos à primeira 

instância para que outra seja prolatada, uma vez que a questão ventilada pode ser imediatamente apreciada pelo 

Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 
2. Na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é 

possível o reconhecimento de exercício atividade rural com base em início de prova material, desde que seja 

complementada por prova testemunhal. 

3. Sendo frágil a prova testemunhal, não há como se reconhecer o efetivo trabalho rural, tornando-se indevida a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço postulada. 

4. Preliminar parcialmente acolhida. Pedido do autor julgado improcedente." (AC - 1302260 - Proc 

2008.03.99.018167-1/MS, 10ª Turma, j. 12/08/2008, DFJ3 27/08/2008) 

 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, o autor aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS emitida em 

18/12/1973 (fls. 19/24), constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 10/10/1976 a 15/01/1978, cargo - trabalhador braçal (fls. 21); 

- de 01/02/1978, sem anotação da data de saída, cargo - operador de máquinas (fls. 21/23). 
 

Anoto que em consulta ao sitio da Previdência, constata-se pelo CNIS, que ora determino a juntada aos autos, que este 

último vínculo empregatício relacionado, permaneceu em vigor até 25/06/2008 e, que o autor verteu contribuições 

previdenciárias com a inscrição nº 1.081.264.706-5 nos meses de 08/2008 a 05/2010 e 07/2010 a 09/2010. 

 

Aludidos vínculos empregatícios relacionados, contados de forma simples correspondem a 31 (trinta e um) anos, 8 

(oito) meses e 1 (um) dia de serviço/contribuição, superior à carência exigida pelos Art. 25, II, da Lei 8.231/91. 

 

A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 
2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 
especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 
(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 
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material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 

PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 

prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II 

- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 
empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

No que tange ao pedido de reconhecimento e conversão do tempo de atividade especial desenvolvida pelo autor, anoto 

que define-se como atividade especial aquela desempenhada sob certas condições peculiares - insalubridade, 

penosidade ou periculosidade - que, de alguma forma cause prejuízo à saúde ou integridade física do trabalhador. 

 

Em virtude das várias modificações legislativas, algumas considerações devem ser feitas. 

 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 
e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 

Até 05/03/1997, quando foi publicado o Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), o segurado deveria comprovar o tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, mediante o enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92, e apresentação do formulário 

SB40, exceto em relação ao ruído, para o qual sempre foi necessário a existência do laudo pericial. 

 

A partir da Lei 9.032/95, passou-se a exigir o formulário SB40, laudo técnico e enquadramento das atividades nos 

citados decretos e, a partir 05/03/1997, as atividades devem ser enquadradas no Decreto 2.172/97. 

 
Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS ATÉ O 

ADVENTO DA LEI Nº 9.032/95. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSALUBRIDADE, PRESUMIDA 

PELA LEGISLAÇÃO ANTERIOR. TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

DIREITO ADQUIRIDO AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO TRABALHO ESPECIAL 

REALIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA APLICABILIDADE IMEDIATA DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

ROL EXEMPLIFICATIVO DAS ATIVIDADES ESPECIAIS. TRABALHO EXERCIDO COMO PEDREIRO. AGENTE 
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AGRESSIVO PRESENTE. PERÍCIA FAVORÁVEL AO SEGURADO. NÃO-VIOLAÇÃO À SUMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. O STJ adota a tese de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições especiais, 

por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do segurado. Assim, 

é lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo ela sofrer qualquer restrição imposta pela 

legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei nº 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 
atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da 

referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a 

tais agentes nocivos, (...). 

(...)." 

(REsp 354737/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

 

Resumindo, tem-se que até 28/04/05, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, 

conforme rol constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído, 

que exige a apresentação de laudo pericial. 

 

De 29/04/95 a 05/03/97, a comprovação deve ser feita mediante a apresentação de formulários que demonstram a 
efetiva exposição de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais a saúde ou a integridade 

física, arrolados nos Decretos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, salvo ruído que exige a apresentação do 

formulário e de laudo pericial. 

 

A partir de 05/03/97, a prova da efetiva exposição dos agentes previstos ou não no Decreto 2.172, deve ser realizada por 

meio de formulário-padrão, fundamentado em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, assinado por médico 

do trabalho ou engenheiro do trabalho. 

 

Cabe ressaltar ainda que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. 

 
Quanto a agressividade do agente ruído, é importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois 

outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 

decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, 

considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). (STJ, 6ª Turma, 

AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 
exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 
Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391. 

 

Atualmente, no que tange a comprovação de atividade especial, assim dispõe o § 2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 
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empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

 

Dessa forma, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 
 

Tecidas essas considerações gerais a respeito da matéria, passo a análise da documentação do caso em tela. 

 

Assim fazendo, verifico que a parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período 01/06/1996 A 

31/01/2002 exposto a ruído de 98,41 dB(A) e de 01/02/2003 a 30/06/2005, exposto a ruído de 90 dB(A), laborados na 

empresa SLC Agrícola Ltda, agente nocivo previsto no item 1.1.6, do Decreto 53.831/64, de modo habitual e 

permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, reproduzido às 

fls. 27/30 e 31/34. 

 

Esclareço que filio-me ao entendimento da jurisprudência desta Corte, que não é necessário que o laudo pericial seja 

contemporâneo ao período em que exercia a atividade insalubre, ante a inexistência de previsão legal. Nesse sentido: 

TRF3, APELREE 2007.61.14.006680-5, Relatora Desembargadora Federal Diva Malerbi, 10ª Turma, DJF3 
20/05/2009, p. 759. 

 

De fato, o tempo de serviço exercido sob condições especiais, de 01/06/1996 a 31/01/2002 e 01/02/2003 a 30/06/2005 

contados de forma simples corresponde a 8 (oito) anos, 1 (um) mês e 1 (um) dia, e convertido em tempo comum, 

equivale a 11 (onze) anos, 3 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias. 

 

Por conseguinte, o tempo de serviço especial, acrescido dos demais vínculos empregatícios considerados tempo comum, 

mais o período em que o autor verteu contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte individual, contado de 

1/08/2008 a 3/09/2008, perfaz o tempo de 35 (trinta e cinco) anos e 1 (um) dia de serviço/contribuição. 

 

Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 
aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço. 

 

O reconhecimento da contagem de tempo especial não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não 

determina que o benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos, mas, apenas, 

que é dever do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal 

inicial, desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até 

a edição da Lei nº 9876/99 e até a DER (STF, RE 575089/RS, publicado em 24/10/2008). 

 

Reconhecido o direito a percepção do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a partir da 

data do implemento do tempo de serviço/contribuição (03/09/2008), passo a dispor sobre os consectários incidentes 

sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 
 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 
partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 
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A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 
impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do Art. 20 do CPC, e a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data desta decisão. 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao recurso de apelação do autor, para reconhecer o tempo laborado em atividade sob 
condições especiais de 01/06/1996 a 31/1/2002 e 01/02/2003 a 30/06/2005, e condenar o INSS a conceder o benefício 

de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir de 03/09/2008 (data do implemento do tempo de 

serviço/contribuição), nos termos em que explicitado. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício do autor, reconhecido 

nos autos, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código 

de Processo Civil. 
 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome do beneficiário: AFONSO SANTOS DA SILVA; 

b) Tempo de serviço urbano em atividade especial: de 01/06/1996 a 31/01/2002 e 01/02/2003 a 30/06/2005, contados de 

forma simples corresponde a 8 (oito) anos, 1 (um) mês e 1 (um) dia, e convertido em tempo comum, equivale a 11 

(onze) anos, 3 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias; 
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c) Tempo de serviço urbano em atividade comum, incluído o período de contribuinte individual até 03/09/2008: 31 

(trinta e um) anos, 9 (nove) meses e 7 (sete) dias; 

d) Tempo total de serviço, contado até 03/09/2008: 35 (trinta e cinco) anos e 1 (um) dia; 

e) Benefício: Aposentadoria integral por tempo de contribuição; 

f) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

g) DIB: 03/09/2008 (data do implemento do tempo de serviço); 

h) Número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026509-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026509-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : EURIDICE ALVES DA SILVA TOBIAS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00011-8 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-02-2008 em face do INSS, citado em 23-04-2008, pleiteando o benefício da 
aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 43/44. 

A r. sentença proferida em 05-09-1999 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Inicialmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 31-12-1952, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 
meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 27-06-1981, com José Henrique Tobias (fl. 13) e o título eleitoral de seu cônjuge, emitido em 28-09-1973, 

constando sua qualificação como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 
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não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que a certidão de casamento acostada na fl. 13, não faz qualquer menção acerca da profissão 

exercida pela autora e pelo seu cônjuge e, outrossim, a demandante não apresentou nenhum documento em seu nome a 

comprovar a alegada atividade rural exercida. 

Ademais, o título eleitoral juntado na fl. 12, em que consta a qualificação de seu marido como lavrador, também não 
pode ser aceito como início de prova material, uma vez que emitido em 28-09-1973, ou seja, em data anterior à 

celebração do casamento da requerente (27-06-1981), o que impede que lhe seja estendida a qualificação de "lavrador". 

Por fim, conforme se verifica nos depoimentos das testemunhas acostados nas fls. 52/53, corroborados pelo documento 

de fl. 69 (CNIS), o cônjuge da demandante deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se motorista, passando, 

inclusive, a receber o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 17-12-1998, na condição de "comerciário" 

(NB 1120159994), o que demonstra que o mesmo não laborou exclusivamente no meio rural. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 
fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS 

e nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031019-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031019-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00063-3 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido em ação previdenciária, que objetivava a 

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Osvaldo Lopes da Silva, ocorrido em 

18.11.2006, sob o fundamento de que não houve a comprovação da alegada dependência econômica entre a autora e seu 

filho falecido. A autora foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor dado à 

causa, corrigido do ajuizamento, condicionada a cobrança aos termos do que dispõe a Lei n. 1.060/50. 

 

Objetiva autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que as provas constantes dos autos demonstram a 
alegada dependência econômica para com o filho falecido; que o de cujus viveu debaixo do mesmo teto até a data de 

sua morte. Requer, por fim, seja-lhe concedido o benefício pensão por morte. 

Contrarrazões às fls. 63/68, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Osvaldo 

Lopes da Silva, falecido em 18.11.2006, conforme certidão de óbito de fl. 07. 
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Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

07 - certidão de óbito; fl. 08 - cédula de identidade), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos. Com efeito, não obstante a ausência de prova testemunhal, os documentos que instruíram a inicial revelam que a 

autora e o filho falecido, solteiro e sem filhos, residiam no mesmo domicílio por ocasião do evento morte (Rua Carlos 

Rossete, n. 100, Cruzeiro/SP), consoante se apura do cotejo do endereço declinado na inicial com aquele lançado na 

conta de luz em nome do de cujus. Importante ressaltar que a convivência entre mãe e filho faz presumir relação de 

interdependência, notadamente da mãe para com o filho, na medida em que esta aufere geralmente renda menor do que 

a do filho. 

 

Outrossim, foi acostado aos autos conta de luz em nome do falecido, com data de vencimento em agosto de 2006 (fl. 

09), indicando que era o de cujus quem arcava com as despesas básicas do lar. 

Cabe ressaltar, ainda, que o recebimento do benefício de pensão por morte (NB 21/070.597.945-8; fl. 52) pela 
demandante, decorrente do falecimento de seu ex-esposo, não infirma a sua condição de dependente econômica, uma 

vez que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. No caso 

concreto, a autora é bastante idosa (possui atualmente 85 anos de idade) e o referido benefício corresponde a pouco 

mais de um salário mínimo (fl. 52). 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva , da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590). 
 

A qualidade de segurado do de cujus é incontroversa, uma vez que este era titular do benefício de aposentadoria por 

invalidez por ocasião do óbito, conforme se verifica do documento de fl. 53. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 
filho Osvaldo Lopes da Silva. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(04.07.2008; fl. 15), momento em que o réu tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. 

 

O valor do benefício deve ser calculado segundo o regramento traçado pelo art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e 

de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, 

§4º, do CPC. 
 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, no 

valor a ser apurado segundo o critério inserto no art. 75 da Lei n. 8.213/91, a contar da data da citação (04.07.2008). 

Verbas acessórias na forma acima mencionada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das 
prestações vencidas até a data do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ANA FERNANDES DA SILVA a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.07.2008, e renda mensal inicial no 

valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032830-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032830-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLI APARECIDA POSSO 

ADVOGADO : ROGÉRIO GOMES GIGEL 

No. ORIG. : 09.00.00020-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu filho Jorge Henrique Posso, 

ocorrido em 09.09.2007, no valor a ser calculado segundo as balizas normativas inerentes à espécie, a contar da data do 

óbito. O réu foi condenado ao pagamento das prestações em atraso com incidência da correção monetária até o efetivo 

pagamento, acrescidas de juros de mora, à razão de 12% ao ano, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor total da condenação, devidamente corrigidas, e eventuais despesas processuais, em devolução, 

corrigidas desde o desembolso. Não houve condenação em custas processuais. Restou concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela para que o INSS promovesse a implantação do benefício em epígrafe no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária correspondente a 1/30 de salário mínimo. 
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À fl. 115 foi noticiada a implantação do benefício em comento. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não há nos autos documentos comprovando a 

dependência econômica entre a autora e seu filho falecido; que a autora mantinha benefício previdenciário em 

manutenção, de modo que não dependia de seu filho. Requer, por fim, seja julgado improcedente o pedido. 

 

Contrarrazões às fls. 129/136, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta. 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Jorge 

Henrique Posso, falecido em 09.09.2007, conforme certidão de óbito de fl. 17. 

 
Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

21 - certidão de nascimento; fl. 17 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 
autos, de vez que o de cujus era solteiro, não possuindo filhos e residindo com sua mãe, consoante se infere do cotejo do 

endereço constante da certidão de óbito e de correspondências destinadas ao de cujus (fls. 30/31) com aquele declinado 

na inicial (Avenida Caetetuba, n. 455, Atibaia/SP). 

 

Insta ressaltar que as declarações firmadas por Cilene Ribeiro Posso, Nivaldo Cristiano Reis e Maria José de Souza 

Pego (fls. 33, 37 e 40), no sentido de que o filho falecido da demandante contribuía efetivamente com o orçamento 

doméstico, inclusive auxiliando sua mãe, não podem ser consideradas como início de prova material da alegada relação 

marital, porquanto não são contemporâneas com os fatos que se pretendem provar, porém podem ser consideradas 

prova testemunhal reduzida a termo. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 99/101) foram unânimes em afirmar que o falecido morava com a 
autora e que este ajudava nas despesas da casa, inclusive em relação ao financiamento do imóvel em que residiam. 

 

Cabe salientar, ainda, que o fato de a autora ter percebido benefício de auxílio-doença por ocasião da data do evento 

morte (fl. 88), não infirma a condição de dependente econômica, uma vez que não se faz necessário que essa 

dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. Ademais, importa considerar que aludido benefício 

não tem caráter perene, de modo que sua percepção pode ser encerrada se a autarquia previdenciária considerar a ora 

autora apta ao trabalho. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva , da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2597/2720 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada até a 

data do óbito, conforme se verifica da anotação em CTPS (fl. 19). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Jorge Henrique Posso. 

 

Considerando que entre a data de entrada do requerimento administrativo (08.05.2008; fl. 25) e a data do óbito 

(09.09.2007) transcorreram mais de 30 dias, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do aludido 

requerimento, a teor do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 
 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e, de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 
mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, na forma prevista no art. 20, §4º, do CPC. 

 
Ante a inexistência de mora na implantação do benefício, deverá ser excluída a aplicação da multa imposta à autarquia 

previdenciária. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício na data 

de apresentação do requerimento administrativo (08.05.2008), para estabelecer como termo final da base de cálculo dos 

honorários advocatícios a data em que foi prolatada a r. sentença recorrida e para excluir da condenação o pagamento de 

multa. 

 

Expeça-se e.mail ao INSS retificando a data de início do benefício para 08.05.2008. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas por ocasião da liquidação de sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004895-94.2009.4.03.6005/MS 

  
2009.60.05.004895-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SANTA AGUA FLORIANO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048959420094036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade e condenou ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, suportadas conforme disposto 

em lei, observado o art. 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

Em seu recurso, a autora requereu a reforma da decisão recorrida, julgando procedente o pedido a fim de condenar o 

INSS à concessão da aposentadoria rural por idade, pois restou provado através de provas materiais corroboradas pelas 

testemunhas que confirmaram sua atividade rurícola desenvolvida. 
 

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

 
A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inc. I, na alínea"g" do inc. V e nos 

incisos VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 

da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 

1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Vale ressaltar o entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no julgamento de casos análogos ao presente: 

"De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, 
os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado (...)" 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, j. 05.10.2009). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 
porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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No caso examinado, é despicienda a discussão quanto ao atendimento do requisito etário, porquanto o documento 

acostado às fls.10, comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 162 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, a carência 

exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de início de prova material, a parte autora 
acostou a seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento, com Arides Ramiro da Silva, ocorrido em 15.10.73, na cidade de Antonio João - MS 

(fls.11); 

 

b) cópia da certidão de nascimento da filha da autora, Lúcia Floriano da Silva, ocorrido em 09.06.79, na cidade de 

Antonio João - MS, na qual seus genitores são qualificados como agricultores (fls.12);  

 

c) cópia da certidão de nascimento do filho da autora, Cecílio Ramires da Silva, ocorrido em 12.04.81, na cidade de 

Antonio João - MS, na qual seus genitores são qualificados como agricultores (fls.13); 

 

d) cópia da cédula de identidade de seu marido, emitida em 26.02.71, onde consta a sua profissão de lavrador (fls.14); 
 

e) cópia da CTPS de seu marido, emitida em 1º.09.86, no DRT de Antonio João - MS, onde constam registros de 

trabalhos rurais intercalados no período de 1986 a 2009 (fls.15/17).  

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, ao pacificar o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . - Firmou-se a jurisprudência da Corte 

no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da 

qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de 

Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar, tão somente à esposa, a condição de rurícola do 

cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa acompanha o marido nas lides campestres. 
 

No caso examinado, pretendeu a autora, ao acostar as certidões de nascimento de seus filhos e a CTPS de seu marido, 

nas quais constam a profissão de rurícola de seu marido, emprestar para si a condição de "trabalhador rural", de seu de 

seu cônjuge, sendo então, possível, conforme o entendimento jurisprudencial, agasalhar a autora na condição de 

trabalhadora rural, devendo a corroboração do efetivo labor rural em período extensivo, ser efetuada através da provas 

testemunhais. 

 

Consoante as provas orais, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos, informaram que conhecem a autora 

(fls.52/53). A testemunha, Martim Souza, disse que conhece a autora há 40 anos trabalhando na lavoura, o que fez nos 

seguintes locais: fazenda Córrego Fundo (Ponta Porã/MS) por cerca de 10 anos; fazenda Água Branca (Ponta Porã/MS) 

por cerca de 9 anos; fazenda Clarão Mineiro (Antonio João/MS) por cerca de 8 anos e fazenda do Sr. Vilmar Martinez 
(Ponta Porã/MS) por cerca de 1 ano. A testemunha, Zulmira Pires Franco, disse em seu depoimento que conhece a 

autora há quase 20 anos sempre trabalhando na roça, nos seguintes locais: fazenda Clarão Mineiro (Antonio João/MS) 

por cerca de 8 anos, fazenda Centenário do Sr. Vilmar (Ponta Porã/MS) por pouco tempo. 

 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais analisados conjuntamente com o início de prova material, revestiram de 

força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar 

soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no art. 142, da Lei n. 8.213/91, fazendo jus 

ao benefício pleiteado. 

 

A questão da prova material corroborado por prova testemunhal, restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustra o seguinte acórdão: 

 
"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE . RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. 

"(...) Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas um início de prova. Não é necessário que esse começo de 

prova documental abranja todo o período de carência, sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias 

aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte para corroborar o deferimento da aposentadoria. 
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5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência social 

- art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 
CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 
basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Dessarte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, no 

período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 
de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Quanto aos consectários, o art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC. 

Desta forma, por força do art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 
DOU em 30.06.2009. 

 

A contrário senso, confira-se o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE . I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 
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remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 
nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 

julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 
Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A verba honorária merece ser fixada no percentual de 15% sobre o valor da condenação, porquanto fixado de acordo 

com os §§ 3º e 4º, do art. 20, do CPC e em consonância com o entendimento da Turma, sendo que a base de cálculo 

deve computar as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
 

A DIB (data do início do benefício) deve ser fixada a partir da data da citação, em 26.11.09 (fls.38vs.), eis que 

inexistente o requerimento administrativo do pedido junto ao INSS.  

 

Posto isto, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos em 

que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de SANTA AGUA FLORIANO, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se 

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB em 26.11.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições 
do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) nome do beneficiário: SANTA AGUA FLORIANO; 

 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

 
c) renda mensal: RMI de 1 (um) salário mínimo; 

 

d) DIB: início em 26.11.2009; 

 

e) número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-42.2009.4.03.6006/MS 

  
2009.60.06.000488-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CRISTIANO RODRIGO CORREIA SANTANA 

ADVOGADO : SERGIO FABYANO BOGDAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004884220094036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por CRISTIANO RODRIGO CORREIA SANTANA em face de sentença proferida em 

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando o autor ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, estes à base de 10% do valor da causa atualizado, ficando suspensa a exigibilidade em razão da assistência 

judiciária gratuita, nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. Honorários periciais fixados no valor máximo 

previsto na Resolução nº 558/2007. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos da deficiência e da 

miserabilidade, previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a 

concessão do benefício, nos termos da exordial. 
Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 113/114, opina pelo provimento da 

apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 
verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 
com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993".  
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Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 
bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 
monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 
15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
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um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 
insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 
beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 
RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 
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Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 
cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 
10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):  

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)  

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.  

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere."  
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010)  

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado:  
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO.  
1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso)  

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita.  

(...)" (fl. 109).  

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta.  
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O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita:  

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 
fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo).  

Isso posto, nego seguimento ao recurso."  

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 
693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 20 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 17), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do conjunto probatório dos autos constata-se a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, 

consoante assinalou o Parquet Federal às fls. 113/114: "O primeiro requisito, a incapacidade laboral, não restou 

comprovado mediante as respostas do perito aos quesitos apresentados. Apesar de ter sido constatada a portabilidade 

pelo requerente de doenças graves, tais como Epilepsia (CID G409), Cefaléia (CID R51) e Retardo Mental Leve (CID 

F70), houve o entendimento de capacidade para atividades laborais e para a vida independente. É relevante, porém, 

destacar que a incapacidade para o trabalho também tem de ser analisada em relação ao contexto social em que se 

manifesta. Desta forma, não obstante a importância da perícia médica, faz-se necessária a verificação da possibilidade 

de inserção do requerente no mercado de trabalho. Neste ponto, considerando que o requerente conta com 20 (vinte) 
anos de idade, tendo frequentado a Escola Especial e, atualmente, seguindo o Programa Especial para Alfabetização de 

Jovens e Adultos - EJA -, nunca exerceu atividade laborativa e sofre de grave enfermidade neuropsiquiátrica - Retardo 

Mental Leve - desde o nascimento, apresentando crises convulsivas, fortes dores de cabeça e atraso no desenvolvimento 

intelectual, resta indiscutível sua atual incapacidade total para o trabalho. Afirma o médico perito que a deficiência 

mental leve é permanente, porém declara que a epilepsia e a cefaléia podem ser controladas desde que sejam seguidas 

as orientações médicas e se faça uso regular dos medicamentos. Ocorre que, conforme consta da análise social (fl. 74), a 

medicação do requerente foi suspensa, e, em razão do descontrole e necessidade de medicamentos, entende a avó ser 

necessária nova avaliação sobre a evolução da doença. Revelou-se também que, em virtude das precárias condições 

financeiras da família, não foi possível a continuidade do tratamento, pois este ocorre em município distinto, sendo 

necessário o pagamento de transporte. (...) Assim sendo, a incapacidade é definitiva, visto que a falta de recursos se 

configura grave empecilho para o tratamento médico e sua total reabilitação." 
O estudo social de fls. 73/77 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. Da visita 

domiciliar recolhe-se que o autor reside com os avós e suas irmãs, Evelyn, de 18 anos, e Aline, de 16 anos, em imóvel 

alugado, de madeira, em médio estado de conservação. Ressalte-se que o núcleo familiar para fins assistenciais é 

composto apenas pelo autor e suas irmãs, posto que os avós não integram o rol do art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93. 

Conforme relatou o Ministério Público Federal, às fls. 114/115, a renda per capita, portanto, constitui-se apenas do 

Programa Governamental do Bolsa Família, no valor de R$ 68,00, recebido pelas irmãs do autor. Recolhe-se também 

do estudo social (fls. 75) que, embora a maioria das despesas seja suportada pelo avô do autor (que recebe R$ 510,00 de 

seu trabalho como cabelereiro e R$ 120,00 do Programa Estadual Vale Renda), estas ultrapassam a renda auferida, 

restando comprovada a condição de miserabilidade do núcleo familiar em questão. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 
O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (30.12.2008 - fls. 41), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2007.63.17.000738-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 18/08/2009, DJ 02/09/2009). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 
parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado CRISTIANO RODRIGO CORREIA SANTANA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - 

DIB 30.12.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 41), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001162-17.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.001162-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA CARLOS MOURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011621720094036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que concedeu a ordem de 

segurança ao autor, determinando à autoridade impetrada que se abstenha de revisar a RMI do benefício de pensão por 

morte decorrente de aposentadoria de ex-combatente e efetuar os respectivos descontos. 

 

A autarquia sustenta que o art. 58 do ADCT aplica-se aos proventos e pensões pagos pela Previdência Social a ex-

combatentes e seus dependentes, e que, a partir da Lei 5.698/71, a RMI de tais benefícios sujeita-se às regras comuns 

aos demais segurados do RGPS, inclusive no que toca ao limite máximo do valor de benefícios determinado para este 

Regime, inexistindo direito adquirido a critério de reajustamento. 

 

Contrarrazões foram oferecidas às fls. 140/151. 
 

Os autos subiram a esta e. Corte e, em 20/09/2010, retornaram do Ministério Público Federal com parecer pelo não 

provimento da remessa oficial e do apelo autárquico, a fim de que seja reconhecida a decadência do direito de o INSS 

revisar seus atos ou, subsidiariamente, o direito do autor ao reajustamento de seu benefício, sem as modificações 

introduzidas pela Lei 5.698/71. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, impõe-se não conhecer do recurso interposto, uma vez que suas razões, restritas ao mérito da questão 

relativa ao reajuste do benefício, estão dissociadas dos fundamentos da sentença, que concedeu a ordem de segurança ao 

autor, por reconhecer a decadência do direito de o INSS revisar seus atos. 

 
O benefício de pensão por morte derivado de aposentadoria concedida a ex -combatente em 28/12/69, foi implementado 

em 04/03/2005, e a revisão da RMI procedida, de ofício, pela Administração, em novembro de 2008. 

 

Com a entrada em vigor da Lei 9.784/99, o prazo decadencial de cinco anos para a Administração anular atos que 

gerem efeitos favoráveis a seus destinatários teve início em 01/02/99, expirando-se, portanto, em 01/02/2004. 
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Nesse sentido, precedente do e. STJ: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PORTARIA Nº 474/87. DECADÊNCIA 

AFASTADA. LEI Nº 9.784/99. REDUÇÃO DOS QUINTOS INCORPORADOS AOS VENCIMENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE. 

1. De acordo com entendimento firmado pela Corte Especial, os atos administrativos praticados anteriormente ao 

advento da Lei nº 9.784, de 1º/2/99, estão sujeitos ao prazo decadencial qüinqüenal da entrada em vigor da 

mencionada Lei. Ressalva do entendimento desta Relatora. 
2. Não há falar em ofensa à irredutibilidade de vencimentos, bem como ao direito adquirido, ante a aplicação da 

redução determinada pela Lei nº 8.168/91, nas hipóteses de incorporação de quintos em período posterior à vigência 

da Lei nº 7.596/87. 

3. Pedido julgado improcedente." 

(AR 3.712/RN, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/09/2010, DJe 

22/10/2010) 

 

Ademais, a Corte Especial do egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a jurisprudência no sentido da 

irretroatividade da Lei 9.784/99, somente tendo início o prazo decadencial por ela estabelecido para os atos praticados 

antes da alteração legislativa a partir de sua vigência. 

Nesse sentido, confira-se: 

 
"ADMINISTRATIVO - ATO ADMINISTRATIVO: REVOGAÇÃO - DECADÊNCIA - LEI 9.784/99 - VANTAGEM 

FUNCIONAL - DIREITO ADQUIRIDO - DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

Até o advento da Lei 9.784/99, a Administração podia revogar a qualquer tempo os seus próprios atos, quando eivados 

de vícios, na dicção das Súmulas 346 e 473/STF. 

A Lei 9.784/99, ao disciplinar o processo administrativo, estabeleceu o prazo de cinco anos para que pudesse a 

Administração revogar os seus atos (art. 54). 

A vigência do dispositivo, dentro da lógica interpretativa, tem início a partir da publicação da lei, não sendo possível 

retroagir a norma para limitar a Administração em relação ao passado. 

Ilegalidade do ato administrativo que contemplou a impetrante com vantagem funcional derivada de transformação do 

cargo efetivo em comissão, após a aposentadoria da servidora. 

Dispensada a restituição dos valores em razão da boa-fé da servidora no recebimento das parcelas. 
Segurança concedida em parte." 

(MS 9112/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/02/2005, DJ 14/11/2005 p. 174). 

 

Vale ressaltar que a retroatividade da Lei 10.839/04, e consequentemente da MP 138/2003, que modificaram o prazo 

decadencial para 10 anos, encontra-se vedada, incidindo apenas sobre os atos praticados em sua vigência. 

 

De outro lado, a questão da irretroatividade da Lei 5.698/71 encontra-se pacificada neste Tribunal e na Corte Superior, 

no sentido de que as modificações introduzidas pela Lei 5.698/71 não se aplicam ao caso vertente, vez que preenchidos 

os requisitos para a aposentação na vigência das Leis 1.756/52 e 4.297/63. 

Nessa esteira, traz-se a lume:  

 
"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EX -COMBATENTE . PENSÃO 

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. PREENCHIMENTO NA VIGÊNCIA DAS LEIS 1.756/52 E 4.297/63. PROVENTOS 

CORRESPONDENTES À REMUNERAÇÃO NA ATIVA. REAJUSTAMENTO. REJEIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, preenchidos os requisitos na vigência das Leis 1.756/52 e 

4.297/63, o ex -combatente deve ter seus proventos iniciais calculados em valor correspondente ao de sua remuneração 

à época da inativação e reajustados conforme preceituam referidos diplomas legais, sem as modificações introduzidas 

pela Lei 5.698/71. 

2. Embargos de divergência rejeitados." 

(STJ, EREsp 500740/RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves, Terceira Seção, DJ 20.11.2006, pág. 272); 

"PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE CESSAÇÃO DE DESCONTO MENSAL E 

RESTABELECIMENTO DA RENDA MENSAL ESTABELECIDA EM DECISÃO ADMINISTRATIVA PROFERIDA EM 

ÚLTIMA INSTÃNCIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INADEQUAÇÃO DO MEIO PROCESSUAL - INOCORRÊNCIA 
- PRELIMINARES REJEITADAS - COISA JULGADA ADMINISTRATIVA - REVISÃO DO ATO APÓS QUINZE ANOS 

- OFENSA Á SEGURANÇA JURÍDICA - DIREITO ADQUIRIDO - ESTABILIZAÇÃO DAS RELAÇÕES ENTRE 

SEGURADO E SEGURIDADE - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. - Rejeitada a preliminar 

de ilegitimidade passiva, pois ficou patente nos autos que a impetrada personifica-se na autoridade coatora, à medida 

que detém o poder de desfazer o ato impugnado. - Despicienda a alegação de inadequação do meio processual com 

base na imprescindibilidade da realização de provas, dado que os documentos já anexados aos autos mostram-se 

suficientes ao julgamento da demanda. - A revisão administrativa do benefício da autora foi realizada quase quinze 

anos após a definição da espécie e montante da renda mensal da pensão por morte, confirmada como sendo de "ex -
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combatente ". - Embora a coisa julgada administrativa não possua o atributo da definitividade, opera em favor da 

estabilização das relações entre segurado e seguridade após o transcurso do prazo decadencial de revisão do ato de 

concessão do benefício. - O instituto da coisa julgada administrativa traduz-se na impossibilidade de rediscussão do 

que se decidiu no âmbito da administração pública, mas na hipótese vertente, é insofismável que seus efeitos projetam-

se no patrimônio do segurado, garantindo-lhe a aquisição, não só do benefício em si, mas das prestações calculadas 

nos exatos termos da decisão proferida última instância administrativa. Precedentes desta Corte. - Vedado o desconto 

mensal que o INSS vinha efetuando nos proventos da impetrante. Determinado o restabelecimento da renda mensal do 

benefício aos mesmos valores e critérios de reajustamento que vinham sendo utilizados antes da revisão administrativa 

efetuada pelo Grupo de Revisão de Benefício de Ex -Combatente . - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." 
(TRF3, Proc. 2000.61.15.000597-1, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 data 17.09.2008). 

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao apelo e à remessa oficial. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003769-85.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.003769-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANA SOARES DA ROSA CONCEICAO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037698520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 23/04/2009, em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por 

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da data de propositura da ação. 

 
A r. sentença, proferida em 30/06/2009, extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme o inciso I do artigo 

267 do CPC, por ausência de prévio requerimento na via administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
 
Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-
juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  
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- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000683-91.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000683-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LACILEA XAVIER GALDINO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00006839120094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

condenar o INSS a restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da cessação (07.09.2008), 

julgando improcedente o pedido de indenização por danos morais. As prestações vencidas deverão ser monetariamente 
corrigidas, na forma das Súmulas 148 do STJ e 08 desta Corte, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, 

contados da citação, descontados os valores pagos administrativamente. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com metade dos honorários de 10% sobre o valor da condenação, compensando-se reciprocamente, 

observando ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. 

 

À fl. 172, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício, no prazo de 20 

dias, sob pena de multa diária no valor de R$1.000,00 (um mil reais). À fl. 199, o INSS informou que implantou o 

benefício. 

 

Em suas razões de apelo, alega o réu, preliminarmente, a ausência da demora a justificar a concessão da tutela 
antecipada, pleiteando seja o recurso recebido em ambos os efeitos ou que seja suspensa a imposição da multa até o 

trânsito em julgado da decisão. No mérito, sustenta que não restaram preenchidos os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial. 

 

A autora, por sua vez, pleiteia a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais, bem como pela 

fixação dos honorários advocatícios, nos termos da inicial. 

 

Com as contrarrazões de ambas as partes, os autos vieram a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial. 
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Tenho por interposto o reexame necessário , tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

 

Da preliminar. 
 

A preliminar argüida pelo réu não merece ser conhecida, em razão da preclusão da questão levantada, tendo em vista 

que já foi apreciada em sede de agravo de instrumento (fl.202/204). 

 

Do mérito. 
 

A autora, nascida em 11.06.1956, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez, os quais estão previstos nos arts. 59 e 42, da Lei 8.213/91, respectivamente, que dispõem: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico psiquiátrico, elaborado em 11.09.2009 (fl. 162/166), revela que a autora não apresenta transtorno 
psiquiátrico, encontrando-se apta para o trabalho quanto a este aspecto. De outra parte, o laudo médico pericial 

elaborado por médico ortopedista, em 22.09.2009 (fl. 167/169), aponta que a autora é portadora de pós-operatório tardio 

de artrodese da articulação metacarpo-falangeana do 1º dedo da mão direita, cuja seqüela é irreversível, encontrando-se 

incapacitada, de forma parcial e permanente para o trabalho. 

 

O documento juntado à fl. 35 demonstra que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 08.09.2008, 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 03.02.2009, dentro, portanto, 

do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 
Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e definitiva para o 

labor não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual 

(auxiliar de limpeza), sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 
considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data do laudo médico pericial (22.09.2009), quando constatada 

a incapacidade laboral da autora, já que o perito informou não ser possível confirmar a existência de incapacidade 

pregressa, descontadas as parcelas pagas a título de tutela antecipada. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

No que tange à indenização por dano moral, embora a Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso X, tenha 

estabelecido regra ampla sobre a indenização devida em razão de dano extrapatrimonial, alguns requisitos são exigidos 

para a configuração do dever de indenizar, conforme bem exposto pelo MM. Juiz Alexandre Nery de Oliveira, em seu 

artigo dano moral, dano material e acidente de trabalho, publicado no site Jus Navigandi (www.jusnavigandi.com.br - n. 
28, edição de 02/1999), no trecho abaixo transcrito: 

 

 

 

"A obrigação de reparação do dano moral perpetrado decorre da configuração de ato ou omissão injusta ou 

desmedida do agressor contra o agredido, no concernente à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, de modo a 

configurar como prejudicadas estas, com o dano medido na proporção da repercussão da violação à integridade moral 

do agredido.  

(...)  

Nesta linha de raciocínio, é necessário ao julgador verificar se o dano perpetrou-se efetivamente pela caracterização 

do injusto, e se a repercussão dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do agressor, prejudicando ainda 

mais a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do agredido." 
Assim, no caso em tela, para que a parte autora pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a 

existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não ocorreu. 

 

Face à sucumbência mínima do autor, fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas que seriam 

devidas na data da sentença, nos termos da Súmula 111 e em conformidade com o entendimento desta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu e à remessa 

oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial e dou parcial 

provimento, ainda, à remessa oficial tida por interposta para que os juros de mora incidam a partir do termo inicial 

do benefício. As parcelas em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores pagos 

administrativamente. Dou parcial provimento à apelação da autora para fixar os honorários advocatícios em 10% 
sobre o valor das parcelas que seriam devidas na data da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS para que seja retificada a data do termo inicial do benefício da autora para 22.09.2009. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005975-57.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005975-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SANDRA REGINA XAVIER BIAZUTTI 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00059755720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Sandra Regina Xavier Biazutti em face da r. sentença proferida em ação ordinária, 

onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 
invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho. Condenou a 

autora ao pagamento das custas, honorários periciais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

com correção monetária de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE nº 64/05. Ressaltou que a 

exigibilidade fica suspensa até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da assistência judiciária. 

Apelou a parte autora pleiteando, preliminarmente, a nulidade r. sentença alegando cerceamento de defesa, requerendo 

o retorno dos autos ao juízo de origem para resposta aos quesitos complementares. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando existir nos autos comprovação da sua incapacidade para o trabalho. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa, bem como o pedido de realização de nova perícia 

médica, visto que o juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo 

aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 
CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 108/112 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão de requerimento de benefício expedido pela previdência social (fls. 44), 

comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 30.07.2009, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 108/112) que a autora 

apresenta um quadro de transtorno misto ansioso e depressivo. Conclui o perito médico que a autora não se encontra 

incapacitada para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha atestado não haver incapacidade laborativa, observa-se do conjunto probatório que a 

autora permanece em gozo de auxílio-doença desde 22.08.2002, sendo ininterrupto desde 2004, até a presente cessação 

em 30.07.2009, devido à mesma moléstia. Verifica-se, ainda, diversos atestados médicos datados de 2008 e 2009, 
recomendando o afastamento da autora por tempo indeterminado do seu trabalho. 

Assim, verifica-se que não há como exigir da autora, hoje com 46 anos de idade, afastada há 8 anos das suas atividades 

laborativas, que ainda se mantenha mais tempo afastada e depois retorne ao exercício de suas atividades de operadora 

de micro ônibus, ou encontre uma atividade diferente da qual sempre exerceu e que lhe garanta a subsistência, estando, 

portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 
(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 
III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 
laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença nº 

504.115.247-7 (30.07.2009 - fls. 44), tendo em vista que as moléstias apresentadas pela autora ainda não tiveram cura. 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 
(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 91). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para conceder o benefício da aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SANDRA REGINA XAVIER BIAZUTTI para 
que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início na cessação administrativa do auxílio-doença nº 504.115.247-7 (30.07.2009 - fls. 44) e renda mensal 

inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008078-22.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008078-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE LUIZ DUARTE 

ADVOGADO : ANA CECILIA ZERBINATO e outro 

 
: JANAINA DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080782220094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida em ação onde se objetiva o restabelecimento 

do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez e indenização por danos morais. 

O juízo a quo julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de concessão do auxílio-doença no 

período de 06.08.2009 a 30.12.2009, ante a perda superveniente do interesse de agir decorrente da concessão 

administrativa do benefício nº 536.744.178-1, julgando improcedente o pedido em relação ao período de 26.05.2009 a 

05.08.2009, bem como o pedido de indenização por danos morais, condenando o autor à verba honorária fixada em R$ 

500,00, observado o art. 12 da Lei nº 8.213/91. Custas ex lege. 

Apelou a parte autora requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para realização de nova 

perícia na especialidade de neurologia e clínica médica. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, com a manutenção 

do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Preliminarmente, o indeferimento da realização de nova perícia não implica cerceamento de defesa, visto que o juiz 

deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

dos autos (art. 131 do CPC).  

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão 

posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), 
utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 109/118 analisou as condições físicas do autor e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 
carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 104/105), comprovando que o autor esteve em gozo 

do auxílio-doença até 25.05.2009, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 109/118) que o autor 

encontra-se em status pós-cirúrgico tardio de laminectomia lombar e reconstrução do ligamento cruzado anterior do 

joelho direito, apresentando, ainda, osteoartrose da coluna lombo-sacra e joelhos. Conclui o perito médico, porém, que 

não restou caracterizada situação de incapacidade para o trabalho, sob a ótica ortopédica. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor em 05.10.2009 e concluído que está apto ao trabalho, observa-se da 

consulta a períodos de contribuição - CNIS, ora realizada, que a autarquia reconheceu sua incapacidade laborativa, 

concedendo o benefício de auxílio-doença no período de 06.08.2009 a 01.03.2010 e a partir de 06.04.2010, com 

previsão de cessação 23.02.2011, fato reiterado pela análise diagnóstica de fls. 51. Assim, verifica-se do conjunto 
probatório a incapacidade para o trabalho e a impossibilidade de sua reabilitação, pois não há como exigir do autor, hoje 

com 49 anos de idade, mas desde 15.05.1997 em gozo praticamente ininterrupto do auxílio-doença (fls. 104), sem 

melhora de suas patologias, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - ajudante 

geral, tintureiro e operador de injetora, nem que fique afastado do trabalho para tratamento médico e ainda retorne a 

uma atividade que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria 

por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 
Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 
requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado no dia seguinte à 

cessação do auxílio-doença nº 116.676.398-3, pois o autor já estava incapacitado para o trabalho, sendo descontados dos 

termos da condenação os valores recebidos a título dos benefícios nº 536.744.178-1 e nº 540.302.364-6 (TRF 3ª Reg., 
AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. 

Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 
Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 90/93). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE LUIZ DUARTE, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início no dia 

seguinte à cessação do auxílio-doença nº 116.676.398-3, descontados os valores recebidos a partir de então a título de 

benefício inacumulável, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nunca inferior 

ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-63.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000153-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ERA AKIO 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001536320094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade 

urbana, deixando de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da gratuidade de 
justiça. 

 

Em suas razões recursais, o autor sustenta que conforme "o Apelante completou 65 anos em 2005, conforme demonstra 

o documento de fl. 10 e o requisito carência (144 meses - observando que o Apelante completou o requisito etário em 

2005) também resta demonstrado nos autos, logo, presente todos os requisitos, o que garante ao Apelante o direito a 

aposentadoria por idade." (sic). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 
cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei 

8.213/91, no que tange à carência. 

 

Foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

 

a) cópias do RG e do CPF do autor em que consta como data de seu nascimento 01.10.1940 (fls. 10/11) e 

 

b) cópias da CTPS do autor, nas quais constam vínculos empregatícios da autora (fls. 13/15); 
 

c) extrato do CNIS às fls. 12 e 96/100, e 

 

d) Guias de Previdência Social - GPS recolhidas às fls. 17/80. 

 

No caso dos autos, constata-se que o último vínculo empregatício do autor cessou em 03.01.2000 (fls. 16), voltando a 

contribuir para o RGPS recolhendo a contribuição referente às competências de fevereiro a dezembro/2002, 

janeiro/2003, de maio a dezembro/2006, de janeiro a dezembro/2007 e de janeiro a dezembro/2008, recuperando, assim, 

a qualidade de segurado. 

 

Logo, considerando-se que o autor completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício em 01.10.2005, 

deve ser observada a carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição, a qual restou devidamente 
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preenchida, haja vista ter o autor logrado a comprovação de contribuições por tempo superior ao exigido, qual seja, 12 

(doze) anos e 01 (um) mês, perfazendo um total de 145 (cento e quarenta e cinco) contribuições. 

 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei n. 

8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 
por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 

 

Não há que se falar, portanto, em perda da qualidade de segurado, haja vista ser desnecessária a simultaneidade no 

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. IMPLEMENTAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO 

INTERNO PROVIDO. 

1 - A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2 - A concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

3- In casu, o ex- segurado possuía ao tempo de seu falecimento 29 anos, não restando demonstrando, assim, o 

preenchimento do requisito de idade mínima exigido pelo art. 45, da Lei n° 8.213/91, qual seja: a implementação da 
idade de 65 anos para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 

4 - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Ag 802.467/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), QUINTA 

TURMA, julgado em 23/08/2007, DJ 01/10/2007 p. 356)" 

Destarte, cumpriu o autor o requisito da carência exigida, comprovando o número de contribuições exigidas, num total 

de, como já dito, 145 meses, superior às 144 exigidas por lei. 

 

Esse, aliás, o entendimento firmado pelo E. STJ, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES 
REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO 

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Se o requisito de idade mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 

8.213/91, o total de contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 

2. Em homenagem ao princípio tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o 

segurado preencher os requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não 

há que se falar em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. (g.n.) 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 895.791/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

18/08/2009, DJe 14/09/2009) e 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Trabalhadora urbana. Cumprimento da carência. Aproveitamento de 

contribuições recolhidas com atraso (art. 27, II, da Lei nº 8.213/91). Benefício devido. 
1. Para a concessão de aposentadoria urbana por idade devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65 anos 

para o homem e 60 anos para a mulher); e carência - recolhimento mínimo de contribuições. 

2. O recolhimento com atraso não impossibilita o cômputo das contribuições para a obtenção do benefício. 

3. É da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso que se inicia a contagem do período de 

carência quando se tratar de empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, empresário e 

trabalhador autônomo. Isso segundo a exegese do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91. 
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4. No caso, o que possibilita sejam as duas parcelas recolhidas com atraso somadas às demais com o fim de obtenção 

da aposentadoria por idade é o fato de a autora não ter perdido a qualidade de segurada e de o termo inicial da 

carência ter-se dado em 1º.1.91. 

5. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 642.243/PR, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 21/03/2006, DJ 05/06/2006 p. 324)" 

 

Assim, nos termos da jurisprudência consolidada, para a concessão da aposentadoria por idade, necessário que o autor 

comprove a carência de 144 meses de contribuição, o que restou devidamente cumprido. 

 
Destarte, é de ser reformada a r. sentença, havendo pela procedência do pedido, devendo o réu conceder ao autor o 

benefício de aposentadoria por idade a partir da citação (04.09.2009), visto não constar dos autos comprovação de que 

tenha requerido administrativamente o benefício, condenando-o ao pagamento das prestações em atraso e honorários 

advocatícios de 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta decisão, nos termos da Súmula 111 do 

E. STJ. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 
11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 
em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 
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Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso interposto para reformar a r. sentença, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 
benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Era Akio; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde 04.09.2009; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034809-45.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.034809-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTONIA FRANCISCA CORINA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 10.00.03782-5 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonia Francisca Corina da Silva, em face da decisão proferida nos 

autos da ação de concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, em que o d. Juiz a quo determinou a 

suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a autora comprove a formulação do requerimento 

administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não constitui requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o disposto na Súmula 09 desta Corte. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 
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É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 
benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  
1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007380-79.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.007380-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ODACILIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.03284-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. A autora foi condenada ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observado o 

disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 
 

Contrarrazões de apelação à fl. 125/127. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 06.09.1950, completou 55 anos de idade em 06.09.2005, devendo comprovar 12 anos de atividade 

rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Para tanto, a autora, que é solteira, acostou aos autos cópia de sua certidão de nascimento (fl. 22) na qual consta como 

local do nascimento a Fazenda Santa Rita, consubstanciando tal documento início de prova material quanto ao seu labor 

rurícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 87/89, afirmaram conhecer a autora desde 1975 e há 40 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, em diversas propriedades, entre elas "Fazenda Cachoeirinha", 

bem como para os proprietários "Daniel Martins" e "Alebias". 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 
 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacifica no sentido de se estender à filha de trabalhador rural a profissão do 

pai, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. 

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE 

TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único 

da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além 

dos previstos no mencionado dispositivo. 

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em 

nome do marido e do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com 

seus pais e demais membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência 

de prova material em seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os 

documentos em nome dos pais ou do cônjuge para comprovar atividade rural. 

III- Agravo interno desprovido. 

(grifo nosso) 
(STJ - 5ª Turma; Agresp -538157 - SC 2003/00929426; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 14.10.2003; DJ. 

24.11.2003, pág. 374) 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 06.09.2005, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 
 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (07.11.2008, fl. 40), ante a ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação (07.11.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

(quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma 

retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ODACILIA DO NASCIMENTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.11.2008, 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009095-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009095-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VERA LUCIA DE PAULO VASCONCELOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

CODINOME : VERA LUCIA DE PAULO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-0 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária que julgou o pedido 

procedente em parte, condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data de sua cessação, bem 

como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais, a partir da citação, 

fixando a sucumbência recíproca. 
 

Inconformada, a autora apelou, pleiteando a reforma da r. sentença, para que se conceda a aposentadoria por invalidez, 

alegando, em síntese, que "não basta avaliar apenas a moléstia da autora, deve se ater para alguns elementos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2625/2720 

importantes como a escolaridade e a idade, pois essas informações influenciam visivelmente no momento de se 

verificar o grau de invalidez." (sic).  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial atesta que a litigante, portadora de hérnia discal, apresenta incapacidade parcial e temporária. Afirma o 

sr. Perito que a pericianda poderá, depois do tratamento, exercer atividades que lhe garantam subsistência, embora não 
deva submeter-se a esforços físicos (fls. 86/104). 

 

O laudo pericial corrobora as restrições atestadas pelos documentos juntados aos autos pela recorrente, mas que não 

atestam a existência de incapacidade total e definitiva ou mesmo a impossibilidade de reabilitação. Ademais, a autora, 

nascida aos 25.11.1966, está atualmente prestes a completar 44 anos de idade. 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, a formar o livre convencimento motivado do 

Magistrado, cabível o restabelecimento do auxílio doença, não estando configurados os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do que dispõe o Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o 

segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

 
Não merece, pois, reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo, eis que em consonância com o que já decidiu a 

Egrégia Corte Superior, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. (g. n.) 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(REsp 312.197/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 15/05/2001, DJ 13/08/2001 p. 251) 

e 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. (g.n.) 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. ... "omissis". 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 907.833/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 
25/08/2008)" 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto de ser a recorrente passível de reabilitação aliada à sua tenra 

idade (44 anos), impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 

Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 
 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 
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pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 
termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

Mantida a sucumbência recíproca, visto não ter havido insurgência das partes. 

 
Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Vera Lucia de Paulo Vasconcelos; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde 30.08.2008; 
e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013233-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013233-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA DE TOLEDO FORATO 

ADVOGADO : DIEGO TORRES GRANADO 

No. ORIG. : 09.00.00039-5 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a partir da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) até a data da r. sentença (Súmula 111, E. STJ). Não houve condenação em custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que a autora não comprovou por provas materiais 
contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal apresentada. Aduz, ainda, a existência de inscrição no INSS em nome do cônjuge da 

autora na qualidade de empresário, o que desqualifica o regime de economia familiar. Subsidiariamente, pleiteia a 

aplicação da Lei nº11.960/09 aos juros de mora. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 93/102. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 04.09.1947, completou 55 anos de idade em 04.09.2002, devendo, assim, comprovar 10 anos 

e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 
 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento (25.11.1967; fl. 10), na qual seu cônjuge 

fora qualificado como lavrador, certidões de Registro de imóvel rural (fl. 11/18), comprovante de pagamento de 

imposto sobre a propriedade territorial Rural- ITR dos anos de 1996 a 2007 (fl. 19/23), declaração de produtor rural dos 

anos 2001, 2002 e 2003 (fl.24/28), certificado de cadastro de Imóvel Rural de 1998 a 2005 (fl. 29/31), e declarações do 

ITR 1997, 1998, 2000 e de 2003 a 2005 (fl. 30/46). Há portanto, início razoável de prova material quando ao labor 

rurícola da demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 65/66, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 30 anos, 

aproximadamente, e que ela sempre trabalhou na roça, em regime de economia familiar, primeiro com sua família e 
depois com seu marido, no cultivo de milho, feijão e café. Afirmaram, ainda, que ela e o cônjuge possuem dois sítios, 

um em Minas Gerais e outro em São Paulo, áreas próximas, de dois alqueires cada, bem como que eles sobrevivem com 

o que plantam e vendem, sem o auxilio de empregados. 

 

Destaco que o imóvel rural denominado "Sitio Sílvia", de propriedade do cônjuge da autora, está classificado como 

minifúndio (fl. 29), donde se conclui que eles realmente trabalhavam em regime de economia familiar. 

 

O fato do marido da autora constar inscrito como contribuinte individual na qualidade de empresário, conforme 

informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostadas pelo réu às fl. 83/91, não descaracteriza a 

qualidade de rurícola dela, haja vista que o § 1º do art. 25 da Lei nº 8.212/91 prevê a contribuição facultativa do 

rurícola. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural do a 

profissão marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 04.09.2002, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39,I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (24.07.2009; fl. 57), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 
 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 
sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ROSA DE TOLEDO FORATO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 24.07.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016821-84.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016821-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIDES BATISTA LOUZADA 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

 
: ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00086-3 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 
 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, a 

partir da citação. As prestações vencidas, de natureza alimentar, deverão ser executadas pela autora a partir do 

vencimento e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano incidentes desde a citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 
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Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que a autora não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal. Aduz, ainda, que seu cônjuge sempre foi trabalhador empregado. 

 

Em recurso adesivo à fl. 113/121, pleiteia a parte autora que o beneficio de aposentadoria seja deferido a partir da data 

do pedido administrativo. 

 

Contra-razões de recurso às fls. 122/137 e 141/144. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 anos de idade em 19.07.2005, devendo comprovar 12 anos de atividade rural, nos termos 

dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da certidão de casamento (03.06.1967; fl. 18), na qual seu marido fora 
qualificado como lavrador, certificado de dispensa de incorporação emitido pelo Ministério do exército em nome do 

esposo (05.03.1974; fl. 19), CTPS do filho da autora, contendo vínculo rural de 21.03.1992 a 20.05.1992 (fl. 20), e 

certificado de vacinação emitido pelo Ministério da Saúde (fl. 21), em nome da autora, onde consta sua residência na 

fazenda "Furna do Sapé", situada na Zona Rural. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fls. 72/74 declararam que conhecem a autora há, aproximadamente, 20 e 13 

anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, na fazenda do "Sr. José Alves", até o ano anterior e nos 

últimos meses passou a ficar em casa, realizando trabalhos domésticos. (audiência realizada em 21.05.2009). 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 
 

O fato de as testemunhas terem afirmado que a autora deixou de trabalhar em 2008 não obsta a concessão do benefício, 

haja vista que já havia completado o requisito etário. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA . PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 03.06.2005, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (02.03.2007; fl. 22). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 
Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, 

mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento ao recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial do beneficio a partir da data do requerimento 

administrativo. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retromencionada. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora EURIDES BATISTA LOUZADA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 02.03.2007, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018501-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018501-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA PELLIZZARI PEDROSO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00027-2 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação da autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), observado o 

disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 
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Não houve apresentação de contrarrazões (fl. 88vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 24.06.1925, completou 55 anos de idade em 24.06.1980, devendo, assim, comprovar 5 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 22.05.1946 (fl. 12), na qual seu 

cônjuge fora qualificado como lavrador, nota fiscal de produtor (1981, fl. 14) e notas fiscais de entrada, relativas a 

comercialização de produtos agrícolas (1981 e 1983, fl. 16/23), em nome de seu esposo, cópia de contrato particular de 

compromisso de compra e venda, em seu nome e de seu cônjuge, relativo à propriedade rural (fl. 24), bem como recibos 

de pagamento de contribuições sindicais em nome de seu marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova 

Aurora - PR (1983/1984, fl. 25/29), constituindo tais documentos início de prova material quanto ao labor rurícola da 

demandante. 

 
Ademais, conforme informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - à fl. 47, a requerente recebe 

benefício de pensão por morte de trabalhador rural desde 08.11.1993. Há, portanto, início de prova material quanto ao 

seu labor rurícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 64/71, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há mais de 20 

anos e desde 1970, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, inclusive com as testemunhas, em diversas 

atividades rurícolas, no município de Nova Aurora, no Paraná e no cultivo de laranja, nas fazendas da região de Matão, 

para o empreiteiro "Senhor Benedito". Afirmaram ainda, que o marido da autora também sempre trabalhou na lavoura. 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 6 anos, 

aproximadamente, da data da audiência (01.12.2009, fl. 63), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 
aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o reconhecimento do labor 

agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as características do depoimento 

testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso dos autos. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 
do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 24.06.1980, bem como cumprido tempo de atividade rural 
superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

rural por idade. 
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Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (13.04.2009, fl. 52), ante a ausência de requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 
Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (13.04.2009). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas da forma acima estabelecida. 
 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA PELLIZZARI PEDROSO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 13.04.2009, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019434-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019434-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITA GODINHO GONCALVES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00088-8 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data do laudo pericial. As prestações em atraso 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, a partir do termo inicial. 

O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários periciais de R$ 200,00. 

Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação, excluídas as vincendas. 

 

Em apelação o réu pede a fixação dos juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a redução dos 

honorários advocatícios para 10% do valor da condenação. 
 

A autora, por sua vez, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação ou da citação. 

 

Contra-razões à fl. 149/152 e 159/161 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 15.09.1953, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico pericial, elaborado em 09.09.2009 (fl. 98/111), atestou que a autora é portadora de acentuadas varizes 

na perna direita e moderadas na perna esquerda, com necessidade de realização de cirurgia vascular, e de lombalgia 

crônica agudizada proveniente de osteoartrose, apresentando incapacidade de natureza total e temporária para o 

exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora possui recolhimentos de outubro de 2007 a outubro de 2008 (fl. 12/24), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 19.11.2008. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, e a sua restrição para atividade laborativa, bem como a 
possibilidade de reabilitação, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua 

atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 
O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da elaboração do laudo médico pericial (09.09.2009; fl. 111), já 

que o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 
9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença.Nego seguimento à apelação da parte autora. Dou, ainda, 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir a condenação em custas. As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Benedita Godinho Gonçalves, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.09.2009, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020463-65.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020463-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISTINA DA COSTA BARREIROS 

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00109-2 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 26.03.2007, data em que habilitado o 

benefício de auxílio-doença pela autarquia. As prestações atrasadas deverão ser corrigidas pelo INPC, desde a data em 

que deveriam ser quitadas, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação. O réu foi condenado, 
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ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais) e custas processuais. 

Confirmada a tutela antecipada anteriormente concedida (fl. 26/27). 

 

À fl. 48, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu recorre argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez seja considerado a contar da 

data da juntada do laudo pericial aos autos, bem como a redução dos honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) e dos honorários advocatícios para R$ 400,00 (quatrocentos reais), pleiteando, 
ainda, que a correção monetária e os juros de mora sejam calculados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e a exclusão das 

custas processuais da condenação. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora, à fl. 189/191. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 28.12.1974, pleiteou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do assistente técnico do réu, acostado à fl. 109/111, revela que a autora é portadora de estado depressivo 

prolongado, em grau leve a moderado, estando incapacitada de forma temporária para o trabalho. 
 

O perito judicial, por seu turno, em laudo elaborado em 31.10.2008 (fl. 133/137), atesta que a autora é portadora de 

transtorno afetivo bipolar, estando incapacitada para o trabalho, sem possibilidade de reabilitação. 

 

Em complementação ao laudo, consoante determinação do d. Juízo "a quo" à fl. 145, o "expert" destacou que a autora 

apresenta transtorno psicótico do tipo II, com episódios depressivos, em sua forma mais grave, sofrendo de alucinações, 

patologia classificada como alienação mental, com início há aproximadamente dois anos (grifos nossos). 

 

À fl. 14, verifica-se que a autora pleiteou administrativamente o benefício de auxílio-doença em 18.04.2007, cujo 

direito não foi reconhecido pela autarquia, sob o fundamento de ausência de cumprimento do período de carência 

exigido por lei. 
Os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, demonstram que a autora esteve filiada à Previdência 

Social nos períodos de 20.06.2005 a 16.09.2005, 13.12.2005 a 12.03.2006 e 27.02.2007 a 01.03.2007, contando, 

portanto, com período de filiação inferior ao necessário para o cumprimento da carência para a concessão do benefício 

em comento. 

 

Entendo, entretanto, que a presente situação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de carência prevista no art. 151 da 

Lei 8.213/91, já que a autora é portadora de alienação mental, consoante constatado pelo perito, descabido, portanto, o 

indeferimento do requerimento administrativo por ela formulado. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 
benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria deve ser fixado a contar da data da citação (08.08.2007 - fl. 37), quando o 

réu tomou ciência da pretensão da autora que já se encontrava incapacitada à época, consoante laudo pericial (resposta 

ao quesito nº 07 - fl. 136). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 
nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Razoável a fixação do honorários perícias em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

 

No que tange custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do réu para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e excluir as custas processuais da condenação. As 

verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a data de início do pagamento do benefício para 08.08.2007. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020854-20.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020854-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARI OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.01225-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Ari Osvaldo da Silva em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença ao fundamento de não 

restar demonstrado o tempo de trabalho rural correspondente à carência exigida. No entanto, condenou o INSS a 
implantar o benefício assistencial ao autor, no valor de um salário mínimo, a contar da citação. Determinou que as 

parcelas vencidas deverão ser corrigidas a partir do vencimento de cada prestação, de acordo com o Provimento nº 

26/01 da E. CGJF/3ª Reg. e acrescidas de juros de mora, a partir da perícia judicial, no percentual de 1% ao mês. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Sem custas e sem 
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honorários em virtude da ausência de sucumbência quanto aos pedidos iniciais. Sentença não submetida à remessa 

oficial. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando existir nos autos comprovação da sua 

incapacidade para o trabalho, bem como do agravamento das suas moléstias que o impediu de continuar trabalhando. 

Requer a concessão da aposentadoria por invalidez ou, ao menos, do auxílio-doença. 

Apelou também a autarquia requerendo preliminarmente, a nulidade da r. sentença ante ao julgamento extra petita, pois 

concedeu benefício diverso do pleiteado pelo autor. Alega afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. No 

mérito, sustenta a impossibilidade de concessão do benefício assistencial tendo em vista que não consta dos autos 

provas do preenchimento do requisito da hipossuficiência. 
Com contra-razões apenas da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prospera, in casu, a alegação do apelante quanto à nulidade da sentença por ser extra petita.  

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, em face da relevância social da 

matéria e do caráter alimentar dos benefícios previdenciários, não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que se 

concede benefício diverso do pleiteado na inicial, desde que presentes os requisitos legais à sua concessão, conforme se 

observa nos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM VEZ DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. RECURSO PROVIDO. 
1. Cuidando-se de matéria previdenciária, o pleito contido na peça inaugural deve ser analisado com certa 

flexibilidade. In casu, postulada na inicial a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, incensurável 

a decisão judicial que reconhece o preenchimento dos requisitos e concede ao autor o benefício assistencial de 

prestação continuada. 

2. Os juros moratórios, em se tratando de benefício previdenciário, devem ser fixados à razão de 1% (um por cento) ao 

mês em face de sua natureza alimentar, a partir da citação, conforme o disposto no art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 847587/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,Quinta Turma, j. 07/10/2008, DJe 01/12/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PEDIDO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra 

inadmissão, na origem, de recurso especial fundamentado na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, que atacou acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA PARA O TRABALHO COMPROVADA POR PROVA PERICIAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL. LEI 

8.742/93 E ARTIGOS 1º E 6º DO DECRETO 1.744/95. APELAÇÃO PROVIDA. 

1- Conquanto comprovada por perícia médica oficial a incapacidade permanente e total da autora para o trabalho, na 

data do início de sua incapacitação ela não mais ostentava a condição de segurada da Previdência Social e, assim, não 
faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

2- As provas dos autos demonstram que a autora sofre de deficiência incapacitante para o trabalho e denotam a 

impossibilidade de ela prover a sua subsistência, ou de tê-la provida pela sua família, de modo que se encontram 

presentes as exigências constantes do artigo 6º do Decreto 1.744/95 para a concessão do benefício de amparo 

assistencial previsto no artigo 20 da Lei 8.742/93. 

3- Apelação a que se dá provimento." 

Nas razões do especial, alega a Autarquia violação aos arts. 535, inciso II, 128, 293 e 460 do Código de Processo 

Civil. Sustenta, em síntese, que o acórdão recorrido ao deferir à autora o benefício de amparo assistencial incorreu em 

julgamento extra petita, pois concedeu pedido diverso do que foi objetivado, qual seja, a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

É o relatório. 

(...) 
No mérito, a controvérsia dos autos está em saber se o decisum que concede benefício previdenciário diverso do 

requerido na exordial incorre em julgamento extra petita. 

A esse respeito, é sabido que este Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de que não 

constitui julgamento extra ou ultra petita a decisão que, verificando a inobservância dos pressupostos para concessão 

do benefício pleiteado na inicial, concede benefício diverso por entender preenchidos seus requisitos. 

Nesse diapasão, cita-se os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 129 DA LEI 8.213/91. 
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I - Não é extra petita a r. sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, concede auxílio-

acidente ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. Precedentes. 

II - (...). Recurso não conhecido." (REsp 267.652/RO, Rel. Min. 

FELIX FISCHER, 5ª Turma, DJ de 28/04/2003 .) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES CONFRONTADAS. 

1. (...) 

2. Em face da relevância social da matéria, é lícito ao juiz, de ofício, adequar a hipótese fática ao dispositivo legal 
pertinente à concessão de benefício previdenciário devido em razão de acidente de trabalho. 

3. (...) 

4. Recurso especial improvido." 

(REsp 541.695/DF, Rel. Min. PAULO GALOTI, Sexta Turma, DJ de 19/3/2001) 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

DIVERSO DO PEDIDO. POSSIBILIDADE. CARÁTER SOCIAL E ALIMENTAR. 
Diante da relevância social e alimentar dos benefícios de previdência e assistência social, pode o Julgador, de ofício, 

analisar os fatos e moldar a hipótese ao benefício cabível, desde que preenchidos os requisitos legais. 

Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 637.163/SP, Rel. Min. PAULO MEDINA, 6ª Turma, DJ de 13/10/2006). 

No caso em tela, constata-se que o acórdão guerreado procedeu conforme entendimento desta Corte acima delineado. 

(...) 
Destarte, tendo o tribunal a quo, atento aos fatos narrados na inicial, verificado o preenchimento dos requisitos 

pertinentes à concessão do benefício previdenciário e adequado o caso sub examine à lei, efetivou a prestação 

jurisdicional, não incorrendo, dessa maneira, em julgamento extra petita. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 254, inciso I, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, 

nego provimento ao agravo." 

(Ag 1119846/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 03.08.2009, DJ 21/08/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. RENDIMENTO MENSAL PER CAPITA. ART. 20 DA LEI 8.742/93. 

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O julgador está autorizado a deferir benefício diverso do requerido na exordial, ao verificar que o autor enquadra-

se nos requisitos legais de outro benefício, sem que isto configure julgamento extra petita. O magistrado não precisa se 
ater ao argumento e ao enquadramento legal apontado pela parte. Mihi factum dabo tibi ius e jura novit curia.  

2. O v. acórdão regional reprochado foi proferido com base no conjunto probatório construído de forma idônea nos 

autos, o qual indicou expressamente a condição de miserabilidade do autor, requisito elementar à concessão do 

benefício assistencial. Portanto, a revisão deste quadro fático encontra óbice no Enunciado 7 da Súmula deste 

Sodalício. 

3. A comprovação da situação econômica do requerente e sua real necessidade não se restringe a hipótese do artigo 

20, § 3º, da Lei 8.742/93, que exige renda mensal familiar per capita não superior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo, pois tal condição pode ser verificada por outros meios. 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Ag 540835/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 18/08/2005, DJ 05/09/2005)  

 
No mesmo sentido: REsp 847587/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 01/12/2008; AgRg no Resp nº 664.151/SP, 

Rel. Min. Celso Limongi (Des. Conv. do TJ/SP), j. 28.09.2009, DJ 02.10.2009. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhador rural, a comprovação da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência 

exigida, devem ser feitas através da apresentação do início de prova material devidamente corroborada por prova 

testemunhal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 
atividade rural, tendo em vista que o autor trouxe aos autos a certidão de nascimento ocorrido em 21.06.1962 (fls. 17), 

comprovando a atividade de seu pai como lavrador. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 
ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
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durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 
2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixaram claro que o 

autor somente deixou de trabalhar na lide rural (lavrador/bóia-fria) devido ao agravamento da sua moléstia incapacitante 

- epilepsia (fls. 130/131). 

Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de trabalhar em decorrência da enfermidade, conforme 

disposto no § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 
 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 
3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 
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(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 63) que o autor é portador de 

epilepsia e encontra-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho. 

Assim, ante a impossibilidade de sua reabilitação, encontram-se presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria 

por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA.  
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Apelação provida.  

- Sentença reformada.  

- Apelação do INSS prejudicada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 
21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.  
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91.  

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado.  

3. (...)  

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 
do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

5. (...)  

6. Sentença, no mérito, mantida.  

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 
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"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez , ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do 

laudo pericial em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 
In casu, não havendo requerimento administrativo e nem demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade 

para o trabalho, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos (15.03.2007 - 

fls. 63), descontando-se os valores recebidos a título de benefício inacumulável. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 
(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou provimento à apelação do autor para conceder o benefício da aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 
expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ARI OSVALDO DA SILVA para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez com DIB 

15.03.2007 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 63), descontando-se os valores recebidos a título de 

benefício inacumulável e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos do artigo 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020966-86.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020966-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS SANTIAGO 

ADVOGADO : ENI MARIA SEZERINO DINIZ (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00054-7 1 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a cessação indevida do auxílio-doença 

(31.03.2008). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 1% 
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ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor das parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela para a implantação do benefício no prazo de 5 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00. 

 

Não foi noticiada implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Pede, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, a 

aplicação da correção monetária e juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97 e a exclusão da condenação 
em honorários advocatícios. 

 

Contra-razões à fl. 86/94. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 
 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 17.07.1956, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 03.07.2009 (fl. 56/58), atestou que o autor é portador de discopatia degenerativa 

na coluna lombar, que lhe acarretam incapacidade de forma parcial e permanente para atividade laborativa que exija 

esforço físico. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença de abril de 2005 a 31.03.2008 (fl. 16), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 12.06.2008. 

 
No caso dos autos considerando-se a atividade desenvolvida pelo autor (saqueiro/estivador), sua idade (54 anos), 

conclui-se que ele não tem condições de reabilitação, mesmo concluindo o laudo pela incapacidade parcial, fazendo jus 

ao benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma 

legal. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade para o labor, bem como as 

restrições apontadas no laudo pericial, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (03.07.2009; fl. 58), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento permanente para o trabalho. 

 
Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 1.000,00 por dia de atraso para a 

implantação do benefício, uma vez que incabível. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. As 

verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 
 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Rubens Santiago a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com data de início - DIB em 

03.07.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020987-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020987-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELI XAVIER DA SILVA DANTAS 

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI 

No. ORIG. : 08.00.00082-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. As prestações em atraso 

deverão ser pagas com correção monetária, e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, desde a citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das 

parcelas vencidas. Não houve condenação em custas. 
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Concedida anteriormente a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação do benefício de auxílio-doença foi noticiada 

à fl 117. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. 

 

Contra-razões à fl. 256/259. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 02.02.1944, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 04.10.2009 (fl. 206/209), atestou que a autora é portadora de dorsolombalgia 

degenerativa e síndrome do impacto do ombro direito, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o 

exercício de atividade laborativa que demande maior esforço físico. 

 
Destaco que a autora possui recolhimentos de maio de 2004 a abril de 2008 (fl. 30/74), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 05.05.2008. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade permanente para o 

labor, bem como sua idade (66 anos) e atividade desenvolvida (empregada doméstica), resta inviável seu retorno ao 

trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a 

subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, 

incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (04.10.2009; fl. 206), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o trabalho 
(resposta ao quesito nº4 de fl. 207). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial e limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. As verbas de sucumbência deverão ser 

aplicadas na forma acima estabelecida. 
 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Neli Xavier da Silva Dantas, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com data de 

início - DIB em 04.10.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021464-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021464-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODACIL BORGES GUTIERREZ 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00014-9 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento 

administrativo (fl. 14). As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária e acrescidas de juros de 

mora, a partir do vencimento. Determinada a implantação imediata do benefício. Condenado o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Sem condenação em custas processuais. 

 

O Instituto-réu, em suas razões de recurso, argumenta não restarem comprovados os requisitos para a concessão do 

benefício em comento. Insurge-se, ainda, contra o termo inicial do benefício e a forma de cálculo dos consectários 

legais, requerendo, ademais, a redução dos honorários advocatícios e a exclusão da condenação em custas e despesas 
processuais. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões, à fl. 75/81. 

 

Conforme dados do CNIS, ora em anexo, o benefício encontra-se implantado. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2648/2720 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 06.09.1932, está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
No caso, o laudo médico-pericial, elaborado em 10.12.2009 (fl. 48/49), atestou que a autora é portadora de artrose da 

coluna lombar e cervical, ICC e dores intensas no corpo, com falta de equilíbrio, estando incapacitada de forma parcial 

e definitiva para exercer atividade laborativa, inclusive atividades domésticas, desde 2008. 

 

Destaco que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 03.03.2009, razão pela qual não se justifica qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até essa data, 

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, 

tendo sido ajuizada a presente ação em fevereiro de 2009. 

 

Em que pese o perito concluir pela incapacidade parcial da autora, entendo fazer jus ao benefício de aposentadoria por 
invalidez, tendo em vista as patologias apresentadas, em cotejo com sua idade avançada (78 anos), o que compromete 

por completo a sua reinclusão no mercado de trabalho, razão pela qual não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

 

Frise-se que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir 

de maneira diversa (CPC, art. 436). Observe-se, nesse sentido, precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 
elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida 

parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289). 

 

O termo inicial do beneficio deve fixado a partir da data da citação (12.03.2009; fl. 20, vº), tendo em vista que a autora 

já se encontrava incapacitada para o trabalho, conforme resposta ao quesito de nº 07 (fl. 48), devendo ser descontadas as 

parcelas pagas na esfera administrativa, quando da liquidação da sentença. 

 
Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
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Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). Não conheço do apelo do réu 

neste aspecto, haja vista que a sentença dispôs no mesmo sentido de sua pretensão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte do apelo do réu e, na 

parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial tida por interposta, para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela serão compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS retificando-se o termo inicial do benefício a partir da data da citação (12.03.2009). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022293-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022293-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APARECIDA PEREIRA CONDE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00006-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que visava a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Houve condenação da autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões de apelação (fl. 88vº). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 15.03.1940, completou 55 anos de idade em 15.03.1995, devendo, assim, comprovar 6 anos 

e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 26.01.1957 (fl. 85), na 

qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador, consubstanciando tal documento início de prova material quanto ao 

labor rurícola da autora. 

 

Ademais, segundo dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - em anexo, o cônjuge da autora possui 

vínculos como trabalhador rural de 1977 a 1998 e recebe benefício de aposentadoria rural por idade desde 07.07.1992. 
Há, portanto, início de prova material quanto ao labor rurícola da demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 56/57 foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 20 e 30 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, inclusive com um dos depoentes, no cultivo de milho, cana e 

amendoim, nas fazendas da região, entre elas, "Nelson de Melo" e "Bento Andrade". 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 15.03.1995, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (01.07.2008, fl. 26), ante a ausência de requerimento administrativo. 
 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 
A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 
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idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (01.07.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora APARECIDA PEREIRA CONDE, a fim de ser adotadas as providencias cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 01.07.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022613-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022613-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA BRUNALDI POPPI 

ADVOGADO : ANDRE ALVAREZ FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00059-6 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. As 
prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária de acordo com a Lei 6.899/81, e acrescidas de juros de 

mora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor das parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas. Mantida a antecipação dos efeitos da 

tutela para o benefício de auxílio-doença, sob pena de multa de R$ 400,00. 

 

Conforme dados do CNIS (em anexo) a parte autora está recebendo o benefício de auxílio-doença. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada. Subsidiariamente, pede a exclusão da 

multa diária. 

 
Em recurso adesivo a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez a partir 

do início do auxílio-doença. 

 

Contra-razões à fl. 131/134. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 07.07.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 11.12.2007 (fl. 98/99), atestou que a autora é portadora de quadro clínico de 

transtorno depressivo recorrente com sintomas psicóticos, estando incapacitada de forma total e permanente para 

atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora recebeu possui recolhimentos de setembro de 2001 a agosto de 2002 e recebeu auxílio-doença de 
19.09.2002 a 16.02.2004 (CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 

19.09.2005. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, bem como sua idade (60 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da elaboração do laudo médico pericial (11.12.2007; fl. 99), já que 

o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o trabalho, pois 

se trata de doença com tendência a agravamento (resposta ao quesito 5 do Juízo; fl. 98). 
 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 
 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 400,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício encontra-se em vigor (CNIS em anexo). 

 

Cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e excluir a condenação ao 

pagamento de multa diária. Nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. As verbas de sucumbência deverão 

ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Luiza Brunaldi Poppi fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença, com data de início 
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- DIB em 11.12.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023174-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023174-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ELTON SANTOS DE OLIVEIRA incapaz 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00094-6 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 27/06/2007, em face do INSS, citado em 06/09/2007, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a 

partir da data de sua propositura. 

A r. sentença, proferida em 18/08/2008, julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora preenchera 

os requisitos necessários para a concessão do benefício, fixando o termo inicial na data da citação, sendo as parcelas em 

atraso corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora, a contar do termo inicial do benefício. Condenou o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na 

data do ajuizamento da ação, que haja acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do benefício, nos termos do 

artigo 45 da Lei n°. 8.213/91, e, ainda, a majoração dos honorários advocatícios. Pleiteia, assim, a reforma parcial do 

decisum. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 155/158, opinando "preliminarmente, pela intimação da parte 

autora para que promova a juntada de prova da interdição e termo de curatela, e, no mérito, pelo desprovimento do 

recurso de apelação do requerente".  

Nas fls. 163/164, a parte autora juntou certidão de curatela e mandado de registro de sua interdição. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO.  
 

A r. sentença julgou procedente o pedido, por entender que a parte autora preenchera os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na 

data do ajuizamento da ação, que haja acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do benefício, nos termos do 

artigo 45 da Lei n°. 8.213/91, e, ainda, a majoração dos honorários advocatícios. Pleiteia, assim, a reforma parcial do 

decisum. 

Passo à análise da questão. 

Procede em parte o apelo da parte autora. 
O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (06/09/2007), isto é, na época em que o INSS tomou 

conhecimento do pedido e integrou a relação processual, pois, a partir de então, fez-se litigiosa a coisa e constituiu-se 

em mora a autarquia. 
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Em relação ao adicional de 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o artigo 45 da Lei 8.213/91, este é devido ao 

segurado aposentado por invalidez que esteja em situação de incapacidade em que necessite de acompanhamento de 

outra pessoa que o assista permanentemente, não se aplicando, portanto, ao benefício assistencial pleiteado no caso em 

tela, o qual foi instituído nos termos da Lei nº 8.742/93, que, por sua vez, não prevê o referido acréscimo para as 

situações de necessidade permanente de assistência por terceiro. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma 
global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da 

Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" 

(STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

Quanto aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023381-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023381-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : KELE CRISTINA ROSSETO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 06.00.00112-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas em face da sentença proferida em autos de ação ordinária, que 

julgou a lide procedente, condenando a autarquia a conceder o benefício de auxílio doença a partir da citação, bem 

como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação, e honorários advocatícios de R$400,00. 

 
Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma parcial da r. sentença para que o termo inicial 

do benefício seja fixado a partir da data de sua cessação administrativa (20.03.2006) e a elevação dos honorários 

advocatícios. 

 

O réu interpôs o recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença, tão-só, no que se refere à data de início do 

benefício, para que seja esta alterada para data da juntada do laudo do perito judicial (19.03.2009). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
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O laudo judicial realizado atesta ser a litigante apresenta-se com sinais objetivos e importantes de sofrimento na coluna 

vertebral, tendo sido constatada acentuada redução na capacidade funcional do tronco, cujos quadros mórbidos a 

impedem de trabalhar, necessitando de afastamento do trabalho e tratamento especializado visando a sua readaptação 

e/ou reabilitação profissional (fls. 121/133). 

 

A autora esteve em gozo do auxílio doença nos períodos de 01.09.2002 a 18.06.2003 e de 28.07.2003 a 20.03.2006. 

 

Às fls. 20 foi juntado parecer de médico especialista (Ortopedia e Traumatologia), por solicitação do médico da 
Agência Tatuí do INSS, que em 04.11.2003 atestou ser a autora portadora de fibromialgia, diagnóstico este corroborado 

pelo dr. Rogério R. Nogueira, ortopedista, em 03.12.2003 (fls. 21), pela drª Rita de Cássia C.C. Beltrani, 

reumatologista, em 19.04.2004 (fls. 23), pelo laudo médico emitido pelo Hospital das Clínicas - Faculdade de Medicina 

de Botucatu em 22.10.2005 (fls. 24) e pela drª Leila Azevedo, do Hospital das Clínicas - Faculdade de Medicina de 

Botucatu, em 07.06.2006 (fls. 50). 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, a formar o livre convencimento motivado do 

Magistrado, cabível a concessão do auxílio doença. 

 

Contudo, razão assiste à autora no que respeita ao termo inicial do benefício. 

 

Como se vê dos autos, a patologia que acomete a autora desde a primeira concessão do benefício de auxílio doença vem 
sendo confirmada ao longo dos anos, permitindo concluir que quando da alta em 20.03.2006 não se encontrava 

recuperada. 

 

É certo, também, que pela consideração supra do experto de ser recorrente passível de reabilitação aliada à sua tenra 

idade (39 anos), impende salientar a aplicabilidade do disposto no Art. 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez" (g.n.). 

 
Em suma, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício enquanto não habilitada plenamente à prática de 

sua, ou outra, função - ou, ainda, considerada não-recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 

 

No que concerne aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a 

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 
compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 
 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, devem ser fixado em 15% sobre o montante da condenação, 

considerando-se as parcelas vencidas até a sentença, na conformidade do entendimento da 10ª Turma e da Súmula 111, 

do E. STJ. 

 

Tendo o INSS recorrido, tão-só, quanto ao termo inicial do benefício, à vista do que ora decidido a respeito, resta 

prejudicado o seu apelo. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso do 

INSS e dou provimento à apelação interposta pela autora para reformar em parte a r. sentença no que toca ao termo 
inicial do benefício, fixando-o em 20.03.2006, e aos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 
a) nome do beneficiário: Kele Cristina Rosseto; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde 20.03.2006 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023481-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023481-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVALDO CURTI 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00204-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário 

mínimo, desde a juntada do laudo pericial. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez com correção 
monetária, e acrescidas de juros de mora de 1%, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas em atraso. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu pede a limitação da incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença e a aplicação dos 

juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Contra-razões à fl. 160/161. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 28.04.1952, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 21.01.2008 (fl. 131/134), atestou que o autor é portador de quadro de lombalgia 

com hérnia discal lombar com Lasegue positivo bilateral, com importante limitação de movimentos de rotação e flexão 

de cabeça, estando incapacitado de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença de 18.01.2006 a 10.04.2006 (fl. 111), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 12.12.2006. 
 

Dessa forma, tendo em vista as patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, bem como sua idade (58 anos) e atividade (pescador), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual 

faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na sentença, desde a juntada do laudo pericial, tendo em 

vista que o "expert" não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e permanente para o 

trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 
 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações que seriam devidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. As verbas de 

sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Divaldo Curti a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.04.2008, e renda mensal inicial - 
RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024868-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024868-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLI APARECIDA DO CARMO 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

No. ORIG. : 06.00.00114-4 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em autos de ação ordinária, que julgou o pedido 

procedente, condenando a autarquia a conceder o benefício de auxílio doença, com início no dia seguinte ao de sua 

cessação (21.10.2007), bem como ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o montante das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

 

O réu interpôs o recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença, no que se refere à data de início do benefício, 

para que seja esta alterada para data da perícia judicial (25.03.09), aos juros de mora, que devem observar o disposto no 
Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97 e a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O laudo judicial realizado atesta que a litigante apresenta incapacidade total e provisória (fls. 103/113). 

 

De acordo com os documentos anexados pela autora e os dados constantes dos extratos do CNIS, que ora determino 

sejam juntados aos autos, a autora esteve em gozo de auxílio doença no período de 27.08.2003 a 20.10.2007. De acordo 
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com o documento de fls. 13 estava com alta programada para 03.09.2006; passou por exame pericial em 15.12.2006 e 

teve seu benefício sucessivamente prorrogado para 28.01.2007 (fls.89), 31.03.2007 (fls. 60), 29.05.2007 (fls. 61), 

recebendo alta em 20.10.2007 (CNIS). Em 08.01.2008 lhe foi deferido novo benefício de auxílio doença que perdurou 

até 31.05.2008. 

 

Os laudos médicos juntados aos autos atestam que a autora sofre de transtornos das raízes cervicais não classificadas em 

outra parte (fls. 58), transtorno do disco cervical com radiculopatia e transtornos das raízes cervicais não classificadas 

em outra parte (fls. 57), dor crônica intratável, sinovite e tenossinovite não especificadas (fls. 56), dor crônica intratável, 

reumatismo não especificado, transtorno do disco cervical com radiculopatia, reumatismo não especificado e dor 
crônica intratável, datados respectivamente de 11.12.2006, 10.01.2007, 21.03.2007, e 18.08.2008.  

 

A presente ação foi proposta em 04.09.2006, cuja inicial foi elaborada em 31.08.2006, portanto, antes da data da alta 

programada (03.09.2006), a qual o exame dos documentos acima mencionados permitem concluir que não ocorreu, pois 

a tutela antecipada requerida foi indeferida (fls. 30). Vê-se, assim, que não houve, até 20.10.2007, interrupção no gozo 

do benefício de auxílio doença. 

 

Por outro lado, outra não pode ser a conclusão, analisando os laudos médicos retromencionados, senão a de que quando 

cessado o benefício em 20.10.2007, a autora não se encontrava recuperada, tanto é assim que o réu concedeu-lhe 

novamente o benefício em 08.01.2008, não merecendo acolhida o pleito do apelante. 

 

Considerando-se os fatores acima discorridos e a conclusão pericial, a formar o livre convencimento motivado do 
Magistrado, cabível, portando, o restabelecimento do auxílio doença. 

 

Destarte, não merece reparo a r. sentença que condenou o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença a partir de sua 

cessação (21.10.2007), havendo, ainda, o réu de efetuar o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora. 

 

No que concerne aos consectários, melhor sorte não assiste à autarquia, pois o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que 

"o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será 

atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 

verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 
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(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 
10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 
 

No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, de acordo com o Art. 4º, 

I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, cuja redação é dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e Art. 8º, § 1º, 

da Lei 8.620/93. No entanto, não se confunde com o conceito de despesas processuais, no qual se incluem os honorários 

periciais. Nesta esteira, não está isenta desta verba, conforme preceituam o Art. 10, da Lei 9.289/96 e Art. 8º, § 2º, da 

Lei 8.620/93, devendo o INSS arcar com o custo, reembolsando o quantum requisitado à Justiça Federal à fl. 60. 

Precedentes do STJ: RMS 10.349/RS, DJ 20.11.00; REsp 771.665/RS, DJ 22.8.08; REsp 653.006/MG, DJ 5.8.08 e 

REsp 978.976/ES, Rel. Min. Luiz Fux, j. 9.12.08. 

 

Convém alertar que, das prestações vencidas, devem ser descontadas aquelas já satisfeitas na esfera autárquica ou por 

força de ordem judicial. 
 

Por fim, no que concerne aos honorários patronais, ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, considerando-se as parcelas vencidas até a sentença. 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis ao imediato restabelecimento do benefício de auxílio doença, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Marli Aparecida do Carmo; 

b) benefício: auxílio doença; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde 20.10.2007; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029885-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029885-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : JAIR PEDROSO 

No. ORIG. : 09.00.00158-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

bem como abono anual , a partir da citação. Incidirão sobre as parcelas vencidas correção monetária e juros de mora, 

observado o disposto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, a contar dos 

respectivos vencimentos. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada 

diante da falta de amparo legal e da irreversibilidade do provimento. No mérito alega o réu, em síntese, que a autora não 

comprovou por provas materiais contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Aduz, ainda, a existência de inscrição da autora no 
INSS como contribuinte individual, na qualidade de doméstica, o que descaracterizaria sua condição de rurícola. 

 

Contra-razões de às fl. 107/109. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Não conheço da preliminar argüida pelo INSS no tocante à antecipação da tutela, uma vez que não houve tal 

determinação na r. sentença. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 29.10.1953, completou 55 anos de idade em 29.10.2008, devendo, assim, comprovar 13 anos e 6 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Para tanto, a requerente trouxe aos autos cópias da sua certidão de casamento, celebrado em 26.01.1980 (fl. 12), da 
Certidão de nascimento de seus filhos 30.09.1980 (fl.13) e 05.07.1983 (fl.14), nas quais seu marido fora qualificado 

como lavrador, fichas informativas da "Fazenda São Pedro", fichas cadastrais dos filhos como alunos do EEPG 

Armelindo Ferrari de 1985,1989,1991 até 1999, bem como cópia da CTPS do seu marido, constando ainda cópias dos 
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seus últimos holerites de pagamentos de salários mensais recebidos na fazenda "Arakaki", e cópias dos comprovantes 

dos recolhimentos mensais previdenciários, constituindo tais documentos início de prova material quanto ao labor 

rurícola da demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 86/88, afirmaram que conhecem a autora há 20 anos, e que ela sempre 

trabalhou na lavoura de algodão, banana, cana e na lavoura de seringueira do proprietário "Ide Oguete". Afirmaram, 

ainda, que atualmente a autora trabalha como diarista e que nunca a viram trabalhando na cidade. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 
comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 
3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Observo que o fato de ter a autora exercido atividade urbana no período de 09.02.1995 a 04.03.1996 (fl.67/68), não 

obsta a concessão do beneficio rural, pois que ínfimo em relação aos longos anos de labor agrícola. Ademais, em 

regiões limítrofes entre a cidade e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação 

específica, alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

De igual modo, a existência de recolhimentos previdenciários no período de 1995 a 2008 (fl. 66/70), não lhe retira a 

qualidade de trabalhadora rurícola, uma vez que tais recolhimentos se deram na condição de contribuinte facultativo, 
conforme previsto no §1º do art. 25 da Lei nº 8.212/91. 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 29.10.2008, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação, em razão da ausência de requerimento administrativo 

(09.02.2010; fl. 56). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 
A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Mantenho os juros conforme fixados na sentença. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º § 1º, da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da preliminar argüida pelo 

INSS e , no mérito, nego seguimento à sua apelação.  
 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 09.02.2010, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 
SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033098-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033098-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HERMELINDA MORETTI NANUCI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00314-3 3 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 
Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que a parte autora não logrou êxito em 

comprovar suas alegações de efetivo exercício de atividade rural pelo período aduzido. Condenada a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), observando-se o disposto 

no artigo 11, §2º da Lei 1.060/50. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da sentença alegando, em síntese, que foi trazido aos autos início de prova material, 

bem como prova testemunhal, comprovando assim, o exercício de atividade rurícola pelo período correspondente ao 

vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

 

Não houve apresentação de contrarrazões (fl. 70). 
 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 07.08.1930, completou 55 anos de idade em 07.08.1985, devendo, assim, comprovar 5 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento, celebrado em 30.05.1953 (fl. 12), na 

qual seu cônjuge fora qualificado como lavrador, e cópia da CTPS de seu cônjuge (fl. 14/17), pela qual se verifica que 

ele manteve contrato de trabalho de natureza rural no período de 01.08.1970 a 16.05.1990, constituindo tais documentos 
início de prova material quanto ao labor rurícola da demandante. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 43/45 afirmaram conhecer a autora há 20, 50 e 9 anos, respectivamente, e 

que ela sempre trabalhou na lavoura, juntamente com seu esposo, na "Fazenda Matão", por cerca de 20 anos. 

 

O fato de o cônjuge da autora contar com registro de trabalho urbano, conforme informações do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - acostadas pelo réu às fl. 27/29, não a descaracteriza como segurada especial, haja vista 

que ele laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rural. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade 

e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho 

rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 
do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 
Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 07.08.1985, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação (02.12.2008, fl. 18vº), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 
02.08.2010). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de 

acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para julgar procedente o pedido, condenando o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação (02.12.2008). Honorários advocatícios arbitrados em 15% 

das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora HERMELINDA MORETTI NANUCI, a fim de ser adotadas as providencias cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 
DIB em 02.12.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033843-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033843-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR CESAR BERLANDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO MOURA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ONIEL DA ROCHA COELHO FILHO 

REPRESENTANTE : TEREZINHA DE MOURA SOUZA 

No. ORIG. : 03.00.00152-1 2 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder o 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, com início na data do ajuizamento da 

demanda. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. O réu foi 

condenado, ainda, em custas e despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa. 

 

O Instituto apelante sustenta que não restou preenchido o requisito referente à miserabilidade, vez que o demandante 

tem rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. 

Subsidiariamente, requer seja autorizada a compensação de valores pagos em sede administrativa, a alteração dos 

critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária e isenção do pagamento das custas processuais. 

 
Contrarrazões de apelação às fl. 152/156. 

 

Em parecer às fl. 151/152, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

desprovimento da apelação do réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei 9.469, de 10.07.97, 

razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do 

CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Do mérito 
 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 
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Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 assim dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 
II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 
comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 71/74 atestou que o autor padece de retardo mental grave, de origem congênita, restando 

comprovada sua incapacidade total e permanente. 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 
Conforme estudo social realizado em 17.12.2007 (fl. 88/91), é formado por ele e sua mãe, que recebe benefício 

previdenciário de valor mínimo, perfazendo rendimento mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/1993, mas inferior ao salário mínimo. Há que se ter em conta, ainda, que em razão da grave patologia 

de que padece, o autor necessita fazer uso contínuo de medicamentos, além de demandar cuidados em tempo integral. 

Observou-se, ainda, que vivem em imóvel cedido, localizado em área rural, com instalações humildes. 

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora 

de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 
somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação 

objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas que 

comprovem a condição de miserabilidade do segurado e de sua família. Observe-se, nesse sentido, julgado proferido 

pelo E. STJ em recurso especial repetitivo: 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 
(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (20.02.2004, fl. 28), quando o réu teve ciência da 

pretensão do autor, vez que o laudo médico corroborou a preexistência de sua incapacidade (fl. 73, quesito 5). Não há 

notícia nos autos de parcelas pagas na esfera administrativa, pelo que deixo de conhecer da apelação do réu nesse 

aspecto. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

 

Mantenho os honorários advocatícios em dez por cento do valor da causa, vez que fixados em conformidade ao disposto 

no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, não conheço, em parte, da apelação do 

réu e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento e dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (20.02.2004) e determinar a exclusão da 

condenação da autarquia em custas processuais. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Determino, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil, que, independentemente do trânsito em julgado, 

expeça-se e-mail ao INSS devidamente instruído com os documentos do autor RENATO MOURA DE SOUZA, para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2668/2720 

que o benefício de prestação continuada (CF/88, art. 203, V) seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 

20.02.2004, no valor mensal de um salário mínimo. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034411-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034411-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PEDRO SANTO FERREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO : KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00060-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta por PEDRO SANTO FERREIRA DO AMARAL em face de sentença proferida em 

ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 
O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 350,00, observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos da deficiência e da 

miserabilidade, previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a 

concessão do benefício e a inversão do ônus da sucumbência, nos termos da exordial. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 88/90, opina pelo desprovimento do 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 
regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 
para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 
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Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 
deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 
norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 
Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 
13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 
à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 
4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 
No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 
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RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 
Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 
Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 
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1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 
sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 
 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 52 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 06), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 
Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 51/52, verifica-se que é portador de hipertensão arterial desde 

1994, miocardiopatia hipertensiva de grau importante com redução da complacência ventricular esquerda, de origem 

degenerativa, insuficiência aórtica discreta degenerativa e alcoolismo há 20 anos. Esclareceu o perito que, em 

decorrência da hipertensão arterial, o autor desenvolveu miocardiopatia hipertrófica de grau importante, o que já o leva 

a restringir suas atividades físicas em virtude de cansaço físico; a insuficiência ventricular periférica provoca-lhe 

claudicação intermitente de membros inferiores; o alcoolismo causou-lhe infiltração de face, aumento de fígado e 

neurite periférica - patologias essas que necessitam de seguimento médico e psicológico. Afirmou, ainda, que as 

patologias de que padece o autor dificultam trabalhar como motorista ou em outra profissão que exija esforço físico, 

mas pode exercer outras atividades laborativas, desde que pare de beber e trabalhe sentado. 

Nos termos do Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 
independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Ressalte-se, ainda, que a incapacidade temporária não obsta a concessão do benefício ante a previsão legal de 

reavaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei nº 8.742/03, não sendo 

exigível, portanto, a incapacidade permantente. 

Dessa forma, tendo em vista a atual debilidade física e psicológica do autor, resta atendido o requisito previsto no art. 

20, § 2º, da Lei nº 8.742/93. 

O estudo social de fls. 41/43 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. Conforme se colhe 

do estudo social, o núcleo familiar para fins de assistência social, nos termos do art. 16 da Lei nº 8.213/91, é composto 

pelo autor e sua esposa (do lar). A família reside em casa própria, cedida, guarnecida com móveis simples, mas em bom 

estado de conservação. A família sobrevive com o salário recebido pela filha, Luciana, no valor de R$ 653,00 (fls. 56), 
com vínculo empregatício desde dezembro de 2009, e com o auxílio-alimentação fornecido pela Secretaria de 

Assistência Social. O filho, Giovanni, e a filha, Luciana, por serem maiores de 21 anos, não integram o núcleo familiar 

do autor, não devendo ser computados, bem como seus rendimentos, no cálculo da renda per capita, conforme dispõe o 

art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93. Resta, portanto, configurada a condição de miserabilidade do autor, cuja renda familiar 

é inexistente. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 
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O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (15.05.2009 - fls. 12vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado PEDRO SANTO FERREIRA DO AMARAL, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - 
DIB 15.05.2009 (data da citação - fls. 12vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036849-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036849-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOAO ROMAO DA CRUZ 

ADVOGADO : REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00131-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 13/05/2010, em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por 

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da data da citação. 

 

A r. sentença, proferida em 18/05/2010, indeferiu a petição inicial, com fulcro no inciso III do artigo 295 do Código de 
Processo Civil, e extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme os incisos I e VI do artigo 267 do referido 

diploma legal, por ausência de prévio requerimento na via administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

D E C I D O 
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 
condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 
ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038987-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038987-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00026-3 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Trata-se de apelação interposta por MARIA APARECIDA BARBOSA em face de sentença proferida em ação que 

objetiva a concessão de benefício assistencial, desde o ajuizamento da ação. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, ficando suspensa a exigibilidade em razão da assistência judiciária 

gratuita, nos termos do art. 12 da Lei nº 1060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos da deficiência e da 

miserabilidade, previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a 

concessão do benefício e a condenação da autarquia nos honorários advocatícios, fixados em 20% do valor da 

condenação, até a liquidação. 

Transcorrido "in albis" o prazo para contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 172/176, opina pelo desprovimento da 
apelação da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 
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A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 
Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 
prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 
Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 
4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 
Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 
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Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  
(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 
3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 
 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 
Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 

instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 
idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 
Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 
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Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 
O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 
benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 

No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 
entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 
05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 56 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 22), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 101/103, verifica-se que a autora é portadora de hipertensão 

arterial, diabetes sacarino e retardo mental leve. Atestou o perito que a autora está "parcialmente incapaz, pois não pode 

exercer trabalhos pesados. Além do mais, também apresenta retardo mental leve, que lhe impede atividades com maior 

exigência intelectual. Há que considerar-se a idade, baixo desenvolvimento intelectual, a pequena qualificação 

profissional, que lhe dificulta a inserção no mercado de trabalho." 
Dessa forma, consoante ressaltou o perito, considerando tratar-se de pessoa humilde, com baixo grau de instrução e 

qualificação profissional, que depende da capacitação física para o trabalho, tendo em vista a inviabilidade de sua 

reinserção no mercado de trabalho competitivo, resta comprovada a incapacidade da parte autora para o desempenho de 

atividade laborativa capaz de prover o seu sustento. 

O estudo social de fls. 124/126 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. Consoante se 

recolhe da visita domiciliar, a autora reside com os três filhos, deficientes mentais, em imóvel próprio, de três cômodos, 

em precárias condições de higiente e habitabilidade e guarnecido de móveis nessas mesmas condições. A renda familiar 
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provém dos benefícios assistenciais concedidos aos filhos da autora, no valor de um salário mínimo mensal cada. 

Constatou a assistente social que a autora vive precariamente com os três filhos, configurando-se situação de 

vulnerabilidade social. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (26.03.2009 - fls. 79vº), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 
Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida. 
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para julgar procedente a ação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA BARBOSA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

26.03.2009 (data da citação - fls. 79vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039166-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039166-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NILDA DOS SANTOS PINHEIRO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA IZAR DOMINGUES DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00051-6 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 27/04/2009, em face do INSS, citado em 10/06/2009, pleiteando o benefício 

do salário maternidade, previsto no artigo 71 da Lei n. 8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 12/04/2010, extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme o inciso I do artigo 
267 do CPC, por ausência de prévio requerimento na via administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido ou exaurimento na via administrativa. 

Pediu a reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
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Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 
STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 
 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039254-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039254-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL MARIA FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00002-3 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de prestação 

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (28.03.2008 - fls. 20), 

observado o disposto no art. 21 da Lei nº 8.742/93, corrigindo-se monetariamente as prestações vencidas e com 
incidência de juros de mora de 1% ao mês, a contar do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Sem 

custas, por isenção legal. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a não comprovação da condição de miserabilidade, na forma 

preceituada pelo art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer a reforma integral da r. sentença, com a inversão do ônus da 

sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna pela redução dos honorários advocatícios para 5% das prestações 

vencidas até a data da sentença e pela aplicação dos juros de mora na forma preceituada pela Lei nº 11.960/2009, a 

partir de sua vigência. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2681/2720 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 123/128, opina pelo parcial provimento do 

recurso do INSS, apenas quanto aos juros de mora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 
A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 
consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". E, ainda, o 

Enunciado nº 30 da Advocacia Geral da União, editado em 30 de julho de 2008, de seguinte teor: "A incapacidade para 

prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da incapacidade para a vida 

independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 
sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 
monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 
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No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 
que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 
pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 
DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

Cabe acrescer, ainda, a existência de legislação superveniente à Lei nº 8.742/93 que estabeleceu critérios mais 

dilargados para a concessão de outros benefícios assistenciais: como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a 

Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA; a Lei nº 10.219/2001, que 

criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que 
instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do 

Idoso, Lei nº 10.741/2003. Deste modo, a demonstrar que o próprio legislador ordinário tem reinterpretado o art. 203 da 

Constituição Federal, no sentido de admitir que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 seja 

conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do cidadão. 

Do mesmo modo, é forçoso concluir que a interpretação sistemática da legislação superveniente, embora se refira a 

outros benefícios assistenciais, possibilita ao julgador que o parâmetro objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 

seja conjugado, no caso concreto, com outros fatores indicativos da comprovação da condição de miserabilidade do 

idoso ou do deficiente que pleiteia o benefício assistencial. 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 
ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdãos assim ementados: 
"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo 

para concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 
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entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 

inferior a 1/4 do salário-mínimo). 
(RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso,2ª T., j. 15.04.2008, DJe-083, divulg. 08.05.2008, public. 09.05.2008) 

 

Nesse sentido, recentes decisões daquela Excelsa Corte, in verbis: 

"DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento já 

foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO): 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a 

controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do artigo 

203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-AgR/MS, Rel. 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável 

o recurso extraordinário a que ele se refere." 
(AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

"DECISÃO. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário. O 

acórdão recorrido concedeu o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como, na 

Lei 8.742/93. O julgado restou assim ementado: 
"ASSITÊNCIA SOCIAL. LOAS. RENDA PER CAPITA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO ESTATUTO DO IDOSO. 

1. O valor da aposentadoria recebido pelo pai da recorrida não deve ser computado para efeito de cálculo da renda 

familiar per capita. Aplica-se, por analogia, o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (estatuto do idoso) 

2. A situação da recorrente se assemelha àquela prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Assim o 

benefício assistencial de prestação continuada concedido a membro da família com pelo menos 65 anos de idade, a 

aposentadoria com renda mínima recebida por membro da família com essa idade também não deve ser computada 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

(...)" (fl. 109). 
No RE, fundado no art. 102, III, a e b, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 203, V, da mesma Carta. 

O agravo não merece acolhida. É que o acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no 

sentido de que é cabível a dedução de renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da 

entidade familiar. Nesse sentido, cito por oportuno o RE 561.936/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, cuja ementa segue 

transcrita: 

RECURSO. Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo para 

concessão de benefício. Art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003. Violação ao 

entendimento adotado no julgamento da ADI nº 1.232/DF. Inexistência. Recurso extraordinário não provido. Não 

contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1.232/DF, a dedução da renda proveniente de 

benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do Estatuto do Idoso), para 

fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda familiar mensal per capita 
inferior a 1/4 do salário-mínimo). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso." 

(AI 802.020/ES, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, d. 01.06.2010, DJe-107, divulg. 14.06.2010, public. 15.06.2010) 

 

No mesmo sentido, v.g., AI 784.952/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 25.08.2010, DJe-166, divulg. 06.09.2010, 

public. 08.09.2010; AI 798.746/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.08.2010, DJe-154, divulg. 19.08.2010, public. 

20.08.2010; AI 805.435/PR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 30.06.2010, DJe-144, divulg. 04.08.2010, public. 

05.08.2010; AI 800.115/SP, Rel. Ministra Cármen Lúcia, d. 02.06.2010, DJe-110, divulg. 17.06.2010, public. 

18.06.2010; AI 582.304/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, d. 20.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; 

AI 793.700/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 04.05.2010, DJe-085, divulg. 12.05.2010, public. 13.05.2010; RE 

601.677 AgR-AgR/PR, Rel. Min. Eros Grau, d. 23.04.2010, DJe-082, divulg. 07.05.2010, public. 10.05.2010; AI 

693.146/MG, Rel. Min. Joaquim Barbosa, d. 23.02.2010, DJe-046, divulg. 12.03.2010, public. 15.03.2010. 
No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 anos de idade na data do ajuizamento da ação (fls. 10), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

O estudo social de fls. 29/30 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, consoante 

assinalado no parecer do Ministério Público Federal às fls. 123/128: "Importante salientar, ainda, que nos termos da Lei 

nº 8.742/93, especialmente considerando o seu artigo 20, § 1º (na redação da Lei nº 9.720 de 30/11/1998), deve ser 

entendido como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo 

teto. Porém, é preciso uma interpretação conjunta das disposições legais acima com a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do 
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Idoso), em especial o mencionado parágrafo único do seu artigo 34. (...) A jurisprudência, de sua vez, entende que 

também não se pode computar a aposentadoria para fins de composição de renda familiar quando o valor do benefício é 

de um salário mínimo. (...) Consequentemente, deve-se excluir a renda recebida pelo Sr. José Ferreira, esposo da 

requerente, no valor de um salário mínimo, a título de aposentadoria por idade (CNIS e extrato anexos), bem como 

imperioso desconsiderá-lo no cálculo da renda familiar. Assim, da leitura dos autos infere-se que o núcleo familiar é 

composto pela requerente e não possui renda, satisfazendo plenamente, portanto, os requisitos legais. Ressalte-se, ainda, 

que o montante recebido pelo núcleo familiar a título de Bolsa-Família, no valor de R$ 62,00 (sessenta e dois reais), não 

deve ser computado, uma vez que se trata de programa de assistência social (...). 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 
r. sentença. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão somente para fixar a incidência dos juros de mora a partir da citação, na forma acima consignada, 

mantendo no mais a r. sentença. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IZABEL MARIA FERREIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 28.03.2008 

(data do requerimento administrativo - fls. 20), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039430-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039430-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE FERREIRA 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS PASALO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00078-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença proferida em ação de rito ordinário em que se busca a 

concessão do benefício auxílio-doença. 

 

O MM. Juiz julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a conceder à autora o benefício aposentadoria por 

invalidez a contar da data da juntada do laudo pericial aos autos, bem como a pagar as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros de mora, e advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

A autarquia requer, preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo a seu apelo para tornar ineficaz a tutela 

antecipada que determinou a implantação do benefício, bem como a anulação da r. sentença, caracterizada como extra 

petita, por ter concedido benefício diverso do pleiteado na inicial. Pleiteia, outrossim, sua reforma, alegando a perda da 

qualidade de segurado quando do início do quadro incapacitante, ou, ao menos, a redução da verba honorária e 
atualização do débito na forma do art. 1º - F, da Lei nº 9.494/97, na nova redação conferida pela Lei nº 11.960/2009. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 
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Em sede de preliminar, combate a autarquia a pretensão antecipada. Neste tocante, transcreve-se abaixo entendimento 

desta Corte, utilizado como razão de decidir, o qual reflete os Tribunais Superiores: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados e relatórios médicos que indicam a 

manutenção do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante 

condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, 
deixando-a ao desamparo. 3. Agravo de instrumento provido (g.n.)". (AG no 2008.03.00.002412-8, 10a Turma, Rel. 

Des. Jediael Galvão, DJF3 18.6.08)". 

 

Saliento, por sua vez, que não configura julgamento ultra ou extra petita a concessão de aposentadoria por invalidez ao 

invés de auxílio-doença, de cuja concessão difere apenas quanto ao grau da incapacidade, questão eminentemente 

técnica e que só pode ser esclarecida quando da realização da perícia médica. 

 

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

 

Ademais, pelo princípio da economia processual e solução pro misero, as informações trazidas aos autos devem ser 
analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio pleiteado e, em 

consonância com a aplicação do princípio da mihi facto, dabo tibi jus, tem-se que o magistrado aplica o direito ao fato, 

ainda que aquele não tenha sido invocado (STJ- RTJ 21/340). 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. I - Tanto o benefício de auxílio-doença 

quanto o de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza, sendo a diferença existente entre ambos 

meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. No caso em tela, não se verifica qualquer 

prejuízo à parte autora, a qual teve toda a oportunidade de defender a sua pretensão, tendo sido seu pedido julgado 
improcedente por ter o magistrado a quo concluído pela ausência de qualquer tipo de inaptidão laborativa. II - Visto 

que o médico que examinou o demandante não constatou qualquer problema em seu sistema ortopédico e foi taxativo 

ao afirmar que, ao exame físico, não foi constatada inaptidão laborativa, não se justifica a concessão do benefício de 

auxílio-doença. Ademais, no contexto da causa, não se pode superar o óbice representado pelo fato de que o autor 

conseguiu trabalhar pelo menos até dezembro de 2008, apesar da limitação de que afirma ser portador, o que infirma 

a suposta incapacidade de que sofreria. III - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação 

do autor nos ônus de sucumbência. IV - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Apelação do autor improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL 1369950; Processo: 2008.03.99.054483-4; UF: SP; Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA; 

Data do Julgamento: 12/05/2009; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:27/05/2009 PÁGINA: 553; Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO) e  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA 
PETITA NÃO CARACTERIZADO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

COMPROVADOS. RENDA MENSAL INICIAL. ADOÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO EFETIVAMENTE 

RECOLHIDOS. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO EXTRAORDINÁRIO AO ARREPIO DA LEGISLAÇÃO. ART. 29, § 

4º LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA. I - Não caracteriza julgamento extra ou ultra petita a decisão que concede aposentadoria por invalidez 

ao segurado que havia requerido auxílio-doença, vez que os pressupostos para a concessão dos benefícios têm origem 

na mesma situação fática, distinguindo-se apenas quanto à irreversibilidade da lesão incapacitante. II - Segundo o 

princípio consagrado nos brocardos iura novit cúria e mihi factum dabo tibi ius, cumpre à parte autora precisar os 

fatos que autorizam a concessão da providência jurídica reclamada, incumbindo ao juiz conferir-lhes adequado 

enquadramento legal.Precedentes jurisprudenciais. (...)." (AC nº 2003.03.99.032301-7/SP, Rel. Des. Federal 

Marianina Galante, DJU de 20.06.2007, p. 459) e 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTRA PETITA. REJEIÇÃO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CUSTAS. HONORÁRIOS DE PERITO E DE 

ADVOGADO. I - O auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez alicerçam-se em idênticas situações de fato, 

distinguindo-se, em regra, pela irreversibilidade do mal, daí por que, conforme concluir o laudo pericial médico, se 

condizente com o conjunto probatório, a concessão de um ou outro benefício, não implica julgamento ultra petita. 

(...)." (AC nº 2003.03.99.001195-0/SP, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU de 10.01.2005, p. 130)." 

 

Analisadas as preliminares, passo às questões meritórias. 
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O benefício aposentadoria por invalidez é regulado pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91 caput e parágrafo primeiro, dispondo 

que o segurado tem direito ao seu recebimento desde que, cumprida a carência estipulada, seja apurada a incapacidade 

insusceptível de reabilitação para exercício de atividade habitual que lhe garanta a subsistência. 

 

O primeiro requisito está comprovado. O laudo médico pericial, datado de 04/11/2009, concluiu que a parte autora é 

portadora de artrite reumatóide e lúpus eritematoso sistêmico, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente 

para o trabalho (fls. 91/95). 

 
Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir pela 

impossibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Igualmente, o segundo e terceiro requisitos estão presentes, relativos à carência e comprovação da qualidade de 

segurado, eis que manteve vínculos empregatícios, ainda que não ininterruptamente, nos períodos de 03/07/1984 a 

12/1984, 01/08/1986 a 30/08/1986 e 01/03/1995 a 29/02/1996 e, após, verteu contribuições à Previdência Social, na 

qualidade de contribuinte individual, referentes às competências 09/2006 a 07/2009, conforme documentos carreados 

aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cumprindo, assim, o disposto nos artigos 24, 

I e 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, não procede a assertiva de preexistência da doença, eis que consignado no laudo tratar-se de patologia 

degenerativa, ou seja, com progressão no decorrer do tempo, hipótese que se amolda à ressalva prevista no § 2º, do 
artigo 42, da Lei nº 8.213/1991. 

 

De outro lado, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da data atestada na perícia judicial para 

início da incapacidade. Entretanto, na ausência de recurso da parte interessada e pela vedação da reformatio in pejus em 

sede de remessa oficial, mantém-se a data inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial aos autos, tal como 

fixada na r. sentença. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960 de 29.06.2009, 

publicada no DOU de 30.06.2009. 

 
Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. I - Os juros 

moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas 

remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. II - O art. 5º da Lei 11.960/09, 

que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 
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instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. Precedente: AgRg no REsp 

1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir 

nos processos em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi 

adotada para impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 2. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, 
julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Com respeito à verba honorária, é de se prover parcialmente o recurso da parte autora e a remessa oficial, para fixá-la 

em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de 

cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

até a data da sentença. 

 

De ofício, limito a isenção do ente autárquico às custas do processo, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, 

condenando-o, contudo, ao reembolso do valor de honorários periciais requisitado à Justiça Federal, nos termos do art. 

6º da Resolução 541/07 do Conselho da Justiça Federal - CJF. 
 

Posto isto, rejeito as matérias preliminares, corrijo r. sentença no que toca ao reembolso dos honorários periciais e para 

adequá-las aos juros de mora e correção monetária, nos termos em que estipulados, e com base no art. 557, § 1º - A, do 

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta apenas para fixar a verba 

honorária em 15% sobre o valor da condenação, nos termos Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Marlene Ferreira, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata concessão do benefício aposentadoria por invalidez à partir da juntada do laudo 

pericial aos autos (11/05/2010 - fl. 90 - verso), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

 

a) Nome da beneficiária: Marlene Ferreira; 

b) Benefício: aposentadoria por invalidez; 

c) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: aposentadoria por invalidez a partir de 11/05/2010; 

e) Número do benefício: indicação do INSS. 
 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.039598-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CARLOS GAZOLA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 

No. ORIG. : 08.00.00092-8 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento do tempo de atividade rural desde 

21/05/1965, quando contava oito anos de idade, até 08/01/1978 e de 24/02/1978 a 01/01/1989, cumulado com pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. 
 

A r. sentença apelada, julgou procedente o pedido, reconheceu o tempo de serviço rural da autora, de 21/05/1965 a 

08/01/1978 e 24/02/1978 a 01/01/1989, e condenou o INSS a implementar a aposentadoria integral por tempo de 

serviço, a partir da citação, além de suportar os honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da condenação, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A Autarquia Previdenciária apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença com a improcedência 

do pedido, argumentando ausência de início de prova material contemporâneo para todo o período pleiteado, além da 

necessidade de recolhimento previdenciário do período pretendido e, subsidiariamente, pleiteia a redução dos 

honorários advocatícios ao percentual de 5% (cinco por cento). 

 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, nos termos da legislação previdenciária, faz jus aos benefícios ali estabelecidos, observando o 

disposto no Art. 39, incisos I e II, da Lei 8.213/91. 

 

Para o trabalhador celetista, urbano ou rural, regido pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS, que comprovar o 

exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na 

forma integral, pelas regras anteriores à EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou 

pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 

8.213/91, Art. 53, I e II). 
 

A referida EC 20/98, estabelece que o segurado que contar, na data de sua publicação, com cinquenta e três (53) anos de 

idade, se homem, e quarenta e oito (48) anos de idade, se mulher, poderá aposentar-se com valores proporcionais, desde 

que contar tempo de contribuição igual, no mínimo, a trinta (30) anos, se homem, e vinte e cinco (25) anos, se mulher 

(Art. 9º, § 1º). 

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no Art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

 

O Art. 4º, da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo 
de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (Art. 55, da Lei 8.213/91). 

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do Art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu Art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25, II. 

 

Por força do Art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência." 
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In casu, com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, 

mediante os seguintes documentos: 

a) cópia da certidão do casamento ocorrido aos 09/11/1973, constando o cônjuge da autora qualificado com a profissão 

de lavrador (fls. 16); 

b) cópias das certidões dos nascimentos dos filhos da autora, ocorridos aos 01/02/1975 e 28/04/1977, constando o 

genitor qualificado como lavrador (fls. 22 e 23); 

c) cópias das notas fiscais de produtor rural em nome do genitor da autora, como porcenteiro, emitidas nos anos de 

1971, 1972, 1973, 1974, 1975, 1976, 1977, 1978, 1979, 1980, 1981, 1982, 1987 (fls. 24/51), 1989 (fls. 68/69) e 1985 e 

1988 (fls. 73/76); 
d) cópias das notas fiscais de produtor rural em nome do sogro da autora, emitidas nos anos de 1971, 1972, 1973, 1974, 

1976 (fls. 53/67), 1977, 1978, 1979, 1980, 1981, 1982, 1987 (fls. 24/51). 

 

De sua vez, a prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas 

em audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola 

pela parte autora (fls. 149/152), havendo que se reconhecer essa atividade no período no período de 21/04/1969 a 

31/12/1977 e de 01/03/1978 a 31/12/1988. 

 

Nessa esteira é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 
CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. (...). 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola 

da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho 

no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 
4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

6. Ação rescisória julgada procedente." (STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 

29.04.2008) - g.n. - 
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." (AR 3005/SP, 3ª Seção, Relator Ministro Paulo Gallotti, Revisora Ministra Laurita 
Vaz, j. 26.09.2007, DJ 25.10.2007 pág. 119) - g.n. - 

 

Na mesma esteira é a jurisprudência desta Corte Regional, como exemplifica o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DECLARATÓRIA . 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO 

ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. omissis. 
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2. omissis. 

3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de 

serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 

4. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos . 

A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma que se deve 

tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é 

factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício pleno 

da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o 

seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural . 
5. O período de atividade rural reconhecido deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado 

para efeito de carência (art. 55, § 2º). 

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço.  

7. Reexame necessário, tido por interposto, parcialmente provido.  

Preliminar rejeitada. Agravo retido e apelação do INSS desprovidos." (AC - 1284654 - Proc. 2008.03.99.009901-2/SP, 

10ª Turma, j. 12/08/2008, DJF3 27/08/2008) 

 

Assim, comprovado que se acha, portanto, é de ser reconhecido, independente do recolhimento das contribuições e 

exceto para fins de carência, o tempo de serviço de trabalho rural, sem registro na CTPS, no período de 21/04/1969, 

quando completou a idade de 12 anos, até 31/12/1977 e de 01/03/1978 a 31/12/1988, correspondendo a 19 (dezenove) 

anos, 6 (seis) meses e 12 (doze) dias. 
 

Quanto aos demais vínculos empregatícios, a autora aparelhou sua peça inicial com cópia da CTPS (fls. 17/21), 

constando registrados os contratos de trabalhos nos seguintes períodos e cargos: 

- de 09/01/1978 a 23/02/1978, cargo - operador de máquinas (fls. 19); 

- de 02/01/1989 a 24/06/1993, cargo - auxiliar de limpeza (fls. 19); 

- de 01/07/1993 a 19/10/2000, cargo - auxiliar de serviços gerais (fls. 20); 

- de 01/12/2000 a 02/02/2007, cargo - auxiliar de serviços gerais (fls. 20). 

 

Aludidos vínculos empregatícios correspondem a 18 (dezoito) anos e 29 (vinte e nove) dias, superior à carência exigida 

pelos Arts. 25, II e 142, da Lei 8.231/91. 

 
A propósito, referidos contratos de trabalhos registrados na CTPS, independente de constarem ou não dos dados 

assentados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, devem ser contados, pela Autarquia Previdenciária, 

como tempo de contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 

2º, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 
- - - 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 
b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)" 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200) 

 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados de outros Tribunais Regionais Federais e do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. CTPS. PROVA PLENA DE 

VERACIDADE. SÚMULA Nº 12/TST. PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. As anotações na CTPS gozam de presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos 

da Súmula nº 12/TST, de modo que constituem prova plena do serviço prestado nos períodos nela mencionados. 

Precedentes desta Corte. 2. Havendo o autor comprovado o exercício de tempo de serviço por meio de contratos de 

trabalho anotados em sua CTPS, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 3. O período a ser 

considerado para fins de averbação pela Autarquia Previdenciária é 22.03.1961 a 26.06.1967. 4. (...). 6. O INSS é 

isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.93. 7. Apelação do 

Réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." (TRF 1ª Reg. AC - 200033000096140, 2ª Turma, j. 08.03.2006, 

DJ 30.03.2006 pág. 20) - g.n. - 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. REGISTRO EM CTPS. 
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1. Os benefícios deferidos antes de 27-06-

1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os concedidos 

posteriormente, o referido prazo é de dez anos. 2. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade 

juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço 

prestado nos períodos ali anotados. 3. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da 

legislação que a ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua 

conversão em comum. 4. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a 

condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o 

respectivo tempo de serviço e majorada a aposentadoria por tempo de serviço do segurado." (TRF - 4ª Reg. 

APELREEX 200971040004140, 6ª Turma, j. 16.12.2009, DE 14.01.2010) - g.n. - 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado pela CTPS, conforme 

art. 16, do Decreto 2.172/97, e preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. II 

- Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é do 

empregador. III - Recurso não conhecido." (STJ - REsp 263425/SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

21.08.2001, DJ 17.09.2001 pág. 182) - g.n. - 

 

Por conseguinte, o tempo de atividade campesina sem registro na CTPS da autora, reconhecido nos autos, acrescido dos 

vínculos empregatícios registrados na CTPS, corresponde a 37 (trinta e sete) anos, 7 (sete) meses e 11 (onze) dias, 

fazendo jus ao benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

 
Por sua vez, o Art. 201, § 7º, I, da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à 

aposentadoria integral, independentemente da idade mínima, àquela que completou 30 anos de tempo de serviço. 

 

Reconhecido o direito a percepção do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, a partir da 

data da citação efetivada em 03/10/2008 (fls. 90), passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas 

vencidas e a sucumbência. 

 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009. 
 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 02/08/2010)" e 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA 

TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 10/05/2010)" 

 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 
forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 
O percentual da verba honorária, é de ser mantido porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, e 

a sua base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

até a data da sentença . 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com o Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao recurso da autarquia, apenas para restringir o reconhecimento do tempo de atividade 

rural ao período de 21/04/1969 a 31/12/1977 e de 01/03/1978 a 31/12/1998, restando mantida a condenação do INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da citação (03/10/2008), nos termos 

em que explicitado. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 
 

Presentes os requisitos, concedo a tutela e independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja 

enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 

71/2006, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implementação do benefício da autora, 

reconhecido nos autos, nos termos da síntese abaixo, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Síntese do julgado: 
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a) Nome da beneficiária: MARIA APARECIDA CARLOS GAZOLA; 

b) Período laborado em atividade rural: de 21/04/1969, até 31/12/1977 e de 01/03/1978 a 31/12/1988, correspondendo a 

19 (dezenove) anos, 6 (seis) meses e 12 (doze) dias; 

c) Tempo de serviço com registro na CTPS: de 09/01/1978 a 23/02/1978, de 02/01/1989 a 24/06/1993, de 01/07/1993 a 

19/10/2000 e de 01/12/2000 a 02/02/2007, correspondendo a 18 (dezoito) anos e 29 (vinte e nove) dias; 

d) Tempo total de serviço comprovado nos autos: 37 (trinta e sete) anos, 7 (sete) meses e 11 (onze) dias; 

e) Benefício: Aposentadoria integral por tempo de contribuição; 

f) Renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

g) DIB: 03/10/2008 (data da citação); 
h) Número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039672-20.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.039672-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELCI BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCO JOSE VIEIRA 

No. ORIG. : 08.00.05088-0 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de genitora. 

 

A autora Nelci Bezerra dos Santos requereu a concessão do benefício de pensão por morte, com o pagamento das 

parcelas vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora até a data do efetivo 

pagamento.  

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte a partir da data do requerimento administrativo. Correção monetária e juros 

de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da 
sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Sustentou a não comprovação da dependência 

econômica da parte autora em relação a sua filha Thais Fernanda dos Santos Valentim. Insurgiu-se, alternativamente, 

contra o termo inicial de implantação do benefício. Requereu a redução da verba honorária. Prequestionou a matéria, 

para efeitos recursais. 

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Autos conclusos desde 19.10.10. 

 
É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 
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de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 27.03.08 (fl. 14). 

 

No caso em tela, não há controvérsia quanto à qualidade de segurada de Thais Fernanda dos Santos Valentim, eis que 

restou evidenciada pela cópia da CTPS, à fl. 16. 

 

O Art. 16, da Lei 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 
efetiva dependência econômica. A parte autora é mãe da falecida, conforme cópia do RG e da certidão de óbito, às fls. 

12 e 14. 

 

A parte autora juntou aos autos a seguinte documentação para a comprovação da dependência econômica: 

 

1 - cópia do RG e CPF da parte autora, à fl. 08; 

2 - cópia da certidão de casamento da parte autora, à fl. 09; 

3 - cópia da certidão de nascimento de Thais Fernanda dos Santos Valentim, à fl. 10; 

4 - cópia do requerimento administrativo junto ao INSS, à fl. 11; 

5 - cópia do RG e CPF de Thais Fernanda dos Santos Valentim, à fl. 12; 

6 - cópia do boletim de ocorrência, às fls. 13 e 15; 

7 - cópia da certidão de óbito de Thais Fernanda dos Santos Valentim, à fl. 14;  
8 - cópia da CTPS de Thais Fernanda dos Santos Valentim, às fls. 16/17; 

9 - cópia do registro de empregados e termo de rescisão do contrato de trabalho em nome de Thais Fernanda dos 

Santos Valentim, constando a parte autora como dependente, às fls. 18/19 e 25; 

10 - cópia da apólice de seguros do HSBC e seguro DPVAT em nome de Thais Fernanda dos Santos Valentim, 

constando como beneficiária a parte autora, às fls. 20/23; 

11 - cópia do depósito do FGTS de Thais Fernanda dos Santos Valentim, à fl. 24; e 

12 - cópia dos dados extraídos do CNIS em nome de Thais Fernanda dos Santos Valentim, às fls. 26/30. 

 

Verifica-se, que os depoimentos das testemunhas inquiridas, às fls. 63/65, de forma unânime, confirmaram que a parte 

autora dependia da ajuda financeira da filha e com ela residia.  

 
Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial desta Colenda Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista que o filho falecido residia junto com sua mãe, de modo a firmar a presunção de que ele 

contribuía para o sustento do lar, bem como os depoimentos das testemunhas, as quais afirmaram que o de cujus 

auxiliava sua mãe no pagamento das despesas domésticas, é de se concluir pela existência da dependência 

econômica da autora em relação ao seu filho falecido, nos termos do art. 16, inciso II, § 4º, última parte, da Lei n. 

8.213/91, fazendo jus ao benefício da pensão por morte . 
II - O fato de o marido da autora perceber remuneração não infirma a condição de dependente econômica, uma vez que 

não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.  
III - A qualidade de segurado do falecido restou evidenciada nos autos, porquanto este gozava do benefício de auxílio-

doença por ocasião de seu óbito. 

IV - O valor do benefício em tela deve ser calculado de acordo com o valor da aposentadoria que o segurado teria 

direito se aposentado por invalidez na data de seu falecimento, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04.06.2001), momento no qual 

o INSS tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. Insta ressaltar que não há incidência de prescrição 

qüinqüenal, porquanto entre a data da decisão administrativa definitiva (13.01.2004) e a data do ajuizamento da ação 

(16.03.2005) transcorreram menos de 05 anos. 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 
foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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VIII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no r. Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova 

redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do 

art. 20, §4º, do CPC. 

IX - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

X - Benefício que deve ser implantado de imediato, na forma do caput do art. 461 do CPC. 

XI - Apelação da autora provida." (grifo nosso). 

(TRF3, DECIMA TURMA, AC 2005.61.04.001491-4 , relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 
NASCIMENTO, Data do julgamento 05/05/2009, DJF3 CJ1 13/05/2009, p. 735 ). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.  

-Quanto à alegação autárquica acerca da decadência do direito da pensão por morte, ressalte-se que o art. 103 da Lei nº 

8.213/91 refere-se à revisão do ato de concessão e não à concessão em si, podendo o benefício ser requerido a qualquer 

tempo.  

-.A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação de 

benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte. -Óbito ocorrido na vigência do Decreto nº 89.312/84.  

-Comprovada a condição de segurado do falecido, tendo em vista a demonstração de exercício de atividade rural 

até o falecimento, bem como a dependência econômica da autora em relação ao finado.  
-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea, não se 

exigindo início de prova material.  
-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do ajuizamento da ação, como estabelecido na 

sentença, tendo em vista ausência de recurso da autora.  

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, 

consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

-As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

-Honorários advocatícios fixados em 10%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença.  

-Recursos improvidos.  

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC)." (grifo nosso). 
(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2001.61.16.000323-9, relator DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA 

PIMENTEL, Data do Julgamento 18/03/2008, DJU 16/04/2008, p. 997). 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pela parte autora não impede a cumulação com a pensão por morte da filha, consoante, aliás, com o enunciado da 

Súmula 229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte. 

 

No que tange, ao termo inicial do benefício, a teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, será a data do 

falecimento do segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 
 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 27.03.08 (fl. 14), ao passo que houve requerimento administrativo 

em 27.05.08 (fl. 11), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, é de rigor a manutenção da sentença que fixou como termo inicial do benefício a data do requerimento 

administrativo (27.05.08).  

 

Acerca dos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 
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Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 

índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 02.10.08, portanto, em data anterior à Lei 11.960 de 
29.06.09. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 
Agravo regimental desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, julgado em 17/06/2010, 

DJe 02/08/2010). 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, SEXTA TURMA, AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)." 
Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a partir de 

30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Outrossim, há que ser mantida a decisão que arbitrou o percentual da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC, e a base de cálculo conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações 

até a data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Por fim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais e 

constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 
Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, dado que manifestamente 

improcedente. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Nelci Bezerra dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 27.05.08 (requerimento administrativo), e com renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC.  
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Nelci Bezerra dos Santos;  

b) benefício: pensão por morte; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 
d) DIB: desde a data do requerimento administrativo - 27.05.08; 

e) Número do Benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040064-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040064-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALBINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00023-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 26/02/2007, em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por 

invalidez, prevista no artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a partir da citação. 

 

A r. sentença, proferida em 10/06/2010, extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme o inciso I do artigo 

267 do CPC, por ausência de prévio requerimento na via administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido ou exaurimento na via administrativa, e 
juntando comprovante do indeferimento administrativo. Pediu a reforma do decisum, isto é, a sua anulação para que 

seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

D E C I D O  
 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 
 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-
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juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.  
- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 
STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 
00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040397-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040397-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALICE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00031-3 1 Vr ELDORADO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Alice da Silva Oliveira, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 26.12.1998. 

O juízo a quo julgou improcedente a pretensão da autora, extinguindo o processo com resolução do mérito de acordo 

com artigo 269, I, segunda parte do CPC. Tendo em vista que o valor dado à causa é inferior a sessenta salários 

mínimos, o feito se enquadra na previsão do artigo 109, § 3°, da Constituição Federal, combinado com o artigo 1° da 

Lei n° 10.259/2001, c/c o artigo 55 da Lei nº 9.099/95, razão pela qual não há condenação em custas ou honorários. 
Sentença não submetida ao reexame necessário (artigo 475, §2°, do CPC). 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovado o exercício da atividade rural do 

falecido até o seu falecimento, tendo em vista a presença de início de prova documental corroborado pelos depoimentos 

colhidos em juízo, sendo que o benefício independe do recolhimento das contribuições. Requer a procedência da ação 

com a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito do de cujus, bem como a fixação da correção monetária 

sobre as parcelas vencidas, nos termos do Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região até a data da implantação do benefício; juros de mora à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da 

citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil até 11.01.2003, data da entrada em vigor do novo 

Código Civil, sendo que, a partir daí, obedecerão as regras do artigo 406 do mesmo diploma; e honorários advocatícios 

à base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, que corresponde as parcelas vencidas até a implantação 

do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 
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Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de casamento (fls. 09), que a autora era cônjuge 

do falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91, sendo 

cabível a concessão do benefício. Nesse sentido, os acórdãos desta Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

CÔNJUGE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  
I - (...).  

II - Devidamente comprovada a condição de cônjuge, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91.  
III - (...).  

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida.  

(AC nº 2004.61.04.013339-0, Rel Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008)  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.  
(...).  

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4.º da L. 8.213/91.  

(...).  

Remessa oficial e apelação parcialmente providas.  

(AC nº 2001.61.83.005496-5, Rel Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 18.12.2007, DJU 23.01.2008)  

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que a parte autora deve comprovar que o falecido mantinha a qualidade 

de segurado no momento do óbito, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Conforme a Súmula nº 149 do Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade rurícola, 

com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início razoável de prova material, 

que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de óbito do de cujus, onde consta a profissão lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, como os 

assentamentos de registro civil. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, foram uníssonas em 
afirmar que o falecido trabalhou na roça até o seu falecimento (fls. 49/50). 

Presente, portanto, o início de prova material corroborado pela prova oral a ensejar a concessão do benefício de pensão 

por morte. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS.  
1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo.  

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte.  
3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, RESP nº 718.759/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 08.03.2005, v.u., DJ 11.04.2005)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP nº 887.391/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.11.2008, v.u., DJ 24.11.2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO.  
- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início de 

prova material do exercício de atividade rural.  

- A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente.  

- Precedentes.  

- Recurso não conhecido.  

(STJ, RESP nº 236.782/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 18.04.2000, v.u., DJ 19.06.2000)  
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Decidiu também esta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO DE CUJUS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DOS 

EMPREGADORES. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO.  
I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.  
III - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural a certidão de 

casamento, bem como a de óbito, nas quais consta anotada a profissão de lavrador do de cujus.  

IV - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária.  

V - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo 

falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes.  

VI (...)  

X - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e recurso adesivo das autoras parcialmente providos. Parecer 

ministerial acolhido."  

(AC 2007.03.99.001749-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.08.2008, DJF3 03.09.2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.  
1 - O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo previdenciário para pessoa portadora de deficiência não 

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, 

fazia jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial.  

2 - Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça.  

3. Agravo interno desprovido."  

(AC 2004.03.99.011736-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. BENEFÍCIO DEFERIDO.  
- A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação 
de benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte.  

- Aplicação da Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 73.617/74, vigentes à época do óbito.  

- A esposa é considerada dependente do segurado, sendo sua dependência econômica presumida.  

- Comprovada a condição de segurado do falecido, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o 

falecimento.  

- Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado a partir da citação, conforme fixado na sentença, à falta de 

impugnação autoral e à luz do princípio da non reformatio in pejus.  

- As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do termo inicial do benefício, na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

- Incidem juros, a partir da citação, à taxa legal.  

- Honorários advocatícios fixados na sentença, em R$ 300,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do 
CPC  

- Remessa oficial e recurso autárquico improvidos.  

- Mantida tutela antecipada concedida na sentença."  

(AC 2001.61.02.002902-5, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 01.04.2008, DJU 16.04.2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE 

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91.  
1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado 

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições.  

2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material, confirmada 

pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por sua esposa, 

dependente econômica.  
3. Apelação provida."  

(AC 2001.03.99.001483-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03.11.2003, DJU 04.12.2003)  

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do 

benefício é a data da citação (13/07/09 - fls. 23v). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.  
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1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.  

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia.  

3. Recurso provido."  

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).  

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 
Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 21). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da autora, nos termos acima consignados. 
Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALICE DA SILVA OLIVEIRA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 

13.07.2009 (data da citação - fls. 23v). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na 

condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 30.03.2002. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu à autora a pensão por morte a partir da data da citação. 

Determinou que as parcelas em atraso sofrerão correção monetária e juros de 1% ao mês desde os respectivos 

vencimentos. Condenou o réu, outrossim, em honorários advocatícios de 15% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes, os autos subiram a esta E. Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 
quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 
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prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que estava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando 

do seu falecimento, ocorrido em 30.03.2002, uma vez que o seu último vínculo empregatício encerrou-se em 

15/01/2001 com o empregador "Manchester Terceirização de Serviços Ltda.", conforme consulta ao CNIS, de modo 
que se encontrava ao menos desempregado desde esta data, razão pela qual a sua qualidade de segurado se estendeu por 

mais 12 meses, perdurando até janeiro de 2003, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Ressalte-se que a 

condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, não sendo necessário o registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO . FALTA DE QUALIDADE 

DE SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 
02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - (...). 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida. Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2003.61.10.000686-5, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJ 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DESEMPREGO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. FILHO 

MENOR DE VINTE E UM ANOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO. 
I - Na forma do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". Ainda, de acordo 

com o § 2º do dispositivo, referido prazo é prorrogado por mais doze meses quando a situação de desemprego estiver 

devidamente comprovada no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

II - Segundo consta da CTPS do falecido, seu último vínculo empregatício foi extinto em 09 de junho de 2000. Como 

não houve qualquer anotação posterior em sua CTPS, é de se presumir que o segurado estava desempregado, 

ensejando a prorrogação do período de graça. 

III - A Autora demonstrou, através de prova material, corroborada por prova testemunhal, que vivia em regime de 

união estável com o falecido, sendo presumida a dependência econômica, nos termos do artigo 16, parágrafo 4o, da 

Lei n. 8.213/91. 
IV - Não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da filha, em face da certidão de nascimento juntada. 

V - Considerando que uma das beneficiárias da pensão é menor, não corre o prazo prescricional, na forma do artigo 

198 do Código Civil. De mais a mais, o benefício foi requerido em 22 de novembro de 2001, ou seja, menos de 30 

(trinta) dias após o óbito. Desta feita, a pensão é devida desde o óbito, compensando-se eventuais pagamentos 

administrativos já efetuados a tal título. 

VI - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do INSS não conhecida em relação à verba 

honorária e na parte conhecida, desprovida. 

(AC nº 2006.03.99.005847-5, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 

06.05.2008, DJ 14.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 
termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

II- Comprovada inequivocamente a situação de desempregado do de cujus, torna-se possível e, mais do que possível, 

justa a prorrogação do período de graça nos termos do § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, ainda que a ausente o 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 
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IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios. 

V- (...). 

X- Apelação improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

Tutela antecipada concedida. 

(AC nº 2005.03.99.017021-0, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª T., j. 12.05.2008, DJ 24.06.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". INOCORRÊNCIA. ART. 15, § 2º, DA LEI N. 8.213/91. APLICABILIDADE. 

TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. 
I - Comprovada nos autos a condição de esposa do falecido, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 

4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a fevereiro de 1997 faz presumir a situação de 

desemprego do "de cujus", razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu 

por mais 12 meses, vale dizer, até fevereiro de 1999, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91, afigurando-se 

desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho. 

III - (...). 

IX - Apelação da autora provida. 

(AC nº 2005.61.13.001450-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 22.01.2008, DJ 06.02.2008) 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 15, §§1º E 2º, DA LEI 8.213/91. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 120 CONTRIBUIÇÕES 

ININTERRUPTAS. 
I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao apelo do autor a fim de manter a sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte aos 

autores. 

II - Apesar de não ter explicitado na decisão arrostada, deixo aqui assentado o entendimento de que bastam as 120 

contribuições para a prorrogação do período de graça, sejam ininterruptas ou não, pois apesar da lei exigir 

ininterrupção, o número de contribuições por si só, se coaduna com o sistema atuarial previdenciário vigente. 

IV - Em reforço à improcedência do apelo é o caso também de se aplicar ao presente pleito a tese sumulada pela 

Turma de Uniformização Nacional da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula 27 - A ausência de 

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios admitidos 
em Direito. 

V - Essa Súmula firmou interpretação a respeito da aplicação do §2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, que autoriza a 

prorrogação dos prazos do inciso II ou do §1º por 12 meses para o segurado desempregado. 

VI - O desemprego do segurado falecido está comprovado pela CTPS (fls. 11/25), o que assegura o direito à 

prorrogação. 

VII - Agravo a que se nega provimento. 

(AC nº 2004.03.99.005222-1, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, 9ª T., j. 13.08.2007, DJ 27.09.2007) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO 

DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 
1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar 

junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 

2. A qualidade de dependente da parte autora foi amplamente comprovada, como se vê dos documentos de fls. 06/07 

(certidão de casamento e de óbito), sendo presumida, portanto, a sua dependência econômica, a teor do artigo 16, 

inciso I, § 4º da Lei nº 8.213/91. 

3. (...). 

9. Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 2001.03.99.001670-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.06.2005, DJ 03.11.2005) 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 
de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 
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2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 
verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: cópia de ação julgada procedente para declarar a existência da união estável entre a autora e o falecido 

até o óbito (fls. 10/29); registros de empregado em nome do falecido onde consta a autora como sua esposa (fls. 24/27). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 64/66), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

foram uníssonas em afirmar que a autora era companheira do falecido e que viveram juntos até o seu óbito, o que, por si 

só, basta para a comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 
e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 
A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do 

benefício é a data da citação (23/12/2009 - fls. 34). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 
A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 30). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, tão somente para isentar o INSS das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA FELIX DA CONCEIÇÃO, para que 
cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 23.12.2009 (data da citação - fls. 34). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040788-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040788-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANITA ROSA DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO LEVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00054-9 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 21/05/2010, em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por 

idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, a partir da data de propositura da ação. 

 

A r. sentença, proferida em 31/05/2010, indeferiu a petição inicial, com fulcro no inciso III do artigo 295 do Código de 
Processo Civil, e extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme os incisos I e VI do artigo 267 do referido 

diploma legal, por ausência de prévio requerimento na via administrativa.  

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de prévio pedido na via administrativa. Pediu a reforma 

do decisum, isto é, a sua anulação para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

D E C I D O 
 
Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-
juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 
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- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

 

 

00076 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040878-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040878-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : LUIZ PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ESPOSITO GOMES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

No. ORIG. : 05.00.00124-8 3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial a que foi submetida a r. sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por 

idade urbana, para condenar o réu a conceder o benefício ao autor, com início na data do requerimento administrativo 

(06.03.1997), bem como ao pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente, acrescidos de juros de 

mora de 0,5% ao mês desde a citação até a vigência do novo Código Civil, quando passarão a ser de 1% ao mês. 

Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito acumulado até a data da 
prolação da sentença. 

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A aposentadoria por idade a trabalhador urbano é devida ao segurado que completar a idade mínima de 65 (sessenta e 

cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, bem como cumprir a carência necessária para a concessão do 

benefício, conforme o disposto no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91. 

 

Para os segurados inscritos até 24.07.1991, deve ser observada a regra de transição constante do Art. 142, da Lei 
8.213/91, no que tange à carência. 

 

Foram juntados aos autos os seguintes documentos: 

 

a) cópias do RG e CPF do autor, nas quais consta que ele nasceu em 01.01.1930 (fls. 86); 

 

b) requerimento administrativo protocolizado em 06.03.1997 (fls. 85); 

 

c) comunicação do indeferimento do pedido (fls. 99); 

 

d) cópia do recurso administrativo e seu julgado (fls. 102/108); 

 
e) cópia da Carteira de Trabalho do autor (fls. 08/10), em que consta o registro do contrato de trabalho lavrado pela 

empresa Center Bloco de Praia Grande - Indústria e Comércio de Materiais p/Construção Ltda., e 

 

f) cópia da contagem de tempo feita pelo INSS, que totalizou 07 (sete) anos, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias (fls. 95/96). 
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No caso dos autos, considerando-se que a parte autora completou a idade mínima necessária para a concessão do 

benefício em 01.01.1995, deve ser observada a carência de 78 (setenta e oito) meses de contribuição, a qual restou 

devidamente preenchida, uma vez que demonstrado o recolhimento de contribuições em número superior ao exigido, 

qual seja, 92 (noventa e dois) meses de contribuição. 

 

Impende salientar que, para efeito da verificação da carência, deve ser considerado o ano de adimplemento das 

condições necessárias para a concessão do benefício, conforme dispõe expressamente o Art. 142, caput, da Lei 

8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

(...)" 

 

No que se refere à carência, a jurisprudência firmou o entendimento de que deve ser adotada a data do implemento do 

requisito idade, como se vê dos acórdãos assim ementados: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

2. A Lei Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador 

urbano, um mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos 

filiados, ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos 

segurados já inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 

3. A regra de transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento 

de 120 contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, 

ano em que implementou as condições necessárias. 

4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por idade. 
5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 869.993/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ 

10/09/2007 p. 327) e 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

CARÊNCIA. SEGURADO JÁ INSCRITO NO RGPS ANTES DA PUBLICAÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 cuida da regra de transição da carência àqueles segurados já inscritos na Previdência 

Social Urbana em 24 de julho de 1991, utilizando-se de tabela, que varia os meses de contribuição exigidos a depender 

do ano de implementação das condições. 

2. No caso em apreço, tal regra aplica-se ao Autor, ficando sujeito, portanto, ao cumprimento de 96 (noventa e seis) 

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário - 65 (sessenta e cinco) 
anos - deu-se em 1997, ano que implementou as condições necessárias. 

3. Contando o segurado com o número de contribuições aquém do legalmente exigido, não faz jus ao benefício 

pleiteado. 

4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 753913/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 09/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 488)" 

 

Ainda, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, haja vista ser desnecessária a simultaneidade no 

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 

CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. ... "omissis". 

2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o implemento 

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se encontra 

estabelecido pelo art. 102, § 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 
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3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade, já se 

tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes. 

4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção do 

benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando, para o 

deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente. 

5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro 

grau. 

(EREsp 776.110/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 22/03/2010)". 

 
Observe-se que o requerimento administrativo foi protocolizado em 06.03.1997 (fls. 85); a ciência do indeferimento foi 

dada em 03.03.1998 (fls. 101), data em que o autor interpôs o recurso administrativo (fls. 102) e a decisão da Junta de 

Recursos lhe foi comunicada em 17.03.00 (fls. 109). A presente ação foi ajuizada em 18.09.2000 e a sentença prolatada 

em 07.05.2010. 

 

Deve, pois, ser mantida, quanto à matéria de fundo, a sentença tal como prolatada. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 
O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas 

relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo 
índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º, da Lei nº 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei nº 11.960, de 29.06.2009. 

 

Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 
I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 
1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 

impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 
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Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 
(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Posto isto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com observância, inclusive, das 

disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 
 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: Luis Pedro da Silva; 

b) benefício: aposentadoria por idade; 

c) renda mensal: RMI a ser calculada pelo INSS; 

d) DIB: desde 06.03.1997; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 
MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041280-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041280-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ABILIO FAGUNDES DIAS 

ADVOGADO : JOAO RUBEM BOTELHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Abílio Fagundes Dias em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 
invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de incapacidade laborativa. Condenou o autor 

ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como aos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da causa. Atentando-se que se trata de beneficiário da gratuidade da justiça, isentou-o do pagamento, nos termos do 

artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando fazer jus ao benefício pleiteado, tendo em vista 

estarem presentes os requisitos exigidos. Requer a concessão da aposentadoria por invalidez ou, ao menos, o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão de pedido de benefício, expedido pela previdência social (fls. 10), 

comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 27.12.2007, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 62/64) que o autor é portador 

de escoliose dorso lombar. Conclui o perito médico que o autor se encontra em uso de medicamentos que não 

interferem em suas atividades habituais, não havendo incapacidade para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, apresentando o autor dificuldade para realização das atividades 

de operador de máquina, cabível a apreciação do restabelecimento do auxílio-doença, conforme se depreende dos 

julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 
8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 
u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 
4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 
14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 
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Embora o perito médico tenha concluído não ser caso de incapacidade para o trabalho, verifica-se do conjunto 

probatório diversos atestados e exames médicos comprovando a moléstia do autor. O exame datado de 12.01.2007 

atesta que o autor apresenta escoliose em "S" e acentuação da lordose lombossacral e compressão das raízes nervosas 

em L4-L5 e L5-S1; o atestado médico datado de 18.12.2007 recomenda tempo de tratamento indeterminado. 

Assim, devido às patologias que o autor apresenta, verifica-se que ele não tem condições de, no momento, retomar suas 

atividades laborativas, devendo fazer um tratamento médico até a efetiva melhora de seu quadro. 

Desta forma, encontram-se presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 
8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 
regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se que as moléstias apresentadas pelo autor anteriormente, ainda não obtiveram cura, devendo ser 

restabelecido o auxílio-doença desde a sua indevida cessação (27.12.2007 - fls. 10). 
A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 
Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do autor para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ABÍLIO FAGUNDES DIAS para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na indevida cessação 

(27.12.2007 - fls. 10) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos 
do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000067-73.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000067-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SANTA LEONICE MUNHOZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000677320104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetiva a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), ficando suspensa sua exigibilidade, nos termos da Lei n. 

1.060/50. Fixou os honorários periciais em R$220,00 (duzentos e vinte reais), determinando a solicitação de pagamento. 
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Apela a autora, alegando, em síntese, que preenche os requisitos necessários à obtenção do benefício em comento. 

 

Contrarrazões do réu à fl. 122/126. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 01.11.1943, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 07.05.2010 (fl. 96/99), revela que a autora é portadora de doença arterial 

obstrutiva no território aorto-ilíaco à direita, atualmente com sintomas de claudicação intermitente limitante no 

membro inferior direito aos esforços, concluindo por sua incapacidade laborativa, de forma parcial e definitiva, para 

atividades que exijam deslocamentos, incluindo seu trabalho de diarista (resposta ao quesito nº 03 formulado pelo Juiz 

a quo). Informou o i. perito, ainda, que a incapacidade, comprovadamente, acomete a autora desde outubro de 2007. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença de 14.03.2008 a 25.04.2009 e de 03.08.2009 a 

03.11.2009 (CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 
período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, e tendo sido ajuizada a presente ação em 

21.01.2010, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Outrossim, não há que se falar em doença pré-existente, tendo em vista que a filiação da autora à Previdência Social 

ocorreu em outubro de 2006, tendo efetuado recolhimentos previdenciários de 10/2006 a 07/2007, de 09/2007 a 

04/2008 e de 05/2009 a 06/2009, conforme CNIS anexado. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual ocasiona-lhe a incapacidade permanente para o 

trabalho, bem como sua idade (67 anos) e sua profissão (faxineira/diarista), há de se concluir que está incapacitada de 

forma total e permanente para o labor, sendo inviável seu retorno ao trabalho, ou a reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a contar do dia imediatamente seguinte à sua cessação 

indevida (04.11.2009 - fl.11), vez que não houve recuperação da autora, devendo ser convertido em aposentadoria por 

invalidez, a partir do laudo pericial (07.05.2010), quando constatada a incapacidade laborativa da autora, de forma 

definitiva. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 
de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo ser excluída a 

taxa SELIC de seu cômputo. 

 

Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 
incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data desta decisão, uma vez que o 

pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora para 

julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença a contar do 
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dia imediatamente posterior à sua cessação indevida (04.11.2009), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a 

partir da data do laudo médico pericial (07.05.2010). As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora SANTA LEONICE MUNHOZ DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 

07.05.2010, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 7383/2010 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050896-37.1995.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.055281-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CIRLENE DE FREITAS e outro. e outro 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 95.00.50896-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

VISTOS... 

 

À vista da constatação de erro material no Termo de Audiência de folhas 885, onde se lê " Realizado o registro 
eletrônico e certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem.", leia-se " 

Realizado o registro eletrônico, devolvam-se os autos ao DD. Relator para julgamento com relação à coautora 

remanescente, nos termos da Resolução nº 168/2008, artigo 2º, parágrafo único, da Presidência do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. " 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 7374/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023688-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023688-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO TEIXIERA 

ADVOGADO : ISSAMU IVAMA 

No. ORIG. : 04.00.00120-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre a cota de fls. 155.  

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 7375/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033789-34.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033789-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAURIA PEREIRA BRITO 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 06.00.00069-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 132 a 137 e 139), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 28/2/2008 e 

DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.933,56, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 
origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005819-39.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.005819-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/12/2010 2717/2720 

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIVALDO SANTANA ALMEIDA 

ADVOGADO : IRINEU BRAGA e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 156 a 158 e 162), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, bem como pague, a título de atrasados 

e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.368,48, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020101-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020101-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENIVAL NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : RODOLFO TALLIS LOURENZONI 

No. ORIG. : 07.00.00039-5 1 Vr IPUA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121 a 124 e 135), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 24/5/2007 e 

DIP em 1.º/6/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.073,51, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  
Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022116-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022116-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO VAZ DE LIMA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 08.00.00047-6 1 Vr PIRAJU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 131 a 133), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 salário 

mínimo, com DIB em 24/7/2008 e DIP em 1.º/9/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, 

o valor de R$ 11.191,25, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 
os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036733-04.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036733-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIONE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE MUNHOZ 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00024-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 131 a 133), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença, com DIP em 1.º/8/2010, bem como 

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.115,95, mediante requisição pelo juízo de 
origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037736-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037736-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LENICE DOS PASSOS 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

No. ORIG. : 04.00.00125-5 1 Vr CAJURU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 122 a 123v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, bem como pague, a título de atrasados 

e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.145,84, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042550-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042550-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

No. ORIG. : 09.00.00053-1 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 138 a 139v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, com DIB em 2/4/2009 e 

DIP em 1.º/0/2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.455,43, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018534-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018534-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CAMARGO DE PAIVA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 08.00.00152-1 1 Vr PIRAJU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 181 a 182v), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, bem como pague, a 

título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.232,13, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as 

providências cabíveis. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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